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Videogravação da comunicação 

NOTA IMPORTANTE: 

 Para visionar as videogravações das comunicações deve possuir os seguintes requisitos
de software: Internet Explorer 9 ou posterior; Chrome; Firefox ou Safari e o Flash Media Player
nas versões mais recentes.

 No caso de não conseguir aceder às videogravações das comunicações, deve efetuar o login no
site da Justiça TV (http://www.justicatv.com/), com os dados constantes no separador
“ARQUIVO GRATUITO”.

http://www.justicatv.com/index.php?p=2406




Introdução à temática do dano na responsabilidade civil

[José Fernando de Salazar Casanova Abrantes] 
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Analisou-se apenas a jurisprudência mais recente, anos de 2012 e 2013, num total de 

quase 400 acórdãos. Neles tratou-se a fixação do montante indemnizatório no caso de danos 

corporais emergentes de sinistros rodoviários. 

Como se vê, é muito grande a quantidade de recursos1 no Supremo Tribunal de Justiça 

em que está essencialmente em causa a fixação de montantes indemnizatórios.  

Verifica-se, no tocante aos critérios interpretativos, que há uma evidente consolidação 

de entendimentos2 embora se constatem pontos de divergência que interferem no juízo de 

1
A jurisprudência indicada pode ser consultada em http://www.dgsi.pt/ ou 

http://www.stj.pt/jurisprudencia. 

2
 Uma síntese dos critérios da jurisprudência pode ler-se no Ac. do S.T.J. de 26-6-2012 (rel. António Piçarra), 

revista n.º 49/07.2TBFLG.G1.S1 - 1.ª Secção: "a jurisprudência, consciente da dificuldade do cálculo da 

indemnização do dano patrimonial futuro resultante da perda da capacidade de ganho, tem vindo a fazer 

um esforço de clarificação dos métodos a adotar nessa operação, estabelecendo critérios de apreciação e 

de cálculo que reduzam ao mínimo o subjetivismo e a margem de arbítrio, assentando nas seguintes ideias: 

a) a indemnização deve corresponder a um capital produtor de rendimento que o lesado não auferirá e que 

se extingue no período provável da vida; b) no cálculo desse capital interfere necessariamente a equidade; 

c) as tabelas financeiras ou qualquer das outras fórmulas utilizadas para apurar a indemnização têm um

mero caráter auxiliar, não substituindo a ponderação judicial com base na equidade; d) deve ser deduzida a 

importância que o próprio lesado gastará consigo mesmo durante a sua vida (em média 1/3 ou ¼ dos 

proventos auferidos); e) deve ponderar-se as circunstâncias da indemnização ser paga de uma só vez e o seu 

beneficiário poder rentabilizá-la em termos financeiros, introduzindo-se um desconto no valor achado, sob 

pena de se verificar um enriquecimento sem causa do lesado; f) deve ter-se em conta não exatamente a 

esperança média de vida, uma vez que as necessidades básicas não cessam no dia em que a pessoa deixa de 

trabalhar por virtude da reforma". Veja-se ainda o Ac. do S.T.J., de 10-10-2012 (Nuno Cameira), revista n.º 

338/08.9TCGMR.G1.S1 - 6.ª Secção: “I – Para o cálculo da indemnização por danos patrimoniais futuros, 

devem ponderar-se os seguintes aspetos: a) a indemnização deve corresponder a um capital produtor do 

rendimento que a vítima não auferirá e que se extingue no final do período provável de vida; b) no cálculo 

desse capital interfere necessariamente, e de forma decisiva, a equidade, o que implica que deve conferir-se 

relevo às regras da experiência e àquilo que, segundo o curso normal das coisas, é razoável; c) as tabelas 

financeiras por vezes utilizadas para apurar a indemnização têm um mero caráter auxiliar, não substituindo 

de modo algum a ponderação judicial com base na equidade; d) deve ser proporcionalmente deduzida no 

cômputo da indemnização a importância que o próprio lesado gastará consigo mesmo ao longo da vida (em 

média, para despesas de sobrevivência, 1/3 dos proventos auferidos), consideração esta que vale tanto no 

caso de incapacidade permanente total como parcial; e) deve ponderar-se o facto de a indemnização ser 

paga de uma só vez, o que permitirá ao seu beneficiário rentabilizá-la em termos financeiros; logo, haverá 

que considerar esses proveitos, introduzindo um desconto no valor achado, sob pena de se verificar um 

enriquecimento sem causa à custa alheia; f) deve ter-se em conta, não exatamente a esperança média de 

vida ativa da vítima, mas sim a esperança média de vida, uma vez que as necessidades básicas do lesado não 

cessam no dia em que deixa de trabalhar por virtude da reforma (em Portugal, presentemente, a esperança 

média de vida dos homens ronda os 78 anos, e nas mulheres ultrapassou a barreira dos 80 anos)”. 

http://www.stj.pt/jurisprudencia
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equidade que se impõe (artigo 564.º/2 e 566.º/3 do Código Civil) designadamente quando se 

trata de atribuir montantes indemnizatórios com base em meros juízos de previsibilidade 

futura em que se afigura manifestamente inviável escapar a algum subjetivismo. 

A existência de tabelas para cálculo de indemnização parece introduzir segurança por 

estabelecer uma base de objetividade. No entanto, os critérios de cálculo a introduzir também 

eles pecam pelo subjetivismo, se não mesmo por discricionariedade; e estão necessariamente 

fora de uma apreciação conjunta que o caso concreto proporciona.  

Uma objetividade que repousa em critérios que não são facilmente evidenciáveis e 

que assentam em inevitável discricionariedade é enganadora.  

A impor-se aos tribunais uma tabela - se o legislador quiser seguir esse rumo - é 

natural que se queira saber qual a razão por que se introduziram certos critérios e não outros; 

se assim não suceder, pode criar-se a suspeita do benefício para as entidades mais fortes, 

viciando-se à partida as regras do jogo3. 

Cremos que a jurisprudência do Supremo Tribunal tem utilizado a equidade com a 

parcimónia que se justifica, mas, como é evidente, não é possível evitar-se alguma assimetria, 

designadamente quando estamos, como se disse, face ao ressarcimento de danos futuros à luz 

do critério legal de um juízo de previsibilidade (artigo 564.º do Código Civil) que em muitos 

casos se estende por dezenas de anos: a vida ativa ou a esperança de vida do lesado. 

Indicamos alguns pontos, que se nos afiguram marcantes das orientações 

jurisprudenciais nesta matéria. 

 Relevância do dano corporal, enquanto dano patrimonial, considerando a perda de

ganhos (lucros cessantes) derivada da incapacidade que atingiu o lesado.

 Igual relevância, enquanto dano patrimonial, do designado dano biológico

perspetivado como perda de aptidão ou capacidade laboral (agravamento do

esforço no exercício da atividade) independentemente da perda de retribuição

(dano emergente). 4 5

3
 A Portaria n.º 377/2008, de 26 de maio afirma, no relatório, que “a defesa dos interesses da vítima dos 

acidentes de viação tem sido uma das prioridades do Governo”. E logo a seguir refere que “uma das 

alterações de maior impacte será a adoção do princípio de que só há lugar à indemnização por dano 

patrimonial futuro quando a situação incapacitante do lesado o impede de prosseguir a sua atividade 

profissional habitual ou qualquer outra”. O lesado não recebe indemnização por dano patrimonial futuro, 

recebê-la-á por tal dano enquanto “dano biológico, entendido este como ofensa à integridade física e 

psíquica”.  

4
 No que respeita à determinação do montante do rendimento mensal, O Tribunal Constitucional julgou 

inconstitucional a interpretação normativa extraída do n.º 7 do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 291/2007, de 
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 Natureza excecional desse dano enquanto dano não patrimonial ressarcível a título

residual (v.g. caso de pessoa idosa, já reformada em que, pelo seu viver, considerar

uma indemnização patrimonial com base em diminuição funcional seria

seguramente pouco razoável em face das circunstâncias concretas).6

21 de agosto, na redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º 153/2008, de 6 de agosto, correspondente ao 

entendimento segundo o qual, nas ações destinadas à efetivação da responsabilidade civil decorrente de 

acidente de viação, para efeitos de apuramento do rendimento mensal do lesado, no âmbito da 

determinação do montante da indemnização por danos patrimoniais a atribuir ao mesmo, o tribunal apenas 

pode valorar os rendimentos líquidos auferidos à data do acidente, que se encontrem fiscalmente 

comprovados, após cumprimento das obrigações declarativas legalmente fixadas para tal período (Ac. N.º 

383/2012 do Trib. Const. de 12-7-2012 in D.R. n.º 184, Série II de 21-9-2012)  

5
 Ac. do S.T.J. de 9-2-2012 (rel. Fonseca Ramos), rev. n.º 1904/07.5TBMTS.P1.S1 - 6.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 

16-2-2012 (rel. Tavares de Paiva), revista n.º 680/08.9TBGMR.G1.S1 - 2.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 23-2-2012 e 

de 19-4-2012 (rel. Serra Batista), revista n.º 157/07.0TBPVL.G1.S1 - 2.ª Secção e revista n.º 

3046/09.0TBFIG.S1 - 2.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 15-3-2012 (rel. João Camilo), revista n.º 

1074/07.9TBCHV.P1.S1 - 6.ª Secção,  Ac. do S.T.J. de 19-4-2012 (rel. Álvaro Rodrigues, revista n.º 8636/05), 

Ac. do S.T.J. de 19-4-2012 (rel. Granja da Fonseca), revista n.º 4003/04), Ac. do S.T.J. de 24-4-2012 (rel. 

Marques Pereira), revista n.º 4333/07.7TBBCL.G1.S1 - 6.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 26-4-2012 (rel. Fernando 

Bento), revista n.º 498/03.5TBAVV.G1.S1 - 2.ª Secção,  Ac. do S.T.J. de 2-5-2012 (rel. Gabriel Catarino, 

revista n.º 1881/06, Acs do S.T.J. de de 2-5-2012 e de 22-5-2012 (rel. Salreta Pereira, rev. n.º295/2000 e rev. 

n.º 2009/07.4TVLSB.L1.S1 - 6.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 8-5-2012 (rel. Azevedo Ramos), revista n.º

6358/07.3TBBRG.G1.S1 - 6.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 8-5-2012 (rel. Paulo Sá) revista n.º 1305/2002), Ac. do 

S.T.J. de 15-5-2012 (rel. Fonseca Ramos) revista n.º 485/08.7TJVNF.P1.S1 - 6.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 22-5-

2012 (rel. Salreta Pereira), revista n.º 2009/07.4TVLSB.L1.S1 - 6.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 15-6-2012 (rel. 

Azevedo Ramos), revista n.º 177/09.0TBOFR.C1.S1 - 6.ª Secção, Ac. do S.T.J.  de 11-9-2012 (rel. Mário 

Mendes) rev. n.º 30/05), Ac. do S.T.J. de 13-9-2012 (rel. Oliveira Vasconcelos), revista n.º 

5435/07.5TBOER.L1.S1 - 2.ª Secção,  Ac. do S.T.J. de 13-9-2012 (rel. Tavares de Paiva), revista n.º 

3695/07.0TJVNF.P1.S1 - 2.ª Secção,  Ac. do S.T.J. de 25-9-2012 (rel. Martins de Sousa), revista n.º 

232/04.2TBAVV.G1.S1 - 1.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 27-9-2012 (rel. Serra Batista), revista n.º 

560/04.7TBVVD.G1.S1 - 2.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 16-10-2002 (rel. Garcia Calejo), revista n.º 

3992/05.0TBBCL.G1.S1 - 1.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 22-11-2012 (rel. Serra Batista), revista n.º 

486/07.2TBVCT.G1.S1 - 2.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 29-11-2012 (Fernando Bento), revista n.º 

1607/09.6TBSTB.P1.S1 - 2.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 29-11-2012 (rel. Serra Batista), revista n.º 

3714/03.0TBVLG.P1.S1 - 2.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 11-12-2012 (rel. Moreira Alves), revista n.º 

857/09.0TJVNF.P1.S1 - 1.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 18-12-2012 (rel. Fernando Bento), revista n.º 

1372/07.1TVLSB.L1.S1 - 2.ª Secção, Ac. do S.T.J. de 22-1-2013 (rel. Serra Batista), revista n.º 

4129/06.3TBSXL.L2.S1 - 2.ª Secção. 

6
 Ac. do S.T.J. de 12-6-2012 (rel. Fonseca Ramos, revista n.º 4954/07) e Ac. do S.T.J. de 27-9-2012 (rel. 

Orlando Afonso), revista n.º 1756/08.8TBCTB.C1.S1 - 7.ª Secção. 
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 Indemnização a título de dano moral, enquanto circunstância atendível nos termos

dos artigos 494.º e 496.º do Código Civil, pelo sofrimento que sempre provoca uma

lesão que importe diminuição de capacidades.7

 Necessidade de recurso à equidade para fixar o montante indemnizatório no caso

de perda da capacidade de ganho, que constitui um dano presente, com

repercussão no futuro, dado desconhecer-se a evolução do mercado laboral

durante o período de vida do lesado.8

 A fixação dos danos patrimoniais deve tomar em consideração o período de vida

ativa de 70 anos de idade9 10.

 A esperança média de vida deve ser tomada em consideração, seja porque as

necessidades básicas do lesado não cessam no dia em que se deixa de trabalhar por

virtude da reforma, seja porque estamos face a atividade que se prolonga para

além da idade de reforma.11

7
 Ac. do S.T.J. de 21-3-2013 (rel. Salazar Casanova) revista n.º 547/04.OTBALQ.L1.S1. 

8
 Ac. do S.T.J. de 18-12-2012 (rel. Fonseca Ramos), revista n.º 1030/09.2TBFLG.G1.S1 - 6.ª Secção.  

9
 Ac. do S.T.J. de 16-2-2012 (rel. João Bernardo), revista n.º 1043/03.8TBMCN.P1.S1; Ac. do S.T.J. de 2-5-

2012 (rel. Fonseca Ramos), revista nº 1011/2002.L1.S1 (mas reconhecendo que a perda de capacidade de 

ganho se prolonga para além da vida ativa); Ac. do S.T.J. de 8-5-2012 (rel. Azevedo Ramos), revista n.º 

6358/07.3TBBRG.G1.S1 - 6.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 24-5-2012 (rel. Tavares de Paiva), revista n.º 

73/07.6TBCHV.P1.S1 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 31-5-2012 (rel. Pereira da Silva), revista n.º 

2075/04.4TBFIG.C1.S1 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 15-6-2012 (rel. Azevedo Ramos), revista n.º 

177/09.0TBOFR.C1.S1 - 6.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 10-7-2012 (rel. Oliveira Vasconcelos), revista n.º 

7746/03.0TBLRA.C1.S2 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 13-9-2012 (rel. Tavares de Paiva), revista n.º 

3695/07.0TJVNF.P1.S1 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 16-10-2002 (rel. Garcia Calejo), revista n.º 

3992/05.0TBBCL.G1.S1 - 1.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 11-12-2012 (rel. Azevedo Ramos), revista n.º 

991/08.3TJVNF.P1.S2 - 6.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 11-12-2012 (rel. Gabriel Catarino), revista n.º 

1515/10.8TBSXL.L1.S1 - 1.ª Secção. 

10
 Mas considerando 65 anos de vida ativa, veja-se o Ac. do S.T.J. de 13-9-2012 (rel. Oliveira Vasconcelos), 

revista n.º 5435/07.5TBOER.L1.S1 - 2.ª Secção. 

11
 Ac. do S.T.J. de 31-1-2012 (rel. Nuno Cameira), revista n.º 3177/07.0TBBRG.G1.S1 - 6.ª Secção; Ac. do 

S.T.J. de 15-3-2012 (rel. João Trindade), revista n.º 4730/08.0TVLG.L1.P1; Ac. do S.T.J. de 23-2-2012 (rel. 

Serra Batista), revista n.º 157/07.0TBPVL.G1.S1 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 1-3-2012 (rel. Bettencourt 

Faria), revista n.º 939/05.7TBPVZ.P1.S1 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 8-5-2012 (rel. Nuno Cameira), revista 

n.º 3492/07.3TBVFR.P1; Ac. do S.T.J. de 19-4-2012 (rel. Granja da Fonseca), revista n.º 4003/04; Ac. do S.T.J.

de 19-4-2012 (rel. Serra Batista), revista n.º 3046/09.0TBFIG.S1 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 24-4-2012 (rel. 

Marques Pereira), revista n.º 4333/07.7TBBCL.G1.S1 - 6.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 3-5-2012 (rel. Bettencourt 

Faria), revista n.º 4316/03.6TBVFX.L2.S1 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 8-5-2012 (rel. Nuno Cameira), revista 

n.º 3492/07.3TBVFR.P1; Ac. do S.T.J. de 12-6-2012 (rel. Fonseca Ramos), revista n.º 4954/07; Ac. do S.T.J. de 
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 A ressarcibilidade, enquanto dano patrimonial (por perda da capacidade de ganho),

do dano físico que não importa perda de capacidade (pela penosidade) para o

trabalho realizado mas já implica perda de capacidade para outras atividades

profissionais (v.g. pianista que ficou a coxear).

 A ressarcibilidade, enquanto dano patrimonial (por perda da capacidade de ganho),

do dano físico que não importa perda de capacidade (pela penosidade) para o

trabalho mas implica perda de oportunidades de trabalho tanto na atividade

exercida (atriz que ficou com deformação no rosto) como noutras atividades

profissionais.

 A indemnização no caso de incapacidade não pode ter como limite inultrapassável ou

como critério orientador os valores que têm sido encontrados para as situações de

perda de vida.12

 A determinação exata do valor pecuniário a arbitrar, quando o cálculo da

indemnização se fundamentar decisivamente em juízos de equidade, não compete

ao Supremo Tribunal de Justiça em função da ponderação das circunstâncias

concretas do caso – já que a aplicação de puros juízos de equidade não traduz, em

bom rigor, a resolução de uma «questão de direito» –, mas tão-somente a verificação

acerca dos limites e pressupostos dentro dos quais se situou o referido juízo

equitativo, formulado pelas instâncias face à ponderação da individualidade do caso

concreto.13

 Os métodos de cálculo de indemnização constantes da Portaria n.º 377/2008, de 26

de maio não vinculam os tribunais; também não são vinculativas fórmulas

matemáticas e cálculos financeiros. Prevalece a equidade.14

25-9-2012 (rel. Martins de Sousa), revista n.º 232/04.2TBAVV.G1.S1 - 1.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 22-11-2012 

(rel. Serra Batista), revista n.º 486/07.2TBVCT.G1.S1 - 2.ª Secção. 

Atente-se que a diferença de entendimento resulta muitas vezes de o lesado exercer uma ocupação que se 

estende para além do momento da reforma obrigatória ou de se admitir, face às circunstâncias do caso, que 

irá continuar a trabalhar para além da reforma. Quando estamos a tratar de uma penosidade respeitante a 

uma atividade que é exercida e remunerada, o limite de 70 anos insere-se no âmbito de um juízo de 

equidade em que se rejeita a possibilidade de um cálculo futuro tendo em vista uma remuneração por 

atividade que não poderá ou muito dificilmente poderá ser desempenhada.  

12
 Ac. do S.T.J. de 12-1-2012 (rel. Lopes do Rego), revista n.º 4867/07.3TBSTS.P1.S1 - 7.ª Secção. 

13
 Ac. do S.T.J. de 17-5-2012 (rel. Maria dos Prazeres Beleza), revista n.º 48/2002.L2.S1 - 7.ª Secção; Ac. do 

S.T.J. de 27-6-2012 (rel. Maria dos Prazeres Beleza), revista n.º 503/06.3TBMLD.C1.S1 - 7.ª Secção.  

14
 Ac. do S.T.J. de 12-1-2012 (rel. Lopes do Rego), revista n.º 4867/07.3TBSTS.P1.S1 - 7.ª Secção; Ac. do 

S.T.J. de 31-1-2012 (rel. Nuno Cameira), revista n.º 3177/07.0TBBRG.G1.S1 - 6.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 

16-2-2012. 
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 Os critérios constantes de tabelas, fórmulas matemáticas e cálculos financeiros são

indicativos.15

 Tais critérios constituem uma base – um minus – devendo o montante

indemnizatório ser procurado com recurso a processos objetivos sobre o qual poderá

então incidir um juízo de equidade.16

 A fixação de indemnização pela perda de ganho futuro não fica inviabilizada por não

se terem provado os rendimentos laborais auferidos pelo lesado enquanto

trabalhador por conta de outrem ou por conta própria, pois está em causa a afetação

da integridade física com repercussão na aptidão funcional para o trabalho.17

 E precisamente por isso, ao lesado basta alegar e provar que sofreu IPP; dano esse

cujo valor deve ser apreciado equitativamente, nos termos do art. 566.º, n.º 3, do

CC., não tendo, portanto, de alegar perda de rendimentos laborais.18

 A indemnização por danos morais depende, designadamente no caso de filhos e

viúva, do grau de relacionamento que tinham em concreto com o falecido, variando

substancialmente em função desse relacionamento.19

 A fixação do montante de indemnização por danos morais leva a que se tenha em

atenção a situação de crise económica que se vive atualmente que está a conduzir a

totalidade da população que vive do salário do seu trabalho por conta de outrem a

níveis de empobrecimento não vistos há muitas dezenas de anos e a elevados níveis

de desemprego; tal situação constitui fator que leva a que um sinistrado de acidente

de viação, que fique afetado pelas lesões sofridas em incapacidade funcional, sinta

(rel. Tavares de Paiva), revista n.º 680/08.9TBGMR.G1.S1 - 2.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 6-3-2012 (rel. Fonseca 

Ramos), revista n.º 7140/03.2TVLSB.L1.S1 - 6.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 8-5-2012 (rel. Nuno Cameira), revista 

n.º 3492/07.3TBVFR.P1; Ac. do S.T.J. de 31-5-2012 (rel. Maria dos Prazeres Beleza), revista n.º

1145/07.1TVLSB.L1.S1 - 7.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 15-6-2012 (rel. Azevedo Ramos), revista n.º 

177/09.0TBOFR.C1.S1 - 6.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 13-9-2012 (rel. Távora Victor), revista n.º 

884/08.4TBBNV.S1 - 7.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 27-9-2012 (rel. Orlando Afonso), revista n.º 

1756/08.8TBCTB.C1.S1 - 7.ª Secção; Ac. do S.T.J. de 15-11-2012 (rel. Orlando Afonso), revista n.º 

952/06.7TBPRG - 7.ª Secção,Ac. do S.T.J. de 15-1-2013 (rel. Salazar Casanova), revista n.º 560/2002.G1.S1 - 

6.ª Secção.

15
Ac. do S.T.J. de 29-3-2012 (Sérgio Poças), revista n.º 184/04.9TBARC.P2.S1.

16
Ac. do S.T.J. de 10-10-2012 (rel. Lopes do Rego), revista n.º 632/2001.G1.S1.

17
Ac. do S.T.J. de 2-5-2012 (rel. Fonseca Ramos), revista n.º 1011/2002.L1.S1.

18
Ac. do S.T.J. de 8-5-2012 (rel. Azevedo Ramos), revista n.º 6358/07.3TBBRG.G1.S1 - 6.ª Secção.

19
Ac. do S.T.J. de 1-3-2012 (rel. João Bernardo), revista n.º 2167/04.OTBAMT.P1.S1- 2.ª secção. 
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uma angústia mais intensa do que sentiria quanto ao seu futuro se, contrariamente 

ao que se verifica, vivesse num Estado com níveis de bem-estar e onde uma pessoa 

incapacitada não sentisse particulares dificuldades de obter emprego ou de manter o 

emprego ou atividade exercida.20 

 Mas na fixação da equidade por danos futuros não há que considerar a degradação

da situação económica do lesado em face da atual conjuntura (como não foi,

anteriormente, a sua tendência a melhorar).21

 A consideração, como danos diferentes, do dano que decorre da perda de

rendimentos salariais, associado ao grau de incapacidade laboral fixado no processo

de acidente de trabalho e compensado pela atribuição de certo capital de remição e

do dano biológico que decorre das sequelas incapacitantes do lesado que – embora

não determinem perda de rendimento laboral – envolvem restrições acentuadas à

capacidade do sinistrado, implicando esforços acrescidos, quer para a realização das

tarefas profissionais, quer para as atividades da vida pessoal e corrente.

Lisboa, 5 de abril de 2013 

20
 Ac. do S.T.J. de 26-6-2012 (rel. Salazar Casanova), revista n.º 631/1999.L1.S1. 

21
 Ac. do S.T.J. de 3-5-2012 (rel. Bettencourt Faria), revista n.º 4316/03.6TBVFX.L2.S1 - 2.ª Secção. 
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Anexo 

Indemnizações atribuídas 

Por danos morais 

a) a favor de viúva/companheira e filhos

 25.000€ e 20.000€: Ac. do S.T.J. de 10-1-2012 (rel. Nuno Cameira), revista n.º

189/04.0TBMAI.P1.S1

 25.000€: Ac. do S.T.J. de 31-1-2012 (rel. Nuno Cameira), revista n.º

875/05.7TBILH.C1.S1.

 40.000€ e 35.000€: Ac. do S.T.J. de 10-1-2012 (rel. Azevedo Ramos), revista n.º

4524/06.8TBBCL.L1.S1 - 6.ª Secção

 União de facto: 20.000€ e 20.000€: Ac. do S.T.J. de 16-2-2012 (rel. Bettencourt

Faria), revista n.º 165/09.6TBALD.C1.S1 - 2.ª Secção

 20.000€ e 15.000€: Ac. do S.T.J. de 1-3-2012 (rel. João Bernardo), revista n.º

2167/04.OTBAMT.P1.S1- 2.ª secção

 60.000€ e 50.000€: Ac. do S.T.J. de 19-4-2012 (rel. Álvaro Rodrigues), revista

n.º 569/10.1TBVNG.P1.S1 - 2.ª Secção

b) a favor dos pais

 30.000€ e 30.000€: Ac. do S.T.J. de 29-3-2012 (rel. João Camilo), revista n.º

586/2002.L1.S1 - 6.ª secção

 40.000€ e 40.000€: Ac. do S.T.J. de 5-6-2012 (rel. Orlando Afonso), revista n.º

100/10.9YFLSB

 25.000€ e 25.000€ : Ac. do S.T.J. de 31-05-2012 (rel. Maria dos Prazeres

Beleza), revista n.º 1145/07.1TVLSB.L1.S1 - 7.ª Secção

c) a favor da vítima

 40.000€: Ac. do S.T.J. de 26-1-2012 (rel. João Bernardo), revista n.º 220/2001-

7.S1

 150.000€: Ac. do S.T.J. de 16-2-2012 (rel. João Bernardo), revista n.º

1043/03.8TBMCN.P1.S1

 50.000€: Ac. do S.T.J. de 9-2-2012 (rel. Granja da Fonseca), revista n.º

1002/07.1TBSTS.P1.S1
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 60.000€: Ac. do S.T.J. de 12-1-2012 (rel. Lopes do Rego) revista n.º

4867/07.3TBSTS.P1.S1 - 7.ª Secção

 25.000€: Ac. do S.T.J. de 12-1-2012 (rel. Orlando Afonso) Revista n.º

81/06.3TCGMR.G1.S1 - 7.ª Secção

 25.000€: Ac. do S.T.J. de 19-1-2012 (rel. João Trindade) revista n.º

3483/04.6TVLSB.L1 - 2.ª Secção; 45.000€: Ac. do S.T.J. de 19-1-2012 (rel. Sérgio

Poças) revista n.º 817/07.5TBVVD.G1.S1 - 7.ª Secção

 15.000€: Ac. do S.T.J. de 19-1-2012 (rel. Silva Gonçalves) revista n.º

275/07.4TBMGL.C1.S1 - 7.ª Secção

 40.000€: Ac. do S.T.J. de 26-1-2012 (rel. João Bernardo), revista n.º

220/2001.L1.S1 - 2.ª Secção

 15.000€: Ac. do S.T.J. de 15-3-2012 (rel. João Trindade), revista n.º

4730/08.0TVLG.L1.P1

 130.000€: Ac. do S.T.J. de 28-2-2012 (rel. Martins de Sousa), revista n.º

4962/06.6TBBRG.G1.S1 - 1.ª Secção

 40.000€: Ac. do S.T.J. de 6-3-2012 (rel. Fonseca Ramos), revista n.º

7140/03.2TVLSB.L1.S1 - 6.ª Secção

 40.000€: Ac. do S.T.J. de 21-3-2012 (rel. Orlando Afonso), revista n.º

277/08.3TBEPS.G1.S1 - 7.ª Secção

 25.000€: Ac. do S.T.J. de 29-3-2012 (rel. Martins de Sousa), revista n.º

341/03.5TBPVL.G1.S1 - 1.ª Secção

 115.000€: Ac. do S.T.J. de 24-4-2012 (rel. Garcia Calejo) 3075/05.2TBPBL.C1.S2

 40.000€: Ac. do S.T.J. de 24-4-2012 (rel. Marques Pereira), revista n.º

4333/07.7TBBCL.G1.S1 - 6.ª Secção

 70.000€: Ac. do S.T.J. de 26-4-2012 (rel. Fernando Bento), revista n.º

498/03.5TBAVV.G1.S1 - 2.ª Secção

 35.000€: Ac. do S.T.J,. de 26-4-2012 (rel. Távora Victor), revista n.º

4336/07.1TBBCL.G1.S1 - 7.ª Secção

 30.000€: Ac. do S.T.J. de 24-5-2012 (rel. Tavares de Paiva), revista n.º

73/07.6TBCHV.P1.S1 - 2.ª Secção

 75.000€: Ac. do S.T.J. de 31-5-2012 (rel. Pereira da Silva), revista n.º

2075/04.4TBFIG.C1.S1 - 2.ª Secção

 80.000€: Ac. do S.T.J. de 5-6-2012 (rel. Sérgio Poças), revista n.º

443/07.9TBNLS.C1.S1 - 7.ª Secção
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 40.000€: Ac. do S.T.J. de de 11-9-2012 (rel. Mário Mendes), revista n.º

30/05.6TBPNC.C1.S1 - 1.ª Secção

 35.000€: Ac. do S.T.J. de 13-9-2012 (rel. Oliveira Vasconcelos), revista n.º

5435/07.5TBOER.L1.S1 - 2.ª Secção

 20.000€: Ac. do S.T.J. de 16-10-2002 (rel. Garcia Calejo), revista n.º

3992/05.0TBBCL.G1.S1 - 1.ª Secção

 150.000€: Ac. do S.T.J. de 29-11-2012 (rel. Fernando Bento), revista n.º

1607/09.6TBSTB.P1.S1 - 2.ª Secção

 40.000€: Ac. do S.T.J. de 11-12-2012 (rel. Azevedo Ramos), revista n.º

991/08.3TJVNF.P1.S2 - 6.ª Secção

 130.000€: Ac. do S.T.J. de 15-1-2013 (rel. Salazar Casanova), 560/2002.G1.S1 -

6.ª Secção

 Acima de 100.000€: casos de excecional gravidade (paraplegia, tetraplegia ou

incapacidade de 100%): Ac. do S.T.J. de 11-12-2012 (rel. Salreta Pereira),

revista n.º 369/07.6TBRGR.L1.S1 - 6.ª Secção

d) a favor da vítima pelo sofrimento antes da morte

 35.000€: Ac. do S.T.J. de 19-4-2012 (rel. Álvaro Rodrigues), revista n.º

569/10.1TBVNG.P1.S1 - 2.ª Secção

 20.000€: Ac. do S.T.J. de 5-6-2012 (rel. Orlando Afonso), revista n.º

100/10.9YFLSB

Pelo Dano Morte (perda do direito à vida) 

 75.000€: Ac. do S.T.J. de 31-1-2012 (rel. Nuno Cameira), revista n.º

875/05.7TBILH.C1.S1

 60.000€: Ac. do S.T.J. de 29-3-2012 (rel. João Camilo), revista n.º

586/2002.L1.S1 - 6.ª secção

 60.000€: Ac. do S.T.J. de 19-4-2012 (rel. Álvaro Rodrigues), revista n.º

569/10.1TBVNG.P1.S1 - 2.ª Secção

 48.0000€: Ac. do S.T.J. de 17-5-2012 (rel. Maria dos Prazeres Beleza), revista

n.º 48/2002.L2.S1 - 7.ª Secção
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 80.000€: Ac. do S.T.J. de 31-05-2012 (rel. Maria dos Prazeres Beleza), revista

n.º 1145/07.1TVLSB.L1.S1 - 7.ª Secção

 75.000€: Ac. do S.T.J. de 12-6-2012 (rel. Martins de Sousa), revista n.º

1483/07.3TBBNV.L1.S1 - 1.ª Secção

 60.000€: Ac. do S.T.J. de 10-7-2012 (Bettencourt de Faria), revista n.º

7/09.2TJVNF.P1.S1 - 2.ª Secção

 60.000€: Ac. do S.T.J. de 30-10-2012 (rel. Paulo de Sá), revista n.º

830/08.5TBVCT.G1.S1 - 1.ª Secção

Montante de danos por incapacidade profissional (perda de capacidade de 

ganho) 

 100%, 51A (51 anos de idade), 6.560€/ano: 100.000€ - Ac. do S.T.J. de 16-2-

2012 (rel. João Bernardo), revista n.º 1043/03.8TBMCN.P1.S1

 35%, 37A: 120.000€ - Ac. do S.T.J. de 9-2-2012 (rel. Granja da Fonseca), revista

n.º 1002/07.1TBSTS.P1.S1

 30%, 16A, 1.000€/mês (previsível): 160.000€: Ac. do S.T.J. de 19-1-2012 (rel.

Sérgio Poças), revista n.º 817/07.5TBVVD.G1.S1 - 7.ª Secção

 20%, 68A, 2.880€/ano: 25.000€: Ac. do S.T.J. de 31-1-2012 (rel. Gabriel

Catarino), revista n.º 133/08.5TBCBT.G1.S1 - 1.ª Secção

 38,89%, 33A, 15646,90€/ano (amputação de membro inferior direito):

200.000€: Ac. do S.T.J. de 23-2-2012 (rel. Serra Batista), revista n.º

157/07.0TBPVL.G1.S1 - 2.ª Secção

 30%, 35A: 40.000€: Ac. do S.T.J. de 29-3-2012 (rel. Sérgio Poças), revista n.º

184/04.9TBARC.P2.S1

 76% (com incapacidade total para a profissão exercida), salário mínimo a

considerar: 150.000€: Ac. do S.T.J. de 5-3-2012 (rel. João Camilo), rev. n.º

1074/07.9TBCHV.P1.S1 - 6.ª Secção

 15%, 54A, 450€/mês: 50.000€: Ac. do S.T.J. de 15-3-2012 (rel. Salreta Pereira),

revista n.º 2258/04.7TBVLG.P1.S1 - 6.ª Secção

 20%, 38A, mas incapacidade total para o exercício da profissão: 180.000€: Ac.

do S.T.J. de 21-3-2012 (rel. Orlando Afonso), revista n.º 277/08.3TBEPS.G1.S1 -

7.ª Secção

 25%, 18A: 45.000€: Ac. do S.T.J. de 29-3-2012 (rel. Martins de Sousa), revista

n.º 341/03.5TBPVL.G1.S1 - 1.ª Secção
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 40%, 28A: 120.000€: Ac. do S.T.J. de 2-5-2012 (rel. Fonseca Ramos), revista n.º

1011/2002.L1.S1 - 6.ª secção

 45%, 21A, 475€/mês: 125.000€: Ac. do S.T.J. de 19-4-2012 (rel. Granja da

Fonseca), revista n.º 4003/04.8TBVNG.P1.S1 - 7.ª Secção

 43,75%, 56A, 35.667,51€/ano: 150.000€: Ac. do S.T.J. de 24-4-2012 (rel.

Marques Pereira), revista n.º 4333/07.7TBBCL.G1.S1 - 6.ª Secção

 55%, 23A, 6.983€/ano: 180.000€: Ac. do S.T.J. de 26-4-2012 (rel. Fernando

Bento), revista n.º 498/03.5TBAVV.G1.S1 - 2.ª Secção

 51,23%, 28A: 175.000€: Ac. do S.T.J. de 2-5-2012 (rel. Gabriel Catarino), revista

n.º 1881/06.0TBAMT.P1.S1 - 1.ª Secção

 12%, 38A (de esperança de vida), 45.000€/ano: 100.000€: Ac. do S.T.J. de 3-5-

2012 (rel. Bettencourt Faria), revista n.º 4316/03.6TBVFX.L2.S1 - 2.ª Secção

 12%, 20A, 459,20€/mês: 30.000€ : Ac. do S.T.J. de 8-5-2012 (rel. Azevedo

Ramos), revista n.º 6358/07.3TBBRG.G1.S1 - 6.ª Secção

 5%, 44A, 575€/mês: 20.000€: Ac. do S.T.J. de 31-5-2012 (rel. Bettencourt

Faria), revista n.º 840/06. 7TVPRT.P1.S1 - 2.ª Secção

 60%, 61A, 400€/mês: 20.000€: Ac. do S.T.J. de 5-6-2012 (rel. Sérgio Poças),

revista n.º 443/07.9TBNLS.C1.S1 - 7.ª Secção

 22%, 39A, 49,88€/dia: 150.000€: Ac. do S.T.J. de 11-9-2012 (rel. Mário

Mendes) revista n.º 30/05 .6TBPNC.C1.S1 - 1.ª Secção

 26%, 52A, 4.000€/mês: 132.724,24: Ac. do S.T.J. de 13-9-2012 (rel. Oliveira

Vasconcelos), revista n.º 5435/07.5TBOER.L1.S1 - 2.ª Secção

 35%, 41A, 1633,27€: 100.000€: Ac. do S.T.J. de 25-9-2012 (rel. Martins de

Sousa), revista n.º 232/04.2TBAVV.G1.S1 - 1.ª Secção

 85%, 32A, 550€/mês: 150.000€: Ac. do S.T.J. de 27-9-2012 (rel. Serra Batista),

revista n.º 560/04.7TBVVD.G1.S1 - 2.ª Secção

 17%, 31A, 429,70€/mês: 29.988,20€: Ac. do S.T.J. de 10-10-20912 (rel. Nuno

Cameira), revista n.º 338/08.9TCGMR.G1.S1 - 6.ª Secção

 20%, 52A, 750€/mês: 25.000€:  Ac. do S.T.J. de 16-10-2002 (rel. Garcia Calejo),

revista n.º 3992/05.0TBBCL.G1.S1 - 1.ª Secção

 30%, 18A, 21.000€/ano:  132.100€: Ac. do S.T.J. de 16-10-2012 (rel. Martins de

Sousa), revista n.º 562/071TBMCN.P1.S1 - 1.ª Secção

 70%, 8A: 90.000€: Ac. do S.T.J. de 8-11-2012 (rel. Lázaro Faria), revista n.º 39-

C/1998.G1.S1 - 7.ª Secção
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 40%, 58A, 26.000€/ano: 293.000€ : Ac. do S.T.J. de 22-11-2012 (rel. Serra

Batista), revista n.º 486/07.2TBVCT.G1.S1 - 2.ª Secção

 16%, 24A, 13.365,80/ano: 45.000€: Ac. do S.T.J. de 29-11-2012 (rel. Serra

Batista), revista n.º 3714/03.0TBVLG.P1.S1 - 2.ª Secção

 10%, 21A, 510€/mês: 100.000€: Ac. do S.T.J. de 11-12-2012 (rel. Gabriel

Catarino), revista n.º 1515/10.8TBSXL.L1.S1 - 1.ª Secção

 2%. 29A, 463,07€/mês: 5000€: Ac. do S.T.J. de 17-1-2013 (rel João Trindade),

revista n.º 2395/06.3TJVNF.P1.S1 - 2.ª Secção

 19%, 45A, 500€/mês: 65.000€: Ac. do S.T.J. de 30-1-2013 (rel. Marques

Pereira), revista n.º 284/04.5TBCHV.P1.S1 - 6.ª Secção

Montante de danos por incapacidade profissional (resulta que não houve, no 

caso, perda de capacidade de ganho, mas maior penosidade) 

 10%, 34A, 1155€: 40.000€: Ac. do S.T.J. de 19-1-2012 (rel. Silva Gonçalves),

revista n.º 275/07.4TBMGL.C1.S1 - 7.ª Secção

 40%, 28A, 6181,70€/ano: 80.000€: Ac. do S.T.J. de 26-1-2012 (rel. João

Bernardo), revista n.º 220/2001.L1.S1 - 2.ª Secção

 15%, 52A, pagamento à peça de 5,2€/toalha produzindo 5 toalhas/dia:

14.000€: Ac. do S.T.J. de 31-1-2012 (rel. Nuno Cameira), revista n.º

3177/07.0TBBRG.G1.S1 - 6.ª Secção

 Amputação de dedo indicador da mão direita, 32A, 1.427,52€/mês: 110.000€:

Ac. do S.T.J. de 9-2-2012 (rel. Fonseca Ramos), revista n.º

1904/07.5TBMTS.P1.S1 - 6.ª Secção

 15%, 24A, 16.500€/ano: 82.000€: Ac. do S.T.J. de 1-3-2012 (rel. Bettencourt

Faria), revista n.º 939/05.7TBPVZ.P1.S1 - 2.ª Secção.

 5%, 20A, 5.935,69€/ano: 70.000€, Ac. do S.T.J. de 6-3-2012 (rel. Fonseca

Ramos), revista n.º 7140/03.2TVLSB.L1.S1 - 6.ª Secção

 35%, 43A, 2000€/mês: 100.000€: Ac. do S.T.J. de 24-4-2012 (rel. Gregório da

Silva Jesus), revista n.º 1496/04.7TBMAI.P1.S1 - 1.ª Secção

 3%, 24A, 7000€/ano: 15.000€: Ac. do S.T.J. de 15-5-2012 (rel. Fonseca Ramos),

revista n.º 485/08.7TJVNF.P1.S1 - 6.ª Secção

 15%, 42A, 7805€/ano: 20.000€: Ac. do S.T.J. de 24-5-2012 (rel. Tavares de

Paiva), revista n.º 73/07.6TBCHV.P1.S1 - 2.ª Secção
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 45%, 18A, 10.500€/ano: 150.000€: Ac. do S.T.J. de 31-5-2012 (rel. Pereira da

Silva), revista n.º 2075/04.4TBFIG.C1.S1 - 2.ª Secção

 10%, 41A: 60.000: Ac. do S.T.J. de 12-6-2012 (rel. Fonseca Ramos), revista n.º

4954/07.8TVLSB.L1.S1 - 6.ª Secção

Perda de rendimentos futuros da viúva (por morte do sinistrado) 

 250.000€ (35A, 21.416€/ano) - Ac. do S.T.J. de 10-1-2012 (Azevedo Ramos),

revista n.º 4524/06.8TBBCL.L1.S1 - 6.ª Secção

 42.970,20€ (39A, 8077,58€/ano/ilíquido) - Ac. do S.T.J. de 23-2-2012 (Orlando

Afonso), revista n.º 5489/08.7TBSTS.P1.S1 - 7.ª Secção
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DIREITO DOS SEGUROS E DIREITO DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

Da Legislação Europeia sobre o Seguro Automóvel e sua repercussão no regime dos 

Acidentes Causados por Veículos. A propósito dos Acórdãos Ferreira Santos, Ambrósio 

Lavrador (e o.) e Marques de Almeida, do TJUE 

Introdução 

Parte I 

Direito da União Europeia: Legislação e Jurisprudência 

SECÇÃO 1 

PONTO DE PARTIDA: COLOCAÇÃO DO PROBLEMA DAS RELAÇÕES ENTRE SEGURO E RESPONSABILIDADE. O 

QUADRO LEGISLATIVO EUROPEU 

1. Separação mas interdependência entre os regimes do seguro e da responsabilidade.

2. Evolução e sentido da legislação europeia.

a) A primeira diretiva.

b) A segunda diretiva.

c) A terceira diretiva.

d) A quarta diretiva.

e) A proposta de uma quinta diretiva; substituição da responsabilidade pela

proteção do seguro.

f) Quinta diretiva e “codificação”.

3. Indicação de sequência.

SECÇÃO 2 

A JURISPRUDÊNCIA EUROPEIA 

4. Decisões em que está primariamente em causa apenas o direito dos seguros.

a) Caso Rafael Ruiz Bernáldez.

b) Caso Celina Nguyen (Tribunal da AECL).

c) Churchill Insurance Company Limited v. Benjamin Wilkinson e Tracy Evans v.

Equity Claims Limited.

5. Decisões em que só aparentemente está apenas em causa o direito dos seguros.

a) Caso Catherine Withers.

b) Caso Elaine Farrell.
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6. Casos em que a interpretação/aplicação das disposições sobre seguros tem

consequências para o direito da responsabilidade: conhecimento pelo passageiro

lesado do estado de incapacidade do condutor

a) Caso Veronika Finanger (Tribunal da AECL).

b) Caso Katja Candolin.

7. Situações em que está diretamente em causa do direito da responsabilidade.

a) Uma decisão menos transparente: o caso Vítor M. Mendes Ferreira e Maria C. D.

Correia Ferreira v. Companhia de Seguros Mundial Confiança SA.

b) Referência ao Caso Daniel Fernando Messajana Viegas.

c) O caso Halla Helgadótir (Tribunal da EFTA).

8. Ponto da situação. Breve referência aos três acórdãos mais recentes sobre questões

prejudiciais colocadas por tribunais portugueses e justificação da metodologia

adotada para o desenvolvimento deste estudo.

a) Acórdãos do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 17 de Março de 2011, no

processo C-484/09 (M. J. Ferreira Santos v. Companhia Europeia de Seguros SA), do 

Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 9 de Junho de 2011, no processo C-409/09 (J. 

N. Ambrósio Lavrador e M. C. O. Ferreira Bonifácio v. Companhia de Seguros 

Fidelidade-Mundial SA) e do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 23 de Outubro de 

2012, no processo C-300/10 (Vítor H. Marques Almeida v. Companhia de Seguros 

Fidelidade-Mundial, SA, J. M. C. Carvalheira, P. M. Carvalheira e Fundo de Garantia 

Automóvel). 

b) Justificação do método a seguir no prosseguimento deste estudo.

PARTE II 

O Estado do Direito da União Europeia antes do Acórdão Marques Almeida 

Implicações para o Direito Nacional 

SECÇÃO 1 

O que sabíamos ou pensávamos saber acerca do estado do direito da união europeia 

9. Um princípio interpretativo.

10. Uma regra jurídica jurisprudencial

11. Os “passageiros” e outras categorias de vítimas.
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12. Da necessidade de evitar disparidades gritantes de tratamento das vítimas

consoante o local do acidente, garantir um elevado nível de proteção, evitar

distorções da concorrência e facilitar a livre circulação de pessoas e veículos.

13. O impacto da jurisprudência Finanger, Candolin e Farrell sobre o direito da

responsabilidade; o difícil diálogo entre a linguagem e a técnica do direito dos

seguros e do direito da responsabilidade.

14. Novamente: os “passageiros” e outras categorias de vítimas (em especial, os peões).

SECÇÃO 2 

Implicações da legislação europeia, tal como interpretada pelos 

Acórdãos Candolin e Farrell, para o direito português 

15. A culpa (ou o facto não culposo) do lesado e a exclusão automática da

responsabilidade pelo risco: colocação do problema.

16. O artigo 505.º em ligação com o artigo 504.º, n.ºs 2 e 3: pessoas transportadas (com

exclusão da hipótese de não uso de cinto de segurança).

17. O artigo 505.º em ligação com o n.º 1 do artigo 504.º (“terceiros”, em especial os

peões).

18. O artigo 506.º, n.º 1, primeira parte (colisão de veículos com culpa de um dos

condutores).

PARTE III 

Reconsiderando o Estado do Direito da União Europeia. A Trilogia dos 

 Acórdãos Ferreira Santos, Ambrósio Lavrador e Marques Almeida 

SECÇÃO 1 

Consideração isolada de cada um dos acórdãos. Posterior 

desistência de alguns pedidos de decisão prejudicial 

19. M. J. Ferreira Santos v. Companhia Europeia de Seguros SA.

20. J. N. Ambrósio Lavrador e M. C. O. Ferreira Bonifácio v. Companhia de Seguros

Fidelidade-Mundial SA.

21. Vítor H. Marques Almeida v. Companhia de Seguros Fidelidade-Mundial, SA, J. M. C.

Carvalheira, P. M. Carvalheira e Fundo de Garantia Automóvel.
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22. Desistência de pedidos de decisão prejudicial após comunicação aos tribunais

portugueses dos Acórdãos Ferreira Santos e Ambrósio Lavrador.

SECÇÃO 2 

A retórica argumentativa dos acórdãos e as “conclusões” da Advogada Geral Verica 

Trstenjak 

23. Paralelismo da argumentação utilizada nos três Acórdãos; utilização de um novo

ponto de vista e busca da sua origem.

24. As “Conclusões” da Advogada Geral Verica Trstenjak.

a) Breve nota sobre a “similitude jurídica” dos casos Ferreira Santos e Ambrósio

Lavrador.

b) Conclusões no Processo C-484/09 (Ferreira Santos).

c) Conclusões no Processo C-300/10 (Marques Almeida).

25. Apreciação crítica das teses da Advogada Geral.

a) No plano metodológico: retorno ao “purismo” do “princípio da separação” entre

seguro de responsabilidade e direito da responsabilidade?

b) No plano da prossecução das finalidades da harmonização. Um caso concreto: as

crianças de tenra idade como peões imprudentes (confronto com o direito

francês).

c) No plano do confronto com a jurisprudência do TJ da AECL.

d) No plano da coerência com a própria jurisprudência anterior do TJUE.

e) No plano da interpretação sistemática.

f) Conclusão.

26. Indicação de sequência.

SECÇÃO 3 

Decisões de tribunais portugueses no seguimento de Acórdãos do Tribunal de Justiça da 

UE1 

27. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 5 de junho de 2012, Processo 100/10

(Ambrósio Lavrador).

28. Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 15 de maio de 2012, Processo 4249/05

(Meira da Silva).

1
 Todos os Acórdãos foram consultados no site da DGSI. 
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SECÇÃO 4 

INTERPRETAÇÃO DO ACÓRDÃO MARQUES ALMEIDA 

29. Uma decisão que se baseia em pressupostos jurídicos inexatos, sendo certo que os

tribunais portugueses são os únicos competentes para interpretar o direito nacional.

30. Falta de clareza da ratio decidendi.(aqueles pressupostos inexatos ou a “nova” tese

da Advogada Geral Verica Trstenjak?).

31. Em tempo: a doutrina Candolin está consagrada na lei.

PARTE IV 

Aplicando o Direito da União Europeia 

SECÇÃO 1 

O estado do direito da União Europeia 

32. A impossibilidade de harmonização sem se tocar no direito da responsabilidade. As

notas da inclusão e da proporcionalidade.

33. Na senda da conclusão n.º 2 do Acórdão Candolin.

SECÇÃO 2 

Repercussão sobre o regime jurídico dos acidentes causados por veículos 

34. Síntese dos resultados já obtidos.

35. Exclusão da responsabilidade.

36. Proporcionalidade da redução da indemnização.

37. Tomando como parâmetros os casos Ambrósio Lavrador (parece equilibrada a

percentagem de responsabilidade de 40% do lesado), Meira da Silva (40% de quota

de responsabilidade seria uma solução equilibrada, desde que a aceite a

concorrência entre o risco e a culpa), Marques Almeida (de acordo com parâmetros

nacionais e internacionais propendemos para a atribuição de uma quota de

responsabilidade de 25%) e a hipótese sobre que incidiu o Ac. do STJ de 17.05.2012

(Processo 1272/04.7TBGDM. P1S1) – 20%.

SECÇÃO 3 

APLICAÇÃO DO DIREITO NACIONAL 
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38. Uma proposta com aproximadamente 30 anos: a justiça.

39. O estado atual do sistema jurídico: o direito.

40. Conclusão.

Elementos de trabalho, para além da jurisprudência e legislação citadas: 

Sinde Monteiro, Estudos sobre a Responsabilidade Civil, Coimbra, 2003, II Parte 

(“Acidentes de Trânsito: Responsabilidade e Seguro Obrigatório”), pp. 137-203. 
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Acórdãos relevantes do Tribunal de Justiça da União Europeia 

 Processo C-484/09 (Ferreira Santos) – Conclusões da Advogada-Geral

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62009CC0484:PT:HTML 

 Acórdão de 17 de março de 2011

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62009CJ0484:PT:NOT 

 Processo C-409/09  (Ambrósio Lavrador) – Acórdão de 9 de junho de 2011

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62009CJ0409:PT:HTML 

 Processo C-300/10 (Marques de Almeida) – Conclusões da Advogada-Geral

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62010CC0300:PT:HTML 

 Acórdão de 23 de outubro de 2012

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62010CJ0300:PT:HTML 

 Processo C-537/03 (Katja Candolin) – Acórdão de 30 de junho de 2005

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62003CJ0537:PT:NOT 

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62009CC0484:PT:HTML
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62009CJ0484:PT:NOT
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62009CJ0409:PT:HTML
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62010CC0300:PT:HTML
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62010CJ0300:PT:HTML
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CELEX:62003CJ0537:PT:NOT
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Acórdãos relevantes do Supremo Tribunal de Justiça 

 Acórdão de 6 de Junho de 2012, processo 110/10.9YFLSB

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/75e0455ffde387d580

257a22004653f0?OpenDocument&Highlight=0,5,de,Junho,de,2012,acidente,de,via%C3

%A7%C3%A3o,reenvio,prejudicial 

 Acórdão de 15 de Maio de 2012, processo 249/05.1TBVCT.G2.S1

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/569b112e3c30288f8

0257a000053512e?OpenDocument&Highlight=0,15,de,Maio,de,2012,acidente,de,via%C

3%A7%C3%A3o,reenvio,prejudicial 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/75e0455ffde387d580257a22004653f0?OpenDocument&Highlight=0,5,de,Junho,de,2012,acidente,de,via%C3%A7%C3%A3o,reenvio,prejudicial
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/75e0455ffde387d580257a22004653f0?OpenDocument&Highlight=0,5,de,Junho,de,2012,acidente,de,via%C3%A7%C3%A3o,reenvio,prejudicial
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/75e0455ffde387d580257a22004653f0?OpenDocument&Highlight=0,5,de,Junho,de,2012,acidente,de,via%C3%A7%C3%A3o,reenvio,prejudicial
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/569b112e3c30288f80257a000053512e?OpenDocument&Highlight=0,15,de,Maio,de,2012,acidente,de,via%C3%A7%C3%A3o,reenvio,prejudicial
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/569b112e3c30288f80257a000053512e?OpenDocument&Highlight=0,15,de,Maio,de,2012,acidente,de,via%C3%A7%C3%A3o,reenvio,prejudicial
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/569b112e3c30288f80257a000053512e?OpenDocument&Highlight=0,15,de,Maio,de,2012,acidente,de,via%C3%A7%C3%A3o,reenvio,prejudicial
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Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades, 

Muda-se o ser, muda-se a confiança: 

Todo o mundo é composto de mudança, 

Tomando sempre novas qualidades. 

Camões 

As coisas mudam, vão mudando. Lentamente às vezes, como dizem da Justiça 

portuguesa, que é lenta. Mas vão mudando. E é essa Justiça, as mais das vezes, o factor da 

mudança, a locomotiva da mudança quando o ser se muda e é preciso recriar a confiança. 

E tantas coisas mudam! A começar por nós próprios e pela forma como, colectividade que 

somos, como sociedade organizada, nos vemos uns aos outros. 

À procura de estruturar o que gostava de dizer aqui, hoje, fui encontrar um dos mais 

citados e respeitados autores do tempo em que fui juiz de 1ª instância – Dario Martins de 

Almeida e o seu Manual dos Acidentes de Viação. 

Era uma edição de 1987, a 3ª - não tão antiga como isso! - e na página 125 dava conta de 

que “problema de limites indecisos, para o qual só a jurisprudência pode traçar soluções, através 

de uma orientação casuística, é aquele que se prende com a indemnização realtiva a alimentos 

prestados no cumprimento de uma obrigação natural ( art.495º, nº3 )”. 

E desenhava situações: 

“de um modo geral, o indivíduo casado que alimenta uma sua amante não o faz no 

cumprimento de um dever moral ou social que possa, tecnicamente, corresponder a um dever de 

justiça. Logo, os alimentos que presta não se situam nos quadros da obrigação natural. 

Hipótese diferente é a do indivíduo solteiro que vive more uxorio com certa mulher de 

quem tem filhos. Aqui já se pode vislumbrar um dever social na prestação de alimentos a esta 

mulher, por parte do amante, na medida em que a considera sua mulher e tem a consciência de 

estar cumprindo um dever conforme com a justiça. Esta espécie de famílias de facto é aceite 

como acontecimento normal, em certas zonas do país”. 

Pois bem. 

Andando um pouco mais para a frente no tempo, em algo que li aqui no CEJ em 14 de 

Abril de 2010 (e antes, em 2 de Março de 2010, na UL do Porto), encontrei isto que escrevi: 

“E aquele que está em união de facto, tem ou não direito à indemnização que a lei, 

maxime o nº2 do art.496º reconhece aos cônjuges  (na altura o nº2 do artigo, pesem embora as 

leis que desde 1987 se haviam encarregado já de precisar o conceito de união de facto e de 
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seguir um caminho de equiparação ao casamento, ao menos para fins sociais, ainda rezava 

textualmente” – “Por morte da vítima, o direito de indemnização por danos não patrimoniais 

cabe, em conjunto, ao cônjuge não sepaardo de pessoas e bens e aos filhos ou outros 

descendentes …”)? 

A jurisprudência, ao menos no STJ - continuava o texto - parece inclinar-se (ainda?) para a 

restrição do direito aos cônjuges, deixando de fora a união de facto – vejam-se os acórdãos de 4 

de Dezembro de 2003, no proc. n.º 03B3825 e de 24 de Maio de 2005, no proc. nº 05A585, ambos 

em www.dgsi.pt/jstj. 

E também o Tribunal Constitucional tem entendido que não é inconstitucional o nº2 do 

art.496º, interpretado no sentido de que exclui o direito de indemnização daquele que vive em 

união de facto com a vítima, em caso de acidente de viação – por exemploos Acs nºs 86 e 87, no 

DR nº93, IIª série, de 5 de Maio de 2007. 

Mas o problema não é, se bem penso – escrevia eu – de inconstitucionalidade. 

Também não seria inconstitucional, seguramente, uma interpretação de sentido inverso, 

pelo menos desde a Lei nº7/2001, de 11 de Maio, ao menos para os casos em que a união 

persistisse há mais de dois anos em condições análogas às dos cônjuges (por enquanto, mas só 

por enquanto, união de facto de pessoas de sexo diferente). 

E o que parece é que o legislador quis dar um empurrão no sentido desta última 

interpretação quando, na Portaria nº377/2008, de 26 de Maio (o diploma  que fixa os critérios e 

valores orientadores para efeitos de apresentação aos lesados por acidente automóvel de 

proposta razoável para indemnização do dano corporal) escreve em nota à proposta razoável de 

indemnização “Por danos Morais Herdeiros” que « a união de facto legalmente reconhecida é 

equiparada ao casamento”. 

Ora, não se compreenderia – não se compreende – que o legislador estimule a 

apresentação de uma proposta indemnizatória ao unido de facto legalmente reconhecido se lhe 

não reconhecer o direito a ser judicialmente indemnizado. 

A Portaria parece impor um caminho interpretativo conducente à equiparação da união 

de facto ao casamento para os fins previstos no nº2 do art.496º do CCivil”. 

Pois é. 

E agora se lermos o art.496º, na redacção introduzida pela Lei nº23/2010, de 30 de 

Agosto, que contém a “primeira alteração à Lei nº7/2001, de 11 de Maio, que adopta medidas de 

protecção das uniões de facto, terceira alteração ao Dec.lei nº322/90, de 18 de Outubro, que 

define e regulamenta a protecção na eventualidade da morte dos beneficiários do regime geral 

de segurança social, 53.ª alteração ao Código Civil e 11.ª alteração ao Dec.lei nº142/73, de 31 de 

Março, que aprova o Estatuto das Pensões de Sobrevivência”,veremos no seu nº3 – “ Se a vítima 

http://www.dgsi.pt/jstj
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=20011487
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=19903140
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?s=sug&iddip=19730713
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vivia em união de facto, o direito de indemnização previsto no número anterior cabe, em primeiro 

lugar, em conjunto, à pessoa que vivia com ela e aos filhos ou outros descendentes “. 

Lenta, embora que se diga lenta, foi a Justiça, foram os Tribunais bem mais rápidos a 

pensar e a induzir o caminho que a colectividade sentia mais justo mas que a sociedade … 

organizada não tivera ainda coragem de pôr em letra de forma. De forma, que não de lei, porque 

um juiz atento à mudança já encontrava na lei essa solução … legal. 

E se falo nisto, aqui e agora, é porque esse é o primeiro e primacial dever do Juiz – estar 

atento à vida e atento à mudança e procurar sempre e em cada momento, dentro da lei que tem 

ao seu dispor e dos mecanismos de interpretação e integração que ela lhe fornece, o caminho da 

Justiça. 

 ~~ 

Assim também para o dano não patrimonial, que é para o dano não patrimonial e

a respectiva quantificação que foi solicitada hoje a minha atenção. 

Do dano e da reparação do dano nos falam os arts.562º e seguintes do CCivil, impondo a 

quem estiver obrigado a repará-lo o dever de “reconstituir a situação que existiria, se não se 

tivesse verificado o evento que obriga à reparação” e explicando-nos – nº1 do art.566º – que “a 

indemnização é fixada em dinheiro, sempre que a reconsituição natural não seja possível” e que – 

nº2 do mesmo artigo – “a indemnização tem como medida a diferença entre a situação 

patrimonial do lesado, na data mais recente que puder ser atendida pelo tribunal e a que teria 

nessa data se não existissem danos”. 

Mas, claro – “se não puder ser averiguado o valor exacto dos danos, o tribunal julgará 

equitativamente dentro dos limites que tiver por provados” – nº3 do artigo. 

É exactamente o caso dos danos cujo cálculo indemnizatório nos preocupa, os danos não 

patrimoniais, porque o património moral de uma pessoa é, ontologicamente, insuceptível de uma 

tradução quantitativa. 

Só à equidade nos poderemos acolher na nossa função de julgar. 

O que me traz sempre à memória, quer eu queira quer não – já o disse uma vez – um 

velho filme do velho cinema português, talvez a “Canção de Lisboa”, e a cena mágica em que 

Vasco Santana, “doutorando” em Medicina, dirigindo-se em pleno Jardim Jaleco ao guarda de 

serviço dizia: “Carneiro amigo, andamos todos ao mesmo”. 

E é exactamente esta a ideia central com que ficamos quando vasculhamos a 

jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça (ou das instâncias) em busca dos critérios seguidos 

para a fixação da indemnização dos danos, designadamente os não patrimoniais - andamos 

todos ao mesmo, todos à procura dos caminhos que nos conduzam ao respeito pela chamada 
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teoria da diferença que o nº2 do art.566º nos desenha e à qual nos compele. Seja qual for a 

natureza dos danos a indemnizar. 

Todos, afinal, procurando trilhar equanimemente os caminhos da equidade sem a qual, 

na maioria dos casos, não conseguiríamos jamais quantificar a reparação dos danos provocados 

no património patrimonial de alguém ou a compensação devida à lesão aberta no seu património 

moral. 

Se a equidade fosse uma qualquer possibilidade ou solução discricionária, repousando no 

arbítrio de quenquer que fosse ainda que esse “quenquer” fosse um Juiz, fosse o poder judicial, a 

questão não seria particularmente difícil restando a cada qual assumir em cada momento o seu 

arbitrário juízo sem outra preocupação que não fosse, para cada caso e para cada tempo, para 

cada homem e cada situação, a sua consciência individual – se bem que, por vezes, seja bem 

penoso o solitário encargo de suportar em ombros débeis um juízo singular. 

Mas a equidade não é isso. 

A equidade é bem mais do que isso, é a procura de uma forma superior de justiça, da 

mais justa das soluções, daquilo a que Ferrer Correia e Vasco Lobo Xavier chamam, na RDES, IV, 

124, a justiça do caso concreto. 

E a justiça do caso concreto não pode divorciar-se dos outros casos igualmente concretos 

que lhe são próximos ou afins, dos outros casos que os tribunais (e sobretudo o STJ, dada a 

natureza última das suas decisões) são chamados a decidir, por forma a que situações iguais 

sejam potencialmente tratadas com resultados iguais, situações diferentes conduzam a soluções 

quantitativas diferentes. 

Claro que a perfeição não existe. É preciso olhar para este dogma – que, aliás, nos 

tranquiliza – e aceitá-lo sem receio. 

E, portanto, a perfeição, o rigor absoluto, inatingíveis e porque inatingíveis, não nos 

devem perturbar. 

~~ 

Até porque, se é verdade que andamos todos ao mesmo, é verdade do mesmo modo que 

somos inevitavelmente todos diferentes.  

Nós, juízes, e também - diga-se - os destinatários da Justiça. 

O que aliás pressupõe um juízo de humildade, de humildade intelectual e profissional, 

sobre juízos alheios de outros que profissionalmente se debruçaram já sobre o caso concreto que, 

em determinado contexto, nos cai sobre os olhos. 

É por isso que, olhando para mim próprio, juiz do Supremo, julgo inteiramente de saudar 

a jurisprudência que ajudei a fixar – e que repetidamente vimos afirmando - no acórdão de 5 de 
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Novembro de 2009, da 7ª secção, no proc. nº381-2002.S1, in www.dgsi.pt/jstj, relatado pelo 

Conselheiro Lopes do Rego, segundo a qual «o juízo de equidade das instâncias, assente numa 

ponderação, prudencial e casuística, das circunstâncias do caso – e não na aplicação de critérios 

normativos – deve ser mantido sempre que – situando-se o julgador dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é consentida - se não revele colidente com os critérios jurisprudenciais 

que generalizadamente vêm sendo adoptados, em termos de poder pôr em causa a segurança na 

aplicação do direito e o princípio da igualdade». 

Se o juízo das instâncias se situa dentro da margem de discricionariedade que o juízo de 

equidade sempre comporta, em nome de que “justiça” se pode ou deve “mexer” num valor cuja 

alteração apenas traz aos destinatários uma ideia de instabilidade jurisprudencial que afecta a 

própria ideia de Justiça?! 

Certo e seguro que o juízo final quantitativo a proferir, em matéria de indemnização do 

dano não patrimonial, é (quase) sempre um juízo de equidade, é tempo de dizer - ainda bem que 

assim é. 

Porque a redução da vida à pura matemática, a números, é – passe o pleonasmo – 

profundamente redutora. 

A vida não cabe dentro de uma aritmética pura e simples e é importante que o juiz possa 

fazer a mediação entre o direito e a vida por forma a poder fazer entrar no direito as múltiplas 

facetas de cada vida concreta e a fazer chegar à vida os valores com que o direito tem a 

pretensão de a conformar. 

Essa mediação far-se-á também, como se acentuou, (também) por comparação. 

~~ 

Quando se trata de dano não patrimonial mais do que a diferença de que falámos, ou 

melhor, a diferença de que falámos é – sem ou com a companhia do que materialmente se possa 

usar – a compensação para a descompensação que o dano provocou e que, em espécie, não 

pode ser recuperada, nem mesmo por equivalente. 

E então aí o juiz está sozinho perante si próprio, sem o arrimo de qualquer bordão de 

natureza material ou científica a que possa agarrar-se. 

Haverá seguramente, em alguns casos, as perícias médico-legais que ajudarão a fixar o 

quantum doloris ou o prejuízo estético em escalas cientificamente concebidas para o efeito, nos 

casos em que seja esse o dano não patrimonial sofrido. 

Mas é pouco.  

Mesmo aí, “objectivada” a dor ou o prejuízo, o juiz fica sozinho perante si próprio. 

http://www.dgsi.pt/jstj


52 

Cálculo da indemnização dos valores não patrimoniais 

E é (talvez) o momento mais difícil, mais solitário da função de julgar, o momento chave 

da mediação entre o direito e a vida, que é o supremo mister da condição de Juiz. 

De algum modo se poderia dizer, como se diz para o fado de Lisboa, que é o tempo certo 

para estilar. 

E estilar não é mais nem menos do que colocar dentro dos fados tradicionais - o 

mouraria, o corrido e o menor - o estilo do próprio fadista, personalizando dentro da estrutura da 

tradição os novos cambiantes que a qualidade do intérprete lhe pode introduzir, no limite criando 

um novo fado sobre o fado tradicional, como aconteceu por exemplo com o “Fado das Horas” 

criado por Maria Teresa de Noronha sobre o fado mouraria. 

Só que o direito não é o fado e o estilar do Juiz não está para o direito como a criação do 

fadista está para o fado tradicional.  

O Juiz não pode impor sobre a “tradição”, sobre a lei ou o sentido corrente dela, a sua 

individualística leitura. O julgador não pode impor os seus próprios cambiantes, as suas próprias 

convicções, sobre os valores ou interesses incorporados na lei.  

A novidade que o Juiz em cada momento, em todos os momentos, há-de incorporar – 

deve incorporar – na decisão judicial será, deve ser, aquela que o decurso do tempo introduzir na 

essência da expressão que o comando legal deu, em determinado instante temporal, aos valores 

e interesses que permanecem, mas que o tempo impôs se lessem, se fossem lendo, de uma forma 

diferente. 

A tarefa de mediação é também uma tarefa de criação. Mas uma criação que não pode 

viver isolada das criações que ocorrem lado a lado, não vá acontecer que se trate de modo 

desigual aquilo que é igual ou se trate de modo igual aquilo que é desigual. 

A equidade com base na qual se há-de quantificar a indemnização do dano não 

patrimonial não é, não pode ser - repete-se - algo de arbitrário ou discricionário, saído do 

exclusivo estilo do juiz (ainda que o mais puro). 

É difícil descobri-la, fazendo-se por vezes o juiz esquecido de si próprio? 

É.  

Mas é um objectivo a que não pode furtar-se. 

Sem medo, todavia. Com a atenção e o conhecimento que se impõem por exigência 

profissional, mas sem qualquer receio eventualmente inibidor: 

- os juízes dos tribunais inferiores com um exigente e aprofundado conhecimento dos 

caminhos  (qualitativos e) quantitativos que vêm sendo seguidos pelos tribunais superiores, por 

razões óbvias (não vá o seu esforço intelectual esbarrar contra o muro de um caminho já 

caminhado, resultado que seria tanto mais grave quanto pode ter criado expectativas infundadas 

em quem se socorre dos    tribunai );   
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- os juízes dos tribunais superiores sem a tentação do desrespeito, passe a 

expressão, pelos juízos assumidos pelos tribunais inferiores, tantas vezes formulados após uma 

penosa actividade individual.  

~~ 

A quantificação da obrigação de indemnizar há-de ir sendo procurada, enformada, ao 

longo do percurso da responsabilidade civil. Desde o facto voluntário do agente, passando pela 

ilicitude, a culpa e o dano, e o nexo de causalidade entre o facto e o dano, haveremos de ir 

descobrindo os sinais, os factores, os elementos, que nos ajudarão a suportar o juízo (final) de 

equidade. 

Se da banda do lesado, na apreciação do dano e da gravidade que justifique a 

intervenção do direito – nº1 do art.496º – há-de estar um padrão médio de sensibilidade, a

gravidade há-de ser aferida objectivamente – veja-se o acórdão do STJ de 25 de Março de 2010 

(Maria dos Prazeres Beleza), no proc. nº576/05.6TVLSB.S1 ),  

pelo lado do lesante uma maior ou menor afirmação da ilicitude da conduta, um maior 

ou menor grau de culpa, uma maior ou menor intensidade da ofensa quer em si mesma quer 

porque – nos casos em que isso importa – se estendeu (ou vai estender, em função da idade do

lesado) muito ou pouco no tempo e no espaço, no universo mais ou menos longo de pessoas que 

em concreto a conheceram, quer porque a terra em que foi semeada a erva daninha é mais ou 

menos fértil, hão-de ser encontrados os critérios determinantes da quantificação do dano que 

afinal pronunciaremos. 

Sem esquecermos – já se disse atrás – que essa quantificação terá em vista uma 

compensação adequada da lesão sofrida (para além da reparação patrimonial a que, como 

também se disse, possa haver lugar), importará também, se for o caso, a tradução de um juízo de 

censura que reaja contra a ilicitude e a culpa do comportamento do lesante (e esse juízo de 

censura não pode deixar de ter em contra a pessoa e o património deste) e que possa prevenir a 

prática de novas condutas do mesmo tipo. 

Esta é uma afirmação constante da jurisprudência dos nossos tribunais, maxime dos 

tribunais superiores. Uma afirmação constante da jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 

– basta consultar a página respectiva da DGSI (www.dgsi.pt/jstj) (por todos, por exemplo, o

Acórdão de 29 de Abril de 2010 (Oliveira Rocha), no proc. nº5583/04.3TBOER.S1. 

Aquilo que especificamente o actual nº4 do art.496º (antes, o nº3) impõe que se 

considere, em caso de mera culpa, para uma eventual redução do montante indemnizatório dos 

danos causados, funciona em qualquer caso como ponto de partida para a quantificação da 

indemnização … em equidade. 

http://www.dgsi.pt/jstj
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~~ 

Nessa quantificação o tribunal só está limitado – mas está limitado, naturalmente – pelo 

princípio do pedido que constarngerá sempre o julgador dentro daquilo que lhe é imposto pelo 

nº1 do art.661º do CPCivil – “a sentença não pode condenar em quantidade superior ou em 

objecto diverso do que se pedir”. 

É inevitável até que o próprio pedido, traduzindo em si mesmo o grau de ofensa que o 

lesado sente ter sido feita ao  seu património moral, condicione a quantificação final a que o juízo 

de equidade nos conduzirá. Como seguramente interferirá nesse juízo a maior ou menor prova 

que o lesado fizer dos vários danos com que parta na petição inicial para a sua própria 

quantificação e veja manter ou decair no percurso do julgamento. 

É preciso, todavia, que se diga que os limites do princípio do pedido são, tão só e apenas, 

os do pedido global formulado.  

Dentro deles, parcela a parcela, o tribunal é livre de procurar a justiça global final. E nada 

impede, que em busca dela, o julgador repondere (e requalifique) alguma parcimónia auto-

imposta a uma qualquer das parcelas do pedido, tantas vezes na defesa contra uma improcência 

parcial da acção e a consequente condenação em custas, num tempo em que o apoio judiciário é 

(sejamos condescendentes até) meramente residual – neste sentido, por exemplo e por mais 

recente, o Ac. STJ de 6 de Dezembro de 2012, na revista nº247/1998.C2.S1 (João Trindade), com 

sumário recolhido na última página do Caderno elaborado com os “Sumários de Acórdãos de 

2004 a Dezembro de 2012”,  sobre “Os Danos não patrimoniais na jurisprudência das Secções 

Cíveis do Supremo Tribunal de Justiça”, um trabalho notável de recolha elaborado pelo Gabinete 

dos Juízes Assessores – Asessoria Cível, a quem agradeço pública e reconhecidamente o apoio

que me prestou para esta comunicação. 

É este o enquadramento geral a que o julgador não deve fugir, por forma – repete-se – a 

que se não trate como igual o que é desigual, que se não trate como desigual o que é igual. 

~~ 

A que momento – pergunta-se agora – a que dado momento histórico, a que dado 

momento temporal, deve o julgador aferir a sua decisão, a quantificação da indemnização a 

arbitrar? 

Como ponto de partida para esse cálculo há que privilegiar os dados do tempo do 

acidente.  

É essa a prática jurisprudencial uniforme e é esse também o sentido consolidado na 

Portaria nº377/2008, de 26 de Maio (depois alterada pela Portaria nº679/2009, de 25 de Junho) 

que fixa os critérios para uma “proposta razoável” de indemnização que se impõe às seguradoras 
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em matéria de acidentes de viação e que, repetidamente, se refere à data do acidente ou data 

da ocorrência do acidente.  

Sabe-se que esta(s) Portaria(s) é(são) apenas isso, um “indutor” da proposta razoável, 

que se não impõe de qualquer forma ao julgador – veja-se o acordão STJ de 31 de Maio de 2012 

(Maria dos Prazeres Beleza), na revista nº1145/07.1TVLSB.L1.S1, em cujo sumário textualmente 

se escreve – “o critério fundamental para a determinação das indemnizações por danos não 

patrimoniais é fixado pelo Ccivil. Os que são definidos pela(s) Portaria(s) destinam-se 

expressamente a um âmbito de aplicação extra-judicial e, se podem ser ponderados pelo 

julgador, não se sobrepõem àquele”. Mas sendo apenas isso pode(m) e deve(m) ser considerda(s) 

quando conduzirem a uma decisão judicial mais conforme à justiça.  

É assim, então. O ponto de partida são os dados verificados à data do acidente. 

Embora a decisão judicial a que houver lugar, necessariamente nascida em momento 

(muito) posterior ao acidente e à proposta razoável, não possa deixar de considerar, no seu 

tempo, os factos ocorridos posteriormente ao acidente – todos aqueles que tiverem influência no 

seu juízo, incluindo o decurso do … tempo. 

E isto mesmo nos abre a porta para a questão dos juros e do termo a quo da respectiva 

contagem, em contraponto com a actualização da data mais recente a que o nº2 do art.566º do 

CCivil se refere, questão que permanece (e revivificou, até) mesmo depois do acórdão PUJ 

nº4/2002, do Supremo Tribunal de Justiça, de 9 de Maio de 2002, publicado no DR, I-A, de 27 de

Junho de 2002. 

Até quando se deve actualizar a indemnização contida dentro do pedido formulado, para 

cumprir o comando do nº2 do art.566º? Desde quando são devidos juros, para cumprir o 

comando do ac. PUJ nº2/2002? 

“Sempre que a indemnização pecuniária por facto ilícito ou pelo risco tiver sido objecto de 

cálculo actualizado, nos termos do nº2 do artigo 566.º do Código Civil, vence juros de mora, por 

efeito do disposto nos artigos 805º, nº3 (interpretado restritivamente), e 806º, nº 1, também do 

Código Civil, a partir da decisão actualizadora, e não a partir da citação - D.R. I-A, n.º 146, de 27-

06-2002. 

Se não vêm pedidos juros, nenhuma dúvida – o tribunal actualiza até à data mais recente 

que puder atender.  

E essa será a data da sentença em 1ª instância, a data do acórdão na Relação (uma vez 

que é ainda de facto que a Relação está a decidir quando fixa o montante indemnizatório, ela 

pode proceder à actualização). 

E se vêm pedidos juros, desde a citação, como aliás é mais corrente? 

Neste caso, a data mais recente a que o tribunal pode atender é a da própria citação. 
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Desde que o Dec.lei nº262/83, de 16 de Junho modificou a redacção do art.805º, nº3 do 

CCivil por forma a estabelecer que “tratando-se de responsabilidade civil por facto ilícito ou pelo 

risco, o devedor | se | constitui em mora desde a citação” a actualização de qualquer pedido de 

indemnização na consideração do art.566º, nº2 – na data mais recente que puder ser atendida 

pelo tribunal – tem de reportar-se tão só a essa mesma data de citação sob pena de, dando-se 

juros desde essa data, e actualizando-se a indemnização à data da sentença ou do acórdão, se 

estar a duplicar a indemnização.  

É daí, desde a citação, por referência à qual o autor/lesado fixa o termo inicial do seu 

pedido de juros sobre o montante que ele próprio quantifcou a esse momento, que estes devem 

ser contados, incidindo sobre a indemnização fixada.  

Fixada de forma global e única, englobando quer os danos patrimoniais, quer os não 

patrimoniais. 

Nada há que obrigue a distinguir, para o cálculo da indemnização, os dois tipos de danos 

e ... a indemnização é só uma – neste sentido Ac. STJ de 14 de Janeiro de 1993, CJSTJ, T1, pág.34. 

 No que aos danos não patrimoniais diz respeito isto mesmo implica, naturalmente, que 

o quantitativo indemnizatório necessário para ressarcir tais danos também deva ser pensado a

essa data. 

Pensado não em termos do que, à época, era corrente ser usado pela jurisprudência para 

situações semelhantes, mas pensado para aquele momento sim, mas de acordo com os critérios 

de valoração da dor humana que a evolução ético–social tenha trazido como apport à apreciação 

quantitativa (na medida em que tal é possível e necessário) dessa mesma dor. 

Este contributo da civilização em ordem ao respeito pelo Homem e a sua dor não pode, 

na verdade, ser desprezado seja a que título for por quem decide. 

Em conclusão: 

onde há actualização não há juros; onde não há actualização, há juros. 

~~ 

O que acontece com alguma frequência e tem dado origem a algumas dificuldades no 

Supremo Tribunal de Justiça – veja-se das “conclusões e contra-conclusões” que conduziram ao 

longo sumário do acórdão deste STJ, no proc. nº467/1999.C1.S1, de 18 de Março de 2010, em 

www.dgsi.pt/jstj – é que as decisões sobem das instâncias sem a clareza necessária para, sem 

reserva, se poder afirmar a que momento foi fixada a indemnização (ou as diferentes 

indemnizações parcelares). 

E isso é que é imprescindível para que, com o necessário rigor, a questão possa ser 

enfrentada no recurso de revista ou, antes, no de apelação – veja-se, a título de exemplo, o Ac. de 

http://www.dgsi.pt/jstj
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3 de Fevereiro de 2005, no proc.04B4377, in www.dgsi.pt/jstj, em cujo sumário se escreve - « os 

juros de mora da indemnização devida a título de danos não patrimoniais contam-se a partir da 

citação quando essa indemnização não tenha sido expressamente actualizada », todavia com um 

voto de vencido onde se opina, chamando à colação acórdão de 15 de Maio de 2003, que « 

sempre que o juiz nada diga acerca do carácter actualizador, ou não, da sua decisão, deva ela ser 

considerada actualizadora …”. 

~~ 

E a propósito de juros. 

Ainda não chegou ao STJ – terá chegado já às instâncias – mas vai seguramente chegar. 

A “proposta razoável” prevista no Dec.lei nº291/2007, de 21 de Agosto, dentro do capital 

mínimo legalmente estabelecido para o seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel 

e já antes, sobretudo para o caso de não haver danos corporais, no Dec.lei nº522/85, de 31 de 

Dezembro, por força da alteração introduzida pelo Dec.lei nº83/2006, de 3 de Maio), cujos 

critérios e valores orientadores estão firmados, como já se disse, na Portaria nº377/2008 

(posteriormente actualizada pela Portaria nº679/2009, de 25 de Junho) e que tem a ver com a 

“regularização dos sinistros” e institui regras e procedimentos a observar pelas empresas de 

seguros  com vista a garantir, de forma pronta e diligente, a assunção da  responsabilidade, 

não é uma “proposta” inocente e – nº 2 do art. 38º do Dec.lei – em caso de incumprimento dos

deveres da seguradora são devidos juros no dobro da taxa legal. 

Como, em contraponto, se a seguradora cumprir substancial e procedimentalmente os 

seus deveres – nº3 do art. 39º – os juros … são devidos apenas à taxa legal … e sobre a diferença

entre o montante oferecido e o montante fixado na decisão judicial e, relativamente aos danos 

não patrimoniais, a partir da data da decisão judicial que torne líquidos os montantes devidos. 

Atenção aos juros, portanto – nem sempre os juros serão taxados à taxa legal, passe a 

repetição. 

~~ 

Confesso que me não preocupa excessivamente a qualificação do dano, de alguns danos, 

como patrimonais ou não patrimoniais. 

O que me importa é sentir o dano, sentir que o património de alguém, a sua 

personalidade, foi atingida por um acto ilícito e é necessário proceder à reparação dos danos 

provocados. É que tenho a convicção de que há situações em que o dano, ab origine não 

patrimonial, como que se patrimonializa, ganhando uma dimensão material tão concreta que, 

por assim dizer, lhe subverte a sua própria natureza – veja-se, por exemplo, como o acórdão do 

http://www.dgsi.pt/jstj
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STJ (Santos Bernardino), de 2 de Julho de 2009, no proc. nº09B0511, in www.dgsi.pt/jstj qualifica 

como “dano patrimonial indemnizável as despesas efectuadas com as obras de isolamento 

acústico feitas no rés-do-chão pelo casal aí residente, devido ao ruído proveniente do primeiro 

andar, e com intenção de obstar aos efeitos perniciosos no repouso, tranquilidade e saúde de 

ambos e de suas filhas”. 

Seja como for, seja qual for a qualificação, o que sobretudo importa, repito, é sentir que 

esta despesa tem que ser indemnizada, independentemente do excurso doutrinal ou 

jurisprudencial que se faça – como aliás o acórdão citado tem o cuidado de fazer – sobre a 

distinção entre dano real (“a ofensa ou destruição ou subtracção ou deterioração de certa coisa, 

material ou incorpórea”) e “o dano patrimonial ou de cálculo, que é o reflexo do dano real sobre 

a situação patrimonial do lesado, a expressão pecuniária do dano real”. 

Porque – não quero deixar de o dizer aqui, sobretudo para vós, jovens juízes – é o direito 

que está ao serviço da vida e não a vida ao serviço do direito. 

Ainda que um determinado dano possa ser apenas um incómodo – naturalmente com a 

gravidade suficiente para merecer a tutela do direito, atento o que dispõe o nº1 do art.496º do 

CCivil – pode acontecer que a eliminação do incómodo tenha uma tradução patrimonial tão 

concreta, que patrimonialize quem nasceu de mãe não patrimonial, passe a expressão. 

E repetidamente acontece, em acções cíveis através das quais se procura a reparação dos 

danos causados no património moral de alguém, a quantificação de danos que em absoluto se 

patrimonializaram porque ao património – entendido agora na sua dimensão material – foi 

necessário trazer o adequado para a irradicação da ofensa ou para a reposição da integridade 

moral ou física. 

~~ 

No reverso, poderemos defrontar-nos com questões que pareçam ter apenas um 

conteúdo patrimonial, material, o que nos empurraria para uma determinada solução. E afinal, 

colocando-nos a nós próprios na posição do outro, do lesado, sentirmos que afinal a questão não 

é tão linear e haverá também que considerar um dano de outro tipo. E essa dúplice consideração 

nos empurrará para uma solução de outro tipo que, patrimonializada embora, garanta melhor a 

reparação necessária ao ofendido. 

Por exemplo, da privação do uso de um veículo, por virtude de acidente de viação, que 

continua a gerar controvérsia sem solução no STJ, da qual já nos dava conta Laurinda Gemas, no 

seu trabalho “A Indemnização dos Danos”, na Revista Julgar, nº8, Maio/Agosto de 2009, págs.41 

e segs. 

A controvérsia mantém-se. 

http://www.dgsi.pt/jstj


59

Cálculo da indemnização dos valores não patrimoniais 

E devo dizer que prefiro assim. 

Sou um pouco avesso a uma insistente fixação de jurisprudência – tem a vantagem da 

segurança do direito mas despreza a afinação do direito em direcção à vida. 

Prefiro a liberdade de procurar, de procurar, de procurar o sempre sentido da vida, à 

estratificação do direito esquecendo os interesses das pessoas. 

E por isso agrada-me estar na corrente mais moderna – a privação do uso de um veículo é 

em si mesma um dano indemnizável (ver revista nº4077/05, 7ª secção, de 29 de Novembro de 

2005). 

Quem tem carro e viaja de carro nas suas deslocações diárias, ver-se sem ele e ter que 

sujeitar-se a transportes públicos – e/ou a boleias sendo que, parafraseando uma conhecida 

expressão, não há boleias grátis! – é já de si, nos dias de hoje, um incómodo suficientemente 

grave para merecer a tutela do direito – e os incómodos são do domínio do não patrimonial! – 

mas um incómodo que tem uma tradução patrimonial, que pode ser resolvida com o lesante a 

pôr ao dispor do lesado um veículo de substituição, faça este o uso que fizer do veículo nem que 

seja tê-lo estacionado em frente de casa permanentemente ao seu dispor.  

Porque pode até dizer-se: nota-se mais a falta das coisas, quando as coisas faltam. 

Ainda que o dano seja apenas o incómodo de não ter o lesado ao seu dispor o veículo que 

é seu, o dano é um dano que, ainda que nasça no simples património moral, se patrimonializou e 

ganhou uma nítida dimensão material, sobre cuja reparação dispõe agora também o art.42º do 

Dec.lei nº291/2007, de 21 de Agosto, que transpõe parcialmente para ordem jurídica interna a 

Directiva n.º 2005/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Maio, que altera as 

Directivas n.os 72/166/CEE, 84/5/CEE, 88/357/CEE e 90/232/CEE, do Conselho, e a Directiva 

2000/26/CE, relativas ao seguro de responsabilidade civil resultante da circulação de veículos 

automóveis (“5.ª Directiva sobre o Seguro Automóvel”) e cujo art.42º dispõe sobre o “veículo de 

substituição”.  

Sem prejuízo de o lesado alegar e provar outros e mais substanciais prejuízos sofridos 

com a paralisação do seu veículo, ao menos este dano existe e tem que ser reparado. E é fácil 

basta saber de quanto custa o aluguer de um veículo automóvel do mesmo tipo se é que, nos dias 

de hoje, isso mesmo não é, para quem julga, um facto notório. 

~~ 

Já vai longo o tempo e é preciso terminar. 

O que me abre a porta para dizer que considero fundamental no exercício da judicatura a 

permanente disponibilidade para a atenção ao outro, para se pôr na pele do outro. 

http://www.dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=2005&id=305L0014
http://www.dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=1972&id=372L0166
http://www.dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=1984&id=384L0005
http://www.dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=1988&id=388L0357
http://www.dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=1990&id=390L0232
http://www.dre.pt/util/eurlex/eurlex.asp?ano=2000&id=300L0026
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Teremos tanto mais capacidade para encontrar no direito o caminho da vida, quanto 

mais formos capazes de pensarmo-nos no lado do destinatário da Justiça. 

Deixarei duas últimas notas: 

1 – sim ou não pode o cônjuge da vítima que ficou impotente peticionar o dano da perda 

do seu direito ao débito conjugal? 

A resposta começou por ser não, à invocação do texto do art. 496º do CCivil – o cônjuge 

não morreu, ficou apenas impotente e o direito à indemnização por danos não patrimoniais 

reflexos só em caso de morte é reconhecido no artigo. 

Que sim, é agora a jurisprudência que se vai firmando para responder a uma necessidade 

dos dias hoje, ora afirmando a natureza directa (e não reflexa) do dano do cônjuge, ora 

afirmando a urgência de não ver afirmada através do nº2 do artigo uma interpretação restritiva 

do seu nº1 (ver acórdãos de 26 de Maio de 2009, na revista nº 3413/03, 1ª secção e de 8 de 

Setembro de 2009, na revista nº 2733/06, 6ª secção). 

Em sentido contrário, porém, em 17 de Setembro de 2009, o acórdão na revista 

nº292/1999-S1, 6ª secção, embora com dois votos de vencido. 

Um deles acentuando, com total a propósito, algo que me parece essencial - «O apelo aos 

trabalhos preparatórios e à rejeição duma proposta do Prof. Vaz Serra para alteração da 

redacção deste preceito por parte da comissão não me parece decisivo, pois se passaram cerca de 

43 anos sobre esse tempo, com alterações políticas, sociais e económicas radicais». 

E chamando a atenção: “se todos estavam de acordo em que a situação provada nos 

autos assume gravidade idêntica à da morte do lesado, por igualdade de razões lhe deve ser 

aplicado o regime previsto no artº. 496º nº 3 (2ª parte) do CCivil”. 

E na verdade, se o débito conjugal é um direito de cada um dos cônjuges, alguma coisa 

morre quando o outro fica impossibilitado de cumprir o seu dever. Alguma coisa morre no 

património do cônjuge. 

2 – E os nascituros, cabem ou não na previsão do art.496º do CCivil? 

O STJ, em acórdão de 17 de Fevereiro de 2009, no proc. nº 08A2124, in www.dgsi.pt/jstj, 

embora com dois votos de vencido, entendeu que não. 

Mas pergunto-me: não fará o Pai (ou a Mãe) tanta falta ao filho que vai nascer como 

àquele que já nasceu? 

E se o filho já concebido e que vai nascer, se nascer, tem capacidade sucessória, herdará 

de seu pai (ou mãe), por exemplo, a indemnização da perda da vida e será titular do direito à 

indemnização que reponha no seu património aquilo de que precisa e que seu pai (ou mãe) 

deixou de poder prestar-lhe, porque não há-de ser compensado da dor suprema da ausência do 

pai (ou da mãe) com a qual vai inexoravelmente confrontar-se? 

http://www.dgsi.pt/jstj
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A Portaria nº377/2008 pode ajudar-nos neste caminho. 

Pois se reconhece, como reconhece, a individualidade do feto que se perdeu para 

autonomamente indemnizar os pais por essa perda, como poderemos sustentar que se o filho 

nasce com vida deixará de ser considerado na sua individualidade própria? 

Para isto (nos) serve a Portaria – para nos ajudar no bom caminho (e só no bom caminho) 

e provavelmente também para assegurarmos uma terminologia comum que possibilite que 

saibamos do que falamos quando falamos. 

Tenho dito. 

João Pires da Rosa 

Juiz Conselheiro 

5 de Abril de 2013 

CEJ – “Temas de Direito Civil” 

Lisboa – Auditório do Montepio Geral 
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I. 

No caso de morte de alguém, com responsabilização de outrem, têm lugar, por regra: 

Indemnização por danos patrimoniais; 

Compensação por danos não patrimoniais. 

II. 

No que respeita à indemnização por danos patrimoniais, há que atender fulcralmente ao 

artigo 495.º do Código Civil (Diploma a que pertencem os demais artigos que se vão referir). 

Os n.ºs 1 e 2 não levantam grandes dúvidas, mas já o n.º3 demanda algumas 

considerações. 

Dispõe que: 

Têm igualmente direito a indemnização os que podiam exigir alimentos ao lesado ou 

aqueles a quem o lesado os prestava no cumprimento duma obrigação natural. 

Face a este texto: 

1. Têm direito a indemnização, não só os que podiam, ao tempo da morte, exigir

alimentos ao lesado, como aqueles que previsivelmente os podiam vir a exigir e, bem

assim, neste ponto por maioria de razão, aqueles a quem a vítima os prestava em

obediência a uma obrigação jurídica.

A previsibilidade vai encontrar razão de ser no artigo 564.º, n.º2. Sendo de admitir,

como admitimos, que a fixação factual abranja factos futuros e incertos cabe, a meu

ver, pelo menos em grande medida, ao juiz que a leva a cabo fixar os elementos

donde se possa concluir ou não pela sua verificação.

2. O montante indemnizatório está limitado pelos contornos próprios do dano de perda

de alimentos.

Têm-se considerado, quanto ao cônjuge sobrevivo o tempo normal da vida humana,

quanto aos filhos o tempo normal até à emancipação económica, tudo em

dependência com a previsibilidade do período de tempo em que a vítima auferiria

proventos (esta parte sem prejuízo do que se vai referir abaixo).

Recorre-se, com base em tais dados, à equidade, tendo como referencial um capital

que, de rendimento, normalmente juros, proporcione o que, efetiva ou

previsivelmente, deixou de se receber e se extinga no fim presumível do período a

considerar.
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3. O direito à indemnização nasce logo na esfera jurídica dos respectivos titulares; daí

resultando que, sendo um deles a provocar a morte – dolosa ou culposamente – os

princípios gerais da responsabilidade civil impeçam que seja indemnizado.

4. Aquele ou aquela que vivia em união de facto com a vítima é titular deste direito se

esta lhe prestava alimentos, vulgarmente com contribuição para a vivência em

comum. Considerando que falece a obrigação jurídica de lhos prestar, fica sempre o

cumprimento duma obrigação natural.

Se não lhos prestava, surge a dúvida, face à alusão à exigência de “alimentos ao

lesado” do n.º3 do artigo 495.º, contraposta à omissão do artigo 2009.º e à

referência a alimentos “da herança do falecido” do n.º1 do artigo 2020.º.

Por mim, inclino-me para a resposta afirmativa.

Primeiro, porque a lei vem acentuando o que chama “medidas de proteção das

uniões de facto”, justificando-se uma interpretação abrangentemente protetora dos

ditos preceitos.

Segundo, porque mal se compreenderia o “direito a alimentos da herança do

falecido” despido de indemnização pelos danos patrimoniais futuros em caso de

morte.

Terceiro, porque a própria tutela legal dos danos não patrimoniais sofridos pelo que

vivia em união de facto com a vítima, agora expressamente consignada no n.º3 do

artigo 496.º, ficaria também mal compreendida se não fosse acompanhada da

indemnização relativa aos danos patrimoniais futuros. É mesmo legítimo pensar que

não se foi para a alteração, em conformidade, do n.º3 do artigo 495.º, por se

considerar que já incluía o caso do que vivia em união de facto, mas não recebia

alimentos do falecido.

5. É suscetível de grande discussão a questão relativa à perda do produto do trabalho

do cônjuge falecido, estando eles casados em regime de comunhão de adquiridos ou

de comunhão geral.

Se considerarmos valer o n.º3 do artigo 495.º, temos a limitação indemnizatória

reportada aos contornos do direito a alimentos.

Mas dispõe o artigo 1724.º que fazem parte da comunhão “o produto do trabalho

dos cônjuges”, o que pode encaminhar o intérprete para a recusa da aplicação

daquele n.º3 do artigo 495.º, em favor dos princípios gerais de que, com a morte se
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atingiu património coletivo, sendo o cônjuge sobrevivente diretamente lesado e 

corolariamente indemnizado sem aqueles limites. Assim decidiu o Supremo Tribunal 

de Justiça no Acórdão de 27.1.2005, processo n.º 04B4277, que se pode ver na BD do 

ITIJ. 

Pode-se, no entanto, contrargumentar, atentando na alínea d) do artigo 1733.º – inserta

na subsecção relativa ao regime de comunhão de geral, mas aplicável também ao regime de 

comunhão de adquiridos – onde se dispõe que:

São exceptuadas da comunhão…as indemnizações devidas por factos verificados contra 

a pessoa de cada um dos cônjuges”.  

Entendida esta norma como especial, derrogará, no que aqui nos importa, a regra geral, 

relativa à comunhão dos proventos do trabalho, havendo que considerar a situação inserida 

naquele n.º3 do artigo 495.º. 

Inclino-me para esta posição, mas com dúvidas que deixo à vossa ponderação. 

III. 

A compensação por danos não patrimoniais encerra, habitualmente, três vertentes: 

       - Uma reportada ao sofrimento próprio das pessoas a que se reportam os n.ºs 2 e 3 

do artigo 496.º, n.º2; 

  - Outra referente ao sofrimento da vítima entre o facto danoso e morte; 

  - Uma terceira pela perda do direito à vida em sentido estrito. 

1. Quanto à primeira, poder-se-á ter como referencial o montante de € 30.000 para

cada pessoa, pensando eu que este valor deve ser encarado como extremamente

variável, quer em função do vínculo jurídico que a ligava à vítima, quer em função do

conteúdo afetivo deste, que – diz-nos a realidade da vida – varia imenso.

Será de majorar exponencialmente nos casos em que a morte determinou nestas

pessoas uma alteração profunda da vida, em ordem a poder dizer-se, em linguagem

vulgar, que “a pessoa nunca mais foi a mesma” e de minorar nos casos de quase

ausência de relação afetiva ou de grande distância na relação de parentesco.

Não será de conceder, por ausência de merecimento da tutela do direito, nos casos –

mesmo em relações muito próximas – em que não existia qualquer relação afetiva,

não tendo a morte encerrado qualquer sofrimento.
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Na graduação dos montantes há ainda, em qualquer caso, que considerar a remissão 

da primeira parte do n.º4 do artigo 496.º, para o artigo 494.º. No entanto, entre 

outros, no Acórdão do STJ de 22.10.2009, processo n.º 3138/06.7BMTS.P1.S1, que se 

pode ver na referida Base de Dados, ficou explícito o entendimento de que, no caso 

dos danos não patrimoniais em geral, a referência deste artigo à situação económica 

do lesado era inconstitucional, por violação do princípio da igualdade consignado no 

artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa. Noutros arestos do STJ aceitou-

se tal remissão sem discutir esta possível ressalva. Aquele entendimento foi objeto 

de atenção por Maria Veloso em Comemorações dos 35 Anos do Código Civil e dos 

25 Anos da Reforma de 1977, III 542, em palavras que interpreto como concordantes, 

pelo menos parcialmente. 

De qualquer modo e sem me alongar em pormenores, por o tema não se reportar 

aos danos não patrimoniais em geral, não creio que se deva também ignorar a 

afirmação constantemente reiterada nos textos internacionais no sentido de que, 

tendencialmente, a danos idênticos devem corresponder indemnizações idênticas. 

2. O sofrimento da própria vítima entre o facto danoso e a morte pode ter ou não ter

lugar. Se não tiver – nos casos de morte imediata ou naqueles em que entrou logo

em coma de que não saiu, ainda que aqui haja alguma controversidade em ordem a

saber se o estado comatoso é incompatível com o sofrimento – não haverá lugar a

compensação por aqui.

Havendo sofrimento, devido, nomeadamente, a dores ou consciência da morte

iminente, poder-se-á ter como referência o montante de € 2.000, que entra na esfera

jurídica do lesado e, consequentemente, se transmite por via hereditária.

Nos casos de grande sofrimento, prolongado no tempo, será de majorar tal

montante.

3. A terceira parcela compensatória – que designamos por perda do direito à vida em

sentido estrito – merece particular atenção.

A partir do Acórdão do STJ de 17.3.1971, proferido em revista alargada, mas com

cinco votos de vencido (que se pode ver no BMJ n.º 205, 150), a jurisprudência

nacional, confortada com a quase unanimidade da doutrina, tem sido unânime na

atribuição da indemnização especificamente pela perda do direito à vida.
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Daí o meu receio de que venha aqui apenas lançar confusão, levantando uma 

questão que estaria ou estará sepultada há longos anos, deparando-se aos 

Magistrados ou futuros Magistrados um caminho fácil de natureza seguidista.  

No entanto, ao longo do tempo e à medida que ia fixando a compensação pela perda do 

direito à vida, foi-me surgindo a ponderação sobre três pontos que a poderiam pôr em causa. 

A primeira reporta-se ao montante compensatório. Girando à volta dos € 60.000, está 

claramente abaixo de montantes fixados, por danos não patrimoniais, relativamente a lesados 

vivos muito severamente afetados (de € 400.000, € 150.000, € 250.000, € 180.000, € 350.000 e 

€ 200.000, em decisões recentes do Supremo Tribunal de Justiça), o que contradiz a afirmação 

da vida como o bem supremo que é. É certo que a compensação não é recebida por quem 

perdeu a vida e daí certamente a minoração, mas isso diz respeito à titularidade do direito e 

não ao seu montante.  

A segunda diz respeito à discussão que se instalou entre os que entendem que as 

pessoas referidas no n.º 2 do artigo 496.º adquirem o seu direito por via hereditária e os que 

entendem que se trata dum direito já nascido na sua esfera jurídica. Nem uns, nem outros 

terão razão a meu ver.  

No momento da morte, findou a personalidade jurídica e com ela surgiu o fim da esfera 

jurídica, não podendo aí caber um direito que possa vir a ser transmitido a outrem. Além disso, 

a solução da via hereditária tem agora contra ela a introdução do n.º3 do artigo 496.º, relativa 

aos que viviam em união de facto com a vítima, os quais não têm a qualidade de herdeiros. 

Mas, morrendo outrem, também não vejo como o direito possa nascer logo em pessoa 

diferente.  

Esta discussão tem chegado poucas vezes aos tribunais por habitualmente coincidirem 

os herdeiros com tais pessoas, mas pode agudizar-se precisamente com a consagração legal da 

titularidade do direito aos que viviam em união de facto. 

A terceira gira em torno da razão de ser da compensação pelos danos não patrimoniais 

em geral. Destinando-se ela – em entendimento constante – a proporcionar prazeres que se 

contraponham ao sofrimento havido, temos que alguém vai obter prazer pelo facto concreto 

de outrem morrer. Não se trata de recebimento de herança em que alguém pode, até de 

pobre virar rico. No caso das heranças, a morte é o veículo transmissor da titularidade de bens, 

não é esta que cria o próprio bem. Nem se trata aqui do direito à compensação dos chegados à 

vítima pelo sofrimento próprio deles, derivado da morte. Mas antes dum direito que emerge 
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da própria morte, revertendo esta em prazer para outrem. Faz-se a viagem que se sonhava, 

compra-se o carro ou a jóia que se desejava, passa-se a viver numa casa melhor, tudo pelo 

facto concreto de alguém morrer. Não está aqui algo de profundamente errado sob o ponto de 

vista ético? 

Estas ponderações podem ser enriquecidas com uma investigação, ainda que muito 

circunscrita, do que se passa na ordem internacional que mais nos toca, relativamente à perda 

do direito à vida. 

Na maior parte dos casos, esta compensação não é sequer equacionada – acentuando-

se sempre que não nos estamos a referir à compensação pelo dano afetivo dos chegados à 

vítima ou pelo sofrimento da própria vítima entre o facto danoso e a morte.  

E quando o é, é alvo de total repúdio. 

Muito exemplificativamente, vejamos: 

A Resolução n.º 75-7 do Conselho da Europa, de 14.3.1975, relativa à reparação dos 

prejuízos em caso de lesões corporais e de morte omite, no seu número 3, todo dedicado à 

“Reparação em caso de morte“, qualquer referência sequer a perda do direito à vida. 

Esta Resolução não teve, entre nós, a importância que teve e tem em outros países 

comunitários e que se reflete, nomeadamente, no número de vezes que é citada mesmo em 

sentenças recentes. Pode ser consultada em Armando Braga, A Reparação do Dano Corporal 

na Responsabilidade Civil Extracontratual, 295 e seguintes1. 

Os Princípios de Direito Europeu da Responsabilidade Civil – um embrião do que poderá 

vir a ser a uniformização legislativa europeia na matéria – acessíveis introduzindo no motor de 

busca da internet a sua designação, referem-se no artigo 10:301 aos “Danos não patrimoniais” 

e neles aos casos de morte em que “pode…ser atribuída uma compensação não patrimonial às 

pessoas que tenham uma relação de grande proximidade com o lesado” vendo-se do demais 

texto, claramente, que se estava apenas a pensar no dano afetivo próprio dessas pessoas. 

O próprio Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, por exemplo, nos casos decididos 

em 8.6.2002, de Öneryields contra a Turquia, em 17.1.2013 de Slyusar contra a Ucrânia e em 

12.3.2013 de Aydan contra a Turquia, julgou violado o art.° 2.º da Convenção Europeia dos 

Direitos do Homem e fixou indemnizações com total ignorância de parcela por “perda do 

direito à vida “. 

Não chega a equacionar esta parcela indemnizatória, vendo-se bem que as 

indemnizações por danos não patrimoniais se reportam ao dano afetivo dos demandantes. 

1 E também no presente ebook. 



81

A indemnização pela perda do direito à vida 

Isto perante a redação daquele art.º 2.º que começa por estatuir que “O direito de 

qualquer pessoa à vida é protegido por lei… “ 

Em Espanha, o sistema ressarcitório assenta em grande medida na ley n.º 30/95 de 8.11 

que acolheu um “ baremo “ relativo às indemnizações emergentes de acidentes de viação com 

veículos a motor, mas que tem servido como referência também para indemnizações com 

outras causas. 

A regra 4ª do “Anexo” respetivo define quem tem a condição de lesado em caso de 

morte e não inclui a vítima. Depois, na Tabela respetiva fixam-se os montantes a favor dos 

“perjudicados/ beneficiarios”, enumerando-os sucessivamente e excluindo de qualquer direito 

indemnizatório quem ali não estiver referido. 

Temos, então, com evidência, que não há qualquer indemnização pela perda do direito à 

vida, o que é circunstanciadamente confirmado por Laura Serrano, La Indemnizacion por Causa 

de Muerte, 48 e seguintes. 

Em Itália, temos o Acórdão da Cassazione (o Supremo Tribunal)  Sez. III Civile n.º887 de 

25.01.2002: “Não é ressarcível o dano biológico da morte imediata ou da lesão mortal seguida 

da morte imediata, não podendo o defunto transmitir aos herdeiros, pela perda da capacidade 

jurídica, o direito de crédito consequente à perda da vida”. 

Neste país, contudo, o repúdio desta parcela indemnizatória não é tão claro como nos 

outros. Aparece, pelo menos, a indemnização relativa a tal concetualizada e discutida, como 

na obra de Marco Rossetti, Il Danno da Lesione della Salute, 822, onde se afirma, em qualquer 

caso, que, face à jurisprudência, está “excluído que exista um direito à vida cuja lesão dê lugar 

a um dano ressarcível…” 

Em França também se desconhece qualquer indemnização pela perda do direito à vida 

(cfr. os vários acórdãos referidos de págs. 3 a 9 em "Indemnisation Du Dommage Corporel" de 

Jean Gaston Moore). 

No seguimento da posição da jurisprudência francesa, o grupo de trabalho presidido por 

Madame Lambert-Faivre, Juíza da Cour de Cassation, que apresentou ao Ministério da Justiça, 

em 22.7.2003, um relatório visando a sistematização e reforma do regime indemnizatório 

francês, também ignora qualquer parcela pela perda do direito à vida, ignorância, aliás, que já 

é patente no livro desta autora "Droit Du Dommage Corporel", 4.ª edição, páginas 295 e 

seguintes. 
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Todavia, o Acórdão da Cour de Cassation de 13.3.2007 reconheceu, num caso de erro 

médico, a indemnização pelo facto de a doente “ter perdido a chance de ter vivido mais 

tempo”. Lançou mão da figura, tão querida dos franceses, da “perda de chance” e deu aso a 

que os defensores da compensação pela perda do direito à vida vissem aqui um ponto de 

partida para acolhimento jurisprudencial da sua posição. 

Na Alemanha – o país que tanto influenciou a nossa legislação em matéria de 

responsabilidade civil – a indemnização pela perda do direito à vida é praticamente 

desconhecida, tendo sido ignorada na reforma do sistema indemnizatório de 2002. Aparece 

raramente em discussão, com outras designações – como o “encurtamento da vida” - e é 

frontalmente repudiada. 

Tem-se, com frequência, atribuído indemnização aos herdeiros pelo sofrimento da 

vítima entre o facto danoso e a morte. 

Com alguma dificuldade e discussão, também se vem atribuindo indemnização aos 

muito afetivamente ligados à vítima, mas só nos casos em que, em virtude da morte, entram 

em situações com tradução clínica (depressão, colapso nervoso, etc.). 

O Supremo Tribunal Alemão está dividido em Senados, correspondendo, muito grosso 

modo, à nossa divisão em Secções. Mas tem a particularidade de, a cada Senado, corresponder 

uma competência própria, sem que, praticamente, sejam levantados conflitos de competência, 

o que, em comparação com a nossa prática judiciária, dá que pensar.

Dessa competência específica, aliada ao facto de os arestos serem subscritos por todos 

os membros de cada Senado, resulta uma realidade extremamente importante, até por 

contraposição relativamente ao que se passa nos Tribunais Superiores em Portugal: o 

entendimento jurisprudencial é único, mantendo-se ao longo de anos e anos. 

Mas resulta também que os membros de determinado Senado, e só eles, decidem a 

orientação jurisprudencial, de sorte que o seu entendimento pessoal determina a 

interpretação do Direito, naquele campo específico, para todo um país de 80 milhões de 

habitantes. 

Durante longo tempo, presidiu ao VI Senado, com competência, além do mais, para os 

casos relativos a consequências do ato ilícito, a Juíza Gerda Müller. Que a propósito da 

compensação pelos danos não patrimoniais derivados da morte, escreveu isto 

(Versicherungsrecht, n.º28, de Outubro de 2006, página 1290): 
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“…por isso, para a fixação do montante compensatório, devem ser valorizados os danos 

concretos [dos chegados à vítima] o que, quer no plano corporal, quer psíquico pode ser difícil. 

Precisamente porque a perda de parentes próximos origina danos de grande relevância e 

complexidade, não é possível valorá-los em termos práticos, integrando-os em níveis de 

graduação, e vertê-los em quantias monetárias, de acordo com o grau de parentesco ou em 

critérios semelhantes. Em minha opinião, o Direito tem aqui de depor as armas, porque a 

valoração da tristeza, por exemplo, a compensação duma perda tão elevada ultrapassa a 

possibilidade duma fixação judicial e não existe espaço para a valoração da vida humana em 

termos de decisão indemnizatória de direito privado”.  

Ou seja, com um argumento que foi usado pelos negacionistas da compensação pelos 

danos não patrimoniais, chega mesmo em opinião pessoal – mais fria do que a jurisprudência

do seu próprio país - à recusa compensatória relativamente ao dano afetivo dos chegados à 

vítima. 

IV. 

De modo esquemático penso ter abordado as questões mais prementes relativas ao 

dano de morte. 

Se me perguntarem agora se da minha ponderação levada a cabo ao longo de muitos 

anos de prática judicial resultaram algumas ideias, eu responderei que resultaram. 

Primeiramente, no entanto, impõe-se a atenção ao artigo 8.º, n.º3, ao dispor que: 

Nas decisões que proferir, o julgador terá em consideração todos os casos que mereçam 

tratamento idêntico, a fim de obter uma interpretação e aplicação uniformes do direito. 

Tem, pois, o juiz uma particular limitação interpretativa, com sobreposição do 

“tratamento análogo”, relativamente a opiniões pessoais. 

O que, aliás, se compreende muito bem. 

Noutros locais – aqui nomeadamente – poderá, no entanto, exteriorizar o que pensa. 

E o que eu penso resume-se do seguinte modo: 

O legislador devia tomar posição em ordem a verter em lei – e não apenas em Portarias 

não destinadas aos tribunais - tabelas indemnizatórias. 

Não determinaria os montantes certos a fixar – pois, determinando-os, estaria a retirar 

aos tribunais a função de julgar, mergulhando na inconstitucionalidade – mas os limites 

quantitativos dentro dos quais o juiz se poderia mover. 
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Afastaria o mais que estafado e muito discutível critério, criado apenas 

jurisprudencialmente, de encontrar um capital que de rendimento proporcione o que deixou 

de se auferir e se extinga no fim presumível do período de tempo a considerar. 

Revogaria o artigo 494.º, na parte em que se reporta às situações económicas do lesante 

e do lesado, acolhendo antes a ideia, bem presente internacionalmente, de que, 

tendencialmente, a danos semelhantes devem corresponder indemnizações semelhantes.   

Recusaria a compensação pela perda do direito à vida. 

Mas majoraria claramente, relativamente ao que vem sendo a prática judicial, o limite 

máximo referente às compensações pelo dano afetivo dos chegados à vítima. 
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Nota introdutória  

NOTA INTRODUTÓRIA 

Há muito que o ordenamento jurídico nacional, numa tradição que remonta às Ordenações, reconhece a 

ressarcibilidade dos danos não patrimoniais. Actualmente, é o artigo 496.º do Código Civil que manda 

atender na fixação da indemnização aos danos não patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela 

do direito. 

À certeza da reparabilidade dos danos não patrimoniais graves tem-se contraposto, porém, a dúvida quanto 

ao montante pecuniário da compensação ou satisfação devidas ao lesado, fixável equitativamente pelo 

tribunal. Com efeito, por um lado, não são raras as decisões que, perante um quadro de facto similar, 

arbitram quantias indemnizatórias díspares com vista à reparação do mesmo dano não patrimonial; por 

outro, é notória uma tendência progressiva, de actualização, dos valores indemnizatórios de certos danos 

morais. 

É neste contexto que surge este caderno temático, o qual, ao concentrar todos os sumários dos Acórdãos 

proferidos pelas Secções Cíveis do Supremo Tribunal de Justiça a propósito dos danos não patrimoniais, 

pretende revelar o sentido da jurisprudência deste Tribunal nesta matéria. 

Para facilitar a sua consulta, optou-se por compartimentar os sumários seleccionados em oito grandes 

categorias, a saber: 

 danos decorrentes de acidentes de viação (com intervenção, designadamente, de ciclomotores, 

motociclos, automóveis ligeiros de passageiros, mercadorias e mistos, automóveis pesados de 

passageiros e de mercadorias, com ou sem reboque, tractores agrícolas ou florestais, máquinas 

agrícolas, motocultivadores, tractocarros, máquinas industriais e comboios); 

 danos decorrentes de ofensas ao bom nome ou à honra; 

 danos causados pela dissolução do casamento por divórcio; 

 danos decorrentes da responsabilidade contratual; 

 danos decorrentes da responsabilidade extracontratual do Estado; 

 danos causados por animais; 

 danos decorrentes de responsabilidade médica ou hospitalar; 

 danos decorrentes de outras situações (por exemplo, bombas de carnaval, ruído, destituição de 

administrador, direito a alimentos, protecção aos animais, instalações de energia eléctrica, acidente 

de trabalho, escavações, explosivos). 

Finalmente, é de salientar que, não obstante todo o cuidado colocado na elaboração dos sumários que se 

seguem, a utilização destes não dispensa a consulta do texto integral da decisão a que os mesmos dizem 

respeito. 

Março de 2013 

Gabinete de Juízes Assessores  do Supremo Tribunal de Justiça 

Assessoria Cível 
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DANOS DECORRENTES DE 

ACIDENTES DE VIAÇÃO 
(com intervenção, designadamente, de 

ciclomotores, motociclos, automóveis ligeiros 

de passageiros, mercadorias e mistos, 

automóveis pesados de passageiros e de 

mercadorias, com ou sem reboque, tractores 

agrícolas ou florestais, máquinas agrícolas, 

motocultivadores, tractocarros, máquinas 

industriais e comboios)

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade parcial permanente - Danos futuros - 

Montante da indemnização 

A incapacidade parcial permanente constitui fonte de um 

dano futuro de natureza patrimonial, traduzido na 

potencial e muito previsível frustração de ganhos, na 

mesma proporção do handicap físico ou psíquico, 

independentemente da prova de prejuízos imediatos nos 

rendimentos do trabalho da vítima. 

08-01-2004 - Revista n.º 4083/03 - 7.ª Secção - Quirino 

Soares (Relator)*, Neves Ribeiro e Araújo Barros 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

parcial permanente - Danos não patrimoniais - 

Montante da indemnização - Equidade  

I - O recurso às fórmulas matemáticas ou de cálculo 

financeiro para a fixação dos cômputos indemnizatórios 

por danos futuros/lucros cessantes não poderá substituir o 

prudente arbítrio do julgador, ou seja a utilização de sãos 

critérios de equidade, de resto em obediência ao comando 

do n.º 3 do art.º 566 do CC. 

II - Uma IPP de 10% representará para o lesado um 

agravamento da penosidade (de carácter fisiológico) para 

a execução, com regularidade e normalidade, das tarefas 

próprias e habituais de qualquer múnus que implique a 

utilização do corpo, a esse título se justificando o 

arbitramento da indemnização por danos patrimoniais 

futuros. 

III - O lesado tem direito a ser indemnizado por danos 

patrimoniais futuros resultantes de incapacidade 

permanente, prove-se ou não que, em consequência dessa 

incapacidade, haja resultado diminuição dos seus 

proventos do trabalho (diminuição da capacidade geral de 

ganho). 

IV - Se a lesada possuía apenas 24 anos à data do evento, 

sendo de presumir que venha a trabalhar pelo menos até 

aos 65 anos, e sendo por isso de cerca de 41 anos a sua 

esperança de vida útil e de cerca de 58 a sua esperança de 

vida cronológica, se se tiver em atenção a sua actividade 

profissional previsível futura como docente, a sua 

juventude e a IPP de que ficou a padecer, reputa-se de 

não excessiva uma indemnização arbitrada a título de 

danos patrimoniais futuros no montante de € 29.928 

(6.000.000$00 aprox.). 

V - Se do acidente resultaram para a lesada cicatrizes 

várias, no sobrolho esquerdo, no rosto, na zona ilíaca, na 

coxa e no joelho direitos, tendo ainda a mesma sofrido 

enormes dores, quer físicas, quer morais, emergentes quer 

do acidente em si, quer das três intervenções cirúrgicas a 

que foi submetida e dos internamentos e tratamentos 

médicos a que teve de sujeitar-se, tendo ainda ficado com 

uma cicatriz com a extensão de cerca de 22 cm de 

comprimento, na coxa direita, que a marca do ponto de 

vista psicológico e estético, para além de ter vivido, 

durante um ano, atormentada com as possibilidades de 

cura e com as possíveis sequelas, e se vê agora 

confrontada no dia-a-dia com as suas cicatrizes que lhe 

desfeiam o corpo e lhe trazem amargura, tem-se como 

justo e adequado atribuir-lhe, a título de danos não 

patrimoniais, a indemnização de € 19,951,92 

(4.000.000$00 aprox.). 

15-01-2004 - Revista n.º 3926/03 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator)*, Abílio Vasconcelos e Duarte 

Soares 

Danos não patrimoniais - Actualização da 

indemnização - Sentença - Fundamentação - 

Declaração expressa  

I - Se na sentença nada se disser sobre a actualização da 

quantia arbitrada a título de danos não patrimoniais, tem 

de se entender que essa quantia corresponde ao valor dos 

danos no momento da sua ocorrência 

II - Isto de acordo com a regra de que não existem 

presunções de fundamentação.  

22-01-2004 - Revista n.º 3704/03 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator)*, Moitinho de Almeida e 

Ferreira de Almeida 

Acidente de viação - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade 

I - A lei não obsta a que a indemnização do lesado por 

danos futuros tenda a representar um capital que se 

extinga ao fim da sua vida activa e que seja susceptível 

de lhe garantir, durante ela, as prestações periódicas 

correspondentes à sua perda de ganho. 

II - No cálculo do referido capital, à luz de juízos de 

equidade, devem ser considerados, inter alia, se possível, 

a natureza do trabalho realizado pela vítima, o 

rendimento por ela auferido, as suas condições de saúde 

ao tempo do evento, o tempo provável do trabalho que 

realizaria e a depreciação da moeda. 

III - Auferindo a vítima, ao tempo das lesões, como 

agricultor, quando tinha 52 anos de idade, € 598,56 

mensais, e ficando afectado de 35% de desvalorização 

permanente para o exercício da sua actividade e para todo 

o trabalho em geral que implique esforço físico, justifica-

se a fixação da indemnização por perda de capacidade de 

ganho de € 48 225,67. 

IV - É adequada, segundo um juízo de equidade, a 

fixação da indemnização por danos não patrimoniais no 

montante de € 24 939,89 à vítima que sofreu de fractura 

de perna e mão, de costelas e dentes, de esmagamento de 

joelho, de traumatismo torácico e feridas na face e nos 

lábios, sob dores de grau considerável, e estado internada 

em hospital por mais de dois meses, submetida a diversas 

intervenções cirúrgicas e de fisioterapia, ficado com 

sequelas de rigidez de articulação e movimentos 

dolorosos e mais acentuados com uma das pernas, flexão 

plantar anormal, amiotrofia de perna e coxa, e com várias 

cicatrizes e desgosto em razão dessa situação.  

05-02-2004 - Revista n.º 83/04 - 7.ª Secção - Salvador da 

Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Débito 

conjugal - Direito à indemnização 
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I - A mulher casada com vítima de acidente de viação 

causador de lesões que provocaram disfunção eréctil, não 

tem direito de reclamar, do responsável, indemnização 

por danos não patrimoniais. 

II - A decorrente impossibilidade do marido cumprir o 

débito conjugal não constitui, para o respectivo cônjuge, 

dano directo do evento danoso mas apenas uma sua 

consequência mediata ou indirecta. 

III - O universo das pessoas não lesadas directamente 

com direito à indemnização por danos morais são apenas 

as previstas na norma do n.º 2 do art.º 496 do CC e 

apenas no caso de morte da vítima. 

IV - Não pode aplicar-se essa norma, extensivamente, ou 

por analogia, a outras situações para além da morte da 

vítima porque a restrição em vigor constitui uma opção 

consciente do legislador. 

26-02-2004 - Revista n.º 4298/03 - 2.ª Secção - Duarte 

Soares (Relator), Ferreira Girão e Loureiro da Fonseca 

(votou a decisão) 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização Actualização da indemnização - 

Juros de mora - Uniformização de jurisprudência 

I - A função dos juros moratórios é essencialmente 

indemnizatória do dano do lesado decorrente do atraso de 

cumprimento da concernente obrigação pecuniária, 

aferida em fixação de jurisprudência sob a envolvência de 

actualização correspondente à depreciação da moeda. 

II - O critério de fixação de indemnização à luz da 

diferença patrimonial, a que se reporta o art. 566.º, n.º 2, 

do CC, é inservível para o efeito do cálculo do valor da 

compensação por danos não patrimoniais. 

III - Tendo o juiz da 1.ª instância calculado o valor da 

compensação devida por danos não patrimoniais sem 

referência a alguma operação de actualização, inexiste 

fundamento legal para se concluir, designadamente por 

presunção judicial, que a ela procedeu. 

IV - No quadro da responsabilidade civil decorrente de 

acidente de viação, tendo o lesado pedido a condenação 

do demandado no pagamento de juros de mora relativos à 

compensação por danos não patrimoniais desde a citação 

do segundo para a acção, deve esse pedido ser atendido, o 

que não constitui desvio à interpretação da lei pelo 

Acórdão de Fixação de Jurisprudência n.º 4/2002, de 29 

de Maio. 

26-02-2004 - Revista n.º 410/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

Acidente de viação - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Indemnização 

I - Em regra, só o lesado directo, titular dos bens ou 

interesses violados pelo facto danoso, tem direito a ser 

indemnizado pelos danos sofridos, e não os terceiros que 

só indirectamente sejam prejudicados com a violação do 

direito daquele. 

II - Têm excepcionalmente direito a indemnização por 

danos patrimoniais, nos casos de morte ou lesão corporal, 

os terceiros que podiam exigir alimentos ao lesado ou 

aqueles a quem o lesado os prestava no cumprimento de 

uma obrigação natural, desde que, quanto àqueles, 

tenham a qualidade de que depende a possibilidade legal 

do exercício do direito aos alimentos, mesmo que não 

estivessem a receber da vítima qualquer prestação 

alimentar por carência efectiva deles. 

III - O óbito do lesado provoca, no próprio momento em 

que se verifica, para além do dano consistente na perda 

do bem da vida, um dano patrimonial, também 

indemnizável, que se traduz na perda da capacidade 

produtiva pelo tempo de vida que previsivelmente lhe 

restaria e cujo valor tem de ser aferido tendo em conta o 

próprio rendimento susceptível de ser produzido 

mediante a concretização dessa capacidade. 

02-03-2004 - Revista n.º 24/04 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator)*, Ponce de Leão e Afonso Correia 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Indemnização - Equidade 

I - Em matéria de responsabilidade civil extracontratual 

dispõe o art.º 496, n.º 1 do CC que, na fixação da 

indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais 

que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito. 

II - A gravidade do dano é um conceito relativamente 

indeterminado, carecido de preenchimento valorativo a 

fazer caso a caso, de acordo com a realidade fáctica 

apurada. 

III - Todavia, a gravidade deve medir-se por um padrão 

objectivo, e não de acordo com factores subjectivos, 

ligados a uma sensibilidade particularmente aguçada ou 

especialmente fria e embotada do lesado; e, por outro 

lado, deve ser apreciada em função da tutela do direito: o 

dano deve ser de tal modo grave que justifique a 

concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 

lesado. 

IV - O montante indemnizatório correspondente aos 

danos não patrimoniais deve ser calculado segundo 

critérios de equidade, atendendo ao grau de culpabilidade 

do agente, à sua situação económica e à do lesado e às 

demais circunstâncias do caso. 

V - Deverão, igualmente, ser considerados os padrões de 

indemnização geralmente adoptados pela jurisprudência. 

VI - Contando a vítima mortal de acidente de viação 24 

anos de idade, sendo saudável, alegre, bem-disposto e 

muito apegado à vida, vivendo com a mãe, que é surda-

muda, em comunhão de mesa e habitação, e contribuindo 

para as despesas de saúde, alimentação e vestuário desta 

com parte significativa do seu salário, é adequada a 

fixação, em € 20.000, da indemnização por danos não 

patrimoniais sofridos pela mãe, traduzidos no forte 

choque e grande desgosto de que padeceu em 

consequência da morte do filho.  

04-03-2004 - Revista n.º 4439/03 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho 

de Almeida 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Actualização da indemnização 

I - Considerando que o autor tinha à data do acidente 61 

anos de idade; que o termo da vida útil previsível se situa, 

presentemente, nos 70 anos; que exercia a actividade de 

pedreiro, auferindo, por mês, 80.000$00; que deixou de 

poder exercer tal actividade profissional e que as sequelas 

sofridas em consequência do acidente importaram para o 

autor, uma incapacidade permanente parcial, para todo e 

qualquer trabalho, de 40%, fazendo apelo à equidade, é 

ajustada e criteriosa a indemnização de 3.000.000$00, 

correspondente a 14.963,94 euros, a título de danos 

patrimoniais futuros. 
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II - Considerando o número elevado e a gravidade das 

lesões sofridas, o longo tempo de doença que delas 

resultou, as dores que o apoquentaram e que continuam a 

atormentá-lo, a privação do exercício das actividades 

lúdicas e o elevado grau de culpabilidade do réu, tem-se 

por adequado o montante de 2.500.000$00, 

correspondente a 12.469,95 euros, como indemnização 

pelos danos não patrimoniais sofridos pelo autor. 

III - Não havendo referência na decisão proferida à 

actualização das indemnizações arbitradas, os juros 

incidentes sobre os respectivos montantes 

indemnizatórios, são devidos desde a citação.  

18-03-2004 - Revista n.º 32/04 - 2.ª Secção - Abílio 

Vasconcelos (Relator), Duarte Soares e Ferreira Girão 

Responsabilidade civil extracontratual - Pessoa 

colectiva - Município - Danos não patrimoniais - 

Litigância de má fé - Constitucionalidade 

I - O dano real é essencialmente a perda in natura que 

uma pessoa sofre no património ou na esfera moral, ou 

seja, respectivamente, por via de destruição, subtracção, 

deterioração ou privação do uso de uma coisa, ou de 

implicação de um sofrimento físico-psíquico. 

II - A responsabilidade civil extracontratual das pessoas 

colectivas, dada a natureza destas, é legalmente 

estruturada nos termos da responsabilização dos 

comitentes pelos actos dos seus comissários. 

III - Em razão de inverificação de dano reparável, a mera 

utilização pontual, por um município, de um lote de 

terreno de outrem, por este não utilizado, como espaço de 

apoio às obras numa Escola, nele descarregando materiais 

e restos da obra não gera a obrigação de indemnizar. 

IV - O desgosto do dono do lote de terreno por ter 

verificado os factos mencionados sob III não assume 

gravidade suficiente à compensação por danos não 

patrimoniais. 

V - Não tendo a negação pelo município incidido sobre 

factos relevantes para decisão da causa, nem do processo 

resultar ter o seu representante orgânico prestado ao 

respectivo mandatário judicial essa informação negatória, 

consciente, sob a envolvência de dolo ou de culpa grave, 

daquela inverdade, inexiste fundamento legal para que o 

representante do município seja condenado por litigância 

de má fé. 

VI - O artigo 458 do Código de Processo Civil não 

ofende alguma norma ou princípio constante na 

Constituição, e a presunção a que se reporta o n.º 2 do 

artigo 446 do Código de Processo Civil não é juris 

tantum, mas jure et de iure.  

18-03-2004 - Revista n.º 812/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

Acidente de viação - Culpa do lesado - Danos não 

patrimoniais - Montante da indemnização 

I - No âmbito do recurso de revista, pode o Supremo 

Tribunal de Justiça ajuizar em matéria de culpa, sempre 

que esteja em causa a inobservância de normas legais ou 

regulamentares ou dever apurar-se se determinada 

realidade fáctica se subsume ou não à diligência de um 

bom pai de família em face das circunstâncias de cada 

caso. 

II - Não contribui de modo censurável do ponto de vista 

ético-jurídico para o acidente em que foi lesionado o peão 

que, depois de se certificar poder fazê-lo em segurança, 

pelo menos até ao meio de uma avenida, por ter 

verificado que só um veículo automóvel nela rodava a 

grande distância, atravessou-a em zona de recta com 

visibilidade de mais de trezentos metros para cada lado e, 

chegado ao meio da faixa de rodagem, se imobilizou 

sobre a linha divisória. 

III - O exclusivo responsável a título de culpa pelo evento 

de atropelamento do peão foi o condutor do motociclo 

que, ao ultrapassar um veículo automóvel que circulava 

na mesma faixa se sentido, foi colhê-lo, quando se 

encontrava imobilizado da forma mencionada sob II. 

IV - É adequada, segundo um juízo de equidade, a 

fixação da indemnização por danos não patrimoniais no 

montante de € 24 939,89 à vítima de fractura do fémur e 

de outros dos ossos da perna que se sujeitou a osteotaxia, 

enxerto de pele, osteosíntese, extracção de fixador 

externo da perna e da placa do fémur, hospitalização por 

três vezes, durante 34 dias, a imensas dores e a grande 

sofrimento, a inúmeras e contínuas sessões de 

fisioterapia, e que ficou com inúmeras cicatrizes, 

diminuição da força muscular da perna esquerda e rigidez 

articular, dores na perna e pé esquerdos no início da 

marcha, ausência neles de força muscular, insegurança e 

receio constantes na marcha, dificuldade de conduzir 

viaturas e de subir para os veículos de transporte, 

dependência parcial e previsão de futura e necessária 

intervenção cirúrgica. 

25-03-2004 - Revista n.º 933/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

(vencido) 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros Montante da indemnização - Danos 

não patrimoniais - Actualização da indemnização - 

Juros de mora - Uniformização de jurisprudência 

I - Possuindo o lesado 32 anos de idade à data do acidente 

e auferindo o salário mensal de 215.000$00, e tendo-se as 

sequelas dos ferimentos e lesões por ele sofridos 

traduzido numa incapacidade parcial permanente para o 

trabalho (IPP) a que se dedicava de 100% e, para 

quaisquer outras actividades de 65%, não é injusta e 

excessiva a atribuição de uma quantia de 33.000 contos a 

título de danos patrimoniais futuros. 

II - Existindo culpa exclusiva do condutor do veículo e 

tendo o lesado sofrido graves lesões e ferimentos, que o 

obrigaram a passar longos períodos, quer em 

internamentos quer em tratamentos, e lhe determinaram e 

determinam sofrimento de assinalável intensidade, tendo 

ficado sem o baço e sem a rótula do joelho direito, tendo-

lhe sido colocada uma placa com parafuso na perna 

direita, bem como fixador na da esquerda, passando a 

claudicar e não dobrar a perna esquerda, continuando a 

fazer fisioterapia, não se reputa de excessiva a fixação em 

8.000 contos da indemnização por danos morais. 

III - Se na decisão arbitradora da indemnização nada 

permite surpreender uma qualquer pronúncia 

expressamente actualizadora do respectivo quantum, 

nenhum acto-critério actualizador havendo sido 

concretamente adoptado em função de uma hipotética 

diferença de valor entre a data da ocorrência do facto 

gerador do dano e a data do encerramento da discussão 

em 1.ª instância, designadamente com alusão aos 

fenómenos da taxa de inflação ou da desvalorização ou 

correcção monetárias ou ao tempo transcorrido desde a 

propositura da acção, os juros moratórios devem ser 
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contabilizados a partir da data de citação e não a partir da 

data da sentença condenatória de 1.ª instância. 

IV - Nos termos do AC UNIF n.º 4/2002, de 9-5 e 

segundo os próprios termos deste aresto, não há que 

distinguir entre danos não patrimoniais e ainda entre as 

diversas categorias de danos indemnizáveis em dinheiro e 

susceptíveis, portanto, do cálculo actualizado constante 

do n.º 2 do art.º 566. 

31-03-2004 - Revista n.º 863/04 - 2.ª Secção - Ferreira de 

Almeida Relator)*, Abílio Vasconcelos e Duarte Soares 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

I - Um dos pressupostos da responsabilidade civil é o 

dano, a existência de um dano, existência e não mera 

hipótese (mesmo quanto a danos futuros, a lei não se 

contenta com meras hipóteses) - o dano como lesão dum 

interesse, não é a ofensa mas a consequência nociva da 

ofensa. 

II - Há que separar do objecto do prejuízo a causa da 

relevância jurídica do mesmo e esta, a causa da 

relevância jurídica é a frustração dum fim humano, 

entendendo-se „certo fim‟ como „todos os fins lícitos que 

se podem alcançar mediante a utilização do bem em 

causa‟. 

III - O Direito do mesmo modo que não afasta a ideia de, 

em princípio, um dano corporal poder ser apenas em si 

reparável não aceita que todo ele seja em si ressarcível - 

diversamente, quando o dano se reflecte ou se repercute 

noutros interesses tutelados pelo Direito (v.g., capacidade 

de ganho e/ou de trabalho, imagem, prejuízo estético, 

foro psíquico e/ou psicológico, etc), a sua ressarcibilidade 

não suscita dúvidas. O que importa ao presente caso é 

saber se em si este concreto dano biológico o é, despido 

pois do reflexo que noutro campo teve e já foi 

considerado (como dano não patrimonial). 

IV - A perda, por atrofia, do testículo direito constitui 

uma consequência nociva da ofensa, um mal causado à 

integridade física, bem que a lei protege, e, como tal, é 

dano biológico (dano corporal) ressarcível e ainda um 

dano não patrimonial. 

V - A perda, por atrofia, do testículo direito comportando, 

no concreto caso, uma redução da capacidade de 

produção de sémen (esperma) deve classificar-se não só 

como dano (dano funcional) como ainda se reconhecer 

que se trata de um dano funcional actual e relevante, dano 

que só por si, sem considerar portanto o seu reflexo 

noutros domínios, deve ser reparado - e, como a 

reparação natural não pode ter lugar, nem é susceptível de 

ser pecuniariamente avaliado, deve ser objecto de 

compensação (ser o dano só por si reparável não significa 

que se conhecer repercussão noutro domínio, v.g., na 

capacidade de ganho e/ou de trabalho deva ser 

considerado haver danos autónomos; aí ele não 

representará mais que a causa de um outro que surge no 

seu desenvolvimento ou como sua consequência). 

27-04-2004 - Revista n.º 1182/04 - 1.ª Secção - Lopes 

Pinto (Relator)*, Pinto Monteiro e Lemos Triunfante 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Montante da indemnização  

É ajustado e conforme à equidade o montante 

indemnizatório de 6.000.000$00 atribuído, por danos não 

patrimoniais, ao lesado de um acidente de viação que 

sofreu lesões graves (fractura do acetábulo esquerdo e 

lesão neurológica ao nível do ciaticopopoliteu), esteve 

internado no Hospital onde foi operado, durante cerca de 

um mês, esteve imobilizado e posteriormente apenas 

andou com o auxílio de canadianas durante cerca de um 

ano, teve que se submeter a tratamentos de fisioterapia e 

de recuperação, sofreu incómodos, dores e angústias e, 

tendo ficado com uma incapacidade permanente geral de 

40%, deixou de poder praticar actividades desportivas e 

de lazer de que gostava e a que estava habituado.  

29-04-2004 - Revista n.º 1046/04 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros e Salvador da Costa 

Danos não patrimoniais - Indemnização 

I - A lei não trata a prova da detenção como vinculada. 

II - A ocupação intitulada de um terreno e a sua 

danificação são, na normalidade dos casos, factores de 

aborrecimentos, de preocupação e de desgosto para o seu 

proprietário; todavia, só relevam os que, pela sua 

gravidade, mereçam a tutela do direito. 

III - Gravidade e origem dos danos não se confundem.  

04-05-2004 - Revista n.º 1315/04 - 1.ª Secção - Lopes 

Pinto (Relator)*, Pinto Monteiro e Lemos Triunfante 

Danos não patrimoniais - Morte - Indemnização 

A repartição da compensação pelo dano morte não 

interfere com o seu valor que, não devendo legalmente 

ser repartido pelos sucessores, o será apenas entre aqueles 

que, face à lei (art.º 496, n.º 2, do CC), se lhe apresentam 

com direito.  

04-05-2004 - Revista n.º 1347/04 - 1.ª Secção - Lopes 

Pinto (Relator)*, Pinto Monteiro e Lemos Triunfante 

Acidente de viação - Pagamento - Terceiro - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Assistência à família - Nexo de causalidade  

I - Para efeitos do apuramento da responsabilidade pelos 

danos advenientes do acidente, designadamente das 

despesas relativas ao tratamento do sinistrado, torna-se 

indiferente que o pagamento (prévio e efectivo) das 

respectivas importâncias haja sido feito por outrem, (v.g 

pelo progenitor da vítima). 

II - Tal pagamento apenas poderá relevar em sede das 

"relações internas" entre o lesado e esse seu progenitor, 

constituindo por isso tal circunstância - solvência da 

obrigação do lesado por outrem - relativamente ao 

responsável, uma verdadeira "res inter alios", como tal 

jamais fonte liberatória da respectiva responsabilidade 

civil. 

III - O auxílio e assistência a um sinistrado deles 

carecente por incapacidade absoluta, constitui um dever 

paterno, assistindo ao progenitor o direito a ser 

compensado dos vencimentos que perdeu em 

consequência da suspensão do exercício da sua profissão 

para poder assistir ao filho lesado em acidente de viação, 

incluindo o tempo em que este se encontrou 

hospitalizado. 

IV - Podem ser justas e adequadas as indemnizações 

parcelares de 50.000€ e 25.000€ arbitradas a título danos 

de natureza não patrimonial sofridos pelo lesado, se a 

gravidade dos padecimentos físicos e morais por ele 

suportados em consequência do evento, protraídos no 

tempo, aferida essa gravidade por padrões de carácter 

objectivo, tal o reclamarem, e sem que haja 

obrigatoriamente, na fixação dos respectivos cômputos, 
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que seguir os valores normalmente adoptados para o dano 

morte. 

13-05-2004 - Revista n.º 1185/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator)*, Abílio Vasconcelos e Duarte 

Soares 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Perda do direito à vida 

I - No cômputo dos danos patrimoniais futuros releva o 

vencimento mensal do falecido, de 200 contos mensais, 

de que o agregado familiar - composto por ele próprio, a 

esposa, uma filha então ainda menor e um filho interdito 

por anomalia psíquica - tão-somente dispunha para fazer 

face às exigências de sustento e de educação, e de que 

ficou totalmente privado com a sua morte, desde 10 de 

Julho de 1989. 

II - Por outro lado, o falecido tinha 44 anos à data do 

acidente, era homem de hábitos regrados e sempre gozou 

de muito boa saúde, nele assim concorrendo vectores 

relevantes de concretização da longevidade de 70 anos, 

do homem médio em Portugal, fazendo com 

razoabilidade esperar que continuaria a prover aos 

alimentos da esposa e dos filhos ainda durante um 

período de tempo rondando 25 anos mais (não 

esquecendo que também acorreria às necessidades 

próprias, parece excessivo o desconto de 1/3 do 

vencimento num agregado de 4 pessoas). Em 

contraponto, considerar-se-á ainda que, decorrido 

porventura metade desse lapso temporal, a sua filha 

estaria em condições económico-profissionais de cuidar 

com autonomia da sua vida pessoal. 

III - Não se justifica qualquer dedução para obviar a um 

“enriquecimento sem causa” devido ao recebimento 

imediato e de uma só vez do capital global, porquanto a 

atribuição patrimonial é, desde já, devida pelo lesante, 

não podendo, por conseguinte, considerar-se que exista 

enriquecimento injustificado à custa deste. 

IV - Sopesando, nomeadamente, as incidências 

encadeadas dos factores enunciados, na realização da 

justiça do caso concreto que num juízo de equidade vai 

implicada, a indemnização dos danos patrimoniais 

futuros sub iudicio, deve ser fixada em 35.000.000$00. 

V - Relativamente aos danos não patrimoniais, fixa-se a 

reparação pelo dano da morte, segundo a equidade, em 

11.000.000$00; a reparação pelos danos morais da 

esposa, em 3.000.000$00; e a reparação pelos danos 

morais de cada um dos filhos, em 2.000.000$00.  

13-05-2004 - Revista n.º 1845/03 - 2.ªSecção - Lucas 

Coelho (Relator), Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

Incapacidade permanente parcial - Indemnização 

I - A incapacidade parcial permanente é ela própria um 

dano patrimonial indemnizável, uma vez que toda a vida 

vai acompanhar o incapacitado. 

II - Não há confusão nem dupla apreciação entre os danos 

futuros provenientes da incapacidade e os danos não 

patrimoniais. 

III - É ajustada aos danos patrimoniais futuros a verba de 

50.000,00 € referente a um carpinteiro de 18 anos que 

fica a sofrer de uma IPP de 20%. 

18-05-2004 - Revista n.º 861/04 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator)*, Lemos Triunfante e Reis Figueira. 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros Lucro cessante - Juros de mora 

I - Numa acção de indemnização baseada na 

responsabilidade civil por facto ilícito emergente de 

acidente de viação em que o lesado (que nenhuma culpa 

teve na eclosão daquele) ficou com uma incapacidade 

parcial permanente de 15% para o trabalho, esta 

incapacidade legitima sempre uma indemnização por 

danos não patrimoniais e por danos patrimoniais pela 

perda de lucros cessantes. 

II - A indemnização por perda de lucros cessantes 

justifica-se ou porque a incapacidade parcial permanente 

provoca uma diminuição concreta de proventos do lesado 

ou porque provoca uma sobrecarga de esforço físico 

daquele que se reflecte na sua capacidade de ente 

produtivo. 

III - O atraso no pagamento da indemnização devida (e 

não actualizada) tem que ser compensado pelos juros 

moratórios já que se está perante um novo ilícito civil 

distinto do anterior e que tem em regra um 

sancionamento diferente.  

27-05-2004 - Revista n.º 1720/04 - 2.ª Secção - Noronha 

Nascimento (Relator)*, Ferreira de Almeida e Abílio 

Vasconcelos 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Montante da indemnização  

I - É conforme à equidade, à luz do artigo 496, n.º 3, 

última parte, do Código Civil, a indemnização de 3500 

contos pelos danos morais que sofreu a viúva de 

ciclomotorista falecido em acidente de viação por culpa 

do condutor do veículo segurado na ré, provando-se, 

nomeadamente, que marido e mulher constituíam um 

casal feliz, nutrindo um pelo outro um forte amor 

conjugal; que a morte interrompeu esta afectividade 

furtando à esposa a alegria de viver e envelhecendo-a 

física e psiquicamente; que o falecimento do marido a 

impediu de partilhar com ele o que de bom lhes trouxe o 

nascimento da filha Jéssica Gabriela cerca de um mês e 

meio antes, passando a sofrer sozinha as vicissitudes e 

dificuldades de a criar e educar sem o acompanhamento 

do pai. 

II - É igualmente equitativa a indemnização de 1800 

contos a título de danos morais próprios a cada um dos 

três filhos do primeiro casamento do falecido, dissolvido 

por divórcio, Catarina Alexandra de 20 anos, Vera Lúcia 

quase com 16 e o João Carlos a fazer 13, na data do 

acidente, atendendo a que sofreram um grande desgosto 

pela morte do pai, com o qual mantinham uma relação 

muito estreita apesar do divórcio; que sempre os 

incentivava a prosseguirem nos estudos, tranquilizando-

os quanto a dificuldades económicas e a preocupações de 

futuro; que tinham programado um jantar de família para 

o dia do seu aniversário, tudo revelando uma interacção

de múltiplos significados e uma dimensão afectiva que a 

morte malogrou. 

III - No quadro esboçado, a indemnização dos danos não 

patrimoniais próprios da filha Jéssica Gabriela, recém-

nascida a 21 de Maio de 1997, quando da eclosão do 

acidente e da morte em 7 de Julho seguinte, deve segundo 

a equidade ser mais elevada que a dos irmãos, uma vez 

que ficou privada da assistência moral e afectiva paterna 

na formação e desenvolvimento da primeira infância e, 

bem assim, dos incentivos que aqueles sempre 

receberam. 
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IV - Tratando-se, com efeito, de dano existencial 

relevante na formação da sua personalidade moral, o 

mesmo não justifica, contudo, uma reparação de 3500 

contos - coincidente com a dos danos de sua mãe e assaz 

superior à dos irmãos, quando a Jéssica Gabriela não 

padeceu os sofrimentos que todos eles experimentaram 

por ser recém-nascida à morte do pai -, mas a 

indemnização de 3000 contos mais conforme à equidade. 

03-06-2004 - Revista n.º 3527/03 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - Cálculo 

da indemnização  

I - Tendo a vítima de acidente de viação, da exclusiva 

culpa de terceiro, sofrido perda de conhecimento, fractura 

cominutiva dos ossos do antebraço esquerdo, fractura 

exposta do fémur esquerdo, posterior e tibial do pé 

esquerdo e escoriações dispersas, e, após 1460 dias de 

doença, ficado com as seguintes sequelas de natureza 

permanente: três cicatrizes (de 14, 15 e 7 cm) 

longitudinais na face anterior e lateral do braço esquerdo, 

uma cicatriz deformante (de 21 x 12 cm) na face posterior 

da perna esquerda, com perda de tecido muscular, cicatriz 

(de 30 cm) lateral, ao longo da coxa esquerda, sete 

cicatrizes (de 1 x 1 cm) na face lateral da coxa esquerda, 

cicatriz (de 7 x 4 cm) na face posterior da coxa esquerda, 

cicatriz (de 7 cm), com deiscência, na face lateral do 

terço próxima da perna esquerda, cicatriz muito 

deformante abrangendo toda a face anterior do terço 

distal da perna e pé esquerdos, cicatriz (de 4 x 4 cm) na 

face anterior da coxa esquerda, rigidez da tibiotársica a 

110º, rigidez em extensão do joelho esquerdo, mancha 

melânica de 23 x 7 cm na face Antero-interna da coxa 

direita, calo deformante da base do pé, parestesias e 

diminuição da sensibilidade de toda a perna esquerda, 

défice de perfusão sanguínea à esquerda com 

arrefecimento permanente da perna e do pé, flexão 

permanente do terceiro dedo do pé esquerdo e 

encurtamento da perna esquerda em 10 cm, é de fixar em 

€ 35.000 a indemnização por danos não patrimoniais. 

II - Tendo a vítima ficado com incapacidade total para o 

trabalho, em que auferia € 546, 68 por mês, 12 vezes ao 

ano, e contando 41 anos à data da sentença, altura em que 

já haviam decorrido 27 meses sobre a definitiva 

consolidação das lesões, deve ser fixada em € 139.460, 

43 a indemnização pelo dano de incapacidade 

permanente, sendo € 14.760, 43 pelos salários perdidos 

desde aquela consolidação até à sentença e o restante 

pelos danos futuros, considerando uma esperança de vida 

de 70 anos.  

17-06-2004 - Revista n.º 1844/04 - 7.ª Secção - Quirino 

Soares (Relator)*, Neves Ribeiro e Araújo Barros 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros Danos não patrimoniais - 

Uniformização de jurisprudência - Juros de mora  

I - Tendo em conta que à data do acidente, a autora tinha 

48 anos de idade, sendo a esperança média de vida activa 

da lesada situada nos 65 anos de idade, mas a esperança 

de vida real das pessoas em Portugal é nesta altura, de 75 

anos, nada impedindo que a lesada continue a trabalhar; 

ficou com sequelas que lhe determinaram uma IPP de 

15%; auferia em média por mês Esc. 100.000$00; à taxa 

de juro de referência de 4%; é adequada a fixação da 

indemnização pela perda da capacidade de ganho, em 

15.000 euros, mesmo considerando que irá receber esta 

importância de uma só vez e não fraccionadamente ao 

longo da vida. 

II - Estando ainda provado que a autora terá de fazer 

fisioterapia durante o resto da sua vida para minorar o 

sofrimento que sente por força das lesões sofridas; seria 

conveniente que fizesse esse tratamento de fisioterapia, 

pelo menos, quatro vezes por ano, despendendo 960 

euros, tendo em conta a esperança média de vida e a 

idade da autora à data do acidente, fixa-se a título de 

indemnização por despesas futuras, o montante de 14.000 

euros, mesmo tendo em conta que a lesada irá receber de 

uma só vez e não fraccionadamente. 

III - Considerando que em resultado do acidente e dos 

tratamentos a que teve de submeter-se a autora sentiu 

dores, que continua a sentir e sentirá durante toda a vida; 

acorda frequentemente com dores nas costas e na coluna; 

de pessoa alegre e bem-disposta passou a triste, 

angustiada e deprimida; deixou de ir a festas e a 

convívios; passou a sentir medo de se deslocar de carro e 

a ter necessidade de tomar medicamentos para repousar, 

tendo ainda em conta a culpa exclusiva do outro condutor 

na produção do acidente, é adequada a fixação da 

indemnização a título de danos não patrimoniais, em 

12.000 euros. 

IV - Interpretando correctamente o AC Uniformizador de 

Jurisprudência, n.º 4/02, de 9-5, face à actualização destas 

indemnizações na sentença, o que se retira implicitamente 

da mesma, os juros de mora que incidem sobre elas, 

vencem-se desde a sentença.  

06-07-2004 - Revista n.º 1674/04 - 1.ª Secção - Barros 

Caldeira (Relator), Faria Antunes e Moreira Alves 

Fundo de Garantia Automóvel - Prescrição - Seguro 

automóvel - Ónus da prova - Danos não patrimoniais - 

Morte - Danos futuros 

I - É nulo, por excesso de pronúncia (art.º 668, n.º 1, 

alínea d), do CPC) o acórdão da Relação que, fixada na 

decisão da 1.ª instância, nessa parte não impugnada, a 

culpa exclusiva de um condutor em acidente de viação, se 

pronuncia sobre a questão da culpa no acidente, 

decidindo-se pela repartição das culpas em 80% e 20% 

para cada um dos condutores nele intervenientes. 

II - Em acção de indemnização por acidente de viação 

intentada contra o Fundo de Garantia Automóvel, a 

inexistência de seguro válido ou eficaz é um facto 

constitutivo do direito do autor e, como tal, tem que ser 

por ele alegado e provado (art.º 342, n.º 1, do CC). 

III - O Fundo de Garantia Automóvel, integrado no 

Instituto de Seguros de Portugal, não pode, no âmbito das 

suas atribuições de coordenação e fiscalização, deixar de 

ter conhecimento da existência ou inexistência de seguro 

relativamente a qualquer veículo interveniente em 

acidente de viação, de mais a mais quando tal situação é 

denunciada através da instauração de uma acção contra o 

FGA, nele integrado, tendo, por força dessa sua especial 

posição, obrigação de fornecer aos interessados 

(sobretudo se lesados em consequência de acidente de 

viação) todos os elementos que lhes permitam, em 

concreto, demonstrar a existência ou inexistência de 

seguro válido e eficaz. 

IV - Quando, alegado pelos autores que o proprietário do 

veículo causador do acidente não tem seguro, incumbe ao 
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Fundo de Garantia Automóvel, através do Instituto de 

Seguros de Portugal em que está integrado, usando da 

normal diligência e obedecendo aos ditames da boa fé, 

apresentar nos autos, ou no mínimo, fornecer ao autor, os 

elementos que, sem dúvida, possui, e que àqueles 

permitiriam fazer a prova dos factos que, quanto ao 

seguro do veículo causador do acidente, seriam 

susceptíveis de demonstrar a existência ou não de seguro 

válido e eficaz. 

V - Enquadrado numa política em que ao Estado incumbe 

assegurar, em matéria de acidentes de viação, a protecção 

dos terceiros lesados, nas finalidades e objectivos de 

segurança social do risco de circulação automóvel, 

quanto à satisfação das indemnizações, ao Fundo de 

Garantia Automóvel terão de ser aplicáveis as 

disposições e princípios que disciplinam a 

responsabilidade das seguradoras, tanto quanto é certo 

que ele não deixa de desempenhar a mesma função 

social, correspondente à idêntica necessidade, da 

obrigatoriedade do seguro do risco da circulação 

rodoviária automóvel, e, como tal, verdadeira empresa 

seguradora nos casos em que o Estado não conseguiu 

assegurar que o lesante celebrasse o obrigatório contrato 

de seguro de responsabilidade civil (art.º 21 do DL n.º 

522/85). 

VI - Desta forma, também o FGA tem que ser abrangido 

pelo âmbito do art.º 497 do CC, e considerado 

responsável solidário conjuntamente com o lesante nos 

casos em que se lhe impõe que satisfaça as 

indemnizações a atribuir. 

VII - Por isso, o FGA (tal como qualquer seguradora não 

pode aproveitar da invocação da prescrição feita pelo seu 

segurado) também não pode beneficiar da invocação pelo 

responsável civil, da excepção fundada no decurso do 

prazo prescricional, quando ele próprio a não invocou (e, 

ademais, quando na altura da citação do FGA, tal prazo 

ainda não havia decorrido). 

VIII - Para compensar os danos não patrimoniais que 

decorrem para uma mãe da perda inesperada de um filho, 

de 22 anos de idade, solteiro, com quem vivia, e a quem 

devotava um amor e carinho exemplares, é ajustada a um 

julgamento equitativo a atribuição de um montante de 

17.500 Euros, tanto mais que se não pode olvidar que a 

decisão que fixa a indemnização é uma decisão 

actualizadora (art.º 566, n.º 2, do CC). 

IX - Tendo em conta a perda anual, durante 5 anos de 

vida em que o falecido filho poderia contribuir para as 

despesas da mãe, de 3.921,60 Euros, atendendo embora a 

que, durante 3 meses em cada ano aquela tinha que o 

sustentar, e considerando uma taxa de juro de 3% para 

remuneração do capital antecipado, é equilibrada para 

ressarcir os danos patrimoniais futuros a indemnização de 

18.000 Euros. 

X - Constitui entendimento pacífico o de que a fixação 

dos danos parcelares em quantia superior à valorada pelos 

autores na petição inicial não infringe o disposto no art.º 

661 do CPC, quando a sentença não condena em valor 

superior ao do pedido global de indemnização.  

01-07-2004 - Revista n.º 296/04 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros, Salvador da Costa, 

Ferreira de Sousa e Neves Ribeiro (vencido) 

 

Acidente de viação - Alcoolemia - Nexo de causalidade 

- Ónus da prova - Actualização da indemnização - 

Juros de mora 

I - Se o tribunal de 1.ª instância declarou expressamente 

ter procedido à actualização dos montantes arbitrados a 

título de perda de rendimentos do falecido, de dano morte 

e de danos não patrimoniais, os respectivos juros de mora 

legais serão devidos desde a data da respectiva decisão, 

nos termos do n.º 3, do art.º 805, do CC. 

II - Incumbe ao lesado o ónus de demonstrar a existência 

do nexo causal entre a condução com uma taxa de 

alcoolemia de 0,51 g/l e o acidente.  

06-07-2004 - Revista n.º 2059/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator)*, Abílio Vasconcelos e Ferreira 

Girão 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização Actualização da indemnização - 

Inflação - Juros de mora 

I - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico experimentado pela vítima, sob o critério 

objectivo da equidade, envolvente da justa medida das 

coisas, com exclusão da influência da subjectividade 

inerente a particular sensibilidade humana. 

II - É adequada a fixação da compensação de € 40.000,00 

por danos não patrimoniais à pessoa de vinte anos de 

idade, saudável, alegre, bem-disposta, activa no trabalho 

e no desporto, que sofre traumatismo crânio-encefálico e 

vértebro-medular e fractura de costelas, é afectada de 

infecção urinária e respiratória, fica no hospital seis 

meses e meio - duas vezes em cuidados intensivos -, sofre 

intervenção cirúrgica, algaliação permanente, 

traqueostomização e dores atrozes por diversos meses e 

ainda subsistentes, ficou tetraplégico e com incapacidade 

permanente de 85%, a sua deslocação é em cadeira de 

rodas e com ajuda de outrem de quem depende em 

absoluto na satisfação das suas necessidades básicas, 

sofre de profunda depressão e de persistente desgosto por 

ser tetraplégico, tem crises frequentes de incontinência e 

necessidade de algaliação, são particularmente penosas as 

suas sessões de fisioterapia e padece definitivamente de 

impotência sexual funcional e de impossibilidade de 

procriação sem assistência tecnológica. 

III - O Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 

4/2002, de 9 de Maio, assenta na ideia de uma decisão 

actualizadora da indemnização em razão da inflação no 

período compreendido entre ela e o momento do evento 

danoso, decisão que, tendo em conta a motivação daquele 

Acórdão, tem que ter alguma expressão no sentido da 

utilização, no cálculo da indemnização ou da 

compensação, do critério da diferença de esfera jurídico-

patrimonial a que se reporta o n.º 2 do art.º 566 do 

Código Civil, incluindo a menção à desvalorização do 

valor da moeda. 

IV - Se na sentença apelada nada se expressou sobre a 

impropriamente designada actualização à luz do n.º 2 do 

art.º 566 do Código Civil, designadamente à consideração 

da desvalorização da moeda entre o tempo do evento 

danoso e o da sua prolação, queda na espécie inaplicável 

a interpretação da lei decorrente daquele Acórdão. 

V - No quadro da responsabilidade civil decorrente de 

acidente de viação, verificado o circunstancialismo 

negativo referido sob IV, tendo o lesado pedido a 

condenação do demandado no pagamento de juros de 
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mora relativos à compensação por danos não patrimoniais 

desde a citação do segundo para a acção, o seu 

deferimento não constitui interpretação da lei contrária à 

operada no referido Acórdão. 

13-07-2004 - Revista n.º 2616/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Danos futuros Uniformização de jurisprudência - 

Incapacidade permanente parcial 

I - Não se tendo apurado a culpa do condutor do 

ciclomotor na eclosão do acidente, está-se perante uma 

situação de responsabilidade extracontratual, pelo risco, 

havendo que atender, na fixação dos limites máximos 

indemnizatórios ao capital fixado pelo art.º 6, do DL n.º 

522/85, na redacção dada pelo DL n.º 3/96, de 25 de 

Janeiro. 

II - Esta questão mostra-se assim resolvida no AC 

Uniformizador de Jurisprudência proferido por este STJ, 

em 25-03-2004, publicado no DR I série-A, de 13-05-

2004, nos termos do qual, “o segmento do art.º 508, n.º 1, 

do CC, em que se fixam os limites máximos de 

indemnização a pagar aos lesados em acidente de viação 

(...) foi tacitamente revogado” pelos supra referidos 

normativos. 

III - Tendo em conta a idade do lesado à data do acidente 

(16 anos), o limite da vida activa que se aceita, na 

profissão de serralheiro (da qual era aprendiz), de 70 

anos, um salário nunca inferior a 100.000$00 mensais e 

considerando que ficou com uma IPP de 7,5%, considera-

se adequada a fixação da indemnização pelo dano 

patrimonial futuro resultante dessa incapacidade, em 

3.000.000$00 (14.963,94 €). 

IV - Em consequência do acidente, para o qual nada 

contribuiu, o autor foi sujeito a duas intervenções 

cirúrgicas à perna direita e, só cerca de um ano depois, 

concluiu os tratamentos; durante este período de tempo 

teve dificuldades em locomover-se, sofreu dores atrozes, 

quer nos tratamentos quer quando mexia a perna direita e 

nas mudanças de tempo, e esteve impossibilitado da 

prática de actividades lúdicas. Para além de ter ficado 

com uma IPP de 7,5%, viu-se impossibilitado de seguir 

uma carreira de futebolista, à qual dedicou muito tempo e 

para a qual estava vocacionado, relevando, a frustração, 

incontestável num jovem futebolista, de, pelo menos, 

poder sonhar ser uma figura marcante no desporto. 

V - Considerando estes factos, é adequada a fixação da 

indemnização por danos não patrimoniais, no montante 

de 2.000.000$00 (9.975,96 €). 

23-09-2004 - Revista n.º 2209/04 - 2.ª Secção - Abílio 

Vasconcelos (Relator), Ferreira Girão e Loureiro da 

Fonseca 

 

Juros de mora - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Omissão de pronúncia  

I - Na 1.ª instância a ré foi condenada a pagar juros legais 

ao autor, desde a citação até à data da sentença, sobre a 

quantia indemnizatória fixada a título de danos 

patrimoniais, e sobre essa verba e a atribuída a títulos de 

danos não patrimoniais desde a data da sentença até 

integral pagamento. 

II - Como a questão dos juros não foi suscitada quer na 

apelação independente do autor, quer na apelação 

subordinada da ré, afigura-se que na Relação não teria de 

haver pronúncia quanto aos juros legais, mantendo-se o 

critério e a decisão de haver incidência deles desde a 

citação quanto ao montante global arbitrado a título de 

danos patrimoniais e desde a data da sentença quanto ao 

montante compensatório dos danos não patrimoniais, 

num caso e noutro contabilizáveis até efectivo 

pagamento. 

30-09-2004 - Revista n.º 2301/04 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator), Moreira Alves e Alves Velho 

 

Juros de mora - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Actualização da indemnização 

Não se tendo procedido à actualização das quantias 

correspondentes às indemnizações (fixadas a título de 

danos patrimoniais e não patrimoniais), os juros de mora 

têm de ser fixados desde a citação, em obediência ao 

princípio do pedido (art.º 661, n.º 1, do CPC), pois que as 

aqui autoras e a interveniente seguradora pediram a 

condenação da ré no pagamento de uma indemnização, 

acrescida de juros desde essa data, nada tendo actualizado 

ou pedido para actualizar.  

30-09-2004 - Revista n.º 2397/04 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Lopes Pinto e Pinto Monteiro 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - A jurisprudência nacional tem vindo a fazer um grande 

esforço de clarificação na matéria dos danos futuros 

associados à IPP, assentando, de forma bastante 

generalizada, nas seguintes ideias: a) a indemnização 

deve corresponder a um capital produtor do rendimento 

que a vítima não auferirá e que se extingue no final do 

período provável de vida; b) no cálculo desse capital 

interfere necessariamente a equidade; c) as tabelas 

financeiras por vezes utilizadas para apurar a 

indemnização têm um mero carácter auxiliar, não 

substituindo de modo algum a ponderação judicial com 

base na equidade; d) deve ser deduzida no cômputo da 

indemnização a importância que o próprio lesado gastará 

consigo mesmo durante a sua vida (em média, um terço 

dos proventos auferidos); e) deve ponderar-se a 

circunstância de a indemnização ser paga de uma só vez, 

o que permitirá ao seu beneficiário rentabilizá-la em 

termos financeiros; logo, haverá que considerar esses 

proveitos, introduzindo um desconto no valor achado, sob 

pena de se verificar um enriquecimento sem causa do 

lesado à custa alheia; f) deve ter-se em conta, não 

exactamente a esperança média de vida activa da vítima, 

mas sim a esperança média de vida, uma vez que, como é 

óbvio, as necessidades básicas do lesado não cessam no 

dia em que deixa de trabalhar por virtude da reforma (em 

Portugal, no momento presente, a esperança média de 

vida dos homens já é de, sensivelmente, 73 anos e tem 

tendência para aumentar; e a das mulheres acaba de 

ultrapassar a barreira dos oitenta anos). 

II - As indemnizações adequadas passam com cada vez 

maior frequência por uma valorização mais acentuada 

dos bens da personalidade física, espiritual e moral 

atingidos pelo facto danoso, bens estes que, 

incindivelmente ligados à afirmação pessoal, social e 

profissional do indivíduo, "valem" hoje mais do que 

ontem; e assim, à medida que com o progresso 

económico e social e a globalização crescem e se tornam 

mais próximos toda a sorte de riscos - riscos de acidentes 

os mais diversos, mas também, concomitantemente, 
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riscos de lesão do núcleo de direitos que integram o 

último reduto da liberdade individual, - os tribunais 

tendem a interpretar extensivamente as normas que 

tutelam os direitos de personalidade, particularmente a do 

art.º 70 do Código Civil. 

III - É necessário, em todo o caso, agir cautelosamente; e 

o Supremo Tribunal, nesta matéria, tem uma 

responsabilidade acrescida, dada a função que lhe está 

cometida de contribuir para a uniformização da 

jurisprudência; não é conveniente, por isso, alterar de 

forma brusca os critérios de valoração dos prejuízos; não 

deve perder-se de vista a realidade económica e social do 

país; e é vantajoso que o trajecto no sentido duma 

progressiva actualização das indemnizações se faça de 

forma gradual, sem rupturas e sem desconsiderar (muito 

pelo contrário) as decisões precedentes acerca de casos 

semelhantes. 

IV - A indemnização prevista no art.° 496, n.° 1, do CC, 

mais do que uma indemnização é uma verdadeira 

compensação: segundo a lei, o objectivo que lhe preside é 

o de proporcionar ao lesado a fruição de vantagens e 

utilidades que contrabalancem os males sofridos e não o 

de o recolocar "matematicamente" na situação em que 

estaria se o facto danoso não tivesse ocorrido; a reparação 

dos prejuízos, precisamente porque são de natureza moral 

(e, nessa exacta medida, irreparáveis) é uma reparação 

indirecta. 

V - Os componentes mais importantes do dano não 

patrimonial, de harmonia com a síntese feita em anterior 

acórdão deste Tribunal, são os seguintes: o dano estético - 

que simboliza o prejuízo anátomo-funcional associado às 

deformidades e aleijões que resistiram ao processo de 

tratamento e recuperação da vítima; o prejuízo de 

afirmação social - dano indiferenciado que respeita à 

inserção social do lesado, nas suas variadas vertentes 

(familiar, profissional, sexual, afectiva, recreativa, 

cultural, cívica); o prejuízo da "saúde geral e da 

longevidade" - em que avultam o dano da dor e o défice 

de bem-estar, e que valoriza os danos irreversíveis na 

saúde e bem-estar da vítima e o corte na expectativa de 

vida; o pretium juventutis - que realça a especificidade da 

frustração do viver em pleno a chamada primavera da 

vida; e o pretium doloris - que sintetiza as dores físicas e 

morais sofridas no período de doença e de incapacidade 

temporária.  

19-10-2004 - Revista n.º 2897/04 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta Pereira 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Indemnização - Juros 

I - A incapacidade permanente geral é mais abrangente 

do que a incapacidade permanente profissional, a qual 

pode até ter percentagem semelhante e ser 

completamente incapacitante para o exercício da função 

profissional do lesado. 

II - Considerando que o Autor, à data do acidente, tinha 

39 anos de idade, era industrial e trabalhava como 

electricista, auferindo um rendimento médio mensal de 

Esc. 275.000$00 e que, em consequência do acidente 

ficou com uma incapacidade permanente geral de 15%, 

por força da qual terá de efectuar esforços suplementares 

no exercício da sua profissão e recorrer a terceiras 

pessoas ou não aceitar determinados trabalhos, e que 

sofreu e sofre pontualmente dores físicas, mostra-se 

ajustado fixar em 50.000 Euros o montante 

indemnizatório para ressarcimento dos danos 

patrimoniais futuros que essa IPG implicou. 

III - Já para compensar os danos não patrimoniais mostra-

se adequado o montante de 6.000 contos. 

IV - A indemnização é global e única abrangendo todos 

os danos sofridos pelo lesado, pelo que o momento da 

contagem dos juros de mora há-de verificar-se em relação 

ao quantitativo total da indemnização e não relativamente 

às diversas parcelas que a compõem. 

26-10-2004 - Revista n.º 2112/04 - 6.ª Secção - Lemos 

Triunfante (Relator), Azevedo Ramos e Silva Salazar 

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Danos futuros Incapacidade permanente parcial - 

Danos não patrimoniais - Equidade Cálculo da 

indemnização  

I - Provando-se apenas que a estrada, no local do embate, 

tinha uma largura de 6,20 metros, sem qualquer linha 

divisória dos dois sentidos de trânsito, que o autor, ao 

aproximar-se da curva e do local onde ocorreu o embate, 

seguia com o seu ciclomotor pela direita da sua faixa de 

rodagem a velocidade desconhecida, que o autor, ao 

chegar à curva, deparou-se com um veículo automóvel 

ligeiro de passageiros que circulava em sentido contrário 

e descrevia a curva à direita a velocidade desconhecida, e 

que o embate ocorreu em ponto desconhecido da zona 

central da estrada, deve concluir-se que tal quadro factual 

torna impossível proceder à reconstituição do acidente e à 

forma como o mesmo ocorreu. 

II - Por ser assim, e não resultando dos factos apurados a 

culpa de qualquer dos condutores, impõe-se o recurso ao 

regime da responsabilidade pelo risco - art.º 506 do CC - 

como fundamento legal do direito à indemnização 

reclamado nos autos. 

III - Neste caso, é ajustada a repartição da 

responsabilidade dos condutores do veículo automóvel e 

do ciclomotor em 65% e 35%, respectivamente. 

IV - Tendo ficado o autor (com 28 anos de idade na data 

do acidente e pedreiro de profissão que auferia o salário 

mensal de €349,16), em consequência do sobredito 

evento danoso, com uma incapacidade total (100%) para 

o trabalho de pedreiro, com uma incapacidade 

permanente geral parcial de 30% para as tarefas gerais do 

dia-a-dia, e passado a auferir uma pensão de invalidez no 

montante mensal de €162,66 mensal, é equitativa a 

fixação em €71.254,17 da indemnização destinada ao 

ressarcimento do dano patrimonial futuro consistente na 

perda da capacidade de ganho. 

V - Estando assente ainda que, em consequência do 

embate, o A. sofreu traumatismo craniano e fractura 

exposta do fémur (o que lhe causou dores intensas), 

submeteu-se a intervenção cirúrgica com encavilhamento 

do fémur e a tratamentos médicos muito dolorosos, ainda 

não se encontra curado, será submetido a nova 

intervenção cirúrgica ao fémur, passou a padecer de 

cefaleias recorrentes com extensão de cerca de oito dias, 

de dificuldades no sono, de desequilíbrio na marcha e de 

dores na perna esquerda, reputa-se de equitativa a fixação 

em €24.939,90 da indemnização a título de danos não 

patrimoniais. 

02-11-2004 - Revista n.º 2958/04 - 6.ª Secção - Ponce de 

Leão (Relator), Afonso Correia e Ribeiro de Almeida 
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Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais Incapacidade permanente - Cálculo da 

indemnização - Equidade 

I - Os danos patrimoniais futuros não determináveis 

devem ser fixados com a segurança possível e a 

temperança própria da equidade (art.º 566 n.º 3 do CC), 

não sendo possível aderir a critérios ou tabelas puramente 

matemáticas. 

II - A perda da capacidade de ganho constitui um dano 

presente, com repercussão no futuro, durante o período 

laboralmente activo do lesado e ao longo de todo o seu 

tempo de vida. 

III - É equitativa a fixação em €7.481,97 da 

indemnização destinada ao ressarcimento do dano 

patrimonial futuro consistente na perda da capacidade de 

ganho do autor que, na data do acidente, tinha 37 anos de 

idade, auferia o salário mensal de €414,00 e ficou a 

padecer de uma IPP para o trabalho de 5%. 

IV - Também é equitativa a fixação em €4.987,98 da 

indemnização a título de danos não patrimoniais sofridos 

pelo autor, o qual gozava de boa saúde à data do acidente, 

padeceu de diversas lesões na cabeça, rosto e coluna, 

efectuou deslocações várias a estabelecimentos de saúde 

a fim de aí receber tratamento e assistência médica, foi 

afligido de padecimento físico e moral ao longo de vários 

meses, ficou portador de várias mazelas - nomeadamente 

ao nível da coluna vertebral - que lhe causam dor, sendo 

certo que em nada contribuiu para o evento danoso, o 

qual ocorreu quando atravessava uma passadeira de peões 

e foi atropelado por um veículo que circulava a 

velocidade superior a 80 quilómetros/hora dentro de uma 

localidade.  

02-11-2004 - Revista n.º 3072/04 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite 

 

Danos não patrimoniais - Incapacidade permanente 

parcial - Equidade - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A compensatio doloris destina-se a ressarcir os danos 

que revistam uma gravidade que se mostre susceptível de 

ser objecto de compensação, a qual deve ser aferida por 

um padrão objectivo (sem deixar, porém, de ter em linha 

de consideração as circunstâncias do caso concreto) e não 

à luz de factores subjectivos (de uma sensibilidade 

particularmente embotada ou especialmente requintada). 

II - Provando-se que o autor, em consequência de um 

acidente de viação, sofreu uma multiplicidade de 

fracturas e dores intensas que o relatório médico 

qualificou de grau 7 (grau mais elevado na escala 

habitualmente atendida para o efeito), que os tratamentos 

foram prolongados, que as sequelas do foro neurológico 

(que, em geral, dão causa a estados de 

ansiedade/depressão, dores de cabeça, alterações de 

memória, tonturas, nervosismo, agressividade e 

intolerância ao ruído) e físico, além de numerosas, 

determinaram uma IPP de 60% e profissional de 100%, 

que há a possibilidade de tais sequelas evoluírem 

negativamente, que a degradação física do autor já é 

elevada, a ponto de necessitar de alguém que cuide dele, 

e que o mesmo se sente triste, angustiado e assaltado com 

ideias de suicido, tem-se por ajustado, sob o ponto de 

vista da equidade, o quantitativo de €49.880 a título de 

reparação dos danos morais.  

02-11-2004 - Revista n.º 2401/04 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e Azevedo Ramos 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - 

Reconstituição natural - Mora do devedor - 

Paralisação de veículo - Danos não patrimoniais  

I - Cabe ao lesante, em acidente de viação, efectuar a 

reparação do veículo sinistrado, se for reparável e a isso 

se não opuser o lesado. 

II - Tendo a lesada vendido os salvados do veículo 

sinistrado, a mesma impossibilitou a sua reparação, não 

sendo, em tal caso, responsável o lesante pela agravação 

dos danos derivados da privação do veículo, após a data 

da referida venda dos salvados, por a indemnização pela 

privação do uso pressupor a propriedade do veículo. 

III - É adequada a indemnização de 2000€ pelos danos 

não patrimoniais derivados do acidente que ocasionou na 

A. sofrimentos, hematomas e equimoses com dores de 

cabeça e vómitos durante três dias e angústia física e 

moral.  

04-11-2004 - Revista n.º 2959/04 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator)*, Neves Ribeiro e Araújo Barros 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Juros 

de mora - Seguro obrigatório automóvel - Contrato de 

seguro - Ónus da prova  

I - Em acidente de viação ocorrido por culpa exclusiva do 

condutor de um veículo, afigura-se justa e conforme à 

equidade a indemnização de 10.000 Euros para 

compensar os danos não patrimoniais havidos pela 

sinistrada que tinha, na altura, 84 anos de idade, sofreu 

fractura da bacia, tíbia e joelho, foi submetida a 

intervenção cirúrgica e internamentos hospitalares por 11 

dias, ficou, durante 3 meses, acamada e dependente de 

terceira pessoa para execução das tarefas básicas de 

higiene, e teve fortes dores que, de forma menos 

acentuada, continuará a ter pelo resto da vida. 

II - Os juros moratórios referentes à indemnização por 

danos não patrimoniais, quando tomados em conta na 

fixação do montante indemnizatório os valores com 

referência à data em que foi proferida a sentença da 1.ª 

instância (decisão actualizadora), vencem-se desde a data 

em que aquela decisão foi proferida e não a partir da 

citação. 

III - Face ao disposto nos art.ºs 1 e 2 do DL n.º 522/85, de 

31 de Dezembro, pode qualquer pessoa que queira ver 

garantida a responsabilidade civil do sujeito que tem a 

obrigação de segurar celebrar um válido contrato de 

seguro pelo qual a seguradora assuma essa 

responsabilidade, ficando entretanto suprida, enquanto o 

contrato produzir efeitos, a obrigação de segurar deste 

último. 

IV - O art.º 429 do Código Comercial, ao contrário do 

que de uma interpretação meramente literal poderia 

resultar, não comina a inexactidão ou reticência das 

declarações com a nulidade (correspondente à nulidade 

absoluta do Código Civil de 1867) estabelecendo antes a 

simples anulabilidade do negócio celebrado desde que 

haja concreta relevância da incorrecção. 

V - Não são todas as declarações inexactas ou reticentes 

que permitem a anulação do contrato de seguro, mas tão 

só aquelas que influíram na existência e nas condições do 

contrato, de forma que se o segurador as conhecesse não 

contrataria ou teria contratado em diversas condições. 

VI - Impende sobre a seguradora o ónus de alegação e 

prova de que não teria celebrado o contrato de seguro ou 

só o teria celebrado em diferentes termos se conhecesse 
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as circunstâncias inexactamente declaradas na proposta 

do seguro contratado. 

VII - No âmbito do seguro obrigatório a seguradora não 

pode desonerar-se para com terceiro lesado invocando a 

existência de declarações inexactas aquando da 

celebração do contrato de seguro porquanto tal situação 

se não encontra a coberto da previsão do art.º 14 do DL 

n.º 522/85.  

18-11-2004 - Revista n.º 3374/04 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros e Salvador da Costa 

 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Indemnização 

I - Por virtude de acidente de viação em cadeia a 12 de 

Maio de 1996, a autora, então estudante de gestão e 

também trabalhadora, de 21 anos de idade, sofreu várias 

fracturas no braço esquerdo e no pavimento da órbita do 

olho esquerdo, pelas quais foi submetida a duas 

intervenções cirúrgicas incluindo reconstrução do 

pavimento orbitário por enxerto ósseo, tratamentos 

clínicos e fisioterapia durante um ano, com atrasos na 

prossecução normal dos estudos, padecendo dores, 

angústia e desgosto, também pelas indeléveis sequelas 

existenciais das lesões - perda de força no braço 

esquerdo, tolhimento de movimentos e desnível 

acentuado no pulso facilmente visível; diminuição das 

faculdades e capacidades da vista esquerda; cicatriz de 

5cm de extensão no rosto (sub-pálpebra esquerda) que se 

torna mais evidente com o suor e muito vermelha mercê 

de alterações emocionais -, as quais lhe determinaram 

uma incapacidade permanente geral de 8% e profissional 

de 10%. 

II - É, pois, ajustada segundo a equidade à reparação, pela 

ré seguradora, dos danos não patrimoniais 

consubstanciados nessas dores e sofrimentos físicos e 

psicológicos, defeitos estéticos, revezes académicos e 

incapacidades permanentes a quantia de 4.000.000$00. 

25-11-2004 - Revista n.º 3295/04 - 2.ªSecção - Lucas 

Coelho (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

 

Acidente de viação - Concorrência de culpas - 

Incapacidade permanente Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - Tem sido orientação constante do STJ que a prova da 

inobservância de leis e regulamentos faz presumir a culpa 

na produção dos danos dela decorrentes, dispensando-se a 

prova em concreto da falta de diligência. 

II - Verifica-se a concausalidade e conculpabilidade dos 

comportamentos de ambos os condutores, na proporção 

de 70% para o pesado de passageiros e de 30% para o 

autor, considerando que aquele invadiu e permaneceu na 

hemifaixa de rodagem esquerda, impedindo a passagem 

do ligeiro do autor, o qual, por sua vez, circulava a cerca 

do dobro da velocidade legalmente permitida para o 

local, em curva e em tempo de chuva, dificultando 

qualquer manobra que permitisse evitar a colisão, 

contribuindo, em boa medida, para o agravamento dos 

danos. 

III - Mostra-se adequado o montante de 5.000 contos 

fixado a título de compensação por danos não 

patrimoniais, atendendo às lesões sofridas, às dores 

padecidas e que acompanharão o autor para o resto da 

vida, às dificuldades respiratórias e mais sequelas 

determinantes da incapacidade parcial permanente de 

37% que o ficou a afectar. 

IV - Ponderando que o autor à data do acidente tinha 42 

anos e auferia o rendimento anual de 2.880.000$00, 

ficando afectado com uma IPP de 37%, e considerando a 

procura de profissionais electricistas, a normal subida do 

preço de serviços técnicos, superior à dos ordenados e 

salários, a maior longevidade profissional de quem 

trabalha por conta própria, as baixas taxas de juro das 

operações bancárias passivas, julga-se equilibrado o 

montante de 150 mil Euros a título de indemnização por 

danos futuros em razão da perda da capacidade ganho. 

30-11-2004 - Revista n.º 3700/04 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira 

 

Acidente de viação - Condução automóvel - Direito à 

vida - Danos não patrimoniais - Montante da 

indemnização 

I - Conforme jurisprudência corrente, nenhum condutor 

pode ser censurado pelo facto de, inopinadamente, lhe 

surgir um obstáculo impeditivo da sua livre circulação e 

se é de exigir aos condutores que cumpram estritamente 

as disposições legais reguladoras do trânsito, já não se 

lhes poderá exigir que devam prever que os outros 

condutores infrinjam essas mesmas disposições legais. 

II - Sendo a vítima mortal de um acidente de viação 

(ocorrido por culpa exclusiva do outro interveniente) um 

jovem de 20 anos de idade, trabalhador e generoso, filho 

exemplar, que sofreu dores e angústia durante a hora que 

antecedeu a sua morte, tendo esta determinado um 

síndroma depressivo à autora, sua mãe, mostram-se justos 

e consonantes com a jurisprudência dominante os 

seguintes valores indemnizatórios: - Esc.8.000.000$00 

pela perda do direito à vida; - Esc.2.000.000$00 pelos 

danos não patrimoniais sofridos pela vítima; - 

Esc.4.000.000$00, para cada um dos pais, pelos danos 

não patrimoniais próprios.  

02-12-2004 - Revista n.º 3097/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator)*, Loureiro da Fonseca e Lucas Coelho 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente - 

Indemnização - Danos não patrimoniais  

I - Pese embora ninguém possa garantir em absoluto que 

a medicina não dê um passo gigante proporcionando a 

reversibilidade da situação clínica da pessoa que está em 

estado vegetativo, não se deve considerar tal 

possibilidade para ajuizar hoje a irreversibilidade das 

lesões. 

II - A jurisprudência portuguesa, à semelhança do que 

acontece nos principais países europeus, considera que há 

lugar à atribuição de indemnização por danos não 

patrimoniais a lesados que ficaram em estado vegetativo. 

III - O ser humano que não está consciente e não pode 

obter prazeres tem, ainda assim, direito a viver o melhor 

possível e neste “melhor possível” estará também uma 

utilização que alguém por ele e em benefício dele possa 

fazer da indemnização por danos imateriais. 

09-12-2004 - Revista n.º 3803/04 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Danos futuros - Incapacidade parcial 

permanente - Danos não patrimoniais - Danos não 

patrimoniais  
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 Danos decorrentes de acidentes de viação 

I - Provando-se que o Autor, à data do acidente, tinha 17 

anos de idade, exercia a profissão de isolador, auferindo 

salário de montante não apurado, tendo ficado com uma 

incapacidade absoluta para o trabalho que executava e a 

que pode aspirar, em função das escassas habilitações 

académicas (apenas frequentou a escola até ao 5.º ano de 

escolaridade), e ponderando o valor do salário mínimo, os 

cerca de 50 anos prováveis de vida do Autor e a taxa de 

juro de 3%, é equitativamente adequado fixar o valor da 

indemnização pelos danos patrimoniais futuros 

decorrentes da perda da capacidade de ganho em 125.000 

Euros. 

II - Considerando que o Autor esteve internado 42 dias, 

foi sujeito a 4 intervenções cirúrgicas, apresenta 

variadíssimas sequelas, ficou com a marcha claudicante, 

devido ao encurtamento do membro inferior, não 

consegue correr, saltar, andar de bicicleta, dançar, tem 

dificuldade em subir e descer escadas, ficou com a perna 

desfigurada, não vai à praia ou à piscina por sentir 

vergonha, vive amargurado e desiludido, sente dores 

intensas, tem dificuldades em relacionar-se com raparigas 

da sua idade, sendo ele um jovem, e ficou a padecer de 

uma IPP genérica de 50% e profissional de 100%, 

mostra-se equilibrada e atendível a sua pretensão de ver 

fixada a indemnização por danos não patrimoniais em 

50.000 Euros. 

09-12-2004 - Revista n.º 3743/04 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), Azevedo Ramos e Silva Salazar 

 

Acidente de viação - Obrigação de indemnizar - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Montante da 

indemnização - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais  

I - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

II - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação do 

quantum indemnizatório por danos patrimoniais futuros 

só relevam como meros elementos instrumentais, no 

quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados. 

III - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

IV - Tendo o lesado, com cinquenta e três anos e meio à 

data da alta médica, em razão das lesões que sofreu, 

ficado absolutamente impossibilitado de exercer a sua 

profissão de carregador, na qual auferia a remuneração 

€449,42 mensais, acrescida de €2,09 por dia útil de 

subsídio de almoço, e com a incapacidade geral 

permanente de cinquenta por cento, justifica-se a fixação 

da sua indemnização a título de danos futuros no 

montante de €49.880,00. 

V - É adequada a indemnização do lesado, com base na 

equidade - por se não vislumbrar a possibilidade de 

apuramento do respectivo quantum em execução de 

sentença - no montante €10.000,00, por, nas horas vagas 

da sua profissão, durante cerca de onze anos em meio, até 

aos sessenta e cinco anos de idade, ter deixado de poder 

desempenhar, para si e o cônjuge, nos dias da semana e 

aos sábados, cerca de três horas diárias nos meses de 

Março a Setembro e de oito horas em cada sábado 

durante o ano, o amanho das terras, o lançamento de 

sementeiras, o tratamento de videiras, colheitas, vindimas 

e criação de gado, num quadro de custo médio de cada 

hora de trabalho agrícola no montante de €3,74. 

VI - É adequada a fixação da compensação de €32.430,00 

por danos não patrimoniais ao lesado que tinha prazer na 

poda de videiras, na vindima, no tratamento do gado e 

das árvores, realizados nas horas vagas, sente sensação de 

tristeza e de angústia por disso ficar impossibilitado, ter 

medo de cair e não arriscar a deslocação sem ser 

acompanhado, esteve imobilizado na cama do hospital 

cerca de trinta dias, sofreu intensamente com essa 

imobilidade e o afastamento da família, dos amigos e da 

casa, sofreu dores violentas e incómodos nas intervenções 

cirúrgicas e curativos frequentes e sucessivos, sente 

constante cansaço e sensação de mal-estar na perna 

defeituosa, continua a sentir dores nela, no joelho, no 

tornozelo, agravadas com a mudança da temperatura, e a 

sentir a perna dormente e mal-estar, não veste calções, 

não frequenta praias e não mostra as pernas em razão da 

grave deformidade daquela perna e tornozelo.  

09-12-2004 - Revista n.º 2990/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Oliveira Barros (vencido), Ferreira 

de Sousa, Armindo Luís e Pires da Rosa 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros Danos não patrimoniais  

I - Tendo a Autora 25 anos de idade na data do acidente, 

auferindo um vencimento anual de 924.000$00 e ficado 

com uma incapacidade permanente geral de 15%, 

ponderando o longo período de vida activa que tem à sua 

frente, que a incapacidade de que sofre, além de tender a 

agrava-se com a idade, é particularmente gravosa para 

uma mulher-a-dias que tem de executar de pé ou sobre os 

joelhos a maior parte dos trabalhos da sua profissão, 

trabalho cada vez mais procurado e melhor remunerado, 

justifica-se, ao abrigo da equidade, elevar um pouco a 

quantia que resultaria da fria proporção da sua 

incapacidade com o rendimento do trabalho, a render à 

taxa de 3%, fixando-se a indemnização por danos futuros, 

em resultado da incapacidade de ganho, em 25 mil Euros. 

II - Considerando as dores sofridas tanto no acidente 

como posteriormente, na extracção de líquido do joelho, 

na fisioterapia, o andar com auxílio de canadianas 

durante 2 meses, a dificuldade em fazer tudo o que exija 

algum esforço físico, nomeadamente caminhar, subir e 

descer escadas, tudo a prolongar-se e a agravar-se com o 

passar dos anos, é ajustado fixar em 7.500 Euros a 

indemnização por danos não patrimoniais. 

14-12-04 - Revista n.º 4039/04 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade 

I - Em consequência de despiste e colisão de automóvel 

ligeiro de passageiros com esteio de pedra na berma por 

culpa do condutor, a 3 de Janeiro de 1999, recebeu o 



119 
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autor recorrido, que viajava com ele, ferimentos graves - 

fractura cominutiva do úmero esquerdo e lesão ocular 

direita -, pelos quais foi sujeito a internamento e a 

intervenção e redução cirúrgicas, osteossíntese com placa 

e parafusos da fractura do úmero, tratamento oftálmico e 

tratamento ambulatório, sofrendo considerável dano 

estético resultante de cicatrizes que lhe provocam 

desgosto, e padecendo dores; auferindo ademais o autor 

retribuições laborais de nível mediano e até modesto, 

esteve mais de dois anos totalmente incapacitado para o 

trabalho e, homem saudável a fazer 43 anos á data do 

sinistro, acabou por ficar com uma incapacidade laboral 

permanente de 25%; finalmente, ocorrendo o acidente por 

culpa efectiva e exclusiva do aludido condutor do veículo 

segurado na ré recorrente, o mesmo circulava na verdade 

omitindo os elementares deveres de cuidado e diligência 

que lhe permitiriam manter a viatura na estrada sem se 

despistar, com falta da atenção e prudência exigíveis a 

qualquer condutor mediano. 

II - É, pois, ajustada segundo a equidade a reparação pela 

seguradora recorrente dos danos não patrimoniais 

consubstanciados nas dores e sofrimentos descritos 

mediante a quantia de 12.469,95 € (2 500contos), fixada 

no acórdão em revista. 

III - Conforme jurisprudência constante, a indemnização 

de danos patrimoniais futuros resultantes de incapacidade 

laboral permanente deve corresponder a um capital 

produtor do rendimento perdido mercê da incapacidade, 

que se extinguirá no fim do período provável de vida a ter 

em conta. 

IV - Um semelhante vector jurisprudencial flui por 

desconstrução do n.º 2 do art.º 564 do Código Civil, onde 

aflora a tipificação categorial danos presentes em 

contraposição a danos futuros, consoante se tenham já 

verificado ou não os danos no momento considerado, 

maxime à data da fixação da indemnização, significando 

que a própria lei confere, no presente, o direito de 

ressarcimento de danos que ainda não se verificaram, 

porque só ocorrerão no futuro, desde que previsíveis. 

V - Ou seja, por antecipação à sua verificação, conquanto 

carecendo de actualidade, já a lei torna esses danos 

partícipes da «hipótese diferencial» delineada no art.º 

566, n.º 2, como critério de indemnização em dinheiro, 

considerando, por conseguinte, a sua reparação 

necessariamente mediante a atribuição de uma soma 

pecuniária global, o capital a que vem de se aludir. 

VI - Esse capital pode ser obtido através do recurso a 

determinados factores - tais como o rendimento anual do 

trabalho e a natureza deste, o tempo de vida previsível do 

lesado, a média da longevidade em Portugal - conjugados 

matematicamente segundo sistemas de cálculo 

divulgados, quais instrumentos auxiliares de trabalho e 

referentes indiciários adjuvantes do juízo de equidade que 

em derradeiro termo impera na determinação da justa 

indemnização por danos futuros à luz da teoria da 

diferença (art.º 566, n.ºs 2 e 3). 

VII - Numa linha de entendimento uniforme em sede de 

aferição dos danos patrimoniais resultantes de diminuição 

da capacidade de trabalho do titular da indemnização, o 

Supremo Tribunal de Justiça tem encarado, porém, com 

especial reserva a consideração de determinada idade 

como limite da vida activa, ponderando topicamente que, 

«atingida a mesma, isso não significa que a pessoa não 

possa continuar a trabalhar», e que a «reforma não é 

sinónimo de inutilidade». 

VIII - Atendendo, pois, ao rendimento anual do autor de 

1.822.000$00, a um período de vida activa previsível 

superior a 25 anos na perspectiva de que a média da vida 

activa do homem em Portugal ultrapassa os 70 anos, bem 

como à natureza do seu trabalho, ao crescimento da taxa 

de longevidade e da capacidade de permanecer activo, 

considera-se igualmente conforme à equidade, na 

situação sub iudicio, a quantificação da parcela 

ressarcitória de danos patrimoniais futuros em 52.373,78 

€ (10 500 contos), a que procedeu o acórdão recorrido.  

16-12-2004 - Revista n.º 3839/04 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Direito 

à vida 

I - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais em geral deve atender-se à 

culpabilidade do responsável, à sua situação económica e 

à do lesado, à gravidade do dano, à flutuação do valor da 

moeda e à sua evolução provável, sob o critério objectivo 

da equidade e de proporcionalidade envolvente da justa 

medida das coisas. 

II - Considerando que o critério legal de fixação da 

compensação pela perda do direito à vida não prescinde 

da equidade no confronto do circunstancialismo 

envolvente, o facto de todos os seres humanos terem 

igual protecção da lei no que concerne ao direito 

fundamental à vida, importa considerar para o efeito, 

designadamente, a idade da vítima, a sua situação de 

saúde ou doença, a sua integração na família, na 

profissão, na preparação para a actividade de trabalho e 

na sociedade em geral. 

III - É adequada a compensação no montante de quarenta 

e cinco mil euros, fixada por referência ao dia 11 de 

Dezembro de 2003, pela perda do direito à vida de uma 

pessoa com doze anos de idade, quatro dias depois das 

lesões sofridas em acidente de viação, envolvente de 

culpa presumida do agente, ocorrido cerca de oito anos e 

meio antes.  

16-12-2004 - Revista n.º 4262/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

 

Juros de mora - Actualização da indemnização - 

Danos não patrimoniais  

Na interpretação do acórdão uniformizador de 

jurisprudência n.º 4/2002, de 09-05, tem vindo a ser 

entendido no Supremo que: embora não seja exigível, 

para se concluir ter havido a actualização indemnizatória 

nos termos do art.º 566, n.º 2, do CC, que disso se faça 

expressa menção na decisão, deve, no entanto, 

transparecer do seu teor que a actualização teve lugar, 

designadamente com a referência aos respectivos critérios 

utilizados (taxa de inflação, correcção monetária, decurso 

do tempo desde a propositura da acção); se a actualização 

não transparecer do teor da decisão, os juros moratórios 

deverão ser contabilizados desde a citação sem que se 

distinga, para tal efeito, entre danos não patrimoniais e as 

demais diversas categorias de danos indemnizáveis em 

dinheiro e susceptíveis, portanto, de cálculo actualizado 

nos termos do art.º 566, n.º 2, do CC.  

13-01-2005 - Revista n.º 3378/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator)*, Loureiro da Fonseca e Lucas Coelho 
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Acidente de viação - Ciclomotor - Incapacidade 

permanente absoluta - Perda da capacidade de ganho 

- Danos patrimoniais - Danos futuros Reconstituição 

natural - Danos não patrimoniais - Indemnização 

I - É adequada a indemnização de €109.740,00 para 

ressarcir os danos patrimoniais futuros do lesado em 

acidente de viação que, tendo 17 anos, auferia, como 

trolha, um vencimento anual de €6.600,00 e que, em 

consequência das lesões sofridas, ficou com uma 

incapacidade total para todo o tipo de trabalho desde a 

data do acidente. 

II - Justifica-se, em termos de equidade, a atribuição da 

indemnização de €49.879,79 a um sinistrado que, com 

apenas 17 anos e saudável que, em consequência de um 

acidente de viação provocado exclusivamente por 

outrem, ficou tetraplégico, completamente incapacitado e 

dependente dos cuidados de uma terceira pessoa, o que 

lhe causa desgosto. 

III - Não é excessivamente onerosa a reparação por 

€994,10 de um ciclomotor que valia €498,78 na data do 

sinistro. 

13-01-2005 - Revista n.º 4069/04 - 2.ª Secção - Loureiro 

da Fonseca (Relator), Lucas Coelho e Bettencourt de 

Faria 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais 

I - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

II - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação do 

quantum indemnizatório por danos patrimoniais futuros 

só relevam como meros elementos instrumentais, no 

quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados. 

III - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

IV - Tendo o lesado, desempregado, auferindo quando 

trabalhava €436,22 mensais, com cinquenta anos e meio à 

data da alta médica, ficado com incapacidade permanente 

de 15% em razão das lesões que sofreu, justifica-se a sua 

indemnização a título de danos futuros no montante de 

€12.600,00. 

V - É adequada a compensação por danos não 

patrimoniais no montante de €10.000,00 ao lesado de 

situação económica modesta que, no momento do 

embate, com culpa exclusiva do agente, gerador de 

fracturas trocantéricas à esquerda e à direita e de costelas, 

e depois dele, sentiu angústia e medo, receou pela própria 

vida e capacidade permanente, sofreu dores por virtude 

das lesões e no período da sua consolidação, tratamentos, 

imobilizações gessadas e vinte sessões de fisioterapia, 

esteve hospitalizado por duas vezes, uma durante 21 dias, 

foi submetido a duas intervenções cirúrgicas, uma com 

osteossíntese, foi afectado por grave infecção 

dermatológica por ter estado acamado, e uma pleurisia, 

que sentirá dores na perna para o resto da vida e que isso 

lhe causa desgosto.  

13-01-2005 - Revista n.º 4477/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - 

Indemnização 

I - Mostra-se ajustado o montante de 5.000.000$00 para 

compensar os danos não patrimoniais sofridos pela 

Autora em consequência do seu atropelamento numa 

passadeira, em que partiu as duas pernas, ficando 

incapacitada até de fazer a sua higiene normal, sofrendo o 

quantum doloris de grau 5. 

II - Atendendo a que a Autora, então com 57 anos de 

idade, funcionária administrativa, que auferia o salário 

mensal de 146 contos, ficou a padecer de uma IPP de 

35%, tendo, por isso, de suportar maior sacrifício para 

render no trabalho o mesmo que rendia antes, de modo a 

conseguir o mesmo nível salarial (factor este que se 

encontra no limite entre o dano moral e o dano 

patrimonial), considera-se correcta a fixação do montante 

da indemnização pelos danos patrimoniais resultantes da 

IPP em 7.000 contos. 

III - Tendo a questão de os juros se deverem contar 

apenas da data da sentença e não da data da citação sido 

suscitada nas alegações do recurso, não sendo, todavia, 

levada às conclusões das alegações, tal questão não é 

objecto do recurso, dela não se podendo conhecer, não 

sendo por isso possível modificar neste ponto o decidido 

pela Relação. 

27-01-2005 - Revista n.º 4165/04 - 1.ª Secção - Reis 

Figueira (Relator), Barros Caldeira e Faria Antunes 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Montante da indemnização - Danos 

não patrimoniais  

I - A indemnização por danos futuros decorrentes de 

incapacidade permanente deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor de 

rendimento que a vítima não irá auferir e que se 

extinguirá no final do tempo provável da sua vida activa. 

II - No cálculo dessa indemnização a equidade funciona 

como elemento corrector do resultado que se atinja com 

base nos factos provados, eventualmente trabalhados com 

o recurso a tabelas financeiras ou outros elementos 

adjuvantes. 

III - Não se mostra exagerada a indemnização de 20.000 

contos/100.000 euros atribuída, a título de danos não 

patrimoniais, ao lesado de um acidente de viação, 

ocorrido sem culpa sua e de que lhe advieram, aos 30 

anos de idade, a incontinência total e a impotência, que 

levou a mulher a abandoná-lo.  

27-01-2005 - Revista n.º 4135/04 - 2.ª Secção Ferreira 

Girão (Relator)*, Loureiro da Fonseca Lucas Coelho 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais - Indemnização Actualização 

da indemnização - Juros de mora 

I - É correcta a indemnização atribuída a título de perda 

da capacidade de ganho de €12.469,95, a um lesado que, 
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na altura do acidente tinha 16 anos, auferia a 

remuneração mensal de Esc.54.6000$00 e passou a sofrer 

de uma IPP de 9,75%. 

II - É adequada a indemnização de €12.500,00, a título de 

danos não patrimoniais, verificando-se que a lesada 

apresenta um deficit de flexão do joelho, sofre dores, 

principalmente com as mudanças de tempo, e deixou de 

poder dedicar-se a certas práticas desportivas, não 

podendo conduzir ciclomotores ou bicicletas. 

III - Os juros de mora da indemnização devida a título de 

danos não patrimoniais contam-se a partir da citação 

quando essa indemnização não tenha sido expressamente 

actualizada.  

03-02-2005 - Revista n.º 4377/04 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator)*, Noronha Nascimento (vencido) e 

Ferreira de Almeida 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que o A., à data do acidente de que foi 

vítima, era um estudante com 22 anos de idade, tendo 

ficado com uma IPP de 22%, e tendo em conta que a 

idade de reforma se situa nos 65 anos e que a esperança 

média de vida, segundo os dados do INE referentes a 

1997 (ano subsequente ao acidente), era de 71,40 anos, é 

adequado fixar a indemnização devida ao A., a título de 

danos patrimoniais futuros, em 42.397, 82 Euros (o que 

corresponde a 8.500.000$00). 

II - Considerando essa incapacidade de que ficou a 

padecer, quer funcional, quer intelectual, visto que o A. 

ficou com o raciocínio e o poder de concentração 

diminuídos, passando por períodos de amnésia, o que 

esteve na origem da interrupção dos estudos, mostra-se 

correcto o valor de Esc. 6.000.000$00 fixado na 1.ª 

instância a título de indemnização por danos não 

patrimoniais. 

15-02-2005 - Revista n.º 4509/04 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Perda 

do veículo 

I - Tendo-se provado apenas que “em momento que 

antecedeu a sua morte, X. apercebeu-se da inevitabilidade 

do embate”, não se justifica a autonomização como dano 

não patrimonial indemnizável desse fugaz momento em 

que ele se apercebeu que ia chocar, sendo de manter o 

valor mais baixo, de 1.500 € fixado pela 1.ª instância. 

II - Constando dos factos provados o preço de aquisição 

do veículo, o tempo de uso, a não reparação e 

consequente remoção para a sucata, bem como o não 

recebimento de qualquer quantia pelos salvados, bem 

como, a marca, o modelo e que foi adquirido em novo, o 

Tribunal tinha elementos suficientes para quantificar o 

dano em causa e cremos que o fez criteriosamente, ao 

descontar ao respectivo preço cerca de 500 euros pelos 6 

meses de utilização. 

22-02-2005 - Revista n.º 4783/04 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), Fernandes Magalhães e Azevedo 

Ramos 

 

Acidente de viação - Direito à vida - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A vítima mortal do acidente de viação tinha, então, 32 

anos e era casado com uma das autoras; as suas filhas 

menores tinham, na altura, 8 e 11 anos; as autoras tinham 

carinho e amor pelo falecido; o falecido era trolha e 

ganhava 90.000$00/mês, 14 vezes por ano; fazia ainda 

horas extraordinárias e, em média, ganhava mais 

25.000$00/mês, 12 meses por ano; trabalhava nas férias; 

consigo próprio não gastava mais do que 30.000$00/mês. 

II - Assim, a indemnização (reportada a 03-11-1999) pela 

perda do direito à vida deve fixar-se em € 43.000,00; a 

título de danos não patrimoniais, os montantes de € 

15.000,00 para a viúva e € 10.000,00 para cada uma das 

duas filhas da vítima foram fixados com equilíbrio; a 

título de danos patrimoniais, seria adequado atribuir às 

autoras o montante de € 125.000,00.  

03-03-2005 - Revista n.º 281/05 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Neves Ribeiro e Araújo Barros 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Cálculo da indemnização - 

Danos patrimoniais  

I - Os lesados em acidente de viação para quem 

resultaram incapacidades permanentes totais ou parciais 

sofrem, a par dos danos não patrimoniais, traduzíveis em 

dores e desgostos, danos patrimoniais por verem 

reduzidas a sua capacidade de trabalho e a sua autonomia 

vivencial, pelo que têm direito a uma indemnização por 

danos futuros, ainda que se não verifique uma perda 

imediata dos seus rendimentos. 

II - Essa indemnização por danos futuros decorrentes de 

incapacidade permanente deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor de 

rendimento que a vítima não irá auferir e que se 

extinguirá no final do tempo provável da sua vida activa. 

III - No cálculo da indemnização referida em II a 

equidade funciona, por regra, como elemento corrector 

do resultado que se atinja com base nos factos provados, 

eventualmente trabalhados com o recurso a tabelas 

financeiras ou outros elementos adjuvantes, que, por isso, 

nunca poderão ser arvorados em critérios únicos e 

infalíveis. 

IV - Contudo, no caso de não haver perda imediata dos 

rendimentos do lesado, prepondera a equidade na 

elaboração do cálculo indemnizatório, à semelhança do 

que sucede na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais.  

03-03-2005 - Revista n.º 4470/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator)*, Loureiro da Fonseca e Lucas Coelho 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente - 

Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos 

reflexos - Indemnização 

I - Embora o bem “vida” seja o bem supremo tal não 

significa que necessariamente tenha de ser maior a 

compensação a atribuir pela sua perda nem que ela 

constitua o limite máximo da que possa ser atribuído por 

outro dano não patrimonial. Se bem que, por regra, a 

compensação pela perda da vida deva merecer uma 

expressão maior há casos que oferecem um cunho de 

especialidade requerendo que haja um desvio a fazer. 

II - Provando-se que a Autora à data do acidente tinha 18 

anos, era estudante de curso superior, tendo sofrido lesões 

que determinaram incapacidade total para qualquer tipo 

de actividade, ocupação ou trabalho e que requerem 

necessariamente um acompanhamento permanente e 

continuado por toda a vida (o quadro traçado é de 

irreversibilidade), afigura-se equitativo e adequado fixar 
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a indemnização em 550.000€ (450.000€ pelos danos 

patrimoniais e 100.000€ pelos não patrimoniais). 

III - A mãe da Autora, pelo dano de perda de ganho para 

acompanhar e assistir à sua filha, é lesada, apenas a ela 

assistindo legitimidade para pedir indemnização por esse 

dano.  

08-03-2005 - Revista n.º 395/05 - 1.ª Secção - Lopes 

Pinto (Relator)*, Pinto Monteiro e Lemos Triunfante 

 

Acidente de viação - Presunção de culpa - Direito de 

personalidade - Danos reflexos - Indemnização 

I - Estando provado que o veículo segurado na Ré era 

conduzido por conta do seu proprietário, a mando e com 

autorização deste, e que a condutora, quando pretendeu 

servir-se do travão de serviço (travão de pé) para 

controlar a marcha descendente do mesmo, se apercebeu 

que os travões não funcionavam, mas desconhecendo-se a 

razão determinante do não funcionamento dos travões, 

não pode considerar-se ilidida a presunção de culpa 

consagrada no n.º 3 do art.º 503 do CC, aplicável nas 

relações entre o condutor do veículo por conta de outrem, 

como lesante, e os titulares do direito à indemnização 

(Assento de 14-04-1983, hoje com o valor de acórdão 

uniformizador de jurisprudência - art.º 17, n.º 2, do DL 

329-A/95, de 12-12). 

II - Assim, terá de imputar-se à condutora do veículo a 

responsabilidade pelo ressarcimento da totalidade dos 

danos causados, responsabilidade essa extensível, 

solidariamente, à entidade proprietária do veículo (art.ºs 

497 e 500 do CC) e à respectiva entidade seguradora, esta 

por força do contrato de seguro celebrado e até ao limite 

do capital seguro (art.ºs 1, n.º 1, e 6 do DL 522/85, de 31-

12). 

III - Atendendo a que o Autor era, à data do acidente, um 

homem saudável com 27 anos de idade e ficou, em 

consequência do mesmo, na situação de tetraparésia, os 

danos não patrimoniais a valorar são de muitíssimo 

elevado grau, nomeadamente porque se a vida humana é 

o bem supremo, a situação do Autor pode considerar-se 

uma contínua e diária perda daquele bem, prolongando-se 

tal calvário por toda a sua vida. Mostra-se, pois, 

equitativamente adequado fixar em 250.000 Euros o 

montante da indemnização destinada a compensar tais 

danos. 

IV - Considerando que na altura em que se deu o 

acidente, o Autor exercia a profissão de pedreiro, 

auferindo a remuneração de 22,45 Euros (Esc. 4.500$00) 

durante 332 dias ao ano, e ponderando os aumentos das 

retribuições relativas à profissão que exercia durante o 

período temporal que mediou entre a data do acidente e o 

da fixação da indemnização relativa aos danos 

patrimoniais futuros, justifica-se que o valor desta seja 

fixado em 300.000 Euros. 

V - O facto de a mulher do Autor, por causa da 

impotência que o ficou a afectar, ter ficado privada de 

manter com ele relações sexuais constitui um trauma cuja 

intensidade e continuidade justificam uma interpretação 

extensiva do normativo civil onde se contempla o 

ressarcimento dos danos não patrimoniais - art.ºs 11 e 

496, n.º 1, do CC.VI - Se a violação injustificada do 

dever de coabitação (art.º 1672 do CC), de que um dos 

elementos é o débito conjugal, constitui facto idóneo 

como fundamento para a dissolução do vínculo conjugal 

(art.ºs 1779, n.º 1, e 1788 do CC), há que concluir que o 

mesmo reveste a natureza de um verdadeiro direito de 

personalidade de cada um dos cônjuges, pelo que a sua 

privação resultante de acto de terceiro é geradora de 

responsabilidade civil a cargo do respectivo lesante - 

art.ºs 70 e 496, n.ºs 1 e 2, do CC. 

08-03-2005 - Revista n.º 4486/04 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e Fernandes Magalhães 

 

Diminuição da capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Actualização da indemnização Juros de 

mora 

I - Mostra-se justa e equilibrada a indemnização arbitrada 

a título de danos patrimoniais futuros (diminuição da 

capacidade geral de ganho) no montante de € 115.000,00 

se o lesado, com 50 anos à data do evento, sofreu uma 

IPP de 20% (aliada à incapacidade total para o exercício 

do seu múnus habitual). 

II - Não se revela, por seu turno, exagerada, porque 

proporcional a uma acentuada gravidade objectiva das 

dores e padecimentos físicos e morais sofridos pela 

vítima, a indemnização de € 25.000 arbitrada a título de 

compensação a título de danos não patrimoniais, se, por 

mor do acidente, o lesado sofreu fracturas do prato tibial 

externo direito, do terço distal dos ossos da perna 

esquerda, tendo por isso de ser assistido, internado, 

tratado, medicado, com 4 intervenções cirúrgicas a ambas 

as pernas, e teve de ficar imobilizado e acamado, sujeito a 

fisioterapia, e de andar de cadeira de rodas e com 

canadianas, mantendo ainda consolidação viciosa das 

fracturas da coluna com colapso grave dos 2 corpos 

vertebrais, lombalgias, consolidação viciosa dos ossos da 

tíbia, incongruência das superfícies articulares fémuro-

tibial, sinais de artrose, dores a nível tibio-társico 

esquerdo, com claudicação e grande dificuldade de 

locomoção, sequelas permanentes e incapacidades 

referidas e teve ainda intensas dores físicas e 

perturbações psíquicas, sendo que antes era um homem 

saudável. 

III - Se não se operou (ex-professo) um cálculo 

actualizado ao abrigo do n.° 2 do art.º 566 do CC e não se 

surpreende na decisão condenatória uma qualquer decisão 

actualizadora expressa da indemnização, com apelo 

também expresso v.g. aos “índices de inflação” entretanto 

apurados no tempo transcorrido desde a propositura da 

acção, os juros moratórios devem ser contabilizados a 

partir da data citação, e não a contar da data da decisão 

condenatória de 1.ª instância, não havendo que distinguir 

para este efeito entre danos patrimoniais e danos não 

patrimoniais e ainda entre as diversas categorias de danos 

indemnizáveis em dinheiro e susceptíveis, portanto, do 

cálculo actualizado constante do n.º 2 do art.º 566 do CC.  

07-04-2005 - Revista n.º 516/05 - 2.ª Secção - Ferreira de 

Almeida (Relator)*, Abílio Vasconcelos e Duarte Soares 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Dano morte 

I - Estando assente que o falecido (na sequência de um 

acidente de viação e então com 33 anos de idade) tinha 

um rendimento mensal de Esc. 108.900$00, que deste 

tinha que retirar Esc. 10.000$00 para os alimentos da sua 

filha e quantia equivalente para os alimentos de outro 

filho, restando-lhe assim Esc. 88.900$00 mensais, e 

considerando que desta quantia gastaria consigo cerca de 

1/3, como é comum considerar, sobrando-lhe então para 

entregar à Autora (com quem vivia em união de facto) 
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aproximadamente Esc. 59.000$00 mensais para as 

despesas comuns do casal, é de reputar como equitativa a 

indemnização de Esc. 15.000.000$00 a título de danos 

futuros. 

II - É equitativa a indemnização de Esc. 2.000.000$00 

atribuída a cada um dos menores, correspondente à perda 

de alimentos. 

III - Apurando-se que em consequência do acidente o pai 

dos Autores sofreu lesões várias, tendo ficado internado 

durante 12 dias em estado comatoso, vindo a falecer em 

consequência daquelas, sofrendo física e 

psicologicamente, é ajustada a indemnização de Esc. 

2.000.000$00 a título de danos não patrimoniais. 

IV - Provando-se que o pai dos Autores contava com 33 

anos de idade e era um pai extremoso para ambos os 

filhos, que entre ele e os filhos havia laços recíprocos de 

forte união e afecto, contribuindo decisivamente para o 

equilíbrio e vontade de viver dos menores, que entre eles 

reinava a harmonia familiar e que a morte do pai os 

marcou, mostra-se adequada a quantia de Esc. 

2.500.000$00 atribuída a cada um dos filhos (2) para 

ressarci-los do dano não patrimonial correspondente à 

perda do pai. 

IV - É ajustada a quantia de Esc. 8.000.000$00 para 

indemnizar a supressão da vida da vítima.  

21-04-2005 - Revista n.º 562/05 - 2.ª Secção - Loureiro 

da Fonseca (Relator) Lucas Coelho e Bettencourt de Faria 

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos não 

patrimoniais  

I - É adequada a atribuição efectuada pelas instâncias a 

título de danos não patrimoniais, de 50.000 € pela perda 

do direito à vida, 7.500 € pelo dano não patrimonial 

sofrido pela própria vítima antes de falecer, 15.000 € pelo 

dano não patrimonial da viúva e 10.000 € pelo dano não 

patrimonial próprio de cada um dos cinco filhos. 

II - Tendo a vítima próximo dos cinquenta anos, à data do 

acidente, auferindo o vencimento mensal de 428,97 € x 

14, mostra-se adequada a fixação da indemnização de 

100.000 €, a título de danos futuros, exclusivamente 

atribuídos a favor da viúva, pela perda da assistência 

patrimonial causada pela morte deste, já que os cônjuges 

estão reciprocamente obrigados à prestação de alimentos. 

III - O ISSS/CNP faz jus a ser reembolsado da quantia 

global que entregou à viúva Maria Leonor a título de 

pensão de sobrevivência pela morte do marido, por se 

encontrar legalmente sub-rogado no respectivo crédito 

(art.ºs 2 e 16 da Lei 28/84, de 14-8 e DL 59/89, de 22-2.  

27-04-2005 - Revista n.º 728/05 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator), Moreira Alves e Alves Velho 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Equidade - Ajudas de custo 

I - O autor, que é camionista de longo curso, em 

consequência do acidente, sofreu traumatismo craniano 

com perda de conhecimento, contusão torácica, fracturas, 

infecção respiratória, foram-lhe feitos dois entubamentos, 

uma traqueotomia, teve que ser alimentado e beber por 

um tubo, realizou 30 tratamentos de fisioterapia, esteve 

internado cerca de 3 meses, ficou com uma IPP de 20% e 

uma cicatriz na região frontal esquerda com cerca de 4,5 

cm de extensão. A tudo isto está associada a dor, a 

angústia, a ansiedade, o incómodo e o desgosto. 

II - O autor liquidou os danos morais por si sofridos em 

três parcelas, a primeira relativa ao sofrimento decorrente 

das lesões causadas com o acidente, a segunda relativa ao 

rebate da IPP de 20% na sua personalidade e a terceira 

relativa ao dano estético resultante da cicatriz na região 

frontal esquerda. 

III - As instâncias não valorizaram autonomamente cada 

um destes danos, optando por os valorizar no seu 

conjunto, opção perfeitamente válida e legal que se 

mantém, considerando-se adequada a fixação dos danos 

não patrimoniais sofridos pelo autor em € 20.000. 

IV - No cômputo da indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros, decorrentes da IPP de 20%, as 

instâncias consideraram a remuneração normal, a quantia 

paga por força da cláusula da CCT e uma parte das ajudas 

de custo recebidas pelo autor. 

V - A fixação das ajudas de custo em 50.000$00, com 

recurso à equidade, legitimada no caso concreto, face à 

disponibilidade do direito, tácito acordo das partes, que 

não produziram prova sobre os factos e não requererem 

que a respectiva liquidação fosse relegada para execução 

de sentença, mostra-se adequada, não tendo a pretensão 

do autor de fixação das ajudas de custo pela totalidade, 

como retribuição do trabalho, a mínima viabilidade. 

03-05-2005 - Revista n.º 1077/05 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), Fernandes Magalhães e Azevedo 

Ramos 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Montante da indemnização 

I - De entre os parâmetros que presidem à fixação da 

reparação equitativa dos danos morais, conforme os art.ºs 

496, n.º 3, e 494 do CC, assumem especial preeminência 

a culpa do lesante e os padecimentos sofridos pelo lesado 

em consequência do facto ilícito. 

II - Quanto ao primeiro, no presente processo, o réu 

condutor do automóvel sinistrado, em que seguia a autora 

lesada, agiu com elevado grau de culpa, imprimindo uma 

velocidade excessiva ao veículo, lotado de pessoas e 

desprovido de seguro, por uma rua muito estreita e 

sinuosa da cidade do Porto, estando o piso molhado da 

chuva e escorregadio, pelo que, ao descrever uma curva, 

perdeu o controlo da viatura, que entrou em despiste, 

batendo no muro do lado esquerdo, após o que tombou 

para o lado direito, prosseguindo nessa posição a raspar 

no pavimento, incendiando-se. 

III - Relativamente aos sofrimentos padecidos pela 

autora, resume-se o seguinte quadro: quando o veículo se 

imobilizou, o condutor e outro saíram imediatamente, e já 

com a viatura em chamas é que foi possível retirar dele a 

autora, que seguia no banco de trás, do lado direito que ia 

a raspar no chão; foi, pois, a última a sair e a que mais foi 

atingida pelo incêndio, sofrendo queimaduras de 3.º grau 

ao nível do tronco, membro superior direito, membros 

inferiores e por todo o corpo, que lhe causaram 

indescritível sofrimento; após os primeiros socorros no 

Hospital de S. João no Porto, foi transferida para os 

Hospitais da Universidade de Coimbra, ficando aqui 

internada 28 dias, sujeitando-se a seis intervenções 

cirúrgicas e a vários enxertos, em tratamentos 

dolorosíssimos; até para tomar banho tinha de submeter-

se a anestesia geral, devendo permanecer longos períodos 

deitada sempre na mesma posição, sob o efeito de drogas; 

foi submetida a uma cirurgia plástica tendo-lhe sido 

metidos três expansores, onde era injectado soro duas 

vezes por semana para provocar a formação de pele nas 

regiões queimadas; terá de efectuar ainda várias cirurgias 
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plásticas para correcção de cicatrizes que tem por todo o 

corpo, mediante laser e dermabrasão; o quantum doloris e 

o dano estético foram pericialmente valorados no grau 6, 

numa escala de 1 a 7; ficou com limitações de amplitude 

de movimentos, e sofreu uma IPP de 55%; perdeu o ano 

escolar; jovem de 19 anos na data do sinistro, alegre, 

comunicativa, tornou-se uma pessoa triste, de contacto 

difícil, desconcentrada, ansiosa; ficou impedida de 

praticar desporto, e não pode usar saias ou fato de banho, 

devido às cicatrizes visíveis que apresenta; atingiram 

estas inclusive as partes mais íntimas do corpo, 

perturbando as funções de sexualidade; fica muitas vezes 

com baixa devido à incapacidade, e o seu futuro 

profissional é incerto. 

IV - Atento o exposto, os danos morais sofridos pela 

autora não podem ser compensados com a soma de 

10.000.000$00 arbitrada na 1.ª instância, que a Relação 

ainda rebaixou para 7.000.000$00, mostrando-se antes 

ajustada segundo a equidade, no quadro e circunstâncias 

descritas, à luz dos art.ºs 496, n.º 3, e 494 do CC, a 

reparação, a esse título, de 79 807,66 €, correspondente a 

16.000.000$00. 

05-05-2005 - Revista n.º 2182/03 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

 

Direito à vida - Danos não patrimoniais - 

Indemnização 

I - Tratando-se da violação do mais importante direito 

humano, sustentáculo de todos os restantes, justifica-se o 

montante de € 50.000,00 para indemnizar a supressão do 

direito à vida. 

II - Estando assente que após o embate, e antes de morrer 

(volvidos 45 minutos após o acidente), a vítima teve 

dores, sofreu angústias e anteviu a morte, mostra-se 

devida a indemnização a título de danos não patrimoniais, 

não obstante o facto de o acidentado ter ficado 

inconsciente após o choque, já que não ficou assente que 

o mesmo tenha ficado sempre nessa condição. 

05-05-2005 - Revista n.º 864/05 - 2.ª Secção - Noronha 

Nascimento (Relator), Ferreira de Almeida e Abílio 

Vasconcelos 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

I - Considerando que o autor nasceu em 17-03-1980 e o 

acidente ocorreu em 20-09-1998; antes de ocorrer o 

sinistro, o autor auferia na construção civil, em média e 

sem contar com horas extraordinárias ou trabalho aos 

fins-de-semana 7.681,52 €, sendo certo que ainda fez uns 

biscates para familiares e amigos e que o salário tinha 

tendência para subir, tanto com a idade como por força da 

natural aprendizagem daquele; considerando ainda a 

longa vida activa do autor e o custo actual de um 

trabalhador da construção civil, vista a IPP de 20% de 

que ficou a padecer, é adequada a atribuição de uma 

indemnização de 50.000,00 €, a título de indemnização 

pela redução da capacidade de ganho. 

II - Ponderando ainda que se trata de um rapaz de dezoito 

anos, sem qualquer culpa na produção do acidente, da 

inteira responsabilidade do segurado da ré que invadiu a 

faixa contrária por onde o autor seguia; as dores por este 

sofridas, a angústia que precede as intervenções 

cirúrgicas, o pós-operatório, a clausura hospitalar, a 

fisioterapia, o não poder ganhar o pão da família, a 

imobilidade, o encurtamento da perna em 3 centímetros, 

tudo isto num meio sócio-económico modesto em que 

qualquer deficiência física ou cicatriz é mais notada, em 

especial num moço de dezoito anos, mostra-se 

correctamente fixada a atribuição da indemnização de 

20.000,00 €, a título de indemnização por danos não 

patrimoniais. 

10-05-2005 - Revista n.º 298/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira 

 

Acidente de viação - União de facto - Dano morte - 

Indemnização - Inconstitucionalidade 

I - A Constituição da República (art.º 36) reconhece uma 

relevância fundamental à família assente no casamento e 

ainda, independentemente do vínculo conjugal, à família 

constituída por pais e filhos. 

II - O art.º 36 da CRP não conduz a que nele se veja, sem 

mais, a consagração do direito a estabelecer a união de 

facto como alternativa ao casamento, exigindo um 

tratamento indiferenciado ou isento de discriminações 

entre cônjuges e unidos de facto. 

III - Impõe-se, então, averiguar se tais discriminações, 

quando existam, carecem de uma “justificação razoável”, 

revelando-se, à luz do princípio da proporcionalidade, 

vedadas pelo conteúdo das normas fundamentais, o que 

poderá acontecer quanto a disposições que “directamente 

contendam com a protecção dos membros da família”. 

IV - No concreto circunstancialismo, em que o A. e o 

falecido “cônjuge de facto” viveram maritalmente nos 

dois anos e dois meses que precederam o acidente 

causador do dano morte e não há filhos, não parece que, 

na enunciada perspectiva da proporcionalidade, o 

reconhecimento do direito à compensação por danos não 

patrimoniais atribuído pelo n.º 2 do art.º 496 do CC seja 

reclamado pelo sistema jurídico como uma medida de 

protecção exigível para o unido de facto, malgrado a 

tutela constitucional directa imposta para a família 

natural constituída por pais e filhos, com carácter de 

estabilidade. 

24-05-2005 - Revista n.º 585/05 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator)*, Moreira Camilo e Lopes Pinto 

 

Acidente de viação - Indemnização - Danos não 

patrimoniais - Actualização da indemnização - Juros 

de mora 

I - Em princípio, os montantes indemnizatórios deverão 

ser, todos eles, reportados à data da citação, de harmonia 

com a regra geral plasmada nos art.ºs 804, n.º 1, e 805, n.º 

3, do CC. Só não será assim se, em data subsequente à da 

citação, vier a ser emitida uma qualquer decisão judicial 

actualizadora expressa que contemple, por majoração (e 

com base na estatuição-previsão do n.º 2 do art.º 562 do 

CC), esses cômputos indemnizatórios, com apelo aos 

factores/índices da inflação e/ou da desvalorização ou 

correcção monetária ou de variação de preços ao 

consumidor, entre outros factores valorimétricos. 

II - Não há que fazer apelo a supostas actualizações 

implícitas, presumidas ou fictas com reporte à data do 

encerramento da discussão em 1.ª instância ou da data da 

prolação da decisão final em 1.ª ou 2.ª instâncias, sob 

invocação de um abstracto cumprimento do poder-dever 

postulado no n.º 2 do art.º 566 do CC. 

24-05-2005 - Revista n.º 1330/05 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator)*, Abílio Vasconcelos e Duarte 

Soares 
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Acidente de viação - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Herdeiros 

I - Os danos sofridos pela vítima, maxime o direito à vida 

de que se viu privada, são indemnizáveis, transmitindo-se 

esse direito aos herdeiros da vítima e tendo em conta as 

classes de sucessíveis (art.ºs 2024 e 2133, n.º 1, ambos do 

CC). 

II - Já as indemnizações referidas no n.º 2 do art.º 496 do 

CC são indemnizações jure proprio, ou seja, recebidas 

pelos beneficiários aí enunciados por direito próprio. 

Entendeu o legislador que as pessoas enumeradas no 

artigo seriam aquelas que, em princípio, mais sofreriam 

(danos morais) com a morte da vítima. 

III - Não tratando os art.ºs 495 e 496 do CC dos danos 

sofridos pela vítima e porque os Autores, como pais da 

vítima, seu filho, falecido no estado de casado, são 

também seus herdeiros (art.º 2133, n.º 1, al. b), do CC), 

podem exigir uma indemnização pelos danos morais 

sofridos pela própria vítima (referidos em I). 

07-06-2005 - Revista n.º 800/05 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator), Lemos Triunfante e Reis Figueira 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização 

I - A reforma da sentença (ou do acórdão) a que alude o 

n.º 2 do art.º 669 do CPC não abrange qualquer erro de 

julgamento, mas apenas aquele que foi resultante de lapso 

do julgador na fixação dos factos ou na interpretação e 

aplicação da lei. 

II - É justa e conforme a um julgamento equitativo a 

atribuição da indemnização de 12.500 € por danos não 

patrimoniais à autora que, em consequência de um 

acidente causado por exclusiva culpa do lesante, acidente 

que as filhas dela presenciaram, sofreu traumatismo do 

tornozelo direito e fractura dos ossos da perna direita a 

nível distal, foi sujeita a duas intervenções cirúrgicas, 

ficou com o pé engessado durante seis semanas (gesso 

que lhe provocava dores, o que a fazia chorar e não a 

deixava dormir) sem possibilidade de se mexer nem de 

trabalhar, teve que fazer fisioterapia, não podendo 

durante aquele período tratar da casa e dos filhos, ficou 

com uma cicatriz que lhe desfigura o pé, apresentando 

ligeira alteração da marcha da perna direita e limitação 

moderada da dorsi-flexão do tornozelo direito e dores 

moderadas no tornozelo direito, dores que irão agravar-se 

e a acompanharão até ao fim da vida, e que, além disso, 

sendo certo que praticava Badminton, deixou de poder 

fazer esse desporto ou qualquer outro.  

09-06-2005 - Revista n.º 1422/05 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros e Salvador da Costa 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Incapacidade geral de ganho - 

Incapacidade permanente parcial 

I - Na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais não deve ser atendido o significado 

subjectivo da quantia derivado da condição social e 

económica do lesado, antes devendo ser seguido um 

critério objectivo de qual é o sentimento social médio 

duma verdadeira compensação, ou um real quantum 

doloris. 

II - Incapacidade significa uma diminuição geral da 

perfomance psicomotora daquele que dela sofre. Por isso, 

por mais pequena que seja, sempre afectará a capacidade 

de ganho.  

09-06-2005 - Revista n.º 950/05 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator)*, Moitinho de Almeida e 

Noronha Nascimento 

 

Acidente de viação - Colisão de veículos - 

Concorrência de culpas Danos patrimoniais - Danos 

não patrimoniais - Direito à vida - Cálculo da 

indemnização - Actualização da indemnização 

I - No caso de colisão de dois veículos automóveis, 

ambos conduzidos por comissários, não tendo sido ilidida 

a presunção estabelecida na 1.ª parte do n.º 3 do art.º 503 

do CC relativamente a qualquer deles, deve aplicar-se o 

princípio constante do n.º 2 do art.º 506 do mesmo 

Código, sendo de reputar igual a medida da contribuição 

da culpa dos dois condutores na produção do acidente. 

II - Provando-se que à data do acidente o falecido tinha 

51 anos de idade e um rendimento laboral anual de 3.748 

€, desconhecendo-se, porém, quanto gastava consigo 

próprio, mas tendo em atenção que contribuía para os 

encargos do seu agregado familiar, composto de esposa e 

duas filhas (recorrentes), estudantes, sendo assim 

razoável supor que gastava apenas 1/3 do rendimento 

consigo próprio, mostra-se adequada a fixação de uma 

indemnização de 47.574,54 € a título de danos materiais 

futuros das recorrentes, considerando o período provável 

da vida activa até aos 70 anos do sinistrado. 

III - O valor a fixar pelo dano resultante da perda do 

direito à vida deve ser fixado em 49.879,79 €, o qual é o 

mais ajustado a tal prejuízo, “o mais importante e valioso 

bem da pessoa”. 

IV - Estando ainda provado que o falecido vivia em 

economia comum com a mulher e as duas filhas do casal 

e que era amigo e afeiçoado à família, a quem o uniam 

laços de amor e estima, e que a sua morte causou àquelas 

dor e sofrimento perduráveis, entende-se ajustado atribuir 

aos danos não patrimoniais sofridos por cada das 

recorrentes o valor de 14.963,94 €. 

V - Mantém-se actual a doutrina do AC UNIF JURISP n.º 

4/2002, de 09-05-2002, publicado no DR, I.ª Série-A, de 

27-06-2002, sendo, pois, inadmissível a acumulação de 

juros de mora desde a citação com a actualização da 

indemnização em função da taxa da inflação.  

09-06-2005 - Revista n.º 1096/05 - 2.ª Secção - Loureiro 

da Fonseca (Relator), Lucas Coelho e Bettencourt de 

Faria 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Juros 

I - Considerando que a autora nasceu em 10-02-1968 e o 

acidente ocorreu em 28-08-1998; em Maio de 1995, a 

autora auferia um vencimento líquido de 101.986$00; na 

data do sinistro, a autora frequentava um curso de 

“Técnico Desenhador CAD”, promovido pela Associação 

Industrial de Viseu, auferindo uma bolsa de formação de 

58.900$00 mensais, acrescidos de um subsídio de 

alimentação de 600$00 diários; em face do acidente teve 

de abandonar o curso quando ainda faltavam 10 meses 

para a sua conclusão, dada a sua incapacidade total 

temporária correspondente ao período em que tal curso se 

desenrolava; a valorização que lhe adviria da frequência 

do curso permitia-lhe aspirar a uma remuneração mensal 

entre o salário mínimo nacional e a quantia de 600 euros; 

em consequência do acidente a autora ficou com uma IPP 
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de 30%, sendo previsível que o seu grau de incapacidade 

se venha a agravar com o decurso dos anos tornando mais 

penoso o desempenho das suas tarefas e dificultando a 

sua produtividade e a ascensão na carreira; teria ainda 

mais 35 anos de provável vida activa, sem olvidar que, 

provavelmente a sua vida física continuaria, pelo menos 

até aos 70 anos, face à esperança média de vida da 

mulher portuguesa, mantendo-se todas as suas 

necessidades, julga-se adequado e equitativo fixar em 

45.000,00 € a indemnização pelos danos futuros, nada 

havendo a liquidar, a este título, em execução de 

sentença. 

II - Ponderando ainda que a culpa na produção do 

acidente foi da inteira responsabilidade do segurado da 

ré; as dores sofridas pela autora; as intervenções 

cirúrgicas a que foi submetida; as sessões de fisioterapia; 

as cicatrizes que ostenta e que a inibem de frequentar a 

praia; a dificuldade no exercício da condução, mostra-se 

correctamente fixada a atribuição da indemnização de 

20.000,00 €, a título de indemnização por danos não 

patrimoniais. 

III - Porque o valor das indemnizações atribuídas, como 

as instâncias tiveram o cuidado de referir, foi objecto de 

actualização à data da decisão da 1.ª instância, nos termos 

do n.º 2, do art.º 566, do CC, vence juros de mora, por 

força do disposto nos art.ºs 805, n.º 3 (interpretado 

restritivamente) e 806, n.º 1, também do CC, a partir da 

decisão actualizadora, e não a partir da citação, como se 

decidiu no AC UNIF JURISP n.º 4/2002, de 09-05-2002, 

publicado no DR 1.ª série, de 27-06-2002. 

14-06-2005 - Revista n.º 1648/05 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Ponce de Leão 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Direito 

à vida - Direito à indemnização 

I - O direito à indemnização por danos não patrimoniais 

sofridos pela vítima, antes de falecer, e o dano decorrente 

da sua perda do direito à vida, ambos em consequência de 

acidente de viação, cabe, em conjunto, e pela precedência 

indicada no art.º 496, n.º 2, do CC, às pessoas que, 

também nesta disposição, se mencionam. 

II - Mas não se trata de um direito sucessório relativo a 

danos provocados por lesão da personalidade do falecido, 

não revestindo um chamamento à titularidade das suas 

relações jurídicas patrimoniais, e consequente devolução 

dos bens que lhe pertenciam, segundo o art.º 2024 do CC, 

não havendo assim, por conseguinte, lugar à repartição da 

indemnização, como se uma herança se tratasse.  

16-06-2005 - Revista n.º 1612/05 - 7.ª Secção - Neves 

Ribeiro (Relator)*, Oliveira Barros e Araújo Barros 

(vencido) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros - Diminuição da 

capacidade de ganho  

I - Os lesados em acidente de viação para quem 

resultaram incapacidades permanentes totais ou parciais 

sofrem, a par dos danos não patrimoniais, traduzíveis em 

dores e desgostos, danos patrimoniais por verem 

reduzidas a sua capacidade de trabalho e a sua autonomia 

vivencial, pelo que têm direito a uma indemnização por 

danos futuros, ainda que se não verifique uma perda 

imediata dos seus rendimentos. 

II - Essa indemnização por danos futuros decorrentes de 

incapacidade permanente deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor de 

rendimento que a vítima não irá auferir e que se 

extinguirá no final do tempo provável da sua vida activa. 

III - No cálculo da indemnização referida em II. a 

equidade funciona, por regra, como elemento corrector 

do resultado que se atinja com base nos factos provados, 

eventualmente trabalhados com o recurso a tabelas 

financeiras ou outros elementos adjuvantes, que, por isso, 

nunca poderão ser arvorados em critérios únicos e 

infalíveis. 

IV - Contudo, no caso de não haver perda imediata dos 

rendimentos do lesado, prepondera a equidade na 

elaboração do cálculo indemnizatório, à semelhança do 

que sucede na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais. 

22-06-2005 - Revista n.º 1597/05 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator)*, Loureiro da Fonseca e Lucas Coelho 

 

Acidente de viação - Culpa exclusiva - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Assistência de terceira pessoa 

Liquidação em execução de sentença 

I - Deve imputar-se a culpa exclusiva ao condutor do 

veículo pesado de passageiros, não por ter travado 

bruscamente (tal se justificou pela necessidade de não 

embater no peão), mas sim por ter arrancado logo que a 

autora entrou e lhe pagou, sem lhe dar sequer tempo a 

sentar-se (sendo que a lei obriga a que o transporte dos 

passageiros seja feito nos assentos e não fora deles: art.º 

54, n.º 4 do CEst), tendo a autora, em consequência da 

travagem brusca, sido projectada violentamente para trás 

e batendo com as costas na máquina obliteradora; o 

condutor desrespeitou ainda as normas dos art.ºs 12, n.º 1 

e 19, n.º 2, ambos in fine do CEst, por ter efectuado uma 

travagem brusca (leia-se por ter tido necessidade de 

efectuar uma travagem brusca), quando no local havia 

uma passadeira para peões, pelo que era previsível ter de 

efectuar uma travagem para permitir o atravessamento da 

via pelos peões. 

II - A indemnização pela IPP (dano patrimonial pela IPP), 

de 35.391,9 €, foi bem calculada, na base de uma 

incapacidade parcial permanente de 15%, de um 

rendimento anual de 9.437,84 €, da idade de 41 anos no 

momento (a autora nasceu em 1959), do tempo de vida 

activa previsível (previsto para a autora até aos 65 anos), 

da taxa de juro praticada na banca (de 3%), da subida de 

categoria profissional e aumento de salários, tudo 

conjugado com as conhecidas tabelas chamadas 

financeiras e tendo-se sempre em conta que esta 

indemnização é fixada por equidade (art.º 566, n.º 3, do 

CC). 

III - Também a indemnização pelos danos não 

patrimoniais (12.496,95 €) se mostra equitativa e 

conforme ao art.º 496, n.º 3, do CC, dados os factos 

provados, designadamente que a autora sofreu dores 

fortes na altura do embate e durante os tratamentos, 

sofrerá dores toda a vida, com mais frequência nas 

mudanças de estação, sofre profundo desgosto e angústia 

de se ver assim. 

IV - A indemnização pela contratação de uma terceira 

pessoa (fixada em 5.000 €) tem apoio nos factos 

provados: a autora ficou impedida de pegar em pesos, 

arrastar móveis, fazer as lides domésticas mais pesadas, 

tendo de contratar uma empregada para lhe fazer tais 

serviços, e necessitando de uma empregada doméstica 
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duas horas por dia, tendo-lhe pago a quantia de 1.436,54 

€, mas necessitando desta até ao fim da vida. 

V - Mostrando-se provado que na sequência das sequelas 

de que ficou a padecer em consequência do acidente, “a 

autora necessita de praticar natação durante grande parte 

do ano”, não pode sustentar-se que a necessidade que a 

autora tem de praticar natação não seja devida ao 

acidente sofrido e respectivas sequelas. 

VI - A indemnização pelos danos pelas consultas 

médicas, feitas e a fazer, de tratamento de fisioterapia e 

natação, efectua-se deduzindo as quantias que a autora já 

despendeu a este título ao montante global do pedido, a 

liquidar em execução de sentença.  

29-06-2005 - Revista n.º 1336/05 - 1.ª Secção - Reis 

Figueira (Relator), Barros Caldeira e Faria Antunes 

 

Perda da capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização 

I - No cálculo da reparação por perda da capacidade de 

ganho, o recurso à equidade não pode apenas ser 

subsidiário das fórmulas, mas antes o critério primordial, 

que jurisprudencialmente se irá fixando, constituindo tais 

fórmulas tão só um mero indicador do acerto do juízo de 

equidade. 

II - Tendo a lesada 55 anos, ficando com uma IPP de 

cerca de 20% e ficando totalmente impedida de exercer a 

sua profissão de mulher-a-dias, na qual auferia um 

vencimento mensal de 249,50 €, não merece censura 

atribuir-lhe, como fizeram as instâncias, uma 

indemnização de 25.588,18 € pela perda da capacidade de 

ganho. 

III - Por ter sofrido fracturas e uma intervenção cirúrgica, 

ter passado a caminhar com dificuldade e ter deixado de 

poder exercer a sua profissão e de ser autónoma na 

satisfação das suas necessidades domésticas, é 

equilibrado atribuir à lesada uma indemnização a título de 

danos não patrimoniais de 14.963,93 €.06-07-2005 

Revista n.º 1602/05 - 2.ª Secção Bettencourt de Faria 

(Relator)*, Moitinho de Almeida Noronha Nascimento 

 

Danos não patrimoniais - Indemnização 

I - A compensação pelos danos não patrimoniais deve ser 

significativa e equilibrada, sem cair nos extremos - a sua 

expressão não deve nem pode ser meramente simbólica 

mas também não deve nem pode representar negócio; há-

de traduzir o fim que através dela se pretende alcançar, 

quer se o veja apenas enquanto apenas reportado ao 

lesado quer para quem o defenda ainda também como 

sanção. 

II - À estimativa da compensação pelos danos não 

patrimoniais pode eventualmente interessar conhecer da 

(im)possibilidade de reconversão profissional do lesado.  

20-09-2005 - Revista n.º 2366/05 - 1.ª Secção - Lopes 

Pinto (Relator)*, Pinto Monteiro e Lemos Triunfante 

 

Incapacidade funcional - Incapacidade geral de ganho 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Danos 

não patrimoniais - Indemnização - Juros de mora 

I - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

II - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação do 

quantum indemnizatório por danos patrimoniais futuros 

apenas relevam como meros elementos instrumentais, no 

quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados. 

III - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

IV - É adequada a indemnização no montante de € 30 000 

ao lesado que, na altura do acidente auferia, com a 

categoria de técnico de manutenção principiante, € 

304,71 mensais, e foi afectado de incapacidade genérica 

permanente de 35%, compatível com o exercício da sua 

profissão, e que, ao tempo da alta clínica, tinha cerca de 

19 anos de idade. 

V - É adequada a compensação por danos não 

patrimoniais no montante de € 30 000 ao lesado que 

sentiu susto, angústia e receio pela própria vida na 

iminência do embate e que por via dele sofreu ferida com 

aparente afundamento frontal, hemorragia, traumatismo 

craniano, perda da consciência, pontual impossibilidade 

de falar, trinta e um dias de hospitalização, alimentação 

por sonda, pluralidade de tratamentos, utilização de 

fralda, perturbação da visão, insensibilidade, 

inconsciência, perda do olfacto, dores na cabeça e na 

coluna, epilepsia controlável por via de medicação, 

tristeza, apatia, sisudez, tendência para o isolamento, 

irascibilidade, receio de novas crises de epilepsia e 

cicatrizes a nível frontal, duas delas ostensivas, uma com 

afundamento frontal. 

VI - Com vista à determinação da data do início da 

contagem dos juros moratórios, tendo em conta o acórdão 

de fixação de jurisprudência n.º 4/2002, de 9 de Maio, 

não pode ser alterada no recurso de revista a declaração 

da Relação de que actualizara os montantes 

indemnizatórios à data da prolação do acórdão recorrido.  

22-09-2005 - Revista n.º 2470/05 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

 

Incapacidade funcional - Incapacidade geral de ganho 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Danos 

não patrimoniais  

I - O Supremo Tribunal de Justiça não pode sindicar a 

decisão da Relação que fixou o valor das coisas afectadas 

no evento estradal. 

II - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

III - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação 

do quantum indemnizatório por danos patrimoniais 

futuros apenas relevam como meros elementos 

instrumentais, no quadro da formulação de juízos de 

equidade, face aos elementos de facto provados. 

IV - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 
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do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

V - É adequada a indemnização por perda de capacidade 

de ganho no montante de € 47 500 devida à lesada, que 

percebia anualmente, no exercício da sua profissão de 

lavradeira por conta de outrem e na sua própria 

actividade agrícola e de criação de gado, € 7 481,97, que 

tinha cerca de quarenta e um anos de idade no termo da 

sua incapacidade temporária, e que ficou com 

incapacidade permanente para o trabalho de 19% e não 

mais pôde trabalhar na lavoura ou na criação de gado. 

VI - É adequada a compensação de € 12 500 por danos 

não patrimoniais a atribuir à lesada que sofreu fractura de 

clavícula, costelas, isquiopúbico e acetábulo, laceração 

do joelho, dores, receio de ficar deficiente física, se 

sujeitou a oito dias de internamento hospitalar e a três 

meses de acamamento, ficou com grande rigidez de uma 

anca, marcha claudicante, impossibilidade de permanecer 

de pé mais de quinze minutos, hipertensão, doença 

hepática, foi sujeita a sessenta sessões de recuperação 

funcional, deslocou-se dezenas de vezes a consultas 

médicas a localidade diversa da sua e tem desgosto por 

haver perdido a sua normalidade física. 

22-09-2005 - Revista n.º 2586/05 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais 
I - Provando-se que o Autor, à data do acidente tinha 18 

anos de idade, frequentava o 12.º ano de escolaridade e 

ficou a padecer de uma IPP de 32,5%, é adequado fixar a 

indemnização devida a título de danos patrimoniais 

futuros em 44.891,81 Euros (9.000.000$00). 

II - Considerando a culpa exclusiva e grave do condutor 

do veículo automóvel seguro na Ré e a gravidade das 

lesões sofridas pelo Autor (esfacelo do joelho esquerdo 

com ruptura capsulo-ligamentar e entorse grave da 

articulação tíbio-társica esquerda) e as sequelas daí 

resultantes (rigidez e zonas cicatriciais no joelho 

esquerdo e articulação tíbio-társica esquerda), bem como 

a perda do ano escolar, é ajustado fixar a indemnização 

devida a título de danos não patrimoniais em 25.000 

Euros. 

11-10-2005 - Revista n.º 2342/05 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Amputação - Danos não patrimoniais  

Provando-se que o Autor, à data do acidente, tinha 32 

anos de idade, era um jovem saudável, um desportista e 

trabalhador incansável, tendo sofrido, em consequência 

do acidente, amputação da perda direita e ficado com 

uma IPP de 80%, entende-se equitativo fixar a 

indemnização por danos não patrimoniais em 100.000 

Euros. 

11-10-2005 - Revista n.º 2351/05 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais 

I - Não constituem objecto do recurso as questões que 

não constem das conclusões, ainda que abordadas no 

corpo da respectiva alegação. 

II - Mostra-se adequada a indemnização de 15.000 €, por 

danos não patrimoniais, atribuída a um jovem lesado que, 

em consequência do acidente, sofreu dores intensas, ficou 

com a perna esquerda, além de mais curta que a direita, 

com cicatrizes e estrias numa área de 8 cms de diâmetro, 

pelo que sente tristeza, desgosto e vergonha em exibir 

essa parte do corpo. 

11-10-2005 - Revista n.º 2179/05 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator)*, Loureiro da Fonseca e Lucas Coelho 

 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros 

I - A afectação da capacidade para o trabalho constitui 

um dano patrimonial que importa reparar, 

independentemente de se traduzir ou não em perda 

efectiva ou imediata de salários. 

II - O critério orientador na determinação do valor da 

indemnização relativa aos danos patrimoniais decorrentes 

da incapacidade para o trabalho é o da equidade, ou seja, 

o da justiça do caso concreto. 

III - Procurando atingir tal objectivo, é geralmente aceite 

a tese jurisprudencial de que a indemnização pelo dano 

futuro da frustração de ganhos deve representar um 

capital produtor de um rendimento que se extinga no fim 

do previsível período da vida activa da vítima e que 

garanta as prestações periódicas correspondentes à 

respectiva perda de salário. 

IV - No cálculo do referido capital, à luz de um juízo de 

equidade, devem levar-se em conta, além de outros 

elementos, a idade do lesado à data do acidente, o tempo 

provável da sua vida activa, o salário auferido, o 

dispêndio relativo a necessidades próprias, a depreciação 

da moeda e, naturalmente, o grau de incapacidade. 

V - Resultando dos factos provados que o autor, em 

consequência do acidente, ocorrido por culpa exclusiva 

do condutor do veículo segurado na ré, sofreu 

traumatismo da coluna cervical, da qual resultou 

tetraparésia assimétrica e impotência sexual, lesões estas 

que lhe provocaram uma IPP de 45%, sendo que 15% 

respeitam à impotência sexual e 30% à tetraparésia 

assimétrica, mas não se tendo apurado que a impotência 

sexual afectou a capacidade para o trabalho do autor, que 

exerce a profissão de padeiro, não pode tal incapacidade 

de 15% ser valorizada no domínio dos danos patrimoniais 

futuros, pois não constitui lesão influenciadora da perda 

de ganho salarial. 

VI - Estando assente que: o autor, antes do acidente, 

então com 47 anos, auferia como padeiro o salário mensal 

de Esc.61.300$00, a que acrescia o subsídio de 

alimentação diário de Esc.360$00; o autor, em virtude 

das lesões sofridas, teve uma ITP de 240 dias e ficou com 

uma IPP de 45%; o autor despendeu Esc.179.647$00 em 

medicamentos, taxas moderadoras, exames 

complementares e neurológicos e em deslocações e 

transportes; e que apenas 30% da IPP atribuída ao autor 

representam perda da capacidade aquisitiva; reputa-se de 

equitativa a indemnização na quantia de 35444,38 € 

destinada a ressarcir a globalidade dos danos patrimoniais 

suportados pelo autor. 

VII - O circunstancialismo apurado referente às 

sobreditas lesões sofridas pelo autor - o qual não mais 
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voltará a ter uma actividade sexual normal, com a 

consequente perda do prazer que esse relacionamento lhe 

proporcionaria e efeito procriador -, ao medo e 

perturbação que o autor teve aquando do acidente e às 

dores e ao sofrimento que depois deste suportou e ainda 

sente ao pegar num objecto pesado e ao caminhar, indicia 

a existência de danos não patrimoniais de acentuada 

gravidade, afigurando-se, em termos de equidade, que o 

montante que justa e adequadamente compensará o autor 

pelos mesmos danos será o de 60000 €.  

11-10-2005 - Revista n.º 2587/05 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), 

Armindo Luís e Pires da Rosa 

 

Acidente de viação - Menor - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais - 
I - Afigura-se ajustada a fixação de um montante 

indemnizatório no valor de 12000 € destinado a ressarcir 

dos danos patrimoniais futuros de um menor que, em 

consequência das lesões sofridas num atropelamento, 

quando então tinha 10 anos, ficou a padecer de uma IPP 

de 7%. 

II - Resultando dos factos provados que: a culpa do 

sinistro pertenceu por inteiro ao segurado da recorrente; 

que do atropelamento resultaram para o menor 

traumatismo crâneo-encefálico e escoriações diversas na 

região frontal e nos membros superiores e inferiores, 

designadamente na face externa da perna esquerda; o 

menor teve de submeter-se a 11 sessões de medicina 

física e de reabilitação; em consequência das aludidas 

lesões, o menor ficou a padecer de uma cicatriz na região 

frontal esquerda, com cerca de 2,5 cm de extensão, de 

dores e cansaço fácil ao nível do membro superior e 

inferior do lado esquerdo, consequentes ao síndroma pós-

traumático, e deficit de atenção/concentração, percepção 

e memória devido à lesão cerebral; o menor, em resultado 

destas sequelas, sofre de uma IPP de 7%; as mesmas 

sequelas fizeram com que o menor tenha sofrido fortes 

dores de cabeça, na face e membros superiores e 

inferiores, nomeadamente, aquando dos tratamentos e 

sessões de recuperação funcional a que foi sujeito; antes 

do acidente, o menor era uma criança saudável, alegre, 

calma, sem qualquer doença ou limitação de ordem física 

e gostava de praticar desporto; por causa do acidente e 

das dores que vem sofrendo, o menor tem vivido abalado 

e deprimido psicologicamente, sendo hoje uma criança 

nervosa e tendo receio de andar sozinho na via pública; 

durante vários meses, depois do acidente, o menor pouco 

descansava durante a noite, acordando e chorando várias 

vezes com pesadelos motivados pelo acidente; antes 

deste, o menor era um estudante atento, concentrado, com 

boa capacidade de percepção e de memória; devido ao 

acidente, o menor apresenta um funcionamento 

intelectual comprometido, devido à diminuição da 

capacidade de atenção, concentração, percepção e 

memória; o menor apresenta também indícios de 

deterioração de algumas capacidades cognitivas devido à 

lesão crâneo-encefálica que sofreu, o que lhe causa 

prejuízo significativo no funcionamento sócio-emocional 

e académico; em resultado das sequelas, no ano lectivo 

1996-97, o menor não obteve aproveitamento escolar no 

5.º ano, obtendo-o apenas, embora com dificuldades, no 

ano lectivo seguinte, e no ano lectivo 1998-99 

frequentava ainda o 6.º ano; devido ainda às ditas 

sequelas, o menor não teve aproveitamento escolar no 1.º 

período deste ano lectivo, em cinco das nove disciplinas, 

não atingindo os objectivos mínimos nos vários domínios 

da aprendizagem; na altura do embate e nos momentos 

seguintes, o menor sofreu a angústia de poder vir a 

falecer e de poder ficar incapacitado e esteticamente 

deformado para o resto da vida; o menor, em resultado 

das lesões decorrentes do acidente, padeceu de 

incómodos e aborrecimentos vários, devido às 

deslocações que teve de efectuar e aos tratamentos e 

sessões de recuperação funcional a que teve de sujeitar-

se; a cicatriz resultante do acidente é visível, ainda que de 

forma ligeira, na face do menor, dano estético este que 

também lhe causa desgosto e tristeza; afigura-se 

equitativa a indemnização de 32421,86 € destinada a 

ressarcir os danos não patrimoniais sofridos pelo menor 

(art.ºs 494, 496, n.º 1, e 566, n.º 3, do CC). 

20-10-2005 - Revista n.º 2382/05 - 7.ª Secção - Neves 

Ribeiro (Relator), Araújo Barros e Oliveira Barros 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Equidade - Danos não patrimoniais - 
Mostrando-se provado que, em consequência do acidente 

de viação, resultou para o autor, da intervenção cirúrgica 

a que foi submetido no braço direito, uma cicatriz neste 

braço, desde o cotovelo ao ombro, com cerca de 12 cm e 

uma cicatriz na região lombar à esquerda com 3,5 cm de 

comprimento, ficando com uma IPP de 4%, que, antes de 

sofrer o acidente, o autor gozava de boa saúde, tinha 

alegria de viver e não apresentava qualquer defeito físico, 

era um homem robusto e activo, que, em resultado do 

acidente sofre dores constantes e vive angustiado pela 

desvalorização profissional com que ficou; e ainda que se 

tornou nervoso e não consegue dormir sossegado, 

continuando a necessitar de tratamento e observação na 

especialidade de psiquiatria, afigura-se-nos perfeitamente 

equilibrada e equitativa a verba (actualizada à data da 

decisão da 1.ª instância) de € 25000 arbitrada pelas 

instâncias, a título de danos morais devido à referida 

IPP.25-10-2005 Revista n.º 3010/05 - 1.ª Secção Moreira 

Camilo (Relator) Lopes Pinto e Pinto Monteiro 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A imprecisão própria do cálculo dos danos 

patrimoniais futuros, em caso de IPP, é agravada quando 

o lesado é jovem, dado que o período a avaliar abarca a 

totalidade de um normal período de vida activa, mais se 

justificando o recurso à equidade como critério 

primordial na fixação da respectiva indemnização. 

II - Na mesma hipótese, as sequelas das lesões sofridas, 

vão incidir sobretudo num período de vida - a juventude - 

em que é normal ser aquele em que menos se fazem 

sentir os problemas de saúde, pelo que a indemnização 

dos danos não patrimoniais deve atender ao pretium 

juventutis, sendo, por isso, de a fixar, dentro do que são 

os parâmetros jurisprudenciais, num valor relativamente 

elevado. 

03-11-2005 - Revista n.º 2698/05 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator)*, Moitinho de Almeida e 

Noronha Nascimento 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 
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I - A afectação da capacidade para o trabalho constitui 

um dano patrimonial que importa reparar, 

independentemente de se traduzir ou não em perda 

efectiva ou imediata de salários. 

II - A redução da capacidade, como lesão da integridade 

física, é um dano patrimonial que deve ser indemnizado, 

mesmo que não se repercuta imediatamente nos 

rendimentos da actividade profissional, já que sempre 

poderá traduzir a desvalorização funcional uma menor 

ascensão na carreira e/ou exigir um esforço suplementar 

no exercício da profissão, por exemplo. 

III - O critério orientador na determinação do valor da 

indemnização relativa aos danos patrimoniais decorrentes 

da incapacidade para o trabalho é o da equidade (art.º 

566, n.º 3, do CC). 

IV - A indemnização pelo dano futuro da frustração de 

ganhos deve representar um capital produtor de um 

rendimento que se extinga no fim do previsível período 

da vida activa da vítima e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda de salários. 

V - No cálculo do referido capital, à luz de um juízo de 

equidade, devem levar-se em conta, além de outros 

elementos, o tempo provável da vida activa, o salário 

auferido, o dispêndio relativo a necessidades próprias, a 

depreciação da moeda e, naturalmente, o grau de 

incapacidade. 

VI - As fórmulas e tabelas financeiras por vezes 

utilizadas para o cálculo da indemnização dos danos 

futuros devem ser meramente orientadoras e explicativas 

do juízo de equidade a que a lei se reporta. 

VII - Estando assente que o autor tinha, à data do 

acidente, 31 anos de idade, era empregado de balcão, 

auferindo então um ordenado mensal correspondente ao 

salário mínimo nacional, de Esc.49.300$00 (em 1994) e 

ficou a padecer de 25% de IPP, julga-se adequada a 

fixação da reparação dos danos patrimoniais futuros na 

importância de Esc.4.500.000$00. 

VIII - Resultando ainda dos factos provados que a autora 

tinha, à data do acidente, 21 anos, exerce a actividade de 

técnica de análises clínicas e saúde pública, recebeu 

durante o ano de 1994, como trabalhadora independente, 

a importância de Esc.438.312$00, ficou afectada com 

uma IPP de 20% na sequência de sequelas lesionais ao 

nível do membro superior esquerdo, é canhota e o salário 

mensal que ganharia seria de Esc.100.000$00, julga-se 

adequada a fixação da reparação dos danos patrimoniais 

futuros na importância de Esc.8.500.000$00. 

IX - Tendo-se apurado também que o autor: era pessoa 

com vida social activa, praticava desporto com 

regularidade, o que ficou impossibilitado de fazer, tinha 

boa saúde, era alegre e bem-disposto; agora está 

introvertido e avesso ao convívio; esteve internado de 20-

11-1994 até 06-12-1994 na sequência do acidente, que 

ocorreu sem culpa sua, foi submetido a diversas 

intervenções cirúrgicas e sofreu 3 internamentos; esteve 

quase 3 anos totalmente incapacitado para o trabalho; 

como sequelas tem uma diminuição da força do braço 

esquerdo, dores, membro inferior mais curto 2 cms (o que 

se reflecte na marcha), atrofia da coxa e antebraço e uma 

IPP de 25%; sofreu fortes dores e grandes incómodos; 

ficou preso na viatura, no fundo da ravina, de noite, a 

esvair-se em sangue, em estado de choque, 

perspectivando a morte; foi valorizado em 5 o quantum 

doloris e no grau 4 o dano estético; reputa-se de adequada 

e ajustada a indemnização de Esc.6.000.000$00 destinada 

a compensar os danos não patrimoniais sofridos pelo 

autor (art.º 496 do CC). 

X - Estando demonstrado também que a autora: era 

alegre e bem-disposta; sofreu fracturas dos ossos do 

antebraço esquerdo e feridas cortantes na face, nas 

regiões supra-ciliar direita mandibular esquerda e 

mentoniana; foi submetida a 2 intervenções cirúrgicas e a 

tratamento de fisioterapia; esteve incapacitada para o 

trabalho até Fevereiro de 1995 e de 08-05-1996 até 25-

09-1996; sofre de perda de força na mão esquerda; 

padeceu de deformidade parcial provocada por hipostesia 

da face esquerda e desvio da comissura bucal para a 

direita; sofre de rigidez articular do membro superior 

esquerdo bem como de rigidez articular metacarpo-

falângica do polegar esquerdo; ficou a padecer de uma 

IPP de 20%; sentiu desgosto e complexo de inferioridade, 

enquanto teve aquela deformidade e foram visíveis as 

cicatrizes no queixo e hemiface esquerda, período durante 

o qual andou deprimida e teve perturbações do sono; foi 

valorizado no grau 4 o quantum doloris e considerado 

nulo o dano estético; reputa-se de adequada e ajustada a 

indemnização de Esc.3.000.000$00 destinada a 

compensar os danos não patrimoniais sofridos pela autora 

(art.º 496 do CC).  

03-11-2005 - Revista n.º 2503/05 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Indemnização - Actualização 

I - Afigura-se justo e equitativo o montante 

indemnizatório de 5000,00 € destinado a reparar o 

sofrimento (físico e psíquico) que o peão atropelado 

padeceu na antecâmara da morte. 

II - Não resultando da decisão da 1.ª instância a 

actualização indemnizatória de tais danos não 

patrimoniais, nada obsta à aplicação pela Relação do 

regime geral expresso no art.º 805, n.º 3, do CC, com a 

consequente condenação da ré no pagamento de juros de 

mora, à taxa legal, desde a citação. 

03-11-2005 - Revista n.º 2736/05 - 2.ª Secção - Noronha 

Nascimento (Relator), Abílio Vasconcelos e Duarte 

Soares 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Ainda que a incapacidade profissional permanente se 

não traduza, neste momento, em perda salarial efectiva, o 

dano patrimonial futuro subsiste em razão da perda da 

sua potencialidade de atingir o máximo de produtividade 

possível no máximo da sua capacidade de trabalho, 

traduzido numa deficiente ou imperfeita capacidade de 

utilização do corpo no desenvolvimento das actividades 

humanas em geral e maior penosidade das laborais. 

II - Na determinação do valor correspondente a esse dano 

patrimonial no quadro da equidade, haverá que ter em 

conta, além do mais, o grau de incapacidade permanente 

de 10% de que o autor ficou afectado (que se provou ser 

limitativa da sua actividade laboral), a profissão exercida, 

o nível dos salários, as taxas de juro e da inflação, a sua 

idade de 22 anos, à data do acidente, o termo provável da 

vida activa aos 65 anos e a própria esperança média de 

vida do homem português (74 anos), já que os efeitos 

patrimoniais da IPP e as necessidades do lesado não 

desaparecem com o fim da sua vida activa e antes o 

acompanham até ao termo da sua vida física, reputando-
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se adequada a atribuição da quantia de 29.000 €, a título 

de indemnização pelos danos futuros. 

III - Atenta a natureza e gravidade dos danos não 

patrimoniais que resultaram provados, com o 

subjectivismo que sempre caracteriza a valoração destes 

danos, que têm tendência a agravar-se com o aumento da 

idade do lesado, julga-se equitativo fixá-los no montante 

de 8.000 €. 

08-11-2005 - Revista n.º 3053/05 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), 

Silva Salazar e Ponce de Leão 

 

Danos futuros - Danos não patrimoniais - Obrigação 

de indemnizar - Prescrição - Citação - Interrupção 

I - A matéria de facto tida por provada num determinado 

processo, jamais faz caso julgado em relação a outro 

processo, ainda que com as mesmas partes. 

II - Com fundamento nos mesmos factos - a suspensão da 

sua qualidade de sócio da R, por deliberação desta, na 

sequência de processo disciplinar - o A intentou 2 acções: 

na primeira peticionou indemnização por danos de 

natureza não patrimonial; na segunda, veio peticionar 

indemnização por danos de natureza patrimonial. 

III - Provado que o aqui A teve conhecimento do direito 

de indemnização em 01-08-1996, embora nessa data 

ainda não se tivessem produzido os danos agora 

peticionados, pelo menos na sua globalidade, o certo é 

que tais danos eram perfeitamente previsíveis para 

aquele, pois, estando impedido de entregar a sua 

produção de uvas na R, face à suspensão da sua qualidade 

de sócio, teria necessariamente de entregá-las noutra 

adega, sendo adequado fazê-lo na que ficasse mais 

próxima do local de produção. 

IV - Trata-se, pois, de danos futuros mas previsíveis e 

não de danos novos, em relação aos quais o prazo de 

prescrição começa a correr a partir do respectivo 

conhecimento pelo lesado, in casu, 01-08-1996. 

V - Perante o conteúdo complexo em que se analisa o 

direito à indemnização emergente de acto ilícito, o facto 

de se intentar acção onde apenas se peticiona a 

indemnização por danos morais, apenas revela a intenção 

de exigir indemnização por essa categoria de danos e não 

já a intenção de exigir indemnização por danos 

patrimoniais, apesar de também eles existirem ou serem 

previsíveis. 

VI - Consequentemente, o acto interruptivo em que se 

traduz a citação, apenas interrompe a prescrição quanto 

ao tipo de danos alegados e em relação aos quais se 

pretende exercer o direito de indemnização. 

VII - A citação para a primeira acção não interrompeu o 

prazo prescricional de 3 anos quanto aos danos 

patrimoniais emergentes da conduta ilícita da ré, danos 

esses que não foram alegados nem peticionada foi 

qualquer indemnização por causa deles, pelo que, o 

direito à respectiva indemnização estava já prescrito 

quando o A intentou a presente acção, em 15-06-2000.  

08-11-2005 - Revista n.º 3004/05 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Declaração de 

rendimentos - Força probatória - Documento 

particular - Danos não patrimoniais 

I - O CIRS não atribui à declaração de rendimentos uma 

força probatória diferente da que o art.º 376 do CC fixa 

aos documentos particulares. Apenas estabelece que a 

declaração de rendimentos apresentada pelo contribuinte 

não faz prova perante a autoridade fiscal, a quem é 

dirigida, de que os rendimentos declarados sejam os reais, 

constituindo mera prova indiciária, na medida em que o 

contribuinte deve declarar com verdade. 

II - A declaração de rendimentos, como documento 

particular assinado pelo A, faz prova plena de que ele 

declarou ao fisco que os seus rendimentos sujeitos a 

tributação no ano de 2001 foram os aí consignados, os 

quais devem considerar-se provados, a não ser que se 

prove a falsidade da declaração ou a sua correcção. 

III - Provado que o A sofreu várias lesões, 

designadamente no joelho direito e na região cervical da 

coluna, esteve hospitalizado 15 dias, suportou vários 

tratamentos dolorosos, fez 23 sessões de fisiatra, foi a 3 

consultas externas, ficou com sequelas (cicatriz na região 

escapular direita, por vezes interferindo com a 

mobilização do membro e dolorosa ao toque, 

afundamento da metade anterior do prato tibial externo, 

discreto derrame articular), tem uma IPP de 8%, esteve 

totalmente incapacitado para o trabalho 10 meses e 17 

dias, toda esta situação lhe provocou dor física, e lhe 

causou e causa angústia, tristeza e desgosto, é ajustada a 

atribuída indemnização de 12.000 € para compensar tais 

danos morais. 

08-11-2005 - Revista n.º 3044/05 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), Fernandes Magalhães e Azevedo 

Ramos 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Direito 

à vida - Dano morte - Juros de mora 

I - É adequada a indemnização de 49879,79 €, destinada a 

reparar o direito à vida, quando o falecido tinha 24 anos, 

era activo e trabalhador, dedicando-se a uma actividade 

empresarial. 

II - É também adequada a indemnização de 19951,92 €, 

atribuída a cada um dos pais, a título de reparação dos 

danos não patrimoniais por eles sofridos. 

III - Esta indemnização vence juros desde a citação, a 

menos que tenha sido objecto de actualização expressa. 

10-11-2005 - Revista n.º 3017/05 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator)*, Ferreira de Almeida e Abílio 

Vasconcelos 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais  

I - Provando-se que o Autor, em consequência do 

acidente, teve fractura da rótula esquerda, internamento 

hospitalar e tratamento ambulatório, sofreu dores e 

desgostos, além de que as lesões sofridas o afectam em 

termos afectivos, sendo as cicatrizes com que ficou na 

perna, visíveis e de grande dimensão, isto num homem 

que tinha, à data do acidente, 22 anos e que em nada 

contribuiu para o mesmo, afigura-se ajustado, tendo em 

conta o país real e as quantias que este Tribunal tem 

fixado em casos semelhantes, fixar em 15.000 Euros o 

montante da indemnização por danos não patrimoniais. 

II - Estando provado que o Autor, à data do acidente, 

exercia a actividade de mecânico, auferindo um 

rendimento médio de 125.000$00, e que ficou com uma 

incapacidade parcial permanente para o trabalho de 15%, 

mas não se tendo demonstrado que o seu vencimento 

ficou afectado, tal não significa que dela não resultem 

prejuízos futuros. 
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III - Basta pensar na dificuldade, que tenderá a aumentar 

com idade, que o Autor terá para realizar tarefas diárias, 

no aumento de esforço que implicará a vivência do dia-a-

dia, julgando-se correcto fixar em 40.000 Euros o valor 

da indemnização pela incapacidade permanente. 

15-11-2005 - Revista n.º 2367/05 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator), Lemos Triunfante e Reis Figueira 

 

Incapacidade permanente parcial - Indemnização - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais - Juros de 

mora 

I - Afigura-se adequada a indemnização de 15.000 € para 

compensar danos patrimoniais futuros, quando, na 

ocasião do acidente, o lesado tinha 56 anos de idade e a 

IPP foi de 15%, sem que daí tenha resultado a diminuição 

dos proventos auferidos na actividade profissional. 

II - A indemnização fixada a título de danos não 

patrimoniais vence juros desde a citação, a menos que a 

sentença da 1.ª instância a tenha expressamente 

actualizado, nos termos do disposto no art.º 566 do CC.  

17-11-2005 - Revista n.º 3167/05 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator)*, Noronha Nascimento e Abílio de 

Vasconcelos 

 

Acidente ferroviário - Comboio - Concorrência de 

culpas - Danos futuros Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - O autor, então menor de 11 anos de idade, saltou para 

o comboio em andamento; este foi sem dúvida o acto 

causal primordial do acidente que sofreu já que, ao saltar, 

caiu e foi atingido pelo comboio. 

II - Mas simultaneamente a CP agiu também causal e 

culposamente; sabia que se tratava de um trajecto 

ferroviário utilizado frequentemente por estudantes de 

menor idade e ainda assim mantinha em serviço 

carruagens (como a dos autos) cujas portas permaneciam 

abertas mesmo depois da partida da composição, 

fechando-se apenas "só...após alguns metros de marcha, 

arrancando pois (o comboio) com aquelas abertas". 

III - Vale isto por dizer que carruagens com tais 

características em comboios usados por estudantes com 

10 - 12 anos funcionam como o convite - chamariz para 

se fazer o que o autor fez; este comportamento da ré CP é 

concausa adequada do acidente nos termos em que a 

causalidade aparece definida no art.º 563 do CC. 

IV - As dores que teve, os tratamentos que fez e que fará, 

a incapacidade parcial permanente de 60% que vai 

acompanhar para sempre quem só tinha 11 anos, os 

efeitos psíquicos devastadores que se repercutem em 

quem ainda nem homem era e que anularam a capacidade 

de estudo do autor, tudo somado justifica plenamente a 

quantificação de 40.000 € peticionada pelo recorrente; 

porque a responsabilidade da ré CP se cifra em 20%, 

computa-se a indemnização a pagar por aquela, e no 

tocante a tais danos (não patrimoniais), em 8.000 €. 

V - Pressupondo que, em condições normais e quando 

ingressasse no mundo do trabalho por volta dos 21 anos o 

autor auferisse normalmente a quantia aproximada de 750 

€ por mês (e sem levar em conta sequer qualquer 

actualização salarial ao longo de toda a sua vida), 

teríamos um rendimento anual de 9000 euros/ano; ainda 

aqui tomamos como ponto de partida um ano de 12 meses 

e não de 14 meses como normalmente sucede. 

VI - Com uma expectativa de vida de mais 50 anos (ou 

seja, até aos 71 anos) o rendimento global do autor cifrar-

se-ia em 450.000 €; o autor ficou com uma incapacidade 

parcial permanente de 60%; o que significa que tal 

incapacidade reflectir-se-á obviamente no montante dos 

danos futuros, ainda por cima numa época e numa 

civilização onde tudo se quantifica económica e 

monetariamente. 

VII - Assim, o cômputo indemnizatório correspondente à 

desvalorização por incapacidade ascende a 270.000 € 

(isto é, 450.000 € menos 180.000 € relativos aos 40% de 

capacidade); se àquele montante se subtrair o benefício 

respeitante à recepção antecipada de capital (que 

computamos em 20%) teremos a indemnização final 

aproximada de 216.000 € (270.000 - 54.000). 

17-11-2005 - Revista n.º 3050/05 - 2.ª Secção - Noronha 

do Nascimento (Relator), Abílio de Vasconcelos e Duarte 

Soares 

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Indemnização - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

II - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a concernente 

indemnização no âmbito do dano patrimonial, 

independentemente da valoração que se imponha a título 

de dano não patrimonial. 

III - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação 

do quantum indemnizatório por danos patrimoniais 

futuros só relevam como meros elementos instrumentais, 

face aos elementos de facto provados, sob a envolvência 

de juízos de equidade. 

IV - Justifica-se a fixação da indemnização no montante 

de 17500 € por danos futuros sofridos por uma 

enfermeira de profissão no início da carreira, que ficou 

afectada de incapacidade geral permanente de cinco por 

cento. 

V - É adequada a compensação de 10000 € por danos não 

patrimoniais à lesada em acidente de viação que sofreu 

abalo psicológico, angústia e ansiedade, intervenção 

cirúrgica, dores, inclusive nas mandíbulas, ainda 

subsistentes ao mastigar alimentos duros, arrepios e 

sensação de insegurança, e que ficou com cicatrizes no 

lábio e no queixo inferiores, o que lhe altera a fisionomia 

e a desfeia em grau 2 numa escala de 0 a 7.  

17-11-2005 - Revista n.º 3436/05 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

 

Acidente de viação - Tractor agrícola - Transporte de 

passageiros - Nexo de causalidade - Causalidade 

adequada - Danos não patrimoniais 
I - A proibição do transporte de passageiros em atrelado 

de tractor agrícola, na teleologia que flui do n.º 3 do art.º 

54 do CEst, visa evitar as quedas e os perniciosos 

resultados letais dos acidentes que envolvam esse género 

de veículos. 
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II - Conforme o pensamento nuclear da causalidade 

adequada consagrado no art.º 563 do CC, é de afirmar a 

existência de nexo causal entre o facto ilícito da 

condução rodoviária de tractor em infracção daquela 

proibição destinada a obviar a quedas, por um lado, e a 

queda mortal realmente verificada, com os danos 

inerentes, por outro. 

III - Desde logo, o facto daquela condução, mercê da qual 

o falecido marido e pai dos autores era transportado sobre 

uma carga de lenha no atrelado do tractor, foi 

naturalisticamente conditio sine qua non da queda do 

mesmo e dos danos aludidos, que não se teriam 

efectivamente verificado se o condutor o tivesse 

impedido, como lhe cumpria em obediência ao preceito 

legal. 

IV - Por outro lado, na concepção mais criteriosa da 

doutrina da causalidade adequada - a «formulação 

negativa» de Enneccerus/ Lehmann, seguida na 

jurisprudência deste Supremo Tribunal - o facto que 

actuou como condição do dano só deixará de ser 

considerado causa adequada se, dada a sua natureza geral, 

se mostrar de todo indiferente para a verificação do dano, 

tendo-o provocado só por virtude das circunstâncias 

excepcionais, anormais, ou extraordinárias, que não se 

verificaram na situação sub iudicio. 

V - Provando-se que a vítima padeceu dores atrozes entre 

o momento da queda e o decesso - ou seja, durante cerca 

de 5 horas, desde o acidente, pelas 14h00, até ao 

momento da morte, pelas 18h45 -, resultantes dos graves 

ferimentos sofridos, tais como fracturas na região torácica 

e nas paredes da região do raquis, contusões nesta região 

e dos lobos do pulmão direito, escoriações nos membros 

inferiores, vindo a falecer dessas lesões traumáticas 

recebidas, é conforme à equidade o ressarcimento dos 

respectivos danos morais do falecido mediante a 

indemnização de 9 975,96 € (2 000 000$00).  

23-11-2005 - Revista n.º 1025/04 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Não há concorrência entre culpa do lesado e risco do 

veículo. Pode é haver concorrência de culpas regulada no 

art.º 570 do CC. 

II - Provando-se que o veículo segurado na Ré colheu o 

Autor, em plena faixa de rodagem daquele, quando o 

Autor andava na recolha do lixo e se preparava para 

entrar na cabine do veículo pesado de recolha do lixo, é 

censurável o comportamento do Autor porque não devia 

meter-se à estrada sem reparar nas luzes do automóvel 

que se aproximava, nem devia entrar pelo lado direito do 

camião que estava parado no lado esquerdo da faixa de 

rodagem, atento o seu sentido de marcha (art.º 54, n.º 1, 

do CEst) de forma a ser colhido. 

III - Mas, atendendo a que o veículo pesado estava com 

os quatro piscas intermitentes e a luz rotativa cor de 

laranja localizada no tejadilho accionados, em condições 

de poder ser visto a mais de 200 m, temos por correcto 

fixar em 75% e 25% a contribuição do condutor e da 

vítima, respectivamente. 

IV - Na determinação do quantum indemnizatório por 

danos futuros, importa ter presente, porque se trata de 

factos notórios, que, em tese geral, as perdas salariais 

resultantes das consequências de acidentes continuarão a 

ter reflexos, uma vez concluída a vida activa, com a 

passagem à “reforma”, em consequência da sua 

antecipação e/ou do menor valor da respectiva pensão, se 

comparada com aquela a que se teria direito se as 

expectativas de progressão na carreira não tivessem sido 

abruptamente interrompidas. 

V - Considerando que o Autor contava 45 anos à data do 

acidente, era saudável e auferia o salário anual de 6.522 

Euros, tendo sofrido lesões que deixaram sequelas 

determinantes de uma IPP para o trabalho de 70%, 

impeditivas do exercício da sua profissão habitual e de 

outras profissões na área da sua preparação técnico-

profissional, nunca mais tendo trabalhado desde o 

acidente, a incapacidade de 70% equivale, na prática, a 

incapacidade total, não se afigurando excessivo fixar em 

80.440 Euros o valor da indemnização devida por danos 

patrimoniais respeitantes à perda da capacidade de ganho. 

VI - Tendo o Autor ficado a padecer de múltiplas 

sequelas e dores associadas, tanto durante a doença e 

tratamentos, como agora e para o futuro, sujeito a 

clausura hospitalar, a várias intervenções cirúrgicas, a 

impossibilidade de trabalhar, isto num homem de 50 anos 

que, antes do acidente, era saudável, fisicamente bem 

constituído, dinâmico, alegre e sociável, mostra-se 

adequado o montante de 35.000 Euros a título de 

compensação por tais danos não patrimoniais.  

VII - Mas como o Autor contribuiu para o acidente (e 

danos daí decorrentes) em 25% o montante global da 

indemnização (115.440 Euros) deve ser reduzido para 

86.580 Euros, sendo esta a quantia que a Seguradora está 

obrigada a pagar-lhe, com juros de mora à taxa legal. 

29-11-2005 - Revista n.º 3236/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais 
I - Provando-se que o Autor trabalhava na construção 

civil como empresário em nome individual, auferindo o 

vencimento médio mensal de 200.000$00, e tinha 30 anos 

à data do acidente, tendo ficado com uma IPP de 20%, é 

de concluir que tem uma perda anual de 2.400 Euros 

(12.000,00×20%×12), sendo de 35 anos o período de 

privação a considerar. 

II - A quantia de 60.000 Euros, considerando uma taxa de 

juro líquida de 3,5% durante todo o período, não se afasta 

do montante de capital antecipadamente recebido 

adequado a permitir que este se mantenha a produzir 

rendimento equivalente à perda do período provável em 

que o lesado o auferiria, embora extinguindo-se a final. 

III - Quanto aos danos não patrimoniais, mostra-se 

adequado o montante de 15.500 Euros para os 

compensar, considerando que o Autor, para além da 

referida IPP, ficou com dores e rigidez na perna, custa-

lhe andar e por vezes claudica, tem muita dificuldade em 

subir e descer escadas e permanecer muito tempo em pé, 

ficou com duas cicatrizes na perna, bem visíveis, passou 

a ser triste, sentindo-se frustrado, angustiado, nervoso e 

diminuído por não poder trabalhar como antes. 

29-11-2005 - Revista n.º 3299/05 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator), Moreira Camilo e Pinto Monteiro 

 

Acidente de viação - Presunções judiciais - Danos não 

patrimoniais 
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I - Não se verifica uma nova presunção mal utilizada pelo 

Tribunal da Relação se este se limita no acórdão 

recorrido a concluir com base no depoimento de uma 

testemunha que imediatamente acorreu ao local do 

acidente (mas que não assistiu a ele) e pelo croquis 

elaborado depois no local por um agente da autoridade, 

que também foi ouvido em audiência, que o veículo 

seguro na Ré Companhia de Seguros, (pela posição em 

que ele e o outro veículo interveniente no acidente se 

encontravam, e pelos vidros existentes na estrada), 

invadiu a faixa contrária, nela se dando o acidente. 

II - Não violou, assim, aquele Tribunal o disposto nos 

art.ºs 351 do CC e 655 do CPC.III - O dano biológico 

traduzido na diminuição somático-psíquica do indivíduo, 

com repercussão na sua vida, sendo grave tem de ser 

juridicamente protegido e devidamente quantificado. 

29-11-2005 - Revista n.º 3507/05 - 6.ª Secção - Fernandes 

Magalhães (Relator)*, Azevedo Ramos e Silva Salazar 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais 

I - Provando-se que o Autor exerce a profissão de 

assistente de cenografia, a qual é desenvolvida, em 

grande medida, em pé, e que auferia cerca de 700.000$00 

mensais, tinha 32 anos de idade à data da alta clínica, 

tendo ficado, na sequência das lesões sofridas por força 

do acidente, com uma IPP de 10%, entende-se equitativa 

a fixação da indemnização correspondente aos danos 

patrimoniais futuros no montante de 75.000 Euros. 

II - Considerando que foi submetido a 3 operações ao 

membro inferior direito, uma das quais deficientemente 

realizada, todas com anestesia geral, as dores intensas 

sofridas no pós-operatório, as dores e incómodos 

decorrentes dos tratamentos diários de fisioterapia para 

recuperação, as dores na perna e no joelho que sofreu 

após a alta clínica e de que continua a padecer, a 

deformação na perna, por encurtamento dos ossos, bem 

como a angústia e ansiedade pelo desconhecimento sobre 

as condições físicas em que iria ficar, julga-se que a 

indemnização destinada a compensar estes danos não 

patrimoniais deve ser fixada no quantitativo peticionado 

de 29.927, 87 Euros. 

29-11-2005 - Revista n.º 3533/05 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e Fernandes Magalhães 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Equidade - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - O regime decorrente do n.º 2 do art.º 690-A do CPC, 

na sua redacção originária (DL n.º 39/95, de 15-02), 

impunha ao recorrente, sob pena de rejeição do recurso, 

proceder à transcrição, mediante escrito dactilografado, 

das passagens da gravação que pretendia ver reapreciadas 

pelo tribunal ad quem. 

II - É insindicável pelo STJ a decisão da Relação que 

julgou não haver lugar a qualquer alteração da matéria de 

facto (art.º 712, n.º 6, do CPC). 

III - Assim como também é insindicável por este 

Supremo Tribunal a decisão das instâncias que, no 

âmbito naturalístico, entendeu inexistir qualquer nexo de 

causalidade entre um concreto facto praticado pela vítima 

e o dano que esta veio a sofrer. 

IV - O lesado em acidente de viação, para quem 

resultaram incapacidades permanentes totais ou parciais, 

sofre, a par dos danos não patrimoniais - traduzíveis em 

dores e desgostos -, danos patrimoniais por ver reduzidas 

a sua capacidade de trabalho e a sua autonomia vivencial. 

V - Trata-se de realidades distintas, com critérios de 

avaliação distintos, mesmo no que concerne ao juízo de 

equidade (elemento comum a ambos), pois na avaliação 

dos danos não patrimoniais a equidade funciona como 

primeiro critério, embora condicionada aos parâmetros 

estabelecidos no art.º 494 do CC (art.º 496, n.º 3, do 

mesmo Código), ao passo que na apreciação dos danos 

patrimoniais a equidade funciona residualmente para o 

caso de não ter sido possível averiguar o valor exacto dos 

danos (art.º 566, n.º 3, do CC), assumindo a característica 

de elemento corrector do resultado a que se chegar depois 

de utilizados os cálculos aritméticos e as tabelas 

financeira habitualmente usados, os quais, constituindo 

embora adjuvantes importantes, não devem ser arvorados 

em critérios de avaliação únicos e infalíveis. 

VI - A indemnização do dano futuro decorrente de 

incapacidade permanente deve corresponder a um capital 

produtor do rendimento que a vítima não irá auferir e que 

se extinguirá no final do período provável da sua vida. 

VII - É no cálculo de semelhante capital que a equidade 

intervém necessariamente, na medida em que há que 

assentar no tempo provável de vida da vítima, na 

diferença que, em cada época futura, existirá entre o 

rendimento auferido e o que auferiria se não tivesse tido a 

lesão e, por fim, na evolução da unidade monetária em 

que a indemnização se irá exprimir. 

VIII - Para alcançar o justo valor indemnizatório, e antes 

de fazer intervir o juízo de equidade por forma a que se 

encontre a indemnização que melhor se ajusta ao caso 

concreto, importará atentar à factualidade apurada (art.º 

566, n.º 3, in fine, do CC). 

07-12-2005 - Revista n.º 3028/05 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator), Loureiro da Fonseca e Bettencourt de 

Faria 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A afectação da capacidade para o trabalho constitui 

um dano patrimonial que importa reparar, 

independentemente de se traduzir ou não em perda 

efectiva ou imediata de salários. 

II - A redução da capacidade, como lesão da integridade 

física, é um dano patrimonial que deve ser indemnizado, 

mesmo que não se repercuta imediatamente nos 

rendimentos da actividade profissional, já que sempre 

poderá traduzir a desvalorização funcional uma menor 

ascensão na carreira e/ou exigir um esforço suplementar 

no exercício da profissão, por exemplo. 

III - O critério orientador na determinação do valor da 

indemnização relativa aos danos patrimoniais decorrentes 

da incapacidade para o trabalho é o da equidade (art.º 

566, n.º 3, do CC). 

IV - A indemnização pelo dano futuro da frustração de 

ganhos deve representar um capital produtor de um 

rendimento que se extinga no fim do previsível período 

da vida activa da vítima e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda de salários. 

V - No cálculo do referido capital, à luz de um juízo de 

equidade, devem levar-se em conta, além de outros 

elementos, o tempo provável da vida activa, o salário 

auferido, o dispêndio relativo a necessidades próprias, a 
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depreciação da moeda e, naturalmente, o grau de 

incapacidade. 

VI - As fórmulas e tabelas financeiras por vezes 

utilizadas para o cálculo da indemnização dos danos 

futuros devem ser meramente orientadoras e explicativas 

do juízo de equidade a que a lei se reporta. 

VII - Resultando, por um lado, dos factos provados que o 

autor, aos 24 anos, ficou absoluta e definitivamente 

impossibilitado de exercer a sua actividade profissional 

de cortador de madeiras e de cultivador agrícola, donde 

retirava o salário diário de Esc.6.500$00 e o provento 

mensal de Esc.15.000$00, respectivamente, e que a sua 

incapacidade geral para o trabalho cifra-se nos 60%, 

podendo desenvolver outras actividades profissionais que 

não exijam a plena integridade dos membros inferiores, e 

considerando, por outro lado, os 41 anos de tempo 

provável de vida activa e a possibilidade de vir a exercer 

nesse período uma profissão com o mesmo nível de 

remuneração da anterior ao acidente e em quantitativo 

reduzido percentualmente à IPP de que ficou afectado, 

julga-se, na envolvência de uma apreciação equitativa, 

adequado fixar a indemnização devida ao autor, em razão 

da perda de capacidade aquisitiva de rendimento de 

trabalho, no montante de 200.000 €. 

VIII - Estando ainda assente que o autor: - quando tinha 

24 anos de idade, sofreu um acidente, sem culpa sua, que 

lhe causou fracturas diversas na coxa-femural, joelho, 

perna e pé direitos, bem como na mão direita e 

traumatismo cranio-encefálico, para além de escoriações 

pelo corpo; - esteve em internamento hospitalar durante 

2,5 meses, onde foi submetido a 5 intervenções cirúrgicas 

e sujeitou-se à colocação de fixadores externos na perda 

direita, de joelheira articulada para manter a posição da 

mesma e de uma tala no pé, situação que ainda perdura; - 

sofreu novo internamento para sujeição a cirurgia à anca, 

com retirada do material de osteossíntese e terá de 

submeter-se a outras intervenções clínicas para colocação 

de próteses; - ficou com múltiplas e extensas cicatrizes, 

algumas delas em regiões visíveis do corpo; - teve dores 

durante o período de incapacidade temporal e continua a 

senti-las; - passou a claudicar na marcha, que executa 

com o apoio de canadianas; - ficou totalmente 

incapacitado para o trabalho agrícola e para o corte de 

madeira, vivendo angustiado com essa situação; - padece 

de uma a IPP de 60%; - suportou e suporta por virtude 

das lesões, incluindo a perda de mobilidade, sofrimento 

físico-psíquico, com o quantum doloris a ser quantificado 

no grau 5; reputa-se de adequada e ajustada a 

indemnização de 75.000 € destinada a compensar os 

danos não patrimoniais por si sofridos (art.ºs 494 e 496 

do CC). 

07-12-2005 - Revista n.º 3297/05 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - Provado que à data do acidente a autora tinha 40 anos, 

auferia o salário de 49.300$00/mês, tendo ficado com 

uma IPP de 18%, em consequência do acidente, conclui-

se, em juízo de equidade, ser adequada a indemnização 

de 20.000 €, atribuída pelo dano patrimonial futuro.  

II - Atente-se que as taxas de juro se encontram a descer, 

pelo que o valor do capital produtor de rendimento, para 

produzir o mesmo rendimento, tem de ser mais elevado. 

Mas, as tabelas financeiras são apenas um elemento de 

trabalho, o critério decisivo é a equidade.  

III - Considerando o internamento hospitalar da autora, a 

gravidade do seu estado clínico, que obrigou à 

transferência de hospital, a nefroctomia total do rim 

direito que teve de sofrer, nova transferência de hospital, 

novos tratamentos e internamento, novas transferências 

de hospital, novo internamento, dores sofridas, causadas 

pelas lesões e terapêuticas a que foi sujeita, a cicatriz com 

que ficou, que a inibe de usar biquini na praia, perda da 

alegria de viver, tornando-se pessoa inibida e pessimista - 

tudo configura dano não patrimonial seguramente 

merecedor da tutela do direito e avaliável, por critérios de 

equidade, na quantia fixada nas instâncias: 50.000 €.  

10-01-2006 - Revista n.º 3123/05 - 1.ª Secção - Reis 

Figueira (Relator), Faria Antunes e Moreira Alves  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Montante da indemnização  

Reputa-se de adequada e equitativa a indemnização no 

montante de 50.000 € (e não de 65.000 €, como se julgou 

no acórdão recorrido) destinada a reparar os danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor, vitima de um acidente 

de viação - para o qual em nada contribuiu - quando tinha 

28 anos de idade e que lhe causou lesões (que ainda 

podem vir a agravar-se e acarretar a imobilização do pé 

direito) que determinaram uma IPP de 45%, várias 

intervenções cirúrgicas, dores, sofrimento e tristeza, 

depressão e ansiedade que têm motivado a prestação de 

apoio psiquiátrico.  

12-01-2006 - Revista n.º 3837/05 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Neves Ribeiro e Araújo Barros  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Montante da indemnização  

A quantia de 7.500 € mostra-se adequada para reparar os 

danos não patrimoniais sofridos pelo autor que, em 

consequência de um acidente de viação para o qual em 

nada contribuiu, padeceu de dores muito intensas, 

sujeitou-se a três intervenções cirúrgicas (duas com 

anestesia geral e uma com epidural, sendo certo que terá 

de submeter-se a outras mais), esteve internado no 

hospital de 09-10-1997 a 07-11-1997, suportou profunda 

tristeza, angústia e abalo psicológico, viu reduzida a sua 

prática desportiva a apenas alguns desportos, ficou com 

uma IPP de 5% e passou a sofrer de dano estético 

moderado, facto este que lhe gera sofrimento moral e 

psicológico por sentir desvalorizada a sua imagem 

corporal.  

12-01-2006 - Revista n.º 3768/05 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator), Loureiro da Fonseca e Bettencourt de 

Faria  

 

Acidente de viação - Responsabilidade civil - Danos 

patrimoniais - Reconstituição natural - Perda de 

veículo - Privação do uso - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade permanente parcial  

I - A reconstituição natural é inadequada se for manifesta 

desproporção entre o interesse do lesado e o custo para o 

lesante que ela envolva, em termos de representar para o 

último um sacrifício manifestamente desproporcionado 

quando confrontado com o interesse do lesado na 

integridade do seu património.  

II - Não basta para se aferir da onerosidade da reparação 

in natura de um veículo automóvel a consideração do seu 
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valor venal ou de mercado, antes se impondo o seu 

confronto com o valor de uso que o lesado dele extrai 

pelo facto de dele dispor para a satisfação das suas 

necessidades.  

III - Justifica-se, por não ser inadequada, a reparação do 

veículo automóvel matriculado em 1983, melhorado, bem 

conservado, com 111410 quilómetros andados, cujo custo 

excede o seu valor de mercado em 1.247 €.  

IV - A mera privação do uso de um veículo automóvel, 

sem qualquer repercussão negativa no património do 

lesado, ou seja, se dela não resultar um dano específico, é 

insusceptível de fundar a obrigação de indemnização no 

quadro da responsabilidade civil.  

V - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade.  

VI - É adequada a compensação por danos não 

patrimoniais no montante de 12.500 € à lesada que sofreu 

lesões corporais múltiplas, dores persistentes e 

constantes, foi submetida a diversos exames, passou a ter 

insónias, cansaço, irritação, ansiedade e nervosismo, teve 

de se submeter a terapêutica de cura desses efeitos e a 

cerca de um mês de dolorosa fisioterapia, ficou com um 

doloroso nódulo fibroso e hipertrofia muscular numa 

perna e com 5% de incapacidade permanente de âmbito 

geral (IPP).  

12-01-2006 - Revista n.º 4176/05 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - O autor era um homem robusto, com uma boa 

preparação física; auferia um ordenado líquido, como 

oficial da Força Aérea, de 203.645$00; era sua intenção 

prosseguir a sua carreira no âmbito das Forças Armadas 

ou das forças de segurança.  

II - À data da alta tinha 28 anos e apresentava sequelas 

anátomo-funcionais que lhe acarretam uma IPP fixável 

em 6 %, acrescida em 3 % a título de dano futuro; as 

sequelas sofridas pelo autor provocam-lhe uma acentuada 

atrofia dos músculos da coxa direita, com uma 

impotência funcional na corrida, com claudicação no 

decurso da mesma e uma força de grau 4 na extensão do 

joelho.  

III - O tipo de sequelas funcionais que o autor apresenta 

condicionam gravemente o projecto de vida profissional 

que era o seu; e é isto que tem de ser devidamente 

valorado, para além da percentagem relativamente 

pequena da incapacidade que apresenta; atenta a sua 

idade, é toda uma carreira que é afectada.  

IV - Ao pretium doloris, há que acrescentar o pretium 

juventutis, quando o lesado tem um sofrimento físico 

numa idade em que é menos provável que ocorram 

problemas de saúde; acresce que a frustração da carreira 

profissional do autor implicará um sofrimento que 

certamente se prolongará no tempo.  

V - São, assim, adequados os montantes indemnizatórios 

de 12.000.000$00 e 3.000.000$00, fixados, 

respectivamente, a título de danos patrimoniais (futuros) 

e danos não patrimoniais.  

19-01-2006 - Revista n.º 3500/05 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

 

Acidente de viação - Dano morte - Concorrência de 

culpa e risco  

I - Provando-se apenas que o condutor de um veículo não 

teve culpa no acidente e não se provando culpa da vítima, 

de terceiro ou caso de força maior, existe 

responsabilidade pelo risco a cargo de quem tiver a 

direcção efectiva da viatura e a utilizar no seu próprio 

interesse (art.ºs 505 e 503, n.º 1, do CC).  

II - Não há concorrência entre culpa do lesado e risco do 

veículo. Pode é haver concorrência de culpas, regulada no 

art.º 570 do CC.  

III - Provando-se que aquando da colisão com o tractor 

(segurado na Ré), o motociclista efectuava a 

ultrapassagem deste, circulando pela metade esquerda da 

faixa de rodagem, em violação de dupla proibição de 

ultrapassagem, tanto por placa vertical como pela linha 

contínua bem marcada no pavimento, e que o condutor do 

tractor virou à esquerda sem assinalar esta mudança de 

direcção e sem se certificar que a podia fazer em 

segurança, é de concluir que ambos os comportamentos, 

tanto do condutor do tractor como da vítima, são 

censuráveis e causais do acidente.  

IV - Mas é mais grave o comportamento do motociclista. 

É certo que se o tractor tivesse assinalado a sua mudança 

de direcção para a esquerda, o motociclista não teria 

tentado a ultrapassagem que o matou, mas a omissão do 

tractorista pode ter sido ditada pelo conhecimento que 

tinha de, no local, ser proibido ultrapassar e circular pela 

esquerda, e se o motociclista se mantivesse na sua mão, 

acatando a proibição de ultrapassagem, não teria ocorrido 

a colisão.  

V - Afigura-se, por isso, correcto, fixar em 75% e 25% a 

contribuição da vítima e do condutor do tractor, 

respectivamente.  

VI - Ponderando a perda de capacidade aquisitiva 

resultante para as Autoras da morte do seu marido e pai, 

considerando que este tinha 34 anos de idade à data do 

acidente e auferia da sua actividade laboral a retribuição 

anual de 50.400 €, aforrando cerca de 30%, sendo que se 

reformaria com 60 anos de idade (idade da reforma na 

Bélgica, onde trabalhava), é de fixar a indemnização por 

danos futuros das Autoras, com recurso à equidade, em 

100.000 €. 

VII - Quanto aos danos não patrimoniais sofridos pela 

Autora, sua viúva, não sendo imaginável o sofrimento, 

abalo moral e desgosto, dados os laços recíprocos de 

afecto e ternura, com o melindre que a quantificação de 

tais danos acarreta, considera-se equilibrado fixá-los em 

20.000 €.  

VIII - No que concerne aos danos não patrimoniais da 

vítima, observe-se que os sofrimentos notoriamente 

suportados até ao momento do seu decesso têm que ser 

ressarcidos e em património transmissível às Autoras.  

IX - No que respeita à indemnização pelo dano morte 

(dano não patrimonial da perda do direito à vida) e tendo 

presente que a vítima estava na força da vida, com 34 

anos de idade, tinha à sua frente todo um futuro 

prometedor, que se desenhava em contornos positivos, 

tudo apontando no sentido da sua felicidade familiar, na 
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companhia da mulher e filha, e também profissional, fixa-

se o montante da indemnização, neste particular, em 

50.000 €.  

X - Atendendo à repartição de culpas efectuada, a Ré 

seguradora responderá apenas por 25% dos montantes 

indemnizatórios fixados.  

24-01-2006 - Revista n.º 3941/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Acidente de viação - Homicídio - Dano morte - Danos 

não patrimoniais  

É adequado à gravidade dos factos fixar em € 39.903 o 

montante da indemnização global atribuída a ambos os 

Autores para compensar os danos não patrimoniais 

correspondentes ao desgosto e à dor que tiveram com a 

morte do seu filho, que era ainda um jovem, sendo 

especialmente relevante a intensidade do dolo com que 

actuou o lesante, que procurou intencionalmente obter a 

morte da vítima, conforme foi decidido em termos penais.  

24-01-2006 - Revista n.º 3517/05 - 1.ª Secção - Borges 

Soeiro (Relator), Faria Antunes e Moreira Alves  

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - À data do acidente o autor tinha 33 anos, pois nasceu 

em 12-11-64; até à data da alta foi calculada a 

indemnização, deduzida do montante já pago pela 

seguradora; por isso, o período a ter em conta para a 

fixação da indemnização é a idade de 36 anos; a 

indemnização a arbitrar deve ter em conta a vida activa 

do sinistrado porque é a força de trabalho diminuída que 

deve ser indemnizada; e a idade limite a ter em conta para 

esse efeito, dado o previsível aumento da idade da 

reforma, é a de 70 anos; por isso, a capitalização a 

efectuar deve reportar-se a 38 anos de vida activa; o 

vencimento a considerar é de 500 € x 14 e a incapacidade 

para o trabalho 30%.  

II - Assim, deve situar-se a indemnização pelos danos 

patrimoniais no montante de 60.000 €.  

III - A forma coma ocorreu o acidente, as consequências 

para o autor, na flor da idade, sem qualquer culpa da sua 

parte, as numerosas intervenções cirúrgicas, a 

incapacidade de que ficou a padecer, não podem ser 

minimamente compensadas com uma indemnização 

inferior a 30.000 €, a título de danos não patrimoniais.  

26-01-2006 - Revista n.º 4051/05 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Neves Ribeiro e Araújo Barros  

 

Acidente de viação - Presunção de culpa - Dever de 

vigilância - Dano morte - Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que o acidente em que o filho dos 

Autores perdeu a vida foi causado pelo poste da PT 

Comunicações S.A., que tinha tombado sobre a estrada, 

há presunção de culpa da PT nos termos do n.º 1 do art.º 

493 do CC, do qual se respiga que quem tiver em seu 

poder coisa móvel ou imóvel, com o dever de a vigiar, 

responde pelos danos que a coisa causar, salvo se provar 

que nenhuma culpa houve da sua parte ou que os danos 

se teriam igualmente produzido ainda que não houvesse 

culpa sua.  

II - Isto porque o poste foi implantado pela PT, sua 

proprietária, que tinha a obrigação de o vigiar e conservar 

e substituir quando necessário.  

III - Não tendo PT provado que não teve qualquer culpa 

no ocorrido, nem que o acidente mortal se teria 

igualmente produzido ainda que não houvesse culpa, nem 

que houve um caso de força maior ou um caso fortuito, 

nem culpa da vítima ou de terceiro, não se mostra ilidida 

a presunção de culpa.  

IV - Aliás, fez-se prova positiva de culpa efectiva dessa 

Ré, porquanto, para além da sobredita omissão culposa 

do cumprimento da especial obrigação de vigilância a que 

se achava vinculada, a PT, avisada da existência do poste 

derrubado às 11.42 horas, e depois às 13 ou 14 horas, não 

tratou até às 18 horas (em que ocorreu o acidente), como 

podia e devia, de levantar o poste do local onde se 

encontrava caído, ou de sinalizar a sua presença ou, pelo 

menos, comunicar às entidades com competência para a 

regulamentação do trânsito naquela rua a existência do 

obstáculo em causa, o que se impunha fosse feito no mais 

curto espaço de tempo possível, dado o evidente perigo 

que representava para o trânsito.  

V - Afigura-se que a quantia de € 50.000 é 

equitativamente compensatória da perda do direito à vida.  

VI - Provando-se que o filho dos Autores desmaiou logo 

que ocorreu o acidente e que sobreviveu cerca de uma 

hora não há que considerar quaisquer danos não 

patrimoniais sofridos por este no período entre o acidente 

e a sua morte.  

31-01-2006 - Revista n.º 3769/05 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator), Moreira Alves e Alves Velho  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Juros  

I - Provando-se que o Autor tinha, à data do acidente, 19 

anos de idade e exercia a actividade de servente da 

construção civil, auferindo o ordenado mínimo nacional, 

tendo ficado a padecer duma IPP de 20%, cujos reflexos, 

a nível da locomoção, se prolongam para além do termo 

da sua vida activa, tem-se como equitativamente ajustado 

fixar o montante da indemnização correspondente aos 

danos patrimoniais futuros no montante de 37.000 €. 

II - No que concerne aos danos não patrimoniais sofridos 

pelo Autor, considerando as duas intervenções cirúrgicas 

a que foi submetido, a necessidade de utilização de 

canadianas, as dores sofridas e que ainda sofre no 

membro locomotor traumatizado, decorrentes de 

mudanças climatéricas e das condições do piso por onde 

caminha, e a depressão que lhe sobreveio em 

consequência do acidente, julga-se que a indemnização 

destinada à compensação desses danos deve ser fixada no 

quantitativo de 12.469 €.  

III - Não se podendo extrapolar do conteúdo da sentença 

que efectuada aí actualização dos quantitativos 

indemnizatórios, os juros moratórios devem ser 

contabilizados a partir da data da citação, não havendo 

que fazer apelo a supostas actualizações implícitas, 

presumidas ou fictas, reportadas à data do encerramento 

da discussão na 1.ª instância, ao abrigo de um abstracto 

cumprimento do poder-dever consignado no art.º 566, n.º 

2, do CC.  

31-01-2006 - Revista n.º 4079/05 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo  

 

Acidente de viação - Acórdão uniformizador de 

jurisprudência - Actualização da indemnização - 

Juros de mora - Danos não patrimoniais - Fundo de 

Garantia Automóvel - Seguro obrigatório - Veículo 
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automóvel sem seguro - Direcção efectiva da viatura - 

Responsabilidade do proprietário  

I - O sentido da uniformização jurisprudencial decidida 

no AC UNIF JURISP n.º 4/2002 é o de que sempre que 

há cálculo actualizado, os juros contam-se a partir da 

decisão actualizadora e não a partir da citação.  

II - Logo, se não há cálculo actualizado, os juros contam-

se a partir da citação.  

III - Assim, e numa formulação mais sugestiva, onde há 

actualização não há juros; onde não há actualização, há 

juros.  

IV - Em matéria de acidentes de viação, a indemnização 

deve ser fixada de forma global, sem distinção entre 

danos patrimoniais e danos não patrimoniais.  

V - No que concerne aos danos não patrimoniais, o 

quantitativo indemnizatório necessário para os ressarcir 

também deve ser pensado por referência à data da 

citação, sob pena de - pensando-o por um lado à data da 

prolação da sentença e, por outro, fixando juros desde a 

citação - se estar a duplicar a indemnização 

correspondente.  

VI - Porém, tal quantitativo deve ser determinado não em 

termos do que, à época, era corrente ser fixado pela 

jurisprudência para situações semelhantes, mas pensado 

para aquele momento sim, mas de acordo com os critérios 

de valoração da dor (e da vida) humana que a evolução 

ético-social tenha trazido como apport à apreciação 

quantitativa (na medida em que tal é possível e 

necessário) dessa dor (ou dessa vida).  

VII - Satisfeita pelo FGA, ao abrigo do art. 21.º do DL n.º 

522/85, de 31-12, a indemnização exigida pelo lesado em 

acidente causado por viatura não segura, o Fundo fica 

sub-rogado nos direitos do lesado e as pessoas que, 

estando sujeitas à obrigação de segurar, não tenham 

efectuado seguro, podem ser demandadas pelo Fundo a 

fim de este se ver ressarcido quer da indemnização paga, 

quer dos juros de mora legais e do reembolso das 

despesas que efectuou com a liquidação e cobrança (art. 

25.º, n.ºs 1 e 3, do DL n.º 522/85).  

VIII - O direito ao reembolso do FGA contra o 

proprietário do veículo automóvel - sujeito da obrigação 

de segurar fixada no art. 1, n.º 1, do DL n.º 522/85 - 

existe quer em concreto a viatura tenha sido posta a 

circular sob as suas ordens ou direcção efectiva, quer 

tenha passado a circular sem a sua autorização e 

conhecimento.  

IX - Tal direito apenas não existirá se o proprietário do 

veículo alegar e lograr demonstrar que este não estava 

destinado à circulação.  

02-02-2006 - Revista n.º 420/05 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Neves Ribeiro e Custódio Montes  

 

Acidente de viação - Fundo de Garantia Automóvel - 

Dano morte - Indemnização  

I - Na fixação do montante dos danos não patrimoniais - 

entendida esta indemnização como compensação 

destinada a facultar aos lesados uma importância em 

dinheiro apta a proporcionar-lhes alegrias e satisfações 

que lhes façam esquecer ou mitigar o sofrimento físico e 

moral provocado pelo acidente (sofrimento passado, 

presente e futuro) - deve o julgador recorrer à equidade, 

tendo em atenção os critérios normativos constantes do 

art. 494.º do CC.  

II - O montante da indemnização será fixado 

equitativamente pelo tribunal, tendo em atenção, em 

qualquer caso, o grau de culpabilidade do agente, a 

situação económica deste e do lesado e as demais 

circunstâncias do caso (arts. 496.º, n.º 3, e 494.º acima 

citados).  

III - Quando se faz apelo a critérios de equidade, 

pretende-se encontrar somente aquilo que, no caso 

concreto, pode ser a solução mais justa; a equidade está 

assim limitada sempre pelos imperativos da justiça real (a 

justiça ajustada às circunstâncias), em oposição à justiça 

meramente formal.  

IV - Os interesses cuja lesão desencadeia um dano não 

patrimonial são infungíveis.  

V - Não é a morte, em si, como resultado, que gera a 

obrigação de indemnizar; é, na fórmula do art. 483.º, n.º 

1, do CC, a acção ou omissão que virá a ter como 

consequência a morte, através de todo o processo que a 

ela conduz, desde que a acção ou omissão seja 

reconhecida como ilícita.  

VI - A idade da vítima, no caso por ter 80 anos, - não 

pode conduzir a que o cômputo da respectiva 

indemnização seja inferior ao encontrado, no caso da 

mesma vítima ser mais jovem.  

VII - A idade da vítima, embora possa integrar a previsão 

constante da expressão “demais circunstâncias”, a que se 

referem os arts. 496.º, n.º 3, e 494.º do CC, e assim ser 

mais um factor de que se suportará o juiz a julgar 

segundo a equidade, não se revela, em si, de decisiva 

relevância.  

07-02-2006 - Revista n.º 3765/05 - 1.ª Secção - Borges 

Soeiro (Relator)*, Faria Antunes e Moreira Alves  

 

Acidente de viação - Seguro automóvel - Acidente de 

trabalho - Nexo de causalidade  

I - O dano indemnizável em matéria de acidente de 

viação é aquele que estiver em “conexão causal” com o 

“risco”. Para traduzir esta ideia a lei refere-se aos “danos 

provenientes dos riscos próprios dos veículos”.  

II - O dano liga-se por um nexo causal ao facto material 

em que se configura o risco, não sendo necessário um 

“contacto material” entre o veículo e o sinistrado ou entre 

duas viaturas. No entanto, o dano terá de ser sempre 

condicionado por uma relação de causalidade, mesmo 

“indirecta” com o facto em que se materializa o risco.  

III - Fora do círculo dos danos abrangidos pela 

responsabilidade objectiva ficam: os que não têm 

conexão com os riscos específicos do veículo; os que são 

estranhos aos meios de circulação ou transporte terrestre, 

como tais; os que foram causados pelo veículo como 

poderiam ter sido provocados por qualquer outra coisa 

móvel.  

IV - Consistindo o acidente que vitimou o familiar dos 

Autores numa explosão de velas de gelamonite 

acondicionadas no interior da caixa aberta do veículo em 

que a vítima era transportada, não decorrendo dos factos 

provados que o acidente tenha ocorrido devido aos riscos 

decorrentes da circulação do veículo, nomeadamente do 

seu despiste ou colisão ou de qualquer razão que tenha a 

ver com o funcionamento do mesmo, deverá entender-se 

que não se encontra caracterizado nos autos um acidente 

de viação.  

V - Na verdade, desconhecendo-se a causa da explosão 

que ocorreu na caixa aberta do veículo, não é possível 

atribui-la ao risco específico da viatura, pois a explosão 

poderia ter ocorrido noutro local ou ter sido provocada 

por qualquer outra coisa móvel.  
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VI - Estamos (apenas) perante um acidente de trabalho, 

pois, na altura do acidente, a vítima deslocava-se para o 

seu local de trabalho em veículo pertencentes aos co-réus, 

para os quais a vítima trabalhava sob as ordens, direcção 

e fiscalização.  

VII - Enquanto acidente de trabalho, não são ressarcíveis 

os danos não patrimoniais. A indemnização destes danos 

é possível no âmbito de acção cível, para a qual é 

competente o tribunal comum, verificados que estejam os 

pressupostos gerais da responsabilidade civil.  

14-02-2006 - Revista n.º 4197/05 - 1.ª Secção - Borges 

Soeiro (Relator), Faria Antunes e Moreira Alves 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Trabalhador independente - Cálculo 

da indemnização - Actualização da indemnização - 

Juros de mora  

I - A afectação da capacidade permanente para o trabalho 

constitui um dano patrimonial futuro que importa reparar 

independentemente de se traduzir ou não em perda 

efectiva ou imediata de salário, uma vez que sempre 

poderá traduzir a desvalorização funcional sofrida uma 

menor ascensão na carreira e/ou exigir do lesado um 

esforço suplementar no exercício da profissão.  

II - O critério orientador na determinação do valor da 

indemnização relativa aos danos patrimoniais decorrentes 

da incapacidade para o trabalho é o da equidade (art. 

566.º, n.º 3, do CPC), havendo que buscar a justiça do 

caso concreto na respectiva fixação.  

III - Para atingir tal objectivo, a indemnização em causa 

(pelo dano futuro da frustração de ganho) deve 

representar um capital produtor de um rendimento que se 

venha a extinguir no final do período provável de vida 

activa do lesado e que seja susceptível de lhe garantir, 

durante esta, as prestações periódicas correspondentes à 

sua perda de salários.  

IV - No cálculo do referido capital, à luz do tal juízo de 

equidade, há que levar em conta, além de outros factores, 

o grau de incapacidade permanente, o tempo provável da 

vida laboral do sinistrado, o salário auferido e a 

depreciação da moeda.  

V - O uso de tabelas financeiras para o cômputo da 

indemnização não deve deixar de ser um instrumento 

meramente auxiliar na obtenção de um valor justo e 

equitativo.  

VI - Se o lesado tem como único rendimento o 

proveniente da actividade exercida por conta de outrem, 

deverá atender-se para o cálculo da perda de ganhos 

futuros à duração da vida laboral activa até à reforma, 

estabelecida normalmente aos 65 anos; se o lesado 

desenvolve actividade por conta própria, não poderá 

deixar de se considerar também o tempo provável de 

continuação de tal exercício, pelo que é de admitir que o 

lesado, sendo pessoa saudável e trabalhador à data do 

acidente, pudesse trabalhar desse modo até aos 70 anos.  

VI - Resultando dos factos provados que: a) em 

consequência do acidente de viação, ocorrido por culpa 

exclusiva do 1.º réu, condutor do veículo, a autora, que 

era uma pessoa saudável e trabalhadora, ficou a padecer 

de sequelas que lhe determinaram uma IPP de 15%; b) a 

autora, à data da cura clínica, tinha 61 anos e antes 

trabalhava nas lides domésticas e na agricultura, obtendo 

um rendimento mensal equivalente ao salário mínimo 

nacional (que em 1999 era de 305,70 €); e considerando o 

vertido no ponto anterior, não merece censura a decisão 

das instâncias que fixou em 4.000,00 € a indemnização 

destinada à reparação dos danos patrimoniais decorrentes 

da IPP sofrida. 

VII - Estando ainda assente que: a) a autora, devido ao 

acidente, sofreu fractura com luxação bimalcolar e ficou 

desmaiada; b) foi transportada ao hospital, sofreu 

intervenções cirúrgicas, esteve internada durante 36 dias 

e passou depois para tratamento ambulatório durante 

mais 13 meses; c) como sequelas, a autora ficou a 

claudicar na marcha da perna direita, perdeu resistência 

nesse membro, não conseguindo apoiar-se nele, a sua 

locomoção e manutenção de pé carece do auxílio de uma 

canadiana e tem dores, em especial nas épocas de 

alterações climatéricas; d) tais sequelas determinaram 

para a autora uma IPP de 15%, e) a autora tem sofrido 

fisicamente com as lesões, com as intervenções cirúrgicas 

e com as sequelas de que ficou a padecer, bem como 

sofre psiquicamente, situando-se o quantum doloris no 

grau 4 (em escala de 7 graus de gravidade crescente); 

deve concluir-se que se mostra equitativa, adequada e 

proporcional aos danos não patrimoniais apurados a 

quantia indemnizatória de 15.000,00 €.  

VIII - Não se vislumbrando quer na sentença, quer no 

acórdão recorrido, que se tenha procedido à actualização 

das indemnizações arbitradas (por danos patrimoniais e 

não patrimoniais), com referência à data da prolação da 

decisão, não merece reparo algum a decisão das 

instâncias que condenou a ré no pagamento de juros de 

mora desde a citação.  

09-03-2006 - Revista n.º 312/06 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Responsabilidade extracontratual - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Tendo o lesado 28 anos à data do acidente, 

remuneração mensal de Esc.75.000$00 e uma IPP de 

15+10%, é de fixar em 55.000,00 € a indemnização a 

título de danos futuros. 

II - Nestas circunstâncias, tendo em conta que o lesado 

foi submetido a intervenção cirúrgica e que nova 

intervenção será necessária, sofre de dores quando está 

sentado mais de meia hora e deixou de poder executar 

exercícios que envolvam os membros inferiores, é 

adequada a indemnização de 18.000,00 € a título de 

danos não patrimoniais.  

14-03-2006 - Revista n.º 410/06 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator)*, Noronha Nascimento e Abílio 

Vasconcelos  

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

facto - Acidente de viação - Danos não patrimoniais  

I - Quando a Relação confirma ou altera a matéria de 

facto, fá-lo, por regra, definitivamente. De facto, ao 

Supremo, enquanto Tribunal de revista, está vedado 

exercer censura sobre as decisões da Relação que se 

prendem com a concreta apreciação da prova (art. 712.º, 

n.º 6, do CPC).  

II - Contudo, o art. 712.º, n.º 6, não exclui a possibilidade 

de o Supremo exercer censura sobre mau uso que a 

Relação faça dos poderes que lhe são conferidos. Este n.º 

6 apenas veio resolver uma velha controvérsia 

jurisprudencial sobre se o recurso para o Supremo era 

admissível ou se a eventual decisão deste implicaria 

pronúncia sobre a matéria de facto, o que lhe está vedado.  
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III - Ora, decidir de facto significa proferir um juízo 

probatório, ou seja, dar como provado ou não provado 

um facto mediante a apreciação de um ou mais elementos 

de prova. Tal juízo está, naturalmente, vedado ao STJ.  

IV - Da mesma forma se a Relação reputar como 

deficiente, obscura ou contraditória a decisão de facto da 

1.ª instância e a anular, não pode o STJ sindicar tal 

decisão, até porque esse é um poder que este Tribunal 

tem de motu proprio (art. 729.º, n.º 3). 

V - Tendo-se apenas provado que o A., à data do sinistro, 

dirigia um restaurante do qual teve de se desfazer, não se 

ficando a saber ao certo a razão de tal atitude, ter-se-á de 

concluir que se não provou qualquer dano a título de 

lucro cessante por essa mesma razão.  

VI - Na fixação da indemnização por danos morais, há 

que ter em conta os padrões geralmente adoptados na 

jurisprudência, evitando-se soluções marcadas por 

subjectivismo.  

21-03-2006 - Revista n.º 324/06 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator)*, Paulo Sá e Borges Soeiro  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

I - Embora à data do acidente a Autora frequentasse o 2.º 

ano do curso superior, que entretanto concluiu, e se 

conheça a situação precária de muitos jovens licenciados, 

é legítimo supor que ela teria conseguido, após se 

licenciar, emprego compatível com a sua habilitação 

académica, aí ganhando ordenado acima do salário 

mínimo, na ordem dos mil euros mensais.  

II - Assim, mesmo fazendo as contas a 750 euros por mês 

e trabalhando com uma taxa de juro de 3%, para repor o 

montante anual perdido em função da IPP de 20% de que 

a Autora ficou a padecer, serão necessários cerca de 

70.000 euros, valor que se reputa adequado para 

compensar os respectivos danos patrimoniais futuros.  

III - Quanto a danos não patrimoniais, com destaque para 

as múltiplas sequelas e dores associadas, tanto durante a 

doença e tratamentos, como a clausura hospitalar, as 

várias intervenções cirúrgicas, as dores e o danos estético, 

mostra-se ajustada a quantia de 35.000 euros.  

28-03-2006 - Revista n.º 447/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Tendo o Autor, nascido em 30-06-1957, sido vítima de 

acidente de viação ocorrido em 18-06-2000, ficando a 

padecer de IPP de 15%, da qual não resultou quebra do 

salário que aufere como secretário de inspecção judicial, 

mas considerando que a manutenção desse vencimento 

implica maiores sacrifícios de sua parte na execução das 

suas tarefas profissionais e no dia a dia da sua vida 

privada, é adequado fixar a compensação para os danos 

patrimoniais resultantes dessa incapacidade na quantia de 

€ 25.000. 

II - Atendendo a que este Supremo Tribunal está a 

atribuir cerca de € 60.000 pela perda do direito à vida, 

parece adequado compensar com € 30.000 os danos não 

patrimoniais sofridos pelo Autor, que à data do acidente 

tinha 43 anos de idade, tendo sofrido fracturas várias e 

fortes dores, antes e durante os tratamentos, estado 

internado quase 1 mês, deixado de fazer as suas 

caminhadas, de jogar futebol e caçar com os amigos, 

passando a coxear, necessitando de ser sujeito a nova 

intervenção cirúrgica e continuando a padecer dores, com 

prováveis muitos anos de padecimento.  

27-04-2006 - Revista n.º 872/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais  

Provando-se que, em consequência do acidente, o Autor, 

nascido no dia 5-01-1974, sofreu traumatismo craniano, 

fracturas múltiplas dos membros superiores, fractura do 

joelho direito, esfacelo com fractura dos ossos do nariz, 

isquémia por lesão vascular no membro superior 

esquerdo e, ainda, diversas cicatrizes, nomeadamente no 

braço, antebraço e coxa esquerdas, alterações funcionais 

do membro superior esquerdo e de sensibilidade por 

parésia do nervo radial e mediano, além de grave 

perturbação emocional e psicológica, tendo sido 

submetido a duas intervenções cirúrgicas e tratamentos 

de reabilitação, suportado dores intensas, ficando com 

uma IPP de 20%, considera-se equilibrada e equitativa a 

indemnização de € 30.000 arbitrada a título de danos não 

patrimoniais.  

27-04-2006 - Revista n.º 914/06 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator) - João Moreira Camilo - Fernandes 

Magalhães  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - 

Trabalhador independente - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - Quando se trata de indemnizar a perda da capacidade 

de ganho da vítima o que há é que procurar, através de 

um juízo de equidade - entendida como a “justiça do caso 

concreto” -, o capital necessário cujo rendimento 

compense ao sinistrado (ao longo de toda a previsível 

vida activa, esgotando-se no termo dessa mesma vida) a 

perda resultante da incapacidade que lhe sobreveio em 

consequência do acidente de que foi vítima.  

II - Esse juízo de equidade não é um juízo discricionário, 

podendo ser temperado com o uso de conhecidas tabelas 

financeiras que ajudam a conseguir uma certa 

uniformidade de critérios por forma a que situações 

iguais sejam potencialmente tratadas com resultados 

iguais e que situações diferentes conduzam a soluções 

quantitativas diferentes.  

III - Considera-se adequada a utilização das tabelas 

avançadas pela doutrina, todavia com uma taxa de juro 

mais adequada à realidade financeira do tempo sobre o 

qual se trabalha, tendo-se por aceitável neste momento a 

taxa de 3% utilizada no acórdão recorrido.  

IV - Como ponto de partida para o cálculo da 

indemnização - na definição da lei, dentro dos limites que 

tiverem por provados - há que encontrar o homem 

concreto, a vítima concreta, a dimensão concreta das 

consequências do acidente na concreta capacidade de 

ganho da vítima.  

V - É equitativo o juízo de que a vida profissional do 

trabalhador independente, sendo este uma pessoa 

saudável e trabalhadora à data do acidente, pudesse 

chegar até aos 70 anos.  

VI - Afigura-se justo e equitativo o montante 

indemnizatório de 40.000,00 € destinado a reparar os 

danos não patrimoniais sofridos pelo sinistrado que, há 
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data do acidente, tinha 52 anos de idade, ficou a padecer 

de uma IPP de grau não inferior a 51,98 % em 

consequência das lesões sofridas no acidente, encontra-se 

totalmente incapacitado para o exercício da sua profissão 

(de motorista), tem fases com um estado depressivo, 

incapacidade de manter a atenção e períodos de agitação 

e continuará a necessitar de tratamento e assistência 

médicas e a depender parcialmente de terceiros, 

apresentando limitações para vários gestos da vida diária.  

18-05-2006 - Revista n.º 1144/06 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Limite da indemnização - Acórdão uniformizador de 

jurisprudência - Retroactividade - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Indemnização  

I - A indemnização fundada em acidente de viação, 

quando não haja culpa do responsável, tem como limite 

máximo o capital mínimo do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil automóvel, nos termos do artigo 

único do DL n.º 59/04, de 19-03.  

II - Por força do AC UNIF JURISP n.º 3/04, de 25-03-

2004, o segmento do art. 508.º, n.º 1, do CC, em que se 

fixam os limites máximos da indemnização a pagar aos 

lesados de acidente de viação causados por veículos 

sujeitos ao regime do seguro obrigatório automóvel, nos 

casos em que não haja culpa do responsável, foi 

tacitamente revogado pelo art. 6.º do DL n.º 522/85, de 

31-12, na redacção que lhe foi dada pelo DL n.º 3/96, de 

25-01.  

III - A alteração do art. 6.º do DL n.º 522/85, pelo citado 

DL n.º 3/96 (que veio elevar para 120.000.000$00 o 

capital mínimo obrigatoriamente seguro por sinistro) 

produz efeitos desde 01-01-1996, aplicando-se a nova 

redacção introduzida neste art.º 6 aos contratos vigentes 

com capital inferior a 120.000.000$00.  

IV - Assim, a partir de 01-01-1996, ficaram abolidos os 

limites máximos de indemnização, então previstos no art. 

508.º, n.º 1, do CC.  

V - O AC UNIF JURISP n.º 3/04 tem natureza 

interpretativa, pelo que se aplica retroactivamente a um 

acidente ocorrido em 16-02-1998.  

VI - A limitação da condição física, que a deficiência, 

dificuldade ou prejuízo de certas funções ou actividades 

do corpo, ou seja, o handicap que a IPP sempre envolve 

ou acarreta, determina necessariamente, até pelas suas 

consequências psicológicas, diminuição da capacidade 

laboral genérica e dos níveis de desempenho exigíveis.  

VII - Mesmo quando não tanto assim na actividade 

profissional até então exercida, de considerar também 

outra qualquer, isso coloca o lesado em posição de 

inferioridade no confronto com as demais pessoas no 

mercado de trabalho.  

VIII - Ferida a integridade psicossomática plena, as 

sequelas permanentes que integram o dano corporal 

importam, pois, normalmente, diminuição, pelo menos, 

da capacidade geral de ganho do lesado.  

IX - Como assim, mesmo se não perspectivada de 

imediato diminuição dos seus conjecturais proventos 

futuros, o dano corporal ou biológico importa, de per si, 

prejuízo indemnizável, consoante arts. 564.º, n.º 2, e 

566.º, n.º 3, do CC, a título de dano patrimonial futuro, 

independentemente da perda efectiva, actual, de 

rendimento.  

X - Afigura-se justo e equitativo o montante 

indemnizatório de 4.000.000$00 PTE destinado a reparar 

os danos não patrimoniais sofridos pelo sinistrado que 

ficou a padecer de uma IPP de 35% em consequência das 

lesões sofridas no seu atropelamento, padeceu de dores 

físicas no momento do acidente, durante as intervenções 

cirúrgicas e depois destas, passou por grande ansiedade, 

aflição e incerteza após o sinistro e sofre(u) grande 

desgosto pela sua situação física e depressão pelas 

mazelas com que ficou, designadamente a disfunção 

sexual acentuada.  

18-05-2006 - Revista n.º 3755/05 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator), Abílio Vasconcelos e Noronha 

Nascimento  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - Juros 

de mora  

I - Atendendo à culpa exclusiva do segurado da Ré na 

produção do acidente de viação em que o lesado, então 

com vinte anos e auferindo o vencimento mensal médio 

de 81.821$00, acrescido de subsídio de almoço, ficou 

com uma IPP de 40%, a indemnização devida pela perda 

salarial computa-se no equivalente a 15.020.000$00.  

II - E tendo em conta que do mesmo acidente o lesado 

sofreu esfacelo de toda a face posterior do antebraço 

lateral direito, fractura exposta dos ossos do mesmo 

antebraço e lesões nervosas do plexo braquial direito, 

sendo submetido a internamentos hospitalares e 

intervenções cirúrgicas, tendo-lhe, em consequência, 

resultado uma deformidade notória do antebraço direito, 

várias cicatrizes notórias no antebraço, pescoço, ombro e 

face interna do mesmo braço e, ainda, uma rigidez do 

cotovelo direito impeditiva da flexão total e rotação 

interna e externa completas, marcada rigidez no punho 

direito, nos quatro movimentos de articulação, 

deformação e atrofia muscular com perda de substância 

do antebraço, ligeira diminuição de força muscular da 

mão direita em comparação como lado oposto e paresia 

da mesma mão, com o que o lesado sofreu intensas dores 

físicas e desgosto profundo que ainda perdura e 

sentimentos de diferença e de inferioridade, e que durante 

o período de doença, esteve internado em hospital 

durante cinco semanas e, posteriormente, mais três 

períodos de quatro dias cada, sendo submetido a sete 

intervenções cirúrgicas e teve tratamentos diários de 

fisioterapia durante perto dois anos, parece-nos adequado 

fixar a indemnização pelos danos não patrimoniais em 

35.000,00 €.  

III - Nada decorrendo da decisão que fixou as referidas 

indemnizações no sentido de que as mesmas tenham sido 

arbitradas com referência à data da sua prolação, devem 

aquelas vencer juros desde a citação da Ré seguradora.  

23-05-2006 - Revista n.º 1122/06 - 6.ª Secção - João 

Moreira Camilo (Relator)*, Fernandes Magalhães e 

Azevedo Ramos  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Responsabilidade pelo risco - Danos 

não patrimoniais - Incapacidade permanente parcial - 

Cálculo da indemnização  

I - O disposto no art. 494.º do CC é aplicável ao cálculo 

dos danos não patrimoniais no quadro da 

responsabilidade civil automóvel com base no risco.  
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II - A apreciação da gravidade do dano não patrimonial, 

embora deva assentar no circunstancialismo concreto 

envolvente, deve operar sob um critério objectivo, num 

quadro de exclusão, tanto quanto possível, da 

subjectividade inerente a particular sensibilidade.  

III - Justifica a compensação à lesada de 10.000,00 € o 

seu sofrimento físico-psíquico derivado de feridas e 

escoriações nos joelhos, de hematomas fibrosados do 

terço supero-interno da perna, de cervico-lombalgias 

associadas a traumatismo da coluna, de dores na fossa 

ilíaca intensificadas durante mais de sete meses - 

incluindo as decorrentes de fisioterapia - actualmente 

ainda persistentes, tal como as cervico-lombalgias, de 

incapacidade geral permanente de 8% e de abatimento e 

tristeza.  

25-05-2006 - Revista n.º 1686/06 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Coma - Danos não patrimoniais  

I - É equitativo fixar em 49.879 € o quantitativo 

indemnizatório relativo aos danos não patrimoniais 

sofridos pelo Autor que, em consequência do acidente, 

ficou em estado comatoso, acamado, sem ver, falar, ouvir 

ou andar, incontinente, situação que perdurou durante 

quase 4 anos (entretanto o Autor faleceu) e que é tão 

grave como a que resulta da perda da vida.  

II - Provando-se que a Autora, mulher daquele, exerceu 

durante o período em que o marido se manteve vivo, as 

funções de sua enfermeira permanente, prestando-lhe os 

indispensáveis cuidados de higiene e de alimentação, para 

além de tal situação sempre ser determinante da privação 

da sua actividade sexual, estamos perante danos não 

patrimoniais ressarcíveis, sendo adequado, de acordo com 

a equidade, fixar o montante da respectiva indemnização 

a atribuir àquela em 15.000 €.  

30-05-2006 - Revista n.º 1259/06 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Moreira Camilo 

(vencido)  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que o Autor tinha à data do acidente 44 

anos de idade e ficou, em consequência deste, com uma 

IPP para o trabalho de 40%, necessitando de esforços 

suplementares para continuar a desempenhar a sua 

profissão de enfermeiro, tendo possivelmente de 

abandonar a actividade de massagista acompanhante de 

equipa de futebol sénior profissional, e considerando que 

a sua profissão é de grande desgaste e que o tempo médio 

de vida nos dias de hoje é de 70/71 anos, temos como 

adequado fixar a indemnização pelos danos futuros em 

245.000 €.  

II - Quanto à indemnização pelos danos não patrimoniais, 

deve ser fixada em 20.000 € tendo em conta que sofreu 

uma entorse da coluna, entorse da tíbio-társica e 

contusões várias, tendo ficado a padecer, para além da 

IPP supra referida, de sindroma cérvico-cefálico e 

sequelas que lhe provocam dores e que o vão acompanhar 

pelo resto da vida, bem como uma disfunção sexual, por 

ter passado a evitar actividade sexual com a esposa em 

virtude das dores de cabeça e do pescoço que sentia 

durante e após o relacionamento sexual.  

30-05-2006 - Revista n.º 1333/06 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator), Paulo Sá (vencido) e Borges Soeiro  

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Centro Nacional de 

Pensões - Sub-rogação  

I - A morte é uma lesão indemnizável autonomamente, já 

que a tutela do direito à vida impõe a obrigação de 

ressarcir a sua perda.  

II - Sendo a vida um valor absoluto, o seu valor 

ficcionado não depende da idade, condição sócio-cultural 

ou estado de saúde da vítima. Estes factores podem, 

apenas, ser ponderados para apurar o quantum 

indemnizatório do dano não patrimonial próprio da 

vítima, consistente no sofrimento e angústia nos 

momentos que precederam a morte, na perspectiva da 

aproximação desta, já que é diferente o estoicismo e a 

capacidade de resignação perante o sofrimento físico e 

moral.  

III - Na indemnização pelos danos não patrimoniais dos 

lesados há que buscar uma quantia que, de alguma forma, 

possa proporcionar ao lesado momentos de prazer que 

contribuam para atenuar a dor sofrida, recorrendo a 

critérios de equidade.  

IV - O dano patrimonial mediato consistente na perda de 

rendimentos deve ser calculado na ponderação de 

critérios financeiros, como meros elementos de 

orientação, mas tendo em conta que deve representar um 

capital que se extinga no fim da vida activa do lesado e 

susceptível de garantir prestações periódicas durante esta.  

V - As pensões de sobrevivência e o subsídio de funeral 

pagos pelo CNP devem ser deduzidas no quantum 

indemnizatório dos danos patrimoniais, sob pena de 

cumulação indevida de indemnizações.  

VI - Não sendo cumuláveis as prestações da Segurança 

Social com a indemnização por factos ilícitos, o CNP fica 

sub-rogado no direito às importâncias que pagou, a 

prestar pelo lesante ou pela seguradora.  

08-06-2006 - Revista n.º 1464/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade para o trabalho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Devido ao embate com outro veículo, a autora sofreu 

traumatismo da coluna cervical e foi operada em 19-10-

1995 e em 08-04-1998; ficou com uma IPP de 25 %; 

sofreu ainda diversas escoriações, dores intensas e 

dificuldades sérias de movimentos; como tratamento 

imediato, foi-lhe aplicado um colar cervical, que passou a 

usar permanentemente; esteve internada, por duas vezes, 

durante 4 dias; teve alta em 4 de Junho de 1999; para 

manter o seu estado actual, impedindo o seu 

agravamento, a autora deverá continuar a sujeitar-se a 

tratamento de fisioterapia; ficou com cicatriz na coluna 

cervico-dorsal e vestígio de cicatriz na face antero-lateral 

do pescoço, qualificáveis, em termos de dano estético, de 

grau 2 numa escala de sete graus; teve de recorrer a 

terapêutica analgésica e anti-depressiva, que reduzem os 

níveis de concentração, atenção e aprendizagem.  

II - Era, à data do acidente, desembaraçada, auto-

suficiente, normalmente alegre e razoavelmente feliz; a 

autora nasceu no dia 06-07-65 e casou em 12-12-92; 

concluiu o curso de Medicina em 07-09-89 na Faculdade 

de Medicina de Lisboa; à data do acidente, auferia uma 

remuneração média mensal de cerca de 300.000$00.  

III - Assim, os montantes de 160.000,00 € e 40.000 €, 

arbitrados a título, respectivamente, de danos 
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patrimoniais (perda de ganho futuro) e danos não 

patrimoniais, revelam-se correctamente fixados.  

08-06-2006 - Revista n.º 1479/06 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Mota Miranda e Oliveira Barros  

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos patrimoniais 

- Arbitramento de reparação provisória 

I - O direito à vida é um direito pessoal, inerente à 

personalidade, de aquisição automática sendo a sua perda 

indemnizável.  

II - No cômputo da indemnização há que considerar que a 

vida é um valor absoluto, não havendo que atender à 

idade, estado de saúde ou situação sócio-cultural da 

vítima mas apenas ponderar as demais circunstâncias do 

art. 494.º do CC.  

III - Se não resulta da decisão que arbitrou indemnização 

pelos danos não patrimoniais qualquer propósito 

actualizador, são devidos juros desde a citação não 

havendo lugar a qualquer outra correcção monetária.  

IV - Se é pedida uma indemnização em forma de renda 

para compensar o dano patrimonial mediato do Autor 

menor que perdeu o pai em acidente de viação, o 

montante será calculado com os critérios da fixação de 

pensão de alimentos.  

V - A obrigação de pagar a pensão cessa com a 

maioridade (ou emancipação) e o terminus ad quem pode 

ser alargado de acordo com o art. 1880.º do CC, devendo 

essa situação excepcional ser alegada e provada pelo 

lesado e sempre limitada ao pedido inicial, actualizado ao 

tempo da última prestação, de acordo com o n.º 2 do art. 

567.º e com os critérios do art. 551.º do CC.  

VI - Os montantes fixados em sede cautelar, como 

reparação provisória, são considerados antecipação de 

pagamento e não vencem juros desde a citação por, 

quanto a eles, inexistir mora.  

20-06-2006 - Revista n.º 1476/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

Provando-se que o Autor foi sujeito a 6 intervenções 

cirúrgicas, 5 das quais com anestesia geral, sendo uma 

destinada à reconstrução do maxilar, que permaneceu 

hospitalizado durante cerca de 4 meses e meio, que teve 

de deslocar-se em cadeira de rodas e depois com o auxílio 

de canadianas, tendo ficado a sofrer de limitação dos 

movimentos e desequilíbrio no andamento, com marcha 

ligeiramente claudicante, e com cicatrizes na face e 

membros esquerdos e deformidade em 2 dedos do pé 

direito, para além de ter sofrido dores físicas 

consideráveis, quer decorrentes dos tratamentos e 

operações a que foi submetido, quer dos tratamentos de 

fisioterapia a que foi sujeito, e considerando a idade do 

Autor (69 anos) à data em que foi fixado o montante 

indemnizatório por danos não patrimoniais que ora vem 

posto em crise, afigura-se equitativa a fixação deste em 

30.000 €.  

27-06-2006 - Revista n.º 1770/06 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Moreira Camilo 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - A determinação dos danos patrimoniais futuros 

causados por incapacidade permanente envolve sempre 

uma profecia, tanto maior quanto menor é a idade do 

lesado. Mesmo os critérios de capitalização dependem de 

factores aleatórios e utilizam coeficientes matemáticos 

que não garantem cálculos indemnizatórios precisos e se 

revelam inadequados tantas vezes ao caso concreto.  

II - Provando-se que o Autor nasceu a 05-10-1963, 

trabalha como empregado fabril, auferindo na altura do 

acidente uma remuneração mensal ilíquida de 806 €, e 

ficou com uma IPP de 10% - a que acrescem 5% a título 

de danos futuros -, mostra-se equitativamente acertado 

fixar em 35.000 € a indemnização pela perda de 

capacidade de ganho.  

III - Considerando que o Autor sofreu fractura multi-

esquirolosa da rótula esquerda, foi sujeito a duas 

intervenções cirúrgicas e suportou prolongado período de 

reabilitação, continuando a ter dores e a ostentar uma 

cicatriz no joelho de 10 cm, é adequado fixar em 10.000 

€ o montante da indemnização por danos não 

patrimoniais.  

06-07-2006 - Revista n.º 1909/06 - 6.ª Secção - Fernandes 

Magalhães (Relator), Azevedo Ramos e Silva Salazar  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Peão - 

Concorrência de culpas - Culpa da vítima - Culpa do 

lesado - Culpa do sinistrado - Danos não patrimoniais  

I - A regra de que o condutor deve especialmente fazer 

parar o veículo no espaço livre à sua frente significa 

dever assegurar-se de que a distância entre ele e qualquer 

obstáculo visível é suficiente para o fazer parar em caso 

de necessidade, regendo especialmente para a circulação 

com veículos automóveis à sua vanguarda, pressupondo a 

não verificação de condições anormais ou obstáculos 

inesperados, sobretudo os derivados da imprevidência 

alheia.  

II - A expressão “não conduzia a mais de sessenta 

quilómetros por hora” deve ser interpretada, no contexto 

envolvente, no sentido de que seguia a sessenta 

quilómetros por hora.  

III - Ocorrendo o embate com o peão, que atravessava de 

noite, em passo acelerado, a faixa de rodagem, da 

esquerda para a direita segundo o sentido de marcha do 

veículo - que vinha a 60 quilómetros por hora, mais dez 

do que o permitido no local, com os faróis médios acesos, 

em zona de boa visibilidade natural e de iluminação 

pública fraca - a meio da mão de trânsito do veículo, com 

três metros e meio de largura, a culpa do peão supera a do 

condutor do veículo em dez por cento.  

IV - A apreciação da gravidade do dano não patrimonial, 

embora deva assentar no circunstancialismo concreto 

envolvente, deve operar sob um critério objectivo, num 

quadro de exclusão, tanto quanto possível, da 

subjectividade inerente a particular sensibilidade. 

V - Justifica-se a compensação por danos não 

patrimoniais no montante de € 30.000 ao lesionado, com 

65 anos, que no acidente sofreu traumatismo craniano, 

ferida do couro cabeludo, fractura do fémur esquerdo e 

do antebraço direito, secção dos extensores de dois dedos 

da mão direita, ferida no dorso desta, e que, por isso, 

esteve hospitalizado durante 41 dias, teve alteração na 

sua capacidade mental, e física no plano da 

movimentação, necessidade de assistência de uma pessoa 

durante duas horas diárias, incapacidade permanente 

geral de 60% e mudança de humor e fácil irritação.  

VI - A liquidação de sentença proferida depois de 15 de 

Setembro de 2003, em acção proposta no dia 21 de 
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Dezembro de 1999, deve ocorrer no incidente a que se 

reporta o art. 378.º, n.º 2, do CPC.  

06-07-2006 - Revista n.º 2216/06 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Equidade  

I - Salvo caso de manifesto arbítrio na fixação da 

indemnização, o STJ não pode sobrepor-se ao Tribunal 

da Relação na apreciação do quantum indemnizatório por 

esta julgado equitativo.  

II - O juízo equitativo é critério primordial e sempre 

corrector de outros critérios.  

III - Sabe-se da dificuldade da escolha de se encontrar um 

critério rigoroso e único para se chegar à fixação de um 

montante indemnizatório dos danos sofridos pela vítima 

de um acidente de viação.  

11-07-2006 - Revista n.º 1749/06 - 6.ª Secção - Fernandes 

Magalhães (Relator)*, Azevedo Ramos e Silva Salazar  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros  

I - Provando-se que a Autora, por causa do acidente, 

ocorrido em 03-08-1998, sofreu traumatismo dos joelhos 

e pé direito, ficando 30 dias internada no Hospital e 5 

dias retida na cama em casa, teve dores e dificuldades na 

marcha, perturbação do sono, sendo o quantum doloris 

grau 3 numa escala de 7 de gravidade crescente, ficando 

com dores recorrentes no pé associadas a mudanças de 

tempo e frio e com dano estético de grau 2 numa escala 

de 7 de gravidade crescente, tendo sofrido susto com a 

perspectiva de morte, mostra-se equitativamente justa a 

fixação da indemnização por danos morais no montante 

de 6.000 €, acrescida da quantia de 1.000 € por deixar de 

fazer a viagem de férias.  

II - Considerando que a Autora tinha à data do acidente 

54 anos de idade e ganhava 220.00$00/mês como chefe 

administrativa numa escola pública, tendo ficado com 

sequelas que lhe determinaram uma IPP para o trabalho 

em geral de 5%, é equitativamente justa a indemnização 

de 8.000 € pelo dano patrimonial decorrente desta 

incapacidade.  

12-09-2006 - Revista n.º 2140/06 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais  

I - O lesado que foi vitima de um acidente de viação, em 

consequência do qual ficou a padecer de uma IPP de 

15%, tem o direito de ver reparada a perda da sua 

capacidade de ganho, não obstante ser reformado, ter 57 

anos de idade à data do acidente e não exercer qualquer 

actividade remunerada com carácter regular e duradouro. 

II - Perante este quadro, afigura-se equitativa e adequada 

a fixação em 10.000,00 € da indemnização devida a título 

de danos patrimoniais futuros.  

III - Resultando ainda dos factos provados que: o autor 

sofreu traumatismo do ombro direito, luxação acrómio-

clavicular direita, fractura dos 3 arcos costais à direita e 

contusão crâneo-encefálica; esteve 37 dias com 

incapacidade temporária geral total e 143 dias com 

incapacidade temporária geral parcial; aquando do 

acidente e dos tratamentos, sofreu dores com quantum 

doloris fixado no grau 4 numa escala crescente de 7 

graus; foi submetido a tratamento fisiátrico que lhe 

causou dores; é apoquentado por dores ao nível do ombro 

direito e padece de dores de cabeça; o autor em nada 

contribuiu para o acidente, sendo particularmente intensa 

a culpa do condutor do veículo segurado na ré; julga-se 

equitativa a fixação em 10.000,00 € a indemnização 

devida a título de danos não patrimoniais.  

14-09-2006 - Revista n.º 982/06 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator), Oliveira Barros e Salvador da Costa  

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - A perda da capacidade de ganho constitui um dano 

presente, com repercussão no futuro, durante o período 

laboralmente activo do lesado, e durante todo o seu 

tempo de vida. Mesmo que a IPP não determine 

diminuição do ganho da ofendida, tem que se ter em 

conta que essa incapacidade vai reflectir-se no esforço 

maior que será necessário despender para fazer a mesma 

tarefa.  

II - Sendo inapreensível, agora, qual vai ser a evolução do 

mercado laboral, o nível remuneratório e do emprego, a 

evolução dos níveis dos preços, dos juros, da inflação, a 

evolução tecnológica, além de outros elementos que 

influem na retribuição, como por exemplo, os impostos, 

nos termos do n.º 3 do art. 566.º do CC, há que recorrer à 

equidade ante a dificuldade de averiguar com exactidão a 

extensão dos danos.  

III - A autora exerce a profissão de médica, auferindo 

uma remuneração mensal de 567.800$00, acrescida de 

subsídio de férias e de Natal, e ainda 13.200$00 de 

subsídio de fixação; tinha cerca de 42 anos de idade ao 

tempo do acidente; as lesões sofridas determinaram-lhe 

uma IPP de 15%; gozava de boa saúde e o seu estado de 

saúde tem vindo a agravar-se; a fixação da indemnização 

pela perda da capacidade de ganho, perda que se 

prolongará até à idade de reforma - 65 anos - isto para 

considerar tal indemnização apenas na perspectiva do 

tempo de vida activa profissional, sendo certo que a vida 

física se prolongará para além dessa idade, sendo de 

perspectivar para as mulheres uma esperança de vida 

física de 80 anos, e durante todo esse período as 

necessidades não desaparecem, fixa-se a indemnização 

por danos patrimoniais futuros em € 125.000,00, quantia 

que se reduz a € 111.516,13, por aquela ultrapassar o 

pedido, julgando-se equitativa a fixada quantia de € 

20.000, a título de danos não patrimoniais. 

IV - Relativamente ao autor, tendo em atenção que foi 

socorrido no Hospital, foi sujeito a diversos exames, 

sendo seguido posteriormente por médicos da ré, para 

além do médico neurologista da autora, que sofreu 

contusão cervical, com cervicalgias e parestesias dos 

membros superiores, que lhe determinou um esforço 

suplementar para exercer a profissão, fez fisioterapia a 

que ainda recorre para manter a sua qualidade de vida, é 

equitativa a quantia que lhe foi fixada em € 7.500,00, a 

título de danos não patrimoniais.  

19-09-2006 - Revista n.º 2215/06 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite  

 

Acidente de viação - Cruzamento de veículos - 

Motociclo - Culpa concorrente de terceiro - Culpa do 

lesado - Culpa da vítima - Amputação - Danos não 
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patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - O condutor do veículo automóvel BD, embora tendo 

cumprido o disposto no n.º 1 do art. 44.º do CEst, 

aprovado pelo DL n.º 114/94, de 03-05, vigente à data 

dos factos, aproximando-se lentamente do eixo da via e aí 

parando, com a correspondente sinalização luminosa de 

viragem à esquerda, retomou a execução desta manobra 

sem ponderar a aproximação do motociclo conduzido 

pelo A, que era perfeitamente visível e se encontrava a 

uma distância de pelo menos 30 metros do 

entroncamento.  

II - Violou, por isso, o disposto no art. 35.º, n.º 1, do 

referido CEst, que prescreve que o condutor só pode 

efectuar essa manobra por forma que da sua realização 

não resulte perigo ou embaraço para o trânsito.  

III - O recorrente A tripulava o motociclo LX com 

excesso de velocidade, atento o disposto nos arts. 24.º, n.º 

1, e 26.º do mesmo CEst, pois que circulava em 

localidade com velocidade superior a 50Km/hora e não 

parou no espaço visível à sua frente.  

IV - Há assim culpa concorrencial e na proporção fixada 

pelas instâncias (70% para o veículo automóvel e 30% 

para o motociclo), porquanto a actuação do condutor do 

BD, cortando a chamada mão de trânsito ao LX, foi a 

causa principal do acidente, pois ainda que deslocando-se 

a velocidade superior ou muito superior à adequada para 

o local, o motociclo passaria sem haver colisão.  

V - O recorrente A ficou, em consequência do acidente, 

seriamente afectado, física e psiquicamente, de que 

sobressai o ter-lhe sido amputada, aos 15 anos de idade, a 

perna direita; a indemnização por danos não patrimoniais 

foi-lhe fixada em 39.903,84 euros/8.000 contos (com 

referência a 1996), montante que se revela adequado.  

VI - No que concerne aos danos futuros por perda da 

capacidade de ganho decorrente dos 70% de IPP 

(incapacidade parcial permanente que lhe foi fixada), o 

acórdão sob recurso atribuiu ao A a indemnização de 

133.000 euros, correspondente a 70% de 190.000 euros, 

capital necessário para produzir, durante a vida activa do 

recorrente, o rendimento correspondente à sua perda de 

ganho e que se extinga no fim desse limite temporal.  

VII - Atenta a idade do A aquando do acidente (15 anos), 

sem qualquer formação profissional e na ausência de 

informação sobre a orientação que ele tomaria nesse 

âmbito, a Relação assentou o seu cálculo, para atingir o 

referido montante, no salário mínimo nacional (374 euros 

mensais x 14 meses), sempre auferível nas mais simples 

das profissões.  

VIII - Por conseguinte, na humana incapacidade de 

adivinhar o futuro e nessa medida ser impossível prever 

se o A, por causa da sua incapacidade, ficará completa ou 

substantivamente coarctado em termos profissionais, ou, 

se, pelo contrário e apesar da IPP, logrará uma formação 

qualificada (note-se que se deu como provado que 

«actualmente frequenta um curso técnico de gestão 

agrícola na cooperativa agrícola de Lousada») por forma 

a vir auferir um vencimento profissional equivalente, pelo 

menos, a um quadro médio, determina-nos o bom senso e 

a lei (n.º 3 do art. 566.º do CC) que procedamos ao 

cálculo indemnizatório no quadro de juízos de 

verosimilhança e de probabilidade, tendo em conta o 

curso normal das coisas e as particulares circunstâncias 

do caso, ou seja, com base na equidade.  

IX - E esses juízos lógicos de probabilidade atestam-nos 

que, apesar das referidas incertezas do futuro, o A há-de 

vir a auferir, em termos profissionais e na normalidade 

das coisas, pelo menos o equivalente ao salário mínimo 

nacional, como equitativamente decidiu o acórdão sob 

recurso.  

21-09-2006 - Revista n.º 2016/06 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator), Bettencourt de Faria e Pereira da Silva  

 

Acidente de viação - Culpa grave - Danos não 

patrimoniais 

I - Em consequência do acidente a recorrente sofreu três 

intervenções cirúrgicas, esteve internada durante 60 dias, 

usou um colete dorsal por mais de 5 meses e ficou com 

uma IPP geral de 15%; a sua situação económica é 

precária, tendo-lhe sido arbitrada uma reparação 

provisória, nos termos do art. 403.º do CPC.  

II - A culpa do condutor do autocarro, traduzida numa 

velocidade totalmente inadequada às condições do tempo 

e da via e na sua falta de atenção à estrada e à condução, 

pode considerar-se grave; a situação económica do agente 

é irrelevante, na medida em que a seguradora responde 

por esta indemnização.  

III - Os danos não patrimoniais sofridos pela recorrente 

foram graves, não só pelos danos físicos, traumatismo 

torácico grave e fracturas das vértebras D5 e D6, sem 

lesão neurológica, mas também pela angústia, aflição e 

medo que de si se apoderaram, quando do acidente, 

devido ao seu estado e ao desconhecimento do que 

acontecera ao marido e filho menor, fixando-se a 

respectiva indemnização em 50.000,00 €.  

28-09-2006 - Revista n.º 2477/06 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Fernandes Magalhães  

 

Acidente de viação - Aparcamento do veículo - Nexo 

de causalidade - Privação do uso de veículo - Danos 

não patrimoniais - Danos patrimoniais  

I - Resultando da matéria de facto que a ré se mostrou 

pouco diligente na reparação dos danos, originando o seu 

agravamento, já que a reparação da viatura teve lugar sete 

meses depois do acidente e, entretanto, a ré não facultou 

ao autor um veículo de substituição, é incontornável, 

quanto aos prejuízos derivados do aparcamento da viatura 

do autor, a existência de um nexo de causalidade 

adequada entre eles e o acidente verificado: são danos 

que o lesado provavelmente não teria sofrido se não fosse 

a lesão (art. 563.º do CC).  

II - A fundamentação adequada para a concessão da 

indemnização decorrente do facto de durante os fins-de-

semana (e ao longo de cerca de seis meses) o autor e sua 

família não terem podido fazer os passeios habituais e o 

autor ter deixado de poder ir ao futebol, não reside na 

norma do art. 496.º, n.º 1, do CC, mas antes, na 

consideração do dano da privação do uso do veículo 

acidentado como um dano autónomo, específico, passível 

de reparação no quadro das regras gerais fixadas nos arts. 

562.º, 563.º e 566.º daquele diploma.  

III - Trata-se de um dano real, não abstracto, causalmente 

ligado à privação da viatura em consequência do 

acidente, e causalmente ligado, de igual modo, à conduta 

ilícita da ré, que não disponibilizou, como podia e devia, 

uma viatura de substituição ao autor, afigurando-se 

correctamente fixado o montante da indemnização em 

1.000 €, tendo em atenção o número de fins-de-semana 

(cerca de 50) em que o autor esteve privado do seu 
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automóvel e o preço médio do aluguer diário dum veículo 

de idêntica categoria.  

10-10-2006 - Revista n.º 2503/06 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta Pereira  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Dano 

morte - Danos futuros - Perda da capacidade de 

ganho - Herdeiros legitimários - Cálculo da 

indemnização  

I - É adequada a indemnização, a título de perda do 

direito à vida, fixada em 50.000,00 €, considerando que o 

falecido tinha 40 anos (feitos no dia do acidente que o 

vitimou), gozava de boa saúde, era pessoa amante da 

vida, estimado pelos amigos, família e vizinhos e exercia 

a sua actividade profissional como agente da GNR. 

II - Afigura-se equitativa a indemnização de 20.000,00 € 

arbitrada às duas autoras destinada a reparar os danos não 

patrimoniais decorrentes da perda do marido e pai, 

respectivamente.  

III - Resultando dos factos provados que a mulher e filha 

do falecido eram extremamente amigas da vítima, 

estando a ela ligadas por fortes laços de afeição, amor e 

carinho e que, na data do acidente, ficaram em estado de 

choque e pânico e sofreram um enorme desgosto e abalo 

psicológico, forçoso é de concluir que não existe motivo 

para que a indemnização arbitrada em II seja diferenciada 

(como entenderam as instâncias, que a fixaram em 

15.000,00 € para a mulher e 20.000,00 € para a filha), 

pois inexiste qualquer factor diferenciador de sentimentos 

que envolvessem cada uma das autoras e a vítima.  

IV - A circunstância de a autora mulher exercer uma 

actividade laboral e auferir a respectiva remuneração não 

a inibe de beneficiar da indemnização pelos danos 

decorrentes da perda de capacidade de ganho pela vítima 

(privação de alimentos a prestar pela vítima), o mesmo 

sucedendo com a autora filha, que não pode ver o seu 

direito próprio ser prejudicado pelo facto de a mãe estar a 

contribuir para o seu sustento.  

V - Considerando que a vítima auferia a remuneração 

mensal ilíquida de 1.180,90 €, tinha 40 anos de idade à 

data do sinistro, a sua mulher tinha 41 anos de idade e a 

filha 12, e que o falecido necessitava, para a satisfação 

das despesas pessoais, de cerca de um terço do salário, 

afigura-se ajustada a indemnização atribuída às autoras 

de 114.473,68 € para a mãe e 35.526,32 € para a filha, 

como ressarcimento pelos danos decorrentes da privação 

de alimentos a prestar pela vítima.  

12-10-2006 - Revista n.º 2520/06 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Oliveira Barros e Salvador da Costa  

 

Seguro automóvel - Reboque - Acidente de viação - 

Concorrência de culpas - Danos não patrimoniais  

I - O reboque está abrangido por uma obrigação própria 

de seguro, embora este seja feito na mesma apólice do 

veículo rebocador e o capital seguro seja único para o 

conjunto rebocador e reboque (arts. 4.º, n.º 5.1, e 11.º, 

Risco I, al. b), da Tarifa do Ramo Automóvel).  

II - Deve considerar-se que a vítima e o réu contribuíram 

em igual medida para a ocorrência do acidente de viação 

que aconteceu, de acordo com os factos provados, da 

seguinte forma: o réu conduzia um tractor agrícola 

levando atrelado um reboque, pela E.N. 209, no sentido 

Sobrão-Lustosa; porque um dos pneus tivesse furado, 

retirou o reboque, que se encontrava carregado, e deixou-

o aí estacionado, ocupando a totalidade da berma direita 

atento o sentido indicado e ainda cerca de 40-50 cm da 

hemi-faixa direita; este local configura uma recta, provida 

de iluminação pública, na qual existem casas de ambos os 

lados, existindo ainda uma exposição de móveis, embora 

a zona onde estava estacionado não estivesse 

directamente abrangida pela iluminação dos candeeiros 

públicos; o reboque, de cor vermelha escura e baça, não 

estava sinalizado com o triângulo de pré-sinalização, nem 

com qualquer luz acesa na retaguarda, dispondo de dois 

triângulos reflectores colocados na traseira, um do lado 

direito e outro do lado esquerdo da matrícula; no dia 

seguinte, pelas 23 h, a vítima circulava pela mesma 

estrada, tripulando um motociclo, no sentido Sobrão-

Lustosa e foi embater no ângulo esquerdo da retaguarda, 

numa das arestas, do reboque.  

III - Na verdade, o réu preteriu um especial dever de 

cuidado e diligência ao abandonar o reboque no concreto 

local durante, no mínimo, 23 horas, com especial 

incidência durante a noite, e acabou por potenciar um 

perigo real para a circulação rodoviária.  

IV - Também a vítima não foi diligente, pois não se 

apercebeu com a devida antecedência do reboque, o qual 

estava estacionado numa recta, iluminada e encontrava-se 

dotado de dois reflectores colocados na traseira, um em 

cada um dos lados, e ocupando apenas 40 a 50 cm da 

hemi-faixa de rodagem.  

V - Afigura-se justo e equitativo o montante 

indemnizatório de 20.000,00 € destinado a ressarcir os 

danos não patrimoniais sofridos pela autora com a morte 

súbita e violenta do seu marido, traduzidos numa uma 

forte dor moral e num vazio existencial que ainda hoje 

perduram.  

12-10-2006 - Revista n.º 2890/06 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Oliveira Barros e Salvador da Costa 

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Venda de veículo automóvel - Contrato 

de seguro - Validade - Seguradora - Exclusão de 

responsabilidade - Fundo de Garantia Automóvel  

I - Provado que quando o acidente ocorreu, em 16-07-

2000, o tomador do seguro e dono do veículo, já o havia 

vendido ao irmão, que registou a aquisição a seu favor; 

que a seguradora só tomou conhecimento dessa alienação 

em data posterior ao acidente; que quando aceitou a 

alteração do contrato de seguro, em 19-07-2000, 

mediante a substituição do CN pelo FZ, fê-lo com 

desconhecimento da referida alienação e na convicção de 

que o tomador do seguro ainda era o proprietário do CN; 

e que caso tivesse conhecimento da anterior alienação do 

veículo, não teria consentido na subsistência do contrato 

de seguro, por substituição do veículo, é bom de ver que 

este não se pode considerar abrangido pelo contrato de 

seguro celebrado entre o alienante e a seguradora, por tal 

contrato haver cessado os seus efeitos, no dia da sua 

alienação pelo seu dono-segurado, nos termos do art. 13.º 

do DL n.º 522/85, de 31-12.  

II - E, por força do art. 14.º do mesmo diploma, a 

cessação do contrato de seguro decorrente da alienação 

do veículo é oponível aos lesados, por tal alienação ter 

ocorrido antes da data do acidente em questão, daí a 

responsabilidade do FGA, por falta de seguro válido e 

eficaz, na data do acidente - arts. 21.º, 23.º e 25.º do 

referido DL.  

III - A morte é o prejuízo supremo, no plano dos 

interesses da ordem jurídica, pelo que, sendo o bem da 
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vida o valor supremo, há que ressarcir o dano da morte de 

forma a garantir a elevada dignidade que ele merece. À 

data do acidente os falecidos tinham 21 e 30 anos, eram 

pessoas saudáveis e com alegria de viver, justificando-se 

que a indemnização pela perda das suas vidas, seja 

elevada para 49.879,79 €. 

IV - Provado que a viúva e o marido formavam um casal 

feliz, tinham contraído matrimónio cerca de um ano antes 

do acidente, fruto de cinco anos de namoro, tendo o 

falecimento do seu marido, deixado a mulher 

profundamente desgostosa e abalada, com os sonhos 

desfeitos, sem perspectivas de futuro e grávida do único 

filho do casal que veio a nascer, mostra-se equitativo que 

o dano moral próprio da viúva pela morte do marido, seja 

aumentado para 24.939, 89 €.  

V - No que respeita ao filho menor do falecido, importa 

salientar que não chegou a conhecer o pai e que irá 

padecer ao longo da sua vida da ausência da figura 

paterna, não poderá beneficiar do acompanhamento, do 

amparo, da assistência do carinho e do afecto do pai, tão 

importantes para o desenvolvimento equilibrado duma 

criança, que continuará a sentir a falta do pai na 

adolescência e na juventude, não se justificando a 

redução da compensação pelos danos não patrimoniais 

próprios do menor, antes se mostrando equitativo que a 

respectiva indemnização seja aumentada para 15.000 €.  

VI - Quanto aos pais do outro jovem falecido, sofreram 

eles profundo desgosto com a morte deste filho, que era 

solteiro, não tinha descendentes, vivia com os pais e 

jamais havia exteriorizado a vontade de contrair 

matrimónio, pelo que, não se justifica a redução da 

indemnização de 10.000 € atribuída a cada um deles, a 

título de danos não patrimoniais próprios.  

VII - Também os valores das indemnizações de 5.000 € 

pelo dano não patrimonial próprio, sofrido por cada um 

dos falecidos pela antevisão da sua respectiva morte, 

mostram-se equilibrados e conforme à equidade, não 

merecendo ser reduzidos.  

24-10-2006 - Revista n.º 3021/06 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Afonso Correia 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

I - A incapacidade parcial permanente, mesmo que não 

impeça que o lesado continue a trabalhar, constitui um 

dano patrimonial, já que a força de trabalho do homem, 

porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um bem 

patrimonial, sendo certo que essa incapacidade obriga o 

lesado a um maior esforço para manter a produtividade e 

o nível de rendimentos auferidos antes da lesão.  

II - O lesado não tem de provar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal lhe atribuir indemnização pela 

incapacidade parcial permanente para o trabalho. Apenas 

tem de alegar e provar que sofreu incapacidade parcial 

permanente parcial, dano esse cujo valor deve ser 

apreciado equitativamente segundo um critério de 

probabilidade, de acordo com o que, no caso concreto, 

poderá vir a acontecer, seguindo as coisas o seu curso 

normal.  

III - Considerando que a Autora é cabeleireira, ganhava 

160.000$00 mensais à data do acidente, ocorrido em 03-

08-1998, tinha então 25 anos de idade, sendo previsível 

que a sua vida activa se prolongue até aos 65 anos, tendo 

ficado afectada de uma IPP para o trabalho de 5%, 

sentindo dificuldade em permanecer de pé por longos 

períodos de tempo, apresentando cansaço precoce, e 

sendo de prever que esta incapacidade se agrave com o 

decurso dos anos, trazendo maior penosidade para o 

desempenho das tarefas, na sua plenitude, com os 

inerentes prejuízos, dado o tempo em que tem de 

permanecer de pé no exercício da sua profissão, julga-se 

equitativa a indemnização de 30.000 € pelos danos 

futuros provenientes dessa IPP.  

IV - Atendendo a que a Autora sofreu duas fracturas no 

osso do fémur da perna direita, tendo sido operada a 07-

08-98, ficado internada até 21-08-1998, período em que 

teve febres altíssimas e mal-estar profundo, andado de 

canadianas, sido submetida a nova intervenção cirúrgica 

em 02-02-1999, ficado com cicatrizes que representam 

um dano estético valorizável em 4, numa escala 

ascendente de 1 a 7, sofrendo dores com as mudanças de 

tempo e cansaço precoce, e face à culpa exclusiva do 

condutor do veículo seguro na Ré, julga-se adequada e 

equitativa a indemnização de 15.000 € pelos danos não 

patrimoniais.  

31-10-2006 - Revista n.º 2988/06 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Afonso Correia  

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais  

I - À lesada que, à data do acidente de viação tinha 15 

anos e ficou com uma IPP de 20%, que se traduz em 

sérios problemas funcionais numa coxa, sendo que antes 

era uma pessoa normal, deve ser arbitrada uma 

indemnização que tenha em conta que, numa sociedade 

onde é valorada cada vez mais a aparência, o visual e a 

desenvoltura, a sua aceitação laboral será diminuída, 

afectando de forma séria a respectiva capacidade de 

ganho.  

II - Deste modo, é adequado o montante indemnizatório 

de 75.000,00 €.  

III - A indemnização por danos não patrimoniais, no caso 

do lesado ser jovem, deve ter em conta que tais danos 

ocorrem numa idade em que não é normal ocorrerem 

problemas de saúde.  

IV - Assim, o pretium juventutis implica que, nesta 

hipótese, a indemnização deva ser fixada, dentro do que 

são os parâmetros jurisprudenciais, num valor 

relativamente elevado.  

V - No caso referido em I, considera-se equilibrado fixar 

a indemnização de 35.000,00 €.  

02-11-2006 - Revista n.º 3326/06 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator)*, Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos 

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Amputação  

I - O acidente ocorreu no dia 16 de Janeiro de 2001; a 

autora tinha 9 anos de idade quando foi vítima do 

sinistro; em consequência do embate, a autora sofreu 

esfacelo grave da perna e pé direito com destruição 

musculo-esquelética marcada, lesões essas que lhe 

determinaram a amputação da perna direita pelo 1/3 

proximal.  

II - A privação do membro inferior direito determina-lhe 

uma IPP de 55%; foi submetida a cirurgias de 

remodelação e regularização do coto destinadas a futura 
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utilização de prótese; desde Novembro de 2001 a 

Fevereiro de 2002 foi submetida a programa de 

reabilitação com treino protético.  

III - Posteriormente, foi-lhe aplicada a prótese, que tem 

vindo a ser corrigida regularmente face ao crescimento da 

autora, o que determina a sua submissão a programa 

clínico de reabilitação.  

IV - Os tratamentos a que a autora se sujeita provocam-

lhe dores; até à data do acidente a autora era uma criança 

saudável e tinha alegria de viver; sente-se, em 

consequência do uso da prótese, inferiorizada e diminuída 

face às outras crianças, o que se vai acentuando à medida 

que vai crescendo e que se agravará quando atingir a fase 

da adolescência; a prótese terá de ser substituída à 

medida que a autora se for desenvolvendo fisicamente.  

V - Considerou-se que a menor trabalharia até aos 70 

anos, cerca de 50 a 55 anos; teve-se em atenção o salário 

mínimo nacional; acresce que sempre seria previsível que 

a menor, pela vida fora conseguisse, com toda a 

probabilidade, um vencimento superior ao salário mínimo 

nacional.  

VI - Assim, são adequados os montantes de 110.000,00 € 

e 60.000,00 € fixados, respectivamente, a título de danos 

patrimoniais e danos não patrimoniais, acrescendo ainda 

a quantia relativa ao custo de substituição das próteses, 

necessárias em virtude do desenvolvimento físico da 

autora, a liquidar em execução de sentença.  

02-11-2006 - Revista n.º 3559/06 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Mota Miranda e Alberto Sobrinho  

 

Acidente de viação - Excesso de velocidade - Culpa da 

vítima - Concorrência de culpas - Dano morte - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - Considerando que o condutor do veículo seguro na Ré 

circulava dentro duma localidade, acabando de descrever 

uma curva à direita, era noite escura e a lâmpada do 

candeeiro de iluminação pública existente perto do local 

estava fundida, é de concluir que a velocidade a que a 

seguia, na ordem dos 70 a 80 km/hora, era excessiva, 

representando um perigo acrescido de acidente, como 

veio a acontecer com o atropelamento do marido e pai 

das Autoras.  

II - A circunstância de a vítima ter sido “transportada” no 

“capot” do carro durante 25 metros e depois projectada 

para a valeta do lado esquerdo evidencia que a velocidade 

de que a viatura ia animada sofreu uma diminuição 

insignificante antes do embate, se realmente chegou a 

suceder, considerando que a vítima apareceu cerca de 10 

metros à frente do veículo, que há um tempo de reacção 

normal de qualquer condutor face ao surgimento de um 

obstáculo na estrada e que nesse período a viatura 

percorreu necessariamente alguns metros (14,6 a 70 

km/hora e 16,7 a 80 Km/hora, segundo dados constantes 

de tabela inserida em autorizado estudo técnico).  

III - É seguro afirmar que se tivesse tido o cuidado de 

moderar a velocidade, o condutor do veículo poderia, 

com toda a probabilidade, mesmo sem parar, ter evitado o 

choque (desviando-se da vítima de maneira a passar-lhe 

pela frente ou por detrás) ou reduzido a violência do 

impacto.  

IV - Tendo a vítima atravessado a estrada em violação do 

disposto no art. 101.º, n.º 1, do CEst, quando tudo 

aconselhava que tivesse escolhido outro local para fazer a 

travessia da faixa de rodagem em condições de maior 

segurança, isto é, de modo a ver o trânsito que se 

processava na via e a poder ser avistado por quem ali 

circulasse, é de concluir que ambos os intervenientes no 

acidente contribuíram causalmente para o mesmo, 

equivalendo-se o grau de censura ético-jurídica que 

merecem: 50% para o condutor e 50% para a vítima. 

V - Em relação aos danos patrimoniais futuros, atendendo 

a que a vítima faleceu com a idade de 26 anos e auferia 

um salário líquido mensal de 1600 €, do qual as Autoras 

(mulher e filhas) dependiam, afigura-se equitativamente 

adequado fixar o montante daqueles em 232.000 €, com a 

consequente redução proporcional da indemnização 

arbitrada, conforme determinado pelo art. 570.º, n.º 1, do 

CC.  

VI - A indemnização do dano morte, atendendo a que se 

trata do bem jurídico supremo, um valor absoluto cuja 

compensação tem vindo a aumentar gradualmente, situa-

se agora num patamar que raramente fica abaixo dos 

50.000 €.  

VII - O sofrimento moral da vítima ante a iminência da 

morte nos 30 minutos decorridos após o acidente é uma 

evidência - é, por si só, um facto notório, dispensado de 

alegação e prova, e que não pode deixar de ser valorizado 

em sede de indemnização por danos não patrimoniais, 

cujo valor terá também redução proporcional, conforme 

determinado pelo art. 494.º do CC.  

07-11-2006 - Revista n.º 2873/06 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta Pereira  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

I - O dano patrimonial imediato - traduzido na perda de 

capacidade de ganho - deve ser quantificado tendo como 

critérios orientadores não só os financeiros, como a 

possibilidade da vítima poder reformular a sua vida 

profissional, a expectativa de vida mas não esquecendo 

que a indemnização deve representar um capital que se 

extinga no fim da vida do lesado e susceptível de garantir 

prestações periódicas durante esta.  

II - De acordo com as estatísticas produzidas pela ONU a 

expectativa de vida para os nascidos em Portugal entre 

2000 e 2005 é de 73 anos para os homens e 80 para as 

mulheres.  

III - Este resultado estatístico deve ser tomado como 

mera contribuição para esclarecer o espírito do julgador, 

com valor meramente opinativo que a realidade dos 

factos pode infirmar. Mas é irrealista admitir que a média 

é, para os homens, 85 anos, se cotejada com as 

conclusões mais optimistas (78 anos para a Islândia, 

Suécia e Japão).  

IV - Na indemnização pelo dano não patrimonial o 

pretium doloris deve ser fixado, por recurso a critérios de 

equidade, de modo a proporcionar ao lesado momentos 

de prazer que, de algum modo, contribuam para atenuar a 

dor sofrida.  

07-11-2006 - Revista n.º 3349/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Responsabilidade civil - Acidente de viação - Sentença 

- Caso julgado penal - Culpa exclusiva - Concorrência 

de culpas  

I - Nos termos do art. 674.º-A do CPC na redacção do DL 

n.º 329-A/95, de 12-12, a condenação definitiva proferida 

em processo penal constitui, em relação a terceiros, 

presunção ilidível no que se refere à existência dos factos 
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que integram os pressupostos da punição e os elementos 

do tipo legal, bem como dos que respeitam às formas do 

crime, em quaisquer acções civis em que se discutam 

relações jurídicas dependentes da prática da infracção.  

II - A sentença penal que condenou o segurado não 

constitui caso julgado em relação à seguradora, 

demandada na acção cível: essa condenação, por falta de 

eficácia erga omnes, apenas constitui, em relação a ela, 

presunção ilidível.  

III - Acresce que tal presunção só funciona relativamente 

à existência dos factos que integram os pressupostos da 

punição e os elementos do tipo legal, bem como dos que 

respeitam às formas do crime.  

IV - A graduação de culpas dos condutores intervenientes 

num dado acidente de viação operada no processo-crime, 

com base nos factos que neste foram apurados e para 

efeitos de dosimetria da pena a aplicar, não tem qualquer 

eficácia na acção cível relativamente à seguradora de um 

daqueles.  

V - Não se estando perante uma decisão actualizadora do 

quantum indemnizatório, não lhe é aplicável a doutrina 

do AC UNIF JURISP n.º 4/2002 e, consequentemente, os 

juros moratórios referentes à concreta indemnização 

pelos danos não patrimoniais começam a contar-se desde 

a data da citação para a acção (art. 805.º, n.º 3, do CC).  

09-11-2006 - Revista n.º 3338/06 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Oliveira Barros e Salvador da Costa  

 

Erro na apreciação da prova - Matéria de facto - 

Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça - 

Litisconsórcio - Confissão - Presunções judiciais - 

Acidente de viação - Veículo automóvel - Compra e 

venda - Contrato de seguro - Fundo de Garantia 

Automóvel - Danos não patrimoniais - Actualização 

da indemnização - Juros de mora  

I - O erro na apreciação das provas e a consequente 

fixação dos factos materiais da causa, isto é, a decisão da 

matéria de facto baseada nos meios de prova produzidos 

livremente apreciáveis pelo julgador excede o âmbito do 

recurso de revista.  

II - O reconhecimento por um dos litisconsortes do lado 

passivo de factos insusceptíveis de favorecer a posição 

dos sujeitos coligados do lado activo não pode valer 

como confissão e, se como tal pudesse valer, não 

relevaria como prova plena, por não ter sido reduzido a 

escrito, apenas podendo relevar como elemento 

probatório livremente apreciável pelo tribunal.  

III - Se não ocorrer a violação das normas substantivas 

relativas às presunções judiciais, não pode o STJ sindicar 

o julgamento da Relação, por via daquelas presunções, no 

sentido de que alienação de certo veículo automóvel 

interveniente num acidente ocorreu depois da celebração 

de determinado contrato de seguro.  

IV - Alienado o veículo automóvel a favor do causador 

do acidente antes da ocorrência deste evento, não ocorreu 

a transferência do contrato de seguro que o vendedor 

tinha celebrado, pelo que a seguradora não é sujeito da 

obrigação de indemnizar as pessoas lesadas pela morte, 

sendo-o, por força da lei, o FGA.  

V - Não havendo na sentença do tribunal da 1.ª instância 

qualquer referência à actualização do montante 

indemnizatório relativo aos danos não patrimoniais por 

referência à data da sua prolação, os juros de mora são 

devidos desde a data da citação.  

09-11-2006 - Revista n.º 3887/06 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Prioridade de passagem - 

Concorrência de culpas - Dano morte - Danos não 

patrimoniais  

I - Considerando que a filha dos Autores não cedeu, no 

entroncamento à sua direita, a passagem ao veículo 

pesado segurado na Ré, como devia, e que o condutor 

deste realizou a manobra de mudança de direcção para a 

esquerda em diagonal, não respeitando o preceituado pelo 

art. 44.º do CEst, nem reduzindo a velocidade em ordem 

a facilitar o seu avistamento a quem circulava pela via 

onde seguia o motociclo conduzido pela vítima, é 

adequada a repartição da culpa na proporção de 60% para 

esta última e 40% para o condutor do veículo pesado.  

II - Mostram-se equitativos os valores de 10.000 e 5.000 

contos para compensar, respectivamente, o dano da morte 

da filha dos Autores (perda do direito à vida) e o desgosto 

sofrido por cada um dos Autores pela referida morte. 

Considerando a contribuição de 60% de culpa da vítima, 

a Ré seguradora só terá de pagar 40% de cada um dos 

referidos valores indemnizatórios.  

14-11-2006 - Revista n.º 3485/06 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Afonso Correia  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Incapacidade 

para o trabalho habitual - Incapacidade parcial 

permanente - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais  

I - Resultando dos factos provados que o autor - vítima de 

um acidente de viação quando atravessava uma 

passadeira e foi colhido pelo veículo seguro na ré -, com 

21 anos de idade, havia completado o curso de 

jardinagem e estava apto a desenvolver esta actividade no 

mercado laboral, era portador de deficiência mental e 

gozava de boa saúde, sofreu graves e múltiplas lesões, 

nomeadamente traumatismo craniano, que lhe 

determinaram uma IPP de 35% e o sujeitaram a 

intervenções cirúrgicas, internamento hospitalar e longos 

períodos de tratamento, o que tudo lhe provocou intensas 

dores e sofrimento, ficou com múltiplas cicatrizes na 

face, membro superior e inferior, direitos, e encurtamento 

do membro inferior direito em 7 mm, ver-se-á impedido, 

para o resto da vida, de correr, jogar futebol ou praticar 

atletismo ou qualquer actividade que implique esforço ou 

uso dos membros inferiores, o que lhe acarreta tristeza e 

frustração e um visível complexo de inferioridade, 

afigura-se justa e equitativa a quantia de 40.000,00 € 

destinada a compensar os danos não patrimoniais sofridos 

pelo autor.  

II - Considerando a factualidade acima descrita, a 

circunstância de o autor, em consequência das lesões 

sofridas, ter ficado a padecer de uma incapacidade 

permanente absoluta para o exercício da sua actividade 

profissional de jardinagem, o facto de as pessoas 

afectadas pelo sobredito tipo de deficiência sentirem 

dificuldade em entrar no campo laboral (dificuldade esta 

que será muito maior quando, para além da deficiência 

mental, a pessoa carrega uma incapacidade geral para o 

trabalho tal como a que afecta o autor), a expectativa de 

vida activa do autor e a remuneração mínima mensal 

vigente à data do acidente, equivalente a 334,19 €, tem-se 

por equitativo fixar em 120.000,00 € a indemnização pelo 
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dano patrimonial futuro decorrente da perda de 

capacidade de ganho do autor.  

16-11-2006 - Revista n.º 3708/06 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Oliveira Barros e Salvador da Costa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Danos futuros - Factos notórios - Danos não 

patrimoniais  

I - No cálculo indemnizatório dos danos futuros não pode 

considerar-se facto do conhecimento geral das pessoas, 

que o autor poderia trabalhar para além do período que 

ele próprio alegou como período em que poderia exercer 

a sua actividade agrícola, pelo que, tal facto, não pode de 

modo algum ser tido como facto notório, pois, desde 

logo, dependeria da pessoa em causa, tendo de ser 

analisado casuisticamente.  

II - Tendo em conta as lesões sofridas pelo autor e as suas 

consequências, os internamentos e tratamentos a que foi 

submetido, as dores sofridas, a medicação a que ainda 

hoje se encontra sujeito devido às lesões sofridas e a 

incapacidade total para a actividade rural, deverá arbitrar-

se o montante de 25.000 €, a título de indemnização pelos 

danos não patrimoniais sofridos.  

21-11-2006 - Revista n.º 3724/06 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá  

 

Acidente de viação - Ónus de alegação - Erro - Vício 

da sentença - Danos não patrimoniais - Factos 

notórios  

I - Se a autora, ora recorrente, alegou ter estado internada 

desde 18-05 a 20-05, facto que foi levado à base 

instrutória e obteve a resposta de “provado”, sem 

reclamação da autora, que só depois de notificada da 

sentença reparou no lapso próprio, de tão pouco evidente 

ele era, não podia aquela afirmação, sem mais, ser 

rectificada, não contendo a sentença qualquer oposição de 

ordem lógica entre os fundamentos de facto e de direito 

em que baseou a decisão, nem podendo o acórdão 

recorrido proceder à pretendida alteração da matéria de 

facto, nomeadamente por a tanto obstar o disposto no art. 

664.º do CPC.  

II - É notória, e portanto atendível (art. 514.º do CPC), a 

intensidade do sofrimento de uma mãe que, em 

consequência do acidente, não possa acompanhar e cuidar 

devidamente um filho, sobretudo de tenra idade, como é 

o caso dos autos em que a filha da autora tinha 19 meses, 

isto durante alguns meses, o que justifica que razões de 

equidade imponham a fixação da indemnização global 

dos danos não patrimoniais sofridos, em montante 

superior, alterando-se tal montante de € 15.000,00 para € 

20.000,00.  

21-11-2006 - Revista n.º 3683/06 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator), Afonso Correia e Ribeiro de Almeida  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - A indemnização por danos futuros decorrentes de IPP 

deve ser avaliada como dano patrimonial e corresponder 

a um capital produtor de rendimento que a vítima não irá 

auferir que se extinguirá no final do período provável de 

vida, sem se dever ficcionar, na determinação de tal 

indemnização, que a vida física do lesado corresponde à 

sua vida activa.  

II - Sendo vários os critérios propostos para determinar a 

predita indemnização, a achar efectivada dedução 

correspondente à entrega imediata do capital, nenhum 

deles, maxime cálculos matemáticos ou tabelas 

financeiras, se revelando infalível, todos aqueles como 

instrumentos de trabalho, em prol da obtenção da justa 

indemnização, devendo ser tratados, impõe-se o seu uso 

temperar por um juízo de equidade, nos termos do art. 

566.º, n.º 3, do CC.  

III - Resultando dos factos provados que a autora, em 

consequência das lesões que sofreu num acidente de 

viação, ficou a padecer de alterações degenerativas 

(agravamento) do ombro esquerdo com ligeira 

diminuição dos movimentos desse ombro, ligeira atrofia 

muscular da cintura escapular esquerda, subjectivos 

dolorosos no ombro esquerdo, alterações degenerativas 

da coluna cervical com cervicalgias residuais, sequelas 

estas que determinaram para a autora uma IPP de 8%, 

afigura-se justa e equitativa a indemnização de 7.000,00 € 

a título de reparação dos danos não patrimoniais.  

30-11-2006 - Revista n.º 3898/06 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator), Rodrigues dos Santos e João Bernardo  

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

I - Perante o vencimento que a A. auferia à data da 

ocorrência do acidente - € 403,52 -, a incapacidade de 

que ficou a padecer - 30% -, a sua idade à data daquele - 

46 anos - e a actual esperança de vida (que se situa, para 

os indivíduos do sexo feminino, nos 80 anos de idade), 

entende-se equitativa - art. 566.º, n.º 3, do CC - a 

indemnização fixada relativamente a danos patrimoniais 

futuros, em € 26.000, nomeadamente porque sempre se 

terá de considerar que os normais aumentos anuais da 

retribuição e eventuais progressões na carreira, pela sua 

evidente imprevisibilidade, quanto à determinação da sua 

respectiva percentagem e momento temporal em que 

venham a ocorrer, constituem factores em que se torna de 

manifesta futurologia o quantum e o quando da sua 

concretização, e, se, por outro lado, a A. se encontra já a 

auferir pensão de invalidez, óbvia e necessariamente, que, 

no cálculo da mesma, se repercutiu, também, o período 

da sua carreira contributiva - art. 4.º do DL n.º 35/2002, 

de 19-02 -, indubitavelmente afectada pelas lesões que 

lhe advieram do acidente aqui e ora em causa.  

II - É adequada a fixação em € 25.000, da indemnização 

por danos não patrimoniais, se, para além das cicatrizes 

de que a A. ficou portadora ao nível da cara e do membro 

inferior direito, a mesma sofreu ainda um aumento do 

perímetro da perna, ao nível do respectivo terço médio, 

com encurtamento de cerca de 1 cm, bem como rigidez 

nos movimentos de flexoextensão do joelho, não podendo 

deslocar-se sem o auxílio de, pelo menos, uma canadiana, 

para além das dores decorrentes de duas intervenções 

cirúrgicas a que foi sujeita, e que continua a sofrer com as 

alterações climáticas, e da depressão que lhe adveio em 

resultado das lesões provocadas pelo acidente.  

05-12-2006 - Revista n.º 3728/06 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo  

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Danos reflexos - Indemnização  
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I - O art. 495.º, n.º 3, do CC não concede às pessoas que 

podem exigir alimentos do lesado o direito de 

indemnização de todos e quaisquer danos patrimoniais 

que hajam sido causados, mas apenas o direito de 

indemnização do direito dos alimentos que o lesado, se 

fosse vivo, teria de prestar-lhes.  

II - No entanto, para a concessão desta indemnização é 

indispensável que se prove que os autores foram privados 

de alimentos a que teriam direito se o lesado fosse vivo 

ou que o lesado prestasse alimentos aos autores no 

cumprimento de uma obrigação natural.  

III - Não tendo sido alegada e provada essa factualidade, 

a Ré seguradora não pode ser condenada, na decorrência 

do contrato de seguro celebrado, nos danos patrimoniais 

futuros que iam buscar a sua razão de ser naquilo que a 

vítima auferiria durante a sua vida útil e que canalizaria, 

em virtude da obrigação alimentar - inexistente - na 

pessoa dos seus ascendentes.  

IV - O montante indemnizatório pelo dano “morte” (na 

sua componente perda de direito à vida e desgosto pela 

morte do filho e ainda dores sofridas pela própria vítima 

antes do decesso) de 51.411 € encontra-se dentro das 

balizas da jurisprudência que vem sendo sustentada pelo 

STJ.  

14-12-2006 - Revista n.º 3737/06 - 6.ª Secção - Borges 

Soeiro (Relator), Faria Antunes e Sebastião Póvoas  

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Indemnização  

I - A indemnização pelo dano patrimonial mediato - 

perda ou diminuição da capacidade angariar rendimentos 

- deve ser calculada na ponderação de critérios 

financeiros, fórmulas matemáticas ou fiscais, mas apenas 

como elementos de mera orientação geral, sempre tendo 

em conta que deve representar um capital que se extinga 

no fim da vida (activa) do lesado e susceptível de, 

durante esta, garantir prestações periódicas.  

II - Na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais há que, recorrendo à equidade e atendendo 

aos critérios do art. 494.º do CC, encontrar um quantum 

que, de alguma forma, possa proporcionar ao lesado 

momentos de prazer que contribuam para atenuar a dor 

sofrida.  

14-12-2006 - Revista n.º 3974/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Danos não 

patrimoniais - Culpa grave - Cálculo da indemnização  

I - Quer na contestação quer nas alegações do recurso 

interposto para a Relação, nunca a ré seguradora 

contestou o direito dos autores, enquanto e na qualidade 

de herdeiros da sinistrada, sua tia, a reclamar a 

indemnização devida pelos incómodos e padecimentos 

por ela sofridos neste acidente; não pode, por isso, ser 

agora discutida essa questão, em conformidade com o 

estatuído no n.º 3 do art. 681.º do CPC.  

II - A sinistrada foi colhida pelo veículo automóvel em 

pleno passeio, quando aí circulava; devido ao embate, 

ficou com ferimentos e hematomas em ambas as pernas, 

foi tratada, no hospital, a esses ferimentos, tendo alta no 

próprio dia, continuando a receber tratamentos diários de 

enfermagem aos ferimentos sofridos.  

III - Por causa deste atropelamento foi ainda submetida a 

uma intervenção cirúrgica, tendo estado internada, para 

esse efeito, durante dois dias; posteriormente, esteve 

ainda internada quer no Hospital quer no Centro de 

Saúde; sofreu limitações na sua locomoção e no 

desenvolvimento da sua vida diária; com as lesões e 

tratamentos sofreu muitas dores e incómodos e ficou com 

cicatrizes e marcas permanentes nas duas pernas, o que a 

desgostou e preocupou.  

IV - Os ferimentos que, deste acidente, advieram para a 

sinistrada não foram especialmente gravosos, assim como 

as sequelas físicas deles decorrentes; mas não se pode 

olvidar que o quadro doloroso que viveu foi de certa 

intensidade, sofreu limitações na sua vida diária e ficou 

com cicatrizes permanentes.  

V - Considerando todo este quadro e ainda as condições 

em que o acidente se desenrolou, com culpa grave e 

exclusiva do condutor, afigura-se razoável e equitativo 

fixar a compensação pelos danos não patrimoniais 

sofridos pela sinistrada em 10.000,00 €.  

14-12-2006 - Revista n.º 4203/06 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Gil Roque e Oliveira Barros  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Resultando dos factos provados que o autor, em 

consequência do acidente, teve perda de conhecimento, 

sofreu traumatismo crânio-encefálico, apresenta ataxia da 

fala, ataxia da marcha, com rotação externa do pé para 

aumentar a base de apoio, sequelas neurológicas 

irreversíveis, resultantes do traumatismo crânio-

encefálico, força muscular mantida e tremor fino nas 

mãos, assim como estrabismo do olho esquerdo, padeceu 

de problemas de visão, esteve impedido de realizar com 

razoável autonomia as actividades da via familiar e 

social, ficando com uma incapacidade total para o 

desempenho da sua profissão e com 70% de incapacidade 

geral e com diplopia vertical, anda lentamente e com 

alguma dificuldade em manter o equilíbrio, sente-se 

deprimido, angustiado e triste, necessitando ainda de 

fazer regularmente fisioterapia, reputa-se de equitativa e 

adequada a quantia de 100.000,00 € a título de 

indemnização pelos danos não patrimoniais que o autor 

sofre(u). 

II - Considerando ainda que o autor auferia, como 

escolhedor de vidro e por mês, cerca de 600,00 € 

líquidos, fez 32 anos no ano do acidente, ficou com uma 

IPP de 70%, as sequelas do acidente incapacitaram-no de 

exercer a sua profissão, tendo sido reformado com uma 

pensão anual de cerca de 3.500,00 €, julga-se equitativa e 

ajustada a quantia de 140.000,00 € a título de 

indemnização pelos danos patrimoniais decorrentes da 

perda de capacidade de ganho do autor.  

19-12-2006 - Revista n.º 3738/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Oliveira Barros  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais  

I - Basta a alegação da incapacidade permanente parcial 

para fundamentar, uma vez provada, o pedido de 

indemnização por danos patrimoniais futuros: o ónus de 

afirmação esgota-se com a invocação da referida 

incapacidade, sendo irrelevante a perda de rendimentos 

no futuro.  
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II - Resultando dos factos provados que: - o autor, à data 

do acidente, tinha 30 anos de idade, era saudável e 

trabalhava como estucador por conta própria: - 

proporcionava um rendimento à família, que sempre 

permitiu à sua mulher permanecer no lar, cuidar da filha 

do casal e zelar pela casa; - o nível de vida que o autor 

propiciava através do seu trabalho permitia ao casal 

passar férias no Algarve e possuir dois veículos 

automóveis; - trabalhava cerca de 10 horas por dia, de 2.ª-

feira a sábado, e auferia, em média, 1.246,99 € por mês; - 

actualmente, em consequência das sequelas e limitações 

de que definitivamente ficou a padecer por causa do 

acidente, não consegue executá-las, pois sente fortes 

dores; - o autor aufere o salário mensal de cerca de 

750,00 € como motorista profissional, o que perfaz o 

montante anual de 10.500,00 €; - em consequência do 

acidente e das lesões provocadas, sofreu o autor um 

período de incapacidade temporária geral parcial de 204 

dias, um período de incapacidade profissional parcial de 

274 dias e uma IPP de 25% (incluindo 5% a título de 

dano futuro), julga-se equitativa a fixação da quantia de 

150.000,00 € a título de indemnização por danos 

patrimoniais futuros, aceitando-se que a vida activa se 

estende normalmente até aos 70 anos e que o autor 

passou a auferir anualmente menos 4.463,88 €.  

III - Tendo por base os factos referidos em II e 

considerando ainda que o autor sujeitou-se a uma 

(melindrosa) intervenção cirúrgica e a vários tratamentos 

dolorosos (quantum doloris fixado em 5 numa escala de 

graduação crescente até 7), sofreu transtornos, 

incómodos, angústias e inquietações e, em consequência 

da atrofia muscular, perdeu a perfeição da marcha, o que, 

associado à discreta ptose do olho esquerdo e a diversas 

cicatrizes, determinou a fixação do dano estético no grau 

4 (numa escala de graduação crescente até 7), reputa-se 

de equitativa a fixação da quantia de 35.000,00 € a título 

de indemnização por danos não patrimoniais.  

19-12-2006 - Revista n.º 4204/06 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Duarte Soares e Ferreira Girão  

 

Acidente de viação - Colisão de veículos - Culpa do 

lesado - Inconstitucionalidade - Danos não 

patrimoniais - Direito à vida - Dano morte  

I - Sendo de imputar totalmente ao condutor de veículo 

segurado na ré a culpa na produção dum choque entre o 

veículo que conduzia e uma carrinha, não deverá ser 

repartida a responsabilidade da seguradora por a vítima 

seguir na caixa aberta desta carrinha, se não se provou 

que o posicionamento da mesma vítima foi conditio sine 

qua non da produção ou agravamento das lesões mortais 

por esta sofridas.  

II - Mas mesmo que se provassem factos integrantes da 

concausa e se concluísse pela culpa também da própria 

vítima, sempre seria de condenar a seguradora no 

pagamento da totalidade da indemnização, nos termos da 

parte final do n.º 1 do art. 570.º do CC, uma vez que a 

condutora do veículo segurado, perante um sinal de Stop 

existente antes dum cruzamento nem sequer abrandou, 

chocando com a carrinha, fazendo capotar esta várias 

vezes e levando a que fossem produzidos ferimentos 

mortais numa pessoa que circulava em posicionamento 

algo frequente, ainda que ilegal.  

III - A indemnização pela perda do direito à vida (em 

sentido estrito, não abrangendo a relativa ao sofrimento 

entre o facto danoso e a morte e a relativa ao sofrimento 

dos chegados à vítima) é desconhecida na Resolução n.º 

7/75, de 14-03-1975, do Conselho da Europa, vem sendo 

ignorada em decisões do Tribunal Europeu dos Direitos 

do Homem e, ou é ignorada ou é repudiada, nos 

principais países da União Europeia.  

IV - O que determina, no nosso país, nova ponderação 

jurisprudencial sobre a sua concessão, atentas as 

perspectivas de harmonização indemnizatória no espaço 

da União.  

V - Actualmente, vista a uniformidade da nossa 

jurisprudência e atento o n.º 3 do art. 8.º do CC, deve ser 

concedida.  

VI - No cálculo do respectivo quantum deve-se excluir, 

por inconstitucionalidade, o critério do art. 494.º deste 

Código reportado à situação económica do lesante ou da 

vítima.  

VII - Mas - atento ainda este preceito - não devem deixar 

de ser atendidos outros factores de acordo com o que, em 

concreto, aquela vida, continha.  

VIII - Relevam, assim, a idade, a alegria de viver, os 

projectos que a falecida tinha e outras concretizações do 

preenchimento que ela fazia da existência.  

IX - Neste modo de pensar e atendendo ao que vem 

sendo fixado por este Tribunal, a quantia de cinquenta 

mil euros relativamente a jovem alegre, de 18 anos, 

cheios de vitalidade, é adequada para indemnizar a perda 

do direito à vida.  

X - Relativamente ao sofrimento entre o facto danoso e a 

morte, tendo-se provado apenas que a vítima faleceu 

passadas horas e que teve dores, não se precisando por 

quanto tempo as teve, deve ser fixada a indemnização de 

nove mil euros.  

XI - O montante de 25 mil euros não peca por excesso 

relativamente ao sofrimento da mãe que perdeu aquela 

filha, o que lhe causou desgosto, desespero e angústia, 

ainda hoje chorando a morte, permanecendo num estado 

depressivo e não se sentindo, por isso, muitas vezes em 

condições de trabalhar.  

11-01-2007 - Revista n.º 4433/06 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha (vencido) e Duarte 

Soares  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização - Contrato de seguro - Directiva 

comunitária - Seguro automóvel - Exclusão de 

responsabilidade - Terceiro  

I - Na esteira do entendimento predominante do 

Supremo, os lesados em acidente de viação para quem 

resultaram incapacidades permanentes totais ou parciais, 

sofrem, a par dos danos não patrimoniais, traduzíveis em 

dores e desgostos, danos patrimoniais por verem 

reduzidas a sua capacidade de trabalho e a sua autonomia 

vivencial.  

II - Trata-se de realidades distintas, com critérios de 

avaliação também distintos, mesmo no que concerne ao 

elemento comum a ambos - o juízo de equidade, pois, 

enquanto na avaliação dos danos não patrimoniais e 

conforme decorre do n.° 3 do art. 496.º do CC é a 

equidade que funciona como primeiro critério, embora 

condicionada aos parâmetros estabelecidos no art. 494.º 

do mesmo Código, na avaliação dos danos patrimoniais, a 

equidade funciona residualmente para o caso, como 

textualmente se lê no n.° 3 do art. 566.º do CC, de não ter 

sido possível averiguar o valor exacto dos danos.  
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III - Não obstante o contrato de seguro obrigatório de 

responsabilidade civil automóvel tenha a natureza 

jurídica de “seguro de responsabilidade”, o certo é que a 

sua moderna especificidade - com acolhimento no 

chamado “3.ª Directiva Automóvel” (Directiva do 

Conselho de 14 de Maio de 1990 (90/232/CEE), 

publicada no Jornal Oficial, L 129, de 19 de Maio do 

mesmo ano, (a págs. 33 e seguintes) e transposição para a 

nossa ordem jurídica interna através do DL n.º 130/94, de 

19-05, que entrou em vigor a partir de 31-12-1995 - 

reside no primado da protecção das vítimas corporais, 

ressarcindo todos quanto não sejam o próprio condutor (o 

responsável pelo respectivo ilícito) relativamente aos 

danos corporais de que forem vítimas, por acidente 

rodoviário não por si próprios causado.  

IV - Esse é o resultado interpretativo que se deve fazer do 

art. 7.º (n.ºs 1 e 2, al. a), do DL n.º 522/85, de 31-12, na 

redacção que lhe foi dada pelo aludido DL n.º 130/94.  

V - Contrariamente ao entendimento anterior, hoje, 

“terceiro”, em matéria de acidente de viação, é todo 

aquele que possa imputar a responsabilidade do evento a 

outrem - e, não, como anteriormente, aquele que não era 

o tomador do seguro.  

VI - Tal princípio sofre das excepções ou exclusões 

contidas no aludido art. 7.º do DL n.º 522/85, de 31-12, 

na redacção que lhe foi dada pelo DL n.º 130/94, donde 

resulta ex vi do n.º 1 que, no que se refere às “lesões 

corporais”, somente se encontram excluídos da garantia 

do seguro as sofridas pelo condutor do veículo seguro.  

VII - O proprietário e tomador do seguro que é 

transportado como passageiro no seu próprio veículo, 

sendo outrem o respectivo condutor, está coberto pela 

responsabilidade civil automóvel quanto aos danos 

decorrentes de lesões corporais que lhe advenham em 

virtude do acidente, por, na situação, ter a qualidade de 

terceiro.  

VIII - O Ac. do Tribunal de Justiça das Comunidades 

Europeias de 30-7-2005 decidiu que a segunda Directiva 

84/5/CEE e a terceira Directiva 90/232/CEE, relativas à 

aproximação das legislações dos Estados-Membros 

respeitantes ao seguro de responsabilidade civil sobre 

circulação de veículos automóveis, opõem-se a uma 

regulamentação nacional que permita excluir ou limitar 

de modo desproporcionado a indemnização com 

fundamento na contribuição de um passageiro para o 

dano por si sofrido.  

IX - E, incisivamente, afirmou que o facto de o 

passageiro ser o proprietário do veículo cujo condutor 

provocou o acidente é irrelevante.  

16-01-2007 - Revista n.º 2892/06 - 1.ª Secção - Borges 

Soeiro (Relator)*, Faria Antunes e Sebastião Povoas 

(vencido)  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Danos não 

patrimoniais  

Provado que à data do acidente, ocorrido por culpa 

intensa e grosseira do lesante, o recorrente tinha 21 anos 

de idade, sofreu uma fractura do prato tibial do joelho 

esquerdo, teve 117 dias de incapacidade absoluta para o 

trabalho, foi submetido a duas intervenções cirúrgicas, 

passou mais de 6 meses em sessões de recuperação e 

fisioterapia, ficou com uma IPP para o trabalho de 15%, 

com uma cicatriz no joelho com 12 cm de comprimento 

por 5mm de largura, teve e continua a ter dores, viu 

afectada a sua vida afectiva e social e deixou de se sentir 

capaz para a prática desportiva, é adequado fixar a 

indemnização a pagar pela R. ao A., pelos danos morais 

por este sofridos, em € 30.000,00.  

23-01-2007 - Revista n.º 4508/06 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Azevedo Ramos  

 

Acidente de viação - Seguradora - Litisconsórcio 

necessário - Matéria de facto - Dano morte - Danos 

não patrimoniais - Danos patrimoniais - Condenação 

em quantia a liquidar  

I - A ré seguradora que ab initio sabe da existência de 

vários lesados (17), da pendência de um processo-crime e 

de uma outra acção cível onde são formulados pedidos 

indemnizatórios determinados e de indemnizações já 

pagas e outras a pagar, tem o ónus de chamar todos os 

lesados a intervir nos autos ou de requerer a apensação 

das diferentes acções já intentadas.  

II - Não o fazendo, não se justifica a inclusão na base 

instrutória da matéria de facto correspondente, até porque 

todos os pedidos indemnizatórios concretamente fixados 

contêm-se no valor do capital seguro.  

III - Resultando dos factos provados que a vítima tinha 25 

anos à data do acidente, era uma jovem saudável que 

estava a concluir a sua licenciatura, planeava casar-se em 

breve, tinha uma vida familiar harmoniosa e faleceu no 

dia seguinte ao do sinistro, tem-se por equitativa, porque 

justa e adequada, a indemnização de 49.879,79 € 

(10.000.000$00) atribuída ao dano da perda do direito à 

vida.  

IV - Revelando ainda os mesmos factos que a vítima era 

uma filha muito afectuosa e amicíssima dos pais, que 

nutriam por ela idêntico sentimento, tem-se por justa, 

equilibrada e equitativa, face ao enorme sofrimento e dor 

que padeceram os progenitores com a inesperada e 

violenta morte da filha, a compensação de 22.445,91 € 

(4.500.000$00), para cada um deles, a título de danos não 

patrimoniais.  

V - Demonstrada a existência do dano na acção 

declarativa, deve ser relegado o apuramento do seu 

quantitativo para liquidação posterior à sentença, 

independentemente disso resultar ou não do fracasso da 

prova ali produzida.  

VI - Evidenciando a factualidade assente que os “autores 

têm despendido quantias com o luto, transportes, 

repartições públicas, emolumentos e preparos em 

consequência do acidente”, daqui se infere a verificação 

de um efectivo dano patrimonial pelos autores, de 

montante não apurado, podendo os mesmos proceder à 

respectiva quantificação no incidente de liquidação (art. 

378.º, n.º 2, ex vi art. 661.º, n.º 2, ambos do CPC).  

25-01-2007 - Revista n.º 4654/06 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que a Autora, à data do acidente, tinha 55 

anos de idade e auferia da sua actividade profissional, a 

remuneração de 83.900$00/mês, 14 vezes ao ano, ainda 

exercendo tarefas domésticas e trabalhos de lavoura, 

tendo ficado com uma IPP de 10% em consequência das 

lesões sofridas no acidente, afigura-se equitativamente 

adequado fixar a indemnização pelos danos futuros no 

montante de 20.000 €.  
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II - No cálculo desta verba indemnizatória, adoptou-se no 

acórdão recorrido a fórmula proposta por Sousa Dinis, 

considerando-se como remuneração base a quantia de 

120.000$00/mês, 14 vezes ao ano, nela se imputando a 

remuneração profissional de 83.900$00 mensais e o 

restante pelas outras tarefas, sendo que:  

- o rendimento anual a considerar como base do cálculo é 

o de 1.680.000$00 (120.000$00 ×14);  

- face ao coeficiente de incapacidade de 10%, o 

rendimento anual perdido é igual a 168.000$00 

(1.680.000$00×10%);  

- o capital para obter este rendimento, à taxa anual de 3%, 

seria o de 5.600.000$00 (168.000$00×100:3);  

- descontando 30%, adequado à idade da Autora 

(5.600.000$00×30%=1.680.000$00), o valor resultante é 

o de 3.920.000$00 (5.600.000$00-1.680.000$00).  

III - Atendendo a que, por causa das lesões sofridas, a 

Autora sofreu dois internamentos, para ser submetida a 

duas intervenções cirúrgicas (de 26-01-1999 até 17-02-

1999 e de 30-11-2000 até 04-12-2000), esteve na situação 

de incapacidade absoluta desde o acidente até 02-11-

1999, sofreu e sofre dores e desgosto, tem cicatrizes 

visíveis nas duas pernas, claudica na marcha, não pode 

ajoelhar-se e estar de pé muito tempo, pedindo a Autora a 

este título a quantia de 3.000.000$00, mostra-se adequada 

a quantia de 15.000 € fixada pela Relação como 

indemnização pelos danos não patrimoniais.  

06-02-2007 - Revista n.º 4436/06 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Borges Soeiro e Faria Antunes  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Peão - Excesso 

de velocidade - Culpa da vítima - Culpa do lesado - 

Cálculo da indemnização - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Incapacidade permanente parcial  

I - A regra de o condutor dever especialmente fazer parar 

o veículo no espaço livre à sua frente significa dever 

assegurar-se de que a distância entre ele e qualquer 

obstáculo visível é suficiente para o fazer parar em caso 

de necessidade, regendo especialmente para a circulação 

com veículos automóveis à sua vanguarda, pressupondo a 

não verificação de condições anormais ou obstáculos 

inesperados, sobretudo os derivados da imprevidência 

alheia.  

II - O acidente é imputável ao condutor do veículo 

automóvel e à vítima do atropelamento, na proporção de 

dois terços e de um terço, respectivamente, por o 

primeiro, com dificuldades de visão, circular de noite, 

com os faróis de luz média desligados, velocidade 

excessiva face às circunstâncias da via, embate no 

segundo quando este já se encontrava a cerca de meio 

metro do termo da travessia, que iniciara sem 

previamente se certificar de que a poderia realizar sem 

perigo para o trânsito.  

III - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e/ou a omissão lesiva em causa.  

IV - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação 

do quantum indemnizatório por danos patrimoniais 

futuros só relevam como meros elementos instrumentais, 

no quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados, porque se não conformam 

com a própria realidade das coisas, avessa a operações 

matemáticas, além do mais porque não é possível 

determinar o tempo de vida útil, a evolução dos 

rendimentos, da taxa de juro ou do custo de vida, e 

inexiste relação de proporcionalidade entre a 

incapacidade funcional e o vencimento auferido pelo 

exercício profissional.  

V - Justifica-se a fixação da indemnização de 42.000,00 € 

por danos patrimoniais futuros sofridos pelo lesado, a 

oito anos da idade da reforma, que auferia o salário 

mensal ilíquido de 417,00 € e as lesões que sofreu o 

impedem de exercer a sua actividade profissional e 

qualquer outra da sua área de preparação e lhe implicam 

incapacidade permanente geral de setenta por cento com 

igual redução de capacidade futura de ganho.  

VI - Tendo em conta as considerações acima expendidas, 

o tempo médio dos homens e o montante do salário 

mínimo nacional, justifica-se a fixação no montante de 

69.000,00 € a indemnização por danos futuros 

decorrentes da necessidade da ajuda de outrem.  

VII - A apreciação da gravidade do dano não patrimonial, 

embora deva assentar no circunstancialismo concreto 

envolvente, deve operar sob um critério objectivo, num 

quadro de exclusão, tanto quanto possível, da 

subjectividade inerente a particular sensibilidade.  

VIII - Justifica-se a fixação da compensação por danos 

não patrimoniais no montante de 60.000,00 € em razão 

do sofrimento físico-psíquico decorrente de fractura da 

tíbia e do perónio com amputação dos topos, de dores 

intensas nos ossos, de várias intervenções cirúrgicas e 

tratamentos, de hospitalização durante mais de um ano, 

de cicatrizes visíveis e extensas, de atrofia dos grupos 

musculares, de necessidade de locomoção em cadeira de 

rodas e com canadianas, do encurtamento da perna, da 

perda de segmentos, da rigidez no pé, da imobilidade de 

articulações, da lesão neurológica do ciático, das 

perturbações do sono e do humor, do pânico sobre a 

evolução futura, da incapacidade permanente geral de 

setenta por cento, da necessidade de outras intervenções 

cirúrgicas, do risco de amputação da perna, da 

dependência de ajudas técnicas de outrem para as suas 

necessidades básicas, da depressão e angústia e da 

alteração do padrão sexual.  

15-02-2007 - Revista n.º 302/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Provado que à data do acidente o recorrente contava 

26 anos de idade, auferia um ordenado líquido mensal de 

€ 423,98, ficou a padecer de uma IPP de 5%, a 

expectativa de vida activa cifra-se actualmente em 70 

anos, e recorrendo à equidade, afigura-se-nos adequada a 

quantia de € 15.000, como compensação pela 

incapacidade em causa.  

II - Tendo em conta principalmente o susto sofrido, as 

diversas equimoses e as dores intensas nas regiões do 

corpo atingidas, que se prolongaram por dez meses e que 

ainda o afectam, consideramos perfeitamente equilibrada 

a quantia de € 12.000 arbitrada no acórdão recorrido a 

título de danos não patrimoniais sofridos, com juros 

desde a data sentença proferida na 1.ª instância.  

01-03-2007 - Revista n.º 126/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta - Danos futuros - 
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Trabalho doméstico - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Direito à vida - Dano 

morte - Danos reflexos - Seguro automóvel - Limite da 

responsabilidade da seguradora  

I - A autora não auferia rendimentos de trabalho, sendo 

doméstica; fica, portanto, afastado o direito de 

indemnização por efectivo dano futuro; todavia, subsiste 

o direito de indemnização pelo dano traduzido na 

desvalorização funcional, pela redução/privação da sua 

capacidade laboral.  

II - Só que essa incapacidade laboral, a perda da sua 

aptidão laboral, foi já considerada com a atribuição de 

uma indemnização na parte relativa às despesas que a 

autora tem de suportar com quem a substitui no 

desempenho dessa actividade perdida.  

III - Efectivamente, à autora foi arbitrada indemnização 

(60.780,00 €) pela necessidade de ter quem faça os 

trabalhos domésticos e a auxilie devido a essa privação 

da sua normal capacidade; por isso, essa privação 

funcional encontra-se compensada com o desempenho 

por outrem, não podendo haver lugar a outra 

indemnização sob pena de duplicação.  

IV - A autora foi submetida a diversos tratamentos, 

esteve em estado de coma profundo, em risco de vida, e 

encontra-se paralisada, com dificuldades de fala e 

perturbações mentais.  

V - Considerando o número e a gravidade das lesões, que 

lhe afectaram funções importantes, como as faculdades 

mentais, a fala e a marcha, as dores sofridas em 

consequências das lesões e do tratamento a que teve de se 

submeter, tem de se concluir que, para a autora, então 

com 44 anos de idade, resultaram limitações físicas, 

sociais e afectivas, com o inerente e persistente 

sofrimento e que lhe acarretam uma qualidade de vida 

manifestamente gravosa.  

VI - Para compensar todo este intenso sofrimento e a 

título de danos não patrimoniais, considera-se adequada e 

equitativa a quantia de 100.000,00 €.  

VII - Pela perda do direito à vida do filho Luís (nascido a 

06-01-1983) mostra-se devidamente arbitrada a quantia 

de 35.000,00 €.  

VIII - O autor António sofreu com a morte do filho por 

quem nutria grande carinho, sendo grande a expectativa 

de convivência entre ambos; entende-se ajustada e 

equitativa a compensação fixada de 10.000,00 €.  

IX - Em consequência do estado clínico da autora, o autor 

António, marido daquela, ficou com a sua vida familiar 

completamente destruída, deixou de poder ter ocupação 

de tempos livres, não pode gozar fins-de-semana, nem 

férias, nem ausentar-se para qualquer lugar mais distante; 

considera-se adequada, a título de danos não 

patrimoniais, a verba fixada de 25.000,00 € e, a título de 

danos patrimoniais, ajustado o montante de 68.992,00 €, 

como indemnização pelo facto do autor não poder 

trabalhar normalmente já que tem de dar apoio à sua 

mulher.  

X - O autor Sérgio sofreu edema cerebral, hemorragias, 

sofreu dores e ficou com sequelas na coluna vertebral, 

perturbação na memória, redução da capacidade de 

atenção, cefaleias, o que traduz uma incapacidade 

permanente para o trabalho de 19%; o autor Sérgio, à 

data do acidente, tinha 15 anos, era saudável, alegre e 

bom aluno.  

XI - Considerando que, por tal incapacidade laboral, foi 

determinado o montante de 32.340,00 € como o adequado 

à reposição da perda da capacidade de ganho e a quantia 

de 20.000,00 € pelos danos não patrimoniais, onde foram 

levadas em conta as sequelas reveladoras de menor 

capacidade de ganho, entende-se adequado e equitativo, 

no respeito do estabelecido no art. 566.º, n.º 3, do CC, 

este montante global.  

XII - Pretendem os autores António, Sérgio e Daniel 

(respectivamente, marido e filhos) compensação pelos 

danos morais reflexamente por si sofridos, decorrentes 

dos danos causados à autora; contudo, na hipótese 

configurada, a ofensa a um membro da família não 

acarreta nem confere direito a indemnização a outro 

membro da família, sendo aqui inaplicável o disposto no 

n.º 2 do art. 496.º do CC, norma legal que não pode ser 

objecto de interpretação extensiva.  

XIII - Tendo sido intervenientes no acidente o tractor 

(com a matrícula NS-42-09) e o respectivo atrelado 

(semi-reboque com a matrícula P-19407), ambos sujeitos 

à obrigação de segurar, a responsabilidade da seguradora 

não se circunscreve ao valor máximo pelos danos 

causados como se de um veículo apenas se tratasse mas 

pelo valor máximo correspondente à responsabilidade 

assumida para os dois veículos.  

01-03-2007 - Revista n.º 4025/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Gil Roque  

 

Acidente de viação - Transporte gratuito - Seguro 

automóvel  

I - A seguradora é responsável pela indemnização dos 

danos sofridos pelo passageiro transportado 

gratuitamente no veículo segurado, ainda que a título de 

responsabilidade objectiva, por força, e com os limites do 

art. 7.º, n.ºs 1 e 2, do DL n.º 522/85 de 31-12, na redacção 

do DL n.º 130/94 de 19-05.  

II - A responsabilidade objectiva, encontrada nos termos 

do n.º 2 do art. 506.º do CC, das seguradoras dos veículos 

que colidiram com igual medida de contribuição para o 

embate é limitada à sua quota de responsabilidade, 

mesmo que o lesado seja transportado gratuitamente num 

dos veículos.  

III - A indemnização pelo dano patrimonial mediato - 

perda ou diminuição da capacidade de angariar 

rendimentos - deve ser calculada na ponderação de 

critérios financeiros, fórmulas matemáticas ou fiscais, 

mas apenas como elementos de mera orientação geral, 

sempre tendo em conta que deve representar um capital 

que se extinga no fim da vida (activa) do lesado e 

susceptível de, durante esta, garantir prestações 

periódicas.  

IV - Na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais há que, recorrendo à equidade e atendendo 

aos critérios do art. 494.º do CC, encontrar um quantum 

que, de alguma forma, possa proporcionar ao lesado 

momentos de prazer que contribuam para atenuar a dor 

sofrida.  

06-03-2007 - Revista n.º 277/07 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Comissário - Comitente - Presunção 

de culpa - Danos não patrimoniais -Cálculo da 

indemnização  

I - Do plasmado nos arts. 500.º, n.º 1, e 503.º, n.ºs 1 e 3, 

ambos do CC, infere-se que apenas a existência de uma 

relação de comissão, encarada no sentido amplo de 
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serviço ou actividade realizados por conta e sob de 

outrem, pressupondo uma relação de dependência entre 

comitente e comissário que autorize o primeiro a dar 

instruções, ordens, ao segundo, faz presumir a culpa do 

condutor do veículo por conta de outrem.  

II - Na quantificação da indemnização por danos não 

patrimoniais, com recurso à equidade, devem ponderar-

se, nomeadamente, os valores fixados noutras decisões 

jurisprudenciais.  

08-03-2007 - Revista n.º 3988/06 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator)*, Rodrigues dos Santos e João Bernardo  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade funcional - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização - Menor  

I - O autor, com 14 anos de idade, sofreu ferimentos que 

lhe afectaram a parte esquerda do corpo, designadamente 

a perna esquerda, o que obrigou a que fosse sujeito a uma 

operação cirúrgica para colocação de uma prótese (para 

auxiliar à recuperação óssea da mesma), podendo ainda 

ter de ser sujeito, no futuro, a nova operação.  

II - Resultaram ainda para o autor sequelas que o têm 

tornado cada vez mais introvertido e que lhe determinam 

uma incapacidade permanente de 10%.  

III - Considerando a gravidade destas lesões - que lhe 

atingiram o membro inferior esquerdo e que lhe 

acarretam uma limitação e privação que se prolongarão 

para toda a vida, afectando-lhe a sua qualidade de vida - e 

as dores sofridas e considerando ainda que se trata de um 

jovem que viu limitadas as suas actividades lúdicas, para 

o compensar de todo este sofrimento entende-se 

adequado, ajustado e equitativo, traduzindo essa 

gravidade do dano, o montante de 15.000,00 €.  

IV - A título de indemnização devida pelo dano 

patrimonial futuro, por redução da capacidade funcional, 

resultante daquela incapacidade de 10%, fixa-se o 

montante de 45.000,00 €.  

15-03-2007 - Revista n.º 4770/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Gil Roque  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais  

I - A perda da capacidade de ganho de uma lesada em 

acidente de viação que tinha sessenta anos na data a que 

se reporta o início da reparação da lesão, lesão esta 

referente à incapacidade para o trabalho de 15%, 

considerando que aquela era servente de feirante que 

devia ganhar, pelo menos, o salário mínimo nacional, 

então de 61.900$00 mensais, em cujo acidente o condutor 

lesante actuou com um grau de culpa acentuado - excesso 

de velocidade e desatenção -, e em que a ré é uma das 

maiores seguradoras portuguesas, e, finalmente, 

atendendo a que o valor da indemnização se reporta à 

data da propositura da acção - finais de 1999 - deve ser 

reparada com € 8.000,00.  

II - Os danos não patrimoniais para a mesma lesada, 

atento o grau de incapacidade referida, o internamento 

hospitalar de alguns dias, as lesões variadas, com 

sequelas de claudicação durante a marcha, o padecimento 

de dores, inquietação e susto, dores essas que se 

prolongam, nomeadamente, quando caminha ou quando 

está de pé por períodos dilatados e com as mudanças de 

tempo e que tenderão a aumentar no futuro, devem ser 

fixados em € 10.000,00.  

III - O simples facto de se haver provado que o hospital 

que tratou a lesada lhe haver pedido uma importância 

referente ao mesmo tratamento decorrente do acidente de 

viação, é insuficiente para fazer condenar a seguradora 

responsável no seu pagamento à lesada.  

22-03-2007 - Revista n.º 481/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator)*, Azevedo Ramos e Silva Salazar  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Considerando que a Autora contava 53 anos de idade 

incompletos à data do acidente, auferia em média 30 € 

por dia no seu trabalho como agricultora e ficou a 

padecer duma IPP de 5%, mostra-se adequado fixar em 

7.420€ o montante da indemnização por danos 

patrimoniais futuros.  

II - Face às lesões sofridas pela Autora (traumatismo 

crâneo-encefálico, traumatismo do maxilar direito, da 

mão direita, da coluna dorsal, lombar e cervical, 

equimoses na face direita e na mão direita, escoriações no 

braço direito e hematomas), aos subsequentes períodos de 

doença (11 dias com incapacidade geral total para o 

trabalho e 51 com incapacidade geral parcial para o 

trabalho), o enorme susto que a Autora apanhou 

imediatamente antes e depois do acidente, associado às 

dores físicas que a acompanharam durante cerca de 2 

meses e à IPP de que ficou a padecer, afigura-se 

equitativo e justo o montante de 3.500 € fixado a título de 

indemnização relativa aos danos não patrimoniais.  

22-03-2007 - Revista n.º 499/07 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta Pereira  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - No cálculo da indemnização por incapacidade para o 

trabalho devem distinguir-se os casos em que o lesado vê 

efectivamente diminuídos os seus proventos daqueles em 

que não há qualquer diminuição efectiva destes.  

II - Revelando os factos provados que: - o autor ficou 

com uma IPP de 5%, a que acrescem mais 5% por, no 

futuro, previsivelmente, vir a sofrer de artrose; trabalhava 

como arquitecto paisagista numa Câmara Municipal e 

auferia a remuneração mensal líquida de Esc.201.149$00, 

14 vezes por ano; - para além dessas funções, elabora 

projectos em regime de profissional liberal, tendo 

auferido em 1999 a importância de Esc.1.383.743$00; - 

em consequência das lesões sofridas (fractura com 

luxação na anca direita, que lhe acarretou dificuldades de 

locomoção), o autor reduziu substancialmente a 

actividade que vinha desenvolvendo como profissional 

liberal, tendo auferido, nos dois anos que se seguiram, um 

rendimento líquido de Esc.171.132$00; - nasceu em 10-

07-1962, tendo o acidente ocorrido em 22-03-2000; - 

esteve internado cerca de um mês e meio e sofreu dores 

ósseas e musculares intensas, quer no momento do 

acidente, quer ao longo de todo o tratamento a que foi 

submetido, dores essas que ainda persistem e se acentuam 

com as mudanças de tempo e quando permanece longos 

períodos sentado ou a conduzir; - tem de se esforçar 

suplementarmente para desenvolver a sua actividade; - 

era um grande apreciador de actividades desportivas, 

jogando regularmente numa equipa de futebol, e 

efectuava longos passeios a pé, o que lhe passou a estar 

vedado em virtude das sequelas do acidente; têm-se por 
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justas e equitativas a indemnização de 40.000,00 € 

destinada ao ressarcimento dos danos patrimoniais 

sofridos pelo autor em resultado da perda da sua 

capacidade laboral e a de 15.000,00 € para reparação dos 

danos não patrimoniais. 

III - Resultando dos mesmos factos que: - a autora era 

professora do 2.º ciclo do ensino básico, auferindo um 

vencimento mensal líquido de Esc.210.708$00, 14 vezes 

por ano; - ficou com uma IPP de 5%, com “rebate” 

profissional, acrescida de mais 5% por, no futuro, poder 

vir a sofrer do agravamento das sequelas do acidente 

(fractura de costelas e do corpo vertebral, que lhe 

determinou a impossibilidade de executar tarefas pesadas 

ou que impliquem movimentos bruscos); deve 

considerar-se que a IPP não implicou uma efectiva 

diminuição salarial ou qualquer outra afectação de 

direitos nesse domínio, pelo que se tem por justa e 

equitativa a indemnização de 20.000,00 € (e não de 

23.500,00 €, como havia decidido a Relação) destinada a 

reparar a perda da capacidade laboral da autora.  

IV - Tendo a autora nascido em 05-01-1962, tido alta no 

próprio dia do internamento, embora padecendo de dores 

intensas, e esforçando-se a mesma acrescidamente para 

efectuar as tarefas pessoais e domésticas que já 

desenvolvia, reputa-se de ajustado e adequado o montante 

de 7.500,00 € (e não de 9.000,00 €, como havia fixado a 

Relação) com vista à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pela autora.  

22-03-2007 - Revista n.º 314/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

 

Acidente de viação - Entroncamento - Ultrapassagem 

- Danos não patrimoniais  

I - O local da via formado por esta e uma derivação de 

acesso - entrada e saída - a um parque de estacionamento 

não constitui um entroncamento.  

II - Deparando-se a autora, que seguia pela dita via - de 

longo traçado recto -, com dois veículos parados na sua 

faixa de rodagem (um pesado e outro ligeiro, ambos de 

passageiros), podia a mesma ultrapassar aqueles, já que 

nada no local impedia tal manobra nem se provou facto 

algum que desaconselhasse a sua realização.  

III - Ao invés, saindo a condutora do veículo seguro na ré 

de um parque de estacionamento e, ainda por cima, com o 

campo visual diminuído pelos veículos que ocupavam a 

faixa de rodagem da autora, estava a mesma obrigada a 

cuidados acrescidos, até porque não tinha prioridade de 

passagem para ingressar na via por onde seguia a autora.  

IV - É, pois, de imputar exclusivamente à condutora do 

veículo seguro na ré a responsabilidade pela colisão do 

seu veículo no motociclo da autora, ocorrida no local 

referido em I.  

V - Resultando dos factos provados que a autora 

fracturou o fémur direito e sofreu ferimentos e 

escoriações várias, esteve internada em estabelecimento 

hospitalar durante 22 dias, foi submetida a uma 

intervenção cirúrgica, teve de se socorrer de canadianas 

para se locomover durante cerca de 4 meses e meio, 

durante 9 meses submeteu-se a desconfortáveis sessões 

de fisioterapia, sofreu dores contínuas durante quase um 

ano, sendo o quadro doloroso por que passou de média 

intensidade (grau 4, numa escala de 1 a 7), o que muito a 

debilitou fisicamente e a fez cair num estado depressivo e 

de desespero, considera-se razoável e equitativa a fixação 

da indemnização dos danos não patrimoniais sofridos 

pela autora em 15.000,00 € (na 1.ª instância, essa 

indemnização foi fixada em 24.939,89 € e a Relação 

reduziu-a para 19.951,91 €).  

29-03-2007 - Revista n.º 696/07 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Gil Roque e Salvador da Costa  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Dano morte - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização - Pedido - 

Limites da condenação  

I - O que releva para identificar a questão jurídica 

submetida a juízo é o pedido indemnizatório global, 

funcionando os pedidos parcelares como simples 

fundamentos daquela pretensão.  

II - Logo, quando se coloca em recurso o problema do 

aumento da indemnização total, o tribunal ad quem, que 

não está sujeito aos argumentos das partes, pode atender a 

mesma pretensão, embora louvando-se em outros 

motivos que não os invocados pelos recorrentes.  

III - No caso, estes pediram o aumento da indemnização 

global. Tanto bastava, pois, para que a Relação pudesse 

calcular, como o fez, a indemnização por danos 

patrimoniais futuros em montante superior ao 

peticionado.  

IV - No caso dos danos patrimoniais futuros, não se 

justifica qualquer dedução ao valor da indemnização 

correspondente à mais-valia que adviria para o lesado de 

receber de uma só vez aquilo que iria recebendo ao longo 

do tempo, se, devido à juventude da vítima, não se puder 

conjecturar quer nunca viria a perceber o rendimento 

global derivado dessa indemnização.  

V - O pedido pela viúva e filhos da vítima de uma 

indemnização por danos não patrimoniais derivados da 

morte deste pode ser atendido, ainda que aqueles não 

tenham alegado quaisquer factos respeitantes à dor que 

sofreram, uma vez que tal sofrimento é uma regra da 

experiência e a notoriedade cultural também vincula os 

tribunais.  

VI - No caso de assim não acontecer, estamos perante 

matéria de excepção a provar pela outra parte.  

29-03-2007 - Revista n.º 3261/06 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator)*, Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente absoluta - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Danos patrimoniais - 

Renda vitalícia - Danos reflexos - Cálculo da 

indemnização  

I - Resultando dos factos provados que: - o autor, em 

consequência do acidente (devido a culpa exclusiva do 

condutor do veículo segurado na ré) sofreu várias lesões e 

entrou de imediato em coma, estado em que permaneceu 

durante mais de um mês; - seguiu-se uma situação de 

permanente anomalia psíquica, com crises graves de 

epilepsia, depressão, perda de memória, choros 

frequentes, delírio e alucinações, nunca mais recuperando 

o autor desse estado; - sofreu amputação da perna 

esquerda e as sequelas de que se encontra afectado, tanto 

a nível físico como mental, são irreversíveis e 

incapacitam-no definitivamente para o trabalho e para a 

locomoção; - o autor, à data do acidente, era pessoa 

saudável e com alegria de viver; - depois de ter sido 

sujeito a 4 intervenções cirúrgicas (2 na perna e 2 na 
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cabeça) e de estar acamado durante 5 meses, passa 

actualmente o tempo entre a cama e uma cadeira de 

rodas; - tem necessidade, desde a data do acidente, de ter 

permanentemente consigo uma terceira pessoa para o 

ajudar (que tem sido a esposa); - o autor sofreu muito 

fisicamente com o acidente e posterior tratamento e 

continuará a sofrer; - deixou de ter personalidade, de 

querer e de desejar, de saber onde está e de quem é e de 

dar valor à ideia de viver; considera-se justa e adequada à 

compensação dos danos não patrimoniais a quantia de 

Esc. 10.000.000$00 (49.879,80 €).  

II - Sendo o acidente simultaneamente de viação e de 

trabalho, o lesado poderá exigir a reparação dos danos 

causados pelo acidente, quer do responsável pelo veículo, 

quer da entidade patronal ou suas seguradoras.  

III - Estas duas indemnizações não são cumuláveis, mas 

sim complementares, subsistindo a emergente do acidente 

de trabalho até ao inteiro ressarcimento do dano pelo 

detentor do veículo; isto é, se o lesado receber da 

entidade patronal quantitativo indemnizatório inferior 

àquele a que tem direito, poderá reclamar do responsável 

pelo acidente a diferença.  

IV - A indemnização em forma de renda vitalícia ou 

temporária - art. 567.º, n.º 1, do CC - deve respeitar 

apenas a danos de natureza continuada (como sucede no 

caso de ter havido diminuição permanente das 

possibilidades de trabalho), sendo critério relevante para 

a sua determinação o do valor pecuniário dos lucros 

cessantes.  

V - O montante da indemnização sob a forma de renda 

não deve ser calculado de modo diverso da paga por 

inteiro, havendo que respeitar, para tanto, os princípios 

constantes dos arts. 562.º e segs. do CC.  

VI - Assim, a indemnização, cujo objectivo é a 

reconstituição da situação anterior à lesão, tem como 

medida a diferença entre a situação real em que o lesado 

se encontra e a situação hipotética em que o mesmo se 

encontraria se não tivesse ocorrido o evento danoso.  

VII - Revelando os factos provados que: - o autor tem 

necessidade de acompanhamento permanente de uma 

pessoa, desde a data do acidente; - tem sido a autora 

(cônjuge) que o vem ajudando a suprir as suas 

incapacidades físicas e mentais, dia e noite; - para prestar 

esse auxílio, a autora viu-se obrigada a deixar o seu 

emprego como operária, do qual auferia o salário mensal 

de Esc.49.300$00 (14 vezes por ano) a partir de 09-02-

1995; deve considerar-se que é patente o nexo de 

causalidade adequada entre o acidente e as despesas 

resultantes do abandono do emprego por parte da autora 

para a prestação de apoio e acompanhamento do lesado.  

VIII - Deste modo, e tomando por medida o salário 

mínimo nacional (art. 514.º, n.º 3, do CPC) que uma 

terceira pessoa receberia se exercesse tais funções de 

assistência, tem-se por justa e equitativa a indemnização 

de 9.187,20 €, acrescida desde a data da prolação da 

sentença (01-07-2006) do pagamento mensal 

correspondente ao salário mínimo nacional, actualizado 

em conformidade com os diplomas respectivos, atribuída 

para ajuda de terceira pessoa, e enquanto o autor 

necessitar de acompanhamento.  

29-03-2007 - Revista n.º 709/07 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Direito 

à vida - Dano morte - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cônjuge sobrevivo - Actualização da 

indemnização - Juros de mora  

I - Resultando dos factos provados que o falecido tinha 

60 anos à data do acidente que o vitimou, era saudável, 

robusto e trabalhador, vivia em perfeita harmonia com a 

sua mulher e convivia com os filhos, considera-se que 

não merece qualquer censura a compensação de 

40.000,00 € fixada pela Relação para indemnização da 

perda do direito à vida.  

II - Revelando os mesmos factos que a culpa na produção 

do acidente foi imputada exclusivamente ao condutor do 

veículo seguro na ré e que o falecimento da vítima foi 

muito sentido pela viúva e seus filhos, tem-se por 

adequada a fixação das quantias de 15.000,00 € e 

10.000,00 € destinadas ao ressarcimento dos danos não 

patrimoniais por si sofridos, respectivamente.  

III - O facto de não se ter apurado o montante exacto com 

que o falecido contribuía para as despesas familiares não 

impede a fixação da indemnização por danos 

patrimoniais a atribuir à viúva, até porque ficou 

concretamente demonstrado que era a vítima quem as 

suportava na totalidade.  

IV - A determinação de tal indemnização deve ser 

efectuada com recurso à equidade e dentro dos limites 

que se tiverem por provados (art. 566.º, n.º 3, do CC).  

V - Evidenciando a realidade apurada que a vítima, não 

fosse o acidente, continuaria a contribuir para as despesas 

do lar que formava com a autora, que tal contributo - 

proveniente de pensões da exploração de táxis - 

perduraria mais 10 anos (ou seja, até o falecido perfazer 

70 anos) e cifrava-se ao tempo do decesso em cerca de 

500 a 600,00 €, julga-se equitativa a indemnização de 

18.000,00 € destinada ao ressarcimento dos danos 

patrimoniais sofridos pela viúva autora.  

VI - Não resultando da sentença nem do acórdão 

recorrido que se tenha procedido à actualização das 

indemnizações arbitradas por danos não patrimoniais, 

com referência à data da prolação da decisão, não merece 

reparo algum a decisão das instâncias que condenou a ré 

no pagamento de juros de mora desde a citação.  

29-03-2007 - Revista n.º 482/07 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Duarte Soares e Bettencourt de 

Faria  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade permanente parcial - 

Incapacidade geral de ganho - Trabalho doméstico - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Provado que a autora, nascida no dia 09-01-1968, 

devido às lesões sofridas em consequência do acidente 

ocorrido no dia 05-04-1997 e às sequelas 

correspondentes, ficou afectada de uma incapacidade 

profissional permanente de 100% e de uma incapacidade 

permanente geral de 60%, que auferia da sua actividade 

profissional de brunideira (14 vezes ao ano) e dos 

proventos da actividade agrícola (12 vezes ao ano), a 

remuneração mensal de 106.203$50, nada há a censurar 

ao entendimento do acórdão recorrido que fixou a 

indemnização, por danos futuros, em € 169.591,29.  

II - A diminuição da capacidade de ganho é apenas um 

dos elementos da diminuição da capacidade de trabalho, 

conceito base da indemnização e que compreende o 

trabalho doméstico, pessoal e social. Tendo sido prevista 

uma indemnização pela ajuda externa a que a autora tem 

que recorrer, não pode levar-se em conta o trabalho 
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doméstico, de assistência à família, a título de dano 

patrimonial futuro.  

III - Atentos os valores que actualmente se atribuem pela 

perda do direito à vida (50.000 a 60.000 euros), mostra-se 

adequada a quantia de € 40.000,00 arbitrada a título de 

danos não patrimoniais, pelos sofrimentos e transtornos 

apurados: susto com o acidente, ao ponto de recear pela 

vida; cinco internamentos e cinco intervenções cirúrgicas; 

inúmeros exames e anestesias; quadro clínico de 

síndrome pós-traumático, com humor depressivo, estado 

quase permanente de sensação dolorosa (grau 4); dano 

estético de grau 4, em resultado das cicatrizes e da 

alteração da postura; perda de apetite sexual, relacionada 

com as dores que sofre sempre que tenta manter, sem 

êxito, relações sexuais, o que afecta a sua relação com o 

marido; só caminha com o auxílio de canadianas e não 

pode estar de pé ou sentada muito tempo.  

17-04-2007 - Revista n.º 392/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Sebastião Póvoas e Faria Antunes  

 

Acidente de viação - Direito à vida - Dano morte - 

Danos futuros - Responsabilidade pelo risco - Limite 

da indemnização - Acórdão uniformizador de 

jurisprudência - Constitucionalidade  

I - A perda do direito à vida, como dano resultante do 

concreto acidente de viação e dada a sua gravidade, 

merece inquestionavelmente tutela jurídica, devendo ser 

atribuída uma compensação (art. 496.º, n.º 1, do CC).  

II - Mostra-se ajustada e equitativa a compensação de 

50.000,00 € pela perda do direito à vida da vítima que, na 

data do seu decesso, tinha 44 anos de idade e era 

saudável, alegre e bem-disposta.  

III - Evidenciando os factos provados que os autores 

(filhos e mulher) sofreram com a morte do pai e marido, 

que da sua companhia se viram privados bastante cedo, 

afigura-se ajustada e equitativa a quantia de 20.000,00 € 

arbitrada a cada um deles destinada à compensação dos 

danos não patrimoniais por si padecidos em decorrência 

de tal óbito.  

IV - Resultando dos factos provados que: a vítima auferia 

o salário ilíquido de 1.745,79 € por mês, a que acresceu, 

no ano de 1999, como mediador de seguros, a quantia 

também ilíquida de 34.227,80, o que equivale a um 

rendimento anual ilíquido de 58.668,86 € e 

corresponderá, após as devidas deduções obrigatórias de 

cerca de 1/3, um rendimento líquido anual de 39.112,57 

€; a vítima tinha 44 anos de idade, o que permite prever 

que ainda teria uma vida activa de 21 anos (considerando 

como limite de vida activa os 65 anos); a vítima gastava 

consigo próprio a quantia mensal de 250,00 €/mês (isto é, 

3.000,00 €/ano); deve concluir-se que é adequada e 

equitativa a quantia de 350.000,00 € destinada à 

indemnização da perda de rendimento resultante da morte 

do marido e pai dos autores.  

V - Por força do Acórdão Uniformizador de 

Jurisprudência n.º 3/04, de 25-03-04, o segmento do art. 

508.º, n.º 1, do CC, em que se fixam os limites máximos 

da indemnização a pagar aos lesados de acidente de 

viação causados por veículos sujeitos ao regime do 

seguro obrigatório automóvel, nos casos em que não haja 

culpa do responsável, foi tacitamente revogado pelo art. 

6.º do DL n.º 522/85, de 31-12, na redacção que lhe foi 

dada pelo DL n.º 3/96, de 25-01.  

VI - Esta interpretação não viola qualquer princípio ou 

direito fundamental (designadamente o da protecção da 

confiança): trata-se de interpretação de normas jurídicas 

de direito interno, no âmbito de revogação tácita de uma 

norma legal (art. 508.º, n.º 1, do CC) por outra norma de 

direito positivo (art. 6.º do DL n.º 522/85, de 31-12, na 

redacção que lhe foi dada pelo DL n.º 3/96, de 25-01), 

sem que daqui resulte violação de qualquer convenção ou 

tratado, tanto mais que in casu o seguro contratado 

abrangia uma responsabilidade superior à que resultava 

do art. 508.º do CC.  

17-04-2007 - Revista n.º 225/07 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Gil Roque  

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - Seguro 

automóvel - Exclusão de responsabilidade - Danos não 

patrimoniais - Dano morte - Danos patrimoniais  

I - Sendo a vítima do acidente (pai da Autora) condutor 

do veículo sinistrado - e também seu proprietário e 

tomador do respectivo seguro - não beneficia o mesmo da 

garantia do seguro obrigatório, pois não pode ser 

considerado terceiro (ou lesado) para esse efeito, 

encontrando-se excluído da garantia do seguro 

obrigatório nos termos do disposto no art. 7.º, n.º 1, do 

DL n.º 522/85, de 31-12).  

II - Logo, o dano da sua morte não é ressarcível, não 

tendo a Autora direito a ser indemnizada pela lesão do 

direito à vida de seu pai (tem apenas tal direito pela lesão 

do direito à vida de sua mãe, dado esta ser um terceiro 

que era transportado no veículo).  

III - Pelas mesmas razões também não goza do direito a 

ser compensada por danos patrimoniais atinentes à 

privação de prestação de alimentos por parte de seu pai 

(art. 495.º, n.º 3, do CC).  

24-04-2007 - Revista n.º 602/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias (vencido) e Paulo Sá  

 

Acidente de viação - Veículo automóvel - Reparação 

do dano - Privação do uso de veículo - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que o veículo sinistrado era um veículo 

importado usado, com 10 anos e o valor comercial de 

1.475 €, e que o valor da sua reparação foi fixado em 

8.184 €, valendo os salvados 250 €, daí não decorre que o 

veículo se possa considerar um veículo “em fim de vida” 

ou que as suas condições de circulação carecessem de 

graves anomalias, pois nada disso se mostra provado.  

II - Por isso, e não tendo sequer sido alegado que a sua 

estrutura rígida foi afectada, não é possível concluir pela 

eliminação, na situação em apreço, da aplicação do 

princípio da reconstituição natural, sob o pretexto da 

reparação ser mais onerosa do que o valor comercial do 

veículo, já que tal implicaria privar o lesado do meio de 

locomoção de que dispunha e cuja substituição por 

numerário não pretendia.  

III - Logo, o valor dos danos patrimoniais sofridos neste 

particular deve ser fixado no montante de 8.184 €.  

IV - Tendo o Autor estado privado do veículo durante 

cerca de 720 dias, não tendo podido, como antes fazia, 

utilizá-lo habitualmente nas suas deslocações para o 

trabalho, bem como para passear ao fim de semana, tendo 

necessitado de recorrer à utilização de transportes 

públicos e boleias de amigos, desconhecendo-se, 

contudo, por não ter sido alegado, o quantitativo 

monetário dessas deslocações, torna-se incerto o leque de 

factores a considerar para uma correcta sindicação do 

valor equitativamente fixado pela Relação de 5 € diários 
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como ressarcimento pelos prejuízos sofridos pela 

privação do uso do veículo. Logo, tal quantitativo não se 

mostra susceptível de modificação pelo STJ.  

V - Pese embora se tenha provado que ao ver-se privado 

do uso habitual do seu veículo o Autor se sentiu triste, 

não se justifica a atribuição de indemnização por danos 

não patrimoniais, uma vez que estão em causa meros 

incómodos ou contrariedades que não são susceptíveis de 

ressarcimento.  

24-04-2007 - Revista n.º 772/07 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo  

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais - Direito à 

vida - Dano morte  

I - No caso concreto ficou provado que: o autor António e 

seus filhos menores são, respectivamente, marido e filhos 

da falecida Adélia e constituíam uma família muito 

unida; à data do acidente de viação, esta última tinha 35 

anos e os seus filhos Rui e João, respectivamente, 12 e 3 

anos; a falecida limpava a casa da família, tratava das 

roupas, preparava as refeições de todo o agregado 

familiar e tratava dos animais de criação; vendia peixe, 

auferindo cerca de 200,00 € mensais; trabalhava na 

agricultura, auferindo em média cerca de 200,00 € 

mensais; todos esses proventos eram utilizados pelo 

agregado familiar da falecida.  

II - No acórdão recorrido fixou-se, de forma equitativa, a 

indemnização a atribuir aos autores, pela perda de 

alimentos que a falecida lhes propiciava, no montante de 

28.000,00 € para o autor António e nos montantes de 

4.800,00 e 12.000,00 para os seus filhos Rui e João.  

III - Ainda no acórdão recorrido fixou-se, igualmente de 

forma equilibrada, a indemnização a atribuir a título de 

danos não patrimoniais relativos ao sofrimento moral 

decorrente daquela morte: 25.000,00 € para cada um dos 

autores António e Rui e 30.000,00 € para o autor João.  

IV - A compensação pela perda do direito à vida foi, e 

bem, fixada em 50.000,00 €.  

26-04-2007 - Revista n.º 827/07 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Duarte Soares e Bettencourt de 

Faria  

 

Acidente de viação - Reconstituição natural - Veículo 

automóvel - Depósito - Despesas - Privação do uso de 

veículo - Danos não patrimoniais  

I - Consistindo o dano real em estragos produzidos em 

coisas, a respectiva reconstituição natural envolve a 

reparação ou substituição por conta de quem deve 

indemnizar  

II - Não inviabiliza a indemnização por via de 

reconstituição natural o facto de o automóvel sinistrado 

ter quatro meses de uso, o percurso de mil duzentos e 

setenta e cinco quilómetros, o fim do fabrico do 

respectivo modelo, ser de 15.163,45 € o valor de compra 

de veículo de igual marca, modelo e cilindrada, implicar 

a sua reparação o desempeno e a substituição de algumas 

peças, a aplicação de novas soldas na traseira com a 

consequente retirada do tratamento anti-corrosão de 

fábrica e a pintura interior das partes soldadas.  

III - Recusada pelo dono do veículo a proposta da 

seguradora de reparação do veículo por ele entender 

dever ser indemnizado por equivalente pecuniário, ele 

não tem direito a exigir àquela o pagamento do preço do 

depósito do seu veículo em oficina de reparação.  

IV - A angústia e a tristeza do dono do veículo decorrente 

do estrago deste e da sua privação prolongada não 

assume a gravidade legalmente exigida para a 

compensação por danos não patrimoniais.  

03-05-2007 - Revista n.º 1184/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - O lesado ficou a padecer de uma IPP de 16%; nasceu 

em 22-07-1970 e auferia à data do acidente o rendimento 

mensal líquido de 459,73 €; perante estes factos e a título 

de danos futuros, considera-se adequado o montante de 

54.000,00 €. 

II - Em consequência do acidente, o autor sofreu um forte 

susto, sentiu dores intensas e continua a sofrer dores 

derivadas das mudanças de tempo; a isto acresce o 

pretium juventutis que consiste em padecer de 

enfermidades numa idade em que não é expectável que 

tal aconteça; assim, mostra-se correctamente fixada a 

quantia de 10.000,00 € a título de danos não patrimoniais.  

10-05-2007 - Revista n.º 592/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

 

Acidente de viação - Velocípede - Concorrência de 

culpas - Iluminação - Menor - Danos não patrimoniais 

- Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização  

I - O condutor do veículo automóvel ligeiro circulava 

fora da sua mão de trânsito, numa curva à esquerda, 

embora pouco acentuada, de noite e a chover, num local 

onde havia iluminação pública; o embate com o 

velocípede sem motor (bicicleta) ocorreu dentro da 

metade esquerda da faixa de rodagem, próximo da linha 

divisória das duas faixas.  

II - O condutor do velocípede circulava sem que estivesse 

provido de qualquer fonte de iluminação; atento o seu 

sentido de marcha, não circulava totalmente à direita.  

III - Assim, mostra-se correcta a fixação das culpas dos 

intervenientes em 70% para o condutor do veículo 

automóvel e 30% para o condutor do velocípede.  

IV - O condutor do velocípede, menor à data do acidente, 

sofreu escoriações em todo o corpo e fracturou a perna 

direita (tíbia), sendo sujeito a imobilização com aparelho 

gessado; ficou com uma incapacidade permanente geral 

de 3%, tendo um encurtamento da perna de um 

centímetro.  

V - O valor de 15.000,00 €, fixado nas instâncias a título 

de danos não patrimoniais, que por força do aludido grau 

de culpabilidade de 30% passa para a quantia de 

10.500,00 €, mostra-se equilibrado e justo.  

10-05-2007 - Revista n.º 1205/07 - 7.ª Secção - Gil 

Roque (Relator), Maria dos Prazeres Beleza e Salvador 

da Costa  

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - Seguro 

escolar - Culpa do lesado - Cálculo da indemnização - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - No seguro escolar, efectuado a favor dos alunos e 

cobrindo o risco de acidentes ocorridos no trajecto 

escola-casa, o Estado assume o pagamento da 

indemnização relativa à parte da culpa do sinistrado e não 

em relação à parte da culpa do outro interveniente no 
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acidente cuja viatura causadora do acidente se encontra 

obrigatoriamente segura numa qualquer seguradora; o 

seguro escolar é feito em benefício dos alunos e não a 

favor dos terceiros que sejam intervenientes em acidentes 

em que sejam sinistrados alunos das escolas estatais.  

II - O recorrido, à data da liquidação para apuramento do 

valor dos danos, tinha 18 anos de idade; o salário mensal 

médio de cozinheiro, na data de consolidação das lesões, 

era de cerca de 205,00 €; em consequência das lesões, o 

recorrido ficou com uma IPP de 80%; assim, a 

indemnização pelos danos futuros deve ser fixada em 

59.920,00 € pelo que, tendo o lesado, aqui recorrido, 

contribuído com 50% de culpa no acidente, o recorrente 

apenas está obrigado a pagar uma indemnização 

correspondente a metade, ou seja, 29.960,00 €.  

III - O quantum doloris do exequente, em consequência 

do acidente, resultante do internamento no serviço de 

reanimação, das vicissitudes de evolução (flexo da anca e 

joelho), da tracção e das repetidas cirurgias, assim como 

da progressiva degradação funcional do membro lesado, é 

de grau 7 numa escala de 1 a 7; o dano estético é de grau 

6 numa escala de 1 a 7; a respectiva indemnização por 

danos não patrimoniais deve ser fixada em 8.000,00 €.  

10-05-2007 - Revista n.º 1330/07 - 2.ª Secção - Gil 

Roque (Relator), Oliveira Vasconcelos e Duarte Soares  

 

Acidente de viação - Fundo de Garantia Automóvel - 

Danos não patrimoniais - Incapacidade permanente 

parcial  

I - O autor/recorrido intentou a acção contra o FGA e 

outro réu, tendo alegado para o efeito que sofreu danos 

patrimoniais e não patrimoniais vários em consequência 

de um acidente de viação causado pelo 2.º réu, condutor e 

proprietário de um veículo automóvel sem seguro válido 

e eficaz.  

II - O autor/recorrido não logrou provar a identificação 

do condutor nem do proprietário do veículo causador do 

acidente; contudo, está assente a conduta ilícita, culposa, 

danosa e causal dos danos sofridos pelo autor/recorrido 

por parte do condutor de uma concreta viatura que, na 

data do acidente, não dispunha de seguro válido e eficaz; 

tal substrato é por si só suficiente para responsabilizar o 

recorrente FGA, nos termos do disposto no art. 21.º, n.º 2, 

al. a), do DL n.º 522/85, de 31-12.  

III - O autor, com o embate, ficou ferido na perna direita 

e, depois daquele, foi levado para o hospital; andou 4 

meses de cadeira de rodas e durante esse período de 

tempo necessitou de outra pessoa para o alimentar, vestir 

e lavar; os tratamentos prolongaram-se durante 6 meses; 

no embate e durante os tratamentos, o autor sofreu dores 

avaliadas em 4, numa escala de 1 a 7.  

IV - O autor ficou com calo ósseo exuberante na perna 

direita, desvio lateral do pé direito, mancha melânica na 

região distal daquela perna e dificuldade na marcha; ficou 

ainda a padecer de uma IPP de 5%; embora o autor já 

coxeasse da perna esquerda ao tempo do embate, usando 

uma bengala, por causa do acidente passou a caminhar 

com o auxílio de uma ou duas canadianas, conforme as 

situações; o autor tinha 82 anos de idade na data do 

acidente.  

V - Assim, a título de danos não patrimoniais, julga-se 

adequada a compensação de 12.500,00 €.  

10-05-2007 - Revista n.º 231/07 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator), Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

 

Acidente de viação - Trabalho doméstico - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros - Incapacidade 

funcional - Incapacidade permanente parcial - Danos 

não patrimoniais - Juros de mora - Actualização 

monetária  

I - A circunstância de a lesionada, antes das lesões, 

executar diariamente todas as tarefas da sua casa de 

residência é insusceptível de fundar o seu direito a 

indemnização por esse facto durante o tempo da 

incapacidade temporária absoluta para o exercício da sua 

actividade doméstica por conta de outrem.  

II - Na indemnização por incapacidade temporária 

absoluta para o trabalho doméstico por conta de outrem 

deve considerar-se a vertente dos subsídios de férias e do 

Natal.  

III - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção ou a omissão lesiva em causa.  

IV - No caso de a afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional não se traduzir em perda efectiva de 

rendimento de trabalho, releva o designado dano 

biológico, determinante de consequências negativas a 

nível da actividade geral do lesado, justificativo de 

indemnização, caso em que as tabelas usuais se não 

ajustam ao seu cálculo, relevando preponderantemente o 

juízo de equidade.  

V - Justifica-se a atribuição da indemnização por danos 

futuros no montante de 12.131,00 € à lesada de 39 anos, 

empregada doméstica, que trabalhava 47 horas por 

semana, auferia mensalmente cerca de 500,00 € e ficou 

com a incapacidade permanente de oito por cento 

implicante de esforços suplementares.  

VI - A apreciação da gravidade do dano não patrimonial, 

embora deva assentar no circunstancialismo concreto 

envolvente, deve operar sob um critério objectivo, num 

quadro de exclusão, tanto quanto possível, da 

subjectividade inerente a alguma particular sensibilidade.  

VII - Justifica-se a fixação da compensação por danos 

não patrimoniais no montante de 9.000,00 € no caso de 

sofrimento físico-psíquico resultante de susto e receio 

pela própria vida nos instantes anteriores ao embate, do 

traumatismo torácico anterior e do nariz e das escoriações 

na face, das dores de grau dois em escala de sete durante 

dez meses e treze dias e sua continuação em caso de 

esforço físico e mudanças de tempo, das sequelas 

envolventes de cervicalgias residuais bilaterais no 

pescoço, toracalgia mediana anterior, insónias, 

irritabilidade, ansiedade, défice mnésico progressivo e 

incapacidade permanente geral de 8% implicante de 

esforço suplementar e desgosto.  

VIII - O Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 

4/2002, de 9 de Maio, assenta na ideia de uma decisão 

actualizadora da indemnização lato sensu em razão da 

inflação ocorrida entre ela e o momento do evento 

danoso.  

IX - Face ao referido Acórdão, no caso de o tribunal da 

1.ª instância o ter tido em conta e o disposto no n.º 2 do 

art. 566.º do CC e de se haver referido à fixação da 

compensação por danos não patrimoniais por referência 

temporal à data da sentença, os juros de mora devem ser 

contados desde então.  
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10-05-2007 - Revista n.º 1341/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Via pública - Obras - 

Retroescavadora - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

I - O conceito de acidente de viação deve ser considerado 

com sentido amplo, de modo a abranger, quanto ao local, 

não só as vias públicas, mas também as particulares e até 

locais, em princípio, não destinados à circulação, mas em 

que se verifique um acidente com qualquer veículo de 

circulação terrestre, pelo que mesmo ocorrendo o 

acidente fora da via pública, nada impede a sua 

caracterização como acidente de viação.  

II - A natureza da máquina industrial interveniente no 

acidente como retroescavadora a efectuar transporte de 

entulho de um estaleiro numa margem da estrada para 

outro situado do lado oposto não retira a qualificação de 

veículo de circulação terrestre àquela máquina.  

III - O facto de a via de circulação pública onde ocorreu o 

acidente estar a ser sujeita a obras de construção não lhe 

retira a natureza de via de circulação pública, embora 

com trânsito condicionado, com faixa de rodagem 

reduzida e até deslocada para parte da habitual faixa de 

rodagem.  

IV - Isto não obstante tenha sido dado por provado que 

“todo o local estava convertido num grande parque de 

obras, fazendo-se a circulação dos veículos que 

transitavam no IC 24 no meio deste parque de obras e 

inteiramente absorvido por elas”. Na verdade, este facto 

(aliás, conclusivo em relação ao demais) tem de ser 

interpretado de acordo com a restante factualidade, da 

qual resulta que a referida via pública continuava a servir 

de via de acesso público livre, servindo então, como 

habitualmente, intenso trânsito.  

V - Considerando que o Autor, com 17 anos de idade à 

data do acidente, sofreu traumatismos craniano grave, 

com perda de massa encefálica, ficando em coma durante 

6 dias, tendo sido submetido a 7 intervenções cirúrgicas, 

necessitando de locomoção em cadeira de rodas durante 

cerca de 3 meses e com bengalas durante mais de 2 

meses, tendo sido submetido a demoradas sessões de 

fisioterapia diárias durante mais de 4 meses, e ainda a 

tratamentos dentários, sofrendo dores físicas de grau 6 

uma escala de 1 a 7, ficando com cicatrizes várias e 

inestéticas de grau 4, bem como incapacidades de correr, 

praticar desporto, de frequentar locais de lazer próprios 

da sua jovem idade, cefaleias, sensação de pânico, 

irritabilidade, deficiência de visão, dores na mobilização 

dos punhos, com uma incapacidade permanente geral de 

50%, à qual acrescerá a título de dano futuro mais 10%, 

afigura-se ajustado fixar em 125.000 € o valor da 

indemnização pelos danos não patrimoniais.  

15-05-2007 - Revista n.º 843/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Azevedo Ramos  

 

Acidente de viação - Direito à vida - Dano morte - 

Danos não patrimoniais - Herdeiro  

I - A indemnização pela perda do direito à vida cabe, não 

aos herdeiros da vítima por via sucessória, mas aos 

familiares referidos e segundo a ordem estabelecida no 

n.º 2 do art. 496.º do CC, por direito próprio.  

II - Ao lado do dano morte e dele diferente, há o dano 

sofrido pela própria vítima no período que mediou entre o 

momento do acidente e a sua morte; o dano vivido pela 

vítima antes da sua morte é passível de indemnização, 

estando englobado nos danos não patrimoniais sofridos 

pela vítima a que se refere o n.º 3 do mencionado art. 

496.º; estes danos nascem ainda na titularidade da vítima; 

mas, como expressivamente refere a lei, também o direito 

compensatório por estes danos cabe a certas pessoas 

ligadas por relações familiares ao falecido; há aqui uma 

transmissão de direitos daquela personalidade falecida, 

mas não um chamamento à titularidade dos bens 

patrimoniais que lhe pertenciam, segundo as regras da 

sucessão; quis-se chamar essas pessoas, por direito 

próprio, a receberem a indemnização pelos danos não 

patrimoniais causados à vítima de lesão mortal e que a ela 

seria devida se viva fosse.  

III - Do teor literal do n.º 2 do art. 496.º do CC, decorre 

que esse direito de indemnização cabe, em 

simultaneidade, ao cônjuge e aos filhos e, 

representativamente, a outros descendentes que hajam 

sucedido a algum filho pré-falecido; só na falta desta 

primeira classe de familiares é que os referidos no 

segundo grupo terão direito a essa indemnização, ou seja, 

só se não houver cônjuge nem descendentes da vítima é 

que os ascendentes passarão a ter direito à indemnização; 

sendo a vítima casada, o cônjuge integra o primeiro 

desses grupos e, como não havia filhos, será o único 

titular do direito a indemnização devida pela sua morte, 

não tendo os pais da vítima direito a compensação por 

danos não patrimoniais (quer dos sofridos pela vítima, 

quer por eles próprios) com a morte do filho.  

24-05-2007 - Revista n.º 1359/07 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator)*, Maria dos Prazeres Beleza e 

Salvador da Costa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros - 

Condenação em quantia a liquidar - Liquidação 

prévia  

I - A autora tinha, à data do acidente de viação, 40 anos 

de idade e exercia a profissão de pasteleira, tendo ficado 

com uma IPP de 40%; sofreu dores com as lesões de que 

foi vítima e com os tratamentos médicos e hospitalares; 

passou por um longo calvário de exames, consultas e 

testes do foro psiquiátrico e psicológico.  

II - Tem um profundo desgosto, tristeza e 

constrangimento por padecer de constantes momentos de 

amnésia, facto que a impede de se concentrar no trabalho, 

o que lhe provoca enorme angústia e ansiedade; assim, os 

danos não patrimoniais devem ser fixados em 25.000,00 

€. 

III - As despesas em consultas médicas, tratamentos e 

exames que a autora irá fazer no futuro representam um 

dano patrimonial futuro previsível perante a situação 

clínica decorrente do acidente e da IPP, cujo montante 

não é determinável; justifica-se, por isso, a condenação 

da ré seguradora no que for liquidado posteriormente - 

por via do incidente regulado no art. 378.º, n.º 2, do CPC 

-, sendo irrelevante para o efeito que a autora tenha tido 

alta clínica em 30-05-2000, uma vez que não ficou 

curada, necessitando de tais consultas e tratamentos.  

14-06-2007 - Revista n.º 1533/07 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  
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I - O recorrente, vítima de acidente de viação, tinha na 

altura 28 anos de idade; trabalhava como mecânico por 

conta própria, não se tendo apurado o seu rendimento 

mensal exacto; partiu-se de um rendimento base de 

600,00 € mensais, em 12 meses por ano; ficou com uma 

IPP de 5%.  

II - Em consequência daquele acidente, o recorrente 

sofreu dores avaliadas em grau 3, numa escala de 1 a 7, 

por cerca de dois meses; sofre de cefaleias ocasionais, 

perturbação do sono, intolerância ao ruído e irritabilidade 

fácil; ficou com uma cicatriz de 5 cm na face antero-

externa do ombro.  

III - Assim, os montantes de 11.200,00 € e 7.000,00 €, 

fixados, respectivamente, a título de danos futuros e 

danos não patrimoniais, revelam-se equilibrados.  

14-06-2007 - Revista n.º 947/07 - 7.ª Secção - Gil Roque 

(Relator), Ferreira de Sousa e Salvador da Costa  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Dano 

morte - Indemnização - Nascituro  

O nascituro tem um direito próprio à indemnização por 

danos não patrimoniais emergentes da morte do seu 

progenitor.  

28-06-2007 - Revista n.º 2348/06 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos patrimoniais 

- Contrato de seguro - Seguro de garagista - Direcção 

efectiva  

I - Tendo sido actualizada a indemnização dos danos 

patrimoniais ou não patrimoniais, de forma expressa ou 

tácita, ao abrigo do disposto no art. 562.º, n.º 2, do CC, a 

concessão de juros de mora incidentes sobre aquela, 

apenas deve ser efectuada para o período temporal 

posterior à data da sentença actualizadora, nos termos do 

art. 805.º, n.º 3, do mesmo diploma, interpretado 

restritivamente.  

II - O contrato de seguro de garagista previsto no art. 2.º, 

n.º 3, do DL n.º 522/85 de 31-12, abrange os danos 

causados pelo tomador do seguro quando circula com 

veículos automóveis no âmbito da sua actividade 

profissional.  

III - Estão assim, em princípio, cobertos por este seguro 

os danos que o mecânico causa a terceiros na condução 

dos mesmos veículos, quer na actividade de 

experimentação daqueles, quer na condução dos mesmos, 

com vista à sua devolução aos seus donos, após o serviço 

de reparação.  

IV - A actividade do garagista consistente na condução 

do veículo reparado, com destino à devolução do mesmo 

ao seu proprietário, é realizada no interesse do mesmo 

garagista, pelo que este tem, então, a direcção efectiva do 

mesmo veículo, para os fins do art. 503.º, n.º 1, do CC.  

05-07-2007 - Revista n.º 1991/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator)*, Fonseca Ramos e Azevedo Ramos  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade geral de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Indemnização  

I - O objectivo essencial do aumento continuado e regular 

dos prémios de seguro que tem ocorrido em Portugal no 

âmbito do seguro obrigatório de responsabilidade civil 

por acidentes de viação não é o de garantir às companhias 

seguradoras a obtenção de lucros desproporcionados, mas 

antes o de, em primeira linha, assegurar aos lesados 

indemnizações adequadas.  

II - Não vigora no nosso ordenamento jurídico nenhuma 

norma positiva ou princípio jurídico que no âmbito dos 

danos não patrimoniais impeça a atribuição duma 

compensação ao lesado sobrevivente superior ao máximo 

daquela que habitualmente tem sido atribuída pelo 

Supremo Tribunal de Justiça para indemnizar o dano da 

morte (entre 50 e 60 mil euros).  

III - Isso pode suceder quando, tendo em conta o art. 

496.º, n.º 1, do CC, a perda da qualidade de vida do 

lesado atinja um patamar excepcionalmente elevado, 

expresso nas dores, sofrimentos físicos e morais e 

limitações de vária natureza a que tiver ficado sujeito 

para o resto da vida em consequência do acto lesivo.  

IV - É justo atribuir uma indemnização de 85 mil euros 

por danos morais ao lesado que, bombeiro de profissão, 

ficou aos 42 anos de idade definitivamente 

impossibilitado de exercer essa actividade por causa dum 

acidente de viação de que não foi culpado e cujas 

consequências foram, entre outras de gravidade paralela, 

deixar-lhe o braço esquerdo de todo inutilizado 

(dependurado, preso por uma cinta) até ao final dos seus 

dias, impossibilitando-lhe a realização, sozinho, de 

tarefas como vestir-se e lavar-se, e tornar-lhe o andar 

notoriamente claudicante por virtude da fractura duma 

rótula.  

V - Provando-se que as perdas salariais do lesado 

ascenderam, respectivamente, a 4.350.800$00 (actividade 

de bombeiro) e 780.000$00 (actividade de pedreiro, 

desenvolvida nas folgas semanais), a indemnização por 

danos patrimoniais futuros decorrentes duma 

incapacidade permanente geral global de 60% deve ser 

fixada em 92 mil contos (ou 458.894,70 euros), a que 

acrescem 50 mil euros por ter passado a necessitar do 

apoio diário de terceira pessoa na realização de certas 

tarefas essenciais e por, futuramente, ter que sujeitar-se a 

acompanhamento médico frequente e a tratamentos 

regulares.  

05-07-2007 - Revista n.º 1734/07 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator)*, Sousa Leite e Salreta Pereira  

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

Tendo a Autora, que contava 32 anos à idade do acidente, 

ficado, em consequência do mesmo, com sequelas que 

lhe acarretam uma IPP de 35%, sofrendo, na altura do 

acidente e durante as cinco operações a que foi sujeita e 

tratamentos, dores de grau 5 numa escala de 7 graus de 

gravidade crescente, ficando com marcha claudicante e 

dores da coxa, perna e pé, impedida de fazer grandes 

caminhadas a pé como era seu hábito, não mais tendo ido 

à praia, nem saído de casa, a não ser para se deslocar a 

médicos e tratamentos, deixado de vestir saias por ter 

vergonha das cicatrizes, tido alterações de carácter, 

passando de pessoa alegre e triste e melancólica, com 

irritabilidade fácil, abandonado as suas actividade 

profissionais como mulher-a-dias e trabalhadora agrícola, 

afigura-se equitativamente adequado fixar a compensação 

a pagar-lhe pelos danos não patrimoniais na quantia de 

40.000 €.  

05-07-2007 - Revista n.º 1825/07 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos  
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Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - O cálculo das indemnizações por danos futuros, deve 

apoiar-se tanto em tabelas financeiras, como em fórmulas 

matemáticas, como meio de mais facilmente se obter um 

valor equitativo e equilibrado da indemnização por danos 

futuros.  

II - Têm-se usado em algumas decisões do STJ, para 

obtenção do valor da indemnização por danos futuros, 

tabelas financeiras, entre elas a seguinte: C = Px[1/i - 

1+i/(1+i)) Nx i] + P x (1+ i) -N, em que: C - representa o 

valor do capital (total) com juros acumulados até ao fim 

dos anos de vida activa provável do sinistrado; P - o valor 

do rendimento anual do último ano de trabalho do lesado 

antes do sinistro; I - a taxa de juros provável no decurso 

da vida activa e N - o número de anos de vida activa 

provável que o sinistrado trabalharia se não fosse vítima 

do acidente.  

III - O montante da indemnização por danos não 

patrimoniais deve ser proporcional à gravidade do dano e 

calculado segundo as regras da prudência, do bom senso 

prático e da justa medida das coisas.  

IV - Deve ter-se em consideração o sofrimento do lesado, 

durante e após o acidente bem como as dores físicas e 

morais de que a vítima sofreu e sofre, bem como o 

desgosto que as mazelas lhe trouxeram ou trazem.  

05-07-2007 - Revista n.º 2132/07 - 2.ª Secção - Gil 

Roque (Relator)*, Oliveira Vasconcelos e Duarte Soares  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Privação 

do uso de veículo - Nulidade de acórdão - Matéria de 

facto - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  

I - A consideração pela Relação do facto de a autora estar 

desempregada à data do acidente, ao invés do tribunal da 

1.ª instância, não pode ser sindicada pelo STJ nem 

constitui a nulidade do acórdão prevista no art. 668.º, n.º 

1, al. d), nem infracção do art. 659.º, n.º 3, ambos do 

CPC.  

II - A necessidade de apoio de terceiros para a realização 

das tarefas da vida diária ocorre em relação aos grandes 

inválidos, gravemente afectados de sequelas 

permanentes, o que não ocorre em relação a quem apenas 

ficou afectado de incapacidade permanente de 15%.  

III - É adequada a indemnização por danos futuros no 

montante de 7.352,98 € atribuída à cozinheira 

profissional, com 58 anos de idade, desempregada 

aquando do acidente, auferindo outrora 498,79 € mensais, 

afectada com incapacidade permanente de 15% sem 

repercussão directa no seu nível salarial.  

IV - A privação do uso do veículo automóvel por virtude 

do acidente que não implique prejuízo específico na 

esfera jurídica de quem de direito não confere direito a 

indemnização.  

V - É adequada a compensação por danos não 

patrimoniais no montante de 25.000,00 € atribuída a 

quem sofreu fractura da coluna cervical e da rótula 

direita, esteve internada, foi operada à última referida 

lesão e para extracção de material de osteossíntese, usou 

halo cervical, revela dor e rigidez naquelas zonas e na 

perna, diminuição da força desta, hipotesia nas 

extremidades dos braços, e que ficou com cicatriz no 

joelho, tem dificuldade em subir e descer escadas e na 

condução, sente tonturas, formigueiros nos braços e nas 

mãos e dores à mobilização do pescoço, e que sente 

desgosto por virtude das cicatrizes no couro cabeludo, na 

testa e no joelho.  

05-07-2007 - Revista n.º 2111/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Matéria de facto - Poderes da 

Relação - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - Cumpre às instâncias apurar a matéria de facto 

relevante para a solução do litígio, só a Relação podendo 

emitir um juízo de censura sobre o apurado na 1.ª 

instância.  

II - O STJ, e salvo situações de excepção legalmente 

previstas, só conhece matéria de direito, sendo que, no 

âmbito do recurso de revista, o modo como a Relação 

fixou os factos materiais só é sindicável se foi aceite um 

facto sem produção do tipo de prova para tal legalmente 

imposto ou tiverem sido incumpridos os preceitos 

reguladores da força probatória de certos meios de prova.  

III - O dano patrimonial mediato consistente na perda de 

rendimentos deve ser calculado na ponderação de 

critérios financeiros, como meros elementos de 

orientação, mas tendo em conta que deve representar um 

capital que se extinga no fim da vida activa do lesado e 

susceptível de garantir prestações periódicas durante esta.  

IV - Na indemnização pelos danos não patrimoniais dos 

lesados há que buscar uma quantia que, de alguma forma, 

possa proporcionar ao lesado momentos de prazer que 

contribuam para atenuar a dor sofrida, recorrendo a 

critérios de equidade.  

12-07-2007 - Revista n.º 2406/07 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - O autor nasceu no dia 25 de Julho de 1943; em 

consequência do acidente, ocorrido em 01-10-1998 e 

provocado pelo deslizar de toros de madeira, o autor 

sofreu lesões graves, tais como: fractura exposta do 1/3 

distal do fémur direito; esmagamento dos ossos, dos 

tecidos musculares e dos tendões da perna direita; 

traumatismo na coluna e no tórax; escoriações, esfacelo e 

hematomas extensos em toda a parte direita do corpo.  

II - O autor efectuou várias intervenções cirúrgicas e os 

tratamentos médicos prolongaram-se por mais de dois 

anos, envolvendo fisioterapia; sofreu fortes dores com as 

lesões e aqueles tratamentos.  

III - Apresenta múltiplas cicatrizes na perna direita, o que 

constitui acentuado dano estético; agora é um homem 

abatido, apático, destruído física, psicológica e 

moralmente; ficará afectado de uma incapacidade 

permanente para a sua actividade profissional e de uma 

IPP de 40% para qualquer outro trabalho; teve alta 

definitiva dos serviços médicos da seguradora em 20-03-

2001.  

IV - À data do acidente exercia a actividade profissional 

de caixeiro-viajante, auferindo o salário mensal líquido 

de cerca de 1.000 €.  

V - Assim, a título de danos futuros e danos não 

patrimoniais consideram-se adequados os montantes 

respectivos de 75.000,00 € e 50.000,00 €.  
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13-09-2007 - Revista n.º 4736/06 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator), Oliveira Rocha e João Bernardo  

 

Acidente de viação - Culpa exclusiva - Excesso de 

velocidade - Entroncamento - Dano morte - Direito à 

vida - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros  

I - O evento danoso é exclusivamente imputável a título 

de culpa inconsciente ao condutor do veículo automóvel 

que, em zona de entroncamento e de passadeira de peões, 

rodava a mais do dobro da velocidade ali permitida, 

procedeu à ultrapassagem de um veículo automóvel que 

assinalava a mudança de direcção para a direita, invadiu a 

metade esquerda da faixa de rodagem, e embateu no 

velocípede que, tendo parado ao sinal de stop, apenas 

verificou a aproximação do veículo que depois foi 

ultrapassado, atravessou a primeira parte da faixa de 

rodagem, entrou na segunda e aqui foi embatido.  

II - Justifica-se a compensação no montante de 40.000,00 

€ pela perda do direito à vida da vítima que tinha cerca de 

40 anos de idade, era saudável, alegre, sociável e 

respeitado no meio social onde vivia e trabalhava como 

tipógrafo por conta própria.  

III - Como a vítima e o cônjuge formavam um casal feliz 

e a morte do pai originou aos seus três filhos, de 20, 17 e 

13 anos e idade, abalo e desnorte no percurso estudantil, 

justifica-se a fixação da compensação por danos não 

patrimoniais no montante de 20.000,00 € para a primeira 

e de 12.500,00 € para cada um dos últimos.  

IV - Como a vítima podia exercer a sua actividade 

profissional mais 24 anos e auferia o rendimento anual de 

cerca de 34.000,00 €, dois terços destinados às 

necessidades do seu agregado familiar, justifica-se a 

fixação da indemnização por danos patrimoniais futuros 

no montante de 150.000,00 €.  

13-09-2007 - Revista n.º 2382/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Direito à vida - Dano morte - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A idade da vítima tem alguma influência na 

determinação do quantum indemnizatório do dano morte, 

embora não seja um factor decisivo.  

II - O preço da vida humana, nos acidentes de viação, não 

deve ser muito díspar de caso para caso, não se podendo 

(devendo) dizer, por exemplo, que o preço de uma vida 

com 60-70 anos é substancialmente inferior ao de uma 

vida com 20-30 anos.  

III - Mostra-se ajustada e equitativa a compensação de 

50.000,00 € (e não 45.000,00 €, conforme decidiu a 

Relação) pela perda do direito à vida da vítima que, na 

data do seu decesso, tinha 67 anos de idade e gozava de 

plena saúde física e psíquica, sem restrições ou limitações 

de qualquer ordem.  

IV - Evidenciando os factos provados que os autores 

(marido e filho) sofreram com a morte da mulher e mãe, 

que da sua companhia se viram privados, afigura-se 

ajustada e equitativa a quantia de 20.000,00 € e 15.000,00 

€, arbitrada ao marido e filho, respectivamente, destinada 

à compensação dos danos não patrimoniais por si 

padecidos em decorrência de tal óbito.  

20-09-2007 -Revista n.º 3561/06 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator), João Bernardo e Oliveira Rocha  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Ainda que a afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional não se traduza em perda de rendimento de 

trabalho, deve todavia relevar o dano biológico, porque 

determinante de consequências negativas a nível da 

actividade geral do lesado. O dano biológico, de cariz 

patrimonial, justifica a indemnização, para além da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial.  

II - Provando-se que o Autor tinha à data do acidente 33 

anos de idade e ficou, devido às lesões sofridas e às 

sequelas correspondentes, afectado de uma IPP de 5%, 

que auferia da sua actividade profissional como agente da 

PSP o rendimento mensal bruto de 1.439€, acrescido de 

150€/mês a título de trabalho suplementar, actividade que 

poderia exercer até à idade da reforma (55 anos), afigura-

se adequado atribuir a título de danos futuros 

(englobando os resultantes da IPP e os resultantes da 

perda das remunerações suplementares) a indemnização 

de 38.000 €.  

III - Considerando que o Autor sente incómodo no dorso 

do pé esquerdo ao usar calçado normal; ficou com 

dificuldade em permanecer muito tempo de pé, correr ou 

subir/descer escadas; no seu giro, terá dificuldade em 

correr para perseguir um meliante em fuga, nas horas que 

se seguiram ao acidente sentiu dores, que continuou a 

sentir sobretudo durante os 75 dias de doença; é uma 

pessoa jovem e activa para quem ver-se imobilizado foi 

muito penoso; deixou de jogar futebol e de fazer corridas 

de manutenção, actividade que fazia semanalmente por 

gosto; toda a situação o deixou muito triste e deprimido; 

afigura-se adequada a quantia arbitrada de 8.000 € como 

compensação pelos danos não patrimoniais.  

25-09-2007 - Revista n.º 2159/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Faria Antunes  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Dano 

morte - Cálculo da indemnização - 

Constitucionalidade  

I - Na determinação do quantum compensatório pela 

perda do direito à vida em acidente de viação importa ter 

em linha de conta a própria vida em si, como bem 

supremo e base de todos os demais, e em relação à 

vítima, conforme os casos, além do mais, a sua vontade e 

a alegria de viver, a sua idade, a saúde, o estado civil, os 

projectos de vida as concretizações do preenchimento da 

existência no dia-a-dia, incluindo a sua situação 

profissional e sócio-económica.  

II - Não infringe os arts. 2.º, 13.º, 202.º e 203.º da 

Constituição ou algum dos princípios nesta consignados a 

interpretação em quadro de equidade dos arts. 494.º e 

496.º, n.º 3, do CC no sentido de no cálculo da 

compensação por danos não patrimoniais, deverem ser 

ponderados os montantes indemnizatórios fixados pelos 

tribunais.  

27-09-2007 - Revista n.º 2737/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Causa de pedir - Culpa da vítima 

- Concorrência de culpa e risco - Interpretação da lei  

I - A causa de pedir, nas acções de indemnização por 

acidente de viação, é o próprio acidente, e abrange todos 

os pressupostos da obrigação de indemnizar. Se o autor 

pede em juízo a condenação do agente invocando a culpa 
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deste, ele quer presuntivamente que o mesmo efeito seja 

judicialmente decretado à sombra da responsabilidade 

pelo risco, no caso de a culpa se não provar. E assim, 

mesmo que não se faça prova da culpa do demandado, o 

tribunal pode averiguar se o pedido procede à sombra da 

responsabilidade pelo risco, salvo se dos autos resultar 

que a vítima só pretende a reparação se houver culpa do 

réu.  

II - De acordo com a jurisprudência e a doutrina 

tradicionais, inspiradas no ensinamento de Antunes 

Varela, em matéria de acidentes de viação, a verificação 

de qualquer das circunstâncias referidas no art. 505.º do 

CC - maxime, ser o acidente imputável a facto, culposo 

ou não, do lesado - exclui a responsabilidade objectiva do 

detentor do veículo, não se admitindo o concurso do 

perigo especial do veículo com o facto da vítima, de 

modo a conduzir a uma repartição da responsabilidade: a 

responsabilidade pelo risco é afastada pelo facto do 

lesado.  

III - Esta corrente doutrinal e jurisprudencial, 

conglobando na dimensão exoneratória do art. 505.º, e 

tratando da mesma forma, situações as mais díspares - 

nas quais se englobam comportamentos mecânicos dos 

lesados, ditados por medo ou reacção instintiva, factos 

das crianças e dos inimputáveis, comportamentos de 

precipitação ou distracção momentânea, etc. - e 

uniformizando as ausências de conduta, as condutas não 

culposas, as pouco culposas e as muito culposas dos 

lesados, conduz, muitas vezes, a resultados chocantes.  

IV - Mostra-se também insensível ao alargamento 

crescente, por influência do direito comunitário, do 

âmbito da responsabilidade pelo risco, e da expressa 

consagração da hipótese da concorrência entre o risco da 

actividade do agente e um facto culposo do lesado, que 

tem tido tradução em recentes diplomas legais, que 

exigem, como circunstância exoneratória, a culpa 

exclusiva do lesado, bem como à filosofia que dimana do 

regime estabelecido no Código do Trabalho para a 

infortunística laboral.  

V - O texto do art. 505.º do CC deve ser interpretado no 

sentido de que nele se acolhe a regra do concurso da 

culpa do lesado com o risco próprio do veículo, ou seja, 

que a responsabilidade objectiva do detentor do veículo 

só é excluída quando o acidente for devido unicamente ao 

próprio lesado ou a terceiro, ou quando resulte 

exclusivamente de causa de força maior estranha ao 

funcionamento do veículo.  

VI - Ao concurso é aplicável o disposto no art. 570.º do 

CC.  

VII - A este resultado conduz uma interpretação 

progressista ou actualista do art. 505.º, que tenha em 

conta a unidade do sistema jurídico e as condições do 

tempo em que tal norma é aplicada, em que a 

responsabilidade pelo risco é enfocada a uma nova luz, 

iluminada por novas concepções, de solidariedade e 

justiça.  

VIII - Ademais, na interpretação do direito nacional, 

devem ser tidas em conta as soluções decorrentes das 

directivas comunitárias no domínio do seguro obrigatório 

automóvel e no direito da responsabilidade civil, já que as 

jurisdições nacionais estão sujeitas à chamada obrigação 

de interpretação conforme, devendo interpretar o 

respectivo direito nacional à luz das directivas 

comunitárias no caso aplicáveis, mesmo que não 

transpostas ou incorrectamente transpostas.  

IX - Não pode, no caso concreto, concluir-se que o 

acidente é unicamente ou exclusivamente imputável à 

menor, condutora do velocípede, e que o veículo 

automóvel foi para ele indiferente, isto é, que a sua típica 

aptidão para a criação de riscos não contribuiu para a 

eclosão do acidente.  

X - Na verdade, não obstante a actuação contravencional 

da menor, que manifestamente contribuiu para o acidente, 

a matéria de facto apurada permite também concluir que 

a estrutura física (as dimensões, a largura) do veículo 

automóvel, na ocasião timonado por uma condutora 

inexperiente, habilitada há menos de seis meses, está 

inelutavelmente ligada à ocorrência do acidente.  

XI - Na fixação da indemnização pelos danos não 

patrimoniais sofridos pela menor deve, depois de 

determinado o seu valor, de acordo com a equidade, 

fazer-se funcionar o critério da repartição do dano, nos 

termos do art. 570.º do CC, não se perdendo de vista a 

própria condição da vítima, decorrente da sua idade, ao 

tempo da produção do dano, não podendo valorar-se a 

sua conduta causal por critério igual ao que seria 

aplicável a um ciclista adulto.  

04-10-2007 - Revista n.º 1710/07 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria, João 

Bernardo, Pereira da Silva (vencido) e Rodrigues dos 

Santos (vencido)  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que o Autor (nascido em 06-03-1980), 

em consequência do acidente, ocorrido no dia 26-12-

1997, sofreu traumatismo crânio-encefálico, do tórax e da 

coluna cervical e fractura do ângulo direito da mandíbula, 

ficando portador de síndrome pós-concussional, traduzido 

por défices cognitivos e mnésicos (lentificação e erros no 

cálculo aritmético; memória de fixação perturbada), 

associadas à intolerância à luz e ao ruído, ficando 

portador de incapacidade parcial geral fixável em 15%, 

sequelas essas que lhe exigem esforços acrescidos no 

exercício da sua actividade profissional, pela qual auferia, 

à data do acidente, 65.000$00, é equitativo o valor de 

20.000€ para ressarcir o dano futuro consistente na perda 

da capacidade de ganho em função da IPP.  

II - O facto de o contrato do Autor não ter sido renovado 

após o acidente não impede a valorização da perda de 

capacidade de ganho, tendo-se em conta para o cálculo 

equitativo o vencimento que auferia à data do acidente.  

III - Atendendo a que o Autor ficou em coma, foi 

submetido a cirurgia, após a qual permaneceu com os 

maxilares cerrados durante 4 meses, sofreu dores físicas 

que se valorizam em grau 4 - numa escala de 1 a 7 - e lhe 

causaram um dano estético avaliável em grau 4 - numa 

escala de 1 a 7 -, deixou de jogar futebol, de frequentar 

bailes e discotecas e de acompanhar os jovens da sua 

idade, vivendo triste e solitário nos 3 anos que se 

seguiram ao acidente, reputa-se adequado fixar em 

17.500 € o valor da indemnização pelos danos de 

natureza não patrimonial.  

18-10-2007 - Revista n.º 2734/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Dano morte - 

Danos não patrimoniais - Danos futuros  

I - Tendo a vítima, em face da velocidade a que o veículo 

seguro na Ré seguia, sido violentamente colhida por ele, 



167 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

ficando debaixo do mesmo veículo, que a arrastou 

provocando-lhe politraumatismos por via do 

atropelamento e do arrastamento, sofrendo a vítima, viva 

e consciente, dores imensas, gritando por socorro, sempre 

lúcida enquanto não foi retirada debaixo do carro e 

apercebendo-se da aproximação da morte, sofreu a 

inerente angústia, cuja intensidade, sobretudo perante a 

idade da vítima - 31 anos - é notória, entende-se ser 

adequado, para compensar os sofrimentos da própria 

vítima, o montante de 15.000 €.  

II - Face à idade das filhas da vítima - com 3 e 10 anos -, 

portanto, num período da vida em que mais forte é a 

dependência do carinho, do amparo e dos cuidados 

maternos e em que mais se sofre por falta dos mesmos, 

justifica-se a fixação do montante indemnizatório de 

25.000 € para cada uma delas a título de compensação 

pelos danos não patrimoniais.  

III - Considerando que a vítima tinha 31 anos de idade, 

era uma pessoa activa, vivia com a satisfação e alegria 

próprias de quem tem uma família como a dela, afigura-

se adequado fixar o montante indemnizatório pela perda 

do seu direito à vida em 55.000€.  

IV - Tendo em conta que a vítima se fosse viva teria de 

destinar uma parte do seu rendimento - cujo valor não se 

apurou, pelo que se pode presumir ser o do salário 

mínimo nacional para o serviço doméstico - a ela própria, 

outra parte às despesas comuns do seu lar, e outra parte às 

despesas com as filhas, até à maioridade destas, e 

atendendo ao provável aumento do mencionado salário 

mínimo, considera-se adequado atribuir às Autoras, a 

título de indemnização por danos patrimoniais, o 

montante indemnizatório de 25.000€, cabendo 9.000€ à 

filha mais velha e 16.000€ à filha mais nova.  

18-10-2007 - Revista n.º 3084/07 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite  

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente absoluta - Incapacidade geral de ganho - 

Fundo de Garantia Automóvel - Limite da 

indemnização - Indemnização provisória - Renda 

vitalícia - Danos não patrimoniais  

I - A autora X não recorreu da sentença da 1.ª instância 

pelo que, bem ou mal fixada a indemnização de renda 

vitalícia, essa parte da decisão não pode ser impugnada 

por si.  

II - A fixação da renda teve essencialmente em conta as 

necessidades da autora X mas devia era ter em conta a 

capitalização do rendimento perdido; e se não era 

possível partir de um vencimento perdido, podia 

pressupor-se esse rendimento de acordo com a 

normalidade da vida; no entanto, essa questão não é 

colocada em sede de recurso, nem foi questionada no 

recurso de apelação.  

III - E, partindo das necessidades da vítima (ajuda de uma 

terceira pessoa, subsistência e medicamentos), não é 

exagerada a indemnização arbitrada - pensão mensal 

vitalícia equivalente a quatro salários mínimos, devidos 

desde a data do acidente e deduzida a pensão (provisória) 

já fixada.  

IV - Os danos não patrimoniais sofridos pela autora X são 

incomensuráveis; os 150.000,00 € para os compensar não 

são exagerados, se pensarmos que 90% de incapacidade 

numa menor de 15 anos a transformam numa morta viva, 

com sofrimentos inimagináveis mas certamente de uma 

dimensão incalculável a justificarem tal montante. 

V - A decisão recorrida manda atender ao limite dos 

600.000,00 € - o FGA só responde até ao limite do seguro 

obrigatório -, depois de deduzidos os montantes fixados a 

título de danos não patrimoniais às autoras e a título de 

danos patrimoniais ao interveniente Centro de Medicina 

de Reabilitação de Alcoitão; o que restar é pago em renda 

à autora X, no montante fixado.  

VI - Assim, a decisão em causa não arbitra indemnização 

que exceda o montante do capital seguro, não havendo 

lugar à aplicação do disposto no art. 16.º, n.º 1, do DL n.º 

522/85, de 31-12; a indemnização provisória paga à 

autora X é imputável na indemnização definitiva fixada.  

18-10-2007 - Revista n.º 3455/07 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Mota Miranda e Alberto Sobrinho  

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

facto - Prova pericial - Acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Juros de mora - Cálculo da indemnização - 

Actualização  

I - O erro na apreciação das provas e na fixação dos 

factos materiais da causa não pode ser objecto de recurso 

de revista, a menos que se verifique a ofensa de uma 

disposição expressa de lei que exija certa espécie de 

prova para a existência do facto ou que fixe a força de 

determinado meio de prova (art. 722.º, n.º 2, do CPC).  

II - O relatório pericial que fixou o grau de IPP do 

sinistrado é apreciado livremente pelo tribunal (arts. 389.º 

do CC e 591.º do CPC), sendo certo que a demonstração 

da medida de tal incapacidade não está submetida a meio 

de prova vinculada.  

III - Como tal, a resposta negativa ao quesito no qual se 

perguntava se “as sequelas referidas nos quesitos X a Z 

determinaram para o autor uma IPP para o trabalho de 

31%” está definitivamente fixada e, nessa medida, não 

pode ser alterada em sede de revista.  

IV - Na determinação dos danos patrimoniais futuros 

(perda da capacidade de ganho futuro) apenas relevam as 

incapacidades totais ou parciais permanentes, decorrentes 

de sequelas, também elas definitivas, das lesões que 

tenham repercussões no desempenho profissional ou 

funcional da vítima.  

V - Limitando-se as sequelas permanentes observadas 

pelos peritos a duas cicatrizes de 2 cm (uma na região 

occipital e outra na região interciliar), é lícita a conclusão 

de que aquelas não acarretam para o autor (mecânico) um 

dano patrimonial futuro, pois não têm repercussão na 

actividade profissional ou funcional daquele.  

VI - Tendo a sentença de 1.ª instância procedido de modo 

expresso à actualização (nos termos do art. 566.º, n.º 2, 

do CC) da quantia fixada a título de indemnização de 

danos não patrimoniais, deve considerar-se que apenas 

são devidos juros de mora sobre tal importância desde a 

data da prolação da sentença.  

VII - A circunstância de a sentença não explicitar o 

critério de actualização não obsta a tal conclusão, pois 

trata-se de indemnização fixada segundo a equidade, o 

que só por si implica que tribunal deve atender à data 

mais recente que puder ser considerada - ou seja, à data 

da prolação da sentença - e sem necessidade de proceder 

a qualquer operação autónoma (separada) de actualização 

(por exemplo, por recurso aos índices anuais de inflação).  

23-10-2007 - Revista n.º 2954/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo  
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Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - À data da lesão, o autor tinha 23 anos de idade e 

usufruía um salário mensal de cerca de 1.000,00 €; ficou 

com uma IPP de 19%; em consequência das lesões, o 

autor foi obrigado a abandonar a sua profissão de 

calceteiro.  

II - Nesta hipótese, não basta atender à percentagem da 

incapacidade; o lesado não vai ter apenas uma 

produtividade menor com necessárias consequências no 

seu estatuto remuneratório; vai igualmente precisar de 

reformular toda a sua capacidade laboral.  

III - O que implica uma fase de adaptação com 

consequências económicas negativas para, depois, obter 

uma competência de trabalho que será certamente inferior 

à que possuía; assim, a sua perda de capacidade de ganho 

não se traduz apenas na percentagem daquela IPP; deste 

modo, consideramos adequado fixar a indemnização 

pelos danos patrimoniais derivados da perda da 

capacidade de ganho em 90.000,00 €.  

IV - O autor sentiu receio de morrer em consequência do 

acidente; passou a ter um comportamento introspectivo, 

quando antes era comunicativo; ficou a coxear, tendo 

dores e pruridos nas cicatrizes; não pode correr, nem 

caminhar por muito tempo; perante este quadro factual, 

considera-se equilibrada a indemnização arbitrada no 

montante de 20.000,00 €.  

25-10-2007 - Revista n.º 3099/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade permanente parcial - Cálculo 

da indemnização - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Actualização monetária - Juros de 

mora  

I - Na fixação da indemnização por danos futuros, no 

caso de incapacidade permanente, vem sendo entendido 

que a indemnização deve corresponder a um capital 

produtor do rendimento que o lesado não irá auferir e que 

se extinga no final do período provável de vida.  

II - Os resultados a que este critério conduz não podem, 

porém, ser aceites de forma abstracta e mecânica, 

devendo ser temperados por juízos de equidade sempre 

que se mostrarem desajustados relativamente ao caso 

concreto.  

III - A sentença, proferida em finais do ano de 2005, que 

elegeu, como elemento de referência para calcular a 

perda de ganho da lesada a partir do ano seguinte, o 

vencimento de 60.000$00 que ela auferia, como operária 

fabril, à data do acidente, ocorrido em 1997, descurou um 

elemento ponderativo adicional, que deveria ter tido em 

conta, não valorando o facto notório de que, em 2006, o 

vencimento daquela seria necessariamente superior. 

Deveria ter sido considerado, para o cálculo efectuado, na 

falta de outro elemento, o valor do salário mínimo 

nacional vigente em 2005, de € 374,70. 

IV - O montante da indemnização correspondente aos 

danos não patrimoniais, porque não visa propriamente 

ressarcir ou tornar indemne o lesado, mas oferecer-lhe 

uma compensação que contrabalance o mal sofrido, deve 

ser significativa, e não meramente simbólica.  

V - Mas indemnização significativa não quer dizer 

indemnização arbitrária, já que ela deve ser fixada de 

acordo com critérios de equidade, tendo em conta as 

circunstâncias enunciadas no art. 494.º do CC e as demais 

circunstâncias do caso concreto, o que significa que o juiz 

deve, na sua fixação, procurar um justo grau de 

“compensação”.  

VI - Se, no momento da prolação da decisão, o juiz 

actualiza o montante do dano liquidado para reparar o 

prejuízo que o lesado efectivamente sofreu, os juros de 

mora serão devidos, não desde a citação, mas da data do 

trânsito em julgado da decisão, não sendo aplicável o n.º 

3 do art. 805.º do CC; nos casos em que a actualização 

não for possível ou não tenha sido operada na decisão 

final, os juros são devidos desde a citação.  

25-10-2007 - Revista n.º 3026/07 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

 

Acidente de viação - Dano morte - Direito à vida - 

Idade - Cálculo da indemnização  

I - Apesar de a vida representar o bem supremo, a 

compensação pela sua perda não pode abstrair do facto de 

a vítima ter 20 anos ou 80, de estar gravemente doente ou 

ser muito saudável, de estar reformado ou de manter uma 

vida profissional intensa, de ser chefe de uma grande 

empresa, ou um grande cirurgião, ou um modesto 

distribuidor de publicidade.  

II - Provado que a vítima tinha 72 anos, o que significa 

que, segundo a actual estatística da vida média das 

mulheres portuguesas, teria uma esperança de vida de 10 

anos, e não existindo quaisquer elementos sobre saúde, 

vida profissional, projectos, condição sócio-económica, 

por forma a poder formular-se um quadro mais concreto 

sobre o que a perda da vida realmente significou, importa 

sublinhar que a perda da vida, significa uma 

indemnização pela perda da vida por viver, tanto basta 

para considerar que a indemnização de 40.000 € arbitrada 

no acórdão recorrido pela perda do direito à vida, só peca 

por excessiva.  

III - Não se demonstrando que a morte da mãe, pessoa de 

idade avançada, tenha causado nos autores, pessoas 

adultas e independentes, particulares marcas de 

sofrimento, distintivas do que é comum nestas 

circunstâncias, entendemos justa e adequada a atribuição 

a cada um dos filhos da vítima pelos danos sofridos pela 

morte da mãe, da quantia de 10.000 €.  

IV - Se da matéria de facto apenas se pode inferir que a 

vítima ficou perturbada, assustada, terá sentido medo, 

embora de forma fugaz, afigura-se justa uma 

indemnização de 2.500 €, pelos danos não patrimoniais 

sofridos.  

30-10-2007 - Revista n.º 2974/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Faria Antunes  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Culpa do lesado 

- Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que a Autora havia saído de um autocarro 

na respectiva paragem, tendo começado a atravessar a 

estrada e que, quando se encontrava perto do passeio do 

lado oposto, foi colhida pelo veículo da segurada da Ré, 

que transitava no mesmo sentido do autocarro, a mais de 

50 Km/hora, a ultrapassar o autocarro, invadindo, para o 

efeito, a outra faixa de rodagem, onde colheu a Autora, 

tendo esta efectuado o atravessamento pela frente do 

autocarro imobilizado e encoberta por este, é de concluir 
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que o acidente se deu por culpa exclusiva da condutora 

do veículo segurado na Ré.  

II - Com efeito, inexistindo passadeira no local onde se 

deu o atropelamento, não resulta dos factos provados, 

como única explicação possível, que a Autora não tenha 

olhado para a sua esquerda antes de iniciar a travessia, 

pois pode tê-lo feito e ter-se justificadamente convencido 

de que o veículo seguro - se é que já estava à vista -, face 

à distância a que se encontrava, teria, como aliás ficou 

provado, espaço suficiente para parar antes de chegar ao 

autocarro.  

III - Donde que, assente em definitivo a culpa da 

condutora do veículo seguro na Ré, e não demonstrada a 

culpa da Autora, a única conclusão que os factos assentes 

permitem retirar é a da responsabilidade exclusiva 

daquela condutora, e, portanto, da Ré.  

IV - Tendo a Autora, que tinha 28 anos à data do 

acidente, ficado com uma IPP de 5%, que torna mais 

difícil o desempenho da sua actividade profissional de 

analista, pela qual aufere o vencimento mensal de 

107.000$00, e considerando que o termo da sua vida 

activa deve ser computado nos 70 anos de idade, com 

prováveis aumentos de vencimento, entende-se adequado, 

com base em critérios de equidade, aplicáveis à luz do 

disposto no art. 566.º, n.º 3, do CC, fixar em 20.000 € o 

valor da indemnização por danos patrimoniais futuros 

devidos à IPP, a acrescer ao de 10.000 € por danos não 

patrimoniais.  

13-11-2007 - Revista n.º 3583/07 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite  

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Perda da 

capacidade de ganho - Danos futuros  

I - Estando provado que, em consequência directa e 

necessária do acidente, o autor: sofreu dores intensas, 

quer no momento do acidente quer depois com 

tratamentos e intervenções cirúrgicas; esteve em perigo 

de vida, o que lhe causou grande angústia; continua a 

sofrer dores que têm vindo a agravar-se; sofre 

frequentemente de obstipação, retenção urinária, que 

degenera, muitas vezes, em infecções urinárias; sofre 

ainda de impotência sexual e diminuição da sensibilidade 

da perna e pé direitos, bem como de tetraplegia 

incompleta e psicose pós-traumática; desloca-se em 

cadeira de rodas, com auxílio de outrem, por não 

conseguir movimentá-la sozinho devido à atrofia dos seus 

membros; ficou com sequelas irreversíveis que o levam a 

uma vida de dependência e terceira pessoa para a 

satisfação das suas necessidades básicas, com uma IPA 

de, pelo menos 50%, e de uma incapacidade geral 

permanente de 80%; não consegue deslocar, alimentar ou 

beber um copo de água sozinho; apresenta várias 

cicatrizes na zona da cabeça, pescoço, face lateral 

esquerda e região inguinal direita, com vários centímetros 

de extensão; à data do acidente tinha 45 anos de idade e 

boa saúde, não padecia de qualquer deficiência física e 

era muito dedicado à família e aos amigos, convivendo 

com estes semanalmente em jogos variados, de que ficou 

privado, perdendo a alegria de viver; considera-se justa e 

equitativa a quantia de 79.000,00 € destinada a 

compensar o autor pelos danos não patrimoniais sofridos.  

II - Tendo sido fixada indemnização, no âmbito de 

acidente de trabalho, pela perda de capacidade de ganho 

resultante da incapacidade para o trabalho de que ficou a 

padecer, não pode o autor pretender receber, 

cumulativamente, outra indemnização por tal dano.  

III - Cobrindo a indemnização por danos patrimoniais 

resultante da incapacidade permanente do autor - e que 

nestes autos se quantificou em 77.500,00 €, por o dano 

ser mais amplo - a que foi fixada em função do direito 

laboral, deverá o autor optar por uma delas.  

15-11-2007 - Revista n.º 2671/07 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria dos 

Prazeres Beleza  

 

Acidente de viação - Concorrência de culpas - Dano 

morte - Direito à vida - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização  

I - Provado que o veículo automóvel tipo retro-

escavadora, conduzido pelo segurado da ré, que se 

encontrava estacionado no interior de um parque de 

estacionamento, ao efectuar a manobra de saída desse 

parque para a EN, sem ter qualquer tipo de iluminação, 

ocupou a via no sentido em que circulava o condutor do 

veículo ligeiro de mercadorias, à velocidade aproximada 

de 120 km/h, mostra-se adequada a repartição de culpa 

efectuada (80%/20%).  

II - No tocante ao direito à vida, o facto de a vítima 

também ser responsabilizada pelo acidente apenas releva 

para efeitos de redução do montante atribuído, na 

respectiva proporção, e não para o montante da 

indemnização a atribuir.  

III - Tendo em conta os parâmetros actuais que têm sido 

seguidos nos nossos tribunais, a que acresce o facto de se 

tratar de um valor actualizado à data da sentença 

proferida na l.ª instância (cfr. art. 566.°, n.° 2, do CC) - 

logo, com juros só desde essa data -, afigura-se-nos 

perfeitamente equilibrada a verba arbitrada pela Relação, 

ou seja, € 50.000,00.  

IV - Como compensação dos danos não patrimoniais 

sofridos pela viúva, ora autora, entende-se mais 

equitativa do que a verba de € 30.000,00 fixada pela 

Relação, a importância de € 20.000,00, reputando-se 

adequada a quantia de € 15.000,00, arbitrada a cada um 

dos filhos menores.  

V - Relativamente ao dano não patrimonial devido ao 

falecido pelo sofrimento até à sua morte, resultando dos 

factos apurados apenas que “as lesões causadas pelo 

embate e sofridas pela vítima foram causa directa, 

adequada e necessária da sua morte", que o autor se 

apercebeu da iminência do sinistro, pois tentou desviar-se 

da retroescavadora e ainda que foi transportado para o 

centro de saúde, tendo falecido, presume-se a existência 

de sofrimento, concordando-se com a arbitrada quantia de 

€ 5.000,00.  

VI - Provado que o marido da autora e pai dos autores 

tinha 33 anos quando faleceu, tinha um rendimento 

mensal de, pelo menos, € 500,00, com o qual contribuía 

para o sustento da sua mulher e dos seus filhos, 

despendendo cerca de 1/3 de tal rendimento consigo, 

considerando-se como limite de vida activa a idade de 70 

anos, e uma taxa de juro de 5%, e de acordo com a 

equidade, a verba mais ajustada para a compensação da 

perda da capacidade de ganho é a de € 100.000,00.  

22-11-2007 - Revista n.º 3688/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Juros de 
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mora - Contrato de seguro - Apólice de seguro - 

Limite da indemnização - Limite da responsabilidade 

da seguradora  

I - É adequado o montante indemnizatório de 60.000,00 € 

relativamente à incapacidade para o trabalho de um aluno 

do primeiro ano da faculdade, que perdeu dois anos 

lectivos em consequência do acidente de viação; não fora 

este iniciaria a sua vida profissional ganhando, pelo 

menos, 170.000$00 mensais e ficou com 34% de IPP.  

II - Adequado é ainda o montante de 50.000,00 € 

reportado à indemnização pelos danos não patrimoniais 

do mesmo sinistrado que sofreu traumatismo craniano 

grave, com perda de conhecimento, amnésia pós-

traumática com a duração de dois meses e amnésia 

antrógada também com a duração de cerca de dois meses, 

parésia do lado direito, envolvendo predominantemente 

membro superior e a face do mesmo lado, fractura 

cominutiva intra-articular da inter falângica do 3.º dedo 

posicional do dedo médio da mão direita, completo 

mutismo; esteve internado 21 dias na Unidade de 

Cuidados Intensivos de hospital, esteve internado noutro 

hospital mais dois dias nos cuidados intensivos e 16 fora 

deles, foi sujeito a intervenção cirúrgica à primeira 

falange do 3º dedo da mão direita, teve longo e intensivo 

período de reabilitação, não tendo sido possível impedir o 

desenvolvimento de uma anquilose da articulação atrás 

referida comprometendo gravemente a mobilidade do 

dedo e permaneceu em tratamento ambulatório de 

fisioterapia. Ficou com desvio septal a corrigir por 

septoplastia, com cicatriz cervical de traqueotomia, com 

cicatriz na arcada superior do lado direito.  

III - Decorridos 18 meses sobre a data do acidente 

apresentava os sintomas seguintes que se mantêm e vêm 

acentuando: perturbação do humor, com grande 

instabilidade, irritabilidade fácil, perturbação da 

articulação verbal sem haver, contudo, sinais de afasia, 

discreta perturbação da memória, perturbação da 

capacidade de escrita, resultado de combinação da 

fractura no dedo médio da mão direita e da parésia do 

membro direito, moderada hemiparésia direita, 

envolvendo predominantemente a face e o membro 

superior, mau rendimento escolar; perturbação moderada 

na capacidade de aprendizagem e na memória visual de 

desenhos complexos com interferência de 30‟ (Prova 

F.C.Rey) e perturbação na capacidade de iniciativa 

verbal, exacerbação dos traços de personalidade, 

nomeadamente, de fragilidade do eu, imaturidade, 

impulsividade e dificuldade em lidar com conflitos que 

interferem com uma harmónica vivência do quotidiano, 

impossibilidade de continuação dos seus estudos na 

Faculdade de Economia e Ciências Empresariais onde 

frequentava o 1.º semestre do 1.º ano do Curso de Gestão, 

enormes dificuldades de aprendizagem e de escrita em 

consequência das lesões corporais e do traumatismo 

psíquico, que são irreversíveis (tendo antes boa 

capacidade de aprendizagem).  

IV - Sofreu dores muito importantes e intensas durante os 

meses de internamento e sofre dores frequentemente 

mesmo depois daquele até ao presente; ficou a sofrer 

permanente angústia e depressão, sentindo-se 

inferiorizado perante os seus colegas, em relação à 

capacidade de aprendizagem que perdeu.  

V - Era alegre e durante muito tempo não voltou a 

restabelecer a sua vida sentimental e afectiva, tem 

profunda dificuldade em relacionar-se com outras 

pessoas, bem como em concentrar-se, ficando absorto 

frequentemente, perdeu a confiança nas suas capacidades 

profissionais, vivendo em constante instabilidade, tendo 

reprovado nos anos lectivos de 1991/92, 1992/93 e 

1993/94, em várias cadeiras, o que o obrigou a transferir-

se, em 1994, de Faculdade, tendo a transferência sido 

provocada por, face aos aludidos insucessos, ter 

necessidade de mudar de ambiente para não contactar 

com os seus anteriores colegas que, entretanto, 

progrediam, situação que o diminuía profundamente; 

esqueceu grande parte dos seus conhecimentos, em 

especial, na área de matemática e estatística; voltou a ter 

de reaprender toda a área de matemática pois nem uma 

percentagem sabia calcular e é portador duma cicatriz 

côncava muito notória por baixo da glote resultante da 

traqueotomia e ainda inchaço e curvatura do dedo médio 

da mão direita.  

VI - Se esta quantia foi fixada tendo em conta o valor da 

moeda à data da sentença de primeira instância, só vence 

juros a contar de tal data.  

VII - Uma apólice suíça relativa a seguro de 

responsabilidade civil ilimitada em acidente de viação 

vale para um acidente de viação ocorrido em Portugal nos 

mesmos termos e não com o limite do valor mínimo do 

seguro obrigatório.  

22-11-2007 - Revista n.º 3697/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e Gil Roque  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Morte - Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - A autora nasceu a 24-01-1955; à data do acidente, 

trabalhava como mulher-a-dias e auferia 800$00/hora, 

fazendo uma média de seis horas por dia, 22 dias por 

mês; ficou com uma IPP de 28%; considera-se adequado 

o montante de 38.000,00 € fixado a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros.  

II - A Relação arbitrou a cada um dos autores a quantia 

de 32.500,00 €, sendo 20.000,00 € a título de 

indemnização por danos ocasionados com a morte do 

filho e 12.500,00 € por danos não patrimoniais próprios 

sofridos.  

III - E, mais uma vez, estamos de acordo com o decidido, 

decisão amplamente fundamentada nos factos seguintes; 

assim, o filho falecido tinha 16 anos, frequentando o 11.º 

ano, sendo um aluno aplicado e inteligente, meigo e 

carinhoso para com os pais que dele tinham orgulho.  

IV - A morte do filho fê-los sofrer um abalo psicológico e 

anímico, desespero, amargura e aflição; sofreram dores e 

sofreram eles próprios por causa das lesões que 

originaram neles consequências incapacitantes e 

permanentes; tudo isto abalou os autores, sobretudo na 

sua saúde mental e equilíbrios, levando-os ao consumo de 

ansiolíticos.  

22-11-2007 - Revista n.º 3037/07 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator), João Bernardo e Oliveira Rocha  

 

Acidente de viação - Incapacidade geral de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais  

I - Provado que o Autor, aos 55 anos, foi vítima de um 

acidente de viação provocado por culpa exclusiva do 

condutor do veículo segurado na Ré; auferia no exercício 

habitual da sua profissão de servente de pedreiro a 

quantia mensal de 78.200$00 - € 390,06; pese embora a 

incapacidade atribuída, (IPP de 25%), ficou totalmente 
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impossibilitado de exercer a sua profissão habitual de 

servente de pedreiro, e de cultivar alguns terrenos cedidos 

gratuitamente, onde colhia géneros agrícolas para 

sustento familiar, pelo que lhe foi reconhecida 

incapacidade total; e considerando que a expectativa de 

vida laboral activa se deva reportar aos 65 anos de idade, 

e a expectativa de vida aos 74 anos, sendo a equidade o 

critério do julgamento, decide-se aumentar o valor da 

indemnização por danos patrimoniais para € 62.349,74 

(12.500 contos), tendo em conta a perda de rendimentos 

pelas actividades exercidas (servente de pedreiro e 

actividade agrícola).  

II - A compensação fixada na decisão recorrida (€ 

12.500,00 pelos danos não patrimoniais), não acentua a 

função punitiva do comportamento do lesante que, ao 

conduzir com manifesta desconsideração pelos utentes 

estradais, foi causador de um dano com consequências 

irreversíveis na vida física e moral do lesado, sendo que a 

perda de capacidade de ganho é um dano de muito 

elevado sofrimento moral pela inerente perda de auto-

estima, afectando de maneira abrupta e permanente o 

padrão de vida e as expectativas do lesado, o que tudo faz 

apontar para uma mais acentuada compensação como 

lenitivo para a sequelar afectação psíquica e física do 

Autor, aumentando-se tal compensação para € 20.000,00.  

27-11-2007 - Revista n.º 3926/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Rui Maurício e Cardoso de 

Albuquerque  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais  

I - À data do acidente, a autora auferia o vencimento 

mensal de cerca de 1.000,00 €; era sócia-gerente de uma 

sociedade comercial e nada se provou quanto à 

diminuição dos proventos que recebia; tinha 57 anos de 

idade e ficou com uma IPP de 25%.  

II - No que respeita aos danos não patrimoniais, há a 

salientar o período pós-acidente, com, nomeadamente, 

internamentos hospitalares, duas cirurgias e limitação de 

movimentos, esta por tempo bastante prolongado.  

III - Assim, a título de danos futuros e danos não 

patrimoniais, consideram-se adequados, respectivamente, 

os montantes de 30.000,00 € e 15.000,00 €.  

IV - O autor auferia também a quantia mensal de cerca de 

1.000,00 € e tinha a mesma idade da autora; ficou com 

uma IPP de 5%; no plano não patrimonial, teve só um 

internamento hospitalar, não foi operado, teve só um mês 

de limitação de mobilidade e tem sequelas que não 

relevam de modo particular.  

V - A título de danos futuros e danos não patrimoniais, 

consideram-se adequados, respectivamente, os montantes 

de 5.000,00 € e 10.000,00 €.  

27-11-2007 - Revista n.º 3600/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e Gil Roque  

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Alcoolemia - Nexo de causalidade - Dano morte - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - Não pode ser considerado como ocupante ou 

passageiro de veículo, a vítima que, no preciso momento 

em que ocorreu o acidente e nos momentos que 

imediatamente o precederam, não se encontrava dentro 

do habitáculo do veículo.  

II - Desconhecendo-se quem conduzia o veículo - se a 

vítima, se a pessoa que o acompanhava -, antes do seu 

atolamento, a que se seguiu o deslizamento, ocorrido 

quando a vítima estava posicionada atrás do mesmo, 

tentando desatolá-lo, é aplicável o art. 503.º, n.º 1, do CC, 

cabendo a responsabilidade pelo acidente ao dono do 

veículo, segurado na Ré.  

III - Não obstante o grau de alcoolemia de que a vítima 

estava possuída, não é possível concluir, sem mais 

elementos, que isso tenha concorrido para o evento 

danoso.  

IV - A figura-se adequada a verba de 38.000 € a título de 

indemnização pela perda do direito à vida da vítima, 

marido e pai dos Autores, o qual tinha apenas 23 anos de 

idade. 

V - Quanto à indemnização pelas dores sofridas pela 

vítima, provou-se que sentiu dores intensas, mas também 

que a morte sobreveio de imediato, pelo que a 

indemnização, a este título, deve ser fixada em 2.500 €.  

VI - A compensação pelos danos não patrimoniais 

próprios da Autora viúva e do Autor filho, deve ser 

fixada em 15.000 €, para cada um, atendendo a que 

apenas se provou que o falecido tinha uma família 

estável, que se encontrava em Portugal com o objectivo 

de proporcionar melhores condições de vida à mulher e 

ao filho, que permaneciam na Ucrânia, e que a morte dele 

causou desgosto à Autora.  

VII - Partindo de um salário médio mensal de 600 €, 

previsível para o período de 12 anos a contar da data do 

falecimento, duma taxa de capitalização de 4%, e do 

facto de, daquela retribuição, apenas cerca de metade 

poder ser afectada aos alimentos dos Autores (a outra 

metade seria necessária para a subsistência da própria 

vítima, se viva fosse), entende-se adequado fixar a 

indemnização, a título de ressarcimento pela cessação dos 

alimentos, no montante de 22.500 €.  

04-12-2007 - Revista n.º 3840/07 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator), Moreira Alves e Alves Velho  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Na determinação da indemnização compensatória por 

danos patrimoniais futuros, as fórmulas financeiras ou 

tabelas de cálculo habitualmente utilizadas para a 

determinação do capital necessário que, diluído ao longo 

de tempo da vida activa e juntamente com o respectivo 

rendimento proporcione à vítima o rendimento perdido, 

não satisfazem o objectivo de indemnização reparadora, 

por levarem a resultados francamente insuficientes e que 

a realidade desmente, havendo por isso que recorrer, em 

último grau, à equidade.  

II - Tais fórmulas ou tabelas não contemplam a tendência 

de melhoria do nível de vida, a ascensão da 

produtividade, o aumento progressivo dos salários, as 

despesas que por via das incapacidades geradas o lesado 

vai ter que efectuar e não efectuaria se não fosse a lesão, 

não conta com a inflação nem com o aumento da 

longevidade, e parte do pressuposto que a situação 

profissional do lesado se manteria definitivamente 

estática, sem progressões na carreira, e não contempla 

também os danos que se projectam para além da idade de 

reforma, designadamente aqueles em que o lesado ainda 

poderia continuar a trabalhar se assim o desejasse.  
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III - Tais tabelas ou fórmulas são no entanto úteis pela 

indicação do valor base a partir do qual a indemnização 

deve começar por ser aferida.  

IV - Para quem não é Perito em operações complexas em 

matemática e deseje rapidamente chegar a resultados 

semelhantes ao das fórmulas utilizadas pelo STJ no Ac. 

de 1994-05-05 ou da Rel. de Coimbra de 1995-04-04, 

colocamos ao seu dispor uma tabela simples e rápida, a 

que se chegou pela simples aplicação do programa 

informático Excell à fórmula financeira utilizada pelo 

STJ, tomando como parâmetros a idade que ainda falta à 

vítima para atingir a idade de reforma e a taxa de 

rendimento previsível de 3% ao ano para as aplicações a 

médio e longo prazo e que pode ser consultada no corpo 

do Acórdão.  

V - A partir daí, para determinação do valor base onde 

deve começar a assentar a indemnização, há que 

multiplicar o valor índice da tabela (indicado por 

referência aos anos que ainda faltem para se atingir a 

idade de reforma) pelo rendimento anual perdido à data 

do acidente (grau de incapacidade no caso de IPP), vezes 

a percentagem de responsabilidade do lesante na 

produção do acidente.  

VI - Nesse valor base devem deduzir-se as despesas que o 

lesado necessariamente teria com ele próprio mesmo que 

o acidente se não produzisse.  

VII - Devem depois, numa terceira fase, entrar em 

equação todos os factores não contemplados nas fórmulas 

ou tabelas, e que são os acima indicados em II, definindo 

então o Juiz o montante de indemnização a fixar com 

recurso à equidade.  

VIII - Fixados em 110.000,00 € os danos patrimoniais 

futuros decorrentes de uma IPP de 47% a vítima de 

acidente de viação de 44 anos e que auferia 698,32 € 

mensais.  

IX - O montante compensatório por danos não 

patrimoniais deve ser calculado em função das dores 

físicas e psíquicas sofridas, seu grau de profundidade e 

duração.  

X - Atribuída uma indemnização compensatória de 

35.000,00 € por danos não patrimoniais decorrentes de ter 

estado a vítima em situação comatosa, com grave perigo 

de vida durante vários dias, submetido a várias operações, 

internamentos, tratamentos e sequelas que se foram 

prolongando ao longo de meses.  

04-12-2007 - Revista n.º 3836/07 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator)*, Garcia Calejo e Faria Antunes  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Equidade - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais  

I - Sendo a equidade o critério do julgamento, ante a 

patente dificuldade em calcular, com base em critérios 

objectiváveis, a perda de capacidade de ganho, que é um 

dano presente e futuro, e que acompanha o lesado durante 

o tempo de vida activa e para lá dela até ao fim dos seus 

dias; ponderando a crise do emprego e a modéstia dos 

acréscimos salariais, sobretudo, em profissão de 

qualificação não elevada, mas ponderando também que o 

Autor trabalhava por conta própria, como sócio-gerente 

de uma empresa que monta e repara pneus, o que leva a 

considerar que o seu limite de vida laboralmente activa 

poderá não cessar aos 65 anos, e que, ao tempo do 

acidente tinha 52 anos de idade, importando ponderar, 

ainda, que o seu trabalho, face às exigências físicas que 

demanda se tornou mais penoso, penosidade que o somar 

dos anos agravará, e que ficou afectado de IPP de 10%, 

considera-se, com base na equidade, que a indemnização 

por perda de capacidade de ganho deve ser aumentada 

para € 20.000,00.  

II - Importa não esquecer que, para quem vive apenas do 

seu trabalho, modestamente remunerado, autónomo ou 

dependente, e dispõe de poucas qualificações académicas 

e profissionais e, consequentemente de escassas 

oportunidades de emprego, e atingiu uma idade que 

ultrapassa os cinquenta anos, uma lesão que deixe 

sequelas permanentes, irreversíveis, com repercussão na 

capacidade de ganho, tornando penosa a actividade 

laboral, é da maior gravidade pessoal e profissional, já 

que as perspectivas futuras não se vislumbram favoráveis 

à empregabilidade, importando, assim, que a 

indemnização não se quede limitada por cálculos que 

fazem tábua rasa da equidade, como são os cálculos 

matemáticos, erigidos em elemento decisivo (de que se 

parte) mas, depois, temperados pela equidade, o que nos 

parece trair o conceito (de equidade) - que deve 

contemplar a justa e concreta apreciação das 

particularidades do caso concreto.  

III - Interessando ao juízo de equidade, como único 

critério legal para compensar os danos não patrimoniais 

que pela sua relevância merecem a tutela do direito, 

danos esses que não afectam directamente interesses 

patrimoniais, mas a saúde física e psicológica, até na sua 

vertente corporal/estética, o facto de o Autor ter sofrido 

com os tratamentos a que teve que se submeter e terá; o 

facto de ter ficado com sequelas irreversíveis e 

permanentes, quer físicas (avultando o ter ficado com 

marcha claudicante e cicatrizes), quer psicológicas, ao 

ponto de ter alterações comportamentais (é agora uma 

pessoa nervosa e irritável), justifica que se lhe atribua, 

com recurso à equidade a compensação de € 17.500,00.  

13-12-2007 - Revista n.º 4056/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Rui Maurício e Cardoso de 

Albuquerque  

 

Acidente de viação - Privação do uso de veículo - Ónus 

de alegação - Direito à vida - Dano morte - Danos não 

patrimoniais  

I - Não basta a alegação em abstracto de danos 

decorrentes da privação da viatura por falta de reparação 

da entidade responsável, sendo necessária a alegação 

concreta das situações em que a viatura deixou de ser 

fruída, mesmo que essa fruição ou gozo se traduza em 

actividades não lucrativas e se enquadre em aspectos 

úteis, lúdicos ou beneméritos.  

II - A nível de danos não patrimoniais o dano morte é o 

máximo dos danos, pelo que a fixação de uma 

indemnização compensatória pelo sofrimento que 

antecede a morte deve ser fixado em termos inferiores 

àquele, devendo ter-se em conta uma multiplicidade de 

factores que vão, por exemplo, desde a angústia de ver 

antecipadamente a morte como resultado inevitável, o 

estado físico em que ficou o lesado, o grau de 

sofrimentos físicos registados, e o tempo de duração até à 

chegada da morte e a concorrência de culpa ou risco para 

o respectivo resultado.  

III - Fixados em € 12.000,00 o montante compensatório 

pela enorme angústia e intensíssimas dores sofridas pela 

vítima que veio a falecer uma hora após ao acidente, não 
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tendo a vítima concorrido de alguma forma para a 

produção do acidente.  

IV - Atribuída uma indemnização compensatória por 

danos não patrimoniais a cada um dos pais da vítima, 

falecida no estado de solteiro e sem descendentes, nas 

condições já referidas em III.  

13-12-2007 - Revista n.º 3927/07 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator)*, Garcia Calejo e Faria Antunes  

 

Acidente de viação - Cumulação de pedidos - 

Incapacidade permanente absoluta - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais  

I - O sinistrado de um acidente de viação, ao intentar a 

competente acção indemnizatória, pode invocar a 

existência de danos de natureza patrimonial já ocorridos à 

data da propositura dos autos relativos a perdas salariais 

já verificadas e a perdas salariais a ocorrer no futuro, 

pedindo a condenação do responsável no pagamento das 

importâncias correspondentes aos danos presentes 

(perdas já sofridas) e danos futuros (perdas que sofrerá), 

sem que tal implique uma duplicação de indemnização 

pelo mesmo facto.  

II - Revelando os factos provados que o autor-sinistrado, 

na data da propositura da acção, tinha 35 anos de idade, 

auferia um rendimento anual proveniente do trabalho (no 

ramo hoteleiro) no montante de 84.000,00 € e que, em 

consequência das lesões sofridas no acidente, ficou com a 

sua capacidade para o trabalho afectada de forma 

permanente e na sua totalidade, afigura-se como justa e 

equitativa a indemnização no montante de 1.500.000,00 € 

destinada ao ressarcimento dos danos futuros derivados 

da perda de capacidade de ganho da vítima.  

III - Demonstrando os factos provados, entre outros, que: 

- o autor, em resultado do acidente, ficou paraplégico e 

dependente de uma cama e cadeira de rodas, para além da 

sua dependência permanente de terceira pessoa para 

satisfação das suas necessidades diárias; - teve um 

quantum doloris no grau 6/7, um dano estético no grau 

6/7 e ficou com um prejuízo de afirmação pessoal de grau 

4/5 e um prejuízo sexual no grau 5/5; tem-se por 

adequado o montante de 100.000,00 € destinado ao 

ressarcimento dos danos não patrimoniais sofridos pelo 

autor.  

IV - Extraindo-se dos factos provados que: - é razoável 

que a vida do autor se prolongue por mais 40 anos, até 

aos 75; - o pagamento das seis pessoas, com determinado 

horário de trabalho, que o autor necessita que o assistam 

durante 40 anos importa em 840.000,00 €; julga-se 

equitativo e acertado o montante de 800.000,00 € como 

indemnização do dano patrimonial em causa (necessidade 

de auxílio de terceiras pessoas).  

13-12-2007 - Revista n.º 4312/07 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Duarte Soares e Santos 

Bernardino  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais - 

Danos futuros  

I - Provando-se que, como consequência do acidente, 

ocorrido em Janeiro de 1999, o Autor X, à data com 17 

anos de idade, sofreu fractura exposta do punho esquerdo, 

esfacelo do pé esquerdo, fractura e esfacelo do fémur 

esquerdo, fractura da anca e da bacia, esfacelo das massas 

musculares e vasos sanguíneos da perna esquerda, 

esfacelo do escroto, da raiz do pénis e da raiz da coxa 

esquerda com destruição testicular, falta de sensibilidade 

no pé esquerdo, fractura da tíbia e do perónio, tendo sido 

submetido a 3 intervenções cirúrgicas, numa das quais 

lhe foi colocado na zona do fémur esquerdo uma placa 

metálica com parafusos e encavilhamento, esteve 

internado cerca de 3 meses, depois retido na cama, em 

casa, durante mais 2 meses, tendo ficado com marcha 

claudicante, impossibilitado de caminhar apressado, subir 

e descer escadas, e pegar em objectos pesados, julga-se 

conforme à equidade fixar em 55.000 € a compensação 

pelos seus danos não patrimoniais.  

II - Considerando que em consequência das sequelas do 

acidente, o Autor X ficou a padecer de uma incapacidade 

geral permanente para o trabalho de 66%, que à data do 

acidente trabalhava como aprendiz de carpinteiro, 

auferindo o salário mensal de 58.900$00, acrescido de 

subsídio de alimentação no valor mensal de 14.014$00, e 

que na mesma empresa, 2 anos após o acidente, um 

trabalhador com essa categoria profissional já ganhava 

122.000$00/mês, tais sequelas são impeditivas do 

exercício da actividade de carpinteiro e do trabalho 

agrícola (que fazia nas horas vagas), e que o limite da sua 

vida activa seria os 65 anos de idade, ponderando ainda a 

esperança média de vida do homem português, a taxa de 

juro, o aumento do nível dos salários e a inflação, julga-

se equitativo fixar a indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros no montante de 230.000 €.  

III - Não se apurando que a perda do ano escolar por 

parte do Autor Y, vítima do mesmo acidente, tivesse 

reflexos patrimoniais para ele, designadamente ao nível 

da sua entrada no mercado de trabalho e progressão na 

carreira, não se pode considerar verificado o nexo de 

causalidade necessário que justifique a atribuição de uma 

indemnização a esse título particular.  

IV - Atendendo a que, como consequência do acidente, o 

Autor Y, então um jovem com 16 anos de idade, sofreu 

traumatismo crânio-encefálico com perda de consciência, 

amnésia para o acidente, fractura do fémur esquerdo, 

fractura da extremidade cubital do punho direito, feridas 

contusas na região testicular, esteve cerca de 3 meses 

internado, foi sujeito a duas intervenções cirúrgicas, 

tendo ficado retido no leito, em casa, durante algumas 

semanas, fez fisioterapia e utilizou canadianas durante 6 

meses, ficou com lombalgia, limitação da flexão do 

joelho esquerdo, dificuldade em correr, saltar, fazer carga 

e permanecer de pé por períodos prolongados, tendo 

também sofrido encurtamento de 2 cm da perna esquerda 

e cicatrizes, o que tudo lhe causa desgosto, tendo além 

disso perdido o ano no curso de tecnologia informática 

que frequentava, afigura-se adequado fixar em 20.000 € a 

compensação pelos danos não patrimoniais.  

V - Considerando que este Autor ficou com uma 

incapacidade parcial permanente para o trabalho de 20%, 

que implica esforços suplementares no trabalho, que 

começou a trabalhar em Abril de 2004, quanto tinha 21 

anos de idade, auferindo, em Março de 2006, a quantia de 

451 €/mês, e face aos demais factores referidos em IV, é 

adequado fixar a indemnização pelos danos patrimoniais 

futuros em 50.000 €.  

18-12-2007 - Revista n.º 4165/07 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira  

 

Acidente de viação - Ultrapassagem - Mudança de 

direcção - Perda da capacidade de ganho - Danos 



174 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Centro Regional de Segurança Social - 

Sub-rogação  

I - Dando-se o acidente quando o Autor conduzia o seu 

motociclo e efectuava uma manobra de ultrapassagem, 

colidindo com o veículo segurado na Ré que seguia na 

sua dianteira, no mesmo sentido de marcha, circulando 

entre ambos uma outra viatura (táxi), estando o veículo 

abalroado a efectuar a manobra de mudança de direcção 

para a sua esquerda, é de concluir ser igual a medida da 

contribuição de ambos os condutores para o acidente, 

tendo o Autor infringido o disposto nos arts. 35.º, n.º 1, e 

36.º, n.º 1, do CEst, e o condutor do veículo segurado na 

Ré o disposto no art. 44.º, n.º 1, do mesmo Código.  

II - Considerando que, à data do acidente, ocorrido em 

Junho de 1996, o Autor tinha 22 anos de idade, auferia 

mensalmente 68.484$00 e ficou com incapacidade 

permanente para a profissão de estafeta que exercia, 

tendo em conta que a esperança de vida dos homens em 

Portugal se situa nos 75 anos e que a vida laboral activa 

se prolonga até aos 65, julga-se equitativamente 

adequado fixar a indemnização por perda de capacidade 

de ganho em 90.000 €.  

III - Tendo o Autor sofrido fractura exposta do fémur 

direito e luxação do cotovelo esquerdo, tendo sido sujeito 

a duas intervenções cirúrgicas, estado internado durante 

mais de 2 meses, ficado com marcha claudicante, a perna 

direita mais curta que a esquerda, impossibilitado de 

correr, sofrido dores e perda de auto-estima, justifica-se 

fixar o valor da indemnização pelos danos não 

patrimoniais em 24.939,80 €.  

IV - Tendo em conta que a Ré seguradora apenas é 

responsável pelo pagamento de 50% do valor global dos 

danos patrimoniais e não patrimoniais, fixados em 

115.050,13 €, deverá ser condenada a pagar ao Autor a 

quantia de 57.525,06 €.  

V - O Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e 

Vale do Tejo, tem direito de reembolso da quantia paga 

(relativa a subsídio de doença e pensões de invalidez, 

incluindo as que se venderem na pendência da acção), por 

força da sub-rogação legal conferida pelos arts. 16.º da 

Lei n.º 28/84, de 14-08, e 4.º do DL n.º 132/88, de 20-04, 

acrescida dos juros de mora à taxa legal desde a data da 

notificação do pedido à Ré até efectivo reembolso.  

18-12-2007 - Revista n.º 4244/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Rui Maurício e Azevedo Ramos  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - O autor tinha 50 anos de idade à data do acidente, 

desempenhando profissionalmente as funções de 

motorista; ficou afectado de uma IPP de 25%; auferia o 

ordenado mensal de cerca de 550,00 €, acrescido de cerca 

de 75,00 € a título de subsídio de alimentação. 

II - Revela-se, pois, adequado e equitativo o montante de 

65.000,00 €, arbitrado a título de danos patrimoniais 

futuros.  

III - O autor sofreu traumatismo crânio-encefálico, 

esfacelo do pavilhão auricular esquerdo, fractura de 

quatro arcos costais, fractura da clavícula esquerda e 

várias escoriações pelo corpo; sofreu ainda 

internamentos, cirurgia e tratamentos dolorosos; ficou 

com hipoacuasia à esquerda, limitação da mobilidade da 

articulação do ombro e cotovelo esquerdos, fibrose no 

terço do hemitorax à esquerda, síndroma pós traumático e 

extensas cicatrizes.  

IV - Assim, afigura-se razoável e equitativo fixar a 

compensação pelos danos não patrimoniais em 15.000,00 

€.  

18-12-2007 - Revista n.º 4240/07 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Maria dos Prazeres Beleza e Salvador 

da Costa  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Dano 

morte - Danos futuros - Cálculo da indemnização - 

Equidade - Condenação em quantia a liquidar - 

Reparação do dano - Perda de veículo  

I - Embora não susceptíveis de avaliação pecuniária, já 

que atingem bens que não integram o património do 

lesado, os danos não patrimoniais podem ser 

compensados, com a atribuição ao lesado de uma 

reparação ou satisfação adequada, que possa contribuir 

para atenuar, minorar e de algum modo compensar as 

dores físicas e o sofrimento psicológico em que tais 

danos se traduzem.  

II - A gravidade do dano deve medir-se por um padrão 

objectivo, e não de acordo com factores subjectivos, 

ligados a uma sensibilidade particularmente aguçada ou 

especialmente fria e embotada do lesado, e deve ser 

apreciada em função da tutela do direito: o dano deve ter 

gravidade bastante para justificar a concessão de uma 

satisfação de ordem pecuniária ao lesado.  

III - A indemnização, porque visa oferecer ao lesado uma 

compensação que contrabalance o mal sofrido, deve ser 

significativa, e não meramente simbólica, devendo o juiz, 

ao fixá-la segundo critérios de equidade, procurar um 

justo grau de “compensação”.  

IV - O dano da morte é o prejuízo supremo, é a lesão de 

um bem superior a todos os outros.  

V - Na determinação do quantum compensatório pela 

perda do direito à vida importa ter em conta a própria 

vida em si, como bem supremo e base de todos os 

demais, e, no que respeita à vítima, a sua vontade e 

alegria de viver, a sua idade, a saúde, o estado civil, os 

projectos de vida e as concretizações do preenchimento 

da existência no dia-a-dia, incluindo a sua situação 

profissional e sócio-económica.  

VI - É adequado fixar em 50.000,00 € a indemnização 

pelo dano da morte de um jovem de 17 anos, saudável, a 

terminar os seus estudos secundários, pronto para iniciar 

um curso superior, e com um projecto de vida idealizado; 

e em igual montante a indemnização pelo dano da morte 

de uma jovem de 11 anos de idade, filha única, estudante 

do ensino secundário, assídua e boa aluna, saudável e 

muito alegre.  

VII - Há que distinguir entre o dano não patrimonial que 

antecede cronologicamente a morte - a angústia perante a 

iminência do acidente e da morte - e o dano da morte. 

Uma coisa é o dano da perda da vida, outra as angústias 

sofridas pela vítima ao ver desenrolar-se, ainda que por 

segundos ou minutos, o “filme” da tragédia iminente e ao 

tomar consciência, mesmo que fugaz, do esvair da 

própria vida.  

VIII - Trata-se de danos não patrimoniais autónomos, 

justificando também o primeiro - porque suficientemente 

grave para justificar a tutela do direito - indemnização 

autónoma.  

IX - O dever de indemnizar por danos patrimoniais 

compreende o dano emergente, ou perda patrimonial, que 
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abrange o prejuízo causado nos bens ou nos direitos já 

existentes na titularidade do lesado na ocasião da lesão, e 

o lucro cessante, ou lucro frustrado, que contempla os 

benefícios que o lesado deixou de obter por causa do 

facto ilícito.  

X - O lucro cessante pressupõe que o lesado tinha, no 

momento da lesão, um direito ao ganho que se frustrou, 

ou melhor, a titularidade de uma situação jurídica que, 

mantendo-se, lhe daria direito a esse ganho - o que não se 

verifica nos casos em que existe uma simples expectativa, 

uma mera possibilidade de a vítima vir a ser titular dessa 

situação jurídica.  

XI - Provado que o veículo, propriedade do condutor não 

responsável pelo acidente, ficou totalmente destruído em 

resultado da colisão com o conduzido pelo responsável 

pelo sinistro, não sendo técnica ou economicamente 

viável a sua reparação, a circunstância de não ter o dono 

daquele veículo feito prova, na acção, do seu valor, não 

implica a rejeição da respectiva pretensão indemnizatória.  

XII - A determinação exacta da indemnização por esse 

dano, não dispondo o tribunal de elementos que o 

permitam fixar por recurso à equidade, deve ser relegada 

para o incidente de liquidação, nos termos dos arts. 661.º, 

n.º 2, e 378.º, n.º 2, e seguintes, do CPC, não podendo 

exceder o montante peticionado na acção.  

XIII - Na fixação da indemnização por danos futuros, no 

caso de incapacidade permanente, vem sendo entendido 

que a indemnização deve corresponder a um capital 

produtor do rendimento que o lesado não irá auferir e que 

se extinga no final do período provável de vida.  

XIV - Os resultados a que este critério conduz não 

podem, porém, ser aceites de forma abstracta e mecânica, 

devendo ser temperados por juízos de equidade sempre 

que se mostrarem desajustados relativamente ao caso 

concreto.  

18-12-2007 - Revista n.º 3715/07 - 7.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva 

 
Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - Provado que o acidente ocorreu em 14-07-2001, tendo 

o recorrente então vinte anos de idade; das lesões que 

advieram do acidente para aquele resultaram 444 dias 

com incapacidade total para o trabalho e após esse 

período ficou com uma incapacidade permanente geral de 

10%; aquando do acidente exercia as funções de aprendiz 

de pintor de automóvel, onde auferia o vencimento 

mensal de € 350,00, tendo posteriormente frequentado 

com aprovação um curso de formação profissional de 

pintor de automóveis, ponderando os factores acima 

mencionados e a factualidade exposta, e tomando em 

conta os montantes fixados em outras decisões deste STJ, 

parece-nos equilibrado o montante de € 12.500,00 fixado 

pelo acórdão recorrido a título de danos futuros.  

II - Provado ainda que em consequência do acidente, o 

autor foi transportado de ambulância ao hospital por ter 

sofrido fractura de fémur esquerdo e traumatismo 

violento do membro inferior esquerdo sendo então logo 

examinado, radiografado e operado, efectuando uma 

osteossíntese do fémur; até ter tido alta definitiva foi 

tratado nos serviços clínicos da ré, tendo efectuado 

sessões diárias de fisioterapia; sofreu dores que foram 

fixadas no grau 4; as sequelas de que ficou a padecer são 

em termos profissionais compatíveis com o exercício da 

actividade habitual, mas implicam esforço suplementar; e 

o dano estético foi fixável no grau de 2/7, parece-nos 

adequado fixar em € 7.500,00 o montante para reparar os 

danos não patrimoniais sofridos pelo recorrente.  

10-01-2008 - Revista n.º 3602/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Rui Maurício  

 

Acidente de viação - Menor - Concorrência de culpas - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - No momento em que o menor iniciou a travessia da 

rua da direita para a esquerda da condutora do veículo 

QE, surgindo subitamente pela traseira de um carrinha 

estacionada, que o encobria totalmente aos olhos daquela 

condutora, foi colhido por aquela viatura quando ela 

circulava pela metade esquerda da faixa de rodagem, 

atendendo ao sentido em que seguia.  

II - E que circulava por esta metade em virtude da 

presença desse veículo estacionado, que obrigou a sua 

condutora a guinar o veículo para a sua esquerda; por não 

ter visto o menor, a condutora do veículo não travou nem 

abrandou a marcha do veículo.  

III - Assim, a repartição da culpa na ocorrência do 

acidente deve ser igual para a condutora do veículo e para 

o menor, ou seja, metade para cada um.  

IV - À data do acidente, o menor tinha 4 anos de idade e, 

em consequência das lesões, ficou a padecer de uma 

incapacidade permanente geral de 25%, à qual acresce, a 

título de dano futuro, mais 5%.  

V - Sofreu várias lesões, nomeadamente fractura 

craniana, fractura e perda de três dentes, fractura do 

externo da clavícula esquerda, fractura do ramo 

isquiopúbico; esteve internado em hospitais, registando 

um coma profundo durante vários dias; foi submetido a 

diversas e delicadas intervenções cirúrgicas; ficou com 

cicatrizes que constituem defeito estético notório e 

apreciável; sofreu dores com as lesões e com os 

tratamentos.  

VI - Assim, mostram-se equitativos os montantes fixados 

a título de danos futuros e danos não patrimoniais, 

respectivamente de 120.000,00 € e 100.000,00 € - destes 

montantes há que deduzir metade, uma vez que o autor 

foi considerado responsável pela ocorrência do acidente 

na proporção de 50%.  

10-01-2008 - Revista n.º 4518/07 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Duarte Soares e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Confissão judicial - Depoimento 

de parte - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Matéria de facto - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Arbitramento de reparação provisória  

I - Constando da matéria de facto assente, por acordo das 

partes nos articulados, que o Autor trabalhava e que 

deixou de receber o seu vencimento por se encontrar 

incapacitado para o trabalho em virtude do sinistro 

(ocorrido em 29-08-2002), mas tendo este, quando 

prestava o seu depoimento de parte, afirmado que “se 

despedira do seu emprego em 20-08-2002 porque 

pretendia emigrar para a Suíça a fim de aí trabalhar 

durante meio ano na construção civil, após o que 

pretendia prestar provas para funcionário de investigação 

criminal da Polícia Judiciária”, afirmações que ficaram 

consignadas na acta, estamos perante uma confissão que 

vem esbarrar com factos que haviam sido dados por 
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provados, criando-se uma contradição a nível da matéria 

de facto que não pode manter-se.  

II - A solução é-nos dada no art. 722.º, n.º 2, do CPC, 

onde se enuncia que o STJ tem o poder de sindicar a 

decisão da Relação em matéria de facto quando constate 

que houve violação do direito material probatório, in casu 

por violação do disposto no art. 358.º, n.º 1, do CC, sendo 

este, de resto, um dos casos residuais em que o Supremo 

pode alterar a matéria de facto fixada na Relação.  

III - Assim, num primeiro momento tem de ser eliminado 

o ponto da matéria de facto assente por acordo das partes 

atinente à perda de vencimento e alterados o ponto da 

matéria de facto assente e a resposta ao quesito atinentes 

à actividade laboral desempenhada pelo Autor, ficando a 

constar que o fazia antes de 20-08-2002; mais se deverá 

acrescentar um facto novo à matéria de facto provada, 

que consiste na parte integrante da declaração confessória 

do Autor, tendo como suporte o facto de a Ré se 

pretender aproveitar da situação de confissão do 

desemprego deste, ou seja, que o Autor se despediu do 

emprego que tinha porque pretendia ir para a Suíça, a fim 

de aí trabalhar durante 6 meses na construção civil, 

tencionando depois concorrer à Polícia Judiciária.  

IV - Provando-se que em consequência do acidente o 

Autor sofreu fractura exposta do fémur esquerdo, fractura 

do cúbito esquerdo e fractura de ambas as colunas do 

acetábulo esquerdo, tendo sido sujeito a vários 

tratamentos que se prolongarão no futuro, ficando a 

sofrer dificuldades de locomoção e ligeira claudicação 

com o membro inferior esquerdo, duas cicatrizes no 

membro superior esquerdo e 8 cicatrizes no membro 

inferior esquerdo, afectado com uma incapacidade 

permanente geral de 10%, acrescida de 5% a título de 

dano futuro, continuando a ter dores e desconforto que se 

irão prolongar até ao fim da sua vida, considera-se como 

equilibrada, justa e equitativa a indemnização 

compensatória de 30.000 € fixada pela Relação a título de 

danos não patrimoniais.  

V - Considerando que a incapacidade permanente geral 

de 10%, acrescida de 5% a título de dano futuro, de que o 

autor ficou afectado é impeditiva do exercício da 

actividade profissional de guarda-nocturno que o mesmo 

vinha exercendo, bem como do exercício de qualquer tipo 

de trabalho que implique esforços físicos, nomeadamente 

deambulação prolongada, permanência em pé ou sentado 

durante períodos de tempo consideráveis e transporte de 

pesos, sendo no entanto compatível com outras profissões 

da área da sua preparação técnico-profissional 

(indiferenciada), desde que não impliquem esforços 

físicos como os referidos, embora o seu desempenho 

exija ao Autor esforços suplementares, deverá ser 

considerado, como ponto de partida, para o cálculo da 

indemnização por danos futuros decorrentes da perda da 

capacidade de ganho uma incapacidade geral de 100% 

para o exercício da sua profissão ou similar.  

VI - Por outro lado, o único rendimento que nos oferece 

garantias de fiabilidade com previsível segurança para o 

cálculo a fazer é o que auferiu como guarda-nocturno (até 

9 dias antes do acidente) e que era de 600,42 € mensais.  

VII - Considerando a idade da vítima - 20 anos -, o n.º de 

anos até atingir a reforma - 45 anos -, o valor índice de 

24,77545 que corresponde a este n.º de anos de acordo 

com a tabela decorrente da aplicação do programa Excell 

à taxa de juro de 3%, o rendimento anual líquido do 

Autor (600,42 € x 14 = 8.405.88 €), a taxa de IPP de 

100%, e a não concorrência da vítima para a lesão, 

chegamos a um valor inicial de 208.259 €, assim 

calculado: 8.405.88 € x 24,77545 x 100%).  

VIII - Uma vez que a utilização das fórmulas 

matemáticas ou tabelas financeiras só pode servir para 

determinar o minus indemnizatório, afigura-se-nos que o 

valor de 150.000 € atribuído na 1.ª instância constitui um 

valor equilibrado para a indemnização atribuída a título 

de danos futuros.  

IX - Já tendo a Ré seguradora efectuado o pagamento de 

importâncias arbitradas na providência cautelar apensa a 

título de renda provisória, impõe-se descontar esses 

valores à indemnização final a atribuir. O acórdão 

recorrido, ao mandar descontar esses valores, não violou 

o disposto no art. 660.º, n.º 2, do CPC, uma vez que 

apenas reconheceu que a indemnização começou logo a 

ser paga através das importâncias arbitradas no apenso.  

15-01-2008 - Revista n.º 4057/07 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator), Garcia Calejo e Mário Mendes  

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Culpa - Concorrência de culpas - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

I - O art. 508.º, n.º 1, do CC tem o seu âmbito de 

aplicação cingido aos acidentes de viação sem culpa dos 

responsáveis, isto é, aos casos de responsabilidade pelo 

risco ou objectiva.  

II - Estando assente que o embate entre os dois 

velocípedes se deu quando os respectivos condutores se 

cruzaram ao descrever uma curva na zona do eixo da via, 

é manifesto que ambos transgrediram o preceituado nos 

arts. 3.º e 13.º, n.º 1, do CEst aprovado pelo DL n.º 

114/94, de 03-05 (então vigente) e concorreram 

causalmente para a eclosão do acidente, com culpa.  

III - Considerando que o velocípede A circulava com um 

passageiro, sendo um veículo de apenas um lugar, deve-

se entender que o risco dele na produção do acidente é 

maior, pois o passageiro atrapalha o condutor, aumenta o 

peso do veículo e põe em causa a sua estabilidade.  

IV - Conclui-se, pois, pela atribuição ao condutor do 

velocípede A de 60% de culpa na eclosão do acidente e 

de 40% ao condutor do velocípede B.  

V - Tendo a autora ficado a padecer, em consequência do 

acidente, de extensas e visíveis cicatrizes, dores e tristeza 

muito intensas e dificuldades de locomoção e flexão do 

joelho esquerdo, e atendendo ainda à sua idade (15 anos), 

tem-se por equitativa a quantia de 30.000,00 € e 

destinada ao ressarcimento dos danos não patrimoniais. 

VI - Revelando os factos provados que a autora tinha 15 

anos à data do acidente, entraria no mercado de trabalho 

aos 18 anos, auferiria (pelo menos) o salário mínimo 

nacional (fixado em 1999 em 61.300$00) e ficou a 

padecer de uma IPP de 30 %, cifrando-se nos 65 anos de 

idade a expectativa da sua vida activa, tem-se por 

adequada a indemnização de 50.000,00 € (e não 

60.000,00 €, conforme entendeu a Relação) destinada ao 

ressarcimento dos danos patrimoniais futuros.  

17-01-2008 - Revista n.º 4527/07 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  
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I - A indemnização por danos não patrimoniais, exigida 

por uma profunda e arreigada consideração de equidade, 

sem embargo da função punitiva que outrossim reveste, 

tem por fim facultar ao lesado meios económicos que, de 

alguma sorte, o compensem da lesão sofrida, por tal via 

reparando, indirectamente, os preditos danos, por serem 

hábeis a proporcionar-lhe alegrias e satisfações, 

porventura de ordem puramente espiritual, que 

consubstanciam um lenitivo com a virtualidade de o fazer 

esquecer ou, pelo menos, mitigar o havido sofrimento 

moral.  

II - Tal indemnização não deve ser simbólica ou 

miserabilista, antes significativa, que não arbitrária, na 

fixação do seu quantum, a levar a cabo não olvidado o 

exarado no art. 496.º, n.º 3, do CC, urgindo, inter alia, 

não obliterar os patrões de indemnização que vêm sendo 

adoptados pela jurisprudência, especialmente a mais 

recente, tal-qualmente as flutuações do valor da moeda.  

III - A incapacidade parcial permanente (IPP), mesmo 

que não impeça o lesado de continuar a trabalhar, que se 

não prove, sequer, ser fonte de quebra, actual, da sua 

remuneração, constitui um dano patrimonial 

indemnizável, na fixação de indemnização por danos 

futuros em handicap repousante, a operar com a 

temperança própria da equidade (art. 566.º, n.º 3, do CC), 

sem ficcionar que a vida física do sinistrado 

correspondente à sua activa, importando ter presente que 

cálculos matemáticos ou tabelas financeiras a que não 

raro se recorre no achamento da justa indemnização 

supracitada, feita dedução correspondente à entrega 

imediata do capital, não são infalíveis, como 

instrumentos de trabalho, em ordem à obtenção da justa 

indemnização, antes devendo ser tratados.  

17-01-2008 - Revista n.º 4538/07 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator)*, Rodrigues dos Santos e João Bernardo  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade geral de ganho - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

sofrido aos 17 anos de idade, o autor apresenta uma 

incapacidade permanente geral fixável em 70%, à qual 

acresce, a título de dano futuro mais 5%; as sequelas 

referidas são impeditivas do exercício da actividade 

profissional habitual do autor; à data do acidente o autor 

auferia o salário anual de € 6.298.46; ponderando como 

limite da vida activa, até ao qual deve ser compensada a 

perda de capacidade de ganho, a idade de 70 anos, e 

sabendo-se, no tocante às taxas de juro, situadas hoje à 

volta dos 3% a 4% ilíquidos, que tendem a subir e a fixar-

se próximo dos 5%, sobretudo quando esteja em causa a 

remuneração de quantias mais elevadas, crê-se ser 

adequada e conforme à equidade a verba de € 125.000,00, 

a título de dano patrimonial futuro.  

II - Provado ainda que, como consequência directa e 

necessária do embate, o autor sujeitou-se a consultas, 

exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e 

internamentos e fisioterapias; apresenta sequelas do foro 

de cirurgia maxilofacial, do foro ortopédico, do foro 

otorrinolarintológico, do foro psiquiátrico, do foro 

oftalmológico, do foro neurológico, bem como do foro 

estomatológico, com colocação de prótese fixa nos dentes 

incisivos 3.1, 3.2, 4.1 e 4.2; ficou com cicatrizes no lábio 

e na região orbital esquerda, na anca, joelho e pulso; 

sofreu, sofre e sofrerá dores, incómodos e desgostos; terá 

que ingerir medicamentos e sujeitar-se a observação 

médica durante toda a vida, tem-se por equitativa a 

compensação de € 50.000,00, fixada pela Relação a título 

de danos não patrimoniais.  

22-01-2008 - Revista n.º 4499/07 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator), Moreira Camilo e Urbano Dias  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade geral de ganho - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Provado que em consequência do acidente a autora 

apresenta sequelas que determinam uma incapacidade 

parcial permanente de 65%; deixou de poder exercer 

enfermagem especializada para a qual possuía graduação 

e de que muito gostava, tendo mudado de carreira e 

dando agora aulas; deixou de exercer a pintura de 

porcelanas; à data do acidente auferia no exercício da sua 

actividade profissional de enfermeira o vencimento 

líquido mensal de 203.321$00 e da sua actividade de 

pinturas de porcelanas a quantia média ilíquida de cerca 

de 450.000$00; tendo a autora 33 anos de idade à data do 

acidente e considerando-se como limite da capacidade de 

ganho da lesada, uma idade de aproximadamente 70 anos, 

pelos danos patrimoniais futuros receberá a quantia 

global de 160.000,00 €, quantia que consideramos 

equilibrada e criteriosa.  

II - Os tratamentos médicos a que foi submetida indiciam 

patentes transtornos, contrariedades e sofrimentos. Iguais 

sofrimentos revela a circunstância de se tratar de uma 

pessoa de 33 anos (isto é, ainda jovem) que antes era uma 

pessoa saudável, alegre, comunicativa, amante do 

desporto e da vida activa, características que perdeu, 

passando a ser uma mulher triste, de difícil contacto, 

desconcentrada e ansiosa, que se viu parcialmente 

incapacitada para o resto dos seus dias. Um grande 

desgosto e frustração constitui o facto se ver compelida a 

mudar de carreira e abandonar a sua especialidade de que 

tanto gostava, bem como deixar de exercer a pintura de 

porcelanas, actividade que lhe dava grande satisfação e 

rendimento. As cicatrizes das cirurgias e a deformidade 

da face interna da coxa direita, bem como rigidez do 

cotovelo esquerdo, desfeiam-na, o que constitui dano 

estético assinalável atendendo ao sexo e à idade. 

Ponderando em todos os elementos salientados e ainda no 

valor actual da moeda, na ausência de culpa da lesada no 

evento, na situação económica da R. Seguradora 

(necessariamente desafogada) somos em crer ser 

equilibrado fixar a indemnização por danos não 

patrimoniais em € 35.000,00.  

22-01-2008 - Revista n.º 4248/07 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator), Moreira Alves e Mário Mendes  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Excesso de 

velocidade - Sinal vermelho - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros  

I - Resultando da matéria de facto provada que o veículo 

segurado na Ré circulava a velocidade vedada à condução 

urbana e inadequada às concretas condições de circulação 

(excesso de velocidade absoluto e relativo) e que o seu 

condutor desrespeitou o sinal de semáforos que lhe 

impunha a paragem, a mera circunstância de o Autor, no 

momento do seu atropelamento, estar a atravessar a via 

fora das (duas) passadeiras existentes a menos de 50 

metros do local, não permite concluir pela culpa 



178 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

(exclusiva ou sequer concorrente) deste último na 

produção do acidente, já que não se tratou de uma 

invasão inopinada da faixa de rodagem pela vítima, mas 

de travessia entre carros que estavam a aguardar parados 

que o sinal passasse a verde, tendo o Autor sido colhido 

quando estava prestes a alcançar o passeio.  

II - Provando-se que o Autor sofreu fracturas do fémur e 

do úmero direitos, lesões que implicaram um período de 

cura directa de mais de 1 ano, determinaram uma 

intervenção cirúrgica do foro ortopédico e subsequentes 

tratamentos particularmente agressivos e dolorosos, tendo 

o respectivo quantum doloris sido avaliado em 6, numa 

escala de 7, com períodos consideráveis de internamento, 

tendo ainda resultado um prejuízo estético avaliado em 3 

numa escala de 7, afigura-se adequado o valor de 35.000 

€ fixado pelas instâncias para ressarcir os danos não 

patrimoniais.  

III - O dano biológico, de cariz patrimonial, justifica a 

indemnização, para além da valoração que se imponha a 

título de dano não patrimonial, tendo que ser 

indemnizada a maior dificuldade para o exercício das 

actividades profissionais e da vida quotidiana até ao fim 

da vida activa (até ao termo médio de 73 anos, no caso 

dos homens).  

IV - Tendo o Autor, que é professor do ensino secundário 

e exercia funções de chefia da Área Educativa de 

Coimbra na Direcção Regional de Educação do Centro, 

ficado portador de sequelas que se traduzem numa 

incapacidade permanente geral parcial de 25%, agravada 

no futuro em mais 5%, apresentando dificuldades em 

elevar o braço direito e em escrever no quadro, sentindo 

dores na perna e braço direitos, o que lhe limita 

acentuadamente a sua vida profissional, considera-se 

adequado ao ressarcimento da afectação parcial da 

capacidade laboral futura do Autor o montante de 

125.000 € fixado pela Relação.  

22-01-2008 - Revista n.º 4338/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator)*, Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Dano 

morte - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Juros de mora  

I - O bem vida não pode ser avaliado em função de 

quaisquer circunstâncias pessoais, físicas - de saúde ou de 

doença, de idade -, sociais ou económicas.  

II - Sendo absoluto, o bem vida tem um valor 

transcendental igual para todos, insusceptível de 

gradações independentemente da qualidade de vida de 

cada um e da maior ou menor expectativa da sua duração.  

III - É ajustada a quantia de 50.000,00 € destinada ao 

ressarcimento do dano morte.  

IV - Os juros de mora relativos aos montantes devidos a 

título de danos não patrimoniais estão sujeitos às regras 

do art. 805.º do CC, a não ser que quaisquer 

circunstâncias, nomeadamente a fixação do respectivo 

valor actualizando-o, no momento da prolação da 

sentença, recomendem outra solução.  

V - No acidente de viação, simultaneamente de trabalho, 

não é o responsável pela indemnização civil que pode 

invocar a duplicação de indemnizações para o efeito de se 

opor ao pagamento daquilo que resulta da sua 

responsabilidade.  

VI - Será antes o responsável laboral que terá 

legitimidade para invocar o pagamento da indemnização 

civil se não tiver já satisfeito a sua responsabilidade no 

âmbito laboral.  

24-01-2008 - Revista n.º 4500/07 - 2.ª Secção - Duarte 

Soares (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria  

 

Acidente de viação - Nexo de causalidade - Dano 

morte - Danos futuros - Danos não patrimoniais - 

Litigância de má fé  

I - Tendo a vítima, marido e pai dos Autores, sofrido, 

como consequência directa e necessária do acidente, 

ocorrido no dia 06-07-1999, diversas lesões corporais, 

nomeadamente fractura dos ossos da face, fractura 

exposta do fémur direito, em diversos locais, escoriações 

e hematomas espalhados pelo corpo todo, tendo por causa 

das lesões sido submetido a duas intervenções cirúrgicas, 

com anestesia geral (uma no própria dia do acidente e 

outra em 16-08-1999), e a transfusões de sangue, 

sofrendo, no dia 11-07-1999, paragem do sistema 

respiratório, ficado ligado a um ventilador, situação que 

se manteve durante 4 dias, recebendo alta hospitalar em 

21-08-1999, estando combalido e fraco, tendo no dia 01-

10-1999 sido novamente afectado de uma crise de falta 

de ar, com aceleração do ritmo cardíaco e dificuldades 

respiratórias, ficando internado até ao dia 06-10-1999, 

data em que veio a falecer, estando provado (resposta ao 

quesito 49.º) que faleceu como consequência directa e 

necessária do acidente, não há que questionar a 

verificação do nexo de causalidade adequada entre o 

acidente e a morte da vítima.  

II - Considerando que o falecido era empresário titular de 

dois estabelecimentos comerciais e sustentáculo 

exclusivo de uma família constituída por mulher e dois 

filhos jovens, um ainda menor a prosseguir os estudos, 

aos quais dedicava grande afecto e carinho, é adequado 

atribuir os valores de 15.000 € e 50.000 € pelos danos 

morais da vítima e pela perda do direito à vida, tendo os 

Autores peticionado na moeda antiga os montantes de 

5.000.000$00 e 7.500.000$00, respectivamente.  

III - Outrossim se afigura adequado com os padrões 

jurisprudenciais fixar pelo desgosto da perda do marido e 

pai, a título de danos não patrimoniais próprios, as verbas 

de 17.000 € (para a viúva) e 15.000 € (para cada um dos 

filhos).  

IV - No cálculo da indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros, as declarações de IRC juntas aos 

autos, embora pudessem responsabilizar o seu autor em 

caso de omitirem rendimentos tributados, não obstavam a 

que os Autores lograssem provar - como aconteceu - por 

testemunhas a desconformidade das mesmas com a 

realidade, sendo pois tais documentos passíveis de livre 

apreciação pelo tribunal de 1.ª instância.  

V - Não existindo gravação da prova, não era sequer 

possível a sua impugnação, sendo, pois, insindicável por 

este Supremo a decisão proferida quanto à resposta ao 

quesito atinente ao montante do rendimento líquido 

médio auferido pelo falecido.  

VI - Considerando que esse rendimento médio era de 

cerca de 4.000 €/mês, que a morte da vítima levou ao 

encerramento de um dos seus estabelecimentos e ao 

menor rendimento do outro (em face da falta de 

experiência da Autora), o que se traduziu numa perda de 

rendimento mensal à volta de 2.500 €, correspondendo a 

cada dos filhos o montante de 500 € e à viúva 1.000 €, 

julgamos adequado, sem necessidade de nos socorrermos 
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de quaisquer tabelas e com uso da equidade, baixar os 

valores atribuídos pelos danos patrimoniais futuros, por 

perda de alimentos, para 27.500 € para o filho mais velho 

e 50.000 € para o mais novo.  

VII - No que respeita ao cálculo da indemnização 

atribuída à viúva, há que aumentar o montante achado 

pela Relação, pois com a independência económica de 

ambos os filhos, remanesceria em princípio para ela e 

como contributo para respectivo sustento ainda que em 

parte, as verbas que antes àqueles estavam afectados, 

donde entendermos, com recurso à equidade, fixar o valor 

dos seus danos patrimoniais futuros em 221.000 €, 

correspondente ao montante peticionado.  

VIII - Tendo em conta a enorme malha de questões 

suscitadas pela recorrente seguradora, é certo que parte 

delas já levantadas no anterior recurso de apelação 

subordinado, não vemos, posto que não merecendo 

atendimento senão no montante dos danos patrimoniais, 

que isso seja sinónimo de uma actuação processual 

censurável em termos de a fazer incorrer nas sanções 

previstas no art. 456.º do CPC, designadamente pelo uso 

indevido e injustificado da via recursória.  

IX - Embora algumas questões levantadas não caibam 

nos limites da intervenção deste Supremo Tribunal na 

definição da matéria de facto, daqui não pode sem mais 

concluir-se que o recurso teve por escopo prolongar o 

pleito e evitar o trânsito em julgado da decisão, tanto 

mais que a seguradora já estava penalizada com os juros 

de mora.  

29-01-2008 - Revista n.º 4172/07 - 6.ª Secção - Cardoso 

de Albuquerque (Relator), Azevedo Ramos e Silva 

Salazar  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

I - A indemnização por danos não patrimoniais, visa 

compensar realmente o lesado pelo mal causado, donde 

resulta que o valor da indemnização deve ter um alcance 

significativo e não ser meramente simbólico, para assim 

se intentar compensar a lesão sofrida, proporcionando ao 

ofendido os meios económicos capazes de fazer esquecer, 

ou pelos menos mitigar, o abalo moral suportado.  

II - Ponderando na gravidade elevada dos danos sofridos 

pelo lesado, no valor actual da moeda, na ausência de 

culpa no evento do ofendido, na situação económica da 

R. Seguradora, uma indemnização de 60.000 € revela-se 

adequada.  

29-01-2008 - Revista n.º 4492/07 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator)*, Sebastião Póvoas e Mário Mendes  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - O autor nasceu em 22-03-1982; auferia como auxiliar 

médico a quantia mensal de 477,14 €; ficou afectado de 

uma IPP de 15% que é limitativa do exercício da sua 

actividade profissional.  

II - Apesar da IPP de 15%, não se provou qualquer 

diminuição dos proventos auferidos pelo autor.  

III - Fracturou costelas e o antebraço, teve luxação 

obturadora da anca, ferida na região da omoplata, 

contusão pulmonar e pneumotórax bilateral; teve dois 

internamentos hospitalares por vários dias cada, tendo 

sido submetido a tratamentos invasivos; ficou com 

cicatrizes no tórax, no ombro direito e no antebraço.  

IV - Assim, a título de danos futuros e danos não 

patrimoniais, julgam-se adequados os montantes 

respectivos de 35.000,00 € e 20.000,00 €.  

07-02-2008 - Revista n.º 4704/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade parcial permanente - Cálculo 

da indemnização - Equidade  

I - No cálculo da indemnização por danos patrimoniais 

futuros, radicados em IPP, intervém necessariamente a 

equidade, ajustado se perfilando, na actualidade, a 

trabalhar o lesado, sinistrado em acidente de viação, por 

conta própria, considerar que prolongará o mesmo a sua 

actividade profissional para além dos 65, até aos 70 anos.  

II - Sopesado e dilucidado em I e que a vítima, à data do 

acidente de viação, tinha, há cerca de três meses, 28 anos 

de idade, auferindo, com o seu trabalho por conta própria, 

aquando tal infausto evento, o rendimento anual de 

33.026 € e que ficou com uma IPP de 15% (+ 2%, "no 

futuro"), ajusta-se a predita indemnização fixar em 

161.000 €, já efectivada dedução de 1/4, correspondente à 

entrega imediata do capital.  

14-02-2008 - Revista n.º 4508/07 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator)*, Rodrigues dos Santos, Oliveira Rocha, 

Oliveira Vasconcelos e João Bernardo (vencido)  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade permanente absoluta - Montante da 

indemnização  

I - À data do acidente, o lesado tinha cerca de 80 anos de 

idade, mas mantinha toda a sua autonomia pessoal, 

desenvolvendo uma actividade rural com que provia ao 

seu sustento.  

II - Após a lesão e depois de estar alguns meses acamado, 

totalmente dependente de terceiros, o lesado ficou com as 

suas capacidades física e mentais diminuídas, deixando 

de poder cuidar da sua higiene, da sua alimentação e dos 

seus bens, vendo-se obrigado a viver em casa e na 

dependência dos filhos; vindo posteriormente a falecer.  

III - Assim, a título de danos não patrimoniais, considera-

se adequado o fixado montante de 15.000,00 €.  

21-02-2008 - Revista n.º 27/08 - 2.ª Secção - Bettencourt 

de Faria (Relator), Pereira da Silva e Rodrigues dos 

Santos  

 

Acidente de viação - Participação do sinistro - Valor 

probatório - Subsídio por morte - Acidente de 

trabalho - Reserva matemática - Sub-rogação - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Direito à vida - 

Dano morte - Incapacidade permanente absoluta - 

Cálculo da indemnização  

I - A participação de um acidente de trânsito, elaborada 

pela autoridade policial, não é um documento autêntico, 

não fazendo prova plena dos factos que dela constam.  

II - O ISSS/CNP tem direito ao reembolso do subsídio 

por morte que pagou à viúva da vítima, direito a exercer 

contra a seguradora do responsável pelo acidente.  

III - A gravidade dos ferimentos sofridos pela vítima 

mortal foi de tal ordem que nada permite concluir que 

tenha tido sequer a possibilidade de sofrer, que tenha tido 

a consciência de sentir-se irremediavelmente atingido no 

seu património vital; assim, não deve ser arbitrada uma 
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indemnização pelo dano não patrimonial (não) sofrido 

pela vítima antes da sua morte.  

IV - Por forma a que não haja uma duplicação de 

indemnizações, no cálculo da indemnização devem 

deduzir-se as quantias recebidas pelas autoras da 

seguradora do acidente (também) de trabalho.  

V - À seguradora da responsabilidade civil do veículo 

não cabe a obrigação de pagamento à seguradora do 

acidente de trabalho do valor correspondente à reserva 

matemática que esta última constituiu para garantir o 

pagamento das pensões às autoras.  

VI - A vítima mortal auferia 740,22 € mensais; tinha 27 

anos de idade na altura do acidente; a título de danos 

futuros - a atribuir às autoras, viúva e filha menor - 

considera-se adequado o montante de 85.000,00 € 

(indemnização já reduzida em 50%, atenta a graduação 

de culpas).  

VII - As instâncias fixaram a indemnização pela perda do 

direito à vida em 50.000,00 € e a indemnização pelos 

danos não patrimoniais próprios de cada uma das autoras 

(viúva e filha menor) em 15.000,00 €; tais valores devem 

permanecer inalterados.  

VIII - O sujeito x, em consequência do acidente, ficou 

com total e permanente incapacidade; tinha 38 anos na 

data do acidente e auferia 590,33 € mensais; sofreu várias 

lesões e intervenções cirúrgicas; sendo casado, ficou a 

padecer de impotência sexual; a título de danos futuros e 

danos não patrimoniais consideram-se adequados os 

montantes respectivos de 180.000,00 € e 100.000,00 €.  

IX - Fixa-se em 150.000,00 € o valor da indemnização 

relativo ao dano traduzido na necessidade permanente e 

para sempre de uma terceira pessoa na ajuda ao sujeito x 

nas suas tarefas domésticas, considerando o período de 1 

de Janeiro de 2007 em diante e tendo em conta a 

esperança média de vida dos homens em Portugal.  

21-02-2008 - Revista n.º 26/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Dano morte - Menor - Exercício do poder paternal - 

Danos não patrimoniais - Ónus da alegação - Ónus da 

prova - Direito à indemnização  

I - A perda de um filho constitui, na ordem natural das 

coisas e em qualquer sociedade, seja qual for o ideário 

filosófico, ético ou religioso sobre a Morte, um dano da 

maior gravidade moral pelo sentimento de perda 

irreversível da Vida, mas a compensação desse dano não 

nasce, "ipso facto", pela lesão desse bem (o mais 

valioso), devendo aqueles a quem a lei atribui o direito de 

ver tal perda compensada, fazer a prova do dano, ou seja, 

que a irreversível perda causou sofrimento, dor, angústia, 

em função, não só dos laços biológicos existentes, mas, 

acima de tudo, pela afectividade, pela ligação íntima e 

solidária existentes em vida.  

II - No caso dos autos os pais teriam direito, "em 

conjunto", ao montante destinado a compensar os danos 

não patrimoniais próprios sofridos pela vítima e o dano 

da morte.  

III - Pese embora o pai do menor ser quem exercia o 

poder paternal à data do infausto acontecimento, tal facto 

não retiraria à Autora, como mãe, o direito a que alude 

aquele normativo, pelo que a Ré seguradora agiu, no 

contexto do acordo extrajudicial que celebrou com o pai 

do menor, temerariamente, curando apenas de lhe pagar 

(e não aos pais no conjunto) 4.500.000$00, assim 

desacautelando o direito da autora.  

IV - Todavia, não pode o Tribunal porque tal nem sequer 

constituiu pedido da Autora, questionar tal transacção ou 

condenar o pai do menor a dividir tal montante com a 

Autora, sendo que a quantia que foi paga no contexto do 

contrato de seguro não deveria ter sido apropriada apenas 

pelo pai do menor, podendo a Autora, em acção 

autónoma, reclamar o direito que lhe assiste, uma vez que 

o montante atribuído deveria ter sido pago aos pais "em 

conjunto".  

28-02-2008 - Revista n.º 4763/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Rui Maurício e Cardoso de 

Albuquerque  

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Provado que em consequência das lesões sofridas no 

acidente e respectivas sequelas, a A., de 44 anos de idade, 

ficou afectada de uma incapacidade permanente geral de 

45%, impeditiva de exercer qualquer tarefa com o 

membro superior direito, faltam-lhe 21 anos para atingir a 

idade da reforma, auferia um rendimento anual líquido de 

8.400,00, e não concorreu para o acidente, aplicando-se o 

factor correspondente da tabela usada pelo ora Relator 

(valor índice 15,41502), e atendendo a todos os outros 

factores que as fórmulas ou tabelas não contemplam por 

defeito e que se repercutirão, previsivelmente, em termos 

de perdas patrimoniais extremamente relevantes (ex. o 

prolongamento da IPP para além da idade de reforma; o 

aumento da vida activa; a inflação; a progressão na 

carreira), entende-se adequada a atribuição do montante 

de € 87.403,16, a título de danos futuros.  

II - Considerando ainda que em consequência necessária 

do acidente a A. sofreu traumatismo com hematoma na 

região craneo-cervical direita; alterações compatíveis 

com situação pós-traumática; incapacidade temporária 

absoluta durante os meses de tratamento; lesão 

permanente do plexo braquial direito, com perda de 

força; parestesias do membro superior direito, com 

desnervação total em músculos dependentes do tronco 

primário superior direito (raízes C-5 e C-6) e parcial em 

músculos dependentes da raiz C-7, estando ausente das 

raízes C-8-D1; total incapacidade de utilização do 

membro superior direito, com total impossibilidade de 

efectuar movimentos com ele e sem qualquer 

sensibilidade no mesmo; necessidade de ajuda pontual de 

terceira pessoa para algumas tarefas; impossibilidade de 

execução das tarefas domésticas e profissionais em que 

seja imprescindível a utilização do membro superior 

direito; limitação na autonomia como condutora de 

veículo, necessitando doravante de conduzir um veículo 

adaptado para o efeito; considera-se como mais 

equilibrada, justa e equitativa a indemnização 

compensatória fixada na 1.ª instância, a título de danos 

não patrimoniais no montante de € 30.000,00.  

28-02-2008 - Revista n.º 4391/07 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator), Garcia Calejo e Mário Mendes  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização  

I - Nada impede que, em face do caso concreto, se arbitre 

indemnização por danos não patrimoniais, a uma vítima 

sobrevivente de um acidente de viação, superior ao 

montante médio atribuído pela jurisprudência ao dano 

morte.  
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II - Não é exagerada a fixação da indemnização de 

125.000,00 €, a esse título, à vítima que esteve em coma 

profundo durante vários dias, sem ter a consciência do 

que lhe acontecera e das lesões profundas que 

apresentava, permanecendo durante semanas com perda 

de consciência, sem reconhecer pessoas, familiares; 

esteve internado em diferentes instituições hospitalares e 

foi submetido a diversas e delicadas intervenções 

cirúrgicas e sessões de tratamento e recuperação; quer 

durante o internamento quer posteriormente, sofreu 

muitas dores, intensas privações, aborrecimento e 

desconforto; continuará a sentir tais dores, privações e 

aborrecimento, bem como a ter necessidade de 

tratamentos, nomeadamente fisioterapia, por toda a vida; 

ficou com limitações físicas graves, com elevado índice 

de incapacidade, que é total em relação à actividade 

profissional que exercia; que sente, em consequência das 

dores, aborrecimentos e privações, depressões, 

infelicidade, sentimento de inferioridade e de diminuição 

das suas capacidades, bem como profundo desgosto pela 

sua total dependência de terceiros, quer para se mover 

quer para tratar de outros assuntos; ficou com cicatrizes 

extensas e notórias; está condicionado na mobilidade do 

seu próprio corpo; há manifestamente um dano 

decorrente de limitação da sua capacidade de afirmação 

pessoal; há um decréscimo de qualidade de vida, que 

mais se acentuará com o decurso do tempo, face às 

limitações de mobilidade e a um previsível acréscimo do 

grau de dependência em relação a terceiros.  

28-02-2008 - Revista n.º 388/07 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator)*, Mota Miranda e Alberto Sobrinho  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - A autora tinha 19 anos de idade à data do acidente - 

mas já lhe foi atribuída indemnização pertinente até à 

data da alta, ou seja, cerca de um ano -, auferia o salário 

mensal de 334,19 € - acrescido de subsídio de 

alimentação no valor de 29,92 €, bem como dos subsídios 

de férias e de natal - no exercício da sua profissão de 

gaspeadeira, tendo-lhe resultado uma IPP de 5% para o 

trabalho.  

II - Em consequência do acidente, a autora foi operada 

por duas vezes ao pulso direito, tendo-lhe sido retirado 

osso da bacia para aplicar no mesmo; fez tratamentos de 

fisioterapia; apresenta cicatrizes no pulso e na anca 

direitos; tem por vezes dores no pulso direito e no joelho 

direito que incha; o embate causou medo à autora; sente 

desgosto e angústia pela IPP de que ficou a padecer.  

III - Assim, a título de danos futuros e danos não 

patrimoniais, consideram-se justas e equilibradas as 

quantias respectivas de 8.500,00 € e 15.000,00 €.  

27-03-2008 - Revista n.º 58/08 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - O autor nasceu no dia 26-09-1944; à data do acidente, 

ocorrido em 09-12-2001, auferia o salário mensal de 

642,71 €; em consequência das lesões sofridas, ficou com 

uma IPP de 20% para o trabalho.  

II - O autor, vítima de atropelamento, sofreu fracturas 

múltiplas dos ossos da face e escoriações várias pelo 

corpo, tendo sido submetido a correcções clínicas das 

várias fracturas e a várias intervenções cirúrgicas; teve 

que se alimentar por uma palhinha, mantendo um 

síndroma vertiginoso persistente, com necessidade de 

medicação diária, cefaleias constantes e perturbações na 

orientação.  

III - Ficou ainda com imobilidade dos ossos da face e 

com a mandíbula deformada e também com sete dentes 

partidos e dificuldade em segurar a prótese.  

IV - Assim, concorda-se com os montantes fixados a 

título de danos futuros e danos não patrimoniais, 

respectivamente, 21.300,00 € e 15.000,00 €.  

27-03-2008 - Revista n.º 2118/07 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Acidente de viação - Dever de diligência - Culpa - 

Incapacidade geral de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização  

I - O dever objectivo de cuidado ou dever de zelo e 

diligência na condução automóvel não exige a previsão 

da condução alheia imprudente, negligente, com 

imperícia ou violadora do direito da circulação 

rodoviária.  

II - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional - dano biológico - sem perda de rendimento 

profissional lato sensu, independentemente de ser 

considerada para efeitos de compensação em tema de 

danos não patrimoniais, releva para efeitos 

indemnizatórios, porque determina consequências 

negativas a nível da sua actividade geral.  

III - As regras de cálculo da indemnização por danos 

futuros baseada no salário auferido pelo lesado - 

frequentemente usadas pela jurisprudência - não se 

ajustam razoavelmente à referida situação de mera 

incapacidade geral, pelo que o seu relevo é meramente 

instrumental face ao respectivo cálculo baseado em juízos 

de equidade.  

27-03-2008 - Revista n.º 761/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Factos notórios - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Acidente de viação - Danos não patrimoniais 

- Direito à vida - Danos patrimoniais - Direito a 

alimentos - Indemnização  

I - Factos notórios (art. 514.º, n.º 1, do CPC) são os de 

conhecimento geral no país, os conhecidos pelo cidadão 

comum, pelas pessoas regularmente informadas, com 

acesso aos meios normais de informação.  

II - O n.º 1 do art. 514.º do CPC contém uma regra de 

direito probatório cuja violação pode, procedentemente, 

fundar a instalação de recurso de revista.  

III - Na determinação do quantum compensatório pela 

perda do direito à vida em acidente de viação há que 

atender às circunstâncias nomeadas no art. 494.º, ex vi do 

disposto no n.º 3 do art. 496.º, ambos do CC, ajustado se 

perfilando aquele fixar em 60.000 €, maxime, sopesados, 

como importa, os padrões de indemnização adoptados 

pela mais recente jurisprudência deste Tribunal.  

IV - O art. 495.º, n.º 3, do CC apenas concede às pessoas 

que podiam exigir alimentos ao lesado o direito de 

indemnização do dano da perda de alimentos que aquele, 

se vivo fosse, teria de prestar-lhes, não 

consequentemente, o direito de indemnização de todos e 



182 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

quaisquer danos patrimoniais que lhes hajam sido 

causados.  

03-04-2008 - Revista n.º 262/08 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator)*, Rodrigues dos Santos e João Bernardo  

 

Acidente de viação - Recurso de revista - Reformatio 

in pejus - Danos futuros - Incapacidade permanente 

parcial - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais  

I - À data do acidente (de viação), o autor tinha 46 anos 

de idade e auferia a quantia mensal de 814,00 € como 

ferroviário; ficou com uma IPP de 30%; assim, deveria 

ser atribuído ao autor, a título de danos futuros, o 

montante de 65.000,00 €.  

II - Contudo, nas instâncias tal indemnização foi fixada 

em 34.629,02 €, não tendo o autor recorrido da decisão 

nessa parte; recorrendo apenas a seguradora responsável, 

por força da proibição da reformatio in pejus (art. 684.º, 

n.º 4, do CPC), não pode este STJ alterar o montante em 

causa.  

III - Em consequência do acidente, ocorrido em 29-07-

2002, o autor sofreu fractura dos planaltos tibiais à 

direita, tendo sido internado no hospital até 08-08-02; foi 

operado em 04-08-02; presentemente, o autor claudica da 

perna direita, o que lhe causa inibição; sofreu dores com 

as lesões e os tratamentos e sentiu-se angustiado. Assim, 

o montante de 15.000,00 €, fixado a título de danos não 

patrimoniais, revela-se como correcto.  

10-04-2008 - Revista n.º 866/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e Duarte Soares  

 

Acidente de viação - Arbitramento de reparação 

provisória - Condenação - Desconto - Danos não 

patrimoniais - Montante da indemnização  

I - O facto de a obrigação de imputação da indemnização 

provisória na indemnização definitiva decorrer da lei (art. 

403.º, n.º 3, do CPC), não impede que a decisão 

condenatória proferida na acção principal declare isso 

mesmo e ordene o desconto, na indemnização definitiva, 

da quantia global paga, a título de reparação provisória do 

dano, conforme condenação proferida na providência 

cautelar apensa.  

II - Apurando-se que, em consequência dos ferimentos 

sofridos no acidente, o autor foi sujeito a internamento 

hospitalar e submetido a uma intervenção cirúrgica ao 

olho direito, ficando a padecer de uma IPP de 25%, à 

qual acresce, a título de dano futuro, mais 5%, e 

incapacidade total de poder trabalhar na sua profissão 

habitual, o olho direito encontra-se sempre a lacrimejar e 

vê muito mal do mesmo, ficou com cicatrizes tendo 

sofrido um dano estético fixável no grau 4/7, a 

recuperação integral da sua face bem como do olho 

direito (e a respectiva visão) não poderá já ocorrer, tem 

muitas dificuldades em conduzir, tem sérias dificuldades 

em ler, só pode ver televisão por curtos períodos, não 

pode praticar desporto, as suas relações com elementos 

do sexo feminino viram-se prejudicadas, todo este cotejo 

de danos não patrimoniais, pela sua extensão e gravidade, 

não permite que a respectiva indemnização seja reduzida 

para 15.000 €, como pretende a seguradora, sendo antes 

conforme à equidade que a mesma se mantenha no valor 

de 25.000 € atribuído pelas instâncias.  

17-04-2008 - Revista n.º 622/08 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra - actual - da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.  

II - Bastará, pois, a alegação da incapacidade permanente 

parcial para fundamentar, uma vez provada, um pedido 

de indemnização por danos patrimoniais futuros; o ónus 

de afirmação esgota-se com a invocação da incapacidade, 

sendo irrelevante a perda de rendimentos no futuro.  

III - Revelando os factos provados que: à data do 

acidente, o rendimento de trabalho do autor cifrava-se em 

445,18 €, acrescido de subsídios de férias e de Natal; no 

dia do acidente o autor tinha 29 anos de idade; em 

consequência do acidente, o autor ficou a padecer de uma 

IPP de 35%, compatível com a sua actividade 

profissional habitual (operador de máquinas), mas 

implicando esforços suplementares; deve concluir-se que 

é justa e adequada a atribuição ao autor, a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros resultantes 

da IPP, a quantia de 59.000,00 €.  

IV - Demonstrando os mesmos factos que: o autor sofreu 

dores no momento do acidente e nas intervenções e 

tratamentos a que foi sujeito posteriormente, tem 

dificuldade em adormecer, é acometido de momentos de 

irritabilidade, transtornos psicológicos e desgosto, sofre e 

sofrerá para o resto da sua vida com os padecimentos 

decorrentes da lesão pós-traumática do ouvido interno 

anterior e posterior (que lhe confere surdez e acufenos e 

desequilíbrio) e com a perda do olfacto e paladar, certo 

que antes do acidente era uma pessoa saudável, afigura-se 

justo e equilibrado fixar o valor para a indemnização por 

danos não patrimoniais em 35.000,00 €.  

17-04-2008 - Revista n.º 949/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - A perda de capacidade de ganho decorrente da 

incapacidade parcial permanente de 15% não se situa 

dentro das incapacidades significativas ou de monta, que 

a doutrina médico-legal situa nas incapacidades a partir 

dos 30 a 35%, mas ainda assim é merecedora da tutela do 

direito e indemnizável.  

II - O dano biológico só poderá ser objecto de 

indemnização autónoma quando se verifique que as 

consequências da lesão, para além de determinantes de 

uma IPP ou ITP ressarcível ao nível da perda de 

capacidade (total ou parcial de ganho), revestem 

autonomia pela sua gravidade por forma a constituir 

(igualmente) uma lesão biológica irreversível e, 

consequentemente, determinante de progressiva 

deterioração do estado de saúde do lesado.  

III - Não se justifica a atribuição de verba indemnizatória 

relativa a prejuízo para a saúde em geral ou dano 
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biológico quando as lesões sofridas são, em geral, do foro 

ortopédico ao nível do membro inferior esquerdo; apesar 

de implicarem a realização de exames com recurso a 

raios x, estes não podem ser considerados como 

produtores ou potenciadores directos de doenças do foro 

oncológico.  

IV - É assim de concluir que, num tal caso, o dano 

biológico consome-se na própria sequela determinante da 

IPP e respectiva indemnização por danos patrimoniais 

futuros, não constituindo em concreto e tal como se 

apresenta qualquer plus autonomizável para fins 

ressarcitórios a título de danos não patrimoniais.  

V - Quanto ao prejuízo de afirmação social, um grau de 

IPP de 15% não é representativo de lesões incapacitantes 

permanentes que possam prejudicar de forma importante 

a capacidade de afirmação social ou mesmo o quotidiano 

normal (não laboral) de quem dele fica a padecer.  

VI - Assim, no caso dos autos, tendo em conta as lesões 

sofridas pelo Autor, ao nível do membro inferior 

esquerda, a IPP de 15% de que ficou a padecer, a 

intervenção cirúrgica a que foi sujeito, a fisioterapia, as 

dores sofridas, o facto de já não conseguir correr e 

coxear, tendo deixado de praticar desporto, mostra-se 

adequado fixar em 20.000 € o valor da indemnização por 

danos não patrimoniais.  

22-04-2008 - Revista n.º 789/08 - 1.ª Secção - Mário 

Mendes (Relator), Sebastião Póvoas e Moreira Alves  

 

Acidente de viação - Amputação - Herdeiro - Danos 

não patrimoniais  

I - Resultando da factualidade provada que, à data do 

acidente, a lesada, apesar de ter 76 anos de idade, ainda 

trabalhava, vendendo flores, era saudável, enérgica, 

autónoma, fazia compra, visitava familiares, tendo, em 

consequência do acidente, passado a viver, nos 2 anos 

seguintes, até à sua morte, com as duas pernas 

amputadas, totalmente incapaz de se mover sozinha, 

numa cadeira de roda, sofrendo dores e com 

incontinência, é adequado fixar o valor da indemnização 

pelos danos não patrimoniais que sofreu em 40.000 €.  

II - A circunstância de a presente acção ter sido intentada 

pelos seus herdeiros, sendo estes os destinatários da 

indemnização não tem aqui qualquer relevância, pois 

apenas se trata de receberem, por via sucessória, aquilo a 

que a sua mãe tinha direito.  

22-04-2008 - Revista n.º 882/08 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá  

 

Direito Comunitário - Reenvio prejudicial - Acidente 

de viação - Seguro obrigatório - Seguro automóvel - 

Tomador - Dano morte - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

I - Com respeito pelos princípios fundamentais do Estado 

de direito democrático, a que alude a parte final do n.º 4 

do art. 8.º da CRP, a partir do momento da entrada em 

vigor na ordem jurídica comunitária, as normas 

comunitárias passam, automaticamente, a vigorar na 

ordem interna portuguesa.  

II - Tendo primazia relativamente às normas internas.  

III - As decisões do Tribunal de Justiça, em casos de 

reenvio prejudicial sobre a interpretação do Tratado, têm 

alcance geral, vinculando os tribunais internos ao 

acatamento do sentido e o alcance que elas conferiram à 

norma comunitária.  

IV - No caso dos acidentes de viação com veículos a 

motor, as normas comunitárias vêm impondo que se 

atente preferencialmente na indemnização das vítimas em 

detrimento da actuação do agente.  

V - A interpretação delas levada a cabo nos Acórdãos do 

TJ referentes aos casos Kandolin e Elaine Farrel, sem pôr 

em causa o edifício da responsabilidade civil, afasta, em 

alguma medida, a rigidez dos pilares de betão em que 

assenta a construção emergente das nossas normas 

internas, incorporando neles materiais mais maleáveis e 

mais modernos que sustentam um tecto bem mais 

abrangente.  

VI - Tendo confirmado, nomeadamente, o rompimento da 

conceptualização do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil automóvel como visando apenas a 

cobertura de danos causados a outrem.  

VII - O qual abrange, assim, também os danos causados 

ao próprio tomador e proprietário do veículo, se 

passageiro não condutor do mesmo.  

VIII - A indemnização pela perda do direito à vida, tendo 

em conta a orientação maciça da nossa jurisprudência e o 

disposto no art. 8.º, n.º 3, do CC, deve ser concedida.  

IX - Não pecando por excesso o montante de 50.000,00 € 

relativamente a pessoa de 53 anos, jovial, sociável, 

expansivo e alegre.  

X - Nem a quantia de 10.000,00 € pelo sofrimento de três 

dias havido entre o facto danoso e a morte, com 

percepção desta e dores derivadas dos ferimentos.  

XI - Igualmente não sendo exagerados 10.000,00 € para 

cada um dos três filhos que a amavam, com o qual 

constituíam família harmoniosa e feliz e que sentiram de 

forma profunda, intensa e amargurada a morte.  

22-04-2008 - Revista n.º 742/08 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Seguradora - Direito de regresso - Sub-rogação - 

Seguro obrigatório - Seguro automóvel - Pluralidade 

de lesados - Limite da responsabilidade da seguradora 

- Danos não patrimoniais - Limite da indemnização - 

Litigância de má fé  

I - É de sub-rogação, e não de regresso, o direito 

conferido à seguradora laboral (ou entidade patronal) pela 

Base XXXVII, n.º 4, da Lei n.º 2127, de 03-08-1965.  

II - O lesado mencionado no art. 6.º, n.º 1, do DL n.º 

522/85, de 31-12, refere-se a todo aquele que sofreu 

danos, quer apenas de natureza patrimonial ou material, 

quer só de natureza não patrimonial, ou de ambas as 

naturezas.  

III - São vários os lesados de um acidente de viação no 

qual resultou ferido o autor-trabalhador e destruído o 

veículo pertencente à sua entidade patronal, valendo in 

casu o limite máximo do capital seguro a que se refere o 

mencionado art. 6.º, n.º 1, do DL n.º 522/85.  

IV - Não vigora no nosso ordenamento jurídico nenhuma 

norma positiva ou princípio jurídico que, no âmbito dos 

danos não patrimoniais, impeça a atribuição duma 

compensação ao lesado sobrevivente superior ao máximo 

daquela que habitualmente tem sido atribuída pelo STJ 

para indemnizar o dano da morte.  

V - A falta de razão não é sinónimo de má fé, a não ser 

quando se demonstre a consciência dessa falta; também 

não o é a adopção de condutas parciais em relação à 

substância do litígio, se estas não se traduzirem em 
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atitudes parciais incorrectas, nos termos do art. 456.º do 

CPC.  

VI - A sustentação de posições jurídicas porventura 

desconformes com a correcta interpretação da lei, não 

implica, em regra, por si só, a litigância de má fé na 

espécie de lide dolosa ou de lide temerária: não existe um 

claro limite, no que concerne à interpretação da lei e na 

sua aplicação aos factos, entre o que é razoável e o que é 

absolutamente inverosímil ou desrazoável, certo que, pela 

própria natureza das coisas, a certeza jurídica é 

meramente tendencial.  

22-04-2008 - Revista n.º 1072/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Montante de indemnização - Equidade - Danos não 

patrimoniais  

I - A perda de capacidade de ganho constitui um dano 

presente, com repercussão no futuro, durante o período 

laboralmente activo do lesado e durante o seu tempo de 

vida, constituindo tarefa melindrosa calcular o valor 

dessa perda, já que tirando a idade da A., o rendimento 

que auferia em função da sua contribuição para o 

orçamento doméstico e a incapacidade concreta de que 

ficou a padecer, tudo o mais é incerto e aleatório.  

II - Sendo certo que em consequência do acidente a 

autora ficou com uma IPP de 40%, contava 55 anos de 

idade, a normal expectativa de vida no nosso país e para o 

sexo feminino situa-se perto dos 80 anos, auferia um 

rendimento calculado de cerca de € 600,00 mensais, fruto 

de uma intensa entrega ao trabalho por demais penoso e 

sem horários da pequena agricultora com criação de 

gado, entendemos com base na equidade aumentar o 

valor de tal indemnização para € 55.000,00.  

III - Sopesando devidamente as circunstâncias do caso e 

sem esquecer a culpa grave e exclusiva do causador do 

acidente, a linha evolu1iva da jurisprudência em que se 

apela aos critérios de convergência no seio do União 

Europeia, enquanto facto notório não carecido de prova 

(art. 514.º do CPC) e aos montantes mínimos dos seguros 

obrigatórios e seus constantes aumentos, como índices da 

protecção dos lesados, não se afigura desajustado elevar a 

verba indemnizatória definida pela 2.ª instância para € 

50.000,00.  

29-04-2008 - Revista n.º 651/08 - 6.ª Secção - Cardoso de 

Albuquerque (Relator), Azevedo Ramos e Silva Salazar  

 

Acidente de viação - Dano morte - Direito à vida - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - No caso de morte, têm direito a indemnização pelo 

dano patrimonial futuro os que podiam exigir alimentos 

ao lesado, como era o caso da ora A., por ser sua filha e o 

pai estar obrigado a prestar-lhe alimentos - arts. 495.º, n.º 

3, e 2009.º, n.º 1, al. c), do CC.  

II - No caso concreto, a fixação da indemnização pelo 

previsível dano futuro (perda de alimentos) da menor que 

à data do falecimento do pai no acidente de viação tinha 

três anos de idade, não pode ancorar-se em puros critérios 

matemáticos.  

III - Com efeito, as necessidades actuais da menor são 

relativamente reduzidas, dada a sua tenra idade, mas irão 

aumentar, à medida que for crescendo e progredindo na 

vida escolar; por sua vez, também era de esperar que o 

salário de € 1.000,00 que o pai, de 28 anos de idade, 

auferia, fosse subindo progressivamente, ano após ano, e 

que, por isso, pudesse aumentar a ajuda económica à 

filha.  

IV - Tudo ponderado, julga-se razoável a verba de € 

78.540,00, atribuída pela Relação para indemnização por 

este dano patrimonial futuro.  

V - O valor indemnizatório de € 30.000,00, fixado para 

compensação do dano não patrimonial próprio da autora, 

é razoável e conforme à equidade, já que a falta do pai, 

numa idade tão precoce da filha, não pode deixar de lhe 

provocar danos não patrimoniais inqualificáveis, pela dor 

psíquica resultante da perda de suporte afectivo, de 

acompanhamento e de amparo do pai na meninice, na 

adolescência e na juventude.  

06-05-2008 - Revista n.º 851/08 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira  

 

Acidente de viação - Liquidação em execução de 

sentença - Limites da condenação - Danos 

patrimoniais - Incapacidade permanente parcial - 

Danos não patrimoniais  

I - No quadro da decisão proferida na acção declarativa 

de condenação, transitada em julgado, por via de 

articulado superveniente apresentado na pendência da 

acção declarativa de condenação o A. descreveu os factos 

tendentes à demonstração da agudização do seu estado de 

saúde e à necessidade de se submeter a uma nova 

intervenção cirúrgica, tendo o Acórdão deste STJ referido 

expressamente que a liquidação não se restringe aos 

custos da intervenção cirúrgica, abarcando todas as suas 

decorrências indemnizatórias, torna-se óbvio que os 

limites da liquidação abrangerão todos os danos 

patrimoniais (o custo directo da intervenção e os 

resultantes do agravamento da IPP) e não patrimoniais 

decorrentes da intervenção cirúrgica que se reconheceu 

necessária à estabilização do quadro clínico que era ainda 

consequente ao acidente.  

II - Tendo-se entendido no Acórdão recorrido que o 

agravamento do dano (não determinado nem 

determinável quando da sentença proferida na acção 

declarativa principal) teria que ser indemnizado nos 

termos da decisão proferida naquela acção por 

indiscutivelmente se tratar de um dano ainda em relação 

de causalidade adequada com o acidente, tal decisão não 

é merecedora de qualquer censura dado que este dano 

posterior está em relação directa com o acidente, decorre 

dele.  

III - Constatando-se que o A foi submetido a intervenções 

após tratamentos conservadores (só estes durante dois 

meses); as intervenções e tratamentos provocaram dores 

físicas muito intensas que o vão acompanhar toda a vida; 

ficou com compromisso vascular grave na perna; viu a 

sua IPP ser agravada o que, naturalmente, lhe provocou 

grande angústia; ficou com lesões irreversíveis de 

natureza permanente, nomeadamente ao nível estético 

(grau 4 em escala de 1/7); perante estes factos e tendo em 

conta os precedentes jurisprudenciais para este tipo de 

situações, consideramos justa e adequada a indemnização 

de € 15.000 arbitrada no acórdão recorrido, a título de 

danos não patrimoniais.  

06-05-2008 - Revista n.º 872/08 - 1.ª Secção - Mário 

Mendes (Relator), Sebastião Póvoas e Moreira Alves  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 
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Prejuízo estético - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização  

I - A autora tinha 19 anos quando foi vítima de acidente 

de viação, ocorrido em 07-08-1997; era uma boa aluna 

que havia concluído o 9.º ano de escolaridade e 

frequentava o último ano do curso técnico de transportes; 

em qualquer das actividades profissionais a que o curso a 

habilitava, a autora iria auferir uma remuneração mensal 

de, aproximadamente, dois salários mínimos mensais.  

II - Ficou afectada com uma IPP de 70%; não sendo 

dependente de terceira pessoa para a execução das 

actividades da vida diária, necessita de acompanhamento 

e supervisão de terceira pessoa para todas elas; apresenta 

perturbações de memória, abaixamento de rendimento 

intelectual e da atenção, lentificação psicomotora, 

instabilidade emocional e irritabilidade.  

III - Ficou com uma cicatriz no queixo com cerca de 3 

cm, que a desfeia, tendo movimentos do corpo hesitantes 

e descoordenados; sofreu traumatismo crâneo-encefálico 

grave e coma, com prolongado internamento hospitalar; 

suportou dores intensas; fez tratamentos de fisioterapia e 

programa de reabilitação física.  

IV - Assim, a título de danos patrimoniais (futuros) e não 

patrimoniais, são adequados, respectivamente, os 

montantes de 250.000,00 € e 100.000,00 €. 

V - Fixa-se em 50.000,00 € o montante a pagar à autora 

como indemnização por ajuda recebida e a receber de 

terceira pessoa.  

08-05-2008 - Revista n.º 3818/07 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator)*, Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Acidente de viação - Morte - Menor - Nascituro - 

Indemnização - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Alimentos - Danos não patrimoniais  

I - A autora, filha do falecido em acidente de viação, 

apenas goza do direito de pedir indemnização por perda 

de rendimentos futuros derivados da morte do lesado, 

decorrentes da privação de alimentos que aquele, não fora 

a ocorrência do evento, por certo lhe viria a prestar (art. 

495.º, n.º 3, do CC).  

II - Sendo essencial para o apuramento de tal dano o 

recurso à equidade, sem prejuízo de, para procurar atingir 

a justiça do caso concreto, nos socorrermos de operações 

matemáticas que, tal como vem sendo utilizado pela 

jurisprudência comummente aceite, quanto à 

indemnização a pagar pela frustração do ganho, permitam 

representar um capital produtor de um rendimento que se 

extinga no final do período em que a sua beneficiária 

auferiria, a título de alimentos, dos proventos do falecido.  

III - Entende-se como adequada à ressarcibilidade dos 

danos não patrimoniais próprios da autora, ocasionados 

pela morte do pai sinistrado no acidente de viação, 

ocorrida poucos meses antes do seu nascimento, a 

atribuição da quantia de € 20.000,00.  

08-05-2008 - Revista n.º 726/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator)*, Duarte Soares e Santos Bernardino  

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Danos 

patrimoniais - Incapacidade permanente parcial - 

Dano morte - Danos não patrimoniais - Indemnização  

I - A incapacidade parcial permanente é indemnizável, 

quer haja ou não perda efectiva de capacidade de ganho.  

II - É ajustada a fixação das quantias indemnizatórias de 

50.000,00 € pela perda do direito à vida da vítima e de 

15.000,00 € pelo sofrimento da mesma com a 

aproximação da morte.  

III - Pedida a indemnização no foro civil por danos 

patrimoniais, o seu montante deve ser fixado de acordo 

com as regras próprias nele estabelecidas e não nas do 

foro laboral.  

IV - Nesse caso, o lesado optará pela que mais lhe 

convenha sem sobreposição, o que se fará constar na 

decisão final.  

27-05-2008 - Revista n.º 1456/08 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Mota Miranda e Alberto Sobrinho 

 

Acidente de viação - Dano morte - Alimentos - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Morte - Indemnização - Herdeiro  

I - Terceiros, para efeitos do disposto no art. 495.º, n.º 3, 

do CC, são o cônjuge e os filhos da vítima, decorrendo o 

seu direito a indemnização apenas da titularidade do 

direito a exigir alimentos daquela.  

II - Este direito não se confunde com aqueloutro dos 

mesmos sujeitos baseado na perda de rendimentos de 

trabalho da vítima, que os beneficiaria não fosse o 

decesso desta.  

27-05-2008 - Revista n.º 1264/08 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Dano morte - Cálculo 

da indemnização  

I - Resultando dos factos provados que o acidente de 

viação, no qual perdeu a vida o marido da Autora, se 

deveu à conduta do Réu, trabalhador da Ré Brisa, pelo 

facto de este Réu ter atravessado inopinadamente a faixa 

de rodagem da auto-estrada, provocando o despiste do 

veículo no qual seguia a vítima, e estando o risco do 

acidente coberto pelo seguro de responsabilidade civil 

geral (e não de responsabilidade civil automóvel) 

celebrado entre a Ré Brisa e a Ré seguradora, devia a 

sentença ter condenado todos os Réus no pagamento da 

indemnização, ao invés de se ter limitado a condenar a Ré 

seguradora, absolvendo os demais Réus do pedido, com o 

fundamento de que “o total indemnizatório fica aquém do 

limite do seguro”.  

II - Apesar do trânsito em julgado da decisão final 

absolutória daqueles co-Réus, encontra-se, igualmente 

com trânsito em julgado, definitivamente decidido e 

assente que o facto gerador da responsabilidade civil que 

na acção se invoca é da exclusiva responsabilidade do 

Réu e, consequentemente da Ré Brisa, pois actuava no 

quadro das funções que nesta profissionalmente 

desempenhava (art. 500.º, n.º 2, ex vi do art. 163.º, ambos 

do CC).  

III - Provando-se que a vítima, na altura do acidente, 

tinha 51 anos de idade, era um profissional prestigiado e 

com boa situação económica, socialmente respeitado e 

disponível, com grande alegria de viver, carinhoso e 

afectuoso na sua vida familiar, tendo a sua morte 

resultado exclusivamente da conduta imprevidente do 

Réu, afigura-se adequado fixar a indemnização por danos 

não patrimoniais próprios (desgosto com a morte) em 

25.000 € para a viúva e 20.000 € para os filhos.  

IV - O montante da indemnização devida pela supressão 

do direito à vida deverá ser fixado em 49.879,79 €, por 

ser o montante indicado pelos Autores e que se aproxima 

dos valores habitualmente fixados pela jurisprudência.  
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V - Atendendo a que a vítima era professor universitário 

e director-geral de uma empresa de que era sócio-gerente, 

auferindo proventos mensais líquidos na ordem dos 

15.000 €, e que os filhos embora vivessem então com os 

pais, na dependência destes, vieram, após o acidente, a 

completar as suas licenciaturas, só à viúva deverá ser 

atribuída uma indemnização pela perda da capacidade de 

ganho do marido, afigurando-se adequado fixar o 

montante da mesma em 150.000 €.  

05-06-2008 - Revista n.º 1177/08 - 1.ª Secção - Mário 

Mendes (Relator), Sebastião Póvoas e Moreira Alves  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Entroncamento 

- Peão - Sinal vermelho - Concorrência de culpas - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Amputação - Incapacidade permanente parcial  

I - Deve considerar-se em igual medida a repartição das 

culpas (50%) entre o condutor do veículo que conduz de 

noite, numa cidade, aproximando-se de um 

entroncamento, com semáforos, onde existe uma 

travessia para peões, a velocidade não inferior a 

90Km/hora e que deixa rastos de travagem de 5,70 m 

antes da passadeira, mais 25,50 m depois dela e apenas se 

imobiliza 98 metros depois; e os peões que, com sinal 

vermelho, invadem a hemifaixa de rodagem por onde 

circulava o veículo, podendo ser vistos a mais de 30 

metros.  

II - Deve quantificar-se em cerca de 120.000,00 € o dano 

moral de uma das vítimas - mulher de 27 anos de idade - 

que sobrevive com gravíssimos ferimentos, destacando-se 

a amputação do membro inferior direito, o prejuízo 

estético e funcional, a afectação sexual, a auto-estima, as 

operações a que teve que se sujeitar, os sofrimentos 

físicos e psíquicos que teve e continua a ter, as 

intervenções cirúrgicas, a IPP de que ficou a padecer - 

70%.  

III - Porém, atenta a culpa da lesada na eclosão do 

acidente, a referida indemnização deve ser reduzida, nos 

termos do art. 570.º do CC, para a quantia de 100.000,00 

€, cabendo-lhe 50% desse montante.  

19-06-2008 - Revista n.º 1841/08 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator)*, Mota Miranda e Alberto Sobrinho  

 

Acidente ferroviário - Nexo de causalidade - REFER - 

Dano morte - Juros de mora - Danos futuros - 

Acidente de trabalho - Condenação em quantia a 

liquidar  

I - Inexiste nexo causal entre o facto de o maquinista do 

comboio ter apitado imediatamente antes do embate e o 

subsequente abalroamento do veículo conduzido pelo 

marido e pai dos Autores quando atravessava a linha do 

caminho-de-ferro.  

II - O maquinista não era obrigado a contar, nem como a 

ausência de comunicação entre o posto de comando da 

circulação e o guarda da passagem de nível, nem com a 

falta deste, que tinha o dever de, manualmente, baixar as 

barreiras à aproximação do comboio, tanto mais que a 

locomotiva era visível a cerca de 800 m de distância e 

circulava dentro do horário estabelecido.  

III - Os comportamentos adequados (em termos de 

causalidade adequada) para evitar o acidente foram 

somente os omitidos pelos funcionários da Ré REFER, 

recaindo, por isso, sobre esta a responsabilidade 

exclusiva pelos danos ocasionados aos Autores, atento o 

disposto no art. 27.º, n.º 1, al. a), do DL n.º 568/99, de 23-

12.  

IV - O valor arbitrado pelas instâncias de 50.000 € pelo 

dano da morte mostra-se criteriosamente fixado, tendo 

em atenção o valor eminente do bem jurídico atingido, as 

circunstâncias do caso concreto, designadamente a idade 

da vítima (nascida em 20-01-1950), e o critério em geral 

seguido por este Supremo Tribunal em casos paralelos. 

V - Inexiste motivo atendível para fazer incidir juros 

sobre este segmento indemnizatório a contar da citação 

porque a justeza do valor atribuído é uma realidade, 

mesmo quando reportada ao momento presente, nenhum 

indício havendo nos autos de que a julgadora valorou o 

dano em apreço com referência à data do acidente.  

VI - Deverá relegar-se para execução de sentença o 

segmento da indemnização por danos futuros devida à 

Autora, uma vez que lhe continuaram a ser pagas na 

pendência da acção importâncias no âmbito do processo 

de acidente de trabalho, cujo montante (devendo ser 

descontado na indemnização estabelecida neste foro em 

consequência do disposto na Lei n.º 100/97, de 13-09) 

não é ainda conhecido com exactidão, o que impede a 

condenação numa indemnização líquida.  

24-06-2008 - Revista n.º 1185/08 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta Pereira  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que, por causa (concausa), do embate do 

corpo do condutor do motociclo segurado na Ré na 

viatura conduzida pela Autora, quando, ao efectuar uma 

ultrapassagem aquele invadiu a faixa de rodagem 

contrária à sua, na qual circulava a Autora, vindo a 

falecer no local do embate, aquela passou, a apresentar 

sintomatologia ansiosa e depressiva, com revivência 

frequente do acontecimento traumático, padecendo de 

síndroma ansioso e depressivo que lhe acarreta uma 

incapacidade de 19%, sendo provável que isso signifique 

perda de produtividade e de progressão salarial, auferindo 

então esta, como gaspeadeira numa fábrica de calçado, a 

remuneração de 348 €/mês, e atendendo à idade da 

Autora (nascida em 19-06-1980), afigura-se adequado 

fixar em 20.000 € o valor da indemnização pelos danos 

futuros.  

II - Quanto aos danos não patrimoniais acima indicados, e 

considerando os valores que actualmente se atribuem pela 

perda do direito à vida (50.000 a 60.000 €) e o facto de 

não decorrerem em exclusivo da culpa do segurado (já 

que só parcialmente e em medida não concretamente 

apurada para isso contribuiu), mostra-se adequada a 

quantia de 10.000 €.  

24-06-2008 - Revista n.º 1462/08 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Culpa da vítima 

- Presunção de culpa - Dano morte - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - Não se pode considerar que tenha actuado com culpa, 

contribuindo para a produção do acidente, o condutor de 

uma viatura que, de noite, ao aperceber-se da existência 

de um colchão caído na estrada, em plena semi-faixa de 

rodagem contrária, e temendo pela perigosidade assim 

criada para o trânsito naquele local, uma longa recta, com 

boa visibilidade, estacionou a sua viatura e empreendeu a 

tarefa de remover o referido colchão, tendo sido colhido 
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quando se encontrava a retirá-lo, já mais próximo da 

berma do que do eixo da via, por veículo que aí circulava.  

II - Não se mostra assim afastada a presunção de culpa do 

condutor do veículo atropelante consagrada no n.º 3 do 

art. 503.º do CC e resultante do facto de, como ficou 

assente, conduzir tal veículo na qualidade de comissário.  

III - Inexistindo nos autos elementos que permitam 

concluir que a morte não tenha sido imediata e que a 

vítima estivesse consciente após o embate, não se pode 

atribuir à Autora, sua viúva, indemnização com base no 

sofrimento da vítima entre o momento do acidente e o do 

óbito.  

IV - A título de danos patrimoniais, deverá a Autora ser 

compensada pelo facto de ter passado a auferir uma 

pensão de sobrevivência inferior ao montante da pensão 

de reforma auferida pelo falecido marido (passou de 240 

€ para 144 € e actualmente 206 €) e ainda pela perda do 

rendimento que o seu marido auferia pela exploração de 

um táxi (no montante de 500 € mensais), sendo as 

parcelas da indemnização fixadas de forma a procurar 

determinar o capital necessário para produzir o 

rendimento anual de 1.350 € e 3.960 € de que a Autora 

ficou privada, considerando que à data do acidente o 

falecido tinha 63 anos de idade e gozava de boa saúde, 

sendo de presumir que gastaria com ele próprio cerca de 

1/3 dos seus rendimentos pela exploração do táxi.  

24-06-2008 - Revista n.º 1577/08 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

Provando-se que o Autor, nascido no dia 28-04-1969, 

ficou, como consequência directa e necessária do embate, 

politraumatizado com traumatismo crâneo-encefálico, e 

afectado de forma irreversível por uma IPP de 10% e 

sequelas que consistem em dor torácica quando 

desenvolve esforços manuais, cefaleias, dificuldade na 

concentração e associação de ideias, irritabilidade, 

agressividade, alterações amnésicas e do humor, fadiga, 

dificuldade em dormir, ansiedade e inconformismo com a 

situação, tendo perdido 20 kg de peso, e considerando 

que à data do acidente auferia um rendimento mensal 

base de 245.000$00, mostra-se adequado fixar a 

indemnização pelos danos futuros em 45.000 € e a 

compensação pelos referidos danos não patrimoniais em 

7.000 €.  

24-06-2008 - Revista n.º 1845/08 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz  

 

Acidente de viação - Culpa - Matéria de direito - 

Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça - 

Amputação - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização - Taxa de 

juro - Danos não patrimoniais - Pedido - Limites da 

condenação  

I - O STJ tem competência para aferir da culpa e sua 

graduação na produção do acidente, por se tratar de 

matéria de direito.  

II - Age com culpa exclusiva na produção do acidente o 

condutor do veículo seguro na ré que, circulando em 

sentido contrário ao do autor - o qual seguia na metade 

direita da faixa de rodagem, atento o seu sentido de 

marcha -, sai da sua mão de trânsito em curva existente 

no local, cortando-a parcialmente, invade parte da metade 

esquerda da faixa de rodagem, considerando o seu 

sentido de marcha, e colide com o veículo conduzido pelo 

autor.  

III - O recurso a fórmulas matemáticas para a 

determinação da indemnização por danos patrimoniais 

futuros constitui um elemento útil, mas não pode 

substituir o prudente arbítrio do julgador, com aplicação 

do disposto no art. 566.º, n.º 3, do CC.  

IV - Considerando a evolução natural da inflação, a 

expectativa que um jovem de 19 anos à data do acidente - 

então calceteiro, que auferia o rendimento mensal bruto 

aproximado de 400,00 € - tem de subir na carreira 

profissional, o grau de IPP de que ficou a padecer o autor 

(73%), julga-se adequada e equitativa a indemnização de 

130.000,00 € destinada ao ressarcimento dos danos 

patrimoniais futuros sofridos pelo autor.  

V - Neste cálculo, a taxa de juro a ponderar para efeitos 

de rentabilidade do capital deve ser a de 3% e não a de 

5%.  

VI - Revelando os factos apurados que: o autor padeceu 

de graves lesões que o desfiguraram como homem 

(designadamente, a amputação de um braço) e lhe 

provocaram dores durante o longo período de 

intervenções cirúrgicas e tratamentos de recuperação a 

que se teve de submeter; o autor, sendo jovem, sofre 

psiquicamente as suas incapacidades físicas e o trauma 

das suas insuficiências enquanto pessoa acompanhá-lo-á 

pela vida fora, bem como as dores que, porventura, ainda 

que pontualmente e de modo mais ténue, terá no resto da 

sua existência, julga-se equitativo o montante de 

60.000,00 € destinado ao ressarcimento dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor.  

VII - O facto de o autor ter peticionado a este título o 

montante de 50.000,00 € e de a decisão da 1.ª instância 

ter julgado totalmente procedente tal pedido, não o 

impede de, em sede de alegações para a Relação, 

reclamar uma quantia mais elevada, desde que 

compreendida dentro do valor indemnizatório global 

constante do pedido.  

03-07-2008 - Revista n.º 1339/08 - 7.ª Secção - Lázaro 

Faria (Relator), Salvador da Costa e Ferreira de Sousa  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Trabalho doméstico - Nexo de 

causalidade  

I - A compensação pela perda do direito à vida deve 

reflectir o grau de reprovação da conduta do lesante. No 

caso em apreço foi grosseira a conduta do segurado da Ré 

ao conduzir de modo distraído - manuseava um telemóvel 

- um veículo pesado de mercadorias com um semi-

reboque acoplado, não tendo, culposamente, avistado a 

vítima que atropelou mortalmente. 

II - Tendo em conta que, em regra, o STJ tem atribuído 

pela perda do bem vida, compensação entre os 

50.000,00€ e 70.000,00€ é mais equitativo o valor de 

50.000,00€ ao invés dos 30.000,00€ que o Acórdão 

recorrido fixou.  

III - Não deve ser considerado dano patrimonial o facto 

de, pela morte da vítima, os familiares com quem 

convivia, terem ficado privados de “um serviço 

doméstico no quadro de uma relação entre cônjuge e 

filho”.  
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IV - Pese embora se deva considerar que a actividade 

doméstica de quem, como no caso, é mulher casada e 

mãe, pode ter uma expressão pecuniária, considerar essa 

actividade como um serviço doméstico, enquadrado nas 

relações familiares, onde hoje por hoje, é socialmente 

despropositada a consideração de “papéis” ou tarefas que 

competem por via do género, o pedido indemnização pela 

privação, por causa de acidente mortal do “serviço 

doméstico” prestado pela vítima ao filho e ao marido, 

além de ser socialmente objectável, juridicamente não 

tem qualquer fundamento, muito menos numa 

perspectiva de contribuição para os encargos da vida 

familiar - art. 1676.º do CC.  

V - Não existe nexo de causalidade adequada entre a 

perda daquele serviço doméstico da vítima, de que 

beneficiavam o seu marido e um filho maior, e as 

despesas que suportam por terem contratado uma pessoa 

para exercer as tarefas domésticas que a vítima 

executava.  

10-07-2008 - Revista n.º 1853/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator)*, Cardoso de Albuquerque e Azevedo 

Ramos  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Arbitramento de reparação provisória 

- Juros de mora - Limite da responsabilidade da 

seguradora  

I - Provando-se que, por causa do acidente de que foi 

vítima, o Autor, então com 22 anos de idade, ficou numa 

situação de vida vegetal, sem controlo dos esfíncteres, 

sexualmente impotente, impossibilitado de usar o corpo, 

necessitando de acompanhamento permanente no futuro, 

não interagindo ou compreendendo o mundo que o 

rodeia, tendo-lhe sido atribuída uma incapacidade 

permanente para o trabalho de 95%, não mais podendo 

obter rendimentos, designadamente os que auferia como 

chapeiro praticante, no montante ilíquido mensal de 

538€, acrescido de 174€ relativos a biscastes que fazia, 

mostra-se adequado o valor fixado pelas instâncias de 

275.000 € para ressarcir a perda da capacidade de ganho 

do Autor.  

II - O valor fixado nas instâncias de 150.000€ para 

compensar os danos não patrimoniais não se pode 

considerar excessivo, ainda que seja superior ao montante 

habitualmente considerado pela jurisprudência (50.000€) 

para compensar a perda do direito à vida.  

III - Tendo a seguradora levantado na contestação a 

necessidade da dedução à quantia em que venha a ser 

condenada dos montante pagos por força do 

procedimento cautelar apenso, justifica-se, atento o 

disposto no art. 660.º, n.º 2, do CPC, indicar na parte 

decisória da sentença essa dedução, embora a mesma 

resulte directamente do disposto no art. 403.º, n.º 3, do 

CPC.  

IV - Os juros moratórios não entram no cômputo do 

limite do capital segurado, porque visam reparar um dano 

posterior do lesado com a mora da seguradora e não 

directamente com o acidente em causa. Já as 

indemnizações que a seguradora pagou ao outro 

sinistrado no acidente têm de ser contabilizadas para o 

cômputo do limite do capital segurado.  

10-07-2008 - Revista n.º 1940/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Cardoso de 

Albuquerque  

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Montante da indemnização - 

Transporte de passageiros - Transporte gratuito - 

Veículo automóvel - Motociclo - Concorrência de 

culpas  

I - A quantia de 50.000,00 € atribuída pela morte das 

vítimas de acidente de viação que tinham, à data do 

mesmo, 33 e 27 anos de idade, é adequada e justa, sendo 

de manter a importância fixada pelas instâncias.  

II - Também a quantia de 12.500 € atribuída a cada um 

dos progenitores pelo sofrimento com a morte dos seus 

filhos, parece-nos justa e equilibrada, sendo de manter.  

III - Tendo-se provado apenas que os filhos dos autores 

entraram no Hospital já cadáveres e que após o acidente 

ficaram os dois caídos no chão a sangrar, e não se tendo 

demonstrado que as lesões sofridas provocaram-lhes 

dores intensas, sentindo-se definhar minuto a minuto, as 

forças a fugirem-lhes e sentido a morte a aproximar-se, o 

que lhes provocou uma grande angústia e sofrimento, 

parece-nos certo que não se indicia que tenham sofrido 

psicologicamente nos momentos que antecederam a sua 

morte, sendo correcta a posição das instâncias que não 

atribuíram indemnização pelo dano não patrimonial das 

próprias vítimas pela percepção da iminência da morte.  

IV - Face à actual redacção do art. 504.º do CC 

(introduzida pelo DL n.º 14/96, de 06-03) em relação aos 

danos pessoais do passageiro transportado gratuitamente, 

ambos os condutores respondem objectivamente, e, no 

caso de transporte derivado de contrato, essa 

responsabilidade abrange ainda as coisas levadas pelo 

passageiro.  

V - Não havendo contrato e não existindo culpa de 

qualquer dos condutores, nenhuma responsabilidade 

haverá de qualquer deles, no que toca aos danos das 

coisas transportadas pelo passageiro (transportado 

gratuitamente).  

VI - Mas evidentemente que a imputação em relação ao 

campo de acção de responsabilidade, ela será 

correspondente às quotas de risco de cada condutor, 

como determina o art. 506.º do CC.  

VII - Como é facto notório, um veículo ligeiro tem um 

volume, um peso e uma potência muito maior que uma 

simples motorizada. Igualmente o ligeiro tem uma 

estrutura muito mais robusta que um ciclomotor. Um 

choque frontal entre viaturas com estas características, 

tinha que produzir (como produziu) um muito maior dano 

no velocípede com motor e nos seus ocupantes. Por outro 

lado, enquanto o ligeiro descia, a motorizada subia. Sem 

dúvida apreciável, poderemos dizer que foi o automóvel 

ligeiro que contribuiu decisivamente para os sérios danos 

resultantes do acidente. A proporção de culpa (80% - 

20%) a que chegaram as instâncias parece-nos, pois, 

correcta.  

09-09-2008 - Revista n.º 1995/08 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator), Mário Mendes e Sebastião Povoas  

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

facto - Matéria de direito - Respostas aos quesitos - 

Ilações - Acidente de viação - Morte - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A resposta negativa a um quesito não significa que se 

logrou demonstrar o contrário da realidade que se 

pretendia provar.  
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II - O STJ pode censurar o tribunal recorrido sempre que 

este retira ilações que extravasam da matéria de facto.  

III - O excesso de resposta a um quesito cabe igualmente 

nos poderes de censura do STJ.  

IV - O montante reclamado pelos autores a título de 

danos não patrimoniais - 16.000,00 €, correspondente à 

dor moral que sofreram com a morte do seu filho, então 

com 18 anos de idade, e 10.000,00 €, relativo às dores e 

angústias suportadas pela própria vítima na iminência da 

morte - revela uma invulgar parcimónia na formulação do 

pedido condenatório.  

11-09-2008 - Revista n.º 2075/08 - 2.ª Secção - Duarte 

Soares (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Cálculo da indemnização  

I - Em consequência do acidente de viação de que foi 

vítima, ocorrido em 29-10-2000, o autor foi submetido a 

diversas intervenções cirúrgicas, padeceu e continua a 

padecer de muitas dores, sofreu incómodos e transtornos 

com as deslocações a consultas e tratamentos; apresenta 

rigidez acentuada do tornozelo esquerdo, dismorfia do pé 

esquerdo, atrofia muscular e cicatrizes no pé e perna 

esquerdos, a marcha claudicante, inibição em estar de 

facto de banho devido às cicatrizes, pele enegrecida e 

amputação do dedo do pé esquerdo, o que lhe causa 

desgosto e abalo psíquico, a impossibilidade de andar de 

bicicleta e de jogar futebol com os amigos, como gostava 

de fazer, pelas dores que sente ao pedalar ou correr.  

II - À data do acidente, o autor tinha 22 anos e auferia 

709,94 € mensais como operador de máquinas; ficou com 

uma IPP de 20%.  

III - Assim, concorda-se com os montantes fixados pela 

1.ª instância a título de danos não patrimoniais e danos 

patrimoniais futuros, respectivamente 35.000,00 € e 

70.000,00 €.  

11-09-2008 - Revista n.º 2137/08 - 7.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros  

Provando-se que, em consequência do acidente, ocorrido 

em 17-06-1994, a Autora, então uma jovem, sofreu 

fractura do fémur esquerdo e traumatismo craniano com 

perda de conhecimento, tendo estado internada até 05-07-

1994, data desde a qual e até 06-10-1994 teve uma ITP de 

40%, e de 20% entre 07-10-1994 e 16-12-1994, com 

consolidação em 16-12-1994, ficando portadora de 

sequelas que lhe conferem uma IGPP global de 8% 

compatível com a sua actividade de estudante, que lhe 

exige esforços muito ligeiros para o seu desempenho, 

sofrendo dano estético moderado, afigura-se 

equitativamente adequado fixar em 17.500€ o valor da 

indemnização pelos danos não patrimoniais e em 5.000€ 

o valor da indemnização por danos patrimoniais futuros.  

16-09-2008 - Revista n.º 1950/08 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator), Mário Mendes e Sebastião Póvoas  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Culpa do lesado  

Provando-se que o Autor (nascido em 1970), por causa 

do acidente de que foi vítima, sofreu dilaceramento do 

fígado com hemorragia interna, tendo sido operado, 

sofreu dores de grau elevado, inchaço na perna e sequelas 

no fígado que lhe dificultam as tarefas e acarretam uma 

IPP de 10%, tendo deixado de poder trabalhar com o seu 

pai na montagem e aluguer de aparelhagem sonora para 

festas, afiguram-se adequados os valores fixados pela 

Relação de 9.000€ atinentes à indemnização por danos 

futuros e de 5.000€ por danos não patrimoniais, 

considerando o valor do dinheiro no momento da 

propositura da acção (que foi o considerado atenta a 

concessão de juros de mora desde a citação), e tendo 

ainda em conta que dos danos fixados há que condenar a 

Seguradora apenas em metade atenta a contribuição do 

Autor para o acidente (fixada em 50%).  

16-09-2008 - Revista n.º 2227/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Cardoso de 

Albuquerque  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Menor - 

Capacidade judiciária - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Segurança Social - Invalidez - 

Subsídio - Sub-rogação - Limite da responsabilidade 

da seguradora  

I - Considerando que, à data da propositura da acção, a 

Autora já era maior, tendo, portanto, a plena capacidade 

do exercício de direitos, com a inerente capacidade 

judiciária (cf. arts. 122.º, 123.º e 130.º do CC e 9.º, n.º 2, 

do CPC), deveria ter-lhe sido nomeado um curador ad 

litem, uma vez que, por razões de saúde, se encontrava 

incapaz para estar por si em juízo e se fazer representar 

(art. 11.º do CPC).  

II - Como isso não aconteceu, vindo a ser declarada 

posteriormente a sua interdição, tendo sido nomeado tutor 

o seu pai, que também já a representava (indevidamente) 

na acção, conclui-se que o vício de falta de representação 

da Autora está sanado.  

III - Provando-se que a Autora, ora exequente, à data do 

acidente era uma criança (nascida em 1980) alegre e 

saudável, que sofreu em consequência do atropelamento 

de que foi vítima (e para cuja ocorrência contribuiu na 

proporção de 50%), traumatismo crânio-encefálico grave, 

com coma profundo, encontrando-se, no ano seguinte 

completamente dependente de terceiros, vindo a fazer 

uma evolução muito lenta, com tratamentos prolongados 

e dolorosos de fisioterapia, sendo já independente na 

marcha, mas usando tala moldada para estabilização das 

tibiotársicas, com o membro superior direito afuncional, e 

apresentando escoliose dorso-lombar com ângulo de 10º, 

apraxia do discurso, construindo pequenas frases, 

limitações na compreensão, frequenta o 1.º ano de 

escolaridade sem aproveitamento, necessitando de apoio 

psíquico-pedagógico, do auxílio de terceira pessoa para 

tomar banho, fazer refeições e tomar os medicamentos, 

sequelas que envolvem uma incapacidade permanente 

geral de 80%, afigura-se equitativo fixar em 

30.000.000$00 a indemnização por danos não 

patrimoniais.  

IV - Em caso de concorrência de culpas, antes de se 

aplicar a proporção de culpas fixada, há que proceder à 

liquidação do montante dos danos a conceder e o valor 

dos mesmos tem de estar contido no valor do pedido.  

V - No cálculo da indemnização devida por danos 

patrimoniais futuros da Autora, e uma vez que esta ainda 

não trabalhava, há que ponderar o salário mínimo vigente 

à data da propositura da acção (cf. art. 566.º, n.º 2, do 
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CC). Considerando que a incapacidade de que ficou a 

padecer equivale a uma “perda de ganho total”, a que 

acresce o prejuízo fisiológico até à idade de 80 anos, 

afigura-se justa a peticionada indemnização de 

50.000.000$00, tendo a Autora direito a metade, isto é, 

25.000.000$00, ou seja, 124.699,47€.  

VI - Mesmo nos casos em que o pagamento de subsídios 

pelas instituições da Segurança Social tem como 

pressuposto as contribuições recebidas, a intervenção 

dessas instituições assume natureza supletiva, na medida 

em que procedem a um adiantamento do pagamento ao 

beneficiário lesado, podendo depois, através de um 

fenómeno sub-rogatório, e na medida da sua 

responsabilidade, recuperá-lo de terceiro.  

VII - Se o subsídio concedido ao lesado tiver como 

finalidade, em via directa, compensar despesas já 

efectuadas ou perda de rendimentos (ex. baixa médica, 

subsídio de desemprego), parece que, sob pena de duplo 

enriquecimento, se deverão descontar as quantias assim 

recebidas ao montante da indemnização a conceder.  

VII - Mas se o subsídio atribuído, mais do que compensar 

um dano da própria vítima, visa compensar um dano do 

agregado familiar em que se insere, pelo aumento de 

despesas e necessidade de acompanhamento permanente 

implicados pelo alto grau de deficiência e incapacidade 

da vítima, não deve proceder-se à respectiva dedução na 

indemnização a conceder-lhe.  

VIII - Assim, provando-se que desde os 18 anos a 

exequente vem recebendo da Segurança social um 

subsídio por “grande invalidez”, mas sendo de concluir 

que se trata de um subsídio familiar bonificado pela 

situação de grande invalidez daquela, que nada tem a ver 

com a sua relação contributiva com a Segurança Social, 

não há que proceder ao desconto de tal subsídio no 

montante indemnizatório a pagar pela Seguradora. Noutra 

perspectiva, a consequência seria a de a Segurança Social 

ser ressarcida do que pagou e não a redução da 

indemnização devida.  

IX - Dado que o limite do capital seguro à data em que 

ocorreu o sinistro era de 20.000 contos, é este o limite da 

responsabilidade da Seguradora, salvaguardado o 

pagamento dos juros de mora devidos que incidem sobre 

tal quantia.  

16-09-2008 - Revista n.º 2117/08 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Erro de escrita - Rectificação de sentença - Poderes do 

Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de facto - 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Ónus da prova - 

Equidade - Princípio da igualdade  

I - Só há erro de escrita, susceptível de rectificação, 

quando o lapso se revela no contexto, sendo, neste 

sentido, ostensivo.  

II - Sendo ostensivo, não é a intempestividade da 

rectificação (n.º 2 do art. 667.º do CPC) que impede que 

se leia a sentença com a correcção correspondente.  

III - No recurso de revista, só no âmbito do n.º 2 do art. 

722.º do CPC é que o STJ pode alterar o julgamento da 

matéria de facto.  

IV - Não basta a possibilidade de um facto se ter 

verificado para que seja dado como provado.  

V - Incumbe ao lesado a prova dos factos constitutivos do 

direito à indemnização que alega.  

VI - Numa acção de responsabilidade civil por acidente 

de viação, devem ser tidos em conta, para efeitos da 

determinação da indemnização devida, os danos futuros, 

desde que previsíveis, e quer correspondam a danos 

emergentes, quer se traduzam em lucros cessantes.  

VII - Quando a responsabilidade assenta em mera culpa 

do lesante, ou quando não é possível averiguar o valor 

exacto dos danos, o tribunal há-de recorrer à equidade 

para decidir.  

VIII - O recurso à equidade, exigido pela necessidade de 

adequação da indemnização às circunstâncias do caso, 

não dispensa, todavia, a necessidade de observar as 

exigências do princípio da igualdade, o que implica a 

procura de uniformização de critérios.  

23-09-2008 - Revista n.º 2469/07 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa  

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Culpa - 

Matéria de direito - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Contrato de seguro - Seguro automóvel - 

Seguro obrigatório - Seguro facultativo - Poderes da 

Relação - Juros de mora - Caso julgado - Excesso de 

pronúncia - Incapacidade permanente parcial - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Perda da capacidade 

de ganho - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - A determinação da culpa e a sua graduação constituem 

matéria de direito quando tal forma de imputação 

subjectiva se fundamenta na violação ou na inobservância 

de deveres jurídicos prescritos em normas jurídicas, 

estando, assim, sujeitas à censura do STJ.  

II - Sendo o seguro facultativo (no caso, celebrado sob a 

égide da Apólice Uniforme do Ramo Automóvel, 

aprovada pela Norma n.º 29/79, de 29-10, do Instituto 

Nacional de Seguros) complementar do seguro 

obrigatório (art. 6.º do DL n.º 522/85, de 31-12), podem 

as partes, por sua livre vontade - ou por imposição de 

outrem, como uma locadora, por exemplo -, completar a 

cobertura dos diferentes danos que ficam de fora do 

seguro obrigatório, sendo o mesmo um simples seguro de 

danos.  

III - Ao julgar a apelação, a Relação não pode alterar a 

forma de contagem dos juros de mora (da data da citação 

para a da decisão) no caso de a mesma não ter sido 

impugnada na apelação, por tal estar a coberto do trânsito 

em julgado.  

IV - As indemnizações fixadas pelos mesmos danos não 

se podem somar, não podendo a autora receber da 

seguradora laboral e das restantes seguradoras duplicação 

de indemnização, a fim de não ficar injustamente 

enriquecida.  

V - Porém, não tendo sido suscitada no recurso tal 

questão (da duplicação de indemnizações) nem sendo a 

mesma de conhecimento oficioso, não pode a Relação, 

sob pena de nulidade (art. 668.º, n.º 1, al. d), do CPC), 

deduzir ao montante indemnizatório a quantia 

alegadamente recebida pela autora da seguradora a título 

de indemnização laboral.  

VI - Tal não obsta, porém, a que as partes, e se for caso 

disso, por si mesmas regularizem os montantes 

indemnizatórios a pagar à autora por forma a que esta não 

receba por duas vezes a quantia que da seguradora 

laboral, para pagamento dos mesmos danos, que efectiva 

e eventualmente já recebeu.  
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VII - O lesado que, em consequências das lesões sofridas 

num acidente de viação, fica a padecer de determinada 

IPP tem direito a indemnização por danos futuros, desde 

que sejam previsíveis, i.e., sejam certos ou 

suficientemente prováveis, como é o caso da perda da 

capacidade produtiva por banda de quem trabalha ou o 

maior esforço que, por via da lesão e das suas sequelas, 

terá que passar a desenvolver para desenvolver os 

mesmos resultados.  

VIII - A incapacidade permanente é de per si um dano 

patrimonial indemnizável, pela incapacidade em que o 

lesado se encontra na sua situação física, quanto à sua 

resistência e capacidade de esforços.  

IX - A quantificação da indemnização devida a título de 

danos futuros em consequência da incapacidade 

permanente deve basear-se nas seguintes ideias: a 

indemnização deve corresponder a um capital produtor 

do rendimento que a vítima não auferirá e que se 

extinguirá no período provável da sua vida; no cálculo 

desse capital interfere necessariamente, e de forma 

decisiva, a equidade, implicando o relevo devido às 

regras de experiência e àquilo que, segundo o curso 

normal das coisas, é razoável; as tabelas financeiras por 

vezes utilizadas para o alcance da indemnização devida 

têm sempre mero carácter auxiliar, indicativo, não 

substituindo a devida ponderação judicial com base na 

equidade; deve sempre ponderar-se que a indemnização 

devida será sempre paga de uma só vez, o que permitirá 

ao seu beneficiário rentabilizá-la em termos financeiros, 

e, assim, considerando-se esses proveitos, deverá 

introduzir-se um desconto no valor achado (25%, na 

esteira da jurisprudência francesa), sob pena de se 

verificar um enriquecimento abusivo à custa de outrem (o 

que estará contra a finalidade da indemnização arbitrada); 

deve ter-se preferencialmente em conta a esperança 

média de vida da vítima, atingindo actualmente a das 

mulheres os 80 anos.  

X - Não existe nenhuma norma no ordenamento jurídico 

nacional que impeça a atribuição a título de danos não 

patrimoniais, para compensação das graves lesões, dores 

e sequelas de que a autora ficou a padecer em 

consequência do acidente para o qual em nada contribuiu, 

de uma indemnização superior à que se atribuiria ao dano 

morte.  

23-09-2008 - Revista n.º 1857/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Duarte Soares e Santos Bernardino  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Prova pericial - Princípio da livre apreciação da 

prova - Matéria de facto - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Trabalho doméstico - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - A prova pericial, mesmo de carácter técnico, como a 

perícia médico-legal, é de livre apreciação pelo Tribunal 

(arts. 368.º e 369.º do CC) - sendo por isso matéria de 

facto, pelo que escapa à competência do Supremo 

Tribunal, enquanto Tribunal de revista, decidir se a 

incapacidade da Autora à luz da peritagem não devia ter 

sido fixada em 17% e, se, de harmonia com tal 

incapacidade, se não se deveria ter considerado provado 

que tal incapacidade reflecte total incapacidade para o 

desempenho das lides domésticas.  

II - Estando provado que a Autora necessita de terceira 

pessoa para executar as lides domésticas por as não poder 

executar, na indemnização por dano futuro deverá ser 

contemplado o facto de a Autora, durante a sua vida, 

carecer do auxílio de terceira pessoa a quem, 

naturalmente e como se provou, terá que remunerar, 

estimando-se que o faça, pelo menos, de acordo com a 

remuneração mínima garantida.  

III - A incapacidade parcial permanente afectando a 

actividade laboral, representa, em si mesma, um dano 

patrimonial, nunca podendo reduzir-se à categoria dos 

danos não patrimoniais.  

IV - No caso em apreço, pese embora a Autora ter 43 

anos de idade à data do acidente e não exercer actividade 

remunerada - o que, de modo algum, equivale a 

considerar que não perdeu capacidade de ganho - perdeu 

porque existe dano biológico com afectação futura e 

permanente, handicap da sua capacidade potencial em 

termos laborais que seria, se não fora a lesão, de 100%, 

reputando-se equitativa a indemnização de € 130.000,00, 

mesmo tendo em conta a necessidade de remunerar 

terceira pessoa por estar permanentemente incapacitada 

para o desempenho das lides domésticas. 

V - Considerando ainda que as lesões, posto que 

incapacitantes, não provocaram senão um dano estético 

moderado, o quantum doloris foi fixado em 4 numa 

escala de 7 e, como revela o exame objectivo, as lesões 

da Autora são apenas no joelho direito embora importem 

a necessidade de medicamentação continuada, sendo 

certo que durante o período de internamento hospitalar e 

clínico, bem como com a intervenção cirúrgica e 

tratamentos a que foi sujeita sofreu dores e incómodos, 

bem como sentiu receios quando ao seu estado e saúde 

presente e futuros, reputa-se equitativa a compensação 

dos danos morais sofridos em € 15.000,00.  

30-09-2008 - Revista n.º 2417/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Cardoso de Albuquerque e Azevedo 

Ramos  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização - Equidade  

I - Na Portaria n.º 377/08, de 26-05, o legislador teve o 

condão de salientar que a sua intenção foi apenas e só 

estabelecer “um conjunto de regras e princípios que 

permita agilizar a apresentação de propostas, 

possibilitando ainda que a autoridade de supervisão possa 

avalizar, com grande objectividade, a razoabilidade das 

propostas”.  

II - Assim, a fixação pelo Tribunal, a título de danos 

morais, de um montante indemnizatório superior ao 

previsto na referida Portaria, não viola lei expressa, como 

pretende o recorrente.  

09-10-2008 - Revista n.º 3026/08 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz  

 

Contrato de seguro - Suspensão - Carta registada - 

Aviso de recepção - Prova testemunhal - Obrigação 

solidária - Legitimidade activa - Acidente de viação - 

Nascituro - Personalidade jurídica - Direito à vida - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Actualização - Juros de 

mora  

I - As seguradoras podem demonstrar o cumprimento do 

ónus de envio do aviso de recepção da carta registada 
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comunicando a suspensão da garantia decorrente do 

seguro por meio de prova testemunhal.  

II - O co-devedor solidário não tem legitimidade para 

pedir a condenação do outro devedor, dado que a 

existência deste não mitiga a sua obrigação de prestar, ao 

contrário do que sucede do lado activo, em que um maior 

número de devedores reforça a garantia patrimonial do 

crédito.  

III - Numa sociedade pluralista, multicultural e 

constitucionalmente agnóstica, não é possível adoptar um 

conceito de dignidade humana, de origem metafísica, 

segundo o qual o ser humano tem uma essência espiritual 

presente desde o momento da concepção.  

IV - O art. 66.º, n.º 1, do CC, ao atribuir a personalidade 

jurídica, apenas ao nascido com vida, não é incompatível 

com o art. 24.º, n.º 1, da CRP, quando diz que a vida 

humana é inviolável, uma vez que o preceito 

constitucional, neste caso, está a proteger a vida uterina 

ainda não integrada numa pessoa.  

V - Assim, não há lugar à reparação por perda do direito 

à vida de um feto que faleceu em consequência de 

acidente de viação. 

VI - É equilibrado atribuir 100.000,00 € de indemnização 

pelo dano patrimonial futuro a um lesado que tinha 20 

anos e ficou incapaz de desenvolver a actividade donde 

obtinha um rendimento diário de 25,00 €.  

VII - Não se justifica baixar uma indemnização por danos 

não patrimoniais de 30.000,00 €, sendo 20.000,00 € pelo 

sofrimento físico derivado das lesões e pelas suas 

sequelas permanentes e 10.000,00 € pela perda do filho 

ainda não nascido.  

VIII - As indemnizações calculadas com base na 

equidade têm de ser entendidas, salvo expressa menção 

em contrário, como actualizadas, pelo que vencem juros a 

partir da primeira decisão condenatória.  

09-10-2008 - Revista n.º 4692/07 - 2.ª Secção -

Bettencourt de Faria (Relator)*, Pereira da Silva, 

Rodrigues dos Santos, João Bernardo e Santos 

Bernardino (vencido)  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Indemnização - Quitação - 

Interpretação da declaração negocial - Renúncia  

I - Em finais de Março de 1989, a autora aceitou receber 

a indemnização total e final de 400.000$00 por todos os 

danos patrimoniais e não patrimoniais que lhe advieram 

ou possam advir em consequência do acidente de viação 

de que foi vítima.  

II - A declaração em apreço foi produzida na sequência 

da alta clínica, subsequente ao acidente, apresentando a 

recorrida em 19-10-1988 uma IPP de 8,5 %.  

III - Os recorrentes declaratários apenas poderiam e 

deveriam entender a declaração emitida enquanto 

reportada aos pressupostos dos danos já fixados, por ser 

este o sentido objectivo da mesma.  

IV - No momento em que a declaração foi feita não 

estava ainda definida a real extensão dos danos 

resultantes das lesões; com efeito, sete anos depois de ter 

assinado a declaração, a autora sofreu um agravamento 

das primitivas lesões, apresentando actualmente uma IPP 

de 20%.  

V - O agravamento dos danos foi não só superveniente e 

conhecido pela recorrida apenas em 1996, como também 

era tal agravamento imprevisível; assim, inexiste a 

apontada renúncia abdicativa, nomeadamente quanto ao 

ressarcimento dos danos futuros consequentes do aludido 

agravamento da IPP.  

09-10-2008 - Revista n.º 2721/08 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  

I - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional, isto é, sem se traduzir em perda de rendimento 

de trabalho, releva para efeitos indemnizatórios como 

dano biológico patrimonial, porque determinante de 

consequências negativas a nível da actividade geral do 

lesado.  

II - O dano biológico justifica a indemnização, para além 

da valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial, mas as regras do respectivo cálculo por via 

das tabelas usadas no cálculo da perda de rendimento do 

trabalho não se ajustam a tal situação.  

III - O cálculo da indemnização devida pelo referido dano 

funcional que afecta o lesado terá que ser essencialmente 

determinado à luz dos referidos factos envolventes e de 

juízos de equidade.  

IV - A determinação da gravidade do dano não 

patrimonial para efeito de compensação deve assentar no 

circunstancialismo de facto envolvente objectivamente 

considerado, sob critério de equidade.  

09-10-2008 - Revista n.º 2686/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Dano 

estético - Cálculo da indemnização  

I - Sem que a afirmação envolva qualquer discriminação 

em razão do sexo - que seria infractora do princípio da 

igualdade - art. 13.º da Constituição da República - o 

facto de a lesada ser uma mulher jovem, desportista, com 

formação universitária, curso Superior de Sociologia, 

exercendo profissão que implica contacto público, a 

afectação permanente do seu estado físico constitui grave 

dano estético, mais a mais, sabendo-se que a aparência 

física está relacionada com a expressão individual dos 

sujeitos, a sua relação consigo mesmo e com o ambiente 

social, o que contende com sentimentos de auto-estima, 

em tempos em que é socialmente exigida boa aparência.  

II - O dano estético é uma lesão permanente, um dano 

moral, tanto mais grave quanto são patentes e 

deformantes as lesões, sendo de valorar especialmente 

quando são visíveis e irreversíveis.  

III - Tendo-se provado que a Autora ao tempo do 

acidente com 13 anos, não obstante intervenções e 

tratamentos cirúrgicos e reeducativos, ficou com cinco 

cicatrizes com a seguinte localização: a) cicatriz em "W" 

com 09 cm, na hemiface direita, desde a região pré-

auricular até ao sulco naso-geniano, acompanhando o 

ramo mandibular; b) cicatriz paralela à anterior, também 

em "W", com cerca de 3,5 cm, equidistante da região pré-

auricular e canto externo do olho direito; c) cicatriz da 

região cervical, circular com cerca de 1,5 cm de diâmetro, 

com o meio raio a atingir 2,5 cm; d) cicatriz do couro 

cabeludo, região tempero-parietal esquerda com cerca de 

5 cm, com área de alopécia circundante; e) cicatriz do 

mento à direita, com 01 cm.  

IV - Afigura-se equitativa a compensação de € 

100.000,00 pelo dano estético irreversível que a afecta, 
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mais a mais, pericialmente qualificado de grau seis numa 

escala máxima de 7.  

14-10-2008 - Revista n.º 2677/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator)*, Cardoso de Albuquerque e Azevedo 

Ramos  

 

Acidente de viação - Morte - Dano morte - Direito à 

vida - Danos não patrimoniais - Indemnização - Sub-

rogação - Subsídio por morte - Subsídio de funeral  

I - A vida humana é um valor absoluto que pouco pode 

variar no respectivo valor monetário; no caso concreto, as 

vítimas (do acidente de viação) estavam numa idade 

plena das suas vidas (entre 28 e 44 anos) e, por isso, não 

nos parece de diferenciar, em termos indemnizatórios, os 

respectivos montantes; assim, fixa-se em 60.000,00 € o 

valor pela perda do direito à vida das vítimas.  

II - Considerando a forma como ocorreu o acidente, as 

consequências para os autores com a perda da filha que 

com ela tinham uma relação estreita de amor e carinho, 

que os visitava frequentemente, tomando com eles as 

refeições, interessando-se pela sua saúde e ajudando-os a 

resolver os assuntos quotidianos, não nos parece que 

15.000,00 € seja uma quantia exagerada ou 

desproporcionada.  

III - A lei não distingue se a sub-rogação exercida pelo 

ISSS abrange a pensão de sobrevivência e o subsídio por 

morte; num e noutro caso, estamos em face de “medidas 

sociais”, pelo que aceitando a ré pagar a pensão de 

sobrevivência, não se descortinam razões para se não 

abranger o subsídio de funeral.  

16-10-2008 - Revista n.º 2697/08 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Mota Miranda e Alberto Sobrinho  

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais  

I - À data do acidente, ocorrido a 14-07-2002, o autor 

tinha 16 anos, não tinha profissão e trabalhava 30 dias 

por ano no campo, auferindo 40,00 € diários; ficou 

afectado por uma IPP de 18%.  

II - O autor sofreu internamentos hospitalares e 

intervenções cirúrgicas; apresenta amputação da falange 

distal do 5.º dedo, rigidez do joelho direito à extensão de 

-10º e rigidez à flexão de -35º em relação ao membro 

contralateral; tem maior dificuldade na adaptação ao 

trabalho e um permanente desgosto de se ver desfigurado.  

III - Considerando uma vida activa até aos 70 anos e o 

salário mínimo nacional de 375,00 €, fixa-se a 

indemnização de 40.000,00 a título de danos futuros, 

julgando-se adequado o valor de 15.000,00 €, vindo das 

instâncias, a título de danos não patrimoniais.  

16-10-2008 - Revista n.º 3114/08 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Mota Miranda e Alberto Sobrinho  

 

Acidente de viação - Direito à vida - Dano morte - 

Herdeiro - Transmissão de crédito - Culpa do cônjuge 

- Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais  

I - A violação do direito à vida constitui dano cuja 

compensação, de natureza patrimonial, é transmitida para 

os herdeiros da vítima; com efeito, o direito à reparação 

não deixa de entrar logo na esfera jurídica da vítima, 

constituindo elemento do seu património hereditário, 

ainda que se trate de morte instantânea ou imediata, e 

nada impede que venha a transmitir-se aos seus herdeiros 

“mortis causa”, consoante as regras gerais da sucessão - 

art. 2024.º do CC.  

II - No caso concreto, a vítima faleceu no estado de 

casada com o condutor do veículo que causou o acidente 

- e a sua morte - e não deixou descendentes; por ter sido o 

causador daquela morte, o condutor do veículo não tem 

direito a receber qualquer indemnização pelos danos 

provenientes desse acidente.  

III - Assim, temos que concluir que na primeira classe de 

pessoas referidas no n.º 2 do art. 496.º do CC não existe 

alguém com direito a receber indemnização por danos 

não patrimoniais próprios; por isso, serão os autores, pais 

da vítima, os titulares desse direito a indemnização.  

IV - A vítima tinha 29 anos de idade, era casada, alegre, 

cheia de vida, inteligente, culta, trabalhadora, muito 

activa e estudiosa, dominando cinco línguas e estando a 

aprender mais uma; os autores tiveram um grande 

desgosto com a morte da filha, com quem tinham uma 

forte relação afectiva e regulares contactos, sendo enorme 

a saudade que têm dela.  

V - Assim, a título de compensação da perda do direito à 

vida, fixa-se a quantia de 70.000,00 €, considerando-se 

adequados os montantes de 40.000,00 € para cada um dos 

pais da vítima, vindos da 1.ª instância e relativos aos 

respectivos danos não patrimoniais.  

16-10-2008 - Revista n.º 2477/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e Duarte Soares  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais  

I - À data do acidente a autora tinha 23 anos e auferia 

mensalmente 293,79 €; sofreu várias lesões corporais, 

nomeadamente, traumatismo craniano, fractura de cinco 

arcos costais à esquerda, hemotorax, com derrame 

pleural, escoriações e hematomas múltiplos pelo corpo; 

esteve 12 dias internada num hospital e acamada cerca de 

seis semanas em casa; sofreu dores muito intensas.  

II - A autora ficou com dificuldades respiratórias, cicatriz 

no tórax, dispneia no esforço, mobilidade diafragmática 

diminuída à esquerda, tosse seca, sensação de cansaço, na 

marcha e durante o esforço, sequelas do foro psiquiátrico, 

tonturas, alterações e perturbações do sono e alterações 

do apetite; as consequências das lesões sofridas 

causaram-lhe um grande desgosto; ficou com uma IPP de 

10%.  

III - Assim, a título de danos não patrimoniais, fixa-se o 

montante de 35.000,00 €, considerando-se adequada a 

quantia de 15.000,00 € fixada pela Relação e relativa aos 

danos patrimoniais futuros.  

16-10-2008 - Revista n.º 2920/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e Duarte Soares  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização  

Provando-se que, em consequência do acidente (ocorrido 

em 2002 e devido a culpa exclusiva do segurado na Ré), a 

Autora (nascida em 1967) sofreu uma fractura do úmero 

direito, um hematoma da perna esquerda e várias 

escoriações no corpo, tendo recebido tratamentos 

hospitalares, que lhe causaram fortíssimas dores e a 

abalaram psiquicamente, ficou acamada durante 78 dias, 

andando com uma prótese de silicone no braço durante 

cerca de 3 meses, ficou com uma incapacidade total para 

o trabalho durante cerca de 10 meses, apresentando como 
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sequela permanente uma consolidação viciosa da fractura 

do úmero direito e dores, que se acentuam com as 

mudanças de tempo ou quando faz esforços, o que 

constitui uma incapacidade permanente para o trabalho 

de 8%, é adequado fixar em 10.000€ o montante da 

reparação dos danos não patrimoniais.  

21-10-2008 - Revista n.º 3027/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Azevedo Ramos  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

Provando-se que, como consequência do acidente, 

ocorrido em 2003, o Autor (nascido em 11-06-1949) 

passou a apresentar cervicobraquialgia direita, omoalgia 

direita e limitação funcional e diminuição da força 

muscular da mão direita, com dificuldade de a utilizar 

convenientemente nas tarefas quotidianas, sequelas que 

lhe determinaram uma incapacidade global geral de 25% 

e que, embora compatíveis com o exercício da profissão 

de inspector tributário das Finanças, implicam esforços 

suplementares, que lhe determinaram perda de 

motivação, designadamente para progressão na carreira, 

ficando a auferir um vencimento mensal de 1.500€, 

acrescido de suplementos no valor de 350€, mostra-se 

adequado o valor de 30.000€ a título de indemnização 

pelos danos patrimoniais futuros e de 15.000€ pelos 

danos não patrimoniais.  

21-10-2008 - Revista n.º 2932/08 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta Pereira  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

Provando-se que, em consequência do acidente, ocorrido 

em 13-06-2002, o Autor, que era um jovem saudável e 

auferia uma remuneração de 500€ mensais, sofreu 

disfunção da sínfise púlica, lesão urológica com ruptura 

extra-peritonal da bexiga, fractura do rádio esquerdo, 

fractura da extremidade distal do rádio, contusões e 

equimoses várias, tendo sido operado à bexiga, ficando 

com uma cicatriz do abdómen, sem dano estético, e 

cicatriz no pulso, imobilizado e impossibilitado de 

trabalhar até ao dia 22-07-2002, apresentando uma IPP de 

10%, é adequado fixar em 24.000€ o valor da 

indemnização pelos danos patrimoniais futuros e em 

7.000€ o valor dos danos não patrimoniais.  

21-10-2008 - Revista n.º 3150/08 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz  

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Actualização - Juros de mora  

I - Devendo a fixação dos danos não patrimoniais ser 

feita de acordo com a equidade, tomando-se, desde logo, 

em conta, as regras da boa prudência, do bom senso 

prático, da justa medida das coisas e da criteriosa 

ponderação das realidades da vida, julga-se adequado à 

sua compensação, face à impressionante gravidade dos 

danos, melhor avaliados numa leitura atenta dos factos a 

seu respeito apurados, a quantia de 180.000,00 €, não 

podendo funcionar as quantias usualmente atribuídas para 

compensar o dano vida como limite à indemnização aqui 

em apreço.  

II - A indemnização pecuniária a título de danos não 

patrimoniais, actualizada, vence juros de mora a partir da 

data da decisão proferida.  

III - As indemnizações por acidente simultaneamente de 

viação e de trabalho não se cumulam e apenas se 

completam até ao ressarcimento total dos prejuízos 

sofridos, não comportando a lei a mesma indemnização 

pelo mesmo dano.  

IV - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável, pela incapacidade em que o 

lesado se encontra na sua situação física, quanto à sua 

resistência e capacidade de esforços. Sendo, assim, 

indemnizável, quer acarrete para o lesado uma 

diminuição efectiva do seu ganho laboral, quer lhe 

implique apenas um esforço acrescido para manter os 

mesmos níveis dos seus proventos profissionais.  

V - Com o apelo devido ao necessário juízo de equidade, 

ponderando a esperança de vida da lesada, que à data do 

acidente tinha 29 anos de idade, o vencimento que 

auferia, de 548,68 € mensais, a IPP de 65% de que ficou 

a padecer, com incapacidade total para o exercício da sua 

profissão habitual, o facto de receber de uma só vez o 

montante indemnizatório, que deveria ser fraccionado ao 

longo dos anos, esgotando-se no termo do período para 

que foi estimado, atribui-se-lhe, a título de indemnização 

por danos patrimoniais futuros, a quantia de 190.000,00 

€.  

23-10-2008 - Revista n.º 2318/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator)*, Duarte Soares e Santos Bernardino  

 

Acidente de viação - Incapacidade temporária - 

Subsídio de doença - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos 

não patrimoniais - Responsabilidade pelo risco - 

Limite da indemnização  

I - As Directivas comunitárias, ainda que não transpostas, 

produzem efeitos directos nas ordens internas, desde que 

sejam suficientemente claras e precisas, sejam 

incondicionais e não estejam dependente da adopção de 

ulteriores medidas complementares por partes dos 

Estados-membros ou das instituições comunitárias.  

II - Tal resulta do carácter vinculativo do art. 249.º do 

Tratado de Roma e do dever do Estados membros 

conferirem primazia ao direito comunitário sem distinção 

quanto à fonte - art. 10.º - até para evitar que estes retirem 

vantagens dessa omissão.  

II - Só com o DL n.º 59/2004, de 19-03, houve 

transposição da Directiva 84/5/CEE, do Conselho, de 30-

12-1983, relativa à aproximação das legislações dos 

Estados membros respeitantes ao seguro de 

responsabilidade civil que resulta da circulação de 

veículos automóveis.  

III - Tendo o acidente em apreço nos autos ocorrido em 

05-02-2002, é aqui aplicável a nova redacção do art. 

508.º, n.º 1, do CC e o regime legal constante do acórdão 

uniformizador de jurisprudência n.º 3/2004, de 25-03, 

pelo que a Ré responde até ao limite máximo de 

600.000€, e não até ao dobro do valor da alçada do 

Tribunal da Relação vigente à data do acidente.  

IV - Uma vez que a Autora recebeu subsídio de doença 

durante o período da sua incapacidade temporária, o valor 

da indemnização devida pelo dano dessa incapacidade 
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corresponde ao do salário deixado de auferir descontado 

o montante daquele subsídio.  

V - No que respeita à indemnização por perda de 

capacidade de ganho (dano futuro), considerando que a 

Autora, ao tempo do acidente com 28 anos de idade, 

ficou afectada de IPP de 15%, com agravação futura de 

5%, e que trabalhava como operária numa fábrica de 

cerâmica, auferindo o salário mensal de 367€, sendo a Ré 

apenas responsável por 50% dos danos, mostra-se 

equitativa a indemnização de 42.183€.  

VI - No que concerne aos danos não patrimoniais, reputa-

se adequada a indemnização de 30.000€, atendendo aos 

seguintes factos: à data do acidente a Autora era 

saudável, tendo sofrido fractura do menisco externo do 

joelho direito, tendo sido submetida a 3 intervenções 

cirúrgicas, com anestesia geral, ficando com cicatriz 

inestética e rigidez do joelho direito, atrofia muscular da 

coxa direita e marcha um pouco claudicante à direita, o 

que a deixa desgostosa, sofre dores quando necessita de 

flectir o joelho e tem dificuldade na execução de tarefas 

banais, como calçar-se e baixar-se para apanhar objectos.  

28-10-2008 - Revista n.º 3095/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Cardoso de Albuquerque e Azevedo 

Ramos  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - Tendo em conta a idade da primeira Autora (44 anos), 

a IPP (5%) e as sequelas (cicatrizes na região do crânio, 

da mão direita e lombar e cefaleias) de que ficou a 

padecer, o vencimento mensal que auferia como 

costureira (63.800$00), o reduzido valor das taxas de juro 

relativas às aplicações financeiras e a esperança de vida 

dos cidadãos do sexo feminino (81,8 anos), afigura-se 

adequado fixar em 7.500 € o valor da indemnização por 

danos patrimoniais.  

II - Quanto aos seus danos não patrimoniais, 

considerando as graves queimaduras que sofreu, os 

tratamentos, incluindo uma intervenção cirúrgica com 

anestesia geral, a que foi submetida, o período de 130 

dias de doença, o trauma de se ter visto encarcerada num 

automóvel a arder, afigura-se equitativa a indemnização 

de 25.000€.  

III - Tendo em consideração a idade da segunda Autora 

(23 anos), a IPP (5%) e as sequelas (cicatrizes na região 

auricular, no ombro direito, no braço direito e nas costas) 

de que ficou a padecer, o vencimento mensal que auferia 

como costureira (65.000$00), o reduzido valor das taxas 

de juro relativas às aplicações financeiras e a esperança 

de vida dos cidadãos do sexo feminino (81,8 anos), 

afigura-se adequado fixar em 15.000 € o valor da 

indemnização por danos patrimoniais.  

IV - Quanto aos seus danos não patrimoniais, 

considerando as queimaduras que sofreu, os tratamentos 

dolorosos a que foi submetida, o medo quando se viu 

encarcerada num automóvel a arder, afigura-se equitativa 

a indemnização de 10.000€.  

V - Tendo em consideração a idade do Autor (30 anos), a 

IPP (5%) e as sequelas (cicatrizes na face direita, na mão 

esquerda e nos dedos da mão direita) de que ficou a 

padecer, o vencimento mensal que auferia como 

electricista (95.000$00), o reduzido valor das taxas de 

juro relativas às aplicações financeiras e a esperança de 

vida dos cidadãos do sexo masculino (75,2 anos), 

entende-se ajustado fixar em 20.000 € o valor da 

indemnização por danos patrimoniais.  

VI - Quanto aos seus danos não patrimoniais, 

considerando as queimaduras que sofreu, as dores pelas 

lesões e o trauma de se encontrar preso num automóvel a 

arder, afigura-se equitativa a indemnização de 10.000€.  

28-10-2008 - Revista n.º 2663/08 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade geral de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Liquidação em execução de 

sentença - Juros de mora - Citação - Interpretação da 

vontade - Renúncia - Equidade - Ónus da alegação  

I - A liquidação em execução de sentença era um 

processo de estrutura declaratória, enxertado na acção 

executiva, destinado a preencher um requisito necessário 

para a execução, a liquidez da dívida exequenda.  

II - Não é da sentença proferida no processo de 

liquidação que resultava a condenação do executado no 

pagamento da indemnização que fosse devida.  

III - Não era assim a citação para a liquidação, mas a 

citação na acção declarativa, o momento relevante para o 

início da contagem de juros de mora que tivessem sido 

pedidos com referência ao momento da citação.  

IV - É à parte que pretende beneficiar da redução da 

indemnização prevista do art. 494.º do CC que incumbe o 

ónus de alegar factos susceptíveis de preencher a 

respectiva previsão.  

V - Tendo em conta a esperança de vida para um homem 

da sua idade, a idade legal da reforma à data do acidente 

e os elementos relevantes nos termos do art. 494.º do CC, 

é equitativa a fixação de uma indemnização de 20.000,00 

€ por danos não patrimoniais e de 200.000,00 € por danos 

patrimoniais decorrentes “do grau e duração da redução 

da sua capacidade laboral” a um lesado num acidente de 

viação que à data do acidente tinha 41 anos de idade e 

gozava de boa saúde, auferia um vencimento mensal de 

96.700$00, subsídio de Natal e de férias de igual 

montante, com ajudas de custo de 16.116$00 por mês e 

que, em consequência do mesmo, ficou a sofrer de uma 

incapacidade física geral de 40%, a aumentar para 45%, e 

de incapacidade total para o trabalho.  

30-10-2008 - Revista n.º 2978/08 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria, Salvador da 

Costa, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Recurso de revista - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Prova testemunhal - Princípio da livre 

apreciação da prova - Direito à vida - Dano morte - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Escapa à censura do STJ saber se a prova testemunhal 

era ou não bastante para conduzir à fixação da matéria de 

facto constante da base instrutória, sendo-lhe igualmente 

vedada a apreciação da contradição e obscuridade nas 

respostas aos quesitos, pois, fora dos casos referidos no 

art. 722.º, n.º 2, do CPC - ofensa de uma disposição 

expressa de lei que exija certa espécie de prova para a 

existência do facto ou quando seja violado normativo que 

fixe a força probatória de determinado meio de prova -, o 

erro na apreciação das provas e na fixação dos factos 

materiais da causa não pode ser objecto de recurso de 

revista (art. 722.º, n.º 1, 1.ª parte, do CPC).  
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II - Afigura-se como justa e equitativa a quantia de 

20.000,00 € destinada ao ressarcimento do dano não 

patrimonial decorrente da dor e sofrimento padecidos 

com a morte do filho em consequência de um acidente de 

viação.  

III - É ajustada a quantia de 50.000,00 € destinada a 

reparar o dano decorrente da supressão do direito à vida 

do sinistrado, então com 41 anos de idade.  

30-10-2008 - Revista n.º 2360/08 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator), Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização  

Provando-se que, em consequência do acidente, a Autora, 

à data com 20 anos de idade, sofreu várias equimoses na 

face, traumatismo da mandíbula, com fractura do maxilar 

inferior, o que foi, juntamente com o tratamento, muito 

doloroso e incómodo, continuando a Autora a sofrer 

dores com a palpação, o contacto com escova de dentes e 

alimentos duros, e dessensibilização de uma pequena 

zona entre o lado direito do queixo e o lábio inferior, com 

a sua capacidade de mastigação limitada, ficando com 

uma cicatriz na zona inferior do queixo com cerca de 9 

mm e afectada por assimetria facial medianamente 

perceptível, com uma desvalorização de 8% no uso do 

corpo, afigura-se adequada a quantia de 25.000€ para 

compensar esses danos não patrimoniais.  

04-11-2008 - Revista n.º 3093/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Cardoso de 

Albuquerque  

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Salário mínimo nacional - Cálculo da 

indemnização - Condenação em quantia a liquidar - 

Danos não patrimoniais  

I - Não obstante não terem sido apurados os proventos 

que o autor auferia com a sua actividade, não deve 

lançar-se mão do montante correspondente ao salário 

mínimo nacional; o autor está estabelecido e os proventos 

que aufere nada têm a ver com o trabalho por conta de 

outrem.  

II - Num quadro de média gravidade, o autor sofreu e 

sofre muito; do acidente resultou para o autor 

traumatismo torácico, com fractura de quatro aros costais 

à esquerda; teve dores muito intensas, esteve totalmente 

imobilizado cerca de 15 dias, passou noites sem dormir e, 

findos os tratamentos e seus incómodos, ficou com 

sequelas muito relevantes, determinantes de uma IPP de 

20%; a capacidade respiratória está muito diminuída, não 

pode fazer esforços, não pode praticar desporto - e 

praticava-o antes - e nem sequer pode fazer longas 

caminhadas.  

III - Assim, a título de danos não patrimoniais fixa-se a 

quantia de 30.000,00 €.  

18-11-2008 - Revista n.º 3345/08 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Fundo de 

Garantia Automóvel - Motociclo - Atropelamento - 

Morte - Excesso de velocidade - Ultrapassagem - 

Condutor por conta de outrem - Presunção de culpa - 

Concorrência de culpas - Dano morte - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Prescrição - Pensão de sobrevivência  

I - Imediatamente antes do local onde ocorreu o embate, 

um condutor não identificado efectuou uma manobra de 

ultrapassagem; por via disso, o veículo - cuja matrícula 

também não se apurou - foi embater no ciclomotor, 

derrubando-o e atirando para o solo o seu condutor, que 

ficou prostrado na faixa de rodagem, assim como um seu 

acompanhante, que foi projectado para a berma direita da 

via; após o embate, aquele condutor não identificado pôs-

se em fuga.  

II - Apercebendo-se da aproximação do veículo RS, o 

referido passageiro conseguiu levantar-se, dirigir-se para 

a faixa de rodagem e fazer sinais ao condutor do referido 

veículo para abrandar e parar o mesmo; o veículo RS 

seguia a uma velocidade de cerca de 80 km/h e o seu 

condutor não conseguiu imobilizar o veículo antes de 

embater no ciclomotor e respectivo condutor.  

III - O condutor do veículo RS, que o conduzia por conta 

de outrem, está onerado com uma presunção de culpa que 

não se mostra ilidida; relativamente ao condutor que se 

pôs em fuga e o condutor do veículo RS, é razoável 

distribuir em metade o grau de culpa pela eclosão do 

acidente.  

IV - O condutor do ciclomotor, que veio a falecer, tinha 

então 44 anos de idade, era casado, alegre, saudável e 

trabalhador, auferindo um rendimento líquido mensal de 

1.080,00 €; a título de compensação pela perda do direito 

à vida fixa-se a quantia de 60.000,00 €.  

V - Os autores, mulher e dois filhos menores, sofreram e 

sofrem profunda dor e desgosto com a perda do seu 

marido e pai; a título de danos não patrimoniais fixa-se o 

montante de 30.000,00 € para a mulher e 20.000,00 € 

para cada um dos filhos.  

VI - Concorda-se com o montante de 160.000,00 € fixado 

pelas instâncias a título de danos patrimoniais futuros, 

deduzindo-se os montantes de 26.048,73 € e 17.140,61 €, 

respeitando o primeiro ao valor de remição das pensões 

anuais e vitalícias fixadas no processo laboral e o 

segundo ao valor das pensões de sobrevivência pagas 

pela Segurança Social.  

VII - Só a partir da data em que foi citada para deduzir o 

reembolso - em cumprimento do disposto no n.º 2 do art. 

1.º do DL n.º 59/89, de 22-02 - é que a Segurança Social 

podia exercer o seu direito pelo que nunca poderia ter 

decorrido qualquer prazo prescricional.  

VIII - O alongamento do prazo de prescrição previsto no 

n.º 3 do art. 498.º do CC aplica-se aos responsáveis 

meramente civis, bastando que haja, em princípio, a 

possibilidade de instauração do procedimento criminal, 

ainda que, por qualquer circunstância, ele não seja ou não 

possa ser efectivamente instaurado.  

18-11-2008 - Revista n.º 3422/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e Duarte Soares  

 

Acidente de viação - Motociclo - Comissão - Cônjuge - 

Presunção de culpa - Responsabilidade pelo risco - 

Segurança Social  

I - A responsabilidade por presunção de culpa, nos termos 

do n.º 3 do art. 503.º do CC, não prescinde de uma 

relação de comissão.  

II - Entre marido e mulher não há relação de comissão - 

no casamento não há relação de dependência mas um 

estatuto de igualdade que afasta qualquer relação de 

comissão.  
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III - É adequado fixar em ¼ e ¾ a repartição do risco 

entre dois veículos quando o primeiro é um motociclo e o 

segundo é um veículo ligeiro e se provou que o acidente 

ocorreu em local assinalado como passagem estreita.  

IV - Quando alguém é vítima de um acidente de viação, a 

responsabilidade original pelos danos patrimoniais e não 

patrimoniais dele resultantes é a do responsável pelo 

próprio acidente.  

V - Alguém, seja quem for, por exemplo uma instituição 

de segurança social, que adiante a indemnização está a 

cumprir uma obrigação alheia, a obrigação do lesante.  

VI - No reverso, quando a vítima do acidente está a 

receber desse terceiro quaisquer quantias a esse título, 

está a receber algo a que tem direito por parte do 

responsável matricial, não podendo receber de novo essas 

quantias deste último, que não tem que as pagar duas 

vezes - à vítima e a esse terceiro.  

18-11-2008 - Revista n.º 1189/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator)*, Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Condenação em quantia a liquidar - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade - 

Juros de mora  

I - Apurada a existência do dano, mas sendo incerto o seu 

valor por não se terem provado elementos para a sua 

determinação, que bem poderão ser obtidos em ulterior 

liquidação, impõe-se a condenação ilíquida (art. 661.º, n.º 

2, do CPC).  

II - Essa condenação ilíquida, porém, já não deverá ter 

lugar, devendo antes o Tribunal socorrer-se da equidade, 

quando se mostrar impossível averiguar o valor exacto 

dos danos, como por exemplo nos danos não 

patrimoniais.  

III - Os estragos causados na roupa, calçado, telemóvel e 

relógio, bem como a perda do salário correspondente aos 

quatros meses de impossibilidade para o trabalho do 

sinistrado, constituem um dano, um prejuízo, cujo valor 

exacto não se deve a impossibilidade de determinação, 

mas antes a falta de elementos que bem podem ser 

alcançados em ulterior liquidação, devendo ser proferida, 

nesta parte, decisão de condenação da ré no que se vier a 

liquidar (art. 661.º, n.º 2, do CPC).  

IV - O dano patrimonial, por redução da capacidade de 

trabalho, como dano futuro e previsível resultante do 

acidente, é indemnizável; não sendo possível averiguar o 

seu exacto valor, o tribunal deverá julgar equitativamente 

dentro dos limites que tiver por provados (art. 566.º, n.º 3, 

do CC).  

V - Não afasta esse dever de indemnização, o facto de 

essa incapacidade não implicar, no imediato, qualquer 

redução de rendimentos.  

VI - Tendo o autor - com 21 anos na data do acidente, 

para o qual não contribuiu de forma alguma - sofrido 

lesões que lhe determinaram uma IPP de 2%, a qual não 

acarretou, no imediato, qualquer perda de rendimentos, 

mas traduz-se na diminuição da sua capacidade funcional, 

já que se encontra limitado na sua actividade por força 

das dores que sofre, julga-se equitativo e proporcional a 

quantia de 7.000,00 € fixada a título de indemnização por 

danos patrimoniais.  

VII - Tendo o autor: sofrido fractura do maxilar inferior; 

sofreu e continua a sofrer dores; foi submetido a uma 

intervenção cirúrgica, tendo-lhe sido colocada uma placa 

metálica; perdeu dois dentes em local visível da boca, o 

que lhe acarreta um prejuízo estético, viu afectada a sua 

qualidade de vida, entende-se ajustado e equitativo, 

traduzindo a gravidade do dano, a quantia de 7.000,00 €.  

VIII - Sendo a indemnização por danos não patrimoniais 

determinada considerando a data da decisão e não a data 

da petição/citação, não há que acrescer juros de mora 

desde a citação.  

27-11-2008 - Revista n.º 3492/08 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria dos 

Prazeres Beleza  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Direito à indemnização - Equidade  

I - A diminuição da capacidade de utilizar o corpo (dano 

funcional), decorrente das lesões sofridas num acidente 

de viação, é indemnizável independentemente de estar 

relacionada ou não com uma perda efectiva da 

remuneração ou ganho do lesado.  

II - Considerando que o autor, sinistrado então com 41 

anos de idade, auferia um rendimento anual proveniente 

do seu trabalho de cerca de 8.638,00 € e que em 

consequência do acidente ficou a padecer de lesões que, 

sendo compatíveis com a sua actividade habitual, 

implicam esforços acrescidos e lhe acarretaram uma IPP 

de 40%, afigura-se justo e equitativo o montante de 

70.000,00 € destinado à reparação dos danos patrimoniais 

sofridos pelo autor.  

III - Tem-se por adequada a quantia de 20.000,00 € 

destinada à indemnização dos danos não patrimoniais 

suportados pelo autor que, em consequência do acidente, 

sofreu de ferida corto-contusa na face, fractura de várias 

costelas, pneumotorax à direita, hemitorax bilateral, 

ruptura do baço, três internamentos e outras tantas 

intervenções cirúrgicas, teve e tem dores físicas e 

dificuldades respiratórias quando efectua esforços físicos.  

27-11-2008 - Revista n.º 3573/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e Duarte Soares  

 

Acidente de viação - Dano morte - Direito à vida - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Objecto do recurso - Caso julgado  

I - Em 18-09-2003 ocorreu um acidente de viação, tendo 

falecido o marido e pai dos autores; aquele auferia, à 

data, um salário mensal não inferior a 1.000,00 €, 

exercendo a profissão de vendedor de automóveis; o 

falecido tinha 37 anos de idade.  

II - Mantém-se o decidido pelas instâncias quanto à 

indemnização fixada a título de danos não patrimoniais 

sofridos pelos autores (20.000,00 € para a autora mulher 

e 15.000,00 € para o autor filho) e pela perda do direito à 

vida (50.000,00 €).  

III - Confirma-se ainda o decidido pela 1.ª instância na 

parte referente aos danos patrimoniais futuros (67.000,00 

€ para a autora e 25.000,00 € para o autor).  

IV - Não podia o tribunal recorrido pronunciar-se, como 

fez, no sentido de conhecer da fixação da quantia 

indemnizatória a título de danos patrimoniais futuros, 

agravando a posição dos réus recorrentes em favor dos 

autores, sem que tal vertente tivesse sido objecto de 

impugnação e pedido, através de recurso por estes 

interposto.  

04-12-2008 - Revista n.º 2973/08 - 7.ª Secção - Lázaro 

Faria (Relator), Salvador da Costa e Ferreira de Sousa  

 



198 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A incapacidade permanente, de per si, é um dano 

patrimonial indemnizável, quer acarrete para o lesado 

uma diminuição efectiva do seu ganho laboral (presente 

ou previsivelmente futuro), quer lhe implique apenas um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais (actuais ou previsivelmente 

futuros), já que tal incapacidade exige um esforço 

suplementar, físico ou/e psíquico, para obter o mesmo 

resultado.  

II - Revelando os factos apurados que o autor tinha 19 

anos de idade à data do acidente, era então estudante com 

aproveitamento escolar médio no 2.º ano do curso de 

artes gráficas, abandonou entretanto os estudos (sem que 

se tenha apurado se o fez por causa do acidente) e ficou a 

padecer de uma IPP de 45% (40% + 5% referente ao 

dano futuro), tem-se por justa e equitativa a 

indemnização de 135.000,00 € destinada ao 

ressarcimento dos danos patrimoniais futuros sofridos 

pelo sinistrado.  

III - Considerando que o autor, em consequência do 

acidente, sofreu lesões várias no seu corpo, 

designadamente, traumatismo da anca esquerda, 

escoriações e feridas na mão esquerda e fractura 

basicervival do fémur esquerdo, esteve internado em três 

ocasiões, foi sujeito a duas intervenções cirúrgicas, 

padeceu de uma incapacidade absoluta temporária de 

cerca de 4 meses durante a qual experimentou dores que, 

medidas em termos de quantum doloris, atingiram o grau 

4 (numa escala de 1 a 7), apresenta ainda hoje queixas de 

coxalgia à esquerda e anca dolorosa nos limites máximos 

de movimento, ficou com uma cicatriz operatória na 

perna esquerda, passou a sofrer de abalo psicológico, 

tristeza, tem dificuldade em se sentar, calçar, subir ou 

descer escadas, ficou privado de actividades lúdicas, 

como correr, jogar à bola e praticar ténis, que antes do 

acidente fazia duas vezes por semana, sofreu um prejuízo 

de afirmação pessoal de grau 4 (numa escala de 1 a 5) e 

um dano estético de grau 4 (numa escala de 1 a 7), tem-se 

por ajustada e equitativa a indemnização de 45.000,00 € 

fixada a título de danos não patrimoniais.  

IV - A taxa de rentabilidade do capital, um dos critérios 

de referência a ponderar na fixação dos valores 

indemnizatórios, deve cifrar-se em 4%, pois embora seja 

inferior à que em regra é actualmente praticada no sector 

bancário para os depósitos a prazo, crê-se que esta, 

estabilizado que esteja o sector económico-financeiro, 

tenderá, por certo, no futuro a baixar, alcançando os 

níveis antes praticados no mercado de capitais.  

04-12-2008 - Revista n.º 3234/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Duarte Soares e Santos Bernardino  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Menor - Danos futuros - Juros de mora - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Actualização da 

indemnização  

I - Provando-se que, ao tempo do acidente de que foi 

vítima, o Autor era saudável, tinha 17 anos de idade e 

exercia a profissão de estampador, com a categoria de 

estagiário, auferindo o vencimento mensal de 356,60€, 

ficou afectado de IPP de 20%, acrescida de mais 5% a 

título de dano futuro, e que teria uma expectativa de vida 

activa até aos 65 anos de idade e uma esperança média de 

vida em redor dos 75 anos, afigura-se justo e equitativo o 

montante de 50.000€ fixado pela Relação a título de 

indemnização por perda de capacidade de ganho. 

II - Não é pelo facto do critério de julgamento ser a 

equidade que se deve considerar que existe actualização; 

nada na lei autoriza, sequer, tal presunção já que o 

julgamento com base na equidade não contempla 

presunção actualizadora, ainda aí estando o julgador 

sujeito à regra do pedido. Assim, e já que não existe 

qualquer decisão actualizadora, não há qualquer razão 

para que os juros sobre o valor devido por danos 

patrimoniais não sejam contados desde a data da citação.  

III - Mostra-se equitativa a indemnização de 32.500€ 

(acrescida de juros desde a data do acórdão), fixada pela 

Relação para compensar os seguintes danos não 

patrimoniais sofridos pelo Autor: uma fractura exposta da 

tíbia direita, que lhe determinou 904 dias de doença, e 

como sequela definitiva, um acentuado afundamento e 

perda de massa e força musculares da perna direita, bem 

como cicatriz e calosidade com 10 cm na referida perna, 

determinantes da IPP referida em I e de dano estético 

fixável no grau 4 numa escala de 7; sujeição a 4 

intervenções cirúrgicas, internamentos, tratamentos e 

sessões de curativos durante 3 anos; tudo acompanhado 

de dores físicas, que persistem por ocasião das mudanças 

climatéricas.  

09-12-2008 - Revista n.º 3606/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Cardoso de Albuquerque e Azevedo 

Ramos  

 

Contrato de seguro - Seguro obrigatório - Seguro 

automóvel - Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Morte - Danos não patrimoniais - 

Cônjuge - Descendente - Directiva comunitária  

I - O contrato de seguro obrigatório garante a 

responsabilidade civil emergente da circulação do 

veículo, excluindo-se da garantia de seguro os danos 

decorrentes de lesões corporais sofridos pelo seu 

condutor, bem como os danos decorrentes de lesões 

corporais causados ao seu cônjuge e descendentes, de 

acordo com a respectiva apólice, em consonância, alias, 

com o estatuído no art. 7.º do DL n.º 522/85, de 31-12, 

que reproduz este normativo. Garante apenas os danos 

causados a terceiros.  

II - A redacção actual deste art. 7.º, introduzida pelo DL 

n.º 130/94, de 19-05, é uma decorrência da transposição 

da Directiva n.º 90/232/CEE, de 14-05-1990, para o 

direito interno português em matéria de responsabilidade 

civil atinente à circulação de veículos automóveis.  

III - Compreende-se esta exclusão do condutor da 

garantia do seguro, porquanto sendo ele próprio 

beneficiário dessa garantia (art. 8.º do DL n.º 522/85) não 

pode simultaneamente ser considerado terceiro para 

efeito de ressarcimento de danos próprios.  

IV - Mas a garantia de seguro já não exclui os danos 

próprios, de natureza não patrimonial, sofridos pelo 

cônjuge e filhos do condutor do veículo decorrentes da 

sua morte, consistentes nos sofrimentos, desgosto e 

tristeza que essa mesma morte lhes provocou.  

08-01-2009 - Revista n.º 3796/08 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator)*, Maria dos Prazeres Beleza e Lázaro 

Faria  

 

Contrato de seguro - Seguro automóvel - Acidente de 

viação - Responsabilidade extracontratual - Condutor 
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- Morte - Danos não patrimoniais - Cônjuge - 

Descendente - Condução sob o efeito do álcool - 

Cláusula contratual geral  

I - Os danos sofridos pelo condutor dum veículo 

automóvel não estão abrangidos pelo seguro obrigatório 

respeitante a tal veículo.  

II - Em caso de morte daquele, esta ressalva de 

abrangência inclui os danos que daí resultaram para os 

familiares.  

III - A cláusula do seguro complementar que exclui a 

cobertura dos danos do condutor em caso de condução 

com taxa de alcoolemia superior ao mínimo permitido é 

de interesse público, não sendo negociável nem 

influenciável pelo tomador do seguro.  

IV - Não lhe é, pois, aplicável o regime próprio das 

cláusulas contratuais gerais.  

08-01-2009 - Revista n.º 3722/08 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

 

Acidente de viação - Privação do uso de veículo - 

Veículo automóvel - Estado - Danos patrimoniais - 

Danos não patrimoniais  

I - Aquele que prive o proprietário de exercer em pleno 

os direitos de propriedade, designadamente sobre um 

veículo automóvel, comete um ilícito que pode estar na 

génese causal de um prejuízo, o qual tanto pode ser 

patrimonial como apenas de natureza moral. E, na 

generalidade dos casos está, pelo que até se pode dizer 

que há uma presunção “had hominem” da sua existência.  

II - No entanto, nem todas as lesões de direitos são 

indemnizáveis: porque a prova efectuada afasta 

precisamente a existência de dano; ou porque, apesar de 

haver prova de danos, eles são de tal forma 

insignificantes que não merecem a tutela do direito; ou 

ainda porque a insuficiência de elementos atinentes ao 

dano é de tal ordem que impede por completo o juiz de 

fixar o prejuízo ou estabelecer uma compensação, mesmo 

recorrendo à equidade, sob pena de a fixação da 

indemnização cair no campo da mera arbitrariedade, que 

o Direito proíbe.  

III - Ainda que se entendesse que o simples facto de ficar 

privado de uso de uma viatura constitui só por si um dano 

autonomamente indemnizável, sempre será necessário 

dispor de factos concretos que permitam fundar o juízo 

de equidade para a fixação de indemnização, sob pena de 

se cair no arbítrio do julgador.  

IV - Em termos de boa gestão, nenhum proprietário 

prudente iria recorrer ao aluguer de outra viatura se 

tivesse outras disponíveis que satisfizessem os mesmos 

objectivos da que se encontrava inoperável. Nesse caso, o 

facto de se considerar provado que os veículos de 

substituição utilizados ficaram mais desgastados (na 

medida em que ficaram obrigados a percorrer mais 

quilómetros e sujeitos a mais manutenção) tem como 

exacto contraponto o não desgaste da viatura sinistrada 

enquanto não reparada.  

V - Os danos de natureza não patrimonial colocam-se 

essencialmente ao nível das pessoas singulares, não se 

vendo como pode o Estado (através da sua força 

militarizada, a GNR) sofrer dores, desgostos, angústias 

ou de algum modo padecer a nível psíquico pelo facto de 

ter ficado privado da viatura sinistrada enquanto não foi 

reparada.  

VI - Daí que, no caso dos autos, a privação do uso do 

motociclo militar sinistrado, enquanto o mesmo não foi 

reparado, mas sem que isso tenha afectado a realização 

dos serviços pela GNR, que utilizou viaturas em sua 

substituição, não seja indemnizável.  

13-01-2009 - Revista n.º 3575/08 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque  

 

Nulidade da sentença - Falta de fundamentação - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - A nulidade da sentença a que se refere o art. 668.º, n.º 

1, al. b), do CPC pressupõe a falta absoluta de 

fundamentação, não se bastando com a fundamentação 

medíocre ou insuficiente.  

II - A jurisprudência do STJ, em matéria de danos não 

patrimoniais, tem evoluído no sentido de considerar que a 

indemnização ou compensação deve constituir um 

lenitivo para os danos suportados, não devendo, portanto, 

ser miserabilista.  

III - Tal compensação, para responder actualizadamente 

ao comando no art. 496.º do CC e constituir uma efectiva 

possibilidade compensatória, tem de ser significativa, 

viabilizando um lenitivo para os danos suportados e, 

porventura, a suportar.  

IV - Revelando os factos provados que: o acidente de 

viação ocorreu em 05-02-2003, tendo o autor 23 anos de 

idade; a perna esquerda do autor ficou trilhada na jante da 

roda traseira do veículo segurado na ré; o autor foi 

projectado por cima da traseira do veículo automóvel, 

caindo de lado e vindo a bater com a cabeça no solo e no 

muro do lado direito; o autor sofreu traumatismo do 

membro inferior esquerdo, com fractura segmentar da 

tíbia esquerda, fractura do maléolo peronial esquerdo, 

esfacelo grave do hállux esquerdo com fractura exposta 

do 1.º metatarsiano esquerdo e da falange proximal de 

hállux e esfacelo da face interna da perna esquerda; foi 

submetido no dia do acidente a cirurgia, amputação de 

hállux esquerdo e correcção cirúrgica do esfacelo da face 

interna da perna esquerda; esteve internado no hospital 

por um período de 21 dias; após o internamento teve 

tratamento ambulatório durante um ano, sujeitando-se a 

exames clínicos permanentes, tentativa de correcção das 

lesões e assimetrias ósseas, aplicação de medicamentos 

vários, pressão sobre os órgãos com vista ao seu 

desenvolvimento e intervenções cirúrgicas de dimensão 

variada, com deslocações dia sim, dia não, a uma clínica 

do Porto; teve alta em 07-03-2004, encontrando-se com 

incapacidade absoluta para o trabalho desde a data do 

acidente até à data da alta; após a alta, ficou com as 

seguintes lesões ou sequelas: cicatriz com características 

cirúrgicas na região plantar com 25 mm de comprimento, 

duas cicatrizes dismórficas de cada lado das faces laterais 

da perna com 60 e 80 mm, respectivamente, a interna e a 

externa, sem sinais de encurtamento do membro, 

amputação das 2 falanges do hállux, com coto bem 

amolgado, mas irregular, e deformidade dos restantes 

dedos do pé, com apoio plantar doloroso, limitação da 

mobilidade do tornozelo, na sua flexão e sem sinais de 

rigidez da anca ou do joelho, tudo no membro inferior 

esquerdo; teve de deambular com canadianas; mantém 

permanentemente dores no tornozelo do pé esquerdo e 

não pode manter-se em pé sem a ingestão regular de 

analgésicos, para evitar sofrer dores que se tornem 
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insuportáveis; ficou permanentemente a claudicar da 

marcha e as incapacidades funcionais traduzem-se numa 

IPP de 20%; até ao acidente, o autor sempre foi robusto, 

saudável e alegre, mas a situação clínica da incapacidade 

em que se encontra até ao fim da vida provoca-lhe 

enorme angústia e tristeza; em resultado dos ferimentos e 

dos tratamentos médicos e intervenções cirúrgicas a que 

foi submetido sofreu e sofre dores intensas; mostra-se 

adequada à situação concreta verificada, em termos de 

equidade, a indemnização fixada em 30.000,00 € 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais.  

IV - Considerando ainda que: à data da alta o autor tinha 

quase 25 anos; a esperança média de vida activa laboral 

se prolonga até aos 65 anos; o rendimento anual do 

trabalho do autor era de 10.008,32 €; a sua IPP é de 20% 

e que a mesma se reflecte no trabalho nessa mesma 

percentagem; tem-se por equitativa a quantia de 

60.049,92 € destinada à reparação dos danos futuros 

sofridos pelo autor, reflectindo tal quantitativo o desconto 

de 1/4, destinado a evitar o enriquecimento injustificado 

daquele à custa do réu.  

22-01-2009 - Revista n.º 3360/08 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Equidade  

I - Na fixação da indemnização pela incapacidade parcial 

permanente de que ficou afectada a vítima de um 

acidente de viação devem ter-se em conta os danos 

futuros, desde que previsíveis.  

II - Quando a responsabilidade assenta em mera culpa do 

lesante, ou quando não é possível averiguar o valor 

exacto dos danos, como tipicamente sucede quando estão 

em causa danos futuros, o tribunal recorrerá à equidade 

para julgar.  

III - Nesse mesmo caso, a indemnização pode ser 

equitativamente reduzida em função do grau de 

culpabilidade do agente, da situação económica do 

lesante e do lesado e das demais circunstâncias do caso.  

IV - Tendo o lesado 19 anos à data do acidente; sendo 

uma pessoa saudável e com capacidade de trabalho; 

ficando a sofrer de uma incapacidade parcial permanente 

de 20%; resultando do acidente a perda de 10 meses de 

salário e a impossibilidade de cumprir o contrato de 

trabalho no estrangeiro que tinha celebrado e da sua 

renovação; tendo em conta as demais circunstâncias 

(trabalho futuro, esperança de vida, idade da reforma, 

gravidade da lesão), e as despesas já realizadas é 

adequado o valor de € 73.558,71 para indemnização por 

danos patrimoniais (€ 17.495,33 pelos salários perdidos, 

€ 55.000 pela IPP e € 1.063,38 pelas despesas), fixado 

pelas instâncias.  

V - A gravidade dos danos não patrimoniais sofridos 

justifica uma indemnização de € 9.975,95, também 

determinada pelas instâncias.  

22-01-2009 - Revista n.º 4242/07 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Salvador da Costa e Lázaro 

Faria  

 

Acidente de viação - Menor - Concorrência de culpa e 

risco - Matéria de facto - Presunções judiciais - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Danos não 

patrimoniais  

I - O art. 505.º do CC deve ser interpretado no sentido de 

nele se admitir a concorrência da culpa do lesado com o 

risco próprio do veículo, dele resultando que a 

responsabilidade objectiva do detentor do veículo, a que 

se reporta o n.º 1 do art. 503.º, só é excluída quando o 

acidente for devido unicamente ao próprio lesado ou a 

terceiro, ou quando resulte exclusivamente de causa de 

força maior estranha ao funcionamento do veículo.  

II - O acatamento, pelo STJ, das ilações extraídas dos 

factos provados pelas instâncias tem como pressuposto (i) 

que a conclusão ou ilação não altere os factos apurados, e 

(ii) que ela seja a consequência lógica desses factos, 

sendo já sindicável pelo Supremo o comportamento da 

Relação se esta considera provado por inferência um 

facto dado como não provado na 1.ª instância, na resposta 

ao respectivo quesito da base instrutória.  

III - Não provada a culpa do menor, atropelado por um 

veículo automóvel, e não sendo possível afirmar que os 

danos por aquele sofridos são consequência da sua 

concreta actuação, subsiste apenas a responsabilidade 

objectiva do detentor do veículo, pois tais danos são 

exclusivamente provenientes dos riscos próprios do 

veículo e seu condutor.  

IV - Tendo o menor, de cinco anos de idade, sofrido 

fractura do fémur direito, suportado internamento 

hospitalar de três dias, imobilização com gesso em ambas 

as pernas durante 30 dias, a que se seguiram mais 30 dias, 

depois de tirar o gesso, sem poder locomover-se, tendo 

andado em tratamento durante cerca de um ano, sofrendo 

dores, decorrentes das lesões e dos tratamentos, e tendo 

ficado, como sequela física do acidente, com diferença de 

cerca de um centímetro entre a perna esquerda e a direita, 

não é excessiva, podendo até qualificar-se de modesta, a 

indemnização de € 12.000,00, fixada pela Relação, como 

indemnização por danos não patrimoniais, no 

pressuposto, aliás, do contributo culposo do menor para a 

produção do evento danoso.  

22-01-2009 - Revista n.º 3404/08 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Amputação - Danos futuros - Danos patrimoniais - 

Danos não patrimoniais - Trabalho doméstico - 

Cálculo da indemnização  

I - À data do acidente - 09-08-2003 -, a autora tinha 60 

anos, tendo-lhe sido atribuída uma IPP de 70%, 

impeditiva da quase totalidade das tarefas domésticas e 

da actividade de comerciante, permitindo apenas algumas 

compatíveis com a posição de sentada; auferia um 

rendimento mensal líquido superior a 750 €.  

II - A autora sofreu amputação da perna direita pelo terço 

distal da coxa, escoriações e contusões por todo o corpo, 

internamentos hospitalares, intervenções cirúrgicas, dores 

fortes e fez fisioterapia para adaptação à prótese.  

III - Deixou de poder executar as suas lides domésticas 

diárias, necessitando de contratar empregada doméstica, 

com o que despende - em salários e refeições que lhe 

fornece - pelo menos 300,00 € mensais.  

IV - As instâncias atribuíram à autora, a título de danos 

patrimoniais futuros pela perda de rendimentos e ainda 

pelo dispêndio com a empregada doméstica e também 

danos não patrimoniais, respectivamente, as importâncias 

de 75.000,00 €, 65.900,00 € e 50.000,00 €, que 

consideramos adequadas.  
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27-01-2009 - Revista n.º 3131/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

Provando-se que, por causa do acidente, ocorrido no dia 

17-10-2000, a Autora, nascida no dia 13-04-1980, sofreu 

contusão torácica, contusão da mão esquerda, contusão e 

fractura do fémur esquerdo, traumatismo craniano e 

torácico abdominal, lesão cerebral, fractura do dedo 

polegar da mão direita, fractura de três costelas, fractura 

da clavícula esquerda, deslocamento do maxilar inferior, 

escoriações e hematomas espalhados pelo corpo todo, 

tendo sido submetida a cinco intervenções cirúrgicas, 

ficou acamada durante 2 meses, deslocando-se com o 

auxílio de canadianas durante 6 meses, ficando com uma 

ITP de 50% a partir de 23-12-2001, sofrendo dores 

durante período de tempo superior a 2 anos e que ainda a 

afectam, apresentando sequelas, que a impedem de 

praticar desportos que antes praticava e tendo dificuldade 

na marcha prolongada, em correr, saltar e transportar 

pesos, sequelas que lhe determinam uma IPP e uma IPG 

de 30%, e considerando que à data do acidente exercia a 

profissão de operária fabril, auferindo o ordenado global 

de 387,23€, afigura-se adequado o valor de 55.000€ a 

título de indemnização por danos patrimoniais 

decorrentes da perda da capacidade futura de ganho, e de 

45.000€ a título de indemnização por danos não 

patrimoniais.  

03-02-2009 - Revista n.º 4089/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Cardoso de 

Albuquerque  

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Cônjuge - Filho natural  

I - Não merece censura a decisão da Relação que fixou 

em 60.000,00 € a indemnização devida pela supressão do 

direito à vida do sinistrado em acidente de viação.  

II - Afiguram-se justas e equilibradas as quantias de 

20.000,00 € e 15.000,00 € destinadas ao ressarcimento 

dos danos não patrimoniais sofridos pela mulher e pelo 

filho com a morte do seu marido e pai, respectivamente.  

05-02-2009 - Revista n.º 4093/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Infracção estradal - Nexo de 

causalidade - Danos não patrimoniais  

I - No caso particular dos acidentes de viação, o que 

importa essencialmente determinar, mais do que uma 

violação formal de uma regra de trânsito, é o processo 

causal da verificação do acidente, ou seja, a conduta 

concreta de cada um dos intervenientes e a influência 

dela na sua produção.  

II - Alegando e provando o autor que o veículo seguro na 

ré circulava em sentido contrário pela metade esquerda da 

faixa de rodagem, atento o seu sentido de marcha, e não 

demonstrando a ré a alegação por si efectuada de que o 

veículo do autor seguia pela metade esquerda da sua faixa 

de rodagem e em excesso de velocidade, deve considerar-

se que o acidente se ficou a dever única e exclusivamente 

ao comportamento do condutor do veículo seguro da ré.  

III - Tendo o autor sofrido, em consequência do acidente, 

vários traumatismos e dores, uma intervenção cirúrgica, 

um internamento hospitalar de 13 dias e ficado com uma 

cicatriz no abdómen de 32 cm, impedido de jogar futebol, 

com perda de apetite e dificuldades de digestão, com 

dificuldades respiratórias e cefaleias e com vergonha e 

desgosto pelo dano estético de que ficou a padecer, 

afigura-se justa e equitativa a quantia de 10.000,00 € 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais.  

05-02-2009 - Revista n.º 4095/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e Santos 

Bernardino (vencido)  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Actualização 

monetária - Juros de mora  

I - O montante da indemnização dos danos não 

patrimoniais deve ser calculado segundo critérios de 

equidade, atendendo-se ao grau de responsabilidade do 

lesante, à sua situação económica e à do lesado, às 

flutuações do valor da moeda, etc.. (art. 496.º, n.º 3, do 

CC).  

II - Revelando os factos provados que o autor, à data do 

acidente, tinha 22 anos de idade e era uma pessoa robusta 

e saudável; com o embate, o corpo do autor foi 

projectado por cima do veículo automóvel, que 

sobrevoou, ficando de imediato imobilizado no 

pavimento, sofrendo o autor lesões que lhe provocaram 

de imediato forte sofrimento e o impossibilitavam de se 

mexer; sofreu então dores profundas, físicas e psíquicas, 

em absoluto pânico por não saber se ficaria paralisado 

para toda a vida; o autor, que desconhecia a extensão das 

lesões, deu entrada no hospital cerca de 40 minutos após 

o sinistro, em grande estado de sofrimento físico e 

psicológico; durante mais de dois meses, o autor não 

pode fazer a sua vida normal, tendo de usar um colete que 

lhe tolhia os movimentos e lhe provocava fortes dores de 

postura, além de vergonha, impedindo-o de se vestir 

como era seu hábito; o autor esteve internado seis dias, 

continuando depois em regime ambulatório os 

tratamentos por mais quatro meses; durante esse período, 

o autor não pode fazer nenhuma das suas actividades 

normais do dia-a-dia; sofreu então angústia e tristeza por 

se ver privado da normal companhia dos seus amigos e 

namorada; sofria com o calor, devido à necessidade de 

usar colete; dois anos após o sinistro, o autor ainda se 

queixa de aperto da uretra e raquialgias e dores no 

cotovelo; não pode efectuar esforços e as raquialgias 

dificultam por vezes a condução de motociclos; 

considera-se justa e equitativa a quantia de 7.000,00 € 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor.  

III - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

auferia à data do acidente um rendimento mensal global 

de 626,93 € e ficou a padecer de uma IPP de 5%, reputa-

se de justa e equilibrada a quantia de 15.000,00 € 

destinada à reparação dos danos futuros.  

IV - Tendo o autor recebido, a este título, no foro laboral, 

a quantia de 4.748,45 €, deve esta importância ser abatida 

ao montante referido em III, dada a impossibilidade de 

cumulação de indemnizações por acidente, ao mesmo 

tempo de trabalho e de viação.  

V - Constando do acórdão recorrido a referência ao 

cálculo actualizado da indemnização por danos não 

patrimoniais, os juros de mora devidos devem ser 

contados a partir da data da decisão e não desde a citação.  
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05-02-2009 - Revista n.º 3578/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria  

 

Matéria de facto - Presunções judiciais - Poderes da 

Relação - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Acidente de viação - Sinal de STOP - Entroncamento - 

Nexo de causalidade - Velocípede - Concorrência de 

culpas - Responsabilidade pelo risco - Matéria de 

facto - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - O estabelecimento de presunção judicial, a que aludem 

os arts. 349.º e 351.º do CC, enquadra-se na fixação da 

matéria de facto, que extravasa a competência funcional 

do STJ.  

II - Não se pode deduzir da simples circunstância de 

existência de um sinal de STOP à entrada do 

entroncamento de uma estrada de acesso a uma via 

municipal, onde se veio a dar o concreto acidente, que o 

condutor que seguia de velocípede na primeira via 

referida não observou o sinal em causa quando ingressou 

na estrada municipal, isto em termos de juízos de 

experiência e de probabilidade ou de lógica.  

III - A distribuição em graus diferentes da 

responsabilidade pelo risco (em função das distintas 

características dos veículos - velocípede e ligeiro de 

passageiros - e da velocidade imprimida ao automóvel 

ultrapassar a permitida no local) e a fixação pelas 

instâncias duma determinada percentagem da 

contribuição de cada um dos veículos para a ocorrência 

do acidente, traduz matéria de facto insindicável que, não 

tendo sido impugnada pelo recorrente, se tem por 

definitiva.  

IV - Afigura-se justa e equitativa quantia de 105.000,00 € 

destinada ao ressarcimento dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor em face do seguinte quadro de facto 

apurado: o autor sofreu traumatismo craniano, fracturas 

da coluna cervical e lombar, foi-lhe extraído o baço, 

sofreu múltiplas feridas na cara e perdeu carne da coxa; 

sofreu vários internamentos hospitalares e num centro de 

reabilitação e sujeitou-se a intervenções cirúrgicas; ficou 

no estado de paraplégico, deslocando-se em cadeira de 

rodas, com incapacidade total de mobilizar os membros 

inferiores; apresenta cicatrizes várias ao longo do corpo, 

com problemas urinários e do trato intestinal; padece de 

uma IPP de 70%; as intervenções e os tratamentos 

causaram ao autor sofrimento, padecendo ainda de dores 

em resultado das lesões e do desgosto; vai necessitar de 

novas intervenções cirúrgicas, tratamentos e de 

recuperação para o resto da vida; por se deslocar em 

cadeira de rodas e pelas lesões sofridas, o autor está 

impedido de fazer desporto e de divertir-se como antes e 

as incapacidades de que padece prolongar-se-ão por toda 

a vida, o que lhe causa um desgosto constante e 

permanente.  

12-02-2009 - Revista n.º 17/09 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Prova documental - Confissão 

judicial - Litisconsórcio - Processo penal - Presunção 

juris tantum - Dano morte - Danos patrimoniais - 

Danos não patrimoniais - Juros de mora  

I - O STJ não pode apreciar documentos que não tenham 

força probatória plena.  

II - Se um documento for exigido apenas como meio de 

prova, pode ser substituído por confissão expressa.  

III - Em caso de litisconsórcio, não vale como confissão o 

reconhecimento de um facto desfavorável proveniente 

apenas de um dos litisconsortes; no entanto, a declaração 

pode ser livremente valorada pelo tribunal, nos termos do 

art. 361.º do CC.  

IV - Só tem força probatória plena a confissão judicial 

reduzida a escrito.  

V - A presunção constante do art. 674.º-A do CPC vale 

perante terceiros.  

VI - Num acidente de viação causado por culpa grave do 

condutor, do qual resultou a morte, por atropelamento, de 

uma mulher de 46 anos, casada e mãe de dois filhos, 

tomadas em consideração todas as circunstâncias do caso, 

é adequada a fixação de uma compensação de 50.000,00 

€ pelo dano da morte, a dividir em partes iguais pelo 

marido e pelos filhos, de 20.000,00 € por danos morais 

próprios do marido, de 15.000,00 € por danos morais 

próprios a cada um dos filhos, e de 30.000,00 € por danos 

patrimoniais do marido (1.000,00 € correspondentes a 

despesas de funeral e 29.000,00 € por danos patrimoniais 

futuros, resultantes da perda dos alimentos que recebia da 

vítima).  

VII - Na falta de alegação de factos a partir dos quais 

possa ser determinada, não pode ser arbitrada uma 

compensação por danos sofridos pela vítima antes da 

morte.  

VIII - Se a indemnização for calculada com referência ao 

momento da sentença, só a partir desse momento são 

devidos juros de mora.  

12-02-2009 - Revista n.º 4125/07 - 2.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A determinação da gravidade do dano não patrimonial 

para efeito de compensação deve assentar no 

circunstancialismo de facto envolvente objectivamente 

considerado, sob critério de equidade.  

II - Revelando os factos apurados que a autora era uma 

jovem saudável e que, em resultado das intervenções 

cirúrgicas a que foi submetida, ficou com dez cicatrizes e 

encurtamento em três centímetros da perna esquerda, 

irreversíveis, que a afectam na sua vivência profissional, 

familiar, afectiva e social e a inibem de se expor na praia, 

e que ficou afectada na locomoção, e que esse dano é de 

grau 5 em escala de 1 a 7; a autora era uma pessoa alegre, 

extrovertida, dinâmica e com muita vontade de viver, 

sofreu quatro fracturas ósseas, sete intervenções 

cirúrgicas, dores de grau 6 numa escala de 7, angústia, 

ansiedade e tristeza, e ficou privada do convívio dos 

amigos, por virtude das dificuldades de locomoção e 

perda da boa disposição e alegria de viver; a autora ficou 

com uma IPP de 50%, a qual previsivelmente se vai 

agravar com a idade e ser negativamente afectada por 

fenómenos de artrose; deve ter-se por justa e equitativa a 

quantia de 55.000,00 € destinada à compensação dos 

danos não patrimoniais sofridos pela autora na sequência 

do acidente de viação de que foi vítima e para o qual em 

nada contribuiu.  

12-02-2009 - Revista n.º 50/09 - 7.ª Secção - Salvador da 

Costa (Relator), Ferreira de Sousa e Armindo Luís  
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Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização  

Provando-se que como consequência directa e necessária 

do embate, ocorrido em 22-04-2001, a Autora sofreu 

luxação da anca esquerda, tendo estado internada até 14-

05-2001, data a partir da qual passou a locomover-se com 

canadianas que utilizou até 20-02-2003, tendo sido 

submetida a duas intervenções cirúrgicas, ficando a 

padecer de uma IPG de 18%, deixou de praticar desporto 

e dança como antes fazia, e perdeu o ano lectivo que 

frequentava no Curso de Engenharia Química, afigura-se 

adequada a fixação dos danos não patrimoniais em 

40.000€ e dos danos futuros em 75.000€.  

17-02-2009 - Revista n.º 4099/08 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator), Hélder Roque e Sebastião Póvoas  

 

Nascituro - Junção de documento - Documento 

superveniente - Alegações de recurso - Acidente de 

viação - Facto notório - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Segurança social - 

Dano morte - Danos não patrimoniais  

I - São três os fundamentos excepcionais justificativos da 

apresentação de documentos supervenientes com as 

alegações de recurso: destinarem-se os documentos a 

provar factos posteriores aos articulados; ter-se tornado 

necessária a sua junção por virtude de ocorrência 

posterior; e tornar-se a sua apresentação necessária 

devido ao julgamento proferido em 1.ª instância.  

II - Não é facto notório que pela circunstância de o 

acidente ter acontecido junto a uma loja Maxmat o 

mesmo se tenha registado dentro de uma povoação, 

devendo antes figurar entre a matéria alegada e ser 

objecto de prova positiva.  

III - A indemnização dos danos patrimoniais devidos aos 

parentes, em caso de morte da vítima, reconduz-se, 

praticamente, à prestação dos alimentos, sendo titulares 

deste direito os que podiam exigir alimentos ao lesado, 

em conformidade com o disposto pelos arts. 495.º, n.º 3, 

2009.º, n.º 1, al. a), 2015.º e 1675.º, todos do CC.  

IV - Considerando que, em consequência de acidente de 

viação, totalmente imputável a culpa do condutor 

segurado, faleceu o marido da Autora, que tinha então 35 

anos de idade e trabalhava como gerente de três 

sociedades comerciais, auferindo o quantitativo mensal 

líquido de €2.599.75 (catorze vezes no ano), mostra-se 

equitativamente equilibrado fixar o montante da 

indemnização devida àquela, a título de danos 

patrimoniais futuros, em €300.000,00, a que se deve 

abater a quantia de €7.819,98 de pensão de sobrevivência 

paga à Autora pela Segurança Social, mas que a Ré 

Seguradora terá de pagar a esta entidade.  

V - Não existe contraditoriedade entre o facto biológico 

do nascimento, enquanto momento da aquisição da 

personalidade jurídica singular, por força do estipulado 

pelo artigo 66.º, n.º 1, do CC, e o princípio da 

inviolabilidade do direito à vida humana, com base no 

disposto pelo artigo 24.º, n.º 1, da Constituição da 

República, que tutela, genericamente, a gestação humana, 

sem considerar o nascituro como um sujeito de direito.  

VI - Baseando-se a responsabilidade civil numa violação 

ilícita do direito de outrem e, portanto, pressupondo uma 

personalidade contemporânea da lesão, não havendo 

ainda terceiro, no momento da prática do facto ilícito, 

nenhum dever de indemnizar se formou, não sendo o 

eventual e posterior nascimento da pessoa que pode fazer 

radicar na mesma um crédito indemnizatório e constituir 

o infractor no dever de o satisfazer.  

VII - O nascituro não é titular originário de um direito de 

indemnização, por danos não patrimoniais próprios, 

provenientes da morte de seu pai, em consequência de 

facto ilícito ocorrido antes do seu nascimento, à margem 

do fenómeno sucessório da herança da vítima, direito 

esse que apenas é reconhecido aos filhos, e estes, na 

acepção legal, são, tão-só, os nascidos com vida e que 

existam, à data da morte da vítima.  

VIII - O facto gerador do alegado direito próprio do autor 

menor consiste na morte da vítima do acidente de viação, 

seu pai, ocasião em que aquele, ainda nascituro, não 

estava em condições de adquirir esse direito, por não 

dispor de personalidade jurídica, nem o tendo adquirido, 

aquando do seu nascimento, embora, então, já tivesse 

personalidade jurídica, por não haver lei que lho 

reconhecesse, à data do acidente.  

17-02-2009 - Revista n.º 2124/08 - 1.ª Secção - Hélder 

Roque (Relator)*, Sebastião Póvoas, Moreira Alves, 

Mário Cruz (vencido) e Garcia Calejo (vencido)  

 

Acidente de viação - Dano causado por animal - 

Despiste - Responsabilidade pelo risco - Força maior - 

Direito à vida - Dano morte - Danos não patrimoniais 

- Ascendente  

I - Ao avistar um cão que atravessava a estrada, da direita 

para a esquerda, considerando o sentido de marcha do 

veículo, o condutor guinou para a esquerda e perdeu o 

domínio do veículo, que entrou em despiste, entrou na 

faixa de rodagem contrária e foi depois embater num 

talude rochoso onde ficou imobilizado.  

II - Considerando estes factos, não se pode concluir que a 

terceiro seja imputável o acidente ocorrido; com efeito, 

ignora-se se o cão tinha ou não dono e, na hipótese 

afirmativa, se o utilizava no seu próprio interesse ou se 

assumira o encargo da sua vigilância, por forma a ser 

responsabilizado pelos danos causados.  

III - No caso, o despiste constitui evento que se integra na 

esfera dos riscos normais dos veículos de circulação 

terrestre; aquele despiste e subsequente acidente que 

vitimou a passageira do veículo não assume as 

características de acontecimento imprevisível, inevitável 

e estranho ao funcionamento do mesmo, pelo que não é 

subsumível à previsão normativa do art. 505.º do CC 

como caso de força maior.  

IV - Enquadra-se, antes, no disposto no art. 503.º, n.º 1, 

do CC, ou seja, no domínio da responsabilidade 

objectiva.  

V - Não obstante o seu pai não ser parte na acção, a 

indemnização fixada pela perda do direito à vida e danos 

não patrimoniais da própria vítima pertence a ambos os 

progenitores desta última, sendo-lhes devida 

conjuntamente; não tinha o tribunal recorrido que 

discriminar ou dividir o respectivo montante 

indemnizatório.  

19-02-2009 - Revista n.º 147/09 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Culpa exclusiva - Culpa do 

lesado - Nexo de causalidade - Concausalidade - Cinto 

de segurança - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Matéria de facto - Matéria de direito - 



204 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A indemnização por danos futuros deve fixar-se, 

equitativamente, em 950 mil € se o lesado, médico de 47 

anos que à data dos factos ganhava 5 mil € mensais pelo 

seu trabalho, por causa do acidente sofrido deixou em 

definitivo de exercer a profissão e de auferir rendimentos, 

ficando a padecer de deficiências que lhe conferem uma 

incapacidade permanente geral de 85%.  

II - Na situação referida em I) justifica-se uma 

indemnização de 150 mil € por danos morais se estiver 

provado, além de tudo o mais, que o lesado ficou em 

consequência do acidente imediata e irreversivelmente 

paraplégico, perdendo todo e qualquer tipo de 

sensibilidade da cintura para baixo, precisando da ajuda 

permanente de terceira pessoa até ao final dos seus dias 

para se levantar, deitar e sentar na cadeira de rodas, 

vestir-se e tratar da higiene pessoal, e que se tornou uma 

pessoa profundamente deprimida, sem alegria e vontade 

de viver.  

III - É matéria de facto, que o STJ tem de acatar, por estar 

subtraída ao seu controle (arts. 722.º e 729.º do CPC), o 

nexo causal - naturalístico - estabelecido pelas instâncias 

entre a ausência do cinto de segurança e o agravamento 

das lesões sofridas pelo autor.  

IV - É matéria de direito - e incluída, por isso, na 

competência do tribunal de revista - o segundo momento 

da causalidade, referente ao nexo de adequação, de 

harmonia com o qual o facto que actuou como condição 

do dano deixa de ser considerado como causa adequada 

quando para a sua produção tiverem contribuído 

decisivamente circunstâncias anormais ou 

extraordinárias.  

V - No caso dos autos o nexo de adequação está presente 

uma vez que, em geral e abstracto, a ausência de cinto de 

segurança é um facto omissivo apto a causar agravamento 

das lesões em caso de acidente de viação.  

VI - O art. 570.º, n.º 1, manda atender exclusivamente à 

gravidade das culpas de ambas as partes e às 

consequências delas resultantes, não permitindo o 

julgamento segundo a equidade (art. 4.º do CC).  

VII - Na avaliação global das condutas de lesante e 

lesado para que a lei aponta no art. 570.º, n.º 1, deve ser 

tida em conta a contribuição causal do facto culposo do 

lesado, não para a produção do acidente (que ocorreu por 

culpa exclusiva do condutor do veículo seguro na ré), 

mas somente para o aprofundamento das lesões (por não 

levar o cinto de segurança colocado).  

VIII - Provando-se que as lesões sofridas pelo autor se 

agravaram por viajar deitado no banco de trás, que se 

encontrava rebatido, a dormitar e sem o cinto de 

segurança posto, ignorando-se, todavia, o peso relativo de 

cada um destes factores em tal agravamento e, bem 

assim, a medida, o grau deste, a indemnização a fixar 

deverá ser reduzida em 15%, por aplicação do disposto 

no art. 570.º, n.º 1, do CC.  

03-03-2009 - Revista n.º 9/09 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator)*, Sousa Leite e Salreta Pereira  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Veículo 

automóvel - Culpa exclusiva - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

I - Tendo a A. sido colhida ou atropelada pelo veículo 

quando se encontrava a 5, 6 metros do cruzamento e a 

atravessar a rua, no momento em que este se encontrava a 

efectuar uma manobra de marcha atrás, e não se tendo 

provado que a A. tenha atravessado a rua quando o 

veículo já estava a fazer a manobra, mas antes que foi 

surpreendida pela realização desta, não está provado que 

a A. tenha incorrido em qualquer transgressão nem pode 

dizer-se que tenha tido um comportamento negligente 

que tenha concorrido adequadamente para a produção do 

sinistro. Por isso, não há senão que concluir pela culpa 

exclusiva do condutor do veículo, como fizeram as 

instâncias.  

II - Ponderando que, em consequência do acidente, a A. 

ficou com uma IPP de 55 %, tinha 57 anos de idade, e era 

empregada doméstica auferindo o salário mínimo 

nacional que à data se cifrava em 56.900$00, acrescido 

de subsídio de férias e de Natal; que apesar de poder 

trabalhar fá-lo com grande esforço e sacrifício, não 

podendo estar longos períodos de pé ou em movimento, 

necessitando de ajuda de outras pessoas para realizar 

certas tarefas; que a esperança de vida para as mulheres 

se situa actualmente acima dos 80 anos de idade; que é 

adequado ponderar uma taxa da ordem dos 4% para os 

juros líquidos das aplicações financeiras dada a 

recuperação que entretanto se tem verificado (apesar da 

crise financeira); fixa-se a indemnização a título de danos 

patrimoniais futuros - perda da capacidade de ganho - em 

25.000 €.  

III - Considerando ainda que em consequência do 

acidente que se ficou a dever a culpa exclusiva e grave do 

segurado da R., a A. fracturou o colo do fémur, tendo 

sido operada pelo menos três vezes, além de outros 

tratamentos cirúrgicos, de fisioterapia e RX a que foi 

submetida, com as inerentes dores, internamentos e 

demais incómodos; ficou com a mobilidade limitada da 

anca direita, claudicando na marcha, o que provoca 

compreensível desgosto, tristeza e alguma dependência 

de terceiros, tem-se por equitativa a indemnização de 

40.000 €.  

12-03-2009 - Revista n.º 277/09 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Juros de mora  

I - No cálculo da indemnização por danos patrimoniais 

decorrentes da perda da capacidade de ganho deve ser 

considerado, entre outros factores, o salário líquido (e não 

o bruto) recebido pelo lesado.  

II - Para o mesmo efeito, é de considerar os 70 anos de 

idade como o termo imaginado da vida activa do lesado, 

atendendo à evolução da esperança de vida em Portugal e 

das políticas de segurança social, que têm vindo a 

caminhar para um regime contributivo cada vez mais 

alargado no tempo.  

III - Ainda no mesmo cálculo, a taxa de juro a ponderar 

para efeitos de rentabilidade do capital deve ser a de 2%.  

IV - A indemnização deve ser fixada num montante 

global, calculado a um único momento, seja qual for a 

natureza dos danos a ressarcir.  

V - Esse momento, quando vêm pedidos juros de mora 

desde a citação, não pode deixar de ser a data da citação - 

essa data é então a data mais recente a que o tribunal 

pode atender, assim se harmonizando as disposições dos 

arts. 566.º, n.º 2, e 805.º, n.º 3, do CC.  
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12-03-2009 - Revista n.º 1807/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Acidente de viação - Concorrência de culpas - Culpa 

da vítima - Motociclo - Capacete de protecção - Danos 

não patrimoniais - Dano morte - Direito à vida  

I - O réu, tripulando um motociclo, não foi capaz de 

descrever a curva, embatendo numa guia da valeta que 

ladeava a estrada; por sua vez, a vítima contribuiu para as 

suas próprias lesões, causadoras da sua morte, pelo facto 

de, enquanto transportada, não ser portadora de capacete 

na cabeça, sendo que as lesões fatais se localizaram 

precisamente nesta parte do corpo.  

II - Assim, é de fixar a contribuição para os danos em 

60% e 40%, para o condutor réu e para a vítima, 

respectivamente.  

III - Considera-se adequado o montante compensatório de 

50.000,00 € pela perda do direito à vida; é também 

adequado o montante de 12.500,00 € para cada um dos 

pais da vítima - de 26 anos de idade - a título de danos 

não patrimoniais, reduzidos na proporção aludida em II.  

19-03-2009 - Revista n.º 3007/08 - 7.ª Secção - Lázaro 

Faria (Relator), Salvador da Costa e Ferreira de Sousa  

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Motociclo - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - No caso em análise, temos o embate, de noite, de um 

ciclomotor que vai em andamento, num veículo 

automóvel pesado de mercadorias estacionado ou parado, 

sem qualquer iluminação ou sinalização, na metade 

direita da faixa de rodagem, segundo o sentido de marcha 

do primeiro.  

II - Perante aquele quadro, considera-se adequada a 

repartição do risco a suportar pelo proprietário do veículo 

pesado na proporção de 70%. 

III - O acidente ocorreu em 18-05-2000; o autor tinha 

então 41 anos de idade e auferia o salário anual líquido 

no montante de 8.400,00 €; em consequência da perda do 

olho direito, ficou com uma incapacidade total e 

permanente para o exercício da sua profissão habitual de 

motorista de pesados, bem como com forte diminuição 

para o exercício de outras profissões.  

IV - O autor sofreu dores e ansiedade, sente vergonha 

pela sua aparência e desgosto por ter ficado incapacitado 

de exercer a sua profissão; tornou-se fechado e agressivo.  

V - Consideram-se adequados os montantes de 

125.000,00 € e de 25.000,00 € fixados a título de, 

respectivamente, danos patrimoniais futuros e danos não 

patrimoniais.  

19-03-2009 - Revista n.º 639/09 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator), Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Retribuição mínima mensal - Cálculo 

da indemnização  

I - Considerando a idade do autor à data do acidente (16 

anos), o previsível longo período de vida activa que tem à 

sua frente, que já trabalhava auferindo 365 € mensais 

como empregado de balcão, que o valor da remuneração 

mínima garantida já se encontra actualmente fixado em 

450 € mensais, a taxa da inflação e o constante aumento 

do nível dos salários, julga-se razoável e conforme à 

equidade o valor indemnizatório de 39.002,50 €, a título 

de dano futuro pela IPP de 25% de que o A. ficou a 

padecer.  

II - Tendo ainda em conta as lesões sofridas pelo A. 

(feridas múltiplas na face à direita e fractura da 

mandíbula), os tratamentos prolongados a que foi 

submetido (ingeriu apenas alimentos líquidos durante 

meses, fez cinco cirurgias e fisioterapia), o período 

decorrente até ser considerado clinicamente curado, as 

várias intervenções cirúrgicas a que foi submetido, o 

prejuízo estético (fixável no grau 5/7 - ficou com várias 

cicatrizes profundas na face esquerda, e no pescoço e 

paralisia parcial do lábio esquerdo), as dores e os 

incómodos suportados, julga-se adequado, equitativo e 

proporcionado o montante indemnizatório de 20.000,00 

€, pelos danos não patrimoniais sofridos.  

25-03-2009 - Revista n.º 421/09 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira  

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Reapreciação da prova - Alteração da matéria de 

facto - Presunções judiciais - Acidente de viação - 

Morte - Morte súbita - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

I - Nos termos do art. 712.º do CPC, a Relação só pode 

tocar na matéria de facto apurada na 1.ª instância 

alterando-a; determinando a renovação dos meios de 

prova; anulando o julgado; determinando a sua 

fundamentação.  

II - Do uso de qualquer destes poderes não cabe recurso 

para o STJ, mas este Supremo Tribunal pode sobre eles 

exercer censura directa ou indirecta.  

III - A censura directa consiste em apurar se a Relação 

excedeu os limites do art. 712.º do CPC. Exerce censura 

indirecta - ou tácita - quando verificando o não uso pela 

Relação dos poderes de alteração ou de anulação da 

decisão de facto, manda ampliá-la para que constitua base 

suficiente para a decisão de direito ou determina a 

eliminação de contradições impeditivas da solução 

jurídica.  

IV - A faculdade da al. a) do n.º 1 do art. 712.º do CPC 

pressupõe que a matéria de facto tenha sido impugnada 

nos termos do art. 690.º-A (hoje 685.º-B) ou que do 

processo constem todos os elementos de prova que 

fundamentaram o julgado em 1.ª instância.  

V - A faculdade da al. b) do n.º 1 do mesmo art. 712.º 

pressupõe que os elementos constantes dos autos 

apontem inequivocamente - e sem possibilidade de ser 

contrariado por quaisquer outras provas - para uma 

decisão diversa.  

VI - Embora a Relação possa fazer uso de presunções 

judiciais (simples, de experiência ou de primeira 

aparência) não pode utilizá-las para alterar um facto dado 

por provado pela 1.ª instância, e alcançar outro diferente, 

mas tão-somente, dele se servir como fundamento base 

do raciocínio lógico-discursivo que conduziu à conclusão 

presumida.  

VII - E o STJ pode sindicar se foram respeitadas as 

normas jurídicas que regulam o uso (e a base de que 

partiu) a presunção judicial.  

VIII - O conceito legal de morte resulta do definido na 

Declaração da Ordem dos Médicos prevista no art. 12.º 

da Lei 12/93 de 22 de Abril (“Critérios de morte 
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cerebral” - DR, I-B, de 11 de Outubro de 1994) e 

coincide com a perda de funções do tronco cerebral.  

IX - Este critério normativo vem sendo geralmente 

adoptado (inclusivamente pela doutrina católica, na 

sequência da declaração de João Paulo II de 29 de Agosto 

de 2000, proferida no Congresso Internacional da 

Sociedade de Transplantes).  

X - Embora prossigam estudos médicos, 

neuropsiquiátricos, de psicólogos e teólogos, a propósito 

de experiências quase morte, de peri morte ou de 

transição (e até há quem defenda que a morte cerebral 

não significa a morte do ser humano) deixando intactas 

certas áreas sensoriais e afectivas imediatamente após a 

constatação da morte cerebral, não existe ainda rigor 

científico que possa suportar essas teses.  

XI - No positivismo de uma decisão judicial só se deve 

buscar a “verdade” jurídico-factual, pelo que provada a 

“morte imediata” sequente às lesões sofridas em acidente 

de trânsito, não é possível indemnizar a dor moral que 

resulta do leque de sensações (angústia e sofrimento) no 

momento que precedeu a morte.  

31-03-2009 - Revista n.º 507/09 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Acidente de viação - Culpa - Matéria de direito - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Incapacidade permanente parcial - Responsabilidade 

pelo risco - Concorrência de culpas - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Juros de 

mora  

I - A determinação da culpa constitui matéria de direito, 

sujeita à censura do STJ, quando se trate de ajuizar sobre 

se um certo quadro factual se subsume à “diligência de 

um bom pai de família” (art. 487.º, n.º 2, do CC).  

II - Provando-se apenas que o embate se deu entre a roda 

esquerda da frente do veículo automóvel e o patim 

esquerdo do motociclo e o pé esquerdo do seu condutor, 

quando ambos os veículos se cruzaram, não é possível 

retirar a ilação de que a colisão ocorreu por virtude de o 

automóvel ter invadido a faixa de rodagem do motociclo.  

III - Não permitindo o circunstancialismo apurado 

concluir qual dos veículos mais contribuiu para os danos 

- designadamente, a velocidade que animava qualquer um 

deles e se a de um era superior à do outro, as condições 

de conservação e utilização dos veículos, os danos neles 

causados pela colisão -, deve concluir-se que ambos 

contribuíram em igual medida para os danos sofridos pelo 

condutor do motociclo.  

IV - Resultando dos factos provados que o autor tinha 28 

anos na data do acidente, em consequência deste ficou a 

padecer de uma IPP de 15%, trabalhava então por conta 

própria, como trolha, cerca de oito horas por dia, 

auferindo, pelo menos, a quantia mensal de 750,00 € (12 

vezes ao ano), as lesões sofridas implicam um esforço 

significativamente acrescido, não lhe permitindo 

acompanhar o ritmo de trabalho dos seus colegas de 

profissão, e fizeram com que não pudesse assumir com 

carácter duradouro um trabalho por conta de outrem no 

serviço que fazia antes do acidente, reputa-se de 

equitativa a quantia de 45.000,00 € destinada à reparação 

do dano patrimonial futuro decorrente da perda de 

capacidade de ganho.  

V - Revelando ainda os mesmos factos que, em 

consequência do acidente, o autor sofreu um traumatismo 

e esfacelamento do seu pé esquerdo, com fractura do colo 

do 2.º metatarsiano, foi submetido a uma intervenção 

cirúrgica, mediante osteossíntese da fractura, tem vindo a 

sofrer dores e inchaços no seu pé esquerdo, teve alta 

clínica cinco meses depois do acidente, ficou com uma 

cicatriz no referido membro, dolorosa à apalpação, e 

deixou de poder praticar qualquer desporto que exija 

movimentação do pé, afigura-se justa a quantia de 

12.000,00 € destinada à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor.  

VI - Constando do acórdão recorrido a referência ao 

cálculo actualizado da indemnização por danos não 

patrimoniais, os juros de mora devidos contam-se a partir 

da data da decisão e não desde a citação.  

31-03-2009 - Revista n.º 640/09 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

I - Evidenciando os factos provados que a autora tinha 25 

anos na data da ocorrência do acidente em Espanha e que 

em consequência deste sofreu contusão cervical, 

traumatismo craniano com perda de conhecimento e 

contusão costal, lesões estas que lhe provocaram 

vertigens, síndrome pós-traumático cervical e cefaleias 

pós-traumáticas, determinaram o seu internamento 

durante oito dias num hospital em Espanha, privada do 

apoio dos seus familiares, bem como diversos 

tratamentos posteriores em Portugal, designadamente ao 

síndrome depressivo, que ainda hoje realiza, tendo ficado 

ainda com uma IPP de 10%, compatível com o exercício 

da sua actividade de costureira, mas com esforços 

suplementares, julga-se adequada a quantia de 12.500,00 

€ destinada ao ressarcimento dos danos não patrimoniais 

sofridos pela autora.  

II - Revelando ainda os mesmos factos que a autora 

auferia à data do sinistro o salário médio mensal de 

351,05 €, considera-se adequada a quantia de 16.000,00 € 

destinada ao ressarcimento dos danos patrimoniais 

sofridos pela autora.  

16-04-2009 - Revista n.º 527/09 - 2.ª Secção - Álvaro 

Rodrigues (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Nexo de causalidade - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais  

I - O juízo sobre a causalidade integra, por um lado, 

matéria de facto que se traduz em saber se na sequência 

de determinada dinâmica factual um ou outro facto 

funcionou efectivamente como condição desencadeante 

de determinado efeito, e, por outro, matéria de direito 

consistente na determinação, no plano geral e abstracto, 

se aquela condição foi ou não causa adequada do evento.  

II - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e ou a omissão lesiva em causa.  

III - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional, isto é, sem se traduzir em perda de rendimento 

de trabalho, releva para efeitos indemnizatórios, como 

dano biológico, patrimonial, porque determinante de 
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consequências negativas a nível da actividade geral do 

lesado.  

IV - A apreciação da gravidade do dano não patrimonial, 

embora tenha de assentar no circunstancialismo concreto 

envolvente, deve operar sob um critério objectivo, em 

quadro de exclusão, tanto quanto possível, da 

subjectividade inerente a alguma particular sensibilidade 

do lesado.  

23-04-2009 - Revista n.º 292/04.6TBVNC.S1 - 7.ª Secção 

- Salvador da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e 

Armindo Luís  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Excesso de 

velocidade - Concorrência de culpas - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Fundo de Garantia Automóvel - Cálculo da 

indemnização  

I - O facto de um peão, pessoa idosa, atravessar 

descuidadamente a faixa de rodagem, em local de resto 

não permitido, não dispensa o condutor que teve 

oportunidade de se aperceber da travessia desde o seu 

início e a passo lento pela faixa oposta de rodagem, larga 

de mais de 3 metros, de controlar, de imediato, a marcha 

do veículo e, inclusive, de suster a mesma em face de 

uma hesitação e paragem deste no eixo da via, 

prevenindo a necessidade de efectuar travagens ou 

guinadas bruscas ao aproximar-se do local.  

II - O condutor mantendo a velocidade de que vinha 

animado e não a adequando a esse obstáculo à livre 

progressão da marcha da respectiva viatura torna-se, 

também, culpado por tardiamente ter que proceder a uma 

brusca manobra de desvio, devido a uma deslocação 

inopinada e a curta distância do peão para a hemi-faixa de 

rodagem por onde circulava, acabando por atingi-lo.  

III - Em tais circunstâncias, cabe maior percentagem de 

culpa ao peão, por a sua paragem no meio da estrada 

induzir que aí se manteria, ante a aproximação do veículo 

e no desconhecimento da trajectória por este seguida e do 

seu maior ou menor afastamento do eixo da via.  

IV - Ficando o A., septuagenário, agricultor de profissão 

e por efeito das lesões sofridas com o acidente, a coxear 

de uma perna e com um braço também afectado nos seus 

movimentos e força muscular e com perturbações 

circulatórias, obrigado a andar de canadianas, tendo 

suportado e continuando a suportar dores após um 

período de internamento e imobilização em casa de cerca 

de três meses, e sujeito a novos e constantes tratamentos, 

sofrendo com tal situação, por antes ser pessoa activa e 

autónoma, mostra-se ajustada, considerando o seu grau 

de culpa fixado em 60% a atribuição de uma verba de € 

10.000,00 para tais danos não patrimoniais.  

28-04-2009 - Revista n.º 3576/08 - 6.ª Secção - Cardoso 

de Albuquerque (Relator)*, Salazar Casanova e Azevedo 

Ramos  

 

Acidente de viação - Privação do uso de veículo - 

Cálculo da indemnização  

I - A privação de uso da viatura pode estar tanto na 

génese de danos patrimoniais como de danos não 

patrimoniais, competindo à Ré seguradora proporcionar 

ao lesado um meio que lhe proporcione as mesmas 

utilidades ou equivalentes da viatura sinistrada, enquanto 

a reparação ou a indemnização não ocorrer.  

II - Provando-se que um veículo de estado semelhante ao 

do veículo sinistrado não se conseguia no mercado por 

menos de 800€ e estando a reparação deste orçamentada 

em 3.075€, a Ré podia recusar-se a pagar o custo da 

reparação, devido ao aspecto demasiado oneroso da 

mesma.  

III - Mas não podia limitar-se, como fez, a oferecer ao 

Autor apenas 750€ pela perda total da viatura, sendo 

certo que o Autor ainda tinha de andar a procurar uma 

viatura para substituir a sua. Daí que se deva considerar 

justificada a recusa deste em aceitar a indemnização 

proposta.  

IV - Considerando que durante 2 meses e 4 dias, e até que 

comprasse outra viatura, o Autor e o seu agregado 

familiar esteve privado de viatura própria nas deslocações 

pessoais diárias e de fins-de-semana, tendo necessitado 

de se socorrer de transportes públicos ou de usar um 

veículo cedido gratuitamente por um familiar, sofrendo, 

para além de incómodos, uma situação de desconforto ou 

desgosto, e uma vez que o custo do aluguer de um 

veículo com as características do sinistrado ascenderia a 

quantia não inferior a 25€/dia, deve a Ré ser condenada a 

pagar-lhe, a título de privação de uso de veículo, a 

quantia de 1.600€.  

V - No cálculo desta indemnização não se pode atender 

ao período temporal subsequente à aquisição pelo Autor 

de nova viatura, pois os factos que serviram de suporte à 

atribuição de indemnização (necessidade de utilização de 

transportes colectivos e continuidade de utilização de 

viatura cedida por familiar para satisfação de 

necessidades pessoais e do agregado familiar) deixaram 

de verificar-se a partir desse momento.  

28-04-2009 - Revista n.º 789/04.8TBCTX.S1 - 1.ª Secção 

- Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - Ficando provado que o Autor, quase com 22 anos à 

data do acidente, não completara o 12.º ano e auferia 

450€ mensais como professor de natação, deve ser esse o 

valor a atender para o cálculo da indemnização dos danos 

patrimoniais futuros, e não o valor de 750€ que auferiria 

caso viesse a obter um curso superior na área do 

desporto, já que os factos provados não evidenciam a 

existência de fortes probabilidades de obtenção desse 

curso.  

II - Considerando aquele rendimento, a idade do autor, a 

sua IPP de 10% que, embora não acarrete 

necessariamente uma diminuição de ganho, o obriga a um 

esforço acrescido para realizar o seu trabalho, e a taxa de 

juro obtida pela aplicação do capital, considera-se 

equitativa a indemnização de 17.000€ por danos 

patrimoniais futuros.  

III - Atendendo ao período prolongado de doença e de 

reabilitação funcional do Autor, as intervenções 

cirúrgicas a que já se submeteu e uma outra que se mostra 

necessária, as sequelas físicas que permanecem a nível 

estético e funcional, a juventude do Autor à data do 

acidente e o ter deixado de poder praticar desporto sem 

limitações justifica-se atribuir-lhe a indemnização de 

40.000€ a título de danos não patrimoniais.  

24-04-2009 - Revista n.º 649/09 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização  
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I - O acidente de viação ocorreu em 01-04-2003; o autor 

tinha 66 anos de idade.  

II - Sofreu feridas contusas no couro cabeludo, face, 

antebraço esquerdo, escoriações múltiplas no corpo, 

hematoma e limitação articular do joelho esquerdo, bem 

como feridas no punho esquerdo, traumatismo da grelha 

costal esquerda, traumatismo da perna esquerda e 

hematoma volumoso no joelho esquerdo.  

III - Fez diversos tratamentos médicos e exames 

radiográficos; com os tratamentos e lesões sofreu dores 

fortes; posteriormente ao acidente revelou dificuldades 

em fazer esforços mais acentuados e de se movimentar 

como antes fazia; ficou abalado psicologicamente, 

sentindo-se desmotivado e inferiorizado.  

IV - Assim, a quantia de 17.500,00 € fixada a título de 

danos não patrimoniais revela-se adequada.  

28-04-2009 - Revista n.º 446/04.5TBALB.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues  

 

Acidente de viação - Dano morte - Perda do direito à 

vida - Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais  

I - Provando-se que o falecido pai da Autora contribuía 

para a formação profissional da sua filha, então com 21 

anos de idade e a residir em França, sendo razoável 

considerar que tal contribuição se manteria até que ela 

estivesse em condições de ingressar no mercado laboral, 

o que se estima ocorreria por altura dos 25 anos, reputa-

se equitativa a quantia de 30.000€ a título de 

indemnização pelos danos patrimoniais (alimentos).  

II - No que concerne à compensação pelos danos não 

patrimoniais (desgosto, sofrimento psíquico) pela morte 

do pai, não merece censura a compensação de 25.000€ 

fixada no acórdão recorrido.  

III - Não tendo sido imediata a morte do pai da Autora, é 

devida compensação pelo seu sofrimento, não relevando 

em termos ontológicos saber se esteve muito ou pouco 

tempo a sofrer, sendo mais penoso psicologicamente o 

saber que se está muito próximo da morte, afigurando-se 

adequada a quantia arbitrada em 1.ª instância a este 

respeito: 15.000€.  

IV - Quanto à perda do direito à vida do pai da Autora, 

interessa ponderar que se tratava de pessoa com 45 anos 

de idade, saudável, alegre e muito apegado à vida, 

afigurando-se mais conforme com a equidade a 

compensação de 60.000€, ao invés dos 50.000€ que o 

acórdão recorrido fixou.  

14-05-2009 - Revista n.º 1240/07.TBVCT.S1 - 6.ª Secção 

- Fonseca Ramos (Relator), Cardoso de Albuquerque e 

Salazar Casanova  

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Dano morte - Danos não patrimoniais - 

Juros de mora  

I - Nos casos em que está em causa a indemnização por 

danos futuros fundada no disposto no art. 495.º, n.º 3, do 

CC, a contribuição para o sustento do agregado familiar 

deverá ser quantificada, na falta de factualidade que 

aponte noutro sentido, à volta de 2/3 do rendimento 

global a considerar.  

II - Considerando que a vítima, nascida no dia 07-03-

1965, deixou mulher e dois filhos, nascidos em 09-12-

1989 e em 11-08-1994, e à data do acidente, ocorrido em 

28-08-2002, trabalhava como torneiro, auferindo o 

ordenado mensal de 403€, acrescido do subsídio de 

alimentação de 4€ diários, mostra-se adequado fixar em 

45.000€ o montante da indemnização a título de danos 

patrimoniais futuros.  

III - Quanto à indemnização pelo dano morte, tem-se por 

adequado fixá-la no montante de 50.000€, ao qual 

acrescem juros vencidos desde a data da citação.  

IV - No que respeita à indemnização dos danos morais 

próprios dos Autores, filhos e mulher da vítima, mostra-

se equilibrada e equitativa a sua fixação em 12.500€ para 

cada um dos filhos e 25.000€ para a viúva.  

14-05-2009 - Revista n.º 2695/05.0TBPNF.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira 

Camilo  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Reforma - Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros - Dano biológico - Danos não patrimoniais  

I - Se a actividade profissional da Autora, pese embora a 

incapacidade permanente que a afecta em consequência 

das lesões provocadas pelo acidente de viação de que foi 

vítima, não implicou a perda de rendimentos laborais, 

porquanto ao tempo do sinistro estava aposentada da sua 

profissão de funcionária pública, o que há a considerar 

como dano patrimonial futuro é o dano biológico, já que 

a afectação da sua potencialidade física determina uma 

irreversível perda de faculdades físicas e intelectuais que 

a idade agravará.  

II - Havendo dano biológico importa atender às 

repercussões que as lesões causaram à pessoa lesada; tal 

dano assume um cariz dinâmico compreendendo vários 

factores, sejam actividades laborais, recreativas, sexuais, 

ou sociais.  

III - A incapacidade parcial permanente, afectando ou 

não, a actividade laboral, representa, em si mesmo, um 

dano patrimonial futuro, nunca podendo reduzir-se à 

categoria de meros danos não patrimoniais.  

IV - A compensação por danos não patrimoniais tem uma 

componente punitiva devendo, pelo seu montante, 

reflectir o grau de censura da actuação do lesante.  

19-05-2009 - Revista n.º 298/06.0TBSJM.S1 - 6.ª Secção 

- Fonseca Ramos (Relator)*, Cardoso de Albuquerque e 

Salazar Casanova  

 

Acidente de viação - Amputação - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - Considerando as dores sofridas pelo Autor em 

consequência das lesões e das intervenções cirúrgicas a 

que teve de se sujeitar, e sobretudo o desgosto que teve 

em se ver com a coxa direita amputada pelo seu terço 

médio, alterando a forma como se via e era visto pelos 

outros, antes um homem saudável, trabalhador (condutor 

de máquinas) e alegre, afigura-se equitativo fixar a 

indemnização devida a título de danos não patrimoniais 

em 55.000€.  

II - Provando-se que, por causa das lesões sofridas, o 

Autor ficou com uma incapacidade parcial permanente de 

65% a partir da data da consolidação, em 05-11-2001, 

tinha à data do acidente 50 anos de idade e auferia 

mensalmente a quantia ilíquida de 98.992$00, exercendo 

a profissão de condutor de máquinas, e que tais lesões são 

impeditivas do exercício da actividade de empregado 

fabril e de actividades na área da sua formação técnico-

profissional, o que representa uma perda total da 

capacidade de ganho, mostra-se adequado fixar em 
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100.000€ o montante da indemnização devida a título de 

danos patrimoniais futuros.  

21-05-2009 - Revista n.º 411/2001.C2.S1 - 1.ª Secção - 

Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz  

 

Acidente de viação - Concorrência de culpas - 

Terceiro - Estacionamento - Dano morte - Perda do 

direito à vida - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros  

I - Provando-se que, quando circulava na faixa de 

rodagem, a uma velocidade na ordem dos 45 a 55 

Km/hora, pela metade direita da sua faixa de rodagem e 

ao descrever uma curva para a direita o condutor do 

veículo pesado CJ se apercebeu da presença do veículo 

JC imobilizado na sua hemi-faixa de rodagem, quando já 

se encontrava perto do mesmo, tendo então travado 

energicamente, mas o pesado “fugiu-lhe” para a 

esquerda, seguindo em sentido oblíquo e galgando com 

os rodados do lado esquerdo o traço descontínuo ao eixo 

da via, invadindo parcialmente a hemi-faixa de rodagem 

esquerda, onde se deu um embate entre a frente esquerda 

de um terceiro veículo (TM) e a carroçaria do CJ, a 

responsabilidade pelo acidente é imputável, única e 

exclusivamente, à condutora do JC, por ter imobilizado o 

seu veículo num local situado a cerca de 20 metros de 

uma curva (cfr. art. 49.º, n.º 2, al. a), do CEst).  

II - Nem o facto de essa condutora se ter sentido 

indisposta permite afastar a sua culpa, pois não ficou 

provado que estava impedida de agir de outro modo, 

imobilizando o seu veículo a uma distância superior a 50 

metros da dita curva. Também não releva o facto de ter 

accionado os piscas, pois de nada contribuíram para 

servir de aviso, face à curta distância a que se encontrava 

do termo da curva, constituindo sempre um obstáculo-

surpresa.  

III - O dano pela perda da vida do condutor do TM, que 

tinha então 52 anos de idade, deverá ser ressarcido com a 

quantia de 55.000€.  

IV - Tendo este, antes de falecer, mostrado forte e atroz 

sofrimento, pedindo ajuda, consciente de que a morte se 

aproxima, deverá ainda ser fixado em 15.000€ o 

montante dos danos não patrimoniais sofridos pela 

vítima.  

V - A cada um dos Autores, viúva e filhos, deverá ser 

atribuída a indemnização de 25.000€ a título de danos 

não patrimoniais sofridos (desgosto pela perda do ente 

querido).  

VI - Considerando que o falecido marido da Autora era 

empresário em nome individual no ramo da venda de 

materiais de construção civil e que no exercício dessa 

actividade obtinha um rendimento médio mensal não 

inferior a 1.300€ com o que contribuía para o sustento e 

economia familiar, dele dependendo a viúva, então com 

52 anos de idade, deverá esta ser compensada, a título de 

danos futuros, com a quantia de 125.000€.  

21-05-2009 - Revista n.º 114/04.8TBSVV.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz  

 

Acidente de viação - Motociclo - Concorrência de 

culpas - Culpa do lesado - Excesso de velocidade - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - O veículo automóvel AR, que estava estacionado do 

lado esquerdo, iniciou a sua marcha, para o seu lado 

direito, com o fim de, atravessando a faixa esquerda da 

via, seguir a sua marcha na faixa direita da mesma, tendo 

em conta o seu sentido de trânsito; tendo-se apercebido 

da aproximação do autor, que circulava em sentido 

contrário nessa faixa que pretendia atravessar, de 

imediato o condutor do veículo AR parou a sua marcha; e 

fê-lo quando ainda apenas ocupava metro e meio dessa 

mesma faixa de rodagem.  

II - Foi na posição de parado que foi embatido pelo autor, 

que conduzia um motociclo, circulando a, pelo menos, 80 

km/h e em posição de “cavalinho”, isto é, circulando 

apenas com a roda traseira apoiada na via; o local de 

embate situa-se dentro de uma localidade; sendo ambos 

os condutores culpados, gradua-se as culpas - 

respectivamente, do condutor do motociclo e do condutor 

do veículo automóvel AR - em 65% e 35%.  

III - O acidente ocorreu em Agosto de 2003; o autor 

nasceu em Setembro de 1981 e ficou afectado de uma IPP 

de 22%; à data do acidente auferia o vencimento mensal 

de 467,29 €; sofreu lesões em ambos os joelhos; ficou 

internado no hospital cerca de um mês; foi submetido a 

intervenções cirúrgicas, fez fisioterapia, sentiu dores com 

as lesões e com os tratamentos; ficou com uma cicatriz 

em cada coxa, entre 16 e 3 cm.  

IV - Por se revelarem adequados, concorda-se com os 

montantes fixados a título de danos patrimoniais futuros e 

danos não patrimoniais, respectivamente, de 30.000,00 € 

e 25.000,00 €.  

21-05-2009 - Revista n.º 418/09 - 7.ª Secção - Lázaro 

Faria (Relator), Salvador da Costa e Ferreira de Sousa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Cálculo da indemnização - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Danos reflexos - Cônjuge  

I - É adequado fixar em 170.000€ o valor da 

indemnização a título de danos futuros e em 200.000€ o 

da indemnização por danos não patrimoniais, provando-

se que, por causa do acidente, ocorrido em Novembro de 

2001, o A. (nascido em 06-12-1972), então motorista de 

pesados (que auferia o vencimento mensal líquido de 

415€), ficou, devido às lesões sofridas e às sequelas 

correspondentes, afectado de uma incapacidade 

permanente de 100%, necessitando de: usar um par de 

canadianas como auxiliar de locomoção; submeter-se a 

consultas periódicas de controle do seu sangue, a 

intervenções cirúrgicas com anestesia geral, 

internamentos hospitalares, análises clínicas, exames 

radiológicos, consultas e tratamentos das especialidades 

de Urologia e de Cirurgia Vascular, bem como do foro 

psicológico e psiquiátrico, nomeadamente em relação ao 

seu estado de impotência sexual; ingerir medicamentos e 

tomar injecções penianas relacionadas com o seu estado 

de total impotência sexual; recorrer a tratamentos de 

fisioterapia dos seus membros inferiores; suportar as 

despesas com uma terceira pessoa para o desempenho de 

tarefas pessoais e diárias, tais como cortar as unhas dos 

pés, locomover-se, tomar banho.  

II - Não se deve interpretar restritivamente o n.º 1 do art. 

496.º do CC, por via do seu n.º 2.  

III - Por isso, e considerando que a qualidade de vida da 

Autora, mulher do lesado, ficou profundamente afectada, 

os seus direitos conjugais amputados numa parte 

importante para uma mulher jovem e o seu projecto de ter 

mais filhos irremediavelmente comprometido, assiste-lhe 

o direito a indemnização, a título de danos não 
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patrimoniais, que deve ser equitativamente fixada no 

montante de 50.000€.  

26-05-2009 - Revista n.º 3413/03.2TBVCT.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Matéria de facto - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Acidente de viação - Culpa - Matéria de 

direito - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais  

I - O uso da faculdade de alteração das respostas do 

colectivo é passível de sindicância pelo STJ; todavia, este 

deve limitar essa fiscalização ao aspecto meramente 

formal, à verificação dos aspectos legais na actuação da 

Relação, não podendo invadir o campo da matéria de 

facto, que lhe está interdito.  

II - A averiguação sobre a existência de culpa situa-se, 

em regra, no domínio da matéria de facto, sendo o seu 

conhecimento da exclusiva competência das instâncias; 

só não será assim quando a culpa deva ser determinada 

face a qualquer norma de direito aplicável.  

III - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra - actual - da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.  

IV - Bastará, pois, a alegação da incapacidade 

permanente parcial para fundamentar, uma vez provada, 

um pedido de indemnização por danos patrimoniais 

futuros; o ónus de afirmação esgota-se com a invocação 

da incapacidade, sendo irrelevante a perda de 

rendimentos no futuro.  

V - Revelando os factos apurados que o autor, à data do 

acidente, então com 25 anos de idade, auferia como 

empregado de armazém o salário mensal de 348,00 €, 

acrescido de subsídios de férias e de Natal, e ficou a 

padecer de uma IPP de 10%, com reflexo no seu trabalho, 

julga-se equitativa o montante de 20.000,00 € destinado 

ao ressarcimento dos danos futuros.  

VI - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

sofreu em consequência do acidente várias intervenções 

cirúrgicas, internamentos e tratamentos e ficou a padecer 

de várias sequelas definitivas - cicatriz de cerca de 15 cm 

num dos antebraços, com um dano estético associado de 

grau 3, e limitação da mobilidade do ombro e do 

indicador, a qual lhe provoca um quantum doloris de grau 

4 - e que o mesmo era um jovem saudável, bem 

constituído, dinâmico, alegre e jovial, reputa-se de 

equitativo o montante de 15.000,00 € destinado ao 

ressarcimento dos danos não patrimoniais.  

28-05-2009 - Revista n.º 411/09 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Menor - Danos não patrimoniais 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Direito a 

alimentos - Nexo de causalidade  

I - Revelando os factos apurados que a autora, à data do 

acidente, tinha quatro anos de idade, em consequência do 

embate sofreu traumatismo e feridas contusas na face, 

esfacelo da face e fractura do maxilar, ruptura do canal 

lacrimo-nasal e epicanto pós-traumático do olho 

esquerdo, foi sujeita a intervenções e tratamentos vários, 

os quais se repetirão ao longo da sua infância e 

adolescência, ficou com o maxilar torto, ligeira obstrução 

nasal e duas cicatrizes na face (uma de 10 e outra de 5 

cm), sofreu um quantum doloris de grau 4 e um dano 

estético de grau 5, e ficou traumatizada com o sinistro, 

vendo agravado o seu atraso na fala e criando um estado 

ansioso que não pré-existia, reputa-se de equitativa a 

quantia de 80.000,00 € destinada ao ressarcimento dos 

danos não patrimoniais sofridos pela autora.  

II - Não estando em causa nos presentes autos o acidente 

que vitimou a pessoa (avó) que tratava da menor (que 

sofre de paralisia cerebral), mas apenas o mesmo sinistro 

que lesou esta, não pode ser atendido o pedido formulado 

pela mãe que, por ter deixado de trabalhar para cuidar da 

filha, sofreu perdas salariais diversas, dada a inexistência 

do necessário nexo de causalidade, pois a menor já era 

portadora de uma doença que exigia o apoio e 

acompanhamento diário por uma terceira pessoa.  

III - Do mesmo modo, e pelas mesmas razões, não é de 

atender o pedido de indemnização pelas perdas salariais 

futuras da mãe resultantes da necessidade de passar a ter 

que cuidar da menor por virtude do falecimento da avó 

desta no acidente: a lesada nos presentes autos é a menor 

e não a sua avó; logo está afastada a aplicação in casu do 

art. 495.º, n.º 3, do CC.  

28-05-2009 - Revista n.º 1670/05.9TBVCT.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues  

 

Responsabilidade extracontratual - Teoria da 

causalidade adequada - Nexo de causalidade - Matéria 

de facto - Matéria de direito - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Recurso de revista - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo de indemnização - 

Juros de mora  

I - O STJ tem perfilhado o entendimento de que, segundo 

a doutrina da causalidade adequada, consignada no art. 

563.º do CC, para que um facto seja causa adequada de 

um dano, é necessário, antes de mais, que, no plano 

naturalístico, ele seja condição sem a qual o dano não se 

teria verificado e depois que, em abstracto ou em geral, 

seja causa adequada do mesmo, sendo que se o nexo de 

causalidade, no plano naturalístico, constitui matéria de 

facto, não sindicável em recurso de revista.  

II - A incapacidade permanente é susceptível de afectar e 

diminuir a potencialidade de ganho por via da perda ou 

diminuição da remuneração ou implicar para o lesado um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis de ganho 

ou exercer as várias tarefas e actividades gerais 

quotidianas.  

III - Não se trata de danos morais, mas de danos materiais 

indirectos, pois que limitam o exercício de determinadas 

actividades.  

IV - A jurisprudência dominante tem-se firmado no 

sentido de a indemnização por danos patrimoniais futuros 

dever ser calculada em atenção ao tempo provável de 

vida do lesado, por forma a representar um capital que, 

com os rendimentos gerados e com a participação do 

próprio capital, compense, até ao esgotamento, o lesado 

dos ganhos de trabalho que, durante esse tempo, perdeu. 

Subjaz a esta orientação o propósito de assegurar ao 

lesado o rendimento mensal perdido, compensador da sua 

incapacidade para o trabalho, encontrando para tanto um 
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capital produtor de rendimento que cubra a diferença 

entre a situação anterior e a actual, durante todo o período 

de vida activa.  

V - No que toca aos critérios para fixação do referido 

capital patenteiam-se divergências jurisprudenciais, 

optando-se nuns casos por fórmulas ou critérios concretos 

mais complexos e noutros por métodos mais 

simplificados.  

VI - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e ou a omissão lesiva em causa.  

VII - Tendo os danos não patrimoniais sido calculados 

segundo um juízo actualista de equidade (cf. art. 496.º, n.º 

3, do CC), os respectivos juros de mora aplicam-se 

apenas a partir da data em que foram fixados, e não desde 

a citação, como sucede em relação aos danos 

patrimoniais - cf., também, o Acórdão Uniformizador n.º 

4/2002 (publicado no DR I Série A, de 27-06-2002): 

“Sempre que a indemnização pecuniária por facto ilícito 

ou pelo risco tiver sido objecto de cálculo actualizado, 

nos termos do n.º 2 do art. 566.º do CC, vence juros de 

mora, por efeitos do disposto nos arts. 805.º, n.º 3 

(interpretado restritivamente) e 806.º, n.º 1, também do 

CC, a partir da decisão actualizadora, e não a partir da 

citação”.  

02-06-2009 - Revista n.º 1507/03.3TBPBL.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Perda da capacidade de ganho 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - A quantia de € 25 000 mostra-se adequada e justa, em 

termos de juízos de equidade, à compensação dos danos 

não patrimoniais sofridos pelo autor vítima de um 

acidente de viação e do qual resultaram para si lesões 

várias - como ferida com perda de substância na mão 

esquerda, traumatismo craniano, fractura da rótula e 

ferida no couro cabeludo -, das quais advieram limitações 

na flexão da mão esquerda e no joelho direito (com 

dores) e determinaram uma IPP de 15% para o autor, o 

qual sentiu ainda um quantum doloris de grau 3 (numa 

escala de 1 a 7) e sofreu um forte susto, tendo temido 

pela vida, e grande penalização e angústia durante o 

período que esteve sem trabalhar.  

II - Revelando ainda os factos provados que o autor, na 

altura do acidente, tinha 46 anos de idade, exercia as 

funções de encarregado de armazém, auferia a quantia 

mensal de € 1550,76 (14 vezes por ano), acrescida do 

subsídio de refeição no valor mensal de € 100,83, reputa-

se de ajustada a quantia de € 52 000 destinada ao 

ressarcimento dos danos patrimoniais futuros decorrentes 

da afectação da capacidade permanente do autor para o 

trabalho.  

04-06-2009 - Revista n.º 147/09.8YFLSB - 7.ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da 

Rosa  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável, quer acarrete para o lesado 

uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, quer lhe 

implique apenas um esforço acrescido para manter os 

mesmos níveis dos seus proventos profissionais.  

II - Revelando os factos provados que o autor tinha 39 

anos de idade à data do acidente, ficou a sofrer por via 

deste de uma IPP de 36%, tendo por isso ficado impedido 

de fazer o serviço de canalizador, horas extraordinárias e 

trabalhar em dias de descanso, deixando de auferir, desde 

a data do acidente até 02-02-2006 a quantia de 26.561,10 

€ a título de horas extraordinárias perdidas e do trabalho 

em dias de descanso, auferia, à data da alta, um 

vencimento mensal de € 667,21 e ganhava, à data do 

acidente, por trabalho extraordinário e trabalho em dias 

de descanso entre € 349,16 e € 399, entende-se ajustada a 

fixação da quantia de € 95 000 para o ressarcimento dos 

danos futuros do autor (e não € 125 000, como havia 

decidido a Relação).  

III - Evidenciando ainda os mesmos factos que o autor, 

em consequência das lesões causadas pelo sinistro, 

sujeitou-se a diversas intervenções cirúrgicas, esteve um 

longo período de baixa médica (cerca de 17 meses), 

sofreu fortes dores e desgosto por ver o seu rosto 

desfigurado, a ponto de causar receio à sua filha, então 

com 10 anos de idade, que, ao vê-lo, fugia, tem-se por 

equilibrada a quantia de € 40 000 destinada à reparação 

dos danos não patrimoniais sofridos pelo autor.  

04-06-2009 - Revista n.º 339/09 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e Santos Bernardino  

 

Acidente de viação - Seguro obrigatório - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Equidade  

I - A indemnização a atribuir por danos morais deve 

atender aos valores definidos em casos similares pela 

jurisprudência do STJ.  

II - As circunstâncias que respeitam à situação económica 

do lesado e do responsável referidas no art. 494.º do CC 

não podem deixar de ter, face às demais, um alcance 

muito limitado: primeiro, porque, estando em causa o 

sofrimento humano, o respeito da dignidade das pessoas 

impõe que não se desvalorize, apenas por isso, a dor 

daquele que menos possui face àquele que mais possui; 

depois, porque o elemento económico a confrontar tinha 

primacialmente em vista a responsabilidade individual 

nos tempos em que não era obrigatória a transferência da 

responsabilidade civil obrigatória.  

III - Na fixação do montante indemnizatório a título de 

danos não patrimoniais (arts. 494.º e 496.º do CC) 

importa atender ao elevado, prolongado e contínuo grau 

de sofrimento do lesado, à culpa grave e exclusiva do 

lesante e, assim sendo, considerada ainda uma 

incapacidade permanente de 30% com um quantum 

doloris de 5, tem-se por ajustada a indemnização de € 30 

000.  

09-06-2009 - Revista n.º 497/03.7TBALB.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Salazar Casanova (Relator)*, Azevedo Ramos e 

Silva Salazar  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização - Incapacidade permanente parcial - 

Danos futuros - Equidade - Matéria de facto - 

Contradição insanável - Baixa do processo ao tribunal 

recorrido  
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I - Se o lesado passou a sofrer irreversivelmente de 

alteração do comportamento, por razões psíquicas, em 

consequência do acidente, este dano de ordem não 

patrimonial deve ser valorizado, pois é, na essência, um 

sofrimento diferente do que advém das dores e angústias 

que resultam das lesões corporais (art. 496.º do CC).  

II - No que respeita a danos futuros, devem estes incluir, 

na sua expressão material, o custo derivado do esforço 

laboral acrescido em consequência de uma IPP, no caso 

de 15%.  

III - A idade da reforma é aquela a que se deve atender 

para fixação do dano futuro, situando-se, em muitas 

profissões, nos 70 anos de idade.  

IV - Se o tribunal de 1.ª instância declarou que não 

actualizou o montante indemnizatório, são devidos juros 

desde a citação (art. 805.º do CC).  

V - As contradições existentes na matéria de facto não 

impõem ipso facto ao STJ que determine a baixa dos 

autos, pois só o deverá fazer se elas inviabilizarem a 

decisão jurídica do pleito (art. 729.º, n.º 3, do CPC).  

09-06-2009 - Revista n.º 285/09.7YFLSB - 6.ª Secção - 

Salazar Casanova (Relator)*, Azevedo Ramos e Silva 

Salazar  

 

Acidente de viação - Obrigação de indemnizar - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - O art. 496.º, n.º 1, do CC, não concretiza os casos de 

danos não patrimoniais que justifiquem uma 

indemnização, cabendo ao tribunal, no caso concreto, 

dizer se o dano merece a tutela do direito.  

II - A indemnização por danos não patrimoniais deve ser 

fixada de forma equilibrada e ponderada, atendendo em 

qualquer caso (quer haja dolo ou mera culpa do lesante) 

ao grau de culpabilidade do ofensor, à situação 

económica deste e do lesado e demais circunstâncias do 

caso, como, por exemplo, o valor actual da moeda (cf. 

arts. 496.º, n.º 3, e 494.º do CC).  

III - O valor de uma indemnização, neste âmbito, deve 

visar compensar realmente o lesado pelo mal causado, 

donde resulta que o valor da indemnização deve ter um 

alcance significativo e não ser meramente simbólico.  

IV - Não se desconhece a dificuldade que existe, neste 

campo, em concretizar em algo de material, aquilo que é 

imaterial ou espiritual, realidades tais como “dor”, 

“desgosto”, “sofrimento”, “contrariedades”, 

“preocupações”, “mágoa”. Mas a lei impõe que assim 

seja devendo o juiz na fixação ou concretização de tais 

danos usar de todas as regras de boa prudência, de bom 

senso prático, de justa medida das coisas e de criteriosa 

ponderação da realidade da vida.  

V - Ponderando que o autor esteve de incapacidade 

permanente absoluta (ITA) desde o dia do acidente (19-

10-2000) até 19-02-2001; esteve com incapacidade 

temporária parcial (ITP) de 15% desde 20-02-2001 até 

30-05-2001 e após alta clínica foi-lhe atribuída uma 

incapacidade permanente de 8,7327%; que em 

consequência do acidente padece de perturbações do foro 

psíquico e neurológico, o que o preocupa e angustia 

determinando sequelas que interferem na sua capacidade 

laboral, é justo e equilibrado fixar em € 10 000 o valor 

indemnizatório dos danos não patrimoniais.  

16-06-2009 - Revista n.º 2261/03-4TBVRL.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda de capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

I - Na pesquisa do valor indemnizatório a atribuir por 

danos futuros as linhas vectoriais da jurisprudência 

reinante neste Supremo Tribunal, em matéria de 

indemnização por IPP, assenta de forma bastante 

generalizada, nalgumas ideias ou parâmetros, de que 

destacamos os seguintes: a) o montante indemnizatório 

deve começar por ser procurado com recurso a processos 

objectivos (através de fórmulas matemáticas, cálculos 

financeiros, aplicação de tabelas), por forma a que seja 

possível determinar qual o capital necessário, produtor de 

rendimento, que, entregue de uma só vez, e diluído no 

tempo de vida activa do lesado, proporcione à vítima o 

mesmo rendimento que antes auferiria se não tivesse 

ocorrido a lesão ou a compense pelo maior grau de 

esforço desenvolvido; b) é preciso ter em conta que o 

valor resultante das fórmulas matemáticas ou tabelas 

financeiras dá-nos, porém, um valor estático; não conta 

com a inflação nem com o aumento de produtividade; 

não tem em consideração a tendência para o aumento da 

vida activa para se atingir a reforma, nem tem em conta o 

aumento da própria longevidade.  

II - Daí que a utilização dessas fórmulas matemáticas ou 

tabelas financeiras só possa servir, por via de regra, para 

determinar o minus indemnizatório, o qual terá, 

posteriormente, de ser corrigido com vários outros 

elementos, quer objectivos, quer subjectivos, que possam 

conduzir a uma indemnização justa.  

III - Em termos de danos futuros previsíveis, a equidade 

terá, não obstante, a palavra correctora, decisiva, 

ponderando os múltiplos factores ou circunstâncias a que 

a aplicação fria de tabelas ou fórmulas financeiras não 

responde - art. 566.º, n.º 3, do CC.  

IV - Considerando a idade da vítima (54 anos); os anos 

até atingir a reforma (70-54 = 16 anos); o rendimento 

anual de € 6634,04; a taxa de 53% de IPP; e a 

inexistência de culpa da vítima na produção do acidente; 

e atendendo aos outros factores que as ditas fórmulas ou 

tabelas não contemplam, e que se repercutiriam, 

previsivelmente, em termos de perdas patrimoniais 

extremamente relevantes - v.g., o prolongamento da IPP 

para além da idade de reforma; o aumento da própria 

longevidade; a taxa de inflação - considera-se que a 

indemnização de € 25 000 fixada pela Relação é de 

manter, só não sendo superior porque o autor não interpôs 

recurso subordinado do acórdão da Relação, estando 

assim limitado a esse o montante indemnizatório a 

atribuir a esse título. 

V - Os danos de natureza não patrimonial são todos 

aqueles cuja estrutura se reporta a qualquer forma de 

sofrimento físico ou psíquico da vítima, e cuja expressão 

pode adquirir múltiplas formas, contando-se entre as mais 

frequentes a dor física, os terrores, as angústias, a 

ansiedade, a apatia, a depressão, as alterações de humor, 

as insónias, o medo social, as situações de impotência 

perante as limitações físicas, o stress pós traumático, os 

complexos de natureza pessoal e social, os danos de 

natureza biológica e estética, a situação de diminuição ou 

dependência, a maior penosidade na realização das 

tarefas ou, por fim, qualquer outra forma cujo 

denominador comum seja a perda de qualidade de vida e 

sua duração previsível, traduzida num impacto de forma 
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relevante, há que projectar todas essas situações no caso 

concreto.  

VI - Os montantes compensatórios por danos não 

patrimoniais são os únicos, por outro lado, que marcam 

uma real igualdade entre as pessoas, para a sua 

determinação, porque a dor não é quantitativamente 

mensurável nem susceptível de ser valorizada em termos 

diferentes consoante as condições sócio-económicas dos 

lesados.  

VII - Tendo o autor sido vítima de acidente de viação 

ocorrido em 27-06-2002 e tido alta hospitalar em 04-07-

2002, com incapacidade geral (fisiológica) temporária 

absoluta nesse período; sofrido traumatismo craniano, da 

face e do tórax, fracturando cinco costelas; múltiplos 

ferimentos; limitação de movimentos da coluna dorso 

lombar; sido sujeito a variados tratamentos; sofrido 

dores; abalo do estado psicológico e físico; incapacidade 

geral (fisiológica) temporária parcial fixável, numa média 

de 50%, desde 05-07-2002 até 13-08-2002, e numa média 

de 20%, desde 14-08-2002 até 06-04-2003; incapacidade 

temporária profissional absoluta desde 07-06-2002 até 

07-04-2003; perante um tão longo rol de tratamentos, 

dores, enfermidades, sofrimentos e limitações passadas, 

presentes e futuras, julga-se adequado o valor de € 20 000 

fixado a título de danos não patrimoniais no acórdão 

recorrido.  

16-06-2009 - Revista n.º 141/04.5TBFAL.S1 - 1.ª Secção 

- Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque  

 

Matéria de facto - Poderes da Relação - Recurso para 

o Supremo Tribunal de Justiça - Acidente de viação - 

Excesso de velocidade - Infracção estradal - 

Incapacidade temporária - Incapacidade permanente 

parcial - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Ónus da prova  

I - Não ocorrendo in casu nenhum dos casos excepcionais 

a que se refere o art. 722.º, n.º 2, do CPC, está vedado ao 

STJ sindicar o julgamento efectuado pela Relação de que 

não existe fundamento para a alteração da matéria de 

facto reclamada na apelação.  

II - A violação das regras estradais relativas aos limites 

de velocidade faz presumir a culpa do infractor.  

III - Do facto de o sinistrado ter ficado totalmente 

impossibilitado de trabalhar durante o período de 

incapacidade total para o trabalho não resulta 

necessariamente o não recebimento pelo mesmo do 

montante correspondente ao seu salário.  

IV - Compete ao lesado demonstrar que durante o 

referido período não recebeu salários (art. 342.º, n.º 1, do 

CPC), e não ao lesante que aquele auferiu, naquele lapso 

temporal, quaisquer subsídios ou pensões decorrentes da 

sua inactividade.  

V - A incapacidade permanente parcial é um dano 

patrimonial que atinge a força de trabalho do homem, que 

é fonte de rendimento e, por conseguinte, um bem 

patrimonial.  

VI - Mesmo que dessa incapacidade não resulte 

diminuição dos proventos do trabalho, certo é que ela 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

dos rendimentos auferidos antes da lesão.  

VII - Revelando os factos provados que o lesado, na data 

do acidente, tinha 26 anos de idade e auferia o salário 

mensal de € 1 017,05 (14 vezes por ano), para além de 

que ficou a padecer de uma IPP de 15%, e considerando 

que o limite da vida activa aponta para os 70 anos, tem-se 

por ajustada a quantia de € 75 000 destinada à reparação 

da perda de capacidade de ganho da vítima.  

VIII - Demonstrando ainda os mesmos factos que o 

lesado, em consequência do acidente, para o qual em 

nada contribuiu, foi sujeito a diversas intervenções 

cirúrgicas e exames clínicos, sofreu dores e angústias, 

passou a ter dificuldades de marcha e ficou impedido de 

praticas os desportos de que gostava, tem diversas 

cicatrizes e períodos de grande astenia física e psíquica, 

tem-se por adequada a indemnização de € 49 879,79 € 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais da 

vítima.  

18-06-2009 - Revista n.º 268/09 - 2.ª Secção - Abílio 

Vasconcelos (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt 

de Faria  

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - 

Responsabilidade pelo risco - Pessoas transportadas - 

Dano morte - Danos não patrimoniais - Cônjuge  

I - É à lei geral reguladora do regime da responsabilidade 

civil fundada em acidentes de viação que compete indicar 

os beneficiários da responsabilidade e os limites da 

mesma.  

II - O segurador, como garante da responsabilidade do 

segurado, responde na medida em que for responsável o 

segurado e/ou as demais pessoas cuja responsabilidade 

seja garantida pelo contrato de seguro.  

III - No caso de responsabilidade do transportador 

objectiva ou pelo risco, restringindo-se a obrigação de 

indemnizar do responsável civil aos danos pessoais da 

pessoa transportada, por via da limitação constante dos 

n.ºs 2 e 3 do art. 504.º, não são ressarcíveis os danos não 

patrimoniais sofridos pelo cônjuge e pelos filhos da 

pessoa falecida em acidente de viação, quando 

transportada como passageira em veículo que era bem 

comum do casal e conduzido por aquele cônjuge.  

25-06-2009 - Revista n.º 286/09.5YFLSB - 1.ª Secção - 

Alves Velho (Relator)*, Moreira Camilo e Urbano Dias  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  

I - Quanto a danos futuros consistentes na perda do 

rendimento laboral do autor, considerando que tinha 38 

anos de idade à data do acidente, ocorrido em 03-06-

2003, e dispunha de um rendimento salarial mensal de € 

458 como assentador no âmbito da construção civil, que o 

seu tempo de vida laboral decorreria previsivelmente até 

aos 70 anos, tendo ficado, em consequência das lesões 

sofridas no acidente, total e definitivamente incapacitado 

para o exercício da sua profissão e de qualquer outra 

actividade profissional, considera-se justificado e 

equitativo fixar em € 200 000 o montante indemnizatório 

respectivo.  

II - Os danos não patrimoniais são de extrema gravidade, 

abrangendo a intensidade do sofrimento em grau 

elevadíssimo, a sua total incapacidade, para toda a vida, 

não só para o exercício de qualquer profissão mas 

também para toda e qualquer tarefa, por pequena que 

seja, para qualquer actividade de lazer, para 

movimentação, a sua incontinência urinária e fecal, 

impossibilidade de ter relações sexuais por falta de 

erecção, ter de ficar para sempre acamado ou em cadeira 

de rodas, depender para tudo de outrem, o que impõe em 
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consequência um montante indemnizatório, a calcular 

com base em critérios de equidade como estabelece o art. 

496.º, n.º 3, do CC, também elevado, mostrando-se 

adequado o montante de € 120 000 fixado pela Relação.  

25-06-2009 - Revista n.º 2409/04.1TBCBR.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa 

Leite  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Estrangeiro - Culpa  

I - Para a fixação do montante da indemnização por danos 

não patrimoniais, é imprescindível considerar as 

circunstâncias do caso.  

II - O recurso à equidade não afasta a necessidade de 

procurar a uniformização de critérios.  

III - Não é excessiva uma indemnização de € 40.000 por 

danos não patrimoniais sofridos por uma jovem de 21 

anos, vítima de atropelamento, que esteve internada por 

tempo considerável, sofreu diversas intervenções 

cirúrgicas, tratamentos e recuperação, e ficou 

permanentemente afectada com sequelas irreversíveis e 

gravosas e com uma incapacidade parcial permanente de 

50%, com aumento previsíveis de 3%.  

IV - Estando provado que o condutor do veículo causador 

do acidente o conduzia de forma desatenta e descuidada, 

o grau da sua culpa não justifica um abaixamento da 

indemnização que seria adequada do ponto de vista da 

lesada.  

V - Quanto aos danos patrimoniais futuros, tendo em 

conta a juventude da autora e o facto de residir em 

França, não é adequado tomar como ponto de referência 

para o respectivo cálculo o salário mínimo português.  

VI - Tendo em conta a sua idade, a esperança de vida, o 

grau de incapacidade e as graves limitações para o 

exercício de uma futura actividade profissional e a falta 

de elementos que apontassem para o abaixamento da 

indemnização, é adequado fixar em € 110.000 o 

correspondente montante.  

25-06-2009 - Revista n.º 3234/08 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Direito 

à vida - Dano morte - Direito à indemnização - Factos 

notórios  

I - Há que distinguir entre o dano não patrimonial que 

antecede cronologicamente a morte - angústia perante a 

iminência do acidente e da morte - e o dano morte: uma 

coisa é o dano da perda da vida, outra as angústias 

sofridas pela vítima ao ver desenrolar-se, ainda que por 

segundos ou minutos, o «filme» da tragédia iminente e ao 

tomar consciência, mesmo que fugaz, do esvair da 

própria vida.  

II - Tratam-se ambos de danos não patrimoniais 

autónomos que justificam indemnização autónoma, 

porque suficientemente graves para justificar a tutela do 

direito.  

III - Constitui facto notório o grande sofrimento de que 

padece uma pessoa que, por poucos segundos que sejam, 

luta contra a morte que vê iminente.  

25-06-2009 - Revista n.º 521/09 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator), Rodrigues dos Santos e João Bernardo  

 

Matéria de facto - Prova pericial - Princípio da livre 

apreciação da prova - Recurso para o Supremo 

Tribunal de Justiça - Incapacidade permanente 

parcial - Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização  

I - O STJ pode apreciar o erro na avaliação das provas e 

na fixação dos factos no caso excepcional de haver 

ofensa de disposição expressa da lei que exija certa 

espécie de prova para a existência do facto ou que fixe a 

força de determinado meio de prova (arts. 722.º, n.º 2, e 

729.º, n.º 2, do CPC).  

II - Alicerçando-se a impugnada decisão da matéria de 

facto em relatório pericial, que é um meio probatório de 

livre apreciação, está o STJ impedido de sindicar a 

mesma.  

III - Danos não patrimoniais são aqueles que ofendem 

bens insusceptíveis de avaliação pecuniária, como a vida, 

a saúde, a liberdade, a estética e a honra, visando o seu 

ressarcimento proporcionar ao lesado um benefício 

monetário que o ajude a atenuar os padecimentos 

derivados das lesões e a neutralizar a dor física e psíquica 

sofrida.  

IV - O montante de € 75 000 mostra-se, em termos de 

equidade, equilibrado à reparação dos danos sofridos pelo 

Autor que se traduzem num elevado sofrimento físico-

psíquico, num acentuado prejuízo estético, num grave 

estado de frequente depressão que o afecta e no sério 

abalo de afirmação pessoal.  

V - A perda ou a redução da capacidade permanente para 

o trabalho constitui um dano futuro previsível visto que é 

susceptível de prejudicar a potencialidade de ganho ou de 

implicar para o lesado um esforço acrescido para manter 

o mesmo nível salarial.  

VI - Tal indemnização deve representar um capital 

produtor de rendimento que se extinga no final do 

período provável de vida activa do lesado e que seja 

susceptível de lhe garantir, durante esta, as prestações 

periódicas correspondentes à perda salarial.  

VII - Para o cálculo do referido capital, à luz do critério 

da equidade previsto no art. 566.º, n.º 3, do CC, há que ter 

em conta, além de outros factores, o salário auferido pelo 

sinistrado, o grau de incapacidade permanente de que 

ficou a padecer, o tempo provável da sua vida laboral e a 

depreciação da moeda.  

VIII - Tendo o Autor 26 anos à data do acidente, 

atendendo a que a esperança média de vida se situa, para 

os homens, próxima dos 78 anos, que a taxa de juro 

bancária ronda os 3% a longo prazo, que o recorrente 

auferia mensalmente € 3.930,84 e que em consequência 

do acidente ficou com uma IPP de 45%, entende-se 

adequada a indemnização, no âmbito da perda da 

capacidade de ganho, na quantia de € 750 000.  

02-07-2009 - Revista n.º 179/04.2TBMTR.S1 - 7.ª 

Secção - Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e 

Pires da Rosa  

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Princípio 

da livre apreciação da prova - Prova documental - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Equidade - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Actualização monetária - Juros de 

mora  
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I - O STJ, como tribunal de revista que é, só conhece em 

regra matéria de direito, estando-lhe vedado, à partida, 

sindicar o erro na apreciação das provas e na fixação dos 

factos materiais da causa por parte da Relação.  

II - A declaração documentada emitida pela pretensa 

entidade patronal do recorrente, complementada pelo 

depoimento do respectivo sócio gerente não tem força 

probatória plena, ficando no domínio da livre convicção 

probatória do julgado.  

III - Se as instâncias responderam não provado ao quesito 

no qual se indagava se o Autor à data do acidente auferia 

85.000$00/mês de salário, outra coisa não há a fazer do 

que aceitar tal resposta.  

IV - A indemnização em dinheiro do dano futuro da 

incapacidade permanente corresponde a um capital 

produtor do rendimento que a vítima não irá auferir, que 

se extingue no fim da vida provável do Autor e que seja 

susceptível de garantir, durante essa vida, as prestações 

periódicas correspondentes ao rendimento perdido.  

V - A fixação do montante indemnizatório pelo dano 

futuro da incapacidade permanente não pode dispensar o 

recurso à equidade, razão pela qual não se vem 

dispensando a utilização de tabelas financeiras que 

permitem uma uniformidade de critérios, por forma a que 

situações iguais sejam potencialmente tratadas com 

resultados iguais e que situações diferentes conduzam a 

soluções quantitativas diferentes.  

VI - A fixação do montante indemnizatório deve ser 

obtida a partir de dados conhecidos, como sejam a 

incapacidade de 25%, a idade do Autor, o tempo 

previsível da sua vida activa, produtora de rendimento, 

bem como o seu salário.  

VII - Não se tendo provado qual o salário auferido pelo 

Autor, aquando do acidente, há que socorrer-se do salário 

mínimo nacional, na medida em que, no mínimo, esse 

seria o salário que qualquer trabalhador auferiria.  

VIII - Ponderando a incapacidade do 25% do Autor, a sua 

idade de 25 anos à data do acidente, o seu tempo de vida 

activa até aos 65 anos, bem como o salário mínimo em 

vigor à data do acidente, e a evolução do mesmo ao longo 

dos últimos anos, afigura-se justa uma indemnização no 

valor de € 35 000.  

IX - Sendo intenso o sofrimento do Autor que, na véspera 

dos seus 25 anos, é vítima de um acidente que o deixa em 

coma e o empurra para um internamento doloroso em 

dois hospitais por mais de mês e meio e que se arrasta em 

tratamentos hospitalares por mais 300 dias, tirando-lhe a 

alegria e transformando-o numa pessoa desanimada, 

obrigando-o a conviver por uma vida inteira com a 

dificuldade de dicção e com as cicatrizes e lesões das 

quais não se pode libertar, afigura-se razoável fixar 

equitativamente uma indemnização por danos não 

patrimoniais em € 20 000.  

X - Sempre que a indemnização pecuniária tenha sido, à 

data da sentença, actualizada vence juros de mora a partir 

da decisão actualizadora e não a partir da citação.  

02-07-2009 - Revisão n.º 2759/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

facto - Modificabilidade da decisão de facto - Acidente 

de viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

I - A fixação dos factos baseados em meios de prova 

livremente apreciados pelo julgador está fora do âmbito 

do recurso de revista.  

II - Só em casos excepcionais é que o Supremo Tribunal 

de Justiça conhece matéria de facto (artigos 26.º da Lei 

n.º 3/99 e 722.º, n.º 2 e 729.º, n.º 2 do Código de Processo 

Civil).  

III - Na apreciação da culpa no acidente de viação o 

julgador deve considerar o condutor médio, com perícia e 

capacidade de previsão comuns, que não o motorista com 

capacidades, reflexos e tempo de reacção muito acima da 

média e que só alguns - designadamente os condutores de 

competição ou equivalentes - possuem.  

IV - A indemnização pelo dano patrimonial mediato - 

perda ou diminuição da capacidade de angariar 

rendimentos - deve ser calculada na ponderação de 

critérios financeiros, fórmulas matemáticas ou fiscais, 

mas apenas com os elementos de mera orientação geral, 

sempre tendo em conta que deve representar um capital 

que se extinga no fim da vida activa do lesado e 

susceptível de, durante esta, garantir prestações 

periódicas.  

V - Na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais há que, recorrendo à equidade e atendendo 

aos critérios do artigo 494.º do Código Civil, encontrar 

um “quantum” que, de alguma forma, possa proporcionar 

ao lesado momentos de prazer que contribuam para 

atenuar a dor sofrida.  

07-07-2009 - Revista n.º 858/05.7TCGMR.S1 - 1.ª 

Secção - Sebastião Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e 

Alves Velho  

 

Acidente de viação - Auto-estrada - Despiste - 

Infracção estradal - Culpa - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Pensão de reforma - Juros 

de mora  

I - A culpa, enquanto violação censurável das regras do 

direito estradal, não pode deixar de ser pensada senão 

dentro das circunstâncias de tempo e lugar em que a 

condução se desenrola.  

II - Não actua com culpa o autor que, com 53 anos de 

idade, numa madrugada de Maio de 2003, pelas 5h20m, 

circulava numa auto-estrada (A1) ao volante do seu 

automóvel ligeiro e a dada altura é surpreendido pela 

imobilização na via de um outro veículo, atravessado na 

hemifaixa da direita e ocupando também parte da 

hemifaixa esquerda, sem qualquer sinalização, e por isso 

guinou à sua direita, passando pela berma, e acaba por 

embater violentamente na traseira de um pesado.  

IV - A culpa está, antes, na situação que conduziu à 

imobilização do outro veículo no meio da estrada, 

maxime no despiste, o qual, em si mesmo, materializa 

uma infracção ao Código da Estrada e por isso faz 

presumir a culpa.  

V - É por referência à data da citação que se deve pensar, 

calcular, a indemnização, de forma global, incluindo 

danos patrimoniais e danos não patrimoniais.  

VI - Sendo o lesado reformado, a IPP de 60% de que 

ficou a padecer para as diversas tarefas da vida diária, 

doméstica e de lazer em consequência das lesões 

causadas pelo acidente, não se traduz numa perda de 

capacidade de ganho, nem ao menos numa fórmula de 

acréscimo de esforço para obter igual resultado, a não ser 

que o sinistrado alegue e prove que, não obstante 
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aposentado, não estava impedido de continuar a trabalhar 

para além da reforma e de por isso ter um ganho a 

acrescer à sua pensão.  

VII - Se não tiver feito tal prova, ainda assim a IPP em 

causa não deixa de ser um dano biológico, com cariz 

patrimonial.  

VIII - Revelando os factos provados que o autor ficou a 

padecer de uma IPP de 60% para as diversas tarefas da 

vida diária, doméstica e de lazer, tarefas essas que está a 

suprir com a ajuda de terceira pessoa que contratou e a 

quem paga mensalmente € 650, e rondando a sua 

esperança de vida os 73 anos de idade, tem-se por justa e 

equitativa a quantia de € 100 000 fixada a título de danos 

futuros. 

IX - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

sofreu lesões irreversíveis (tetraplegia incompleta 

sensitiva e motora), está dependente da ajuda de terceira 

pessoa até para as mais simples e íntimas tarefas e 

actividades da sua vida diária, como sejam o vestir, 

calçar, tomar banho, o deitar e levantar, o ir à casa de 

banho, cada vez mais se apercebe da sua própria 

incapacidade motora e vê a sua reforma para sempre 

confinada a uma cadeira de rodas, tem-se por equilibrada 

a importância de € 90 000 destinada à reparação dos 

danos não patrimoniais.  

07-07-2009 - Revista n.º 3306/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Acidente de viação - Ultrapassagem - Excesso de 

velocidade - Colisão de veículos - Motociclo - 

Condução sem habilitação legal - Veículo automóvel - 

Concorrência de culpas - Amputação - Danos não 

patrimoniais - Indemnização  

I - Num embate entre um motociclo e os ganchos de um 

empilhador, tripulando o autor o motociclo (sem carta de 

condução), a uma velocidade não inferior a 70/80 Km/h, 

num troço que findava num talude que haveria de 

transpor ao fim de uma extensão de cerca de 700 m, 

estando estacionado um camião, que ultrapassou, tal facto 

implicava que devesse imprimir ao veículo velocidade 

bem mais moderada; por outro lado, é censurável a 

atitude do manobrador do empilhador que encetou a sua 

manobra em local que não era visível para quem 

circulava nas circunstâncias em que o fazia o autor, mais 

a mais porque a máquina surgiu a circular por detrás do 

camião estacionado, fazendo intrusão da hemi-faixa por 

onde seguia o autor.  

II - Ao atravessar a faixa de rodagem por onde seguia o 

autor, o réu não actuou de modo prudente, já que a 

encetou sem prevenir o risco de colisão, mormente sem 

antever que ao sair detrás de um veículo estacionado e ao 

atravessar a faixa de rodagem por onde o autor seguia, 

provocava intrusão do espaço por onde este poderia 

confiadamente seguir.  

III - A contribuição em termos de culpa para a eclosão do 

acidente deve fixar-se em 50% para cada um dos 

condutores, não sendo despicienda a circunstância da 

colisão se ter dado entre um veículo de duas rodas - 

notoriamente mais leve e manobrável - e um pesado - 

empilhador dificilmente manobrável.  

IV - Constitui dano moral grave o facto de o autor ter 

sofrido amputação completa do terço superior da perna 

direita, lesão irreversível que o obrigará toda a vida a usar 

uma prótese. Ponderando a culpa do autor (50%), em 

função da gravidade dos danos irreversíveis sofridos, aos 

19 anos de idade, o que notoriamente constitui um sério 

handicap físico e psicológico, entende-se equitativa a 

compensação de € 15 000 pelo dano moral sofrido pelo 

autor.  

14-07-2009 - Revista n.º 920/05.6TBCBR.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Cardoso de 

Albuquerque e Salazar Casanova  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente absoluta - Incapacidade permanente 

parcial - Perda da capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - Provado que, em razão do acidente ocorrido no dia 17-

05-1998, a 1.ª autora (nascida a 08-02-1943), ficou 

paraplégica, dependente de terceiros para realizar todas as 

actividades quotidianas, como fazer a sua higiene 

pessoal, vestir-se e despir-se, dependência essa para o 

resto da sua vida, está impedida de se locomover, de 

poder trabalhar, sofrendo de uma incapacidade 

permanente geral, encontra-se em algaliação contínua, 

com necessidade de treino intestinal com auxílio de 

medicamentação e terá de manter medicação diária até ao 

fim dos seus dias, estas circunstâncias revelam evidentes 

e muito acentuados sofrimentos, amarguras e provações; 

antes do evento, a 1.ª autora era uma mulher saudável, 

com alegria de viver, trabalhadora e bem-humorada, 

tendo-se tornado numa pessoa triste e amargurada; sob o 

ponto de vista psicológico, a 1.ª autora sofreu, pois, 

lesões de grau muito elevado; ponderando estes 

elementos, o valor actual da moeda e a ausência de culpa 

no evento da lesada, mostra-se equilibrado o montante de 

€ 50 000 fixado na sentença recorrida, a título de 

indemnização por danos não patrimoniais.  

II - No que respeita ao 2.º autor (nascido a 20-08-1972), 

provado que, em consequência do mesmo acidente, 

sofreu lesões corporais, designadamente ao nível do 

pavilhão auricular esquerdo, na mão esquerda (que ficou 

esfacelada) e no couro cabeludo, lesões que denunciam 

evidentes sofrimentos físicos e psicológicos, tendo 

padecido de dores de grau 4 numa escada de 7 graus de 

gravidade crescente; em consequência das contusões 

sofridas, ficou com deformidades e cicatrizes, dano 

estático de grau 4 numa escada de 7 graus de gravidade 

crescente, tendo-se tornado uma pessoa triste; por outro 

lado, os tratamentos médicos a que foi submetido 

indiciam patentes transtornos, contrariedades e 

sofrimentos, e a angústia derivada de poder ficar 

profundamente deformado e limitado na sua capacidade 

auditiva deverá também ser estimada a avaliada; estes 

elementos revelam que o 2.º autor sofreu lesões de grau 

algo acentuado a nível físico e psicológico, mostrando-se 

correcta, no tocante aos danos não patrimoniais, a 

indemnização de € 17 000 fixada.  

III - Quanto à 3.ª autora (nascida a 08-02-1962), provou-

se que, em consequência do acidente, sofreu múltiplas 

fracturas, designadamente fractura do punho esquerdo, da 

segunda costela, da clavícula esquerda e do rádio 

esquerdo, sofreu esfacelo do pavilhão auricular esquerdo, 

esfacelo das regiões mastóideia esquerda e frontoparietal 

direita, com extensão para a região supraciliar e hemi-

face direitas, com arrancamento da ala nasal direita e 

ainda esfacelo da região escapular esquerda, com perda 

de substância, sofreu intervenções cirúrgicas, com os 

correspondentes internamentos hospitalares, ficou com 
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cicatrizes e deformidades, angustiou-se, com medo de 

ficar deformada e limitada, face às lesões sofridas, e teve 

receio de perder o filho que trazia no ventre; os danos que 

sofreu, ao nível anímico, foram elevados, mostrando-se 

adequada a indemnização de € 14 000 fixada.  

IV - A diminuição da capacidade de ganho da 1.ª autora, 

em razão de ter deixado de poder exercer uma actividade 

laboral, porque previsível, é indemnizável a título de 

danos futuros/lucros cessantes, através da equidade, pese 

embora se possam usar fórmulas ou tabelas financeiras 

com a finalidade de se promover uma certa objectividade 

e uniformidade.  

V - Em relação ao 2.º autor, tendo-se provado que ficou 

portador de uma IPP geral de 10%, porém sem sequelas 

em termos de rebate profissional, esforço acrescido ou 

particular repulsa, não pode deixar de se considerar a 

incapacidade em termos de prejuízo funcional; é o 

chamado dano biológico.  

VI - Consiste o dano biológico num prejuízo que se 

repercute nas potencialidades e qualidade de vida do 

lesado, afectando-lhe o seu viver quotidiano na sua 

vertente laboral, recreativa, sexual, social e sentimental. 

É um dano que determina a perda das faculdades físicas e 

até intelectuais em termos de futuro, deficiências que se 

agravarão com a idade do ofendido. Ou seja, é um dano 

que se repercute no seu padrão de vida, actual e vindouro. 

Este dano é indemnizável de per si, independentemente 

de se verificarem, ou não, consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado. Por 

conseguinte, a incapacidade permanente do lesado 

representa, em si mesma, um dano patrimonial (futuro), 

mesmo que a capacidade laboral do lesado não se 

encontre afectada.  

08-09-2009 - Apelação n.º 17/09.0T2AND.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Cônjuge - Deveres 

conjugais - Danos reflexos - Direito à indemnização  

I - São indemnizáveis os danos morais directos ou 

reflexos que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do 

direito, tenha o facto lesivo causado ou não a morte da 

vítima (art. 496.º do CC).  

II - São concretamente ressarcíveis os danos morais 

sofridos pelo autor em consequência do acidente de 

viação que vitimou a autora, sua mulher, e do qual 

resultaram para esta lesões e sequelas várias que 

comprometeram gravemente os direitos de coabitação (no 

qual se inclui o débito conjugal), cooperação e assistência 

de que o autor é titular enquanto membro da sociedade 

conjugal formada com a autora.  

III - Nesta perspectiva, tais danos são directos, e não 

reflexos ou causados a terceiros, na medida em que 

atingem concomitantemente ambos os autores, enquanto 

pessoas casadas entre si.  

08-09-2009 - Revista n.º 2733/06.9TBBCL.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator)*, Sousa Leite e Salreta 

Pereira  

 

Acidente de viação - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Juros - Actualização monetária - 

Danos não patrimoniais - Equidade  

I - O que se capitaliza de perda de ganho futuro no caso 

de incapacidade para o trabalho, é a perda dessa mesma 

capacidade de trabalho que, obviamente, só existe no 

decurso da vida activa do sinistrado e não durante a 

esperança de vida, porque a seguir à vida activa o que é 

normal, em termos de previsibilidade, é que se viva da 

reforma que se adquiriu na vida activa.  

II - Em termos de previsibilidade futura, tendo em conta a 

quase inevitabilidade da subida da idade da reforma, há 

que considerar como limite máximo da idade da reforma 

os 70 anos, e não os actuais 65.  

III - Resultando da decisão de 1.ª instância que o 

montante fixado a título de danos de natureza não 

patrimonial foi actualizado à data da decisão, torna-se 

óbvio que os juros devidos o são desde essa altura, e não 

desde a citação, não sendo necessária a expressividade da 

actualização, mas antes bastando que do teor da sentença 

ou do acórdão se extraia, sem qualquer dúvida, estar-se 

perante uma decisão actualizadora.  

IV - Visa a lei, no dano não patrimonial, proporcionar ao 

lesado uma compensação para os sofrimentos que a lesão 

lhe causou, contrabalançando o dano com a satisfação 

que o dinheiro lhe proporcionará.  

V - Tendo em atenção os traumatismos e internamentos 

do A., as dores por este sofridas, as contrariedades e 

sofrimentos, designadamente ao nível da micção, levando 

em consideração a sua idade à data do acidente - 16 anos 

-, numa fase da vida que é de afirmação, e que certamente 

se repercutirá na sua personalidade, no seu bem-estar e na 

forma de se sentir consigo mesmo, afigura-se adequada 

uma indemnização no valor de € 30.000.  

10-09-2009 - Revista n.º 2971/05.1TBVCT.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Custódio Montes (Relator), Mota Miranda e 

Alberto Sobrinho  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Perda da capacidade de 

ganho - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Indemnização - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Danos não patrimoniais são aqueles que ofendem bens 

insusceptíveis de avaliação pecuniária, como a vida, a 

saúde, a liberdade, a estética e a honra, sendo que o seu 

ressarcimento assume uma função essencialmente 

compensatória, visando proporcionar ao lesado um 

benefício monetário que o ajude a atenuar os 

padecimentos derivados das lesões e a neutralizar a dor.  

II - Na fixação do montante da indemnização por danos 

não patrimoniais deve atender-se ao grau de 

culpabilidade do lesante, à sua situação económica e à do 

lesado, à gravidade do dano e demais circunstâncias 

relevantes.  

III - Tendo resultado provado que no momento do 

acidente, bem como nos instantes que o precederam, o A. 

sofreu um enorme susto, que sofreu dores muito intensas 

e que o afligiram por um período de tempo superior a 3 

anos, ainda o afectando, que foi submetido a 17 

intervenções cirúrgicas, muitas delas com anestesia geral, 

sofreu os incómodos pelos períodos de acamamento, 

esteve internado diversas vezes, teve de usar aparelhos de 

gesso, teve necessidade de permanecer em cadeira de 

rodas e nela se locomover, bem como de usar canadianas, 

que era um homem jovem forte, ágil, saudável e robusto e 

que ficou incapacitado para o exercício da sua profissão, 

que se sente diminuído e perdeu a sua auto-estima, que 

sofre de um quantum doloris de grau 5 e um dano 
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estético de grau 4 (numa escala de 1 a 7) e que se tornou 

um homem triste e taciturno, mostra-se, em termos de 

equidade, equilibrada a indemnização de € 150 000.  

IV - A perda ou redução da capacidade permanente para 

o trabalho constitui um dano futuro previsível visto que é 

susceptível de prejudicar a potencialidade de ganho ou de 

implicar para o lesado um esforço acrescido para manter 

o mesmo nível salarial.  

V - Tendo em conta que, à data do acidente, o A. tinha 36 

anos de idade, exercia a profissão de operário, auferindo 

o ordenado médio de € 548,68, que deixou de exercer a 

sua profissão, e que ficou a padecer de uma IPP de 50%, 

exercendo actualmente funções de escriturário pelas quais 

aufere € 400/mês, e sendo previsível que a sua vida 

laboral se prolongue até aos 65 anos, entende-se 

equilibrada e justa a indemnização de € 80 000.  

10-09-2009 - Revista n.º 209/2001.S1 - 7.ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e Custódio 

Montes  

 

Acidente de viação - Auto-estrada - Responsabilidade 

extracontratual - Cálculo da indemnização - Danos 

não patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Juros de mora  

I - O chamado quantum doloris não é mensurável, 

constituindo um dano indemnizável, tal como o prejuízo 

estético também é elemento que integra o dano não 

patrimonial, da mesma forma que o prejuízo de afirmação 

pessoal (alegria de viver), o desgosto do lesado de se ver 

na situação em que se encontra e a clausura hospitalar.  

II - Os danos desta natureza não são susceptíveis de 

verdadeira e própria indemnização (quer pela via da 

reconstituição natural, quer pela via da atribuição do 

equivalente em dinheiro), mas antes de compensação, 

através de um critério de equidade que não pode deixar 

de ter em consideração o sistema económico - poder 

aquisitivo da moeda e características e condições gerais 

da economia - em que a compensação vai operar, sem 

esquecer que nos movemos em campo do maior 

relativismo e subjectividade.  

III - Tendo o autor sofrido múltiplos ferimentos; estado 

internado em hospitais, onde foi operado por quatro 

vezes; ficado a padecer de deficit grave da voz, cicatrizes 

no pescoço, ráquis e tórax, de rigidez da coluna dorso 

lombar, de diminuição de força e de parestesias no 

membro superior esquerdo e nos membros inferiores, 

sendo que o seu pé esquerdo se apresenta quino e com 

desvio lateral, tendo passado a revelar baixa de 

rendimento escolar e dificuldades de aprendizagem; a ter 

um comportamento apático, triste, introvertido, com 

tendências depressivas e para o isolamento; suportado 

bastantes dores (grau 6) durante cerca de 3 anos e tendo 

um grande desgosto pelo dano estético que sofreu (grau 

6), estando-lhe vedada a pratica de inúmeros desportos a 

que se dedicava antes do acidente e a frequência de festas 

e discotecas com jovens da sua idade, tendo receado pela 

vida na ocasião do acidente, há que reconhecer que, 

apesar da gravidade do quadro traçado, não se afigura 

justificada uma indemnização superior aos valores que 

actualmente se atribuem pela perda do direito à vida (€ 50 

000 a € 60 000).  

IV - Uma tal indemnização encontrará fundamento num 

quadro em que a vida actual e futura se apresenta um 

fardo mais difícil de suportar que a perda da vida: quando 

a vítima fica gravemente estropiada, sem possibilidade de 

se realizar pessoal e socialmente, sem expectativa de 

emprego, de obter meios de subsistência, de casar, de ter 

filhos, sem autonomia para realizar as comuns tarefa do 

dia-a-dia.  

V - A indemnização por danos patrimoniais futuros deve 

ser calculada em atenção ao tempo provável de vida do 

lesado, de forma a representar um capital que, com os 

rendimentos gerados e com a participação do próprio 

capital, compense, até ao esgotamento, o lesado dos 

ganhos do trabalho que, durante esse tempo, perdeu; 

subjaz a esta orientação o propósito de assegurar ao 

lesado o rendimento mensal perdido, compensador da sua 

incapacidade para o trabalho, encontrando para tanto um 

capital produtor de rendimento que cubra a diferença 

entre a situação anterior e a actual, durante todo o período 

de vida activa.  

VI - Se o autor não exercia qualquer actividade 

profissional à data do acidente, não se demonstrou que 

tenha perdido qualquer ano em consequência do acidente 

e que, de tal modo, tenha atrasado a sua entrada no 

mercado de trabalho, sendo certo que tal entrada poderá 

ocorrer a curto prazo, uma vez concluído o curso que 

actualmente frequenta, reputa-se correcto o entendimento 

das instâncias de que se justifica relevar apenas o dano 

biológico.  

VII - Se se considerasse que autor poderia entrar no 

mercado de trabalho, a partir de 2010, e auferir, pelo 

menos, o salário mínimo, e tomando como consideração 

o valor do salário mínimo de € 500 mensais (que se 

estima venha a ser fixado em 2011), e tendo em atenção 

que devido às lesões sofridas e às sequelas 

correspondentes ficou afectado de uma IPP de 70%, é 

adequada a fixação de uma indemnização pelos danos 

futuros de € 118 000, assim obtida: a) o rendimento anual 

a considerar como base de cálculo seria de € 7 000 (500 x 

14); b) dado o coeficiente de incapacidade de 70%, o 

rendimento anual perdido pelo autor, se reflectido no 

vencimento, seria de € 4900; c) o capital para obter este 

rendimento, à taxa anual de 3%, seria de € 163 333 (4900 

x 100:3); d) descontando 20%, desconto adequado à 

idade do autor e a sua idade de reforma (163 333 x 20% = 

32 667), o valor encontrado será o de € 130 666 (163 333 

- 32 667); e) descontando agora 10%, relativo ao 

recebimento antecipado (valor que se reputa adequado, 

dada a actual rigidez das aplicações de capital em valores 

muito baixos), encontra-se o valor de € 117 599,40 (que 

se arredonda para € 118 000).  

VIII - Tendo os danos não patrimoniais e os danos pela 

IPP sido valorados com referência à data em que foi 

proferida a sentença recorrida, tendo sido objecto de 

cálculo actualizado, nos termos do art. 566.º, n.º 2, do 

CC, não há qualquer fundamento legal para os juros de 

mora respeitantes a tais danos serem contados a partir da 

citação, devendo respeitar-se o acórdão uniformizador n.º 

4/2002 (publicado no DR I Série A, de 27-06-2002) e que 

fixou a doutrina de que “sempre que a indemnização 

pecuniária por facto ilícito ou pelo risco tiver sido objecto 

de cálculo actualizado, nos termos do n.º 2 do art. 566.º 

do CC, vence juros de mora, por efeito do disposto nos 

arts. 805.º, n.º 3 (interpretado restritivamente) e 806.º, n.º 

1, também do CC, a partir da decisão actualizadora, e não 

a partir da citação”.  

17-09-2009 - Revista n.º 111/03.0TBCTX.S1 - 1.ª Secção 

- Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  
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Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Direito à indemnização - Juros de mora  

I - O dano biológico, a que alguns entendem chamar dano 

corporal ou à saúde, é visto como dano de natureza não 

patrimonial, o qual, a verificar-se, terá naturais 

repercussões na esfera patrimonial do lesado que, por isso 

mesmo, terá direito a indemnização a título de danos 

futuros.  

II - Considerando que as quantias arbitradas, a título de 

indemnização por danos patrimoniais e danos não 

patrimoniais, não se mostram actualizadas à data da 

sentença da 1.ª instância, os juros são devidos desde a 

citação.  

22-09-2009 - Revista n.º 2037/06.7TBCBR.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Dano futuro - 

Perda da capacidade de ganho - Equidade - Culpa - 

Subsídio de alimentação - Cálculo da indemnização  

I - Para a determinação da indemnização por danos não 

patrimoniais ou por danos patrimoniais futuros o tribunal 

há-de decidir segundo a equidade, tomando em 

consideração o grau de culpa do agente, a situação 

económica deste e do lesado e as demais circunstâncias 

do caso.  

II - O recurso à equidade não afasta a necessidade de 

observar as exigências do princípio da igualdade, o que 

implica a procura de uma uniformização de critérios, não 

incompatível com a devida atenção a essas 

circunstâncias.  

III - A compensação pela perda do direito à vida assenta 

em razões manifestamente diversas daquelas que 

justificam uma indemnização por outros danos não 

patrimoniais, o que torna inadequada a comparação entre 

os montantes arbitrados.  

IV - Para o cálculo da indemnização correspondente a 

danos patrimoniais futuros, decorrentes da perda de 

capacidade de ganho, deve tomar-se como base o 

rendimento anual perdido, a percentagem da 

incapacidade para o trabalho, a idade ao tempo do 

acidente, a idade normal da reforma, o tempo provável de 

vida posterior e o acerto resultante da entrega do capital 

de uma só vez.  

24-09-2009 - Revista n.º 37/09 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa  

 

Abuso do direito - Boa fé - Prescrição - Ónus da prova 

- Acção civil conexa com acção penal - 

Responsabilidade extracontratual - Facto ilícito - 

Condenação em quantia a liquidar - Liquidação 

prévia - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização - Danos patrimoniais - Dano futuro - 

Dano morte - Danos não patrimoniais - Juros de mora 

- Contagem dos juros - Nulidade da sentença - 

Nulidade do acórdão - Falta de fundamentação  

I - É a quem invoca o abuso de direito que incumbe o 

ónus da prova dos respectivos factos constitutivos.  

II - Sob pena de contradição com as regras da prescrição, 

não basta a demonstração de terem decorrido quase 20 

anos entre o facto lesivo, ou o trânsito em julgado da 

sentença condenatória, por um lado, e a instauração da 

execução, ou a citação para contestar a liquidação, por 

outro, para que se possa considerar abusivo o exercício 

do direito dos exequentes.  

III - Para ocorrer abuso de direito é imperioso que o 

modo concreto do seu exercício, objectivamente 

considerado, se apresente ostensivamente contrário “à 

boa fé, (a)os bons costumes ou (a)o fim social ou 

económico” do direito em causa (art. 334.º do CC).  

IV - Não tendo sido alterados, entre a data dos factos e a 

do pedido de liquidação, os critérios legais de cálculo da 

indemnização, é ajustado considerar relevante a data da 

sentença de liquidação.  

V - Consequentemente, é a partir da sentença que são 

contados os juros de mora.  

VI - Não é exorbitante fixar em € 40 000 a indemnização 

pelo dano morte, montante liquidado pelos exequentes, 

em € 15 000 a compensação pelos danos sofridos 

anteriormente à morte e em € 20 000, € 15 e € 10 000, 

consoante a situação concreta, a compensação pelos 

danos não patrimoniais sofridos pelo marido e pelos 

filhos da vítima.  

24-09-2009 - Revista n.º 659/09 - 7.ª secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização  

I - Tendo o autor, em virtude de acidente de viação 

ocorrido no ano de 2004, com 17 anos de idade, em que 

não teve qualquer culpa, ficado acometido de uma 

paraplegia incompleta - visto depois de estar confinado a 

uma cadeira de rodas, locomover-se apenas com 

canadianas ou muletas, na esteira de sucessivos e 

atribulados tratamentos diários de recuperação -, estando 

impossibilitado de se vestir e tomar banho sem a ajuda de 

terceiros, ter sofrido e ainda sofrer de dores, deixado de 

poder exercer a respectiva actividade de talhador de 

pedras de granito ou mesmo de prover ao seu sustento, 

tendo ficado privado de exercer a função sexual, com 

todo o trauma que isso implica no plano psíquico e 

emotivo, sofrendo acentuadíssimo prejuízo de afirmação 

social, e na dependência, para alguns actos diários, de 

terceiros e da administração de fármacos, mergulhado em 

grande tristeza, amargura e depressão, é de fixar a 

compensação pelos danos não patrimoniais no montante 

de € 150 000 (e não em € 125 000 como fixado pela 

Relação).  

II - O ressarcimento dos danos futuros atenta a 

incapacidade praticamente total do autor para as tarefas 

profissionais a que se dedicava - padecendo de uma IPP 

de 75% decorrente de fractura insidiosa na coluna e 

luxação da mesma, causada pelo embate do veículo - 

deve ser fixado em € 200 000 (e não em € 180 000 como 

fixado pela Relação).  

III - Provado que o autor está na dependência de uma 

terceira pessoa, por via da sua incapacidade - paraplegia 

incompleta - o que constitui uma despesa que irá 

previsivelmente manter-se em longo período de tempo, 

caso não venha a recuperar, julga-se adequado e realista, 

com recurso à equidade, elevar a indemnização por tais 

encargos (de € 70 000, como fixado pela Relação) para € 

100 000.  
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29-09-2009 - Revista n.º 399/09.3YFLSB - 6.ª Secção - 

Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar Casanova e 

Azevedo Ramos  

 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização  

I - Tendo o autor, em virtude de acidente de viação 

ocorrido no ano de 2004, com 17 anos de idade, em que 

não teve qualquer culpa, ficado acometido de uma 

paraplegia incompleta - visto depois de estar confinado a 

uma cadeira de rodas, locomover-se apenas com 

canadianas ou muletas, na esteira de sucessivos e 

atribulados tratamentos diários de recuperação -, estando 

impossibilitado de se vestir e tomar banho sem a ajuda de 

terceiros, ter sofrido e ainda sofrer de dores, deixado de 

poder exercer a respectiva actividade de talhador de 

pedras de granito ou mesmo de prover ao seu sustento, 

tendo ficado privado de exercer a função sexual, com 

todo o trauma que isso implica no plano psíquico e 

emotivo, sofrendo acentuadíssimo prejuízo de afirmação 

social, e na dependência, para alguns actos diários, de 

terceiros e da administração de fármacos, mergulhado em 

grande tristeza, amargura e depressão, é de fixar a 

compensação pelos danos não patrimoniais no montante 

de € 150 000 (e não em € 125 000 como fixado pela 

Relação).  

II - O ressarcimento dos danos futuros atenta a 

incapacidade praticamente total do autor para as tarefas 

profissionais a que se dedicava - padecendo de uma IPP 

de 75% decorrente de fractura insidiosa na coluna e 

luxação da mesma, causada pelo embate do veículo - 

deve ser fixado em € 200 000 (e não em € 180 000 como 

fixado pela Relação).  

III - Provado que o autor está na dependência de uma 

terceira pessoa, por via da sua incapacidade - paraplegia 

incompleta - o que constitui uma despesa que irá 

previsivelmente manter-se em longo período de tempo, 

caso não venha a recuperar, julga-se adequado e realista, 

com recurso à equidade, elevar a indemnização por tais 

encargos (de € 70 000, como fixado pela Relação) para € 

100 000.  

29-09-2009 - Revista n.º 399/09.3YFLSB - 6.ª Secção - 

Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar Casanova e 

Azevedo Ramos  

BRISA - Auto-estrada - Dever de vigilância - 

Responsabilidade extracontratual - Presunção de culpa - 

Nexo de causalidade - Vícios da coisa - Escoamento de 

águas - Omissão - Ónus da prova - Dano - Ilicitude - 

Culpa - Obrigação de indemnizar - Danos não 

patrimoniais  

I - A responsabilidade da BRISA por danos sofridos 

pelos utentes das auto-estradas de que esta é 

concessionária situa-se no campo da responsabilidade 

extracontratual.  

II - Devendo considerar-se a auto-estrada uma coisa 

imóvel, sobre a qual – com todo o contexto envolvente, 

os acessórios de que a concessionária é detentora, 

integrando vedações, estruturas para a cobrança das 

portagens, placas de sinalização, separadores de sentido 

de trânsito, sinalização de emergência, etc. – detém um 

poder de facto, com o dever de a vigiar, a BRISA 

responde por culpa presumida, nos termos do n.º 1 do art. 

493.º do CC.  

III - Ponto é que se possa afirmar a existência de um nexo 

de causalidade entre a coisa, a auto-estrada, e o dano, 

sendo, pois, necessária a constatação de um defeito, de 

uma anomalia ou anormalidade no seu funcionamento, 

v.g., um defeito de construção, de manutenção, de 

sinalização ou de iluminação. A existência de um destes 

vícios objectivos faz presumir não só a culpa da 

concessionária como também a ilicitude (violação de um 

dever), já que estamos perante deveres de agir para evitar 

danos para terceiros e, portanto, perante delitos de 

omissão, sendo que a violação do dever é aqui elemento 

da ilicitude.  

IV - Ao lesado caberá provar, num plano puramente 

objectivo, a existência do vício e o nexo de causalidade 

entre este e o dano.  

V - O art. 12.º, n.º 1 da Lei n.º 24/2007, de 18-07 – que 

faz recair sobre a concessionária o ónus da prova do 

cumprimento das obrigações de segurança nas auto-

estradas, em caso de acidente rodoviário –, tendo 

natureza interpretativa, não veio dirimir a querela sobre a 

natureza contratual ou extracontratual da 

responsabilidade civil, não podendo ver-se em tal norma 

a clarificação como contratual da natureza dessa 

responsabilidade.  

VI - A formação de um lençol de água no pavimento da 

auto-estrada, em condições de fazer com que os veículos 

entrem em hidroplanagem por falta de aderência dos 

pneumáticos, constitui um evento que obriga a 

concessionária a tomar as medidas necessárias para evitar 

a causação de danos aos condutores, designadamente pela 

sinalização adequada do local.  

VII - O ónus da prova da formação de um lençol de água, 

em condições de provocar a entrada em hidroplanagem 

do veículo sinistrado e o consequente despiste para fora 

da via – matéria cuja objectiva demonstração era, no caso 

concreto, necessária para que pudesse presumir-se quer a 

violação, pela BRISA, do dever de assegurar a circulação 

em condições de segurança, quer a culpa na violação 

desse dever – impendia sobre os lesados, os autores. Não 

provada, por estes, a anomalia, nem, consequentemente, o 

nexo de causalidade entre esta e o dano, não chega a 

colocar-se a questão da ilicitude da conduta da ré nem a 

sua culpa na produção dos danos verificados.  

VIII - Para haver obrigação de indemnizar, nos termos do 

art. 483.º do CC, exige-se, além do mais, a prática de um 

acto ilícito ou antijurídico, que se revela ou através da 

violação de um direito de outrem ou através da violação 

de qualquer disposição legal destinada a proteger 

interesses alheios.  

IX - Neste segundo tipo de ilicitude, para que o lesado 

tenha direito à indemnização, é necessária a verificação 

de três requisitos: a) que à lesão dos interesses do 

particular corresponda a violação de uma norma legal, ou 

seja, a não adopção de um comportamento definido em 

termos preciso pela norma; b) que a tutela dos interesses 

particulares figure, de facto, entre os fins da norma 

violada; c) que o dano se tenha registado no âmbito do 

círculo de interesses privados que a lei visa proteger.  

X - As Bases XXXVI, n.º 3, e XXXVII, n.º 1, do anexo 

ao DL n.º 294/97, de 24-10 (diploma que estatui sobre as 

bases da concessão), impõem à BRISA deveres que 

obrigam à implementação dos mecanismos necessários 

para garantir a monitorização do trânsito, a detecção de 
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acidentes e a consequente informação de alerta aos 

utentes, bem como a assegurar-lhes a assistência, 

incluindo a vigilância das condições de circulação, 

visando assegurar a satisfação cabal e permanente, pelas 

auto-estradas. do fim a que se destinam, permitindo aos 

que as usam (aos utentes) a circulação em boas condições 

de segurança e de comodidade.  

XI - São, pois, os utentes das auto-estradas, os titulares 

dos interesses que estas normas visam proteger.  

XII - No caso em apreço, os autores não pertencem ao 

círculo de pessoas titulares do interesse cuja protecção as 

citadas normas visam assegurar; as normas de conduta 

em causa, que a BRISA está obrigada a respeitar, não têm 

como finalidade a protecção do bem lesado. O dano não 

patrimonial dos autores, traduzido no sofrimento e 

angústia por eles suportados durante cinco dias, até ao 

aparecimento dos corpos dos progenitores, e decorrente 

de não saberem estes vivos ou mortos, admitindo a 

existência de rapto e sequestro ou homicídio de que 

tivessem sido vítimas, não se efectivou no próprio bem 

jurídico ou interesse privado tutelado pelas normas 

constantes das aludidas Bases.  

XIII - Não pode, assim, haver-se por verificado, na 

conduta da BRISA, o requisito da ilicitude, inexistindo, 

por isso, obrigação de indemnizar o referido dano não 

patrimonial.  

01-10-2009 - Revista n.º 1082/04.1TBVFX.S1 - 2.ª 

Secção - Santos Bernardino (Relator)*, Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização - Danos reflexos  

I - O montante indemnizatório, a arbitrar por danos não 

patrimoniais, deve ser proporcionado à gravidade do dano 

e fixado equitativamente, tomando-se em conta todas as 

regras de boa prudência, de bom senso prático, de justa 

medida das coisas, de criteriosa ponderação das 

realidades da vida e tendo em consideração o grau de 

culpa do agente, a sua situação económica e a do lesado e 

ainda as circunstâncias do caso.  

II - Tendo, dos factos provados, resultado que o autor, 

médico de profissão e com 47 anos à data do acidente, 

sofreu lesão traumática medular, ficou com diminuição 

de movimentos, perda de equilíbrio, tropeçando com 

facilidade e com falta de controlo dos esfíncteres e 

disfunção eréctil, tendo igualmente dificuldade em pegar 

em objectos pesados, em estar sentado tempo seguido e 

em executar actos médicos, deixando de praticar 

actividades de pintura e escultura, jardinagem e ciclismo, 

e de poder prestar assistência a um filho paraplégico, 

ficando com 50% de incapacidade permanente, o que lhe 

causa sofrimento persistente e frustração, entende-se 

adequada a quantia indemnizatória de € 40 000, fixada 

pelo Tribunal da Relação.  

III - O dano patrimonial futuro, por redução da 

capacidade de trabalho, como dano resultante do acidente 

é indemnizável, devendo o tribunal na fixação do seu 

montante – que há de constituir um capital suficiente para 

gerar um rendimento que permita compensar o lesado da 

sua perda ao longo da sua vida activa e que se extinga no 

final desse período provável de vida – julgar 

equitativamente dentro dos limites que tiver por 

provados.  

IV - Não afasta esse dever de indemnização por danos 

futuros o facto da incapacidade permanente de que se 

ficou a padecer não implicar, no imediato, qualquer 

redução nos rendimentos do trabalho.  

V - Isto porque o dano resultante de incapacidade 

permanente parcial deve ser analisado segundo duas 

perspectivas: a) o dano traduzido pela desvalorização 

funcional, que constitui um dano em si, independente da 

real, concreta ou efectiva diminuição da capacidade de 

ganho; b) o facto de a redução acarretar, efectivamente, 

perda de rendimentos futuros.  

VI - Tendo resultado provado que o autor ficou com uma 

incapacidade permanente parcial de 50%, que era 

médico, tinha 47 anos e auferia no hospital € 4.583/mês, 

prevendo-se uma vida activa de mais 23 anos 

(considerando como limite de vida activa os 70 anos), 

afigura-se adequada a indemnização, fixada pelo Tribunal 

da Relação, de € 250 000.  

VII - O dano decorrente para o autor da necessidade de 

contratação de uma terceira pessoa para assistir o seu 

filho paraplégico (em virtude de o autor ter ficado sem 

possibilidades de o fazer) não constitui um dano 

indemnizável, uma vez que o invocado dano não é um 

dano directo do evento danoso, mas apenas uma 

consequência indirecta do facto lesante, em que o lesado 

é o filho do autor e não o próprio autor.  

08-10-2009 - Revista n.º 28/02.6TJPRT - 7.ª Secção - 

Mota Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria dos 

Prazeres Beleza  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - Danos morais, ou prejuízos de ordem não patrimonial, 

são prejuízos insusceptíveis de avaliação pecuniária, 

porque atingem bens que não integram o património do 

lesado, razão pela qual a obrigação de os ressarcir tem 

uma natureza essencialmente compensatória.  

II - O montante indemnizatório, atinente aos danos 

morais, deve ser fixado equitativamente, tendo em conta 

o grau de culpabilidade do agente, a situação económica 

deste e do lesado e quaisquer outras circunstâncias, por 

forma ao quantitativo ser o bastante para contrapor às 

dores e sofrimentos ou a minorar de modo significativo 

os danos delas provenientes.  

III - Tendo em atenção que a culpa na ocorrência do 

acidente foi imputada ao segurado da ré, que o autor à 

data do acidente tinha 26 anos, que a gravidade das lesões 

é indiscutível, que as suas sequelas são importantes, que 

o quantum doloris correspondente ao sofrimento físico e 

psíquico vivido pelo autor durante o período de 

incapacidade temporária foi fixado no grau 5-6-7 (numa 

escala de sete graus de gravidade crescente), que o dano 

estético, correspondente à repercussão das sequelas numa 

perspectiva estática e dinâmica, envolvendo a avaliação 

personalizada da imagem em relação a si própria e 

perante os outros, foi fixado no grau 4 (numa escala de 7 

graus de gravidade crescente) e que quanto ao prejuízo de 

afirmação pessoal o mesmo foi fixado no grau 1 (numa 

escala de 5 graus de gravidade crescente), afigura-se 

adequada a compensação de € 50 000, fixada pelas 

instâncias, como indemnização a título de danos não 

patrimoniais.  
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08-10-2009 - Revista n.º 842/05.0TCGMR.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  

I - Danos morais ou prejuízos de ordem não patrimonial 

são prejuízos insusceptíveis de avaliação pecuniária, 

porque atingem bens que não integram o património do 

lesado, como por exemplo a vida, a saúde, a liberdade e a 

beleza, razão pela qual a obrigação de ressarcimento 

surge com uma natureza mais compensatória do que 

indemnizatória.  

II - O montante indemnizatório destes danos deve ser 

fixado equitativamente tendo em conta os factores 

referidos no art. 494.º do CC – grau de culpabilidade do 

agente, situação económica deste e do lesado, bem como 

quaisquer outras circunstâncias –, devendo o quantitativo 

ser o bastante para contrapor às dores e sofrimentos ou, 

ao menos, a minorar de modo significativo os danos delas 

provenientes.  

III - Tendo resultado provado que o acidente ocorreu em 

27-10-2000, que à data do acidente a autora tinha 26 anos 

de idade, que na sequência do acidente foi observada no 

Hospital de Faro onde recebeu tratamentos, que foi 

operada à coluna vertebral em Março de 2001, que teve 

alta da consulta em 28-06-2002, que ficou com ligeira 

convexidade dos discos C3-C4 e C6-C7 o que lhe 

provoca dores, entende-se adequado fixar o quantum 

indemnizatório em € 25 000 (e não € 15 000, conforme 

fixado pelo Tribunal da Relação).  

15-10-2009 - Revista n.º 1030/04.9TBLLE.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues  

 

Acidente de viação - Privação de órgão - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais  

I - A ablação de um rim determina um estado de saúde 

mais frágil e precário, gerador de uma IPP (no caso, de 

5%), indemnizável, mesmo que não represente uma perda 

imediata de rendimentos do lesado.  

II - Afigura-se justa e equitativa a quantia de € 17 500 

destinada ao ressarcimento dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo lesado que, em consequência de um 

acidente de viação, ficou sem um rim, sujeitou-se a uma 

intervenção cirúrgica de elevado risco com grave perigo 

para a vida, esteve internado durante 13 dias, teve como 

sequela da operação uma cicatriz de localização 

abdominal, padeceu de sofrimento físico e desgaste 

psíquico, perdeu aulas, tempo de estudo e preparação 

para os exames de curso que frequentava na Faculdade e 

teve por diversas vezes imenso pânico e um enorme 

receio de perecer.  

22-10-2009 - Revista n.º 404/09.3YFLSB - 2.ª Secção - 

Álvaro Rodrigues (Relator), Santos Bernardino e 

Bettencourt de Faria  

 

Acidente de viação - Cálculo da indemnização - Danos 

não patrimoniais - Incapacidade permanente absoluta 

para o trabalho habitual - Danos patrimoniais - Juros 

de mora  

I - A fixação dos montantes indemnizatórios por danos 

não patrimoniais deverá nortear-se por critérios de 

equidade, tendo em atenção as circunstâncias referidas no 

art. 494.º do CC.  

II - Entre estas é, porém, de afastar, por violação do 

princípio constitucional da igualdade, a relativa à situação 

económica do lesado.  

III - Na fixação do “quantum” indemnizatório releva 

ainda, por força do art. 8.º, n.º 3, do mesmo Código, o 

que vem sendo decidido pelos tribunais em casos 

semelhantes, em especial por este Supremo Tribunal.  

IV - No que respeita à indemnização pela perda da 

capacidade de ganho, há que distinguir, logo à partida, os 

casos em que tem lugar efectiva perda de rendimentos 

daqueles em que tal perda se não verifica.  

V - Devendo ter lugar indemnização em ambos os casos, 

naqueles sabe-se ou pode-se prever, com alguma 

exactidão, qual foi ou vai ser o montante perdido.  

VI - Este montante constitui o ponto de partida da fixação 

indemnizatória, a corrigir, tendo em conta outros factores, 

mormente o do recebimento antecipado de todo o capital.  

VII - O recebimento antecipado de todo o capital deve 

ainda ser tido em conta relativamente à parcela 

indemnizatória referente ao pagamento a terceira pessoa 

da qual o sinistrado ficou dependente.  

VIII - Dispondo-se, na sentença de 1.ª instância, que “as 

quantias foram actualizadas à data presente” só são 

devidos juros a partir de tal data.  

22-10-2009 - Revista n.º 3138/06.7TBMTS.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e 

Oliveira Vasconcelos 

Contrato de seguro - Declaração inexacta - Anulabilidade 

- Oponibilidade - Lesado - Exclusão de responsabilidade 

- Dano morte - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - A nulidade a que se reporta o art. 429.º do CCom 

configura uma simples anulabilidade.  

II - A existir anulabilidade do contrato de seguro, e sendo 

suscitada apenas após o sinistro, será a mesma inoponível 

ao lesado, nos termos do art. 14.º do DL n.º 522/85, de 

31-12.  

III - O contrato de seguro automóvel, sendo um contrato 

de seguro por conta, pode, em princípio, ser celebrado 

por qualquer pessoa.  

IV - A jurisprudência do TJCE vem entendendo que, à 

excepção do caso previsto no art. 2.º, n.º 1, da 2.ª 

Directiva (pessoas que se encontrem no veículo causador 

do sinistro e que tenham conhecimento que este fora 

roubado), de interpretação restrita, são inadmissíveis 

disposições legais ou contratuais que excluam, em 

determinadas circunstâncias, a prestação da seguradora.  

V - O dano morte é autonomamente indemnizável.  

VI - Obedecendo a determinação da sua indemnização 

aos princípios da equidade, nos termos da 1.ª parte do n.º 

3 do art. 496.º do CC, havendo, assim, que ponderar as 

circunstâncias aludidas no art. 494.º do mesmo diploma 

legal.  

VII - Afigura-se ajustada, e dentro dos parâmetros que 

vêm sendo adoptados por este STJ, a fixação da 

indemnização pelo dano morte em € 50 000.  

22-10-2009 - Revista n.º 1146/05.3TBABF.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator)*, Álvaro Rodrigues e 

Santos Bernardino  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Culpa - Concorrência de culpas - 

Infracção estradal - Excesso de velocidade - Ónus da 
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prova - Direito à indemnização - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Equidade - 

Princípio da igualdade - Cálculo da indemnização  

I - Radicando a culpa de ambos os condutores, 

intervenientes no acidente, na violação de normas 

estradais, legais e regulamentares, constitui «questão de 

direito» o apuramento, face à matéria de facto fixada, dos 

comportamentos culposos, concausais do acidente, bem 

como a graduação do relevo das respectivas culpas na 

fixação dos montantes indemnizatórios a arbitrar, nos 

termos do n.º 1 do art. 570.º do CC.  

II - É sobre a ré seguradora – que alegou a velocidade 

«excessiva» do lesado como causa do acidente – que 

recai o respectivo ónus probatório, tendo de resolver-se 

em seu desfavor a dúvida resultante de, perante a matéria 

de facto apurada, ocorrer uma grande margem de 

indeterminação sobre a velocidade a que efectivamente 

circulava o lesado.  

III - A indemnização a arbitrar como compensação dos 

danos futuros previsíveis, decorrentes da IPP do lesado, 

deve corresponder ao capital produtor do rendimento de 

que a vítima ficou privada e que se extinga no termo do 

período provável da sua vida – quantificado, em primeira 

linha, através das tabelas financeiras a que a 

jurisprudência recorre, de modo a alcançar um «minus» 

indemnizatório, a corrigir e adequar às circunstâncias do 

caso através de juízos de equidade, que permitam a 

ponderação de variáveis não contidas nas referidas 

tabelas.  

IV - Tal juízo de equidade das instâncias, assente numa 

ponderação, prudencial e casuística das circunstâncias do 

caso – e não na aplicação de critérios normativos – deve 

ser mantido sempre que – situando-se o julgador dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é consentida – 

se não revele colidente com os critérios jurisprudenciais 

que generalizadamente vêm sendo adoptados, em termos 

de poder pôr em causa a segurança na aplicação do 

direito e o princípio da igualdade.  

V - Em aplicação de tais critérios, não há fundamento 

bastante para censurar o juízo, formulado pela Relação 

com apelo à equidade, que arbitrou a um lesado com 26 

anos de idade, afectado por uma IPP de 60%, envolvendo 

total incapacidade para o exercício das funções que 

desempenhava, auferindo rendimento mensal de € 1058, 

cujo aumento era previsível, que conduziu a um valor 

indemnizatório de € 300 000.  

VI - Não é excessiva uma indemnização de € 40 000, 

arbitrada como compensação de danos não patrimoniais, 

decorrentes de lesões físicas dolorosas, que implicaram 

internamento por tempo considerável e ditaram sequelas 

irremediáveis e gravosas para a qualidade de vida do 

lesado, impossibilitando de realizar tarefas que requeiram 

o uso do braço direito e afectado por um grau de 

incapacidade de 60%.  

05-11-2009 - Revista n.º 381/2002.S1 -7 .ª Secção - 

Lopes do Rego (Relator)*, Pires da Rosa e Custódio 

Montes  

 

Nulidade de acórdão - Falta de fundamentação - 

Conhecimento oficioso - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Matéria de facto - Acidente de 

viação - Responsabilidade extracontratual - Seguro 

obrigatório - Fundo de Garantia Automóvel - 

Litisconsórcio necessário - Condenação - Obrigação 

solidária - Danos não patrimoniais - Equidade - 

Cálculo da indemnização  

I - É nulo, por falta de motivação (art. 668.º, n.º 1, al. b), 

do CPC), o acórdão da Relação que omite qualquer 

referência aos factos, às razões jurídicas e às disposições 

legais em que se abona para determinar a condenação do 

FGA nos termos do art. 21.º do DL n.º 522/85, de 31-12.  

II - Tal nulidade, porém, não é de conhecimento oficioso, 

não podendo ser conhecida pelo STJ se não tiver sido 

arguida em sede de recurso.  

III - O STJ pode servir-se de qualquer facto que, apesar 

de não ter sido utilizado pela Relação, deva considerar-se 

adquirido desde a 1.ª instância.  

IV - Não constando da matéria de facto dada como 

assente pela Relação qualquer menção à existência ou 

inexistência, à data do sinistro, de seguro válido e eficaz 

do veículo pertencente ao responsável pelo evento 

danoso, mas tendo a 1.ª instância considerado, para 

efeitos de apreciação da excepção dilatória da 

ilegitimidade do FGA, que à data do acidente não estava 

em vigor o contrato de seguro invocado pelo co-réu do 

Fundo, sem que qualquer das partes tenha reagido contra 

esta decisão, não pode tal facto deixar de haver-se como 

provado e, como tal, ser tido em conta pelo STJ.  

V - O art. 29.º, n.º 6, do DL n.º 522/85, de 31-12, ao 

impor que as acções destinadas à efectivação da 

responsabilidade civil decorrente de acidente de viação, 

quando o responsável seja conhecido e não beneficie de 

seguro válido ou eficaz, devem ser interpostas 

obrigatoriamente contra o FGA e o responsável civil, sob 

pena de ilegitimidade, é uma norma processual, não 

assumindo uma natureza substantiva, definidora da 

responsabilidade civil.  

VI - A intervenção do responsável civil ao lado do FGA 

visa, em essência, (i) facilitar ao lesado a satisfação do 

seu direito, facultando-lhe a possibilidade de reclamar a 

indemnização do responsável civil ou do Fundo, (ii) 

ajudar o FGA no conhecimento das circunstâncias do 

acidente e das causas e efeitos, bem como do pertinente 

material probatório, pelo contributo que, para tanto pode 

ser trazido por quem, melhor do que o próprio Fundo, 

conhece esses elementos de facto, a que este não tem, por 

vezes, fácil acesso, e (iii) definir logo, com a presença de 

todos os interessados, a medida em que deverá ser 

exercido, posteriormente, o direito do Fundo a ser 

reembolsado, nos termos do art. 25.º, n.º 1, do DL n.º 

522/85.  

VII - Daí que, e como forma de satisfação dos objectivos 

referidos em VI, sendo condenado o FGA, também 

deverão ser com ele solidariamente condenados os 

responsáveis civis.  

VIII - Nem todos os danos não patrimoniais são 

ressarcíveis: só o são aqueles que sejam suficientemente 

graves para justificar a tutela do direito (art. 496.º, n.º 1, 

do CC).  

IX - São dignos de ressarcimento, a esse título, porque 

suficientemente graves, os danos sofridos pela vítima do 

acidente de viação, traduzidos em acentuadas dores 

(fractura da tíbia e do perónio), subsequentes tratamentos 

(designadamente, o necessário tratamento cirúrgico), 

incómodo relativo causado pelo esforço físico, 

sofrimento, angústia e apreensão.  

X - Considera-se equitativa e na linha das decisões 

jurisprudenciais mais recentes nesta matéria a 
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indemnização de € 20 000 destinada à justa reparação dos 

apontados danos não patrimoniais.  

05-11-2009 - Revista n.º 1350/1998.S1 - 2.ª Secção - 

Santos Bernardino (Relator)*, Bettencourt Faria e Pereira 

da Silva  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Norma de conflitos - Lei aplicável - 

Facto ilícito - Nacionalidade - Prazo de prescrição - 

Crime - Infracção estradal - Culpa - Presunção - Ónus 

da prova - Danos patrimoniais - Danos futuros  

I - No domínio da responsabilidade extracontratual, 

estabelece o art. 45.º do CC que esta responsabilidade, 

quer fundada em acto ilícito, quer no risco ou em 

qualquer conduta lícita, é regulada pela lei do Estado 

onde decorreu a principal actividade causadora do 

prejuízo e, em caso de responsabilidade por omissão, pela 

lei do lugar onde o responsável devia ter agido.  

II - No caso de o agente e o lesado terem a mesma 

nacionalidade ou a mesma residência habitual, 

encontrando-se ocasionalmente em pais estrangeiro, 

excepciona o n.º 3 do referido art. 45.º do CC que a lei 

aplicável é, não a da prática do acto ou omissão, mas a da 

nacionalidade ou residência.  

III - No art. 4.º, n.º 3, do Regulamento (CE) n.º 864/2007 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11-07-2007 – 

relativo à lei aplicável às obrigações extracontratuais – 

prevê-se a existência de disposições que devem aplicar-se 

indistintamente a todas as pessoas, de aplicação 

rigorosamente territorial, de que são exemplo as normas 

que disciplinam o trânsito.  

IV - Assim, tendo o acidente em causa nos presentes 

autos ocorrido em Espanha, sendo autor e réus tripulantes 

de nacionalidade portuguesa, de veículo de matrícula 

igualmente portuguesa, a lei a aplicar será a portuguesa, 

com excepção das normas que disciplinam o trânsito, 

caso em que se aplicará a lei espanhola.  

V - Assim, embora a lei espanhola preveja, para o crime 

de ofensas à integridade física por negligência, o prazo de 

prescrição de 3 anos, ela não é aqui aplicável, mas sim o 

prazo que vier a resultar do art. 498.º do CC.  

VI - A aplicação do prazo alargado de prescrição previsto 

no n.º 3 do art. 498.º do CC (5 anos) depende apenas de o 

facto ilícito constituir crime para o qual a lei estabeleça 

prescrição sujeita a prazo mais longo, não obstando a tal 

alongamento o não exercício do direito de queixa, e a 

consequente extinção deste, o perdão, a amnistia, etc.  

VII - A prova da inobservância de leis ou regulamentos 

faz presumir a culpa na produção dos danos decorrentes 

de tal inobservância (prova de primeira aparência), 

dispensando-se a concreta comprovação pelo lesado da 

falta de diligência, cabendo assim ao lesante o ónus da 

contraprova de que a actuação foi estranha à sua vontade 

ou que não foi determinante para o desencadeamento do 

facto danoso.  

VIII - Tendo em conta o disposto nos arts. 13.º e 19.º da 

Lei sobre o Tráfego, Circulação de Veículos a Motor e 

Segurança Viária (aprovada pelo Real Decreto 

Legislativo n.º 339/1990, de 02-03) e o facto de ter 

resultado provado que o réu desrespeitou a regra estradal, 

ali estabelecida, de condução pela via direita da faixa de 

rodagem, sem qualquer razão plausível para tal 

procedimento, é de presumir a sua culpa na ocorrência do 

acidente.  

IX - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional, sem se traduzir em perda de rendimento de 

trabalho, releva para efeitos indemnizatórios – como dano 

biológico – porque é determinante de consequências 

negativas ao nível da actividade geral do lesado, não se 

podendo reduzir à categoria dos danos não patrimoniais.  

12-11-2009 - Revista n.º 258/04.6TBMRA.E1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Culpa - Concorrência de culpas - 

Ultrapassagem - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - A culpa define-se como o nexo de imputação ético-

jurídico que liga o facto ilícito à vontade do agente, 

devendo ser apreciada segundo a «diligência de um bom 

pai de família, em face das circunstâncias de dado caso».  

II - No caso particular dos acidentes de viação o que 

importa essencialmente determinar é o processo causal da 

verificação do acidente: a conduta concreta de cada um 

dos intervenientes e a influência dela na sua produção.  

III - Resultando provado, no caso dos autos, que o 

veículo AA ficou imobilizado na metade esquerda da 

faixa de rodagem, porque lhe rebentou o pneu da frente 

do lado esquerdo que determinou a sua imobilização 

forçada, e que o autor iniciou uma manobra de 

ultrapassagem sem agir com a diligência que lhe 

permitiria ter-se apercebido da existência do veículo AA 

parado na metade esquerda da faixa, é patente terem 

ambos os condutores contribuído para a ocorrência do 

acidente.  

IV - Uma vez que a imobilização de um veículo numa via 

tipo auto-estrada consubstancia uma situação de alta 

perigosidade, afigura-se correcta a repartição da culpa 

feita no acórdão recorrido, na proporção de 30% para o 

autor e de 70% para o condutor do veículo segurado.  

V - Danos morais ou prejuízos de ordem não patrimonial 

são prejuízos insusceptíveis de avaliação pecuniária, uma 

vez que atingem bens que não integra, o património do 

lesado, como é o caso da vida, saúde, liberdade e beleza, 

e relativamente aos quais o seu montante deve ser fixado 

equitativamente (art. 496.º, n.º 3, do CC), tendo em conta 

factores como o grau de culpabilidade do agente, situação 

económica deste e do lesado e quaisquer outras 

circunstâncias (art. 494.º do CC).  

VI - Tendo resultado provado que à data do acidente o 

autor estava prestes a fazer 25 anos, que ficou internado 

nos cuidados intensivos de 03-09-02 até 20-09-02, que 

em consequência do acidente teve um acidente vascular 

cerebral, esfacelo no joelho direito, fractura dos ossos da 

perna direita e pneumotórax à esquerda, que foi 

submetido a uma intervenção cirúrgica ortopédica, que 

lhe foi detectada uma hemiparesia esquerda que evoluiu 

para plegia esquerda, que esteve internado até 30-06-04, 

que sentiu dores, angústia e sofrimento, tendo-se tornado 

amargo e desejado a morte, afigura-se correcto o 

montante de € 70 000 fixado pela Relação.  

12-11-2009 - Revista n.º 2414/05.0TBVCD.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues  

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 
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Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Danos reflexos - Cálculo da indemnização  

I - Estamos perante danos patrimoniais indirectos quando 

o dano, atingindo embora valores ou interesses não 

patrimoniais, se reflecte no património do lesado, daí que 

possa concluir-se que nem sempre o dano patrimonial 

resulta da violação de direitos ou interesses patrimoniais.  

II - No caso de um menor de 5 anos que sofre uma IPP de 

40%, que o acompanhará toda a vida, inexistindo 

elementos nos autos que permitam concluir, mesmo em 

sede conjectural e previsível, que tal incapacidade 

importará, no futuro, uma efectiva e real perda de ganho 

ao nível de desempenho profissional, muito menos na 

proporção da incapacidade fixada, não se pode falar 

numa incapacidade parcial para o trabalho mas antes 

numa incapacidade parcial de natureza funcional ou 

fisiológica.  

III - O acréscimo significativo de esforço, a maior 

penosidade na execução das tarefas profissionais que 

esperam o menor, não será compensado com qualquer 

acréscimo suplementar de retribuição pela prestação 

laboral desenvolvida ou pelo exercício de actividade 

profissional liberal, sendo exactamente essa perda de 

retribuição suplementar pelo maior esforço desenvolvido, 

cuja causa radica na IPP, um dos prejuízos futuros 

previsíveis que deve ser indemnizado.  

IV - A incapacidade funcional em causa pode repercutir-

se, ainda, em termos de previsibilidade e normalidade, 

em outros factores, como a possível antecipação de 

reforma – com a inerente repercussão no seu montante –, 

a maior dificuldade de progressão na carreira e a 

necessidade de escolha de profissão mais adequada à 

incapacidade existente.  

V - Estes factores, não estando relacionados directamente 

com a perda efectiva da capacidade de ganho futuro, 

apontam, todavia, para prejuízos futuros previsíveis na 

esfera patrimonial da vítima.  

VI - A qualificar-se o referido dano como dano moral ou 

não patrimonial não deixaria, por isso, de ser 

indemnizável com um valor autónomo do atribuído a 

título de danos não patrimoniais, visto que no cálculo 

dessa indemnização não entrou a referida IPP de 40% em 

toda a sua incidência.  

VII - Considerando que o sinistrado tinha à data do 

acidente apenas 5 anos de idade, que verá todo o resto da 

vida activa, designadamente profissional, condicionada 

pela IPP de 40%, que lhe exigirá muito mais esforço para 

o desempenho da actividade profissional que vier a 

exercer, sendo certo que a própria escolha da via 

profissional a seguir se mostra condicionada pela 

incapacidade funcional de que é portador, é equitativa a 

indemnização de € 100 000 fixada pela 1.ª instância, não 

se justificando o acréscimo atribuído pela Relação (€ 120 

000).  

19-11-2009 - Revista n.º 585/09.6YFLSB - 1.ª Secção - 

Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A perda ou redução da capacidade permanente para o 

trabalho constitui um dano futuro previsível, visto que é 

susceptível de prejudicar a potencialidade de ganho ou de 

implicar para o lesado um esforço acrescido para manter 

o mesmo nível salarial.  

II - No primeiro caso, e procurando atingir a solução mais 

ajustada às circunstâncias, a indemnização deve 

representar um capital produtor de rendimento que se 

extinga no final do período provável da vida activa do 

lesado e que seja susceptível de lhe garantir durante esta 

as prestações periódicas correspondente à sua perda de 

salários.  

III - No segundo caso, em que a afectação do lesado do 

ponto de vista funcional não se traduz em perda de 

rendimento de trabalho, deve já relevar o dano biológico 

correspondente, porque determinante de consequências 

negativas quanto à actividade geral do lesado, 

justificando igualmente indemnização de cariz 

patrimonial, a determinar também com base em juízos de 

equidade.  

IV - A Portaria n.º 377/2008, de 26-05, fixa critérios e 

valores meramente orientadores de indemnização do dano 

corporal, a fim de agilizar a apresentação de propostas 

razoáveis, mas sem carácter vinculativo ou definitivo, 

nada obstando a que os tribunais arbitrem valores 

indemnizatórios superiores aos ali propostos.  

V - Resultando dos factos provados que, em 

consequência do acidente ocorrido em 18-06-2001, a 

autora – então com 18 anos de idade, estudante do 12.º 

ano com média final de 19 valores que se preparava para 

realizar os exames de acesso ao ensino superior para 

ingressar no curso de medicina, onde acabou por entrar, 

tendo concluído a licenciatura em 16-09-2008 e estando 

já habilitada a exercer medicina, sendo que, de acordo 

com a tabela remuneratória da carreira médica de 2007, 

no internato médico, no 1.º escalão, em regime de 

dedicação exclusiva, com 42 horas semanais, o 

vencimento mensal é de € 2426,39, recebendo um 

assistente do 1.º escalão o vencimento mensal de € 

2450,90 se trabalhar 35 horas semanais, e € 3235,19 se 

trabalhar 42 horas semanais nesse regime – ficou a 

padecer de uma IPP de 5%, compatível com exercício da 

sua actividade habitual, mas implicando esforços 

suplementares, designadamente, na concentração e 

memória, julga-se equitativa e equilibrada a quantia de € 

70 000 a título de indemnização pelo dano futuro (e não € 

60 000, como havia fixado a Relação).  

VI - Demonstrando ainda os mesmos factos que: a autora, 

em resultado do acidente, sofreu lesões que levaram ao 

seu internamento hospitalar, com exames de diagnóstico 

e posterior retenção no leito do seu domicílio durante 

cerca de 30 dias; sofreu e sofre dores no cóccix e 

músculos da face interna da coxa direita em situações de 

marcha por períodos de tempo prolongados, tal como 

sente dores ocasionais no tórax, despertadas, entre outros 

factores, também pelas mudanças de tempo; teve e tem 

perda de memória e dificuldade de concentração e 

cefaleias que lhe advieram do acidente; anteriormente ao 

mesmo, era uma jovem, saudável, forte e sem qualquer 

limitação física e tinha grande capacidade de 

concentração e de estudo; no ano lectivo de 2001/2002, a 

autora sentia maior sacrifício na sua vida escolar, por se 

encontrar ainda medicada, na sequência da experiência 

traumática do acidente, pelas dores que sentia no membro 

inferior direito, que lhe limitavam a locomoção e 

dificultava, a deslocação em transportes públicos e no 

interior dos estabelecimentos de ensino; a autora sofreu 

dores, quer no momento do acidente, quer 

posteriormente, viveu angústias, receios e temores, 

nomeadamente devido à diminuição da sua capacidade de 
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concentração no estudo e da sua memória, e viu 

dificultada a sua possibilidade de fazer exercício físico; 

julga-se equitativa e equilibrada a quantia de € 20 000 a 

título de indemnização pelos danos não patrimoniais 

sofridos pela autora (e não € 15 000, como havia fixado a 

Relação).  

19-11-2009 - Revista n.º 2173/04.4TBPRD.S1 - 7.ª 

Secção - Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e 

Custódio Montes 

Acidente de viação - Incapacidade permanente absoluta 

para o trabalho habitual - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra – actual – da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.  

II - Bastará, pois, a alegação da incapacidade permanente 

parcial para fundamentar, uma vez provada, um pedido 

de indemnização por danos patrimoniais futuros; o ónus 

de afirmação esgota-se com a invocação da incapacidade, 

sendo irrelevante a perda de rendimentos no futuro.  

III - Revelando os factos provados que o autor, com 60 

anos de idade à data do acidente, auferia a quantia mensal 

de 90 000$00 na actividade de agricultura a que se 

dedicava e que, em consequência do sinistro, ficou 

impedido de trabalhar no terreno agrícola nos moldes em 

que o fazia, julga-se equitativa a quantia de € 40 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais sofridos 

pelo autor.  

IV - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

teve ferimentos por todo o corpo, fracturou a cabeça do 

perónio, sofreu traumatismo craneano, esteve internado 

por diversas vezes, sujeitou-se a tratamentos 

ambulatórios vários, ficou impedido de dobrar e flectir a 

perna esquerda como fazia antes do acidente, tem inchaço 

permanente nesse membro inferior e dores intensas ao 

longo de todo ele, a ponto de por vezes não se poder 

mexer, padece de hipoacúsia pós-traumática, sentindo 

frequentemente ruídos incomodativos e perturbadores 

que levam à perda de equilíbrio, e tem tonturas e 

cefaleias que o impedem de trabalhar no terreno agrícola 

nos moldes em que o fazia, sentindo-se angustiado, 

desgostoso e deprimido, julga-se ajustada a quantia de € 

30 000 para ressarcimento dos danos não patrimoniais.  

19-11-2009 - Revista n.º 120/2001.L1.S1 - 2.ª Secção - 

Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra 

Baptista  

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - Seguro 

automóvel - Seguro obrigatório - Exclusão de 

responsabilidade - Tractor agrícola - Transporte de 

passageiros - Concorrência de culpas - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade - 

Salário mínimo nacional  

I - Os tractores agrícolas não são veículos adequados ao 

transporte de passageiros, visto não disporem senão de 

um único assento destinado exclusivamente ao condutor.  

II - Essa circunstância apenas implica que as pessoas que 

em tais veículos sejam transportadas o fazem em 

contravenção às disposições legais e regulamentares que 

proíbem esse transporte.  

III - O seguro obrigatório de responsabilidade civil 

automóvel cobre o risco das lesões corporais sofridas no 

acidente pelo autor, sentado sobre o guarda-lamas 

esquerdo de um tractor agrícola.  

IV - Apesar de ter ficado provado que o autor, ao postar-

se em cima do guarda-lamas da roda traseira do tractor, 

sabia estar ele mesmo sujeito a cair, o que eventualmente 

importaria num comportamento culposo da sua parte, não 

existe fundamento para se concluir por uma repartição de 

culpas entre o condutor do tractor e o sinistrado, em 

função do posicionamento deste no veículo em que se 

transportava e que aquele, tacitamente, consentiu, se a 

sua queda e subsequentes ferimentos se deram apenas em 

virtude do acidente, por repentino desequilíbrio e 

capotamento do tractor.  

V - No capítulo dos danos não patrimoniais, 

considerando que o autor sofreu dores intensas durante o 

período de internamento que durou alguns dias, suportou 

um engessamento do braço e da perna esquerdos durante 

um mês e meio e se sujeitou a um alongado período de 

tratamento ambulatório até à consolidação das lesões, 

ficando com encurtamento do membro inferior esquerdo 

em 1,5 cm, com claudicação da marcha, e redução da 

mobilidade do membro superior esquerdo; depois da alta 

e por ter ficado afectado no uso da perna e de um braço, 

sofre com tal situação, por ela implicar uma dificuldade 

de afirmação social, bem como inúmeras cicatrizes que o 

desfeiam, posto que em grau moderado, sendo certo 

tratar-se de um jovem de 27 anos, antes sem qualquer 

defeito físico e saudável, mostra-se ajustado o valor de € 

25 000, a título de indemnização.  

VI - No que concerne aos danos patrimoniais a que alude 

a norma do art. 564.º, n.º 2, do CC, considerando que, em 

resultado do acidente ocorrido a 27-08-2002, o autor, 

nascido a 09-09-1974, passou a padecer de incapacidade 

permanente geral de 30%, acrescida de 5% a título de 

dano futuro, incapacidade essa que o torna absolutamente 

incapaz para a construção civil, dado que executava, sem 

carácter de regularidade, trabalhos agrícolas e de 

construção civil, mostra-se ajustado o valor de € 100 000, 

calculado com base no salário mínimo.  

VII - O facto de o autor trabalhar em regime de “biscate” 

não significa que não acabasse por ter sempre de 

assegurar meios de subsistência, não deixando o salário 

mínimo de ser o adequado referencial, enquanto 

equilibrador das remunerações flutuantes facultadas por 

tal regime.  

24-11-2009 - Revista n.º 637/05.1TBVVD.S1 - 6.ª 

Secção - Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 

Casanova e Azevedo Ramos  

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A indemnização de € 35 000 fixada pelas instâncias é 

adequada a compensar a perda da capacidade de ganho 

do autor, com 12 anos à data do acidente, ocorrido a 12-
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12-2003, em resultado do qual ficou a padecer da IPP de 

10%, considerando que o lesado (entretanto com 18 anos) 

ainda não havia entrado na via activa à data da prolação 

da decisão, sendo previsível que a sua vida activa se 

inicie aos 20 anos e se prolongue até aos 75 anos e 

tomando em conta o rendimento mínimo garantido.  

II - O facto de se ter provado que o autor não exerce 

qualquer actividade profissional regular e remunerada, 

não tem qualquer relevância para o efeito. É que, atenta a 

sua idade jovem e a actual crise de desemprego, 

sobretudo nos jovens, não é de presumir que o autor não 

venha a auferir no futuro próximo – aos 20 anos de idade, 

como considerou o acórdão recorrido – o correspondente 

ao rendimento mínimo garantido.  

III - O facto de se não haver provado que a incapacidade 

tenha determinado qualquer perda da capacidade de 

ganho também é, para o efeito, irrelevante. Com efeito, 

não tendo ainda o autor entrado na vida activa, dada a sua 

idade de 12 anos aquando do acidente, não era possível 

provocar aquela perda da capacidade efectiva de ganho. 

E, por outro lado, a ressarcibilidade destes danos ocorre 

independentemente da efectiva perda da capacidade de 

ganho ou da diminuição dos rendimentos do trabalho.  

IV - Considerando que o autor tinha 12 anos à data do 

acidente; que o causador do acidente agiu com culpa 

exclusiva e acentuada, nada tendo contribuído o autor; 

que foi de 10 dias o período de internamento e de 1 ano a 

duração do tempo de doença; que, por causa do 

traumatismo sofrido, passou a padecer de cefaleias e de 

insónias, tornando-se uma pessoa mais irritável e ansiosa; 

que mantém amnésia para o acidente e passou a sentir 

mais dificuldade em concentrar-se e em memorizar; que 

as sequelas determinaram uma incapacidade permanente 

geral de 10% e as lesões causaram ao autor um quantum 

doloris de grau 4 na escala de 1 a 7, no momento do 

acidente e no decurso do tratamento; que estas sequelas 

continuam a provocar-lhe dores físicas, incómodo e mau 

estar e que, à data do acidente, o autor era uma pessoa 

saudável e de constituição física normal, mostra-se 

adequado o valor de € 10 000, a título de compensação 

pelos danos não patrimoniais.  

24-11-2009 - Revista n.º 455/06.0TCGMR.G1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Cardoso de Albuquerque  

 

Acidente de viação - Peão - Atropelamento - Excesso 

de velocidade - Culpa exclusiva - Decisão penal 

absolutória - Eficácia - Omissão de pronúncia - 

Nulidade de acórdão - Nulidade sanável - 

Incapacidade permanente parcial - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - Provado que o atropelamento ocorreu dentro de uma 

localidade, numa estrada com 7,4 m de largura e dois 

sentidos de trânsito, usualmente com bastante movimento 

em ambos os sentidos, quando o autor atravessava a pé a 

faixa de rodagem, na passadeira para peões assinalada no 

pavimento, circulando o veículo atropelante a velocidade 

superior a 50 km/h e aproximada dos 80 km/h, não tendo 

sido apurada qualquer violação das normas estradais pelo 

autor ou falta de cuidado ao iniciar a travessia e 

considerando que a velocidade a que o condutor do 

veículo atropelante circulava, além de contravencional ao 

CEst, era, naquelas condições concretas, totalmente 

inadequada e imprudente, potenciadora de elevados 

danos, como veio a verificar-se, o acidente resultou 

exclusivamente da culpa efectiva do condutor do veículo.  

II - O facto de o condutor do veículo atropelante ter sido 

absolvido no processo crime não é argumento que 

impressione, dado que a condenação da ré seguradora se 

faz com base na culpa efectiva e não com base da 

presunção legal de culpa, pelo que lhe é inaplicável o n.º 

2 do art. 674.º-B do CPC.  

III - Em apelação de sentença absolutória, se o acórdão 

da Relação não se pronunciou quanto ao pedido de 

indemnização pelas sequelas ainda não diagnosticadas 

decorrentes dos danos físicos, e que seria a liquidar em 

fase posterior à sentença, a omissão de pronúncia acarreta 

a nulidade do acórdão recorrido.  

IV - No entanto, como está provado que o autor continua 

a ter dores e se ignora se não virá a ocorrer entretanto um 

diagnóstico que torne ainda mais denso o cenário que 

determinou a atribuição da indemnização, pode in casu, o 

STJ suprir a nulidade invocada, substituindo-se à Relação 

e condenando a ré nos danos ainda não diagnosticados 

que, para além dos já contemplados, se venham a revelar 

como previsíveis em consequência do facto danoso.  

V - Atendendo à idade do autor à data do acidente [69 

anos], ao número de dias que esteve em coma [21 dias], à 

grande duração do internamento hospitalar [desde 21-12-

2002, dia do acidente, até 08-01-2003], ao período que 

esteve acamado em casa [1 mês], aos tratamentos a que 

teve de submeter-se [diversos tratamentos de fisioterapia, 

em regime de ambulatório, no Centro de Medicina e 

Reabilitação de Alcoitão, de 22-04-2003 até finais de 

Julho desse ano, bem como terapia de actividade diária, 

terapia ocupacional e terapia da fala, até finais de Julho 

de 2003], às grandes sequelas de que ficou a padecer, 

designadamente à total dependência em que ficou para 

poder comer, andar e lavar-se, à perda parcial de 

memória e às dores que ainda tem, assim como à IPP de 

75%, nenhuma censura a fazer ao acórdão recorrido que, 

a título de compensação pelos danos não patrimoniais, 

atribuiu ao autor a indemnização cujo montante havia 

pedido, ou seja, de € 50 000.  

VI - Quanto a danos patrimoniais, tendo em conta a idade 

do autor e o facto de se encontrar reformado, não 

sofrendo diminuição de rendimentos derivados da 

pensão, há que ponderar, não obstante, trabalhos ou 

tarefas que poderia efectuar e agora não pode, bem como 

aquilo que o autor terá de pagar a quem, por ele, as 

execute; este tipo de danos são previsíveis e por isso 

devem ser objecto de indemnização; mostra-se 

equilibrada a indemnização de € 10 000, atribuída pelo 

acórdão recorrido, decorrente do dano biológico na sua 

vertente patrimonial, ou seja, já não o desgosto e 

sofrimento pelas limitações com que passou a contar, mas 

sim pelas que resultarem das próprias limitações ou por 

causa delas e que o autor podia satisfazer por meios 

próprios, sem nada pagar.  

24-11-2009 - Revista n.º 6838/03.0TBCSC.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque  

 

Acidente de viação - Morte - Danos não patrimoniais - 

Dano morte - Direito à indemnização - União de facto 

- Constitucionalidade  

I - Não sendo apresentados pelo recorrente, que na 

minuta de recurso para o STJ reproduz o que já referira 

na minuta de recurso para a Relação, novos argumentos 
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que justifiquem uma reponderação da jurisprudência do 

STJ e do TC, a decisão a proferir justifica-se com a 

remissão para a indicada jurisprudência da qual, aliás, foi 

dada notícia ao recorrente no próprio acórdão recorrido.  

II - Não é de julgar inconstitucional a norma do art. 496.º, 

n.º 2, do CC, na parte em que exclui o direito a 

indemnização por danos não patrimoniais da pessoa que 

vivia em união de facto com a vítima mortal de acidente 

de viação resultante de culpa exclusiva de outrem.  

24-11-2009 - Revista n.º 2807/06.6TBVCD.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Salazar Casanova (Relator)*, Azevedo Ramos e 

Silva Salazar  

 

Acidente de viação - Despiste - Colisão de veículos - 

Infracção estradal - Presunção de culpa - Inversão do 

ónus da prova - Concorrência de culpas - Dano morte 

- Perda do direito à vida - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - Estão em causa dois acidentes: o primeiro, em que foi 

exclusivo interveniente o filho dos autores, que se 

despistou, indo embater com o veículo que conduzia num 

muro existente no lado da estrada contrário ao da metade 

da faixa de rodagem que lhe competia, ficando tal veículo 

caído na metade da faixa de rodagem contrária ao sentido 

em que o mesmo seguia; o segundo, em que a condutora 

do veículo seguro na ré, momentos depois, embateu 

contra o veículo conduzido pelo filho dos autores, quando 

tal veículo se encontrava caído na meia faixa de rodagem 

do lado direito em relação ao sentido de marcha da 

mesma condutora, daí resultando o óbito daquele.  

II - Quanto à responsabilidade pela produção do primeiro 

acidente, há culpa apenas do filho dos autores, seu único 

interveniente, que violou o disposto nos arts. 13.º, n.º 1, e 

3.º do CEst, pois é manifesto que, deixando o veículo que 

conduzia tombar na meia faixa de rodagem de sentido 

contrário àquele em que transitava, iria embaraçar o 

trânsito, comprometendo mesmo a segurança dos utentes 

da via que seguissem nesse sentido contrário.  

III - É certo que se ignora o motivo do despiste, porém, a 

prova da inobservância de leis ou regulamentos faz 

presumir, perante a chamada prova de primeira aparência, 

relacionada com princípios de experiência geral que a 

tornam muito verosímil, a culpa na produção do acidente 

e das suas consequências, cabendo ao autor daquela 

inobservância o ónus da respectiva contraprova.  

IV - Quanto ao segundo acidente, tem de se entender que 

o filho dos autores também lhe deu causa com culpa, pelo 

facto de, com a sua conduta, ter culposamente dado 

origem à criação, na via, de um obstáculo manifestamente 

perigoso ao trânsito de veículos que circulassem na meia 

faixa de rodagem de sentido contrário àquele em que 

seguia, em violação do já citado art. 3.º do CEst. Para 

este, porém, contribuiu também a condutora do veículo 

seguro na ré, dada a sua condução desatenta, pois, se 

tivesse conduzido com a necessária atenção, igualmente 

imposta pelos termos genéricos do citado art. 3.º, teria 

conseguido desviar-se do obstáculo com que se deparou.  

V - A responsabilidade pela produção do acidente e pelos 

respectivos danos cabe a ambos os condutores, mas em 

maior medida ao filho dos autores, dada a maior ilicitude 

e perigosidade da actuação deste, pelo que se computa a 

responsabilidade em 70% para este e 30 % para a 

condutora do veículo seguro na ré.  

VI - Não existe uma medida exacta para determinar o 

valor da vida e, consequentemente, o montante da 

indemnização correspondente à sua perda, assim como 

para determinar o valor do sofrimento resultante da perda 

de um filho. Para o efeito, há que atentar nos critérios 

equitativos que vêm sendo seguidos pela jurisprudência, 

indicados nos arts. 496.º, n.º 3, e 494.º do CC.  

VII - Perante tais critérios, afigura-se correcta a fixação 

feita no acórdão recorrido de € 60 000 para o dano morte.  

VIII - Entende-se ser adequado o valor de € 20 000 para 

cada um dos pais do autor pelos respectivos danos não 

patrimoniais.  

IX - Atendendo à percentagem de responsabilidade acima 

fixada, entende-se corresponder aos montantes de € 18 

000, pela perda do direito à vida, e de € 6 000 para cada 

um dos autores, pelos danos não patrimoniais próprios, o 

montante da responsabilidade da ré.  

24-11-2009 - Revista n.º 1409/06.1TBPDL.S1 - 6.ª 

Secção - Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa 

Leite  

 

Acidente de viação - Culpa - Infracção estradal - 

Matéria de direito - Nexo de causalidade - Teoria da 

causalidade adequada - Excesso de velocidade - Via 

pública - Ocupação - Concorrência de culpas - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Só a culpa resultante da infracção de normas legais 

constitui matéria de direito.  

II - O juízo de causalidade, numa perspectiva meramente 

naturalística, insere-se no âmbito da matéria de facto e, 

por conseguinte, é insindicável; porém, cabe nos poderes 

de cognição do STJ apreciar se a condição de facto, que 

ficou determinada, constitui ou não causa adequada do 

evento lesivo.  

III - O art. 563.° do CC consagrou a doutrina da 

causalidade adequada, nos termos da qual o facto que 

actuou como condição do dano só deixará de ser 

considerado como causa adequada quando, dada a sua 

natureza geral, se mostrar de todo indiferente para a 

verificação do mesmo.  

IV - Tal doutrina também não pressupõe exclusividade da 

condição, no sentido de que esta tenha só por si 

determinado o resultado e admite ainda a causalidade 

indirecta de tal sorte que basta que o facto condicionante 

desencadeie outro que directamente suscite o dano.  

V - Assim, provando-se que o veículo automóvel A 

circulava à velocidade aproximada de 70 km/hora numa 

via marginada por edificações, com condições 

atmosféricas adversas, já que chuviscara e havia alguma 

névoa, e a cerca de 120 m de uma passagem de nível com 

guarda, e que o seu condutor apenas se apercebeu de um 

monte de areia que ocupava parcialmente a sua hemi-

faixa de rodagem sem a devida sinalização quando estava 

a 10 m do mesmo, tendo embatido nele e, na sequência 

do despiste subsequente, no veículo B que seguia 

regularmente em sentido contrário, tem de concluir-se 

que ambos os factos ilícitos foram condição e causa 

adequada do sinistro.  

VI - Neste quadro, é de repartir a culpa em 50% para o 

condutor do veículo A e para o detentor da areia na via 

pública.  

VII - O dano biológico que se repercute na qualidade de 

vida da vítima, afectando a sua actividade vital, é um 

dano patrimonial.  
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VIII - A simples alegação do autor de ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é de per si, e uma vez provada, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, 

independentemente de constituir quebra da sua 

remuneração, com base na consideração de que o dano 

físico determinante da incapacidade exige do lesado um 

esforço suplementar físico e psíquico para obter o mesmo 

resultado do trabalho.  

IX - Revelando os factos provados que o autor sinistrado 

esteve preso e retido no veículo durante 30 minutos, 

suportando dores horríveis, até que os bombeiros o 

retirassem, o que só foi possível com a ajuda do 

equipamento mecânico para o libertar das chapas do 

veículo, sofreu traumatismo na perna esquerda, com 

fractura da rótula dessa perna, sofreu dores muito 

intensas, que se prolongaram durante mais de 30 e 60 

dias, ficou com o membro inferior esquerdo (diâmetro do 

joelho) com 4 cm a mais que o joelho direito por edema e 

com limitação da mobilidade articular, apresenta marcha 

claudicante, o que o entristece, durante bastantes dias, por 

força das lesões que sofreu, teve de ficar deitado sempre 

na mesma posição, o que representou um grande 

incómodo e mal-estar, com dor, teve de usar muletas 

durante vários dias e de se submeter a vários tratamentos 

de fisioterapia, no total de mais de 20 sessões, tendo 

sofrido dores, inclusive, durante as sessões, e sente 

tristeza e incorformismo por se ver limitado no seu 

trabalho e receio de que a situação se agrave com o 

decurso dos anos, tem-se por equitativa e equilibrada a 

quantia de € 15 000 destinada à indemnização dos danos 

não patrimoniais.  

26-11-2009 - Revista n.º 3178/03.8JVNF.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável pela incapacidade em que o 

lesado se encontra e encontrará na sua situação física, 

quanto à sua resistência e capacidade de esforços.  

II - Daí que seja indemnizável, quer acarrete para o 

lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral 

(presente ou previsivelmente futuro), quer lhe implique 

apenas um esforço acrescido para manter os mesmos 

níveis dos seus proventos profissionais (actuais ou 

futuros), exigindo tal incapacidade um esforço 

suplementar, físico ou/e psíquico, para obter o mesmo 

resultado.  

III - Revelando os factos provados que: o autor, à data do 

acidente tinha 21 anos de idade; frequentava então o 2.º 

ano do curso de Informática e Gestão e em 2002/2003 

frequentou o 3.º ano; tal curso confere o grau de 

licenciatura em informática de gestão ao cabo de 4 anos, 

com aproveitamento escolar em cada ano, sendo o salário 

médio mensal de um profissional nele licenciado de cerca 

de € 1000; em tal actividade, e previsivelmente, terá o 

autor de se deslocar do local da sua residência para o seu 

eventual local de trabalho, para dar assistência junto dos 

operadores dos sistemas operativos, o que implicará a sua 

presença em vários e diversos locais, com as inerentes 

deslocações; o autor sente e sentirá dores em situações de 

esforço prolongado da perna esquerda e respectivo joelho 

e ao carregar materiais pesados; as sequelas das lesões de 

que padeceu determinaram-lhe uma IPP de 10%, a que 

acresce a título de danos futuros, mais 5%, mas que em 

termos de rebate profissional, são compatíveis com o 

exercício da actividade de operador de máquinas e de 

informática de gestão, com esforços acrescidos; conclui-

se que é equitativa e ajustada a quantia de € 31 000 

destinada ao ressarcimento dos danos futuros sofridos 

pelo autor.  

IV - O tribunal não está vinculado aos critérios propostos 

pela Portaria n.º 377/08, de 26-05, os quais correspondem 

a meras orientações para efeitos de apresentação aos 

lesados de uma proposta razoável para indemnização do 

dano corporal.  

V - Demonstrando ainda os mesmos factos que: em 

consequência do embate o autor sofreu fractura 

cominutiva da diáfise do fémur esquerdo, lesão da porção 

distal do ligamento cruzado posterior, ruptura do corno 

anterior do menisco externo, com derrame articular e 

entorse do ligamento lateral interno; sofreu dores no 

momento do embate e nos meses subsequentes ao 

mesmo, num grau de intensidade 4 (numa escala de 7); 

sofreu dores em consequência da intervenção cirúrgica a 

que foi submetido e nos tratamentos recebidos; ficou a 

claudicar de um membro para o resto da vida; ostenta 

cicatrizes, um delas de razoável extensão; ficou com 

atrofia da coxa e rigidez nos últimos graus de mobilidade 

em flexão e extensão; não consegue praticar desporto, de 

que gosta; conclui-se que é equitativa e ajustada a quantia 

de € 23 750 destinada ao ressarcimento dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor.  

26-11-2009 - Revista n.º 3533/03.3TBOAZ.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Santos Bernardino  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Gravação da prova - Impugnação da matéria 

de facto - Princípio da livre apreciação da prova - 

Princípio da imediação - Fundamentação - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Condenação em quantia a liquidar  

I - Impugnada que seja a decisão de 1.ª instância sobre a 

matéria de facto e havendo gravação da prova, tem a 

Relação, tendo em atenção o conteúdo das alegações dos 

recorrentes e recorridos, que reponderar a prova 

produzida em que assentou a decisão impugnada, 

reapreciando-a, quer ouvindo a gravação dos 

depoimentos a respeito produzidos, quer lendo-os, se 

transcritos estiverem, impondo-se que declare se os 

pontos de facto impugnados foram bem ou mal julgados, 

mantendo ou alterando tal decisão em conformidade.  

II - Na reapreciação da prova pela Relação deve 

ponderar-se que na formação da convicção do julgador de 

1.ª instância poderão ter entrado elementos que, em 

princípio, no sistema de gravação sonora dos meios 

probatórios oralmente prestados não podem ser 

importados para a gravação.  

III - Os danos não patrimoniais são indemnizáveis desde 

que assumam gravidade bastante para merecerem a tutela 

do direito, devendo o seu montante ser calculado segundo 

critérios de equidade, atendendo ao grau de 

responsabilidade do lesante, à sua situação económica e 
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do lesado, bem como à flutuação do valor da moeda, 

entre outros  

IV - A incapacidade permanente, sendo de per si, um 

dano patrimonial pela incapacidade em que o lesado se 

encontra e se encontrará na sua situação física – quanto à 

sua resistência e capacidade de esforços – é indemnizável 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral, quer lhe implique apenas um esforço 

acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais.  

V - Tendo resultado provado o dano, mas não o seu 

montante é legítimo relegar a sua quantificação para 

ulterior liquidação.  

03-12-2009 - Revista n.º 339/06.1TBVVD.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Santos Bernardino 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização  

I - A indemnização por danos não patrimoniais não tem 

de ser, nos termos da lei, igual ou inferior à indemnização 

por danos não patrimoniais devidos em caso de morte.  

II - No entanto, isso não significa que o distanciamento 

em concreto dos montantes indemnizatórios não se 

justifique apenas em determinadas circunstâncias e entre 

elas contam-se aquelas em que o lesado ficou a padecer 

de sofrimentos que lhe impõem uma vida com acentuada 

diminuição de dignidade.  

III - Tal é o caso de um saudável jovem de 18 anos, 

passageiro de uma viatura que se despistou, passando 

desde então a sofrer o seguinte: ficou encarcerado dentro 

do veículo até ser libertado, receando a morte; esteve 

acamado sem se poder mexer desde o dia 05-01-2003 até 

ao dia 12-03-2003; esteve sem poder movimentar os 

membros superiores e inferiores durante um mês e meio; 

durante o acidente e tratamentos sofreu dores de índice 5, 

numa escala de 1 a 7; e depois da alta continua a sofrer: 

marcha claudicante própria da tetraparésia; incontinência 

urinária a impor o uso de fralda; iminência de fezes (por 

causa do traumatismo vértebro-medular); impotência 

sexual com necessidade de uso de medicação, 

frequentemente, mesmo assim, sem resultados 

satisfatórios; dificuldade em subir e descer escadas; 

impossibilidade de praticar qualquer actividade 

desportiva; insónias, irritabilidade, sintomas depressivos; 

cicatriz de 6 cm na região cervical antero lateral direita; 

parésia dos dois braços com atrofia muscular mais 

evidente do lado esquerdo; parésia e atrofia muscular das 

duas pernas, mais evidente do lado esquerdo; 

necessidade, para o resto da via, de tratamentos médicos, 

sobretudo de urologia e de sessões de fisioterapia; 

necessidade de usar medicamentos e de usar fraldas para 

toda a vida; necessidade de ajuda humana para alguns 

actos da vida diária.  

IV - Nas condições referidas em III, justifica-se uma 

indemnização a título de danos morais (art. 496.º do CC) 

no montante de 80 000 €.  

V - Na indemnização por danos futuros, há que ponderar 

situações em que seja de atender ao tempo de esperança 

de vida, desde logo por coincidir esse tempo com o 

período de vida activa; no entanto, quando em concreto 

não se possa concluir nesse sentido, há-de considerar-se o 

tempo de vida profissional activa que actualmente em 

muitos casos aponta para os 70 anos de idade, razão por 

que, em juízo de equidade, será esse o limite a ter 

actualmente em atenção.  

VI - A fixação de uma indemnização implica 

necessariamente juízos de equidade, desde logo porque se 

consideram ganhos futuros previsíveis na base de uma 

situação actual ou próxima do presente e de um tempo de 

vida que não se sabe se alguma vez será integralmente 

vivido; por isso, tabelas financeiras ou outros meios de 

cálculo têm uma utilidade relativa, afigurando-se 

igualmente ponderáveis critérios de equidade que, tendo 

em conta esses elementos incertos (tempo de vida activo 

e ganhos auferidos), permitam ao julgador efectuar uma 

redução da verba ilíquida alcançada que se situará numa 

ordem de grandeza entre os 20% a 30%.  

VII - É facto notório que o custo de adaptação de um 

veículo importa uma despesa; por isso, nada obsta a que a 

ré seja condenada a suportar previsíveis custos de 

adaptação de um veículo para deficiente, o que não 

significa que, a dar-se o caso de o deficiente, por razões 

físicas ou outras, vir a ser beneficiado, não suportando 

esses custos, haja a seguradora de suportar um prejuízo 

que, por tais razões, acaba por não ocorrer.  

10-12-2009 - Revista n.º 559/05.6TBAVV.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Salazar Casanova (Relator)*, Azevedo Ramos e 

Silva Salazar  

 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Incapacidade permanente 

parcial - Ónus de afirmação - Direito à indemnização 

- Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais - 

Equidade  

I - Os danos futuros compreendem os prejuízos que, em 

termos de causalidade adequada, resultaram para o lesado 

(ou resultarão de acordo com os dados previsíveis da 

experiência comum) em consequência do acto ilícito que 

foi obrigado a sofrer.  

II - Basta a alegação da incapacidade permanente parcial 

para fundamentar, uma vez provada, um pedido de 

indemnização por danos patrimoniais futuros: o ónus de 

afirmação esgota-se com a invocação da incapacidade 

permanente parcial, sendo irrelevante a perda de 

rendimentos no futuro.  

III - O cálculo da frustração de ganho deverá conduzir a 

um capital que considere a produção de um rendimento 

durante todo o tempo de vida activa do lesado, adequado 

ao que auferiria não fora a lesão correspondente ao grau 

de incapacidade e adequado a repor a perda sofrida, 

entrando em linha de conta com a idade ao tempo do 

acidente, prazo de vida activa previsível, rendimentos 

auferidos ao longo desta, grau de incapacidade, além de 

outros elementos eventualmente atendíveis.  

IV - Trabalhando o autor por conta própria, numa oficina 

arrendada, tendo 40 anos de idade e considerando que a 

referida IPP se reflecte no trabalho na percentagem de 

3%, afigura-se adequado – operado um juízo de equidade 

– atribuir-lhe uma indemnização a título de danos 

patrimoniais futuros resultantes de IPP no valor de € 5 

000.  

V - Os danos morais ou prejuízos de ordem não 

patrimonial, atingindo bens que não integram o 

património do lesado, são indemnizáveis devendo o 

julgador, na sua fixação, ter em conta todas as regras de 
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boa prudência, do bom senso prático, da justa medida das 

coisas e da criteriosa ponderação das realidades da vida, 

sem esquecer a natureza mista da reparação (reparar o 

dano e punir a conduta).  

VI - Tendo em atenção o traumatismo craniano que o 

autor sofreu, a contusão dos dois joelhos, as feridas na 

perna esquerda, a fractura subcapital do 4.º metatársica e 

da primeira falange dum dedo do pé esquerdo, o 

hematoma no pé que infectou e que teve que ser drenado, 

a imobilização com gesso na perna, a necessidade de 

deslocação de canadianas, as dores e as cicatrizes visíveis 

na perda esquerda, bem como as dificuldades em levantar 

pesos superior a 15 kg, entende-se adequada a 

indemnização no montante de € 15 000, tal como fixado 

pela Relação.  

10-12-2009 - Revista n.º 312/99.S1 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista 

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - É ao tempo provável de vida activa – que se pode 

situar nos 65 anos –, e não à esperança média de vida do 

lesado, que, em regra, se deve atender para efeitos de 

cálculo da indemnização devida a título de danos 

patrimoniais pela perda ou a redução da capacidade 

permanente para o trabalho.  

II - Demonstrando os factos provados que o autor, então 

menor aquando do acidente, sofreu lesões várias (fractura 

exposta da perna esquerda e equimoses no braço 

esquerdo) que o sujeitaram a tratamentos médicos 

diversos (tratamento com tracção e gesso, imobilização 

da perna) e determinaram uma IPP de 5% compatível 

com o exercício das actividades escolares (mas que exige 

alguns esforços suplementares nas actividades 

desportivas que reclamem boa mobilidade dos membros 

inferiores), um quantum doloris de grau 4, um prejuízo 

de afirmação pessoal de grau 1, a perda de um ano 

escolar (em razão do tempo de incapacidade temporária 

para as actividades escolares), medo de ficar aleijado e 

não poder jogar futebol, e sentimentos de inferioridade e 

de tristeza por não poder acompanhar os seus colegas, 

com a mesma desenvoltura com que o fazia, nos jogos de 

futebol, julga-se equitativa e ajustada a quantia de € 25 

000 destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor em consequência do acidente (e não a 

de € 20 000 fixada pela Relação).  

07-01-2010 - Revista n.º 153/06.4TBLSA.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Lázaro Faria (Relator), Lopes do Rego 

(vencido) e Ferreira de Sousa  

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Cônjuge sobrevivo - Descendente  

I - Estando provado que a vítima (que faleceu em 

consequência de um acidente de viação para o qual em 

nada contribuiu) mantinha com a sua mulher e os dois 

filhos do casal uma relação muito estreita, dedicando-se 

mutuamente grande afecto e amor, e que estes tinham 

grande admiração pelas qualidades do seu marido e pai, 

respectivamente, pessoa muito trabalhadora e dedicada, 

meiga e carinhosa para com a sua família, e que sofreram 

um desgosto profundo e duradouro com a sua perda 

brutal, reputa-se de justa e equitativa a quantia de € 20 

000 fixada para cada um dos autores a título de danos não 

patrimoniais.  

II - O facto de os filhos do sinistrado serem maiores e 

viverem em total autonomia em relação aos seus 

progenitores em nada releva para efeitos da fixação da 

indemnização arbitrada, pois a mesma destina-se a 

reparar os danos não patrimoniais traduzidos no desgosto 

que a perda do pai provoca, nada fazendo supor que pelo 

facto de serem maiores sintam menos a falta daquele seu 

progenitor.  

07-01-2010 - Revista n.º 1975/04.6TBSXL.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade - 

Juros de mora - Actualização da indemnização  

I - A indemnização destinada à compensação dos danos 

futuros previsíveis, decorrentes da IPP do lesado, deve 

corresponder ao capital produtor do rendimento de que a 

vítima ficou privada e que se extinga no termo do período 

provável da sua vida activa.  

II - Deve-se chegar a tal indemnização através de um 

juízo de equidade, que não é um qualquer exercício de 

discricionariedade, mas antes a procura da justiça do caso 

concreto.  

III - O juízo de equidade das instâncias, assente numa 

ponderação prudencial e casuística das circunstâncias do 

caso – e não da aplicação de critérios normativos – deve 

ser mantido sempre que – situando-se o julgador dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é concedida – 

se não revele colidente com critérios jurisprudenciais que 

generalizadamente vêm sendo adoptados, em termos de 

poder colocar em causa a segurança na aplicação do 

direito e o princípio da igualdade.  

IV - Provado que o autor tinha à data do acidente 26 

anos, auferia o salário mensal de € 657,01 (14 vezes por 

ano) e que, em virtude do sinistro, ficou a padecer de uma 

IPP de 8% que não o impede do seu exercício 

profissional, mas exige esforços físicos suplementares, 

reputa-se de justa e equitativa a quantia de € 20 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais sofridos 

pelo autor.  

V - Demonstrando ainda os factos provados que autor 

sofreu dores com a queda da bicicleta onde seguia 

quando foi embatido, foi internado, teve o braço esquerdo 

engessado durante 30 dias, ficou com uma limitação 

(presente e futura) dos movimentos do braço e sente-se 

triste por estar limitado na sua prática desportiva, 

considera-se justa e equilibrada a quantia de € 8000 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor.  

VI - O sentido da uniformização jurisprudencial decidida 

no acórdão uniformizador n.º 4/2002 é o de que, sempre 

que há cálculo actualizado, os juros contam-se a partir da 

decisão actualizadora e não a partir da citação.  

VII - Logo, se não há cálculo actualizado, os juros 

contam-se a partir da citação.  

VIII - Assim, e numa formulação mais sugestiva, onde há 

actualização não há juros; onde não há actualização, há 

juros.  

IX - Em matéria de acidentes de viação, a indemnização 

deve ser fixada de forma global, sem distinção entre 

danos patrimoniais e danos não patrimoniais.  
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07-01-2010 - Revista n.º 5095/04.5TBVNG.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Pires da Rosa (Relator), Alberto Sobrinho e 

Maria dos Prazeres Beleza 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - O chamado dano biológico, também designado dano 

corporal ou à saúde, é visto como dano de natureza não 

patrimonial, o qual, a verificar-se, terá naturais 

repercussões na esfera patrimonial do lesado que, por 

isso, terá direito à devida indemnização a título de danos 

futuros.  

II - Independentemente de poder até admitir-se que o 

autor poderá vir a não ter prejuízos de carácter 

patrimonial em consequência da incapacidade 

permanente de que ficou portador, a incapacidade 

permanente que o afecta repercutir-se-á, residualmente, 

em diminuição da condição e capacidade física, da 

resistência, da capacidade de certos esforços e 

correspondente necessidade de um esforço suplementar 

para obtenção do mesmo resultado, em suma, numa 

deficiente ou imperfeita capacidade de utilização do 

corpo no desenvolvimento das actividades humanas em 

geral e maior penosidade das laborais.  

III - É esta incapacidade física para a execução de tarefas 

do círculo da vida não especificadamente associado à 

actividade profissional que integra o dano a indemnizar.  

IV - Trata-se de um dano de natureza patrimonial que, 

reflectindo-se, em grau indeterminável, na actividade 

laboral, na medida em que se manifesta pelas sobreditas 

limitações, revela aptidão para, designadamente, poder 

retardar ou impedir progressões profissionais ou conduzir 

a reforma antecipada, tudo com as inerentes quebras de 

rendimento futuro.  

V - Ponderando que a remuneração anual do autor era 

aproximadamente de € 4900, que nasceu a 07-02-1985 e 

que, em consequência do acidente ocorrido a 17-07-2002, 

ficou com uma incapacidade permanente geral de 10%, à 

qual acresce como dano futuro 5%, um limite de vida 

activa a apontar para os 70 anos de idade, bem como uma 

taxa de juro de 3% como referencial para o rendimento 

que o capital em dinheiro a atribuir o poderá beneficiar, 

mostra-se equilibrada, como indemnização pela perda de 

capacidade de ganho, a quantia de € 25 000.  

12-01-2010 - Revista n.º 107/04.5TBVZL.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá  

 

Danos não patrimoniais - Incapacidade permanente - 

Indemnização  

Quando os danos físicos e psíquicos decorrentes de um 

acidente atinjam pessoas cuja esperança de vida seja 

ainda muito elevada, sejam fortemente incapacitantes e 

dolorosos e perdurem ao longo da vida, justifica-se que o 

montante compensatório a atribuir possa superar o que é 

vulgarmente atribuído pela própria perda do direito à 

vida.  

20-01-2010 - Revista n.º 60/2002.L1.S1 - 1.ª Secção - 

Mário Cruz (Relator)*, Garcia Calejo e Hélder Roque 

 

Acidente de viação - Condução automóvel - 

Entroncamento - Excesso de velocidade - Sinal de 

STOP - Facto ilícito - Culpa - Culpa exclusiva - Nexo 

de causalidade - Teoria da causalidade adequada - 

Indemnização - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda de capacidade de ganho - 

Lucro cessante - Remuneração - IRS  

I - Se o condutor do veículo automóvel A (segurado da 

ré) circulava, em plena cidade, por uma avenida com uma 

faixa de rodagem de 6,60 me, a mais de 100 Km/h, sem 

prestar atenção à sua condução e ao que se passava na 

estrada, com o piso molhado em virtude da chuva que 

então caía, aos ziguezagues, e, cerca de 50 m antes do 

local do acidente, i.e., antes do entroncamento com a rua 

onde estava o veículo automóvel B (do autor), 

desrespeitou um sinal vermelho que o obrigava a parar, 

embatendo violentamente com a frente do lado direito na 

frente lateral esquerda do veículo B, quando este, em 

obediência a um sinal de STOP existente no 

entroncamento das vias, se encontrava parado, e apesar 

deste estar imobilizado de forma enviesada e ocupando 

uma pequena parte da metade direita da avenida por onde 

circulava o segurado da ré, há culpa exclusiva deste 

condutor (não havendo lugar à concorrência de culpas 

decidida pelas instâncias).  

II - É claro que, em termos naturalísticos, pode dizer-se 

que a conduta do autor foi uma das condições sine qua 

non do evento na medida em que, se não tivesse parado 

onde parou, o acidente não teria ocorrido; só que, 

segundo a teoria da causalidade adequada, que o CC 

acolheu, não basta que o facto tenha sido, no caso 

concreto, condição do evento ou uma das suas condições, 

sendo também necessário que, em abstracto, em geral, de 

acordo com as regras da experiência comum e pela ordem 

natural das coisas, tenha sido a sua causa adequada.  

III - Na sua formulação negativa, o facto ilícito deixará 

de ser causa adequada de certo evento, quando, apesar de 

ser sua condição ou uma das condições, seja, em si 

mesmo, considerado indiferente, segundo as regras da 

experiência comum ou segundo a ordem natural das 

coisas, à produção do evento, que só se verificou pela 

concorrência de circunstâncias extraordinárias, 

excepcionais ou fortuitas.  

IV - No caso dos autos, a ocupação de uma pequena parte 

da metade direita da avenida, onde seguia o veículo do 

segurado da ré (A), pelo veículo conduzido pelo autor 

(B), no contexto da prova disponível, não era, em geral, 

de acordo com aquelas regras, susceptível de provocar ou 

contribuir para a produção do acidente nas circunstâncias 

em que o mesmo ocorreu, ou, dito de outro modo, a 

referida ocupação parcial da via, por si só, não era 

adequada à produção do acidente, nem era adequada a 

contribuir decisivamente para essa verificação. O 

acidente apenas ocorreu em consequência da condução 

negligente e transgressional do condutor do veículo 

segurado da ré (A).  

V - Atendendo a que o autor esteve em tratamento cerca 

de 7 meses, sofre sequelas permanentes das lesões 

sofridas em consequência do acidente – dificuldade e dor 

nos movimentos do pescoço, cervicalgias, limitação dos 

movimentos do pescoço, hérnia discal associada à 

cervicalgia e dores no ombro direito – e irá continuar a 

sentir dores físicas durante toda a vida, e considerando o 

grau de culpa particularmente grosseira do segurado da 

ré, é de fixar em € 15 000 a indemnização devida ao autor 

a título de danos não patrimoniais (pecando por defeito a 

indemnização de € 10 000 arbitrada pelas instâncias).  
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VI - Se o autor auferia € 27 000 de rendimentos anuais 

decorrentes de uma pensão de reforma, mas não 

provenientes da remuneração do trabalho, é claro que tal 

rendimento não sofreu qualquer diminuição, nem foi 

afectado de qualquer modo pela IPP de 10% de que o 

autor passou a ser portador em consequência das lesões 

sofridas no acidente.  

VII - Por outro lado, provando-se que o autor iria celebrar 

um contrato, pelo período de 5 anos, para exercer as 

funções de director técnico de um hipódromo, em que iria 

auferir € 2500 mensais ilíquidos, e na sequência do 

acidente ficou totalmente incapacitado de exercer a 

actividade de ensino de equitação e deixou de poder 

cumprir esse contrato, estamos perante um lucro cessante 

e não perante uma perda de ganho futuro decorrente da 

IPP de 10%.  

VIII - Não há aqui a previsível perda de ganho futuro em 

consequência da incapacidade funcional provada, visto 

que está demonstrado que o dito contrato se celebraria se 

não fora o acidente e a incapacidade funcional dele 

decorrente; a perda é, pois, total relativamente ao período 

de duração do contrato – 5 anos. Porém, se o contrato se 

iria renovar, após o período de 5 anos, é já algo que não 

se pode prever com a necessária segurança de modo a 

justificar a indemnização pela perda de ganho 

correspondente.  IX - O que a título de dano patrimonial 

pela perda de capacidade de ganho há a indemnizar é o 

valor da remuneração que o autor perdeu, durante os 5 

anos de duração do contrato, que só não se concretizou 

por causa da incapacidade funcional (e não da IPP de 

10%): visto que a remuneração dos serviços que o autor 

iria prestar era ilíquida (€ 2500 mês), haverá que deduzir 

os encargos fiscais devidos pelo menos em sede de IRS, e 

atender a algumas despesas que a obtenção de tal 

rendimento implicaria, como por ex., as deslocações para 

o local da prestação do serviço que o autor não irá fazer, 

afigurando-se equilibrada a indemnização de € 110 000 (e 

não de € 130 000 fixada pelas instâncias).  

02-02-2010 - Revista n.º 660/05.6TBPVZ.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira 

Camilo  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade parcial permanente - Equidade  

I - Importa sempre ter presente que quando se trata de 

formular juízos equitativos, há sempre uma margem de 

subjectivismo, apesar da preocupação de observância do 

princípio da igualdade e da uniformização de critérios.  

II - Mas tal não se confunde com a entrega a critérios de 

puro subjectivismo do julgador.  

III - A indemnização por danos não patrimoniais, não se 

destinando à reconstituição específica da situação anterior 

à lesão, mas apenas a uma compensação, que a dogmática 

alemã denomina de Genugtuung (satisfação), isto é, a 

prestação de uma determinada quantia pecuniária visando 

a atenuação de um mal consumado «sabendo-se que a 

composição pecuniária pode servir para a satisfação das 

mais variadas necessidades, desde as mais grosseiras e 

elementares às de mais elevada espiritualidade, tudo 

dependendo, nesse aspecto, da utilização que dela se 

faça», como ensinou o saudoso Mestre de Coimbra, Prof. 

Antunes Varela (Das Obrigações em Geral, Vol. I, 10.ª 

edição, Almedina, 2003, pág. 604), tal composição 

pecuniária é arbitrada não apenas em função do 

coeficiente de desvalorização do sinistrado, mas também 

dos outros factores referidos no art. 496.º, n.º 3, do CC.  

IV - Finalmente, não deve olvidar-se que a incapacidade 

permanente geral ou genérica (que é parcial, não se 

confundindo com a incapacidade permanente absoluta, 

que é total), na medida em que exprime um prejuízo 

anátomo-funcional, constitui um dano não patrimonial 

indemnizável de per se, isto é, independentemente da sua 

repercussão na capacidade de ganho ou de trabalho do 

lesado, como é uniformemente entendido pela nossa 

Jurisprudência [por todos, o Acórdão deste Supremo 

Tribunal de 23-10-2008, Relator, o Exmo. Conselheiro 

Serra Baptista, onde se sentenciou que «a incapacidade 

permanente é de per se, um dano patrimonial 

indemnizável, pela incapacidade em que o lesado se 

encontra na sua situação física, quanto à sua resistência e 

capacidade de esforços» (Proc. n.º 08B2318, disponível 

em www.dgsi.pt).  

25-02-2010 - Revista n.º 11/06.2TBLSD.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator)*, Santos Bernardino 

e Bettencourt de Faria  

 

Acidente de viação - Culpa - Matéria de direito - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização  

I - Sendo questão de direito a apreciação da culpa, já é 

questão de facto a apreciação daqueles factos que à 

mesma estão subjacentes. Entroncando nos parâmetros da 

matéria de facto, assim subtraída à apreciação e censura 

deste Supremo Tribunal, a dinâmica do acidente, o modo 

discursivo como ele evoluiu e se consumou. Sendo 

matéria de direito o juízo que envolve a aplicação e 

determinação de regras legais, pois quando a lei torna 

dependente da inobservância de deveres gerais de 

diligência a responsabilidade do agente, a decisão sobre 

essa observância ou inobservância traduz-se na aplicação 

de uma regra legal, portanto numa decisão sobre matéria 

de direito, como tal cabendo na competência deste 

Tribunal de revista.  

II - Tem constituído entendimento corrente deste 

Tribunal, que o lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade permanente – sendo a força de trabalho um 

bem patrimonial, uma vez que propicia rendimentos, tal 

incapacidade permanente é, consequentemente, um dano 

patrimonial – tem direito a indemnização por danos 

futuros, danos estes a que a lei manda expressamente 

atender, desde que sejam previsíveis (art. 564.º, n.º 2, do 

CC).  

III - Sendo a incapacidade permanente indemnizável, 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral, quer lhe implique apenas um esforço 

acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais.  

IV - Entende-se como ajustada a quantia de € 150 000 à 

indemnização por danos patrimoniais futuros de um 

jovem que, à data do acidente tinha 22 anos de idade e 

auferia, como trolha, a quantia de € 750, acrescido de 

rendimento mensal não apurado com o exercício da pesca 

aos fins-de-semana, tendo o mesmo ficado, em 

consequência do sinistro, impossibilitado de exercer a sua 

actividade profissional habitual e com uma IPG de 60%, 

acrescida de 5% a título de dano futuro.  
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V - Entende-se como adequada à indemnização dos danos 

patrimoniais a quantia de € 60 000, tendo o autor, antes 

jovem saudável e activo, ficado limitado na sua 

mobilidade, com cefaleias, perturbações mnésicas, 

alterações do sono, parésia e atrofia do membro superior 

direito, fistula vesical cutânea, bexiga neurogénica e 

perturbações da função sexual e ejaculatória, tendo ainda 

sofrido dores, períodos de internamento e cirurgias.  

25-02-2010 - Revista n.º 172/04.5TBOVR.S1 - 2.ª Secção 

- Serra Baptista (Relator)*, Álvaro Rodrigues e Santos 

Bernardino  

 

Acidente de viação - Culpa - Matéria de direito - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Infracção 

estradal - Presunção de culpa - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A apreciação da culpa (ou seja, o juízo que envolve a 

aplicação e determinação de regras legais) é uma questão 

de direito; a apreciação dos factos que lhe subjazem 

(como a dinâmica do acidente, o modo discursivo como 

ele evoluiu e se consumou) é uma questão de facto.  

II - Existe uma presunção juris tantum de negligência 

contra o autor de violação de regra estradal, como seja 

aquela que fixa os limites de velocidade.  

II - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável, quer acarrete para o lesado 

uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, quer lhe 

implique apenas um esforço acrescido para manter os 

mesmos níveis dos seus proventos profissionais.  

IV - Demonstrando os factos provados que a autora, à 

data do acidente (15-09-2001), tinha 41 anos de idade, 

trabalhava como ajudante técnica, numa farmácia, auferia 

o salário mensal de 152.000$00, acrescido de 20.000$00 

de trabalho suplementar, ficou a padecer de uma IPP de 

25%, que a impede de escrever sem dificuldade e de 

manusear medicamentos ou retirar e colar etiquetas, 

julga-se ajustada e equitativa a quantia de € 75 000 

destinada ao ressarcimento do dano patrimonial futuro 

sofrido pela autora.  

V - Revelando ainda os mesmos factos que a autora, em 

consequência do acidente, sujeitou-se a várias 

intervenções cirúrgicas, ficou a padecer de uma 

irrecuperável pseudoartrose atrófica do cúbito direito, 

com perda de mobilidade, sensibilidade, força e destreza 

do braço, punho e mão direitos, com as consequentes 

dores e a dificuldade em escrever e manusear 

medicamentos, o que acarretou ter deixado de trabalhar 

como técnica ajudante de farmácia, passando - mesmo 

que sem perda de rendimento - a arrumadora e 

controladora do prazo de validade dos medicamentos, 

com os inerentes desgostos que tal situação lhe acarreta, 

julga-se adequada e equitativa a quantia de € 40 000 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pela autora.  

25-02-2010 - Revista n.º 5028/05.1TVLSB.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Santos Bernardino  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Dano - Nexo de causalidade - Ónus 

da prova - Reforma antecipada - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial - Danos 

futuros - Direito à indemnização - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Equidade - Cálculo da 

indemnização - Juros  

I - Não tendo a autora feito a prova – que a si mesma 

cabia – de que a sua aposentação antecipada tenha sido 

consequência necessária das lesões por si sofridas no 

acidente dos autos não há que indemnizar uma pretensa 

perda de capacidade de ganho, tendo como medida a 

diferença entre aquilo que a autora auferia no activo à 

data do acidente e o que passou a auferir como 

pensionista.  

II - Mas, se do embate resultarem para a autora lesões, de 

ordem biológica/física, que se exijam dela um acréscimo 

de esforço para o exercício das funções que antes 

desempenhava, tal dano será indemnizável em termos de 

equidade, partindo dos dados tidos como certos para 

chegarmos à «mais justa das justiças».  

III - Tendo em consideração que o valor do vencimento 

auferido pela autora à data do acidente era de 281 846$25 

(€ 1 405,84), que a mesma ficou com uma IPP de 15%, 

que esta tinha 51 anos à data, tendo como provável a vida 

activa até aos 65 anos, e atentando numa taxa de juro de 

2% (mais consentânea com os dias de hoje), afigura-se 

adequada uma indemnização no valor de € 30 000.  

IV - A consideração da indemnização pelo dano não 

patrimonial sofrido à data da sentença impõe que os juros 

se vençam apenas desde esse momento.  

04-03-2010 - Revista n.º 398/1999.L1.S1 - 7.ª Secção - 

Pires da Rosa (Relator), Custódio Montes e Alberto 

Sobrinho  

 

Indemnização - Perda de capacidade de ganho - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - A incapacidade ou diminuição da capacidade de 

ganho, porque previsível, é indemnizável a título de 

danos futuros/lucros cessantes – cf. art. 564.º do CC. 

Como se trata de danos futuros e, portanto, impossível de 

determinar com exactidão, a sua fixação não poderá 

deixar de passar pela utilização de um critério de 

equidade. Poder-se-á, porém, como elemento auxiliar, 

usar fórmulas e tabelas financeiras, com objectivo de 

lograr um critério mais ou menos objectivo e uniforme, 

devendo ser os seus resultados alterados, caso se mostrem 

desajustados ao caso concreto. A indemnização deve, a 

final, ser fixada através da equidade, como determina a 

lei.  

II - Mesmo que se possa colocar a hipótese de não 

ocorrer, na prática, a diminuição de salário ou 

vencimento, a pertinente indemnização não deve deixar 

de se colocar, por se considerar ser necessário um maior 

esforço por banda do lesado, para obter o mesmo 

rendimento. Considerar-se-á a incapacidade em termos de 

prejuízo funcional. É o chamado dano biológico que 

consiste, precisamente, na diminuição somático-psíquico 

do indivíduo com repercussão na vida de quem o sofre.  

III - Trata-se de um prejuízo, no caso de âmbito 

patrimonial, que se repercute nas potencialidades e 

qualidade de vida do lesado, afectando-lhe o seu viver 

quotidiano na sua vertente laboral, recreativa, sexual, 

social e sentimental. É um dano que determina perda das 

faculdades físicas a até intelectuais em termos de futuro, 

deficiências que se agravarão com a idade do ofendido. 

Em termos profissionais conduz este dano o lesado a uma 

posição de inferioridade no confronto com as demais 
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pessoas no mercado de trabalho. Ou seja, é um prejuízo 

que se repercute no seu padrão de vida, actual e vindouro.  

IV - Este dano é indemnizável per si, independentemente 

de se verificarem, ou não, consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado.  

V - A indemnização por danos não patrimoniais, deve ser 

fixada de forma equilibrada e ponderada, atendendo em 

qualquer caso (quer haja dolo ou mera culpa do lesante) 

ao grau de culpabilidade do ofensor, à situação 

económica deste e do lesado e demais circunstâncias do 

caso, v.g., o valor actual da moeda. Por outro lado, o 

valor de uma indemnização neste âmbito, deve visar 

compensar realmente o lesado pelo mal causado, donde 

resulta que o valor da indemnização deve ter um alcance 

significativo e não ser meramente simbólico.  

09-03-2010 - Revista n.º 1943/05.0TJVNF.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas 

 

Omissão de pronúncia - Nulidade de acórdão - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização  

I - Só a falta absoluta de motivação constitui a nulidade a 

que se refere a al. b) do n.º 1 do art. 668.º do CPC, e não 

já quando ela seja incompleta ou deficiente.  

II - O lesado que vê diminuída, em termos definitivos, a 

sua capacidade laboral por força de facto lesivo de 

outrem, tem direito a ser ressarcido pelo prejuízo que daí 

lhe advém.  

III - Essa diminuição acarreta, num quadro de 

normalidade, o decréscimo do resultado do seu trabalho; 

e mesmo que não haja quebra salarial, nem por isso deixa 

a IPP de justificar a atribuição de indemnização por dano 

patrimonial, uma vez que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar, 

físico e psíquico, para obter o mesmo resultado do 

trabalho.  

IV - A Portaria n.º 377/2008, de 26-05, é um mero 

instrumento de fixação de critérios e valores orientadores 

para efeitos de apresentação aos lesados, pelas empresas 

de seguros, de proposta razoável para indemnização do 

dano corporal: não impõe aos tribunais a obrigação de, na 

fase judicial do litígio, observarem os seus preceitos.  

V - Quanto muito, eles serviram para comparar em 

simulações com o cálculo que antes era feito, de acordo 

com os critérios adoptados pela jurisprudência: os juízes 

não devem socorrer-se das tabelas da referida Portaria 

para fixar indemnizações.  

VI - Demonstrando os factos provados que: o autor tinha 

27 anos de idade e era saudável, dinâmico e trabalhador; 

auferia, na sua profissão de trolha, € 35 diários, de 

segunda a sexta-feira, não tendo mais trabalhado depois 

do acidente; na ocasião do julgamento (meados de Julho 

de 2008) – quase a atingir os 32 anos de idade – se 

pudesse trabalhar estaria a ganhar, pelo menos, € 45 

diários, 22 dias por mês; em consequência do acidente, o 

autor ficou a padecer de uma IPP de 25% que o impedem, 

em definitivo, de exercer a sua profissão de trolha, sendo 

certo que a sua reconversão a outra actividade da mesma 

área profissional (que é possível), e sem qualquer perda 

salarial, não se antolha de fácil concretização; deve 

concluir-se que é justa e equitativa a quantia de € 200 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais sofridos 

pelo autor.  

VII - Revelando ainda os mesmos factos que o autor 

sofreu traumatismos vários e de consequências físicas 

muito graves, tal como o revelam as sequelas de que 

ficou a padecer, designadamente, a perda funcional do 

membro superior esquerdo, que está imobilizado em 

flexão pendente a nível do punho, carecendo de ajuda 

técnica (ortótese) para evitar a mão pendente, teve de 

sujeitar-se a intervenções cirúrgicas e a tratamento 

fisiátrico e de outra natureza, suportou dores (quantum 

doloris de grau 4, numa escala de 1 a 7), e vai continuar a 

senti-las, agravadas com a mudança do tempo, sofrendo 

ainda um dano estético, igualmente de grau 4 em escala 

de 1 a 7, tem desgosto pelas sequelas do acidente, o que é 

tanto mais compreensível quanto é certo tratar-se de um 

jovem que era saudável, dinâmico e trabalhador, deve 

concluir-se que é adequada e equitativa a quantia de € 30 

000 destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor.  

11-03-2010 - Revista n.º 288/06.3TBAVV.S1 - 2.ª 

Secção - Santos Bernardino (Relator), Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - Independentemente de poder até admitir-se a 

possibilidade de o autor poder vir a não ter prejuízos de 

carácter patrimonial em consequência da incapacidade 

permanente de que ficou portador, esta repercutir-se-á, 

residualmente, em diminuição da condição e capacidade 

física, da resistência, da capacidade de certos esforços e 

correspondente necessidade de um esforço suplementar 

para obtenção do mesmo resultado, em suma, numa 

deficiente ou imperfeita capacidade de utilização do 

corpo no desenvolvimento das actividades humanas em 

geral e maior penosidade das laborais.  

II - É esta incapacidade física para a execução de tarefas 

do círculo da vida não especificadamente associado à 

actividade profissional que integra o dano a indemnizar.  

III - Trata-se de um dano de natureza patrimonial que, 

reflectindo-se, em grau indeterminável, na actividade 

laboral, na medida em que se manifesta pelas sobreditas 

limitações, revela aptidão para, designadamente, poder 

retardar ou impedir progressões profissionais ou conduzir 

a reforma antecipada, tudo com as inerentes quebras de 

rendimento futuro.  

IV - Considerando que o autor, nascido a 21-02-1970, em 

consequência do acidente ocorrido a 17-01-2004, ficou 

com uma incapacidade permanente geral de 20%, à qual 

acresce como dano futuro 10%, à data do acidente era 

empresário em nome individual, consistindo a sua 

actividade em fazer calçadas e outros tipos de pavimento, 

trabalhando junto dos seus empregados, auferindo 

rendimentos de valor não apurado e tendo declarado para 

efeitos de IRS nos anos de 2001, 2002 e 2003 o 

quantitativo global de € 57 566,33, não estando provado 

que tenha ficado incapacitado de exercer as suas funções 

de empresário em nome individual, reflectindo-se a sua 

incapacidade no exercício directo da actividade de 

calceteiro, mostra-se adequado, tendo em conta um 

rendimento de € 750 por mês, correspondente à média 

remuneratória declarada nos últimos três anos, manter o 
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montante indemnizatório de € 60 000 arbitrado no 

acórdão recorrido.  

16-03-2010 - Revista n.º 44/06.9TBVZL.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá 

 

Fundamentação - Questão relevante - Acidente de 

viação - Responsabilidade extracontratual - Menor - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - Ao tribunal exige-se que proceda à justa composição 

do litígio, tendo esse conhecimento – por imperativo 

constitucional – de ser fundamentado, reportando-se essa 

mesma fundamentação ao conhecimento de todas as 

questões que as partes tenha submetido à sua apreciação 

e, bem assim, àquelas que forem de conhecimento 

oficioso.  

II - Por questões deve entender-se «todos os pedidos 

deduzidos, todas as causas de pedir e as excepções 

invocadas», com ressalva daquelas cuja apreciação esteja 

prejudicada pela solução dada a outras.  

III - A indemnização pelos danos patrimoniais futuros 

deve corresponder a um capital que proporcione o que 

deixou, real ou teoricamente, de se auferir e que se 

extinga no fim presumível da vida activa da pessoa 

lesada, devendo este valor sofrer uma correcção 

emergente da distinção entre os casos em que o lesado 

deixou efectivamente de auferir tal vencimento e aqueles 

em que teve lugar uma diminuição efectiva.  

IV - Tendo em atenção que a autora tinha, à data do 

acidente, 16 anos, que auferia como empregada de balcão 

70.000$00 mensais, que ficou com uma IPP de 15%, e 

atendendo a uma base referencial de taxa de juro de 5%, 

afigura-se adequada a indemnização fixada no montante 

de € 35 000.  

V - A indemnização pela perda do direito à vida não pode 

constituir um tecto indemnizatório, no que respeita aos 

danos não patrimoniais, inultrapassável nos casos em que 

o lesado fica vivo.  

VI - Atendendo a que a autora esteve 13 dias em coma 

profundo, ligada a ventilador, incontinente, com 

imobilidade subsequente, 240 dias sem poder trabalhar, 

dependente de terceira pessoa por mais de 6 meses, as 

sequelas física com que ficou – tudo isto numa jovem de 

16 anos – afigura-se equitativa a indemnização de € 32 

500.  

18-03-2010 - Revista n.º 198/1998.P1.S1 - 2.ª Secção - 

João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

 

Acidente de viação - Sinal de STOP - Entroncamento - 

Ultrapassagem - Menor - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - Nos acidentes de viação, o que importa essencialmente 

determinar, mais do que uma violação formal de uma 

regra de trânsito, é o processo causal da verificação do 

acidente, ou seja, a conduta concreta de cada um dos 

intervenientes e a influência dela na sua produção.  

II - Uma transgressão é causal de certo evento quando 

este é daqueles que o legislador previa e quis evitar com a 

criação da norma incriminadora.  

III - Demonstrando os factos provados que: o autor, antes 

do embate, conduzia um ciclomotor pela Rua X, a qual 

entroncava com a EN 230, para tomar, nesta estrada, o 

sentido Bolfiar - Águeda; o condutor do ligeiro de 

passageiros TM circulava pela referida EN 230, no 

sentido Águeda - Bolfiar; este condutor, certificando-se, 

no início da recta, que em sentido contrário não circulava 

qualquer veículo e que a EN se encontrava livre de 

trânsito e de pessoas, deu o sinal de pisca do lado 

esquerdo e tomou a metade esquerda (afecta à circulação 

Bolfiar - Águeda), passando, entretanto, a circular a cerca 

de 60 Km/hora; e iniciou a ultrapassagem sem se 

assegurar se o poderia fazer naquele local; entretanto, 

surge o ciclomotor, proveniente da Rua X, que penetra na 

EN 230, em direcção a Águeda; vindo o ligeiro a embater 

frontalmente com o ciclomotor em que o autor circulava, 

projectando-o a cerca de 25,50 metros de distância do 

local de embate; havia um sinal de STOP nesse 

entroncamento, para quem circulava pela referida Rua, 

parcialmente encoberto pelas silvas; na Rua X, 1,50 

metros antes do entroncamento com a EN 230 existe um 

muro com cerca de 2 metros de altura, que retira 

visibilidade na zona do entroncamento para o lado de 

Águeda; deve concluir-se que o acidente se deu por culpa 

exclusiva do condutor do ligeiro.  

IV - Com efeito, não se tendo assegurado que o poderia 

fazer no local onde ocorreu o sinistro, esse condutor 

invadiu a via de trânsito contrária à sua, iniciando uma 

ultrapassagem ao veículo que o precedia e sem atentar 

que o fazia junto a um entroncamento com uma via por 

onde vinha o autor.  

V - Violou, pois, o condutor do ligeiro, o disposto no art. 

41.º, n.º 1, al. c), do CEst, violação essa que é causal do 

acidente, dado que o legislador, com tal normativo, 

pretendeu evitar a criação de um perigo decorrente do 

aparecimento de um veículo provindo de uma via que 

entroncasse com outra por onde circula o veículo que 

pretendesse iniciar a ultrapassagem.  

VI - Revelando ainda os mesmos factos que: o autor, à 

data do acidente (13-05-2001), tinha 16 anos de idade; 

em consequência das lesões sofridas com o sinistro, o 

autor foi submetido a intervenção cirúrgica para 

correcção da deformidade do joelho direito, tendo-se 

procedido a osteotomia de valgização do fémur; por via 

das lesões que dele sofreu, em 02-12-2001, o autor tinha 

deformidade do punho esquerdo em “dorso de garfo” 

(com limitação das mobilidades articulares), fractura da 

extremidade distal de ambos os ossos do antebraço 

viciosamente consolidada, deformidade em varo do 

joelho (com limitação das mobilidades articulares), 

fractura supra-condiliana do fémur viciosamente 

consolidada, cicatrizes várias na perna direita, localizadas 

na zona do fémur e artelho, cicatriz de forma curva na 

comissura labial esquerda (com cerca de 5 cm), menor 

força muscular no membro inferior direito, menor força 

no punho esquerdo; o autor continua a sofrer com a 

situação decorrente das lesões; padeceu de um quantum 

doloris de 5, numa escala crescente de 1 a 7; o autor era 

uma pessoa normal, mas sente-se diminuído perante os 

demais colegas da sua idade por causa das cicatrizes, 

sendo certo que quase não pode praticar qualquer 

desporto, atendendo às suas limitações da perna direita; 

deve concluir-se que é justa e equitativa a quantia de € 17 

500 destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor.  

25-03-2010 - Revista n.º 1754/04.0TBAGD.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues 
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Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Culpa - Concorrência de culpas - Dolo - 

Negligência - Danos não patrimoniais - Actualização 

monetária - Sentença - Juros de mora  

I - O conceito jurídico civil de culpa, que se desdobra, no 

domínio jurídico-civil, nas modalidades ou formas de 

imputação subjectiva de dolo e negligência (ao contrário 

do que acontece, desde a concepção normativista, no 

campo jurídico-penal, onde o dolo e a negligência são 

considerados maioritariamente como elementos 

subjectivos do tipo, embora relevando também para a 

culpa), continua a ser um conceito de base 

eminentemente psicológica, embora moldado pelo 

Direito, isto é, normativizado, que é definido como «o 

nexo de imputação ético-jurídica que liga o facto à 

vontade do agente e que envolve um complexo juízo de 

censura ou de reprovação sobre o agente ou devedor» ( 

A. Varela, Das Obrigações em Geral, ed. 1.ª– 456).  

II - Enquanto a ilicitude é um juízo de desvalor que 

incide sobre a conduta do agente, qualificando-a como 

contrária à norma jurídica (ilicitude formal) ou violadora 

de bens e interesses tutelados pela ordem jurídica 

(ilicitude material), a culpa é um juízo de censura que 

incide sobre o agente que praticou a conduta ilícita (juízo 

de reprovação pessoal) e, em Direito Civil, assume as 

formas de dolo e negligência.  

III - Não merece censura a decisão do Tribunal da 

Relação no caso em que, como resulta do acervo factual 

fixado definitivamente pelas Instâncias, das 

considerações em matéria de facto sobre o processo 

causal do acidente e ainda sobre o juízo de reprovação da 

conduta dos protagonistas (formulado pela 2.ª Instância), 

é patente que o acidente foi causado pela concorrência 

das condutas descuidadas de ambos os referidos 

intervenientes, o que co-envolve a culpa de ambos, em 

concurso ou concorrência.  

IV - Deste modo, haverá, efectivamente, que ter em 

atenção o disposto no art. 570.º, n.º 1 do CC que estatui 

que «quando um facto culposo do lesado tiver concorrido 

para a produção ou agravamento dos danos, cabe ao 

tribunal determinar, com base na gravidade das culpas de 

ambas as partes e nas consequências que delas 

resultaram, se a indemnização deve ser totalmente 

concedida, reduzida ou mesmo excluída».  

V - No caso vertente, constata-se que ambos os 

condutores concorreram para a produção do evento 

danoso, sendo que pela gravidade das respectivas 

condutas não se tornou possível discernir qual delas criou 

maior risco.  

VI - Desta sorte, há que lançar mão ao mecanismo legal 

da repartição de culpas em casos idênticos, que é o 

previsto no n.º 2 do art. 506.º do CC, isto é, considerar-se 

igual a contribuição da culpa de cada um dos condutores, 

tal como bem andou a Relação ao proceder à repartição 

das culpas em 50% para cada um dos condutores dos 2 

veículos intervenientes no acidente.  

VII - Afigura-se-nos mais consentâneo com a realidade 

que, sendo a aplicação do critério da equidade operado na 

sentença condenatória, salvo se a mesma referir 

expressamente que não procedeu à actualização de tal 

montante em relação ao peticionado, é de seguir o 

entendimento plasmado no Acórdão deste STJ de 30-10-

2008, segundo o qual «ainda que nada se diga, há que 

entender que tal montante é fixado de forma actualizada», 

pelo que os juros moratórios relativos ao montante 

indemnizatório atribuído pelos danos não patrimoniais, 

seriam computados a partir da sentença, por nessa se 

presumir efectuado o cálculo actualizado nos termos do 

n.º 2 do art. 566.º do CC.  

VIII - Todavia, sendo absolutória do pedido a sentença da 

1.ª Instância e só havendo condenação em compensação 

por danos não patrimoniais na 2.ª Instância (pois apenas 

no acórdão proferido pela Relação foi arbitrada tal 

indemnização e efectuada, com base na equidade, a 

fixação do respectivo montante), é evidente que terá de 

ser a partir da data de tal acórdão da Relação, que se 

vencerão juros moratórios sobre os montantes fixados 

relativamente aos danos não patrimoniais.  

08-04-2010 - Revista n.º 608/06.0TBPMS.C1.S1 - 2 .ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator)*, Santos Bernardino 

e Bettencourt de Faria 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade 

I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido a 09-10-2001, o autor (nascido a 22-09-1981), 

ficou a padecer de uma incapacidade permanente geral de 

5%, em que as sequelas resultantes do acidente, 

traduzidas em cicatrizes na mão esquerda, no joelho 

direito, no joelho esquerdo e no pé direito, são 

compatíveis, em termos de rebate profissional, com a 

profissão que o mesmo começou a exercer já depois da 

consolidação das lesões (médico dentista), exigindo, 

contudo, esforços ligeiramente acrescidos, daí não 

decorre qualquer repercussão económica, traduzida na 

diminuição dos rendimentos auferidos no exercício da 

sua actividade profissional, pelo que as apontadas 

sequelas não revestem a natureza de danos patrimoniais, 

mas de danos não patrimoniais.  

II - Da incapacidade permanente geral de 5% de que o 

autor ficou afectado, decorre a necessidade da realização 

de maiores esforços no exercício da sua actividade 

profissional de médico dentista, nomeadamente em 

situações que demandem prolongadas permanências em 

pé, uma vez que as lesões pelo mesmo sofridas se situam 

ao nível do calcâneo do pé direito, esforços 

suplementares esses que necessariamente perdurarão 

durante o período temporal da sua vida activa, a qual para 

o comum daqueles profissionais se situa, em termos de 

normalidade, entre os 65 e os 70 anos, mas cuja 

necessidade de serem efectivamente realizados se mostra, 

todavia, no momento presente, acentuadamente diluída, 

atendendo ao desenvolvimento ergonómico dos meios 

mecânicos que são utilizados naquele ramo da medicina 

para o tratamento dos respectivos pacientes.  

III - Os apontados esforços físicos agravados enquadram-

se no âmbito do preceituado no art. 496.º, n.º 1, do CC e, 

consequentemente, são passíveis de uma compensação 

pecuniária.  

IV - No âmbito dos danos susceptíveis de indemnização, 

considerando: o quantum doloris, traduzido no 

sofrimento físico e psíquico vivido pelo autor durante o 

período de incapacidade temporária, de grau 4 numa 

escala de 1 a 7, resultante, nomeadamente, dos 

tratamentos a que foi sujeito, bem como da necessidade 

do uso de canadianas para se locomover; o dano estético, 

correspondente à repercussão das sequelas na avaliação 
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 Danos decorrentes de acidentes de viação 

personalizada da imagem do lesado em relação a si 

próprio e perante terceiros, de grau 1, em escala de 

gravidade análoga à anteriormente referenciada, em 

consequência das cicatrizes que apresenta serem 

pequenas, com bom aspecto e situadas em locais do corpo 

pouco expostos; o prejuízo de afirmação pessoal, 

correspondente à impossibilidade, para o autor, de se 

dedicar a certas actividades desportivas que praticava 

anteriormente à ocorrência do evento lesivo, de grau 1, 

numa escala de 1 a 5, em consequência de ter sido 

obrigado a abandonar a prática da natação, que praticava 

como atleta federado; tendo em consideração as 

apontadas sequelas de que o autor é portador, a sua idade 

de 20 anos à data do acidente, esta compaginada com o 

período temporal que decorrerá até ao termo da sua vida 

activa, à inexistência de qualquer contribuição sua para a 

produção do acidente, que se ficou a dever a culpa 

exclusiva do segurado da ré (art. 494.º do CC), fazendo 

apego a um juízo de equidade, mostra-se adequado fixar a 

aludida indemnização no montante de € 35 000 (art. 

496.º, n.º 1, 1.ª parte, do CC).  

13-04-2010 - Revista n.º 4028/06.9TBVIS.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Sousa Leite (Relator), Salreta Pereira e João 

Camilo  

 

Acidente de viação - Excesso de velocidade - Sinal de 

STOP - Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Danos não patrimoniais - Equidade - 

Cálculo da indemnização  

I - Na impossibilidade de dar integral cumprimento ao 

disposto no art. 562.º do CC – nos casos de IPP – e 

perante a falibilidade de quaisquer fórmulas matemáticas 

para encontrar o quantum preciso da indemnização, já 

que se está manifestamente no domínio da inevitável 

contingência do viver e acontecer humanos, impõe-se o 

recurso à equidade com vista à reparação dos danos 

futuros decorrentes da perda de capacidade de ganho.  

II - Tal juízo tem de ter como referências, entre outras – 

tais como a ponderação, a experiência, o senso prático, a 

criteriosa valoração das realidades da vida que devem ser 

apanágio do julgador – aquelas a que se refere, embora 

para os danos não patrimoniais, o n.º 3 do art. 496.º do 

CC que, por seu turno e por remissão desta última norma, 

são as do art. 494.º do mesmo Código, das quais constam 

expressamente o grau de culpabilidade do agente lesante, 

a situação económica deste e a do lesado e as demais 

circunstâncias que o caso justifique.  

III - Demonstrando os factos provados que: a condutora 

do veículo seguro na ré actuou com uma gravíssima culpa 

ao conduzi-lo com excesso de velocidade (não inferior a 

70 km/hora, num local onde só era permitido circular a 

50 km/hora) e desrespeitar um sinal de STOP; a ré é uma 

seguradora que goza de uma óptima situação económico-

financeira; a autora (lesada), à data do sinistro com 47 

anos de idade, exercia a profissão de professora do 

quadro geral do ensino básico e auferia, depois de 

somados todos os benefícios e feitos todos os descontos, 

um vencimento líquido de € 1090,42; a autora, em 

consequência do acidente, sofreu ferimentos cujas 

sequelas lhe determinaram uma IPP de 7% (com ligeiro 

esforço suplementar para o exercício da sua profissão, 

mormente em situações que necessitem de permanência 

longa em marcha ou ortostatismo); reputa-se de justa e 

equitativa a quantia de € 36 000 destinada à reparação 

dos danos futuros sofridos pela autora.  

IV - Revelando ainda os mesmos factos que: a autora, 

aquando do embate, teve medo e colocou a possibilidade 

de ter graves sofrimentos; sofreu angústia pela sua 

situação e pela incerteza no desenvolvimento das suas 

sequelas; esteve longos períodos no leito por força do 

embate e recuperação e teve de andar de canadianas; logo 

após o embate e durante os tratamentos e cirurgias a que 

foi sujeita, sofreu dores às quais correspondeu um 

quantum doloris de 3, numa escala de 1 a 7; ficou com 

dor à compressão do pólo inferior da rótula do membro 

inferior direito; não se consegue apoiar no joelho direito, 

tem dificuldades no movimento desse joelho e, nos 

períodos de ortostatismo prolongado, tem dores nesse 

joelho e sensação de peso e bloqueio, com dificuldades a 

subir e descer escadas, ajoelhar-se e cruzar as pernas; as 

sequelas por ela sofridas causam-lhe preocupação; ficou 

com cicatriz tipo operatório com cerca de 6 cm no 

membro inferior direito, o que lhe causa embaraço e 

vergonha em exibi-la e também lhe provoca tristeza; 

antes do embate era uma pessoa bem disposta e as 

sequelas por ela sofridas fazem com que fique triste; 

ficou a padecer de um dano estético valorável no grau 2, 

na escala de 1 a 7; considera-se ajustada e equilibrada a 

quantia de € 27 000 destinada à compensação dos danos 

não patrimoniais sofridos pela autora.  

15-04-2010 - Revista n.º 302/09.0YFLSB - 7.ª Secção - 

Costa Soares (Relator), Ferreira de Sousa e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Incapacidade 

permanente parcial - Amputação - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  

I - A indemnização das sequelas sofridas num acidente de 

viação que são compatíveis com a actividade profissional 

habitual, mas implicam esforços suplementares, não tem 

por finalidade reparar qualquer perda efectiva de 

remuneração ou ganho, pois a IPP não está directamente 

relacionada com a remuneração auferida.  

II - Na sua determinação relevarão, em termos de 

previsibilidade e normalidade, factores como uma 

possível antecipação da reforma, a diminuição da 

condição física e resistência, a necessidade de 

desenvolvimento de um maior esforço na execução de 

determinadas tarefas, etc.; em suma, relevará a 

diminuição da capacidade de utilizar o corpo ou a sua 

utilização em termos deficientes e penosos, devendo este 

dano funcional ser indemnizado.  

III - Sabendo-se da incerteza que existe em tal caso, quer 

quanto à extensão dos danos, quer quanto ao momento da 

sua concretização, por não serem imediatos, mas apenas 

previsíveis e quantificáveis com apelo às regras da 

experiência, há que efectuar a sua valoração segundo 

juízos de equidade, não sendo, porém, de olvidar de todo 

critérios objectivos, sustentados em factos já conhecidos 

(como a percentagem de IPP, idade do lesado, proventos 

mensalmente auferidos) ou futuros previsíveis num juízo 

de normalidade (como sejam os possíveis anos de vida 

activa).  

IV - O maior esforço que pode ser necessário despender 

para obter o mesmo rendimento, deverá ser considerado 

relativamente à duração provável da vida activa 

profissional, a qual não coincide com a vida activa física, 
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 Danos decorrentes de acidentes de viação 

devendo antes ser definida pelo período de tempo de 

trabalho remunerado, cifrável nos 70 anos de idade.  

V - Demonstrando os factos provados que a autora, à data 

do acidente, tinha 18 anos de idade, trabalhava numa 

fábrica de confecções a rematar linhas (não tendo ficado 

assente qual o vencimento que auferia) e, em 

consequência do acidente, ficou com uma IPP de 30%, 

reputa-se de ajustada e equitativa a quantia de € 60 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais sofridos 

pela autora.  

VI - Revelando ainda os mesmos factos que a autora, em 

consequência do atropelamento de que foi vítima, esteve 

internada durante dois meses após o que regressou a casa, 

onde se manteve no leito, foi assistida em consultas de 

cirurgia plástica, submeteu-se a um enxerto de pele, foi-

lhe amputada parte do pé direito, no momento do 

acidente e nos instantes que o precederam sofreu de susto 

e receou pela sua vida, sofreu dores intensas, 

nomeadamente no pé, as quais ainda hoje sente, sofreu 

dores e incómodos pelo facto de lhe ter sido amputada 

parte do pé e ter estado retida no leito da sua casa, 

cicatrizes várias, ferida permanente no coto, 

sintomatologia do foro neurológico (irritabilidade fácil, 

cefaleias, humor depressivo, sentimentos de segregação e 

discriminação social, síndroma pós-comocional), 

fenómenos dolorosos, necessidade de tratamento 

continuado, alteração ao nível da marcha, diminuição de 

autonomia própria, dificuldade no desempenho de todas 

as tarefas, vida social e afectiva comprometida (sobretudo 

quanto a elementos do sexo masculino), para além de que 

não sente os fenómenos de atracção, viu comprometida a 

sua vida profissional, tem necessidade de actos e 

tratamentos médicos ao nível de intervenções cirúrgicas 

e/ou tratamentos específicos, sente vergonha e desgosto 

pelo sucedido, nunca havia sofrido outro acidente ou 

qualquer enfermidade, ficou com um dano estético de 

grau 3 (numa escala da 1 a 7) e uma dor quantificável em 

grau 4 (numa escala de 1 a 7), viu diminuída a sua auto-

estima e padeceu de desgaste psicológico por estar 

impossibilitada de exercer a sua profissão, vive 

actualmente em sobressalto e assustada, tornou-se numa 

pessoa triste, introvertida e com tendências para o 

isolamento, considera-se adequada e equitativa a quantia 

de € 75 000 destinada à compensação dos danos não 

patrimoniais sofridos pela autora.  

15-04-2010 - Revista n.º 285/06.9TBEPS.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues  

 

Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação 

especificada - Confissão - Legitimidade passiva - 

Litisconsórcio necessário - Acidente de viação - 

Responsabilidade extracontratual - Locatário - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos reflexos - Ónus 

da prova  

I - Tendo o autor alegado que o veículo causador do 

acidente não tinha, à data, seguro válido e eficaz, cabe ao 

FGA impugnar especificadamente tal facto, não se 

podendo limitar a dizer que não sabe se o mesmo é ou 

não real.  

II - Pois, o FGA, integrando o Instituto de Seguros de 

Portugal, pode/deve saber, melhor do que ninguém, tendo 

para isso todos os meios ao seu alcance, se o veículo 

tinha ou não seguro.  

III - Não tendo impugnado especificadamente tal facto 

pelo autor alegado, tem-se o mesmo como confessado.  

IV - E, mesmo que o Juiz de 1.ª instância, erradamente, 

não o tenha tido como assente, sempre poderá/deverá o 

julgador, ao abrigo do disposto no art. 659.º, n.º 3, do 

CPC, o considerar na fundamentação da sentença.  

V - O art. 29.º, n.º 6, do DL n.º 522/85, de 31-12, impõe o 

litisconsórcio necessário passivo do FGA e do 

responsável civil (não se falando na lei em proprietário 

do veículo ou sujeito da obrigação de segurar).  

VI - Se bem que, em regra, no domínio dos acidentes de 

viação, o responsável civil seja o dono do veículo (para 

além do condutor culposo se for outra pessoa diferente do 

dono), visto ser ele a pessoa que aproveita as especiais 

vantagens do meio de transporte em questão e quem 

correlativamente deve arcar com os riscos próprios da sua 

utilização, se o mesmo o tiver alugado, por exemplo, já a 

sua responsabilidade, à luz dos princípios gerais, se não 

justifica, dependendo a responsabilidade pelo risco, no 

caso de veículo de circulação terrestre, de duas 

circunstâncias: (i) ter a pessoa a direcção efectiva do 

veículo causador do dano; (ii) estar o veículo a ser 

utilizado no seu próprio interesse.  

VII - Significando a expressão “direcção efectiva do 

veículo” o ter um poder de facto ou exercer controlo 

sobre o mesmo, tem a mesma o seu detentor legítimo, ou 

seja, o proprietário, o usufrutuário, o locatário e o 

comodatário, conforma as circunstâncias.  

VIII - Presente na acção o locatário do veículo, o 

condutor culposo e o FGA, assegurada também está a 

legitimidade passiva deste.  

IX - Pedindo o autor o ressarcimento de um dano não 

patrimonial bem pode o julgador indemnizar o mesmo a 

outro título, por exemplo, como dano patrimonial 

indirecto, assim o qualificando de forma diferente, desde 

que se mantenha dentro do pedido formulado.  

X - Não se devem confundir danos não patrimoniais com 

danos patrimoniais indirectos, que são aqueles que 

derivam da ofensa de bens não patrimoniais: a vida, a 

saúde, a liberdade, a honra, etc. Sendo os danos 

patrimoniais directos aqueles que derivam da ofensa de 

bens patrimoniais.  

XI - Constitui entendimento corrente deste Tribunal que o 

lesado que fica a padecer de determinada incapacidade 

parcial permanente – sendo a força de trabalho um bem 

patrimonial que propicia rendimentos, a incapacidade 

parcial permanente é, consequentemente, um dano 

patrimonial – tem direito a indemnização por danos 

futuros, danos estes a que a lei manda expressamente 

atender, desde que sejam previsíveis. Sendo a 

incapacidade permanente, de per si, um dano patrimonial, 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral (presente ou previsivelmente futuro), 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais (actuais ou previsivelmente futuros).  

XII - Não tendo ficado apurada qualquer incapacidade 

permanente – e incumbe ao autor o respectivo ónus da 

prova – nenhuma indemnização haverá a arbitrar a título 

de dano patrimonial futuro.  

15-04-2010 - Revista n.º 355/2002.E1.S1 - 2.ª Secção - 

Serra Baptista (Relator)*, Álvaro Rodrigues e 

Bettencourt de Faria  
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 Danos decorrentes de acidentes de viação 

Acidente de viação - Veículo automóvel - Perda de 

veículo - Indemnização de perdas e danos - 

Reconstituição natural - Valor real - Direito a 

reparação - Seguradora - Privação de uso de veículo - 

Reparação do dano - Danos não patrimoniais  

I - Para que ocorra a obrigação de indemnizar é condição 

essencial que ocorra um dano, que se traduz no prejuízo 

que o facto ilícito culposo causa ao lesado, podendo o 

dano ser patrimonial ou não patrimonial, consoante seja 

ou não susceptível de avaliação pecuniária, estabelecendo 

a lei (cf. art. 566.º, n.º 1, do CC) a primazia da 

reconstituição natural, funcionando a reparação através 

de indemnização monetária como sucedânea, quando a 

reparação específica se mostre materialmente inviável, 

não cubra a integridade dos danos e quando se revele 

demasiado gravosa para o devedor.  

II - Em relação a um veículo automóvel acidentado, 

sendo a sua reparação integral possível, deve privilegiar-

se a sua reconstituição natural, excepto se se revelar 

excessivamente onerosa, o que corresponde a que o 

encargo seja exagerado, desmedido, desajustado para o 

obrigado, transcendendo-se os limites de uma legítima 

indemnização.  

III - Um veículo de valor comercial reduzido pode estar 

em excelentes condições e satisfazer plenamente as 

necessidades do dono. Nestas circunstâncias a quantia 

equivalente ao valor de mercado do veículo (muitas vezes 

ínfima) não conduzirá à satisfação dessas mesmas 

necessidades, o que equivale a dizer-se que não 

reconstituirá o lesado na situação que teria se não fosse o 

acidente, pelo que a situação inicial do lesado só será 

reintegrada com a reparação do veículo.  

IV - A indagação sobre a restauração natural ou a 

indemnização equivalente, deve fazer-se casuisticamente, 

sem perder de vista que se deve atender à melhor forma 

de satisfazer o interesse do lesado, o qual deve prevalecer 

sobre o do lesante, sendo pouco relevante, para os fins em 

análise, que o valor da reparação do veículo seja superior 

ao seu valor comercial.  

V - Demonstrando-se que a reparação do veículo, no caso 

concreto, era possível e sendo a diferença entre o valor da 

reparação e o valor venal da viatura de apenas 1 241,47 € 

(2 999,47 – 1 750), além da lesante ser uma companhia 

de seguros, a reparação pretendida não se revela 

excessivamente onerosa para ela, dado que o valor em si 

deve ser entendido como pouco relevante para uma 

seguradora, não sendo crível que possa ter reflexos 

significativos na sua situação patrimonial.  

VI - A simples privação de um veículo sem a 

demonstração de qualquer dano, i.e., sem qualquer 

repercussão negativa no património do lesado, não é 

susceptível de fundar a obrigação de indemnizar, sendo 

necessário alegar-se e provar-se factos no sentido de que 

a imobilização possa significar danos para o seu 

proprietário.  

VII - Provando-se circunstâncias que não consubstanciem 

simples incómodos ou transtornos (em relação aos quais a 

tutela do direito não se justifica – art. 496.º, n.º 1, do CC), 

mas sim elementos de alguma relevância que se 

repercutiram negativamente na qualidade de vida dos 

autores – v.g., utilização do veículo facilitava o acesso ao 

trabalho e contribuía para a fruição de momentos livres – 

é de considerar que a privação do uso do veículo lhes 

causou danos não patrimoniais.  

21-04-2010 - Revista n.º 17/07.4TBCBR.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque, 

Sebastião Povoas e Moreira Alves  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Menor - Atropelamento - Culpa - Excesso de 

velocidade - Concorrência de culpas - Direito à 

indemnização - Danos patrimoniais - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - No julgamento de acidentes de viação, as normas do 

Código Civil devem ser interpretadas actualisticamente, 

em ordem a ter-se em conta a protecção das vítimas, com 

esbatimento da importância da culpa destas.  

II - Não se pode, assim, considerar a culpa dum sinistrado 

de 9 anos colocando a fasquia de apreciação ao nível do 

comportamento do adulto.  

III - Por isso, não releva o comportamento do mesmo 

sinistrado que, num grupo com a mãe e dois irmãos, 

sendo um transportado num carrinho de bebé, se atrasou 

num dos lados da via de trânsito para apertar os sapatos, 

quando os demais a atravessavam e, depois, para 

reagrupar, atravessou a correr e desatentamente tal via, 

até ao local por onde circulava uma motorizada em 

excesso de velocidade que o atropelou.  

IV - Relevando, contudo, o comportamento da mãe que 

procedeu à travessia em local não destinado a peões, sem 

cuidar do controle absoluto que incluísse o sinistrado.  

V - Circulando a motorizada, pelo menos a 45 km/h, em 

local com total visibilidade, onde o limite sinalizado era 

de 30km/h, numa zona de escola e igreja, em momento 

em que para esta seguiam várias pessoas, é adequada a 

repartição da culpa em 80% para o condutor e 20% para a 

mãe.  

VI - Para fixar indemnização por danos patrimoniais 

futuros, em casos como este, de uma criança de 9 anos, o 

recurso à IPP fica particularmente prejudicado.  

VII - De qualquer modo, sempre será de tomar como 

ponto de partida o salário mínimo nacional conjugado 

com a taxa de IPP e procurar encontrar um capital que 

produza de rendimento, normalmente juros, o que, muito 

teoricamente, se vai deixar de auferir e se extinga no fim 

presumível de vida activa da pessoa.  

VIII - Este ponto de partida terá, necessariamente, de 

sofrer forte correcção, atentas as circunstâncias do caso.  

IX - Tendo o sinistrado ficado com 12% de IPP, é 

adequado o montante de € 32 000.  

X - Tendo ele sofrido fractura complexa do rim direito, 

com atrofia renal, diminuição da função renal e lesões 

corticais, sem reversibilidade e com probabilidade futura 

de cólicas renais de repetição, infecções renais e 

hipertensão arterial e, bem assim, com possível 

necessidade de futura extracção do órgão, tudo com 

inerentes dores, angústia, tristeza, revolta e incómodos, é 

justo o montante de € 30 000 para compensar os danos 

não patrimoniais.  

XI - Respondendo a seguradora da motorizada apenas por 

80% das quantias fixadas.  

21-04-2010 - Revista n.º 691/06.9TBAMT.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e 

Oliveira Vasconcelos  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda 

da capacidade de ganho - Incapacidade permanente 
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parcial - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  

I - O lesado que vê diminuída, em termos definitivos, a 

sua capacidade laboral por força de facto lesivo de 

outrem, tem direito a ser ressarcido pelo prejuízo que daí 

lhe advém, uma vez que essa diminuição acarreta, num 

quadro de normalidade, o decréscimo do resultado do seu 

trabalho e a consequente redução da retribuição desse 

trabalho, ou, caso assim não seja, exigirá sempre do 

lesado um esforço suplementar, físico e psíquico, para 

obter o mesmo resultado.  

II - Conforme resulta do relatório preambular da Portaria 

377/2008, só há lugar à indemnização por dano 

patrimonial futuro quando a situação incapacitante do 

lesado o impede de prosseguir a sua actividade 

profissional habitual ou qualquer outra (art. 3.º, al. a)); 

não obstante, ainda que não tenha direito à indemnização 

por dano patrimonial futuro, em situação de incapacidade 

permanente parcial, o lesado terá direito à indemnização 

pelo seu dano biológico, entendido como ofensa à 

integridade física e psíquica (art. 3.º, al. b)).  

III - Tendo em atenção que a autora tinha, à data do 

acidente, 38 anos de idade, era saudável, trabalhava com 

a categoria de costureira especializada auferindo o 

vencimento mensal de 63.000$00, acrescido de subsídio 

de alimentação de 450$00/dia e do prémio mensal de 

assiduidade de 5.000$00, aquele vencimento passaria em 

Março de 2001 a ser de 65.000$00, em Março de 2002 de 

69.500$00 e em Abril de 2003 passaria para € 356, 60, as 

lesões por si sofridas lhe determinaram uma IPP de 30%, 

impeditiva do exercício da sua actividade profissional 

habitual, considera-se adequada a indemnização fixada 

pelo Tribunal da Relação de € 30 000.  

IV - O quantum da indemnização correspondente aos 

danos não patrimoniais deve ser calculado segundo 

critérios de equidade, atendendo ao grau de culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, e 

às demais circunstâncias do caso, entre as quais as lesões 

sofridas, os inerentes sofrimentos físico e psíquicos, 

devendo ter-se em conta todas as regras da boa prudência, 

de bom senso prático, de justa medida das coisas e de 

criteriosa ponderação das realidades da vida, procurando-

se assim obter um justo grau de compensação.  

V - Tendo em atenção as fracturas e traumatismos 

sofridos pela autora, as lesões de consequências físicas 

muito graves, as intervenções cirúrgicas a que teve de se 

submeter, bem como o tratamento fisiátrico e de outra 

natureza, as dores intensas que suportou e que continua a 

sentir, as cicatrizes que apresenta, a tristeza e o desanimo 

causados pelas sequelas do acidente, afigura-se correcto o 

montante indemnizatório arbitrado pela Relação no valor 

de € 25 000.  

21-04-2010 - Revista n.º 2174/04.2TBPFR.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Santos Bernardino (Relator)*, Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Cálculo da indemnização  

I - Não existe uma relação proporcional entre a 

incapacidade funcional e o vencimento auferido pelo 

exercício profissional, em termos de se poder afirmar que 

ocorre sempre uma diminuição dos proventos, na medida 

exactamente proporcional à da incapacidade funcional em 

causa.  

II - Devem utilizar-se juízos lógicos de probabilidade ou 

de verosimilhança, segundo o princípio id quod 

plerumque accidit, ou seja, segundo o que é normal 

acontecer, com a equidade a impor a correcção, em regra 

por defeito, dos valores resultantes do cálculo baseado 

nas fórmulas de cariz instrumental.  

III - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e ou a omissão lesiva em causa.  

IV - Nos casos em que a afectação da pessoa do ponto de 

vista funcional não se traduz em perda de rendimento de 

trabalho, deve, todavia, relevar o designado dano 

biológico, porque determinante de consequências 

negativas a nível da actividade geral do lesado. O referido 

dano biológico, de cariz patrimonial, justifica, com efeito, 

a indemnização, para além da valoração que se imponha a 

título de dano não patrimonial. Mas as regras de cálculo 

da indemnização por via das mencionadas tabelas não se 

ajustam a essa situação.  

V - Provado que, em consequência do acidente de viação 

sofrido no dia 13-02-2005, o autor, nascido a 06-04-1958, 

apresenta uma IPP para toda e qualquer actividade de 

35%, a que acrescerá, no futuro, um agravamento de 5%, 

e ficou impossibilitado de exercer a actividade 

profissional de trolha, que exercia habitualmente, a sua 

incapacidade laboral deve ser tida como total; 

considerando que se encontrava desempregado, não 

exercendo profissão desde pelo menos 2003, que, à data 

da alta médica, tinha 46 anos e que, como trolha, não 

trabalharia para além dos 65 anos, não é previsível que 

um trabalhador não qualificado que, aos 46 anos está 

desempregado, possa obter um emprego com carácter 

permanente até atingir a idade da reforma, sendo de 

considerar provável que, nos 16 anos de vida profissional 

activa de que dispunha, pudesse auferir, em trabalho a 

prazo ou em biscates, um valor anual de doze salários 

mínimos.  

VI - Considerando que o autor auferiria da sua actividade 

profissional a remuneração de € 500 por mês, doze vezes 

ao ano, até à idade da reforma (65 anos), será de (€ 500 x 

12) € 6000 o rendimento anualmente perdido, dado que a 

incapacidade laboral é total; o capital para obter esse 

rendimento, à taxa anual de 4% seria o de € 150 000; 

descontando 10% (desconto ajustado à idade do autor e à 

sua idade de reforma), o valor encontrado será o de € 135 

000; descontando agora 20% relativo ao recebimento 

antecipado, obtém-se o valor de € 88 000, montante que, 

em termos de estrita lógica de equidade, se mostra 

justificado, devendo acrescer o valor de € 20 000, 

correspondente à maior dificuldade para o autor em 

exercer as tarefas da sua vida quotidiana activa até ao fim 

desta, ou seja, até ao termo médio de 73 anos, que é o 

limite previsível, mostrando-se conforme à equidade o 

valor assim obtido, de € 108 000, atribuído a título de 

danos futuros resultantes da IPP.  

VII - Provado que, no acidente em causa, o autor sofreu 

fractura exposta do pilão tibial esquerdo, tendo ficado 

com atraso de consolidação da fractura, algodistrofia da 

articulação do tornozelo esquerdo e de pseudartrose do 

foco da fractura; esteve internado em hospitais públicos, 

onde foi operado por três vezes e foi sujeito a um sem 



242 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

número de tratamentos, incluindo de fisioterapia; 

suportou bastantes dores e continua a sofrer dores 

intensas, incómodos e mal-estar que se agravam com a 

mudança de tempo; desde o acidente tem acumulado 

várias experiências, traumatizantes e dolorosas, com 

intervenções operatórias e internamentos hospitalares; o 

quantum doloris situa-se num plano elevado (grau 6 

numa escala de 7); apesar de não se ter feito prova de 

uma afectação psicológica do autor pelo facto da 

diminuição física de que ficou a padecer, esta deve ser 

levada em consideração como facto notório, dado que se 

provou que, antes do acidente, era pessoa saudável, bem 

constituído e dinâmico, havendo fundamento para se 

entender que sofre pelo facto de se ver diminuído pela 

perda da total fruição do seu corpo, mostra-se equitativa 

uma indemnização pelos danos não patrimoniais de € 20 

000.  

29-04-2010 - Revista n.º 178/06.0TBCBT.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Acidente de viação - Cálculo da indemnização - 

Incapacidade permanente parcial - Equidade - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros  

I - A equidade traduz-se na observância das regras da boa 

prudência, do bom senso prático, da justa medida das 

coisas, da criteriosa ponderação das realidades da vida, 

dos parâmetros de justiça relativa e dos critérios de 

obtenção de resultados uniformes.  

II - A circunstância da autora ficar incapacitada para 

cuidar das suas necessidades pessoais e domésticas 

traduz-se num dano patrimonial consistente em danos 

futuros, por ter de despender dinheiro para pagar a 

alguém que a auxilie na satisfação das suas necessidades 

– cuidar da casa e da sua higiene pessoal. Mas essa 

incapacidade tem também reflexos ao nível dos danos 

não patrimoniais, decorrentes do seu sofrimento de se ver 

dependente de terceiro para esse efeito, o que se traduz 

em dano diverso e até de natureza diferente, sendo no 

primeiro caso, de ordem patrimonial, por versar 

interesses de ordem material ou económica e no segundo 

caso de natureza não patrimonial por se reportar a valores 

de ordem espiritual, ideal ou moral.  

04-05-2010 - Revista n.º 256/03.7TBPNH.C1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Cardoso de Albuquerque  

 

Directiva comunitária - Transposição de Directiva - 

Contrato de seguro - Seguro obrigatório - Dano morte 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Contagem dos juros - 

Juros - Actualização monetária  

I - A redacção actual do art. 7.º do DL n.º 522/85 de 31-

12 (na redacção do DL n.º 130/94 de 19-05), que 

estabelece a exclusão da garantia do seguro obrigatório 

de quaisquer danos decorrentes de lesões materiais 

causadas ao condutor e dos danos decorrentes de lesões 

da mesma natureza causados àqueles que beneficiem de 

uma pretensão indemnizatória decorrente dos vínculos 

com o condutor do veículo, resulta da transposição da 

directiva 90/232/CEE, de 14-05-1990, para o direito 

interno português.  

II - Se houve a intenção explícita de não conferir ao 

culpado condutor o direito a indemnização por danos não 

patrimoniais (art. 7.º, n.º 3) é porque a exclusão contida 

na al. a) se limita à indemnização pelos danos decorrentes 

de lesões materiais.  

III - Tendo em atenção que o decesso dos pais dos 

autores, vítimas mortais do acidente de viação, ocorreu 

numa altura em que estes ainda eram crianças, assim se 

vendo definitivamente privados da presença, 

acompanhamento e apoio dos seus progenitores, afigura-

se adequada e justa a indemnização arbitrada pela 

Relação de € 20 000, para cada um deles.  

IV - Em conformidade com o art. 566.º, n.º 2, do CC, a 

indemnização pecuniária tem como medida a diferença 

entre a situação patrimonial do lesado à data mais recente 

que puder ser atendida pelo tribunal e a que teria nessa 

data se não existissem danos.  

V - A afectação da capacidade permanente para o 

trabalho é susceptível de prejudicar a potencialidade de 

ganho por vida da perda ou redução da remuneração 

auferida, ou de implicar, para o lesado um esforço 

acrescido para manter o mesmo nível salarial ou para 

exercer as várias tarefas e actividades quotidianas.  

VI - O uso de tabelas ou fórmulas financeiras, na 

determinação desta indemnização, não pode esquecer que 

as mesmas constituem simples instrumentos auxiliares 

para a obtenção do valor equitativo da indemnização, isto 

é, do valor justo e adequado ao caso.  VII - São danos não 

patrimoniais aqueles que ofendem bens insusceptíveis de 

avaliação pecuniária, tais como a vida, a saúde, a estética 

ou a liberdade, assumindo o seu ressarcimento uma 

função essencialmente compensatória, com vista a 

atenuar os padecimentos derivados das lesões.  

VIII - Na determinação equitativa da compensação a 

atribuir por danos não patrimoniais deve atender-se ao 

grau de culpabilidade do lesante, à sua situação 

económica e à do lesado e às demais circunstâncias 

relevantes, como a gravidade do dano.  

IX - Têm direito a indemnização, nos termos do art. 

495.º, n.º 3, do CC, aqueles que podiam exigir alimentos 

ao lesado ou aqueles a quem o lesado os prestava em 

cumprimento de uma obrigação natural, sendo que o 

poder paternal abrange a obrigação de prestar alimentos 

aos filhos (art. 1878.º e 2009.º do CC).  

X - O referido direito de indemnização deve ser apurado 

com base no prejuízo derivado da perda do direito a 

exigir alimentos que teria o lesado se o obrigado vivo 

fosse, nos termos dos arts. 562.º. 564.º e 566.º do CC; não 

sendo o seu cálculo feito em função restrita da própria 

medida de alimentos.  

XI - Nas obrigações derivadas de responsabilidade civil 

por facto ilícito, como é o caso, o devedor constitui-se em 

mora a partir da citação, atento o estipulado no art. 805.º, 

n.º 3, do CC; mas sempre que a indemnização pecuniária 

tiver sido objecto de cálculo actualizado, nos termos do 

n.º 2 do art. 566.º, já vencerá juros de mora desde a 

decisão actualizadora, e não a contar da citação.  

20-05-2010 - Revista n.º 467/1998.G1.S1 - 7 .ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e Custódio 

Montes  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais - Direito à 

indemnização - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A indemnização atribuída por danos de natureza não 

patrimonial respeita apenas aos danos que, pela sua 

gravidade, mereçam a tutela do direito, como é o caso da 
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ofensa dos direitos à integridade física, saúde e qualidade 

de vida, entre outros – art. 496.º, n.º 1, do CC.  

II - Tratando-se de danos de natureza infungível, não 

sendo possível a reconstituição da situação que existia 

anteriormente ao evento danoso, procura-se apenas 

proporcionar ao beneficiário, através da indemnização, o 

gozo de possíveis situações de bem-estar decorrentes da 

utilização desse dinheiro.  

III - Dispõe o n.º 3 do art. 496.º do CC que a sua fixação 

deve ser feita equitativamente pelo tribunal, tendo em 

atenção o grau de concorrência do lesante, a situação 

económica deste e do lesado e as demais circunstâncias 

do caso.  

IV - Tendo em atenção os traumatismos na coluna 

cervical e lombar, torácico e do joelho esquerdo, sofridos 

pela autora, que a mesma fez fisioterapia, que teve que 

socorrer-se da ajuda de um familiar durante um mês por 

não se vestir sozinha, não cozinhar, nem tratar de 

qualquer outra tarefa doméstica, que sofreu dores, bem 

como as consequências da anestesia e dos medicamentos 

administrados e que ficou a padecer de uma IPP de 5%, 

afigura-se adequada a fixação do quantum indemnizatório 

em € 14 000, ao invés dos € 10 000 fixados pela Relação.  

V - A Portaria n.º 377/2008, de 26-05, não tem como 

finalidade a fixação matemática dos montantes 

indemnizatórios a fixar no âmbito do Código Civil e 

pelos critérios neste contidos – embora possa ser tida 

como elemento coadjuvante – uma vez que como resulta 

do seu preâmbulo, o seu objectivo “não é a fixação 

definitiva de valores indemnizatórios mas (….) o 

estabelecimento de um conjunto de regras e princípios 

que permita agilizar a apresentação de propostas 

razoáveis, possibilitando ainda que a autoridade de 

supervisão possa avaliar, com grande objectividade, a 

razoabilidade das propostas apresentadas “.  

20-05-2010 - Agravo n.º 500/04.3TBCHV.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Lázaro Faria (Relator), Lopes do Rego e Barreto 

Nunes  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos patrimoniais - 

Danos não patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Equidade - 

Cálculo da indemnização - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça  

I - O dano biológico, perspectivado como diminuição 

somático-psíquica e funcional do lesado, com substancial 

e notória repercussão na vida pessoal e profissional de 

quem o sofre, é sempre ressarcível, como dano 

autónomo, independentemente do seu específico e 

concreto enquadramento nas categorias normativas do 

dano patrimonial ou do dano não patrimonial.  

II - A indemnização a arbitrar pelo dano biológico sofrido 

pelo lesado – consubstanciado em relevante limitação 

funcional (10% de IPP genérica) – deverá compensá-lo, 

apesar de não imediatamente reflectida no nível salarial 

auferido, quer da relevante e substancial restrição às 

possibilidades de mudança ou reconversão de emprego e 

do leque de oportunidades profissionais à sua disposição, 

enquanto fonte actual de possíveis e eventuais acréscimos 

patrimoniais, quer da acrescida penosidade e esforço no 

exercício da sua actividade profissional actual, de modo a 

compensar as deficiências funcionais que constituem 

sequela das lesões sofridas, garantindo um mesmo nível 

de produtividade e rendimento auferido.  

III - O juízo de equidade das instâncias, concretizador do 

montante a arbitrar a título de dano biológico, assente 

numa ponderação, prudencial e casuística, das 

circunstâncias do caso – e não na aplicação de critérios 

normativos – deve ser mantido sempre que – situando-se 

o julgador dentro da margem de discricionariedade que 

lhe é consentida – se não revele colidente com os critérios 

jurisprudenciais que generalizadamente vêm sendo 

adoptados, em termos de poder pôr em causa a segurança 

na aplicação do direito e o princípio da igualdade.  

20-05-2010 - Revista n.º 103/2002.L1.S1 - 7ª Secção - 

Lopes do Rego (Relator)*, Barreto Nunes e Orlando 

Afonso  

Matéria de facto - Prova documental - Prova testemunhal 

- Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Princípio da 

livre apreciação prova - Acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade 

permanente absoluta para o trabalho habitual - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - O STJ não pode sindicar o juízo de prova efectuado 

pelas instâncias a propósito dos rendimentos auferidos 

pela autora, baseado na sua declaração de rendimentos e 

nos depoimentos das testemunhas inquiridas a esse 

respeito, por não se verificar a previsão do art. 722.º, n.º 

2, do CPC.  

II - O período que deve ser tido em conta para efeitos da 

indemnização por danos futuros resultantes da perda de 

capacidade de ganho deve corresponder à duração da vida 

do lesado e não apenas ao tempo de vida activa; com 

efeito, mesmo depois de uma pessoa cessar a sua vida 

activa, ela tem de prover ao seu sustento, o que deve ser 

entendido que o fará com as poupanças ou pensões 

derivadas dos rendimentos que auferiu durante aquele 

tempo em que foi activa.  

III - É impossível valorizar a perda do bem “vida”, pelo 

que o montante da respectiva indemnização torna-se 

numa fixação abstracta, que não corresponde ao real 

valor dessa perda, cuja percepção é inviável por falta de 

critérios objectivos.  

IV - Mas no caso dos danos físicos ou psicológicos, é 

perfeitamente possível apreender as consequências 

funcionais ou psicológicas do dano, logo a sua gravidade, 

a qual deve ser o critério aferidor do montante 

indemnizatório.  

V - Demonstrando os factos provados que a autora, em 

consequência do acidente de viação de que foi vítima, 

sofreu lesões várias que se traduziram numa IPP de 55% 

(anquilose do punho e grave distrofia da mão e dedos da 

mão direita, com dano estético mensurável no grau 5, de 

1 a 7) e na perda total da sua capacidade de trabalho para 

a sua profissão de médica-dentista, passou a necessitar da 

ajuda de uma terceira pessoa para a realização de várias 

actividades domésticas, viu gorada a sua expectativa de 

abrir uma escola de artes e de trabalhos manuais, deixou 

de conseguir escrever ou utilizar o computador, desenhar, 

pintar ou bordar, tomar banho sozinha ou lavar os dentes, 

vestir-se ou calçar-se, tudo lhe causando grande desgosto, 

perda de alegria de viver, tristeza, angústia e depressão, 

reputa-se de equitativa e ajustada a quantia de € 45 000 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pela autora.  

27-05-2010 - Revista n.º 61/06.9TBLRA.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  
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Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta para o trabalho 

habitual - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Actualização da indemnização - Juros de mora  

I - O período que deve ser tido em conta para efeitos da 

indemnização por danos futuros resultantes da perda de 

capacidade de ganho deve corresponder ao tempo de vida 

activa do lesado, que actualmente vai até aos 70 anos de 

idade.  

II - Considerando que o autor tinha 16 anos à data do 

acidente, auferia então o vencimento ilíquido de € 365 e 

ficou a padecer de uma IPP de 40%, acrescida de 5% a 

título de dano futuro, e de uma incapacidade de 100% 

para o exercício da sua profissão ou de qualquer outra 

que implique esforço físico com os membros inferiores, 

períodos prolongados de ortostatismo ou de permanência 

sentado, é ajustada e equitativa a quantia de € 100 000 

destinada à reparação dos danos futuros sofridos pelo 

autor.  

III - Não havendo actualização de tal indemnização na 

decisão condenatória, os juros de mora devidos são 

calculados desde a data da citação.  

IV - Demonstrando ainda os factos provados que o autor, 

na sequência do acidente, sofreu fractura basicervical do 

fémur esquerdo, traumatismo craniano com perda de 

consciência, teve de andar de canadianas três meses e 

fazer fisioterapia, ficou a apresentar marcha viciosa e 

marcadamente claudicante, dismetria dos membros 

inferiores, báscula da bacia com rotação e maior saliência 

da anca esquerda, desvio escoliótico com dor na palpação 

lombar, atrofia dos nadegueiros à esquerda, atrofia da 

coxa e da perna esquerdas, marcada rigidez da anca 

esquerda, incapacidade para corrida, ajoelhar e posição 

de cócoras, dificuldade marcada na permanência de pé, 

alterações sexuais devido às dificuldades de 

posicionamento, deixou de poder praticar desportos que 

impliquem esforço físico, sente tristeza, vergonha e 

revolta bem como frustração e medo no contacto com o 

sexo oposto, vai ter de ser operado outra vez, terá que 

continuar a fazer fisioterapia, para conduzir automóveis 

terá de ter um automóvel adaptado à sua incapacidade, 

deixou de frequentar praias pela dificuldade em caminhar 

na areia e pela vergonha de exibir o seu corpo, deixou de 

frequentar piscinas e de jogar futebol, não pode carregar 

pesos, era alegre e extrovertido e passou a ser mal-

humurado e agressivo, com pesadelos frequentes e 

insónias, tem tendências para o isolamento e lê e escreve 

com dificuldade, reputa-se de justa e equitativa a quantia 

de € 60 000 destinada à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor (em lugar da de € 25 000 

e € 30 000, fixada pelas 1.ª e 2.ª instâncias, 

respectivamente).  

27-05-2010 - Revista n.º 8629/05.4TBBRG.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Custódio Montes (Relator), Alberto Sobrinho e 

Maria dos Prazeres Beleza  

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização - Equidade - Juros de mora - 

Actualização monetária - Contagem dos juros  

I - Sempre que a indemnização pecuniária por facto 

ilícito ou pelo risco tiver sido objecto de cálculo 

actualizado, nos termos do art. 566.º, n. º 2, do CC, vence 

juros de mora, por efeito do disposto nos arts. 805.º, n.º 3 

(interpretado restritivamente), e 806.º, n.º 1, também do 

Código Civil, a partir da decisão actualizadora, e não a 

partir da citação (Acórdão uniformizador n.º 2/2002).  

II - Se não vêm pedidos juros, o tribunal deve actualizar a 

indemnização até à data mais recente que puder atender; 

e essa será a data da sentença, ou eventualmente a data do 

acórdão da Relação (uma vez que é ainda de facto que a 

Relação está a decidir quando fixa o montante 

indemnizatório e, como tal, ela pode proceder à 

actualização).  

III - Se vêm pedidos juros, desde a citação, a data mais 

recente a que o tribunal pode atender é a da própria 

citação; ou seja, é daí, desde a citação, por referência à 

qual o autor/lesado fixa o termo inicial do seu pedido de 

juros, que estes devem ser contados, incidindo sobre a 

indemnização fixada de forma global e única, englobando 

quer os danos patrimoniais, quer os não patrimoniais.  

IV - O juízo de equidade das instâncias, assente numa 

ponderação, prudencial e casuística das circunstâncias do 

caso – e não na aplicação de critérios normativos – deve 

ser mantido sempre que – situando-se o julgador dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é consentida – 

se não revele colidente com os critérios jurisprudenciais 

que generalizadamente vêm sendo adoptados, em termos 

de poder pôr em causa a segurança na aplicação do 

direito e o princípio da igualdade.  

V - Revelando os factos provados que o acidente de 

viação ficou a dever-se em exclusivo ao condutor da 

viatura onde seguia a vítima, sogro daquele e casado com 

uma das filhas deste, devido à sua actuação temerária, 

feita com a complacência de todos os ocupantes, 

familiares do falecido, impõe-se que se subtraia à 

indemnização – fixada a título de danos não patrimoniais 

– a vertente punitiva que comummente se incorpora no 

quantum indemnizatório, mas que no caso redundaria 

afinal, por força das relações de parentesco e afinidade 

existentes entre o condutor culpado e os lesados, em 

benefício, directo ou indirecto, do próprio lesante.  

27-05-2010 - Revista n.º 408/2002.P1.S1 - 7.ª Secção - 

Pires da Rosa (Relator), Custódio Montes e Alberto 

Sobrinho 

 

Pedido - Limites da condenação - Condenação ultra 

petitum - Matéria de facto - Princípio da livre 

apreciação da prova - Recurso para o Supremo 

Tribunal de Justiça - Acidente de viação - Culpa - 

Culpa do lesado - Cinto de segurança - Concorrência 

de culpas - Danos não patrimoniais - Equidade  

I - A sentença não pode condenar em quantidade superior 

ou em objecto diverso do que se pedir (art. 661.º, n.º 1, do 

CPC).  

II - Mas tais limites entendem-se referidos ao pedido 

global apresentado, nada obstando a que, se esse pedido 

representar a soma de várias parcelas, que não 

correspondam a pedidos autónomos, se possam valorar 

essas parcelas em quantia superior à referida pelo autor, 

desde que o cômputo global fixado na sentença não 

exceda o valor do pedido total.  

III - A intervenção do STJ no âmbito do julgamento da 

matéria de facto apresenta-se como meramente residual e 

destinada a averiguar da observância das regras de direito 

probatório material - art. 722.º, n.º 2, do CPC -, o que se 

reconduz à sua vocação para apenas conhecer de matéria 

de direito, visto que a sua missão, neste campo, consiste, 

não em sopesar o valor que for de atribuir, de acordo com 
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a consciência e argúcia dos julgadores aos diversos meios 

probatórios de livre apreciação, mas em assegurar que se 

respeite a lei, quando ela atribui a determinados meios de 

prova um valor tabelado e insusceptível de ser 

contrariado por outros.  

IV - A formulação legal do art. 570.º do CC afasta os 

actos do lesado que, embora constituindo concausa do 

dano, não merecem um juízo de reprovação ou censura.  

V - Daí que a redução ou exclusão da indemnização 

apenas ocorra quando o prejudicado não adopte a conduta 

exigível com que poderia ter evitado a produção do dano 

ou agravamento dos seus efeitos.  

VI - Tal concausalidade determina-se pelo método da 

causalidade adequada, referido no art. 563.º do CC: ou 

seja, o agente só responderá pelos resultados para cuja 

produção a sua conduta era adequada, e não por aqueles 

que tal conduta, de acordo com a natureza geral e o curso 

normal das coisas, não era apta a produzir e que só se 

produziram em virtude de uma circunstância 

extraordinária.  

VII - Em geral e abstracto, a ausência de um cinto de 

segurança é um facto omissivo apto a causar um 

agravamento das lesões em caso de acidente de viação, 

para além de constituir uma infracção estradal (art. 81.º, 

n.º 1, do CEst), o que faz impender sobre o prevaricador a 

presunção de culpa na produção dos danos dela 

decorrentes.  

VIII - Demonstrando os factos apurados que o autor 

seguia gratuitamente, sem o cinto de segurança colocado, 

no banco da frente de um veículo ligeiro de mercadorias e 

que este se despistou a pelo menos 150 km/hora, 

capotando várias vezes, tendo o autor sido “cuspido” pela 

janela fora, projectando-o para o asfalto, e na falta de 

mais factos que permitam verificar a ocorrência de 

qualquer circunstância extraordinária que só por si 

excluísse a participação da omissão do uso do cinto de 

segurança no agravamento dos danos sofridos, deve 

concluir-se que é ajustada a percentagem de 20% da 

culpa do autor para a ocorrência daqueles.  

IX - Revelando ainda os mesmos factos que o autor, à 

data do acidente, tinha 25 anos de idade e que em 

consequência do mesmo ficou em estado de coma, tendo 

sofrido lesões várias, como traumatismo crânio-

encefálico grave, hematoma epidural occipital direito, 

parésia do VI par craniano direito, lesão axonal grave na 

coxa, distal à direita e próxima à esquerda desta, fractura 

do acetábulo esquerdo e fractura da bacia, as quais 

determinaram o seu internamento e a sujeição a uma 

intervenção cirúrgica e a tratamentos diversos, fazendo 

com que passasse a ter problemas de visão, sensoriais 

(olfacto e paladar) e ortopédicos, e a esquecer-se dos 

recados que lhe dão, das obrigações que tem de cumprir e 

a olvidar factos do passado, deve concluir-se que a 

quantia de € 20 000 é ajustada e equitativa para a 

reparação dos danos não patrimoniais sofridos pelo autor.  

17-06-2010 - Revista n.º 1433/04.9TBFAR.E1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues  

 

Dano morte - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais  

I - O direito à indemnização por morte da vítima, 

consagrado no n.º 2 do art. 496.º do CC, cabe 

originariamente às pessoas nele indicadas, por direito 

próprio. Esse direito a indemnização é deferido pela 

norma, em termos hierarquizados, a grupos de pessoas, 

em conjunto, que não simultânea ou indistintamente a 

todas as pessoas nela indicadas, sendo excluídas da 

respectiva titularidade quer quaisquer pessoas nela não 

referidas, quer, de entre as referidas, as que resultem 

afastadas pela precedência da respectiva graduação.  

II - O direito a compensação por danos não patrimoniais 

sofridos pela vítima, e por si não reclamados antes da 

morte, cabe às pessoas eleitas pelo legislador de entre as 

ligadas por certas relações familiares ao falecido, 

mediante uma transmissão de direitos da personalidade 

extinta, nos termos da indigitação feita no n.º 2 do art. 

496.º e pela ordem aí indicada, transmissão que não 

corresponde a um chamamento à titularidade desses 

direito segundo as regras do direito sucessório.  

III - A titularidade do direito à indemnização por danos 

patrimoniais próprios, sofridos directamente por 

terceiros, em consequência da morte do lesado, defere-se 

com respeito pela ordem sucessivamente excludente 

estabelecida no mesmo n.º 2 do art. 496.º do CC.  

22-06-2010 - Revista n.º 3013/05.2TBFAF.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Alves Velho (Relator)*, Moreira Camilo e 

Urbano Dias  

 

Acidente de viação - Cálculo da indemnização - Danos 

não patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Equidade 

I - O objectivo da reparação dos danos não patrimoniais é 

o de proporcionar ao lesado uma compensação de ordem 

material que lhe permita obter prazeres ou alegrias que, 

de algum modo, atenuem o seu sofrimento. Na 

jurisprudência, vem sendo assumida a ideia de que as 

compensações por tais danos devem ter um alcance 

significativo e não meramente simbólico, de tal modo que 

as indemnizações não devem ser fixadas em montantes 

tão reduzidos que, na prática, se apague a função 

preventiva, sancionatória ou repressiva da 

responsabilidade civil.  

II - Se o autor não teve qualquer culpa na produção do 

acidente, que foi considerado imputável a culpa exclusiva 

do condutor do veículo seguro na ré; à data do acidente 

tinha 42 anos de idade e era uma pessoa saudável, 

sentindo-se agora frustrado, desgostoso e diminuído; 

sofreu fractura do terço médio distal da tíbia e perónio da 

perna esquerda, o que implicou o recurso a quatro 

intervenções cirúrgicas, num período de cerca de 22 

meses, ficando a padecer de edema vespertino do terço 

inferior da perna esquerda acompanhada de dor e desvio 

da perna e do apoio do pé em varo; ficou a padecer de 

uma IPP de 7%, acrescida de mais 5% a título de dano 

futuro, e de um quantum doloris, correspondente ao 

sofrimento físico e psíquico vivido pelo sinistrado 

durante o período de incapacidade temporária, fixável no 

grau 6 num escala de 7 graus; o dano estético é fixável no 

grau 4 da mesma escala; julga-se conforme à equidade 

fixar a compensação dos danos não patrimoniais em € 25 

000.  

III - Relativamente à indemnização pelo dano patrimonial 

futuro deve representar um capital que se extinga ao fim 

da vida activa do lesado e seja susceptível de garantir, 

durante esta, as prestações periódicas correspondentes à 

sua perda de ganho.  

IV - Se o autor, à data do acidente, exercia, por conta 

própria, a profissão de madeireiro e de comerciante em 
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nome individual, do ramo de comércio de rações, adubos, 

pesticidas e madeiras, e efectuava o transporte e venda de 

madeiras; tinha 42 anos - pelo que, previsivelmente, teria 

à sua frente um período de 28 anos, até atingir o limite da 

vida activa, que, no caso concreto, face à natureza da 

actividade, se considera ser aos 70 anos de idade, 

havendo que ter em conta, para além do fim da vida 

activa do lesado, a esperança média de vida do homem 

português, que se situa nos 76 anos de idade -; auferia um 

valor médio mensal, a título de remuneração, de € 1000, 

ponderando o rendimento anual do trabalho, no total de € 

12 000, e a IPP de 12% de que ficou portador, permite 

alcançar, nos 70 anos de idade, o valor de € 40 320.  

V - Como o autor vai receber de uma só vez a totalidade 

da indemnização, terá esta de sofrer uma adequada 

redução em virtude da capitalização do respectivo 

rendimento, mas, em última análise, a fixação da 

indemnização deve efectuar-se de acordo com critérios de 

equidade, nos termos do art. 566.º, n.º 3, do CC, não 

podendo fazer-se com recurso a simples fórmulas 

matemáticas, que constituem meros instrumentos 

auxiliares de trabalho.  

VI - Considerando todos os indicados factores e ainda a 

taxa de juro, a inflação e o constante aumento do nível 

dos salários, julga-se mais adequado valorar em € 35 000 

a indemnização por este dano patrimonial futuro.  

22-06-2010 - Revista n.º 223/08.4TBANS.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira  

 

Indemnização de perdas e danos - Lesado - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Incapacidade 

- Incapacidade permanente parcial - Perda de 

capacidade de ganho  

I - Independentemente de poder admitir-se a 

possibilidade do lesado poder não vir a ter prejuízos de 

carácter patrimonial em consequência da incapacidade 

permanente de que ficou portador, a verdade é que esta 

repercutir-se-á, residualmente, em diminuição da 

condição e capacidade física, da resistência, da 

capacidade de realizar certos esforços e correspondente 

necessidade de um esforço suplementar para obtenção do 

mesmo resultado, em suma, numa deficiente ou 

imperfeita capacidade de utilização do corpo no 

desenvolvimento das actividades humanas em geral e 

maior penosidade das laborais.  

II - Esta incapacidade física para a execução de tarefas do 

círculo da vida não especificamente associado à 

actividade profissional integra um dano de natureza 

patrimonial que, reflectindo-se, em grau indeterminável, 

na actividade laboral, na medida em que se manifesta 

pelas sobreditas limitações, revela aptidão para, 

designadamente, poder retardar ou impedir progressões 

profissionais ou conduzir à reforma antecipada, tudo com 

as inerentes quebras de rendimento futuro.  

III - A indemnização por danos não patrimoniais destina-

se a, na medida do possível, proporcionar ao lesado uma 

compensação que lhe permita satisfazer necessidades 

consumistas que constituam um lenitivo para o mal 

sofrido, sendo o critério da sua fixação o recurso à 

equidade, não podendo deixar de ser ponderadas 

circunstâncias como a natureza e o grau das lesões, suas 

sequelas físicas e psíquicas, as intervenções cirúrgicas 

sofridas e os internamentos, o quantum doloris, o período 

de doença, situação anterior e posterior do ofendido em 

termos de afirmação social, apresentação e auto-estima, 

alegria de viver - seu diferencial global -, a idade, a 

esperança de vida e perspectivas para o futuro, entre 

outras.  

22-06-2010 - Revista n.º 651/04.4TBLSA.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Nexo de causalidade - Ónus da 

prova - Culpa do lesado - Ónus de alegação - 

Conhecimento oficioso - Pressupostos - Direito à 

indemnização - Danos não patrimoniais - Requisitos - 

Custas - Isenção de custas - Nulidade de sentença  

I - Se a parte vencida no recurso beneficiar de isenção de 

custas, não pode ser condenada a parte contrária.  

II - Não estando provado o nexo de causalidade entre a 

actuação de um dos intervenientes num acidente e o 

mesmo acidente, não pode proceder o pedido de 

indemnização contra ele formulado, pois é ao lesado que 

incumbe o ónus da prova.  

III - O tribunal deve conhecer da existência de culpa do 

lesado, ainda que não tenha sido alegada.  

IV - A regra de que a indemnização por danos não 

patrimoniais deve ser fixada segundo a equidade não 

dispensa a verificação de todos os pressupostos da 

responsabilidade civil.  

24-06-2010 - Revista n.º 693/2002.C1.S1 - 7.ª Secção - 

Maria dos Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria e 

Lopes do Rego  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Direito à indemnização - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

I - A penosidade pelo desenvolvimento de esforços 

suplementares para a realização do trabalho deve ser 

indemnizada, ainda que não haja perda de rendimentos 

nem da capacidade de ganho.  

II - A indemnização atribuída ao lesado, e destinada a 

compensar os danos futuros previsíveis, deverá 

corresponder ao rendimento que aquele auferiria, e de 

que ficou privado, e que se extinguirá no termo provável 

da sua vida activa, hoje tendencialmente situada nos 70 

anos.  

III - Provado que está que o autor tinha, à data do 

acidente, 18 anos, auferia o salário de 67.400$00, ficou a 

padecer de uma IPP de 15% que, não o impedindo do 

exercício da profissão, lhe exige esforços físicos 

suplementares, tem-se por ajustada a indemnização de € 

30 000, fixada pelo Tribunal da Relação.  

IV - O cálculo da indemnização por danos não 

patrimoniais há-de fazer-se segundo critérios de equidade 

(art. 494.º do CC), devendo ser proporcionado à 

gravidade do dano, tomando-se em conta as regras da boa 

prudência, do senso prático, da justa medida das coisas e 

a criteriosa ponderação das realidades da vida.  

V - Tendo em conta a forma como ocorreu o acidente, as 

lesões sofridas pelo autor (fractura de três dentes 

incisivos que tiveram que ser substituídos por próteses, 

fractura do fémur, corte profundo do maxilar, que causou 

cicatriz com cerca de 2 cm), um período de internamento 

de quase quatro meses, a que se seguiram outros quatro 
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internamentos para tratamento e limpeza cirúrgica, bem 

como a circunstância de o autor ter sofrido e continuar a 

sofrer dores físicas que o perturbam a nível quer sensorial 

quer emocional, considera-se adequada uma 

indemnização no montante de € 25 000, ao invés dos € 15 

000 fixados pela 2.ª instância.  

24-06-2010 - Revista n.º 355/2000.P1.S1 - 7.ª Secção - 

Orlando Afonso (Relator), Cunha Barbosa e Ferreira de 

Sousa  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  

I - A Portaria n.º 679/09 limitou-se a rever e actualizar os 

critérios e montantes que haviam sido regulamentarmente 

estabelecidos na Portaria n.º 291/07, sem naturalmente 

pôr em causa a sua típica funcionalidade de mero 

estabelecimento de padrões mínimos a cumprir pelas 

seguradoras na apresentação de propostas sérias e 

razoáveis de regularização de sinistros, pelo que, carece 

manifestamente de fundamento a pretensão de erigir tais 

valores mínimos em critério normativo do qual emergisse 

o valor máximo da indemnização a arbitrar judicialmente 

aos lesados, mediante densificação e concretização pelos 

tribunais dos padrões a critérios estabelecidos na lei civil.  

II - Assentando o cálculo da indemnização destinada a 

compensar o lesado por danos não patrimoniais 

essencialmente num juízo de equidade, ao Supremo não 

compete a determinação exacta do valor a arbitrar, já que 

a aplicação da equidade não traduz, em bom rigor, a 

resolução de uma «questão de direito», mas tão somente a 

verificação acerca dos limites e pressupostos dentro dos 

quais se move o referido juízo equitativo a formular pelas 

instâncias face à individualidade do caso concreto sub 

juditio.  

01-07-2010 - Revista n.º 457/07.9TCGMR.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Barreto Nunes e 

Orlando Afonso  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  

I - A Portaria n.º 679/09 limitou-se a rever e actualizar os 

critérios e montantes que haviam sido regulamentarmente 

estabelecidos na Portaria n.º 291/07, sem naturalmente 

pôr em causa a sua típica funcionalidade de mero 

estabelecimento de padrões mínimos a cumprir pelas 

seguradoras na apresentação de propostas sérias e 

razoáveis de regularização de sinistros, pelo que, carece 

manifestamente de fundamento a pretensão de erigir tais 

valores mínimos em critério normativo do qual emergisse 

o valor máximo da indemnização a arbitrar judicialmente 

aos lesados, mediante densificação e concretização pelos 

tribunais dos padrões a critérios estabelecidos na lei civil.  

II - Assentando o cálculo da indemnização destinada a 

compensar o lesado por danos não patrimoniais 

essencialmente num juízo de equidade, ao Supremo não 

compete a determinação exacta do valor a arbitrar, já que 

a aplicação da equidade não traduz, em bom rigor, a 

resolução de uma «questão de direito», mas tão somente a 

verificação acerca dos limites e pressupostos dentro dos 

quais se move o referido juízo equitativo a formular pelas 

instâncias face à individualidade do caso concreto sub 

juditio.  

01-07-2010 - Revista n.º 457/07.9TCGMR.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Barreto Nunes e 

Orlando Afonso  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Acidente de trabalho - Danos não 

patrimoniais - Concurso de credores - Cumulação de 

indemnizações - Seguradora - Ónus de alegação - 

Ónus da prova - Junção de documento - Equidade - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  

I - Assentando o cálculo da indemnização destinada a 

compensar o lesado por danos não patrimoniais 

essencialmente num juízo de equidade, ao Supremo não 

compete a determinação exacta do valor a arbitrar, já que 

a aplicação da equidade não traduz, em bom rigor, a 

resolução de uma «questão de direito», mas tão somente a 

verificação acerca dos limites e pressupostos dentro dos 

quais se move o referido juízo equitativo a formular pelas 

instâncias face à individualidade do caso concreto «sub 

juditio».  

II - A impossibilidade de cumulação material de 

indemnizações ao lesado por acidente que 

simultaneamente se configura como de viação e de 

trabalho - com a mesma causa e visando ressarcir o 

mesmo dano -, constitui facto impeditivo da integral 

procedência da pretensão indemnizatória formulada, a 

alegar e provar tempestivamente no processo pela 

seguradora interessada -, não sendo admissível a 

invocação e demonstração de tal matéria apenas no 

âmbito do recurso, quando a seguradora interessada em 

se prevalecer do princípio da não cumulação conhecia os 

factos relevantes e dispunha dos documentos necessários 

muito antes do encerramento da audiência final.  

01-07-2010 - Revista n.º 1148/07.6TVPRT.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Barreto Nunes e 

Orlando Afonso  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta para o trabalho 

habitual - Perda da capacidade de ganho - Ónus de 

alegação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Os danos futuros compreendem os prejuízos que, em 

termos de causalidade adequada, resultaram para o lesado 

(ou resultarão de acordo com os dados previsíveis da 

experiência comum) em consequência do acto ilícito que 

foi obrigado a sofrer, ou, para os chamados lesados “em 

2.º grau” da ocorrência da morte do ofendido em 

resultado de tal acto ilícito, e ainda os que poderiam 

resultar da hipotética manutenção de uma situação 

produtora de ganhos durante um tempo mais ou menos 

prolongado, e que poderá corresponder, nalguns casos, ao 

tempo de vida laboral útil do lesado, e compreendem, 

ainda, determinadas despesas certas, mas que só se 

concretizarão em tempo incerto.  

II - Um dos casos mais frequentes em que o tribunal tem 

de atender aos danos futuros é aquele em que o lesado 

perde ou vê diminuída, em consequência de facto lesivo, 

a sua capacidade de ganho.  

III - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra - actual - da sua remuneração, 
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bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.  

IV - Bastará, pois, a alegação da incapacidade 

permanente parcial para fundamentar, uma vez provada, 

um pedido de indemnização por danos patrimoniais 

futuros; o ónus de afirmação esgota-se com a invocação 

da incapacidade, sendo irrelevante a perda de 

rendimentos no futuro.  

V - Revelando os factos provados que o autor tinha 53 

anos na data do acidente, ficou a padecer de uma IPP 

geral de 45% e impossibilitado de exercer qualquer 

profissão, tinha a seu cargo a esposa, que é doente e 

inválida, e as filhas, trabalhava como pedreiro, auferindo 

o salário mensal de € 485 durante 14 meses por ano e 

laborava na agricultura aos fins de tarde, nas férias e fins-

de-semana, cultivava campos agrícolas da sua pertença, 

produzia azeite e vinho e colhia batatas, frutas e 

leguminosas, no valor de € 150 mensais, gastando parte 

desses produtos com a sua família, e que após o acidente, 

o autor nada recebeu a título de salários, não tem 

habilitações académicas e, no meio onde vive, com a sua 

idade, não tem hipóteses de reconversão, tem-se por justo 

e equitativo atribuir ao lesado, a título de indemnização 

por danos patrimoniais futuros, as quantias de € 60 000 e 

€ 15 000, respectivamente, pela perda de capacidade de 

ganho relativa à profissão de pedreiro e pela perda de 

capacidade de ganho relativa aos rendimentos que 

retirava do trabalho agrícola.  

VI - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

ficou dependente para o resto da sua vida do auxílio de 

terceira pessoa, durante três horas diárias, todos os dias, 

sendo de € 5/hora o custo do serviço de uma mulher-a-

dias, e que a média da longevidade para os homens, em 

Portugal, se situa cerca dos 75 anos, tem-se por ajustada a 

quantia de € 80 000 destinada à reparação de tal dano.  

VII - Danos morais ou prejuízos de ordem não 

patrimonial são prejuízos insusceptíveis de avaliação 

pecuniária, porque atingem bens que não integram o 

património do lesado (por exemplo, a vida, a saúde, a 

liberdade, a beleza).  

VIII - Porque não atingem o património do lesado, a 

obrigação de os ressarcir tem mais uma natureza 

compensatória do que indemnizatória.  

IX - O chamado “dano de cálculo”, não vale nesta sede e, 

por isso é que a lei impõe, ainda que de uma forma 

genérica, que se atendam apenas aos danos não 

patrimoniais que pela sua gravidade mereçam a tutela do 

direito (art. 496.º, n.º 1, do CC), gravidade essa que deve 

ser apreciada objectivamente.  

X - O montante da indemnização devida para a sua 

compensação deve ser fixado equitativamente, tendo em 

conta os factores referidos no art. 494.º do CC.  

XI - Resultando ainda da factualidade apurada que, por 

força do embate e da queda, o autor sofreu traumatismo 

craniano grave com contusões hemorrágicas, fractura da 

base do crânio, fractura do occipital, fractura da omoplata 

esquerda, traumatismo toráxico grave com fractura de 

costelas à esquerda com perfuração do pulmão e 

hemopneumotorax e perda dos dentes incisivos do 

maxilar inferior, ficou internado na unidade de cuidados 

intensivos e durante esse período registou enfisema e 

pneumonia, foi traqueostomizado, alimentava-se por 

sonda nasogástrica, não efectuava contacto verbal, 

apresenta-se tetraparético, incapaz para a marcha e 

dependente de terceira pessoa, ficou a sofrer de 

diminuição da força dos membros inferiores, passou a ser 

mais nervoso e agressivo, tem incontinência urinária 

esporádica, nunca mais teve erecções, deixou de poder 

trabalhar e de ter vida social, tem várias cicatrizes, uma 

delas na face, é aconselhável que efectue tratamentos de 

fisioterapia e seja seguido em consultas de neurologia e 

psiquiatria, esteve em coma durante um mês e meio, 

sentiu dores durante os tratamentos, antes do acidente era 

uma pessoa saudável, alegre e bem disposta e frequentava 

festas e arraiais, agora apenas sai de casa para os 

tratamentos, isola-se no quarto, passando horas a gritar e 

chorar, tem pesadelos frequentes com o acidente e a 

morte, vê a sua família passar mal e viver da ajuda de 

amigos e vizinhos, não tem projectos para o futuro e 

perdeu o gosto pela vida, considera-se justa e equitativa a 

quantia de € 50 000 destinada à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor (e não € 30 000 como 

havia fixado a Relação).  

01-07-2010 - Revista n.º 106/07.5TBMCD.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta para o trabalho 

habitual - Perda da capacidade de ganho - Ónus de 

alegação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Os danos futuros compreendem os prejuízos que, em 

termos de causalidade adequada, resultaram para o lesado 

(ou resultarão de acordo com os dados previsíveis da 

experiência comum) em consequência do acto ilícito que 

foi obrigado a sofrer, ou, para os chamados lesados “em 

2.º grau” da ocorrência da morte do ofendido em 

resultado de tal acto ilícito, e ainda os que poderiam 

resultar da hipotética manutenção de uma situação 

produtora de ganhos durante um tempo mais ou menos 

prolongado, e que poderá corresponder, nalguns casos, ao 

tempo de vida laboral útil do lesado, e compreendem, 

ainda, determinadas despesas certas, mas que só se 

concretizarão em tempo incerto.  

II - Um dos casos mais frequentes em que o tribunal tem 

de atender aos danos futuros é aquele em que o lesado 

perde ou vê diminuída, em consequência de facto lesivo, 

a sua capacidade de ganho.  

III - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra - actual - da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.  

IV - Bastará, pois, a alegação da incapacidade 

permanente parcial para fundamentar, uma vez provada, 

um pedido de indemnização por danos patrimoniais 

futuros; o ónus de afirmação esgota-se com a invocação 

da incapacidade, sendo irrelevante a perda de 

rendimentos no futuro.  
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V - Revelando os factos provados que o autor tinha 53 

anos na data do acidente, ficou a padecer de uma IPP 

geral de 45% e impossibilitado de exercer qualquer 

profissão, tinha a seu cargo a esposa, que é doente e 

inválida, e as filhas, trabalhava como pedreiro, auferindo 

o salário mensal de € 485 durante 14 meses por ano e 

laborava na agricultura aos fins de tarde, nas férias e fins-

de-semana, cultivava campos agrícolas da sua pertença, 

produzia azeite e vinho e colhia batatas, frutas e 

leguminosas, no valor de € 150 mensais, gastando parte 

desses produtos com a sua família, e que após o acidente, 

o autor nada recebeu a título de salários, não tem 

habilitações académicas e, no meio onde vive, com a sua 

idade, não tem hipóteses de reconversão, tem-se por justo 

e equitativo atribuir ao lesado, a título de indemnização 

por danos patrimoniais futuros, as quantias de € 60 000 e 

€ 15 000, respectivamente, pela perda de capacidade de 

ganho relativa à profissão de pedreiro e pela perda de 

capacidade de ganho relativa aos rendimentos que 

retirava do trabalho agrícola.  

VI - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

ficou dependente para o resto da sua vida do auxílio de 

terceira pessoa, durante três horas diárias, todos os dias, 

sendo de € 5/hora o custo do serviço de uma mulher-a-

dias, e que a média da longevidade para os homens, em 

Portugal, se situa cerca dos 75 anos, tem-se por ajustada a 

quantia de € 80 000 destinada à reparação de tal dano.  

VII - Danos morais ou prejuízos de ordem não 

patrimonial são prejuízos insusceptíveis de avaliação 

pecuniária, porque atingem bens que não integram o 

património do lesado (por exemplo, a vida, a saúde, a 

liberdade, a beleza).  

VIII - Porque não atingem o património do lesado, a 

obrigação de os ressarcir tem mais uma natureza 

compensatória do que indemnizatória.  

IX - O chamado “dano de cálculo”, não vale nesta sede e, 

por isso é que a lei impõe, ainda que de uma forma 

genérica, que se atendam apenas aos danos não 

patrimoniais que pela sua gravidade mereçam a tutela do 

direito (art. 496.º, n.º 1, do CC), gravidade essa que deve 

ser apreciada objectivamente.  

X - O montante da indemnização devida para a sua 

compensação deve ser fixado equitativamente, tendo em 

conta os factores referidos no art. 494.º do CC.  

XI - Resultando ainda da factualidade apurada que, por 

força do embate e da queda, o autor sofreu traumatismo 

craniano grave com contusões hemorrágicas, fractura da 

base do crânio, fractura do occipital, fractura da omoplata 

esquerda, traumatismo toráxico grave com fractura de 

costelas à esquerda com perfuração do pulmão e 

hemopneumotorax e perda dos dentes incisivos do 

maxilar inferior, ficou internado na unidade de cuidados 

intensivos e durante esse período registou enfisema e 

pneumonia, foi traqueostomizado, alimentava-se por 

sonda nasogástrica, não efectuava contacto verbal, 

apresenta-se tetraparético, incapaz para a marcha e 

dependente de terceira pessoa, ficou a sofrer de 

diminuição da força dos membros inferiores, passou a ser 

mais nervoso e agressivo, tem incontinência urinária 

esporádica, nunca mais teve erecções, deixou de poder 

trabalhar e de ter vida social, tem várias cicatrizes, uma 

delas na face, é aconselhável que efectue tratamentos de 

fisioterapia e seja seguido em consultas de neurologia e 

psiquiatria, esteve em coma durante um mês e meio, 

sentiu dores durante os tratamentos, antes do acidente era 

uma pessoa saudável, alegre e bem disposta e frequentava 

festas e arraiais, agora apenas sai de casa para os 

tratamentos, isola-se no quarto, passando horas a gritar e 

chorar, tem pesadelos frequentes com o acidente e a 

morte, vê a sua família passar mal e viver da ajuda de 

amigos e vizinhos, não tem projectos para o futuro e 

perdeu o gosto pela vida, considera-se justa e equitativa a 

quantia de € 50 000 destinada à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor (e não € 30 000 como 

havia fixado a Relação).  

01-07-2010 - Revista n.º 106/07.5TBMCD.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Ónus de alegação - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Danos morais ou prejuízos de ordem não patrimonial 

são prejuízos insusceptíveis de avaliação pecuniária, 

porque atingem bens que não integram o património do 

lesado (por exemplo, a vida, a saúde, a liberdade, a 

beleza).  

II - Porque não atingem o património do lesado, a 

obrigação de os ressarcir tem mais uma natureza 

compensatória do que indemnizatória.  

III - O chamado “dano de cálculo”, não vale nesta sede e, 

por isso é que a lei impõe, ainda que de uma forma 

genérica, que se atendam apenas aos danos não 

patrimoniais que pela sua gravidade mereçam a tutela do 

direito (art. 496.º, n.º 1, do CC), gravidade essa que deve 

ser apreciada objectivamente.  

IV - O montante da indemnização devida para a sua 

compensação deve ser fixado equitativamente, tendo em 

conta os factores referidos no art. 494.º do CC. V - O 

quantitativo a fixar há-de ser o bastante para contrapor às 

dores e sofrimentos ou, ao menos, a minorar de modo 

significativo os danos delas provenientes.  

VI - O dano especificamente sofrido de carácter não 

patrimonial a fixar equitativamente há-de ter sempre em 

conta o pressuposto ético que está na base da obrigação 

de indemnizar, que é o da conduta culposa do agente 

(arts. 494.º, 497.º, n.º 2, e 500.º, n.º 3, do CC).  

VII - Revelando os factos provados que a culpa na 

produção do acidente dos autos é de imputar ao condutor 

do veículo seguro na ré, que o sinistro verificou-se no dia 

18-05-2002, data em que o autor lesado tinha 24 anos de 

idade, que o sinistrado foi submetido a exercícios de 

fisioterapia, para recuperação das lesões sofridas, que - 

para além de várias equimoses e hematomas pelo corpo - 

sofreu fractura do crânio (com 4 dias de coma), fractura 

cominutiva do fémur esquerdo, fractura do prato tíbias 

externo à esquerda, fractura cominutiva oleocraneo 

esquerdo, fractura de vários ossos costais, foi operado em 

29-05-2002 com encavilhamento da fractura do fémur e 

redução e osteossíntese da fractura do prato tibial 

esquerdo, foi submetido a nova intervenção cirúrgica, 

esteve internado desde o acidente até 12-06-2002, 

passando nessa data para consulta externas, sofreu 

durante o internamento e durante o período de 

recuperação enormes dores e incómodos, sofre ainda 

dores, sobretudo nas mudanças de tempo, era - antes do 

acidente - um jovem forte, robusto e dinâmico, por via do 

acidente e das lesões sofridas, o autor ficou debilitado, o 

que lhe provoca desgosto, era alegre e social, sendo agora 
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uma pessoa triste e pouco comunicativa, sente-se 

deprimido por não poder exercer a sua actividade de 

motorista, com normalidade, face às lesões que sofreu e 

incapacidade que as mesmas lhe determinam, o autor 

sente receio de não poder, no futuro, exercer a sua 

profissão e, assim, assegurar a sua sobrevivência, o que 

lhe determina grande perturbação e intranquilidade, 

sofreu um quantum doloris de grau 5 (numa escala 

crescente de 1 a 7) e um dano estético de grau 2 (numa 

escala crescente de 1 a 7), considera-se justa e equitativa 

a quantia de € 40 000 destinada à compensação dos danos 

não patrimoniais sofridos pelo autor (e não € 25 000 

como havia fixado a Relação).  

VIII - A frustração ou diminuição dos salários, o maior 

esforço que pode ser necessário despender para obter o 

mesmo rendimento, deverá ser considerado relativamente 

à duração provável da vida activa profissional.  

IX - A vida activa profissional (que não é a mesma coisa 

que vida activa física) deve ser definida pelo período de 

tempo de trabalho remunerado, sendo que a partir do fim 

deste a diminuição da capacidade para o trabalho não 

releva para efeito de indemnização por incapacidade 

profissional.  

X - É razoável o entendimento de que o autor pode 

trabalhar mediante uma remuneração até aos 70/75 anos 

de idade, sendo certo, porém, que a duração da vida 

activa é um factor variável e incerto e que os rendimentos 

do trabalho e as despesas de subsistência são flutuantes.  

XI - Por isso é que, na impossibilidade de se averiguar o 

valor exacto dos danos patrimoniais futuros, o tribunal 

terá de julgar pelo recurso a critérios de equidade (art. 

566.º, n.º 3, do CC).  

XII - Demonstrando os factos provados que o autor 

aufere um rendimento anual proveniente do trabalho no 

montante de € 10 500 (14x750), ficou a padecer de uma 

IPP de 25%, tinha 24 anos na data do acidente, julga-se 

equitativa e adequada a quantia de € 87 500 destinada à 

reparação dos danos patrimoniais futuros sofridos pelo 

autor.  

01-07-2010 - Revista n.º 579/05.0TCGMR.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues  

 

Matéria de direito - Matéria de facto - Facto jurídico - 

Juízo de valor - Factos conclusivos - Respostas aos 

quesitos - Responsabilidade extracontratual - 

Acidente de viação - Culpa - Concorrência de culpas - 

Tractor - Carga do veículo - Disposição da carga - 

Peão - Dever de diligência - Excesso de velocidade - 

Nexo de causalidade - Facto ilícito - Ilicitude - 

Consentimento do lesado - Direitos de personalidade - 

Direito à vida - Dano morte - Danos não patrimoniais 

- Direito à indemnização - Cálculo da indemnização - 

Equidade - Direito a alimentos - Obrigação natural 

I - Nos termos do art. 646.º, n.º 4, do CPC não podem ser 

consideradas, tendo-se por não escritas, as respostas do 

tribunal que contemplem questões de direito, sendo que 

não existem fronteiras rígidas a demarcar matéria de facto 

e de direito, interpenetrando-se, por vezes, as duas 

situações.  

II - Questão de facto corresponde a situações materiais 

concretas e ocorrências da vida real; a questão de direito 

é constituída pelo juízo jurídico-normativo dessas 

ocorrências reais.  

III - Pode acontecer que o juízo de valor sobre matéria de 

facto corresponda ele próprio a uma regra da vida ou da 

experiência que a norma tome como elemento 

constitutivo direito, funcionando como um puro facto.  

IV - Não é conclusivo o facto provado que «face ao peso 

e altura da carga, o condutor do OT tinha de transpor o 

rego quase parado», uma vez que o mesmo se traduz no 

culminar de outras situações de facto que a antecedem e 

que, no seu encadeamento sequencial, levou a um juízo 

valorativo decorrente das próprias regras da experiência, 

apresentando-se como um facto puro.  

V - Atendendo a que no atrelado do tractor foram 

carregados toros de eucalipto, com o peso aproximado de 

2,5 toneladas, que a carga era suportada por quatro 

fogueiros, finos para a carga transportada e mais baixos 

que a altura dessa carga, que devido ao peso da carga e 

sua altura o atrelado tinha a estabilidade diminuída, que o 

trajecto a percorrer era um caminho florestal em terra 

batida, em mau estado de conservação, com buracos e 

fendas e atravessado por um rego com uma profundidade 

de cerca de 10/15 cm e extensão acentuada - caminho 

esse que o condutor conhecia - e que, ainda assim, o 

condutor do tractor quando se aproximou do rego 

existente no caminho não diminuiu a velocidade, levando 

a que o atrelado tivesse tombado para o lado esquerdo e 

com ele toda a carga de madeira transportada, a qual caiu 

para cima da vítima que, por sua vez, acompanhava a pé 

a marcha do tractor, tinha ajudado a carregar os toros no 

reboque, vendo as condições em que os mesmos ali foram 

colocados e sabendo ele próprio a irregularidade do 

caminho, afigura-se que ambos omitiram deveres 

especiais de cuidado, agindo de forma temerária.  

VI - Nesta medida, foram concausas do acidente não só a 

velocidade desadequada com que o condutor do tractor 

abordou a transposição do rego existente no caminho, 

bem como a arriscada marcha da vítima ao lado do 

atrelado, considerando-se equilibrada a percentagem de 

60% e 40% de culpa para produção do acidente atribuída, 

respectivamente, ao condutor e à vítima.  

VII - Não se verifica a ilicitude da conduta danosa 

quando ocorrer alguma causa de justificação, 

designadamente, o consentimento do lesado (art. 340.º, 

n.º 1, do CC). Ainda assim, o consentimento do ofendido 

nunca afastará a ilicitude da lesão quando sejam atingidos 

direitos de personalidade, entre eles o direito supremo 

que é o direito à vida.  

VIII - O n.º 3 do art. 496.º do CC manda fixar o montante 

da indemnização por danos não patrimoniais de forma 

equitativa, ponderadas as circunstâncias mencionadas no 

art. 494.º do CC, levando-se em atenção que com esta 

indemnização tem-se em vista compensar o(s) lesado(s), 

proporcionando-lhe(s) os meios económicos que 

constituam de certo modo um lenitivo para os desgostos e 

as inibições que sofreu e continuará a ter.  

IX - Considerando que a vítima vivia com a sua mulher e 

os três filhos, em ambiente de cordialidade, dedicação e 

carinho, unidos por laços de afeição e amor, ajudando-se 

mutuamente e que morte daquele deixou os autores 

consternados e tristes, em estado de choque e pânico, 

sofrendo de desgosto e abalo psicológico, afigura-se 

razoável e equitativo o montante arbitrado pela Relação 

de € 20 000 para cada um deles, como compensação 

pelos danos não patrimoniais.  

X - No caso de lesão de que proveio a morte, o agente é 

obrigado a indemnizar o dano patrimonial sofrido pelas 
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pessoas com direito a exigir alimentos ao lesado ou por 

aquelas a quem ele os prestava no cumprimento de uma 

obrigação natural; para ser exercitado este direito não é 

necessário estar-se já a receber alimentos, basta 

demonstrar que se estava em condições que legalmente os 

poder vir a exigir.  

XI - Para determinação do valor deste dano é essencial o 

recurso à equidade, não obstante a utilidade de 

instrumentos, de mera orientação geral, tais como as 

tabelas financeiras.  

XII - Tendo-se apurado que a vítima tinha 53 anos de 

idade, era madeireiro e que foi com os proventos desta 

sua actividade que construiu a casa de morada de família, 

sendo ele quem pagava os consumos de luz, telefone, tv 

cabo, gás, bem como dos veículos automóveis e 

motorizadas, e as despesas com a manutenção, revisão e 

transportes, enquanto a viúva se ocupava das lides 

domésticas, aceitando-se - com base nas regras da 

experiência - que a vítima contribuiria com cerca de € 

500 para a economia familiar, afigura-se ajustada e 

equitativa uma indemnização na quantia global de € 50 

000.  

07-07-2010 - Revista n.º 1207/08.8TBFAF.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Alberto Sobrinho (Relator), Maria dos Prazeres 

Beleza e Lopes do Rego  

 

Acidente de viação - Incapacidade temporária - Danos 

não patrimoniais - Equidade - Cálculo da 

indemnização  

I - A gravidade do dano não patrimonial tem que ser 

aferida por um critério objectivo, tomando-se em 

consideração as circunstâncias do caso concreto, e não 

através de um critério subjectivo, devendo o montante da 

indemnização ser fixado, segundo padrões de equidade, 

atendendo ao grau de culpabilidade do responsável, à sua 

situação económica, à do lesado e do titular da 

indemnização e às flutuações do valor da moeda, 

proporcionalmente, à gravidade do dano.  

II - Considerando o período de incapacidade temporária 

geral, total e parcial, fixável em 107 dias, o quantum 

doloris, fixável no grau 3, e a ausência de incapacidade 

permanente sofrida pela autora, que em nada contribuiu 

para o acidente, à data do qual tinha 77 anos de idade, 

sendo beneficiária de uma pensão da aposentação 

mínima, em comparação com o estatuto de solidez 

económica da ré seguradora, mostra-se equitativa a 

fixação da correspondente compensação, por danos de 

natureza não patrimonial, no montante de € 10 000.  

13-07-2010 - Revista n.º 201/06.8TBMCD.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator)*, Sebastião Póvoas e 

Moreira Alves  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Cálculo da indemnização  

I - Provado que, em consequência do acidente ocorrido a 

26-07-2001, o autor, nascido a 14-08-1981, ficou 

afectado de uma IPP de 20%, à quantia de € 84 515 

encontrada pela Relação relativa à perda de rendimentos 

futuros, aferida relativamente ao número de anos em que, 

previsivelmente, o autor trabalhará até atingir a reforma 

(44 anos, desde a data da alta até aos 65 anos), haverá que 

acrescentar um valor correspondente à maior dificuldade 

que o autor terá em exercer as tarefas da sua vida activa, 

desde o momento da alta e até ao fim da sua vida activa 

(ou seja, até ao termo médio de 73 anos, que é o limite 

previsível), mostrando-se conforme à equidade adicionar 

ao valor encontrado o de € 15 364, correspondente ao 

dano biológico, relativo a mais 8 anos, assim devendo 

aumentar-se o valor encontrado para os referidos danos 

patrimoniais para um valor que, por arredondamento, se 

fixa em € 100 000.  

II - Considerando que, desde o acidente, o autor tem 

acumulado várias experiências traumatizantes e 

dolorosas, com uma intervenção operatória, 

internamentos hospitalares, clausura domiciliária, com 

incapacidade de realização das tarefas comuns e diárias, 

bem como inúmeros e prolongados tratamentos; que o 

quantum doloris se situa num plano médio; que está 

psicologicamente afectado, na decorrência das dores de 

que continua a padecer, da diminuição física causada pelo 

acidente e do prejuízo estético, afigura-se adequado fixar 

em € 25 000 a indemnização a atribuir por danos não 

patrimoniais.  

13-07-2010 - Revista n.º 5547/06.2TBBRG.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Danos não patrimoniais - Direito à indemnização - 

Equidade - Cálculo da indemnização 

I - Devem ser indemnizados os danos não patrimoniais 

que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito, 

sendo o montante fixado equitativamente pelo tribunal 

(art. 496.º do CC).  

II - Visa a lei, no dano não patrimonial, proporcionar ao 

lesado uma compensação para os sofrimentos que a lesão 

lhe causou, contrabalançando o dano com a satisfação 

que o dinheiro lhe proporcionará, devendo ter um alcance 

significativo, e não meramente simbólico.  

13-07-2010 - Revista n.º 1171/03.0TBVVC.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Custódio Montes (Relator), Alberto Sobrinho e 

Maria dos Prazeres Beleza  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais - Equidade - Actualização 

monetária - Juros - Contagem dos juros  

I - Deve ser mantido o montante indemnizatório de € 19 

000, fixado pela Relação, relativamente à incapacidade 

permanente parcial de 10%, com que ficou um sinistrado 

em acidente de viação, de 22 anos, que auferia € 404,88, 

14 vezes ao ano, com aumento anual de cerca de 2,5%, 

acrescidos de subsídio de alimentação, e que não viu os 

seus proventos laborais efectivamente diminuídos.   

II - Deve ser majorado para € 30 000 o montante 

compensatório de €10 000,00, fixado por aquele 

Tribunal, relativamente aos danos não patrimoniais do 

mesmo sinistrado que, em virtude do acidente, foi sujeito 

a internamentos hospitalares com intervenções cirúrgicas, 

teve de estar acamado com imobilização e dependência 

de terceira pessoa em casa durante cerca de 3 meses, teve 

enjoos e dores (estas em grau 3 numa escala de 7), esteve 

longo período sem poder, em absoluto, trabalhar (este na 

sua vertente não patrimonial) e que, como sequelas 

permanentes, ficou com uma cicatriz na região dorso 

lombar de 14 cm e a sofrer de lombalgias que se agravam 

no final do dia de trabalho.   
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III - Fixados os montantes com referência ao valor da 

moeda ao tempo da sentença da 1.ª instância, só a partir 

da data desta se começam a contar juros de mora.   

09-09-2010 - Revista n.º 2572/07.0TBTVD.L1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e 

Oliveira Vasconcelos   

 

Danos não patrimoniais - Matéria de direito - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial - 

Indemnização - Equidade 

I - A determinação/fixação indemnizatória (rectius da 

compensação) devida por danos não patrimoniais 

(morais), cuja gravidade seja merecedora da tutela do 

direito, devendo ser feita segundo critérios de equidade, é 

de qualificar como questão de direito. 

II - O grau de gravidade ou o quantum doloris (dores 

físicas e psíquicas) de carácter persistente deve ser 

aferido por padrões de carácter objectivo, atenta a 

factualidade dada como assente. 

III - O montante pecuniário compensatório, a arbitrar 

genericamente a título de danos de carácter não 

patrimonial, não tem que obedecer a qualquer critério 

(obrigatório) de proporcionalidade relativamente ao 

específico dano morte (compensação pela perda do 

direito à vida). 

IV - Na tarefa de quantificação da indemnização por 

danos patrimoniais futuros (IPP), de carácter previsível, 

impõe a lei a utilização da teoria da diferença e da 

equidade como critérios indemnizatórios.   

V - O dano patrimonial futuro mais típico traduz-se, no 

caso de uma advinda incapacidade permanente parcial 

(IPP), na perda ou diminuição da capacidade de trabalho 

ou na perda ou diminuição da capacidade de ganho, sem 

prejuízo da sua autónoma valoração como dano de 

natureza não patrimonial.   

VI - Há que distinguir entre incapacidade fisiológica ou 

funcional, por um lado, vulgarmente designada por 

«deficiência» (vulgo «handicap») e a incapacidade para o 

trabalho ou incapacidade laboral por outro. Isto apesar de 

uma e outra serem igualmente dignas de valorização e 

consequente indemnização, não obstante a chamada 

teoria da diferença se ajustar mais facilmente às situações 

em que a lesão sofrida haja sido causa de uma efectiva 

privação da capacidade de ganho.   

VII - Na incapacidade funcional ou fisiológica, a 

repercussão negativa da respectiva IPP (danos 

patrimoniais futuros) centra-se (sobretudo) na diminuição 

da condição física, resistência e capacidade de esforços 

por parte do lesado, o que se traduz numa deficiente ou 

imperfeita capacidade de utilização do corpo no 

desenvolvimento das actividades pessoais, em geral, e 

numa consequente, e igualmente previsível, maior 

penosidade, dispêndio e desgaste físico na execução 

regular das tarefas normais a seu cargo – agravamento da 

penosidade (de carácter fisiológico).   

VIII - O lesado tem direito a ser indemnizado por IPP 

resultante de acidente de viação – prove-se ou não que, 

em consequência dessa incapacidade, haja resultado 

diminuição dos seus proventos do trabalho. Trata-se de 

indemnizar, a se, o dano corporal sofrido, quantificado 

por referência ao índice 100 – integridade psicossomática 

plena –, que não particularmente qualquer perda efectiva 

de rendimento ou de concreta privação da capacidade de 

angariação de réditos.   

IX - A tabela de compensação devida pela violação do 

direito à integridade física e psíquica (dano biológico) 

sofrida pelos lesados por acidente automóvel constante 

do Anexo IV da Portaria n.º 377/2008, de 26 de Maio, 

estabelecendo embora meros critérios e valores 

orientadores para efeitos de indemnização do dano 

corporal na fase pré ou extrajudicial e não sendo, qua 

tale, vinculativa em processos judiciais, não prejudica a 

possibilidade de os tribunais – sem abdicarem do seu 

poder soberano e da sua liberdade de julgamento, 

designadamente do recurso à equidade – dela se servirem 

como critério aferidor de carácter preferencial, face ao 

seu grau de racionalidade, razoabilidade e actualização. 

14-09-2010 - Revista n.º 797/05.1TBSTS.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Ferreira de Almeida (Relator)*, Azevedo Ramos 

e Silva Salazar 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade - Danos não patrimoniais - Danos reflexos - 

Terceiro - Direito à indemnização  

I - Provado que, em consequência de acidente de viação, 

ocorrido em 2003, a 1.ª autora, à data com 36 anos, ficou 

a padecer de incapacidade total para o exercício da 

profissão que era por si exercida, auferindo o vencimento 

mensal de € 400; embora encontrando-se fixada a idade 

legal mínima de 65 anos para a cessação da vida activa 

do trabalhador, é manifesto, que, tendo aquela deixado de 

auferir qualquer vencimento, tal circunstância tem 

evidente repercussão no cálculo da pensão de velhice a 

conceder pela Segurança Social – arts. 2.º, n.º 2, 20.º e 

28.º do DL n.º 187/2007, de 10-05 –, situação essa que 

perdura até ao termo da vida física do pensionista, 

podendo considerar-se a esperança média de vida entre os 

75 e os 80 anos de idade; considerando os elementos 

indicados, e não deixando de atender aos aumentos de 

vencimento que certamente se iriam verificar ao longo da 

vida laboral da 1.ª autora, mostra-se ajustado ao critério 

de equidade vertido no art. 566.º, n.º 3, do CC, fixar o 

quantitativo indemnizatório a atribuir àquela, a título de 

lucros cessantes, no montante de € 100 000. 

II - Tendo-se provado que a 1.ª autora sofreu fractura 

dupla do membro inferior esquerdo, que ficou mais curto, 

sofreu 7 intervenções cirúrgicas e igual número de 

internamentos hospitalares, manteve-se acamada no 

domicílio durante 1 ano e 5 meses, continua em 

tratamento médico 3 anos após o acidente, necessitou 

desde a data do sinistro, e continua a necessitar, da ajuda 

de terceiros para a realização da sua higiene diária, bem 

como para lhe confeccionarem as refeições, movimenta-

se com grande dificuldade e dores e sempre com o 

recurso a duas canadianas, anda de forma claudicante, 

tendo o membro operado ficado desfeiado e cheio de 

cicatrizes; não pode fazer esforços, perdeu a alegria de 

viver por se sentir uma pessoa inútil, tem dificuldades no 

relacionamento conjugal e sente-se angustiada pela 

impossibilidade de cuidar da filha, à data do acidente com 

5 meses de idade, bem como pelo futuro da sua outra 

filha, a 2.ª autora, que teve de abandonar o seu percurso 

escolar para tratar da mãe e da irmã; perante as descritas 

consequências permanentes de que ficou a padecer a 1.ª 

autora, quer ao nível físico, quer psíquico, não poderá 

deixar de ser tida em consideração a intensa gravidade 

das mesmas, pelo que, em nada tendo a 1.ª autora 
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contribuído para a produção do acidente, o qual se ficou a 

dever a culpa exclusiva do segurado da ré, entende-se, de 

acordo com a equidade – arts. 494.º e 496.º, n.º 3, do CC 

–, que o montante indemnizatório destinado ao 

ressarcimento de tais danos deverá ser computado em € 

100 000, uma vez que, embora este valor seja superior ao 

que vem sendo atribuído por pelo STJ em relação à perda 

do direito à vida, a situação de incapacidade em que se 

encontra a 1.ª autora assume maior gravidade e 

acutilância pela sua contínua perduração, quotidiana e 

reflexamente reflectida como um factor de elevado 

desgaste no ânimo do respectivo lesado, atento o seu 

status irreversível quanto a uma eventual evolução 

positiva, no sentido da diminuição das privações físicas 

com que a mesma se passou a confrontar, e a cuja causa 

foi total e absolutamente alheia, comparativamente à 

natureza instantânea da supressão do bem correspondente 

à “perda da vida”. 

III - Quanto à 2.ª autora, encontra-se provado que, por 

força do acidente em causa nos autos, teve de abandonar 

a frequência do 8.º ano de escolaridade obrigatória, o qual 

ainda não completou, a fim de efectuar todo o trabalho 

doméstico do agregado familiar, nomeadamente lavando, 

vestindo, confeccionando e dando as refeições diárias à 

mãe e à irmã, à data com 5 meses de idade; daquela 

necessariamente contínua e, na situação em causa, 

imprescindível actuação assistencial da 2.ª autora, que 

teve como consequência a quebra do percurso escolar da 

mesma, com evidentes reflexos na sua futura inserção 

profissional, resultou, também, e necessariamente, a 

absoluta privação para aquela, então com 16 anos de 

idade, da possibilidade de distracção e convívio com 

outros jovens, como é apanágio e constitui 

comportamento comum da juventude em tais idades, 

ocorrências estas que, pela sua gravidade, se mostram 

susceptíveis de enquadramento no preciso âmbito dos 

danos não patrimoniais, tal como os mesmos são 

tipificados no art. 496.º, n.º 1, do CC, dado que as 

apontadas limitações de que sofreu a 2.ª autora têm como 

causa directa e imediata o acidente de que foi vítima a 

sua progenitora – arts. 483.º, n.º 1, e 563.º do CC. 

IV - As aludidas privações, que atingiram, quer o 

desenvolvimento das capacidades educacionais da 2.ª 

autora, sob o ponto de vista escolar, quer a fruição plena 

da sua juventude em termos análogos àqueles de que 

desfruta a generalidade dos menores da sua idade, 

constituem danos não patrimoniais passíveis de 

ressarcimento, já que integrativos, estes últimos, do 

aludido pretium juventude, devendo, quanto ao seu 

cálculo, fazer-se apego ao critério da equidade – art. 

496.º, n.º 3, do CC –, entendendo-se ajustada a sua 

fixação em € 50 000. 

14-09-2010 - Revista n.º 267/06.0TBVCD.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Sousa Leite (Relator), Salreta Pereira e João 

Camilo 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial - Danos 

não patrimoniais - Equidade  

I - A força de trabalho é um dos bens fundamentais da 

pessoa humana, implicando a sua diminuição, ou perda 

total, um dano patrimonial. 

II - O quantum indemnizatório dos danos patrimoniais 

emergentes de uma incapacidade permanente para o 

trabalho deve ser calculado em função do tempo provável 

de vida activa do lesado, de forma a representar um 

capital que, com os rendimentos gerados e com a 

comparticipação do próprio capital, compense, até ao seu 

esgotamento, a vítima dos ganhos do trabalho que 

durante esse tempo irá perder. 

III - Como o cálculo do valor deste tipo de danos se 

reveste sempre de alguma incerteza, deverá o tribunal 

julgar equitativamente dentro dos limites que tiver por 

apurados, em conformidade com o disposto no n.º 3 do 

art. 566.º do CC. 

IV - Tendo em consideração que a autora tinha 36 anos à 

data do acidente, que em consequência das lesões ficou 

afectada de uma IPP de 15%, que auferia uma 

remuneração mensal de € 1000 e que o período de vida 

activa se situa nos 70 anos de idade, é adequada e 

aceitável a indemnização fixada pelas instâncias no 

montante de € 60 000. 

V - Com a indemnização por danos não patrimoniais tem-

se em vista compensar de alguma forma o lesado, 

proporcionando-lhe os meios económicos que constituam 

de certo modo um lenitivo para os desgostos e as 

inibições que sofrera e continuará a ter. 

VI - Essa efectiva compensação só será alcançada se a 

indemnização for significativa e não meramente 

simbólica. 

VII - Atenta a idade da autora (referida em IV), o facto de 

devido às lesões ter ficado limitada nas deslocações de 

carro, impossibilitada de permanecer durante longos 

períodos de tempo em pé ou sentada, ter deixado de 

poder dar o número de horas de aulas que dava 

anteriormente, ter sofrido abalo psicológico por não 

poder cumprir os seus compromissos profissionais, e a 

circunstância das lesões lhe terem provocado sofrimento 

e dores, deixando de poder praticar desporto, caminhadas, 

andar de barco e dançar, continuando a mesma a sofrer 

dores e mau estar, afigura-se justa e equilibrada a 

indemnização de € 15 000, fixada pelas instâncias. 

16-09-2010 - Revista n.º 4481/03.2TABALM.L1.S1 - 7.ª 

Secção - Alberto Sobrinho (Relator), Maria dos Prazeres 

Beleza e Lopes do Rego 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Contrato de seguro - Seguro automóvel - 

Seguro obrigatório - Culpa da vítima - Direito à 

indemnização - Dano morte - Danos não patrimoniais 

I - O contrato de seguro tem uma natureza garantística, 

impondo-se a sua obrigatoriedade exactamente para 

assegurar que essa «garantia» não falha às vítimas, não as 

deixando dependentes da maior ou menor solvabilidade 

do responsável do acidente que as vitimou.   

II - Mas essa garantia não vai ao ponto de proteger a 

vítima contra a sua própria (ir)responsabilidade, daí que o 

art. 14.º, n.º 1, do DL n.º 291/2007, de 21-08, exclua da 

garantia do seguro os danos corporais sofridos pelo 

condutor do veículo seguro responsável pelo acidente, 

assim como os danos decorrentes daqueles.   

III - A morte – dano corporal da morte – da condutora 

responsável pelo acidente está, portanto, excluída do 

âmbito do seguro obrigatório celebrado pelo proprietário 

do veículo com a seguradora, assim como os danos dela 

decorrentes.   
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IV - O dano não patrimonial sofrido pelo marido e filho 

da condutora responsável pelo acidente é decorrente do 

dano morte.   

V - Assim, o marido e filho da vítima responsável pelo 

acidente não têm, no âmbito do seguro obrigatório, 

direito à indemnização por danos não patrimoniais 

sofridos com a morte desta, da mesma forma que o 

responsável do acidente também não beneficiaria do 

direito à indemnização por morte, que ocorresse, de seu 

marido e/ou filho(s).   

16-09-2010 - Revista n.º 1214/08.0TBCVL.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Pires da Rosa (Relator), Custódio Montes e 

Alberto Sobrinho   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Poderes da Relação - 

Excesso de pronúncia 

I - No direito infortunístico laboral, uma incapacidade 

parcial permanente (IPP) refere-se sempre a uma redução 

na capacidade de trabalho ou de ganho, pois é justamente 

tal redução que é expressa pelo coeficiente respectivo.   

II - Uma incapacidade permanente constitui in se ipsa um 

dano patrimonial indemnizável, quer acarrete para o 

lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais.   

III - A fixação da indemnização destinada à compensação 

dos danos não patrimoniais envolve a formulação de 

juízos equitativos, de algum subjectivismo, muito embora 

haja uma preocupação de observância do princípio da 

igualdade e da uniformização de critérios.   

IV - A indemnização por danos não patrimoniais deve ser 

significativa e não meramente simbólica.   

V - Indemnização significativa não quer dizer 

indemnização arbitrária, entregue a critérios de puro 

subjectivismo do julgador.   

VI - Não deve confundir-se a equidade com a pura 

arbitrariedade ou com a total entrega da solução a 

critérios assentes em puro subjectivismo do julgador, 

devendo a mesma traduzir a justiça do caso concreto, 

flexível, humana, independentes de critérios normativos 

fixados na lei, impondo-se que o julgador tenha em conta 

as regras da prudência, do bom senso prático, da justa 

medida das coisas e da criteriosa ponderação das 

realidades da vida.   

VII - Não basta considerar que um determinado montante 

indemnizatório é excessivo ou insuficiente: há que 

demonstrar tal afirmação conclusiva.   

VIII - A Relação pode considerar, sem voltar a 

especificar cada uma das lesões sofridas, das sequelas 

deixadas e dos padecimentos sofridos, que face ao quadro 

factual que descreveu a vida do lesado passou a ser um 

autêntico pesadelo e que, em função disso, o quantum 

indemnizatório apurado pela 1.ª instância se revela 

insuficiente, apurando antes um outro mais elevado, em 

linha com os parâmetros em vigor.   

23-09-2010 - Revista n.º 2025/04.8TBPTM.E1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator). Teixeira Ribeiro e 

Bettencourt de Faria   

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização  

I - A indemnização por danos não patrimoniais destina-se 

a, na medida do possível, proporcionar ao lesado uma 

compensação que lhe permita satisfazer necessidades 

consumistas que constituam um lenitivo para o mal 

sofrido.   

II - O critério legal de fixação é o recurso à equidade – cf. 

arts. 496.º e 494.º do CC; para tanto, não podem deixar de 

ser ponderadas circunstâncias como a natureza e grau das 

lesões, suas sequelas físicas e psíquicas, as intervenções 

cirúrgicas sofridas e internamentos, o quantum doloris, o 

período de doença, situação anterior e posterior do 

ofendido em termos de afirmação social, apresentação e 

auto-estima, alegria de viver – seu diferencial global –, a 

idade, a esperança de vida e perspectivas para o futuro, 

entre outras.   

28-09-2010 - Revista n.º 265/04.9TBSVV.C1S1 - 1.ª 

Secção - Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e 

Urbano Dias   

 

Acidente de viação - Indemnização de perdas e danos 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Incapacidade permanente absoluta - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A perda da capacidade de ganho constitui um dano 

presente, com repercussão no futuro, durante o período 

laboralmente activo do lesado e durante todo o seu tempo 

de vida, sendo tarefa melindrosa calcular o valor 

indemnizatório, já que, tirando a idade do lesado, o 

vencimento que auferia e a incapacidade que o afecta, 

tudo o mais é aleatório, sendo inapreensível, agora, qual 

vai ser o nível remuneratório, a evolução do nível dos 

preços, dos juros, da inflação, a evolução tecnológica, 

além de outros elementos que influem na retribuição, 

como por exemplo, os impostos.   

II - Visando a indemnização repor a situação que existia à 

data do acidente (o evento lesivo) e sendo um dos 

elementos nucleares do cálculo, sempre aleatório, da 

perda da capacidade de ganho, o salário, a idade, o grau 

de incapacidade, o tempo provável de vida activa laboral 

e a esperança de vida, a par das possibilidades de 

progressão da carreira, entre outros factores, como a 

política fiscal e de emprego, as regras da legislação 

previdencial, a expectativa de vida laboral e a 

longevidade, estamos caídos no campo de aplicação da 

equidade – cf. art. 566.º, n.º 3, do CC.   

III - No caso concreto, o autor, em função das lesões 

sofridas, ficou com sequelas que determinam uma 

incapacidade absoluta e permanente de 40%, mais 5% 

com rebate profissional para o exercício da sua profissão 

habitual de sargento-chefe, o que comprometeu a sua 

promoção a sargento-mor, que deveria ocorrer em finais 

de 2009, e implicaria aumento de vencimento. Ao tempo 

do acidente (12-11-2003) – para o qual o lesado nada 

contribuiu, tendo sido atribuída toda a culpa ao segurado 

da ré (vitimado mortalmente em consequência da colisão 

automóvel) – tinha 42 anos de idade e auferia, na 

qualidade de sargento-ajudante do Exército, o 

vencimento mensal bruto de € 1 635,85, sendo € 1 404,18 

de remuneração base e o remanescente a título de 

subsídio de condição militar, a que acresciam os 

montantes relativos a subsídios de férias e de Natal.  

IV - O facto do autor receber uma pensão, em virtude da 

incapacidade, não impede que seja cumulada com a 

indemnização devida pela seguradora. De notar que a 

entidade que suporta esse pagamento não interveio para 
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se subrogar ao direito do autor, no que respeita aos 

montantes pagos e, por outro lado, essa pensão sempre 

seria devida porque tem cariz previdencial e o seu 

montante resulta, também, de descontos feitos no salário 

do beneficiário ao longo da sua carreira contributiva.   

V - Sopesando as várias componentes do critério da 

equidade – onde importa atender à especificidade do caso 

concreto – afigura-se reparadora e justa, a título de danos 

patrimoniais futuros, a indemnização de € 185 000.   

VI - A título de indemnização por danos não 

patrimoniais, considerando que o autor foi vítima de um 

violento acidente, esteve encarcerado na sua viatura, 

perdeu os sentidos, teve consciência do seu estado e da 

iminência do colapso físico, sofrendo com as dores e os 

múltiplos tratamentos a que se teve de submeter, sendo 

que psicologicamente sofrerá por ver afectada a sua 

integridade física, e atendendo à culpa exclusiva do 

segurado da ré, que se deve reflectir no montante da 

compensação por esses danos, entende-se adequado o 

valor de € 30 000.   

28-09-2010 - Revista n.º 170/06.4TBMUR.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Cardoso de 

Albuquerque, Salazar Casanova 

 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Na pesquisa do valor indemnizatório a atribuir por 

danos futuros podemos começar por dizer que as linhas 

vectoriais da jurisprudência reinante no STJ, em termos 

de indemnização por IPP, assenta, de forma bastante 

generalizada, nalgumas ideias ou parâmetros: a) o 

montante indemnizatório deve começar por ser procurado 

com recurso a processos objectivos – através de fórmulas 

matemáticas, cálculos financeiros, aplicação de tabelas –, 

por forma a que seja possível determinar qual o capital 

necessário, produtor de rendimento, que, entregue de uma 

só vez, e diluído no tempo de vida activa do lesado, 

proporcione à vítima o mesmo rendimento que antes 

auferia se não tivesse ocorrido a lesão ou a compensa 

pelo maior grau de esforço desenvolvido; b) é preciso ter 

em conta que o valor resultante das fórmulas matemáticas 

ou tabelas financeiras dá um valor estático; não conta 

com a inflação nem com o aumento de produtividade; e, 

não tem em consideração a tendência para o aumento da 

vida activa para se atingir a reforma nem o aumento da 

própria longevidade.   

II - Daí que a utilização das fórmulas matemáticas ou 

tabelas financeiras só possa servir, por via de regra, para 

indicar, como referência, um minus indemnizatório.   

III - Os danos de natureza não patrimonial são todos 

aqueles cuja estrutura se reporta a qualquer forma de 

sofrimento físico ou psíquico da vítima, e cuja expressão 

pode adquirir múltiplas formas, contando-se entre as mais 

frequentes a dor física, os terrores, as angústias, 

ansiedade, a apatia, a depressão, as alterações de humor, 

as insónias, o medo social, as situações de impotência 

perante as limitações físicas, o stress pós traumático, os 

complexos de natureza pessoal e social, os danos de 

natureza biológica e estética, a situação de diminuição ou 

dependência, a maior penosidade na realização das 

tarefas, ou, por fim, qualquer outra forma cujo 

denominador comum seja a perda de qualidade de vida e 

sua duração previsível, traduzida num impacto de forma 

relevante.   

28-09-2010 - Revista n.º 326/06.6TBPVL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque 

 

Acidente de viação - Morte - Danos não patrimoniais - 

Limite da indemnização 

O STJ já tem afirmado em vários acórdão que, apesar da 

vida constituir o bem supremo, há inúmeras situações que 

se arrastam no tempo e que provocam ao lesado um 

sofrimento bem maior e mais gravoso que a sua perda, 

pelo que o valor indemnizatório atribuído pelo STJ pela 

perda do bem vida não pode limitar o valor da 

indemnização a fixar por danos morais do lesado.   

28-09-2010 - Revista n.º 2832/05.4TBVFX.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Salreta Pereira (Relator), João Camilo, Fonseca 

Ramos   

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Princípio da igualdade  

I - Para a determinação da indemnização por danos não 

patrimoniais, ressarcíveis desde que pela sua gravidade 

mereçam a tutela do direito (art. 496.º, n.º 1, do CC), o 

tribunal há-de decidir segundo a equidade, tomando em 

consideração o grau de culpabilidade do agente, a 

situação económica deste e do lesado e as demais 

circunstâncias do caso (arts. 496.º, n.º 3, e 494.º do CC).   

II - O recurso à equidade não afasta, porém, a 

necessidade de observar as exigências do princípio da 

igualdade, o que implica a procura de uma uniformização 

de critérios, não incompatível com a devida atenção a 

essas circunstâncias do caso.   

III - Revelando os factos provados que, em consequência 

do acidente de que foi vítima, a autora, que tinha 17 anos 

à data do acidente (ocorrido em 31-07-2003), ficou 

afectada com uma IPP de 20%; incapacidade esta que, 

embora compatível com o exercício da actividade 

habitual, mas implicando esforços suplementares, a 

impede de praticar desporto, o que, tendo em conta a 

actividade desportiva anteriormente desenvolvida, lhe 

causa tristeza, desgosto e frustração; que sofreu dores 

apreciáveis (de grau 4, numa escala de 1 a 7) e danos 

físicos que deixaram sequelas relevantes no plano 

estético (de grau 3, numa escala de 1 a 7), funcional 

(limitação da flexão do joelho direito) e no plano da 

afirmação pessoal (de grau 2, numa escala de 1 a 5); que 

foi sujeita a vários tratamentos e intervenções cirúrgicas e 

aos subsequentes e necessários períodos de recuperação e 

de tratamentos; que em nada contribuiu para o acidente 

(atropelamento); deve considerar-se adequado o montante 

de € 25 000 (e não de € 15 000 como entendeu a Relação) 

destinado à compensação dos danos não patrimoniais 

sofridos pela autora.   

IV - Demonstrando ainda os mesmos factos que a autora 

era então estudante de arquitectura (paisagista), que a 

relevância da lesão não pode ser avaliada apenas com 

referência à vida activa provável da lesada, mas antes se 

há-de considerar também o período posterior à normal 

cessação da actividade laboral, com referência à 

esperança média de vida, que é equitativo, para efeito de 

base de cálculo do hipotético rendimento mensal a 

considerar, o montante de € 900/mensais, afigura-se justa 

e adequada a quantia de € 80 000 destinada ao 
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ressarcimento dos danos futuros resultantes da perda de 

capacidade de ganho da autora.   

30-09-2010 - Revista n.º 935/06.7TBPTL.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator), Lopes do 

Rego e Barreto Nunes   

 

Acidente de viação - Excesso de velocidade - Peão - 

Menor - Atropelamento - Concorrência de culpas - 

Direito à vida - Morte  - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - Demonstrando os factos provados, por um lado, que 

num local em que lhe era repetidamente chamada a 

atenção para o intenso movimento de veículos e peões a 

qualquer hora do dia ou da noite, com repetidos sinais 

verticais de passagem de peões, sendo-lhe ainda imposto 

o limite de velocidade de 40 km/hora, o condutor do 

ligeiro circulava a uma velocidade superior a 60 km/hora, 

enquanto conversava com os seus companheiros de 

viagem, o que lhe atrasou a observação do peão que 

acabou por atropelar e, por outro, que a menor atropelada 

(com 13 anos de idade) determinou-se a atravessar a faixa 

de rodagem com um primeiro e único olhar para a via que 

queria atravessar, constatou apenas a presença de um 

veículo aproximando-se da sua esquerda, na hemi-faixa 

de rodagem mais próxima de si e que depois deste 

avançou sem mais, não fazendo nova apreciação da 

situação de trânsito com que se defrontaria, encetando a 

travessia da estrada em marcha apressada, deve concluir-

se que é de repartir a culpa em 80% para o condutor do 

veículo e 20% para a menor.   

II - Resultando ainda dos mesmos factos que a morte da 

menor provocou grande choque e desgosto à sua mãe, 

constituindo todos uma família unida por fortes laços de 

amor, amizade, ternura e um elevado espírito de 

entreajuda, dando-se muito bem e sendo muito amigas, 

resultando da sua morte profundo vazio, cuja notícia 

desabou sobre ela, com sequelas para toda a vida, 

deixando-a em profunda dor e angústia, ainda hoje 

vivendo em depressão, reputa-se de justa e adequada a 

quantia de € 30 000 destinada à compensação do dano 

não patrimonial próprio da autora em consequência da 

morte da sua filha (montante esse que, no cálculo final da 

indemnização, se fixa em € 24 000, correspondente a 

80% daquela importância).   

30-09-2010 - Revista n.º 476/07.5TBVLC.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Pires da Rosa (Relator), Custódio Montes e 

Alberto Sobrinho 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Prova pericial - Matéria de facto - Culpa - 

Matéria de direito - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Privação de órgão - Danos não patrimoniais - 

Direito à indemnização - Cálculo da indemnização - 

Danos patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Incapacidade permanente parcial - 

Equidade - Culpa 

I - Não basta que haja relatórios médicos ou outras 

perícias no processo para que o STJ, ultrapassando o 

acervo factual fixado pelas instâncias, a eles recorra para 

a fixação ou alteração da matéria de facto comprovativa 

de um determinado dano.   

II - A necessidade de eventuais tratamentos futuros do 

foro nefrológico – com a realização futura de diálise ou 

de transplante renal – constitui matéria de facto, da 

exclusiva competência das instâncias.   

III - Tendo em atenção que por virtude do acidente o 

autor foi sujeito a uma nefrectomia esquerda, com 

extracção do rim – o que se traduz na perda anátomo-

fisiológica do mais importante órgão excretor –, a 

esplenectomia (ablação do baço), era um jovem com 29 

anos à data do acidente e que ficou com limitações 

anátomo-fisiológicas consideráveis, com indiscutível 

repercussão na sua vida, aliado aos padecimentos sofridos 

no longo calvário terapêutico, afigura-se adequada uma 

indemnização por danos não patrimoniais no montante de 

€ 50 000 (ao invés dos € 30 000 fixados pelo Tribunal da 

Relação).   

IV - Para o cálculo da indemnização correspondente a 

danos patrimoniais futuros, decorrentes da perda da 

capacidade de ganho, deve tomar-se como base o 

rendimento anual perdido, a percentagem de 

incapacidade para o trabalho, a idade ao tempo do 

acidente, a idade normal de reforma, o tempo provável de 

vida posterior e o acerto resultante da entrega do capital 

de uma só vez.   

V - Resultando provado que o autor à data do acidente 

tinha 29 anos (e uma esperança média de vida de mais 44 

anos), que auferia à data do acidente a retribuição mensal 

de € 1044,16, que ficou com uma IPP para o trabalho de 

30%, e ainda que exerce a profissão de serralheiro e que 

em virtude das lesões sente dores quando faz esforços, 

ficando por vezes enjoado, afigura-se equitativa a 

indemnização de € 125 000 fixada pelo Tribunal da 

Relação.   

VI - Não obstante o Tribunal da Relação ter considerado 

não culposa a conduta do autor, sendo o conceito de 

culpa um conceito jurídico-normativo, nada impede – 

antes impõe – que este Supremo Tribunal sindique a 

conformidade da sua aplicação de acordo com o direito, 

averiguando da existência do suporte factual para a 

necessária integração conceptual.   

VII - Ainda assim, as considerações/ilações da recorrente 

seguradora sobre as possibilidade físico-dinâmicas e 

psico-fisiológicas que permitiriam ao autor travar ou 

mesmo contornar o obstáculo se conduzisse a velocidade 

inferior, são de índole ôntico-naturalistica, constituindo, 

por isso, matéria de facto cuja apreciação escapa ao 

controlo do STJ.   

VIII - Vigora entre nós o denominado princípio da 

confiança segundo o qual quem se comporta no tráfico de 

acordo com as normas de cuidado objectivo deve poder 

confiar que o mesmo sucederá com os outros, salvo se 

tiver razão concretamente fundada para pensar ou dever 

pensar de outro modo.   

IX - Ninguém pode ser forçado a contar com que numa 

estrada, à noite, esteja estacionado um veículo pesado de 

mercadorias, totalmente às escuras, sem ao menos um 

sinal identificador luminoso ou iluminado.   

X - Para a fixação de indemnização por danos previsíveis 

futuros não é necessário que o sinistrado tenha sofrido 

uma IPP e fique com uma incapacidade efectiva de ganho 

laboral.   

07-10-2010 - Revista n.º 163/04.6TBOFR.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator), Teixeira Ribeiro e 

Bettencourt de Faria   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Danos não 
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patrimoniais - Cálculo da indemnização - Juros - 

Actualização monetária  

I - É adequado o montante de € 100 000, como 

indemnização pela perda da capacidade laboral, de uma 

pessoa com 29 anos, que auferia o rendimento anual de € 

11 971,15, ficou portador duma IPP de 36% e não teve 

efectiva perda de proventos.   

II - É de acolher a pretensão compensatória, por danos 

não patrimoniais, de € 50 000 relativamente a essa pessoa 

que: - sofreu várias fracturas e um traumatismo crâneo-

encefálico, com inerentes dores (de grau 5 numa escala 

até 7); - esteve hospitalizado duas vezes, foi sujeito a 

intervenções cirúrgicas e a tratamento em fisioterapia; - 

teve de se deslocar, por longo tempo, com o auxílio de 

canadianas; - ficou, como sequelas permanentes, com 

cicatrizes na perna, claudicação da marcha, dificuldade 

em permanecer de pé, em subir e descer escadas e, bem 

assim, impossibilitado de correr e praticar desporto que 

antes praticava; - passou, de alegre e comunicativo, a 

triste, desconcertado e ansioso.   

III - Sendo as indemnizações fixadas atento o valor da 

moeda ao tempo da sentença de primeira instância, só a 

partir de então se contam os juros moratórios.   

07-10-2010 - Revista n.º 370/04.1TBVGS.C1.S1 - 2.ª 

Secção -João Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e 

Oliveira Vasconcelos  

 

Acórdão - Uniformização de jurisprudência - 

Pressupostos - Revisão - Directiva comunitária - 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Limite da indemnização - Seguro obrigatório 

- Responsabilidade pelo risco - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente absoluta - Incapacidade 

para o trabalho - Danos não patrimoniais - Equidade - 

Cálculo da indemnização - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça  

I - Não sendo imutáveis as orientações jurisprudenciais 

definidas pelo pleno das Secções Cíveis do Supremo ao 

abrigo do julgamento ampliado da revista, nos termos do 

art. 732.º-A do CPC – ao contrário do que se verificava 

com os anteriores «assentos», dotados de força 

vinculativa geral –, não pode pretender-se obter 

sistematicamente a livre revisibilidade da solução neles 

adoptada (a realizar necessariamente pelo próprio 

plenário) sem que ocorram circunstâncias particulares 

justificativas, devidamente invocadas pela parte 

interessada – não relevando a simples adesão do 

recorrente a orientações doutrinárias ou jurisprudenciais, 

anteriores à prolação do dito acórdão uniformizador – e 

nele devidamente referenciadas e ponderadas.   

II - Nada se aditando de inovatório relativamente aos 

fundamentos que ditaram a prolação do acórdão 

uniformizador n.º 3/04, em que se decidiu que «O 

segmento do art. 508.º, n.º 1, do Código Civil, em que se 

fixam os limites máximos da indemnização a pagar aos 

lesados em acidentes de viação causados por veículos 

sujeitos ao regime do seguro obrigatório automóvel, nos 

casos em que não haja culpa do responsável, foi 

tacitamente revogado pelo art. 6.º do DL n.º 522/85, de 

31-12, na redacção dada pelo DL n.º 3/96, de 25-01», 

mantém-se inteiramente este entendimento 

jurisprudencial, que não passa por atribuir a qualquer 

directiva comunitária um efeito directo horizontal, mas 

apenas por interpretar normas legais, pertencentes à 

ordem jurídica nacional, em conformidade com o direito 

comunitário, e dentro dos parâmetros consentidos pelas 

regras interpretativas internas, fixadas nas disposições 

gerais e introdutórias do CC.   

III - Não envolve violação da norma contida no art. 506.º 

do CC a decisão que – num caso em que nada se apurou 

quanto à concreta dinâmica do acidente – fixou em graus 

diferenciados a percentagem dos riscos de circulação 

próprios de veículos dotados de características estruturais 

diferentes (veículo automóvel e velocípede com motor), 

dada a maior apetência do veículo de maiores dimensões 

para, em caso de colisão, provocar lesões graves nos 

demais utentes das vias públicas, que utilizem veículos de 

menor peso e dimensões.   

IV - A indemnização a arbitrar como compensação dos 

danos futuros previsíveis, decorrentes da IPP do lesado, 

deve corresponder ao capital produtor do rendimento de 

que a vítima ficou privada e que se extinga no termo do 

período provável da sua vida – quantificado, em primeira 

linha, através das tabelas financeiras a que a 

jurisprudência recorre – de modo a alcançar um minus 

indemnizatório, a corrigir e adequar às circunstâncias do 

caso através de juízos de equidade, que permitam a 

ponderação de variáveis não contidas nas referidas 

tabelas.   

V - Tal juízo de equidade das instâncias, assente numa 

ponderação, prudencial e casuística das circunstâncias do 

caso – e não na aplicação de critérios normativos – deve 

ser mantido sempre que – situando-se o julgador dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é consentida – 

se não revele colidente com os critérios jurisprudenciais 

que generalizadamente vêm sendo adoptados, em termos 

de poder pôr em causa a segurança na aplicação do 

direito e o princípio da igualdade.   

VI - Em aplicação de tais critérios, não há fundamento 

bastante para censurar o juízo, formulado pela Relação 

com apelo à equidade, que – relativamente a lesado com 

28 anos à data do acidente, tendo, pois, uma esperança 

média de vida próxima dos 50 anos, a quem foi atribuída 

uma IPG de 80%, ficando irremediavelmente 

impossibilitado de exercer, para o resto da vida, qualquer 

actividade profissional, auferindo um rendimento mensal 

de € 350 – calculou uma indemnização por danos futuros 

no montante de € 120 000.   

VII - Não é excessiva uma indemnização de € 150 000, 

calculada como compensação dos danos não 

patrimoniais, decorrentes de lesões físicas gravosas e 

absolutamente incapacitantes, envolvendo uma IPG de 

80% e a incapacidade definitiva para qualquer trabalho, 

com absoluta dependência de terceiros para a realização 

das actividades diárias e necessidades de permanente 

assistência clínica, envolvendo degradação plena e 

irremediável do padrão de vida do lesado. 

07-10-2010 - Revista n.º 839/07.6TBPFR.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Barreto Nunes e 

Orlando Afonso  

 

Acidente de viação - Morte - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

É adequada a indemnização de € 25 000, a título de 

compensação pelo dano não patrimonial, sofrido pelo 

autor, com a morte do seu pai, na sequência de um 

acidente de viação, considerando a culpa da lesante, sob a 

forma negligente; a situação económica do lesado 

(auferia um salário anual de € 37 037,60); a idade do pai 
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do autor (41 anos); e o facto do autor estar no início da 

adolescência, dedicando grande afecto e ternura ao pai, 

tendo a sua morte causado um desgosto indescritível ao 

autor, deixando-o inconsolável e tendo tido de receber 

assistência médico-psicológica. 

12-10-2010 - Revista n.º 2079/06.2TBBRR.L1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Cardoso de Albuquerque   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos reflexos - 

Dano emergente  

I - O autor, vítima de um acidente de viação, é titular do 

interesse directo em demandar, manifestando-se a 

utilidade derivada da procedência da acção em tudo 

quanto tenha sido consequência do acidente de viação 

que o vitimou, seja a título de danos não patrimoniais, 

seja a título de danos patrimoniais, nestes cabendo danos 

reflexos, consubstanciados, por exemplo, nos danos 

emergentes da necessidade de assistência permanente.   

II - Essa assistência tanto pode ser prestada por terceiros 

como por familiares, sendo tal circunstância indiferente 

para o direito do autor de ser indemnizado pelos prejuízos 

emergentes da perda de autonomia.   

14-10-2010 - Revista n.º 674/06.9TBPVL.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Barreto Nunes (Relator), Orlando Afonso e 

Cunha Barbosa   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Incapacidade permanente parcial - 

Perda da capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização - Juros de mora - Actualização 

monetária  

I - São danos não patrimoniais os que ofendem bens 

insusceptíveis de avaliação pecuniária (tais como a vida, 

a saúde, a estética, a honra e a liberdade), assumindo a 

sua reparação uma função essencialmente compensatória, 

visando proporcionar ao lesado um benefício monetário 

que o ajude a suportar os padecimentos derivados das 

lesões.   

II - Tendo resultado provado que, em consequência do 

acidente, o autor sofreu traumatismo abdominal, fractura 

exposta da tíbia e perónio esquerdos, foi submetido a três 

intervenções cirúrgicas, bem como a tratamentos, 

fisioterapia e medicação, sofreu um quantum doloris de 

grau 5 e um dano estético de grau 4, bem como ficou a 

padecer de uma IPP de 40%, sendo que à data do acidente 

o autor era um jovem activo que aproveitava os tempos 

livres para estar com amigos e familiares, afigura-se 

adequado o montante indemnizatório fixado pelas 

instâncias de € 50 000.   

III - O art. 564.º, n.º 2, do CC consagra a ressarcibilidade 

dos danos futuros, a qual depende da sua previsibilidade e 

determinabilidade, tendo em vista os danos que, não 

estando verificados no momento em que se opera o 

cálculo da indemnização, devem ser havidos como 

suficientemente prováveis dentro do mecanismo do nexo 

causal a que se refere o art. 563.º do CC.   

IV - A afectação da capacidade permanente para o 

trabalho é susceptível de prejudicar a potencialidade de 

ganho por via da perda ou redução da remuneração 

auferida, ou de implicar para o lesado um esforço 

acrescido para manter o mesmo nível salarial: - no 

primeiro caso a indemnização deve representar um 

capital produtor de rendimento que se extinga no final do 

período provável de vida activa do lesado e que seja 

susceptível de lhe garantir durante esta as prestações 

periódicas correspondentes à sua perda de salários; - no 

segundo caso, em que a afectação profissional não traduz 

perda de rendimentos, deve relevar o dano biológico, uma 

vez que o mesmo é determinante da diminuição psíquico-

somática do lesado, com implicações no desempenho 

profissional, pelo maior dispêndio de esforço e de 

energia.   

V - Tendo em atenção que o autor auferia mensalmente 

cerca de € 375, ficou com uma IPP de 40% e que à data 

do acidente tinha 19 anos, afigura-se adequado o 

montante fixado pelas instâncias de € 150 000.   

VI - Nas obrigações derivadas de responsabilidade civil 

por facto ilícito o devedor constitui-se em mora a partir 

da citação, atento o estipulado no art. 805.º, n.º 3, do CC; 

mas, sempre que a indemnização pecuniária tiver sido 

objecto de cálculo actualizado – nos termos do art. 566.º 

do CC – então vencerá juros de mora desde a decisão 

actualizadora, e não a contar da citação.   

VII - Uma vez que a actualização ressarcitória foi feita 

efectivamente na 1.ª instância, os juros devem ser 

contados a partir da prolação da respectiva decisão.   

14-10-2010 - Revista n.º 7148/03.8TVLSB.L1.S1 - 7.ª 

Secção - Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e 

Custódio Montes   

 

Impugnação da matéria de facto - Matéria de facto - 

Gravação da prova - Poderes da Relação - Recurso de 

revista - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Responsabilidade pelo risco - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial - Danos 

não patrimoniais - Equidade - Cálculo da 

indemnização  

I - Impugnada que seja a decisão de 1.ª instância sobre a 

matéria de facto e havendo gravação da prova, tem a 

Relação, tendo em atenção o conteúdo das alegações dos 

recorrentes e recorridos, que reponderar a prova 

produzida em que assentou a decisão impugnada, 

reapreciando-a, quer ouvindo a gravação dos 

depoimentos a respeito produzidos, quer lendo-os, se 

estiverem transcritos, sem prejuízo de oficiosamente 

atender a quaisquer outros elementos probatórios que 

hajam servido de fundamento à decisão sobre os pontos 

da matéria de factos impugnados.   

II - O STJ, como tribunal de revista, aplica 

definitivamente aos factos fixados pelo tribunal recorrido, 

o regime jurídico que julgue adequado, não podendo 

alterar a decisão sobre a matéria de facto, excepto nos 

caso previsto no art. 722.º, n.º 2, do CPC.   

III - Para que um acidente se classifique como de viação, 

basta que o mesmo seja causado por um veículo ou 

animal que transite, repercutindo-se mesmo nos veículos 

parados.   

IV - Não se podendo concluir, da matéria de facto 

provada, quer pela culpa (provada ou presumida) do 

autor, quer pela culpa da segurada da ré, há que se 

socorrer das regras atinentes à responsabilidade objectiva, 

a propósito da colisão de veículos, repartindo-se a 

responsabilidade na proporção em que o risco de cada um 

dos veículos tiver contribuído para os danos.   
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V - Atendendo a que a colisão se deu entre de um 

automóvel com um motociclo, e que aquele gera maiores 

danos do que os que sofre, entende-se ajustada a 

repartição do risco na proporção de 2/3 para o primeiro e 

1/3 para o último.   

VI - Dentro do chamado dano corporal há que distinguir 

entre o dano corporal em sentido estrito (o dano 

biológico), o dano patrimonial e o dano moral.   

VII - O lesado que fica a padecer de determinada IPP – 

sendo a força de trabalho um bem patrimonial, uma vez 

que propicia rendimento, a IPP é, consequentemente um 

dano patrimonial – tem direito a indemnização por danos 

futuros, danos estes a que a lei manda expressamente 

atender, desde que sejam previsíveis (art. 564.º, n.º 2, do 

CC).   

VIII - São danos previsíveis os certos ou suficientemente 

prováveis, como é o caso da perda da capacidade 

produtiva por banda de quem trabalha ou o maior esforço 

que, por via da lesão e das suas sequelas, terá que passar 

a desenvolver para obter os mesmos resultados.   

IX - Assim, tal dano é indemnizável quer acarrete para o 

lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais, exigindo tal incapacidade um esforço 

suplementar, físico ou/e psíquico, para obter o mesmo 

resultado.   

X - Tendo resultado provado que as lesões provocadas 

pelo acidente determinaram para o autor uma IPP de 5%, 

que à data do acidente este tinha 24 anos, que auferia por 

ano € 806,99 mensais, 14 vezes por ano, e que ficou sem 

poder prestar serviço suplementar, estando em termos de 

mercado desvalorizado perante a concorrência, afigura-se 

ajustada a indemnização de € 25 000.   

XI - Os danos não patrimoniais para serem indemnizáveis 

terão que assumir gravidade bastante; tendo em atenção 

os ferimentos sofridos, as consequências dos mesmos, as 

dores suportadas e a angustia vivenciada há que qualificar 

tais danos não patrimoniais como graves e, portanto, 

merecedores da tutela do direito, entendendo-se como 

equitativa e adequada a quantia de € 15 000.   

14-10-2010 - Revista n.º 1600/06.0TBOVR.C1.P1.S1 - 

2.ª Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Bettencourt de Faria   

 

Acidente de viação - Amputação - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A indemnização dos danos não patrimoniais não 

reveste natureza exclusivamente ressarcitória, 

desempenhando também uma função preventiva e uma 

função punitiva, sendo o montante a atribuir fixado com 

recurso à equidade, ponderando-se, por exemplo, a culpa 

do agente e a sua situação económica, bem como a do 

lesado.   

II - A gravidade do dano há-de medir-se por um padrão 

objectivo, conforme as circunstâncias de cada caso e não 

à luz de factores subjectivos, sendo que o dano deve 

merecer a tutela do direito por ser de tal modo grave para 

que justifique a concessão de uma satisfação de ordem 

pecuniária ao lesado.   

III - A fixação da indemnização para os danos não 

patrimoniais tem de ser ajustada, face aos factos 

concretos, tendo em conta os padrões que em tal matéria 

têm vindo a ser adoptados pela jurisprudência deste 

Supremo Tribunal, em função da equidade.   

IV - Demonstrando os factos provados que o autor, 

nascido em 08-10-1938, tinha 67 anos à data do acidente 

(ocorrido em 30-03-2006) e que, em consequência deste, 

sofreu a amputação do seu membro inferior esquerdo 

(abaixo do joelho, com um dano estético de grau 6), ficou 

a padecer de uma IPP de 70%, sofreu sempre dores nos 

dias seguintes ao do sinistro, tendo necessitado do auxílio 

da mulher e dos filhos, até mesmo para se deslocar à casa 

de banho e cuidar da sua higiene, era até então um 

homem alegre, robusto, saudável e de múltiplos e 

frequentes convívios e bem relacionado em toda a região, 

sendo embora reformado, desenvolvia as suas actividades 

de trabalho de jornaleiro agrícola com normalidade, 

apresentando uma saudável alegria de viver e que se 

orgulhava de nunca ter tido necessidade sequer de ir ao 

médico, tem-se por ajustada a quantia de € 60 000 

arbitrada pela Relação para a compensação dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor.   

21-10-2010 - Revista n.º 276/07.2TBCBT.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Gonçalo Silvano (Relator), Ferreira de Sousa e 

Pires da Rosa 

 

Acidente de viação - Peão - Atropelamento - Morte - 

Culpa da vítima - Idade - Direito à vida - Dano morte 

- Direito à indemnização - Actualização monetária - 

Juros de mora - Citação  

I - Os arts. 99.º, n.º 2, al. a), e 101.º, n.º 1, do CEst 

(aprovado pelo DL n.º 114/94, de 03-05, com as 

alterações introduzidas pelo DL n.º 2/98, de 03-01), ao 

versarem sobre o trânsito de peões pelas faixas de 

rodagem impõem a estes particulares cautelas: o 

atravessamento daquelas deve ser feito com prudência e 

por forma a não prejudicar o trânsito de veículos e não 

pode ser efectuado sem que os peões se certifiquem de 

que, tendo em conta a distância que os separa dos 

veículos que transitam na faixa de rodagem e a respectiva 

velocidade, o podem fazer sem perigo de acidente.   

II - Perante a rigidez legal relativa aos comportamentos 

dos intervenientes em acidentes de viação, vem ganhando 

ultimamente importância um entendimento, que partindo 

da ideia, cada vez mais presente, da protecção das 

vítimas, leva a abrir espaços algo diferenciados para 

certos sinistrados: assim, fala-se nos peões, nos ciclistas e 

naqueles que, por idade ou moléstia, vêem a sua 

capacidade de prevenir e avaliar as situações de risco 

notoriamente diminuída.   

III - A simples prova da provecta idade do peão sinistrado 

não permite que se parta para um entendimento protector 

a ele relativo.   

IV - Fixados os montantes indemnizatórios com 

referência ao valor da moeda ao tempo do acórdão 

recorrido, só a partir da data desta se começam a contar 

juros de mora.   

V - Nem sempre a relação afectiva entre duas pessoas 

corresponde ao que seria de esperar da relação de 

parentesco ou de conjugalidade existente entre elas.   

VI - Mas a própria lei, ao tutelar os direitos dos familiares 

– e agora dos companheiros – referidos no art. 496.º do 

CC, ignorando eventuais relações afectivas com 

estranhos e hierarquizando os próprios familiares, 

encaminhou-se, como se impunha, por uma situação de 

segurança, a qual permite, então, o raciocínio assente em 

dados de normalidade, traduzidos na diferença, quanto a 
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sofrimento, que sente pela morte de alguém, um cônjuge 

ou companheiro, um filho ou um progenitor e a que sente 

um irmão ou sobrinho.   

VII - Afigura-se justa e equitativa a quantia de € 10 000 

destinada ao ressarcimento dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor com a morte do seu irmão, falecido 

em consequência do concreto atropelamento.   

21-10-2010 - Revista n.º 3057/04.1TBBCL.G1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e 

Oliveira Vasconcelos   

 

Responsabilidade extracontratual - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A indemnização a arbitrar como compensação dos 

danos futuros previsíveis, decorrentes das futuras perdas 

de rendimento associadas à IPP do lesado, deve 

corresponder ao capital produtor do rendimento de que a 

vítima ficou privada e que se extinga no termo do período 

provável da sua vida – quantificado, em primeira linha, 

através das tabelas financeiras a que a jurisprudência 

recorre, de modo a alcançar um «minus» indemnizatório, 

a corrigir e adequar às circunstâncias do caso através de 

juízos de equidade, que permitam a ponderação de 

variáveis não contidas nas referidas tabelas.   

II - Tal juízo de equidade das instâncias, assente numa 

ponderação, prudencial e casuística das circunstâncias do 

caso – e não na aplicação de critérios normativos - deve 

ser mantido sempre que – situando-se o julgador dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é consentida – 

se não revele colidente com os critérios jurisprudenciais 

que, numa perspectiva actualística, generalizadamente 

vêm sendo adoptados, em termos de poder pôr em causa 

a segurança na aplicação do direito e o princípio da 

igualdade.   

III - Em aplicação de tais critérios, não há fundamento 

bastante para censurar o juízo, formulado pela Relação 

com apelo à equidade, que arbitrou a um lesado com 20 

anos de idade, afectado por uma IPP de 30%, envolvendo 

total incapacidade para o exercício das funções que 

desempenhava, auferindo rendimento mensal de cerca de 

€ 600, que conduziu a um valor indemnizatório de cerca 

de € 80 000.   

IV - Não é excessiva uma indemnização de € 40 000, 

arbitrada como compensação dos danos não patrimoniais, 

decorrentes de lesões físicas graves e dolorosas, 

cumulando-se lesões do foro neurológico e ortopédico, e 

que – para além do dano estético – implicaram 

internamento, imobilização e dependência do lesado por 

tempo considerável e ditaram sequelas irremediáveis e 

gravosas para o seu padrão e qualidade futura de vida   

21-10-2010 - Revista n.º 1331/2002.P1.S1 - 7.ª Secção - 

Lopes do Rego (Relator)*, Barreto Nunes e Orlando 

Afonso  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Peão - Menor - Atropelamento - Marcha 

atrás - Infracção estradal - Dever de vigilância - 

Concorrência de culpas - Danos não patrimoniais - 

Acórdão da Relação - Omissão de pronúncia - 

Questão relevante - Cálculo da indemnização - Baixa 

do processo ao tribunal recorrido  

I - Constitui violação ilícita e culposa das regras estradais 

definidas pelos arts. 46.º e 47.º do CEst a realização de 

manobra de marcha atrás pelo condutor profissional de 

uma viatura pesada de recolha de detritos urbanos, ao 

longo de toda uma rua, contígua a uma escola, 

devidamente sinalizada, à hora do início das actividades 

lectivas, sem que tomasse as providências adequadas a 

controlar inteiramente os obstáculos porventura 

existentes na retaguarda do pesado, numa altura em que 

estava a chover, causando com tal manobra o 

atropelamento mortal de um menor que se dirigia à 

escola.   

II - A circunstância de o menor sinistrado transitar, 

acompanhado de um familiar, pela faixa de rodagem, 

junto ao muro que delimita a escola, em vez de o fazer, 

como devia, pelo passeio existente do lado oposto 

constitui infracção de gravidade e censurabilidade 

incomensuravelmente inferior à praticada pelo condutor, 

não justificando a atribuição a quem estava onerado com 

o dever de vigilância do menor de percentagem de culpa 

superior a 10%.   

III - O regime prescrito no art. 731.º, n.º 2, do CPC para o 

suprimento da nulidade por omissão de pronúncia deve 

também aplicar-se no caso de a Relação, no acórdão 

recorrido, não ter apreciado a matéria do cálculo da 

indemnização por danos não patrimoniais, suscitada no 

âmbito da apelação, face à solução que deu ao litígio, 

desresponsabilizando inteiramente o condutor da viatura 

segurada – implicando a quantificação da indemnização a 

formulação de juízos equitativos, que se não esgotam na 

estrita aplicação de critérios normativos, e não 

prescindindo o recorrente da supressão de um grau de 

jurisdição, que decorreria inevitavelmente da aplicação 

da regra da substituição, nos termos previstos no n.º 2 do 

art. 715.º do CPC.   

21-10-2010 - Revista n.º 12280/07.6TBVNG.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Barreto Nunes e 

Orlando Afonso   

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Dano 

estético - Danos patrimoniais - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial - 

Incapacidade permanente absoluta  

I - O quantum doloris não é mensurável. O prejuízo 

estético também é elemento que integra o dano não 

patrimonial, da mesma forma que o prejuízo de afirmação 

pessoal (alegria de viver), o desgosto do lesado de se ver 

na situação em que se encontra, e a clausura hospitalar.   

II - Os danos futuros previsíveis, a que a lei se reporta – 

cf. art. 564.º, n.º 2, do CC – são essencialmente os certos 

ou suficientemente prováveis, como é o caso, por 

exemplo, da perda ou diminuição da capacidade 

produtiva de quem trabalha e, consequentemente, de 

auferir o rendimento inerente, por virtude de lesão 

corporal.   

III - A incapacidade permanente é susceptível de afectar e 

diminuir a potencialidade de ganho, por via da perda ou 

diminuição da remuneração ou implicar para o lesado um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis de ganho 

ou exercer as várias tarefas e actividades gerais 

quotidianas. Não se trata de danos morais, mas de danos 

materiais indirectos, pois que impedem ou limitam o 

exercício de determinadas actividades.   

IV - A jurisprudência dominante tem-se firmado no 

sentido de a indemnização por danos patrimoniais futuros 

dever ser calculada em atenção ao tempo provável de 

vida do lesado, por forma a representar um capital que, 
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com os rendimentos gerados e com a participação do 

próprio capital, compense, até ao esgotamento, o lesado 

dos ganhos do trabalho que, durante esse tempo, perdeu.   

V - No fundo, a indemnização por dano patrimonial 

futuro deve corresponder à quantificação da vantagem 

que, segundo o curso normal das coisas, ou de harmonia 

com as circunstâncias especiais do caso, o lesado teria 

obtido não fora a acção ou omissão lesiva em causa.   

VI - O dano biológico, equivalente à diminuição da 

capacidade de ganho, não se refere apenas à perda da 

capacidade laboral, mas afecta, também, o lesado em 

todas as actividades do quotidiano – lavar, vestir, comer, 

e a fruição completa do corpo.   

26-10-2010 - Revista n.º 455/06.0TBALB.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator) - Mário Cruz e Garcia Calejo   

 

Alegações repetidas - Deserção de recurso - 

Irregularidade processual - Acidente de viação - 

Estacionamento - Entroncamento - Infracção estradal 

- Nexo de causalidade - Concorrência de culpas - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A mera reprodução no recurso de revista das alegações 

e conclusões apresentadas no recurso de apelação 

constitui uma mera irregularidade, uma vez que se devem 

reportar ao conteúdo do acórdão recorrido para infirmar o 

que nele foi decidido.   

II - Não acarreta, porém, a deserção do recurso porque, 

ao menos formalmente, se cumpre o ónus imposto pelo 

art. 690.º, n.º 1, do CPC.   

III - O art. 50.º, n.º 1, al. a), do CEst, ao estabelecer que 

“é proibido o estacionamento nas vias em que impeça a 

formação de uma ou mais filas de trânsito, conforme este 

se faça num só ou nos dois sentidos”, pressupõe – quanto 

à referida formação – o cruzamento dos veículos que 

circulam na via em condições de segurança, numa 

perspectiva dinâmica do trânsito de veículos, e não a sua 

arrumação estática, esgotando o espaço físico disponível 

com a sua simples presença.   

IV - Revelando os factos provados: que o OM (veículo 

pesado de passageiros) estava estacionado – sem sinal ou 

luz que assinalasse a sua presença – em frente ao 

entroncamento que a Avenida A forma, no local, com a 

Avenida B, ocupando parte da metade direita da faixa de 

rodagem, no sentido C - D; que a estrada tem a largura de 

7,30 m (3,65 m para cada faixa de rodagem) e apresenta 

traçado recto, alguns postes de iluminação pública e 

situa-se dentro de uma localidade; que o OM tinha uma 

largura de cerca de 2 m e o IQ (ligeiro misto) uns 1,60 m; 

que era noite, chuviscava e o piso estava molhado; e que 

o IQ circulava no sentido C - D, tendo embatido com a 

sua parte frontal direita na parte traseira esquerda do OM; 

e que em sentido contrário ao do IQ circulava um veículo 

ligeiro; deve considerar-se que, muito embora o OM 

deixasse livres perto de 5,30 m de largura da via, o que 

em rigor permitiria a formação de duas filas de trânsito e, 

logo, a circulação do IQ e do veículo que seguia em 

sentido contrário, o certo é que não consentia o 

cruzamento fácil e seguro destas duas viaturas, pelo que o 

estacionamento do OM, para além de violadora do 

disposto nos arts. 3.º, n.º 2, 49.º, n.º 1, al. b), e 50.º, n.º 1, 

al. a), do CEst, foi causal do embate em causa.   

V - Mas demonstrando os mesmos factos que o local em 

causa tratava-se de uma recta, com visibilidade, situada 

dentro de uma localidade e em sítio onde existia 

iluminação pública, não se compreende porque razão a 

condutora do IQ – admitindo que seguia com as luzes 

acesas por ser de noite – não se apercebeu 

antecipadamente da presença do OM, estacionado na via 

em local visível à distância, a tempo de imobilizar o IQ 

ou de se desviar, a não ser que não circulasse com 

atenção, com falta de cuidado ou usando de velocidade 

inadequada, razão pela qual deve concluir-se que o 

acidente em causa também lhe é imputável, a título de 

culpa.   

VI - Perante a dinâmica do sinistro e com base na 

gravidade diferenciada das culpas dos respectivos 

intervenientes e das consequências resultantes do 

acidente, considera-se adequada a repartição das culpas 

na proporção de 70% para o condutor do OM e de 30% 

para a condutora do IQ (art. 570.º, n.º 1, do CC).   

VII - A afectação da capacidade permanente para o 

trabalho é susceptível de prejudicar a potencialidade de 

ganho por, nomeadamente, implicar para o lesado um 

esforço acrescido ou maiores dificuldades em manter o 

mesmo nível salarial.   

VIII - Neste caso releva o dano biológico porque 

determinante da diminuição psíquico-somática do lesado, 

que acarreta, pela perda de capacidades laborais, 

consequentemente, um dano futuro previsível, a ser 

valorado equitativamente, nos termos do art. 566.º, n.º 3, 

do CC.   

IX - Evidenciando os factos apurados que a autora, em 

consequência do sinistro, ficou a padecer de uma IPP de 

9% que, embora com mais dificuldades, lhe permite 

continuar a exercer a sua actividade profissional anterior 

– sócia-gerente de três lojas de pronto-a-vestir, da qual 

retira um rendimento médio mensal de € 750 e anual de € 

10 500 –, mas implicou uma menor assistência sua nos 

dois estabelecimentos que deixou de gerir – significando, 

por isso, uma diminuição do seu giro comercial –, 

afigura-se justa e equitativa a quantia de € 10 000 

destinada à reparação dos danos futuros sofridos pela 

autora.   

X - Tendo sofrido vários internamentos hospitalares e 

intervenções cirúrgicas e apresentando a autora dores no 

pescoço que se agravam com os esforços ou em viagens a 

conduzir, dores no punho esquerdo, dores no joelho 

direito ao subir e descer escadas, perturbações no sono e 

ansiedade que se manifestaram depois do acidente, uma 

cicatriz na posição inferior da face anterior do joelho 

direito, com 2,8 cm de comprimento, desgosto e 

complexos de inferioridade física bem como angústia e 

má disposição pelo estado físico em que se encontra, 

reputa-se de apropriada e equitativa a quantia de € 50 000 

destinada ao ressarcimento dos danos não patrimoniais 

por si sofridos.   

28-10-2010 - Revista n.º 988/03.0TCSNT.L1.S1 - 7.ª 

Secção - Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e 

Custódio Montes  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Direito à indemnização - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Equidade - Cálculo 

da indemnização  

I - A IPP deve ser objecto de indemnização ainda que não 

se traduza em perda de proventos.   
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II - Demonstrando os factos apurados que o autor, na 

sequência do acidente de viação para o qual não 

concorreu, ficou a padecer de uma IPP de 17%, não 

incompatível com o exercício da sua actividade 

profissional habitual de carpinteiro, mas que implica 

esforços complementares, tinha então 52 anos de idade 

(53 anos ao tempo da estabilização clínica), auferia 

anualmente cerca de € 26 400, revela-se justa e 

apropriada a quantia de € 54 600 destinada ao 

ressarcimento dos danos futuros sofridos pelo autor.   

III - Revelando ainda os mesmos factos que o autor, em 

consequência do acidente, sofreu traumatismo crânio-

encefálico com pequenos focos hemorrágicos 

subcorticais, discreto edema parenquimatoso na região 

fronto-temporal direita, fractura da órbita esquerda, 

hemorragia conjuntival do olho esquerdo, amnésia 

retrógrada e anterógrada, com estado de sonolência 

durante 6 dias, parestesias nos 4.º e 5.º dedos da mão 

direita, infecção do trato urinário, acentuado volume de 

zonas moles extra-cranianas e da hemi-face esquerda, 

cefaleias, alterações da memória e da concentração, 

tonturas, insónias, ansiedade e irritabilidade fácil, paresia 

do nervo cubital direito, diminuição da força de preensão 

da mão direita, fotofobia do olho esquerdo, dores 

dentárias frequentes, sujeitou-se a vários internamentos, 

intervenções cirúrgicas (precedidas de anestesia) e 

tratamentos de fisioterapia, perdeu o conhecimento por 

acção de choque e da queda e quando retomou a 

consciência receou morrer, teve dores e, durante o 

internamento inicial, medo de ficar com deficiências 

físicas, era um homem saudável, robusto e activo e 

depois do acidente perdeu a robustez física e a 

estabilidade mental necessárias para o exercício da sua 

profissão e passou a fazer pequenos trabalhos agrícolas, 

estando desmotivado para o trabalho, reputa-se de justa e 

equitativa a quantia de € 30 000 destinada à reparação 

dos danos não patrimoniais sofridos pelo autor.   

28-10-2010 - Revista n.º 963/06.2TBPTL.G1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e 

Oliveira Vasconcelos 

 

Acidente de viação - BRISA - Auto-estrada - 

Arremesso de pedra - Dever de segurança - Dever de 

vigilância - Lei interpretativa - Responsabilidade 

contratual - Presunção de culpa - Ónus da prova - 

Danos não patrimoniais - Dano estético - Obrigação 

de indemnizar - Equidade  

I - A Lei n.º 24/2007, de 18-07, veio definir os direitos 

dos utentes das vias rodoviárias classificadas como auto-

estradas concessionadas, focando, além do mais, a 

questão do ónus da prova do cumprimento das obrigações 

de segurança [em acidentes ocorridos em auto-estradas, 

em caso de acidente rodoviário causado pelos factos 

constantes das als. a), b) e c) do n.º 1 do art. 12.º], 

tomando posição ante uma questão que era pomo de 

discórdia na jurisprudência e na doutrina.   

II - Tal lei é, pois, interpretativa e de aplicação 

retroactiva, pese embora definir as regras e o regime do 

ónus da prova – que coloca a cargo da concessionária 

ocorrendo os factos que prevê no seu art. 12.º, n.º 1 –, 

sendo essa questão de crucial importância para abrir 

caminho por um dos termos da equação da 

responsabilidade civil contratual, por contraponto à 

responsabilidade civil extracontratual, fazendo opção 

pelo instituto da responsabilidade contratual.   

III - Seria incongruente, colocando a lei a cargo da 

concessionária o ónus da prova do cumprimento das 

obrigações de segurança, considerar que o diploma não 

permite afirmar que a opção do legislador foi pela 

aplicação das regras da responsabilidade contratual, por 

essa solução não resultar daquela lei interpretativa.   

IV - Trata-se de um ónus posto a cargo de alguém que é 

devedor de uma prestação inerente à concessão das auto-

estradas, o que permite afirmar que a lei consagrou a 

regra do art. 799.º, n.º 1, do CC, cabendo à concessionária 

ilidir a presunção de culpa quando for possível afirmar 

que, por violação de “obrigações de segurança”, ocorreu 

acidente rodoviário respeitando (diríamos, despoletado) 

por “ a) objectos arremessados para a via ou existentes 

nas faixas de rodagem; b) atravessamento de animais; c) 

líquidos na via, quando não resultantes de condições 

climatéricas anormais”.   

V - Não se destinando a atribuição pecuniária pelo dano 

moral a pagar qualquer preço pela dor – pretium doloris, 

que é de todo inavaliável –, mas antes a proporcionar à 

vítima uma quantia que possa constituir lenitivo para a 

dor moral, os sofrimentos físicos, a perda de consideração 

social e os sentimentos de inferioridade (inibição, 

frustração e menor auto-estima), a quantia a arbitrar é 

fixada com recurso à equidade devendo ser ponderada a 

gravidade objectiva do dano, mormente a sua localização, 

extensão e irreversibilidade [as lesões na face são 

psicologicamente mais traumáticas que noutra parte do 

corpo] e as circunstâncias particulares do lesado – a 

idade, o sexo e a profissão.   

VI - O dano estético deve ser compensado na vertente do 

dano não patrimonial.   

02-11-2010 - Revista n.º 7366/03.9TBSTB.E1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator)*, Cardoso de 

Albuquerque e Salazar Casanova   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - A incapacidade permanente é susceptível de afectar e 

diminuir a potencialidade de ganho, por via da perda ou 

diminuição da remuneração, ou implicar para o lesado 

um esforço acrescido para manter os mesmos níveis de 

ganho ou exercer as várias tarefas e actividades gerais 

quotidianas.   

II - Não se trata de danos morais, mas de danos materiais 

indirectos, pois que impedem ou limitam o exercício de 

determinadas actividades.   

III - O dano biológico, que é equivalente à diminuição da 

capacidade de ganho, não se refere apenas à perda da 

capacidade laboral, mas afecta também o lesado em todas 

as actividades da sua vida pessoal e social, na medida em 

que torna mais difícil o trabalho doméstico, as 

actividades do quotidiano – lavar, vestir, comer – e a 

fruição plena do corpo.   

IV - Esse dano biológico permanecerá até ao termo da 

vida activa do lesado, ou seja, até ao termo médio de 81 

anos, que é o limite previsível. 

V - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido no dia 24-09-2004, a autora, nascida a 29-02-

1976, encarregada numa empresa de confecções têxteis 

onde auferia o vencimento mensal de € 591,60, devido às 

lesões sofridas e às sequelas correspondentes, ficou 

afectada de uma IPP de 5%, mostra-se adequado atribuir, 
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a título de indemnização pelos danos futuros, 

considerando os 43 anos durante os quais se irão 

verificar, o valor de € 20 000.   

VI - Considerando que, desde o acidente, a autora tem 

acumulado várias experiências traumatizantes, dolorosas 

e incómodas, como uma intervenção cirúrgica, tratamento 

hospitalar e no dentista, com incapacidade temporária 

total, durante 15 dias, e absoluta para o trabalho, por um 

período de 41 dias, perturbação psíco-somática, bem 

como a permanência de um prejuízo estético de pequeno 

relevo (dano estético de grau 1 provocado pela fractura 

de dois dentes) e tendo em atenção o quantum doloris, 

quantificado como médio, mostra-se adequada a fixação 

da indemnização por danos não patrimoniais no montante 

de € 7500.   

02-11-2010 - Revista n.º 105/06.4TBFAF.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Atropelamento - Menor - Trânsito de peões - 

Culpa - Infracção estradal - Danos não patrimoniais - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - Um condutor ao aproximar-se de uma passadeira para 

peões deve abrandar a sua marcha, dado poder surgir 

alguém a pretender atravessá-la.   

II - Não releva o facto de, no caso dos autos, a menor ter 

surgido pela frente de um veículo estacionado junto da 

passadeira; pelo contrário, fazia parte do dever de 

vigilância do condutor considerar a possibilidade de, daí, 

surgir um peão.   

III - Não se trata da obrigação de prever as condutas 

negligentes de terceiro – que o condutor realmente não 

tem – mas de estar atento a uma situação em concreto já 

perigosa – a do referido estacionamento.   

IV - É equitativa uma indemnização no montante de € 18 

000, por danos morais, tanto mais que, sendo arbitrada a 

uma criança, ela não produzirá o seu efeito normal de 

compensação senão daqui a algum tempo, devendo 

entretanto, pelo seu depósito, produzir algum capital, não 

produzindo o seu efeito directamente, mas através de 

eventuais acções de conforto que poderá subsidiar.   

V - Tendo em atenção a idade da menor – nascida em 20-

03-1999 –, a sua incapacidade de 3%, um tempo médio 

de vida até aos 80 anos, e um rendimento meramente 

conjectural de € 700, a partir da idade adulta, afigura-se 

equitativo o montante de € 18 000, a título de danos 

patrimoniais futuros.   

04-11-2010 - Revista n.º 8100/05.4TBVNG.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

 

Perda da capacidade de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Indemnização de perdas e danos  

I - O dano correspondente à IPP geral é um dano 

biológico, traduzido na lesão da integridade física e 

psíquica da autora, enquanto pessoa, e a atingi-la 

enquanto tal. Independentemente da discutível e discutida 

questão da qualificação jurídica desta espécie de dano, 

ora como dano patrimonial, ora como dano não 

patrimonial, ora como dano não autónomo, crê-se que, 

relevante é afirmar a respectiva ressarcibilidade em 

termos de abranger ambas as componentes da lesão – 

física e psíquica.   

II - Hão-de ser as específicas circunstâncias de cada caso 

a revelar a maior relevância da componente patrimonial 

ou da não patrimonial, em função da maior ou menor 

repercussão, em termos de previsibilidade e 

razoabilidade, da afectação de potencialidades funcionais 

e laborais da vítima ou dos padecimentos psíquicos que 

as limitações funcionais possam implicar.   

III - O lesado não pode ser reduzido à condição de mero 

factor de produção, em redutora visão economicista do 

homo faber, erigindo-se a perda de ganho na função 

laboral a critério único de ressarcibilidade do dano.   

09-11-2010 - Revista n.º 1744/06.9TBPDL.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Alves Velho (Relator), Moreira Camilo e 

Urbano Dias 

 

Acidente de viação - Trabalho doméstico - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização  

I - Revela-se ajustada e equitativa a quantia de € 15 000 

destinada a reparar os danos patrimoniais sofridos pela 

autora – que executava serviço doméstico e trabalhos 

agrícolas – num acidente de viação quando tinha 67 anos 

de idade e que lhe determinou uma IPP de 10%.   

II - Demonstrando os factos provados que a autora, em 

consequência do acidente, ficou com uma permanente dor 

no ombro direito e na região cervical, perdeu força 

muscular no membro superior direito, causando-lhe dores 

os movimentos que realiza com o ombro direito, executa 

com embaraço as tarefas domésticas, deixou de poder 

limpar vidros, lavar roupa à mão e estendê-la a secar, tem 

dificuldade em vestir-se, abotoar e apertar a roupa à 

frente e ficou com uma cicatriz no ombro, reputa-se de 

equilibrada e ajustada a quantia de € 5000 destinada à 

reparação dos danos não patrimoniais por si sofridos.   

11-11-2010 - Revista n.º 1996/05.1TBOVR.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Gonçalo Silvano (Relator), Ferreira de Sousa e 

Pires da Rosa 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Juros de mora - Cumulação de 

indemnizações - Seguradora - Direito de regresso - 

Ónus de alegação  

I - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional, isto é, sem se traduzir em perda de rendimento 

de trabalho, releva para efeitos indemnizatórios, como 

dano biológico, patrimonial, porque determina 

consequências negativas ao nível da actividade geral do 

lesado. 

II - No cálculo da indemnização devida a título de danos 

patrimoniais pela incapacidade (IPP) de que o lesado 

ficou a padecer em consequência de um sinistro para o 

qual não concorreu, deve atender-se ao limite da vida 

activa daquele, o qual, actualmente, se pode fixar nos 70 

anos de idade. 

III - Demonstrando os factos provados que o lesado tinha 

39 anos à data do acidente, ficou a padecer de uma IPP de 

14% que não o afecta em termos de autonomia e 

independência e é compatível com o exercício da 

actividade habitual profissional, auferia a quantia mensal 

de € 864,66 como distribuidor de correspondência, 

dedicava-se a vários trabalhos agrícolas que lhe rendiam, 

pelo menos, o rendimento mensal de € 150, afigura-se 
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justa e equitativa a quantia de € 30 000 fixada a título de 

danos patrimoniais. 

IV - Tendo sido actualizada a indemnização por danos 

não patrimoniais, a concessão de juros de mora incidentes 

sobre a mesma apenas deve ser efectuada a partir da data 

da sentença actualizadora. 

V - Não sendo cumuláveis as indemnizações resultantes 

de um acidente, que seja simultaneamente de trabalho e 

de viação, nada obsta a que o trabalhador lesado se 

socorra da acção de acidente de trabalho e da acção de 

acidente de viação, esta a intentar contra o terceiro 

responsável pelo acidente ou sua seguradora, para obter 

as respectivas reparações, sendo que não pode haver 

coincidência de danos cobertos e dos respectivos 

ressarcimentos, numa e noutra (Base XXXVII da Lei n.º 

2127, de 03-08-1965).   

VI - Essas indemnizações são complementares, no 

sentido de subsistir a emergente do acidente de trabalho, 

para além da medida em que venha a ser absorvida pela 

estabelecida nos termos da lei geral.   

VII - Na hipótese de dupla reparação dos mesmos danos, 

o devedor último ou final, isto é, o que acaba por suportar 

o respectivo prejuízo, é o terceiro responsável pelo 

acidente.   

VIII - Daí que a Base XXXVII da Lei n.º 2127 preveja o 

direito de regresso do responsável pelo acidente de 

trabalho contra esse terceiro pelo que haja pago, sendo 

que existe também a possibilidade de sobrestar no 

pagamento das pensões a vencer até ao montante que, a 

título de incapacidade permanente, o trabalhador já tenha 

recebido do responsável pelo acidente de viação.   

IX - Cabe à entidade responsável pelo acidente de 

trabalho o ónus de alegação e prova dos factos que 

possibilitem o exercício desse direito de regresso ou 

desoneração, por constitutivos do mesmo.   

X - Se a vítima recebeu indemnização pelo acidente de 

viação, a entidade patronal ou a sua seguradora que 

pagaram têm direito a serem reembolsadas pelo sinistrado 

pelas quantias que tiverem pago; se a indemnização 

fixada for de montante inferior à indemnização 

decorrente do acidente laboral, o reembolso ficará 

limitado àquele montante (art. 31.º da Lei n.º 100/97, de 

13-09).   

11-11-2010 - Revista n.º 171/05.0TBPTL.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Lázaro Faria (Relator), Ferreira de Sousa e Pires 

da Rosa 

 

Responsabilidade extracontratual - Danos 

patrimoniais - Incapacidade permanente absoluta 

para o trabalho habitual - Pensão de reforma - 

Invalidez - Cumulação de indemnizações - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça  

I - Não são cumuláveis na esfera patrimonial do lesado a 

indemnização por perda de capacidade de ganho e o 

recebimento da pensão de invalidez que lhe foi atribuída 

pela segurança social com base no mesmo facto 

determinante da incapacidade.   

II - Neste caso, por força do estabelecido nos arts. 6.º e 

7.º do DL n.º 187/07, de 10-05, não há pagamento da 

prestação em causa (pensão de invalidez) até que o 

somatório das pensões a que o beneficiário teria direito, 

se não houvesse a responsabilidade prioritária do terceiro, 

atinja o valor da indemnização arbitrada por perda de 

capacidade de ganho; e cabendo à Segurança Social, se 

tiver adiantado o pagamento da pensão de invalidez – 

nomeadamente, no período temporal anterior a ter-se 

apurado judicialmente o valor da indemnização devida 

pela privação da capacidade de ganho do lesado – o 

direito de exigir o reembolso das quantias efectivamente 

satisfeitas ao lesado.   

III - O regime previsto nestes preceitos legais apenas se 

aplica ao valor indemnizatório arbitrado a título de 

específico ressarcimento do dano decorrente da perda de 

capacidade de ganho, não abrangendo a indemnização 

fixada para compensação do dano biológico sofrido pelo 

lesado, enquanto factor de diminuição somático-psíquica, 

sem imediata repercussão no valor pecuniário dos 

rendimentos auferidos.   

IV - É adequada uma indemnização de € 80 000, fixada 

como compensação dos danos não patrimoniais, 

decorrentes de lesões físicas gravosas, múltiplas e 

incapacitantes, implicando internamentos prolongados, 

com imobilização e dores intensas, e envolvendo uma 

IPP de 45% e o reconhecimento pela segurança social de 

uma situação de invalidez, com degradação acentuada e 

irremediável do padrão e qualidade de vida do lesado.   

11-11-2010 - Revista n.º 270/04.5TBOFR.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Barreto Nunes e 

Orlando Afonso 

 

Acidente de viação - Trabalho doméstico - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Actualização monetária - Juros de 

mora  

I - Resultando dos factos provados que a autora, à data do 

acidente, tinha 67 anos de idade, ficou afectada de uma 

IPP de 40%, com necessárias implicações psíquicas e 

emocionais que a perspectiva de uma vida assim 

condicionada necessariamente tem, nomeadamente tendo 

em conta o papel que a autora desempenhava na vida 

familiar e doméstica, sofreu dores e danos físicos 

extensos que deixaram sequelas graves, foi sujeita a uma 

intervenção cirúrgica com o consequente internamento e 

períodos de recuperação e de dependência de terceiros, 

dependência essa que se mantém, e teve de realizar 

sucessivos tratamentos, que se prolongaram no tempo, 

reputa-se de adequada e justa a quantia de € 30 000 

fixada pela Relação para a compensação dos danos não 

patrimoniais sofridos pela autora.   

II - Evidenciando ainda a matéria de facto apurada que a 

autora era, à data do acidente, doméstica e agricultora, 

desempenhava todas as tarefas domésticas, a agricultura e 

a criação de animais domésticos a que se dedicava 

destinava-se ao sustento do seu lar, nessas actividades 

gastava 12 horas diárias, todos os dias da semana e que 

passou a sofrer de uma incapacidade total para esse 

trabalho, afigura-se equilibrada e ajustada a quantia de € 

52 754 fixada a título de danos patrimoniais futuros.   

III - A fixação de uma indemnização de montante inferior 

ao que o autor pediu nada releva sobre o momento 

tomado como referência para o calcular, ou seja, se tal 

montante foi ou não actualizado para os efeitos previstos 

no acórdão uniformizador de jurisprudência n.º 4/2002, 

de 09-05-2002.   

IV - A indemnização pecuniária a título de danos não 

patrimoniais, actualizada, vence juros de mora a partir da 

data da decisão proferida, e não a partir da citação.   
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11-11-2010 - Revista n.º 2501/04.2TBVCT.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator), Lopes do 

Rego e Barreto Nunes 

 

Limites da condenação - Direito à integridade física - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - 

Cálculo da indemnização - Contagem dos juros  

I - Entendendo-se referido o limite da condenação ao 

pedido global, nada obsta a que, representando este a 

soma de várias parcelas, que não correspondam a pedidos 

autónomos, como acontece, por via de regra, nas acções 

de indemnização, se possam valorar essas parcelas em 

quantia superior à referida pelo autor, desde que o 

cômputo global fixado na sentença não exceda o valor 

total do pedido.   

II - A lesão da integridade físico-psíquica, uma vez 

reconhecida a sua existência como dano-evento, deverá 

sempre ser reparada, ainda que não incida na capacidade 

de produzir rendimentos e, também, independentemente 

desta última.   

III - Da configuração do dano biológico como lesão da 

saúde, ou seja, da sua qualificação como dano-evento, 

objectivamente antijurídico, violador de direitos 

fundamentais, constitucionalmente, protegidos, resulta, 

como consequência, a atribuição da sua natureza não 

patrimonial.   

IV - Verificando-se o dano biológico, deverá o mesmo 

ser reparado e, eventualmente, deverá ser ressarcido, 

também, o dano patrimonial da redução da capacidade 

laboral, caso se demonstre a sua existência e o nexo de 

causalidade com o dano biológico.   

V - Ficando a autora com uma marcada intensidade, ao 

nível das sequelas psíco-somáticas sobrevindas, como 

consequência necessária e directa do acidente que sofreu, 

muito embora sem se ter demonstrado qualquer quebra na 

sua capacidade de ganho, tendo sido afastado o rebate 

profissional, o dano biológico ocorrido é catalogável no 

quadro tipológico do dano moral, desde que um eventual 

acréscimo de esforço físico e/ou psíquico se não 

repercuta, directa ou indirectamente, no estatuto 

remuneratório profissional ou na sua carreira, em si 

mesma, e não se traduza, necessariamente, numa perda 

patrimonial futura ou na frustração de um lucro.   

VI - O dano biológico pode ser ressarcido como dano 

patrimonial, ou compensado, a título de dano moral, mas 

não nas duas vertentes, simultaneamente, devendo a 

situação ser apreciada, casuisticamente.   

VII - Inexistindo cálculo actualizado da indemnização a 

prestar, quanto aos danos de carácter patrimonial, ao 

contrário do que acontece quanto aos danos de natureza 

não patrimonial, o início dos juros de mora conta-se, 

desde a citação, para os primeiros, e da prolação da 

decisão, quanto aos últimos.   

23-11-2010 - Revista n.º 456/06.8TBVGS.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator)*, Sebastião Póvoas e 

Moreira Alves 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Princípio dispositivo - Alteração do 

pedido - Condenação em objecto diverso do pedido - 

Contrato de seguro "Contrato de seguro" - Cláusula 

contratual geral  

I - Se o autor deduziu expressamente a condenação das 

rés no pagamento de € 4000, a título de perdas salariais, 

respeitantes ao período de vigência do contrato de 

trabalho a termo, que celebrara com a sociedade X, sua 

entidade patronal, compreendido entre o acidente e o 

termo do contrato, e uma indemnização de € 200 000,00, 

a título de danos não patrimoniais, as instâncias não 

podiam atribuir-lhe o montante de € 170 000,00, a título 

de indemnização por danos patrimoniais futuros, ou seja, 

perda da capacidade de ganho devido à grave 

incapacidade de que ficou a padecer.   

II - Não se pode argumentar que o limite do tribunal é o 

do valor global do pedido, pois não se está perante verbas 

parcelares de danos e correspondentes valores 

peticionados, onde, então, seria admissível fixar, 

relativamente a uma categoria de danos, um montante 

superior ao que foi pedido, desde que o valor global da 

indemnização não ultrapassasse o valor do pedido 

formulado na acção. A aceitar-se a tese das instâncias, 

poder-se-ia sempre atribuir uma indemnização ao autor, 

desde que a mesma se contivesse nos limites do pedido, 

independentemente da causa de pedir invocada.   

III - A cláusula constante de um contrato de seguro de 

responsabilidade civil, segundo a qual “Para além das 

exclusões referidas nas Condições Gerais, fica ainda 

excluída a responsabilidade por perdas e/ou danos, em 

consequência de procedimento violador de normas 

técnicas usualmente seguidas em trabalhos da mesma 

natureza”, ao contrário do decidido pelas instâncias, não 

tem um sentido equívoco e excessivamente amplo, não 

viola o art. 15.º da LCCG, e é perfeitamente válida.   

23-11-2010 - Revista n.º 610/06.2TVPRT.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e  Paulo 

Sá 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização 

Se o autor, com 33 anos de idade, sofreu, em virtude de 

um acidente de viação, traumatismo do membro inferior 

esquerdo e apenas teve alta definitiva cerca de um ano e 

quatro meses após a ocorrência do sinistro, tendo sido 

quantificáveis no grau 4 as dores físicas pelo mesmo já 

sofridas, quer aquando do acidente, quer em 

consequência dos tratamentos a que foi submetido, dores 

essas que, conjuntamente com os incómodos e o mal estar 

provenientes das sequelas de que ficou a padecer, o irão 

acompanhar durante toda a sua vida, entende-se 

adequada, por apelo ao critério da equidade, a 

indemnização dos danos não patrimoniais, no montante 

de € 30 000.   

23-11-2010 - Revista n.º 276/2001.G1.S1 - 6.ª Secção - 

Sousa Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo   

 

Legitimidade para recorrer - Caso julgado - 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Caso julgado - 

Cálculo da indemnização - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Equidade - Danos 

não patrimoniais  

I - Não pode recorrer quem tiver aceitado a decisão 

proferida (art. 681.º, n.º 2, do CPC), nem os efeitos do 

julgado, na parte não recorrida, podem ser prejudicados 

pela decisão do recurso (art. 684.º, n.º 4, do CPC). 

II - Tendo o autor aceitado os montantes indemnizatórios 

que lhe foram arbitrados em 1.ª instância a título de danos 

patrimoniais futuros e danos não patrimoniais, apenas 
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pode recorrer relativamente à redução a que o acórdão 

recorrido procedeu, relativamente aos danos patrimoniais 

futuros. 

III - A força de trabalho é um dos bens fundamentais da 

pessoa humana, implicando a sua diminuição ou perda 

total um dano patrimonial. 

IV - Mesmo que a incapacidade não afecte a capacidade 

de ganho, vem sendo orientação maioritária do STJ que a 

IPP reveste a natureza de dano patrimonial presente, por 

implicar um maior e suplementar esforço físico e ainda 

um agravamento da penosidade em vista da execução das 

mesmas tarefas. 

V - O quantum indemnizatório dos danos patrimoniais 

emergentes de uma incapacidade permanente para o 

trabalho deve ser calculado em função do tempo provável 

da vida activa do lesado, de forma a representar um 

capital que, com os rendimentos gerados e com a 

comparticipação do próprio capital, compense, até ao seu 

esgotamento, a vítima dos ganhos do trabalho que 

durante esse tempo irá perder.   

VI - Como o cálculo do valor deste tipo de danos se 

reveste sempre de alguma incerteza, deverá o tribunal 

julgar equitativamente dentro dos limites que tiver por 

apurados, em conformidade com o disposto no art. 566.º, 

n.º 3, do CC.   

VII - Tendo em atenção que o autor tinha 36 anos à data 

do acidente, que o período de vida activa a considerar 

será até aos 70 anos, que em consequência do acidente 

ficou afectado de uma IPP de 20%, correspondendo a sua 

remuneração ao salário mínimo nacional, entende-se 

adequado o montante indemnizatório de € 32 500.   

VIII - Com a indemnização por danos não patrimoniais 

tem-se em vista compensar o lesado, proporcionando-lhe 

os meios económicos que constituam de certo modo um 

lenitivo para os desgostos e as inibições que sofreu e que 

continuará a ter.   

IX - Resultando provado que o autor sofreu 

politraumatismos com fractura fronto parietal e do fémur, 

esquerdos, traumatismo abdominal e crâneo-encefálico, 

tendo sido algaliado e tendo estado de coma, que teve 

dores intensas, que se agravam com o esforço e mudanças 

climatéricas, que ficou com cicatrizes que lhe causam um 

dano estético num grau 2/3, que passou a ter alterações 

comportamentais marcadas pela irritabilidade, 

perturbações de memória e queixas ao nível da 

performance sexual, afigura-se adequada a indemnização, 

arbitrada pela 1.ª instância e confirmada pela Relação, de 

€ 35 000 por danos não patrimoniais.   

25-11-2010 - Revista n.º 204/1998.P1.S1 - 7.ª Secção - 

Alberto Sobrinho (Relator), Maria dos Prazeres Beleza e 

Lopes do Rego  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização -  

Direito à vida - Dano morte - Cônjuge - Danos não 

patrimoniais 

I - A quantia de € 60 000 pela perda do direito à vida 

inscreve-se nos padrões de cálculo mais recentes do STJ.   

II - A quantia de € 25 000 fixada pelas instâncias como 

dano não patrimonial do cônjuge da vítima mortal de 

acidente de viação, não só está em sintonia com o que 

vem sendo arbitrado pelos tribunais, como se insere na 

nova visão do legislador, que fixou para a fase de 

negociação extra-judicial valores semelhantes para essa 

indemnização: € 20 000 e € 25 000, conforme o 

casamento tivesse durado menos ou mais de 25 anos.   

25-11-2010 - Revista n.º 2102/06.0TBAMT.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

João Bernardo   

 

Acidente de viação - Indemnização de perdas e danos 

- Direito à indemnização - Incapacidade permanente 

parcial - Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização Equidade 

I - No tocante à indemnização dos danos patrimoniais 

futuros a sua fixação não poderá deixar de passar pela 

utilização de um critério de equidade. Poder-se-á, porém, 

como elemento auxiliar, usar fórmulas ou tabelas 

financeiras, com o objectivo de lograr um critério mais ou 

menos objectivo e uniforme, não sendo demais sublinhar 

que essas fórmulas e tabelas devem ser usadas como 

critério meramente indicativo, devendo os seus resultados 

ser alterados, caso se mostrem desajustados ao caso 

concreto.   

II - Mesmo que se possa colocar a hipótese de não 

ocorrer, na prática, uma diminuição de salário ou 

vencimento, a pertinente indemnização não deve deixar 

de se colocar, por se considerar ser necessário um maior 

esforço por banda do lesado, para obter o mesmo 

rendimento. Considerar-se-á a incapacidade em termos de 

prejuízo funcional. É o chamado dano biológico que se 

trata de um prejuízo que se repercute nas potencialidades 

e qualidade de vida do lesado, afectando-lhe o seu viver 

quotidiano na sua vertente laboral, recreativa sexual, 

social e sentimental.   

III - O dano biológico é um dano que determina perda das 

faculdades físicas e até intelectuais, em termos futuros, 

deficiências que se agravarão com a idade do ofendido. 

Em termos profissionais conduz este dano o lesado a uma 

posição de inferioridade no confronto com as demais 

pessoas no mercado de trabalho, exigindo-lhe, outrossim, 

um maior esforço para o desenvolvimento da sua 

laboração. Ou seja, é um prejuízo que se repercute no seu 

padrão de vida, actual e vindouro. Este dano é 

indemnizável per si, independentemente de se 

verificarem, ou não, consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado.   

IV - No que respeita ao quantum indemnizatório do dano 

biológico, a jurisprudência tem vindo a entender que a 

indemnização neste âmbito deve ser calculada, em 

atenção ao tempo provável da vida activa do lesado, aos 

seus rendimentos anuais e à incapacidade sofrida, de 

forma a representar um capital produtor de rendimento 

que cubra a diferença entre a situação anterior e a actual 

até ao fim desse período, segundo as tabelas financeiras 

usadas para a determinação do capital necessário à 

formação de uma renda periódica correspondente a uma 

taxa de juros.   

V - A indemnização por danos não patrimoniais terá por 

finalidade proporcionar um certo desafogo económico ao 

lesado que de algum modo contrabalance e mitigue as 

dores, desilusões, desgostos e outros sofrimentos 

suportados e a suportar por ele, proporcionando-lhe uma 

melhor qualidade de vida, fazendo eclodir nele um certo 

optimismo que lhe permita encarar a vida de uma forma 

mais positiva. Isto é, esta indemnização destina-se a 

proporcionar, na medida do possível, ao lesado uma 

compensação económica que lhe permita satisfazer com 
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mais facilidade as suas necessidades primárias que 

possam constituir um alívio e um consolo para o mal 

sofrido.   

11-01-2011 - Revista n.º 210/05.4TBLMG.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas  

 

Acto processual - Alegações de recurso - Correio 

electrónico - CITIUS - Responsabilidade 

extracontratual - Acidente de viação - Direito à 

indemnização - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A lei não fere de nulidade ou de ineficácia a remessa 

de peças processuais por via electrónica diferente da 

aplicação CITIUS ou de qualquer outra via de 

transmissão, telecópia ou correio electrónico, nem de 

qualquer outro vício capaz de cercear o direito das partes 

de acesso aos tribunais, onde se integra o direito ao 

recurso.   

II - No domínio da compensação por danos não 

patrimoniais, a idade do sinistrado, sendo 

indiscutivelmente um coeficiente relevante em função de 

certos e concretos danos a compensar, não é decisiva no 

cômputo geral, pois existe uma enorme variedade de 

danos não patrimoniais, mas a intensidade ou o relevo 

dos mesmos não varia na proporção directa (ou inversa) 

da idade lesado de forma idêntica.   

III - Assim, a perda da capacidade de descanso, a solidão 

resultante da perda de um ente querido, a dificuldade de 

regeneração dos tecidos afectados, o imobilismo e o 

perigo resultante de estar acamado por tempo longo e a 

perda de um emprego, a perda de autonomia para as 

necessidades de higiene constituem, por regra, prejuízos 

de muito maior dificuldade de compensação em pessoa 

de idade avançada do que num jovem na estuante força 

da vida.   

13-01-2011 - Revista n.º 877/07.9TBFND.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator), Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Atropelamento - Culpa - Concorrência de 

culpas - Matéria de facto - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Incapacidade permanente 

parcial - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Equidade - Cálculo da 

indemnização 

I - A culpa, baseada em infracções de deveres gerais de 

diligência e prudência, é matéria de facto que não pode 

ser censurada pelo STJ.   

II - Tendo resultado provado que: a estrada por onde 

circulava o RV era uma recta, o piso estava seco, havia 

um sinal vertical de paragem obrigatória, bem como uma 

marcação no pavimento pintada com a expressão Stop, 

que o condutor do RV, seguia distraído, não abrandou a 

marcha ao chegar ao cruzamento, não parou junto ao 

sinal stop, nem sinalizou a sua intenção de mudança de 

direcção, vindo a embater no autor que havia já iniciado a 

travessia da rua, é de concluir pela culpa exclusiva do 

condutor do referido veículo.   

III - O facto de estar escuro e o autor usar roupa escura 

não conduz a qualquer concorrência de culpas, e muito 

menos a culpa exclusiva do autor.   

IV - A fixação da incapacidade é matéria de facto da 

competência das instâncias.   

V - O dano biológico (tendendo embora para um dano de 

natureza autónoma) tanto pode ser ressarcido como dano 

patrimonial, como compensado a título de dano moral, 

devendo as situações ser apreciadas casuisticamente.   

VI - Tendo em consideração que o autor viu diminuída a 

sua capacidade de trabalho, e consequentemente a sua 

possibilidade de auferir quaisquer rendimentos 

provenientes da actividade que exercia, constituindo a sua 

incapacidade parcial permanente de 20% fonte actual de 

possíveis e futuros lucros cessantes – que devem ser 

compensados como verdadeiros danos patrimoniais – 

afigura-se adequado o montante indemnizatório de € 12 

500, fixado pela Relação.   

VII - A indemnização por dano não patrimonial deve 

proporcionar ao lesado satisfações (ainda que meramente 

hedonísticas), derivadas da utilização do dinheiro, que, de 

algum modo, contrabalancem o sofrimento provocado 

pelo dano.   

VIII - Tendo em atenção a forma como ocorreu o 

acidente, as lesões sofridas pelo autor (ferida contusa 

parietal direita, traumatismo torácico com insuficiência 

respiratória, traumatismo abdominal, fracturas dos 4.º a 

10.º arcos costais, hemopneumotórax bilateral, 

escoriações no dorso do pé direito, ferida corto-contusa 

no membro inferior direito, escoriações por todo o corpo) 

e ainda que o mesmo se manteve em insuficiência 

respiratória, entubado, algaliado, foi submetido a 

tratamentos dolorosos, à data da alta ainda necessitava de 

auxílio mecânico para respirar e que em consequência de 

tudo isto se sente desmotivado, inferiorizado, 

complexado, taciturno, irritável e mal disposto, afigura-se 

justo e equitativo o montante indemnizatório de € 20 

5000 encontrado pelas instâncias.   

20-01-2011 - Revista n.º 5943/06.5TBVFR.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Orlando Afonso (Relator), Cunha Barbosa e 

Pires da Rosa   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais - Equidade - Actualização 

monetária - Juros - Contagem dos juros  

I - Deve ser mantido o montante indemnizatório de € 19 

000, fixado pela Relação, relativamente à incapacidade 

permanente parcial de 10%, com que ficou um sinistrado 

em acidente de viação, de 22 anos, que auferia € 404,88, 

14 vezes ao ano, com aumento anual de cerca de 2,5%, 

acrescidos de subsídio de alimentação, e que não viu os 

seus proventos laborais efectivamente diminuídos.   

II - Deve ser majorado para € 30 000 o montante 

compensatório de €10 000,00, fixado por aquele 

Tribunal, relativamente aos danos não patrimoniais do 

mesmo sinistrado que, em virtude do acidente, foi sujeito 

a internamentos hospitalares com intervenções cirúrgicas, 

teve de estar acamado com imobilização e dependência 

de terceira pessoa em casa durante cerca de 3 meses, teve 

enjoos e dores (estas em grau 3 numa escala de 7), esteve 

longo período sem poder, em absoluto, trabalhar (este na 

sua vertente não patrimonial) e que, como sequelas 

permanentes, ficou com uma cicatriz na região dorso 

lombar de 14 cm e a sofrer de lombalgias que se agravam 

no final do dia de trabalho.   
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III - Fixados os montantes com referência ao valor da 

moeda ao tempo da sentença da 1.ª instância, só a partir 

da data desta se começam a contar juros de mora.   

IV - A Portaria n.º 377/2008, de 26-05 (alterada 

posteriormente pela Portaria n.º 679/2009, de 25-06) não 

vincula, nem pretende vincular os tribunais; mas impondo 

a lei ordinária que, com base nela, se faça uma proposta 

razoável de indemnização, as mesmas deixam de ser 

razoáveis se existir clara discrepância entre os montantes 

referidos na Portaria em causa e os fixados 

jurisprudencialmente.   

V - Nesse caso, sendo os valores jurisprudenciais 

superiores, existirá um prejuízo manifesto para os lesados 

e até para as finalidades da dita Portaria, o que não 

significa, contudo, que sejam os tribunais a moldar o seu 

entendimento.   

27-01-2011 - Revista n.º 2572/07.0TBTVD.L1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator), Oliveira Vasconcelos e 

Serra Baptista 

 

Respostas aos quesitos - Factos provados - Factos não 

provados - Responsabilidade extracontratual -

Acidente de viação - Culpa - Infracção estradal - 

Dever de cuidado - Direito à indemnização - 

Incapacidade permanente parcial - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização - 

Concorrência de culpas  

I - O facto de o Tribunal da Relação ter considerado 

como não escrita a resposta a um dado quesito, não tem o 

valor de um quesito sem resposta, mas sim o de resposta 

negativa ao quesito formulado, tudo se passando como se 

aquele facto não tivesse sequer sido articulado.   

II - As expressões «considerar não escrito» ou «não 

provado» visam justamente criar uma via per mezzo entre 

o provado e o não provado; ou seja, se o facto não resulta 

provado, também não resulta provado o seu contrário, 

tudo se passando como se o dito facto não tivesse sido 

alegado, constituindo um tertium genus entre aquelas 

posições antagónicas.   

III - No direito estradal ou rodoviário não há regras 

absolutas, pelo que os condutores devem sempre contar 

com qualquer obstáculo inesperado quando não possuam 

a suficiente visibilidade da via ou da trajectória a 

efectuar, decorrente do dever geral de cuidado que 

impende sobre todos os condutores.   

IV - Tal dever não emerge apenas dos ditames da 

prudência e do bom senso que deve possuir qualquer 

condutor automóvel, mas é expressamente imposto pelos 

arts. 24.º, n.º 2 e 25.º, n.º 1, al. f), do CEst, que impõem 

aos condutores o dever de moderarem especialmente a 

velocidade nas curvas, cruzamentos e outros locais de 

visibilidade reduzida.   

V - A indemnização por danos não patrimoniais deverá 

constituir um lenitivo para os danos suportados, não 

devendo ser miserabilista, mas antes significativa, a fim 

de responder ao comando do art. 496.º do CC e constituir 

uma efectiva possibilidade compensatória.   

VI - Tendo em atenção que o autor à data do acidente 

tinha 33 anos, ficou com uma IPP para o trabalho em 

geral de 15%, sofreu traumatismo cervical, apresentou 

cervicalgia pós-traumática, teve de usar colete cervical 

durante 6 meses e fez fisioterapia durante 5 meses, 

continuando a apresentar cervicalgia, postura antalgica 

em flexão cervical e parastesias dos membros superiores, 

bem como torcicolo, apresentando ainda rigidez na 

coluna, não podendo pegar em objectos pesados, no seu 

filho ao colo, correr, não aguentando estar de pé ou 

sentado durante muito tempo, sendo-lhe penoso subir ou 

descer escadas, sentido fadiga e dores permanentes, o que 

o tornou numa pessoa triste, amarga e pessimista, afigura-

se justa e equilibrada a quantia de € 20 000 a título de 

indemnização pelos danos não patrimoniais.   

VII - Na medida em que o autor foi julgado co-

responsável pelo acidente na proporção de 50%, caberá à 

seguradora, por força do grau da responsabilidade do 

condutor do veículo por ela segurado, pagar 50% do 

montante computado em € 20 000, o que se traduz em € 

10 000.   

03-02-2011 - Revista n.º 1399/08.6TBOAZ.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator),- Bettencourt de 

Faria e Fernando Bento  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Culpa - Concorrência de culpas - Danos não 

patrimoniais - Dano morte - Danos patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Subsídio por morte - 

Pensão de sobrevivência - Sub-rogação  

I - Se ambos os intervenientes num acidente de viação 

violaram regras de trânsito destinadas a proteger terceiros 

em circunstâncias em que era exigível que tivessem agido 

de outra forma, evitando o resultado danoso, há 

concorrência de culpas.   

II - O montante de € 50 000, fixado pelas instâncias como 

compensação pelo dano da morte está de acordo com a 

extrema gravidade do dano infligido e com os valores que 

vêm sendo considerados adequados.   

III - A indemnização por danos não patrimoniais deve ser 

fixada segundo critérios de equidade, tomando em 

consideração a culpabilidade do agente, a situação 

económica deste e do lesado e as demais circunstâncias 

do caso e as exigências do princípio da igualdade.   

IV - Para o cálculo da indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros, assente em responsabilidade por 

mera culpa, devem ter-se em conta esses mesmos 

critérios, aplicados ao resultado obtido por cálculo 

matemático.   

V - A pensão de sobrevivência e o subsídio por morte 

pagos pela Segurança Social devem ser deduzidos das 

quantias atribuídas a título de indemnização.   

03-02-2011 - Revista n.º 605/05.3TBVVD.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator)*, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso 

 

Acidente de viação - Indemnização por perdas e danos 

- Danos não patrimoniais - Vítima - Danos reflexos - 

Terceiro  

São ressarcíveis, de acordo com o disposto no art. 496.º, 

n.ºs 1 e 2, do CC, os danos morais que atingem os 

familiares da vítima de sinistro que sofreu lesão corporal 

significativa (in casu esmagamento dos membros 

inferiores com amputação do membro inferior direito) 

que traduzam uma relevante perda pessoal com expressão 

no sacrifício acrescido no cumprimento de deveres 

próprios (designadamente de fidelidade e de auxilio) que 

reciprocamente vinculam a vítima e os terceiros seus 

familiares.   

08-02-2011 - Revista n.º 1469/07.8TBAMT.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Salazar Casanova (Relator)*, Fernandes do Vale 

e Azevedo Ramos 
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Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Dano biológico - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Subsídio de desemprego - Cálculo da indemnização - 

Actualização monetária 

I - A incapacidade permanente parcial é um dano 

patrimonial, já que atinge a força de trabalho do homem, 

que é fonte de rendimento e, por conseguinte, um bem 

patrimonial. 

II - E mesmo nos casos em que dessa incapacidade não 

resulte diminuição dos proventos do trabalho, certo é que 

ela obriga o lesado a um maior esforço para manter o 

nível de rendimentos auferidos antes da lesão.   

III - Evidenciando os factos provados que o autor, não 

obstante ter apenas como rendimento o subsídio de 

desemprego (€ 412,80), à data do acidente, já havia 

entrado no mercado de trabalho como marceneiro e, 

esporadicamente, como trolha, é lícito admitir que, com o 

correr dos tempos, no exercício de qualquer uma 

daquelas profissões nunca irá auferir um valor inferior ao 

da referida prestação social.   

IV - Esta asserção, conjugada com o facto de o lesado ter 

23 anos de idade à data do sinistro, de em consequência 

deste ter ficado a padecer de uma IPP de 8%, e a 

circunstância de o limite da vida activa se cifrar nos 70 

anos de idade, justificam a fixação da quantia de € 20 000 

devida pelos danos patrimoniais sofridos pelo autor.   

V - Resultando ainda dos mesmos factos que, por causa 

do acidente, o autor sofreu fractura segmentar dos ossos 

da perna direita, sujeitou-se a duas intervenções 

cirúrgicas, padeceu de dores físicas atrozes com essas 

intervenções e a fisioterapia que teve de suportar, dores 

que sofre e sofrerá toda a vida, tem dor e dificuldade de 

movimentação ao nível do membro inferior direito, teve 

medo de morrer nas salas de operações e de se ver 

defeituoso, ficou triste por não poder praticar desporto e 

marcado por cicatrizes várias, sendo, antes do sinistro, 

um jovem saudável e cheio de força, considera-se justa e 

equitativa a quantia de € 15 000 destinada à reparação 

dos danos não patrimoniais por si sofridos.   

VI - Não decorrendo da decisão condenatória uma 

qualquer actualização, expressa, das quantias 

indemnizatórias, os juros de mora devidos sobre estas são 

os vencidos desde a citação da ré.   

09-02-2011 - Revista n.º 999/07.6TBLSD.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Abílio Vasconcelos (Relator), Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Actualização monetária - Juros de mora 

I - Apenas são atendíveis os danos não patrimoniais que, 

pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito (art. 

496.º, n.º 1, do CC), fundando-se a sua quantificação na 

equidade (art. 496.º, n.º 3, do CC) e tendo em conta o 

grau de culpabilidade do agente, a situação económica 

deste e do lesado e as demais circunstâncias do caso (art. 

494.º do CC). 

II - Resultando dos factos provados que a autora sofreu 

graves lesões (traumatismo da mão esquerda, 

traumatismo craniano-encefálico, fractura do punho 

esquerdo, fractura de dois dedos da mão esquerda, 

fractura do fémur direito, ferida incisa com 8 cms de 

extensão na região frontal direita), geradoras de dores 

físicas muito intensas e grandes incómodos, não só logo 

após o acidente – para o qual não contribuiu – mas depois 

e durante o prolongado tempo de tratamentos, e sendo 

que a autora tinha então 36 anos de idade e era ágil, forte 

e dinâmica e ficou a padecer de algumas limitações, não 

suporta longas caminhadas nem consegue correr ou 

permanecer de pé por longos períodos de tempo, o que 

lhe causa ainda um intenso e permanente desgosto, 

reputa-se de equitativamente adequada a quantia de € 20 

000 fixada pelas instâncias para compensação dos danos 

não patrimoniais por si sofridos. 

III - Demonstrando ainda os mesmos factos que a autora 

ficou a padecer de uma IPP – geral e profissional – de 

25%, auferia aquando do acidente – como costureira – o 

ordenado base de € 345, acrescido do subsídio de 

alimentação de € 40/mês, e ainda reforçava o seu 

orçamento mensal com um rendimento de, pelo menos, € 

20/dia no exercício da sua actividade de agricultora, 

julga-se equitativa e ajustada a quantia de € 80 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais por si 

sofridos. 

IV - Não acontecendo na decisão condenatória uma 

qualquer actualização, expressa, das quantias 

indemnizatórias, os juros de mora devidos sobre estas são 

os vencidos desde a citação da ré. 

09-02-2011 - Revista n.º 255/04.1TBEPS.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Lázaro Faria (Relator), Pires da Rosa e Maria 

dos Prazeres Beleza  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Morte - Danos 

não patrimoniais - Cônjuge - Descendente - Cálculo 

da indemnização 

Considerando que os autores perderam, em circunstâncias 

muito traumatizantes, um marido e pai, que faleceu na 

sequência de atropelamento e que integrava uma família 

alargada, onde reinava um ambiente de harmonia, 

respeito, união, carinho e amor, sendo certo que era a 

vítima o elemento fulcral dessa família, que dele 

dependia, não apenas patrimonialmente, como 

afectivamente, assumiu a Relação uma ponderação que se 

reputa adequada ao arbitrar a indemnização por danos 

morais devida à viúva em € 25 000 e a cada um dos dois 

filhos em € 20 000.   

22-02-2011 - Revista n.º 25/06.2TBFLG.G1.S1 - 1.ª 

Secção -Paulo Sá (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Menor - Incapacidade permanente parcial - 

Perda da capacidade de ganho - Dano biológico - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Juros de mora - Respostas 

aos quesitos - Factos conclusivos - Factos provados 

I - A indemnização a fixar em função da perda de 

capacidade de ganho deve atentar nas circunstâncias 

fácticas do caso concreto, sem esquecer a idade do lesado 

e a maior dificuldade (penosidade, esforço e custo) que 

experimentará, em função do grau de incapacidade 

resultante das lesões padecidas e sua gravidade, na sua 

formação tendo em vista um possível acesso a qualquer 

ocupação profissional, consentida pela sua capacidade 

residual.   

II - Revelando os factos provados que a autora, menor 

com 10 anos de idade à data do acidente, estudante do 2.º 

ciclo, ficou a padecer de uma IPP de 65% em 
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consequência do sinistro para o qual não concorreu, 

afigura-se como justa e equitativa a quantia de € 150 000 

destinada ao ressarcimento dos danos patrimoniais por si 

sofridos. 

III - A indemnização por danos não patrimoniais, face à 

impossibilidade de reconstituição natural, consistindo 

numa compensação pelo sofrimento físico e psíquico 

causado pelas lesões sofridas pelo lesado, deve reflectir a 

gravidade e permanência dos seus efeitos por toda a vida, 

designadamente quando o lesado é do sexo feminino e 

tinha 10 anos à data do acidente, ficando gravemente 

afectado física e esteticamente.   

IV - Evidenciando os mesmos factos que a autora, para 

além do mais, após ter sido considerada clinicamente 

curada – na sequência de vários internamentos, cirurgias 

e tratamentos – ficou com diversas cicatrizes dolorosas e 

aspecto repelente à vista nas coxas, um sulco na coxa 

direita, de aspecto repelente e desagradável à vista, 

desarticulações tibiotársicas, para além da amputação ao 

nível do tornozelo direito, sequelas de fractura do ilíaco 

direito, lesões estas que lhe determinaram uma 

incapacidade para o exercício de qualquer profissão que 

implique destreza no caminhar ou necessidade de se 

manter de pé ou similar, implicam dores frequentes e 

intensas, nomeadamente, na coxa direita e no coto que 

tem no membro inferior, acarretaram uma diminuição das 

hipóteses de a autora conseguir casar e profundo 

desgosto, tristeza, frustração, angústia, inquietação, 

insegurança e timidez, afigura-se justa e equitativa a 

quantia de € 150 000 destinada à reparação dos danos não 

patrimoniais por si sofridos.   

V - Os juros legais, aquando da fixação de indemnização 

por responsabilidade civil por facto ilícito, são devidos a 

partir da citação, ainda que se trate de crédito 

inicialmente ilíquido.   

VI - Não comporta uma apreciação global, complexa, 

conclusiva, sem um único facto material e concreto que 

lhe sirva de suporte o artigo da base instrutória no qual se 

pergunta “à data do acidente, a autora possuía boas 

capacidades físicas e psíquicas?”, pelo que deve ser 

considerada a resposta de “provado” dada ao mesmo.   

24-02-2011 - Revista n.º 516/05.2TBLSD.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Cunha Barbosa (Relator), Távora Vítor e Sérgio 

Poças   

 

Contrato de seguro - Seguro automóvel - Acidente de 

viação - Condutor - Morte  

Os danos sofridos pelo condutor de uma viatura 

automóvel, designadamente, em consequência de 

acidente que lhe seja imputável a título de culpa, não se 

encontram abrangidos pelo seguro obrigatório de 

responsabilidade civil a ela respeitante, nem, em caso de 

morte daquele, tal seguro abrange os danos não 

patrimoniais que desse facto – morte – possam advir para 

os familiares.   

24-02-2011 - Revista n.º 108/08.4TBMCN.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Cunha Barbosa (Relator)*, Távora Vítor e 

Sérgio Poças 

 

Responsabilidade extracontratual - Seguro 

obrigatório - Seguro automóvel - Acidente de viação - 

Concorrência de culpas - Excesso de velocidade - 

Dever de zelo e diligência - Seguradora - Cláusula de 

exclusão - Danos não patrimoniais - Morte - Cônjuge  

I - Há culpas concorrentes na produção dos danos – a 

graduar, respectivamente, em 80% para o comissário, 

condutor de viatura pesada, e 20% para condutor de 

automóvel ligeiro – em acidente com os seguintes 

contornos essenciais: - o ligeiro circulava em EN a cerca 

de 40 km horários; - o acidente verificou-se quando se 

encontrava a descrever curva para a direita, atento o seu 

sentido de marcha, em local de problemática visibilidade, 

prejudicada, para além do próprio perfil da EN, pelos 

painéis que vedavam obra de construção civil, contígua à 

via, dificultando o avistar dos veículos que delas saíssem; 

- o condutor do ligeiro só podia avistar a viatura pesada - 

que, saindo da obra, se havia imobilizado para deixar 

passar o trânsito que circulava em sentido contrário - a 

ocupar a faixa de rodagem por onde seguia a cerca de 10 

metros de distância; - antes de sair da obra e passar a 

ocupar a faixa de rodagem da EN o condutor do pesado 

não foi auxiliado por nenhum outro funcionário ao 

serviço do comitente, que, suprindo o evidente défice de 

visibilidade, possibilitasse verificar se havia trânsito em 

aproximação; - ao defrontar-se, na referida curva e a uma 

distância de 10 metros, com o pesado o condutor do 

automóvel, não parando nem abrandando, contornou tal 

viatura pela frente e ocupou a metade esquerda da faixa 

de rodagem, onde circulava outro veículo, com que 

acabou por colidir. 

II - Na verdade, em tal circunstancialismo, o condutor do 

pesado incorreu na violação das regras gerais de cautela, 

invadindo e ocupando, em curva de limitada visibilidade, 

toda a hemi-faixa de rodagem, por carecer de realizar 

manobra que – implicando a disponibilidade de toda a 

via, nem sequer podia ser prontamente realizada – sem 

que ninguém ao serviço da empresa comitente prestasse 

qualquer auxílio ou cooperação na vigilância do trânsito 

que se aproximasse – ingressando e passando a transitar 

numa estrada nacional, provindo de obra, prédio ou 

caminho particular, sem ceder passagem a todos os 

condutores que já transitassem na EN, nos termos dos 

arts. 29.º e 31.º do CEst. 

III - Por sua vez, o condutor do ligeiro violou o comando 

ínsito no art. 24.º do CEst, na parte em que impõe ao 

condutor o dever de regular a velocidade do veículo em 

função da visibilidade em cada momento, de tal sorte que 

possa parar no espaço livre visível à sua frente – não 

logrando assegurar plenamente o domínio da marcha do 

veículo, doseando inteiramente a velocidade a que seguia 

às circunstâncias peculiares da via, caracterizadas por um 

ambiente rodoviário claramente «hostil» – e que lhe 

podiam impor, no caso concreto, por força da referida 

norma, uma velocidade ainda inferior à velocidade 

moderada a que circulava, prevendo o risco de possível 

existência de obstáculos à sua marcha, cuja percepção 

fosse dificultada pela muito deficiente visibilidade no 

local. 

IV - A norma constante do n.º 3 do art. 7.º do DL n.º 

522/85 não obsta a que – na medida em que a 

responsabilidade pelo acidente seja parcialmente 

imputável a terceiro – o condutor possa reclamar da 

seguradora que responde pelos danos por aquele causados 

o ressarcimento dos prejuízos que sofreu na veste de 

lesado – e não lesante ou responsável pelo acidente – 

incluindo o ressarcimento de danos não patrimoniais 

decorrentes da morte de um seu familiar que seguisse na 

viatura acidentada, na parte em que decorram da 
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responsabilidade imputada a um terceiro e respectiva 

seguradora. 

24-02-2011 - Revista n.º 2355/06.4TBPNF.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Orlando Afonso e 

Cunha Barbosa   

 

Responsabilidade extracontratual - Dano causado por 

coisas ou actividades - Presunção de culpa - Ilicitude - 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade 

geral de ganho - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos reflexos - Terceiro - Lucro cessante - 

Equidade - Cálculo da indemnização  

I - A presunção de culpa estabelecida no art. 493.º, n.º 1, 

do CC é, simultaneamente, uma presunção de ilicitude, 

de tal modo que, face à ocorrência de danos, se presume 

ter existido incumprimento do dever de vigiar; por isso, 

provando-se que uma árvore que se abateu sobre a viatura 

em que seguia a 1.ª autora pertencia à ré, esta responde 

civilmente pelos danos ocasionados se não ilidir aquela 

presunção.   

II - Quando os diversos componentes do dano moral 

atinjam patamares de gravidade muito elevados, não deve 

recear-se a atribuição duma compensação que exceda o 

limite máximo da valorização habitualmente atribuída 

pelo STJ ao dano da morte, que tem oscilado entre os 50 

e os 70 mil euros, dado que nada obriga a que essa 

fronteira nunca seja ultrapassada, certo que o art. 496.º, 

n.º 1, do CC elege como único critério de aferição a 

gravidade do dano, conceito eminentemente 

indeterminado que cabe ao tribunal preencher 

valorativamente caso a caso.   

III - Se a vida é o bem jurídico mais valioso, devendo 

valorar-se a sua perda em termos proporcionados a tal 

importância, a mesma ordem de razões justifica que se 

conceda a compensação devida àqueles que, não a 

perdendo embora, por inteira culpa alheia ficam, de um 

momento para o outro e até ao final dos seus dias, 

privados da qualidade mínima a que qualquer pessoa, 

pelo simples facto de o ser, tem pleno direito.   

IV - É justo atribuir uma indemnização de € 400 000 por 

danos morais à lesada que, com 19 anos de idade, por 

força do embate de uma árvore na viatura onde seguia, 

ficou com diversas e muito graves lesões, de entre as 

quais se salienta a fractura de vértebras, com instalação 

irreversível de tetraplegia, sofrendo de diminuição 

acentuada da função respiratória e de incapacidade 

funcional permanente de 95%, com incapacidade total e 

permanente para o trabalho; a partir da data do sinistro e 

durante cerca de um ano, foi alimentada através de um 

tubo gástrico introduzido pelas narinas e, na sequência de 

gastrotomia a que teve de ser submetida em resultado de 

uma fístula esofágica alta que sobreveio a uma 

intervenção cirúrgica, alimentada através de uma sonda 

introduzida no corte cirúrgico, na zona do estômago; foi 

submetida a várias intervenções cirúrgicas e ficou com 

múltiplas e extensas cicatrizes deformantes; as lesões 

sofridas, os seus tratamentos e suas sequelas provocaram 

dores lancinantes; desloca-se em cadeira de rodas e 

necessita de assistência permanente de pessoa nos actos 

da vida diária, sendo que, para certos actos (tais como, 

tomar banho e defecar) carece da ajuda de mais uma 

pessoa; perdeu todos os movimentos e sensibilidade do 

pescoço para baixo (com excepção dos ombros), 

designadamente nos órgãos sexuais, nos esfíncteres, no 

ânus, no recto, nos intestinos, no estômago, no aparelho 

urinário, no respiratório e nos membros inferiores e 

superiores; corre o risco sério de vir a sofrer graves lesões 

renais; tem a sua expectativa de vida encurtada; não pode 

ter relações sexuais, nem prazer sexual, nem procriar; 

vive em permanente estado de amargura, desespero e 

angústia, inconformada com a sua situação e perdeu a 

vontade de viver e muitas vezes tem pedido que lhe 

ponham termo à vida.   

V - Mostra-se adequado atribuir uma indemnização de € 

80 000 ao 2.º autor e de € 130 000 à 3.ª autora, por danos 

morais, considerando que são os pais da lesada e que, 

desde a data da alta, lhe têm prestado assistência, tendo a 

assistência permanente sido assegurada pela sua mãe, que 

passa todo o tempo consigo, e, quando necessário e 

possível, pelo seu pai, passando ambos a carecer de apoio 

médico regular, designadamente psiquiátrico, em 

consequência das lesões sofridas pela filha; desde o 

começo de 2006, a 3:ª autora passou a ter 

acompanhamento médico e medicamentoso constante, 

por causa do seu estado de depressão ansiosa; tem 

dificuldade em dormir e constantes pesadelos, agravados 

pelo facto de ter de se levantar, de 3 em 3 horas, para 

mudar a filha de posição, sob pena de esta vir a ter ainda 

mais escaras no corpo; sofre de inquietação permanente, 

desconcentração, desconforto emocional e físico, 

desinteresse pelo relacionamento social, fadiga 

persistente mesmo sem esforço físico, desatenção para 

consigo própria e enorme ansiedade; tem dificuldade em 

pensar, reflectir e tomar decisões; sofre de distúrbios 

psico-somáticos, como perturbações gástricas, dores no 

corpo, febre, cefaleias intensas, cansaço e perda de 

energia; também o 2.º autor sofre de distúrbios, embora 

de forma menos intensa; ambos vivem em estado de 

permanente tristeza profunda, melancolia, desconforto 

emocional e físico.   

VI - Tendo em conta a idade da lesada à data do acidente 

(19 anos), a tetraplegia irreversível que a atingiu, 

determinante de incapacidade funcional permanente de 

95%, com incapacidade total e permanente para o 

trabalho, o ter ficado com a sua expectativa de vida 

encurtada, o vencimento que auferia à data do acidente 

(06-12-2000) como funcionária privativa de uma Câmara 

Municipal – 68 900$00 – e o facto de ainda não ter sido 

aposentada, mantendo-se (à data do julgamento em 1.ª 

instância) funcionária daquela autarquia, mostra-se 

adequada a concessão duma indemnização de € 200 000 

por danos materiais futuros.   

VII - No que toca a outros danos futuros, respeitantes à 

aquisição de bens e serviços necessários ao tratamento e 

acompanhamento da lesada, considerando, em particular, 

que terá de contratar, na falta de seus pais, alguém que 

lhe preste assistência permanente, num valor anual não 

inferior a € 14 000, mostra-se ajustada a indemnização de 

€ 300 000, por ser conforme à equidade, nos termos dos 

arts. 564.º, n.º 2, e 566.º, n.º 3, do CC.   

VIII - Provado que a 3.ª autora teve de encerrar em 

Agosto de 2002 o minimercado que explorava para 

prestar assistência à sua filha, passando todo o tempo 

com ela desde a data da alta, é inegável a existência de 

nexo de causalidade adequada entre o acidente que 

vitimou a 1.ª autora e os prejuízos decorrentes para seus 

pais do fecho daquele estabelecimento, justificando-se a 

concessão a estes duma indemnização a esse título, por 

força do disposto no art. 495.º, n.º 2, do CC.   
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IX - É conforme à equidade a atribuição duma 

indemnização no valor de € 110 000 para reparar os 

prejuízos referidos no ponto VIII, tendo em consideração 

os seguintes parâmetros: 1.º) um lucro líquido mensal do 

minimercado encerrado correspondente a, sensivelmente, 

metade de € 1500; 2.º) o cômputo dos danos desde o 

encerramento do estabelecimento até ao final de 2011, 

por ser previsível que, a partir de então, cesse a 

necessidade da 3.ª autora acompanhar a sua filha em 

permanência.   

02-03-2011 - Revista n.º 1639/03.8TBBNV.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator), Salreta Pereira e 

Azevedo Ramos   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Colisão de veículos - Infracção estradal - 

Estacionamento - Ultrapassagem - Culpa - 

Concorrência de culpas - Direito à indemnização - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Dano biológico - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização 

I - É responsável pela ocorrência do acidente o segurado 

da Ré L, ao ter estacionado o JJ na metade direita da 

faixa de rodagem destinada ao trânsito que seguia no 

sentido M... da B... - T..., deixando livre dessa mesma 

faixa de rodagem apenas um espaço de cerca de 1,10 m, 

que era insuficiente para se processar o trânsito de 

veículos por essa mesma hemi-faixa, sem que fosse 

ocupada a outra metade da via destinada ao trânsito 

contrário, e em local já próximo da curva que antecedeu o 

embate do OC com o veículo pesado HP, assim 

comprometendo a segurança dos utentes da via, 

infringindo o disposto no art. 50.º, n.º 1, al. a), do CEst. 

II - Também o condutor do veículo HP, seguro na 1.ª Ré 

R, agiu de forma reprovável e a contribuir para o dito 

embate, posto ter dado início à manobra de ultrapassagem 

do JJ sem atender à aproximação do OC, conduzido pelo 

Autor, quando nessa altura podia avistá-lo a uma 

distância não inferior a 33 m, infringindo dessa forma o 

prescrito nos arts. 35.º, n.º 1, e 38.º, n.ºs 2 e 3, al. a), do 

CEst. 

III - Conduta igualmente censurável foi a do Autor L, 

condutor do OC, seguro na 3.ª Ré M, pois que ao mesmo 

se impunha que tivesse regulado a velocidade a que 

seguia, por forma a que, ao descrever as mencionadas 

curvas e tendo visualizado o HP a uma distância não 

inferior a 33 m, quando este último efectuava a dita 

manobra de ultrapassagem ao JJ, conseguisse fazer parar 

o OC sem vir a embater no HP, assim infringindo o 

estatuído no art. 24.º, n.º 1, do CEst. 

IV - Em face das actuações de cada um dos condutores, 

existiu uma concorrência causal de comportamentos 

culposos do Autor, enquanto condutor do veículo OC, do 

condutor do veículo HP e do responsável pelo veículo JJ, 

que originaram o acidente.   

V - Considera-se a culpa do condutor do HP superior à do 

Autor e a culpa deste inferior à do responsável pelo 

veículo JJ, sendo o condutor deste o maior responsável 

pelo deflagrar do acidente, fixando-se a proporção das 

culpas em 20% para o Autor, (dono veículo OC), 50% 

para o dono do veículo JJ, estacionado na via, e de 30 % 

para o condutor do HP (veículo pesado, seguro na Ré R, 

que efectuou a manobra de ultrapassagem ao JJ antes do 

embate com o OC).   

VI - De harmonia com o n.º 3 do art. 566.º do CC que 

prescreve um julgamento equitativo, a indemnização 

devida por prejuízos resultantes da perda de capacidade 

de ganho (na situação de incapacidade permanente para o 

trabalho) deverá fixar-se segundo a equidade e o prudente 

arbítrio do julgador, dada a impossibilidade de averiguar 

o valor exacto de tais danos, variáveis em função de um 

conjunto de factores, nomeadamente, a idade das vítimas, 

a esperança de vida, o grau de incapacidade, a taxa de 

inflação, a evolução do salário mínimo nacional, etc.   

VII - Considera-se, por isso, ajustada a fixação 

indemnizatória, pelo dano biológico sofrido, na vertente 

do dano patrimonial futuro, a atribuir à Autora J, em € 37 

500 e à Autora N, em € 25 000.   

VIII - Perante a gravidade das lesões sofridas por 

qualquer uma das referidas Autoras, com sequelas que as 

acompanharão ao longo da sua vida, em grande medida 

limitativas das suas capacidade físicas e funcionais, sendo 

que ambas tiveram que suportar um prolongado período 

de recuperação até alcançarem a cura clínica – cerca de 1 

ano para a Autora N e de 2 anos para a Autora J, 

consideram-se como ajustados os montantes 

indemnizatórios de € 20 000 e de € 25 000 a atribuir às 

Autoras, para as ressarcir dos danos de natureza não 

patrimonial pelas mesmas suportados. 

02-03-2011 - Revista n.º 104/04.0TBMBR.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator)*, Pires da Rosa e 

Maria dos Prazeres Beleza   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial 

I - Na determinação da indemnização por danos não 

patrimoniais – ressarcíveis desde que pela sua gravidade, 

mereçam a tutela do direito – deve o tribunal decidir 

segundo a equidade, não dispensando este recurso a 

necessidade de observar as exigências do princípio da 

igualdade, o que implica a procura de uma uniformização 

de critérios.   

II - Resultando dos autos que a autora tinha, à data do 

acidente, 23 anos, ficou afectada na sua capacidade de 

ganho e passou a desempenhar o seu trabalho com maior 

sacrifício, sofreu seriamente com o acidente (tendo ficado 

encarcerada na viatura onde seguia, sido internada, 

suportado os necessários tratamentos e intervenções, se 

deslocado a consultas e realizado tratamentos, sofrendo 

lesões graves e dores intensas), ficou limitada na sua 

mobilidade e impossibilitada de continuar a praticar 

desporto, ficando com uma IPP de 8,86%, afigura-se 

adequado o montante indemnizatório de € 20 000 (ao 

invés dos € 17 000, fixados pelas instâncias), destinado à 

compensação dos danos não patrimoniais que sofreu. 

III - Para efeitos de fixação de danos patrimoniais há que 

atender aos danos futuros desde que previsíveis, quer 

correspondam a danos emergentes, quer a lucros 

cessantes. 

IV - Resultando provado que a autora trabalhava como 

distribuidora motorizada por conta de outrem auferindo € 

580/mês e € 20 por cada domingo, que ficou a padecer de 

uma IPP geral e para o exercício da profissão de 8,86%, 

que perdeu esse trabalho, tendo sido despedida, afigura-

se adequado o montante indemnizatório fixado pelas 
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instâncias de € 23 500, para reparação dos danos 

patrimoniais sofridos. 

10-03-2011 - Revista n.º 1076/06.2TBVVD.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator), Lopes do 

Rego e Orlando Afonso 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais- Equidade - Cálculo da indemnização 

I - O lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade permanente – sendo a força de trabalho um 

bem patrimonial, uma vez que propicia rendimentos – 

tem direito a indemnização por danos futuros, danos estes 

a que a lei manda expressamente atender, desde que 

sejam previsíveis (art. 564.º, n.º 2, do CPC).   

II - A incapacidade permanente – enquanto dano 

patrimonial de per si – é indemnizável quer acarrete para 

o lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais, exigindo um esforço suplementar, físico ou 

psíquico. 

III - A indemnização deve corresponder a um capital 

produtor de rendimento, que a vítima não auferirá e que 

se extinguirá no período provável da sua vida, 

interferindo aqui as regras da experiência e aquilo que é 

razoável, segundo o curso normal das coisas, as tabelas 

financeiras (com carácter auxiliar e indicativo), o 

pressuposto de que a indemnização será paga de uma vez 

o que permitirá ao beneficiário rentabilizá-la em termos 

financeiros (daí a pertinência de se achar um desconto 

que não conduza a um enriquecimento abusivo), bem 

como a circunstância de a esperança média de vida 

previsível das mulheres ser de 80 anos.   

IV - Resultando dos autos que a vítima à data do acidente 

tinha 53 anos, ficou a padecer de uma IPP de 8%, auferia 

em Maio de 2003 o vencimento base mensal de € 806,86 

(e em Outubro de 2003 o de € 888,34 e em Janeiro de 

2004 o de € 962,02), entende-se adequado o montante 

indemnizatório arbitrado pela Relação no valor de € 22 

000.   

V - Danos não patrimoniais são aqueles que resultam da 

ofensa de interesses insusceptíveis de avaliação 

pecuniária e que, desde que sejam graves, merecem a 

tutela do direito – art. 496.º, n.º 1, do CPC.   

VI - Na fixação do seu montante deverá atender-se a 

critérios de equidade, ao grau de responsabilidade do 

lesante, à sua situação económica, bem como à do lesado, 

o que só por si demonstra que tal indemnização, aos 

olhos da lei, não reveste um carácter puramente 

sancionatório, devendo constituir uma efectiva 

possibilidade compensatória dos danos suportados e a 

suportar.   

VII - Tendo em atenção que a autora sofreu diversos 

ferimentos, que implicaram tratamento hospitalar, que 

ficou com o braço imobilizado por um mês, recebendo 

tratamento de fisioterapia e ortopedia durante um ano, 

que ficou com rigidez num ombro, sofreu lesões da 

coluna vertebral, traumatismo na cabeça, que ficou a 

padecer de síndroma vertiginoso com carácter 

permanente e de perda auditiva no ouvido direito de 

36,25%, que sofreu lesão na mama esquerda tendo 

padecido de edema com forte inflamação e dores, bem 

como dores de cabeça e dores generalizadas na coluna, 

náuseas, perturbações visuais e tonturas posturais, 

provocando-lhe um acentuado estado de depressão com 

ideação suicida, afigura-se adequado o montante 

indemnizatório fixado pela Relação de € 25 000, para 

compensação dos danos não patrimoniais por si sofridos.   

10-03-2011 - Revista n.º 881/04.9TVLSB.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Bettencourt de Faria 

 

Acidente de viação - Colisão de veículos - Prioridade 

de passagem - Excesso de velocidade - Concorrência 

de culpas - Vítima - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Incapacidade permanente 

absoluta - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Equidade 

I - Com base na prova de primeira aparência, presume-se, 

por via de regra, que procede com culpa o condutor que, 

em contravenção aos preceitos estradais, cause danos a 

terceiros. 

II - A situação de prioridade de passagem pressupõe que 

os veículos se encontram, em igualdade de 

circunstâncias, ou seja, que ambos chegam, 

simultaneamente, a um local de confluência de vias, ou 

que o veículo prioritário esteja, tão próximo dele, que 

haja o perigo de colisão. 

III - Inexistindo outro veículo em circulação, no espaço 

visível do condutor que procede de um parque de 

estacionamento particular, em local de visibilidade 

insuficiente, caso este penetre na via, não viola a 

obrigação de ceder passagem a uma viatura, 

eventualmente, prioritária, mas antes a obrigação de não 

iniciar a marcha, sem anunciar, com a necessária 

antecedência, a sua intenção, e sem adoptar as precauções 

necessárias para evitar qualquer acidente. 

IV - Existe concorrência de culpas entre um condutor que 

circula com excesso de velocidade, ultrapassando o limite 

máximo imposto por lei, e o outro condutor que inicia a 

manobra de penetração numa estrada nacional, oriundo 

de um parque de estacionamento adjacente, não dispondo 

a montante do sentido que pretendia prosseguir, de 

visibilidade superior a 30 m, sem que adopte as 

precauções necessárias para evitar o acidente, servindo-

se, por exemplo, de um espelho circular disponível 

existente do outro lado da via. 

V - É mais grave a culpa do condutor que entra numa 

estrada prioritária, desprovida de visibilidade, a 

montante, numa extensão superior a 30 m, por infringir 

uma regra básica de condução, em relação ao condutor 

prioritário, que violou um princípio geral de diligência, 

por circular a velocidade superior à permitida pela 

sinalização estradal, fixando-se a medida da contribuição 

de cada um para os danos, bem como a contribuição da 

culpa de cada um deles, em 60 % e em 40 %, 

respectivamente. 

VI - Não exercendo o menor de 10 anos, lesado em 

consequência de um acidente de viação, uma profissão 

remunerada, importa ficcionar o seu ingresso na vida 

activa, após a conclusão de um curso profissional, de 

nível médio, que não se alcança, por via de regra aos 18 

anos, com a conclusão do ensino obrigatório, o que 

requer um acréscimo de escolaridade, de cerca de três 

anos, para que uma formação profissional, não 

necessariamente, de nível superior, seja atingida. 
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VII - Resultando do acidente para o menor uma 

incapacidade permanente parcial, quase total, que atinge 

o coeficiente de 90 %, ao nível do dano futuro, 

considerando como referência o tempo provável de vida 

activa, que se fixa em 70 anos, a esperança de vida do 

sexo e da faixa etária a que pertence, de 75,49 anos, e o 

vencimento médio praticado de € 700, sem esquecer a 

equidade como factor de correcção suplementar, mostra-

se justa e equilibrada a compensação pela perda 

conjectural da sua capacidade aquisitiva, no quantitativo 

de € 350 000. 

VIII - Encontrando se o autor tetraplégico e possuindo 

sequelas que o incapacitam, na totalidade, para o resto da 

sua vida, tendo ficado afectado de uma incapacidade 

permanente geral de 80%, à qual acresce, a título de dano 

futuro, o coeficiente de 10%, o que exige o apoio 

permanente de terceiro especializado para tratar de si, e o 

recurso a instituições especializadas para apoio e 

reabilitação, com um quantum doloris, fixável, num grau 

muito elevado, mostra-se adequada a compensação, por 

danos de natureza não patrimonial, no montante de € 120 

000. 

16-03-2011 - Revista n.º 1879/03.0TBACB.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator)*, Gregório Silva Jesus e 

Martins de Sousa 

 

Acidente de viação - Direito à indemnização - Danos 

não patrimoniais - Liquidação prévia - Cálculo da 

indemnização 

I - Uma dor que se prolonga pelo resto da vida deve ser 

compensada com uma quantia significativa cujo valor se 

repercuta pelo resto da vida.   

II - O montante da indemnização por danos não 

patrimoniais não é apenas determinado pelo chamado 

preço da dor, mas deve também incluir uma vertente 

sancionatória e de castigo que, normalmente, tende a 

elevar o respectivo valor.   

III - Apurando-se que, desde a data da sentença (em 

2000), o exequente manteve e mantém assistência 

médica, teve alta hospitalar da especialidade de ortopedia 

em Dezembro de 2004, tem-se submetido a tratamentos 

médicos dolorosos, a exames e RX, toma medicação 

diária para atenuar as dores, não tem posição confortável, 

seja deitada, de costas, de barriga, sentado ou de pé, 

apoiado em pessoa ou em canadianas, só se desloca com 

apoio de canadianas, chora diariamente por causa das 

dores, vive angustiado e em sofrimento e depende do 

auxílio de terceira pessoa até ao final da sua vida, tendo 

já contratado uma com esse fim, é de liquidar em € 30 

000 o valor dos danos não patrimoniais sofridos pelo 

exequente, montante este que, sendo exíguo, foi o limite 

quantitativo que o lesado estabeleceu e deve ser 

respeitado.   

16-03-2011 - Revista n.º 9203/06.3TBBRG-B.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Fernando Bento (Relator), João Trindade e 

Bettencourt de Faria 

 

Acidente de viação - Infracção estradal - Ónus da 

prova - Presunção de culpa - Culpa - Matéria de 

direito - Matéria de facto - Nexo de causalidade - 

Estacionamento - Ultrapassagem - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - No âmbito da responsabilidade delitual, incumbe ao 

lesado o ónus da prova da culpa dos intervenientes no 

sinistro. 

II - Sobre o autor da violação de regras estradais impende 

uma presunção juris tantum de negligência.   

III - Embora seja questão de direito a apreciação da 

culpa, já é questão de facto a apreciação daqueles factos 

que à mesma estão subjacentes.   

IV - Está subtraída à censura do STJ a apreciação da 

dinâmica do acidente, o modo discursivo como ele 

evoluiu e se consumou.   

V - Mas o juízo que envolve a determinação e aplicação 

de regras legais – de cuja inobservância a lei faz depender 

a responsabilidade do agente – consubstancia-se numa 

decisão sobre matéria de direito, que cabe na 

competência do STJ.   

VI - O nexo de causalidade naturalístico constitui em 

regra matéria excluída deste Supremo, o qual pode, 

porém, sindicar a adequação desse nexo na medida em 

que existam circunstâncias anormais ou extraordinárias 

que eventualmente tenham contribuído, por si só, para a 

produção dos danos.   

VII - Não oferece qualquer censura no juízo de 

causalidade estabelecido pela Relação entre o facto e o 

dano perante um quadro real nos termos do qual se deu 

como assente que foi a falta de iluminação do atrelado 

pesado, estacionado na via pública, pelo menos 

parcialmente na metade da faixa de rodagem, atento o 

sentido de trânsito do veículo do autor, que deu azo a que 

este, ultrapassando uma carrinha e no momento em que 

se preparava para retomar a sua faixa de rodagem, visse 

surgir da escuridão, a uns escassos 2/3 metros, a traseira 

do dito atrelado, sem tempo para esboçar qualquer 

manobra de recurso ou de travagem, nela embatendo com 

a sua parte frontal.   

VIII - O lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade permanente – sendo a força de trabalho um 

bem patrimonial, uma vez que propicia rendimentos, tal 

incapacidade permanente é, consequentemente, um dano 

patrimonial – tem direito a indemnização por danos 

futuros, danos estes a que a lei manda expressamente 

atender, desde que sejam previsíveis (art. 564.º, n.º 2, do 

CC).   

IX - Sendo a incapacidade permanente indemnizável, 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral, quer lhe implique apenas um esforço 

acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais.   

X - Entende-se como ajustada a quantia de € 165 000 à 

indemnização por danos patrimoniais futuros do autor 

que, à data em que cessou a baixa por doença, tinha 38 

anos de idade, auferia o vencimento mensal de € 518,07, 

tinha, desde aquele momento, uma esperança de vida de 

cerca de 37 anos e sofreu por via do acidente uma IPP de 

75%.   

XI - Entende-se como adequada à indemnização dos 

danos não patrimoniais a quantia de € 65 000, tendo o 

autor ficado, em consequência do sinistro, sem o olho 

direito e ainda com lesão do maxilar, afundamento da 

parte frontal e cicatrizes várias, o que lhe desfigurou a 

face, tudo concorrendo para que passasse a marginalizar-

se na mais absoluta solidão, sofrendo de constantes 

mudanças de humor e irritações, deixando de cuidar de si, 

deambulando pelas ruas sem destino, em permanente 

irrequietude.   
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16-03-2011 - Revista n.º 2113/05.3TBAVR.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Concorrência de culpas - Direito à 

indemnização - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Danos patrimoniais - Perda 

da capacidade de ganho - Incapacidade permanente 

absoluta 

I - Para efeitos de indemnização deve atender-se aos 

danos não patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam 

a tutela do direito, sendo o montante de tal indemnização 

a fixar equitativamente pelo tribunal, tendo em conta as 

circunstâncias referidas no art. 494.º do CC.   

II - Tendo em atenção que, conforme resultou provado, o 

autor, em consequência do acidente, ficou para sempre 

totalmente impossibilitado de exercer a sua actividade 

principal ou qualquer outra, encontra-se acamado e 

dependente, mantém incontinência urinária e fecal, não 

consegue responder mesmo a pequenas frases, não está 

na posse das suas capacidades cognitivas, precisa 

constantemente do apoio de terceira pessoa para 

satisfação das suas necessidades diárias, desloca-se em 

cadeira de rodas, o relatório pericial fixou no grau 

máximo o quantum doloris (grau 7), em grau 5 o dano 

estético (na escala de 7 graus de gravidade crescente), no 

grau máximo (5) o prejuízo de afirmação pessoal e 

sexual, projectados para todo o horizonte existencial de 

um jovem de 28 anos afigura-se adequado o montante 

indemnizatório de € 350 000 (ao invés dos € 250 000 

fixados pelo Tribunal da Relação).   

III - Considerando que o autor concorreu culposamente, 

em 50%, para a produção do acidente, deverá a ré ser 

condenada no pagamento de metade do valor referido em 

II.   

IV - A incapacidade permanente é um dano patrimonial 

que atinge a força de trabalho do homem, a qual, por sua 

vez, é fonte de rendimento e, por conseguinte, um bem 

patrimonial.   

V - Resultando dos autos que o autor sofreu uma 

incapacidade permanente total (100%) para exercer a sua 

actividade ou qualquer outra, que auferia, à data do 

acidente, cerca de € 530,34 mensais, que ainda lhe 

restava um período de vida activa de 42 anos, afigura-se 

adequado e ajustado o montante de € 250 000 como 

indemnização pelo dano patrimonial resultante da 

incapacidade permanente total, montante esse que deverá 

ser reduzido a metade atenta a percentagem de 

concorrência de culpas judicialmente fixada.   

24-03-2011 - Revista n.º 36/07.0TBALB.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Abílio Vasconcelos (Relator), Pereira da Silva e 

João Bernardo 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos patrimoniais - 

Perda da capacidade de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Equidade - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Menor - Juros de mora - Actualização monetária  

I - A indemnização por danos patrimoniais funda-se na 

previsão lógica de que a ocorrência de tais danos é mais 

provável do que a sua não ocorrência, respeitando-se 

assim o princípio de que os danos indemnizáveis são os 

danos em concreto verificados, ou seja, a diminuição 

patrimonial que aconteceu ou irá acontecer.   

II - Basta que para o mesmo nível de actividade seja 

necessário um esforço suplementar, para que exista um 

dano patrimonial reparável, sendo que uma IPP de 20% 

implica necessariamente esse esforço.   

III - Tendo a autora 17 anos à data do acidente e não 

auferindo rendimento mensal, porque ainda estava a 

estudar, não merece crítica a atribuição pelas instâncias 

de um valor de € 700 mensais para cálculo dos danos, 

uma vez que a prognose em termos concretos nos leva a 

considerar que não é crível que uma jovem que frequenta 

o 12.º ano – mau grado todas as conhecidas vicissitudes 

do mercado de trabalho dos jovens –, aquando do seu 

ingresso na vida activa não venha a ter um rendimento 

superior ao salário mínimo nacional.   

IV - Afigura-se assim adequada, tendo em conta a IPP de 

20%, a idade da autora, o termo provável da sua vida, 

bem como critérios de equidade, uma indemnização no 

valor de € 75 000, a título de danos patrimoniais.   

V - No que tange aos danos não patrimoniais, atendendo 

a que a autora se viu afectada na sua saúde precisamente 

na altura em que é da natureza das coisas ser-se mais 

saudável, com a consequente alegria de viver, e que 

devido a essa mesma juventude as sequelas da lesão serão 

sentidas por mais tempo, do que o seriam se tivessem 

ocorrido em fase mais adiantada da vida, afigura-se 

adequada a indemnização no montante de € 50 000 (ao 

invés dos € 35 000 fixados pela Relação).   

VI - A fixação de juros moratórios a partir da citação 

funda-se na não actualização dos montantes 

indemnizatórios; se a indemnização estiver actualizada, o 

vencimento de juros apenas ocorrerá a partir do momento 

da actualização. 

24-03-2011 - Revista n.º 113/06.5TBCMN.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

João Bernardo 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - A indemnização por danos não patrimoniais, exigida 

por uma profunda e arreigada consideração de equidade, 

sem embargo da função punitiva que outrossim reveste, 

tem por fim facultar ao lesado meios económicos que, de 

alguma sorte, o compensem da lesão sofrida, por tal via 

reparando, indirectamente, os preditos danos, por serem 

hábeis a proporcionar-lhe alegrias e satisfações, 

porventura de ordem puramente espiritual, que 

consubstanciam um lenitivo com a virtualidade de o fazer 

esquecer ou, pelo menos, mitigar o havido sofrimento 

moral.   

II - Tal indemnização não deve ser simbólica ou 

miserabilista, antes significativa, que não arbitrária, na 

fixação do seu quantum, a levar a cabo não olvidado o 

exarado no art. 496.º, n.º 3, do CC, urgindo, inter alia, 

não obliterar os patrões de indemnização que vêm sendo 

adoptados pela jurisprudência, especialmente a mais 

recente, tal-qualmente as flutuações do valor da moeda. 

III - A gravidade do dano deve medir-se por um padrão 

objectivo, e não de acordo com factores subjectivos, 

ligados a uma sensibilidade particularmente aguçada ou 

especialmente fria e embotada do lesado, e deve ser 

apreciada em função da tutela do direito. 
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IV - O recurso à equidade para a determinação da 

indemnização por danos não patrimoniais não afasta a 

necessidade de observar as exigências do princípio da 

igualdade, o que implica a procura de uma uniformização 

de critérios, não incompatível com a devida atenção às 

demais circunstâncias da vida. 

V - Revelando os factos provados que a autora, com 80 

anos de idade à data do acidente de viação para o qual 

não contribuiu, sofreu, por causa dele, traumatismo 

crâneo-encefálico, com perda de conhecimento, fractura 

do fémur esquerdo, esfacelo do joelho direito, feridas 

corto-contusas do nariz e dos lábios, contusão com 

hematoma nas zonas supraorbitária, frontal-temporal e 

hemitorax anterior esquerdos, sujeição a uma intervenção 

cirúrgica para redução e encavilhamento do fémur 

esquerdo, dificuldades no sono, grandes dificuldades na 

marcha, mesmo apoiada a uma bengala, rigidez do joelho 

esquerdo, com muitas dores, IPP de 20%, cicatriz 

operatória na coxa esquerda, internamento hospitalar 

durante 26 dias, permaneceu a maior parte do tempo 

acamada, desde a data da alta, em casa de uma sua filha, 

com quem continua a viver, sujeitou-se a diversos 

tratamentos de fisioterapia, padeceu de quantum doloris 

de grau 4 (escala de 1 a 7), esteve algaliada durante 

alguns dias, receou morrer ou vir a ficar com deficiências 

físicas acentuadas, tem desgosto por saber que as 

limitações físicas de que ficou portadora são irreversíveis, 

não pode desenvolver qualquer exercício físico sob pena 

de lhe surgirem dores na cabeça e nos membros, tem 

visto debilitar-se a sua condição física, como 

consequência da imobilidade a que está sujeita, anda com 

o auxílio de canadianas e só consegue subir escadas se for 

ajudada por outra pessoa, tem-se por justa e apropriada a 

quantia de € 30 000 destinada à compensação dos danos 

não patrimoniais sofridos pela autora.   

VI - Não se considera dano futuro aquele que não passa 

de uma hipotética eventualidade e, como tal, não é 

indemnizável.   

31-03-2011 - Revista n.º 508/06.4TBPTL.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Pereira da Silva (Relator), João Bernardo  e 

Oliveira Vasconcelos 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Culpa - Seguro automóvel - Seguro 

obrigatório - Direito à indemnização - Morte - Danos 

não patrimoniais - Aquisição sucessória - Sucessão 

por morte 

I - O art. 496.º do CC, na sua redacção definitiva, tem a 

intenção de afastar a natureza hereditária do direito à 

indemnização pelos danos morais sofridos pela própria 

vítima.   

II - O legislador quis afastar a possibilidade de 

transmissão mortis causa destes direitos indemnizatórios, 

colocando-o à margem do fenómeno sucessório normal, 

precisamente porque a vítima perde a sua capacidade 

patrimonial no momento em que o dano morte se verifica.   

III - Assentando a culpa num comportamento censurável 

da parte do autor dos factos causadores do acidente, e das 

mortes ocorridas in casu da sua mulher e filhos, feriria a 

sensibilidade do comum cidadão, bem como a 

sensibilidade jurídica, a possibilidade de o mesmo autor, 

do mesmo passo que causou essas mortes, pudesse ainda 

delas vir a beneficiar das consequências da mesma, 

nomeadamente em sede de danos não patrimoniais. 

07-04-2011 - Revista n.º 1902/06.6TBAMT.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Lázaro Faria (Relator), Pires da Rosa e Maria 

dos Prazeres Beleza   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

Provado que, devido às lesões causadas pelo acidente de 

viação ocorrido no dia 07-01-2000, a autora, com 55 anos 

de idade, padeceu penosos ferimentos, nomeadamente, 

fractura e luxação de C5 e C6 e parestibia do membro 

superior direito, sendo operada em 11-01-2000; esteve 

com incapacidade genérica total até 21-01-2000 e com 

incapacidade temporária total de 22-01-2000 até 22-10-

2000, ficando com incapacidade genérica permanente 

para a sua actividade ocupacional habitual de 30%, sendo 

que dificilmente consegue a rotação do pescoço, não faz 

o movimento de rotação com o braço direito e tem 

adormecimento das mãos, em consequência do que 

deixou de sair de casa, não pode fazer a generalidade das 

tarefas domésticas, deixou de querer privar com os 

amigos e de realizar passeios e demais actividades, 

ficando a sofrer de uma perturbação com colorido 

depressivo e ansioso, compatível com o conceito de 

neurose pós-traumática, sentindo-se incapacitada, 

dependente de terceiros, por vezes chora 

compulsivamente, sendo que antes do acidente era uma 

pessoa independente, trabalhadora, alegre, autónoma e de 

boa compleição física, estas circunstâncias revelam 

evidentes e muito acentuados sofrimentos, amarguras e 

provações, tendo a autora sofrido, sob o ponto de vista 

psicológico, lesões de grau muito elevado, pelo que, 

ponderando estes elementos, o valor actual da moeda e na 

ausência de culpa da lesada, mostra-se equilibrado o 

valor de € 50 000 fixado pela Relação no acórdão 

recorrido, a título de indemnização por danos não 

patrimoniais.   

13-04-2011 - Revista n.º 2247/03.9TVLSB.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Gregório Silva Jesus   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

Provado que, em consequência de acidente de viação, a 

autora, à data com 24 anos de idade, sofreu lesões 

abdominais, lacerações do fígado e do baço, 

fractura/luxação da anca direita, com lesão do nervo 

ciático, fractura das costelas e traumatismo crâneo-

encefálico com perda de consciência durante 15 dias, foi 

submetida a quatro operações cirúrgicas ao nível da anca 

e do membro inferior direitos, esteve internada um mês 

em unidade hospitalar, foi obrigada a usar ortótese no pé 

e perna direitos, tendo ficado com cicatrizes operatórias 

extensas na região abdominal (25 cm), na anca direita (18 

cm), no joelho (5 cm) e no pescoço (3 cm), e sofrido 

tratamentos de fisioterapia dolorosos, lesões essas que a 

impedem de usar saias, de praticar desporto, de usar 

calçado de salto alto e frequentar a praia, em virtude da 

tala que é obrigada a usar, tendo o quantum doloris e o 

dano estético sido fixados nos graus 6 e 5, 

respectivamente, numa escala de grau 7, verifica-se que 

tais lesões são altamente gravosas em pessoas do sexo 

feminino, sobretudo durante o período correspondente ao 

da sua juventude, pelo que se entende ajustado com o 
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juízo de equidade fixar a indemnização a atribuir à 

autora, a título de danos não patrimoniais, no montante de 

€ 35 000.   

13-04-2011 - Revista n.º 1627/03.4TBILH.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Sousa Leite (Relator), Salreta Pereira e João 

Camilo 

 

Condenação em quantia a liquidar - Liquidação 

prévia - Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça 

- Admissibilidade de recurso - Acidente de viação - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Ónus da prova - Seguro 

obrigatório - Lei aplicável - Aplicação da lei no tempo 

- Norma inovadora - Retroactividade da lei  

I - É admissível recurso de revista do acórdão da Relação 

tirado a respeito da sentença proferida em incidente de 

liquidação, enxertado em acção executiva processada na 

forma comum (e única, porque posterior à vigência do 

DL n.º 38/2003, de 08-03), não se lhe podendo aplicar os 

limites à recorribilidade que, porventura, vigorassem em 

sede da precedente acção declarativa (com processo 

sumário).   

II - Num incidente de liquidação de uma precedente 

condenação genérica, em que simultaneamente se 

condenou o devedor a pagar aquilo que já então se devia 

ter por concretizado o liquidado, não pode haver 

duplicação quanto ao ressarcimento dos mesmos danos, 

i.e., não podem ser considerados na liquidação prejuízos 

já contemplados na parte líquida da sentença 

condenatória. 

III - Incumbe ao executado demonstrar cabalmente a 

duplicação de tal ressarcimento. 

IV - Não é possível aplicar no âmbito de uma acção 

executiva iniciada em 2004, na sequência de acção 

declaratória intentada em 1996 e reportada a factos 

ocorridos e, 1995, um regime inovatório – e claramente 

restritivo dos direitos do lesado – apenas instituído por 

diploma legal que iniciou a sua vigência em 2008, em 

consequência da alteração constante do art. 64.º do DL n.º 

291/2007, de 21-08 – diploma que aprovou o regime do 

sistema do seguro obrigatório de responsabilidade civil 

automóvel –, na redacção resultante do DL n.º 153/2008, 

de 06-08. 

14-04-2011 - Incidente n.º 159-B/1996.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator), Orlando Afonso e 

Cunha Barbosa 

 

Acidente de viação - Presunções judiciais - Matéria de 

facto - Responsabilidade pelo risco - Veículo 

automóvel - Direcção efectiva - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade geral de ganho - Incapacidade 

permanente absoluta - Incapacidade permanente 

parcial - Dano estético - Danos não patrimoniais  

I - As presunções judiciais ou de facto constituem meios 

de prova mediata retirados dos factos provados, através 

dos quais o julgador, guiado por regras práticas e da 

experiencia, retira ilações lógicas de certos factos 

conhecidos para chegar ao conhecimento de outros 

desconhecidos, mediante um percurso intelectual, lógico, 

sem soluções de continuidade, mas sem uma relação 

demasiado longínqua entre o facto conhecido e o facto 

adquirido, cuja força probatória é apreciada, livremente, 

pelas instâncias, encontrando-se fora dos poderes de 

sindicância do STJ. 

II - A responsabilidade pelo risco relativa a acidentes de 

circulação terrestre tem natureza subsidiária, pois que 

está excluída no caso dos danos serem imputáveis ao 

condutor do veículo, ao próprio lesado, a terceiro ou 

derivarem de caso de força maior estranho ao 

funcionamento do veículo, dependendo da conjugação, 

no sujeito da imputação, de dois pressupostos, ou seja, 

que a pessoa tenha a direcção efectiva do veículo 

causador do dano e que este esteja a ser utilizado no seu 

próprio interesse. 

III - Fora do círculo dos danos abrangidos pela 

responsabilidade objectiva encontram-se os danos que 

não têm conexão com os riscos específicos do veículo, 

que foram causados pelo veículo como poderiam ter sido 

provocados por qualquer outra coisa móvel. 

IV - O facto concreto só poderá deixar de ser 

considerado, em abstracto, causa idónea ou adequada do 

dano verificado se, dada a sua natureza geral, se mostrar 

de todo em todo, indiferente para a sua verificação, 

tendo-o provocado, apenas, em virtude das circunstâncias 

excepcionais, anormais, extraordinárias ou anómalas, 

que, no caso, se registaram. 

V - Ainda que não se haja provado que o autor, por força 

de uma IPP de 21% acrescida de 10%, a título de dano 

futuro, que sofreu, tenha vindo ou venha a suportar 

qualquer diminuição na sua capacidade geral de ganho 

profissional, há lugar ao estabelecimento de uma 

indemnização, por danos patrimoniais, pelo dano corporal 

sofrido, quantificado por referência ao índice 100 

[integridade psicossomática plena], e não por qualquer 

perda efectiva de rendimento. 

VI - Considerando o período da incapacidade temporária 

geral e profissional sofrido pelo autor, fixável em cerca 

de 180 dias, durante o qual suportou tratamentos e 

internamentos, o síndrome pós-traumático, a limitação de 

mobilidade coxo-femural, a vulnerabilidade da anca 

esquerda face ao desenvolvimento de coxartrose precoce, 

a incapacidade permanente geral de 21%, a que acresce 

10%, a título de dano futuro, as dores físicas, de grau 

intermédio, e o prejuízo estético, de grau inicial, entende-

se fixar, equitativamente, a título de danos não 

patrimoniais sofridos, o valor compensatório de € 40 000. 

05-05-2011 - Revista n.º 396/04.5TBBCL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator)*, Gregório Silva Jesus  

e Martins de Sousa 

 

Acidente de viação - Culpa - Matéria de direito - 

Incapacidade permanente parcial - Danos não 

patrimoniais - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização 

I - Evidenciando os factos provados que as sinistradas 

saíram do autocarro e procederam à travessia 

perpendicular da faixa de rodagem, tendo sido colhidas 

quando terminavam as mesmas, que a 2.ª circular tem três 

faixas de rodagem em cada sentido com separador 

central, tendo o local perfeita visibilidade, que o condutor 

colheu as três vítimas na faixa de rodagem da esquerda, 

sendo certo que o mesmo não se desviou tão pouco para a 

faixa central que estava livre, porque circulava a mais de 

100 kms/hora (excedendo em 40 kms/hora a velocidade 

máxima permitida para o local) e sem atenção, que 

embora houvesse no local uma passagem subterrânea 

para peões, a mesma não estava assinalada de modo a que 

as sinistradas pudessem aperceber-se da sua existência, e 

não tendo sido feita a prova de que as vítimas tivessem 
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saído do autocarro e não tivessem olhado para a via a fim 

de se certificarem da ausência de qualquer veículo, deve 

considerar-se que tal factualidade aponta para a culpa 

exclusiva do condutor na produção do acidente (o que 

não pode acontecer em concreto na medida em que 

transitou em julgado a decisão da 1.ª instância na parte 

em que fixou a responsabilidade daquele em 80%). 

II - Revelando ainda os mesmos factos que uma das 

sinistradas, em consequência o acidente em causa, ficou 

com uma IPP de 80% e impossibilidade absoluta para o 

trabalho, sofreu dores intensas aquando do acidente e que 

de algum modo se vêm mantendo, ficou aos 33 anos de 

idade com prejuízo sexual e paraplégica numa cadeira de 

rodas, encontra-se em completa dependência de terceiros 

para sobreviver, considera-se justa e equitativa a quantia 

de € 87.289,63 (inicialmente pedida) destinada à 

reparação dos danos não patrimoniais sofridos, e 

considerando a medida da sua responsabilidade na 

produção do evento danoso.   

12-05-2011 - Revista n.º 122/2001.S1 - 7.ª Secção - 

Távora Vítor (Relator), Sérgio Poças e Granja da Fonseca 

 

Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Cálculo da indemnização  

I - O dano biológico tem valoração autónoma em relação 

aos restantes danos, e casuisticamente o seu cariz poderá 

oscilar entre dano patrimonial ou dano moral, 

verificando-se se a lesão originou, no futuro, durante o 

período activo do lesado ou da sua vida, só por si, uma 

perda da capacidade de ganho, ou se se traduz, apenas, 

numa afectação da sua potencialidade física, psíquica ou 

intelectual.   

II - Sofrendo o lesado em simultâneo perdas salariais 

efectivas as mesmas integrarão o dano emergente, como 

perda patrimonial directa e imediata consequente da 

perda de capacidade de ganho, calculada em função das 

remunerações percebidas à data do acidente, e nunca 

deverão influir no juízo de equidade a intervir no cálculo 

do dano biológico.   

III - Deve ser contabilizado como dano biológico a maior 

penosidade e esforço no exercício da actividade diária 

corrente e profissional por parte do autor/recorrido, bem 

como o condicionamento a que ficou sujeito para efeitos 

de valorização do seu estatuto no emprego.   

IV - As fórmulas matemáticas, cálculos financeiros e 

aplicação de tabelas que com alguma unanimidade vêm 

sendo aceites no cálculo do capital produtor de um 

rendimento vitalício para o lesado, devem ser entendidas 

como meramente orientadoras e explicativas do juízo de 

equidade a que a lei se reporta, e o valor com elas 

alcançado sempre se traduzirá num minus 

indemnizatório, que deverá por isso ser temperado 

através do recurso à equidade.   

17-05-2011 - Revista n.º 7449/05.0TBVFR.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Gregório Silva Jesus (Relator)*, Martins de 

Sousa e Sebastião Póvoas 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Dano biológico - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Juros de mora  

I - O dano futuro previsível mais típico prende-se com os 

casos de perda ou diminuição da capacidade de trabalho e 

da perda ou diminuição da capacidade de ganho, perda 

esta caracterizada como efeito danoso, de natureza 

temporária ou definitiva, que resulta para o ofendido do 

facto de ter sofrido uma dada lesão, impeditiva da sua 

obtenção normal de determinados proventos certos como 

paga do seu trabalho.   

II - Porém, a incapacidade funcional, ainda que não 

impeça o lesado de continuar a trabalhar e ainda que dela 

não resulte perda de vencimento, reveste a natureza de 

um dano patrimonial, já que a força do trabalho do 

homem, porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um 

bem patrimonial, sendo certo que essa incapacidade 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

de rendimentos auferidos antes da lesão.   

III - Assim, para ser atribuída indemnização pelo dano 

patrimonial futuro (IPP) não é necessário que a 

incapacidade determine perda ou diminuição de 

rendimentos.   

IV - Essa incapacidade reflecte-se na impossibilidade de 

uma vida normal, com reflexos em toda a capacidade, 

podendo configurar-se como uma incapacidade 

permanente que deve ser indemnizada.   

V - Basta a alegação dessa incapacidade para, uma vez 

demonstrada, servir de fundamento ao pedido de 

indemnização pelo dano patrimonial futuro, cujo valor 

por ser indeterminado, deve ser fixado equitativamente, 

nos termos do preceituado no art. 566.º, n.º 3, do CC.   

VI - A indemnização do lesado por danos futuros 

decorrente de incapacidade permanente deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que o 

lesado não irá auferir e que se extinga no fim da vida 

provável da vítima e que seja susceptível de garantir, 

durante essa vida, as prestações periódicas 

correspondentes ao rendimento perdido.   

VII - A partir dos pertinentes elementos de facto, 

independentemente do seu desenvolvimento no quadro 

das referidas fórmulas de cariz instrumental, deve 

calcular-se o montante da indemnização em termos de 

equidade, no quadro de juízos de verosimilhança e de 

probabilidade, tendo em conta o curso normal das coisas 

e as particulares circunstâncias do caso.   

VIII - As sequelas de que a autora ficou a padecer 

repercutem-se no desempenho da sua actividade 

profissional, pois implicam esforços suplementares 

também no domínio da sua vida quotidiana, sendo a 

indemnização atribuída de € 50 000 justa e equilibrada.   

IX - A indemnização por danos não patrimoniais, fixada 

em € 35 000, está correctamente determinada.   

X - Os juros de mora sobre parte da indemnização fixada, 

para indemnizar danos ilíquidos, como os não 

patrimoniais e os danos futuros, deverão ser contados, 

respectivamente, desde a data da sentença em 1.ª 

instância, tendo, porém, em conta o valor alterado pela 

Relação, quanto a danos patrimoniais futuros.   

24-05-2011 - Revista n.º 738/08.4TVPRT.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator)*, Silva Gonçalves e 

Pires da Rosa   

 

Acidente de viação - Dano morte - Perda do direito à 

vida - Cálculo da indemnização - Direito à 

indemnização - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cônjuge - Equidade - 
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 Danos decorrentes de acidentes de viação 

Segurança Social - Centro Nacional de Pensões - Sub-

rogação - Reembolso 

I - Se a vítima de um acidente de viação, que gozava de 

boa saúde e tinha gosto pela vida, faleceu com 32 anos, 

provando-se, ainda, que formava um casal harmonioso e 

feliz com a sua mulher, a qual sofreu uma grande dor, 

dificilmente se recompondo do choque e desgosto que 

sofreu, importando salientar que a vítima acompanhava 

de perto o crescimento de cada um dos seus três filhos 

menores e era um pai carinhoso e presente, são razoáveis 

e equitativos os valores de € 65 000, pela perda do direito 

à vida; de € 25 000, pelo dano moral próprio sofrido pela 

mulher, em resultado da morte do marido; e de € 20 000, 

para cada um dos filhos menores, pelo dano moral 

próprio advindo da morte do pai.   

II - Considerando que a morte da vítima foi causa 

determinante da perda futura de ganhos, com reflexos na 

esfera patrimonial da viúva e dos três filhos, atendendo à 

idade do falecido, o tempo provável de vida activa até aos 

70 anos de idade, a taxa de juro e a pequena contribuição 

mensal de € 125 para o sustento do seu agregado familiar, 

considera-se correcta a indemnização arbitrada pela 

Relação, de € 70 000, a título de indemnização pelo dano 

patrimonial futuro.   

III - No caso de concorrência, pelo mesmo facto, do 

direito a prestações pecuniárias dos regimes da segurança 

social com o de indemnização a suportar por terceiros, as 

instituições de segurança social ficam sub-rogadas nos 

direitos do lesado até ao limite dos valores que lhe 

concederem – arts. 16.º da Lei n.º 28/84, de 14-08, e 71.º 

da Lei n.º 32/02, de 30-12.   

IV - Assim, ao valor da indemnização referido em III, 

para evitar sobreposição de benefícios, há que deduzir o 

montante já pago aos autores pelo ISS, IP – Centro 

Nacional de Pensões e que a ré devedora (seguradora) 

deverá agora pagar ao mesmo Centro, a título de 

reembolso.   

31-05-2011 - Revista n.º 1803/06.8TBVNG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira 

 

Acidente de viação - Dano morte - Perda do direito à 

vida - Nexo de causalidade - Direito à indemnização - 

Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Alimentos - Alimentos devidos a menores  

I - Vindo o autor a falecer, em consequência, directa e 

necessária, da gravidade das lesões e sequelas provocadas 

pelo acidente, cerca de sete anos após a sua ocorrência, 

para efeitos do cômputo do dano patrimonial futuro, 

importa separar o período da perda da capacidade 

aquisitiva que decorre entre o momento da eclosão do 

acidente e a data da sua morte daquele que se inicia com 

o seu falecimento e se prolonga no tempo, não sendo 

correcto estabelecer uma unidade de percurso, devido à 

diversidade dos valores a obter, em cada uma dessas 

etapas, e às distintas consequências dos respectivos 

regimes de transmissibilidade.  

II - A indemnização pelo dano patrimonial futuro devida 

durante o período de vida da vítima é repartida, com a sua 

morte, em função das regras da extinção da comunhão 

conjugal e da divisão da herança. 

III - A indemnização pelos danos patrimoniais devidos 

aos parentes, em caso de morte da vítima, reconduz-se, 

praticamente, à prestação de alimentos, sendo titulares 

deste direito os que podiam exigir alimentos ao lesado ou 

aqueles a quem este os prestava, no cumprimento de uma 

obrigação natural. 

IV - Em relação ao viúvo, são-lhe devidos alimentos, até 

ao final da sua vida, pois que é de presumir que o cônjuge 

falecido lhos prestaria, até esse momento, porquanto lhe 

deve assegurar uma situação patrimonial correspondente 

à que ele teria, se a vida em comum se mantivesse, e, 

quanto aos filhos menores, pelo menos, até à data da sua 

maioridade, se melhor prova no sentido da prorrogação 

desta obrigação não for realizada, sendo equitativo 

atribuir a cada qual um valor percentual do total da 

indemnização arbitrada que tome como referência a 

esperança de vida do primeiro, e a distância que separava 

os menores da maioridade, à data da morte da vítima. 

V - O montante da compensação pelo dano não 

patrimonial da perda da vida, independentemente do 

período de tempo decorrido entre o evento lesivo e a 

morte, e bem assim como pelos danos não patrimoniais 

sofridos pela vítima antes da sua morte, é transmissível 

aos herdeiros desta, por direito próprio e originário, e não 

em função das regras próprias do direito sucessório. 

31-05-2011 - Revista n.º 257/2001.G1.S1 - 1.ª Secção - 

Hélder Roque (Relator)*, Gregório Silva Jesus e Martins 

de Sousa   

 

Equidade - Cálculo da indemnização - Matéria de 

direito - Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais 

- Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Decisão 

liminar do objecto do recurso  

I - A aplicação de puros juízos de equidade para o cálculo 

de indemnização não traduz a resolução de uma questão 

de direito. 

II - Não cabe ao STJ a determinação exacta do valor 

pecuniário a arbitrar no cálculo de indemnização assente 

em juízos de equidade, mas somente a verificação dos 

limites e pressupostos dentro dos quais se situou o juízo 

equitativo formulado pela primeira instância e aceite pelo 

Tribunal da Relação. 

II - Questionando os recorrentes os montantes arbitrados 

em ressarcimento de danos patrimoniais e não 

patrimoniais sofridos em consequência de acidente sem 

questionarem a adequação de tais critérios, é de proferir 

decisão sumária nos termos dos arts. 705.º, 700.º, n.º 1, 

al. g) e 726.º, todos do CPC. 

02-06-2011 - Incidente n.º 5172/03.0TBMAI.P1.S1 - 7.ª 

secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator), Lopes do 

Rego e Orlando Afonso 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Se o lesado tinha 23 anos de idade à data do acidente, 

se estava habilitado com o 12.º ano de escolaridade e com 

um estágio de desenhador gráfico, se ia começar a 

trabalhar, mediante a retribuição mensal de € 600, e se 

ficou incapacitado para o exercício de qualquer profissão 

em consequência do acidente, julga-se adequado fixar em 

€ 300 000 a indemnização pelo dano patrimonial futuro, 

proveniente da perda de capacidade de ganho.   

II - Tendo o lesado ficado a padecer, em resultado do 

acidente, de paraplegia Asia A, de nível sensitivo DA 

associada, e plexopatia branquial esquerda de predomínio 

distal, para sempre dependente de uma cadeira de rodas, 

não conseguindo manter-se sentado durante muito tempo 

e passando a maior parte do tempo na cama, não 
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desenvolvendo qualquer actividade com os membros 

inferiores, nem com o membro superior esquerdo, tendo 

ficado impotente e necessitando para sempre da ajuda de 

uma terceira pessoa para se deslocar, realizar os cuidados 

mínimos e diários de saúde, higiene e conforto, para 

tomar banho, despir-se, vestir-se, mudar as fraldas, virar-

se durante a noite, colocá-lo na cama para dormir, 

alimentar-se e satisfazer as suas necessidades básicas e 

fisiológicas, mostra-se conforme à equidade atribuir a 

pedida quantia de € 250 000 como compensação pelos 

danos não patrimoniais.   

07-06-2011 - Revista n.º 524/07.9TCGMR.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator)*,Silva Salazar e 

Nuno Cameira   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido no dia 25-09-2002, o autor, nascido a 19-04-

1970, que era motorista de pesados e, nomeadamente aos 

fins de semana, trabalhava para os seus sogros na 

actividade de venda ambulante de calçado em feiras e 

mercados, sofreu, entre outras lesões, traumatismo 

vértebro-medular, com instalação de paraplegia, o que lhe 

causou uma IPP de 83%, com incapacidade permanente 

absoluta para o trabalho habitual, passando a ter de 

deslocar-se em cadeira de rodas e a sofrer de 

incontinência urinária, mostra-se adequado o montante de 

€ 15 000 fixado pela Relação a título de ressarcimento 

dos lucros cessantes. 

II - Considerando que o autor, com 32 anos à data do 

acidente, ficou paraplégico, definitivamente condenado a 

não poder ter filhos senão por inseminação artificial, dada 

a disfunção sexual de que passou a padecer, 

profundamente deprimido e com tendência para o total 

isolamento e suicídio, atirando-se voluntariamente da 

cadeira de rodas abaixo, para além de graves anomalias 

no sistema urinário e de quase completa anulação da 

respectiva actividade sexual, o que o empurrou, 

definitivamente, para uma vida quase só vegetativa, 

mostra-se adequado o montante de € 150 000 fixado 

como ressarcimento dos danos não patrimoniais sofridos 

pelo autor. 

07-06-2011 - Revista n.º 3515/05.0TBLRA.E1.S1 - 6.ª 

Secção - Fernandes do Vale (Relator), Marques Pereira e 

Azevedo Ramos 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos futuros - Perda da capacidade de 

ganho - Dano biológico - Danos patrimoniais - 

Incapacidade parcial permanente - Direito à 

indemnização - Equidade - Danos não patrimoniais  

I - O dano futuro previsível mais típico prende-se com os 

casos de perda ou diminuição da capacidade de trabalho e 

da perda ou diminuição da capacidade de ganho, perda 

esta caracterizada como efeito danoso, de natureza 

temporária ou definitiva, que resulta para o ofendido do 

facto de ter sofrido uma dada lesão, impeditiva da sua 

obtenção normal de determinados proventos certos (…) 

como paga do seu trabalho. 

II - Porém, a incapacidade funcional, ainda que não 

impeça o lesado de continuar a trabalhar e ainda que dela 

não resulte perda de vencimento, reveste a natureza de 

um dano patrimonial, já que a força do trabalho do 

homem, porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um 

bem patrimonial, sendo certo que essa incapacidade 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

de rendimentos auferidos antes da lesão. 

III - Assim, para ser atribuída indemnização pelo dano 

patrimonial futuro (IPP) não é necessário que a 

incapacidade determine perda ou diminuição de 

rendimentos.   

IV - Essa incapacidade reflecte-se na impossibilidade de 

uma vida normal, com reflexos em toda a capacidade, 

podendo configurar-se como uma incapacidade 

permanente que deve ser indemnizada.   

V - Basta a alegação dessa incapacidade para, uma vez 

demonstrada, servir de fundamento ao pedido de 

indemnização pelo dano patrimonial futuro, cujo valor, 

por ser indeterminado, deve ser fixado equitativamente, 

nos termos do preceituado no art. 566.º, n.º 3, do CC.   

VI - A indemnização do lesado por danos futuros 

decorrente de incapacidade permanente deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que o 

lesado não irá auferir e que se extinga no fim da vida 

provável da vítima e que seja susceptível de garantir, 

durante essa vida, as prestações periódicas 

correspondentes ao rendimento perdido.   

VII - A partir dos pertinentes elementos de facto, 

independentemente do seu desenvolvimento no quadro 

das referidas fórmulas de cariz instrumental, deve 

calcular-se o montante da indemnização em termos de 

equidade, no quadro de juízos de verosimilhança e de 

probabilidade, tendo em conta o curso normal das coisas 

e as particulares circunstâncias do caso.   

VIII - As sequelas de que a autora ficou a padecer 

repercutem-se no desempenho da sua actividade 

profissional, pois implicam esforços suplementares 

também no domínio da sua vida quotidiana, sendo a 

indemnização atribuída de € 23 000 justa e equilibrada.   

IX - A indemnização por danos não patrimoniais, fixada 

em € 25 000, está correctamente determinada.   

07-06-2011 - Revista n.º 160/2002.P1.S1 - 7.ª Secção - 

Granja da Fonseca (Relator)*, Silva Gonçalves e Pires da 

Rosa 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Obrigação de indemnizar - Cálculo da 

indemnização - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Dano biológico - Danos não patrimoniais - Equidade 

I - Ao arbitrar-se indemnização pelo dano patrimonial 

futuro deve ter-se em consideração, não apenas a parcela 

de rendimentos salariais directa e imediatamente perdidos 

em função do nível de incapacidade laboral do lesado, 

calculados através das tabelas financeiras correntemente 

utilizadas, mas também o dano biológico sofrido por 

lesado ainda jovem, (consubstanciado em IGP de 29,5%, 

sujeita a evolução desfavorável, convergindo para o valor 

de 39,5%), com relevantes limitações funcionais, 

redutoras das possibilidades de progressão ou 

reconversão profissional futura, implicando um esforço 

acrescido no exercício da actividade e gerando uma 

irremediável perda de oportunidades na evolução 

previsível da respectiva carreira profissional, alicerçada 

em curriculum profissional sólido e capacidades pessoais 

já amplamente reveladas.   
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II - Não é excessiva uma indemnização de € 90 000, 

arbitrada como compensação de danos não patrimoniais, 

decorrentes de lesões físicas dolorosas, que implicaram 

sucessivas intervenções cirúrgicas, internamento por 

tempo considerável, dano estético relevante e ditaram 

sequelas irremediáveis e gravosas para o padrão e a 

qualidade de vida pessoal do lesado.   

07-06-2011 - Revista n.º 3042/06.9TBPNF.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Orlando Afonso e 

Távora Vitor 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação -Danos patrimoniais - Dano biológico - Cálculo 

da indemnização - Equidade - Danos não patrimoniais  

I - Quando as lesões sofridas no acidente são compatíveis 

com a actividade habitual, mas implicam esforços 

acrescidos, a indemnização terá em vista factores como 

uma possível antecipação da reforma, diminuição da 

condição física e resistência, necessidade de 

desenvolvimento de um maior esforço na execução de 

determinadas tarefas, isto é, toda uma diminuição na 

capacidade de utilizar o corpo ou a sua utilização em 

termos deficientes ou penosos. 

II - Tendo em atenção que: (i) o autor aufere um 

rendimento anual de € 7 000; (ii) em consequência das 

lesões ficou com uma IPP de 27,91; (iii) a esperança de 

média de vida nos homens é de 75 anos; (iv) é razoável 

prever que o autor poderá trabalhar até aos 70/75 anos de 

idade; (v) a taxa de juro praticada na data mais recente 

como sendo de 4%; (vi)  autor tinha à data do acidente 20 

anos; (vii) que a evolução de preços no consumidor ronda 

actualmente os 3%, afigura-se equitativa o montante 

indemnizatório de € 40 000, fixado pelo Tribunal da 

Relação. 

III - Danos morais são os prejuízos insusceptíveis de 

avaliação pecuniária – porque atingem bens que não 

integram o património do lesado – cuja obrigação 

ressarcitória assume uma natureza marcadamente 

compensatória; assim o quantitativo a fixar há de ser o 

bastante para contrapor às dores e sofrimentos ou, ao 

menos, minorar de modo significativo os danos delas 

provenientes.   

IV - Considerando que: (i) à data do acidente o autor 

tinha 20 anos; (ii) em consequência dos ferimentos 

sofridos esteve em estado de coma por 4 dias 

consecutivos; (iii) permaneceu 1 mês em internamento 

hospitalar; (iv) sofreu escoriações múltiplas pelo corpo, 

fracturou o crânio e o queixo; (v) permaneceu 5 meses 

com o queixo deslocado; (vi) ficou com assimetria facial 

sem recuperação possível; (vii) sofreu perda de audição 

total à direita; (viii) tem tonturas frequentes; (ix) 

apresenta assimetria malar direita; (x) tem períodos de 

confusão mental e dificuldade em se adaptar ao trabalho; 

(xi) mantém síndrome vertiginoso, cefaleias, alterações 

da personalidade, diminuição da capacidade de reacção, 

dificuldade em falar e lentidão de raciocínio; (xii) chora e 

sofre; (xiii) sente alguma marginalização pelo grupo de 

amigos; (xiv) passou a viver triste, desanimado, com 

medo e traumatizado; (xv) o barulho incomoda-o; (xvi) 

sofreu dores com as lesões; afigura-se adequado o 

montante indemnizatório fixado pelas instâncias de € 150 

000.   

07-06-2011 - Revista n.º 288/2002.L1.S1 - 2.ª Secção -

Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e Álvaro 

Rodrigues 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

Se a autora, com 74 anos à data do acidente de viação, 

sofreu fractura/luxação do ombro esquerdo, fractura 

supra e intercondiliana do úmero direito exposta, de grau 

I, fractura bi-maleolar direita e traumatismo crânio-

encefálico, com perda imediata de conhecimento; teve 

dois internamentos hospitalares, um de 15 dias e outro de 

4 dias; sofreu duas intervenções cirúrgicas; após as 

cirurgias esteve com o braço e a perna imobilizados, 

mantendo-se em repouso absoluto; nos seis meses 

seguintes à alta hospitalar só se deslocava de cadeira de 

rodas; após as duas primeiras cirurgias esteve com o 

braço direito imobilizado com gesso, durante dois meses; 

fez tratamentos de fisioterapia para recuperação da 

mobilidade do braço direito, a partir de 16-04-2005, que 

se irão prolongar por tempo indeterminado; vai ter de se 

submeter a intervenção cirúrgica para retirar material 

cirúrgico, tanto do cotovelo como da tíbio-társica; 

apresenta rigidez do cotovelo direito, rigidez do ombro 

esquerdo, na abdução, na rotação interna, na rotação 

externa e na flexão, dor e edema residual da tíbio-társica 

direita e síndrome pós-traumático (cefaleias, 

modificações de humor e do carácter e perturbações do 

sono); sofreu ansiedade e receio de consequências do 

acidente, das dores e sofrimento derivado das lesões, dos 

tratamentos e da incapacidade para o futuro, dores que se 

manterão pela vida fora; o quantum doloris foi de 5, nem 

escala de 1 a 7; quando viaja em veículos automóveis, 

entra facilmente em pânico; ficou com uma IPP de 

36,45%; é ajustada à gravidade dos danos morais por si 

sofridos a indemnização de € 40 000 (e não € 25 000, 

fixada pela Relação). 

14-06-2011 - Revista n.º 1695/06.7TBLSD.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Salreta Pereira (Relator), Fonseca Ramos e João 

Camilo 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Danos não patrimoniais - Culpa - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - A IPP, afectando, ou não, a actividade laboral, 

representa, em si mesma, um dano patrimonial futuro, 

nunca podendo reduzir-se à categoria dos danos não 

patrimoniais.   

II - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido no dia 12-12-2001, a autora, à data com 41 anos, 

sofreu lesões que lhe causaram uma incapacidade 

permanente geral de 13 pontos, a qual não implicou perda 

de rendimentos laborais, porquanto, ao tempo do sinistro, 

estava aposentada da sua profissão de funcionária 

pública, o que há a considerar como dano futuro é o dano 

biológico, já que a afectação da sua potencialidade física 

determina uma irreversível perda de faculdades físicas e 

intelectuais que a idade agravará.   

III - O dano biológico, que se repercute na qualidade de 

vida da vítima, afectando a sua actividade vital, é um 

dano patrimonial, já que as lesões afectam o seu padrão 

de vida.   

IV - Se a autora, não obstante estar reformada, precisar de 

trabalhar, a sua aptidão funcional está comprometida 

13%, havendo, para esse efeito, que ponderar, não apenas 

o tempo de actividade em função do tempo de vida 

laboral, mas todo o tempo de vida.   
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V - Considerando a idade da autora, o facto de ter ficado 

afectada de incapacidade geral permanente de 13 pontos, 

a gravidade das lesões e sequelas físicas e psíquicas do 

acidente, a longevidade previsível – a esperança de vida 

das mulheres, que é maior que a dos homens, estima-se 

em cerca de 80 anos – e que, no caso, não se trata apenas 

de ter em conta a esperança de vida laboral activa, 

normalmente presumida até aos 65 anos de idade, mas a 

longevidade, mostra-se equitativa a indemnização de € 42 

000 fixada pelo Tribunal da Relação, a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros. 

VI - Tendo a autora sido vítima de um acidente de viação 

causado exclusivamente por culpa (negligência) do 

condutor segurado na ré, a culpa do agente deve reflectir-

se no montante da compensação por danos não 

patrimoniais. 

VII - Tendo em atenção que, além da incapacidade 

permanente que a afecta, a autora sofreu lesões graves, 

traumatismo crânio-encefálico, torácico abdominal e da 

perna esquerda, tratamentos, dores, esteve acamada, ficou 

a parecer de insónias, tendo de tomar medicação para 

dormir desde a data do acidente, tornou-se uma pessoa 

melancólica e depressiva e, pelas sequelas permanentes – 

três cicatrizes cirúrgicas na perna esquerda, com alteração 

de coloração – no seu corpo, ficou afectada a imagem de 

si mesma, o que implica perda de auto-estima, e 

considerando que o acidente se deveu a culpa exclusiva 

do segurado da ré, que actuou com elevado grau de culpa, 

não se afigura repreensível o montante de € 15 000 fixado 

pela Relação a título de compensação pelos danos não 

patrimoniais.   

21-06-2011 - Revista n.º 795/04.2TBPTL.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale 

 

Acidente de viação - Colisão de veículos - Veículo 

automóvel - Veículo prioritário - Inversão do sentido 

de marcha - Ultrapassagem - Culpa exclusiva - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Deve, em regra, considerar-se para efeitos de 

determinação de danos futuros os 70 anos de idade como 

limite de vida activa. 

II - A inversão do sentido de marcha é proibida, nos 

termos do art. 45.º, n.º 1, als. d) e e), do CEst, 

designadamente, onde quer que a visibilidade seja 

insuficiente e também sempre que se verifique grande 

intensidade de trânsito. 

III - Por isso, o condutor do veículo segurado na ré não 

podia deixar o local de estacionamento na via pública e 

atravessar, aproveitando uma “aberta” proporcionada por 

outro veículo, a fila compacta de veículos que, no seu 

sentido de marcha, se encontravam à sua esquerda e, 

dispondo de uma visibilidade muito reduzida para cada 

lado da via, sendo quase nula sobre a via descendente 

dessa rua, irromper subitamente na faixa de rodagem 

contrária, cortando a linha de marcha de um veículo 

policial que transitava por essa via em manobra de 

ultrapassagem da fila de trânsito, assinalando a força 

policial a sua presença nos termos indicados no art. 64.º 

do CEst, tudo isto significando que a culpa do acidente é 

exclusiva do veículo que efectuou a assinalada manobra 

de inversão de marcha. 

IV - O condutor do veículo policial não podia contar com 

a referida súbita e inesperada manobra do condutor do 

veículo segurado na ré, constituindo jurisprudência 

corrente que os condutores não podem ser sancionados 

por não preverem erros de condução alheios. 

V - No tocante a danos futuros, considerando que o 

lesado auferia 17 500 € anuais e que ficou com uma IPP 

de 5%, a verba atribuída no montante de 20 000 € 

afigura-se razoável, não se justificando de modo nenhum 

a sua redução, atentos os parâmetros que vêm sendo 

fixados na jurisprudência.   

VI - De igual modo não se justifica de maneira nenhuma 

a redução da indemnização atribuída de 10 000 € a título 

de danos morais, que a seguradora pretende e com a qual 

se conformou o lesado não recorrente, considerando que 

o autor sofreu dores consideráveis, quer no momento do 

acidente, quer durante a fase de recuperação, sofre 

actualmente de mal-estar geral ocasional, já que ficou a 

padecer de cervicalgias com parestesias na região do 

pescoço e do punho esquerdo, tal sofrimento traduz-se 

num quantum doloris de grau 3 numa escala de 7 graus e 

gravidade crescente, deixou de poder jogar futebol e 

ciclismo, desportos que praticava regularmente, e deixou 

de poder conduzir motociclos, não consegue pegar em 

objectos pesados com a mão esquerda, tem uma filha de 3 

anos que não consegue levantar do chão, trazer ao colo 

ou acompanhar em certas brincadeiras para as quais 

necessita da mão esquerda, isto por causa da dor e da 

falta de força, e sofre desgosto por ter tido de abandonar a 

prática de motociclo que fazia profissional e 

pessoalmente.   

21-06-2011 - Revista n.º 3846/07.5TVPRT.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Salazar Casanova (Relator)*, Fernandes do Vale 

e Marques Pereira 

 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - A indemnização por danos não patrimoniais tem uma 

função meramente compensatória, visando-se, através da 

mesma, equilibrar ou tornar menos relevante o 

desconforto que o dano moral acarreta. 

II - A fixação do montante indemnizatório deve fazer-se 

por recurso à equidade, ao sentimento de justiça do 

julgador, sendo que – para que tal não se traduza num 

discricionário subjectivismo – há que apelar aos critérios 

jurisprudenciais através dos quais se concretiza, se não 

um modo objectivo de julgar, pelo menos uma 

coincidência de subjectivismos, que conferem autoridade 

e segurança à decisão. 

III - Tendo em atenção que dos factos provados deflui, 

das lesões do acidente, deflui um sofrimento atroz, uma 

vida quase vegetativa, por parte do autor (cuja idade 

avançada o torna mais vulnerável à dor), que o faz ficar 

preterido do direito a um mínimo de qualidade de resto 

vida, afigura-se adequado o montante indemnizatório de 

€ 45 000, fixado pelo Tribunal da Relação. 

30-06-2011 - Revista n.º 6673/07.6TBBRG.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

João Bernardo 

 

Tabela Nacional para Avaliação das Incapacidades 

Permanentes em Direito Civil - Incapacidade 

permanente parcial - Aplicação da lei no tempo - 

Constitucionalidade - Prova pericial - Exame médico-

legal - Valor probatório - Danos futuros - Danos 
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patrimoniais - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - O art. 6.º, n.º 1, al. c), do DL n.º 352/2007, de 23-11, 

que manda aplicar a Tabela Nacional para Avaliação da 

Incapacidades Permanentes em Direito Civil a todas as 

peritagens de danos corporais efectuadas após a sua 

entrada em vigor, não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, por violação do princípio da 

irretroactividade da lei. 

II - Não existia no domínio do direito civil qualquer 

tabela de incapacidades, de modo que tendo o legislador 

criado ex novo tal tabela a tenha mandado aplicar a todas 

as peritagens efectuadas após a sua entrada em vigor: 

quer dizer, nem sequer há retroactividade da lei, mas 

apenas a sua aplicação imediata às peritagens efectuadas 

depois da sua entrada em vigor, precisamente porque 

anteriormente não existiam quaisquer critérios médico-

legais de avaliação das incapacidades no âmbito do 

direito civil. 

III - Tal tabela tem valor meramente indicativo, que não 

obriga o tribunal, limitando-se a carrear para o processo a 

informação técnica e especializada que constituirá a base 

para a melhor apreensão da situação médico-legal do 

lesado decorrente das lesões sofridas. 

IV - Não ocorrendo perda salarial, o que realmente está 

em causa é a incapacidade parcial funcional e não a 

incapacidade parcial para o trabalho: está-se perante 

danos futuros previsíveis e por isso indemnizáveis. Mas 

esta categoria de danos tanto pode ter características 

próprias da modalidade dos danos patrimoniais, como da 

dos danos não patrimoniais ou morais (e é mesmo 

frequente partilhar as características de uma e outra 

modalidade de danos, caso em que devem ser valorados 

em ambas as vertentes, sem que isso implique duplicação.   

V - A determinação da indemnização devida a este título 

não tem a ver com a perda de ganho futuro, mas, antes de 

mais, com o maior esforço que a autora terá de 

desenvolver para conseguir desempenho profissional 

aproximadamente idêntico ao de qualquer outra pessoa 

não afectada com aquela incapacidade.   

VI - Se a autora, em consequência das lesões sofridas 

num acidente de viação, quando tinha 45 anos de idade, 

teve de amputar a extremidade distal do polegar 

esquerdo, tem dificuldade no uso da mão esquerda, não 

conseguindo apertar botões, nem fazer boa preensão com 

a mão, apresenta dificuldades na postura, deslocamentos 

e transferências, bem como em realizar cargos por 

períodos prolongados, ficou a padecer de dor torácica 

esquerda, perdeu a sensibilidade no polegar esquerdo e 

tem parestesias na coxa esquerda, sofre dor na região 

nadegueira à movimentação passiva da articulação coxo-

femural e dificuldade em fazer a extensão desta 

articulação a partir da horizontal, é equitativa a 

indemnização de € 45 000 a título de indemnização pela 

referida incapacidade funcional.   

12-07-2011 - Revista n.º 2169/08.7TBVCT.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira 

Camilo 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Dano morte - Deveres conjugais - Direito a 

alimentos - Cônjuge sobrevivo - Alimentos devidos a 

menores - Direito à indemnização  

I - Uma vez que os cônjuges estão reciprocamente 

vinculados à obrigação de prestar alimentos e de 

contribuir para os encargos da vida familiar (arts. 1672.º, 

1675.º e 2009.º, n.º 1, al. a), do CC) e que compete aos 

pais prover ao sustento dos filhos menores (art. 1878.º, 

n.º 1, do CC), assiste aos autores – respectivamente 

mulher e filhos da vítima do acidente de viação – o 

direito a serem indemnizados nos termos do art. 495.º, n.º 

3, do CC.   

II - Uma vez que resultou provado que, à data do 

acidente, a vítima tinha 29 anos, auferia mensalmente € 

366, que no agregado familiar –composto por si e pelos 

autores – só este trabalhava, sendo de presumir que o seu 

contributo duraria até aos 65 anos, que pelo menos ¾ do 

vencimento seria destinado às despesas do agregado, e 

que a obrigação de alimentos para com os filhos 

perduraria até à maioridade dos seus filhos, entende-se 

adequada e equitativa a indemnização de € 70 000, € 17 

000 e € 20 000, respectivamente para a viúva e filhos da 

vítima.   

III - Atentar contra o respeito à vida produz um dano – a 

morte – superior a qualquer outro no plano dos interesses 

da ordem jurídica, assumindo a reparação desse dano 

uma natureza mista, visando não só reparar o prejuízo, 

como também punir a conduta do autor dessa lesão 

máxima da personalidade, que é a sua própria extinção.   

IV - Tendo em atenção que o falecido tinha 29 anos de 

idade, era saudável e tinha alegria de viver, vivendo em 

própria harmonia com a sua família, entende-se adequado 

o valor de € 70 000 (ao invés dos € 60 000, fixados pelo 

Tribunal da Relação) para compensação da perda do 

direito à vida.   

V - Os danos morais ou prejuízos de ordem não 

patrimonial são prejuízos insusceptíveis de avaliação 

pecuniária, porque atingem bens que não integram o 

património do lesado, razão pela qual a sua 

ressarcibilidade assume uma natureza mais 

compensatória do que indemnizatória.   

VI - Considerando que: (i) a culpa na produção do 

acidente foi imputada ao condutor do veículo 

desconhecido; (ii) os filhos do falecido – aqui autores – 

tratavam o seu pai com carinho e afeição; (iii) o filho F 

tinha uma forte ligação ao pai, por quem nutria um forte 

apego e carinho, tendo em consequência da morte deste 

de receber apoio psicológico durante 1 ano, ainda 

chorando e sofrendo com a sua ausência; (iv) a autora C 

frequentemente interroga a sua mãe pela razão pela qual 

os pais das suas amigas as vão buscar ao infantário, e o 

seu não; (v) sendo certo que o falecido era um pai 

dedicado que acompanhava os seus filhos e mulher 

sempre que podia, vivendo com eles em plena harmonia, 

entende-se correcto fixar em € 30 000 (ao invés dos € 25 

000 fixados pela Relação) o montante indemnizatório 

pelos danos morais sofridos pelos autores J e C, filhos da 

vítima.   

12-07-2011 - Revista n.º 322/07.0TBARC.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - Danos morais ou prejuízos de ordem não patrimonial 

são prejuízos insusceptíveis de avaliação pecuniária, 

porque atingem bens que não integram o património do 



284 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

lesado, assumindo a sua ressarcibilidade uma natureza 

mais compensatória que indemnizatória. 

II - Resultando dos autos que: (i) o acidente ocorreu em 

01-01-2005, tendo a autora, à data 64 anos; (ii) a autora, 

em consequência do mesmo sofreu traumatismo 

abdominal, laceração hepática do globo esquerdo, 

hematoma esplénico, traumatismo pélvico, traumatismo 

do membro inferior esquerdo, fracturas várias, esfacelo 

profundo e extenso na perna com infecção; (iii) após o 

acidente foi transportada para o Hospital onde recebeu os 

primeiros socorros e imediatamente transferida para outro 

hospital onde ficou internada nos cuidados intensivos 

durante 3 dias, e até 11-03-2005, altura em que teve alta 

hospitalar; (iv) por estar totalmente dependente, esteve 

durante 1 mês a viver em casa da filha; (v) porque estava 

acamada (o que aconteceu até Junho), esteve durante um 

mês numa cama articulada sem se poder sentar; (vi) em 

Julho começou a andar apoiada em duas canadianas, o 

que aconteceu durante 1 ano; (vii) ainda hoje tem 

dificuldade em caminhar e em subir e descer escadas; 

(viii) era uma mulher activa, trabalhadora e saudável; (ix) 

antes do acidente criava coelhos, galinhas, patos – que 

consumia e vendia – plantava e colhia couves, nabiças, 

feijão, alface, tomates, cebolas, batatas, pimentos e outros 

produtos que consumia e vendia, bem como cultivava e 

vendia flores; (x) sofreu enormes e indescritíveis dores, 

quer no acidente, quer nos delicados e prolongados 

tratamentos a que foi submetida; (xi) ficou com extensas 

cicatrizes, entende-se adequado a indemnização a título 

de danos patrimoniais no montante de € 35 000 (ao invés 

dos € 40 000 fixados pelo Tribunal da Relação). 

III - A idade em que as pessoas têm que se reformar por 

limite de idade – 70 anos – é a idade a considerar como 

sendo a de vida activa para efeitos indemnizatórios.   

12-07-2011 - Revista n.º 16/08.9TJVNF.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Dano morte - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Pensão de sobrevivência - Subsídio por 

morte - Instituto de Segurança Social - Sub-rogação 

I - A responsabilidade traduz-se na obrigação de 

indemnizar, de reparar os danos sofridos pelo lesado, a 

qual compreende não só os prejuízos causados, como os 

benefícios que o lesado deixou de obter em consequência 

da lesão – art. 564.º do CC.   

II - As prestações de sobrevivência «destinam-se a 

compensar a perda pelos familiares dos beneficiários do 

sistema de segurança social do rendimento de trabalho, 

enquanto que o subsídio por morte destina-se a 

compensar o acréscimo dos encargos decorrentes da 

morte do beneficiário com vista à facilitação da 

reorganização da vida familiar» (art. 4.º, n.º 2, do DL n.º 

322/90 de 30-12).   

III - Estabelecendo a lei vigente à data da morte do 

marido e pai das autoras que no caso de concorrência no 

mesmo facto do direito a prestações pecuniárias dos 

regimes de segurança social com indemnização a suportar 

por terceiros as instituições de segurança social ficam 

sub-rogadas nos direitos do lesado até ao limite dos 

valores que lhe conceder (art. 71.º do referido Decreto-

Lei), e tendo a Segurança Social pago às autoras 

prestações a título de subsídio por morte e prestações de 

sobrevivência, tem a mesma direito a ver-se ressarcida de 

tais importâncias.   

12-07-2011 - Revista n.º 1026/07.9TBVCD.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Távora Victor (Relator), Sérgio Poças e Granja 

da Fonseca 

 

Liquidação em execução de sentença - Condenação 

em quantia a liquidar - Pedido genérico - Ónus da 

prova - Equidade - Danos não patrimoniais - Direitos 

de personalidade - Direito de propriedade 

I - O art. 661.º, n.º 2, do CPC tem aplicação quer o autor 

tenha formulado um pedido genérico, quer tenha 

deduzido um pedido específico, mas não tenha 

conseguido fazer prova da especificação, sendo tal 

normativo determinado por razões elementares de sã 

justiça e equidade que vedam a absolvição do réu nos 

casos em que, apesar de demonstrada a realidade da sua 

obrigação, não se conseguiu alcançar o seu objecto ou 

quantidade. 

II - O art. 566.º, n.º 3, do CC – que determina a fixação 

de uma indemnização através da equidade – só deverá ser 

usado em termos meramente residuais. 

III - Tendo resultado provado que desde o início da 

actividade da ré os autores suportaram os cheiros a 

asfalto, alcatra, fumos e fuligem, ficando expostos ao 

contacto regular com tais emissões – que os obrigavam a 

respirar ar insalubre – e ficaram ainda expostos aos 

ruídos dos camiões cisterna que vinham abastecer os 

depósitos para o funcionamento das caldeiras, é patente 

que os mesmos se viram afectados nos seus direitos de 

personalidade, designadamente os relativos ao repouso, 

descanso e tranquilidade do lar e à saúde e bem-estar, 

bem como viram afectado o uso normal e adequado do 

prédio que destinavam à sua habitação.   

IV - A indemnização por danos não patrimoniais, 

prendendo-se com a pessoa do lesado individualmente 

considerada, e com as perdas sofridas no seu bem-estar 

físico e psíquico, não varia consoante se é, e em que 

proporção, co-proprietário de um determinado imóvel 

sujeito a danos.   

08-09-2011 - Revista n.º 8753/05.3TBVNG.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Trindade (Relator), Tavares de Paiva e 

Bettencourt de Faria 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Atropelamento - Menor - Culpa - Presunção 

de culpa - Infracção estradal - Dever de diligência - 

Direito à vida - Dano morte - Danos não patrimoniais 

- Cálculo da indemnização - Transmissão do crédito - 

Herdeiro  

I - A culpa define-se como o nexo de imputação ético 

jurídico que liga o facto ilícito à vontade do agente (o 

lesante, em face das circunstâncias especiais do caso, 

devia e podia ter agido de outro modo) e deve ser 

apreciada segundo a diligência de um bom pai de família, 

em face das circunstâncias de dado caso, o que significa 

que se atende, em abstracto, à diligência exigível a um 

homem normal, colocado no condicionalismo do caso 

concreto. 

II - Tem sido predominantemente entendido, na doutrina 

e na jurisprudência que a prova de inobservância de leis 

ou regulamentos faz presumir culpa na produção dos 

danos dela decorrentes, dispensando a correcta 

comprovação de falta de diligência. 
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III - Porque se trata de normas legais de protecção de 

perigo abstracto, a conduta infractora que as infringe, 

traduzindo a inexistência do necessário cuidado exterior, 

só não responsabilizará o agente se este demonstrar ter 

tido o necessário cuidado interior. 

IV - Assim, em matéria de responsabilidade civil 

resultante de acidente de viação existe uma presunção 

"iuris tantum", por negligência, contra o autor de uma 

contra-ordenação. 

V - É intolerável que, mesmo perante uma conduta 

transgressora de um peão, seja concedido a um condutor 

de um veículo o direito de se alhear completamente da 

situação de perigo assim criada, ainda mais estando em 

causa a vida de uma pessoa. 

VI - O motorista de um autocarro devia estar atento aos 

movimentos de uma menor que se desenvolviam no seu 

lado direito, pois assim facilmente se aperceberia da 

queda daquela e pararia o veículo, evitando assim o 

atropelamento. 

VII - O referido motorista do autocarro “alienou-se” dos 

apelos da menor, que se encontrava do lado direito do 

mesmo, para a deixar entrar no veículo, desconsiderando 

os mesmos, prosseguindo com a manobra e aproximando 

o veículo do passeio desse lado, atropelando-a. 

VIII - A vida não só tem um valor de natureza – igual 

para toda a gente – mas também um valor social, uma vez 

que o homem é um ser em situação. 

IX - Não sendo este valor atendível em termos absolutos, 

temos que o encarar em termos muito relativos, 

utilizando a equidade e o bom senso, encarando a vida 

que se perde na função normal que desempenha na 

família e na sociedade em geral, no papel excepcional 

que desempenha na sociedade, assinalado por um valor 

de afeição mais ou menos forte.   

X - Encarando o caso concreto em apreço, constata-se 

que a falecida menor tinha 14 anos de idade, era 

saudável, inteligente e bem disposta, dedicava-se à 

poesia, à pintura e ao desporto e era muito ligada à sua 

mãe.   

XI - Tendo em conta todas estas circunstâncias e 

considerando também o valor aquisitivo do dinheiro na 

actualidade – pensemos quanto custa um automóvel novo 

e na indemnização a atribuir no caso de o mesmo ser 

destruído – utilizando a equidade e o senso comum, 

entendemos ser o valor de € 100 000 o mais correcto para 

compensação da perda do direito à vida da menor.   

XII - Deve ser indemnizado o dano moral da vítima 

consistente em pressentir a sua morte.   

XIII - Quanto à sua transmissibilidade, não se vê razão 

para não a admitir, uma vez que a compensação 

pecuniária por estes danos não patrimoniais reveste-se de 

natureza patrimonial e transfere-se aos “herdeiros” da 

vítima.   

08-09-2011 - Revista n.º 2336/04.2TVLSB.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator)*, Serra Baptista 

e Álvaro Rodrigues 

 

Cálculo da indemnização - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

Os danos não patrimoniais correspondem aos prejuízos 

(como dores físicas, desgostos morais, vexames, perda de 

prestígio ou de reputação, complexos de ordem estética) 

que, sendo insusceptíveis de avaliação pecuniária, porque 

atingem bens (como a saúde, o bem estar, a liberdade, a 

beleza, a honra, o bom nome) que não integram o 

património do lesado, apenas podem ser compensados 

com a obrigação pecuniária imposta ao agente, sendo esta 

mais uma satisfação do que uma indemnização.   

13-09-2011 - Revista n.º 15/07.8TBFAG.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Fernandes do Vale (Relator), Marques Pereira e 

Azevedo Ramos 

 

Direito à vida - Dano morte - Danos não patrimoniais 

- Cálculo da indemnização  

I - A perda do direito à vida trata-se de um dano não 

patrimonial, para cujo cálculo, nos termos dos arts. 496.º, 

n.º 3, e 494.º do CC, há que recorrer à equidade, havendo 

uma corrente muito forte e determinada na jurisprudência 

do STJ que fixa esse dano em valores que vão de € 50 

000 a € 60 000.   

II - A compensação pelos danos não patrimoniais, para 

responder actualizadamente ao comando do art. 496.º do 

CC e constituir verdadeiramente uma possibilidade 

compensatória, tem de ser significativa, viabilizando um 

lenitivo para os danos suportados. Tem, porém, de medir-

se por um padrão objectivo, segundo as circunstâncias do 

caso concreto e evitar-se o padrão subjectivo, sempre 

distorcido das realidades a considerar, devendo ter-se em 

conta na sua fixação todas as regras de prudência, de bom 

senso prático, de justa medida das coisas e de criteriosa 

ponderação das realidades da vida.   

III - No cálculo dos danos não patrimoniais sofridos em 

consequência da morte da vítima, pai da autora A e 

marido da autora B, há que atender, em concreto, às 

seguintes circunstâncias: a idade jovem da vítima (35 

anos de idade), a idade de 10 anos da autora A, o facto da 

vítima gozar de respeito, da amizade e da elevada 

consideração e estima dos colegas, vizinhos, familiares, 

amigos e demais pessoas que com ele lidavam; 

constituindo a vítima e as autoras uma família unida por 

laços de carinho, afecto e amor, sendo a vítima uma 

pessoa saudável e trabalhadora, feliz, com grande alegria 

de viver, muito considerada e dedicada à família, tendo as 

autoras sofrido a dor da morte daquela; a autora A tinha 

uma boa relação com o pai que, para si, era uma 

referência, necessitando e desfrutando do seu amor, 

conselhos e dedicação; as autoras continuam a sofrer com 

a falta do respectivo marido e pai, tendo a autora A ficado 

afectada no seu rendimento escolar no ano lectivo a 

seguir à morte do pai, como consequência desta. Tendo 

em conta estes factos considera-se adequada a 

indemnização de € 25 000 para cada uma das autoras.   

13-09-2011 - Revista n.º 218/07.5TBAVZ.C1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Salazar Casanova 

 

Cálculo da indemnização - Incapacidade geral de 

ganho - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Dano biológico - Danos 

não patrimoniais - Juros de mora - Contagem dos 

juros  

I - A incapacidade permanente é susceptível de afectar e 

diminuir a potencialidade de ganho por via da perda ou 

diminuição da remuneração ou implicar para o lesado um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis de ganho 

ou exercer as várias tarefas e actividades gerais 

quotidianas. Não se trata de danos morais, mas de danos 

materiais indirectos, pois que impedem ou limitam o 

exercício de determinadas actividades.   
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II - A indemnização por danos patrimoniais futuros deve 

ser calculada em atenção ao tempo provável de vida do 

lesado, por forma a representar um capital que, com os 

rendimentos gerados e com a participação do próprio 

capital, compense, até ao esgotamento, o lesado dos 

ganhos do trabalho que, durante esse tempo, perdeu.   

III - Subjaz a esta orientação o propósito de assegurar ao 

lesado o rendimento mensal perdido, compensador da sua 

incapacidade para o trabalho, encontrando para tanto um 

capital produtor de rendimento que cubra a diferença 

entre a situação anterior e a actual, durante todo o período 

de vida activa.   

IV - No fundo, a indemnização por dano patrimonial 

futuro deve corresponder à quantificação da vantagem 

que, segundo o curso normal das coisas, ou de harmonia 

com as circunstâncias especiais do caso, o lesado teria 

obtido não fora a acção e/ou omissão lesiva.   

V - Se a afectação da pessoa do ponto de vista funcional 

não se traduz em perda de rendimento de trabalho, deve, 

todavia, relevar o designado dano biológico, porque 

determinante de consequências negativas a nível da 

actividade geral do lesado.   

VI - No caso concreto, se o autor tinha 27 anos de idade 

na data do acidente e 29 na data da alta, ficando a padecer 

de uma incapacidade permanente parcial de 22,54%, não 

tendo sofrido uma efectiva perda de rendimentos de 

trabalho, mas não havendo dúvidas que as limitações de 

que ficou afectado lhe determinam um acrescido custo no 

trabalho e em outras actividades quotidianas, bem como 

uma natural diminuição das possibilidades de progressão 

na carreira ou de procura de outros empregadores que 

remunerem melhor o seu trabalho, uma vez que o design 

gráfico, para além das capacidades manuais e 

intelectuais, implica uma facilidade de relacionamento 

pessoal na apresentação dos projectos aos clientes de que 

o autor ficou comprovadamente diminuído, é ajustada 

uma indemnização de € 80 000 pelo dano patrimonial 

resultante da incapacidade permanente para o trabalho (a 

que há que deduzir as quantias que o autor já recebeu a 

esse título).   

VII - Se os danos não patrimoniais foram valorados com 

referencia à data em que foi proferida a sentença 

recorrida, tendo sido objecto de cálculo actualizado, nos 

termos do art. 566.º, n.º 2, do CC, não há qualquer 

fundamento para os juros de mora respeitantes a tais 

danos serem contados a partir da data da citação.   

13-09-2011 - Revista n.º 2494/05.9TBBCL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização  

Se a autora, enfermeira de profissão e casada com um 

médico, em consequência de um acidente de viação, 

sofreu traumatismo directo do escapulo humeral direito, 

cervical direita e traumatismo frontal com ferida incisiva, 

que foi suturada, mas não teve que ser internada, nem foi 

submetida a qualquer intervenção cirúrgica, tendo ainda 

logrado demonstrar que o acidente lhe provocou uma 

série de perturbações do foro psíquico, é ajustado fixar a 

indemnização a arbitrar à autora, pelos danos morais, em 

€ 12 500 (e não € 20 000, como determinado pela 

Relação).   

13-09-2011 - Revista n.º 28/07.0TBBRR.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Salreta Pereira (Relator), João Camilo e  

Fonseca Ramos 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Indemnização - Danos patrimoniais - Perda 

da capacidade de ganho - Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade geral de ganho - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Culpa - 

Equidade - Direito à vida 

I - Na indemnização por danos patrimoniais decorrentes 

da perda de capacidade de ganho, em consequência de 

acidente de viação, em que a autora auferia, à data do 

acidente, o equivalente ao salário mínimo nacional e 

ficou com incapacidade permanente para o exercício de 

toda e qualquer profissão, o valor mensal a tomar como 

referência é do salário mínimo à data do acidente, 

entrando em linha de conta com a respectiva evolução 

desde tal data, e não o da diferença entre tal salário 

mínimo e a pensão por invalidez que esteja a ser-lhe paga 

pelo Instituto de Segurança Social, I.P. 

II - Na determinação da indemnização a atribuir por 

danos não patrimoniais o tribunal deve decidir segundo a 

equidade, tomando em consideração o grau de 

culpabilidade do agente, a situação económica deste e do 

lesado e as demais circunstâncias do caso (art. 496.º, n.º 3 

e art. 494.º, ambos do CC), sem afastar a necessidade de 

observar as exigências do princípio da igualdade, o que 

implica uma procura de uniformização de critérios, que 

não é incompatível com a ponderação das circunstâncias 

do caso. 

III - Dos critérios referidos em II pode resultar a 

atribuição de indemnizações superiores à compensação 

pela perda do direito à vida, a qual assenta em razões 

diversas das que justificam uma indemnização por outros 

danos não patrimoniais. 

IV - Ficando provado que a autora tinha 58 anos à data do 

acidente; gozava de boa saúde; estava empregada numa 

perfumaria e trabalhava em casa; que ficou afectada com 

uma incapacidade permanente geral de 40% e de total 

incapacidade para o trabalho; que sofreu gravemente com 

o acidente e em consequência do mesmo, do ponto de 

vista moral e físico; que foi transportada de urgência ao 

hospital e logo transferida para outro; esteve internada; 

teve de ser submetida a diversas intervenções cirúrgicas e 

de realizar múltiplos procedimentos dolorosos; teve de 

proceder a tratamentos de reabilitação; foi seguida em 

numerosas consultas nos meses subsequentes ao acidente; 

ficou a sofrer inúmeras sequelas, irreversíveis, dolorosas 

e gravemente limitativas da sua vida pessoal e familiar; 

perdeu a autonomia pessoal e económica e que o acidente 

se deveu a negligência grave da condutora do veículo 

segurado na ré (que não parou num sinal STOP ao entrar 

no cruzamento onde ocorreu a colisão), não se justifica 

diminuir a indemnização por danos não patrimoniais 

fixada em € 60 000. 

15-09-2011 - Revista n.º 1728/05.4TBBNV.L1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator),  

Lopes do Rego e Orlando Afonso 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Menor - Dano biológico - Perda da capacidade de 

ganho - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Actualização - Juros de mora - Contagem dos juros  

I - O dano biológico tem valoração autónoma em relação 

aos restantes danos, casuisticamente o seu cariz poderá 
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oscilar entre dano patrimonial ou dano moral, e visa 

reparar a perda de capacidade de trabalho e de ganho, tal 

que, conforme prescreve o art. 562.º do CC, se 

reconstitua a situação patrimonial que existiria se não se 

tivesse verificado o evento que obriga à reparação.   

II - A circunstância de se ter demonstrado que, no 

imediato, a lesada não sofreu qualquer perda patrimonial 

não exclui o seu direito à reparação, que o é de um dano 

futuro, que vai projectar-se ao longo de toda uma vida 

activa de produtividade limitada. O que se pretende 

indemnizar é a impossibilidade de que a autora ficou a 

padecer de utilizar o seu corpo de forma plena e absoluta, 

enquanto força de trabalho produtora de rendimento.   

III - Deve ser contabilizado como dano biológico a maior 

penosidade e esforço no exercício da actividade diária 

corrente e profissional por parte da autora, bem como o 

condicionamento a que ficou sujeita para efeitos de 

valorização do seu estatuto no emprego, condicionamento 

que a penalizará, ainda, se quiser, ou vier a ser obrigada, 

a encontrar outra actividade profissional. A circunstância 

de, à data do acidente, ser estudante e não ter tido alguma 

perda de rendimentos de trabalho não esvaece esse 

direito.   

IV - As fórmulas matemáticas, cálculos financeiros e 

aplicação de tabelas que com alguma unanimidade vêm 

sendo aceites no cálculo do capital produtor de um 

rendimento vitalício para o lesado, devem ser entendidas 

como meramente orientadoras e explicativas do juízo de 

equidade a que a lei se reporta, e o valor com elas 

alcançado sempre se traduzirá num minus 

indemnizatório, que deverá por isso ser temperado 

através do recurso à equidade.  

V - Assente que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido no dia 01-08-2001, a autora, à data com 16 anos, 

estudante, ficou a padecer de uma incapacidade 

permanente geral para o trabalho de 15%, a qual, em 

termos de rebate profissional, é compatível com o 

exercício da sua actividade habitual, implicando esforços 

acrescidos, atendendo aos 70 anos como limite temporal 

do período de vida activa a considerar e tendo em conta o 

salário de € 1147,98 que começou a auferir quanto 

iniciou a sua actividade profissional, em Setembro de 

2005, como funcionária administrativa numa agência de 

viagens, mostra-se ajustado o montante de € 60 000, a 

título de indemnização por danos patrimoniais futuros 

resultantes da IPP.   

VI - O tribunal não está vinculado aos critérios e valores 

para a indemnização do dano corporal derivado de 

acidente automóvel propostos pela Portaria n.º 377/08, de 

26-05, entretanto actualizada nos seus valores pela 

Portaria n.º 679/09, de 25-06, os quais correspondem a 

meras orientações para efeitos de apresentação aos 

lesados de uma proposta razoável para indemnização do 

dano corporal.   

VII - Provado que, como consequência directa e 

necessária do acidente, resultaram para a autora, lesões 

corporais, nomeadamente traumatismo do punho direito, 

traumatismo perieto-temporal direito, traumatismo da 

região cervical, traumatismo abdominal, traumatismo do 

mento, escoriações na região temporal direita, 

escoriações no mento, feridas diversas, deslocação do 

braço direito e hematomas vários, que foi assistida no 

hospital, tendo alta no dia seguinte e permanecendo dois 

dias acamada, que sofreu susto aquando do embate, 

sofreu dores no corpo num quantum doloris fixável no 

grau 2, numa escala crescente de 7 graus, dores que ainda 

a afectam actualmente no punho direito e na região 

cervical, teve de se alimentar apenas com sopas e chás ao 

longo de uma semana, teve as suas férias interrompidas, 

ficou com sequelas das lesões sofridas, apresentando no 

membro inferior direito cicatriz linear de 1,5 cm de 

comprimento, sofrendo dano estético de um grau, numa 

escala de 0 a 7, e prejuízo de afirmação pessoal de grau 3, 

numa escala de 0 a 7, apresenta síndrome subjectivo pós-

traumático, com cefaleias esporádicas, perturbações da 

memória e do sono, intolerância ao ruído, estado de 

hiperalerta, recordações traumáticas do acidente, com 

ansiedade, dificuldades relacionais, a nível familiar e 

social, dificuldades de concentração, choro fácil e 

terrores nocturnos, ficando a carecer de acompanhamento 

médico, do foro psiquiátrico, mostra-se ajustado fixar em 

€ 25 000 a indemnização devida por danos não 

patrimoniais.   

VIII - Sempre que haja cálculo actualizado da 

indemnização por danos não patrimoniais, os juros 

contam-se a partir da decisão actualizadora e não a partir 

da citação; se não houver cálculo actualizado, os juros 

contam-se a partir da citação.   

20-09-2011 - Revista n.º 1202/03.3TBVVD.S3 - 1.ª 

Secção - Gregório Silva Jesus (Relator), Martins de 

Sousa e Gabriel Catarino 

 

Acidente de viação - Indemnização de perdas e danos 

- Direito à indemnização - Incapacidade permanente 

parcial - Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Teoria da diferença - Equidade  

I - No tocante à avaliação dos danos corporais a 

jurisprudência tem distinguido entre: (i) o dano corporal 

em sentido estrito, ou dano biológico, que é um dano base 

ou dano central, presente em cada lesão da integridade 

físico-psíquica, sempre lesivo do bem saúde; (ii) o dano 

patrimonial, que é um dano sucessivo ou ulterior e 

eventual, um dano consequência, entendendo-se em tal 

contexto, não todas as consequências da lesão mas só as 

perdas económicas, danos emergentes e lucros cessantes 

causadas pela lesão; e (iii) o dano moral.   

II - A IPP é, de per si, um dano patrimonial 

indemnizável, quer acarrete para o lesado uma 

diminuição efectiva do seu ganho laboral (presente ou 

previsivelmente futuro), quer lhe implique apenas um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais (actuais ou previsivelmente 

futuros).   

III - Na fixação da indemnização pelos danos futuros: (i) 

a indemnização deve corresponder a um capital produtor 

de rendimento que a vítima não auferirá e que se 

extinguirá no período provável da sua vida; (ii) tem-se 

como critérios a teoria da diferença e a equidade, 

implicando o relevo devido às regras da experiência; (iii) 

as tabelas financeiras têm carácter meramente indicativo; 

(iv) deve ponderar-se que a indemnização será paga de 

uma só vez permitindo ao beneficiário rentabilizá-la; (v) 

deve ter-se em conta a esperança média de vida, 

actualmente em 78 anos.   

IV - Provado que o autor tinha à data do acidente 24 

anos, auferia no exercício da profissão de montador a 

retribuição anual não inferior a € 9 360; desempenhou 

funções de soldador; ficou impedido de exercer a 

profissão de montador de tectos falsos; no seu recibo de 



288 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

vencimento constava a quantia de € 457,45; as sequelas 

determinaram-lhe uma IPP de 37,8%, reputa-se de 

ajustada a indemnização de € 100 000, a título de danos 

patrimoniais futuros decorrentes da IPP de que ficou a 

padecer.   

V - Apenas são atendíveis os danos não patrimoniais que, 

pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito (art. 

496.º, n.º 1, do CC), fundando-se a sua quantificação na 

equidade (art. 496.º, n.º 3, do CC) e tendo em conta o 

grau de culpabilidade do agente, a situação económica 

deste e do lesado e as demais circunstâncias do caso (art. 

494.º do CC).   

II - Resultando dos factos provados que em 24-06-2004 o 

autor sofreu traumatismo craniano com perda de 

conhecimento; escoriações da face e ferida nasal; fractura 

e luxação do médio társico do pré esquerdo; fartura do 

pilão tibial (exposta) á direita e fractura do terço distal do 

perónio direito; foi submetido à imobilização dos dois 

membros superiores com talas gessadas e sutura da ferida 

nasal; foi transportado para hospital; ficou internado 

cinco dias a necessitar de cirurgia; foi submetido a 

intervenção cirúrgica urgente, com anestesia geral, em 

ambos os membros inferiores, tendo-se procedido à 

redução e osteossíntese das fracturas do pilão tibial do 

perónio direito e da luxação médio-társica do pé 

esquerdo; após tal intervenção ficou internado 8 dias; foi 

transportado para a sua residência com as pernas 

imobilizadas com talas gessadas; para se poder deslocar 

passou a necessitar do auxílio de uma cadeira de rodas 

durante 3 meses findos os quais passou a caminhar com o 

apoio de canadianas até Janeiro de 2005; durante o tempo 

em que necessitou de cadeira de rodas necessitou do 

apoio de terceira pessoa para se deslocar e satisfazer as 

suas necessidades de higiene pessoal; foi assistido ao 

longo de um ano com tratamentos ambulatórios; fez 49 

sessões de fisioterapia; voltou a ser submetido a 

intervenção cirúrgica para retirar material de 

osteossíntese, com alta hospitalar no dia seguinte; 

efectuou tratamentos, sofreu dores e dificuldades de 

marcha durante um ano; sofreu angústias, aborrecimentos 

e tristeza; ficou, como sequelas, com rigidez da tíbio – 

társica direita e trofoedema do tornozelo e de um terço 

distal da perna; ficou com cicatrizes e aniquilose/rigidez 

em posição funcional da tíbio – társica e pé em posição 

funcional com compromisso de marcha; continua a ter 

dificuldades de marcha, a trabalhar em andaimes e a 

permanecer em pé muito tempo; sofre de dores no 

tornozelo e pé direito e usa uma meia elástica com 

frequência; antes do embate era um jovem alegre, 

saudável e energético, com gosto em praticar 

modalidades desportivas, que contribuíam para o seu bem 

estar, sendo atleta federado na Federação Portuguesa de 

Futebol e após o embate ficou impossibilitado de correr e 

praticar futebol, o que lhe causa tristeza, é ajustada para 

compensação dos danos não patrimoniais a quantia de € 

45 000.   

22-09-2011 - Revista n.º 39/07.5TBCCH.S1 - 2.ª secção - 

Serra Batista (Relator), Álvaro Rodrigues e Fernando 

Bento  

 

Acidente de viação - Colisão de veículos - Manobra de 

ultrapassagem - Culpa exclusiva - Dano morte - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade 

permanente absoluta - Danos reflexos - Cálculo da 

indemnização  

I - Na condução estradal, mormente de veículos pesados 

dificilmente manobráveis e não dispondo da mobilidade e 

agilidade de veículos ligeiros, exige-se uma capacidade 

de previsão e uma actuação cautelosa visando evitar 

acidentes. Quem circula na sua via, pela “sua mão de 

trânsito”, não deve contar com a intrusão nessa faixa de 

veículos em execução de uma manobra de ultrapassagem. 

II - Da parte final do art. 13.º, n.º 1, do CEst (que dispõe 

que “o trânsito de veículos deve fazer-se pelo lado direito 

da faixa de rodagem e o mais próximo possível das 

bermas ou passeios, conservando destes uma distância 

que permita evitar acidentes”) colhe-se que, numa 

circulação normal, a condução não deve fazer-se pela 

berma, devendo antes ser guardada uma distância que 

permita evitar acidentes. Nas vias de intenso tráfego, nas 

vias rápidas ou nas auto-estradas, as bermas devem ser 

aproveitadas para manobras de emergência; uma 

condução prudente não exige que para prevenir acidentes 

os condutores utilizem as bermas, devendo fazê-lo sim 

em manobras de emergência. 

III - Afirmar que o condutor de um pesado de passageiros 

(A) poderia ter utilizado a berma à sua direita para se 

desviar da intrusão do veículo, que, seguindo em sentido 

contrário, passa a ocupar a meia faixa que não lhe 

competia, sem se saber a que distância o veículo intruso 

(B) iniciou a manobra, não permite afirmar que o não 

desvio da trajectória daquele que seguia na sua hemi-

faixa evidencia censurabilidade. 

IV - Embora ambos os veículos circulassem a velocidade 

superior à legal, o excesso de velocidade do veículo A 

não foi determinante para a eclosão do acidente mas sim 

a invasão da faixa contrária pelo veículo B na sequência 

de uma indevida manobra de ultrapassagem de outro 

veículo (C), que estando estacionado e visível, 

proporcionaria ao condutor do veículo B ultrapassá-lo 

sem risco para veículos que circulassem em sentido 

contrário. 

V - A morte, resultante de facto ilícito e culposo, é a 

lesão máxima do direito suporte de todos os outros – o 

bem vida, direito absoluto de personalidade. 

VI - Pela morte da vítima são ressarcíveis tanto os danos 

não patrimoniais por ela sofridos, como os danos não 

patrimoniais sofridos pelos familiares a que alude o n.º 2 

do art. 496.º do CC, cabendo a indemnização “em 

conjunto” aos titulares ali indicados como um direito 

próprio e não por via hereditável. 

VII - A compensação pela morte indemniza a violação do 

bem vida, que é um direito absoluto, não dependendo a 

compensação pecuniária da idade, condição sociocultural, 

ou quaisquer elementos que diferenciem ou atenuem essa 

valoração do bem como um direito inerente à condição 

humana. 

VIII - O STJ, por regra, vem concedendo indemnização 

pela perda do bem vida, entre € 60 000 a € 80 000. 

IX - Tendo o autor X – com 26 anos de idade à data do 

acidente (ocorrido em 12-10-2001), exercendo a 

actividade profissional de engenheiro informático e 

auferindo o vencimento mensal ilíquido de € 2213,33 –, 

em consequência das lesões sofridas nesse acidente, 

ficado com um IPP de 8%, sendo 5% de incapacidade 

geral permanente e 3% em relação ao dano futuro, 

considerando o período de vida (laboral) activa, que, 

presumivelmente, cessará aos 65 anos e a longevidade 
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previsível, considera-se equitativa a indemnização, a 

título de danos patrimoniais futuros, de € 55 000. 

X - Tendo o autor Y – com 19 anos de idade à data do 

acidente, frequentando o 2.º ano do curso de engenharia 

informática e de computadores do IST, e no ano lectivo 

de 2005/2006, o 5.º ano, ainda não tendo iniciado a sua 

vida profissional – em consequência das lesões sofridas 

naquele acidente, ficado com um IPP de 30% a que 

acresce de dano futuro mais 5%, considera-se equitativa a 

indemnização, a título de danos patrimoniais futuros, de € 

200 000.  

XI - Constando da certidão de óbito de W (que ficou com 

o corpo desfigurado e mutilado) que o óbito ocorreu pelas 

23h40m, do dia 12-10-2001, tendo o acidente ocorrido 

pelas 21h35m desse dia, pese embora se desconhecer se a 

vítima ficou ou não inconsciente, há que considerar que, 

ao menos por momentos, teve consciência do acidente e 

da sua brutalidade e violência, tendo sentido a angústia da 

morte iminente, sofrendo um dano moral intenso, não só 

pela devastadora dor física, como pelo sofrimento da 

morte iminente, mesmo que tenha perdido a consciência, 

durante muito ou pouco tempo, naquelas duas horas, 

devendo esse sofrimento ser compensado com a quantia 

de € 20 000.   

XII - Às autoras M… e T…, filhas da vítima W, tendo 

sofrido grande desgosto com o falecimento da mãe e 

dadas as repercussões psíquicas e físicas que sofreram – 

“A autora M… ficou traumatizada a ponto de ter 

recebido, por esse motivo, tratamento médico, 

designadamente apoio psicológico e psiquiátrico, 

apresentando um quadro clínico «ansioso - depressivo 

associado a sintomatologia referente a Perturbação Pós-

Stress Traumático», tendo ficado durante quase três 

anos, a partir do acidente, sem conduzir automóvel. A 

autora T… não se deslocou ao funeral da sua mãe, por 

não conseguir fazê-lo, por causa da fibromialgia e 

choque de que padece e do choque que a morte desta lhe 

produziu e esse choque e essa doença impediram-na de 

trabalhar e fazer a sua vida normal durante cerca de seis 

meses. A autora T…, devido à morte da sua mãe, passou 

a apresentar comportamento obsessivo, ideações 

paranóides e sentimentos de culpa” – reputa-se equitativa 

a compensação de € 50 000, na proporção de ½ para cada 

uma.   

27-09-2011 - Revista n.º 425/04.2TBCTB.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Perda da capacidade de 

ganho - Dano biológico - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Ónus de alegação - Ónus da 

prova - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Juros de mora  

I - O dano futuro previsível mais típico prende-se com os 

casos de perda ou diminuição da capacidade de trabalho e 

da perda ou diminuição da capacidade de ganho, perda 

essa caracterizada como efeito danoso, de natureza 

temporária ou definitiva, que resulta para o ofendido do 

facto de ter sofrido uma dada lesão, impeditiva da sua 

obtenção normal de determinados proventos certos como 

paga do seu trabalho.   

II - Porém, a incapacidade funcional, ainda que não 

impeça o lesado de continuar a trabalhar e ainda que dela 

não resulte perda de vencimento, reveste a natureza de 

um dano patrimonial, já que a força de trabalho do 

homem, porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um 

bem patrimonial, sendo certo que essa incapacidade 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

de rendimentos auferidos antes da lesão.   

III - Assim, para ser atribuída indemnização pelo dano 

patrimonial futuro (IPP) não é necessário que a 

incapacidade determine perda ou diminuição de 

rendimentos.   

IV - Essa incapacidade reflecte-se na impossibilidade de 

uma vida normal, com reflexos em toda a capacidade, 

podendo configurar-se como uma incapacidade 

permanente que deve ser indemnizada.   

V - Basta a alegação dessa incapacidade para, uma vez 

demonstrada, servir de fundamento ao pedido de 

indemnização pelo dano patrimonial futuro, cujo valor, 

por ser indeterminado, deve ser fixado equitativamente, 

nos termos do preceituado no art. 566.º, n.º 3, do CC.   

VI - A indemnização do lesado por danos futuros 

decorrente de incapacidade permanente deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que o 

lesado não irá auferir e que se extinga no fim da vida 

provável da vítima e que seja susceptível de garantir, 

durante essa vida, as prestações periódicas 

correspondentes ao rendimento perdido.   

VII - A partir dos pertinentes elementos de facto, 

independentemente do seu desenvolvimento no quadro 

das referidas fórmulas de cariz instrumental, deve 

calcular-se o montante da indemnização em termos de 

equidade, no quadro de juízos de verosimilhança e de 

probabilidade, tendo em conta o curso normal das coisas 

e as particulares circunstâncias do caso.   

VIII - As sequelas de que o autor ficou a padecer 

repercutem-se no desempenho da sua actividade 

profissional, pois implicam esforços suplementares 

também no domínio da sua vida quotidiana, sendo a 

indemnização atribuída de € 80 000 justa e equilibrada.   

IX - A indemnização por danos não patrimoniais, fixada 

em € 50 000, está correctamente determinada.   

X - Os juros de mora sobre a indemnização fixada pelo 

acórdão recorrido (danos biológicos e danos morais) 

deverão ser contados desde a data da prolação dessa 

decisão, como nela se explicitou.   

29-09-2011 - Revista n.º 300/06.6TBLLE.E1.E1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator)*, Silva Gonçalves e 

Pires da Rosa 

 

Sucumbência - Juros de mora - Acidente desportivo - 

Contrato de seguro - Seguro obrigatório - Apólice de 

seguro - Cláusula contratual - Direito à indemnização 

- Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais  

I - Os juros moratórios vencidos na pendência da acção 

não relevam para o achar da sucumbência e para achar o 

valor de uma decisão condenatória desfavorável para o 

recorrente. 

II - Os recursos independentes são os propostos em 

primeiro lugar; recursos subordinados são os recursos 

interpostos depois da admissão do recurso principal. 

III - A dependência cronológica entre ambos reflecte-se 

na sua autonomia: assim, o recurso independente tem 

vida própria, desenvolvendo-se por si só, 

independentemente da posição a assumir pela parte 

contrária; o recurso subordinado tem a sua existência 

dependente da do recurso independente, mantendo-se 

enquanto este subsistir. 
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IV - Constando das condições gerais da apólice que estão 

cobertos os riscos consequentes de acidentes corporais 

com jogadores quando ocorridos durante a prática de 

basquetebol, em jogos, treinos/estágios, assim como 

durante as respectivas deslocações, desde que em 

representação ou sob o patrocínio do tomador de seguros, 

associações distritais/regionais, liga dos clube, e tendo 

resultado provado que o acidente do autor ocorreu num 

pavilhão gimno-desportivo, reservado para a prática de 

basquetebol pelo clube e equipa de que o autor fazia 

parte, 15 minutos antes da hora aprazada, que o autor 

estava a fazer lançamentos de bola e outras acções 

relacionadas com a prática de basquetebol, exercícios 

esses que constituíam prática habitual e eram tolerados, é 

de integrar tal acidente na previsão do contrato de seguro. 

V - Sendo o autor, à data do acidente, um jovem de 14 

anos, que ficou com dois terços da falange digital do 4.º 

dedo da mão direita amputados, não tendo sido possível a 

reimplantação, nunca mais tendo jogado basquetebol, 

desporto de que muito gostava e praticava com 

dedicação, tendo sofrido dores com a amputação e 

tratamentos, passando por momentos de angústia, pavor e 

aflição, afigura-se adequado o montante indemnizatório 

de € 5000, a título de danos não patrimoniais.   

29-09-2011 - Revista n.º 165/06.8TBGVA.C1.S1 - 2.ª 

Secção - João Trindade (Relator), João Bernardo e 

Tavares de Paiva 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Atropelamento - Peão - Infracção estradal - 

Culpa - Concorrência de culpas - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Não pode considerar-se como causa exclusiva de 

acidente rodoviário – atropelamento – o cometimento 

pelo peão sinistrado de infracção ao disposto no art. 

101.º, n.º 3, do CEst, num caso em que as circunstâncias 

concretas do acidente indiciam que o condutor – se 

tivesse agido com o grau de destreza e diligência normal 

– poderia ainda ter evitado o atropelamento, prosseguindo 

a sua marcha, de forma controlada, o mais próximo 

possível da berma ou passeio, já que dispunha de um 

espaço suficiente para passar pela traseira do peão, que já 

havia quase completado a travessia da hemi-faixa de 

rodagem onde ocorreu o sinistro – devendo presumir-se 

iguais, perante a relativa indeterminação factual das 

precisas circunstâncias do sinistro, as medidas da 

contribuição culposa de cada um dos intervenientes para 

o resultado lesivo. 

II - É adequada uma indemnização de € 70 000, arbitrada 

como compensação de danos não patrimoniais, 

decorrentes de lesões físicas dolorosas e incapacitantes, 

sofridas por lesada de 66 anos de idade – envolvendo 

afectação relevante e irremediável do futuro padrão de 

vida de sinistrado, associada ao grau de incapacidade 

geral total fixada, com reflexos gravíssimos ao nível da 

vida pessoal da lesada, carecida definitivamente de ajuda 

de terceira pessoa para desempenhar grande parte das 

tarefas do dia-a-dia, determinante do surgimento de 

problemas do foro psiquiátrico. 

29-09-2011 - Revista n.º 560/07.5TBCBT.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Orlando Afonso e 

Távora Victor 

 

Acidente de viação – Danos não patrimoniais – 

Cálculo da indemnização – Equidade 

I - A indemnização pelos danos não patrimoniais, em 

caso de acidente de viação, tem como objectivo 

compensar o lesado pelas dores físicas, incómodos, 

desgostos, dano estético e demais efeitos psicológicos 

resultantes do acidente.   

II - Tal indemnização deve assumir um papel 

significativo, tendo em vista o sofrimento causado, 

devendo o tribunal procurar um justo grau de 

compensação, de acordo com a equidade, sem atribuir 

valores simbólicos ou miserabilistas.   

III - Se, em consequência do acidente de viação, o autor: 

partiu a bacia, no lado direito; sofreu fractura do prato 

tibial externo direito; teve lesões na coluna vertebral; teve 

várias escoriações na cabeça e pernas, foi assistido no 

hospital, onde lhe engessaram a perna direita; depois de 

passar a ser assistido pela ré seguradora, fez tratamentos 

muito dolorosos de fisioterapia durante dois meses, por 

determinação médica, com a anca partida; só depois 

disso, em meados de Junho de 2005, foi operado à anca, 

onde lhe colocaram platina; não consegue chegar com as 

mãos no chão, nem apertar os sapatos situação que não se 

verificava antes do acidente; não consegue virar 

lateralmente o pescoço, situação que também não se 

verificava antes do acidente; ficou com ligeira limitação 

muscular nadegueira; tem marcha claudicante, à direita; 

não consegue subir escadas normalmente; teve dores, que 

padeceu e continuará a padecer, fixando-se o quantum 

doloris em 5, numa escala de 1 a 7; está inválido para 

profissão habitual de forneiro, mostra-se adequada a 

indemnização de € 50 000 (e não € 30 000, como fixado 

pelas instâncias).   

04-10-2011   

Revista n.º 1801/05.9TJVNF.P1.S1 - 6.ª Secção – 

Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira   

 

Responsabilidade extracontratual – Acidente de 

viação – Direito à indemnização – Danos futuros – 

Incapacidade permanente parcial – Danos não 

patrimoniais – Equidade – Cálculo da indemnização  

I - A indemnização a arbitrar como compensação dos 

danos futuros previsíveis, decorrentes de IPP do lesado, 

deve corresponder ao capital do rendimento de que a 

vítima ficou provada e que se extinga no termo do 

período provável da sua vida, sendo que as tabelas 

financeiras a que a jurisprudência recorre para a 

quantificar têm por finalidade alcançar um minus 

indemnizatório e devem ser corrigidas e adequadas às 

circunstâncias do caso através de juízos de equidade.   

II - Tendo resultado provado que o autor tinha 54 anos de 

idade, à data do acidente, era cantoneiro da Câmara 

Municipal, auferindo mensalmente € 374,70 (14 vezes ao 

ano) e um subsídio diário de alimentação de € 3,83, ficou 

com sequelas que lhe determinaram uma IPP de 20%, 

com incapacidade total para o exercício da sua profissão 

habitual, bem como de todas as actividades que exijam 

esforço físico, e tendo em atenção a esperança média de 

vida activa até aos 70 anos, bem como o valor médio da 

inflação de 3%, afigura-se adequada a indemnização de € 

65 000.   

III - O facto de o autor receber de uma só vez o capital 

fixado não lhe traz qualquer enriquecimento injustificado, 

sendo que a forma como este irá fazer uso da 

indemnização arbitrada só a este lhe diz respeito, não 

tendo, por isso, razão de ser fazer actuar qualquer factor 

de correcção.   
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IV - O cálculo da indemnização dos danos não 

patrimoniais será obtido segundo critérios de equidade, 

atendendo às circunstâncias previstas no art. 494.º do CC, 

tais como o grau de culpabilidade do agente, a situação 

económica deste e do lesado e as demais circunstâncias 

concretas do caso.   

V - Tendo em atenção: (i) a total ausência de culpa do 

autor; (ii) que o mesmo sofreu traumatismo da face e 

couro cabeludo, da coluna cervical, do tórax, do 

antebraço esquerdo, da coluna lombo-sagrada, com 

cervicalgias e lombalgias persistentes; (iii) ficou a 

padecer de diminuição ligeira da amplitude de todos os 

movimentos, bem como de limitação acentuada da 

mobilidade; (iv) que estas lesões e a sequelas que 

sobrevieram lhe provocam dores, incómodos e mau estar, 

que o vão acompanhar por toda a vida; afigura-se 

adequado o montante indemnizatório fixado pelas 

instâncias de € 25 000.   

06-10-2011 – Revista n.º 733/06.8TBFAF.G1.S1 - 7.ª 

Secção – Orlando Afonso (Relator), Távora Victor e 

Sérgio Poças   

 

Responsabilidade extracontratual – Acidente de 

viação – Dano biológico – Danos patrimoniais – 

Direito à indemnização – Ónus da prova – 

Incapacidade permanente parcial – Danos não 

patrimoniais – Equidade – Cálculo da indemnização  

I - Ao contrário do dano biológico – que é um dano base 

ou um dano central, sempre presente em cada lesão da 

integridade físico-psíquica, sempre lesivo do bem saúde –

, o dano patrimonial é um dano sucessivo ou ulterior e 

eventual, um dano consequência, entendendo-se em tal 

contexto, não todas as consequências da lesão mas só as 

perdas económicas, danos emergentes e lucros cessantes 

causadas pela lesão.   

II - Assim, quem pretenda obter uma indemnização a 

título de lucros cessantes terá de fazer prova do 

pressuposto médico-legal sem o qual não há lugar a lucro 

cessante, isto é, provar que da lesão resultou um 

determinado período de incapacidade durante o qual o 

lesado não esteve em condições de trabalhar e, além disso 

e se for o caso, a subsistência de sequelas permanentes 

que se repercutem negativamente na sua capacidade de 

trabalho.   

III - O lesado que fica a padecer de determinada IPP tem 

direito a indemnização por danos futuros, desde que estes 

sejam previsíveis.   

IV - Tendo em atenção que (i) à data do acidente o autor 

tinha 64 anos, (ii) exercia funções não remuneradas numa 

sociedade de que era sócio, estando a receber subsídio de 

desemprego (de montante não determinado), (iii) tendo 

acordado que quando deixasse de o receber passaria a ser 

remunerado com um vencimento líquido de € 2 500, (iv) 

que era um homem saudável, entende-se ajustada a 

indemnização no valor de € 200 000 (ao invés dos € 180 

000 fixados pela Relação).   

V - Na fixação da indemnização pelos danos não 

patrimoniais deve atender-se a critérios de equidade, a 

qual não se confunde com pura arbitrariedade ou com a 

total entrega da solução a critérios assentes em puro 

subjectivismo do julgador, mas antes a justiça do caso 

concreto, flexível, humana e independente de critérios 

normativos fixados na lei.   

VI - A jurisprudência do STJ, em matéria de danos não 

patrimoniais, tem evoluído no sentido de considerar que a 

respectiva compensação deve constituir um lenitivo para 

os danos suportados, não devendo ser miserabilista, mas 

constituir uma efectiva possibilidade compensatória.   

06-10-2011 – Revista n.º 1035/04.0TCGMR.G1.S1 - 2.ª 

Secção – Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento   

 

Acidente de viação – Incapacidade permanente 

parcial – Danos não patrimoniais – Cálculo da 

indemnização  

Provado que o autor, em consequência de acidente de 

viação, sofreu lesões de média gravidade, esteve 

absolutamente incapacitado para o trabalho durante 199 

dias, esteve internado por mais que uma vez, foi sujeito a 

aplicação de prótese, submeteu-se a inúmeros tratamentos 

ambulatórios, sofreu duas intervenções cirúrgicas, 

suportou dores de grau 5 (em 7), ficou com uma IPP de 

5,19%, com o braço esquerdo mais curto 1 cm, esteve 

meses imobilizado, em repouso e com o braço ao peito, 

ficou com uma cicatriz na parte frontal da cabeça, deixou 

de praticar natação e futebol, sente muitas dificuldades na 

condução de qualquer veículo, sofreu forte abalo 

psíquico, sentindo-se profundamente triste e inibido, a 

quantia de € 25 000 peticionada pelo autor como 

compensação de todo este sofrimento ajusta-se 

perfeitamente à realidade e à prática do STJ.   

11-10-2011 – Revista n.º 20/08.7TCGMR.G1.S1 - 6.ª 

Secção – Salreta Pereira (Relator), João Camilo e 

Fonseca Ramos   

 

Acidente de viação – Incapacidade permanente 

absoluta – Segurança Social – Subsídio de doença –  

Direito à indemnização – Dano biológico – Danos 

patrimoniais – Danos futuros – Danos não  

patrimoniais – Cálculo da indemnização – Equidade  

I - O montante das prestações pagas pela Segurança 

Social, designadamente a título de subsídio de doença no 

período de incapacidade temporária absoluta do 

sinistrado, deve ser deduzido no quantum a pagar ao 

sinistrado a título de indemnização por responsabilidade 

civil extracontratual adveniente de acidente de viação.   

II - A incapacidade permanente constitui «in se ipsa» um 

dano patrimonial indemnizável, quer acarrete para o 

lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais.   

III - Os critérios previstos na Portaria n.º 377/2008, de 

26-05 não se destinam ao arbitramento, pelos Tribunais, 

de montantes indemnizatórios, mas unicamente, como 

preceitua o n.º 1 do seu art. 1.º, a traçar linhas de 

orientação «para efeitos de apresentação aos lesados por 

acidente automóvel, de proposta razoável para 

indemnização do dano corporal», não afastando, o direito 

à indemnização por outros danos, a fixação de valores 

superiores aos propostos.   

IV - Provando-se que: (i) o lesado em nada contribuiu 

para o acidente; (ii) que a tal data tinha 27 anos, tendo 

esperança média de vida até aos 71,4 anos e mais 36 anos 

de vida activa (sendo de 65 anos a idade para aceder à 

pensão de velhice); (iii) que exercia a profissão de pintor 

da construção civil; (iv) que apresenta queixas de 

incómodo funcional a nível do antebraço e punho 

direitos, com dor de predomínio mecânico, 

nomeadamente quando realiza gestos de profissão; (v) 
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ficou com diminuição da mobilidade do puno e da força 

do braço direito e (vi) resultou-lhe uma IPP de 9% , é 

adequada a indemnização pelo dano biológico, a título de 

dano patrimonial futuro, no valor de 50 000.   

V - Os interesses cuja lesão desencadeia um dano não 

patrimonial são infungíveis e a indemnização pelos 

mesmos, com critério na equidade, visa compensar o 

lesado e sancionar o lesante, levando em consideração a 

situação económica deste e do lesado; a culpabilidade do 

agente e as demais circunstâncias do caso (arts. 494.º e 

496.º, do CC).   

VI - Provando-se que o autor sofreu constrangimentos 

pessoais decorrentes dos internamentos hospitalares; 

dores associadas e consequentes às intervenções 

cirúrgicas a que foi submetido (grau 5); incómodos dos 

tratamentos médicos em fisioterapia e intervenções 

cirúrgicas; prejuízos de afirmação pessoal e qualidade de 

vida, com apurado reflexo directo no equilíbrio 

emocional e alegria de viver (dano estético fixável no 

grau 4) é equitativa a indemnização por danos não 

patrimoniais de €15 000.   

13-10-2011 – Revista n.º 373/07.4TBAGN.C1.S1 - 2.ª 

Secção – Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

João Trindade   

 

Responsabilidade extracontratual – Acidente de 

viação – Direito à indemnização – Danos não 

patrimoniais – Danos futuros – Danos patrimoniais – 

Incapacidade permanente parcial – Cálculo da  

indemnização – Prova pericial – Princípio da livre 

apreciação da prova  

I - Danos não patrimoniais indemnizáveis são os 

sofrimentos físicos e morais vivenciados pelo lesado, ou 

por aqueles a quem a lei concede tal direito, mas que ou 

já foram sofridos ou não podem ser objecto de cálculo 

futuro para efeitos indemnizatórios, pela simples razão de 

que não podem ser previstos.   

II - Ninguém pode prever, com razoável objectividade, 

dores físicas, desgostos morais, vexames e complexos de 

ordem estética, pelo que os danos não patrimoniais 

futuros não são indemnizáveis (por não serem 

previsíveis).   

III - Não existe relação de hierarquia entre duas provas 

periciais realizadas, ambas, de acordo com as legais 

formalidades, pois as duas são provas sujeitas à livre 

apreciação do julgador – art. 389.º do CC.   

IV - O que existe, isso sim, é uma relação de 

especialidade entre as perícias realizadas: relativamente 

ao apuramento da capacidade de ganho ou de trabalho da 

sinistrada, o laudo pericial laboral é uma prova mais 

especializada do que a perícia que se debruçou sobre a 

avaliação do dano corporal (em sede de apuramento da 

incapacidade genérica).   

V - O «esforço acrescido» – não impedindo o lesado de 

trabalhar na concreta actividade que desempenha, nem 

constituindo quebra na remuneração – não deixa de ser 

consequência da incapacidade que condiciona o 

trabalhador na sua actividade, exigindo-lhe esforços 

suplementares que não teria de fazer se tal incapacidade 

não lhe tivesse sobrevindo.   

VI - Assim, a IPP é, em si mesma, um dano patrimonial 

gerador de indemnização por danos futuros, desde que 

previsíveis, ainda que apenas implique um esforço 

acrescido do sinistrado para manter os mesmos níveis dos 

seus proventos profissionais.   

20-10-2011 – Revista n.º 374/06.0TBPTL.G1.S1 - 2.ª 

Secção – Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

João Trindade   

 

Cálculo da indemnização – Danos patrimoniais – 

Danos não patrimoniais – Danos futuros – Perda da  

capacidade de ganho – Incapacidade geral de ganho – 

Incapacidade permanente parcial – Dano biológico – 

Equidade  

I - Para efeitos de indemnização, devem ter-se em conta 

os danos futuros, desde que previsíveis (n.º 2 do art. 564.º 

do CC), sejam danos emergentes, sejam lucros cessantes 

(n.º 1 do mesmo preceito); e o respectivo cálculo deve ter 

como critério primeiro a equidade, nos casos em que, 

como tipicamente sucede com os danos futuros, não é 

possível averiguar o seu “valor exacto” (n.º 3 do art. 566.º 

do mesmo Código).   

II - Os danos futuros decorrentes de uma lesão física não 

[se] reduzem à redução da sua capacidade de trabalho, já 

que, antes do mais, se traduzem numa lesão do direito 

fundamental.   

III - Uma incapacidade permanente geral, compatível 

com o exercício da actividade profissional habitual mas 

exigindo esforços suplementares para a desenvolver, é 

causa de danos patrimoniais futuros, indemnizáveis nos 

termos dos arts. 562.º e segs., do CC, maxime dos arts. 

564.º e 566.º.   

20-10-2011 – Revista n.º 428/07.5TBFAF.G1.S1 - 7.ª 

Secção – Maria dos Prazeres Beleza (Relator)*, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso   

 

Responsabilidade civil por acidente de viação – 

Responsabilidade pelo risco – Acidente de viação –  

Morte – Pessoas transportadas – Transporte gratuito 

– Cônjuge – Danos não patrimoniais  

I - Não são ressarcíveis os danos não patrimoniais 

sofridos pelo cônjuge e filhos da pessoa falecida em 

acidente de viação, quando era transportada como 

passageira em veículo que era bem comum do casal e 

conduzido por aquele cônjuge, se a responsabilidade do 

transportador é apenas objectiva ou pelo risco, em 

resultado da falta de prova da culpa pelo evento danoso.   

II - Relativamente às pessoas transportadas, a obrigação 

de indemnizar que impende sobre o responsável abrange 

apenas os danos pessoais, ou seja, os que atingem a 

própria pessoa transportada (além das coisas por esta 

transportadas, no caso de contrato) – art. 504.º do CC.   

III - Esta limitação, sem correspondência no domínio da 

responsabilidade por facto ilícito culposo, está na 

disponibilidade do legislador, na sua liberdade de 

conformação, e de acordo com o direito comunitário.   

25-10-2011 – Revista n.º 590/05.1TBGDM.P1.S1 - 1.ª 

Secção – Martins de Sousa (Relator), Gabriel Catarino e 

Sebastião Póvoas   

 

Responsabilidade extracontratual – Acidente de 

viação – Danos não patrimoniais – Direito à vida –  

Dano morte – Recurso de revista – Questão nova – 

Recurso de apelação – Indemnização – Cálculo da 

indemnização – Equidade  

I - A indemnização por danos não patrimoniais pela dor 

sofrida pela própria vítima é independente da 

indemnização pela lesão do seu direito à vida.   

II - Em sede de recurso de revista é questão nova a 

impugnação do valor do montante da indemnização 



293 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

atribuída a título de danos não patrimoniais pela dor 

sofrida pela própria vítima, não suscitada em recurso de 

apelação, que não pode por conseguinte, ser submetida à 

apreciação do STJ.   

III - Os danos não patrimoniais sofridos pelas pessoas 

referidas no n.º 2 do art. 496.º do CC, designadamente o 

desgosto que sentiram pela morte de um familiar próximo 

(496.º, n.º 3) confere-lhes direito a indemnização jure 

proprio a fixar equitativamente levando em consideração 

as circunstâncias referidas no art. 494.º do CC.   

IV - Das circunstâncias aludidas no art. 494.º é 

desprovida de sentido: (i) a ponderação da situação 

económica do lesante nos casos em que não é o 

património deste mas de terceiro, designadamente a 

seguradora a suportar o pagamento da indemnização e (ii) 

a circunstância dos filhos da vítima serem maiores – 

tendo à data do acidente 18 e 20 anos – pois a 

indemnização destina-se a reparar os danos pelo desgosto 

que a morte do pai lhes causou.   

V - Provando-se que: (i) a vítima tinha 43 anos à data sua 

morte; era saudável, alegre, sociável, trabalhador 

diligente e cumpridos; (iii) o falecidos e os demandantes 

constituíam uma família harmoniosa e feliz, respeitando-

se e amando-se reciprocamente; (iii) que os filhos 

sofreram um profundo e grave desgosto com a morte do 

pai, é equitativa, pelos danos referidos em III, a 

indemnização de € 20 000 para cada um dos filhos.   

27-10-2011 – Revista n.º 3301/07.3TBBCL.G1.S1 - 7.ª 

Secção – Granja da Fonseca (Relator), Silva Gonçalves e 

Pires da Rosa   

 

Acidente de viação – Atropelamento – Peão – Culpa – 

Culpa da vítima – Concorrência de culpas – Danos 

não patrimoniais – Cálculo da indemnização  

I - Concorrem para o acidente tanto o condutor de um 

veículo que inicia uma manobra de ultrapassagem, sem 

que então pudesse ver um peão e, com vista a terminar tal 

manobra, acelera, como o peão que, apercebendo-se da 

presença daquele veículo, hesita junto ao eixo da via e, 

em vez de aguardar a passagem do mesmo, recuou e 

avançou de novo, vindo a ser colhido por este.   

II - Atento o referido em I não merece censura a decisão 

que fixa em 2/3 e 1/3 a culpa do peão e do condutor do 

veículo, respectivamente.   

III - Encontrando-se ainda provado que: (i) em 

consequência do atropelamento o autor sofreu edema 

cerebral, trauma torácico com fracturas costais, fractura 

do fémur, tendo desenvolvido pneumotórax, infecção 

respiratória e logoftalmia do olho esquerdo; (ii) foi 

submetido a várias intervenções cirúrgicas com 

internamento de 23-06-2001 a 16-07-2001; (iii) após alta 

permaneceu em regime de observação com frequentes 

deslocações aos hospitais; (iv) à data do acidente era 

pessoa saudável, federado de rugby – modalidade que 

deixou de poder exercer – com alegria de viver e 

constante boa disposição; (v) suportou dores, quer no 

momento do acidente, quer em consequência deste; (vi) 

sofreu choque em face das consequência do acidente e da 

perspectiva de ficar limitado em termos físicos; (vii) 

sofreu choro compulsivo perante as suas limitações; (viii) 

passou a sofrer medo do que lhe possa suceder no 

trânsito; (ix) não mais esquecerá o dia do acidente; (x) 

tinha 17 anos à data do acidente; o quantum doloris foi 

estimado em grau 5 e o prejuízo de afirmação pessoal em 

grau 3, é adequando fixar em € 5 000 a indemnização por 

todos os danos não patrimoniais sofridos.   

03-11-2011 – Revista n.º 5827/04.1TBVNG.P1.S1 - 2.ª 

Secção – Abílio Vasconcelos (Relator), Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva   

 

Responsabilidade extracontratual – Acidente de 

viação – Danos não patrimoniais – Indemnização – 

Cálculo da indemnização – Incapacidade permanente 

parcial – Equidade  

I - A compensação por danos não patrimoniais não 

reveste a natureza de verdadeira indemnização.   

II - Tendo o autor, em decorrência de acidente de viação, 

ocorrido em 31/08/2001: (i) padecido de contusões e 

hematomas em todo o corpo, nomeadamente ao nível da 

cabeça com a qual colidiu no chão; (ii) sido internado em 

hospital onde lhe surgiram complicações clínicas por 

cefaleia generalizada, vómitos e mal-estar geral; (iii) 

permanecido, após a transferência de um hospital para 

outro, 6 dias nos cuidados intensivos; (iv) foi-lhe 

detectado hematoma subdural agudo, sendo sujeito a 

intervenção cirúrgica; (v) que voltou a ser transferido de 

Hospital, onde permaneceu mais três dias e realizou 

vários exames radiológicos e análises clínicas; (vi) foi-lhe 

dada alta em 13-08-2001 para libertação de camas, pese 

embora o seu mal estar e situação clínica débil; (vii) ficou 

a padecer de IPP de 10%; (viii) é de concluir que se 

tratou de uma situação cuja gravidade (relevante) se 

mostra limitada no tempo.   

III - Provado ainda que: (i) o autor permanece em 

recuperação e sem condições para trabalhar, ou fazer uma 

vida normal; (ii) que era “pessoa de bem com a vida”, 

com gosto no trabalho a que não faltava, gostando de sair 

aos fins-de-semana com amigos, conhecer pessoas, 

conviver com raparigas, sem problemas ou limitações 

físicas e com alegria própria de quem ainda está a 

descobrir emoções da vida, desconhecendo-se em que 

situação de vida ainda se encontra, é equitativa a fixação 

da compensação por tais danos – não patrimoniais – em € 

10 000.   

10-11-2011 – Revista n.º 484/2002.P1.S1 - 7.ª Secção – 

Lázaro Faria (Relator), Pires da Rosa e Maria dos 

Prazeres Beleza   

 

Interposição de recurso – Recurso subordinado – 

Despacho sobre a admissão de recurso – 

Extemporaneidade – Irregularidade processual – 

Responsabilidade extracontratual – Acidente de 

viação – Perda da capacidade de ganho – Dano 

biológico – Danos futuros – Incapacidade – 

Incapacidade permanente parcial – Danos 

patrimoniais – Cálculo da indemnização – Juros de 

mora – Vencimento – Danos não patrimoniais – 

Equidade  

I - A interposição de recurso subordinado em data 

anterior à do despacho que admita o recurso principal 

traduz irregularidade processual, que não afecta o acto 

praticado nem conduz à sua extemporaneidade.   

II - O dano biológico é um dano básico ou central, um 

dano primário, lesivo do bem saúde, sempre presente em 

cada lesão da integridade físico-psíquica.   

III - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável.   

IV - Se em consequência de acidente de viação para o 

qual em nada contribuiu, o autor (i) viu impedida a sua 
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progressão na carreira profissional indo reformar-se sem 

promoção ao ultimo escalão (não lhe tendo sido 

contabilizados, por faltas por doença, cerca de dois anos 

no tempo de serviço efectivo); (ii) ficou afectado com 

IPP de 15%; (iii) tinha 54 anos à data do acidente; (iv) 

auferia um rendimento bruto de € 23 783,59, é equitativo 

fixar em € 75 000 o valor da indemnização pelos danos 

patrimoniais sofridos.   

V - Os juros de mora devidos pelos danos referidos em II 

vencem-se desde a citação.   

VI - Resultando ainda provado que: (i) o autor sofreu 

traumatismo craniano com perda de conhecimento, 

contusão dos punhos e contusão lombar; (ii) foi socorrido 

no serviço de urgência; (iii) fez avaliação e 

acompanhamento neuropsicológico por quadro pós-

traumático; (iv) foi submetido a artrodese metacárpico-

trapeziana com excerto do ilíaco em ambas as mãos; (v) 

ficou com rigidez do punho direito, subjectivos 

dolorosos, rigidez da articulação trapézio-metacárpica da 

mão esquerda e neuroso pós-traumática que o afecta com 

uma incapacidade genérica permanente parcial de 5%; 

(vi) sofre de agressividade desproporcionada que o obriga 

a isolar-se, mesmo da própria família; (vii) apresenta 

humor deprimido e ansiedade nos afectos; (viii) passou a 

ter dificuldade em concentra-se; (ix) sofre de inibição nos 

campos relacional e social, sendo que antes do acidente 

tinha gosto pela vida, família, lazeres e actividades 

culturais; (x) teve dores traumática; receio das operações 

cirúrgicas a que foi submetido, é equitativo fixar em € 25 

000 a indemnização por danos não patrimoniais.   

10-11-2011 – Revista n.º 1152/05.9TBTVD.L1.S1 - 2.ª 

Secção – Serra Batista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento   

 

Responsabilidade extracontratual – Acidente de 

viação – Danos não patrimoniais – Direito à 

indemnização – Equidade – Cálculo da indemnização  

I - No caso dos danos não patrimoniais, a indemnização 

reveste uma natureza mista: por um lado visa reparar – 

mais do que indemnizar – os danos sofridos pela pessoa 

lesada; por outro, não lhe é estranha a ideia de reprovar 

ou castigar, no plano civilístico, a conduta do agente.   

II - Tendo em conta que: (i) o autor sofreu graves lesões 

físicas, em particular fractura da mandíbula, tendo sido 

submetido a cirurgia da mesma; (ii) esteve afastado do 

trabalho com baixa médica; (iii) em consequência da 

fractura da mandíbula e sua posterior consolidação ficou 

a padecer de desordem de articulação temporo-

mandibular; (iv) foi submetido a uma série de tratamentos 

dentários; (v) sofreu dores num quantum doloris de grau 

5 (numa escala de 1 a 7), quer na fase da cirurgia, quer 

dos tratamentos; (vi) o processo de recuperação foi lento, 

doloroso e difícil, quer do ponto de vista físico quer 

psíquico; (vii) durante 3 meses estes privado de ingerir 

alimentos sólidos, vendo-se limitado à ingestão de 

líquidos; (viii) no período de convalescença manifestava 

impaciência, irritabilidade e tristeza, tendo atravessado 

uma fase de instabilidade pessoal e emocional; e levando 

ainda em consideração que, (ix) à data do acidente o 

autor tinha 17 anos e era um rapaz alegre, feliz, cheio de 

vida e que apreciava o convívio social; (x) não tendo 

qualquer problema de saúde ou defeito físico, afigura-se 

adequada, criteriosa e ajustada a indemnização de € 17 

500 (ao invés dos € 25 000 fixados pelas instâncias).   

17-11-2011 – Revista n.º 4482/04.3TBSTS.P1.S1. - 2.ª 

Secção – Abílio Vasconcelos (Relator), Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva   

 

Responsabilidade extracontratual – Acidente de 

viação – Cálculo da indemnização – Danos  

patrimoniais – Danos futuros – Incapacidade 

permanente parcial – Incapacidade para o trabalho –  

Juros de mora – Liquidação em execução de sentença  

I - O prejuízo resultante da incapacidade permanente para 

o trabalho de que ficou afectado um lesado, que é gerente 

de uma sociedade composta por dois sócios, o próprio e a 

mulher, cujos lucros resultam em grande medida do seu 

esforço e do seu trabalho, não pode ser calculado tendo 

apenas como base a remuneração auferida como gerente.   

II - Não estando determinado o grau da incapacidade 

temporária parcial profissional de que sofreu durante um 

determinado período de tempo, cumpre remeter para 

liquidação o cálculo da indemnização correspondente.   

III - Não é excessivo atribuir a indemnização de € 12 500 

por danos não patrimoniais a um lesado de 47 anos, que 

até então não sofria de nenhuma enfermidade e que, em 

virtude do acidente de que foi vítima, ficou afectado na 

capacidade de trabalho e de ganho, com uma 

incapacidade permanente de 8%, sofreu seriamente com o 

acidente, teve de se submeter a diversos tratamentos e 

ficou a padecer de sequelas que afectam a sua qualidade 

de vida.   

23-11-2011 – Revista n.º 90/06.2TBPTL.G1.S1 - 7.ª 

Secção – Maria dos Prazeres Beleza (Relator)*, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso   

 

Acidente de viação – Responsabilidade 

extracontratual – Culpa – Negligência – Contra-

ordenação – Presunção de culpa – Culpa exclusiva – 

Incapacidade permanente parcial – Incapacidade 

temporária –     Danos não patrimoniais – Danos 

patrimoniais – Equidade – Danos futuros – Dano 

biológico – Lucro cessante  

I - Nos acidentes de viação, para apurar o pressuposto da 

culpa importa essencialmente determinar, mais do que 

uma violação formal das regras de trânsito, o processo 

causal da verificação do acidente, ou seja a conduta 

concreta de cada um dos intervenientes e a influência 

dela na sua produção.   

II - Em matéria de responsabilidade civil resultante de 

acidente de viação existe uma presunção iuris tantum, por 

negligência, contra o autor de um contra-ordenação.   

III - Estando demonstrado que o condutor do veículo Q, 

que circulava na mesma avenida, em sentido contrário ao 

veículo G, pretendia mudar de direcção para a sua 

esquerda, podia avistar o G numa distância não inferior a 

200 m – não estando demonstrado que houvesse qualquer 

impedimento para o fazer – e não cedeu passagem a este, 

é de concluir que o acidente se deu por culpa exclusiva 

daquele condutor.   

IV - Provado que o autor, em decorrência de acidente de 

viação, ocorrido em 7/12/2002: (i) padeceu de 

traumatismo craniano; fracturas na face e tíbio társica 

direita; contusão abdominal com lesão do baço; (ii) foi 

internado em hospital onde esteve em como cerca de três 

semanas; (iii) foi sujeito a várias cirurgias; (iv) até 30-01-

2003 necessitou de ajuda para se alimentar, deslocando-

se em cadeira de rodas, mas com ajuda de terceiros, não 

controlava os esfíncteres; (v) ficou mentalmente afectado, 
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com rendimento intelectual na zona fronteiriça da 

debilidade mental; (vi) teve alta em 13-03-2003, 

prosseguindo com tratamentos reabilitação física e 

mental; (vii) terminou uma relação afectiva dado o seu 

estado mental; (viii) ficou a padecer de IPP de 52%, 

sendo-lhe fixado o quantum doloris no grau 5 e o dano 

estético no grau 3; (ix) teve alta em 13-03-2003, 

prosseguindo com tratamentos reabilitação física e 

mental, é equitativa a fixação da compensação por tais 

danos – não patrimoniais – em € 100 000, fixada pelas 

instâncias. V - No cálculo da indemnização a atribuir pela 

perda da capacidade aquisitiva ou o esforço acrescido 

para o desenvolvimento da actividade profissional, em 

resultado da incapacidade referida em II, deve atender-se 

à duração provável da vida activa e, na falta de outros 

elementos quanto aos rendimentos auferidos, a valores 

próximos do salário mínimo nacional.   

VI - Considerando o referido em IV e V é equitativo 

atribuir ao autor a indemnização de € 200 000, pelos 

danos referidos em V (lucros cessantes).   

06-12-2011 – Revista n.º 6461/05.4TVLSB.L1.S1 - 2.ª 

Secção – Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues   

 

Acidente de viação – Incapacidade permanente 

parcial – Perda da capacidade de ganho – Danos 

patrimoniais – Danos futuros – Danos não 

patrimoniais – Equidade – Cálculo da indemnização  

I - Havendo perda de capacidade de ganho, será de 

admitir que tal diminuição se prolongue até ao fim da 

vida activa do lesado, que vem sendo situada nos 70 anos.   

II - As taxas de juro situam-se presentemente acima dos 

3% e tendem a subir; apesar disso, entende-se, por razões 

de prudência, considerar taxas entre 3 e 4%.   

III - Considerando a repercussão da IPP de 5% de que o 

autor ficou a padecer nos ganhos que auferia na profissão 

que exercia ao tempo do evento danoso, os quais se 

situam em cerca de € 700 por mês, ou seja, atendendo a 

uma perda anual de cerca de € 425 durante 35 anos, e 

ponderando a indemonstração da repercussão da 

incapacidade, com agravamento, nos rendimentos futuros 

do autor, que exerce actualmente outra profissão e não 

consta que, relativamente a esta, sofra das consequências 

da IPP provada em termos de se poder afirmar uma perda 

de rendimento do lesado, mostra-se adequada e equitativa 

a verba de € 11 000 como indemnização pela perda de 

capacidade de ganho, devendo ser reduzido o montante 

de € 15 000 fixado a este título no acórdão recorrido.   

IV - Provado que, em consequência de acidente de viação 

para o qual nada contribuiu, o autor sofreu traumatismo 

do ombro, com contusão e ferida abrasiva, e traumatismo 

da coluna lombar, com fractura dos corpos de L2 e L3; 

esteve hospitalizado durante 12 dias, seguindo-se o 

período de 1 mês em que esteve acamado, usando um 

colete de Jewett, com o desconforto que isso implicou, 

uso que manteve durante 4 meses; apenas teve alta 

definitiva cerca de 300 dias após o acidente e ficou a 

padecer lombalgias residuais persistentes que obrigam a 

medicação, de forma regular, bem como portador de uma 

IPP para o trabalho de 5%; sofreu dores, tanto no 

momento do acidente, como no decurso dos tratamentos, 

e as sequelas das lesões sofridas continuam a provocar-

lhe dores que o vão acompanhar durante toda a vida e se 

exacerbam com as mudanças de tempo; o quantum 

doloris foi fixado no grau 3, numa escala de 1 a 7, e ficou 

com um dano estético de grau 1, também numa escala de 

7 graus, sem desvio significativo dos padrões utilizados 

noutras decisões e, consequentemente, no respeito pelos 

princípios da igualdade e da proporcionalidade, não se 

encontram razões que, em juízo de equidade, imponham 

alteração do montante compensatório de € 15 000, 

relativo a danos não patrimoniais, que vem fixado pela 

Relação.   

15-12-2011 – Revista n.º 2694/07.7TBBRG.G1.S1 - 1.ª 

Secção – Alves Velho (Relator), Paulo Sá e Garcia Calejo   

 

Acidente de viação – Incapacidade permanente 

parcial – Danos não patrimoniais – Cálculo da 

indemnização – Equidade – Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça  

I - O STJ está vocacionado para julgar de direito e não 

para interferir no montante fixado a uma indemnização, 

em que a própria lei impõe o apelo à equidade como 

fonte de direito (art. 496.º, n.º 3, do CC).   

II - O STJ só deve intervir em casos muito pontuais, de 

manifesto desajustamento com a realidade do montante, 

ou de errada interpretação ou aplicação da lei.   

III - Tais hipóteses não ocorrem no caso presente, em 

que, considerando que a autora, menor, na sequência de 

atropelamento, se sujeitou a vários exames e tratamentos, 

suportou vários internamentos no hospital, tendo um 

deles uma duração de cerca de 10 dias, esteve acamada 

pelo menos um mês, sofreu ferimentos que lhe 

provocaram uma IPP de 2%, sofreu dores, com vómitos 

frequentes e mal-estar permanente, e ficou a padecer de 

irritabilidade fácil, a fixação da indemnização pelos 

danos não patrimoniais sofridos pela autora em € 20 000 

se mostra ajustada, não merecendo censura.   

15-12-2011 – Revista n.º 1225/07.3TBBRG.G1.S1 - 6.ª 

Secção, Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca 

Ramos   

 

Responsabilidade contratual – Acidente de viação – 

Direito à indemnização – Cálculo da  indemnização – 

Danos patrimoniais – Danos futuros – Incapacidade 

permanente parcial – Danos não   patrimoniais – 

Direito à integridade física – Equidade – Obrigação de 

indemnizar  

I - O dano da incapacidade pode ser visto numa 

perspectiva psico-física e anátomo-funcional (dano base 

ou dano primário) e numa perspectiva económica com os 

reflexos patrimoniais decorrentes daquele (dano-

consequência).   

II - A incapacidade ou desvalorização causada por lesões 

determinam um prejuízo económico que se manifesta – 

nas pessoas que vivem da sua força de trabalho – por uma 

diminuição (que pode ser total) de rendimentos; essa 

diminuição constitui um dano na modalidade de lucro 

cessante, porquanto se tratam de vantagens que o lesado 

deixou de obter em consequência da lesão (art. 564.º, n.º 

1, do CC).   

III - Os danos futuros são ressarcíveis desde que 

previsíveis, aferindo-se essa previsibilidade pela sua 

verosimilhança e probabilidade.   

IV - Sendo previsíveis as retribuições futuras (pelo menos 

de harmonia com um critério de probabilidade) está 

preenchido o requisito normativo para o ressarcimento do 

dano decorrente da respectiva privação ou redução por 

efeito de qualquer evento lesivo.   
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V - Sendo inquestionável que uma incapacidade 

permanente afecta a capacidade de ganho – seja por perda 

ou diminuição de remunerações, seja por exigência de um 

maior esforço despendido mas realizar as mesmas 

actividades –, na dificuldade no funcionamento da regra 

da diferença do valor entre patrimónios (critério 

matemático), há que recorrer ao critério subsidiário 

previsto no art. 566.º, n.º 3, do CC, julgando-se 

equitativamente dentro dos limites que se tiverem por 

provados.   

VI - Neste julgamento equitativo são relevantes, entre 

outros, o grau de incapacidade do lesado, os rendimentos 

que comprovadamente auferia, a esperança de vida do 

lesado, as taxas de juro e sua evolução e a carreira 

profissional.   

VII - Os critérios matemáticos de cálculo do capital 

correspondente à indemnização por danos patrimoniais 

futuros são apenas um instrumento ao serviço do juízo de 

equidade, devendo os resultados alcançados funcionar 

como valores de referência que devem ser ponderados 

com outros elementos objectivos cuja relevância emerge 

e se impõe naturalmente ao julgador.   

VIII - Os danos não patrimoniais são ressarcíveis desde 

que a sua gravidade os torne merecedores de tutela 

jurídica.   

IX - A gravidade do dano há-de medir-se por um padrão 

objectivo e não à luz de factores subjectivos, devendo ser 

apreciada em função da tutela do direito.   

X - A integridade pessoal, física e psíquica é um bem 

indubitavelmente merecedor da protecção legal e cuja 

violação é fonte de danos não patrimoniais e da 

consequente obrigação de indemnizar, cuja medida há-de 

ser encontrada na equidade, culpa, situação económica do 

agente e do lesado e demais circunstâncias do caso (art. 

496.º, n.º 3, e 494.º do CC).   

15-12-2011 - Revista n.º 175/05.2TBMTR.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Fernando Bento (Relator), João Trindade e 

Tavares de Paiva   

 

Acidente de viação - Morte - Cônjuge - Alimentos - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Quando o cônjuge (sobrevivo) reclama indemnização 

por danos futuros reportados à perda para sempre da 

contribuição material do outro cônjuge, falecido em 

acidente de viação, tal significa que está a reclamar junto 

de terceiro, nos termos do art. 495.º, n.º 3, do CC, os 

alimentos, expressão da contribuição para os encargos da 

vida familiar que podia exigir ao falecido marido e a que 

este estava vinculado (cf. arts. 1672.º, 1675.º e 2003.º, 

todos do CC).   

II - Uma tal indemnização é sempre devida, 

independentemente da efectiva necessidade do outro 

cônjuge, pois os cônjuges, no seio da comunhão conjugal, 

não podem deixar de contribuir para os encargos da vida 

familiar, na proporção das respectivas possibilidades.   

III - Se à data do acidente (17-03-2006) a vítima 

contribuía com o seu vencimento para o sustento do seu 

agregado familiar, composto por si e pelas autoras (a sua 

mulher, de 34 anos de idade, e a sua filha, de 8 anos de 

idade), perfazendo tal rendimento o montante de € 21 

416,04 anuais, a esse valor anual há que abater um terço, 

montante que se presume que o falecido disporia para os 

seus gastos pessoais, pelo que restaria a contribuição 

anual de € 14 277,36 para os encargos da vida familiar. 

Ponderando que a idade da vítima, à data do acidente, era 

de 35 anos de idade, sendo de estimar que ainda 

trabalharia mais 35 anos (vida activa até aos 70 anos), 

não olvidando que a indemnização arbitrada, 

representando a entrega imediata de um determinado 

capital, de uma só vez, é susceptível de produzir 

rendimentos de que as autoras imediatamente podem 

usufruir, e atendendo, ainda, às evoluções salariais, às 

taxas de juro e da inflação e os ganhos de produtividade 

por progressão na carreira, julga-se equitativa (art. 566.º, 

n.º 3, do CC) a fixação da indemnização pelo dano 

patrimonial futuro no valor de € 250 000.  

IV - Estando provado que o falecido vivia estavelmente 

com a sua família e amava profundamente a sua mulher e 

filha; que a filha teve de receber apoio psicológico para a 

ajudar a superar a morte do pai; que a viúva perdeu o 

carinho, o apoio e a companhia do marido, vendo ruir o 

seu casamento e o feliz projecto de vida em comum que o 

mesmo representava, ficando sozinha, com o encargo de 

providenciar pela educação, formação e assistência da 

filha, julga-se equitativo fixar a compensação pelo dano 

não patrimonial da viúva no valor de € 40 000 e o da filha 

em € 35 000.  

10-01-2012 - Revista n.º 4524/06.8TBBCL.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira  

 

Acidente de viação - Colisão de veículos - Auto-

estrada - Indemnização de perdas e danos - Privação 

do uso de veículo – Morte - Danos não patrimoniais - 

Responsabilidade pelo risco - Exclusão de 

responsabilidade  

I - A privação do uso de uma coisa pode constituir um 

ilícito gerador da obrigação de indemnizar, uma vez que 

impede o seu dono do exercício dos direitos inerentes à 

propriedade, i.e., de usar, fruir e dispor do bem nos 

termos genericamente consentidos pelo art. 1305.º do CC.   

II - Não é suficiente, todavia, a simples privação em si 

mesma: torna-se necessário que o lesado alegue e prove 

que a detenção ilícita da coisa por outrem frustrou um 

propósito real – concreto e efectivo – de proceder à sua 

utilização.   

III - São equitativos e equilibrados os valores 

indemnizatórios de € 25 000 para a viúva e € 20 000 para 

cada um dos dois filhos, estabelecidos para compensar os 

danos morais próprios sofridos com a morte do seu 

marido e pai, em virtude de um acidente de viação, 

perante elementos de facto demonstrativos da brutalidade 

desse sinistro e de que os laços afectivos entre a vítima, 

sua mulher e filhos, eram muito fortes e profundos, e por 

isso sério e duradouro o desgosto causado pela sua morte 

em virtude do acidente.  

IV - Se os factos concretos apurados no processo não 

autorizam conclusões seguras acerca do modo como 

ocorreram as várias colisões (suas causas) e, 

designadamente, acerca do comportamento dos 

condutores (se conduziam ou não com excesso de 

velocidade, desatentos, de forma descuidada, com os 

faróis ligados, etc.), não pode atribuir-se qualquer parcela 

de culpa a nenhum dos intervenientes, pelo que, estando-

se perante colisões de veículos, vale a disposição do art. 

506.º do CC.   

V - A expressão acidente imputável ao próprio lesado 

utilizada no art. 505.º do CC para excluir a 

responsabilidade pelo risco estabelecida no art. 503,º, n.º 
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1, do mesmo diploma deve ser interpretada no sentido de 

acidente devido a facto praticado por ele, lesado, culposo 

ou não.   

VI - O facto do condutor de um dos veículos que 

colidiram ter sido atropelado no seu exterior, quando 

atravessava a auto-estrada no local da colisão em 

circunstâncias e por razões não completamente 

esclarecidas, não determina necessariamente que se 

exclua a sua qualificação como detentor da viatura para o 

efeito previsto no art. 503.º, n.º 1, do CC.  

10-01-2012 - Revista n.º 189/04.0TBMAI.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta 

Pereira   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Incapacidade permanente parcial - 

Equidade - Juros - Actualização  

I - Os métodos de cálculo indemnizatórios consagrados 

na Portaria n.º 377/2008 de 26-05 não são directamente 

aplicáveis à resolução judicial dos litígios referentes à 

indemnização do dano corporal resultante de acidentes 

rodoviários.   

II - A fixação de uma indemnização no caso de 

incapacidade não pode ter como limite inultrapassável ou 

como critério orientador os valores que têm sido 

encontrados para as situações de perda de vida; não 

obstante o bem jurídico mais valioso ser a vida, a 

impossibilidade de «gozar» e «aproveitar» em pleno o 

que ela nos proporciona, deve ser valorada em níveis de 

fixação superior aos que são utilizados na indemnização 

do direito à vida.   

III - Tendo em atenção que: (i) o autor em consequência 

do acidente ficou com sequelas que lhe determinaram 

uma incapacidade permanente de 80%; (ii) passou a ver-

se permanentemente dependente de terceiras pessoas para 

o exercício da sua vida pessoal diária, posto que ficou 

sujeito à utilização da cadeira de rodas; (iii) foi 

intervencionado cirurgicamente três vezes com 

complexidade, seguindo-se-lhe uma revisão cirúrgica 

incluindo ao cérebro, tendo para o efeito sofrido 7 

internamentos; (iv) ficou com impotência funcional ao 

nível do membro superior esquerdo e incontinência 

urinária e fecal; (v) deixou de participar em actividades 

da vida diária e familiar, sendo que era uma pessoa ligada 

aos meios literários e do teatro; (vi) padeceu dores fortes 

no acidente e tratamentos num quantum doloris de grau 5, 

e um dano estético de grau 4, na escala de 7; (vii) a 

frustração duma expectativa de vida com qualidade e 

saúde trouxeram-lhe depressão, ansiedade, sentimento de 

inutilidade e vontade de morrer; afigura-se adequada a 

indemnização fixada pelas instâncias a título de dano não 

patrimonial no valor de € 60 000.  

IV - A indemnização por danos não patrimoniais é 

sempre uma decisão actualizadora: o quantum respectivo, 

não estando previamente balizado, só é achado com 

referência ao momento concreto da decisão.  

V - Se a decisão condenatória não utiliza critérios 

actualizadores do montante indemnizatório peticionado, 

nada obsta a que, em sede de condenação, se 

contabilizem os juros a partir da citação.  

12-01-2012 - Revista n.º 4867/07.3TBSTS.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator)*, Orlando Afonso e 

Távora Victor  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos não patrimoniais - Incapacidade 

permanente parcial - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - Dano é, na esteira do Prof. Antunes Varela, o prejuízo 

in natura que o lesado sofreu nos interesses materiais, 

espirituais ou morais que o direito violado ou a norma 

infringida visam tutelar.   

II - A ressarcibilidade dos danos não patrimoniais através 

de uma prestação pecuniária pode contribuir para atenuar, 

minorar ou de alguma forma compensar os danos sofridos 

pelo lesado servindo de compensação pecuniária para a 

satisfação das mais variadas necessidades desde as mais 

elementares às da mais elevada espiritualidade, tendo a 

lei reservado tal ressarcibilidade para aqueles danos que, 

pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito.   

III - Tendo resultado provado que (i) à data do acidente o 

Autor tinha 39 anos, (ii) o acidente ocorreu em Fevereiro 

de 2004 e apenas teve alta em Novembro de 2006, (iii) 

teve um prolongado período de doença e sofreu vários 

internamentos, (iv) sofreu fractura exposta na perna 

direita e após 6 meses da intervenção a que foi submetido 

teve atraso na consolidação das fracturas do fémur e da 

tíbia, razão pela qual teve um atraso na consolidação das 

fracturas do fémur e da tíbia e teve de se proceder a 

manutenção da perda da substância cutânea na perna 

direita o que motivou que tivesse sido submetido a 

dinamização da vareta VFN, a enxerto livre da pele da 

perna e a osteotomia do peróneo direito, (v) foi 

novamente operado e durante 90 dias necessitou do 

auxílio de terceira pessoa para executar as tarefas da vida 

diária, (vi) ficou afectado com uma IPP de 15%, (vii) 

sofreu dores intensas, quer no momento do acidente, quer 

no decurso dos tratamentos a que foi sujeito fixáveis em 

grau 5 (numa escala de 1 a 7), (viii) apresenta dano 

estético, designadamente cicatrizes extensas na perna 

direita, (ix) era uma pessoa saudável e alegre e agora 

encontra-se afectado física e psiquicamente, afigura-se 

adequado o montante indemnizatório encontrado pelas 

instâncias de € 25 000.   

12-01-2012 - Revista n.º 81/06.3TCGMR.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Orlando Afonso (Relator)*, Távora Victor e 

Sérgio Poças  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Incapacidade permanente parcial - 

Equidade - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho 

I - Na fixação da compensação por danos não 

patrimoniais, revelando os factos provados que: (i) a 

autora tinha 14 anos de idade à data do acidente; (ii) 

desmaiou após o mesmo; (iii) ficou com o menisco 

destruído; (iv) foi operada por duas vezes; consolidou as 

lesões em 02-12-2004, por acidente de viação ocorrido 

em 10-11-2003; e (v) ficou com IPP de 5%, é equitativa a 

quantia de € 25 000, atribuída pelas instâncias. 

II - São indemnizáveis os danos patrimoniais futuros 

ainda que o lesado, afectado por IPP, não aufira 

rendimentos ou exerça profissão à data do acidente de 

viação.   

19-01-2012 - Revista n.º 3483/04.6TVLSB.L1 - 2.ª 

Secção - João Trindade (Relator), Tavares de Paiva e 

Abrantes Geraldes 
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Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Dano biológico - Incapacidade permanente parcial - 

Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Na fixação de indemnização devida por lucros 

cessantes (dano biológico), no respeito pelos critérios a 

que aludem os arts. 562.º a 566.º do CC, importa ter 

presente: (i) o tempo previsível de vida activa do lesado e 

as suas perspectivas profissionais; (ii) o facto do 

pagamento da indemnização ser efectuado de uma só vez; 

(iii) as reais consequências do acidente, como o sejam a 

incapacidade permanente sofrida.   

II - Revelando os factos provados que: (i) o autor tinha 16 

anos de idade à data do acidente; (ii) era estudante; (iii) 

pretendia tirar o curso de engenharia mecânica; (iv) se 

tivesse concluído tal curso tinha ao seu alcance uma 

remuneração mensal de, pelo menos, € 1 000; (v) as 

sequelas de que ficou a padecer determinaram-lhe uma 

IPP de 30 pontos, afigura-se justa e apropriada a quantia 

de € 160 000, de indemnização por danos patrimoniais, 

arbitrada pelas instâncias.  

III - Se o autor sofreu, ainda, traumatismo crânio-facial 

grave, episódios de internamento; contusões cerebrais de 

grau 12; traumatismo da coluna cervical, tornozelo e pé 

direito; sofreu intervenções cirúrgicas; sofreu muitas 

dores – avaliadas no grau 5 em 7 e alterações e 

deformações da sua imagem física – e dano estético 

avaliado no grau 4 em 7, é equitativa a quantia de € 45 

000, arbitrada pelas instâncias, a título de dano não 

patrimonial.   

19-01-2012 - Revista n.º 817/07.5TBVVD.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Sérgio Poças (Relator), Granja da Fonseca e 

Silva Gonçalves   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Dano biológico - Direito à indemnização - 

Incapacidade para o trabalho - Danos não 

patrimoniais - Incapacidade permanente parcial - 

Cálculo da indemnização  

I - O dano biológico merece, logo porque tem lugar, 

tutela indemnizatória, compensatória ou ambas.   

II - A extrema amplitude que o nosso legislador confere 

ao conceito de incapacidade para o trabalho, aliada à 

orientação sedimentada da jurisprudência de que é de 

indemnizar, quer esta leve a diminuição de proventos 

laborais, quer não leve, já o contempla 

indemnizatoriamente, ainda que noutro plano.   

III - Do mesmo modo a relevância que a nossa lei confere 

aos danos não patrimoniais também aliada à amplitude 

deste conceito que a jurisprudência vem acolhendo – 

englobando, nomeadamente os prejuízos estéticos, os 

sociais, os derivados da não possibilidade de 

desenvolvimento de actividades agradáveis e outros – já o 

contempla neste domínio.   

IV - Pelo que a conceptualização do dano biológico não 

veio “tirar nem pôr” ao que, em termos práticos, já vinha 

sendo decidido pelos tribunais, quanto a indemnização 

pelos danos patrimoniais de carácter pessoal ou 

compensação pelos danos não patrimoniais.   

V - Onde releva é na fundamentação para se chegar a tal 

indemnização, afastando as dúvidas que poderiam surgir 

perante a não diminuição efectiva de proventos apesar da 

fixação da IPP ou, em casos de verificação muito rara, 

como aqueles em que o lesado já estava totalmente 

incapacitado para o trabalho antes do evento danoso ou 

até, no que respeita aos danos não patrimoniais, em que 

ficou definitivamente incapacitado para ter consciência e 

sofrer com a sua situação.  

VI - Tendo o lesado 28 anos, auferindo antes do acidente 

€ 6181,70 anuais, tendo ficado com 40% de IPP e 

consideradas as demais particularidades do caso, é de 

fixar em € 80 000 a indemnização pela perda da 

capacidade de ganho.   

VII - É adequado o montante compensatório de € 40 000 

relativamente aos danos não patrimoniais sofridos pelo 

mesmo lesado, cujo internamento hospitalar se prolongou 

por quase 3 meses, com várias intervenções cirúrgicas, 

que, depois, teve necessidade de ajuda permanente de 

terceira pessoa, tendo tido dores de grau 5 numa escala 

até 7 e cuja incapacidade absoluta para o trabalho 

(relevando aqui na sua vertente não patrimonial) se 

prolongou por cerca de ano e meio, tendo ficado, com a 

estabilização clínica, com dores e dismetria dos membros 

inferiores.   

26-01-2012 - Revista n.º 220/2001.L1.S1 - 2.ª Secção - 

João Bernardo (Relator)*, Oliveira Vasconcelos e Serra 

Baptista  

 

Acidente de viação - Morte - Dano morte - Direito à 

indemnização - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Alimentos - Dever de 

assistência - Cônjuge sobrevivo - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Privação do uso de veículo 

I - No que respeita ao dano morte, que representa o bem 

mais valioso da pessoa e simultaneamente o direito de 

que todos os outros dependem, a compensação atribuída 

pelo STJ tem oscilado, nos últimos anos, entre € 50 000 e 

€ 80 000, com ligeiras e raras oscilações para menos ou 

para mais.  

II - Considerando a juventude da vítima, com 27 anos de 

idade à data do acidente, e o futuro radioso que tinha à 

sua frente, e atendendo a que não há, no caso, que 

ponderar a situação económica do lesante, visto que não é 

o seu património, mas sim o da seguradora, que suportará 

o pagamento da indemnização, entende-se que é de elevar 

para € 75 000 a compensação de € 60 000, fixada pela 1.ª 

instância e mantida pela Relação, pelo dano da morte.   

III - No que respeita às indemnizações por danos morais 

próprios arbitradas ao viúvo da mencionada vítima e ao 

pai de uma segunda vítima falecida, com 20 anos, na 

sequência do mesmo acidente de viação, que o acórdão 

recorrido fixou em € 25 000 para cada um, considerando 

que são muito graves os danos morais, quer de um, quer 

de outro, e que as indemnizações atribuídas a este título 

pela Relação já se encontram no patamar mais elevado 

das que no STJ têm sido arbitradas em situações 

paralelas, não serão as mesmas aumentadas, como 

pretendido pelos recorrentes.   

IV - O direito de indemnização excepcionalmente 

reconhecido no art. 495.º, n.º 3, do CC, não tem por 

objecto a prestação de alimentos assente num vínculo de 

natureza familiar entre a vítima e o credor da 

indemnização; daí que o prejuízo a indemnizar seja 

somente o da perda de alimentos decorrente da falta da 

vítima, não podendo o lesante ser condenado em 

prestação superior (quer no valor, quer na duração) à que 

o lesado suportaria se fosse vivo.   

V - Os cônjuges estão reciprocamente obrigados ao dever 

de assistência – art. 1672.º do CC –, o qual compreende a 
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obrigação de prestação de alimentos e a de contribuição 

para os encargos da vida familiar; no entanto, a primeira 

destas obrigações só tem autonomia em face da segunda 

quando os cônjuges vivem separados, de direito ou 

mesmo só de facto; se vivem juntos, o dever de prestação 

de alimentos toma a forma de dever de contribuição para 

os encargos da vida familiar.   

VI - Consequentemente, o cálculo desta indemnização, 

no caso de morte de um dos cônjuges, não pode obedecer 

“cegamente” aos parâmetros que em geral são seguidos 

na respectiva determinação quando está em causa uma 

incapacidade parcial permanente para o trabalho, até 

porque os alimentos prestados a terceiro não participam 

do mesmo grau de previsibilidade que o ganho potencial 

da própria vítima.   

VII - Considerando a situação do recorrente que, à data 

do acidente, era casado com a primeira vítima e se 

encontrava desempregado, deve partir-se do princípio que 

esse desemprego não iria perdurar até à idade da reforma 

de sua falecida mulher, pois isso significaria, em termos 

práticos, que viveria mais de quarenta anos 

exclusivamente a expensas dela, hipótese que, por ser 

irrazoável, não é de conjecturar; deve considerar-se que 

pelo menos 2/3, senão mais, do vencimento anual da 

vítima (€ 24 373,10) se destinavam aos encargos normais 

da sua vida familiar; e deve ainda reputar-se como um 

facto normal, natural, e nesse sentido previsível, que o 

recorrente, dada a sua juventude, refaça e reconstrua a 

sua vida num futuro mais ou menos próximo, voltando a 

casar e assim constituindo uma nova família. Tudo 

ponderado, e sem perder de vista que a contribuição da 

vítima para os encargos familiares tenderia a aumentar se 

o casal, como era seu desejo, viesse a ter filhos a breve 

trecho, além de que a indemnização arbitrada será paga 

de uma só vez (o que representa uma vantagem 

patrimonial muito relevante), considera-se que o 

montante de € 80 000 fixado pela Relação é justo e 

equitativo, não merecendo qualquer censura.   

VIII - Relativamente à indemnização a este mesmo título 

fixada ao pai da segunda vítima, viúvo e vivendo desde a 

morte de sua mulher na companhia da filha – filha, aliás, 

única e que realizava após a morte da mãe todas as 

tarefas domésticas indispensáveis ao lar de ambos –, 

considerando que se viu obrigado a contratar uma 

empregada doméstica, o que importa um dispêndio de € 

300 a € 400 mensais, que à data do acidente que 

provocou a morte da filha tinha 41 anos de idade, e 

desconhecendo-se outros aspectos da sua vida que seriam 

relevantes para melhor apurar o montante indemnizatório 

devido (por exemplo: que profissão tem, quanto ganha, e 

de que tempo e condições de saúde dispõe ele próprio 

para cuidar dos trabalhos domésticos), afigura-se que, 

num juízo equitativo mais aderente à realidade factual 

apurada, deverá a indemnização de € 7500 arbitrada pela 

Relação ser elevada para € 20 000, tendo em atenção que 

a vítima, se viva fosse, estaria muito provavelmente nesta 

altura a viver na sua própria casa, independente, e não 

com o seu pai, tanto mais que à data do acidente já ambos 

procediam ao restauro dum imóvel encostado à casa dele, 

imóvel esse que seria a futura habitação da filha.   

IX - Tendo-se provado que a viatura se incendiou em 

consequência do acidente e ficou totalmente inutilizada, 

sem qualquer valor, comercial ou outro, não se 

justificando, por isso, o seu depósito pago numa garagem, 

e considerando que a sentença arbitrou já uma 

indemnização pela perda total da viatura, tomando por 

base o seu valor na ocasião do acidente, decisão esta que 

não foi objecto de recurso, não tem o recorrente, viúvo da 

primeira vítima, direito a uma indemnização pela 

privação do uso do veículo acidentado.  

31-01-2012 - Revista n.º 875/05.7TBILH.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta 

Pereira   

 

Acidente de viação - Ciclomotor - Transporte de 

passageiros - Presunções judiciais - Poderes do 

Supremo Tribunal de Justiça - Lesado - Dano morte - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - O STJ, em regra, só decide de direito e não de facto, 

sendo considerada matéria de facto as ilações que as 

instâncias retiram das circunstâncias provadas, não 

podendo o STJ retirar ilações lógicas de certos factos 

conhecidos para chegar a outros desconhecidos 

(presunções – art. 349.º do CC).   

II - Se as instâncias, face à taxa de alcoolemia de 2,29 

g/litro do condutor do veículo, não retiraram a conclusão 

de que a vítima teria que ter, obrigatoriamente, 

conhecimento da embriaguez daquele, não poderá o STJ 

extrai-la e, assim, não se poderá afirmar que, através da 

demonstrada taxa de alcoolemia que o condutor do 

veículo apresentava, foi a conduta da própria vítima, ao 

aceitar seguir no ciclomotor como passageiro, que 

concorreu para o dano que veio a sofrer no acidente.   

III - É adequada a indemnização de € 7500 (e não de € 15 

000, fixada pela Relação) para compensação devida pelos 

danos de natureza não patrimonial sofridos pela 

malograda vítima entre o momento do acidente e o da 

morte, estando provado que em consequência do acidente 

sofreu laceração com 9 cm na aorta torácica com 

infiltração sanguínea e laceração do fígado que lhe 

provocaram a morte, devido a choque hipovolémico, 

tendo a vítima, nas fracções de segundo que antecederam 

a colisão e durante ela, sentido a iminência da morte, que 

lhe adveio em breve lapso de tempo.   

09-02-2012 - Revista n.º 3086/07.3TBBCL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Gregório Silva Jesus 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Comissão - Ónus de alegação - Ónus da prova 

- Direito à indemnização - Incapacidade permanente 

parcial - Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros  

I - A relação de comissão a que alude o art. 503.º, n.º 3, 

do CC depende da alegação e prova dos factos que a 

tipifiquem, que incumbe ao lesado.   

II - Não caracteriza tal relação a mera alegação de que o 

condutor “seguia ordens ou instruções”, pois seria 

necessário saber a que título o fazia, isto é, conhecer a 

concreta relação de dependência que o unia ao comitente.   

III - Considerando a duração normal previsível de vida, a 

idade do autor, que era, à data da alta clínica, 37 anos; 

considerando uma taxa de juro de um depósito a prazo de 

4%, mostra-se adequado indemnizar o dano da perda de 

ganho futuro do autor no montante de € 120 000.  

IV - Tendo o lesado 37 anos de idade, à data da alta 

clínica, uma incapacidade geral para o trabalho de 35%, 

evoluindo para 40%, um considerável dano não 

patrimonial propriamente dito (traduzido num “quantum 

doloris” de 6 em 7), existencial (os esforços 
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suplementares que terá de realizar vida fora, na sua 

profissão de gerente comercial ou industrial) e estético 

(grau 4 em 7), justifica-se a atribuição ao autor da quantia 

de € 50 000. 

09-02-2012 - Revista n.º 1002/07.1TBSTS.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator)*, Silva Gonçalves e 

Ana Paula Boularot 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos não patrimoniais - Morte - União de 

facto - Descendente - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - Estando em causa o cômputo da indemnização a 

arbitrar por danos não patrimoniais, para compensação da 

dor moral sofrida pela morte, em acidente de viação, do 

companheiro e pai, a realidade de uma união de facto e a 

sua abrupta interrupção, em decorrência de tal morte, é 

suficiente para considerar a existência de uma dor moral.   

II - Tal dor não se pode considerar menor relativamente 

ao filho que não haja conhecido o pai.  

III - Não existindo notícia de quaisquer factos negativos 

da união de facto é equitativa a indemnização, fixada pelo 

Relação, de € 20 000 a cada um dos autores.   

16-02-2012 - Revista n.º 165/09.6TBALD.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator),  Pereira da Silva 

e João Bernardo 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Responsabilidade pelo risco - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

direito - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente absoluta - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Equidade 

I - A repartição do risco em acidente de viação constitui 

matéria de direito, sindicável, consequentemente, em 

recurso de revista.   

II - Tendo o sinistrado, que tripulava um velocípede sem 

motor, sido embatido pela frente dum veículo automóvel, 

sido levantado em ordem a bater no pára-brisas, que 

partiu, assim percorrendo vários metros e caído depois, 

deve ser considerado o risco de 80% para o veículo de 

quatro rodas e de 20% para o de duas.   

III - No cálculo dos danos patrimoniais futuros, ainda que 

de modo não rígido, há que ter como referência a idade 

de 70 anos como limite de vida ativa.   

IV - Auferindo ele, ao tempo do acidente, € 6560/ano, 

tendo 51 anos e tendo ficado 100% incapacitado para o 

trabalho, a quantia de € 100 000, relativa a tais danos, não 

é exagerada.   

V - Tendo – além do mais descrito no elenco factual – 

ficado definitivamente dependente de terceira pessoa para 

o que constitui o mais elementar da vida, como 

movimentar-se – com necessidade de cadeira de rodas – 

comer, vestir-se, calçar-se, tratar da sua higiene e efetuar 

as necessidades fisiológicas e tendo ainda ficado com 

dificuldade em articular palavras e incontinente, seria 

adequado o montante de € 200 000 relativo à 

compensação pelos danos não patrimoniais.   

VI - Pretendendo ele, em sede de recurso, apenas € 150 

000 é de conceder tal quantia, considerando-a já depois 

do que seria de abater em virtude da repartição do risco 

acima referida.   

16-02-2012 - Revista n.º 1043/03.8TBMNC.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator)*,  Oliveira Vasconcelos 

e  Serra Baptista  

(Acórdão e sumário redigidos ao abrigo do novo Acordo 

Ortográfico) 

 

Acidente de viação - Atropelamento - Menor - 

Incapacidade permanente parcial - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

Provado que, em resultado de atropelamento de que foi 

vítima, ocorrido a 18-12-2002, da exclusiva 

responsabilidade do segurado na ré, o lesado, à data com 

5 anos de idade, sofreu traumatismos vários, de 

consequências físicas muito graves, tendo de sujeitar-se a 

intervenções cirúrgicas e tratamentos de vária ordem, 

suportando grandes dores e sofrimento que, de outra 

forma, o perseguem e massacram em tratamentos 

permanentes e diários de fisioterapia e reabilitação, de 

terapia da fala, terapia ocupacional ou de psicologia, 

tendo-lhe sido atribuída uma IPP de 65%, carecendo, 

além disso, de apoio de terceiros para satisfação da 

grande maioria das suas necessidades básicas e na sua 

actividade escolar necessitará de apoio específico, 

mostra-se justo e proporcionado à gravidade dos factores 

indicados o montante de € 130 000, arbitrado pela 

Relação a título de indemnização por danos não 

patrimoniais.   

28-02-2012 - Revista n.º 4962/06.6TBBRG.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Martins de Sousa (Relator), Gabriel Catarino e 

António Joaquim Piçarra  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Privação do uso de veículo - Factos notórios - 

Presunções judiciais - Poderes do Supremo Tribunal 

de Justiça - Danos não patrimoniais - Dano morte - 

Cálculo da indemnização  

I - O STJ pode – não obstante os limites que a lei lhe fixa 

no plano factual – ter em conta, na determinação da 

compensação por danos não patrimoniais, fatos notórios 

ou do conhecimento geral, cuja definição consta do art. 

514.º do CC.  

II - Se é um fato que, na maior parte das vezes, a privação 

do uso de um veículo acarreta danos patrimoniais, 

também o é que nem sempre tal acontece, havendo 

sempre que demonstrar que tal aconteceu no caso 

concreto.   

III - Aquilo que se verifica em grande número de 

situações, ou casos, pode antes abrir caminho à figura das 

presunções judiciais – as quais estão no domínio 

exclusivo das instâncias –, mas já não à figura dos fatos 

notórios.   

IV - Tendo resultado provado nos autos que, na sequencia 

do acidente, o autor A sofreu dores, mormente nos 

membros inferiores, foi transportado ao hospital onde foi 

observado e do qual saiu passado algumas horas, tendo 

sofridos incómodos e aborrecimento pelo facto ter de «se 

submeter a maçadas, desilusões e frustrações em função 

das negociações que teve de conduzir junto dos serviços 

da ré», é de concluir que estamos perante danos vulgares 

na normalidade dos casos, pelo que se afigura equilibrada 

a indemnização arbitrada pela Relação de € 300.   

V - A fixação dos montantes indemnizatórios relativos ao 

sofrimento havido pelo cônjuge sobrevivo e pelos filhos 

de alguém que morre há-de variar substancialmente, 

tendo em atenção a relação que aqueles tinham em 
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concreto com o falecido, não obstante a ligação jurídica 

ser igual.   

VI - Tendo em atenção que tanto o cônjuge sobrevivo 

como os filhos tinham uma relação afetiva muito intensa 

com a, respectivamente, mulher e mãe, não se vê razão 

para a minoração dos montantes indemnizatórios levada a 

cabo pela Relação, relativamente aos fixados em 1.ª 

instância, repondo-se desta forma os mesmos em € 20 

000 para o marido e € 15 000 para cada filho.   

01-03-2012 - Revista n.º 2167/04.0TBAMT.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator), Oliveira Vasconcelos e 

Serra Baptista   

(Acórdão e sumário redigidos ao abrigo do novo Acordo 

Ortográfico)  

 

Acidente de viação - Incapacidade geral de ganho - 

Incapacidade permanente absoluta - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Dano biológico - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A incapacidade parcial permanente afectando, ou não, 

a actividade laboral, representa, em si mesma, um dano 

patrimonial, nunca podendo reduzir-se à categoria dos 

danos não patrimoniais.   

II - Visando a indemnização repor a situação que existia à 

data do acidente (o evento lesivo), e sendo um dos 

elementos nucleares do cálculo, sempre aleatório, da 

perda da capacidade de ganho, que é um dano futuro, o 

salário, a idade, o grau de incapacidade, o tempo provável 

de vida activa laboral e a esperança de vida, a par das 

possibilidades de progressão da carreira, entre outros 

factores, como sejam o progresso tecnológico, a politica 

fiscal e de emprego, as regras de legislação previdencial, 

a expectativa de vida laboral, assim como a longevidade, 

a lei aponta como critério determinante a equidade – art. 

566.º, n.º 3, do CC.   

III - As fórmulas usadas para calcular as indemnizações, 

sejam elas a do método do cálculo financeiro, da 

capitalização dos rendimentos, ou as usadas na legislação 

infortunística, não são imperativas; o campo de eleição da 

equidade – a justiça do caso concreto – sairia ofuscado 

com o recurso a fórmulas e a tabelas.   

IV - O facto de não se ter provado que a autora tivesse 

perdido rendimentos, ou que a sua carreira profissional 

seja afectada no futuro, implica que se acentue a 

componente do dano, como dano biológico.  

V - Se a autora, à data do acidente (03-02-1995) tinha 20 

anos de idade e auferia € 5935,69 anuais, quando teve 

alta clínica (ou seja, quando as lesões ficaram 

clinicamente consolidadas) tinha 26 anos, tendo uma 

expectativa de vida activa até aos 65 anos, não tendo 

sofrido perda de capacidade de ganho, mas tendo a 

aptidão funcional comprometida em 5% de modo 

permanente, reputa-se justa e retributiva a indemnização 

de € 70 000, fixada pelas instâncias, a título de dano 

biológico.  

VI - As sequelas físicas permanentes que a autora sofreu, 

mormente o facto de ter a perna direita mais curta 15 mm, 

a existência de cicatrizes deformantes, as consequências 

psicológicas que alteraram a vida da autora, a afectação 

da sua auto-estima, sobretudo tendo em conta que, com 

20 anos, o acidente para o qual nada contribuiu, lhe 

causou uma dor psicológica muito intensa, justificam a 

compensação de € 40 000 que as instâncias lhe 

atribuíram. 

06-03-2012 - Revista n.º 7140/03.2TVLSB.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda 

da capacidade de ganho - Retribuição - Ajudas de 

custo - Incapacidade permanente parcial - Equidade - 

Danos não patrimoniais 

I - Na fixação de indemnização devida por danos 

patrimoniais futuros (dano biológico), no respeito pelos 

critérios a que aludem os arts. 562.º a 566.º do CC, 

importa ter presente: (i) o tempo previsível de vida – e 

não a esperança de vida activa – do lesado e as suas 

perspectivas profissionais; (ii) o facto do pagamento da 

indemnização ser efectuado de uma só vez; (iii) as reais 

consequências do acidente, como o sejam a incapacidade 

permanente sofrida, fazendo (iv) intervir a equidade.   

II - No cálculo do capital produtor do rendimento que a 

vítima auferia antes do acidente – por forma a aquilatar 

da diferença aritmética entre a actual situação patrimonial 

do lesado e aquela que existiria se não tivesse ocorrido o 

dano – deve tomar-se em atenção o rendimento pela 

mesma auferido, nela se incluindo todas as parcelas pagas 

como contrapartida da actividade profissional que 

exercia, pagas regular e periodicamente, ainda que sob a 

rubrica “ajudas de custo”.   

III - Revelando os factos provados que: (i) o autor tinha 

57 anos de idade à data do acidente; (ii) era pessoa 

saudável antes do acidente; (iii); auferia € 500 de salário 

acrescidos de quantias entre € 1280 e € 2560 de “ajudas 

de custo”; (iv) as sequelas de que ficou a padecer 

determinaram-lhe uma IPP de 25%, afigura-se justa e 

apropriada a quantia de € 35 000, de indemnização por 

danos patrimoniais futuros, ao invés da quantia de € 16 

000, arbitrada pelas instâncias.   

IV - Apurando-se, ainda, que (i) o autor foi assistido no 

Hospital, onde regressou tempos depois, por dificuldade 

de locomoção, tendo realizado exames complementares 

de diagnóstico, após o que lhe deram novamente alta para 

o domicílio; (ii) por se manterem as dores e as 

dificuldades na marcha, o autor foi submetido a diversos 

tratamentos medicamentosos e de fisioterapia; (iii) o 

autor foi operado ao ombro esquerdo por ruptura da coifa 

dos rotadores, e fez acromioplastia com sutura do supra 

espinhoso; (iv) em 2008, foi operado ao joelho; (v) sofreu 

dores logo após o embate, durante as 2 operações e 

restantes tratamentos, dores essas que continua a sentir e 

continuará a sentir para o resto da sua vida; (vi) ficou 

com a marcha claudicante, o que o envergonha; (vii) não 

pode fazer caminhadas, pois fica com dores; (viii) não 

pode pegar em pesos, e tem dificuldades em se baixar; 

(ix) era uma pessoa afável e bem disposta; (x) é agora 

ríspido e agressivo com amigos e familiares; sente-se um 

inválido e que (xi) o acidente foi provocado por culpa 

exclusiva do condutor do veículo seguro, é equitativa a 

quantia de € 15 000, arbitrada pelas instâncias, a título de 

dano não patrimonial.   

15-03-2012 - Revista n.º 4730/08.0TBVLG.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Trindade (Relator), Tavares de Paiva e 

Abrantes Geraldes  

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

facto – Culpa - Matéria de direito - Responsabilidade 

extracontratual - Acidente de viação - Dever de 
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diligência - Dever de vigilância - Fundo de Garantia 

Automóvel - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Acidente de trabalho - Cálculo 

da indemnização - Ónus da prova 

I - Ao STJ está vedada a análise da culpa no plano dos 

factos – nestes incluídas as conclusões de facto que se 

possam retirar do que ficou provado –, mas nada impede 

de «verificar se os factos provados são suficientes para o 

preenchimento do pressuposto culpa, tal como exigido 

pelos arts. 483.º e 487.º, n.º 2, do CC».  

II - Essa aplicação traduz-se em determinar se o concreto 

agente actuou com o grau de diligência que lhe era 

exigível para evitar o dano e que a lei fixa fazendo apelo 

àquela que (abstractamente) teria um homem médio, 

colocado nas circunstâncias concretas do caso.   

III - Desde a entrada em vigor da Lei n.º 24/2007, de 18-

07, que se tem generalizado o entendimento de que o 

regime definido pelo seu art. 12.º se aplica aos acidentes 

ainda que ocorridos anteriormente, desde que esta tenha 

incumprido a obrigação de vigilância que lhe era 

exigível.   

IV - Provado que o acidente (e os danos dele resultantes) 

teve como causa a presença na via de um roda de um 

veículo pesado, ali largada por «um veículo pesado cuja 

matrícula se desconhece» e que por ali havia passado 

«momentos antes do acidente» recai sobre o recorrente 

FGA a responsabilidade, como decorre do n.º 8 do art. 

29.º do DL n.º 522/85. 

V - Para a determinação da indemnização a atribuir por 

danos não patrimoniais, ressarcíveis desde que, «pela sua 

gravidade, mereçam a tutela do direito (n.º 1 do art. 496.º 

do CC), o tribunal há-de decidir segundo a equidade, 

tomando em consideração «o grau de culpabilidade do 

agente, a situação económica deste e do lesado e as 

demais circunstâncias do caso», observando-se ainda as 

exigências do princípio da igualdade – o que implica a 

procura de uniformização de critérios.   

VI - Tendo em atenção que resultou provado que o autor 

à data do acidente tinha 61 anos, era um homem robusto, 

saudável, bem constituído, trabalhador, alegre e jovial, 

que ficou afectado na sua capacidade de trabalho e ganho, 

tendo sofrido seriamente com o acidente, e tido que se 

submeter a intervenções, internamentos e tratamentos 

graves, repetidos e prolongados no tempo, ficando com 

sequelas que afectam fortemente a sua qualidade de vida 

– em especial a amputação pelo 1/3 distal do antebraço 

esquerdo, a não adaptação à prótese e as sequelas na 

coluna e na caixa torácica – afigura-se adequado o 

montante indemnizatório de € 45 000, arbitrado pelo 

tribunal da Relação.  

VII - Para efeitos de indemnização devem ter-se em conta 

os danos futuros, desde que previsíveis, sejam eles danos 

emergentes, sejam lucros cessantes, devendo o respectivo 

cálculo ter como critério primeiro a equidade, sempre que 

não seja possível averiguar qual o seu valor exacto.   

VIII - Atendendo à idade do autor (61 anos), à sua 

profissão de embalador de primeira, com um vencimento 

mensal de € 770, a esperança média de vida, a idade 

«regra» da reforma, bem como que a indemnização a 

arbitrar deve ter como referência um capital produtor do 

rendimento que a vítima não irá auferir, mantém-se, por 

adequado, o montante indemnizatório atribuído pelo 

tribunal da Relação de € 55 000.  

IX - No contexto da responsabilidade por acidentes 

simultaneamente de trabalho e de viação, o problema de 

uma eventual duplicação de indemnizações coloca-se, 

apenas, quanto à indemnização pelo mesmo dano.   

X - Cabe ao responsável pelo pagamento da 

indemnização a prova sobre o âmbito e extensão da 

duplicação de indemnizações, eventualmente existente, 

sendo que, na falta de prova, esta há-de resolver-se em 

seu desfavor, nos termos gerais da repartição do ónus da 

prova.   

21-03-2012 - Revista n.º 6123/03.7TBVFR.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator),  

Lopes do Rego e Orlando Afonso 

 

Acidente de viação – Morte - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - Para compensar a perda do valor da vida da vítima, 

falecida a 22-11-1999, com 28 anos, na sequência de 

acidente de viação ocorrido no mesmo dia, mostra-se 

adequado o valor de € 60 000 fixado no acórdão 

recorrido.   

II - No que respeita aos danos não patrimoniais sofridos 

pela vítima entre o acidente e a morte, atendendo aos 

valores que o STJ tem fixado em casos análogos, a dor 

provocada pela sensação de pânico e a angústia 

decorrente de a vítima se haver apercebido dos dois 

embates que o veículo por si conduzido sofreu, com o 

consequente e real risco de vida, de que se apercebeu, 

além das dores que as colisões lhe trouxeram, são de 

molde a justificar um valor mais elevado do que o 

montante de € 10 000 que o acórdão recorrido fixou, mau 

grado a circunstância de após o acidente a vítima apenas 

haver sobrevivido durante 61 minutos, mostrando-se mais 

adequada a importância de € 15 000. 

III - Quanto aos danos decorrentes do desgosto sofrido 

pelos autores com a morte da vítima, sua filha, resultando 

dos factos provados a forte ligação da vítima com os seus 

pais, de amor, compreensão e carinho, acompanhando a 

vítima aqueles e ajudando-os sempre que necessário, 

pretendendo ampará-los na velhice, tendo a morte 

daquela ocasionado nos recorrentes um profundo 

desgosto, sofrendo os mesmos pesadelos e insónias que 

persistem, sem esquecer que a perda abrupta de um filho 

jovem é uma dor muito grande para a normalidade dos 

progenitores, o valor de € 25 000 para cada um fixado no 

acórdão recorrido peca por defeito, mostrando-se 

adequado fixar o valor de € 30 000 para compensar o 

dano não patrimonial sofrido directamente por cada um 

dos autores com a morte da sua filha.   

29-03-2012 - Revista n.º 586/2002.L1.S1 - 6.ª Secção - 

João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Salazar 

Casanova   

 

Acidente de viação - Indemnização de perdas e danos 

- Incapacidade permanente parcial - Dano biológico - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido a 30-06-2001, o autor, à data com 18 anos e 

saudável, sofreu múltiplas fracturas na zona da anca, no 

fémur e no joelho esquerdos, foi submetido a uma 

intervenção cirúrgica de osteossíntese do fémur esquerdo 

e posteriormente reoperado na sequência de uma queda, o 

que implicou o seu internamento por período aproximado 

de um mês; sofreu dores de grau 5 (numa escala de 1 a 
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7); esteve inactivo e em tratamento durante onze meses; 

foi-lhe arbitrada IPP de 25%, ficando a padecer 

definitivamente de limitação de mobilidade da anca 

esquerda, na abdução, adução e rotação interna e externa, 

de hipotrofia dos músculos da coxa esquerda, de ligeira 

rotação externa do membro inferior esquerdo e de 

instabilidade articular do joelho esquerdo no sentido 

antero-posterior, além de cicatrizes cirúrgicas que lhe 

causam desgosto, continuando a padecer de dores que se 

exacerbam com as mudanças de tempo; ponderando estes 

elementos e considerando a imputação da culpa, em 

exclusividade, ao segurado da ré, mostra-se justa e 

adequada a quantia, arbitrada na sentença e confirmada 

no acórdão recorrido, de € 25 000, a título de 

indemnização pelos danos não patrimoniais.   

II - Mesmo admitindo que, no imediato, a vítima do 

sinistro não tenha sofrido qualquer perda patrimonial, 

essa circunstância não exclui ou faz esvaziar o seu direito 

à reparação, pois o que se pretende indemnizar é a 

definitiva incapacidade de utilizar o seu corpo de forma 

plena e absoluta, enquanto forma de trabalho produtora 

de rendimento.   

III - Deve ser contabilizado como dano biológico a maior 

penosidade e esforço no exercício da actividade diária 

corrente e profissional por parte da autora, bem como o 

condicionamento a que ficou sujeita para efeitos de 

valorização do seu estatuto no emprego, condicionamento 

que a penalizará, ainda, se quiser, ou vier a ser obrigada, 

a encontrar outra actividade profissional.   

IV - Tendo em conta a idade da vítima à data do acidente 

(18 anos), a IPP de 25% e o seu salário (não inferior a € 

500), sobre o qual incidirá a taxa de juro de 3%, bem 

como a longevidade de sua vida activa (cerca de 47 

anos), aplicando, em ordem a evitar uma situação de 

injustificado enriquecimento, o factor de redução de ¼ e 

considerando o resultado final alcançado como um minus 

indemnizatório que não dispensa o recurso à equidade, 

ponderando a esperança média de vida do cidadão 

português (pelo menos até aos 70 anos), o prolongamento 

da incapacidade para lá da idade da reforma (65 anos) e o 

seu rebate no desempenho de outras tarefas, mostra-se 

adequado o valor de € 45 000, fixado pela 1.ª instância e 

confirmado pela Relação, a título de indemnização por 

danos patrimoniais futuros.   

29-03-2012 - Revista n.º 341/03.5TBPVL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Martins de Sousa (Relator), Gabriel Catarino e 

Sebastião Povoas 

 

Recurso de revista - Recurso para o Supremo 

Tribunal de Justiça - Admissibilidade de recurso - 

Dupla conforme - Acidente de viação - Dano morte - 

Danos não patrimoniais - Cônjuge - Descendente -

Cálculo da indemnização - Equidade 

I - Não basta a confirmação parcial do que foi decidido 

em 1.ª instância – ao invés, importa que ocorra a 

confirmação total da sentença, sem voto de vencido –, 

designadamente sobre uma das várias questões decididas, 

para que se verifique a designada “dupla conforme”, 

impeditiva do recurso para o STJ.   

II - Se em decorrência de acidente de viação o lesado – 

até então saudável, bem constituído, trabalhador e 

desportista –, sem qualquer culpa na produção do 

acidente, sofreu lesões traumáticas crânio-encefálicas que 

lhe causaram necroses, veio a ser submetido a várias 

intervenções cirúrgicas,   

 

 permaneceu em estado de coma durante seis meses, 

apresentou apenas alguns sinais de recuperação semanas 

antes da morte, da qual sentiu a iminência, vindo a falecer 

com 48 kg, é equitativo fixar em € 60 000 e 35 000 a 

compensação pelo dano específico da perda de vida e 

danos não patrimoniais sofridos pela vítima antes da 

morte, respectivamente, como fixado pela Relação.  

III - Se mulher do falecido (i) vivia com este numa 

família feliz, respeitando-se e amando-se reciprocamente, 

(ii) visitou-o, passando horas a fio no hospital, ao longo 

dos seis meses, e assistindo à sua agonia, mas encarando 

com esperança a sua recuperação e (iii) sofreu um 

profundo e grave desgosto com a morte do marido, é 

equitativa a quantia, fixada pelas instâncias, de € 60 000 

pelo dano não patrimonial pelo seu sofrimento com 

aquela morte.   

IV - Também é equitativa a indemnização de € 50 000, a 

cada filho, fixada pelas instâncias, pelo danos não 

patrimoniais por estes sofrido com a morte do pai se estes 

(i) respeitavam, admiravam e estimavam o pai e (ii) no 

período de seis meses entre o acidente e a morte, 

passaram horas a fio, no hospital, em sofrimento, sempre 

à espera e na esperança que este recuperasse.  

19-04-2012 -  Revista n.º 569/10.1TBVNG.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

João Trindade 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Dano biológico - Danos patrimoniais - Perda da 

capacidade de ganho - Incapacidade permanente 

absoluta para o trabalho habitual - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Danos não patrimoniais 

I - A perda ou diminuição da capacidade laboral por 

incapacidade permanente total ou parcial – em virtude de 

lesão corporal, decorrente de acidente de viação – é um 

dano futuro previsível, e como tal indemnizável, nos 

termos do art. 564.º, n.º 2, do CC.   

II - Tal incapacidade (dano biológico) é um dano 

patrimonial autónomo, indemnizável, ainda que não se 

traduza numa perda de rendimentos para o lesado.  

III - Se a incapacidade impede o lesado de retomar a sua 

profissão, verifica-se a sua incapacidade permanente 

absoluta para o trabalho habitual, ainda que compatíveis 

com outras profissões, designadamente da sua área de 

preparação técnico profissional.   

IV - A indemnização a pagar quanto a danos futuros, por 

frustração de ganhos, deve representar um capital 

produtor de um rendimento que se extinga no fim do 

previsível período de vida activa do lesado e garanta as 

prestações periódicas correspondentes à respectiva perda 

de ganho, critério temperado com a equidade. 

V - No cálculo referido em IV deverá ponderar-se a 

esperança média de vida (75 anos) e não apenas a 

cessação da vida activa (65/70 anos) e o imediato 

recebimento da indemnização..   

VI - Provando-se que (i) a autora tinha 21 anos à data do 

acidente; (ii) auferia a remuneração mensal de € 475; (iii) 

sofreu IPP de 45%, com incapacidade para o exercício da 

profissão habitual, é equitativa a indemnização de € 125 

000, atribuída pelas instâncias.   

VII - Se, além do provado em VI, a autora – pessoa 

dinâmica e trabalhadora, que gozava de óptima, vindo a 
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ficar com paralisia de membro superior homolateral – 

teve de suportar várias intervenções cirúrgicas dolorosas 

e de recuperação, que se estenderam ao longo de mais de 

dois anos e meio, fica com prejuízo sexual (evitando 

convívio com colegas do sexo oposto), fica afectada com 

dano estético de grau 5 e lhe é atribuído quantum doloris 

de grau 6, não é excessiva a compensação de € 35 000, 

arbitrada pelas instâncias a título de dano não 

patrimonial.   

19-04-2012 - Revista n.º 4003/04.8TBVNG.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator),  Silva Gonçalves e 

Ana Paula Boularot 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Direito à 

indemnização - Cumulação - Incapacidade 

permanente absoluta - Dano biológico - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - As indemnizações por acidente que seja 

simultaneamente de viação e de trabalho não são 

cumuláveis, mas sim complementares até ao 

ressarcimento total do prejuízo sofrido, pelo que o lesado 

não poderá receber as duas indemnizações integral e 

autonomamente, dado que tal equivaleria a reparar duas 

vezes o mesmo dano, com o consequente enriquecimento 

ilegítimo.   

II - À indemnização global de € 39 567,50, atribuída ao 

autor para readaptação da sua casa, em virtude da 

dificuldade de locomoção de que ficou a sofrer em razão 

do acidente, cumpre descontar o valor de € 4279,206 que 

lhe havia sido atribuído no foro laboral para esse fim.  

III - Provado que, em razão do acidente ocorrido a 13-01-

2003, o autor, nascido a 30-08-1957, se encontra 

impossibilitado de andar, movendo-se em cadeira de 

rodas, necessitando da ajuda de terceira pessoa para a 

prática dos actos normais do dia-a-dia; tem incontinência 

urinária e fecal, o que o obriga ao uso permanente de 

fraldas, sofrendo de frequentes infecções urinárias; tem 

uma incapacidade para o trabalho equivalente a 100%; 

apresenta muita dificuldade em falar, não sendo 

perceptível tudo o que diz; sofreu muitas dores e 

incómodos, por decorrência das lesões e do seu 

tratamento, situação que se mantém e manterá no futuro; 

tem dificuldades em dormir; após o acidente, não mais 

manteve relações sexuais com a sua esposa; sente-se 

triste e frustrado; sabe que sua esposa também sofre, o 

que aumenta o seu sofrimento; tem consciência da sua 

total dependência em relação aos que o rodeiam, 

apresentando-se por vezes apático e chorando muitas 

vezes, sendo que antes do acidente era saudável e feliz, 

ponderando estes elementos, na ausência de culpa no 

evento do lesado, mostra-se equilibrado o montante de € 

115 000 fixado pela Relação a título de indemnização por 

danos não patrimoniais.  

IV - O acentuado dano biológico, concretizado das 

gravíssimas limitações corporais de que o autor ficou a 

padecer, foi ressarcido através da indemnização fixada 

em termos de danos não patrimoniais, não se mostrando 

necessário efectuar qualquer valoração autónoma.  

V - O dano biológico não necessita, normalmente, de 

valorização em termos de indemnização autónoma, 

devendo-se, casuisticamente, proceder à respectiva 

valoração, quer como dano patrimonial, quer como dano 

não patrimonial; se esse prejuízo teve repercussões, no 

futuro, em termos de perda da capacidade de ganho, 

durante o período activo do lesado, deverá ser atendido 

como dano patrimonial; se se traduz, apenas, numa 

afectação da sua potencialidade física, psíquica ou 

intelectual em termos vindouros para os actos da vida 

corrente, deverá ser considerado no âmbito dos danos não 

patrimoniais. 

24-04-2012 - Revista n.º 3075/05.2TBPBL.C1.S2 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Gregório Silva Jesus 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - Assente que, em consequência de acidente ocorrido a 

09-03-2011, por culpa exclusiva da segurada da ré, o 

autor, à data com 43 anos, ficou, a título definitivo, com a 

sua capacidade intelectual diminuída, a personalidade 

alterada, epilepsia pós-traumática, “brancas” no 

pensamento que o levam a interromper frases, dificuldade 

em coordenar o pensamento e a actividade oral e escrita, 

tendo-lhe sido atribuída uma incapacidade permanente 

geral de 35 pontos, que lhe exigirá muito mais esforço no 

desempenho da actividade profissional; considerando 

que, à data do acidente, auferia uma remuneração mensal 

base de € 1326,80, a que acrescia a quantia de € 642,99, a 

título de trabalho suplementar, e o montante de € 118,51, 

a título de subsídio de alimentação, desempenhando as 

funções de chefe de secção ao serviço de uma empresa, 

mostra-se ajustado, não o montante de € 180 000 fixado 

pelas instâncias, mas o de € 100 000, a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros. 

II - Provado que, como consequência directa e necessária 

do acidente, o autor sofreu traumatismo crânio-

encefálico, com afundamento craniano e perda de 

consciência, afazia mista, hemiparésia direita discreta e 

afundamento parietal esquerdo, com contusão subjacente; 

tendo sido sujeito a duas intervenções cirúrgicas e a 

internamento hospitalar, tendo comparecido a consultas 

ambulatórias em número não apurado, foi-lhe atribuída 

incapacidade temporária total até Abril de 2002 e ficou, a 

título definitivo, com a sua capacidade intelectual 

diminuída, a personalidade alterada, epilepsia pós-

traumática e sente dores quando há mudanças no tempo; 

antes do acidente era uma pessoa alegre, extrovertida, 

bem disposta e com facilidade de relacionamento, tendo-

se tornado, por força das lesões, numa pessoa 

introvertida, insegura e incapaz de se afirmar perante 

terceiros, sofrendo angústia com o carácter definitivo das 

lesões, bem como desgosto e abalo e conflitos no seu 

casamento; atenta a gravidade do sofrimento físico e 

psíquico, considera-se ajustada a indemnização de € 65 

000, estabelecida nas duas instâncias, pelos danos não 

patrimoniais.  

24-04-2012 - Revista n.º 1496/04.7TBMAI.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Gregório Silva Jesus (Relator), Martins de 

Sousa e Gabriel Catarino 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - A IPP, mesmo que não haja diminuição salarial, dá 

lugar a indemnização por danos patrimoniais, com base 

na consideração de que o dano físico, determinante da 
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incapacidade, exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado do 

trabalho.   

II - As tabelas financeiras por vezes utilizadas para apurar 

a indemnização têm um mero carácter auxiliar, 

indicativo, não substituindo de modo algum a ponderação 

judicial com base na equidade.   

III - Deve ser ponderada a circunstância de a 

indemnização ser paga de uma só vez, o que permitirá ao 

seu beneficiário rentabilizá-la em termos financeiros; 

logo, haverá que considerar esses proveitos, introduzindo 

um desconto no valor achado, sob pena de se verificar um 

enriquecimento sem causa do lesado à custa alheia.   

IV - Deve ter-se preferencialmente em conta, mais do que 

a esperança média de vida activa da vítima, a esperança 

média de vida, uma vez que as necessidades básicas do 

lesado não cessam no dia em que deixa de trabalhar por 

virtude a reforma.  

V - Provado que, em consequência das lesões sofridas no 

acidente de viação ocorrido a 27-05-2007, o autor, 

nascido a 17-08-1951, que auferia um rendimento anual 

de € 35 667,51, ficou a padecer de uma incapacidade 

parcial geral de 43,75%, compatível com o exercício da 

sua actividade habitual de professor do ensino 

secundário, mas que implica esforços suplementares, 

mostra-se conforme à equidade o montante de € 150 000 

fixado pela 1.ª instância e confirmado pela Relação, a 

título de indemnização por danos patrimoniais futuros.  

VI - Provado que, em resultado das lesões causadas pelo 

acidente, o autor sofreu tetraplegia incompleta com défice 

motor de predomínio à direita, tendo sido submetido a 

intervenções cirúrgicas e ficado internado até 18-09-

2007, com um colar cervical; que actualmente deambula 

com o apoio de canadianas, apresenta limitação funcional 

da mão direita, com dificuldade em cortar alimentos; que 

vivia sozinho e passou a precisar de terceira pessoa para 

confeccionar as refeições, lavar roupa e executar outras 

tarefas domésticas; que passou por momentos de 

sofrimento e angústia em resultado do embate, das lesões 

e tratamentos a que foi sujeito; que interrompeu a sua 

carreira, o que lhe causou grande desgosto, e encontra-se 

em tratamentos de fisiatria, atenta a gravidade dos danos 

não patrimoniais sofridos, mostra-se adequada a 

indemnização no montante de € 40 000 arbitrada pela 

Relação. 

24-04-2012 - Revista n.º 4333/07.7TBBCL.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Marques Pereira (Relator), Azevedo Ramos e 

Silva Salazar  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais - Equidade  

I - A indemnização por danos não patrimoniais tem, 

nomeadamente em matéria de acidentes de viação (já que 

é impossível a reconstituição específica da situação 

anterior à lesão), uma finalidade essencialmente 

compensatória, devendo o julgador na respectiva fixação 

atender às circunstâncias a que se reportada o art. 496.º, 

n.º 3, do CC.   

II - Sendo patente dos factos provados o sofrimento físico 

do autor, traduzido por um lado em tratamentos dolorosos 

e grandes incómodos, os transtornos na sua vida normal 

(pessoal e profissional), a circunstância de ter perdido o 

emprego por impossibilidade da sua parte em prestar o 

seu trabalho, o prejuízo estético que adveio das lesões 

ocasionadas pelo acidente, bem como a circunstância de 

o autor ter apenas 24 anos à data do acidente, afigura-se 

adequado o montante indemnizatório de € 35 000, ao 

invés dos € 30 000 atribuídos pela Relação.   

26-04-2012 - Revista n.º 4336/07.1TBBCL.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Távora Victor (Relator), Sérgio Poças e Granja 

da Fonseca   

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Perda da 

capacidade de ganho - Danos futuros -  Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais - Equidade – 

Actualização - Juros de mora 

I - Estando íntegra a aptidão física, em termos 

laborais/profissionais, ela corresponde a 100%, ou seja, à 

total capacidade, daí deverem enfocar-se, na perspectiva 

do trabalho habitual, da profissão habitual exercida ao 

tempo do acidente, as suas consequências, importando 

avaliar as consequências/repercussões que afectem o 

exercício dessa profissão habitual (normalmente a grande 

fatia dos réditos laborais) e, também, avaliá-las na 

perspectiva da capacidade residual (indiferenciada) para o 

exercício de uma profissão ou actividade compatível com 

o estado clínico do sinistrado após a alta, sendo certo que 

esta apenas significa a estabilidade das lesões após os 

adequados tratamentos médicos.   

II - O facto de não se ter provado o valor dos rendimentos 

laborais auferidos pelo lesado, enquanto trabalhador por 

conta de outrem ou por contra própria, não impede a 

atribuição de indemnização por perda de ganho futuro, já 

que, o que o dano futuro encerra na vertente de perda de 

capacidade de ganho, é a afectação da integridade física 

com repercussão na aptidão funcional para o trabalho, 

agora seriamente comprometida em face das lesões 

sofridas.   

III - A perda de capacidade de ganho, dada a 

irreversibilidade das lesões, afectará, por regra, o período 

de vida activa laboral, estimado como tendo por limite a 

idade de 65 anos (com tendência para aumentar em 

virtude da alteração da idade da reforma) e acompanhará 

o lesado ao longo da sua vida (longevidade).   

IV - Tendo em conta que o autor tinha 28 anos de idade e 

estará afectado em 40% da sua capacidade por cerca de 

37 anos – para só atendermos ao período de vida activa – 

e, caso trabalhasse sem qualquer menos valia física, não 

auferiria menos de que o salário mínimo nacional; tendo 

em conta, também, que, com o decorrer do tempo a 

penosidade do trabalho que puder executar se agravará, 

essa perda de ganho futuro deve ser indemnizada 

equitativamente com a atribuição de € 120 000.  

V - A equidade – que postula a justiça do caso concreto – 

tem de ser o critério determinante para calcular o valor 

indemnizatório dos danos futuros previsíveis, sobretudo, 

quando se trata de indemnizar o dano emergente da 

afectação das faculdades físicas ou mentais do lesado, já 

que, não sendo de dogmatizar o valor de tabelas e 

cálculos, importa sopesar um conjunto de factores, os 

mais deles de verificação aleatória, incerta, mutável e 

imprevisível, sem que, contudo, se caia no domínio do 

capricho ou preconceito, ou se acolha visão insensata das 

realidades da vida.   

VI - Afirmando o Acórdão recorrido que os montantes 

indemnizatórios alterados para mais foram actualizados 

com recurso à equidade, tendo decretado, por isso, que os 

juros de mora se vencem desde a data do Acórdão, 
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deveria ter afirmado em que medida os valores 

indemnizatórios fixados foram actualizados.   

VII - Dentro dos limites do pedido e da pretensão 

recursiva, a Relação concedeu provimento parcial ao 

recurso do autor, aumentando o valor das indemnizações, 

mas isso, por si só, não exprime actualização, mas apenas 

procedência do recurso. Actualizar é partir de um valor 

certo e determinado para atribuir, fundamentadamente, 

um outro superior, procedimento que deve ser acolhido 

numa perspectiva de modernização que as circunstâncias 

justificam.   

02-05-2012 - Revista n.º 1011/2002.L1.S1 - 6.ª Secção - 

Fonseca Ramos (Relator)*, Salazar Casanova e  

Fernandes do Vale 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Obrigação de indemnizar - Pressupostos - 

Culpa - Negligência - Contra-ordenação - Presunção 

de culpa - Ónus da prova - Atropelamento - Peão - 

Culpa do lesado - Concorrência de culpas - Teoria da 

causalidade adequada - Nexo de causalidade - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

I - Nos acidentes de viação, o dever de indemnizar 

pressupõe a verificação dos pressupostos a que alude o 

art. 483.º do CC.   

II - As regras de trânsito contidas no CEst – ou no seu 

regulamento – configuram deveres cuja violação pode 

servir de base à negligência.   

III - Havendo nexo causal entre a ocorrência de uma 

violação ao CEst e o acidente entende-se existir uma 

presunção juris tantum de negligência contra o autor da 

mesma.   

IV - É ao lesado que incumbe, por prova directa ou por 

intermédio de presunções, a prova da culpa do lesante.   

V - Verifica-se a concorrência de culpas entre o peão que 

inicia a travessia da via com o sinal vermelho e o 

motociclista que, ao aproximar-se de passagem de peões 

assinalada, viola os deveres de cuidado impostos pelo art. 

103.º, n.º 1, do CEst, não deixando passar o peão, apenas 

desviando o veículo para a direita.   

VI - A prova da culpa afasta a presunção de culpa do 

motociclista fundada na relação comissão.   

 

VII - Nas circunstâncias referidas em V é de fixar a culpa 

na ocorrência do acidente em 75% para o peão e 25% 

para o condutor do motociclo.   

VIII - O nosso ordenamento jurídico admite a doutrina da 

causalidade adequada na sua formulação negativa.   

IX - Provado que o autor – reformado, com 70 anos de 

idade – sofreu traumatismo craniano, com amnésia e 

dores, num quantum doloris fixado no grau 4, e ficou, na 

sequência do acidente de viação, (i) com IPP de 5%, (ii) 

dificuldade em movimentar-se durante cerca de seis 

meses, (iii) ainda sofre de dores, sobretudo nas mudanças 

de tempo, que limitam a sua actividade, é equitativa a 

indemnização de € 1625 (€ 6500 x 25%). X - Se em 

consequência do acidente decorreu a destruição do 

casaco, camisa e calças, de valor não apurado, é 

equitativa a indemnização, por tal dano patrimonial, de € 

37,50 (€ 150 x 15%).  

03-05-2012 - Revista n.º 136/07.7TBVLSB - 2.ª Secção - 

Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e Fernando 

Bento   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - A IPP, que não impede que se continue a trabalhar, é 

um dano patrimonial, já que a força de trabalho do 

homem, porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um 

bem patrimonial, sendo certo que essa incapacidade 

parcial obriga o lesado a um maior esforço para manter o 

nível de rendimentos auferido antes da lesão.   

II - O lesado não tem de alegar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal atribuir indemnização, apenas 

tendo de alegar e provar que sofreu IPP; dano esse cujo 

valor deve ser apreciado equitativamente, nos termos do 

art. 566.º, n.º 3, do CC.   

III - Provado que, em consequência de acidente ocorrido 

a 25-10-2004, a autora, à data com 20 anos, que 

frequentava o 12.º ano de escolaridade e trabalhava a 

tempo parcial, sofreu lesões que lhe causaram IPP de 

12%, tendo voltado a frequentar as aulas, mas não 

conseguindo obter o mesmo rendimento que antes, 

passando a padecer de cefaleias frequentes, de falta de 

concentração e de memória, que lhe dificultaram a 

aprendizagem e a desmotivaram a continuar os estudos; 

ficou sem trabalhar e estudar até Julho de 2005 e só em 

Agosto desse ano conseguiu arranjar trabalho como 

empregada de balcão, passando a auferir o salário mensal 

de € 443,63, depois aumentado para € 459,20, acrescido 

de subsídio de alimentação, emprego que, dada a IPP, 

exige à autora um esforço acrescido no exercício da sua 

profissão; considerando a idade de 70 anos como limite 

da vida activa, julga-se equitativa a indemnização de € 30 

000 fixada pelas instâncias, pelo dano patrimonial futuro.   

IV - Resultando dos factos provados que a autora sofreu 

uma panóplia de danos não patrimoniais, de que avultam 

dores, sofrimentos, incómodos, tratamentos fisiátricos, 

internamentos hospitalares, quatro intervenções 

cirúrgicas e dano estético e que actualmente ainda 

apresenta, como sequelas do acidente, alterações de 

humor, amnésia, perturbações do sono, cefaleias e 

dificuldades de concentração e de mobilização do ombro 

esquerdo, crepitação e edema do braço esquerdo, dor e 

edema crónico do tornozelo esquerdo e cicatrizes 

quelóides no antebraço esquerdo, no joelho esquerdo e na 

região abdominal, que a desfeiam, atenta a natureza e a 

gravidade dos danos sofridos, também se julga conforme 

à equidade o valor de € 20 000 atribuído como 

compensação por todos os danos não patrimoniais. 

08-05-2012 - Revista n.º 6358/07.3TBBRG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Infracção estradal - Excesso de velocidade - 

Peão - Culpa - Negligência - Concorrência de culpas - 

Direito à indemnização - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Tendo resultado provado nos presentes autos que, por 

um lado, o condutor do veículo seguro na ré circulava a 

velocidade não inferior a 50 kms/h – quando a velocidade 

permitida no local é de 40 kms/h – e, por outro, que a 

autora procedeu ao atravessamento da via, em passo 

normal, sem ter verificado antes que o podia fazer em 

segurança, ambas as actuações se mostram negligentes e 

concausais para a ocorrência do acidente. 



307 

 

 

 

 

 Danos decorrentes de acidentes de viação 

II - Neste contexto factual, pode-se afirmar que a autora 

não usou das cautelas necessárias ao atravessamento da 

via, expondo-se a um dano, sendo-lhe imputável a 

produção do resultado numa proporção superior à do 

condutor do veículo seguro na ré, pelo que nenhuma 

censura há a fazer à repartição de culpas efectuada pelas 

instâncias, de 75% para aquela e 25% para este.   

III - Tendo em atenção que a autora sofreu diversas 

fracturas (traumatismo craniano, fractura do externo, 

fractura bimaleolar e traumatismo no tornozelo), esteve 

internada de 30-12-2006 a 19-01-2007, foi submetida a 

intervenção cirúrgica com introdução de material de 

osteossíntese, esteve imobilizada cerca de 2 meses, 

continua a ter dores na anca, pernas e tornozelos, sente 

dificuldade em movimentar-se sozinha, ficou com 

cicatrizes, tem dificuldade em desempenhar as tarefas 

domésticas, passa os dias entre a cama e uma cadeira, que 

o quantum doloris foi fixado no grau 5 e o dano estético 

em 3 (ambos numa escala de 7 graus de gravidade 

crescente), afigura-se adequada uma indemnização por 

danos não patrimoniais no valor de € 30 000 (ao invés 

dos € 25 000 fixados pela Relação).   

24-05-2012 - Revista n.º 3666/07.7TBGDM.P2.S1 - 7.ª 

Secção - Ana Paula Boularot (Relator), Pires da Rosa e 

Maria dos Prazeres Beleza 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Atropelamento - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Dano emergente - Lucro cessante - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A indemnização por danos patrimoniais compreende 

os danos emergentes e os lucros cessantes, sendo que 

naqueles se incluem os danos indirectos.   

II - Tendo em atenção que a autora à data do acidente 

tinha 42 anos, ficou a padecer de uma IPP de 15%, com 

sequelas que – embora compatíveis com o exercício da 

actividade habitual – implicam um esforço complementar 

no desempenho agrícola, auferia € 7805 por ano, e tendo 

ainda em atenção os 70 anos de idade como limite de 

vida activa, afigura-se ajustado e equitativo o montante 

indemnizatório de € 30 000, ao invés dos € 40 000 

fixados pela 1.ª instância, e dos € 25 000 fixados pelo 

Tribunal da Relação.   

III - Relativamente aos danos não patrimoniais – e tendo 

resultado provado que a autora sofre e sofreu com as 

lesões, continua a suportar dores de cabeça e vertigens, 

necessita de esforço suplementar para o desempenho da 

sua actividade profissional face à IPP de que ficou a 

padecer – afigura-se adequado o montante indemnizatório 

de € 30 000, fixado pela 1.ª instância, ao invés dos € 20 

000, fixados pelo Tribunal da Relação.   

24-05-2012  - Revista n.º 873/07.6TBCHV.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Tavares de Paiva (Relator), Abrantes Geraldes e 

Bettencourt de Faria   

 

Recurso de apelação - Impugnação da matéria de 

facto - Reapreciação da prova - Gravação da prova - 

Alegações de recurso - Ónus de alegação - 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais 

- Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos futuros - Dano biológico 

- Cálculo da indemnização - Liquidação em execução 

de sentença - Equidade 

I - Na impugnação, perante a 2.ª instância, da decisão 

proferida sobre a matéria de facto, o recorrente tem o 

ónus de definir os concretos pontos que considera 

incorrectamente julgados.   

II - A limitação funcional, ou dano biológico, em que se 

traduz a incapacidade resultante de um acidente é apta a 

provocar no lesado danos de natureza patrimonial e de 

natureza não patrimonial.   

III - Os danos futuros decorrentes de uma lesão física não 

se reconduzem apenas à redução da capacidade de 

trabalho.   

IV - Ficando apenas provado que, em consequência da 

incapacidade de que ficou afectada, a lesada passou a 

carecer de apoio doméstico, sem que se possa calcular 

qual o acréscimo de despesa implicado, cumpre remeter 

para liquidação a determinação do montante necessário 

para a suportar.   

V - O critério fundamental para a determinação judicial 

das indemnizações por danos não patrimoniais é fixado 

pelo CC. Os que são definidos pela Portaria n.º 377/2008, 

de 26-05, com ou sem as alterações introduzidas pela 

Portaria n.º 679/2009, de 25-06, destinam-se 

expressamente a um âmbito de aplicação extra-judicial e, 

se podem ser ponderados pelo julgador, não se 

sobrepõem àquele.   

VI - Tendo em conta as circunstâncias do caso, confirma-

se o juízo de ponderação efectuado pelo acórdão 

recorrido para a fixação do montante da indemnização 

por danos não patrimoniais em € 10 000.  

31-05-2012 - Revista n.º 1145/07.1TVLSB.L1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator)*, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Condução automóvel – Culpa - Culpa 

exclusiva - Condução sem habilitação legal - Infracção 

estradal - Dano morte - Equidade - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais 

I - Tendo em conta as concretas circunstâncias do lesante, 

do lesado e do acidente, devido a culpa exclusiva e grave 

do condutor do veículo, que não estava legalmente 

habilitado a conduzir e que infringiu regras elementares 

de circulação, é equitativa uma compensação de € 80 000 

pela perda do direito à vida de um jovem de 19 anos, 

fixada na Relação.   

II - Essas mesmas circunstâncias justificam a manutenção 

da indemnização pelos danos não patrimoniais de € 

25.000 a cada um dos autores, pais da vítima.   

31-05-2012 - Revista n.º 14143/07.6TBVNG.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator)*, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial – Menor - Reforma 

- Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais - 

Equidade  

I - No cálculo da indemnização por danos patrimoniais 

futuros, radicados em IPP, intervém necessariamente a 

equidade, levando em linha de conta: (i) a actividade 

profissional do lesado; (ii) a sua idade, considerando 

como idade de reforma os 70 anos; e (iii) o recebimento 

antecipado do capital.   
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II - Afigura-se equitativa a indemnização de € 150 000 – 

e não € 100 000, atribuído pelas instâncias – por danos 

patrimoniais futuros, a atribuir a um lesado, com 18 anos, 

que auferia € 10 500/anuais e ficou afectado com IPP de 

45%.   

III - É equitativa a indemnização arbitrada pelas 

instâncias, no valor de € 75 000 a título de danos não 

patrimoniais, atribuída a um menor, com 7 anos de idade 

à data do acidente, que ficou: (i) com quantum doloris de 

grau 6 (numa escala de 7); (ii) com dano estético de grau 

5 (numa escala de 7); (iii) a sofrer de prejuízo de 

afirmação pessoal de grau 4 (numa escala de 5); (iv) 

sujeito a várias intervenções cirúrgicas; (v) sem interesse 

pela aprendizagem escolar, repetindo por 4 vezes um ano 

escolar, quando anteriormente era um aluno acima da 

média; e (vi) a sofrer de angústia e comportamento 

temperamental.   

31-05-2012 - Revista n.º 2075/04.4TBFIG.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Pereira da Silva (Relator), João Bernardo e 

Oliveira Vasconcelos 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito Comunitário - Culpa - Culpa 

exclusiva - Culpa do lesado - Responsabilidade pelo 

risco - Culpa in vigilando - Ónus de alegação - 

Concorrência de culpa e risco - Seguro automóvel - 

Seguro obrigatório - Interpretação da lei - Directiva 

comunitária - Veículo automóvel - Motociclo - Menor 

- Morte - Dano morte - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - As novas concepções comunitárias têm vindo a pôr em 

causa a jurisprudência e doutrina tradicionais em matéria 

de acidentes de viação, para as quais a imputação causal 

do acidente ao lesado exclui, por si só, a responsabilidade 

objectiva.   

II - Com efeito, o direito comunitário, apresentando-se 

como garante de uma maior protecção dos lesados 

(alargando o âmbito da responsabilidade pelo risco), veio 

– em várias directivas – consagrar a protecção dos 

interesses dos sinistrados, vítimas de acidentes de viação, 

numa sociedade como a nossa em que, o excesso de 

veículos (estacionados ou em circulação) criou 

desequilíbrios ambientais, limitou o espaço pietonal e 

aumentou potencialmente a sinistralidade.   

III - Embora a escolha do regime de responsabilidade 

civil aplicável aos sinistros resultantes da circulação de 

veículos seja, em princípio, da competência dos Estados-

membros, impõe-se uma interpretação actualista das 

regras relativas à responsabilidade pelo risco, na 

consideração do binómio risco dos veículos/fragilidade 

dos demais utentes das vias públicas.   

IV - As disposições das directivas comunitárias em 

matéria de responsabilidade civil e seguro automóvel 

obrigatório – nomeadamente da Directiva n.º 2005/14/CE 

de 11-05 devem estar presentes em sede de interpretação 

do direito nacional e nas soluções a dar na aplicação 

desse direito, razão pela qual não é compatível – com o 

direito comunitário – uma interpretação do art. 505.º do 

CC da qual resulte que a simples culpa ou mera 

contribuição do lesado para a consecução do dano exclua 

a responsabilidade pelo risco, prevista no art. 503.º do 

CC.   

V - Não resultando provada a violação, por parte do 

condutor do veículo automóvel, de qualquer norma 

específica do CEst ou que o mesmo tenha agido com 

inconsideração, negligência ou falta de destreza, resulta 

inviável concluir pela culpa deste.   

VI - No que diz respeito ao menor de seis anos, condutor 

do velocípede sem motor, que descia a rua com uma 

inclinação acentuada, com os pés fora dos pedais, sem luz 

sinalizadora, não se pode igualmente falar em culpa, 

posto que – para uma criança desta idade, em que na 

normalidade da vida esta se confunde com a brincadeira 

despreocupada – andar de bicicleta não representa mais 

do que o preenchimento da sua vida lúdica, pelo que a 

imprevidência não faz parte do seu quadro mental, não 

lhe sendo exigível que possa, ou deva, prever as 

consequências de um dado acto.   

VII - Muito embora a culpa in vigilando se presuma, a 

mesma não dispensa a sua alegação, o que nos presentes 

autos não foi feito.   

VIII - De acordo com o art. 488.º, n.º 1, do CC, “não 

responde pelas consequências do facto danoso que, no 

momento em que o facto ocorreu, estava, por qualquer 

causa, incapacitado de entender ou querer, salvo se o 

agente se colocou culposamente nesse estado, sendo este 

transitório”.   

IX - Sabendo-se que ninguém se coloca culposamente em 

determinado estádio etário, sempre se terá de concluir 

pela não responsabilidade do menor pelas consequências 

do acidente para o qual contribuiu.   

X - Na ausência de culpas atribuíveis aos intervenientes 

no acidente, resta a responsabilidade objectiva de cada 

uma das partes em presença, nos termos dos arts. 503.º, 

489.º, 505.º e 506.º, todos do CC.   

XI - Ainda que não se possa falar em culpa do menor, 

não deixou a sua conduta de contribuir seriamente para a 

eclosão do evento lesivo, pelo que – se em abstracto, as 

potencialidades do risco causado por uma bicicleta não 

sejam comparáveis às que decorrem da utilização de um 

veículo automóvel – a condução destemida do menor 

(sem pés nos pedais e a grande velocidade) por uma via 

pública, aberta ao trânsito, criou um grave risco, 

extremamente próximo do risco criado pelo veículo 

automóvel, razão pela qual se fixa este em 60% e aquele 

em 40%. XII - É perfeitamente aceitável a quantia 

peticionada pelos autores de € 50 000 pela perda do 

direito à vida do seu filho, uma criança de seis anos, bem 

como se afigura adequada a indemnização de € 20 000 

atribuída a título de danos não patrimoniais decorrentes 

do sofrimento da vítima durante o período que antecedeu 

a sua morte, que se provou terem sido 6 dias em estado 

de permanente agonia e sofrimento.   

XIII - Afigura-se adequada a indemnização de € 40 000, 

a cada um dos progenitores, a título de danos não 

patrimoniais sofridos com a perda do filho, uma vez que 

resultou provado o sofrimento dos mesmos, o amor que 

os unia à criança e o desgosto incomensurável por eles 

padecido.  

05-06-2012 - Revista n.º 100/10.9YFLSB - 7.ª Secção - 

Orlando Afonso (Relator), João Bernardo e Távora Victor 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Amputação - Danos futuros - Cálculo 

da indemnização 

I - A responsabilidade civil por acto ilícito – seja 

contratual, seja extracontratual – depende da verificação 

do facto, da ilicitude do facto, do nexo de imputação do 

facto ao agente que coenvolve a imputabilidade e a culpa, 
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do dano e do nexo causal entre o facto e o dano, sendo 

que na responsabilidade extracontratual os factos 

integradores daqueles requisitos devem ser alegados e 

provados pelo lesado (art. 342.º, n.º 1, do CC).   

II - A indemnização por danos não patrimoniais visa, 

essencialmente, a compensação pelo sofrimento causados 

pela lesão, e não uma verdadeira reparação do dano.   

III - Tendo em atenção o tempo de internamento 

suportado pelo autor, as intervenções cirúrgicas a que foi 

submetido, os diversos e repetidos tratamento a que teve 

que se submeter, as dores sofridas, as sequelas deixadas – 

sendo de sublinhar a amputação de um dos membros 

inferiores –, e o desgosto por elas provocado, afigura-se 

equilibrado o montante indemnizatório de € 80 000, 

fixado pelas instâncias.   

IV - No que tange aos danos futuros, considerando que o 

autor à data do acidente tinha 61 anos, ficou com uma 

IPP de 60%, auferia mensalmente cerca de € 400, 

afigura-se adequado o montante de indemnizatório de € 

20 000, arbitrado pelo Tribunal da Relação.   

05-06-2012 - Revista n.º 443/07.9TBNLS.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Sérgio Poças (Relator), Granja da Fonseca e 

Silva Gonçalves 

 

Acidente de viação - Dano biológico - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - Perda 

da capacidade de ganho - Cálculo da indemnização 

I - Tem sido entendimento de alguma jurisprudência que 

o dano biológico, sendo sempre um dano para a saúde – 

por afectar a integridade psicossomática da pessoa –, 

deve ser primordialmente qualificado como dano 

patrimonial, sobretudo se o acidente deixou no lesado 

sequelas físicas permanentes que, se no imediato e por 

razões conjunturais, não afectam o auferimento de réditos 

laborais, nem por isso e pelo facto de afectarem o corpo 

humano deixarão de ter repercussão permanente na 

actividade física, do ponto em que, no futuro, a 

capacidade laboral está irreversivelmente afectada.   

II - O referido dano é, assim, presente e futuro, devendo, 

por regra, ser indemnizável como dano patrimonial. Só 

excepcionalmente e nos casos em que as sequelas físicas 

do acidente em nada contendam com a capacidade de 

ganho, nem no imediato, nem no futuro, em função da 

vida activa laboral e da longevidade é que poderia o dano 

biológico ser considerado dano não patrimonial.   

III - O dano biológico implica que se atenda às 

repercussões que a lesão causa à pessoa lesada; tal dano 

assume um cariz dinâmico, compreendendo vários 

factores, sejam actividades laborais, recreativas, sexuais, 

sociais ou sentimentais ou de relação, já que as lesões 

afectam o padrão de vida, havendo, para este efeito, que 

ponderar não apenas o tempo de actividade em função do 

tempo de vida laboral, mas todo o tempo de vida.   

IV - Provando-se que a autora, ao tempo do acidente, 

ocorrido em 21-03-2006, tinha 40 anos de idade, 

exercendo a actividade profissional por conta própria 

como comerciante de antiguidades, obras de arte e 

pintura, deslocando-se a casa dos clientes, numa 

actividade que implica deslocações frequentes, 

inclusivamente ao estrangeiro, e que a duração do tempo 

da actividade profissional não está dependente do atingir 

de uma idade, como ocorre nos trabalhadores por conta 

de outrem, tendo em conta que ficou afectada de uma IPP 

de 10% e que essa incapacidade resultou do facto de, em 

consequência da colisão automóvel ter sofrido 

traumatismo da coluna lombar, dorsal e cervical, além de 

traumatismo torácico e do esterno, traumatismo do ombro 

esquerdo e do hemitórax esquerdo, traumatismo das 8.ª e 

9.ª costelas à direita, bem como traumatismo do arco 

lateral da 3.ª costela esquerda, e traumatismo da união 

sacroccígea, as lesões afectam e afectarão no futuro o 

desempenho profissional da autora, tornando com o 

avanço de idade mais penoso o seu quotidiano, reputa-se 

equitativa a indemnização de € 60 000, considerando que 

estamos perante um dano patrimonial.   

12-06-2012 - Revista n.º 4954/07.8TVLSB.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale 

 

Acidente de viação -  Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade - Dependência 

económica -  Perda da capacidade de ganho - 

Actualização 

I - Na fixação da indemnização a título de danos morais 

deve ponderar-se, no juízo de equidade a fixar, entre as 

demais circunstâncias que o caso justifique (art. 494.º, n.º 

1, do CC), a situação de carência económica, 

determinante de angústia, em que o sinistrado ficou por 

via do acidente que o levou a pedir quantias emprestadas 

de dinheiro.   

II - Para essa indemnização contribui também a intensa 

culpa do condutor do veículo lesante que se pôs em fuga 

e que, pelo seu comportamento ulterior, dificultou o 

ressarcimento indemnizatório.   

III - Intentada ação de indemnização em 1999, a sentença 

pode e deve atualizar o valor indemnizatório (art. 566.º, 

n.º 2, do CC) e, por isso, o valor que em 1999 poderia ser 

considerado excessivo à luz dos critérios jurisprudenciais 

existentes, já não o será (ou pode não o ser) considerado 

o momento da sentença em 2011.   

IV - A situação de crise económica que se vive 

atualmente, e que está a conduzir a totalidade da 

população que vive do salário do seu trabalho por conta 

de outrem a níveis de empobrecimento não vistos há 

muitas dezenas de anos e a elevados níveis de 

desemprego, constitui fator que leva um sinistrado de 

acidente de viação, que fique afetado pelas lesões 

sofridas em incapacidade funcional, a sentir uma angústia 

mais intensa do que sentiria quanto ao seu futuro se, 

contrariamente ao que se verifica, vivesse num Estado 

com níveis de bem-estar e onde uma pessoa incapacitada 

não sentisse particulares dificuldades de obter emprego 

ou de manter o emprego ou atividade exercida.   

26-06-2012 -  Revista n.º 631/1999.L1.S1 - 6.ª Secção - 

Salazar Casanova (Relator)*, Fernandes do Vale e 

Marques Pereira  

(Acórdão e sumário redigidos ao abrigo do novo Acordo 

Ortográfico) 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos não patrimoniais - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Dano biológico - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - As indemnizações por danos não patrimoniais visam 

essencialmente a compensação pelo sofrimento e não a 

reparação pelo dano sofrido.   

II - A perda ou diminuição das capacidades funcionais 

constitui dano patrimonial (dano biológico) indemnizável 

de forma autónoma.   
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III - Devem ser mantidos os montantes de € 10 000 e 16 

000, de indemnização a título de danos não patrimoniais e 

patrimoniais, respectivamente, arbitrados pela Relação à 

sinistrada que, em virtude do acidente, ocorrido quando 

tinha 46 anos de idade, (i) foi sujeita a internamentos 

hospitalares com exames médicos, (ii) passou a 

apresentar dificuldades de flexão e extensão da coluna e 

rigidez do ombro esquerdo com abdução a 90º, (iii) 

esteve cerca de um mês impedida de fazer a sua vida 

diária e profissional, (iv) sofre um quantum doloris de 

grau 2 e IPP de 6 pontos, (v) deixou de fazer caminhadas 

e cultivo do campo e (vi) sente frustração, passando a ser 

ríspida com os familiares.   

28-06-2012 - Revista n.º 1692/05.0TBMCN.P1.S1 - 7.ª 

Secção -  Sérgio Poças (Relator), Granja da Fonseca e  

Silva Gonçalves 

 

Acidente de viação - Entroncamento - Sinal de STOP - 

Mudança de direcção - Prioridade de passagem - 

Dano biológico - Danos não patrimoniais  

I - A cedência de passagem constitui prescrição estrita 

quando se encontra colocado na estrada não prioritária o 

sinal de Stop (sinal B2) cuja indicação é no sentido de 

que o condutor é obrigado a parar antes da intersecção de 

vias no cruzamento ou entroncamento e ceder passagem a 

todos os veículos que transitam na via em que vai entrar.   

II - A manobra de mudança de direcção deve, desde logo, 

ser executada em local e por forma que da sua realização 

não resulte perigo ou embaraço para o trânsito.   

III - As dificuldades de visibilidade em aceder ao 

entroncamento não constituem uma qualquer causa de 

exclusão da ilicitude que resulta do incumprimento da 

prescrição do sinal de Stop ou da inobservância das 

regras da manobra de mudança de direcção; antes pelo 

contrário, reforçam a necessidade de prudência e atenção 

ao tráfego e de estrito cumprimento daquelas prescrições.   

IV - O último segmento da regra estradal de que o 

trânsito de veículos deve fazer-se pelo lado direito da 

faixa de rodagem e o mais próximo possível das bermas e 

passeios, conservando destes uma distancia que permita 

evitar acidentes (art. 13.º, n.º 1, do CEst) não tem 

cabimento em local de entroncamento de artérias cuja 

intersecção oferece solução de continuidade.   

V - Deve ser contabilizado como dano biológico, 

autónomo, a maior penosidade e esforço no exercício da 

actividade diária corrente e profissional por parte do 

recorrente, assim como o condicionamento a que, 

doravante, ficou sujeito para efeitos de valorização do seu 

estatuto no emprego ou noutra actividade profissional que 

queira ou seja obrigado a abraçar.   

VI - Sabe-se que a reparação dos danos não patrimoniais 

só pode concretizar-se de forma indirecta e o modo de 

responder à volatilidade daí resultante, será através do 

recurso ao prudente arbítrio do julgador, ao seu 

julgamento de equidade vinculada que não dispensa 

orientação facultada pela lei no art. 496.º, n.ºs 1 e 3, 

conjugado com o art. 494.º, do CC.   

10-07-2012 - Revista n.º 385/08.0TCGMR.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Martins de Sousa (Relator)*, Gabriel Catarino e 

Sebastião Povoas 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Incapacidade permanente 

parcial - Perda da capacidade de ganho -  Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial 

I - Estando provado que, em consequência de acidente de 

viação, cuja culpa foi integralmente imputada ao 

condutor do veículo seguro na ré, o autor, com 39 anos de 

idade, sofreu fractura no crânio, costelas e cervical, sendo 

submetido a intervenção cirúrgica e exames vários, sofreu 

quantum doloris de grau 5 e dano estético de grau 2, 

ambos numa escala de 1 a 7, sente vertigens, os dentes 

passaram a cair, ficou acamado pelo período de 60 dias, 

sentindo-se um fardo no seu agregado, de que passou a 

depender também para a alimentação e higiene pessoal o 

que lhe causa grande desgosto, com ideação suicida, 

julga-se equitativo fixar a compensação pelo dano não 

patrimonial no valor de € 25 000, ao invés dos € 15 000 e 

€ 20 000 fixados em 1.ª instância e na Relação, 

respectivamente.   

II - No cálculo da indemnização por incapacidade ou 

diminuição da capacidade de ganho devendo ponderar-se 

a idade do autor (39 anos), o período de vida activa 

profissional (e não vida activa física) até aos 70 anos; a 

IPP (de 10%), o salário à data do cálculo (€ 12 000/ano), 

a taxa de juro de 3% e o desconto destinado a evitar que o 

lesado receba juros sem dispêndio de capital (que se 

entende razoável no montante de 20%), mostra-se 

adequada a indemnização de € 40 000, a título de perda 

de ganho futuro decorrente da IPP, ao invés dos € 35 000, 

fixados pela Relação.   

10-07-2012 - Revista n.º 7746/03.0TBLRA.C1.S2 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e  

Álvaro Rodrigues 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - Se o lesado ficou a padecer de incapacidade 

permanente geral (IPG) que não determina um rebate 

profissional impeditivo do exercício da sua actividade 

profissional, nem origina uma directa e efectiva perda de 

rendimentos, mas apenas lhe afecta a sua capacidade de 

trabalho, na exacta medida em que obriga a uma maior 

penosidade e sacrifício para realizar as tarefas que 

constituem o núcleo do seu vínculo laboral presente ou 

futuro, a demonstrada penosidade ou aumento dos 

sacrifícios para a realização da sua actividade laboral 

normal configura um dano biológico que deve ser objecto 

de indemnização a título de danos patrimoniais futuros.   

II - Provado que, em consequência de acidente ocorrido a 

10-11-2000, o autor, trabalhador rural, à data com 39 

anos de idade, auferindo o salário de € 49,88 por dia útil 

de trabalho (de segunda a sábado), acrescido dos 

subsídios de férias e de Natal, ficou a padecer de uma 

IPG de 22 pontos, com elevada probabilidade de 

agravamento em 15 pontos, em consequência de 

intervenção cirúrgica a que terá de ser sujeito, 

considerando como limite temporal da vida profissional 

activa os 70 anos, idade previsível de reforma, a total 

ausência de responsabilidade do autor na produção do 

acidente, os possíveis aumentos salariais, a forte 

possibilidade de manutenção de uma política de baixas 

taxas de juros e de baixas taxas de inflação, bem como a 

necessidade de efectuar uma redução que impeça 

injustificado enriquecimento, mostra-se justa e equitativa 
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a fixação do quantum indemnizatório, a título de danos 

patrimoniais futuros, em € 150 000.   

III - Assente que o autor sofreu lesões que lhe motivaram 

dois meses de internamento hospitalar, na cama, de 

barriga para baixo, sem se poder mexer, em virtude de ter 

pesos nas pernas; foi submetido a várias intervenções 

cirúrgicas e necessita de se submeter a outra; esteve 

encarcerado no veículo durante uma hora, sangrando e 

impossibilitado de se mover, submeteu-se a dolorosos e 

incómodos tratamentos de fisioterapia, durante mais de 

um ano, com quantum doloris e dano estético graduados 

em 4 numa escala de 1 a 7 e ficou portador de várias 

sequelas, sendo que tinha 39 anos aquando do acidente, 

mostra-se excessivo o montante de € 50 000 fixado no 

acórdão recorrido a título de indemnização por danos não 

patrimoniais, afigurando-se mais justo e equitativo, e 

mais próximo dos valores recentemente fixados pelo STJ 

para situações idênticas, o montante de € 40 000 fixado 

na sentença de 1.ª instância. 

11-09-2012 - Revista n.º 30/05.6TBPNC.C1.S1 - 1.ª 

Secção -  Mário Mendes (Relator), Sebastião Póvoas e  

Moreira Alves 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial - Danos 

não patrimoniais - Equidade 

I - A indemnização por danos patrimoniais devida em 

sequência das lesões sofridas pelo acidente, nos casos em 

que as sequelas são compatíveis com a actividade 

profissional do lesado, não tem por finalidade reparar 

qualquer perda de remuneração ou ganho, mas sim a 

diminuição da capacidade de utilização do corpo em 

termos deficientes ou mais penosos, com necessidade de 

desenvolvimento de maior esforço na execução de 

determinadas tarefas.   

II - Sabendo-se da incerteza que existe, nestes casos, quer 

quanto à extensão dos danos, quer quanto ao momento da 

sua concretização – por não serem imediatos, mas apenas 

previsíveis e quantificáveis com apelo às regras da 

experiência – há que efetuar a sua valoração segundo 

juízos de equidade, tendo igualmente em conta critérios 

objetivos já conhecidos – como a percentagem de IPP, 

idade do lesado e proventos mensalmente auferidos – ou 

futuros, mas previsíveis de acordo com um juízo de 

normalidade – como sejam os possíveis anos de vida 

ativa.   

III - Considerando que (i) o lesado auferia € 4000/mês, 

(ii) tinha 52 anos à data do acidente, (iii) o termo 

provável da sua vida ativa serão os 65 anos, (iv) a 

incapacidade sofrida (26 pontos, de acordo com o 

relatório médico-legal de fls. 215), (v) bem como a taxa 

de remuneração de capital correspondente ao juro 

atualmente praticado (3%), afigura-se adequado o 

montante indemnizatório, fixado pelo Tribunal da 

Relação, no valor de € 132 724,24.  

IV - Danos morais ou prejuízos de ordem não patrimonial 

são prejuízos insusceptíveis de avaliação pecuniária, 

porque atingem bens que não integram o património do 

lesado, razão pela qual mandou o legislador apenas 

atender àqueles que pela sua gravidade mereçam a tutela 

do direito.   

V - Resultando dos autos que em consequência do 

acidente o autor (i) foi operado a 13 de Outubro, tendo 

permanecido em casa retido e incapacitado, necessitando 

de ajuda para vestir-se, deitar-se e higienizar-se; (ii) 

desde o acidente que sofreu dores e perdeu a resistência 

que tinha, deixando de poder trabalhar 8 horas por dia; 

(iii) no momento do embate o autor teve medo de morrer 

e deixar desamparados a sua mulher e filhos; (iv) foi 

submetido a anestesia geral e tratamentos durante os 

internamentos; (v) foi-lhe implantada uma prótese de 

ferro num braço; (vi) esteve imobilizado com gesso; (vii) 

durante os internamentos e após a operação sofreu dores, 

que tenderão a aumentar com a idade e complicações 

ósseas inerentes; (viii) não mais recuperou a sua forma 

física, nem recuperará até ao fim da vida; (ix) deixou de 

poder andar de mota, sendo que tinha muito gosto em tal 

actividade; (x) era uma pessoa alegre e bem disposta, 

tendo passado a andar entristecido, por se sentir 

fisicamente inferiorizado; afigura-se adequado o 

montante indemnizatório, arbitrado pelo Tribunal da 

Relação, a título de danos não patrimoniais, no valor de € 

35 000.   

13-09-2012 - Revista n.º 5435/07.5TBOER.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues 

(Acórdão e sumário redigidos ao abrigo do novo Acordo 

Ortográfico)   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Ónus da prova - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A IPP, que não impede que se continue a trabalhar, é 

um dano patrimonial, já que a força de trabalho do 

homem, porque lhe propicia rendimentos, é um bem 

patrimonial, sendo certo que a incapacidade parcial, 

conforme o seu grau, obriga o lesado a um maior esforço 

para manter o nível dos rendimentos auferidos antes da 

lesão.   

II - Para o tribunal atribuir indemnização por IPP, o 

lesado não tem de alegar perda de rendimentos laborais, 

apenas tendo de alegar e provar que sofreu IPP, dano esse 

cujo valor deve ser apreciado equitativamente, nos termos 

do art. 566.º, n.º 3, do CC.   

III - Provado que, à data do acidente (28-05-2004), o 

autor tinha 41 anos de idade, trabalhava na agricultura, 

numa quinta, e ainda ao jornal, para terceiros, e que, em 

consequência do acidente, ficou com uma IPP 

equivalente a 2%, compatível com o exercício da sua 

actividade, mas implicando algum esforço suplementar, 

considerando realista a idade de 70 anos como o limite da 

vida activa, mas podendo aceitar-se que, na agricultura, 

tal limite se prolongue até aos 75 anos, julga-se equitativa 

a indemnização de € 5000 (elevando a indemnização de € 

3680 fixada pela Relação) pelo dano patrimonial futuro, 

sendo tal valor reportado à data da citação da ré.  

IV - Encontrando-se assente que, em consequência do 

acidente, o autor sofreu perda de consciência, cefaleia 

frontal, dor no joelho esquerdo e estiramento cervical, foi 

assistido em serviço de urgência hospitalar, usou colar 

cervical e sofreu dores de grau 3 numa escala de 1 a 7, 

teve incapacidade temporária profissional total durante 33 

dias e continua a sofrer de cervicalgias residuais, o que 

lhe causa desgosto, julga-se equitativa a fixada 

indemnização de € 8000, reportada à data da sentença.   
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18-09-2012 - Revista n.º 289/06.1TBPTB.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Dano 

biológico - Direito à indemnização - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade 

I - Ao arbitrar-se indemnização pelo dano patrimonial 

futuro deve ter-se em consideração, não apenas a parcela 

dos rendimentos salariais auferidos à data do acidente 

directa e imediatamente perdidos em função do nível de 

incapacidade laboral do lesado, calculados através das 

tabelas financeiras correntemente utilizadas, mas também 

o dano biológico (consubstanciado em IPP de 17,06 %, 

sujeita a evolução desfavorável, convergindo para o valor 

de 22%) sofrido por lesado jovem, com relevantes 

limitações funcionais, redutoras das possibilidades de 

exercício ou reconversão profissional futura, implicando 

um esforço acrescido no exercício das actividades 

profissionais e pessoais.   

II - Não é excessiva uma indemnização de € 45 000, 

arbitrada como compensação de danos não patrimoniais, 

decorrentes de lesões ortopédicas dolorosas, que 

implicaram várias intervenções cirúrgicas, internamento 

por tempo considerável, dano estético e ditaram sequelas 

negativas para o padrão e a qualidade de vida do lesado.   

10-10-2012 - Revista n.º 632/2001.G1.S1 - 7.ª Secção - 

Lopes do Rego (Relator)*, Orlando Afonso e Távora 

Victor 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Dano biológico - Lucro cessante - 

Retribuição - Incapacidade - Perda da capacidade de 

ganho - Danos futuros - Equidade - Cálculo da 

indemnização - Direito à indemnização  

I - A indemnização por danos não patrimoniais visa 

essencialmente a compensação pelo sofrimento causado 

pela lesão e não uma verdadeira reparação do dano.   

II - Tendo em atenção a natureza e a localização das 

lesões sofridas (traumatismo craniano; cefaleias intensas; 

sonolência; tonturas; queixas álgicas; traumatismo 

torácico; fractura da bacia; contusão lombar; dor lombar; 

traumatismo/contusão da grande costal e vários 

hematomas), os dias de internamento que suportou (26-

10-2007 a 03-11-2007), os tratamentos que teve por mais 

de 5 meses, as dores sofridas (quantum doloris de 4 numa 

escala de 1 a 7) e as sequelas deixadas (limitação 

dolorosa da anca, lombar e na região pélvica; coxalgia de 

carga e apoio do membro; infiltração dolorosa da loca 

posterior da perna e toracálgia esquerda; cefaleias 

intensas e dificuldade de concentração) é adequada a 

indemnização de € 14 000, a título de danos não 

patrimoniais, ao invés dos € 11 000, fixados pela 1.ª 

instância.   

III - A perda de capacidades funcionais constitui um dano 

patrimonial (dano biológico) indemnizável de forma 

autónoma, independentemente da perda ou diminuição 

imediata da retribuição salarial, distinguindo-se, por 

consequência, da indemnização por lucros cessantes.   

IV - Se a lesada tinha 54 anos à data do acidente, 

considerando-se uma esperança de vida no ordem dos 80 

anos e teve um grau de desvalorização de 7 pontos, o 

montante indemnizatório deve fixar-se em € 9500, ao 

invés dos € 6500, fixados pela 1.ª instância.   

10-10-2012 - Revista n.º 3008/09.7TJVNF.S1 - 7.ª 

Secção - Sérgio Poças (Relator), Granja da Fonseca e 

Silva Gonçalves 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A incapacidade ou diminuição da capacidade de 

ganho, porque previsível, é indemnizável a título de 

danos futuros/lucros cessantes (art. 564.º do CC), 

devendo ser procurada uma indemnização que compense 

o lesado pelo prejuízo corporal que, em razão do 

acidente, ficou a padecer para o resto dos seus dias.   

II - Na hipótese de não ocorrer, na prática, uma 

diminuição de salário ou vencimento, a pertinente 

indemnização não deve deixar de se fixar, por se 

considerar ser necessário um maior esforço por banda do 

lesado para obter o mesmo rendimento, sendo a 

capacidade considerada em termos de prejuízo funcional, 

o que corresponde ao chamado dano biológico.   

III - Este dano é indemnizável per si, independentemente 

de se verificarem, ou não, consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado.   

IV - No que respeita ao quantum da indemnização, 

embora se deva considerar, para efeitos de cálculo, a vida 

activa do lesado até aos 65 anos, pois é nessa altura que 

se atinge a idade da reforma, é de ponderar que a vida 

não acaba com essa idade, mantendo-se a capacidade de 

ganho do lesado por mais algum tempo, se bem que essa 

capacidade de auferir proventos diminui patentemente 

após terminar a vida profissional activa, devendo 

considerar-se uma idade de aproximadamente 70 anos, 

como limite da capacidade de ganho do lesado.   

V - Considerando que, em consequência de acidente de 

viação ocorrido a 08-11-2004, o autor, à data com 52 

anos de idade, ficou com uma IPP de 20%, tendo-se 

provado que auferia com a sua actividade profissional um 

salário mensal de € 750, pago doze vezes por ano, 

mostra-se equilibrado fixar a indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros no montante de € 25 000, 

considerando-se excessiva a quantia de € 30 000 fixada 

pelas instâncias.  

VI - Atendendo a que as lesões sofridas provocaram ao 

autor dores físicas, tanto no momento do acidente como 

no decurso do tratamento, que os tratamentos médicos e 

intervenções cirúrgicas a que foi submetido e os 

internamentos hospitalares que suportou indiciam 

patentes transtornos, contrariedades e sofrimentos, que as 

sequelas de que ficou a padecer definitivamente lhe 

provocam um quantum doloris de grau 5 numa escala de 

1 a 7, sequelas que, além de lhe causarem dores físicas de 

dimensão elevada, lhe acarretam incómodo e mal-estar 

que o vão acompanhar durante toda a vida, bem como um 

dano estético de grau 2 numa escala de 1 a 7, verifica-se 

que, do ponto de vista psicológico, o autor sofreu lesões 

de grau elevado, sendo patente o seu mal-estar físico e 

anímico, mostrando-se equilibrado o montante de € 20 

000 fixado pelas instâncias para ressarcir os danos não 

patrimoniais em causa.  

16-10-2012 - Revista n.º 3992/05.0TBBCL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Gregório Silva Jesus 
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 Danos decorrentes de acidentes de viação 

 

Acidente de viação - Atropelamento - Concorrência de 

culpas - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade geral de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - Verificando-se que o condutor do veículo automóvel e 

a vítima atropelada concorreram culposamente para a 

eclosão do acidente, aquele por circular mal posicionado 

na via (violando a imposição de circulação mais à direita, 

pese embora esta vise, fundamentalmente, evitar 

acidentes com veículos que circulem em sentido contrário 

ou no mesmo sentido) e a vítima por atravessar a faixa de 

rodagem em local proibido (existindo uma passadeira a 

cerca de 10 m, visível para o condutor, que poderia contar 

que ninguém procedesse a atravessamento no local em 

que a sinistrada o tentou levar a cabo, sendo certo que 

esta, com 15 anos, tinha já idade para ter a consciência 

dos perigos que podem advir da sua conduta), deverão 

repartir-se as suas responsabilidades na proporção de 1/3 

para o condutor e 2/3 para a vítima.   

II - Atendendo a que na fixação dos danos patrimoniais 

futuros há que procurar um capital que, de rendimento 

(normalmente juros), produza o que, teórica ou 

praticamente, deixou de se auferir e se extinga no fim 

presumível de vida activa da pessoa visada, numa 

situação em que esta ainda não auferia qualquer 

rendimento, mas em que se provou que, com uma 

licenciatura em línguas e literatura ou jornalismo, 

ganhará futura e previsivelmente uma remuneração 

mensal nunca inferior a € 1000,00 e ainda que do 

acidente referido em I lhe determinou uma incapacidade 

permanente geral de 6 pontos, mostra-se ajustada a 

fixação de uma indemnização no valor de € 25 000,00.   

III - Na fixação dos danos não patrimoniais, perante os 

montantes que para outros casos vêm sendo fixados, 

mormente pelo STJ, ferimentos de monta sofridos pela 

vítima (que determinaram tratamento muito aturado e, 

compreensivelmente, danos específicos), elevado 

“quantum doloris” e sequelas permanentes que não 

podem ser desprezadas, mostra-se adequado o montante 

indemnizatório de € 20 000,00. 

18-10-2012 - Revista n.º 2093/09.6TJVNF.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator), Oliveira Vasconcelos e 

Serra Baptista 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Dano biológico - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A indemnização do lesado a título de danos não 

patrimoniais só deverá ter lugar quando a sua gravidade 

justifique a tutela do direito. Neste caso o respectivo 

ressarcimento não deverá ter um carácter meramente 

simbólico, mas antes efectivamente ressarcitório do dano 

sofrido.   

II - O conceito de dano biológico, de inspiração italiana, 

surge-nos com o intuito de cobrir «a diminuição 

somático-psíquica do indivíduo, com natural repercussão 

na vida de quem o sofre de apreciação fortemente 

casuística», comportando duas componentes: a 

patrimonial e a não patrimonial.   

III - Verificado que a autora ficou a padecer de uma 

incapacidade permanente geral fixável em 8% o que lhe 

dificulta a vida profissional como empregada fabril, bem 

como a sua actividade lúdica do dia-a-dia; e que por outro 

lado, ver-se-á diminuída em face de terceiros, caso 

pretenda concorrer a outro emprego em razão da 

deficiência que sofre, o que naturalmente diminui o seu 

amor próprio (faceta não patrimonial do dano biológico); 

mostra-se equilibrada nesta medida o montante fixado 

pela Relação de € 30 000 (€ 20 000 para a componente 

patrimonial e € 10 000 para a não patrimonial). Adequada 

se torna igualmente a indemnização no valor de € 15 000 

pelas dores e incómodos sofridos com o acidente. 

18-10-2012 - Revista n.º 112/2010.2TJVNF.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Távora Victor (Relator)*, Sérgio Poças e Granja 

da Fonseca 

 

Acidente de viação - Morte- Dano morte - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Alimentos - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A título de indemnização pela perda do direito à vida 

de cada uma de duas vítimas, falecidas na sequência de 

acidente de viação ocorrido a 01-07-2005, com 37 e 28 

anos, respectivamente, mostra-se adequado o valor de € 

60 000.  

II - Demonstrada a contribuição significativa das vítimas 

para suportar as despesas e encargos não próprios do seu 

agregado familiar, a indemnização a arbitrar aos 

respectivos familiares pela perda dos rendimentos com 

que as vítimas contribuíam é devida a título de lucros 

cessantes, não a título sucessório, mas sim por direito 

próprio.   

III - Provado que a 1.ª autora, como consequência directa 

e necessária do decesso do seu marido, passou a sofrer de 

episódio depressivo, com humor triste, tensão interior, 

adanamia, sentimentos de incapacidade, dificuldade de 

concentração e alterações do sono, apresentando um 

quadro de mal-estar clinicamente significativo, com 

dificuldades de lidar com as situações do quotidiano, 

manifestando sentimentos de apreensão em relação ao 

seu futuro e em relação ao futuro dos seus filhos 

menores, com défices no funcionamento sócio-

profissional, a necessitar de prescrição e ingestão de 

medicação do foro psiquiátrico e encontrando assente que 

a 2.ª autora sofreu um profundo desgosto com a morte do 

respectivo marido, mostra-se correcto o valor de € 30 000 

atribuído no acórdão recorrido a cada viúva, para 

compensação da dor e desgosto pela morte das vítimas 

seus maridos.   

IV - Provado que, em consequência da morte do seu pai, 

os dois autores menores passaram a sofrer de um quadro 

de ansiedade e depressão e, por esse motivo, a frequentar 

um centro hospitalar, onde são medicados, mostra-se 

correcto o valor de € 25 000 atribuído no acórdão 

recorrido a cada um dos menores, para compensação da 

dor e desgosto pela morte do respectivo pai.   

V - Não resultando provado que tenha mediado um 

tempo entre o momento do acidente e o momento da 

morte e não podendo sustentar-se que seja um facto 

notório ocorrer sempre sofrimento e angústia, quando a 

morte sobrevém em consequência de um acidente, 

mostra-se não fundada a atribuição de indemnização por 

danos não patrimoniais sofridos pelas vítimas, de que os 

autores seriam sucessores. 

30-10-2012 - Revista n.º 830/08.5TBVCT.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque 
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 Danos decorrentes de acidentes de viação 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Menor - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Amputação - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização - 

Actualização monetária - Juros - Contagem dos juros 

I - Os danos não patrimoniais ou morais abrangem as 

dores físicas, os desgostos morais, os vexames, a perda de 

prestígio ou reputação, os complexos de ordem estética, 

não ressarcíveis em dinheiro por insusceptíveis de 

avaliação pecuniária, visando a sua indemnização 

oferecer uma compensação que, tendo em conta as regras 

da boa prudência, do bom senso, da justa medida das 

coisas e da criteriosa ponderação das realidades da vida, 

contrabalance esse mesmo mal.   

II - Tendo em atenção os factos que resultaram provados, 

nomeadamente que (i) o lesado sofreu amputação 

definitiva pelo terço médio da coxa direita, com coto em 

permanente estado de adaptação à prótese, passível de 

provocar episódios de dor, (ii) fez, e ainda faz, tratamento 

de fisioterapia, (iii) submete-se a tratamento diário à zona 

do coto com aplicação de pomadas e ligaduras, (iv) foi-

lhe aplicada uma prótese mecânica de substituição na 

região do coto de amputação, (v) o uso prolongado da 

prótese, com a transpiração, leva a que a zona do coto de 

amputação estivesse em «carne viva», (vi) o lesado 

deixou de querer ir à aulas por se sentir envergonhado 

com a sua condição física e inferiorizado em relação aos 

demais colegas; (vii) tendo reprovado nos anos lectivos 

de 2002/2003 e 2005/2006, (viii) em virtude de vergonha 

sentida pela sua diminuição física deixou de frequentar as 

aulas de violino, (ix) deixou de poder andar de bicicleta, 

jogar futebol e praticar outras actividades que 

requeressem o uso de ambos os membros inferiores, (x) 

passou a estar frequentemente triste e taciturno, 

recusando-se a conviver com outros jovens da sua idade e 

passando a maior parte do tempo fechado em casa, (xi) 

votado a sentimentos de desgosto, frustração e angústia e 

manifestando desinteresse em viver, (xii) está 

impossibilitado de se manter em pé por períodos 

prolongados de tempo, (xiii) tem dificuldades de marcha 

e em subir e descer escadas e (xiv) está impossibilitado 

de se deslocar sem o auxílio de próteses e canadianas, 

entende-se adequada o montante indemnizatório fixado 

pelo Tribunal da Relação de € 60 000.  

III - Considerando que o lesado tinha 8 anos à data do 

acidente, que ficou a padecer de uma incapacidade de 

70%, e tendo em atenção que o aumento do custo de vida 

e o valor congelado dos salários, bem como o estado do 

mercado de trabalho em Portugal, afigura-se adequado o 

montante indemnizatório de € 90 000, ao invés dos € 75 

000 fixados pelo Tribunal da Relação.   

IV - No que respeita aos danos futuros tem o tribunal de 

socorrer-se, dentro de uma linha de normalidade, dos 

factos provados e de juízos de equidade para efectuar o 

cálculo da indemnização devida.   

V - Admitindo-se que o autor, no decurso da sua vida, 

tenha de substituir por várias vezes a sua prótese e/ou 

efectuar nela reparações ou operações de manutenção, 

desconhecendo-se qual o preço futuro da mesma, afigura-

se adequado fixar tal indemnização em € 80 000, tal 

como foi feito pelo Tribunal da Relação.   

VI - Uma vez que na fixação dos montantes 

indemnizatórios relativos a danos não patrimoniais e 

danos patrimoniais futuros se teve em atenção o critério 

actualista, constante do art. 566.º, n.º 2, do CC, reportado 

à data da sentença de 1.ª instância, os juros apenas serão 

devidos desde aquela data até efectivo e integral 

pagamento, e não desde a citação, como defende a 

exequente/lesada.   

08-11-2012 - Revista n.º 39-C/1998.G1.S1 - 7.ª Secção - 

Lázaro Faria (Relator), Pires da Rosa e Maria dos 

Prazeres Beleza 

 

Alteração da qualificação jurídica - Contrato de 

trabalho - Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Seguro de acidentes pessoais - Direito à indemnização 

- Responsabilidade pelo risco - Obrigação de 

indemnizar - Vítima - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Direito à vida - Dano morte 

I - Ao suprir as deficiências ou inexactidões das partes, 

no tocante à qualificação jurídica dos factos ou à 

interpretação ou individuação das normas jurídicas 

aplicáveis, o juiz tem de manter-se dentro do limite 

fundamental que lhe marca a acção, não podendo alterar 

as afirmações que identificam a razão e justificam as 

conclusões, sob pena de ser obrigado a aceitar a 

qualificação jurídica operada pelas partes, que são, 

precisamente, aquelas que têm interesse em fazer valer a 

sua posição na lide.   

II - São dois os elementos essenciais constitutivos do 

contrato de trabalho, isto é, a subordinação económica, 

consistente no facto de o trabalhador receber uma 

retribuição do dador de trabalho, e a subordinação 

jurídica, que a expressão “sob a autoridade e direcção…” 

encerra, que se traduz num poder de direcção posto na 

dependência do dador de trabalho, e num dever de 

obediência a que o trabalhador se encontra adstrito.   

III - O fundamento da responsabilidade patronal reside, 

tão-somente, na chamada teoria do risco de autoridade, 

isto é, que tenha sido a entidade patronal quem criou o 

risco económico ou de autoridade, e que a actividade 

laboral tenha tido lugar, por sua ordem, e/ou, no seu 

interesse.   

IV - A responsabilidade civil por acidente laboral cabe à 

entidade patronal do trabalhador, sendo o respectivo 

seguro de natureza obrigatória, constituindo um 

verdadeiro contrato a favor de terceiro que, 

teleologicamente, visa garantir aos beneficiários o 

recebimento da reparação devida em consequência do 

acidente de trabalho, não podendo o pagamento da 

indemnização resultante do sinistro, inexistindo seguro 

por acidentes de trabalho, ser exigido da seguradora da 

responsabilidade civil proveniente de acidentes de viação.   

V - O único nexo causal relevante para efeitos de 

caracterização do acidente de trabalho reside no nexo 

causal entre o acidente e a lesão corporal e não no 

hipotético nexo causal entre a prestação do trabalho e o 

acidente, pelo que ocorrendo o acidente, no local e tempo 

de trabalho e não se encontrando provado que o 

sinistrado se achava subtraído à autoridade da ré 

empregadora, o acidente não pode deixar de ser 

considerado como de trabalho.   

VI - A descaracterização do acidente como de trabalho 

exige que a negligência grosseira do sinistrado fosse, de 

igual modo, determinante exclusiva do acidente, não 

podendo haver concurso de culpas com o empregador ou 

colegas de trabalho, sob pena de ser afastada a 

responsabilidade do sinistrado.   
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 Danos decorrentes de acidentes de viação 

VII - O manobrador de uma máquina de escavação de 

fundações, representante da entidade patronal, que, com 

negligência grosseira, actuou de modo a causar danos a 

um trabalhador da empresa, seu colega, é responsável 

pelo acidente de trabalho, a título de responsabilidade 

civil extracontratual, como comissário, mas sem ficar 

excluída a responsabilidade do empregador, como 

comitente, a título de responsabilidade pelo risco, com 

base no acidente de trabalho, facto gerador da 

responsabilidade objectiva do empregador.   

VIII - Quando o facto danoso, além de constituir um 

acidente laboral, envolve, também, responsabilidade de 

um terceiro, estranho à relação contratual de trabalho 

estabelecida entre o empregador e o lesado, este goza da 

faculdade, com vista à obtenção da respectiva 

indemnização, de demandar, concorrentemente, a 

entidade patronal, como responsável pelo acidente de 

trabalho e o terceiro causador do acidente, que 

respondem, solidariamente, perante aquele, pelos danos 

causados, independentemente daquele que os produziu.   

IX - Verificando-se a responsabilidade civil subjectiva, 

são indemnizáveis todos os danos, quer patrimoniais, 

quer não patrimoniais, sendo o agravamento da 

responsabilidade decorrente de o acidente de trabalho ter 

sido provocado pela entidade empregadora ou seu 

representante, suportado pela entidade patronal.   

X - A compensação por danos não patrimoniais, em que 

se inclui o dano de morte, traduzindo o adequado 

reconhecimento da dignidade de uma vida humana, deve 

ter um alcance significativo e não meramente simbólico, 

sendo de fixar, em relação a um sinistrado, jornaleiro de 

profissão, com 51 anos de idade, em € 50 000.   

XI - Dependendo a fixação da indemnização, nos casos 

de dano patrimonial próprio, do sofrimento com a morte 

do pai, não obstante a autora já viver fora da casa daquele 

há, pelo menos, dez anos, isto é, numa fase de autonomia 

pessoal da figura paterna, mostra-se adequado, 

relativamente ao dano não patrimonial próprio da autora, 

objectivado na morte de seu pai, com 25 anos de idade, à 

data do decesso da vítima, o quantitativo compensatório 

de € 15 000.   

XII - Tendo a vítima sofrido dores, desde o momento do 

embate até à sua morte, ficando angustiada com o 

internamento e os tratamentos médicos, em consequência 

das lesões que suportou, vindo a falecer, em pleno 

internamento, ao fim de vinte e dois dias, entende-se 

ajustado, proporcional e equitativo o estabelecimento do 

dano por si sofrido antes de morrer, em € 20 000.   

20-11-2012 - Revista n.º 2/07.6TBMC.G1.S1 - 1.ª Secção 

- Hélder Roque (Relator)*, Gregório Silva Jesus e 

Martins de Sousa 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais  

I - Não é excessiva uma indemnização de € 7315,00, a 

título de danos patrimoniais futuros decorrentes da 

incapacidade permanente geral de 6%, compatível com o 

exercício da actividade habitual mas implicando esforços 

suplementares, de que ficou afectada a autora, de 39 anos 

à data do acidente.  

II - Nem é excessiva uma compensação de € 17 4000 por 

danos não patrimoniais, tendo em conta as circunstâncias 

concretas do acidente de que foi vítima, os tratamentos 

que se seguiram e as sequelas de que ficou afectada.   

III - Na indemnização devem ser considerados os custos 

relativos a consultas médicas de que a lesada 

comprovadamente vai necessitar; mas não custos futuros 

apenas possíveis, mas não previsíveis.   

22-11-2012 - Revista n.º 1961/10.7TJVNF.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator)*, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Dano biológico - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Actualização 

monetária - Contagem dos juros  

I - A jurisprudência do STJ, em matéria de danos não 

patrimoniais, tem evoluído no sentido de considerar que a 

respectiva compensação deve constituir um lenitivo para 

os danos suportados, e uma efectiva possibilidade 

compensatória relativamente aos danos suportados e a 

suportar.   

II - Tendo em atenção que o autor em nada contribuiu 

para o acidente, bem como atendendo aos ferimentos 

sofridos, ao dano estético, aos períodos de internamento 

hospitalar, às dores (avaliadas em 6 numa escala de 1 a 

7), angústias, aborrecimentos, tristezas, dificuldade e 

limitação da marcha, dependência de ajuda para subir e 

descer escadas, andar em pisos irregulares e tomar banho 

e aos mais de 1000 dias de incapacidade temporária, 

afigura-se adequado o montante indemnizatório de € 75 

000, ao invés dos € 38 000 fixados pela Relação.   

III - Ao contrário do dano biológico – que é um dano 

base ou um dano central, sempre presente em cada lesão 

da integridade físico-psíquica – o dano patrimonial é um 

dano sucessivo ou ulterior, um dano consequência, que 

compreende não todas as consequências da lesão, mas só 

as perdas económicas causadas pela lesão.   

IV - O lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade parcial permanente geral – sendo a força de 

trabalho um bem patrimonial uma vez que gera 

rendimentos – tem direito a ser indemnizado por danos 

futuros, danos esses a que a lei manda atender, desde que 

sejam previsíveis – art. 564.º, n.º 2, do CC.   

V - À quantificação de tal indemnização devem presidir 

os seguintes princípios: (i) a indemnização deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que a 

vítima não auferirá e que se extinguirá no período 

provável da sua vida; (ii) no cálculo desse capital deverá 

interferir a equidade, dando relevo às regras da 

experiência e à razoabilidade do curso normal das coisas; 

(iii) as tabelas financeiras terão um carácter auxiliar e 

indicativo, não substituindo a devida ponderação com 

base na equidade; (iv) deverá ponderar-se que a 

indemnização será paga de uma só vez, o que permitirá 

rentabilizá-la em termos financeiros, pelo que é de 

introduzir um desconto no valor achado; (v) deve ter-se 

em conta a esperança média de vida, que nos homens é 

actualmente de 78 anos.   

VI - Tendo em atenção que (i) à data do acidente o autor 

tinha 58 anos; (ii) auferia o salário anual de € 26 000; (iii) 

tinha uma esperança média de vida de cerca de mais 20 

anos; (iv) ficou a padecer de uma IPP de 40%, impeditiva 

do exercício de qualquer actividade profissional; (v) tem 

como habilitações literárias a 4.ª classe; afigura-se 
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adequado o montante indemnizatório de € 293 000, 

arbitrado nas instâncias.   

VII - Tendo-se procedido à actualização do capital 

compensatório, a contabilização dos juros deverá ser feita 

desde a data da sentença.   

22-11-2012 - Revista n.º 486/07.2TBVCT.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Dano biológico - Incapacidade permanente 

absoluta - Danos patrimoniais - Direito à 

indemnização - Danos futuros - Dano emergente - 

Lucro cessante - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade 

I - Uma lesão da integridade física determinativa da 

incapacidade geral e permanente para o trabalho implica 

necessariamente um compromisso de força de trabalho e, 

consequentemente, da capacidade de angariar meios de 

subsistência porque a incapacidade permanente é, de per 

si, um dano patrimonial indemnizável, quer acarrete uma 

diminuição efectiva no ganho laboral (lucro cessante), 

quer implique apenas um esforço acrescido, para manter 

os mesmos níveis dos seus proventos profissionais (dano 

emergente).   

II - A previsibilidade pressuposta na ressarcibilidade dos 

danos futuros assenta na probabilidade e na 

verosimilhança dos danos.   

III - O dano decorrente da incapacidade permanente para 

o trabalho é manifestamente provável e verosímil, logo, 

previsível, para não dizer mesmo certo ou quase certo, o 

que é evidente sobretudo nos casos em que o lesado não 

dispõe de outras fontes de rendimentos diversas da sua 

força de trabalho e que possam substituir ou compensar 

as respectivas limitações na angariação de meios de 

subsistência.   

IV - O recurso à equidade, isto é, às particularidades do 

caso concreto, na determinação do valor dos danos 

patrimoniais futuros pressupõe a impossibilidade de 

determinação do valor exacto desse dano de acordo com 

os princípios normativos gerais e abstractos subjacentes à 

ordem jurídica.   

V - Uma das vias de determinação equitativa do valor do 

dano e da respectiva indemnização é a que decorre do 

recurso a fórmulas matemáticas e tabelas financeiras para 

a formação de um capital que produza os rendimentos 

correspondentes à desvalorização sofrida na capacidade 

de ganho e que simultaneamente se extinga no termo da 

vida útil do lesado.  

VI - Mostra-se adequada, nos tempos actuais, a 

compensação de € 150 000 pelos danos não patrimoniais 

decorrentes das lesões sofrias por um jovem de 19 anos 

que implicaram, para além de várias intervenções 

cirúrgicas, a amputação de um membro inferior com os 

consequentes prejuízo estético e sexual, limitações de 

mobilidade, bem como os traumas físicos e psicológicos 

que isso lhe acarretou e vai acarretar no futuro.   

29-11-2012 - Revista n.º 1607/09.6TBSTB.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Fernando Bento (Relator)*, João Trindade e 

Tavares de Paiva 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Dano biológico - Incapacidade permanente 

parcial - Danos patrimoniais - Danos futuros - Dano 

emergente - Lucro cessante - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A IPP, decorrente de ofensa à integridade física, 

constitui sempre um dano patrimonial a se e, como tal, 

indemnizável.   

II - Tal dano pode desencadear danos futuros, de natureza 

patrimonial, que não abrange todas as consequências da 

lesão, mas só as perdas económicas, seja sob a forma de 

danos emergentes (se a incapacidade determina apenas a 

aplicação de um acréscimo de esforços e de energias para 

realizar a mesma actividade que vinha sendo exercida, 

sem efectiva diminuição de rendimentos) seja sob a 

forma de lucros cessantes (se a incapacidade determina 

perda de rendimentos).   

III - Demonstrando os factos provados que o autor, à data 

da alta teria cerca de 24 anos de idade, auferia o ganho 

líquido anual de € 13 365,80, ficou a padecer de uma IPP 

de 16%, julga-se ajustada e equitativa a quantia, arbitrada 

pela Relação, de € 45 000, destinada ao ressarcimento do 

dano patrimonial futuro sofrido pela autora, ao invés dos 

€ 35 000, fixados em 1.ª instância.   

IV - Revelando ainda os mesmos factos que o autor, em 

consequência do acidente, foi internado nos cuidados 

intensivos, foi submetido a extracção do baço, sofreu 

outros períodos de internamento hospitalar, ficou a 

padecer de cervicalgia braquialgia, deformidade do eixo 

raquidiano, dor na apófise, anca torácica e limites do 

movimento, cicatriz abdominal mediana, com limitações 

na actividade diária, sofreu aborrecimentos tristeza e dor 

(avaliadas em 5, numa escala de 1 a 7), julga-se adequada 

e equitativa a quantia de € 35 000, destinada à reparação 

dos danos não patrimoniais sofridos pelo autor, ao invés 

dos € 40 000 e € 5000, arbitrados pela Relação e pela 1.ª 

instância, respectivamente.   

29-11-2012 - Revista n.º 3714/03.0TBVLG.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento 

 

Acidente de viação -  Incapacidade temporária - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Provado que, em consequência de lesões causadas por 

acidente de viação, a autora esteve incapacitada de 

trabalhar durante 10 meses e 16 dias e considerando que, 

à data do acidente, se encontrava ao serviço de uma 

empresa, como empregada indiferenciada de limpeza, 

auferindo o vencimento base de € 385,90 catorze vezes 

por ano, acrescido de subsídio de alimentação no valor de 

€ 126,50, auferindo o valor líquido mensal de € 469,96, 

além do que prestava trabalho extraordinário regular aos 

sábados e domingos, com o que auferia cerca de € 100 

mensais, não tendo ficado concretamente apurados os 

valores salariais que a autora deixou de receber, em 

consequência da sua incapacidade total para o trabalho, 

julga-se conforme à equidade, nos termos do art. 566.º, 

n.º 3, do CC, fixar em € 4000 o valor das perdas salariais, 

com referência à data da citação da ré.   

II - Encontrando-se assente que, à data do acidente (08-

11-2006), a autora tinha 30 anos de idade e ficou com 

sequelas de que lhe resultou uma IPP para o trabalho de 

8%, acrescida de 5% no futuro, considerando que, 

embora o seu salário na empresa não tenha diminuído, 

passou a ter de fazer um esforço suplementar de carácter 

físico para obter o mesmo resultado do trabalho que antes 
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realizava, tendo de trabalhar mais horas para executar a 

mesma quantidade de trabalho, tendo a sua progressão 

profissional ficado comprometida, dadas as suas actuais 

limitações físicas e consequente baixa de produtividade 

profissional, atendendo à idade de 70 anos como o limite 

da vida activa, julga-se equitativa a quantia de €75 000 

fixada para a indemnização pelo dano patrimonial futuro.   

III - Considerando que a autora foi submetida a duas 

intervenções cirúrgicas, ficando com cicatrizes 

operatórias e na zona craniana, esteve sujeita a um longo 

período de incapacidade e de tratamentos que durou cerca 

de 11 meses, apresenta atrofia de 1 cm da perna esquerda, 

amiotrofia do braço direito de 1,5 cm, insuficiência de 

ligamentos e edema crónico do tornozelo esquerdo, 

claudicando da perna esquerda quando há mudanças de 

tempo, terá de continuar a usar pé elástico e não pode 

usar calçado de salto alto, sofreu e sofre intensas dores, 

que se vão manter durante toda a vida, estando afectada 

esteticamente e a nível psicológico, mostra-se conforme à 

equidade fixar em € 40 000 a compensação pelos danos 

não patrimoniais.   

11-12-2012 - Revista n.º 991/08.3TJVNF.P1.S2 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Por dano biológico ou corporal tem-se entendido, 

geralmente, o dano pela ofensa à integridade física e 

psíquica da vítima, quer dela resulte ou não perda da 

capacidade de ganho; consequentemente, o dano 

biológico, envolvendo sempre uma vertente não 

patrimonial, pode, também, abranger uma vertente 

patrimonial, caso em que devem os danos ser valorados 

em ambas as vertentes, sem que isso implique duplicação. 

II - Provado que, em consequência de lesões sofridas em 

acidente de viação ocorrido a 06-10-2005, o autor foi 

sujeito a tratamentos e teve alta clínica 5 meses e 8 dias 

após o acidente, tendo retomado o seu trabalho habitual 

de bombeiro e passado entretanto a exercer a actividade 

de socorrista para o INEM, auferindo presentemente a 

remuneração mensal de € 927,49, sendo certo que ficou 

com sequelas que lhe determinam IPP de 6%, traduzidas 

em dorsalgia em esforços, principalmente em carga, além 

de cicatriz de 13 cm situada no dorso lombar, sequelas 

que se manifestam negativamente nos actos da vida 

quotidiana e em especial na sua profissão de bombeiro, 

assim como na actividade de socorrista no transporte e 

movimentação de doentes em maca, verifica-se que, não 

ocorrendo perda salarial, está em causa a incapacidade 

parcial funcional do autor e não a capacidade parcial para 

o trabalho, tratando-se de um dano futuro previsível e, 

por isso, indemnizável.  

III - Não implicando a IPP qualquer perda salarial 

efectiva e futura, a determinação da indemnização devida 

pela redução da capacidade funcional não tem a ver com 

a perda de ganho futuro, mas, antes de mais, com o maior 

esforço que o autor terá de desenvolver para conseguir 

desempenho profissional aproximadamente idêntico ao 

de qualquer outra pessoa não afectada com aquela 

incapacidade ou que ele próprio desenvolvia antes da 

incapacidade, mostrando-se adequado fixar a 

indemnização devida ao autor pelo dano futuro 

decorrente da IPP de 6% em € 20 000.  

11-12-2012 - Revista n.º 857/09.0TJVNF.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Paulo 

Sá  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Equidade - Cálculo da 

indemnização 

I - A valorização dos danos não patrimoniais, na 

jurisprudência do STJ, só tem ultrapassado € 100 000 em 

casos de excepcional gravidade, paraplegia, tetraplegia ou 

incapacidade permanente de 100%.   

II - Provado que a lesada, cuja idade se desconhece, mas 

já não é jovem, pois tem uma filha casada e com filhos, 

sofreu um traumatismo crânio-encefálico e uma luxação 

no joelho direito, lesão esta que se revelou complicada 

para debelar e lhe determinou uma IPP de 34%, 

considerando a natureza da lesão, as dores, os tratamentos 

e as intervenções sofridas, bem como as sequelas 

permanentes daí resultantes, mostra-se exagerada a 

indemnização de € 108 000 arbitrada pelos danos não 

patrimoniais sofridos, a qual deve ser equitativamente 

reduzida para € 75 000.   

11-12-2012 - Revista n.º 369/07.6TBRGR.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca 

Ramos  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Culpa - Excesso de velocidade - Infracção 

estradal - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Cálculo da indemnização 

I - Estando provado apenas que o veículo do autor, 

seguro na ré/seguradora (AP), circulava uma velocidade 

de cerca de 80 kms/h e que o local do acidente se 

caracterizava pela existência de duas curvas seguidas – 

curva e contra-curva – não é suficiente para, sem saber 

das demais características da via, concluir pelo excesso 

de velocidade daquele.   

II - Tendo resultado provado que o veículo AP, como 

manobra de salvação e para evitar ser embatido pelo 

veículo automóvel não identificado do género «carrinha», 

invadiu com o rodado direito o rego ou valeta, existente 

do lado exterior da berma asfáltica – sendo certo que se 

não o tivesse feito seria, muito provavelmente, embatido 

frontalmente pelo outro veículo, com consequências 

eventualmente mais gravosas – nenhum juízo de censura 

ou reprovabilidade se lhe pode imputar.   

III - O descontrolo do veículo AP subsequente ao embate 

não é suficiente, só por si, para se concluir pelo seu 

excesso de velocidade, sendo certo que os veículos em 

circulação, depois de embatidos, assumem trajectórias 

totalmente imprevisíveis.   

IV - A força do trabalho, na medida em que propicia 

rendimentos, representa um bem patrimonial, pelo que a 

sua afectação – por determinada IPP – gera diminuição 

desses rendimentos, impõe uma maior penosidade, o que 

constitui um dano patrimonial futuro a atender no cálculo 

indemnizatório.   

V - Tal indemnização deve corresponder a um capital 

produtor de rendimento que o lesado não auferirá, e que 

se extinga no período provável de vida, no cálculo do 

qual se deve recorrer à equidade, bem como – com 

carácter meramente auxiliar – a tabelas financeiras, 

ponderando-se a circunstância de a indemnização ser 
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paga de uma só vez e o seu beneficiário poder rentabilizá-

la em termos financeiros – introduzindo-se um desconto 

no valor achado – e levando em atenção a esperança de 

média de vida do lesado.   

VI - Tendo resultado provado que (i) como consequência 

do acidente, resultaram para o autor lesões corporais 

graves, (ii) como sequelas das mesmas o autor apresenta, 

ao nível do crânio, repercussões psíquicas consequentes 

às sequelas cicatriciais e perda do pavilhão auricular 

direito, cicatriz de 10 cm retro auricular direita e perda de 

2/3 superiores do pavilhão auricular direito e perda de 

audição à esquerda bem como – ao nível da ráquis – 

lombalgia com ciatalgia esquerda, (iii) o autor tinha 19 

anos à data do acidente, (iv) era um homem são e robusto 

e esteve totalmente incapaz para realizar as diversas 

tarefas da vida quotidiana durante 92 dias, parcialmente 

incapacitado durante 409 dias, e totalmente incapacitado 

para o trabalho durante 501 dias, (v) ficou a padecer de 

uma IPP de 26 pontos, (vi) era estucador à data do 

acidente, auferindo € 257,40/mês, 14 vezes por ano, (vi) 

durante o período em que esteve incapacitado para o 

trabalho a sua entidade patronal nada lhe pagou, (vii) a 

partir da ocorrência do acidente, e como consequência 

das lesões sofridas e sequelas delas resultantes, o autor 

deixou de conseguir subir e descer escadas dos prédios 

em construção, não consegue carregar, nem transportar, 

as ferramentas e materiais necessárias ao desempenho da 

sua profissão de estucador, não consegue permanecer em 

pé sobre estrados, escadas ou escadotes, e levando ainda 

em atenção que (viii) a partir de Outubro de 2006 o autor 

passou a trabalhar como operário não especializado na 

firma S S.A., auferindo cerca de € 480/mês e desde 

Janeiro de 2009 que trabalha em Espanha auferindo cerca 

de € 1500/mês, afigura-se razoável o montante 

indemnizatório de € 175 000, fixado pelas instâncias.   

VII - Para efeitos de fixação da indemnização o valor do 

vencimento a atender é o auferido à data do encerramento 

da discussão em 1.ª instância, isto é, a data mais recente.   

VIII - No chamado dano não patrimonial não existe uma 

verdadeira e própria indemnização, mas antes uma 

reparação, correspondente a uma soma em dinheiro que 

se julga adequada a compensar e reparar as dores ou 

sofrimentos, proporcionando prazeres e satisfações que as 

minorem ou façam esquecer.   

IX - Tendo em atenção as lesões corporais e sequelas já 

referidas em VI, os sucessivos internamentos a que o 

autor foi sujeito, sendo que ao longo de mais de um mês 

se manteve sempre deitado, de costas, e sem se poder 

virar, os vários exames, curativos e intervenções 

cirúrgicas a que foi submetido – com aplicação de 

anestesia geral – bem como a circunstância de se ter 

tornado numa pessoa triste, introvertida, revoltada, com 

tendência para o isolamento, sofrendo desgosto pelas 

sequelas de que ficou a padecer, afigura-se adequado o 

montante indemnizatório de € 30 000, fixado pelas 

instâncias.   

18-12-2012 - Revista n.º 561/06.0TBVVD.G1.S1 - 1.ª 

Secção - António Joaquim Piçarra (Relator), Sebastião 

Póvoas e Moreira Alves 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Atropelamento - Menor - Cálculo da 

indemnização - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Equidade 

I - A perda da capacidade de ganho constitui um dano 

presente, com repercussão no futuro, durante o período 

laboralmente activo do lesado e, ainda, todo o seu tempo 

de vida.   

II - Sendo inapreensível qual vai ser a evolução do 

mercado laboral, do nível remuneratório e do emprego, a 

evolução do custo de vida, os níveis dos preços, do juros, 

da inflação, a evolução tecnológica, bem como de outros 

elementos que influem na retribuição (como é o caso dos 

impostos), necessário se torna, nos termos do art. 566.º, 

n.º 3, do CPC, recorrer à equidade para calcular o 

montante indemnizatório.   

III - Uma vez que, à data do acidente, a autora tinha 10 

anos – e naturalmente não auferia qualquer rendimento 

em função da sua força de trabalho – há que atentar na 

repercussão das sequelas físicas das lesões na sua 

capacidade de ganho, quando chegar o tempo de 

ingressar no mercado laboral.   

IV - Sendo razoável que a autora conclua o ensino 

obrigatório e frequente um curso médio, terminando a sua 

formação escolar e académica com 21 anos, projectando-

se a sua vida activa até aos 75 (não obstante ser superior a 

esperança de vida) e considerando que em consequência 

das lesões a autora ficou com uma IPG de 5 pontos , 

afigura-se razoável e equitativo o montante 

indemnizatório de € 21 000, fixado pela Relação.  

V - Tendo resultado provado que a autora foi atropelada 

numa passagem de peões quando o lesante conduzia um 

veículo com velocidade excessiva, que em consequência 

do acidente (i) teve que se submeter a tratamentos de 

fisioterapia e terapia da fala, (ii) sofreu dores físicas e 

psicológicas, (iii) persistirá na sua memória a recordação 

traumática do acidente sofrido aos 10 anos quando se 

dirigia para a escola, (iv) a sua personalidade alterou-se 

passando a ser uma jovem mais triste, distraída, dispersa 

e sem poder de concentração, (v) ficou com uma cicatriz 

de 4 cm na região occipital direita e de 1 cm no lábio 

superior região direita, mostra-se adequado o montante 

indemnizatório de € 30 000, atribuído pela Relação.   

18-12-2012 - Revista n.º 1030/09.2TBFLG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale  

 

 

 

 

 



319 

 

 

 

 Danos decorrentes de ofensas ao bom nome ou à honra 

DANOS DECORRENTES DE 

OFENSAS AO BOM NOME OU À 

HONRA 
 

 
Liberdade de imprensa - Abuso de liberdade de 

imprensa - Direito ao bom nome - Direito à honra - 

Ofensas à honra e dignidade do outro cônjuge - Danos 

não patrimoniais - Montante da indemnização 

I - A publicação, em jornal que se vende em todo o 

território nacional, de acusações ou insinuações feitas a 

uma mulher casada, no mínimo tratando-a como leviana e 

imputando-lhe a prática de adultério, atinge directamente 

o marido daquela, violando o seu direito ao bom nome, à 

honra e consideração social, e à reserva da intimidade da 

vida privada conjugal. 

II - Não importa que o facto afirmado ou divulgado seja 

ou não verdadeiro, contanto que seja susceptível, 

ponderadas as circunstâncias do caso, de abalar a honra e 

o prestígio de que a pessoa goze ou o bom conceito em 

que ela seja tida (prejuízo do bom nome) no meio social 

em que vive ou exerce a sua actividade. 

III - Na delimitação do direito à informação intervêm 

princípios éticos, pelos quais o jornalista responde em 

primeiro lugar, constituindo dever de quem informa 

esforçar-se por contribuir para a formação da consciência 

cívica e para o desenvolvimento da cultural sobretudo 

pela elevação do grau de convivialidade como factor de 

cidadania, e não fomentar reacções primárias, sementes 

de violência, ou sentimentos injustificados de indignação 

e de revolta, tratando assuntos com desrespeito pela 

consciência moral das gentes, contribuindo 

negativamente para a desejável e salutar relação de 

convivialidade entre elas. 

IV - Na conflitualidade entre os direitos de liberdade de 

imprensa e os direitos de personalidade, sendo embora os 

dois direitos de igual hierarquia constitucional, é 

indiscutível que o direito de liberdade de expressão e 

informação, pelas restrições e limites a que está sujeito, 

não pode atentar contra o bom nome e reputação de 

outrem, salvo se estiver em causa um interesse público 

que se sobreponha àqueles e a divulgação seja feita de 

forma a não exceder o necessário a tal divulgação. 

V - Actua culposamente, com dolo directo, o jornalista 

que voluntariamente narra certo facto ou faz alguma 

afirmação ou insinuação, sabendo que dessa forma atinge 

a honra ou o bom nome de outrem, sendo esse preciso 

efeito que ele pretende atingir. Age com dolo necessário 

(ou eventual) a empresa jornalística que, sem poder 

deixar de conhecer a natureza melindrosa e difamatória 

dos escritos, tinha também o dever de ter impedido a sua 

divulgação. 

VI - Tratando-se de notícia publicada em jornal que se 

vende em todo o território nacional; considerando que o 

lesado, a partir da data da publicação dos artigos, passou 

a ser alvo de observações jocosas dos seus colegas de 

trabalho e de alguns clientes que o conheciam devido à 

vida pública que levava, tendo até, em consequência, 

pedido uma licença sem vencimento como única forma 

de se furtar aos incómodos e ultrajes de que passou a ser 

alvo; atendendo a que o casal constituído por ele e a 

mulher, visada nas notícias publicadas, acabou por se 

separar devido às discussões e aos embaraços que tais 

artigos provocaram em ambos, justifica-se, por criteriosa 

e adequada às circunstâncias do caso, a atribuição da 

quantia de 5.000.000$00 (ou seja, 24.939,99 Euros) para 

compensar os danos não patrimoniais sofridos pelo autor. 

26-02-2004 - Revista n.º 3898/03 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros e Salvador da Costa 

 

Direito ao bom nome - Liberdade de expressão - 

Liberdade de informação Danos não patrimoniais 

I - O direito de informação e de livre expressão não pode 

deixar de respeitar o direito à honra e ao bom nome 

tutelados pelo art.º 70 do CC. 

II - O art.º 70 do CC tem em vista a defesa dos cidadãos 

contra qualquer ofensa ou ameaça ilícitas da sua 

personalidade física ou moral. 

III - A Lei n.º 62/79 não só estabelece os direitos dos 

jornalistas, como lhes impõe deveres, nomeadamente o 

respeito pelo rigor e objectividade da informação. 

IV - A publicação na 1.ª página do jornal “O Público” de 

uma fotografia do Autor legendada com a informação 

“Engil ilibada em Loulé”, “facturas falsas dão prisão” e 

“na foto o advogado de defesa, Proença de Carvalho, com 

alguns dos réus”, apesar de desmentida no jornal do dia 

seguinte, constitui, objectivamente, uma ofensa à honra e 

consideração social do Autor, justificando o direito a uma 

indemnização. 

02-03-2004 - Revista n.º 43/04 - 6.ª Secção - Ponce de 

Leão (Relator)*, Afonso Correia e Ribeiro de Almeida 

 

Liberdade de informação - Liberdade de expressão - 

Liberdade de imprensa Direito à honra - Direito ao 

bom nome - Indemnização - Danos não patrimoniais 

I - O direito à honra como direito subjectivo absoluto 

vincula todos os particulares e entidades públicas (vale 

erga omnes). 

II - Tendo o réu exorbitado manifestamente da 

terminologia estritamente necessária ao comentário que 

pretendia tecer à falta de coerência que detectara entre 

aquilo que o autor dissera na entrevista e a prática das 

publicações de que este era director, quebrou o equilíbrio 

que deve existir entre o direito ao bom nome e à 

reputação, parte integrante da dignidade humana, e os 

direitos da liberdade de informação e de expressão. 

Abusou, pois, do direito de informar e opinar por 

intermédio da imprensa. 

III - A compensação com a quantia de 15.000 euros 

arbitrada pela Relação, mostra-se adequada a compensar 

os danos não patrimoniais sofridos pelo autor, tendo em 

conta o grau de culpa do réu, a reputação social e 

profissional do autor, a intensa gravidade e grande 

difusão das ofensas perpetradas contra a sua honra e bom 

nome, a necessidade de alguma penalização civil pelo 

comportamento do réu, que não se coibiu de fechar o 

escrito em referência epitetando o visado de “repelente 

criatura”, dizendo que ia com algum esforço comprar um 

exemplar da revista, a fim de, na eventualidade, que 

esperava não vir a acontecer, de com ele se cruzar um 

dia, estar municiado com um bocado de “trampa” para 

lhe atirar à cara, com o que, uma vez mais, em muito 

ultrapassou os justos limites da opinião crítica admissível, 

descambando para o campo do insulto pessoal de larga 

divulgação.  
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27-05-2004 - Revista n.º 1530/04 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator), Moreira Alves e Alves Velho 

 

Direito ao bom nome - Declaração de falência - Nexo 

de causalidade - Ofensas à reputação económica - 

Danos não patrimoniais  

I - Se o requerimento da declaração de falência da 

sociedade ofendida - deduzido de modo leviano e depois 

soçobrante por culpa da requerente - foi conhecido de 

clientes, fornecedores e trabalhadores da requerida, bem 

como dos bancos com quem operava, através da afixação 

de editais publicitando a propositura da acção falimentar 

e, por força dessa ocorrência, a confiança e a 

credibilidade que a autora tinha entre aqueles agentes 

foram abaladas, como abalados foram com tal 

requerimento a imagem e o nome comercial da autora no 

meio empresarial e bancário, tal conduta violou - se 

inconsiderada e negligente por ausência manifesta dos 

respectivos pressupostos - o direito ao bom nome e 

reputação económica da lesada, sendo assim 

monetariamente compensáveis, porque objectivamente 

graves, os danos não patrimoniais que lhe foram 

causados. 

II - Constitui facto notório - que por isso não carece de 

alegação e prova (art.º 514 n.º 1 do CPC) - que um pedido 

de declaração de falência (e respectiva pendência em 

juízo) encerra em si uma acentuada carga desvalorativa 

para a sociedade requerida, com as consequentes 

repercussões negativas em termos de imagem, 

credibilidade e reputação no meio em que prossegue o 

seu escopo; o que, por seu turno, poderá gerar efeitos 

devastadores em termos de fidelização de fornecedores e 

de clientela e em termos de comércio bancário e 

creditício. 

III - A nossa lei perfilha, no art.º 563 do CC, a doutrina 

da causalidade adequada, na sua formulação negativa 

(Enneccerus-Lehman), ou seja, o facto ilícito só deixará 

de ser considerado causa adequada do dano (causam 

dans) se for de todo indiferente para a produção desse 

dano, isto é se este apenas se houver produzido em 

virtude de circunstâncias extraordinárias ou excepcionais 

que no caso concreto hajam concorrido, sendo portanto 

inadequada para esse dano. 

09-12-2004 - Revista n.º 3749/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator)*, Abílio Vasconcelos e Duarte 

Soares 

 

Direito à honra - Direito ao bom nome - Liberdade de 

expressão - Indemnização 

I - Mesmo sendo figura pública - conhecida actriz e 

apresentadora de televisão - a pessoa tem o direito de não 

ser vilipendiada, amesquinhada, apoucada, no seu valor 

aos olhos da sociedade, de não ser atingido, mormente 

perante o grande público, designadamente enquanto 

protagonista da profissão que abraçou. 

II - Como direito subjectivo absoluto, que vincula todos 

os particulares e entidades públicas (vale erga omnes), o 

direito da A. à preservação da honra, bom nome e 

reputação. 

III - Provando-se que a R., proprietária de um conhecido 

jornal de circulação nacional, fez publicar dois artigos 

sobre a A., num dos quais se refere que esta esteve 

ameaçada de ficar sem emprego na novela de que era 

protagonista, o que era falso, artigos que davam da A. 

uma imagem de pessoa conflituosa, como a R. bem sabia, 

actuou de forma ilícita e culposa, ofendendo a honra da 

A., seu bom nome e reputação. 

IV - Provando-se que ao ter conhecimento destes artigos 

a A. ficou perplexa, abalada e deprimida, mas que um 

outro jornal semanário já tinha anteriormente procedido à 

divulgação da falsa notícia do despedimento da A., pelo 

que o sofrimento desta não foi unicamente causado pelas 

notícias do jornal da R., que a divulgação dos artigos em 

causa junto do grande público é susceptível de afectar o 

crédito e a reputação da recorrida mas sem se provar que 

houve um efectivo prejuízo para a carreira artística dela, e 

visto o grau de culpa da recorrente, afigura-se justa para 

compensação dos danos não patrimoniais daquela, face 

ao disposto nos art.ºs 496, n.ºs 1 e 3, e 494 do CC, a 

quantia de 7.500 Euros, que já cumpre equitativamente as 

finalidades compensatória e sancionatória. 

15-02-2005 - Revista n.º 3875/04 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator), Moreira Alves e Alves Velho 

 

Sociedade comercial - Ofensas à honra - Danos 

patrimoniais - Condenação em quantia a liquidar em 

execução de sentença 

I - Para as sociedades comerciais, a ofensa do bom nome, 

reputação e imagem comercial apenas pode produzir um 

dano patrimonial indirecto, isto é, o reflexo negativo que, 

na respectiva potencialidade de lucro, opera aquela 

ofensa, não sendo, por isso, susceptível de indemnização 

por danos não patrimoniais. 

II - A decisão que relega para liquidação em execução de 

sentença a indemnização respeitante a danos 

patrimoniais, nos termos do no art.º 661, n.º 2, do CPC, 

pode estabelecer qualquer montante que tenha por 

apurado (liquidado) como limite máximo da 

indemnização a liquidar. 

09-06-2005 - Revista n.º 1616/05 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros e Salvador da Costa 

 

Direito ao bom nome - Danos não patrimoniais - 

Sociedade comercial  

I - O imperativo ético de proteger o bom nome e 

reputação duma sociedade comercial radica no 

pressuposto de que todas as actuações sociais se 

reconduzem à honorabilidade da cidadania.  

II - É a esta luz que deve ser interpretado o disposto no 

art. 484.º do CC quando determina que responde pelos 

danos causados quem difundir um facto capaz de 

prejudicar o bom nome de qualquer pessoa singular ou 

colectiva.  

III - Os danos são não só os danos patrimoniais que a 

pessoa colectiva possa ter sofrido, englobando, pois, os 

danos não patrimoniais.  

09-02-2006 - Revista n.º 4048/05 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator)*, Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos 

 

Convenção de cheque - Rescisão - Danos não 

patrimoniais - Direito ao bom nome  

I - A situação de inibição injustificada do uso de cheques 

por parte da sociedade autora e sua inclusão na listagem 

dos utilizadores de risco, devida a conduta culposa do réu 

Banco, ofendeu o bom nome da mesma autora (sociedade 

comercial) considerando a carga negativa de descrédito 

que tal inibição acarreta.  
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II - Em consequência daquela inibição, a sociedade 

autora passou por dificuldades financeiras e momentos 

difíceis já que outras instituições bancárias também 

procederam à dita rescisão da convenção de cheque.  

III - Também o bom nome do autor A saiu lesado com a 

acção negligente do réu Banco, visto que é gerente 

daquela sociedade, em nome de quem assinou o cheque, 

tendo sofrido enorme desgosto e sofrimento com a 

situação.  

IV - Assim, as indemnizações respectivas de 6.000 € e 

1.500 €, a título de danos não patrimoniais, mostram-se 

adequadas.  

21-02-2006 - Revista n.º 25/06 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Direito ao bom nome - Direito à honra - Danos não 

patrimoniais  

I - Entre os danos não patrimoniais - que pela sua 

gravidade merecem a tutela do direito - encontram-se os 

resultantes de ofensa do direito à honra e ao bom nome, 

ambos direitos de personalidade (arts. 496.º, n.º 1, 484.º e 

70.º do CC.  

II - A protecção de tais direitos de personalidade não 

termina com a morte do respectivo titular (art. 71.º do 

CC.  

III - A notícia publicada num jornal de distribuição 

nacional que refere que um concreto sujeito era 

toxicodependente e que foi o consumo de droga que 

contribuiu para a ocorrência de um acidente de viação no 

qual o mesmo veio a falecer, provoca danos irreparáveis 

no bom nome e na honra devida a pessoa falecida e, 

como tal, gera a obrigação de indemnizar.  

25-05-2006 - Revista n.º 715/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Oliveira Barros e Salvador da Costa 

 

Responsabilidade contratual - Sociedade comercial - 

Perda de clientela - Direito ao bom nome - Danos não 

patrimoniais  

I - Toda a ofensa ao bom nome comercial se pode 

projectar num dano patrimonial revelado pelo 

afastamento da clientela e na consequente frustração de 

vendas (e perda de lucros) por força da repercussão 

negativa no mercado que à sociedade advém por causa da 

má imagem.  

II - Assim, para as sociedades comerciais, a ofensa do 

crédito e do bom nome produz um dano patrimonial 

indirecto, isto é, o reflexo negativo operado na respectiva 

potencialidade de lucro. Os prejuízos estritamente morais 

implicados nas ofensas ao bom nome e reputação apenas 

afectam os indivíduos, com personalidade moral.  

III - Não tendo sido apurado dano patrimonial (directo ou 

indirecto) por perda de clientela na sequência da provada 

ofensa ao bom nome comercial da sociedade recorrida e 

não sendo essa ofensa ao bom nome susceptível, per se, 

de indemnização por danos não patrimoniais, deve 

absolver-se a recorrente do pedido de condenação a pagar 

indemnização por danos não patrimoniais na imagem 

comercial daquela.  

30-05-2006 - Revista n.º 1275/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Responsabilidade extracontratual - Direito de 

personalidade - Contrafacção de moeda - Obrigação 

de indemnizar - Danos não patrimoniais  

I - O juízo de desvalor de facto presente na 

responsabilidade extracontratual, supõe, ou a violação de 

um direito alheio ou o incumprimento de um preceito 

legal tendente à protecção de interesses alheios.  

II - A culpa deve ser aferida em abstracto, pelo grau de 

diligência do homem normalmente cauteloso e zeloso 

perante a situação que se perfilou.  

III - Os utilizadores de equipamentos de detecção de 

notas contrafeitas, ou de qualquer tipo de controle, em 

estabelecimentos comerciais, devem mantê-los em 

perfeitas condições de funcionamento e operados por 

pessoas de bom senso.  

IV - Agem com culpa se, motivados pelos dados 

fornecidos por aparelho deficiente ou mal operado, 

lesarem um qualquer direito de personalidade de um 

utente do seu espaço, devendo, em consequência, 

indemnizá-lo dos danos morais sofridos.  

19-09-2006 - Revista n.º 2735/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Responsabilidade extracontratual - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Indemnização  

I - Tendo o Réu actuado exclusivamente em proveito 

próprio, em detrimento da associação, usando fundos da 

mesma, provenientes de financiamento bancário, para 

aquisições de bens em nome próprio, que posteriormente 

alienou, obtendo lucros que afectou exclusivamente ao 

benefício próprio, não informando disso os demais 

associados, é de concluir que violou os deveres 

enunciados no art. 26.º, n.º 1, do DL n.º 231/81, de 28-07.  

II - Mas daí não decorre que qualquer um dos associados 

possa exigir-lhe uma indemnização equivalente ao valor 

do financiamento utilizado e respectivos juros, com o 

argumento de que esse pagamento lhe foi exigido pela 

entidade financiadora.  

III - Com efeito, não tendo ainda sido resolvido o 

contrato de associação (embora o pudesse ter sido nos 

termos do art. 30.º, n.ºs 1 e 2, do DL n.º 231/81, de 28-

07), o que cada um dos associados poderia fazer era 

exigir a prestação judicial de contas e, em face desta, 

apurar a quota-parte de lucro que lhe seria devida pelo 

Réu.  

IV - Embora a actuação do Réu tenha frustrado as 

legítimas expectativas do Autor ao lucro proveniente da 

actividade associada, na medida em que apenas visou o 

proveito próprio daquele, e tal facto possa fundar um 

direito de indemnização do Autor na proporção da sua 

quota na referida associação, não pode, em contrapartida, 

afirmar-se que para o Autor já exista um prejuízo 

patrimonial correspondente ao valor do financiamento 

esgotado.  

V - Não sendo o Autor o único responsável pelo 

pagamento do capital financiado e juros, mas apenas um 

dos responsáveis solidários, e não tendo ainda efectuado 

o pagamento do referido valor ao banco, nem resultando 

forçoso que de entre os quatro associados venha a ser ele 

a pagar inteiramente o referido valor, tão pouco se pode 

entender estarmos em presença de um dano futuro 

previsível (art. 564.º, n.º 2, do CC).  

VI - Tendo o Autor deixado de efectuar o pagamento 

devido à entidade bancária, é ele o responsável pela sua 

má imagem e descrédito junto da mesma, não lhe 

assistindo direito a ser indemnizado pelo Réu pela 

afectação dessa imagem e credibilidade.  
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14-11-2006 - Revista n.º 2484/06 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Borges Soeiro e Faria Antunes  

 
Sociedade comercial - Ofensa do crédito ou do bom 

nome - Danos não patrimoniais - Responsabilidade 

contratual - Pedido - Condenação em quantia a 

liquidar  

I - Mesmo que o autor tenha feito um pedido específico 

(não genérico), a sua quantificação poderá ser relegada 

para liquidação em execução de sentença, caso não se 

tenha apurado o montante na acção, desde que nesta se 

tenha comprovado a existência de danos.  

II - A responsabilidade por danos não patrimoniais 

também ocorre no âmbito do ilícito contratual.  

III - Todavia, a ofensa do bom nome e reputação das 

sociedades comerciais apenas releva como dano 

patrimonial indirecto, como reflexo negativo que a ofensa 

opere na potencialidade de lucro.  

23-01-2007 - Revista n.º 4001/06 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator)*, Sebastião Póvoas e Moreira Alves  

 

Pessoa colectiva - Liberdade de imprensa - Liberdade 

de informação - Liberdade de expressão - Conflito de 

direitos - Ofensa do crédito ou do bom nome - Danos 

não patrimoniais 

I - A capacidade de gozo das pessoas colectivas abrange 

os direitos de personalidade relativos à liberdade, ao 

bom-nome, ao crédito e à consideração social.  

II - A eficácia dos meios de publicação informativa deve 

ter por contraponto os máximos rigor e cautela na 

averiguação da realidade dos factos que divulgam, 

sobretudo quando essa divulgação, pela natureza do seu 

conteúdo, seja susceptível de afectar aqueles direitos.  

III - O conflito entre o direito de liberdade de imprensa e 

de informação e o direito de personalidade - de igual 

hierarquia constitucional - é resolvido, em regra, por via 

da prevalência do último em relação ao primeiro.  

IV - Ofende o crédito da pessoa colectiva a divulgação 

jornalística de facto susceptível de diminuir a confiança 

nela quanto ao cumprimento de obrigações, e o seu bom-

nome se for susceptível de abalar o seu prestígio ou 

merecimento no respectivo meio social de integração.  

V - Ofende ilícita e culposamente o crédito e o bom-

nome do clube de futebol, que disputa a liderança da 

primeira liga, sujeitando os seus autores a indemnização 

por danos não patrimoniais, a publicação, em jornal 

diário citadino conceituado e de grande tiragem, da 

notícia de que resulta não ser o visado cumpridor das suas 

obrigações fiscais e a conduta dos dirigentes ser passível 

de integrar o crime de abuso de confiança fiscal.  

08-03-2007 - Revista n.º 566/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Responsabilidade bancária - Cheque sem provisão - 

Convenção de cheque - Rescisão - Danos não 

patrimoniais - Indemnização  

I - A instituição bancária, ora Ré, tomadora de cheque 

truncado não pago - por falta de provisão - tinha o dever 

de, antes de iniciar os procedimentos de notificação e de 

comunicação ao Banco de Portugal da pessoa do 

subscritor do cheque como cliente de risco, averiguar a 

data de emissão e a identificação do sacador. Mais devia 

ter entregue à instituição sacada, com protocolo e no 

prazo de 5 dias úteis após o conhecimento da devolução, 

fotocópia - bem legível e em tamanho não inferior ao 

natural - do cheque devolvido.  

II - Perante a comunicação do ora Autor de que não tinha 

assinado o cheque, não sendo mais sócio ou gerente da 

sociedade titular da conta sacada, tendo a Ré a fotocópia 

do cheque em seu poder e os documentos respeitantes à 

sociedade em questão, estava em condições de poder 

constatar não ser o Autor subscritor do mesmo.  

III - Foi, por isso, ilícita a actuação da Ré ao proceder à 

rescisão da convenção de cheque celebrada com o Autor 

e ao comunicar ao Banco de Portugal o nome deste como 

cliente de risco.  

IV - Provando-se que o Autor, que é um advogado 

prestigiado, dirigente de várias sociedades e 

organizações, sofreu por causa da conduta da Ré choque 

neurológico e emocional, com alteração do ritmo 

cardíaco, pulsação irregular não rítmica, tensão arterial 

elevada, suores frios e palidez, tendo ficado em estado de 

angústia e preocupação e alguma agitação, teve de ser 

assistido por um médico por duas vezes e foi medicado, 

ficando ofendido na sua honra e consideração social, 

afigura-se equitativamente ajustado fixar a indemnização 

por tais danos não patrimoniais em 20.000 €.  

05-07-2007 - Revista n.º 1644/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Faria Antunes e Sebastião Póvoas  

 

Responsabilidade bancária - Cheque - Restrição ao 

uso de cheque - Banco de Portugal - Danos não 

patrimoniais - Direito ao bom nome  

I - A responsabilidade civil do Banco, ora Réu, que 

indevidamente deu informações negativas a respeito do 

seu cliente, ora Autor, nomeadamente que este se 

encontrava inibido do uso de cheques e de que não 

poderia aceitar cheques seus, nada tem a ver com a 

violação das obrigações decorrentes do contrato de 

depósito celebrado entre ambos.  

II - A responsabilidade civil em causa decorre da 

violação dos direitos de personalidade do Autor, ou seja, 

da prestação da falsa informação de que o Autor estaria 

inibido do uso de cheques (art. 70.º, n.ºs 1 e 2, do CC). A 

fonte do dever de indemnizar não é a responsabilidade 

contratual, mas antes a responsabilidade extracontratual.  

III - Há muito que doutrina e jurisprudência vêm 

defendendo que, em circunstâncias específicas, a 

responsabilidade contratual pode contemplar os danos 

não patrimoniais sofridos pelo lesado.  

IV - No caso, o dano causado ao bom nome e à 

credibilidade comercial do Autor tem a gravidade 

necessária para merecer a tutela do direito (art. 496.º, n.º 

1, do CC). Face aos critérios estabelecidos nos arts. 496.º, 

n.º 3, e 494.º do CC, é ajustada a indemnização de 7.500 

€ a título de danos não patrimoniais.  

11-09-2007 - Revista n.º 2317/07 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos  

 

Direito à honra - Ofensa do crédito ou do bom nome - 

Liberdade de imprensa - Liberdade de informação - 

Responsabilidade extracontratual - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Ainda que constituindo o direito à liberdade de 

expressão um pilar essencial do Estado de Direito 

democrático, o certo é que esse direito não pode ser 

exercido com ofensa de outros direitos, designadamente o 
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direito ao bom nome e reputação, direito de igual 

dignidade e idêntica valência normativa.  

II - A gravidade do dano deve ser aferida por um padrão 

objectivo, ainda que sopesando as circunstâncias 

concretas do caso e, por outro lado, há-de ser de molde a 

justificar a concessão de uma satisfação de natureza 

pecuniária ao lesado. Essa gravidade há-de depender, no 

caso de notícia publicada através de imprensa, do teor das 

notícias dadas à estampa, da publicidade que as rodeou e 

da personalidade e situação social dos visados.  

III - Em situações como a presente, na reparação do dano 

não patrimonial haverá que ponderar a natureza e 

gravidade do escrito noticiado, o reflexo público da 

notícia em função da sua divulgação, a sua consequência 

para o visado, bem como a sua situação social e a 

situação económica quer do lesante quer do lesado.  

27-09-2007 - Revista n.º 2528/07 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator)*, Maria dos Prazeres Beleza e 

Salvador da Costa  

 

Direito de personalidade - Direito ao bom nome - 

Ofensa do crédito ou do bom nome - Morte - Danos 

não patrimoniais  

I - Embora a personalidade jurídica das pessoas cesse 

com a morte, algumas das suas vertentes, como é o caso 

da honra e consideração, destacam-se e são protegidas 

para além do decesso.  

II - No caso de ofensa à memória dos mortos, as pessoas 

a que se reporta o n.º 2 do art. 71.º apenas têm 

legitimidade para requererem judicialmente as 

providências a que alude o n.º 2 do art. 70.º, ambos do 

CC.  

III - Essas pessoas não têm direito a indemnização, no 

confronto dos agentes das ofensas, no quadro da 

responsabilidade civil.  

18-10-2007 - Revista n.º 3555/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Responsabilidade bancária - Convenção de cheque - 

Cheque - Cheque sem provisão - Rescisão do contrato 

- Banco de Portugal - Ónus de afirmação - Ónus de 

alegação - Causa de pedir - Pedido  

I - Ao banco que decide a rescisão da convenção de 

cheque, compete a alegação e prova de que cumpriu os 

caminhos do DL n.º 454/91, de 28-12, alterado pelo DL 

n.º 316/97, de 19-11, até essa rescisão.  

II - Se o não fez, e rescindiu a convenção sem percorrer 

esses caminhos, cumpriu defeituosamente o contrato de 

cheque.  

III - E se comunica essa rescisão ao Banco de Portugal, 

fazendo entrar o seu cliente na “lista de utilizadores de 

risco”, responderá perante ele pelos danos, patrimoniais e 

não patrimoniais, que daí advierem.  

IV - Alegar apenas que se sofreram “danos patrimoniais - 

prejuízos e danos materiais sérios - no exercício da sua 

actividade comercial e negocial”, pedindo com base nisso 

uma determinada indemnização, é fazer uma alegação 

vazia, um pedido sem factos.  

25-10-2007 - Revista n.º 2964/07 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator)*, Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Responsabilidade bancária - Convenção de cheque - 

Cheque - Cheque sem provisão - Rescisão do contrato 

- Banco de Portugal - Direito ao bom nome - Danos 

não patrimoniais - Teoria da causalidade adequada - 

Nexo de causalidade  

I - A rescisão da convenção de cheque e a consequente 

comunicação ao Banco de Portugal, por parte da entidade 

bancária rescindente, pelas consequências que podem 

assumir na vida das pessoas e entidades envolvidas, 

devem ser accionadas com as necessárias cautelas, após 

análise prudente e aturada da situação concreta que as 

pode justificar e impor, de modo a que dessas medidas 

não resultem prejuízos injustos para os visados.  

II - Na base da emissão de um cheque há duas distintas 

relações jurídicas: a relação de provisão e o contrato ou 

convenção de cheque. A celebração do contrato de 

cheque, pelo qual o Banco fica obrigado para com o 

titular da provisão a pagar os cheques por este emitidos, 

até ao limite desta, explica-se pelos riscos que estão 

ligados à circulação do título e à execução da prestação, e 

tem como fundamento a confiança recíproca das partes 

(Banco e cliente).  

III - A confiança do cliente no Banco assenta, antes de 

mais, num conceito de competência técnica, que constitui 

um dos deveres gerais - de que emergem deveres de 

qualidade e de eficiência - a que se subordina a actividade 

do banqueiro, o qual deve adoptar, enquanto instituição, 

nas relações com os clientes, procedimentos de 

diligência, neutralidade, lealdade e discrição e respeito 

consciencioso dos interesses que lhe estão confiados.  

IV - Se a entidade bancária, por não ter analisado 

devidamente os elementos documentais que tinha em seu 

poder, reveladores da regularização, dentro do prazo 

legal, de um cheque que havia sido emitido sem provisão, 

rescinde a convenção de uso de cheque e comunica o 

facto ao Banco de Portugal, para inserção do emitente na 

lista de utilizadores de cheque que oferecem risco, deve 

concluir-se que não agiu, no relacionamento com o seu 

cliente, com o grau de exigência e competência técnica 

que a situação reclamava e a profissionalidade do serviço 

bancário lhe exigia, assim violando, culposamente, 

deveres objectivos de cuidado e diligência, e tornando-se 

responsável pelos danos resultantes dessa violação.  

V - Na circunstância, a comunicação ao Banco de 

Portugal, com os efeitos, do Banco bem conhecidos, de 

que tal importava a inclusão do seu cliente na referida 

lista, tem de reputar-se como um facto ilícito, porque 

violador de um direito subjectivo do visado - o direito ao 

bom nome e reputação - devendo o Banco indemnizar 

pelos danos não patrimoniais sofridos pelo cliente, 

resultantes daquele facto.  

VI - Pelo menos no domínio da responsabilidade por 

factos ilícitos, mostra-se mais defensável, dentro do 

espírito do nosso sistema, a formulação negativa da teoria 

da causalidade adequada, segundo a qual o facto que 

actuou como condição do dano só deixa de ser 

considerado como causa adequada se, por sua natureza, 

se mostrar de todo inadequado ou indiferente para a sua 

produção, e o haja produzido apenas por força de 

circunstâncias excepcionais ou anómalas que tenham 

ocorrido no caso concreto.  

25-10-2007 - Revista n.º 2543/07 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

 

Liberdade de imprensa - Direito à informação - 

Direito à imagem - Direito à honra - Direito ao bom 
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 Danos decorrentes de ofensas ao bom nome ou à honra 

nome - Direitos de personalidade - Danos não 

patrimoniais - Obrigação de indemnizar  

I - Apesar do direito de informar consagrado, além do 

mais, no art. 37.°, n.ºs 1 e 2, da CRP, não pode deixar de 

se ter em conta que a liberdade de informação tem 

limites, como é o caso da necessidade de respeito pelos 

direitos à integridade moral, ao bom nome e reputação, à 

imagem, à dignidade pessoal e à não utilização abusiva 

ou contrária à dignidade humana de informações relativas 

às pessoas, também consagrados na Constituição (arts. 

25.° e 26.°) e regulados na lei ordinária (arts. 70.°, 79.° e 

484.° do CC), limites esses cuja inobservância dá origem 

a direito de indemnização pelos danos sofridos, como 

logo resulta do disposto nos n.ºs 3 e 4 daquele art. 37.º, e 

que nem o interesse de tornar qualquer publicação 

apelativa de forma a aumentar a sua circulação e venda 

justifica sejam ultrapassados.  

II - Daí que as informações a serem divulgadas devam, 

além do mais, corresponder à verdade dos factos, - sem 

esquecer que mesmo a divulgação de um facto verdadeiro 

pode, em certo contexto, atentar contra o bom nome e a 

reputação de uma pessoa, e que essa divulgação deva ser 

realizada de forma a não integrar mensagens subliminares 

ocultas ou de algum modo viciadas nem a provocar 

equívocos, sugerindo interpretações incorrectas 

susceptíveis de originarem ofensas à personalidade, à 

dignidade ou ao bom nome de alguém.  

III - Ora, é precisamente esta a hipótese que se verifica, 

pelo que, conjugados os artigos com as fotografias da 

autora publicadas sem autorização desta na revista, por 

um lado de forma absolutamente desnecessária, - visto 

que, se a intenção fosse a de simplesmente informar, seria 

mais que suficiente a fotografia da verdadeira actriz 

interveniente no filme pornográfico com a indicação de 

que não se tratava da autora -, e por outro lado sem uma 

legenda a esclarecer de onde provinham, tem de se 

entender que, no contexto em que a publicação teve lugar 

e que resulta dos factos provados, sem que a notoriedade 

da autora ou o seu enquadramento público justificassem 

que fosse dispensado o consentimento da mesma para tal 

publicação, ao que acresce que esta, no mesmo contexto, 

originaria notoriamente prejuízo para a reputação ou pelo 

menos para o decoro da autora, não se pode senão 

concluir pela existência de ilicitude.  

IV - Da mesma forma tem de se entender que as 

recorrentes actuaram com culpa, pois não deixaram de 

concretizar a publicação sabendo perfeitamente que esta 

nada tinha a ver com a exploração comercial no âmbito 

do contrato, válido, celebrado entre a autora e a produtora 

e não com as rés, - do qual nem sequer resultava 

possibilidade de utilização de imagens da autora em 

associação com filmes de conteúdo pornográfico -, e 

apesar de admitirem que dela resultaria sentir-se a autora 

enxovalhada e humilhada, para o que, aliás, o simples 

bom senso apontaria, o que torna nitidamente censurável 

tal comportamento e lhes impunha conduta distinta.  

V - O montante de € 20.000,00 arbitrado como 

indemnização a pagar pelas recorrentes à recorrida, 

afigura-se adequado aos danos sofridos por esta, tendo 

nomeadamente em conta o agravamento da intensidade 

da angústia e ansiedade sofridas pela autora, fáceis de 

imaginar perante o risco acrescido da rescisão de 

contratos e da destruição de uma carreira promissora, 

mostrando-se bem calculado de harmonia com o critério 

de equidade fixado pelo art. 496.º, n.º 3, do CC.  

27-11-2007 - Revista n.º 3341/07 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite  

 

Abuso de liberdade de imprensa - Liberdade de 

informação - Liberdade de expressão - Jornalista - 

Direito ao bom nome - Direito à honra - Convenção 

Europeia dos Direitos do Homem - Tribunal Europeu 

dos Direitos do Homem - Abuso do direito - 

Responsabilidade extracontratual - Danos não 

patrimoniais  

I - No domínio do pensamento, da expressão e da 

informação, a regra é a liberdade.  

II - Esta ideia-base de liberdade encerra, porém, 

restrições.  

III - Na concretização da fronteira entre aquela e estas, 

deve ser tido em conta o art. 10.º da Convenção Europeia 

dos Direitos do Homem e, concomitantemente, deve ser 

acolhida a interpretação que dele faz o Tribunal Europeu 

dos Direitos do Homem.  

IV - Da jurisprudência que vem sendo firmada por este, 

resulta uma imposição no modo de pensar. Não se 

justifica que se pense, logo à partida, sobre se 

determinada peça jornalística ofende alguém. Deverá, 

antes, partir-se da liberdade de que gozam o ou os 

respectivos autores. Só depois, se deve indagar se se 

justifica - atentos os critérios referenciais do mesmo 

tribunal, com inclusão duma margem de apreciação 

própria por parte dos órgãos internos de cada um dos 

Estados signatários da Convenção - a ingerência restritiva 

no campo dessa mesma liberdade e a consequente ida 

para as sanções legais.  

V - O que não significa que os casos de ingerência 

restritiva não assumam intensa relevância, na perspectiva 

dos valores essenciais ao ser humano.  

VI - Sendo de considerar, na margem de liberdade que 

assiste aos órgãos de cada um dos Estados signatários da 

Convenção e, dentro dela, aos órgãos portugueses, as 

normas interessantes do Direito Penal, o art. 484.º do CC 

e, bem assim, além do mais que ao caso couber, o 

constante do Estatuto dos Jornalistas.  

VII - Neste quadro, é de considerar ainda situada no 

campo da liberdade, a referência, em semanário, relativa 

a instituição que prossegue fins humanitários de luta 

contra uma doença, de que há irregularidades de gestão 

de cerca de 240 mil contos recebidos de dois ministérios, 

que relativamente aos donativos de particulares e 

empresas a situação é ainda mais complicada, que os 

donativos em espécie também são fonte geradora de 

polémica e que ainda hoje ninguém sabe do paradeiro de 

quadros doados à instituição, tudo numa altura em que se 

verificavam investigações das autoridades que colocaram 

diversas questões de procedimento e funcionamento da 

mesma instituição.  

VIII - Mas já se situam no campo das restrições à mesma 

liberdade, no capítulo da ofensa à honra na modalidade 

do bom nome, as notícias inseridas em duas edições desse 

semanário, com muita relevância e fotografia da directora 

de tal instituição, em que se imputou a esta vida luxuosa - 

com referência pormenorizada a propriedades, viagens e 

desaparecimento de obras de arte - à custa do património 

da instituição e à sombra da luta contra a doença por esta 

prosseguida, nada se tendo provado a respeito de tal vida, 
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ou de desvio de fundos ou, ainda, de apropriação de obras 

de arte.  

IX - Na determinação do quantum indemnizatório 

respectivo, há que atender aos critérios do art. 494.º, por 

remissão do art. 496.º, n.º 3, ambos do CC, com ressalva 

do relativo à situação económica da lesada que é afastado 

pelo art. 13.º da CRP.  

X - Sendo ainda de considerar os valores que vêm sendo 

atribuídos noutros casos, por este tribunal, havendo, 

outrossim, vantagem em reparar nos montantes que vêm 

sendo fixados pelos tribunais dos países com os quais 

temos mais estreitas afinidades.  

XI - É, assim, adequado o montante compensatório de € 

12.500 relativo ao referido em VIII.  

XII - Se dos factos não resultar que o director da 

publicação teve conhecimento e não se opôs à publicação 

das notícias referidas em VIII, não deve ele ser 

condenado.  

XIII - As suas funções poderiam levar a menor exigência 

de prova sobre o seu conhecimento prévio das notícias ou 

até levar a presunções judiciais que a tal conduzissem - 

estas, se não afastadas pela resposta negativa a pontos da 

base instrutória em que se perguntasse tal matéria e se 

tivesse respondido não provado - mas tudo isso é alheio 

aos poderes deste Supremo Tribunal em recurso de 

revista.  

XIV - O abuso do direito, na modalidade da neutralização 

do direito, supressio ou Verwirkung tem os mesmos 

pressupostos do reportado ao venire contra factum 

proprium, substituindo-se o facto próprio pelo decurso do 

tempo.  

XV - Não tem, então, lugar no caso de apenas se ter 

provado que a autora, até vir a juízo, quase esgotou o 

prazo de prescrição relativo ao seu direito.  

XVI - Ainda que o autor principal das notícias não seja o 

autor dos títulos, subtítulos, textos e aposição das 

fotografias das primeiras páginas e títulos e subtítulos das 

páginas interiores, não deve deixar de ser 

responsabilizado pela totalidade da indemnização.  

07-02-2008 - Revista n.º 4403/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

 

Propriedade industrial - Marcas - Concorrência 

desleal - Obrigação de indemnizar - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Os agentes económicos no processo de captação de 

clientela, em competição com os seus concorrentes, 

devem agir com honestidade, correcção e consideração, 

não só pelos seus competidores, como também com os 

consumidores, o que mais não é que agir com boa-fé.  

II - A lealdade da concorrência implica, desde logo, a 

adopção de práticas comerciais honestas, uma vez que a 

propriedade industrial deve de certa forma considerar-se 

expressão da propriedade intelectual, já que abrange 

elementos de cariz imaterial, que integram o 

estabelecimento comercial com as suas marcas, 

invenções, patentes, modelos, desenhos industriais, 

logótipos, etc.  

III - Com a facilidade de divulgação dos produtos à 

escala mundial, e a severa competição comercial a que 

não é alheia a facilidade de comunicação e circulação, a 

disputa do mercado faz-se, sobretudo, através da 

inovação e de competitividade que são induzidas por 

técnicas de marketing e de publicidade, sendo da maior 

relevância a afirmação da individualidade de certo 

produto ou marca, de modo a gerar nos consumidores 

uma impressão inovadora, distintiva, que afaste a 

confusão ou risco de confusão com outro produto ou 

marca, que, virtualmente, com ele compita, sendo 

relevantes o aspecto gráfico ou visual e o design dos 

produtos.  

IV - A imitação ou a confundibilidade pressupõem, um 

“confronto”, de modo a que se possa concluir, ou não, 

sobre se os produtos que as marcas assinalam são 

idênticos ou afins, ou despertam, pela semelhança dos 

seus elementos, a possibilidade de associação a outros 

produtos ou marcas já existentes no mercado.  

V - Esse confronto não demanda, da parte do 

consumidor, especiais qualidades de perspicácia, 

subtileza ou atenção, já que, no frenético universo do 

consumo, o padrão é o consumidor médio, razoavelmente 

informado, mas não particularmente atento às 

especificidades próprias das marcas.  

VI - Para que uma embalagem seja imitação de outra, 

importa que ela provoque no consumidor um risco de 

confusão, risco esse que abrange o risco de associação a 

embalagem de um produto concorrente dirigido 

preferencialmente a um universo de consumidores que 

não tem necessariamente que ser homogéneo.  

VII - No contexto dos actos de confusão releva o aspecto 

visual característico de como um produto ou serviço é 

apresentado ao público, o chamado “trade dress”.  

VIII - A imitação de um conjunto visual constituirá 

concorrência desleal quando a utilização de imagem, por 

dispor de forte cariz individualizador associado a uma 

marca, é pelo consumidor médio reconhecida, com 

facilidade, como pertença de uma concreta marca, ao 

ponto de se tornar evidente que existe indevida 

apropriação de certo visual já conhecido.  

IX - No competitivo mercado onde operam a Autora e a 

Ré o modelo das latas é “universal”, estando os produtos 

associados a determinadas cores. Daí que seja 

“socialmente adequado”, não repreensível, em termos de 

concorrência, que possa existir uma certa semelhança 

entre as embalagens.  

X - A ofensa ilícita do bom nome, reputação, ou crédito 

de pessoa colectiva constitui o agente na obrigação de 

indemnizar por danos não patrimoniais, verificados os 

requisitos dos arts. 483.º, n.º 1, 562.º e 566.º do CC - 

aplicáveis à responsabilidade extracontratual - e, não 

discriminando a lei entre pessoas colectivas de fim 

lucrativo (sociedades) ou não lucrativo (mormente, 

associações e fundações), descabido é considerar que só a 

violação do direito destas importa ilicitude.  

XI - Em caso de sociedades comerciais, factor deveras 

relevante para fixação do “quantum” compensatório, em 

caso de dano não patrimonial é a repercussão que a 

imputação maléfica tem na vida empresarial o que, desde 

logo, é aferível pela sua situação no mercado antes e 

depois dos factos.  

XII - Como no caso em apreço a Ré não viu a sua 

situação lucrativa especialmente afectada, reputa-se 

equitativa a compensação de € 25.000,00 pelos danos não 

patrimoniais sofridos.  

12-02-2008 - Revista n.º 4618/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Rui Maurício e Cardoso de 

Albuquerque  
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 Danos decorrentes de ofensas ao bom nome ou à honra 

 

Responsabilidade bancária - Ofensa do crédito ou do 

bom nome - Danos não patrimoniais - Montante da 

indemnização  

I - Provado que o A marido, sofreu forte desgaste 

psicológico e séria vergonha face à recusa dos 

empréstimos em dois anos seguidos e em bancos 

diferentes designadamente ao inteirar-se que eles tiveram 

a sua génese na informação prestada pela R passando por 

cliente pouco fiável e isto quando é certo ser grande 

preocupação sua, cultivar a imagem de pessoa séria e 

cumpridora, valor que nos tempos que correm se sabe ter 

assinalável importância social, designadamente no trato 

negocia1 e na relação bancária, o facto da informação 

prestada pela R à dita estrutura supervisionada pelo 

Banco de Portugal ter sido rectificada quando o A se deu 

conta da sua manifesta inverdade em nada retira o peso 

do sentimento de vergonha perante a recusa de 

financiamento feito pelas duas instituições bancárias a 

que se dirigiu e logo a injustiça de que se sentiu alvo 

nesse atendimento.  

II - Por um lado, a informação para uma central de dados 

à disposição de outros quaisquer bancos de dever, ainda 

que de importâncias reduzidas, em empréstimo anterior, 

acarretou uma ofensa ao seu crédito traduzindo da parte 

da R uma violação do disposto no art. 484.º do CC, 

entendendo-se aqui o crédito como tudo o que se refere 

ao prestígio económico da pessoa, às suas 

disponibilidades e qualidades de exactidão, diligência e 

prudência que interessam à confiança financeira, e por 

outro, ela envolveu uma ofensa à sua personalidade 

moral, valor tutelado pela norma geral do art. 70.º do CC, 

justamente na vertente do bom nome e reputação a que 

todo o cidadão tem ius.  

III - Como ficou demonstrado, a A, parte nos 

empréstimos recusados foi igualmente afectada no seu 

bom nome e reputação, o que se traduz num dano não 

patrimonial, mas sem a dimensão do alegado logo a 

impor uma diferente graduação da indemnização a que 

tem jus.  

IV - Tendo em atenção que também à indemnização por 

danos não patrimoniais não é estranha a ideia de reprovar 

no plano civilístico e com os meios próprios do direito 

privado a conduta do agente, que o A sofreu forte vexame 

com a recusa por duas vezes de um pedido de empréstimo 

bancário mergulhando num estado de ansiedade e de 

grande revolta por ser uma pessoa muito sensível em 

questões de seriedade e a A. mulher ficou afectada 

enquanto parte do contrato e interessada nos empréstimos 

recusados com a imputação indevida de "cliente de risco" 

afigura-se-nos judicioso, ponderadas as demais 

circunstâncias a que alude o art. 494.º do CC, elevar a 

indemnização devida ao A marido para € 7.500,00 e 

outrossim por não se provar quanto à A mulher senão o 

incómodo e constrangimento pela lesão do seu bom 

nome, manter a mesma em € 5.000,00.  

19-02-2008 - Revista n.º 4798/07 - 6.ª Secção - Cardoso 

de Albuquerque (Relator), Azevedo Ramos e Silva 

Salazar  

 

Direito ao bom nome - Abuso de liberdade de 

imprensa - Danos não patrimoniais  

I - O conceito jurídico fundamental de dignidade da 

pessoa humana, em que cabem os direitos constitucionais 

ao bom-nome e à reserva da vida privada, integra uma 

decisão de valor válida para toda a ordem jurídica.  

II - No apuramento da gravidade do dano e na sua, 

consequente, concretização para efeitos indemnizatórios 

tem o julgador que interpretar e decidir à luz dos 

preceitos da lei civil (arts. 70.º, 484.º e 496.º do CC).  

III - Apesar de serem ilícitos todos os actos lesivos de 

direitos fundamentais, os danos decorrentes dessa 

violação podem, pela sua irrelevância, não merecer a 

tutela do direito.  

IV - No caso dos autos, embora estejam preenchidos os 

pressupostos da responsabilidade civil extracontratual por 

violação do direito de personalidade ao bom-nome, 

reputação e imagem da Autora, em consequência da 

publicação na capa de revista de que o Réu é proprietário 

de título segundo o qual a Autora e um seu amigo 

“assumem relação”, tal não implica que os danos - no 

caso arrelias e incómodos - daí resultantes assumam 

gravidade bastante para justificar a atribuição de 

indemnização por danos não patrimoniais.  

13-03-2008 - Revista n.º 159/08 - 1.ª Secção - Mário 

Mendes (Relator), Moreira Alves e Sebastião Povoas 

(vencido)  

 

Inabilitação - Direitos de personalidade - Danos não 

patrimoniais - Indemnização - Prescrição - 

Enriquecimento sem causa  

I - O direito de indemnização fundado na indevida 

propositura pelo réu contra o autor de uma acção de 

inabilitação - julgada improcedente -, que, ofendendo o 

seu bom nome, a sua honra e o seu bem-estar, causou 

danos não patrimoniais prescreve no prazo de três anos 

(art. 498.º, n.º 1, do CC), contado desde a data da 

prolação da sentença absolutória.  

II - A prescrição do direito de indemnização não impede 

a invocação do enriquecimento sem causa (art. 498.º, n.º 

4, do CC).  

III - Porém, o direito de indemnização referido em I por 

violação, pelo réu, dos direitos de personalidade do autor, 

causador de alegado dano não patrimonial, não é, em si 

mesmo, susceptível de causar qualquer espécie de 

enriquecimento de alguém, maxime do réu.  

IV - Com efeito, tais direitos de personalidade não visam 

propriamente atribuir ao seu titular um objecto de 

domínio patrimonialmente utilizável, mas antes impor o 

respeito da dignidade do homem como pessoa moral, não 

se vendo, assim, que a compensação material que a sua 

lesão pode acarretar (art. 496.º do CC) possa, de algum 

modo, ser encarada na perspectiva de 

enriquecimento/empobrecimento, não se podendo dizer, 

desde logo, que o enriquecimento do réu tenha sido 

obtido à custa do empobrecido.  

V - Não é bastante para desencadear a aplicação 

subsidiária do instituto do enriquecimento sem causa a 

alegação de que o empobrecimento do autor consiste no 

dano que sofreu, em virtude de se ver privado da 

indemnização com base na responsabilidade civil e que 

aquele coincide com o enriquecimento do réu, por 

aumento do património deste sem causa justificativa.  

03-04-2008 - Revista n.º 371/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Duarte Soares e Santos Bernardino  

 

Direitos de personalidade - Direito à imagem - 

Princípios de ordem pública portuguesa - Direitos 
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 Danos decorrentes de ofensas ao bom nome ou à honra 

indisponíveis - Direito à informação - 

Responsabilidade extracontratual - Obrigação de 

indemnizar - Danos não patrimoniais - Condenação 

em quantia a liquidar  

I - Provado que os AA. (jogadores de futebol) 

permitiram, através do Sindicato dos Jogadores 

Profissionais de Futebol, que a A. usasse as respectivas 

imagens numa colecção de cromos, que editou, 

destinados a serem colados numa caderneta, também por 

si criada e fornecida, e que nesta colecção de cromos, os 

AA. surgem equipados com as camisolas da selecção 

portuguesa ou dos respectivos clubes, esta limitação 

voluntária do seu direito à imagem é estabelecida para 

aquele concreto fim e por um período determinado, não 

se vislumbra a violação dos princípios da ordem pública 

(art. 81.º, n.º 1, do CC), que fundamentariam a nulidade 

do contrato de cedência de imagem celebrado entre os ora 

AA..  

II - No caso concreto, não está em questão o direito à 

informação, constitucionalmente consagrado, em 

eventual contraponto com o direito à imagem dos AA. 

(arts. 37.º e 26.º da CRP), mas tão só a comercialização 

directa, pura e simples das fotografias dos AA., sem a sua 

autorização.  

III - A recorrente, ao publicar e vender os cromos dos 

AA., não exercitou o seu direito de informar o público, 

mas procurou enriquecer à custa dos AA., vendendo as 

respectivas fotografias, sem a respectiva autorização, 

violando ilicitamente o direito destes à imagem (arts. 70.º 

e 79.º do CC). Há, sem dúvida, responsabilidade civil 

extracontratual da recorrente, pois a publicação dos 

cromos dos AA. foi ilícita e culposa (art. 483.º do CC).  

IV - A violação do direito à imagem dos AA., 

constitucionalmente consagrado, é, só por si, 

suficientemente grave para justificar a indemnização a 

título de danos morais, independentemente dos concretos 

danos causados àqueles.  

V - O art. 661.º, n.º 2, do CPC, permite ao tribunal que dê 

ao lesado uma segunda oportunidade para provar o 

montante dos danos, mas não para fazer a prova da sua 

ocorrência. Tendo o único quesito que se reportava aos 

danos patrimoniais sofridos pela A. merecido a resposta 

"não provado", impõe-se, nesta parte, absolver a R. do 

pedido de indemnização por danos patrimoniais 

formulado pela A..  

01-07-2008 - Revista n.º 1723/08 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos  

 

Direito ao bom nome - Direito à honra - Abuso de 

liberdade de imprensa - Segredo de justiça - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Constitui acto ilícito a divulgação de actos desonrosos 

e criminosos imputados a determinada pessoa, cujo nome 

e profissão foi divulgado - sendo assim facilmente 

identificada por quem a conhece -, quando a notícia refira 

como fonte o que consta da acusação do Ministério 

Público em processo penal, e a notícia até esteja de 

acordo com a acusação mencionada.  

II - Só o levantamento do segredo de justiça 

acompanhado da prolação do despacho de pronúncia 

permite a divulgação da identificação das pessoas a que 

respeita a imputação de factos, devendo apesar disso o 

órgão de comunicação social deixar bem expresso que se 

trata apenas de pronúncia criminal e não se trata ainda de 

uma condenação.  

III - A repetida divulgação de notícias nas condições 

indicadas em I., mesmo não tendo o impacto das 

primeiras e constituam mera ressonância delas, adquirem 

um efeito ainda mais gravoso, demolidor e perverso, uma 

vez que fazem consolidar na opinião pública as 

imputações transmitidas nas informações anteriores.  

IV - Vindo a verificar-se que a pessoa indicada na notícia 

não chegou sequer a ser pronunciada, a indemnização a 

atribuir ao lesado a título de danos não patrimoniais, deve 

ser determinada em função da equidade, para cuja 

determinação, entre as mais diversas causas de índole 

comum, deve atender-se ao poder económico do grupo 

onde se insira o meio de comunicação social, tiragens 

médias e difusão designadamente no meio social a que 

respeite o visado, e potenciais lucros obtidos com notícias 

desse tipo.  

V - Considera-se ajustada a indemnização civil (pois só 

dessa aqui se trata) de 25.000,00€ por ofensa à honra e ao 

bom nome, nas condições acima mencionadas, de um 

Advogado e gestor conhecido, quando praticada por um 

jornal de grande divulgação, e se constata que, por falta 

de indícios suficientes, não chega sequer a haver 

pronúncia.  

10-07-2008 - Revista n.º 1824/08 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator)*, Garcia Calejo e Mário Mendes  

 

Ofensa do crédito ou do bom nome - Direito à honra - 

Direito ao bom nome - Advogado - Danos não 

patrimoniais 

I - Os réus, entre eles um com a profissão de advogado, 

apresentaram no Conselho Distrital da Ordem dos 

Advogados duas participações contra o autor, também 

advogado, acusando este último, designadamente, de 

prosseguir, “no exercício da sua profissão e em relação ao 

colega, objectivos torpes e cobardios, que advogava com 

expedientes ilegais e sem escrúpulos, que tem um torpe e 

obsessivo desígnio e que já é habitual a falta de 

escrúpulos do autor”.  

II - A utilização daquelas expressões traduz uma 

imputação de qualidades que revelam um desvalor, que 

significam uma desconsideração, um desprezo, uma falta 

de lealdade e de rectidão que afectam a honra e o bom 

nome do autor, tendo provocado neste um sentimento de 

humilhação, angústia e preocupação.  

III - A título de danos não patrimoniais a atribuir ao autor 

e a pagar pelos réus - reportados à data da citação, 

Outubro de 2003, porquanto se fixaram juros desde então 

-, julga-se adequado o montante de 20.000,00 €.  

10-07-2008 - Revista n.º 610/08 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Lázaro Faria  

 

Responsabilidade extracontratual - Procedimento 

criminal - Prazo de prescrição - Abuso de liberdade 

de imprensa - Direito ao bom nome - Direito à honra - 

Morte - Danos não patrimoniais  

I - Para demandar civilmente os responsáveis com base 

no ilícito penal - no caso, ofensa da memória de pessoa 

falecida - impunha-se o recurso à lide criminal, só sendo 

possível fazê-lo em separado, e noutro foro, nos casos 

excepcionais elencados no art. 71.º do CPP.  

II - Por isso, enquanto se mantiver pendente essa lide - 

ainda que em sede de inquérito - não pode correr a 
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contagem do prazo prescricional do n.º 1 do art. 498.º do 

CC.  

III - As normas conjugadas dos arts. 70.º e 71.º do CC 

não conferem aos filhos qualquer direito a serem 

indemnizados, por ofensas aos direitos de personalidade 

de pessoas falecidas.  

IV - É, pois, inviável o pedido indemnizatório formulado 

pelos Autores, tendo como causa de pedir a ofensa do 

bom nome de sua mãe, que não se confunde com a 

violação de um direito de personalidade próprio (ofensa 

da sua integridade moral e do seu bom nome, pela 

imputação de factos desonrosos à sua mãe).  

04-11-2008 - Revista n.º 2342/08 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Direito ao bom nome - Sociedade comercial - Danos 

não patrimoniais 

Uma sociedade comercial tem direito ao bom nome e 

reputação, em termos de honorabilidade, apesar de nela 

não haver uma consciência ética que possa ser afectada; e 

isto independentemente dos prejuízos materiais que a sua 

má fama possa acarretar.  

13-11-2008 - Revista n.º 3143/08 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

 

Responsabilidade extracontratual - Decisão judicial - 

Liberdade de expressão - Juiz - Direito à honra - 

Direito ao bom nome - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

I - A jurisprudência vem definindo alguns guias 

orientadores que servem de guia à equidade na 

compensação dos danos não patrimoniais, cumprindo 

destacar, entre eles, a ideia da proporcionalidade, a 

necessidade de uniformização de critérios e o 

reconhecimento do carácter sancionatório da 

compensação deste tipo de danos.  

II - A ideia da proporcionalidade parte do pressuposto 

que aos danos mais graves correspondem montantes mais 

elevados e esses danos mais graves respeitam à maior 

dignidade do bem jurídico em causa, havendo que 

diferenciar entre as lesões corporais que privem o lesado 

de funções biológicas importantes de modo irreversível e 

são fonte de imenso sofrimento moral até ao fim da vida, 

e os atentados aos valores do bom nome e reputação 

profissional, mas não podendo olvidar-se que a forma 

como tais atentados ocorrem, com larga divulgação 

pública e sobretudo através dos “mass media” justificará, 

por vezes, algum descompasso entre os valores 

atribuídos.  

III - O Réu, com o seu insólito protesto contra a decisão 

judicial proferida pelo magistrado Autor, permanecendo 

durante pelo menos 2 meses na praça fronteira ao 

Tribunal (e não só aí) onde este último desempenhava 

funções, anunciando estar em “greve de fome” e 

prestando declarações a jornalistas de diferentes órgãos 

de comunicação social que ultrapassaram os limites da 

liberdade de expressão e de crítica das decisões judiciais, 

fazendo passar do magistrado em causa uma imagem 

pública de pessoa conflituosa, polémica, prepotente e 

alvo de surda e generalizada contestação, lesou o direito 

ao bom nome e reputação do Autor, na perspectiva da 

função que exerce e do elevado sentido de exigência ética 

e de responsabilidade a ela associadas, pelo que incorreu 

em responsabilidade civil, sendo adequado fixar a 

indemnização dos danos em causa no montante de 

20.000€.  

09-12-2008 - Revista n.º 2613/08 - 6.ª Secção - Cardoso 

de Albuquerque (Relator), Azevedo Ramos e Salazar 

Casanova  

 

Danos patrimoniais - Condenação em quantia a 

liquidar - Sociedade comercial - Danos não 

patrimoniais  

I - Embora esteja demonstrado que a recorrida causou um 

prejuízo à recorrente ao impossibilitá-la de utilizar o 

veleiro Hunter 310 no período de 22-03 a 23-07-1999, 

não existem elementos indispensáveis para fixar o 

montante desse prejuízo, ou seja, prova-se a existência de 

danos, mas não é possível determinar o seu quantitativo.  

II - Assim sendo, haveria que fazer uso do estatuído no 

n.º 2 do art. 661.º do CPC e relegar o apuramento desse 

dano para liquidação posterior, nos precisos termos em 

que se decidiu no acórdão recorrido.  

III - Tratando-se de sociedades comerciais, os danos não 

patrimoniais a considerar só podem ser aqueles que se 

reportem à perda de prestígio ou reputação social e desde 

que essa perda seja relevante.  

27-01-2009 - Revista n.º 3993/08 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Maria dos Prazeres Beleza e Lázaro 

Faria  

Conta bancária - Conta bloqueada - Depósito 

bancário - Convenção de cheque - Dever acessório - 

Responsabilidade bancária - Responsabilidade 

contratual - Obrigação de indemnizar - Danos não 

patrimoniais - Ónus da prova  

I - A operação de depósito bancário surge sempre 

associada a uma abertura de conta, aplicando-se-lhe as 

regras próprias estipuladas, especificadamente ou por 

adesão, a propósito da abertura de conta. Estando, 

também, associada a esta a chamada convenção de 

cheque.  

II - O bloqueio de conta não se confunde necessariamente 

com a cessação do contrato da sua respectiva abertura 

(embora, por vezes, o prenuncia). Podendo o mesmo 

bloqueio, decidido pelo banqueiro, advir de várias razões, 

nomeadamente, a pedido do próprio cliente ou por ordem 

do Tribunal.  

III - Tendo o Banco réu violado, com errada informação 

ao cliente, os deveres acessórios de conduta a que por via 

do contrato de depósito e respectiva convenção de cheque 

com o autor celebrados está vinculado, torna-se 

responsável pelo prejuízo que ao mesmo causa. Devendo 

considerar-se como integrando hipótese de violação 

positiva do contrato, alem do mais, os casos de violação 

dos deveres acessórios, com o inerente direito à 

indemnização pelos danos.  

IV - Sendo certo que a obrigação de indemnização tem 

em vista tornar indemne o lesado, isto é, sem dano, 

dever-se-á entender que, no domínio da responsabilidade 

contratual ou obrigacional do réu, resultante do 

incumprimento de obrigações, cabe também a 

ressarcibilidade dos danos não patrimoniais.  

V - Apresentando-se, contudo, o dano como condição 

essencial da responsabilidade, não existindo esta sem 

aquele.  

VI - Incumbindo ao lesado a sua prova, como elemento 

constitutivo do direito de que se arroga.  
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VII - E, ficando o Tribunal na dúvida sobre a realidade de 

um facto, deve a mesma ser resolvida contra o onerado 

com a respectiva prova, por lhe aproveitar.  

19-02-2009 - Revista n.º 3821/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator)*, Santos Bernardino e Álvaro 

Rodrigues  

 

Responsabilidade civil - Danos não patrimoniais - 

Direitos de personalidade - Direito ao bom nome - 

Liberdade de imprensa - Liberdade de expressão - 

Tribunal Europeu dos Direitos do Homem 

I - Havendo ofensa (ou ameaça de ofensa) à 

personalidade humana, admite a lei, além do mais, haver 

lugar a responsabilidade civil do agente infractor, caso se 

verifiquem os pressupostos de tal responsabilidade, 

designadamente a culpa e a verificação do dano, 

apresentando-se o dano como condição essencial da 

responsabilidade, não havendo, pois, responsabilidade 

civil sem dano.  

II - O direito à honra é uma das mais importantes 

concretizações da tutela do direito de personalidade.  

III - Sendo a honra um bem da personalidade e imaterial, 

que se traduz numa pretensão ou direito do indivíduo a 

não ser vilipendiado no seu valor aos olhos da sociedade 

e que constitui modalidade do livre desenvolvimento da 

dignidade humana, valor a que a Constituição atribui a 

relevância de fundamento do Estado Português.  

IV - O nosso Código Civil consagrou a tese da 

ressarcibilidade dos danos não patrimoniais, limitando-

os, porém, àqueles que pela sua gravidade, mereçam a 

tutela do direito. Gravidade essa que se deve medir por 

um padrão objectivo e não à luz de factores subjectivos, 

embora estes, resultantes de circunstâncias concretas em 

que a ofensa se verificou, temperem necessariamente 

aquele.  

V - A inserção absolutamente injustificada (nada 

podendo justificar o seu carácter não verdadeiro, 

conhecido da ré) de uma manchete, seguida de notícia 

desenvolvida numa página do jornal, a descrever o autor, 

homem público, a desempenhar funções de relevo no 

Governo do Estado, como estando a ser criminalmente 

investigado pela prática de um crime de burla ou de 

corrupção, é, em si mesma, potencialmente lesiva do seu 

direito à honra e ao bom nome, sendo, assim, susceptível 

de, em abstracto, gerar obrigação de indemnizar.  

VI - A liberdade de imprensa, implicando a 

correspondente liberdade de expressão e criação dos 

jornalistas, situa-se, de pleno, no campo dos direitos 

fundamentais (art. 38.º da CRP), decorrendo os limites a 

tal liberdade da lei - fundamental e ordinária - de forma, 

além do mais, a salvaguardar o rigor e a objectividade da 

informação, a garantir os direitos ao bom nome, à reserva 

da intimidade da vida privada, à imagem e à palavra dos 

cidadãos.  

VII - É dever fundamental do jornalista respeitar 

escrupulosamente o rigor e a objectividade da 

informação, devendo comprovar os factos, ouvir as partes 

interessadas, constituindo, face ao respectivo código 

deontológico, falta grave a imputação de factos a alguém 

sem provas.  

VIII - O TEDH tem vindo a firmar jurisprudência no 

sentido de, sob reserva do n.º 2 do art. 10.º da CEDH, a 

liberdade de expressão ser válida não só para as 

informações consideradas como inofensivas ou 

indiferentes, mas também para aquelas que contradizem, 

chocam ou ofendem. Estando, porém, o exercício de tal 

liberdade sujeito a restrições e sanções. Reconhecendo o 

próprio TEDH a existência de uma margem de actuação a 

cada Estado, nela se atendendo às estatuições internas 

sobre a honra e o bom nome e, desde logo, ao art. 484.º 

do CC.  

IX - É exigível que a imprensa, no exercício da sua 

função pública, não publique imputações que atinjam a 

honra das pessoas e que se saibam inexactas, cuja 

inexactidão não tenha podido comprovar ou sobre a qual 

se não tenha podido informar convenientemente.  

12-03-2009 - Revista n.º 2972/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator)*, Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria  

 

 

Responsabilidade bancária - Convenção de cheque - 

Nexo de causalidade - Matéria de facto - Matéria de 

direito - Danos não patrimoniais - Obrigação de 

indemnização  

I - Face à consagração da doutrina da causalidade 

adequada feita pelo art. 563.º do CC, o nexo de 

causalidade deve ser encarado segundo duas vertentes: a 

do nexo naturalístico, que integra matéria de facto, 

consistente em saber se determinado facto produziu 

determinada consequência, e a do nexo de adequação, 

consistente em determinar se esse facto, em abstracto ou 

em geral, era adequado a produzir essa consequência.  

II - Aquela primeira vertente, integrando matéria de facto, 

não pode ser sindicada pelo STJ, só o podendo ser a 

segunda, por integrar matéria de direito na medida em 

que respeita à interpretação e aplicação do art. 563.º do 

CC, mas apenas desde que as instâncias tenham 

considerado provado o nexo naturalístico; não sendo esse 

o caso, não há sequer lugar à apreciação do eventual nexo 

de adequação.  

III - Não tendo sido considerada provada a existência de 

nexo de causalidade entre a indevida rescisão da 

convenção de cheques que vigorava entre a sociedade 

comercial, 1.ª autora, e o banco réu, com a consequente 

inclusão dos autores na listagem de utilizadores de 

cheques que oferecem risco, e a não concretização da 

encomenda feita à autora e a difícil situação financeira 

desta, não pode o STJ alterar o decidido pelas instâncias a 

este respeito  

IV - Como resulta do disposto no art. 798.º do CC 

(quanto à autora, em relação à qual o banco réu poderia 

ser responsável com base em responsabilidade contratual) 

e no art. 483.º do CC (quanto aos 2.º e 3.º autores, que, 

não sendo sujeitos da convenção de cheque, poderiam ser 

titulares do direito de indemnização com base em 

responsabilidade extracontratual), o nexo de causalidade, 

assim como o dano, são requisitos da obrigação de 

indemnizar.  

V - Apenas serão ressarcíveis os danos não patrimoniais 

(o vexame) efectivamente sofridos pelos 2.º e 3.º autores, 

cuja indemnização já se encontra fixada, por não 

resultarem de eventual paralisação da autora, mas da 

própria rescisão, encontrando-se provado o necessário 

nexo de causalidade.  

24-04-2009 - Revista n.º 4794/03.3TBGDM.S1 - 6.ª 

Secção - Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa 

Leite  
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Contrato de gestão de empresa - Resolução do negócio 

- Cumprimento defeituoso - Incumprimento definitivo 

- Justa causa - Sociedade comercial - Direito à honra - 

Direito ao bom nome - Direito à imagem - Danos não 

patrimoniais  

I - O contrato de gestão de empresa (management) é um 

contrato mercantil atípico, bilateral e oneroso, 

modalidade do contrato de prestação de serviço (arts. 

231.º e ss. CCom e 1156.º, 1157.º e ss. CC), através do 

qual uma empresa atribui poderes de gestão a uma outra 

empresa, estabelecendo uma relação duradoura e de 

colaboração ou de cooperação entre as partes envolvidas, 

no desenvolvimento da qual à sociedade gestora compete 

o encargo de gerir a outra empresa no interesse e por 

conta do dono desta (concedente), mediante certa 

remuneração.  

II - Uma das consequências possíveis do cumprimento 

defeituoso, no caso uma prestação de serviço 

desconforme ao devido no exacto cumprimento das 

obrigações emergentes do contrato de gestão do Hotel 

(execução defeituosa), é, entre outras - exigência de 

eliminação do defeito, substituição da prestação, redução 

da contraprestação, por exemplo -, a faculdade de o 

credor resolver o contrato, se verificados os pressupostos 

estabelecidos nos arts. 801.º e 808.º CC.  

III - Equiparável às situações de conversão da mora em 

incumprimento definitivo para efeito de resolução 

contratual por perda objectiva do interesse na prestação 

ou pela fixação e decurso de um prazo admonitório, 

previstas naquele art. 808.º, será aquela em que o devedor 

declare que não procederá ao cumprimento pontual ou 

exacto da prestação devida. Se o devedor afirma 

inequivocamente que não procederá à eliminação da 

desconformidade (defeito), então o credor poderá 

resolver o contrato independentemente de se ter 

estabelecido prazo admonitório, pois que, nesse caso, o 

incumprimento definitivo está verificado pela tomada de 

posição do devedor no sentido de que a prestação não 

realizada já não o será posteriormente.  

IV - Essa manifestação de vontade do devedor tem que 

ser expressa por uma declaração absoluta e inequívoca, 

impondo-se que o renitente emita uma declaração séria, 

categórica e que não deixe que subsistam quaisquer 

dúvidas sobre a sua vontade e propósito de querer não 

cumprir.  

V - A “justa causa” de resolução integra-se regime típico 

das relações contratuais duradouras, mormente nas de 

execução continuada, às quais não se ajusta directamente 

o regime admonitório previsto no art. 808.º CC, pois que 

o que está em causa não é, em regra, a perda de interesse 

numa concreta prestação, “mas a justificada perda de 

interesse na continuação da relação contratual”, podendo 

a cessação do vínculo resultar da quebra de confiança 

entre as partes quando, ponderados os motivos no 

contexto global, seja de formular um juízo de perda de 

confiança justificada assente no de prognose de 

inviabilidade de prossecução da relação contratual.  

VI - Assentando o contrato de gestão de empresa no 

estabelecimento de uma relação duradoura entre as partes 

que se vinculam, envolvendo recíprocos deveres de 

colaboração em vista do alcance do escopo previsto e 

definido, como é próprio dos denominados contratos de 

colaboração, releva especialmente uma estreita 

“coordenação de interesses entre as partes”, que 

pressupõe, também de modo especial, qualidades de 

lealdade, de probidade ou honorabilidade entre os 

contraentes, nomeadamente quando se trata de negócio 

intuitu personae.  

VII - Os negócios de confiança postulam condutas em 

que os deveres de informação ou de esclarecimento 

(revelando à outra parte as circunstâncias susceptíveis de 

lhe interessar) e de correcção (mediante uma conduta 

diligente e leal e proba) se colocam num patamar de 

maior exigência que a decorrente do respeito pelo 

princípio da boa fé genericamente consagrado no n.º 2 do 

art. 762.º CC.  

VIII - Embora não tenham capacidade de sofrimento, 

padecendo dores físicas ou morais, como as pessoas 

físicas, destinatárias naturais da protecção da 

personalidade, as sociedades comerciais podem ver 

ofendido o seu bom nome e reputação, sob a perspectiva 

da consideração comercial e social, e sofrer perda de 

prestígio com afectação da sua imagem.  

IX - Nessa medida, desde que compatíveis com a sua 

natureza e não inseparáveis da personalidade singular, 

serão de reconhecer às pessoas colectivas, 

designadamente às sociedades comerciais, apesar do seu 

escopo lucrativo, os direitos pessoais reconhecidos às 

pessoas singulares, nomeadamente o direito à 

compensação por danos de natureza não patrimonial.  

X - Os danos de imagem podem revestir-se de natureza 

patrimonial e de natureza não patrimonial, relevando 

nessas duas vertentes.  

XII - Em princípio, as ofensas ao bom-nome comercial, 

abalando a boa fama da empresa, reflectem-se num dano 

patrimonial, a manifestar-se no afastamento da clientela e 

a consequente diminuição do giro comercial.  

XIII - O ressarcimento dos efeitos danosos caberá, em 

regra, na esfera de protecção dos danos patrimoniais, do 

dano patrimonial indirecto.  

XIV - A compensação por danos não patrimoniais será 

devida quando esteja em causa a protecção de interesses 

imateriais “como o prestígio social, a identidade ou a 

esfera do sigilo, sem qualquer afectação concomitante da 

esfera patrimonial”.  

21-05-2009 - Revista n.º 643/09 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator)*, Moreira Camilo e Urbano Dias  

 

Direito ao bom nome - Danos patrimoniais - Danos 

não patrimoniais - Obrigação de indemnização  

I - A manutenção de placas com o nome pessoal e a 

titulação profissional do Autor, médico patologista, nos 

mesmos locais onde continuou o nome da sociedade de 

que foi sócio ou Director clínico é adequada para fazer 

crer ao público em geral e à comunidade médica em 

particular que aquele continua ligado à referida 

sociedade.  

II - Apesar de essas placas terem sido colocadas pelo 

Autor ou com o seu consentimento quando estava ligado 

à sociedade Ré e não ter sido alegado que ele alguma vez 

tivesse instado esta última a providenciar pela retirada 

das mesmas, era à Ré que competia provar que a 

continuação da utilização do nome do Autor se fazia com 

a autorização ou consentimento deste, por se tratar de 

matéria de excepção à ilicitude da sua actuação (arts. 

72.º, n.º 1, e 342.º, n.º 2, do CC).  
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III - O art. 484.º do CC, respeitando às ofensas do crédito 

ou do bom nome, basta-se com a possibilidade ou 

capacidade de a difusão de um facto para a produção de 

prejuízo, para abrir as portas ao titular do direito (neste 

caso o Autor) à indemnização pelos danos causados. No 

entanto, não faz presumir danos.  

IV - Embora o Autor possa pugnar para que o seu nome 

pessoal e titulação não seja mais utilizado pela Ré (art. 

72.º, n.º 1, do CC), não se pode retirar da ilicitude e da 

censurabilidade da conduta da Ré a obrigação de 

indemnizar o Autor, se, como foi o caso, não resultou 

provado que a actuação desta tenha feito perigar o bom 

nome e o crédito do Autor, causando-lhe danos não 

patrimoniais ou patrimoniais (arts. 342.º, 483.º, 484.º, 

486.º, 487.º e 798.º, todos do CC).  

21-05-2009 - Revista n.º 136/2002.S1 - 1.ª Secção - 

Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque  

 

Pessoa colectiva - Sociedade comercial - Direito ao 

bom nome - Direito à imagem - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Ressarcimento - Equidade  

I - Hoje não é possível questionar o ressarcimento dos 

danos não patrimoniais das pessoas colectivas e, logo, das 

próprias sociedades comerciais.  

II - No caso particular das sociedades comerciais, o bom 

nome, a reputação e a imagem comercial relevam na justa 

medida da vantagem económica que deles podem retirar, 

traduzindo-se a sua lesão num dano patrimonial indirecto, 

i.e., no reflexo negativo que, na respectiva potencialidade 

de lucro, pode operar.  

III - Os critérios legais a ter em conta para a fixação 

equitativa da indemnização por danos não patrimoniais 

são o grau de culpa do agente, a condição económica e 

social do lesante e as demais circunstâncias do caso (art. 

494.º do CC, por remissão do n.º 3 do art. 496.º), 

apontando a jurisprudência e também a doutrina, entre 

outros, o da proporcionalidade e do acatamento dos 

padrões habituais da jurisprudência.  

IV - No campo das ofensas ao nome e ao crédito das 

pessoas colectivas, enquanto sociedades de fim lucrativo, 

importa sobremaneira ter em conta a medida em que 

aquelas influíram ou possam influir negativamente na 

consecução dessa finalidade social.  

02-06-2009 - Revista n.º 541/06.6TBVLG.S1 - 6.ª Secção 

- Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar Casanova e 

Azevedo Ramos  

 

Responsabilidade bancária - Banco de Portugal - 

Direito ao bom nome - Danos não patrimoniais  

I - Actua ilícita e culposamente o banco que, confrontado 

com o trânsito em julgado da decisão absolutória de um 

dos réus (ora autor) que demandou com vista à sua 

condenação no pagamento de determinada quantia e com 

as insistentes interpelações de tal réu, não solicitou à 

Central de Responsabilidades do Banco de Portugal a 

remoção do débito reclamado àquele da sua folha de 

centralização de responsabilidades de crédito.   

 

II - Demonstrando os factos apurados que, por causa da 

actuação do banco, as instituições bancárias onde o autor 

se dirigiu recusaram-se a conceder-lhe crédito, 

designadamente, para compra de habitação com um 

spread mais vantajoso, a entregar-lhe livros de cheques e 

a obter cartões de crédito e que todos estes 

acontecimentos levaram o autor a sentir-se desgostoso, 

angustiado, nervoso, desesperado e revoltado pelo facto 

de o réu ainda não ter regularizado a sua situação junto 

do serviço competente do Banco de Portugal, afigura-se 

justa e equitativa a quantia de € 15 000 destinada à 

reparação dos danos não patrimoniais sofridos pelo autor.   

29-10-2009 - Revista n.º 6409/06.9TVLSB.S1 - 7.ª 

Secção - Lázaro Faria (Relator), Lopes do Rego e Pires 

da Rosa 

 

Abuso de liberdade de imprensa - Jornal - Jornalista - 

Direito à informação - Direito ao bom nome - Direito 

à imagem - Direito a reserva sobre a intimidade - 

Órgãos de comunicação social - Legitimidade - 

Colisão de direitos - Direito à indemnização - Danos 

não patrimoniais  

I - Em acção cível para ressarcimento dos danos 

provocados por factos cometidos através da imprensa, os 

responsáveis, de acordo com o n.º 2 do art. 29.º da Lei n.º 

2/99, de 13-01, são, para além do autor do escrito ou 

imagem, a empresa jornalística e não o director do 

periódico ou o seu substituto legal, mesmo que se prove 

que tiveram conhecimento prévio da publicação do 

escrito ou imagem em causa.   

II - A expressão «empresas de comunicação social» 

utiliza-se para referir, sinteticamente, as pessoas 

singulares ou colectivas (qualquer que seja a sua forma 

ou tipo) que exercem, em nome e por conta própria e de 

um modo organizado, uma actividade de recolha, 

tratamento e divulgação de informações destinadas ao 

público, através da imprensa, do cinema, da televisão e de 

outros meios análogos.   

III - Por aplicação do disposto no citado art. 335.º do CC, 

há que entender que a liberdade de expressão não possa 

(e não deva) atentar contra os direitos à reserva da 

intimidade da vida privada e à imagem, salvo quando 

estiver em causa um interesse público que se sobreponha 

àqueles e a divulgação seja feita de forma a não exceder o 

necessário a tal divulgação.   

IV - O jornalista deve relatar os factos com rigor e 

exactidão e interpretá-los com honestidade.   

V - O dano constitui a razão de ser do instituto da 

responsabilidade civil, seja ela contratual, seja 

extracontratual.   

VI - Ora, também se perfila como igualmente relevante o 

princípio da salvaguarda do bom nome e reputação 

individuais, à imagem e reserva da vida privada e familiar 

– art. 26.º, n.º 1, da mesma Lei Fundamental.   

17-12-2009 - Revista n.º 4822/06.0TVLSB.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator)*, Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista 

 

Liberdade de imprensa - Liberdade de expressão - 

Liberdade de informação - Direito ao bom nome - 

Juiz - Danos não patrimoniais 

I - A protecção do art. 496.º do CC abrange apenas os 

danos que, pela sua especial gravidade, mereçam a tutela 

do direito.   

II - A gravidade dos danos não deve – não pode – ser 

apreciada por uma sensibilidade colocada no patamar de 

qualificação com a qual o ofendido se apresenta, pessoal 

e profissionalmente.   
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III - Essa especial qualificação, em contraponto com um 

universo mais comum de outros profissionais (de outras 

profissões), não pode conduzir a uma sensibilidade 

sensível mas a uma sensibilidade tolerante, que tenha em 

conta as condições concretas do exercício profissional 

donde proveio a ofensa.   

IV - Os juízes, os tribunais – sem prejuízo de lutarem por 

uma formação especializada dos profissionais que com 

eles trabalham por forma a que possa ser cumprido com a 

preceito o dever de informar – não podem ser 

particularmente sensíveis a alguns destemperos ou 

inexactidões na publicitação da sua actividade.   

25-02-2010 - Revista n.º 1016/06.9TVLSB.S1 - 7.ª 

Secção - Pires da Rosa (Relator)*, Custódio Montes, 

Alberto Sobrinho, Maria dos Prazeres Beleza e Lopes do 

Rego 

 

Direito ao bom nome - Liberdade de imprensa - 

Direitos fundamentais - Colisão de direitos -Lei de 

Imprensa - Jornalista - Responsabilidade 

extracontratual - Causas de exclusão da ilicitude - 

Danos não patrimoniais - Junção de documento 

  

I - Não basta alegar que os documentos, que se pretende 

juntar com as alegações do recurso de apelação, se 

referem a factos notórios para afastar as regras relativas à 

junção de documentos, só possível nos termos do art. 

706.º do CPC.   

II - Para que a divulgação de um facto respeitante a 

determinada pessoa possa vir a gerar a obrigação de 

indemnizar por danos não patrimoniais é necessário que 

seja apta a provocar danos graves.   

III - A gravidade é aferida objectivamente, em função de 

um padrão médio de sensibilidade.   

IV - Tratando-se de um facto divulgado através da 

comunicação social, há que ponderar o impacto negativo 

que essa divulgação terá, atento o destinatário médio da 

notícia.   

V - A divulgação do facto, não verdadeiro, da associação 

com um caso de tráfico de droga de quem, por profissão, 

está reconhecidamente envolvido na investigação 

criminal e, no momento da publicação da notícia, tutela 

os órgãos de polícia criminal, assume especial gravidade.   

VI - Nesse contexto, não pode ser invocada a qualidade 

de personalidade pública do visado para diminuir ou 

excluir a gravidade da ofensa.   

VII - Só se torna necessário resolver um conflito entre o 

direito fundamental ao bom nome e reputação e o direito 

fundamental de informar se, no caso concreto, a conduta 

potencialmente lesiva do titular deste último corresponder 

efectivamente ao exercício desse direito.   

VIII - A verdade de uma concreta notícia não pode ser 

aferida em função de cada um dos factos isoladamente 

relatados, com maior ou menor correspondência com a 

realidade, mas da mensagem que com ela se quis 

transmitir ao público.   

25-03-2010 - Revista n.º 576/05.6TVLSB.S1 - 7.ª Secção 

- Maria dos Prazeres Beleza (Relator)*, Lopes do Rego e 

Barreto Nunes 

 

Estabelecimento comercial - Clientela - Princípio da 

igualdade - Direito à honra - Danos não patrimoniais - 

Direito à indemnização 

I - A conduta da ré, ao proceder à afixação nas suas 

instalações, onde se realizavam leilões para venda de 

viaturas usadas, de uma lista da qual constavam os nomes 

dos autores como comerciantes não autorizados a entrar 

no seu estabelecimento, não apresentando qualquer razão 

a justificar a exclusão dos autores, tem implicações ao 

nível de ofensa do direito à honra e consideração, na 

vertente do respeito pelo princípio da igualdade, 

consagrado no art. 13.º da CRP.   

II - Só razões ponderosas poderão justificar a limitação 

de acesso a um estabelecimento comercial, sejam elas de 

natureza comercial ou outra, razões que, contudo, 

merecem explicação e obedecem a critérios gerais e não 

particulares.   

III - Ao colocar os autores numa posição de plena 

desigualdade, face a outros interessados no leilão, de 

modo injustificado, recorrendo à afixação dos seus nomes 

como sendo pessoas indesejáveis, a ré agrediu, de forma 

clara, a honra e consideração que a qualquer pessoa, seja 

ela singular ou colectiva, é devida, pelo que, com o seu 

comportamento, se constituiu na obrigação de reparação, 

na medida do possível, dos prejuízos sofridos, devendo 

ser condenada no pagamento aos autores de uma 

indemnização a título de reparação pelos danos não 

patrimoniais sofridos.   

13-04-2010 - Revista n.º 943/03.0TCSNT.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá (voto de vencido) 

 

Direitos de personalidade - Direito ao bom nome - 

Direito à honra - Liberdade de expressão -Liberdade 

de informação - Liberdade de imprensa - Televisão - 

Colisão de direitos - Jornalista - Ilicitude – Culpa - 

Ónus da prova - Danos não patrimoniais  

I - Os princípios fundamentais da liberdade de expressão 

e do direito de informação têm dignidade constitucional; 

por isso, os direitos em colisão com a liberdade de 

expressão só podem prevalecer na medida em que a 

Constituição os acolha e valorize.   

II - Perfila-se como igualmente relevante o princípio da 

salvaguarda do bom nome e reputação individuais, da 

imagem e reserva da vida privada e familiar.   

III - Ocorrendo situações em que os direitos mencionados 

entrem em conflito, há que entender que a liberdade de 

expressão não pode (e não deve) atentar contra os direitos 

de personalidade, salvo quando estiver em causa um 

interesse público que se sobreponha àqueles e a 

divulgação seja feita de forma a não exceder o necessário 

a tal divulgação.   

IV - O princípio norteador da informação jornalística 

deve ser o de causar o menor mal possível, pelo que, 

quando se ultrapassam os limites da necessidade ou 

quando os processos não são, de per si, injuriosos, a 

conduta é ilegítima.   

V - Cabe ao autor da notícia ou escrito o ónus da prova 

relativamente à verdade dos factos bem como à boa fé na 

prestação da notícia.   

VI - Revelando os factos provados que as notícias dos 

jornais nacionais de 29 e 30 de Abril de 2004 e do jornal 

da tarde deste último dia (todos da mesma estação 

televisiva), foram transmitidas sem previamente ouvir o 

visado e sem correspondência com a realidade e 

transformaram-se em tema de conversa em todo o País, 

criando em muitas pessoas um clima de desconfiança 
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relativamente àquele, dando-lhe a imagem de cidadão 

pouco escrupuloso e desonesto nos meios onde se move, 

sendo certo que os réus representaram que a publicitação 

dos factos relatados e as considerações expendidas nos 

programas televisivos, acerca do autor, produziam um 

efeito nocivo para a personalidade deste, realidade com a 

qual se conformaram, deve considerar-se que a 

informação veiculada pela estação televisiva em causa é 

ofensiva dos direitos do autor à honra, dignidade e 

imagem, ultrapassando, manifestamente, os limites a que 

a liberdade de informação está sujeita, sendo certo que 

entre estes está a verdade, a qual se mede pela 

objectividade, pela seriedade das fontes, pela isenção e 

pela imparcialidade dos jornalistas, evitando 

manipulações que a deontologia profissional, antes da lei 

do Estado, condena.   

VII - Tais notícias constituem, por isso, um facto que é 

ilícito.   

VIII - Demonstrando ainda os mesmos factos que quem 

deu rosto à notícia divulgada foi a ré X, que também era 

directora-adjunta de informação e pivot do serviço 

noticioso Jornal Nacional (20h00), e não tendo esta 

logrado provar que actuou com o grau de diligência 

normalmente adequado a evitar o evento produzido ou 

que não teve condições de o observar no contexto da 

notícia reportada, deve considerar-se que referida a ré 

agiu com culpa.   

IX - Evidenciando ainda a mesma factualidade que: do 

teor das notícias em causa, que foram vistas e ouvidas por 

cerca de 2.000.000 de pessoas, decorria, para o 

telespectador comum, que o autor estava implicado em 

actos qualificáveis como crime e que, por isso, estava a 

ser objecto de inquérito pela Polícia Judiciária, que 

chegara a realizar buscas em sua casa, para tentar apurar 

factos concernentes a essa implicação; dando tais 

notícias, do autor, uma imagem de cidadão pouco 

escrupuloso e desonesto, nos meios em que se tem 

movido e que se move; a imagem dada, do autor, através 

das mesmas, diminuiu o seu crédito, como homem e 

como deputado; nos dias subsequentes à transmissão das 

notícias, o autor foi contactado por familiares, amigos, 

colegas de Partido e membros de diversos grupos 

parlamentares, que se mostravam incomodados e 

chocados com o conteúdo daquelas; as declarações 

constantes das mencionadas notícias foram tema de 

conversa em todo o país e criaram, em muitas pessoas, 

um clima de desconfiança em relação ao autor; por efeito 

da difusão de tais notícias, o autor sofreu desgosto, 

revolta, indignação, humilhação e angústia; em virtude da 

emissão de tais notícias, o autor ficou vexado e ofendido 

no seu “pundonor” e no bom nome e reputação; a 

emissão das notícias e o respectivo impacto provocou no 

autor perturbações que se prolongaram no tempo; deve 

concluir-se que tais factos constituem, no seu conjunto, 

muito mais do que meros incómodos sem relevância 

jurídica: são, na verdadeira acepção da palavra, lesões – e 

lesões suficientemente graves para merecerem a 

protecção do direito – de aspectos essenciais dos direitos 

de personalidade atingidos.  

X - Em função do exposto, reputa-se de justa e equitativa 

a quantia de € 40 000 destinada ao ressarcimento dos 

danos não patrimoniais sofridos pelo autor.   

29-04-2010 - Revista n.º 5583/04.3TBOER.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista 

 

Direito à honra - Danos não patrimoniais - Direito à 

indemnização - Cálculo da indemnização 

I - O facto de o réu., em plena escola onde a autora 

trabalha, a ter apelidado, perante outrem, de “mentirosa”, 

“bandalho”, “aberração para o ensino”, “incompetente”, 

causando-lhe, como consequência directa e necessária 

graves perturbações físicas e psíquicas, é motivo de sobra 

para legitimar a condenação daquele, por ofensa à honra 

desta, no pagamento da peticionada indemnização por 

danos não patrimoniais.   

II - O direito à honra é uma das mais importantes 

concretizações da tutela e do direito da personalidade. A 

honra é a dignidade pessoal pertencente à pessoa 

enquanto tal, e reconhecida na comunidade em que se 

insere e em que coabita e convive com outras pessoas. O 

valor da honra, enquanto dignitas humana, é mais 

importante que qualquer outro e transige menos 

facilmente com os demais em sede de ponderação de 

interesses.   

III - Perante a gravidade da situação, a condenação do réu 

no pagamento à autora de 10 000 € representa, atento o 

disposto no art. 496.º, n.ºs. 1 e 3, do CC, aquele quid 

mínimo que poderá ajudar a minorar todo o extenso 

sofrimento a que a autora/recorrida, foi, injustamente, 

sujeita. É que a dor de alma é, sem receios de exageros, 

incomensurável.   

04-05-2010 - Revista n.º 1054/06.6TBALM.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Urbano Dias (Relator)*, Paulo de Sá e Mário 

Cruz 

 

Pedido - Condenação em quantia a liquidar - Ofensa 

do crédito ou do bom nome - Danos não patrimoniais 

I - Pode ter lugar condenação em quantia a liquidar 

ulteriormente nos casos em que o pedido é líquido.   

II - A gravidade mínima para que os danos não 

patrimoniais mereçam a tutela do direito alcança-se 

quando o dano determina, justificadamente, que o homem 

de reacção mediana procure intencionalmente prazeres 

com dispêndio de dinheiro para aliviar ou afastar o seu 

sofrimento.   

III - A colocação dum cartaz junto a uma obra de 

construção civil, destinada a venda em fracções a 

terceiros, com seta a apontar para esta, tendo escrito: 

“Aviso – Chama-se à atenção dos eventuais compradores 

de andares do prédio ao lado, que há processos judiciais 

em tribunal, contra a firma construtora, por 

irregularidades do projecto e construção” e sendo, quer a 

entidade construtora, quer os donos da obra, respeitados, 

bem considerados e reputados como sérios e honestos, no 

seu meio profissional e social, atinge a gravidade 

necessária para merecer a tutela do direito.   

IV - Relevando aqui, na aferição do montante 

indemnizatório, a função sancionatória da 

responsabilidade civil.   

V - Do que resulta ser adequado o montante 

compensatório de  € 10 000. 

27-01-2011 - Revista n.º 2413/06.5TBTVD.L1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator)*, Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista 
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Responsabilidade extracontratual - Direitos de 

personalidade - Direito à honra - Direito ao bom nome 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Considerando que os autores celebraram três contratos 

de crédito ao consumo com o banco réu e que 

suspenderam o pagamento das prestações, em virtude de 

ter a autora estado incapacitada para o trabalho e de 

pretenderem os autores que fosse a seguradora, no âmbito 

de contrato de seguro celebrado através do réu e em união 

com os contratos de crédito, a pagar ao réu, beneficiário 

do seguro, as prestações dos mútuos, responsabilidade 

que a seguradora declinou, provado que o réu enviou um 

fax para o local de trabalho da autora a solicitar 

informações sobre as suas funções, horário de trabalho, 

telefones e morada, que, no interesse e por conta do réu, 

foram feitos diversos telefonemas para o local de trabalho 

da autora, insistindo de forma agressiva para falar com a 

mesma, e uma funcionária do réu se deslocou a tal local 

de trabalho, insistindo para falar com a autora sobre 

assunto particular, foram feitos vários telefonemas para a 

residência dos pais da autora, expondo o motivo do 

contacto, informando que iriam ser propostas acções 

contra os autores e afirmando que o genro era um 

vigarista e caloteiro, para a residência do pai do autor, 

bem como vários telefonemas para os autores, 

intimidando-os a procederem ao pagamento das 

mensalidades em falta, houve violação dos direitos de 

personalidade dos autores, designadamente à sua honra e 

bom nome (art. 70.º do CC).   

II - Assente que os autores se sentiram muito humilhados, 

profundamente envergonhados, nervosos, ansiosos, 

fragilizados, perturbados e deprimidos, foram expostos 

aos comentários de familiares e colegas de trabalho da 

autora, sentiram-se intimidados, pressionados e inquietos, 

com receio de atender o telefone, passando a autora a ser 

assistida em consultas de psiquiatria, com prognóstico 

depressivo, mostra-se adequado fixar em € 7500 a 

indemnização a pagar pelo réu aos autores.   

29-03-2011 - Revista n.º 293/09.8TVLSB.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca 

Ramos 

 

Responsabilidade bancária - Instituição bancária - 

Banco de Portugal - Dever de comunicação - Dados 

pessoais - Direito ao bom nome - Dever de diligência - 

Danos não patrimoniais - Direito à indemnização 

I - O facto de os bancos serem obrigados a remeter 

mensalmente e por via informática ao Banco de Portugal 

todos os créditos e a respectiva situação devidamente 

codificada não irresponsabiliza aqueles pelas 

comunicações efectuadas.   

II - O automatismo dessa comunicação e as 

consequências que dela nascem para o cliente impõem 

um reforço do cuidado e da diligência por forma a evitar 

o erro e as suas consequências.   

III - As angústias e transtornos causados pela indevida 

inclusão de um nome na base de dados de incumpridores, 

transmitida e comunicada ao Banco de Portugal, atingem 

o património moral dessa pessoa, devendo merecer a 

tutela do direito e, pela sua gravidade, ser indemnizados, 

nos termos previstos pelo art. 496.º do CPC.   

19-05-2011 - Revista n.º 3003/04.2TVLSB.L1.S2 - 7.ª 

Secção - Pires da Rosa (Relator), Maria dos Prazeres 

Beleza e Lopes do Rego  

 

Meio de comunicação social - Jornalista - Direitos de 

personalidade - Direito à honra - Direito ao bom nome 

- Liberdade de expressão - Liberdade de informação - 

Liberdade de imprensa - Conflito de direitos - Danos 

não patrimoniais - Lesado - Direito à indemnização - 

Pessoa colectiva 

I - Os arts. 26.º, n.º 1, da CRP, e 70.º do CC, visam 

proteger os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou 

ameaça de ofensa à sua personalidade moral, 

assegurando-lhes a possibilidade de requerer as 

providências necessárias às circunstâncias do caso para 

evitar a consumação da ameaça ou atenuar os efeitos da 

ofensa já cometida e garantindo-lhes o recurso aos 

mecanismos da responsabilidade civil.   

II - A honra configura-se como um direito fundamental 

do desenvolvimento da personalidade do indivíduo e 

estabelece-se como um valor axial e inderrogável da 

dimensão social-pessoal do homem numa determinado 

comunidade histórico-socialmente situada.   

III - A par dos direitos de personalidade, de honra, bom 

nome e reputação, a Constituição consagra o direito à 

livre expressão de opinião e pensamento e de difusão de 

ideias – cf. art. 37.º, n.º 1, da CRP. Será ocioso debater a 

ideia de que uma sociedade democrática só mantém 

incólume a sua matriz de pluralidade e diversão de ideias 

se incentivar e promover a livre troca de ideias e o 

intercâmbio de opiniões.   

IV - Numa sociedade pluralista e democrática 

surpreende-se uma tensão latente e permanente entre a 

salvaguarda do direito à honra e ao bom nome e 

reputação e o direito de informar e dar a conhecer a todos 

os cidadãos o que de mais relevante e com interesse para 

a formação de uma consciência cívica esclarecida 

acontece num determinado meio social.   

V - A gravidade dos danos não patrimoniais, a que alude 

o n.º 1 do art. 496.º do CC, deve ser aferida 

objectivamente e de acordo com um padrão de valorações 

ético-culturais aceite numa determinada comunidade 

histórica.   

VI - Na determinação do quantitativo para ressarcimento 

por danos não patrimoniais resultante da lesão de um 

direito subjectivo e absoluto de personalidade, através da 

comunicação social, maxime de uma publicação com 

uma razoável e impressiva difusão, devem ter-se em 

conta alguns vectores orientadores, ainda que meramente 

enunciadores: 1.º) a veracidade ou falsidade da notícia; 

2.º) a difusão da notícia e/ou a possibilidade de 

conhecimento que a notícia teve no meio social, em geral 

e em concreto, frequentado pelo visado; 3.º) o destaque 

gráfico e/ou simbólico conferido à notícia, 4.º) o 

tratamento jornalístico dado à notícia e o conteúdo 

objectivo da mesma; 5.º) o estatuto social do visado; 6.º) 

a projecção que a notícia, potencialmente, teve no meio 

social em que o lesado se movimenta, tanto no plano 

pessoal, como profissional; 7.º) as apreensões concretas 

pressentidas e, objectivamente, projectadas na esfera 

pessoal e familiar do lesado.   

VII - O desânimo e a falta de iniciativa provocada pelo 

estado de espírito de um sócio gerente, 

momentaneamente, quebrado na sua iniciativa por 

condicionalismos determinados por uma notícia, desde 

que não se tenham repercutido, de forma indelével e 

inarredável, na imagem da empresa, não podem servir 
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como factor indutor de um ressarcimento por danos não 

patrimoniais desta.   

06-07-2011 - Revista n.º 2619/05.4TVLSB.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Gabriel Catarino (Relator), Sebastião Póvoas e 

Moreira Alves  

 

Recurso de agravo na segunda instância - 

Admissibilidade - Recurso para o Supremo Tribunal 

de Justiça - Nulidade de acórdão - Falta de 

fundamentação - Matéria de facto - Nulidade da 

decisão - Prova testemunhal - Prova documental - 

Excesso de pronúncia - Condenação ultra petitum - 

Pedido - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Abuso do direito - Venire contra factum proprium - 

Liberdade de imprensa - Liberdade de expressão - 

Liberdade de informação - Direito ao bom nome - 

Colisão de direitos - Direitos fundamentais - 

Responsabilidade extracontratual - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Não é admissível recurso de agravo em 2.ª instância de 

decisão proferida pela Relação, por violação de lei de 

processo, salvo se o recorrente especificar, no 

requerimento de interposição, que o recurso tem uma 

função de uniformização de jurisprudência, visando 

solucionar o conflito de arestos por ele especificado.   

II - Não é nulo por falta de fundamentação da decisão 

sobre a matéria de facto o acórdão da Relação que 

específica as razões pelas quais manteve a decisão da 

matéria de facto proferida em 1.ª instância, debruçando-

se especificadamente sobre a prova testemunhal e 

documental.   

III - A nulidade a que alude o art. 668.º, n.º 1, al. e), do 

CPC, não se confunde com a errada aplicação do direito.   

IV - Só nos estritos limites em que há violação de normas 

de direito probatório substantivo, definidos pelos arts. 

722.º, n.º 2, e 729.º, n.º 3, do CPC, é que em recurso de 

revista se pode questionar a decisão sobre a matéria de 

facto.   

V - O abuso de direito na modalidade de venire contra 

factum proprium só se verifica se a conduta do titular do 

direito for adequada a criar a convicção, fundada, na 

contra parte, de que nunca o exerceriam.   

VI - Os direitos (e as liberdades) de expressão e 

informação, constitucionalmente consagrados, 

encontram-se em igual valência normativa com outros 

direitos, com o direito fundamental à honra.   

VII - É à luz do princípio da ponderação de interesses, 

que, em concreto, tem que definir-se a medida e o direito 

que deve prevalecer.   

VIII - O direito de informar deve prevalecer quando, no 

caso concreto, resulta que a notícia (i) é dada na 

prossecução de interesse público legítimo, (ii) é 

verdadeira ou, não há razões objectivas para em boa fé 

não a considerar como tal; e (iii) se mantém dentro dos 

limites informativos.   

IX - Há razões objectivas para em boa fé a considerar 

como verdadeira determinada notícia se a notícia é dada 

após se proceder a investigação, recolher informação e 

diversificação de fontes para apurar da sua veracidade.   

X - Mantém-se nos limites informativos a notícia que é 

necessária para uma informação clara e isenta, relatando 

factos com relevância para o esclarecimento do público.   

XI - Empresa jornalística, a que alude o n.º 2 do art. 29.º 

da Lei da Imprensa (Lei n.º 2 /99, de 13/01), é a 

expressão utilizada para referir, sinteticamente, as 

pessoas singulares ou colectivas que exercem, em nome e 

por conta própria, e de um modo organizado, uma 

actividade de recolha, tratamento e divulgação de 

informações destinadas ao público.   

XII - A imputação de plágio, ainda que sob a forma de 

suspeita, constitui ofensa grave à honra, bom-nome e 

reputação do autor, sendo a ultima ofensa que pode ser 

feita a um escritor, pelos efeitos destruidores que encerra.   

XIII - Provando-se que o artigo contendo a imputação 

referida em XII: (i) foi publicado em revista com tiragem 

de 34 000 exemplares semanais; (ii) deixou o autor 

magoado, revoltado, desanimado, amargurado; (iii) 

atingiu o autor no seu prestígio pessoal e profissional; 

(iv) que o 1.º réu é jornalista, tendo escrito a notícia; que 

o 2.º réu é director da revista; e que o 3.º réu é seu 

proprietário, é adequada a condenação solidária destes na 

indemnização, pelos danos não patrimoniais sofridos, de 

€ 65 000, fixada pelas instâncias.   

XIV - Se, além do referido em XIII, se provou que o 1.º 

réu tem um blogue, que assina, onde colocou um post-it 

com o referido artigo, que ocasionou vários comentários 

ao mesmo, referindo-se ao autor como “vergonhoso”, é 

ainda equitativa a sua condenação na indemnização de € 

5 000, fixada pelas instâncias.   

19-01-2012 - Revista n.º 414/07.5TVLSB.L1.S1 - 7.ª 

Secção - Sérgio Poças (Relator), Pires da Rosa e Silva 

Gonçalves 

 

Responsabilidade extracontratual - Direitos de 

personalidade - Direito ao bom nome - Direito à honra 

- Ilicitude - Culpa - Danos não patrimoniais - 

Litigância de má fé - Dever de cooperação - Decisão 

absolutória - Admissibilidade de recurso  

I - A ilicitude da conduta do agente consiste na violação 

de uma norma, de natureza preceptiva ou proibitiva, 

como tal reprovada pela ordem jurídica, como seja a 

infracção de um direito subjectivo, de natureza absoluta, 

nomeadamente, o direito de personalidade que tutela a 

“ofensa do crédito ou do bom-nome”, destinada a 

proteger interesses alheios, e ocorre quando a lesão atinge 

os interesses visados pela norma infringida.   

II - Constituindo a imputação de que “os autores tinham 

faltado à palavra e alterado o que estava acordado”, 

proferida num contexto familiar, independentemente do 

bem fundado da sua posição negocial e da 

correspondência à verdade dos factos que lhes foram 

atribuídos, um atestado de que a pessoa não é cumpridora 

dos compromissos assumidos, tal não é sinónimo do 

propósito de denegrir a honra, crédito e reputação, não 

traduzindo o indispensável animus injuriandi, enquanto 

pressuposto indeclinável da responsabilidade civil.  

III - Ficando os autores, em resultado da sobredita 

imputação, chocados e incomodados, passando o autor 

noites sem dormir, acometido de um estado de 

nervosismo e irritação e de um estado emocional que 

determinou que tivesse discussões com os filhos, o que 

lhes acarretou e acarreta dor e sofrimento, não se tendo 

demonstrado a conduta culposa dos réus, os dados 

sobrevindos apenas surgiram, cronologicamente, 

associados à imputação efectuada pelos réus que, não 

sendo lícita, nem culposa, não goza da virtualidade 

bastante para sustentar que aqueles, provavelmente, não 

os teriam sofrido se não fosse a lesão, por serem de 
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excluir do escopo indemnizatório todos os danos 

ocorridos numa situação equiparada à responsabilidade 

objectiva.   

IV - Não se baseando o recurso interposto, quanto à 

litigância de má fé, na violação de norma de direito 

substantivo, mas antes na infracção ou errada aplicação 

de disposições da lei de processo, o recurso próprio não 

deveria ter sido, como aconteceu, o de revista, mas, 

idealmente, o de agravo, que, igualmente, não seria 

admissível, como recurso autónomo de agravo, porquanto 

o acórdão da Relação foi proferido sobre decisão da 1.ª 

instância, que determinara a absolvição dos réus do 

pedido de condenação como litigantes de má fé, 

confirmada pela Relação, em sede de recurso de 

apelação.   

V - Facultando o art. 456.º, n.º 3, do CPC, sempre o 

recurso, em um grau de jurisdição, da decisão que 

condene como litigante de má fé, independentemente do 

valor da causa e da sucumbência, só com base no 

argumento ad absurdum se poderia sustentar a 

inaplicabilidade desse preceito legal aos casos de 

absolvição do pedido, restringindo-o às hipóteses de 

condenação, quando é, precisamente, para estas últimas 

que a razão de ser da norma mais justificaria o 

alargamento dos graus de jurisdição.   

VI - O invocação pelos autores, em sede de alegações de 

revista, de fundamentos destinados a reforçar o 

enquadramento jurídico já sustentado, anteriormente, 

com vista a rebater a tese dos réus e a retirar à mesma a 

consistência jurídica por estes propugnada, não constitui 

violação do dever de cooperação e, consequentemente, 

conduta enquadrável no conceito de litigância de má fé. 

14-02-2012 - Revista n.º 2528/06.0TBPVZ.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator)*, Gregório Silva Jesus e 

Martins de Sousa 

 

Ofensa do crédito ou do bom nome - Participação - 

Denúncia - Ilicitude - Danos não patrimoniais - Juiz - 

Isenção de custas - Constitucionalidade  

I - O direito de participar criminal e disciplinarmente é 

um direito dos cidadãos, podendo até, em certos casos, 

constituir um dever.   

II - Tendo, em primeira linha, em oposição um direito à 

denúncia ou participação, criminal ou disciplinar, não se 

têm suscitado dúvidas sobre a prevalência do direito de 

denúncia sobre o direito à honra do denunciado que, por 

via dela, sai ferido.   

III - O problema da licitude da denúncia coloca-se numa 

segunda linha, isto é, no confronto entre o direito ao bom 

nome e reputação com o conteúdo e modo de 

apresentação da denúncia.   

IV - Remete-se, aqui, para a ponderação da necessidade e 

proporcionalidade entre os elementos vertidos na 

participação e a sua adequação, em função das expressões 

utilizadas, como instrumento vulnerante da reputação do 

visado, sendo a este nível, que não já no direito de 

denunciar, que se coloca o problema de saber se, em 

concreto, há conflito entre os dois direitos e, 

consequentemente, a harmonizar, ou se, mesmo em 

momento logicamente anterior, não deve considerar-se 

que a conduta do denunciante é de tal forma injustificada 

que acaba por não corresponder realmente ao exercício 

do direito com o qual formalmente se apresenta o direito 

de denúncia, por com ele se não identificar o respectivo 

conteúdo.   

V - Sem prejuízo de dever ser sempre assegurada a 

irrenunciável possibilidade de participar, nada impede 

que o respectivo conteúdo deva conter dentro de certos 

limites.   

VI - A denúncia não será ilícita se o participante mantiver 

o respectivo conteúdo balizado pelos limites que a lei põe 

à sua disposição para o exercício do direito e prossecução 

dos interesses juridicamente protegidos, sendo que um 

dos limites se radica-se na distinção entre “factos” e 

“juízos de valor”.   

VII - Se o participante, em vez de se limitar à narração de 

factos – que tenha por verdadeiros ou não saiba serem 

falsos –, emite “juízos de valor” que integrem ofensa à 

honra do denunciado a sua conduta não é justificada, 

deixa de ser protegida e coloca-se no campo do ilícito.   

VIII - Apesar de na compensação por danos não 

patrimoniais intervir sempre um juízo prudencial 

casuístico, como é próprio do julgamento por equidade, 

não podem ser postergados, no critério da respectiva 

fixação, os valores de igualdade de tratamento (princípios 

da igualdade e da proporcionalidade) e de segurança 

jurídica, transpondo, na medida do possível, os 

indicadores fornecidos pelas situações mais próximas 

tratadas pela jurisprudência.   

IX - A isenção de custas, de natureza objectiva, prevista 

na norma do art. 17.º, n.º 1, al. g), do EMJ (Lei n.º 21/85, 

de 30-07, na redacção dada pela Lei n.º 10/94, de 05-05), 

não viola o princípio da igualdade acolhido no art. 13.º, 

n.º 1, da CRP.  

17-04-2012 - Revista n.º 4797/07.9TVLSB.L2.S1 - 1.ª 

Secção - Alves Velho (Relator)*, Paulo Sá e Garcia 

Calejo 

 

Arresto - Recurso - Oposição - Levantamento da 

providência cautelar - Danos patrimoniais - Danos 

não patrimoniais - Direito à indemnização - Nexo de 

causalidade - Privação do uso de veículo - Justo receio 

de extravio ou dissipação de bens - Ofensa do crédito 

ou do bom nome 

I - Os dois distintos meios alternativos de impugnação 

colocados à disposição do arrestado que não tiver sido 

ouvido antes do decretamento da providência, 

objectivam-se na via do recurso ordinário, como forma de 

ataque do despacho do juiz, tendente a demonstrar que o 

arresto foi decretado, indevidamente, por não terem sido 

observados os requisitos legais, ou na via da oposição, 

propriamente dita, como forma de afrontamento do acto 

do requerente do arresto, quando alegue factos ou 

pretenda produzir meios de prova não tidos em conta pelo 

tribunal e que infirmem os fundamentos do mesmo.   

II - Não tendo sido deduzida oposição ao arresto, por ter 

sido julgado extinto o procedimento cautelar, pelo 

pagamento, ainda antes do trânsito da decisão que o 

decretou, sem que o requerido pudesse exercer o pedido 

de indemnização, em sede reconvencional da acção 

principal, é lícito fazê-lo, posteriormente, através de 

acção com processo comum.   

III - Para que possa reclamar-se o ressarcimento de certo 

dano é necessário, mas não suficiente, que o acto seja 

condição dele, porquanto se exige, igualmente, que o 

mesmo, provavelmente, não teria acontecido se não fosse 

a lesão, que entre o facto e o dano indemnizável exista 
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um nexo mais apertado do que a simples sucessão 

cronológica.   

IV - Causa adequada do dano é aquela que, agravando o 

risco de produção do prejuízo, o torna mais provável, e 

não aquela que, de acordo com a natureza geral e o curso 

normal das coisas, não era apta para o produzir, mas que 

só aconteceu devido a uma circunstância extraordinária.   

V - A mera privação do uso de um veículo, 

independentemente da demonstração de factos 

reveladores de um dano específico emergente ou de um 

lucro cessante, é insusceptível de fundar a obrigação de 

indemnização, no quadro da responsabilidade civil.   

VI - Sem a matéria factual que o tribunal que decretou o 

arresto considerou como provada, mas que resultou da 

versão, conscientemente, deturpada e falaciosa do 

requerente, não teria dado como verificado o requisito do 

justo receio de perda da garantia patrimonial e, 

consequentemente, ordenada a providência.   

VII - A responsabilidade civil por danos não patrimoniais 

é indiferente à hipótese de o facto ser ou não verdadeiro, 

desde que seja susceptível, dadas as circunstâncias do 

caso, de abalar o prestígio de que a pessoa goze ou o bom 

conceito em que seja tida (prejuízo do bom nome), no 

meio social em que vive ou exerce a sua actividade.  

10-07-2012 - Revista n.º 3482/06.3TVLSB.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator)*, Gregório Silva Jesus e 

Martins de Sousa 

 

Meio de comunicação social - Jornalista - Deveres 

funcionais - Pessoa colectiva - Comitente - Comissário 

- Responsabilidade extracontratual - Titulares de 

cargos políticos - Direitos de personalidade - Direito 

ao bom nome - Direito à honra - Liberdade de 

expressão - Liberdade de informação - Liberdade de 

imprensa - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Teoria da causalidade adequada 

I - Em toda e qualquer acção cível para ressarcimento de 

danos provocados por factos – acções ou omissões – 

cometidos através da comunicação social, os 

responsáveis são os autores das peças divulgadas e a 

empresa proprietária do órgão ou estação difusora, desde 

que esteja provado que os factos danosos praticados pelos 

referidos autores (comissários) tenham sido no exercício 

das funções confiadas ao comitente.   

II - Para qualquer pessoa dotada de um padrão médio de 

razoabilidade e bom senso, apresenta-se como óbvio que 

a não fundada imputação, pública e reiterada, através de 

um órgão de comunicação social (no caso, um relevante 

canal de televisão) a um cidadão (em concreto um 

cidadão com demonstrada e reconhecida intervenção a 

nível cívico, público e político) de envolvimento em 

actos de pedofilia e envolvimento sexual com menores, 

ainda que objecto de posterior rectificação, constitui, no 

seu conjunto, muito mais do que meros incómodos 

destituídos de relevância jurídica.   

III - Tal imputação constitui uma grave lesão de aspectos 

essenciais dos direitos fundamentais de personalidade que 

atingem de forma marcante a honra e dignidade da pessoa 

e merecem a protecção do direito.   

IV - Os danos morais ou prejuízos de natureza não 

patrimonial são, por princípio, insusceptíveis de avaliação 

pecuniária, uma vez que atingem bens que não integram o 

património material do lesado, e o seu ressarcimento deve 

assumir uma natureza fundamentalmente compensatória e 

acessoriamente sancionatória, não servindo para aqui o 

dano de cálculo, julgando-se adequado, no caso concreto, 

fixar em € 50 000 a indemnização devida a título de 

danos não patrimoniais sofridos pelo autor.   

V - A teoria ou princípio da causalidade adequada não 

pressupõe a exclusividade da condição determinante, no 

sentido de que tenha determinado por si só e 

exclusivamente o dano, entendendo-se, antes, a 

possibilidade de intermediação de outros factores que 

podem colaborar na produção do dano, factores esses 

concomitantes ou posteriores (relevância da causalidade 

indirecta ou mediata).   

VI - Nestas circunstâncias, apesar de a demissão do autor, 

a seu pedido, de cargo político que exercia e a 

consequente perda de rendimentos não ser consequência 

directa e imediata dos factos lesivos da sua honra, 

verdade é que tais efeitos não se teriam verificado se não 

fossem esses factos, havendo assim causalidade adequada 

entre os factos e o prejuízo patrimonial sofrido pelo autor.   

VII - No domínio da apreciação da responsabilidade civil 

por actos praticados através da comunicação social 

importa ter em conta que o trabalho dos jornalistas nos 

operadores de televisão (tal como em geral acontece em 

todo os sector da comunicação social) é prestado num 

regime de relação juridicamente subordinada, sob 

orientação e supervisão dos órgãos próprios da hierarquia 

das empresas operadoras, sendo importante realçar que a 

decisão de transmitir ou não determinados programas, 

notícias ou conteúdos pertence exclusivamente ao 

operador, através do órgão por si designado, implicando 

esta circunstância, em primeira linha, a eventual ou 

potencial responsabilização da empresa operadora pela 

divulgação de factos violadores de direitos de terceiros.   

VIII - Estando-se perante uma situação onde não seja 

possível apurar a responsabilidade individual e subjectiva 

dos jornalistas que actuaram no interesse e por conta do 

operador de televisão, deverá a decisão ser ponderada e 

tomada por recurso ao disposto nos arts. 165.º e 500.º, n.º 

2, do CC. Ou seja, havendo responsabilidade solidária 

entre a pessoa colectiva e o órgão, agente ou mandatário, 

responderá apenas a sociedade se não for possível 

determinar em concreto o agente culpado do acto. 

23-10-2012 - Revista n.º 2398/06.8TBPDL.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Mendes (Relator), Sebastião Póvoas e 

Moreira Alves 

 

Responsabilidade extracontratual - Liberdade de 

imprensa - Jornal - Rádio - Jornalista - Liberdade de 

expressão - Direitos de personalidade - Direito à 

honra - Direito ao bom nome - Abuso sexual - Leges 

artis - Boa fé - Obrigação de indemnizar - Nexo de 

causalidade - Causalidade adequada - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - O consentimento do lesado (anterior à lesão) constitui 

causa justificativa do facto, consistindo aquele na 

aquiescência do titular do direito à pratica de acto que, 

sem aquela, constituiria uma violação desse direito ou 

uma ofensa da norma tuteladora do respectivo interesse.   

II - A publicação de uma carta enviada pelo autor ao 

director do jornal onde se reporta a caluniosos boatos que 

circulam e adverte da sua intenção de responsabilizar 

judicialmente quem ajudou a difundir a notícia, afasta 

qualquer consentimento por parte do autor quanto à 

notícia publicada no jornal.   
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 Danos decorrentes de ofensas ao bom nome ou à honra 

III - O director de uma publicação periódica que permite 

a publicação de notícia cujo conteúdo lese gravemente o 

bom nome e reputação de alguém preenche a previsão do 

art. 484.º do CC, sendo solidariamente responsável – 

juntamente com os autores do escrito e a empresa 

jornalística proprietária – pelo ressarcimento dos danos 

sofridos pelo demandante (art. 497.º do CC), verificados 

que estejam todos os pressupostos da responsabilidade 

civil extracontratual.   

IV - À liberdade de transmitir informações contrapõe-se o 

dever de informação e de cumprimento das leges artis, 

isto é, o cumprimento das regras deontológicas que 

regem a profissão de jornalista, designadamente 

procedendo de boa fé na aferição da credibilidade 

respectiva antes da sua publicação.   

V - Uma dessas regras deontológicas é a que vincula o 

jornalista a comprovar os factos que relate, ouvindo as 

partes com interesses atendíveis no caso.   

VI - Embora se reconheça o interesse publico de uma 

notícia que denuncia publicamente situações de abuso 

sexual (por forma a evitar o cometimento de outros actos 

de igual natureza) bem com a necessidade de divulgar a 

identidade dos (alegados) autores dos factos para a 

prossecução daquele fim, deveriam os autores da notícia 

ter ouvido o jovem, ou pelo menos tentado fazê-lo, e 

assim aferido da sua credibilidade.   

VII - A obrigação de indemnizar só existe quando ocorre 

um nexo de causalidade entre o acto ilícito do agente e o 

dano produzido, tendo o nosso sistema acolhido a teoria 

da causalidade adequada, ao consignar no art. 563.º do 

CC, que a tal obrigação só se verifica em relação aos 

danos que o lesado provavelmente não teria sofrido se 

não fosse a lesão.   

VIII - Tendo-se apurado que (i) algumas pessoas que 

ouviram e leram as notícias difundidas e publicadas, ou 

tiveram conhecimento através de quem o fez, ficaram 

convencidas que o autor tinha praticado os factos nelas 

referidos; (ii) nas semanas que se seguiram à divulgação 

e propagação das notícias houve pessoas na rua e no 

estabelecimento que se dirigiram ao autor dizendo 

“maricas”, “paneleiro”, e escreveram na montra do seu 

estabelecimento «olha o Bibi cá da vila» e «O Bibi de 

Alenquer»; (iii) o autor é pessoa sensível, de bom 

relacionamento, trabalhadora, respeitadora e respeitada 

por todos quantos o rodeiam; (iv) antes da divulgação da 

notícia era uma pessoa alegre e bem disposta, tendo –em 

consequência da mesma – sofrido abalo psicológico, 

depressão, desgosto, vergonha, humilhação e tristeza; (v) 

a filha do autor foi alvo de comentários na escola que 

frequenta, e por via disso o autor deixou de a levar e 

buscar à escola; (vi) depois da divulgação das notícias o 

autor tentou suicidar-se; e sendo previsível, para um 

homem médio, que da publicação das notícias poderiam 

resultar os danos referidos em (i) a (vi), considera-se 

verificado o nexo de causalidade.   

 

IX - A vertente negativa do nexo de causalidade não 

pressupõe a exclusividade do facto condicionante do 

dano.   

X - A determinação indemnizatória dos danos não 

patrimoniais deve ser efectuada segundo um juízo de 

equidade, que mais não é do que a procura da justiça do 

caso concreto, assente numa ponderação prudencial e 

casuística das circunstâncias do caso.   

XI - Tendo em atenção os factos referidos em VIII 

afigura-se adequado o montante indemnizatório de € 22 

500 – a título de danos não patrimoniais – atribuído pela 

Relação ao autor.  

18-12-2012 - Revista n.º 352/07.1TBALQ.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Pereira da Silva (Relator), João Bernardo e 

Oliveira Vasconcelos 
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 Danos causados pela dissolução do casamento por divórcio 

DANOS CAUSADOS PELA 

DISSOLUÇÃO DO CASAMENTO 

POR DIVÓRCIO 
 
 

Divórcio litigioso - Violação dos deveres conjugais - 

Indemnização - Danos não patrimoniais - Equidade 

I - Não há que confundir "danos não patrimoniais 

causados pela dissolução do casamento" e "danos não 

patrimoniais causados por factos anteriores ao próprio 

divórcio". 

II - No n.º 1 do art.º 1792 do CC impõe-se ao cônjuge 

declarado único ou principal culpado a obrigação de 

compensação pecuniária dos danos não patrimoniais 

causados pelo próprio divórcio "a se", normalmente 

posteriores a este ou como seu efeito directo e adequado, 

que não dos causados pela violação ou violações dos 

deveres conjugais invocadas como causa de divórcio. 

III - Assume assim autonomia 

indemnizatória/compensatória a indemnização pelos 

danos causados por factos anteriores ao divórcio, 

inclusivamente os que lhe serviram de fundamento, 

designadamente por violação dos deveres de respeito, 

assistência, cooperação e fidelidade, cuja reparação deve 

ser pedida nos termos gerais e em acção comum de 

responsabilidade civil por facto ilícito, se verificados os 

pressupostos contemplados nos artigos 483 e seguintes do 

CC. 

IV - Para a compensação dos danos não patrimoniais 

(morais), a lei impõe um critério/pressuposto de 

"gravidade", aferida esta por padrões de carácter 

objectivo - conf. n.º 1 do art.º 496 do CC - devendo, nos 

termos do n.º 3 desse preceito legal, "o montante da 

indemnização” ser “fixado equitativamente pelo tribunal, 

tendo em atenção, em qualquer caso, as circunstâncias 

referidas no art.º 494” do mesmo diploma.  

04-03-2004 - Revista n.º 30/04 - 2.ª Secção - Ferreira de 

Almeida (Relator)*, Abílio Vasconcelos e Duarte Soares 

 

Divórcio litigioso - Danos não patrimoniais - Culpa do 

cônjuge - Cônjuge principal culpado  

I - O que releva, para determinação da culpa dos cônjuges 

na dissolução do casamento, é o padrão comum de 

valores geralmente aceite na comunidade e na época em 

que a questão é apreciada. 

II - A declaração de cônjuge culpado pressupõe um juízo 

de censura sobre a crise matrimonial na sua globalidade, 

de modo a poder concluir-se qual ou quais as condutas 

reprováveis que deram causa ao divórcio, razão pela qual 

os factos têm de ser enquadrados num todo de vivência 

conjugal e não analisados separadamente. 

III - Quando, perante os factos provados, se pode concluir 

que ambos os cônjuges contribuíram para o fracasso do 

casamento com recíprocos comportamentos censuráveis, 

apenas poderá declarar-se um deles como principal 

culpado desde que, na análise comparativa, se possa 

concluir por um grande desnível ou desproporção nas 

respectivas culpas. 

IV - Só o cônjuge inocente tem direito a ser ressarcido 

dos danos não patrimoniais causados pela dissolução do 

casamento.  

17-06-2004 - Revista n.º 1819/04 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros e Salvador da Costa 

 

Divórcio litigioso - Cônjuge culpado - Danos não 

patrimoniais - Ónus da prova 

I - O cônjuge declarado único ou principal culpado e, 

bem assim, o cônjuge que pediu o divórcio com o 

fundamento na al. c) do art.° 1781, devem reparar os 

danos não patrimoniais causados ao outro cônjuge pela 

dissolução do casamento (conf. n.º 1 desse preceito), 

sendo que "o pedido de indemnização deve ser deduzido 

na própria acção de divórcio" (n.º 2 respectivo). 

II - Não basta que o outro cônjuge tenha dado causa ao 

divórcio, a reparação dos danos não patrimoniais não 

nasce ope legis, já que sempre impenderá sobre o cônjuge 

inocente o ónus de alegar e provar factos (imputáveis ao 

cônjuge culpado) e causados ao ofendido/inocente, 

tradutores de danos de ordem moral e/ou espiritual, 

designadamente, prejuízos de carácter anímico 

(incómodos ou desgostos morais), tais como a perda da 

alegria de viver, a diminuição de prestígio e de reputação 

pública ou quaisquer outros danos não avaliáveis ou 

pecuniariamente não quantificáveis. Isto é danos não 

patrimoniais previsivelmente advenientes para o cônjuge 

inocente do facto "dissolução do casamento", se esta vier 

a ser decretada. 

III - No fundo, danos de natureza não patrimonial que 

segundo padrões aferidores de carácter objectivo sejam 

merecedores da tutela do direito para usar da 

terminologia contida no n.º 1 do art.º 496 do CC. 

IV - Situação diferente é a dos danos resultantes de factos 

que constituem o fundamento da dissolução do divórcio, 

ou seja, danos consubstanciados nos próprios factos que 

deram causa ao divórcio, pois que a indemnização por 

tais danos, agora patrimoniais ou não patrimoniais, só 

pode ser pedida em acção declaratória comum. 

07-10-2004 - Revista n.º 2767/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator)*, Abílio Vasconcelos e Duarte 

Soares 

 

Obrigação alimentar - Indignidade - Divórcio litigioso 

- Indemnização - Separação de facto - Danos não 

patrimoniais  

I - O comportamento indigno do alimentado previsto no 

art.º 2019 do CC tem que ser posterior à fixação da 

obrigação alimentar. 

II - O disposto no art.º 1792 n.º 1 do CC é aplicável ao 

divórcio com fundamento na causa objectiva de 

separação de facto por três anos consecutivos, pelo que 

ao cônjuge inocente ou menos culpado é devida a 

reparação dos danos não patrimoniais causados pela 

dissolução do casamento se esta se fundou na rotura da 

vida em comum.  

02-11-2004 - Revista n.º 2565/04 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), Azevedo Ramos e Silva Salazar 

 

Divórcio - Danos não patrimoniais - Indemnização - 

Alimentos 

I - Provando-se que a A. é uma pessoa profundamente 

sensível e de irrepreensível conduta moral e social a 

quem o divórcio trouxe elevada angústia e sofrimento e 

que ao casamento devotou toda a sua vida pessoal, 

assiste-lhe o direito a ser compensada pelos prejuízos 

morais que o divórcio lhe causou. 

II - Considerando que o R. é doente, tem a seu cargo um 

filho toxicodependente e aufere duas pensões de reforma 
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 Danos causados pela dissolução do casamento por divórcio 

no valor de 143,80 e 400 Euros, sempre tendo 

contribuído e continuando a contribuir para o sustento e 

manutenção do lar, afigura-se adequado fixar em 2000 

Euros a quantia a pagar a título de indemnização pelos 

danos não patrimoniais causados pela dissolução do 

casamento. 

III - Ante essa situação fáctica e considerando que a 

situação económica da A. é, pelo menos, igual à do R., 

mostra-se ajustado fixar em 100 Euros mensais a pensão 

de alimentos. 

01-02-2005 - Revista n.º 3926/04 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator), Lemos Triunfante e Reis Figueira 

 

Divórcio litigioso - Danos não patrimoniais - 

Indemnização 

I - Somente os danos não patrimoniais decorrentes da 

dissolução do casamento (e não dos que eventualmente 

tenham sido causados pelos factos que constituem o 

fundamento do divórcio) é que podem ser invocados e a 

respectiva indemnização reclamada no âmbito da própria 

acção de divórcio (art.º 1972, n.ºs 1 e 2, do CC). 

II - Porém, não basta invocar para tal efeito a dissolução 

do casamento e a culpa do cônjuge que lhe deu causa; 

necessário é alegar e provar que o divórcio, nas 

circunstâncias particulares do cônjuge não culpado, foi, 

para este, causa de desgosto e sofrimento moral. 

III - Resultando dos factos assentes que: - a Ré sempre 

teve o maior respeito pelo seu casamento, que assumiu 

com toda a dignidade e no qual acreditava plenamente, 

sentindo vergonha e tristeza com o divórcio; - tem sofrido 

muito por causa do comportamento do Autor, que a 

ofendeu profunda e gravemente, dado a Ré ser pessoa de 

bons costumes, educada e de princípios morais, tendo de, 

no período imediato à separação, de ser sujeita a 

acompanhamento por médico e por psicólogo; - o 

comportamento do Autor provocou escândalo na cidade 

onde residem (Santo Tirso), nomeadamente quando 

descarregou os bens à porta de casa dos seus pais, 

fazendo como que a Ré se sentisse profundamente triste, 

amargurada e envergonhada; - e mais vai sofrer com o 

divórcio por ser pessoa frágil e sensível; deve concluir-se 

que a Ré sentiu-se vexada com a situação decorrente da 

separação e do profundo desgosto que a ruptura da 

relação matrimonial lhe causou, tudo agravado com o 

escândalo público causado pela descarga dos respectivos 

bens à porta de casa dos seus pais. 

IV - Trata-se de danos não patrimoniais, cuja 

compensação, num juízo de mera equidade, deve ser 

fixada adequadamente no valor pecuniário de € 

10.000,00. 

24-05-2005 - Revista n.º 1502/05 - 2.ª Secção - Duarte 

Soares (Relator), Ferreira Girão e Loureiro da Fonseca 

 

Divórcio litigioso - Cônjuge culpado - Danos não 

patrimoniais - Equidade 

I - Se se provou que a ré, com o divórcio que - com 

fundamento na separação de facto por três anos e com 

declaração do autor como cônjuge único culpado - viu ser 

decretado, «viu ruir um projecto de vida, o que lhe causa 

uma indizível angústia», deve a mesma ser indemnizada 

ao abrigo do disposto no art.º 1792, n.º 1, do CC, porque 

esse é um dano, uma dor, que deriva em linha recta da 

própria declaração do divórcio. 

II - A quantificação dessa indemnização deve ser feita 

pelo recurso à equidade que, no desconhecimento total da 

simples situação económica de autor e ré, terá como 

suporte apenas o longo período de casamento (30 anos) e 

a secura (ou frieza?) do que se diz quando se diz apenas, 

como é o caso do autor, que «saiu de casa em 

determinada data e o fez com o propósito de romper 

definitivamente a comunhão de vida com a ré».  

03-11-2005 - Revista n.º 4405/04 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator)*, Custódio Montes e Neves Ribeiro 

 

Divórcio litigioso - Dever de fidelidade - Danos não 

patrimoniais  

I - Não constitui uma infidelidade, ainda que moral, a 

conduta da Autora que ao longo de mais de 30 anos de 

casamento fazia, a ocultas do marido, repetidas e longas 

chamadas internacionais para o antigo namorado.  

II - No entanto, tal comportamento constitui uma 

violação do dever de respeito, ou seja, a adopção 

consciente por parte da Autora de uma actuação que iria 

magoar o Réu, atentando contra a sua integridade moral.  

III - E compromete a possibilidade de vida em comum, 

pois não seria razoável exigir ao marido que continuasse 

a viver com a Autora depois de descobrir, aos 65 anos, 

que a sua companheira de 37 anos de casamento sempre 

mantivera, ao menos no pensamento, o namorado da sua 

juventude.  

IV - Perante isso, compreende-se, dada a mágoa, a saída 

de casa por parte do Réu e o consequente afastamento 

físico, impeditivo do cumprimento do dever de 

coabitação.  

V - Todavia, já não se compreende nem justifica o 

abandono subsequente em que deixou a Autora, na hora 

da sua doença, nem tão pouco, apesar da separação, a 

recusa em prestar-lhe alimentos, sabendo da carência de 

rendimentos dela para fazer face às despesas da casa.  

VI - Daí que a actuação do Réu, para além de constituir 

violação culposa dos deveres conjugais de cooperação e 

assistência, reveste também a gravidade e reiteração 

suficientes para comprometer a possibilidade de vida em 

comum.  

VII - Sendo a contribuição de ambos para o divórcio 

sensivelmente igual não há lugar a indemnização da 

Autora pelos danos não patrimoniais daí decorrentes, pois 

só o cônjuge declarado único ou principal culpado está 

obrigado a reparar os danos não patrimoniais causados ao 

outro cônjuge pela dissolução do casamento (art. 1792.º, 

n.º 1, do CC).  

20-06-2006 - Revista n.º 1498/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Divórcio litigioso - Separação de facto - Danos não 

patrimoniais  

I - A determinação da culpa pela ruptura de uma relação 

conjugal não se basta com a consideração de factos 

isolados, ou de reacções, as mais das vezes resultado de 

tensões e conflitos acumulados. Implica, por isso, uma 

avaliação global do casamento tendo sempre presente que 

uma comunhão plena de vida pressupõe uma relação de 

afecto profundo e recíproco e que a área afectiva de cada 

um é dificilmente sindicável, ou passível de juízos de 

censura legais.  

II - A separação de facto, sem sinais recíprocos de 

aproximação, significa o fim da relação conjugal 
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 Danos causados pela dissolução do casamento por divórcio 

surgindo o divórcio como uma terapia (divórcio-

remédio).  

III - É o cônjuge que pede a indemnização pelo dano 

moral que lhe causou a dissolução do casamento que tem 

o ónus de provar a culpa do outro cônjuge e o dano-

sofrimento alegado.  

11-07-2006 - Revista n.º 2137/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves Velho  

 

Divórcio litigioso - Cônjuge culpado - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - Para efeitos da indemnização dos danos não 

patrimoniais causados pela dissolução do casamento (art. 

1792.º do CC) apenas é consentido atender aos factos que 

constituam infracção de direitos ou interesses de ordem 

espiritual pertencentes à esfera jurídica do cônjuge 

inocente (sofrimentos ocasionados pelo divórcio - 

pretium doloris - repercussão do divórcio na 

consideração social desse cônjuge, prejuízo de afirmação 

social do mesmo nas vertentes familiar, profissional, 

afectiva, recreativa, cultural e cívica) e que, sendo 

embora consequência indirecta dos factos que 

fundamentaram o divórcio, tenham sido causados pela 

dissolução do vínculo conjugal.  

II - Essa indemnização pelos danos não patrimoniais terá 

por fim facultar ao lesado uma quantia em dinheiro que 

seja apta a proporcionar alegrias e satisfações que lhe 

façam esquecer, ou pelo menos mitigar, o sofrimento 

moral causado pela dissolução do casamento, devendo ser 

fixada equitativamente, nos termos dos arts. 496.º, n.º 3, e 

494.º do CC, tomando em conta os elementos referidos 

neste último preceito e as regras de boa prudência, de 

bom senso prático, da justa medida das coisas, da 

criteriosa ponderação das realidades da via, bem como a 

jurisprudência vigente relativamente a casos com 

contornos semelhantes, sem esquecer que a indemnização 

tem natureza mista, já que visa reparar o dano e também 

punir a conduta.  

III - Resultando dos factos provados que a Autora, de 

nacionalidade alemã, aceitou estabelecer-se em Portugal, 

longe dos seus familiares, abdicando da sua carreira 

internacional, depositando todas as suas energias e 

esperanças na construção de uma vida conjugal sólida e 

harmoniosa, dedicando total confiança ao seu marido, 

vendo com frustração e desalento terminar o seu 

casamento e ruir todo o seu projecto de vida, ficando com 

o seu prestígio profissional e social prejudicado, tendo o 

Réu, que desamparou moralmente a Autora e a “trocou 

por outra”, quando ela se encontrava com grave doença 

cancerígena, sido considerado único culpado do divórcio, 

há que compensar a Autora com a indemnização prevista 

no art. 1792.º do CC, afigurando-se adequado fixar o seu 

montante em 35.000 €.  

14-11-2006 - Revista n.º 2899/06 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator), Sebastião Póvoas e Moreira Alves  

 

Divórcio litigioso - Danos não patrimoniais - 

Alimentos - Carreira profissional  

I - No caso do divórcio, não basta que o cônjuge tenha 

sofrido com a dissolução do seu casamento, sendo 

necessário que se prove um particular prejuízo moral.  

II - A recorrente fala em dois motivos para o seu 

desgosto: a perda de estatuto sócio-económico e a perda 

duma boa carreira médica; em si não merecem a tutela do 

direito em termos de danos não patrimoniais; o primeiro, 

porque mais do que uma questão de danos não 

patrimoniais é um problema de alimentos, a tratar noutra 

sede; o segundo, porque tratou-se duma opção da mulher; 

no entanto, se tais motivos tivessem causado um especial 

sofrimento talvez fosse ainda possível equacionar o dano 

moral daí derivado; só que tal dor não ficou provada.  

III - Aquilo que ficou demonstrado foi apenas que o facto 

de ter casado na esperança de constituir uma família 

duradoura e em que o marido asseguraria o papel de 

garante da estabilidade económica do casal, bem como o 

ter de regressar a casa de sua mãe sem um emprego fixo, 

“lhe causou desalento”; ora, o desalento é uma situação 

de esmorecimento, abatimento ou de falta de esperança, 

que tem de ser considerada como normal em situações 

psicológicas negativas, como é a do desfazer dos laços 

afectivos que constituem a sociedade conjugal; não 

ocorre, pois, uma situação de particular sofrimento que 

mereça a tutela do direito.  

26-04-2007 - Revista n.º 288/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e João 

Bernardo  

 

Divórcio litigioso - Culpa exclusiva - Dever de respeito 

- Danos não patrimoniais  

I - O insulto grave e reiterado é uma violação grave do 

respeito conjugal; a ameaça de agressão física é 

inaceitável, podendo até integrar matéria criminal; 

alardear perante terceiros a pouca valia sexual do cônjuge 

é uma grave humilhação deste último; portanto, factos 

que fundamentam a culpa do réu no divórcio.  

II - A autora é uma pessoa sensível, católica e educada; o 

divórcio, causando-lhe mágoa e dor, foi um alívio e 

libertação e familiarmente um misto de alguma vergonha, 

necessidade e solução.  

III - Este quadro factual não revela um particular prejuízo 

moral da autora; a situação é igual àquela que se depara 

em qualquer ruptura sentimental, ou seja, mágoa e dor; o 

divórcio hoje em dia já não é considerado um estigma 

social; a crescente laicização da sociedade remete para o 

foro íntimo os problemas de religião, facto que não 

permite uma objectiva apreciação do dano religioso; não 

há, portanto, qualquer dano não patrimonial a indemnizar.  

14-06-2007 - Revista n.º 1348/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

 

Divórcio litigioso - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Presunções judiciais - Danos não 

patrimoniais  

I - A recorrida, que contraíra casamento católico com o 

recorrente em 06-01-1980, é uma pessoa educada, 

sensível e com boa formação moral e cívica; alicerçada 

nestes factos, a Relação tirou a ilação de que a recorrida 

sente-se desgostosa e sofre com a dissolução do 

casamento, por cuja ruptura não teve culpa.  

II - Moveu-se, assim, a Relação no âmbito da sua 

competência e com observância do prescrito nos arts. 

349.º e 351.º do CC, pelo que não pode este STJ sindicar 

a operada presunção judicial.  

III - Quanto ao montante arbitrado à autora no acórdão 

recorrido, a título de compensação pelos danos não 

patrimoniais decorrentes do divórcio, mostra-se o mesmo 
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 Danos causados pela dissolução do casamento por divórcio 

- 7.500,00 € - fixado equitativamente, tendo em conta as 

circunstâncias do caso.  

10-07-2007 - Revista n.º 2143/07 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Matéria de facto - Reapreciação da prova - Poderes 

da Relação - Testemunha - Recusa - Divórcio litigioso 

- Indemnização - Danos não patrimoniais  

I - O poder/dever de cognição da Relação sobre a matéria 

de facto não implica um novo julgamento de facto.  

II - A Relação só deve proceder à alteração dos concretos 

pontos da matéria de facto nos casos de clara e flagrante 

desconformidade entre os elementos de prova e a decisão 

proferida, pois só então se pode afirmar a existência de 

erro de julgamento.  

III - Fora das situações de flagrante desconformidade, 

deve prevalecer a decisão da 1.ª instância por respeito ao 

princípio da liberdade de julgamento por quem se 

encontra em melhor posição para decidir, dada a 

imediação.  

IV - Assim, a Relação não tem ela própria de procurar e 

formar uma nova convicção; deve antes determinar se a 

convicção a que chegou o julgador da 1.ª instância tem ou 

não suporte razoável nos elementos de prova produzidos.  

V - É, pois, um problema de aferição da razoabilidade, à 

luz das regras da ciência, da lógica e da experiência, da 

convicção a que chegou o julgador de 1.ª instância, que se 

coloca à Relação em matéria de sindicabilidade da 

matéria de facto impugnada.  

VI - Para tanto, para aferir dessa adequação, a Relação 

tem de proceder à audição da gravação, não podendo 

limitar-se a aceitar a fundamentação do julgador de 1.ª 

instância.  

VII - Não merece censura a decisão da Relação que, no 

caso concreto, e depois de ter procedido à audição da 

gravação da prova testemunhal, concluiu, manifestando a 

sua convicção, que aquela a que chegou o julgador de 1.ª 

instância tem suporte razoável nos elementos de prova 

colhidos.  

VIII - Com efeito, a Relação não tinha, ela própria, de 

proceder - considerando a sua concordância com a 

decisão proferida na 1.ª instância - a uma análise crítica 

de todos esses elementos de prova.  

IX - Tendo o réu aceite a recusa a depor das filhas do 

casal, por si arroladas, as quais prestaram o seu 

depoimento como testemunhas da autora, não pode o 

mesmo insurgir-se na fase recursória contra tal recusa 

nem pretender que o depoimento que aquelas prestaram 

não seja ponderado como meio de prova, em conjunto 

com os demais.  

X - Dissolvido o casamento por culpa do réu, assiste à 

autora o direito a indemnização, por danos não 

patrimoniais (art. 1792.º, n.º 1, do CC).  

XI - Provando-se que a autora - pessoa educada, sensível 

e bem formada - tinha perspectivado o casamento até ao 

fim da vida e que o divórcio lhe causa muita angústia, 

constituindo o ruir de todas as suas ilusões, reputa-se de 

equitativa a indemnização de 3.740,98 € fixada a título de 

danos não patrimoniais.  

04-10-2007 - Revista n.º 1749/07 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria dos 

Prazeres Beleza  

 

Divórcio litigioso - Separação de facto - Cônjuge 

culpado - Danos não patrimoniais - Indemnização  

I - Provando-se que desde princípios de 1999, pelo 

menos, Autor e Ré deixaram de dormir no mesmo quarto 

e de tomar as refeições em comum e passaram a fazer 

vida completamente separados, embora habitando na 

mesma casa e que desde essa altura, pelo menos, o Autor 

decidiu não mais tornar a fazer vida em comum com a 

Ré, tendo em Dezembro de 2001 a Ré, ao chegar a casa, 

deparado com as portas trancadas com correntes e 

cadeados, sendo necessário chamar os Bombeiros para 

entrar em casa, onde o Autor se encontrava, podemos 

concluir que a situação de ruptura do casal - por iniciativa 

do próprio Autor - constituiu o corolário da desarmonia e 

degradação da vida conjugal.  

II - O facto de a Ré, em meados de 1998, sem prévio 

conhecimento e sem acordo do Autor, ter levantado 

dinheiro, no montante de mais de nove mil contos, de 

certificados de aforro que haviam sido adquiridos pelo 

Autor, dos quais cerca de metade em nome da Ré, tendo 

ocultado o dinheiro, recusando-se ainda a prestar o seu 

consentimento à venda pelo Autor de quotas deste em 

prédios, o que fez para acautelar o património do casal, 

não permite considerar a Ré como culpada da separação 

de facto, antes sendo aquele o único culpado do divórcio.  

III - Provando-se que o comportamento do Autor 

desgostou a Ré, quer enquanto marido, quer enquanto 

amigo, com quem pensou passar os anos que lhe 

restavam de vida, e que o sofrimento da Ré, decorrente 

do divórcio, é grande, depreendendo-se, todavia, dos 

autos que ambos terão tido casamentos anteriores, 

ponderando o valor das respectivas pensões de reforma, e 

recorrendo à equidade, afigura-se adequado fixar em 

5.000 € o valor da indemnização a pagar pelo Autor à Ré 

a título de reparação dos danos não patrimoniais por ela 

sofridos com a dissolução do casamento.  

18-12-2007 - Revista n.º 4109/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá  

 

Divórcio litigioso - Culpa do cônjuge - Dever de 

respeito - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - No casamento o dever de respeito não pode ser 

divorciado da obrigação de se dar ao respeito.  

II - É dentro do padrão socio-económico em que se situa 

a sociedade conjugal que se desfaz que deve ser 

encontrada a equidade da quantificação da indemnização 

pelo dano não patrimonial da dissolução do casamento.  

06-03-2008 - Revista n.º 1315/07 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator)*, Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Divórcio litigioso - Dever de fidelidade - Presunções 

judiciais - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Dever de assistência - Danos não patrimoniais  

I - A procedência do pedido de divórcio, com fundamento 

na violação dos deveres conjugais, depende da 

verificação cumulativa dos seguintes requisitos: que a 

violação seja culposa, que o facto ofensivo seja grave ou 

reiterado e que a falta comprometa a possibilidade da 

vida em comum.  

II - O STJ não pode sindicar a ilação da Relação que, 

partindo do facto provado de que o autor-reconvindo 

coabita com outra mulher, na companhia da qual é visto 

frequentemente em público, e apoiando-se no 
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 Danos causados pela dissolução do casamento por divórcio 

entendimento comum e vulgar, tal como nas regras da 

vida e experiência geral, concluiu que ele passou a 

manter uma relação amorosa e sexual com a mulher com 

quem coabita.  

III - Com efeito, trata-se de matéria de facto fixada por 

via directa, com base em presunção judicial.  

IV - Como a coabitação do autor-reconvindo com outra 

mulher traduz uma situação adulterina pela sua parte, 

objectivamente grave, porque violadora do dever de 

fidelidade, e culposa, não merece reparo o entendimento 

manifestado no acórdão recorrido de que “não seria 

razoável exigir à ré a continuação da comunhão de vida 

com alguém que a substituiu nessa comunhão por outra 

pessoa”.  

V - Tendo o autor-reconvindo preterido o dever de 

assistência previsto no art. 1675.º, n.º 1, do CC, o que 

forçou a ré a socorrer-se do auxílio económico de 

terceiros para satisfazer as despesas do governo 

doméstico, mostra-se indiciada a violação culposa, grave 

e reiterada da obrigação de prestar alimentos e de 

contribuir para os encargos da vida familiar, sendo que a 

falta cometida compromete a possibilidade da vida em 

comum (art. 1779.º, n.º 1, do CC).  

VI - Revelando os factos provados que: o autor-

reconvindo é o exclusivo culpado pela extinção do 

vínculo conjugal; que a ré casou canonicamente com o 

autor, assumindo um projecto de vida no qual depositou 

toda a sua esperança e ao qual se dedicou com todo o 

empenho e dedicação e que era o de construir uma 

família feliz no seio da qual existisse o ambiente 

adequando à boa convivência entre os cônjuges e os 

meios e harmonia indispensáveis ao crescimento e 

desenvolvimento integrais dos filhos dentro dos 

princípios e valores cristãos e católicos em que acredita e 

professa; que perante a dissolução do casamento, a ré 

sente uma profunda angústia e sofrimento psicológico e 

sentimental; deve concluir-se que esta angústia e 

sofrimento sentidos pela ré consubstanciam-se em danos 

de natureza não patrimonial que, pela sua gravidade, 

merecem a tutela do direito (arts. 496.º, n.º 1, e 1792.º, n.º 

1, do CC).  

VII - Face ao quadro fáctico-jurídico descrito afigura-se 

equitativa e adequada a quantia indemnizatória de 

6.000,00 € fixada a esse título.  

13-03-2008 - Revista n.º 504/08 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Divórcio litigioso - Dever de assistência - Alimentos - 

Ex-cônjuge - Obrigação de alimentos - Danos não 

patrimoniais - Obrigação de indemnizar  

I - Tendo o réu sido considerado o único culpado do 

divórcio, e provando-se que afastou a autora da empresa 

familiar de ambos, impedindo-lhe o acesso a quaisquer 

rendimentos e dinheiro do casal, vivendo a autora da 

ajuda da sua mãe e de pensões de invalidez que se cifram 

em cerca de € 400,00, retirando o réu mensalmente da 

empresa de ambos o rendimento de pelo menos € 

2.000,00, estando a autora, em consequência da doença 

de que padece, impossibilitada de exercer qualquer 

trabalho e efectuar qualquer tarefa, necessitando 

mensalmente de medicamentos, consultas e exames 

médicos, julga-se razoável e equitativo o montante de € 

600,00 mensais que o réu foi condenado a pagar a autora 

a título de alimentos.  

II - Vindo ainda provado que a autora é pessoa 

respeitada, educada e sensível e que a separação do réu 

causou na autora abalo, desgosto e humilhação, é de 

concluir que a própria dissolução do casamento por 

divórcio, em si mesmo, lhe causou dano não patrimonial, 

que se mostra criteriosamente avaliado no valor de € 

1.000,00, fixado pelas instâncias.  

06-05-2008 - Revista n.º 1082/08 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira  

 

Acção de divórcio - Divórcio litigioso - Indemnização - 

Danos não patrimoniais 

No art. 1792.º do CC não se visam senão os danos não 

patrimoniais causados pela dissolução do casamento, que 

não, outrossim, os com fonte na violação dos deveres 

conjugais invocada como causa do divórcio, estes a 

ressarcir segundo as regras gerais da responsabilidade 

civil, de divórcio litigioso, sim em acção declarativa de 

condenação, com processo comum.  

27-05-2008 - Revista n.º 1380/08 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator)*, Rodrigues dos Santos e João Bernardo  

 

Divórcio litigioso - Cônjuge culpado - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Montante da indemnização 

I - O art. 1792.º, n.º 1, do CC, apenas contempla a 

compensação pelos danos não patrimoniais causados pelo 

cônjuge considerado responsável, único ou principal, pela 

ruptura conjugal, não tratando de indemnizar os danos 

patrimoniais directamente ligados aos concretos 

fundamentos do divórcio.  

II - Por se tratar de um dano não patrimonial a sua 

fixação é feita com base no critério da equidade, 

atendendo-se à gravidade objectiva e subjectiva sofrida 

pelo cônjuge não causador da separação.  

III - Para tanto importa medir a gravidade e intensidade 

do sofrimento moral, tendo em conta o que foi a actuação 

dos cônjuges, enquanto perdurou o casamento encarado 

como um projecto de vida em que se investem afectos e 

expectativas de uma vida estável e duradoura, vivida em 

íntima comunhão.  

IV - A compensação legal não é mais que um lenitivo 

para o sofrimento causado tendo também, além da função 

reparadora, uma função punitiva. O sofrimento é tanto 

mais acentuado quanto maior for a educação e a 

sensibilidade dos cônjuges, as suas expectativas em 

função de um comportamento sem censura, no que 

concerne aos deveres conjugais que os cônjuges 

mutuamente se devem.  

V - Tendo-se provado que a recorrente foi desconsiderada 

pelo recorrido, quer com a sua actuação antes da 

separação, quer por esta, sendo a recorrente pessoa de 

esmerada educação, fino trato e grande sensibilidade 

psíquica e moral; e que a ruptura conjugal lhe causou 

desespero, desgosto e angústia, pois tinha a convicção de 

levar o seu casamento até a morte de um dos cônjuges; 

tendo-lhe a dissolução do casamento provocado desgosto, 

abatimento moral e psíquico, que perdurarão até ao fim 

da sua vida, afigura-se-nos equitativa a compensação de € 

5.000,00.  

09-09-2008 - Revista n.º 2066/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Cardoso de Albuquerque e Azevedo 

Ramos  
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 Danos causados pela dissolução do casamento por divórcio 

Divórcio - Divórcio litigioso - Cônjuge culpado - 

Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - 

Ónus da prova  

I - A declaração de culpa no divórcio supõe um juízo de 

censura sobre o casamento no seu todo, devendo os 

factos, conflitos e disputas ser analisadas no seu todo e 

inseridos num contexto de vida em comum, que não 

isoladamente.  

II - O cônjuge culpado deve reparar os danos não 

patrimoniais causados ao outro pela dissolução do 

casamento, sendo este facto, que não os que originaram a 

ruptura (factos-fundamento), gerador da obrigação de 

indemnizar.  

III - Na vigência do artigo 1792.º do Código Civil - na 

redacção do Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de Novembro - 

os factos ilícitos fundamento de divórcio estavam sujeitos 

ao regime geral da responsabilidade civil do artigo 483.º 

do Código Civil, sendo o pedido de indemnização 

deduzível em acção comum.  

IV - Assim é agora para todos os danos, de acordo com a 

redacção daquele preceito dado pela Lei n.º 61/2008, de 

31 de Outubro.  

V - O cônjuge que pede a indemnização pelo dano moral 

que lhe causou a dissolução do casamento tem que alegar 

e provar o dano causado.  

VI - O mero desgosto pela ruptura da relação conjugal 

como projecto de vida não traduz particular sofrimento a 

merecer tutela nos termos do n.º 1 do artigo 496.º do 

Código Civil.  

VII - Mesmo que tal inclua uma patologia depressiva, se 

não demonstrada a sua natureza definitiva com danos que 

transcendam os resultantes daquele mero desgosto.  

08-09-2009 - Revista n.º 464/09.7YFLSB - 1.ª Secção - 

Sebastião Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e Alves 

Velho  

 

Divórcio litigioso - Cônjuge culpado - Casamento - 

Dissolução - Danos não patrimoniais - Indemnização  

I - A indemnização a que alude o art. 1792.º, n.º 1, do CC 

(na redacção anterior à Lei n.º 61/2008, de 31-10), 

reporta-se única e exclusivamente aos danos não 

patrimoniais causados por um cônjuge ao outro pela 

dissolução do casamento, e não pelos danos patrimoniais 

e não patrimoniais resultantes dos factos causais do 

divórcio.  

II - Os danos ocasionados directamente pelos factos em 

que se fundamenta o divórcio, sejam de natureza 

patrimonial ou não, podem dar lugar à obrigação de 

indemnizar, nos termos do art. 483.º do CC, devendo a 

indemnização ser solicitada em processo comum de 

declaração.  

III - Como danos não patrimoniais, causados pela 

dissolução do casamento, costumam referir-se a 

desconsideração social que, no meio em que vive, o 

divórcio terá trazido ao divorciado ou à divorciada, ou a 

dor sofrida pelo cônjuge que verá destruído o casamento, 

tanto maior quanto mais longa tenha sido a vida em 

comum e mais forte o sentimento que o ligava ao outro 

cônjuge, cabendo o ónus da prova desses danos, 

naturalmente, ao cônjuge que deduz o respectivo pedido 

de indemnização - cf. art. 342.º, n.º 1, do CC.  

IV - É sempre muito subjectivo quantificar o dano moral 

sofrido pelo recorrente, pela dor da dissolução do seu 

casamento que durava há mais de 34 anos e de ver ruir o 

seu projecto de vida: se a autora saiu de casa, por sua 

livre e espontânea vontade, no dia de Natal de 2005, 

tendo sido considerada única culpada do divórcio, e, em 

data não determinada, mas algum tempo depois de a 

autora ter saído de casa, o réu conheceu a mulher de C…, 

com quem passou a relacionar-se, julga-se equitativo 

fixar em € 10 000 a indemnização pelos danos não 

patrimoniais sofridos pelo recorrente, em consequência 

do divórcio.  

29-09-2009 - Revista n.º 1488/06.1TMLSB.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira  
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 Danos decorrentes da responsabilidade contratual 

DANOS DECORRENTES DA 

RESPONSABILIDADE 

CONTRATUAL 
 

 
Responsabilidade civil contratual - Contrato de 

compra e venda - Mora - Incumprimento definitivo - 

Cumprimento defeituoso - Ónus da prova - Danos não 

patrimoniais 

I - Fundando-se os pedidos da acção no incumprimento 

pela ré vendedora de contrato de compra e venda de 

moradia em construção e de obrigações complementares 

de alteração da edificação acertadas entre os contraentes - 

ou seja, na falta de cumprimento ou cumprimento 

defeituoso da obrigação de entrega da coisa objecto do 

contrato nas condições e prazo convencionados [artigos 

406, n.º 1, e 879, alínea a), do Código Civil] -, compete 

aos autores adquirentes, nesta configuração da causa de 

pedir, o ónus da prova dos respectivos factos 

integradores, constitutivos dos direitos consubstanciados 

nos pedidos, a saber: os termos do contrato e do acordo 

relativo às obrigações de alteração da construção 

impendentes sobre a ré, e os elementos da 

responsabilidade civil contratual pelo inadimplemento 

(artigo 798), maxime o próprio facto ilícito do 

incumprimento e os danos; presumindo-se, todavia, a 

culpa, incumbe por sua vez à ré a prova de que a falta de 

cumprimento ou o cumprimento defeituoso não procedeu 

de culpa sua (artigos 799, n.º 1, e 344, n.º 1). 

II - No quadro descrito em I, improcede o pedido de 

indemnização de 2750 contos fundado no facto de os 

autores, durante o período de 16 meses e 26 dias de atraso 

na entrega da moradia, terem estado privados das duas 

primeiras prestações do preço que pagaram à ré, no 

quantitativo de 20000 contos, e, portanto, da 

rendibilidade deste capital, à taxa anual de 10%, por todo 

o aludido espaço de tempo. Na verdade, solvendo os 

autores as aludidas fracções do preço nos termos 

contratuais, a titularidade delas transferiu-se para a esfera 

da ré; e solvendo ainda em cumprimento de um contrato 

que deve manter-se, sem sujeição a anulação ou 

resolução - tanto mais que se trata de mero 

incumprimento não definitivo - a simples mora não dá 

lugar à repetição das prestações objecto da solutio. 

III - Improcede igualmente o pedido de 500 contos a 

título de indemnização dos danos não patrimoniais 

resultantes do desgosto com a demora na utilização da 

moradia e a não fruição das comodidades que a mesma 

podia proporcionar, visto ter-se provado neste conspecto 

tão-somente que os autores não usufruíram a casa pelo 

período de atraso na entrega, nem auferiram as 

comodidades planeadas - desconhecendo-se, porém, a 

situação de habitação em que entretanto se viram 

forçados a permanecer e ficando por provar os alegados 

desgostos -, uma base factual na realidade escassa, a 

perfilhar-se a tese da ressarcibilidade dos danos morais na 

responsabilidade ex contractu, para concluir que os danos 

em causa merecem, pela sua gravidade, a tutela do direito 

(artigo 496, n.º 1, do Código Civil). 

IV - Em ordem à aplicação do regime jurídico adequado à 

factualidade dada como provada na resposta ao quesito 

11.º (artigo 729, n.º 1, do Código de Processo Civil) - 

«Existe uma diferença, entre trabalhos a mais e a menos 

realizados, a favor dos autores, em quantia não 

concretamente apurada, mas de pelo menos 800 000$00, 

resultante da aplicação de lamparquet de madeira de 

carvalho em vez da aplicação de soalho corrido de 

madeira de carvalho» -, flui, em primeiro lugar, dessa 

resposta que do cotejo entre trabalhos a mais e a menos 

resulta existir uma diferença, a favor dos autores, cujo 

quantitativo não se apurou concretamente, mas que é, 

pelo menos, de 800 contos relativos à aplicação de 

lamparquet; em segundo lugar, que devia ter sido 

aplicado soalho de madeira de carvalho, em lugar de 

lamparquet de madeira de carvalho, cuja aplicação 

justamente originou essa diferença de 800 contos em 

benefício dos autores; para além desta, persiste ainda uma 

diferença entre outros trabalhos a mais e a menos, a favor 

dos autores, de valor, todavia, não apurado. 

V - Não se verifica a nulidade prevista na alínea c) do n.º 

1 do artigo 668 do Código de Processo Civil no caso de 

antinomia entre decisão de procedência dos pedidos e 

factos fundamentadores de procedência que 

hipoteticamente deveriam considerar-se provados. 

24-06-2004 - Revista n.º 4256/03 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

 

Banco - Conta-corrente - Compensação de créditos - 

Indemnização - Responsabilidade contratual - Danos 

não patrimoniais  

I - A jurisprudência do STJ não é uniforme quanto à 

possibilidade de o Banco compensar os seus créditos 

quanto ao titular de uma conta-corrente, com o saldo 

desta conta, mas a compensação é sempre admissível 

quando, expressa ou tacitamente resulte da vontade das 

partes. 

II - Na responsabilidade contratual são indemnizáveis os 

danos não patrimoniais que mereçam a tutela do direito. 

23-09-2004 - Revista n.º 2402/04 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator)*, Ferreira de Almeida e Abílio 

Vasconcelos 

 

Contrato de mandato - Honorários - Advogado - 

Danos não patrimoniais 

I - A quota litis consiste na fixação de honorários em 

função do resultado, em concreto, da lide, sobretudo 

quando esta tem um conteúdo puramente monetário. 

II - Se for ajustado que o advogado receberá uma 

percentagem do que vier, em concreto, a ser recebido, 

pelo cliente, tal cláusula constitui um caso de quota litis, 

que é nula, por manifestamente proibida pelo Estatuto da 

Ordem dos Advogados. 

III - O que lei permite é apenas que se fixem honorários 

na base de taxas percentuais sobre o valor das acções, em 

abstracto, mas nunca sobre o objecto da dívida ou o 

resultado, em concreto, da demanda. 

IV - A obrigação de indemnizar prevista no art.º 1172 do 

CC resulta da revogação unilateral do contrato de 

mandato, ou seja, do exercício do direito facultado pelo 

n.º 1 do art.º 1170 do mesmo diploma. 

V - Tal obrigação de indemnização não supõe, em 

nenhum dos casos referidos no citado art.º 1172, a prática 

de um acto ilícito, pelo que se traduz na responsabilidade 

fundada na prática de actos lícitos. 
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VI - Assim, quando no domínio da responsabilidade 

contratual, o exercício legítimo de um direito possa 

provocar danos morais a outrem, tais danos não são 

indemnizáveis. 

VII - Mas a situação já é diferente, quando o dano moral 

resultar de um acto ilícito praticado pela ré, no plano da 

responsabilidade contratual.  

30-09-2004 - Revista n.º 2411/04 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator)*, Silva Salazar e Ponce de Leão 

 

Mora do devedor - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização - Condenação em quantia a liquidar 

em execução de sentença 

I - Demonstrado que a R. ficou afectada na sua reputação 

pelo atraso da A. no fornecimento de sapatos que lhe 

encomendara, porque o dano tem mais a componente 

patrimonial do não patrimonial, é equitativo fixar, a este 

título, a indemnização de 3750€. 

II - Actualmente, com a reforma processual de 95/96, a 

lei adjectiva está em consonância com a lei substantiva, 

podendo o lesado optar por formular pedido genérico ou 

específico, no condicionalismo dos art.ºs 595 do CC e 

471 n.º 1 al. a) 2.ª parte do CPC. 

III - O art.º 661 n.º 2 do CPC, norma dirigida ao juiz e 

não às partes, impõe àquele o comando de condenar no 

que se liquidar em execução de sentença se não houver 

elementos para fixar o objecto ou a quantidade quer no 

caso de o A. formular pedido genérico quer no caso de ter 

especificado o dano e não provar a especificação. 

IV - O mencionado artigo não pode ser interpretado 

restritivamente, devendo, antes, ser interpretado com o 

escopo de possibilitar a indemnização ao lesado em sede 

executiva, se não logrou provar o objecto ou a 

quantidade, atribuindo-lhe a indemnização 

correspondente aos danos exactos, se se apurarem, ou, 

pelo menos, uma indemnização por equidade.  

04-11-2004 - Revista n.º 2877/04 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator)*, Neves Ribeiro e Araújo Barros 

 

Contrato de compra e venda - Coisa defeituosa - 

Defeitos - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais  

I - A compra e venda de veículo automóvel num stand é 

qualificável como um contrato de compra e venda para 

consumo, nos termos do art.º 874 do CC e dos art.ºs 2, 4 e 

12 da Lei n.º 24/96, de 31-07 (Lei de Defesa do 

Consumidor), gozando o autor da garantia de qualidade 

dos bens, pelo prazo de 1 ano, e do direito à prevenção e 

reparação dos defeitos e prejuízos. 

II - Apresentando o veículo vendido deficiências, é caso 

de venda de um bem defeituoso (art.º 913 do CC), tendo 

o consumidor o direito à indemnização dos danos 

patrimoniais e não patrimoniais daí resultantes nos 

termos do art.º 12, n.º 4, da LDC na redacção originária e 

na introduzida pelo DL n.º 67/2003, de 08/04 (actual n.º 

1) a exercer cumulativamente ou em alternativa com os 

de reparação, substituição, redução do preço ou resolução 

do contrato a que alude o n.º 1 do mesmo art.º 12, que 

transpôs o n.º 2 do art.º 3 da Directiva 1999/44/CE. 

III - Essa indemnização, como autónoma que é em 

relação aos direitos primários especialmente previstos, 

há-de, correspondentemente, ter por objecto danos 

autónomos, enquadráveis no interesse contratual positivo, 

com causa ou origem nos vícios da coisa e subsistentes 

apesar do exercício dos outros direitos ou em alternativa 

a esse exercício. 

IV - Estão nessa situação, entre outros, danos 

patrimoniais como os que se mantiverem após reparações 

incompletas ou mal sucedidas na coisa vendida, prejuízos 

resultantes de paralisação em consequência dos defeitos, 

despesas efectuadas para proceder à reparação, desde que 

verificados os pressupostos da responsabilidade civil 

subjectiva e da obrigação de indemnizar (art.ºs 483 e 562 

do CC). 

V - Pretendendo o autor ser indemnizado pela diferença 

de valor entre o de um automóvel novo e o da venda do 

veículo defeituoso, que teve de vender por preço inferior 

ao que venderia se não fossem os defeitos que não se 

mostrou possível eliminar ao longo da vigência da 

garantia, estes danos são enquadráveis entre os que acima 

se identificaram como indemnizáveis, mas a medida da 

indemnização deve ser o valor da diferença entre o preço 

por que foi vendido o veículo defeituoso e o preço que 

teria sido obtido na venda do mesmo veículo se não 

tivesse os defeitos, devendo relegar-se para liquidação em 

execução de sentença a determinação do quantum 

indemnizatório por ser desconhecido este último 

montante. 

VI - Sobre a quantia que vier a ser apurada incidirão juros 

moratórios à taxa legal, não desde a data da aquisição da 

nova viatura pelo autor, que se ignora quando ocorreu, 

mas desde a data da sentença proferida em 1.ª instância. 

VII - A situação vivenciada pelo autor, com sucessivos 

aparecimentos de deficiências e avarias num veículo 

novo, ao longo de mais de um ano, com mais de uma 

dezena de reparações mal sucedidas, com a privação da 

viatura que utilizava para se fazer transportar e à família, 

com utilização de outros transportes, com receios 

permanentes quanto à segurança aquando do uso da 

mesma, tudo com prejuízo para a sua tranquilidade 

psíquica, perdas de tempo e de descanso ou lazer, 

consubstancia um inegável prejuízo da chamada 

“qualidade de vida” que, nas actuais condições de 

organização social, não lhe era exigível que suportasse, 

pelo que é de concluir pela ressarcibilidade desses danos 

de natureza não patrimonial, mostrando-se 

equitativamente adequado fixar a respectiva 

indemnização em 2 500 Euros. 

23-11-2004 - Revista n.º 3474/04 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator), 

Moreira Camilo e Lopes Pinto 

 

Contrato de cessão de quotas - Incumprimento parcial 

- Indemnização - Redução do negócio - Danos não 

patrimoniais  

I - Provando-se que antes da celebração da promessa e da 

cessão de quotas o Réu sabia da situação irregular em que 

se encontrava o estabelecimento da sociedade cedida, 

tendo ele ficado obrigado à legalização do mesmo e 

assumido todas as despesas com as obras e encargos para 

a obtenção da necessária licença camarária de utilização, 

e encontrando-se o estabelecimento por legalizar, estando 

a respectiva cave (que representa cerca de 40% da sua 

área e valor, e onde se praticam jogos) encerrada, deve 

concluir-se que é patente a falta de cumprimento culposo 

por parte do cedente (Réu), que lhe é imputável (art.ºs 

762º, n.º 1, 799, n.º 1 e 798 do CC). 
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II - Perante tal quadro, é justificável a redução do 

contrato celebrado no que ao preço diz respeito, na 

medida de 40%, sendo certo que a anulabilidade do 

negócio em relação à cave do estabelecimento não 

compromete a finalidade que os outorgantes, 

especialmente o Autor, se propuseram alcançar, pois 

também ficou assente que no rés-do-chão o 

estabelecimento, enquanto café, leitaria e confeitaria, 

pode funcionar (art.ºs 801, 802, n.º 1 e 292 do CC). 

III - Provando-se ainda que, ao longo do tempo que vem 

explorando o estabelecimento, o Autor tem sofrido perdas 

de rendimento, sendo que a cave - que representa cerca 

de 40% da área útil do estabelecimento e onde se 

praticavam jogos - encontra-se encerrada, donde decorre 

uma quebra de receita directa e ainda porque a clientela 

de tais divertimentos fazia consumos de bebidas e 

refeições na parte do estabelecimento de café e leitaria, 

sita no rés-do-chão, a qual se perdeu ao passar a 

frequentar outros estabelecimentos congéneres nas 

imediações, justifica-se que tais danos patrimoniais, 

derivados da perda da área útil do estabelecimento 

adquirido pelo Autor em consequência do não 

licenciamento da cave por culpa do Réu, devam ser 

ressarcidos por incumprimento contratual. 

IV - São ressarcíveis os danos não patrimoniais em sede 

de responsabilidade civil contratual, pois o art.º 496 do 

CC constitui o afloramento do princípio geral 

indemnizatório de tais danos. 

V - A simples constatação de que o Autor vive 

angustiado pelo facto de a cave do estabelecimento 

continuar por legalizar não se reveste de gravidade tal 

que justifique a concessão de uma compensação 

pecuniária ao abrigo do disposto no referido art.º 496, n.º 

1, do CC.  

10-02-2005 - Revista n.º 4512/04 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa 

Contrato de empreitada - Preço - Enriquecimento sem 

causa - Danos não patrimoniais  

I - Provando-se que o preço da empreitada foi fixado em 

5.000.000$00, a pagar faseadamente, mas que o Autor, 

para além daquele preço, lhe entregou mais 

1.600.000$00, e que o Réu nem sequer chegou a concluir 

os trabalhos da empreitada a que se vinculou, o que foi 

pago em excesso de tal preço carece de justificação no 

domínio da relação contratual e não encontra qualquer 

outra causa justificativa, pelo que deverá ser facultada ao 

Autor, por indevidamente recebida pelo Réu, a restituição 

do valor entregue, na medida de 1.600.000$00, ao abrigo 

dos mecanismos do instituto do enriquecimento sem 

causa. 

II - Considerando que o Réu não concluiu as obras no 

prazo acordado - finais de Agosto -, tendo a casa do 

Autor ficado sem telhado até ao mês de Setembro de 

1998, o que levou este último a abdicar das férias que 

planeava gozar no referido mês, continuando privado da 

disponibilidade da casa em 23-11-98, entende-se ser 

equitativamente adequado fixar a compensação devida 

por danos não patrimoniais no valor de mil Euros. 

08-03-2005 - Revista n.º 203/05 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Ponce de Leão 

Contrato de empreitada - IVA - Excesso de pronúncia 

I - Saber se os trabalhos efectuados pelo empreiteiro 

estão ou não incluídos na esfera e no âmbito do contrato 

de empreitada celebrado entre as partes, bem como se o 

dono da obra sofreu danos não patrimoniais por causa dos 

problemas conexos com a realização da obra, é algo que 

contende com a apreciação da prova produzida e que o 

STJ não pode sindicar (art.ºs 722, n.º 2, e 729, n.º 1, do 

CPC). 

II - Muito embora tal não tenha sido expressamente 

peticionado, nada obsta que a sentença condenatória do 

dono da obra no pagamento do preço em falta da 

empreitada abranja também o IVA devido (o qual 

corresponde a uma consequência legal directa do preço 

da dívida), contendo-se este nos limites do pedido 

formulado nos autos.  

07-04-2005 - Revista n.º 430/05 - 2.ª Secção - Noronha 

Nascimento (Relator), Ferreira de Almeida e Abílio 

Vasconcelos 

Responsabilidade pré-contratual - Examinador de 

condução - Indemnização - Danos não patrimoniais 

I - Ainda que se possa considerar que os requisitos 

legalmente exigíveis aos candidatos a examinadores de 

condução possam ser do conhecimento dos cidadãos 

ligados ao ramo do ensino da condução, que não já à 

generalidade dos cidadãos nacionais, na situação em 

análise não pode colher aceitação a tese sustentada pela 

recorrente APEC - Associação Portuguesa de Escolas de 

Condução, de que, sendo os concorrentes pessoas ligadas 

ao meio, tal circunstância constituía factor que a isentava 

do correspectivo dever de informar acerca da indicação 

da totalidade dos requisitos exigíveis para a frequência do 

curso destinado à admissão a exame para examinador de 

condução. 

II - Assim, a omissão ocorrida no anúncio publicado, pela 

circunstância do conhecimento do requisito a que a 

mesma se reportava não poder ser justificável pela sua 

natureza de facto notório, conduz, portanto, e desde logo, 

a que o referido anúncio fosse tendenciosamente 

enganoso para um qualquer cidadão comum, quanto à 

correspondência do seu conteúdo com a realidade legal à 

data vigente. 

III - Estando em causa o ressarcimento dos danos 

sofridos pelos recorridos, decorrentes da confiança que 

lhes havia sido gerada pela recorrente, danos esses 

traduzidos nas despesas pelos mesmos efectuadas que se 

revelaram desprovidas de qualquer utilidade, as quais, e 

de acordo com a factualidade provada, se 

consubstanciaram nos quantitativos despendidos com o 

pagamento da inscrição e propinas relativas ao curso 

ministrado, bem como com o pedido de exame, a 

inverificação da ocorrência de qualquer enriquecimento 

do património dos AA. como consequência de terem 

frequentado o referido curso de formação, constitui factor 

determinante a que não haja lugar à aplicação da 

compensatio lucri cum damno sustentada pela recorrente. 

IV - Ainda que a doutrina se divida quanto à natureza da 

responsabilidade pré-contratual, como responsabilidade 

obrigacional ou aquiliana, em relação à culpa in 

contrahendo não existem dúvidas quanto à aplicabilidade 

do regime decorrente da responsabilidade obrigacional, 

no âmbito da qual não há lugar à aplicação da graduação 

equitativa da indemnização, nos termos do art.º 494 do 

CC. 
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V - No caso em análise, tendo o curso ministrado pela 

recorrente tido o seu início em 02-10-95, até Abril do ano 

seguinte, data para a qual foi marcado o último adiamento 

do exame a realizar pela DGV, os recorridos tiveram de 

direccionar a sua actividade para o estudo das matérias 

leccionadas, pelo que, a frustração da possibilidade, por 

culpa da informação enganosa prestada pela recorrente, 

da prestação das provas para as quais haviam dirigido os 

seus esforços, dado o evidente interesse dos mesmos na 

aprovação no exame a realizar, não só pelos quantitativos 

para tal despendidos, como também pela possibilidade de 

tal aprovação lhes conceder acesso ao difícil mercado do 

trabalho, integra um circunstancialismo manifestamente 

enquadrável no âmbito dos danos não patrimoniais, 

entendendo-se equitativa a fixação de tais danos no 

montante de Esc. 150.000$00, relativamente a cada um 

dos autores. 

27-04-2005 - Revista n.º 192/05 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e Fernandes Magalhães 

Pacto de preferência - Incumprimento - Indemnização 

- Equidade - Liquidação em execução de sentença 

I - Pacto de preferência é o contrato pelo qual alguém 

assume a obrigação de, em igualdade de condições, 

escolher determinada pessoa (a outra parte ou terceiro) 

como seu contraente, no caso de se decidir a celebrar 

certo negócio. 

II - No pacto de preferência o obrigado à preferência está 

adstrito a uma prestação que consiste em escolher o 

titular do direito de preferência para contraparte, caso 

decida efectuar o contrato a que a relação de preferência 

se reporta (e o preferente se disponha a contratar nos 

termos em que terceiro o faria). 

III - Sendo o contrato de preferência limitado à 

celebração pelo obrigado de determinado negócio 

jurídico com relação a certos bens ou interesses - aqueles 

que constam do pacto - não existe a obrigação de 

comunicar à contraparte o projecto de negócio, nem se o 

contrato que o obrigado realizar for outro que não o 

constante do contrato de preferência, nem se os bens 

forem diversos dos contratualmente definidos. 

IV - Na interpretação normativa e na qualificação dos 

negócios jurídicos o juiz não está sujeito às alegações das 

partes no tocante à indagação, interpretação e aplicação 

das regras de direito, não se lhe impondo, 

designadamente, a designação ou nomen juris que as 

partes atribuam a um acordo negocial. 

V - Todavia, quanto ao nomen juris do negócio, não pode 

esquecer-se que a declaração dirigida ao surgimento de 

consequências jurídicas (declaração jurídico-negocial) 

indica, segundo o seu próprio conteúdo, que deve ter 

lugar esta ou aquela consequência jurídica, pelo que 

quando as partes num negócio declaram respectivamente 

que vendem e compram não podem deixar, em princípio, 

de o fazer com o sentido que objectivamente a aparente 

declaração revela face ao significado que lhe é dado pela 

comunidade mais ou menos ampla em que se integram. 

VI - E isto mais se justifica no caso dos negócios formais, 

como a compra e venda de imóveis - que é um negócio 

solene, sujeito a escritura pública, formalidade ad 

substantiam de cuja omissão advém a respectiva nulidade 

- em que outro sentido interpretativo só podia ser eleito se 

tivesse um mínimo de correspondência no texto do 

documento por meio do qual o contrato foi celebrado. 

VII - Pode admitir-se que o negócio em que uma 

sociedade destaca uma parte do seu património e o 

transfere para outra sociedade, integrante de grupo 

dominado pela primeira, é um negócio de cisão, na 

modalidade de cisão-fusão, prevista na alínea c) do n.º 1 

do art.º 118 do CSC. 

VIII - A pretender-se que tal negócio - realmente querido 

pelas partes - foi dissimulado por um contrato de compra 

e venda, alega-se a ocorrência de uma simulação relativa, 

sendo a quem argúi a seu favor a simulação que incumbe, 

nos termos gerais, demonstrar os respectivos elementos: 

intencionalidade da divergência entre a vontade e a 

declaração, o acordo simulatório e o intuito de enganar 

terceiros. 

IX - A nulidade proveniente da simulação não pode ser 

arguida pelos simuladores contra terceiros de boa fé nos 

casos, quer de simulação absoluta, quer relativa. 

X - Se as partes declararam simuladamente querer 

realizar uma compra e venda, mas quiseram realizar um 

negócio de outro tipo - uma cisão-fusão - a simulação não 

pode ser oposta a um terceiro que, face ao negócio 

simulado, gozava de direito de preferência, e perante o 

negócio dissimulado já não teria esse direito. 

XI - No pacto de preferência sem eficácia real o 

incumprimento apenas obriga o obrigado à preferência a 

indemnizar o preferente pelos prejuízos que lhe advierem 

da violação do pacto. 

XII - A aparente contradição entre os art.ºs 564, n.º 2, e 

566, n.º 3, do CC, resolve-se no sentido de que a fixação 

da indemnização segundo critérios de equidade só se 

impõe quando esgotada a possibilidade de apuramento 

dos elementos com base nos quais o montante da 

indemnização haja de ser determinado. 

XIII - Por isso, deverá deixar-se para liquidação em 

execução de sentença a indemnização respeitante a danos 

patrimoniais presentes e futuros, relativamente aos quais, 

embora se prove - em acção declarativa - a sua existência 

(como pressuposto da obrigação de indemnizar), não 

existam elementos bastantes para fixar o seu quantitativo. 

XIV - Se os autores celebraram um pacto de preferência 

com relação à venda de 30 lotes de terreno de uma 

urbanização que o marido idealizou e levou a efeito e à 

qual tem dedicado durante anos a sua energia, com a 

convicção e o sentimento de que deixará uma obra para lá 

da sua morte (clausulado num negócio em que deram ao 

obrigado à preferência tais lotes como dação em 

cumprimento, convictos de que iriam reaver os prédios 

quando a obrigada à preferência decidisse vendê-los, 

tendo sido por sua iniciativa que no contrato ficou 

expressa a cláusula pactícia) viram alienados tais lotes a 

terceiro por incumprimento do pacto, com o que ficaram 

desgostosos e revoltados, é justa e equitativa a atribuição 

de uma indemnização de 5.000 Euros para compensar os 

danos não patrimoniais que sofreram. 

16-06-2005 - Revista n.º 1178/05 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros e Salvador da Costa 

Responsabilidade contratual - Danos não patrimoniais  

Na responsabilidade contratual são indemnizáveis os 

danos não patrimoniais que mereçam a tutela do direito. 

22-06-2005 - Revista n.º 1526/05 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator)*, Loureiro da Fonseca e Lucas Coelho 
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Sociedade comercial - Marcas - Direito ao bom nome - 

Indemnização - Responsabilidade contratual - Danos 

não patrimoniais  

I - O bom nome e a reputação comercial da sociedade Ré 

constituem um bem jurídico relacionado com um 

universo de direitos que constituem a empresa, atinentes 

à credibilidade que a mesma granjeou junto dos seus 

clientes e no mercado, e que não se reconduzem apenas a 

um desses elementos - a marca -, que pode nem sequer 

existir ou até nem ser atingida pela ofensa. 

II - O dano na marca sob a qual são vendidos os produtos, 

latas de conserva de peixe, comercializados pela Ré é um 

dano diferente, que considera o desvalor comercial da 

marca, em si. 

III - A marca, como bem jurídico, é também afectada 

quando desaparecem do mercado, durante 6 meses, em 

consequência dos incumprimentos contratuais da Autora, 

as conservas sob cuja marca o produto é vendido e 

exposto ao público. 

IV - Mas, para efeitos de indemnização, peticionada em 

sede de reconvenção, nada obsta a que os invocados 

danos não patrimoniais no bom nome e na reputação 

comercial da Ré e na respectiva marca possam ser 

valorados em conjunto. 

V- Considerando que por causa das anomalias nas 

mercadorias fornecidas pela Autora, a Ré forneceu aos 

seus clientes latas de conserva que apresentavam defeitos, 

teve de recolher latas que foram devolvidas pelos clientes 

e incumpriu prazos de entrega, julga-se, com apelo à 

equidade, ser razoável fixar, em conjunto, os danos no 

bom nome e na reputação comercial da Ré e na sua 

marca, no montante de 17.500 Euros. 

05-07-2005 - Revista n.º 1888/05 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Ponce de Leão 

Cheque sem provisão - Convenção de cheque - 

Indemnização 

I - É ilegal e culposa a actuação do Banco Réu ao debitar 

na conta de depósito à ordem dos Autores, quando esta 

apresentava o saldo de zero escudos (decorrente da 

inexistência de qualquer movimento), um cheque, no 

valor de 7.155$00, emitido por terceiro cuja identidade os 

Autores desconhecem, vindo de seguida, sem antes 

notificar os Autores desse lançamento para lhes permitir a 

regularização da situação, a proceder à rescisão da 

convenção de cheque e à comunicação ao Banco de 

Portugal da falta de pagamento do aludido cheque. 

II - Tendo este comportamento levado à inclusão dos 

Autores na lista de utilizadores de cheque que oferecem 

risco, o que acabou por ser do conhecimento de um vasto 

núcleo de pessoas e instituições, incluindo fornecedores, 

junto dos quais ficou diminuído o grau de confiança e a 

reputação dos Autores, sem que o Banco Réu tivesse 

diligenciado prontamente no sentido de averiguar o 

sucedido e fornecer aos Autores explicações, a fim de os 

poupar a incómodos e humilhações, é equitativamente 

adequado condenar o Banco Réu a pagar aos Autores a 

quantia de 15.000 Euros a título de danos não 

patrimoniais. 

III - Para além disso, deverá o Banco Réu indemnizar o 

Autor dos danos patrimoniais que este teve, 

correspondentes às despesas que fez para obter fotocópia 

certificada do cheque em causa e proceder ao pagamento 

de cheques anteriormente passados a fornecedores. 

05-07-2005 - Revista n.º 2015/05 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator), Ponce de Leão e Afonso Correia 

Contrato de compra e venda - Venda de coisa 

defeituosa - Cumprimento defeituoso - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - Como resulta do disposto nos art.s 406.º, 408.º, 762.º e 

879.º, al. b), do CC, o contrato - com eficácia real, como 

a compra e venda de coisa determinada - deve ser 

cumprido ponto por ponto, cumprindo o vendedor a 

prestação a que está vinculado quando entrega a coisa em 

conformidade com o contrato.  

II - Ao cumprimento defeituoso o Código Civil apenas se 

refere, em termos gerais, no art. 799.º, n.º 1 - onde o faz 

equivaler à falta de cumprimento para efeitos de 

presunção de culpa -, embora dê tratamento, em sede de 

contratos em especial, a hipóteses especiais verificadas 

no âmbito da compra e venda, da doação, da locação e da 

empreitada.  

III - Os efeitos específicos do cumprimento defeituoso 

não vêm definidos no título das obrigações em geral, a 

não ser porventura, e só indirectamente, no que toca à 

escolha da prestação nos casos em que ela é 

indeterminada (art. 400.º, n.º 1, do CC).  

IV - O problema do cumprimento defeituoso da 

obrigação, que em parte vem tratado em termos 

paradigmáticos (cfr. art. 939.º do CC) no capítulo da 

compra e venda (na secção VI, consagrada à venda de 

coisas defeituosas: art. 913.º e segs.), reveste verdadeira 

autonomia (dogmática), em face da mora e do não 

cumprimento, quando a prestação efectuada não coincide, 

por falta das qualidades que a coisa devia possuir, com a 

prestação efectivamente devida.  

V - A consequência mais importante do cumprimento 

defeituoso é a obrigação de ressarcimento dos danos 

causados ao credor - art. 798.º do CC; a seguir, o que há 

mais característico nesse regime é o direito, em outros 

casos conferido ao credor, de exigir a reparação ou 

substituição da coisa (art. 914.º do CC) ou a eliminação 

dos defeitos, quando esta seja material e economicamente 

viável (art. 1221.º) e, ainda, o direito de redução da 

contraprestação (art. 911.º do CC). Os meios de que o 

credor lesado se pode servir são, além de outros 

(variáveis de caso para caso), a acção de cumprimento 

(para obter a prestação realmente devida: art. 817.º) e o 

direito à indemnização dos danos provenientes do 

cumprimento defeituoso (art. 798.º do CC).  

VI - Haverá venda de coisa defeituosa se o vendedor 

entrega ao comprador a coisa devida, mas a coisa sofre de 

quaisquer dos vícios catalogados no art. 913.º do CC: 

vício que desvaloriza a coisa; vício que impeça a 

realização do fim a que ela é destinada; falta das 

qualidades asseguradas pelo vendedor ou falta das 

qualidades necessárias para a realização do fim a que a 

coisa se destina.  

VII - Na venda de coisas defeituosas os meios de reacção 

do comprador são a anulação do contrato com base no 

erro (art.s 909.º e 913.º do CC), a redução do preço 

baseado no mesmo facto (art.s 911.º e 913.º), a reparação 

(art. 914.º) ou substituição da coisa (art. 914.º) e a 

indemnização, quer haja dolo ou simples erro (art.s 908.º, 

909.º, 913.º e 915.º do CC).  

VIII - No âmbito da compra e venda de coisa genérica 

poderá haver venda de coisa defeituosa, no sentido que o 
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art. 913.º lhe atribui, e ao mesmo tempo cumprimento 

defeituoso da obrigação, previsto no art. 799.º do CC, se 

a prestação realizada pelo devedor não corresponder pela 

falta de qualidades ou requisitos dela, ao objecto da 

obrigação a que ele estava adstrito e causar danos ao 

credor.  

IX - Provado que a casa entregue aos AA e onde estes 

instalaram a sua residência habitual, objecto mediato do 

contrato de compra e venda e sua prestação principal, 

apresentava vícios, deformidades, defeitos que permitem 

qualificar o cumprimento como defeituoso, incompleto, 

imperfeito - n.º 1 dos art.s 762.º e 798.º do CC; não houve 

incumprimento definitivo do contrato de compra e venda 

mas sim incumprimento definitivo da obrigação de 

eliminação dos defeitos - art. 914.º - o que dava aos AA o 

direito de exigir dos RR a reparação da casa e 

indemnização pelo dano excedente.  

X - Tendo os AA feito na casa as obras de reparação 

julgadas adequadas, depois de, em vão, terem reclamado 

dos RR a eliminação dos defeitos, têm direito a receber 

destes o custo da reparação e ainda uma indemnização de 

500 contos pelos danos não patrimoniais sofridos.  

07-03-2006 - Revista n.º 149/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia, Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Culpa in contrahendo - Danos não patrimoniais - 

Indemnização  

São merecedores da tutela do direito os danos não 

patrimoniais dotados de gravidade bastante que decorram 

da ruptura das negociações encetadas entre as partes.  

14-03-2006 - Revista n.º 3307/05 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator), Moitinho de Almeida e Noronha 

Nascimento  

 

Responsabilidade bancária - Convenção de cheque - 

Cheque sem provisão - Danos não patrimoniais  

I - Tendo sido devolvido, em 26-02-2002, com a menção 

“por falta de provisão”, um cheque emitido pelo Autor 

com data de 09-10-1995, e tendo este, em 02-09-2002, 

quando tomou conhecimento da devolução, tratado de 

regularizar a situação com a tomadora do cheque e dado 

entrada, em 06-09-2002, no balcão do Banco sacado, de 

carta explicando que o cheque estivera esquecido e que a 

sua conta bancária tinha sido entretanto encerrada, é de 

censurar o comportamento do Banco que, ignorando a 

justificação apresentada, comunica, em 24-09-2002, ao 

Banco de Portugal que o Autor devia ser inibido do uso 

de cheque, por causa da referida devolução.  

II - Não afasta esse juízo de censura a circunstância de no 

momento da apresentação do cheque a pagamento o 

Banco não ter tido conhecimento da respectiva data de 

emissão. Na verdade, mesmo que o Banco sacado não 

pudesse, por o cheque ter sido apresentado a pagamento 

num banco de cujo sistema informático não constava a 

menção relativa à data da emissão do cheque, ter evitado 

a devolução do cheque, sempre podia e devia ter-se 

abstido de proceder à comunicação ao Banco de Portugal, 

face à justificação plausível que lhe foi apresentada em 

tempo pelo Autor.  

III - Embora logo de seguida, em 15-10-2002, o Banco de 

Portugal tenha tratado de mandar que as instituições 

financeiras apagassem quaisquer registos donde constasse 

o nome do Autor como pessoa que emitia cheques sem 

provisão, há que reconhecer a existência de danos não 

patrimoniais, causados pela comunicação e inibição 

subsequentes, sobretudo porque o Autor é contabilista de 

profissão, efectuando nessa actividade vários pagamentos 

com cheques.  

IV - Está-se no campo da responsabilidade civil 

extracontratual que resulta de violação de um dever geral 

de abstenção, tendo o Autor sido ofendido na sua honra e 

bom nome profissional.  

V - É adequado que a indemnização consista no 

pagamento de quantia em dinheiro, no valor de €10.000, 

a título de compensação, e na publicação de anúncio, com 

extracto da condenação, em jornal de circulação no meio 

profissional em que se insere, como reparação do bom 

nome do Autor nesse meio.  

18-04-2006 - Revista n.º 718/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Contrato de empreitada - Dono da obra - Escavações - 

Actividade perigosa - Obrigação de indemnizar - 

Danos não patrimoniais  

I - Nos termos do art. 1348.º do CC, a lei dispensa a 

existência de culpa, consagrando a responsabilidade 

objectiva do dono da obra ao determinar a existência de 

obrigação de indemnizar mesmo que este tenha tomado 

as precauções necessárias.  

II - Provado que o R. levou a cabo a execução de 

trabalhos de escavação e remoção de terras no logradouro 

do seu prédio, confinante com o do prédio dos AA, não 

escorando o muro existente no lado Poente do logradouro 

do prédio destes, e privando-o do apoio necessário para 

evitar desmoronamentos, sendo por isso que o aludido 

muro, em parte, abaulou e pendeu para o fosso aberto no 

prédio do réu, abrindo uma brecha, tudo levando a que 

derrocasse parte do pátio do prédio dos AA., com 

escorregamento do solo para o prédio do R., abrindo uma 

brecha, tudo levando a que derrocasse parte do pátio do 

prédio dos autores, com escorregamento do solo para o 

prédio do R., e, ainda em consequência disso, com outros 

estragos, independentemente da questão de saber se a 

actividade de construção civil é ou não uma actividade 

perigosa para os fins do disposto no art. 493.º, n.º 2, do 

CC, dos factos resulta a verificação de todos os requisitos 

da obrigação, que sobre ele recai, de indemnizar os AA.  

III - Tal obrigação de indemnizar estende-se aos danos 

não patrimoniais (art. 496.º, n.ºs 1 e 3, do CC), uma vez 

que a gravidade dos mesmos não permite se entenda que 

não merecem a tutela do direito e que o R. não conseguiu 

provar que os AA tivessem concorrido para a respectiva 

produção.  

IV - O montante, em dinheiro, da indemnização pelos 

danos patrimoniais, há-de ser o correspondente ao 

necessário para reparar ou, se necessário, construir um 

muro com as características do danificado, devidamente 

alicerçado em terras repostas no logradouro dos AA e 

apoiadas em terras ou estruturas colocadas no logradouro 

do réu, não podendo ser exigido a este mais do que isso, 

sob pena de se permitir um enriquecimento injusto dos 

AA. à custa dele ao determinar-se o pagamento de uma 

indemnização superior ao valor dos danos causados.  

V - A determinação do montante da indemnização, não 

tendo podido ser feita no decurso do presente processo 

declarativo por falta dos necessários elementos, pode 

ainda sê-lo por via de liquidação em execução de 
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sentença, como o permite, e até impõe, o art. 661.º, n.º 2, 

do CPC.  

09-05-2006 - Revista n.º 840/06 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator), Afonso Correia e Ribeiro de Almeida  

 

Responsabilidade contratual - Sociedade comercial - 

Perda de clientela - Direito ao bom nome - Danos não 

patrimoniais  

I - Toda a ofensa ao bom nome comercial se pode 

projectar num dano patrimonial revelado pelo 

afastamento da clientela e na consequente frustração de 

vendas (e perda de lucros) por força da repercussão 

negativa no mercado que à sociedade advém por causa da 

má imagem.  

II - Assim, para as sociedades comerciais, a ofensa do 

crédito e do bom nome produz um dano patrimonial 

indirecto, isto é, o reflexo negativo operado na respectiva 

potencialidade de lucro. Os prejuízos estritamente morais 

implicados nas ofensas ao bom nome e reputação apenas 

afectam os indivíduos, com personalidade moral.  

III - Não tendo sido apurado dano patrimonial (directo ou 

indirecto) por perda de clientela na sequência da provada 

ofensa ao bom nome comercial da sociedade recorrida e 

não sendo essa ofensa ao bom nome susceptível, per se, 

de indemnização por danos não patrimoniais, deve 

absolver-se a recorrente do pedido de condenação a pagar 

indemnização por danos não patrimoniais na imagem 

comercial daquela.  

30-05-2006 - Revista n.º 1275/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Contrato de empreitada - Imóvel destinado a longa 

duração - Defeitos - Caducidade - Ónus da prova - 

Responsabilidade contratual - Danos não patrimoniais  

I - Apurando-se que o Réu empreiteiro, tendo celebrado 

um contrato de empreitada com o Autor, dono da obra, 

com vista à construção de uma moradia e que no decurso 

da execução da mesma, o Réu apresentou um orçamento 

para uns trabalhos devidamente discriminados, adicionais 

ao referido contrato em execução, a realizar no sótão 

daquela moradia, apurando-se ainda que o mesmo 

empreiteiro foi pedindo ao Autor várias parcelas do preço 

daquele orçamento, com a promessa de completar aquelas 

obras em quinze dias, parcelas essas que o Autor foi 

adiantando, tem de se concluir pela celebração do 

contrato de empreitada adicional em relação ao mesmo 

sótão entre as mesmas partes.  

II - Decidindo-se no saneador que o Autor dono da obra 

tem o ónus de prova da data em que tomou conhecimento 

dos defeitos da obra empreitada, sob pena de ver o seu 

direito à reparação daquele caducado, decisão esta que 

veio a ser revogada por procedência de apelação 

interposta onde se julgou competir ao Réu a prova 

daquele conhecimento para se dar a caducidade 

mencionada e acórdão aquele onde se mandou prosseguir 

a acção para julgamento a fim de verificar nomeadamente 

se se verifica a referida caducidade, e acórdão que 

transitou em julgado, não pode em recurso de revista 

subsequente ao mesmo julgamento e apelação 

subsequente, ser levantada a questão de a quem compete 

o referido ónus de prova.  

III - O reconhecimento da dívida previsto no n.º 2 do art. 

331.º do CC, como impeditivo da caducidade, tem de ser 

concreto, preciso, sem ambiguidades, não podendo ser 

vago ou genérico ou que deixe dúvidas sobre a aceitação 

pelo devedor do direito de crédito em causa. Além disso, 

tem de ser efectuado antes do decurso do prazo de 

caducidade.  

IV - Tal reconhecimento não pode verificar-se se se 

alegou apenas que instado o empreiteiro devedor da 

obrigação de reparação dos defeitos da obra, a efectuar a 

mesma reparação, "embora com promessas animadoras", 

não o fez.  

V - Os danos não patrimoniais são ressarcíveis em 

matéria de responsabilidade civil contratual, desde que 

tenham gravidade que façam merecer a tutela jurídica.  

VI - Sendo peticionados danos não patrimoniais a 

liquidar em execução de sentença, não pode o tribunal 

condenar em indemnização líquida, sem que o autor 

daquele pedido tenha procedido de acordo com o 

preceituado no n.º 2 do art. 471.º do CPC, sob pena de se 

violar o princípio do pedido do n.º 1 do art. 661.º do 

mesmo Código.  

08-06-2006 - Revista n.º 1450/06 - 6.ª Secção - João 

Moreira Camilo (Relator), Fernandes Magalhães e 

Azevedo Ramos  

 

Contrato de mandato - Dever de zelo e diligência - 

Advogado - Nexo de causalidade - Ónus da prova - 

Danos não patrimoniais - Rol de testemunhas - Falta 

de advogado - Audiência de julgamento - Presunções 

judiciais  

I - Estamos perante um contrato de mandato como vem 

definido no art. 1157.º do CC; por força deste contrato, os 

réus, como mandatários, contraíram perante o autor, 

como mandante, os deveres estabelecidos no então 

vigente art. 83.º do EOA.  

II - Este preceito impõe ao advogado certos deveres para 

com o seu cliente, nomeadamente, os seguintes: a) 

exprimir uma opinião conscienciosa sobre o merecimento 

do direito ou pretensão que o cliente invoca; b) estudar 

com cuidado e tratar com zelo a questão de que seja 

incumbido, utilizando para o efeito, todos os recursos da 

sua experiência, saber e actividade.  

III - O profissional do foro quando aceita o patrocínio 

duma determinada causa não pode garantir um resultado 

favorável, comprometendo-se apenas, como técnico da 

ciência jurídica, a colocar todo o seu saber e diligência ao 

serviço dos interesses do cliente; compromete-se, 

portanto, a desempenhar o mandato com zelo e aptidão 

profissional.  

IV - A violação daqueles deveres pode fazer incorrer o 

advogado em responsabilidade civil, desde que ocorram 

os restantes pressupostos da responsabilidade contratual; 

considerando as disposições conjugadas do art. 83.º do 

EOA e do art. 483.º do CC, devem ser tidos em conta: o 

facto voluntário e culposo do advogado que traduz a 

violação dos deveres deontológicos, o dano sofrido pelo 

cliente e o nexo de causalidade adequada entre essa 

actuação do advogado e o dano.  

V - Não basta qualquer acto ou omissão do advogado no 

exercício do mandato que lhe foi cometido pelo cliente 

para que surja a obrigação de indemnizar os prejuízos que 

este diz ter sofrido; a actuação do advogado tem de ser 

considerada culposa, no sentido de ser merecedora de 

censura deontológica.  

VI - A violação dos deveres que para o advogado 

resultam do mandato que lhe foi conferido pelo cliente e 
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a violação dos deveres deontológicos impostos pelo EOA 

devem ser alegados e provados pelo autor.  

VII - Os réus não abandonaram o patrocínio, visto que 

não se pode entender como tal a apresentação 

extemporânea do rol de testemunhas e a não comparência 

do advogado à audiência de julgamento.  

VIII - O autor esteve sozinho na audiência de discussão e 

julgamento realizada no âmbito dos autos de acção 

emergente de contrato individual de trabalho e assistiu à 

decisão de não serem ouvidas as testemunhas e à decisão 

de facto; o autor sentiu-se profundamente confuso, 

humilhado e indignado perante a falta dos seus 

mandatários; a condenação dos réus a pagar ao autor a 

importância de € 4.000,00, a título de compensação por 

danos não patrimoniais decorrentes da não apresentação 

atempada do rol de testemunhas e da sua falta à audiência 

de julgamento no processo laboral, mostra-se adequada.  

IX - As presunções judiciais têm de partir de um facto 

provado por qualquer meio consentido pela lei; isso não 

se verifica quanto aos factos n.ºs 38.º e 48.º a 51.º da base 

instrutória, pois que a sua prova não partiu de um facto 

provado, conforme se depreende da motivação 

respeitante à decisão sobre a matéria de facto.  

28-09-2006 - Revista n.º 3243/06 - 2.ª Secção - Pais de 

Amaral (Relator), Noronha Nascimento e Abílio 

Vasconcelos  

 

Contrato de concessão comercial - Contrato 

inominado - Contrato de agência - Denúncia - 

Indemnização - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Condenação em quantia a liquidar  

I - Em traços gerais, pode definir-se o contrato de 

concessão comercial como um contrato inominado, pelo 

qual uma das partes (o concessionário) se obriga a 

comprar à outra (o concedente), para revenda, numa 

determinada zona, com carácter duradouro, bens 

produzidos ou distribuídos pelo concedente. Nesse 

contrato, o concessionário age em seu nome próprio, 

assumindo os riscos da comercialização, e ficando, mercê 

de outros vínculos mútuos estabelecidos, integrado na 

rede ou cadeia de distribuição do concedente.  

II - Dos termos do contrato celebrado entre as partes 

resulta que este previa expressamente o poder de controle 

e fiscalização da concessionária pela concedente, ficando 

na disponibilidade desta exercer, em maior ou menor 

grau, tal poder de sujeição da autora às condições 

contratuais estabelecidas.  

III - A autora (concessionária) tinha de prestar assistência 

aos clientes, tendo para o efeito em stock peças da ré 

(concedente), e, por outro lado, podia verificar-se uma 

interferência desta na organização da autora, na medida 

em que esta estava subordinada às condições contratuais 

e de venda ditadas pela ré.  

IV - O contrato celebrado entre as partes foi bem 

qualificado, juridicamente, como sendo um contrato de 

concessão comercial, ao qual, por não ter um regime 

jurídico próprio, são aplicáveis as cláusulas estipuladas 

pelas partes, desde que lícitas (art. 405.º do CC), bem 

como as regras dos contratos mais próximos que tenham 

a sua disciplina fixada na lei, que são as regras do 

contrato de agência.  

V - Assim sendo, há obrigação de indemnizar a autora, 

por falta de pré-aviso da denúncia contratual com a 

antecedência mínima de três meses - arts. 28.º, n.º 1, al. 

c), e 29.º, do DL n.º 178/86, de 03-07, com as alterações 

introduzidas pelo DL n.º 118/93, de 13-04, aplicáveis 

analogicamente.  

VI - Para além da indemnização com base na 

remuneração média mensal auferida no decurso do ano 

precedente, multiplicada pelo tempo em falta, prevista no 

art. 29.º, n.º 2, a concessionária não fica impedida de 

receber indemnização por outros prejuízos, porque neste 

preceito não estão contemplados os prejuízos decorrentes 

da constituição dos stocks de peças de automóveis da 

marca, não se verificando aqui uma situação análoga ao 

contrato de agência, pela simples mas decisiva razão de 

que, no contrato de agência, o agente não adquire os bens 

ao principal, como acontece no contrato de concessão 

comercial.  

VII - Também a compensação pelos danos não 

patrimoniais não fica postergada pela indemnização 

concedida ao abrigo do art. 29.º, n.º 2, mostrando-se 

equitativamente fixada e adequada à natureza e gravidade 

dos danos que visa compensar, a atribuição da quantia de 

10.000.000$00, em euros.  

VIII - Relativamente à retoma do stock de peças que a 

autora se viu impossibilitada de escoar, não tendo a 

mesma logrado provar que, com o normal 

desenvolvimento da sua actividade, teria vendido todo o 

stock, se tivesse sido avisada da cessação do contrato, 

com três meses de antecedência, nem qual o volume de 

peças que poderia escoar, se tivesse beneficiado desse 

pré-aviso, na falta de tais elementos, julga-se mais justo e 

adequado relegar o apuramento deste dano para 

liquidação em execução de sentença, nos termos do art. 

661.º, n.º 2, do CPC.  

10-10-2006 - Revista n.º 2132/06 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Afonso Correia  

 

Contrato de compra e venda - Imóvel destinado a 

longa duração - Defeitos - Ónus da prova - 

Responsabilidade contratual - Cumprimento 

defeituoso - Danos não patrimoniais  

I - A venda de moradia com defeitos de construção 

consubstancia um incumprimento do contrato de compra 

e venda.  

II - Cabe à construtora/vendedora do imóvel, o ónus de 

provar que os defeitos que o imóvel apresenta não se 

devem a culpa sua, pois sobre ela impende a presunção 

de culpa estabelecida no art. 799.º do CC.  

III - As regras da boa fé impõem que apenas se devam 

considerar defeitos aparentes da coisa vendida aqueles 

que, não resultando de infracções importantes ao 

programa negocial, sejam de somenos importância, na 

economia do contrato, e que só grave negligência do 

comprador, ou a sua aceitação expressa ou tácita, tendo 

na base um conhecimento esclarecido, possam evidenciar 

indiferença perante a desconformidade, tendo em conta 

os fins a que a coisa se destina.  

IV - É devida compensação por danos não patrimoniais 

no contexto da responsabilidade contratual.  

V - Provando-se que perante defeitos de construção como 

a falta de isolamento acústico entre casas contíguas, uma 

parede fissurada e a falta de isolamento do tubo de 

exaustão de fumo da lareira, levando a que o fumo, em 

vez de sair pela chaminé, saísse em parte pelas tomadas 

de um dos quartos, impedindo a normal utilização da 

lareira, situações que causaram aos compradores da 
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moradia, ora Autores, desconforto, abatimento e 

desgosto, mostra-se razoável e equitativa a quantia de 

2.000 € como compensação por tais danos não 

patrimoniais.  

14-11-2006 - Revista n.º 2755/06 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Borges Soeiro e Faria Antunes  

 

Contrato de locação financeira - Veículo automóvel - 

Registo automóvel - Documentos - Alteração - 

Omissão - Obrigação de indemnizar - Privação do uso 

de veículo - Danos não patrimoniais  

I - Aceite que a ré locadora nenhuma culpa teve no facto 

de ter sido dado, pelo fabricante, o mesmo número de 

quadro de motor ao veículo locado aos AA. e igual 

número e marca a outro veículo registado em nome de 

outra locadora financeira, apenas cabe apreciar se a ré 

agiu ou não com culpa na “eternização” da divergência 

entre o número do quadro e do livrete do veículo locado 

aos AA.  

II - Provado que entre 04-05-2000, data em que os AA. 

remeteram à locadora o por esta repetidamente 

peticionado título de registo de propriedade, e 09-02-

2005, quando os AA. apresentaram o veículo na DGV a 

fim de ser vistoriado, tendo obtido um título provisório de 

livrete, a locadora nada fez para resolver o problema, que 

era seu, na medida em que ela era a proprietária inscrita 

do veículo e estava, nos termos contratuais e legais (art. 

1031.º, al. b), do CC) obrigada a assegurar aos AA. o 

gozo do veículo, a sua circulação em situação legal, à luz 

do critério consagrado no art. 487.º, n.º 2, do CC, não 

podemos deixar de concluir que tal omissão constitui 

comportamento censurável, incumprimento culposo, pois 

uma locadora razoável, colocada na posição desta, não 

deixaria de agir de forma a honrar a sua parte no contrato.  

III - Não se tendo apurado que do facto de os AA., apesar 

de continuarem a pagar as prestações, terem deixado de 

circular com o veículo, haja resultado qualquer prejuízo 

avaliável em dinheiro e, por isso, indemnizável a título de 

danos patrimoniais, nem sendo possível quantificar esses 

danos numa parte das rendas pagas durante esse período 

porque o pagamento das rendas correspondeu ao 

pagamento de prestações do preço e não propriamente à 

renda dum vulgar contrato de aluguer, a privação do uso, 

só por si, não constitui dano patrimonial.  

IV - Não se tendo provado um concreto dano patrimonial, 

a privação do uso do veículo e as suas consequências para 

a A. devem ser consideradas danos não patrimoniais, 

considerando-se justa e equilibrada a indemnização a este 

título fixada pela Relação no montante de € 7.481,96.  

19-12-2006 - Revista n.º 4157/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Cessão de quota - Anulabilidade - Erro - Erro sobre o 

objecto do negócio - Essencialidade - Estabelecimento 

comercial - Danos não patrimoniais  

I - O erro incidiu sobre o objecto do negócio; não 

naturalmente sobre o objecto imediato do negócio - a 

cessão de quotas; mas sobre o objecto mediato do 

negócio, o verdadeiro e querido objecto do negócio, a 

exploração do estabelecimento de café e snack-bar, com 

artistas de música ligeira, que era a única actividade da 

sociedade.  

II - E foi essa exploração que determinou no autor a 

vontade de contratar, a vontade de ser sócio único da 

sociedade para, dono dela, ser dono da exploração do bar; 

não um qualquer bar - aquele bar e a funcionar no 

período compreendido entre as 21.00 e as 04.00 horas; a 

autorização de funcionamento até às 04.00 horas foi um 

dos elementos tidos em conta para a sua aquisição, 

determinou a vontade negocial do autor.  

III - Para este tipo de negócio - café e snack-bar, com 

música ligeira ao vivo - é absolutamente essencial o 

horário de funcionamento; assim, deve ser decretada a 

anulação daquele negócio de cessão de quotas, o que se 

decidiu nas instâncias.  

IV - Devido ao insucesso do negócio, o autor sofreu 

incómodos e aborrecimentos e esses são factos que 

atingem o património moral do autor e que, pela sua 

gravidade, merecem a tutela do direito, concordando-se 

com a fixação, a título de danos não patrimoniais, do 

montante de 2.500,00 €.  

01-03-2007 - Revista n.º 911/06 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Contrato de arrendamento - Obras de conservação 

ordinária - Obras de conservação extraordinária - 

Interpelação - Abuso do direito - Danos não 

patrimoniais  

I - Na obrigação que o art. 1031.º, al. b), do CC, impõe ao 

senhorio de assegurar ao locatário o gozo do arrendado 

tendo em conta o fim a que se destina, tem de se entender 

estar abrangida a da realização de obras essenciais e 

indispensáveis, de modo a manter o locado no estado em 

que se encontrava à data do arrendamento.  

II - São obras de conservação ordinária as previstas no 

RGEU - DL n.º 555/99, de 16-12 - mormente as que a lei 

impõe ao senhorio realizar, ao menos uma vez em cada 

oito anos com o fim de manter o prédio nas condições 

existentes ao tempo da sua construção, sobretudo obras 

de restauro, reparação e limpeza. As obras a que alude 

este diploma devem ser realizadas no tempo previsto sem 

que impliquem a interpelação do proprietário para as 

realizar.  

III - Já não assim relativamente aos vícios na coisa - art. 

1038.º, al. h), do CC - pois neste caso o normativo impõe 

ao locatário a obrigação de “avisar imediatamente o 

locador”. As obras “de manutenção” a que alude a A. 

deveriam ter sido exigidas ao senhorio.  

IV - Sendo a alusão à degradação do prédio 

contemporânea da exigência da reparação dos danos 

causados ao imóvel pelas obras realizadas no imóvel 

contíguo, não pode considerar-se que o locador foi 

interpelado pela locatária para realizar as obras que 

constituem “vícios da coisa” e que a A. reclama na acção.  

V - Só por si a contemporaneidade da exigência de tais 

obras “de manutenção” pela eclosão de danos no locado, 

causados por terceiro, e de que o dono do prédio foi 

indemnizado (€ 13.750,36) não viola as regras da boa fé, 

nem os bons costumes, tão pouco o fim económico ou 

social do direito.  

VI - In casu a pretensão da arrendatária, que paga uma 

renda mensal de € 57,98, (num contrato de arrendamento 

habitacional, que perdura desde 15-01-1966), de exigir ao 

senhorio obras que estima em € 75.000,00 sem que nunca 

o tivesse alertado para a necessidade e magnitude delas, 

não pode ser acolhida porque abusiva do direito, já que 

afectaria de maneira gravosa o equilíbrio contratual, não 

proporcionando à parte contra quem é exercida a 
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pretensão, qualquer contrapartida minimamente 

proporcional.  

VII - Provado que a R. recebeu o montante necessário à 

reparação dos danos causados no locado pela construção 

do prédio contíguo e não procedeu à realização das obras 

a que se destinava, suportando a A. com dificuldade há 

muitos anos, principalmente após os danos causados com 

a realização de obras no prédio contíguo, as dificuldades 

decorrentes de habitar num prédio antigo, degradado e 

sem condições, com as inerentes consequências a nível de 

higiene, salubridade, segurança e conforto, reputa-se 

equitativa a fixação da compensação por danos não 

patrimoniais sofridos pela A. em € 1.000,00.  

VIII - Efectivamente, mesmo não considerando a 

pretensão da A. quanto às obras que qualificou como de 

manutenção, tem de se considerar que, se a A. já vivia em 

condições objectivamente pouco seguras e confortáveis, 

tal circunstancialismo foi deveras agravado pelos danos 

causados pelas obras no prédio contíguo, que trouxeram 

mais desconforto e insegurança ao locado, não sendo de 

desprezar o facto de a A. ser uma “pessoa idosa”.  

24-05-2007 - Revista n.º 1060/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Azevedo Ramos e Silva Salazar  

 

Contrato de arrendamento - Carácter sinalagmático - 

Perda da coisa locada - Demolição para reconstrução 

de prédio - Obras de conservação ordinária - Obras 

de conservação extraordinária - Abuso do direito - 

Danos não patrimoniais  

I - A inexistência no locado de quaisquer condições de 

segurança torna inviável a habitabilidade do mesmo, já 

que se mostra em risco pela sua degradação, a sua 

sustentabilidade edificativa, com o inerente perigo de 

derrocada, e o consequente daí decorrente risco para a 

integridade física dos respectivos utentes, situação esta 

que afasta, desde logo, a susceptibilidade de 

enquadramento da situação em causa num fundamento de 

denúncia do contrato - art. 69.º, n.º 1, al. g), do RAU -, 

enquadrando-se, outrossim, no fundamento de 

caducidade referido na alínea e) do n.º 1 do art. 1051.º do 

CC, pela completa e absoluta inviabilização do locado 

para os fins habitacionais a que o mesmo se destina.  

II - Tendo em linha de consideração a renda mensal paga 

pelos recorrentes - € 25,50 -, e a sua qualidade de 

proprietários de um prédio, sito na mesma cidade, que se 

encontra devoluto, a realização das obras por aqueles 

peticionadas, pelo notório valor pecuniário a que 

ascenderiam, tornam manifestamente abusivo tal pedido - 

art. 334.º do CC -, pela manifesta ofensa do princípio da 

boa fé - art. 762.º, n.º 2, do CC -, atenta a incontroversa 

desproporcionalidade de tal decorrente, quanto ao 

sinalagma inerente às prestações a que se mostram 

adstritos senhorio e inquilino.  

III - E, para além do mais, tipificando-se como obras de 

conservação ordinária, a cargo do senhorio, a reparação e 

limpeza geral do prédio - arts. 11.º, n.º 2, al. a), e 12.º do 

RAU -, em tal enquadramento legal não se englobam as 

situações, como a que vem retratada nos autos, em que a 

única solução que se apresenta como tecnicamente 

plausível, se traduz na reconstrução do respectivo imóvel.  

IV - Provado apenas que as condições habitacionais do 

arrendado provocam aos recorrentes inquietação e 

angústia (o medo da doença), desgosto e tristeza, tais 

factos não podem representar senão meros incómodos ou 

contrariedades, que não são susceptíveis de ressarcimento 

através da indemnização por danos não patrimoniais.  

24-05-2007 - Revista n.º 582/07 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Faria Antunes e Sebastião Póvoas  

 

Contrato de empreitada - Subempreitada - 

Desmoronamento de construção - Presunção de culpa 

- Responsabilidade extracontratual - Incapacidade 

geral de ganho - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Contrato de seguro - Interpretação da declaração 

negocial  

I - A simples ruína de uma obra ou edifício indica por si 

só, em princípio, uma construção viciada ou uma 

conservação deficiente, cabendo ao dono ou responsável 

por aquela a prova de que a ruína se deu sem culpa sua ou 

de que os danos continuariam a verificar-se mesmo que 

não tivesse havido a sua culpa.  

II - Não tendo a recorrente provado a causa anómala que 

teria provocado aquela ruína que alegara - ventos muito 

fortes -, tem de ressarcir os danos que aquela ruína 

provocou, verificados que estejam os demais 

pressupostos de que depende este tipo de 

responsabilidade cuja verificação não foi aqui 

impugnada.  

III - Provado que o A., nascido em 11-11-1946, como 

consequência do desmoronamento, ficou com uma 

incapacidade permanente geral de 70% e está 

impossibilitado de exercer a sua actividade profissional 

de estucador ou trolha, da qual auferia um rendimento 

médio mensal de 200.000$00; ficou sexualmente 

impotente e padece de incontinência urinária e fecal, 

passou e continua a passar por momentos de emoção 

psíquica, sentindo-se marginalizado, está dependente e 

necessita de outrem para poder acompanhá-lo; tendo em 

conta que a culpa apurada foi por presunção legal, julga-

se adequada a fixação dos danos efectuada pelas 

instâncias, no montante de 7.500.000$00, a título de 

danos não patrimoniais e 30.000.000$00, pelos danos 

patrimoniais sofridos, a que se mandou abater o montante 

das pensões recebidas pela seguradora.  

IV - Um declaratário colocado na posição de aceitante 

das cláusulas do contrato de seguro, deduziria das 

mesmas o seguinte significado: o contrato de seguro 

abrange a responsabilidade civil extracontratual da 

segurada em relação a terceiros em consequência de 

trabalhos de construção civil, estando excluídos os danos 

causados pelos subempreiteiros da segurada.  

V - No caso dos autos, tendo sido a segurada a causar os 

danos, com a deficiente colocação dos andaimes, e não 

tendo estes a ver com o contrato de subempreitada, não 

sendo o A. subordinado da ré, quer a nível de eventual 

contrato de trabalho quer em relação a qualquer contrato 

de mandato, os danos sofridos estão cobertos pela apólice 

de seguro celebrada entre a empreiteira e a chamada 

seguradora.  

12-06-2007 - Revista n.º 1643/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Azevedo Ramos  

 

Sociedade por quotas - Contrato de sociedade - 

Gerente - Poderes de representação - Vinculação - 

Responsabilidade contratual - Obrigação de 

indemnizar  
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I - À luz do art. 29.º da Lei das Sociedades por Quotas, 

era controvertida a questão de saber se o seu parágrafo 1.º 

era imperativo ou simplesmente dispositivo, isto é, se a 

sociedade ficava automaticamente vinculada desde que 

um só gerente assinasse com a firma social ou se o 

contrato de sociedade poderia estabelecer que a sociedade 

só ficaria obrigada mediante a assinatura de dois ou mais 

gerentes, sendo esta cláusula oponível a terceiros.  

II - Tal querela deixou de ter sentido, face à entrada em 

vigor do CSC, uma vez que se adoptou “uma alteração 

importante ao regime vigente, que decorre da 1.ª 

Directiva da CEE”, vertida no art. 260.º, n.º 1, do CSC, 

quanto ao regime das sociedades por quotas.  

III - Estamos perante uma norma meramente supletiva 

que, como tal, admitem a adopção de uma outra forma de 

representação, desde que o contrato de sociedade assim o 

diga.  

IV - Provado que à data da declaração em causa a 

sociedade vinculava-se através da assinatura de dois 

gerentes - assim o determinava o contrato de sociedade -, 

tal significa que o gerente que subscreveu tal declaração 

foi além dos seus poderes, actuou ultra vires.  

V - Ao fazê-lo não podia vincular a sociedade, à míngua 

de ratificação, que, entretanto, não se verificou. Não se 

trata, pois, apenas de responsabilidade do gerente 

subscritor da declaração perante a sociedade.  

VI - O acórdão recorrido demonstra cabalmente, quanto à 

autora sociedade, a existência do necessário nexo de 

causalidade entre a actuação ilícita do aqui recorrente e 

os danos sofridos por aquela, tudo isto no campo da 

responsabilidade contratual.  

VII - Diferente é a situação dos autores avalistas do 

pagamento da livrança, os quais nem sequer pediram para 

ser indemnizados por danos não patrimoniais, tendo o 

acórdão recorrido decidido atribuir a estes o direito de 

receber determinadas quantias, a título de reparação de 

danos não patrimoniais, embora - indevidamente - no 

âmbito da responsabilidade contratual.  

19-06-2007 - Revista n.º 1632/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá  

 

Contrato de compra e venda - Venda de coisa 

defeituosa - Anulação da venda - Erro vício - 

Caducidade - Terreno - Danos não patrimoniais - 

Juros  

I - A venda de um lote para construção com área inferior 

à convencionada, com a consequência de não poder nele 

implantar o tipo de vivenda pretendida, não integra o 

conceito de defeito ou de falta de qualidade a que se 

reporta o art. 913.º, n.º 1, do CC e à caducidade da acção 

queda inaplicável o disposto no art. 917.º daquele 

diploma.  

II - Outorgando o comprador no contrato de compra e 

venda na errada convicção de que o lote de terreno tinha 

determinada área e conhecendo o vendedor a 

essencialidade dela para o primeiro, o contrato é anulável 

por erro sobre os motivos determinantes da vontade.  

III - O comprador impede a caducidade do direito de 

acção se a intentar no prazo de um ano contado da data 

em que conheceu da verdadeira área do terreno; e, para 

efeito do disposto no art. 287.º, n.º 2, do CC, entregue a 

coisa pelo vendedor ao comprador e pago por este o 

preço àquele, cumprido está o contrato de compra e 

venda.  

IV - A anulação do contrato de compra e venda com base 

no mero regime geral do erro não comporta a 

compensação ao comprador por danos não patrimoniais, 

alem de que os seus incómodos derivados do adiamento 

da realização da expectativa de mudar de residência de 

maior espaço não assumem a gravidade legalmente 

prevista para o efeito.  

V - A anulação do contrato de compra e venda não exclui 

a obrigação do vendedor de indemnizar o comprador, por 

virtude da disponibilidade do dinheiro, desde a citação 

para a acção, por referência aos juros de capital.  

21-06-2007 - Revista n.º 1815/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Contrato de compra e venda - Coisa defeituosa - 

Venda de coisa defeituosa - Danos não patrimoniais - 

Equidade  

I - Os dois elevadores adquiridos pela autora à ré - os 

quais após a instalação começaram a revelar dificuldades 

de funcionamento - encontram-se paralisados há cerca de 

cinco meses; o sistema automático de quatro linhas de 

distribuição de óleo e valvulina, igualmente 

transaccionado, deixou de funcionar no início de 2001, 

encontrando-se paralisado.  

II - As avarias nessas máquinas e no equipamento 

(analisador de gases de escape) também adquirido pela 

autora, o qual não funcionava convenientemente, 

impediram a autora de prestar os serviços de assistência 

automóvel que lhe eram solicitados pelos clientes, 

levando ao afastamento de alguns deles e à recusa da 

mesma em prestar assistência a outros.  

III - Devido ao uso das máquinas avariadas, a autora 

recebeu algumas reclamações de clientes seus e disso 

decorre - quer para o já cliente quer para o potencial 

cliente que conheça a situação - uma má imagem de 

funcionamento da empresa e desacreditação dos seus 

serviços, o que perdura já desde princípios de 2001.  

IV - Ignora-se a situação económica da autora e da ré; 

perante a estrutura dos referidos danos e o 

circunstancialismo apurado, à luz do critério da equidade 

julga-se adequada a quantificação da compensação - por 

danos não patrimoniais - na quantia de 5.000,00 €.  

10-07-2007 - Revista n.º 2112/07 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Contrato de prestação de serviços - Cumprimento 

defeituoso - Responsabilidade contratual - Danos não 

patrimoniais  

I - Estando assente que a Autora celebrou com a Ré um 

contrato de prestação de serviços atípico, serviços esses 

que consistiam no internamento do Autor, pai da Autora, 

então com 88 anos de idade, no lar da Ré, e resultando da 

factualidade provada que esta não proporcionou àquele o 

necessário auxílio para promover, dentro do possível, a 

sua mobilidade, conforto e bem-estar, antes contribuiu 

para o estado de apatia e fraqueza geral, deixando-o 

desidratado, frequentemente descalço, em situações 

desconfortáveis, com a roupa suja, a barba por fazer, as 

unhas repletas de sujidade, por falta de tempo das suas 

funcionárias, é de concluir que a Ré não cumpriu 

integralmente a prestação a que estava obrigada, quer 

contratualmente, quer legalmente (cfr. Despacho 

Normativo n.º 12/98-DR n.º 47/98, Série I, págs. 766 a 

774).  
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II - A situação de facto descrita é, na sua materialidade 

concreta, causadora de sofrimento, físico e psicológico do 

Autor, que se repercutiu na Autora, ao ver o estado de 

degradação e sofrimento do pai. Tal situação, considerada 

abstractamente, isto é, em geral, de acordo com o curso 

normal das coisas e da experiência comum, é igualmente 

adequada a gerar o sofrimento de ambos os Autores.  

III - Não merece censura a fixação do montante da 

indemnização devida em 12.500 €, a título de danos não 

patrimoniais.  

25-09-2007 - Revista n.º 2329/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo  

 

Responsabilidade contratual - Danos não patrimoniais 

- Privação do uso de veículo  

I - Na responsabilidade contratual são indemnizáveis os 

danos não patrimoniais: basta que no campo do 

incumprimento contratual ocorra uma violação de bens 

não patrimoniais que justifique a tutela legal da vítima - 

art. 496.º, n.º 1, do CC - para que surja a obrigação de 

reparar os respectivos danos não patrimoniais.  

II - A privação do uso do automóvel nas deslocações 

entre a residência e o local de trabalho, motivadora de 

arrelias e incómodos vários ao autor e do agravamento 

das condições do exercício da sua actividade profissional, 

consubstancia-se numa situação de danos não 

patrimoniais reparáveis.  

04-10-2007 - Revista n.º 2457/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos 

 

Responsabilidade bancária - Responsabilidade 

contratual - Abuso de poderes de representação - 

Danos não patrimoniais  

I - O Director de uma agência bancária tem 

necessariamente poderes de representação da sua 

entidade patronal, presumindo os clientes da agência que 

ele se conduz no âmbito de tais poderes, não sendo 

comum, nem exigível, que os clientes os confiram.  

II - Na hipótese de abuso de representação os negócios só 

são ineficazes relativamente ao Banco representado no 

caso de a outra parte conhecer ou dever conhecer o 

abuso.  

III - Tendo os negócios sido celebrados pelo Director da 

agência bancária no exercício das funções que lhe foram 

atribuídas pela entidade bancária/patronal, ainda que 

exorbitando as respectivas instruções, há 

responsabilidade civil da mesma instituição bancária pelo 

incumprimento desses contratos (art. 500.º do CC).  

IV - Tendo os Autores efectuado várias aplicações 

financeiras, nomeadamente fundos de investimento e 

poupança em acções, títulos, obrigações e aplicações 

indexadas à cotação de moedas do mercado de câmbios, 

que lhes garantia determinada remuneração, aplicações 

estas sugeridas e acompanhadas pelo então gerente de 

agência do Banco Réu e gestor de conta dos Autores, 

com procuração do Banco Réu, deverá este ser 

condenado a pagar aos Autores uma indemnização pelos 

danos patrimoniais e não patrimoniais causados pelo 

incumprimento dos contratos.  

V - Embora os danos não patrimoniais resultem, regra 

geral, dum ilícito extracontratual e só excepcionalmente 

do mero ilícito contratual, a nossa lei não estabelece 

quaisquer restrições à respectiva ressarcibilidade em 

função da fonte (cfr. art. 496.º do CC). Aliás, o art. 1792.º 

do CC prevê a reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo cônjuge não culpado em resultado da 

dissolução do casamento, a cargo do cônjuge culpado, e o 

STJ, através da Secção Social, há muito que contempla a 

reparação dos danos não patrimoniais causados por ilícito 

contratual.  

23-10-2007 - Revista n.º 3034/07 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos  

 

Contrato de empreitada - Imóvel destinado a longa 

duração - Defeitos - Caducidade - Danos não 

patrimoniais - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Matéria de facto  

I - Sobre a vendedora, ora Ré, impende a alegação de 

factualidade tendente a demonstrar o decurso do prazo 

para o exercício pelo comprador, ora Autor, do direito à 

eliminação dos defeitos e à indemnização devida - art. 

343.º, n.º 2, do CC.  

II - Mostra-se extemporânea, face ao preceituado no art. 

664.º, 2.ª parte, do CPC, a alegação, apenas em sede de 

recurso de apelação, de que os defeitos devem ser 

qualificados como “aparentes”.  

II - A determinação do defeito como “oculto”, “aparente” 

ou “conhecido” constitui questão de facto, cujo 

conhecimento se mostra vedado a este Supremo - arts. 

721.º, n.º 2, 722.º, n.º 2, e 729.º, n.º 2, do CPC, e 26.º da 

LOFTJ.  

III - Embora ao Supremo não esteja vedada a utilização 

de factos que não foram tidos e consideração pela 

Relação, no caso em que os mesmos se devam considerar 

como adquiridos desde a 1.ª instância - arts. 659.º, n.º 3, 

713.º, n.º 2, e 726.º do CPC -, não tendo sido alegado que 

os vícios de construção em causa se verificavam já à data 

da entrega da fracção ao Autor não pode merecer 

acolhimento a pretensão da Ré relativa ao seu presumido 

conhecimento por parte do Autor.  

IV - Provando-se que o Autor sofreu desconforto, 

irritabilidade e angústia decorrentes da perturbação do 

descanso, conforto e bem-estar, resultantes do 

aparecimento de humidades, fungos e bolores na fracção, 

entende-se equitativamente adequado fixar o valor da 

indemnização relativa aos referidos danos não 

patrimoniais em 2.000€.  

23-10-2007 - Revista n.º 3066/07 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo  

 

Contrato de compra e venda - Imóvel destinado a 

longa duração - Infiltrações - Danos não patrimoniais 

- Condenação em quantia a liquidar  

I - Os incómodos sofridos pelo comprador de uma 

fracção com a entrada de água no coberto e o desgosto 

por ter visto os revestimentos feios e manchados e o 

soalho imperfeito não assumem, objectivamente, 

gravidade suficiente para justificar a tutela do direito nos 

termos do art. 496.º do CC.  

II - Não faz sentido relegar para momento posterior - 

execução de sentença - a liquidação de danos não 

patrimoniais, os quais devem ser avaliados de imediato, 

com recurso à equidade, e na procura do valor adequado 

para compensar os desgostos, sofrimentos e angústias 

provocados pelo evento danoso.  
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08-11-2007 - Revista n.º 3807/07 - 2.ª Secção - Duarte 

Soares (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria  

 

Contrato de arrendamento - Resolução - 

Responsabilidade contratual - Benfeitorias úteis - 

Danos não patrimoniais - Indemnização  

I - No caso de resolução contratual, a correspondente 

indemnização circunscreve-se aos danos derivados da não 

conclusão do contrato (interesse contratual negativo).  

II - Sendo a resolução do contrato de arrendamento 

imputável ao senhorio, é irrelevante a cláusula incluída 

no contrato prevendo a inexistência do direito a 

indemnização por obras.  

III - Já o clausulado quanto à proibição de realizar obras 

interiores no arrendado, sem prévia autorização da 

senhoria, dada por escrito, releva para aferição da licitude 

das obras que venham a ser realizadas.  

IV - A procedência do pedido relativamente às 

benfeitorias demanda a prova pelo arrendatário do valor 

das que ficaram no prédio, por não ser possível levantá-

las sem detrimento deste, e do enriquecimento do locado 

daí decorrente.  

V - Embora seja imputável à Autora, senhoria, a 

resolução do contrato de arrendamento operada pelos 

Réus-reconvintes, arrendatários, improcede a pretensão 

destes a serem indemnizados pelas despesas, no valor de 

60.000 €, com obras que efectuaram no locado 

necessárias à utilização prevista no contrato, se não 

resultou demonstrado que tenham sido os Réus a 

proceder ao pagamento de tais obras, nem sequer o valor 

das benfeitorias efectuadas, não levantadas e que não 

pudessem ser restituídas em espécie.  

VI - Nesse caso, não se verifica um dos requisitos da 

responsabilidade civil, ou seja, que os Réus tenham 

sofrido um dano imputável à Autora e qual a grandeza 

desse dano, podendo até acontecer que as obras em causa 

representem um encargo para o senhorio, atenta a futura 

aplicação do prédio.  

VII - Resultando provado que, no período compreendido 

entre 28-04-2003 e 31-03-2004, o Réu e as demais 

pessoas que trabalhavam no escritório da Ré ficaram 

afectadas psicologicamente pelo barulho e fumo 

provenientes do 4.º andar do edifício, também 

propriedade da Autora, que o arrendou para aí funcionar 

uma escola profissional, situação que os impediu de 

trabalhar durante o dia, tendo o Réu, em especial, sentido 

dificuldade de concentração e necessidade de trabalhar 

em casa, tendo sido levado pela perturbação causada e 

pela necessidade de procurar outro escritório a renunciar 

à candidatura a Vice-Presidente da União Internacional 

dos Advogados, estamos perante danos não patrimoniais 

que a Autora deverá ressarcir, afigurando-se adequado 

fixar o quantum indemnizatório em 20.000 €, acrescidos 

de juros de mora devidos a partir da notificação à Autora 

do pedido reconvencional.  

22-01-2008 - Revista n.º 4154/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator)*, Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Contrato de empreitada - Imóvel destinado a longa 

duração - Defeitos - Revogação - Responsabilidade 

contratual - Responsabilidade extracontratual - Danos 

não patrimoniais  

I - Tendo as partes acordado pôr fim ao contrato de 

empreitada que celebraram, concordando a Autora que a 

Ré lhe entregasse as chaves e a Ré que a Autora nada 

mais lhe pagasse relativamente à parte que ainda faltava 

executar, não se está perante uma resolução do contrato, 

tão pouco se podendo considerar que houve 

incumprimento do mesmo - de que resultasse a obrigação 

por parte da Ré de restituir à Autora a quantia de 

1.935.000$00 que esta lhe pagara -, antes se tratando de 

uma revogação, que não produz efeitos ex tunc, mas tão 

só ex nunc.  

II - Porém, sempre haverá que considerar que parte 

substancial das obras efectuadas pela Ré ainda antes da 

revogação do contrato foi efectuada com defeitos, sendo 

alguns deles aparentes e outros ocultos.  

III - Quanto aos defeitos aparentes, a Autora nada pode 

reclamar da Ré, já que aceitara a extinção do acordo 

(revogação contratual), nas condições em que a obra se 

encontrava, e não fora ilidida pela Autora a presunção 

estabelecida nos arts. 1218.º, n.ºs 1 e 5, e 1219.º do CC.  

IV - Mas quanto aos defeitos ocultos, não estava a Ré 

exonerada da obrigação de os reparar, atento o princípio 

da boa fé, o equilíbrio das prestações e a natureza 

sinalagmática do acordo para a cessação do contrato, pois 

a revogação operara-se no contexto das obras efectuadas, 

tal como as mesmas se apresentavam, tendo a Autora 

aceite as mesmas mas assente em tudo quanto elas se 

tornavam visíveis e aparentes - art. 406.º, n.º 1, e 1219.º 

do CC.  

V - Como a Ré não se disponibilizou a reparar os defeitos 

ocultos, mesmo já depois de findo o contrato, tem a 

Autora o direito de executar as obras por outros meios, 

imputando à Ré o respectivo custo - art. 1221.º.  

VI - Por outro lado, tendo a Ré praticado alguns actos 

ilícitos no prédio da Autora, danificando culposamente 

bens desta, tornando totalmente imprestáveis o lava-

loiças e o móvel inferior de suporte deste, bem como o 

fogão, os quais, por se terem tornado inaptos para as suas 

funções, tiveram de ser substituídos, mostra-se a Ré 

obrigada a pagar à Autora esse prejuízo, o qual nada tem 

a ver com a execução do contrato, antes se situando no 

domínio da responsabilidade civil extracontratual.  

VII - Provando-se ainda que, por causa da realização das 

necessárias obras de reparação dos defeitos ocultos, e 

também dos defeitos aparentes, e da efectivação das 

obras inconcluídas ou nem sequer começadas, a Autora 

passou por nervosismo, incómodos e sofrimento, tendo 

de permanecer fora de casa, vivendo - a Autora e seu 

agregado familiar (o casal mais 3 crianças, uma das 

doente do foro neurológico) - em casa da mãe, numa 

habitação com apenas dois quartos, um escritório e uma 

sala, situação que se prolongou por vários meses, muito 

mais do que o previsto contratualmente para a realização 

das obras, e que era apenas de (30-45 dias), deverá a Ré 

indemnizar a Autora pelos referidos danos não 

patrimoniais, afigurando-se adequado fixar o valor da 

compensação em 1.000 €.  

07-02-2008 - Revista n.º 4588/07 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator), Garcia Calejo e Mário Mendes  

 

Venda de coisa defeituosa - Veículo automóvel - 

Directiva comunitária - Transposição de Directiva - 

Direitos do consumidor - Resolução - Abuso do direito 

- Danos não patrimoniais  
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I - A situação, tal como configurada na petição - oito dias 

após a compra o veículo teve uma avaria grave de 

derramamento de combustível; o carro já havia sido 

acidentado - apresenta-se como venda defeituosa do bem 

de consumo, sendo certo que, neste âmbito, o defeito é 

equivalente a não conforme com o contratado.  

II - O DL n.º 67/03, de 08-04, procede à transposição 

para o direito interno, da Directiva n.º 1999/44/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 25-05 (cf. art. 1.º, 

n.º 1, do DL), enunciando os direitos do consumidor no 

caso de falta de conformidade da coisa: direito de 

reparação ou substituição da coisa, redução do preço ou 

resolução do contrato.  

III - Não coloca, porém, de uma forma indiscutível a 

questão da hierarquia dos direitos conferidos ao 

consumidor, isto é, se o consumidor pode optar, 

discricionariamente, por qualquer deles, ou se, antes, o 

exercício desses direitos tem alguma espécie de 

procedência, ao contrário do que acontece na Directiva 

(1999/44/CE), onde é estabelecida uma hierarquia de 

exercício dos direitos conferidos ao consumidor.  

IV - No contexto normativo actual, o consumidor poderá 

optar por qualquer dos direitos legalmente conferidos no 

caso de falta de conformidade, a não ser que se verifique 

um caso de impossibilidade ou constitua abuso de direito, 

nos termos gerais (art. 334.º do CC).  

V - Se perante a avaria do veículo, o A. optou logo por 

resolver o contrato, sem facultar à ré a possibilidade de 

observar o veículo para verificar a causa da avaria e a sua 

extensão e possibilidade de reparação, não constituindo a 

avaria em causa motivo bastante para se considerar 

demonstrada a falta de conformidade da coisa, a opção 

imediata e radical pela resolução do contrato revela-se 

contrária à boa fé. Daí que o exercício do direito à 

resolução do contrato se mostre abusivo e, por isso, 

ilegítimo (art. 334.º do CC).  

VI - Porque os “incómodos” invocados não merecem a 

tutela do direito, não tem o A. direito à indemnização que 

peticionou por danos não patrimoniais.  

28-02-2008 - Revista n.º 4677/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Contrato de compra e venda - Nulidade - Contrato de 

crédito ao consumo - Acção executiva - Penhora - 

Pensão de reforma - Danos não patrimoniais  

I - A declaração de nulidade de compra e venda faz 

incorrer o vendedor na obrigação de indemnizar o 

comprador/consumidor pelos danos não patrimoniais que 

este sofreu com a penhora de 1/3 da sua reforma no 

âmbito da acção executiva movida pela instituição 

financeira com base num contrato de crédito ao consumo 

que visou o financiamento do preço da compra, mas cujo 

teor o autor desconhecia, por não lhe ter sido entregue 

cópia de nenhum dos contratos.  

II - Revelando os factos provados que a vendedora é uma 

sociedade de representação, importação e exportação de 

artigos para o lar e que o autor é uma pessoa de modesta 

condição económica e particularmente muito pacífico e 

que o desconto na sua reforma lhe causou transtornos 

psíquicos e, por vezes, a perda da vontade de comer e o 

isolamento no quarto, tendo até falado em suicido, tem-se 

por correcto o montante de 5.000,00 € destinado à 

compensação pelos danos não patrimoniais sofridos pelo 

autor.  

17-04-2008 - Revista n.º 951/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e  

Duarte Soares  

 

Contrato de empreitada - Subempreitada - 

Cumprimento defeituoso - Aceitação da obra - 

Presunção de culpa - Obrigação de indemnizar - 

Sociedade comercial - Responsabilidade contratual - 

Danos não patrimoniais - Compensação de créditos - 

Excepção de não cumprimento - Mora  

I - Tendo havido aceitação pela A. da alteração ao plano 

de execução inicialmente celebrado com a R., senão 

expressa pelo menos tacitamente, não pode considerar-se 

ter havido cumprimento defeituoso, por não se poder 

considerar ter sido prestado, sem consentimento da 

Autora, um aliud, em termos de "modus faciendi".  

II - O facto da Autora ter mandado outra empresa 

proceder à reparação da situação de ruptura e 

levantamento de parte da tela colocada, não implica a 

aceitação da obra, já que, como se provou, fê-lo para 

evitar maiores prejuízos e porque tinha prazos a cumprir.  

III - Porém, a aceitação da alteração do plano da 

execução da obra e a responsabilidade por defeito de 

construção são diferentes realidades jurídicas.  

IV - Não ilidindo a Ré a presunção de culpa que sobre si 

impendia, temos de concluir que o acidente ocorrido na 

obra se deveu a defeito de execução dos trabalhos tal 

como foram feitos pela Ré, sendo esta responsável pelos 

prejuízos causados.  

V - Pese embora tratar-se de responsabilidade contratual 

são compensáveis os danos não patrimoniais de pessoas 

colectivas.  

VI - Provado que a Autora, em consequência dos factos a 

que se referem os autos, ficou com a sua imagem e 

reputação afectadas junto da Câmara Municipal, dona da 

obra, com base na equidade, fixa-se a compensação pelos 

danos não patrimoniais em € 1.500,00.  

VII - Por carta de 28-06-2001, a Autora face à 

interpelação de pagamento extrajudicial feito pela Ré, 

respondeu, afirmando a necessidade de contabilizar todos 

os prejuízos sofridos para proceder ao acerto de contas, o 

que mais não é do que sua pretensão de ver compensado 

tal débito com o crédito que se arrogava, em função do 

incumprimento do contrato e da indemnização pedida, 

valendo como alegação da excepção da compensação de 

créditos.  

VIII - A atitude da Autora ao recusar o pagamento do 

preço exigido pela Ré, invocando a existência de um 

crédito sobre ela, emergente dos prejuízos causados pelo 

incumprimento do contrato, exprime invocação da 

excepção do não cumprimento do contrato nos termos do 

art. 428.º do CC.  

IX - A Autora não incorreu em mora desde a data em que 

foi interpelada para cumprir, porquanto a recusa do 

pagamento baseada em cumprimento defeituoso não 

envolve mora, por ter sido legítima.  

20-05-2008 - Revista n.º 1172/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Cardoso de Albuquerque e Azevedo 

Ramos  

 

Contrato de empreitada - Subcontrato - 

Subempreitada - Princípio da confiança - Resolução 

do negócio - Justa causa - Boa fé - Dever acessório - 
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Obrigação de restituição - Sociedade comercial - 

Responsabilidade contratual - Danos não patrimoniais  

I - No contrato de empreitada o subempreiteiro figura 

como “empreiteiro do empreiteiro”, sendo ambos os 

contratos distintos apesar de prosseguirem a mesma 

finalidade: a realização do interesse do dono da obra.  

II - Devido ao princípio da força vinculativa ou da 

obrigatoriedade dos contratos, uma vez celebrados, 

constituem lei imperativa entre as partes, desenvolvendo-

se tal princípio através de outros três: o da pontualidade, 

ou seja o da execução do contrato ponto por ponto, em 

todas as suas cláusulas, o da irretractabilidade ou 

irrevogabilidade dos vínculos contratuais e o da 

intangibilidade do seu conteúdo, fundindo-se estes dois 

últimos no também chamado princípio da estabilidade 

dos contratos. E, assim, o contrato que nasce do livre 

consenso das partes, só por acordo das mesmas, em 

princípio, pode ser alterado.  

III - Os contratos também se extinguem por efeito da sua 

resolução, correspondendo esta ao exercício livre de um 

direito (potestativo), ainda que vinculado a um motivo 

legal ou convencional.  

IV - Ao contrato de empreitada aplicam-se não só as 

regras que especificamente o regulam, prescritas nos arts. 

1207.º e segs. do CC, mas também as regras gerais 

relativas ao cumprimento/incumprimento das obrigações, 

que com aquelas não se revelem incompatíveis.  

V - Tendo o devedor de realizar a prestação a que está 

adstrito, deve o mesmo, no cumprimento da sua 

obrigação, agir nos termos impostos pela boa fé, por 

forma a que a sua actuação não venha a causar prejuízos 

ao credor.  

VI - Impendem sobre o subempreiteiro (tal como sobre o 

empreiteiro) certos deveres acessórios derivados da boa 

fé, abrigando o vínculo obrigacional no seu seio, não só 

um simples dever de prestar, mas vários elementos 

jurídicos dotados de autonomia bastante para, de um 

conteúdo unitário, fazerem uma realidade composta.  

VII - Gerando-se entre as partes da relação obrigacional 

uma relação de confiança na base da qual é, em especial, 

possível infligir danos múltiplos: cominando a boa fé o 

dever de o não fazerem.  

VIII - Podendo o comportamento das partes que afecte 

gravemente a relação de confiança no fiel cumprimento 

das obrigações contratuais, pondo, assim, em perigo o 

próprio fim do contrato, abalando os fundamentos deste, 

justificar a sua resolução.  

IX - Aparecendo frequentemente associada aos contratos 

com as características do de empreitada/subempreitada a 

ideia de inexigibilidade, para a parte não inadimplente, da 

continuação da relação contratual, expressa através do 

conceito de “justa causa”.  

X - Decretada a resolução ambas as partes ficam livres 

dos compromissos que assumiram, tendo a mesma, entre 

as partes, e em regra, efeito retroactivo. Tendo cada uma 

delas a obrigação de restituir o que recebeu na execução 

do negócio cessado e que pertença à contraparte.  

XI - É admissível a ressarcibilidade dos danos não 

patrimoniais em sede de responsabilidade contratual, 

desde que mereçam a tutela do direito e preenchidos que 

se encontrem os respectivos pressupostos. Sendo, ainda, 

possível reconhecer a uma sociedade comercial o direito 

a indemnização por danos não patrimoniais.  

19-06-2008 - Revista n.º 1079/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator)*, Duarte Soares e Santos Bernardino  

 

Contrato de arrendamento - Perda da coisa locada - 

Caducidade - Indemnização  

I - A caducidade do contrato de locação, nos termos do 

art. 1051.º, al. e), do CC, não ocorre apenas no caso de a 

perda da coisa locada não ser imputável ao locador; ela 

verifica-se também nos casos em que a destruição do 

imóvel locado, ou a sua degradação ao ponto de o tornar 

inutilizável para os fins habitacionais a que estava afecto, 

resultem de acção ou inacção culposa do locador - 

maxime, por não realizar as obras necessárias para evitar 

a ruína do edifício.  

II - A culpa do senhorio, na situação referida no número 

anterior, só releva para efeitos de indemnização do 

locatário, mas não contende com a caducidade do 

contrato.  

III - Tendo os inquilinos sido compelidos, por 

intervenção da Polícia Municipal e dos Bombeiros, 

determinada pelos serviços camarários, a abandonar os 

andares que habitavam, em consequência do estado de 

degradação e de ruína irrecuperável em que estes se 

encontravam, extinguiram-se por caducidade, nessa data, 

os contratos de arrendamento, não obstante a demolição 

do prédio só ter ocorrido em data posterior (cerca de dois 

meses depois).  

IV - A perda, pelos locatários, do direito ao uso e fruição 

dos locais arrendados, em consequência da situação 

referida no número anterior, criada por culpa do locador, 

constitui um dano patrimonial indemnizável.  

V - A indemnização de tal dano deverá fixar-se fazendo-

se apelo a juízos de equidade, nos termos do preceituado 

no art. 566.º, n.º 3, do CC, equacionando-se e valorando-

se factores como o montante das rendas à data da 

caducidade dos contratos, o estado de conservação dos 

andares locados, a degradação geral do imóvel, a sua 

idade e estado de vetustez, a idade dos locatários e a 

esperança de vida destes, e os preços do mercado 

habitacional, naquela data, no tocante a arrendamentos de 

andares idênticos.  

VI - Constituem danos não patrimoniais indemnizáveis os 

incómodos e sofrimento psicológico que a privação do 

locado, nos termos sobreditos, causou aos locatários, 

pessoas de idade avançada e que aí habitavam há muitos 

anos.  

26-06-2008 - Revista n.º 628/08 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

 

Responsabilidade contratual - Contrato de compra e 

venda - Venda de coisa defeituosa - Responsabilidade 

do produtor - Exclusão de responsabilidade - Ónus da 

prova - Danos não patrimoniais  

I - Provado que a Ré, uma empresa de hipermercados, 

confeccionou e expôs para venda ao público refeições de 

“bacalhau à Brás”, que as Autoras adquiriram para 

consumo próprio, tendo pago o respectivo preço, a 

obrigação de indemnizar pode advir da responsabilidade 

contratual presumidamente culposa, nos termos do art. 

799.º do CC, da responsabilidade objectiva do produtor, 

nos termos do art. 1.º do DL n.º 383/89 e da 

responsabilidade, independente de culpa, do fornecedor 

de coisa ou produto defeituoso a consumidor.  
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II - O comprador, para ter direito a indemnização pelo 

cumprimento defeituoso do contrato, só terá de alegar e 

provar a existência do defeito, dos danos sofridos e do 

nexo de causalidade entre estes e aquele, sem necessidade 

de alegar e provar a culpa do vendedor, pois é sobre este 

que, de harmonia com o disposto nos arts. 798.º e 799.º, 

ambos do CC, recai o ónus de provar que o defeito não 

procede de culpa sua.  

III - E para o exercício do direito à indemnização dos 

danos causados pelo produtor com o fornecimento de 

coisa defeituosa a consumidor, este também só terá de 

alegar e provar a existência do defeito, dos danos sofridos 

e do referido nexo de causalidade cabendo ao produtor a 

prova de alguma das causas de exclusão da 

responsabilidade previstas nas als. a) a f) do art. 5.º do 

DL n.º 383/89.  

IV - Assim, no caso dos autos, pelo facto de a existência 

de “salmonella da estirpe enteriditis” que afectou os ovos 

com que se confeccionou a refeição de “bacalhau à Brás” 

vendida às Autoras, só ser detectável por via de análise 

microscópica, não se pode considerar verificada a causa 

de exclusão de responsabilidade prevista na al. e) do DL 

n.º 383/89.  

V - Provando-se que as Autoras, após terem ingerido a 

dita refeição, foram acometidas de dores abdominais, 

cólicas, vómitos, diarreias, febres, tremores de frio e 

náuseas, tendo sido transportadas ao Hospital, onde lhes 

foram diagnosticadas toxi-infecção alimentar e 

gastroenterite, sendo submetidas a tratamentos com soro, 

sofrendo na semana seguinte, desidratação, perda de 

forças e dores por todo o corpo, estando acamadas, com 

prejuízos na vida escolar, afigura-se como equitativa, 

para reparação dos danos não patrimoniais, a quantia de 

4.000€ a atribuir a cada uma das Autoras.  

23-09-2008 - Revista n.º 2085/08 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Contrato de compra e venda - Nulidade do contrato - 

Contrato de locação financeira - Coisa móvel sujeita a 

registo - Veículo automóvel - Venda de veículo 

automóvel - Venda de bens alheios - Transmissão de 

propriedade - Restituição - Preço - Dever acessório - 

Danos não patrimoniais - Apreensão de veículo  

I - Nulo que seja o contrato de compra e venda do veículo 

automóvel por falta de legitimidade substantiva do 

vendedor não pode, em regra, funcionar o efeito da 

transmissão do respectivo direito de propriedade para a 

titularidade do comprador.  

II - O art. 1301.º do CC é inaplicável à situação em que a 

locadora financeira reivindicou o veículo automóvel no 

confronto do respectivo locatário, nem a coisas móveis 

sujeitas a registo.  

III - O proveito do comprador previsto no n.º 2 do art. 

894.º do CC é o que decorre da própria perda ou 

diminuição do valor da coisa vendida derivadas de causa 

diversa da sua mera utilização pelo comprador.  

IV - O receio do comprador de apreensão do veículo 

automóvel por virtude de o vendedor lhe não ter 

entregado os respectivos documentos não justifica a 

atribuição de compensação por danos não patrimoniais.  

09-10-2008 - Revista n.º 2720/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Contrato de compra e venda - Venda de coisa 

defeituosa - Redução do preço - Responsabilidade 

contratual - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais  

I - Provado que foi vendida pela Ré à Autora uma fracção 

autónoma identificada tal como vem descrita na escritura 

de constituição de propriedade horizontal, ou seja, dotada 

de duas varandas com 1,40 m2 de área cada uma, pelo 

preço de 15.500.000$00, não dispondo, contudo, a dita 

fracção das varandas, impõe-se concluir que o preço 

praticado foi superior ao que corresponderia à fracção 

sem varandas.  

II - Assim, e tendo em atenção o interesse da Autora na 

manutenção do contrato, é justa a redução do preço, que 

deve ser fixada no montante de 850€, por razões de 

equidade e dado que é o valor indicado pela Autora. 

II - Não tendo a Autora feito prova da desvalorização da 

sua fracção, provocada pela inexistência das varandas e 

pela dificuldade de utilização do lugar de estacionamento, 

não é possível atribuir-lhe uma indemnização por danos 

patrimoniais no valor de 10.000€.  

III - Considerando que o lugar de estacionamento, 

embora exista, não pode ser utilizado, é adequado 

ressarcir os incómodos e as preocupações que tal situação 

implica, fixando-se o valor da indemnização em 2.500€, 

como peticionado.  

28-10-2008 - Revista n.º 2750/08 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite  

 

Fiador - Fiança - Sub-rogação - Danos não 

patrimoniais - Pedido - Petição inicial - Interpretação  

I - O fiador, que pagou o débito, fica sub-rogado nos 

direitos do credor, mas não tem direito a obter, do 

devedor, indemnização por danos, nomeadamente não 

patrimoniais, derivados do não cumprimento, por parte 

deste.  

II - Em caso de dúvida, o pedido deve ser interpretado 

com recurso à parte narrativa da petição inicial.  

04-12-2008 - Revista n.º 3597/08 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e  

Oliveira Vasconcelos  

 

Contrato de empreitada - Abandono da obra - 

Extinção do contrato - Declaração tácita - 

Incumprimento definitivo - Cálculo da indemnização - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - O abandono da obra pela empreiteira representa, em 

termos práticos, a extinção do contrato, 

independentemente de não ter sido declarada a sua 

resolução pela parte contrária.  

II - Abandonando os trabalhos iniciados, a autora 

manifestou tacitamente, e em termos que a lei reputa 

eficazes (art. 217.º, n.º 1, do CC), a sua total 

indisponibilidade para reparar os defeitos, ou para, ainda 

que só em parte, construir de novo a obra, o que 

evidencia o seu propósito firme e definitivo de não 

cumprir, tornando dispensável a interpelação admonitória 

do art. 808.º do CC por parte do dono da obra para o 

efeito de conversão da mora em incumprimento 

definitivo.  

III - Deste modo, provada também a realidade dos 

prejuízos sofridos pelos recorrentes, torna-se clara a 

pertinência da aplicação ao caso em análise das normas 

dos arts. 798.º, 799.º e 1223.º do CC, que lhes conferem o 
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direito a ser indemnizados em consequência do 

incumprimento da autora/reconvinda.  

IV - Não tendo o incumprimento da autora sido total, e 

sendo evidente a impossibilidade da devolução em 

espécie, quer dos materiais empregues, quer da mão-de-

obra incorporada na obra, há lugar à aplicação do 

disposto no art. 434.º do CC, no sentido de que a 

restituição do que foi prestado terá de reportar-se ao valor 

dos materiais e da mão-de-obra incorporados na 

empreitada inacabada, mas todavia subsistente, havendo 

que efectuar a compensação entre a parte do preço paga 

pelo dono da obra e o seu correspectivo - pelo menos 

parcial - o valor dos materiais e mão-de-obra, não 

podendo a parte já satisfeita do preço ser abrangida pelos 

efeitos da resolução - art. 434.º, n.º 1, parte final.  

V - Por isso é que, extinguindo-se o contrato, e ainda que 

o empreiteiro não tenha manifestado vontade de receber o 

valor da obra que de facto realizou, o juiz deve ordenar a 

devolução do preço pago pelo dono somente na parte que 

exceda o valor da prestação parcial efectuada pelo 

empreiteiro, sob pena de se verificar injustificável 

enriquecimento do dono da obra à custa do empreiteiro, 

que a lei repele (art. 473.º, n.º 1, do CC).  

VI - As importâncias estabelecidas na sentença e que a 

Relação confirmou a título de indemnização pelos danos 

ocasionados pelo incumprimento não merecem reparo por 

corresponderem ao custo da eliminação dos defeitos; ao 

montante destinado ao pagamento da renda de casa para 

onde os reconvintes terão que deslocar-se no período de 

realização das obras destinadas à eliminação dos defeitos; 

e ao dano de incumprimento (dano negativo ou de 

confiança).  

VII - A isto acresce a indemnização por danos morais, 

que deve ser aumentada para 1.500 €, por ser quanto a 

nós um facto notório, não carecido sequer de alegação 

nem de prova, nos termos do art. 514.º do CPC, que as 

vicissitudes do contrato de empreitada ajuizado, 

acarretaram para os recorrentes incómodos, dissabores e 

contratempos com a indispensável relevância para 

amplamente merecem tutela jurídica, nos termos 

previstos no art. 496.º, n.ºs 1 e 3, do CC.  

09-12-2008 - Revista n.º 965/08 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator)*, Sousa Leite e Salreta Pereira  

 

Culpa in contrahendo - Contrato de compra e venda - 

Imóvel destinado a longa duração - Garagem - Dever 

de informação - Obrigação de indemnizar - Danos -

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Nexo de 

causalidade  

I - A omissão do dever de informação pré-contratual faz 

incorrer a parte faltosa em responsabilidade pré-

contratual, devendo a mesma indemnizar os danos 

emergentes e lucros cessantes (art. 483.º do CC) sofridos 

pela contraparte.  

II - Incorre em responsabilidade pré-contratual o réu-

vendedor de uma fracção autónoma que, antes da 

celebração do contrato, não permitiu ao autor-comprador 

visionar in locu o estacionamento daquela por alegada 

avaria no quadro eléctrico, impeditiva do acesso à cave, 

constatando depois o comprador, após a conclusão do 

negócio, que lhe é inviável estacionar o seu veículo no 

lugar por si adquirido e bem sabendo o vendedor de tal 

impossibilidade e de que a informação omitida incidia 

sobre um ponto essencial para a formação da vontade do 

autor.  

III - Não há nexo de causalidade entre tal conduta do réu 

e os danos não patrimoniais sofridos pelo autor perante o 

seguinte circunstancialismo de facto apurado: o autor 

adquiriu a fracção em questão com o objectivo de 

organizar a sua vida conjugal; o autor sente revolta, 

consternação e afectação psíquica por não poder utilizar o 

parqueamento e não ter constituído família.  

IV - Do mesmo modo, não há nexo de causalidade entre a 

conduta do réu e os danos patrimoniais sofridos pelo 

autor no seu veículo (em consequência da configuração 

da garagem, o autor riscou e amolgou a parte lateral 

esquerda do seu veículo ao manobrá-lo naquele local).  

05-02-2009 - Revista n.º 3656/08 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes  

 

Cheque - Apresentação a pagamento - 

Responsabilidade contratual - Cessão de quota - 

Danos não patrimoniais  

I - Por se tratar de título pagável à vista, a lei permite 

expressamente que um cheque emitido com determinada 

data, seja apresentado a pagamento em data anterior, 

sendo pagável no dia da apresentação (art. 28.º da LUC).  

II - Logo, tendo o Autor apresentado a pagamento os 

cheques emitidos pelo Réu, antes das datas que deles 

constavam, não se pode considerar que tenha praticado 

um acto ilícito que o faça incorrer em responsabilidade 

extra-contratual, já que tal comportamento é previsto e 

consentido por lei expressa.  

III - Porém, tendo o Autor assumido perante o Réu o 

compromisso de apenas apresentar tais cheques nas datas 

deles constantes, pois destinavam-se ao pagamento de 

diversas prestações futuras relativas ao preço acordado 

pela cessão de quotas, pode questionar-se se incorreu em 

responsabilidade contratual.  

IV - Assumindo o Réu, por sua vez, o compromisso de 

substituir os cheques expressos em escudos por cheques 

expressos em euros logo que a nova moeda entrasse em 

vigor, tal compromisso não pode ser interpretado no 

sentido de que bastaria que o Réu substituísse os cheques 

à medida que se iam vencendo. A obrigação que assumiu 

foi a de substitui-los a todos, logo que o euro entrasse em 

circulação (portanto, até ao fim de 2001, embora a moeda 

antiga, incluindo os cheques em escudos, continuasse a 

circular até 28-02-2002 - cf. art. 1.º do DL n.º 117/2001, 

de 17-04).  

V - Não o tendo feito, apesar de interpelado várias vezes 

pelo Autor para substituir os cheques, justificava-se a sua 

apresentação a pagamento, pois a partir de 31-12-2001, 

os cheques em escudos já não seriam admitidos no 

sistema de compensação interbancária (cf. aviso do 

Banco de Portugal n.º 2/2001, de 16-02-2001), ficando 

sujeitos a processos específicos de cobrança, pelo que se 

recomendava a sua não aceitação ou substituição.  

VI - Não se justifica, por isso, a condenação do Autor a 

indemnizar o Réu pelos prejuízos de ordem moral que 

teve com a apresentação dos cheques a pagamento, face à 

devolução dos mesmos, por falta de provisão.  

VII - Mesmo que se entendesse que o Autor agiu com 

precipitação, justificar-se-ia, atenta a conduta igualmente 

culposa do Réu, excluir qualquer indemnização atento o 

disposto no art. 570.º do CC.  
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17-02-2009 - Revista n.º 3582/08 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo  

 

Danos não patrimoniais - Contrato de arrendamento - 

Coisa móvel - Privação do uso  

I - Provando-se que os Réus senhorios mudaram a 

fechadura da casa arrendada à Autora e removeram os 

bens desta, privando-a dos mesmos até à sua restituição 

no âmbito de providência cautelar de restituição 

provisória da posse, e que, por causa disso, a Autora se 

viu obrigada a ir residir com a mãe, com a inerente perda 

de privacidade e qualidade de vida e liberdade de dispor 

dos seus bens, sofrendo ainda preocupações e receando 

pelo destino dos seus bens, justifica-se arbitrar uma 

indemnização a título de danos não patrimoniais.  

II - No juízo equitativo para fixação do montante da 

mesma importa ter em consideração o poder aquisitivo da 

moeda e as condições gerais da economia, afigurando-se 

adequado fixar uma indemnização global no montante de 

5.000€.  

03-03-2009 - Revista n.º 191/09 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Contrato de empreitada - Incumprimento parcial - 

Incumprimento definitivo - Abandono da obra - 

Comportamento concludente - Defeito da obra - 

Resolução do negócio - Retroactividade - 

Responsabilidade contratual - Danos não patrimoniais 

- Obrigação de indemnizar  

I - Celebrado entre Autores e Ré um contrato de 

empreitada por via do qual esta se obrigou a realizar 

obras de recuperação do prédio daqueles, ficando 

acordado que os trabalhos deveriam estar concluídos no 

final de Julho de 2000, prazo que era essencial para os 

Autores pois permaneciam a habitar o prédio durante as 

obras, e tendo a Ré, durante o mês de Agosto pouco 

adiantado e desde a 1.ª semana de Setembro deixado de 

fazer qualquer trabalho, não pode deixar de se concluir 

que a Ré se constituiu em mora.  

II - Ao não reiniciar os trabalhos interrompidos, apesar de 

intimada a tanto pelos Autores por carta que lhe enviaram 

em 26-09-2000 sob pena de considerarem que 

abandonara a obra, a omissão da Ré revela que não 

pretendia conclui-los, sendo irrelevante o facto de ainda 

não ter desmontado os andaimes.  

III - Tal abandono da empreitada constitui 

incumprimento definitivo, assistindo aos Autores o 

direito a resolver o contrato, não podendo qualificar-se a 

sua actuação, ao comunicarem à Ré por carta que 

consideravam o contrato resolvido, como desistência (art. 

1229.º do CC).  

IV - A resolução tem como consequência a restituição do 

que tiver sido prestado, mas a retroactividade da 

resolução só faz sentido em relação ao que foi prestado 

sem contrapartida, pois deverá ser pago o valor da 

utilidade que adveio do aproveitamento dos trabalhos 

prestados e dos materiais aplicados.  

V - No âmbito da responsabilidade contratual, tem lugar a 

indemnização por danos não patrimoniais, desde que pela 

sua gravidade mereçam a tutela do direito (art. 496.º do 

CC).  

VI - Considerando que os Autores, em consequência do 

incumprimento culposo da Ré, suportaram todos os 

inconvenientes da obra por um período bastante mais 

longo do que o previsto contratualmente, mantendo todo 

o mobiliário da sua habitação protegido com plásticos 

com o desconforto inerente, sido obrigados a dormir e a 

permanecer durante o dia no 2.º andar, e a utilizar a 

cozinha da cave para fazer as refeições, para isso 

necessitando a Autora de subir e descer, várias vezes ao 

dia, 51 degraus da escada em caracol que servia o 

edifício, o qual foi invadido pelas chuvas porque a Ré 

retirou os algerozes e não os substituiu, sentindo-se os 

Autores angustiados com o arrastar dos trabalhos e 

receosos pela sua saúde, conclui-se que a indemnização 

de 2.000 € fixada (1.000€ para cada um dos Autores) se 

peca será por defeito.  

12-03-2009 - Revista n.º 4071/08 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo  

 

Reapreciação da prova - Impugnação da matéria de 

facto - Respostas aos quesitos - Princípio da 

adequação formal - Eficácia externa das obrigações - 

Cooperativa de habitação - Expectativa jurídica - 

Dever acessório - Danos não patrimoniais - Obrigação 

de indemnização  

I - Em obediência aos princípios do aproveitamento dos 

actos jurídicos (art. 265.º, n.º 2, do CPC) e da adequação 

formal (art. 265.º-A do CPC), e não estando em causa a 

falta total de menção das especificações exigidas e da 

indicação das provas relevantes mas o mero cumprimento 

defeituoso desses ónus, resultando claro quais os pontos 

de facto impugnados e os meios de prova com que se 

impugnam, deve o tribunal da Relação tomar 

conhecimento da impugnação da matéria de facto.  

II - Exorbitando a resposta os factos alegados pelas partes 

e não podendo ser entendido como mera explicitação do 

que se perguntava, nem a sua prova resultando de 

qualquer facto instrumental, a actuação do tribunal é 

claramente violadora dos comandos dos arts. 664.º e 

264.º do CPC, pelo que se deve ter por não escrito tal 

segmento da resposta ao quesito.  

III - Existindo uma simples relação contratual entre a Ré 

vendedora e a 2.ª Autora Cooperativa compradora do lote 

de terreno no qual foi edificado o edifício cujas fracções 

foram adquiridos pelos cooperantes 1.ºs Autores, inexiste 

qualquer apoio factual ou legal para reflectir, nestes 

últimos adquirentes, as obrigações assumidas pela Ré, 

relativamente à Cooperativa.  

IV - Mesmo uma posição intermédia quanto à eficácia 

externa das obrigações, não altera esta perspectiva, 

porquanto tal eficácia visa responsabilizar o terceiro que, 

de forma malévola, pretendeu evitar o cumprimento da 

obrigação do devedor relativamente ao seu credor, o que 

não é aqui o caso.  

V - Aceitando-se, face à factualidade provada, que ao dar 

a sua aprovação ao projecto de arquitectura do edifício 

que veio a ser construído no lote vizinho (contribuindo, 

de alguma forma, para que o mesmo viesse a ser 

licenciado), a Ré violou obrigações contratuais (pelo 

menos ao nível dos deveres acessórios) que assumira 

perante a Cooperativa, tal torna-se irrelevante face à 

desistência do pedido por parte da Cooperativa.  

VI - Os Autores cooperantes apenas poderiam ser 

ressarcidos se tivessem demandado a Cooperativa, por 

terem sido violadas expressas obrigações contratuais, 

salvaguardando a qualidade urbanística do edifício cujas 

fracções adquiriram e o seu sistema de vistas ou 
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frustradas as suas fundadas expectativas, perante a 

passividade daquela, relativamente à construção do 

edifício vizinho, o que lhes terá causado danos.  

VII - Concluindo-se pela inexistência de qualquer 

incumprimento contratual da Ré relativamente aos 

Autores cooperantes, não pode invocar-se a favor destes a 

obrigação de indemnizar os prejuízos causados, por faltar 

o facto objectivo do incumprimento por parte da 

demandada ou, mesmo que assim se não entendesse, a 

sua ilicitude.  

28-04-2009 - Revista n.º 526/09 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

 

Contrato-promessa de compra e venda - Defeito da 

obra - Erro sobre o objecto do negócio - 

Anulabilidade - Danos não patrimoniais  

I - Os autores não prometeriam comprar a moradia se 

tivessem conhecimento das suas anomalias de construção 

que afectavam mesmo as respectivas condições de 

estabilidade e segurança.  

II - Para os autores era fundamental que a moradia não 

enfermasse de tais anomalias; e a ré tinha conhecimento 

disto mesmo; ou seja, a ré não só não devia ignorar a 

essencialidade para os autores do elemento sobre que 

incidiu o erro - porque não pode quem constrói ignorar 

que para quem vai viver para um imóvel é essencial a sua 

segurança e estabilidade - como também conhecia essa 

mesma essencialidade.  

III - Verificam-se por inteiro os pressupostos do art. 247.º 

do CC para a validade do erro como fundamento da 

anulabilidade do negócio.  

IV - Em consequência das anomalias na construção, os 

autores sentem desânimo, desgosto e desolação, sentindo-

se enganados; estes danos, pela sua gravidade, merecem a 

tutela do direito, devendo ser indemnizados pela ré.  

28-04-2009 - Revista n.º 2436/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda  

 

Contrato de compra e venda - Fracção autónoma - 

Defeitos - Denúncia - Direito de acção - Caducidade - 

Reconhecimento do direito - Danos não patrimoniais  

I - Para ser reconhecido ao comprador o direito à 

reparação dos defeitos do imóvel, é necessário que os 

denuncie ao vendedor-construtor nos cinco anos 

posteriores à entrega do prédio e no prazo de um ano a 

contar do conhecimento, e que a acção correspondente 

seja intentada no ano subsequente à denúncia.  

II - O reconhecimento do direito à eliminação dos 

defeitos impede a respectiva extinção, por caducidade.  

III - Reconhecido o direito à reparação, na sequência de 

denúncia realizada, não se extingue o direito se a acção 

não for proposta no prazo de um ano.  

IV - Devem ser compensados os danos não patrimoniais 

resultantes de anos de deficientes condições de 

habitabilidade e de desconforto provocados pelos defeitos 

de construção da fracção dos autores.  

21-05-2009 - Revista n.º 1356/08 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa  

 

Contrato de compra e venda - Imóvel destinado a 

longa duração - Defeito da obra - Abuso do direito - 

Danos não patrimoniais  

I - Incumbe aos Réus, na qualidade de vendedores do 

imóvel, e não ao construtor ou ao Condomínio, a 

responsabilidade perante os Autores, compradores de 

uma fracção do mesmo imóvel, pela reparação dos 

defeitos verificados e denunciados na acção, respeitantes 

a esta fracção.  

II - Resultando dos autos e da própria natureza dos 

defeitos de que padece a fracção vendida que esses 

defeitos, ou alguns deles, poderão voltar a surgir, caso se 

proceda à sua eliminação sem que previamente se 

realizem as obras necessárias à reparação dos defeitos das 

partes comuns do edifício, ainda assim deverão os Réus 

reparar os defeitos na fracção, sem embargo de, 

previamente, e por iniciativa do Condomínio, se proceder 

à reparação dos defeitos existentes nas partes comuns que 

constituam a génese dos defeitos surgidos na fracção dos 

Autores, inexistindo abuso do direito por parte destes 

últimos na sua pretensão.  

III - Provando-se que na fracção dos Autores se verificou 

o descolamento do parquet de madeira da sala, surgiram 

fissuras e manchas nas paredes dos dois quartos, surgiu 

também humidade no tecto da cozinha e da sala, com o 

consequente cheiro a mofo e aspecto degradado, 

causando aos Autores mal-estar e desgosto, evitando 

receber familiares e amigos, afigura-se equilibrada a 

condenação dos Réus no pagamento àqueles de 

indemnização no montante de 3.000€  

26-05-2009 - Revista n.º 7059/04.0TBBRG.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá  

 

Recurso de agravo na segunda instância - Nulidade de 

sentença - Nulidade de acórdão - Oposição entre os 

fundamentos e a decisão - Admissibilidade de recurso 

- Poderes da Relação - Ampliação da matéria de facto 

- Contrato de empreitada - Abandono da obra - 

Extinção do contrato - Incumprimento definitivo - 

Danos não patrimoniais  

I - A não declaração pela Relação da nulidade da 

sentença da 1.ª instância por oposição entre os 

fundamentos e a decisão (art. 668.º, n.º 1, al. c), do CPC) 

não integra qualquer das ressalvas a que se referem os 

n.ºs 2 e 3 do art. 754.º do CPC e que permitiria a 

invocação no recurso de revista da violação da lei de 

processo (art. 722.º, n.º 1, do CPC).  

II - O art. 712.º, n.º 5, do CPC confere à Relação uma 

mera faculdade, daqui decorrendo que, conhecendo da 

questão da modificabilidade da matéria de facto, aquela 

fica sempre com a total disponibilidade para mandar 

baixar ou não mandar baixar os autos à 1.ª instância.  

III - Os danos não patrimoniais merecem a tutela do 

direito e consequente indemnização se se justificar que o 

homem de reacção mediana, para aliviar ou afastar o 

sofrimento, procure intencionalmente prazeres, com 

dispêndio de dinheiro.  

IV - Os aborrecimentos e arrelias sofridos pelo dono da 

obra com o incumprimento do contrato de empreitada não 

são merecedores da tutela jurídica e, portanto, não são 

indemnizáveis.  

07-07-2009 - Revista n.º 871/06.7TBSTR.S1 - 2.ª Secção 

- João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  
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Contrato de compra e venda - Fracção autónoma - 

Venda de coisa defeituosa - Defeitos - Propriedade 

horizontal - Condomínio - Partes comuns - 

Responsabilidade contratual - Documento particular - 

Força probatória plena - Danos não patrimoniais  

I - A circunstância de a coisa vendida ser uma fracção 

autónoma de um prédio urbano - e não a cobertura do 

prédio, ou parte dela - não isenta o vendedor de 

responder, perante o comprador, pelos vícios que a 

desvalorizam ou que impedem a sua utilização normal.  

II - Não podem ser invocadas pelo vendedor de uma 

fracção autónoma quaisquer limitações que o regime da 

propriedade horizontal imponha às decisões que afectem 

partes comuns, ou à execução de obras nas mesmas, para 

se exonerar, perante o comprador, da responsabilidade 

pela existência de defeitos na coisa vendida.  

III - Os documentos particulares escritos cuja autoria 

tenha sido reconhecida têm força probatória plena quanto 

à emissão das declarações que deles constam e quanto 

aos factos desfavoráveis a que estas se referem.  

IV - É admissível a indemnização por danos não 

patrimoniais no âmbito da responsabilidade contratual.  

24-09-2009 - Revista n.º 368/09 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Lázaro Faria e Lopes do 

Rego 
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DANOS DECORRENTES DA 

RESPONSABILIDADE 

EXTRACONTRATUAL DO 

ESTADO 
 

 
Prisão preventiva - Prisão ilegal - Indemnização 

Tendo em conta a ansiedade e a profunda angústia 

provocados por conduta omissiva grave dos serviços 

judiciários ao decretar a prisão preventiva ilegal do autor, 

mas tendo em conta também a conduta omissiva do 

mesmo autor, por, tendo sido acusado e notificado da 

acusação de factos, de que já tinha sido acusado, julgado 

e condenado, nada ter vindo requerer, atempadamente, ao 

processo para esclarecer a situação, arbitra-se a 

indemnização por danos não patrimoniais ao autor a 

quantia de esc.1.500.000$00, correspondente a € 

7.481,97.  

22-06-2004 - Revista n.º 947/04 - 1.ª Secção - Barros 

Caldeira (Relator), Faria Antunes e Moreira Alves 

 

Responsabilidade civil do Estado - Privação da 

liberdade - Prisão preventiva - Indemnização - 

Legitimidade - Caducidade - Inconstitucionalidade  

I - Tendo o Autor instaurado acção contra o Estado e 

outro Réu (um Banco) pedindo a condenação solidária 

destes a pagarem-lhe indemnização não inferior a 

30.000.000$00 destinada a compensar os danos não 

patrimoniais por si sofridos e resultantes da sua prisão 

preventiva, arbitrária e injustificada, determinada pela 

participação feita pelo Banco Réu, em que lhe imputava a 

autoria de um crime de abuso de confiança que sabia não 

ter o Autor cometido, deve absolver-se este último Réu 

da instância, por ser parte ilegítima.  

II - Na verdade, o Banco Réu não tem interesse em 

contradizer, na medida em que a conduta que lhe é 

imputada, mesmo a provar-se, não conduz à procedência 

do pedido contra si deduzido.  

III - Sendo requisito da obrigação de indemnizar por 

parte do Estado a existência de erro grosseiro na 

apreciação dos pressupostos de facto de que dependia a 

prisão preventiva, não pode existir responsabilidade civil 

por parte do denunciante, na medida em que a sua 

actuação não é causa adequada do despacho injustificado.  

IV - Havendo erro grosseiro de quem decide a prisão, não 

há nexo de causalidade adequada entre a acção do 

denunciante e a prisão sofrida (art.º 563 do CC).  

V - O art.º 226, n.º 1, do CPP, que estabelece o prazo de 

caducidade do direito de acção de indemnização não é 

inconstitucional.  

08-03-2005 - Revista n.º 87/05 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), Fernandes Magalhães e Azevedo 

Ramos  

 

Estabelecimento de ensino - Responsabilidade 

extracontratual - Responsabilidade civil do Estado - 

Função legislativa - Seguro escolar - Danos não 

patrimoniais  

I - Em 25-01-1985, data da explosão de gás ocorrida na 

escola secundária frequentada pelo Autor, o seguro 

escolar abrangia apenas a cobertura de danos 

patrimoniais. Tratava-se de um seguro social destinado a 

garantir alguma indemnização, ao menos pagando 

assistência médica, medicamentosa e de próteses, 

despesas de deslocação e hospedagem.  

II - Só mais tarde, com o DL n.º 35/90, de 25-01, e 

Portaria n.º 413/99, de 08-06, é que o legislador 

consagrou a indemnizabilidade de danos não 

patrimoniais.  

III - Não é possível recorrer ao regime geral do Código 

Civil para colher aí o que não resultava da legislação 

especial. Com efeito, o art. 496.º do CC prevê a 

indemnização por danos não patrimoniais apenas na 

responsabilidade por factos ilícitos, como resulta da sua 

colocação sistemática na subsecção I da secção V da 

responsabilidade civil.  

IV - Como no caso em apreço, não se assacou ao Estado 

nenhuma responsabilidade por facto ilícito (ou pelo 

risco), é de concluir que o Autor só tem direito às 

indemnizações previstas na lei do seguro escolar em 

vigor ao tempo do acidente.  

31-10-2006 - Revista n.º 2498/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Recurso de revista - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Matéria de facto - Apreciação da prova - 

Responsabilidade civil do Estado - Função 

jurisdicional - Adopção - Danos não patrimoniais  

I - A decisão da matéria de facto pela Relação baseada 

em meios de prova livremente apreciáveis pelo julgador 

excede o âmbito do recurso de revista.  

II - A responsabilidade imputada ao Estado por 

informações de assistentes sociais, técnicos de reinserção 

social ou pareceres de magistrados do Ministério Público, 

instrumentais de decisões judiciais de confiança de menor 

e de adopção, não é susceptível de autonomização da 

imputada ao exercício da função jurisdicional.  

III - Assume gravidade tutelada pelo direito para efeito de 

compensação por danos não patrimoniais a situação da 

mãe que representou a alegria do nascimento do único 

filho, encarado em termos da sua realização como 

mulher, que sofreu por ele ter sido adoptado plenamente 

contra a sua vontade, e, por isso deixou de poder tê-lo 

consigo e de vê-lo crescer e de o visitar.  

IV - O DL n.º 48.051, de 21 de Novembro de 1967, não 

prevê a responsabilidade civil do Estado por actos lícitos 

ou ilícitos no exercício da função jurisdicional.  

V - A lei ordinária vigente não comporta a 

responsabilização do Estado por danos causados no 

exercício da função jurisdicional cível stricto sensu, e o 

art. 22.º da Constituição não é susceptível de a envolver, 

seja sob aplicação directa, seja por mediação do diploma 

mencionado sob IV ou de normas estabelecidas pelo juiz 

ao abrigo do art. 10.º, n.º 3, do CC.  

08-03-2007 - Revista n.º 497/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

 

Responsabilidade civil do Estado - Execução fiscal - 

Penhora - Danos não patrimoniais  

I - A responsabilidade do Estado por actos ilícitos e 

culposos tem, nos termos dos arts. 22.º da CRP, 1.º, n.º 2, 

4.º, n.º 1, e 6.º do DL n.º 48 051, de 21-11-1967, os 

mesmos pressupostos da responsabilidade civil 

extracontratual consagrados nos arts. 483.º e ss. do CC.  

II - Tendo a Administração Fiscal, no âmbito de processo 

de execução fiscal, decretado a reversão, exigindo o 
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pagamento - que se revelou e indiciava indevido -, 

procedendo à penhora da casa, escritório (de advogado) e 

lugar de estacionamento do ora Autor, sem prévia citação 

do mesmo, a qual era devida nos termos dos arts. 272.º e 

273.º do CPT, existe facto ilícito e culposo.  

III - Perante a efectivação dessa penhora, com a 

notificação dos condóminos, a afixação de edital no 

portão da garagem e na porta principal do prédio onde o 

executado mora e tem o seu escritório, lesando a imagem 

do Autor, não oferece dúvida a existência de danos não 

patrimoniais e o nexo de causalidade entre estes danos e 

aquele facto ilícito e culposo - arts. 562.º e 563.º do CC.  

IV - Tais factos são suficientemente graves para 

merecerem a tutela do direito (art. 496.º, n.º 1, do CC), 

tanto mais que incidiram sobre advogado respeitado, 

homem público estimado, reputado de honesto, pessoal e 

profissionalmente, afigurando-se equilibrada e equitativa 

a quantia de 12.500 € atribuída a título de indemnização 

por danos não patrimoniais.  

26-06-2007 - Revista n.º 1728/07 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

 

Responsabilidade civil do Estado - Prescrição - 

Função legislativa - Ex-colónia portuguesa - 

Nacionalização - Constitucionalidade  

I - Estando em causa a pretensão de exercício de um 

direito a indemnização, seja por acto ilícito, seja por acto 

lícito do Estado Português, determinante de danos 

patrimoniais e não patrimoniais decorrentes do alegado 

não acautelamento da perda de bens que os Autores, 

retornados da ex-colónia de Moçambique, tinham à data 

da independência deste território, antes sob administração 

portuguesa, não se pode considerar que o reconhecimento 

da prescrição desse direito viole os princípios ínsitos nos 

arts. 62.º, 8.º, 14.º e 22.º da CRP.  

II - O acto de confisco dos bens dos Autores foi da 

responsabilidade das autoridades de Moçambique, um 

Estado independente e soberano após o Acordo de 

Lusaka, celebrado entre as delegações da Frente de 

Libertação de Moçambique (FRELIMO) e o Estado 

português, em Setembro de 1974.  

III - Também não se pode considerar violado o princípio 

da igualdade do art. 13.º da CRP, por respeitarem a 

situações completamente diferentes, o caso do “ouro de 

Judeus”, em que estava em causa o ressarcimento dos 

proprietários de “ouro” recebido pelo Estado Português 

da Alemanha Nazi em pleno holocausto, ou ainda o caso 

dos retornados do Zaire, em que, no Acordo entre a 

República Portuguesa e a República do Zaire, assinado 

em Kinshasa em 5 de Fevereiro de 1998 e aprovado para 

ratificação pelo artigo único do Decreto n.º 3/89, de 07-

01, se salvaguardou a responsabilidade daquele Estado 

pelo pagamento de indemnizações aos nacionais 

portugueses retornados do mesmo, que viram os seus 

bens naquele país serem nacionalizados.  

23-10-2007 - Revista n.º 2962/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá  

 

Responsabilidade civil do Estado - Responsabilidade 

extracontratual - Função jurisdicional - 

Procedimentos cautelares - Danos patrimoniais - 

Danos não patrimoniais - Constituição  

I - A causa de pedir em que o recorrente fundamentou o 

seu pedido de compensação por danos patrimoniais e não 

patrimoniais circunscreve-se à responsabilidade civil 

extracontratual por ilícito exercício da função 

jurisdicional, decorrente da não decisão atempada em 

procedimento cautelar; quer a sentença da 1.ª instância, 

quer o acórdão recorrido, absolveram o réu Estado do 

pedido por não ocorrerem os pressupostos da 

responsabilidade civil extracontratual, nomeadamente a 

ilicitude, a culpa e o nexo de causalidade.  

II - Todavia, ainda que o recorrente tivesse provado todos 

os factos integrantes dos pressupostos gerais da obrigação 

de indemnizar, a sua pretensão não poderia proceder; é 

que o autor/recorrente faz apelo directo à aplicação do 

disposto no art. 22.º da CRP, o que não pode acontecer.  

III - A lei ordinária ainda não densificou o conteúdo do 

art. 22.º da CRP, isto é, não regulou a efectivação do 

direito de indemnização nos seus aspectos adjectivos e 

substantivos, incluindo a caracterização do dano 

indemnizável e das suas causas ou pressupostos 

específicos.  

IV - E não se trata de uma lacuna jurídica, superável por 

via da aplicação do disposto no art. 10.º, n.ºs 1 e 3, do 

CC, mas de lacuna de motivação político-legislativa, 

apenas susceptível de ser superada por via do legislador 

ordinário.  

V- Em sede da obrigação de indemnização do Estado por 

actos praticados no exercício da função jurisdicional, 

apenas os normativos constitucionais dos arts. 27.º, n.º 5, 

e 29.º, n.º 6, de carácter penal, se encontram regulados na 

lei ordinária - arts. 225.º e 462.º do CPP, que nada têm a 

ver com o caso vertente, de âmbito meramente civil.  

19-06-2008 - Revista n.º 1091/08 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes  

 

Responsabilidade civil do Estado - Função 

jurisdicional - Prazo razoável - Demora abusiva - 

Danos não patrimoniais 

I - A demora excessiva causadora de danos ao autor na 

obtenção da decisão de um processo judicial, imputável 

ao Estado por deficiente organização dos seus serviços, 

em violação do direito a uma decisão em prazo razoável 

(arts. 20.º, n.º 4, da CRP e 2.º, n.º 1, do CPC), faz incorrer 

o Estado em responsabilidade civil.  

II - Na indemnização dos danos não patrimoniais não 

cabem as meras contrariedades nem os simples 

incómodos, pois os mesmos não revestem a gravidade 

necessária e merecedora de reparação.  

III - Revelando os factos provados que para o autor - em 

consequência da apontada demora na obtenção da decisão 

do processo (que esteve pendente cerca de 10 anos, 

durante o qual vieram a falecer duas das testemunhas por 

si arroladas, com várias datas designadas para a 

realização do julgamento, que foi sendo sucessivamente 

adiado, vindo o processo a terminar por transacção das 

partes) onde formulara um pedido de indemnização por 

danos resultantes de um acidente de viação - cada 

adiamento de julgamento era motivo de desânimo e de 

angústia, e que pedia à testemunha para não faltar e 

compreensão, pagando as despesas que ela reclamava, 

deve considerar-se que tais danos não patrimoniais 

revestem gravidade suficiente e necessária para que ao 

autor seja reconhecido o direito à sua indemnização, 

afigurando-se justa e equitativa para esse efeito a quantia 

de 10.000,00 €.  
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03-07-2008 - Revista n.º 1848/08 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria dos 

Prazeres Beleza  

Responsabilidade civil do estado - Função legislativa - 

Militar - Forças armadas - Reforma - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais  

I - O Estado, no exercício da sua função legislativa, ao 

revogar a Lei n.º 15/92, de 05-08, por intermédio pelo DL 

n.º 236/99, de 25-06, actuou de modo ilícito e culposo.

II - Ao agir deste modo, o Estado ficou incurso na 

obrigação de indemnizar os danos patrimoniais e não 

patrimoniais sofridos pelos militares das Forças Armadas 

que, por força da sua sujeição ao regime preconizado pelo 

citado Decreto-Lei, passaram prematura e 

irreversivelmente à reforma e, por isso, viram cair a 

possibilidade de regresso ao serviço com o escopo de 

alcançarem um escalão remuneratório superior e de 

reflectirem este no cálculo da sua pensão de reforma.  

31-03-2009 - Revista n.º 2421/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Santos Bernardino e Álvaro Rodrigues 



368 

Danos causados por animais 

DANOS CAUSADOS POR 

ANIMAIS 

Dano causado por animal - Proprietário - 

Responsabilidade pelo risco - Culpa - Danos não 

patrimoniais - Montante da indemnização 

I - Resultando dos factos provados que: a ré tem um 

estabelecimento de antiguidades sito numa moradia, na 

zona de X, Porto; no dia 28-08-99, pelas 21.15, a autora 

passeava o seu cão, tendo parado junto ao portão da 

moradia onde se situa aquele estabelecimento; estava 

encostada ao portão, tendo enfiado o nariz entre as grades 

daquele, quando foi mordida por um pastor alemão, que, 

saltando, a atingiu; o portão é todo tapado à altura de 

1,415 metros e daí para cima é constituído em 

gradeamento vertical, variando a distância entre as grades 

entre 10 a 6 cms; a autora tem 1,60 metros de altura; a ré 

tinha na sua moradia três cães à solta que andavam pelo 

jardim, sendo um deles um pastor alemão treinado pela 

GNR para defesa da moradia contra intrusos; foi este 

pastor alemão que atacou subitamente a autora; na 

sobredita moradia não está afixada qualquer placa 

avisadora da existência de cães, mas a autora sabia 

(porque vive perto) que aquela estava protegida por cães 

de guarda; deve concluir-se que inexiste qualquer 

comportamento negligente na conduta da autora, não 

podendo apelidar-se de tal o facto de a mesma ter enfiado 

o nariz por entre as grades do portão, a uma altura que

ronda os 1,50 metros. 

II - Na verdade, o cão que atacou a autora foi treinado 

para fazer face a intrusos; porém, aquela não era uma 

intrusa, não invadiu a propriedade da ré, e se houve erro 

na avaliação instintiva efectuada pelo animal acerca da 

presença da autora, então estar-se-á perante o risco 

próprio criado pelo cão em causa. 

III - Com efeito, não é pelo facto de, ao olhar, se 

introduzir milimetricamente o nariz que descaracteriza 

todo o risco (potencial ou efectivo) que um animal 

treinado como aquele carrega consigo; assim como não é 

por saber que a moradia daquele estabelecimento tinha 

cães de guarda que tal equivale a conhecer da especial 

perigosidade de um dos cães que evoluía no jardim. 

IV - Vale isto o mesmo que dizer que havia da parte da ré 

a especial obrigação de eliminar ou reduzir ao mínimo 

todos os casos em que a perigosidade do animal se ia 

reflectir num ataque a quem não era aquilo que o cão 

“pavlovianamente” pensava que era (ou seja, um intruso). 

V - A autora agiu, pois, sem culpa, como um transeunte 

normal: não invadiu a propriedade alheia nem podia 

razoavelmente prever que, àquela altura, iria ser atingida 

por um ataque súbito de um pastor alemão. 

VI - Diferente é a responsabilidade da ré, a qual responde 

nos termos do art.º 502 do CC, pelos riscos advenientes 

da perigosidade do animal que provocou as lesões na 

autora (animal esse que a ré utilizava no seu próprio 

interesse e proveito), e dos art.ºs 483 e 487, n.º 2, do 

mesmo Código (estando a culpa presumida - prevista no 

art.º 493, n.º 1, do CC - excluída). 

VII - É que se a ré tivesse colmatado todos os intervalos 

do portão por onde o cão pudesse atacar, nenhuma lesão 

teria sofrido a autora. Ademais, era mais previsível que a 

ré, conhecendo os animais de que é proprietária, tivesse 

imaginado uma lesão provocada pelo seu cão em alguém 

que estivesse junto ou encostado ao seu portão do que um 

transeunte (ainda que soubesse da existência de cães de 

guarda) a prever um ataque do género do dos autos, 

mesmo introduzindo o nariz ou os dedos da mão nos 

intervalos do gradeamento a mais de 1,50 metros de 

altura. 

VIII - As dores sofridas pela autora, o desgosto pela 

incapacidade permanente de que ficou a padecer e as 

cicatrizes e deformidades que as lesões lhe provocaram 

justificam um montante indemnizatório no valor de 

7500,00 € destinado a reparar tais danos não patrimoniais 

(art.º 496 do CC). 

IX - Nada justifica in casu uma limitação indemnizatória 

ao abrigo do art.º 494 do CC, cuja aplicação não pode ter 

uma leitura interpretativa de tal forma extensa que anule 

a função basilar de reconstituição natural a que obedece a 

obrigação de indemnizar. 

X - Nem sequer o facto de a ré responder eventualmente 

pelo risco e não pela culpa poderá legitimar a aplicação 

de tal norma, sob pena de o termos de fazer em todos (ou 

quase todos) os casos de responsabilização do lesante 

pelo risco. 

03-11-2005 - Revista n.º 2368/05 - 2.ª Secção - Noronha 

Nascimento (Relator), Abílio Vasconcelos e Duarte 

Soares 

Responsabilidade extracontratual - Dano causado por 

animal Incapacidade permanente parcial - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A determinação do valor do montante indemnizatório 

a título de danos não patrimoniais é feito equitativamente 

pelo tribunal, tendo em atenção as circunstâncias 

descritas nos arts. 496.º, n.ºs 1 e 3, e 494.º do CC e por 

remissão do art. 499.º do mesmo Código.  

II - De acordo com a jurisprudência deste Supremo 

Tribunal, em matéria de danos não patrimoniais, há que 

considerar a indemnização, ou compensação, como 

constituindo um lenitivo para os dados suportados, não 

devendo ser miserabilista.  

III - A compensação pelos danos não patrimoniais, para 

responder actualizadamente ao comando do art. 496.º do 

CC e constituir uma efectiva possibilidade 

compensatória, tem de ser significativa, viabilizando um 

lenitivo para os danos suportados e, porventura, a 

suportar.  

IV - Porém, para a fixação da indemnização, a gravidade 

do dano tem de medir-se por um padrão objectivo, 

segundo as circunstâncias do caso concreto e evitar-se o 

padrão subjectivo, sempre distorcido das verdadeiras 

realidades a considerar.  

V - O montante da indemnização deve ser proporcionado 

à gravidade do dano, devendo ter-se em conta na sua 

fixação todas as regras da prudência, de bom senso 

prático, de justa medida das coisas, da criteriosa 

ponderação das realidades da vida.  

VI - Resultando dos factos provados que: a) um cão 

alcançou e mordeu o autor, tendo este sofrido esfacelo do 

terço distal da face interna da perna esquerda, com secção 

do nervo sapeno interno e hipostesia do terço da perna e 

tornozelo esquerdos; b) foi transportado ao hospital, onde 

ficou internado 4 dias; c) a situação demandou um 

período de doença e tratamento de 80 dias; d) o autor 
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passou a sofrer dores intensas na marcha quando anda 

mais de 10 minutos a pé; e) o mesmo sucedendo no 

exercício da sua profissão como condutor, quando 

necessita de utilizar a perna esquerda para realizar 

manobra que exija mais força; f) e que mais se 

intensificam quando tem de fazer a deflexão do pé 

esquerdo; g) ficou com uma cicatriz de cerca de 16,6 cm, 

em y, na perna esquerda; h) e passou a sofrer de 

hipostesia na área da cicatriz; i) na altura em que se 

confrontou com a ferocidade do animal que o mordeu, o 

autor sentiu pânico e aflição, sentimentos estes que ainda 

perduram na sua memória; j) passou a sofrer de IPP de 

15%; l) durante o internamento, o autor foi sujeito a 

drenagem cirúrgica por infecção da ferida; m) o autor era 

um homem saudável, alegre e brincalhão e tinha na altura 

quase 48 anos de idade; deve ter-se por equilibrada e 

justa, à luz dos critérios acima enunciados, a fixação da 

indemnização a título de danos não patrimoniais ao autor 

na quantia de 15.000,00 €, afigurando-se exígua a 

importância fixada pela Relação (7.500,00 €) tendo em 

conta a gravidade da lesão, a natureza permanente das 

sequelas e os sofrimentos suportados e a suportar até ao 

fim da vida do autor.  

02-03-2006 - Revista n.º 3949/05 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes  

Dano causado por animal - Indemnização - Danos não 

patrimoniais  

Provado que em consequência da queda motivada pelo 

cão pertencente e à guarda do réu segurado na recorrente, 

a autora/recorrida sofreu fractura trimoleolar do tornozelo 

esquerdo, tendo sido sujeita a intervenção cirúrgica, com 

aplicação de material de osteosíntese; esteve internada 18 

dias e após a alta hospitalar continuou o tratamento da 

lesão, com sessões de fisioterapia e consultas, tendo 

permanecido em tratamento durante 7 meses, durante os 

quais, e anteriormente com a lesão, sofreu dores muito 

intensas; em consequência da lesão, a recorrida claudica 

da perna esquerda quando tem inchaços ou dores, 

decorrentes de esforços mais prolongados ou de 

mudanças atmosféricas; à data do acidente, gozava de 

boa saúde e não tinha qualquer defeito físico; e ainda que 

a intervenção cirúrgica para a remoção do material de 

osteosíntese causar-lhe-á dores, revela-se adequado 

atribuir à autora pelos danos não patrimoniais sofridos o 

montante de 25.000,00 €.  

24-10-2006 - Revista n.º 3463/06 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  
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DANOS DECORRENTES DE 

RESPONSABILIDADE MÉDICA 

OU HOSPITALAR 

Contrato de prestação de serviços médicos - Hospital - 

Médico - Culpa - Responsabilidade contratual da 

pessoa colectiva 

I - A Ré, enquanto dona e administradora do hospital 

privado em que o Autor foi submetido a intervenção 

cirúrgica, é responsável pela conduta negligente do 

enfermeiro ao seu serviço consistente em trazer para a 

sala de operações, a pedido do 2.º Réu (médico que 

realizava a intervenção) um candeeiro auxiliar cuja 

lâmpada não era tecnicamente adequada para ser utilizada 

durante a operação e que, por isso, provocou no 

quadrante inferior esquerdo do abdómen do Autor, uma 

queimadura do terceiro grau.  

II - Mas não pode censurar-se ou culpar-se o 2.º Réu pela 

utilização do dito candeeiro ou por não ter recusado o 

mesmo, com as consequentes lesões, porquanto nada 

fazia crer a um cirurgião normalmente atento e diligente 

que o Hospital tivesse, para ser usado na sala de 

operações, um candeeiro que, usado para fornecer luz ao 

campo operatório, provocasse, nessa zona, queimaduras 

de terceiro grau ao paciente.  

27-04-2004 - Revista n.º 688/04 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida Nuno Cameira 

(vencido quanto ao montante da indemnização)  

Responsabilidade médica - Danos não patrimoniais  

I - Tendo a Autora sido submetida, em 14-07-1998, no 

Hospital do Réu (SAMS), a uma operação de transplante 

do osso, em resultado da qual sofreu compressão do 

nervo por um fragmento ósseo não consolidado, o que lhe 

causou dores, situação de que a Autora se queixou, em 

consulta médica realizada no mesmo Hospital, em Janeiro 

de 2000, mas que apenas foi diagnosticada e resolvida 

por outro médico do mesmo Hospital, com a sujeição a 

nova operação, em Agosto de 2000, é de concluir que 

deve ser indemnizada pelas dores que sofreu no período 

compreendido entre Janeiro e Agosto de 2000 pela falta 

de atempado diagnóstico e resolução do problema, o qual 

era resultado normal de uma operação como aquela a que 

tinha sido submetida em 1998.  

II - Com efeito, era exigível ao médico que a operou 

inicialmente e consultou em Janeiro de 2000 ter ligado as 

dores de que a Autora se queixava à primeira operação e 

cuidado de confirmar o diagnóstico por ressonância 

magnética, como veio a fazer, mais tarde, outro médico, 

que lhe reenviou a doente para operar, o que aquele não 

fez, remetendo-a para outro médico que, por sua vez, 

requisitou os TACs determinantes da operação de Agosto 

de 2000.  

III - Aquele primeiro médico podia e devia ter agido de 

modo a confirmar o previsível diagnóstico e operado a 

Autora em devido tempo, poupando-a a meses de dores. 

A culpa do médico da Ré, estende-se a esta, nos termos 

do art. 800.º, n.º 1, do CC, e foi causa adequada dos 

padecimentos da Autora, danos não patrimoniais 

suficientemente graves para merecerem a tutela do direito 

(art. 496.º do CC), mostrando-se, pois, verificados os 

pressupostos da obrigação de indemnizar (art. 483.º do 

CC).  

IV - A indemnização atribuída de 10.000 € mostra-se 

proporcionada e equitativa.  

20-06-2006 - Revista n.º 1641/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

Responsabilidade médica - Nexo de causalidade - 

Indemnização - Danos não patrimoniais  

I - É de meios, não de resultado, a obrigação a que o 

cirurgião se vincula perante a doente com quem contrata 

a realização duma cirurgia à glândula tiróide 

(tiroidectomia) em determinado hospital.  

II - Por se reconhecer que existe então um dever de 

vigilância no período pós-operatório, deve entender-se 

que a obrigação complexa a que o cirurgião e, 

reflexamente, o hospital ficaram vinculados perdura para 

além do momento da conclusão da cirurgia.  

III - O médico cirurgião e o hospital não respondem 

civilmente se os danos morais cuja reparação a doente 

exige se traduzirem na angústia originada por uma 

complicação pós-operatória para cujo surgimento não 

concorreu qualquer erro cometido no decurso da 

operação.  

IV - Ainda que a angústia da doente se tenha agravado 

por se sentir desacompanhada, subsiste a 

desresponsabilização do cirurgião e do hospital se, antes 

de abandonar as instalações deste, o cirurgião se tiver 

assegurado de que a doente, despertada da anestesia, 

respondeu com lógica, clareza e normalidade fonética a 

perguntas que lhe foram dirigidas para verificar isso e a 

correcção do acto cirúrgico, e se, apesar da ausência do 

cirurgião, lhe tiver sido facultada no período pós-

operatório a assistência adequada às circunstâncias.  

11-07-2006 - Revista n.º 1503/06 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator)*, Sousa Leite e Salreta Pereira  

Responsabilidade hospitalar - Contrato de prestação 

de serviços - Danos não patrimoniais  

I - Tendo o Autor, aquando do seu internamento no 

estabelecimento hospitalar da Ré, sofrido queimaduras ao 

nível dos calcanhares, causadas pela botija de água 

quente que a sua mulher lhe colocou na cama, junto aos 

pés, actuação que foi presenciada por uma enfermeira, a 

qual, não obstante a insensibilidade do Autor nos 

membros inferiores - decorrente do efeito da anestesia 

que lhe tinha sido ministrada -, se limitou a afastar a dita 

botija para o fundo da cama e informar que não devia 

colocá-la junto dos pés, não mais tendo sido vigiado o 

estado da dita botija, é de concluir que ocorreram falhas 

na prestação pela Ré dos serviços hospitalares 

contratados com o Autor.  

II - Considerando que, devido a essas queimaduras, o 

Autor, então com 81 anos de idade, sofreu limitação da 

qualidade de vida que possuía durante cerca de 1 ano, 

angústia quanto à impossibilidade futura de poder 

locomover-se autonomamente e incómodos inerentes ao 

uso de canadianas durante 3 meses, mostra-se adequada a 

compensação de 15.500 € a título de danos morais.  

17-10-2006 - Revista n.º 2192/06 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo  

Responsabilidade médica - Nexo de causalidade - 

Danos não patrimoniais  
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I - Constituem factos constitutivos da responsabilidade 

civil médica, o não cumprimento ou o cumprimento 

defeituoso dos deveres médicos, a culpa do médico e o 

nexo de causalidade entre aquele incumprimento ou 

cumprimento defeituoso, e os danos sofridos pelo doente.  

II - Tendo sido celebrado entre Autora e Réu, médico 

cirurgião plástico, contrato dirigido à correcção estética 

do rosto daquela, o qual enfermava de envelhecimento 

precoce, traduzido em rugas e flacidez da pele, estamos 

em presença de uma obrigação de resultado.  

III - Mas uma vez que logo na primeira consulta em que 

foi observada, a Autora foi informada pelo médico de que 

o lifting facial seria realizado através de dois tempos

operatórios, distintos e espaçados no tempo, tendo a 

Autora recusado que o Réu efectuasse a segunda cirurgia 

para correcção da redundância de tecido, vindo a realizá-

la numa clínica brasileira de renome mundial, é de 

concluir que a Autora impediu a realização pelo Réu da 

totalidade das fases em que se devia desenvolver o 

processo cirúrgico tendente à obtenção do resultado 

contratado.  

IV - Logo, não é possível imputar ao Réu o 

incumprimento ou o cumprimento defeituoso da 

obrigação que assumira de correcção estética do aspecto 

facial da Autora, por violação das regras reconhecidas 

pela ciência médica em geral como sendo as apropriadas 

à abordagem do referido caso clínico (leges artis).  

V - Inexiste, assim, o ilícito contratual traduzido na 

desconformidade entre a conduta devida e o 

comportamento observado pelo respectivo obrigado (art. 

798.º do CC).  

22-03-2007 - Revista n.º 101/07 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo  

Responsabilidade médica - Contrato de prestação de 

serviços - Responsabilidade contratual - 

Responsabilidade extracontratual - Obrigações de 

meios e de resultado - Obrigação de indemnizar - 

Danos não patrimoniais - Actualização da 

indemnização  

I - Tendo o Autor solicitado ao Réu, enquanto médico 

anatomopatologista, a realização de um exame médico da 

sua especialidade, mediante pagamento de um preço, 

estamos perante um contrato de prestação de serviços 

médicos - art. 1154.º do Código Civil.  

II - A execução de um contrato de prestação de serviços 

médicos pode implicar para o médico uma obrigação de 

meios ou uma obrigação de resultado, importando 

ponderar a natureza e objectivo do acto médico para não 

o catalogar aprioristicamente naquela dicotómica

perspectiva.  

III - Deve atentar-se, casuisticamente, ao objecto da 

prestação solicitada ao médico ou ao laboratório, para 

saber se, neste ou naqueloutro caso, estamos perante uma 

obrigação de meios - a demandar apenas uma actuação 

prudente e diligente segundo as regras da arte - ou 

perante uma obrigação de resultado com o que implica de 

afirmação de uma resposta peremptória, indúbia.  

IV - No caso de intervenções cirúrgicas, em que o estado 

da ciência não permite, sequer, a cura mas atenuar o 

sofrimento do doente, é evidente que ao médico cirurgião 

está cometida uma obrigação de meios, mas se o acto 

médico não comporta, no estado actual da ciência, senão 

uma ínfima margem de risco, não podemos considerar 

que apenas está vinculado a actuar segundo as legis artes; 

aí, até por razões de justiça distributiva, haveremos de 

considerar que assumiu um compromisso que implica a 

obtenção de um resultado, aquele resultado que foi 

prometido ao paciente.  

V - Face ao avançado grau de especialização técnica dos 

exames laboratoriais, estando em causa a realização de 

um exame, de uma análise, a obrigação assumida pelo 

analista é uma obrigação de resultado, isto porque a 

margem de incerteza é praticamente nenhuma.  

VI - Na actividade médica, na prática do acto médico, 

tenha ele natureza contratual ou extracontratual, um 

denominador comum é insofismável - a exigência [quer a 

prestação tenha natureza contratual ou não] de actuação 

que observe os deveres gerais de cuidado.  

VII - Se se vier a confirmar a posteriori que o médico 

analista forneceu ao seu cliente um resultado 

cientificamente errado, então, temos de concluir que 

actuou culposamente, porquanto o resultado transmitido 

apenas se deve a erro na análise.  

VIII - No caso dos autos é manifesto que se acha feita a 

prova de erro médico por parte do Réu, - a realização da 

análise e a elaboração do pertinente relatório apontando 

para resultado desconforme com o real estado de saúde 

do doente.  

IX - Por causa da actuação do Réu, o Autor, ao tempo 

com quase 59 anos, sofreu uma mudança radical na sua 

vida social, familiar e pessoal, já que se acha impotente 

sexualmente e incontinente, jamais podendo fazer a vida 

que até então fazia, e é hoje uma pessoa cujo modo de 

vida, física e psicologicamente é penoso, sofrendo 

consequências irreversíveis, não sendo ousado afirmar 

que a sua auto-estima sofreu um abalo fortíssimo.  

X - Os Tribunais Superiores têm vindo a aumentar as 

compensações por danos não patrimoniais, mas a 

diversidade das situações e, sobretudo, não sendo 

comparáveis a intensidade dos danos e o grau de culpa 

dos lesantes, que só casuisticamente podem ser avaliados, 

não é legítimo invocar as compensações que são 

arbitradas, por exemplo, em caso de lesão mortal, com 

aqueloutras que afectam distintos direitos de 

personalidade.  

XI - Atendendo aos factos e ponderando os valores 

indemnizatórios que os Tribunais Superiores vêm 

praticando, a compensação ao Autor pelos danos não 

patrimoniais sofridos deve ser, equitativamente, fixada 

em € 224.459,05.  

XII - No caso dos autos, não tendo havido actualização 

da indemnização, e radicando, em última análise, o 

pedido indemnizatório, num facto ilícito cometido pelo 

Réu, tem pertinência a aplicação do regime constante da 

2.ª parte do n.º 3 do art. 805.º do Código Civil.

04-03-2008 - Revista n.º 183/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator), Rui Maurício e Cardoso de 

Albuquerque  

Responsabilidade hospitalar - Responsabilidade 

médica - Serviço Nacional de Saúde - Acto médico - 

Actividades perigosas - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais  

I - A prestação de cuidados de saúde, ao abrigo do 

serviço nacional de saúde, decorre de uma obrigação do 

Estado para com todos os cidadãos que careçam dos 

cuidados médico-cirúrgicos, independentemente da 
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vontade da entidade prestadora de saúde em querer ou 

não querer obrigar-se em prestar esses cuidados, porque a 

tal não se pode recusar.  

II - O pagamento de taxas moderadoras não corresponde 

ao pagamento de um preço pelo serviço, mas um acto 

simbólico para fazer lembrar aos que ocorram aos 

serviços médicos e hospitalares do SNS que há custos 

gerais para os contribuintes, e assim de algum modo se 

poder evitar o congestionamento de serviços por razões 

que não necessitariam de consulta ou tratamento.  

III - Por isso mesmo, nos serviços prestados por entidades 

que operem ao abrigo do serviço nacional de saúde ou 

que com ele tenham protocolo, a responsabilidade civil 

operará para com o utente ao nível da responsabilidade 

extracontratual.  

IV - Nas instituições ou consultórios em que não haja 

protocolo com o serviço nacional de saúde, ou seja, em 

que o utente pague o custo ou preço efectivo, a 

responsabilidade civil operará ao nível da 

responsabilidade civil contratual.  

V - As operações cirúrgicas que envolvam a abertura do 

abdómen podem enquadrar-se nas actividades perigosas.  

VI - Atribuída indemnização de 25.000,00€ a pessoa 

submetida a intervenção cirúrgica em que fora deixada no 

abdómen um pano (destinado a isolar as partes do 

organismo que exigiam intervenção das partes 

adjacentes), e de cujo acto negligente veio a resultar 

infecção que demandou fortes dores e febres durante 

cerca de cinco meses e que obrigou a nova intervenção 

cirúrgica com carácter de urgência, havendo a pessoa 

operada chegado ao ponto de recear muito fortemente 

pela sua vida, não sendo mais elevada a indemnização 

porque não vieram posteriormente a registar-se sequelas.  

09-12-2008 - Revista n.º 3323/08 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator)*, Garcia Calejo e Hélder Roque 
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DANOS DECORRENTES DE 

OUTRAS SITUAÇÕES 
(bombas de carnaval, ruído, destituição de 

administrador, direito a alimentos, protecção 

aos animais, instalações de energia eléctrica, 

acidente de trabalho, escavações, explosivos, 

etc.)

Actividade perigosa - Cálculo da indemnização - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais  

I - A venda de bombas de Carnaval é uma actividade 

perigosa para efeitos do disposto no artigo 493, n.° 2 do 

Código Civil. 

II - Tendo uma dessas bombas explodido nas mãos de um 

menor a quem fora vendida pelo réu, essa venda é causa 

adequada dos prejuízos resultantes do acidente. 

III - No cálculo da indemnização devida por danos 

patrimoniais futuros deve ter-se em conta a esperança de 

vida e não a esperança de vida activa. 

IV - Tendo o menor, na altura do acidente, a idade de 16 

anos, sofrendo de uma IPP de 30% e ganhando 

Esc.80.000$00, por mês, é adequada a indemnização de 

Esc.12.768.000$00. 

V - E não é excessiva a indemnização fixada a título de 

danos não patrimoniais, em Esc. 2.500.000$00, tendo, em 

consequência do acidente, o lesado sofrido um esfacelo 

grave da mão direita.  

27-05-2004 - Revista n.º 1694/04 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator)*, Noronha Nascimento e Ferreira 

de Almeida 

Dever de vigilância - Culpa in vigilando - Inversão do 

ónus da prova - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais  

I - O art.º 491 CC institui uma responsabilidade por facto 

próprio. 

II - Produzido um dano por um incapaz, a lei presume - 

iuris tantum - que tal resultou de culpa in vigilando, com, 

embora se trate de presunção ilidível, a consequente 

inversão do ónus da prova, nos termos e com os efeitos 

previstos nos art.ºs 344, n.º 1, e 350 CC. 

III - Como assim, demonstrado que a conduta do incapaz 

foi causa do dano, é aos responsáveis pela vigilância que 

compete provar que procederam com a diligência 

exigível. 

IV - Ancorada esta responsabilidade (extracontratual) 

num dever de vigilância decorre disso mesmo impor-se, 

se bem que sem prejuízo da presunção aludida, uma 

apreciação casuística, isto é, com especial atenção às 

circunstâncias do caso. 

V - Dano biológico flagrante, a perda da visão do olho 

direito constitui incapacidade fisiológica e funcional 

sempre de indemnizar em vista da necessariamente 

consequente diminuição da capacidade geral de ganho. 

03-06-2004 - Revista n.º 1782/04 - 7.ª Secção - Oliveira 

Barros (Relator)*, Salvador da Costa e Ferreira de Sousa 

Liquidação em execução de sentença - Título 

executivo - Factos conclusivos - Respostas aos quesitos 

- Dano - Equidade  

I - São as partes quem - através do pedido e da defesa - 

delimitam o thema decidendum. 

II - Não tendo o pedido indemnizatório sido 

fundamentado em danos não patrimoniais, a condenação 

a liquidar em execução de sentença não abrange tais 

danos. 

III - Sendo esta sentença o título executivo, a respectiva 

execução, atentos os seus limites determinados pela 

sentença, não pode abranger danos não patrimoniais. 

IV - Os factos conclusivos não devem ser incluídos na 

base instrutória. 

V - Porém, tendo-o sido, as respectivas respostas não se 

podem dar por não escritas se não contiverem questões de 

direito, pois apenas estas questões estão abrangidas pelo 

art.º 643, n.º 4, do CPC. 

VI - Não se verificando o dano, não há lugar a 

indemnização com recurso à equidade pois esta (n.º 3 do 

art.º 566 do CC) exige a prova do respectivo montante.  

13-05-2004 - Revista n.º 1051/04 - 2.ª Secção - Loureiro 

da Fonseca (Relator)*, Lucas Coelho e Bettencourt de 

Faria 

Direitos de personalidade - Ruído - Danos não 

patrimoniais  

I - Constituindo facto de conhecimento comum dos 

cidadãos, que os ruídos nocturnos que ocorram em 

qualquer local fechado, provenientes, quer de 

instrumentos musicais, quer da exibição de cantores, quer 

de conversas, quer do arrastar de mobiliário, se tornam 

potencialmente mais audíveis nos locais contíguos 

àqueles onde os mesmos sejam produzidos, por foca da 

inexistência da sua diluição com quaisquer outros ruídos 

exteriores, a sua continuada ocorrência, por mais baixo 

que seja o volume dos mesmos, e, no caso em apreço, tal 

diminuta sonoridade não se verificou, constitui factor 

gerador de uma situação de total debilitação, não só 

física, como também psicológica, de um qualquer 

cidadão sujeito a tal imposição diária. 

II - Provando-se, nomeadamente, que os AA. viram-se 

obrigados a receber tratamento médico por mais que uma 

vez e, nesta altura, ingerem ansiolíticos e indutores de 

sono, para diminuírem os sintomas do desequilíbrio 

psicológico e emocional, consequência do barulho 

permanente do estabelecimento dos RR., que até hoje 

nada fizeram para o eliminar, funcionando quatro dias 

por semana, impossibilitando os AA. de descansarem 

nesses dias e assim retemperarem as forças de que 

carecem para continuarem a trabalhar e a viver 

tranquilamente, é adequada a fixação da quantia de € 

2.500, a título de danos não patrimoniais. 

18-01-2005 - Revista n.º 4018/04 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e Azevedo Ramos 

Responsabilidade extracontratual - Matéria de facto - 

Indemnização - Danos não patrimoniais  

I - Em regra, está vedada ao STJ a rediscussão da matéria 

da prova (art.ºs 722, n.º 2, e 729, n.º 1, do CPC). 

II - Deste modo, e para que em sede de revista seja 

possível sindicar a matéria de facto é necessário que haja 

efectivamente violação no cenário fixado como provado 

pelas instâncias, não havendo também prova vinculada 

que permita ao STJ valorar a prova de modo diferente 

(art.º 722, n.º 2, do CPC). 

III - Assim, e para tal efeito, não basta configurar uma 

versão não provada dos factos e valorá-los 

diferentemente no cenário hipotético da versão que se 
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configura em ordem a defender que há violação da lei 

substantiva. 

IV - É indemnizável, a título de danos não patrimoniais, o 

mal sofrido e a sofrer pela Autora por via da perda 

irremediável de 70 pinheiros e eucaliptos de porte 

elevado que os Réus abateram e que estavam plantados 

numa bouça daquela, provando-se ainda que o prédio 

ficou praticamente nú e que a Autora padeceu de enorme 

desgosto e aborrecimento, já que tinha muito gosto 

naquelas árvores.  

03-02-2005 - Revista n.º 4279/04 - 7.ª Secção - Neves 

Ribeiro (Relator), Araújo Barros e Oliveira Barros 

Tribunal comum - Competência material - Tribunal 

de trabalho 

I - Os tribunais comuns são os competentes em razão da 

matéria para apreciar um pedido de indemnização por 

danos não patrimoniais fundado em comportamentos e 

omissões culposas atribuíveis a sociedades construtoras, 

consultoras, exploradoras e fiscalizadoras de uma obra 

que, alegadamente, originaram o acidente de trabalho do 

qual resultou a morte por electrocussão do trabalhador de 

uma outra empresa. 

II - No que respeita ao conhecimento de pedido, na parte 

em que os autores atribuem o acidente de trabalho a 

actuação culposa da entidade patronal, são os tribunais de 

trabalho os materialmente competentes nos termos do 

art.º 85, al. c), da Lei n.º 3/99. 

10-02-2005 - Agravo n.º 4607/04 - 7.ª Secção - Araújo 

Barros (Relator)*, Oliveira Barros e Salvador da Costa 

Direito de propriedade - Ocupação ilícita - Privação 

do uso - Indemnização - Danos não patrimoniais  

I - O proprietário goza de modo pleno e exclusivo dos 

direitos de uso, fruição - aproveitamento dos frutos 

materiais e jurídicos - e disposição das coisas que lhe 

pertencem, respondendo o possuidor de má fé perante 

aquele pelo valor dos frutos que um proprietário diligente 

poderia ter obtido - art.ºs 1305 e 1271 do CC. 

II - Está, deste modo, legalmente estabelecido o critério 

indemnizatório do acto ilícito cometido pelo possuidor de 

má fé, por remissão para o valor dos frutos que a coisa 

podia produzir. 

III - Consequentemente, valor locativo (renda) de um 

prédio urbano é elemento do cômputo do dano resultante 

da privação do respectivo gozo, correspondente aos frutos 

civis que a coisa podia produzir. 

IV - Como dano “grave”, para efeitos de compensação 

merecedora da tutela do direito (art.º 496 n.º 1 do CC), 

não tem que ser considerado apenas aquele que é 

exorbitante ou excepcional, mas também aquele que sai 

da mediania ultrapassando as fronteiras da banalidade; 

aquele que, segundo as regras da experiência e do bom 

senso, se torna inexigível em termos de resignação.  

07-04-2005 - Revista n.º 306/05 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator)*, Moreira Camilo e Lopes Pinto 

Actividades perigosas - Navio - Indemnização - Danos 

não patrimoniais - Danos patrimoniais - Matéria de 

direito 

I - Deve em princípio considerar-se como actividade 

perigosa por natureza, no sentido do n.º 2 do art.º 493 do 

CC, e para efeitos da presunção delineada neste 

normativo, o transporte fluvial entre as duas margens do 

estuário do rio Tejo, no trajecto Lisboa-Cacilhas, 

notoriamente sujeito a grande densidade de tráfego 

oriundo de portos, gares fluviais e estaleiros navais, quer 

a jusante, quer a montante. 

II - Na qualificação dos danos como patrimoniais ou não 

patrimoniais, perspectivando a sua cognoscibilidade à luz 

do regime jurídico que respectivamente lhes assiste, e, 

portanto, como questão de direito, não está o tribunal 

vinculado aos critérios das partes (art.º 664 do CPC), 

bastando que os danos estejam provados e o necessário 

pedido tenha sido formulado.  

07-04-2005 - Revista n.º 2825/03 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

Responsabilidade extracontratual - Danos não 

patrimoniais  

As ocorrências verificadas na vida dos Autores na 

sequência do seu realojamento num aparthotel e 

abandono temporário do lar, motivadas pelas derrocadas 

ocorridas nas imediações das suas habitações em 

consequência de obras de perfuração executadas pela Ré, 

não configuram danos não patrimoniais com dignidade 

para merecerem a tutela do direito, ainda para mais não 

tendo ficado assente que “(…) sofreram os Autores 

durante todo o período em que estiveram desalojados da 

dita casa, e ainda hoje, transtornos, incómodos e forte 

abalo psíquico”.  

14-04-2005 - Revista n.º 400/05 - 2.ª Secção - Abílio 

Vasconcelos (Relator), Duarte Soares e Ferreira Girão 

Destituição - Administrador - Justa causa - Estado - 

Indemnização - Danos patrimoniais - Lucros cessantes 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros 

I - Se um administrador designado pelo Estado for 

destituído sem justa causa pela Ré, um ano antes do fim 

do mandato de três anos, o mesmo tem direito a ser 

indemnizado a título de danos patrimoniais e danos não 

patrimoniais. 

II - Na indemnização por danos patrimoniais apenas 

devem ser atendidos os lucros cessantes, e não também os 

danos futuros, pois o facto de a demissão poder 

comprometer, em certa medida, no futuro a sua carreira 

profissional - dificultando-lhe uma remuneração ao nível 

da auferida na Ré -, tal não traduz por si só e no caso 

concreto um dano futuro fortemente provável nem sequer 

suficientemente provável e muito menos certo. 

III - No que concerne à indemnização por lucros 

cessantes, não é legítimo considerar o lapso temporal que 

exceda a duração do contrato, caso este tivesse sido 

cumprido quanto ao prazo, em virtude de as funções de 

administrador não serem vitalícias no caso concreto, 

sendo o Autor credor a esse título dos vencimentos e 

regalias que teria auferido se o contrato findasse no prazo 

convencionado.  

14-04-2005 - Revista n.º 4811/04 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes 

Responsabilidade por facto ilícito - Obrigação de 

indemnizar - Danos não patrimoniais  

I - Provado que o réu, contra a vontade do autor e 

sabendo que o ia prejudicar, apresentou nos serviços da 

Câmara Municipal reclamações infundadas relativas a 

uma construção que a irmã do autor estava a efectuar, 
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forjando para tal a assinatura do autor; e provado que daí 

resultou para este a marginalização familiar e um quadro 

de abalo psíquico, desgosto e doença, como consequência 

da actuação do réu-recorrente, estão preenchidos os 

pressupostos da responsabilidade subjectiva por facto 

ilícito. 

II - Está assim o réu obrigado a indemnizar o autor pelos 

danos sofridos, sendo os danos patrimoniais 

correspondentes à quantia que gastou em consultas e 

tratamentos; e mostrando-se adequada a fixação da 

quantia de € 10.000,00, a título de compensação pelos 

danos não patrimoniais sofridos.  

27-04-2005 - Revista n.º 92/05 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator), Lemos Triunfante e Reis Figueira 

Filho concebido fora do matrimónio - Abandono - 

Alimentos à mãe - Direito a alimentos - Danos não 

patrimoniais - Prescrição 

I - O direito a alimentos previsto no art.º 1884 do CC, 

funciona apenas a favor da mãe não unida pelos laços do 

casamento ao obrigado à prestação e apresenta-se com 

um indisfarçado sabor sancionatório contra a conduta do 

progenitor natural, não se confundindo com o direito dos 

próprios filhos a alimentos, decorrente do art.º 2009 do 

CC. 

II - Considerando todos os elementos que evidenciam as 

relativas possibilidades do réu e as necessidades da 

autora, é adequado atribuir-lhe: a quantia global de 125 

euros mensais, durante os nove meses de gravidez dos 

gémeos; a quantia de 150 euros mensais, durante cada 

mês do primeiro ano de vida dos gémeos; a quantia 

mensal acrescida de 50 euros, no período dos primeiros 

oito meses de gravidez da filha, que coincidem com os 

quarto a décimo segundo meses de vida dos gémeos; a 

quantia de 125 euros durante o nono mês da gravidez da 

filha, face às despesas acrescidas com a proximidade do 

parto; a quantia de 100 euros durante cada mês do 

primeiro ano de vida da filha. 

III - O prazo de prescrição do direito à indemnização 

pelos danos não patrimoniais derivados do desgosto e 

sofrimento suportados pela autora em consequência do 

réu a ter desamparado, levando-a a passar por grandes 

necessidades durante o período da gravidez e no 1.º ano 

de vida dos três filhos e, sem dinheiro, ter chegado a 

passar fome, com os mesmos filhos, só pode começar a 

contar-se desde a data do trânsito em julgado das 

decisões que reconheceram os três menores como filhos 

do réu, prazo esse que ainda não tinha decorrido em 10-

10-01, quando este processo foi instaurado - art.º 306, n.º 

1 do CC. 

IV - Tais danos não patrimoniais, pela sua gravidade, 

merecem a tutela do direito - art.º 496, n.º 1 do CPC -, 

não podendo o réu pretender satisfazer os seus apetites 

sexuais, procriar os filhos e abandonar a mãe destes à sua 

sorte, deixando-a na miséria da rua, a sofrer o desgosto de 

passar fome durante os períodos de gravidez, nos partos e 

no decurso do primeiro ano de vida dos filhos. 

V - Mas a autora contribuiu, em igual medida, para a 

procriação dos filhos, não obstante saber que o réu era 

um homem casado, com vida familiar organizada. 

VI - Ponderando todos estes factores, julgam-se razoáveis 

e equitativas as indemnizações que a este título foram 

atribuídas à autora, de 2.000 euros, pelos referidos danos 

durante a gravidez e parto dos gémeos e de 1.000 euros, 

na segunda gravidez e parto da filha e durante o primeiro 

ano de vida de todos os menores.  

20-09-2005 - Revista n.º 2014/05 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Ponce de Leão 

Protecção aos animais - Touros de morte - Danos não 

patrimoniais  
I - O pedido de indemnização por danos não patrimoniais 

formulado em acção instaurada, na sua qualidade de 

associação zoófila dotada da legitimidade prevista no art.º 

10 da Lei n.º 92/95, de 12-09 - «Protecção aos animais» -, 

pela Sociedade Protectora dos Animais contra incertos, 

aos quais atribui a responsabilidade civil extracontratual 

da organização e promoção das touradas anuais com 

touros de morte em Barrancos, não obstante tratar-se de 

espectáculos proibidos e sancionados como crimes à face 

do então Decreto n.º 15.355, de 11-04-1928, improcede 

um semelhante pedido em função de factores 

seguidamente enunciados. 

II - Incumbindo à autora o ónus probatório (art.º 342, n.º 

1, do CC), de haver sofrido danos morais que pela sua 

gravidade mereçam a tutela do direito (art.º 496, n.º 1), 

limitou-se a afirmar que a morte dos animais constitui um 

dano patrimonial da demandante, e a quantificá-lo em 

3000 contos, abstendo-se verdadeiramente de invocar 

quaisquer factos mediante os quais se possa concluir por 

um dano dessa gravidade, centrando nuclearmente a sua 

alegação na falácia, dir-se-ia, de que pela específica 

legitimidade conferida legalmente às associações zoófilas 

em protecção dos animais, logo os maus tratos a que os 

mesmos sejam sujeitos determinam automaticamente um 

dano moral indemnizável da associação. 

III - Por outro lado, à alegada ofensa da imagem e 

credibilidade da autora, deve contrapor-se que a 

realização dos espectáculos taurinos de Barrancos, em 

violação das leis vigentes, em nada abalou o bom nome e 

o prestígio da recorrente, que antes se viram guindados a

um elevado auge mediante as acções e providências em 

que se insurgiu contra a violação da legalidade, obtendo 

ganho de causa nos tribunais. 

IV - Ao alegar a Sociedade Protectora dos Animais ter 

experimentado os vexames insultuosos do incumprimento 

do seu objecto social e das suas nobres pretensões, e ser 

ano após ano constantemente ridicularizada pela 

população de Barrancos, cinge-se a demandante à 

evocação de elementos que, além de não encontrarem 

enquanto tais expressão na matéria de facto dada como 

provada, constituem vectores psíquicos e anímico-

emocionais inseparáveis por natureza da personalidade 

singular, e por isso alheios à conformação normativo-

estrutural de uma pessoa jurídica. 

V - Por seu turno, os padecimentos morais que as dores e 

violências infligidas aos animais e os espectáculos de 

Barrancos causaram aos associados da Sociedade 

Protectora, atingindo-os na sua sensibilidade, honra e 

sensibilidade, tão-pouco podem esses sofrimentos ser 

aqui levados em conta na atribuição de uma 

indemnização ao ente jurídico daqueles diferenciado que 

é a própria Sociedade. 

VI - Não virá a despropósito salientar a antinomia 

prático-jurídica da estruturação subjectiva da acção 

unicamente contra réus incertos, quando a sentença 

favorável que a autora obtivesse não constituiria, em 

princípio, caso julgado contra pessoa determinada. 
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VII - E a culpa, enquanto pressuposto da 

responsabilidade civil, não poderá, pelo seu carácter 

eminentemente pessoal, dar-se como minimamente 

densificada relativamente a réus que sejam incertos. 

11-10-2005 - Revista n.º 1629/05 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator)*, Bettencourt de Faria e Moitinho de 

Almeida 

Danos causados por instalações de energia ou gás - 

Dano morte - Actividades perigosas - Caso de força 

maior - Danos não patrimoniais - Actualização da 

indemnização - Juros de mora 

I - A actividade de condução, distribuição e entrega de 

energia eléctrica é perigosa pela sua própria natureza, 

sendo de presumir a culpa da ré EDP na verificação do 

sinistro nos termos do disposto no art.º 493, n.º 1, do CC. 

II - Resultando do quadro fáctico apurado nos autos que a 

fractura e a queda do cabo condutor de energia eléctrica 

que esteve na origem da morte, por electrocussão, do 

marido e pai dos autores foram devidas aos ventos fortes 

que na altura se faziam sentir na zona, que nenhum 

dispositivo disparou ou cortou a corrente quando ocorreu 

a queda da linha ou quando o sinistrado se agarrou ao 

cabo eléctrico e que houve reclamações denunciando 

oscilações de intensidade e falhas de corrente, e não 

tendo a ré EDP logrado provar que tais ventos, da ordem 

dos 90 Km/H, assumiram um carácter anormal ou 

excepcional e estiveram fora de qualquer previsão (art.º 

5, n.º 1, do DReg n.º 90/84, de 26-12 (aliás, a actividade 

eólica é um elemento que a entidade responsável pela 

instalação e conservação das redes de condução de 

energia eléctrica não pode deixar de ter atenção, sendo 

razoável exigir dela que empregue nos cabos condutores 

material capaz de resistir a condições climatéricas 

adversas, do tipo das verificadas) nem que tomou todas as 

providências exigidas pelas circunstâncias com o fim de 

prevenir os danos decorrentes da ruptura e queda da linha 

eléctrica, cuja perigosidade é manifesta, deve concluir-se 

que a ré EDP não logrou ilidir a presunção legal referida 

em I, pelo que há que concluir pela sua culpa na eclosão 

do acidente. 

III - Havendo responsabilidade subjectiva ou culposa da 

EDP fica afastada a consideração da sua responsabilidade 

objectiva ou pelo risco, uma vez que esta actua 

subsidiariamente. 

IV - Ainda assim, na condução e entrega da electricidade 

apenas não existirá responsabilidade objectiva no caso de 

força maior, o qual corresponde a todo o acontecimento 

imprevisível e irresistível, exterior à coisa, como os 

flagelos da natureza (ciclones, tornados, raios ou 

tremores de terra) que fogem à normal ou anormal 

previsibilidade (art.º 509 do CC). 

V - No caso vertente, os ventos que à velocidade de 90 

Km/H sopraram no dia do acidente e na zona de Torres 

Vedras, em consequência dos quais caiu o cabo eléctrico, 

correspondem a um fenómeno anormal, mas nada têm de 

imprevisível e de inevitável, sendo certo que a ré EDP 

devia ter dotado o cabo em apreço (e não provou que o 

tivesse feito) de material resistente e capaz de suportar 

aquele vento forte (mas não ciclónico) de forma a 

impedir a sua fractura e queda e consequentes efeitos 

danosos, pelo que não se está perante um caso de força 

maior que exclua a responsabilidade civil da ré EDP. 

VI - Afigura-se equitativa a indemnização de 

Esc.2.000.000$00 a cada um dos autores destinada a 

reparar os danos não patrimoniais decorrentes da perda 

do marido e pai, assim como a Esc.5.000.000$00 a todos 

eles pela perda do direito à vida do sinistrado. 

VII - Não decorrendo do acórdão recorrido que a Relação 

procedeu à actualização das indemnizações arbitradas 

com referência à data da sua prolação, e em obediência 

ao princípio constante do art.º 566, n.º 2, do CC, não 

merece reparo algum a incidência dos juros de mora 

sobre as arbitradas indemnizações a contar da citação da 

ré. 

07-12-2005 - Revista n.º 3526/05 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa 

Contrato de seguro - Seguro de acidentes de trabalho 

- Acidente de trabalho - Danos não patrimoniais  

Tendo o Autor, na qualidade de trabalhador por conta 

própria, e a Ré seguradora celebrado entre si um contrato 

de seguro de acidentes de trabalho para trabalhador por 

conta própria, ao qual, nos termos do art. 15.º das 

respectivas condições gerais, é aplicável a legislação em 

vigor para os acidentes de trabalho, vindo o Autor a 

sofrer um tal acidente em 27-07-1996, não pode 

condenar-se a Ré a indemnizá-lo pelos danos não 

patrimoniais sofridos, pois, de acordo com a Lei n.º 2127, 

de 03-08-1965, então em vigor, estes só são 

indemnizáveis quando exista dolo ou mera culpa da 

entidade patronal na produção do sinistro, o que não 

acontecia.  

07-02-2006 - Revista n.º 4358/05 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Moreira Camilo e Fernandes 

Magalhães  

Acidente de viação - Seguro automóvel - Acidente de 

trabalho - Nexo de causalidade  

I - O dano indemnizável em matéria de acidente de 

viação é aquele que estiver em “conexão causal” com o 

“risco”. Para traduzir esta ideia a lei refere-se aos “danos 

provenientes dos riscos próprios dos veículos”.  

II - O dano liga-se por um nexo causal ao facto material 

em que se configura o risco, não sendo necessário um 

“contacto material” entre o veículo e o sinistrado ou entre 

duas viaturas. No entanto, o dano terá de ser sempre 

condicionado por uma relação de causalidade, mesmo 

“indirecta” com o facto em que se materializa o risco.  

III - Fora do círculo dos danos abrangidos pela 

responsabilidade objectiva ficam: os que não têm 

conexão com os riscos específicos do veículo; os que são 

estranhos aos meios de circulação ou transporte terrestre, 

como tais; os que foram causados pelo veículo como 

poderiam ter sido provocados por qualquer outra coisa 

móvel.  

IV - Consistindo o acidente que vitimou o familiar dos 

Autores numa explosão de velas de gelamonite 

acondicionadas no interior da caixa aberta do veículo em 

que a vítima era transportada, não decorrendo dos factos 

provados que o acidente tenha ocorrido devido aos riscos 

decorrentes da circulação do veículo, nomeadamente do 

seu despiste ou colisão ou de qualquer razão que tenha a 

ver com o funcionamento do mesmo, deverá entender-se 

que não se encontra caracterizado nos autos um acidente 

de viação.  
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V - Na verdade, desconhecendo-se a causa da explosão 

que ocorreu na caixa aberta do veículo, não é possível 

atribui-la ao risco específico da viatura, pois a explosão 

poderia ter ocorrido noutro local ou ter sido provocada 

por qualquer outra coisa móvel.  

VI - Estamos (apenas) perante um acidente de trabalho, 

pois, na altura do acidente, a vítima deslocava-se para o 

seu local de trabalho em veículo pertencentes aos co-réus, 

para os quais a vítima trabalhava sob as ordens, direcção 

e fiscalização.  

VII - Enquanto acidente de trabalho, não são ressarcíveis 

os danos não patrimoniais. A indemnização destes danos 

é possível no âmbito de acção cível, para a qual é 

competente o tribunal comum, verificados que estejam os 

pressupostos gerais da responsabilidade civil.  

14-02-2006 - Revista n.º 4197/05 - 1.ª Secção - Borges 

Soeiro (Relator), Faria Antunes e Moreira Alves 

Tribunal do Trabalho - Tribunal comum - 

Competência material - Danos não patrimoniais  

I - Os tribunais de trabalho são competentes para 

apreciarem o pedido de indemnização por danos não 

patrimoniais, formulado pelos pais de vítima de acidente 

de trabalho contra a entidade patronal.  

II - Os tribunais comuns são competentes, em razão da 

matéria, para apreciarem o mesmo pedido contra outras 

pessoas, fundado no disposto nos arts. 483.º, 493.º, n.º 2, 

e 500.º do CC.  

14-03-2006 - Agravo n.º 391/06 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator)*, Noronha Nascimento e Abílio 

Vasconcelos  

Energia eléctrica - Responsabilidade pelo risco - 

Direito à vida - Danos não patrimoniais - Limite da 

indemnização - Lei interpretativa  

I - Provado que foi a ré que colocou, por sua iniciativa, 

conta e risco, o motogerador que criou energia eléctrica 

própria, conduzindo-a a toda a obra, tendo a direcção 

efectiva desse meio de produção, que foi instalado no seu 

especial interesse, o motogerador e o equipamento a ele 

associado devem considerar-se na previsão do art. 509.º 

do CC, o qual deve ser interpretado tomando em conta o 

desenvolvimento técnico e tecnológico.  

II - Demonstrado ainda que o fio de terra do quadro 

eléctrico que alimentava o aparelho de soldar soltou-se 

com a trepidação resultante da sua movimentação com as 

frentes de trabalho e funcionamento dos diversos 

equipamentos, pouco adianta a prova da presença de 

técnicos no local do acidente, se este se vem a verificar 

por uma falha destas, sendo de concluir que a instalação 

não estava de acordo com as regras técnicas, como exige 

a última parte do art. 509.º do CC, para que a ré se exima 

à responsabilidade objectiva.  

III - O art.º 510.º, n.º 1, do CC, na redacção anterior à 

introduzida pelo DL n.º 59/04, de 19-03 - que alterou este 

artigo e o art. 508.º do CC -, estabelecia como limite 

máximo para a indemnização em caso de morte de uma 

pessoa, o montante correspondente ao dobro da alçada da 

relação.  

IV - Quer se atribua à lei nova natureza interpretativa (e 

sendo certo que não foi ainda fixado o valor mínimo do 

seguro obrigatório para a actividade de condução e 

entrega de energia eléctrica art. 44.º do DL n.º 183/95, de 

27-07 e art. 75.º do DL n.º 29/06, de 15-02), quer se 

entenda que à data do acidente, por revogação dos limites 

do art. 508.º do CC não estavam fixados limites para a 

indemnização pelo risco, não há motivo para se reduzir a 

indemnização arbitrada, de 50.000 € pela perda do direito 

à vida e de 25.000 € para cada um dos AA. (mulher e 

filho do falecido), a título de danos não patrimoniais.  

04-04-2006 - Revista n.º 4167/05 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Faria Antunes e Moreira Alves  

Sociedade comercial - Gerente - Destituição - Justa 

causa - Indemnização - Ónus da prova  

I - Ressuma do art. 257.º, n.º 1, do CSC o princípio da 

liberdade de destituição dos gerentes, a todo o tempo, 

independentemente da ocorrência, ou não, de justa causa.  

II - A "justa causa" referida no art. 257.º do CSC, é um 

conceito indeterminado, tendo "um carácter especial, 

consubstanciando-se numa quebra de confiança, por 

razões justificadas, entre a sociedade, representada pela 

assembleia geral, e o gerente."  

III - A inexistência de justa causa apenas releva para 

efeito de direito à indemnização.  

IV - Não havendo indemnização contratual estipulada, o 

gerente destituído sem justa causa tem direito a ser 

indemnizado dos prejuízos sofridos, resultantes da perda 

dos proventos do gerente, nesta qualidade, durante certo 

tempo, bem como dos danos não patrimoniais, em 

particular quando a perda do posto de trabalho importe 

quebra de prestígio profissional e social.  

V - À ré incumbe demonstrar a justa causa da destituição 

do gerente.  

VI - Ao gerente destituído incumbe o ónus de alegação e 

prova dos danos citados em IV, da mera invocação de 

perda da remuneração pelo exercício da gerência, não se 

podendo, sem mais, concluir pela existência dos preditos 

danos patrimoniais.  

11-07-2006 - Revista n.º 988/06 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator)*, Noronha Nascimento e Abílio 

Vasconcelos  

Acidente de trabalho - Morte - Danos não 

patrimoniais - Competência material - Tribunal do 

Trabalho - Tribunal comum  

O Tribunal do trabalho é o competente para apreciar o 

pedido formulado pelos autores de reparação dos danos 

não patrimoniais resultantes do acidente que vitimou 

mortalmente o seu marido e pai, quando trabalhava por 

conta da ré, e que, no entender daqueles, foi devido a 

culpa desta, por falta de condições de segurança no 

trabalho e por não ter tomado as precauções necessárias 

para evitar o acidente.  

19-09-2006 - Agravo n.º 2407/06 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá  

Acidente de trabalho - Danos não patrimoniais - 

Tribunal competente - Tribunal cível - Tribunal do 

trabalho - Competência material  

I - Face ao pedido, à causa de pedir e aos termos em que 

a acção está configurada, é o tribunal do Trabalho o 

competente para julgar do pedido de indemnização 

formulado contra a Ré entidade patronal por danos não 

patrimoniais resultantes do acidente de trabalho que 

vitimou o marido e pai dos Autores.  
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II - Mas o tribunal cível onde a acção corre é o 

competente para apreciar do pedido formulado contra o 

trabalhador da Ré, companheiro da vítima.  

17-10-2006 - Agravo n.º 2914/06 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator), Nuno Cameira e Sousa Leite  

Acidente - Dever de vigilância - Menor - Danos não 

patrimoniais - Legitimidade - Danos reflexos - 

Contrato de seguro - Exclusão de responsabilidade  

I - Tendo o menor filho dos Réus levado consigo para o 

ATL que frequentava e aí oferecido ao Autor, também 

menor, diversos artefactos explosivos (detonadores de 

dinamite) destinados a trabalhos de mineiro, que trouxe 

da sua própria casa, onde o Réu, que se dedicava àquela 

actividade, os guardava num armário com cadeado com 

chave, num barracão, também com porta e fechadura com 

chave, e tendo o Autor, nesse mesmo dia, num caminho 

público, ao tentar fazer detonar esses engenhos, sido 

atingido pela explosão de um deles, sofrendo esfacelo da 

mão esquerda, é de concluir que o acidente se deu por 

culpa exclusiva daqueles Réus.  

II - Com efeito, estes não tomaram as devidas cautelas no 

sentido de evitar que o seu filho menor tivesse acesso e se 

apoderasse das chaves e retirasse os explosivos do local 

onde se encontravam. Portanto, é a falta de vigilância no 

acesso do filho dos Réus aos explosivos, que só a estes 

pode ser imputada, a causa do acidente, e não a vigilância 

dos filhos pelos pais enquanto frequentavam o 

estabelecimento de ATL.  

III - Aos Autores, pais da vítima, não era exigível 

qualquer outro comportamento, não lhes podendo ser 

imputada qualquer quota de culpa na produção do evento 

danoso de que foi vítima o seu filho.  

IV - Aos mesmos Autores, pais do menor lesado, não são 

devidos danos não patrimoniais, dado o disposto no art. 

496.º, n.º 3, 2.ª parte, do CC.  

V - O seguro celebrado pelos Réus com a interveniente 

seguradora, denominado seguro “de responsabilidade 

civil familiar” não garante a cobertura de riscos inerentes 

à actividade profissional do Réu (cfr. art. 3.º, al. a) da 

Condição Especial Familiar).  

VI - A responsabilidade da seguradora interveniente está 

excluída por força da al. a) do n.º 1 do art. 4.º das 

Condições Gerais da Apólice, onde se estabelece tal 

exclusão, “por actos ou omissões que constituam violação 

consciente de normas legais ou regulamentos”, uma vez 

que o Réu guardava os explosivos numa dependência do 

prédio onde habita, construída de madeira e chapas de 

metal zincado, em violação das normas e regulamentos 

de materiais explosivos, o que facilitou a conduta do seu 

filho.  

VII - A exclusão de responsabilidade da seguradora 

decorre ainda da al. g) do n.º 1 do referido art. 4.º das 

Condições Gerais, pois os danos em questão resultaram 

de uma explosão.  

31-10-2006 - Revista n.º 3244/06 - 6.ª Secção - Fernandes 

Magalhães (Relator), Azevedo Ramos e Silva Salazar 

Responsabilidade extracontratual - Incapacidade do 

menor - Dever de vigilância - Incapacidade 

permanente parcial - Obrigação de indemnizar - 

Perda de ano escolar - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais  

I - Como disposto nos arts. 122.º, 123.º, 1878.º, n.º 1, 

1881.º, n.º 1 e 1885.º, n.º 1, do CC, enquanto dure a 

menoridade compete aos pais, no interesse dos filhos, 

velar pela segurança, educação (física, intelectual e moral 

- que abrange o poder de correcção) e saúde destes, e 

representá-los.  

II - Provado que no dia 28-01-1983, quando descia as 

escadas de acesso à Escola Secundária que frequentava, o 

A. foi atingido por uma pedra enviada por outro aluno, 

pedra que lhe acertou na cabeça quando fazia já um 

trajecto descendente, que ficou, desde logo, prostrado no 

chão da escada de acesso à Escola, tendo sido conduzido 

à Santa Casa da Misericórdia e daí ao Hospital, tendo 

sofrido traumatismo craniano com esmagamento da placa 

óssea, com corte da artéria, perda da fala e hematoma 

subdural, lesões que obrigaram a duas intervenções 

cirúrgicas onde lhe foi extraído osso craniano e 

implantada uma prótese artificial na estrutura óssea, com 

incapacidade permanente de 50%, não pode, nestas 

condições, aceitar-se que o pai do agressor se 

desincumbiu, tanto quanto exigível, capazmente, do 

dever de educação que sobre ele impendia.  

III - Provou-se ainda que o comportamento habitual do 

jovem agressor não exigia que o pai o acompanhasse na 

escola. Nem é exigível a nenhum obrigado à vigilância 

que acompanhe o vigilando para todo o lado, num 

policiamento impossível e castrante. Mas o que se exige é 

que, desde pequenino e dia a dia, o pai dê o pão e a 

criação ao filho, o eduque no respeito pela vida e 

integridade física dos outros, que lhe incuta os valores, 

perenes, do respeito pelos velhos e pelas crianças, pelos 

professores e educadores.  

IV - Perante acto tão irresponsável e de tão graves 

resultados, praticado por um jovem de 16 anos, é forçoso 

concluir que o falecido pai não conseguiu educar o filho 

como devia e lhe impunha a lei, não elidindo a presunção 

de culpa que sobre ele lançou o art. 491º do CC, pelo que 

é responsável pelos danos causados ao A.  

V - Nos termos das disposições conjugadas dos arts. 

483.º, 562.º a 564.º e 566.º do CC, estão os habilitados 

sucessores do falecido R. obrigados a indemnizar o A. 

pelos danos patrimoniais sofridos.  

VI - Em consequência da pedrada sofrida, o A. perdeu o 

ano escolar, sofreu dores antes e depois das intervenções 

cirúrgicas, passou a ter medo de brincar com outros 

menores da sua idade, nomeadamente os irmãos, sentiu 

desgosto por ter perdido o ano escolar e por não poder 

brincar livremente com menores da sua idade, ficou a 

sofrer de uma incapacidade geral (fisiológica) 

permanente parcial de cinquenta por cento, passou a 

sofrer de neurose fóbica e obsessiva pós-traumática, 

traduzida por acentuada deterioração do comportamento, 

requer assistência por períodos prolongados, não tem 

autonomia e está dependente da família, daí que, 7.500 

contos não sejam demais para compensar os danos não 

patrimoniais sofridos.  

VII - O autor obteve o seu primeiro emprego em 1994 

como técnico de produção, estando de baixa há mais de 

um ano, uma vez que começa a sentir-se mal, 

designadamente com falta de ar, a tremer e sentindo uma 

necessidade imperiosa de abandonar o local onde se 

encontra e voltar para casa. Embora se não saiba quanto o 

A. auferia, quanto recebe de baixa, quando ou se será 

reformado por incapacidade, certo é que a lei nos impõe 
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que na fixação da indemnização atendamos aos danos 

futuros, desde que sejam previsíveis; se não forem 

concretamente determináveis, a fixação da indemnização 

correspondente será remetida para decisão ulterior - n.º 2 

do art. 564.º do CC -ou o tribunal julgará equitativamente 

dentro dos limites que tiver por provados - n.º 3 do art. 

566.º do mesmo CC.  

VIII - Como técnico de produção não aufere o A. menos 

que o salário mínimo. Padecendo, como padece, de 

neurose fóbica e obsessiva post traumática muito 

dificilmente arranjará outro emprego. A incapacidade 

permanente de 50% corresponderá, na prática, a 

incapacidade total por cerca de cinquenta anos: o A. 

arranjou o primeiro emprego aos 24 anos e a vida activa, 

mais longa que a laboral, prolonga-se para lá dos setenta 

anos. Considerando estes factores, a baixa taxa de juro 

corrente (à roda dos 3%) e lançando mão da equidade, 

temos a pedida quantia de dezassete mil e quinhentos 

contos por adequada a ressarcir os danos patrimoniais 

resultantes da incapacidade parcial permanente de que o 

A. ficou a padecer.  

23-01-2007 - Revista n.º 3741/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator), Ribeiro de Almeida e Nuno Cameira  

Responsabilidade extracontratual - Tentativa de 

homicídio - Incapacidade permanente parcial - 

Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais  

Tendo em conta o elevado grau de ilicitude de que se 

revestiu a conduta do réu (tentativa de homicídio com 

perseguição ao autor, que atingiu com dois tiros, após 

discussão entre ambos), e o facto de o autor apenas ter 

provado internamento durante cerca de um mês, 

extracção das balas tendo ficado com uma cicatriz 

cirúrgica de 15 cm, ter tido dores e incómodos, e ficado 

ainda com uma IPP de 5%, entende-se adequado, com 

base num critério de equidade, o montante de 17.500,00 

euros a título de indemnização por danos não 

patrimoniais, com referência à data da citação, ocorrida 

no ano de 2.000.  

31-01-2007 - Revista n.º 4383/06 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator)*, Afonso Correia e Ribeiro de Almeida  

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Factos 

notórios - Nexo de causalidade - Procuração - Danos 

não patrimoniais - Honorários - Advogado  

I - O Supremo Tribunal de Justiça pode sindicar alteração 

factual levada a cabo pela Relação com base em factos 

que considerou notórios.  

II - A relação de causalidade fica liminarmente afastada 

se o acto não foi conditio sine qua non do dano.  

III - Os danos não patrimoniais merecem a tutela do 

direito e consequente indemnização se se justificar que o 

homem de reacção mediana, para aliviar ou afastar o 

sofrimento, procure intencionalmente prazeres, com 

dispêndio de dinheiro.  

IV - Está neste caso um proprietário que sofreu angústia e 

desgosto - com reflexo no ambiente familiar e 

consequente desregulamento nervoso da mulher e dos 

filhos - em virtude de outra pessoa, abusando duma 

procuração, registar em nome dela, na Conservatória do 

Registo Predial, a totalidade dum prédio dele, quando só 

fora objecto de contrato-promessa parte e a parte 

sobejante é valiosa, tendo por via disso, ainda que não 

exclusivamente, sido indeferido projecto de loteamento 

relativo a esta parte.  

V - Só nos casos expressamente previstos na lei, uma 

parte pode ser responsabilizada pelo pagamento dos 

honorários do advogado da contraparte.  

15-03-2007 - Revista n.º 220/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator)*, Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

Acidente de trabalho - Tribunal cível - Tribunal do 

Trabalho - Tribunal competente - Competência 

material  

Pretendendo o Autor, na presente acção, a condenação da 

sua entidade patronal e seguradora laboral, no pagamento 

de indemnização por danos não patrimoniais decorrentes 

de acidente de trabalho por si sofrido quando exercia a 

sua actividade profissional, é competente para conhecer 

da causa o Tribunal do Trabalho (arts. 18.º, n.º 2, da Lei 

n.º 100/97, de 13-09, e 85.º, al. c), da LOFTJ).

22-03-2007 - Agravo n.º 58/07 - 6.ª Secção - Sousa Leite 

(Relator), Salreta Pereira e João Camilo  

Direitos de autor - Direito à indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Ónus da 

prova  

I - A edição e publicação da obra Pierre Bourdieu com o 

título “The Economic Field”e a sua colocação nos 

escaparates das livrarias para venda pelo preço de cerca 

de € 20,00 por unidade, sem contrato que confira o direito 

à publicação e venda da obra, só dá lugar a indemnização, 

caso se prove o dano por terem sido vendidos alguns 

exemplares da obra editada.  

II - Podendo as indemnizações que não sejam 

consequentes de facto lícito, resultar da violação dum 

contrato ou da prática de facto ilícito pelo lesante, que dá 

lugar à responsabilidade extracontratual, para que esta 

exista, têm de se provar para além do facto ilícito, que 

consiste na violação de um dever jurídico, prejuízos 

reparáveis, imputáveis ao lesante, não bastando a simples 

probabilidade da existência de danos.  

III - Os danos patrimoniais verificam-se quando a 

situação de vantagem, ferida pelo facto ilícito, viole 

interesses de ordem material avaliáveis em dinheiro, e os 

não patrimoniais representem lesão de interesses de 

ordem espiritual, consistindo na dor ou desgosto derivado 

duma ofensa corporal, ou da perda consequente da ofensa 

do crédito ou do bem nome da pessoa, singular ou 

colectiva.  

IV - A autora nada pode exigir da ré por não ter provado 

que do comportamento reprovável ou censurável dela lhe 

advieram danos.  

17-04-2007 - Revista n.º 755/07 - 7.ª Secção - Gil Roque 

(Relator)*, Salvador da Costa e Ferreira de Sousa  

Ambiente - Direito à qualidade de vida - Conflito de 

direitos - Danos não patrimoniais  

I - Todos têm direito à protecção da saúde e o dever de a 

defender e promover, do mesmo modo que todos têm 

direito a um ambiente de vida humano, sadio e 

ecologicamente equilibrado e o dever de o defender.  

II - O proprietário de um imóvel pode tirar dele todos os 

frutos, no uso do exercício do direito pleno de 

propriedade, desde que não colida com os direitos dos 

donos dos prédios vizinhos.  
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III - Estes podem opor-se à emissão de fumos, fuligem, 

vapores, cheiros, calor ou ruídos ou quaisquer outros 

factos semelhantes, provenientes do prédio vizinho, 

sempre que os mesmos importem prejuízo substancial 

para o uso do imóvel ou não resultem de utilização 

normal do prédio de que emanam (art. 1346.º do CC).  

IV - Revelando os factos provados que: o réu faz criação 

no terreno contíguo ao do autor de galinhas e pombos 

para consumo da casa, de cabras, vacas e bezerros, 

utilizando como locais de abrigo dos animais e 

armazenamento de palhas, rações e erva, uns palheiros, 

que se encontram junto ao muro que separa a casa do 

autor da do réu; nos palheiros existem duas sanitas e uma 

moagem e junto ao muro de separação da casa do autor, o 

réu faz depósito de lixos, onde se encontram madeiras, 

garrafas de gás e telhas partidas; o réu também é 

revendedor de gás, possuindo no terreno, junto aos 

palheiros, 30 garrafas de gás; os referidos animais 

provocam cheiros nauseabundos, que se acentuam mais 

em dias ventosos e de calor que, associados à presença 

dos referidos animais, da comida destes e dos seus 

dejectos se desenvolvem insectos, carraças e moscas, que 

impedem o autor de proceder à abertura de portas e 

janelas que deitam para o quintal, nomeadamente, para 

arejar a casa; tais cheiros e insectos assim como os ratos 

que frequentemente aparecem no quintal do autor 

condicionam-no, a si e à sua família, de desfrutarem do 

seu quintal; deve considerar-se que estes factos são 

suficientemente incomodativos e justificam o 

impedimento do réu no prosseguimento da sua 

exploração agro-pecuária de galináceos, vacas, vitelos e 

cabras.  

V - O constrangimento e a vergonha que o autor tem 

sentido perante terceiros em virtude de tais factos e o 

desgosto com a situação descrita não são de tal modo 

graves que possam dar lugar a indemnização a título de 

danos não patrimoniais, pois não merecem a tutela do 

direito (art. 496.º, n.º 1, do CC).  

03-05-2007 - Revista n.º 586/07 - 7.ª Secção - Gil Roque 

(Relator), Salvador da Costa e Ferreira de Sousa  

Inundação - Danos não patrimoniais  

I - Foi desde a construção da barreira de betão - erigida 

pelos réus ao longo da extrema nascente do seu prédio - 

que, em períodos de chuva prolongados, as águas retidas 

no subsolo se infiltravam para a cave da casa de 

habitação dos autores; por virtude da impossibilidade das 

águas se escoarem e da grande quantidade de chuva, a 

cave de habitação dos autores estava permanentemente 

inundada, o que provocou humidade e cheiro a mofo na 

casa de habitação dos mesmos.  

II - Os autores são pessoas idosas, reformadas e padecem 

de doenças do foro cardiológico e respiratório que se 

agravam em ambientes de humidade e frio, como os 

provocados pelas aludidas inundações; em períodos de 

chuva prolongada e perante a perspectiva de mais 

inundações, os autores sentem-se ansiosos, desesperados 

e com medo.  

III - Revela-se adequado o montante de 3.000,00 € fixado 

a título de danos não patrimoniais.  

10-05-2007 - Revista n.º 1173/07 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Duarte Soares e Bettencourt de 

Faria  

Danos não patrimoniais - Compensação - Dano grave 

- Interpretação  

I - O dano não patrimonial não reside em factos, 

situações ou estados mais ou menos abstractos aptas para 

desencadear consequências de ordem moral ou espiritual 

sofridas pelo lesado, mas na efectiva verificação dessas 

consequências.  

II - A avaliação da gravidade do dano, para efeitos de 

compensação, tem de aferir-se segundo um padrão 

objectivo.  

III - Dano grave não terá que ser considerado apenas 

aquele que é “exorbitante ou excepcional”, mas também 

aquele que “sai da mediania, que ultrapassa as fronteiras 

da banalidade”. Um dano considerável que, no seu 

mínimo, espelha a intensidade duma dor, duma angústia, 

dum desgosto, dum sofrimento moral que, segundo as 

regras da experiência e do bom senso, se torna inexigível 

em termos de resignação.  

24-05-2007 - Revista n.º 1187/07 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator)*, Moreira Camilo e Urbano Dias  

Direito de propriedade - Restrição de direitos - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A indemnização por danos não patrimoniais, para 

responder, actualizadamente, ao comando do art. 496.º do 

CC e constituir uma efectiva possibilidade 

compensatória, tem de ser significativa, não meramente 

simbólica ou miserabilista.  

II - A justa indemnização por danos não patrimoniais 

deve ser achada tendo o julgador presente todas as regras 

da boa prudência, do bom senso prático da justa medida 

das coisas e da criteriosa ponderação das realidades da 

vida, não obliterando, para além dos padrões de 

indemnização geralmente adoptados na jurisprudência, as 

flutuações do valor da moeda, bem como que a reparação 

tem uma natureza mista, dado que por um lado visa 

reparar e, por outro, punir a conduta.  

28-06-2007 - Revista n.º 1543/07 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator)*, Rodrigues dos Santos e Oliveira Rocha  

União de facto - Abuso do direito - Direito à 

indemnização  

Apenas os casos qualificáveis como de abuso do direito é 

que podem legitimar um pedido de indemnização de 

danos patrimoniais e não patrimoniais fundado na ruptura 

unilateral da união de facto.  

05-07-2007 - Revista n.º 1712/07 - 2.ª Secção - Duarte 

Soares (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria  

Acção de reivindicação - Usucapião - Posse - Danos 

não patrimoniais - Liquidação - Condenação em 

quantia a liquidar - Objecto do recurso - Aviso de 

recepção - Questão nova  

I - Não tendo sido suscitada em 1.ª instância a questão da 

natureza de baldio de um prédio, não pode a mesma ser 

apreciada pela Relação, porque o recurso de apelação não 

se destina a julgar questões novas.  

II - Os efeitos da usucapião retrotraem-se à data do início 

da posse.  

III - Não é possível recorrer ao incidente da liquidação 

previsto no n.º 2 do art. 661.º do CPC e aos arts. 378.º e 

segs. do mesmo Código para fixar o quantitativo da 

indemnização a pagar por danos não patrimoniais quando 
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não foram alegados factos concretos que permitam essa 

quantificação.  

20-09-2007 - Revista n.º 1836/07 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator)*, Salvador da Costa e Ferreira 

de Sousa  

Propriedade horizontal - Fracção autónoma - 

Inundação - Infiltrações - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais  

I - Os danos não patrimoniais merecem a tutela do direito 

quando se justifique, num plano de razoabilidade, que o 

lesado sinta necessidade de procurar prazeres com 

dispêndio de dinheiro de modo a superar ou minorar o 

seu sofrimento.  

II - O desgosto sofrido pelo autor em consequência das 

inundações e infiltrações de água, provenientes de fugas 

de água do andar do réu, e o facto de aquele ter 

enfrentado durante 12 meses uma situação gravosa, atenta 

a constante adversidade resultante das inundações e 

crescente envelhecimento do seu imóvel, não bastam para 

que o autor possa obter uma indemnização a título de 

danos não patrimoniais.  

11-10-2007 - Revista n.º 2494/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e Gil Roque  

Culpa exclusiva - Danos não patrimoniais - Dano - 

Relações sexuais  

I - A causa da queda da autora derivou do facto de a 

abertura por onde funciona o monta-cargas não ter os 

portões fechados, o que não aconteceria se a mesma 

estivesse dotada de um dispositivo eléctrico para o 

encerramento automático dos respectivos portões quando 

se encontra em funcionamento.  

II - O facto de haver boa iluminação na zona, de se 

encontrar a 1,80 metros um aviso de perigo de queda, de 

a abertura ser de 1,80 x 1,80 metros e de estar num 

complexo industrial com outros acessos, não implica que 

a autora devesse poder comportar-se doutra forma da que 

se comportou; assim, a culpa exclusiva do acidente cabe à 

ré, dona do complexo industrial onde a autora, cliente 

daquela, se deslocou.  

III - Ponderada a factualidade que vem provada, 

designadamente, os ferimentos sofridos, a incapacidade 

de que ficou a padecer, o quantum doloris, as operações 

sofridas, o facto de continuar a ter dores, dificuldades em 

dormir, ter-se tornado pessoa triste e dependente de 

terceiras pessoas e as dificuldades sexuais, caracterizadas 

por uma actividade sexual quase inexistente, consideram-

se adequados os montantes de 15.000,00 € e 20.000,00 €, 

arbitrados, respectivamente, a título de danos não 

patrimoniais e pela disfunção sexual.  

22-11-2007 - Revista n.º 3822/07 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Mota Miranda e Alberto Sobrinho  

Acção executiva - Execução de sentença - Execução 

para prestação de facto - Cálculo da indemnização - 

Liquidação prévia - Liquidação em execução de 

sentença - Danos não patrimoniais  

I - A acção executiva para prestação de facto positivo tem 

natureza complexa.  

II - Tendo transitado em julgado a condenação exequenda 

que não é de indemnização, mas de reparação por 

reconstituição natural, já não podia o tribunal na 

liquidação da indemnização pela não prestação da 

obrigação de facto fungível pela qual os exequentes 

optaram, fazer o juízo de onerosidade excessiva, mas 

tinha de se limitar a calcular os danos decorrentes da não 

prestação daquele facto.  

III - Em face da não prestação voluntária pela executada 

do facto em dívida, no prazo que lhe foi fixado para o 

efeito, foi pelos exequentes declarado pretenderem a 

indemnização do dano sofrido com a não realização da 

prestação, conforme lhe é facultado pelo art. 933.º, n.º 1, 

do CPC. Por isso, nos termos do art. 934.º é aqui 

aplicável o disposto no art. 931.º, ou seja, a execução 

converte-se em execução para pagamento de quantia 

certa, com prévia liquidação do montante da 

indemnização devida pela não prestação do facto objecto 

da sentença condenatória.  

IV - Na fixação da referida indemnização, há que aplicar 

a regra legal prevista no n.º 3 do art. 566.º do CC, pois 

segundo esta na fixação do valor da indemnização, se não 

puder ser averiguado o valor exacto dos danos, o tribunal 

julgará equitativamente dentro dos limites que tiver por 

provados.  

V - Estando em causa a fixação de uma indemnização 

decorrente de danos causados, haverá que reparar os 

danos não patrimoniais desde que existam e sejam 

merecedores de tutela jurídica.  

VI - O facto de os referidos danos não constarem do 

título executivo não releva pois o título apenas contém a 

obrigação primitiva, ou seja, a prestação do facto 

fungível, sendo a indemnização a fixar decorrente não 

directamente do título executivo, mas da conduta 

inadimplente da executada e da manifestação da vontade 

dos exequentes ao abrigo do disposto no art. 933.º, n.º 1, 

do CPC.  

22-01-2008 - Revista n.º 3827/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Rui Maurício  

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Responsabilidade extracontratual - Defeito da obra - 

Município - Dever de diligência - Omissão - Nexo de 

causalidade - Matéria de facto - Matéria de direito - 

Direito à vida - Dano morte - Danos não patrimoniais  

I - O nexo de causalidade desdobra-se em dois aspectos, 

o do processo causal que deu origem ao dano e o da

adequação ou normalidade desse processo; o segundo é 

uma questão de direito e o primeiro é uma questão de 

facto da exclusiva competência das instâncias, que não 

pode ser reapreciado pelo STJ.  

II - A Relação julgou que as condições em que se deu a 

fiscalização da obra por parte do recorrente Município 

contribuíram para que se desse o evento danoso - é uma 

questão de facto que tem de se dar por assente.  

III - Já questão de direito é a de saber se a omissão do réu 

Município, a falta de fiscalização, constituiu uma 

infracção ao seu dever de diligência.  

IV - A fiscalização da obra, cujas deficiências foram a 

origem parcial do sinistro, era uma obrigação do 

Município - art. 5.º do DL n.º 405/93, de 10-12; portanto, 

temos que a causa, em parte, daquele mesmo sinistro foi a 

omissão dum dever de cuidado do réu Município - a 

culpa concorrente deste está, assim, demonstrada. 

V - É equitativa a quantia de 24.939,89 € a título de 

compensação pela perda do bem vida de uma pessoa de 

62 anos, saudável e activa; tal como são equitativos os 

montantes de 15.000,00 € e 12.500,00 € fixados a título 
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de danos não patrimoniais e a favor, respectivamente, do 

cônjuge e de cada filho da vítima.  

10-04-2008 - Revista n.º 3065/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

Tribunal do Trabalho - Competência material 

Compete aos tribunais de trabalho conhecer da acção na 

qual o autor formula um pedido de condenação da ré no 

pagamento de uma indemnização por danos patrimoniais 

e não patrimoniais sofridos em consequência do não 

pagamento pontual por aquela das retribuições devidas no 

âmbito de uma relação laboral (de trabalho subordinado) 

entre eles estabelecida (art. 85.º, al. b), da Lei n.º 3/99, de 

13-01).  

03-07-2008 - Agravo n.º 1866/08 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e  

Maria dos Prazeres Beleza  

Acção cível conexa com acção penal - Pedido de 

indemnização civil - Fraude à lei - Abuso do direito - 

Danos não patrimoniais  

I - Fraude à lei é uma forma de ilicitude derivada de as 

partes, ou alguma delas, por via de artifício formal ilícito, 

conferir ao negócio jurídico celebrado uma feição de 

licitude.  

II - Não age em fraude à lei ou em abuso do direito o 

ofendido por crime de ameaças que acciona o lesante em 

separado da acção penal, formulando contra ele pedido de 

valor que o permitia, mas em que só veio obter 

compensação em montante ligeiramente inferior a metade 

do valor que pedira.  

III - O receio do autor de concretização da ameaça de 

morte, a sua saída do local de residência durante um mês 

e a dificuldade de dormir são o efeito da ameaça e a 

própria concretização do dano não patrimonial 

justificativo da compensação não inferior a 7.500,00 €.  

IV - A circunstância de o recorrido ser uma pessoa muito 

sensível, calma e pacífica, com sólida formação moral e 

estudos feitos em conceituado colégio não se traduz, em 

termos de humanidade e de cidadania, em particular 

sensibilidade à ofensa.  

02-10-2008 - Revista n.º 2606/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

Direitos de autor - Autorização - Danos patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais - 

Licença - Televisão  

I - Tem-se como certo que a autora SPA - Sociedade 

Portuguesa de Autores, como representante dos seus 

associados (autores de cinco obras musicais que foram 

ilicitamente incluídas numa telenovela, produzida pela X 

- Produções Televisivas, Lda. e exibidas por um canal de 

televisão propriedade de outra sociedade comercial), 

sofreu o prejuízo patrimonial correspondente ao valor que 

teria cobrado havendo autorização prévia; esse é um dano 

existente que deve ser reparado para reconstituir a 

situação que existiria sem a lesão.  

II - Todavia, há também que ponderar que a autora, e os 

respectivos titulares dos direitos sobre as obras musicais, 

têm o direito de autorizar ou não a utilização das obras, 

bem como de fixar previamente as condições financeiras 

para a sua utilização, direito que foi inequivocamente 

violado, e que daquela utilização não está provado que 

tenha resultado qualquer outro prejuízo para os titulares 

dos direitos de autor, antes que da utilização resultou uma 

exposição das obras e divulgação junto do público, tem 

de se concluir que os valores (25.000,00 €) determinados 

na decisão recorrida, confirmando a sentença da 1.ª 

instância, se mostram proporcionais à gravidade e 

extensão dos danos e, por isso, adequados a, justamente, 

repará-los.  

III - Perguntado - no ponto 13.º da base instrutória - se 

“Os representados da autora sofreram desgaste e angústia 

adicionais por se verem forçados a recorrer à cobrança 

judicial dos seus direitos”, a resposta foi “não provado”, 

pelo que tal facto não releva para a fixação da pedida 

indemnização.  

16-10-2008 - Revista n.º 2770/08 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria dos 

Prazeres Beleza  

Acção de reivindicação - Direito de propriedade - 

Usucapião - Justificação notarial - Sentença criminal - 

Danos não patrimoniais  

I - Pese embora tenha sido proferida sentença crime que 

julgou falsa a escritura de justificação lavrada pelos 

Autores para o efeito de conseguirem o registo do prédio 

reivindicado em seu nome, nada obsta à procedência da 

acção de reivindicação que intentaram, porquanto o 

pretendido reconhecimento do seu direito de propriedade 

se funda na aquisição originária por usucapião (e não na 

presunção resultante do art. 7.º do CRgP).  

II - A actuação dos Réus, ao partirem o murete do 

contador construído pelos Autores no seu terreno e 

construírem uma parede no mesmo terreno, atenta contra 

o direito de propriedade dos Autores. Provando-se que tal

conduta causou aos Autores nervosismo e angústia, os 

danos em causa apresentam uma gravidade merecedora 

da tutela do direito, justificando-se a condenação dos 

Réus a pagarem uma indemnização no montante de 400€ 

a título de danos não patrimoniais - cf. art. 496.º, n.º 1, do 

CC.  

04-11-2008 - Revista n.º 3223/08 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos  

Acidente de trabalho - Pensão - Actividade agrícola - 

Actividades perigosas - Responsabilidade 

extracontratual - Entidade empregadora - Omissão - 

Uso - Ilicitude - Indemnização - Danos não 

patrimoniais  

I - No caso de culpa do empregador na eclosão do 

acidente laboral, para além das pensões e indemnizações 

arbitradas por virtude dele, têm os sinistrados, nos termos 

da lei geral, direito à compensação por danos não 

patrimoniais.  

II - A actividade agrícola de cava de vinha não é perigosa 

em si nem em função dos meios empregados para efeito 

de presunção de culpa do empregador.  

III - A lei e os usos agrícolas não impõem ao empregador 

que faculte aos trabalhadores assalariados na cava de 

vinha meios de protecção ocular de fragmentos de aço 

das enxadas.  

IV - A lesão ocular sofrida por um trabalhador no 

exercício da referida actividade não é imputável ao 

empregador a título de omissão ilícita, o que só por si 

inviabiliza a sua responsabilidade civil extracontratual.  
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13-11-2008 - Revista n.º 3474/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator)*, Ferreira de Sousa e Armindo Luís  

Respostas aos quesitos - Factos conclusivos - Direito 

de propriedade - Direitos de personalidade - Direito à 

qualidade de vida - Obrigação de indemnizar - 

Condenação em quantia a liquidar - Danos não 

patrimoniais  

I - Quando a matéria de facto versa sobre estados 

psicológicos, a sua prova é mais difícil.  

II - Tal não quer dizer que ainda nesta hipótese não se 

esteja perante meras realidades de facto sujeitas à 

convicção do julgador e que, portanto, podem ser 

perguntadas.  

III - Coisa diversa é a resposta conclusiva: trata-se, neste 

caso, de um acto de qualificação, ou de apreciação de 

factos, e não propriamente de matéria que possa ser 

directa ou factualmente demonstrada.  

IV - Dizer num quesito que certa pessoa estava 

incomodada ou perturbada não é nem qualificar, nem 

apreciar, o estado psicológico dessa pessoa, é 

simplesmente constatá-lo: o julgador, ao considerá-lo, 

está a emitir um juízo denotativo como o faz em relação a 

qualquer outro facto.  

V - Logo, a resposta em causa não é conclusiva, sendo 

antes possível e não deve ser considerada como não 

escrita.  

VI - Se da utilização de um prédio misto como matadouro 

resulta para alguns vizinhos incómodo e mal-estar, existe 

prejuízo substancial, nos termos do art. 1346.º do CC, 

dado que o que está em causa é a sua residência, ou seja, 

o centro da sua vida pessoal, logo, onde têm o direito a

serem menos perturbadas.  

VII - A liquidação do dano pode ser deixada para depois 

da decisão condenatória, mas a sua existência deve ficar 

provada em sede declarativa.  

VIII - É justa e equitativa a indemnização fixada em 

1.500,00 € destinada ao ressarcimento dos danos não 

patrimoniais - incómodos e perturbações - sofridos pelo 

autor com a exploração de um matadouro nas imediações 

da sua habitação.  

27-11-2008 - Revista n.º 3019/08 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Rodrigues dos Santos e 

Pereira da Silva  

Responsabilidade extracontratual - Dano causado por 

coisas ou animais - Elevador - Incapacidade 

permanente parcial - Ónus de alegação - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A simples alegação pelo autor de ter sofrido, em 

consequência do acidente, uma incapacidade permanente 

parcial é, de per si, isto é, independentemente de 

constituir quebra - actual - da sua remuneração, bastante e 

suficiente para a atribuição de uma indemnização a título 

de dano patrimonial, com base na consideração de que o 

dano físico determinante da incapacidade exige do lesado 

um esforço suplementar físico e psíquico para obter o 

mesmo resultado do trabalho.  

II - Por isso, o ónus de afirmação a cargo do autor basta-

se com a invocação da incapacidade permanente parcial; 

uma vez provada esta, está fundamentado o pedido de 

indemnização por danos patrimoniais futuros.  

III - Sendo credível e aceitável que, no caso concreto, a 

lesada auferisse, pelo menos, o salário mínimo nacional, 

que à data do acidente (17-07-1998) era de 

Esc.58.900$00, acrescido de subsídios de férias e de 

Natal, que no dia do evento danoso a autora tinha 26 anos 

de idade, que a IPP de 3% que ficou a padecer se reflecte 

no trabalho, e considerando os 65 anos de idade como 

limite da vida activa e que a sinistrada vai receber de uma 

só vez aquilo que, em princípio, deveria receber em 

fracções anuais (sendo assim ajustado descontar o 

montante correspondente a 1/4, em ordem a obstacular à 

ocorrência de injustificado enriquecimento à custa 

alheia), sendo certo que a mesma não logrou demonstrar 

a existência de qualquer nexo entre o acidente e a 

diminuição da capacidade de ganho decorrente deste, 

afigura-se adequado, operado um juízo de equidade, 

atribuir à autora, a título de indemnização por danos 

patrimoniais futuros resultantes de IPP, a quantia de 

5.000,00 € (e não 15.000,00 € como tinham fixado as 

instâncias).  

IV - Revelando os factos apurados que a autora, em 

consequência da queda do elevador onde seguia de um 

piso para outro, fez uma fractura bi-maleolar da 

articulação tíbiotársica direita, sujeitou-se a três 

internamentos e a duas intervenções cirúrgicas, sofreu e 

sofre ainda hoje de dores que a apoquentam e a deixaram 

angustiada, triste, deprimida e afectada psicologicamente, 

esteve durante doze meses com incapacidade para o 

trabalho, período durante o qual viu limitada a sua 

colaboração de mulher e mãe ao seu agregado familiar, 

nomeadamente na assistência e acompanhamento dos 

seus filhos menores, ficou a coxear da perna direita 

quando se locomove em plano direito, e não mais voltou 

a entrar em elevadores, tem-se por justa e equilibrada a 

quantia de 20.000,00 € para a indemnização dos danos 

não patrimoniais.  

04-12-2008 - Revista n.º 3728/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista  

Competência material - Competência absoluta - 

Tribunal do trabalho - Tribunal cível - Pacto de não 

concorrência - Contrato de trabalho - Dever de sigilo - 

Coligação de contratos - Indemnização  

I - O pacto de não concorrência, que se traduz num 

compromisso inicial entre as partes, ou, em alternativa, 

num acordo simultâneo com o acto extintivo do contrato 

de trabalho, assume autonomia relativamente a este, 

impondo aos mesmos sujeitos novas obrigações 

correlativas, cujo conteúdo pode implicar, 

nomeadamente, uma inibição do exercício de certa 

actividade ou a proibição de contactar clientela, após a 

extinção do vínculo laboral.  

II - Em casos limite, o incumprimento do contrato de 

trabalho pode ter repercussões no pacto de não 

concorrência, atendendo à coligação existente entre estes 

dois negócios jurídicos. Aliás, os pactos de não 

concorrência situam-se numa zona de fronteira entre o 

Direito do Trabalho, o Direito Comercial e o Direito 

Civil, em que confluem interesses e princípios opostos.  

III - Sendo o facto genético do direito ou da pretensão do 

autor [empregador] a condenação dos réus [ex-

trabalhadores] no pagamento de uma indemnização pelos 

danos patrimoniais e não patrimoniais sofridos com a 

violação, pelos mesmos, do compromisso de sigilo 
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profissional e de não concorrência, está-se em presença 

de uma acção cível de condenação, da competência do 

Tribunal cível, e não perante uma questão, directamente, 

emergente ou conexa com uma relação de trabalho 

subordinado.  

17-02-2009 - Revista n.º 3836/08 - 1.ª Secção - Hélder 

Roque (Relator)*, Sebastião Póvoas e Moreira Alves  

Dano causado por coisas ou actividades - Actividades 

perigosas - Explosivos - Direito de propriedade - 

Prova - Nexo de causalidade - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Direitos de personalidade - 

Danos não patrimoniais - Presunção de culpa  

I - Em acção de indemnização, fundada em 

responsabilidade civil por factos ilícitos, em que os 

autores reclamam indemnização por danos materiais 

causados pelos réus, no exercício de uma actividade 

perigosa, em prédio de que aqueles se arrogam donos, por 

sucessão mortis causa, e onde habitam, o invocado 

direito de propriedade sobre o prédio não constitui o 

objecto da acção (como nas acções reais, maxime na de 

reivindicação), apenas integrando a respectiva causa de 

pedir.  

II - Assim, a prova de que são donos do prédio e, por via 

disso, titulares do direito de indemnização, basta-se com 

a junção de certidão, comprovativa de que o prédio lhes 

foi adjudicado em partilha judicial, homologada por 

sentença transitada em julgado, não lhes sendo exigível a 

prova da aquisição originária do domínio por parte dos 

seus antecessores.  

III - O estabelecimento ou a determinação do nexo de 

causalidade naturalística entre o facto e o dano constitui 

matéria de facto da exclusiva competência das instâncias, 

que o Supremo, enquanto tribunal de revista, não pode 

sindicar.  

IV - Tendo, para a implantação de uma construção, sido 

efectuados rebentamentos de rocha com explosivos, ao 

longo de cerca de sete meses, sendo as explosões fortes, 

verificadas durante a semana, em número de três e por 

vezes quatro por dia, provocando, pelo seu ruído, sustos e 

vibrações, e causando, durante esse período, nos autores, 

que viviam a cerca de 350 metros do local das explosões, 

intranquilidade e ansiedade, ausência de bem-estar físico 

e psíquico, estamos perante danos não patrimoniais por 

estes sofridos, e indemnizáveis porque, pela sua 

gravidade objectiva, se ajustam ao rigor limitativo da lei 

(art. 496.º, n.º 1, do CC), merecendo a tutela do direito.  

V - No n.º 2 do art. 493.º do CC estabelece-se uma 

presunção de culpa para quem, no exercício de uma 

actividade perigosa, causar danos a outrem, só ficando o 

lesante exonerado da responsabilidade se provar que 

empregou todas as providências exigidas pelas 

circunstâncias para evitar a produção de tais danos.  

VI - É insuficiente a observância dos deveres inerentes à 

normal diligência, pois onde a periculosidade está ínsita 

na acção há o dever de proceder tendo em conta o perigo; 

o dever de evitar o dano torna-se, assim, mais rigoroso,

quando se actua com a nítida previsão da sua 

possibilidade, pelo que o sujeito deve adoptar, mesmo 

que com sacrifícios, todas as medidas aptas para evitar o 

dano.  

12-03-2009 - Revista n.º 4010/08 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

Nulidade processual - Nulidade de acórdão - Oposição 

entre os fundamentos e a decisão - Danos não 

patrimoniais - Indemnização  

I - A nulidade do art. 668.º, n.º 1, al. c), do CPC, só 

ocorre quando os fundamentos invocados devessem 

logicamente conduzir a uma decisão diferente da que a 

sentença ou acórdão expressa.  

II - Os fundamentos de facto ou de direito do acórdão 

devem ser logicamente harmónicos com a pertinente 

conclusão ou decisão, como corolário do princípio de que 

o acórdão deve ser fundamentado de facto e de direito, e

que tal harmonia não ocorre quando houver contradição 

entre esses fundamentos e a decisão que neles assenta.  

III - Só merecem ser indemnizados os danos não 

patrimoniais que sejam graves, sendo que tal gravidade 

não pode deixar de ser aferida em termos de um padrão 

essencialmente objectivo, embora com consideração das 

circunstâncias do caso concreto, considerando-se que a 

correspondente indemnização é, sobretudo, uma 

compensação pelas dores ou incómodos físicos e pelos 

prejuízos de natureza moral ou espiritual, suportados por 

quem os padeceu.  

02-06-2009 - Revista n.º 185/09.0YFLSB - 1.ª Secção - 

Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo  

Abuso sexual - Danos não patrimoniais  

É adequada e equitativa a quantia de € 10 000 destinada 

ao ressarcimento dos danos morais sofridos pela menor 

(de idade inferior a 14 anos) em consequência do crime 

de abuso sexual de que foi vítima e do qual resultaram, 

designadamente, a perda de auto-estima, um sentimento 

de vergonha, a diminuição do aproveitamento escolar e a 

dificuldade em estabelecer relações harmónicas com 

outras pessoas.  

04-06-2009 - Revista n.º 1484/06.9TBABT.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos  

Direitos de personalidade - Estabelecimento de ensino 

- Responsabilidade extracontratual - Nexo de 

causalidade - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais  

I - Um estabelecimento de ensino superior, deverá, por 

essência, promover os valores humanos, para além de 

ministrar, fomentar e impulsionar os conhecimentos 

científicos. Deverá, assim, impulsionar o dever de 

respeito dos direitos fundamentais do homem, 

acautelando que esses direitos - tutelados pelos arts. 70.º 

do CC e 24.º e ss. da CRP -, designadamente os direitos 

de personalidade de uma pessoa, não sejam ofendidos.  

II - Embora não se possa negar a possibilidade de as 

diversas universidades do país terem e exercerem as suas 

praxes, onde alguma irreverência será até aceitável, não 

será admissível que com essas praxes se venham a 

exercer violências físicas e morais sobre alunos, 

designadamente sobre os mais desprotegidos (os que se 

aprestam a frequentar o 1.º ano), para gozo e júbilo de 

alguns e sofrimento (moral e físico) dos atingidos, os 

mais fracos.  

III - Um estabelecimento de ensino superior tem, pois, o 

dever jurídico e social de impedir que seja levado à 

prática nas suas instalações um “Regulamento de Praxes 

de Alunos” contendo praxes humilhantes e vexatórias, 
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procedimentos constrangedores que podem levar ao 

exercício de violência física e psíquica sobre os alunos, 

claramente restritivas dos direitos, liberdades e garantias 

dos visados.  

IV - O estabelecimento de ensino que contempla com a 

vigência de um Regulamento da Comissão de Praxe com 

tais características, é responsável, por omissão, pelos 

danos sofridos por uma aluna que foi submetida a praxes 

dessa natureza.  

V - Existe nexo de causalidade entre o comportamento 

omissivo do estabelecimento de ensino acima 

referenciado, que originou a que à aluna fossem aplicadas 

práticas violadoras dos seus direitos de personalidade, e 

os danos de ordem material (gastos com medicamentos e 

consultas médicas, despesas com anulação da matrícula e 

outras, bem como lucros cessantes pelo tardio ingresso no 

mercado de trabalho) e moral sofridos por esta.  

VI - Não se pode considerar que os gastos em causa 

tenham sido realizados pelos pais da aluna se ficou 

provado que o dinheiro despendido lhe foi entregue pelos 

seus pais. Nesse caso, ter-se-á verificado uma situação de 

doação dos pais a favor da filha, assistindo a esta o direito 

a ser reembolsada.  

VII - Considerando a humilhação a que a aluna foi 

sujeita, a tristeza que sentiu, a situação de baixa médica, 

os sintomas de depressão e stress e o abandono daquele 

estabelecimento de ensino, tendo perdido um ano escolar, 

é adequado fixar em € 25 000 o montante da 

indemnização por danos não patrimoniais.  

25-06-2009 - Revista n.º 459/05.0TBMCD.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas  

Vícios da sentença - Direitos de personalidade - 

Direito ao repouso - Direito à qualidade de vida - 

Danos não patrimoniais - Ilicitude - Danos 

patrimoniais  

I - Entre os vícios da sentença figuram os chamados 

vícios de essência - aqueles que atingem a sentença nas 

suas qualidades essenciais, dando lugar à sua inexistência 

jurídica.  

II - Como inexistente, para além da sentença que condena 

ou absolve quem não é parte na causa, deve igualmente 

considerar-se a sentença que condena a favor de quem 

não é parte: também esta não produz quaisquer efeitos 

jurídicos.  

III - A actuação de quem, habitando o 1.º andar de um 

prédio, produz ruído, propositadamente, a partir das 22 

horas, batendo com um objecto tipo martelo ou actuando 

como tal, no soalho da sua habitação, ao longo das 

divisões, atirando com objectos pesados que produzem 

estrondo no chão e pondo o volume da aparelhagem 

sonora e da televisão em registo audível no rés-do-chão 

do mesmo prédio, impedindo tal ruído, pela sua 

intensidade, duração e repetição, os habitantes do rés-do-

chão - um casal e duas filhas menores - de dormir, e 

obrigando-os, por vezes, a pernoitar fora de casa, em 

hotéis e pensões, viola o direito ao descanso e ao sono, à 

tranquilidade e ao sossego destes, que são aspectos do 

direito à integridade pessoal.  

IV - Se, em consequência de tal actuação, o casal e as 

duas filhas sofreram profundo sofrimento, angústia e dor, 

as menores mostravam agitação e terror de voltar para 

casa, a mulher passou a ter crises compulsivas de choro e 

a andar deprimida, sendo o seu quadro depressivo 

agravado por estar grávida, e o marido ficou angustiado e 

ansioso, e perdeu algumas deslocações profissionais ao 

estrangeiro pelo extremo cansaço decorrente da 

impossibilidade de dormir, estamos perante danos não 

patrimoniais que assumem gravidade suficiente para 

justificar a intervenção reparadora do direito.  

V - A ilicitude, nesta perspectiva, dispensa a aferição do 

nível de ruído pelos padrões legais estabelecidos: a 

ilicitude de um comportamento ruidoso que prejudique o 

repouso, a tranquilidade e o sono de terceiros está, 

precisamente no facto de, injustificadamente, e para além 

dos limites do socialmente tolerável, se lesar um dos 

direitos integrados no feixe dos direitos, liberdades e 

garantias pessoais.  

VI - Distinguem os autores entre dano real - toda a ofensa 

de bens ou interesses alheios protegidos pela ordem 

jurídica, a lesão causada no interesse juridicamente 

tutelado, que reveste habitualmente a forma de uma 

destruição, subtracção ou deterioração de certa coisa, 

material ou incorpórea - e dano patrimonial ou de cálculo, 

que é o reflexo do dano real sobre a situação patrimonial 

do lesado, a expressão pecuniária do dano real.  

VII - Constitui dano patrimonial indemnizável as 

despesas efectuadas com as obras de isolamento acústico 

feitas no rés-do-chão pelo casal aí residente, devido ao 

ruído proveniente do 1º andar, e com intenção de obstar 

aos efeitos perniciosos no repouso, tranquilidade e saúde 

de ambos e de suas filhas.  

02-07-2009 - Revista n.º 511/09 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator)*, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

Responsabilidade extracontratual - Dano estético - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

I - Provado que, em dado momento de uma festa de 

casamento, a Autora dirigiu-se a uma mesa onde o 2.º 

Réu servia aos convidados chouriços assados numa 

assadeira com álcool que tentou reabastecer, tendo 

apontado para a mesma um frasco contendo tal produto, 

cujo conteúdo pegou fogo; que o 2.º Réu, dando-se conta 

disso, reagiu puxando a garrafa, o que fez com que o 

álcool a arder tivesse espirrado da garrafa e fosse 

projectado para a frente, acabando por cair sobre a Autora 

que foi, assim, atingida pelo fogo na face, na região 

cervical (pescoço) e na parte superior do peito (tórax), 

bem como no membro superior direito, tendo o álcool 

inflamado ardido ainda, durante cerca de 10 segundos, no 

corpo da Autora, até ser apagado, quando foi socorrida 

pelos circunstantes; e que, em virtude de tais factos, a 

Autora sofreu queimaduras do 1.º e 2.º graus, numa área 

calculada em cerca de 20% da superfície cutânea total; é 

inquestionável que se trata de responsabilidade civil 

extracontratual a qual determina a obrigação de 

indemnizar a cargo do recorrente.  

II - Provado ainda que, em consequência do acidente, 

quer com os tratamentos a foi sujeita, quer com as 

intervenções cirúrgicas a que foi submetida, a Autora 

sofreu dores de grau 4 numa escala de 7 graus de 

gravidade, sentiu pavor com a perspectiva da própria 

morte, enquanto o álcool ardia sobre o seu corpo, sofre 

pelo facto de ter ficado com as cicatrizes supra referidas, 

e desde o acidente que se sente complexada e triste com o 
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seu aspecto físico, estamos perante inquestionável dano 

moral, na sua vertente psicológica, com perda de auto-

estima causada pela deformação física na face, o que 

traduz um evidente dano estético que assume especial 

relevo numa mulher com 19 anos de idade, gerando 

sentimentos de desprezo e auto-comiseração.  

III - A Autora sofreu um dano estético que, por se 

evidenciar na face, o torna visível e psicologicamente 

gravoso, porque a desfeia. O dano estético é uma lesão 

permanente, um dano moral, tanto mais grave quanto são 

patentes e deformantes as lesões, sendo de valorar 

especialmente quando são visíveis e irreversíveis.  

IV - Há que compensar o dano estético sofrido pela 

Autora como componente mais relevante do dano moral, 

tanto mais se as cicatrizes que afectam o rosto são 

visíveis e podem não ser passíveis de regressão ou 

tratamento após cirurgias.  

V - Não se destinando a atribuição pecuniária pelo dano 

moral a pagar qualquer preço pela dor - pretium doloris, 

que é de todo inavaliável, mas antes a proporcionar à 

vítima uma quantia que possa constituir lenitivo para a 

dor moral, os sofrimentos físicos, a perda de consideração 

social e os sentimentos de inferioridade (inibição, 

frustração e menor auto-estima), a quantia a arbitrar é 

fixada com recurso à equidade devendo ser ponderada, no 

caso, a gravidade objectiva do dano, mormente a sua 

localização, extensão e irreversibilidade [as lesões na face 

são psicologicamente mais traumáticas que noutra parte 

do corpo] e as circunstâncias particulares do lesado - a 

idade, o sexo e a profissão.  

07-07-2009 - Revista n.º 704/04.9TBPNF.S1 - 6.ª Secção 

- Fonseca Ramos (Relator)*, Cardoso de Albuquerque e 

Salazar Casanova  

Dano patrimonial - Direito à vida - Morte - Obrigação 

de alimentos - Liberalidade - Danos não patrimoniais  

I - A quantia prestada mensalmente pela vítima aos pais 

pode ser imputada a título de alimentos (em cumprimento 

de obrigação legal ou como obrigação natural) ou de 

liberalidade.  

II - Tratando-se de alimentos há que alegar e provar a 

necessidade dos alimentados e a indispensabilidade do 

“quantum” prestado.  

III - Os alimentos surgem a título de obrigação natural 

quando quem os presta está fora do elenco ou da ordem, 

dos legalmente obrigados, nos termos dos artigos 2009.º e 

2000.º do Código Civil.  

IV - O disposto no n.º 3 do artigo 495.º do Código Civil 

pressupõe a demonstração da natureza alimentícia do que 

era prestado.  

V - A liberalidade traduz-se num acto de pura 

generosidade, de cortesia social, de culto, enfim de 

demonstração de apreço ou de gratidão, sem qualquer 

contrapartida e não correspondendo a um dever de 

justiça.  

VI - Não se apurando tratar-se de alimentos ou de 

liberalidade, o lesado só tem direito a ser ressarcido pela 

frustração de um lucro, atendendo ao princípio da 

reconstituição (ou da restauração natural) em “quantum” 

a encontrar pela via da equidade.  

VII - A morte é uma lesão indemnizável autonomamente, 

já que a tutela do direito à vida impõe a obrigação de 

ressarcir a sua perda.  

VIII - Sendo a vida um valor absoluto, o seu valor 

ficcionado não depende da idade, condição sócio-cultural 

ou estado de saúde da vítima.  

IX - Na indemnização pelos danos não patrimoniais dos 

lesados há que buscar uma quantia que, de alguma forma, 

lhes possa proporcionar momentos de prazer que 

contribuam para atenuar a dor sofrida, recorrendo a 

critérios de equidade.  

14-07-2009 - Revista n.º 1541/06.1TBSTS.S1 - 1.ª 

Secção - Sebastião Póvoas (Relator)*, Moreira Alves e 

Alves Velho 



Gabinete dos Juízes Assessores do Supremo Tribunal de Justiça  
Assessoria Cível 

Os danos futuros 

na jurisprudência das Secções Cíveis 

do Supremo Tribunal de Justiça 

(Sumários de Acórdãos 
de 2002 a Setembro de 2012) 



Nota introdutória 

NOTA INTRODUTÓRIA 

O dano é enunciado no ordenamento jurídico nacional como requisito da responsabilidade civil, 

pressuposto da obrigação de indemnizar, encontrando-se prevista, no artigo 564.º do Código Civil, a 

ressarcibilidade, não apenas dos danos presentes, mas igualmente dos danos futuros, desde que 

previsíveis. 

Na determinação do montante da justa indemnização destinada a ressarcir danos futuros, perante a 

constatação da impossibilidade de averiguar o valor exacto dos danos, tem a jurisprudência recorrido 

ao juízo de equidade a que se reporta o artigo 566.º, n.º 3, do Código Civil, a partir dos elementos de 

facto apurados, conjugados com diversos critérios de cálculo de natureza instrumental. 

A actividade decisória do Supremo Tribunal de Justiça mostra-se muito rica, particulamente nesta 

matéria que exige a permanente densificação de conceitos indeterminados, pretendendo este caderno 

temático, ao compilar os sumários dos acórdãos proferidos pelas Secções Cíveis entre 2002 e Julho de 

2010 que abordam o tema dos danos futuros, revelar a interpretação e a aplicação do direito que têm 

vindo a ser feitas por este Supremo Tribunal. 

Impondo o artigo 8.º do Código Civil ao julgador, além do dever de obediência à lei, que tenha em 

consideração, nas decisões a proferir, todos os casos que mereçam tratamento análogo, a fim de obter 

uma interpretação e aplicação uniformes do direito, mostra-se evidente o valor jurídico e a importância 

efectiva da jurisprudência, mesmo num sistema de direito romano-germânico, destinando-se este 

caderno temático a facilitar a consulta da jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça relativa à 

matéria em causa. 

Optou-se por compartimentar os sumários seleccionados em três grandes categorias, a saber: 

 danos decorrentes de incapacidade permanente (absoluta e parcial); 

 danos decorrentes da morte; 

 danos decorrentes de outras situações. 

Não obstante todo o cuidado colocado na elaboração dos sumários que se seguem, a utilização destes 

não dispensa a consulta do texto integral da decisão a que os mesmos dizem respeito. 

Março de 2013 

Gabinete de Juízes Assessores do Supremo Tribunal de Justiça 

Assessoria Cível 
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DANOS FUTUROS DECORRENTES DE 

INCAPACIDADE PERMANENTE 
(Incapacidade permanente absoluta e 

incapacidade permanente parcial) 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Equidade 

I - O recurso às fórmulas matemáticas ou de cálculo 

financeiro para a fixação dos cômputos indemnizatórios 

por danos futuros/lucros cessantes não pode substituir o 

prudente arbítrio do julgador, ou seja, a utilização de sãos 

critérios de equidade. 

II - Nos casos em que a percentagem de IPP se não 

traduz, na prática, numa efectiva perda de ganhos ou de 

capacidade de ganho proporcional ao montante dos 

vencimentos previsivelmente a auferir no futuro, a 

repercussão negativa da IPP centra-se apenas numa 

diminuição de condição física, resistência, e capacidade 

de esforços por parte do lesado, o que se traduzirá numa 

deficiente ou imperfeita capacidade de utilização do 

corpo no desenvolvimento das actividades pessoais em 

geral, e numa consequente e igualmente previsível maior 

penosidade na execução das suas diversas tarefas. 

III - É neste agravamento da penosidade (de carácter 

fisiológico) para a execução, com regularidade e 

normalidade, das tarefas próprias e habituais do 

respectivo múnus que deve radicar-se o arbitramento da 

indemnização por danos patrimoniais futuros. 

07-02-2002 - Revista n.º 3985/01 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator) 

Incapacidade parcial permanente - Danos futuros 

I - A indemnização pela diminuição da capacidade 

laboral mede-se pela diferença entre a quantia recebida 

pelo lesado na situação real em que ficou e a que 

receberia sem a lesão corporal. 

II - Exercendo o lesado a profissão de agricultor à jorna e 

executando as lides domésticas na casa de morada de 

família, se as lesões sofridas lhe determinam uma 

incapacidade geral e definitiva de 25% mas incapacitam-

no para executar a maior parte dos trabalhos domésticos e 

agrícolas, tais lesões traduzem-se numa IPP específica 

para a sua profissão de 100%. 

III - O dano futuro, traduzido em despesas com a 

contratação de empregada, é indemnizável se, nos termos 

do n.º 2 do art.º 564 do CC, for previsível. 

14-02-2002 - Revista n.º 4401/01 - 7.ª Secção - Dionísio 

Correia (Relator) 

Responsabilidade civil - Acidente de viação - 

Incapacidade parcial permanente - Equidade 
I - O julgamento da equidade, como modo adequado de 

conformação de valores legais às características do caso 

concreto, não pode prescindir do que normalmente 

acontece (id quoad plerumque accidit), no respeitante à 

duração da vida activa e da própria vida física (a 

expectativa de vida dos homens no nosso país); à 

progressão profissional de um trabalhador ainda jovem e, 

bem assim, à flutuação do valor do dinheiro tendo em 

conta um período de tempo correspondente ao da vida 

provável de um homem adulto de quarenta e três anos, 

como era o caso do autor à data do acidente. 

II - Pretendendo-se indemnização em dinheiro, o critério 

da sua atribuição, tendo em conta o que consta do art.º 

562, do CC, deverá ser o de que a indemnização em 

dinheiro do dano futuro da incapacidade permanente 

corresponde a um capital produtor de rendimento que a 

vítima não irá auferir, mas que (o capital) se extinga no 

final de período provável de vida. 

III - Assim se explica a utilização de tabelas financeiras 

de determinação do capital necessário à formação de uma 

renda periódica correspondente à perda do ganho, de tal 

modo que, no fim da vida do lesado, tal capital se esgote. 

IV - Sendo a fixação a atribuir o resultado do julgamento 

de equidade, os resultados a que conduzir a aplicação das 

tabelas financeiras deverão ser corrigidos se o julgador os 

considerar desajustados relativamente ao caso concreto 

submetido a julgamento. 

28-02-2002 - Revista n.º 4399/01 - 1.ª Secção - Garcia 

Marques (Relator) 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros 

I - Para a fixação da indemnização justa para ressarcir o 

prejuízo inerente à perda de capacidade de ganho 

determinada pela incapacidade parcial permanente, 

causada por lesões sofridas em acidente de viação, a lei 

não dá qualquer orientação que não seja a constante dos 

art.ºs 564, n.º 2 – atendibilidade dos danos futuros 

previsíveis – e 566, n.ºs 2 e 3, do CC - a vulgarmente 

chamada teoria da diferença, a conjugar com o recurso à 

equidade se não puder ser averiguado o valor exacto dos 

danos. 

II - Por isso, não há que proceder a cálculos aritméticos 

rígidos, eventualmente concebidos por lei para outras 

matérias; no âmbito da responsabilidade civil há outros 

factores a ter em conta, designadamente a culpa do 

lesante e as situações económicas deste e do lesado, que 

privilegiam o papel da equidade com vista à solução justa 

para o caso concreto. 

III - A incapacidade parcial permanente é, de per se, um 

dano patrimonial indemnizável, independentemente da 

prova de um prejuízo pecuniário concreto dela resultante, 

dada a inferioridade em que o lesado se encontra na sua 

condição física, quanto a resistência e capacidade de 

esforços. 

IV - Considerando nomeadamente que o lesado perdeu 

uma perna e ficou, desde os 21 anos de idade, com uma 

incapacidade parcial permanente de 70%, sofrendo uma 

perda mensal de rendimentos na ordem dos Esc. 

55.000$00, é adequada a indemnização de Esc. 

32.000.000$00. 

05-03-2002 - Revista n.º 4177/01 - 1.ª Secção - Ribeiro 

Coelho (Relator) 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais 

I - A indemnização por danos futuros resultantes da 

incapacidade física do lesado causada por acidente de 

viação é devida mesmo quando se não prove ter dela 

resultado diminuição actual dos proventos patrimoniais 

daquele. 

II - A IPP é sempre indemnizável, em sede não apenas de 

danos não patrimoniais, mas enquanto igualmente 

determinante de prováveis danos patrimoniais futuros. 
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23-05-2002 - Revista n.º 1104/02 - 7.ª Secção - Oliveira 

Barros (Relator) 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

parcial permanente 

I - A indemnização em dinheiro do dano futuro de 

incapacidade permanente corresponde a um capital 

produtor do rendimento que a vítima não irá auferir, mas 

que se extinga no final do período provável de vida. 

II - Sendo o tempo provável de vida de 40 anos (tendo 

como referência os expectáveis 70 do comum homem 

português), atendendo a um rendimento anual de 

1.400.000$00 e à previsivelmente estabilizada taxa de 

juro de 5% ao ano, será de 28.000.000$00 o capital 

necessário para se conseguir aquele rendimento anual 

perdido. 

III - Para evitar uma situação de enriquecimento 

injustificado do lesado, com o recebimento dos juros e a 

concomitante manutenção do capital intacto, este capital 

há-de sofrer um desconto que, considerando o nível de 

vida do país e a previsivelmente discreta inflação a longo 

prazo, poderá ser de ¼, ou seja, de 7.000.000$00, sendo 

de 21.000.000$00 o montante final para uma 

incapacidade permanente total. 

IV - Numa situação de IPP de 45%, a indemnização a 

atribuir será de 9.450.000$00 mas, reduzindo estas 

operações aritméticas à sua real valia de meros 

parâmetros coadjutores do julgador e privilegiando a 

equidade, como manda a lei, é justa e equilibrada a 

quantia de 13.000.000$00. 

28-05-2002 - Revista n.º 1038/02 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros - Equidade 

I - As fórmulas matemáticas a que é usual recorrer para a 

determinação da indemnização devida por danos futuros 

decorrentes de incapacidade parcial permanente, não têm 

em conta certos elementos, como a progressão na 

carreira, o aumento da longevidade, a evolução das taxas 

de juro, a evolução da economia, e a possibilidade de 

exercício de outra actividade profissional. 

II - Assim, o recurso a tais fórmulas, se bem que 

constitua um elemento útil para a referida determinação, 

não pode substituir o prudente arbítrio do julgador, em 

aplicação do disposto no art.º 566, n.º 3, do CC. 

19-09-2002 - Revista n.º 2298/02 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Limites da condenação 

I - A consideração da idade de 65 anos como limite 

temporal da actividade profissional, servindo para efeitos 

de determinação dos danos futuros sofridos por lesados 

jovens ou de meia idade, perde importância quando o 

lesado a indemnizar tinha 68 anos à data do acidente, 

mantendo-se activo até essa data, pois neste caso é 

atendendo às actividades desenvolvidas que deverá ser 

fixada a indemnização. 

II - Nada obsta a que o tribunal arbitre, a título de 

indemnização por danos não patrimoniais, uma quantia 

superior à que, a esse título, foi peticionada, desde que o 

montante global da condenação não exceda em 

quantidade o pedido. 

III - É correcta a fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais em Esc.: 5.000.000$00, quando o lesado, em 

consequência do acidente, além do mais, perdeu as duas 

pernas, ficando com incapacidade absoluta para o 

trabalho, sendo pesadíssimo o seu sofrimento, durante 

cinco anos, até ao seu falecimento. 

24-10-2002 - Revista n.º 2623/02 - 1.ª Secção - Barros 

Caldeira (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

parcial permanente - Montante da indemnização 

I - Para efeitos de indemnização por danos resultantes de 

acidente de viação para o qual a vítima em nada 

contribuiu, não releva o que se ganha mas o que se perde 

e se do vencimento da vítima de acidente de viação era-

lhe retido 20% pela entidade patronal para o IRS, o 

prejuízo incidirá apenas sobre 80% do referido 

vencimento. 

II - Comprovando-se nas instâncias que a vítima referida 

em I e que ficou a padecer de uma IPP de 45%, auferia a 

quantia mensal de PTE 223.500,00, acrescida de PTE 

1.200.000,00 anuais sujeitos a retenção de IRS, é 

equitativo fixar em PTE 20.000.000,00 a indemnização 

pela perda da sua capacidade de ganho. 

14-01-2003 - Revista n.º 3951/02 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

parcial permanente 

Deve ser fixada em 23.500 € (Esc.: 4.711.327$00) a 

indemnização por danos futuros, perante o seguinte 

quadro factual: o acidente de viação ocorreu em 1992; em 

consequência dele o autor, nascido em 1954, apresenta 

uma IPP de 15%; antes do acidente, o autor trabalhava 

como vigilante, auferindo um salário mensal de Esc. 

71.100$00. 

18-02-2003 - Revista n.º 76/03 - 1.ª Secção - Ferreira 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros 

I - O recurso às fórmulas matemáticas ou de cálculo 

financeiro para a fixação dos cômputos indemnizatórios 

por danos futuros/lucros cessantes não poderá substituir o 

prudente arbítrio do julgador, ou seja a utilização de sãos 

critérios de equidade, de resto em obediência ao comando 

do n.º 3 do art.º 566 do CC. 

II - O lesado tem direito a ser indemnizado por danos 

patrimoniais futuros resultantes de incapacidade 

permanente decorrente de acidente de viação, prove-se ou 

não que, em consequência dessa incapacidade, haja 

resultado diminuição dos seus proventos do trabalho. 

27-02-2003 - Revista n.º 80/03 - 2.ª Secção - Ferreira de 

Almeida (Relator) 

 

Danos futuros - Cálculo da indemnização 

 O critério da avaliação matemática, ou das tabelas 

financeiras, não tem outro sentido que não seja o de 

orientação, não arbitrária, ou o menos possível arbitrária, 

na fixação do montante do dano futuro, para reconstituir a 

situação virtual do lesado, antes e depois do efeito lesivo, 

causado pela acção (ou omissão) danosa. 

20-03-2003 - Revista n.º 48/03 - 7.ª Secção - Neves 

Ribeiro (Relator) 

  

Acidente de viação - Danos futuros 

Se as tabelas financeiras trabalham com uma taxa de 

juros anual de 9% que é o dobro da taxa legal actual de 
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juros de mora, há que duplicar o capital indemnizatório 

para atribuir ao lesado uma indemnização equitativa ao 

lesado por danos futuros para ele decorrentes de acidente 

de viação para o qual em nada contribuiu. 

25-03-2003 - Revista n.º 3277/02 - 1.ª Secção - Reis 

Figueira (Relator) 

   

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

Comprovando-se nas instâncias que o autor, vítima de 

acidente de viação para o qual em nada contribuiu, 

imputável a condutor desconhecido, ficou a padecer de 

uma IPP de 75%, sofreu vários internamentos 

hospitalares, cirurgias, exames, tratamentos e dores de 

que irá padecer pela vida fora, tudo decorrente do 

acidente, é equitativo fixar em € 89.783,63 o montante 

devido pela reparação do dano não patrimonial da IPP e 

em € 24.939,89 a reparação pelos danos não patrimoniais 

consubstanciando-se nas dores sofridas e a sofrer. 

13-05-2003 - Revista n.º 1294/03 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator) 

  

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros 
I - A indemnização por danos futuros resultantes da 

incapacidade física do lesado causada por acidente de 

viação, não deve englobar-se nos danos não patrimoniais, 

e é devida mesmo que se não prove ter dela resultado 

diminuição actual dos proventos profissionais do lesado. 

II - Tendo o lesado continuado a auferir os mesmos 

réditos, tem direito a ser indemnizado a esse título. 

III - Auferindo o autor, nascido em 30-05-56, vítima de 

acidente de viação ocorrido em 18-10-97, a quantia de 

PTE 277.446,00 de vencimento líquido mensal, 

correspondente a PTE 3.884.244,00 anuais (com subsídio 

de Natal e de férias), sendo o período de vida activa de 24 

anos, ficando a padecer, em consequência daquele, de 

uma IPP de 12%, mantendo, após o mesmo, o 

vencimento que antes auferia, é equitativo fixar em PTE 

6.000.000$00 (€ 29.927,87), o montante da indemnização 

pelo dano patrimonial futuro decorrente daquela 

incapacidade. 

27-05-2003 - Revista n.º 1127/03 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator) 

 

Acidente de viação - Culpa do lesado - Incapacidade 

parcial permanente - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - A «culpa do lesado» a que alude o art.º 570 do CC 

deve ser entendida em sentido muito amplo, devendo a 

indemnização ser negada ou reduzida desde que o acto do 

lesado tenha sido concausal do prejuízo, mesmo que não 

tenha carácter ilícito ou corresponda à violação de um 

dever, nos termos em que o pressupõe um juízo de culpa 

em sentido estrito. 

II - Não é adequada a fixação da quantia de 2.500 contos 

a título de indemnização por danos futuros, resultantes de 

uma IPP de 10%, tendo o lesado uma perda anual de Esc. 

135.675$00 e sendo de 41 anos o período de privação a 

considerar (24 anos à data do final da incapacidade 

temporária absoluta). 

III - Tem-se por equitativa a compensação de 1200 

contos por danos não patrimoniais, provando-se que o 

lesado, em consequência do acidente de viação, sofreu 

designadamente fractura do fémur, tendo sido submetido 

a uma intervenção cirúrgica, tendo andado apoiado em 

canadianas durante quatro meses e meio, tendo sofrido e 

continuando a sofrer dores fortes, vendo-se impedido de 

ter uma vida normal, praticar desporto, correr ou mesmo 

passear a pé sem ter dores, o que lhe causa grande 

desgosto. 

03-06-2003 - Revista n.º 1339/03 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

  

Acidente de viação - Culpa exclusiva - Incapacidade 

parcial permanente - Danos futuros - Juros de mora 

I - O autor do facto só será obrigado a reparar aqueles 

danos que não se teriam verificado sem esse facto e que, 

abstraindo deste, seria de prever que não se tivessem 

produzido. 

II - A causa juridicamente relevante será a causa em 

abstracto adequada ou apropriada à produção deste dano 

segundo as regras da experiência comum ou conhecidas 

do lesante e que pode ainda ser vista, numa formulação 

positiva, como a condição apropriada à produção do 

efeito segundo um critério de normalidade, ou, numa 

formulação negativa, que apenas exclui a condição 

inadequada, pela sua indiferença ou irrelevância, 

verificando-se então o efeito por força de circunstâncias 

excepcionais ou extraordinárias. 

III - Comprovando-se nas instâncias que o condutor do 

veículo seguro na ré não parou no sinal “STOP” que se 

lhe deparava no cruzamento, prosseguiu a sua marcha e 

cortou a linha de trânsito da viatura que seguia na via 

prioritária e que o condutor desta última imprimia à sua 

viatura, numa localidade,  a velocidade de 90 km/h, 

comprovando-se que os veículos embateram no 

cruzamento, a  velocidade excessiva daquele não 

contribuiu para a colisão, pelo que a responsabilidade, 

por culpa, pelo ressarcimento dos danos cabe 

inteiramente ao primeiro condutor. 

IV - A indemnização em dinheiro do dano futuro da 

incapacidade permanente corresponde a um capital 

produtor de rendimento que a vítima não irá auferir, mas 

que se extinga no final do período provável de vida. 

V - Comprovando-se que no veículo, cujo condutor não é 

responsável pelo acidente, seguia o filho da autora, de 10 

anos, o qual, em consequência do mesmo, ficou a padecer 

de uma IPP de 90%, vive na cama e numa cadeira de 

rodas, ficou com dificuldades de entendimento, fala por 

monossílabos, só consegue escrever o seu nome e meia 

dúzia de palavras, é equitativo fixar a indemnização pelo 

dano patrimonial da perda da capacidade laboral em 

40.000.000$00 ( €199.519.15). 

VI - Não tendo a sentença da 1.ª instância, de modo 

expresso, actualizado, à data da prolação da sentença, os 

quantitativos indemnizatórios, os juros de mora são 

devidos desde a citação, nos termos dos art.ºs 805, n.º 3, 

2.ª parte, e 566, n.º 2, do CC. 

17-06-2003 - Revista n.º 1564/03 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Danos futuros – Indemnização - Incapacidade 

temporária absoluta - Incapacidade parcial 

permanente 

I - A jurisprudência nacional tem vindo a fazer um grande 

esforço de clarificação no que concerne à determinação 

do montante da indemnização devida pelos danos futuros 

associados à IPP de que o lesado ficou a padecer, 

considerando que não é conveniente alterar de forma 
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brusca os critérios de valoração dos prejuízos, que não 

deve perder-se de vista a realidade económica e social do 

País, e que é vantajoso que o caminho no sentido duma 

progressiva actualização das indemnizações se faça de 

forma gradual, sem rupturas e sem desconsiderar as 

decisões precedentes acerca de casos semelhantes. 

II - Assim, com referência à indemnização de danos 

futuros, assentou-se de forma bastante generalizada nas 

seguintes ideias: 

a) a indemnização deve corresponder a um capital 

produtor do rendimento que a vítima não auferirá e que se 

extingue no final do período provável de vida; 

b) no cálculo desse capital interfere necessariamente a 

equidade; 

c) as tabelas financeiras por vezes utilizadas para apurar a 

indemnização têm um mero carácter auxiliar, não 

substituindo de modo algum a ponderação judicial com 

base na equidade; 

d) deve ser deduzida a importância que o próprio lesado 

gastará consigo mesmo durante a sua vida (em média, um 

terço dos proventos auferidos); 

e) deve ponderar-se a circunstância de a indemnização ser 

paga de uma só vez, o que permitirá ao seu beneficiário 

rentabilizá-la em termos financeiros; logo, haverá que 

considerar esses proveitos, introduzindo um desconto no 

valor achado, sob pena de se verificar um enriquecimento 

sem causa do lesado à custa alheia; 

f) deve ter-se em conta, não exactamente a esperança 

média de vida activa da vítima, mas sim a esperança 

média de vida, uma vez que as necessidades básicas do 

lesado não cessam no dia em que deixa de trabalhar por 

virtude da reforma (em Portugal, no momento presente a 

esperança média de vida dos homens é de sensivelmente 

73 anos e a das mulheres acaba de ultrapassar a barreira 

dos 80 anos). 

III - Estando provado que, em virtude de acidente de caça 

ocorrido no dia 20 de Outubro de 1994, o A., que então 

tinha 35 anos de idade e exercia a profissão de caiador 

durante 5 dias por semana (auferindo 8.000$00/dia), 

ficou impossibilitado de trabalhar durante 28 dias, os 

primeiros 8 de incapacidade geral e os restantes 20 de 

incapacidade parcial de 30%, e sofreu sequelas que lhe 

determinaram uma incapacidade permanente parcial de 

pelo menos 5%, é justo e equitativo fixar em 4 mil contos 

o valor da indemnização devida a título de danos 

patrimoniais em consequência da ITP de 30% e da IPP de 

5%. 

01-07-2003 - Revista n.º 1739/03 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Incapacidade 

parcial permanente 

I - Nos n.ºs 2 e 3 do art.º 566 do CC consagram-se a 

teoria da diferença e o recurso à equidade como critérios 

de compensação por danos futuros. 

II - Danos futuros serão aqueles que resultarão para o 

lesado face aos dados previsíveis fornecidos pela 

experiência comum. 

III - Tendo o autor ficado afectado por uma 

“incapacidade permanente parcial genérica e 

indiferenciada de 34,5%”, a qual, no aspecto profissional, 

lhe acarretará esforços suplementares e limitação para 

algumas tarefas, verifica-se, sem dúvida, um dano de 

natureza patrimonial que, reflectindo-se, embora, em grau 

indeterminável na actividade laboral, na medida em que 

se manifesta pelas sobreditas limitações, revela aptidão 

para, designadamente, retardar ou impedir progressões 

profissionais ou conduzir à reforma antecipada, tudo com 

as inerentes quebras de rendimento no futuro. 

08-07-2003 - Revista n.º 1928/03 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

 

Responsabilidade civil - Acidente de viação – Menor - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

parcial permanente - Cálculo da indemnização 
I - A indemnização por danos patrimoniais futuros (por 

incapacidade permanente parcial) tem como finalidade 

última propiciar a atribuição de um montante adequado a 

ressarcir a perda (total ou parcialmente significativa) da 

vida útil do lesado através da fixação do capital 

necessário para permitir o levantamento de uma “pensão” 

ao longo dos anos em que poderia previsivelmente 

trabalhar, esgotando-se tal auferição no final do período. 

II - O recurso às fórmulas matemáticas ou de cálculo 

financeiro para a fixação dos cômputos indemnizatórios 

por danos futuros/lucros cessantes não poderá substituir o 

prudente arbítrio do julgador, ou seja a utilização de sãos 

critérios de equidade, de resto em obediência ao comando 

do n.º 3 do art.º 566 do CC. 

III - Uma IPP de 50,8% gera um significativo 

agravamento da penosidade (de carácter fisiológico) para 

a execução, com regularidade e normalidade, das tarefas 

próprias e habituais de qualquer múnus que implique a 

utilização do corpo. 

IV - O lesado tem direito a ser indemnizado por danos 

patrimoniais futuros resultantes de incapacidade 

permanente prove-se ou não que, em consequência dessa 

incapacidade, haja resultado diminuição dos seus 

proventos do trabalho (v.g. se porventura for ainda 

menor). 

23-09-2003 - Revista n.º 2259/03 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator) * 

  

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros 
Para efeito de determinação do quantum indemnizatur 

resultante da IPP de 35% deverá ter-se em conta a idade 

de 65 anos, e não a de 70. Com efeito, a partir daquela 

idade de 65 anos é suposto a demandante contar com a 

reforma, havendo apenas necessidade de lhe garantir uma 

quantia que até lá produza o rendimento correspondente à 

perda económica sofrida por causa do acidente. 

07-10-2003 - Revista n.º 2556/03 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator) 

 

Acidente de viação – Culpa – Negligência - Presunção 

juris tantum - Caso de força maior - Incapacidade 

parcial permanente - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade 
I - Em matéria de responsabilidade civil por acidente de 

viação existe uma presunção juris tantum de negligência 

contra o infractor ao CEst. 

II - Constitui caso de força maior todo o acontecimento 

imprevisível, cujo efeito danoso é inevitável com as 

precauções normais exigíveis do condutor. 

III - A derrapagem ou despiste de viatura por causa do 

piso escorregadio, seja por gelo, óleo, razões climatéricas 

adversas ou por estado defeituoso do pavimento, é 

circunstância inerente ao funcionamento do veículo. 
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IV - Muito embora a nossa lei não contenha regras 

precisas para a fixação da indemnização pelo dano futuro 

no caso de incapacidade permanente para o trabalho de 

vítima de acidente de viação, é princípio assente que a 

indemnização pela redução da capacidade laboral do 

lesado deve representar um capital produtor de 

rendimento que se extinga no fim da sua vida activa e 

seja susceptível de garantir, durante esta, as prestações 

periódicas correspondentes à sua perda de ganho. 

V - Contudo, no cômputo da indemnização devida, a 

utilização de fórmulas matemáticas com recurso às 

tabelas financeiras usadas na formação de rendas 

vitalícias e remissão de pensões, só como critério de 

orientação geral deve servir, devendo antes o julgador 

guiar-se pelas regras de um prudente arbítrio e com 

recurso à equidade, de modo a que a indemnização seja 

fixada com atenção às diversas circunstâncias apuradas. 

09-10-2003 - Revista n.º 1567/03 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Actualização da indemnização - Juros de mora 
Não tendo o juiz operado nenhuma actualização dos 

montantes indemnizatórios peticionados a título de danos 

patrimoniais (danos futuros) e de danos morais, antes se 

norteando na sua concretização pelos valores 

mencionados na petição inicial, que não “corrigiu” em 

função do tempo entretanto decorrido, a decisão no 

sentido de atribuir juros legais de mora a contar da 

citação não implicou desrespeito da doutrina fixada pelo 

Acórdão uniformizador de 09-05-2002. 

21-10-2003 - Revista n.º 2319/03 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) * 

  

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros – Indemnização - Juros de mora 
I - Os danos futuros não são coincidentes com os lucros 

cessantes, sendo estes prejuízos já existentes que se 

traduzem na frustração de uma utilidade já adquirida. 

II - Provando-se que a A. à data do acidente tinha 35 anos 

de idade e era saudável, encontrando-se a receber 

54.600$00 de subsídio de desemprego dado o 

encerramento da fábrica de calçado onde antes 

trabalhava, tendo ficado afectada em virtude do acidente 

por uma IPP de 29,08%, com diminuição da força da 

perna direita, instabilidade e rigidez do joelho direito e 

claudicação notória ao andar, necessitando do auxílio de 

uma canadiana para se deslocar habitualmente, é prever 

um dano patrimonial futuro, mesmo que de imediato não 

se tenha apurado uma perda de rendimentos. 

III - Com efeito, a sua capacidade de ganho ficou 

afectada, quer na perspectiva do acréscimo de esforço 

que terá de desenvolver para realizar o trabalho que já 

realizava ou outro, quer porque, face à conjuntura 

económica actualmente existente, as lesões irreversíveis 

de que a lesada é portadora podem dificultar ou mesmo 

impossibilitar a obtenção de nova ocupação, actuando a 

incapacidade parcial como se fosse uma incapacidade 

quase total. 

IV - Considera-se ajustado fixar em 7.000.000$00 a verba 

indemnizatória referente aos aludidos danos futuros, 

representando tal verba um capital produtor de 

rendimentos susceptível de colocar o lesada na situação 

em que estaria se não fosse a lesão. 

V - A esta verba acrescem os respectivos juros 

moratórios, os quais só são devidos a partir da presente 

data, uma vez que a verba de 7.000.000$00 corresponde à 

indemnização actualizada até ao momento actual. 

21-10-2003 - Revista n.º 2528/03 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator) 

  

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Indemnização 
I - A indemnização a pagar ao lesado, no que respeita a 

danos futuros, deve representar um capital que se extinga 

no fim da sua vida activa e seja susceptível de garantir 

durante esta, as prestações correspondentes à sua perda 

de ganho. 

II - Nenhum dos métodos utilizados para o cálculo da 

indemnização devida por danos futuros, tem valor 

absoluto, devendo ser aplicados como índices ou 

parâmetros, temperados com a aplicação de um juízo de 

equidade já que na avaliação do dano futuro cada caso 

tem as suas especificidades próprias. 

III - Mesmo não exercendo o lesado que ficou 

incapacitado, uma profissão à data do acidente, deve ser 

indemnizado já que a incapacidade de que ficou afectado 

constitui um dano futuro. 

IV - Não é exagerada uma indemnização de 300.000$00 

por danos morais atribuída ao lesado que teve 

dificuldades ao nível vocal, à data do acidente, sendo 

com grande esforço que se fazia ouvir, sofreu dores em 

virtude das lesões sofridas (ferida lacero-perfurante 

direita e ferida perfurante cervical (zona II) entre o bordo 

medial do músculo esternocleidomastoideu e o bordo 

lateral da traqueia com fractura da asa direita da 

cartilagem tiroideia, secção do nervo laríngeo superior 

direito), prejuízo estético (cicatrizes ao nível do pescoço 

que o desfeiam) e ainda hoje padece de angústia e 

desgostos, tendo o lesante agido com negligência, sendo 

o único culpado no acidente, sendo modesta a situação 

económica do lesante e do lesado. 

30-10-2003 - Revista n.º 2818/03 - 2.ª Secção - Loureiro 

da Fonseca (Relator) * 

  

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade parcial permanente 

I - Pese embora a jurisprudência recente tenha como 

referência o valor de 10.000.000$00 na compensação 

pelo dano morte, mostra-se ajustada a indemnização de 

25.000.000$00 a título de danos não patrimoniais 

sofridos por um jovem de 17 anos de idade, vítima de 

acidente de viação que o deixou tetraplégico, portador de 

uma IPP de 95%, impedido de ter actividade sexual, 

permanentemente algaliado, só podendo deslocar-se em 

cadeira de rodas, vivendo em permanente depressão e 

angústia. 

II - Provando-se que o A. se encontra dependente do 

auxílio de terceira pessoa, o que implica um dispêndio de 

montante não apurado, está-se perante um dano futuro, 

sendo justa a indemnização de 18.000.000$00 para o 

compensar, uma vez que corresponde a um salário 

mensal de 150.000$00 por um período que vai dos 17 aos 

70 anos. 

13-11-2003 - Revista n.º 2961/03 - 7.ª Secção - Neves 

Ribeiro (Relator) 

 

Incapacidade parcial permanente - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Perda de ano escolar 
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I - A incapacidade parcial permanente constitui fonte de 

um dano futuro de natureza patrimonial, traduzido na 

potencial e muito previsível frustração de ganhos, na 

mesma proporção do handicap físico ou psíquico. 

II - Provando-se que o A., em consequência do acidente 

ficou impossibilitado de estudar durante dois semestres, 

perdendo a época de exames de Inverno e a frequência do 

semestre de Verão, só tendo retomado as aulas em 

Outubro de 1992, motivo pelo qual entrará na vida 

profissional com um ano de atraso, só se justificaria a 

atribuição de uma verba indemnizatória a título de dano 

patrimonial futuro, caso o lesado tivesse programado para 

o ano seguinte ao do período normal da conclusão do 

curso a realização de actividades ou a aquisição de bens 

que só nesse ano e com o dinheiro então ganho seria 

possível realizar ou adquirir. 

III - De outro modo, o atraso é compensável no futuro, e 

apenas é compatibilizável como dano emergente, por 

causa das maiores despesas implicadas na repetição de 

um ano lectivo. 

13-11-2003 - Revista n.º 3511/03 - 7.ª Secção - Quirino 

Soares (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

parcial permanente - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização – Equidade - Danos não patrimoniais 

I - Mesmo que não haja diminuição salarial, o lesado que 

vê diminuída, em termos definitivos, a sua capacidade 

laboral por força do facto lesivo, tem direito a ser 

ressarcido por danos patrimoniais, porque o dano físico 

determinante da incapacidade exige dele um esforço 

suplementar, físico e psíquico, para obter o mesmo 

resultado do trabalho. 

II - A indemnização do dano futuro decorrente da 

incapacidade permanente deve corresponder a um capital 

produtor do rendimento que o lesado não irá auferir e que 

se extinga no período provável de vida, ou seja, um 

capital que se extinga no fim da vida provável da vítima e 

que seja susceptível de garantir, durante esse período, as 

prestações periódicas correspondentes ao rendimento 

perdido. 

III - Todavia, os resultados deste critério não podem ser 

aceites de forma abstracta e mecânica, devendo ser 

temperados por juízos de equidade, se se mostrarem 

desajustados relativamente ao caso concreto. 

IV - A indemnização por danos não patrimoniais – que 

visa oferecer ao lesado uma compensação que 

contrabalance o mal sofrido – deve ser significativa, e 

não meramente simbólica. 

V - Indemnização significativa não quer dizer 

indemnização arbitrária: a indemnização deve ser fixada 

segundo critérios de equidade, atendendo às 

circunstâncias referidas no art.º 494 do CC, o que 

significa que o juiz deve procurar um justo grau de 

“compensação”. 

20-11-2003 - Revista n.º 3528/03 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros – Indemnização - Juros de mora 

I - A indemnização em dinheiro do dano futuro por 

incapacidade permanente corresponde a um capital que se 

extinga no fim do período provável de vida do lesado e 

que seja susceptível de garantir, durante essa vida, as 

prestações periódicas correspondentes ao rendimento 

perdido. 

II - É no cálculo desse capital que a equidade intervém 

necessariamente, na medida em que há que assentar no 

tempo provável de vida da vítima, na diferença que, em 

cada época futura, existirá entre o rendimento auferido e 

o que auferiria se não tivesse sido a lesão e, por fim, na 

evolução da unidade monetária em que a indemnização se 

irá exprimir. 

III - Para o efeito não é correcto considerar uma 

determinada idade como limite da vida activa, porquanto, 

atingida a mesma, a pessoa poderia, se não fosse o 

acidente, ter continuado a trabalhar ou, simplesmente, a 

pessoa poderá continuar a viver ainda por muitos anos, 

tendo, nessa medida, direito a auferir um rendimento 

equivalente à pensão que receberia se tivesse trabalhado 

até à idade normal para a reforma. 

IV - Entre os vários critérios que vêm sendo propostos 

para determinar a indemnização devida pela diminuição 

da capacidade de ganho encontra-se a utilização de 

tabelas financeiras, a qual constitui um método de cálculo 

meramente auxiliar, cujo uso deve ser temperado por um 

juízo de equidade, nos termos do n.º 3 do art.º 566. 

V - Atendendo a que o A., nascido a 14-12-1970, vítima 

de acidente de viação ocorrido a 17-02-1995, ficou 

portador de sequelas que lhe determinaram uma 

incapacidade permanente parcial para o trabalho de 4% e 

que, à data do acidente, o A. trabalhava na construção 

civil, auferindo em média 100.000$00/mensais, temos 

que ele perde por mês 4.000$00 e, nos 14 meses do ano, 

56 contos. 

VI - Consequentemente, à taxa de juros de 3% dos 

depósitos a prazo – taxa que se nos afigura mais 

conforme com os juros praticados hoje para as pequenas 

poupanças – serão necessários cerca de 1866 contos para 

gerar aqueles 56 contos perdidos. 

VII - Justifica-se nada descontar ao valor encontrado 

porquanto, não obstante a vantagem para o A. em receber 

de uma só vez o que auferiria ao longo da vida, não se 

levou em conta os normais e futuros aumentos dos 

salários. 

VIII - Numa altura em que o dano da perda da vida vem 

sendo compensado com cerca de 10.000 contos, muito 

mais do que ao tempo do acidente, é justa a indemnização 

de 2.000 contos para compensar as dores sofridas pelo A., 

a ansiedade associada às intervenções cirúrgicas a que foi 

submetido, a repetida clausura hospitalar, o desgosto do 

jovem que manca, ainda que ligeiramente, da perna 

esquerda, que exibe cicatriz no joelho e sofre de ligeira 

rigidez da articulação do tornozelo esquerdo. 

IX - Não tendo a 1.ª instância procedido à actualização do 

valor indemnizatório com referência à data da decisão, os 

juros de mora são devidos desde a citação, quer o crédito 

seja líquido quer ele seja ilíquido (art.º 805, n.º 3, 2.ª 

parte, do CC). 

20-11-2003 - Revista n.º 3441/03 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

   

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

parcial permanente - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização – Equidade - Danos não patrimoniais - 

Actualização da indemnização 

I - A indemnização por danos futuros decorrentes de 

incapacidade permanente deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor de 
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rendimento que a vítima não irá auferir e que se 

extinguirá no final do tempo provável da sua vida activa. 

II - No cálculo dessa indemnização a equidade funciona 

como elemento corrector do resultado que se atinja com 

base nos factos provados, eventualmente trabalhados com 

o recurso a tabelas financeiras ou outros elementos 

adjuvantes. 

III - O critério de actualização do total indemnizatório 

através da correcção monetária, com aplicação sucessiva, 

sobre esse total, das taxas de inflação anuais, desde a data 

do acidente até à da prolação da sentença em primeira 

instância, é legal e de prática jurisprudencial corrente, 

pelo que deve ser aplicado, designadamente, e em 

obediência ao disposto no n.º 1 do art.º 661 do CPC, 

quando for objecto de pedido expresso do lesado. 

IV - Não há que distinguir entre danos não patrimoniais e 

danos patrimoniais e, também, entre as diversas espécies 

dos segundos, pois todos são indemnizáveis em dinheiro 

e susceptíveis do cálculo actualizado proposto no n.º 2 do 

art.º 566 do CC. 

27-11-2003 - Revista n.º 3064/03 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade parcial permanente - Danos futuros - 

Montante da indemnização 

A incapacidade parcial permanente constitui fonte de um 

dano futuro de natureza patrimonial, traduzido na 

potencial e muito previsível frustração de ganhos, na 

mesma proporção do handicap físico ou psíquico, 

independentemente da prova de prejuízos imediatos nos 

rendimentos do trabalho da vítima. 

08-01-2004 - Revista n.º 4083/03 - 7.ª Secção - Quirino 

Soares (Relator) * 

 

Responsabilidade civil - Acidente de viação - Danos 

futuros - Incapacidade parcial permanente - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Montante da 

indemnização - Equidade 
I - O recurso às fórmulas matemáticas ou de cálculo 

financeiro para a fixação dos cômputos indemnizatórios 

por danos futuros/lucros cessantes não poderá substituir o 

prudente arbítrio do julgador, ou seja a utilização de sãos 

critérios de equidade, de resto em obediência ao comando 

do n.º 3 do art.º 566 do CC. 

II - Uma IPP de 10% representará para o lesado um 

agravamento da penosidade (de carácter fisiológico) para 

a execução, com regularidade e normalidade, das tarefas 

próprias e habituais de qualquer múnus que implique a 

utilização do corpo, a esse título se justificando o 

arbitramento da indemnização por danos patrimoniais 

futuros. 

III - O lesado tem direito a ser indemnizado por danos 

patrimoniais futuros resultantes de incapacidade 

permanente, prove-se ou não que, em consequência dessa 

incapacidade, haja resultado diminuição dos seus 

proventos do trabalho (diminuição da capacidade geral de 

ganho). 

IV - Se a lesada possuía apenas 24 anos à data do evento, 

sendo de presumir que venha a trabalhar pelo menos até 

aos 65 anos, e sendo por isso de cerca de 41 anos a sua 

esperança de vida útil e de cerca de 58 a sua esperança de 

vida cronológica, se se tiver em atenção a sua actividade 

profissional previsível futura como docente, a sua 

juventude e a IPP de que ficou a padecer, reputa-se de 

não excessiva uma indemnização arbitrada a título de 

danos patrimoniais futuros no montante de € 29.928 

(6.000.000$00 aprox.). 

V - Se do acidente resultaram para a lesada cicatrizes 

várias, no sobrolho esquerdo, no rosto, na zona ilíaca, na 

coxa e no joelho direitos, tendo ainda a mesma sofrido 

enormes dores, quer físicas, quer morais, emergentes quer 

do acidente em si, quer das três intervenções cirúrgicas a 

que foi submetida e dos internamentos e tratamentos 

médicos a que teve de sujeitar-se, tendo ainda ficado com 

uma cicatriz com a extensão de cerca de 22 cm de 

comprimento, na coxa direita, que a marca do ponto de 

vista psicológico e estético, para além de ter vivido, 

durante um ano, atormentada com as possibilidades de 

cura e com as possíveis sequelas, e se vê agora 

confrontada no dia a dia com as suas cicatrizes que lhe 

desfeiam o corpo e lhe trazem amargura, tem-se como 

justo e adequado atribuir-lhe, a título de danos não 

patrimoniais, a indemnização de € 19,951,92 

(4.000.000$00 aprox.). 

15-01-2004 - Revista n.º 3926/03 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade 
I - A lei não obsta a que a indemnização do lesado por 

danos futuros tenda a representar um capital que se 

extinga ao fim da sua vida activa e que seja susceptível 

de lhe garantir, durante ela, as prestações periódicas 

correspondentes à sua perda de ganho. 

II - No cálculo do referido capital, à luz de juízos de 

equidade, devem ser considerados, inter alia, se possível, 

a natureza do trabalho realizado pela vítima, o 

rendimento por ela auferido, as suas condições de saúde 

ao tempo do evento, o tempo provável do trabalho que 

realizaria e a depreciação da moeda. 

III - Auferindo a vítima, ao tempo das lesões, como 

agricultor, quando tinha 52 anos de idade, € 598,56 

mensais, e ficando afectado de 35% de desvalorização 

permanente para o exercício da sua actividade e para todo 

o trabalho em geral que implique esforço físico, justifica-

se a fixação da indemnização por perda de capacidade de 

ganho de € 48 225,67. 

IV - É adequada, segundo um juízo de equidade, a 

fixação da indemnização por danos não patrimoniais no 

montante de € 24 939,89 à vítima que sofreu de fractura 

de perna e mão, de costelas e dentes, de esmagamento de 

joelho, de traumatismo torácico e feridas na face e nos 

lábios, sob dores de grau considerável, e estado internada 

em hospital por mais de dois meses, submetida a diversas 

intervenções cirúrgicas e de fisioterapia, ficado com 

sequelas de rigidez de articulação e movimentos 

dolorosos e mais acentuados com uma das pernas, flexão 

plantar anormal, amiotrofia de perna e coxa, e com várias 

cicatrizes e desgosto em razão dessa situação. 

05-02-2004 - Revista n.º 83/04 - 7.ª Secção - Salvador da 

Costa (Relator) 

   

Danos futuros - Incapacidade parcial permanente - 

Reforma 
I - O facto de o lesado, pedreiro de profissão à data do 

acidente, ter atingido 65 anos - idade normal da reforma - 

antes de obter a alta definitiva, sem que, por outro lado, 

se tenha provado que continuaria a trabalhar depois de 

chegar àquela idade, não obsta à concessão duma 
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indemnização correspondente à perda da capacidade de 

ganho sofrida. 

II - Se o lesado tiver ficado a padecer duma incapacidade 

parcial permanente por virtude do acidente, a inexistência 

de actividade profissional após a reforma não implica 

necessariamente a inexistência de danos futuros a partir 

de então. 

III - Sendo evidente, em tal hipótese, que até ao final da 

sua vida o lesado terá que despender maior esforço físico 

e psíquico para levar a cabo todas as tarefas 

indispensáveis à sua sobrevivência, justifica-se a 

concessão duma indemnização por danos patrimoniais 

futuros, a fixar com recurso à equidade, e que leve em 

conta, não a esperança média de vida activa, mas sim a 

esperança média de vida (vida física) em Portugal. 

19-02-2004 - Revista n.º 4282/03 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

  

Ampliação da matéria de facto - Factos 

supervenientes - Articulado superveniente - Facto 

notório - Acidente de viação - Incapacidade 

permanente - Danos futuros - Danos patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A atendibilidade dos factos jurídicos supervenientes, 

nos termos da última parte do n.º 1 do art.º 663 do CPC, 

pressupõe a alegação desses factos pelas partes através de 

articulados supervenientes, ou que eles sejam notórios. 

II - A ampliação da matéria de facto nos termos do n.º 3 

do art.º 729 do CPC só pode incidir sobre factualidade já 

trazida ao processo, designadamente através de 

articulados supervenientes. 

III - A indemnização por danos futuros decorrentes de 

incapacidade permanente deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor de 

rendimento que a vítima não irá auferir e que se 

extinguirá no final do tempo provável da sua vida activa. 

IV - No cálculo da indemnização referida em III a 

equidade funciona como elemento corrector do resultado 

que se atinja com base nos factos provados, 

eventualmente trabalhados com o recurso a tabelas 

financeiras ou outro elementos adjuvantes, que, por isso, 

nunca poderão ser arvorados em critérios únicos e 

infalíveis. 

19-02-2004 - Revista n.º 4271/03 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) 

 

Responsabilidade civil - Acidente de viação - 

Incapacidade parcial permanente - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Montante da 

indemnização - Danos não patrimoniais - Actualização 

da indemnização - Juros de mora - Uniformização de 

jurisprudência 

I - Possuindo o lesado 32 anos de idade à data do acidente 

e auferindo o salário mensal de 215.000$00, e tendo-se as 

sequelas dos ferimentos e lesões por ele sofridos 

traduzido numa incapacidade parcial permanente para o 

trabalho (IPP) a que se dedicava de 100% e, para 

quaisquer outras actividades de 65%, não é injusta e 

excessiva a atribuição de uma quantia de 33.000 contos a 

título de danos patrimoniais futuros. 

II - Existindo culpa exclusiva do condutor do veículo e 

tendo o lesado sofrido graves lesões e ferimentos, que o 

obrigaram a passar longos períodos, quer em 

internamentos quer em tratamentos, e lhe determinaram e 

determinam sofrimento de assinalável intensidade, tendo 

ficado sem o baço e sem a rótula do joelho direito, tendo-

lhe sido colocada uma placa com parafuso na perna 

direita, bem como fixador na da esquerda, passando a 

claudicar e não dobrar a perna esquerda, continuando a 

fazer fisioterapia, não se reputa de excessiva a fixação em 

8.000 contos da indemnização por danos morais. 

III - Se na decisão arbitradora da indemnização nada 

permite surpreender uma qualquer pronúncia 

expressamente actualizadora do respectivo quantum, 

nenhum acto-critério actualizador havendo sido 

concretamente adoptado em função de uma hipotética 

diferença de valor entre a data da ocorrência do facto 

gerador do dano e a data do encerramento da discussão 

em 1.ª instância, designadamente com alusão aos 

fenómenos da taxa de inflação ou da desvalorização ou 

correcção monetárias ou ao tempo transcorrido desde a 

propositura da acção, os juros moratórios devem ser 

contabilizados a partir da data de citação e não a partir da 

data da sentença condenatória de 1.ª instância. 

IV - Nos termos do AC UNIF n.º 4/2002, de 9-5 e 

segundo os próprios termos deste aresto, não há que 

distinguir entre danos não patrimoniais e ainda entre as 

diversas categorias de danos indemnizáveis em dinheiro e 

susceptíveis, portanto, do cálculo actualizado constante 

do n.º 2 do art.º 566. 

31-03-2004 - Revista n.º 863/04 - 2.ª Secção - Ferreira de 

Almeida (Relator), Abílio Vasconcelos e Duarte Soares 

   

Poderes do tribunal - Actualização da indemnização - 

Limites da condenação - Uniformização de 

jurisprudência - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 
I - Por força do acórdão uniformizador de jurisprudência 

de 15-10-1996, o Tribunal não pode, nos termos do artigo 

661, n.º 1 do Código de Processo Civil, quando condenar 

em dívida de valor, proceder à sua actualização em 

montante superior ao valor do pedido do autor. 

II - Conforme jurisprudência corrente e recente do STJ, 

no cálculo dos danos futuros, deve ter-se em conta a 

esperança média de vida (70 anos), que não a esperança 

de média activa do lesado (65 anos). 

31-03-2004 - Revista n.º 497/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Indemnização 
I - A incapacidade parcial permanente é ela própria um 

dano patrimonial indemnizável, uma vez que toda a vida 

vai acompanhar o incapacitado. 

II - Não há confusão nem dupla apreciação entre os danos 

futuros provenientes da incapacidade e os danos não 

patrimoniais. 

III - É ajustada aos danos patrimoniais futuros a verba de 

50.000,00 € referente a um carpinteiro de 18 anos que 

fica a sofrer de uma IPP de 20%. 

18-05-2004 - Revista n.º 861/04 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator) * 

  

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - 

Incapacidade permanente absoluta para o trabalho 

habitual 

I - O autor tinha à data do acidente 33 anos de idade; 

auferira como "ferrageiro", nos primeiros 5 meses de 

1997, a retribuição mensal de 250.000$00; em 

consequência do acidente sofreu lesões, nomeadamente 
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fractura da perna direita, com posterior amputação abaixo 

do joelho, ficando com IPP de 60% para o exercício de 

qualquer profissão e de 100% para o exercício da 

profissão de "ferrageiro", sendo que as tarefas 

desempenhadas pelo autor, como "ferrageiro" consistem 

em montagem de estruturas metálicas, actividade que 

exige força física nos membros superiores e inferiores. 

II - Assim, tendo ainda em consideração o período de 

vida activa até aos 65 anos e tendo em conta uma taxa de 

juro anual de 4%, que julgamos aceitável nos tempos que 

correm, temos como equilibrada e justa a indemnização 

de 31.500.000$00, que se fixa com recurso à equidade, 

não se preconizando a adopção de fórmulas matemáticas 

puras, uma vez que estão em causa danos futuros, com 

longo prazo de previsão. 

III - À data do acidente, a autora tinha 38 anos; em 

consequência do acidente ficou a padecer de uma IPP de 

50%, com incapacidade absoluta para o exercício da 

profissão de empregada doméstica, bem como para todas 

as que exijam esforços com membros superiores e 

inferiores. 

IV - Considerando o dano físico efectivamente sofrido e 

mesmo que não se tenha provado uma diminuição actual 

da remuneração da autora é-lhe devida uma 

indemnização, fixada com recurso à equidade, em 

6.500.000$00. 

27-05-2004 - Revista n.º 19/04 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator) 

  

Actividade perigosa - Cálculo da indemnização - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - A venda de bombas de Carnaval é uma actividade 

perigosa para efeitos do disposto no artigo 493, n.° 2 do 

Código Civil. 

II - Tendo uma dessas bombas explodido nas mãos de um 

menor a quem fora vendida pelo réu, essa venda é causa 

adequada dos prejuízos resultantes do acidente. 

III - No cálculo da indemnização devida por danos 

patrimoniais futuros deve ter-se em conta a esperança de 

vida e não a esperança de vida activa. 

IV - Tendo o menor, na altura do acidente, a idade de 16 

anos, sofrendo de uma IPP de 30% e ganhando 

Esc.80.000$00, por mês, é adequada a indemnização de 

Esc.12.768.000$00. 

V - E não é excessiva a indemnização fixada a título de 

danos não patrimoniais, em Esc. 2.500.000$00, tendo, em 

consequência do acidente, o lesado sofrido um esfacelo 

grave da mão direita. 

27-05-2004 - Revista n.º 1694/04 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator) * 

  

Responsabilidade civil por acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Lucro cessante - Juros de mora 

I - Numa acção de indemnização baseada na 

responsabilidade civil por facto ilícito emergente de 

acidente de viação em que o lesado (que nenhuma culpa 

teve na eclosão daquele) ficou com uma incapacidade 

parcial permanente de 15% para o trabalho, esta 

incapacidade legitima sempre uma indemnização por 

danos não patrimoniais e por danos patrimoniais pela 

perda de lucros cessantes. 

II - A indemnização por perda de lucros cessantes 

justifica-se ou porque a incapacidade parcial permanente 

provoca uma diminuição concreta de proventos do lesado 

ou porque provoca uma sobrecarga de esforço físico 

daquele que se reflecte na sua capacidade de ente 

produtivo. 

III - O atraso no pagamento da indemnização devida (e 

não actualizada) tem que ser compensado pelos juros 

moratórios já que se está perante um novo ilícito civil 

distinto do anterior e que tem em regra um 

sancionamento diferente. 

27-05-2004 - Revista n.º 1720/04 - 2.ª Secção - Noronha 

Nascimento (Relator) * 

  

Responsabilidade civil por acidente de viação - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - Cálculo 

da indemnização 
I - Tendo a vítima de acidente de viação, da exclusiva 

culpa de terceiro, sofrido perda de conhecimento, fractura 

cominutiva dos ossos do antebraço esquerdo, fractura 

exposta do fémur esquerdo, posterior e tibial do pé 

esquerdo e escoriações dispersas, e, após 1460 dias de 

doença, ficado com as seguintes sequelas de natureza 

permanente: três cicatrizes (de 14, 15 e 7 cm) 

longitudinais na face anterior e lateral do braço esquerdo, 

uma cicatriz deformante (de 21 x 12 cm) na face posterior 

da perna esquerda, com perda de tecido muscular, cicatriz 

(de 30 cm) lateral, ao longo da coxa esquerda, sete 

cicatrizes (de 1 x 1 cm) na face lateral da coxa esquerda, 

cicatriz (de 7 x 4 cm) na face posterior da coxa esquerda, 

cicatriz (de 7 cm), com deiscência, na face lateral do 

terço próxima da perna esquerda, cicatriz muito 

deformante abrangendo toda a face anterior do terço 

distal da perna e pé esquerdos, cicatriz (de 4 x 4 cm) na 

face anterior da coxa esquerda, rigidez da tibiotársica a 

110º, rigidez em extensão do joelho esquerdo, mancha 

melânica de 23 x 7 cm na face antero interna da coxa 

direita, calo deformante da base do pé, parestesias e 

diminuição da sensibilidade de toda a perna esquerda, 

défice de perfusão sanguínea à esquerda com 

arrefecimento permanente da perna e do pé, flexão 

permanente do terceiro dedo do pé esquerdo e 

encurtamento da perna esquerda em 10 cm, é de fixar em 

€ 35. 000 a indemnização por danos não patrimoniais. 

II - Tendo a vítima ficado com incapacidade total para o 

trabalho, em que auferia € 546, 68 por mês, 12 vezes ao 

ano, e contando 41 anos à data da sentença, altura em que 

já haviam decorrido 27 meses sobre a definitiva 

consolidação das lesões, deve ser fixada em € 139.460, 

43 a indemnização pelo dano de incapacidade 

permanente, sendo € 14.760, 43 pelos salários perdidos 

desde aquela consolidação até à sentença e o restante 

pelos danos futuros, considerando uma esperança de vida 

de 70 anos. 

17-06-2004 - Revista n.º 1844/04 - 7.ª Secção - Quirino 

Soares (Relator) * 

  

Responsabilidade civil por acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Equidade 
I - A avaliação pelo Juiz do dano futuro causado pela 

incapacidade permanente é tanto mais difícil quanto o 

trabalho futuro se distancia do sinistro, entrando-se no 

campo da profecia. 

II - Os critérios de capitalização dependem de factores 

aleatórios e utilizam coeficientes matemáticos assentes 

em avaliações médias e indivíduos tipo, que não 
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garantem cálculos indemnizatórios precisos e se revelam 

tantas vezes inadequados ao caso concreto. 

III - A avaliação monetária segundo juízos de equidade, 

sendo subjectiva, tem sempre inerente uma margem de 

arbítrio. 

06-07-2004 - Revista n.º 2318/04 - 6.ª Secção - Afonso 

de Melo (Relator)* 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Juros de mora - 

Uniformização de jurisprudência 

I - Tendo em conta que à data do acidente, a autora tinha 

48 anos de idade, sendo a esperança média de vida activa 

da lesada situada nos 65 anos de idade, mas a esperança 

de vida real das pessoas em Portugal é nesta altura, de 75 

anos, nada impedindo que a lesada continue a trabalhar; 

ficou com sequelas que lhe determinaram uma IPP de 

15%; auferia em média por mês Esc. 100.000$00; à taxa 

de juro de referência de 4%; é adequada a fixação da 

indemnização pela perda da capacidade de ganho, em 

15.000 euros, mesmo considerando que irá receber esta 

importância de uma só vez e não fraccionadamente ao 

longo da vida. 

II - Estando ainda provado que a autora terá de fazer 

fisioterapia durante o resto da sua vida para minorar o 

sofrimento que sente por força das lesões sofridas; seria 

conveniente que fizesse esse tratamento de fisioterapia, 

pelo menos, quatro vezes por ano, despendendo 960 

euros, tendo em conta a esperança média de vida e a 

idade da autora à data do acidente, fixa-se a título de 

indemnização por despesas futuras, o montante de 14.000 

euros, mesmo tendo em conta que a lesada irá receber de 

uma só vez e não fraccionadamente. 

III - Considerando que em resultado do acidente e dos 

tratamentos a que teve de submeter-se a autora sentiu 

dores, que continua a sentir e sentirá durante toda a vida; 

acorda frequentemente com dores nas costas e na coluna; 

de pessoa alegre e bem disposta passou a triste, 

angustiada e deprimida; deixou de ir a festas e a 

convívios; passou a sentir medo de se deslocar de carro e 

a ter necessidade de tomar medicamentos para repousar, 

tendo ainda em conta a culpa exclusiva do outro condutor 

na produção do acidente, é adequada a fixação da 

indemnização a título de danos não patrimoniais, em 

12.000 euros. 

IV - Interpretando correctamente o AC Uniformizador de 

Jurisprudência, n.º 4/02, de 9-5, face à actualização destas 

indemnizações na sentença, o que se retira implicitamente 

da mesma, os juros de mora que incidem sobre elas, 

vencem-se desde a sentença. 

06-07-2004 - Revista n.º 1674/04 - 1.ª Secção - Barros 

Caldeira (Relator) 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - Morte 

do autor - Conhecimento oficioso - Indemnização 
I - Falecido na pendência da causa e antes do 

encerramento da discussão, o autor de acção emergente 

de acidente de viação, deve o Tribunal tomar em conta tal 

facto que veio ao seu conhecimento em virtude do 

exercício de funções, dado o incidente de habilitação de 

herdeiros. 

II - Só assim se consegue que a fixação da indemnização 

corresponda à situação existente no momento do 

encerramento da discussão, já que, é inegável que a 

superveniência da morte modifica o direito à 

indemnização, no sentido em que corta o nexo causal 

entre a incapacidade funcional do autor e os danos 

futuros que previsivelmente iria ter até ao fim da sua vida 

activa, os quais, se não existem, não podem, 

evidentemente, ser ficcionados e ressarcidos. 

III - A partir da superveniência da morte por causa alheia 

ao acidente, os danos emergentes da incapacidade 

funcional do falecido autor, são danos concretos, já 

consolidados no momento presente, cujo valor facilmente 

se calcula, sem necessidade de recorrer a critérios de 

probabilidade e de equidade. Limitam-se à perda de 

ganho ocorrido entre a data do acidente e a data da morte. 

06-07-2004 - Revista n.º 2098/04 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator) 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - Danos 

futuros - Diminuição da capacidade de ganho - 

Cálculo da indemnização 
I - Se o lesado ficou a padecer, até ao fim da vida, de 

incapacidades funcionais várias, ao nível das actividades 

que exigem esforço e boa mobilidade dos membros 

inferiores, o que tudo consubstancia o denominado “dano 

corporal“ ou "dano biológico”, justifica-se a atribuição de 

uma indemnização por danos patrimoniais futuros, ainda 

que tais lesões não acarretem diminuição da respectiva 

capacidade geral de ganho. 

II - Na chamada incapacidade funcional ou fisiológica, 

vulgarmente designada por "handicap", a repercussão 

negativa da respectiva IPP centra-se precisamente na 

diminuição da condição física, resistência e capacidade 

de esforços, por parte do lesado, o que se traduz numa 

deficiente ou imperfeita capacidade de utilização do 

corpo, no desenvolvimento das actividades pessoais, em 

geral, e numa consequente e, igualmente, previsível 

maior penosidade, dispêndio e desgaste físico na 

execução das tarefas que, no antecedente, vinha 

desempenhando, com regularidade. 

III - Trata-se de indemnizar, «a se», o dano corporal 

sofrido, quantificado por referência ao índice 100 - 

integridade psicossomática plena -, e não qualquer perda 

efectiva de rendimento ou de concreta privação da 

capacidade de angariação de réditos. 

IV - Se à data do acidente, o lesado tinha 44 anos de 

idade e, como consequência necessária e directa do 

embate, sofreu graves ferimentos que lhe causaram uma 

incapacidade parcial permanente de 60% e se até então 

sempre fora uma pessoa robusta e saudável e auferia a 

remuneração de 100.000$00 mensais, relativamente às 

suas funções de gerente é justa e adequada a fixação, a 

título de danos de natureza patrimonial (danos futuros 

resultantes dos esforços físicos e psíquicos 

significativamente acrescidos, da ordem dos 60%) para 

atingir o mesmo resultado dos actos de que passou a ter 

de desenvolver no exercício da sua actividade 

profissional) o quantitativo de 18.000.000$00. 

06-07-2004 - Revista n.º 2084/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

de Almeida (Relator) * 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Ónus da alegação - Ónus da 

prova 
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I - O lesado não tem de alegar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal lhe atribuir indemnização por ter 

sofrido incapacidade parcial permanente para o trabalho. 

II - Apenas tem de alegar e provar que sofreu 

incapacidade permanente parcial, dano esse cujo valor 

deve ser apreciado equitativamente pelo tribunal. 

III - Com efeito, a incapacidade parcial permanente 

produz um dano patrimonial, traduzido no agravamento 

da penosidade para a execução, com normalidade e 

regularidade, das tarefas próprias e habituais da 

actividade profissional do lesado, que se repercutirá em 

diminuição da condição e capacidade física e da 

resistência para a realização de certas actividades e 

correspondente necessidade de um esforço suplementar, o 

que em última análise representa uma deficiente e 

imperfeita capacidade de utilização do corpo no 

desenvolvimento das actividades humanas em geral e um 

maior dispêndio e desgaste físico e psíquico. 

IV - Na valoração desse dano deve ainda ter-se em conta 

os prejuízos que, com grande probabilidade, ocorrerão e 

que se prendem com as dificuldades na progressão da 

carreira e diminuição da esperança de vida. 

21-09-2004 - Revista n.º 2327/04 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) * 

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Uniformização de jurisprudência - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - Não se tendo apurado a culpa do condutor do 

ciclomotor na eclosão do acidente, está-se perante uma 

situação de responsabilidade extracontratual, pelo risco, 

havendo que atender, na fixação dos limites máximos 

indemnizatórios ao capital fixado pelo art.º 6, do DL n.º 

522/85, na redacção dada pelo DL n.º 3/96, de 25 de 

Janeiro. 

II - Esta questão mostra-se assim resolvida no AC 

Uniformizador de Jurisprudência proferido por este STJ, 

em 25-03-2004, publicado no DR I série-A, de 13-05-

2004, nos termos do qual, “o segmento do art.º 508, n.º 1, 

do CC, em que se fixam os limites máximos de 

indemnização a pagar aos lesados em acidente de viação 

(...) foi tacitamente revogado” pelos supra referidos 

normativos. 

III - Tendo em conta a idade do lesado à data do acidente 

(16 anos), o limite da vida activa que se aceita, na 

profissão de serralheiro (da qual era aprendiz), de 70 

anos, um salário nunca inferior a 100.000$00 mensais e 

considerando que ficou com uma IPP de 7,5%, considera-

se adequada a fixação da indemnização pelo dano 

patrimonial futuro resultante dessa incapacidade, em 

3.000.000$00 (14.963,94 €). 

IV - Em consequência do acidente, para o qual nada 

contribuiu, o autor foi sujeito a duas intervenções 

cirúrgicas à perna direita e, só cerca de um ano depois, 

concluiu os tratamentos; durante este período de tempo 

teve dificuldades em locomover-se, sofreu dores atrozes, 

quer nos tratamentos quer quando mexia a perna direita e 

nas mudanças de tempo, e esteve impossibilitado da 

prática de actividades lúdicas. Para além de ter ficado 

com uma IPP de 7,5%, viu-se impossibilitado de seguir 

uma carreira de futebolista, à qual dedicou muito tempo e 

para a qual estava vocacionado, relevando, a frustração, 

incontestável num jovem futebolista, de, pelo menos, 

poder sonhar ser uma figura marcante no desporto. 

V - Considerando estes factos, é adequada a fixação da 

indemnização por danos não patrimoniais, no montante 

de 2.000.000$00 (9.975,96 €). 

23-09-2004 - Revista n.º 2209/04 - 2.ª Secção - Abílio 

Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Obrigação de indemnizar - 

Cálculo da indemnização - Montante da indemnização 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos morais 

I - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas da 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

II - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação do 

quantum indemnizatório por danos patrimoniais futuros 

só relevam como meros elementos instrumentais, no 

quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados. 

III - Tendo a vítima sofrido no acidente lesões que lhe 

determinaram incapacidade total para o exercício da sua 

profissão habitual de motorista de veículos pesados, que 

poderia exercer durante mais 27 anos, da qual auferia € 8 

379, 80 anuais, e incapacidade de 45% para o exercício 

de outras profissões, em relação às quais ainda não 

conseguiu emprego, justifica-se a fixação da sua 

indemnização a título de danos futuros montante de € 120 

000,00. 

07-10-2004 - Revista n.º 2970/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

permanente - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A jurisprudência nacional tem vindo a fazer um grande 

esforço de clarificação na matéria dos danos futuros 

associados à IPP, assentando, de forma bastante 

generalizada, nas seguintes ideias: a) a indemnização 

deve corresponder a um capital produtor do rendimento 

que a vítima não auferirá e que se extingue no final do 

período provável de vida; b) no cálculo desse capital 

interfere necessariamente a equidade; c) as tabelas 

financeiras por vezes utilizadas para apurar a 

indemnização têm um mero carácter auxiliar, não 

substituindo de modo algum a ponderação judicial com 

base na equidade; d) deve ser deduzida no cômputo da 

indemnização a importância que o próprio lesado gastará 

consigo mesmo durante a sua vida (em média, um terço 

dos proventos auferidos); e) deve ponderar-se a 

circunstância de a indemnização ser paga de uma só vez, 

o que permitirá ao seu beneficiário rentabilizá-la em 

termos financeiros; logo, haverá que considerar esses 

proveitos, introduzindo um desconto no valor achado, sob 

pena de se verificar um enriquecimento sem causa do 

lesado à custa alheia; f) deve ter-se em conta, não 

exactamente a esperança média de vida activa da vítima, 

mas sim a esperança média de vida, uma vez que, como é 

óbvio, as necessidades básicas do lesado não cessam no 

dia em que deixa de trabalhar por virtude da reforma (em 

Portugal, no momento presente, a esperança média de 

vida dos homens já é de, sensivelmente, 73 anos e tem 

tendência para aumentar; e a das mulheres acaba de 

ultrapassar a barreira dos oitenta anos). 
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II - As indemnizações adequadas passam com cada vez 

maior frequência por uma valorização mais acentuada 

dos bens da personalidade física, espiritual e moral 

atingidos pelo facto danoso, bens estes que, 

incindivelmente ligados à afirmação pessoal, social e 

profissional do indivíduo, "valem" hoje mais do que 

ontem; e assim, à medida que com o progresso 

económico e social e a globalização crescem e se tornam 

mais próximos toda a sorte de riscos – riscos de acidentes 

os mais diversos, mas também, concomitantemente, 

riscos de lesão do núcleo de direitos que integram o 

último reduto da liberdade individual –, os tribunais 

tendem a interpretar extensivamente as normas que 

tutelam os direitos de personalidade, particularmente a do 

art.º 70 do Código Civil. 

III - É necessário, em todo o caso, agir cautelosamente; e 

o Supremo Tribunal, nesta matéria, tem uma 

responsabilidade acrescida, dada a função que lhe está 

cometida de contribuir para a uniformização da 

jurisprudência; não é conveniente, por isso, alterar de 

forma brusca os critérios de valoração dos prejuízos; não 

deve perder-se de vista a realidade económica e social do 

país; e é vantajoso que o trajecto no sentido duma 

progressiva actualização das indemnizações se faça de 

forma gradual, sem rupturas e sem desconsiderar (muito 

pelo contrário) as decisões precedentes acerca de casos 

semelhantes. 

IV - A indemnização prevista no art.º 496, n.° 1, do CC, 

mais do que uma indemnização é uma verdadeira 

compensação: segundo a lei, o objectivo que lhe preside é 

o de proporcionar ao lesado a fruição de vantagens e 

utilidades que contrabalancem os males sofridos e não o 

de o recolocar "matematicamente" na situação em que 

estaria se o facto danoso não tivesse ocorrido; a reparação 

dos prejuízos, precisamente porque são de natureza moral 

(e, nessa exacta medida, irreparáveis) é uma reparação 

indirecta. 

V - Os componentes mais importantes do dano não 

patrimonial, de harmonia com a síntese feita em anterior 

acórdão deste Tribunal, são os seguintes: o dano estético - 

que simboliza o prejuízo anátomo-funcional associado às 

deformidades e aleijões que resistiram ao processo de 

tratamento e recuperação da vítima; o prejuízo de 

afirmação social - dano indiferenciado que respeita à 

inserção social do lesado, nas suas variadas vertentes 

(familiar, profissional, sexual, afectiva, recreativa, 

cultural, cívica); o prejuízo da "saúde geral e da 

longevidade" - em que avultam o dano da dor e o défice 

de bem-estar, e que valoriza os danos irreversíveis na 

saúde e bem estar da vítima e o corte na expectativa de 

vida; o pretium juventutis - que realça a especificidade da 

frustração do viver em pleno a chamada primavera da 

vida; e o pretium doloris - que sintetiza as dores físicas e 

morais sofridas no período de doença e de incapacidade 

temporária. 

19-10-2004 - Revista n.º 2897/04 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

  

Acidente de viação - Incapacidade permanente - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais – Indemnização - Juros 
I - A incapacidade permanente geral é mais abrangente 

do que a incapacidade permanente profissional, a qual 

pode até ter percentagem semelhante e ser 

completamente incapacitante para o exercício da função 

profissional do lesado. 

II - Considerando que o Autor, à data do acidente, tinha 

39 anos de idade, era industrial e trabalhava como 

electricista, auferindo um rendimento médio mensal de 

Esc. 275.000$00 e que, em consequência do acidente 

ficou com uma incapacidade permanente geral de 15%, 

por força da qual terá de efectuar esforços suplementares 

no exercício da sua profissão e recorrer a terceiras 

pessoas ou não aceitar determinados trabalhos, e que 

sofreu e sofre pontualmente dores físicas, mostra-se 

ajustado fixar em 50.000 Euros o montante 

indemnizatório para ressarcimento dos danos 

patrimoniais futuros que essa IPG implicou. 

III - Já para compensar os danos não patrimoniais mostra-

se adequado o montante de 6.000 contos. 

IV - A indemnização é global e única abrangendo todos 

os danos sofridos pelo lesado, pelo que o momento da 

contagem dos juros de mora há-de verificar-se em relação 

ao quantitativo total da indemnização e não relativamente 

às diversas parcelas que a compõem. 

26-10-2004 - Revista n.º 2112/04 - 6.ª Secção - Lemos 

Triunfante (Relator) 

   

Responsabilidade civil extra contratual - Acidente de 

viação - Danos futuros – Equidade - Incapacidade 

permanente 
I - Na fixação da indemnização justa para ressarcir o 

prejuízo inerente à perda da capacidade de ganho 

determinada pela incapacidade permanente parcial que as 

lesões sofridas no acidente causaram impõe-se o recurso 

a critérios de uma real prognose (e não de possibilidade) 

e à equidade. 

II - Nessa medida, não há que proceder a cálculos 

aritméticos rígidos, mas antes atender a outros factos 

como, designadamente, a culpa do lesante e a situação 

económica deste e do lesado, os quais privilegiam o papel 

da equidade com vista à solução justa para o caso 

concreto. 

28-10-2004 - Revista n.º 2432/04 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade 
I - O recurso a critérios estritamente matemáticos, como 

são os das tabelas financeiras, para a fixação da quantia 

indemnizatória por danos futuros/lucros cessantes não 

pode substituir o prudente arbítrio do julgador, ou seja, a 

utilização de critérios de equidade, aliás em obediência 

ao disposto no art.º 566 n.º 3 do CC. 

II - Provando-se que o autor, mercê de um acidente de 

viação, ficou a padecer de uma IPP de 60%, a qual é 

incompatível com o exercício da sua actividade 

profissional desempenhada à data do sinistro (motorista 

ou maquinista), bem como o de qualquer outra dentro da 

sua área de preparação técnico-profissional, deve aceitar-

se uma incapacidade de 100% para a profissão do autor. 

III - Não repugna aceitar também que o autor, se não 

tivesse ocorrido o acidente, porventura pudesse trabalhar 

na sua profissão até aos 70 anos, ou seja, cerca de mais 

45 anos. 

IV - Assim, estando demonstrado que o autor auferia, na 

data do dito acidente, a quantia mensal liquida de 

€408,03, paga 14 vezes por ano, afigura-se que a quantia 
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de €190.000,00 é equitativamente ajustada para o 

ressarcimento do dano patrimonial futuro consistente na 

perda da capacidade de ganho. 

02-11-2004 - Revista n.º 2628/04 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Incapacidade permanente - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade 
I - Provando-se apenas que a estrada, no local do embate, 

tinha uma largura de 6,20 metros, sem qualquer linha 

divisória dos dois sentidos de trânsito, que o autor, ao 

aproximar-se da curva e do local onde ocorreu o embate, 

seguia com o seu ciclomotor pela direita da sua faixa de 

rodagem a velocidade desconhecida, que o autor, ao 

chegar à curva, deparou-se com um veículo automóvel 

ligeiro de passageiros que circulava em sentido contrário 

e descrevia a curva à direita a velocidade desconhecida, e 

que o embate ocorreu em ponto desconhecido da zona 

central da estrada, deve concluir-se que tal quadro factual 

torna impossível proceder à reconstituição do acidente e à 

forma como o mesmo ocorreu. 

II - Por ser assim, e não resultando dos factos apurados a 

culpa de qualquer dos condutores, impõe-se o recurso ao 

regime da responsabilidade pelo risco - art.º 506 do CC - 

como fundamento legal do direito à indemnização 

reclamado nos autos. 

III - Neste caso, é ajustada a repartição da 

responsabilidade dos condutores do veículo automóvel e 

do ciclomotor em 65% e 35%, respectivamente. 

IV - Tendo ficado o autor (com 28 anos de idade na data 

do acidente e pedreiro de profissão que auferia o salário 

mensal de €349,16), em consequência do sobredito 

evento danoso, com uma incapacidade total (100%) para 

o trabalho de pedreiro, com uma incapacidade 

permanente geral parcial de 30% para as tarefas gerais do 

dia a dia, e passado a auferir uma pensão de invalidez no 

montante mensal de €162,66 mensal, é equitativa a 

fixação em €71.254,17 da indemnização destinada ao 

ressarcimento do dano patrimonial futuro consistente na 

perda da capacidade de ganho. 

V - Estando assente ainda que, em consequência do 

embate, o A. sofreu traumatismo craniano e fractura 

exposta do fémur (o que lhe causou dores intensas), 

submeteu-se a intervenção cirúrgica com encavilhamento 

do fémur e a tratamentos médicos muito dolorosos, ainda 

não se encontra curado, será submetido a nova 

intervenção cirúrgica ao fémur, passou a padecer de 

cefaleias recorrentes com extensão de cerca de oito dias, 

de dificuldades no sono, de desequilíbrio na marcha e de 

dores na perna esquerda, reputa-se de equitativa a fixação 

em €24.939,90 da indemnização a título de danos não 

patrimoniais. 

02-11-2004 - Revista n.º 2958/04 - 6.ª Secção - Ponce de 

Leão (Relator) 

  

Acidente de viação - Concorrência de culpas - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Indemnização 
I - Tem sido orientação constante do STJ que a prova da 

inobservância de leis e regulamentos faz presumir a culpa 

na produção dos danos dela decorrentes, dispensando-se a 

prova em concreto da falta de diligência. 

II - Verifica-se a concausalidade e conculpabilidade dos 

comportamentos de ambos os condutores, na proporção 

de 70% para o pesado de passageiros e de 30% para o 

autor, considerando que aquele invadiu e permaneceu na 

hemi-faixa de rodagem esquerda, impedindo a passagem 

do ligeiro do autor, o qual, por sua vez, circulava a cerca 

do dobro da velocidade legalmente permitida para o 

local, em curva e em tempo de chuva, dificultando 

qualquer manobra que permitisse evitar a colisão, 

contribuindo, em boa medida, para o agravamento dos 

danos. 

III - Mostra-se adequado o montante de 5.000 contos 

fixado a título de compensação por danos não 

patrimoniais, atendendo às lesões sofridas, às dores 

padecidas e que acompanharão o autor para o resto da 

vida, às dificuldades respiratórias e mais sequelas 

determinantes da incapacidade parcial permanente de 

37% que o ficou a afectar. 

IV - Ponderando que o autor à data do acidente tinha 42 

anos e auferia o rendimento anual de 2.880.000$00, 

ficando afectado com uma IPP de 37%, e considerando a 

procura de profissionais electricistas, a normal subida do 

preço de serviços técnicos, superior à dos ordenados e 

salários, a maior longevidade profissional de quem 

trabalha por conta própria, as baixas taxas de juro das 

operações bancárias passivas, julga-se equilibrado o 

montante de 150 mil Euros a título de indemnização por 

danos futuros em razão da perda da capacidade ganho. 

30-11-2004 - Revista n.º 3700/04 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente geral - 

Danos futuros - Indemnização 

I - Os danos futuros não são coincidentes com os lucros 

cessantes, sendo estes prejuízos já existentes e que se 

traduzem na frustração de uma utilidade já adquirida. 

II - Uma incapacidade permanente geral de 15%, 

acrescida de mais 5% a título de danos futuros, significa 

um acréscimo de esforço que o lesado terá de 

desenvolver para realizar o trabalho que já realizava de 

electricista da construção civil ou para realizar uma outra 

tarefa que tenha de executar. 

III - Considerando que o autor, à data do acidente, auferia 

o salário de 88.546$00, mostra-se adequado o montante 

da indemnização de 17.458 Euros para compensar os 

danos patrimoniais futuros. 

30-11-2004 - Revista n.º 2984/04 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Indemnização 

Considerando que o autor, à data do acidente, tinha 38 

anos, era taxista de profissão e obtinha rendimentos com 

a exploração do seu táxi - no valor médio anual de 

3.600.000$00 - e com o cultivo dos seus campos - no 

valor médio mensal de 50.000$00 - e que ficou portador 

de uma incapacidade permanente parcial de 30%, mostra-

se ajustado fixar em 17.000.000$00 a quantia atribuída a 

título de perda de ganho. 

30-11-2004 - Revista n.º 3532/04 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator) 

  

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta para o trabalho - Incapacidade parcial 
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permanente - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais 

I - Provando-se que o Autor, à data do acidente, tinha 17 

anos de idade, exercia a profissão de isolador, auferindo 

salário de montante não apurado, tendo ficado com uma 

incapacidade absoluta para o trabalho que executava e a 

que pode aspirar, em função das escassas habilitações 

académicas (apenas frequentou a escola até ao 5.º ano de 

escolaridade), e ponderando o valor do salário mínimo, os 

cerca de 50 anos prováveis de vida do Autor e a taxa de 

juro de 3%, é equitativamente adequado fixar o valor da 

indemnização pelos danos patrimoniais futuros 

decorrentes da perda da capacidade de ganho em 125.000 

Euros. 

II - Considerando que o Autor esteve internado 42 dias, 

foi sujeito a 4 intervenções cirúrgicas, apresenta 

variadíssimas sequelas, ficou com a marcha claudicante, 

devido ao encurtamento do membro inferior, não 

consegue correr, saltar, andar de bicicleta, dançar, tem 

dificuldade em subir e descer escadas, ficou com a perna 

desfigurada, não vai à praia ou à piscina por sentir 

vergonha, vive amargurado e desiludido, sente dores 

intensas, tem dificuldades em relacionar-se com raparigas 

da sua idade, sendo ele um jovem, e ficou a padecer de 

uma IPP genérica de 50% e profissional de 100%, 

mostra-se equilibrada e atendível a sua pretensão de ver 

fixada a indemnização por danos não patrimoniais em 

50.000 Euros. 

09-12-2004 - Revista n.º 3743/04 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator) 

  

Acidente de viação - Obrigação de indemnizar - 

Cálculo da indemnização - Montante da indemnização 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais 
I - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

II - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação do 

quantum indemnizatório por danos patrimoniais futuros 

só relevam como meros elementos instrumentais, no 

quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados. 

III - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

IV - Tendo o lesado, com cinquenta e três anos e meio à 

data da alta médica, em razão das lesões que sofreu, 

ficado absolutamente impossibilitado de exercer a sua 

profissão de carregador, na qual auferia a remuneração 

€449,42 mensais, acrescida de €2,09 por dia útil de 

subsídio de almoço, e com a incapacidade geral 

permanente de cinquenta por cento, justifica-se a fixação 

da sua indemnização a título de danos futuros no 

montante de €49.880,00. 

V - É adequada a indemnização do lesado, com base na 

equidade - por se não vislumbrar a possibilidade de 

apuramento do respectivo quantum em execução de 

sentença - no montante €10.000,00, por, nas horas vagas 

da sua profissão, durante cerca de onze anos em meio, até 

aos sessenta e cinco anos de idade, ter deixado de poder 

desempenhar, para si e o cônjuge, nos dias da semana e 

aos sábados, cerca de três horas diárias nos meses de 

Março a Setembro e de oito horas em cada sábado 

durante o ano, o amanho das terras, o lançamento de 

sementeiras, o tratamento de videiras, colheitas, vindimas 

e criação de gado, num quadro de custo médio de cada 

hora de trabalho agrícola no montante de €3,74. 

VI - É adequada a fixação da compensação de €32.430,00 

por danos não patrimoniais ao lesado que tinha prazer na 

poda de videiras, na vindima, no tratamento do gado e 

das árvores, realizados nas horas vagas, sente sensação de 

tristeza e de angústia por disso ficar impossibilitado, ter 

medo de cair e não arriscar a deslocação sem ser 

acompanhado, esteve imobilizado na cama do hospital 

cerca de trinta dias, sofreu intensamente com essa 

imobilidade e o afastamento da família, dos amigos e da 

casa, sofreu dores violentas e incómodos nas intervenções 

cirúrgicas e curativos frequentes e sucessivos, sente 

constante cansaço e sensação de mal-estar na perna 

defeituosa, continua a sentir dores nela, no joelho, no 

tornozelo, agravadas com a mudança da temperatura, e a 

sentir a perna dormente e mal-estar, não veste calções, 

não frequenta praias e não mostra as pernas em razão da 

grave deformidade daquela perna e tornozelo. 

09-12-2004 - Revista n.º 2990/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) *, Oliveira Barros (vencido), Ferreira 

de Sousa, Armindo Luís e Pires da Rosa 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 
I - Tendo a Autora 25 anos de idade na data do acidente, 

auferindo um vencimento anual de 924.000$00 e ficado 

com uma incapacidade permanente geral de 15%, 

ponderando o longo período de vida activa que tem à sua 

frente, que a incapacidade de que sofre, além de tender a 

agrava-se com a idade, é particularmente gravosa para 

uma mulher a dias que tem de executar de pé ou sobre os 

joelhos a maior parte dos trabalhos da sua profissão, 

trabalho cada vez mais procurado e melhor remunerado, 

justifica-se, ao abrigo da equidade, elevar um pouco a 

quantia que resultaria da fria proporção da sua 

incapacidade com o rendimento do trabalho, a render à 

taxa de 3%, fixando-se a indemnização por danos futuros, 

em resultado da incapacidade de ganho, em 25 mil Euros. 

II - Considerando as dores sofridas tanto no acidente 

como posteriormente, na extracção de líquido do joelho, 

na fisioterapia, o andar com auxílio de canadianas 

durante 2 meses, a dificuldade em fazer tudo o que exija 

algum esforço físico, nomeadamente caminhar, subir e 

descer escadas, tudo a prolongar-se e a agravar-se com o 

passar dos anos, é ajustado fixar em 7.500 Euros a 

indemnização por danos não patrimoniais. 

14-12-2004 - Revista n.º 4039/04 - 6.ª Secção, Afonso 

Correia (Relator) 

   

Acidente de viação – Atropelamento - Concorrência 

de culpas - Incapacidade parcial permanente – Menor 

- Danos futuros - Danos patrimoniais 
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I - Mostrando a dinâmica do acidente que o Autor, então 

uma criança com 10 anos de idade, atravessava a estrada, 

em passo acelerado da esquerda para a direita, atento o 

sentido do automóvel atropelante, que circulava a 50-60 

km/hora, para cujo condutor toda a movimentação do 

peão era visível, e que o condutor, ao aperceber-se do 

menor, travou e desviou-se para a esquerda, vindo a 

colhê-lo com a parte frontal direita, junto ao farol, no 

eixo da via, é de concluir que tanto o comportamento do 

condutor - que infringiu os art.ºs 7, n.º 1 e 5, n.º 2, do CE 

então em vigor -, quer a conduta contravencional e 

inconsiderada do menor - que desrespeitou a regra 

constante do art.º 40, n.º 4, do mesmo Código -, 

contribuíram para a produção do evento danoso, na 

proporção de 75% e 25%, respectivamente. 

II - No que concerne à fixação da indemnização por 

danos futuros, atenta a natureza do dano funcional, do 

foro neurológico, a incerteza quanto à sua extensão e 

consequências, impõe uma valoração que, por ter uma 

abrangência maior que a perda de capacidade de ganho 

aferida por determinada percentagem de IPP, não pode 

cingir-se ao simples cálculo da perda da correspondente 

percentagem do salário mínimo durante o período 

provável de vida activa. 

III - Não se está perante uma concreta profissão, nem 

perante uma concreta e efectiva perda de ganho no seu 

exercício, mas perante uma IPP geral, a confrontar com 

um salário médio previsível para qualquer profissão 

acessível ao Autor perante a qual a sua capacidade de 

ganho, por via das deficiências funcionais que o afectam, 

está diminuída de 60%, tendo-se por justa e adequada, 

porque equitativa, a valoração deste dano em 100.000 

Euros, impendendo sobre a Ré seguradora a obrigação de 

satisfazer 75.000 Euros. 

14-12-2004 - Revista n.º 3810/04 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

  

Acidente de viação - Concorrência de culpas - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Indemnização 

I - Provando-se que o veículo GF, onde o Autor seguia 

como passageiro, circulava a cerca de 115 km/hora, pela 

meia faixa de rodagem direita da estrada, uma recta de 

boa visibilidade e com iluminação pública, sendo noite, e 

que o veículo QI, que atrelava um reboque com 18 

metros de comprimento, sem iluminação lateral, 

carregado de madeira, entrou na referida faixa de 

rodagem, vindo de um parque de viaturas particular, 

encontrando-se a parte traseira do rodado do QI a ocupar 

a faixa direita de rodagem, atento o sentido de marcha do 

GF, aquando da aproximação deste, cujo condutor não 

travou, indo embater na parte lateral traseira do atrelado, 

mostra-se ajustada a fixação da percentagem de culpa dos 

dois condutores intervenientes em 70% para o condutor 

do QI e 30% para o condutor do GF. 

II - Considerando que o Autor, então com 20 anos de 

idade, auferia por ano Esc. 1.660.000$00 referente à 

profissão de fiel de armazém e ajudante de motorista e 

Esc. 928.000$00 como pedreiro, tendo ficado na situação 

de tetraplégico incontinente, que manterá sempre, com 

uma incapacidade geral permanente parcial de 95%, 

mostra-se adequado fixar a indemnização por danos 

futuros provenientes da incapacidade física do Autor em 

Esc. 50.000.000$00. 

III - Tendo em conta que o Autor necessita de 

acompanhamento permanente por duas pessoas, cada 

uma 8 horas por dia, correspondendo a um encargo 

superior a Esc. 80.000$00 cada, é devida indemnização 

para compensar essas despesas, sendo adequado fixar o 

montante da mesma em Esc. 30.000.000$00. 

14-12-2004 - Revista n.º 2672/04 - 1.ª Secção - Barros 

Caldeira (Relator) 

  

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos patrimoniais - Danos futuros 

Indemnização 

I - A incapacidade parcial permanente constitui fonte de 

um dano futuro de natureza patrimonial, traduzido na 

potencial e muito previsível diminuição ou frustração de 

ganhos, na mesma proporção do apurado “déficit” físico 

ou psíquico, independentemente da prova de prejuízos 

imediatos nos rendimentos do trabalho da vítima, ou seja, 

mesmo que se não prove ter resultado actualmente da 

incapacidade física uma efectiva diminuição dos 

proventos do lesado. 

II - Assim, vem sendo entendido por este Supremo que o 

lesado não tem de alegar perda de rendimentos laborais 

para lhe ser atribuída indemnização por danos 

patrimoniais decorrentes da incapacidade permanente 

parcial, apenas tendo de alegar e provar que sofreu tal 

incapacidade, dano esse cujo valor deve ser apreciado 

equitativamente pelo tribunal. 

III - Com efeito, o “déficit” físico ou psíquico verificado 

coloca o lesado, com toda a probabilidade, em 

desvantagem na progressão profissional e na 

concorrência do mercado de trabalho, além de, 

previsivelmente, lhe antecipar a reforma, com a 

correspondente perda do valor da pensão respectiva, 

originando, assim, uma potencial e muito previsível 

frustração de ganhos, na proporção do “déficit”, que, 

mercê do acidente, se viu na obrigatoriedade de suportar. 

IV - Provando-se que em consequência do acidente o 

Autor ficou a padecer de incapacidade parcial 

permanente de 25% e que, à data do mesmo, tinha 25 

anos e era comissionista no sector da mediação 

imobiliária, auferindo cerca de Esc. 100.000$00 por mês, 

e considerando o pequeno valor das taxas de juro e a 

natural desvalorização da moeda a longo prazo, é devida 

indemnização por danos patrimoniais futuros decorrentes 

daquela IPP, não pecando por excesso o valor atribuído 

pela Relação de Esc. 10.000.000$00. 

14-12-2004 - Revista n.º 4070/04 - 6.ª Secção - Ponce de 

Leão (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros – Indemnização - 

Cálculo da indemnização - Equidade 
I - Em consequência de despiste e colisão de automóvel 

ligeiro de passageiros com esteio de pedra na berma por 

culpa do condutor, a 3 de Janeiro de 1999, recebeu o 

autor recorrido, que viajava com ele, ferimentos graves - 

fractura cominutiva do úmero esquerdo e lesão ocular 

direita -, pelos quais foi sujeito a internamento e a 

intervenção e redução cirúrgicas, osteossíntese com placa 

e parafusos da fractura do úmero, tratamento oftálmico e 

tratamento ambulatório, sofrendo considerável dano 

estético resultante de cicatrizes que lhe provocam 

desgosto, e padecendo dores; auferindo ademais o autor 

retribuições laborais de nível mediano e até modesto, 

esteve mais de dois anos totalmente incapacitado para o 

trabalho e, homem saudável a fazer 43 anos á data do 
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sinistro, acabou por ficar com uma incapacidade laboral 

permanente de 25%; finalmente, ocorrendo o acidente por 

culpa efectiva e exclusiva do aludido condutor do veículo 

segurado na ré recorrente, o mesmo circulava na verdade 

omitindo os elementares deveres de cuidado e diligência 

que lhe permitiriam manter a viatura na estrada sem se 

despistar, com falta da atenção e prudência exigíveis a 

qualquer condutor mediano. 

II - É, pois, ajustada segundo a equidade a reparação pela 

seguradora recorrente dos danos não patrimoniais 

consubstanciados nas dores e sofrimentos descritos 

mediante a quantia de 12.469,95 € (2 500contos), fixada 

no acórdão em revista. 

III - Conforme jurisprudência constante, a indemnização 

de danos patrimoniais futuros resultantes de incapacidade 

laboral permanente deve corresponder a um capital 

produtor do rendimento perdido mercê da incapacidade, 

que se extinguirá no fim do período provável de vida a ter 

em conta. 

IV - Um semelhante vector jurisprudencial flui por 

desconstrução do n.º 2 do art.º 564 do Código Civil, onde 

aflora a tipificação categorial danos presentes em 

contraposição a danos futuros, consoante se tenham já 

verificado ou não os danos no momento considerado, 

maxime à data da fixação da indemnização, significando 

que a própria lei confere, no presente, o direito de 

ressarcimento de danos que ainda não se verificaram, 

porque só ocorrerão no futuro, desde que previsíveis. 

V - Ou seja, por antecipação à sua verificação, conquanto 

carecendo de actualidade, já a lei torna esses danos 

partícipes da «hipótese diferencial» delineada no art.º 

566, n.º 2, como critério de indemnização em dinheiro, 

considerando, por conseguinte, a sua reparação 

necessariamente mediante a atribuição de uma soma 

pecuniária global, o capital a que vem de se aludir. 

VI - Esse capital pode ser obtido através do recurso a 

determinados factores - tais como o rendimento anual do 

trabalho e a natureza deste, o tempo de vida previsível do 

lesado, a média da longevidade em Portugal - conjugados 

matematicamente segundo sistemas de cálculo 

divulgados, quais instrumentos auxiliares de trabalho e 

referentes indiciários adjuvantes do juízo de equidade que 

em derradeiro termo impera na determinação da justa 

indemnização por danos futuros à luz da teoria da 

diferença (art.º 566, n.ºs 2 e 3). 

VII - Numa linha de entendimento uniforme em sede de 

aferição dos danos patrimoniais resultantes de diminuição 

da capacidade de trabalho do titular da indemnização, o 

Supremo Tribunal de Justiça tem encarado, porém, com 

especial reserva a consideração de determinada idade 

como limite da vida activa, ponderando topicamente que, 

«atingida a mesma, isso não significa que a pessoa não 

possa continuar a trabalhar», e que a «reforma não é 

sinónimo de inutilidade». 

VIII - Atendendo, pois, ao rendimento anual do autor de 

1.822.000$00, a um período de vida activa previsível 

superior a 25 anos na perspectiva de que a média da vida 

activa do homem em Portugal ultrapassa os 70 anos, bem 

como à natureza do seu trabalho, ao crescimento da taxa 

de longevidade e da capacidade de permanecer activo, 

considera-se igualmente conforme à equidade, na 

situação sub iudicio, a quantificação da parcela 

ressarcitória de danos patrimoniais futuros em 52.373,78 

€ (10 500 contos), a que procedeu o acórdão recorrido. 

16-12-2004 - Revista n.º 3839/04 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator) * 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Incapacidade permanente - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Reconstituição natural – Ciclomotor – Valor 

- Danos não patrimoniais - Indemnização 

I - É adequada a indemnização de €109.740,00 para 

ressarcir os danos patrimoniais futuros do lesado em 

acidente de viação que, tendo 17 anos, auferia, como 

trolha, um vencimento anual de €6.600,00 e que, em 

consequência das lesões sofridas, ficou com uma 

incapacidade total para todo o tipo de trabalho desde a 

data do acidente. 

II - Justifica-se, em termos de equidade, a atribuição da 

indemnização de €49.879,79 a um sinistrado que, com 

apenas 17 anos e saudável que, em consequência de um 

acidente de viação provocado exclusivamente por 

outrem, ficou tetraplégico, completamente incapacitado e 

dependente dos cuidados de uma terceira pessoa, o que 

lhe causa desgosto. 

III - Não é excessivamente onerosa a reparação por 

€994,10 de um ciclomotor que valia €498,78 na data do 

sinistro. 

13-01-2005 - Revista n.º 4069/04 - 2.ª Secção - Loureiro 

da Fonseca (Relator) 

  

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - 

Indemnização 
I - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

II - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação do 

quantum indemnizatório por danos patrimoniais futuros 

só relevam como meros elementos instrumentais, no 

quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados. 

III - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

IV - Tendo o lesado, desempregado, auferindo quando 

trabalhava €436,22 mensais, com cinquenta anos e meio à 

data da alta médica, ficado com incapacidade permanente 

de 15% em razão das lesões que sofreu, justifica-se a sua 

indemnização a título de danos futuros no montante de 

€12.600,00. 

V - É adequada a compensação por danos não 

patrimoniais no montante de €10.000,00 ao lesado de 

situação económica modesta que, no momento do 

embate, com culpa exclusiva do agente, gerador de 

fracturas trocantéricas à esquerda e à direita e de costelas, 

e depois dele, sentiu angústia e medo, receou pela própria 
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vida e capacidade permanente, sofreu dores por virtude 

das lesões e no período da sua consolidação, tratamentos, 

imobilizações gessadas e vinte sessões de fisioterapia, 

esteve hospitalizado por duas vezes, uma durante 21 dias, 

foi submetido a duas intervenções cirúrgicas, uma com 

osteossíntese, foi afectado por grave infecção 

dermatológica por ter estado acamado, e uma pleuresia, 

que sentirá dores na perna para o resto da vida e que isso 

lhe causa desgosto. 

13-01-2005 - Revista n.º 4477/04 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

  

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais - 

Danos futuros – Indemnização - Objecto do recurso 

I - Mostra-se ajustado o montante de 5.000.000$00 para 

compensar os danos não patrimoniais sofridos pela 

Autora em consequência do seu atropelamento numa 

passadeira, em que partiu as duas pernas, ficando 

incapacitada até de fazer a sua higiene normal, sofrendo o 

quantum doloris de grau 5. 

II - Atendendo a que a Autora, então com 57 anos de 

idade, funcionária administrativa, que auferia o salário 

mensal de 146 contos, ficou a padecer de uma IPP de 

35%, tendo, por isso, de suportar maior sacrifício para 

render no trabalho o mesmo que rendia antes, de modo a 

conseguir o mesmo nível salarial (factor este que se 

encontra no limite entre o dano moral e o dano 

patrimonial), considera-se correcta a fixação do montante 

da indemnização pelos danos patrimoniais resultantes da 

IPP em 7.000 contos. 

III - Tendo a questão de os juros se deverem contar 

apenas da data da sentença e não da data da citação sido 

suscitada nas alegações do recurso, não sendo, todavia, 

levada às conclusões das alegações, tal questão não é 

objecto do recurso, dela não se podendo conhecer, não 

sendo por isso possível modificar neste ponto o decidido 

pela Relação. 

27-01-2005 - Revista n.º 4165/04 - 1.ª Secção - Reis 

Figueira (Relator) 

  

Acidente de viação - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Montante da indemnização - Danos 

não patrimoniais 

I - A indemnização por danos futuros decorrentes de 

incapacidade permanente deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor de 

rendimento que a vítima não irá auferir e que se 

extinguirá no final do tempo provável da sua vida activa. 

II - No cálculo dessa indemnização a equidade funciona 

como elemento corrector do resultado que se atinja com 

base nos factos provados, eventualmente trabalhados com 

o recurso a tabelas financeiras ou outros elementos 

adjuvantes. 

III - Não se mostra exagerada a indemnização de 20.000 

contos/100.000 euros atribuída, a título de danos não 

patrimoniais, ao lesado de um acidente de viação, 

ocorrido sem culpa sua e de que lhe advieram, aos 30 

anos de idade, a incontinência total e a impotência, que 

levou a mulher a abandoná-lo. 

27-01-2005 - Revista n.º 4135/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) * 

  

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Incapacidade parcial permanente - Danos 

patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais – Indemnização - 

Actualização da indemnização - Juros de mora 
I - É correcta a indemnização atribuída a título de perda 

da capacidade de ganho de €12.469,95, a um lesado que, 

na altura do acidente tinha 16 anos, auferia a 

remuneração mensal de Esc.54.6000$00 e passou a sofrer 

de uma IPP de 9,75%. 

II - É adequada a indemnização de €12.500,00, a título de 

danos não patrimoniais, verificando-se que a lesada 

apresenta um déficit de flexão do joelho, sofre dores, 

principalmente com as mudanças de tempo, e deixou de 

poder dedicar-se a certas práticas desportivas, não 

podendo conduzir ciclomotores ou bicicletas. 

III - Os juros de mora da indemnização devida a título de 

danos não patrimoniais contam-se a partir da citação 

quando essa indemnização não tenha sido expressamente 

actualizada. 

03-02-2005 - Revista n.º 4377/04 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator) *, Noronha Nascimento (vencido) e 

Ferreira de Almeida 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Veículo 

automóvel – Indemnização - Juros de mora 
I - Provando-se que o 1.º A., filho da 2.ª A., foi vítima de 

acidente de viação, em consequência do qual ficou 

obrigado a deslocar-se em cadeira de rodas, tendo a 2.ª A. 

despendido Esc. 3.795.000$00 num veículo automóvel 

adaptado a transporte de cadeiras de rodas e Esc. 

2.987.2500$00 numa plataforma vertical para introduzir a 

cadeira de rodas no veículo automóvel, não pode a R. 

seguradora, que já indemnizou a 2.ª A., dona do veículo 

automóvel sinistrado, pela destruição do mesmo, ser 

condenada a pagar-lhe as despesas referentes à aquisição 

de veículo automóvel adaptado, sob pena de duplicação 

da indemnização. 

II - Só o 1.º A. teria direito a exigir da R., uma vez 

adquirido um veículo próprio, a diferença entre o preço 

de um veículo normal e o preço acrescido de um veículo 

idêntico, mas adaptado ao transporte em cadeira da rodas, 

porquanto essa diferença corresponde a um dispêndio 

superior ao que teria com a aquisição do veículo se não 

fosse a lesão (art.ºs 562 e 563 do CC). 

III - Mas aceitando a R. pagar à 2.ª A. o valor dessa 

diferença, não impugnando a atribuição de indemnização 

neste particular, mas apenas o seu valor, há que respeitar 

o julgado na parte aceite pela R.. 

IV - Ignorando-se qual o valor dessa diferença, nos 

termos do art.º 661, n.º 2, do CPC, há que relegar para 

execução de sentença a referida indemnização parcial. 

V - Considerando que o acidente aconteceu em 13-07-

1998, tendo o 1.º A. sofrido fractura da vértebra C5 do 

que resultou tetraplagia, ficando a padecer de uma 

incapacidade permanente para o trabalho de 100% e uma 

incapacidade permanente geral de 80%, necessitando de 

usar ortóteses de mão para alimentação e deambulação 

em cadeira de rodas eléctrica, bem como auto-algaliação, 

e que obteve licenciatura universitária, a qual lhe 

permitiria, caso conseguisse trabalhar, obter um 

rendimento não inferior a Esc. 280.000$00 mensais 

ilíquidos, e ponderando uma taxa de juro das aplicações 

financeiras na ordem dos 4 a 5%, mostra-se adequada a 

indemnização de Esc. 65.000.000$00 a título de danos 

patrimoniais futuros. 
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VI - Não se dizendo na sentença final que a indemnização 

fixada a título de danos patrimoniais futuros se encontra 

actualizada nos termos do disposto no art. 566, n.º 2, do 

CC, tendo-se partido para o respectivo cálculo dos 

valores alegados na petição inicial (rendimento do 

trabalho), são devidos juros moratórios a partir da 

citação. 

15-02-2005 - Revista n.º 4363/04 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator) 

  

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 
I - Provando-se que o A., à data do acidente de que foi 

vítima, era um estudante com 22 anos de idade, tendo 

ficado com uma IPP de 22%, e tendo em conta que a 

idade de reforma se situa nos 65 anos e que a esperança 

média de vida, segundo os dados do INE referentes a 

1997 (ano subsequente ao acidente), era de 71,40 anos, é 

adequado fixar a indemnização devida ao A., a título de 

danos patrimoniais futuros, em 42.397, 82 Euros (o que 

corresponde a 8.500.000$00). 

II - Considerando essa incapacidade de que ficou a 

padecer, quer funcional, quer intelectual, visto que o A. 

ficou com o raciocínio e o poder de concentração 

diminuídos, passando por períodos de amnésia, o que 

esteve na origem da interrupção dos estudos, mostra-se 

correcto o valor de Esc. 6.000.000$00 fixado na 1.ª 

instância a título de indemnização por danos não 

patrimoniais. 

15-02-2005 - Revista n.º 4509/04 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - Cálculo 

da indemnização 
I - Os lesados em acidente de viação para quem 

resultaram incapacidades permanentes totais ou parciais 

sofrem, a par dos danos não patrimoniais, traduzíveis em 

dores e desgostos, danos patrimoniais por verem 

reduzidas a sua capacidade de trabalho e a sua autonomia 

vivencial, pelo que têm direito a uma indemnização por 

danos futuros, ainda que se não verifique uma perda 

imediata dos seu rendimentos. 

II - Essa indemnização por danos futuros decorrentes de 

incapacidade permanente deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor de 

rendimento que a vítima não irá auferir e que se 

extinguirá no final do tempo provável da sua vida activa. 

III - No cálculo da indemnização referida em II a 

equidade funciona, por regra, como elemento corrector 

do resultado que se atinja com base nos factos provados, 

eventualmente trabalhados com o recurso a tabelas 

financeiras ou outros elementos adjuvantes, que, por isso, 

nunca poderão ser arvorados em critérios únicos e 

infalíveis. 

IV - Contudo, no caso de não haver perda imediata dos 

rendimentos do lesado, prepondera a equidade na 

elaboração do cálculo indemnizatório, à semelhança do 

que sucede na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais. 

03-03-2005 - Revista n.º 4470/04 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros – Equidade - Actualização da indemnização 

I - Mostrando-se provado que o autor tem absoluta 

necessidade de usar calçado ortopédico especializado, 

que precisa de adquirir esse tipo de calçado ao longo da 

vida e que precisa de adquirir um par desse calçado por 

ano, faltando apenas provar o quantitativo que o A 

gastará anualmente para comprar um par de calçado 

ortopédico especializado, para fixar a indemnização a 

arbitrar é inteiramente legítima a condenação da ré a 

pagar a este título uma indemnização a liquidar em 

execução de sentença, nos termos do art.º 565, do CC, 

pouco interessando se o seu preço é ou não idêntico ao 

calçado normal. 

II - Considerando que quando a acção deu entrada em 

juízo o autor estava a iniciar a sua vida profissional, sem 

que tivesse a sua situação laboral definida; em 16 de 

Abril de 1997 tinha 18 anos de idade; face à longevidade 

actual do homem não é demais considerar que a vida 

activa de um trabalhador médio vai até aos 70 anos de 

idade, sendo razoável que ao autor, para efeitos de danos 

futuros, se fixe uma vida activa de 52 anos; justificando-

se (à data) a taxa de 4% de inflação proposta e a taxa de 

1% de ganhos de produtividade face à evolução natural 

da carreira do autor durante o período da sua vida activa; 

bem como a fixação do vencimento base de 85.000$00, 

ficcionado de acordo com as expectativas profissionais 

do autor, é ajustada a indemnização de 7.000.000$00 

arbitrada a título de danos futuros ao autor lesado. 

III - Tendo-se provado que, devido à instabilidade 

ligamentar o A. terá que ser novamente operado, no que 

irá despender quantia não inferior a 1.200.000$00, esta 

quantia está bem fixada a nível indemnizatório, pois está 

provada a necessidade da operação e o seu custo mínimo. 

IV - Não deve confundir-se actualização da indemnização 

com base nos índices de inflação, com a ampliação do 

pedido, nos termos do art.º 273, n.º 2, do CPC. 

Independentemente do autor não ter requerido a 

ampliação do pedido o Tribunal procedeu correctamente 

ao actualizar oficiosamente a indemnização. 

15-03-2005 - Revista n.º 4066/05 - 1.ª Secção - Barros 

Caldeira (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros 

Provado que à data do acidente a autora tinha 24 anos de 

idade e frequentava o 4.º ano da Licenciatura em 

Relações Internacionais, tendo perdido o ano lectivo de 

1997/1998, por virtude das lesões sofridas e dos 

internamentos subsequentes; e provado, ainda, que ficou 

afectada de uma incapacidade permanente geral de 40%, 

que implica dificuldade no exercício da sua actividade 

profissional habitual, mostra-se adequada a fixação de 

uma indemnização de 30.000 contos, a título de danos 

materiais futuros. 

07-04-2005 - Revista n.º 305/05 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

 

Acidente de viação – Atropelamento – Menor - Danos 

futuros 

I - Provando-se que a  vítima de atropelamento ficou com 

uma IPP de 7,5%; nasceu em Maio de 1991, tendo 12 

anos à data da prolação da sentença em 1.ª instância, não 

é aconselhável a consideração das variáveis relativas à 

desvalorização da moeda, alteração da taxa de juro, 

eventuais ganhos de produtividade e progressões numa 
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imaginária carreira, no cálculo da indemnização devida a 

título de danos futuros. 

II - A antecipação do recebimento da indemnização 

relativamente ao tempo em que os rendimentos de 

trabalho começariam a ser auferidos compensa a não 

consideração daquelas variáveis e a IPP de 7,5% não vai 

impedir a menor de concorrer no mercado de trabalho e 

de ser bem sucedida, se tiver os méritos exigidos a 

qualquer bom profissional em qualquer área de 

actividade. 

III - O seu direito a ser indemnizada radica antes na 

compensação do maior esforço que vai ter que despender 

para alcançar idêntico resultado. Em última análise, não 

se trata de uma indemnização pela perda de rendimentos, 

mas de uma compensação pelo esforço suplementar para 

os conseguir obter. Acaba por se tratar de uma 

indemnização por um dano não patrimonial, cujo cálculo 

é realizado segundo as regras dos danos patrimoniais. 

IV - Como esta indemnização compensa o maior esforço 

pelo trabalho produzido e não uma menor retribuição 

auferida, só deve considerar-se o período efectivo de 

trabalho, 11 meses  de trabalho durante 40 anos de vida 

activa e um rendimento de € 600,00 mensais, pelo que é 

adequada a indemnização de € 20.000,00, fixada pelas 

instâncias. 

07-04-2005 - Revista n.º 280/05 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator) 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - Danos 

patrimoniais - Diminuição da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Actualização da indemnização - Juros 

de mora 

I - Mostra-se justa e equilibrada a indemnização arbitrada 

a título de danos patrimoniais futuros (diminuição da 

capacidade geral de ganho) no montante de € 115.000,00 

se o lesado, com 50 anos à data do evento, sofreu uma 

IPP de 20% (aliada à incapacidade total para o exercício 

do seu múnus habitual). 

II - Não se revela, por seu turno, exagerada, porque 

proporcional a uma acentuada gravidade objectiva das 

dores e padecimentos físicos e morais sofridos pela 

vítima, a indemnização de € 25.000 arbitrada a título de 

compensação a título de danos não patrimoniais, se, por 

mor do acidente, o lesado sofreu fracturas do prato tibial 

externo direito, do terço distal dos ossos da perna 

esquerda, tendo por isso de ser assistido, internado, 

tratado, medicado, com 4 intervenções cirúrgicas a ambas 

as pernas, e teve de ficar imobilizado e acamado, sujeito a 

fisioterapia, e de andar de cadeira de rodas e com 

canadianas, mantendo ainda consolidação viciosa das 

fracturas da coluna com colapso grave dos 2 corpos 

vertebrais, lombalgias, consolidação viciosa dos ossos da 

tíbia, incongruência das superfícies articulares fémuro-

tibial, sinais de artrose, dores a nível tibio-társico 

esquerdo, com claudicação e grande dificuldade de 

locomoção, sequelas permanentes e incapacidades 

referidas e teve ainda intensas dores físicas e 

perturbações psíquicas, sendo que antes era um homem 

saudável. 

III - Se não se operou (ex-professo) um cálculo 

actualizado ao abrigo do n.° 2 do art.º 566 do CC e não se 

surpreende na decisão condenatória uma qualquer decisão 

actualizadora expressa da indemnização, com apelo 

também expresso v.g. aos “índices de inflação” entretanto 

apurados no tempo transcorrido desde a propositura da 

acção, os juros moratórios devem ser contabilizados a 

partir da data citação, e não a contar da data da decisão 

condenatória de 1.ª instância, não havendo que distinguir 

para este efeito entre danos patrimoniais e danos não 

patrimoniais e ainda entre as diversas categorias de danos 

indemnizáveis em dinheiro e susceptíveis, portanto, do 

cálculo actualizado constante do n.º 2 do art.º 566 do CC. 

07-04-2005 - Revista n.º 516/05 - 2.ª Secção - Ferreira de 

Almeida (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Indemnização 

Tendo o Autor, em consequência de acidente ocorrido em 

15-11-1998, ficado a padecer de incapacidade 

permanente geral parcial global de 25%, a qual implica 

esforços significativamente acrescidos para a profissão de 

distribuidor de gás que exercia ou para qualquer outra 

que exija força e boa mobilidade dos membros inferior, e 

considerando que o Autor nasceu no dia 15-06-1978 e 

auferia, à data do acidente, a retribuição mensal de 

59.800$00, mostra-se adequada a quantia de Esc. 

6.805.175$00 para compensar a perda futura da sua 

capacidade de ganho. 

12-04-2005 - Revista n.º 407/05 - 1.ª Secção - Faria 

Antunes (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Incapacidade permanente absoluta para o trabalho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros 

I - Estando provado que o Autor, nascido no dia 05-02-

1974, ficou em consequência do acidente, ocorrido em 

02-05-1997, com uma incapacidade parcial permanente 

de 20% e que, segundo se refere no relatório do IML e é 

confirmado pela julgadora na motivação das respostas 

aos quesitos, ficou definitivamente impossibilitado de 

exercer as tarefas essenciais da sua profissão de trolha da 

construção civil, a qual, como se provou, exercia com 

carácter regular auferindo o ordenando mensal de 

125.000$00, mostra-se adequado fixar o valor da 

indemnização por danos futuros associados à IPP de que 

ficou a sofrer em 10.601.100$00. 

II - Embora o Autor tenha ficado totalmente 

impossibilitado, em plena juventude, de trabalhar na sua 

profissão habitual, não pode olvidar-se que, em princípio, 

ele não estará para sempre impedido de desempenhar 

dentro do seu ramo de actividade uma qualquer profissão 

remunerada. Apontam nesse sentido: a) a consideração da 

sua idade ao tempo do acidente e o longo período de vida 

activa que ainda o espera; b) a percentagem não muito 

elevada da IPP que o atingiu; c) a circunstância de na 

área da construção civil ser possível o desempenho de 

tarefas mais ou menos indiferenciadas e de grau muito 

variável de exigência física; d) e o facto, posto em 

evidência no relatório do IML, de não estar totalmente 

afastada a hipótese de o seu estado clínico melhorar se 

continuar a ser submetido a tratamento periódico de 

fisioterapia. 

12-04-2005 - Revista n.º 703/05 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente - Cálculo da 

indemnização 
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Na indemnização dos danos patrimoniais (futuros), por 

perdas de rendimento do trabalho em razão de 

incapacidade permanente, não é razoável ficcionar que o 

fim da vida activa pela idade da reforma de 65 anos 

determine o desaparecimento da vida física com todas as 

suas necessidades, antes devendo nesse conspecto 

conferir-se valor paramétrico à média de longevidade do 

homem em Portugal, que este Supremo Tribunal já situou 

na casa dos 72 e 73 anos. 

27-04-2005 - Revista n.º 2086/03 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade 
I - Provado que a autora tinha à data do acidente 34 anos 

de idade, recebia um salário médio mensal na ordem dos 

379.000$00 e ficou com uma IPP de 40% que não a 

impede de continuar a exercer as suas funções 

profissionais de médica, entendemos adequada a 

atribuição de uma indemnização pela perda da 

capacidade de ganho no valor de 150.000 euros. 

II - Considerando que nos tempos hodiernos os juros 

bancários de depósitos a prazo não são superiores a 3% 

no máximo e que os índices de inflação vão 

progressivamente diminuindo e se quedam já nos 2% a 

3% anuais, as fórmulas habitualmente seguidas para 

calcular o denominado capital produtor de rendimentos, 

determinariam indemnizações perfeitamente 

desajustadas, razão por que, o recurso à equidade pura 

foi, no caso em apreço, a forma mais segura de calcular a 

referida indemnização. 

03-05-2005 - Revista n.º 966/05 - 6.ª Secção - Ponce de 

Leão (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Ajudas de custo - Equidade 
I - O autor, que é camionista de longo curso, em 

consequência do acidente, sofreu traumatismo craniano 

com perda de conhecimento, contusão torácica, fracturas, 

infecção respiratória, foram-lhe feitos dois entubamentos, 

uma traqueotomia, teve que ser alimentado e beber por 

um tubo, realizou 30 tratamentos de fisioterapia, esteve 

internado cerca de 3 meses, ficou com uma IPP de 20% e 

uma cicatriz na região frontal esquerda com cerca de 4,5 

cm de extensão. A tudo isto está associada a dor, a 

angústia, a ansiedade, o incómodo e o desgosto. 

II - O autor liquidou os danos morais por si sofridos em 

três parcelas, a primeira relativa ao sofrimento decorrente 

das lesões causadas com o acidente, a segunda relativa ao 

rebate da IPP de 20% na sua personalidade e a terceira 

relativa ao dano estético resultante da cicatriz na região 

frontal esquerda. 

III - As instâncias não valorizaram autonomamente cada 

um destes danos, optando por os valorizar no seu 

conjunto, opção perfeitamente válida e legal que se 

mantém, considerando-se adequada a fixação dos danos 

não patrimoniais sofridos pelo autor em € 20.000. 

IV - No cômputo da indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros, decorrentes da IPP de 20%, as 

instâncias consideraram a remuneração normal, a quantia 

paga por força da cláusula da CCT e uma parte das ajudas 

de custo recebidas pelo autor. 

V - A fixação das ajudas de custo em 50.000$00, com 

recurso à equidade, legitimada no caso concreto, face à 

disponibilidade do direito, tácito acordo das partes, que 

não produziram prova sobre os factos e não requererem 

que a respectiva liquidação fosse relegada para execução 

de sentença, mostra-se adequada, não tendo a pretensão 

do autor de fixação das ajudas de custo pela totalidade, 

como retribuição do trabalho, a mínima viabilidade. 

03-05-2005 - Revista n.º 1077/05 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - Considerando que o autor nasceu em 17-03-1980 e o 

acidente ocorreu em 20-09-1998; antes de ocorrer o 

sinistro, o autor auferia na construção civil, em média e 

sem contar com horas extraordinárias ou trabalho aos 

fins-de-semana 7.681,52 €, sendo certo que ainda fez uns 

biscates para familiares e amigos e que o salário tinha 

tendência para subir, tanto com a idade como por força da 

natural aprendizagem daquele; considerando ainda a 

longa vida activa do autor e o custo actual de um 

trabalhador da construção civil, vista a IPP de 20% de 

que ficou a padecer, é adequada a atribuição de uma 

indemnização de 50.000,00 €, a título de indemnização 

pela redução da capacidade de ganho. 

II - Ponderando ainda que se trata de um rapaz de dezoito 

anos, sem qualquer culpa na produção do acidente, da 

inteira responsabilidade do segurado da ré que invadiu a 

faixa contrária por onde o autor seguia; as dores por este 

sofridas, a angústia que precede as intervenções 

cirúrgicas, o pós-operatório, a clausura hospitalar, a 

fisioterapia, o não poder ganhar o pão da família, a 

imobilidade, o encurtamento da perna em 3 centímetros, 

tudo isto num meio sócio-económico modesto em que 

qualquer deficiência física ou cicatriz é mais notada, em 

especial num moço de dezoito anos, mostra-se 

correctamente fixada a atribuição da indemnização de 

20.000,00 €, a título de indemnização por danos não 

patrimoniais. 

10-05-2005 - Revista n.º 298/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - 

Incapacidade parcial permanente - Danos 

patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros 
I - Resultando dos factos provados que a Autora, com 77 

anos de idade à data do acidente, era uma pessoa 

saudável que executava, sem o apoio de ninguém, toda a 

lide da casa e cuidava do marido, actividades essas que 

deixou de poder desempenhar em consequência das 

lesões provocadas pelo acidente, as quais lhe acarretaram 

uma IPP de 20%, justifica-se que a mesma seja 

indemnizada pelos danos patrimoniais futuros daí 

decorrentes, pois a sua capacidade laboral, ainda que não 

remunerada, ficou significativamente afectada. 

II - Reputa-se de equitativa e ajustada a quantia de € 

7.481,97 para a indemnização de tais danos. 

III - Extraindo-se ainda dos factos assentes que o filho da 

Autora teve de contratar uma empregada para tomar 

conta dela, enquanto viver, a quem a Autora pagará a 

quantia mensal de Esc. 65.000$00, considera-se 

equitativa a quantia de € 25.000,00 para a indemnização 

de tal dano patrimonial. 

12-05-2005 - Revista n.º 943/05 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator) 
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Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Direcção efectiva de viatura - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Cálculo da indemnização - Juros de mora - Salário 

mínimo nacional 

I - A direcção efectiva de um veículo de circulação 

terrestre, na acepção do n.º 1 do art.º 503 do CC, traduz-

se no poder de facto sobre ele, seja exercido pelo 

proprietário, seja por quem o conduz, o guarda, dele se 

aproveita, criando o risco que lhe é inerente, ainda que 

autor do furto do veículo ou utilizando-o abusivamente. 

II - Por seu turno, a utilização no próprio interesse do 

detentor do poder de facto visa afastar a responsabilidade 

objectiva daqueles que, como o comissário, utilizam o 

veículo, não no próprio interesse, mas em proveito ou às 

ordens de outrem (o comitente). Trata-se, por 

conseguinte, de um requisito negativo e não cumulativo 

da responsabilidade pelo risco do detentor no sentido de 

que este só responda se, no momento do facto danoso, o 

veículo estiver a ser usado em seu imediato e exclusivo 

interesse. 

III - Resultando o acidente sub iudicio de colisão entre 

automóvel e ciclomotor segurados na Ré, sem que se 

provasse a culpa de qualquer dos condutores, responde a 

seguradora pelos danos causados ao passageiro do 

ciclomotor, com base no risco de ambos os veículos, cuja 

direcção efectiva pertencia àqueles como seus detentores 

no momento do sinistro. 

IV - Não merece censura a fixação de juros de mora 

sobre a quantia indemnizatória de danos patrimoniais 

futuros a contar da citação, por não ter havido 

actualização à data da sentença, tendo o cálculo por 

fundamento a situação existente à data do acidente, e 

tomando ademais em consideração o disposto na segunda 

parte do n.º 3 do art.º 805 do CC. 

V - A circunstância de na sentença se haver atendido, 

para a determinação do rendimento perdido em razão da 

IPP, ao salário mínimo nacional então já vigente - o autor 

não desempenhava aquando do acidente uma actividade 

remunerada - não implica a aludida actualização, posto 

que, tratando-se de danos futuros resultantes de perdas de 

rendimentos laborais desde o acidente até ao limite de 

longevidade considerado, sempre a perda dos salários 

mínimos nacionais sucessivamente vigentes ao longo 

desse período deveria constituir não despiciendo 

parâmetro adjuvante na decisão de equidade. 

12-05-2005 - Revista n.º 2342/03 - 2.ª Secção - Lucas 

Coelho (Relator) * 

 

Acidente ferroviário – Comboio - Danos futuros - 

Reformatio in pejus 

I - O Tribunal deve reconhecer o grau de culpa na 

produção do acidente de quem efectivamente a tem, seja 

ou não parte na acção, porque o facto lesivo tem que ser 

julgado no seu todo, na sua globalidade, apreciando-se 

autonomamente a culpa de cada um dos intervenientes 

ainda antes de quantificar os danos a indemnizar e sem 

curar de saber se, por todos estarem em juízo, a sua 

concreta responsabilização em função da culpa fixada é 

viável. 

II - Provado que o choque entre o veículo automóvel 

(conduzido pela Autora) e o comboio (automotora da 

Lousã) se verificou no corredor da faixa de rodagem 

situado mais à esquerda, atento o sentido de marcha do 

veículo, e que a linha férrea atravessa obliquamente (e 

não na perpendicular) ambos os corredores da faixa de 

rodagem, não se sabendo a que distância se encontrava o 

comboio quando o veículo “transpôs” o semáforo, não é 

possível concluir com um mínimo de certeza que o 

embate não teria ocorrido se a circulação do automóvel se 

fizesse mais pela direita. 

III - Na falta de elementos fácticos que permitam concluir 

que a velocidade do veículo automóvel era excessiva, o 

embate, só por si, não permite semelhante conclusão. 

IV - Tendo a Autora avançado quando o semáforo que 

regulava o trânsito automóvel estava na posição de luz 

verde para quem conduzia no seu sentido de marcha, não 

tinha que ceder a passagem à automotora; isto porque os 

sinais de aproximação de passagem de nível sem guarda 

não impediam o direito de prioridade de passagem 

conferido aos automobilistas pelo sistema de semáforos, 

por não ser aplicável ao caso ajuizado o regime legal das 

passagens de nível (cfr. art.ºs 1, n.ºs 1 e 2, d), e 3, do DL 

156/81, de 09-06). 

V - É da “CP - Companhia dos Caminhos de Ferro 

Portugueses” a culpa exclusiva na produção do acidente, 

porque o chefe da estação deu ordem ao maquinista do 

comboio para avançar quando o semáforo estava verde 

para os automobilistas e porque a automotora invadiu a 

faixa de rodagem por onde circulava o veículo 

automóvel, só tendo o maquinista reagido, travando, 

quando o embate estava iminente. 

VI - Provando-se que a Autora, nascida em 22-07-67, 

exercia à data do acidente (18-04-1996) as funções de 

recepcionista num Hotel, auferindo o vencimento mensal 

de 85.000$00, tendo ficado a padecer de uma IPP de 

35%, é adequado fixar em 16.000 contos o valor da 

indemnização devida pelos danos futuros decorrentes da 

IPP. 

VII - Não obstante o STJ decida que nenhuma parcela de 

culpa cabe à Autora na eclosão do acidente, está 

impedido de aumentar a indemnização arbitrada no 

acórdão da Relação (reduzida na medida da proporção da 

culpa que se imputou àquela), porque a Autora não 

recorreu desse acórdão e a decisão do tribunal de recurso 

não pode ser mais desfavorável à recorrente do que a 

decisão recorrida (proibição da reformatio in pejus - art.º 

684, n.º 4, do CPC). 

24-05-2005 - Revista n.º 819/05 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade parcial permanente 

- Danos futuros - Indemnização 

Provando-se que a Autora, à data do acidente, ocorrido 

em 07-07-1997, tinha 34 anos de idade e auferia a 

remuneração mensal de 154.400$00, tendo ficado com 

uma IPP de 35%, que obviamente a irá afectar no futuro 

também no que concerne ao desempenho da sua profissão 

de enfermeira, mostra-se ajustada e equitativa a quantia 

fixada pelas instâncias de 75.000 Euros a título de 

indemnização por danos patrimoniais decorrentes da IPP. 

31-05-2005 - Revista n.º 1495/05 - 6.ª Secção - Ponce de 

Leão (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais 

I - Nos tempos actuais, em que os juros bancários de 

depósitos a prazo não são superiores a 3% no máximo, o 

recurso a fórmulas matemáticas para calcular o montante 

da indemnização por danos patrimoniais futuros 
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decorrentes de IPP levaria a que esse montante, 

correspondente a um capital produtor de rendimentos, 

atingisse um valor totalmente desmesurado e 

impraticável. 

II - Assim, o recurso à equidade pura, isto é, ao prudente 

arbítrio do julgador (art.º 566, n.º 3, do CC), não obstante 

envolva uma certa carga de aleatoriedade e até de 

subjectivismo, constitui a forma mais segura de calcular 

tal quantum indemnizatório. 

III - Provando-se que o Autor tinha 16 anos à data do 

acidente e que era um bom estudante, prestes a finalizar o 

ensino secundário, tendo ficado com uma IPP de 45%, 

por causa do acidente, para o qual em nada contribuiu, 

mostra-se adequado fixar o montante da indemnização 

para ressarcimento dos seus danos patrimoniais futuros 

em 20.000.000$00. 

07-06-2005 - Revista n.º 1713/05 - 6.ª Secção - Ponce de 

Leão (Relator) 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Juros de mora 

I - Considerando que a autora nasceu em 10-02-1968 e o 

acidente ocorreu em 28-08-1998; em Maio de 1995, a 

autora auferia um vencimento líquido de 101.986$00; na 

data do sinistro, a autora frequentava um curso de 

“Técnico Desenhador CAD”, promovido pela Associação 

Industrial de Viseu, auferindo uma bolsa de formação de 

58.900$00 mensais, acrescidos de um subsídio de 

alimentação de 600$00 diários; em face do acidente teve 

de abandonar o curso quando ainda faltavam 10 meses 

para a sua conclusão, dada a sua incapacidade total 

temporária correspondente ao período em que tal curso se 

desenrolava; a valorização que lhe adviria da frequência 

do curso permitia-lhe aspirar a uma remuneração mensal 

entre o salário mínimo nacional e a quantia de 600 euros; 

em consequência do acidente a autora ficou com uma IPP 

de 30%, sendo previsível que o seu grau de incapacidade 

se venha a agravar com o decurso dos anos tornando mais 

penoso o desempenho das suas tarefas e dificultando a 

sua produtividade e a ascensão na carreira; teria ainda 

mais 35 anos de provável vida activa, sem olvidar que, 

provavelmente a sua vida física continuaria, pelo menos 

até aos 70 anos, face à esperança média de vida da 

mulher portuguesa, mantendo-se todas as suas 

necessidades, julga-se adequado e equitativo fixar em 

45.000,00 € a indemnização pelos danos futuros, nada 

havendo a liquidar, a este título, em execução de 

sentença. 

II - Ponderando ainda que a culpa na produção do 

acidente foi da inteira responsabilidade do segurado da 

ré; as dores sofridas pela autora; as intervenções 

cirúrgicas a que foi submetida; as sessões de fisioterapia; 

as cicatrizes que ostenta e que a inibem de frequentar a 

praia; a dificuldade no exercício da condução, mostra-se 

correctamente fixada a atribuição da indemnização de 

20.000,00 €, a título de indemnização por danos não 

patrimoniais. 

III - Porque o valor das indemnizações atribuídas, como 

as instâncias tiveram o cuidado de referir, foi objecto de 

actualização à data da decisão da 1.ª instância, nos termos 

do n.º 2, do art.º 566, do CC, vence juros de mora, por 

força do disposto nos art.ºs 805, n.º 3 (interpretado 

restritivamente) e 806, n.º 1, também do CC, a partir da 

decisão actualizadora, e não a partir da citação, como se 

decidiu no AC UNIF JURISP n.º 4/2002, de 09-05-2002, 

publicado no DR 1.ª série, de 27-06-2002. 

14-06-2005 - Revista n.º 1648/05 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação – Culpa 

- Danos futuros - Juros 
I - Provado que o acidente ocorreu numa estrada com 7 

metros de largura e numa curva, quando os veículos 

intervenientes circulavam em sentido contrário, 

invadindo um deles a hemi-faixa de rodagem do outro, 

não pode dizer-se que o facto deste circular a cerca de 1,5 

metros da berma, e por conseguinte no meio da sua hemi-

faixa de rodagem, contribuiu para a produção do evento, 

pese embora tenha que circular o mais possível próximo 

da berma, já que, não fora a invasão da faixa de rodagem 

por onde o motociclo circulava o embate não se teria 

dado, nada impedindo que os veículos se cruzassem. 

II - Mostra-se adequada a atribuição aos autores, a título 

de danos futuros, da indemnização de 50.000,00 €, em 

consequência do acidente ocorrido em 16-06-1993, mercê 

do qual ficaram com uma IPP de 15%, quando ainda 

eram ambos estudantes, tendo nascido em 25-06-1973 e 

09-12-1972. 

III - Não resultando da análise da sentença, expressa ou 

sequer implicitamente, que se tenha procedido a qualquer 

actualização da compensação pedida a título de danos 

patrimoniais e não patrimoniais, a doutrina e a 

interpretação do AC UNIF JURISP de 09-05-2002, não 

se aplicam à hipótese “sub judice”, sendo os juros 

devidos desde a data da citação. 

14-06-2005 - Revista n.º 1626/05 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator) 

 

Acidente de viação - Sinais de trânsito – Obras - Dano 

morte - Concorrência de culpas - Culpa da vítima - 

Danos futuros 

I - A Ré construtora ao omitir a sinalização de posição 

delimitadora do desnível existente no meio da via, devido 

a trabalhos de pavimentação, violou o Decreto 

Regulamentar n.º 22-A/98, de 01-10, omissão que 

constitui causa adequada do acidente que consistiu no 

despiste do motociclo conduzido pelo Autor ao embater 

no aludido desnível. 

II - Mas para o acidente também contribuiu a conduta do 

Autor, porquanto, não obstante a existência de 

sinalização temporária indicadora de trabalhos na via, 

proibição de ultrapassagem, bermas baixas, passagem 

estreita, lomba ou depressão e proibição de exceder o 

limite de 60 km/h, guinou injustificadamente para o 

centro da via, onde embateu no referido desnível. É 

adequado fixar a proporção da culpa concorrencial em 

60% para o Autor e 40% para a referida Ré construtora. 

III - O direito a indemnização fundado no disposto no 

art.º 495, n.º 3, do CC, de que são titulares as pessoas que 

podiam exigir alimentos ao falecido, não corresponde a 

qualquer direito próprio da vítima que se transmita por 

via sucessória aos seus herdeiros, pelo que na 

determinação do quantum indemnizatório não podem ser 

seguidos os mesmos critérios que se utilizam para o 

cálculo da indemnização do lesado pela perda da sua 

capacidade de ganho. 

22-06-2005 - Revista n.º 1625/05 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator) 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

Responsabilidade civil por acidente de viação - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Diminuição da 

capacidade de ganho - Cálculo da indemnização 

I - Os lesados em acidente de viação para quem 

resultaram incapacidades permanentes totais ou parciais 

sofrem, a par dos danos não patrimoniais, traduzíveis em 

dores e desgostos, danos patrimoniais por verem 

reduzidas a sua capacidade de trabalho e a sua autonomia 

vivencial, pelo que têm direito a uma indemnização por 

danos futuros, ainda que se não verifique uma perda 

imediata dos seu rendimentos. 

II - Essa indemnização por danos futuros decorrentes de 

incapacidade permanente deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor de 

rendimento que a vítima não irá auferir e que se 

extinguirá no final do tempo provável da sua vida activa. 

III - No cálculo da indemnização referida em II. a 

equidade funciona, por regra, como elemento corrector 

do resultado que se atinja com base nos factos provados, 

eventualmente trabalhados com o recurso a tabelas 

financeiras ou outros elementos adjuvantes, que, por isso, 

nunca poderão ser arvorados em critérios únicos e 

infalíveis. 

IV - Contudo, no caso de não haver perda imediata dos 

rendimentos do lesado, prepondera a equidade na 

elaboração do cálculo indemnizatório, à semelhança do 

que sucede na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais 

22-06-2005 - Revista n.º 1597/05 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) * 

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - Culpa 

exclusiva - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Assistência de terceira 

pessoa - Liquidação em execução de sentença 

I - Deve imputar-se a culpa exclusiva ao condutor do 

veículo pesado de passageiros, não por ter travado 

bruscamente (tal se justificou pela necessidade de não 

embater no peão), mas sim por ter arrancado logo que a 

autora entrou e lhe pagou, sem lhe dar sequer tempo a 

sentar-se (sendo que a lei obriga a que o transporte dos 

passageiros seja feito nos assentos e não fora deles: art.º 

54, n.º 4 do CEst), tendo a autora, em consequência da 

travagem brusca, sido projectada violentamente para trás 

e batendo com as costas na máquina obliteradora; o 

condutor desrespeitou ainda as normas dos art.ºs 12, n.º 1 

e 19, n.º 2, ambos in fine do CEst, por ter efectuado uma 

travagem brusca (leia-se por ter tido necessidade de 

efectuar uma travagem brusca), quando no local havia 

uma passadeira para peões, pelo que era previsível ter de 

efectuar uma travagem para permitir o atravessamento da 

via pelos peões. 

II - A indemnização pela IPP (dano patrimonial pela IPP), 

de 35.391,9 €, foi bem calculada, na base de uma 

incapacidade parcial permanente de 15%, de um 

rendimento anual de 9.437,84 €, da idade de 41 anos no 

momento (a autora nasceu em 1959), do tempo de vida 

activa previsível (previsto para a autora até aos 65 anos), 

da taxa de juro praticada na banca (de 3%), da subida de 

categoria profissional e aumento de salários, tudo 

conjugado com as conhecidas tabelas chamadas 

financeiras e tendo-se sempre em conta que esta 

indemnização é fixada por equidade (art.º 566, n.º 3, do 

CC). 

III - Também a indemnização pelos danos não 

patrimoniais (12.496,95 €) se mostra equitativa e 

conforme ao art.º 496, n.º 3, do CC, dados os factos 

provados, designadamente que a autora sofreu dores 

fortes na altura do embate e durante os tratamentos, 

sofrerá dores toda a vida, com mais frequência nas 

mudanças de estação, sofre profundo desgosto e angústia 

de se ver assim. 

IV - A indemnização pela contratação de uma terceira 

pessoa (fixada em 5.000 €) tem apoio nos factos 

provados: a autora ficou impedida de pegar em pesos, 

arrastar móveis, fazer as lides domésticas mais pesadas, 

tendo de contratar uma empregada para lhe fazer tais 

serviços, e necessitando de uma empregada doméstica 

duas horas por dia, tendo-lhe pago a quantia de 1.436,54 

€, mas necessitando desta até ao fim da vida. 

V - Mostrando-se provado que na sequência das sequelas 

de que ficou a padecer em consequência do acidente, “a 

autora necessita de praticar natação durante grande parte 

do ano”, não pode sustentar-se que a necessidade que a 

autora tem de praticar natação não seja devida ao 

acidente sofrido e respectivas sequelas. 

VI - A indemnização pelos danos pelas consultas 

médicas, feitas e a fazer, de tratamento de fisioterapia e 

natação, efectua-se deduzindo as quantias que a autora já 

despendeu a este título ao montante global do pedido, a 

liquidar em execução de sentença. 

29-06-2005 - Revista n.º 1336/05 - 1.ª Secção - Reis 

Figueira (Relator) 

 

Incapacidade funcional - Incapacidade geral de ganho 

- Cálculo da indemnização - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais – Indemnização - Juros de mora 

I - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

II - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação do 

quantum indemnizatório por danos patrimoniais futuros 

apenas relevam como meros elementos instrumentais, no 

quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados. 

III - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

IV - É adequada a indemnização no montante de € 30 000 

ao lesado que, na altura do acidente auferia, com a 

categoria de técnico de manutenção principiante, € 

304,71 mensais, e foi afectado de incapacidade genérica 

permanente de 35%, compatível com o exercício da sua 

profissão, e que, ao tempo da alta clínica, tinha cerca de 

19 anos de idade. 

V - É adequada a compensação por danos não 

patrimoniais no montante de € 30 000 ao lesado que 

sentiu susto, angústia e receio pela própria vida na 

iminência do embate e que por via dele sofreu ferida com 
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aparente afundamento frontal, hemorragia, traumatismo 

craniano, perda da consciência, pontual impossibilidade 

de falar, trinta e um dias de hospitalização, alimentação 

por sonda, pluralidade de tratamentos, utilização de 

fralda, perturbação da visão, insensibilidade, 

inconsciência, perda do olfacto, dores na cabeça e na 

coluna, epilepsia controlável por via de medicação, 

tristeza, apatia, sisudez, tendência para o isolamento, 

irascibilidade, receio de novas crises de epilepsia e 

cicatrizes a nível frontal, duas delas ostensivas, uma com 

afundamento frontal. 

VI - Com vista à determinação da data do início da 

contagem dos juros moratórios, tendo em conta o acórdão 

de fixação de jurisprudência nº 4/2002, de 9 de Maio, não 

pode ser alterada no recurso de revista a declaração da 

Relação de que actualizara os montantes indemnizatórios 

à data da prolação do acórdão recorrido. 

22-09-2005 - Revista n.º 2470/05 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Recurso de revista - Matéria de facto - Incapacidade 

funcional - Incapacidade geral de ganho - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Indemnização 
I - O Supremo Tribunal de Justiça não pode sindicar a 

decisão da Relação que fixou o valor das coisas afectadas 

no evento estradal. 

II - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a sua indemnização 

no âmbito do dano patrimonial, independentemente da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

III - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação 

do quantum indemnizatório por danos patrimoniais 

futuros apenas relevam como meros elementos 

instrumentais, no quadro da formulação de juízos de 

equidade, face aos elementos de facto provados. 

IV - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

V - É adequada a indemnização por perda de capacidade 

de ganho no montante de € 47 500 devida à lesada, que 

percebia anualmente, no exercício da sua profissão de 

lavradeira por conta de outrem e na sua própria 

actividade agrícola e de criação de gado, € 7 481,97, que 

tinha cerca de quarenta e um anos de idade no termo da 

sua incapacidade temporária, e que ficou com 

incapacidade permanente para o trabalho de 19% e não 

mais pôde trabalhar na lavoura ou na criação de gado. 

VI - É adequada a compensação de € 12 500 por danos 

não patrimoniais a atribuir à lesada que sofreu fractura de 

clavícula, costelas, isquiopúbico e acetábulo, laceração 

do joelho, dores, receio de ficar deficiente física, se 

sujeitou a oito dias de internamento hospitalar e a três 

meses de acamamento, ficou com grande rigidez de uma 

anca, marcha claudicante, impossibilidade de permanecer 

de pé mais de quinze minutos, hipertensão, doença 

hepática, foi sujeita a sessenta sessões de recuperação 

funcional, deslocou-se dezenas de vezes a consultas 

médicas a localidade diversa da sua e tem desgosto por 

haver perdido a sua normalidade física. 

22-09-2005 - Revista n.º 2586/05 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Danos futuros - Incapacidade permanente parcial – 

Indemnização - Equidade 
I - O dano biológico traduz-se na diminuição somático-

psíquico do indivíduo, com natural repercussão na vida 

de quem o sofre. 

II - A determinação dos danos patrimoniais futuros 

causados por incapacidade permanente envolve sempre 

uma profecia e tanto maior quanto menor é a idade do 

lesado. 

III - Mesmo os critérios de capitalização dependem de 

factores aleatórios e utilizam coeficientes matemáticos 

que não garantem cálculos indemnizatórios precisos e se 

revelam inadequados tantas vezes ao caso concreto. 

IV - Por isso se afirma progressivamente no cálculo dos 

ditos danos a preferência pela avaliação equitativa, no 

sentido de se encontrar no caso concreto a solução mais 

justa (art.º 566, n.º 3, do CC). 

V - A equidade é pois a justiça do caso concreto, flexível, 

humano, independente de critérios normativos fixados na 

lei, devendo o julgador ter em conta as regras da boa 

prudência, do bom senso prático, da justa medida das 

coisas e da criteriosa ponderação das realidades da vida. 

04-10-2005 - Revista n.º 2167/05 - 6.ª Secção - Fernandes 

Magalhães (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Indemnização 
I - Provando-se que o Autor, à data do acidente tinha 18 

anos de idade, frequentava o 12.º ano de escolaridade e 

ficou a padecer de uma IPP de 32,5%, é adequado fixar a 

indemnização devida a título de danos patrimoniais 

futuros em 44.891,81 Euros (9.000.000$00). 

II - Considerando a culpa exclusiva e grave do condutor 

do veículo automóvel seguro na Ré e a gravidade das 

lesões sofridas pelo Autor (esfacelo do joelho esquerdo 

com ruptura capsulo-ligamentar e entorse grave da 

articulação tíbio-társica esquerda) e as sequelas daí 

resultantes (rigidez e zonas cicatriciais no joelho 

esquerdo e articulação tíbio-társica esquerda), bem como 

a perda do ano escolar, é ajustado fixar a indemnização 

devida a título de danos não patrimoniais em 25.000 

Euros. 

11-10-2005 - Revista n.º 2342/05 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais 

I - A afectação da capacidade para o trabalho constitui 

um dano patrimonial que importa reparar, 

independentemente de se traduzir ou não em perda 

efectiva ou imediata de salários. 

II - O critério orientador na determinação do valor da 

indemnização relativa aos danos patrimoniais decorrentes 

da incapacidade para o trabalho é o da equidade, ou seja, 

o da justiça do caso concreto. 

III - Procurando atingir tal objectivo, é geralmente aceite 

a tese jurisprudencial de que a indemnização pelo dano 
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futuro da frustração de ganhos deve representar um 

capital produtor de um rendimento que se extinga no fim 

do previsível período da vida activa da vítima e que 

garanta as prestações periódicas correspondentes à 

respectiva perda de salário. 

IV - No cálculo do referido capital, à luz de um juízo de 

equidade, devem levar-se em conta, além de outros 

elementos, a idade do lesado à data do acidente, o tempo 

provável da sua vida activa, o salário auferido, o 

dispêndio relativo a necessidades próprias, a depreciação 

da moeda e, naturalmente, o grau de incapacidade. 

V - Resultando dos factos provados que o autor, em 

consequência do acidente, ocorrido por culpa exclusiva 

do condutor do veículo segurado na ré, sofreu 

traumatismo da coluna cervical, da qual resultou 

tetraparésia assimétrica e impotência sexual, lesões estas 

que lhe provocaram uma IPP de 45%, sendo que 15% 

respeitam à impotência sexual e 30% à tetraparésia 

assimétrica, mas não se tendo apurado que a impotência 

sexual afectou a capacidade para o trabalho do autor, que 

exerce a profissão de padeiro, não pode tal incapacidade 

de 15% ser valorizada no domínio dos danos patrimoniais 

futuros, pois não constitui lesão influenciadora da perda 

de ganho salarial. 

VI - Estando assente que: o autor, antes do acidente, 

então com 47 anos, auferia como padeiro o salário mensal 

de Esc.61.300$00, a que acrescia o subsídio de 

alimentação diário de Esc.360$00; o autor, em virtude 

das lesões sofridas, teve uma ITP de 240 dias e ficou com 

uma IPP de 45%; o autor despendeu Esc.179.647$00 em 

medicamentos, taxas moderadoras, exames 

complementares e neurológicos e em deslocações e 

transportes; e que apenas 30% da IPP atribuída ao autor 

representam perda da capacidade aquisitiva; reputa-se de 

equitativa a indemnização na quantia de 35444,38 € 

destinada a ressarcir a globalidade dos danos patrimoniais 

suportados pelo autor. 

VII - O circunstancialismo apurado referente às 

sobreditas lesões sofridas pelo autor - o qual não mais 

voltará a ter uma actividade sexual normal, com a 

consequente perda do prazer que esse relacionamento lhe 

proporcionaria e efeito procriador -, ao medo e 

perturbação que o autor teve aquando do acidente e às 

dores e ao sofrimento que depois deste suportou e ainda 

sente ao pegar num objecto pesado e ao caminhar, indicia 

a existência de danos não patrimoniais de acentuada 

gravidade, afigurando-se, em termos de equidade, que o 

montante que justa e adequadamente compensará o autor 

pelos mesmos danos será o de 60000 €. 

11-10-2005 - Revista n.º 2587/05 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação – Menor - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Afigura-se ajustada a fixação de um montante 

indemnizatório no valor de 12000 € destinado a ressarcir 

dos danos patrimoniais futuros de um menor que, em 

consequência das lesões sofridas num atropelamento, 

quando então tinha 10 anos, ficou a padecer de uma IPP 

de 7%. 

II - Resultando dos factos provados que: a culpa do 

sinistro pertenceu por inteiro ao segurado da recorrente; 

que do atropelamento resultaram para o menor 

traumatismo crâneo-encefálico e escoriações diversas na 

região frontal e nos membros superiores e inferiores, 

designadamente na face externa da perna esquerda; o 

menor teve de submeter-se a 11 sessões de medicina 

física e de reabilitação; em consequência das aludidas 

lesões, o menor ficou a padecer de uma cicatriz na região 

frontal esquerda, com cerca de 2,5 cm de extensão, de 

dores e cansaço fácil ao nível do membro superior e 

inferior do lado esquerdo, consequentes ao síndroma pós-

traumático, e deficit de atenção/concentração, percepção 

e memória devido à lesão cerebral; o menor, em resultado 

destas sequelas, sofre de uma IPP de 7%; as mesmas 

sequelas fizeram com que o menor tenha sofrido fortes 

dores de cabeça, na face e membros superiores e 

inferiores, nomeadamente, aquando dos tratamentos e 

sessões de recuperação funcional a que foi sujeito; antes 

do acidente, o menor era uma criança saudável, alegre, 

calma, sem qualquer doença ou limitação de ordem física 

e gostava de praticar desporto; por causa do acidente e 

das dores que vem sofrendo, o menor tem vivido abalado 

e deprimido psicologicamente, sendo hoje uma criança 

nervosa e tendo receio de andar sozinho na via pública; 

durante vários meses, depois do acidente, o menor pouco 

descansava durante a noite, acordando e chorando várias 

vezes com pesadelos motivados pelo acidente; antes 

deste, o menor era um estudante atento, concentrado, com 

boa capacidade de percepção e de memória; devido ao 

acidente, o menor apresenta um funcionamento 

intelectual comprometido, devido à diminuição da 

capacidade de atenção, concentração, percepção e 

memória; o menor apresenta também indícios de 

deterioração de algumas capacidades cognitivas devido à 

lesão crâneo-encefálica que sofreu, o que lhe causa 

prejuízo significativo no funcionamento sócio-emocional 

e académico; em resultado das sequelas, no ano lectivo 

1996-97, o menor não obteve aproveitamento escolar no 

5.º ano, obtendo-o apenas, embora com dificuldades, no 

ano lectivo seguinte, e no ano lectivo 1998-99 

frequentava ainda o 6.º ano; devido ainda às ditas 

sequelas, o menor não teve aproveitamento escolar no 1.º 

período deste ano lectivo, em cinco das nove disciplinas, 

não atingindo os objectivos mínimos nos vários domínios 

da aprendizagem; na altura do embate e nos momentos 

seguintes, o menor sofreu a angústia de poder vir a 

falecer e de poder ficar incapacitado e esteticamente 

deformado para o resto da vida; o menor, em resultado 

das lesões decorrentes do acidente, padeceu de 

incómodos e aborrecimentos vários, devido às 

deslocações que teve de efectuar e aos tratamentos e 

sessões de recuperação funcional a que teve de sujeitar-

se; a cicatriz resultante do acidente é visível, ainda que de 

forma ligeira, na face do menor, dano estético este que 

também lhe causa desgosto e tristeza; afigura-se 

equitativa a indemnização de 32421,86 € destinada a 

ressarcir os danos não patrimoniais sofridos pelo menor 

(art.ºs 494, 496, n.º 1, e 566, n.º 3, do CC). 

20-10-2005 - Revista n.º 2382/05 - 7.ª Secção - Neves 

Ribeiro (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A imprecisão própria do cálculo dos danos 

patrimoniais futuros, em caso de IPP, é agravada quando 

o lesado é jovem, dado que o período a avaliar abarca a 

totalidade de um normal período de vida activa, mais se 
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justificando o recurso à equidade como critério 

primordial na fixação da respectiva indemnização. 

II - Na mesma hipótese, as sequelas das lesões sofridas, 

vão incidir sobretudo num período de vida - a juventude - 

em que é normal ser aquele em que menos se fazem 

sentir os problemas de saúde, pelo que a indemnização 

dos danos não patrimoniais deve atender ao pretium 

juventutis, sendo, por isso, de a fixar, dentro do que são 

os parâmetros jurisprudenciais, num valor relativamente 

elevado. 

03-11-2005 - Revista n.º 2698/05 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização 

I - A força de trabalho é um bem patrimonial importante, 

cuja diminuição implica um dano patrimonial. 

II - Assim, na IPP, a força de trabalho diminuída deve ser 

indemnizada, em virtude de não ser possível a 

restauração natural, independentemente de haver ou não 

perda de ganho por parte da vítima. 

III - A capitalização dessa indemnização em dinheiro, 

correspondente ao dano futuro previsível, deve abranger 

tão só a vida activa da vítima e não a previsibilidade da 

esperança de vida. 

IV - No que concerne ao período de vida activa a 

considerar para o cálculo da IPP, deve atender-se ao 

limite temporal dos 70 anos de idade. 

03-11-2005 - Revista n.º 2568/05 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A afectação da capacidade para o trabalho constitui 

um dano patrimonial que importa reparar, 

independentemente de se traduzir ou não em perda 

efectiva ou imediata de salários. 

II - A redução da capacidade, como lesão da integridade 

física, é um dano patrimonial que deve ser indemnizado, 

mesmo que não se repercuta imediatamente nos 

rendimentos da actividade profissional, já que sempre 

poderá traduzir a desvalorização funcional uma menor 

ascensão na carreira e/ou exigir um esforço suplementar 

no exercício da profissão, por exemplo. 

III - O critério orientador na determinação do valor da 

indemnização relativa aos danos patrimoniais decorrentes 

da incapacidade para o trabalho é o da equidade (art.º 

566, n.º 3, do CC). 

IV - A indemnização pelo dano futuro da frustração de 

ganhos deve representar um capital produtor de um 

rendimento que se extinga no fim do previsível período 

da vida activa da vítima e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda de salários. 

V - No cálculo do referido capital, à luz de um juízo de 

equidade, devem levar-se em conta, além de outros 

elementos, o tempo provável da vida activa, o salário 

auferido, o dispêndio relativo a necessidades próprias, a 

depreciação da moeda e, naturalmente, o grau de 

incapacidade. 

VI - As fórmulas e tabelas financeiras por vezes 

utilizadas para o cálculo da indemnização dos danos 

futuros devem ser meramente orientadoras e explicativas 

do juízo de equidade a que a lei se reporta. 

VII - Estando assente que o autor tinha, à data do 

acidente, 31 anos de idade, era empregado de balcão, 

auferindo então um ordenado mensal correspondente ao 

salário mínimo nacional, de Esc.49.300$00 (em 1994) e 

ficou a padecer de 25% de IPP, julga-se adequada a 

fixação da reparação dos danos patrimoniais futuros na 

importância de Esc.4.500.000$00. 

VIII - Resultando ainda dos factos provados que a autora 

tinha, à data do acidente, 21 anos, exerce a actividade de 

técnica de análises clínicas e saúde pública, recebeu 

durante o ano de 1994, como trabalhadora independente, 

a importância de Esc.438.312$00, ficou afectada com 

uma IPP de 20% na sequência de sequelas lesionais ao 

nível do membro superior esquerdo, é canhota e o salário 

mensal que ganharia seria de Esc.100.000$00, julga-se 

adequada a fixação da reparação dos danos patrimoniais 

futuros na importância de Esc.8.500.000$00. 

IX - Tendo-se apurado também que o autor: era pessoa 

com vida social activa, praticava desporto com 

regularidade, o que ficou impossibilitado de fazer, tinha 

boa saúde, era alegre e bem disposto; agora está 

introvertido e avesso ao convívio; esteve internado de 20-

11-1994 até 06-12-1994 na sequência do acidente, que 

ocorreu sem culpa sua, foi submetido a diversas 

intervenções cirúrgicas e sofreu 3 internamentos; esteve 

quase 3 anos totalmente incapacitado para o trabalho; 

como sequelas tem uma diminuição da força do braço 

esquerdo, dores, membro inferior mais curto 2 cm (o que 

se reflecte na marcha), atrofia da coxa e antebraço e uma 

IPP de 25%; sofreu fortes dores e grandes incómodos; 

ficou preso na viatura, no fundo da ravina, de noite, a 

esvair-se em sangue, em estado de choque, 

perspectivando a morte; foi valorizado em 5 o quantum 

doloris e no grau 4 o dano estético; reputa-se de adequada 

e ajustada a indemnização de Esc.6.000.000$00 destinada 

a compensar os danos não patrimoniais sofridos pelo 

autor (art.º 496 do CC). 

X - Estando demonstrado também que a autora: era 

alegre e bem disposta; sofreu fracturas dos ossos do 

antebraço esquerdo e feridas cortantes na face, nas 

regiões supra-ciliar direita mandibular esquerda e 

mentoniana; foi submetida a 2 intervenções cirúrgicas e a 

tratamento de fisioterapia; esteve incapacitada para o 

trabalho até Fevereiro de 1995 e de 08-05-1996 até 25-

09-1996; sofre de perda de força na mão esquerda; 

padeceu de deformidade parcial provocada por hipostesia 

da face esquerda e desvio da comissura bucal para a 

direita; sofre de rigidez articular do membro superior 

esquerdo bem como de rigidez articular metacarpo-

falângica do polegar esquerdo; ficou a padecer de uma 

IPP de 20%; sentiu desgosto e complexo de inferioridade, 

enquanto teve aquela deformidade e foram visíveis as 

cicatrizes no queixo e hemiface esquerda, período durante 

o qual andou deprimida e teve perturbações do sono; foi 

valorizado no grau 4 o quantum doloris e considerado 

nulo o dano estético; reputa-se de adequada e ajustada a 

indemnização de Esc.3.000.000$00 destinada a 

compensar os danos não patrimoniais sofridos pela autora 

(art.º 496 do CC). 

03-11-2005 - Revista n.º 2503/05 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização – 

Equidade - Subsídio de alimentação 
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I - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica concernente 

indemnização no âmbito do dano patrimonial, 

independentemente da valoração que se imponha a título 

de dano não patrimonial. 

II - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação do 

quantum indemnizatório por danos patrimoniais futuros 

só relevam como meros elementos instrumentais, face aos 

elementos de facto provados, sob a envolvência de juízos 

de equidade. 

III - Justifica-se a indemnização por danos futuros no 

montante de 25000,00 € à pessoa que, no termo do 

tratamento ambulatório de lesões corporais sofridas na 

colisão de veículos automóveis, tinha cerca de trinta e 

cinco anos e meio de idade, auferia mensalmente 348,61 

€ líquidos e 149,64 € de subsídio de refeição pelo seu 

trabalho e que, em consequência das referidas lesões 

ficou afectada de incapacidade permanente global de 

20% e impedida de pegar em pesos e de realizar serviços 

pesados. 

03-11-2005 - Revista n.º 3006/05 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Ainda que a incapacidade profissional permanente se 

não traduza, neste momento, em perda salarial efectiva, o 

dano patrimonial futuro subsiste em razão da perda da 

sua potencialidade de atingir o máximo de produtividade 

possível no máximo da sua capacidade de trabalho, 

traduzido numa deficiente ou imperfeita capacidade de 

utilização do corpo no desenvolvimento das actividades 

humanas em geral e maior penosidade das laborais. 

II - Na determinação do valor correspondente a esse dano 

patrimonial no quadro da equidade, haverá que ter em 

conta, além do mais, o grau de incapacidade permanente 

de 10% de que o autor ficou afectado (que se provou ser 

limitativa da sua actividade laboral), a profissão exercida, 

o nível dos salários, as taxas de juro e da inflação, a sua 

idade de 22 anos, à data do acidente, o termo provável da 

vida activa aos 65 anos e a própria esperança média de 

vida do homem português (74 anos), já que os efeitos 

patrimoniais da IPP e as necessidades do lesado não 

desaparecem com o fim da sua vida activa e antes o 

acompanham até ao termo da sua vida física, reputando-

se adequada a atribuição da quantia de 29.000 €, a título 

de indemnização pelos danos futuros. 

III - Atenta a natureza e gravidade dos danos não 

patrimoniais que resultaram provados, com o 

subjectivismo que sempre caracteriza a valoração destes 

danos, que têm tendência a agravar-se com o aumento da 

idade do lesado, julga-se equitativo fixá-los no montante 

de 8.000 €. 

08-11-2005 - Revista n.º 3053/05 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Declaração de 

rendimentos - Força probatória - Documento 

particular - Danos não patrimoniais 
I - O CIRS não atribui à declaração de rendimentos uma 

força probatória diferente da que o art.º 376 do CC fixa 

aos documentos particulares. Apenas estabelece que a 

declaração de rendimentos apresentada pelo contribuinte 

não faz prova perante a autoridade fiscal, a quem é 

dirigida, de que os rendimentos declarados sejam os reais, 

constituindo mera prova indiciária, na medida em que o 

contribuinte deve declarar com verdade. 

II - A declaração de rendimentos, como documento 

particular assinado pelo A, faz prova plena de que ele 

declarou ao fisco que os seus rendimentos sujeitos a 

tributação no ano de 2001 foram os aí consignados, os 

quais devem considerar-se provados, a não ser que se 

prove a falsidade da declaração ou a sua correcção. 

III - Provado que o A sofreu várias lesões, 

designadamente no joelho direito e na região cervical da 

coluna, esteve hospitalizado 15 dias, suportou vários 

tratamentos dolorosos, fez 23 sessões de fisiatria, foi a 3 

consultas externas, ficou com sequelas (cicatriz na região 

escapular direita, por vezes interferindo com a 

mobilização do membro e dolorosa ao toque, 

afundamento da metade anterior do prato tibial externo, 

discreto derrame articular), tem uma IPP de 8%, esteve 

totalmente incapacitado para o trabalho 10 meses e 17 

dias, toda esta situação lhe provocou dor física, e lhe 

causou e causa angústia, tristeza e desgosto, é ajustada a 

atribuída indemnização de 12.000 € para compensar tais 

danos morais. 

08-11-2005 - Revista n.º 3044/05 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais 

I - Provando-se que o Autor, em consequência do 

acidente, teve fractura da rótula esquerda, internamento 

hospitalar e tratamento ambulatório, sofreu dores e 

desgostos, além de que as lesões sofridas o afectam em 

termos afectivos, sendo as cicatrizes com que ficou na 

perna, visíveis e de grande dimensão, isto num homem 

que tinha, à data do acidente, 22 anos e que em nada 

contribuiu para o mesmo, afigura-se ajustado, tendo em 

conta o país real e as quantias que este Tribunal tem 

fixado em casos semelhantes, fixar em 15.000 Euros o 

montante da indemnização por danos não patrimoniais. 

II - Estando provado que o Autor, à data do acidente, 

exercia a actividade de mecânico, auferindo um 

rendimento médio de 125.000$00, e que ficou com uma 

incapacidade parcial permanente para o trabalho de 15%, 

mas não se tendo demonstrado que o seu vencimento 

ficou afectado, tal não significa que dela não resultem 

prejuízos futuros. 

III - Basta pensar na dificuldade, que tenderá a aumentar 

com idade, que o Autor terá para realizar tarefas diárias, 

no aumento de esforço que implicará a vivência do dia a 

dia, julgando-se correcto fixar em 40.000 Euros o valor 

da indemnização pela incapacidade permanente. 

15-11-2005 - Revista n.º 2367/05 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial – Indemnização - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais - Juros de 

mora 

I - Afigura-se adequada a indemnização de 15.000 € para 

compensar danos patrimoniais futuros, quando, na 

ocasião do acidente, o lesado tinha 56 anos de idade e a 

IPP foi de 15%, sem que daí tenha resultado a diminuição 

dos proventos auferidos na actividade profissional. 
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II - A indemnização fixada a título de danos não 

patrimoniais vence juros desde a citação, a menos que a 

sentença da 1.ª instância a tenha expressamente 

actualizado, nos termos do disposto no art.º 566 do CC. 

17-11-2005 - Revista n.º 3167/05 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator) * 

 

Acidente ferroviário – Comboio - Concorrência de 

culpas - Danos não patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização 

I - O autor, então menor de 11 anos de idade, saltou para 

o comboio em andamento; este foi sem dúvida o acto 

causal primordial do acidente que sofreu já que, ao saltar, 

caiu e foi atingido pelo comboio. 

II - Mas simultaneamente a CP agiu também causal e 

culposamente; sabia que se tratava de um trajecto 

ferroviário utilizado frequentemente por estudantes de 

menor idade e ainda assim mantinha em serviço 

carruagens (como a dos autos) cujas portas permaneciam 

abertas mesmo depois da partida da composição, 

fechando-se apenas "só...após alguns metros de marcha, 

arrancando pois (o comboio) com aquelas abertas". 

III - Vale isto por dizer que carruagens com tais 

características em comboios usados por estudantes com 

10 - 12 anos funcionam como o convite - chamariz para 

se fazer o que o autor fez; este comportamento da ré CP é 

concausa adequada do acidente nos termos em que a 

causalidade aparece definida no art.º 563 do CC. 

IV - As dores que teve, os tratamentos que fez e que fará, 

a incapacidade parcial permanente de 60% que vai 

acompanhar para sempre quem só tinha 11 anos, os 

efeitos psíquicos devastadores que se repercutem em 

quem ainda nem homem era e que anularam a capacidade 

de estudo do autor, tudo somado justifica plenamente a 

quantificação de 40.000 € peticionada pelo recorrente; 

porque a responsabilidade da ré CP se cifra em 20%, 

computa-se a indemnização a pagar por aquela, e no 

tocante a tais danos (não patrimoniais), em 8.000 €. 

V - Pressupondo que, em condições normais e quando 

ingressasse no mundo do trabalho por volta dos 21 anos o 

autor auferisse normalmente a quantia aproximada de 750 

€ por mês (e sem levar em conta sequer qualquer 

actualização salarial ao longo de toda a sua vida), 

teríamos um rendimento anual de 9000 euros/ano; ainda 

aqui tomamos como ponto de partida um ano de 12 meses 

e não de 14 meses como normalmente sucede. 

VI - Com uma expectativa de vida de mais 50 anos (ou 

seja, até aos 71 anos) o rendimento global do autor cifrar-

se-ia em 450.000 €; o autor ficou com uma incapacidade 

parcial permanente de 60%; o que significa que tal 

incapacidade reflectir-se-á obviamente no montante dos 

danos futuros, ainda por cima numa época e numa 

civilização onde tudo se quantifica económica e 

monetariamente. 

VII - Assim, o computo indemnizatório correspondente à 

desvalorização por incapacidade ascende a 270.000 € 

(isto é, 450.000 € menos 180.000 € relativos aos 40% de 

capacidade); se àquele montante se subtrair o benefício 

respeitante à recepção antecipada de capital (que 

computamos em 20%) teremos a indemnização final 

aproximada de 216.000 € (270.000 - 54.000). 

17-11-2005 - Revista n.º 3050/05 - 2.ª Secção - Noronha 

do Nascimento (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Na determinação do quantum da compensação por 

danos não patrimoniais deve atender-se à culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, à 

flutuação do valor da moeda e à gravidade do dano, tendo 

em conta as lesões, as suas sequelas e o sofrimento físico-

psíquico por ele experimentado, sob o critério objectivo 

da equidade, envolvente da justa medida das coisas, com 

exclusão da influência da subjectividade inerente a 

particular sensibilidade. 

II - A afectação da pessoa do ponto de vista funcional na 

envolvência do que vem sendo designado por dano 

biológico, determinante de consequências negativas ao 

nível da sua actividade geral, justifica a concernente 

indemnização no âmbito do dano patrimonial, 

independentemente da valoração que se imponha a título 

de dano não patrimonial. 

III - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação 

do quantum indemnizatório por danos patrimoniais 

futuros só relevam como meros elementos instrumentais, 

face aos elementos de facto provados, sob a envolvência 

de juízos de equidade. 

IV - Justifica-se a fixação da indemnização no montante 

de 17500 € por danos futuros sofridos por uma 

enfermeira de profissão no início da carreira, que ficou 

afectada de incapacidade geral permanente de cinco por 

cento. 

V - É adequada a compensação de 10000 € por danos não 

patrimoniais à lesada em acidente de viação que sofreu 

abalo psicológico, angústia e ansiedade, intervenção 

cirúrgica, dores, inclusive nas mandíbulas, ainda 

subsistentes ao mastigar alimentos duros, arrepios e 

sensação de insegurança, e que ficou com cicatrizes no 

lábio e no queixo inferiores, o que lhe altera a fisionomia 

e a desfeia em grau 2 numa escala de 0 a 7. 

17-11-2005 - Revista n.º 3436/05 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Culpa do lesado - Concorrência 

de culpas - Concorrência de culpa e risco - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais 

I - Não há concorrência entre culpa do lesado e risco do 

veículo. Pode é haver concorrência de culpas regulada no 

art.º 570 do CC. 

II - Provando-se que o veículo segurado na Ré colheu o 

Autor, em plena faixa de rodagem daquele, quando o 

Autor andava na recolha do lixo e se preparava para 

entrar na cabine do veículo pesado de recolha do lixo, é 

censurável o comportamento do Autor porque não devia 

meter-se à estrada sem reparar nas luzes do automóvel 

que se aproximava, nem devia entrar pelo lado direito do 

camião que estava parado no lado esquerdo da faixa de 

rodagem, atento o seu sentido de marcha (art.º 54, n.º 1, 

do CEst) de forma a ser colhido. 

III - Mas, atendendo a que o veículo pesado estava com 

os quatro piscas intermitentes e a luz rotativa cor de 

laranja localizada no tejadilho accionados, em condições 

de poder ser visto a mais de 200 m, temos por correcto 

fixar em 75% e 25% a contribuição do condutor e da 

vítima, respectivamente. 

IV - Na determinação do quantum indemnizatório por 

danos futuros, importa ter presente, porque se trata de 

factos notórios, que, em tese geral, as perdas salariais 
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resultantes das consequências de acidentes continuarão a 

ter reflexos, uma vez concluída a vida activa, com a 

passagem à “reforma”, em consequência da sua 

antecipação e/ou do menor valor da respectiva pensão, se 

comparada com aquela a que se teria direito se as 

expectativas de progressão na carreira não tivessem sido 

abruptamente interrompidas. 

V - Considerando que o Autor contava 45 anos à data do 

acidente, era saudável e auferia o salário anual de 6.522 

Euros, tendo sofrido lesões que deixaram sequelas 

determinantes de uma IPP para o trabalho de 70%, 

impeditivas do exercício da sua profissão habitual e de 

outras profissões na área da sua preparação técnico-

profissional, nunca mais tendo trabalhado desde o 

acidente, a incapacidade de 70% equivale, na prática, a 

incapacidade total, não se afigurando excessivo fixar em 

80.440 Euros o valor da indemnização devida por danos 

patrimoniais respeitantes à perda da capacidade de ganho. 

VI - Tendo o Autor ficado a padecer de múltiplas 

sequelas e dores associadas, tanto durante a doença e 

tratamentos, como agora e para o futuro, sujeito a 

clausura hospitalar, a várias intervenções cirúrgicas, a 

impossibilidade de trabalhar, isto num homem de 50 anos 

que, antes do acidente, era saudável, fisicamente bem 

constituído, dinâmico, alegre e sociável, mostra-se 

adequado o montante de 35.000 Euros a título de 

compensação por tais danos não patrimoniais. 

VII - Mas como o Autor contribuiu para o acidente (e 

danos daí decorrentes) em 25% o montante global da 

indemnização (115.440 Euros) deve ser reduzido para 

86.580 Euros, sendo esta a quantia que a Seguradora está 

obrigada a pagar-lhe, com juros de mora à taxa legal. 

29-11-2005 - Revista n.º 3236/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais 

I - Provando-se que a Autora, nascida em 30-06-1971, 

ficou por causa do acidente, ocorrido em 06-07-1999, 

com uma IPP de 20%, a qual é incompatível com a 

profissão de “gaspeadeira” que exercia ou com outra da 

sua área de preparação técnico-profissional, sendo certo 

que aquela profissão era a única que a Autora conhecia e 

estava preparada, não é acertado pensar, como entendeu a 

Relação, ser de esperar que “os médicos encontrarão 

forma de minorar a situação psíquica da autora, de molde 

a esta ganhar ânimo para continuar a viver trabalhando, 

que será também uma boa terapia”. 

II - Na verdade, provando-se também que a Autora ficou 

com uma baixa tolerância a factores de “stress”, o que 

condiciona e condicionará no futuro o seu desempenho 

aos níveis da sua actividade pessoal, sócio-familiar e 

ocupacional/profissional, e terá de manter, durante toda a 

sua vida, um acompanhamento médico-psiquátrico, 

temos de concluir que o voto expresso pela Relação não 

terá infelizmente concretização sobretudo nestes tempos 

em que a um qualquer posto de trabalho concorrem 

jovens com boa preparação e sem qualquer incapacidade. 

III - Assim, a relativamente baixa incapacidade da Autora 

(20%), certamente por ela ter sofrido traumatismo 

crâneo-encefálico grave, com perda de conhecimento, 

corresponde a incapacidade total, o que, de certo, não 

aconteceria se igual incapacidade resultasse de lesão 

situada em zona menos nobre do corpo. 

IV - Partindo desta conclusão, e considerando que a 

Autora auferia, à data do acidente, pouco mais de mil 

contos mensais, o montante peticionado de 30.000 contos 

não excede o valor ditado pela lei pela equidade para 

reparar a perda de rendimentos do trabalho que sofreu. 

29-11-2005 - Revista n.º 3293/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Acidente de viação - Culpa do lesado - Concorrência 

de culpas - Concorrência de culpa e risco - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais 

I - Não há concorrência entre culpa do lesado e risco do 

veículo. Pode é haver concorrência de culpas regulada no 

art.º 570 do CC. 

II - Provando-se que o veículo segurado na Ré colheu o 

Autor, em plena faixa de rodagem daquele, quando o 

Autor andava na recolha do lixo e se preparava para 

entrar na cabine do veículo pesado de recolha do lixo, é 

censurável o comportamento do Autor porque não devia 

meter-se à estrada sem reparar nas luzes do automóvel 

que se aproximava, nem devia entrar pelo lado direito do 

camião que estava parado no lado esquerdo da faixa de 

rodagem, atento o seu sentido de marcha (art.º 54, n.º 1, 

do CEst) de forma a ser colhido. 

III - Mas, atendendo a que o veículo pesado estava com 

os quatro piscas intermitentes e a luz rotativa cor de 

laranja localizada no tejadilho accionados, em condições 

de poder ser visto a mais de 200 m, temos por correcto 

fixar em 75% e 25% a contribuição do condutor e da 

vítima, respectivamente. 

IV - Na determinação do quantum indemnizatório por 

danos futuros, importa ter presente, porque se trata de 

factos notórios, que, em tese geral, as perdas salariais 

resultantes das consequências de acidentes continuarão a 

ter reflexos, uma vez concluída a vida activa, com a 

passagem à “reforma”, em consequência da sua 

antecipação e/ou do menor valor da respectiva pensão, se 

comparada com aquela a que se teria direito se as 

expectativas de progressão na carreira não tivessem sido 

abruptamente interrompidas. 

V - Considerando que o Autor contava 45 anos à data do 

acidente, era saudável e auferia o salário anual de 6.522 

Euros, tendo sofrido lesões que deixaram sequelas 

determinantes de uma IPP para o trabalho de 70%, 

impeditivas do exercício da sua profissão habitual e de 

outras profissões na área da sua preparação técnico-

profissional, nunca mais tendo trabalhado desde o 

acidente, a incapacidade de 70% equivale, na prática, a 

incapacidade total, não se afigurando excessivo fixar em 

80.440 Euros o valor da indemnização devida por danos 

patrimoniais respeitantes à perda da capacidade de ganho. 

VI - Tendo o Autor ficado a padecer de múltiplas 

sequelas e dores associadas, tanto durante a doença e 

tratamentos, como agora e para o futuro, sujeito a 

clausura hospitalar, a várias intervenções cirúrgicas, a 

impossibilidade de trabalhar, isto num homem de 50 anos 

que, antes do acidente, era saudável, fisicamente bem 

constituído, dinâmico, alegre e sociável, mostra-se 

adequado o montante de 35.000 Euros a título de 

compensação por tais danos não patrimoniais. 

VII - Mas como o Autor contribuiu para o acidente (e 

danos daí decorrentes) em 25% o montante global da 

indemnização (115.440 Euros) deve ser reduzido para 
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86.580 Euros, sendo esta a quantia que a Seguradora está 

obrigada a pagar-lhe, com juros de mora à taxa legal. 

29-11-2005 - Revista n.º 3236/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais 
I - Provando-se que a Autora, nascida em 30-06-1971, 

ficou por causa do acidente, ocorrido em 06-07-1999, 

com uma IPP de 20%, a qual é incompatível com a 

profissão de “gaspeadeira” que exercia ou com outra da 

sua área de preparação técnico-profissional, sendo certo 

que aquela profissão era a única que a Autora conhecia e 

estava preparada, não é acertado pensar, como entendeu a 

Relação, ser de esperar que “os médicos encontrarão 

forma de minorar a situação psíquica da autora, de molde 

a esta ganhar ânimo para continuar a viver trabalhando, 

que será também uma boa terapia”. 

II - Na verdade, provando-se também que a Autora ficou 

com uma baixa tolerância a factores de “stress”, o que 

condiciona e condicionará no futuro o seu desempenho 

aos níveis da sua actividade pessoal, sócio-familiar e 

ocupacional/profissional, e terá de manter, durante toda a 

sua vida, um acompanhamento médico-psiquátrico, 

temos de concluir que o voto expresso pela Relação não 

terá infelizmente concretização sobretudo nestes tempos 

em que a um qualquer posto de trabalho concorrem 

jovens com boa preparação e sem qualquer incapacidade. 

III - Assim, a relativamente baixa incapacidade da Autora 

(20%), certamente por ela ter sofrido traumatismo 

crâneo-encefálico grave, com perda de conhecimento, 

corresponde a incapacidade total, o que, de certo, não 

aconteceria se igual incapacidade resultasse de lesão 

situada em zona menos nobre do corpo. 

IV - Partindo desta conclusão, e considerando que a 

Autora auferia, à data do acidente, pouco mais de mil 

contos mensais, o montante peticionado de 30.000 contos 

não excede o valor ditado pela lei pela equidade para 

reparar a perda de rendimentos do trabalho que sofreu. 

29-11-2005 - Revista n.º 3293/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais 

I - Provando-se que o Autor trabalhava na construção 

civil como empresário em nome individual, auferindo o 

vencimento médio mensal de 200.000$00, e tinha 30 anos 

à data do acidente, tendo ficado com uma IPP de 20%, é 

de concluir que tem uma perda anual de 2.400 Euros 

(12.000,00×20%×12), sendo de 35 anos o período de 

privação a considerar. 

II - A quantia de 60.000 Euros, considerando uma taxa de 

juro líquida de 3,5% durante todo o período, não se afasta 

do montante de capital antecipadamente recebido 

adequado a permitir que este se mantenha a produzir 

rendimento equivalente à perda do período provável em 

que o lesado o auferiria, embora extinguindo-se a final. 

III - Quanto aos danos não patrimoniais, mostra-se 

adequado o montante de 15.500 Euros para os 

compensar, considerando que o Autor, para além da 

referida IPP, ficou com dores e rigidez na perna, custa-

lhe andar e por vezes claudica, tem muita dificuldade em 

subir e descer escadas e permanecer muito tempo em pé, 

ficou com duas cicatrizes na perna, bem visíveis, passou 

a ser triste, sentindo-se frustrado, angustiado, nervoso e 

diminuído por não poder trabalhar como antes. 

29-11-2005 - Revista n.º 3299/05 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais 

I - Provando-se que o Autor exerce a profissão de 

assistente de cenografia, a qual é desenvolvida, em 

grande medida, em pé, e que auferia cerca de 700.000$00 

mensais, tinha 32 anos de idade à data da alta clínica, 

tendo ficado, na sequência das lesões sofridas por força 

do acidente, com uma IPP de 10%, entende-se equitativa 

a fixação da indemnização correspondente aos danos 

patrimoniais futuros no montante de 75.000 Euros. 

II - Considerando que foi submetido a 3 operações ao 

membro inferior direito, uma das quais deficientemente 

realizada, todas com anestesia geral, as dores intensas 

sofridas no pós-operatório, as dores e incómodos 

decorrentes dos tratamentos diários de fisioterapia para 

recuperação, as dores na perna e no joelho que sofreu 

após a alta clínica e de que continua a padecer, a 

deformação na perna, por encurtamento dos ossos, bem 

como a angústia e ansiedade pelo desconhecimento sobre 

as condições físicas em que iria ficar, julga-se que a 

indemnização destinada a compensar estes danos não 

patrimoniais deve ser fixada no quantitativo peticionado 

de 29.927, 87 Euros. 

29-11-2005 - Revista n.º 3533/05 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A afectação da capacidade para o trabalho constitui 

um dano patrimonial que importa reparar, 

independentemente de se traduzir ou não em perda 

efectiva ou imediata de salários. 

II - A redução da capacidade, como lesão da integridade 

física, é um dano patrimonial que deve ser indemnizado, 

mesmo que não se repercuta imediatamente nos 

rendimentos da actividade profissional, já que sempre 

poderá traduzir a desvalorização funcional uma menor 

ascensão na carreira e/ou exigir um esforço suplementar 

no exercício da profissão, por exemplo. 

III - O critério orientador na determinação do valor da 

indemnização relativa aos danos patrimoniais decorrentes 

da incapacidade para o trabalho é o da equidade (art.º 

566, n.º 3, do CC). 

IV - A indemnização pelo dano futuro da frustração de 

ganhos deve representar um capital produtor de um 

rendimento que se extinga no fim do previsível período 

da vida activa da vítima e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda de salários. 

V - No cálculo do referido capital, à luz de um juízo de 

equidade, devem levar-se em conta, além de outros 

elementos, o tempo provável da vida activa, o salário 

auferido, o dispêndio relativo a necessidades próprias, a 

depreciação da moeda e, naturalmente, o grau de 

incapacidade. 

VI - As fórmulas e tabelas financeiras por vezes 

utilizadas para o cálculo da indemnização dos danos 

futuros devem ser meramente orientadoras e explicativas 

do juízo de equidade a que a lei se reporta. 
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VII - Resultando, por um lado, dos factos provados que o 

autor, aos 24 anos, ficou absoluta e definitivamente 

impossibilitado de exercer a sua actividade profissional 

de cortador de madeiras e de cultivador agrícola, donde 

retirava o salário diário de Esc.6.500$00 e o provento 

mensal de Esc.15.000$00, respectivamente, e que a sua 

incapacidade geral para o trabalho cifra-se nos 60%, 

podendo desenvolver outras actividades profissionais que 

não exijam a plena integridade dos membros inferiores, e 

considerando, por outro lado, os 41 anos de tempo 

provável de vida activa e a possibilidade de vir a exercer 

nesse período uma profissão com o mesmo nível de 

remuneração da anterior ao acidente e em quantitativo 

reduzido percentualmente à IPP de que ficou afectado, 

julga-se, na envolvência de uma apreciação equitativa, 

adequado fixar a indemnização devida ao autor, em razão 

da perda de capacidade aquisitiva de rendimento de 

trabalho, no montante de 200.000 €. 

VIII - Estando ainda assente que o autor: - quando tinha 

24 anos de idade, sofreu um acidente, sem culpa sua, que 

lhe causou fracturas diversas na coxa-femural, joelho, 

perna e pé direitos, bem como na mão direita e 

traumatismo cranio-encefálico, para além de escoriações 

pelo corpo; - esteve em internamento hospitalar durante 

2,5 meses, onde foi submetido a 5 intervenções cirúrgicas 

e sujeitou-se à colocação de fixadores externos na perda 

direita, de joelheira articulada para manter a posição da 

mesma e de uma tala no pé, situação que ainda perdura; - 

sofreu novo internamento para sujeição a cirurgia à anca, 

com retirada do material de osteossíntese e terá de 

submeter-se a outras intervenções clínicas para colocação 

de próteses; - ficou com múltiplas e extensas cicatrizes, 

algumas delas em regiões visíveis do corpo; - teve dores 

durante o período de incapacidade temporal e continua a 

senti-las; - passou a claudicar na marcha, que executa 

com o apoio de canadianas; - ficou totalmente 

incapacitado para o trabalho agrícola e para o corte de 

madeira, vivendo angustiado com essa situação; - padece 

de uma a IPP de 60%; - suportou e suporta por virtude 

das lesões, incluindo a perda de mobilidade, sofrimento 

físico-psíquico, com o quantum doloris a ser quantificado 

no grau 5; reputa-se de adequada e ajustada a 

indemnização de 75.000 € destinada a compensar os 

danos não patrimoniais por si sofridos (art.ºs 494 e 496 

do CC) 

07-12-2005 - Revista n.º 3297/05 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - 

Actualização da indemnização - Juros de mora 
I - A indemnização pelo dano futuro da frustração de 

ganhos deve representar um capital produtor de um 

rendimento que se extinga no fim do previsível período 

da vida activa da vítima e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda de salários. 

II - No cálculo do referido capital, à luz de um juízo de 

equidade, devem levar-se em conta, além de outros 

elementos, o tempo provável da vida activa, o salário 

auferido, o dispêndio relativo a necessidades próprias, a 

depreciação da moeda e, naturalmente, o grau de 

incapacidade. 

III - Na determinação do período provável da vida 

profissional (activa) referido em II, deve atentar-se, não à 

data do acidente, mas antes à data do termo da 

incapacidade temporária absoluta para o trabalho do 

sinistrado, a não ser que ambas sejam coincidentes. 

IV - Não se vislumbrando quer na sentença, quer no 

acórdão recorrido, que se haja procedido à actualização 

das indemnizações arbitradas (por danos patrimoniais e 

não patrimoniais), com referência à data da prolação da 

decisão, não merece reparo algum a decisão das 

instâncias que condenou a ré no pagamento de juros de 

mora desde a citação. 

07-12-2005 - Revista n.º 3437/05 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros – Indemnização - 

Equidade 
I - A prova de uma IPP de 35% justifica, por si só, que se 

atribua uma indemnização ao lesado, mesmo quando não 

se tenha provado que em consequência da mesma, o 

lesado venha a sofrer no futuro perda de rendimentos, ou 

perda da capacidade de ganho. 

II - O dano da maior penosidade para a generalidade das 

tarefas do dia a dia do lesado é um dano não patrimonial, 

a indemnizar por critérios de equidade, nos termos do 

art.º 496, n.ºs 1 e 3, do CC. 

III - A classificação dos danos da IPP, neste caso, como 

danos não patrimoniais, resulta de não existir aqui um 

valor que se perde, aferível em dinheiro, substituível por 

outro valor da mesma natureza, que se ganha, também 

aferível em dinheiro. 

IV - O que se perde e o que se ganha são de natureza 

diferente. Trata-se, pois, da reparação possível. 

13-12-2005 - Revista n.º 3060/05 - 1.ª Secção - Reis 

Figueira (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade 

I - Provado que à data do acidente a autora tinha 40 anos, 

auferia o salário de 49.300$00/mês, tendo ficado com 

uma IPP de 18%, em consequência do acidente, conclui-

se, em juízo de equidade, ser adequada a indemnização 

de 20.000 €, atribuída pelo dano patrimonial futuro. 

II - Atente-se que as taxas de juro se encontram a descer, 

pelo que o valor do capital produtor de rendimento, para 

produzir o mesmo rendimento, tem de ser mais elevado. 

Mas, as tabelas financeiras são apenas um elemento de 

trabalho, o critério decisivo é a equidade. 

III - Considerando o internamento hospitalar da autora, a 

gravidade do seu estado clínico, que obrigou à 

transferência de hospital, a nefroctomia total do rim 

direito que teve de sofrer, nova transferência de hospital, 

novos tratamentos e internamento, novas transferências 

de hospital, novo internamento, dores sofridas, causadas 

pelas lesões e terapêuticas a que foi sujeita, a cicatriz com 

que ficou, que a inibe de usar biquini na praia, perda da 

alegria de viver, tornando-se pessoa inibida e pessimista 

– tudo configura dano não patrimonial seguramente 

merecedor da tutela do direito e avaliável, por critérios de 

equidade, na quantia fixada nas instâncias: 50.000 €. 

10-01-2006 - Revistan.º3123/05-1.ªSecção - Reis Figueira 

(Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Indemnização 
I - A limitação da condição física, que a deficiência, 

dificuldade ou prejuízo de certas funções ou actividades 

do corpo, ou seja, o handicap que a IPP sempre envolve 
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ou acarreta, determina necessariamente, até pelas suas 

consequências psicológicas, diminuição da capacidade 

laboral genérica e dos níveis de desempenho exigíveis. 

II - Mesmo quando não tanto assim na actividade 

profissional até então exercida, de considerar também 

outra qualquer, isso coloca o lesado em posição de 

inferioridade no confronto com as demais pessoas no 

mercado de trabalho. 

III - Ferida a integridade psicossomática plena, as 

sequelas permanentes que integram o dano corporal 

importam, pois, normalmente, diminuição, pelo menos, 

da capacidade geral de ganho do lesado. 

IV - Como assim, mesmo se não perspectivada de 

imediato diminuição dos seus conjecturais proventos 

futuros, o dano corporal ou biológico importa, de per si, 

prejuízo indemnizável, consoante art.ºs 564, n.º 2, e 566, 

n.º 3, do CC, a título de dano patrimonial futuro, 

independentemente da perda efectiva, actual, de 

rendimento. 

12-01-2006 - Revista n.º 3548/05 - 7.ª Secção - Oliveira 

Barros (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - 

Responsabilidade pelo risco - Transporte gratuito - 

Limite da indemnização - Acórdão uniformizador de 

jurisprudência 

I - A quantificação dos danos patrimoniais resultantes da 

perda da capacidade aquisitiva ou de trabalho do lesado 

não pode ser determinada com base numa pura operação 

matemática (perda mensal x 14 mensalidades x número 

de anos até aos 65 anos), mas antes através de um juízo 

de equidade e tendo em conta, além de outros elementos, 

o tempo provável da vida activa, os rendimentos 

auferidos, o dispêndio relativo a necessidades próprias, a 

depreciação da moeda e, naturalmente, o grau de 

incapacidade. 

II - Ainda assim, é admissível o recurso a fórmulas 

matemáticas ou de cálculo financeiro para a fixação da 

indemnização dos danos futuros, mas aquelas devem ser 

meramente orientadoras e explicativas do sobredito juízo 

de equidade. 

III - Comprovando-se nas instâncias que dois veículos 

colidiram entre si numa estrada municipal em 17-09-

1995, sem que a nenhum dos condutores se possa assacar 

a culpa efectiva, sendo os lesados transportados 

gratuitamente num dos veículos, é ao condutor do outro 

que se deve impor a obrigação de indemnizar os 

transportados. 

IV - O art.º 508, n.º 1, do CC, que fixa os limites 

máximos da indemnização, encontra-se tacitamente 

revogado pelo art.º 6 do DL n.º 522/85, de 31-12, na 

redacção do DL n.º 3/96, de 25-01 (AC UNIF JURISP n.º 

3/2004, de 25-03-2004), norma esta que é aplicável às 

hipóteses de responsabilidade civil a título de risco em 

que, à data da sua entrada em vigor (01-01-1996), já 

ocorreu o facto constitutivo dessa responsabilidade. 

V - Por isso, os limites do risco a que se tem que atender 

no caso vertente são iguais aos que o seguro automóvel 

obrigatório fixava à data do acidente (17-09-1995) como 

limites mínimos. 

12-01-2006 - Revista n.º 4269/04 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Montante da 

indemnização 

Provado que na altura do acidente a autora tinha 17 anos 

de idade e era estudante; em consequência das lesões 

sofridas ficou a padecer de uma IPP de 15%; frequentava 

então o 11.º ano com aproveitamento escolar, perdeu o 

ano como resultado da incapacidade decorrente do 

acidente; à data da decisão exercia a profissão de 

operadora ajudante auferindo um valor equivalente ao 

salário mínimo nacional, afigura-se justa a verba de 

27.400 €, para indemnizar os prejuízos que lhe advirão da 

perda de rendimento que a irá afectar devido às graves 

lesões sofridas. 

17-01-2006 - Revista n.º 3170/05 - 1.ª Secção - Pinto 

Monteiro (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - O autor era um homem robusto, com uma boa 

preparação física; auferia um ordenado líquido, como 

oficial da Força Aérea, de 203.645$00; era sua intenção 

prosseguir a sua carreira no âmbito das Forças Armadas 

ou das forças de segurança. 

II - À data da alta tinha 28 anos e apresentava sequelas 

anátomo-funcionais que lhe acarretam uma IPP fixável 

em 6 %, acrescida em 3 % a título de dano futuro; as 

sequelas sofridas pelo autor provocam-lhe uma acentuada 

atrofia dos músculos da coxa direita, com uma 

impotência funcional na corrida, com claudicação no 

decurso da mesma e uma força de grau 4 na extensão do 

joelho. 

III - O tipo de sequelas funcionais que o autor apresenta 

condicionam gravemente o projecto de vida profissional 

que era o seu; e é isto que tem de ser devidamente 

valorado, para além da percentagem relativamente 

pequena da incapacidade que apresenta; atenta a sua 

idade, é toda uma carreira que é afectada. 

IV - Ao pretium doloris, há que acrescentar o pretium 

juventutis, quando o lesado tem um sofrimento físico 

numa idade em que é menos provável que ocorram 

problemas de saúde; acresce que a frustração da carreira 

profissional do autor implicará um sofrimento que 

certamente se prolongará no tempo. 

V - São, assim, adequados os montantes indemnizatórios 

de 12.000.000$00 e 3.000.000$00, fixados, 

respectivamente, a título de danos patrimoniais (futuros) 

e danos não patrimoniais. 

19-01-2006 - Revista n.º 3500/05 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Indemnização 
I - A incapacidade total, em termos de capacidade de 

auferir rendimentos é equiparável à morte, havendo a 

considerar para a formulação do juízo de equidade em 

que assenta o cálculo da indemnização por danos 

patrimoniais futuros, entre outros factores, a quantia que 

o lesado receba como pensão e a sua idade. 

II - Contando a Autora 44 anos à data do acidente, 

auferindo o salário mensal de 61.880$00 e ficando com 

IPP de 65%, fazendo as contas como a Relação 

(multiplicou pelos esperados 34 anos de vida da Autora a 

perda salarial anual de 563.108$00, correspondente a 

65% de 14 meses de salário) encontramos o valor de 
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19.145.672$00. Se preferirmos a regra de três simples, o 

valor apurado anda próximo (18.770.266$00). 

III - Mas embora se possa contar com naturais subidas de 

vencimentos, tendencialmente superiores à inflação, a 

este valor é necessário retirar algo, para evitar 

enriquecimento indevido, por a Autora receber de uma 

vez o que lhe levaria uma vida inteira a ganhar. 

IV - Assim, e considerando que a Autora ficou de facto 

impossibilitada de exercer a actividade de motorista que 

ocasionalmente exercia, concluímos que o valor de 

16.295 contos (depois reduzidos a 15.000 contos para a 

indemnização se conter dentro do pedido) é 

equitativamente adequado para compensar a perda de 

rendimentos do trabalho sofrida pela Autora. 

24-01-2006 - Revista n.º 4038/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - À data do acidente o autor tinha 33 anos, pois nasceu 

em 12-11-64; até à data da alta foi calculada a 

indemnização, deduzida do montante já pago pela 

seguradora; por isso, o período a ter em conta para a 

fixação da indemnização é a idade de 36 anos; a 

indemnização a arbitrar deve ter em conta a vida activa 

do sinistrado porque é a força de trabalho diminuída que 

deve ser indemnizada; e a idade limite a ter em conta para 

esse efeito, dado o previsível aumento da idade da 

reforma, é a de 70 anos; por isso, a capitalização a 

efectuar deve reportar-se a 38 anos de vida activa; o 

vencimento a considerar é de 500 € x 14 e a incapacidade 

para o trabalho 30%. 

II - Assim, deve situar-se a indemnização pelos danos 

patrimoniais no montante de 60.000 €. 

III - A forma coma ocorreu o acidente, as consequências 

para o autor, na flor da idade, sem qualquer culpa da sua 

parte, as numerosas intervenções cirúrgicas, a 

incapacidade de que ficou a padecer, não podem ser 

minimamente compensadas com uma indemnização 

inferior a 30.000 €, a título de danos não patrimoniais. 

26-01-2006 - Revista n.º 4051/05 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - À data do acidente o autor tinha 33 anos, pois nasceu 

em 12-11-64; até à data da alta foi calculada a 

indemnização, deduzida do montante já pago pela 

seguradora; por isso, o período a ter em conta para a 

fixação da indemnização é a idade de 36 anos; a 

indemnização a arbitrar deve ter em conta a vida activa 

do sinistrado porque é a força de trabalho diminuída que 

deve ser indemnizada; e a idade limite a ter em conta para 

esse efeito, dado o previsível aumento da idade da 

reforma, é a de 70 anos; por isso, a capitalização a 

efectuar deve reportar-se a 38 anos de vida activa; o 

vencimento a considerar é de 500 € x 14 e a incapacidade 

para o trabalho 30%. 

II - Assim, deve situar-se a indemnização pelos danos 

patrimoniais no montante de 60.000 €. 

III - A forma coma ocorreu o acidente, as consequências 

para o autor, na flor da idade, sem qualquer culpa da sua 

parte, as numerosas intervenções cirúrgicas, a 

incapacidade de que ficou a padecer, não podem ser 

minimamente compensadas com uma indemnização 

inferior a 30.000 €, a título de danos não patrimoniais. 

26-01-2006 - Revista n.º 4051/05 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) 

 

Acidente de viação – Atropelamento - Culpa da vítima 

- Nexo de causalidade - Danos futuros 
I - Estando provado que acidente ocorreu de noite, com 

tempo chuvoso, tendo o Autor entrado na via, para a 

atravessar, subitamente, sem olhar para a direita e para a 

esquerda, vindo da margem da estrada mais próxima da 

trajectória do veículo segurado na Ré e imobilizando-se 

no meio da via, quando sentiu a aproximação deste, que 

circulava a velocidade superior a 50 km/hora, o 

comportamento do Autor mostra-se mais grave e propício 

à produção do acidente do que o comportamento do 

condutor do veículo. 

II - Não tendo a Ré seguradora recorrido, não pode 

questionar-se, por a decisão ter transitado em julgado, a 

conclusão feita pelas instâncias da existência do nexo de 

causalidade entre o pequeno excesso de velocidade 

(sugerido pela forma como se consignou o facto e o 

comprimento dos rastos da travagem efectuada) e o 

acidente. 

III - A previsibilidade dos danos futuros, nos termos e 

para os efeitos do art.º 564, n.º 2, do CC, exige muito 

mais que uma mera possibilidade de ocorrência, exige 

uma certeza da sua verificação, em circunstâncias de 

normalidade. 

IV - Provando-se que a evolução da situação de epilepsia 

- de que o Autor passou a padecer por causa do acidente - 

poderá obrigar a que o Autor tenha de ter sempre alguém 

na sua companhia, está-se perante uma mera 

possibilidade de verificação do dano futuro, sem o grau 

de probabilidade exigido por lei para que a ele se possa 

atender na fixação de indemnização nesse particular. 

31-01-2006 - Revista n.º 4185/05 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Juros de 

mora 
I - Provando-se que o Autor tinha, à data do acidente, 19 

anos de idade e exercia a actividade de servente da 

construção civil, auferindo o ordenado mínimo nacional, 

tendo ficado a padecer duma IPP de 20%, cujos reflexos, 

a nível da locomoção, se prolongam para além do termo 

da sua vida activa, tem-se como equitativamente ajustado 

fixar o montante da indemnização correspondente aos 

danos patrimoniais futuros no montante de 37.000 €. 

II - No que concerne aos danos não patrimoniais sofridos 

pelo Autor, considerando as duas intervenções cirúrgicas 

a que foi submetido, a necessidade de utilização de 

canadianas, as dores sofridas e que ainda sofre no 

membro locomotor traumatizado, decorrentes de 

mudanças climatéricas e das condições do piso por onde 

caminha, e a depressão que lhe sobreveio em 

consequência do acidente, julga-se que a indemnização 

destinada à compensação desses danos deve ser fixada no 

quantitativo de 12.469 €. 

III - Não se podendo extrapolar do conteúdo da sentença 

que efectuada aí actualização dos quantitativos 

indemnizatórios, os juros moratórios devem ser 

contabilizados a partir da data da citação, não havendo 
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que fazer apelo a supostas actualizações implícitas, 

presumidas ou fictas, reportadas à data do encerramento 

da discussão na 1.ª instância, ao abrigo de um abstracto 

cumprimento do poder-dever consignado no art.º 566, n.º 

2, do CC. 

31-01-2006 - Revista n.º 4079/05 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Indemnização 
Provando-se que o Autor, nascido no dia 23-06-1980, foi 

vítima de acidente de viação ocorrido em 31-10-1997, 

data em que trabalhava como operário da construção 

civil, auferindo a quantia mensal de 115.000$00, e que 

em consequência do acidente ficou a padecer de uma IPG 

e profissional de 15%, afigura-se adequada e equitativa a 

indemnização de € 27.433 pelos respectivos danos 

futuros. 

07-02-2006 - Revista n.º 4179/05 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Trabalhador independente - Cálculo 

da indemnização - Actualização da indemnização - 

Juros de mora 
I - A afectação da capacidade permanente para o trabalho 

constitui um dano patrimonial futuro que importa reparar 

independentemente de se traduzir ou não em perda 

efectiva ou imediata de salário, uma vez que sempre 

poderá traduzir a desvalorização funcional sofrida uma 

menor ascensão na carreira e/ou exigir do lesado um 

esforço suplementar no exercício da profissão. 

II - O critério orientador na determinação do valor da 

indemnização relativa aos danos patrimoniais decorrentes 

da incapacidade para o trabalho é o da equidade (art. 

566.º, n.º 3, do CPC), havendo que buscar a justiça do 

caso concreto na respectiva fixação. 

III - Para atingir tal objectivo, a indemnização em causa 

(pelo dano futuro da frustração de ganho) deve 

representar um capital produtor de um rendimento que se 

venha a extinguir no final do período provável de vida 

activa do lesado e que seja susceptível de lhe garantir, 

durante esta, as prestações periódicas correspondentes à 

sua perda de salários. 

IV - No cálculo do referido capital, à luz do tal juízo de 

equidade, há que levar em conta, além de outros factores, 

o grau de incapacidade permanente, o tempo provável da 

vida laboral do sinistrado, o salário auferido e a 

depreciação da moeda. 

V - O uso de tabelas financeiras para o cômputo da 

indemnização não deve deixar de ser um instrumento 

meramente auxiliar na obtenção de um valor justo e 

equitativo. 

VI - Se o lesado tem como único rendimento o 

proveniente da actividade exercida por conta de outrem, 

deverá atender-se para o cálculo da perda de ganhos 

futuros à duração da vida laboral activa até à reforma, 

estabelecida normalmente aos 65 anos; se o lesado 

desenvolve actividade por conta própria, não poderá 

deixar de se considerar também o tempo provável de 

continuação de tal exercício, pelo que é de admitir que o 

lesado, sendo pessoa saudável e trabalhador à data do 

acidente, pudesse trabalhar desse modo até aos 70 anos. 

VI - Resultando dos factos provados que: a) em 

consequência do acidente de viação, ocorrido por culpa 

exclusiva do 1.º réu, condutor do veículo, a autora, que 

era uma pessoa saudável e trabalhadora, ficou a padecer 

de sequelas que lhe determinaram uma IPP de 15%; b) a 

autora, à data da cura clínica, tinha 61 anos e antes 

trabalhava nas lides domésticas e na agricultura, obtendo 

um rendimento mensal equivalente ao salário mínimo 

nacional (que em 1999 era de 305,70 €); e considerando o 

vertido no ponto anterior, não merece censura a decisão 

das instâncias que fixou em 4.000,00 € a indemnização 

destinada à reparação dos danos patrimoniais decorrentes 

da IPP sofrida. 

VII - Estando ainda assente que: a) a autora, devido ao 

acidente, sofreu fractura com luxação bimalcolar e ficou 

desmaiada; b) foi transportada ao hospital, sofreu 

intervenções cirúrgicas, esteve internada durante 36 dias 

e passou depois para tratamento ambulatório durante 

mais 13 meses; c) como sequelas, a autora ficou a 

claudicar na marcha da perna direita, perdeu resistência 

nesse membro, não conseguindo apoiar-se nele, a sua 

locomoção e manutenção de pé carece do auxílio de uma 

canadiana e tem dores, em especial nas épocas de 

alterações climatéricas; d) tais sequelas determinaram 

para a autora uma IPP de 15%, e) a autora tem sofrido 

fisicamente com as lesões, com as intervenções cirúrgicas 

e com as sequelas de que ficou a padecer, bem como 

sofre psiquicamente, situando-se o quantum doloris no 

grau 4 (em escala de 7 graus de gravidade crescente); 

deve concluir-se que se mostra equitativa, adequada e 

proporcional aos danos não patrimoniais apurados a 

quantia indemnizatória de 15.000,00 €. 

VIII - Não se vislumbrando quer na sentença, quer no 

acórdão recorrido, que se tenha procedido à actualização 

das indemnizações arbitradas (por danos patrimoniais e 

não patrimoniais), com referência à data da prolação da 

decisão, não merece reparo algum a decisão das 

instâncias que condenou a ré no pagamento de juros de 

mora desde a citação. 

09-03-2006 - Revista n.º 312/06 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator) 

 

Responsabilidade extracontratual - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Tendo o lesado 28 anos à data do acidente, 

remuneração mensal de Esc.75.000$00 e uma IPP de 

15+10%, é de fixar em 55.000,00 € a indemnização a 

título de danos futuros. 

II - Nestas circunstâncias, tendo em conta que o lesado 

foi submetido a intervenção cirúrgica e que nova 

intervenção será necessária, sofre de dores quando está 

sentado mais de meia hora e deixou de poder executar 

exercícios que envolvam os membros inferiores, é 

adequada a indemnização de 18.000,00 € a título de 

danos não patrimoniais. 

14-03-2006 - Revista n.º 410/06 - 2.ª Secção - Moitinho 

de Almeida (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - 

Indemnização 
I - Embora à data do acidente a Autora frequentasse o 2.º 

ano do curso superior, que entretanto concluiu, e se 

conheça a situação precária de muitos jovens licenciados, 

é legítimo supor que ela teria conseguido, após se 

licenciar, emprego compatível com a sua habilitação 
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académica, aí ganhando ordenado acima do salário 

mínimo, na ordem dos mil euros mensais. 

II - Assim, mesmo fazendo as contas a 750 euros por mês 

e trabalhando com uma taxa de juro de 3%, para repor o 

montante anual perdido em função da IPP de 20% de que 

a Autora ficou a padecer, serão necessários cerca de 

70.000 euros, valor que se reputa adequado para 

compensar os respectivos danos patrimoniais futuros. 

III - Quanto a danos não patrimoniais, com destaque para 

as múltiplas sequelas e dores associadas, tanto durante a 

doença e tratamentos, como a clausura hospitalar, as 

várias intervenções cirúrgicas, as dores e o danos estético, 

mostra-se ajustada a quantia de 35.000 euros. 

28-03-2006 - Revista n.º 447/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Limites da condenação - Acidente de viação - Danos 

futuros 

I - Os limites da condenação contidos no art. 661.º, n.º 1 

do CPC têm de ser entendidos como referidos ao pedido 

global e não às parcelas em que aquele valor se desdobra, 

podendo, por isso, ser atribuído um valor superior ao 

peticionado parcelarmente, desde que se não exceda o 

montante global do pedido. 

II - Na sentença, o julgador pode tomar em conta, nos 

termos do arts. 664.º e 264.º, n.º 2, do mesmo diploma 

legal, os factos instrumentais que resultem da instrução e 

discussão da matéria de facto, nomeadamente, decorrente 

da fundamentação das respostas dadas à matéria de facto 

da base instrutória. 

III - Tendo-se provado que por via das lesões sofridas 

num acidente de viação, o lesado entre a data do mesmo e 

a data em que perfaz 60 anos, deixava de auferir 

8.000.000$00, no mínimo, do exercício da advocacia, 

mas constando da fundamentação da respectiva resposta 

que o mesmo, nesse lapso de tempo, deixava de auferir 

1.440.000$00 anuais de uma avença, nada há que alterar 

da decisão que fixou os danos, a esse título, em 

3.009.800$00, por o grau de incapacidade permanente ser 

de apenas 19% e não ter havido recurso do lesado, mas 

apenas de um dos responsáveis desta indemnização. 

28-03-2006 - Revista n.º 407/06 - 6.ª Secção - João 

Moreira Camilo (Relator) * 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Tendo o Autor, nascido em 30-06-1957, sido vítima de 

acidente de viação ocorrido em 18-06-2000, ficando a 

padecer de IPP de 15%, da qual não resultou quebra do 

salário que aufere  como secretário de inspecção judicial, 

mas considerando que a manutenção desse vencimento 

implica maiores sacrifícios de sua parte na execução das 

suas tarefas profissionais e no dia a dia da sua vida 

privada, é adequado fixar a compensação para os danos 

patrimoniais resultantes dessa incapacidade na quantia de 

€ 25.000. 

II - Atendendo a que este Supremo Tribunal está a 

atribuir cerca de € 60.000 pela perda do direito à vida, 

parece adequado compensar com € 30.000 os danos não 

patrimoniais sofridos pelo Autor, que à data do acidente 

tinha 43 anos de idade, tendo sofrido fracturas várias e 

fortes dores, antes e durante os tratamentos, estado 

internado quase 1 mês, deixado de fazer as suas 

caminhadas, de jogar futebol e caçar com os amigos, 

passando a coxear, necessitando de ser sujeito a nova 

intervenção cirúrgica e continuando a padecer dores, com 

prováveis muitos anos de padecimento. 

27-04-2006 - Revista n.º 872/06 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Limite da indemnização - Acórdão uniformizador de 

jurisprudência – Retroactividade - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Indemnização 
I - A indemnização fundada em acidente de viação, 

quando não haja culpa do responsável, tem como limite 

máximo o capital mínimo do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil automóvel, nos termos do artigo 

único do DL n.º 59/04, de 19-03. 

II - Por força do AC UNIF JURISP n.º 3/04, de 25-03-

2004, o segmento do art. 508.º, n.º 1, do CC, em que se 

fixam os limites máximos da indemnização a pagar aos 

lesados de acidente de viação causados por veículos 

sujeitos ao regime do seguro obrigatório automóvel, nos 

casos em que não haja culpa do responsável, foi 

tacitamente revogado pelo art. 6.º do DL n.º 522/85, de 

31-12, na redacção que lhe foi dada pelo DL n.º 3/96, de 

25-01. 

III - A alteração do art. 6.º do DL n.º 522/85, pelo citado 

DL n.º 3/96 (que veio elevar para 120.000.000$00 o 

capital mínimo obrigatoriamente seguro por sinistro) 

produz efeitos desde 01-01-1996, aplicando-se a nova 

redacção introduzida neste art.º 6 aos contratos vigentes 

com capital inferior a 120.000.000$00. 

IV - Assim, a partir de 01-01-1996, ficaram abolidos os 

limites máximos de indemnização, então previstos no art. 

508.º, n.º 1, do CC. 

V - O AC UNIF JURISP n.º 3/04 tem natureza 

interpretativa, pelo que se aplica retroactivamente a um 

acidente ocorrido em 16-02-1998. 

VI - A limitação da condição física, que a deficiência, 

dificuldade ou prejuízo de certas funções ou actividades 

do corpo, ou seja, o handicap que a IPP sempre envolve 

ou acarreta, determina necessariamente, até pelas suas 

consequências psicológicas, diminuição da capacidade 

laboral genérica e dos níveis de desempenho exigíveis. 

VII - Mesmo quando não tanto assim na actividade 

profissional até então exercida, de considerar também 

outra qualquer, isso coloca o lesado em posição de 

inferioridade no confronto com as demais pessoas no 

mercado de trabalho. 

VIII - Ferida a integridade psicossomática plena, as 

sequelas permanentes que integram o dano corporal 

importam, pois, normalmente, diminuição, pelo menos, 

da capacidade geral de ganho do lesado. 

IX - Como assim, mesmo se não perspectivada de 

imediato diminuição dos seus conjecturais proventos 

futuros, o dano corporal ou biológico importa, de per si, 

prejuízo indemnizável, consoante arts. 564.º, n.º 2, e 

566.º, n.º 3, do CC, a título de dano patrimonial futuro, 

independentemente da perda efectiva, actual, de 

rendimento. 

X - Afigura-se justo e equitativo o montante 

indemnizatório de 4.000.000$00 PTE destinado a reparar 

os danos não patrimoniais sofridos pelo sinistrado que 

ficou a padecer de uma IPP de 35% em consequência das 

lesões sofridas no seu atropelamento, padeceu de dores 

físicas no momento do acidente, durante as intervenções 
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cirúrgicas e depois destas, passou por grande ansiedade, 

aflição e incerteza após o sinistro e sofre(u) grande 

desgosto pela sua situação física e depressão pelas 

mazelas com que ficou, designadamente a disfunção 

sexual acentuada. 

18-05-2006 - Revista n.º 3755/05 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator) 

 

Acidente de viação - Culpa do lesado - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros 

I - Tendo a Autora e o seu companheiro iniciado a 

travessia de artéria recta, com 17,80 m de largura e duplo 

sentido de tráfego, fazendo-o, a cerca de 13,30 m da 

passadeira marcada no pavimento e assinalada por placa 

vertical, pelas 9 horas da manhã, com bom tempo e 

praticamente sem trânsito, vindo a ser embatidos pelo 

veículo conduzido pelo Autor, quando estavam quase a 

finalizar a travessia, a cerca de 3,70 m do passeio, é de 

concluir ser a falta de atenção do condutor e a velocidade 

inadequada para o local a que seguia (superior a 60 

km/hora), mais do que a conduta da Autora (e 

companheiro, que faleceu de imediato) que contribuíram 

para o atropelamento, sendo de repartir a percentagem de 

culpa em 95% para o condutor e 5% para a Autora. 

II - Considerando que a Autora, ao tempo do acidente, 

tinha 52 anos de idade e trabalhava como empregada 

doméstica, auferindo 90.000$00 mensais, e ficou a 

padecer de uma IPP de 21%, o que não lhe permite 

exercer a profissão como antes exercia, limitando-a para 

a vida profissional e para vida de relação, por ficar com 

marcha claudicante, dificuldades em carregar pesos e 

subir e descer escadas, é adequado fixar em 40.000 € o 

montante da indemnização por danos patrimoniais 

decorrentes da IPP. 

23-05-2006 - Revista n.º 1124/06 - 6.ª Secção - Fernandes 

Magalhães (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Provando-se que o Autor tinha à data do acidente 44 

anos de idade e ficou, em consequência deste, com uma 

IPP para o trabalho de 40%, necessitando de esforços 

suplementares para continuar a desempenhar a sua 

profissão de enfermeiro, tendo possivelmente de 

abandonar a actividade de massagista acompanhante de 

equipa de futebol sénior profissional, e considerando que 

a sua profissão é de grande desgaste e que o tempo médio 

de vida nos dias de hoje é de 70/71 anos, temos como 

adequado fixar a indemnização pelos danos futuros em 

245.000 €. 

II - Quanto à indemnização pelos danos não patrimoniais, 

deve ser fixada em 20.000 € tendo em conta que sofreu 

uma entorse da coluna, entorse da tíbio-társica e 

contusões várias, tendo ficado a padecer, para além da 

IPP supra referida, de sindroma cérvico-cefálico e 

sequelas que lhe provocam dores e que o vão acompanhar 

pelo resto da vida, bem como uma disfunção sexual, por 

ter passado a evitar actividade sexual com a esposa em 

virtude das dores de cabeça e do pescoço que sentia 

durante e após o relacionamento sexual. 

30-05-2006 - Revista n.º 1333/06 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator), Paulo Sá (vencido) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade para o trabalho - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização 

Provado que à data do acidente o autor auferia 80.000$00 

por mês, o que equivale a um rendimento anual de 

1.120.000$00; tinha 19 anos de idade, à data da alta 

médica (embora o autor tivesse 17 anos de idade à data 

do acidente, o período de tempo entre o acidente e a alta 

foi considerado com a atribuição dos salários perdidos), o 

que permite prever ainda uma vida activa de 46 anos, 

considerando como limite de vida activa os 65 anos; 

ficou com uma IPP para o trabalho de 35%; entende-se, 

como adequado e equitativo, fixar, como perda da 

capacidade de ganho, resultante daquela IPP, o montante 

de € 70.000,00, a que acrescem juros de mora desde a 

citação. 

01-06-2006 - Revista n.º 1266/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - Seguro 

automóvel - Declaração inexacta - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros 
I - Não obstante a referência do art. 429.º do CCom à 

nulidade, a natureza particular dos interesses em jogo e a 

inexistência de violação de qualquer norma imperativa 

determinam que esse preceito deva ser interpretado no 

sentido de ser a anulabilidade do negócio a consequência 

ou sanção ligada à emissão de declarações inexactas ou 

reticentes pelo segurado, desde que haja concreta 

relevância da incorrecção. 

II - Não são todas as declarações inexactas ou reticentes 

que permitem a anulação do contrato de seguro, mas tão 

só aquelas que influíram na existência e nas condições do 

contrato, de forma que se a seguradora as conhecesse não 

teria celebrado o contrato de seguro ou só teria contratado 

em condições diferentes. 

III - Incumbe à seguradora o ónus da prova de que não 

teria outorgado o contrato de seguro ou só o teria 

celebrado em termos diversos, se conhecesse as 

circunstâncias inexactamente declaradas na proposta do 

seguro contratado. 

IV- No âmbito do seguro obrigatório por acidente de 

viação, onde se encontra amplamente consagrado o 

princípio da inoponibilidade das excepções contratuais, é 

inoponível ao lesado, pela seguradora, a existência de 

declarações inexactas aquando da celebração do contrato 

de seguro, por tal situação não se encontrar coberta pela 

previsão do art. 14.º do DL n.º 522/85, de 31-12, que se 

reporta à situação extrema de nulidade e não de mera 

anulabilidade. 

V - O lesado não tem de provar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal lhe atribuir indemnização pela 

incapacidade parcial permanente para o trabalho. 

VI - Só tem de alegar e provar que sofreu incapacidade 

permanente parcial, dano patrimonial esse cujo valor 

deve ser fixado com a segurança possível e a temperança 

própria da equidade, sem se aderir a critérios ou tabelas 

puramente matemáticas. 

08-06-2006 - Revista n.º 1435/06 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade para o trabalho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

I - Devido ao embate com outro veículo, a autora sofreu 

traumatismo da coluna cervical e foi operada em 19-10-

1995 e em 08-04-1998; ficou com uma IPP de 25 %; 

sofreu ainda diversas escoriações, dores intensas e 

dificuldades sérias de movimentos; como tratamento 

imediato, foi-lhe aplicado um colar cervical, que passou a 

usar permanentemente; esteve internada, por duas vezes, 

durante 4 dias; teve alta em 4 de Junho de 1999; para 

manter o seu estado actual, impedindo o seu 

agravamento, a autora deverá continuar a sujeitar-se a 

tratamento de fisioterapia; ficou com cicatriz na coluna 

cervico-dorsal e vestígio de cicatriz na face antero-lateral 

do pescoço, qualificáveis, em termos de dano estético, de 

grau 2 numa escala de sete graus; teve de recorrer a 

terapêutica analgésica e anti-depressiva, que reduzem os 

níveis de concentração, atenção e aprendizagem. 

II - Era, à data do acidente, desembaraçada, auto-

suficiente, normalmente alegre e razoavelmente feliz; a 

autora nasceu no dia 06-07-65 e casou em 12-12-92; 

concluiu o curso de Medicina em 07-09-89 na Faculdade 

de Medicina de Lisboa; à data do acidente, auferia uma 

remuneração média mensal de cerca de 300.000$00. 

III - Assim, os montantes de 160.000,00 € e 40.000 €, 

arbitrados a título, respectivamente, de danos 

patrimoniais (perda de ganho futuro) e danos não 

patrimoniais, revelam-se correctamente fixados. 

08-06-2006 - Revista n.º 1479/06 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade para 

o trabalho - Cálculo da indemnização 

I - A indemnização por danos futuros decorrentes de IPP 

deve ser avaliada como dano patrimonial e corresponder 

a um capital produtor de rendimento que a vítima não irá 

auferir e que se extinga no final do período provável de 

vida, sem ficcionar dever-se, na determinação de tal 

indemnização, que a vida física do lesado corresponde à 

sua vida activa. 

II - Sendo vários os critérios propostos para determinar a 

predita indemnização, a achar efectivada dedução 

correspondente à entrega imediata do capital, nenhum 

deles, maxime cálculos matemáticos ou tabelas 

financeiras, se revelando infalível, todos aqueles como 

instrumentos de trabalho, em prol da obtenção da justa 

indemnização, devendo ser tratados, impõe-se o seu uso 

temperar por um juízo de equidade, nos termos do art. 

566.º, n.º 3, do CC. 

08-06-2006 - Revista n.º 1331/06 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Trabalhador independente 

Considerando que o Autor por causa do acidente, 

ocorrido em 31-07-1999, ficou totalmente incapacitado 

para a profissão que exercia como mecânico por conta 

própria, na qual auferia 250.000$00 mensais, que à data 

tinha 53 anos, idade avançada para aprender outra 

profissão, que previsivelmente trabalharia para além da 

idade da reforma, possivelmente até aos 75 anos de idade, 

e que, embora tenha ficado com capacidade residual para 

exercer outras tarefas na ordem dos 75%, trabalhava 

sozinho, por conta própria, não lhe sendo exigível que 

passe a ter assalariados, entendemos ser equilibrado e 

equitativo arbitrar-lhe uma indemnização de 175.000 €. 

20-06-2006 - Revista n.º 1467/06 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - A determinação dos danos patrimoniais futuros 

causados por incapacidade permanente envolve sempre 

uma profecia, tanto maior quanto menor é a idade do 

lesado. Mesmo os critérios de capitalização dependem de 

factores aleatórios e utilizam coeficientes matemáticos 

que não garantem cálculos indemnizatórios precisos e se 

revelam inadequados tantas vezes ao caso concreto. 

II - Provando-se que o Autor nasceu a 05-10-1963, 

trabalha como empregado fabril, auferindo na altura do 

acidente uma remuneração mensal ilíquida de 806 € , e 

ficou com uma IPP de 10% - a que acrescem 5% a título 

de danos futuros -, mostra-se equitativamente acertado 

fixar em 35.000 € a indemnização pela perda de 

capacidade de ganho. 

III - Considerando que o Autor sofreu fractura multi-

esquirolosa da rótula esquerda, foi sujeito a duas 

intervenções cirúrgicas e suportou prolongado período de 

reabilitação, continuando a ter dores e a ostentar uma 

cicatriz no joelho de 10 cm, é adequado fixar em 10.000 

€ o montante da indemnização por danos não 

patrimoniais. 

06-07-2006 - Revista n.º 1909/06 - 6.ª Secção - Fernandes 

Magalhães (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros 
I - Tendo a Autora, em consequência do acidente, ficado 

com uma incapacidade permanente parcial geral de 5%, 

que não teve repercussão no seu efectivo ganho, pois 

certamente continuará a auferir os mesmos rendimentos 

do seu trabalho, importa, contudo, reconhecer que essa 

incapacidade se repercutirá, residualmente, em 

diminuição da condição e capacidade física e 

correspondente necessidade de um esforço suplementar 

para obtenção do mesmo resultado. 

II - Ora, tal deficiente ou imperfeita capacidade de 

utilização do corpo no desenvolvimento das actividades 

humanas em geral e maior penosidade laborais traduz-se 

numa incapacidade funcional que integra um dano de 

natureza patrimonial futuro a indemnizar, na medida em 

que se reflecte, embora em grau indeterminável, na 

actividade laboral, ao revelar aptidão para, 

designadamente, poder retardar ou impedir progressões 

profissionais ou conduzir a reforma antecipada, com as 

inerentes quebras de rendimento no futuro. 

III - Estando provado que a Autora nasceu em 24-11-

1976 e que desde Novembro de 2000 se encontra a 

exercer as funções de colaboradora no gabinete de apoio 

ao Ministro do Ambiente, auferindo um montante salarial 

líquido mensal de 147.100$00, actividade que concilia 

com a frequência do curso de Direito, pretendendo aceder 

à magistratura, mostra-se equitativamente ajustada a 

verba de 20.000 € como compensação pela incapacidade 

em causa. 

12-09-2006 - Revista n.º 2145/06 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

I - Provando-se que a Autora, por causa do acidente, 

ocorrido em 03-08-1998, sofreu traumatismo dos joelhos 

e pé direito, ficando 30 dias internada no Hospital e 5 

dias retida na cama em casa, teve dores e dificuldades na 

marcha, perturbação do sono, sendo o quantum doloris 

grau 3 numa escala de 7 de gravidade crescente, ficando 

com dores recorrentes no pé associadas a mudanças de 

tempo e frio e com dano estético de grau 2 numa escala 

de 7 de gravidade crescente, tendo sofrido susto com a 

perspectiva de morte, mostra-se equitativamente justa a 

fixação da indemnização por danos morais no montante 

de 6.000 €, acrescida da quantia de 1.000 € por deixar de 

fazer a viagem de férias. 

II - Considerando que a Autora tinha à data do acidente 

54 anos de idade e ganhava 220.00$00/mês como chefe 

administrativa numa escola pública, tendo ficado com 

sequelas que lhe determinaram uma IPP para o trabalho 

em geral de 5%, é equitativamente justa a indemnização 

de 8.000 € pelo dano patrimonial decorrente desta 

incapacidade. 

12-09-2006 - Revista n.º 2140/06 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros 
Perante uma diminuição ligeira de mobilidade do 

tornozelo direito da Autora, geradora de uma IPP de 5%, 

e sabido que as lesões do tornozelo provocam uma não 

eficiente locomoção, e considerando que, à data do 

acidente, ocorrido em 05-06-2000, a Autora era uma 

criança com 6 anos de idade, tendo actualmente 12 anos, 

portanto, com previsíveis longos anos de vida activa, 

afigura-se adequada a quantia de 13.500 € como 

indemnização pelo dano patrimonial decorrente dessa 

incapacidade. 

12-09-2006 - Revista n.º 2369/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais 

I - O lesado que foi vitima de um acidente de viação, em 

consequência do qual ficou a padecer de uma IPP de 

15%, tem o direito de ver reparada a perda da sua 

capacidade de ganho, não obstante ser reformado, ter 57 

anos de idade à data do acidente e não exercer qualquer 

actividade remunerada com carácter regular e duradouro. 

II - Perante este quadro, afigura-se equitativa e adequada 

a fixação em 10.000,00 € da indemnização devida a título 

de danos patrimoniais futuros. 

III - Resultando ainda dos factos provados que: o autor 

sofreu traumatismo do ombro direito, luxação acrómio-

clavicular direita, fractura dos 3 arcos costais à direita e 

contusão crâneo-encefálica; esteve 37 dias com 

incapacidade temporária geral total e 143 dias com 

incapacidade temporária geral parcial; aquando do 

acidente e dos tratamentos, sofreu dores com quantum 

doloris fixado no grau 4 numa escala crescente de 7 

graus; foi submetido a tratamento fisiátrico que lhe 

causou dores; é apoquentado por dores ao nível do ombro 

direito e padece de dores de cabeça; o autor em nada 

contribuiu para o acidente, sendo particularmente intensa 

a culpa do condutor do veículo segurado na ré; julga-se 

equitativa a fixação em 10.000,00 € a indemnização 

devida a título de danos não patrimoniais. 

14-09-2006 - Revista n.º 982/06 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator) 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente 

desportivo – Caça - Presunção de culpa - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Condenação em 

quantia a liquidar - Pedido genérico 

I - Em acção de indemnização fundada num acidente de 

caça, a questão de responsabilidade civil extracontratual 

(delitual ou aquiliana) ajuizada resolve-se com referência 

ao n.º 1 dos arts. 342.º, 483.º e 487.º, e, em último termo, 

ao n.º 2 do art. 493.º, quando, alegada conduta culposa do 

demandado por violação dos deveres mínimos de cuidado 

que se impõem a quem faz uso desportivo de arma de 

fogo, tal não se prove, operando nesse caso a presunção 

de culpa estabelecida no preceito mencionado em último 

lugar, se não infirmada pela prova produzida, conforme 

arts. 344.º, n.º 1, e 350.º, todos do CC. 

II - A deficiência que a incapacidade parcial permanente 

(IPP), do ponto de vista funcional, traduz determina, no 

âmbito do que vem sendo denominado dano biológico, 

consequências negativas ao nível da actividade geral do 

lesado. 

III - Como assim, vem sendo ponto assente que a 

incapacidade parcial permanente (IPP) acarreta sempre 

uma redução da capacidade de trabalho geral que 

constitui ou representa dano que se verifica mesmo se 

não prejudicada a actividade profissional específica ao 

tempo do acidente. 

IV - Mesmo quando não tanto assim na actividade 

profissional até então exercida, de considerar também 

outra qualquer, isso coloca o lesado em posição de 

inferioridade no mercado de trabalho em relação ou no 

confronto com as demais pessoas. 

V - Por conseguinte, mesmo se não perspectivada de 

imediato diminuição dos conjecturais proventos futuros 

do lesado, aquele dano importa, de per si, prejuízo 

indemnizável, de harmonia com os arts. 564.º, n.º 2, e 

566.º, n.º 3, do CC, a título de dano patrimonial futuro, 

independentemente da perda efectiva, actual, de 

rendimento. 

VI - A aplicabilidade do art. 661.º, n.º 2, do CPC não 

depende de ter sido formulado um pedido genérico nos 

termos consentidos pelo art. 569.º do CC. 

14-09-2006 - Revista n.º 2594/06 - 7.ª Secção - Oliveira 

Barros (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade 
I - A perda da capacidade de ganho constitui um dano 

presente, com repercussão no futuro, durante o período 

laboralmente activo do lesado, e durante todo o seu 

tempo de vida. Mesmo que a IPP não determine 

diminuição do ganho da ofendida, tem que se ter em 

conta que essa incapacidade vai reflectir-se no esforço 

maior que será necessário despender para fazer a mesma 

tarefa. 

II - Sendo inapreensível, agora, qual vai ser a evolução do 

mercado laboral, o nível remuneratório e do emprego, a 

evolução dos níveis dos preços, dos juros, da inflação, a 

evolução tecnológica, além de outros elementos que 

influem na retribuição, como por exemplo, os impostos, 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

nos termos do n.º 3 do art. 566.º do CC, há que recorrer à 

equidade ante a dificuldade de averiguar com exactidão a 

extensão dos danos. 

III - A autora exerce a profissão de médica, auferindo 

uma remuneração mensal de 567.800$00, acrescida de 

subsídio de férias e de Natal, e ainda 13.200$00 de 

subsídio de fixação; tinha cerca de 42 anos de idade ao 

tempo do acidente; as lesões sofridas determinaram-lhe 

uma IPP de 15%; gozava de boa saúde e o seu estado de 

saúde tem vindo a agravar-se; a fixação da indemnização 

pela perda da capacidade de ganho, perda que se 

prolongará até à idade de reforma - 65 anos - isto para 

considerar tal indemnização apenas na perspectiva do 

tempo de vida activa profissional, sendo certo que a vida 

física se prolongará para além dessa idade, sendo de 

perspectivar para as mulheres uma esperança de vida 

física de 80 anos, e durante todo esse período as 

necessidades não desaparecem, fixa-se a indemnização 

por danos patrimoniais futuros em € 125.000,00, quantia 

que se reduz a € 111.516,13, por aquela ultrapassar o 

pedido, julgando-se equitativa a fixada quantia de € 

20.000, a título de danos não patrimoniais. 

IV - Relativamente ao autor, tendo em atenção que foi 

socorrido no Hospital, foi sujeito a diversos exames, 

sendo seguido posteriormente por médicos da ré, para 

além do médico neurologista da autora, que sofreu 

contusão cervical, com cervicalgias e parestesias dos 

membros superiores, que lhe determinou um esforço 

suplementar para exercer a profissão, fez fisioterapia a 

que ainda recorre para manter a sua qualidade de vida, é 

equitativa a quantia que lhe foi fixada em € 7.500,00, a 

título de danos não patrimoniais. 

19-09-2006 - Revista n.º 2215/06 - 6.ª Secção - Ribeiro 

de Almeida (Relator) 

 

Acidente de viação - Cruzamento de veículos – 

Motociclo - Culpa concorrente de terceiro - Culpa do 

lesado - Culpa da vítima – Amputação - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade 

I - O condutor do veículo automóvel BD, embora tendo 

cumprido o disposto no n.º 1 do art. 44.º do CEst, 

aprovado pelo DL n.º 114/94, de 03-05, vigente à data 

dos factos, aproximando-se lentamente do eixo da via e aí 

parando, com a correspondente sinalização luminosa de 

viragem à esquerda, retomou a execução desta manobra 

sem ponderar a aproximação do motociclo conduzido 

pelo A, que era perfeitamente visível e se encontrava a 

uma distância de pelo menos 30 metros do 

entroncamento. 

II - Violou, por isso, o disposto no art. 35.º, n.º 1, do 

referido CEst, que prescreve que o condutor só pode 

efectuar essa manobra por forma que da sua realização 

não resulte perigo ou embaraço para o trânsito. 

III - O recorrente A tripulava o motociclo LX com 

excesso de velocidade, atento o disposto nos arts. 24.º, n.º 

1, e 26.º do mesmo CEst, pois que circulava em 

localidade com velocidade superior a 50Km/hora e não 

parou no espaço visível à sua frente. 

IV - Há assim culpa concorrencial e na proporção fixada 

pelas instâncias (70% para o veículo automóvel e 30% 

para o motociclo), porquanto a actuação do condutor do 

BD, cortando a chamada mão de trânsito ao LX, foi a 

causa principal do acidente, pois ainda que deslocando-se 

a velocidade superior ou muito superior à adequada para 

o local, o motociclo passaria sem haver colisão. 

V - O recorrente A ficou, em consequência do acidente, 

seriamente afectado, física e psiquicamente, de que 

sobressai o ter-lhe sido amputada, aos 15 anos de idade, a 

perna direita; a indemnização por danos não patrimoniais 

foi-lhe fixada em 39.903,84 euros/8.000 contos (com 

referência a 1996), montante que se revela adequado. 

VI - No que concerne aos danos futuros por perda da 

capacidade de ganho decorrente dos 70% de IPP 

(incapacidade parcial permanente que lhe foi fixada), o 

acórdão sob recurso atribuiu ao A a indemnização de 

133.000 euros, correspondente a 70% de 190.000 euros, 

capital necessário para produzir, durante a vida activa do 

recorrente, o rendimento correspondente à sua perda de 

ganho e que se extinga no fim desse limite temporal. 

VII - Atenta a idade do A aquando do acidente (15 anos), 

sem qualquer formação profissional e na ausência de 

informação sobre a orientação que ele tomaria nesse 

âmbito, a Relação assentou o seu cálculo, para atingir o 

referido montante, no salário mínimo nacional (374 euros 

mensais x 14 meses), sempre auferível nas mais simples 

das profissões. 

VIII - Por conseguinte, na humana incapacidade de 

adivinhar o futuro e nessa medida ser impossível prever 

se o A, por causa da sua incapacidade, ficará completa ou 

substantivamente coarctado em termos profissionais, ou, 

se, pelo contrário e apesar da IPP, logrará uma formação 

qualificada (note-se que se deu como provado que 

«actualmente frequenta um curso técnico de gestão 

agrícola na cooperativa agrícola de Lousada») por forma 

a vir auferir um vencimento profissional equivalente, pelo 

menos, a um quadro médio, determina-nos o bom senso e 

a lei (n.º 3 do art. 566.º do CC) que procedamos ao 

cálculo indemnizatório no quadro de juízos de 

verosimilhança e de probabilidade, tendo em conta o 

curso normal das coisas e as particulares circunstâncias 

do caso, ou seja, com base na equidade. 

IX - E esses juízos lógicos de probabilidade atestam-nos 

que, apesar das referidas incertezas do futuro, o A há-de 

vir a auferir, em termos profissionais e na normalidade 

das coisas, pelo menos o equivalente ao salário mínimo 

nacional, como equitativamente decidiu o acórdão sob 

recurso. 

21-09-2006 - Revista n.º 2016/06 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Danos 

futuros - Sub-rogação - Obrigação de indemnizar - 

Intervenção de terceiros - Intervenção provocada 

I - Quando se fala de um acidente que é simultaneamente 

de viação e de trabalho o que deve dizer-se, ab initio, é 

que a responsabilidade primeira ou primacial é daquele 

ou daqueles a quem puder ser imputado, a título de culpa 

ou risco, o acidente de viação; quem, ab origine, deve 

indemnizar as vítimas pelos prejuízos sofridos em 

resultado do acidente é o lesante, aquele que deu causa ao 

acidente; essa é que é a responsabilidade de primeira 

linha. 

II - Alguém, seja quem for, que adiante a indemnização 

está a cumprir uma obrigação alheia, a obrigação do 

lesante; designadamente, estará a cumprir essa obrigação 

a entidade patronal (ou a sua seguradora) que, por ser 

também o acidente um acidente de trabalho, paga 

(adianta) essa indemnização. 
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III - A entidade patronal (ou a sua seguradora) que 

cumpre perante o seu trabalhador uma obrigação 

assumida, qual seja a de suportar os seus salários 

enquanto não puder trabalhar e as despesas de assistência, 

médicas e medicamentosas, ou o capital de remição de 

uma incapacidade para o trabalho que lhe sobreveio a 

uma lesão em virtude de um qualquer acidente de viação, 

só em segunda linha estará a cumprir uma obrigação 

própria. 

IV - Instaurando acção cível contra o responsável pelo 

acidente de viação de que foi vítima, pedindo-lhe a 

totalidade da indemnização com que há-de ser ressarcido 

dos danos sofridos, quaisquer que eles sejam e qualquer 

que seja a sua natureza, o trabalhador/vítima não faz mais 

do que exercitar aquele que é o seu direito; e exercitá-lo 

exactamente contra quem é o primeiro responsável do seu 

dano. 

V - Está aqui em causa apenas e só a quantia fixada a 

título de indemnização pela perda de capacidade de 

ganho (40.000 euros), se acaso a título de indemnização 

por esta concreta perda ele tiver recebido qualquer 

quantia. 

VI - Ora, nos autos não está feita a prova de que qualquer 

quantia, muito menos a esse título, tivesse sido paga pela 

seguradora do seu empregador quando o autor instaurou a 

acção contra a ré em 6 de Janeiro de 1998; nem a ré teve 

o cuidado de chamar à acção a seguradora do trabalho, 

desde logo na contestação ou mesmo em momento 

posterior, se acaso alguma coisa esta tivesse pago ao 

autor, em termos de no lugar dele ficar sub-rogada. 

VII - Se algum pagamento a ré seguradora (de viação) fez 

directamente à seguradora do trabalho por conta de 

pagamento feito por esta ao autor para ressarcimento de 

algum dos danos agora esgrimidos contra a ré (maxime, a 

perda da capacidade de ganho ressarcida com os 

indicados 40.000,00 euros) fê-lo mal porque só nesta 

acção cível, já instaurada e para a qual já tinha sido 

citada, a sub-rogação resultante desse pagamento poderia 

ser actuada, só aí e na medida do pagamento efectuado 

podendo o sub-rogado ficar investido na posição jurídico-

processual do credor-autor. 

21-09-2006 - Revista n.º 2116/06 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator) 

 

Culpa exclusiva - Culpa da empresa utilizadora - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Incapacidade permanente parcial - 

Incapacidade funcional 

I - A culpa do acidente é de atribuir exclusivamente à ré 

(empresa de construção civil) por ter negligenciado a 

segurança da protecção da obra, vedando-a com grade 

(colocada no passeio público) defeituosa e instável, 

culpa, aliás, presumida e que a ré não ilidiu. 

II - Não se evidencia o contributo da autora, ou de 

terceiro, para a ocorrência do acidente; de facto, se o 

gradeamento estivesse seguro e estável provavelmente 

não teria caído e arrastado a autora na sua queda já que 

esta apenas lhe roçou com o braço. 

III - A autora sofreu fractura sub-capital do fémur 

esquerdo e na intervenção cirúrgica foi-lhe colocada uma 

artroplastia total da anca não cimentada; actualmente a 

autora tem mais dificuldade em se movimentar, fazer as 

tarefas do dia a dia e transportar pesos; à data do acidente 

a autora tinha 62 anos; a autora ficou fisicamente 

diminuída, perdendo capacidade de ganho e de 

desempenho das tarefas pessoais e domésticas quando 

ainda dispunha de alguns anos de vida útil. 

IV - Não se apurou o grau de incapacidade para o 

trabalho nem o salário que auferia pelo acompanhamento 

de pessoas acamadas e idosos, bem como se desconhece 

o montante das despesas que suporta pelo auxílio de 

terceiros; assim, a título de ressarcimento dos danos 

patrimoniais, revela-se adequada a quantia de 17.500,00 

euros. 

28-09-2006 - Revista n.º 2773/06 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Sinais de trânsito - Prioridade de 

passagem – Culpa - Nexo de causalidade - 

Incapacidade parcial permanente - Danos futuros 

I - O sinal STOP não obriga apenas a parar, mas também 

a ceder a passagem aos veículos que circulem na via onde 

se vai entrar - arts. 8.º, al. a), e 21.º, B2, do DReg n.º 22-

A/98, de 01-10. 

II - Provado que a condutora segurada na ré parou no 

sinal STOP, mas depois avançou para a E.N. n.º 206, 

retomando a sua marcha, quando o ED já se aproximava 

a uma distância de quarenta metros, circulando pela 

metade direita da respectiva faixa de rodagem, tal 

significa que aquela condutora não cedeu a passagem ao 

ED, como devia, e antes se meteu na sua frente, cortando-

lhe a sua linha de marcha, de tal modo que foi por não ter 

esperado pela passagem do ED e antes por ter entrado na 

estrada que se verificou o embate entre a parte da frente 

do ED e a traseira do FE. 

III - Provado ainda que o condutor do ED tinha avistado 

o FE parado, e travou, logo que se apercebeu do mesmo a 

irromper, inesperadamente, para a estrada nacional, não 

logrando evitar o embate, ocorrido na metade direita da 

faixa de rodagem onde seguia, neste circunstancialismo, a 

velocidade de 80 km de que o ED vinha animado não foi 

causal ou concausal do acidente, pois a única causa 

adequada residiu no desrespeito do sinal de STOP, por 

parte da condutora do FE. 

IV - Considerando que à data do acidente o autor tinha 48 

anos de idade, tendo previsivelmente mais 17 anos de 

vida activa, até perfazer os 65 anos de idade, trabalhava 

por conta de outrem, ganhando 570,30 € mensais que, na 

data em que ocorreu o julgamento da matéria de facto, já 

ascendia a 691,82 € por mês; tendo ficado com uma IPP 

de 5% que lhe provoca dor e desconforto na mobilidade 

do membro superior direito, julga-se mais equitativo fixar 

a indemnização pelo dano futuro no valor de 5.700,00 €, 

em vez dos 4.527,03 € atribuídos pelas instâncias. 

03-10-2006 - Revista n.º 2625/06 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação – Militar - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 
Provado que em resultado do acidente de viação, o autor 

ficou com uma IPP de 20%, tendo sido considerado como 

incapaz de todo o serviço militar, incapacidade que não o 

impede de exercer qualquer outra profissão fora do 

exército; e que à data do acidente, auferia o salário de 

91.400$00 mensais (correspondente a 455,90 €), revela-

se adequado o montante de 40.000,00 €, fixado a título de 

indemnização por danos patrimoniais relativos à indicada 

IPP. 
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04-10-2006 - Revista n.º 2363/06 - 2.ª Secção - Abílio de 

Vasconcelos (Relator) 

 

Incapacidade parcial permanente - Perda da 

capacidade de ganho - Danos futuros - Juros de mora 

- Actualização da indemnização 

I - Resultando dos factos provados que a autora tinha 49 

anos de idade aquando do acidente, que então auferia 

704,00 € por mês como empregada a dias (a ganhar 4,00 

€ por hora durante 8 horas diárias de 2.ª a 6.ª feira) e que 

em consequência do sinistro ficou a padecer de uma IPP 

de 5%, afigura-se justa, porque equitativa, a 

indemnização de 15.000,00 € destinada a reparar os 

danos futuros por perda da capacidade de ganho, quantia 

essa que pode ser determinada mediante a utilização da 

tradicional regra de três simples, na qual se pondera uma 

taxa de juro de 2,5% e se toma em consideração que a 

vida activa dos portugueses ultrapassa, hoje, os 70 anos. 

II - Para a aplicação da doutrina inserta no AC UNIF 

JURISP n.º 4/2002, de 09-05-2002, não é necessária a 

expressividade da actualização, bastando que, do teor da 

sentença ou do acórdão, se extraia, sem qualquer dúvida, 

estar-se perante uma decisão actualizadora. 

12-10-2006 - Revista n.º 2581/06 - 2.ª Secção - Ferreira 

Girão (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - A incapacidade parcial permanente, mesmo que não 

impeça que o lesado continue a trabalhar, constitui um 

dano patrimonial, já que a força de trabalho do homem, 

porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um bem 

patrimonial, sendo certo que essa incapacidade obriga o 

lesado a um maior esforço para manter a produtividade e 

o nível de rendimentos auferidos antes da lesão. 

II - O lesado não tem de provar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal lhe atribuir indemnização pela 

incapacidade parcial permanente para o trabalho. Apenas 

tem de alegar e provar que sofreu incapacidade parcial 

permanente parcial, dano esse cujo valor deve ser 

apreciado equitativamente segundo um critério de 

probabilidade, de acordo com o que, no caso concreto, 

poderá vir a acontecer, seguindo as coisas o seu curso 

normal. 

III - Considerando que a Autora é cabeleireira, ganhava 

160.000$00 mensais à data do acidente, ocorrido em 03-

08-1998, tinha então 25 anos de idade, sendo previsível 

que a sua vida activa se prolongue até aos 65 anos, tendo 

ficado afectada de uma IPP para o trabalho de 5%, 

sentindo dificuldade em permanecer de pé por longos 

períodos de tempo, apresentando cansaço precoce, e 

sendo de prever que esta incapacidade se agrave com o 

decurso dos anos, trazendo maior penosidade para o 

desempenho das tarefas, na sua plenitude, com os 

inerentes prejuízos, dado o tempo em que tem de 

permanecer de pé no exercício da sua profissão, julga-se 

equitativa a indemnização de 30.000 € pelos danos 

futuros provenientes dessa IPP. 

IV - Atendendo a que a Autora sofreu duas fracturas no 

osso do fémur da perna direita, tendo sido operada a 07-

08-98, ficado internada até 21-08-1998, período em que 

teve febres altíssimas e mal estar profundo, andado de 

canadianas, sido submetida a nova intervenção cirúrgica 

em 02-02-1999, ficado com cicatrizes que representam 

um dano estético valorizável em 4, numa escala 

ascendente de 1 a 7, sofrendo dores com as mudanças de 

tempo e cansaço precoce, e face à culpa exclusiva do 

condutor do veículo seguro na Ré, julga-se adequada e 

equitativa a indemnização de 15.000 €  pelos danos não 

patrimoniais. 

31-10-2006 - Revista n.º 2988/06 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação – Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais 
I - À lesada que, à data do acidente de viação tinha 15 

anos e ficou com uma IPP de 20%, que se traduz em 

sérios problemas funcionais numa coxa, sendo que antes 

era uma pessoa normal, deve ser arbitrada uma 

indemnização que tenha em conta que, numa sociedade 

onde é valorada cada vez mais a aparência, o visual e a 

desenvoltura, a sua aceitação laboral será diminuída, 

afectando de forma séria a respectiva capacidade de 

ganho. 

II - Deste modo, é adequado o montante indemnizatório 

de 75.000,00 €. 

III - A indemnização por danos não patrimoniais, no caso 

do lesado ser jovem, deve ter em conta que tais danos 

ocorrem numa idade em que não é normal ocorrerem 

problemas de saúde. 

IV - Assim, o pretium juventutis implica que, nesta 

hipótese, a indemnização deva ser fixada, dentro do que 

são os parâmetros jurisprudenciais, num valor 

relativamente elevado. 

V - No caso referido em I, considera-se equilibrado fixar 

a indemnização de 35.000,00 €. 

02-11-2006 - Revista n.º 3326/06 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) * 

 

Acidente de viação – Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Amputação 

I - O acidente ocorreu no dia 16 de Janeiro de 2001; a 

autora tinha 9 anos de idade quando foi vítima do 

sinistro; em consequência do embate, a autora sofreu 

esfacelo grave da perna e pé direito com destruição 

músculo-esquelética marcada, lesões essas que lhe 

determinaram a amputação da perna direita pelo 1/3 

proximal. 

II - A privação do membro inferior direito determina-lhe 

uma IPP de 55%; foi submetida a cirurgias de 

remodelação e regularização do coto destinadas a futura 

utilização de prótese; desde Novembro de 2001 a 

Fevereiro de 2002 foi submetida a programa de 

reabilitação com treino protético. 

III - Posteriormente, foi-lhe aplicada a prótese, que tem 

vindo a ser corrigida regularmente face ao crescimento da 

autora, o que determina a sua submissão a programa 

clínico de reabilitação. 

IV - Os tratamentos a que a autora se sujeita provocam-

lhe dores; até à data do acidente a autora era uma criança 

saudável e tinha alegria de viver; sente-se, em 

consequência do uso da prótese, inferiorizada e diminuída 

face às outras crianças, o que se vai acentuando à medida 

que vai crescendo e que se agravará quando atingir a fase 

da adolescência; a prótese terá de ser substituída á 

medida que a autora se for desenvolvendo fisicamente. 
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V - Considerou-se que a menor trabalharia até aos 70 

anos, cerca de 50 a 55 anos; teve-se em atenção o salário 

mínimo nacional; acresce que sempre seria previsível que 

a menor, pela vida fora conseguisse, com toda a 

probabilidade, um vencimento superior ao salário mínimo 

nacional. 

VI - Assim, são adequados os montantes de 110.000,00 € 

e 60.000,00 € fixados, respectivamente, a título de danos 

patrimoniais e danos não patrimoniais, acrescendo ainda 

a quantia relativa ao custo de substituição das próteses, 

necessárias em virtude do desenvolvimento físico da 

autora, a liquidar em execução de sentença. 

02-11-2006 - Revista n.º 3559/06 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - O dano patrimonial imediato - traduzido na perda de 

capacidade de ganho - deve ser quantificado tendo como 

critérios orientadores não só os financeiros, como a 

possibilidade da vítima poder reformular a sua vida 

profissional, a expectativa de vida mas não esquecendo 

que a indemnização deve representar um capital que se 

extinga no fim da vida do lesado e susceptível de garantir 

prestações periódicas durante esta. 

II - De acordo com as estatísticas produzidas pela ONU a 

expectativa de vida para os nascidos em Portugal entre 

2000 e 2005 é de 73 anos para os homens e 80 para as 

mulheres. 

III - Este resultado estatístico deve ser tomado como 

mera contribuição para esclarecer o espírito do julgador, 

com valor meramente opinativo que a realidade dos 

factos pode infirmar. Mas é irrealista admitir que a média 

é, para os homens, 85 anos, se cotejada com as 

conclusões mais optimistas (78 anos para a Islândia, 

Suécia e Japão). 

IV - Na indemnização pelo dano não patrimonial o 

pretium doloris deve ser fixado, por recurso a critérios de 

equidade, de modo a proporcionar ao lesado momentos 

de prazer que, de algum modo, contribuam para atenuar a 

dor sofrida. 

07-11-2006 - Revista n.º 3349/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator) * 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Direito de 

regresso – Seguradora – Prescrição - Incapacidade 

permanente parcial - Dano patrimonial - Cálculo da 

indemnização 

I - O prazo de prescrição do direito de regresso (em rigor, 

de sub-rogação legal) da entidade patronal ou seguradora 

da responsabilidade civil laboral contra o terceiro, 

responsável pelo acidente, a que alude o n.º 4 da Base 

XXXVII da Lei n.º 2127, de 03-08-1965 (vigente à data 

do sinistro), não deve contar-se da data do acidente, antes 

daquela em que se tenha operado o pagamento das 

quantias a que tal direito se refere (arts. 306.º, n.º 1, e 

498.º, n.º 2, do CC). 

II - A indemnização por danos futuros decorrentes de IPP 

deve ser avaliada como dano patrimonial e corresponder 

a um capital produtor de rendimento que a vítima não irá 

auferir e que se extinga no final do período provável de 

vida, sem ficcionar dever-se, na determinação de tal 

indemnização, que a vida física do lesado corresponde à 

sua vida activa. 

III - Sendo vários os critérios propostos para determinar a 

predita indemnização, a achar efectivada dedução 

correspondente à entrega imediata do capital, nenhum 

deles, maxime cálculos matemáticos ou tabelas 

financeiras, se revelando infalível, todos aqueles como 

instrumentos de trabalho, em prol da obtenção da justa 

indemnização, devendo ser tratados, impõe-se o seu uso 

temperar por um juízo de equidade, nos termos do art. 

566.º, n.º 3, do CC. 

09-11-2006 - Revista n.º 2849/06 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização 

I - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e ou a omissão lesiva em causa. 

II - Quando a afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional antecede a profissionalização do lesado, deve 

relevar para o efeito o designado dano biológico, porque 

determinante de consequências negativas a nível da 

actividade geral do lesado, mas as regras de cálculo da 

indemnização por via de tabelas não se ajustam a essa 

situação, que deve ser perspectivada face ao 

circunstancialismo de facto envolvente e segundo juízos 

de equidade 

III - À luz dos referidos critérios, justifica-se a fixação da 

indemnização no montante de 55.000,00 € por danos 

futuros sofridos por um estudante do segundo ano do 

curso engenharia, nascido em 1981, afectado de 

incapacidade permanente (IPP) de 25%, traduzida na 

diminuição funcional de uma perna, de dificuldades na 

marcha e na corrida e no exercício da sua futura profissão 

de engenheiro civil. 

09-11-2006 - Revista n.º 3798/06 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação – Atropelamento - Incapacidade 

para o trabalho habitual - Incapacidade parcial 

permanente - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais 
I - Resultando dos factos provados que o autor - vítima de 

um acidente de viação quando atravessava uma 

passadeira e foi colhido pelo veículo seguro na ré -, com 

21 anos de idade, havia completado o curso de 

jardinagem e estava apto a desenvolver esta actividade no 

mercado laboral, era portador de deficiência mental e 

gozava de boa saúde, sofreu graves e múltiplas lesões, 

nomeadamente traumatismo craniano, que lhe 

determinaram uma IPP de 35% e o sujeitaram a 

intervenções cirúrgicas, internamento hospitalar e longos 

períodos de tratamento, o que tudo lhe provocou intensas 

dores e sofrimento, ficou com múltiplas cicatrizes na 

face, membro superior e inferior, direitos, e encurtamento 

do membro inferior direito em 7 mm, ver-se-á impedido, 

para o resto da vida, de correr, jogar futebol ou praticar 

atletismo ou qualquer actividade que implique esforço ou 

uso dos membros inferiores, o que lhe acarreta tristeza e 

frustração e um visível complexo de inferioridade, 

afigura-se justa e equitativa a quantia de 40.000,00 € 



431 

 

 

  

 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

destinada a compensar os danos não patrimoniais sofridos 

pelo autor. 

II - Considerando a factualidade acima descrita, a 

circunstância de o autor, em consequência das lesões 

sofridas, ter ficado a padecer de uma incapacidade 

permanente absoluta para o exercício da sua actividade 

profissional de jardinagem, o facto de as pessoas 

afectadas pelo sobredito tipo de deficiência sentirem 

dificuldade em entrar no campo laboral (dificuldade esta 

que será muito maior quando, para além da deficiência 

mental, a pessoa carrega uma incapacidade geral para o 

trabalho tal como a que afecta o autor), a expectativa de 

vida activa do autor e a remuneração mínima mensal 

vigente à data do acidente, equivalente a 334,19 €, tem-se 

por equitativo fixar em 120.000,00 € a indemnização pelo 

dano patrimonial futuro decorrente da perda de 

capacidade de ganho do autor. 

16-11-2006 - Revista n.º 3708/06 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Danos futuros - Factos notórios - Danos não 

patrimoniais 

I - No cálculo indemnizatório dos danos futuros não pode 

considerar-se facto do conhecimento geral das pessoas, 

que o autor poderia trabalhar para além do período que 

ele próprio alegou como período em que poderia exercer 

a sua actividade agrícola, pelo que, tal facto, não pode de 

modo algum ser tido como facto notório, pois, desde 

logo, dependeria da pessoa em causa, tendo de ser 

analisado casuisticamente. 

II - Tendo em conta as lesões sofridas pelo autor e as suas 

consequências, os internamentos e tratamentos a que foi 

submetido, as dores sofridas, a medicação a que ainda 

hoje se encontra sujeito devido às lesões sofridas e a 

incapacidade total para a actividade rural, deverá arbitrar-

se o montante de 25.000 €, a título de indemnização pelos 

danos não patrimoniais sofridos. 

21-11-2006 - Revista n.º 3724/06 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator) 

 

Incapacidade funcional - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Cálculo da indemnização 

I - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e/ou a omissão lesiva em causa. 

II - Se a afectação da pessoa do ponto de vista funcional 

não se traduzir em perda efectiva de rendimento de 

trabalho, releva o designado dano biológico, determinante 

de consequências negativas a nível da actividade geral do 

lesado, justificativo de indemnização, caso em que as 

tabelas usuais se não ajustam ao seu cálculo, relevando 

preponderantemente o juízo de equidade. 

III - Justifica-se a atribuição da indemnização por danos 

futuros no montante de 100.000 € ao lesado de 42 anos, 

cuja artrose pós-traumática do joelho esquerdo lhe 

determina incapacidade permanente de 15%, com elevada 

probabilidade de agravamento de 10%, e cujas sequelas 

articulares lhe exigem esforço suplementar significativo 

no exercício da sua actividade de carpinteiro de limpos 

por conta própria, seis dias por semana, dez horas por dia 

e em algumas manhãs dos domingos, do que auferia cerca 

de 9 € por hora - sem dedução de despesas, impostos ou 

contribuição para a segurança social. 

23-11-2006 - Revista n.º 3977/06 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Cálculo da indemnização 
I - É discutível o entendimento de que a diminuição da 

capacidade de trabalho (IPP) é, em si mesmo, uma perda 

patrimonial indemnizável, independentemente da perda 

imediata da retribuição salarial. 

II - Resultando dos factos provados que a autora, em 

consequência do concreto acidente de viação, ficou a 

padecer de uma IPP de 35%, era licenciada em 

Psicologia, tinha então 28 anos de idade, preparava-se 

para iniciar o respectivo estágio, sendo sua intenção 

estabelecer-se no consultório do seu pai (médico), 

pretendia entrar no mercado de trabalho depois de 

terminar o estágio e, se exercesse a sua actividade de 

psicóloga, auferiria o valor correspondente à respectiva 

tabela oficial, afigura-se justa e equitativa a indemnização 

de 120.000,00 € destinada a reparar a perda da 

capacidade de ganho da autora, ao invés da quantia de 

170.000,00 € arbitrada pela Relação para tal efeito. 

30-11-2006 - Revista n.º 3622/06 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - A indemnização por danos futuros decorrentes de IPP 

deve ser avaliada como dano patrimonial e corresponder 

a um capital produtor de rendimento que a vítima não irá 

auferir que se extinguirá no final do período provável de 

vida, sem se dever ficcionar, na determinação de tal 

indemnização, que a vida física do lesado corresponde à 

sua vida activa. 

II - Sendo vários os critérios propostos para determinar a 

predita indemnização, a achar efectivada dedução 

correspondente à entrega imediata do capital, nenhum 

deles, maxime cálculos matemáticos ou tabelas 

financeiras, se revelando infalível, todos aqueles como 

instrumentos de trabalho, em prol da obtenção da justa 

indemnização, devendo ser tratados, impõe-se o seu uso 

temperar por um juízo de equidade, nos termos do art. 

566.º, n.º 3, do CC. 

III - Resultando dos factos provados que a autora, em 

consequência das lesões que sofreu num acidente de 

viação, ficou a padecer de alterações degenerativas 

(agravamento) do ombro esquerdo com ligeira 

diminuição dos movimentos desse ombro, ligeira atrofia 

muscular da cintura escapular esquerda, subjectivos 

dolorosos no ombro esquerdo, alterações degenerativas 

da coluna cervical com cervicalgias residuais, sequelas 

estas que determinaram para a autora uma IPP de 8%, 

afigura-se justa e equitativa a indemnização de 7.000,00 € 

a título de reparação dos danos não patrimoniais. 

30-11-2006 - Revista n.º 3898/06 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator) 
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Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - Perante o vencimento que a A. auferia à data da 

ocorrência do acidente - € 403,52 -, a incapacidade de 

que ficou a padecer - 30% -, a sua idade à data daquele - 

46 anos - e a actual esperança de vida (que se situa, para 

os indivíduos do sexo feminino, nos 80 anos de idade), 

entende-se equitativa - art. 566.º, n.º 3, do CC - a 

indemnização fixada relativamente a danos patrimoniais 

futuros, em € 26.000, nomeadamente porque sempre se 

terá de considerar que os normais aumentos anuais da 

retribuição e eventuais progressões na carreira, pela sua 

evidente imprevisibilidade, quanto à determinação da sua 

respectiva percentagem e momento temporal em que 

venham a ocorrer, constituem factores em que se torna de 

manifesta futurologia o quantum e o quando da sua 

concretização, e, se, por outro lado, a A. se encontra já a 

auferir pensão de invalidez, óbvia e necessariamente, que, 

no cálculo da mesma, se repercutiu, também, o período 

da sua carreira contributiva - art. 4.º do DL n.º 35/2002, 

de 19-02 -, indubitavelmente afectada pelas lesões que 

lhe advieram do acidente aqui e ora em causa. 

II - É adequada a fixação em € 25.000, da indemnização 

por danos não patrimoniais, se, para além das cicatrizes 

de que a A. ficou portadora ao nível da cara e do membro 

inferior direito, a mesma sofreu ainda um aumento do 

perímetro da perna, ao nível do respectivo terço médio, 

com encurtamento de cerca de 1 cm, bem como rigidez 

nos movimentos de flexoextensão do joelho, não podendo 

deslocar-se sem o auxílio de, pelo menos, uma canadiana, 

para além das dores decorrentes de duas intervenções 

cirúrgicas a que foi sujeita, e que continua a sofrer com as 

alterações climáticas, e da depressão que lhe adveio em 

resultado das lesões provocadas pelo acidente. 

05-12-2006 - Revista n.º 3728/06 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - 

Indemnização 
I - Provando-se que, antes do acidente, o Autor 

trabalhava, por conta própria, na exploração da sua 

carpintaria, obtendo um rendimento não concretamente 

apurado, e que declarou para efeitos de IRS, no ano 

anterior ao do acidente, o rendimento anual de 

1.010.000$00, não logrando, contudo, provar que auferia 

o rendimento diário de 75 €, isto significa que, no cálculo 

da indemnização dos danos patrimoniais pela 

incapacidade temporária absoluta e dos danos 

patrimoniais futuros pela IPP, não pode atender-se ao 

invocado rendimento de 75 € diários, mas também não 

pode considerar-se, como fizeram as instâncias, o 

rendimento declarado para efeitos de IRS. 

II - Com efeito, é da experiência da vida e do 

conhecimento geral que, à data do acidente, um 

carpinteiro nunca auferiria, por dia, salário inferior a 

12.000$00, calculado com base em 8 horas de trabalho, à 

razão de 1.500$00 por hora. Por outro lado, não pode 

olvidar-se que trabalhando por conta própria, o Autor 

teria de suportar os inerentes encargos com a exploração 

lucrativa da sua oficina. Daí que nem todo o montante do 

referido salário possa ser considerado rendimento diário, 

livre de encargos. 

III - Recorrendo à equidade, julga-se mais razoável e 

proporcional que o Autor pudesse conseguir um 

rendimento diário da ordem de 10.000$00, 

correspondente a 50 €, o que conduz a uma indemnização 

de 25.750 € pelos 515 dias de impossibilidade absoluta 

para o trabalho. 

IV - Ficando o Autor ficado a padecer de uma 

incapacidade permanente geral para o trabalho de 38% e 

de uma incapacidade parcial permanente profissional para 

o trabalho de 40%, que implica uma quebra no 

rendimento anual de 6.240 € (26 dias de trabalho em 

cada, à razão de 50 € diários, representando um 

rendimento mensal de 1.300 € e anual de 15.600 €), e 

considerando a idade de 43 anos de Autor, o limite da sua 

vida activa aos 65 anos, as taxas de juro e da inflação, o 

crescente aumento do nível dos salários e o previsível 

agravamento dos efeitos da incapacidade, julga-se 

equitativo e proporcional fixar a indemnização pelos 

danos futuros no montante de 150.000 €. 

14-12-2006 - Revista n.º 3998/06 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Indemnização 

I - A indemnização pelo dano patrimonial mediato - 

perda ou diminuição da capacidade angariar rendimentos 

- deve ser calculada na ponderação de critérios 

financeiros, fórmulas matemáticas ou fiscais, mas apenas 

como elementos de mera orientação geral, sempre tendo 

em conta que deve representar um capital que se extinga 

no fim da vida (activa) do lesado e susceptível de, 

durante esta, garantir prestações periódicas. 

II - Na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais há que, recorrendo à equidade e atendendo 

aos critérios do art. 494.º do CC, encontrar um quantum 

que, de alguma forma, possa proporcionar ao lesado 

momentos de prazer que contribuam para atenuar a dor 

sofrida. 

14-12-2006 - Revista n.º 3974/06 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator) * 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Danos futuros 
I - A incapacidade permanente, por traduzir uma redução 

das capacidades funcionais/laborais, uma afectação que 

perdura para toda a vida, tem de ser indemnizada. 

II - Não afasta esse dever de indemnização o facto de a 

incapacidade permanente não implicar, no imediato, 

qualquer diminuição dos rendimentos do trabalho do 

lesado. 

19-12-2006 - Revista n.º 3567/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Resultando dos factos provados que o autor, em 

consequência do acidente, teve perda de conhecimento, 

sofreu traumatismo crânio-encefálico, apresenta ataxia da 

fala, ataxia da marcha, com rotação externa do pé para 

aumentar a base de apoio, sequelas neurológicas 

irreversíveis, resultantes do traumatismo crânio-

encefálico, força muscular mantida e tremor fino nas 

mãos, assim como estrabismo do olho esquerdo, padeceu 

de problemas de visão, esteve impedido de realizar com 
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razoável autonomia as actividades da via familiar e 

social, ficando com uma incapacidade total para o 

desempenho da sua profissão e com 70% de incapacidade 

geral e com diplopia vertical, anda lentamente e com 

alguma dificuldade em manter o equilíbrio, sente-se 

deprimido, angustiado e triste, necessitando ainda de 

fazer regularmente fisioterapia, reputa-se de equitativa e 

adequada a quantia de 100.000,00 € a título de 

indemnização pelos danos não patrimoniais que o autor 

sofre(u). 

II - Considerando ainda que o autor auferia, como 

escolhedor de vidro e por mês, cerca de 600,00 € 

líquidos, fez 32 anos no ano do acidente, ficou com uma 

IPP de 70%, as sequelas do acidente incapacitaram-no de 

exercer a sua profissão, tendo sido reformado com uma 

pensão anual de cerca de 3.500,00 €, julga-se equitativa e 

ajustada a quantia de 140.000,00 € a título de 

indemnização pelos danos patrimoniais decorrentes da 

perda de capacidade de ganho do autor. 

19-12-2006 - Revista n.º 3738/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente parcial - 

Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais 

I - Basta a alegação da incapacidade permanente parcial 

para fundamentar, uma vez provada, o pedido de 

indemnização por danos patrimoniais futuros: o ónus de 

afirmação esgota-se com a invocação da referida 

incapacidade, sendo irrelevante a perda de rendimentos 

no futuro. 

II - Resultando dos factos provados que: - o autor, à data 

do acidente, tinha 30 anos de idade, era saudável e 

trabalhava como estucador por conta própria: - 

proporcionava um rendimento à família, que sempre 

permitiu à sua mulher permanecer no lar, cuidar da filha 

do casal e zelar pela casa; - o nível de vida que o autor 

propiciava através do seu trabalho permitia ao casal 

passar férias no Algarve e possuir dois veículos 

automóveis; - trabalhava cerca de 10 horas por dia, de 2.ª-

feira a sábado, e auferia, em média, 1.246,99 € por mês; - 

actualmente, em consequência das sequelas e limitações 

de que definitivamente ficou a padecer por causa do 

acidente, não consegue executá-las, pois sente fortes 

dores; - o autor aufere o salário mensal de cerca de 

750,00 € como motorista profissional, o que perfaz o 

montante anual de 10.500,00 €; - em consequência do 

acidente e das lesões provocadas, sofreu o autor um 

período de incapacidade temporária geral parcial de 204 

dias, um período de incapacidade profissional parcial de 

274 dias e uma IPP de 25% (incluindo 5% a título de 

dano futuro), julga-se equitativa a fixação da quantia de 

150.000,00 € a título de indemnização por danos 

patrimoniais futuros, aceitando-se que a vida activa se 

estende normalmente até aos 70 anos e que o autor 

passou a auferir anualmente menos 4.463,88 €. 

III - Tendo por base os factos referidos em II e 

considerando ainda que o autor sujeitou-se a uma 

(melindrosa) intervenção cirúrgica e a vários tratamentos 

dolorosos (quantum doloris fixado em 5 numa escala de 

graduação crescente até 7), sofreu transtornos, 

incómodos, angústias e inquietações e, em consequência 

da atrofia muscular, perdeu a perfeição da marcha, o que, 

associado à discreta ptose do olho esquerdo e a diversas 

cicatrizes, determinou a fixação do dano estético no grau 

4 (numa escala de graduação crescente até 7), reputa-se 

de equitativa a fixação da quantia de 35.000,00 € a título 

de indemnização por danos não patrimoniais. 

19-12-2006 - Revista n.º 4204/06 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros 

I - No cálculo da indemnização a título de danos futuros 

por incapacidade parcial permanente de estudante 

universitária do 3.º ano do curso de Motricidade Humana 

- Ciências do Desporto, que desejava ser professora de 

educação física, afigura-se acertado atender ao salário 

mínimo de um professor do ensino secundário, 

profissionalizado com licenciatura, e não ao salário 

mínimo nacional. 

II - Considerando que a Autora, nascida em 01-01-1980, 

ficou em consequência do acidente a sofrer de uma 

incapacidade permanente geral de 3%, a que acresce mais 

de 5% a título de dano futuro, deve ser fixado o valor da 

referida indemnização em 45.000 €. 

16-01-2007 - Revista n.º 4289/06 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

 

Responsabilidade extracontratual - Incapacidade do 

menor - Dever de vigilância - Incapacidade 

permanente parcial - Obrigação de indemnizar - 

Perda de ano escolar - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - Como disposto nos arts. 122.º, 123.º, 1878.º, n.º 1, 

1881.º, n.º 1 e 1885.º, n.º 1, do CC, enquanto dure a 

menoridade compete aos pais, no interesse dos filhos, 

velar pela segurança, educação (física, intelectual e moral 

- que abrange o poder de correcção) e saúde destes, e 

representá-los. 

II - Provado que no dia 28-01-1983, quando descia as 

escadas de acesso à Escola Secundária que frequentava, o 

A. foi atingido por uma pedra enviada por outro aluno, 

pedra que lhe acertou na cabeça quando fazia já um 

trajecto descendente, que ficou, desde logo, prostrado no 

chão da escada de acesso à Escola, tendo sido conduzido 

à Santa Casa da Misericórdia e daí ao Hospital, tendo 

sofrido traumatismo craniano com esmagamento da placa 

óssea, com corte da artéria, perda da fala e hematoma 

subdural, lesões que obrigaram a duas intervenções 

cirúrgicas onde lhe foi extraído osso craniano e 

implantada uma prótese artificial na estrutura óssea, com 

incapacidade permanente de 50%, não pode, nestas 

condições, aceitar-se que o pai do agressor se 

desincumbiu, tanto quanto exigível, capazmente, do 

dever de educação que sobre ele impendia. 

III - Provou-se ainda que o comportamento habitual do 

jovem agressor não exigia que o pai o acompanhasse na 

escola. Nem é exigível a nenhum obrigado à vigilância 

que acompanhe o vigilando para todo o lado, num 

policiamento impossível e castrante. Mas o que se exige é 

que, desde pequenino e dia a dia, o pai dê o pão e a 

criação ao filho, o eduque no respeito pela vida e 

integridade física dos outros, que lhe incuta os valores, 

perenes, do respeito pelos velhos e pelas crianças, pelos 

professores e educadores. 

IV - Perante acto tão irresponsável e de tão graves 

resultados, praticado por um jovem de 16 anos, é forçoso 

concluir que o falecido pai não conseguiu educar o filho 
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como devia e lhe impunha a lei. não elidindo a presunção 

de culpa que sobre ele lançou o art. 491º do CC, pelo que 

é responsável pelos danos causados ao A. 

V - Nos termos das disposições conjugadas dos arts. 

483.º, 562.º a 564.º e 566.º do CC, estão os habilitados 

sucessores do falecido R. obrigados a indemnizar o A. 

pelos danos patrimoniais sofridos. 

VI - Em consequência da pedrada sofrida, o A. perdeu o 

ano escolar, sofreu dores antes e depois das intervenções 

cirúrgicas, passou a ter medo de brincar com outros 

menores da sua idade, nomeadamente os irmãos, sentiu 

desgosto por ter perdido o ano escolar e por não poder 

brincar livremente com menores da sua idade, ficou a 

sofrer de uma incapacidade geral (fisiológica) 

permanente parcial de cinquenta por cento, passou a 

sofrer de neurose fóbica e obsessiva pós-traumática, 

traduzida por acentuada deterioração do comportamento, 

requer assistência por períodos prolongados, não tem 

autonomia e está dependente da família, daí que, 7.500 

contos não sejam demais para compensar os danos não 

patrimoniais sofridos. 

VII - O autor obteve o seu primeiro emprego em 1994 

como técnico de produção, estando de baixa há mais de 

um ano, uma vez que começa a sentir-se mal, 

designadamente com falta de ar, a tremer e sentindo uma 

necessidade imperiosa de abandonar o local onde se 

encontra e voltar para casa. Embora se não saiba quanto o 

A. auferia, quanto recebe de baixa, quando ou se será 

reformado por incapacidade, certo é que a lei nos impõe 

que na fixação da indemnização atendamos aos danos 

futuros, desde que sejam previsíveis; se não forem 

concretamente determináveis, a fixação da indemnização 

correspondente será remetida para decisão ulterior – n.º 2 

do art. 564.º do CC -ou o tribunal julgará equitativamente 

dentro dos limites que tiver por provados – n.º 3 do art. 

566.º do mesmo CC. 

VIII - Como técnico de produção não aufere o A. menos 

que o salário mínimo. Padecendo, como padece, de 

neurose fóbica e obsessiva post traumática muito 

dificilmente arranjará outro emprego. A incapacidade 

permanente de 50% corresponderá, na prática, a 

incapacidade total por cerca de cinquenta anos: o A. 

arranjou o primeiro emprego aos 24 anos e a vida activa, 

mais longa que a laboral, prolonga-se para lá dos setenta 

anos. Considerando estes factores, a baixa taxa de juro 

corrente (à roda dos 3%) e lançando mão da equidade, 

temos a pedida quantia de dezassete mil e quinhentos 

contos por adequada a ressarcir os danos patrimoniais 

resultantes da incapacidade parcial permanente de que o 

A. ficou a padecer. 

23-01-2007 - Revista n.º 3741/05 - 6.ª Secção - Afonso 

Correia (Relator) 

 

Objecto do processo - Causa de pedir – Contestação - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade 
I - Se na petição inicial a causa de pedir não está 

rigorosamente determinada, mas os réus contestaram 

como se essa causa de pedir tivesse determinados 

contornos e o autor não se opõe a esse entendimento, é 

essa a causa de pedir. 

II - Nesta hipótese é possível que os factos que levam à 

procedência da acção, estejam contidos na contestação. 

III - Ainda que o autor não tenha conseguido provar quais 

serão os danos futuros que, em concreto, lhe acarretará a 

sua incapacidade, é possível ao tribunal fazer um juízo de 

prognose sobre a probabilidade de tais danos virem a ter 

lugar. 

IV - A dificuldade em determinar com rigor os danos 

futuros é que tem levado a jurisprudência a considerar 

que os danos futuros devem ser reparados sobretudo 

através do recurso à equidade. 

25-01-2007 - Revista n.º 3819/06 - 2.ª Secção - 

Betttencourt de Faria (Relator) * 

 

Acidente de viação – Menor - Danos futuros - Salário 

mínimo nacional – Pedido - Ampliação do pedido - 

Pedido genérico 

I - Face à realidade actual e futura previsível, a 

consideração da idade provável de cessação da vida 

activa de 70 anos, relativamente a um lesado menor 

nascido em 1990, a fim de calcular o montante de capital 

produtor de um rendimento durante toda aquela vida 

activa e que se esgote no fim desse período, não merece 

censura. 

II - Também a consideração para o mesmo efeito do valor 

de uma vez e meia do salário mínimo nacional 

relativamente ao mesmo menor que ainda não entrou no 

mercado de trabalho e que, aquando do acidente de 

viação de que foi vítima, frequentava o 3.º ano da 

escolaridade, era aluno muito interessado e inteligente e 

tendo os pais do mesmo o destinado a tirar um curso 

superior, também nos parece razoável. 

III - A formulação de um pedido ampliado, na forma 

genérica, atendendo à dificuldade de quantificação por 

dizer respeito a um agravamento recente de um estado de 

saúde do foro neurológico e ocorrida na pendência da 

acção, não viola o disposto no art. 471.º, n.º 1, al. b), do 

CPC. 

31-01-2007 - Revista n.º 4301/06 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais 
I - Provando-se que a Autora, à data do acidente, tinha 55 

anos de idade e auferia da sua actividade profissional, a 

remuneração de 83.900$00/mês, 14 vezes ao ano, ainda 

exercendo tarefas domésticas e trabalhos de lavoura, 

tendo ficado com uma IPP de 10% em consequência das 

lesões sofridas no acidente, afigura-se equitativamente 

adequado fixar a indemnização pelos danos futuros no 

montante de 20.000 €. 

II - No cálculo desta verba indemnizatória, adoptou-se no 

acórdão recorrido a fórmula proposta por Sousa Dinis, 

considerando-se como remuneração base a quantia de 

120.000$00/mês, 14 vezes ao ano, nela se imputando a 

remuneração profissional de 83.900$00 mensais e o 

restante pelas outras tarefas, sendo que: 

- o rendimento anual a considerar como base do cálculo é 

o de 1.680.000$00 (120.000$00 ×14); 

- face ao coeficiente de incapacidade de 10%, o 

rendimento anual perdido é igual a 168.000$00 

(1.680.000$00×10%); 

- o capital para obter este rendimento, à taxa anual de 3%, 

seria o de 5.600.000$00 (168.000$00×100:3); 

- descontando 30%, adequado à idade da Autora 

(5.600.000$00×30%=1.680.000$00), o valor resultante é 

o de 3.920.000$00 (5.600.000$00-1.680.000$00). 

III - Atendendo a que, por causa das lesões sofridas, a 

Autora sofreu dois internamentos, para ser submetida a 
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duas intervenções cirúrgicas (de 26-01-1999 até 17-02-

1999 e de 30-11-2000 até 04-12-2000), esteve na situação 

de incapacidade absoluta desde o acidente até 02-11-

1999, sofreu e sofre dores e desgosto, tem cicatrizes 

visíveis nas duas pernas, claudica na marcha, não pode 

ajoelhar-se e estar de pé muito tempo, pedindo a Autora a 

este título a quantia de 3.000.000$00, mostra-se adequada 

a quantia de 15.000 € fixada pela Relação como 

indemnização pelos danos não patrimoniais. 

06-02-2007 - Revista n.º 4436/06 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho – Matrícula 

- Ajudas de custo – Retribuição - Danos futuros 

I - Provado que a autora auferia um vencimento de 

203.000$00, acrescido de 96.000$00 de ajudas de custo, 

de 800$00 diários de subsídio de refeição e de 1.400$00 

por matrícula conseguida, deve considerar-se que o valor 

auferido por matrícula é uma prestação com carácter 

regular, apesar de incerta quanto ao respectivo 

quantitativo, facto que não lhe retira a natureza de 

retribuição. 

II - As instâncias concluíram que o respectivo valor 

médio era o necessário para que o rendimento mensal da 

A. chegasse aos 350.000$00, declarados no seu seguro de 

acidentes de trabalho. Trata-se de matéria de facto, para 

cuja fixação usaram também a presunção judicial, que 

está em sintonia com os restantes factos provados e que 

este Tribunal não pode censurar. 

III - Considerando o montante da retribuição mensal, a 

idade da autora à data do acidente, a perspectiva de vida 

activa até aos 70 anos e os 10% de IPP, o dano 

patrimonial a sofrer pela autora nos próximos 26 anos de 

actividade é de 10.010.000$00. 

IV - O montante a fixar deve ser tal que proporcione um 

rendimento que, aliado ao consumo parcelar do próprio 

capital, corresponda ao valor do dano e se esgote ao fim 

dos 26 anos. Tendo em conta este princípio, a equidade e 

o preceituado pelos arts. 562.º, 564.º, n.º 2, e 566.º, do 

CC, fixa-se em € 40.000,00 a indemnização a arbitrar à 

autora, a título de danos patrimoniais futuros. 

13-02-2007 - Revista n.º 4761/06 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator) 

 

Acidente de viação – Atropelamento – Peão - Excesso 

de velocidade - Culpa da vítima - Culpa do lesado - 

Cálculo da indemnização - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Incapacidade permanente parcial 

I - A regra de o condutor dever especialmente fazer parar 

o veículo no espaço livre à sua frente significa dever 

assegurar-se de que a distância entre ele e qualquer 

obstáculo visível é suficiente para o fazer parar em caso 

de necessidade, regendo especialmente para a circulação 

com veículos automóveis à sua vanguarda, pressupondo a 

não verificação de condições anormais ou obstáculos 

inesperados, sobretudo os derivados da imprevidência 

alheia. 

II - O acidente é imputável ao condutor do veículo 

automóvel e à vítima do atropelamento, na proporção de 

dois terços e de um terço, respectivamente, por o 

primeiro, com dificuldades de visão, circular de noite, 

com os faróis de luz média desligados, velocidade 

excessiva face às circunstâncias da via, embate no 

segundo quando este já se encontrava a cerca de meio 

metro do termo da travessia, que iniciara sem 

previamente se certificar de que a poderia realizar sem 

perigo para o trânsito. 

III - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e/ou a omissão lesiva em causa. 

IV - As fórmulas financeiras utilizadas na determinação 

do quantum indemnizatório por danos patrimoniais 

futuros só relevam como meros elementos instrumentais, 

no quadro da formulação de juízos de equidade, face aos 

elementos de facto provados, porque se não conformam 

com a própria realidade das coisas, avessa a operações 

matemáticas, além do mais porque não é possível 

determinar o tempo de vida útil, a evolução dos 

rendimentos, da taxa de juro ou do custo de vida, e 

inexiste relação de proporcionalidade entre a 

incapacidade funcional e o vencimento auferido pelo 

exercício profissional. 

V - Justifica-se a fixação da indemnização de 42.000,00 € 

por danos patrimoniais futuros sofridos pelo lesado, a 

oito anos da idade da reforma, que auferia o salário 

mensal ilíquido de 417,00 € e as lesões que sofreu o 

impedem de exercer a sua actividade profissional e 

qualquer outra da sua área de preparação e lhe implicam 

incapacidade permanente geral de setenta por cento com 

igual redução de capacidade futura de ganho. 

VI - Tendo em conta as considerações acima expendidas, 

o tempo médio dos homens e o montante do salário 

mínimo nacional, justifica-se a fixação no montante de 

69.000,00 € a indemnização por danos futuros 

decorrentes da necessidade da ajuda de outrem. 

VII - A apreciação da gravidade do dano não patrimonial, 

embora deva assentar no circunstancialismo concreto 

envolvente, deve operar sob um critério objectivo, num 

quadro de exclusão, tanto quanto possível, da 

subjectividade inerente a particular sensibilidade. 

VIII - Justifica-se a fixação da compensação por danos 

não patrimoniais no montante de 60.000,00 € em razão 

do sofrimento físico-psíquico decorrente de fractura da 

tíbia e do perónio com amputação dos topos, de dores 

intensas nos ossos, de várias intervenções cirúrgicas e 

tratamentos, de hospitalização durante mais de um ano, 

de cicatrizes visíveis e extensas, de atrofia dos grupos 

musculares, de necessidade de locomoção em cadeira de 

rodas e com canadianas, do encurtamento da perna, da 

perda de segmentos, da rigidez no pé, da imobilidade de 

articulações, da lesão neurológica do ciático, das 

perturbações do sono e do humor, do pânico sobre a 

evolução futura, da incapacidade permanente geral de 

setenta por cento, da necessidade de outras intervenções 

cirúrgicas, do risco de amputação da perna, da 

dependência de ajudas técnicas de outrem para as suas 

necessidades básicas, da depressão e angústia e da 

alteração do padrão sexual. 

15-02-2007 - Revista n.º 302/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação – Atropelamento – Peão - 

Concorrência de culpas - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Lucros cessantes - Cálculo 

da indemnização 
I - Em princípio, os peões têm de transitar pelos locais 

que lhes estão destinados. Se não existirem esses locais 

próprios, poderão então utilizar a faixa de rodagem, mas 
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sempre evitando prejudicar o trânsito automóvel - 

caminhando pelo lado esquerdo, pois assim há melhor 

visibilidade e maiores probabilidades de evitar acidentes - 

e usando da prudência que esta actuação impõe. 

II - Resultando dos factos provados que existia um 

passeio, mas ainda assim o autor (atropelado) utilizou a 

faixa de rodagem (via de sentido único) para se 

locomover, fazendo-o de costas para o trânsito e pelo 

lado direito daquela, onde havia veículos estacionados, 

forçoso é de concluir que a conduta da vítima foi 

temerária, potenciadora de reais riscos de acidente. 

III - O autor agiu, pois, culposamente ao assim transitar 

sobre a faixa de rodagem e provocar o atropelamento de 

que foi vítima. 

IV - Mas também agiu com culpa o condutor do veículo 

atropelante, o qual podia aperceber-se da presença do 

peão a uma distância de 100 metros e ainda assim não 

tomou as cautelas precisas para evitar o embate no peão, 

quer travando, quer contornado a vítima, como o podia 

fazer, pois a visibilidade era boa e o espaço (largura da 

faixa de rodagem - 6,30 m) suficiente. 

V - Cabia ao autor o ónus de demonstrar a existência de 

qualquer circunstância que o impedisse de circular pelo 

local adequado existente no local - passeio -, pois a 

violação dos comandos referidos em I apontam (fazem 

presumir) no sentido da sua culpa. 

VI - Revelando os factos provados que o autor, em 

consequência do acidente, ficou com sequelas anátomo-

funcionais que lhe conferem uma IPP genérica de 5%, 

incapacidade essa que se reflecte na profissão de 

empresário, exigindo alguns esforços suplementares no 

seu exercício, e não se tendo apurado que, não obstante 

tal incapacidade, o autor viu diminuídos os seus ganhos, 

afigura-se equilibrado e equitativo o montante 

indemnizatório de 5.000,00 € fixado a título de danos 

futuros (lucros cessantes). 

22-02-2007 - Revista n.º 84/07 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização 

I - Na indemnização da perda da capacidade de ganho da 

vítima, importa determinar, através de um juízo de 

equidade, o capital necessário cujo rendimento permita 

suprir, ao longo de toda a previsível vida activa, 

esgotando-se no termo dessa mesma vida, a perda 

resultante da incapacidade que lhe sobreveio. 

II - Esse juízo de equidade não é, naturalmente, um juízo 

discricionário e por isso é que ele não vem dispensando o 

uso de conhecidas tabelas financeiras que ajudam a 

conseguir uma certa uniformidade de critérios por forma 

a que situações iguais sejam potencialmente tratadas com 

resultados iguais e que situações diferentes conduzam a 

soluções quantitativas diferentes. 

III - Na utilização de tais tabelas deve ser utilizada 

actualmente a taxa de juro de 3% por ser a mais 

consentânea com a realidade financeira contemporânea. 

IV - Resultando dos factos provados que a autora tinha, 

na data do acidente, 23 anos de idade, era 1.º cabo da 

Força Aérea Portuguesa, auferia mensalmente 483,93 € e 

ficou a padecer de uma IPP de 10% e considerando que, 

em termos de equidade, a sua vida activa terá como limite 

previsível os 70 anos de idade, afigura-se justa e 

adequada a quantia de 28.178,17 € para ressarcimento 

dos danos futuros da autora. 

22-02-2007 - Revista n.º 100/07 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Provado que à data do acidente o recorrente contava 

26 anos de idade, auferia um ordenado líquido mensal de 

€ 423,98, ficou a padecer de uma IPP de 5%, a 

expectativa de vida activa cifra-se actualmente em 70 

anos, e recorrendo à equidade, afigura-se-nos adequada a 

quantia de € 15.000, como compensação pela 

incapacidade em causa. 

II - Tendo em conta principalmente o susto sofrido, as 

diversas equimoses e as dores intensas nas regiões do 

corpo atingidas, que se prolongaram por dez meses e que 

ainda o afectam, consideramos perfeitamente equilibrada 

a quantia de € 12.000 arbitrada no acórdão recorrido a 

título de danos não patrimoniais sofridos, com juros 

desde a data sentença proferida na 1.ª instância. 

01-03-2007 - Revista n.º 126/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta - Danos futuros - 

Trabalho doméstico - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Direito à vida - Dano 

morte - Danos reflexos - Seguro automóvel - Limite da 

responsabilidade da seguradora 

I - A autora não auferia rendimentos de trabalho, sendo 

doméstica; fica, portanto, afastado o direito de 

indemnização por efectivo dano futuro; todavia, subsiste 

o direito de indemnização pelo dano traduzido na 

desvalorização funcional, pela redução/privação da sua 

capacidade laboral. 

II - Só que essa incapacidade laboral, a perda da sua 

aptidão laboral, foi já considerada com a atribuição de 

uma indemnização na parte relativa às despesas que a 

autora tem de suportar com quem a substitui no 

desempenho dessa actividade perdida. 

III - Efectivamente, à autora foi arbitrada indemnização 

(60.780,00 €) pela necessidade de ter quem faça os 

trabalhos domésticos e a auxilie devido a essa privação 

da sua normal capacidade; por isso, essa privação 

funcional encontra-se compensada com o desempenho 

por outrem, não podendo haver lugar a outra 

indemnização sob pena de duplicação. 

IV - A autora foi submetida a diversos tratamentos, 

esteve em estado de coma profundo, em risco de vida, e 

encontra-se paralisada, com dificuldades de fala e 

perturbações mentais. 

V - Considerando o número e a gravidade das lesões, que 

lhe afectaram funções importantes, como as faculdades 

mentais, a fala e a marcha, as dores sofridas em 

consequências das lesões e do tratamento a que teve de se 

submeter, tem de se concluir que, para a autora, então 

com 44 anos de idade, resultaram limitações físicas, 

sociais e afectivas, com o inerente e persistente 

sofrimento e que lhe acarretam uma qualidade de vida 

manifestamente gravosa. 

VI - Para compensar todo este intenso sofrimento e a 

título de danos não patrimoniais, considera-se adequada e 

equitativa a quantia de 100.000,00 €. 

VII - Pela perda do direito à vida do filho L (nascido a 

06-01-1983) mostra-se devidamente arbitrada a quantia 

de 35.000,00 €. 
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VIII - O autor A sofreu com a morte do filho por quem 

nutria grande carinho, sendo grande a expectativa de 

convivência entre ambos; entende-se ajustada e equitativa 

a compensação fixada de 10.000,00 €. 

IX - Em consequência do estado clínico da autora, o autor 

A, marido daquela, ficou com a sua vida familiar 

completamente destruída, deixou de poder ter ocupação 

de tempos livres, não pode gozar fins-de-semana, nem 

férias, nem ausentar-se para qualquer lugar mais distante; 

considera-se adequada, a título de danos não 

patrimoniais, a verba fixada de 25.000,00 € e, a título de 

danos patrimoniais, ajustado o montante de 68.992,00 €, 

como indemnização pelo facto do autor não poder 

trabalhar normalmente já que tem de dar apoio à sua 

mulher. 

X - O autor S sofreu edema cerebral, hemorragias, sofreu 

dores e ficou com sequelas na coluna vertebral, 

perturbação na memória, redução da capacidade de 

atenção, cefaleias, o que traduz uma incapacidade 

permanente para o trabalho de 19%; o autor S, à data do 

acidente, tinha 15 anos, era saudável, alegre e bom aluno. 

XI - Considerando que, por tal incapacidade laboral, foi 

determinado o montante de 32.340,00 € como o adequado 

à reposição da perda da capacidade de ganho e a quantia 

de 20.000,00 € pelos danos não patrimoniais, onde foram 

levadas em conta as sequelas reveladoras de menor 

capacidade de ganho, entende-se adequado e equitativo, 

no respeito do estabelecido no art. 566.º, n.º 3, do CC, 

este montante global. 

XII - Pretendem os autores A, S e D (respectivamente, 

marido e filhos) compensação pelos danos morais 

reflexamente por si sofridos, decorrentes dos danos 

causados à autora; contudo, na hipótese configurada, a 

ofensa a um membro da família não acarreta nem confere 

direito a indemnização a outro membro da família, sendo 

aqui inaplicável o disposto no n.º 2 do art. 496.º do CC, 

norma legal que não pode ser objecto de interpretação 

extensiva. 

XIII - Tendo sido intervenientes no acidente o tractor 

(com a matrícula NS) e o respectivo atrelado (semi-

reboque com a matrícula P-1), ambos sujeitos à obrigação 

de segurar, a responsabilidade da seguradora não se 

circunscreve ao valor máximo pelos danos causados 

como se de um veículo apenas se tratasse mas pelo valor 

máximo correspondente à responsabilidade assumida 

para os dois veículos. 

01-03-2007 - Revista n.º 4025/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho – 

Seguradora – Ultrapassagem - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Obrigação de indemnizar - Cálculo da 

indemnização 

I - A obrigação de se certificar da inexistência de perigo 

de colisão e de que a faixa de rodagem se encontra livre, 

imposta pelo art. 38.º do CEst ao condutor que pretenda 

efectuar uma ultrapassagem, pressupõe a possibilidade de 

o fazer e destina-se a uma manobra de ultrapassagem 

normal e não a uma manobra urgente de recurso que se 

traduza na tentativa de circundar um obstáculo 

inesperado tão próximo que não possibilite a paragem 

antes dele. 

II - A incapacidade parcial permanente constitui, ela 

própria, um dano de carácter patrimonial presente, como 

tal indemnizável ainda que não determine diminuição do 

rendimento do trabalho, uma vez que a força de trabalho 

e de actuação constitui um bem patrimonial 

correspondente a um capital susceptível de produção de 

rendimento, capital esse de que a IPP se traduz em perda 

parcial imediata. 

III - Por isso não tem o lesado, para provar o seu direito à 

indemnização pela IPP, de provar perda de rendimentos 

laborais, só tendo de demonstrar os que poderia obter 

para efeito de cálculo do montante indemnizatório 

correspondente àquela IPP. 

IV - Tendo o lesado 26 anos à data do acidente, quando 

auferia o vencimento mensal de 66.200$00, acrescido de 

subsídio de alimentação, e ficando com uma IPP de 35% 

que se virá a agravar no futuro, entende-se adequada uma 

indemnização pela IPP no montante de 75.000,00 euros. 

V - Não podem ser cumuladas a indemnização que for 

atribuída ao lesado com base no acidente considerado 

como acidente de viação, e a que lhe foi atribuída em 

sede de processo de trabalho pela respectiva 

incapacidade, pois tal implicaria duplicação de 

indemnizações pelo mesmo dano: as duas indemnizações 

apenas se poderão complementar até ressarcimento 

integral do dano causado, podendo o lesado optar pela 

que lhe for mais favorável, mas deduzida dos montantes 

que eventualmente já tenha recebido da outra entidade 

obrigada ao pagamento. 

VI - Se optar por receber a totalidade da indemnização 

das seguradoras de acidente de viação, por todos os danos 

sofridos, terá de restituir à seguradora do trabalho as 

quantias que dela tenha, entretanto, recebido, a menos 

que as seguradoras de acidente de viação tenham 

entretanto sido condenadas a pagar à seguradora do 

trabalho as quantias que esta tenha pago ao lesado. 

VII - Nesta hipótese, ao montante indemnizatório que as 

seguradoras de acidente de viação hajam de pagar ao 

lesado deverá ser descontado o montante que elas tenham 

de pagar à seguradora do trabalho. 

06-03-2007 - Revista n.º 189/07 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 

I - A IPP constitui fonte de um dano futuro de natureza 

patrimonial, mesmo que se não prove ter resultado da 

incapacidade física uma efectiva diminuição de proventos 

do lesado, apesar, enfim, de não impedir aquela que o 

lesado continue a trabalhar, dano aquele 

consubstanciando na potencial e bem previsível 

frustração de ganhos, em proporção idêntica à do 

handicap físico ou psíquico. 

II - Na fixação do cômputo indemnizatório por danos 

futuros, filiada em IPP, não causal de perda, diminuição 

efectiva e imediata de réditos para o lesado, mais que 

fórmulas matemáticas ou cálculos financeiros, assume 

papel preponderante a equidade (art. 566.º, n.º 3, do CC). 

III - Na determinação da indemnização por danos 

patrimoniais futuros decorrentes do nomeado em II, não 

deve ficcionar-se que a vida física do lesado corresponde 

à sua vida activa, antes que ter presente a esperança 

média de vida em Portugal. 

08-03-2007 - Revista n.º 4320/06 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator) * 
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Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade funcional - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização - Menor 

I - O autor, com 14 anos de idade, sofreu ferimentos que 

lhe afectaram a parte esquerda do corpo, designadamente 

a perna esquerda, o que obrigou a que fosse sujeito a uma 

operação cirúrgica para colocação de uma prótese (para 

auxiliar à recuperação óssea da mesma), podendo ainda 

ter de ser sujeito, no futuro, a nova operação. 

II - Resultaram ainda para o autor sequelas que o têm 

tornado cada vez mais introvertido e que lhe determinam 

uma incapacidade permanente de 10%. 

III - Considerando a gravidade destas lesões - que lhe 

atingiram o membro inferior esquerdo e que lhe 

acarretam uma limitação e privação que se prolongarão 

para toda a vida, afectando-lhe a sua qualidade de vida - e 

as dores sofridas e considerando ainda que se trata de um 

jovem que viu limitadas as suas actividades lúdicas, para 

o compensar de todo este sofrimento entende-se 

adequado, ajustado e equitativo, traduzindo essa 

gravidade do dano, o montante de 15.000,00 €. 

IV - A título de indemnização devida pelo dano 

patrimonial futuro, por redução da capacidade funcional, 

resultante daquela incapacidade de 10%, fixa-se o 

montante de 45.000,00 €. 

15-03-2007 - Revista n.º 4770/06 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais 

I - A perda da capacidade de ganho de uma lesada em 

acidente de viação que tinha sessenta anos na data a que 

se reporta o início da reparação da lesão, lesão esta 

referente à incapacidade para o trabalho de 15%, 

considerando que aquela era servente de feirante que 

devia ganhar, pelo menos, o salário mínimo nacional, 

então de 61.900$00 mensais, em cujo acidente o condutor 

lesante actuou com um grau de culpa acentuado - excesso 

de velocidade e desatenção -, e em que a ré é uma das 

maiores seguradoras portuguesas, e, finalmente, 

atendendo a que o valor da indemnização se reporta à 

data da propositura da acção - finais de 1999 - deve ser 

reparada com € 8.000,00. 

II - Os danos não patrimoniais para a mesma lesada, 

atento o grau de incapacidade referida, o internamento 

hospitalar de alguns dias, as lesões variadas, com 

sequelas de claudicação durante a marcha, o padecimento 

de dores, inquietação e susto, dores essas que se 

prolongam, nomeadamente, quando caminha ou quando 

está de pé por períodos dilatados e com as mudanças de 

tempo e que tenderão a aumentar no futuro, devem ser 

fixados em € 10.000,00. 

III - O simples facto de se haver provado que o hospital 

que tratou a lesada lhe haver pedido uma importância 

referente ao mesmo tratamento decorrente do acidente de 

viação, é insuficiente para fazer condenar a seguradora 

responsável no seu pagamento à lesada. 

22-03-2007 - Revista n.º 481/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Considerando que a Autora contava 53 anos de idade 

incompletos à data do acidente, auferia em média 30 € 

por dia no seu trabalho como agricultora e ficou a 

padecer duma IPP de 5%, mostra-se adequado fixar em 

7.420€ o montante da indemnização por danos 

patrimoniais futuros. 

II - Face às lesões sofridas pela Autora (traumatismo 

crâneo-encefálico, traumatismo do maxilar direito, da 

mão direita, da coluna dorsal, lombar e cervical, 

equimoses na face direita e na mão direita, escoriações no 

braço direito e hematomas), aos subsequentes períodos de 

doença (11 dias com incapacidade geral total para o 

trabalho e 51 com incapacidade geral parcial para o 

trabalho), o enorme susto que a Autora apanhou 

imediatamente antes e depois do acidente, associado às 

dores físicas que a acompanharam durante cerca de 2 

meses e à IPP de que ficou a padecer, afigura-se 

equitativo e justo o montante de 3.500 € fixado a título de 

indemnização relativa aos danos não patrimoniais. 

22-03-2007 - Revista n.º 499/07 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - Nulidade do 

contrato - Interesse no seguro - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos 

patrimoniais 

I - Face ao disposto no art. 428.º, n.º 1, do CCom, o 

contrato de seguro é nulo, e não apenas anulável, se 

aquele por quem ou em nome de quem é outorgado não 

tiver interesse na coisa segurada. 

II - O interesse no seguro deve ser específico, actual, 

lícito e de natureza económica, derivado de uma relação 

juridicamente relevante do segurado com o objecto do 

seguro que origine para ele a possibilidade de extrair da 

coisa segura utilidades ou vantagens de natureza 

económica, ou de sofrer dano também económico em 

consequência do exercício de actividades que com ou 

sobre esse objecto a sua relação jurídica que o abranja lhe 

permita exercer. 

III - Para ter direito a indemnização pela IPP, o lesado 

apenas tem de provar que sofreu tal incapacidade em 

consequência do sinistro, mesmo que dela não lhe tenha 

resultado efectiva perda de rendimentos. 

22-03-2007 - Revista n.º 230/07 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - No cálculo da indemnização por incapacidade para o 

trabalho devem distinguir-se os casos em que o lesado vê 

efectivamente diminuídos os seus proventos daqueles em 

que não há qualquer diminuição efectiva destes. 

II - Revelando os factos provados que: - o autor ficou 

com uma IPP de 5%, a que acrescem mais 5% por, no 

futuro, previsivelmente, vir a sofrer de artrose; trabalhava 

como arquitecto paisagista numa Câmara Municipal e 

auferia a remuneração mensal líquida de Esc.201.149$00, 

14 vezes por ano; - para além dessas funções, elabora 

projectos em regime de profissional liberal, tendo 

auferido em 1999 a importância de Esc.1.383.743$00; - 

em consequência das lesões sofridas (fractura com 

luxação na anca direita, que lhe acarretou dificuldades de 

locomoção), o autor reduziu substancialmente a 

actividade que vinha desenvolvendo como profissional 

liberal, tendo auferido, nos dois anos que se seguiram, um 

rendimento líquido de Esc.171.132$00; - nasceu em 10-
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07-1962, tendo o acidente ocorrido em 22-03-2000; - 

esteve internado cerca de um mês e meio e sofreu dores 

ósseas e musculares intensas, quer no momento do 

acidente, quer ao longo de todo o tratamento a que foi 

submetido, dores essas que ainda persistem e se acentuam 

com as mudanças de tempo e quando permanece longos 

períodos sentado ou a conduzir; - tem de se esforçar 

suplementarmente para desenvolver a sua actividade; - 

era um grande apreciador de actividades desportivas, 

jogando regularmente numa equipa de futebol, e 

efectuava longos passeios a pé, o que lhe passou a estar 

vedado em virtude das sequelas do acidente; têm-se por 

justas e equitativas a indemnização de 40.000,00 € 

destinada ao ressarcimento dos danos patrimoniais 

sofridos pelo autor em resultado da perda da sua 

capacidade laboral e a de 15.000,00 € para reparação dos 

danos não patrimoniais. 

III - Resultando dos mesmos factos que: - a autora era 

professora do 2.º ciclo do ensino básico, auferindo um 

vencimento mensal líquido de Esc.210.708$00, 14 vezes 

por ano; - ficou com uma IPP de 5%, com “rebate” 

profissional, acrescida de mais 5% por, no futuro, poder 

vir a sofrer do agravamento das sequelas do acidente 

(fractura de costelas e do corpo vertebral, que lhe 

determinou a impossibilidade de executar tarefas pesadas 

ou que impliquem movimentos bruscos); deve 

considerar-se que a IPP não implicou uma efectiva 

diminuição salarial ou qualquer outra afectação de 

direitos nesse domínio, pelo que se tem por justa e 

equitativa a indemnização de 20.000,00 € (e não de 

23.500,00 €, como havia decidido a Relação) destinada a 

reparar a perda da capacidade laboral da autora. 

IV - Tendo a autora nascido em 05-01-1962, tido alta no 

próprio dia do internamento, embora padecendo de dores 

intensas, e esforçando-se a mesma acrescidamente para 

efectuar as tarefas pessoais e domésticas que já 

desenvolvia, reputa-se de ajustado e adequado o montante 

de 7.500,00 € (e não de 9.000,00 €, como havia fixado a 

Relação) com vista à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pela autora. 

22-03-2007 - Revista n.º 314/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente absoluta - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Danos patrimoniais - 

Renda vitalícia - Danos reflexos - Cálculo da 

indemnização 

I - Resultando dos factos provados que: - o autor, em 

consequência do acidente (devido a culpa exclusiva do 

condutor do veículo segurado na ré) sofreu várias lesões e 

entrou de imediato em coma, estado em que permaneceu 

durante mais de um mês; - seguiu-se uma situação de 

permanente anomalia psíquica, com crises graves de 

epilepsia, depressão, perda de memória, choros 

frequentes, delírio e alucinações, nunca mais recuperando 

o autor desse estado; - sofreu amputação da perna 

esquerda e as sequelas de que se encontra afectado, tanto 

a nível físico como mental, são irreversíveis e 

incapacitam-no definitivamente para o trabalho e para a 

locomoção; - o autor, à data do acidente, era pessoa 

saudável e com alegria de viver; - depois de ter sido 

sujeito a 4 intervenções cirúrgicas (2 na perna e 2 na 

cabeça) e de estar acamado durante 5 meses, passa 

actualmente o tempo entre a cama e uma cadeira de 

rodas; - tem necessidade, desde a data do acidente, de ter 

permanentemente consigo uma terceira pessoa para o 

ajudar (que tem sido a esposa); - o autor sofreu muito 

fisicamente com o acidente e posterior tratamento e 

continuará a sofrer; - deixou de ter personalidade, de 

querer e de desejar, de saber onde está e de quem é e de 

dar valor à ideia de viver; considera-se justa e adequada à 

compensação dos danos não patrimoniais a quantia de 

Esc. 10.000.000$00 (49.879,80 €). 

II - Sendo o acidente simultaneamente de viação e de 

trabalho, o lesado poderá exigir a reparação dos danos 

causados pelo acidente, quer do responsável pelo veículo, 

quer da entidade patronal ou suas seguradores. 

III - Estas duas indemnizações não são cumuláveis, mas 

sim complementares, subsistindo a emergente do acidente 

de trabalho até ao inteiro ressarcimento do dano pelo 

detentor do veículo; isto é, se o lesado receber da 

entidade patronal quantitativo indemnizatório inferior 

àquele a que tem direito, poderá reclamar do responsável 

pelo acidente a diferença. 

IV - A indemnização em forma de renda vitalícia ou 

temporária - art. 567.º, n.º 1, do CC - deve respeitar 

apenas a danos de natureza continuada (como sucede no 

caso de ter havido diminuição permanente das 

possibilidades de trabalho), sendo critério relevante para 

a sua determinação o do valor pecuniário dos lucros 

cessantes. 

V - O montante da indemnização sob a forma de renda 

não deve ser calculado de modo diverso da paga por 

inteiro, havendo que respeitar, para tanto, os princípios 

constantes dos arts. 562.º e segs. do CC. 

VI - Assim, a indemnização, cujo objectivo é a 

reconstituição da situação anterior à lesão, tem como 

medida a diferença entre a situação real em que o lesado 

se encontra e a situação hipotética em que o mesmo se 

encontraria se não tivesse ocorrido o evento danoso. 

VII - Revelando os factos provados que: - o autor tem 

necessidade de acompanhamento permanente de uma 

pessoa, desde a data do acidente; - tem sido a autora 

(cônjuge) que o vem ajudando a suprir as suas 

incapacidades físicas e mentais, dia e noite; - para prestar 

esse auxílio, a autora viu-se obrigada a deixar o seu 

emprego como operária, do qual auferia o salário mensal 

de Esc.49.300$00 (14 vezes por ano) a partir de 09-02-

1995; deve considerar-se que é patente o nexo de 

causalidade adequada entre o acidente e as despesas 

resultantes do abandono do emprego por parte da autora 

para a prestação de apoio e acompanhamento do lesado. 

VIII - Deste modo, e tomando por medida o salário 

mínimo nacional (art. 514.º, n.º 3, do CPC) que uma 

terceira pessoa receberia se exercesse tais funções de 

assistência, tem-se por justa e equitativa a indemnização 

de 9.187,20 €, acrescida desde a data da prolação da 

sentença (01-07-2006) do pagamento mensal 

correspondente ao salário mínimo nacional, actualizado 

em conformidade com os diplomas respectivos, atribuída 

para ajuda de terceira pessoa, e enquanto o autor 

necessitar de acompanhamento. 

29-03-2007 - Revista n.º 709/07 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros 

Resultando dos factos provados que: - o autor tinha, à 

data do acidente, 17 anos de idade e frequentava o 12.º 
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ano, na opção de Desporto; - como consequência do 

acidente, o autor sofreu lesão corporal ao nível do plexo 

braquial direito e ficou a padecer de atrofia dos músculos 

tenar e hipotenar e dos interósseos da mão direita e deficit 

de mobilidade activa da mão e punho direitos; - estas 

lesões acarretam para o autor uma IPP de 50%; - o autor 

pretendia enveredar pela área de desporto e obter 

formação académica superior respectiva; - devido às 

sequelas acima referidas, o autor ficou sem força no 

braço direito e sem capacidade para com ele exercer 

qualquer movimento de resistência física significativa; - 

por essa razão desistiu da carreira académica no campo 

físico; - também não pode contar com o braço direito para 

qualquer actividade física para que seja necessário 

utilizar a força de um braço direito normal; - se não fosse 

o acidente e as suas consequências, o autor poderia 

exercer, no futuro, uma actividade através da qual poderia 

auferir o rendimento mensal de 1.250,00 €; deve 

considerar-se adequada e proporcional ao dano funcional 

de que o autor ficou a padecer a quantia de 150.000,00 € 

destinada ao ressarcimento do dano patrimonial futuro 

resultante de tal incapacidade. 

29-03-2007 - Revista n.º 110/07 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade permanente parcial - 

Incapacidade geral de ganho - Trabalho doméstico - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Provado que a autora, nascida no dia 09-01-1968, 

devido às lesões sofridas em consequência do acidente 

ocorrido no dia 05-04-1997 e às sequelas 

correspondentes, ficou afectada de uma incapacidade 

profissional permanente de 100% e de uma incapacidade 

permanente geral de 60%, que auferia da sua actividade 

profissional de brunideira (14 vezes ao ano) e dos 

proventos da actividade agrícola (12 vezes ao ano), a 

remuneração mensal de 106.203$50, nada há a censurar 

ao entendimento do acórdão recorrido que fixou a 

indemnização, por danos futuros, em € 169.591,29. 

II - A diminuição da capacidade de ganho é apenas um 

dos elementos da diminuição da capacidade de trabalho, 

conceito base da indemnização e que compreende o 

trabalho doméstico, pessoal e social. Tendo sido prevista 

uma indemnização pela ajuda externa a que a autora tem 

que recorrer, não pode levar-se em conta o trabalho 

doméstico, de assistência à família, a título de dano 

patrimonial futuro. 

III - Atentos os valores que actualmente se atribuem pela 

perda do direito à vida (50.000 a 60.000 euros), mostra-se 

adequada a quantia de € 40.000 ,00 arbitrada a título de 

danos não patrimoniais, pelos sofrimentos e transtornos 

apurados: susto com o acidente, ao ponto de recear pela 

vida; cinco internamentos e cinco intervenções cirúrgicas; 

inúmeros exames e anestesias; quadro clínico de 

síndrome pós-traumático, com humor depressivo, estado 

quase permanente de sensação dolorosa (grau 4); dano 

estético de grau 4, em resultado das cicatrizes e da 

alteração da postura; perda de apetite sexual, relacionada 

com as dores que sofre sempre que tenta manter, sem 

êxito, relações sexuais, o que afecta a sua relação com o 

marido; só caminha com o auxílio de canadianas e não 

pode estar de pé ou sentada muito tempo. 

17-04-2007 - Revista n.º 392/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Privação do uso de 

veículo - Cálculo da indemnização 

I - A indemnização pelo dano futuro da frustração de 

ganhos deve representar um capital produtor de um 

rendimento que se extinga no fim do previsível período 

de vida activa da vítima e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda de salário, 

sendo de acentuar, contudo, que não deverá ficcionar-se, 

no apuramento do referido montante, que a vida física do 

lesado coincide com a sua vida activa. 

II - Na incapacidade parcial permanente há que 

distinguir, por um lado, a incapacidade para o trabalho ou 

incapacidade laboral e, por outro, a incapacidade 

fisiológica ou funcional (vulgarmente chamada de 

“deficiência” ou handicap). 

III - Nesta sua vertente, a repercussão negativa da 

respectiva IPP centra-se na diminuição da condição 

física, resistência e capacidade de esforços por parte do 

lesado, o que se traduzirá numa deficiente ou imperfeita 

capacidade de utilização do corpo no desenvolvimento 

das actividades pessoais em geral e numa consequente e 

previsível penosidade, dispêndio e desgaste físico na 

execução de tarefas que antes eram desempenhadas com 

regularidade. 

IV - Assim, a IPP, mesmo que não impeça o lesado de 

continuar a trabalhar, constitui um dano patrimonial, pois 

obriga-o a um maior esforço para manter a produtividade 

e nível de rendimentos auferidos anteriormente à lesão. 

V - Ferida a integridade psicossomática plena, as 

sequelas permanentes que integram o dano corporal 

importam, naturalmente, diminuição, pelo menos da 

capacidade geral de ganho do lesado, e mesmo que tal 

não aconteça ou não se perspective de imediato, sempre 

tal dano (corporal ou biológico) será de per si 

indemnizável (arts. 564.º, n.º 2, e 566.º, n.º 3, do CC). 

VI - Considerando os factos provados que dizem respeito 

ao autor, designadamente a sua idade (nasceu em 14-05-

1943), a data do acidente (26-02-1998), a data da 

cessação da ITA (27-04-1998), a expectativa de vida, a 

sua profissão (arquitecto), o salário ou rendimento mensal 

(372.732$00 - 1.859,28 €), o actual sofrimento de dores 

no punho esquerdo e pé direito (as quais se agudizam 

com o tempo húmido e agravar-se-ão com a idade), a 

limitação dolorosa dos movimentos do punho esquerdo, a 

tumefacção dura e dolorosa à palpação na planta do pé 

direito ao nível da base do 1.º dedo e deficiente apoio de 

tal pé e a IPP de que ficou a padecer (10%), tem-se por 

justo, adequado e equitativo o montante indemnizatório 

de 6.990.950$00 - 34.870,00 € destinado a reparar os 

danos patrimoniais sofridos pelo autor. 

VII - Nem sempre a paralisação do veículo constitui 

fundamento da obrigação de indemnizar no quadro da 

responsabilidade civil, sendo ainda necessário que ela 

tenha repercussão negativa no património do lesado. 

VIII - Resultando dos factos provados que a sociedade 

co-autora utilizava o veículo na prossecução da sua 

actividade comercial (designadamente, na deslocação de 

técnicos aos locais onde estavam a ser construídos 

edifícios por si projectados) e que, em consequência do 

acidente, o veículo deixou de poder ser usado, deve 

concluir-se pela verificação de um dano de ordem 

patrimonial que, não tendo sido quantificado, é 
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quantificável quanto ao seu montante através do recurso a 

juízos de equidade, aceitando-se como equilibrada a 

importância de 4.327,07 € fixada nesta sede pelo acórdão 

recorrido. 

17-04-2007 - Revista n.º 2122/06 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Pensão de 

reforma 

Provando-se apenas que durante o período compreendido 

entre 10-12-2001 e 01-04-2002 o Autor, vítima de 

atropelamento, deixou de auferir a quantia global de 

1.898,29 €, referentes a subsídio de isenção de horário e 

subsídio de alimentação, e que no ano de 2002 o Autor se 

aposentou, não tendo a quantia de 1.898,29 € sido 

incluída no cálculo da pensão, não é possível concluir 

que, por causa do acidente, sofreu um dano patrimonial 

traduzido no diferencial de 61,14 € que alegadamente 

deixou de receber a título de pensão paga pela CGA. 

24-04-2007 - Revista n.º 859/07 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - O lesado ficou a padecer de uma IPP de 16%; nasceu 

em 22-07-1970 e auferia à data do acidente o rendimento 

mensal líquido de 459,73 €; perante estes factos e a título 

de danos futuros, considera-se adequado o montante de 

54.000,00 €. 

II - Em consequência do acidente, o autor sofreu um forte 

susto, sentiu dores intensas e continua a sofrer dores 

derivadas das mudanças de tempo; a isto acresce o 

pretium juventutis que consiste em padecer de 

enfermidades numa idade em que não é expectável que 

tal aconteça; assim, mostra-se correctamente fixada a 

quantia de 10.000,00 € a título de danos não patrimoniais. 

10-05-2007 - Revista n.º 592/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) 

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - Seguro 

escolar - Culpa do lesado - Cálculo da indemnização - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - No seguro escolar, efectuado a favor dos alunos e 

cobrindo o risco de acidentes ocorridos no trajecto 

escola-casa, o Estado assume o pagamento da 

indemnização relativa à parte da culpa do sinistrado e não 

em relação à parte da culpa do outro interveniente no 

acidente cuja viatura causadora do acidente se encontra 

obrigatoriamente segura numa qualquer seguradora; o 

seguro escolar é feito em benefício dos alunos e não a 

favor dos terceiros que sejam intervenientes em acidentes 

em que sejam sinistrados alunos das escolas estatais. 

II - O recorrido, à data da liquidação para apuramento do 

valor dos danos, tinha 18 anos de idade; o salário mensal 

médio de cozinheiro, na data de consolidação das lesões, 

era de cerca de 205,00 €; em consequência das lesões, o 

recorrido ficou com uma IPP de 80%; assim, a 

indemnização pelos danos futuros deve ser fixada em 

59.920,00 € pelo que, tendo o lesado, aqui recorrido, 

contribuído com 50% de culpa no acidente, o recorrente 

apenas está obrigado a pagar uma indemnização 

correspondente a metade, ou seja, 29.960,00 €. 

III - O quantum doloris do exequente, em consequência 

do acidente, resultante do internamento no serviço de 

reanimação, das vicissitudes de evolução (flexo da anca e 

joelho), da tracção e das repetidas cirurgias, assim como 

da progressiva degradação funcional do membro lesado, é 

de grau 7 numa escala de 1 a 7; o dano estético é de grau 

6 numa escala de 1 a 7; a respectiva indemnização por 

danos não patrimoniais deve ser fixada em 8.000,00 €. 

10-05-2007 - Revista n.º 1330/07 - 2.ª Secção - Gil 

Roque (Relator) 

 

Acidente de viação - Trabalho doméstico - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros - Incapacidade 

funcional - Incapacidade permanente parcial - Danos 

não patrimoniais - Juros de mora - Actualização 

monetária 

I - A circunstância de a lesionada, antes das lesões, 

executar diariamente todas as tarefas da sua casa de 

residência é insusceptível de fundar o seu direito a 

indemnização por esse facto durante o tempo da 

incapacidade temporária absoluta para o exercício da sua 

actividade doméstica por conta de outrem. 

II - Na indemnização por incapacidade temporária 

absoluta para o trabalho doméstico por conta de outrem 

deve considerar-se a vertente dos subsídios de férias e do 

Natal. 

III - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção ou a omissão lesiva em causa. 

IV - No caso de a afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional não se traduzir em perda efectiva de 

rendimento de trabalho, releva o designado dano 

biológico, determinante de consequências negativas a 

nível da actividade geral do lesado, justificativo de 

indemnização, caso em que as tabelas usuais se não 

ajustam ao seu cálculo, relevando preponderantemente o 

juízo de equidade. 

V - Justifica-se a atribuição da indemnização por danos 

futuros no montante de 12.131,00 € à lesada de 39 anos, 

empregada doméstica, que trabalhava 47 horas por 

semana, auferia mensalmente cerca de 500,00 € e ficou 

com a incapacidade permanente de oito por cento 

implicante de esforços suplementares. 

VI - A apreciação da gravidade do dano não patrimonial, 

embora deva assentar no circunstancialismo concreto 

envolvente, deve operar sob um critério objectivo, num 

quadro de exclusão, tanto quanto possível, da 

subjectividade inerente a alguma particular sensibilidade. 

VII - Justifica-se a fixação da compensação por danos 

não patrimoniais no montante de 9.000,00 € no caso de 

sofrimento físico-psíquico resultante de susto e receio 

pela própria vida nos instantes anteriores ao embate, do 

traumatismo torácico anterior e do nariz e das escoriações 

na face, das dores de grau dois em escala de sete durante 

dez meses e treze dias e sua continuação em caso de 

esforço físico e mudanças de tempo, das sequelas 

envolventes de cervicalgias residuais bilaterais no 

pescoço, toracalgia mediana anterior, insónias, 

irritabilidade, ansiedade, défice mnésico progressivo e 

incapacidade permanente geral de 8% implicante de 

esforço suplementar e desgosto. 

VIII - O Acórdão de Uniformização de Jurisprudência n.º 

4/2002, de 9 de Maio, assenta na ideia de uma decisão 

actualizadora da indemnização lato sensu em razão da 
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inflação ocorrida entre ela e o momento do evento 

danoso. 

IX - Face ao referido Acórdão, no caso de o tribunal da 

1.ª instância o ter tido em conta e o disposto no n.º 2 do 

art. 566.º do CC e de se haver referido à fixação da 

compensação por danos não patrimoniais por referência 

temporal à data da sentença, os juros de mora devem ser 

contados desde então. 

10-05-2007 - Revista n.º 1341/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros 
I - No apuramento dos danos patrimoniais decorrentes da 

perda da capacidade de ganho, pode-se tomar em conta o 

momento em que a Autora foi dada como curada - 

embora com permanente incapacidade parcial - e com 

base nessa data calcular-se a vida útil ou total do lesado e 

os demais parâmetros referentes a essa data, a fim de 

achar o montante da indemnização, contabilizando e 

atribuindo também, em separado, os dias de incapacidade 

total sofridos. 

II - Pode-se também proceder ao apuramento tomando 

em conta a data da prolação da sentença de 1.ª instância, 

mas nesse caso não poderá ser atribuído o total dos 

vencimentos a que a Autora teria direito no período de 

tempo que mediou entre a data do restabelecimento 

definitivo e parcial da Autora e a data da referida 

sentença. É que nesse período a Autora apenas esteve 

parcialmente incapacitada para o trabalho e, por isso, a 

esse título apenas deve ser ressarcida no montante 

proporcional do vencimento ao grau de incapacidade sob 

pena de se extravasar a regra da diferença prevista no art. 

566.º, n.º 2, do CC. 

III - Tendo em conta que a Autora, nascida em 04-08-

1952, ficou, por causa do acidente, ocorrido em 08-01-

1999, com uma incapacidade genérica (fisiológica) 

temporária total de 08-01 até 01-02-1999, uma 

incapacidade genérica (fisiológica) temporária parcial de 

30% desde 02-02 até 26-09-1999, uma incapacidade 

profissional temporária total de 08-01 a 26-09-1999 e 

com uma incapacidade genérica (fisiológica ou funcional) 

parcial permanente de 15%, a que há que somar 5% a 

título de dano futuro, que exige esforços suplementares 

no exercício da actividade de esteticista que exercia, 

auferindo então o ordenado mensal base de 120.000$00, 

acrescido de 14.000$00 de subsídio de alimentação, e 

face à previsibilidade de a Autora ter uma vida útil até ao 

70 anos, mostra-se adequado fixar em 45.000 € a 

indemnização pelos danos patrimoniais sofridos pela 

Autora com a perda da capacidade de ganho decorrente 

da incapacidade de que ficou a padecer. 

IV - A esta importância tem de se abater o montante já 

recebido pela Autora da Segurança Social no montante de 

14.577 €. 

15-05-2007 - Revista n.º 1101/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros 
I - Ficando a Autora, que à data do acidente tinha 37 anos 

e era técnica da administração fiscal, com uma IPP para o 

trabalho de 70%, está-se perante um dano de natureza 

patrimonial que, se reflecte, embora em grau 

indeterminável, na sua actividade laboral, na medida em 

que se manifesta por diminuição da sua condição física, 

da resistência, da capacidade de certos esforços e pela 

necessidade de um esforço suplementar para obtenção do 

mesmo resultado, revelando aptidão para poder retardar 

ou impedir progressões profissionais ou conduzir a 

reforma antecipada, tudo com as inerentes quebras de 

rendimento no futuro. 

II - Considerando uma taxa de juro de 3 a 4%, a idade de 

65 anos como limite da vida activa, e recorrendo à 

equidade, afigura-se ajustada a verba de 150.000 € como 

compensação pela incapacidade em causa. 

05-06-2007 - Revista n.º 1280/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros - 

Condenação em quantia a liquidar - Liquidação 

prévia 
I - A autora tinha, à data do acidente de viação, 40 anos 

de idade e exercia a profissão de pasteleira, tendo ficado 

com uma IPP de 40%; sofreu dores com as lesões de que 

foi vítima e com os tratamentos médicos e hospitalares; 

passou por um longo calvário de exames, consultas e 

testes do foro psiquiátrico e psicológico. 

II - Tem um profundo desgosto, tristeza e 

constrangimento por padecer de constantes momentos de 

amnésia, facto que a impede de se concentrar no trabalho, 

o que lhe provoca enorme angústia e ansiedade; assim, os 

danos não patrimoniais devem ser fixados em 25.000,00 

€. 

III - As despesas em consultas médicas, tratamentos e 

exames que a autora irá fazer no futuro representam um 

dano patrimonial futuro previsível perante a situação 

clínica decorrente do acidente e da IPP, cujo montante 

não é determinável; justifica-se, por isso, a condenação 

da ré seguradora no que for liquidado posteriormente - 

por via do incidente regulado no art. 378.º, n.º 2, do CPC 

-, sendo irrelevante para o efeito que a autora tenha tido 

alta clínica em 30-05-2000, uma vez que não ficou 

curada, necessitando de tais consultas e tratamentos. 

14-06-2007 - Revista n.º 1533/07 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - O recorrente, vítima de acidente de viação, tinha na 

altura 28 anos de idade; trabalhava como mecânico por 

conta própria, não se tendo apurado o seu rendimento 

mensal exacto; partiu-se de um rendimento base de 

600,00 € mensais, em 12 meses por ano; ficou com uma 

IPP de 5%. 

II - Em consequência daquele acidente, o recorrente 

sofreu dores avaliadas em grau 3, numa escala de 1 a 7, 

por cerca de dois meses; sofre de cefaleias ocasionais, 

perturbação do sono, intolerância ao ruído e irritabilidade 

fácil; ficou com uma cicatriz de 5 cm na face antero-

externa do ombro. 

III - Assim, os montantes de 11.200,00 € e 7.000,00 €, 

fixados, respectivamente, a título de danos futuros e 

danos não patrimoniais, revelam-se equilibrados. 

14-06-2007 - Revista n.º 947/07 - 7.ª Secção - Gil Roque 

(Relator) 
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Acidente de viação - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Cálculo da indemnização 

I - O tempo de esperança de vida não se confunde com o 

período de vida activa, ou seja, com aquele que deve ser 

tido em conta para o cálculo do dano futuro decorrente da 

diminuição da capacidade de ganho. 

II - O período de vida activa tem a ver com o período de 

vida laboral da pessoa em causa e deve ser medido até à 

idade da reforma. 

28-06-2007 - Incidente n.º 1330/07 - 2.ª Secção - Gil 

Roque (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade geral de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Indemnização 
I - O objectivo essencial do aumento continuado e regular 

dos prémios de seguro que tem ocorrido em Portugal no 

âmbito do seguro obrigatório de responsabilidade civil 

por acidentes de viação não é o de garantir às companhias 

seguradoras a obtenção de lucros desproporcionados, mas 

antes o de, em primeira linha, assegurar aos lesados 

indemnizações adequadas. 

II - Não vigora no nosso ordenamento jurídico nenhuma 

norma positiva ou princípio jurídico que no âmbito dos 

danos não patrimoniais impeça a atribuição duma 

compensação ao lesado sobrevivente superior ao máximo 

daquela que habitualmente tem sido atribuída pelo 

Supremo Tribunal de Justiça para indemnizar o dano da 

morte (entre 50 e 60 mil euros). 

III - Isso pode suceder quando, tendo em conta o art. 

496.º, n.º 1, do CC, a perda da qualidade de vida do 

lesado atinja um patamar excepcionalmente elevado, 

expresso nas dores, sofrimentos físicos e morais e 

limitações de vária natureza a que tiver ficado sujeito 

para o resto da vida em consequência do acto lesivo. 

IV - É justo atribuir uma indemnização de 85 mil euros 

por danos morais ao lesado que, bombeiro de profissão, 

ficou aos 42 anos de idade definitivamente 

impossibilitado de exercer essa actividade por causa dum 

acidente de viação de que não foi culpado e cujas 

consequências foram, entre outras de gravidade paralela, 

deixar-lhe o braço esquerdo de todo inutilizado 

(dependurado, preso por uma cinta) até ao final dos seus 

dias, impossibilitando-lhe a realização, sozinho, de 

tarefas como vestir-se e lavar-se, e tornar-lhe o andar 

notoriamente claudicante por virtude da fractura duma 

rótula. 

V - Provando-se que as perdas salariais do lesado 

ascenderam, respectivamente, a 4.350.800$00 (actividade 

de bombeiro) e 780.000$00 (actividade de pedreiro, 

desenvolvida nas folgas semanais), a indemnização por 

danos patrimoniais futuros decorrentes duma 

incapacidade permanente geral global de 60% deve ser 

fixada em 92 mil contos (ou 458.894,70 euros), a que 

acrescem 50 mil euros por ter passado a necessitar do 

apoio diário de terceira pessoa na realização de certas 

tarefas essenciais e por, futuramente, ter que sujeitar-se a 

acompanhamento médico frequente e a tratamentos 

regulares. 

05-07-2007 - Revista n.º 1734/07 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Factos supervenientes - Cálculo 

da indemnização 

I - Se o lesado num acidente de viação falecer por razões 

alheias a esse facto, cinco anos depois da sua ocorrência, 

a indemnização por danos patrimoniais futuros 

decorrentes da incapacidade parcial permanente de 30% 

de que ficou afectado não deve ser calculada tendo em 

consideração a esperança média de vida (ou de vida 

activa). 

II - Haverá que necessariamente atender, em tal caso, ao 

facto da morte entretanto sobrevinda, quer por força do 

art. 663.º, n.ºs 1 e 2, do CPC, que manda tomar em 

consideração os factos supervenientes que tenham 

influência sobre o conteúdo da relação controvertida, 

quer em função do disposto no art. 564.º, n.º 2, do CC, 

que apenas consente a reparação dos danos futuros 

previsíveis. 

05-07-2007 - Revista n.º 1818 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 
Tendo a Autora, que contava 32 anos à idade do acidente, 

ficado, em consequência do mesmo, com sequelas que 

lhe acarretam uma IPP de 35%, sofrendo, na altura do 

acidente e durante as cinco operações a que foi sujeita e 

tratamentos, dores de grau 5 numa escala de 7 graus de 

gravidade crescente, ficando com marcha claudicante e 

dores da coxa, perna e pé, impedida de fazer grandes 

caminhadas a pé como era seu hábito, não mais tendo ido 

à praia, nem saído de casa, a não ser para se deslocar a 

médicos e tratamentos, deixado de vestir saias por ter 

vergonha das cicatrizes, tido alterações de carácter, 

passando de pessoa alegre e triste e melancólica, com 

irritabilidade fácil, abandonado as suas actividade 

profissionais como mulher-a-dias e trabalhadora agrícola, 

afigura-se equitativamente adequado fixar a compensação 

a pagar-lhe pelos danos não patrimoniais na quantia de 

40.000 €. 

05-07-2007 - Revista n.º 1825/07 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator) 

 

Acidente de viação - Sinal de STOP - Privação do uso 

de veículo - Danos patrimoniais - Danos futuros 

I - No exercício da condução, o tripulante não é obrigado 

a contar com a inconsideração de outros utentes da via, 

sendo exclusiva a culpa do condutor que, não se detendo 

num cruzamento sinalizado com perda de prioridade - 

“STOP” - invade a via por onde circula o lesado, 

cortando-lhe a linha de marcha a escassos 40 m, 

circulando este a não mais de 50 km/hora e não 

demonstrando que esta velocidade fosse excessiva no 

cotejo das condições da via, da intensidade do tráfego, 

das características do veiculo, da idiossincrasia do 

condutor ou da existência de sinalização limitativa 

inferior. 

II - A privação do uso do veículo automóvel não basta 

para fundar a obrigação de indemnizar se não se alegarem 

e provarem danos por ela causados. 

III - A indemnização pelo dano patrimonial mediato - 

perda ou diminuição da capacidade de angariar 

rendimentos - deve ser calculada na ponderação de 

critérios financeiros, fórmulas matemáticas ou fiscais, 

mas apenas como elementos de mera orientação geral, 

sempre tendo em conta que deve representar um capital 

que se extinga no fim da vida (activa) do lesado e 
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susceptível de, durante esta, garantir prestações 

periódicas. 

05-07-2007 - Revista n.º 2138/07 - 1.ª Secção - Sebastião 

Póvoas (Relator) * 

 

Acidente de viação – Menor - Incapacidade 

permanente absoluta - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização 

I - Peca por defeito a indemnização fixada em 300.000,00 

€ destinada ao ressarcimento da perda de capacidade de 

ganho da vítima de um acidente de viação, então com 17 

anos de idade, saudável e com bom aproveitamento 

escolar, que ficou incapacitado de estudar bem como para 

trabalhar e angariar os seus próprios meios de 

subsistência, ficando, aliás, definitivamente incapacitado, 

quer física quer intelectualmente, para gerir a sua pessoa. 

II - Carecendo a vítima de auxílio permanente de uma 

terceira pessoa para as tarefas mais básicas, como vestir, 

alimentar ou deslocar, peca igualmente por defeito a 

indemnização de 20.000,00 € destinada ao ressarcimento 

das despesas que o sinistrado suportará com o terceiro 

que lhe der assistência. 

05-07-2007 - Revista n.º 1191/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - O cálculo das indemnizações por danos futuros, deve 

apoiar-se tanto em tabelas financeiras, como em fórmulas 

matemáticas, como meio de mais facilmente se obter um 

valor equitativo e equilibrado da indemnização por danos 

futuros. 

II - Têm-se usado em algumas decisões do STJ, para 

obtenção do valor da indemnização por danos futuros, 

tabelas financeiras, entre elas a seguinte: C = Px[1/i - 

1+i/(1+i)) Nx i] + P x (1+ i) -N , em que: C - representa o 

valor do capital (total) com juros acumulados até ao fim 

dos anos de vida activa provável do sinistrado; P - o valor 

do rendimento anual do último ano de trabalho do lesado 

antes do sinistro; I - a taxa de juros provável no decurso 

da vida activa e N - o número de anos de vida activa 

provável que o sinistrado trabalharia se não fosse vítima 

do acidente. 

III - O montante da indemnização por danos não 

patrimoniais deve ser proporcional à gravidade do dano e 

calculado segundo as regras da prudência, do bom senso 

prático e da justa medida das coisas. 

IV - Deve ter-se em consideração o sofrimento do lesado, 

durante e após o acidente bem como as dores físicas e 

morais de que a vítima sofreu e sofre, bem como o 

desgosto que as mazelas lhe trouxeram ou trazem. 

05-07-2007 - Revista n.º 2132/07 - 2.ª Secção - Gil 

Roque (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Privação 

do uso de veiculo - Nulidade de acórdão - Matéria de 

facto - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 

I - A consideração pela Relação do facto de a autora estar 

desempregada à data do acidente, ao invés do tribunal da 

1.ª instância, não pode ser sindicada pelo STJ nem 

constitui a nulidade do acórdão prevista no art. 668.º, n.º 

1, al. d), nem infracção do art. 659.º, n.º 3, ambos do 

CPC. 

II - A necessidade de apoio de terceiros para a realização 

das tarefas da vida diária ocorre em relação aos grandes 

inválidos, gravemente afectados de sequelas 

permanentes, o que não ocorre em relação a quem apenas 

ficou afectado de incapacidade permanente de 15%. 

III - É adequada a indemnização por danos futuros no 

montante de 7.352,98 € atribuída à cozinheira 

profissional, com 58 anos de idade, desempregada 

aquando do acidente, auferindo outrora 498,79 € mensais, 

afectada com incapacidade permanente de 15% sem 

repercussão directa no seu nível salarial. 

IV - A privação do uso do veículo automóvel por virtude 

do acidente que não implique prejuízo específico na 

esfera jurídica de quem de direito não confere direito a 

indemnização. 

V - É adequada a compensação por danos não 

patrimoniais no montante de 25.000,00 € atribuída a 

quem sofreu fractura da coluna cervical e da rótula 

direita, esteve internada, foi operada à última referida 

lesão e para extracção de material de osteossíntese, usou 

halo cervical, revela dor e rigidez naquelas zonas e na 

perna, diminuição da força desta, hipotesia nas 

extremidades dos braços, e que ficou com cicatriz no 

joelho, tem dificuldade em subir e descer escadas e na 

condução, sente tonturas, formigueiros nos braços e nas 

mãos e dores à mobilização do pescoço, e que sente 

desgosto por virtude das cicatrizes no couro cabeludo, na 

testa e no joelho. 

05-07-2007 - Revista n.º 2111/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Colisão de veículos – Motociclo - 

Culpa exclusiva - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Danos futuros 

I - O veículo seguro na ré invadiu a faixa de rodagem por 

onde seguia o veículo conduzido pelo autor, em sentido 

contrário e pela metade direita da via, atento o sentido em 

que circulava o motociclo do autor; a colisão entre os 

dois veículos ocorreu nessa faixa direita de rodagem por 

onde seguia o autor. 

II - O condutor do veículo seguro invadiu aquela sua 

metade esquerda da faixa de rodagem para se desviar de 

dois veículos que se encontravam estacionados. 

III - O condutor do veículo seguro na ré, em vez de parar 

e deixar passar o ciclomotor conduzido pelo autor, 

realizou aquela manobra sem tomar em conta, como 

podia e devia, que em sentido contrário vinha o motociclo 

do autor, sendo, pois, o único culpado na eclosão daquele 

embate - arts. 13.º, 33.º, 35.º e 38.º do CEst. 

IV - À data do acidente, o autor tinha 23 anos de idade, 

auferindo, como serralheiro, o salário mensal de 

82.750$00; o autor ficou com uma IPP de 20% - assim, 

mostra-se correcta a fixação do montante de 45.000,00 € 

a título de dano patrimonial futuro, por redução da 

capacidade de trabalho. 

10-07-2007 - Revista n.º 1718/07 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros 
I - A incapacidade parcial permanente constitui um dano 

funcional que deve ser compensado mediante a atribuição 

de indemnização, independentemente de eventual perda 

de remuneração ou ganho. Trata-se de dano futuro a 

indemnizar, integrado pela incapacidade física para a 
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execução de tarefas do círculo de vida não exclusiva e 

especificamente associado à actividade profissional. 

II - Considerando que, à data do acidente (18-11-2000), o 

Autor tinha 21 anos de idade e, em consequência das 

lesões sofridas, ficou a padecer de sequelas que lhe 

limitam a capacidade de utilização da perna e pé direitos, 

avultando a impossibilidade de neles fazer carga, não 

poder correr e andar em terrenos irregulares, o que lhe 

provoca a IPP de 10%, sem que isso tenha implicado, por 

ora, qualquer prejuízo remuneratório na profissão que 

exercia e exerce, trabalhando por turnos e auferindo um 

salário médio mensal de 704,51 €, mostra-se adequado e 

equitativo valorar o dano futuro em apreço em 25.000 €. 

11-09-2007 - Revista n.º 2195/07 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 
I - O autor nasceu no dia 25 de Julho de 1943; em 

consequência do acidente, ocorrido em 01-10-1998 e 

provocado pelo deslizar de toros de madeira, o autor 

sofreu lesões graves, tais como: fractura exposta do 1/3 

distal do fémur direito; esmagamento dos ossos, dos 

tecidos musculares e dos tendões da perna direita; 

traumatismo na coluna e no tórax; escoriações, esfacelo e 

hematomas extensos em toda a parte direita do corpo. 

II - O autor efectuou várias intervenções cirúrgicas e os 

tratamentos médicos prolongaram-se por mais de dois 

anos, envolvendo fisioterapia; sofreu fortes dores com as 

lesões e aqueles tratamentos. 

III - Apresenta múltiplas cicatrizes na perna direita, o que 

constitui acentuado dano estético; agora é um homem 

abatido, apático, destruído física, psicológica e 

moralmente; ficará afectado de uma incapacidade 

permanente para a sua actividade profissional e de uma 

IPP de 40% para qualquer outro trabalho; teve alta 

definitiva dos serviços médicos da seguradora em 20-03-

2001. 

IV - À data do acidente exercia a actividade profissional 

de caixeiro viajante, auferindo o salário mensal líquido de 

cerca de 1.000 €. 

V - Assim, a título de danos futuros e danos não 

patrimoniais consideram-se adequados os montantes 

respectivos de 75.000,00 € e 50.000,00 €. 

13-09-2007 - Revista n.º 4736/06 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator) 

 

Acidente de viação - Atropelamento – Menor - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização - Limites da condenação 

I - O tribunal não pode, nos termos do art. 661.º, n.º 1, do 

CPC, quando condenar em dívida de valor, proceder 

oficiosamente à sua actualização em montante superior 

ao valor do pedido do autor. 

II - Resultando dos factos provados que: no momento do 

acidente havia muitas pessoas a proceder à travessia da 

rua; muitas delas tinham ido visitar o Planetário, sendo 

que 50 estudantes (entre os quais, a vítima) dirigiam-se 

para os autocarros a fim de regressarem a casa; estes 

autocarros estavam estacionados na zona de aparcamento, 

situada à direita da mesma rua; o veículo segurado 

circulava a velocidade não superior a 30 km/h; na berma 

direita da faixa de rodagem estavam estacionados 

diversos veículos; apesar do aglomerado de pessoas a 

atravessar a via, do estacionamento de veículos no local e 

da previsível confusão dos peões, o condutor do veículo 

apenas se desviou ligeiramente para a sua esquerda, 

passando então a circular pelo eixo da via, colhendo aí a 

autora; esta fazia a travessia fora da faixa de peões (não 

se tendo apurado a que distância se encontrava uma); 

deve concluir-se que condutor é o único responsável pelo 

atropelamento da autora. 

III - Com efeito, mandavam a prudência e os arts. 24.º, n.º 

1, e 25.º, n.º 1, al. d), do CE vigente (em 20-11-2002) que 

o condutor do veículo conduzisse a uma velocidade 

inferior à que levava, sendo manifestamente imprudente, 

inadequado e insuficiente o simples desvio para a 

esquerda da trajectória da viatura em face das 

circunstâncias havidas no local. 

IV - Tendo a autora, em consequência do acidente e então 

com 15 anos, ficado a padecer de uma IPP de 5%, a qual 

dificultar-lhe-á a obtenção de emprego, qualquer que seja 

a sua ocupação, reputa-se ajustada e equitativa a fixação 

da quantia de 30.000,00 € destinada a ressarcir os danos 

futuros. 

20-09-2007 - Revista n.º 4172/06 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator), João Bernardo e Oliveira Rocha 

(vencido) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Equidade - Cálculo da indemnização 

I - Estando íntegra a aptidão física, em termos laborais, 

ela corresponde a 100%, ou seja, à total capacidade; daí 

dever enfocar-se na perspectiva do trabalho habitual - a 

profissão habitualmente exercida ao tempo do acidente - 

a incapacidade sofrida, importando avaliar as 

consequências/repercussões de acto lesivo de terceiro que 

afecta o exercício dessa profissão habitual (normalmente 

a grande fatia dos réditos laborais) e também na 

perspectiva da capacidade residual (indiferenciada) para o 

exercício de uma profissão, ou actividade compatível 

com o estado clínico, após a alta ou cura clínica. 

II - A perda de capacidade de ganho - dano emergente e 

futuro - não deve ser calculada em termos 

indemnizatórios - com base em 25% de incapacidade 

permanente parcial geral -, quando se considerou provado 

que, para o exercício da profissão habitual “as lesões 

sofridas pelo Autor provocam um estado sequelar que 

determina uma incapacidade permanente absoluta para o 

exercício da sua profissão habitual de segurança de 

valores”. 

III - Aqueles 25% são, assim, uma mera capacidade 

residual para o exercício de uma actividade profissional 

compatível com a actual situação clínica do Autor, - uma 

capacidade laboral indiferenciada - mas nunca a 

percentagem de incapacidade que permanentemente 

afecta alguém que, como o Autor exercia, aos 35 anos de 

idade, a profissão de segurança com o conteúdo funcional 

que lhe competia, sendo certo que implicava um elevado 

grau de destreza e que ficou com as sequelas permanentes 

que apresenta. 

IV - Exercendo o Autor, à data do acidente, a profissão 

habitual de vigilante de uma empresa de segurança e 

auferindo, mensalmente, a quantia mensal de 

217.390$00, - € 1.084,34 - considerando a total 

incapacidade para o exercício daquela actividade, 

justifica-se, em termos de equidade, e tendo em conta 

expectativa de vida laboral activa e previsível 

longevidade, a indemnização por danos patrimoniais de € 
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292.046,23 e danos patrimoniais de € 50.000,00 dada a 

intensidade do sofrimento causado. 

25-09-2007 - Revista n.º 2727/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Ainda que a afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional não se traduza em perda de rendimento de 

trabalho, deve todavia relevar o dano biológico, porque 

determinante de consequências negativas a nível da 

actividade geral do lesado. O dano biológico, de cariz 

patrimonial, justifica a indemnização, para além da 

valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial. 

II - Provando-se que o Autor tinha à data do acidente 33 

anos de idade e ficou, devido às lesões sofridas e às 

sequelas correspondentes, afectado de uma IPP de 5%, 

que auferia da sua actividade profissional como agente da 

PSP o rendimento mensal bruto de 1.439€, acrescido de 

150€/mês a título de trabalho suplementar, actividade que 

poderia exercer até à idade da reforma (55 anos), afigura-

se adequado atribuir a título de danos futuros 

(englobando os resultantes da IPP e os resultantes da 

perda das remunerações suplementares) a indemnização 

de 38.000 €. 

III - Considerando que o Autor sente incómodo no dorso 

do pé esquerdo ao usar calçado normal; ficou com 

dificuldade em permanecer muito tempo de pé, correr ou 

subir/descer escadas; no seu giro, terá dificuldade em 

correr para perseguir um meliante em fuga, nas horas que 

se seguiram ao acidente sentiu dores, que continuou a 

sentir sobretudo durante os 75 dias de doença; é uma 

pessoa jovem e activa para quem ver-se imobilizado foi 

muito penoso; deixou de jogar futebol e de fazer corridas 

de manutenção, actividade que fazia semanalmente por 

gosto; toda a situação o deixou muito triste e deprimido; 

afigura-se adequada a quantia arbitrada de 8.000 € como 

compensação pelos danos não patrimoniais. 

25-09-2007 - Revista n.º 2159/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator) 

 

Acidente de viação - Condução sob o efeito do álcool - 

Nexo de causalidade - Presunção de culpa - Dano 

morte - Danos futuros 

I - Não obstante o condutor do veículo seguro na 1.ª Ré 

conduzir com a TAS de 1,06 g/l, bem como o facto de a 

Autora se fazer transportar na caixa (destinada ao 

transporte de mercadorias) deste veículo, não se pode 

recorrer a qualquer presunção judicial de culpa do 

respectivo condutor ou da própria Autora, uma vez que 

não se demonstrou a existência de nexo de causalidade 

entre tais factos e o acidente ou as suas consequências. 

II - Na verdade, o acidente ocorreu devido à actuação do 

condutor do veículo pesado de mercadorias segurado na 

2.ª Ré, que manobrava de modo a entrar “a direito” numa 

fábrica situada junto à estrada, posicionando o reboque, 

carregado com toros de eucalipto e sem iluminação 

lateral, de modo a ocupar toda a largura da via, em noite 

chuvosa, de Inverno, em local com visibilidade reduzida 

por força da vegetação e árvores que ladeavam a via, sem 

iluminação pública. 

III - É já habitual na jurisprudência valorizar o dano 

morte em quantias superiores a 55.000 €. 

IV - É adequado considerar como base mínima de cálculo 

dos danos patrimoniais resultantes de IPP quando o 

lesado não se encontre empregado e não se disponha de 

outros elementos de cálculo uma quantia pelo menos 

equivalente ou aproximada ao salário mínimo.  

25-09-2007 - Revista n.º 2205/07 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Diminuição da 

capacidade de ganho - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Regras da experiência comum 

I - Na determinação dos danos patrimoniais decorrentes 

da diminuição da capacidade de ganho provocada pela 

incapacidade permanente parcial deve ser tomado em 

consideração um factor que resulta da experiência e que é 

o de que ninguém se pode manter ao longo da sua vida 

com uma fonte de rendimentos que os factos concretos 

apontam para cerca de 300,00 € mensais. 

II - Um valor tão baixo tem de ser entendido como sendo 

circunstancial, não podendo aceitar-se como o patamar de 

rendimento real que o lesado manteria. 

27-09-2007 - Revista n.º 963/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) 

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 

I - Provado que o A. tinha dois anos de idade à data do 

acidente e vai ficar, para o resto da vida com dificuldade 

em eructar acompanhada de disfunção gástrica e 

abdominal, há que reconhecer a dificuldade de encontrar 

um montante indemnizatório que previsivelmente 

corresponda adequadamente à compensação dos efeitos 

das sequelas. 

II - Na verdade, não há qualquer profissão a considerar 

nem é determinável, face aos elementos disponíveis, a 

repercutibilidade das lesões no exercício das tarefas 

laborais e de utilização do corpo em geral. 

III - Por isso, à míngua de melhores elementos, haverá 

que considerar para uma qualquer profissão acessível ao 

autor, nenhuma sendo de excluir, que as deficiências 

funcionais de que ficou a padecer tornam a sua 

capacidade de ganho diminuída de 25%. 

IV - Trata-se de um dado da experiência que, com a 

evolução do ensino obrigatório e da formação escolar, 

profissional e académica, um jovem, quando adulto, 

tende a obter uma remuneração capaz de assegurar um 

mínimo de dignidade, remuneração essa que deve situar-

se, agora, nos 600 euros, abertas que estão ainda, porque 

de uma criança se trata, todas as portas da vida. 

V - Assim, julga-se adequado o critério utilizado pelo 

julgador de 1.ª instância ao considerar que o menor 

poderia ingressar no mercado de trabalho aos 21 anos e 

auferir um rendimento de € 600,00 mensais, devendo a 

perda de capacidade decorrente da IPP de 25% ser 

compensada com € 55.000,00. 

02-10-2007 - Revista n.º 2657/07 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 

I - A indemnização pelo dano futuro da frustração de 

ganhos deve representar um capital produtor de um 

rendimento que se extinga no fim do previsível período 
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de vida activa da vítima e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda de salário, 

sendo de acentuar, contudo, que não deverá ficcionar-se, 

no apuramento do respectivo montante, que a vida física 

do lesado coincide com a sua vida activa. 

II - Na IPP há que distinguir entre incapacidade 

fisiológica ou funcional, por um lado, e incapacidade para 

o trabalho, por outro. 

III - A IPP, mesmo que não impeça que o lesado continue 

a trabalhar, constitui um dano patrimonial, sendo certo 

que essa incapacidade obriga a vítima a um maior esforço 

para manter a produtividade e nível de rendimentos 

auferidos anteriormente à lesão. 

IV - Ainda que não haja diminuição de rendimentos, as 

sequelas permanentes do dano corporal conduzirão 

inevitavelmente à diminuição da capacidade geral de 

ganho do lesado. 

V - Mesmo que tal não aconteça ou se perspective de 

imediato, o dano corporal ou biológico de per si é 

indemnizável. 

VI - Resultando dos factos provados que o sinistrado, na 

data do acidente (atropelamento), tinha 13 anos de idade 

e, em consequência daquele, ficou a padecer de enorme 

limitação do membro superior esquerdo e de uma IPP de 

22%, reputa-se de justa e equitativa a atribuição da 

quantia de 75.000,00 € a título de indemnização dos 

danos patrimoniais. 

04-10-2007 - Revista n.º 3454/06 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Juros de mora 

I - O dano biológico derivado de incapacidade geral 

permanente, de cariz patrimonial, é susceptível de 

justificar a indemnização por danos patrimoniais futuros, 

independentemente de o mesmo se repercutir na vertente 

do respectivo rendimento salarial. 

II - De harmonia com o acórdão de uniformização de 

jurisprudência n.º 4/2002, de 09-05, se na sentença 

proferida no tribunal da 1.ª instância ou no acórdão da 

Relação não constar a referência ao cálculo da 

indemnização por via de actualização à data da referida 

sentença, os juros de mora devidos pela entidade 

responsável são contados desde a data da citação. 

04-10-2007 - Revista n.º 2957/07 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Provando-se que o Autor (nascido em 06-03-1980), 

em consequência do acidente, ocorrido no dia 26-12-

1997, sofreu traumatismo crânio-encefálico, do tórax e da 

coluna cervical e fractura do ângulo direito da mandíbula, 

ficando portador de síndrome pós-concussional, traduzido 

por défices cognitivos e mnésicos (lentificação e erros no 

cálculo aritmético; memória de fixação perturbada), 

associadas à intolerância à luz e ao ruído, ficando 

portador de incapacidade parcial geral fixável em 15%, 

sequelas essas que lhe exigem esforços acrescidos no 

exercício da sua actividade profissional, pela qual auferia, 

à data do acidente, 65.000$00, é equitativo o valor de 

20.000€ para ressarcir o dano futuro consistente na perda 

da capacidade de ganho em função da IPP. 

II - O facto de o contrato do Autor não ter sido renovado 

após o acidente não impede a valorização da perda de 

capacidade de ganho, tendo-se em conta para o cálculo 

equitativo o vencimento que auferia à data do acidente. 

III - Atendendo a que o Autor ficou em coma, foi 

submetido a cirurgia, após a qual permaneceu com os 

maxilares cerrados durante 4 meses, sofreu dores físicas 

que se valorizam em grau 4 - numa escala de 1 a 7 - e lhe 

causaram um dano estético avaliável  em grau 4 - numa 

escala de 1 a 7 -, deixou de jogar futebol, de frequentar 

bailes e discotecas e de acompanhar os jovens da sua 

idade, vivendo triste e solitário nos 3 anos que se 

seguiram ao acidente, reputa-se adequado fixar em 

17.500 € o valor da indemnização pelos danos de 

natureza não patrimonial. 

18-10-2007 - Revista n.º 2734/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator) 

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

facto - Prova pericial - Acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Juros de mora - Cálculo da indemnização - 

Actualização 

I - O erro na apreciação das provas e na fixação dos 

factos materiais da causa não pode ser objecto de recurso 

de revista, a menos que se verifique a ofensa de uma 

disposição expressa de lei que exija certa espécie de 

prova para a existência do facto ou que fixe a força de 

determinado meio de prova (art. 722.º, n.º 2, do CPC). 

II - O relatório pericial que fixou o grau de IPP do 

sinistrado é apreciado livremente pelo tribunal (arts. 389.º 

do CC e 591.º do CPC), sendo certo que a demonstração 

da medida de tal incapacidade não está submetida a meio 

de prova vinculada. 

III - Como tal, a resposta negativa ao quesito no qual se 

perguntava se “as sequelas referidas nos quesitos X a Z 

determinaram para o autor uma IPP para o trabalho de 

31%” está definitivamente fixada e, nessa medida, não 

pode ser alterada em sede de revista. 

IV - Na determinação dos danos patrimoniais futuros 

(perda da capacidade de ganho futuro) apenas relevam as 

incapacidades totais ou parciais permanentes, decorrentes 

de sequelas, também elas definitivas, das lesões que 

tenham repercussões no desempenho profissional ou 

funcional da vítima. 

V - Limitando-se as sequelas permanentes observadas 

pelos peritos a duas cicatrizes de 2 cm (uma na região 

occipital e outra na região interciliar), é lícita a conclusão 

de que aquelas não acarretam para o autor (mecânico) um 

dano patrimonial futuro, pois não têm repercussão na 

actividade profissional ou funcional daquele. 

VI - Tendo a sentença de 1.ª instância procedido de modo 

expresso à actualização (nos termos do art. 566.º, n.º 2, 

do CC) da quantia fixada a título de indemnização de 

danos não patrimoniais, deve considerar-se que apenas 

são devidos juros de mora sobre tal importância desde a 

data da prolação da sentença. 

VII - A circunstância de a sentença não explicitar o 

critério de actualização não obsta a tal conclusão, pois 

trata-se de indemnização fixada segundo a equidade, o 

que só por si implica que tribunal deve atender à data 

mais recente que puder ser considerada - ou seja, à data 

da prolação da sentença - e sem necessidade de proceder 

a qualquer operação autónoma (separada) de actualização 

(por exemplo, por recurso aos índices anuais de inflação). 
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23-10-2007 - Revista n.º 2954/07 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 
I - À data da lesão, o autor tinha 23 anos de idade e 

usufruía um salário mensal de cerca de 1.000,00 €; ficou 

com uma IPP de 19%; em consequência das lesões, o 

autor foi obrigado a abandonar a sua profissão de 

calceteiro. 

II - Nesta hipótese, não basta atender à percentagem da 

incapacidade; o lesado não vai ter apenas uma 

produtividade menor com necessárias consequências no 

seu estatuto remuneratório; vai igualmente precisar de 

reformular toda a sua capacidade laboral. 

III - O que implica uma fase de adaptação com 

consequências económicas negativas para, depois, obter 

uma competência de trabalho que será certamente inferior 

à que possuía; assim, a sua perda de capacidade de ganho 

não se traduz apenas na percentagem daquela IPP; deste 

modo, consideramos adequado fixar a indemnização 

pelos danos patrimoniais derivados da perda da 

capacidade de ganho em 90.000,00 €. 

IV - O autor sentiu receio de morrer em consequência do 

acidente; passou a ter um comportamento introspectivo, 

quando antes era comunicativo; ficou a coxear, tendo 

dores e pruridos nas cicatrizes; não pode correr, nem 

caminhar por muito tempo; perante este quadro factual, 

considera-se equilibrada a indemnização arbitrada no 

montante de 20.000,00 €. 

25-10-2007 - Revista n.º 3099/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade geral de ganho - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros - Danos patrimoniais 
I - Do acidente, ocorrido em 28-09-2001, resultaram para 

o autor lesões que lhe provocaram uma incapacidade 

permanente para o exercício da profissão de 100%; o 

autor habitava sozinho, cuidando, ele próprio, da casa e 

do quintal, confeccionando refeições e lavando a roupa, 

sem depender de ninguém; agora encontra-se 

impossibilitado de fazer essas tarefas. 

II - Para a execução dessas tarefas, o autor contratou uma 

pessoa a quem paga 25,00 € diários; e vai necessitar 

sempre desse auxílio; auferia um salário anual de, pelo 

menos, 6.000,00 €; nasceu a 30-12-1960. 

III - A idade da reforma é aos 65 anos; é esta, pois, a 

idade a atender para se calcular a indemnização a atribuir 

ao autor pela frustração de ganho pela incapacidade 

permanente profissional; assim, não se altera o montante 

fixado de 104.500,00 €, a título de indemnização pela 

referida incapacidade de ganho. 

IV - Relativamente ao auxílio de terceira pessoa, deve 

considerar-se antes a idade de 74 anos, que vem sendo 

considerada, com base em estatísticas, como a duração 

média da vida dos homens; tal auxílio, pelo menos para a 

confecção das refeições, respeita a todos os dias, e não só 

a dias úteis; assim, fixa-se em 125.000,00 € o montante 

que o autor terá a receber a este título. 

25-10-2007 - Revista n.º 3579/07 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade permanente parcial - Cálculo 

da indemnização - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Actualização monetária - Juros de 

mora 
I - Na fixação da indemnização por danos futuros, no 

caso de incapacidade permanente, vem sendo entendido 

que a indemnização deve corresponder a um capital 

produtor do rendimento que o lesado não irá auferir e que 

se extinga no final do período provável de vida. 

II - Os resultados a que este critério conduz não podem, 

porém, ser aceites de forma abstracta e mecânica, 

devendo ser temperados por juízos de equidade sempre 

que se mostrarem desajustados relativamente ao caso 

concreto. 

III - A sentença, proferida em finais do ano de 2005, que 

elegeu, como elemento de referência para calcular a 

perda de ganho da lesada a partir do ano seguinte, o 

vencimento de 60.000$00 que ela auferia, como operária 

fabril, à data do acidente, ocorrido em 1997, descurou um 

elemento ponderativo adicional, que deveria ter tido em 

conta, não valorando o facto notório de que, em 2006, o 

vencimento daquela seria necessariamente superior. 

Deveria ter sido considerado, para o cálculo efectuado, na 

falta de outro elemento, o valor do salário mínimo 

nacional vigente em 2005, de € 374,70. 

IV - O montante da indemnização correspondente aos 

danos não patrimoniais, porque não visa propriamente 

ressarcir ou tornar indemne o lesado, mas oferecer-lhe 

uma compensação que contrabalance o mal sofrido, deve 

ser significativa, e não meramente simbólica. 

V - Mas indemnização significativa não quer dizer 

indemnização arbitrária, já que ela deve ser fixada de 

acordo com critérios de equidade, tendo em conta as 

circunstâncias enunciadas no art. 494.º do CC e as demais 

circunstâncias do caso concreto, o que significa que o juiz 

deve, na sua fixação, procurar um justo grau de 

“compensação”. 

VI - Se, no momento da prolação da decisão, o juiz 

actualiza o montante do dano liquidado para reparar o 

prejuízo que o lesado efectivamente sofreu, os juros de 

mora serão devidos, não desde a citação, mas da data do 

trânsito em julgado da decisão, não sendo aplicável o n.º 

3 do art. 805.º do CC; nos casos em que a actualização 

não for possível ou não tenha sido operada na decisão 

final, os juros são devidos desde a citação. 

25-10-2007 - Revista n.º 3026/07 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Diminuição da capacidade de ganho - Danos futuros 

- Equidade 

I - O dano patrimonial futuro deve calcular-se com 

recurso à equidade, segundo critérios de verosimilhança e 

de probabilidade, de acordo com o que é normal 

acontecer, segundo o curso normal das coisas. 

II - Na valoração desse dano também deverão ter-se em 

conta os prejuízos relacionados com a impossibilidade ou 

dificuldade na progressão da carreira profissional. 

III - O lesado não tem de alegar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal lhe atribuir indemnização por ter 

sofrido incapacidade parcial permanente. 

IV - Apenas tem de alegar e provar que sofreu 

incapacidade parcial permanente, dano cujo valor deve 

ser apreciado equitativamente. 
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30-10-2007 - Revista n.º 3340/07 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho 

Considerando que a autora tinha 33 anos de idade na data 

do acidente, auferia o rendimento mensal de 500,00 € e 

ficou a padecer - em consequência do sinistro - de uma 

IPP de 10%, reputa-se de equitativa e ajustada a verba de 

30.000,00 € destinada ao ressarcimento dos danos futuros 

decorrentes da perda da capacidade de ganho. 

08-11-2007 - Revista n.º 2632/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) 

 

Acidente de viação – Atropelamento - Culpa do lesado 

- Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais 

I - Provando-se que a Autora havia saído de um autocarro 

na respectiva paragem, tendo começado a atravessar a 

estrada e que, quando se encontrava perto do passeio do 

lado oposto, foi colhida pelo veículo da segurada da Ré, 

que transitava no mesmo sentido do autocarro, a mais de 

50 km/hora, a ultrapassar o autocarro, invadindo, para o 

efeito, a outra faixa de rodagem, onde colheu a Autora, 

tendo esta efectuado o atravessamento pela frente do 

autocarro imobilizado e encoberta por este, é de concluir 

que o acidente se deu por culpa exclusiva da condutora 

do veículo segurado na Ré. 

II - Com efeito, inexistindo passadeira no local onde se 

deu o atropelamento, não resulta dos factos provados, 

como única explicação possível, que a Autora não tenha 

olhado para a sua esquerda antes de iniciar a travessia, 

pois pode tê-lo feito e ter-se justificadamente convencido 

de que o veículo seguro - se é que já estava à vista -, face 

à distância a que se encontrava, teria, como aliás ficou 

provado, espaço suficiente para parar antes de chegar ao 

autocarro. 

III - Donde que, assente em definitivo a culpa da 

condutora do veículo seguro na Ré, e não demonstrada a 

culpa da Autora, a única conclusão que os factos assentes 

permitem retirar é a da responsabilidade exclusiva 

daquela condutora, e, portanto, da Ré. 

IV - Tendo a Autora, que tinha 28 anos à data do 

acidente, ficado com uma IPP de 5%, que torna mais 

difícil o desempenho da sua actividade profissional de 

analista, pela qual aufere o vencimento mensal de 

107.000$00, e considerando que o termo da sua vida 

activa deve ser computado nos 70 anos de idade, com 

prováveis aumentos de vencimento, entende-se adequado, 

com base em critérios de equidade, aplicáveis à luz do 

disposto no art. 566.º, n.º 3, do CC, fixar em 20.000 € o 

valor da indemnização por danos patrimoniais futuros 

devidos à IPP, a acrescer ao de 10.000 € por danos não 

patrimoniais. 

13-11-2007 - Revista n.º 3583/07 - 6.ª Secção - Silva 

Salazar (Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Perda da 

capacidade de ganho - Danos futuros 

I - Estando provado que, em consequência directa e 

necessária do acidente, o autor: sofreu dores intensas, 

quer no momento do acidente quer depois com 

tratamentos e intervenções cirúrgicas; esteve em perigo 

de vida, o que lhe causou grande angústia; continua a 

sofrer dores que têm vindo a agravar-se; sofre 

frequentemente de obstipação, retenção urinária, que 

degenera, muitas vezes, em infecções urinárias; sofre 

ainda de impotência sexual e diminuição da sensibilidade 

da perna e pé direitos, bem como de tetraplegia 

incompleta e psicose pós-traumática; desloca-se em 

cadeira de rodas, com auxílio de outrem, por não 

conseguir movimentá-la sozinho devido à atrofia dos seus 

membros; ficou com sequelas irreversíveis que o levam a 

uma vida de dependência e terceira pessoa para a 

satisfação das suas necessidades básicas, com uma IPA 

de, pelo menos 50%, e de uma incapacidade geral 

permanente de 80%; não consegue deslocar, alimentar ou 

beber um copo de água sozinho; apresenta várias 

cicatrizes na zona da cabeça, pescoço, face lateral 

esquerda e região inguinal direita, com vários centímetros 

de extensão; à data do acidente tinha 45 anos de idade e 

boa saúde, não padecia de qualquer deficiência física e 

era muito dedicado à família e aos amigos, convivendo 

com estes semanalmente em jogos variados, de que ficou 

privado, perdendo a alegria de viver; considera-se justa e 

equitativa a quantia de 79.000,00 € destinada a 

compensar o autor pelos danos não patrimoniais sofridos. 

II - Tendo sido fixada indemnização, no âmbito de 

acidente de trabalho, pela perda de capacidade de ganho 

resultante da incapacidade para o trabalho de que ficou a 

padecer, não pode o autor pretender receber, 

cumulativamente, outra indemnização por tal dano. 

III - Cobrindo a indemnização por danos patrimoniais 

resultante da incapacidade permanente do autor - e que 

nestes autos se quantificou em 77.500,00 €, por o dano 

ser mais amplo - a que foi fixada em função do direito 

laboral, deverá o autor optar por uma delas. 

15-11-2007 - Revista n.º 2671/07 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade geral de ganho - Danos futuros – Idade 

- Taxa de juro - Cálculo da indemnização 

I - Até há tempos ainda não muito recuados bem poderia 

afirmar-se que a idade a ter em conta como termo da vida 

activa para efeito de indemnização por perda de ganho ou 

de capacidade de ganho deveria ser a de 65 anos, idade 

em que, em condições normais e de normal 

previsibilidade, qualquer trabalhador adquiriria o direito à 

reforma e pensão de velhice, em cujo cálculo se previa a 

revalorização e actualização das pensões (Lei n.º 

17/2000, de 08-08, e DL n.º 35/02, de 19-02). 

II - Porém, como é sabido, em consequência da falada 

"insustentabilidade do Regime da Segurança Social" a 

situação tende a alterar-se de forma a, pelo menos, 

aumentar progressivamente a idade de aquisição do 

direito a tais pensões, não podendo esquecer-se que, cada 

vez mais, a vida activa se prolonga para além dos 65 

anos. 

III - Daí que, como aliás é entendimento cada vez mais 

generalizado na Jurisprudência, se aceite como adequado 

ponderar como limite da vida activa, até ao qual deve ser 

compensada a perda de capacidade de ganho, a idade de 

70 anos. 

IV - No tocante às taxas de juro, situadas hoje à volta dos 

3%, tendem, como é sabido, a subir e a fixar-se nos 5 %. 

V - Seja qual for a IPP, de 6% ou de 15% ou outra, 

provado que, por causa das lesões sofridas no acidente, a 
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A. ficou definitivamente impossibilitada de exercer a sua 

actividade pecuária, deve ser ressarcida por essa 

impossibilidade total, só assim se cumprindo os desígnios 

legais dos arts. 562.° e 564.° do CC. 

VI - Arrancando, pois, da comprovada perda mensal de € 

448,92 e considerando uma taxa de juro de 5% e 70 anos 

de idade, obter-se-ia uma verba próxima da reclamada 

pela Autora (de cerca de € 80.000.00), montante que não 

se afastaria do montante de capital antecipadamente 

recebido apto a permitir que este se mantivesse a produzir 

aquele rendimento pelo período provável em que o lesado 

o auferiria, embora extinguindo-se a final, como impõe o 

princípio nuclear que preside a esta indemnização. 

VII - Porém, fazendo intervir a equidade enquanto justiça 

do caso concreto, convocando, necessariamente, os 

elementos conhecidos sobre a situação do lesado e os 

que, em termos de normalidade, sejam previsíveis, 

designadamente quanto à situação e condições laborais, 

sociais e económicas e sua evolução, entram aqui 

considerações como as de, dada a capacidade e esforço 

físicos exigidos, a actividade pecuária e correspondentes 

rendimentos diminuírem progressivamente, pelo menos a 

partir dos 65 anos de idade, e de a Recorrente poder 

substituir, pelo menos parcialmente, essa actividade por 

outras, designadamente a de florista que cumulativamente 

exercia, tem-se como adequado e equitativo fixar a 

indemnização por perda da capacidade de ganho devida à 

Recorrente-Autora em € 40,000,00. 

22-11-2007 - Revista n.º 3620/07 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Juros de 

mora - Contrato de seguro - Apólice de seguro - 

Limite da indemnização - Limite da responsabilidade 

da seguradora 

I - É adequado o montante indemnizatório de 60.000,00 € 

relativamente à incapacidade para o trabalho de um aluno 

do primeiro ano da faculdade, que perdeu dois anos 

lectivos em consequência do acidente de viação; não fora 

este iniciaria a sua vida profissional ganhando, pelo 

menos, 170.000$00 mensais e ficou com 34% de IPP. 

II - Adequado é ainda o montante de 50.000,00 € 

reportado à indemnização pelos danos não patrimoniais 

do mesmo sinistrado que sofreu traumatismo craniano 

grave, com perda de conhecimento, amnésia pós-

traumática com a duração de dois meses e amnésia 

antrógada também com a duração de cerca de dois meses, 

parésia do lado direito, envolvendo predominantemente 

membro superior e a face do mesmo lado, fractura 

cominutiva intra-articular da inter falângica do 3.º dedo 

posicional do dedo médio da mão direita, completo 

mutismo; esteve internado 21 dias na Unidade de 

Cuidados Intensivos de hospital, esteve internado noutro 

hospital mais dois dias nos cuidados intensivos e 16 fora 

deles, foi sujeito a intervenção cirúrgica à primeira 

falange do 3º dedo da mão direita, teve longo e intensivo 

período de reabilitação, não tendo sido possível impedir o 

desenvolvimento de uma anquilose da articulação atrás 

referida comprometendo gravemente a mobilidade do 

dedo e permaneceu em tratamento ambulatório de 

fisioterapia. Ficou com desvio septal a corrigir por 

septoplastia, com cicatriz cervical de traqueotomia, com 

cicatriz na arcada superior do lado direito. 

III - Decorridos 18 meses sobre a data do acidente 

apresentava os sintomas seguintes que se mantêm e vêm 

acentuando: perturbação do humor, com grande 

instabilidade, irritabilidade fácil, perturbação da 

articulação verbal sem haver, contudo, sinais de afasia, 

discreta perturbação da memória, perturbação da 

capacidade de escrita, resultado de combinação da 

fractura no dedo médio da mão direita e da parésia do 

membro direito, moderada hemiparésia direita, 

envolvendo predominantemente a face e o membro 

superior, mau rendimento escolar; perturbação moderada 

na capacidade de aprendizagem e na memória visual de 

desenhos complexos com interferência de 30’ (Prova 

F.C.Rey) e perturbação na capacidade de iniciativa 

verbal, exacerbação dos traços de personalidade, 

nomeadamente, de fragilidade do eu, imaturidade, 

impulsividade e dificuldade em lidar com conflitos que 

interferem com uma harmónica vivência do quotidiano, 

impossibilidade de continuação dos seus estudos na 

Faculdade de Economia e Ciências Empresariais onde 

frequentava o 1.º semestre do 1.º ano do Curso de Gestão, 

enormes dificuldades de aprendizagem e de escrita em 

consequência das lesões corporais e do traumatismo 

psíquico, que são irreversíveis (tendo antes boa 

capacidade de aprendizagem). 

IV - Sofreu dores muito importantes e intensas durante os 

meses de internamento e sofre dores frequentemente 

mesmo depois daquele até ao presente; ficou a sofrer 

permanente angústia e depressão, sentindo-se 

inferiorizado perante os seus colegas, em relação à 

capacidade de aprendizagem que perdeu. 

V - Era alegre e durante muito tempo não voltou a 

restabelecer a sua vida sentimental e afectiva, tem 

profunda dificuldade em relacionar-se com outras 

pessoas, bem como em concentrar-se, ficando absorto 

frequentemente, perdeu a confiança nas suas capacidades 

profissionais, vivendo em constante instabilidade, tendo 

reprovado nos anos lectivos de 1991/92, 1992/93 e 

1993/94, em várias cadeiras, o que o obrigou a transferir-

se, em 1994, de Faculdade, tendo a transferência sido 

provocada por, face aos aludidos insucessos, ter 

necessidade de mudar de ambiente para não contactar 

com os seus anteriores colegas que, entretanto, 

progrediam, situação que o diminuía profundamente; 

esqueceu grande parte dos seus conhecimentos, em 

especial, na área de matemática e estatística; voltou a ter 

de reaprender toda a área de matemática pois nem uma 

percentagem sabia calcular e é portador duma cicatriz 

côncava muito notória por baixo da glote resultante da 

traqueotomia e ainda inchaço e curvatura do dedo médio 

da mão direita. 

VI - Se esta quantia foi fixada tendo em conta o valor da 

moeda à data da sentença de primeira instância, só vence 

juros a contar de tal data. 

VII - Uma apólice suíça relativa a seguro de 

responsabilidade civil ilimitada em acidente de viação 

vale para um acidente de viação ocorrido em Portugal nos 

mesmos termos e não com o limite do valor mínimo do 

seguro obrigatório. 

22-11-2007 - Revista n.º 3697/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator) * 

 

Acidente de viação – Menor - Danos patrimoniais - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização 
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I - Na altura do acidente de viação, o autor tinha 17 anos 

de idade e frequentava o 11.º ano de escolaridade, tendo 

concluído entretanto o curso liceal e ingressado no Curso 

de Engenharia Civil e do Ambiente do Instituto Superior 

Politécnico de Viana do Castelo. 

II - Ficou com uma incapacidade permanente geral, com 

rebate profissional, de 20%, acrescida de mais 5% a título 

de dano futuro. 

III - Assim, a título de indemnização respeitante àquela 

IPP, fixa-se o respectivo montante em 75.000,00 €. 

22-11-2007 - Revista n.º 3829/07 - 7.ª Secção - Mota 

Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

– Morte - Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - A autora nasceu a 24-01-1955; à data do acidente, 

trabalhava como mulher-a-dias e auferia 800$00/hora, 

fazendo uma média de seis horas por dia, 22 dias por 

mês; ficou com uma IPP de 28%; considera-se adequado 

o montante de 38.000,00 € fixado a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros. 

II - A Relação arbitrou a cada um dos autores a quantia 

de 32.500,00 €, sendo 20.000,00 € a título de 

indemnização por danos ocasionados com a morte do 

filho e 12.500,00 € por danos não patrimoniais próprios 

sofridos. 

III - E, mais uma vez, estamos de acordo com o decidido, 

decisão amplamente fundamentada nos factos seguintes; 

assim, o filho falecido tinha 16 anos, frequentando o 11.º 

ano, sendo um aluno aplicado e inteligente, meigo e 

carinhoso para com os pais que dele tinham orgulho. 

IV - A morte do filho fê-los sofrer um abalo psicológico e 

anímico, desespero, amargura e aflição; sofreram dores e 

sofreram eles próprios por causa das lesões que 

originaram neles consequências incapacitantes e 

permanentes; tudo isto abalou os autores, sobretudo na 

sua saúde mental e equilíbrios, levando-os ao consumo de 

ansiolíticos. 

22-11-2007 - Revista n.º 3037/07 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade geral de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais 

I - Provado que o Autor, aos 55 anos, foi vítima de um 

acidente de viação provocado por culpa exclusiva do 

condutor do veículo segurado na Ré; auferia no exercício 

habitual da sua profissão de servente de pedreiro a 

quantia mensal de 78.200$00 - € 390,06; pese embora a 

incapacidade atribuída, (IPP de 25%), ficou totalmente 

impossibilitado de exercer a sua profissão habitual de 

servente de pedreiro, e de cultivar alguns terrenos cedidos 

gratuitamente, onde colhia géneros agrícolas para 

sustento familiar, pelo que lhe foi reconhecida 

incapacidade total; e considerando que a expectativa de 

vida laboral activa se deva reportar aos 65 anos de idade, 

e a expectativa de vida aos 74 anos, sendo a equidade o 

critério do julgamento, decide-se aumentar o valor da 

indemnização por danos patrimoniais para € 62.349,74 

(12.500 contos), tendo em conta a perda de rendimentos 

pelas actividades exercidas (servente de pedreiro e 

actividade agrícola). 

II - A compensação fixada na decisão recorrida (€ 

12.500,00 pelos danos não patrimoniais), não acentua a 

função punitiva do comportamento do lesante que, ao 

conduzir com manifesta desconsideração pelos utentes 

estradais, foi causador de um dano com consequências 

irreversíveis na vida física e moral do lesado, sendo que a 

perda de capacidade de ganho é um dano de muito 

elevado sofrimento moral pela inerente perda de auto-

estima, afectando de maneira abrupta e permanente o 

padrão de vida e as expectativas do lesado, o que tudo faz 

apontar para uma mais acentuada compensação como 

lenitivo para a sequelar afectação psíquica e física do 

Autor, aumentando-se tal compensação para € 20.000,00. 

27-11-2007 - Revista n.º 3926/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais 

I - À data do acidente, a autora auferia o vencimento 

mensal de cerca de 1.000,00 €; era sócia-gerente de uma 

sociedade comercial e nada se provou quanto à 

diminuição dos proventos que recebia; tinha 57 anos de 

idade e ficou com uma IPP de 25%. 

II - No que respeita aos danos não patrimoniais, há a 

salientar o período pós-acidente, com, nomeadamente, 

internamentos hospitalares, duas cirurgias e limitação de 

movimentos, esta por tempo bastante prolongado. 

III - Assim, a título de danos futuros e danos não 

patrimoniais, consideram-se adequados, respectivamente, 

os montantes de 30.000,00 € e 15.000,00 €. 

IV - O autor auferia também a quantia mensal de cerca de 

1.000,00 € e tinha a mesma idade da autora; ficou com 

uma IPP de 5%; no plano não patrimonial, teve só um 

internamento hospitalar, não foi operado, teve só um mês 

de limitação de mobilidade e tem sequelas que não 

relevam de modo particular. 

V - A título de danos futuros e danos não patrimoniais, 

consideram-se adequados, respectivamente, os montantes 

de 5.000,00 € e 10.000,00 €. 

27-11-2007 - Revista n.º 3600/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - Na determinação da indemnização compensatória por 

danos patrimoniais futuros, as fórmulas financeiras ou 

tabelas de cálculo habitualmente utilizadas para a 

determinação do capital necessário que, diluído ao longo 

de tempo da vida activa e juntamente com o respectivo 

rendimento proporcione à vítima o rendimento perdido, 

não satisfazem o objectivo de indemnização reparadora, 

por levarem a resultados francamente insuficientes e que 

a realidade desmente, havendo por isso que recorrer, em 

último grau, à equidade. 

II - Tais fórmulas ou tabelas não contemplam a tendência 

de melhoria do nível de vida, a ascensão da 

produtividade, o aumento progressivo dos salários, as 

despesas que por via das incapacidades geradas o lesado 

vai ter que efectuar e não efectuaria se não fosse a lesão, 

não conta com a inflação nem com o aumento da 

longevidade, e parte do pressuposto que a situação 

profissional do lesado se manteria definitivamente 

estática, sem progressões na carreira, e não contempla 

também os danos que se projectam para além da idade de 

reforma, designadamente aqueles em que o lesado ainda 

poderia continuar a trabalhar se assim o desejasse. 
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III - Tais tabelas ou fórmulas são no entanto úteis pela 

indicação do valor base a partir do qual a indemnização 

deve começar por ser aferida. 

IV - Para quem não é Perito em operações complexas em 

matemática e deseje rapidamente chegar a resultados 

semelhantes ao das fórmulas utilizadas pelo STJ no Ac. 

de 1994-05-05 ou da Rel. de Coimbra de 1995-04-04, 

colocamos ao seu dispor uma tabela simples e rápida, a 

que se chegou pela simples aplicação do programa 

informático Excell à fórmula financeira utilizada pelo 

STJ, tomando como parâmetros a idade que ainda falta à 

vítima para atingir a idade de reforma e a taxa de 

rendimento previsível de 3% ao ano para as aplicações a 

médio e longo prazo e que pode ser consultada no corpo 

do Acórdão. 

V - A partir daí, para determinação do valor base onde 

deve começar a assentar a indemnização, há que 

multiplicar o valor índice da tabela (indicado por 

referência aos anos que ainda faltem para se atingir a 

idade de reforma) pelo rendimento anual perdido à data 

do acidente (grau de incapacidade no caso de IPP), vezes 

a percentagem de responsabilidade do lesante na 

produção do acidente. 

VI - Nesse valor base devem deduzir-se as despesas que o 

lesado necessariamente teria com ele próprio mesmo que 

o acidente se não produzisse. 

VII - Devem depois, numa terceira fase, entrar em 

equação todos os factores não contemplados nas fórmulas 

ou tabelas, e que são os acima indicados em II, definindo 

então o Juiz o montante de indemnização a fixar com 

recurso à equidade. 

VIII - Fixados em 110.000,00 € os danos patrimoniais 

futuros decorrentes de uma IPP de 47% a vítima de 

acidente de viação de 44 anos e que auferia 698,32 € 

mensais. 

IX - O montante compensatório por danos não 

patrimoniais deve ser calculado em função das dores 

físicas e psíquicas sofridas, seu grau de profundidade e 

duração. 

X - Atribuída uma indemnização compensatória de 

35.000,00 € por danos não patrimoniais decorrentes de ter 

estado a vítima em situação comatosa, com grave perigo 

de vida durante vários dias, submetido a várias operações, 

internamentos, tratamentos e sequelas que se foram 

prolongando ao longo de meses. 

04-12-2007 - Revista n.º 3836/07 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Perda da capacidade de ganho – 

Equidade - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais 

I - Sendo a equidade o critério do julgamento, ante a 

patente dificuldade em calcular, com base em critérios 

objectiváveis, a perda de capacidade de ganho, que é um 

dano presente e futuro, e que acompanha o lesado durante 

o tempo de vida activa e para lá dela até ao fim dos seus 

dias; ponderando a crise do emprego e a modéstia dos 

acréscimos salariais, sobretudo, em profissão de 

qualificação não elevada, mas ponderando também que o 

Autor trabalhava por conta própria, como sócio-gerente 

de uma empresa que monta e repara pneus, o que leva a 

considerar que o seu limite de vida laboralmente activa 

poderá não cessar aos 65 anos, e que, ao tempo do 

acidente tinha 52 anos de idade, importando ponderar, 

ainda, que o seu trabalho, face às exigências físicas que 

demanda se tornou mais penoso, penosidade que o somar 

dos anos agravará, e que ficou afectado de IPP de 10%, 

considera-se, com base na equidade, que a indemnização 

por perda de capacidade de ganho deve ser aumentada 

para € 20.000,00. 

II - Importa não esquecer que, para quem vive apenas do 

seu trabalho, modestamente remunerado, autónomo ou 

dependente, e dispõe de poucas qualificações académicas 

e profissionais e, consequentemente de escassas 

oportunidades de emprego, e atingiu uma idade que 

ultrapassa os cinquenta anos, uma lesão que deixe 

sequelas permanentes, irreversíveis, com repercussão na 

capacidade de ganho, tornando penosa a actividade 

laboral, é da maior gravidade pessoal e profissional, já 

que as perspectivas futuras não se vislumbram favoráveis 

à empregabilidade, importando, assim, que a 

indemnização não se quede limitada por cálculos que 

fazem tábua rasa da equidade, como são os cálculos 

matemáticos, erigidos em elemento decisivo (de que se 

parte) mas, depois, temperados pela equidade, o que nos 

parece trair o conceito (de equidade) - que deve 

contemplar a justa e concreta apreciação das 

particularidades do caso concreto. 

III - Interessando ao juízo de equidade, como único 

critério legal para compensar os danos não patrimoniais 

que pela sua relevância merecem a tutela do direito, 

danos esses que não afectam directamente interesses 

patrimoniais, mas a saúde física e psicológica, até na sua 

vertente corporal/estética, o facto do Autor ter sofrido 

com os tratamentos a que teve que se submeter e terá; o 

facto de ter ficado com sequelas irreversíveis e 

permanentes, quer físicas (avultando o ter ficado com 

marcha claudicante e cicatrizes), quer psicológicas, ao 

ponto de ter alterações comportamentais (é agora uma 

pessoa nervosa e irritável), justifica que se lhe atribua, 

com recurso à equidade a compensação de € 17.500,00. 

13-12-2007 - Revista n.º 4056/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Cumulação de pedidos - 

Incapacidade permanente absoluta - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais 

I - O sinistrado de um acidente de viação, ao intentar a 

competente acção indemnizatória, pode invocar a 

existência de danos de natureza patrimonial já ocorridos à 

data da propositura dos autos relativos a perdas salariais 

já verificadas e a perdas salariais a ocorrer no futuro, 

pedindo a condenação do responsável no pagamento das 

importâncias correspondentes aos danos presentes 

(perdas já sofridas) e danos futuros (perdas que sofrerá), 

sem que tal implique uma duplicação de indemnização 

pelo mesmo facto. 

II - Revelando os factos provados que o autor-sinistrado, 

na data da propositura da acção, tinha 35 anos de idade, 

auferia um rendimento anual proveniente do trabalho (no 

ramo hoteleiro) no montante de 84.000,00 € e que, em 

consequência das lesões sofridas no acidente, ficou com a 

sua capacidade para o trabalho afectada de forma 

permanente e na sua totalidade, afigura-se como justa e 

equitativa a indemnização no montante de 1.500.000,00 € 

destinada ao ressarcimento dos danos futuros derivados 

da perda de capacidade de ganho da vítima. 
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III - Demonstrando os factos provados, entre outros, que: 

- o autor, em resultado do acidente, ficou paraplégico e 

dependente de uma cama e cadeira de rodas, para além da 

sua dependência permanente de terceira pessoa para 

satisfação das suas necessidades diárias; - teve um 

quantum doloris no grau 6/7, um dano estético no grau 

6/7 e ficou com um prejuízo de afirmação pessoal de grau 

4/5 e um prejuízo sexual no grau 5/5; tem-se por 

adequado o montante de 100.000,00 € destinado ao 

ressarcimento dos danos não patrimoniais sofridos pelo 

autor. 

IV - Extraindo-se dos factos provados que: - é razoável 

que a vida do autor se prolongue por mais 40 anos, até 

aos 75; - o pagamento das seis pessoas, com determinado 

horário de trabalho, que o autor necessita que o assistam 

durante 40 anos importa em 840.000,00 €; julga-se 

equitativo e acertado o montante de 800.000,00 € como 

indemnização do dano patrimonial em causa (necessidade 

de auxílio de terceiras pessoas). 

13-12-2007 - Revista n.º 4312/07 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros 

I - A incapacidade permanente parcial, mesmo que não 

impeça o lesado de continuar a trabalhar, constitui um 

dano patrimonial, pois obriga-o a um maior esforço para 

manter a produtividade e nível de rendimento anteriores. 

II - O dano biológico é, só por si, indemnizável (arts. 

564.º, n.º 2, e 566.º, n.º 3, do CC). 

13-12-2007 - Revista n.º 3363/07 - 2.ª Secção - Rodrigues 

dos Santos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais - 

Danos futuros 
I - Provando-se que, como consequência do acidente, 

ocorrido em Janeiro de 1999, o Autor X, à data com 17 

anos de idade, sofreu fractura exposta do punho esquerdo, 

esfacelo do pé esquerdo, fractura e esfacelo do fémur 

esquerdo, fractura da anca e da bacia, esfacelo das massas 

musculares e vasos sanguíneos da perna esquerda, 

esfacelo do escroto, da raiz do pénis e da raiz da coxa 

esquerda com destruição testicular, falta de sensibilidade 

no pé esquerdo, fractura da tíbia e do perónio, tendo sido 

submetido a 3 intervenções cirúrgicas, numa das quais 

lhe foi colocado na zona do fémur esquerdo uma placa 

metálica com parafusos e encavilhamento, esteve 

internado cerca de 3 meses, depois retido na cama, em 

casa, durante mais 2 meses, tendo ficado com marcha 

claudicante, impossibilitado de caminhar apressado, subir 

e descer escadas, e pegar em objectos pesados, julga-se 

conforme à equidade fixar em 55.000 € a compensação 

pelos seus danos não patrimoniais. 

II - Considerando que em consequência das sequelas do 

acidente, o Autor X ficou a padecer de uma incapacidade 

geral permanente para o trabalho de 66%, que à data do 

acidente trabalhava como aprendiz de carpinteiro, 

auferindo o salário mensal de 58.900$00, acrescido de 

subsídio de alimentação no valor mensal de 14.014$00, e 

que na mesma empresa, 2 anos após o acidente, um 

trabalhador com essa categoria profissional já ganhava 

122.000$00/mês, tais sequelas são impeditivas do 

exercício da actividade de carpinteiro e do trabalho 

agrícola (que fazia nas horas vagas), e que o limite da sua 

vida activa seria os 65 anos de idade, ponderando ainda a 

esperança média de vida do homem português, a taxa de 

juro, o aumento do nível dos salários e a inflação, julga-

se equitativo fixar a indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros no montante de 230.000 €. 

III - Não se apurando que a perda do ano escolar por 

parte do Autor Y, vítima do mesmo acidente, tivesse 

reflexos patrimoniais para ele, designadamente ao nível 

da sua entrada no mercado de trabalho e progressão na 

carreira, não se pode considerar verificado o nexo de 

causalidade necessário que justifique a atribuição de uma 

indemnização a esse título particular. 

IV - Atendendo a que, como consequência do acidente, o 

Autor Y, então um jovem com 16 anos de idade, sofreu 

traumatismo crânio-encefálico com perda de consciência, 

amnésia para o acidente, fractura do fémur esquerdo, 

fractura da extremidade cubital do punho direito, feridas 

contusas na região testicular, esteve cerca de 3 meses 

internado, foi sujeito a duas intervenções cirúrgicas, 

tendo ficado retido no leito, em casa, durante algumas 

semanas, fez fisioterapia e utilizou canadianas durante 6 

meses, ficou com lombalgia, limitação da flexão do 

joelho esquerdo, dificuldade em correr, saltar, fazer carga 

e permanecer de pé por períodos prolongados, tendo 

também sofrido encurtamento de 2 cm da perna esquerda 

e cicatrizes, o que tudo lhe causa desgosto, tendo além 

disso perdido o ano no curso de tecnologia informática 

que frequentava, afigura-se adequado fixar em 20.000 € a 

compensação pelos danos não patrimoniais. 

V - Considerando que este Autor ficou com uma 

incapacidade parcial permanente para o trabalho de 20%, 

que implica esforços suplementares no trabalho, que 

começou a trabalhar em Abril de 2004, quanto tinha 21 

anos de idade, auferindo, em Março de 2006, a quantia de 

451 €/mês, e face aos demais factores referidos em IV, é 

adequado fixar a indemnização pelos danos patrimoniais 

futuros em 50.000 €. 

18-12-2007 - Revista n.º 4165/07 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação – Ultrapassagem - Mudança de 

direcção - Perda da capacidade de ganho - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Centro Regional de Segurança Social - 

Sub-rogação 

I - Dando-se o acidente quando o Autor conduzia o seu 

motociclo e efectuava uma manobra de ultrapassagem, 

colidindo com o veículo segurado na Ré que seguia na 

sua dianteira, no mesmo sentido de marcha, circulando 

entre ambos uma outra viatura (táxi), estando o veículo 

abalroado a efectuar a manobra de mudança de direcção 

para a sua esquerda, é de concluir ser igual a medida da 

contribuição de ambos os condutores para o acidente, 

tendo o Autor infringido o disposto nos arts. 35.º, n.º 1, e 

36.º, n.º 1, do CEst, e o condutor do veículo segurado na 

Ré o disposto no art. 44.º, n.º 1, do mesmo Código. 

II - Considerando que, à data do acidente, ocorrido em 

Junho de 1996, o Autor tinha 22 anos de idade, auferia 

mensalmente 68.484$00 e ficou com incapacidade 

permanente para a profissão de estafeta que exercia, 

tendo em conta que a esperança de vida dos homens em 

Portugal se situa nos 75 anos e que a vida laboral activa 

se prolonga até aos 65, julga-se equitativamente 

adequado fixar a indemnização por perda de capacidade 

de ganho em 90.000 €. 
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III - Tendo o Autor sofrido fractura exposta do fémur 

direito e luxação do cotovelo esquerdo, tendo sido sujeito 

a duas intervenções cirúrgicas, estado internado durante 

mais de 2 meses, ficado com marcha claudicante, a perna 

direita mais curta que a esquerda, impossibilitado de 

correr, sofrido dores e perda de auto-estima, justifica-se 

fixar o valor da indemnização pelos danos não 

patrimoniais em 24.939,80 €. 

IV - Tendo em conta que a Ré seguradora apenas é 

responsável pelo pagamento de 50% do valor global dos 

danos patrimoniais e não patrimoniais, fixados em 

115.050,13 €, deverá ser condenada a pagar ao Autor a 

quantia de 57.525,06 €. 

V - O Centro Regional de Segurança Social de Lisboa e 

Vale do Tejo, tem direito de reembolso da quantia paga 

(relativa a subsídio de doença e pensões de invalidez, 

incluindo as que se venderem na pendência da acção), por 

força da sub-rogação legal conferida pelos arts. 16.º da 

Lei n.º 28/84, de 14-08, e 4.º do DL n.º 132/88, de 20-04, 

acrescida dos juros de mora à taxa legal desde a data da 

notificação do pedido à Ré até efectivo reembolso. 

18-12-2007 - Revista n.º 4244/07 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - O autor tinha 50 anos de idade à data do acidente, 

desempenhando profissionalmente as funções de 

motorista; ficou afectado de uma IPP de 25%; auferia o 

ordenado mensal de cerca de 550,00 €, acrescido de cerca 

de 75,00 € a título de subsídio de alimentação. 

II - Revela-se, pois, adequado e equitativo o montante de 

65.000,00 €, arbitrado a título de danos patrimoniais 

futuros. 

III - O autor sofreu traumatismo crânio-encefálico, 

esfacelo do pavilhão auricular esquerdo, fractura de 

quatro arcos costais, fractura da clavícula esquerda e 

várias escoriações pelo corpo; sofreu ainda 

internamentos, cirurgia e tratamentos dolorosos; ficou 

com hipoacuasia à esquerda, limitação da mobilidade da 

articulação do ombro e cotovelo esquerdos, fibrose no 

terço do hemitorax à esquerda, síndroma pós traumático e 

extensas cicatrizes. 

IV - Assim, afigura-se razoável e equitativo fixar a 

compensação pelos danos não patrimoniais em 15.000,00 

€. 

18-12-2007 - Revista n.º 4240/07 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade 
I - Provado que o acidente ocorreu em 14-07-2001, tendo 

o recorrente então vinte anos de idade; das lesões que 

advieram do acidente para aquele resultaram 444 dias 

com incapacidade total para o trabalho e após esse 

período ficou com uma incapacidade permanente geral de 

10%; aquando do acidente exercia as funções de aprendiz 

de pintor de automóvel, onde auferia o vencimento 

mensal de € 350,00, tendo posteriormente frequentado 

com aprovação um curso de formação profissional de 

pintor de automóveis, ponderando os factores acima 

mencionados e a factualidade exposta, e tomando em 

conta os montantes fixados em outras decisões deste STJ, 

parece-nos equilibrado o montante de € 12.500,00 fixado 

pelo acórdão recorrido a título de danos futuros. 

II - Provado ainda que em consequência do acidente, o 

autor foi transportado de ambulância ao hospital por ter 

sofrido fractura de fémur esquerdo e traumatismo 

violento do membro inferior esquerdo sendo então logo 

examinado, radiografado e operado, efectuando uma 

osteossíntese do fémur; até ter tido alta definitiva foi 

tratado nos serviços clínicos da ré, tendo efectuado 

sessões diárias de fisioterapia; sofreu dores que foram 

fixadas no grau 4; as sequelas de que ficou a padecer são 

em termos profissionais compatíveis com o exercício da 

actividade habitual, mas implicam esforço suplementar; e 

o dano estético foi fixável no grau de 2/7, parece-nos 

adequado fixar em € 7.500,00 o montante para reparar os 

danos não patrimoniais sofridos pelo recorrente. 

10-01-2008 - Revista n.º 3602/07 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator) 

 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização - Reforma 
I - Quer no caso de IPP quer no caso de morte, a força de 

trabalho diminuída ou a sua perda total devem ser 

indemnizadas, por a restauração natural não ser possível. 

II - A capitalização dessa indemnização em dinheiro, 

correspondente ao dano futuro previsível, deve abranger a 

vida activa da vítima, sendo durante ela que o lesado tem 

a sua capacidade de trabalho diminuída. 

III - Porque actualmente se discute o alargamento 

tendencial da reforma até aos 70 anos, do que deriva um 

previsível alargamento da idade da reforma, a 

indemnização deve ser capitalizada até essa idade. 

10-01-2008 - Revista n.º 4606/07 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) * 

 

Acidente de viação – Menor - Concorrência de culpas 

- Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - No momento em que o menor iniciou a travessia da 

rua da direita para a esquerda da condutora do veículo 

QE, surgindo subitamente pela traseira de um carrinha 

estacionada, que o encobria totalmente aos olhos daquela 

condutora, foi colhido por aquela viatura quando ela 

circulava pela metade esquerda da faixa de rodagem, 

atendendo ao sentido em que seguia. 

II - E que circulava por esta metade em virtude da 

presença desse veículo estacionado, que obrigou a sua 

condutora a guinar o veículo para a sua esquerda; por não 

ter visto o menor, a condutora do veículo não travou nem 

abrandou a marcha do veículo. 

III - Assim, a repartição da culpa na ocorrência do 

acidente deve ser igual para a condutora do veículo e para 

o menor, ou seja, metade para cada um. 

IV - À data do acidente, o menor tinha 4 anos de idade e, 

em consequência das lesões, ficou a padecer de uma 

incapacidade permanente geral de 25%, à qual acresce, a 

título de dano futuro, mais 5%. 

V - Sofreu várias lesões, nomeadamente fractura 

craniana, fractura e perda de três dentes, fractura do 

externo da clavícula esquerda, fractura do ramo 

isquiopúbico; esteve internado em hospitais, registando 

um coma profundo durante vários dias; foi submetido a 

diversas e delicadas intervenções cirúrgicas; ficou com 

cicatrizes que constituem defeito estético notório e 
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apreciável; sofreu dores com as lesões e com os 

tratamentos. 

VI - Assim, mostram-se equitativos os montantes fixados 

a título de danos futuros e danos não patrimoniais, 

respectivamente de 120.000,00 € e 100.000,00 € - destes 

montantes há que deduzir metade, uma vez que o autor 

foi considerado responsável pela ocorrência do acidente 

na proporção de 50%. 

10-01-2008 - Revista n.º 4518/07 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Confissão judicial - Depoimento 

de parte - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Matéria de facto - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Arbitramento de reparação provisória 

I - Constando da matéria de facto assente, por acordo das 

partes nos articulados, que o Autor trabalhava e que 

deixou de receber o seu vencimento por se encontrar 

incapacitado para o trabalho em virtude do sinistro 

(ocorrido em 29-08-2002), mas tendo este, quando 

prestava o seu depoimento de parte, afirmado que “se 

despedira do seu emprego em 20-08-2002 porque 

pretendia emigrar para a Suíça a fim de aí trabalhar 

durante meio ano na construção civil, após o que 

pretendia prestar provas para funcionário de investigação 

criminal da Polícia Judiciária”, afirmações que ficaram 

consignadas na acta, estamos perante uma confissão que 

vem esbarrar com factos que haviam sido dados por 

provados, criando-se uma contradição a nível da matéria 

de facto que não pode manter-se. 

II - A solução é-nos dada no art. 722.º, n.º 2, do CPC, 

onde se enuncia que o STJ tem o poder de sindicar a 

decisão da Relação em matéria de facto quando constate 

que houve violação do direito material probatório, in casu 

por violação do disposto no art. 358.º, n.º 1, do CC, sendo 

este, de resto, um dos casos residuais em que o Supremo 

pode alterar a matéria de facto fixada na Relação. 

III - Assim, num primeiro momento tem de ser eliminado 

o ponto da matéria de facto assente por acordo das partes 

atinente à perda de vencimento e alterados o ponto da 

matéria de facto assente e a resposta ao quesito atinentes 

à actividade laboral desempenhada pelo Autor, ficando a 

constar que o fazia antes de 20-08-2002; mais se deverá 

acrescentar um facto novo à matéria de facto provada, 

que consiste na parte integrante da declaração confessória 

do Autor, tendo como suporte o facto de a Ré se 

pretender aproveitar da situação de confissão do 

desemprego deste, ou seja, que o Autor se despediu do 

emprego que tinha porque pretendia ir para a Suíça, a fim 

de aí trabalhar durante 6 meses na construção civil, 

tencionando depois concorrer à Polícia Judiciária. 

IV - Provando-se que em consequência do acidente o 

Autor sofreu fractura exposta do fémur esquerdo, fractura 

do cúbito esquerdo e fractura de ambas as colunas do 

acetábulo esquerdo, tendo sido sujeito a vários 

tratamentos que se prolongarão no futuro, ficando a 

sofrer dificuldades de locomoção e ligeira claudicação 

com o membro inferior esquerdo, duas cicatrizes no 

membro superior esquerdo e 8 cicatrizes no membro 

inferior esquerdo, afectado com uma incapacidade 

permanente geral de 10%, acrescida de 5% a título de 

dano futuro, continuando a ter dores e desconforto que se 

irão prolongar até ao fim da sua vida, considera-se como 

equilibrada, justa e equitativa a indemnização 

compensatória de 30.000 € fixada pela Relação a título de 

danos não patrimoniais. 

V - Considerando que a incapacidade permanente geral 

de 10%, acrescida de 5% a título de dano futuro, de que o 

autor ficou afectado é impeditiva do exercício da 

actividade profissional de guarda-nocturno que o mesmo 

vinha exercendo, bem como do exercício de qualquer tipo 

de trabalho que implique esforços físicos, nomeadamente 

deambulação prolongada, permanência em pé ou sentado 

durante períodos de tempo consideráveis e transporte de 

pesos, sendo no entanto compatível com outras profissões 

da área da sua preparação técnico-profissional 

(indiferenciada), desde que não impliquem esforços 

físicos como os referidos, embora o seu desempenho 

exija ao Autor esforços suplementares, deverá ser 

considerado, como ponto de partida, para o cálculo da 

indemnização por danos futuros decorrentes da perda da 

capacidade de ganho uma incapacidade geral de 100% 

para o exercício da sua profissão ou similar. 

VI - Por outro lado, o único rendimento que nos oferece 

garantias de fiabilidade com previsível segurança para o 

cálculo a fazer é o que auferiu como guarda-nocturno (até 

9 dias antes do acidente) e que era de 600,42 € mensais. 

VII - Considerando a idade da vítima - 20 anos -, o n.º de 

anos até atingir a reforma - 45 anos -, o valor índice de 

24,77545 que corresponde a este n.º de anos de acordo 

com a tabela decorrente da aplicação do programa Excell 

à taxa de juro de 3%, o rendimento anual líquido do 

Autor (600,42 € x 14 = 8.405.88 €), a taxa de IPP de 

100%, e a não concorrência da vítima para a lesão, 

chegamos a um valor inicial de 208.259 €, assim 

calculado: 8.405.88 € x 24,77545 x 100%). 

VIII - Uma vez que a utilização das fórmulas 

matemáticas ou tabelas financeiras só pode servir para 

determinar o minus indemnizatório, afigura-se-nos que o 

valor de 150.000 € atribuído na 1.ª instância constitui um 

valor equilibrado para a indemnização atribuída a título 

de danos futuros. 

IX - Já tendo a Ré seguradora efectuado o pagamento de 

importâncias arbitradas na providência cautelar apensa a 

título de renda provisória, impõe-se descontar esses 

valores à indemnização final a atribuir. O acórdão 

recorrido, ao mandar descontar esses valores, não violou 

o disposto no art. 660.º, n.º 2, do CPC, uma vez que 

apenas reconheceu que a indemnização começou logo a 

ser paga através das importâncias arbitradas no apenso. 

15-01-2008 - Revista n.º 4057/07 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco – 

Culpa - Concorrência de culpas - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - O art. 508.º, n.º 1, do CC tem o seu âmbito de 

aplicação cingido aos acidentes de viação sem culpa dos 

responsáveis, isto é, aos casos de responsabilidade pelo 

risco ou objectiva. 

II - Estando assente que o embate entre os dois 

velocípedes se deu quando os respectivos condutores se 

cruzaram ao descrever uma curva na zona do eixo da via, 

é manifesto que ambos transgrediram o preceituado nos 

arts. 3.º e 13.º, n.º 1, do CEst aprovado pelo DL n.º 

114/94, de 03-05 (então vigente) e concorreram 

causalmente para a eclosão do acidente, com culpa. 
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III - Considerando que o velocípede A circulava com um 

passageiro, sendo um veículo de apenas um lugar, deve-

se entender que o risco dele na produção do acidente é 

maior, pois o passageiro atrapalha o condutor, aumenta o 

peso do veículo e põe em causa a sua estabilidade. 

IV - Conclui-se, pois, pela atribuição ao condutor do 

velocípede A de 60% de culpa na eclosão do acidente e 

de 40% ao condutor do velocípede B. 

V - Tendo a autora ficado a padecer, em consequência do 

acidente, de extensas e visíveis cicatrizes, dores e tristeza 

muito intensas e dificuldades de locomoção e flexão do 

joelho esquerdo, e atendendo ainda à sua idade (15 anos), 

tem-se por equitativa a quantia de 30.000,00 € e 

destinada ao ressarcimento dos danos não patrimoniais. 

VI - Revelando os factos provados que a autora tinha 15 

anos à data do acidente, entraria no mercado de trabalho 

aos 18 anos, auferiria (pelo menos) o salário mínimo 

nacional (fixado em 1999 em 61.300$00) e ficou a 

padecer de uma IPP de 30 %, cifrando-se nos 65 anos de 

idade a expectativa da sua vida activa, tem-se por 

adequada a indemnização de 50.000,00 € (e não 

60.000,00 €, conforme entendeu a Relação) destinada ao 

ressarcimento dos danos patrimoniais futuros. 

17-01-2008 - Revista n.º 4527/07 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A indemnização por danos não patrimoniais, exigida 

por uma profunda e arreigada consideração de equidade, 

sem embargo da função punitiva que outrossim reveste, 

tem por fim facultar ao lesado meios económicos que, de 

alguma sorte, o compensem da lesão sofrida, por tal via 

reparando, indirectamente, os preditos danos, por serem 

hábeis a proporcionar-lhe alegrias e satisfações, 

porventura de ordem puramente espiritual, que 

consubstanciam um lenitivo com a virtualidade de o fazer 

esquecer ou, pelo menos, mitigar o havido sofrimento 

moral. 

II - Tal indemnização não deve ser simbólica ou 

miserabilista, antes significativa, que não arbitrária, na 

fixação do seu quantum, a levar a cabo não olvidado o 

exarado no art. 496.º, n.º 3, do CC, urgindo, inter alia, 

não obliterar os patrões de indemnização que vêm sendo 

adoptados pela jurisprudência, especialmente a mais 

recente, tal-qualmente as flutuações do valor da moeda. 

III - A incapacidade parcial permanente (IPP), mesmo 

que não impeça o lesado de continuar a trabalhar, que se 

não prove, sequer, ser fonte de quebra, actual, da sua 

remuneração, constitui um dano patrimonial 

indemnizável, na fixação de indemnização por danos 

futuros em handicap repousante, a operar com a 

temperança própria da equidade (art. 566.º, n.º 3, do CC), 

sem ficcionar que a vida física do sinistrado 

correspondente à sua activa, importando ter presente que 

cálculos matemáticos ou tabelas financeiras a que não 

raro se recorre no achamento da justa indemnização 

supracitada, feita dedução correspondente à entrega 

imediata do capital, não são infalíveis, como 

instrumentos de trabalho, em ordem à obtenção da justa 

indemnização, antes devendo ser tratados.  

17-01-2008 - Revista n.º 4538/07 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade geral de ganho - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

sofrido aos 17 anos de idade, o autor apresenta uma 

incapacidade permanente geral fixável em 70%, à qual 

acresce, a título de dano futuro mais 5%; as sequelas 

referidas são impeditivas do exercício da actividade 

profissional habitual do autor; à data do acidente o autor 

auferia o salário anual de € 6.298.46; ponderando como 

limite da vida activa, até ao qual deve ser compensada a 

perda de capacidade de ganho, a idade de 70 anos, e 

sabendo-se, no tocante às taxas de juro, situadas hoje à 

volta dos 3% a 4% ilíquidos, que tendem a subir e a fixar-

se próximo dos 5%, sobretudo quando esteja em causa a 

remuneração de quantias mais elevadas, crê-se ser 

adequada e conforme à equidade a verba de € 125.000,00, 

a título de dano patrimonial futuro. 

II - Provado ainda que, como consequência directa e 

necessária do embate, o autor sujeitou-se a consultas, 

exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e 

internamentos e fisioterapias; apresenta sequelas do foro 

de cirurgia maxilofacial, do foro ortopédico, do foro 

otorrinolaringológico, do foro psiquiátrico, do foro 

oftalmológico, do foro neurológico, bem como do foro 

estomatológico, com colocação de prótese fixa nos dentes 

incisivos 3.1, 3.2, 4.1 e 4.2; ficou com cicatrizes no lábio 

e na região orbital esquerda, na anca, joelho e pulso; 

sofreu, sofre e sofrerá dores, incómodos e desgostos; terá 

que ingerir medicamentos e sujeitar-se a observação 

médica durante toda a vida, tem-se por equitativa a 

compensação de € 50.000,00, fixada pela Relação a título 

de danos não patrimoniais. 

22-01-2008 - Revista n.º 4499/07 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade geral de ganho - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Provado que em consequência do acidente a autora 

apresenta sequelas que determinam uma incapacidade 

parcial permanente de 65%; deixou de poder exercer 

enfermagem especializada para a qual possuía graduação 

e de que muito gostava, tendo mudado de carreira e 

dando agora aulas; deixou de exercer a pintura de 

porcelanas; à data do acidente auferia no exercício da sua 

actividade profissional de enfermeira o vencimento 

líquido mensal de 203.321$00 e da sua actividade de 

pinturas de porcelanas a quantia média ilíquida de cerca 

de 450.000$00; tendo a autora 33 anos de idade à data do 

acidente e considerando-se como limite da capacidade de 

ganho da lesada, uma idade de aproximadamente 70 anos, 

pelos danos patrimoniais futuros receberá a quantia 

global de 160.000,00 €, quantia que consideramos 

equilibrada e criteriosa. 

II - Os tratamentos médicos a que foi submetida indiciam 

patentes transtornos, contrariedades e sofrimentos. Iguais 

sofrimentos revela a circunstância de se tratar de uma 

pessoa de 33 anos (isto é, ainda jovem) que antes era uma 

pessoa saudável, alegre, comunicativa, amante do 

desporto e da vida activa, características que perdeu, 

passando a ser uma mulher triste, de difícil contacto, 

desconcentrada e ansiosa, que se viu parcialmente 

incapacitada para o resto dos seus dias. Um grande 

desgosto e frustração constitui o facto se ver compelida a 
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mudar de carreira e abandonar a sua especialidade de que 

tanto gostava, bem como deixar de exercer a pintura de 

porcelanas, actividade que lhe dava grande satisfação e 

rendimento. As cicatrizes das cirurgias e a deformidade 

da face interna da coxa direita, bem como rigidez do 

cotovelo esquerdo, desfeiam-na, o que constitui dano 

estético assinalável atendendo ao sexo e à idade. 

Ponderando em todos os elementos salientados e ainda no 

valor actual da moeda, na ausência de culpa da lesada no 

evento, na situação económica da R. Seguradora 

(necessariamente desafogada) somos em crer ser 

equilibrado fixar a indemnização por danos não 

patrimoniais em € 35.000,00. 

22-01-2008 - Revista n.º 4248/07 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator) 

 

Acidente de viação – Atropelamento - Excesso de 

velocidade - Sinal vermelho - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros 

I - Resultando da matéria de facto provada que o veículo 

segurado na Ré circulava a velocidade vedada à condução 

urbana e inadequada às concretas condições de circulação 

(excesso de velocidade absoluto e relativo) e que o seu 

condutor desrespeitou o sinal de semáforos que lhe 

impunha a paragem, a mera circunstância de o Autor, no 

momento do seu atropelamento, estar a atravessar a via 

fora das (duas) passadeiras existentes a menos de 50 

metros do local, não permite concluir pela culpa 

(exclusiva ou sequer concorrente) deste último na 

produção do acidente, já que não se tratou de uma 

invasão inopinada da faixa de rodagem pela vítima, mas 

de travessia entre carros que estavam a aguardar parados 

que o sinal passasse a verde, tendo o Autor sido colhido 

quando estava prestes a alcançar o passeio. 

II - Provando-se que o Autor sofreu fracturas do fémur e 

do úmero direitos, lesões que implicaram um período de 

cura directa de mais de 1 ano, determinaram uma 

intervenção cirúrgica do foro ortopédico e subsequentes 

tratamentos particularmente agressivos e dolorosos, tendo 

o respectivo quantum doloris sido avaliado em 6, numa 

escala de 7, com períodos consideráveis de internamento, 

tendo ainda resultado um prejuízo estético avaliado em 3 

numa escala de 7, afigura-se adequado o valor de 35.000 

€ fixado pelas instâncias para ressarcir os danos não 

patrimoniais. 

III - O dano biológico, de cariz patrimonial, justifica a 

indemnização, para além da valoração que se imponha a 

título de dano não patrimonial, tendo que ser 

indemnizada a maior dificuldade para o exercício das 

actividades profissionais e da vida quotidiana até ao fim 

da vida activa (até ao termo médio de 73 anos, no caso 

dos homens). 

IV - Tendo o Autor, que é professor do ensino secundário 

e exercia funções de chefia da Área Educativa de 

Coimbra na Direcção Regional de Educação do Centro, 

ficado portador de sequelas que se traduzem numa 

incapacidade permanente geral parcial de 25%, agravada 

no futuro em mais 5%, apresentando dificuldades em 

elevar o braço direito e em escrever no quadro, sentindo 

dores na perna e braço direitos, o que lhe limita 

acentuadamente a sua vida profissional, considera-se 

adequado ao ressarcimento da afectação parcial da 

capacidade laboral futura do Autor o montante de 

125.000 € fixado pela Relação. 

22-01-2008 - Revista n.º 4338/07 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator) * 

 

Acidente de viação - Contra-ordenação - Presunção de 

culpa - Culpa do lesado - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Menor 

I - A violação de normas da legislação estradal, 

nomeadamente as que fixam limites máximos de 

velocidade instantânea, implica, em regra, presunção juris 

tantum de culpa, em concreto do condutor autor da 

contra-ordenação; 

II - A validade da regra ou princípio pressupõe, porém, 

que o comportamento contravencional objectivamente 

verificado seja enquadrável no espectro das condutas 

passíveis de causarem acidentes do tipo daqueles que a 

lei quer prevenir e evitar ao tipificá-las como infracções. 

III - A “culpa do lesado” não interfere com a culpa do 

agente, designadamente diminuindo-a, limitando a sua 

intervenção aos efeitos indemnizatórios da 

responsabilidade do lesante, actuando apenas sobre o 

montante a ressarcir. 

IV - Para que o evento deva considerar-se imputável ao 

lesado, não é necessário o concurso de um facto ilícito ou 

mesmo necessariamente culposo do lesado, censurável a 

título de culpa no sentido técnico-jurídico contido no art. 

487.º CC, bastando que o facto (censurável/”culposo”), 

livre e consciente, deva ser “atribuível” a actuação do 

próprio lesado, em termos de auto-responsabilização. 

V - Assente a responsabilidade do condutor criador 

imediato do perigo, o conhecimento da exposição 

voluntária ao mesmo por um passageiro (assunção 

voluntária do risco), conjugada com a possibilidade de 

ocorrer o facto danoso, verificada que esteja a adequação 

causal entre esses pressupostos e o dano, pode 

configurar-se o concurso da “culpa”, a justificar a 

redução da indemnização prevista no art. 570.º. 

VI - É de admitir como limite da vida activa, até ao qual 

deve ser compensada a perda da capacidade de ganho, a 

idade de 70 anos. 

VII - Estando em causa uma incapacidade do lesado - 

jovem de 16 anos de idade, aprendiz de calceteiro -, na 

ordem do 60%, para a generalidade das profissões, está-

se perante incapacidade de utilizar o corpo enquanto 

prestador de trabalho e produtor de rendimento e a 

possibilidade da sua utilização, em termos 

correspondente e progressivamente deficientes e penosos. 

VIII - Esta incapacidade funcional, na medida em que a 

precede, tem, em princípio, uma abrangência maior que a 

perda de capacidade de ganho e pode não coincidir com 

esta, tudo dependendo do tipo ou espécie de trabalho 

efectivamente exercido profissionalmente. 

IX - Não se estando perante uma concreta profissão 

definitivamente adoptada, nem perante uma efectiva 

perda de ganho no seu exercício, deve considerar-se um 

salário médio previsível, confrontando-o com a IPP geral, 

só assim se harmonizando os dois elementos, ambos 

referentes a qualquer profissão acessível ao lesado. 

X - Em termos de normalidade e previsibilidade, o salário 

médio acessível a um jovem (operário), dotado de 

mediana capacidade e aptidão, após a fase de 

aprendizagem profissional, não deve situar-se abaixo de € 

500,00 mensais. 

07-02-2008 - Revista n.º 4598/07 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) * 
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Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Montante da indemnização 

Considerando que o Autor tinha à data do acidente 19 

anos de idade, gozava de boa saúde e frequentava o 2.º 

ano de um curso médio profissional com a duração de 3 

anos, que, por causa das sequelas, não conseguiu 

completar, visto ter faltado a muitas aulas por causa dos 

tratamentos, tornando-se difícil e incerto que o venha a 

completar, ficando com uma IPP de 45% (incapacidade 

geral para o trabalho) em consequência das lesões 

sofridas no acidente, em que avultam a irreversível perda 

de força no braço direito devida a lesão neurológica, e 

ponderando não ter ele em nada contribuído para o 

acidente, que se deveu a culpa exclusiva do condutor do 

veículo seguro, justifica-se com base num juízo de 

equidade a fixação do valor da indemnização pelos danos 

futuros em 17.000.000$00 (84.795,66€), conforme 

pedido e aceite pelas instâncias. 

07-02-2008 - Revista n.º 4521/07 - 6.ª Secção - Cardoso 

de Albuquerque (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - O autor nasceu em 22-03-1982; auferia como auxiliar 

médico a quantia mensal de 477,14 €; ficou afectado de 

uma IPP de 15% que é limitativa do exercício da sua 

actividade profissional. 

II - Apesar da IPP de 15%, não se provou qualquer 

diminuição dos proventos auferidos pelo autor. 

III - Fracturou costelas e o antebraço, teve luxação 

obturadora da anca, ferida na região da omoplata, 

contusão pulmonar e pneumotórax bilateral; teve dois 

internamentos hospitalares por vários dias cada, tendo 

sido submetido a tratamentos invasivos; ficou com 

cicatrizes no tórax, no ombro direito e no antebraço. 

IV - Assim, a título de danos futuros e danos não 

patrimoniais, julgam-se adequados os montantes 

respectivos de 35.000,00 € e 20.000,00 €. 

07-02-2008 - Revista n.º 4704/07 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade parcial permanente - Cálculo 

da indemnização - Equidade 

I - No cálculo da indemnização por danos patrimoniais 

futuros, radicados em IPP, intervém necessariamente a 

equidade, ajustado se perfilando, na actualidade, a 

trabalhar o lesado, sinistrado em acidente de viação, por 

conta própria, considerar que prolongará o mesmo a sua 

actividade profissional para além dos 65, até aos 70 anos. 

II - Sopesado e dilucidado em I e que a vítima, à data do 

acidente de viação, tinha, há cerca de três meses, 28 anos 

de idade, auferindo, com o seu trabalho por conta própria, 

aquando tal infausto evento, o rendimento anual de 

33.026 € e que ficou com uma IPP de 15% (+ 2%, "no 

futuro"), ajusta-se a predita indemnização fixar em 

161.000 €, já efectivada dedução de 1/4, correspondente à 

entrega imediata do capital. 

14-02-2008 - Revista n.º 4508/07 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator) *, Rodrigues dos Santos, Oliveira Rocha, 

Oliveira Vasconcelos e João Bernardo (vencido) 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Provado que em consequência das lesões sofridas no 

acidente e respectivas sequelas, a A., de 44 anos de idade, 

ficou afectada de uma incapacidade permanente geral de 

45%, impeditiva de exercer qualquer tarefa com o 

membro superior direito, faltam-lhe 21 anos para atingir a 

idade da reforma, auferia um rendimento anual líquido de 

8.400,00, e não concorreu para o acidente, aplicando-se o 

factor correspondente da tabela usada pelo ora Relator 

(valor índice 15,41502), e atendendo a todos os outros 

factores que as fórmulas ou tabelas não contemplam por 

defeito e que se repercutirão, previsivelmente, em termos 

de perdas patrimoniais extremamente relevantes (ex. o 

prolongamento da IPP para além da idade de reforma; o 

aumento da vida activa; a inflação; a progressão na 

carreira), entende-se adequada a atribuição do montante 

de € 87.403,16, a título de danos futuros. 

II - Considerando ainda que em consequência necessária 

do acidente a A. sofreu traumatismo com hematoma na 

região craneo-cervical direita; alterações compatíveis 

com situação pós-traumática; incapacidade temporária 

absoluta durante os meses de tratamento; lesão 

permanente do plexo braquial direito, com perda de 

força; parestesias do membro superior direito, com 

desnervação total em músculos dependentes do tronco 

primário superior direito (raízes C-5 e C-6) e parcial em 

músculos dependentes da raiz C-7, estando ausente das 

raízes C-8-D1; total incapacidade de utilização do 

membro superior direito, com total impossibilidade de 

efectuar movimentos com ele e sem qualquer 

sensibilidade no mesmo; necessidade de ajuda pontual de 

terceira pessoa para algumas tarefas; impossibilidade de 

execução das tarefas domésticas e profissionais em que 

seja imprescindível a utilização do membro superior 

direito; limitação na autonomia como condutora de 

veículo, necessitando doravante de conduzir um veículo 

adaptado para o efeito; considera-se como mais 

equilibrada, justa e equitativa a indemnização 

compensatória fixada na 1.ª instância, a título de danos 

não patrimoniais no montante de € 30.000,00. 

28-02-2008 - Revista n.º 4391/07 - 1.ª Secção - Mário 

Cruz (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A lei não liga o efeito da improcedência do recurso à 

repetição na revista das alegações da apelação. 

II - O lesado que vê diminuída, em termos definitivos, a 

sua capacidade laboral por força do facto lesivo de 

outrem, tem direito a ser ressarcido pelo prejuízo que daí 

lhe advém. 

III - Tal diminuição acarreta, em termos de normalidade, 

o decréscimo do resultado do seu trabalho e a 

consequente redução da retribuição desse trabalho. 

IV - Mesmo que não haja retracção salarial, a IPP dá 

lugar a indemnização por danos patrimoniais, pois o dano 

físico determinante da incapacidade exige do lesado um 

esforço suplementar, físico e psíquico, para obter o 

mesmo resultado de trabalho. 

V - Revelando os factos provados que o autor, à data do 

acidente, tinha 28 anos de idade, era canalizador tubista, 

auferia um salário mensal de cerca de 1.080,00 € (44,89 

€/dia x 6 dias/semana x 4 semanas), ficou a padecer de 
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uma IPP de 35% em consequência do sinistro, revela-se 

equitativa e ajustada a quantia de 130.000,00 € destinada 

ao ressarcimento dos danos patrimoniais futuros do autor. 

28-02-2008 - Revista n.º 4596/07 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização 

I - A autora tinha 45 anos de idade à data do acidente - 

mas já lhe foi atribuída indemnização pertinente até à 

data da alta, ou seja, por 23 meses -, auferia o salário 

mensal de 500,00 € - 12 meses por ano - como promotora 

de vendas, tendo-lhe resultado em consequência das 

lesões sofridas uma IPP para o trabalho de 50%. 

II - A título de danos futuros, tem-se como equilibrada e 

justa a indemnização no montante de 50.000,00 €. 

27-03-2008 - Revista n.º 25/08 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A autora tinha 19 anos de idade à data do acidente - 

mas já lhe foi atribuída indemnização pertinente até à 

data da alta, ou seja, cerca de um ano -, auferia o salário 

mensal de 334,19 € - acrescido de subsídio de 

alimentação no valor de 29,92 €, bem como dos subsídios 

de férias e de natal - no exercício da sua profissão de 

gaspeadeira, tendo-lhe resultado uma IPP de 5% para o 

trabalho. 

II - Em consequência do acidente, a autora foi operada 

por duas vezes ao pulso direito, tendo-lhe sido retirado 

osso da bacia para aplicar no mesmo; fez tratamentos de 

fisioterapia; apresenta cicatrizes no pulso e na anca 

direitos; tem por vezes dores no pulso direito e no joelho 

direito que incha; o embate causou medo à autora; sente 

desgosto e angústia pela IPP de que ficou a padecer. 

III - Assim, a título de danos futuros e danos não 

patrimoniais, consideram-se justas e equilibradas as 

quantias respectivas de 8.500,00 € e 15.000,00 €. 

27-03-2008 - Revista n.º 58/08 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - O autor nasceu no dia 26-09-1944; à data do acidente, 

ocorrido em 09-12-2001, auferia o salário mensal de 

642,71 €; em consequência das lesões sofridas, ficou com 

uma IPP de 20% para o trabalho. 

II - O autor, vítima de atropelamento, sofreu fracturas 

múltiplas dos ossos da face e escoriações várias pelo 

corpo, tendo sido submetido a correcções clínicas das 

várias fracturas e a várias intervenções cirúrgicas; teve 

que se alimentar por uma palhinha, mantendo um 

síndroma vertiginoso persistente, com necessidade de 

medicação diária, cefaleias constantes e perturbações na 

orientação. 

III - Ficou ainda com imobilidade dos ossos da face e 

com a mandíbula deformada e também com sete dentes 

partidos e dificuldade em segurar a prótese. 

IV - Assim, concorda-se com os montantes fixados a 

título de danos futuros e danos não patrimoniais, 

respectivamente, 21.300,00 € e 15.000,00 €. 

27-03-2008 - Revista n.º 2118/07 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator) 

 

Acidente de viação - Dever de diligência – Culpa - 

Incapacidade geral de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 

I - O dever objectivo de cuidado ou dever de zelo e 

diligência na condução automóvel não exige a previsão 

da condução alheia imprudente, negligente, com 

imperícia ou violadora do direito da circulação 

rodoviária. 

II - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional - dano biológico - sem perda de rendimento 

profissional lato sensu, independentemente de ser 

considerada para efeitos de compensação em tema de 

danos não patrimoniais, releva para efeitos 

indemnizatórios, porque determina consequências 

negativas a nível da sua actividade geral. 

III - As regras de cálculo da indemnização por danos 

futuros baseada no salário auferido pelo lesado - 

frequentemente usadas pela jurisprudência - não se 

ajustam razoavelmente à referida situação de mera 

incapacidade geral, pelo que o seu relevo é meramente 

instrumental face ao respectivo cálculo baseado em juízos 

de equidade. 

27-03-2008 - Revista n.º 761/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação – Pedido - Condenação ultra 

petitum - Danos futuros - Incapacidade permanente 

parcial - Cálculo da indemnização 

I - Não viola o disposto no art. 661.º do CPC a sentença 

que, tendo estimado os danos sofridos pelo lesado em 

quantia que excede o pedido, todavia arbitra a 

indemnização dentro dos limites deste; como, por outro 

lado, a fixação de determinado tipo de danos em quantia 

superior à valorada pelos autores não infringe o mesmo 

dispositivo legal, quando a sentença não condena em 

valor superior ao do pedido global da indemnização. 

II - À data do acidente (de viação), o autor tinha 48 anos 

de idade e auferia mensalmente a quantia de 1.078,15 €; 

ficou com uma IPP de 5%; assim, a título de danos 

futuros, atribui-se ao autor o montante de 10.000,00 €. 

III - À data do mesmo acidente, a autora tinha 44 anos de 

idade e auferia mensalmente a quantia de 2.306,94 €; 

ficou com uma IPP de 5%; a título de danos futuros, 

atribui-se à autora o montante de 18.000,00 €. 

10-04-2008 - Revista n.º 748/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator) 

 

Acidente de viação - Recurso de revista - Reformatio 

in pejus - Danos futuros - Incapacidade permanente 

parcial - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais 

I - À data do acidente (de viação), o autor tinha 46 anos 

de idade e auferia a quantia mensal de 814,00 € como 

ferroviário; ficou com uma IPP de 30%; assim, deveria 

ser atribuído ao autor, a título de danos futuros, o 

montante de 65.000,00 €. 

II - Contudo, nas instâncias tal indemnização foi fixada 

em 34.629,02 €, não tendo o autor recorrido da decisão 

nessa parte; recorrendo apenas a seguradora responsável, 

por força da proibição da reformatio in pejus (art. 684.º, 



460 

 

 

  

 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

n.º 4, do CPC), não pode este STJ alterar o montante em 

causa. 

III - Em consequência do acidente, ocorrido em 29-07-

2002, o autor sofreu fractura dos planaltos tibiais à 

direita, tendo sido internado no hospital até 08-08-02; foi 

operado em 04-08-02; presentemente, o autor claudica da 

perna direita, o que lhe causa inibição; sofreu dores com 

as lesões e os tratamentos e sentiu-se angustiado. Assim, 

o montante de 15.000,00 €, fixado a título de danos não 

patrimoniais, revela-se como correcto. 

10-04-2008 - Revista n.º 866/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra - actual - da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho. 

II - Bastará, pois, a alegação da incapacidade permanente 

parcial para fundamentar, uma vez provada, um pedido 

de indemnização por danos patrimoniais futuros; o ónus 

de afirmação esgota-se com a invocação da incapacidade, 

sendo irrelevante a perda de rendimentos no futuro. 

III - Revelando os factos provados que: à data do 

acidente, o rendimento de trabalho do autor cifrava-se em 

445,18 €, acrescido de subsídios de férias e de Natal; no 

dia do acidente o autor tinha 29 anos de idade; em 

consequência do acidente, o autor ficou a padecer de uma 

IPP de 35%, compatível com a sua actividade 

profissional habitual (operador de máquinas), mas 

implicando esforços suplementares; deve concluir-se que 

é justa e adequada a atribuição ao autor, a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros resultantes 

da IPP, a quantia de 59.000,00 €. 

IV - Demonstrando os mesmos factos que: o autor sofreu 

dores no momento do acidente e nas intervenções e 

tratamentos a que foi sujeito posteriormente, tem 

dificuldade em adormecer, é acometido de momentos de 

irritabilidade, transtornos psicológicos e desgosto, sofre e 

sofrerá para o resto da sua vida com os padecimentos 

decorrentes da lesão pós-traumática do ouvido interno 

anterior e posterior (que lhe confere surdez e acufenos e 

desequilíbrio) e com a perda do olfacto e paladar, certo 

que antes do acidente era uma pessoa saudável, afigura-se 

justo e equilibrado fixar o valor para a indemnização por 

danos não patrimoniais em 35.000,00 €. 

17-04-2008 - Revista n.º 949/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - A perda de capacidade de ganho decorrente da 

incapacidade parcial permanente de 15% não se situa 

dentro das incapacidades significativas ou de monta, que 

a doutrina médico-legal situa nas incapacidades a partir 

dos 30 a 35%, mas ainda assim é merecedora da tutela do 

direito e indemnizável. 

II - O dano biológico só poderá ser objecto de 

indemnização autónoma quando se verifique que as 

consequências da lesão, para além de determinantes de 

uma IPP ou ITP ressarcível ao nível da perda de 

capacidade (total ou parcial de ganho), revestem 

autonomia pela sua gravidade por forma a constituir 

(igualmente) uma lesão biológica irreversível e, 

consequentemente, determinante de progressiva 

deterioração do estado de saúde do lesado. 

III - Não se justifica a atribuição de verba indemnizatória 

relativa a prejuízo para a saúde em geral ou dano 

biológico quando as lesões sofridas são, em geral, do foro 

ortopédico ao nível do membro inferior esquerdo; apesar 

de implicarem a realização de exames com recurso a 

raios x, estes não podem ser considerados como 

produtores ou potenciadores directos de doenças do foro 

oncológico. 

IV - É assim de concluir que, num tal caso, o dano 

biológico consome-se na própria sequela determinante da 

IPP e respectiva indemnização por danos patrimoniais 

futuros, não constituindo em concreto e tal como se 

apresenta qualquer plus autonomizável para fins 

ressarcitórios a título de danos não patrimoniais. 

V - Quanto ao prejuízo de afirmação social, um grau de 

IPP de 15% não é representativo de lesões incapacitantes 

permanentes que possam prejudicar de forma importante 

a capacidade de afirmação social ou mesmo o quotidiano 

normal (não laboral) de quem dele fica a padecer. 

VI - Assim, no caso dos autos, tendo em conta as lesões 

sofridas pelo Autor, ao nível do membro inferior 

esquerda, a IPP de 15% de que ficou a padecer, a 

intervenção cirúrgica a que foi sujeito, a fisioterapia, as 

dores sofridas, o facto de já não conseguir correr e 

coxear, tendo deixado de praticar desporto, mostra-se 

adequado fixar em 20.000 € o valor da indemnização por 

danos não patrimoniais. 

22-04-2008 - Revista n.º 789/08 - 1.ª Secção - Mário 

Mendes (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Montante de indemnização – Equidade - Danos não 

patrimoniais 

I - A perda de capacidade de ganho constitui um dano 

presente, com repercussão no futuro, durante o período 

laboralmente activo do lesado e durante o seu tempo de 

vida, constituindo tarefa melindrosa calcular o valor 

dessa perda, já que tirando a idade da A., o rendimento 

que auferia em função da sua contribuição para o 

orçamento doméstico e a incapacidade concreta de que 

ficou a padecer, tudo o mais é incerto e aleatório. 

II - Sendo certo que em consequência do acidente a 

autora ficou com uma IPP de 40%, contava 55 anos de 

idade, a normal expectativa de vida no nosso país e para o 

sexo feminino situa-se perto dos 80 anos, auferia um 

rendimento calculado de cerca de € 600,00 mensais, fruto 

de uma intensa entrega ao trabalho por demais penoso e 

sem horários da pequena agricultora com criação de 

gado, entendemos com base na equidade aumentar o 

valor de tal indemnização para € 55.000,00. 

III - Sopesando devidamente as circunstâncias do caso e 

sem esquecer a culpa grave e exclusiva do causador do 

acidente, a linha evolu1iva da jurisprudência em que se 
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apela aos critérios de convergência no seio do União 

Europeia, enquanto facto notório não carecido de prova 

(art. 514.º do CPC) e aos montantes mínimos dos seguros 

obrigatórios e seus constantes aumentos, como índices da 

protecção dos lesados, não se afigura desajustado elevar a 

verba indemnizatória definida pela 2.ª instância para € 

50.000,00. 

29-04-2008 - Revista n.º 651/08 - 6.ª Secção - Cardoso de 

Albuquerque (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Prejuízo estético - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização 

I - A autora tinha 19 anos quando foi vítima de acidente 

de viação, ocorrido em 07-08-1997; era uma boa aluna 

que havia concluído o 9.º ano de escolaridade e 

frequentava o último ano do curso técnico de transportes; 

em qualquer das actividades profissionais a que o curso a 

habilitava, a autora iria auferir uma remuneração mensal 

de, aproximadamente, dois salários mínimos mensais. 

II - Ficou afectada com uma IPP de 70%; não sendo 

dependente de terceira pessoa para a execução das 

actividades da vida diária, necessita de acompanhamento 

e supervisão de terceira pessoa para todas elas; apresenta 

perturbações de memória, abaixamento de rendimento 

intelectual e da atenção, lentificação psicomotora, 

instabilidade emocional e irritabilidade. 

III - Ficou com uma cicatriz no queixo com cerca de 3 

cm, que a desfeia, tendo movimentos do corpo hesitantes 

e descoordenados; sofreu traumatismo crâneo-encefálico 

grave e coma, com prolongado internamento hospitalar; 

suportou dores intensas; fez tratamentos de fisioterapia e 

programa de reabilitação física. 

IV - Assim, a título de danos patrimoniais (futuros) e não 

patrimoniais, são adequados, respectivamente, os 

montantes de 250.000,00 € e 100.000,00 €. 

V - Fixa-se em 50.000,00 € o montante a pagar à autora 

como indemnização por ajuda recebida e a receber de 

terceira pessoa. 

08-05-2008 - Revista n.º 3818/07 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Cálculo da indemnização - 

Incapacidade temporária - Subsídio de férias - 

Subsídio de Natal - Danos patrimoniais - Danos 

futuros 

I - No cálculo do dano resultante da incapacidade 

temporária absoluta releva a perda de recebimento do 

correspondente subsídio de Natal e de férias. 

II - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e/ou a omissão lesiva que o afectou. 

III - Se a afectação da pessoa do ponto de vista funcional 

se não traduzir em perda de rendimento de trabalho, pode 

relevar o designado dano biológico, enquanto 

determinante de consequências negativas a nível da 

actividade geral do lesado. 

IV - O dano biológico, de cariz patrimonial, justifica a 

indemnização, para além da valoração que se imponha a 

título de dano não patrimonial, mas as regras do 

respectivo cálculo por via das usuais tabelas de cálculo 

não se ajustam a esse fim. 

15-05-2008 - Revista n.º 1343/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Condenação em 

quantia a liquidar 

Pode relegar-se o apuramento do quantum indemnizatório 

pelos danos futuros decorrentes de IPP para sede de 

liquidação prévia à execução de sentença, se ficou 

provada a existência de lesões causadoras de IPP, mas 

não foi feita prova do grau de incapacidade que afecta a 

Autora, por facto não imputável a esta, a qual apenas se 

limitou a formular o pedido de ulterior liquidação da 

indemnização após informação nos autos de que o exame 

médico-legal não tinha sido atempadamente feito pelo 

Instituto de Medicina Legal. 

17-06-2008 - Revista n.º 1640/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros 
I - A indemnização por danos futuros decorrentes duma 

incapacidade parcial permanente deve ser calculada tendo 

em conta o momento a partir do qual cada um dos lesados 

deixou de sofrer de incapacidade total, passando esta a 

ser parcial. 

II - As tabelas financeiras para determinação dos danos 

futuros são apenas um entre os vários elementos a 

considerar pelo tribunal e têm um valor meramente 

indicativo, a sopesar no quadro do juízo segundo a 

equidade que a lei manda fazer no art. 564.º, n.º 3, do CC. 

17-06-2008 - Revista n.º 1266/08 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - Provando-se que, por causa (concausa), do embate do 

corpo do condutor do motociclo segurado na Ré na 

viatura conduzida pela Autora, quando, ao efectuar uma 

ultrapassagem aquele invadiu a faixa de rodagem 

contrária à sua, na qual circulava a Autora, vindo a 

falecer no local do embate, aquela passou, a apresentar 

sintomatologia ansiosa e depressiva, com revivência 

frequente do acontecimento traumático, padecendo de 

síndroma ansioso e depressivo que lhe acarreta uma 

incapacidade de 19%, sendo provável que isso signifique 

perda de produtividade e de progressão salarial, auferindo 

então esta, como gaspeadeira numa fábrica de calçado, a 

remuneração de 348 €/mês, e atendendo à idade da 

Autora (nascida em 19-06-1980), afigura-se adequado 

fixar em 20.000 € o valor da indemnização pelos danos 

futuros. 

II - Quanto aos danos não patrimoniais acima indicados, e 

considerando os valores que actualmente se atribuem pela 

perda do direito à vida (50.000 a 60.000 €) e o facto de 

não decorrerem em exclusivo da culpa do segurado (já 

que só parcialmente e em medida não concretamente 

apurada para isso contribuiu), mostra-se adequada a 

quantia de 10.000 €. 

24-06-2008 - Revista n.º 1462/08 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 
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Provando-se que o Autor, nascido no dia 28-04-1969, 

ficou, como consequência directa e necessária do embate, 

politraumatizado com traumatismo crâneo-encefálico, e 

afectado de forma irreversível por uma IPP de 10% e 

sequelas que consistem em dor torácica quando 

desenvolve esforços manuais, cefaleias, dificuldade na 

concentração e associação de ideias, irritabilidade, 

agressividade, alterações amnésicas e do humor, fadiga, 

dificuldade em dormir, ansiedade e inconformismo com a 

situação, tendo perdido 20 kg de peso, e considerando 

que à data do acidente auferia um rendimento mensal 

base de 245.000$00, mostra-se adequado fixar a 

indemnização pelos danos futuros em 45.000 € e a 

compensação pelos referidos danos não patrimoniais em 

7.000 €. 

24-06-2008 - Revista n.º 1845/08 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização 

I - A incapacidade parcial permanente é indemnizável 

quer haja ou não perda efectiva da capacidade de ganho. 

II - Deve atender-se ao limite de 70 anos como a idade 

previsível da reforma, sendo em face dela que se deve 

capitalizar a indemnização devida a título de danos 

futuros. 

03-07-2008 - Revista n.º 1811/08 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Direito de 

regresso - Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho 

I - A indemnização pelo dano futuro da frustração de 

ganho deve representar um capital produtor de um 

rendimento que se venha a extinguir no final do período 

de vida activa do lesado e que seja susceptível de lhe 

garantir durante esta as prestações periódicas 

correspondentes à sua perda de salários. 

II - No cálculo do referido capital, à luz do referido 

critério da equidade previsto no citado art. 566.º, n.º 3, do 

CC, há que levar em conta, além de outros factores, o 

salário auferido pelo sinistrado, o grau de incapacidade 

permanente de que ficou afectado, o tempo provável da 

sua vida laboral e a depreciação da moeda. 

III - Se para o efeito é frequente o uso de tabelas ou 

fórmulas financeiras, não pode esquecer-se que são elas 

simples instrumentos auxiliares para a obtenção do valor 

equitativo da indemnização, isto é, do justo e adequado às 

circunstâncias do caso. 

IV - Revelando os factos provados que a autora, à data do 

acidente, tinha 28 anos de idade, auferia o salário mensal 

de 550,00 €, em consequência do sinistro perdeu o olho 

esquerdo e ficou com uma incapacidade permanente geral 

de 59,91%, sequela que, em termos de rebate 

profissional, é impeditiva da actividade profissional de 

distribuidora motorizada de pão que a autora exercia na 

ocasião, mas é compatível com outras profissões da sua 

área de preparação técnico-profissional, ainda que com 

esforço acrescido, deve reputar-se de justa e equilibrada a 

indemnização de 150.000,00 € destinada ao 

ressarcimento dos danos futuros da autora. 

V - A indemnização por acidente que seja qualificável de 

viação e de trabalho são complementares e não 

cumuláveis, sob pena de injusto locupletamento e 

violação dos princípios da causalidade adequada e da 

diferença (arts. 563.º e 566.º, n.º 2, do CC). 

VI - O pagamento de indemnizações a sinistrado pela 

seguradora do acidente de trabalho é condição de 

exercício do direito de regresso contra a seguradora do 

acidente de viação. 

03-07-2008 - Revista n.º 1833/08 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação – Culpa - Matéria de direito - 

Recurso para o Supremo Tribunal de Justiça – 

Amputação - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização - Taxa de 

juro - Danos não patrimoniais – Pedido - Limites da 

condenação 

I - O STJ tem competência para aferir da culpa e sua 

graduação na produção do acidente, por se tratar de 

matéria de direito. 

II - Age com culpa exclusiva na produção do acidente o 

condutor do veículo seguro na ré que, circulando em 

sentido contrário ao do autor - o qual seguia na metade 

direita da faixa de rodagem, atento o seu sentido de 

marcha -, sai da sua mão de trânsito em curva existente 

no local, cortando-a parcialmente, invade parte da metade 

esquerda da faixa de rodagem, considerando o seu 

sentido de marcha, e colide com o veículo conduzido pelo 

autor. 

III - O recurso a fórmulas matemáticas para a 

determinação da indemnização por danos patrimoniais 

futuros constitui um elemento útil, mas não pode 

substituir o prudente arbítrio do julgador, com aplicação 

do disposto no art. 566.º, n.º 3, do CC. 

IV - Considerando a evolução natural da inflação, a 

expectativa que um jovem de 19 anos à data do acidente - 

então calceteiro, que auferia o rendimento mensal bruto 

aproximado de 400,00 € - tem de subir na carreira 

profissional, o grau de IPP de que ficou a padecer o autor 

(73%), julga-se adequada e equitativa a indemnização de 

130.000,00 € destinada ao ressarcimento dos danos 

patrimoniais futuros sofridos pelo autor. 

V - Neste cálculo, a taxa de juro a ponderar para efeitos 

de rentabilidade do capital deve ser a de 3% e não a de 

5%. 

VI - Revelando os factos apurados que: o autor padeceu 

de graves lesões que o desfiguraram como homem 

(designadamente, a amputação de um braço) e lhe 

provocaram dores durante o longo período de 

intervenções cirúrgicas e tratamentos de recuperação a 

que se teve de submeter; o autor, sendo jovem, sofre 

psiquicamente as suas incapacidades físicas e o trauma 

das suas insuficiências enquanto pessoa acompanhá-lo-á 

pela vida fora, bem como as dores que, porventura, ainda 

que pontualmente e de modo mais ténue, terá no resto da 

sua existência, julga-se equitativo o montante de 

60.000,00 € destinado ao ressarcimento dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor. 

VII - O facto de o autor ter peticionado a este título o 

montante de 50.000,00 € e de a decisão da 1.ª instância 

ter julgado totalmente procedente tal pedido, não o 

impede de, em sede de alegações para a Relação, 

reclamar uma quantia mais elevada, desde que 

compreendida dentro do valor indemnizatório global 

constante do pedido. 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

03-07-2008 - Revista n.º 1339/08 - 7.ª Secção - Lázaro 

Faria (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Arbitramento de reparação provisória 

- Juros de mora - Limite da responsabilidade da 

seguradora 

I - Provando-se que, por causa do acidente de que foi 

vítima, o Autor, então com 22 anos de idade, ficou numa 

situação de vida vegetal, sem controlo dos esfíncteres, 

sexualmente impotente, impossibilitado de usar o corpo, 

necessitando de acompanhamento permanente no futuro, 

não interagindo ou compreendendo o mundo que o 

rodeia, tendo-lhe sido atribuída uma incapacidade 

permanente para o trabalho de 95%, não mais podendo 

obter rendimentos, designadamente os que auferia como 

chapeiro praticante, no montante ilíquido mensal de 

538€, acrescido de 174€ relativos a biscastes que fazia, 

mostra-se adequado o valor fixado pelas instâncias de 

275.000 € para ressarcir a perda da capacidade de ganho 

do Autor. 

II - O valor fixado nas instâncias de 150.000€ para 

compensar os danos não patrimoniais não se pode 

considerar excessivo, ainda que seja superior ao montante 

habitualmente considerado pela jurisprudência (50.000€) 

para compensar a perda do direito à vida. III - Tendo a 

seguradora levantado na contestação a necessidade da 

dedução à quantia em que venha a ser condenada dos 

montante pagos por força do procedimento cautelar 

apenso, justifica-se, atento o disposto no art. 660.º, n.º 2, 

do CPC, indicar na parte decisória da sentença essa 

dedução, embora a mesma resulte directamente do 

disposto no art. 403.º, n.º 3, do CPC. 

IV - Os juros moratórios não entram no cômputo do 

limite do capital segurado, porque visam reparar um dano 

posterior do lesado com a mora da seguradora e não 

directamente com o acidente em causa. Já as 

indemnizações que a seguradora pagou ao outro 

sinistrado no acidente têm de ser contabilizadas para o 

cômputo do limite do capital segurado. 

10-07-2008 - Revista n.º 1940/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Danos 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Sub-rogação 

- Danos futuros - Equidade 
I - O dano biológico decorrente de incapacidade 

permanente genérica, sem afectação negativa do salário 

do lesado, justifica a indemnização por dano futuro, a 

calcular essencialmente com base na equidade. 

II - O causador do dano corporal, a pessoa a exercer uma 

actividade laboral, em acidente de viação, ou quem tiver 

assumido a sua responsabilidade civil, deve indemnizar 

integralmente o lesado, independentemente da 

indemnização pelo mesmo dano arbitrada no foro laboral, 

salvo se o empregador ou a seguradora de acidentes de 

trabalho intervierem na acção cível e formularem 

pertinente pedido no exercício do respectivo direito de 

sub-rogação. 

III - Dado o critério da proximidade da causa do dano, o 

resultado indemnizatório decorrente da acção cível não 

pode configurar uma situação de cumulação, só 

susceptível de ser perspectivada no foro laboral, em 

quadro de desvinculação, com base nas normas relativas 

ao acidente de trabalho. 

10-07-2008 - Revista n.º 2101/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Cálculo da indemnização 
I - Em consequência do acidente de viação de que foi 

vítima, ocorrido em 29-10-2000, o autor foi submetido a 

diversas intervenções cirúrgicas, padeceu e continua a 

padecer de muitas dores, sofreu incómodos e transtornos 

com as deslocações a consultas e tratamentos; apresenta 

rigidez acentuada do tornozelo esquerdo, dismorfia do pé 

esquerdo, atrofia muscular e cicatrizes no pé e perna 

esquerdos, a marcha claudicante, inibição em estar de 

facto de banho devido às cicatrizes, pele enegrecida e 

amputação do dedo do pé esquerdo, o que lhe causa 

desgosto e abalo psíquico, a impossibilidade de andar de 

bicicleta e de jogar futebol com os amigos, como gostava 

de fazer, pelas dores que sente ao pedalar ou correr. 

II - À data do acidente, o autor tinha 22 anos e auferia 

709,94 € mensais como operador de máquinas; ficou com 

uma IPP de 20%. 

III - Assim, concorda-se com os montantes fixados pela 

1.ª instância a título de danos não patrimoniais e danos 

patrimoniais futuros, respectivamente 35.000,00 € e 

70.000,00 €. 

11-09-2008 - Revista n.º 2137/08 - 7.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros 
Provando-se que, em consequência do acidente, ocorrido 

em 17-06-1994, a Autora, então uma jovem, sofreu 

fractura do fémur esquerdo e traumatismo craniano com 

perda de conhecimento, tendo estado internada até 05-07-

1994, data desde a qual e até 06-10-1994 teve uma ITP de 

40%, e de 20% entre 07-10-1994 e 16-12-1994, com 

consolidação em 16-12-1994, ficando portadora de 

sequelas que lhe conferem uma IGPP global de 8% 

compatível com a sua actividade de estudante, que lhe 

exige esforços muito ligeiros para o seu desempenho, 

sofrendo dano estético moderado, afigura-se 

equitativamente adequado fixar em 17.500€ o valor da 

indemnização pelos danos não patrimoniais e em 5.000€ 

o valor da indemnização por danos patrimoniais futuros. 

16-09-2008 - Revista n.º 1950/08 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Culpa do lesado 

 

Provando-se que o Autor (nascido em 1970), por causa 

do acidente de que foi vítima, sofreu dilaceramento do 

fígado com hemorragia interna, tendo sido operado, 

sofreu dores de grau elevado, inchaço na perna e sequelas 

no fígado que lhe dificultam as tarefas e acarretam uma 

IPP de 10%, tendo deixado de poder trabalhar com o seu 

pai na montagem e aluguer de aparelhagem sonora para 

festas, afiguram-se adequados os valores fixados pela 

Relação de 9.000€ atinentes à indemnização por danos 

futuros e de 5.000€ por danos não patrimoniais, 

considerando o valor do dinheiro no momento da 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

propositura da acção (que foi o considerado atenta a 

concessão de juros de mora desde a citação), e tendo 

ainda em conta que dos danos fixados há que condenar a 

Seguradora apenas em metade atenta a contribuição do 

Autor para o acidente (fixada em 50%). 

16-09-2008 - Revista n.º 2227/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator) 

 

Acidente de viação – Atropelamento – Menor - 

Capacidade judiciária - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Segurança Social – Invalidez – 

Subsídio - Sub-rogação - Limite da responsabilidade 

da seguradora 

I - Considerando que, à data da propositura da acção, a 

Autora já era maior, tendo, portanto, a plena capacidade 

do exercício de direitos, com a inerente capacidade 

judiciária (cf. arts. 122.º, 123.º e 130.º do CC e 9.º, n.º 2, 

do CPC), deveria ter-lhe sido nomeado um curador ad 

litem, uma vez que, por razões de saúde, se encontrava 

incapaz para estar por si em juízo e se fazer representar 

(art. 11.º do CPC). 

II - Como isso não aconteceu, vindo a ser declarada 

posteriormente a sua interdição, tendo sido nomeado tutor 

o seu pai, que também já a representava (indevidamente) 

na acção, conclui-se que o vício de falta de representação 

da Autora está sanado. 

III - Provando-se que a Autora, ora exequente, à data do 

acidente era uma criança (nascida em 1980) alegre e 

saudável, que sofreu em consequência do atropelamento 

de que foi vítima (e para cuja ocorrência contribuiu na 

proporção de 50%), traumatismo crânio-encefálico grave, 

com coma profundo, encontrando-se, no ano seguinte 

completamente dependente de terceiros, vindo a fazer 

uma evolução muito lenta, com tratamentos prolongados 

e dolorosos de fisioterapia, sendo já independente na 

marcha, mas usando tala moldada para estabilização das 

tibiotársicas, com o membro superior direito afuncional, e 

apresentando escoliose dorso-lombar com ângulo de 10º, 

apraxia do discurso, construindo pequenas frases, 

limitações na compreensão, frequenta o 1.º ano de 

escolaridade sem aproveitamento, necessitando de apoio 

psíquico-pedagógico, do auxílio de terceira pessoa para 

tomar banho, fazer refeições e tomar os medicamentos, 

sequelas que envolvem uma incapacidade permanente 

geral de 80%, afigura-se equitativo fixar em 

30.000.000$00 a indemnização por danos não 

patrimoniais. 

IV - Em caso de concorrência de culpas, antes de se 

aplicar a proporção de culpas fixada, há que proceder à 

liquidação do montante dos danos a conceder e o valor 

dos mesmos tem de estar contido no valor do pedido. 

V - No cálculo da indemnização devida por danos 

patrimoniais futuros da Autora, e uma vez que esta ainda 

não trabalhava, há que ponderar o salário mínimo vigente 

à data da propositura da acção (cf. art. 566.º, n.º 2, do 

CC). Considerando que a incapacidade de que ficou a 

padecer equivale a uma “perda de ganho total”, a que 

acresce o prejuízo fisiológico até à idade de 80 anos, 

afigura-se justa a peticionada indemnização de 

50.000.000$00, tendo a Autora direito a metade, isto é, 

25.000.000$00, ou seja, 124.699,47€. 

VI - Mesmo nos casos em que o pagamento de subsídios 

pelas instituições da Segurança Social tem como 

pressuposto as contribuições recebidas, a intervenção 

dessas instituições assume natureza supletiva, na medida 

em que procedem a um adiantamento do pagamento ao 

beneficiário lesado, podendo depois, através de um 

fenómeno sub-rogatório, e na medida da sua 

responsabilidade, recuperá-lo de terceiro. 

VII - Se o subsídio concedido ao lesado tiver como 

finalidade, em via directa, compensar despesas já 

efectuadas ou perda de rendimentos (ex. baixa médica, 

subsídio de desemprego), parece que, sob pena de duplo 

enriquecimento, se deverão descontar as quantias assim 

recebidas ao montante da indemnização a conceder. 

VII - Mas se o subsídio atribuído, mais do que compensar 

um dano da própria vítima, visa compensar um dano do 

agregado familiar em que se insere, pelo aumento de 

despesas e necessidade de acompanhamento permanente 

implicados pelo alto grau de deficiência e incapacidade 

da vítima, não deve proceder-se à respectiva dedução na 

indemnização a conceder-lhe. 

VIII - Assim, provando-se que desde os 18 anos a 

exequente vem recebendo da Segurança social um 

subsídio por “grande invalidez”, mas sendo de concluir 

que se trata de um subsídio familiar bonificado pela 

situação de grande invalidez daquela, que nada tem a ver 

com a sua relação contributiva com a Segurança Social, 

não há que proceder ao desconto de tal subsídio no 

montante indemnizatório a pagar pela Seguradora. Noutra 

perspectiva, a consequência seria a de a Segurança Social 

ser ressarcida do que pagou e não a redução da 

indemnização devida. 

IX - Dado que o limite do capital seguro à data em que 

ocorreu o sinistro era de 20.000 contos, é este o limite da 

responsabilidade da Seguradora, salvaguardado o 

pagamento dos juros de mora devidos que incidem sobre 

tal quantia. 

16-09-2008 - Revista n.º 2117/08 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator) 

 

Acidente de viação - Excesso de velocidade – Menor - 

Incapacidade permanente absoluta - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização 

I - O dever geral de adaptação da velocidade às situações 

concretas relevantes para o efeito é o corolário do dever 

objectivo de cuidado que o condutor deve pôr no 

exercício da condução, já que a acção ou omissão 

desadequada a esse circunstancialismo potência o 

desencadear de acidentes. 

II - E as circunstâncias concretas com que se possa 

deparar são, por vezes, de tal modo relevantes que 

aconselham que um condutor normal reduza a velocidade 

mesmo abaixo dos limites legalmente impostos. 

III - Mesmo que a vítima não exerça ou não exerça ainda 

qualquer actividade remunerada nem por isso o dano 

deixará de ser ressarcido, já que nesta última hipótese foi 

precisamente o evento danoso a frustrar a aquisição 

futura de ganhos. 

IV - Mas como o cálculo do valor deste tipo de danos se 

reveste sempre de alguma incerteza, deverá o tribunal 

julgar equitativamente dentro dos limites que tiver por 

apurados, em conformidade com o disposto no n.º 3 do 

art. 566.º do CC. 

V - Dar como assente que “seria razoável supor que a 

menor viria a tirar o curso de medicina e que, a partir dos 

25 anos (idade normal para concluir tal curso), passaria a 

auferir, pelo menos, € 1.200,00 mensais” e a partir desta 

realidade calcular a indemnização correspondente à IPA 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

de que a menor ficou afectada é um dado demasiado 

fluído, assente em suposições que nenhum juízo de 

verosimilhança ou probabilidade permite sufragar. 

VI - O curso de medicina apresenta-se apenas como uma 

possibilidade a alcançar pela menor, constituindo uma 

sua expectativa, mas de concretização incerta. 

VII - Por isso e à falta de outros dados, dever-se-á lançar 

mão do salário mínimo nacional como elemento 

objectivo de cálculo da indemnização deste dano futuro. 

16-09-2008 - Revista n.º 939/08 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator) * 

 

Erro de escrita - Rectificação de sentença - Poderes do 

Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de facto - 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Ónus da prova – 

Equidade - Princípio da igualdade 

I - Só há erro de escrita, susceptível de rectificação, 

quando o lapso se revela no contexto, sendo, neste 

sentido, ostensivo. 

II - Sendo ostensivo, não é a intempestividade da 

rectificação (n.º 2 do art. 667.º do CPC) que impede que 

se leia a sentença com a correcção correspondente. 

III - No recurso de revista, só no âmbito do n.º 2 do art. 

722.º do CPC é que o STJ pode alterar o julgamento da 

matéria de facto. 

IV - Não basta a possibilidade de um facto se ter 

verificado para que seja dado como provado. 

V - Incumbe ao lesado a prova dos factos constitutivos do 

direito à indemnização que alega. 

VI - Numa acção de responsabilidade civil por acidente 

de viação, devem ser tidos em conta, para efeitos da 

determinação da indemnização devida, os danos futuros, 

desde que previsíveis, e quer correspondam a danos 

emergentes, quer se traduzam em lucros cessantes. 

VII - Quando a responsabilidade assenta em mera culpa 

do lesante, ou quando não é possível averiguar o valor 

exacto dos danos, o tribunal há-de recorrer à equidade 

para decidir. 

VIII - O recurso à equidade, exigido pela necessidade de 

adequação da indemnização às circunstâncias do caso, 

não dispensa, todavia, a necessidade de observar as 

exigências do princípio da igualdade, o que implica a 

procura de uniformização de critérios. 

23-09-2008 - Revista n.º 2469/07 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator) * 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho – Culpa - 

Matéria de direito - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Contrato de seguro - Seguro automóvel - 

Seguro obrigatório - Seguro facultativo - Poderes da 

Relação - Juros de mora - Caso julgado - Excesso de 

pronúncia - Incapacidade permanente parcial - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Perda da capacidade 

de ganho - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - A determinação da culpa e a sua graduação constituem 

matéria de direito quando tal forma de imputação 

subjectiva se fundamenta na violação ou na inobservância 

de deveres jurídicos prescritos em normas jurídicas, 

estando, assim, sujeitas à censura do STJ. 

II - Sendo o seguro facultativo (no caso, celebrado sob a 

égide da Apólice Uniforme do Ramo Automóvel, 

aprovada pela Norma n.º 29/79, de 29-10, do Instituto 

Nacional de Seguros) complementar do seguro 

obrigatório (art. 6.º do DL n.º 522/85, de 31-12), podem 

as partes, por sua livre vontade - ou por imposição de 

outrem, como uma locadora, por exemplo -, completar a 

cobertura dos diferentes danos que ficam de fora do 

seguro obrigatório, sendo o mesmo um simples seguro de 

danos. 

III - Ao julgar a apelação, a Relação não pode alterar a 

forma de contagem dos juros de mora (da data da citação 

para a da decisão) no caso de a mesma não ter sido 

impugnada na apelação, por tal estar a coberto do trânsito 

em julgado. 

IV - As indemnizações fixadas pelos mesmos danos não 

se podem somar, não podendo a autora receber da 

seguradora laboral e das restantes seguradoras duplicação 

de indemnização, a fim de não ficar injustamente 

enriquecida. 

V - Porém, não tendo sido suscitada no recurso tal 

questão (da duplicação de indemnizações) nem sendo a 

mesma de conhecimento oficioso, não pode a Relação, 

sob pena de nulidade (art. 668.º, n.º 1, al. d), do CPC), 

deduzir ao montante indemnizatório a quantia 

alegadamente recebida pela autora da seguradora a título 

de indemnização laboral. 

VI - Tal não obsta, porém, a que as partes, e se for caso 

disso, por si mesmas regularizem os montantes 

indemnizatórios a pagar à autora por forma a que esta não 

receba por duas vezes a quantia que da seguradora 

laboral, para pagamento dos mesmos danos, que efectiva 

e eventualmente já recebeu. 

VII - O lesado que, em consequências das lesões sofridas 

num acidente de viação, fica a padecer de determinada 

IPP tem direito a indemnização por danos futuros, desde 

que sejam previsíveis, i.e., sejam certos ou 

suficientemente prováveis, como é o caso da perda da 

capacidade produtiva por banda de quem trabalha ou o 

maior esforço que, por via da lesão e das suas sequelas, 

terá que passar a desenvolver para desenvolver os 

mesmos resultados. 

VIII - A incapacidade permanente é de per si um dano 

patrimonial indemnizável, pela incapacidade em que o 

lesado se encontra na sua situação física, quanto à sua 

resistência e capacidade de esforços. 

IX - A quantificação da indemnização devida a título de 

danos futuros em consequência da incapacidade 

permanente deve basear-se nas seguintes ideias: a 

indemnização deve corresponder a um capital produtor 

do rendimento que a vítima não auferirá e que se 

extinguirá no período provável da sua vida; no cálculo 

desse capital interfere necessariamente, e de forma 

decisiva, a equidade, implicando o relevo devido às 

regras de experiência e àquilo que, segundo o curso 

normal das coisas, é razoável; as tabelas financeiras por 

vezes utilizadas para o alcance da indemnização devida 

têm sempre mero carácter auxiliar, indicativo, não 

substituindo a devida ponderação judicial com base na 

equidade; deve sempre ponderar-se que a indemnização 

devida será sempre paga de uma só vez, o que permitirá 

ao seu beneficiário rentabilizá-la em termos financeiros, 

e, assim, considerando-se esses proveitos, deverá 

introduzir-se um desconto no valor achado (25%, na 

esteira da jurisprudência francesa), sob pena de se 

verificar um enriquecimento abusivo à custa de outrem (o 

que estará contra a finalidade da indemnização arbitrada); 

deve ter-se preferencialmente em conta a esperança 
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média de vida da vítima, atingindo actualmente a das 

mulheres os 80 anos. 

X - Não existe nenhuma norma no ordenamento jurídico 

nacional que impeça a atribuição a título de danos não 

patrimoniais, para compensação das graves lesões, dores 

e sequelas de que a autora ficou a padecer em 

consequência do acidente para o qual em nada contribuiu, 

de uma indemnização superior à que se atribuiria ao dano 

morte. 

23-09-2008 - Revista n.º 1857/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator) 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Prova pericial - Princípio da livre apreciação da 

prova - Matéria de facto - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Trabalho doméstico - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais 

I - A prova pericial, mesmo de carácter técnico, como a 

perícia médico-legal, é de livre apreciação pelo Tribunal 

(arts. 368.º e 369.º do CC) - sendo por isso matéria de 

facto, pelo que escapa à competência do Supremo 

Tribunal, enquanto Tribunal de revista, decidir se a 

incapacidade da Autora à luz da peritagem não devia ter 

sido fixada em 17% e, se, de harmonia com tal 

incapacidade, se não se deveria ter considerado provado 

que tal incapacidade reflecte total incapacidade para o 

desempenho das lides domésticas. 

II - Estando provado que a Autora necessita de terceira 

pessoa para executar as lides domésticas por as não poder 

executar, na indemnização por dano futuro deverá ser 

contemplado o facto de a Autora, durante a sua vida, 

carecer do auxílio de terceira pessoa a quem, 

naturalmente e como se provou, terá que remunerar, 

estimando-se que o faça, pelo menos, de acordo com a 

remuneração mínima garantida. 

III - A incapacidade parcial permanente afectando a 

actividade laboral, representa, em si mesma, um dano 

patrimonial, nunca podendo reduzir-se à categoria dos 

danos não patrimoniais. 

IV - No caso em apreço, pese embora a Autora ter 43 

anos de idade à data do acidente e não exercer actividade 

remunerada - o que, de modo algum, equivale a 

considerar que não perdeu capacidade de ganho - perdeu 

porque existe dano biológico com afectação futura e 

permanente, handicap da sua capacidade potencial em 

termos laborais que seria, se não fora a lesão, de 100%, 

reputando-se equitativa a indemnização de € 130.000,00, 

mesmo tendo em conta a necessidade de remunerar 

terceira pessoa por estar permanentemente incapacitada 

para o desempenho das lides domésticas. 

V - Considerando ainda que as lesões, posto que 

incapacitantes, não provocaram senão um dano estético 

moderado, o quantum doloris foi fixado em 4 numa 

escala de 7 e, como revela o exame objectivo, as lesões 

da Autora são apenas no joelho direito embora importem 

a necessidade de medicamentação continuada, sendo 

certo que durante o período de internamento hospitalar e 

clínico, bem como com a intervenção cirúrgica e 

tratamentos a que foi sujeita sofreu dores e incómodos, 

bem como sentiu receios quando ao seu estado e saúde 

presente e futuros, reputa-se equitativa a compensação 

dos danos morais sofridos em € 15.000,00. 

30-09-2008 - Revista n.º 2417/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator) 

Acidente de viação – Nascituro - Personalidade 

jurídica - Direito à vida - Incapacidade permanente 

parcial - Perda da capacidade de ganho - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização – Equidade – 

Actualização - Juros de mora 

I - As seguradoras podem demonstrar o cumprimento do 

ónus de envio do aviso de recepção da carta registada 

comunicando a suspensão da garantia decorrente do 

seguro por meio de prova testemunhal. 

II - O co-devedor solidário não tem legitimidade para 

pedir a condenação do outro devedor, dado que a 

existência deste não mitiga a sua obrigação de prestar, ao 

contrário do que sucede do lado activo, em que um maior 

número de devedores reforça a garantia patrimonial do 

crédito. 

III - Numa sociedade pluralista, multicultural e 

constitucionalmente agnóstica, não é possível adoptar um 

conceito de dignidade humana, de origem metafísica, 

segundo o qual o ser humano tem uma essência espiritual 

presente desde o momento da concepção. 

IV - O art. 66.º, n.º 1, do CC, ao atribuir a personalidade 

jurídica, apenas ao nascido com vida, não é incompatível 

com o art. 24.º, n.º 1, da CRP, quando diz que a vida 

humana é inviolável, uma vez que o preceito 

constitucional, neste caso, está a proteger a vida uterina 

ainda não integrada numa pessoa. 

V - Assim, não há lugar à reparação por perda do direito 

à vida de um feto que faleceu em consequência de 

acidente de viação. 

VI - É equilibrado atribuir 100.000,00 € de indemnização 

pelo dano patrimonial futuro a um lesado que tinha 20 

anos e ficou incapaz de desenvolver a actividade donde 

obtinha um rendimento diário de 25,00 €. 

VII - Não se justifica baixar uma indemnização por danos 

não patrimoniais de 30.000,00 €, sendo 20.000,00 € pelo 

sofrimento físico derivado das lesões e pelas suas 

sequelas permanentes e 10.000,00 € pela perda do filho 

ainda não nascido. 

VIII - As indemnizações calculadas com base na 

equidade têm de ser entendidas, salvo expressa menção 

em contrário, como actualizadas, pelo que vencem juros a 

partir da primeira decisão condenatória. 

09-10-2008 - Revista n.º 4692/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) *, Pereira da Silva, 

Rodrigues dos Santos, João Bernardo e Santos 

Bernardino (vencido) 

Acidente de viação - Matéria de facto - Presunções 

judiciais - Poderes da Relação - Recurso para o 

Supremo Tribunal de Justiça - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização – Actualização - Juros de mora - 

Veículo automóvel – Aluguer - Seguro automóvel - 

Validade 

I - A consideração efectuada pela Relação - a propósito 

da fixação da indemnização devida pelo dano patrimonial 

decorrente do período em que o autor não pôde trabalhar 

(desde a data do acidente até à da propositura da acção) - 

de que o lesado nunca trabalharia na totalidade dos dias 

que mediaram entre o sinistro e a demanda judicial (650), 

mas apenas cerca de metade deles (300), atenta a idade 

do autor, a sua incapacidade anterior e a “diminuta” 
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carência de mão-de-obra da região onde vive, redunda 

numa consideração retirada dos factos assentes que o STJ 

não pode sindicar. 

II - Revelando os factos apurados que o lesado - 

jornaleiro agrícola e auxiliar da construção civil, com 45 

anos de idade e um salário diário de 25,00 € - já padecia 

de uma incapacidade laboral de valor desconhecido e, em 

consequência do sinistro, ficou com uma incapacidade 

total para trabalhos que impliquem esforços físicos ou 

mobilidade, é justa e equilibrada a indemnização de 

50.000,00 € (e não a de 37.500,00 €, conforme tinham 

fixado as instâncias) destinada ao ressarcimento dos 

danos futuros. 

III - Sendo os valores indemnizatórios actualizados à data 

da prolação da sentença de 1.ª instância, os juros de mora 

vencem-se a partir daí; caso contrário, vencem-se desde a 

citação. 

IV - A cedência temporária do gozo de um veículo 

mediante a contraprestação de um certo valor (no caso, 

realização de serviços de pintura) consubstancia-se num 

aluguer, o qual não implica a cedência da propriedade 

plena, ou de parte desta, pelo que não é aplicável in casu 

o disposto no art. 13.º, n.º 1, do DL n.º 522/85, de 31-12. 

09-10-2008 - Revista n.º 2333/08 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros – Reforma - Ónus da prova - 

Indemnização 

I - À data do relatório elaborado pelo Instituto de 

Medicina Legal de Lisboa - em 03-01-2005, que fixou a 

IPP do autor em 3% -, tinha este 74 anos de idade. 

II - A idade normal da reforma em Portugal é a de 65 

anos, não demonstrando o recorrente que à data da 

consolidação das lesões (14-01-2000), então com 69 

anos, continuasse no exercício da sua actividade 

profissional. 

III - Consequentemente, por não ter o recorrente logrado 

provar que a incapacidade funcional de que ficou a 

padecer, num quadro de juízo de probabilidade, seja 

determinante da perda de ganho, carece o mesmo do 

direito a indemnização por danos futuros. 

09-10-2008 - Revista n.º 2607/08 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros – Indemnização – Quitação - 

Interpretação da declaração negocial - Renúncia 

I - Em finais de Março de 1989, a autora aceitou receber 

a indemnização total e final de 400.000$00 por todos os 

danos patrimoniais e não patrimoniais que lhe advieram 

ou possam advir em consequência do acidente de viação 

de que foi vítima. 

II - A declaração em apreço foi produzida na sequência 

da alta clínica, subsequente ao acidente, apresentando a 

recorrida em 19-10-1988 uma IPP de 8,5 %. 

III - Os recorrentes declaratários apenas poderiam e 

deveriam entender a declaração emitida enquanto 

reportada aos pressupostos dos danos já fixados, por ser 

este o sentido objectivo da mesma. 

IV - No momento em que a declaração foi feita não 

estava ainda definida a real extensão dos danos 

resultantes das lesões; com efeito, sete anos depois de ter 

assinado a declaração, a autora sofreu um agravamento 

das primitivas lesões, apresentando actualmente uma IPP 

de 20%. 

V - O agravamento dos danos foi não só superveniente e 

conhecido pela recorrida apenas em 1996, como também 

era tal agravamento imprevisível; assim, inexiste a 

apontada renúncia abdicativa, nomeadamente quanto ao 

ressarcimento dos danos futuros consequentes do aludido 

agravamento da IPP. 

09-10-2008 - Revista n.º 2721/08 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais – Equidade - Cálculo da indemnização 

I - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional, isto é, sem se traduzir em perda de rendimento 

de trabalho, releva para efeitos indemnizatórios como 

dano biológico patrimonial, porque determinante de 

consequências negativas a nível da actividade geral do 

lesado. 

II - O dano biológico justifica a indemnização, para além 

da valoração que se imponha a título de dano não 

patrimonial, mas as regras do respectivo cálculo por via 

das tabelas usadas no cálculo da perda de rendimento do 

trabalho não se ajustam a tal situação. 

III - O cálculo da indemnização devida pelo referido dano 

funcional que afecta o lesado terá que ser essencialmente 

determinado à luz dos referidos factos envolventes e de 

juízos de equidade. 

IV - A determinação da gravidade do dano não 

patrimonial para efeito de compensação deve assentar no 

circunstancialismo de facto envolvente objectivamente 

considerado, sob critério de equidade. 

09-10-2008 - Revista n.º 2686/08 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Cálculo da indemnização 
A indemnização de 160.000,00 € fixada pela Relação, é 

adequada para compensar a perda da capacidade de 

ganho, de uma jovem de 23 anos, atendendo à idade útil 

de 70 anos, ao seu vencimento anual de 7.058,66 € na 

data do acidente, à de IPP de 77% (resultante da 

amputação do braço direito) e à taxa de juros anual média 

de 4%. 

14-10-2008 - Revista n.º 2945/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator) 

 

Contrato de seguro - Seguro automóvel - Seguro 

obrigatório – Tomador - Declaração inexacta – 

Nulidade – Anulabilidade - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 

I - No domínio do Seguro Obrigatório, a responsabilidade 

coberta no seguro de veículos afere-se pela do condutor 

responsável civil, figure ou não no contrato como 

tomador ou beneficiário do seguro. 

II - A Lei prevê expressamente o direito de qualquer 

pessoa proceder ao seguro de um veículo, substituindo-se 

e suprindo a obrigação de segurar que faz recair sobre as 

pessoas às quais incumbe esse dever jurídico. 

III - Face à relevância social da protecção do lesado e 

valores subjacentes ao Regime do Seguro Obrigatório, 

nomeadamente quanto à inoponibilidade das excepções 

contratuais gerais nele não previstas, não repugna aceitar 

a derrogação da norma do § 1.º do art. 428.º do CCom 
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pelas do DL n.º 522/85, nomeadamente nos seus arts. 2.º 

e 8.º, n.º 1, enquanto enformadoras dum regime especial, 

quanto ao regime da nulidade do seguro por falta de 

interesse na coisa segurada. 

IV - Recai sobre a empresa seguradora o ónus de 

alegação e prova de que ao tomador do seguro não 

assistia nenhum título legítimo que lhe permitisse a 

celebração do contrato de seguro. 

V - O corpo do art. 429.º do CCom estabelece uma mera 

anulabilidade inoponível aos lesados pelas Seguradoras, 

no âmbito do Seguro Obrigatório. 

VI - Para efeito de determinação de indemnização pela 

perda de capacidade de ganho de um jovem de 18 anos, 

em início de exercício de uma profissão, deve considerar-

se, como impõem critérios de normalidade e 

previsibilidade, o valor do salário médio acessível a um 

jovem dotado de mediana capacidade e aptidão, após a 

fase de aprendizagem, no exercício da concreta profissão, 

valor esse desligado do salário mínimo nacional. 

16-10-2008 - Revista n.º 2362/08 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) * 

 

Acidente de viação – Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais 

I - À data do acidente, ocorrido a 14-07-2002, o autor 

tinha 16 anos, não tinha profissão e trabalhava 30 dias 

por ano no campo, auferindo 40,00 € diários; ficou 

afectado por uma IPP de 18%. 

II - O autor sofreu internamentos hospitalares e 

intervenções cirúrgicas; apresenta amputação da falange 

distal do 5.º dedo, rigidez do joelho direito à extensão de 

-10º e rigidez à flexão de -35º em relação ao membro 

contra lateral; tem maior dificuldade na adaptação ao 

trabalho e um permanente desgosto de se ver desfigurado. 

III - Considerando uma vida activa até aos 70 anos e o 

salário mínimo nacional de 375,00 €, fixa-se a 

indemnização de 40.000,00 a título de danos futuros, 

julgando-se adequado o valor de 15.000,00 €, vindo das 

instâncias, a título de danos não patrimoniais. 

16-10-2008 - Revista n.º 3114/08 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais 

I - À data do acidente a autora tinha 23 anos e auferia 

mensalmente 293,79 €; sofreu várias lesões corporais, 

nomeadamente, traumatismo craniano, fractura de cinco 

arcos costais à esquerda, hemotorax, com derrame 

pleural, escoriações e hematomas múltiplos pelo corpo; 

esteve 12 dias internada num hospital e acamada cerca de 

seis semanas em casa; sofreu dores muito intensas. 

II - A autora ficou com dificuldades respiratórias, cicatriz 

no tórax, dispneia no esforço, mobilidade diafragmática 

diminuída à esquerda, tosse seca, sensação de cansaço, na 

marcha e durante o esforço, sequelas do foro psiquiátrico, 

tonturas, alterações e perturbações do sono e alterações 

do apetite; as consequências das lesões sofridas 

causaram-lhe um grande desgosto; ficou com uma IPP de 

10%. 

III - Assim, a título de danos não patrimoniais, fixa-se o 

montante de 35.000,00 €, considerando-se adequada a 

quantia de 15.000,00 € fixada pela Relação e relativa aos 

danos patrimoniais futuros. 

16-10-2008 - Revista n.º 2920/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 
Provando-se que, como consequência do acidente, 

ocorrido em 2003, o Autor (nascido em 11-06-1949) 

passou a apresentar cervicobraquialgia direita, omoalgia 

direita e limitação funcional e diminuição da força 

muscular da mão direita, com dificuldade de a utilizar 

convenientemente nas tarefas quotidianas, sequelas que 

lhe determinaram uma incapacidade global geral de 25% 

e que, embora compatíveis com o exercício da profissão 

de inspector tributário das Finanças, implicam esforços 

suplementares, que lhe determinaram perda de 

motivação, designadamente para progressão na carreira, 

ficando a auferir um vencimento mensal de 1.500€, 

acrescido de suplementos no valor de 350€, mostra-se 

adequado o valor de 30.000€ a título de indemnização 

pelos danos patrimoniais futuros e de 15.000€ pelos 

danos não patrimoniais. 

21-10-2008 - Revista n.º 2932/08 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

Provando-se que, em consequência do acidente, ocorrido 

em 13-06-2002, o Autor, que era um jovem saudável e 

auferia uma remuneração de 500€ mensais, sofreu 

disfunção da sínfise púlica, lesão urológica com ruptura 

extra-peritonal da bexiga, fractura do rádio esquerdo, 

fractura da extremidade distal do rádio, contusões e 

equimoses várias, tendo sido operado à bexiga, ficando 

com uma cicatriz do abdómen, sem dano estético, e 

cicatriz no pulso, imobilizado e impossibilitado de 

trabalhar até ao dia 22-07-2002, apresentando uma IPP de 

10%, é adequado fixar em 24.000€ o valor da 

indemnização pelos danos patrimoniais futuros e em 

7.000€ o valor dos danos não patrimoniais. 

21-10-2008 - Revista n.º 3150/08 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização – Actualização - Juros de mora 

I - Devendo a fixação dos danos não patrimoniais ser 

feita de acordo com a equidade, tomando-se, desde logo, 

em conta, as regras da boa prudência, do bom senso 

prático, da justa medida das coisas e da criteriosa 

ponderação das realidades da vida, julga-se adequado à 

sua compensação, face à impressionante gravidade dos 

danos, melhor avaliados numa leitura atenta dos factos a 

seu respeito apurados, a quantia de 180.000,00 €, não 

podendo funcionar as quantias usualmente atribuídas para 

compensar o dano vida como limite à indemnização aqui 

em apreço. 

II - A indemnização pecuniária a título de danos não 

patrimoniais, actualizada, vence juros de mora a partir da 

data da decisão proferida. 

III - As indemnizações por acidente simultaneamente de 

viação e de trabalho não se cumulam e apenas se 
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completam até ao ressarcimento total dos prejuízos 

sofridos, não comportando a lei a mesma indemnização 

pelo mesmo dano. 

IV - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável, pela incapacidade em que o 

lesado se encontra na sua situação física, quanto à sua 

resistência e capacidade de esforços. Sendo, assim, 

indemnizável, quer acarrete para o lesado uma 

diminuição efectiva do seu ganho laboral, quer lhe 

implique apenas um esforço acrescido para manter os 

mesmos níveis dos seus proventos profissionais. 

V - Com o apelo devido ao necessário juízo de equidade, 

ponderando a esperança de vida da lesada, que à data do 

acidente tinha 29 anos de idade, o vencimento que 

auferia, de 548,68 € mensais, a IPP de 65% de que ficou 

a padecer, com incapacidade total para o exercício da sua 

profissão habitual, o facto de receber de uma só vez o 

montante indemnizatório, que deveria ser fraccionado ao 

longo dos anos, esgotando-se no termo do período para 

que foi estimado, atribui-se-lhe, a título de indemnização 

por danos patrimoniais futuros, a quantia de 190.000,00 

€. 

23-10-2008 - Revista n.º 2318/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator) * 

 

Acidente de viação - Incapacidade temporária - 

Subsídio de doença - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos 

não patrimoniais - Responsabilidade pelo risco - 

Limite da indemnização 
I - As Directivas comunitárias, ainda que não transpostas, 

produzem efeitos directos nas ordens internas, desde que 

sejam suficientemente claras e precisas, sejam 

incondicionais e não estejam dependente da adopção de 

ulteriores medidas complementares por partes dos 

Estados-membros ou das instituições comunitárias. 

II - Tal resulta do carácter vinculativo do art. 249.º do 

Tratado de Roma e do dever do Estados membros 

conferirem primazia ao direito comunitário sem distinção 

quanto à fonte - art. 10.º - até para evitar que estes retirem 

vantagens dessa omissão. 

II - Só com o DL n.º 59/2004, de 19-03, houve 

transposição da Directiva 84/5/CEE, do Conselho, de 30-

12-1983, relativa à aproximação das legislações dos 

Estados membros respeitantes ao seguro de 

responsabilidade civil que resulta da circulação de 

veículos automóveis. 

III - Tendo o acidente em apreço nos autos ocorrido em 

05-02-2002, é aqui aplicável a nova redacção do art. 

508.º, n.º 1, do CC e o regime legal constante do acórdão 

uniformizador de jurisprudência n.º 3/2004, de 25-03, 

pelo que a Ré responde até ao limite máximo de 

600.000€, e não até ao dobro do valor da alçada do 

Tribunal da Relação vigente à data do acidente. 

IV - Uma vez que a Autora recebeu subsídio de doença 

durante o período da sua incapacidade temporária, o valor 

da indemnização devida pelo dano dessa incapacidade 

corresponde ao do salário deixado de auferir descontado 

o montante daquele subsídio. 

V - No que respeita à indemnização por perda de 

capacidade de ganho (dano futuro), considerando que a 

Autora, ao tempo do acidente com 28 anos de idade, 

ficou afectada de IPP de 15%, com agravação futura de 

5%, e que trabalhava como operária numa fábrica de 

cerâmica, auferindo o salário mensal de 367€, sendo a Ré 

apenas responsável por 50% dos danos, mostra-se 

equitativa a indemnização de 42.183€. 

VI - No que concerne aos danos não patrimoniais, reputa-

se adequada a indemnização de 30.000€, atendendo aos 

seguintes factos: à data do acidente a Autora era 

saudável, tendo sofrido fractura do menisco externo do 

joelho direito, tendo sido submetida a 3 intervenções 

cirúrgicas, com anestesia geral, ficando com cicatriz 

inestética e rigidez do joelho direito, atrofia muscular da 

coxa direita e marcha um pouco claudicante à direita, o 

que a deixa desgostosa, sofre dores quando necessita de 

flectir o joelho e tem dificuldade na execução de tarefas 

banais, como calçar-se e baixar-se para apanhar objectos. 

28-10-2008 - Revista n.º 3095/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - Tendo em conta a idade da primeira Autora (44 anos), 

a IPP (5%) e as sequelas (cicatrizes na região do crânio, 

da mão direita e lombar e cefaleias) de que ficou a 

padecer, o vencimento mensal que auferia como 

costureira (63.800$00), o reduzido valor das taxas de juro 

relativas às aplicações financeiras e a esperança de vida 

dos cidadãos do sexo feminino (81,8 anos), afigura-se 

adequado fixar em 7.500 € o valor da indemnização por 

danos patrimoniais. 

II - Quanto aos seus danos não patrimoniais, 

considerando as graves queimaduras que sofreu, os 

tratamentos, incluindo uma intervenção cirúrgica com 

anestesia geral, a que foi submetida, o período de 130 

dias de doença, o trauma de se ter visto encarcerada num 

automóvel a arder, afigura-se equitativa a indemnização 

de 25.000€. 

III - Tendo em consideração a idade da segunda Autora 

(23 anos), a IPP (5%) e as sequelas (cicatrizes na região 

auricular, no ombro direito, no braço direito e nas costas) 

de que ficou a padecer, o vencimento mensal que auferia 

como costureira (65.000$00), o reduzido valor das taxas 

de juro relativas às aplicações financeiras e a esperança 

de vida dos cidadãos do sexo feminino (81,8 anos), 

afigura-se adequado fixar em 15.000 € o valor da 

indemnização por danos patrimoniais. 

IV - Quanto aos seus danos não patrimoniais, 

considerando as queimaduras que sofreu, os tratamentos 

dolorosos a que foi submetida, o medo quando se viu 

encarcerada num automóvel a arder, afigura-se equitativa 

a indemnização de 10.000€. 

V - Tendo em consideração a idade do Autor (30 anos), a 

IPP (5%) e as sequelas (cicatrizes na face direita, na mão 

esquerda e nos dedos da mão direita) de que ficou a 

padecer, o vencimento mensal que auferia como 

electricista (95.000$00), o reduzido valor das taxas de 

juro relativas às aplicações financeiras e a esperança de 

vida dos cidadãos do sexo masculino (75,2 anos), 

entende-se ajustado fixar em 20.000 € o valor da 

indemnização por danos patrimoniais. 

VI - Quanto aos seus danos não patrimoniais, 

considerando as queimaduras que sofreu, as dores pelas 

lesões e o trauma de se encontrar preso num automóvel a 

arder, afigura-se equitativa a indemnização de 10.000€. 

28-10-2008 - Revista n.º 2663/08 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator) 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização 

No cálculo da perda de ganho futuro deve ter-se em 

consideração o rendimento que comprovadamente ficou 

assente que o lesado ia passar a receber em data posterior 

à do sinistro. 

30-10-2008 - Revista n.º 3310/08 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade geral de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Liquidação em execução de 

sentença - Juros de mora – Citação - Interpretação da 

vontade – Renúncia – Equidade - Ónus da alegação 

I - A liquidação em execução de sentença era um 

processo de estrutura declaratória, enxertado na acção 

executiva, destinado a preencher um requisito necessário 

para a execução, a liquidez da dívida exequenda. 

II - Não é da sentença proferida no processo de 

liquidação que resultava a condenação do executado no 

pagamento da indemnização que fosse devida. 

III - Não era assim a citação para a liquidação, mas a 

citação na acção declarativa, o momento relevante para o 

início da contagem de juros de mora que tivessem sido 

pedidos com referência ao momento da citação. 

IV - É à parte que pretende beneficiar da redução da 

indemnização prevista do art. 494.º do CC que incumbe o 

ónus de alegar factos susceptíveis de preencher a 

respectiva previsão. 

V - Tendo em conta a esperança de vida para um homem 

da sua idade, a idade legal da reforma à data do acidente 

e os elementos relevantes nos termos do art. 494.º do CC, 

é equitativa a fixação de uma indemnização de 20.000,00 

€ por danos não patrimoniais e de 200.000,00 € por danos 

patrimoniais decorrentes “do grau e duração da redução 

da sua capacidade laboral” a um lesado num acidente de 

viação que à data do acidente tinha 41 anos de idade e 

gozava de boa saúde, auferia um vencimento mensal de 

96.700$00, subsídio de Natal e de férias de igual 

montante, com ajudas de custo de 16.116$00 por mês e 

que, em consequência do mesmo, ficou a sofrer de uma 

incapacidade física geral de 40%, a aumentar para 45%, e 

de incapacidade total para o trabalho. 

30-10-2008 - Revista n.º 2978/08 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator) *, Lázaro Faria, Salvador da 

Costa, Ferreira de Sousa e Armindo Luís 

 

Acidente de viação – Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 

I - No cálculo da indemnização por danos patrimoniais 

futuros decorrentes da IPP de que ficou a padecer o 

sinistrado, então menor com 15 anos de idade, e na falta 

de outros elementos, deve recorrer-se a valores próximos 

do salário mínimo nacional, dado que se trata de um valor 

mínimo seguro que, na ausência de mais factores, deve 

ser adoptado, em detrimento de outros possíveis, como o 

rendimento médio nacional. 

II - Actualmente, a vida activa profissional vai até aos 70-

75 anos de idade do trabalhador. 

III - A taxa de juros a considerar no cálculo da 

indemnização em causa deve ser a de 3%. 

IV - Ao cálculo do capital necessário para produzir o 

rendimento perdido há que efectuar um desconto 

imediato, destinado a evitar que o lesado receba juros 

sem dispêndio do capital, já que ficaria intacto no termo 

do período para que foi estimado. Esse desconto, 

calculado segundo o critério da equidade e dependente 

fundamentalmente do custo de vida, cifra-se em 20%. 

V - À luz dos parâmetros expostos, e atendendo ao grau 

de incapacidade de que o lesado ficou a padecer (10%), 

reputa-se de justa e equitativa a quantia de 20.000,00 € 

destinada a reparar os danos patrimoniais derivados da 

perda da capacidade de ganho que o sinistrado sofreu em 

consequência do acidente. 

30-10-2008 - Revista n.º 3237/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Salário mínimo nacional - Cálculo da 

indemnização - Condenação em quantia a liquidar - 

Danos não patrimoniais 
I - Não obstante não terem sido apurados os proventos 

que o autor auferia com a sua actividade, não deve 

lançar-se mão do montante correspondente ao salário 

mínimo nacional; o autor está estabelecido e os proventos 

que aufere nada têm a ver com o trabalho por conta de 

outrem. 

II - Num quadro de média gravidade, o autor sofreu e 

sofre muito; do acidente resultou para o autor 

traumatismo torácico, com fractura de quatro aros costais 

à esquerda; teve dores muito intensas, esteve totalmente 

imobilizado cerca de 15 dias, passou noites sem dormir e, 

findos os tratamentos e seus incómodos, ficou com 

sequelas muito relevantes, determinantes de uma IPP de 

20%; a capacidade respiratória está muito diminuída, não 

pode fazer esforços, não pode praticar desporto - e 

praticava-o antes - e nem sequer pode fazer longas 

caminhadas. 

III - Assim, a título de danos não patrimoniais fixa-se a 

quantia de 30.000,00 €. 

18-11-2008 - Revista n.º 3345/08 - 2.ª Secção - João 

Bernardo (Relator) 

 

Responsabilidade extracontratual - Dano causado por 

coisas ou animais – Elevador - Incapacidade 

permanente parcial - Ónus de alegação - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 
I - A simples alegação pelo autor de ter sofrido, em 

consequência do acidente, uma incapacidade permanente 

parcial é, de per si, isto é, independentemente de 

constituir quebra - actual - da sua remuneração, bastante e 

suficiente para a atribuição de uma indemnização a título 

de dano patrimonial, com base na consideração de que o 

dano físico determinante da incapacidade exige do lesado 

um esforço suplementar físico e psíquico para obter o 

mesmo resultado do trabalho. 

II - Por isso, o ónus de afirmação a cargo do autor basta-

se com a invocação da incapacidade permanente parcial; 

uma vez provada esta, está fundamentado o pedido de 

indemnização por danos patrimoniais futuros. 

III - Sendo credível e aceitável que, no caso concreto, a 

lesada auferisse, pelo menos, o salário mínimo nacional, 

que à data do acidente (17-07-1998) era de 

Esc.58.900$00, acrescido de subsídios de férias e de 

Natal, que no dia do evento danoso a autora tinha 26 anos 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

de idade, que a IPP de 3% que ficou a padecer se reflecte 

no trabalho, e considerando os 65 anos de idade como 

limite da vida activa e que a sinistrada vai receber de uma 

só vez aquilo que, em princípio, deveria receber em 

fracções anuais (sendo assim ajustado descontar o 

montante correspondente a 1/4, em ordem a obstaculizar 

à ocorrência de injustificado enriquecimento à custa 

alheia), sendo certo que a mesma não logrou demonstrar 

a existência de qualquer nexo entre o acidente e a 

diminuição da capacidade de ganho decorrente deste, 

afigura-se adequado, operado um juízo de equidade, 

atribuir à autora, a título de indemnização por danos 

patrimoniais futuros resultantes de IPP, a quantia de 

5.000,00 € (e não 15.000,00 € como tinham fixado as 

instâncias). 

IV - Revelando os factos apurados que a autora, em 

consequência da queda do elevador onde seguia de um 

piso para outro, fez uma fractura bi-maleolar da 

articulação tibiotársica direita, sujeitou-se a três 

internamentos e a duas intervenções cirúrgicas, sofreu e 

sofre ainda hoje de dores que a apoquentam e a deixaram 

angustiada, triste, deprimida e afectada psicologicamente, 

esteve durante doze meses com incapacidade para o 

trabalho, período durante o qual viu limitada a sua 

colaboração de mulher e mãe ao seu agregado familiar, 

nomeadamente na assistência e acompanhamento dos 

seus filhos menores, ficou a coxear da perna direita 

quando se locomove em plano direito, e não mais voltou 

a entrar em elevadores, tem-se por justa e equilibrada a 

quantia de 20.000,00 € para a indemnização dos danos 

não patrimoniais. 

04-12-2008 - Revista n.º 3728/08 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator) 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - A incapacidade permanente, de per si, é um dano 

patrimonial indemnizável, quer acarrete para o lesado 

uma diminuição efectiva do seu ganho laboral (presente 

ou previsivelmente futuro), quer lhe implique apenas um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais (actuais ou previsivelmente 

futuros), já que tal incapacidade exige um esforço 

suplementar, físico ou/e psíquico, para obter o mesmo 

resultado. 

II - Revelando os factos apurados que o autor tinha 19 

anos de idade à data do acidente, era então estudante com 

aproveitamento escolar médio no 2.º ano do curso de 

artes gráficas, abandonou entretanto os estudos (sem que 

se tenha apurado se o fez por causa do acidente) e ficou a 

padecer de uma IPP de 45% (40% + 5% referente ao 

dano futuro), tem-se por justa e equitativa a 

indemnização de 135.000,00 € destinada ao 

ressarcimento dos danos patrimoniais futuros sofridos 

pelo sinistrado. 

III - Considerando que o autor, em consequência do 

acidente, sofreu lesões várias no seu corpo, 

designadamente, traumatismo da anca esquerda, 

escoriações e feridas na mão esquerda e fractura 

basicervival do fémur esquerdo, esteve internado em três 

ocasiões, foi sujeito a duas intervenções cirúrgicas, 

padeceu de uma incapacidade absoluta temporária de 

cerca de 4 meses durante a qual experimentou dores que, 

medidas em termos de quantum doloris, atingiram o grau 

4 (numa escala de 1 a 7), apresenta ainda hoje queixas de 

coxalgia à esquerda e anca dolorosa nos limites máximos 

de movimento, ficou com uma cicatriz operatória na 

perna esquerda, passou a sofrer de abalo psicológico, 

tristeza, tem dificuldade em se sentar, calçar, subir ou 

descer escadas, ficou privado de actividades lúdicas, 

como correr, jogar à bola e praticar ténis, que antes do 

acidente fazia duas vezes por semana, sofreu um prejuízo 

de afirmação pessoal de grau 4 (numa escala de 1 a 5) e 

um dano estético de grau 4 (numa escala de 1 a 7), tem-se 

por ajustada e equitativa a indemnização de 45.000,00 € 

fixada a título de danos não patrimoniais. 

IV - A taxa de rentabilidade do capital, um dos critérios 

de referência a ponderar na fixação dos valores 

indemnizatórios, deve cifrar-se em 4%, pois embora seja 

inferior à que em regra é actualmente praticada no sector 

bancário para os depósitos a prazo, crê-se que esta, 

estabilizado que esteja o sector económico-financeiro, 

tenderá, por certo, no futuro a baixar, alcançando os 

níveis antes praticados no mercado de capitais. 

04-12-2008 - Revista n.º 3234/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Duarte Soares e Santos Bernardino 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

– Menor - Danos futuros - Juros de mora - Danos não 

patrimoniais – Equidade - Actualização da 

indemnização 

I - Provando-se que, ao tempo do acidente de que foi 

vítima, o Autor era saudável, tinha 17 anos de idade e 

exercia a profissão de estampador, com a categoria de 

estagiário, auferindo o vencimento mensal de 356,60€, 

ficou afectado de IPP de 20%, acrescida de mais 5% a 

título de dano futuro, e que teria uma expectativa de vida 

activa até aos 65 anos de idade e uma esperança média de 

vida em redor dos 75 anos, afigura-se justo e equitativo o 

montante de 50.000€ fixado pela Relação a título de 

indemnização por perda de capacidade de ganho. 

II - Não é pelo facto do critério de julgamento ser a 

equidade que se deve considerar que existe actualização; 

nada na lei autoriza, sequer, tal presunção já que o 

julgamento com base na equidade não contempla 

presunção actualizadora, ainda aí estando o julgador 

sujeito à regra do pedido. Assim, e já que não existe 

qualquer decisão actualizadora, não há qualquer razão 

para que os juros sobre o valor devido por danos 

patrimoniais não sejam contados desde a data da citação. 

III - Mostra-se equitativa a indemnização de 32.500€ 

(acrescida de juros desde a data do acórdão), fixada pela 

Relação para compensar os seguintes danos não 

patrimoniais sofridos pelo Autor: uma fractura exposta da 

tíbia direita, que lhe determinou 904 dias de doença, e 

como sequela definitiva, um acentuado afundamento e 

perda de massa e força musculares da perna direita, bem 

como cicatriz e calosidade com 10 cm na referida perna, 

determinantes da IPP referida em I e de dano estético 

fixável no grau 4 numa escala de 7; sujeição a 4 

intervenções cirúrgicas, internamentos, tratamentos e 

sessões de curativos durante 3 anos; tudo acompanhado 

de dores físicas, que persistem por ocasião das mudanças 

climatéricas. 

09-12-2008 - Revista n.º 3606/08 - 6.ª Secção - Fonseca 

Ramos (Relator) 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

Actualização da indemnização - Juros de mora - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização 
I - A indemnização deve ser fixada num montante global, 

calculado a um único momento, seja qual for a natureza 

dos danos a ressarcir. 

II - Esse momento, quando são pedidos juros de mora 

desde a citação, não pode deixar de ser a data da citação; 

esta é a data mais recente a que o tribunal pode atender 

(arts. 566.º, n.º 2, e 805.º, n.º 3, do CC). 

III - Actualmente, o tempo provável de duração da vida 

activa cifra-se nos 70 anos de idade. 

IV - O dano biológico afecta o homem no seu todo, 

reflectindo-se necessariamente, ainda que de modo 

indirecto, no desempenho da actividade profissional do 

lesado. 

V - Por isso, tal dano deve ser valorizado 

autonomamente, assumindo natureza patrimonial. 

VI - Apurando-se apenas que o lesado trabalha 

“normalmente”, sem contudo se apurar o rendimento 

efectivo, deverá atender-se ao salário mínimo nacional no 

cálculo da indemnização dos danos futuros. 

18-12-2008 - Revista n.º 2661/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator) 

 

Acidente de viação - Nexo de causalidade – 

Concausalidade - Dever de vigilância - Culpa do 

lesado - Concorrência de culpas - Danos futuros – 

Menor - Cálculo da indemnização 

I - O facto que actuou como condição do dano só não 

deverá ser considerado causa adequada do mesmo se, 

dada a sua natureza geral e em face das regras da 

experiência comum se mostra indiferente para a 

verificação do dano, não modificando o “círculo de 

riscos” da sua verificação. 

II - A causalidade adequada não se refere ao facto e ao 

dano isoladamente considerados, mas ao processo factual 

que, em concreto, conduziu ao dano no âmbito da aptidão 

geral ou abstracta desse facto para produzir o dano. 

III - Ocorrendo concurso de causas adequadas do evento 

danoso, simultâneas ou subsequentes, qualquer dos 

autores do facto é responsável pela reparação do dano. 

IV - A violação do dever de vigilância constitui fonte da 

obrigação de indemnização quando concorra o dever de 

praticar o acto omitido. 

V - No dever jurídico de agir, impondo uma acção ou 

abstenção de acto que obstaria ao resultado, reside a 

ilicitude da omissão. 

VI - Na falta de concretização normativa do conteúdo do 

direito protegido pelo dever de guarda, tem de lançar-se 

mão de critérios de normalidade, razoabilidade e 

proporcionalidade, perante as circunstâncias do caso. 

VII - Sendo causais e culposas as condutas do lesante e 

do lesado, há necessidade de proceder à graduação 

prevista no art. 570.º CC, fazendo reflectir na 

indemnização a conculpabilidade e a contribuição de 

cada um para o facto danoso.  

VIII - Estando em causa, relativamente a lesado menor, a 

atribuição de indemnização por incapacidade para o 

exercício da generalidade das profissões - IPP geral, 

como incapacidade genérica para utilizar o corpo 

enquanto prestador de trabalho e produtor de rendimentos 

-, haverá que considerar essa incapacidade como 

incidente sobre qualquer profissão acessível ao lesado, 

sem nenhuma excluir. 

IX - Para efeito de determinação de indemnização por 

danos patrimoniais futuros será de atender ao salário 

médio acessível a um jovem dotado de formação 

profissional média, a partir dos 21 anos de idade, salário 

que, em termos de normalidade e previsibilidade, é de 

situar em não menos de 650/700 euros mensais, tendendo 

a subir ao longo da vida. 

13-01-2009 - Revista n.º 3747/08 - 1.ª Secção - Alves 

Velho (Relator) *, Moreira Camilo e Urbano Dias 

 

Acidente de viação – Ultrapassagem - Contrato de 

seguro - Seguro automóvel - Prémio de seguro – 

Pagamento - Incapacidade permanente parcial - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho 

I - A observação a efectuar pelo condutor do veículo que 

pretende ultrapassar, em relação à viabilidade da 

concretização da manobra, deve ser feita antes de a 

mesma se iniciar, ou seja, antes de a frente daquele 

veículo e a retaguarda do outro que se deseja ultrapassar, 

se acharem na mesma linha perpendicular ao eixo da 

estrada. 

II - Sendo deferido o pagamento do prémio ou fracção 

inicial do seguro, para data posterior à da celebração do 

contrato, a cobertura dos riscos apenas se verifica, a partir 

da nova data convencionada, devendo o momento do 

início da respectiva cobertura constar, expressamente, das 

condições particulares da apólice, comprovando-se que 

está dependente do pagamento do prémio ou fracção 

inicial, pelo recibo ou, na sua falta, pelo recibo 

provisório. 

III - Há lugar ao arbitramento de indemnização, por 

danos patrimoniais, independentemente de não se ter 

provado que o autor, por força de uma IPP de 5% que 

sofreu, tenha vindo ou venha a suportar qualquer 

diminuição dos seus proventos conjecturais futuros, isto 

é, uma diminuição da sua capacidade geral de ganho. 

13-01-2009 - Revista n.º 3734/08 - 1.ª Secção - Hélder 

Roque (Relator) *, Sebastião Póvoas e Moreira Alves 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Pensão de reforma - 

Invalidez - Danos futuros - Danos patrimoniais - Nexo 

de causalidade - Concausalidade 

I - Se, por força das lesões sofridas em acidente de 

viação, o lesado deixou de poder executar o seu trabalho, 

com o qual angariava proventos económicos para seu 

sustento, não obsta à fixação de indemnização pela perda 

da sua capacidade aquisitiva o facto de já anteriormente 

auferir uma pensão de reforma por invalidez. 

II - Ao ser fixada a IPP decorrente desse acidente de 

viação em que o autor interveio, não deve ser 

subestimado um acidente doméstico ocorrido cerca de 10 

anos antes, em que sofrera uma IPP de 75%, patalogia 

que, com as sequelas do acidente rodoviário, foi agravada 

para 85%. 

III - A fronteira entre ambas as incapacidades não se 

expressa, facilmente, numa quantificação matemática, 

sem embargo de também não ser razoável que a ré 

seguradora suportasse a totalidade das consequências da 

recente IPP registada, atento o nexo de concausalidade 

traumática do anterior acidente doméstico no desencadear 

do novo dano ocorrido. 

IV - Considerando que, à data do acidente, o autor tinha 

48 anos de idade, era comerciante, auferindo cerca de 420 
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euros mensais, tendo deixado de poder exercer a sua 

actividade profissional, entende-se adequado, com base 

no disposto pelo artigo 566.º, n.º 3, do CC, atribuir-lhe, a 

título de danos patrimoniais futuros, resultantes da perda 

da sua capacidade aquisitiva, o quantitativo de 

€40.000,00. 

13-01-2009 - Revista n.º 3823/08 - 1.ª Secção - Hélder 

Roque (Relator) *, Sebastião Póvoas e Moreira Alves 

 

Acidente de viação - Excesso de velocidade - Mudança 

de direcção - Concorrência de culpas - Culpa 

exclusiva – Concausalidade - Auto-estrada - Dever de 

auxílio  - Atropelamento - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Equidade 

I - A regra de que o condutor deve adoptar velocidade 

que lhe permita fazer parar o veículo no espaço livre e 

visível à sua frente (art. 24.º, n.º l, do CEst), pressupõe, 

obviamente, na sua observância, que não se verifiquem 

condições anormais ou factos imprevisíveis que alterem 

de súbito essa visibilidade ou prosseguimento da marcha.    

II - Provado que o veículo CV saiu inesperadamente da 

berma e retomou a sua circulação, no momento em que a 

viatura OV se ia cruzar com ele, foi o CV que, 

infringindo o art. 12.º do CEst, alterou, de súbito, a 

visibilidade da faixa de rodagem e o prosseguimento da 

marcha do OV, cortando-lhe a respectiva linha de 

trânsito, circunstância anormal e manobra imprevisível 

com que a condutora do OV não era obrigada a contar e 

que fez com que esta não pudesse parar no espaço livre e 

visível à sua frente. 

III - Não se tendo provado a velocidade a que a condutora 

do OV circulava, nem tão pouco que a velocidade de que 

seguia animada fosse excessiva para as circunstâncias 

que concretamente se lhe deparavam, não se apurou que 

tivesse contribuído com qualquer parcela de culpa para a 

produção do sinistro. 

IV - Foi a manobra do CV, seguro na recorrente, que foi 

causal do acidente, tornando o respectivo condutor 

culpado exclusivo pela sua produção, conforme foi 

decidido pela Relação. 

V - Provado que ao avistar o embate da viatura que se 

despistou e receando pelo estado do seu condutor, a A. 

Maria Celeste parou o seu veículo, encostando-o na 

berma direita; em seguida e já depois de ter saído da sua 

viatura e de terem parado outros veículos, por ter sido 

acometida de uma tontura, encostou-se aos railes, ali 

permanecendo apoiada até recuperar daquela súbita 

indisposição, aí tendo sido atropelada pelo FM, a conduta 

da A., apesar de objectivamente ser violadora do art. 72.º, 

n.º l, do CEst, não deve ser considerada ilícita, nem 

culposa, e antes deve ser considerada justificada, visto 

que, no fundo, tinha em vista o cumprimento do dever de 

auxílio a sinistrado que impende sobre a generalidade dos 

condutores perante um acidente de viação. 

VI - Acresce que esta autora não se encontrava em local 

próximo da faixa de rodagem (mas junto aos railes), nem 

estava a impedir ou a dificultar o trânsito. Assim, a A. é 

apenas lesada, vítima do acidente provocado, não tendo 

contribuído para a sua produção, nem para o agravamento 

dos danos que sofreu. 

VII - O lesado não tem de alegar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal lhe atribuir indemnização por ter 

sofrido incapacidade parcial permanente. Apenas tem de 

alegar e provar que sofreu incapacidade permanente 

parcial, dano esse cujo valor deve ser apreciado 

equitativamente. 

VIII - Provado que à data do acidente, a autora L tinha 27 

anos e frequentava um curso universitário, que já 

concluiu; que em consequência das lesões sofridas 

apresenta cervicalgias e síndrome pós traumático, 

traduzido em cefaleias, insónias, fobias, dores de cabeça, 

perdas de memória, deficiências de concentração, 

nervosismo e irritabilidade fácil; ao longo de toda a sua 

vida terá de suportar frequentes dores de cabeça e 

tonturas; que tais sequelas acarretam-lhe uma 

incapacidade parcial permanente para o trabalho de 5 %, 

repercutindo-se na sua vida diária, provocando-lhe 

sofrimento físico, e na sua capacidade funcional, 

exigindo-lhe um maior esforço de concentração, no 

exercício das suas funções, em prudente arbítrio e com 

esta fundamentação, julga-se equitativo e razoável manter 

em 12.500 euros, a indemnização por esse dano 

patrimonial futuro resultante da IPP de 5% de que esta 

autora ficou a padecer. 

IX - Provado ainda que a sua irmã tinha 27 anos de idade 

e a mesma qualificação académica; que em consequência 

do acidente apresenta lombalgias intensas, agravadas pela 

bipedestação prolongada e movimentação da coluna 

lombar, cãibras musculares dos membros inferiores, 

síndrome pós traumático, com alterações da 

personalidade, traduzidas em amnésias, nervosismo, 

irritabilidade fácil, falta de concentração, tonturas, fobia 

de condução e estados depressivos, bem como cicatrizes 

viciosas ao nível da região frontal de cerca de 10 cm e 6 

cm; e que tais sequelas acarretam-lhe uma incapacidade 

parcial permanente para o trabalho de 10%, recorrendo à 

equidade, julga-se também criterioso manter em 25.000 

euros a indemnização por este dano patrimonial futuro. 

20-01-2009 - Revista n.º 3825/08 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira 

 

Nulidade da sentença - Falta de fundamentação - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais 

I - A nulidade da sentença a que se refere o art. 668.º, n.º 

1, al. b), do CPC pressupõe a falta absoluta de 

fundamentação, não se bastando com a fundamentação 

medíocre ou insuficiente. 

II - A jurisprudência do STJ, em matéria de danos não 

patrimoniais, tem evoluído no sentido de considerar que a 

indemnização ou compensação deve constituir um 

lenitivo para os danos suportados, não devendo, portanto, 

ser miserabilista. 

III - Tal compensação, para responder actualizadamente 

ao comando no art. 496.º do CC e constituir uma efectiva 

possibilidade compensatória, tem de ser significativa, 

viabilizando um lenitivo para os danos suportados e, 

porventura, a suportar. 

IV - Revelando os factos provados que: o acidente de 

viação ocorreu em 05-02-2003, tendo o autor 23 anos de 

idade; a perna esquerda do autor ficou trilhada na jante da 

roda traseira do veículo segurado na ré; o autor foi 

projectado por cima da traseira do veículo automóvel, 

caindo de lado e vindo a bater com a cabeça no solo e no 

muro do lado direito; o autor sofreu traumatismo do 

membro inferior esquerdo, com fractura segmentar da 

tíbia esquerda, fractura do maléolo peronial esquerdo, 

esfacelo grave do hállux esquerdo com fractura exposta 
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do 1.º metatarsiano esquerdo e da falange proximal de 

hállux e esfacelo da face interna da perna esquerda; foi 

submetido no dia do acidente a cirurgia, amputação de 

hállux esquerdo e correcção cirúrgica do esfacelo da face 

interna da perna esquerda; esteve internado no hospital 

por um período de 21 dias; após o internamento teve 

tratamento ambulatório durante um ano, sujeitando-se a 

exames clínicos permanentes, tentativa de correcção das 

lesões e assimetrias ósseas, aplicação de medicamentos 

vários, pressão sobre os órgãos com vista ao seu 

desenvolvimento e intervenções cirúrgicas de dimensão 

variada, com deslocações dia sim, dia não, a uma clínica 

do Porto; teve alta em 07-03-2004, encontrando-se com 

incapacidade absoluta para o trabalho desde a data do 

acidente até à data da alta; após a alta, ficou com as 

seguintes lesões ou sequelas: cicatriz com características 

cirúrgicas na região plantar com 25 mm de comprimento, 

duas cicatrizes dismórficas de cada lado das faces laterais 

da perna com 60 e 80 mm, respectivamente, a interna e a 

externa, sem sinais de encurtamento do membro, 

amputação das 2 falanges do hállux, com coto bem 

amolgado, mas irregular, e deformidade dos restantes 

dedos do pé, com apoio plantar doloroso, limitação da 

mobilidade do tornozelo, na sua flexão e sem sinais de 

rigidez da anca ou do joelho, tudo no membro inferior 

esquerdo; teve de deambular com canadianas; mantém 

permanentemente dores no tornozelo do pé esquerdo e 

não pode manter-se em pé sem a ingestão regular de 

analgésicos, para evitar sofrer dores que se tornem 

insuportáveis; ficou permanentemente a claudicar da 

marcha e as incapacidades funcionais traduzem-se numa 

IPP de 20%; até ao acidente, o autor sempre foi robusto, 

saudável e alegre, mas a situação clínica da incapacidade 

em que se encontra até ao fim da vida provoca-lhe 

enorme angústia e tristeza; em resultado dos ferimentos e 

dos tratamentos médicos e intervenções cirúrgicas a que 

foi submetido sofreu e sofre dores intensas; mostra-se 

adequada à situação concreta verificada, em termos de 

equidade, a indemnização fixada em 30.000,00 € 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais. 

IV - Considerando ainda que: à data da alta o autor tinha 

quase 25 anos; a esperança média de vida activa laboral 

se prolonga até aos 65 anos; o rendimento anual do 

trabalho do autor era de 10.008,32 €; a sua IPP é de 20% 

e que a mesma se reflecte no trabalho nessa mesma 

percentagem; tem-se por equitativa a quantia de 

60.049,92 € destinada à reparação dos danos futuros 

sofridos pelo autor, reflectindo tal quantitativo o desconto 

de 1/4, destinado a evitar o enriquecimento injustificado 

daquele à custa do réu. 

22-01-2009 - Revista n.º 3360/08 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Equidade   

I - Na fixação da indemnização pela incapacidade parcial 

permanente de que ficou afectada a vítima de um 

acidente de viação devem ter-se em conta os danos 

futuros, desde que previsíveis.   

II - Quando a responsabilidade assenta em mera culpa do 

lesante, ou quando não é possível averiguar o valor 

exacto dos danos, como tipicamente sucede quando estão 

em causa danos futuros, o tribunal recorrerá à equidade 

para julgar.   

III - Nesse mesmo caso, a indemnização pode ser 

equitativamente reduzida em função do grau de 

culpabilidade do agente, da situação económica do 

lesante e do lesado e das demais circunstâncias do caso.   

IV - Tendo o lesado 19 anos à data do acidente; sendo 

uma pessoa saudável e com capacidade de trabalho; 

ficando a sofrer de uma incapacidade parcial permanente 

de 20%; resultando do acidente a perda de 10 meses de 

salário e a impossibilidade de cumprir o contrato de 

trabalho no estrangeiro que tinha celebrado e da sua 

renovação; tendo em conta as demais circunstâncias 

(trabalho futuro, esperança de vida, idade da reforma, 

gravidade da lesão), e as despesas já realizadas é 

adequado o valor de € 73.558,71 para indemnização por 

danos patrimoniais (€ 17.495,33 pelos salários perdidos, 

€ 55.000 pela IPP e € 1.063,38 pelas despesas), fixado 

pelas instâncias.   

V - A gravidade dos danos não patrimoniais sofridos 

justifica uma indemnização de € 9.975,95, também 

determinada pelas instâncias.   

22-01-2009 - Revista n.º 4242/07 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator) *, Salvador da Costa e Lázaro 

Faria   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Amputação - Danos futuros - Danos patrimoniais - 

Danos não patrimoniais - Trabalho doméstico - 

Cálculo da indemnização   
I - À data do acidente - 09-08-2003 -, a autora tinha 60 

anos, tendo-lhe sido atribuída uma IPP de 70%, 

impeditiva da quase totalidade das tarefas domésticas e 

da actividade de comerciante, permitindo apenas algumas 

compatíveis com a posição de sentada; auferia um 

rendimento mensal líquido superior a 750 €.   

II - A autora sofreu amputação da perna direita pelo terço 

distal da coxa, escoriações e contusões por todo o corpo, 

internamentos hospitalares, intervenções cirúrgicas, dores 

fortes e fez fisioterapia para adaptação à prótese.   

III - Deixou de poder executar as suas lides domésticas 

diárias, necessitando de contratar empregada doméstica, 

com o que despende - em salários e refeições que lhe 

fornece - pelo menos 300,00 € mensais.   

IV - As instâncias atribuíram à autora, a título de danos 

patrimoniais futuros pela perda de rendimentos e ainda 

pelo dispêndio com a empregada doméstica e também 

danos não patrimoniais, respectivamente, as importâncias 

de 75.000,00 €, 65.900,00 € e 50.000,00 €, que 

consideramos adequadas.   

27-01-2009 - Revista n.º 3131/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais   

Provando-se que, por causa do acidente, ocorrido no dia 

17-10-2000, a Autora, nascida no dia 13-04-1980, sofreu 

contusão torácica, contusão da mão esquerda, contusão e 

fractura do fémur esquerdo, traumatismo craniano e 

torácico abdominal, lesão cerebral, fractura do dedo 

polegar da mão direita, fractura de três costelas, fractura 

da clavícula esquerda, deslocamento do maxilar inferior, 

escoriações e hematomas espalhados pelo corpo todo, 

tendo sido submetida a cinco intervenções cirúrgicas, 

ficou acamada durante 2 meses, deslocando-se com o 

auxílio de canadianas durante 6 meses, ficando com uma 
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ITP de 50% a partir de 23-12-2001, sofrendo dores 

durante período de tempo superior a 2 anos e que ainda a 

afectam, apresentando sequelas, que a impedem de 

praticar desportos que antes praticava e tendo dificuldade 

na marcha prolongada, em correr, saltar e transportar 

pesos, sequelas que lhe determinam uma IPP e uma IPG 

de 30%, e considerando que à data do acidente exercia a 

profissão de operária fabril, auferindo o ordenado global 

de 387,23€, afigura-se adequado o valor de 55.000€ a 

título de indemnização por danos patrimoniais 

decorrentes da perda da capacidade futura de ganho, e de 

45.000€ a título de indemnização por danos não 

patrimoniais.   

03-02-2009 - Revista n.º 4089/08 - 6.ª Secção - João 

Camilo (Relator), Fonseca Ramos e Cardoso de 

Albuquerque   

 

Acidente de viação - Atropelamento - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Actualização 

monetária - Juros de mora   
I - O montante da indemnização dos danos não 

patrimoniais deve ser calculado segundo critérios de 

equidade, atendendo-se ao grau de responsabilidade do 

lesante, à sua situação económica e à do lesado, às 

flutuações do valor da moeda, etc.. (art. 496.º, n.º 3, do 

CC).   

II - Revelando os factos provados que o autor, à data do 

acidente, tinha 22 anos de idade e era uma pessoa robusta 

e saudável; com o embate, o corpo do autor foi 

projectado por cima do veículo automóvel, que 

sobrevoou, ficando de imediato imobilizado no 

pavimento, sofrendo o autor lesões que lhe provocaram 

de imediato forte sofrimento e o impossibilitavam de se 

mexer; sofreu então dores profundas, físicas e psíquicas, 

em absoluto pânico por não saber se ficaria paralisado 

para toda a vida; o autor, que desconhecia a extensão das 

lesões, deu entrada no hospital cerca de 40 minutos após 

o sinistro, em grande estado de sofrimento físico e 

psicológico; durante mais de dois meses, o autor não 

pode fazer a sua vida normal, tendo de usar um colete que 

lhe tolhia os movimentos e lhe provocava fortes dores de 

postura, além de vergonha, impedindo-o de se vestir 

como era seu hábito; o autor esteve internado seis dias, 

continuando depois em regime ambulatório os 

tratamentos por mais quatro meses; durante esse período, 

o autor não pode fazer nenhuma das suas actividades 

normais do dia-a-dia; sofreu então angústia e tristeza por 

se ver privado da normal companhia dos seus amigos e 

namorada; sofria com o calor, devido à necessidade de 

usar colete; dois anos após o sinistro, o autor ainda se 

queixa de aperto da uretra e raquialgias e dores no 

cotovelo; não pode efectuar esforços e as raquialgias 

dificultam por vezes a condução de motociclos; 

considera-se justa e equitativa a quantia de 7.000,00 € 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor.   

III - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

auferia à data do acidente um rendimento mensal global 

de 626,93 € e ficou a padecer de uma IPP de 5%, reputa-

se de justa e equilibrada a quantia de 15.000,00 € 

destinada à reparação dos danos futuros.   

IV - Tendo o autor recebido, a este título, no foro laboral, 

a quantia de 4.748,45 €, deve esta importância ser abatida 

ao montante referido em III, dada a impossibilidade de 

cumulação de indemnizações por acidente, ao mesmo 

tempo de trabalho e de viação.   

V - Constando do acórdão recorrido a referência ao 

cálculo actualizado da indemnização por danos não 

patrimoniais, os juros de mora devidos devem ser 

contados a partir da data da decisão e não desde a citação.   

05-02-2009 - Revista n.º 3578/08 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização   

Provando-se que como consequência directa e necessária 

do embate, ocorrido em 22-04-2001, a Autora sofreu 

luxação da anca esquerda, tendo estado internada até 14-

05-2001, data a partir da qual passou a locomover-se com 

canadianas que utilizou até 20-02-2003, tendo sido 

submetida a duas intervenções cirúrgicas, ficando a 

padecer de uma IPG de 18%, deixou de praticar desporto 

e dança como antes fazia, e perdeu o ano lectivo que 

frequentava no Curso de Engenharia Química, afigura-se 

adequada a fixação dos danos não patrimoniais em 

40.000€ e dos danos futuros em 75.000€.   

17-02-2009 - Revista n.º 4099/08 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator), Hélder Roque e Sebastião Póvoas   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização   

I - À data do acidente, o autor exercia a profissão de 

porteiro num hotel, auferindo o salário base mensal de 

70.000$00, acrescido de subsídio de alimentação de 

6.400$00 e dos correspondentes subsídios de férias e de 

natal; o autor exercia ainda a profissão de jardineiro, 

cobrando 1.000$00/hora e trabalhando uma média diária 

de três horas como jardineiro.   

II - O autor nasceu a 14-05-1958 e, em consequência do 

acidente, ficou com uma IPP de 30%. 

III - Assim, por se mostrar adequado, concorda-se com o 

montante de 62.000,00 € fixado nas instâncias a título de 

danos patrimoniais futuros.   

19-02-2009 - Revista n.º 253/09 - 7.ª Secção - Custódio 

Montes (Relator), Mota Miranda e Alberto Sobrinho   

 

Acidente de viação - Motociclo - Telemóvel - Excesso 

de velocidade - Concorrência de culpas - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização   

I - O condutor do veículo HQ, ligeiro de mercadorias, 

parou a viatura para atender o telemóvel, não tendo 

sinalizado a paragem; chovia e havia nevoeiro intenso, 

apenas permitindo visibilidade até 5/7 metros; a via tinha 

de largura total apenas 5 metros e a berma do lado do 

veículo HQ apenas tinha de largura 60 centímetros.   

II - O autor, tripulando um ciclomotor e usando um 

capacete sem viseiras, não conseguiu imobilizar o seu 

veículo, apesar de ter travado, no espaço livre e visível à 

sua frente, indo embater na traseira do veículo HQ.   

III - O caso é de concorrência de culpas, mostrando-se 

adequado fixar em 40% para o autor e 60% para o 

condutor do veículo HQ a proporção em que cada 

condutor contribuiu, com culpa, para o acidente.   
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IV - À data do acidente, o autor era um jovem saudável e 

auferia o salário mensal de 375,00 € como fiel de 

armazém; ficou afectado com uma IPP de 5%.   

V - A quantia de 15.000,00 €, fixada pelas instâncias a 

título de danos patrimoniais futuros, revela-se adequada.   

19-02-2009 - Revista n.º 3504/08 - 7.ª Secção - Lázaro 

Faria (Relator), Salvador da Costa e Ferreira de Sousa   

 

Acidente de viação - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Condenação em quantia a liquidar- Nexo de 

causalidade - Matéria de facto - Matéria de direito - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização - Equidade   
I - A decisão de remeter a fixação da indemnização para 

liquidação posterior tem como pressuposto a existência 

do dano, só devendo, pois, ser proferida quando, provada 

a existência do dano, não se logrou apurar o respectivo 

valor.   

II - O estabelecimento do nexo de causalidade entre a 

conduta ilícita e o dano consubstancia matéria de facto da 

competência das instâncias e, portanto, insindicável pelo 

STJ.   

III - O nexo de causalidade apenas pode ser apreciado 

pelo STJ na sua vertente jurídica - a questão da 

adequação, ou normalidade, desse nexo; e, não estando 

provado, numa perspectiva naturalística ou fáctica, não 

há sequer suporte factual para avançar para a apreciação 

no plano jurídico, isto é, para a apreciação da adequação 

causal (entre o facto e o dano).   

IV - A repercussão negativa da IPP de 5%, sofrida pela 

lesada em acidente de viação, deve ser valorada, para 

efeitos de atribuição de indemnização por danos 

patrimoniais futuros, já que tem reflexos na diminuição 

da condição física, resistência e capacidade de esforços 

daquela, e envolve uma deficiente ou imperfeita 

capacidade de utilização do corpo no desenvolvimento 

das actividades pessoais em geral e uma consequente 

maior penosidade, um maior esforço e desgaste físico na 

execução das tarefas que, antes, ela vinha 

desempenhando com regularidade, sendo este 

agravamento da penosidade que justifica a atribuição de 

tal indemnização.   

V - Para a fixação da indemnização - que deverá ser 

operada com recurso à equidade - deve ser considerada a 

esperança média de vida, e não o tempo provável de vida 

activa.   

19-02-2009 - Revista n.º 3652/08 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator) *, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

 

Acidente de viação - Culpa exclusiva - Culpa do 

lesado - Nexo de causalidade - Concausalidade - Cinto 

de segurança - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Matéria de facto - Matéria de direito - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização   

I - A indemnização por danos futuros deve fixar-se, 

equitativamente, em 950 mil € se o lesado, médico de 47 

anos que à data dos factos ganhava 5 mil € mensais pelo 

seu trabalho, por causa do acidente sofrido deixou em 

definitivo de exercer a profissão e de auferir rendimentos, 

ficando a padecer de deficiências que lhe conferem uma 

incapacidade permanente geral de 85%.   

II - Na situação referida em I) justifica-se uma 

indemnização de 150 mil € por danos morais se estiver 

provado, além de tudo o mais, que o lesado ficou em 

consequência do acidente imediata e irreversivelmente 

paraplégico, perdendo todo e qualquer tipo de 

sensibilidade da cintura para baixo, precisando da ajuda 

permanente de terceira pessoa até ao final dos seus dias 

para se levantar, deitar e sentar na cadeira de rodas, 

vestir-se e tratar da higiene pessoal, e que se tornou uma 

pessoa profundamente deprimida, sem alegria e vontade 

de viver.   

III - É matéria de facto, que o STJ tem de acatar, por estar 

subtraída ao seu controle (arts. 722.º e 729.º do CPC), o 

nexo causal - naturalístico - estabelecido pelas instâncias 

entre a ausência do cinto de segurança e o agravamento 

das lesões sofridas pelo autor.   

IV - É matéria de direito - e incluída, por isso, na 

competência do tribunal de revista - o segundo momento 

da causalidade, referente ao nexo de adequação, de 

harmonia com o qual o facto que actuou como condição 

do dano deixa de ser considerado como causa adequada 

quando para a sua produção tiverem contribuído 

decisivamente circunstâncias anormais ou 

extraordinárias.   

V - No caso dos autos o nexo de adequação está presente 

uma vez que, em geral e abstracto, a ausência de cinto de 

segurança é um facto omissivo apto a causar agravamento 

das lesões em caso de acidente de viação.   

VI - O art. 570.º, n.º 1, manda atender exclusivamente à 

gravidade das culpas de ambas as partes e às 

consequências delas resultantes, não permitindo o 

julgamento segundo a equidade (art. 4.º do CC).   

VII - Na avaliação global das condutas de lesante e 

lesado para que a lei aponta no art. 570.º, n.º 1, deve ser 

tida em conta a contribuição causal do facto culposo do 

lesado, não para a produção do acidente (que ocorreu por 

culpa exclusiva do condutor do veículo seguro na ré), 

mas somente para o aprofundamento das lesões (por não 

levar o cinto de segurança colocado).   

VIII - Provando-se que as lesões sofridas pelo autor se 

agravaram por viajar deitado no banco de trás, que se 

encontrava rebatido, a dormitar e sem o cinto de 

segurança posto, ignorando-se, todavia, o peso relativo de 

cada um destes factores em tal agravamento e, bem 

assim, a medida, o grau deste, a indemnização a fixar 

deverá ser reduzida em 15%, por aplicação do disposto 

no art. 570.º, n.º 1, do CC.   

03-03-2009 - Revista n.º 9/09 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator) *, Sousa Leite e Salreta Pereira   

 

Incapacidade geral de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Cálculo da indemnização - 

Danos patrimoniais - Danos futuros   

I - Dos factos provados resulta que a incapacidade 

permanente de 10% que a recorrida sofreu é geral, ou 

seja, não é especificamente para o exercício da sua 

profissão de educadora de infância.   

II - A recorrida vai ter maior dificuldade no exercício da 

sua actividade profissional, mas sem que a mencionada 

incapacidade a vá afectar directamente em perda de 

rendimentos do trabalho visto que revelam os factos que 

não sofreu diminuição da remuneração em consequência 

da incapacidade funcional geral.   

III - Estamos, assim, perante um dano biológico, 

configurável como dano (patrimonial) futuro previsível, 

sendo equitativo o montante de 25.000,00 € fixado no 

acórdão recorrido a título de dano patrimonial futuro.   
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05-03-2009 - Revista n.º 279/09 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Veículo 

automóvel - Culpa exclusiva - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais   
I - Tendo a A. sido colhida ou atropelada pelo veículo 

quando se encontrava a 5, 6 metros do cruzamento e a 

atravessar a rua, no momento em que este se encontrava a 

efectuar uma manobra de marcha atrás, e não se tendo 

provado que a A. tenha atravessado a rua quando o 

veículo já estava a fazer a manobra, mas antes que foi 

surpreendida pela realização desta, não está provado que 

a A. tenha incorrido em qualquer transgressão nem pode 

dizer-se que tenha tido um comportamento negligente 

que tenha concorrido adequadamente para a produção do 

sinistro. Por isso, não há senão que concluir pela culpa 

exclusiva do condutor do veículo, como fizeram as 

instâncias.   

II - Ponderando que, em consequência do acidente, a A. 

ficou com uma IPP de 55 %, tinha 57 anos de idade, e era 

empregada doméstica auferindo o salário mínimo 

nacional que à data se cifrava em 56.900$00, acrescido 

de subsídio de férias e de Natal; que apesar de poder 

trabalhar fá-lo com grande esforço e sacrifício, não 

podendo estar longos períodos de pé ou em movimento, 

necessitando de ajuda de outras pessoas para realizar 

certas tarefas; que a esperança de vida para as mulheres 

se situa actualmente acima dos 80 anos de idade; que é 

adequado ponderar uma taxa da ordem dos 4% para os 

juros líquidos das aplicações financeiras dada a 

recuperação que entretanto se tem verificado (apesar da 

crise financeira); fixa-se a indemnização a título de danos 

patrimoniais futuros - perda da capacidade de ganho - em 

25.000 €.   

III - Considerando ainda que em consequência do 

acidente que se ficou a dever a culpa exclusiva e grave do 

segurado da R., a A. fracturou o colo do fémur, tendo 

sido operada pelo menos três vezes, além de outros 

tratamentos cirúrgicos, de fisioterapia e RX a que foi 

submetida, com as inerentes dores, internamentos e 

demais incómodos; ficou com a mobilidade limitada da 

anca direita, claudicando na marcha, o que provoca 

compreensível desgosto, tristeza e alguma dependência 

de terceiros, tem-se por equitativa a indemnização de 

40.000 €.   

12-03-2009 - Revista n.º 277/09 - 1.ª Secção - Moreira 

Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo   

 

Acidente de viação - Excesso de velocidade - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos futuros   
I - A regra de que o condutor deve adoptar velocidade 

que lhe permita fazer parar o veículo no espaço livre e 

visível à sua frente, pressupõe, obviamente, na sua 

observância, que não se verifiquem condições anormais 

ou factos imprevisíveis que alterem, de súbito, essa 

visibilidade.   

II - Desconhecendo-se a velocidade a que o veículo 

conduzido pelo Autor circulava, e sabendo-se apenas que 

à sua frente se atravessou, de modo súbito e imprevisto, o 

tractor conduzido pelo Réu, situação que o Autor não era 

obrigado a prever e com a qual não tinha que contar, só 

tal facto pode ser considerado causa do acidente.   

III - Provando-se que o acidente ocorreu em Fevereiro de 

2001, quando o Autor tinha 28 anos de idade e trabalhava 

como empregado de balcão, auferindo o vencimento 

mensal de 331,20€, acrescido de 4,86€ de subsídio de 

alimentação, tendo ficado com uma IPP de 28% e 

limitação na mobilização da mão esquerda, e atendendo a 

que o salário mínimo se encontra actualmente fixado em 

450€ mensais, julga-se equitativo fixar em 35.000€ o 

valor dos danos patrimoniais futuros.   

19-03-2009 - Revista n.º 274/09 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização   

I - A autora nasceu a 24-10-1989; em 2005/2006 

encontrava-se matriculada no 11.º ano, área de ciências; 

nunca reprovou; entretanto, a autora frequenta o curso de 

matemática na Universidade de Lisboa, encontrando-se já 

no 2.º ano; em consequência de acidente de viação 

ocorrido em 02-05-2003, a autora ficou com uma IPP de 

30%.   

II - Considerando o salário previsível de 750,00 € 

mensais, julga-se adequado o montante de 90.000,00 € 

fixado (na 1.ª instância) a título de danos patrimoniais 

futuros.   

19-03-2009 - Revista n.º 56/09 - 7.ª Secção - Armindo 

Luís (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes     

 

Acidente de viação - Responsabilidade pelo risco - 

Motociclo - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização   

I - No caso em análise, temos o embate, de noite, de um 

ciclomotor que vai em andamento, num veículo 

automóvel pesado de mercadorias estacionado ou parado, 

sem qualquer iluminação ou sinalização, na metade 

direita da faixa de rodagem, segundo o sentido de marcha 

do primeiro.   

II - Perante aquele quadro, considera-se adequada a 

repartição do risco a suportar pelo proprietário do veículo 

pesado na proporção de 70%. 

III - O acidente ocorreu em 18-05-2000; o autor tinha 

então 41 anos de idade e auferia o salário anual líquido 

no montante de 8.400,00 €; em consequência da perda do 

olho direito, ficou com uma incapacidade total e 

permanente para o exercício da sua profissão habitual de 

motorista de pesados, bem como com forte diminuição 

para o exercício de outras profissões.   

IV - O autor sofreu dores e ansiedade, sente vergonha 

pela sua aparência e desgosto por ter ficado incapacitado 

de exercer a sua profissão; tornou-se fechado e agressivo.   

V - Consideram-se adequados os montantes de 

125.000,00 € e de 25.000,00 € fixados a título de, 

respectivamente, danos patrimoniais futuros e danos não 

patrimoniais.   

19-03-2009 - Revista n.º 639/09 - 7.ª Secção - Salvador 

da Costa (Relator), Ferreira de Sousa e Armindo Luís   

 

Impugnação da matéria de facto - Poderes da Relação 

- Duplo grau de jurisdição - Princípio da oralidade - 

Gravação da prova - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Cálculo da indemnização   
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I - Até ao DL n.º 39/95, de 15-02, o regime processual em 

vigor não consentia intervenção significativa da Relação 

no conhecimento de questões de facto: face à afirmação 

plena dos princípios da oralidade plena (ou pura) e da 

imediação, o julgamento da matéria de facto era 

praticamente imodificável e o recurso de apelação pouco 

mais do que um recurso de apreciação das questões de 

direito.   

II - O sistema da oralidade plena foi substituído, com 

aquele diploma, pelo sistema da oralidade era mitigada, 

que consagrou importantes garantias judiciárias 

fundamentais dos cidadãos, até aí postergadas: o registo 

electrónico da prova, a motivação das sentenças, de 

direito e de facto, e o duplo grau de jurisdição destas duas 

matérias (de facto e de direito).   

III - A reforma de 1995/96 (DL n.º 329-A/95, de 12-12, e 

DL n.º 180/96, de 25-09) e o DL n.º 183/2000, de 10-08, 

reforçaram a consolidação da garantia do duplo grau de 

jurisdição em matéria de facto, criando as condições para 

o funcionamento eficaz, nessa matéria, do segundo grau 

de jurisdição.   

IV - Hoje em dia, no julgamento da apelação, está 

garantida à Relação, quando - tendo ocorrido gravação da 

prova - tenha sido impugnada, nos termos do art. 690.º-A 

do CPC, a decisão da matéria de facto, a possibilidade de 

alterar o decidido em 1.ª instância, reapreciando as provas 

em que assentou a parte impugnada da decisão, tendo em 

conta o conteúdo das alegações do recorrente e do 

recorrido.   

V - Essa reapreciação das provas - que implica, como 

regra, a audição ou visualização dos depoimentos 

indicados pelas partes, podendo a Relação, 

oficiosamente, socorrer-se de outros elementos 

probatórios que hajam servido de fundamento à decisão 

sobre os pontos de facto impugnados - tem, quanto à 

matéria impugnada, a amplitude de um novo julgamento 

em matéria de facto, uma vez que a Relação dispõe dos 

mesmos elementos de prova que a 1.ª instância, podendo, 

no uso da sua liberdade de convicção probatória, aderir 

ou não aos fundamentos e à decisão da 1.ª instância: a 

liberdade de julgamento a que alude o n.º 1 do art. 655.º 

do CPC vale também na reapreciação a fazer na 2.ª 

instância.   

VI - A indemnização do dano patrimonial futuro 

decorrente de incapacidade permanente deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que o 

lesado não irá auferir e que se extinga no final do período 

provável de vida deste, ou seja, um capital que se extinga 

no fim da vida provável da vítima e que seja susceptível 

de garantir, durante essa vida, as prestações periódicas 

correspondentes ao rendimento perdido.   

VII - Mas os resultados deste critério não podem ser 

aceites de forma abstracta e mecânica, devendo ser 

temperados por juízos de equidade.   

19-03-2009 - Revista n.º 3745/08 - 2.ª Secção - Santos 

Bernardino (Relator) *, Bettencourt de Faria e Pereira da 

Silva  

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Retribuição mínima mensal - Cálculo 

da indemnização   

I - Considerando a idade do autor à data do acidente (16 

anos), o previsível longo período de vida activa que tem à 

sua frente, que já trabalhava auferindo 365 € mensais 

como empregado de balcão, que o valor da remuneração 

mínima garantida já se encontra actualmente fixado em 

450 € mensais, a taxa da inflação e o constante aumento 

do nível dos salários, julga-se razoável e conforme à 

equidade o valor indemnizatório de 39.002,50 €, a título 

de dano futuro pela IPP de 25% de que o A. ficou a 

padecer.   

II - Tendo ainda em conta as lesões sofridas pelo A. 

(feridas múltiplas na face à direita e fractura da 

mandíbula), os tratamentos prolongados a que foi 

submetido (ingeriu apenas alimentos líquidos durante 

meses, fez cinco cirurgias e fisioterapia), o período 

decorrente até ser considerado clinicamente curado, as 

várias intervenções cirúrgicas a que foi submetido, o 

prejuízo estético (fixável no grau 5/7 - ficou com várias 

cicatrizes profundas na face esquerda, e no pescoço e 

paralisia parcial do lábio esquerdo), as dores e os 

incómodos suportados, julga-se adequado, equitativo e 

proporcionado o montante indemnizatório de 20.000,00 

€, pelos danos não patrimoniais sofridos.   

25-03-2009 - Revista n.º 421/09 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira   

 

Acidente de viação - Indemnização - Privação do uso 

de veículo - Condução de motociclo - Condução sem 

habilitação legal - Nexo de causalidade - Incapacidade 

permanente parcial - Amputação - Perda da 

capacidade de ganho - Cálculo da indemnização - 

Danos futuros   

I - Ainda que se não mostre provada a utilização 

efectivamente conferida ao motociclo pelo autor, se como 

meio de deslocação para o seu local de trabalho, se como 

meio utilizado para o lazer, a simples privação do seu 

uso, independentemente da utilização a que em concreto 

o mesmo se destinava, constitui factor gerador da 

ressarcibilidade dos danos decorrentes da sua paralisação, 

tendo em linha de conta a daí resultante indisponibilidade 

do bem em causa, com a consequente perda das utilidades 

que aquele era susceptível de gerar para o seu utilizador.   

II - Porém, dado que na situação em causa vem provado 

que o autor não se encontrava habilitado com a carta de 

condução de veículos com a natureza daquele que 

conduzia no momento do acidente, de tal resulta que a 

fruição do referido veículo, por parte do mesmo, está 

directa e imediatamente dependente do recurso à sua 

condução por terceiros.   

III - Perante tal circunstancialismo concreto, impendia 

sobre o autor, e como facto constitutivo do direito 

indemnizatório pelo mesmo peticionado a tal título, a 

alegação, e subsequente prova, da disponibilidade de um 

terceiro para a condução do referido motociclo, como 

meio de dar satisfação às eventuais necessidades de 

deslocação do autor, para trabalho ou lazer, bem como, 

também, da natureza permanente ou esporádica, e neste 

caso da frequência da mesma, quanto à referida 

disponibilização de outrem para a condução do veículo 

em causa - art. 342.°, n.º 1, do CC.   

IV - Dado que tal factualidade não se mostra, inclusive, 

alegada, não pode merecer acolhimento a indemnização 

arbitrada ao autor a tal título, por falta do necessário nexo 

de causalidade, entre a privação da condução do 

motociclo por parte daquele como directa e imediata 

consequência da ocorrência do acidente, dada a apontada 

inadmissibilidade legal do mesmo poder exercer tal 

condução nas vias públicas destinadas ao trânsito 
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rodoviário - arts. 85.°, n.º 1, al. b), do CEst de 1998 e 

563.° do CC.   

V - Quando ao montante da indemnização destinada a 

ressarcir a perda da capacidade de ganho do autor:   

- considerando a idade do autor à data do acidente - 39 

anos -, a actividade profissional que desenvolvia como 

instrutor de artes marciais e de segurança num 

estabelecimento musical, aos fins de semana, actividades 

estas que se mostra impedido de exercer, já que, em 

consequência do acidente, lhe foi amputada a perna 

direita, pelo terço médio, bem como o vencimento mensal 

que auferia no exercício das mesmas - € 977,65 -, e sendo 

certo, por outro lado, que aquela actividade ligada às 

artes marciais, dada a sua intrínseca ligação à força física 

e à destreza de quem a exerce, nunca poderia ser 

praticada para além dos 55/60 anos, tendo em 

consideração uma taxa de rentabilidade financeira da 

ordem dos 2/3%; - entende-se equitativa a fixação da 

indemnização, respeitante a danos futuros, no montante 

de € 175 000, uma vez que não pode deixar de ser tido 

em devida atenção que, aquele, para além de não poder 

exercer a actividade de instrutor de artes marciais, 

igualmente se mostra privado do exercício de qualquer 

outra, dentro da sua área de preparação técnico-

profissional, o que necessariamente implica a absoluta 

necessidade da sua reconversão para o desempenho de 

uma profissão que não demande exercícios físicos, nem 

exija a sua permanência em pé por largos períodos de 

tempo.   

31-03-2009 - Revista n.º 287/09 - 6.ª Secção - Sousa 

Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo   

 

Acidente de viação - Culpa - Matéria de direito - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Incapacidade permanente parcial - Responsabilidade 

pelo risco - Concorrência de culpas - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Juros de 

mora   
I - A determinação da culpa constitui matéria de direito, 

sujeita à censura do STJ, quando se trate de ajuizar sobre 

se um certo quadro factual se subsume à “diligência de 

um bom pai de família” (art. 487.º, n.º 2, do CC).   

II - Provando-se apenas que o embate se deu entre a roda 

esquerda da frente do veículo automóvel e o patim 

esquerdo do motociclo e o pé esquerdo do seu condutor, 

quando ambos os veículos se cruzaram, não é possível 

retirar a ilação de que a colisão ocorreu por virtude de o 

automóvel ter invadido a faixa de rodagem do motociclo.   

III - Não permitindo o circunstancialismo apurado 

concluir qual dos veículos mais contribuiu para os danos 

- designadamente, a velocidade que animava qualquer um 

deles e se a de um era superior à do outro, as condições 

de conservação e utilização dos veículos, os danos neles 

causados pela colisão -, deve concluir-se que ambos 

contribuíram em igual medida para os danos sofridos pelo 

condutor do motociclo.   

IV - Resultando dos factos provados que o autor tinha 28 

anos na data do acidente, em consequência deste ficou a 

padecer de uma IPP de 15%, trabalhava então por conta 

própria, como trolha, cerca de oito horas por dia, 

auferindo, pelo menos, a quantia mensal de 750,00 € (12 

vezes ao ano), as lesões sofridas implicam um esforço 

significativamente acrescido, não lhe permitindo 

acompanhar o ritmo de trabalho dos seus colegas de 

profissão, e fizeram com que não pudesse assumir com 

carácter duradouro um trabalho por conta de outrem no 

serviço que fazia antes do acidente, reputa-se de 

equitativa a quantia de 45.000,00 € destinada à reparação 

do dano patrimonial futuro decorrente da perda de 

capacidade de ganho.   

V - Revelando ainda os mesmos factos que, em 

consequência do acidente, o autor sofreu um traumatismo 

e esfacelamento do seu pé esquerdo, com fractura do colo 

do 2.º metatarsiano, foi submetido a uma intervenção 

cirúrgica, mediante osteossíntese da fractura, tem vindo a 

sofrer dores e inchaços no seu pé esquerdo, teve alta 

clínica cinco meses depois do acidente, ficou com uma 

cicatriz no referido membro, dolorosa à apalpação, e 

deixou de poder praticar qualquer desporto que exija 

movimentação do pé, afigura-se justa a quantia de 

12.000,00 € destinada à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor.   

VI - Constando do acórdão recorrido a referência ao 

cálculo actualizado da indemnização por danos não 

patrimoniais, os juros de mora devidos contam-se a partir 

da data da decisão e não desde a citação.   

31-03-2009 - Revista n.º 640/09 - 7.ª Secção - Ferreira de 

Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da Rosa   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais   

I - Evidenciando os factos provados que a autora tinha 25 

anos na data da ocorrência do acidente em Espanha e que 

em consequência deste sofreu contusão cervical, 

traumatismo craniano com perda de conhecimento e 

contusão costal, lesões estas que lhe provocaram 

vertigens, síndrome pós-traumático cervical e cefaleias 

pós-traumáticas, determinaram o seu internamento 

durante oito dias num hospital em Espanha, privada do 

apoio dos seus familiares, bem como diversos 

tratamentos posteriores em Portugal, designadamente ao 

síndrome depressivo, que ainda hoje realiza, tendo ficado 

ainda com uma IPP de 10%, compatível com o exercício 

da sua actividade de costureira, mas com esforços 

suplementares, julga-se adequada a quantia de 12.500,00 

€ destinada ao ressarcimento dos danos não patrimoniais 

sofridos pela autora.   

II - Revelando ainda os mesmos factos que a autora 

auferia à data do sinistro o salário médio mensal de 

351,05 €, considera-se adequada a quantia de 16.000,00 € 

destinada ao ressarcimento dos danos patrimoniais 

sofridos pela autora.   

16-04-2009 - Revista n.º 527/09 - 2.ª Secção - Álvaro 

Rodrigues (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt de 

Faria   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização   

I - A incapacidade permanente parcial, mesmo que não 

impeça o lesado de continuar a trabalhar, que se não 

prove, sequer, ser fonte de quebra, actual, da sua 

remuneração, consubstancia um dano patrimonial 

indemnizável.   

II - O valor do predito dano deve ser apreciado 

equitativamente, nos termos do art. 566.º, n.º 3, do CC, o 

seu cálculo urgindo mais assentar em juízos de equidade 

do que em tabelas financeiras ou cálculos matemáticos.   



480 

 

 

  

 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

23-04-2009 - Revista n.º 544/09 - 2.ª Secção - Pereira da 

Silva (Relator) *, Rodrigues dos Santos e João Bernardo   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Nexo de causalidade - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais   

I - O juízo sobre a causalidade integra, por um lado, 

matéria de facto que se traduz em saber se na sequência 

de determinada dinâmica factual um ou outro facto 

funcionou efectivamente como condição desencadeante 

de determinado efeito, e, por outro, matéria de direito 

consistente na determinação, no plano geral e abstracto, 

se aquela condição foi ou não causa adequada do evento.   

II - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e ou a omissão lesiva em causa.   

III - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional, isto é, sem se traduzir em perda de rendimento 

de trabalho, releva para efeitos indemnizatórios, como 

dano biológico, patrimonial, porque determinante de 

consequências negativas a nível da actividade geral do 

lesado.   

IV - A apreciação da gravidade do dano não patrimonial, 

embora tenha de assentar no circunstancialismo concreto 

envolvente, deve operar sob um critério objectivo, em 

quadro de exclusão, tanto quanto possível, da 

subjectividade inerente a alguma particular sensibilidade 

do lesado.   

23-04-2009 - Revista n.º 292/04.6TBVNC.S1 - 7.ª Secção 

- Salvador da Costa (Relator) *, Ferreira de Sousa e 

Armindo Luís   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização   

Provando-se que a Autora, por causa do acidente, 

ocorrido no dia 27-09-2003, quando ela tinha 37 anos, 

sofreu lesões ao nível da sua colina cervical cujas 

sequelas lhe provocaram uma incapacidade permanente 

geral parcial de 20%, sendo previsível o seu agravamento 

para os 25% a 40%, e que a Autora é médica 

dermatologista, actividade que já exercia, tendo auferido 

no ano de 2003 como assistente nos HUC a importância 

líquida de 26.618€, e exercendo ainda a sua actividade 

numa clínica de sociedade por quotas da qual é sócia, 

actividade profissional que é afectada pela incapacidade 

permanente de que ficou a padecer, julga-se adequado 

fixar a indemnização pelos danos futuros em 250.000€.   

28-04-2009 - Revista n.º 2353/05.TBCBR.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 

Casanova e Azevedo Ramos   

 

Acidente de viação - Atropelamento - Excesso de 

velocidade - Concorrência de culpas - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Fundo de Garantia Automóvel - Cálculo da 

indemnização   
I - O facto de um peão, pessoa idosa, atravessar 

descuidadamente a faixa de rodagem, em local de resto 

não permitido, não dispensa o condutor que teve 

oportunidade de se aperceber da travessia desde o seu 

início e a passo lento pela faixa oposta de rodagem, larga 

de mais de 3 metros, de controlar, de imediato, a marcha 

do veículo e, inclusive, de suster a mesma em face de 

uma hesitação e paragem deste no eixo da via, 

prevenindo a necessidade de efectuar travagens ou 

guinadas bruscas ao aproximar-se do local.   

II - O condutor mantendo a velocidade de que vinha 

animado e não a adequando a esse obstáculo à livre 

progressão da marcha da respectiva viatura torna-se, 

também, culpado por tardiamente ter que proceder a uma 

brusca manobra de desvio, devido a uma deslocação 

inopinada e a curta distância do peão para a hemi-faixa de 

rodagem por onde circulava, acabando por atingi-lo.   

III - Em tais circunstâncias, cabe maior percentagem de 

culpa ao peão, por a sua paragem no meio da estrada 

induzir que aí se manteria, ante a aproximação do veículo 

e no desconhecimento da trajectória por este seguida e do 

seu maior ou menor afastamento do eixo da via.   

IV - Ficando o A., septuagenário, agricultor de profissão 

e por efeito das lesões sofridas com o acidente, a coxear 

de uma perna e com um braço também afectado nos seus 

movimentos e força muscular e com perturbações 

circulatórias, obrigado a andar de canadianas, tendo 

suportado e continuando a suportar dores após um 

período de internamento e imobilização em casa de cerca 

de três meses, e sujeito a novos e constantes tratamentos, 

sofrendo com tal situação, por antes ser pessoa activa e 

autónoma, mostra-se ajustada, considerando o seu grau 

de culpa fixado em 60% a atribuição de uma verba de € 

10.000,00 para tais danos não patrimoniais.   

28-04-2009 - Revista n.º 3576/08 - 6.ª Secção - Cardoso 

de Albuquerque (Relator) *, Salazar Casanova e Azevedo 

Ramos   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais  
I - Ficando provado que o Autor, quase com 22 anos à 

data do acidente, não completara o 12.º ano e auferia 

450€ mensais como professor de natação, deve ser esse o 

valor a atender para o cálculo da indemnização dos danos 

patrimoniais futuros, e não o valor de 750€ que auferiria 

caso viesse a obter um curso superior na área do 

desporto, já que os facto provados não evidenciam a 

existência de fortes probabilidades de obtenção desse 

curso.   

II - Considerando aquele rendimento, a idade do autor, a 

sua IPP de 10% que, embora não acarrete 

necessariamente uma diminuição de ganho, o obriga a um 

esforço acrescido para realizar o seu trabalho, e a taxa de 

juro obtida pela aplicação do capital, considera-se 

equitativa a indemnização de 17.000€ por danos 

patrimoniais futuros.   

III - Atendendo ao período prolongado de doença e de 

reabilitação funcional do Autor, as intervenções 

cirúrgicas a que já se submeteu e uma outra que se mostra 

necessária, as sequelas físicas que permanecem a nível 

estético e funcional, a juventude do Autor à data do 

acidente e o ter deixado de poder praticar desporto sem 

limitações justifica-se atribuir-lhe a indemnização de 

40.000€ a título de danos não patrimoniais.   

24-04-2009 - Revista n.º 649/09 - 6.ª Secção - Salreta 

Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Reforma - Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros - Dano biológico - Danos não patrimoniais   
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I - Se a actividade profissional da Autora, pese embora a 

incapacidade permanente que a afecta em consequência 

das lesões provocadas pelo acidente de viação de que foi 

vítima, não implicou a perda de rendimentos laborais, 

porquanto ao tempo do sinistro estava aposentada da sua 

profissão de funcionária pública, o que há a considerar 

como dano patrimonial futuro é o dano biológico, já que 

a afectação da sua potencialidade física determina uma 

irreversível perda de faculdades físicas e intelectuais que 

a idade agravará.   

II - Havendo dano biológico importa atender às 

repercussões que as lesões causaram à pessoa lesada; tal 

dano assume um cariz dinâmico compreendendo vários 

factores, sejam actividades laborais, recreativas, sexuais, 

ou sociais.   

III - A incapacidade parcial permanente, afectando ou 

não, a actividade laboral, representa, em si mesmo, um 

dano patrimonial futuro, nunca podendo reduzir-se à 

categoria de meros danos não patrimoniais.   

IV - A compensação por danos não patrimoniais tem uma 

componente punitiva devendo, pelo seu montante, 

reflectir o grau de censura da actuação do lesante.   

19-05-2009 - Revista n.º 298/06.0TBSJM.S1 - 6.ª Secção 

- Fonseca Ramos (Relator) *, Cardoso de Albuquerque e 

Salazar Casanova   

 

Acidente de viação - Amputação - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização   

I - Considerando as dores sofridas pelo Autor em 

consequência das lesões e das intervenções cirúrgicas a 

que teve de se sujeitar, e sobretudo o desgosto que teve 

em se ver com a coxa direita amputada pelo seu terço 

médio, alterando a forma como se via e era visto pelos 

outros, antes um homem saudável, trabalhador (condutor 

de máquinas) e alegre, afigura-se equitativo fixar a 

indemnização devida a título de danos não patrimoniais 

em 55.000€.   

II - Provando-se que, por causa das lesões sofridas, o 

Autor ficou com uma incapacidade parcial permanente de 

65% a partir da data da consolidação, em 05-11-2001, 

tinha à data do acidente 50 anos de idade e auferia 

mensalmente a quantia ilíquida de 98.992$00, exercendo 

a profissão de condutor de máquinas, e que tais lesões são 

impeditivas do exercício da actividade de empregado 

fabril e de actividades na área da sua formação técnico-

profissional, o que representa uma perda total da 

capacidade de ganho, mostra-se adequado fixar em 

100.000€ o montante da indemnização devida a título de 

danos patrimoniais futuros.   

21-05-2009 - Revista n.º 411/2001.C2.S1 - 1.ª Secção - 

Urbano Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz   

 

Acidente de viação - Motociclo - Concorrência de 

culpas - Culpa do lesado - Excesso de velocidade - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização   
I - O veículo automóvel AR, que estava estacionado do 

lado esquerdo, iniciou a sua marcha, para o seu lado 

direito, com o fim de, atravessando a faixa esquerda da 

via, seguir a sua marcha na faixa direita da mesma, tendo 

em conta o seu sentido de trânsito; tendo-se apercebido 

da aproximação do autor, que circulava em sentido 

contrário nessa faixa que pretendia atravessar, de 

imediato o condutor do veículo AR parou a sua marcha; e 

fê-lo quando ainda apenas ocupava metro e meio dessa 

mesma faixa de rodagem.   

II - Foi na posição de parado que foi embatido pelo autor, 

que conduzia um motociclo, circulando a, pelo menos, 80 

km/h e em posição de “cavalinho”, isto é, circulando 

apenas com a roda traseira apoiada na via; o local de 

embate situa-se dentro de uma localidade; sendo ambos 

os condutores culpados, gradua-se as culpas - 

respectivamente, do condutor do motociclo e do condutor 

do veículo automóvel AR - em 65% e 35%.   

III - O acidente ocorreu em Agosto de 2003; o autor 

nasceu em Setembro de 1981 e ficou afectado de uma IPP 

de 22%; à data do acidente auferia o vencimento mensal 

de 467,29 €; sofreu lesões em ambos os joelhos; ficou 

internado no hospital cerca de um mês; foi submetido a 

intervenções cirúrgicas, fez fisioterapia, sentiu dores com 

as lesões e com os tratamentos; ficou com uma cicatriz 

em cada coxa, entre 16 e 3 cm.   

IV - Por se revelarem adequados, concorda-se com os 

montantes fixados a título de danos patrimoniais futuros e 

danos não patrimoniais, respectivamente, de 30.000,00 € 

e 25.000,00 €.   

21-05-2009 - Revista n.º 418/09 - 7.ª Secção - Lázaro 

Faria (Relator), Salvador da Costa e Ferreira de Sousa   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Cálculo da indemnização - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Danos reflexos - Cônjuge   
I - É adequado fixar em 170.000€ o valor da 

indemnização a título de danos futuros e em 200.000€ o 

da indemnização por danos não patrimoniais, provando-

se que, por causa do acidente, ocorrido em Novembro de 

2001, o A. (nascido em 06-12-1972), então motorista de 

pesados (que auferia o vencimento mensal líquido de 

415€), ficou, devido às lesões sofridas e às sequelas 

correspondentes, afectado de uma incapacidade 

permanente de 100%, necessitando de: usar um par de 

canadianas como auxiliar de locomoção; submeter-se a 

consultas periódicas de controle do seu sangue, a 

intervenções cirúrgicas com anestesia geral, 

internamentos hospitalares, análises clínicas, exames 

radiológicos, consultas e tratamentos das especialidades 

de Urologia e de Cirurgia Vascular, bem como do foro 

psicológico e psiquiátrico, nomeadamente em relação ao 

seu estado de impotência sexual; ingerir medicamentos e 

tomar injecções penianas relacionadas com o seu estado 

de total impotência sexual; recorrer a tratamentos de 

fisioterapia dos seus membros inferiores; suportar as 

despesas com uma terceira pessoa para o desempenho de 

tarefas pessoais e diárias, tais como cortar as unhas dos 

pés, locomover-se, tomar banho.   

II - Não se deve interpretar restritivamente o n.º 1 do art. 

496.º do CC, por via do seu n.º 2.   

III - Por isso, e considerando que a qualidade de vida da 

Autora, mulher do lesado, ficou profundamente afectada, 

os seus direitos conjugais amputados numa parte 

importante para uma mulher jovem e o seu projecto de ter 

mais filhos irremediavelmente comprometido, assiste-lhe 

o direito a indemnização, a título de danos não 

patrimoniais, que deve ser equitativamente fixada no 

montante de 50.000€.   

26-05-2009 - Revista n.º 3413/03.2TBVCT.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo   
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Matéria de facto - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça -Acidente de viação - Culpa - Matéria de 

direito - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais   

I - O uso da faculdade de alteração das respostas do 

colectivo é passível de sindicância pelo STJ; todavia, este 

deve limitar essa fiscalização ao aspecto meramente 

formal, à verificação dos aspectos legais na actuação da 

Relação, não podendo invadir o campo da matéria de 

facto, que lhe está interdito.   

II - A averiguação sobre a existência de culpa situa-se, 

em regra, no domínio da matéria de facto, sendo o seu 

conhecimento da exclusiva competência das instâncias; 

só não será assim quando a culpa deva ser determinada 

face a qualquer norma de direito aplicável.   

III - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra - actual - da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.   

IV - Bastará, pois, a alegação da incapacidade 

permanente parcial para fundamentar, uma vez provada, 

um pedido de indemnização por danos patrimoniais 

futuros; o ónus de afirmação esgota-se com a invocação 

da incapacidade, sendo irrelevante a perda de 

rendimentos no futuro.   

V - Revelando os factos apurados que o autor, à data do 

acidente, então com 25 anos de idade, auferia como 

empregado de armazém o salário mensal de 348,00 €, 

acrescido de subsídios de férias e de Natal, e ficou a 

padecer de uma IPP de 10%, com reflexo no seu trabalho, 

julga-se equitativa o montante de 20.000,00 € destinado 

ao ressarcimento dos danos futuros.   

VI - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

sofreu em consequência do acidente várias intervenções 

cirúrgicas, internamentos e tratamentos e ficou a padecer 

de várias sequelas definitivas - cicatriz de cerca de 15 cm 

num dos antebraços, com um dano estético associado de 

grau 3, e limitação da mobilidade do ombro e do 

indicador, a qual lhe provoca um quantum doloris de grau 

4 - e que o mesmo era um jovem saudável, bem 

constituído, dinâmico, alegre e jovial, reputa-se de 

equitativo o montante de 15.000,00 € destinado ao 

ressarcimento dos danos não patrimoniais.   

28-05-2009 - Revista n.º 411/09 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos futuros - Cálculo da indemnização - 

Equidade   
I - No cálculo da indemnização de danos futuros, 

impossível de determinar com exactidão, a sua fixação 

não poderá deixar de passar pela utilização de um critério 

de equidade. Poder-se-á, assim, como elemento auxiliar, 

usar fórmulas ou tabelas financeiras, com o objectivo de 

lograr um critério mais ou menos objectivo e uniforme.   

II - As tabelas ou fórmulas financeiras devem ser usadas 

como critério meramente indicativo, devendo ser os seus 

resultados alterados, caso se mostrem desajustados ao 

caso concreto.   

III - A indemnização deve, a final, ser fixada através da 

equidade, como determina a lei.   

02-06-2009 - Revista n.º 156/09.7YFLSB - 1.ª Secção - 

Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e Sebastião 

Póvoas  

 

Responsabilidade extracontratual - Teoria da 

causalidade adequada - Nexo de causalidade - Matéria 

de facto - Matéria de direito - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Recurso de revista - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo de indemnização - 

Juros de mora   
I - O STJ tem perfilhado o entendimento de que, segundo 

a doutrina da causalidade adequada, consignada no art. 

563.º do CC, para que um facto seja causa adequada de 

um dano, é necessário, antes de mais, que, no plano 

naturalístico, ele seja condição sem a qual o dano não se 

teria verificado e depois que, em abstracto ou em geral, 

seja causa adequada do mesmo, sendo que se o nexo de 

causalidade, no plano naturalístico, constitui matéria de 

facto, não sindicável em recurso de revista.   

II - A incapacidade permanente é susceptível de afectar e 

diminuir a potencialidade de ganho por via da perda ou 

diminuição da remuneração ou implicar para o lesado um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis de ganho 

ou exercer as várias tarefas e actividades gerais 

quotidianas.   

III - Não se trata de danos morais, mas de danos materiais 

indirectos, pois que limitam o exercício de determinadas 

actividades.   

IV - A jurisprudência dominante tem-se firmado no 

sentido de a indemnização por danos patrimoniais futuros 

dever ser calculada em atenção ao tempo provável de 

vida do lesado, por forma a representar um capital que, 

com os rendimentos gerados e com a participação do 

próprio capital, compense, até ao esgotamento, o lesado 

dos ganhos de trabalho que, durante esse tempo, perdeu. 

Subjaz a esta orientação o propósito de assegurar ao 

lesado o rendimento mensal perdido, compensador da sua 

incapacidade para o trabalho, encontrando para tanto um 

capital produtor de rendimento que cubra a diferença 

entre a situação anterior e a actual, durante todo o período 

de vida activa.   

V - No que toca aos critérios para fixação do referido 

capital patenteiam-se divergências jurisprudenciais, 

optando-se nuns casos por fórmulas ou critérios concretos 

mais complexos e noutros por métodos mais 

simplificados.   

VI - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e ou a omissão lesiva em causa.   

VII - Tendo os danos não patrimoniais sido calculados 

segundo um juízo actualista de equidade (cf. art. 496.º, n.º 

3, do CC), os respectivos juros de mora aplicam-se 

apenas a partir da data em que foram fixados, e não desde 

a citação, como sucede em relação aos danos 

patrimoniais – cf., também, o Acórdão Uniformizador n.º 

4/2002 (publicado no DR I Série A, de 27-06-2002): 

“Sempre que a indemnização pecuniária por facto ilícito 

ou pelo risco tiver sido objecto de cálculo actualizado, 

nos termos do n.º 2 do art. 566.º do CC, vence juros de 

mora, por efeitos do disposto nos arts. 805.º, n.º 3 
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(interpretado restritivamente) e 806.º, n.º 1, também do 

CC, a partir da decisão actualizadora, e não a partir da 

citação”.   

02-06-2009 - Revista n.º 1507/03.3TBPBL.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Perda da capacidade de ganho 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais   

I - A quantia de € 25 000 mostra-se adequada e justa, em 

termos de juízos de equidade, à compensação dos danos 

não patrimoniais sofridos pelo autor vítima de um 

acidente de viação e do qual resultaram para si lesões 

várias – como ferida com perda de substância na mão 

esquerda, traumatismo craniano, fractura da rótula e 

ferida no couro cabeludo –, das quais advieram 

limitações na flexão da mão esquerda e no joelho direito 

(com dores) e determinaram uma IPP de 15% para o 

autor, o qual sentiu ainda um quantum doloris de grau 3 

(numa escala de 1 a 7) e sofreu um forte susto, tendo 

temido pela vida, e grande penalização e angústia durante 

o período que esteve sem trabalhar.   

II - Revelando ainda os factos provados que o autor, na 

altura do acidente, tinha 46 anos de idade, exercia as 

funções de encarregado de armazém, auferia a quantia 

mensal de € 1550,76 (14 vezes por ano), acrescida do 

subsídio de refeição no valor mensal de € 100,83, reputa-

se de ajustada a quantia de € 52 000 destinada ao 

ressarcimento dos danos patrimoniais futuros decorrentes 

da afectação da capacidade permanente do autor para o 

trabalho.   

04-06-2009 - Revista n.º 147/09.8YFLSB - 7.ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e Pires da 

Rosa   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização   

I - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável, quer acarrete para o lesado 

uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, quer lhe 

implique apenas um esforço acrescido para manter os 

mesmos níveis dos seus proventos profissionais.   

II - Revelando os factos provados que o autor tinha 39 

anos de idade à data do acidente, ficou a sofrer por via 

deste de uma IPP de 36%, tendo por isso ficado impedido 

de fazer o serviço de canalizador, horas extraordinárias e 

trabalhar em dias de descanso, deixando de auferir, desde 

a data do acidente até 02-02-2006 a quantia de 26.561,10 

€ a título de horas extraordinárias perdidas e do trabalho 

em dias de descanso, auferia, à data da alta, um 

vencimento mensal de € 667,21 e ganhava, à data do 

acidente, por trabalho extraordinário e trabalho em dias 

de descanso entre € 349,16 e € 399, entende-se ajustada a 

fixação da quantia de € 95 000 para o ressarcimento dos 

danos futuros do autor (e não € 125 000, como havia 

decidido a Relação).   

III - Evidenciando ainda os mesmos factos que o autor, 

em consequência das lesões causadas pelo sinistro, 

sujeitou-se a diversas intervenções cirúrgicas, esteve um 

longo período de baixa médica (cerca de 17 meses), 

sofreu fortes dores e desgosto por ver o seu rosto 

desfigurado, a ponto de causar receio à sua filha, então 

com 10 anos de idade, que, ao vê-lo, fugia, tem-se por 

equilibrada a quantia de € 40 000 destinada à reparação 

dos danos não patrimoniais sofridos pelo autor.   

04-06-2009 - Revista n.º 339/09 - 2.ª Secção - Serra 

Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e Santos Bernardino   

 

Acidente de viação - Seguro obrigatório - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Incapacidade permanente parcial - Danos futuros - 

Equidade   
I - A indemnização a atribuir por danos morais deve 

atender aos valores definidos em casos similares pela 

jurisprudência do STJ.   

II - As circunstâncias que respeitam à situação económica 

do lesado e do responsável referidas no art. 494.º do CC 

não podem deixar de ter, face às demais, um alcance 

muito limitado: primeiro, porque, estando em causa o 

sofrimento humano, o respeito da dignidade das pessoas 

impõe que não se desvalorize, apenas por isso, a dor 

daquele que menos possui face àquele que mais possui; 

depois, porque o elemento económico a confrontar tinha 

primacialmente em vista a responsabilidade individual 

nos tempos em que não era obrigatória a transferência da 

responsabilidade civil obrigatória.   

III - Na fixação do montante indemnizatório a título de 

danos não patrimoniais (arts. 494.º e 496.º do CC) 

importa atender ao elevado, prolongado e contínuo grau 

de sofrimento do lesado, à culpa grave e exclusiva do 

lesante e, assim sendo, considerada ainda uma 

incapacidade permanente de 30% com um quantum 

doloris de 5, tem-se por ajustada a indemnização de € 30 

000.   

09-06-2009 - Revista n.º 497/03.7TBALB.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Salazar Casanova (Relator) *, Azevedo Ramos e 

Silva Salazar   

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização - Incapacidade permanente parcial - 

Danos futuros - Equidade - Matéria de facto - 

Contradição insanável - Baixa do processo ao tribunal 

recorrido   

I - Se o lesado passou a sofrer irreversivelmente de 

alteração do comportamento, por razões psíquicas, em 

consequência do acidente, este dano de ordem não 

patrimonial deve ser valorizado, pois é, na essência, um 

sofrimento diferente do que advém das dores e angústias 

que resultam das lesões corporais (art. 496.º do CC).   

II - No que respeita a danos futuros, devem estes incluir, 

na sua expressão material, o custo derivado do esforço 

laboral acrescido em consequência de uma IPP, no caso 

de 15%.   

III - A idade da reforma é aquela a que se deve atender 

para fixação do dano futuro, situando-se, em muitas 

profissões, nos 70 anos de idade.   

IV - Se o tribunal de 1.ª instância declarou que não 

actualizou o montante indemnizatório, são devidos juros 

desde a citação (art. 805.º do CC).   

V - As contradições existentes na matéria de facto não 

impõem ipso facto ao STJ que determine a baixa dos 

autos, pois só o deverá fazer se elas inviabilizarem a 

decisão jurídica do pleito (art. 729.º, n.º 3, do CPC).   

09-06-2009 - Revista n.º 285/09.7YFLSB - 6.ª Secção - 

Salazar Casanova (Relator) *, Azevedo Ramos e Silva 

Salazar  
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - Cálculo 

da indemnização   
I - Provado que as lesões permanentes de que o autor 

ficou a sofrer (IPP de 5%) afectam o seu trabalho, 

designadamente criando-lhe dificuldades em correr e em 

acelerar o passo, em utilizar o motociclo da PSP que lhe 

está distribuído, mesmo que não afectem o rendimento 

que aufere do seu trabalho, este vai ser mais penoso para 

o autor, que vai ter que desenvolver mais esforço para 

cumprir as mesmas tarefas.   

II - Este esforço suplementar desenvolvido pelo autor 

para cumprir as suas obrigações profissionais deve ser 

indemnizado como dano patrimonial futuro (art. 564.º do 

CC).   

09-06-2009 - Revista n.º 385/07.8TVPRT.S1 - 6.ª Secção 

- Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda de capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade   
I - Na pesquisa do valor indemnizatório a atribuir por 

danos futuros as linhas vectoriais da jurisprudência 

reinante neste Supremo Tribunal, em matéria de 

indemnização por IPP, assenta de forma bastante 

generalizada, nalgumas ideias ou parâmetros, de que 

destacamos os seguintes: a) o montante indemnizatório 

deve começar por ser procurado com recurso a processos 

objectivos (através de fórmulas matemáticas, cálculos 

financeiros, aplicação de tabelas), por forma a que seja 

possível determinar qual o capital necessário, produtor de 

rendimento, que, entregue de uma só vez, e diluído no 

tempo de vida activa do lesado, proporcione à vítima o 

mesmo rendimento que antes auferiria se não tivesse 

ocorrido a lesão ou a compense pelo maior grau de 

esforço desenvolvido; b) é preciso ter em conta que o 

valor resultante das fórmulas matemáticas ou tabelas 

financeiras dá-nos, porém, um valor estático; não conta 

com a inflação nem com o aumento de produtividade; 

não tem em consideração a tendência para o aumento da 

vida activa para se atingir a reforma, nem tem em conta o 

aumento da própria longevidade.   

II - Daí que a utilização dessas fórmulas matemáticas ou 

tabelas financeiras só possa servir, por via de regra, para 

determinar o minus indemnizatório, o qual terá, 

posteriormente, de ser corrigido com vários outros 

elementos, quer objectivos, quer subjectivos, que possam 

conduzir a uma indemnização justa.   

III - Em termos de danos futuros previsíveis, a equidade 

terá, não obstante, a palavra correctora, decisiva, 

ponderando os múltiplos factores ou circunstâncias a que 

a aplicação fria de tabelas ou fórmulas financeiras não 

responde – art. 566.º, n.º 3, do CC.   

IV - Considerando a idade da vítima (54 anos); os anos 

até atingir a reforma (70-54 = 16 anos); o rendimento 

anual de € 6634,04; a taxa de 53% de IPP; e a 

inexistência de culpa da vítima na produção do acidente; 

e atendendo aos outros factores que as ditas fórmulas ou 

tabelas não contemplam, e que se repercutiriam, 

previsivelmente, em termos de perdas patrimoniais 

extremamente relevantes – v.g., o prolongamento da IPP 

para além da idade de reforma; o aumento da própria 

longevidade; a taxa de inflação – considera-se que a 

indemnização de € 25 000 fixada pela Relação é de 

manter, só não sendo superior porque o autor não interpôs 

recurso subordinado do acórdão da Relação, estando 

assim limitado a esse o montante indemnizatório a 

atribuir a esse título. V - Os danos de natureza não 

patrimonial são todos aqueles cuja estrutura se reporta a 

qualquer forma de sofrimento físico ou psíquico da 

vítima, e cuja expressão pode adquirir múltiplas formas, 

contando-se entre as mais frequentes a dor física, os 

terrores, as angústias, a ansiedade, a apatia, a depressão, 

as alterações de humor, as insónias, o medo social, as 

situações de impotência perante as limitações físicas, o 

stress pós traumático, os complexos de natureza pessoal e 

social, os danos de natureza biológica e estética, a 

situação de diminuição ou dependência, a maior 

penosidade na realização das tarefas ou, por fim, qualquer 

outra forma cujo denominador comum seja a perda de 

qualidade de vida e sua duração previsível, traduzida num 

impacto de forma relevante, há que projectar todas essas 

situações no caso concreto.   

VI - Os montantes compensatórios por danos não 

patrimoniais são os únicos, por outro lado, que marcam 

uma real igualdade entre as pessoas, para a sua 

determinação, porque a dor não é quantitativamente 

mensurável nem susceptível de ser valorizada em termos 

diferentes consoante as condições sócio-económicas dos 

lesados.   

VII - Tendo o autor sido vítima de acidente de viação 

ocorrido em 27-06-2002 e tido alta hospitalar em 04-07-

2002, com incapacidade geral (fisiológica) temporária 

absoluta nesse período; sofrido traumatismo craniano, da 

face e do tórax, fracturando cinco costelas; múltiplos 

ferimentos; limitação de movimentos da coluna dorso 

lombar; sido sujeito a variados tratamentos; sofrido 

dores; abalo do estado psicológico e físico; incapacidade 

geral (fisiológica) temporária parcial fixável, numa média 

de 50%, desde 05-07-2002 até 13-08-2002, e numa média 

de 20%, desde 14-08-2002 até 06-04-2003; incapacidade 

temporária profissional absoluta desde 07-06-2002 até 

07-04-2003; perante um tão longo rol de tratamentos, 

dores, enfermidades, sofrimentos e limitações passadas, 

presentes e futuras, julga-se adequado o valor de € 20 000 

fixado a título de danos não patrimoniais no acórdão 

recorrido.   

16-06-2009 - Revista n.º 141/04.5TBFAL.S1 - 1.ª Secção 

- Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque   

 

Matéria de facto - Poderes da Relação - Recurso para 

o Supremo Tribunal de Justiça - Acidente de viação - 

Excesso de velocidade - Infracção estradal - 

Incapacidade temporária - Incapacidade permanente 

parcial - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Ónus da prova   
I - Não ocorrendo in casu nenhum dos casos excepcionais 

a que se refere o art. 722.º, n.º 2, do CPC, está vedado ao 

STJ sindicar o julgamento efectuado pela Relação de que 

não existe fundamento para a alteração da matéria de 

facto reclamada na apelação.   II - A violação das regras 

estradais relativas aos limites de velocidade faz presumir 

a culpa do infractor.   

III - Do facto de o sinistrado ter ficado totalmente 

impossibilitado de trabalhar durante o período de 

incapacidade total para o trabalho não resulta 

necessariamente o não recebimento pelo mesmo do 

montante correspondente ao seu salário.   
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

IV - Compete ao lesado demonstrar que durante o 

referido período não recebeu salários (art. 342.º, n.º 1, do 

CPC), e não ao lesante que aquele auferiu, naquele lapso 

temporal, quaisquer subsídios ou pensões decorrentes da 

sua inactividade.   

V - A incapacidade permanente parcial é um dano 

patrimonial que atinge a força de trabalho do homem, que 

é fonte de rendimento e, por conseguinte, um bem 

patrimonial.   

VI - Mesmo que dessa incapacidade não resulte 

diminuição dos proventos do trabalho, certo é que ela 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

dos rendimentos auferidos antes da lesão.   

VII - Revelando os factos provados que o lesado, na data 

do acidente, tinha 26 anos de idade e auferia o salário 

mensal de € 1 017,05 (14 vezes por ano), para além de 

que ficou a padecer de uma IPP de 15%, e considerando 

que o limite da vida activa aponta para os 70 anos, tem-se 

por ajustada a quantia de € 75 000 destinada à reparação 

da perda de capacidade de ganho da vítima.   

VIII - Demonstrando ainda os mesmos factos que o 

lesado, em consequência do acidente, para o qual em 

nada contribuiu, foi sujeito a diversas intervenções 

cirúrgicas e exames clínicos, sofreu dores e angústias, 

passou a ter dificuldades de marcha e ficou impedido de 

praticas os desportos de que gostava, tem diversas 

cicatrizes e períodos de grande astenia física e psíquica, 

tem-se por adequada a indemnização de € 49 879,79 € 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais da 

vítima.   

18-06-2009 - Revista n.º 268/09 - 2.ª Secção - Abílio 

Vasconcelos (Relator), Santos Bernardino e Bettencourt 

de Faria   

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente absoluta - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Equidade - 

Cálculo da indemnização - Seguradora - Direito de 

regresso   

I - Considerando que, à data do acidente, ocorrido em 19-

05-2000, o autor tinha 56 anos de idade e prestava 

serviços de limpeza e de manutenção de vias e recintos 

públicos para uma Junta de Freguesia, auferindo um 

salário médio mensal de 82 000$00, acrescido de 

subsídio de Natal e de férias, pelo mesmo valor, sendo 

previsível que pudesse continuar a desenvolver alguma 

actividade pelo menos até aos 70 anos, tendo ficado, em 

consequência das lesões sofridas no acidente, total e 

definitivamente incapacitado para o exercício de qualquer 

profissão e com uma incapacidade geral permanente de 

30%, a que acresce, a título de dano futuro, mais 5% e 

um dano estético fixável no grau 4/7, tendo ficado a 

mancar, necessitando do auxílio de muletas para se 

locomover e do auxílio de terceira pessoa na realização 

de actos da sua vida corrente, nomeadamente tomar 

banho e subir escadas, julga-se conforme a equidade fixar 

em € 50 000 a indemnização pela perda da capacidade de 

ganho do autor. 

II - Tendo o sinistro sido qualificado como acidente de 

viação e acidente de trabalho e considerando que o autor 

deixou de receber salários desde a data do acidente, por 

ter ficado com incapacidade total para o exercício de 

qualquer profissão, sendo-lhe atribuída neste processo 

indemnização por essa perda da capacidade de ganho, a 

partir da data do sinistro, é manifesto que a seguradora 

por acidentes de trabalho, que procedeu ao pagamento ao 

autor dos salários que este deixou de receber desde a data 

do acidente até à data da alta médica, tem direito de 

regresso pela quantia paga.   

25-06-2009 - Revista n.º 62/03.9TBOVR.S1 - 6.ª Secção 

- Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização   

I - Quanto a danos futuros consistentes na perda do 

rendimento laboral do autor, considerando que tinha 38 

anos de idade à data do acidente, ocorrido em 03-06-

2003, e dispunha de um rendimento salarial mensal de € 

458 como assentador no âmbito da construção civil, que o 

seu tempo de vida laboral decorreria previsivelmente até 

aos 70 anos, tendo ficado, em consequência das lesões 

sofridas no acidente, total e definitivamente incapacitado 

para o exercício da sua profissão e de qualquer outra 

actividade profissional, considera-se justificado e 

equitativo fixar em € 200 000 o montante indemnizatório 

respectivo.   

II - Os danos não patrimoniais são de extrema gravidade, 

abrangendo a intensidade do sofrimento em grau 

elevadíssimo, a sua total incapacidade, para toda a vida, 

não só para o exercício de qualquer profissão mas 

também para toda e qualquer tarefa, por pequena que 

seja, para qualquer actividade de lazer, para 

movimentação, a sua incontinência urinária e fecal, 

impossibilidade de ter relações sexuais por falta de 

erecção, ter de ficar para sempre acamado ou em cadeira 

de rodas, depender para tudo de outrem, o que impõe em 

consequência um montante indemnizatório, a calcular 

com base em critérios de equidade como estabelece o art. 

496.º, n.º 3, do CC, também elevado, mostrando-se 

adequado o montante de € 120 000 fixado pela Relação.   

25-06-2009 - Revista n.º 2409/04.1TBCBR.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Silva Salazar (Relator), Nuno Cameira e  Sousa 

Leite   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Estrangeiro - Culpa   
I - Para a fixação do montante da indemnização por danos 

não patrimoniais, é imprescindível considerar as 

circunstâncias do caso.   

II - O recurso à equidade não afasta a necessidade de 

procurar a uniformização de critérios.   

III - Não é excessiva uma indemnização de € 40.000 por 

danos não patrimoniais sofridos por uma jovem de 21 

anos, vítima de atropelamento, que esteve internada por 

tempo considerável, sofreu diversas intervenções 

cirúrgicas, tratamentos e recuperação, e ficou 

permanentemente afectada com sequelas irreversíveis e 

gravosas e com uma incapacidade parcial permanente de 

50%, com aumento previsíveis de 3%.   

IV - Estando provado que o condutor do veículo causador 

do acidente o conduzia de forma desatenta e descuidada, 

o grau da sua culpa não justifica um abaixamento da 

indemnização que seria adequada do ponto de vista da 

lesada.   
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

V - Quanto aos danos patrimoniais futuros, tendo em 

conta a juventude da autora e o facto de residir em 

França, não é adequado tomar como ponto de referência 

para o respectivo cálculo o salário mínimo português.   

VI - Tendo em conta a sua idade, a esperança de vida, o 

grau de incapacidade e as graves limitações para o 

exercício de uma futura actividade profissional e a falta 

de elementos que apontassem para o abaixamento da 

indemnização, é adequado fixar em € 110.000 o 

correspondente montante.   

25-06-2009 - Revista n.º 3234/08 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator) *, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa   

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - Lesado - 

Incapacidade permanente parcial - Perda de 

capacidade de ganho - Danos futuros - Montante da 

indemnização - Reembolso   

I - No cálculo da indemnização por danos futuros deve 

considerar-se uma idade de aproximadamente 70 anos 

como limite da capacidade de ganho do lesado.   

II - Considerando que por causa do acidente a autora 

ficou com uma incapacidade profissional permanente 

geral de 15%, claudicando ao andar, e que trabalhava 

com contrato a termo como empregada de armazém, 

contrato que não foi renovado, é adequado fixar em € 22 

500 o montante da indemnização por danos futuros.   

III - Embora a fixação ao lesado, no âmbito laboral, dum 

montante de capital ou duma pensão vitalícia, vise 

ressarcir a sua incapacidade permanente para o 

desempenho de funções laborais, não pode a seguradora 

do acidente de viação escusar-se ao pagamento da 

indemnização que lhe cabe com o fundamento da 

cumulação de indemnizações (laboral e por acidente de 

viação).   

IV - Não se pode considerar que tenha existido uma 

cumulação de indemnizações (laboral e por acidente de 

viação) se da factualidade provada apenas resulta que a 

autora recebe em termos de IPP a pensão referida no auto 

do Tribunal do Trabalho, o qual reproduz um acordo 

obtido pelo Ministério Público e somente menciona que a 

seguradora aceita pagar a pensão obrigatoriamente 

remível de € 866,18, desconhecendo-se qual o montante 

indemnizatório que realmente foi pago por essa 

seguradora à autora.   

V - Mesmo que assim não fosse, respondendo a 

companhia de seguros ré, ora recorrente, em primeira 

linha pelos danos resultantes do acidente de viação, 

sempre teria que efectuar o pagamento integral dos danos 

da sinistrada, sem que lhe fosse possível invocar a 

duplicação de indemnizações, pois nos termos do art. 

31.º, n.º 2, da Lei n.º 100/97, de 13-09, seria à seguradora 

do acidente de trabalho (e não a recorrente, seguradora do 

acidente de viação) que competiria efectuar, caso se 

justificasse, o pedido de reembolso do que foi pago à 

autora.   

30-06-2009 - Revista n.º 1995/05.3TBVCD.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização   
I - Independentemente de poder admitir-se que o autor 

poderá vir a não ter prejuízos de carácter patrimonial em 

consequência da incapacidade permanente de que ficou 

portador, a verdade é que a incapacidade permanente que 

o afecta repercutir-se-á, residualmente, em diminuição da 

condição e capacidade física, da resistência, da 

capacidade de certos esforços e correspondente 

necessidade de um esforço suplementar para obtenção do 

mesmo resultado, em suma, numa deficiente ou 

imperfeita capacidade de utilização do corpo no 

desenvolvimento das actividades humanas em geral e 

maior penosidade das laborais.   

II - É, pois, esta incapacidade física para a execução de 

tarefas do círculo da vida especificamente associado à 

actividade profissional que integra o dano a indemnizar. 

Trata-se, sem dúvida, de um dano de natureza patrimonial 

que, reflectindo-se, em grau indeterminável, na 

actividade laboral, na medida em que se manifesta pelas 

sobreditas limitações, revela aptidão para, 

designadamente, poder retardar ou impedir progressões 

profissionais ou conduzir a reforma antecipada, tudo com 

as inerentes quebras de rendimento futuro.   

III - Ponderando, nomeadamente, que a remuneração 

anual do autor era aproximadamente de € 7900, que ele 

nasceu a 19-09-1977 e ficou com uma incapacidade 

permanente geral de 10%, à qual acresce como dano 

futuro 5%, um limite de vida activa a cifrar-se entre os 65 

e os 70 anos de idade, bem como uma taxa de juro de 3% 

como referencial para o rendimento que o capital em 

dinheiro a atribuir o poderá beneficiar, é equilibrada a 

quantia de € 35 000, a título de indemnização pela perda 

de capacidade de ganho.   

30-06-2009 - Revista n.º 11325/03.3TBVNG.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá   

 

Matéria de facto - Prova pericial - Princípio da livre 

apreciação da prova - Recurso para o Supremo 

Tribunal de Justiça - Incapacidade permanente 

parcial - Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização   

I - O STJ pode apreciar o erro na avaliação das provas e 

na fixação dos factos no caso excepcional de haver 

ofensa de disposição expressa da lei que exija certa 

espécie de prova para a existência do facto ou que fixe a 

força de determinado meio de prova (arts. 722.º, n.º 2, e 

729.º, n.º 2, do CPC).   

II - Alicerçando-se a impugnada decisão da matéria de 

facto em relatório pericial, que é um meio probatório de 

livre apreciação, está o STJ impedido de sindicar a 

mesma.   

III - Danos não patrimoniais são aqueles que ofendem 

bens insusceptíveis de avaliação pecuniária, como a vida, 

a saúde, a liberdade, a estética e a honra, visando o seu 

ressarcimento proporcionar ao lesado um benefício 

monetário que o ajude a atenuar os padecimentos 

derivados das lesões e a neutralizar a dor física e psíquica 

sofrida.   

IV - O montante de € 75 000 mostra-se, em termos de 

equidade, equilibrado à reparação dos danos sofridos pelo 

Autor que se traduzem num elevado sofrimento físico-

psíquico, num acentuado prejuízo estético, num grave 

estado de frequente depressão que o afecta e no sério 

abalo de afirmação pessoal.   

V - A perda ou a redução da capacidade permanente para 

o trabalho constitui um dano futuro previsível visto que é 
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susceptível de prejudicar a potencialidade de ganho ou de 

implicar para o lesado um esforço acrescido para manter 

o mesmo nível salarial.   

VI - Tal indemnização deve representar um capital 

produtor de rendimento que se extinga no final do 

período provável de vida activa do lesado e que seja 

susceptível de lhe garantir, durante esta, as prestações 

periódicas correspondentes à perda salarial.   

VII - Para o cálculo do referido capital, à luz do critério 

da equidade previsto no art. 566.º, n.º 3, do CC, há que ter 

em conta, além de outros factores, o salário auferido pelo 

sinistrado, o grau de incapacidade permanente de que 

ficou a padecer, o tempo provável da sua vida laboral e a 

depreciação da moeda.   

VIII - Tendo o Autor 26 anos à data do acidente, 

atendendo a que a esperança média de vida se situa, para 

os homens, próxima dos 78 anos, que a taxa de juro 

bancária ronda os 3% a longo prazo, que o recorrente 

auferia mensalmente € 3.930,84 e que em consequência 

do acidente ficou com uma IPP de 45%, entende-se 

adequada a indemnização, no âmbito da perda da 

capacidade de ganho, na quantia de € 750 000.   

02-07-2009 - Revista n.º 179/04.2TBMTR.S1 - 7 .ª 

Secção - Ferreira de Sousa (Relator), Armindo Luís e 

Pires da Rosa   

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Princípio 

da livre apreciação da prova - Prova documental - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Equidade - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Actualização monetária - Juros de 

mora   

I - O STJ, como tribunal de revista que é, só conhece em 

regra matéria de direito, estando-lhe vedado, à partida, 

sindicar o erro na apreciação das provas e na fixação dos 

factos materiais da causa por parte da Relação.   

II - A declaração documentada emitida pela pretensa 

entidade patronal do recorrente, complementada pelo 

depoimento do respectivo sócio gerente não tem força 

probatória plena, ficando no domínio da livre convicção 

probatória do julgado.   

III - Se as instâncias responderam não provado ao quesito 

no qual se indagava se o Autor à data do acidente auferia 

85.000$00/mês de salário, outra coisa não há a fazer do 

que aceitar tal resposta.   

IV - A indemnização em dinheiro do dano futuro da 

incapacidade permanente corresponde a um capital 

produtor do rendimento que a vítima não irá auferir, que 

se extingue no fim da vida provável do Autor e que seja 

susceptível de garantir, durante essa vida, as prestações 

periódicas correspondentes ao rendimento perdido.   

V - A fixação do montante indemnizatório pelo dano 

futuro da incapacidade permanente não pode dispensar o 

recurso à equidade, razão pela qual não se vem 

dispensando a utilização de tabelas financeiras que 

permitem uma uniformidade de critérios, por forma a que 

situações iguais sejam potencialmente tratadas com 

resultados iguais e que situações diferentes conduzam a 

soluções quantitativas diferentes.   

VI - A fixação do montante indemnizatório deve ser 

obtida a partir de dados conhecidos, como sejam a 

incapacidade de 25%, a idade do Autor, o tempo 

previsível da sua vida activa, produtora de rendimento, 

bem como o seu salário.   

VII - Não se tendo provado qual o salário auferido pelo 

Autor, aquando do acidente, há que socorrer-se do salário 

mínimo nacional, na medida em que, no mínimo, esse 

seria o salário que qualquer trabalhador auferiria.   

VIII - Ponderando a incapacidade do 25% do Autor, a sua 

idade de 25 anos à data do acidente, o seu tempo de vida 

activa até aos 65 anos, bem como o salário mínimo em 

vigor à data do acidente, e a evolução do mesmo ao longo 

dos últimos anos, afigura-se justa uma indemnização no 

valor de € 35 000. 

IX - Sendo intenso o sofrimento do Autor que, na véspera 

dos seus 25 anos, é vítima de um acidente que o deixa em 

coma e o empurra para um internamento doloroso em 

dois hospitais por mais de mês e meio e que se arrasta em 

tratamentos hospitalares por mais 300 dias, tirando-lhe a 

alegria e transformando-o numa pessoa desanimada, 

obrigando-o a conviver por uma vida inteira com a 

dificuldade de dicção e com as cicatrizes e lesões das 

quais não se pode libertar, afigura-se razoável fixar 

equitativamente uma indemnização por danos não 

patrimoniais em € 20 000.   

X - Sempre que a indemnização pecuniária tenha sido, à 

data da sentença, actualizada vence juros de mora a partir 

da decisão actualizadora e não a partir da citação.   

02-07-2009 - Revisão n.º 2759/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Invalidez - Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade   
I - O facto de o autor (nascido a 06-08-1968) receber, à 

data do acidente (26-05-2004) de que foi vítima, uma 

pensão de invalidez (desde 28-11-2001), não significa 

necessariamente que não mais pudesse trabalhar, pois só 

em caso de invalidez absoluta é que essa questão se 

poderia colocar, o que não era o caso, provado que a 

invalidez se devia a falta de acuidade visual – dado que 

sofria desde os 9 anos de ambliopia profunda no olho 

esquerdo e a sua acuidade visual no olho direito não era 

superior a metade do normal – e que essa dificuldade de 

visão não o impediu de ter concluído, no ano lectivo de 

1992-1993, o 12.º ano de escolaridade no ensino técnico-

profissional com média final de 14 valores, bem como o 

curso de formação profissional de Técnico de Qualidade 

ministrado pelo Instituto de Soldadura e Qualidade entre 

07-04-2003 e 27-04-2004, também com a classificação 

final de 14 valores, e de ter feito um curso de desenho e 

de moldes; por outro lado, mesmo com as limitações que 

sofria, exerceu a profissão de desenhador-programador de 

moldes entre 1999 e 2001, auferindo um salário mensal 

de 135 000$00, e, à data do acidente, havia acordado com 

M..., Ld.ª passar a integrar os quadros da empresa a partir 

de 01-10-2004, como desenhador-programador, onde iria 

auferir o vencimento mensal de € 1100.   

II - Considerando que, em consequência das lesões 

sofridas no acidente, o autor, de 37 anos à data da alta 

clínica (24-11-2005), ficou afectado com uma IPP de 

30%, que lhe faltam 28 anos para atingir a idade de 

reforma (65 anos), que auferiria um rendimento anual de 

(€ 1100 x 14) € 15 400 e que não concorreu para o 

acidente, aplicando-se o factor correspondente da tabela 

usada pelo ora Relator (valor índice de 18,76411), 

descontando-se a importância que o lesado gastaria com 

ele próprio mesmo não havendo acidente, correspondente 
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a 1/3 do valor encontrado, dado que é solteiro, e 

atendendo a todos os outros factores que as fórmulas ou 

tabelas não contemplam e que se repercutirão, 

previsivelmente, em termos de perdas patrimoniais 

extremamente relevantes (ex.: o prolongamento da IPP 

para além da idade da reforma; a melhoria das condições 

de vida do país e da sociedade e o aumento de 

produtividade; o aumento da vida activa; a inflação; a 

progressão na carreira), entende-se adequada a atribuição 

do montante de € 75 000, a título de indemnização por 

danos futuros por IPP.   

07-07-2009 - Revista n.º 362/09.4YFLSB - 1.ª Secção - 

Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque   

 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

facto - Modificabilidade da decisão de facto - Acidente 

de viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Cálculo da indemnização - 

Equidade   
I - A fixação dos factos baseados em meios de prova 

livremente apreciados pelo julgador está fora do âmbito 

do recurso de revista.   

II - Só em casos excepcionais é que o Supremo Tribunal 

de Justiça conhece matéria de facto (artigos 26.º da Lei 

n.º 3/99 e 722.º, n.º 2 e 729.º, n.º 2 do Código de Processo 

Civil).   

III - Na apreciação da culpa no acidente de viação o 

julgador deve considerar o condutor médio, com perícia e 

capacidade de previsão comuns, que não o motorista com 

capacidades, reflexos e tempo de reacção muito acima da 

média e que só alguns – designadamente os condutores 

de competição ou equivalentes – possuem.   

IV - A indemnização pelo dano patrimonial mediato – 

perda ou diminuição da capacidade de angariar 

rendimentos – deve ser calculada na ponderação de 

critérios financeiros, fórmulas matemáticas ou fiscais, 

mas apenas com os elementos de mera orientação geral, 

sempre tendo em conta que deve representar um capital 

que se extinga no fim da vida activa do lesado e 

susceptível de, durante esta, garantir prestações 

periódicas.   

V - Na fixação da indemnização por danos não 

patrimoniais há que, recorrendo à equidade e atendendo 

aos critérios do artigo 494.º do Código Civil, encontrar 

um “quantum” que, de alguma forma, possa proporcionar 

ao lesado momentos de prazer que contribuam para 

atenuar a dor sofrida.   

07-07-2009 - Revista n.º 858/05.7TCGMR.S1 - 1.ª 

Secção - Sebastião Póvoas (Relator) *, Moreira Alves e 

Alves Velho   

 

Acidente de viação - Auto-estrada - Despiste - 

Infracção estradal - Culpa - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Pensão de reforma - Juros 

de mora   
I - A culpa, enquanto violação censurável das regras do 

direito estradal, não pode deixar de ser pensada senão 

dentro das circunstâncias de tempo e lugar em que a 

condução se desenrola.   

II - Não actua com culpa o autor que, com 53 anos de 

idade, numa madrugada de Maio de 2003, pelas 5h20m, 

circulava numa auto-estrada (A1) ao volante do seu 

automóvel ligeiro e a dada altura é surpreendido pela 

imobilização na via de um outro veículo, atravessado na 

hemi-faixa da direita e ocupando também parte da hemi-

faixa esquerda, sem qualquer sinalização, e por isso 

guinou à sua direita, passando pela berma, e acaba por 

embater violentamente na traseira de um pesado.   

III - A culpa está, antes, na situação que conduziu à 

imobilização do outro veículo no meio da estrada, 

maxime no despiste, o qual, em si mesmo, materializa 

uma infracção ao Código da Estrada e por isso faz 

presumir a culpa.   

IV - É por referência à data da citação que se deve 

pensar, calcular, a indemnização, de forma global, 

incluindo danos patrimoniais e danos não patrimoniais.   

V - Sendo o lesado reformado, a IPP de 60% de que ficou 

a padecer para as diversas tarefas da vida diária, 

doméstica e de lazer em consequência das lesões 

causadas pelo acidente, não se traduz numa perda de 

capacidade de ganho, nem ao menos numa fórmula de 

acréscimo de esforço para obter igual resultado, a não ser 

que o sinistrado alegue e prove que, não obstante 

aposentado, não estava impedido de continuar a trabalhar 

para além da reforma e de por isso ter um ganho a 

acrescer à sua pensão.   

VI - Se não tiver feito tal prova, ainda assim a IPP em 

causa não deixa de ser um dano biológico, com cariz 

patrimonial.   

VII - Revelando os factos provados que o autor ficou a 

padecer de uma IPP de 60% para as diversas tarefas da 

vida diária, doméstica e de lazer, tarefas essas que está a 

suprir com a ajuda de terceira pessoa que contratou e a 

quem paga mensalmente € 650, e rondando a sua 

esperança de vida os 73 anos de idade, tem-se por justa e 

equitativa a quantia de € 100 000 fixada a título de danos 

futuros. 

VIII - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

sofreu lesões irreversíveis (tetraplegia incompleta 

sensitiva e motora), está dependente da ajuda de terceira 

pessoa até para as mais simples e íntimas tarefas e 

actividades da sua vida diária, como sejam o vestir, 

calçar, tomar banho, o deitar e levantar, o ir à casa de 

banho, cada vez mais se apercebe da sua própria 

incapacidade motora e vê a sua reforma para sempre 

confinada a uma cadeira de rodas, tem-se por equilibrada 

a importância de € 90 000 destinada à reparação dos 

danos não patrimoniais.   

07-07-2009 - Revista n.º 3306/08 - 7.ª Secção - Pires da 

Rosa (Relator), Custódio Montes e Mota Miranda   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda de capacidade de ganho - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização   

I - Na fixação da indemnização por danos patrimoniais 

futuros, o objectivo é compensar o lesado pela perda da 

capacidade de ganho, devendo a indemnização 

representar um capital que se extinga no fim da vida 

activa do lesado e seja susceptível de garantir, durante 

esta, as prestações periódicas correspondentes à sua perda 

de ganho.   

II - Os 65 anos têm sido considerados como o fim do 

período da vida activa, o que não significa que, depois 

dessa idade, o lesado deixe necessariamente de trabalhar 

ou de ter qualquer actividade, atenta a manutenção das 

suas necessidades, a tendência para o aumento da idade 

da reforma e a esperança média de vida do homem 

português, que actualmente se situa nos 75 anos.   
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III - O montante da indemnização não pode ser 

encontrado através de meras tabelas financeiras ou de 

puras fórmulas matemáticas, que só podem servir como 

meros instrumentos auxiliares de trabalho. Em última 

análise, é com recurso à equidade que a indemnização 

pela perda da capacidade de ganho futura terá de ser 

fixada, nos termos do art. 566.º, n.º 3, do CC.   

IV - Considerando o salário mensal auferido pelo autor à 

data do sinistro – 07-08-1995 –, a perda salarial anual 

correspondente à incapacidade parcial permanente de 

60%, ascende ao valor de € 11 225,92 (€ 1336,42 x 14 

meses x 60%). Ponderando a idade do sinistrado – 29 

anos –, era de prever que, pelo menos, tivesse mais 36 

anos de vida activa à sua frente, até atingir os indicados 

65 anos de idade. Como vai receber, de uma só vez, toda 

a indemnização que, em princípio, devia receber em 

prestações mensais, ao longo dos anos, há que proceder 

ao adequado desconto para se evitar uma situação de 

injustificado enriquecimento do lesado à custa alheia, por 

via do recebimento simultâneo do capital e dos 

respectivos juros.   

V - Atendendo à idade do sinistrado, a tendência para o 

aumento da idade da reforma e da própria longevidade, o 

grau de incapacidade, a data do acidente, o natural 

aumento do nível dos salários, a taxa de juro, a inflação e 

o recebimento da totalidade da indemnização de uma só 

vez, julga-se razoável e conforme à equidade a fixação 

em € 300 000 da indemnização devida ao autor pela 

perda da capacidade de ganho resultante da incapacidade 

parcial permanente para o trabalho de que ficou afectado.   

14-07-2009 - Revista n.º 310/1998.C1.S1 - 6.ª Secção - 

Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno Cameira   

 

Execução de sentença - Liquidação prévia - Incidente 

da instância - Ónus da prova - Responsabilidade 

extracontratual - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Cálculo da indemnização - Juros de mora - Sanção 

pecuniária compulsória   

I - No incidente de liquidação, para lá de não haver 

qualquer ónus da prova por parte do exequente, a 

improcedência da liquidação, com o fundamento de que o 

exequente não fez prova, equivaleria, a um non liquet e 

violaria o caso julgado formado com a decisão definitiva 

[exequenda], que reconheceu ao credor um crédito que, 

afinal, contraditoriamente, lhe seria negado.   

II - A liquidação em execução de sentença é um incidente 

da instância declarativa com estreita e indissociável 

ligação à acção onde se reconheceu a existência do 

crédito, sem que se tivesse conseguido quantificá-lo, ou 

por não ter sido possível, ou porque, desde logo, o Autor 

formulou um pedido ilíquido ou genérico.   

III - Tendo a sentença que relegou para liquidação 

ulterior, incidental, o quantum indemnizatório pelos 

danos sofridos pelo lesado em função do acidente e da 

incapacidade que o afecta, apenas está em causa 

encontrar o valor da indemnização pelo dano futuro 

(lucro cessante).   

IV - O que se indemniza quando não há perda de ganho, 

mormente de cariz salarial, é o chamado dano biológico, 

assim o que há que considerar como dano futuro é aquele 

dano que se repercute no bem estar da vítima, 

constituindo um dano patrimonial já que as lesões 

sofridas afectam o seu padrão de vida, seja qual for a sua 

idade.   

V - Liquidada uma indemnização com a inerente 

condenação do responsável a pagar uma quantia em 

dinheiro, estamos perante uma obrigação pecuniária.   

VI - Face ao regime excepcional da 2.ª parte do n.º 3 do 

art. 805.º do CC, e porque se está perante 

responsabilidade objectiva do devedor, não obstante o 

autor ter formulado pedido ilíquido ou genérico, os juros 

de mora são devidos, em princípio, desde a citação da ré 

para a acção declarativa, por a ela ser imputável a mora, 

se o credor/lesado peticionou esses juros na acção 

declarativa e a sentença condenou a ré, mesmo que o 

montante certo apenas tenha sido apurado no incidente de 

liquidação.   

VII - Se o autor, no incidente de liquidação, pediu a 

condenação da ré a pagar-lhe juros de mora, sobre a 

quantia que liquidou, apenas a partir da citação da ré no 

incidente, não pode o tribunal condenar além do pedido.   

VIII - A sanção pecuniária compulsória prevista no art. 

829.º-A, n.º 4, do CC, é uma sanção automática nas 

obrigações pecuniárias, não carecendo de ser pedida na 

acção declarativa – “são automaticamente devidos juros à 

taxa de 5% ao ano, desde a data em que a sentença de 

condenação transitar em julgado”.   

14-07-2009 - Revista n.º 630-A/1996.S1 - 6.ª Secção - 

Fonseca Ramos (Relator) *, Cardoso de Albuquerque e 

Salazar Casanova   

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente absoluta - Incapacidade permanente 

parcial - Perda da capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - Provado que, em razão do acidente ocorrido no dia 17-

05-1998, a 1.ª autora (nascida a 08-02-1943), ficou 

paraplégica, dependente de terceiros para realizar todas as 

actividades quotidianas, como fazer a sua higiene 

pessoal, vestir-se e despir-se, dependência essa para o 

resto da sua vida, está impedida de se locomover, de 

poder trabalhar, sofrendo de uma incapacidade 

permanente geral, encontra-se em algaliação contínua, 

com necessidade de treino intestinal com auxílio de 

medicamentação e terá de manter medicação diária até ao 

fim dos seus dias, estas circunstâncias revelam evidentes 

e muito acentuados sofrimentos, amarguras e provações; 

antes do evento, a 1.ª autora era uma mulher saudável, 

com alegria de viver, trabalhadora e bem-humorada, 

tendo-se tornado numa pessoa triste e amargurada; sob o 

ponto de vista psicológico, a 1.ª autora sofreu, pois, 

lesões de grau muito elevado; ponderando estes 

elementos, o valor actual da moeda e a ausência de culpa 

no evento da lesada, mostra-se equilibrado o montante de 

€ 50 000 fixado na sentença recorrida, a título de 

indemnização por danos não patrimoniais. 

II - No que respeita ao 2.º autor (nascido a 20-08-1972), 

provado que, em consequência do mesmo acidente, 

sofreu lesões corporais, designadamente ao nível do 

pavilhão auricular esquerdo, na mão esquerda (que ficou 

esfacelada) e no couro cabeludo, lesões que denunciam 

evidentes sofrimentos físicos e psicológicos, tendo 

padecido de dores de grau 4 numa escada de 7 graus de 

gravidade crescente; em consequência das contusões 

sofridas, ficou com deformidades e cicatrizes, dano 

estático de grau 4 numa escada de 7 graus de gravidade 

crescente, tendo-se tornado uma pessoa triste; por outro 

lado, os tratamentos médicos a que foi submetido 
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indiciam patentes transtornos, contrariedades e 

sofrimentos, e a angústia derivada de poder ficar 

profundamente deformado e limitado na sua capacidade 

auditiva deverá também ser estimada a avaliada; estes 

elementos revelam que o 2.º autor sofreu lesões de grau 

algo acentuado a nível físico e psicológico, mostrando-se 

correcta, no tocante aos danos não patrimoniais, a 

indemnização de € 17 000 fixada.   

III - Quanto à 3.ª autora (nascida a 08-02-1962), provou-

se que, em consequência do acidente, sofreu múltiplas 

fracturas, designadamente fractura do punho esquerdo, da 

segunda costela, da clavícula esquerda e do rádio 

esquerdo, sofreu esfacelo do pavilhão auricular esquerdo, 

esfacelo das regiões mastóideia esquerda e frontoparietal 

direita, com extensão para a região supraciliar e hemi-

face direitas, com arrancamento da ala nasal direita e 

ainda esfacelo da região escapular esquerda, com perda 

de substância, sofreu intervenções cirúrgicas, com os 

correspondentes internamentos hospitalares, ficou com 

cicatrizes e deformidades, angustiou-se, com medo de 

ficar deformada e limitada, face às lesões sofridas, e teve 

receio de perder o filho que trazia no ventre; os danos que 

sofreu, ao nível anímico, foram elevados, mostrando-se 

adequada a indemnização de € 14 000 fixada.   

IV - A diminuição da capacidade de ganho da 1.ª autora, 

em razão de ter deixado de poder exercer uma actividade 

laboral, porque previsível, é indemnizável a título de 

danos futuros/lucros cessantes, através da equidade, pese 

embora se possam usar fórmulas ou tabelas financeiras 

com a finalidade de se promover uma certa objectividade 

e uniformidade.   

V - Em relação ao 2.º autor, tendo-se provado que ficou 

portador de uma IPP geral de 10%, porém sem sequelas 

em termos de rebate profissional, esforço acrescido ou 

particular repulsa, não pode deixar de se considerar a 

incapacidade em termos de prejuízo funcional; é o 

chamado dano biológico.   

VI - Consiste o dano biológico num prejuízo que se 

repercute nas potencialidades e qualidade de vida do 

lesado, afectando-lhe o seu viver quotidiano na sua 

vertente laboral, recreativa, sexual, social e sentimental. 

É um dano que determina a perda das faculdades físicas e 

até intelectuais em termos de futuro, deficiências que se 

agravarão com a idade do ofendido. Ou seja, é um dano 

que se repercute no seu padrão de vida, actual e vindouro. 

Este dano é indemnizável de per si, independentemente 

de se verificarem, ou não, consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado. Por 

conseguinte, a incapacidade permanente do lesado 

representa, em si mesma, um dano patrimonial (futuro), 

mesmo que a capacidade laboral do lesado não se 

encontre afectada.   

08-09-2009 - Apelação n.º 17/09.0T2AND.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Remuneração - 

Gratificação - Cálculo da indemnização - Equidade - 

Limites da condenação  

I - O conceito de prejuízo impõe, para o seu cálculo, a 

teoria da diferença consagrada no art. 566.º do CC, isto é, 

a diferença aritmética entre a actual situação patrimonial 

do lesado e aquela que existiria se não tivesse ocorrido o 

dano. 

II - Importa assim considerar aquilo que o lesado perdeu 

ou virá a perder, independentemente do título jurídico 

pelo qual fazia parte do seu património (ressalvadas as 

situações que pela sua ilicitude não merecem a tutela do 

Direito).   

III - Estando provado que a A. recebia uma remuneração 

média mensal de € 3990,38, na qual se incluíam as 

gorjetas, a falta destas últimas representa uma diminuição 

patrimonial efectiva. 

IV - As gorjetas e as taxas de serviço devem ser 

caracterizadas como retribuição, uma vez que revestem 

regularidade e continuidade, criando uma justa 

expectativa do seu recebimento.   

V - No cálculo dos danos futuros há que articular os 

cálculos matemáticos com o recurso à equidade, uma vez 

que aqueles unicamente servirão como elemento aferidor 

da justa medida ou da equidade da indemnização.   

VI - Tendo resultado que à data do acidente a A. tinha 29 

anos de idade, que ficou incapacitada de exercer a sua 

profissão, que auferia uma remuneração média mensal de 

€ 3990,38 e que a sua situação clínica não lhe permite 

voltar a trabalhar, não é exagerada uma indemnização de 

€ 400 000, fixada pelo Tribunal da Relação.   

VII - Os limites de condenação, fixados no art. 661.º, n.º 

1, do CPC, reportam ao pedido global formulado e não a 

cada uma das suas parcelas, ou seja, desde que esse 

montante se contenha dentro do pedido global que haja 

sido formulado, é permitido condenar, por exemplo, a 

título de danos morais em montante superior ao que tenha 

sido peticionado.   

10-09-2009 - Revista n.º 36/2002.C1.S1 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos   

 

Acidente de viação - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros -Cálculo da 

indemnização - Juros - Actualização monetária - 

Danos não patrimoniais - Equidade  

I - O que se capitaliza de perda de ganho futuro no caso 

de incapacidade para o trabalho, é a perda dessa mesma 

capacidade de trabalho que, obviamente, só existe no 

decurso da vida activa do sinistrado e não durante a 

esperança de vida, porque a seguir à vida activa o que é 

normal, em termos de previsibilidade, é que se viva da 

reforma que se adquiriu na vida activa.   

II - Em termos de previsibilidade futura, tendo em conta a 

quase inevitabilidade da subida da idade da reforma, há 

que considerar como limite máximo da idade da reforma 

os 70 anos, e não os actuais 65. 

III - Resultando da decisão de 1.ª instância que o 

montante fixado a título de danos de natureza não 

patrimonial foi actualizado à data da decisão, torna-se 

óbvio que os juros devidos o são desde essa altura, e não 

desde a citação, não sendo necessária a expressividade da 

actualização, mas antes bastando que do teor da sentença 

ou do acórdão se extraia, sem qualquer dúvida, estar-se 

perante uma decisão actualizadora.   

IV - Visa a lei, no dano não patrimonial, proporcionar ao 

lesado uma compensação para os sofrimentos que a lesão 

lhe causou, contrabalançando o dano com a satisfação 

que o dinheiro lhe proporcionará.   

V - Tendo em atenção os traumatismos e internamentos 

do A., as dores por este sofridas, as contrariedades e 

sofrimentos, designadamente ao nível da micção, levando 

em consideração a sua idade à data do acidente – 16 anos 
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–, numa fase da vida que é de afirmação, e que 

certamente se repercutirá na sua personalidade, no seu 

bem-estar e na forma de se sentir consigo mesmo, 

afigura-se adequada uma indemnização no valor de € 

30.000.   

10-09-2009 - Revista n.º 2971/05.1TBVCT.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Custódio Montes (Relator), Mota Miranda e 

Alberto Sobrinho 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos não patrimoniais - Perda da capacidade de 

ganho - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Indemnização - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Danos não patrimoniais são aqueles que ofendem bens 

insusceptíveis de avaliação pecuniária, como a vida, a 

saúde, a liberdade, a estética e a honra, sendo que o seu 

ressarcimento assume uma função essencialmente 

compensatória, visando proporcionar ao lesado um 

benefício monetário que o ajude a atenuar os 

padecimentos derivados das lesões e a neutralizar a dor.   

II - Na fixação do montante da indemnização por danos 

não patrimoniais deve atender-se ao grau de 

culpabilidade do lesante, à sua situação económica e à do 

lesado, à gravidade do dano e demais circunstâncias 

relevantes.   

III - Tendo resultado provado que no momento do 

acidente, bem como nos instantes que o precederam, o A. 

sofreu um enorme susto, que sofreu dores muito intensas 

e que o afligiram por um período de tempo superior a 3 

anos, ainda o afectando, que foi submetido a 17 

intervenções cirúrgicas, muitas delas com anestesia geral, 

sofreu os incómodos pelos períodos de acamamento, 

esteve internado diversas vezes, teve de usar aparelhos de 

gesso, teve necessidade de permanecer em cadeira de 

rodas e nela se locomover, bem como de usar canadianas, 

que era um homem jovem forte, ágil, saudável e robusto e 

que ficou incapacitado para o exercício da sua profissão, 

que se sente diminuído e perdeu a sua auto-estima, que 

sofre de um quantum doloris de grau 5 e um dano 

estético de grau 4 (numa escala de 1 a 7) e que se tornou 

um homem triste e taciturno, mostra-se, em termos de 

equidade, equilibrada a indemnização de € 150 000.   

IV - A perda ou redução da capacidade permanente para 

o trabalho constitui um dano futuro previsível visto que é 

susceptível de prejudicar a potencialidade de ganho ou de 

implicar para o lesado um esforço acrescido para manter 

o mesmo nível salarial.   

V - Tendo em conta que, à data do acidente, o A. tinha 36 

anos de idade, exercia a profissão de operário, auferindo 

o ordenado médio de € 548,68, que deixou de exercer a 

sua profissão, e que ficou a padecer de uma IPP de 50%, 

exercendo actualmente funções de escriturário pelas quais 

aufere € 400/mês, e sendo previsível que a sua vida 

laboral se prolongue até aos 65 anos, entende-se 

equilibrada e justa a indemnização de € 80 000.   

10-09-2009 - Revista n.º 209/2001.S1 - 7.ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e Custódio 

Montes   

 

Acidente de viação - Gabinete Português da Carta 

Verde - Condenação em quantia a liquidar - Dano - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Indemnização - Cálculo da indemnização - 

Equidade - Actualização monetária  

I - A indemnização a liquidar em execução de sentença 

pressupõe a existência de danos e a sua demonstração.   

II - A IPP, mesmo que não impeça que o lesado continue 

a trabalhar, constitui um dano patrimonial indemnizável, 

com base na consideração de que o dano físico 

determinante da incapacidade exige do lesado um esforço 

suplementar físico e psíquico para obter o mesmo 

resultado do trabalho.   

III - O valor de tal dano patrimonial, decorrente da IPP, 

deve ser apreciado equitativamente, nos termos do art. 

566.º, n.º 3, do CC, havendo o seu cálculo que assentar 

mais em juízos de equidade, do que em tabelas 

financeiras ou matemáticas, no quadro de juízos de 

verosimilhança e de probabilidade, sopesando as 

circunstâncias particulares do caso e o curso normal das 

coisas na determinação do montante indemnizatório.   

IV - Considerando que à data do acidente o Autor tinha 

55 anos de idade, exercia a profissão de pintor 

metalúrgico, auferia um ordenado global ilíquido de 

167.750$00, 14 vezes por ano, beneficiando ainda de 

refeição de almoço gratuita na cantina dos Estaleiros 

Navais (a qual tinha um valor de 1.300$00/dia) e que 

ficou, em consequência das lesões sofridas no acidente, a 

padecer de uma IPP de 25% afigura-se equitativa a 

indemnização de € 45 000, a qual tem já em consideração 

o aumento anual médio do salário na ordem dos 2%.   

10-09-2009 - Revista n.º 630/2002.S1 - 2.ª Secção - 

Pereira da Silva (Relator), Rodrigues dos Santos e João 

Bernardo   

 

Acidente de viação - Auto-estrada - Responsabilidade 

extracontratual - Cálculo da indemnização - Danos 

não patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Juros de mora  
I - O chamado quantum doloris não é mensurável, 

constituindo um dano indemnizável, tal como o prejuízo 

estético também é elemento que integra o dano não 

patrimonial, da mesma forma que o prejuízo de afirmação 

pessoal (alegria de viver), o desgosto do lesado de se ver 

na situação em que se encontra e a clausura hospitalar.   

II - Os danos desta natureza não são susceptíveis de 

verdadeira e própria indemnização (quer pela via da 

reconstituição natural, quer pela via da atribuição do 

equivalente em dinheiro), mas antes de compensação, 

através de um critério de equidade que não pode deixar 

de ter em consideração o sistema económico – poder 

aquisitivo da moeda e características e condições gerais 

da economia – em que a compensação vai operar, sem 

esquecer que nos movemos em campo do maior 

relativismo e subjectividade.   

III - Tendo o autor sofrido múltiplos ferimentos; estado 

internado em hospitais, onde foi operado por quatro 

vezes; ficado a padecer de deficit grave da voz, cicatrizes 

no pescoço, ráquis e tórax, de rigidez da coluna dorso 

lombar, de diminuição de força e de parestesias no 

membro superior esquerdo e nos membros inferiores, 

sendo que o seu pé esquerdo se apresenta quino e com 

desvio lateral, tendo passado a revelar baixa de 

rendimento escolar e dificuldades de aprendizagem; a ter 

um comportamento apático, triste, introvertido, com 

tendências depressivas e para o isolamento; suportado 

bastantes dores (grau 6) durante cerca de 3 anos e tendo 

um grande desgosto pelo dano estético que sofreu (grau 

6), estando-lhe vedada a pratica de inúmeros desportos a 

que se dedicava antes do acidente e a frequência de festas 
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e discotecas com jovens da sua idade, tendo receado pela 

vida na ocasião do acidente, há que reconhecer que, 

apesar da gravidade do quadro traçado, não se afigura 

justificada uma indemnização superior aos valores que 

actualmente se atribuem pela perda do direito à vida (€ 50 

000 a € 60 000).   

IV - Uma tal indemnização encontrará fundamento num 

quadro em que a vida actual e futura se apresenta um 

fardo mais difícil de suportar que a perda da vida: quando 

a vítima fica gravemente estropiada, sem possibilidade de 

se realizar pessoal e socialmente, sem expectativa de 

emprego, de obter meios de subsistência, de casar, de ter 

filhos, sem autonomia para realizar as comuns tarefa do 

dia-a-dia.   

V - A indemnização por danos patrimoniais futuros deve 

ser calculada em atenção ao tempo provável de vida do 

lesado, de forma a representar um capital que, com os 

rendimentos gerados e com a participação do próprio 

capital, compense, até ao esgotamento, o lesado dos 

ganhos do trabalho que, durante esse tempo, perdeu; 

subjaz a esta orientação o propósito de assegurar ao 

lesado o rendimento mensal perdido, compensador da sua 

incapacidade para o trabalho, encontrando para tanto um 

capital produtor de rendimento que cubra a diferença 

entre a situação anterior e a actual, durante todo o período 

de vida activa.   

VI - Se o autor não exercia qualquer actividade 

profissional à data do acidente, não se demonstrou que 

tenha perdido qualquer ano em consequência do acidente 

e que, de tal modo, tenha atrasado a sua entrada no 

mercado de trabalho, sendo certo que tal entrada poderá 

ocorrer a curto prazo, uma vez concluído o curso que 

actualmente frequenta, reputa-se correcto o entendimento 

das instâncias de que se justifica relevar apenas o dano 

biológico.   

VII - Se se considerasse que autor poderia entrar no 

mercado de trabalho, a partir de 2010, e auferir, pelo 

menos, o salário mínimo, e tomando como consideração 

o valor do salário mínimo de € 500 mensais (que se 

estima venha a ser fixado em 2011), e tendo em atenção 

que devido às lesões sofridas e às sequelas 

correspondentes ficou afectado de uma IPP de 70%, é 

adequada a fixação de uma indemnização pelos danos 

futuros de € 118 000, assim obtida: a) o rendimento anual 

a considerar como base de cálculo seria de € 7 000 (500 x 

14); b) dado o coeficiente de incapacidade de 70%, o 

rendimento anual perdido pelo autor, se reflectido no 

vencimento, seria de € 4900; c) o capital para obter este 

rendimento, à taxa anual de 3%, seria de € 163 333 (4900 

x 100:3); d) descontando 20%, desconto adequado à 

idade do autor e a sua idade de reforma (163 333 x 20% = 

32 667), o valor encontrado será o de € 130 666 (163 333 

– 32 667); e) descontando agora 10%, relativo ao 

recebimento antecipado (valor que se reputa adequado, 

dada a actual rigidez das aplicações de capital em valores 

muito baixos), encontra-se o valor de € 117 599,40 (que 

se arredonda para € 118 000). 

VIII - Tendo os danos não patrimoniais e os danos pela 

IPP sido valorados com referência à data em que foi 

proferida a sentença recorrida, tendo sido objecto de 

cálculo actualizado, nos termos do art. 566.º, n.º 2, do 

CC, não há qualquer fundamento legal para os juros de 

mora respeitantes a tais danos serem contados a partir da 

citação, devendo respeitar-se o acórdão uniformizador n.º 

4/2002 (publicado no DR I Série A, de 27-06-2002) e que 

fixou a doutrina de que “sempre que a indemnização 

pecuniária por facto ilícito ou pelo risco tiver sido objecto 

de cálculo actualizado, nos termos do n.º 2 do art. 566.º 

do CC, vence juros de mora, por efeito do disposto nos 

arts. 805.º, n.º 3 (interpretado restritivamente) e 806.º, n.º 

1, também do CC, a partir da decisão actualizadora, e não 

a partir da citação”.   

17-09-2009 - Revista n.º 111/03.0TBCTX.S1 - 1.ª Secção 

- Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Na fixação da indemnização por danos patrimoniais 

futuros, em que o objectivo é compensar o lesado pela 

perda da capacidade de ganho, o que verdadeiramente 

está em causa não é a incapacidade geral permanente, 

mas a medida da incapacidade para o desempenho 

profissional.   

II - Tendo-se apurado que o autor (nascido no dia 03-10-

1961), em virtude das sequelas de que ficou a padecer em 

consequência do acidente de viação ocorrido a 05-04-

2002 (ficou com uma IPP geral de 60%, à qual acresce 

5% a título de dano futuro), não poderá exercer as suas 

ocupações habituais de resineiro e de agricultor e ainda 

qualquer profissão compatível com a sua experiência e 

habilitações literárias, importa proceder ao cálculo da 

indemnização pelo dano patrimonial futuro, tendo em 

conta tal incapacidade total para o exercício de actividade 

profissional, devendo a indemnização representar um 

capital que se extinga no fim da vida activa do lesado e 

seja susceptível de garantir, durante esta, as prestações 

periódicas correspondentes à sua perda de ganho.   

III - Os 65 anos têm sido considerados como o fim do 

período da vida activa. Tal limite é aceitável quanto à 

profissão de resineiro que o autor exercia, trabalhando 

para uma Junta de Freguesia; porém, quanto à profissão 

de agricultor que o autor também desempenhava, como 

arrendatário rural, era previsível que pudesse continuar a 

desenvolver tal actividade até aos 73 anos, face à 

esperança média de vida do homem português, à 

manutenção das necessidades do autor e ao facto de ser 

normal, nos meios rurais, os agricultores prolongarem a 

sua actividade agrícola muito para além dos 70 anos.   

IV - O montante da indemnização não pode ser 

encontrado através de meras fórmulas financeiras, que só 

podem servir como meros instrumentos auxiliares de 

trabalho. Em última análise, é com recurso à equidade 

que a indemnização deve ser fixada, nos termos do art. 

566.º, n.ºs 2 e 3, do CC.   

V - Atendendo a que o autor auferia, em média, uma 

remuneração mensal de € 813,62 (12 meses por ano), à 

sua idade de 40 anos e à circunstância de ser de prever 

que a sua vida activa se pudesse desenvolver até aos 73 

anos, bem como à perda total da capacidade de ganho, 

mostra-se conforme à equidade fixar a reparação pela 

perda da capacidade de ganho futura em € 220 000, 

montante no qual se incluem todas as perdas salariais 

pela incapacidade temporária absoluta sofrida pelo autor.   

22-09-2009 - Revista n.º 156/05.6TBVPA.S1 - 6.ª Secção 

- Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira   

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Equidade  
I - Provou-se que o autor tinha 26 anos à data do 

acidente, ocorrido a 17-09-2002, e que ficou com uma 

incapacidade permanente de 35% e totalmente 

incapacitado para o exercício da sua profissão habitual, 

apenas dispondo de uma capacidade residual compatível 

com o exercício de uma actividade profissional; auferia 

um salário mensal de € 543,69 e tinha uma perspectiva de 

vida laboral activa até aos 65 anos, sendo que a tendência 

é a de prolongar a idade activa laboral; por outro lado, 

com o avançar da idade, será mais penosa a actividade 

física do autor, mesmo que ultrapassado o tempo laboral 

activo. 

II - Mostra-se equitativa a indemnização fixada pela 1.ª 

instância, no valor de € 263 285,35, após ter deduzido o 

valor de € 25 957,73 pago pela seguradora da entidade 

patronal do autor, uma vez que o acidente foi a um tempo 

de viação e infortunístico.   

22-09-2009 - Revista n.º 467/09.1YFLSB - 6.ª Secção - 

Fonseca Ramos (Relator), Cardoso de Albuquerque e 

Salazar Casanova   

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Direito à indemnização - Juros de mora  

I - O dano biológico, a que alguns entendem chamar dano 

corporal ou à saúde, é visto como dano de natureza não 

patrimonial, o qual, a verificar-se, terá naturais 

repercussões na esfera patrimonial do lesado que, por isso 

mesmo, terá direito a indemnização a título de danos 

futuros.   

II - Considerando que as quantias arbitradas, a título de 

indemnização por danos patrimoniais e danos não 

patrimoniais, não se mostram actualizadas à data da 

sentença da 1.ª instância, os juros são devidos desde a 

citação.   

22-09-2009 - Revista n.º 2037/06.7TBCBR.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Menor - Direito à indemnização - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Equidade - Cruzamento - 

Ultrapassagem - Mudança de direcção - Concorrência 

de culpas  

I - Na determinação da indemnização pela perda da 

capacidade de ganho o recurso a fórmulas constitui um 

elemento na coadjuvação para a fixação de tal 

indemnização que não dispensa a intervenção de juízos 

de equidade. 

II - Atendendo à idade da autora à data do acidente (14 

anos) e à circunstância de a mesma ter ficado com uma 

IPP de 5% afigura-se adequado o montante 

indemnizatório, fixado pelas instâncias, de € 8500.   

III - Não merece censura a fixação da contribuição de 

80% e 20% na eclosão do acidente, respectivamente para 

os veículos FQ e IS, na medida em que, não obstante o 

veículo IS ter desrespeitado a proibição de ultrapassar em 

cruzamentos, o grau de inconsideração do condutor do 

FQ é consideravelmente superior porquanto não só não 

sinalizou a mudança de direcção para a esquerda, como 

ainda não sinalizou a manobra inversa de mudança de 

direcção para a direita, enganando o condutor que o 

seguia, sem ter tido a preocupação de se certificar da 

presença de outros veículos, de forma a realizar a 

manobra sem perigo.   

24-09-2009 - Revista n.º 560/09 - 7.ª Secção - Lázaro 

Faria (Relator), Lopes do Rego e Pires da Rosa 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Equidade - Culpa - 

Subsídio de alimentação - Cálculo da indemnização  

I - Para a determinação da indemnização por danos não 

patrimoniais ou por danos patrimoniais futuros o tribunal 

há-de decidir segundo a equidade, tomando em 

consideração o grau de culpa do agente, a situação 

económica deste e do lesado e as demais circunstâncias 

do caso.   

II - O recurso à equidade não afasta a necessidade de 

observar as exigências do princípio da igualdade, o que 

implica a procura de uma uniformização de critérios, não 

incompatível com a devida atenção a essas 

circunstâncias.   

III - A compensação pela perda do direito à vida assenta 

em razões manifestamente diversas daquelas que 

justificam uma indemnização por outros danos não 

patrimoniais, o que torna inadequada a comparação entre 

os montantes arbitrados.   

IV - Para o cálculo da indemnização correspondente a 

danos patrimoniais futuros, decorrentes da perda de 

capacidade de ganho, deve tomar-se como base o 

rendimento anual perdido, a percentagem da 

incapacidade para o trabalho, a idade ao tempo do 

acidente, a idade normal da reforma, o tempo provável de 

vida posterior e o acerto resultante da entrega do capital 

de uma só vez.   

24-09-2009 - Revista n.º 37/09 - 7.ª Secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator) *, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa   

 

Abuso do direito - Boa fé - Prescrição - Ónus da prova 

- Acção civil conexa com acção penal - 

Responsabilidade extracontratual - Facto ilícito - 

Condenação em quantia a liquidar - Liquidação 

prévia - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Dano morte - Danos não patrimoniais - Juros de mora 

- Contagem dos juros - Nulidade de sentença - 

Nulidade de acórdão - Falta de fundamentação  

I - É a quem invoca o abuso de direito que incumbe o 

ónus da prova dos respectivos factos constitutivos.   

II - Sob pena de contradição com as regras da prescrição, 

não basta a demonstração de terem decorrido quase 20 

anos entre o facto lesivo, ou o trânsito em julgado da 

sentença condenatória, por um lado, e a instauração da 

execução, ou a citação para contestar a liquidação, por 

outro, para que se possa considerar abusivo o exercício 

do direito dos exequentes.   

III - Para ocorrer abuso de direito é imperioso que o 

modo concreto do seu exercício, objectivamente 

considerado, se apresente ostensivamente contrário “à 

boa fé, (a)os bons costumes ou (a)o fim social ou 

económico” do direito em causa (art. 334.º do CC).   

IV - Não tendo sido alterados, entre a data dos factos e a 

do pedido de liquidação, os critérios legais de cálculo da 

indemnização, é ajustado considerar relevante a data da 

sentença de liquidação.   
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V - Consequentemente, é a partir da sentença que são 

contados os juros de mora.   

VI - Não é exorbitante fixar em € 40 000 a indemnização 

pelo dano morte, montante liquidado pelos exequentes, 

em € 15 000 a compensação pelos danos sofridos 

anteriormente à morte e em € 20 000, € 15 e € 10 000, 

consoante a situação concreta, a compensação pelos 

danos não patrimoniais sofridos pelo marido e pelos 

filhos da vítima.   

24-09-2009 - Revista n.º 659/09 - 7.ª secção - Maria dos 

Prazeres Beleza (Relator) *, Lázaro Faria e Salvador da 

Costa   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização  

I - Tendo o autor, em virtude de acidente de viação 

ocorrido no ano de 2004, com 17 anos de idade, em que 

não teve qualquer culpa, ficado acometido de uma 

paraplegia incompleta – visto depois de estar confinado a 

uma cadeira de rodas, locomover-se apenas com 

canadianas ou muletas, na esteira de sucessivos e 

atribulados tratamentos diários de recuperação –, estando 

impossibilitado de se vestir e tomar banho sem a ajuda de 

terceiros, ter sofrido e ainda sofrer de dores, deixado de 

poder exercer a respectiva actividade de talhador de 

pedras de granito ou mesmo de prover ao seu sustento, 

tendo ficado privado de exercer a função sexual, com 

todo o trauma que isso implica no plano psíquico e 

emotivo, sofrendo acentuadíssimo prejuízo de afirmação 

social, e na dependência, para alguns actos diários, de 

terceiros e da administração de fármacos, mergulhado em 

grande tristeza, amargura e depressão, é de fixar a 

compensação pelos danos não patrimoniais no montante 

de € 150 000 (e não em € 125 000 como fixado pela 

Relação).   

II - O ressarcimento dos danos futuros atenta a 

incapacidade praticamente total do autor para as tarefas 

profissionais a que se dedicava – padecendo de uma IPP 

de 75% decorrente de fractura insidiosa na coluna e 

luxação da mesma, causada pelo embate do veículo – 

deve ser fixado em € 200 000 (e não em € 180 000 como 

fixado pela Relação).   

III - Provado que o autor está na dependência de uma 

terceira pessoa, por via da sua incapacidade – paraplegia 

incompleta – o que constitui uma despesa que irá 

previsivelmente manter-se em longo período de tempo, 

caso não venha a recuperar, julga-se adequado e realista, 

com recurso à equidade, elevar a indemnização por tais 

encargos (de € 70 000, como fixado pela Relação) para € 

100 000.   

29-09-2009 - Revista n.º 399/09.3YFLSB - 6.ª Secção - 

Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar Casanova e 

Azevedo Ramos   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Nexo de causalidade - Teoria da 

causalidade adequada - Facto ilícito - Dano - 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade 

permanente absoluta para o trabalho habitual - 

Direito à indemnização - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização  

I - O nexo causal, enquanto pressuposto da obrigação de 

indemnizar, exigido entre o dano e o facto não tem que 

ser necessariamente directo, podendo ser indirecto, no 

sentido de um facto poder não produzir ele mesmo o dano 

mas determinar ou desencadear um outro conducente à 

verificação daquele dano.   

II - O comportamento do condutor do veículo XP, ao 

embater no veículo do autor (QR) – sem que nada o 

justificasse e quando este seguia dentro do estrito 

cumprimento das regras estradais – provocando a sua 

imobilização no lado esquerdo da via, junto aos 

separadores, o que por seu turno fez com que o veículo 

MQ lhe fosse embater, em termos de projectar o XP 

contra o autor, é causal das lesões sofridas por este 

último, uma vez que o primeiro embate é adequado a 

causar toda a situação de caos própria dos acidentes de 

viação em vias de grande e acelerado movimento.   

III - A indemnização por danos futuros decorrentes de 

IPP tem natureza patrimonial, pois a IPP constitui fonte 

de um dano futuro traduzido na potencial e muito 

previsível frustração de ganhos, na mesma proporção da 

diminuição física ou psíquica, independentemente da 

prova de prejuízos imediatos nos rendimentos do trabalho 

da vítima.   

IV - A indemnização deste dano futuro deve corresponder 

a um capital produtor do rendimento que a vítima não irá 

auferir e que se extinguirá no final do período da sua 

vida, devendo levar-se em conta, no cálculo da 

indemnização, o tempo provável de vida da vítima, a 

diferença entre o rendimento auferido e o que auferiria se 

não tivesse sofrido a lesão, a evolução da unidade 

monetária.   

V - Tendo em atenção que o autor, ao tempo do acidente, 

tinha 53 anos, era motorista profissional de veículos 

pesados, que jamais poderá exercer aquela profissão, que 

ficou a padecer de uma IPP de 30% que durará o resto da 

sua vida, e que a sua vida activa previsível será até cerca 

dos 65 anos, entende-se adequada a indemnização de € 80 

000.  

08-10-2009 - Revista n.º 448/09.5YFLSB - 7.ª Secção - 

Costa Soares (Relator), Pires da Rosa e Custódio Montes   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização - Danos reflexos  
I - O montante indemnizatório, a arbitrar por danos não 

patrimoniais, deve ser proporcionado à gravidade do dano 

e fixado equitativamente, tomando-se em conta todas as 

regras de boa prudência, de bom senso prático, de justa 

medida das coisas, de criteriosa ponderação das 

realidades da vida e tendo em consideração o grau de 

culpa do agente, a sua situação económica e a do lesado e 

ainda as circunstâncias do caso.   

II - Tendo, dos factos provados, resultado que o autor, 

médico de profissão e com 47 anos à data do acidente, 

sofreu lesão traumática medular, ficou com diminuição 

de movimentos, perda de equilíbrio, tropeçando com 

facilidade e com falta de controlo dos esfíncteres e 

disfunção eréctil, tendo igualmente dificuldade em pegar 

em objectos pesados, em estar sentado tempo seguido e 

em executar actos médicos, deixando de praticar 

actividades de pintura e escultura, jardinagem e ciclismo, 
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e de poder prestar assistência a um filho paraplégico, 

ficando com 50% de incapacidade permanente, o que lhe 

causa sofrimento persistente e frustração, entende-se 

adequada a quantia indemnizatória de € 40 000, fixada 

pelo Tribunal da Relação.   

III - O dano patrimonial futuro, por redução da 

capacidade de trabalho, como dano resultante do acidente 

é indemnizável, devendo o tribunal na fixação do seu 

montante – que há de constituir um capital suficiente para 

gerar um rendimento que permita compensar o lesado da 

sua perda ao longo da sua vida activa e que se extinga no 

final desse período provável de vida – julgar 

equitativamente dentro dos limites que tiver por 

provados.   

IV - Não afasta esse dever de indemnização por danos 

futuros o facto da incapacidade permanente de que se 

ficou a padecer não implicar, no imediato, qualquer 

redução nos rendimentos do trabalho.   

V - Isto porque o dano resultante de incapacidade 

permanente parcial deve ser analisado segundo duas 

perspectivas: a) o dano traduzido pela desvalorização 

funcional, que constitui um dano em si, independente da 

real, concreta ou efectiva diminuição da capacidade de 

ganho; b) o facto de a redução acarretar, efectivamente, 

perda de rendimentos futuros.   

VI - Tendo resultado provado que o autor ficou com uma 

incapacidade permanente parcial de 50%, que era 

médico, tinha 47 anos e auferia no hospital € 4.583/mês, 

prevendo-se uma vida activa de mais 23 anos 

(considerando como limite de vida activa os 70 anos), 

afigura-se adequada a indemnização, fixada pelo Tribunal 

da Relação, de € 250 000.   

VII - O dano decorrente para o autor da necessidade de 

contratação de uma terceira pessoa para assistir o seu 

filho paraplégico (em virtude de o autor ter ficado sem 

possibilidades de o fazer) não constitui um dano 

indemnizável, uma vez que o invocado dano não é um 

dano directo do evento danoso, mas apenas uma 

consequência indirecta do facto lesante, em que o lesado 

é o filho do autor e não o próprio autor.   

08-10-2009 - Revista n.º 28/02.6TJPRT - 7.ª Secção - 

Mota Miranda (Relator), Alberto Sobrinho e Maria dos 

Prazeres Beleza   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Atropelamento - Trânsito de peões - 

Culpa - Comissão - Condutor por conta de outrem - 

Presunção de culpa - Ónus da prova - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Cálculo da indemnização  

I - Em sede de responsabilidade extracontratual, 

resultante da prática de factos ilícitos, contrariamente ao 

que sucede na responsabilidade contratual, a culpa não se 

presume, sendo ao lesado que incumbe provar a culpa, 

salvo havendo presunção legal.   

II - Tendo resultado provado que o condutor do veículo 

seguro na ré o fazia por conta de outrem, dando-se como 

provada a relação de comissão, funciona, in casu, a 

presunção do art. 503.º, n.º 3, do CPC.   

III - Tal presunção apenas é susceptível de ilisão caso se 

prove que o condutor do veículo por conta de outrem agiu 

sem culpa, razão pela qual não se provando que o mesmo 

condutor agiu sem culpa, o mesmo responde pelos danos 

causados, solidariamente com o comitente.   

IV - A indemnização por danos futuros, decorrentes de 

incapacidade permanente, deve ser avaliada como dano 

patrimonial e corresponder a um capital produtor que a 

vítima irá auferir e que se esgotará no final do tempo 

provável da sua vida, funcionando a equidade, como 

elemento corrector do resultado atingido, eventualmente 

com recurso a tabelas financeiras ou outros elementos 

adjuvantes, tendo-se como limite a esperança média de 

vida, que nos homens rondará os 73/74 anos.   

08-10-2009 - Revista n.º 353/09.5YFLSB - 2.ª Secção - 

Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e Santos 

Bernardino 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Cálculo da indemnização  
I - A simples alegação do autor de ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é de per si, e uma vez provada, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, 

independentemente de constituir quebra da sua 

remuneração, com base na consideração de que o dano 

físico determinante da incapacidade exige do lesado um 

esforço suplementar físico e psíquico para obter o mesmo 

resultado do trabalho.   

II - O cálculo da frustração de ganho deverá conduzir a 

um capital que considere a produção de um rendimento 

durante todo o tempo de vida activa do lesado, adequado 

ao que auferiria não fora a lesão correspondente ao grau 

de incapacidade e adequado a repor a perda sofrida.   

III - Tendo em conta o rendimento de trabalho que o 

autor deixou de auferir pela não realização do mestrado 

(€ 500), que à data do acidente o autor tinha 62 anos de 

idade, que as lesões sofridas pelo autor em consequência 

do embate são determinantes de uma IPP de 20%, 

considerando os 70 anos de idade como limite de vida 

activa, entende-se adequado fixar em € 32 000, e não em 

€ 25 000 conforme foi feito pelo tribunal da Relação, a 

indemnização a atribuir ao autor, a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros.   

15-10-2009 - Revista n.º 122/2002.S1 - 2.ª Secção - 

Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra 

Baptista  

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Culpa - Concorrência de culpas - 

Infracção estradal - Excesso de velocidade - Ónus da 

prova - Direito à indemnização - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Equidade - 

Princípio da igualdade - Cálculo da indemnização  
I - Radicando a culpa de ambos os condutores, 

intervenientes no acidente, na violação de normas 

estradais, legais e regulamentares, constitui «questão de 

direito» o apuramento, face à matéria de facto fixada, dos 

comportamentos culposos, concausais do acidente, bem 

como a graduação do relevo das respectivas culpas na 

fixação dos montantes indemnizatórios a arbitrar, nos 

termos do n.º 1 do art. 570.º do CC.   

II - É sobre a ré seguradora – que alegou a velocidade 

«excessiva» do lesado como causa do acidente – que 

recai o respectivo ónus probatório, tendo de resolver-se 

em seu desfavor a dúvida resultante de, perante a matéria 
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de facto apurada, ocorrer uma grande margem de 

indeterminação sobre a velocidade a que efectivamente 

circulava o lesado.   

III - A indemnização a arbitrar como compensação dos 

danos futuros previsíveis, decorrentes da IPP do lesado, 

deve corresponder ao capital produtor do rendimento de 

que a vítima ficou privada e que se extinga no termo do 

período provável da sua vida – quantificado, em primeira 

linha, através das tabelas financeiras a que a 

jurisprudência recorre, de modo a alcançar um «minus» 

indemnizatório, a corrigir e adequar às circunstâncias do 

caso através de juízos de equidade, que permitam a 

ponderação de variáveis não contidas nas referidas 

tabelas.   

IV - Tal juízo de equidade das instâncias, assente numa 

ponderação, prudencial e casuística das circunstâncias do 

caso – e não na aplicação de critérios normativos – deve 

ser mantido sempre que – situando-se o julgador dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é consentida – 

se não revele colidente com os critérios jurisprudenciais 

que generalizadamente vêm sendo adoptados, em termos 

de poder pôr em causa a segurança na aplicação do 

direito e o princípio da igualdade.   

V - Em aplicação de tais critérios, não há fundamento 

bastante para censurar o juízo, formulado pela Relação 

com apelo à equidade, que arbitrou a um lesado com 26 

anos de idade, afectado por uma IPP de 60%, envolvendo 

total incapacidade para o exercício das funções que 

desempenhava, auferindo rendimento mensal de € 1058, 

cujo aumento era previsível, que conduziu a um valor 

indemnizatório de € 300 000. 

VI - Não é excessiva uma indemnização de € 40 000, 

arbitrada como compensação de danos não patrimoniais, 

decorrentes de lesões físicas dolorosas, que implicaram 

internamento por tempo considerável e ditaram sequelas 

irremediáveis e gravosas para a qualidade de vida do 

lesado, impossibilitando de realizar tarefas que requeiram 

o uso do braço direito e afectado por um grau de 

incapacidade de 60%.   

05-11-2009 - Revista n.º 381/2002.S1 -7 .ª Secção - 

Lopes do Rego (Relator) *, Pires da Rosa e Custódio 

Montes  

 

Danos não patrimoniais - Danos futuros - 

Indemnização - Condenação em quantia a liquidar - 

Liquidação prévia - Âmbito do recurso - Conclusões - 

Omissão de pronúncia - Nulidade de acórdão - Baixa 

do processo ao tribunal recorrido - Acto inútil  

I - Não tendo sido apreciado na sentença o pedido, 

formulado no articulado inicial, de condenação da ré no 

pagamento da indemnização destinada ao ressarcimento 

dos danos não patrimoniais que a autora viesse a sofrer 

ulteriormente, cuja liquidação deveria ter lugar em 

execução de sentença, nas conclusões da apelação que 

apresentou, a autora referiu que aquela “decisão havia 

ignorado pura e simplesmente os danos morais futuros 

também peticionados”; considerando que no acórdão 

recorrido a referida questão não foi objecto de qualquer 

apreciação, tal configuraria, a priori, a nulidade prevista 

no art. 668.º, n.º 1, al. d), 1.ª parte, do CPC, cuja 

ocorrência determina a baixa do processo à Relação, para 

que haja lugar à reforma da decisão lavrada, no sentido 

de ser apreciada a apontada omissão (art. 731.º, n.º 2, do 

CPC).   

II - Porém, estando em causa o ressarcimento de danos 

não patrimoniais, a indemnização destinada à 

compensação pela sua ocorrência, não só pressupõe que 

se trate de danos de tal modo graves que justifiquem a 

concessão ao lesado de uma satisfação de ordem 

pecuniária, no que se excluem, desde logo, os simples 

incómodos ou contrariedades por aquele sofridos, como 

também, igualmente, se mostra exigível que a referida 

gravidade seja aferida por um padrão objectivo, dos 

mesmos se excluindo, portanto, aqueles danos que apenas 

decorrem de uma sensibilidade particularmente embotada 

do agente (art. 496.º, n.º 1, do CC). Por outro lado, 

estando em causa a atribuição de uma indemnização 

decorrente de um dano sobrevindo da prática de um facto 

ilícito, a mesma tem como seu directo e imediato 

pressuposto a existência de nexo de causalidade entre o 

ilícito praticado e o dano ocorrido (arts. 483.º e 563.º do 

CC).   

III - Reportando-se a omissão que vem arguida a uma 

situação futura, óbvia e necessariamente que se não pode 

adivinhar se tais danos se irão ou não verificar e, em caso 

afirmativo, qual a sua eventual dimensão, de tal 

derivando, portanto, a manifesta impossibilidade do 

tribunal se pronunciar sobre uma situação em que é total 

e absoluto o desconhecimento sobre os factores a 

considerar para a prolação de um juízo de valor 

antecipado sobre as consequências que da mesma 

poderão advir para a recorrente.   

IV - A remessa dos autos à 2.ª instância, para suprimento 

da nulidade invocada, traduzir-se-ia num acto 

absolutamente inútil, o que é sancionado por lei (art. 

137.º do CPC).   

12-11-2009 - Revista n.º 235/2002.S1 - 6.ª Secção - 

Sousa Leite (Relator), Salreta Pereira e João Camilo 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Norma de conflitos - Lei aplicável - 

Facto ilícito - Nacionalidade - Prazo de prescrição - 

Crime - Infracção estradal - Culpa - Presunção - Ónus 

da prova - Danos patrimoniais - Danos futuros  

I - No domínio da responsabilidade extracontratual, 

estabelece o art. 45.º do CC que esta responsabilidade, 

quer fundada em acto ilícito, quer no risco ou em 

qualquer conduta lícita, é regulada pela lei do Estado 

onde decorreu a principal actividade causadora do 

prejuízo e, em caso de responsabilidade por omissão, pela 

lei do lugar onde o responsável devia ter agido.   

II - No caso de o agente e o lesado terem a mesma 

nacionalidade ou a mesma residência habitual, 

encontrando-se ocasionalmente em pais estrangeiro, 

excepciona o n.º 3 do referido art. 45.º do CC que a lei 

aplicável é, não a da prática do acto ou omissão, mas a da 

nacionalidade ou residência.   

III - No art. 4.º, n.º 3, do Regulamento (CE) n.º 864/2007 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11-07-2007 – 

relativo à lei aplicável às obrigações extracontratuais – 

prevê-se a existência de disposições que devem aplicar-se 

indistintamente a todas as pessoas, de aplicação 

rigorosamente territorial, de que são exemplo as normas 

que disciplinam o trânsito.   

IV - Assim, tendo o acidente em causa nos presentes 

autos ocorrido em Espanha, sendo autor e réus tripulantes 

de nacionalidade portuguesa, de veículo de matrícula 

igualmente portuguesa, a lei a aplicar será a portuguesa, 
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com excepção das normas que disciplinam o trânsito, 

caso em que se aplicará a lei espanhola.   

V - Assim, embora a lei espanhola preveja, para o crime 

de ofensas à integridade física por negligência, o prazo de 

prescrição de 3 anos, ela não é aqui aplicável, mas sim o 

prazo que vier a resultar do art. 498.º do CC.   

VI - A aplicação do prazo alargado de prescrição previsto 

no n.º 3 do art. 498.º do CC (5 anos) depende apenas de o 

facto ilícito constituir crime para o qual a lei estabeleça 

prescrição sujeita a prazo mais longo, não obstando a tal 

alongamento o não exercício do direito de queixa, e a 

consequente extinção deste, o perdão, a amnistia, etc.   

VII - A prova da inobservância de leis ou regulamentos 

faz presumir a culpa na produção dos danos decorrentes 

de tal inobservância (prova de primeira aparência), 

dispensando-se a concreta comprovação pelo lesado da 

falta de diligência, cabendo assim ao lesante o ónus da 

contraprova de que a actuação foi estranha à sua vontade 

ou que não foi determinante para o desencadeamento do 

facto danoso.   

VIII - Tendo em conta o disposto nos arts. 13.º e 19.º da 

Lei sobre o Tráfego, Circulação de Veículos a Motor e 

Segurança Viária (aprovada pelo Real Decreto 

Legislativo n.º 339/1990, de 02-03) e o facto de ter 

resultado provado que o réu desrespeitou a regra estradal, 

ali estabelecida, de condução pela via direita da faixa de 

rodagem, sem qualquer razão plausível para tal 

procedimento, é de presumir a sua culpa na ocorrência do 

acidente.   

IX - A mera afectação da pessoa do ponto de vista 

funcional, sem se traduzir em perda de rendimento de 

trabalho, releva para efeitos indemnizatórios – como dano 

biológico – porque é determinante de consequências 

negativas ao nível da actividade geral do lesado, não se 

podendo reduzir à categoria dos danos não patrimoniais.   

12-11-2009 - Revista n.º 258/04.6TBMRA.E1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista   

 

Contrato de prestação de serviços - Remuneração - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

facto - Factos notórios - Acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Pensão de reforma - Direito à 

indemnização - Danos futuros - Reformatio in pejus  

I - Não sendo da essência do contrato de prestação de 

serviço o elemento remuneração, e não se tratando de 

uma situação de presunção legal de onerosidade, na falta 

de prova do dano, é desprezível a questão de saber se 

constitui facto notório a eventual remuneração do serviço 

prestado pela pessoa que cuidou do autor. 

II - Respondendo as instâncias, negativamente, à questão 

de saber se um determinado facto é ou não notório, tal já 

não é susceptível de voltar a ser apreciado pelo STJ, por 

se tratar de matéria de facto.   

III - A circunstância de o lesado em acidente rodoviário 

auferir uma pensão de reforma não obsta à fixação de 

uma indemnização pela perda da sua capacidade 

aquisitiva, se, com o seu trabalho, que, por força do 

aludido acidente, deixou de poder executar, angariava 

proventos económicos para o seu sustento.   

IV - Não afrontando o autor a questão da fixação do 

montante do dano patrimonial futuro que sofreu, com 

base nos mesmos parâmetros que sustentou no recurso de 

apelação, antes trazendo à colação critérios distintos e 

quantitativos superiores àqueles que, então, sustentou, 

viola o princípio da proibição da reformatio in pejus, que 

não consente que os efeitos do julgado, na parte não 

recorrida, possam ser prejudicados pela decisão do 

recurso.   

19-11-2009 - Revista n.º 2945/06.5TBVIS.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator) *, Sebastião Póvoas e 

Moreira Alves   

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Danos reflexos - Cálculo da indemnização  

I - Estamos perante danos patrimoniais indirectos quando 

o dano, atingindo embora valores ou interesses não 

patrimoniais, se reflecte no património do lesado, daí que 

possa concluir-se que nem sempre o dano patrimonial 

resulta da violação de direitos ou interesses patrimoniais.   

II - No caso de um menor de 5 anos que sofre uma IPP de 

40%, que o acompanhará toda a vida, inexistindo 

elementos nos autos que permitam concluir, mesmo em 

sede conjectural e previsível, que tal incapacidade 

importará, no futuro, uma efectiva e real perda de ganho 

ao nível de desempenho profissional, muito menos na 

proporção da incapacidade fixada, não se pode falar 

numa incapacidade parcial para o trabalho mas antes 

numa incapacidade parcial de natureza funcional ou 

fisiológica.   

III - O acréscimo significativo de esforço, a maior 

penosidade na execução das tarefas profissionais que 

esperam o menor, não será compensado com qualquer 

acréscimo suplementar de retribuição pela prestação 

laboral desenvolvida ou pelo exercício de actividade 

profissional liberal, sendo exactamente essa perda de 

retribuição suplementar pelo maior esforço desenvolvido, 

cuja causa radica na IPP, um dos prejuízos futuros 

previsíveis que deve ser indemnizado.   

IV - A incapacidade funcional em causa pode repercutir-

se, ainda, em termos de previsibilidade e normalidade, 

em outros factores, como a possível antecipação de 

reforma – com a inerente repercussão no seu montante –, 

a maior dificuldade de progressão na carreira e a 

necessidade de escolha de profissão mais adequada à 

incapacidade existente.   

V - Estes factores, não estando relacionados directamente 

com a perda efectiva da capacidade de ganho futuro, 

apontam, todavia, para prejuízos futuros previsíveis na 

esfera patrimonial da vítima.   

VI - A qualificar-se o referido dano como dano moral ou 

não patrimonial não deixaria, por isso, de ser 

indemnizável com um valor autónomo do atribuído a 

título de danos não patrimoniais, visto que no cálculo 

dessa indemnização não entrou a referida IPP de 40% em 

toda a sua incidência.   

VII - Considerando que o sinistrado tinha à data do 

acidente apenas 5 anos de idade, que verá todo o resto da 

vida activa, designadamente profissional, condicionada 

pela IPP de 40%, que lhe exigirá muito mais esforço para 

o desempenho da actividade profissional que vier a 

exercer, sendo certo que a própria escolha da via 

profissional a seguir se mostra condicionada pela 

incapacidade funcional de que é portador, é equitativa a 

indemnização de € 100 000 fixada pela 1.ª instância, não 

se justificando o acréscimo atribuído pela Relação (€ 120 

000).   
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19-11-2009 - Revista n.º 585/09.6YFLSB - 1.ª Secção - 

Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira Camilo  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A perda ou redução da capacidade permanente para o 

trabalho constitui um dano futuro previsível, visto que é 

susceptível de prejudicar a potencialidade de ganho ou de 

implicar para o lesado um esforço acrescido para manter 

o mesmo nível salarial.   

II - No primeiro caso, e procurando atingir a solução mais 

ajustada às circunstâncias, a indemnização deve 

representar um capital produtor de rendimento que se 

extinga no final do período provável da vida activa do 

lesado e que seja susceptível de lhe garantir durante esta 

as prestações periódicas correspondente à sua perda de 

salários.   

III - No segundo caso, em que a afectação do lesado do 

ponto de vista funcional não se traduz em perda de 

rendimento de trabalho, deve já relevar o dano biológico 

correspondente, porque determinante de consequências 

negativas quanto à actividade geral do lesado, 

justificando igualmente indemnização de cariz 

patrimonial, a determinar também com base em juízos de 

equidade.   

IV - A Portaria n.º 377/2008, de 26-05, fixa critérios e 

valores meramente orientadores de indemnização do dano 

corporal, a fim de agilizar a apresentação de propostas 

razoáveis, mas sem carácter vinculativo ou definitivo, 

nada obstando a que os tribunais arbitrem valores 

indemnizatórios superiores aos ali propostos.   

V - Resultando dos factos provados que, em 

consequência do acidente ocorrido em 18-06-2001, a 

autora – então com 18 anos de idade, estudante do 12.º 

ano com média final de 19 valores que se preparava para 

realizar os exames de acesso ao ensino superior para 

ingressar no curso de medicina, onde acabou por entrar, 

tendo concluído a licenciatura em 16-09-2008 e estando 

já habilitada a exercer medicina, sendo que, de acordo 

com a tabela remuneratória da carreira médica de 2007, 

no internato médico, no 1.º escalão, em regime de 

dedicação exclusiva, com 42 horas semanais, o 

vencimento mensal é de € 2426,39, recebendo um 

assistente do 1.º escalão o vencimento mensal de € 

2450,90 se trabalhar 35 horas semanais, e € 3235,19 se 

trabalhar 42 horas semanais nesse regime – ficou a 

padecer de uma IPP de 5%, compatível com exercício da 

sua actividade habitual, mas implicando esforços 

suplementares, designadamente, na concentração e 

memória, julga-se equitativa e equilibrada a quantia de € 

70 000 a título de indemnização pelo dano futuro (e não € 

60 000, como havia fixado a Relação).   

VI - Demonstrando ainda os mesmos factos que: a autora, 

em resultado do acidente, sofreu lesões que levaram ao 

seu internamento hospitalar, com exames de diagnóstico 

e posterior retenção no leito do seu domicílio durante 

cerca de 30 dias; sofreu e sofre dores no cóccix e 

músculos da face interna da coxa direita em situações de 

marcha por períodos de tempo prolongados, tal como 

sente dores ocasionais no tórax, despertadas, entre outros 

factores, também pelas mudanças de tempo; teve e tem 

perda de memória e dificuldade de concentração e 

cefaleias que lhe advieram do acidente; anteriormente ao 

mesmo, era uma jovem, saudável, forte e sem qualquer 

limitação física e tinha grande capacidade de 

concentração e de estudo; no ano lectivo de 2001/2002, a 

autora sentia maior sacrifício na sua vida escolar, por se 

encontrar ainda medicada, na sequência da experiência 

traumática do acidente, pelas dores que sentia no membro 

inferior direito, que lhe limitavam a locomoção e 

dificultava, a deslocação em transportes públicos e no 

interior dos estabelecimentos de ensino; a autora sofreu 

dores, quer no momento do acidente, quer 

posteriormente, viveu angústias, receios e temores, 

nomeadamente devido à diminuição da sua capacidade de 

concentração no estudo e da sua memória, e viu 

dificultada a sua possibilidade de fazer exercício físico; 

julga-se equitativa e equilibrada a quantia de € 20 000 a 

título de indemnização pelos danos não patrimoniais 

sofridos pela autora (e não € 15 000, como havia fixado a 

Relação).   

19-11-2009 - Revista n.º 2173/04.4TBPRD.S1 - 7.ª 

Secção - Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e 

Custódio Montes   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta para o trabalho habitual - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra – actual – da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.   

II - Bastará, pois, a alegação da incapacidade permanente 

parcial para fundamentar, uma vez provada, um pedido 

de indemnização por danos patrimoniais futuros; o ónus 

de afirmação esgota-se com a invocação da incapacidade, 

sendo irrelevante a perda de rendimentos no futuro.   

III - Revelando os factos provados que o autor, com 60 

anos de idade à data do acidente, auferia a quantia mensal 

de 90 000$00 na actividade de agricultura a que se 

dedicava e que, em consequência do sinistro, ficou 

impedido de trabalhar no terreno agrícola nos moldes em 

que o fazia, julga-se equitativa a quantia de € 40 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais sofridos 

pelo autor.   

IV - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

teve ferimentos por todo o corpo, fracturou a cabeça do 

perónio, sofreu traumatismo craniano, esteve internado 

por diversas vezes, sujeitou-se a tratamentos 

ambulatórios vários, ficou impedido de dobrar e flectir a 

perna esquerda como fazia antes do acidente, tem inchaço 

permanente nesse membro inferior e dores intensas ao 

longo de todo ele, a ponto de por vezes não se poder 

mexer, padece de hipoacúsia pós-traumática, sentindo 

frequentemente ruídos incomodativos e perturbadores 

que levam à perda de equilíbrio, e tem tonturas e 

cefaleias que o impedem de trabalhar no terreno agrícola 

nos moldes em que o fazia, sentindo-se angustiado, 

desgostoso e deprimido, julga-se ajustada a quantia de € 

30 000 para ressarcimento dos danos não patrimoniais.   
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19-11-2009 - Revista n.º 120/2001.L1.S1 - 2.ª Secção - 

Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra 

Baptista   

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - Seguro 

automóvel - Seguro obrigatório - Exclusão de 

responsabilidade - Tractor agrícola - Transporte de 

passageiros - Concorrência de culpas - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade - 

Salário mínimo nacional  

I - Os tractores agrícolas não são veículos adequados ao 

transporte de passageiros, visto não disporem senão de 

um único assento destinado exclusivamente ao condutor.   

II - Essa circunstância apenas implica que as pessoas que 

em tais veículos sejam transportadas o fazem em 

contravenção às disposições legais e regulamentares que 

proíbem esse transporte.   

III - O seguro obrigatório de responsabilidade civil 

automóvel cobre o risco das lesões corporais sofridas no 

acidente pelo autor, sentado sobre o guarda-lamas 

esquerdo de um tractor agrícola.   

IV - Apesar de ter ficado provado que o autor, ao postar-

se em cima do guarda-lamas da roda traseira do tractor, 

sabia estar ele mesmo sujeito a cair, o que eventualmente 

importaria num comportamento culposo da sua parte, não 

existe fundamento para se concluir por uma repartição de 

culpas entre o condutor do tractor e o sinistrado, em 

função do posicionamento deste no veículo em que se 

transportava e que aquele, tacitamente, consentiu, se a 

sua queda e subsequentes ferimentos se deram apenas em 

virtude do acidente, por repentino desequilíbrio e 

capotamento do tractor.   

V - No capítulo dos danos não patrimoniais, 

considerando que o autor sofreu dores intensas durante o 

período de internamento que durou alguns dias, suportou 

um engessamento do braço e da perna esquerdos durante 

um mês e meio e se sujeitou a um alongado período de 

tratamento ambulatório até à consolidação das lesões, 

ficando com encurtamento do membro inferior esquerdo 

em 1,5 cm, com claudicação da marcha, e redução da 

mobilidade do membro superior esquerdo; depois da alta 

e por ter ficado afectado no uso da perna e de um braço, 

sofre com tal situação, por ela implicar uma dificuldade 

de afirmação social, bem como inúmeras cicatrizes que o 

desfeiam, posto que em grau moderado, sendo certo 

tratar-se de um jovem de 27 anos, antes sem qualquer 

defeito físico e saudável, mostra-se ajustado o valor de € 

25 000, a título de indemnização.   

VI - No que concerne aos danos patrimoniais a que alude 

a norma do art. 564.º, n.º 2, do CC, considerando que, em 

resultado do acidente ocorrido a 27-08-2002, o autor, 

nascido a 09-09-1974, passou a padecer de incapacidade 

permanente geral de 30%, acrescida de 5% a título de 

dano futuro, incapacidade essa que o torna absolutamente 

incapaz para a construção civil, dado que executava, sem 

carácter de regularidade, trabalhos agrícolas e de 

construção civil, mostra-se ajustado o valor de € 100 000, 

calculado com base no salário mínimo.   

VII - O facto de o autor trabalhar em regime de “biscate” 

não significa que não acabasse por ter sempre de 

assegurar meios de subsistência, não deixando o salário 

mínimo de ser o adequado referencial, enquanto 

equilibrador das remunerações flutuantes facultadas por 

tal regime.   

24-11-2009 - Revista n.º 637/05.1TBVVD.S1 - 6.ª 

Secção - Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 

Casanova e Azevedo Ramos  

 

Acidente de viação - Lesado - Danos futuros - Cálculo 

da indemnização - Interdição - Despesas  

I - Na determinação do quantitativo indemnizatório por 

danos futuros, não é possível ficcionar que, finda a vida 

profissional activa do lesado, desapareça, 

instantaneamente, a sua vida física, e com ela todas as 

suas necessidades, sendo ainda de considerar a respectiva 

esperança de vida.   

II - Tendo o lesado a obrigação legal de prover aos 

cuidados diários do interditando, seu filho, entretanto, 

maior, mas que realizava com autonomia, até à data do 

acidente de viação que o vitimou, é razoável considerar, 

no período de duração da sua previsível vida activa, em 

que cumpriria, por si só, essa função, a necessidade de se 

socorrer do contributo de uma terceira pessoa para 

providenciar às necessidades diárias do filho, o que já não 

acontecerá, no período subsequente, pelo qual ainda se 

prolonga a sua esperança de vida, mas em que o lesado, 

independentemente do acidente, já terá de suportar, com 

autonomia, os custos de alguém que venha a prover às 

necessidades quotidianas do mesmo.   

24-11-2009 - Revista n.º 1877/05.9TVLSB.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator) *, Sebastião Póvoas e 

Moreira Alves   

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A indemnização de € 35 000 fixada pelas instâncias é 

adequada a compensar a perda da capacidade de ganho 

do autor, com 12 anos à data do acidente, ocorrido a 12-

12-2003, em resultado do qual ficou a padecer da IPP de 

10%, considerando que o lesado (entretanto com 18 anos) 

ainda não havia entrado na via activa à data da prolação 

da decisão, sendo previsível que a sua vida activa se 

inicie aos 20 anos e se prolongue até aos 75 anos e 

tomando em conta o rendimento mínimo garantido. 

II - O facto de se ter provado que o autor não exerce 

qualquer actividade profissional regular e remunerada, 

não tem qualquer relevância para o efeito. É que, atenta a 

sua idade jovem e a actual crise de desemprego, 

sobretudo nos jovens, não é de presumir que o autor não 

venha a auferir no futuro próximo – aos 20 anos de idade, 

como considerou o acórdão recorrido – o correspondente 

ao rendimento mínimo garantido.   

III - O facto de se não haver provado que a incapacidade 

tenha determinado qualquer perda da capacidade de 

ganho também é, para o efeito, irrelevante. Com efeito, 

não tendo ainda o autor entrado na vida activa, dada a sua 

idade de 12 anos aquando do acidente, não era possível 

provocar aquela perda da capacidade efectiva de ganho. 

E, por outro lado, a ressarcibilidade destes danos ocorre 

independentemente da efectiva perda da capacidade de 

ganho ou da diminuição dos rendimentos do trabalho.   

IV - Considerando que o autor tinha 12 anos à data do 

acidente; que o causador do acidente agiu com culpa 

exclusiva e acentuada, nada tendo contribuído o autor; 

que foi de 10 dias o período de internamento e de 1 ano a 
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duração do tempo de doença; que, por causa do 

traumatismo sofrido, passou a padecer de cefaleias e de 

insónias, tornando-se uma pessoa mais irritável e ansiosa; 

que mantém amnésia para o acidente e passou a sentir 

mais dificuldade em concentrar-se e em memorizar; que 

as sequelas determinaram uma incapacidade permanente 

geral de 10% e as lesões causaram ao autor um quantum 

doloris de grau 4 na escala de 1 a 7, no momento do 

acidente e no decurso do tratamento; que estas sequelas 

continuam a provocar-lhe dores físicas, incómodo e mau 

estar e que, à data do acidente, o autor era uma pessoa 

saudável e de constituição física normal, mostra-se 

adequado o valor de € 10 000, a título de compensação 

pelos danos não patrimoniais.   

24-11-2009 - Revista n.º 455/06.0TCGMR.G1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Cardoso de Albuquerque   

 

Acidente de viação - Peão - Atropelamento - Excesso 

de velocidade - Culpa exclusiva - Decisão penal 

absolutória - Eficácia - Omissão de pronúncia - 

Nulidade de acórdão - Nulidade sanável - 

Incapacidade permanente parcial - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - Provado que o atropelamento ocorreu dentro de uma 

localidade, numa estrada com 7,4 m de largura e dois 

sentidos de trânsito, usualmente com bastante movimento 

em ambos os sentidos, quando o autor atravessava a pé a 

faixa de rodagem, na passadeira para peões assinalada no 

pavimento, circulando o veículo atropelante a velocidade 

superior a 50 km/h e aproximada dos 80 km/h, não tendo 

sido apurada qualquer violação das normas estradais pelo 

autor ou falta de cuidado ao iniciar a travessia e 

considerando que a velocidade a que o condutor do 

veículo atropelante circulava, além de contravencional ao 

CEst, era, naquelas condições concretas, totalmente 

inadequada e imprudente, potenciadora de elevados 

danos, como veio a verificar-se, o acidente resultou 

exclusivamente da culpa efectiva do condutor do veículo.   

II - O facto de o condutor do veículo atropelante ter sido 

absolvido no processo crime não é argumento que 

impressione, dado que a condenação da ré seguradora se 

faz com base na culpa efectiva e não com base da 

presunção legal de culpa, pelo que lhe é inaplicável o n.º 

2 do art. 674.º-B do CPC.   

III - Em apelação de sentença absolutória, se o acórdão 

da Relação não se pronunciou quanto ao pedido de 

indemnização pelas sequelas ainda não diagnosticadas 

decorrentes dos danos físicos, e que seria a liquidar em 

fase posterior à sentença, a omissão de pronúncia acarreta 

a nulidade do acórdão recorrido.   

IV - No entanto, como está provado que o autor continua 

a ter dores e se ignora se não virá a ocorrer entretanto um 

diagnóstico que torne ainda mais denso o cenário que 

determinou a atribuição da indemnização, pode in casu, o 

STJ suprir a nulidade invocada, substituindo-se à Relação 

e condenando a ré nos danos ainda não diagnosticados 

que, para além dos já contemplados, se venham a revelar 

como previsíveis em consequência do facto danoso.   

V - Atendendo à idade do autor à data do acidente [69 

anos], ao número de dias que esteve em coma [21 dias], à 

grande duração do internamento hospitalar [desde 21-12-

2002, dia do acidente, até 08-01-2003], ao período que 

esteve acamado em casa [1 mês], aos tratamentos a que 

teve de submeter-se [diversos tratamentos de fisioterapia, 

em regime de ambulatório, no Centro de Medicina e 

Reabilitação de Alcoitão, de 22-04-2003 até finais de 

Julho desse ano, bem como terapia de actividade diária, 

terapia ocupacional e terapia da fala, até finais de Julho 

de 2003], às grandes sequelas de que ficou a padecer, 

designadamente à total dependência em que ficou para 

poder comer, andar e lavar-se, à perda parcial de 

memória e às dores que ainda tem, assim como à IPP de 

75%, nenhuma censura a fazer ao acórdão recorrido que, 

a título de compensação pelos danos não patrimoniais, 

atribuiu ao autor a indemnização cujo montante havia 

pedido, ou seja, de € 50 000.   

VI - Quanto a danos patrimoniais, tendo em conta a idade 

do autor e o facto de se encontrar reformado, não 

sofrendo diminuição de rendimentos derivados da 

pensão, há que ponderar, não obstante, trabalhos ou 

tarefas que poderia efectuar e agora não pode, bem como 

aquilo que o autor terá de pagar a quem, por ele, as 

execute; este tipo de danos são previsíveis e por isso 

devem ser objecto de indemnização; mostra-se 

equilibrada a indemnização de € 10 000, atribuída pelo 

acórdão recorrido, decorrente do dano biológico na sua 

vertente patrimonial, ou seja, já não o desgosto e 

sofrimento pelas limitações com que passou a contar, mas 

sim pelas que resultarem das próprias limitações ou por 

causa delas e que o autor podia satisfazer por meios 

próprios, sem nada pagar.   

24-11-2009 - Revista n.º 6838/03.0TBCSC.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque  

 

Rectificação de erros materiais - Erro de julgamento - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Há erro material quando do próprio conteúdo da 

decisão se concluiu que o juiz foi traído no que escreveu, 

por supostamente ter escrito uma coisa quando era 

evidente pelo contexto que pretendia escrever outra.   

II - Entra-se já no erro de julgamento quando a disfunção 

existente foge a esse parâmetro.   

III - No primeiro caso – erro material – é a decisão 

livremente rectificável, quer a requerimento de qualquer 

das partes, quer oficiosamente, por iniciativa do juiz; no 

segundo caso, a alteração do decidido só pode fazer-se 

por via de recurso ou a título de arguição de nulidade, se 

a decisão não o admitir.   

IV - Para o cálculo de indemnização por IPP, as linhas 

vectoriais da jurisprudência reinante no STJ assentam, de 

forma bastante generalizada, nas seguintes ideias: a) o 

montante indemnizatório deve começar por ser procurado 

com recurso a processos objectivos (através de fórmulas 

matemáticas, cálculos financeiros, aplicação de tabelas), 

por forma a que seja possível determinar qual o capital 

necessário, produtor de rendimento, que, entregue de uma 

só vez, e diluído no tempo de vida activa do lesado, 

proporcione à vítima o mesmo rendimento que antes 

auferiria se não tivesse ocorrido a lesão ou a compense 

pelo maior grau de esforço desenvolvido; b) a esse valor 

deve ser deduzida uma parte correspondente àquela que o 

lesado já despendia consigo próprio antes da lesão; c) 

será de considerar depois que o valor resultante das 

fórmulas matemáticas ou tabelas financeiras nos dá 

apenas um valor estático, porque parte do pressuposto 
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que o lesado não mais evoluiria na sua situação 

profissional; não conta com o aumento de produtividade; 

não inclui no cálculo um factor que contemple a 

tendência, pelo menos a médio e longo prazo, para a 

melhoria das condições de vida do país e da sociedade; 

não tem em consideração a tendência para o aumento da 

vida activa para se atingir a reforma; não conta com a 

inflação; nem tem em conta o aumento da própria 

longevidade.   

V - Daí que a utilização dessas fórmulas matemáticas ou 

tabelas financeiras só possa servir, por via de regra, para 

determinar o minus indemnizatório, o qual terá, 

posteriormente, de ser corrigido com vários outros 

elementos, quer objectivos, quer subjectivos, que possam 

conduzir a uma indemnização justa.   

VI - Em termos de danos futuros previsíveis, a equidade 

terá a palavra correctora, decisiva, ponderando os 

factores enunciados e porventura outros – art. 566.º, n.º 3, 

do CC.   

VII - Considerando a idade da vítima – 56 anos –, o 

número de anos até atingir a reforma – 9 anos –, o valor 

índice de 7,78611, que corresponde a este número de 

anos de acordo com a tabela decorrente da aplicação do 

programa Excell à taxa de juro de 3%, o rendimento 

anual líquido do Autor (€ 1000 x 12 = € 12 000), a taxa 

de IPP de 20%, e a não concorrência da vítima para a 

lesão, chegamos a um valor inicial de € 18 686,66, assim 

calculado: € 12 000 x 7,78611 x 20%.   

VIII - A esse valor base há que descontar a importância 

que o lesado gastaria com ele próprio para obter os 

rendimentos, mesmo não havendo acidente; à falta de 

dados objectivos, tendo em conta que o autor é casado, 

empresário individual e que continuará a desempenhar a 

sua profissão, apesar da maior penosidade com que o vai 

fazer, é aceitável a dedução de ¼ daquele valor, que será 

reduzido a € 14 014,99.   

IX - Numa terceira fase, há que atender a todos os 

factores não contemplados nas fórmulas ou tabelas e que 

se repercutirão, previsivelmente, em termos de perdas 

patrimoniais, definindo então o juiz o montante de 

indemnização a fixar com recurso à equidade.   

X - O montante de € 55 000 determinado na Relação está 

muito acima do que seria expectável para a situação em 

presença, estando este Supremo Tribunal muito mais 

sintonizado com a indemnização de € 26 600 atribuída na 

1.ª instância.   

XI - Já quanto à indemnização por danos não 

patrimoniais, está o STJ em total sintonia com o decidido 

na Relação, mantendo o montante compensatório em € 20 

000.   

24-11-2009 - Revista n.º 2372/05.1TBVFX.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização  

I - É consensual que a incapacidade permanente parcial é 

um dano patrimonial porque atinge a força de trabalho do 

homem, que é fonte de rendimento e, por conseguinte, 

um bem patrimonial.   

II - E, mesmo que dessa incapacidade não resulte 

diminuição dos proventos do trabalho, certo é que ela 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

dos rendimentos auferidos antes da lesão.   

III - Os tribunais não estão obrigados a observar as 

tabelas indemnizatórias constantes da Portaria n.º 

377/2008, de 26-05.   

IV - Afigura-se equitativa e ajustada a quantia de € 13 

000 (fixada pelas instâncias) para reparação dos danos 

patrimoniais sofridos pelo autor em consequência de um 

acidente de viação quando tinha 43 anos de idade, auferia 

o salário mensal ilíquido de € 541,40, acrescido dos 

respectivos subsídios de férias e de Natal, e do qual 

resultou para si uma IPP de 3%, à qual acresce a título de 

dano futuro mais 5%. 

V - Tem-se por criteriosa e apropriada a quantia de € 

4200 (fixada pelas instâncias) para reparação dos danos 

patrimoniais sofridos pela autora em consequência de um 

acidente de viação quando tinha 37 anos de idade, auferia 

o salário mensal ilíquido de € 413,54, acrescido dos 

respectivos subsídios de férias e de Natal, e do qual 

resultou para si uma IPP de 3%.   

26-11-2009 - Revista n.º 2659/04.0TJVNF.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Abílio Vasconcelos (Relator), Santos 

Bernardino e Bettencourt de Faria 

 

Acidente de viação - Culpa - Infracção estradal - 

Matéria de direito - Nexo de causalidade - Teoria da 

causalidade adequada - Excesso de velocidade - Via 

pública - Ocupação - Concorrência de culpas - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Só a culpa resultante da infracção de normas legais 

constitui matéria de direito.   

II - O juízo de causalidade, numa perspectiva meramente 

naturalística, insere-se no âmbito da matéria de facto e, 

por conseguinte, é insindicável; porém, cabe nos poderes 

de cognição do STJ apreciar se a condição de facto, que 

ficou determinada, constitui ou não causa adequada do 

evento lesivo.   

III - O art. 563.° do CC consagrou a doutrina da 

causalidade adequada, nos termos da qual o facto que 

actuou como condição do dano só deixará de ser 

considerado como causa adequada quando, dada a sua 

natureza geral, se mostrar de todo indiferente para a 

verificação do mesmo.   

IV - Tal doutrina também não pressupõe exclusividade da 

condição, no sentido de que esta tenha só por si 

determinado o resultado e admite ainda a causalidade 

indirecta de tal sorte que basta que o facto condicionante 

desencadeie outro que directamente suscite o dano.   

V - Assim, provando-se que o veículo automóvel A 

circulava à velocidade aproximada de 70 km/hora numa 

via marginada por edificações, com condições 

atmosféricas adversas, já que chuviscara e havia alguma 

névoa, e a cerca de 120 m de uma passagem de nível com 

guarda, e que o seu condutor apenas se apercebeu de um 

monte de areia que ocupava parcialmente a sua hemi-

faixa de rodagem sem a devida sinalização quando estava 

a 10 m do mesmo, tendo embatido nele e, na sequência 

do despiste subsequente, no veículo B que seguia 

regularmente em sentido contrário, tem de concluir-se 

que ambos os factos ilícitos foram condição e causa 

adequada do sinistro.   

VI - Neste quadro, é de repartir a culpa em 50% para o 

condutor do veículo A e para o detentor da areia na via 

pública.   
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VII - O dano biológico que se repercute na qualidade de 

vida da vítima, afectando a sua actividade vital, é um 

dano patrimonial.   

VIII - A simples alegação do autor de ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é de per si, e uma vez provada, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, 

independentemente de constituir quebra da sua 

remuneração, com base na consideração de que o dano 

físico determinante da incapacidade exige do lesado um 

esforço suplementar físico e psíquico para obter o mesmo 

resultado do trabalho.   

IX - Revelando os factos provados que o autor sinistrado 

esteve preso e retido no veículo durante 30 minutos, 

suportando dores horríveis, até que os bombeiros o 

retirassem, o que só foi possível com a ajuda do 

equipamento mecânico para o libertar das chapas do 

veículo, sofreu traumatismo na perna esquerda, com 

fractura da rótula dessa perna, sofreu dores muito 

intensas, que se prolongaram durante mais de 30 e 60 

dias, ficou com o membro inferior esquerdo (diâmetro do 

joelho) com 4 cm a mais que o joelho direito por edema e 

com limitação da mobilidade articular, apresenta marcha 

claudicante, o que o entristece, durante bastantes dias, por 

força das lesões que sofreu, teve de ficar deitado sempre 

na mesma posição, o que representou um grande 

incómodo e mal-estar, com dor, teve de usar muletas 

durante vários dias e de se submeter a vários tratamentos 

de fisioterapia, no total de mais de 20 sessões, tendo 

sofrido dores, inclusive, durante as sessões, e sente 

tristeza e inconformismo por se ver limitado no seu 

trabalho e receio de que a situação se agrave com o 

decurso dos anos, tem-se por equitativa e equilibrada a 

quantia de € 15 000 destinada à indemnização dos danos 

não patrimoniais.   

26-11-2009 - Revista n.º 3178/03.8JVNF.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  
I - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável pela incapacidade em que o 

lesado se encontra e encontrará na sua situação física, 

quanto à sua resistência e capacidade de esforços.   

II - Daí que seja indemnizável, quer acarrete para o 

lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral 

(presente ou previsivelmente futuro), quer lhe implique 

apenas um esforço acrescido para manter os mesmos 

níveis dos seus proventos profissionais (actuais ou 

futuros), exigindo tal incapacidade um esforço 

suplementar, físico ou/e psíquico, para obter o mesmo 

resultado.   

III - Revelando os factos provados que: o autor, à data do 

acidente tinha 21 anos de idade; frequentava então o 2.º 

ano do curso de Informática e Gestão e em 2002/2003 

frequentou o 3.º ano; tal curso confere o grau de 

licenciatura em informática de gestão ao cabo de 4 anos, 

com aproveitamento escolar em cada ano, sendo o salário 

médio mensal de um profissional nele licenciado de cerca 

de € 1000; em tal actividade, e previsivelmente, terá o 

autor de se deslocar do local da sua residência para o seu 

eventual local de trabalho, para dar assistência junto dos 

operadores dos sistemas operativos, o que implicará a sua 

presença em vários e diversos locais, com as inerentes 

deslocações; o autor sente e sentirá dores em situações de 

esforço prolongado da perna esquerda e respectivo joelho 

e ao carregar materiais pesados; as sequelas das lesões de 

que padeceu determinaram-lhe uma IPP de 10%, a que 

acresce a título de danos futuros, mais 5%, mas que em 

termos de rebate profissional, são compatíveis com o 

exercício da actividade de operador de máquinas e de 

informática de gestão, com esforços acrescidos; conclui-

se que é equitativa e ajustada a quantia de € 31 000 

destinada ao ressarcimento dos danos futuros sofridos 

pelo autor. 

IV - O tribunal não está vinculado aos critérios propostos 

pela Portaria n.º 377/08, de 26-05, os quais correspondem 

a meras orientações para efeitos de apresentação aos 

lesados de uma proposta razoável para indemnização do 

dano corporal.   

V - Demonstrando ainda os mesmos factos que: em 

consequência do embate o autor sofreu fractura 

cominutiva da diáfise do fémur esquerdo, lesão da porção 

distal do ligamento cruzado posterior, ruptura do corno 

anterior do menisco externo, com derrame articular e 

entorse do ligamento lateral interno; sofreu dores no 

momento do embate e nos meses subsequentes ao 

mesmo, num grau de intensidade 4 (numa escala de 7); 

sofreu dores em consequência da intervenção cirúrgica a 

que foi submetido e nos tratamentos recebidos; ficou a 

claudicar de um membro para o resto da vida; ostenta 

cicatrizes, um delas de razoável extensão; ficou com 

atrofia da coxa e rigidez nos últimos graus de mobilidade 

em flexão e extensão; não consegue praticar desporto, de 

que gosta; conclui-se que é equitativa e ajustada a quantia 

de € 23 750 destinada ao ressarcimento dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor.   

26-11-2009 - Revista n.º 3533/03.3TBOAZ.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Santos Bernardino   

 

Acidente de viação - Excesso de velocidade - 

Presunção juris tantum - Nexo de causalidade - 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade 

geral de ganho - Danos futuros - Indemnização  
I - A circulação de um veículo automóvel com velocidade 

instantânea objectivamente excessiva, em violação de 

uma norma do CEst implica, em regra, presunção juris 

tantum de culpa (negligência), em concreto, do respectivo 

condutor, autor da contra-ordenação. Porém, a validade 

dessa regra ou princípio pressupõe que o comportamento 

contravencional objectivamente verificado seja 

enquadrável no espectro das condutas passíveis de 

causarem acidentes do tipo daqueles que a lei quer 

prevenir e evitar ao tipificá-las como infracções.   

II - As normas que estabelecem limites de velocidade 

instantânea em função dos vários tipos de via – art. 27.º, 

n.º 1, CEst – visam genericamente proteger o interesse de 

circulação com segurança dos vários utentes em atenção à 

respectiva localização ou características.   

III - A presunção deve ter-se como afastada se, do 

conjunto das concretas circunstâncias de circulação dos 

veículos, não resulta que a de a velocidade ser superior ao 

limite máximo instantâneo em abstracto estabelecido para 

a localidade interferiu com o círculo de interesses que a 

norma limitativa da mesma visa proteger.   
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IV - Perante uma incapacidade permanente geral de 65%, 

impeditiva do exercício da profissão habitual de 

construção civil do autor ou outra dentro da sua área de 

preparação técnico profissional, não dever ser assimilada, 

sem mais, a incapacidade total para o exercício de 

qualquer profissão no ramo da construção civil, que o 

autor, então com 18 anos, exercera necessariamente 

poucos anos, à incapacidade total para o exercício de 

qualquer profissão.   

V - Está em causa, na prática, toda a vida útil do lesado e, 

nessa medida, antes de mais, uma incapacidade, na ordem 

dos 65%, para a generalidade das profissões, a 

incapacidade de utilizar o corpo enquanto prestador de 

trabalho e produtor de rendimento e a possibilidade da 

sua utilização, em termos correspondentes e 

progressivamente deficientes e penosos.   

VI - Esta incapacidade funcional, na medida em que a 

precede, tem, em princípio, uma abrangência maior que a 

perda de capacidade de ganho e pode não coincidir com 

esta, tudo dependendo do tipo ou espécie de trabalho 

efectivamente exercido profissionalmente; a incapacidade 

total e consequente perda total de réditos assume, por 

outro lado, relevância de extensão ainda desconhecida 

(nomeadamente perante a possibilidade de adopção de 

outra profissão).   

VII - Não é caso, por isso, de fazer equivaler, de forma 

rígida e definitiva, as incapacidades verificadas – a total 

para as profissões do ramo da construção civil, por um 

lado, e a parcial geral, por outro – a uma correspondente 

perda efectiva de ganho ou mesmo da capacidade de 

ganho, mas, tudo procurando harmonizar, mitigar a sua 

repercussão de harmonia com a normal e previsível 

evolução e reacção das pessoas perante as circunstâncias 

da vida.   

03-12-2009 - Revista n.º 1235/2001.S1 - 1.ª Secção - 

Alves Velho (Relator) *, Moreira Camilo e Urbano Dias   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Gravação da prova - Impugnação da matéria 

de facto - Princípio da livre apreciação da prova - 

Princípio da imediação - Fundamentação - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Condenação em quantia a liquidar  

I - Impugnada que seja a decisão de 1.ª instância sobre a 

matéria de facto e havendo gravação da prova, tem a 

Relação, tendo em atenção o conteúdo das alegações dos 

recorrentes e recorridos, que reponderar a prova 

produzida em que assentou a decisão impugnada, 

reapreciando-a, quer ouvindo a gravação dos 

depoimentos a respeito produzidos, quer lendo-os, se 

transcritos estiverem, impondo-se que declare se os 

pontos de facto impugnados foram bem ou mal julgados, 

mantendo ou alterando tal decisão em conformidade.   

II - Na reapreciação da prova pela Relação deve 

ponderar-se que na formação da convicção do julgador de 

1.ª instância poderão ter entrado elementos que, em 

princípio, no sistema de gravação sonora dos meios 

probatórios oralmente prestados não podem ser 

importados para a gravação.   

III - Os danos não patrimoniais são indemnizáveis desde 

que assumam gravidade bastante para merecerem a tutela 

do direito, devendo o seu montante ser calculado segundo 

critérios de equidade, atendendo ao grau de 

responsabilidade do lesante, à sua situação económica e 

do lesado, bem como à flutuação do valor da moeda, 

entre outros   

IV - A incapacidade permanente, sendo de per si, um 

dano patrimonial pela incapacidade em que o lesado se 

encontra e se encontrará na sua situação física – quanto à 

sua resistência e capacidade de esforços – é indemnizável 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral, quer lhe implique apenas um esforço 

acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais.   

V - Tendo resultado provado o dano, mas não o seu 

montante é legítimo relegar a sua quantificação para 

ulterior liquidação.   

03-12-2009 - Revista n.º 339/06.1TBVVD.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Santos Bernardino   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização  
I - A indemnização por danos não patrimoniais não tem 

de ser, nos termos da lei, igual ou inferior à indemnização 

por danos não patrimoniais devidos em caso de morte.   

II - No entanto, isso não significa que o distanciamento 

em concreto dos montantes indemnizatórios não se 

justifique apenas em determinadas circunstâncias e entre 

elas contam-se aquelas em que o lesado ficou a padecer 

de sofrimentos que lhe impõem uma vida com acentuada 

diminuição de dignidade.   

III - Tal é o caso de um saudável jovem de 18 anos, 

passageiro de uma viatura que se despistou, passando 

desde então a sofrer o seguinte: ficou encarcerado dentro 

do veículo até ser libertado, receando a morte; esteve 

acamado sem se poder mexer desde o dia 05-01-2003 até 

ao dia 12-03-2003; esteve sem poder movimentar os 

membros superiores e inferiores durante um mês e meio; 

durante o acidente e tratamentos sofreu dores de índice 5, 

numa escala de 1 a 7; e depois da alta continua a sofrer: 

marcha claudicante própria da tetraparésia; incontinência 

urinária a impor o uso de fralda; iminência de fezes (por 

causa do traumatismo vértebro-medular); impotência 

sexual com necessidade de uso de medicação, 

frequentemente, mesmo assim, sem resultados 

satisfatórios; dificuldade em subir e descer escadas; 

impossibilidade de praticar qualquer actividade 

desportiva; insónias, irritabilidade, sintomas depressivos; 

cicatriz de 6 cm na região cervical antero lateral direita; 

parésia dos dois braços com atrofia muscular mais 

evidente do lado esquerdo; parésia e atrofia muscular das 

duas pernas, mais evidente do lado esquerdo; 

necessidade, para o resto da via, de tratamentos médicos, 

sobretudo de urologia e de sessões de fisioterapia; 

necessidade de usar medicamentos e de usar fraldas para 

toda a vida; necessidade de ajuda humana para alguns 

actos da vida diária.   

IV - Nas condições referidas em III, justifica-se uma 

indemnização a título de danos morais (art. 496.º do CC) 

no montante de 80 000 €.   

V - Na indemnização por danos futuros, há que ponderar 

situações em que seja de atender ao tempo de esperança 

de vida, desde logo por coincidir esse tempo com o 

período de vida activa; no entanto, quando em concreto 
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não se possa concluir nesse sentido, há-de considerar-se o 

tempo de vida profissional activa que actualmente em 

muitos casos aponta para os 70 anos de idade, razão por 

que, em juízo de equidade, será esse o limite a ter 

actualmente em atenção.   

VI - A fixação de uma indemnização implica 

necessariamente juízos de equidade, desde logo porque se 

consideram ganhos futuros previsíveis na base de uma 

situação actual ou próxima do presente e de um tempo de 

vida que não se sabe se alguma vez será integralmente 

vivido; por isso, tabelas financeiras ou outros meios de 

cálculo têm uma utilidade relativa, afigurando-se 

igualmente ponderáveis critérios de equidade que, tendo 

em conta esses elementos incertos (tempo de vida activo 

e ganhos auferidos), permitam ao julgador efectuar uma 

redução da verba ilíquida alcançada que se situará numa 

ordem de grandeza entre os 20% a 30%.   

VII - É facto notório que o custo de adaptação de um 

veículo importa uma despesa; por isso, nada obsta a que a 

ré seja condenada a suportar previsíveis custos de 

adaptação de um veículo para deficiente, o que não 

significa que, a dar-se o caso de o deficiente, por razões 

físicas ou outras, vir a ser beneficiado, não suportando 

esses custos, haja a seguradora de suportar um prejuízo 

que, por tais razões, acaba por não ocorrer.   

10-12-2009 - Revista n.º 559/05.6TBAVV.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Salazar Casanova (Relator) *, Azevedo Ramos e 

Silva Salazar   

 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Incapacidade permanente 

parcial - Ónus de afirmação - Direito à indemnização 

- Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais - 

Equidade  
I - Os danos futuros compreendem os prejuízos que, em 

termos de causalidade adequada, resultaram para o lesado 

(ou resultarão de acordo com os dados previsíveis da 

experiência comum) em consequência do acto ilícito que 

foi obrigado a sofrer.   

II - Basta a alegação da incapacidade permanente parcial 

para fundamentar, uma vez provada, um pedido de 

indemnização por danos patrimoniais futuros: o ónus de 

afirmação esgota-se com a invocação da incapacidade 

permanente parcial, sendo irrelevante a perda de 

rendimentos no futuro.   

III - O cálculo da frustração de ganho deverá conduzir a 

um capital que considere a produção de um rendimento 

durante todo o tempo de vida activa do lesado, adequado 

ao que auferiria não fora a lesão correspondente ao grau 

de incapacidade e adequado a repor a perda sofrida, 

entrando em linha de conta com a idade ao tempo do 

acidente, prazo de vida activa previsível, rendimentos 

auferidos ao longo desta, grau de incapacidade, além de 

outros elementos eventualmente atendíveis.   

IV - Trabalhando o autor por conta própria, numa oficina 

arrendada, tendo 40 anos de idade e considerando que a 

referida IPP se reflecte no trabalho na percentagem de 

3%, afigura-se adequado – operado um juízo de equidade 

– atribuir-lhe uma indemnização a título de danos 

patrimoniais futuros resultantes de IPP no valor de € 5 

000. 

V - Os danos morais ou prejuízos de ordem não 

patrimonial, atingindo bens que não integram o 

património do lesado, são indemnizáveis devendo o 

julgador, na sua fixação, ter em conta todas as regras de 

boa prudência, do bom senso prático, da justa medida das 

coisas e da criteriosa ponderação das realidades da vida, 

sem esquecer a natureza mista da reparação (reparar o 

dano e punir a conduta).   

VI - Tendo em atenção o traumatismo craniano que o 

autor sofreu, a contusão dos dois joelhos, as feridas na 

perna esquerda, a fractura subcapital do 4.º metatársica e 

da primeira falange dum dedo do pé esquerdo, o 

hematoma no pé que infectou e que teve que ser drenado, 

a imobilização com gesso na perna, a necessidade de 

deslocação de canadianas, as dores e as cicatrizes visíveis 

na perda esquerda, bem como as dificuldades em levantar 

pesos superior a 15 kg, entende-se adequada a 

indemnização no montante de € 15 000, tal como fixado 

pela Relação.   

10-12-2009 - Revista n.º 312/99.S1 - 2.ª Secção - Oliveira 

Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos e Serra Baptista   

 

Princípio dispositivo - Pedido - Limites da condenação 

- Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente - Cálculo da 

indemnização  

I - Se o autor nada pediu a título de danos patrimoniais já 

ocorridos – ou seja, os danos emergentes e os lucros 

cessantes (art. 564.º, n.º 1, do CC) – não podia pretender 

que a sentença condenasse a ré nesses montantes; a ser 

assim, é de todo irrelevante que apenas em sede de 

apelação viesse pedir o recorrente que se lhe atribuísse o 

valor desses danos, pois não podia pedir em recurso de 

sentença o que não pediu na acção.   

II - Se o acórdão atendesse a tal novo pedido incorreria, 

ele sim, na nulidade de excesso de condenação, tal como 

a sentença, que observou, como se impunha, os limites 

impostos pelo art. 661.º, n.º 1, do CPC.   

III - Tomando em consideração o salário mensal auferido 

pelo autor (€ 463,13), a sua idade à data da propositura da 

acção (24 anos), o tempo previsível da sua vida activa e a 

IPP de 5% de que ficou portador (resultante de 

diminuição da mobilidade do joelho esquerdo), 

verificando-se que o lesado em nada contribuiu para o 

acidente, tratando-se de um modesto operário da 

construção civil – profissão em que a agilidade física é 

um elemento preponderante, logo com maior risco na 

manutenção do seu posto de trabalho e de efectiva 

progressão salarial – a que acrescem os custos próprios 

derivados daquele deficit biológico – pela maior 

dificuldade na execução de tarefas e actos da vida 

quotidiana, como subir ou descer escadas ou rampas e 

cansaço em longas permanências de pé ou de joelhos até 

pela síndroma dolorosa associada – julga-se ajustada, em 

sede de equidade, fixar em € 20 000 a indemnização pelo 

dano patrimonial (danos futuros) decorrente do dano 

biológico e da incapacidade permanente geral de que 

ficou a padecer o autor (e não em € 2500, como fixado 

pela Relação, ou em € 1000, como entendido pela 1.ª 

instância).   

17-12-2009 - Revista n.º 80/05.2TBMTS.PI.S1 - 6.ª 

Secção - Cardoso de Albuquerque (Relator), Salazar 

Casanova e Azevedo Ramos   

 

Danos futuros - Cálculo da indemnização - 

Reconstituição natural - Princípio da diferença - 

Equidade  

Na fixação da indemnização devida pelos danos futuros, 

como reflexo do sofrimento do chamado dano biológico, 
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de natureza essencialmente não patrimonial, com reflexos 

naturais no campo patrimonial, é impossível recorrer à 

ideia motora em sede de reparação, que passa, primeiro, 

pela restitutio in integrum – art. 562.º do CC – e, só 

depois, pela indemnização em dinheiro, através, desde 

logo, da consagração da chamada teoria da diferença – 

art. 566.º, n.º 2, do CC –, por falta de factos certos, 

havendo de se encontrar o quantum iustum ex aequo et 

bono, legitimados para tanto pelo n.º 3 do preceito 

acabado de citar, atento o disposto na al. a) do art. 4.º do 

mesmo corpo de lei.   

17-12-2009 - Revista n.º 5321/03.8TBVCT.S1 - 1.ª 

Secção - Urbano Dias (Relator), Paulo de Sá e Mário 

Cruz   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais  

I - O denominado dano biológico provocado no lesado 

num acidente de viação, é o dano in natura por ele 

sofrido, cuja repercussão o atinge quer em termos 

patrimoniais quer não patrimoniais.   

II - Na incapacidade permanente parcial para o trabalho, 

o que o lesado perde é parte da sua capacidade para o 

trabalho.   

III - É essa capacidade diminuída para o trabalho que é 

indemnizável, a apurar da mesma forma, 

independentemente de o lesado perder ou não 

rendimentos do trabalho, embora, neste último caso, se 

imponha, em termos de equidade, uma redução do 

montante a fixar.   

IV - Sendo a força de trabalho diminuída que se 

indemniza, deve atender-se ao tempo provável de vida 

activa do lesado cujo termo, actualmente, se deve 

considerar ser aos 70 anos.   

17-12-2009 - Revista n.º 340/03.7TBPNH.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Custódio Montes (Relator) *, Alberto Sobrinho 

e Maria dos Prazeres Beleza   

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  
I - É ao tempo provável de vida activa – que se pode 

situar nos 65 anos –, e não à esperança média de vida do 

lesado, que, em regra, se deve atender para efeitos de 

cálculo da indemnização devida a título de danos 

patrimoniais pela perda ou a redução da capacidade 

permanente para o trabalho.   

II - Demonstrando os factos provados que o autor, então 

menor aquando do acidente, sofreu lesões várias (fractura 

exposta da perna esquerda e equimoses no braço 

esquerdo) que o sujeitaram a tratamentos médicos 

diversos (tratamento com tracção e gesso, imobilização 

da perna) e determinaram uma IPP de 5% compatível 

com o exercício das actividades escolares (mas que exige 

alguns esforços suplementares nas actividades 

desportivas que reclamem boa mobilidade dos membros 

inferiores), um quantum doloris de grau 4, um prejuízo 

de afirmação pessoal de grau 1, a perda de um ano 

escolar (em razão do tempo de incapacidade temporária 

para as actividades escolares), medo de ficar aleijado e 

não poder jogar futebol, e sentimentos de inferioridade e 

de tristeza por não poder acompanhar os seus colegas, 

com a mesma desenvoltura com que o fazia, nos jogos de 

futebol, julga-se equitativa e ajustada a quantia de € 25 

000 destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor em consequência do acidente (e não a 

de € 20 000 fixada pela Relação).   

07-01-2010 - Revista n.º 153/06.4TBLSA.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Lázaro Faria (Relator), Lopes do Rego 

(vencido) e Ferreira de Sousa   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade - 

Juros de mora - Actualização da indemnização  

I - A indemnização destinada à compensação dos danos 

futuros previsíveis, decorrentes da IPP do lesado, deve 

corresponder ao capital produtor do rendimento de que a 

vítima ficou privada e que se extinga no termo do período 

provável da sua vida activa.   

II - Deve-se chegar a tal indemnização através de um 

juízo de equidade, que não é um qualquer exercício de 

discricionariedade, mas antes a procura da justiça do caso 

concreto.   

III - O juízo de equidade das instâncias, assente numa 

ponderação prudencial e casuística das circunstâncias do 

caso – e não da aplicação de critérios normativos – deve 

ser mantido sempre que – situando-se o julgador dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é concedida – 

se não revele colidente com critérios jurisprudenciais que 

generalizadamente vêm sendo adoptados, em termos de 

poder colocar em causa a segurança na aplicação do 

direito e o princípio da igualdade.   

IV - Provado que o autor tinha à data do acidente 26 

anos, auferia o salário mensal de € 657,01 (14 vezes por 

ano) e que, em virtude do sinistro, ficou a padecer de uma 

IPP de 8% que não o impede do seu exercício 

profissional, mas exige esforços físicos suplementares, 

reputa-se de justa e equitativa a quantia de € 20 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais sofridos 

pelo autor.   

V - Demonstrando ainda os factos provados que autor 

sofreu dores com a queda da bicicleta onde seguia 

quando foi embatido, foi internado, teve o braço esquerdo 

engessado durante 30 dias, ficou com uma limitação 

(presente e futura) dos movimentos do braço e sente-se 

triste por estar limitado na sua prática desportiva, 

considera-se justa e equilibrada a quantia de € 8000 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor.   

VI - O sentido da uniformização jurisprudencial decidida 

no acórdão uniformizador n.º 4/2002 é o de que, sempre 

que há cálculo actualizado, os juros contam-se a partir da 

decisão actualizadora e não a partir da citação.     

VII - Logo, se não há cálculo actualizado, os juros 

contam-se a partir da citação.     

VIII - Assim, e numa formulação mais sugestiva, onde há 

actualização não há juros; onde não há actualização, há 

juros.     

IX - Em matéria de acidentes de viação, a indemnização 

deve ser fixada de forma global, sem distinção entre 

danos patrimoniais e danos não patrimoniais.     

07-01-2010 - Revista n.º 5095/04.5TBVNG.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Pires da Rosa (Relator), Alberto Sobrinho e 

Maria dos Prazeres Beleza   

 

Acidente de viação -  Incapacidade permanente 

absoluta - Incapacidade geral de ganho - Perda da 
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capacidade de ganho - Danos patrimoniais -  Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Equidade  

Considerando que, à data do acidente (01-07-2000), o 

autor estava prestes a completar 50 anos de idade e que, 

em consequência das lesões sofridas, ficou totalmente 

incapacitado para o exercício de qualquer profissão, 

atendendo ao salário anual de € 9800, ao tempo provável 

de 20 anos de vida activa do autor e ao coeficiente de 

incapacidade de 100%, atinge-se uma perda salarial de € 

196 000; se se procurasse determinar o capital necessário 

para, ao juro anual de 4%, obter o rendimento de € 9800, 

encontrar-se-ia o montante de € 245 000; atendendo, por 

um lado, a que o lesado vai receber de uma só vez aquilo 

que receberia, faseadamente, ao longo do tempo, 

auferindo a totalidade do capital e os respectivos juros, o 

que obriga a que se proceda a um adequado desconto no 

cálculo indemnizatório e, por outro lado, que o nível dos 

salários tem tendência a aumentar e que a vida física se 

prolonga para além da vida laboral, sem olvidar a 

necessidade de esgotamento do capital no fim da vida do 

lesado, julga-se conforme à equidade fixar a 

indemnização por este dano patrimonial futuro no valor 

de € 160 000.   

12-01-2010 - Revista n.º 317/2002.C3.S1 - 6.ª Secção - 

Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Sousa Leite 

 

Acidente de viação - Incapacidade temporária - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização  

I - Provado que, após o acidente (ocorrido a 19-02-2005) 

e em consequência dele, o autor sofreu incapacidade 

temporária total de 861 dias, essa incapacidade deve ser 

ressarcida com uma indemnização correspondente à 

perda efectiva dos salários (diminuída do valor recebido 

da Segurança Social), não se tratando de um dano 

previsível, mas um dano efectivo, já concretizado.   

II - Após o decurso do período em que durou a 

incapacidade total temporária, inicia-se o período de 

tempo previsível durante o qual se repercute a perda de 

ganho futuro decorrente da IPP de 30% de que o autor 

ficou a padecer.   

III - Iniciando-se tal período cerca de dois anos e meio 

após o acidente, é lógico e legal (cf. arts. 562.º, 564.º e 

566.º do CC) que, para a ponderação da indemnização a 

esse título devida, se tome em consideração, não o salário 

que o autor auferia à data do acidente, mas o salário que 

presumivelmente auferiria na data em que se inicia o 

cômputo do dano.   

IV - Na determinação do período de tempo a considerar, 

haverá que ter presente que a vida não acaba com a idade 

da reforma que, aliás, tende a ser aumentada, devendo 

ter-se em conta a esperança de vida que, para os homens, 

ultrapassa hoje os 70 anos.   

V - Ponderando a idade do autor (nascido a 07-01-1974), 

o período de vida activa em que se repercute a IPP, 

contado desde a cessação da incapacidade total 

temporária, a IPP de 30%, o salário previsível à data do 

cálculo (€ 748,85), a esperança de vida, a taxa de juro de 

3% e a taxa de inflação de 2%, sem desprezar o cálculo 

financeiro, mas tendo, sobretudo, em conta critérios de 

equidade, mostra-se adequada a indemnização de € 70 

000, a título de perda de ganho futuro decorrente da IPP.   

12-01-2010 - Revista n.º 8/06.2TBPTL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira 

Camilo   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  
I - O chamado dano biológico, também designado dano 

corporal ou à saúde, é visto como dano de natureza não 

patrimonial, o qual, a verificar-se, terá naturais 

repercussões na esfera patrimonial do lesado que, por 

isso, terá direito à devida indemnização a título de danos 

futuros.   

II - Independentemente de poder até admitir-se que o 

autor poderá vir a não ter prejuízos de carácter 

patrimonial em consequência da incapacidade 

permanente de que ficou portador, a incapacidade 

permanente que o afecta repercutir-se-á, residualmente, 

em diminuição da condição e capacidade física, da 

resistência, da capacidade de certos esforços e 

correspondente necessidade de um esforço suplementar 

para obtenção do mesmo resultado, em suma, numa 

deficiente ou imperfeita capacidade de utilização do 

corpo no desenvolvimento das actividades humanas em 

geral e maior penosidade das laborais.   

III - É esta incapacidade física para a execução de tarefas 

do círculo da vida não especificadamente associado à 

actividade profissional que integra o dano a indemnizar.   

IV - Trata-se de um dano de natureza patrimonial que, 

reflectindo-se, em grau indeterminável, na actividade 

laboral, na medida em que se manifesta pelas sobreditas 

limitações, revela aptidão para, designadamente, poder 

retardar ou impedir progressões profissionais ou conduzir 

a reforma antecipada, tudo com as inerentes quebras de 

rendimento futuro.   

V - Ponderando que a remuneração anual do autor era 

aproximadamente de € 4900, que nasceu a 07-02-1985 e 

que, em consequência do acidente ocorrido a 17-07-2002, 

ficou com uma incapacidade permanente geral de 10%, à 

qual acresce como dano futuro 5%, um limite de vida 

activa a apontar para os 70 anos de idade, bem como uma 

taxa de juro de 3% como referencial para o rendimento 

que o capital em dinheiro a atribuir o poderá beneficiar, 

mostra-se equilibrada, como indemnização pela perda de 

capacidade de ganho, a quantia de € 25 000.   

12-01-2010 - Revista n.º 107/04.5TBVZL.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá  

 

Acidente de viação - Condução automóvel - 

Entroncamento - Excesso de velocidade - Sinal de 

STOP - Facto ilícito - Culpa - Culpa exclusiva - Nexo 

de causalidade - Teoria da causalidade adequada - 

Indemnização - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda de capacidade de ganho - 

Lucro cessante - Remuneração - IRS  

I - Se o condutor do veículo automóvel A (segurado da 

ré) circulava, em plena cidade, por uma avenida com uma 

faixa de rodagem de 6,60 me, a mais de 100 km/h, sem 

prestar atenção à sua condução e ao que se passava na 

estrada, com o piso molhado em virtude da chuva que 

então caía, aos ziguezagues, e, cerca de 50 m antes do 

local do acidente, i.e., antes do entroncamento com a rua 
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onde estava o veículo automóvel B (do autor), 

desrespeitou um sinal vermelho que o obrigava a parar, 

embatendo violentamente com a frente do lado direito na 

frente lateral esquerda do veículo B, quando este, em 

obediência a um sinal de STOP existente no 

entroncamento das vias, se encontrava parado, e apesar 

deste estar imobilizado de forma enviesada e ocupando 

uma pequena parte da metade direita da avenida por onde 

circulava o segurado da ré, há culpa exclusiva deste 

condutor (não havendo lugar à concorrência de culpas 

decidida pelas instâncias).   

II - É claro que, em termos naturalísticos, pode dizer-se 

que a conduta do autor foi uma das condições sine qua 

non do evento na medida em que, se não tivesse parado 

onde parou, o acidente não teria ocorrido; só que, 

segundo a teoria da causalidade adequada, que o CC 

acolheu, não basta que o facto tenha sido, no caso 

concreto, condição do evento ou uma das suas condições, 

sendo também necessário que, em abstracto, em geral, de 

acordo com as regras da experiência comum e pela ordem 

natural das coisas, tenha sido a sua causa adequada.   

III - Na sua formulação negativa, o facto ilícito deixará 

de ser causa adequada de certo evento, quando, apesar de 

ser sua condição ou uma das condições, seja, em si 

mesmo, considerado indiferente, segundo as regras da 

experiência comum ou segundo a ordem natural das 

coisas, à produção do evento, que só se verificou pela 

concorrência de circunstâncias extraordinárias, 

excepcionais ou fortuitas.   

IV - No caso dos autos, a ocupação de uma pequena parte 

da metade direita da avenida, onde seguia o veículo do 

segurado da ré (A), pelo veículo conduzido pelo autor 

(B), no contexto da prova disponível, não era, em geral, 

de acordo com aquelas regras, susceptível de provocar ou 

contribuir para a produção do acidente nas circunstâncias 

em que o mesmo ocorreu, ou, dito de outro modo, a 

referida ocupação parcial da via, por si só, não era 

adequada à produção do acidente, nem era adequada a 

contribuir decisivamente para essa verificação. O 

acidente apenas ocorreu em consequência da condução 

negligente e transgressional do condutor do veículo 

segurado da ré (A).   

V - Atendendo a que o autor esteve em tratamento cerca 

de 7 meses, sofre sequelas permanentes das lesões 

sofridas em consequência do acidente – dificuldade e dor 

nos movimentos do pescoço, cervicalgias, limitação dos 

movimentos do pescoço, hérnia discal associada à 

cervicalgia e dores no ombro direito – e irá continuar a 

sentir dores físicas durante toda a vida, e considerando o 

grau de culpa particularmente grosseira do segurado da 

ré, é de fixar em € 15 000 a indemnização devida ao autor 

a título de danos não patrimoniais (pecando por defeito a 

indemnização de € 10 000 arbitrada pelas instâncias). 

VI - Se o autor auferia € 27 000 de rendimentos anuais 

decorrentes de uma pensão de reforma, mas não 

provenientes da remuneração do trabalho, é claro que tal 

rendimento não sofreu qualquer diminuição, nem foi 

afectado de qualquer modo pela IPP de 10% de que o 

autor passou a ser portador em consequência das lesões 

sofridas no acidente.   

VII - Por outro lado, provando-se que o autor iria celebrar 

um contrato, pelo período de 5 anos, para exercer as 

funções de director técnico de um hipódromo, em que iria 

auferir € 2500 mensais ilíquidos, e na sequência do 

acidente ficou totalmente incapacitado de exercer a 

actividade de ensino de equitação e deixou de poder 

cumprir esse contrato, estamos perante um lucro cessante 

e não perante uma perda de ganho futuro decorrente da 

IPP de 10%.   

VIII - Não há aqui a previsível perda de ganho futuro em 

consequência da incapacidade funcional provada, visto 

que está demonstrado que o dito contrato se celebraria se 

não fora o acidente e a incapacidade funcional dele 

decorrente; a perda é, pois, total relativamente ao período 

de duração do contrato – 5 anos. Porém, se o contrato se 

iria renovar, após o período de 5 anos, é já algo que não 

se pode prever com a necessária segurança de modo a 

justificar a indemnização pela perda de ganho 

correspondente.   

IX - O que a título de dano patrimonial pela perda de 

capacidade de ganho há a indemnizar é o valor da 

remuneração que o autor perdeu, durante os 5 anos de 

duração do contrato, que só não se concretizou por causa 

da incapacidade funcional (e não da IPP de 10%): visto 

que a remuneração dos serviços que o autor iria prestar 

era ilíquida (€ 2500 mês), haverá que deduzir os encargos 

fiscais devidos pelo menos em sede de IRS, e atender a 

algumas despesas que a obtenção de tal rendimento 

implicaria, como por ex., as deslocações para o local da 

prestação do serviço que o autor não irá fazer, 

afigurando-se equilibrada a indemnização de € 110 000 (e 

não de € 130 000 fixada pelas instâncias).   

02-02-2010 - Revista n.º 660/05.6TBPVZ.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira 

Camilo   

 

Cálculo da indemnização - Incapacidade permanente 

parcial - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Equidade - Taxa de juro - Idade - Reforma  

I - Para o cálculo de indemnização por IPP as linhas 

vectoriais da jurisprudência do STJ, para dar 

cumprimento ao disposto nos arts. 562.º, 564.º e 566.º do 

CC, assentam nas seguintes ideias: a) o montante 

indemnizatório deve começar por ser procurado com 

recurso a processos objectivos (através de fórmulas 

matemáticas, cálculos financeiros, aplicação de tabelas), 

por forma a que seja possível determinar qual o capital 

necessário, produtor de rendimento, que, entregue de uma 

só vez, e diluído no tempo de vida do lesado, proporcione 

à vítima o mesmo rendimento que antes auferiria se não 

tivesse ocorrido a lesão ou a compense pelo maior grau 

de esforço desenvolvido; b) será de considerar, depois, 

que o valor resultante das fórmulas matemáticas ou 

tabelas financeiras dá apenas um valor estático, porque 

parte do pressuposto que o lesado não mais evoluiria na 

sua situação profissional; não conta com o aumento de 

produtividade; não inclui no cálculo um factor que 

contemple a tendência, pelo menos a médio e longo 

prazo, quanto à melhoria das condições de vida; não tem 

em consideração a tendência para o aumento da vida 

activa para se atingir a reforma; não conta com a inflação; 

nem tem em conta o aumento da própria longevidade; c) 

atender a factores correctores, decorrentes de situações 

que impliquem juízos de equidade, uma vez verificado 

um mínimo de elementos sobre a natureza dos danos e a 

sua extensão e se permita computar em valores próximos 

dos que realmente lhe correspondam, ou que, por serem 

futuros, não seja possível determiná-los em valores 

exactos.   
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II - O primeiro critério, de natureza estritamente objectiva 

– i.e., utilização das fórmulas matemáticas ou tabelas 

financeiras –, só pode servir, por via de regra, para 

determinar um valor que, na generalidade dos casos, 

corresponde a um minus indemnizatório, o qual terá, 

posteriormente, de ser corrigido com vários outros 

elementos, quer objectivos quer subjectivos, que possam 

conduzir a uma indemnização justa.   

III - Em matéria de danos futuros previsíveis a equidade 

terá a palavra correctora, decisiva, ponderando todos os 

factores atrás enunciados e porventura outros – art. 566.º, 

n.º 3, do CC –; ao fazer intervir a equidade o juiz não 

poderá deixar de atender à natureza da responsabilidade 

(se ela é objectiva, se fundada na mera culpa, na culpa 

grave ou no dolo), à eventual concorrência de culpas, à 

situação económica do lesante e do lesado, e, por fim, às 

indemnizações jurisprudencialmente atribuídas para casos 

semelhantes.   

IV - Para o cálculo da indemnização da IPP, como dano 

patrimonial futuro, é defensável a aplicação da seguinte 

fórmula: 1.º – utilização de um factor relativo à taxa de 

juro previsível no médio e longo prazo, tendo como 

referência a atribuição de 3%; 2.º – multiplicação do 

factor índice correspondente aos anos que ainda faltem 

para ser atingida a idade de reforma, a partir da data em 

que foi fixada a IPP, pelo rendimento anualmente 

auferido ou a auferir à data do acidente. Assim se obtém 

o capital necessário que, entregue de uma só vez e diluído 

ao longo do tempo com os rendimentos que ele próprio 

for gerando, proporcione ao lesado, até à idade da sua 

reforma, o valor correspondente ao valor perdido.   

V - No caso de incapacidade parcial, será necessário levar 

a essa operação multiplicadora a percentagem de 

incapacidade; e, no caso de haver concorrência de culpas 

entre lesante e lesado, haverá ainda que repartir as 

responsabilidades consoante a respectiva proporção – cf. 

art. 570.º do CC.   

VI - No caso concreto, os dados a considerar são: idade 

da vítima no momento da fixação da IPP: 22 anos; idade 

de reforma previsível: 70 anos (face à evolução da 

longevidade, juventude do lesado e políticas sociais); 

factor correspondente a 48 anos (que faltam para a idade 

da reforma): 25,26671; rendimento anual do autor, 

tomado como referência: € 650 x 14 = € 9 100; taxa de 

IPP: 25%. Operações a realizar: € 9 100 x 25,26671 x 

25% = € 57 481,76. 

VII - Obtido aquele valor, temos que passar a atender aos 

outros factores, não mensuráveis através de fórmulas ou 

de aplicação de tabelas. A título de exemplo: a) 

prolongamento da IPP para além da idade de reforma 

(sendo importante sublinhar que entrando na base de 

cálculo a referência aos 70 anos, tal não significa que se 

deixe de ter qualquer actividade produtiva depois dela); 

b) o de ela só fornecer um valor estático, não 

contemplando a tendência, pelo menos a médio e longo 

prazo, da inflação, progressão na carreira, aumento de 

produtividade, maior dificuldade em encontrar um 

trabalho; c) o de não contemplar as despesas que o 

próprio lesado terá de suportar por tarefas que, se não 

fosse o acidente, ele mesmo desempenharia; d) o de o 

próprio montante de reforma se poder ressentir, directa 

ou indirectamente das limitações decorrentes da IPP.   

VIII - Atendendo a que o lesado em nada contribuiu para 

o acidente de que foi vítima, que a indemnização é 

atribuída a título de culpa exclusiva do lesante, que a 

equidade tem papel determinante na fixação do montante 

indemnizatório, aos padrões jurisprudenciais do STJ 

utilizados para casos semelhantes, conclui-se que os € 71 

000 fixados pela Relação, a título de dano patrimonial 

futuro por via da IPP, corresponde a um montante que se 

encaixa dentro da consideração global dos factores 

considerados.   

23-02-2010 - Revista n.º 145/07.6TBMCD.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque   

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Cálculo da 

Indemnização - Danos futuros - Reconstituição 

natural - Equidade - Vencimento  
I - A indemnização por danos futuros, como reflexo do 

sofrimento do dano biológico, muito embora este seja de 

natureza essencialmente não patrimonial, não deixa de ter 

reflexos naturais no campo patrimonial.   

II - Na impossibilidade de se poder, em sede 

indemnizatória, recorrer à ideia motora da restitutio in 

integrum – art. 562.º do CC –, e impossibilitados de 

convocar, para tais efeitos, a teoria da diferença – cf. art. 

566.º, n.º 2, do CC –, à míngua de elementos fácticos 

suficientemente claros, resta apelar para a ideia de 

equidade, ideia aceite na previsão do n.º 3 do art. 566.º, 

legitimados pelo disposto no art. 4.º, al. a), do mesmo 

diploma legal.   

III - Os parâmetros pelos quais a indemnização por danos 

futuros, na sua vertente patrimonial, deve ser encontrada, 

por via da equidade, são os seguintes: a) deve ser 

considerado, para efeitos de cálculo de danos futuros, 

como limite etário de actividade profissional, os 70 anos; 

b) um outro ponto a levar em linha de conta tem a ver 

com o facto de a indemnização a atribuir dever 

corresponder a um capital reprodutor do rendimento que 

a vítima deverá receber e que se extinguirá no final do 

período provável de vida, atendendo não só à 

factualidade provada, mas também com a consideração 

de que a taxa de juros se mantém na ordem dos 3,4%; c) 

interessa, por outro lado, não esquecer que, nestes casos, 

o lesado percebe, desde logo, um capital encontrado 

como forma de indemnização, correspondente a uma 

antecipação do mesmo.   

IV - Não se demonstrando o salário que a autora auferia 

aquando da produção do acidente; provando-se que a 

mesma, nessa data, já se movimentava com dificuldade, 

pois já era pessoa doente, apresentando sequela de 

paralisia do membro inferior esquerdo, da frente supra 

condiliana esquerda e da rótula esquerda, de que resultou 

encurtamento do membro esquerdo, flexo do joelho 

esquerdo e atrofia muscular desse membro; e a própria 

idade da vítima, não é possível fixar, a título de danos 

futuros, qualquer indemnização.   

23-02-2010 - Revista n.º 13/10.4YFLSB - 1.ª Secção - 

Urbano Dias (Relator), Paulo de Sá e Mário Cruz   

 

Acidente de viação - Culpa - Matéria de direito - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização  

I - Sendo questão de direito a apreciação da culpa, já é 

questão de facto a apreciação daqueles factos que à 

mesma estão subjacentes. Entroncando nos parâmetros da 
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matéria de facto, assim subtraída à apreciação e censura 

deste Supremo Tribunal, a dinâmica do acidente, o modo 

discursivo como ele evoluiu e se consumou. Sendo 

matéria de direito o juízo que envolve a aplicação e 

determinação de regras legais, pois quando a lei torna 

dependente da inobservância de deveres gerais de 

diligência a responsabilidade do agente, a decisão sobre 

essa observância ou inobservância traduz-se na aplicação 

de uma regra legal, portanto numa decisão sobre matéria 

de direito, como tal cabendo na competência deste 

Tribunal de revista.   

II - Tem constituído entendimento corrente deste 

Tribunal, que o lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade permanente – sendo a força de trabalho um 

bem patrimonial, uma vez que propicia rendimentos, tal 

incapacidade permanente é, consequentemente, um dano 

patrimonial – tem direito a indemnização por danos 

futuros, danos estes a que a lei manda expressamente 

atender, desde que sejam previsíveis (art. 564.º, n.º 2, do 

CC).   

III - Sendo a incapacidade permanente indemnizável, 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral, quer lhe implique apenas um esforço 

acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais.   

IV - Entende-se como ajustada a quantia de € 150 000 à 

indemnização por danos patrimoniais futuros de um 

jovem que, à data do acidente tinha 22 anos de idade e 

auferia, como trolha, a quantia de € 750, acrescido de 

rendimento mensal não apurado com o exercício da pesca 

aos fins-de-semana, tendo o mesmo ficado, em 

consequência do sinistro, impossibilitado de exercer a sua 

actividade profissional habitual e com uma IPG de 60%, 

acrescida de 5% a título de dano futuro.   

V - Entende-se como adequada à indemnização dos danos 

patrimoniais a quantia de € 60 000, tendo o autor, antes 

jovem saudável e activo, ficado limitado na sua 

mobilidade, com cefaleias, perturbações mnésicas, 

alterações do sono, parésia e atrofia do membro superior 

direito, fistula vesical cutânea, bexiga neurogénica e 

perturbações da função sexual e ejaculatória, tendo ainda 

sofrido dores, períodos de internamento e cirurgias.   

25-02-2010 - Revista n.º 172/04.5TBOVR.S1 - 2.ª Secção 

- Serra Baptista (Relator) *, Álvaro Rodrigues e Santos 

Bernardino   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Dano - Nexo de causalidade - Ónus 

da prova - Reforma antecipada - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial - Danos 

futuros - Direito à indemnização - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Equidade - Cálculo da 

indemnização - Juros  

I - Não tendo a autora feito a prova – que a si mesma 

cabia – de que a sua aposentação antecipada tenha sido 

consequência necessária das lesões por si sofridas no 

acidente dos autos não há que indemnizar uma pretensa 

perda de capacidade de ganho, tendo como medida a 

diferença entre aquilo que a autora auferia no activo à 

data do acidente e o que passou a auferir como 

pensionista.   

II - Mas, se do embate resultarem para a autora lesões, de 

ordem biológica/física, que se exijam dela um acréscimo 

de esforço para o exercício das funções que antes 

desempenhava, tal dano será indemnizável em termos de 

equidade, partindo dos dados tidos como certos para 

chegarmos à «mais justa das justiças». 

III - Tendo em consideração que o valor do vencimento 

auferido pela autora à data do acidente era de 281 846$25 

(€ 1 405,84), que a mesma ficou com uma IPP de 15%, 

que esta tinha 51 anos à data, tendo como provável a vida 

activa até aos 65 anos, e atentando numa taxa de juro de 

2% (mais consentânea com os dias de hoje), afigura-se 

adequada uma indemnização no valor de € 30 000.   

IV - A consideração da indemnização pelo dano não 

patrimonial sofrido à data da sentença impõe que os juros 

se vençam apenas desde esse momento.   

04-03-2010 - Revista n.º 398/1999.L1.S1 - 7.ª Secção - 

Pires da Rosa (Relator), Custódio Montes e Alberto 

Sobrinho   

 

Indemnização - Perda de capacidade de ganho -  

Danos futuros - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Equidade 

I - A incapacidade ou diminuição da capacidade de 

ganho, porque previsível, é indemnizável a título de 

danos futuros/lucros cessantes – cf. art. 564.º do CC. 

Como se trata de danos futuros e, portanto, impossível de 

determinar com exactidão, a sua fixação não poderá 

deixar de passar pela utilização de um critério de 

equidade. Poder-se-á, porém, como elemento auxiliar, 

usar fórmulas e tabelas financeiras, com objectivo de 

lograr um critério mais ou menos objectivo e uniforme, 

devendo ser os seus resultados alterados, caso se mostrem 

desajustados ao caso concreto. A indemnização deve, a 

final, ser fixada através da equidade, como determina a 

lei.   

II - Mesmo que se possa colocar a hipótese de não 

ocorrer, na prática, a diminuição de salário ou 

vencimento, a pertinente indemnização não deve deixar 

de se colocar, por se considerar ser necessário um maior 

esforço por banda do lesado, para obter o mesmo 

rendimento. Considerar-se-á a incapacidade em termos de 

prejuízo funcional. É o chamado dano biológico que 

consiste, precisamente, na diminuição somático-psíquico 

do indivíduo com repercussão na vida de quem o sofre.   

III - Trata-se de um prejuízo, no caso de âmbito 

patrimonial, que se repercute nas potencialidades e 

qualidade de vida do lesado, afectando-lhe o seu viver 

quotidiano na sua vertente laboral, recreativa, sexual, 

social e sentimental. É um dano que determina perda das 

faculdades físicas a até intelectuais em termos de futuro, 

deficiências que se agravarão com a idade do ofendido. 

Em termos profissionais conduz este dano o lesado a uma 

posição de inferioridade no confronto com as demais 

pessoas no mercado de trabalho. Ou seja, é um prejuízo 

que se repercute no seu padrão de vida, actual e vindouro.   

IV - Este dano é indemnizável per si, independentemente 

de se verificarem, ou não, consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado.   

V - A indemnização por danos não patrimoniais, deve ser 

fixada de forma equilibrada e ponderada, atendendo em 

qualquer caso (quer haja dolo ou mera culpa do lesante) 

ao grau de culpabilidade do ofensor, à situação 

económica deste e do lesado e demais circunstâncias do 

caso, v.g., o valor actual da moeda. Por outro lado, o 

valor de uma indemnização neste âmbito, deve visar 

compensar realmente o lesado pelo mal causado, donde 

resulta que o valor da indemnização deve ter um alcance 

significativo e não ser meramente simbólico.   
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09-03-2010 - Revista n.º 1943/05.0TJVNF.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas  

 

Omissão de pronúncia - Nulidade de acórdão - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Danos futuros - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização  

I - Só a falta absoluta de motivação constitui a nulidade a 

que se refere a al. b) do n.º 1 do art. 668.º do CPC, e não 

já quando ela seja incompleta ou deficiente.   

II - O lesado que vê diminuída, em termos definitivos, a 

sua capacidade laboral por força de facto lesivo de 

outrem, tem direito a ser ressarcido pelo prejuízo que daí 

lhe advém.   

III - Essa diminuição acarreta, num quadro de 

normalidade, o decréscimo do resultado do seu trabalho; 

e mesmo que não haja quebra salarial, nem por isso deixa 

a IPP de justificar a atribuição de indemnização por dano 

patrimonial, uma vez que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar, 

físico e psíquico, para obter o mesmo resultado do 

trabalho.   

IV - A Portaria n.º 377/2008, de 26-05, é um mero 

instrumento de fixação de critérios e valores orientadores 

para efeitos de apresentação aos lesados, pelas empresas 

de seguros, de proposta razoável para indemnização do 

dano corporal: não impõe aos tribunais a obrigação de, na 

fase judicial do litígio, observarem os seus preceitos.   

V - Quanto muito, eles serviram para comparar em 

simulações com o cálculo que antes era feito, de acordo 

com os critérios adoptados pela jurisprudência: os juízes 

não devem socorrer-se das tabelas da referida Portaria 

para fixar indemnizações.   

VI - Demonstrando os factos provados que: o autor tinha 

27 anos de idade e era saudável, dinâmico e trabalhador; 

auferia, na sua profissão de trolha, € 35 diários, de 

segunda a sexta-feira, não tendo mais trabalhado depois 

do acidente; na ocasião do julgamento (meados de Julho 

de 2008) – quase a atingir os 32 anos de idade – se 

pudesse trabalhar estaria a ganhar, pelo menos, € 45 

diários, 22 dias por mês; em consequência do acidente, o 

autor ficou a padecer de uma IPP de 25% que o impedem, 

em definitivo, de exercer a sua profissão de trolha, sendo 

certo que a sua reconversão a outra actividade da mesma 

área profissional (que é possível), e sem qualquer perda 

salarial, não se antolha de fácil concretização; deve 

concluir-se que é justa e equitativa a quantia de € 200 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais sofridos 

pelo autor.   

VII - Revelando ainda os mesmos factos que o autor 

sofreu traumatismos vários e de consequências físicas 

muito graves, tal como o revelam as sequelas de que 

ficou a padecer, designadamente, a perda funcional do 

membro superior esquerdo, que está imobilizado em 

flexão pendente a nível do punho, carecendo de ajuda 

técnica (ortótese) para evitar a mão pendente, teve de 

sujeitar-se a intervenções cirúrgicas e a tratamento 

fisiátrico e de outra natureza, suportou dores (quantum 

doloris de grau 4, numa escala de 1 a 7), e vai continuar a 

senti-las, agravadas com a mudança do tempo, sofrendo 

ainda um dano estético, igualmente de grau 4 em escala 

de 1 a 7, tem desgosto pelas sequelas do acidente, o que é 

tanto mais compreensível quanto é certo tratar-se de um 

jovem que era saudável, dinâmico e trabalhador, deve 

concluir-se que é adequada e equitativa a quantia de € 30 

000 destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pelo autor.   

11-03-2010 - Revista n.º 288/06.3TBAVV.S1 - 2.ª 

Secção - Santos Bernardino (Relator), Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - Independentemente de poder até admitir-se a 

possibilidade de o autor poder vir a não ter prejuízos de 

carácter patrimonial em consequência da incapacidade 

permanente de que ficou portador, esta repercutir-se-á, 

residualmente, em diminuição da condição e capacidade 

física, da resistência, da capacidade de certos esforços e 

correspondente necessidade de um esforço suplementar 

para obtenção do mesmo resultado, em suma, numa 

deficiente ou imperfeita capacidade de utilização do 

corpo no desenvolvimento das actividades humanas em 

geral e maior penosidade das laborais.   

II - É esta incapacidade física para a execução de tarefas 

do círculo da vida não especificadamente associado à 

actividade profissional que integra o dano a indemnizar.   

III - Trata-se de um dano de natureza patrimonial que, 

reflectindo-se, em grau indeterminável, na actividade 

laboral, na medida em que se manifesta pelas sobreditas 

limitações, revela aptidão para, designadamente, poder 

retardar ou impedir progressões profissionais ou conduzir 

a reforma antecipada, tudo com as inerentes quebras de 

rendimento futuro.   

IV - Considerando que o autor, nascido a 21-02-1970, em 

consequência do acidente ocorrido a 17-01-2004, ficou 

com uma incapacidade permanente geral de 20%, à qual 

acresce como dano futuro 10%, à data do acidente era 

empresário em nome individual, consistindo a sua 

actividade em fazer calçadas e outros tipos de pavimento, 

trabalhando junto dos seus empregados, auferindo 

rendimentos de valor não apurado e tendo declarado para 

efeitos de IRS nos anos de 2001, 2002 e 2003 o 

quantitativo global de € 57 566,33, não estando provado 

que tenha ficado incapacitado de exercer as suas funções 

de empresário em nome individual, reflectindo-se a sua 

incapacidade no exercício directo da actividade de 

calceteiro, mostra-se adequado, tendo em conta um 

rendimento de € 750 por mês, correspondente à média 

remuneratória declarada nos últimos três anos, manter o 

montante indemnizatório de € 60 000 arbitrado no 

acórdão recorrido.   

16-03-2010 - Revista n.º 44/06.9TBVZL.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Culpa - Ultrapassagem - Sinais de 

trânsito - Trânsito de peões - Peão - Menor - 

Concorrência de culpas - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização  

I - Tendo resultado provado que a condutora do veículo 

atropelante iniciou uma manobra de ultrapassagem de um 

autocarro, que se encontrava parado, em local apropriado 

e devidamente sinalizado, para largar e receber 

passageiros, ocupando parte da faixa de rodagem direita, 
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e ainda que, neste local, as hemi-faixas estão separadas 

por raias oblíquas paralelas delimitadas por linhas 

contínuas, que nessa manobra de ultrapassagem a 

condutora transpôs essas raias passando a circular em 

parte pela hemi-faixa esquerda e que, quando contornava 

o autocarro, colheu o menor que, após sair do autocarro, 

entrou na faixa de rodagem pela frente do mesmo – sendo 

certo que nesse local não existe passadeira para peões a 

menos de 50 m, e que aquele local é frequentemente 

utilizado por peões para atravessamento da faixa, situação 

bem conhecida da condutora do VX – violou a mesma o 

dever de cuidado que lhe era imposto no exercício da 

condução.   

II - Com efeito, o dever geral de cuidado impunha-lhe 

que, nestas condições, não tivesse iniciado esta manobra 

de ultrapassagem, quer porque estava a invadir 

indevidamente a faixa de rodagem contrária, quer porque 

o autocarro lhe cortava a visibilidade de modo a poder 

efectuá-la com necessária segurança, quer ainda por ter 

conhecimento deste ser um local muito utilizado por 

peões na travessia da faixa de rodagem e ali se encontrar 

um autocarro a largar passageiros.   

III - Por seu turno, é igualmente censurável a actuação do 

peão que se abalança a atravessar a faixa de rodagem sem 

atentar na aproximação do veículo VX, conduta esta 

violadora do comando imposto pelo art. 101.º, n.º 1, do 

CEst.   

IV - Face ao referido em I e III, as causas do acidente 

radicam na arriscada ultrapassagem efectuada pela 

condutora do veículo, bem como na travessia da faixa de 

rodagem pelo peão, sendo que, entre uma e outra, aquela 

é muito mais censurável e contribuiu em muito maior 

medida para o acidente, pelo que se afigura adequada a 

proporção, fixada pelas instâncias, de 90% para a 

condutora e 10% para o peão.   

V - O quantum indemnizatório dos danos patrimoniais 

emergentes de uma perda ou diminuição da capacidade 

de trabalho deve ser calculado em função do tempo 

provável da vida activa do lesado, de forma a representar 

um capital que, com os rendimentos gerados e com a 

comparticipação do próprio capital, compense, até ao seu 

esgotamento, a vítima dos ganhos do trabalho que 

durante esse tempo irá perder.   

VI - Mesmo que a vítima não exerça, ou não exerça 

ainda, qualquer actividade remunerada nem por isso o 

dano deixará de ser ressarcido, já que nesta última 

hipótese, é precisamente o evento danoso a frustrar a 

aquisição futura de ganhos.   

VII - Tendo em atenção que o lesado era menor, 

frequentava o 5.º ano de escolaridade, sendo um aluno 

com um aproveitamento regular, o valor provável do 

salário mínimo nacional – como sendo de € 1000 – 

quando aquele atingir os 23 anos de idade, a 

probabilidade de vida activa até aos 70 anos de idade e a 

incapacidade permanente geral de 10% de que ficou a 

padecer, entende-se adequado fixar em € 60 a pensão 

mensal, correspondente ao montante global de € 45 000, 

como compensação pelo dano patrimonial futuro.   

18-03-2010 - Revista n.º 14/06.7TBPRD.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Alberto Sobrinho (Relator), Maria dos Prazeres 

Beleza e Lopes do Rego 

 

Fundamentação - Questão relevante - Acidente de 

viação - Responsabilidade extracontratual - Menor - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização  

I - Ao tribunal exige-se que proceda à justa composição 

do litígio, tendo esse conhecimento – por imperativo 

constitucional – de ser fundamentado, reportando-se essa 

mesma fundamentação ao conhecimento de todas as 

questões que as partes tenha submetido à sua apreciação 

e, bem assim, àquelas que forem de conhecimento 

oficioso.   

II - Por questões deve entender-se «todos os pedidos 

deduzidos, todas as causas de pedir e as excepções 

invocadas», com ressalva daquelas cuja apreciação esteja 

prejudicada pela solução dada a outras.   

III - A indemnização pelos danos patrimoniais futuros 

deve corresponder a um capital que proporcione o que 

deixou, real ou teoricamente, de se auferir e que se 

extinga no fim presumível da vida activa da pessoa 

lesada, devendo este valor sofrer uma correcção 

emergente da distinção entre os casos em que o lesado 

deixou efectivamente de auferir tal vencimento e aqueles 

em que teve lugar uma diminuição efectiva.   

IV - Tendo em atenção que a autora tinha, à data do 

acidente, 16 anos, que auferia como empregada de balcão 

70.000$00 mensais, que ficou com uma IPP de 15%, e 

atendendo a uma base referencial de taxa de juro de 5%, 

afigura-se adequada a indemnização fixada no montante 

de € 35 000.   

V - A indemnização pela perda do direito à vida não pode 

constituir um tecto indemnizatório, no que respeita aos 

danos não patrimoniais, inultrapassável nos casos em que 

o lesado fica vivo.   

VI - Atendendo a que a autora esteve 13 dias em coma 

profundo, ligada a ventilador, incontinente, com 

imobilidade subsequente, 240 dias sem poder trabalhar, 

dependente de terceira pessoa por mais de 6 meses, as 

sequelas física com que ficou – tudo isto numa jovem de 

16 anos – afigura-se equitativa a indemnização de € 32 

500.   

18-03-2010 - Revista n.º 198/1998.P1.S1 - 2.ª Secção - 

João Bernardo (Relator), Oliveira Rocha e Oliveira 

Vasconcelos  

 

Acidente de viação - Atropelamento - Concorrência de 

culpas - Presunção de culpa - Culpa do lesado - Ónus 

da prova - Cálculo da indemnização - Actualização - 

Juros de mora - Citação  
I - Ao atravessar a faixa de rodagem fora da passadeira 

para peões que existia a menos de 50 m e sem adoptar as 

precauções necessárias para avistar um veículo que 

circulava na sua direcção, sendo boas as condições de 

visibilidade do local, o autor teve também culpa no 

acidente de que foi vítima, por atropelamento.   

II - Assente que houve culpa do lesado, sempre estaria 

excluída a possibilidade de basear a responsabilidade do 

condutor em presunção de culpa.   

III - Mas estando provada a culpa do condutor, não cabe 

recorrer a tal presunção.   

IV - A consagração do critério da equidade para o cálculo 

da indemnização por danos futuros não dispensa o lesado 

do ónus de provar a ocorrência de danos.   

V - Tendo sido fixada a indemnização com referência ao 

momento do encerramento da discussão, só se contam 

juros de mora a partir da decisão, e não da citação.   
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25-03-2010 - Revista n.º 621/2002.S1 - 7.ª Secção - 

Maria dos Prazeres Beleza (Relator) *, Lopes do Rego e 

Barreto Nunes   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Factos supervenientes - Facto 

modificativo - Morte - Autor  

I - Sendo o falecimento do autor um facto claramente 

modificativo do seu direito, com repercussão da fixação 

da indemnização que lhe é devida, a título de danos 

patrimoniais decorrentes da perda de capacidade 

aquisitiva, a 1.ª instância deveria tê-lo considerado na 

sentença, caso o mesmo tivesse sido adquirido no 

processo antes do encerramento da discussão (art. 663.º 

do CPC).   

II - Considerando que o falecimento do autor ocorreu 

após a publicação da sentença, quer o Tribunal da 

Relação quer o STJ não podem deixar de o considerar 

(arts. 713.º, n.º 2, e 726.º do CPC).   

13-04-2010 - Revista n.º 635/03.0TBAMT.S1 - 6.ª 

Secção - Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca 

Ramos 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade 
I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido a 09-10-2001, o autor (nascido a 22-09-1981), 

ficou a padecer de uma incapacidade permanente geral de 

5%, em que as sequelas resultantes do acidente, 

traduzidas em cicatrizes na mão esquerda, no joelho 

direito, no joelho esquerdo e no pé direito, são 

compatíveis, em termos de rebate profissional, com a 

profissão que o mesmo começou a exercer já depois da 

consolidação das lesões (médico dentista), exigindo, 

contudo, esforços ligeiramente acrescidos, daí não 

decorre qualquer repercussão económica, traduzida na 

diminuição dos rendimentos auferidos no exercício da 

sua actividade profissional, pelo que as apontadas 

sequelas não revestem a natureza de danos patrimoniais, 

mas de danos não patrimoniais.   

II - Da incapacidade permanente geral de 5% de que o 

autor ficou afectado, decorre a necessidade da realização 

de maiores esforços no exercício da sua actividade 

profissional de médico dentista, nomeadamente em 

situações que demandem prolongadas permanências em 

pé, uma vez que as lesões pelo mesmo sofridas se situam 

ao nível do calcâneo do pé direito, esforços 

suplementares esses que necessariamente perdurarão 

durante o período temporal da sua vida activa, a qual para 

o comum daqueles profissionais se situa, em termos de 

normalidade, entre os 65 e os 70 anos, mas cuja 

necessidade de serem efectivamente realizados se mostra, 

todavia, no momento presente, acentuadamente diluída, 

atendendo ao desenvolvimento ergonómico dos meios 

mecânicos que são utilizados naquele ramo da medicina 

para o tratamento dos respectivos pacientes.   

III - Os apontados esforços físicos agravados enquadram-

se no âmbito do preceituado no art. 496.º, n.º 1, do CC e, 

consequentemente, são passíveis de uma compensação 

pecuniária.   

IV - No âmbito dos danos susceptíveis de indemnização, 

considerando: o quantum doloris, traduzido no 

sofrimento físico e psíquico vivido pelo autor durante o 

período de incapacidade temporária, de grau 4 numa 

escala de 1 a 7, resultante, nomeadamente, dos 

tratamentos a que foi sujeito, bem como da necessidade 

do uso de canadianas para se locomover; o dano estético, 

correspondente à repercussão das sequelas na avaliação 

personalizada da imagem do lesado em relação a si 

próprio e perante terceiros, de grau 1, em escala de 

gravidade análoga à anteriormente referenciada, em 

consequência das cicatrizes que apresenta serem 

pequenas, com bom aspecto e situadas em locais do corpo 

pouco expostos; o prejuízo de afirmação pessoal, 

correspondente à impossibilidade, para o autor, de se 

dedicar a certas actividades desportivas que praticava 

anteriormente à ocorrência do evento lesivo, de grau 1, 

numa escala de 1 a 5, em consequência de ter sido 

obrigado a abandonar a prática da natação, que praticava 

como atleta federado; tendo em consideração as 

apontadas sequelas de que o autor é portador, a sua idade 

de 20 anos à data do acidente, esta compaginada com o 

período temporal que decorrerá até ao termo da sua vida 

activa, à inexistência de qualquer contribuição sua para a 

produção do acidente, que se ficou a dever a culpa 

exclusiva do segurado da ré (art. 494.º do CC), fazendo 

apego a um juízo de equidade, mostra-se adequado fixar a 

aludida indemnização no montante de € 35 000 (art. 

496.º, n.º 1, 1.ª parte, do CC).   

13-04-2010 - Revista n.º 4028/06.9TBVIS.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Sousa Leite (Relator), Salreta Pereira e João 

Camilo   

 

Acidente de viação - Excesso de velocidade - Sinal de 

STOP - Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Danos não patrimoniais - Equidade - 

Cálculo da indemnização  

I - Na impossibilidade de dar integral cumprimento ao 

disposto no art. 562.º do CC – nos casos de IPP – e 

perante a falibilidade de quaisquer fórmulas matemáticas 

para encontrar o quantum preciso da indemnização, já 

que se está manifestamente no domínio da inevitável 

contingência do viver e acontecer humanos, impõe-se o 

recurso à equidade com vista à reparação dos danos 

futuros decorrentes da perda de capacidade de ganho.   

II - Tal juízo tem de ter como referências, entre outras – 

tais como a ponderação, a experiência, o senso prático, a 

criteriosa valoração das realidades da vida que devem ser 

apanágio do julgador – aquelas a que se refere, embora 

para os danos não patrimoniais, o n.º 3 do art. 496.º do 

CC que, por seu turno e por remissão desta última norma, 

são as do art. 494.º do mesmo Código, das quais constam 

expressamente o grau de culpabilidade do agente lesante, 

a situação económica deste e a do lesado e as demais 

circunstâncias que o caso justifique.   

III - Demonstrando os factos provados que: a condutora 

do veículo seguro na ré actuou com uma gravíssima culpa 

ao conduzi-lo com excesso de velocidade (não inferior a 

70 km/hora, num local onde só era permitido circular a 

50 km/hora) e desrespeitar um sinal de STOP; a ré é uma 

seguradora que goza de uma óptima situação económico-

financeira; a autora (lesada), à data do sinistro com 47 

anos de idade, exercia a profissão de professora do 

quadro geral do ensino básico e auferia, depois de 

somados todos os benefícios e feitos todos os descontos, 

um vencimento líquido de € 1090,42; a autora, em 
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consequência do acidente, sofreu ferimentos cujas 

sequelas lhe determinaram uma IPP de 7% (com ligeiro 

esforço suplementar para o exercício da sua profissão, 

mormente em situações que necessitem de permanência 

longa em marcha ou ortostatismo); reputa-se de justa e 

equitativa a quantia de € 36 000 destinada à reparação 

dos danos futuros sofridos pela autora.   

IV - Revelando ainda os mesmos factos que: a autora, 

aquando do embate, teve medo e colocou a possibilidade 

de ter graves sofrimentos; sofreu angústia pela sua 

situação e pela incerteza no desenvolvimento das suas 

sequelas; esteve longos períodos no leito por força do 

embate e recuperação e teve de andar de canadianas; logo 

após o embate e durante os tratamentos e cirurgias a que 

foi sujeita, sofreu dores às quais correspondeu um 

quantum doloris de 3, numa escala de 1 a 7; ficou com 

dor à compressão do pólo inferior da rótula do membro 

inferior direito; não se consegue apoiar no joelho direito, 

tem dificuldades no movimento desse joelho e, nos 

períodos de ortostatismo prolongado, tem dores nesse 

joelho e sensação de peso e bloqueio, com dificuldades a 

subir e descer escadas, ajoelhar-se e cruzar as pernas; as 

sequelas por ela sofridas causam-lhe preocupação; ficou 

com cicatriz tipo operatório com cerca de 6 cm no 

membro inferior direito, o que lhe causa embaraço e 

vergonha em exibi-la e também lhe provoca tristeza; 

antes do embate era uma pessoa bem disposta e as 

sequelas por ela sofridas fazem com que fique triste; 

ficou a padecer de um dano estético valorável no grau 2, 

na escala de 1 a 7; considera-se ajustada e equilibrada a 

quantia de € 27 000 destinada à compensação dos danos 

não patrimoniais sofridos pela autora.   

15-04-2010 - Revista n.º 302/09.0YFLSB - 7.ª Secção - 

Costa Soares (Relator), Ferreira de Sousa e Pires da Rosa   

 

Acidente de viação - Atropelamento - Incapacidade 

permanente parcial - Amputação - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  
I - A indemnização das sequelas sofridas num acidente de 

viação que são compatíveis com a actividade profissional 

habitual, mas implicam esforços suplementares, não tem 

por finalidade reparar qualquer perda efectiva de 

remuneração ou ganho, pois a IPP não está directamente 

relacionada com a remuneração auferida.   

II - Na sua determinação relevarão, em termos de 

previsibilidade e normalidade, factores como uma 

possível antecipação da reforma, a diminuição da 

condição física e resistência, a necessidade de 

desenvolvimento de um maior esforço na execução de 

determinadas tarefas, etc.; em suma, relevará a 

diminuição da capacidade de utilizar o corpo ou a sua 

utilização em termos deficientes e penosos, devendo este 

dano funcional ser indemnizado.   

III - Sabendo-se da incerteza que existe em tal caso, quer 

quanto à extensão dos danos, quer quanto ao momento da 

sua concretização, por não serem imediatos, mas apenas 

previsíveis e quantificáveis com apelo às regras da 

experiência, há que efectuar a sua valoração segundo 

juízos de equidade, não sendo, porém, de olvidar de todo 

critérios objectivos, sustentados em factos já conhecidos 

(como a percentagem de IPP, idade do lesado, proventos 

mensalmente auferidos) ou futuros previsíveis num juízo 

de normalidade (como sejam os possíveis anos de vida 

activa).   

IV - O maior esforço que pode ser necessário despender 

para obter o mesmo rendimento, deverá ser considerado 

relativamente à duração provável da vida activa 

profissional, a qual não coincide com a vida activa física, 

devendo antes ser definida pelo período de tempo de 

trabalho remunerado, cifrável nos 70 anos de idade.   

V - Demonstrando os factos provados que a autora, à data 

do acidente, tinha 18 anos de idade, trabalhava numa 

fábrica de confecções a rematar linhas (não tendo ficado 

assente qual o vencimento que auferia) e, em 

consequência do acidente, ficou com uma IPP de 30%, 

reputa-se de ajustada e equitativa a quantia de € 60 000 

destinada à reparação dos danos patrimoniais sofridos 

pela autora. 

VI - Revelando ainda os mesmos factos que a autora, em 

consequência do atropelamento de que foi vítima, esteve 

internada durante dois meses após o que regressou a casa, 

onde se manteve no leito, foi assistida em consultas de 

cirurgia plástica, submeteu-se a um enxerto de pele, foi-

lhe amputada parte do pé direito, no momento do 

acidente e nos instantes que o precederam sofreu de susto 

e receou pela sua vida, sofreu dores intensas, 

nomeadamente no pé, as quais ainda hoje sente, sofreu 

dores e incómodos pelo facto de lhe ter sido amputada 

parte do pé e ter estado retida no leito da sua casa, 

cicatrizes várias, ferida permanente no coto, 

sintomatologia do foro neurológico (irritabilidade fácil, 

cefaleias, humor depressivo, sentimentos de segregação e 

discriminação social, síndroma pós-comocional), 

fenómenos dolorosos, necessidade de tratamento 

continuado, alteração ao nível da marcha, diminuição de 

autonomia própria, dificuldade no desempenho de todas 

as tarefas, vida social e afectiva comprometida (sobretudo 

quanto a elementos do sexo masculino), para além de que 

não sente os fenómenos de atracção, viu comprometida a 

sua vida profissional, tem necessidade de actos e 

tratamentos médicos ao nível de intervenções cirúrgicas 

e/ou tratamentos específicos, sente vergonha e desgosto 

pelo sucedido, nunca havia sofrido outro acidente ou 

qualquer enfermidade, ficou com um dano estético de 

grau 3 (numa escala da 1 a 7) e uma dor quantificável em 

grau 4 (numa escala de 1 a 7), viu diminuída a sua auto-

estima e padeceu de desgaste psicológico por estar 

impossibilitada de exercer a sua profissão, vive 

actualmente em sobressalto e assustada, tornou-se numa 

pessoa triste, introvertida e com tendências para o 

isolamento, considera-se adequada e equitativa a quantia 

de € 75 000 destinada à compensação dos danos não 

patrimoniais sofridos pela autora.   

15-04-2010 - Revista n.º 285/06.9TBEPS.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues   

 

Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação 

especificada - Confissão - Legitimidade passiva - 

Litisconsórcio necessário - Acidente de viação - 

Responsabilidade extracontratual - Locatário - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos reflexos - Ónus 

da prova  
I - Tendo o autor alegado que o veículo causador do 

acidente não tinha, à data, seguro válido e eficaz, cabe ao 

FGA impugnar especificadamente tal facto, não se 

podendo limitar a dizer que não sabe se o mesmo é ou 

não real.   
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II - Pois, o FGA, integrando o Instituto de Seguros de 

Portugal, pode/deve saber, melhor do que ninguém, tendo 

para isso todos os meios ao seu alcance, se o veículo 

tinha ou não seguro.   

III - Não tendo impugnado especificadamente tal facto 

pelo autor alegado, tem-se o mesmo como confessado.   

IV - E, mesmo que o Juiz de 1.ª instância, erradamente, 

não o tenha tido como assente, sempre poderá/deverá o 

julgador, ao abrigo do disposto no art. 659.º, n.º 3, do 

CPC, o considerar na fundamentação da sentença.   

V - O art. 29.º, n.º 6, do DL n.º 522/85, de 31-12, impõe o 

litisconsórcio necessário passivo do FGA e do 

responsável civil (não se falando na lei em proprietário 

do veículo ou sujeito da obrigação de segurar).   

VI - Se bem que, em regra, no domínio dos acidentes de 

viação, o responsável civil seja o dono do veículo (para 

além do condutor culposo se for outra pessoa diferente do 

dono), visto ser ele a pessoa que aproveita as especiais 

vantagens do meio de transporte em questão e quem 

correlativamente deve arcar com os riscos próprios da sua 

utilização, se o mesmo o tiver alugado, por exemplo, já a 

sua responsabilidade, à luz dos princípios gerais, se não 

justifica, dependendo a responsabilidade pelo risco, no 

caso de veículo de circulação terrestre, de duas 

circunstâncias: (i) ter a pessoa a direcção efectiva do 

veículo causador do dano; (ii) estar o veículo a ser 

utilizado no seu próprio interesse.   

VII - Significando a expressão “direcção efectiva do 

veículo” o ter um poder de facto ou exercer controlo 

sobre o mesmo, tem a mesma o seu detentor legítimo, ou 

seja, o proprietário, o usufrutuário, o locatário e o 

comodatário, conforma as circunstâncias.   

VIII - Presente na acção o locatário do veículo, o 

condutor culposo e o FGA, assegurada também está a 

legitimidade passiva deste.   

IX - Pedindo o autor o ressarcimento de um dano não 

patrimonial bem pode o julgador indemnizar o mesmo a 

outro título, por exemplo, como dano patrimonial 

indirecto, assim o qualificando de forma diferente, desde 

que se mantenha dentro do pedido formulado.   

X - Não se devem confundir danos não patrimoniais com 

danos patrimoniais indirectos, que são aqueles que 

derivam da ofensa de bens não patrimoniais: a vida, a 

saúde, a liberdade, a honra, etc. Sendo os danos 

patrimoniais directos aqueles que derivam da ofensa de 

bens patrimoniais.   

XI - Constitui entendimento corrente deste Tribunal que o 

lesado que fica a padecer de determinada incapacidade 

parcial permanente – sendo a força de trabalho um bem 

patrimonial que propicia rendimentos, a incapacidade 

parcial permanente é, consequentemente, um dano 

patrimonial – tem direito a indemnização por danos 

futuros, danos estes a que a lei manda expressamente 

atender, desde que sejam previsíveis. Sendo a 

incapacidade permanente, de per si, um dano patrimonial, 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral (presente ou previsivelmente futuro), 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais (actuais ou previsivelmente futuros).   

XII - Não tendo ficado apurada qualquer incapacidade 

permanente – e incumbe ao autor o respectivo ónus da 

prova – nenhuma indemnização haverá a arbitrar a título 

de dano patrimonial futuro.   

15-04-2010 - Revista n.º 355/2002.E1.S1 - 2.ª Secção - 

Serra Baptista (Relator) *, Álvaro Rodrigues e 

Bettencourt de Faria   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade geral de ganho - Cálculo da 

indemnização - Equidade  
I - A incapacidade parcial permanente afectando, ou não, 

a actividade laboral, representa, em si mesma, um dano 

patrimonial, nunca podendo reduzir-se à categoria dos 

danos não patrimoniais.   

II - Visando a indemnização repor a situação que existia à 

data do acidente (o evento lesivo) e sendo um dos 

elementos nucleares do cálculo, sempre aleatório, da 

perda da capacidade de ganho, que é um dano futuro, o 

salário, a idade, o grau de incapacidade, o termo provável 

de vida activa laboral e a esperança de vida, a par das 

possibilidades de progressão da carreira, entre outros 

factores, como sejam o progresso tecnológico, a política 

fiscal e de emprego, as regras de legislação previdencial, 

a expectativa de vida laboral e a longevidade, está-se no 

campo de aplicação da equidade – art. 566.º, n.º 3, do CC.   

III - As fórmulas usadas para calcular as indemnizações, 

sejam elas a do método do cálculo financeiro, da 

capitalização dos rendimentos, ou as usadas na legislação 

infortunística, não são imperativas.   

IV - A indemnização por lesões físicas não deve apenas 

atender à capacidade laboral, já que, em consequência das 

sequelas sofridas, e permanecendo elas, 

irreversivelmente, vão agravar, tornar mais penosa, a vida 

da pessoa afectada, sendo essa penosidade tanto maior 

quanto mais for avançando a idade.   

V - Se o autor ficou afectado de uma incapacidade 

permanente geral de 2%, tinha ao tempo do acidente 19 

anos, era trolha de profissão, consta do relatório médico-

legal (no qual a decisão sobre a matéria de facto se 

apoiou) que “…As sequelas descritas são, em termos de 

rebate profissional, compatíveis com o exercício da 

actividade habitual, mas implicam esforços 

suplementares, pois apesar de que a funcionalidade do 

dedo se mantém, devido à sua profissão, necessita do 

mesmo para a realização de determinadas tarefas (p. ex. 

agarrar no ferro)”, importando ponderar que, em 

circunstâncias normais, terá uma expectativa de vida 

activa até aos 65 anos, ou seja mais 46 anos, e, além 

disso, devendo acentuar-se que tal incapacidade, que a 

idade agravará, acompanhará o autor durante a sua 

existência (longevidade), sendo que a expectativa de vida 

dos homens em Portugal se estima em redor dos 75 anos 

de idade, é justa, com base na equidade, a indemnização 

de € 20 000.   

21-04-2010 - Revista n.º 5064/06.TBRG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Cardoso de 

Albuquerque e Salazar Casanova   

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Direito à 

indemnização - Cálculo da indemnização 
I - Dentro do apelidado dano corporal há que distinguir 

entre dano corporal em sentido estrito (o dano biológico), 

o dano patrimonial e o dano moral.   

II - Tendo em atenção que em consequência das sequelas 

do acidente a autora ficou a padecer de uma incapacidade 

genérica permanente de 15%, compatível com o exercício 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

da actividade que tinha, embora exigindo esforços 

suplementares no seu desempenho, que a mesma incide 

sobre uma parte do corpo essencial para o seu suporte e 

movimentação autónoma (perna), que à data do acidente 

tinha 22 anos e levando ainda em consideração que a 

repercussão negativa da limitação sofrida prolongar-se-á 

por muito tempo, atenta a sua juventude, afigura-se 

adequada a indemnização fixada pela Relação de € 25 

000.   

21-04-2010 - Revista n.º 612/08.4TVLSB.S1 - 2.ª Secção 

- Álvaro Rodrigues (Relator), Santos Bernardino e 

Bettencourt de Faria  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Menor - Atropelamento - Culpa - Excesso de 

velocidade - Concorrência de culpas - Direito à 

indemnização - Danos patrimoniais - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - No julgamento de acidentes de viação, as normas do 

Código Civil devem ser interpretadas actualisticamente, 

em ordem a ter-se em conta a protecção das vítimas, com 

esbatimento da importância da culpa destas.   

II - Não se pode, assim, considerar a culpa dum sinistrado 

de 9 anos colocando a fasquia de apreciação ao nível do 

comportamento do adulto.   

III - Por isso, não releva o comportamento do mesmo 

sinistrado que, num grupo com a mãe e dois irmãos, 

sendo um transportado num carrinho de bebé, se atrasou 

num dos lados da via de trânsito para apertar os sapatos, 

quando os demais a atravessavam e, depois, para 

reagrupar, atravessou a correr e desatentamente tal via, 

até ao local por onde circulava uma motorizada em 

excesso de velocidade que o atropelou.   

IV - Relevando, contudo, o comportamento da mãe que 

procedeu à travessia em local não destinado a peões, sem 

cuidar do controle absoluto que incluísse o sinistrado.   

V - Circulando a motorizada, pelo menos a 45 km/h, em 

local com total visibilidade, onde o limite sinalizado era 

de 30km/h, numa zona de escola e igreja, em momento 

em que para esta seguiam várias pessoas, é adequada a 

repartição da culpa em 80% para o condutor e 20% para a 

mãe.   

VI - Para fixar indemnização por danos patrimoniais 

futuros, em casos como este, de uma criança de 9 anos, o 

recurso à IPP fica particularmente prejudicado.   

VII - De qualquer modo, sempre será de tomar como 

ponto de partida o salário mínimo nacional conjugado 

com a taxa de IPP e procurar encontrar um capital que 

produza de rendimento, normalmente juros, o que, muito 

teoricamente, se vai deixar de auferir e se extinga no fim 

presumível de vida activa da pessoa.   

VIII - Este ponto de partida terá, necessariamente, de 

sofrer forte correcção, atentas as circunstâncias do caso.   

IX - Tendo o sinistrado ficado com 12% de IPP, é 

adequado o montante de € 32 000.   

X - Tendo ele sofrido fractura complexa do rim direito, 

com atrofia renal, diminuição da função renal e lesões 

corticais, sem reversibilidade e com probabilidade futura 

de cólicas renais de repetição, infecções renais e 

hipertensão arterial e, bem assim, com possível 

necessidade de futura extracção do órgão, tudo com 

inerentes dores, angústia, tristeza, revolta e incómodos, é 

justo o montante de € 30 000 para compensar os danos 

não patrimoniais.   

XI - Respondendo a seguradora da motorizada apenas por 

80% das quantias fixadas.   

21-04-2010 - Revista n.º 691/06.9TBAMT.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator) *, Oliveira Rocha e 

Oliveira Vasconcelos   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda 

da capacidade de ganho - Incapacidade permanente 

parcial - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  

I - O lesado que vê diminuída, em termos definitivos, a 

sua capacidade laboral por força de facto lesivo de 

outrem, tem direito a ser ressarcido pelo prejuízo que daí 

lhe advém, uma vez que essa diminuição acarreta, num 

quadro de normalidade, o decréscimo do resultado do seu 

trabalho e a consequente redução da retribuição desse 

trabalho, ou, caso assim não seja, exigirá sempre do 

lesado um esforço suplementar, físico e psíquico, para 

obter o mesmo resultado.   

II - Conforme resulta do relatório preambular da Portaria 

377/2008, só há lugar à indemnização por dano 

patrimonial futuro quando a situação incapacitante do 

lesado o impede de prosseguir a sua actividade 

profissional habitual ou qualquer outra (art. 3.º, al. a)); 

não obstante, ainda que não tenha direito à indemnização 

por dano patrimonial futuro, em situação de incapacidade 

permanente parcial, o lesado terá direito à indemnização 

pelo seu dano biológico, entendido como ofensa à 

integridade física e psíquica (art. 3.º, al. b)).   

III - Tendo em atenção que a autora tinha, à data do 

acidente, 38 anos de idade, era saudável, trabalhava com 

a categoria de costureira especializada auferindo o 

vencimento mensal de 63.000$00, acrescido de subsídio 

de alimentação de 450$00/dia e do prémio mensal de 

assiduidade de 5.000$00, aquele vencimento passaria em 

Março de 2001 a ser de 65.000$00, em Março de 2002 de 

69.500$00 e em Abril de 2003 passaria para € 356, 60, as 

lesões por si sofridas lhe determinaram uma IPP de 30%, 

impeditiva do exercício da sua actividade profissional 

habitual, considera-se adequada a indemnização fixada 

pelo Tribunal da Relação de € 30 000.   

IV - O quantum da indemnização correspondente aos 

danos não patrimoniais deve ser calculado segundo 

critérios de equidade, atendendo ao grau de culpabilidade 

do responsável, à sua situação económica e à do lesado, e 

às demais circunstâncias do caso, entre as quais as lesões 

sofridas, os inerentes sofrimentos físico e psíquicos, 

devendo ter-se em conta todas as regras da boa prudência, 

de bom senso prático, de justa medida das coisas e de 

criteriosa ponderação das realidades da vida, procurando-

se assim obter um justo grau de compensação.   

V - Tendo em atenção as fracturas e traumatismos 

sofridos pela autora, as lesões de consequências físicas 

muito graves, as intervenções cirúrgicas a que teve de se 

submeter, bem como o tratamento fisiátrico e de outra 

natureza, as dores intensas que suportou e que continua a 

sentir, as cicatrizes que apresenta, a tristeza e o desanimo 

causados pelas sequelas do acidente, afigura-se correcto o 

montante indemnizatório arbitrado pela Relação no valor 

de € 25 000.   

21-04-2010 - Revista n.º 2174/04.2TBPFR.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Santos Bernardino (Relator) *, Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva  
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Cálculo da indemnização  

I - Não existe uma relação proporcional entre a 

incapacidade funcional e o vencimento auferido pelo 

exercício profissional, em termos de se poder afirmar que 

ocorre sempre uma diminuição dos proventos, na medida 

exactamente proporcional à da incapacidade funcional em 

causa.   

II - Devem utilizar-se juízos lógicos de probabilidade ou 

de verosimilhança, segundo o princípio id quod 

plerumque accidit, ou seja, segundo o que é normal 

acontecer, com a equidade a impor a correcção, em regra 

por defeito, dos valores resultantes do cálculo baseado 

nas fórmulas de cariz instrumental.   

III - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e ou a omissão lesiva em causa.   

IV - Nos casos em que a afectação da pessoa do ponto de 

vista funcional não se traduz em perda de rendimento de 

trabalho, deve, todavia, relevar o designado dano 

biológico, porque determinante de consequências 

negativas a nível da actividade geral do lesado. O referido 

dano biológico, de cariz patrimonial, justifica, com efeito, 

a indemnização, para além da valoração que se imponha a 

título de dano não patrimonial. Mas as regras de cálculo 

da indemnização por via das mencionadas tabelas não se 

ajustam a essa situação.   

V - Provado que, em consequência do acidente de viação 

sofrido no dia 13-02-2005, o autor, nascido a 06-04-1958, 

apresenta uma IPP para toda e qualquer actividade de 

35%, a que acrescerá, no futuro, um agravamento de 5%, 

e ficou impossibilitado de exercer a actividade 

profissional de trolha, que exercia habitualmente, a sua 

incapacidade laboral deve ser tida como total; 

considerando que se encontrava desempregado, não 

exercendo profissão desde pelo menos 2003, que, à data 

da alta médica, tinha 46 anos e que, como trolha, não 

trabalharia para além dos 65 anos, não é previsível que 

um trabalhador não qualificado que, aos 46 anos está 

desempregado, possa obter um emprego com carácter 

permanente até atingir a idade da reforma, sendo de 

considerar provável que, nos 16 anos de vida profissional 

activa de que dispunha, pudesse auferir, em trabalho a 

prazo ou em biscates, um valor anual de doze salários 

mínimos.   

VI - Considerando que o autor auferiria da sua actividade 

profissional a remuneração de € 500 por mês, doze vezes 

ao ano, até à idade da reforma (65 anos), será de (€ 500 x 

12) € 6000 o rendimento anualmente perdido, dado que a 

incapacidade laboral é total; o capital para obter esse 

rendimento, à taxa anual de 4% seria o de € 150 000; 

descontando 10% (desconto ajustado à idade do autor e à 

sua idade de reforma), o valor encontrado será o de € 135 

000; descontando agora 20% relativo ao recebimento 

antecipado, obtém-se o valor de € 88 000, montante que, 

em termos de estrita lógica de equidade, se mostra 

justificado, devendo acrescer o valor de € 20 000, 

correspondente à maior dificuldade para o autor em 

exercer as tarefas da sua vida quotidiana activa até ao fim 

desta, ou seja, até ao termo médio de 73 anos, que é o 

limite previsível, mostrando-se conforme à equidade o 

valor assim obtido, de € 108 000, atribuído a título de 

danos futuros resultantes da IPP.   

VII - Provado que, no acidente em causa, o autor sofreu 

fractura exposta do pilão tibial esquerdo, tendo ficado 

com atraso de consolidação da fractura, algodistrofia da 

articulação do tornozelo esquerdo e de pseudartrose do 

foco da fractura; esteve internado em hospitais públicos, 

onde foi operado por três vezes e foi sujeito a um sem 

número de tratamentos, incluindo de fisioterapia; 

suportou bastantes dores e continua a sofrer dores 

intensas, incómodos e mal-estar que se agravam com a 

mudança de tempo; desde o acidente tem acumulado 

várias experiências, traumatizantes e dolorosas, com 

intervenções operatórias e internamentos hospitalares; o 

quantum doloris situa-se num plano elevado (grau 6 

numa escala de 7); apesar de não se ter feito prova de 

uma afectação psicológica do autor pelo facto da 

diminuição física de que ficou a padecer, esta deve ser 

levada em consideração como facto notório, dado que se 

provou que, antes do acidente, era pessoa saudável, bem 

constituído e dinâmico, havendo fundamento para se 

entender que sofre pelo facto de se ver diminuído pela 

perda da total fruição do seu corpo, mostra-se equitativa 

uma indemnização pelos danos não patrimoniais de € 20 

000.   

29-04-2010 - Revista n.º 178/06.0TBCBT.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo 

 

Acidente de viação - Cálculo da indemnização - 

Incapacidade permanente parcial - Equidade - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros  
I - A equidade traduz-se na observância das regras da boa 

prudência, do bom senso prático, da justa medida das 

coisas, da criteriosa ponderação das realidades da vida, 

dos parâmetros de justiça relativa e dos critérios de 

obtenção de resultados uniformes.   

II - A circunstância da autora ficar incapacitada para 

cuidar das suas necessidades pessoais e domésticas 

traduz-se num dano patrimonial consistente em danos 

futuros, por ter de despender dinheiro para pagar a 

alguém que a auxilie na satisfação das suas necessidades 

– cuidar da casa e da sua higiene pessoal. Mas essa 

incapacidade tem também reflexos ao nível dos danos 

não patrimoniais, decorrentes do seu sofrimento de se ver 

dependente de terceiro para esse efeito, o que se traduz 

em dano diverso e até de natureza diferente, sendo no 

primeiro caso, de ordem patrimonial, por versar 

interesses de ordem material ou económica e no segundo 

caso de natureza não patrimonial por se reportar a valores 

de ordem espiritual, ideal ou moral.   

04-05-2010 - Revista n.º 256/03.7TBPNH.C1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Cardoso de Albuquerque   

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Dano emergente - Lucro cessante - 

Incapacidade permanente absoluta - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Ressarcimento - Danos não patrimoniais  

I - O ressarcimento de danos futuros, por cálculo 

imediato, depende da sua previsibilidade e 

determinabilidade – art. 564.º, n.º 2, do CC. Na fixação 

da indemnização devem ser atendidos os danos futuros – 

sejam danos emergentes, sejam lucros cessantes – desde 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

que previsíveis. No caso de os danos futuros não serem 

imediatamente determináveis, a fixação da indemnização 

correspondente será remetida para decisão ulterior – 2.ª 

parte do n.º 2 do art. 564.º do CC.   

II - A incapacidade permanente é susceptível de afectar e 

diminuir a potencialidade de ganho por via da perda ou 

diminuição da remuneração ou implicar para o lesado um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis de ganho 

ou exercer as várias tarefas e actividades gerais 

quotidianas.   

III - A jurisprudência dominante tem-se firmado no 

sentido de a indemnização por danos patrimoniais futuros 

dever ser calculada em atenção ao tempo provável de 

vida do lesado, por forma a representar um capital que, 

com os rendimentos gerados e com a participação do 

próprio capital, compense, até ao esgotamento, o lesado 

dos ganhos do trabalho que, durante esse tempo, perdeu. 

Subjaz a esta orientação o propósito de assegurar ao 

lesado o rendimento mensal perdido, compensador da sua 

incapacidade para o trabalho, encontrando para tanto um 

capital produtor de rendimento que cubra a diferença 

entre a situação anterior e a actual, durante todo o período 

de vida activa.   

IV - Em tese geral, as perdas salariais resultantes de 

acidentes de viação continuarão a ter reflexos, uma vez 

concluída a vida activa, com a passagem à “reforma”, em 

consequência da sua antecipação e/ou menor valor da 

respectiva pensão, se comparada com aquela a que teria 

direito se as expectativas de progressão na carreira não 

tivessem sido abruptamente interrompidas.   

V - No fundo, a indemnização por dano patrimonial 

futuro deve corresponder à quantificação da vantagem 

que, segundo o curso normal das coisas, ou de harmonia 

com as circunstâncias especiais do caso, o lesado teria 

obtido não fora a acção ou a omissão lesiva em causa. 

Nas hipóteses em que a afectação da pessoa do ponto de 

vista funcional não se traduz em perda de rendimento de 

trabalho, deve todavia relevar o designado dano 

biológico, porque determinante de consequências 

negativas a nível da actividade geral do lesado.   

VI - Os danos não patrimoniais – v.g., quantum doloris; 

prejuízo estético, prejuízo de afirmação pessoal (alegria 

de viver), desgosto do lesado de se ver na situação em 

que se encontra, clausura hospitalar – não são 

susceptíveis de verdadeira e própria indemnização, mas 

apenas de compensação.   

04-05-2010 - Revista n.º 1288/03.0TBLSD.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - Juros 

de mora - Citação - Actualização monetária  

I - Na reparação da lesão, deve atender-se aos danos 

futuros, uma vez que estes também estão abrangidos pela 

previsão de reparabilidade do art. 566.º do CC.   

II - A incapacidade permanente parcial que acarrete a 

necessidade de esforços suplementares no exercício de 

uma actividade profissional constitui um dano futuro, 

mesmo que não acarrete uma diminuição efectiva do seu 

ganho laboral.   

III - Os juros de mora só se vencem a partir da citação se 

a indemnização pecuniária não for objecto de cálculo 

actualizado; se o foi tais juros vencem-se a partir da 

decisão actualizadora.   

06-05-2010 - Revista n.º 3140/04.3TVLSB.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos   

 

Responsabilidade extracontratual - Aplicação da lei 

no tempo - Seguro automóvel - Acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Condenação em 

quantia a liquidar - Juros de mora - Contagem dos 

juros  

I - O regime jurídico da responsabilidade civil 

extracontratual (por facto ilícito, pelo risco ou por facto 

lícito) é regulado pela lei vigente ao tempo da prática do 

facto gerador de responsabilidade, pelo que não se aplica 

o DL n.º 291/2007, de 21-09, que entrou em vigor em 20-

10-2007 e aprovou o regime do sistema do seguro 

obrigatório de responsabilidade civil automóvel, se o 

facto ilícito gerador de responsabilidade extracontratual 

ocorreu cerca de cinco anos antes.   

II - Provado que, em consequência do acidente de viação 

ocorrido em 10-11-2002, o autor ficou afectado de uma 

lesão ocular irreversível, geradora de uma IPP de 30%, e 

padece de incapacidade total para o exercício da sua 

profissão habitual de pedreiro, que ao tempo do acidente 

tinha 37 anos e auferia € 798,10, produto do seu trabalho, 

considerando a sua expectativa de vida laboral (pelo 

menos até aos 65/67 anos) e a sua longevidade (esta em 

termos estatísticos), impõe a equidade que se atribua uma 

indemnização que compense a total incapacidade para o 

exercício da profissão habitual, pelo que se mostra 

escassa a indemnização de € 190 000 atribuída pela 

Relação, tendo em consideração que a lesão que afecta 

um órgão vital, como é a visão, é grave e irreversível, 

reputando-se equitativa uma indemnização pela perda da 

capacidade de ganho de € 220 000. 

III - Não obstante o autor ter formulado pedido líquido, 

os juros de mora são devidos desde a citação da ré para a 

acção declarativa, mesmo que o montante certo apenas 

tenha sido apurado no incidente de liquidação, se o 

credor/lesado peticionou esses juros na acção declarativa 

e a sentença condenou a ré.   

19-05-2010 - Revista n.º 4473/03.1TBSTS.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Cardoso de 

Albuquerque e Salazar Casanova   

 

Directiva comunitária - Transposição de Directiva - 

Contrato de seguro - Seguro obrigatório - Dano morte 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Contagem dos juros - 

Juros - Actualização monetária  

I - A redacção actual do art. 7.º do DL n.º 522/85 de 31-

12 (na redacção do DL n.º 130/94 de 19-05), que 

estabelece a exclusão da garantia do seguro obrigatório 

de quaisquer danos decorrentes de lesões materiais 

causadas ao condutor e dos danos decorrentes de lesões 

da mesma natureza causados àqueles que beneficiem de 

uma pretensão indemnizatória decorrente dos vínculos 

com o condutor do veículo, resulta da transposição da 

directiva 90/232/CEE, de 14-05-1990, para o direito 

interno português.   

II - Se houve a intenção explícita de não conferir ao 

culpado condutor o direito a indemnização por danos não 

patrimoniais (art. 7.º, n.º 3) é porque a exclusão contida 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

na al. a) se limita à indemnização pelos danos decorrentes 

de lesões materiais.   

III - Tendo em atenção que o decesso dos pais dos 

autores, vítimas mortais do acidente de viação, ocorreu 

numa altura em que estes ainda eram crianças, assim se 

vendo definitivamente privados da presença, 

acompanhamento e apoio dos seus progenitores, afigura-

se adequada e justa a indemnização arbitrada pela 

Relação de € 20 000, para cada um deles.   

IV - Em conformidade com o art. 566.º, n.º 2, do CC, a 

indemnização pecuniária tem como medida a diferença 

entre a situação patrimonial do lesado à data mais recente 

que puder ser atendida pelo tribunal e a que teria nessa 

data se não existissem danos.   

V - A afectação da capacidade permanente para o 

trabalho é susceptível de prejudicar a potencialidade de 

ganho por vida da perda ou redução da remuneração 

auferida, ou de implicar, para o lesado um esforço 

acrescido para manter o mesmo nível salarial ou para 

exercer as várias tarefas e actividades quotidianas.   

VI - O uso de tabelas ou fórmulas financeiras, na 

determinação desta indemnização, não pode esquecer que 

as mesmas constituem simples instrumentos auxiliares 

para a obtenção do valor equitativo da indemnização, isto 

é, do valor justo e adequado ao caso.   

VII - São danos não patrimoniais aqueles que ofendem 

bens insusceptíveis de avaliação pecuniária, tais como a 

vida, a saúde, a estética ou a liberdade, assumindo o seu 

ressarcimento uma função essencialmente compensatória, 

com vista a atenuar os padecimentos derivados das 

lesões.   

VIII - Na determinação equitativa da compensação a 

atribuir por danos não patrimoniais deve atender-se ao 

grau de culpabilidade do lesante, à sua situação 

económica e à do lesado e às demais circunstâncias 

relevantes, como a gravidade do dano.   

IX - Têm direito a indemnização, nos termos do art. 

495.º, n.º 3, do CC, aqueles que podiam exigir alimentos 

ao lesado ou aqueles a quem o lesado os prestava em 

cumprimento de uma obrigação natural, sendo que o 

poder paternal abrange a obrigação de prestar alimentos 

aos filhos (art. 1878.º e 2009.º do CC).   

X - O referido direito de indemnização deve ser apurado 

com base no prejuízo derivado da perda do direito a 

exigir alimentos que teria o lesado se o obrigado vivo 

fosse, nos termos dos arts. 562.º. 564.º e 566.º do CC; não 

sendo o seu cálculo feito em função restrita da própria 

medida de alimentos.   

XI - Nas obrigações derivadas de responsabilidade civil 

por facto ilícito, como é o caso, o devedor constitui-se em 

mora a partir da citação, atento o estipulado no art. 805.º, 

n.º 3, do CC; mas sempre que a indemnização pecuniária 

tiver sido objecto de cálculo actualizado, nos termos do 

n.º 2 do art. 566.º, já vencerá juros de mora desde a 

decisão actualizadora, e não a contar da citação.   

20-05-2010 - Revista n.º 467/1998.G1.S1 - 7 .ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator), Pires da Rosa e Custódio 

Montes  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos patrimoniais - 

Danos não patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Equidade - 

Cálculo da indemnização - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça  

I - O dano biológico, perspectivado como diminuição 

somático-psíquica e funcional do lesado, com substancial 

e notória repercussão na vida pessoal e profissional de 

quem o sofre, é sempre ressarcível, como dano 

autónomo, independentemente do seu específico e 

concreto enquadramento nas categorias normativas do 

dano patrimonial ou do dano não patrimonial.   

II - A indemnização a arbitrar pelo dano biológico sofrido 

pelo lesado – consubstanciado em relevante limitação 

funcional (10% de IPP genérica) – deverá compensá-lo, 

apesar de não imediatamente reflectida no nível salarial 

auferido, quer da relevante e substancial restrição às 

possibilidades de mudança ou reconversão de emprego e 

do leque de oportunidades profissionais à sua disposição, 

enquanto fonte actual de possíveis e eventuais acréscimos 

patrimoniais, quer da acrescida penosidade e esforço no 

exercício da sua actividade profissional actual, de modo a 

compensar as deficiências funcionais que constituem 

sequela das lesões sofridas, garantindo um mesmo nível 

de produtividade e rendimento auferido.   

III - O juízo de equidade das instâncias, concretizador do 

montante a arbitrar a título de dano biológico, assente 

numa ponderação, prudencial e casuística, das 

circunstâncias do caso – e não na aplicação de critérios 

normativos – deve ser mantido sempre que – situando-se 

o julgador dentro da margem de discricionariedade que 

lhe é consentida – se não revele colidente com os critérios 

jurisprudenciais que generalizadamente vêm sendo 

adoptados, em termos de poder pôr em causa a segurança 

na aplicação do direito e o princípio da igualdade.   

20-05-2010 - Revista n.º 103/2002.L1.S1 – 7.ª Secção - 

Lopes do Rego (Relator) *, Barreto Nunes e Orlando 

Afonso   

 

Matéria de facto - Prova documental - Prova 

testemunhal - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Princípio da livre apreciação prova - 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta para o trabalho 

habitual - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  
I - O STJ não pode sindicar o juízo de prova efectuado 

pelas instâncias a propósito dos rendimentos auferidos 

pela autora, baseado na sua declaração de rendimentos e 

nos depoimentos das testemunhas inquiridas a esse 

respeito, por não se verificar a previsão do art. 722.º, n.º 

2, do CPC.   

II - O período que deve ser tido em conta para efeitos da 

indemnização por danos futuros resultantes da perda de 

capacidade de ganho deve corresponder à duração da vida 

do lesado e não apenas ao tempo de vida activa; com 

efeito, mesmo depois de uma pessoa cessar a sua vida 

activa, ela tem de prover ao seu sustento, o que deve ser 

entendido que o fará com as poupanças ou pensões 

derivadas dos rendimentos que auferiu durante aquele 

tempo em que foi activa.   

III - É impossível valorizar a perda do bem “vida”, pelo 

que o montante da respectiva indemnização torna-se 

numa fixação abstracta, que não corresponde ao real 

valor dessa perda, cuja percepção é inviável por falta de 

critérios objectivos.   

IV - Mas no caso dos danos físicos ou psicológicos, é 

perfeitamente possível apreender as consequências 

funcionais ou psicológicas do dano, logo a sua gravidade, 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

a qual deve ser o critério aferidor do montante 

indemnizatório.   

V - Demonstrando os factos provados que a autora, em 

consequência do acidente de viação de que foi vítima, 

sofreu lesões várias que se traduziram numa IPP de 55% 

(anquilose do punho e grave distrofia da mão e dedos da 

mão direita, com dano estético mensurável no grau 5, de 

1 a 7) e na perda total da sua capacidade de trabalho para 

a sua profissão de médica-dentista, passou a necessitar da 

ajuda de uma terceira pessoa para a realização de várias 

actividades domésticas, viu gorada a sua expectativa de 

abrir uma escola de artes e de trabalhos manuais, deixou 

de conseguir escrever ou utilizar o computador, desenhar, 

pintar ou bordar, tomar banho sozinha ou lavar os dentes, 

vestir-se ou calçar-se, tudo lhe causando grande desgosto, 

perda de alegria de viver, tristeza, angústia e depressão, 

reputa-se de equitativa e ajustada a quantia de € 45 000 

destinada à reparação dos danos não patrimoniais 

sofridos pela autora.   

27-05-2010 - Revista n.º 61/06.9TBLRA.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

Rodrigues dos Santos   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta para o trabalho 

habitual - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Actualização da indemnização - Juros de mora  
I - O período que deve ser tido em conta para efeitos da 

indemnização por danos futuros resultantes da perda de 

capacidade de ganho deve corresponder ao tempo de vida 

activa do lesado, que actualmente vai até aos 70 anos de 

idade.   

II - Considerando que o autor tinha 16 anos à data do 

acidente, auferia então o vencimento ilíquido de € 365 e 

ficou a padecer de uma IPP de 40%, acrescida de 5% a 

título de dano futuro, e de uma incapacidade de 100% 

para o exercício da sua profissão ou de qualquer outra 

que implique esforço físico com os membros inferiores, 

períodos prolongados de ortostatismo ou de permanência 

sentado, é ajustada e equitativa a quantia de € 100 000 

destinada à reparação dos danos futuros sofridos pelo 

autor.   

III - Não havendo actualização de tal indemnização na 

decisão condenatória, os juros de mora devidos são 

calculados desde a data da citação.   

IV - Demonstrando ainda os factos provados que o autor, 

na sequência do acidente, sofreu fractura basicervical do 

fémur esquerdo, traumatismo craniano com perda de 

consciência, teve de andar de canadianas três meses e 

fazer fisioterapia, ficou a apresentar marcha viciosa e 

marcadamente claudicante, dismetria dos membros 

inferiores, báscula da bacia com rotação e maior saliência 

da anca esquerda, desvio escoliótico com dor na palpação 

lombar, atrofia dos nadegueiros à esquerda, atrofia da 

coxa e da perna esquerdas, marcada rigidez da anca 

esquerda, incapacidade para corrida, ajoelhar e posição 

de cócoras, dificuldade marcada na permanência de pé, 

alterações sexuais devido às dificuldades de 

posicionamento, deixou de poder praticar desportos que 

impliquem esforço físico, sente tristeza, vergonha e 

revolta bem como frustração e medo no contacto com o 

sexo oposto, vai ter de ser operado outra vez, terá que 

continuar a fazer fisioterapia, para conduzir automóveis 

terá de ter um automóvel adaptado à sua incapacidade, 

deixou de frequentar praias pela dificuldade em caminhar 

na areia e pela vergonha de exibir o seu corpo, deixou de 

frequentar piscinas e de jogar futebol, não pode carregar 

pesos, era alegre e extrovertido e passou a ser mal-

humorado e agressivo, com pesadelos frequentes e 

insónias, tem tendências para o isolamento e lê e escreve 

com dificuldade, reputa-se de justa e equitativa a quantia 

de € 60 000 destinada à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor (em lugar da de € 25 000 

e € 30 000, fixada pelas 1.ª e 2.ª instâncias, 

respectivamente).   

27-05-2010 - Revista n.º 8629/05.4TBBRG.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Custódio Montes (Relator), Alberto Sobrinho e 

Maria dos Prazeres Beleza   

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho   

I - As indemnizações por acidente que sejam 

simultâneamente de viação e de trabalho não são 

cumuláveis, mas sim complementares até ao 

ressarcimento total do prejuízo sofrido. Como tal, o 

lesado não poderá receber as duas indemnizações integral 

e autonomamente, dado que isso equivaleria a reparar 

duas vezes o mesmo dano, com o consequente 

enriquecimento ilegítimo.   

II - A indemnização em dinheiro, em acidentes de 

trabalho, visa ressarcir a incapacidade temporária 

absoluta ou parcial do trabalhador para o trabalho e fixar 

o capital ou pensão vitalícia correspondente à redução na 

capacidade de trabalho ou ganho, em caso de 

incapacidade permanente (art. 10.º da Lei n.º 100/97, de 

13-09). Se aquele ressarcimento é compatível com uma 

indemnização para compensar o trabalhador pela perda 

de salários, com esta pretende-se reintegrar 

patrimonialmente o empregado em razão da redução da 

capacidade de trabalho ou ganho, em caso de 

incapacidade permanente.   

III - Tanto a reparação por salários perdidos, como a 

indemnização por redução na capacidade de trabalho ou 

ganho em caso de incapacidade permanente do 

trabalhador, são compatíveis com o direito à reparação no 

âmbito de acidente de trabalho.   

IV - Tendo o autor deixado de receber de salários a 

quantia de € 6420,96 e tendo recebido, a título de perda 

de salário, a quantia de € 3102,25, para ficar 

integralmente ressarcido neste âmbito, precisará ainda de 

receber o montante de € 3318,71.   

V - Provado que, em consequência do acidente ocorrido a 

11-10-1999, o autor apresenta sequelas que determinam 

uma incapacidade geral temporária parcial de 30%; este 

dano é indemnizável de per si, independentemente de se 

verificarem ou não consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado.   

VI - Considerando que o autor auferia um salário mensal 

de 61 300$00, o salário anual a atender será de (305,76 x 

14 meses) € 4280,64, que tinha na altura 24 anos de 

idade, pelo que a vida activa do lesado a considerar 

deverá ser computada em 41 anos (65 - 24), e que é de 

30% o grau de incapacidade permanente, descontando um 

terço dos rendimentos, correspondente ao que o lesado 

gastaria consigo próprio, e tendo em atenção a idade de 

70 anos como limite da capacidade de ganho, atendendo a 

uma esperada melhoria das condições de vida no futuro, 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

bem como um aumento de produtividade e de ganhos em 

função da progressão profissional, sem deixar de 

ponderar que a incapacidade permanente que o autor 

ficou a padecer o irá inabilitar (parcialmente), não só para 

a sua vida profissional, mas também para todos os actos 

da vida, principalmente aqueles que dependem de esforço 

físico, mostra-se equilibrada uma indemnização no 

montante de € 25 000.   

01-06-2010 - Revista n.º 536/03.1TBCTX.E1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização  

I - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável pela incapacidade em que o 

lesado se encontra e encontrará na sua situação física, 

quanto à sua resistência e capacidade de esforços.   

II - Daí que seja indemnizável, quer acarrete para o 

lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral 

(presente ou previsivelmente futuro), quer lhe implique 

apenas um esforço acrescido para manter os mesmos 

níveis dos seus proventos profissionais (actuais ou 

futuros), exigindo tal incapacidade um esforço 

suplementar, físico ou/e psíquico, para obter o mesmo 

resultado. 

III - Demonstrando os factos provados que à data da 

consolidação das suas lesões o autor tinha 26 anos de 

idade, tinha uma esperança de vida de cerca de 49 anos, 

auferia aquando do acidente a quantia anual de € 9100, 

sofreu por via do sinistro, de que foi único culpado o 

condutor do veículo seguro na ré, uma IPP de 76,2%, 

tendo ficado impossibilitado de exercer a sua profissão de 

soldador e com dificuldade de aprendizagem de novos 

conhecimentos, ficou impedido de exercer actividades 

profissionais dentro da sua área de preparação técnico-

profissional e bem assim todas as que exijam mobilidade 

e esforço físico, tem dificuldade na fala, não sendo 

perceptíveis alguns dos vocábulos pronunciados, escreve 

com muita dificuldade e lentidão, caminha com extrema 

dificuldade, não tem agilidade nos membros superiores, 

tem pouca visão e pouco equilíbrio e ficou, em 

consequência do acidente, dependente da sua mãe, que o 

orienta e cuida, mesmo no atinente à sua higiene pessoal, 

mostra-se ajustada e equitativa a quantia de € 300 000 

destinada ao ressarcimento dos danos patrimoniais 

sofridos pelo autor.   

08-06-2010 - Revista n.º 547/07.8TBCBR.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Bettencourt de Faria   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - Independentemente de poder admitir-se a 

possibilidade de o autor não vir a ter prejuízos de carácter 

patrimonial em resultado da incapacidade permanente de 

15% de que ficou portador em consequência de acidente 

de viação, esta repercutir-se-á, residualmente, em 

diminuição da condição e capacidade física, da 

resistência, da capacidade de realizar certos esforços e 

correspondente necessidade de um esforço suplementar 

para obtenção do mesmo resultado, em suma, numa 

deficiente ou imperfeita capacidade de utilização do 

corpo no desenvolvimento das actividades humanas em 

geral e maior penosidade das laborais.   

II - É esta incapacidade física para a execução de tarefas 

do círculo da vida não especificamente associado à 

actividade profissional que integra o dano a indemnizar.   

III - Trata-se de um dano de natureza patrimonial que, 

reflectindo-se, em grau indeterminável, na actividade 

laboral, na medida em que se manifesta pelas sobreditas 

limitações, revela aptidão para, designadamente, poder 

retardar ou impedir progressões profissionais ou conduzir 

à reforma antecipada, tudo com as inerentes quebras de 

rendimento no futuro.   

IV - Considerando que o acidente ocorreu no dia 06-02-

2005, o autor nasceu no dia 29-03-1985 e teve alta em 

12-10-2005, auferia como pedreiro, à data do acidente, 

cerca de € 420 por mês, e ponderando a expectativa de 

um período de vida activa até aos 70 anos de idade, sem 

esquecer que se está perante um jovem que, aquando do 

acidente, estava praticamente no início da sua actividade 

profissional, pelo que facilmente, com o decurso dos 

anos, estaria em condições de usufruir de progressões de 

natureza profissional, com vencimentos bem mais 

elevados, sem embargo de até se ter de admitir que a 

incapacidade de que ficou portador poderá mesmo 

acarretar perda de possibilidades na evolução da sua 

actividade profissional, com os inerentes prejuízos em 

termos remuneratórios, recorrendo a um juízo de 

equidade, mostra-se mais equilibrada a quantia de € 40 

000, em vez da verba de € 31 970 fixada nas instâncias.   

17-06-2010 - Revista n.º 1639/05.3TBPTL-A.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo 

Sá   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade  

Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido no dia 16-08-2006, o autor, nascido a 30-12-

1962, apresenta uma incapacidade parcial permanente 

para o trabalho em geral de 50%, sendo que as sequelas 

do foro psiquiátrico, associadas às sequelas motoras, o 

tornam incapaz para a sua actividade habitual da 

construção civil e muito limitado para o exercício de 

qualquer outra profissão; à data do acidente o autor 

trabalhava na construção civil e auferia o salário mensal 

de € 600, não tem formação académica que lhe permita o 

exercício de profissão não braçal e tinha quase 45 anos de 

idade à data da alta médica; considerando que não possui 

habilitações, nem idade, que permitam a reconversão da 

sua actividade profissional e que as sequelas psiquiátricas 

e motoras que o afectam o impossibilitam, na prática, de 

obter rendimento da sua capacidade de trabalho residual, 

a perda de rendimento mensal de € 600, 14 meses por 

ano, durante os 25 anos de actividade provável do autor 

(até aos 70 anos de idade), a taxa de juro das aplicações 

activas, não superior a 2%, e a antecipação do 

recebimento da indemnização, mostra-se justo e 

equitativo fixar em € 190 000 a indemnização devida por 

danos patrimoniais futuros.   

17-06-2010 - Revista n.º 181/08.5TBBCL.S1 - 6.ª Secção 

- Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca Ramos   

 

Acidente de viação - Retroescavadora - Inversão do 

sentido de marcha - Excesso de velocidade - Culpa - 

Infracção estradal - Matéria de direito - Poderes do 
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Supremo Tribunal de Justiça - Concorrência de 

culpas - Incapacidade permanente parcial -Ónus de 

alegação - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Equidade   

I - Apenas a culpa resultante da infracção de normas 

legais constitui matéria de direito, sendo por isso 

apreciável pelo STJ.   

II - Demonstrando os factos provados que: no dia 15-07-

2003, cerca das 08H30M, na EN 103, ao km 15,9, o 

veículo ligeiro de passageiros SN, conduzido pelo autor, 

circulava no sentido A-B, pela metade direita da faixa de 

rodagem, a cerca de 50-60 km/hora; uma retroescavadora 

encontrava-se na berma do lado direito da referida 

estrada, considerando o sentido de marcha do SN; o 

condutor deste veículo, tendo atrás de si um veículo 

pesado de mercadorias que lhe retirava toda a visibilidade 

para trás, como pretendesse inverter o sentido de marcha 

para passar a circular pela referida EN 103 pelo sentido 

oposto – B-A – empreendeu aquela manobra, barrando a 

passagem ao SN; como este se encontrava então a 10 m 

de distância, o respectivo condutor não teve tempo de 

reacção para travar ou se desviar, sendo que tinha a 

metade direita e parte da metade esquerda da faixa de 

rodagem, atento o seu sentido de marcha, obstruídas; 

ocorreu então o embate entre a parte da frente do lado 

esquerdo do SN e a parte de trás do lado esquerdo (na 

sapata) da retroescavadora; após o embate o SN 

rodopiou, indo imobilizar-se na berma do lado esquerdo, 

atento o sentido A-B, com a frente voltada sensivelmente 

para o eixo da via e apenas se imobilizou nesse momento, 

porque embateu nos rails de protecção da EN 103, 

situados na sua berma direita, atento o sentido de marcha 

B-A; a via, no local, tem mais de 200 m de extensão e, no 

sentido de marcha do SN, a cerca de 350 m do local onde 

o sinistro ocorreu, existiam vários sinais de trânsito na 

berma direita da via (atento esse sentido), entre os quais 

um sinal de perigo, um sinal de limitação de velocidade 

para os 20 km/hora, um sinal de estreitamento da via e 

um sinal de obras na via pública; desde o local onde esses 

sinais estavam colocados até ao do embate não existia 

qualquer sinal a determinar o fim das obras na via, fim de 

limitação de velocidade reduzida, fim de estreitamento da 

via ou de perigo; deve concluir-se que não é possível 

desvalorizar a referida sinaléctica e que o condutor do SN 

seguia em excesso de velocidade para o local, com 

violação do disposto nos arts. 24.º e 28.º do CEst.   

III - Na verdade, é altamente provável que o condutor do 

SN, não obstante o surgimento da retroescavadora 10 m à 

sua frente, conseguisse imobilizar o veículo e evitar o 

embate, se circulasse a velocidade igual ou inferior a 20 

km/hora e com as cautelas exigidas pelos demais sinais 

de trânsito existentes no local.   

IV - Mas ainda que não fosse possível ter evitado a 

colisão, forçoso será sempre de concluir, de acordo com 

as regras da experiência comum, que as consequências da 

colisão do SN na retroescavadora terão sido sempre 

agravadas pela velocidade a que o mesmo circulava.   

V - Neste contexto, e no que toca à repartição da culpa na 

produção do evento danoso, deve aquela ser fixada em 

70% para o condutor da retroescavadora e em 30% para o 

condutor do SN (e não em 85% e 15%, respectivamente, 

como considerou a Relação).   

VI - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra - actual - da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.   

VII - Bastará, pois, a alegação da incapacidade 

permanente parcial para fundamentar, uma vez provada, 

um pedido de indemnização por danos patrimoniais 

futuros; o ónus de afirmação esgota-se com a invocação 

da incapacidade, sendo irrelevante a perda de 

rendimentos no futuro.   

VIII - Revelando os factos apurados que o autor 

(condutor do SN), à data do acidente, com 36 anos de 

idade, auferia o salário mensal de € 897,84, 14 vezes por 

ano, que as sequelas advindas do acidente lhe 

determinaram uma IPP de 12% e que vai receber de uma 

só vez aquilo que, em princípio, deveria receber em 

fracções anuais, pelo que é ajustado descontar o montante 

de 1/4, em ordem a obstaculizar à ocorrência de 

injustificado enriquecimento à custa alheia, entende-se 

adequado, operado um juízo de equidade, atribuir ao 

autor, a título de indemnização por danos patrimoniais 

futuros, a quantia de € 17 172,04.   

17-06-2010 - Revista n.º 2082/06.2TBBCL.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista   

 

Acidente de viação - Cálculo da indemnização - Danos 

não patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Equidade  

I - O objectivo da reparação dos danos não patrimoniais é 

o de proporcionar ao lesado uma compensação de ordem 

material que lhe permita obter prazeres ou alegrias que, 

de algum modo, atenuem o seu sofrimento. Na 

jurisprudência, vem sendo assumida a ideia de que as 

compensações por tais danos devem ter um alcance 

significativo e não meramente simbólico, de tal modo que 

as indemnizações não devem ser fixadas em montantes 

tão reduzidos que, na prática, se apague a função 

preventiva, sancionatória ou repressiva da 

responsabilidade civil.   

II - Se o autor não teve qualquer culpa na produção do 

acidente, que foi considerado imputável a culpa exclusiva 

do condutor do veículo seguro na ré; à data do acidente 

tinha 42 anos de idade e era uma pessoa saudável, 

sentindo-se agora frustrado, desgostoso e diminuído; 

sofreu fractura do terço médio distal da tíbia e perónio da 

perna esquerda, o que implicou o recurso a quatro 

intervenções cirúrgicas, num período de cerca de 22 

meses, ficando a padecer de edema vespertino do terço 

inferior da perna esquerda acompanhada de dor e desvio 

da perna e do apoio do pé em varo; ficou a padecer de 

uma IPP de 7%, acrescida de mais 5% a título de dano 

futuro, e de um quantum doloris, correspondente ao 

sofrimento físico e psíquico vivido pelo sinistrado 

durante o período de incapacidade temporária, fixável no 

grau 6 num escala de 7 graus; o dano estético é fixável no 

grau 4 da mesma escala; julga-se conforme à equidade 

fixar a compensação dos danos não patrimoniais em € 25 

000.   

III - Relativamente à indemnização pelo dano patrimonial 

futuro deve representar um capital que se extinga ao fim 
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da vida activa do lesado e seja susceptível de garantir, 

durante esta, as prestações periódicas correspondentes à 

sua perda de ganho.   

IV - Se o autor, à data do acidente, exercia, por conta 

própria, a profissão de madeireiro e de comerciante em 

nome individual, do ramo de comércio de rações, adubos, 

pesticidas e madeiras, e efectuava o transporte e venda de 

madeiras; tinha 42 anos – pelo que, previsivelmente, teria 

à sua frente um período de 28 anos, até atingir o limite da 

vida activa, que, no caso concreto, face à natureza da 

actividade, se considera ser aos 70 anos de idade, 

havendo que ter em conta, para além do fim da vida 

activa do lesado, a esperança média de vida do homem 

português, que se situa nos 76 anos de idade –; auferia 

um valor médio mensal, a título de remuneração, de € 

1000, ponderando o rendimento anual do trabalho, no 

total de € 12 000, e a IPP de 12% de que ficou portador, 

permite alcançar, nos 70 anos de idade, o valor de € 40 

320.   

V - Como o autor vai receber de uma só vez a totalidade 

da indemnização, terá esta de sofrer uma adequada 

redução em virtude da capitalização do respectivo 

rendimento, mas, em última análise, a fixação da 

indemnização deve efectuar-se de acordo com critérios de 

equidade, nos termos do art. 566.º, n.º 3, do CC, não 

podendo fazer-se com recurso a simples fórmulas 

matemáticas, que constituem meros instrumentos 

auxiliares de trabalho.   

VI - Considerando todos os indicados factores e ainda a 

taxa de juro, a inflação e o constante aumento do nível 

dos salários, julga-se mais adequado valorar em € 35 000 

a indemnização por este dano patrimonial futuro.   

22-06-2010 - Revista n.º 223/08.4TBANS.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira   

 

Meios de prova - Força probatória - Princípio da livre 

apreciação da prova - Acidente de viação - 

Responsabilidade extracontratual - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Direito à indemnização - 

Cálculo da indemnização - Equidade  
I - Os meios probatórios, que careçam de força probatória 

plena, apenas têm o valor que a apreciação livre do juiz 

lhes confere, não podendo ser usados autonomamente 

para justificar a invocação de outros factos que não os 

considerados como «provados», em resultado daquela 

apreciação.   

II - A perda de capacidade aquisitiva, em consequência 

de incapacidade permanente parcial, só subsiste perante o 

claudicar da reparação natural, isto é, quando os 

tratamentos prosseguidos não repõem o lesado no estado 

de saúde anterior (ao evento lesante) e por forma a não 

ter qualquer repercussão na sua actividade e forma de 

angariar os meios necessários à sua subsistência, havendo 

por isso, lugar à fixação de uma indemnização pecuniária.   

III - O cálculo de tal indemnização deve fazer-se com 

recurso a um juízo de equidade, sem embargo do uso 

adjuvante de métodos de cálculo financeiro, capitalização 

de rendimentos ou até do prescrito em legislação 

infortunística, mas com carácter de instrumento de 

trabalho e natureza indiciária.   

IV - Os métodos consagrados na Portaria n.º 377/2008 de 

26-05 não são directamente aplicáveis à resolução 

judicial dos litígios referentes à indemnização do dano 

corporal resultante de acidentes rodoviários.   

V - Mostra-se adequada a fixação em € 86 000 da 

indemnização devida por perda de capacidade aquisitiva, 

em consequência de incapacidade permanente parcial de 

5% e com previsibilidade de agravamento futuro de mais 

5%, relativamente a uma pessoa com 55 anos à data do 

acidente, cuja actividade profissional era de professor 

universitário e revisor oficial de contas, de que auferia o 

rendimento global anual de € 100 012,68.   

24-06-2010 - Revista n.º 3066/04.0TBMAI.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Cunha Barbosa (Relator) *, Gonçalo Silvano e 

Ferreira de Sousa   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Direito à indemnização - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

I - A penosidade pelo desenvolvimento de esforços 

suplementares para a realização do trabalho deve ser 

indemnizada, ainda que não haja perda de rendimentos 

nem da capacidade de ganho.   

II - A indemnização atribuída ao lesado, e destinada a 

compensar os danos futuros previsíveis, deverá 

corresponder ao rendimento que aquele auferiria, e de 

que ficou privado, e que se extinguirá no termo provável 

da sua vida activa, hoje tendencialmente situada nos 70 

anos.   

III - Provado que está que o autor tinha, à data do 

acidente, 18 anos, auferia o salário de 67.400$00, ficou a 

padecer de uma IPP de 15% que, não o impedindo do 

exercício da profissão, lhe exige esforços físicos 

suplementares, tem-se por ajustada a indemnização de € 

30 000, fixada pelo Tribunal da Relação.   

IV - O cálculo da indemnização por danos não 

patrimoniais há-de fazer-se segundo critérios de equidade 

(art. 494.º do CC), devendo ser proporcionado à 

gravidade do dano, tomando-se em conta as regras da boa 

prudência, do senso prático, da justa medida das coisas e 

a criteriosa ponderação das realidades da vida.   

V - Tendo em conta a forma como ocorreu o acidente, as 

lesões sofridas pelo autor (fractura de três dentes 

incisivos que tiveram que ser substituídos por próteses, 

fractura do fémur, corte profundo do maxilar, que causou 

cicatriz com cerca de 2 cm), um período de internamento 

de quase quatro meses, a que se seguiram outros quatro 

internamentos para tratamento e limpeza cirúrgica, bem 

como a circunstância de o autor ter sofrido e continuar a 

sofrer dores físicas que o perturbam a nível quer sensorial 

quer emocional, considera-se adequada uma 

indemnização no montante de € 25 000, ao invés dos € 15 

000 fixados pela 2.ª instância.   

24-06-2010 - Revista n.º 355/2000.P1.S1 - 7.ª Secção - 

Orlando Afonso (Relator), Cunha Barbosa e Ferreira de 

Sousa 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais  

Tendo em conta que a autora, nascida a 19-11-1926, 

ficou, em consequência do atropelamento que sofreu no 

dia 26-02-2005, com uma incapacidade permanente geral 

de 20%, à qual acresce 5%, a título de danos futuros, 

considerando que irá sempre necessitar de uma pessoa 
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que permanentemente tome conta dela, pois está 

dependente de terceiros para cuidar de si própria, 

incluindo a sua higiene pessoal, alimentação e 

tratamentos médicos, sendo que necessitará desse apoio 

durante toda a sua vida, dado que se encontra em 

permanente sofrimento, que só é atenuado quando lhe são 

ministrados medicamentos e sedativos, levando em conta 

o dispêndio mensal de € 100 em médicos e medicamentos 

e os gastos com uma empregada doméstica, tudo num 

período previsível de três anos, atenta a sua provecta 

idade, a indemnização de € 26 100 fixada pelas instâncias 

obedece aos critérios legais, nomeadamente aos da 

equidade.   

29-06-2010 - Revista n.º 549/05.0TBNLS.C1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Cardoso de Albuquerque 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização  

I - Para quem não está irremediavelmente afastado do 

ciclo laboral, a perda relevante de capacidades funcionais 

– mesmo que não imediatamente reflectida nos 

rendimentos salariais auferidos na profissão exercida – 

constitui uma verdadeira capitis diminutio do lesado num 

mercado laboral em permanente mutação, condicionando-

lhe, de forma relevante e substancial, as possibilidades de 

mudança ou reconversão de emprego, bem como o leque 

de oportunidades profissionais à sua disposição, 

constituindo, desse modo, fonte actual de possíveis e 

futuros lucros cessantes, a compensar como verdadeiros 

danos patrimoniais.   

II - São ainda de ponderar e ressarcir os danos não 

patrimoniais decorrentes da degradação do padrão de 

vida do lesado, quer nos aspectos não directamente 

associados ao exercício da profissão, como da maior 

penosidade que este passou a representar para o lesado, 

como forma de contornando as sequelas incapacitantes, 

lograr manter o mesmo nível de produtividade e de 

rendimento auferido.   

III - A indemnização a arbitrar pelo dano biológico 

sofrido pelo lesado deverá, pois, compensá-lo, quer da 

relevante e substancial restrição ou limitação às 

possibilidades de mudança ou reconversão de emprego e 

do leque de oportunidades profissionais à sua disposição, 

enquanto fonte de actuais e futuros acréscimos 

patrimoniais, quer da acrescida penosidade e esforço no 

exercício da sua actividade profissional actual, de modo a 

compensar as deficiências funcionais que constituem 

sequelas das lesões sofridas, garantindo um mesmo nível 

de produtividade e de rendimento auferido.   

IV - Demonstrando os factos provados que: a lesada ficou 

com uma IPP (que é geral) em termos de dano futuro não 

inferior a 20,5%, tinha não menos de 19 anos de vida 

activa à data da alta hospitalar, auferia € 200 mensais 

como trabalhadora a tempo parcial, exercendo o que se 

pode designar por actividade doméstica no período 

restante da sua labuta diária, ficou com um dano estético 

considerável, uma ITA durante 140 dias e uma IPP de 

50% durante mais de 90 dias, era uma pessoa alegre, 

saudável e com vontade de viver, mesmo após a alta 

manteve a perna engessada e imobilizada, teve um grande 

sofrimento, com o quantum doloris fixável no grau 5, 

teve uma ITGT fixável entre 13-11-2003 e 22-01-2004 e 

uma ITGP fixável entre 23-01-2004 e 01-04-2004, no 

mesmo período teve de recorrer à ajuda de familiares 

directos, com prejuízo na vida destes, no período 

compreendido entre 11-2003 e 04-2004 não auferiu o 

vencimento mensal de € 200, viu-se privada de várias 

actividades lúdicas, profissionais e outras, que realizava 

no seu quotidiano, tem sofrimentos acrescidos no 

desempenho da sua actividade profissional, médico-

legalmente é-lhe atribuído um prejuízo de afirmação 

pessoal de grau 1 (numa escala crescente de cinco graus), 

sendo o dano estético fixável no grau “4” (numa escala de 

gravidade crescente de sete graus), com evento sofreu um 

enorme susto, temendo pela sua vida e sofreu ainda um 

forte abalo psíquico de se ver ferida e medo de perder a 

própria vida, julga-se equitativa e ajustada a quantia de € 

25 000 destinada à reparação dos danos patrimoniais 

futuros sofridos pela autora.   

01-07-2010 - Revista n.º 3002/06.0TBCBR.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Barreto Nunes (Relator), Orlando Afonso e 

Cunha Barbosa   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta para o trabalho 

habitual - Perda da capacidade de ganho - Ónus de 

alegação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Os danos futuros compreendem os prejuízos que, em 

termos de causalidade adequada, resultaram para o lesado 

(ou resultarão de acordo com os dados previsíveis da 

experiência comum) em consequência do acto ilícito que 

foi obrigado a sofrer, ou, para os chamados lesados “em 

2.º grau” da ocorrência da morte do ofendido em 

resultado de tal acto ilícito, e ainda os que poderiam 

resultar da hipotética manutenção de uma situação 

produtora de ganhos durante um tempo mais ou menos 

prolongado, e que poderá corresponder, nalguns casos, ao 

tempo de vida laboral útil do lesado, e compreendem, 

ainda, determinadas despesas certas, mas que só se 

concretizarão em tempo incerto.   

II - Um dos casos mais frequentes em que o tribunal tem 

de atender aos danos futuros é aquele em que o lesado 

perde ou vê diminuída, em consequência de facto lesivo, 

a sua capacidade de ganho.   

III - A simples alegação de o autor ter sofrido, em 

consequência de acidente de viação, uma incapacidade 

permanente parcial é, de per si, isto é, independentemente 

de constituir uma quebra – actual – da sua remuneração, 

bastante e suficiente para a atribuição de uma 

indemnização a título de dano patrimonial, com base na 

consideração de que o dano físico determinante da 

incapacidade exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado de 

trabalho.   

IV - Bastará, pois, a alegação da incapacidade 

permanente parcial para fundamentar, uma vez provada, 

um pedido de indemnização por danos patrimoniais 

futuros; o ónus de afirmação esgota-se com a invocação 

da incapacidade, sendo irrelevante a perda de 

rendimentos no futuro.   

V - Revelando os factos provados que o autor tinha 53 

anos na data do acidente, ficou a padecer de uma IPP 

geral de 45% e impossibilitado de exercer qualquer 

profissão, tinha a seu cargo a esposa, que é doente e 

inválida, e as filhas, trabalhava como pedreiro, auferindo 

o salário mensal de € 485 durante 14 meses por ano e 

laborava na agricultura aos fins de tarde, nas férias e fins-
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de-semana, cultivava campos agrícolas da sua pertença, 

produzia azeite e vinho e colhia batatas, frutas e 

leguminosas, no valor de € 150 mensais, gastando parte 

desses produtos com a sua família, e que após o acidente, 

o autor nada recebeu a título de salários, não tem 

habilitações académicas e, no meio onde vive, com a sua 

idade, não tem hipóteses de reconversão, tem-se por justo 

e equitativo atribuir ao lesado, a título de indemnização 

por danos patrimoniais futuros, as quantias de € 60 000 e 

€ 15 000, respectivamente, pela perda de capacidade de 

ganho relativa à profissão de pedreiro e pela perda de 

capacidade de ganho relativa aos rendimentos que 

retirava do trabalho agrícola.   

VI - Demonstrando ainda os mesmos factos que o autor 

ficou dependente para o resto da sua vida do auxílio de 

terceira pessoa, durante três horas diárias, todos os dias, 

sendo de € 5/hora o custo do serviço de uma mulher-a-

dias, e que a média da longevidade para os homens, em 

Portugal, se situa cerca dos 75 anos, tem-se por ajustada a 

quantia de € 80 000 destinada à reparação de tal dano.   

VII - Danos morais ou prejuízos de ordem não 

patrimonial são prejuízos insusceptíveis de avaliação 

pecuniária, porque atingem bens que não integram o 

património do lesado (por exemplo, a vida, a saúde, a 

liberdade, a beleza).   

VIII - Porque não atingem o património do lesado, a 

obrigação de os ressarcir tem mais uma natureza 

compensatória do que indemnizatória.   

IX - O chamado “dano de cálculo”, não vale nesta sede e, 

por isso é que a lei impõe, ainda que de uma forma 

genérica, que se atendam apenas aos danos não 

patrimoniais que pela sua gravidade mereçam a tutela do 

direito (art. 496.º, n.º 1, do CC), gravidade essa que deve 

ser apreciada objectivamente.   

X - O montante da indemnização devida para a sua 

compensação deve ser fixado equitativamente, tendo em 

conta os factores referidos no art. 494.º do CC.   

XI - Resultando ainda da factualidade apurada que, por 

força do embate e da queda, o autor sofreu traumatismo 

craniano grave com contusões hemorrágicas, fractura da 

base do crânio, fractura do occipital, fractura da omoplata 

esquerda, traumatismo toráxico grave com fractura de 

costelas à esquerda com perfuração do pulmão e 

hemopneumotorax e perda dos dentes incisivos do 

maxilar inferior, ficou internado na unidade de cuidados 

intensivos e durante esse período registou enfisema e 

pneumonia, foi traqueostomizado, alimentava-se por 

sonda nasogástrica, não efectuava contacto verbal, 

apresenta-se tetraparético, incapaz para a marcha e 

dependente de terceira pessoa, ficou a sofrer de 

diminuição da força dos membros inferiores, passou a ser 

mais nervoso e agressivo, tem incontinência urinária 

esporádica, nunca mais teve erecções, deixou de poder 

trabalhar e de ter vida social, tem várias cicatrizes, uma 

delas na face, é aconselhável que efectue tratamentos de 

fisioterapia e seja seguido em consultas de neurologia e 

psiquiatria, esteve em coma durante um mês e meio, 

sentiu dores durante os tratamentos, antes do acidente era 

uma pessoa saudável, alegre e bem disposta e frequentava 

festas e arraiais, agora apenas sai de casa para os 

tratamentos, isola-se no quarto, passando horas a gritar e 

chorar, tem pesadelos frequentes com o acidente e a 

morte, vê a sua família passar mal e viver da ajuda de 

amigos e vizinhos, não tem projectos para o futuro e 

perdeu o gosto pela vida, considera-se justa e equitativa a 

quantia de € 50 000 destinada à reparação dos danos não 

patrimoniais sofridos pelo autor (e não € 30 000 como 

havia fixado a Relação).   

01-07-2010 - Revista n.º 106/07.5TBMCD.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Rocha (Relator), Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Ónus de alegação - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  
I - Danos morais ou prejuízos de ordem não patrimonial 

são prejuízos insusceptíveis de avaliação pecuniária, 

porque atingem bens que não integram o património do 

lesado (por exemplo, a vida, a saúde, a liberdade, a 

beleza).   

II - Porque não atingem o património do lesado, a 

obrigação de os ressarcir tem mais uma natureza 

compensatória do que indemnizatória.   

III - O chamado “dano de cálculo”, não vale nesta sede e, 

por isso é que a lei impõe, ainda que de uma forma 

genérica, que se atendam apenas aos danos não 

patrimoniais que pela sua gravidade mereçam a tutela do 

direito (art. 496.º, n.º 1, do CC), gravidade essa que deve 

ser apreciada objectivamente.   

IV - O montante da indemnização devida para a sua 

compensação deve ser fixado equitativamente, tendo em 

conta os factores referidos no art. 494.º do CC.   

V - O quantitativo a fixar há-de ser o bastante para 

contrapor às dores e sofrimentos ou, ao menos, a minorar 

de modo significativo os danos delas provenientes.   

VI - O dano especificamente sofrido de carácter não 

patrimonial a fixar equitativamente há-de ter sempre em 

conta o pressuposto ético que está na base da obrigação 

de indemnizar, que é o da conduta culposa do agente 

(arts. 494.º, 497.º, n.º 2, e 500.º, n.º 3, do CC).   

VII - Revelando os factos provados que a culpa na 

produção do acidente dos autos é de imputar ao condutor 

do veículo seguro na ré, que o sinistro verificou-se no dia 

18-05-2002, data em que o autor lesado tinha 24 anos de 

idade, que o sinistrado foi submetido a exercícios de 

fisioterapia, para recuperação das lesões sofridas, que – 

para além de várias equimoses e hematomas pelo corpo – 

sofreu fractura do crânio (com 4 dias de coma), fractura 

cominutiva do fémur esquerdo, fractura do prato tíbias 

externo à esquerda, fractura cominutiva oleocraneo 

esquerdo, fractura de vários ossos costais, foi operado em 

29-05-2002 com encavilhamento da fractura do fémur e 

redução e osteossíntese da fractura do prato tibial 

esquerdo, foi submetido a nova intervenção cirúrgica, 

esteve internado desde o acidente até 12-06-2002, 

passando nessa data para consulta externas, sofreu 

durante o internamento e durante o período de 

recuperação enormes dores e incómodos, sofre ainda 

dores, sobretudo nas mudanças de tempo, era – antes do 

acidente – um jovem forte, robusto e dinâmico, por via do 

acidente e das lesões sofridas, o autor ficou debilitado, o 

que lhe provoca desgosto, era alegre e social, sendo agora 

uma pessoa triste e pouco comunicativa, sente-se 

deprimido por não poder exercer a sua actividade de 

motorista, com normalidade, face às lesões que sofreu e 

incapacidade que as mesmas lhe determinam, o autor 

sente receio de não poder, no futuro, exercer a sua 

profissão e, assim, assegurar a sua sobrevivência, o que 

lhe determina grande perturbação e intranquilidade, 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

sofreu um quantum doloris de grau 5 (numa escala 

crescente de 1 a 7) e um dano estético de grau 2 (numa 

escala crescente de 1 a 7), considera-se justa e equitativa 

a quantia de € 40 000 destinada à compensação dos danos 

não patrimoniais sofridos pelo autor (e não € 25 000 

como havia fixado a Relação).   

VIII - A frustração ou diminuição dos salários, o maior 

esforço que pode ser necessário despender para obter o 

mesmo rendimento, deverá ser considerado relativamente 

à duração provável da vida activa profissional.   

IX - A vida activa profissional (que não é a mesma coisa 

que vida activa física) deve ser definida pelo período de 

tempo de trabalho remunerado, sendo que a partir do fim 

deste a diminuição da capacidade para o trabalho não 

releva para efeito de indemnização por incapacidade 

profissional.   

X - É razoável o entendimento de que o autor pode 

trabalhar mediante uma remuneração até aos 70/75 anos 

de idade, sendo certo, porém, que a duração da vida 

activa é um factor variável e incerto e que os rendimentos 

do trabalho e as despesas de subsistência são flutuantes.   

XI - Por isso é que, na impossibilidade de se averiguar o 

valor exacto dos danos patrimoniais futuros, o tribunal 

terá de julgar pelo recurso a critérios de equidade (art. 

566.º, n.º 3, do CC).   

XII - Demonstrando os factos provados que o autor 

aufere um rendimento anual proveniente do trabalho no 

montante de € 10 500 (14x750), ficou a padecer de uma 

IPP de 25%, tinha 24 anos na data do acidente, julga-se 

equitativa e adequada a quantia de € 87 500 destinada à 

reparação dos danos patrimoniais futuros sofridos pelo 

autor.   

01-07-2010 - Revista n.º 579/05.0TCGMR.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues   

 

Acidente ferroviário - CP - Comboio - Atropelamento 

- Dever de diligência - Culpa da vítima - Concorrência 

de culpas - Incapacidade permanente parcial - Perda 

da capacidade de ganho - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  
I - Provado que o maquinista que dirigia o comboio não 

utilizou a válvula de frenagem de emergência ao ver a 

autora cair para linha, a cerca de 100 m de distância, e 

que, se o tivesse feito, à velocidade a que seguia, teria 

conseguido imobilizar o comboio antes que este a 

atingisse, verifica-se que não utilizou todos os meios ao 

seu alcance no sentido de evitar o atropelamento, 

omitindo um dever de diligência, pelo que violou, com 

culpa, o direito à integridade física da autora, assim 

praticando um acto ilícito do qual vieram a resultar, 

directamente, e como sua consequência necessária, danos 

para a autora.   

II - Também houve culpa da autora que, antes de cair 

inconsciente no canal de circulação do comboio, estava 

imprudentemente numa zona da plataforma demasiado 

próxima dele, numa zona de risco, pois que, em caso de 

queda, estava sujeita a cair para dentro do canal.   

III - A culpa do maquinista que dirigia o comboio foi 

bastante superior à culpa da autora, porque mais 

censurável, já que, apesar de imprevista a queda, ia a 

tempo de evitar o acidente se tivesse actuado com a 

destreza, atenção e cuidado que lhe eram exigidos, 

utilizando para o efeito a válvula de frenagem de 

emergência quando viu a autora caída na linha, a tempo 

ainda de paralisar o comboio, apesar da distância, 

devendo assim prever que não era suficiente o 

abrandamento da marcha do próprio comboio para o 

evitar. A aproximação ao cais de embarque é, por outro 

lado, um dos locais de elevado risco a que os condutores 

de comboio devem atender, dadas as situações 

potenciadoras de acidente, pelo que o grau de exigência 

de atenção e destreza dos maquinistas, quando num 

cenário destes, se deve situar num patamar elevado.   

IV - A autora caiu à linha em estado inconsciente, ainda 

que por imprudência prévia, pelo que a censurabilidade 

da sua conduta precedeu a queda.   

V - A repartição de culpas na proporção de ¾ para o 

maquinista e ¼ para a autora corresponde a um justo 

equilíbrio.   

VI - Considerando que, em consequência das lesões 

sofridas no acidente ocorrido a 24-04-2001, a autora, de 

17 anos à data da alta clínica, ficou afectada com uma 

IPP de 30%, que lhe faltam 45 anos para, depois de 

deduzidos os 5 anos para a conclusão normal do curso de 

engenharia cujo 1.º ano frequentava à data do embate, 

atingir os 67 anos (a idade de reforma previsível, face à 

evolução da longevidade, juventude da lesada e políticas 

sociais), que auferiria um rendimento anual (tomando 

como referência o actualmente praticado) de (€ 1500 x 

14) € 21 000 e que foi de ¼ o grau de concorrência da 

vítima para a lesão, aplicando-se o factor correspondente 

da tabela usada pelo ora Relator (valor índice de 

24,51871), e atendendo a todos os outros factores que as 

fórmulas ou tabelas não contemplam e que se 

repercutirão, previsivelmente, em termos de perdas 

patrimoniais extremamente relevantes (ex.: o 

prolongamento da IPP para além da idade da reforma; a 

tendência da inflação; a progressão na carreira; o 

aumento de produtividade; a maior dificuldade em 

encontrar trabalho; as despesas que a lesada terá de 

suportar por tarefas que, se não fosse o acidente, ela 

mesma desempenharia; o montante da reforma poder 

ressentir-se das limitações decorrentes da IPP), entende-

se que o montante de € 100 000 fixado pela Relação a 

título de indemnização por danos patrimoniais futuros 

corresponde a um montante inferior ao que decorre da 

consideração global dos factores indicados, devendo o 

valor indemnizatório fixar-se em € 120 000.   

VII - A CP é solidariamente responsável pelo acidente 

com o maquinista, tendo em conta que este conduzia o 

comboio no interesse e sob as ordens daquela (art. 503.º, 

n.º 1, do CC).   

13-07-2010 - Revista n.º 441/2002.P1.S1 - 1.ª Secção - 

Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Cálculo da indemnização  
I - Provado que, em consequência do acidente ocorrido a 

26-07-2001, o autor, nascido a 14-08-1981, ficou 

afectado de uma IPP de 20%, à quantia de € 84 515 

encontrada pela Relação relativa à perda de rendimentos 

futuros, aferida relativamente ao número de anos em que, 

previsivelmente, o autor trabalhará até atingir a reforma 

(44 anos, desde a data da alta até aos 65 anos), haverá que 

acrescentar um valor correspondente à maior dificuldade 

que o autor terá em exercer as tarefas da sua vida activa, 

desde o momento da alta e até ao fim da sua vida activa 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

(ou seja, até ao termo médio de 73 anos, que é o limite 

previsível), mostrando-se conforme à equidade adicionar 

ao valor encontrado o de € 15 364, correspondente ao 

dano biológico, relativo a mais 8 anos, assim devendo 

aumentar-se o valor encontrado para os referidos danos 

patrimoniais para um valor que, por arredondamento, se 

fixa em € 100 000.   

II - Considerando que, desde o acidente, o autor tem 

acumulado várias experiências traumatizantes e 

dolorosas, com uma intervenção operatória, 

internamentos hospitalares, clausura domiciliária, com 

incapacidade de realização das tarefas comuns e diárias, 

bem como inúmeros e prolongados tratamentos; que o 

quantum doloris se situa num plano médio; que está 

psicologicamente afectado, na decorrência das dores de 

que continua a padecer, da diminuição física causada pelo 

acidente e do prejuízo estético, afigura-se adequado fixar 

em € 25 000 a indemnização a atribuir por danos não 

patrimoniais.   

13-07-2010 - Revista n.º 5547/06.2TBBRG.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Mário Cruz e Garcia Calejo   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça  

I - A Portaria n.º 679/09 limitou-se a rever e actualizar os 

critérios e montantes que haviam sido regulamentarmente 

estabelecidos na Portaria n.º 291/07, sem naturalmente 

pôr em causa a sua típica funcionalidade de mero 

estabelecimento de padrões mínimos a cumprir pelas 

seguradoras na apresentação de propostas sérias e 

razoáveis de regularização de sinistros, pelo que, carece 

manifestamente de fundamento a pretensão de erigir tais 

valores mínimos em critério normativo do qual emergisse 

o valor máximo da indemnização a arbitrar judicialmente 

aos lesados, mediante densificação e concretização pelos 

tribunais dos padrões a critérios estabelecidos na lei civil.   

II - Assentando o cálculo da indemnização destinada a 

compensar o lesado por danos não patrimoniais 

essencialmente num juízo de equidade, ao Supremo não 

compete a determinação exacta do valor a arbitrar, já que 

a aplicação da equidade não traduz, em bom rigor, a 

resolução de uma «questão de direito», mas tão somente a 

verificação acerca dos limites e pressupostos dentro dos 

quais se move o referido juízo equitativo a formular pelas 

instâncias face à individualidade do caso concreto sub 

juditio.   

01-07-2010 - Revista n.º 457/07.9TCGMR.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Lopes do Rego (Relator) *, Barreto Nunes e 

Orlando Afonso   

 

Nulidade da decisão - Objecto do recurso - Recurso 

para o Supremo Tribunal de Justiça - Direito 

probatório - Matéria de facto - Meios de prova - Força 

probatória - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça 

- Princípio dispositivo - Ampliação da matéria de 

facto - Ónus de alegação - Abuso do direito - Boa fé - 

Direito à indemnização - Perda da capacidade de 

ganho - Incapacidade permanente parcial - Equidade 

- Cálculo da indemnização  

I - A pretensa nulidade de sentença proferida em 1.ª 

instância não pode constituir fundamento de recurso para 

o STJ, apenas podendo constituir fundamento de recurso 

para o Tribunal da Relação (excepcionada a situação do 

art. 725.º do CPC).   

II - A (pretensa) violação das regras da prova prende-se, 

directamente, com a matéria de facto, na medida em que 

as provas têm por função a demonstração da realidade 

dos factos (art. 341.º do CC).   

III - O STJ não julga matéria de facto, salvo as excepções 

previstas no n.º 2 do art. 722.º do CPC para a hipótese do 

tribunal recorrido ter dado como provado um facto sem 

que se tenha produzido a prova que, segundo a lei, é 

indispensável para demonstrar a sua existência, bem 

como a hipótese de se ter desrespeitado as normas que 

regulam a força probatória dos diversos meios de prova 

admitidos no nosso sistema jurídico.   

IV - Por não ocorrer, no caso em apreço, nenhuma das 

duas excepções previstas na 2.ª parte do n.º 2 do art. 722.º 

do CPC – antes se pretendendo uma alteração e 

ampliação da matéria de facto com base em factos não 

alegados –, está vedado ao STJ o conhecimento do 

recurso, no que a esta parte respeita.   

V - O juiz, ao abrigo do disposto nos arts. 265.º, n.º 3, e 

264.º, n.º 3, do CPC não pode levar em conta os factos 

principais que não tenham sido alegados pelas partes ou, 

resultando da instrução e discussão da causa, as partes 

não tenham manifestado vontade em servir-se deles.   

VI - Há abuso de direito sempre que, no seu exercício, o 

respectivo titular exceda manifestamente os limites 

impostos pela boa fé, pelos bons costumes ou pelo fim 

social ou económico desse direito, o que equivale a dizer 

que, à verificação de tal abuso, importa reconhecer, 

previamente, a existência do direito para, num momento 

posterior, se vir a reconhecer que o seu exercício, em 

função do caso concreto, é excessivo e, 

consequentemente, ilegítimo.   

VII - A indemnização reparadora da perda da capacidade 

de ganho há-de corresponder a um montante que permita 

um rendimento anual ou mensal equivalente ou 

proporcional àquela perda, mas que se esgote ao ser 

atingido o limite previsível da vida activa do lesado, 

limite este que tem por escopo afastar a possibilidade de 

um enriquecimento sem causa por parte do lesado.   

VIII - Em matéria de avaliação do dano resultante da 

perda de capacidade aquisitiva não é fácil, senão mesmo 

impossível, averiguar do valor exacto do mesmo, 

havendo por isso, e para o efeito, que recorrer a um juízo 

de equidade, dentro dos limites que se tiverem por 

provados (art. 566.º, n.º 3, do CC).   

IX - Tendo em atenção que, à data do acidente, o autor 

tinha 43 anos, auferia um rendimento anual de € 40 

510,77, ficou afectado com uma IPG de 20%, e 

considerando uma taxa de juros nominal de 4% e uma 

taxa anual de crescimento de 2%, bem como o 

prolongamento da capacidade activa até aos 70 anos, 

considera-se adequada a indemnização de € 200 000.   

07-07-2010 - Revista n.º 1621/05.0TBAMT.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Cunha Barbosa (Relator), Gonçalo Silvano e 

Ferreira de Sousa   

 

Acidente de viação - Indemnização de perdas e danos 

- Direito à indemnização - Incapacidade permanente 

parcial - Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - No tocante à indemnização dos danos patrimoniais 

futuros a sua fixação não poderá deixar de passar pela 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

utilização de um critério de equidade. Poder-se-á, porém, 

como elemento auxiliar, usar fórmulas ou tabelas 

financeiras, com o objectivo de lograr um critério mais ou 

menos objectivo e uniforme, não sendo demais sublinhar 

que essas fórmulas e tabelas devem ser usadas como 

critério meramente indicativo, devendo os seus resultados 

ser alterados, caso se mostrem desajustados ao caso 

concreto.   

II - Mesmo que se possa colocar a hipótese de não 

ocorrer, na prática, uma diminuição de salário ou 

vencimento, a pertinente indemnização não deve deixar 

de se colocar, por se considerar ser necessário um maior 

esforço por banda do lesado, para obter o mesmo 

rendimento. Considerar-se-á a incapacidade em termos de 

prejuízo funcional. É o chamado dano biológico que se 

trata de um prejuízo que se repercute nas potencialidades 

e qualidade de vida do lesado, afectando-lhe o seu viver 

quotidiano na sua vertente laboral, recreativa sexual, 

social e sentimental.   

III - O dano biológico é um dano que determina perda das 

faculdades físicas e até intelectuais, em termos futuros, 

deficiências que se agravarão com a idade do ofendido. 

Em termos profissionais conduz este dano o lesado a uma 

posição de inferioridade no confronto com as demais 

pessoas no mercado de trabalho, exigindo-lhe, outrossim, 

um maior esforço para o desenvolvimento da sua 

laboração. Ou seja, é um prejuízo que se repercute no seu 

padrão de vida, actual e vindouro. Este dano é 

indemnizável per si, independentemente de se 

verificarem, ou não, consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado.   

IV - No que respeita ao quantum indemnizatório do dano 

biológico, a jurisprudência tem vindo a entender que a 

indemnização neste âmbito deve ser calculada, em 

atenção ao tempo provável da vida activa do lesado, aos 

seus rendimentos anuais e à incapacidade sofrida, de 

forma a representar um capital produtor de rendimento 

que cubra a diferença entre a situação anterior e a actual 

até ao fim desse período, segundo as tabelas financeiras 

usadas para a determinação do capital necessário à 

formação de uma renda periódica correspondente a uma 

taxa de juros.   

V - A indemnização por danos não patrimoniais terá por 

finalidade proporcionar um certo desafogo económico ao 

lesado que de algum modo contrabalance e mitigue as 

dores, desilusões, desgostos e outros sofrimentos 

suportados e a suportar por ele, proporcionando-lhe uma 

melhor qualidade de vida, fazendo eclodir nele um certo 

optimismo que lhe permita encarar a vida de uma forma 

mais positiva. Isto é, esta indemnização destina-se a 

proporcionar, na medida do possível, ao lesado uma 

compensação económica que lhe permita satisfazer com 

mais facilidade as suas necessidades primárias que 

possam constituir um alívio e um consolo para o mal 

sofrido.   

11-01-2011 - Revista n.º 210/05.4TBLMG.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Sebastião Póvoas   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Atropelamento - Culpa - Concorrência de 

culpas - Matéria de facto - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Incapacidade permanente 

parcial - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Equidade - Cálculo da 

indemnização  

I - A culpa, baseada em infracções de deveres gerais de 

diligência e prudência, é matéria de facto que não pode 

ser censurada pelo STJ.   

II - Tendo resultado provado que: a estrada por onde 

circulava o RV era uma recta, o piso estava seco, havia 

um sinal vertical de paragem obrigatória, bem como uma 

marcação no pavimento pintada com a expressão Stop, 

que o condutor do RV, seguia distraído, não abrandou a 

marcha ao chegar ao cruzamento, não parou junto ao 

sinal stop, nem sinalizou a sua intenção de mudança de 

direcção, vindo a embater no autor que havia já iniciado a 

travessia da rua, é de concluir pela culpa exclusiva do 

condutor do referido veículo.   

III - O facto de estar escuro e o autor usar roupa escura 

não conduz a qualquer concorrência de culpas, e muito 

menos a culpa exclusiva do autor.   

IV - A fixação da incapacidade é matéria de facto da 

competência das instâncias.   

V - O dano biológico (tendendo embora para um dano de 

natureza autónoma) tanto pode ser ressarcido como dano 

patrimonial, como compensado a título de dano moral, 

devendo as situações ser apreciadas casuisticamente.   

VI - Tendo em consideração que o autor viu diminuída a 

sua capacidade de trabalho, e consequentemente a sua 

possibilidade de auferir quaisquer rendimentos 

provenientes da actividade que exercia, constituindo a sua 

incapacidade parcial permanente de 20% fonte actual de 

possíveis e futuros lucros cessantes – que devem ser 

compensados como verdadeiros danos patrimoniais – 

afigura-se adequado o montante indemnizatório de € 12 

500, fixado pela Relação. VII - A indemnização por dano 

não patrimonial deve proporcionar ao lesado satisfações 

(ainda que meramente hedonísticas), derivadas da 

utilização do dinheiro, que, de algum modo, 

contrabalancem o sofrimento provocado pelo dano.   

VIII - Tendo em atenção a forma como ocorreu o 

acidente, as lesões sofridas pelo autor (ferida contusa 

parietal direita, traumatismo torácico com insuficiência 

respiratória, traumatismo abdominal, fracturas dos 4.º a 

10.º arcos costais, hemopneumotórax bilateral, 

escoriações no dorso do pé direito, ferida corto-contusa 

no membro inferior direito, escoriações por todo o corpo) 

e ainda que o mesmo se manteve em insuficiência 

respiratória, entubado, algaliado, foi submetido a 

tratamentos dolorosos, à data da alta ainda necessitava de 

auxílio mecânico para respirar e que em consequência de 

tudo isto se sente desmotivado, inferiorizado, 

complexado, taciturno, irritável e mal disposto, afigura-se 

justo e equitativo o montante indemnizatório de € 20 

5000 encontrado pelas instâncias.   

20-01-2011 - Revista n.º 5943/06.5TBVFR.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Orlando Afonso (Relator), Cunha Barbosa e 

Pires da Rosa   

 

Acidente de viação - Nexo de causalidade - Teoria da 

causalidade adequada - Matéria de facto - Matéria de 

direito - Concausalidade - Incapacidade permanente 

parcial - Prova pericial - Força probatória - 

Liberdade de julgamento - Princípio da livre 

apreciação da prova - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Condenação em 

quantia a liquidar - Contrato de seguro - Cláusula 

contratual - Cláusula de exclusão - Questão nova  
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I - A questão do nexo de causalidade entre a conduta 

(responsável pelo acidente) e o resultado lesivo, do ponto 

de vista naturalístico, como acontece quanto à 

determinação da existência e natureza de uma 

incapacidade do sinistrado e do respectivo grau de 

incapacitação (realidades do foro clínico), constitui 

matéria de facto.   

II - Mas a interpretação axiológica dos conceitos jurídicos 

– designadamente o próprio nexo de causalidade entre a 

conduta e o dano ou lesão, segundo a doutrina da 

causalidade adequada ou outra teoria de imputação 

objectiva, assim como os restantes pressupostos da 

responsabilidade civil, a subsunção da factualidade 

apurada e a interpretação dos conceitos legais – cabe na 

competência do STJ.   

III - A incapacidade permanente geral é uma realidade 

ôntico-naturalística do domínio infortunístico e, como tal, 

uma situação de facto; mas isso não impede que a mesma 

seja encarada pelo direito, designadamente para efeitos de 

conceptualização normativa e em demanda das soluções 

exigidas pela conflitualidade daí emergente, como 

acontece com o direito infortunístico laboral, de seguros, 

bem como outros ordenamentos jurídicos em que tal 

realidade fáctica ganhe relevância exigindo intervenção 

no mundo do direito e dos tribunais.   

IV - O relatório de uma perícia médico-legal consiste 

num laudo pericial cuja força probatória é livremente 

apreciável pelo tribunal (art. 389.º do CC).   

V - O nosso sistema jurídico consagra a vertente mais 

ampla da causalidade adequada, não exigindo a 

exclusividade do facto condicionante do dano; significa 

isto que um determinado resultado pode ter várias causas 

concorrentes, simultâneas ou sucessivas (concausas e 

causas cumulativas), sem que isso diminua ou atenue a 

eficácia causal de qualquer delas.   

VI - As predisposições patológicas não excluem o direito 

à reparação integral desde que se demonstre que o 

acidente foi também causa de danos corporais, resultantes 

ou não do agravamento de lesões ou de tais 

predisposições anteriores.   

 

VII - A incapacidade permanente de um lesado é, de per 

se, um dano patrimonial indemnizável, mesmo que não se 

traduza em perda de rendimento de trabalho.   

VIII - Provada a existência do dano – no caso, referente 

às despesas de reboque, à desvalorização da viatura em 

consequência do acidente, ao dano da privação do uso do 

veículo e aos gastos de deslocações para tratamentos, 

consultas, fisioterapia e medicamentos –, mas sendo 

desconhecido o seu quantum (montante pecuniário), 

impõe-se a condenação do responsável no que vier a ser 

liquidado em execução de sentença.   

IX - A questão da irresponsabilidade contratual da ré 

seguradora, em matéria de cobertura pelo seguro de 

alguns dos danos reclamados, suscitada apenas na 

apelação, é nova, não está sujeita ao conhecimento 

oficioso do tribunal e, como tal, não pode ser conhecida 

pela Relação.   

27-01-2011 - Revista n.º 777/04.4TBALB.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

Bettencourt de Faria   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais - Equidade - Actualização 

monetária - Juros - Contagem dos juros  

I - Deve ser mantido o montante indemnizatório de € 19 

000, fixado pela Relação, relativamente à incapacidade 

permanente parcial de 10%, com que ficou um sinistrado 

em acidente de viação, de 22 anos, que auferia € 404,88, 

14 vezes ao ano, com aumento anual de cerca de 2,5%, 

acrescidos de subsídio de alimentação, e que não viu os 

seus proventos laborais efectivamente diminuídos.   

II - Deve ser majorado para € 30 000 o montante 

compensatório de €10 000,00, fixado por aquele 

Tribunal, relativamente aos danos não patrimoniais do 

mesmo sinistrado que, em virtude do acidente, foi sujeito 

a internamentos hospitalares com intervenções cirúrgicas, 

teve de estar acamado com imobilização e dependência 

de terceira pessoa em casa durante cerca de 3 meses, teve 

enjoos e dores (estas em grau 3 numa escala de 7), esteve 

longo período sem poder, em absoluto, trabalhar (este na 

sua vertente não patrimonial) e que, como sequelas 

permanentes, ficou com uma cicatriz na região dorso 

lombar de 14 cm e a sofrer de lombalgias que se agravam 

no final do dia de trabalho.   

III - Fixados os montantes com referência ao valor da 

moeda ao tempo da sentença da 1.ª instância, só a partir 

da data desta se começam a contar juros de mora.   

IV - A Portaria n.º 377/2008, de 26-05 (alterada 

posteriormente pela Portaria n.º 679/2009, de 25-06) não 

vincula, nem pretende vincular os tribunais; mas impondo 

a lei ordinária que, com base nela, se faça uma proposta 

razoável de indemnização, as mesmas deixam de ser 

razoáveis se existir clara discrepância entre os montantes 

referidos na Portaria em causa e os fixados 

jurisprudencialmente.   

V - Nesse caso, sendo os valores jurisprudenciais 

superiores, existirá um prejuízo manifesto para os lesados 

e até para as finalidades da dita Portaria, o que não 

significa, contudo, que sejam os tribunais a moldar o seu 

entendimento.   

27-01-2011 - Revista n.º 2572/07.0TBTVD.L1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator), Oliveira Vasconcelos e 

Serra Baptista   

 

Perda da capacidade de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização  

I - A diminuição da capacidade de trabalho constitui, em 

si mesma, uma perda patrimonial indemnizável, 

independentemente da perda imediata de retribuição 

salarial. Traduz-se na incapacidade de exigir – 

actualmente ou, com toda a probabilidade, no futuro – do 

lesado um esforço suplementar, quer físico, quer 

psíquico, para obter o mesmo resultado do trabalho, pelo 

que este dano é patrimonial e não se sobrepõe ou 

confunde com o dano não patrimonial que a própria 

diminuição possa gerar.   

II - Tratando-se de danos patrimoniais futuros e dada a 

impossibilidade de averiguar exactamente este tipo de 

danos futuros, nomeadamente, por incapacidade de 

prever o tempo exacto de duração da capacidade 

profissional do lesado, por impossibilidade de prever a 

evolução do montante salarial, ou da sua eventual e 

hipotética mobilidade laboral, além da impossibilidade de 

quantificar exactamente o acréscimo de esforço que a 

incapacidade gera para o lesado desempenhar a sua 
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função profissional, há que fazer intervir a equidade, nos 

termos do art. 566.º, n.ºs 2 e 3, do CC.   

III - Considerando a culpa exclusiva e acentuada da ré, 

para a produção do acidente de viação (ocorrido em 

2003); o grau de incapacidade sofrida pelo autor (6,5%); 

o facto do autor, antes do acidente, ser saudável, 

fisicamente bem constituído, dinâmico, alegre e 

trabalhador; ser, aquando do sinistro, calceteiro com 

salário mensal de € 356,60 durante catorze meses por ano 

e ter então 17 anos; provando-se, ainda, que em 2005 

emigrou para a Suíça onde passou a trabalhar 9 horas por 

dia de segunda a sexta, auferido 23 francos por hora, e 

ainda ajudas de custo, trabalhando, por vezes, aos 

Sábados algumas horas, entende-se adequada a 

indemnização de € 33 000 por estes danos.   

08-02-2011 - Revista n.º 249/06.2TBPVL.G1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator),  Fonseca Ramos e 

Salazar Casanova   

 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Função pública - Carreira profissional  

I - Tendo a progressão automática das carreiras na função 

pública sido congelada e até suprimida, nos termos da Lei 

n.º 43/2005, de 29-08, e dos arts. 46.º e 47.º da Lei n.º 12-

A/2008, de 27-02, as progressões futuras deixaram de ser 

previsíveis, para efeitos da fixação da indemnização por 

danos futuros (art. 564.º, n.º 2, do CC).   

II - Tratando-se da fixação de uma indemnização em 

dinheiro, deve atender-se à data mais recente que puder 

ser atendida pelo tribunal (art. 566.º, n.º 2, do CC).   

III - A previsibilidade dos danos futuros deve ser aferida 

pela data mais recente que puder, ou seja, pela data da 

elaboração da sentença.   

22-02-2011 - Revista n.º 246/07.8TBFAR.E1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Salazar Casanova   

 

Responsabilidade extracontratual - Dano causado por 

coisas ou actividades - Presunção de culpa - Ilicitude - 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade 

geral de ganho - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos reflexos - Terceiro - Lucro cessante - 

Equidade - Cálculo da indemnização  

I - A presunção de culpa estabelecida no art. 493.º, n.º 1, 

do CC é, simultaneamente, uma presunção de ilicitude, 

de tal modo que, face à ocorrência de danos, se presume 

ter existido incumprimento do dever de vigiar; por isso, 

provando-se que uma árvore que se abateu sobre a viatura 

em que seguia a 1.ª autora pertencia à ré, esta responde 

civilmente pelos danos ocasionados se não ilidir aquela 

presunção.   

II - Quando os diversos componentes do dano moral 

atinjam patamares de gravidade muito elevados, não deve 

recear-se a atribuição duma compensação que exceda o 

limite máximo da valorização habitualmente atribuída 

pelo STJ ao dano da morte, que tem oscilado entre os 50 

e os 70 mil euros, dado que nada obriga a que essa 

fronteira nunca seja ultrapassada, certo que o art. 496.º, 

n.º 1, do CC elege como único critério de aferição a 

gravidade do dano, conceito eminentemente 

indeterminado que cabe ao tribunal preencher 

valorativamente caso a caso.   

III - Se a vida é o bem jurídico mais valioso, devendo 

valorar-se a sua perda em termos proporcionados a tal 

importância, a mesma ordem de razões justifica que se 

conceda a compensação devida àqueles que, não a 

perdendo embora, por inteira culpa alheia ficam, de um 

momento para o outro e até ao final dos seus dias, 

privados da qualidade mínima a que qualquer pessoa, 

pelo simples facto de o ser, tem pleno direito.   

IV - É justo atribuir uma indemnização de € 400 000 por 

danos morais à lesada que, com 19 anos de idade, por 

força do embate de uma árvore na viatura onde seguia, 

ficou com diversas e muito graves lesões, de entre as 

quais se salienta a fractura de vértebras, com instalação 

irreversível de tetraplegia, sofrendo de diminuição 

acentuada da função respiratória e de incapacidade 

funcional permanente de 95%, com incapacidade total e 

permanente para o trabalho; a partir da data do sinistro e 

durante cerca de um ano, foi alimentada através de um 

tubo gástrico introduzido pelas narinas e, na sequência de 

gastrotomia a que teve de ser submetida em resultado de 

uma fístula esofágica alta que sobreveio a uma 

intervenção cirúrgica, alimentada através de uma sonda 

introduzida no corte cirúrgico, na zona do estômago; foi 

submetida a várias intervenções cirúrgicas e ficou com 

múltiplas e extensas cicatrizes deformantes; as lesões 

sofridas, os seus tratamentos e suas sequelas provocaram 

dores lancinantes; desloca-se em cadeira de rodas e 

necessita de assistência permanente de pessoa nos actos 

da vida diária, sendo que, para certos actos (tais como, 

tomar banho e defecar) carece da ajuda de mais uma 

pessoa; perdeu todos os movimentos e sensibilidade do 

pescoço para baixo (com excepção dos ombros), 

designadamente nos órgãos sexuais, nos esfíncteres, no 

ânus, no recto, nos intestinos, no estômago, no aparelho 

urinário, no respiratório e nos membros inferiores e 

superiores; corre o risco sério de vir a sofrer graves lesões 

renais; tem a sua expectativa de vida encurtada; não pode 

ter relações sexuais, nem prazer sexual, nem procriar; 

vive em permanente estado de amargura, desespero e 

angústia, inconformada com a sua situação e perdeu a 

vontade de viver e muitas vezes tem pedido que lhe 

ponham termo à vida.   

V - Mostra-se adequado atribuir uma indemnização de € 

80 000 ao 2.º autor e de € 130 000 à 3.ª autora, por danos 

morais, considerando que são os pais da lesada e que, 

desde a data da alta, lhe têm prestado assistência, tendo a 

assistência permanente sido assegurada pela sua mãe, que 

passa todo o tempo consigo, e, quando necessário e 

possível, pelo seu pai, passando ambos a carecer de apoio 

médico regular, designadamente psiquiátrico, em 

consequência das lesões sofridas pela filha; desde o 

começo de 2006, a 3:ª autora passou a ter 

acompanhamento médico e medicamentoso constante, 

por causa do seu estado de depressão ansiosa; tem 

dificuldade em dormir e constantes pesadelos, agravados 

pelo facto de ter de se levantar, de 3 em 3 horas, para 

mudar a filha de posição, sob pena de esta vir a ter ainda 

mais escaras no corpo; sofre de inquietação permanente, 

desconcentração, desconforto emocional e físico, 

desinteresse pelo relacionamento social, fadiga 

persistente mesmo sem esforço físico, desatenção para 

consigo própria e enorme ansiedade; tem dificuldade em 

pensar, reflectir e tomar decisões; sofre de distúrbios 

psico-somáticos, como perturbações gástricas, dores no 

corpo, febre, cefaleias intensas, cansaço e perda de 
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energia; também o 2.º autor sofre de distúrbios, embora 

de forma menos intensa; ambos vivem em estado de 

permanente tristeza profunda, melancolia, desconforto 

emocional e físico.   

VI - Tendo em conta a idade da lesada à data do acidente 

(19 anos), a tetraplegia irreversível que a atingiu, 

determinante de incapacidade funcional permanente de 

95%, com incapacidade total e permanente para o 

trabalho, o ter ficado com a sua expectativa de vida 

encurtada, o vencimento que auferia à data do acidente 

(06-12-2000) como funcionária privativa de uma Câmara 

Municipal – 68 900$00 – e o facto de ainda não ter sido 

aposentada, mantendo-se (à data do julgamento em 1.ª 

instância) funcionária daquela autarquia, mostra-se 

adequada a concessão duma indemnização de € 200 000 

por danos materiais futuros.   

VII - No que toca a outros danos futuros, respeitantes à 

aquisição de bens e serviços necessários ao tratamento e 

acompanhamento da lesada, considerando, em particular, 

que terá de contratar, na falta de seus pais, alguém que 

lhe preste assistência permanente, num valor anual não 

inferior a € 14 000, mostra-se ajustada a indemnização de 

€ 300 000, por ser conforme à equidade, nos termos dos 

arts. 564.º, n.º 2, e 566.º, n.º 3, do CC.   

VIII - Provado que a 3.ª autora teve de encerrar em 

Agosto de 2002 o mini-mercado que explorava para 

prestar assistência à sua filha, passando todo o tempo 

com ela desde a data da alta, é inegável a existência de 

nexo de causalidade adequada entre o acidente que 

vitimou a 1.ª autora e os prejuízos decorrentes para seus 

pais do fecho daquele estabelecimento, justificando-se a 

concessão a estes duma indemnização a esse título, por 

força do disposto no art. 495.º, n.º 2, do CC.   

IX - É conforme à equidade a atribuição duma 

indemnização no valor de € 110 000 para reparar os 

prejuízos referidos no ponto VIII, tendo em consideração 

os seguintes parâmetros: 1.º) um lucro líquido mensal do 

mini-mercado encerrado correspondente a, 

sensivelmente, metade de € 1500; 2.º) o cômputo dos 

danos desde o encerramento do estabelecimento até ao 

final de 2011, por ser previsível que, a partir de então, 

cesse a necessidade da 3.ª autora acompanhar a sua filha 

em permanência.   

02-03-2011 - Revista n.º 1639/03.8TBBNV.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator),  Salreta Pereira e 

Azevedo Ramos   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Menor - Atropelamento - Excesso de 

velocidade - Trânsito de peões - Infracção estradal - 

Presunção de culpa - Nexo de causalidade - 

Concausalidade - Concorrência de culpas - Direito à 

indemnização - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização - Salário mínimo nacional  

I - A circunstância de o condutor do veículo seguro na ré, 

aquando do atropelamento, circular em excesso de 

velocidade absoluto e a uma velocidade patentemente 

inadequada às condições de circulação (em violação, 

respectivamente, dos arts. 27.º, n.º 1, e 24.º, n.1, e 25.º, 

n.º 1, als. a) e c), do CEst), constituindo contravenção a 

normas do Código da Estrada, implica uma presunção 

iuris tantum da negligência daquele interveniente em 

acidente de viação.   

II - Não se tendo provado que o atropelado não parou na 

berma da via a olhar para o seu lado esquerdo e direito, 

que o mesmo surgiu a correr de entre duas viaturas que se 

encontravam estacionadas, que o menor se colocou 

inopinada e precisamente na frente do UA no momento 

em que esta viatura por ali passava não ilidiu a ré a 

presunção que sobre si recaía.   

III - A circunstância de o peão/menor ter agido em 

violação do disposto no art. 101.º, n.º 3, do CEst, ao não 

atravessar a faixa de rodagem na passadeira destinada ao 

efeito, não constitui concausa adequada do resultado 

danoso, razão pela qual não se pode aqui falar de 

concorrência de culpas.   

IV - A incapacidade permanente parcial constitui um 

dano patrimonial indemnizável, devendo o seu cálculo 

processar-se, não só de acordo com cálculos matemáticos 

e tabelas financeiras, mas também dentro de um quadro 

de juízos de verosimilhança e probabilidade, sopesando 

as circunstâncias particulares do caso e o curso normal 

das coisas, devendo corresponder a um capital produtor 

de rendimento que o lesado não irá auferir e que se 

extinguirá no final do período provável de vida.   

V - Uma vez que à data do acidente o lesado era 

estudante, não auferindo quaisquer rendimentos, é de 

recorrer a valores próximos do salário mínimo nacional, 

uma vez que este se trata de um valor mínimo seguro que, 

na falta de outros elementos, deve ser adoptado, em 

detrimento de outros possíveis, como o rendimento médio 

nacional.   

VI - Tendo em atenção que à data do acidente o menor 

tinha 9 anos, que o início do seu trabalho não se iniciará 

antes dos 18 anos, que a retribuição mínima mensal 

garantida deverá atingir os € 500 até ao final do 2011, 

considerando o período de vida activa até aos 70 anos, e 

considerando a IPP de 30% de que o menor ficou a 

padecer, afigura-se adequada a indemnização de € 105 

000, levando já em consideração quer o previsível 

aumento da retribuição mínima garantida, quer o 

ajustamento proveniente do desconto em ordem a evitar 

um enriquecimento injustificado, dado que o lesado vai 

receber de uma só vez aquilo que era princípio deveria 

receber em fracções mensais.   

02-03-2011 - Revista n.º 100/07.6TBMTR.S1 - 2.ª 

Secção - Pereira da Silva (Relator), João Bernardo e 

Oliveira Vasconcelos   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Danos patrimoniais -  Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial  

I - Na determinação da indemnização por danos não 

patrimoniais – ressarcíveis desde que pela sua gravidade, 

mereçam a tutela do direito – deve o tribunal decidir 

segundo a equidade, não dispensando este recurso a 

necessidade de observar as exigências do princípio da 

igualdade, o que implica a procura de uma uniformização 

de critérios.   

II - Resultando dos autos que a autora tinha, à data do 

acidente, 23 anos, ficou afectada na sua capacidade de 

ganho e passou a desempenhar o seu trabalho com maior 

sacrifício, sofreu seriamente com o acidente (tendo ficado 

encarcerada na viatura onde seguia, sido internada, 

suportado os necessários tratamentos e intervenções, se 

deslocado a consultas e realizado tratamentos, sofrendo 
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lesões graves e dores intensas), ficou limitada na sua 

mobilidade e impossibilitada de continuar a praticar 

desporto, ficando com uma IPP de 8,86%, afigura-se 

adequado o montante indemnizatório de € 20 000 (ao 

invés dos € 17 000, fixados pelas instâncias), destinado à 

compensação dos danos não patrimoniais que sofreu.   

III - Para efeitos de fixação de danos patrimoniais há que 

atender aos danos futuros desde que previsíveis, quer 

correspondam a danos emergentes, quer a lucros 

cessantes.   

IV - Resultando provado que a autora trabalhava como 

distribuidora motorizada por conta de outrem auferindo € 

580/mês e € 20 por cada domingo, que ficou a padecer de 

uma IPP geral e para o exercício da profissão de 8,86%, 

que perdeu esse trabalho, tendo sido despedida, afigura-

se adequado o montante indemnizatório fixado pelas 

instâncias de € 23 500, para reparação dos danos 

patrimoniais sofridos.   

10-03-2011 - Revista n.º 1076/06.2TBVVD.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator), Lopes do 

Rego e Orlando Afonso   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  

I - O lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade permanente – sendo a força de trabalho um 

bem patrimonial, uma vez que propicia rendimentos – 

tem direito a indemnização por danos futuros, danos estes 

a que a lei manda expressamente atender, desde que 

sejam previsíveis (art. 564.º, n.º 2, do CPC).   

II - A incapacidade permanente – enquanto dano 

patrimonial de per si – é indemnizável quer acarrete para 

o lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais, exigindo um esforço suplementar, físico ou 

psíquico.   

III - A indemnização deve corresponder a um capital 

produtor de rendimento, que a vítima não auferirá e que 

se extinguirá no período provável da sua vida, 

interferindo aqui as regras da experiência e aquilo que é 

razoável, segundo o curso normal das coisas, as tabelas 

financeiras (com carácter auxiliar e indicativo), o 

pressuposto de que a indemnização será paga de uma vez 

o que permitirá ao beneficiário rentabilizá-la em termos 

financeiros (daí a pertinência de se achar um desconto 

que não conduza a um enriquecimento abusivo), bem 

como a circunstância de a esperança média de vida 

previsível das mulheres ser de 80 anos.   

IV - Resultando dos autos que a vítima à data do acidente 

tinha 53 anos, ficou a padecer de uma IPP de 8%, auferia 

em Maio de 2003 o vencimento base mensal de € 806,86 

(e em Outubro de 2003 o de € 888,34 e em Janeiro de 

2004 o de € 962,02), entende-se adequado o montante 

indemnizatório arbitrado pela Relação no valor de € 22 

000. V - Danos não patrimoniais são aqueles que 

resultam da ofensa de interesses insusceptíveis de 

avaliação pecuniária e que, desde que sejam graves, 

merecem a tutela do direito – art. 496.º, n.º 1, do CPC.   

VI - Na fixação do seu montante deverá atender-se a 

critérios de equidade, ao grau de responsabilidade do 

lesante, à sua situação económica, bem como à do lesado, 

o que só por si demonstra que tal indemnização, aos 

olhos da lei, não reveste um carácter puramente 

sancionatório, devendo constituir uma efectiva 

possibilidade compensatória dos danos suportados e a 

suportar.   

VII - Tendo em atenção que a autora sofreu diversos 

ferimentos, que implicaram tratamento hospitalar, que 

ficou com o braço imobilizado por um mês, recebendo 

tratamento de fisioterapia e ortopedia durante um ano, 

que ficou com rigidez num ombro, sofreu lesões da 

coluna vertebral, traumatismo na cabeça, que ficou a 

padecer de síndroma vertiginoso com carácter 

permanente e de perda auditiva no ouvido direito de 

36,25%, que sofreu lesão na mama esquerda tendo 

padecido de edema com forte inflamação e dores, bem 

como dores de cabeça e dores generalizadas na coluna, 

náuseas, perturbações visuais e tonturas posturais, 

provocando-lhe um acentuado estado de depressão com 

ideação suicida, afigura-se adequado o montante 

indemnizatório fixado pela Relação de € 25 000, para 

compensação dos danos não patrimoniais por si sofridos.   

10-03-2011 - Revista n.º 881/04.9TVLSB.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Bettencourt de Faria   

 

Acidente de viação - Colisão de veículos - Prioridade 

de passagem - Excesso de velocidade - Concorrência 

de culpas - Vítima - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Incapacidade permanente 

absoluta - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros - Equidade  

I - Com base na prova de primeira aparência, presume-se, 

por via de regra, que procede com culpa o condutor que, 

em contravenção aos preceitos estradais, cause danos a 

terceiros.   

II - A situação de prioridade de passagem pressupõe que 

os veículos se encontram, em igualdade de 

circunstâncias, ou seja, que ambos chegam, 

simultaneamente, a um local de confluência de vias, ou 

que o veículo prioritário esteja, tão próximo dele, que 

haja o perigo de colisão.   

III - Inexistindo outro veículo em circulação, no espaço 

visível do condutor que procede de um parque de 

estacionamento particular, em local de visibilidade 

insuficiente, caso este penetre na via, não viola a 

obrigação de ceder passagem a uma viatura, 

eventualmente, prioritária, mas antes a obrigação de não 

iniciar a marcha, sem anunciar, com a necessária 

antecedência, a sua intenção, e sem adoptar as precauções 

necessárias para evitar qualquer acidente.   

IV - Existe concorrência de culpas entre um condutor que 

circula com excesso de velocidade, ultrapassando o limite 

máximo imposto por lei, e o outro condutor que inicia a 

manobra de penetração numa estrada nacional, oriundo 

de um parque de estacionamento adjacente, não dispondo 

a montante do sentido que pretendia prosseguir, de 

visibilidade superior a 30 m, sem que adopte as 

precauções necessárias para evitar o acidente, servindo-

se, por exemplo, de um espelho circular disponível 

existente do outro lado da via.   

V - É mais grave a culpa do condutor que entra numa 

estrada prioritária, desprovida de visibilidade, a 

montante, numa extensão superior a 30 m, por infringir 

uma regra básica de condução, em relação ao condutor 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

prioritário, que violou um princípio geral de diligência, 

por circular a velocidade superior à permitida pela 

sinalização estradal, fixando-se a medida da contribuição 

de cada um para os danos, bem como a contribuição da 

culpa de cada um deles, em 60 % e em 40 %, 

respectivamente.   

VI - Não exercendo o menor de 10 anos, lesado em 

consequência de um acidente de viação, uma profissão 

remunerada, importa ficcionar o seu ingresso na vida 

activa, após a conclusão de um curso profissional, de 

nível médio, que não se alcança, por via de regra aos 18 

anos, com a conclusão do ensino obrigatório, o que 

requer um acréscimo de escolaridade, de cerca de três 

anos, para que uma formação profissional, não 

necessariamente, de nível superior, seja atingida.   

VII - Resultando do acidente para o menor uma 

incapacidade permanente parcial, quase total, que atinge 

o coeficiente de 90 %, ao nível do dano futuro, 

considerando como referência o tempo provável de vida 

activa, que se fixa em 70 anos, a esperança de vida do 

sexo e da faixa etária a que pertence, de 75,49 anos, e o 

vencimento médio praticado de € 700, sem esquecer a 

equidade como factor de correcção suplementar, mostra-

se justa e equilibrada a compensação pela perda 

conjectural da sua capacidade aquisitiva, no quantitativo 

de € 350 000.   

VIII - Encontrando se o autor tetraplégico e possuindo 

sequelas que o incapacitam, na totalidade, para o resto da 

sua vida, tendo ficado afectado de uma incapacidade 

permanente geral de 80%, à qual acresce, a título de dano 

futuro, o coeficiente de 10%, o que exige o apoio 

permanente de terceiro especializado para tratar de si, e o 

recurso a instituições especializadas para apoio e 

reabilitação, com um quantum doloris, fixável, num grau 

muito elevado, mostra-se adequada a compensação, por 

danos de natureza não patrimonial, no montante de € 120 

000.   

16-03-2011   

Revista n.º 1879/03.0TBACB.C1.S1 - 1.ª Secção - Hélder 

Roque (Relator) *, Gregório Silva Jesus e Martins de 

Sousa   

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - Provada a IPP fica também provado o dano futuro: 

aquela legitima o juízo indutivo de que ela própria 

acarretará para o lesado um dano patrimonial, dado que 

diminui a sua capacidade de ganho ou, ainda que tal não 

aconteça, implica um maior esforço para manter essa 

mesma capacidade.   

II - A indemnização por perda da capacidade de ganho 

deve ter em conta a expectativa de vida do lesado, a sua 

capacidade de ganho e a incapacidade de que ficou a 

sofrer, sendo de descontar no seu apuramento a eventual 

renda decorrente de receber de uma só vez o capital 

arbitrado.   

III - Revelando os factos provados que o autor, nascido 

em 11-04-1987, em consequência do acidente de viação, 

ocorrido em 12-10-2002, ficou a padecer de uma IPP de 

18%, tinha terminado o 7.º ano de escolaridade, 

procurava o primeiro emprego, não pretendia seguir os 

estudos, não encontrou ocupação remunerada e que, 

posteriormente – em Janeiro de 2005 –, foi para as 

Caraíbas trabalhar como carpinteiro de cofragens, 

ganhando a quantia mensal de € 2645,41, 11 vezes por 

ano, e na falta da demonstração da excepcionalidade 

deste seu provento, deve considerar-se como sendo justa 

e equilibrada a quantia de € 120 000 destinada à 

reparação dos danos futuros sofridos pelo autor.   

16-03-2011 - Revista n.º 8354/05.6TBBRG.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

João Bernardo   

  

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Dano biológico - Direito à indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização  

I - A IPP consubstancia um dano patrimonial 

indemnizável.   

II - Revelando os factos provados que a autora tinha 14 

anos de idade à data do acidente, era estudante e não 

trabalhava, por conta própria ou de outrem, deve 

considerar-se que o cálculo da indemnização a apurar 

assentará na remuneração próxima do salário mínimo 

nacional e na ponderação de que a esperança de vida, em 

2004 (data do acidente), para as pessoas do sexo feminino 

rondava os 80 anos.   

III - Neste contexto, e considerando que a autora ficou a 

padecer de uma IPP de 5%, afigura-se justa e apropriada 

a quantia de € 19 000 destinada a reparar os danos 

patrimoniais futuros sofridos por aquela.   

16-03-2011 - Revista n.º 492/06.4TBPVL.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Pereira da Silva (Relator), João Bernardo e 

Oliveira Vasconcelos   

 

Acidente de viação - Infracção estradal - Ónus da 

prova - Presunção de culpa - Culpa - Matéria de 

direito - Matéria de facto - Nexo de causalidade - 

Estacionamento - Ultrapassagem - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - No âmbito da responsabilidade delitual, incumbe ao 

lesado o ónus da prova da culpa dos intervenientes no 

sinistro.   

II - Sobre o autor da violação de regras estradais impende 

uma presunção juris tantum de negligência.   

III - Embora seja questão de direito a apreciação da 

culpa, já é questão de facto a apreciação daqueles factos 

que à mesma estão subjacentes.   

IV - Está subtraída à censura do STJ a apreciação da 

dinâmica do acidente, o modo discursivo como ele 

evoluiu e se consumou.   

V - Mas o juízo que envolve a determinação e aplicação 

de regras legais – de cuja inobservância a lei faz depender 

a responsabilidade do agente – consubstancia-se numa 

decisão sobre matéria de direito, que cabe na 

competência do STJ.   

VI - O nexo de causalidade naturalístico constitui em 

regra matéria excluída deste Supremo, o qual pode, 

porém, sindicar a adequação desse nexo na medida em 

que existam circunstâncias anormais ou extraordinárias 

que eventualmente tenham contribuído, por si só, para a 

produção dos danos.   

VII - Não oferece qualquer censura no juízo de 

causalidade estabelecido pela Relação entre o facto e o 

dano perante um quadro real nos termos do qual se deu 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

como assente que foi a falta de iluminação do atrelado 

pesado, estacionado na via pública, pelo menos 

parcialmente na metade da faixa de rodagem, atento o 

sentido de trânsito do veículo do autor, que deu azo a que 

este, ultrapassando uma carrinha e no momento em que 

se preparava para retomar a sua faixa de rodagem, visse 

surgir da escuridão, a uns escassos 2/3 metros, a traseira 

do dito atrelado, sem tempo para esboçar qualquer 

manobra de recurso ou de travagem, nela embatendo com 

a sua parte frontal.   

VIII - O lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade permanente – sendo a força de trabalho um 

bem patrimonial, uma vez que propicia rendimentos, tal 

incapacidade permanente é, consequentemente, um dano 

patrimonial – tem direito a indemnização por danos 

futuros, danos estes a que a lei manda expressamente 

atender, desde que sejam previsíveis (art. 564.º, n.º 2, do 

CC).   

IX - Sendo a incapacidade permanente indemnizável, 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral, quer lhe implique apenas um esforço 

acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais.   

X - Entende-se como ajustada a quantia de € 165 000 à 

indemnização por danos patrimoniais futuros do autor 

que, à data em que cessou a baixa por doença, tinha 38 

anos de idade, auferia o vencimento mensal de € 518,07, 

tinha, desde aquele momento, uma esperança de vida de 

cerca de 37 anos e sofreu por via do acidente uma IPP de 

75%.   

XI - Entende-se como adequada à indemnização dos 

danos não patrimoniais a quantia de € 65 000, tendo o 

autor ficado, em consequência do sinistro, sem o olho 

direito e ainda com lesão do maxilar, afundamento da 

parte frontal e cicatrizes várias, o que lhe desfigurou a 

face, tudo concorrendo para que passasse a marginalizar-

se na mais absoluta solidão, sofrendo de constantes 

mudanças de humor e irritações, deixando de cuidar de si, 

deambulando pelas ruas sem destino, em permanente 

irrequietude.   

16-03-2011 - Revista n.º 2113/05.3TBAVR.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento   

  

Acidente de viação - Lesado - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Prazo de prescrição - Ónus da prova - 

Perda da capacidade de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Cálculo da indemnização  

I - O lesado, para beneficiar do prazo do art. 498.º, n.º 3, 

do CC, apenas tem de provar que os factos em que 

assenta a sua pretensão indemnizatória tipificam um 

ilícito penal cujo prazo de prescrição é superior a três 

anos, não tendo que provar que recorreu a juízo na 

instância criminal.   

II - Se o autor, ao tempo do acidente (28-06-2000), tinha 

29 anos de idade e era metalúrgico, e em consequência do 

sinistro ficou afectado de incapacidade permanente geral 

de 40% e totalmente incapacitado para o desempenho 

daquela actividade profissional; ficou com sequelas do 

foro oftalmológico, e outras compatíveis com a síndrome 

pós-traumática e ainda sequelas da calote craniana e 

sequelas disfórmicas, que lhe provocam dores físicas, 

incómodo e mal-estar; desde Março de 2003 passou a 

trabalhar como repositor auferindo um salário ilíquido de 

€ 566; dada a magnitude das lesões e o seu inquestionável 

rebate profissional e pessoal, reputa-se equitativa a 

quantia de € 180 000, a título de indemnização por danos 

futuros/perda da capacidade de ganho (e não de € 90 000, 

como decido na Relação).   

22-03-2011 - Revista n.º 8384/04.5TBBRG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos patrimoniais - 

Perda da capacidade de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Equidade - 

Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Menor - Juros de mora - Actualização monetária  

I - A indemnização por danos patrimoniais funda-se na 

previsão lógica de que a ocorrência de tais danos é mais 

provável do que a sua não ocorrência, respeitando-se 

assim o princípio de que os danos indemnizáveis são os 

danos em concreto verificados, ou seja, a diminuição 

patrimonial que aconteceu ou irá acontecer.   

II - Basta que para o mesmo nível de actividade seja 

necessário um esforço suplementar, para que exista um 

dano patrimonial reparável, sendo que uma IPP de 20% 

implica necessariamente esse esforço.   

III - Tendo a autora 17 anos à data do acidente e não 

auferindo rendimento mensal, porque ainda estava a 

estudar, não merece crítica a atribuição pelas instâncias 

de um valor de € 700 mensais para cálculo dos danos, 

uma vez que a prognose em termos concretos nos leva a 

considerar que não é crível que uma jovem que frequenta 

o 12.º ano – mau grado todas as conhecidas vicissitudes 

do mercado de trabalho dos jovens –, aquando do seu 

ingresso na vida activa não venha a ter um rendimento 

superior ao salário mínimo nacional.   

IV - Afigura-se assim adequada, tendo em conta a IPP de 

20%, a idade da autora, o termo provável da sua vida, 

bem como critérios de equidade, uma indemnização no 

valor de € 75 000, a título de danos patrimoniais.   

V - No que tange aos danos não patrimoniais, atendendo 

a que a autora se viu afectada na sua saúde precisamente 

na altura em que é da natureza das coisas ser-se mais 

saudável, com a consequente alegria de viver, e que 

devido a essa mesma juventude as sequelas da lesão serão 

sentidas por mais tempo, do que o seriam se tivessem 

ocorrido em fase mais adiantada da vida, afigura-se 

adequada a indemnização no montante de € 50 000 (ao 

invés dos € 35 000 fixados pela Relação).   

VI - A fixação de juros moratórios a partir da citação 

funda-se na não actualização dos montantes 

indemnizatórios; se a indemnização estiver actualizada, o 

vencimento de juros apenas ocorrerá a partir do momento 

da actualização.   

24-03-2011 - Revista n.º 113/06.5TBCMN.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

João Bernardo   

  

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Menor - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - Provado que, em consequência das lesões sofridas em 

acidente de viação ocorrido no dia 18-09-1999, a 1.ª 

autora, então com 30 anos de idade, que trabalhava como 

técnica de contas, aufe   
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

rindo um vencimento mensal de € 429,46, acrescido da 

quantia mensal de € 64,44 de subsídio de alimentação, e 

prestava serviços de consultadoria, auferindo um 

rendimento médio mensal de € 832,02, ficou a padecer de 

uma incapacidade permanente geral de 18,4%, que 

implica esforços acrescidos no desempenho da sua 

actividade profissional, tendo reduzido a sua actividade, 

deixando de ter capacidade física para prestar serviços em 

horário pós-laboral e aos fim de semana, vendo 

diminuída a sua capacidade de exercício da profissão de 

técnica de contas e de progressão na carreira, com a 

consequente perda de rendimento, considerando a idade 

desta autora e o termo provável da vida activa aos 65 

anos, a esperança média de vida da mulher portuguesa, 

que se situa actualmente nos 81 anos de idade, os 

rendimentos auferidos à data do acidente e a IPP de que 

ficou afectada, com a redução efectiva da sua capacidade 

de ganho, mostra-se conforme à equidade a fixação de 

indemnização pelo dano patrimonial futuro no montante 

de € 60 000. II - Assente que, em consequência das lesões 

provocadas pelo mesmo acidente, a 2.ª autora, então com 

11 anos de idade, que era estudante, ficou afectada de 

uma incapacidade permanente geral de 20%, 

considerando que esta autora frequentava à data o 6.º ano 

de escolaridade e que se provou ser sua vontade exercer 

futuramente a profissão de professora de educação física, 

sendo por isso expectável que exerça futuramente uma 

actividade semelhante, deve ser tido por referência, como 

valor mínimo, o rendimento médio mensal no nosso país 

dos trabalhadores por conta de outrem que, no ano de 

2006, segundo dados publicados pelo INE, era de € 

933,96 por mês, valor esse que actualmente já é superior 

e que ainda será mais elevado na altura em que esta 

autora previsivelmente iniciar a sua vida activa, por vida 

dos 24-25 anos, mostrando-se equitativa a atribuição da 

indemnização de € 80 000 por este dano patrimonial 

futuro.   

29-03-2011 - Revista n.º 655/2001.P1.S1 - 6.ª Secção - 

Azevedo Ramos (Relator),  Silva Salazar e Nuno 

Cameira   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A indemnização por danos não patrimoniais, exigida 

por uma profunda e arreigada consideração de equidade, 

sem embargo da função punitiva que outrossim reveste, 

tem por fim facultar ao lesado meios económicos que, de 

alguma sorte, o compensem da lesão sofrida, por tal via 

reparando, indirectamente, os preditos danos, por serem 

hábeis a proporcionar-lhe alegrias e satisfações, 

porventura de ordem puramente espiritual, que 

consubstanciam um lenitivo com a virtualidade de o fazer 

esquecer ou, pelo menos, mitigar o havido sofrimento 

moral.   

II - Tal indemnização não deve ser simbólica ou 

miserabilista, antes significativa, que não arbitrária, na 

fixação do seu quantum, a levar a cabo não olvidado o 

exarado no art. 496.º, n.º 3, do CC, urgindo, inter alia, 

não obliterar os patrões de indemnização que vêm sendo 

adoptados pela jurisprudência, especialmente a mais 

recente, tal-qualmente as flutuações do valor da moeda.   

III - A gravidade do dano deve medir-se por um padrão 

objectivo, e não de acordo com factores subjectivos, 

ligados a uma sensibilidade particularmente aguçada ou 

especialmente fria e embotada do lesado, e deve ser 

apreciada em função da tutela do direito.   

IV - O recurso à equidade para a determinação da 

indemnização por danos não patrimoniais não afasta a 

necessidade de observar as exigências do princípio da 

igualdade, o que implica a procura de uma uniformização 

de critérios, não incompatível com a devida atenção às 

demais circunstâncias da vida.   

V - Revelando os factos provados que a autora, com 80 

anos de idade à data do acidente de viação para o qual 

não contribuiu, sofreu, por causa dele, traumatismo 

crâneo-encefálico, com perda de conhecimento, fractura 

do fémur esquerdo, esfacelo do joelho direito, feridas 

corto-contusas do nariz e dos lábios, contusão com 

hematoma nas zonas supraorbitária, frontal-temporal e 

hemitorax anterior esquerdos, sujeição a uma intervenção 

cirúrgica para redução e encavilhamento do fémur 

esquerdo, dificuldades no sono, grandes dificuldades na 

marcha, mesmo apoiada a uma bengala, rigidez do joelho 

esquerdo, com muitas dores, IPP de 20%, cicatriz 

operatória na coxa esquerda, internamento hospitalar 

durante 26 dias, permaneceu a maior parte do tempo 

acamada, desde a data da alta, em casa de uma sua filha, 

com quem continua a viver, sujeitou-se a diversos 

tratamentos de fisioterapia, padeceu de quantum doloris 

de grau 4 (escala de 1 a 7), esteve algaliada durante 

alguns dias, receou morrer ou vir a ficar com deficiências 

físicas acentuadas, tem desgosto por saber que as 

limitações físicas de que ficou portadora são irreversíveis, 

não pode desenvolver qualquer exercício físico sob pena 

de lhe surgirem dores na cabeça e nos membros, tem 

visto debilitar-se a sua condição física, como 

consequência da imobilidade a que está sujeita, anda com 

o auxílio de canadianas e só consegue subir escadas se for 

ajudada por outra pessoa, tem-se por justa e apropriada a 

quantia de € 30 000 destinada à compensação dos danos 

não patrimoniais sofridos pela autora.   

VI - Não se considera dano futuro aquele que não passa 

de uma hipotética eventualidade e, como tal, não é 

indemnizável.   

31-03-2011 - Revista n.º 508/06.4TBPTL.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Pereira da Silva (Relator),  João Bernardo e 

Oliveira Vasconcelos   

  

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Sendo as sequelas suportadas pelo autor, em 

consequência do acidente que o vitimou, compatíveis, em 

termos de rebate profissional, com o exercício da sua 

actividade profissional, embora impliquem esforços 

suplementares, é, consequentemente, irrelevante, na 

perspectiva do cômputo do dano futuro, apesar de tal ter 

ficado demonstrado, que tenha desistido do seu posto de 

trabalho, ao fim de dois meses, por não suportar a 

actividade laboral, em virtude das dores sofridas.   

II - Deste modo, não se pode considerar que o autor tenha 

sofrido, em consequência do traumatismo devido ao 

acidente em que interveio, a partir da data da 

consolidação, qualquer diminuição da sua remuneração 

laboral futura, no que se refere ao exercício da sua 

actividade profissional.   

III - Tendo o autor a categoria profissional de ferrageiro, 

com a remuneração mensal de cerca de € 1000, incluindo 

abonos, com 32 anos de idade, à data do acidente, uma 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

esperança de vida profissional activa de 38 anos, e uma 

IPP de 7%, mostra-se equitativa e adequada a fixação do 

quantitativo de € 45 000, a título de danos patrimoniais 

pela perda da sua capacidade aquisitiva.   

13-04-2011 - Revista n.º 2559/06.0TBBCL.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque *, Gregório Silva Jesus   

e Martins de Sousa   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Cálculo da indemnização - Equidade  

I - O chamado dano biológico é em geral reparável 

(dependendo a ressarcibilidade, em concreto, da 

gravidade do dano provado), independentemente do seu 

enquadramento na categoria dos danos patrimoniais ou 

morais.   

II - Tendo presente que o autor é um jovem engenheiro 

de profissão (nasceu em 20-12-1977) e que, em virtude 

de acidente de viação ocorrido no dia 26-06-2005, ficou a 

padecer de incapacidade permanente geral de 10%, com 

limitação da mobilidade do braço esquerdo (elevação até 

90%), dificuldade em permanecer muito tempo de pé e 

em subir e descer escadas, não sofre dúvida que estes 

factos terão consequências danosas no seu futuro, directas 

ou indirectas, visto que, para além de tornarem mais 

difícil e penosa a sua vida diária normal, quer 

profissional, quer extra-profissional, no aspecto 

estritamente laboral obrigá-lo-ão a um esforço maior para 

obter o mesmo rendimento e, muito provavelmente, 

reduzirão a possibilidade de vir a obter ocupação melhor 

remunerada.   

III - Ponderando estes elementos e considerando que a 

esperança média de vida dos homens se situa 

actualmente, em Portugal, na casa dos 78 anos, tendendo 

a aumentar, afigura-se ajustada a indemnização de € 45 

000 a título de danos patrimoniais futuros fixada pela 

Relação, já que assenta num juízo equitativo 

correctamente formulado, como a lei determina (arts. 

564.º, n.º 2, e 566.º, n.º 3, do CC).   

13-04-2011 - Revista n.º 843/07.4TBETR.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator),  Sousa Leite e Salreta 

Pereira   

 

Acidente de viação - Menor - Amputação - Culpa - 

Infracção estradal - Nexo de causalidade - Matéria de 

facto - Presunções judiciais - Erro na apreciação das 

provas - Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - 

Condução sem habilitação legal - Responsabilidade 

pelo risco - Incapacidade permanente parcial - Perda 

da capacidade de ganho - Dano biológico - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - 

 Cálculo da indemnização  

I - As inferências ou conclusões lógicas firmadas pelos 

tribunais de instância, sendo proposições ou 

interconexões de sentido extraídas a partir do acervo 

factual apurado, são insindicáveis pelo STJ, ainda que 

haja erro na apreciação dos factos.   

II - O juízo de causalidade, numa perspectiva meramente 

naturalística de apuramento da relação causa-efeito, 

insere-se no plano puramente factual, insindicável pelo 

STJ, nos termos e com as ressalvas dos arts. 729.º, n.º 1, e 

722.º, n.º 2, do CPC.   

III - Assente esse nexo naturalístico, pode o STJ verificar 

da existência de nexo de causalidade, o que se prende 

com a interpretação e aplicação do art. 563.º do CC.   

IV - A condução de um motociclo sem a necessária 

habilitação legal não permite, por si só, extrair a 

presunção de uma condução danosa.   

V - Não merece censura o acórdão da Relação que, 

perante o não apuramento da culpa de qualquer dos 

condutores, graduou a responsabilidade pelo risco na 

proporção de 75% para o condutor do veículo automóvel 

ligeiro de passageiros e de 25% para o condutor do 

motociclo, depois de ter ponderado que a incidência 

espacial do local do sinistro – designadamente a largura 

da faixa de rodagem (que se mostrava reduzida em face a 

situações de normalidade) e o traçado da mesma (em 

curva) –, sendo propiciadora da colisão (do ligeiro no 

motociclo) e conjugada com a desproporção física dos 

veículos, sustentava um factor agravador dos danos por 

parte do ligeiro face ao motociclo.   

VI - A incapacidade permanente parcial é indemnizável, 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral, quer lhe implique apenas um esforço 

acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais.   

VII - Tendo em conta a idade do lesado (estudante com 

14 anos de idade) e a IPP de que ficou a padecer (60%, 

com amputação da perna esquerda), afigura-se justa e 

equilibrada a quantia de € 150 000 destinada à reparação 

dos danos futuros sofridos pelo autor.   

14-04-2011 - Revista n.º 212/04.8TBVPA.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

João Trindade   

  

Responsabilidade extracontratual - Teoria da 

causalidade adequada - Indemnização de perdas e 

danos - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Dano biológico - Cálculo da 

indemnização  

I - Em termos de causalidade adequada, não se tendo 

provado que a autora, antes do acidente (queda de 

autocarro, porque o revestimento dos degraus da saída 

estava solto, fazendo-a perder o equilíbrio e cair 

desamparada), padecesse de lesões no membro inferior 

direito, nem se tendo provado qualquer facto que exclua, 

numa relação causa/efeito, que a lesão e fractura no pé 

direito nada tivessem que ver com a lesão no joelho, é de 

afirmar a existência de tal nexo de causalidade adequada 

entre a lesão no pé direito e a lesão no joelho direito.   

II - A indemnização deve abranger, no que respeita aos 

danos directos, a totalidade das despesas que a autora 

despendeu com os tratamentos a que de se submeter por 

causa das lesões causadas pelo acidente.   

III - Se a autora, à data do acidente, tinha 62 anos de 

idade; era trabalhadora independente, auferindo 

rendimentos de aulas particulares, na sua residência, de 

inglês, francês, italiano e português; sofreu uma 

incapacidade parcial ao trabalho de 40% durante 90 dias; 

não pôde dar aulas durante sete meses e quando 

recomeçou cansava-se, tendo perdido alunos; não se 

sabendo o custo/hora de cada aula, nem o número de 

aulas que deixou de dar durante sete meses, mas 

reputando como adequado que uma hora de aula custaria 

pelo menos € 20, estima-se, com base na equidade, que 

durante sete meses deixou de auferir € 15 000. IV - 

Mesmo que fosse de aceitar a decisão das instâncias 

quando consideraram que as lesões não implicaram perda 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

de rendimentos, ainda aí seria indemnizável o dano 

biológico como dano patrimonial.   

V - O dano biológico repercutindo-se na qualidade de 

vida da vítima, afectando a sua actividade vital, é um 

dano patrimonial já que as lesões afectam o seu padrão de 

vida: se a autora ficou afectada de uma IPP de 10%, em 

consequência das lesões causadas pelo acidente, havendo 

que ponderar não apenas o tempo de actividade em 

função do tempo de vida laboral, mas todo o tempo de 

vida, considerando que a autora perdeu alunos, podendo 

dar aulas até pelo menos aos 65 anos, reputa-se equitativa 

a indemnização por perda de capacidade de ganho de € 

30 000.   

03-05-2011 - Revista n.º 1677/04.3TVLSB.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale   

 

Acidente de viação - Presunções judiciais - Matéria de 

facto - Responsabilidade pelo risco - Veículo 

automóvel - Direcção efectiva - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade geral de ganho - Incapacidade 

permanente absoluta - Incapacidade permanente 

parcial - Dano estético - Danos não patrimoniais  

I - As presunções judiciais ou de facto constituem meios 

de prova mediata retirados dos factos provados, através 

dos quais o julgador, guiado por regras práticas e da 

experiencia, retira ilações lógicas de certos factos 

conhecidos para chegar ao conhecimento de outros 

desconhecidos, mediante um percurso intelectual, lógico, 

sem soluções de continuidade, mas sem uma relação 

demasiado longínqua entre o facto conhecido e o facto 

adquirido, cuja força probatória é apreciada, livremente, 

pelas instâncias, encontrando-se fora dos poderes de 

sindicância do STJ.   

II - A responsabilidade pelo risco relativa a acidentes de 

circulação terrestre tem natureza subsidiária, pois que 

está excluída no caso dos danos serem imputáveis ao 

condutor do veículo, ao próprio lesado, a terceiro ou 

derivarem de caso de força maior estranho ao 

funcionamento do veículo, dependendo da conjugação, 

no sujeito da imputação, de dois pressupostos, ou seja, 

que a pessoa tenha a direcção efectiva do veículo 

causador do dano e que este esteja a ser utilizado no seu 

próprio interesse.   

III - Fora do círculo dos danos abrangidos pela 

responsabilidade objectiva encontram-se os danos que 

não têm conexão com os riscos específicos do veículo, 

que foram causados pelo veículo como poderiam ter sido 

provocados por qualquer outra coisa móvel.   

IV - O facto concreto só poderá deixar de ser 

considerado, em abstracto, causa idónea ou adequada do 

dano verificado se, dada a sua natureza geral, se mostrar 

de todo em todo, indiferente para a sua verificação, 

tendo-o provocado, apenas, em virtude das circunstâncias 

excepcionais, anormais, extraordinárias ou anómalas, 

que, no caso, se registaram.   

V - Ainda que não se haja provado que o autor, por força 

de uma IPP de 21% acrescida de 10%, a título de dano 

futuro, que sofreu, tenha vindo ou venha a suportar 

qualquer diminuição na sua capacidade geral de ganho 

profissional, há lugar ao estabelecimento de uma 

indemnização, por danos patrimoniais, pelo dano corporal 

sofrido, quantificado por referência ao índice 100 

[integridade psicossomática plena], e não por qualquer 

perda efectiva de rendimento.   

VI - Considerando o período da incapacidade temporária 

geral e profissional sofrido pelo autor, fixável em cerca 

de 180 dias, durante o qual suportou tratamentos e 

internamentos, o síndrome pós-traumático, a limitação de 

mobilidade coxo-femural, a vulnerabilidade da anca 

esquerda face ao desenvolvimento de coxartrose precoce, 

a incapacidade permanente geral de 21%, a que acresce 

10%, a título de dano futuro, as dores físicas, de grau 

intermédio, e o prejuízo estético, de grau inicial, entende-

se fixar, equitativamente, a título de danos não 

patrimoniais sofridos, o valor compensatório de € 40 000.   

05-05-2011 - Revista n.º 396/04.5TBBCL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator) *,  Gregório Silva Jesus 

e Martins de Sousa   

  

Acidente de viação - Indemnização de perdas e danos 

- Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização - Limite da indemnização - Equidade  

I - Provando-se que o autor agricultava um terreno e que 

vendia os produtos aí cultivados directamente a terceiros, 

realizando desse modo quantias de montante não 

concretamente apurado, sendo certo que, por causa das 

lesões sofridas num acidente, ficou a padecer de sequelas 

que o impossibilitam definitivamente de continuar a 

exercer essa actividade de agricultor, está-se perante um 

dano que não é indeterminável, mas apenas que não foi 

possível determinar o seu valor exacto e, portanto, não 

pode fixar-se a indemnização segundo o critério do art. 

566.º, n.º 2, do CC (teoria da diferença), devendo 

recorrer-se à equidade, nos termos do n.º 3 daquele 

preceito legal (e não remeter para liquidação posterior o 

montante indemnizatório devido a dano futuro).   

II - Não se tendo apurado o valor do rendimento mensal 

obtido pelo autor com a venda de produtos hortícolas que 

cultivava, justifica-se que para efeitos do cálculo da 

indemnização se tenha em consideração o valor do 

rendimento mínimo garantido praticado à data do 

acidente, que funcionará como o tecto máximo de 

rendimento que o autor razoavelmente poderia auferir 

com tal exploração directa, não significando que, 

enquanto explorasse o terreno, sempre auferiria tal 

rendimento.   

III - É da experiência comum que qualquer actividade 

agrícola, sobretudo quando desenvolvida numa base 

artesanal, é particularmente aleatória, por estar 

dependente das condições atmosféricas e climatéricas, 

sempre variáveis, e que, por outro lado, o cultivo directo 

da terra exige esforço que não se compadece com idades 

avançadas, tendo-se como data limite para o cálculo da 

indemnização a idade normal da reforma os 65 anos de 

idade.   

IV - Sendo a indemnização paga de uma só vez, deve 

descontar-se o benefício da antecipação, por não fazer 

sentido que o beneficiário cumule o capital e os 

respectivos juros, sob pena de se enriquecer injustamente, 

sem deixar de se ter em consideração a acentuada quebra 

da taxa de juro para os depósitos a prazo.   

V - Considerando o referido em II e III, que o autor, à 

data do acidente, tinha 53 anos de idade, e que em 

consequência do acidente ficou com uma incapacidade 

permanente de 25%, considera-se, segundo critérios de 

equidade, que a indemnização devida a título de danos 



537 

 

 

  

 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

futuros se deve fixar em € 25 000 (e não em € 70 000, 

conforme entendeu a Relação).   

05-05-2011 - Revista n.º 366/08.4TBRGR.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Moreira 

Camilo   

  

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Dano biológico - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Juros de mora  

I - O dano futuro previsível mais típico prende-se com os 

casos de perda ou diminuição da capacidade de trabalho e 

da perda ou diminuição da capacidade de ganho, perda 

esta caracterizada como efeito danoso, de natureza 

temporária ou definitiva, que resulta para o ofendido do 

facto de ter sofrido uma dada lesão, impeditiva da sua 

obtenção normal de determinados proventos certos como 

paga do seu trabalho.   

II - Porém, a incapacidade funcional, ainda que não 

impeça o lesado de continuar a trabalhar e ainda que dela 

não resulte perda de vencimento, reveste a natureza de 

um dano patrimonial, já que a força do trabalho do 

homem, porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um 

bem patrimonial, sendo certo que essa incapacidade 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

de rendimentos auferidos antes da lesão.   

III - Assim, para ser atribuída indemnização pelo dano 

patrimonial futuro (IPP) não é necessário que a 

incapacidade determine perda ou diminuição de 

rendimentos.   

IV - Essa incapacidade reflecte-se na impossibilidade de 

uma vida normal, com reflexos em toda a capacidade, 

podendo configurar-se como uma incapacidade 

permanente que deve ser indemnizada.   

V - Basta a alegação dessa incapacidade para, uma vez 

demonstrada, servir de fundamento ao pedido de 

indemnização pelo dano patrimonial futuro, cujo valor 

por ser indeterminado, deve ser fixado equitativamente, 

nos termos do preceituado no art. 566.º, n.º 3, do CC.   

VI - A indemnização do lesado por danos futuros 

decorrente de incapacidade permanente deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que o 

lesado não irá auferir e que se extinga no fim da vida 

provável da vítima e que seja susceptível de garantir, 

durante essa vida, as prestações periódicas 

correspondentes ao rendimento perdido.   

VII - A partir dos pertinentes elementos de facto, 

independentemente do seu desenvolvimento no quadro 

das referidas fórmulas de cariz instrumental, deve 

calcular-se o montante da indemnização em termos de 

equidade, no quadro de juízos de verosimilhança e de 

probabilidade, tendo em conta o curso normal das coisas 

e as particulares circunstâncias do caso.   

VIII - As sequelas de que a autora ficou a padecer 

repercutem-se no desempenho da sua actividade 

profissional, pois implicam esforços suplementares 

também no domínio da sua vida quotidiana, sendo a 

indemnização atribuída de € 50 000 justa e equilibrada. 

IX - A indemnização por danos não patrimoniais, fixada 

em € 35 000, está correctamente determinada.   

X - Os juros de mora sobre parte da indemnização fixada, 

para indemnizar danos ilíquidos, como os não 

patrimoniais e os danos futuros, deverão ser contados, 

respectivamente, desde a data da sentença em 1.ª 

instância, tendo, porém, em conta o valor alterado pela 

Relação, quanto a danos patrimoniais futuros.   

24-05-2011 - Revista n.º 738/08.4TVPRT.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator) *, Silva Gonçalves 

e Pires da Rosa   

  

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Se o lesado tinha 23 anos de idade à data do acidente, 

se estava habilitado com o 12.º ano de escolaridade e com 

um estágio de desenhador gráfico, se ia começar a 

trabalhar, mediante a retribuição mensal de € 600, e se 

ficou incapacitado para o exercício de qualquer profissão 

em consequência do acidente, julga-se adequado fixar em 

€ 300 000 a indemnização pelo dano patrimonial futuro, 

proveniente da perda de capacidade de ganho.  

II - Tendo o lesado ficado a padecer, em resultado do 

acidente, de paraplegia Asia A, de nível sensitivo DA 

associada, e plexopatia branquial esquerda de predomínio 

distal, para sempre dependente de uma cadeira de rodas, 

não conseguindo manter-se sentado durante muito tempo 

e passando a maior parte do tempo na cama, não 

desenvolvendo qualquer actividade com os membros 

inferiores, nem com o membro superior esquerdo, tendo 

ficado impotente e necessitando para sempre da ajuda de 

uma terceira pessoa para se deslocar, realizar os cuidados 

mínimos e diários de saúde, higiene e conforto, para 

tomar banho, despir-se, vestir-se, mudar as fraldas, virar-

se durante a noite, colocá-lo na cama para dormir, 

alimentar-se e satisfazer as suas necessidades básicas e 

fisiológicas, mostra-se conforme à equidade atribuir a 

pedida quantia de € 250 000 como compensação pelos 

danos não patrimoniais.   

07-06-2011 - Revista n.º 524/07.9TCGMR.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator) *, Silva Salazar e 

Nuno Cameira   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Incapacidade permanente absoluta - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido no dia 25-09-2002, o autor, nascido a 19-04-

1970, que era motorista de pesados e, nomeadamente aos 

fins de semana, trabalhava para os seus sogros na 

actividade de venda ambulante de calçado em feiras e 

mercados, sofreu, entre outras lesões, traumatismo 

vértebro-medular, com instalação de paraplegia, o que lhe 

causou uma IPP de 83%, com incapacidade permanente 

absoluta para o trabalho habitual, passando a ter de 

deslocar-se em cadeira de rodas e a sofrer de 

incontinência urinária, mostra-se adequado o montante de 

€ 15 000 fixado pela Relação a título de ressarcimento 

dos lucros cessantes.   

II - Considerando que o autor, com 32 anos à data do 

acidente, ficou paraplégico, definitivamente condenado a 

não poder ter filhos senão por inseminação artificial, dada 

a disfunção sexual de que passou a padecer, 

profundamente deprimido e com tendência para o total 

isolamento e suicídio, atirando-se voluntariamente da 

cadeira de rodas abaixo, para além de graves anomalias 

no sistema urinário e de quase completa anulação da 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

respectiva actividade sexual, o que o empurrou, 

definitivamente, para uma vida quase só vegetativa, 

mostra-se adequado o montante de € 150 000 fixado 

como ressarcimento dos danos não patrimoniais sofridos 

pelo autor.   

07-06-2011 - Revista n.º 3515/05.0TBLRA.E1.S1 - 6.ª 

Secção - Fernandes do Vale (Relator),  

 Marques Pereira e Azevedo Ramos   

  

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos futuros - Perda da capacidade de 

ganho - Dano biológico - Danos patrimoniais - 

Incapacidade permanente parcial - Direito à 

indemnização - Equidade - Danos não patrimoniais  

I - O dano futuro previsível mais típico prende-se com os 

casos de perda ou diminuição da capacidade de trabalho e 

da perda ou diminuição da capacidade de ganho, perda 

esta caracterizada como efeito danoso, de natureza 

temporária ou definitiva, que resulta para o ofendido do 

facto de ter sofrido uma dada lesão, impeditiva da sua 

obtenção normal de determinados proventos certos (…) 

como paga do seu trabalho.   

II - Porém, a incapacidade funcional, ainda que não 

impeça o lesado de continuar a trabalhar e ainda que dela 

não resulte perda de vencimento, reveste a natureza de 

um dano patrimonial, já que a força do trabalho do 

homem, porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um 

bem patrimonial, sendo certo que essa incapacidade 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

de rendimentos auferidos antes da lesão.   

III - Assim, para ser atribuída indemnização pelo dano 

patrimonial futuro (IPP) não é necessário que a 

incapacidade determine perda ou diminuição de 

rendimentos.   

IV - Essa incapacidade reflecte-se na impossibilidade de 

uma vida normal, com reflexos em toda a capacidade, 

podendo configurar-se como uma incapacidade 

permanente que deve ser indemnizada.   

V - Basta a alegação dessa incapacidade para, uma vez 

demonstrada, servir de fundamento ao pedido de 

indemnização pelo dano patrimonial futuro, cujo valor, 

por ser indeterminado, deve ser fixado equitativamente, 

nos termos do preceituado no art. 566.º, n.º 3, do CC.   

VI - A indemnização do lesado por danos futuros 

decorrente de incapacidade permanente deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que o 

lesado não irá auferir e que se extinga no fim da vida 

provável da vítima e que seja susceptível de garantir, 

durante essa vida, as prestações periódicas 

correspondentes ao rendimento perdido.   

VII - A partir dos pertinentes elementos de facto, 

independentemente do seu desenvolvimento no quadro 

das referidas fórmulas de cariz instrumental, deve 

calcular-se o montante da indemnização em termos de 

equidade, no quadro de juízos de verosimilhança e de 

probabilidade, tendo em conta o curso normal das coisas 

e as particulares circunstâncias do caso.  

VIII - As sequelas de que a autora ficou a padecer 

repercutem-se no desempenho da sua actividade 

profissional, pois implicam esforços suplementares 

também no domínio da sua vida quotidiana, sendo a 

indemnização atribuída de € 23 000 justa e equilibrada.   

IX - A indemnização por danos não patrimoniais, fixada 

em € 25 000, está correctamente determinada.   

07-06-2011 - Revista n.º 160/2002.P1.S1 - 7.ª Secção - 

Granja da Fonseca (Relator) *, Silva Gonçalves e Pires da 

Rosa   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Danos não patrimoniais - Culpa - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - A IPP, afectando, ou não, a actividade laboral, 

representa, em si mesma, um dano patrimonial futuro, 

nunca podendo reduzir-se à categoria dos danos não 

patrimoniais.   

II - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido no dia 12-12-2001, a autora, à data com 41 anos, 

sofreu lesões que lhe causaram uma incapacidade 

permanente geral de 13 pontos, a qual não implicou perda 

de rendimentos laborais, porquanto, ao tempo do sinistro, 

estava aposentada da sua profissão de funcionária 

pública, o que há a considerar como dano futuro é o dano 

biológico, já que a afectação da sua potencialidade física 

determina uma irreversível perda de faculdades físicas e 

intelectuais que a idade agravará.   

III - O dano biológico, que se repercute na qualidade de 

vida da vítima, afectando a sua actividade vital, é um 

dano patrimonial, já que as lesões afectam o seu padrão 

de vida.   

IV - Se a autora, não obstante estar reformada, precisar de 

trabalhar, a sua aptidão funcional está comprometida 

13%, havendo, para esse efeito, que ponderar, não apenas 

o tempo de actividade em função do tempo de vida 

laboral, mas todo o tempo de vida.   

V - Considerando a idade da autora, o facto de ter ficado 

afectada de incapacidade geral permanente de 13 pontos, 

a gravidade das lesões e sequelas físicas e psíquicas do 

acidente, a longevidade previsível – a esperança de vida 

das mulheres, que é maior que a dos homens, estima-se 

em cerca de 80 anos – e que, no caso, não se trata apenas 

de ter em conta a esperança de vida laboral activa, 

normalmente presumida até aos 65 anos de idade, mas a 

longevidade, mostra-se equitativa a indemnização de € 42 

000 fixada pelo Tribunal da Relação, a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros.  

VI - Tendo a autora sido vítima de um acidente de viação 

causado exclusivamente por culpa (negligência) do 

condutor segurado na ré, a culpa do agente deve reflectir-

se no montante da compensação por danos não 

patrimoniais.   

VII - Tendo em atenção que, além da incapacidade 

permanente que a afecta, a autora sofreu lesões graves, 

traumatismo crânio-encefálico, torácico abdominal e da 

perna esquerda, tratamentos, dores, esteve acamada, ficou 

a parecer de insónias, tendo de tomar medicação para 

dormir desde a data do acidente, tornou-se uma pessoa 

melancólica e depressiva e, pelas sequelas permanentes – 

três cicatrizes cirúrgicas na perna esquerda, com alteração 

de coloração – no seu corpo, ficou afectada a imagem de 

si mesma, o que implica perda de auto-estima, e 

considerando que o acidente se deveu a culpa exclusiva 

do segurado da ré, que actuou com elevado grau de culpa, 

não se afigura repreensível o montante de € 15 000 fixado 

pela Relação a título de compensação pelos danos não 

patrimoniais.   

21-06-2011 - Revista n.º 795/04.2TBPTL.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale   
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Acidente de viação - Colisão de veículos - Veículo 

automóvel - Veículo prioritário - Inversão do sentido 

de marcha - Ultrapassagem - Culpa exclusiva - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - Deve, em regra, considerar-se para efeitos de 

determinação de danos futuros os 70 anos de idade como 

limite de vida activa.   

II - A inversão do sentido de marcha é proibida, nos 

termos do art. 45.º, n.º 1, als. d) e e), do CEst, 

designadamente, onde quer que a visibilidade seja 

insuficiente e também sempre que se verifique grande 

intensidade de trânsito.   

III - Por isso, o condutor do veículo segurado na ré não 

podia deixar o local de estacionamento na via pública e 

atravessar, aproveitando uma “aberta” proporcionada por 

outro veículo, a fila compacta de veículos que, no seu 

sentido de marcha, se encontravam à sua esquerda e, 

dispondo de uma visibilidade muito reduzida para cada 

lado da via, sendo quase nula sobre a via descendente 

dessa rua, irromper subitamente na faixa de rodagem 

contrária, cortando a linha de marcha de um veículo 

policial que transitava por essa via em manobra de 

ultrapassagem da fila de trânsito, assinalando a força 

policial a sua presença nos termos indicados no art. 64.º 

do CEst, tudo isto significando que a culpa do acidente é 

exclusiva do veículo que efectuou a assinalada manobra 

de inversão de marcha.   

IV - O condutor do veículo policial não podia contar com 

a referida súbita e inesperada manobra do condutor do 

veículo segurado na ré, constituindo jurisprudência 

corrente que os condutores não podem ser sancionados 

por não preverem erros de condução alheios.   

V - No tocante a danos futuros, considerando que o 

lesado auferia 17 500 € anuais e que ficou com uma IPP 

de 5%, a verba atribuída no montante de 20 000 € 

afigura-se razoável, não se justificando de modo nenhum 

a sua redução, atentos os parâmetros que vêm sendo 

fixados na jurisprudência.   

VI - De igual modo não se justifica de maneira nenhuma 

a redução da indemnização atribuída de 10 000 € a título 

de danos morais, que a seguradora pretende e com a qual 

se conformou o lesado não recorrente, considerando que 

o autor sofreu dores consideráveis, quer no momento do 

acidente, quer durante a fase de recuperação, sofre 

actualmente de mal-estar geral ocasional, já que ficou a 

padecer de cervicalgias com parestesias na região do 

pescoço e do punho esquerdo, tal sofrimento traduz-se 

num quantum doloris de grau 3 numa escala de 7 graus e 

gravidade crescente, deixou de poder jogar futebol e 

ciclismo, desportos que praticava regularmente, e deixou 

de poder conduzir motociclos, não consegue pegar em 

objectos pesados com a mão esquerda, tem uma filha de 3 

anos que não consegue levantar do chão, trazer ao colo 

ou acompanhar em certas brincadeiras para as quais 

necessita da mão esquerda, isto por causa da dor e da 

falta de força, e sofre desgosto por ter tido de abandonar a 

prática de motociclo que fazia profissional e 

pessoalmente.   

21-06-2011 - Revista n.º 3846/07.5TVPRT.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Salazar Casanova (Relator) *, Fernandes do 

Vale e Marques Pereira   

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial - 

 Perda da capacidade de ganho - Equidade - Cálculo 

da indemnização - Indemnização - Actualização - 

Juros de mora - Contagem dos juros  

I - Considerando a idade da vítima à data do acidente de 

viação – 44 anos –, os rendimentos que a mesma auferia 

– € 1150 mensais –, o grau de IPP – 15% – e a esperança 

de vida activa – 31 anos (75 anos) –, é justo e equitativo o 

montante de € 50 000, fixado no acórdão do Tribunal da 

Relação, a título de indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros consequentes à redução da 

capacidade de ganho.   

II - Atendendo aos requisitos e fundamentos do recurso 

de revista, deve ser mantido pelo STJ o quantum 

indemnizatório arbitrado pelas instâncias, quando obtido 

em resultado de um juízo de equidade, respeitador da 

margem de discricionariedade consentida ao julgador, 

que leve em conta o concreto circunstancialismo 

objectivo e subjectivo do caso e não colida com os 

critérios jurisprudenciais que, numa perspectiva 

actualista, generalizadamente vêm sendo adoptados.   

III - Sempre que na sentença o juiz, recorrendo ao 

disposto no n.º 2 do art. 566.º do CC, atribui uma 

indemnização pecuniária objecto de cálculo actualizado 

ou aferida pelo valor que a moeda tem à data da prolação 

da decisão, não poderá nunca mandar acrescer a tal 

montante os juros moratórios devidos desde a citação, por 

força do preceituado pelo art. 805.º, n.º 3, 2.ª parte, com 

referência ao art. 806.º, n.º 1, ambos do CC, mas antes 

juros à taxa legal desde essa decisão actualizadora.   

28-06-2011 - Revista n.º 1369/08.4TBBRG.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Mendes (Relator), Sebastião Povoas e 

Moreira Alves   

 

Responsabilidade civil - Acidente de viação - Direito à 

indemnização - Dano biológico - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial Cálculo da 

indemnização - Litigância de má fé  

I - O lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade permanente, quer geral, quer parcial, tem 

direito a indemnização por danos futuros, danos estes a 

que a lei manda atender, desde que sejam previsíveis – 

art. 564.º, n.º 2, do CC.   

II - São danos previsíveis os certos ou suficientemente 

prováveis, como é o caso da perda da capacidade 

produtiva por banda de quem trabalha ou o maior esforço 

que, por via da lesão e das suas sequelas, terá que passar 

a desenvolver para obter os mesmos resultados.   

III - Este dano é indemnizável quer acarrete para o lesado 

uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, quer lhe 

implique apenas um esforço acrescido para manter os 

mesmos níveis dos seus proventos profissionais, exigindo 

tal incapacidade um esforço suplementar físico ou 

psíquico, para obter o mesmo resultado.   

IV - Tendo em atenção que à data do sinistro o autor 

tinha 33 anos, auferia cerca de € 20 300/ano, tinha uma 

esperança de vida de 42 anos e que sofreu, por via do 

acidente, uma IPG de 9%, afigura-se razoável e ajustado 

o montante indemnizatório de € 42 000, tal como fixado 

pelo Tribunal da Relação. V - Com a reforma de 95/96 

passou-se a sancionar a litigância temerária ao lado da 

litigância dolosa, como integrando o conceito de 

litigância de má fé.   
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VI - As partes devem, em obediência ao princípio da sua 

auto responsabilidade, praticar os actos indispensáveis e 

idóneos a fundamentar e desenvolver os seus respectivos 

posicionamentos em termos de adequação ao fim que 

visam e de não contraditoriedade com a verdade material, 

assim devendo agir de acordo com a boa fé, expondo os 

factos em juízo sem formularem pretensões que sabem 

ser destituídas de qualquer razoável fundamento.   

VII - Tendo em atenção que o Autor, durante quase toda 

a lide, alterou a verdade acerca dos salários auferidos, só 

tendo clarificado a situação na alegação de recurso para o 

STJ, pretendendo assim receber indemnização superior à 

soma integral dos salários que lhe seriam devidos, é de 

considerar que o mesmo não foi apenas confuso e 

imprudente; foi temerário, actuando na «cobiça» da 

indemnização a qualquer título querida.   

30-06-2011 - Revista n.º 1103/08.9TJPRT.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), João Bernardo  e 

Álvaro Rodrigues   

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Indemnização - Pensão por incapacidade - 

Ónus da prova  

I - Sendo o acidente de viação e de trabalho, a 

indemnização vitalícia, devida em função da vertente 

laboral, e a indemnização em sede de responsabilidade 

civil extracontratual, devida pelo acidente de viação, co-

envolvem a ponderação de diferentes factores, mesmo na 

vertente da perda de capacidade de ganho.   

II - Porque as duas indemnizações assentam em critérios 

distintos, pese embora haver cumulação de 

responsabilidades, não existe cumulação de 

indemnizações – a vítima não pode cumular o 

recebimento da indemnização infortunística com a que 

for devida pela seguradora do causador do acidente de 

viação. (n.ºs 1 e 3 da Base XXXVII da Lei n.º 2127, de 

03-08-1965, vigente ao tempo do acidente).   

III - Havendo cumulação de responsabilidades, o 

sinistrado apenas pode receber a indemnização que 

escolher, sendo essa naturalmente a maior.   

IV - Não está o julgador do tribunal comum, antes da 

opção exercida pelo lesado, ou do pedido formulado pela 

seguradora do acidente de trabalho que pagou e se 

pretende sub-rogar no direito do trabalhador, 

“autorizado” a proceder a qualquer desconto na 

indemnização que arbitra da quantia recebida do 

responsável pelo pagamento da indemnização 

infortunística.   

V - Tratando-se de um acidente simultaneamente de 

trabalho e de viação, só devem ser deduzidas, na 

condenação a proferir pelo tribunal comum, relativa à 

indemnização atribuída por danos patrimoniais futuros, as 

quantias já pagas pela ré seguradora no âmbito do seguro 

por acidente de trabalho, se o devedor da indemnização 

civil fizer a prova de que o lesado está a receber a pensão 

infortunística.   

VI - Não basta provar que o tribunal do trabalho fixou a 

favor do trabalhador uma pensão anual e vitalícia de certo 

montante, nem tão pouco que o responsável pelo acidente 

de trabalho pagou uma certa quantia que engloba 

“indemnizações, despesas médicas e outras”, se não 

forem discriminadas de modo a que se saiba qual o 

montante certo e determinado que indemniza a 

incapacidade, porquanto na indemnização fixada pelo 

tribunal comum só poderia ser abatido o montante 

concretamente pago e que pudesse constituir duplicação 

da indemnização.   

06-07-2011 - Revista n.º 286/1998.L1.S1 - 6.ª Secção - 

Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e Fernandes 

do Vale   

 

Tabela Nacional para Avaliação das Incapacidades 

Permanentes em Direito Civil - Incapacidade 

permanente parcial - Aplicação da lei no tempo - 

Constitucionalidade - Prova pericial - Exame médico - 

Valor probatório - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização  

I - O art. 6.º, n.º 1, al. c), do DL n.º 352/2007, de 23-11, 

que manda aplicar a Tabela Nacional para Avaliação da 

Incapacidades Permanentes em Direito Civil a todas as 

peritagens de danos corporais efectuadas após a sua 

entrada em vigor, não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, por violação do princípio da 

irretroactividade da lei.   

II - Não existia no domínio do direito civil qualquer 

tabela de incapacidades, de modo que tendo o legislador 

criado ex novo tal tabela a tenha mandado aplicar a todas 

as peritagens efectuadas após a sua entrada em vigor: 

quer dizer, nem sequer há retroactividade da lei, mas 

apenas a sua aplicação imediata às peritagens efectuadas 

depois da sua entrada em vigor, precisamente porque 

anteriormente não existiam quaisquer critérios médico-

legais de avaliação das incapacidades no âmbito do 

direito civil.   

III - Tal tabela tem valor meramente indicativo, que não 

obriga o tribunal, limitando-se a carrear para o processo a 

informação técnica e especializada que constituirá a base 

para a melhor apreensão da situação médico-legal do 

lesado decorrente das lesões sofridas.   

IV - Não ocorrendo perda salarial, o que realmente está 

em causa é a incapacidade parcial funcional e não a 

incapacidade parcial para o trabalho: está-se perante 

danos futuros previsíveis e por isso indemnizáveis. Mas 

esta categoria de danos tanto pode ter características 

próprias da modalidade dos danos patrimoniais, como da 

dos danos não patrimoniais ou morais (e é mesmo 

frequente partilhar as características de uma e outra 

modalidade de danos, caso em que devem ser valorados 

em ambas as vertentes, sem que isso implique duplicação.   

V - A determinação da indemnização devida a este título 

não tem a ver com a perda de ganho futuro, mas, antes de 

mais, com o maior esforço que a autora terá de 

desenvolver para conseguir desempenho profissional 

aproximadamente idêntico ao de qualquer outra pessoa 

não afectada com aquela incapacidade.   

VI - Se a autora, em consequência das lesões sofridas 

num acidente de viação, quando tinha 45 anos de idade, 

teve de amputar a extremidade distal do polegar 

esquerdo, tem dificuldade no uso da mão esquerda, não 

conseguindo apertar botões, nem fazer boa preensão com 

a mão, apresenta dificuldades na postura, deslocamentos 

e transferências, bem como em realizar cargos por 

períodos prolongados, ficou a padecer de dor torácica 

esquerda, perdeu a sensibilidade no polegar esquerdo e 

tem parestesias na coxa esquerda, sofre dor na região 

nadegueira à movimentação passiva da articulação coxo-

femural e dificuldade em fazer a extensão desta 
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articulação a partir da horizontal, é equitativa a 

indemnização de € 45 000 a título de indemnização pela 

referida incapacidade funcional.   

12-07-2011 - Revista n.º 2169/08.7TBVCT.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho  e 

Moreira Camilo   

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros - Incapacidade permanente parcial  

I - Uma incapacidade permanente constitui «in se ipsa» 

um dano patrimonial indemnizável, quer   

 acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do seu 

ganho laboral, quer lhe implique apenas um esforço 

acrescido para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais.  

II - Afigura-se adequada a indemnização de € 41 407,67, 

fixada pelas instâncias, a título de danos patrimoniais 

pela perda de ganho futuro, tendo em atenção que a 

autora: (i) sofreu uma fractura de L1; (ii) à data do 

acidente era uma pessoa saudável; (iii) teve de se 

submeter a tratamentos de fisiatria e, durante toda a vida, 

terá de praticar natação; (iv) exerce actividade de higiene 

oral num centro de saúde e numa clínica; (v) sente dores 

na coluna vertebral diariamente e ao fim de cada jornada 

de trabalho; (vi) as sequelas de que padece impedem-lhe 

de trabalhar mais de 8h/dia; (vii) ficou a padecer de uma 

IPP de 10%.   

08-09-2011 - Revista n.º 5468/06.9TBMAI.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

João Trindade   

 

Responsabilidade extracontratual - Obrigação de 

indemnizar - Pressupostos - Acórdão da Relação - 

Nulidade de acórdão - Condenação ultra petitum - 

Pedido implícito - Danos patrimoniais - Incapacidade 

permanente parcial - Dano biológico - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - A obrigação de indemnização por responsabilidade 

civil a que alude o art. 483.º, n.º 1, do CC, traduz-se na 

obrigação de reparar os danos sofridos pelo lesado.   

II - São seus pressupostos o facto (conduta humana, 

acção ou omissão, dominável ou controlada pelo agente); 

a ilicitude (enquanto violação do direito de outrem ou de 

disposição legal que vise proteger interesses alheios); a 

culpa (enquanto censura ao agente por não ter actuado 

como podia e devia) e o dano.   

III - Não enferma de nulidade por condenação para além 

do pedido o acórdão da Relação que, na fixação dos 

danos patrimoniais, condena no pagamento do prejuízo 

sofrido pela perda de capacidade de ganho – calculada 

com base numa desvalorização de 35% e na esperança de 

vida útil de 30 anos – pedido que está implícito nos 

formulados na petição inicial que, formulando pretensão 

indemnizatória a título de danos biológicos, indica, além 

do valor do pedido, a percentagem de desvalorização.   

15-09-2011 - Revista n.º 25/07.5TBVCF.L1.S1 - 7.ª 

Secção - Távora Victor (Relator), Sérgio Poças e Granja 

da Fonseca   

 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Dano biológico - Danos 

patrimoniais - Danos futuros  

I - A incapacidade para o trabalho é um dano material 

que pode assumir três aspectos diferentes: o primeiro é a 

incapacidade funcional do corpo humano ou de um seu 

órgão (no sentido médico-legal deste termo, diferente do 

seu sentido estritamente médico), estando, aqui, em causa 

uma alteração funcional da pessoa que afecta a sua 

integridade física, impedindo-a de exercer determinada 

actividade corporal ou sujeitando-a a exercitá-la de modo 

imperfeito, deficiente ou doloroso; o segundo é a 

incapacidade para o trabalho em geral; o terceiro é a 

incapacidade para o trabalho profissional do lesado, em 

particular.   

II - Assente que as sequelas físicas que afectam a lesada 

são compatíveis com o exercício da sua actividade 

profissional, implicando, embora, que a mesma tenha de 

ser desenvolvida em condições mais penosas, esta 

diminuição – objectiva – da capacidade de desenvolver a 

sua prestação laboral configura uma perda de cariz 

patrimonial que se impõe ressarcir.   

III - Esta incapacidade, designada dano biológico, traduz-

se na diminuição somático-psíquica do indivíduo, com 

natural repercussão na qualidade de vida de quem o sofre.   

IV - Não se trata de danos morais, mas de danos materiais 

indirectos, que impedem ou limitam o exercício de 

determinadas actividades, sendo devida a indemnização 

por danos patrimoniais futuros, mesmo que não se prove 

ter resultado da incapacidade física diminuição dos 

proventos da vítima.   

20-09-2011 º- Revista n.º 832/06.6TBVVD.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Fernandes do Vale (Relator), Marques Pereira e 

Azevedo Ramos   

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Menor - Dano biológico - Perda da capacidade de 

ganho - Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Actualização - Juros de mora - Contagem dos juros  

I - O dano biológico tem valoração autónoma em relação 

aos restantes danos, casuisticamente o seu cariz poderá 

oscilar entre dano patrimonial ou dano moral, e visa 

reparar a perda de capacidade de trabalho e de ganho, tal 

que, conforme prescreve o art. 562.º do CC, se 

reconstitua a situação patrimonial que existiria se não se 

tivesse verificado o evento que obriga à reparação.   

II - A circunstância de se ter demonstrado que, no 

imediato, a lesada não sofreu qualquer perda patrimonial 

não exclui o seu direito à reparação, que o é de um dano 

futuro, que vai projectar-se ao longo de toda uma vida 

activa de produtividade limitada. O que se pretende 

indemnizar é a impossibilidade de que a autora ficou a 

padecer de utilizar o seu corpo de forma plena e absoluta, 

enquanto força de trabalho produtora de rendimento.   

III - Deve ser contabilizado como dano biológico a maior 

penosidade e esforço no exercício da actividade diária 

corrente e profissional por parte da autora, bem como o 

condicionamento a que ficou sujeita para efeitos de 

valorização do seu estatuto no emprego, condicionamento 

que a penalizará, ainda, se quiser, ou vier a ser obrigada, 

a encontrar outra actividade profissional. A circunstância 

de, à data do acidente, ser estudante e não ter tido alguma 

perda de rendimentos de trabalho não esvaece esse 

direito.   

IV - As fórmulas matemáticas, cálculos financeiros e 

aplicação de tabelas que com alguma unanimidade vêm 

sendo aceites no cálculo do capital produtor de um 

rendimento vitalício para o lesado, devem ser entendidas 

como meramente orientadoras e explicativas do juízo de 

equidade a que a lei se reporta, e o valor com elas 
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alcançado sempre se traduzirá num minus 

indemnizatório, que deverá por isso ser temperado 

através do recurso à equidade.   

V - Assente que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido no dia 01-08-2001, a autora, à data com 16 anos, 

estudante, ficou a padecer de uma incapacidade 

permanente geral para o trabalho de 15%, a qual, em 

termos de rebate profissional, é compatível com o 

exercício da sua actividade habitual, implicando esforços 

acrescidos, atendendo aos 70 anos como limite temporal 

do período de vida activa a considerar e tendo em conta o 

salário de € 1147,98 que começou a auferir quanto 

iniciou a sua actividade profissional, em Setembro de 

2005, como funcionária administrativa numa agência de 

viagens, mostra-se ajustado o montante de € 60 000, a 

título de indemnização por danos patrimoniais futuros 

resultantes da IPP.  

VI - O tribunal não está vinculado aos critérios e valores 

para a indemnização do dano corporal derivado de 

acidente automóvel propostos pela Portaria n.º 377/08, de 

26-05, entretanto actualizada nos seus valores pela 

Portaria n.º 679/09, de 25-06, os quais correspondem a 

meras orientações para efeitos de apresentação aos 

lesados de uma proposta razoável para indemnização do 

dano corporal.   

VII - Provado que, como consequência directa e 

necessária do acidente, resultaram para a autora, lesões 

corporais, nomeadamente traumatismo do punho direito, 

traumatismo perieto-temporal direito, traumatismo da 

região cervical, traumatismo abdominal, traumatismo do 

mento, escoriações na região temporal direita, 

escoriações no mento, feridas diversas, deslocação do 

braço direito e hematomas vários, que foi assistida no 

hospital, tendo alta no dia seguinte e permanecendo dois 

dias acamada, que sofreu susto aquando do embate, 

sofreu dores no corpo num quantum doloris fixável no 

grau 2, numa escala crescente de 7 graus, dores que ainda 

a afectam actualmente no punho direito e na região 

cervical, teve de se alimentar apenas com sopas e chás ao 

longo de uma semana, teve as suas férias interrompidas, 

ficou com sequelas das lesões sofridas, apresentando no 

membro inferior direito cicatriz linear de 1,5 cm de 

comprimento, sofrendo dano estético de um grau, numa 

escala de 0 a 7, e prejuízo de afirmação pessoal de grau 3, 

numa escala de 0 a 7, apresenta síndrome subjectivo pós-

traumático, com cefaleias esporádicas, perturbações da 

memória e do sono, intolerância ao ruído, estado de 

hiperalerta, recordações traumáticas do acidente, com 

ansiedade, dificuldades relacionais, a nível familiar e 

social, dificuldades de concentração, choro fácil e 

terrores nocturnos, ficando a carecer de acompanhamento 

médico, do foro psiquiátrico, mostra-se ajustado fixar em 

€ 25 000 a indemnização devida por danos não 

patrimoniais.   

VIII - Sempre que haja cálculo actualizado da 

indemnização por danos não patrimoniais, os juros 

contam-se a partir da decisão actualizadora e não a partir 

da citação; se não houver cálculo actualizado, os juros 

contam-se a partir da citação.  

20-09-2011 - Revista n.º 1202/03.3TBVVD.S3 - 1.ª 

Secção - Gregório Silva Jesus (Relator), Martins de 

Sousa e Gabriel Catarino   

 

Acidente de viação - Indemnização de perdas e danos 

- Direito à indemnização - Incapacidade permanente 

parcial - Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Teoria da diferença - Equidade  

I - No tocante à avaliação dos danos corporais a 

jurisprudência tem distinguido entre: (i) o dano corporal 

em sentido estrito, ou dano biológico, que é um dano base 

ou dano central, presente em cada lesão da integridade 

físico-psíquica, sempre lesivo do bem saúde; (ii) o dano 

patrimonial, que é um dano sucessivo ou ulterior e 

eventual, um dano consequência, entendendo-se em tal 

contexto, não todas as consequências da lesão mas só as 

perdas económicas, danos emergentes e lucros cessantes 

causadas pela lesão; e (iii) o dano moral.   

II - A IPP é, de per si, um dano patrimonial indemnizável, 

quer acarrete para o lesado uma diminuição efectiva do 

seu ganho laboral (presente ou previsivelmente futuro), 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais (actuais ou previsivelmente futuros).   

III - Na fixação da indemnização pelos danos futuros: (i) 

a indemnização deve corresponder a um capital produtor 

de rendimento que a vítima não auferirá e que se 

extinguirá no período provável da sua vida; (ii) tem-se 

como critérios a teoria da diferença e a equidade, 

implicando o relevo devido às regras da experiência; (iii) 

as tabelas financeiras têm carácter meramente indicativo; 

(iv) deve ponderar-se que a indemnização será paga de 

uma só vez permitindo ao beneficiário rentabilizá-la; (v) 

deve ter-se em conta a esperança média de vida, 

actualmente em 78 anos.   

IV - Provado que o autor tinha à data do acidente 24 

anos, auferia no exercício da profissão de montador a 

retribuição anual não inferior a € 9 360; desempenhou 

funções de soldador; ficou impedido de exercer a 

profissão de montador de tectos falsos; no seu recibo de 

vencimento constava a quantia de € 457,45; as sequelas 

determinaram-lhe uma IPP de 37,8%, reputa-se de 

ajustada a indemnização de € 100 000, a título de danos 

patrimoniais futuros decorrentes da IPP de que ficou a 

padecer.   

V - Apenas são atendíveis os danos não patrimoniais que, 

pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito (art. 

496.º, n.º 1, do CC), fundando-se a sua quantificação na 

equidade (art. 496.º, n.º 3, do CC) e tendo em conta o 

grau de culpabilidade do agente, a situação económica 

deste e do lesado e as demais circunstâncias do caso (art. 

494.º do CC).   

VI - Resultando dos factos provados que em 24-06-2004 

o autor sofreu traumatismo craniano com perda de 

conhecimento; escoriações da face e ferida nasal; fractura 

e luxação do médio társico do pré esquerdo; fartura do 

pilão tibial (exposta) á direita e fractura do terço distal do 

perónio direito; foi submetido à imobilização dos dois 

membros superiores com talas gessadas e sutura da ferida 

nasal; foi transportado para hospital; ficou internado 

cinco dias a necessitar de cirurgia; foi submetido a 

intervenção cirúrgica urgente, com anestesia geral, em 

ambos os membros inferiores, tendo-se procedido à 

redução e osteossíntese das fracturas do pilão tibial do 

perónio direito e da luxação médio-társica do pé 

esquerdo; após tal intervenção ficou internado 8 dias; foi 

transportado para a sua residência com as pernas 

imobilizadas com talas gessadas; para se poder deslocar 

passou a necessitar do auxílio de uma cadeira de rodas 

durante 3 meses findos os quais passou a caminhar com o 
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apoio de canadianas até Janeiro de 2005; durante o tempo 

em que necessitou de cadeira de rodas necessitou do 

apoio de terceira pessoa para se deslocar e satisfazer as 

suas necessidades de higiene pessoal; foi assistido ao 

longo de um ano com tratamentos ambulatórios; fez 49 

sessões de fisioterapia; voltou a ser submetido a 

intervenção cirúrgica para retirar material de 

osteossíntese, com alta hospitalar no dia seguinte; 

efectuou tratamentos, sofreu dores e dificuldades de 

marcha durante um ano; sofreu angústias, aborrecimentos 

e tristeza; ficou, como sequelas, com rigidez da tíbio – 

társica direita e trofoedema do tornozelo e de um terço 

distal da perna; ficou com cicatrizes e aniquilose/rigidez 

em posição funcional da tíbio – társica e pé em posição 

funcional com compromisso de marcha; continua a ter 

dificuldades de marcha, a trabalhar em andaimes e a 

permanecer em pé muito tempo; sofre de dores no 

tornozelo e pé direito e usa uma meia elástica com 

frequência; antes do embate era um jovem alegre, 

saudável e energético, com gosto em praticar 

modalidades desportivas, que contribuíam para o seu bem 

estar, sendo atleta federado na Federação Portuguesa de 

Futebol e após o embate ficou impossibilitado de correr e 

praticar futebol, o que lhe causa tristeza, é ajustada para 

compensação dos danos não patrimoniais a quantia de € 

45 000.   

22-09-2011 - Revista n.º 39/07.5TBCCH.S1 - 2.ª secção - 

Serra Batista (Relator), Álvaro Rodrigues   

e Fernando Bento   

  

Acidente de viação - Colisão de veículos - 

Ultrapassagem - Culpa exclusiva - Dano morte - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade 

permanente absoluta - Danos reflexos - Cálculo da 

indemnização  

I - Na condução estradal, mormente de veículos pesados 

dificilmente manobráveis e não dispondo da mobilidade e 

agilidade de veículos ligeiros, exige-se uma capacidade 

de previsão e uma actuação cautelosa visando evitar 

acidentes. Quem circula na sua via, pela “sua mão de 

trânsito”, não deve contar com a intrusão nessa faixa de 

veículos em execução de uma manobra de ultrapassagem.   

II - Da parte final do art. 13.º, n.º 1, do CEst (que dispõe 

que “o trânsito de veículos deve fazer-se pelo lado direito 

da faixa de rodagem e o mais próximo possível das 

bermas ou passeios, conservando destes uma distância 

que permita evitar acidentes”) colhe-se que, numa 

circulação normal, a condução não deve fazer-se pela 

berma, devendo antes ser guardada uma distância que 

permita evitar acidentes. Nas vias de intenso tráfego, nas 

vias rápidas ou nas auto-estradas, as bermas devem ser 

aproveitadas para manobras de emergência; uma 

condução prudente não exige que para prevenir acidentes 

os condutores utilizem as bermas, devendo fazê-lo sim 

em manobras de emergência.   

III - Afirmar que o condutor de um pesado de passageiros 

(A) poderia ter utilizado a berma à sua direita para se 

desviar da intrusão do veículo, que, seguindo em sentido 

contrário, passa a ocupar a meia faixa que não lhe 

competia, sem se saber a que distância o veículo intruso 

(B) iniciou a manobra, não permite afirmar que o não 

desvio da trajectória daquele que seguia na sua hemi-

faixa evidencia censurabilidade.   

IV - Embora ambos os veículos circulassem a velocidade 

superior à legal, o excesso de velocidade do veículo A 

não foi determinante para a eclosão do acidente mas sim 

a invasão da faixa contrária pelo veículo B na sequência 

de uma indevida manobra de ultrapassagem de outro 

veículo (C), que estando estacionado e visível, 

proporcionaria ao condutor do veículo B ultrapassá-lo 

sem risco para veículos que circulassem em sentido 

contrário.   

V - A morte, resultante de facto ilícito e culposo, é a 

lesão máxima do direito suporte de todos os outros – o 

bem vida, direito absoluto de personalidade.   

VI - Pela morte da vítima são ressarcíveis tanto os danos 

não patrimoniais por ela sofridos, como os danos não 

patrimoniais sofridos pelos familiares a que alude o n.º 2 

do art. 496.º do CC, cabendo a indemnização “em 

conjunto” aos titulares ali indicados como um direito 

próprio e não por via hereditável.   

VII - A compensação pela morte indemniza a violação do 

bem vida, que é um direito absoluto, não dependendo a 

compensação pecuniária da idade, condição sócio-

cultural, ou quaisquer elementos que diferenciem ou 

atenuem essa valoração do bem como um direito inerente 

à condição humana.   

VIII - O STJ, por regra, vem concedendo indemnização 

pela perda do bem vida, entre € 60 000 a € 80 000.   

IX - Tendo o autor X – com 26 anos de idade à data do 

acidente (ocorrido em 12-10-2001), exercendo a 

actividade profissional de engenheiro informático e 

auferindo o vencimento mensal ilíquido de € 2213,33 –, 

em consequência das lesões sofridas nesse acidente, 

ficado com um IPP de 8%, sendo 5% de incapacidade 

geral permanente e 3% em relação ao dano futuro, 

considerando o período de vida (laboral) activa, que, 

presumivelmente, cessará aos 65 anos e a longevidade 

previsível, considera-se equitativa a indemnização, a 

título de danos patrimoniais futuros, de € 55 000.   

X - Tendo o autor Y – com 19 anos de idade à data do 

acidente, frequentando o 2.º ano do curso de engenharia 

informática e de computadores do IST, e no ano lectivo 

de 2005/2006, o 5.º ano, ainda não tendo iniciado a sua 

vida profissional – em consequência das lesões sofridas 

naquele acidente, ficado com um IPP de 30% a que 

acresce de dano futuro mais 5%, considera-se equitativa a 

indemnização, a título de danos patrimoniais futuros, de € 

200 000.   

XI - Constando da certidão de óbito de W (que ficou com 

o corpo desfigurado e mutilado) que o óbito ocorreu pelas 

23h40m, do dia 12-10-2001, tendo o acidente ocorrido 

pelas 21h35m desse dia, pese embora se desconhecer se a 

vítima ficou ou não inconsciente, há que considerar que, 

ao menos por momentos, teve consciência do acidente e 

da sua brutalidade e violência, tendo sentido a angústia da 

morte iminente, sofrendo um dano moral intenso, não só 

pela devastadora dor física, como pelo sofrimento da 

morte iminente, mesmo que tenha perdido a consciência, 

durante muito ou pouco tempo, naquelas duas horas, 

devendo esse sofrimento ser compensado com a quantia 

de € 20 000.   

XII - Às autoras M… e T…, filhas da vítima W, tendo 

sofrido grande desgosto com o falecimento da mãe e 

dadas as repercussões psíquicas e físicas que sofreram – 

“A autora M… ficou traumatizada a ponto de ter 

recebido, por esse motivo, tratamento médico, 

designadamente apoio psicológico e psiquiátrico, 
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apresentando um quadro clínico «ansioso - depressivo 

associado a sintomatologia referente a Perturbação Pós-

Stress Traumático», tendo ficado durante quase três anos, 

a partir do acidente, sem conduzir automóvel. A autora 

T… não se deslocou ao funeral da sua mãe, por não 

conseguir fazê-lo, por causa da fibromialgia e choque de 

que padece e do choque que a morte desta lhe produziu e 

esse choque e essa doença impediram-na de trabalhar e 

fazer a sua vida normal durante cerca de seis meses. A 

autora T…, devido à morte da sua mãe, passou a 

apresentar comportamento obsessivo, ideações 

paranóides e sentimentos de culpa” – reputa-se equitativa 

a compensação de € 50 000, na proporção de ½ para cada 

uma.   

27-09-2011 - Revista n.º 425/04.2TBCTB.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale   

 

Acidente de viação - Teoria da causalidade adequada - 

Matéria de direito - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização  

I - O STJ tem perfilhado o entendimento de que, segundo 

a doutrina da causalidade adequada (art. 563.º do CC), 

para que um facto seja causa adequada de um dano, é 

necessário, antes de mais, que, no plano naturalístico, ele 

seja condição sem a qual o dano não se teria verificado e 

depois que, em abstracto ou em geral, seja causa 

adequada do mesmo, sendo que se o nexo de causalidade, 

no plano naturalístico, constitui matéria de facto, não 

sindicável pelo STJ, já o mesmo vem a constituir, no 

plano geral e abstracto, matéria de direito, por respeitar à 

interpretação e aplicação do art. 563.º do CC, e, por isso, 

sindicável em sede de revista.   

II - O ressarcimento dos danos futuros, por cálculo 

imediato, depende da sua previsibilidade e 

determinabilidade (art. 564.º, n.º 2, do CC), como é o 

caso, por exemplo, da perda ou diminuição da capacidade 

produtiva de quem trabalha e, consequentemente, de 

auferir o rendimento inerente, por virtude de lesão 

corporal.   

III - A indemnização por danos patrimoniais futuros deve 

ser calculada em atenção ao tempo provável de vida do 

lesado, por forma a representar um capital que, com os 

rendimentos gerados e com a participação do próprio 

capital, compense, até ao esgotamento, o lesado dos 

ganhos do trabalho que, durante esse tempo, perdeu.   

IV - Nesse cálculo não deve atender-se apenas ao limite 

da vida activa, posto que, atingido este, isso não significa 

que a pessoa não continue a trabalhar ou não continue a 

viver por muitos anos, tendo, nessa medida, direito a 

perceber um rendimento como se tivesse trabalhado até 

àquela idade normal para a reforma.   

V - Se a autora, à data do acidente (26-01-2004), tinha 33 

anos de idade, auferindo € 640,30 de vencimento mensal, 

€ 25,43 de diuturnidades, e € 45,10 de subsídio de 

alimentação, tendo ficado a padecer de uma incapacidade 

parcial permanente de 5%, devido às lesões resultantes 

desse acidente e às sequelas correspondentes, é 

equilibrada a quantia de € 15 000 a título de 

indemnização pelos danos patrimoniais derivados dessa 

incapacidade permanente para o trabalho.   

27-09-2011 - Revista n.º 2839/05.1TBGDM.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque   

 

Acidente de viação - Menor - Incapacidade 

permanente parcial - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Cálculo da indemnização  

I - A indemnização pelo dano patrimonial futuro, 

resultante da incapacidade permanente para o trabalho 

adveniente de um acidente de viação, tem o propósito de 

assegurar ao lesado o rendimento mensal perdido, 

compensador da sua incapacidade para o trabalho, 

encontrando para tanto um capital produtor de 

rendimento que cubra a diferença entre a situação anterior 

e a actual, durante todo o período de vida activa.   

II - Se o autor, à data do acidente (10-04-2005), tinha 17 

anos de idade, não exercia qualquer actividade 

profissional – mas é de crer que venha a exercer uma 

profissão e que nela possa auferir ao longo da sua vida 

activa um valor mensal não inferior a € 600, mais igual 

quantia a título de subsídios de férias e de Natal –, ficou a 

padecer de uma incapacidade permanente parcial de 

22,5%, teve alta clínica no dia 18-08-2005, e 

considerando que a vida activa se prolonga hoje para lá 

dos 75 anos, deve manter-se o valor de € 50 000, fixado 

pelas instâncias, a título de indemnização por aquele 

dano.   

27-09-2011 - Revista n.º 9499/06.0TBVNG.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Paulo Sá (Relator), Garcia Calejo e Hélder 

Roque   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Perda da capacidade de 

ganho - Dano biológico - Incapacidade permanente 

parcial - Danos futuros - Ónus de alegação - Ónus da 

prova - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Juros de mora  

I - O dano futuro previsível mais típico prende-se com os 

casos de perda ou diminuição da capacidade de trabalho e 

da perda ou diminuição da capacidade de ganho, perda 

essa caracterizada como efeito danoso, de natureza 

temporária ou definitiva, que resulta para o ofendido do 

facto de ter sofrido uma dada lesão, impeditiva da sua 

obtenção normal de determinados proventos certos como 

paga do seu trabalho.   

II - Porém, a incapacidade funcional, ainda que não 

impeça o lesado de continuar a trabalhar e ainda que dela 

não resulte perda de vencimento, reveste a natureza de 

um dano patrimonial, já que a força de trabalho do 

homem, porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um 

bem patrimonial, sendo certo que essa incapacidade 

obriga o lesado a um maior esforço para manter o nível 

de rendimentos auferidos antes da lesão.   

III - Assim, para ser atribuída indemnização pelo dano 

patrimonial futuro (IPP) não é necessário que a 

incapacidade determine perda ou diminuição de 

rendimentos.   

IV - Essa incapacidade reflecte-se na impossibilidade de 

uma vida normal, com reflexos em toda a capacidade, 

podendo configurar-se como uma incapacidade 

permanente que deve ser indemnizada.   

V - Basta a alegação dessa incapacidade para, uma vez 

demonstrada, servir de fundamento ao pedido de 

indemnização pelo dano patrimonial futuro, cujo valor, 
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por ser indeterminado, deve ser fixado equitativamente, 

nos termos do preceituado no art. 566.º, n.º 3, do CC.   

VI - A indemnização do lesado por danos futuros 

decorrente de incapacidade permanente deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que o 

lesado não irá auferir e que se extinga no fim da vida 

provável da vítima e que seja susceptível de garantir, 

durante essa vida, as prestações periódicas 

correspondentes ao rendimento perdido.   

VII - A partir dos pertinentes elementos de facto, 

independentemente do seu desenvolvimento no quadro 

das referidas fórmulas de cariz instrumental, deve 

calcular-se o montante da indemnização em termos de 

equidade, no quadro de juízos de verosimilhança e de 

probabilidade, tendo em conta o curso normal das coisas 

e as particulares circunstâncias do caso.   

VIII - As sequelas de que o autor ficou a padecer 

repercutem-se no desempenho da sua actividade 

profissional, pois implicam esforços suplementares 

também no domínio da sua vida quotidiana, sendo a 

indemnização atribuída de € 80 000 justa e equilibrada.   

IX - A indemnização por danos não patrimoniais, fixada 

em € 50 000, está correctamente determinada.   

X - Os juros de mora sobre a indemnização fixada pelo 

acórdão recorrido (danos biológicos e danos morais) 

deverão ser contados desde a data da prolação dessa 

decisão, como nela se explicitou.   

29-09-2011 - Revista n.º 300/06.6TBLLE.E1.E1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator) *, 

Silva Gonçalves e Pires da Rosa   

  

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização -  Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Danos não 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização  
I - A indemnização a arbitrar como compensação dos 

danos futuros previsíveis, decorrentes de IPP do lesado, 

deve corresponder ao capital do rendimento de que a 

vítima ficou provada e que se extinga no termo do 

período provável da sua vida, sendo que as tabelas 

financeiras a que a jurisprudência recorre para a 

quantificar têm por finalidade alcançar um minus 

indemnizatório e devem ser corrigidas e adequadas às 

circunstâncias do caso através de juízos de equidade.   

II - Tendo resultado provado que o autor tinha 54 anos de 

idade, à data do acidente, era cantoneiro da Câmara 

Municipal, auferindo mensalmente € 374,70 (14 vezes ao 

ano) e um subsídio diário de alimentação de € 3,83, ficou 

com sequelas que lhe determinaram uma IPP de 20%, 

com incapacidade total para o exercício da sua profissão 

habitual, bem como de todas as actividades que exijam 

esforço físico, e tendo em atenção a esperança média de 

vida activa até aos 70 anos, bem como o valor médio da 

inflação de 3%, afigura-se adequada a indemnização de € 

65 000.   

III - O facto de o autor receber de uma só vez o capital 

fixado não lhe traz qualquer enriquecimento injustificado, 

sendo que a forma como este irá fazer uso da 

indemnização arbitrada só a este lhe diz respeito, não 

tendo, por isso, razão de ser fazer actuar qualquer factor 

de correcção.   

IV - O cálculo da indemnização dos danos não 

patrimoniais será obtido segundo critérios de equidade, 

atendendo às circunstâncias previstas no art. 494.º do CC, 

tais como o grau de culpabilidade do agente, a situação 

económica deste e do lesado e as demais circunstâncias 

concretas do caso.   

V - Tendo em atenção: (i) a total ausência de culpa do 

autor; (ii) que o mesmo sofreu traumatismo da face e 

couro cabeludo, da coluna cervical, do tórax, do 

antebraço esquerdo, da coluna lombo-sagrada, com 

cervicalgias e lombalgias persistentes; (iii) ficou a 

padecer de diminuição ligeira da amplitude de todos os 

movimentos, bem como de limitação acentuada da 

mobilidade; (iv) que estas lesões e a sequelas que 

sobrevieram lhe provocam dores, incómodos e mau estar, 

que o vão acompanhar por toda a vida; afigura-se 

adequado o montante indemnizatório fixado pelas 

instâncias de € 25 000.   

06-10-2011 - Revista n.º 733/06.8TBFAF.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Orlando Afonso (Relator), Távora Victor e 

Sérgio Poças   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente 

absoluta - Segurança Social - Subsídio de doença - 

Direito à indemnização - Dano biológico - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - O montante das prestações pagas pela Segurança 

Social, designadamente a título de subsídio de doença no 

período de incapacidade temporária absoluta do 

sinistrado, deve ser deduzido no quantum a pagar ao 

sinistrado a título de indemnização por responsabilidade 

civil extracontratual adveniente de acidente de viação.   

II - A incapacidade permanente constitui «in se ipsa» um 

dano patrimonial indemnizável, quer acarrete para o 

lesado uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais.   

III - Os critérios previstos na Portaria n.º 377/2008, de 

26-05 não se destinam ao arbitramento, pelos Tribunais, 

de montantes indemnizatórios, mas unicamente, como 

preceitua o n.º 1 do seu art. 1.º, a traçar linhas de 

orientação «para efeitos de apresentação aos lesados por 

acidente automóvel, de proposta razoável para 

indemnização do dano corporal», não afastando, o direito 

à indemnização por outros danos, a fixação de valores 

superiores aos propostos.   

IV - Provando-se que: (i) o lesado em nada contribuiu 

para o acidente; (ii) que a tal data tinha 27 anos, tendo 

esperança média de vida até aos 71,4 anos e mais 36 anos 

de vida activa (sendo de 65 anos a idade para aceder à 

pensão de velhice); (iii) que exercia a profissão de pintor 

da construção civil; (iv) que apresenta queixas de 

incómodo funcional a nível do antebraço e punho 

direitos, com dor de predomínio mecânico, 

nomeadamente quando realiza gestos de profissão; (v) 

ficou com diminuição da mobilidade do puno e da força 

do braço direito e (vi) resultou-lhe uma IPP de 9% , é 

adequada a indemnização pelo dano biológico, a título de 

dano patrimonial futuro, no valor de 50 000.   

V - Os interesses cuja lesão desencadeia um dano não 

patrimonial são infungíveis e a indemnização pelos 

mesmos, com critério na equidade, visa compensar o 

lesado e sancionar o lesante, levando em consideração a 

situação económica deste e do lesado; a culpabilidade do 

agente e as demais circunstâncias do caso (arts. 494.º e 

496.º, do CC).   
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VI - Provando-se que o autor sofreu constrangimentos 

pessoais decorrentes dos internamentos hospitalares; 

dores associadas e consequentes às intervenções 

cirúrgicas a que foi submetido (grau 5); incómodos dos 

tratamentos médicos em fisioterapia e intervenções 

cirúrgicas; prejuízos de afirmação pessoal e qualidade de 

vida, com apurado reflexo directo no equilíbrio 

emocional e alegria de viver (dano estético fixável no 

grau 4) é equitativa a indemnização por danos não 

patrimoniais de €15 000.   

13-10-2011 - Revista n.º 373/07.4TBAGN.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

João Trindade   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Danos patrimoniais - 

Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização - Prova pericial - Princípio da livre 

apreciação da prova  

I - Danos não patrimoniais indemnizáveis são os 

sofrimentos físicos e morais vivenciados pelo lesado, ou 

por aqueles a quem a lei concede tal direito, mas que ou 

já foram sofridos ou não podem ser objecto de cálculo 

futuro para efeitos indemnizatórios, pela simples razão de 

que não podem ser previstos.   

II - Ninguém pode prever, com razoável objectividade, 

dores físicas, desgostos morais, vexames e complexos de 

ordem estética, pelo que os danos não patrimoniais 

futuros não são indemnizáveis (por não serem 

previsíveis).   

III - Não existe relação de hierarquia entre duas provas 

periciais realizadas, ambas, de acordo com as legais 

formalidades, pois as duas são provas sujeitas à livre 

apreciação do julgador – art. 389.º do CC.   

IV - O que existe, isso sim, é uma relação de 

especialidade entre as perícias realizadas: relativamente 

ao apuramento da capacidade de ganho ou de trabalho da 

sinistrada, o laudo pericial laboral é uma prova mais 

especializada do que a perícia que se debruçou sobre a 

avaliação do dano corporal (em sede de apuramento da 

incapacidade genérica).   

V - O «esforço acrescido» – não impedindo o lesado de 

trabalhar na concreta actividade que desempenha, nem 

constituindo quebra na remuneração – não deixa de ser 

consequência da incapacidade que condiciona o 

trabalhador na sua actividade, exigindo-lhe esforços 

suplementares que não teria de fazer se tal incapacidade 

não lhe tivesse sobrevindo.   

VI - Assim, a IPP é, em si mesma, um dano patrimonial 

gerador de indemnização por danos futuros, desde que 

previsíveis, ainda que apenas implique um esforço 

acrescido do sinistrado para manter os mesmos níveis dos 

seus proventos profissionais.   

20-10-2011 - Revista n.º 374/06.0TBPTL.G1.S1 - 2.ª 

Secção -Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

João Trindade   

 

Cálculo da indemnização - Danos patrimoniais - 

Danos não patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Incapacidade geral de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Dano biológico - 

Equidade  

I - Para efeitos de indemnização, devem ter-se em conta 

os danos futuros, desde que previsíveis (n.º 2 do art. 564.º 

do CC), sejam danos emergentes, sejam lucros cessantes 

(n.º 1 do mesmo preceito); e o respectivo cálculo deve ter 

como critério primeiro a equidade, nos casos em que, 

como tipicamente sucede com os danos futuros, não é 

possível averiguar o seu “valor exacto” (n.º 3 do art. 566.º 

do mesmo Código).   

II - Os danos futuros decorrentes de uma lesão física não 

[se] reduzem à redução da sua capacidade de trabalho, já 

que, antes do mais, se traduzem numa lesão do direito 

fundamental.   

III - Uma incapacidade permanente geral, compatível 

com o exercício da actividade profissional habitual mas 

exigindo esforços suplementares para a desenvolver, é 

causa de danos patrimoniais futuros, indemnizáveis nos 

termos dos arts. 562.º e segs., do CC, maxime dos arts. 

564.º e 566.º.   

20-10-2011 - Revista n.º 428/07.5TBFAF.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator) *, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Ónus da prova - Direito à 

indemnização - Equidade  

I - A incapacidade para o trabalho é um dano material 

que pode assumir três aspectos diferentes: o primeiro, é a 

incapacidade funcional do corpo humano ou de um seu 

órgão, estando aqui em causa uma alteração funcional da 

pessoa, que afecta a sua integridade física, impedindo-a 

de exercer determinada actividade corporal ou sujeitando-

a a exercitá-la de modo imperfeito, deficiente ou 

doloroso; o segundo, é a incapacidade para o trabalho em 

geral; o terceiro, é a incapacidade para o trabalho em 

particular.   

II - Assente que as sequelas físicas que afectam o autor 

são compatíveis com o exercício da sua actividade 

profissional, embora impliquem que a mesma tenha de 

ser desenvolvida em condições muito mais penosas e 

deficientes, esta diminuição objectiva da capacidade de 

desenvolver a sua prestação laboral, nos termos em que 

normalmente o autor o viria a fazer se não tivesse sofrido 

as lesões produzidas pelo acidente, configura, sem 

margem para dúvidas, uma perda patrimonial, que se 

impõe ressarcir.   

III - O lesado não tem de alegar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal atribuir indemnização, apenas tem 

de alegar e provar que sofreu IPP, dano esse cujo valor 

deve ser apreciado equitativamente, nos termos do art. 

566.º, n.º 3, do CC.   

25-10-2011- Revista n.º 1376/07.4TBAMT.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade  

Provado que, em consequência das lesões sofridas no 

acidente ocorrido no dia 11-12-1998, o autor, à data com 

24 anos de idade, ficou a padecer de uma incapacidade 

geral permanente de 23%, deixando de conseguir estar 

longos períodos em pé e, por via disso, vendo-se 

obrigado a deixar a sua ocupação de empregado de mesa, 

passando a desempenhar funções de motorista e 

auferindo, em 2003, menos € 101,25 do que na anterior 

actividade profissional, em cada um dos doze meses do 
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ano, tudo isto acompanhado de um rebate profissional 

significativo, exigindo esforços crescidos para o seu 

exercício, e considerando o previsível tempo de vida – 

activa e não só –, em que não deixará de ser atormentado 

pelas sequelas das lesões sofridas, mostra-se equitativo, 

nos termos do art. 566.º, n.º 3, do CC, o montante 

indemnizatório de € 50 000 fixado a título da danos 

patrimoniais futuros.   

25-10-2011 - Revista n.º 12532/03.4TBOER.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Fernandes do Vale (Relator), Marques Pereira e 

Azevedo Ramos   

  

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Perda da capacidade de ganho - Dano 

biológico - Danos futuros - Incapacidade - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Juros de 

mora - Vencimento - Danos não patrimoniais - 

Equidade  

I - A interposição de recurso subordinado em data 

anterior à do despacho que admita o recurso principal 

traduz irregularidade processual, que não afecta o acto 

praticado nem conduz à sua extemporaneidade.   

II - O dano biológico é um dano básico ou central, um 

dano primário, lesivo do bem saúde, sempre presente em 

cada lesão da integridade físico-psíquica.   

III - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável.   

IV - Se em consequência de acidente de viação para o 

qual em nada contribuiu, o autor (i) viu impedida a sua 

progressão na carreira profissional indo reformar-se sem 

promoção ao ultimo escalão (não lhe tendo sido 

contabilizados, por faltas por doença, cerca de dois anos 

no tempo de serviço efectivo); (ii) ficou afectado com 

IPP de 15%; (iii) tinha 54 anos à data do acidente; (iv) 

auferia um rendimento bruto de € 23 783,59, é equitativo 

fixar em € 75 000 o valor da indemnização pelos danos 

patrimoniais sofridos.   

V - Os juros de mora devidos pelos danos referidos em II 

vencem-se desde a citação.   

VI - Resultando ainda provado que: (i) o autor sofreu 

traumatismo craniano com perda de conhecimento, 

contusão dos punhos e contusão lombar; (ii) foi socorrido 

no serviço de urgência; (iii) fez avaliação e 

acompanhamento neuropsicológico por quadro pós-

traumático; (iv) foi submetido a artrodese metacárpico-

trapeziana com excerto do ilíaco em ambas as mãos; (v) 

ficou com rigidez do punho direito, subjectivos 

dolorosos, rigidez da articulação trapézio-metacárpica da 

mão esquerda e neuroso pós-traumática que o afecta com 

uma incapacidade genérica permanente parcial de 5%; 

(vi) sofre de agressividade desproporcionada que o obriga 

a isolar-se, mesmo da própria família; (vii) apresenta 

humor deprimido e ansiedade nos afectos; (viii) passou a 

ter dificuldade em concentra-se; (ix) sofre de inibição nos 

campos relacional e social, sendo que antes do acidente 

tinha gosto pela vida, família, lazeres e actividades 

culturais; (x) teve dores traumáticas; receio das operações 

cirúrgicas a que foi submetido, é equitativo fixar em € 25 

000 a indemnização por danos não patrimoniais.   

10-11-2011 - Revista n.º 1152/05.9TBTVD.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Batista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento   

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Salário mínimo 

nacional - Equidade - Condenação em quantia a 

liquidar  

I - Ao fixar o valor dos danos com base na equidade, o 

tribunal deixa de aplicar as normas jurídicas em sentido 

estrito, para lançar mão de um critério casuístico que 

aquela situação demanda, em termos de ponderação das 

particularidades do caso, tendo em conta a decisão justa e 

adequada à hipótese em julgamento, pelo que o critério é 

consentidamente deixado ao prudente arbítrio do 

julgador, com a carga de subjectividade que isso implica, 

mas sempre com o limite da solução justa, equitativa e 

objectiva.   

II - A lei não dá resposta, quanto a saber em que 

circunstâncias deve o julgador fixar o quantum 

recorrendo à equidade, ou relegá-lo para incidente 

ulterior, pelo que, reconhecendo-se que a situação ideal é 

aquela que sem maiores delongas dê resposta à pretensão 

do credor – então eleito seria o critério da equidade – 

mas, não menos certo é que a natureza da prestação em 

causa e o melindre na sua fixação, mormente, em casos 

em que esteja em causa a indemnização de danos que 

implicam uma apreciação rigorosa, com base em 

elementos diversos da prestação, podem aconselhar a 

segunda via, o STJ tem adoptado um critério que implica 

a ponderação casuística para optar por este ou aqueloutro 

“caminho”.   

III - Assente que a autora sofreu danos patrimoniais e não 

patrimoniais em consequência de acidente de viação e 

que, no que respeita ao período de incapacidade 

temporária e à incapacidade permanente parcial que a 

afectou, pediu indemnização que logo liquidou em 

quantia certa, tendo para tanto alegado os factos 

pertinentes ao cálculo da indemnização, considerando 

que não se apurou o quantum mensalmente auferido, 

verifica-se que o recurso à equidade, mormente operando 

com o salário mínimo nacional, para cálculo do dano 

patrimonial futuro resultante da IPP de 15%, tendo a 

autora 44 anos à data do acidente, pode não ser a mais 

justa solução, isto porque, não sendo a autora 

trabalhadora por conta de outrem mas sócia-gerente de 

uma confecção a feitio, isto é, empresária ou trabalhadora 

autónoma, e alegando auferir réditos mensais muito 

superiores ao salário mínimo nacional, pode não ser 

equitativo operar com valor tão discrepante, devendo 

relegar-se para momento ulterior a liquidação da 

indemnização.   

15-11-2011 - Revista n.º 880/03.8TCGMR.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale   

 

Caça - Incapacidade permanente parcial - Dano 

biológico - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização  

I - Em resultado das lesões sofridas em consequência de 

um acidente de caça, o autor ficou afectado de uma IPP 

de 5%, pelo que, apesar de não se ter provado que 

auferisse quaisquer rendimentos laborais ou outros, nem 

por isso deixa de lhe ser devida indemnização pela 

afectação da sua integridade física, que perdurará 

enquanto vivente, já que a incapacidade é permanente, 

tratando-se de indemnizar o dano biológico.   



548 

 

 

  

 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

II - O dano biológico repercute-se na qualidade de vida 

da vítima, afectando a sua actividade vital, é um dano 

patrimonial, já que as lesões afectam o seu padrão de 

vida.   

III - Considerando que o autor tinha 69 anos de idade à 

data do acidente (dia 20-11-2005) e a expectativa de vida 

que, por regra, é de considerar nos homens até aos 75 

anos, mostra-se equitativa a indemnização de € 15 000 

arbitrada pela Relação, dado que as sequelas físicas não 

assumiram uma gravidade postulante senão da IPP de 

5%.   

15-11-2011 - Revista n.º 106/08.8TBADV.E1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale   

 

Responsabilidade civil por acidente de viação - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Alegações de 

recurso - Conclusões - Questão nova  

I - No cômputo do dano da perda da capacidade de 

ganho, as decisões deste Supremo Tribunal têm-se vindo 

a pautar por uma unanimidade na consideração de um 

limite de vida activa a apontar para os 70 anos de idade.   

II - Nas conclusões não podem considerar-se questões 

que não hajam sido postas no contexto da respectiva 

alegação, pelo que, se tal acontecer, não há que delas 

conhecer.   

III - Os recursos não se destinam a alcançar decisões 

novas, a menos que se imponha o conhecimento oficioso, 

pois que visam a modificação das decisões recorridas.   

15-11-2011 - Revista n.º 2188/08.3TBSTS.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Gregório Silva Jesus (Relator) *, Martins de 

Sousa e Gabriel Catarino   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Incapacidade para o trabalho - 

Juros de mora - Liquidação em execução de sentença  

I - O prejuízo resultante da incapacidade permanente para 

o trabalho de que ficou afectado um lesado, que é gerente 

de uma sociedade composta por dois sócios, o próprio e a 

mulher, cujos lucros resultam em grande medida do seu 

esforço e do seu trabalho, não pode ser calculado tendo 

apenas como base a remuneração auferida como gerente.   

II - Não estando determinado o grau da incapacidade 

temporária parcial profissional de que sofreu durante um 

determinado período de tempo, cumpre remeter para 

liquidação o cálculo da indemnização correspondente.   

III - Não é excessivo atribuir a indemnização de € 12 500 

por danos não patrimoniais a um lesado de 47 anos, que 

até então não sofria de nenhuma enfermidade e que, em 

virtude do acidente de que foi vítima, ficou afectado na 

capacidade de trabalho e de ganho, com uma 

incapacidade permanente de 8%, sofreu seriamente com o 

acidente, teve de se submeter a diversos tratamentos e 

ficou a padecer de sequelas que afectam a sua qualidade 

de vida.   

23-11-2011 - Revista n.º 90/06.2TBPTL.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator) *, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso   

 

Acidente de viação - Trabalho doméstico - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Dano biológico - Perda 

da capacidade de ganho - Incapacidade geral de 

ganho - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Equidade - 

Cálculo da indemnização  

I - Se a autora exercia todos os trabalhos domésticos 

relativos à sua casa de família, explorava os quintais, 

cultivando e criando animais, e auxiliava o seu marido 

em tarefas de escritório e atendimento de clientes, o que 

tudo, por causa de acidente de viação, deixou de poder 

fazer, a realização daqueles trabalhos representa um valor 

económico, sendo que a privação da capacidade de o 

produzir se traduz numa perda de rendimento ou num 

aumento de despesa, na medida em que quem deixou de 

os poder realizar se faça substituir por terceiros.   

II - Esse valor, que corresponde a um efectivo dano 

patrimonial por perda de ganho já verificada e futura, 

constitui um dano patrimonial futuro, a considerar 

segundo critérios de probabilidade e a projectar em 

termos de normalidade de vida, determinando-se o 

concreto montante segundo juízos de equidade – arts. 

564.º, n.º 2, e 566.º, n.º 3, do CC.   

III - Tendo a autora 55 anos de idade à data do acidente, 

ocorrido em 08-12-2000, sofrido lesões causadas pelo 

acidente e sequelas representando uma incapacidade 

permanente geral de 25%, há que ponderar esse resultado 

objectivo com o efeito produzido (incapacidade total para 

os trabalhos domésticos que a autora realizava). Na falta 

de melhores elementos, tudo aponta para que se pondere 

uma perda de capacidade ganho situada entre os 25% e o 

salário auferido pelo pessoal doméstico, considerando a 

respectiva média e evolução desde a data do acidente.   

IV - Considerando um dano – perda efectiva de ganho e 

dano biológico – da ordem dos € 200 mensais, atinge-se a 

verba ressarcitória de € 40 000.   

06-12-2011 - Revista n.º 1715/03.7TBLSD.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Alves Velho (Relator), Paulo Sá e 

 Garcia Calejo   

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Culpa - Negligência - Contra-

ordenação - Presunção de culpa - Culpa exclusiva - 

Incapacidade permanente parcial - Incapacidade 

temporária - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Equidade - Danos futuros - Dano 

biológico - Lucro cessante  

I - Nos acidentes de viação, para apurar o pressuposto da 

culpa importa essencialmente determinar, mais do que 

uma violação formal das regras de trânsito, o processo 

causal da verificação do acidente, ou seja a conduta 

concreta de cada um dos intervenientes e a influência 

dela na sua produção.   

II - Em matéria de responsabilidade civil resultante de 

acidente de viação existe uma presunção iuris tantum, por 

negligência, contra o autor de um contra-ordenação.   

III - Estando demonstrado que o condutor do veículo Q, 

que circulava na mesma avenida, em sentido contrário ao 

veículo G, pretendia mudar de direcção para a sua 

esquerda, podia avistar o G numa distância não inferior a 

200 m – não estando demonstrado que houvesse qualquer 

impedimento para o fazer – e não cedeu passagem a este, 

é de concluir que o acidente se deu por culpa exclusiva 

daquele condutor.   

IV - Provado que o autor, em decorrência de acidente de 

viação, ocorrido em 7/12/2002: (i) padeceu de 

traumatismo craniano; fracturas na face e tíbio társica 

direita; contusão abdominal com lesão do baço; (ii) foi 



549 

 

 

  

 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

internado em hospital onde esteve em como cerca de três 

semanas; (iii) foi sujeito a várias cirurgias; (iv) até 30-01-

2003 necessitou de ajuda para se alimentar, deslocando-

se em cadeira de rodas, mas com ajuda de terceiros, não 

controlava os esfíncteres; (v) ficou mentalmente afectado, 

com rendimento intelectual na zona fronteiriça da 

debilidade mental; (vi) teve alta em 13-03-2003, 

prosseguindo com tratamentos reabilitação física e 

mental; (vii) terminou uma relação afectiva dado o seu 

estado mental; (viii) ficou a padecer de IPP de 52%, 

sendo-lhe fixado o quantum doloris no grau 5 e o dano 

estético no grau 3; (ix) teve alta em 13-03-2003, 

prosseguindo com tratamentos reabilitação física e 

mental, é equitativa a fixação da compensação por tais 

danos – não patrimoniais – em € 100 000, fixada pelas 

instâncias. V - No cálculo da indemnização a atribuir pela 

perda da capacidade aquisitiva ou o esforço acrescido 

para o desenvolvimento da actividade profissional, em 

resultado da incapacidade referida em II, deve atender-se 

à duração provável da vida activa e, na falta de outros 

elementos quanto aos rendimentos auferidos, a valores 

próximos do salário mínimo nacional.   

VI - Considerando o referido em IV e V é equitativo 

atribuir ao autor a indemnização de € 200 000, pelos 

danos referidos em V (lucros cessantes).   

06-12-2011 - Revista n.º 6461/05.4TVLSB.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Danos não patrimoniais - Equidade - 

Cálculo da indemnização  

I - Havendo perda de capacidade de ganho, será de 

admitir que tal diminuição se prolongue até ao fim da 

vida activa do lesado, que vem sendo situada nos 70 anos.   

II - As taxas de juro situam-se presentemente acima dos 

3% e tendem a subir; apesar disso, entende-se, por razões 

de prudência, considerar taxas entre 3 e 4%.   

III - Considerando a repercussão da IPP de 5% de que o 

autor ficou a padecer nos ganhos que auferia na profissão 

que exercia ao tempo do evento danoso, os quais se 

situam em cerca de € 700 por mês, ou seja, atendendo a 

uma perda anual de cerca de € 425 durante 35 anos, e 

ponderando a indemonstração da repercussão da 

incapacidade, com agravamento, nos rendimentos futuros 

do autor, que exerce actualmente outra profissão e não 

consta que, relativamente a esta, sofra das consequências 

da IPP provada em termos de se poder afirmar uma perda 

de rendimento do lesado, mostra-se adequada e equitativa 

a verba de € 11 000 como indemnização pela perda de 

capacidade de ganho, devendo ser reduzido o montante 

de € 15 000 fixado a este título no acórdão recorrido.   

IV - Provado que, em consequência de acidente de viação 

para o qual nada contribuiu, o autor sofreu traumatismo 

do ombro, com contusão e ferida abrasiva, e traumatismo 

da coluna lombar, com fractura dos corpos de L2 e L3; 

esteve hospitalizado durante 12 dias, seguindo-se o 

período de 1 mês em que esteve acamado, usando um 

colete de Jewett, com o desconforto que isso implicou, 

uso que manteve durante 4 meses; apenas teve alta 

definitiva cerca de 300 dias após o acidente e ficou a 

padecer lombalgias residuais persistentes que obrigam a 

medicação, de forma regular, bem como portador de uma 

IPP para o trabalho de 5%; sofreu dores, tanto no 

momento do acidente, como no decurso dos tratamentos, 

e as sequelas das lesões sofridas continuam a provocar-

lhe dores que o vão acompanhar durante toda a vida e se 

exacerbam com as mudanças de tempo; o quantum 

doloris foi fixado no grau 3, numa escala de 1 a 7, e ficou 

com um dano estético de grau 1, também numa escala de 

7 graus, sem desvio significativo dos padrões utilizados 

noutras decisões e, consequentemente, no respeito pelos 

princípios da igualdade e da proporcionalidade, não se 

encontram razões que, em juízo de equidade, imponham 

alteração do montante compensatório de € 15 000, 

relativo a danos não patrimoniais, que vem fixado pela 

Relação.   

15-12-2011 - Revista n.º 2694/07.7TBBRG.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Alves Velho (Relator), Paulo Sá e Garcia Calejo   

 

Acidente de viação - Atropelamento - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Equidade - 

Cálculo da indemnização  

I - É de admitir a ressarcibilidade como dano patrimonial 

da IPP de que a autora ficou a padecer, 

independentemente da prova da diminuição efectiva do 

rendimento imediato do seu trabalho.   

II - Tratando-se de danos patrimoniais futuros e dada a 

impossibilidade de averiguar exactamente este tipo de 

danos futuros, nomeadamente, por incapacidade de 

prever o tempo exacto de duração da capacidade 

profissional da lesada, por impossibilidade de prever a 

evolução do montante salarial, ou da sua eventual e 

hipotética mobilidade laboral, além da impossibilidade de 

quantificar exactamente o acréscimo de esforço que a 

incapacidade gera para a lesada desempenhar a sua 

função profissional, há que fazer intervir a equidade, nos 

termos do art. 566.º, n.ºs 2 e 3, do CC.   

III - Assente a culpa exclusiva e acentuada da condutora 

do veículo atropelante para a produção do atropelamento 

da autora, ocorrido no dia 07-04-2004, o grau de 

incapacidade permanente sofrida, de 15%, o facto de a 

autora antes do acidente ser pessoa activa e dinâmica, 

nascida a 21-12-1952, e de ter então o salário mensal 

líquido de € 486,10, considerando que a autora poderia 

previsivelmente prolongar a sua idade útil até aos 70 

anos, que a data de referência a tomar em conta para o 

valor do dinheiro com vista à fixação da indemnização é 

a da apresentação da petição inicial – 26-02-2007 –, em 

face dos juros de mora atribuídos desde a citação, e 

ponderando o facto de a indemnização a fixar representar 

um rendimento a que a autora apenas teria direito no 

decurso dos próximos anos, tendo uma antecipação de 

recebimento e, por outro lado, que o vencimento a 

atender para o efeito não toma directamente em conta a 

sua evolução futura decorrente de progressão na carreira 

ou da inflação previsível, mostra-se adequada a 

importância de € 13 000 fixada pela 1.ª instância, pelo 

que cumpre revogar o acórdão recorrido, na parte em que, 

por procedência da apelação, fixou a indemnização 

devida pelos danos patrimoniais decorrentes da perda da 

capacidade de ganho em € 20 000.   

15-12-2011 - Revista n.º 1585/07.6TBBRG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Salazar Casanova   

 

Responsabilidade contratual - Acidente de viação - 

Direito à indemnização - Cálculo da indemnização - 
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Danos patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais Direito 

à integridade física - Equidade - Obrigação de 

indemnizar  

I - O dano da incapacidade pode ser visto numa 

perspectiva psico-física e anátomo-funcional (dano base 

ou dano primário) e numa perspectiva económica com os 

reflexos patrimoniais decorrentes daquele (dano-

consequência).   

II - A incapacidade ou desvalorização causada por lesões 

determinam um prejuízo económico que se manifesta – 

nas pessoas que vivem da sua força de trabalho – por uma 

diminuição (que pode ser total) de rendimentos; essa 

diminuição constitui um dano na modalidade de lucro 

cessante, porquanto se tratam de vantagens que o lesado 

deixou de obter em consequência da lesão (art. 564.º, n.º 

1, do CC).   

III - Os danos futuros são ressarcíveis desde que 

previsíveis, aferindo-se essa previsibilidade pela sua 

verosimilhança e probabilidade.   

IV - Sendo previsíveis as retribuições futuras (pelo menos 

de harmonia com um critério de probabilidade) está 

preenchido o requisito normativo para o ressarcimento do 

dano decorrente da respectiva privação ou redução por 

efeito de qualquer evento lesivo.   

V - Sendo inquestionável que uma incapacidade 

permanente afecta a capacidade de ganho – seja por perda 

ou diminuição de remunerações, seja por exigência de um 

maior esforço despendido mas realizar as mesmas 

actividades –, na dificuldade no funcionamento da regra 

da diferença do valor entre patrimónios (critério 

matemático), há que recorrer ao critério subsidiário 

previsto no art. 566.º, n.º 3, do CC, julgando-se 

equitativamente dentro dos limites que se tiverem por 

provados.   

VI - Neste julgamento equitativo são relevantes, entre 

outros, o grau de incapacidade do lesado, os rendimentos 

que comprovadamente auferia, a esperança de vida do 

lesado, as taxas de juro e sua evolução e a carreira 

profissional.   

VII - Os critérios matemáticos de cálculo do capital 

correspondente à indemnização por danos patrimoniais 

futuros são apenas um instrumento ao serviço do juízo de 

equidade, devendo os resultados alcançados funcionar 

como valores de referência que devem ser ponderados 

com outros elementos objectivos cuja relevância emerge 

e se impõe naturalmente ao julgador.   

VIII - Os danos não patrimoniais são ressarcíveis desde 

que a sua gravidade os torne merecedores de tutela 

jurídica.   

IX - A gravidade do dano há-de medir-se por um padrão 

objectivo e não à luz de factores subjectivos, devendo ser 

apreciada em função da tutela do direito.   

X - A integridade pessoal, física e psíquica é um bem 

indubitavelmente merecedor da protecção legal e cuja 

violação é fonte de danos não patrimoniais e da 

consequente obrigação de indemnizar, cuja medida há-de 

ser encontrada na equidade, culpa, situação económica do 

agente e do lesado e demais circunstâncias do caso (art. 

496.º, n.º 3, e 494.º do CC).   

15-12-2011 - Revista n.º 175/05.2TBMTR.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Fernando Bento (Relator), João Trindade e 

Tavares de Paiva   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Incapacidade permanente parcial -

Equidade - Danos patrimoniais - Danos futuros -

Perda da capacidade de ganho  

I - Na fixação da compensação por danos não 

patrimoniais, revelando os factos provados que: (i) a 

autora tinha 14 anos de idade à data do acidente; (ii) 

desmaiou após o mesmo; (iii) ficou com o menisco 

destruído; (iv) foi operada por duas vezes; consolidou as 

lesões em 02-12-2004, por acidente de viação ocorrido 

em 10-11-2003; e (v) ficou com IPP de 5%, é equitativa a 

quantia de € 25 000, atribuída pelas instâncias.   

II - São indemnizáveis os danos patrimoniais futuros 

ainda que o lesado, afectado por IPP, não aufira 

rendimentos ou exerça profissão à data do acidente de 

viação.   

19-01-2012 - Revista n.º 3483/04.6TVLSB.L1 - 2.ª 

Secção - João Trindade (Relator), Tavares de Paiva e 

Abrantes Geraldes   

  

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Dano biológico - Incapacidade permanente 

parcial -Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  
I - Na fixação de indemnização devida por lucros 

cessantes (dano biológico), no respeito pelos critérios a 

que aludem os arts. 562.º a 566.º do CC, importa ter 

presente: (i) o tempo previsível de vida activa do lesado e 

as suas perspectivas profissionais; (ii) o facto do 

pagamento da indemnização ser efectuado de uma só vez; 

(iii) as reais consequências do acidente, como o sejam a 

incapacidade permanente sofrida.   

II - Revelando os factos provados que: (i) o autor tinha 16 

anos de idade à data do acidente; (ii) era estudante; (iii) 

pretendia tirar o curso de engenharia mecânica; (iv) se 

tivesse concluído tal curso tinha ao seu alcance uma 

remuneração mensal de, pelo menos, € 1 000; (v) as 

sequelas de que ficou a padecer determinaram-lhe uma 

IPP de 30 pontos, afigura-se justa e apropriada a quantia 

de € 160 000, de indemnização por danos patrimoniais, 

arbitrada pelas instâncias.   

III - Se o autor sofreu, ainda, traumatismo crânio-facial 

grave, episódios de internamento; contusões cerebrais de 

grau 12; traumatismo da coluna cervical, tornozelo e pé 

direito; sofreu intervenções cirúrgicas; sofreu muitas 

dores – avaliadas no grau 5 em 7 e alterações e 

deformações da sua imagem física – e dano estético 

avaliado no grau 4 em 7, é equitativa a quantia de € 45 

000, arbitrada pelas instâncias, a título de dano não 

patrimonial.   

19-01-2012 - Revista n.º 817/07.5TBVVD.G1.S1 - 7.ª 

Secção - Sérgio Poças (Relator), Granja da Fonseca e 

Silva Gonçalves   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Dano biológico - Incapacidade permanente parcial - 

Incapacidade permanente absoluta - Incapacidade 

temporária -Perda da capacidade de ganho - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Na fixação da indemnização por dos danos futuros 

deve encontrar-se o capital necessário que dê ao lesado – 

ou seus herdeiros – o rendimento perdido, devendo 

atender-se, como paradigma de tal cálculo, ao capital que, 
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à taxa de juro líquido dos depósitos a prazo de mais de 

um ano, der aquele rendimento mensal, corrigindo-se em 

função da antecipação do recebimento de tal capital.   

II - Revelando os factos provados que: (i) o autor tinha 34 

anos de idade à data do acidente; (ii) ficou com 

incapacidade permanente geral de 10%; (iii) à data do 

acidente trabalhava pelo menos 4 horas por dia auferindo 

a quantia média líquida mensal de € 536,69 e desde 08-

03-2002 aufere remuneração média líquida mensal de € 1 

155, implicando o exercício da sua actividade 

profissional esforços significativamente acrescidos, é de 

atribuir-lhe indemnização de € 40 000 pelos danos 

patrimoniais, e não € 45 000 ou € 30 000, atribuídos pelas 

1.ª e 2.ª instâncias, respectivamente.   

III - Se o autor sofreu 20 dias de internamento; foi sujeito 

a intervenções cirúrgicas; efectuou dolorosas e intensas 

sessões de recuperação física e tratamentos de 

fisioterapia; esteve com ITA por 325 dias; IPT de 50% 

por 31 dias; ITP de 25% por 61 dias; ITP de 10% por 91 

dias e novo período de ITA por de 30 dias; cicatrizes, 

limitações de mobilidade da rótula e joelho esquerdo, 

com encurtamento em 18 mm da tíbia com 

impossibilidade de correr e de ajoelhar por mais de 2 ou 3 

minutos; sofreu quantum doloris de 4/7 de 10-08-2000 a 

22-08-2000; 3/7 de 23-08-2000 a 30-09-2000 e 2/7 de 01-

10-2000 a 31-11-2000; tem prejuízo estético permanente 

de 3/7; vive com angústia de ficar limitado na sua vida 

diária, pessoal e profissional e deixou de jogar futebol 

com os amigos, é equitativa a quantia de € 15 000 de 

compensação pelo dano não patrimonial, ao invés dos € 

20 000, atribuídos pela 1.ª instância ou dos € 12 000, 

atribuídos pela Relação.   

19-01-2012 - Revista n.º 275/07.4TBMGL.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Silva Gonçalves (Relator), Pires da Rosa e 

Maria dos Prazeres Beleza   

 

Acidente de viação - Atropelamento - Incapacidade 

permanente parcial - Dano biológico - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização  

I - A superveniência de uma causa incapacitante não pode 

derrogar a causa fundante da indemnização por danos 

futuros, a saber, o evento culposo ou resultado danoso 

que, efectivamente, ocorreu, por culpa do segurado e que 

a seguradora está compelida a indemnizar.   

II - Assente que, em consequência de atropelamento 

ocorrido a 10-01-2006, o lesado, à data com 68 anos de 

idade, auferindo cerca de € 240 por mês no exercício da 

actividade agrícola, acrescido de uma pensão de reforma, 

sofreu lesões que lhe causaram uma IPP genérica global 

de 20%, passando a apresentar dificuldades em se 

locomover, que afectarão a sua qualidade de vida futura e 

a sua autonomia vivencial, tendo deixado de executar 

trabalhos agrícolas, atendendo à situação profissional do 

lesado, ao facto de não ter contribuído para a produção do 

acidente, à impossibilidade do exercício da actividade 

profissional que desenvolvia e ao tempo de vida que 

disporia e a eventual actividade laboral que ainda poderia 

granjear se não tivesse ocorrido o evento danoso, mostra-

se ajustado fixar em € 25 000 a indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros.   

31-01-2012 - Revista n.º 133/08.5TBCBT.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Gabriel Catarino (Relator), António Joaquim 

Piçarra e Sebastião Póvoas   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A indemnização devida ao lesado, pelos danos futuros 

associados a IPP de que ficou a padecer, deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que a 

vítima não auferirá e que se extingue no final do período 

provável de vida.   

II - No cálculo desse capital interfere necessariamente, e 

de forma decisiva, a equidade, o que implica que deve 

conferir-se relevo às regras da experiência e àquilo que, 

segundo o curso normal das coisas, é razoável.   

III - As tabelas financeiras por vezes utilizadas para 

apurar a indemnização têm um mero carácter auxiliar, 

não substituindo de modo algum a ponderação judicial 

com base na equidade.   

IV - Deve ser proporcionalmente deduzida no cômputo 

da indemnização a importância que o próprio lesado 

gastará consigo mesmo ao longo da vida (em média, para 

despesas de sobrevivência, um terço dos proventos 

auferidos), consideração esta que vale tanto no caso de 

incapacidade permanente total como parcial.   

V - Deve ponderar-se o facto de a indemnização ser paga 

de uma só vez, o que permitirá ao seu beneficiário 

rentabilizá-la em termos financeiros; logo, haverá que 

considerar esses proveitos, introduzindo um desconto no 

valor achado, sob pena de se verificar um enriquecimento 

sem causa do lesado à custa alheia.   

VI - Deve ter-se em conta, não exactamente a esperança 

média de vida activa da vítima, mas sim a esperança 

média de vida, uma vez que as necessidades básicas do 

lesado não cessam no dia em que deixa de trabalhar por 

virtude da reforma (em Portugal, a esperança média de 

vida dos homens é de sensivelmente 73 anos, com 

tendência para aumentar, e a das mulheres de 80 anos).   

VII - Considerando que, em consequência de acidente 

ocorrido no dia 02-05-2005, a autora, à data com 52 anos, 

ficou a padecer de IPP para o trabalho de 15 pontos e 

que, trabalhando nunca menos de oito horas por dia como 

tecedeira manual, fabricando toalhas (produzindo, em 

média, 5 toalhas por dia, 5 dias por semana, 12 meses por 

ano, e sendo-lhe paga cada toalha a € 5,2), é agora 

obrigada a um esforço significativamente maior para 

obter o mesmo rendimento (produtividade), já que, por 

um lado, precisa de utilizar os membros inferiores e 

superiores no desempenho do trabalho que é o seu modo 

de vida e, por outro, a mobilidade do ombro e braço 

direito ficaram reduzidas em consequência do acidente 

sofrido, sendo de prever que, com o decurso do tempo, a 

dificuldade em produzir diariamente o mesmo número de 

toalhas aumente numa proporção superior à que se 

verificaria se não tivesse sofrido as lesões em causa, 

mostra-se adequada a indemnização de €14 000 arbitrada 

pela 1.ª instância (que a Relação reduziu para € 11 200), 

que cumpre repor.   

31-01-2012 - Revista n.º 3177/07.0TBBRG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta 

Pereira   

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros -Dano biológico - Perda da capacidade de 

ganho - Incapacidade permanente parcial - Cálculo da 

indemnização – Actualização - Juros moratórios - 

Contagem dos juros 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

I - A incapacidade parcial permanente afectando, ou não, 

a actividade laboral, representa, em si mesma, um dano 

patrimonial, nunca podendo reduzir-se à categoria dos 

danos não patrimoniais. 

II - Visando a indemnização repor a situação que existia à 

data do acidente (o evento lesivo), e sendo um dos 

elementos nucleares do cálculo, sempre aleatório, da 

perda da capacidade de ganho, que é um dano futuro, o 

salário, a idade, o grau de incapacidade, o tempo provável 

de vida activa laboral e a esperança de vida, a par das 

possibilidades de progressão na carreira, entre outros 

factores, como sejam o progresso tecnológico, a política 

fiscal e de emprego, as regras da legislação previdencial, 

a expectativa de vida laboral assim como a longevidade, a 

lei aponta como critério determinante a equidade (art. 

566.º, n.º 3, do CC). 

III - A indemnização por lesões físicas permanentes não 

deve apenas atender à capacidade laboral do lesado, 

enquanto trabalhador por conta própria ou de outrem, já 

que, em consequência das sequelas sofridas, e 

permanecendo elas, irreversivelmente, vão agravar, tornar 

mais penosa, a vida da pessoa afectada, sendo essa 

penosidade tanto maior quanto mais for avançando a 

idade. 

IV - Ponderando que o autor sofreu o acidente de viação 

em 07-03-2005, quando tinha 32 anos de idade, 

trabalhando como engenheiro civil da Câmara Municipal 

de A…, auferindo o vencimento base mensal de € 

1427,52, que a partir de 2006, passou a ser de € 1458,94, 

a natureza irreversível da lesão sofrida, que acarretou a 

amputação do dedo indicador da mão esquerda ao nível 

da primeira falange, e que desde Abril de 2006 o autor 

passou a usar uma prótese que não diminui a dor 

subjectiva e a frustração psicológica que a amputação lhe 

provocou ao ponto de necessitar de assistência 

psiquiátrica, considera-se equitativa a indemnização 

fixada por danos futuros, de € 110 000 (a que se abaterá a 

quantia de € 37 755, que lhe foi paga pela CGA), 

considerando que se trata de um dano biológico, que 

interfere com a qualidade de vida do autor para sempre 

afectada, sobretudo, numa pessoa jovem que sentirá pela 

vida fora as funestas consequências do acidente. 

V - Não é pelo facto de a indemnização ser fixada com 

recurso à equidade que o seu quantum se deve considerar 

ipso facto actualizado; importa, que a decisão o afirme 

expressa ou tacitamente. 

09-02-2012 - Revista n.º 1904/07.5TBMTS.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação – Comissão - Ónus de alegação - Ónus da 

prova - Direito à indemnização - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais - Danos futuros 

I - A relação de comissão a que alude o art. 503.º, n.º 3, 

do CC depende da alegação e prova dos factos que a 

tipifiquem, que incumbe ao lesado.  

II - Não caracteriza tal relação a mera alegação de que o 

condutor “seguia ordens ou instruções”, pois seria 

necessário saber a que título o fazia, isto é, conhecer a 

concreta relação de dependência que o unia ao comitente.  

III - Considerando a duração normal previsível de vida, a 

idade do autor, que era, à data da alta clínica, 37 anos; 

considerando uma taxa de juro de um depósito a prazo de 

4%, mostra-se adequado indemnizar o dano da perda de 

ganho futuro do autor no montante de € 120 000.  

IV - Tendo o lesado 37 anos de idade, à data da alta 

clínica, uma incapacidade geral para o trabalho de 35%, 

evoluindo para 40%, um considerável dano não 

patrimonial propriamente dito (traduzido num “quantum 

doloris” de 6 em 7), existencial (os esforços 

suplementares que terá de realizar vida fora, na sua 

profissão de gerente comercial ou industrial) e estético 

(grau 4 em 7), justifica-se a atribuição ao autor da quantia 

de € 50 000. 

 

09-02-2012 - Revista n.º 1002/07.1TBSTS.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator) *, Silva Gonçalves 

e Ana Paula Boularot 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Responsabilidade pelo risco - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça - Matéria de 

direito - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente absoluta - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais 

I - A repartição do risco em acidente de viação constitui 

matéria de direito, sindicável, consequentemente, em 

recurso de revista. 

II - Tendo o sinistrado, que tripulava um velocípede sem 

motor, sido embatido pela frente dum veículo automóvel, 

sido levantado em ordem a bater no pára-brisas, que 

partiu, assim percorrendo vários metros e caído depois, 

deve ser considerado o risco de 80% para o veículo de 

quatro rodas e de 20% para o de duas. 

III - No cálculo dos danos patrimoniais futuros, ainda que 

de modo não rígido, há que ter como referência a idade 

de 70 anos como limite de vida ativa.  

IV - Auferindo ele, ao tempo do acidente, € 6560/ano, 

tendo 51 anos e tendo ficado 100% incapacitado para o 

trabalho, a quantia de € 100 000, relativa a tais danos, não 

é exagerada.  

V - Tendo – além do mais descrito no elenco factual – 

ficado definitivamente dependente de terceira pessoa para 

o que constitui o mais elementar da vida, como 

movimentar-se – com necessidade de cadeira de rodas – 

comer, vestir-se, calçar-se, tratar da sua higiene e efetuar 

as necessidades fisiológicas e tendo ainda ficado com 

dificuldade em articular palavras e incontinente, seria 

adequado o montante de € 200 000 relativo à 

compensação pelos danos não patrimoniais.  

VI - Pretendendo ele, em sede de recurso, apenas € 150 

000 é de conceder tal quantia, considerando-a já depois 

do que seria de abater em virtude da repartição do risco 

acima referida. 

16-02-2012 -Revista n.º 1043/03.8TBMNC.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator) *,Oliveira Vasconcelos 

e Serra Baptista (Acórdão e sumário redigidos ao abrigo 

do novo Acordo Ortográfico) 

  

Impugnação da matéria de facto - Poderes da Relação 

-  Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos patrimoniais - Danos futuros 

-  Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho – Equidade - Cálculo da 

indemnização - Contrato de depósito - Veículo 

automóvel - Direito à indemnização -Nexo de 

causalidade 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

I - Sendo impugnada a matéria de facto, impõe-se ao 

Tribunal da Relação reapreciar as provas produzidas 

podendo alterar a matéria da facto, no uso dos poderes 

conferidos pelo art. 712.º do CPC. 

II - A IPP de 5% de que o sinistrado ficou a sofrer em 

decorrência de acidente de viação constitui um dano de 

índole patrimonial indirecto, consistente na redução da 

sua capacidade de trabalho. 

III - No cálculo do capital produtor de um rendimento 

vitalício para o lesado, a utilização de fórmulas 

matemáticas, cálculos financeiros e aplicação de tabelas 

devem ser entendidas como meramente orientadoras, 

temperando-se o valor alcançado através do recurso à 

equidade. 

IV - Não existe nexo de causalidade entre o custo de 

parqueamento de veículo automóvel interveniente em 

acidente de viação e este acidente, se da matéria de facto 

provada não resulta o motivo de que emerge a 

necessidade da viatura ser recolhida, designadamente que 

a ré deu ordens para a reparação do veículo. 

16-02-2012 - Revista n.º 680/08.9TBGMR.G1.S1 - 2.ª 

Secção -  Tavares de Paiva (Relator),Abrantes Geraldes e 

Bettencourt de Faria 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação – Culpa - Presunções judiciais - Matéria de 

direito - Matéria de facto - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça -  Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Direito a alimentos - Cálculo da 

indemnização 

I - Presunções, diz o art. 349.º do CC, são as ilações que a 

lei ou o julgador tira de um facto conhecido para firmar 

um facto desconhecido, sendo as presunções judiciais o 

produto das regras da experiência. 

II - É de concluir pela verificação de concorrência de 

culpas se a condutora do veículo EL flectiu para a 

esquerda no momento em que o SO se encontrava a 20 m 

de se cruzar com aquele, fazendo-o sem accionar o sinal 

luminoso de mudança de direcção à esquerda – dando-se 

o embate entre o SO e o EL já na faixa de rodagem 

direita, atento o sentido de marcha daquele, mas, por seu 

turno esse mesmo veículo SO seguia a uma velocidade 

superior a 50 kms/h, excessiva para o local. 

III - A culpa e a determinação do seu grau constitui 

matéria de direito sindicável pelo STJ; porém a sua 

gradação há-de estar em consonância com os factos 

provados pelas instâncias. 

IV - O art. 495.º, n.º 3, do CC diz que têm igualmente 

direito a indemnização os que podiam exigir alimentos do 

lesado, sendo essa mesma indemnização decorrente da 

perda de alimentos. 

V - Considerando que o falecido tinha, à data do acidente, 

39 anos, era operário fabril auferindo um vencimento 

anual bruto de € 8077,58, o qual era utilizado em 

benefício da família, constituída por si e pela sua mulher 

e filha, de 5 anos de idade, e que este apoio se 

prolongaria por mais 17 anos, quanto a esta, e 30 anos, 

quanto àquela, afigura-se adequado o montante 

indemnizatório, fixado pela Relação, de € 42 970,20 

(para a mulher) e de € 24 349,20 (para a filha), a título de 

danos patrimoniais futuros. 

23-02-2012 - Revista n.º 5489/08.7TBSTS.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Orlando Afonso (Relator),Távora Victor e 

Sérgio Poças 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos futuros - Cálculo da indemnização- 

Perda da capacidade de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Dano biológico - Danos 

patrimoniais - Equidade - Cálculo da indemnização 

I - Na fixação da indemnização pode o tribunal atender 

aos danos futuros que forem previsíveis (art. 564.º do 

CC), devendo – quem estiver obrigado a reparar um dano 

– reconstituir a situação que existiria se não fosse a lesão. 

II - Não havendo dados seguros para a previsão da 

quantia que o autor, que em nada contribuiu para o 

acidente e para as suas consequências, irá despender ao 

longo dos anos com a substituição programada das 

próteses – pois apenas se sabe o seu custo actual – 

entende-se ajustado fazer equivaler os prováveis custos 

da inflação com os decorrentes de prudente aplicação 

financeira da quantia que irá receber de uma só vez, e que 

gradualmente irá gastar ao longo dos anos. 

III - Ao contrário do dano biológico, que é um dano base 

ou um dano central, o dano patrimonial é um dano 

sucessivo, ulterior e eventual, entendendo-se em tal 

contexto, não todas as consequências da lesão, mas só as 

perdas económicas – danos emergentes e lucros cessantes 

– causadas pela lesão. 

IV - O lesado que fica a padecer de uma IPG tem direito 

a indemnização por danos futuros, uma vez que a força 

de trabalho é um bem patrimonial que propicia 

rendimentos. 

V - São previsíveis os danos certos ou suficientemente 

prováveis, como é o caso da perda da capacidade 

produtiva, por banda de quem trabalha, ou até o maior 

esforço que, por via da lesão e suas sequelas, terá que 

passar a desenvolver para obter os mesmos resultados. 

VI - A incapacidade permanente é, de per si, um dano 

patrimonial indemnizável, quer acarrete uma diminuição 

efectiva do ganho laboral, quer implique apenas um 

esforço acrescido, para manter os mesmos níveis dos seus 

proventos profissionais. 

VII - Na quantificação desta indemnização deve ter-se em 

atenção: (i) que a indemnização deve corresponder a um 

capital produtor do rendimento que a vítima não auferirá 

e que se extinguirá no período provável da sua vida; (ii) 

regras da experiência, quanto à razoabilidade do fluir dos 

acontecimentos; (iii) carácter indicativo das tabelas 

financeiras, temperadas pela equidade; (iv) o pagamento 

de uma só vez da indemnização, o que aconselha a um 

desconto no valor achado, sob pena de ocorrer um 

enriquecimento abusivo do lesado à custa de outrem; (v) 

esperança média de vida da vítima, que nos homens se 

situa actualmente nos 78 anos. 

VIII - Estando provado nos autos que o autor tinha 33 

anos de idade, auferia a retribuição anual de € 15 646,90, 

ficou a padecer de uma IPP de 38,89%, deixou de exercer 

a actividade profissional de operário têxtil e colaborador 

de entrega de electrodomésticos, com a amputação do 

membro inferior direito – e com as habilitações literárias 

não superiores ao 6.º ano de escolaridade – não tem 

encontrado ocupação remunerada compatível com o seu 

estado, e dificilmente o virá a conseguir, afigura-se 

adequado o montante indemnizatório de € 200 000, que 

lhe foi arbitrado pela Relação. 

23-02-2012 - Revista n.º 157/07.0TBPVL.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

Responsabilidade extracontratual - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Equidade - Ónus de alegação - Principio dispositivo - 

Documento particular - Força probatória - Pedido - 

Danos emergentes - Liquidez  

I - O cálculo de danos futuros é feito, essencialmente, 

com base na equidade, dado que os outros critérios, que 

possam ser utilizados, se configuram como pouco seguros 

na probabilidade de ocorrência dos factos em que se 

baseiam.   

II - O dito montante deve ser gerador de um rendimento 

que compense a perda de rendimento consequência do 

grau de incapacidade, aqui se incluindo o maior esforço 

que tal incapacidade possa implicar na obtenção de ganho 

idêntico ao que era obtido antes da lesão.   

III - Essa compensação terá de abranger não apenas o 

período de vida activa, mas sim todo o período de vida, 

uma vez que a lesão tem também, e forçosamente, 

consequências nas poupanças que o lesado utilizará no 

período de vida não activa.   

IV - Tendo em atenção o período médio de vida, superior 

aos setenta anos de idade, a idade da lesada aquando do 

acidente – 24 anos –, o grau de IPP de 15% de que ficou 

a padecer e que implica esforços suplementares no 

exercício da sua actividade habitual, o seu rendimento 

anual de cerca de € 16 500, afigura-se adequado um 

montante indemnizatório no valor de € 82 000, ao invés 

dos € 67 000 fixados pela Relação.   

V - De acordo com o princípio da disponibilidade, não 

basta que um facto conste de um documento, é necessário 

que o mesmo seja alegado, ao menos por remissão, pela 

parte a quem aproveita.   

VI - Assim, a questão de saber se a seguradora havia, ou 

não, pago o que quer que fosse à autora teria de ser 

levantada na contestação, como matéria de excepção que 

era.   

VII - Tendo a Autora fundado o seu pedido ilíquido na 

necessidade futura de tratamentos de fisioterapia e tendo 

resultado provado que a Autora continua a precisar de 

tratamentos de fisioterapia, tanto basta para que proceda 

esse seu pedido.   

01-03-2012 - Revista n.º 939/05.7TBPVZ.P1.S1 - 2.ª 

Secção -Bettencourt de Faria (Relator),  

Pereira da Silva e João Bernardo   

 

Acidente de viação - Incapacidade geral de ganho - 

Incapacidade permanente absoluta - Incapacidade 

permanente parcial - Danos patrimoniais - Danos não 

patrimoniais - Dano futuro - Dano biológico - Cálculo 

da indemnização - Equidade  

I - A incapacidade parcial permanente afectando, ou não, 

a actividade laboral, representa, em si mesma, um dano 

patrimonial, nunca podendo reduzir-se à categoria dos 

danos não patrimoniais.   

II - Visando a indemnização repor a situação que existia à 

data do acidente (o evento lesivo), e sendo um dos 

elementos nucleares do cálculo, sempre aleatório, da 

perda da capacidade de ganho, que é um dano futuro, o 

salário, a idade, o grau de incapacidade, o tempo provável 

de vida activa laboral e a esperança de vida, a par das 

possibilidades de progressão da carreira, entre outros 

factores, como sejam o progresso tecnológico, a politica 

fiscal e de emprego, as regras de legislação previdencial, 

a expectativa de vida laboral, assim como a longevidade, 

a lei aponta como critério determinante a equidade – art. 

566.º, n.º 3, do CC.   

III - As fórmulas usadas para calcular as indemnizações, 

sejam elas a do método do cálculo financeiro, da 

capitalização dos rendimentos, ou as usadas na legislação 

infortunística, não são imperativas; o campo de eleição da 

equidade – a justiça do caso concreto – sairia ofuscado 

com o recurso a fórmulas e a tabelas.   

IV - O facto de não se ter provado que a autora tivesse 

perdido rendimentos, ou que a sua carreira profissional 

seja afectada no futuro, implica que se acentue a 

componente do dano, como dano biológico.   

V - Se a autora, à data do acidente (03-02-1995) tinha 20 

anos de idade e auferia € 5935,69 anuais, quando teve 

alta clínica (ou seja, quando as lesões ficaram 

clinicamente consolidadas) tinha 26 anos, tendo uma 

expectativa de vida activa até aos 65 anos, não tendo 

sofrido perda de capacidade de ganho, mas tendo a 

aptidão funcional comprometida em 5% de modo 

permanente, reputa-se justa e retributiva a indemnização 

de € 70 000, fixada pelas instâncias, a título de dano 

biológico. VI - As sequelas físicas permanentes que a 

autora sofreu, mormente o facto de ter a perna direita 

mais curta 15 mm, a existência de cicatrizes deformantes, 

as consequências psicológicas que alteraram a vida da 

autora, a afectação da sua auto-estima, sobretudo tendo 

em conta que, com 20 anos, o acidente para o qual nada 

contribuiu, lhe causou uma dor psicológica muito intensa, 

justificam a compensação de € 40 000 que as instâncias 

lhe atribuíram.   

06-03-2012 - Revista n.º 7140/03.2TVLSB.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Perda da 

capacidade de ganho - Equidade - Cálculo da 

indemnização  

I - Tendo o lesado ficado, desde a data do acidente, 

completamente impossibilitado de exercer a sua profissão 

ou de se poder reconverter noutra profissão, no cálculo 

dos danos decorrentes da perda da capacidade de ganho 

deve atender-se ao período de tempo que vai desde a data 

do acidente até à data previsível do fim da vida útil do 

lesado.   

II - A diminuição da capacidade de trabalho constitui, em 

si, uma perda patrimonial indemnizável, 

independentemente da perda imediata de retribuição 

salarial.   

III - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido a 20-10-2002, o autor, nascido a 27-10-1952, 

sofreu lesões que lhe determinaram uma IPP não inferior 

a 76%, com incapacidade total para o exercício da sua 

profissão de electricista da construção civil, considerando 

que o termo da vida útil, numa profissão que exige 

esforço físico relevante, atendendo à média de duração da 

vida do português do sexo masculino de perto de 76 anos, 

não pode razoavelmente exceder os 70 anos e 

considerando-se o montante do salário mínimo na data da 

sentença, recebido em 14 meses por ano, como o 

provável rendimento do recorrente, dado que o autor 

auferia montante mensal não apurado, mas não inferior à 

remuneração mínima mensal, atendendo também à 

modesta situação económica do autor e à circunstância de 

a ré ser uma das maiores seguradoras nacionais, integrada 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

no grupo empresarial da CGD, devendo-se as lesões à 

culpa do lesante, tudo ponderado, verifica-se que o 

montante de € 150 000 que a 1.ª instância fixou (reduzido 

pela Relação para € 95 000) como valor da indemnização 

por perda da capacidade de ganho é o mais adequado ao 

ressarcimento do dano em causa.   

15-03-2012 - Revista n.º 1074/07.9TBCHV.P1.S1 - 6.ª 

Secção - João Camilo (Relator), Fonseca Ramos e 

Salazar Casanova   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Perda da 

capacidade de ganho - Equidade - Cálculo da 

indemnização  

I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido a 09-01-2004, o autor, à data com 54 anos, ficou 

a sofrer de uma incapacidade permanente geral de 15%, 

que o impede de exercer a sua profissão habitual de 

cortador de carnes verdes, verifica-se que, a 

impossibilidade de exercer a sua actividade profissional, 

a sua idade, a falta de habilitação específica para o 

exercício de actividades que não exijam esforço físico e a 

actual conjuntura económica, com um exponencial 

aumento do desemprego, condenam o autor a uma 

inevitável situação de desemprego de longa duração.   

 

II - Ponderando estas circunstâncias e fazendo apelo à 

equidade, dado não se encontrar provado o rendimento da 

actividade profissional do autor, que se encontrava 

desempregado à data do acidente, desconhecendo-se se 

estava a receber subsídio de desemprego e por quanto 

tempo o terá recebido, o tempo de descontos para a 

Segurança Social, a hipótese de obter uma reforma 

antecipada e qual o respectivo montante, considerando 

um rendimento de € 450 por mês e um período de 10 

anos, mostra-se equitativo fixar em € 50 000 o valor 

indemnizatório dos danos patrimoniais futuros (que a 1.ª 

instância fixou em € 15 000 e a Relação em € 16 000).   

15-03-2012 - Revista n.º 2258/04.7TBVLG.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca 

Ramos   

 

Acidente de viação - Indemnização de perdas e danos 

- Incapacidade permanente parcial - Dano biológico - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido a 30-06-2001, o autor, à data com 18 anos e 

saudável, sofreu múltiplas fracturas na zona da anca, no 

fémur e no joelho esquerdos, foi submetido a uma 

intervenção cirúrgica de osteossíntese do fémur esquerdo 

e posteriormente reoperado na sequência de uma queda, o 

que implicou o seu internamento por período aproximado 

de um mês; sofreu dores de grau 5 (numa escala de 1 a 

7); esteve inactivo e em tratamento durante onze meses; 

foi-lhe arbitrada IPP de 25%, ficando a padecer 

definitivamente de limitação de mobilidade da anca 

esquerda, na abdução, adução e rotação interna e externa, 

de hipotrofia dos músculos da coxa esquerda, de ligeira 

rotação externa do membro inferior esquerdo e de 

instabilidade articular do joelho esquerdo no sentido 

antero-posterior, além de cicatrizes cirúrgicas que lhe 

causam desgosto, continuando a padecer de dores que se 

exacerbam com as mudanças de tempo; ponderando estes 

elementos e considerando a imputação da culpa, em 

exclusividade, ao segurado da ré, mostra-se justa e 

adequada a quantia, arbitrada na sentença e confirmada 

no acórdão recorrido, de € 25 000, a título de 

indemnização pelos danos não patrimoniais.   

II - Mesmo admitindo que, no imediato, a vítima do 

sinistro não tenha sofrido qualquer perda patrimonial, 

essa circunstância não exclui ou faz esvaziar o seu direito 

à reparação, pois o que se pretende indemnizar é a 

definitiva incapacidade de utilizar o seu corpo de forma 

plena e absoluta, enquanto forma de trabalho produtora 

de rendimento.   

III - Deve ser contabilizado como dano biológico a maior 

penosidade e esforço no exercício da actividade diária 

corrente e profissional por parte da autora, bem como o 

condicionamento a que ficou sujeita para efeitos de 

valorização do seu estatuto no emprego, condicionamento 

que a penalizará, ainda, se quiser, ou vier a ser obrigada, 

a encontrar outra actividade profissional.   

IV - Tendo em conta a idade da vítima à data do acidente 

(18 anos), a IPP de 25% e o seu salário (não inferior a € 

500), sobre o qual incidirá a taxa de juro de 3%, bem 

como a longevidade de sua vida activa (cerca de 47 

anos), aplicando, em ordem a evitar uma situação de 

injustificado enriquecimento, o factor de redução de ¼ e 

considerando o resultado final alcançado como um minus 

indemnizatório que não dispensa o recurso à equidade, 

ponderando a esperança média de vida do cidadão 

português (pelo menos até aos 70 anos), o prolongamento 

da incapacidade para lá da idade da reforma (65 anos) e o 

seu rebate no desempenho de outras tarefas, mostra-se 

adequado o valor de € 45 000, fixado pela 1.ª instância e 

confirmado pela Relação, a título de indemnização por 

danos patrimoniais futuros.   

29-03-2012 - Revista n.º 341/03.5TBPVL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Martins de Sousa (Relator), Gabriel Catarino e 

Sebastião Póvoas   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente absoluta - 

Incapacidade permanente parcial - Dano biológico - 

Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais -Danos futuros - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Se em resultado de acidente de viação o lesado ficou 

afectado com uma IPP de 15% e uma incapacidade 

absoluta para o exercício de actividades que obriguem a 

deslocações de automóvel em auto-estrada e a condução 

de viaturas ou máquinas que exijam concentração ou 

atenção elevadas, este dano biológico(diminuição 

somático-psíquica e funcional), não conduz, por si só, a 

uma concreta perda da capacidade de ganho, podendo ser 

ressarcível a título de dano patrimonial, ou compensável 

a título de dano não patrimonial.   

II - Ainda que não conduza a uma concreta perda da 

capacidade de ganho, repercute-se nesta, mercê do 

esforço acrescido para manter as actividades quotidianas, 

o que constitui um dano patrimonial indemnizável.   

III - A reparação do dano referido em III é feita com 

recurso à equidade.   

19-04-2012 - Revista n.º 8636/05.7TBVFR.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Álvaro Rodrigues (Relator), Fernando Bento e 

João Trindade   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Incapacidade permanente absoluta - 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

Incapacidade permanente parcial -Danos futuros - 

Dano biológico - Danos patrimoniais - Perda da 

capacidade de ganho -Incapacidade permanente 

absoluta para o trabalho habitual - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Danos não patrimoniais  

I - A perda ou diminuição da capacidade laboral por 

incapacidade permanente total ou parcial – em virtude de 

lesão corporal, decorrente de acidente de viação – é um 

dano futuro previsível, e como tal indemnizável, nos 

termos do art. 564.º, n.º 2, do CC.   

II - Tal incapacidade (dano biológico) é um dano 

patrimonial autónomo, indemnizável, ainda que não se 

traduza numa perda de rendimentos para o lesado.   

III - Se a incapacidade impede o lesado de retomar a sua 

profissão, verifica-se a sua incapacidade permanente 

absoluta para o trabalho habitual, ainda que compatíveis 

com outras profissões, designadamente da sua área de 

preparação técnico profissional.   

IV - A indemnização a pagar quanto a danos futuros, por 

frustração de ganhos, deve representar um capital 

produtor de um rendimento que se extinga no fim do 

previsível período de vida activa do lesado e garanta as 

prestações periódicas correspondentes à respectiva perda 

de ganho, critério temperado com a equidade.   

V - No cálculo referido em IV deverá ponderar-se a 

esperança média de vida (75 anos) e não apenas a 

cessação da vida activa (65/70 anos) e o imediato 

recebimento da indemnização. 

VI - Provando-se que (i) a autora tinha 21 anos à data do 

acidente; (ii) auferia a remuneração mensal de € 475; (iii) 

sofreu IPP de 45%, com incapacidade para o exercício da 

profissão habitual, é equitativa a indemnização de € 125 

000, atribuída pelas instâncias.   

VII - Se, além do provado em VI, a autora – pessoa 

dinâmica e trabalhadora, que gozava de óptima, vindo a 

ficar com paralisia de membro superior homolateral – 

teve de suportar várias intervenções cirúrgicas dolorosas 

e de recuperação, que se estenderam ao longo de mais de 

dois anos e meio, fica com prejuízo sexual (evitando 

convívio com colegas do sexo oposto), fica afectada com 

dano estético de grau 5 e lhe é atribuído quantum doloris 

de grau 6, não é excessiva a compensação de € 35 000, 

arbitrada pelas instâncias a título de dano não 

patrimonial.   

19-04-2012 - Revista n.º 4003/04.8TBVNG.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Granja da Fonseca (Relator), Silva Gonçalves e 

Ana Paula Boularot   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Indemnização de perdas e 

danos - Danos futuros - Danos patrimoniais - 

Incapacidade permanente parcial - Dano biológico - 

Salário mínimo nacional  

I - Tendo o autor, então estudante, estado impossibilitado 

de frequentar e de concluir o seu curso técnico-

profissional durante dois anos, por via das lesões sofridas 

com o acidente, com o consequente atraso na sua entrada 

no mercado de trabalho, e na ausência de outra 

factualidade apurada a propósito, deve o correspondente 

dano enquadrar-se nos danos futuros previsíveis, 

apurados de acordo com a equidade e com a normalidade 

das coisas.   

II - Tal dano, não será tido como um dano patrimonial 

autónomo, tendo em conta a falta de factualidade 

concreta a seu respeito comprovada, devendo antes ser 

inserido nos demais danos patrimoniais futuros, que 

também aqui se verificam, assim se temperando a 

indemnização final a tal propósito encontrada.   

III - Sendo a força de trabalho um bem patrimonial, uma 

vez que propicia rendimentos, a incapacidade parcial 

geral deve ser entendida, em si mesma, como um dano 

patrimonial, com direito do lesado a indemnização por 

danos patrimoniais futuros, desde que previsíveis (quer 

acarrete uma diminuição efectiva do ganho laboral, quer 

implique apenas um esforço acrescido para manter os 

mesmos níveis dos seus proventos profissionais).   

IV - Mantendo-se o dano fisiológico para alem da vida 

activa, é razoável que, num juízo de equidade sobre o 

dano patrimonial futuro, se apele à esperança média de 

vida que, nos homens, hoje, ronda os 78 anos.   

V - Na falta de outro critério fiável, sendo o autor 

estudante à data do acidente, desconhecendo-se quanto é 

que irá auferir no seu desempenho profissional, teremos 

que nos ater, como ponto de partida, ao salário mínimo 

nacional.   

19-04-2012 - Revista n.º 3046/09.0TBFIG.S1 - 2.ª Secção 

- Serra Baptista (Relator) *, Álvaro Rodrigues e Fernando 

Bento   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

I - Assente que, em consequência de acidente ocorrido a 

09-03-2011, por culpa exclusiva da segurada da ré, o 

autor, à data com 43 anos, ficou, a título definitivo, com a 

sua capacidade intelectual diminuída, a personalidade 

alterada, epilepsia pós-traumática, “brancas” no 

pensamento que o levam a interromper frases, dificuldade 

em coordenar o pensamento e a actividade oral e escrita, 

tendo-lhe sido atribuída uma incapacidade permanente 

geral de 35 pontos, que lhe exigirá muito mais esforço no 

desempenho da actividade profissional; considerando 

que, à data do acidente, auferia uma remuneração mensal 

base de € 1326,80, a que acrescia a quantia de € 642,99, a 

título de trabalho suplementar, e o montante de € 118,51, 

a título de subsídio de alimentação, desempenhando as 

funções de chefe de secção ao serviço de uma empresa, 

mostra-se ajustado, não o montante de € 180 000 fixado 

pelas instâncias, mas o de € 100 000, a título de 

indemnização por danos patrimoniais futuros.   

II - Provado que, como consequência directa e necessária 

do acidente, o autor sofreu traumatismo cranioencefálico, 

com afundamento craniano e perda de consciência, afazia 

mista, hemiparésia direita discreta e afundamento parietal 

esquerdo, com contusão subjacente; tendo sido sujeito a 

duas intervenções cirúrgicas e a internamento hospitalar, 

tendo comparecido a consultas ambulatórias em número 

não apurado, foi-lhe atribuída incapacidade temporária 

total até Abril de 2002 e ficou, a título definitivo, com a 

sua capacidade intelectual diminuída, a personalidade 

alterada, epilepsia pós-traumática e sente dores quando há 

mudanças no tempo; antes do acidente era uma pessoa 

alegre, extrovertida, bem disposta e com facilidade de 

relacionamento, tendo-se tornado, por força das lesões, 

numa pessoa introvertida, insegura e incapaz de se 

afirmar perante terceiros, sofrendo angústia com o 

carácter definitivo das lesões, bem como desgosto e abalo 

e conflitos no seu casamento; atenta a gravidade do 
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sofrimento físico e psíquico, considera-se ajustada a 

indemnização de € 65 000, estabelecida nas duas 

instâncias, pelos danos não patrimoniais.   

24-04-2012 - Revista n.º 1496/04.7TBMAI.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Gregório Silva Jesus (Relator), Martins de 

Sousa e Gabriel Catarino   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade  

I - A IPP, mesmo que não haja diminuição salarial, dá 

lugar a indemnização por danos patrimoniais, com base 

na consideração de que o dano físico, determinante da 

incapacidade, exige do lesado um esforço suplementar 

físico e psíquico para obter o mesmo resultado do 

trabalho.   

II - As tabelas financeiras por vezes utilizadas para apurar 

a indemnização têm um mero carácter auxiliar, 

indicativo, não substituindo de modo algum a ponderação 

judicial com base na equidade.   

III - Deve ser ponderada a circunstância de a 

indemnização ser paga de uma só vez, o que permitirá ao 

seu beneficiário rentabilizá-la em termos financeiros; 

logo, haverá que considerar esses proveitos, introduzindo 

um desconto no valor achado, sob pena de se verificar um 

enriquecimento sem causa do lesado à custa alheia.   

IV - Deve ter-se preferencialmente em conta, mais do que 

a esperança média de vida activa da vítima, a esperança 

média de vida, uma vez que as necessidades básicas do 

lesado não cessam no dia em que deixa de trabalhar por 

virtude a reforma.   

V - Provado que, em consequência das lesões sofridas no 

acidente de viação ocorrido a 27-05-2007, o autor, 

nascido a 17-08-1951, que auferia um rendimento anual 

de € 35 667,51, ficou a padecer de uma incapacidade 

parcial geral de 43,75%, compatível com o exercício da 

sua actividade habitual de professor do ensino 

secundário, mas que implica esforços suplementares, 

mostra-se conforme à equidade o montante de € 150 000 

fixado pela 1.ª instância e confirmado pela Relação, a 

título de indemnização por danos patrimoniais futuros.   

VI - Provado que, em resultado das lesões causadas pelo 

acidente, o autor sofreu tetraplegia incompleta com défice 

motor de predomínio à direita, tendo sido submetido a 

intervenções cirúrgicas e ficado internado até 18-09-

2007, com um colar cervical; que actualmente deambula 

com o apoio de canadianas, apresenta limitação funcional 

da mão direita, com dificuldade em cortar alimentos; que 

vivia sozinho e passou a precisar de terceira pessoa para 

confeccionar as refeições, lavar roupa e executar outras 

tarefas domésticas; que passou por momentos de 

sofrimento e angústia em resultado do embate, das lesões 

e tratamentos a que foi sujeito; que interrompeu a sua 

carreira, o que lhe causou grande desgosto, e encontra-se 

em tratamentos de fisiatria, atenta a gravidade dos danos 

não patrimoniais sofridos, mostra-se adequada a 

indemnização no montante de € 40 000 arbitrada pela 

Relação.   

24-04-2012 - Revista n.º 4333/07.7TBBCL.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Marques Pereira (Relator), Azevedo Ramos e 

Silva Salazar   

 

Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização - Danos não patrimoniais -

Equidade - Actualização - Juros de mora 

I - Estando íntegra a aptidão física, em termos 

laborais/profissionais, ela corresponde a 100%, ou seja, à 

total capacidade, daí deverem enfocar-se, na perspectiva 

do trabalho habitual, da profissão habitual exercida ao 

tempo do acidente, as suas consequências, importando 

avaliar as consequências/repercussões que afectem o 

exercício dessa profissão habitual (normalmente a grande 

fatia dos réditos laborais) e, também, avaliá-las na 

perspectiva da capacidade residual (indiferenciada) para o 

exercício de uma profissão ou actividade compatível com 

o estado clínico do sinistrado após a alta, sendo certo que 

esta apenas significa a estabilidade das lesões após os 

adequados tratamentos médicos. 

II - O facto de não se ter provado o valor dos rendimentos 

laborais auferidos pelo lesado, enquanto trabalhador por 

conta de outrem ou por contra própria, não impede a 

atribuição de indemnização por perda de ganho futuro, já 

que, o que o dano futuro encerra na vertente de perda de 

capacidade de ganho, é a afectação da integridade física 

com repercussão na aptidão funcional para o trabalho, 

agora seriamente comprometida em face das lesões 

sofridas. 

III - A perda de capacidade de ganho, dada a 

irreversibilidade das lesões, afectará, por regra, o período 

de vida activa laboral, estimado como tendo por limite a 

idade de 65 anos (com tendência para aumentar em 

virtude da alteração da idade da reforma) e acompanhará 

o lesado ao longo da sua vida (longevidade).  

IV - Tendo em conta que o autor tinha 28 anos de idade e 

estará afectado em 40% da sua capacidade por cerca de 

37 anos – para só atendermos ao período de vida activa – 

e, caso trabalhasse sem qualquer menos valia física, não 

auferiria menos de que o salário mínimo nacional; tendo 

em conta, também, que, com o decorrer do tempo a 

penosidade do trabalho que puder executar se agravará, 

essa perda de ganho futuro deve ser indemnizada 

equitativamente com a atribuição de € 120 000.  

V - A equidade – que postula a justiça do caso concreto – 

tem de ser o critério determinante para calcular o valor 

indemnizatório dos danos futuros previsíveis, sobretudo, 

quando se trata de indemnizar o dano emergente da 

afectação das faculdades físicas ou mentais do lesado, já 

que, não sendo de dogmatizar o valor de tabelas e 

cálculos, importa sopesar um conjunto de factores, os 

mais deles de verificação aleatória, incerta, mutável e 

imprevisível, sem que, contudo, se caia no domínio do 

capricho ou preconceito, ou se acolha visão insensata das 

realidades da vida. 

VI - Afirmando o Acórdão recorrido que os montantes 

indemnizatórios alterados para mais foram actualizados 

com recurso à equidade, tendo decretado, por isso, que os 

juros de mora se vencem desde a data do Acórdão, 

deveria ter afirmado em que medida os valores 

indemnizatórios fixados foram actualizados.  

VII - Dentro dos limites do pedido e da pretensão 

recursiva, a Relação concedeu provimento parcial ao 

recurso do autor, aumentando o valor das indemnizações, 

mas isso, por si só, não exprime actualização, mas apenas 

procedência do recurso. Actualizar é partir de um valor 

certo e determinado para atribuir, fundamentadamente, 

um outro superior, procedimento que deve ser acolhido 
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 Os danos futuros decorrentes de incapacidade permanente 

numa perspectiva de modernização que as circunstâncias 

justificam. 

02-05-2012 - Revista n.º 1011/2002.L1.S1 - 6.ª Secção - 

Fonseca Ramos (Relator) *, Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale  

 

Acidente de viação - Dano biológico - Danos futuros - 

Incapacidade geral de ganho - Cálculo da 

indemnização 

I - O dano corporal é a patologia que afecta a capacidade 

anátomo-fisiológica do individuo que sofreu uma lesão 

no seu corpo, sendo que essa afecção se percute não só a 

nível bio-fisiológico mas também no plano da 

subjectividade ou do bem estar psico-somático da pessoa. 

II - O dano futuro constitui-se uma projecção previsível 

de um estado de morbidez já verificado e que, tendo em 

conta o estado da patologia anátomo-fisiológica 

patenteada, é passível de poder vir a sofrer agravamento. 

III - Decorre do art. 564.º, n.º 2, do CC, que a lei faz 

derivar a fixação de uma indemnização tendo como raiz 

eventuais consequências danosas que sobrevenham ao 

dano (actual) verificado que os danos futuros ou 

sobrevindos, sejam previsíveis. A previsibilidade dos 

danos futuros há-de arrancar de um diagnóstico 

biomédico das lesões corporais sofridas pelo lesado, 

tendo como referente o estado patológico cientificamente 

analisado, e, a prospectiva que, de acordo com os 

conhecimentos científicos disponíveis, essas mesmas 

lesões venham a sofrer, no plano do seu agravamento. 

IV - O dano biológico assume, relativamente aos 

tradicionais e correntes tipos de danos patrimoniais e 

extra-patrimoniais, uma feição de dano autónomo, 

atribuindo-lhe a doutrina e jurisprudência uma função 

reparadora a nível da perda da capacidade do lesado em 

manter um exercício funcional idêntico ou com a mesma 

amplitude e desenvoltura que faria se não tivesse sofrido 

a lesão corporal que determinou a obri-gação de 

indemnizar. 

V - Está em causa, quando se pretende efectuar o cálculo 

indemnizatório por este tipo de dano, não a incapacidade 

permanente geral que o individuo passará a sofrer em 

virtude da fixação de acordo com a tabela nacional de 

incapacidades, mas sim a reparação por uma perda ou 

diminuição da capacidade funcional (geral) que o lesado 

terá que suportar em todos os domínios da sua vida, i.e., 

independentemente da actividade profissional que ele 

desenvolva ou venha a desenvolver. 

VI - Se o lesado tinha à data do sinistro (11-09-2003) 28 

anos de idade, sofreu lesões em diversas partes do corpo, 

com especial incidência na região crânio-encefálica e na 

região pélvica, tendo essas lesões começado a repercutir-

se na capacidade intelectiva e a nível de audição, com 

modificações a nível comportamental, sendo que se 

projecta um agravamento das sequelas ocasionadas pelas 

lesões decorrentes do sinistro, tendo-lhe sido fixada uma 

incapacidade permanente geral de 51,23%, mostra-se 

adequada a indemnização atribuída pela Relação, no 

montante de € 175 000 pelos danos futuros. 

02-05-2012 - Revista n.º 1881/06.0TBAMT.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Gabriel Catarino, Sebastião Póvoas 

António Joaquim Piçarra 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Incapacidade 

permanente parcial - Dano biológico - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização - Equidade 

I - Na fixação de indemnização por danos futuros, o 

principal critério que o julgador tem de utilizar é o da 

equidade. 

II - O uso da equidade tem de apoiar-se em critérios que 

vêm a ser defendidos pela jurisprudência, 

designadamente: (i) sequelas da lesão, com a consequente 

diminuição da capacidade de trabalho; (ii) idade do 

lesado aquando da lesão; (iii) totalidade dos seus 

vencimentos anuais e (iv) expectativa de vida. 

III - Não integra tais critérios a degradação da situação 

económica do lesado, em face da actual conjuntura 

económica (como não foi, anteriormente, a sua tendência 

a melhorar). 

IV - Se (i) a lesada tem uma esperança de vida de 38 

anos; (ii) aufere rendimento anual de cerca de € 45 000; e 

(iii) ficou com IPP de 12%, é equitativa a indemnização, 

arbitrada pelas instâncias, de € 100 000. 

03-05-2012 - Revista n.º 4316/03.6TBVFX.L2.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva 

eJoão Bernardo 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - A IPP, que não impede que se continue a trabalhar, é 

um dano patrimonial, já que a força de trabalho do 

homem, porque lhe propicia fonte de rendimentos, é um 

bem patrimonial, sendo certo que essa incapacidade 

parcial obriga o lesado a um maior esforço para manter o 

nível de rendimentos auferido antes da lesão. 

II - O lesado não tem de alegar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal atribuir indemnização, apenas 

tendo de alegar e provar que sofreu IPP; dano esse cujo 

valor deve ser apreciado equitativamente, nos termos do 

art. 566.º, n.º 3, do CC. 

III - Provado que, em consequência de acidente ocorrido 

a 25-10-2004, a autora, à data com 20 anos, que 

frequentava o 12.º ano de escolaridade e trabalhava a 

tempo parcial, sofreu lesões que lhe causaram IPP de 

12%, tendo voltado a frequentar as aulas, mas não 

conseguindo obter o mesmo rendimento que antes, 

passando a padecer de cefaleias frequentes, de falta de 

concentração e de memória, que lhe dificultaram a 

aprendizagem e a desmotivaram a continuar os estudos; 

ficou sem trabalhar e estudar até Julho de 2005 e só em 

Agosto desse ano conseguiu arranjar trabalho como 

empregada de balcão, passando a auferir o salário mensal 

de € 443,63, depois aumentado para € 459,20, acrescido 

de subsídio de alimentação, emprego que, dada a IPP, 

exige à autora um esforço acrescido no exercício da sua 

profissão; considerando a idade de 70 anos como limite 

da vida activa, julga-se equitativa a indemnização de € 30 

000 fixada pelas instâncias, pelo dano patrimonial futuro. 

IV - Resultando dos factos provados que a autora sofreu 

uma panóplia de danos não patrimoniais, de que avultam 

dores, sofrimentos, incómodos, tratamentos fisiátricos, 

internamentos hospitalares, quatro intervenções 

cirúrgicas e dano estético e que actualmente ainda 

apresenta, como sequelas do acidente, alterações de 

humor, amnésia, perturbações do sono, cefaleias e 

dificuldades de concentração e de mobilização do ombro 

esquerdo, crepitação e edema do braço esquerdo, dor e 
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edema crónico do tornozelo esquerdo e cicatrizes 

quelóides no antebraço esquerdo, no joelho esquerdo e na 

região abdominal, que a desfeiam, atenta a natureza e a 

gravidade dos danos sofridos, também se julga conforme 

à equidade o valor de € 20 000 atribuído como 

compensação por todos os danos não patrimoniais. 

08-05-2012 - Revista n.º 6358/07.3TBBRG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos futuros - Danos patrimoniais - Indemnização - 

Equidade 

I - A indemnização por danos futuros associados a IPP 

deve corresponder a um capital produtor do rendimento 

que a vítima não auferirá e que se extingue no final do 

período provável de vida. 

II - No cálculo desse capital interfere necessariamente, e 

de forma decisiva, a equidade, o que implica que deve 

conferir-se relevo às regras da experiência e àquilo que, 

segundo o curso normal das coisas, é razoável. 

III - As tabelas financeiras por vezes utilizadas para 

apurar a indemnização têm um mero carácter auxiliar, 

não substituindo de modo algum a ponderação judicial 

com base na equidade. 

IV - Deve ser proporcionalmente deduzida no cômputo 

da indemnização a importância que o próprio lesado 

gastará consigo mesmo ao longo da vida (em média, para 

despesas de sobrevivência, um terço dos proventos 

auferidos), consideração esta que vale tanto no caso de 

incapacidade permanente total como parcial. 

V - Deve ponderar-se o facto de a indemnização ser paga 

de uma só vez, o que permitirá ao seu beneficiário 

rentabilizá-la em termos financeiros; logo, haverá que 

considerar esses proveitos, introduzindo um desconto no 

valor achado, sob pena de se verificar um enriquecimento 

sem causa do lesado à custa alheia. 

VI - Deve ter-se em conta, não exactamente a esperança 

média de vida activa da vítima, mas sim a esperança 

média de vida, uma vez que, como é óbvio, as 

necessidades básicas do lesado não cessam no dia em que 

deixa de trabalhar por virtude da reforma (em Portugal, 

no momento presente, a esperança média de vida dos 

homens já é de sensivelmente 78 anos, e tem tendência 

para aumentar; e a das mulheres ultrapassou a barreira 

dos 80 anos). 

08-05-2012 - Revista n.º 3492/07.3TBVFR.P1.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta 

Pereira 

 

Responsabilidade extracontratual - Incapacidade 

permanente parcial - Dano biológico - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Obrigação de 

indemnizar 

I - A incapacidade permanente é susceptível de afectar e 

diminuir a potencialidade de ganho por via da perda ou 

diminuição da remuneração ou implicar para o lesado um 

esforço acrescido para manter os mesmos níveis de ganho 

ou exercer as várias tarefas e actividades gerais 

quotidianas. 

II - Não se trata de danos morais, mas de danos materiais 

indirectos, pois que impedem ou limitam o exercício de 

determinadas actividades. 

III - A indemnização por dano patrimonial futuro deve 

corresponder à quantificação da vantagem que, segundo o 

curso normal das coisas, ou de harmonia com as 

circunstâncias especiais do caso, o lesado teria obtido não 

fora a acção e ou a omissão lesiva em causa. 

IV - No caso em que a afectação da pessoa do ponto de 

vista funcional não se traduz em perda de rendimento de 

trabalho, deve relevar o designado dano biológico, 

porque determinante de consequências negativas a nível 

da actividade geral do lesado. 

08-05-2012 - Revista n.º 1305/2002.E1.S1 - 1.ª Secção - 

Paulo Sá (Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Cálculo da indemnização 

I - Se a IPP de que o autor ficou afectado não lhe causa 

uma diminuição real de rendimento do trabalho, mas 

apenas um maior esforço para obtenção do mesmo 

rendimento, trata-se de um dano biológico. 

II - Este maior esforço apenas é desenvolvido 11 meses 

por ano e até ao limite da vida activa, aos 70 anos. 

III - Considerando a idade de 54 anos do autor à data da 

alta, o seu rendimento mensal de € 5642, com direito a 

subsídio de férias e de Natal no mesmo valor, a sua IPP 

de 15%, os 16 anos de vida activa e uma taxa de juros de 

3%, é de fixar a indemnização pelos danos patrimoniais 

futuros em € 150 000. 

22-05-2012 - Revista n.º 2009/07.4TVLSB.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Salreta Pereira (Relator), João Camilo e Fonseca 

Ramos 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação – Atropelamento - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Danos emergentes - Lucros cessantes - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A indemnização por danos patrimoniais compreende 

os danos emergentes e os lucros cessantes, sendo que 

naqueles se incluem os danos indirectos. 

II - Tendo em atenção que a autora à data do acidente 

tinha 42 anos, ficou a padecer de uma IPP de 15%, com 

sequelas que – embora compatíveis com o exercício da 

actividade habitual – implicam um esforço complementar 

no desempenho agrícola, auferia € 7805 por ano, e tendo 

ainda em atenção os 70 anos de idade como limite de 

vida activa, afigura-se ajustado e equitativo o montante 

indemnizatório de € 30 000, ao invés dos € 40 000 

fixados pela 1.ª instância, e dos € 25 000 fixados pelo 

Tribunal da Relação. 

III - Relativamente aos danos não patrimoniais – e tendo 

resultado provado que a autora sofre e sofreu com as 

lesões, continua a suportar dores de cabeça e vertigens, 

necessita de esforço suplementar para o desempenho da 

sua actividade profissional face à IPP de que ficou a 

padecer – afigura-se adequado o montante indemnizatório 

de € 30 000, fixado pela 1.ª instância, ao invés dos € 20 

000, fixados pelo Tribunal da Relação. 

 

24-05-2012 - Revista n.º 873/07.6TBCHV.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Tavares de Paiva (Relator), Abrantes Geraldes e 

Bettencourt de Faria 

 

Tribunal da Relação - Despacho do relator - Princípio 

do contraditório - Responsabilidade extracontratual – 
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Negligência - Dano causado por edifícios ou outras 

obras - Deveres funcionais  

 -Nexo de causalidade - Teoria da causalidade 

adequada - Relações de vizinhança - Danos não 

patrimoniais - Incapacidade permanente parcial - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A notificação a que alude o art. 715.º, n.º 3, do CPC, 

não impõe que o juiz relator indique antecipadamente o 

sentido da decisão que irá proferir. 

II - A violação do dever de acautelar a segurança numa 

obra, ainda que genericamente estatuído, é suficiente para 

responsabilizar, por negligência, o responsável pela obra. 

III - A realização de uma obra sem a tomada dos deveres 

de precaução de segurança, que leva à derrocada de uma 

parede, é adequada a causar lesões em quem se encontre 

num prédio vizinho. 

IV - É adequada a indemnização, arbitrada pelas 

instâncias, de € 20 000,00 ao lesado que: (i) ficou 

soterrado; (ii) apresentou ferimentos; (iii) teve de 

sujeitar-se a tratamentos; (iv) apresenta consequências do 

foro psicológico e (v) apresenta uma IPP de 5%. 

V - É ainda adequada a indemnização por danos futuros, 

no montante de € 20 000,00, arbitrada pelas instâncias, 

tendo em atenção que: (i) o lesado auferia cerca de € 

575,00/mensais; (ii) ficou com a IPP de 5% e (iii) tinha 

44 anos à data dos factos. 

VI - No cálculo da indemnização referida em V deve 

ponderar-se como mais significativa a perda de 

capacidade laboral nas profissões de remunerações menos 

elevadas. 

31-05-2012 - Revista n.º 840/06.7TVPRT.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva e 

João Bernardo 

 

Recurso de apelação - Impugnação da matéria de 

facto - Reapreciação da prova - Gravação da prova - 

Alegações de recurso - Ónus de alegação - 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos não patrimoniais 

- Incapacidade permanente parcial 

Perda da capacidade de ganho - Danos futuros - Dano 

biológico - Cálculo da indemnização 

Liquidação em execução de sentença - Equidade 

I - Na impugnação, perante a 2.ª instância, da decisão 

proferida sobre a matéria de facto, o recorrente tem o 

ónus de definir os concretos pontos que considera 

incorrectamente julgados. 

II - A limitação funcional, ou dano biológico, em que se 

traduz a incapacidade resultante de um acidente é apta a 

provocar no lesado danos de natureza patrimonial e de 

natureza não patrimonial. 

III - Os danos futuros decorrentes de uma lesão física não 

se reconduzem apenas à redução da capacidade de 

trabalho. 

IV - Ficando apenas provado que, em consequência da 

incapacidade de que ficou afectada, a lesada passou a 

carecer de apoio doméstico, sem que se possa calcular 

qual o acréscimo de despesa implicado, cumpre remeter 

para liquidação a determinação do montante necessário 

para a suportar. 

V - O critério fundamental para a determinação judicial 

das indemnizações por danos não patrimoniais é fixado 

pelo CC. Os que são definidos pela Portaria n.º 377/2008, 

de 26-05, com ou sem as alterações introduzidas pela 

Portaria n.º 679/2009, de 25-06, destinam-se 

expressamente a um âmbito de aplicação extra-judicial e, 

se podem ser ponderados pelo julgador, não se 

sobrepõem àquele. 

VI - Tendo em conta as circunstâncias do caso, confirma-

se o juízo de ponderação efectuado pelo acórdão 

recorrido para a fixação do montante da indemnização 

por danos não patrimoniais em € 10 000. 

31-05-2012 - Revista n.º 1145/07.1TVLSB.L1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator) * 

Lopes do Rego e Orlando Afonso 

 

Danos futuros - Incapacidade parcial permanente - 

Menor - Reforma - Cálculo da indemnização - Danos 

não patrimoniais - Equidade 

I - No cálculo da indemnização por danos patrimoniais 

futuros, radicados em IPP, intervém necessariamente a 

equidade, levando em linha de conta: (i) a actividade 

profissional do lesado; (ii) a sua idade, considerando 

como idade de reforma os 70 anos; e (iii) o recebimento 

antecipado do capital. 

II - Afigura-se equitativa a indemnização de € 150 000 – 

e não € 100 000, atribuído pelas instâncias – por danos 

patrimoniais futuros, a atribuir a um lesado, com 18 anos, 

que auferia € 10 500/anuais e ficou afectado com IPP de 

45%. 

III - É equitativa a indemnização arbitrada pelas 

instâncias, no valor de € 75 000 a título de danos não 

patrimoniais, atribuída a um menor, com 7 anos de idade 

à data do acidente, que ficou: (i) com quantum doloris de 

grau 6 (numa escala de 7); (ii) com dano estético de grau 

5 (numa escala de 7); (iii) a sofrer de prejuízo de 

afirmação pessoal de grau 4 (numa escala de 5); (iv) 

sujeito a várias intervenções cirúrgicas; (v) sem interesse 

pela aprendizagem escolar, repetindo por 4 vezes um ano 

escolar, quando anteriormente era um aluno acima da 

média; e (vi) a sofrer de angústia e comportamento 

temperamental. 

31-05-2012 - Revista n.º 2075/04.4TBFIG.C1.S1 - 2.ª 

Secção - Pereira da Silva (Relator), João Bernardo e 

Oliveira Vasconcelos 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - A Portaria n.º 377/08, de 26-05, não vincula os 

tribunais e apenas foi criada para efeito das seguradoras 

apresentarem aos lesados por acidente de viação uma 

proposta razoável para indemnização do dano corporal 

(art. 1.º, n.º 1); para além disso, os valores referidos na 

Portaria são meramente indicativos.   

II - A IPP, que não impede se continue a trabalhar, é um 

dano patrimonial, já que a força de trabalho do homem, 

porque lhe propicia rendimentos, é um bem patrimonial, 

sendo certo que a incapacidade parcial, conforme o seu 

grau, obriga o lesado a um maior esforço para manter o 

nível dos rendimentos auferidos antes da lesão.   

III - O lesado não tem de alegar perda de rendimentos 

laborais para o tribunal lhe atribuir indemnização por ter 

sofrido IPP para o trabalho; apenas tem de alegar e provar 

que sofreu IPP, dano esse cujo valor deve ser apreciado 

equitativamente, nos termos do art. 566.º, n.º 3, do CC.   

IV - Provado que, à data do acidente, ocorrido no dia 31-

05-2007, o autor tinha 19 anos de idade e era estudante, 

frequentando o 12.º ano de escolaridade, e que ficou com 

um reduzido grau de IPP de 2%, considerando a idade de 
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70 anos como limite da vida activa, julga-se equitativa a 

quantia de € 7500 a título de indemnização por danos 

futuros.  

05-06-2012 - Revista n.º 177/09.0TBOFR.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - Equidade  

Se a autora, em consequência de acidente ocorrido no dia 

07-04-2007, data em que tinha 48 anos de idade, e 

exercia a profissão de encarregada de limpeza, auferia a 

quantia mensal de € 518,24, mostra-se adequada a 

indemnização de € 30 000, arbitrada pela Relação (que 

reduziu a indemnização de € 45 000 arbitrada pela 1.ª 

instância), a título de dano patrimonial emergente da 

perda de rendimentos.   

28-06-2012. 

Revista n.º 94/08.0TBMLG.G1.S1 - 2.ª Secção - João 

Trindade (Relator), Abrantes Geraldes e Tavares de Paiva   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos não patrimoniais - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Dano biológico - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - As indemnizações por danos não patrimoniais visam 

essencialmente a compensação pelo sofrimento e não a 

reparação pelo dano sofrido.   

II - A perda ou diminuição das capacidades funcionais 

constitui dano patrimonial (dano biológico) indemnizável 

de forma autónoma.   

III - Devem ser mantidos os montantes de € 10 000 e 16 

000, de indemnização a título de danos não patrimoniais e 

patrimoniais, respectivamente, arbitrados pela Relação à 

sinistrada que, em virtude do acidente, ocorrido quando 

tinha 46 anos de idade, (i) foi sujeita a internamentos 

hospitalares com exames médicos, (ii) passou a 

apresentar dificuldades de flexão e extensão da coluna e 

rigidez do ombro esquerdo com abdução a 90º, (iii) 

esteve cerca de um mês impedida de fazer a sua vida 

diária e profissional, (iv) sofre um quantum doloris de 

grau 2 e IPP de 6 pontos, (v) deixou de fazer caminhadas 

e cultivo do campo e (vi) sente frustração, passando a ser 

ríspida com os familiares.   

28-06-2012 - Revista n.º 1692/05.0TBMCN.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Sérgio Poças (Relator), Granja da Fonseca e 

Silva Gonçalves   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização – Equidade - Incapacidade permanente 

parcial - Perda da capacidade de ganho 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial 

I - Estando provado que, em consequência de acidente de 

viação, cuja culpa foi integralmente imputada ao 

condutor do veículo seguro na ré, o autor, com 39 anos de 

idade, sofreu fractura no crânio, costelas e cervical, sendo 

submetido a intervenção cirúrgica e exames vários, sofreu 

quantum doloris de grau 5 e dano estético de grau 2, 

ambos numa escala de 1 a 7, sente vertigens, os dentes 

passaram a cair, ficou acamado pelo período de 60 dias, 

sentindo-se um fardo no seu agregado, de que passou a 

depender também para a alimentação e higiene pessoal o 

que lhe causa grande desgosto, com ideação suicida, 

julga-se equitativo fixar a compensação pelo dano não 

patrimonial no valor de € 25 000, ao invés dos € 15 000 e 

€ 20 000 fixados em 1.ª instância e na Relação, 

respectivamente. 

II - No cálculo da indemnização por incapacidade ou 

diminuição da capacidade de ganho devendo ponderar-se 

a idade do autor (39 anos), o período de vida activa 

profissional (e não vida activa física) até aos 70 anos; a 

IPP (de 10%), o salário à data do cálculo (€ 12 000/ano), 

a taxa de juro de 3% e o desconto destinado a evitar que o 

lesado receba juros sem dispêndio de capital (que se 

entende razoável no montante de 20%), mostra-se 

adequada a indemnização de € 40 000, a título de perda 

de ganho futuro decorrente da IPP, ao invés dos € 35 000, 

fixados pela Relação. 

10-07-2012 - Revista n.º 7746/03.0TBLRA.C1.S2 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues 

 

Dano causado por coisas ou actividades - Actividades 

perigosas – Desporto – Menor - Dever de vigilância - 

Culpa in vigilando - Presunção de culpa - Obrigação 

de indemnizar - Seguradora 

Responsabilidade solidária - Incapacidade 

permanente parcial - Privação de órgão - Danos 

futuros - Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização 

I - Provado que, no decurso de um treino de hóquei em 

patins realizado a 07-04-1998 nas instalações do clube 2.º 

réu, no qual participavam, entre outros, o autor, de 9 anos 

de idade, e o 1.º réu, de 8 anos, inscrito por este clube 

como atleta federado, o 1.º réu levantou o seu stick acima 

da sua cintura e da do autor e embateu com o mesmo no 

lado esquerdo da cara do autor, no olho esquerdo e 

respectiva arcada do globo ocular, causando-lhe ferida 

córneo escleral, com expulsão do conteúdo intra-ocular, 

não permite tal factualidade a qualificação como culposa 

da conduta do 1.º réu, pelo que não poderá este ser 

responsabilizado pelos danos sofridos pelo autor, embora 

seja passível de imputabilidade para efeitos de 

responsabilização civil, uma vez que tinha mais de 7 anos 

de idade (art. 488.º, n.º 2, do CC). 

II - Os pais do 1.º réu, atenta a sua qualidade de pais de 

um menor, estavam obrigados ao dever da respectiva 

vigilância, decorrente da sua incapacidade natural para 

certos actos e não necessariamente da sua menoridade 

(arts. 122.º, 1877.º, 1878.º, n.º 1, 1881.º, n.º 1, e 1885.º, 

n.º 1, do CC). 

III - A culpa in vigilando prevista no art. 491.º do CC 

consiste em responsabilidade por facto próprio, 

decorrente da presunção legal de omissão da vigilância 

adequada por parte de quem a ela está obrigado, e não de 

responsabilidade por facto de outrem. 

IV - Tal responsabilidade só pode ser excluída por uma 

de duas formas: ou ilidindo a presunção legal de culpa, 

ou provando que os danos teriam, igualmente, ocorrido 

ainda que tivesse sido cumprido o dever de vigilância por 

quem a tal estava obrigado por lei ou negócio jurídico. 

V - O dever de vigilância deve ser entendido em relação 

com as circunstâncias de cada caso e tendo em conta as 

concepções dominantes e os costumes, não se podendo 

ser demasiado severo a tal respeito, tanto mais que as 
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pessoas com dever de vigilância têm, em regra, outras 

ocupações; assim, não poderá considerar-se culpado a tal 

título quem, de acordo com tais concepções ou costumes, 

deixe certa liberdade às pessoas cuja vigilância lhe cabe. 

VI - Tidas em conta aquelas concepções e costumes e 

fazendo uso dum recomendável juízo de valor pouco 

severo, tem de considerar-se que os pais do 1.º réu, não 

só não incorreram em violação do questionado dever, 

como também assumiram uma conduta idónea à não 

verificação dos ocorridos danos, já que haviam como que 

delegado no clube 2.º réu a incumbência da vigilância do 

menor enquanto sob a sua dependência, para além de, 

simultaneamente e em segurança, investirem, correcta e 

adequadamente, na futura valorização do menor, 

encontrando-se ilidida a presunção de culpa in vigilando 

sobre si, à partida, impendente e, como tal, excluída a 

respectiva responsabilização cível relativamente ao acto 

ilícito praticado pelo menor. 

VII - A actividade de prática de patinagem, no 

circunstancialismo emergente dos autos – tendo em 

consideração o tamanho desproporcionado dos sticks face 

à idade infantil dos praticantes, bola pesadíssima e com 

previsível e eventual impacto mortal, ausência de 

protecção adequada dos sticks e de uso obrigatório de 

máscara e/ou capacete protector dos jogadores de campo, 

tudo em conjugação com a fogosidade, imprudência e 

emulação típicas daquela idade –, constitui actividade 

perigosa, nos termos previstos no art. 493.º, n.º 2, do CC. 

VIII - Tem o clube 2.º réu de ser considerado 

responsável, a título subjectivo-culposo ou de 

responsabilidade delitual/aquiliana, pelo ressarcimento 

dos danos sofridos pelo autor em consequência do evento 

em causa (arts. 483.º e segs. do CC), uma vez que não 

provou ter empregue as providências exigidas pelas 

circunstâncias com o fim de prevenir tais danos. 

IX - Tendo o clube 2.º réu tal responsabilidade, terá 

também de responder – dentro dos limites das condições 

constantes da respectiva apólice de seguro – a ré 

seguradora, atento o preceituado nos revogados arts. 

426.º a 428.º do CCom. e nos arts. 2.º, n.º 1, e 1.º, 

respectivamente, do Preâmbulo e do DL n.º 72/08, de 16-

04, responsabilidade que é solidária, dentro dos 

sobreditos limites, atento o disposto no art. 497.º, n.º 1, 

do CC. 

X - Resultando da matéria de facto provada que o autor, 

nascido a 13-05-1988, tem 24 anos de idade, 

encontrando-se apto para ingressar no mercado de 

trabalho, onde, em termos de previsível normalidade e 

não obstante as correspondentes dificuldades actuais – 

mas que se espera sejam, no curto ou médio prazo, 

removidas –, poderia vir a auferir um salário médio não 

inferior a € 800 mensais, considerando um período de 

vida activa de mais 40 anos, tendo em conta o 

mencionado salário, duração previsível de vida activa e o 

grau de IPP de 35% de que ficou a padecer em 

consequência do acto em causa, entende-se, em prudente 

juízo de equidade formulado nos termos do disposto no 

art. 566.º, n.º 3, do CC, quantificar os danos patrimoniais 

futuros em € 150 000. 

11-09-2012 - Revista n.º 8937/09.5T2SNT.L1.S1 - 6.ª 

Secção - Fernandes do Vale (Relator), Marques Pereira 

eAzevedo Ramos 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos patrimoniais - Danos futuros 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Equidade 

I - Se o lesado ficou a padecer de incapacidade 

permanente geral (IPG) que não determina um rebate 

profissional impeditivo do exercício da sua actividade 

profissional, nem origina uma directa e efectiva perda de 

rendimentos, mas apenas lhe afecta a sua capacidade de 

trabalho, na exacta medida em que obriga a uma maior 

penosidade e sacrifício para realizar as tarefas que 

constituem o núcleo do seu vínculo laboral presente ou 

futuro, a demonstrada penosidade ou aumento dos 

sacrifícios para a realização da sua actividade laboral 

normal configura um dano biológico que deve ser objecto 

de indemnização a título de danos patrimoniais futuros. 

II - Provado que, em consequência de acidente ocorrido a 

10-11-2000, o autor, trabalhador rural, à data com 39 

anos de idade, auferindo o salário de € 49,88 por dia útil 

de trabalho (de segunda a sábado), acrescido dos 

subsídios de férias e de Natal, ficou a padecer de uma 

IPG de 22 pontos, com elevada probabilidade de 

agravamento em 15 pontos, em consequência de 

intervenção cirúrgica a que terá de ser sujeito, 

considerando como limite temporal da vida profissional 

activa os 70 anos, idade previsível de reforma, a total 

ausência de responsabilidade do autor na produção do 

acidente, os possíveis aumentos salariais, a forte 

possibilidade de manutenção de uma política de baixas 

taxas de juros e de baixas taxas de inflação, bem como a 

necessidade de efectuar uma redução que impeça 

injustificado enriquecimento, mostra-se justa e equitativa 

a fixação do quantum indemnizatório, a título de danos 

patrimoniais futuros, em € 150 000. 

III - Assente que o autor sofreu lesões que lhe motivaram 

dois meses de internamento hospitalar, na cama, de 

barriga para baixo, sem se poder mexer, em virtude de ter 

pesos nas pernas; foi submetido a várias intervenções 

cirúrgicas e necessita de se submeter a outra; esteve 

encarcerado no veículo durante uma hora, sangrando e 

impossibilitado de se mover, submeteu-se a dolorosos e 

incómodos tratamentos de fisioterapia, durante mais de 

um ano, com quantum doloris e dano estético graduados 

em 4 numa escala de 1 a 7 e ficou portador de várias 

sequelas, sendo que tinha 39 anos aquando do acidente, 

mostra-se excessivo o montante de € 50 000 fixado no 

acórdão recorrido a título de indemnização por danos não 

patrimoniais, afigurando-se mais justo e equitativo, e 

mais próximo dos valores recentemente fixados pelo STJ 

para situações idênticas, o montante de € 40 000 fixado 

na sentença de 1.ª instância. 

11-09-2012 - Revista n.º 30/05.6TBPNC.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Mendes (Relator), Sebastião Póvoas e 

Moreira Alves 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da capacidade 

de ganho - Incapacidade permanente parcial - Danos 

não patrimoniais - Equidade 

I - A indemnização por danos patrimoniais devida em 

sequência das lesões sofridas pelo acidente, nos casos em 

que as sequelas são compatíveis com a actividade 

profissional do lesado, não tem por finalidade reparar 

qualquer perda de remuneração ou ganho, mas sim a 

diminuição da capacidade de utilização do corpo em 

termos deficientes ou mais penosos, com necessidade de 
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desenvolvimento de maior esforço na execução de 

determinadas tarefas. 

II - Sabendo-se da incerteza que existe, nestes casos, quer 

quanto à extensão dos danos, quer quanto ao momento da 

sua concretização – por não serem imediatos, mas apenas 

previsíveis e quantificáveis com apelo às regras da 

experiência – há que efetuar a sua valoração segundo 

juízos de equidade, tendo igualmente em conta critérios 

objetivos já conhecidos – como a percentagem de IPP, 

idade do lesado e proventos mensalmente auferidos – ou 

futuros, mas previsíveis de acordo com um juízo de 

normalidade – como sejam os possíveis anos de vida 

ativa. 

III - Considerando que (i) o lesado auferia € 4000/mês, 

(ii) tinha 52 anos à data do acidente, (iii) o termo 

provável da sua vida ativa serão os 65 anos, (iv) a 

incapacidade sofrida (26 pontos, de acordo com o 

relatório médico-legal de fls. 215), (v) bem como a taxa 

de remuneração de capital correspondente ao juro 

atualmente praticado (3%), afigura-se adequado o 

montante indemnizatório, fixado pelo Tribunal da 

Relação, no valor de € 132 724,24. 

IV - Danos morais ou prejuízos de ordem não patrimonial 

são prejuízos insusceptíveis de avaliação pecuniária, 

porque atingem bens que não integram o património do 

lesado, razão pela qual mandou o legislador apenas 

atender àqueles que pela sua gravidade mereçam a tutela 

do direito. 

V - Resultando dos autos que em consequência do 

acidente o autor (i) foi operado a 13 de Outubro, tendo 

permanecido em casa retido e incapacitado, necessitando 

de ajuda para vestir-se, deitar-se e higienizar-se; (ii) 

desde o acidente que sofreu dores e perdeu a resistência 

que tinha, deixando de poder trabalhar 8 horas por dia; 

(iii) no momento do embate o autor teve medo de morrer 

e deixar desamparados a sua mulher e filhos; (iv) foi 

submetido a anestesia geral e tratamentos durante os 

internamentos; (v) foi-lhe implantada uma prótese de 

ferro num braço; (vi) esteve imobilizado com gesso; (vii) 

durante os internamentos e após a operação sofreu dores, 

que tenderão a aumentar com a idade e complicações 

ósseas inerentes; (viii) não mais recuperou a sua forma 

física, nem recuperará até ao fim da vida; (ix) deixou de 

poder andar de mota, sendo que tinha muito gosto em tal 

actividade; (x) era uma pessoa alegre e bem disposta, 

tendo passado a andar entristecido, por se sentir 

fisicamente inferiorizado; afigura-se adequado o 

montante indemnizatório, arbitrado pelo Tribunal da 

Relação, a título de danos não patrimoniais, no valor de € 

35 000. 

13-09-2012 - Revista n.º 5435/07.5TBOER.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e 

Álvaro Rodrigues (Acórdão e sumário redigidos ao 

abrigo do novo Acordo Ortográfico) 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho – Equidade - Salário mínimo 

nacional 

I - A indemnização por IPP procura ressarcir os 

benefícios que o lesado deixou de obter em consequência 

da lesão, benefícios ou vantagens essas que sempre 

seriam danos futuros. 

II - Na fixação desta indemnização o recurso a formulas é 

meramente indiciário, não podendo o julgador 

desvincular-se dos critérios constantes do art. 566.º do 

CC, que impõe que, se o tribunal não puder averiguar o 

montante exacto dos danos, recorra à equidade. 

III - A incapacidade permanente é um dano 

indemnizável, quer acarrete para o lesado uma 

diminuição efectiva da sua capacidade de ganho laboral, 

quer lhe implique apenas um esforço acrescido para 

manter os mesmos níveis dos seus proventos 

profissionais, exigindo tal incapacidade um esforço físico 

ou psíquico suplementar para obter o mesmo resultado. 

IV - Na fixação de tal indemnização dever-se-ão levar em 

conta as seguintes orientações; (i) a indemnização deve 

corresponder a um capital produtor de rendimento que a 

vítima não auferirá e que se extinguirá no período 

provável da sua vida; (ii) no cálculo desse capital há que 

recorrer à equidade, dando relevo às regras da 

experiência e ao curso normal das coisas; (iii) as tabelas 

financeiras são um instrumento auxiliar e indicativo, que 

não substituem a ponderação judicial; (iv) deve ponderar-

se que a indemnização será paga de uma só vez, o que 

permitirá ao beneficiário rentabilizá-la, perlo que se 

deverá efectuar um desconto ao valor alcançado; (v) 

deverá ainda ter-se em conta a esperança de vida da 

vítima – actualmente de 78 anos nos homens – e o limite 

de vida activa como ocorrendo aos 70 anos. 

V - Tendo em atenção que como consequência directa e 

necessária do atropelamento o autor sofreu múltiplas 

lesões traumáticas do foro ortopédico, o seu grau de 

incapacidade tenderá a agravar-se com o decurso dos 

anos, tornando mais penoso o seu desempenho e 

dificultando a sua produtividade e ascensão na carreira, 

irá sofrer artrose e limitação de mobilidade a nível do 1/3 

distal da perna direita, as lesões sofridas conferem ao 

autor uma IPP de 10%, o autor era uma pessoa desportiva 

e com alegria de viver, à data do acidente o autor tinha 

possibilidades de ganho em qualquer actividade 

comercial e industrial para o qual estivesse habilitado, 

frequentando – à data – o 11.º ano do curso técnico de 

administração, e tendo por referência o salário mínimo 

nacional, afigura-se adequado o montante indemnizatório 

de € 40 000, ao invés dos € 35 000 (fixados pelo Tribunal 

da Relação). 

13-09-2012 - Revista n.º 3695/07.0TJVNF.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Tavares de Paiva (Relator),Abrantes Geraldes e 

Bettencourt de Faria 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Ónus da prova - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A IPP, que não impede que se continue a trabalhar, é 

um dano patrimonial, já que a força de trabalho do 

homem, porque lhe propicia rendimentos, é um bem 

patrimonial, sendo certo que a incapacidade parcial, 

conforme o seu grau, obriga o lesado a um maior esforço 

para manter o nível dos rendimentos auferidos antes da 

lesão. 

II - Para o tribunal atribuir indemnização por IPP, o 

lesado não tem de alegar perda de rendimentos laborais, 

apenas tendo de alegar e provar que sofreu IPP, dano esse 

cujo valor deve ser apreciado equitativamente, nos termos 

do art. 566.º, n.º 3, do CC. 
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III - Provado que, à data do acidente (28-05-2004), o 

autor tinha 41 anos de idade, trabalhava na agricultura, 

numa quinta, e ainda ao jornal, para terceiros, e que, em 

consequência do acidente, ficou com uma IPP 

equivalente a 2%, compatível com o exercício da sua 

actividade, mas implicando algum esforço suplementar, 

considerando realista a idade de 70 anos como o limite da 

vida activa, mas podendo aceitar-se que, na agricultura, 

tal limite se prolongue até aos 75 anos, julga-se equitativa 

a indemnização de € 5000 (elevando a indemnização de € 

3680 fixada pela Relação) pelo dano patrimonial futuro, 

sendo tal valor reportado à data da citação da ré. 

IV - Encontrando-se assente que, em consequência do 

acidente, o autor sofreu perda de consciência, cefaleia 

frontal, dor no joelho esquerdo e estiramento cervical, foi 

assistido em serviço de urgência hospitalar, usou colar 

cervical e sofreu dores de grau 3 numa escala de 1 a 7, 

teve incapacidade temporária profissional total durante 33 

dias e continua a sofrer de cervicalgias residuais, o que 

lhe causa desgosto, julga-se equitativa a fixada 

indemnização de € 8000, reportada à data da sentença. 

18-09-2012 -Revista n.º 289/06.1TBPTB.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira 

Acidente de viação - Erro na apreciação das provas - 

Poderes do Supremo Tribunal de Justiça – Morte - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Direito à indemnização - 

Direito próprio – Sucessão - Juros de mora 

I - Não havendo ofensa de uma disposição expressa da lei 

que exija certa espécie de prova para a existência do facto 

ou que fixe a força de determinado meio de prova, o erro 

na apreciação das provas não pode ser objecto de recurso 

de revista.  

II - Os pais de um filho solteiro, falecido sem 

descendentes, num acidente de viação, não têm direito a 

indemnização pela perda de capacidade de ganho futura 

da vítima.  

III - A personalidade jurídica, que se adquire com o 

nascimento completo e com vida, cessa com a morte.  

IV - A morte impede a possibilidade de aquisição de 

direitos, de tal modo que não podem radicar-se no 

património da pessoa falecida direitos que supostamente 

nasceriam com o próprio facto da morte.  

V - O problema da reparação, em caso de morte, é tratado 

como um caso especial de indemnização, nos arts. 495.º e 

496.º, n.º 2, do CC, respectivamente, para os danos 

patrimoniais e não patrimoniais, atribuindo-se a 

determinadas pessoas um direito próprio de serem 

indemnizadas e abstraindo-se de quaisquer regras 

sucessórias. 

VI - Têm natureza excepcional as normas dos arts. 495.º 

e 496.º, n.º 2, do CC, respeitantes à indemnização, 

havendo morte do lesado.  

VII - É acertada a fixação da indemnização de juros de 

mora desde a data da sentença sobre o valor dos danos 

não patrimoniais, quando este valor tiver sido actualizado 

com referência à data da mesma sentença.  

18-09-2012 - Revista n.º 973/09.8TBVIS.C1.S1 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator) *, Silva Salazar e 

Nuno Cameira 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Seguro automóvel - Seguro obrigatório - 

Exclusão de responsabilidade – Seguradora – 

Incapacidade - Direito à indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Cálculo da indemnização - Crise económica  

I - Tendo o seguro obrigatório como escopo essencial a 

protecção de terceiros potenciais vítimas de acidentes 

conexos com a circulação automóvel, a obrigação de 

segurar abrange, sem qualquer restrição, a 

responsabilidade civil de alguém pela reparação dos 

danos causados a terceiro por um veículo, sendo 

irrelevante que o veículo seja pelo segurado 

indevidamente utilizado. 

II - Não releva assim, para efeitos de afastamento da 

responsabilidade, a circunstância de o veículo seguro ser 

conduzido – no momento do acidente – por um condutor 

portador de deficiência física motora, sem que o veículo 

se encontrasse adaptado às suas limitações constantes da 

carta de condução. 

III - No âmbito do contrato de seguro automóvel 

obrigatório, apenas são oponíveis aos lesados as 

excepções consagradas no art. 14.º do DL n.º 522/85, de 

31-12. 

IV - Não pode a seguradora, no momento de ser chamada 

à responsabilidade que assumiu, conhecedora que foi das 

limitações físicas do segurado, constantes da respectiva 

carta de condução, e das características do veículo em 

causa, não tendo alertado para qualquer causa de 

exclusão da sua responsabilidade antes ou depois da 

subscrição da proposta de adesão da apólice de seguro 

tendo, antes, aceite todos os elementos fornecidos pelo 

mesmo, vir agora opor à autora lesada a desconformidade 

do veículo por falta de adaptação às deficiências físicas 

do seu condutor. 

V - O lesado que fica a padecer de determinada IPP – 

sendo a força de trabalho um bem patrimonial – tem 

direito a indemnização por danos futuros, danos esses a 

que a lei manda expressamente atender, desde que 

previsíveis – art. 564.º, n.º 2, do CC. 

VI - Este dano é indemnizável quer acarrete para o lesado 

uma diminuição efectiva do seu ganho laboral, quer lhe 

implique apenas um esforço acrescido para manter os 

mesmos níveis dos seus proventos profissionais, exigindo 

tal incapacidade um esforço suplementar, físico e/ou 

psíquico, para obter o mesmo resultado. 

VII - Tendo em atenção que (i) à data do acidente a 

autora tinha 32 anos de idade; (ii) auferia o vencimento 

mensal de € 550,00 / x 12; (iii) tinha uma esperança de 

vida de cerca de 50 anos; (iv) sofreu, por via do acidente, 

uma IPP de 85%; (v) sendo previsível o agravamento das 

duas queixas ao nível da cervical; (vi) com necessidade 

de tratamento fisiátrico de forma periódica ao longo da 

sua vida; (vii) e levando em atenção o actual estado do 

mercado de trabalho; afigura-se adequado o montante 

indemnizatório, fixado pela Relação, de € 150 000. 

VIII - Conjugando a IPP de que a autora ficou a padecer 

com as suas poucas habilitações literárias, o meio em que 

se insere, o actual estado do mercado de trabalho, com a 

grave e crescente crise de desemprego, não se antevê que 

actividade remunerada possa a autora vir a desempenhar, 

sendo de aceitar – sem que com isso se esteja a atribuir 

uma nova e não comprovada incapacidade – a 

equiparação dessa incapacidade a uma incapacidade total. 

IX - Resultando provado que a autora ficou a carecer da 

ajuda de uma terceira pessoa durante, em média, 5 horas 

por dia, a quem terá de pagar quantia não inferior a € 
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5/dia, de segunda a sexta-feira, e levando em 

consideração a data da sua alta hospitalar e a sua 

esperança média de vida até aos 82 anos, julga-se 

equilibrado o montante indemnizatório de € 148 450,00, 

fixado pelo Tribunal da Relação. 

27-09-2012 - Revista n.º 560/04.7TBVVD.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues 

eFernando Bento 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização  

I - Para o cálculo da indemnização por danos 

patrimoniais futuros, deve ponderar-se os seguintes 

aspectos: a) a indemnização deve corresponder a um 

capital produtor do rendimento que a vítima não auferirá 

e que se extingue no final do período provável de vida; b) 

no cálculo desse capital interfere necessariamente, e de 

forma decisiva, a equidade, o que implica que deve 

conferir-se relevo às regras da experiência e àquilo que, 

segundo o curso normal das coisas, é razoável; c) as 

tabelas financeiras por vezes utilizadas para apurar a 

indemnização têm um mero carácter auxiliar, não 

substituindo de modo algum a ponderação judicial com 

base na equidade; d) deve ser proporcionalmente 

deduzida no cômputo da indemnização a importância que 

o próprio lesado gastará consigo mesmo ao longo da vida 

(em média, para despesas de sobrevivência, 1/3 dos 

proventos auferidos), consideração esta que vale tanto no 

caso de incapacidade permanente total como parcial; e) 

deve ponderar-se o facto de a indemnização ser paga de 

uma só vez, o que permitirá ao seu beneficiário 

rentabilizá-la em termos financeiros; logo, haverá que 

considerar esses proveitos, introduzindo um desconto no 

valor achado, sob pena de se verificar um enriquecimento 

sem causa à custa alheia; f) deve ter-se em conta, não 

exactamente a esperança média de vida activa da vítima, 

mas sim a esperança média de vida, uma vez que as 

necessidades básicas do lesado não cessam no dia em que 

deixa de trabalhar por virtude da reforma (em Portugal, 

presentemente, a esperança média de vida dos homens 

ronda os 78 anos, e nas mulheres ultrapassou a barreira 

dos 80 anos).   

II - Considerando que a autora tinha 31 anos de idade à 

data do acidente (09-10-2005), auferia o salário de € 

429,70 mensais, como costureira, e a incapacidade 

permanente geral de 17% de que ficou a padecer, 

entende-se ajustada a quantia de € 29 988,20, fixada pelas 

instâncias, a título de indemnização por danos 

patrimoniais futuros.   

10-10-2012 - Revista n.º 338/08.9TCGMR.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Nuno Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta 

Pereira   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Dano 

biológico - Direito à indemnização - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - Ao arbitrar-se indemnização pelo dano patrimonial 

futuro deve ter-se em consideração, não apenas a parcela 

dos rendimentos salariais auferidos à data do acidente 

directa e imediatamente perdidos em função do nível de 

incapacidade laboral do lesado, calculados através das 

tabelas financeiras correntemente utilizadas, mas também 

o dano biológico (consubstanciado em IPP de 17,06 %, 

sujeita a evolução desfavorável, convergindo para o valor 

de 22%) sofrido por lesado jovem, com relevantes 

limitações funcionais, redutoras das possibilidades de 

exercício ou reconversão profissional futura, implicando 

um esforço acrescido no exercício das actividades 

profissionais e pessoais.   

II - Não é excessiva uma indemnização de € 45 000, 

arbitrada como compensação de danos não patrimoniais, 

decorrentes de lesões ortopédicas dolorosas, que 

implicaram várias intervenções cirúrgicas, internamento 

por tempo considerável, dano estético e ditaram sequelas 

negativas para o padrão e a qualidade de vida do lesado.  

10-10-2012 - Revista n.º 632/2001.G1.S1 - 7.ª Secção - 

Lopes do Rego (Relator) *, Orlando Afonso e Távora 

Victor   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos não patrimoniais - Danos 

patrimoniais - Dano biológico - Lucro cessante - 

Retribuição - Incapacidade - Perda da capacidade de 

ganho - Danos futuros – Equidade - Cálculo da 

indemnização - Direito à indemnização  

I - A indemnização por danos não patrimoniais visa 

essencialmente a compensação pelo sofrimento causado 

pela lesão e não uma verdadeira reparação do dano.   

II - Tendo em atenção a natureza e a localização das 

lesões sofridas (traumatismo craniano; cefaleias intensas; 

sonolência; tonturas; queixas álgicas; traumatismo 

torácico; fractura da bacia; contusão lombar; dor lombar; 

traumatismo/contusão da grande costal e vários 

hematomas), os dias de internamento que suportou (26-

10-2007 a 03-11-2007), os tratamentos que teve por mais 

de 5 meses, as dores sofridas (quantum doloris de 4 numa 

escala de 1 a 7) e as sequelas deixadas (limitação 

dolorosa da anca, lombar e na região pélvica; coxalgia de 

carga e apoio do membro; infiltração dolorosa da loca 

posterior da perna e toracálgia esquerda; cefaleias 

intensas e dificuldade de concentração) é adequada a 

indemnização de € 14 000, a título de danos não 

patrimoniais, ao invés dos € 11 000, fixados pela 1.ª 

instância.  

III - A perda de capacidades funcionais constitui um dano 

patrimonial (dano biológico) indemnizável de forma 

autónoma, independentemente da perda ou diminuição 

imediata da retribuição salarial, distinguindo-se, por 

consequência, da indemnização por lucros cessantes.   

IV - Se a lesada tinha 54 anos à data do acidente, 

considerando-se uma esperança de vida no ordem dos 80 

anos e teve um grau de desvalorização de 7 pontos, o 

montante indemnizatório deve fixar-se em € 9500, ao 

invés dos € 6500, fixados pela 1.ª instância.  

10-10-2012 - Revista n.º 3008/09.7TJVNF.S1 - 7.ª 

Secção - Sérgio Poças (Relator), Granja da Fonseca e 

Silva Gonçalves 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Perda da capacidade de ganho - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A incapacidade ou diminuição da capacidade de 

ganho, porque previsível, é indemnizável a título de 

danos futuros/lucros cessantes (art. 564.º do CC), 

devendo ser procurada uma indemnização que compense 
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o lesado pelo prejuízo corporal que, em razão do 

acidente, ficou a padecer para o resto dos seus dias.  

II - Na hipótese de não ocorrer, na prática, uma 

diminuição de salário ou vencimento, a pertinente 

indemnização não deve deixar de se fixar, por se 

considerar ser necessário um maior esforço por banda do 

lesado para obter o mesmo rendimento, sendo a 

capacidade considerada em termos de prejuízo funcional, 

o que corresponde ao chamado dano biológico.   

III - Este dano é indemnizável per si, independentemente 

de se verificarem, ou não, consequências em termos de 

diminuição de proventos por parte do lesado.   

IV - No que respeita ao quantum da indemnização, 

embora se deva considerar, para efeitos de cálculo, a vida 

activa do lesado até aos 65 anos, pois é nessa altura que 

se atinge a idade da reforma, é de ponderar que a vida 

não acaba com essa idade, mantendo-se a capacidade de 

ganho do lesado por mais algum tempo, se bem que essa 

capacidade de auferir proventos diminui patentemente 

após terminar a vida profissional activa, devendo 

considerar-se uma idade de aproximadamente 70 anos, 

como limite da capacidade de ganho do lesado.  

V - Considerando que, em consequência de acidente de 

viação ocorrido a 08-11-2004, o autor, à data com 52 

anos de idade, ficou com uma IPP de 20%, tendo-se 

provado que auferia com a sua actividade profissional um 

salário mensal de € 750, pago doze vezes por ano, 

mostra-se equilibrado fixar a indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros no montante de € 25 000, 

considerando-se excessiva a quantia de € 30 000 fixada 

pelas instâncias.  

VI - Atendendo a que as lesões sofridas provocaram ao 

autor dores físicas, tanto no momento do acidente como 

no decurso do tratamento, que os tratamentos médicos e 

intervenções cirúrgicas a que foi submetido e os 

internamentos hospitalares que suportou indiciam 

patentes transtornos, contrariedades e sofrimentos, que as 

sequelas de que ficou a padecer definitivamente lhe 

provocam um quantum doloris de grau 5 numa escala de 

1 a 7, sequelas que, além de lhe causarem dores físicas de 

dimensão elevada, lhe acarretam incómodo e mal-estar 

que o vão acompanhar durante toda a vida, bem como um 

dano estético de grau 2 numa escala de 1 a 7, verifica-se 

que, do ponto de vista psicológico, o autor sofreu lesões 

de grau elevado, sendo patente o seu mal-estar físico e 

anímico, mostrando-se equilibrado o montante de € 20 

000 fixado pelas instâncias para ressarcir os danos não 

patrimoniais em causa.   

16-10-2012 - Revista n.º 3992/05.0TBBCL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Garcia Calejo (Relator), Hélder Roque e 

Gregório Silva Jesus   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Perda da capacidade de ganho - Danos patrimoniais 

- Danos futuros - Cálculo da indemnização - Equidade 

- Prova testemunhal - Testemunha - Inabilidade para 

depor  

I - Nenhuma inabilidade legal impede os pais do autor de 

serem arrolados como testemunhas, desde que lhes seja 

facultada a possibilidade de recusa de depoimento, nos 

termos do art. 618.º, n.º 1, al. a), do CPC.   

II - A indemnização pela perda da capacidade aquisitiva 

do autor deve corresponder a um capital produtor do 

rendimento de que se privou o lesado e que se há-de 

extinguir no termo do período provável de sua vida, 

estimado na base da sua esperança média de vida (e não 

apenas no termo de sua vida laboral).   

III - Provado que, em consequência de acidente de viação 

ocorrido a 01-01-2004, o autor, à data com 18 anos, ficou 

a padecer de IPP de 20%, acrescida de 10% por dano 

futuro, sendo que as respectivas lesões, apesar de 

compatíveis com a sua actividade de carpinteiro, lhe 

causam limitações de relevo, pois não consegue correr, 

saltar ou acocorar-se, tem dificuldades em subir e descer 

escadas e escadotes e em transportar objectos pesados, 

verifica-se que a indemnização determinada pela Relação 

que, considerando como base de cálculo 55 anos de 

esperança de vida da vítima (sendo apenas 45 anos de 

vida activa, considerando a reforma aos 65 anos), a taxa 

de juro de 3% ao ano, a taxa de inflação de 2,5% ao ano, 

ganhos de produtividade e promoções profissionais de 

0,25% e o salário anual de € 21 000, fixou o valor de € 

132 100 pelo dano futuro resultante da perda da 

capacidade aquisitiva do autor, mostra-se conforme à 

equidade.   

16-10-2012 - Revista n.º 562/07.1TBMCN.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Martins de Sousa (Relator), Gabriel Catarino e 

Sebastião Povoas 

 

Acidente de viação- Atropelamento - Concorrência de 

culpas - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade geral de ganho - Incapacidade 

permanente parcial - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização 

I - Verificando-se que o condutor do veículo automóvel e 

a vítima atropelada concorreram culposamente para a 

eclosão do acidente, aquele por circular mal posicionado 

na via (violando a imposição de circulação mais à direita, 

pese embora esta vise, fundamentalmente, evitar 

acidentes com veículos que circulem em sentido contrário 

ou no mesmo sentido) e a vítima por atravessar a faixa de 

rodagem em local proibido (existindo uma passadeira a 

cerca de 10 m, visível para o condutor, que poderia contar 

que ninguém procedesse a atravessamento no local em 

que a sinistrada o tentou levar a cabo, sendo certo que 

esta, com 15 anos, tinha já idade para ter a consciência 

dos perigos que podem advir da sua conduta), deverão 

repartir-se as suas responsabilidades na proporção de 1/3 

para o condutor e 2/3 para a vítima. 

II - Atendendo a que na fixação dos danos patrimoniais 

futuros há que procurar um capital que, de rendimento 

(normalmente juros), produza o que, teórica ou 

praticamente, deixou de se auferir e se extinga no fim 

presumível de vida activa da pessoa visada, numa 

situação em que esta ainda não auferia qualquer 

rendimento, mas em que se provou que, com uma 

licenciatura em línguas e literatura ou jornalismo, 

ganhará futura e previsivelmente uma remuneração 

mensal nunca inferior a € 1000,00 e ainda que do 

acidente referido em I lhe determinou uma incapacidade 

permanente geral de 6 pontos, mostra-se ajustada a 

fixação de uma indemnização no valor de € 25 000,00. 

III - Na fixação dos danos não patrimoniais, perante os 

montantes que para outros casos vêm sendo fixados, 

mormente pelo STJ, ferimentos de monta sofridos pela 

vítima (que determinaram tratamento muito aturado e, 

compreensivelmente, danos específicos), elevado 

“quantum doloris” e sequelas permanentes que não 

podem ser desprezadas, mostra-se adequado o montante 

indemnizatório de € 20 000,00. 
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18-10-2012 - Revista n.º 2093/09.6TJVNF.P1.S1 - 2.ª 

Secção - João Bernardo (Relator), Oliveira Vasconcelos e 

Serra Baptista 

 

Acidente de viação - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Incapacidade geral de ganho - 

Incapacidade permanente absoluta - Incapacidade 

permanente parcial  

I - A incapacidade permanente deve ser aferida em 

função da actividade concreta exercida pela vítima, pois 

só desta forma se poderá atingir o fim último perseguido 

pela indemnização, que é do ressarcimento do dano, 

efectivamente, sofrido.   

II - A indemnização por danos patrimoniais futuros 

contende com a situação de incapacidade permanente 

geral parcial sofrida pelo lesado e de que padece, a qual 

se verifica quando, apesar dos cuidados clínicos e dos 

tratamentos de reabilitação, subsiste no mesmo um estado 

deficitário, de natureza anatómico-funcional ou psico-

sensorial, a título definitivo, que deve ser avaliado, 

relativamente à capacidade integral (100%), podendo, 

eventualmente, significar uma incapacidade total, 

permanente ou transitória, isto é, um compromisso, 

integral ou restrito, da capacidade.   

III - A incapacidade permanente parcial, ou seja, a 

diminuição da capacidade de trabalho do autor, constitui, 

em si mesma, um dano patrimonial indemnizável, 

independentemente da perda imediata da sua retribuição 

salarial, da diminuição da sua capacidade geral de ganho 

profissional. 

23-10-2012 - Revista n.º 1376/07.4TBBCL.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator) *, Gregório Silva Jesus 

e Martins de Sousa 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Menor - Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais - Amputação - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Cálculo da indemnização - 

Actualização monetária - Juros - Contagem dos juros  

I - Os danos não patrimoniais ou morais abrangem as 

dores físicas, os desgostos morais, os vexames, a perda de 

prestígio ou reputação, os complexos de ordem estética, 

não ressarcíveis em dinheiro por insusceptíveis de 

avaliação pecuniária, visando a sua indemnização 

oferecer uma compensação que, tendo em conta as regras 

da boa prudência, do bom senso, da justa medida das 

coisas e da criteriosa ponderação das realidades da vida, 

contrabalance esse mesmo mal.   

II - Tendo em atenção os factos que resultaram provados, 

nomeadamente que (i) o lesado sofreu amputação 

definitiva pelo terço médio da coxa direita, com coto em 

permanente estado de adaptação à prótese, passível de 

provocar episódios de dor, (ii) fez, e ainda faz, tratamento 

de fisioterapia, (iii) submete-se a tratamento diário à zona 

do coto com aplicação de pomadas e ligaduras, (iv) foi-

lhe aplicada uma prótese mecânica de substituição na 

região do coto de amputação, (v) o uso prolongado da 

prótese, com a transpiração, leva a que a zona do coto de 

amputação estivesse em «carne viva», (vi) o lesado 

deixou de querer ir à aulas por se sentir envergonhado 

com a sua condição física e inferiorizado em relação aos 

demais colegas; (vii) tendo reprovado nos anos lectivos 

de 2002/2003 e 2005/2006, (viii) em virtude de vergonha 

sentida pela sua diminuição física deixou de frequentar as 

aulas de violino, (ix) deixou de poder andar de bicicleta, 

jogar futebol e praticar outras actividades que 

requeressem o uso de ambos os membros inferiores, (x) 

passou a estar frequentemente triste e taciturno, 

recusando-se a conviver com outros jovens da sua idade e 

passando a maior parte do tempo fechado em casa, (xi) 

votado a sentimentos de desgosto, frustração e angústia e 

manifestando desinteresse em viver, (xii) está 

impossibilitado de se manter em pé por períodos 

prolongados de tempo, (xiii) tem dificuldades de marcha 

e em subir e descer escadas e (xiv) está impossibilitado 

de se deslocar sem o auxílio de próteses e canadianas, 

entende-se adequada o montante indemnizatório fixado 

pelo Tribunal da Relação de € 60 000.  

III - Considerando que o lesado tinha 8 anos à data do 

acidente, que ficou a padecer de uma incapacidade de 

70%, e tendo em atenção que o aumento do custo de vida 

e o valor congelado dos salários, bem como o estado do 

mercado de trabalho em Portugal, afigura-se adequado o 

montante indemnizatório de € 90 000, ao invés dos € 75 

000 fixados pelo Tribunal da Relação.   

 

IV - No que respeita aos danos futuros tem o tribunal de 

socorrer-se, dentro de uma linha de normalidade, dos 

factos provados e de juízos de equidade para efectuar o 

cálculo da indemnização devida.  

V - Admitindo-se que o autor, no decurso da sua vida, 

tenha de substituir por várias vezes a sua prótese e/ou 

efectuar nela reparações ou operações de manutenção, 

desconhecendo-se qual o preço futuro da mesma, afigura-

se adequado fixar tal indemnização em € 80 000, tal 

como foi feito pelo Tribunal da Relação.  

VI - Uma vez que na fixação dos montantes 

indemnizatórios relativos a danos não patrimoniais e 

danos patrimoniais futuros se teve em atenção o critério 

actualista, constante do art. 566.º, n.º 2, do CC, reportado 

à data da sentença de 1.ª instância, os juros apenas serão 

devidos desde aquela data até efectivo e integral 

pagamento, e não desde a citação, como defende a 

exequente/lesada.   

08-11-2012 - Revista n.º 39-C/1998.G1.S1 - 7.ª Secção - 

Lázaro Faria (Relator), Pires da Rosa e Maria dos 

Prazeres Beleza  

 

Confissão - Factos admitidos por acordo - Dever de 

vigilância - Presunção de culpa - Pessoa colectiva - 

Responsabilidade civil do comitente - Menor - 

Inimputabilidade - Prescrição - Incapacidade 

permanente absoluta - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - A circunstância de não ter sido incluído na lista de 

factos assentes não impede a consideração de um facto 

desfavorável à parte que o reconheceu expressamente na 

contestação.   

II - A prescrição interrompe-se com a citação, ou 5 dias 

após ter sido requerida, verificados os requisitos previstos 

no n.º 2 do art. 323.º do CC.   

III - Apesar de estar provado que a causa da queda do 

autor, menor de 6 anos de idade, foi um impulso 

imprimido ao carrossel por outro menor, de 8 anos, as 

circunstâncias do caso apontam no sentido de não ser 

admissível atribuir as consequências desse facto a título 

de culpa, como seria imprescindível para o julgar 

responsável pelos danos sofridos em consequência da 

queda.   
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IV - Isso não implica que se devam responsabilizar os 

respectivos pais, mas torna responsável a funcionária que, 

como tal, o vigiava, sendo certo que basta essa sua 

qualidade para concluir que sobre ela impendia 

efectivamente a obrigação de vigilância. Em nada releva 

que não exercesse funções de vigilância: responde pelos 

danos causados ao autor, salvo se mostrar que cumpriu o 

dever de vigilância ou “que os danos se teriam produzido 

ainda que o tivessem cumprido”.   

V - Assente que a sua funcionária é responsável pelo 

acidente, a ré responde perante o autor “nos termos em 

que os comitentes respondem pelos actos ou omissões 

dos seus comissários”, uma vez que foi no exercício da 

vigilância dos menores que brincavam enquanto 

esperavam pelo transporte de regresso à escola que a 

funcionária não cumpriu com a diligência exigível o 

dever de vigilância a que estava obrigada.   

VI - Uma IPA, compatível com o exercício da actividade 

profissional habitual mas exigindo esforços 

suplementares para a desenvolver, é causa de danos 

patrimoniais futuros.   

VII - Sendo certo, por um lado, que o lesado, de 6 anos à 

data do acidente, ficou afectado de uma incapacidade 

parcial e permanente de 5 pontos, à qual acrescem, a 

título de dano futuro, mais 2 pontos, e que as sequelas de 

que ficou a sofrer são, em termos de rebate profissional, 

compatíveis com o exercício de uma actividade habitual, 

porém implicando esforços suplementares, mas que, por 

outro, se verificam circunstâncias que justificam a 

respectiva limitação, fixa-se em € 30 000 a indemnização 

por danos patrimoniais futuros.  

VIII - Quanto aos danos não patrimoniais, atribui-se a 

compensação de € 20 000, tendo em conta a idade do 

lesado, os sofrimentos sofridos, os tratamentos e 

intervenções a que foi submetido e as sequelas de que 

ficou afectado, e ainda as circunstâncias que justificam a 

redução da mesma.   

15-11-2012 - Revista n.º 736/04.7TBCTB.C1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator) *, 

 Lopes do Rego e Orlando Afonso  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos futuros - Cálculo da indemnização – 

Equidade  

 

No cálculo da indemnização de danos futuros, o uso de 

tabelas financeiras serve como elemento auxiliar, 

devendo a indemnização arbitrada ser, a final, fixada 

através da equidade.   

15-11-2012 - Revista n.º 952/06.7TBPRG - 7.ª Secção - 

Orlando Afonso (Relator), Távora Victor e Sérgio Poças   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Incapacidade 

permanente parcial - Perda da capacidade de ganho - 

Danos não patrimoniais  

I - Não é excessiva uma indemnização de € 7315,00, a 

título de danos patrimoniais futuros decorrentes da 

incapacidade permanente geral de 6%, compatível com o 

exercício da actividade habitual mas implicando esforços 

suplementares, de que ficou afectada a autora, de 39 anos 

à data do acidente.  

II - Nem é excessiva uma compensação de € 17 4000 por 

danos não patrimoniais, tendo em conta as circunstâncias 

concretas do acidente de que foi vítima, os tratamentos 

que se seguiram e as sequelas de que ficou afectada.   

III - Na indemnização devem ser considerados os custos 

relativos a consultas médicas de que a lesada 

comprovadamente vai necessitar; mas não custos futuros 

apenas possíveis, mas não previsíveis.   

22-11-2012 - Revista n.º 1961/10.7TJVNF.P1.S1 - 7.ª 

Secção - Maria dos Prazeres Beleza (Relator) *, Lopes do 

Rego e Orlando Afonso  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Cálculo da indemnização - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Dano biológico - Perda da capacidade de ganho - 

Incapacidade permanente parcial - Actualização 

monetária - Contagem dos juros  

I - A jurisprudência do STJ, em matéria de danos não 

patrimoniais, tem evoluído no sentido de considerar que a 

respectiva compensação deve constituir um lenitivo para 

os danos suportados, e uma efectiva possibilidade 

compensatória relativamente aos danos suportados e a 

suportar.   

II - Tendo em atenção que o autor em nada contribuiu 

para o acidente, bem como atendendo aos ferimentos 

sofridos, ao dano estético, aos períodos de internamento 

hospitalar, às dores (avaliadas em 6 numa escala de 1 a 

7), angústias, aborrecimentos, tristezas, dificuldade e 

limitação da marcha, dependência de ajuda para subir e 

descer escadas, andar em pisos irregulares e tomar banho 

e aos mais de 1000 dias de incapacidade temporária, 

afigura-se adequado o montante indemnizatório de € 75 

000, ao invés dos € 38 000 fixados pela Relação.   

III - Ao contrário do dano biológico – que é um dano 

base ou um dano central, sempre presente em cada lesão 

da integridade físico-psíquica – o dano patrimonial é um 

dano sucessivo ou ulterior, um dano consequência, que 

compreende não todas as consequências da lesão, mas só 

as perdas económicas causadas pela lesão.   

IV - O lesado que fica a padecer de determinada 

incapacidade parcial permanente geral – sendo a força de 

trabalho um bem patrimonial uma vez que gera 

rendimentos – tem direito a ser indemnizado por danos 

futuros, danos esses a que a lei manda atender, desde que 

sejam previsíveis – art. 564.º, n.º 2, do CC.   

V - À quantificação de tal indemnização devem presidir 

os seguintes princípios: (i) a indemnização deve 

corresponder a um capital produtor do rendimento que a 

vítima não auferirá e que se extinguirá no período 

provável da sua vida; (ii) no cálculo desse capital deverá 

interferir a equidade, dando relevo às regras da 

experiência e à razoabilidade do curso normal das coisas; 

(iii) as tabelas financeiras terão um carácter auxiliar e 

indicativo, não substituindo a devida ponderação com 

base na equidade; (iv) deverá ponderar-se que a 

indemnização será paga de uma só vez, o que permitirá 

rentabilizá-la em termos financeiros, pelo que é de 

introduzir um desconto no valor achado; (v) deve ter-se 

em conta a esperança média de vida, que nos homens é 

actualmente de 78 anos.   

VI - Tendo em atenção que (i) à data do acidente o autor 

tinha 58 anos; (ii) auferia o salário anual de € 26 000; (iii) 

tinha uma esperança média de vida de cerca de mais 20 

anos; (iv) ficou a padecer de uma IPP de 40%, impeditiva 

do exercício de qualquer actividade profissional; (v) tem 

como habilitações literárias a 4.ª classe; afigura-se 
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adequado o montante indemnizatório de € 293 000, 

arbitrado nas instâncias.  

VII - Tendo-se procedido à actualização do capital 

compensatório, a contabilização dos juros deverá ser feita 

desde a data da sentença.  

22-11-2012 - Revista n.º 486/07.2TBVCT.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Dano biológico - Incapacidade permanente 

absoluta - Danos patrimoniais - Direito à 

indemnização - Danos futuros - Dano emergente - 

Lucro cessante - Danos não patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - Uma lesão da integridade física determinativa da 

incapacidade geral e permanente para o trabalho implica 

necessariamente um compromisso de força de trabalho e, 

consequentemente, da capacidade de angariar meios de 

subsistência porque a incapacidade permanente é, de per 

si, um dano patrimonial indemnizável, quer acarrete uma 

diminuição efectiva no ganho laboral (lucro cessante), 

quer implique apenas um esforço acrescido, para manter 

os mesmos níveis dos seus proventos profissionais (dano 

emergente).   

II - A previsibilidade pressuposta na ressarcibilidade dos 

danos futuros assenta na probabilidade e na 

verosimilhança dos danos.   

III - O dano decorrente da incapacidade permanente para 

o trabalho é manifestamente provável e verosímil, logo, 

previsível, para não dizer mesmo certo ou quase certo, o 

que é evidente sobretudo nos casos em que o lesado não 

dispõe de outras fontes de rendimentos diversas da sua 

força de trabalho e que possam substituir ou compensar 

as respectivas limitações na angariação de meios de 

subsistência.   

IV - O recurso à equidade, isto é, às particularidades do 

caso concreto, na determinação do valor dos danos 

patrimoniais futuros pressupõe a impossibilidade de 

determinação do valor exacto desse dano de acordo com 

os princípios normativos gerais e abstractos subjacentes à 

ordem jurídica.   

V - Uma das vias de determinação equitativa do valor do 

dano e da respectiva indemnização é a que decorre do 

recurso a fórmulas matemáticas e tabelas financeiras para 

a formação de um capital que produza os rendimentos 

correspondentes à desvalorização sofrida na capacidade 

de ganho e que simultaneamente se extinga no termo da 

vida útil do lesado.  

VI - Mostra-se adequada, nos tempos actuais, a 

compensação de € 150 000 pelos danos não patrimoniais 

decorrentes das lesões sofrias por um jovem de 19 anos 

que implicaram, para além de várias intervenções 

cirúrgicas, a amputação de um membro inferior com os 

consequentes prejuízo estético e sexual, limitações de 

mobilidade, bem como os traumas físicos e psicológicos 

que isso lhe acarretou e vai acarretar no futuro.  

29-11-2012 - Revista n.º 1607/09.6TBSTB.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Fernando Bento (Relator) *, João Trindade e 

Tavares de Paiva 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Dano biológico - Incapacidade permanente 

parcial - Danos patrimoniais - Danos futuros - Dano 

emergente - Lucro cessante - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A IPP, decorrente de ofensa à integridade física, 

constitui sempre um dano patrimonial a se e, como tal, 

indemnizável.   

II - Tal dano pode desencadear danos futuros, de natureza 

patrimonial, que não abrange todas as consequências da 

lesão, mas só as perdas económicas, seja sob a forma de 

danos emergentes (se a incapacidade determina apenas a 

aplicação de um acréscimo de esforços e de energias para 

realizar a mesma actividade que vinha sendo exercida, 

sem efectiva diminuição de rendimentos) seja sob a 

forma de lucros cessantes (se a incapacidade determina 

perda de rendimentos).   

III - Demonstrando os factos provados que o autor, à data 

da alta teria cerca de 24 anos de idade, auferia o ganho 

líquido anual de € 13 365,80, ficou a padecer de uma IPP 

de 16%, julga-se ajustada e equitativa a quantia, arbitrada 

pela Relação, de € 45 000, destinada ao ressarcimento do 

dano patrimonial futuro sofrido pela autora, ao invés dos 

€ 35 000, fixados em 1.ª instância.   

IV - Revelando ainda os mesmos factos que o autor, em 

consequência do acidente, foi internado nos cuidados 

intensivos, foi submetido a extracção do baço, sofreu 

outros períodos de internamento hospitalar, ficou a 

padecer de cervicalgia braquialgia, deformidade do eixo 

raquidiano, dor na apófise, anca torácica e limites do 

movimento, cicatriz abdominal mediana, com limitações 

na actividade diária, sofreu aborrecimentos tristeza e dor 

(avaliadas em 5, numa escala de 1 a 7), julga-se adequada 

e equitativa a quantia de € 35 000, destinada à reparação 

dos danos não patrimoniais sofridos pelo autor, ao invés 

dos € 40 000 e € 5000, arbitrados pela Relação e pela 1.ª 

instância, respectivamente. 

29-11-2012 - Revista n.º 3714/03.0TBVLG.P1.S1 - 2.ª 

Secção - Serra Baptista (Relator), Álvaro Rodrigues e 

Fernando Bento 

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Direito à indemnização - Cônjuge - Deveres 

conjugais - Dever de assistência - Dever de auxílio - 

Danos patrimoniais - Lucro cessante - Danos futuros 

I - Ainda que o art. 495.º do CC se reporte, 

fundamentalmente, às despesas com o tratamento e 

assistência à vítima, não está afastado do seu campo de 

intervenção outras situações que traduzam uma 

actividade de assistência causalmente motivada pela 

situação de incapacidade do lesado, na sequência de facto 

ilícito.   

II - Uma vez que o casamento determina para cada um 

dos cônjuges deveres mútuos, é natural que se tutele 

directamente aquele que, por causa da necessidade 

assistencial que o outro carece, tem de realizar despesas 

(danos emergentes) ou suportar reduções de natureza 

patrimonial (lucros cessantes), como é o caso de 

rendimentos salariais que deixe de auferir.   

III - Em tais circunstâncias, o direito de indemnização 

encontra a sua razão de ser no cumprimento de deveres 

legais de natureza conjugal, recaindo a obrigação de 

indemnizar sobre o responsável pelo acidente de viação 

(ou respectiva seguradora), sendo que a esta sempre 

abarcaria essa vertente de danos se acaso, em lugar da 

prestação de auxílio ser efectuada directa e pessoalmente 

pelo cônjuge do lesado, fosse realizada por terceira 

pessoa que para o efeito fosse remunerada.  
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IV - Estando provado que a autora deixou de trabalhar, 

para auxiliar o autor marido, e de auferir a quantia mensal 

de € 500, deve ser-lhe reconhecido o correspondente 

direito de indemnização por danos futuros.   

06-12-2012 - Revista n.º 8698/07.2TBBRG.G1.S1 - 2.ª 

Secção - Abrantes Geraldes (Relator), Bettencourt de 

Faria e Pereira da Silva   

 

Acidente de viação - Incapacidade temporária - 

Incapacidade permanente parcial - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - Equidade 

I - Provado que, em consequência de lesões causadas por 

acidente de viação, a autora esteve incapacitada de 

trabalhar durante 10 meses e 16 dias e considerando que, 

à data do acidente, se encontrava ao serviço de uma 

empresa, como empregada indiferenciada de limpeza, 

auferindo o vencimento base de € 385,90 catorze vezes 

por ano, acrescido de subsídio de alimentação no valor de 

€ 126,50, auferindo o valor líquido mensal de € 469,96, 

além do que prestava trabalho extraordinário regular aos 

sábados e domingos, com o que auferia cerca de € 100 

mensais, não tendo ficado concretamente apurados os 

valores salariais que a autora deixou de receber, em 

consequência da sua incapacidade total para o trabalho, 

julga-se conforme à equidade, nos termos do art. 566.º, 

n.º 3, do CC, fixar em € 4000 o valor das perdas salariais, 

com referência à data da citação da ré.   

II - Encontrando-se assente que, à data do acidente (08-

11-2006), a autora tinha 30 anos de idade e ficou com 

sequelas de que lhe resultou uma IPP para o trabalho de 

8%, acrescida de 5% no futuro, considerando que, 

embora o seu salário na empresa não tenha diminuído, 

passou a ter de fazer um esforço suplementar de carácter 

físico para obter o mesmo resultado do trabalho que antes 

realizava, tendo de trabalhar mais horas para executar a 

mesma quantidade de trabalho, tendo a sua progressão 

profissional ficado comprometida, dadas as suas actuais 

limitações físicas e consequente baixa de produtividade 

profissional, atendendo à idade de 70 anos como o limite 

da vida activa, julga-se equitativa a quantia de €75 000 

fixada para a indemnização pelo dano patrimonial futuro.   

III - Considerando que a autora foi submetida a duas 

intervenções cirúrgicas, ficando com cicatrizes 

operatórias e na zona craniana, esteve sujeita a um longo 

período de incapacidade e de tratamentos que durou cerca 

de 11 meses, apresenta atrofia de 1 cm da perna esquerda, 

amiotrofia do braço direito de 1,5 cm, insuficiência de 

ligamentos e edema crónico do tornozelo esquerdo, 

claudicando da perna esquerda quando há mudanças de 

tempo, terá de continuar a usar pé elástico e não pode 

usar calçado de salto alto, sofreu e sofre intensas dores, 

que se vão manter durante toda a vida, estando afectada 

esteticamente e a nível psicológico, mostra-se conforme à 

equidade fixar em € 40 000 a compensação pelos danos 

não patrimoniais. 

11-12-2012 - Revista n.º 991/08.3TJVNF.P1.S2 - 6.ª 

Secção - Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e Nuno 

Cameira 

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade 

I - A indemnização a arbitrar por danos patrimoniais 

futuros emergentes de IPP deve corresponder a um 

capital produtor do rendimento de que a vítima ficou 

privada e que se extinguirá no termo do período provável 

da sua vida, determinado com base na esperança média 

de vida (e não apenas em função da duração da vida 

profissional activa do lesado, até este atingir a idade 

normal da reforma, aos 65 anos).   

II - Provado que, em resultado de acidente de viação 

sofrido a 13-03-2007, em autor, nascido a 04-03-1986, 

sofreu lesões, em consequência do que esteve internado 

desde essa data até 27-07-2007, sendo-lhe atribuída 

incapacidade absoluta desde a data do acidente até 18-09-

2007, seguida de incapacidade temporária de 10% até 23-

10-2007 e de 20% até 18-12-2007, sendo o défice 

funcional permanente da integridade física de 10%, com 

repercussão na actividade profissional, implicando 

esforços suplementares no exercício da actividade 

habitual, considerando que se encontrava ao serviço de 

uma empresa de informática com a categoria de técnico 

comercial, auferindo o ordenado base de € 510, acrescido 

de variáveis de retribuição decorrentes de ajudas de 

custo, subsídio de refeição e prémios de produção, dada a 

idade do lesado, o tempo previsível de vida e as 

oportunidades que o tipo de actividade lhe poderia vir a 

proporcionar, mostra-se adequado um valor de € 100 000, 

ao qual caberá deduzir um montante equivalente a um 

juro de 3% ao ano, o que equivalerá aproximadamente a 

€ 30 000, mostrando-se o quantitativo assim encontrado 

conforme à equidade.   

11-12-2012 - Revista n.º 1515/10.8TBSXL.L1.S1 - 1.ª 

Secção - Gabriel Catarino (Relator), António Joaquim 

Piçarra e Sebastião Póvoas  

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Direito à indemnização - Danos reflexos – Terceiro - 

Danos patrimoniais - Danos futuros  

I - A autora não tem direito a ser indemnizada pela perda 

de salários que sofreu, em consequência da prestação de 

cuidados permanentes ao autor seu filho, em virtude da 

situação de total dependência em que este ficou como 

resultado de gravíssimas lesões e sequelas sofridas em 

acidente de viação.   

II - A regra, quanto à titularidade do direito à reparação, é 

a de que só a pessoa ou pessoas a quem pertencer o 

direito ou interesse juridicamente protegido que a 

conduta ilícita violou, tem direito a ser ressarcido pelo 

dano sofrido.   

III - Tal regra geral sofre excepções, que a lei prevê 

expressamente, como acontece, por exemplo, com os 

casos referenciados nos arts. 495.º e 496.º do CC, face 

aos quais atribui a terceiros (não ofendidos pelo acto 

ilícito), o direito de exigir indemnização do lesante.   

IV - As despesas contempladas nos citados preceitos são 

as resultantes da assistência imediata à vítima, prestada 

na ocasião do acidente e destinada a salvá-la da morte, a 

curá-la dos ferimentos ou a assegurar-lhe outro tipo de 

assistência que se mostre adequada para o 

restabelecimento possível da sua saúde, não se 

encontrando abrangido outro tipo de despesas ou 

prejuízos, designadamente a perda salarial da autora que, 

na qualidade de mãe do sinistrado, optou, compreensível 

e louvavelmente, pelo acompanhamento e assistência 

permanente ao seu filho, deixando, para o efeito, de 

trabalhar.   

V - Provado que a dependência deste autor de terceiros é 

absoluta, durante 24 horas por dia, situação que perdurará 
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até ao fim dos seus dias e não sendo de supor que a sua 

mãe continue a assisti-lo, quase exclusivamente, como 

tem feito, dado não ter direito a indemnização pela perda 

salarial sofrida, é previsível que tenha de suportar custos 

de terceira pessoa que lhe dê assistência diária 

permanente, a qual tem de possuir um mínimo de 

qualificações técnicas para o efeito, não podendo 

considerar-se que tais custos venham a ser inferiores a € 

1000 líquidos por mês, o que corresponde a um encargo 

anual de € 14 000 (correspondente a 14 meses), durante 

um período temporal de 49 anos, admitindo uma 

esperança de vida até aos 70 anos, já inferior à normal, e 

considerando que o autor tem presentemente 21 anos de 

idade, pelo que terá de despender, pelo menos, € 686 000, 

em consequência do que, considerando que o autor irá 

receber, de uma só vez, a indemnização e que, depositada 

ou aplicada, a verba correspondente vencerá juros a uma 

taxa nominal na ordem dos 3,5% a 4%, se mostra 

equitativa a quantia de € 400 000 para suportar tais 

custos.   

11-12-2012 - Revista n.º 2664/04.7TBAVR.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Paulo 

Sá   

 

Acidente de viação - Incapacidade permanente parcial 

- Dano biológico - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - Por dano biológico ou corporal tem-se entendido, 

geralmente, o dano pela ofensa à integridade física e 

psíquica da vítima, quer dela resulte ou não perda da 

capacidade de ganho; consequentemente, o dano 

biológico, envolvendo sempre uma vertente não 

patrimonial, pode, também, abranger uma vertente 

patrimonial, caso em que devem os danos ser valorados 

em ambas as vertentes, sem que isso implique duplicação.  

II - Provado que, em consequência de lesões sofridas em 

acidente de viação ocorrido a 06-10-2005, o autor foi 

sujeito a tratamentos e teve alta clínica 5 meses e 8 dias 

após o acidente, tendo retomado o seu trabalho habitual 

de bombeiro e passado entretanto a exercer a actividade 

de socorrista para o INEM, auferindo presentemente a 

remuneração mensal de € 927,49, sendo certo que ficou 

com sequelas que lhe determinam IPP de 6%, traduzidas 

em dorsalgia em esforços, principalmente em carga, além 

de cicatriz de 13 cm situada no dorso lombar, sequelas 

que se manifestam negativamente nos actos da vida 

quotidiana e em especial na sua profissão de bombeiro, 

assim como na actividade de socorrista no transporte e 

movimentação de doentes em maca, verifica-se que, não 

ocorrendo perda salarial, está em causa a incapacidade 

parcial funcional do autor e não a capacidade parcial para 

o trabalho, tratando-se de um dano futuro previsível e, 

por isso, indemnizável.   

III - Não implicando a IPP qualquer perda salarial 

efectiva e futura, a determinação da indemnização devida 

pela redução da capacidade funcional não tem a ver com 

a perda de ganho futuro, mas, antes de mais, com o maior 

esforço que o autor terá de desenvolver para conseguir 

desempenho profissional aproximadamente idêntico ao 

de qualquer outra pessoa não afectada com aquela 

incapacidade ou que ele próprio desenvolvia antes da 

incapacidade, mostrando-se adequado fixar a 

indemnização devida ao autor pelo dano futuro 

decorrente da IPP de 6% em € 20 000.  

11-12-2012 - Revista n.º 857/09.0TJVNF.P1.S1 - 1.ª 

Secção - Moreira Alves (Relator), Alves Velho e Paulo 

Sá   

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Culpa - Excesso de velocidade - Infracção 

estradal - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Incapacidade permanente parcial - Perda da 

capacidade de ganho - Danos não patrimoniais - 

Equidade - Cálculo da indemnização  

I - Estando provado apenas que o veículo do autor, 

seguro na ré/seguradora (AP), circulava uma velocidade 

de cerca de 80 kms/h e que o local do acidente se 

caracterizava pela existência de duas curvas seguidas – 

curva e contra-curva – não é suficiente para, sem saber 

das demais características da via, concluir pelo excesso 

de velocidade daquele. 

II - Tendo resultado provado que o veículo AP, como 

manobra de salvação e para evitar ser embatido pelo 

veículo automóvel não identificado do género «carrinha», 

invadiu com o rodado direito o rego ou valeta, existente 

do lado exterior da berma asfáltica – sendo certo que se 

não o tivesse feito seria, muito provavelmente, embatido 

frontalmente pelo outro veículo, com consequências 

eventualmente mais gravosas – nenhum juízo de censura 

ou reprovabilidade se lhe pode imputar.   

III - O descontrolo do veículo AP subsequente ao embate 

não é suficiente, só por si, para se concluir pelo seu 

excesso de velocidade, sendo certo que os veículos em 

circulação, depois de embatidos, assumem trajectórias 

totalmente imprevisíveis.   

IV - A força do trabalho, na medida em que propicia 

rendimentos, representa um bem patrimonial, pelo que a 

sua afectação – por determinada IPP – gera diminuição 

desses rendimentos, impõe uma maior penosidade, o que 

constitui um dano patrimonial futuro a atender no cálculo 

indemnizatório.   

V - Tal indemnização deve corresponder a um capital 

produtor de rendimento que o lesado não auferirá, e que 

se extinga no período provável de vida, no cálculo do 

qual se deve recorrer à equidade, bem como – com 

carácter meramente auxiliar – a tabelas financeiras, 

ponderando-se a circunstância de a indemnização ser 

paga de uma só vez e o seu beneficiário poder rentabilizá-

la em termos financeiros – introduzindo-se um desconto 

no valor achado – e levando em atenção a esperança de 

média de vida do lesado. 

VI - Tendo resultado provado que (i) como consequência 

do acidente, resultaram para o autor lesões corporais 

graves, (ii) como sequelas das mesmas o autor apresenta, 

ao nível do crânio, repercussões psíquicas consequentes 

às sequelas cicatriciais e perda do pavilhão auricular 

direito, cicatriz de 10 cm retro auricular direita e perda de 

2/3 superiores do pavilhão auricular direito e perda de 

audição à esquerda bem como – ao nível da ráquis – 

lombalgia com ciatalgia esquerda, (iii) o autor tinha 19 

anos à data do acidente, (iv) era um homem são e robusto 

e esteve totalmente incapaz para realizar as diversas 

tarefas da vida quotidiana durante 92 dias, parcialmente 

incapacitado durante 409 dias, e totalmente incapacitado 

para o trabalho durante 501 dias, (v) ficou a padecer de 

uma IPP de 26 pontos, (vi) era estucador à data do 

acidente, auferindo € 257,40/mês, 14 vezes por ano, (vi) 

durante o período em que esteve incapacitado para o 

trabalho a sua entidade patronal nada lhe pagou, (vii) a 
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partir da ocorrência do acidente, e como consequência 

das lesões sofridas e sequelas delas resultantes, o autor 

deixou de conseguir subir e descer escadas dos prédios 

em construção, não consegue carregar, nem transportar, 

as ferramentas e materiais necessárias ao desempenho da 

sua profissão de estucador, não consegue permanecer em 

pé sobre estrados, escadas ou escadotes, e levando ainda 

em atenção que (viii) a partir de Outubro de 2006 o autor 

passou a trabalhar como operário não especializado na 

firma S S.A., auferindo cerca de € 480/mês e desde 

Janeiro de 2009 que trabalha em Espanha auferindo cerca 

de € 1500/mês, afigura-se razoável o montante 

indemnizatório de € 175 000, fixado pelas instâncias. 

VII - Para efeitos de fixação da indemnização o valor do 

vencimento a atender é o auferido à data do encerramento 

da discussão em 1.ª instância, isto é, a data mais recente.   

VIII - No chamado dano não patrimonial não existe uma 

verdadeira e própria indemnização, mas antes uma 

reparação, correspondente a uma soma em dinheiro que 

se julga adequada a compensar e reparar as dores ou 

sofrimentos, proporcionando prazeres e satisfações que as 

minorem ou façam esquecer.   

IX - Tendo em atenção as lesões corporais e sequelas já 

referidas em VI, os sucessivos internamentos a que o 

autor foi sujeito, sendo que ao longo de mais de um mês 

se manteve sempre deitado, de costas, e sem se poder 

virar, os vários exames, curativos e intervenções 

cirúrgicas a que foi submetido – com aplicação de 

anestesia geral – bem como a circunstância de se ter 

tornado numa pessoa triste, introvertida, revoltada, com 

tendência para o isolamento, sofrendo desgosto pelas 

sequelas de que ficou a padecer, afigura-se adequado o 

montante indemnizatório de € 30 000, fixado pelas 

instâncias.   

18-12-2012 - Revista n.º 561/06.0TBVVD.G1.S1 - 1.ª 

Secção - António Joaquim Piçarra (Relator), Sebastião 

Póvoas e Moreira Alves  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Atropelamento - Menor - Cálculo da 

indemnização - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Perda da capacidade de ganho - Danos não 

patrimoniais - Equidade  

I - A perda da capacidade de ganho constitui um dano 

presente, com repercussão no futuro, durante o período 

laboralmente activo do lesado e, ainda, todo o seu tempo 

de vida.   

II - Sendo inapreensível qual vai ser a evolução do 

mercado laboral, do nível remuneratório e do emprego, a 

evolução do custo de vida, os níveis dos preços, do juros, 

da inflação, a evolução tecnológica, bem como de outros 

elementos que influem na retribuição (como é o caso dos 

impostos), necessário se torna, nos termos do art. 566.º, 

n.º 3, do CPC, recorrer à equidade para calcular o 

montante indemnizatório. 

III - Uma vez que, à data do acidente, a autora tinha 10 

anos – e naturalmente não auferia qualquer rendimento 

em função da sua força de trabalho – há que atentar na 

repercussão das sequelas físicas das lesões na sua 

capacidade de ganho, quando chegar o tempo de 

ingressar no mercado laboral.   

IV - Sendo razoável que a autora conclua o ensino 

obrigatório e frequente um curso médio, terminando a sua 

formação escolar e académica com 21 anos, projectando-

se a sua vida activa até aos 75 (não obstante ser superior a 

esperança de vida) e considerando que em consequência 

das lesões a autora ficou com uma IPG de 5 pontos, 

afigura-se razoável e equitativo o montante 

indemnizatório de € 21 000, fixado pela Relação.  

V - Tendo resultado provado que a autora foi atropelada 

numa passagem de peões quando o lesante conduzia um 

veículo com velocidade excessiva, que em consequência 

do acidente (i) teve que se submeter a tratamentos de 

fisioterapia e terapia da fala, (ii) sofreu dores físicas e 

psicológicas, (iii) persistirá na sua memória a recordação 

traumática do acidente sofrido aos 10 anos quando se 

dirigia para a escola, (iv) a sua personalidade alterou-se 

passando a ser uma jovem mais triste, distraída, dispersa 

e sem poder de concentração, (v) ficou com uma cicatriz 

de 4 cm na região occipital direita e de 1 cm no lábio 

superior região direita, mostra-se adequado o montante 

indemnizatório de € 30 000, atribuído pela Relação.   

18-12-2012 - Revista n.º 1030/09.2TBFLG.G1.S1 - 6.ª 

Secção - Fonseca Ramos (Relator), Salazar Casanova e 

Fernandes do Vale  

 

Responsabilidade extracontratual - Acidente de 

viação - Danos patrimoniais - Danos futuros - Perda 

da capacidade de ganho - Incapacidade permanente 

parcial - Dano emergente - Cálculo da indemnização - 

Equidade - Actualização monetária - Juros de mora - 

Contagem dos juros  

I - A IPP para o trabalho decorrente de ofensa à 

integridade física pode desencadear danos futuros de 

natureza patrimonial.  

II - Esses danos patrimoniais futuros manifestam-se como 

lucros cessantes (se a incapacidade determina perda de 

rendimentos) ou como danos emergentes (se a 

incapacidade determina apenas a aplicação de um 

acréscimo de esforços e de energias para realizar para 

realizar a mesma actividade que vinha sendo exercida, 

sem efectiva diminuição de rendimentos).   

III - Logo, haja ou não perda de rendimentos, a IPP 

constitui sempre um dano patrimonial a se e como tal 

indemnizável.   

IV - A medida dessa indemnização, na impossibilidade 

de fixar o valor exacto do dano, deve ser encontrada 

através do recurso à equidade.   

V - E para isso não pode deixar de ponderar-se o grau de 

incapacidade, ocorra ou não perda de rendimento: ali para 

compensar a diferença patrimonial, aqui para compensar 

a diferença entre o rendimento auferido e o que deveria 

ser auferido em função do acréscimo de esforços e de 

energias necessário para continuar a desempenhar a 

mesma actividade.   

VI - Desconhecendo-se os rendimentos auferidos por o 

lesado não haver logrado a respectiva prova, é lícito 

recorrer aos valores da retribuição mínima nacional para 

colmatar equitativamente tal lacuna.   

VII - De acordo com a doutrina do AUJ n.º 4/2002, de 

09-05-2002, a restrição à parte final do n.º 3 do art. 805.º 

do CC apenas se deve aplicar quando da sentença onde a 

indemnização foi fixada resultar, de forma segura, que 

essa fixação tomou em conta valores actuais à data da 

mesma fixação; caso contrário, tem de ser aplicado o 

referido preceito da parte final do n.º 3 do art. 805.º 

mencionado, ou seja, deverão ser condidos juros de mora 

desde a citação sobre as quantias liquidadas naquela 

sentença.   
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VIII - Logo, se na decisão judicial (sentença ou acórdão) 

se reportar expressamente o valor fixado para a 

indemnização a um certo momento é a este que deve 

atender-se para o momento da contagem da indemnização 

correspondente aos juros de mora.  

18-12-2012 - Revista n.º 1372/07.1TVLSB.L1.S1 - 2.ª 

Secção - Fernando Bento (Relator), Tavares de Paiva e 

Abrantes Geraldes  
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DANOS FUTUROS 

DECORRENTES DA MORTE 

 

 

Acidente de viação – Morte - Danos futuros 

- Alimentos 

I - A indemnização pelos danos futuros 

resultantes da perda da capacidade de ganho da 

vítima mortal de acidente de viação deve ser 

calculada em atenção ao tempo provável de 

vida activa da vítima, de forma a representar 

um capital produtor de rendimentos que cubra 

a situação anterior e a actual até ao final do 

período. 

II - É ao salário real do falecido (deduzidos os 

impostos e contribuições para a segurança 

social), e não ao salário bruto, que se deve 

atender para a fixação de alimentos à viúva e 

ao filho menor. 

III - A expectativa de alimentos recai também 

sobre a pensão de reforma e todos e quaisquer 

proventos que o falecido auferisse depois do 

período de vida activa, e tal deve ser levado em 

conta na indemnização a fixar, por via da 

equidade. 

IV - A idade de vinte e cinco anos é uma limite 

razoável para o filho menor completar a sua 

formação profissional. 

V - É adequada a taxa de juro de 3%, para 

efeitos de determinação da indemnização, 

ainda que o acidente tenha ocorrido em 1997. 

19-03-2002 - Revista n.º 4183/01 - 1.ª Secção - 

Barros Caldeira (Relator) 

 

Responsabilidade civil por acidente de 

viação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Perda do direito à vida 

I - No cômputo dos danos patrimoniais futuros 

releva o vencimento mensal do falecido, de 

200 contos mensais, de que o agregado 

familiar - composto por ele próprio, a esposa, 

uma filha então ainda menor e um filho 

interdito por anomalia psíquica - tão somente 

dispunha para fazer face às exigências de 

sustento e de educação, e de que ficou 

totalmente privado com a sua morte, desde 10 

de Julho de 1989. 

II - Por outro lado, o falecido tinha 44 anos à 

data do acidente, era homem de hábitos 

regrados e sempre gozou de muito boa saúde, 

nele assim concorrendo vectores relevantes de 

concretização da longevidade de 70 anos, do 

homem médio em Portugal, fazendo com 

razoabilidade esperar que continuaria a prover 

aos alimentos da esposa e dos filhos ainda 

durante um período de tempo rondando 25 

anos mais (não esquecendo que também 

acorreria às necessidades próprias, parece 

excessivo o desconto de 1/3 do vencimento 

num agregado de 4 pessoas). Em contraponto, 

considerar-se-á ainda que, decorrido 

porventura metade desse lapso temporal, a sua 

filha estaria em condições económico-

profissionais de cuidar com autonomia da sua 

vida pessoal. 

III - Não se justifica qualquer dedução para 

obviar a um "enriquecimento sem causa" 

devido ao recebimento imediato e de uma só 

vez do capital global, porquanto a atribuição 

patrimonial é, desde já, devida pelo lesante, 

não podendo, por conseguinte, considerar-se 

que exista enriquecimento injustificado à custa 

deste. 

IV - Sopesando, nomeadamente, as incidências 

encadeadas dos factores enunciados, na 

realização da justiça do caso concreto que num 

juízo de equidade vai implicada, a 

indemnização dos danos patrimoniais futuros 

sub iudicio, deve ser fixada em 35.000.000$00. 

V - Relativamente aos danos não patrimoniais, 

fixa-se a reparação pelo dano da morte, 

segundo a equidade, em 11.000.000$00; a 

reparação pelos danos morais da esposa, em 

3.000.000$00; e a reparação pelos danos 

morais de cada um dos filhos, em 

2.000.000$00. 

13-05-2004 - Revista n.º 1845/03 - 2.ª Secção - 

Lucas Coelho (Relator) 

 

Responsabilidade civil por acidente de 

viação - Caso julgado penal - Presunção de 

legalidade - Ónus da prova - Danos futuros - 

Danos patrimoniais - Cálculo da 

indemnização - Actualização da 

indemnização 

I - Do art.º 674-B do CPC resulta que quando a 

absolvição em processo penal se não tiver 

fundado no princípio in dubio pro reo, mas sim 

em que o arguido não praticou os factos que 

lhe eram imputados, fica, na falta de prova em 

contrário, assente que o arguido actuou com a 

diligência devida, cabendo ao autor no 

processo civil demonstrar que assim não foi, 

isto é, que o arguido absolvido actuou por 

forma culposa, prova que, no entanto, não pode 
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ser feita através do apelo a qualquer presunção 

de culpa estabelecida na lei civil. 

II - Por isso, a previsão do artigo 674-B do 

CPC apenas integra a absolvição pela prova 

positiva de factos de que, na acção civil, o 

arguido teria, de outro modo, o ónus, não 

abrangendo a absolvição no processo penal por 

falta de prova dos factos imputados ao arguido. 

III - Assim, se a absolvição do arguido na 

sentença penal não resultou da prova de que 

não praticou os factos que lhe eram imputados 

na acusação, antes se fundou na falta de prova 

desses mesmos factos (princípio in dubio pro 

reo) não ocorre a situação prevista no art.º 674-

B do CPC, não constituindo essa sentença 

qualquer presunção, designadamente não tendo 

qualquer valor fora desse processo. 

IV - Pode, nesse caso, a decisão na acção cível 

concluir pela culpa do lesante advinda da 

presunção de culpa estabelecida para o 

condutor por conta de outrem no art.º 503, n.º 

3, do CC. 

V - É ajustada e conforme à equidade a 

indemnização de 16.500.000$00 atribuída, a 

título de perda de rendimentos futuros, ao 

marido e filha da vítima de acidente de viação, 

que, em 1992, data do decesso, tinha 30 anos 

de idade, auferia 65.000$00 por mês e se 

presume que contribuía com 2/3 do seu 

vencimento para os encargos familiares. 

VI - A doutrina do Acórdão Uniformizador n.º 

4/2002 apenas se aplica nos casos em que a 

sentença procedeu à actualização dos 

montantes indemnizatórios. Por isso, quando a 

decisão que fixou a indemnização por danos 

patrimoniais futuros não actualizou o montante 

indemnizatório encontrado, os juros moratórios 

relativos à indemnização por tais danos 

contam-se desde a data da citação da ré para a 

acção, em decorrência do preceituado no art.º 

805, n.º 3, do CC. 

17-06-2004 - Revista n.º 1967/04 - 7.ª Secção - 

Araújo Barros (Relator) * 

 

Fundo de Garantia Automóvel – Prescrição 

- Seguro automóvel - Ónus da prova - Danos 

não patrimoniais – Morte - Danos futuros 

I - É nulo, por excesso de pronúncia (art.º 668, 

n.º 1, alínea d), do CPC) o acórdão da Relação 

que, fixada na decisão da 1.ª instância, nessa 

parte não impugnada, a culpa exclusiva de um 

condutor em acidente de viação, se pronuncia 

sobre a questão da culpa no acidente, 

decidindo-se pela repartição das culpas em 

80% e 20% para cada um dos condutores nele 

intervenientes. 

II - Em acção de indemnização por acidente de 

viação intentada contra o Fundo de Garantia 

Automóvel, a inexistência de seguro válido ou 

eficaz é um facto constitutivo do direito do 

autor e, como tal, tem que ser por ele alegado e 

provado (art.º 342, n.º 1, do CC). 

III - O Fundo de Garantia Automóvel, 

integrado no Instituto de Seguros de Portugal, 

não pode, no âmbito das suas atribuições de 

coordenação e fiscalização, deixar de ter 

conhecimento da existência ou inexistência de 

seguro relativamente a qualquer veículo 

interveniente em acidente de viação, de mais a 

mais quando tal situação é denunciada através 

da instauração de uma acção contra o FGA, 

nele integrado, tendo, por força dessa sua 

especial posição, obrigação de fornecer aos 

interessados (sobretudo se lesados em 

consequência de acidente de viação) todos os 

elementos que lhes permitam, em concreto, 

demonstrar a existência ou inexistência de 

seguro válido e eficaz. 

IV - Quando, alegado pelos autores que o 

proprietário do veículo causador do acidente 

não tem seguro, incumbe ao Fundo de Garantia 

Automóvel, através do Instituto de Seguros de 

Portugal em que está integrado, usando da 

normal diligência e obedecendo aos ditames da 

boa fé, apresentar nos autos, ou no mínimo, 

fornecer ao autor, os elementos que, sem 

dúvida, possui, e que àqueles permitiriam fazer 

a prova dos factos que, quanto ao seguro do 

veículo causador do acidente, seriam 

susceptíveis de demonstrar a existência ou não 

de seguro válido e eficaz. 

V - Enquadrado numa política em que ao 

Estado incumbe assegurar, em matéria de 

acidentes de viação, a protecção dos terceiros 

lesados, nas finalidades e objectivos de 

segurança social do risco de circulação 

automóvel, quanto à satisfação das 

indemnizações, ao Fundo de Garantia 

Automóvel terão de ser aplicáveis as 

disposições e princípios que disciplinam a 

responsabilidade das seguradoras, tanto quanto 

é certo que ele não deixa de desempenhar a 

mesma função social, correspondente à 

idêntica necessidade, da obrigatoriedade do 

seguro do risco da circulação rodoviária 

automóvel, e, como tal, verdadeira empresa 
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seguradora nos casos em que o Estado não 

conseguiu assegurar que o lesante celebrasse o 

obrigatório contrato de seguro de 

responsabilidade civil (art.º 21 do DL n.º 

522/85). 

VI - Desta forma, também o FGA tem que ser 

abrangido pelo âmbito do art.º 497 do CC, e 

considerado responsável solidário 

conjuntamente com o lesante nos casos em que 

se lhe impõe que satisfaça as indemnizações a 

atribuir. 

VII - Por isso, o FGA (tal como qualquer 

seguradora não pode aproveitar da invocação 

da prescrição feita pelo seu segurado) também 

não pode beneficiar da invocação pelo 

responsável civil, da excepção fundada no 

decurso do prazo prescricional, quando ele 

próprio a não invocou (e, ademais, quando na 

altura da citação do FGA, tal prazo ainda não 

havia decorrido). 

VIII - Para compensar os danos não 

patrimoniais que decorrem para uma mãe da 

perda inesperada de um filho, de 22 anos de 

idade, solteiro, com quem vivia, e a quem 

devotava um amor e carinho exemplares, é 

ajustada a um julgamento equitativo a 

atribuição de um montante de 17.500 Euros, 

tanto mais que se não pode olvidar que a 

decisão que fixa a indemnização é uma decisão 

actualizadora (art.º 566, n.º 2, do CC). 

IX - Tendo em conta a perda anual, durante 5 

anos de vida em que o falecido filho poderia 

contribuir para as despesas da mãe, de 

3.921,60 Euros, atendendo embora a que, 

durante 3 meses em cada ano aquela tinha que 

o sustentar, e considerando uma taxa de juro de 

3% para remuneração do capital antecipado, é 

equilibrada para ressarcir os danos 

patrimoniais futuros a indemnização de 18.000 

Euros. 

X - Constitui entendimento pacífico o de que a 

fixação dos danos parcelares em quantia 

superior à valorada pelos autores na petição 

inicial não infringe o disposto no art.º 661 do 

CPC, quando a sentença não condena em valor 

superior ao do pedido global de indemnização. 

01-07-2004 - Revista n.º 296/04 - 7.ª Secção - 

Araújo Barros (Relator) *, Oliveira Barros, 

Salvador da Costa, Ferreira de Sousa e Neves 

Ribeiro (vencido) 

 

Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Diminuição da capacidade de ganho - 

Cálculo da indemnização - Actualização da 

indemnização 
I - A indemnização pelo dano futuro da 

frustração de ganhos deve representar um 

capital produtor de um rendimento que se 

extinga no fim do previsível período da vida 

activa da vítima e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda 

de salário. 

II - No cálculo do referido capital, à luz de um 

juízo de equidade (art.º 556, n.º 3, do CC), 

devem ser considerados, além de outros 

elementos, a idade da vítima à data do 

acidente, o tempo provável da sua vida activa, 

o salário auferido, o dispêndio relativo a 

necessidades próprias e a depreciação da 

moeda. 

III - Provando-se que o sinistrado tinha 52 anos 

de idade, era engenheiro técnico de máquinas, 

de cuja actividade auferia o vencimento médio 

mensal de Esc.210.000$00 e que à data do 

acidente recebia do Fundo de Desemprego a 

quantia mensal de Esc.50.933$00, tem-se por 

equitativamente fixada a indemnização de 

Esc.9.900.000$00 pelo dano patrimonial 

futuro. 

IV - Considerando-se na sentença, para o 

cômputo da indemnização global, os valores à 

data do acidente, justifica-se, à luz do disposto 

no art.º 566, n.º 2, do CC, e em consonância 

com o Acórdão Uniformizador de 

Jurisprudência n.º 4/2002, de 27-06-02, a 

actualização de tal montante indemnizatório 

através da incidência do valor da 

desvalorização monetária, acrescido de juros 

de mora à taxa legal desde tal decisão. 

03-02-2005 - Revista n.º 4478/04 - 7.ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator) 

  

Responsabilidade por facto ilícito – 

Indemnização - Danos patrimoniais - Danos 

não patrimoniais - Danos futuros - Dano 

morte 

I - Estando assente que o falecido (na 

sequência de um acidente de viação e então 

com 33 anos de idade) tinha um rendimento 

mensal de Esc. 108.900$00, que deste tinha 

que retirar Esc. 10.000$00 para os alimentos 

da sua filha e quantia equivalente para os 

alimentos de outro filho, restando-lhe assim 

Esc. 88.900$00 mensais, e considerando que 

desta quantia gastaria consigo cerca de 1/3, 

como é comum considerar, sobrando-lhe então 
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para entregar à Autora (com quem vivia em 

união de facto) aproximadamente Esc. 

59.000$00 mensais para as despesas comuns 

do casal, é de reputar como equitativa a 

indemnização de Esc. 15.000.000$00 a título 

de danos futuros. 

II - É equitativa a indemnização de Esc. 

2.000.000$00 atribuída a cada um dos 

menores, correspondente à perda de alimentos. 

III - Apurando-se que em consequência do 

acidente o pai dos Autores sofreu lesões várias, 

tendo ficado internado durante 12 dias em 

estado comatoso, vindo a falecer em 

consequência daquelas, sofrendo física e 

psicologicamente, é ajustada a indemnização 

de Esc. 2.000.000$00 a título de danos não 

patrimoniais. 

IV - Provando-se que o pai dos Autores 

contava com 33 anos de idade e era um pai 

extremoso para ambos os filhos, que entre ele e 

os filhos havia laços recíprocos de forte união 

e afecto, contribuindo decisivamente para o 

equilíbrio e vontade de viver dos menores, que 

entre eles reinava a harmonia familiar e que a 

morte do pai os marcou, mostra-se adequada a 

quantia de Esc. 2.500.000$00 atribuída a cada 

um dos filhos (2) para ressarci-los do dano não 

patrimonial correspondente à perda do pai. 

IV - É ajustada a quantia de Esc. 8.000.000$00 

para indemnizar a supressão da vida da vítima. 

21-04-2005 - Revista n.º 562/05 - 2.ª Secção - 

Loureiro da Fonseca (Relator) 

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos 

não patrimoniais 

I - É adequada a atribuição efectuada pelas 

instâncias a título de danos não patrimoniais, 

de 50.000 € pela perda do direito à vida, 7.500 

€  pelo dano não patrimonial sofrido pela 

própria vítima antes de falecer, 15.000 € pelo 

dano não patrimonial da viúva e 10.000 € pelo 

dano não patrimonial próprio de cada um dos 

cinco filhos. 

II - Tendo a vítima próximo dos cinquenta 

anos, à data do acidente, auferindo o 

vencimento mensal de 428,97 € x 14, mostra-

se adequada a fixação da indemnização de 

100.000 €, a título de danos futuros, 

exclusivamente atribuídos a favor da viúva, 

pela perda da assistência patrimonial causada 

pela morte deste, já que os cônjuges estão 

reciprocamente obrigados à prestação de 

alimentos. 

III - O ISSS/CNP faz jus a ser reembolsado da 

quantia global que entregou à viúva Maria 

Leonor a título de pensão de sobrevivência 

pela morte do marido, por se encontrar 

legalmente sub-rogado no respectivo crédito 

(art.ºs 2 e 16 da Lei 28/84, de 14-8 e DL 59/89, 

de 22-2. 

27-04-2005 - Revista n.º 728/05 - 1.ª Secção - 

Faria Antunes (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais – 

Morte - Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros – Adopção - 

Lei aplicável 

I - A adopção simples, prevista no direito 

francês, deve ser equiparada para todos os 

efeitos ao instituto da adopção restrita, previsto 

nos art.ºs 1992 e ss. do CC Português. 

II - No âmbito da adopção é aplicável às 

relações entre adoptado e adoptantes a lei 

pessoal dos adoptantes; já no que respeita às 

relações entre o adoptado e os seus pais 

naturais, é aplicável a lei pessoal do filho 

(adoptado). 

III - No caso de adopção restrita o adoptado 

não adquire a situação de filho do adoptante 

nem se integra na família dele. Não sai da sua 

família natural, em relação à qual mantém, em 

princípio, todos os direitos e deveres, 

continuando, designadamente, o adoptado a 

possuir a qualidade de herdeiro legítimo dos 

seus pais naturais, enquanto estes são também 

herdeiros do filho natural, e, da mesma forma, 

não se extinguem os deveres de prestar 

alimentos, a que ascendentes e descendentes se 

encontram vinculados nos termos do art.º 2009 

do CC, com a única ressalva de que, na ordem 

daquele preceito, o adoptante se considera 

ascendente em 1.º grau do adoptado, 

precedendo na obrigação de alimentos os pais 

naturais deste (art.ºs 1994 e 2000, n.º 2, do 

mesmo diploma). 

IV - Nos casos de morte ou lesão corporal têm, 

excepcionalmente, direito a indemnização por 

danos patrimoniais, os terceiros que podiam 

exigir alimentos ao lesado ou aqueles a quem o 

lesado os prestava no cumprimento de uma 

obrigação natural, desde que, quanto àqueles, 

tenham a qualidade de que depende a 

possibilidade legal do exercício do direito aos 

alimentos, mesmo que não estivessem a 

receber da vítima qualquer prestação alimentar 

por carência efectiva deles. 
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V - Ainda que a necessidade futura de 

alimentos não seja previsível, nenhuma razão 

há para isentar o lesante da obrigação de 

indemnizar a pessoa carecida de alimentos do 

prejuízo que para ela advém da falta da pessoa 

lesada, contanto que não haja prescrição nos 

termos gerais da parte final do n.º 1 do art.º 

498 do CC. 

VI - Ademais, noutra perspectiva, a própria 

vítima (falecida posteriormente à lesão que a 

vitimou) integrou na sua esfera jurídica o 

direito a indemnização por danos futuros 

derivados da perda de rendimento de trabalho 

que, por direito sucessório, se transmitiu aos 

respectivos sucessores, designadamente os pais 

(art.º 2024 do CC). 

VII - O cálculo da indemnização pedida pelos 

pais do filho falecido em acidente de viação 

com fundamento na perda de rendimento de 

trabalho não é feito à luz dos princípios que 

regem sobre o direito de alimentos a que se 

reporta o art.º 495, n.º 3, do CC, mas através 

do apelo à equidade, depois de se considerar a 

representação de um capital produtor de um 

rendimento que se extinga no fim do previsível 

período da vida activa da vítima e que garanta 

as prestações periódicas correspondentes. 

05-05-2005 - Revista n.º 521/05 - 7.ª Secção - 

Araújo Barros (Relator) * 

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos 

futuros - Alimentos 

Provando-se que a Autora contava 58 anos de 

idade à data da morte do filho, que era 

previsível que ela vivesse pelo menos mais 17 

anos (ou seja, até aos 75 anos), e que o 

falecido, então com 23 anos de idade, 

contribuía mensalmente com 2/3 do seu 

salário, de 72.200$00 mensais, para as 

despesas do agregado familiar composto por 

ele e pela mãe, é adequado fixar o quantum 

indemnizatur pelo dano da perda de alimentos 

em 30.000 Euros. 

07-06-2005 - Revista n.º 1527/05 - 1.ª Secção - 

Faria Antunes (Relator) 

 

Acidente de viação - Dano morte - 

Concorrência de culpa e risco 

I - Provando-se apenas que o condutor de um 

veículo não teve culpa no acidente e não se 

provando culpa da vítima, de terceiro ou caso 

de força maior, existe responsabilidade pelo 

risco a cargo de quem tiver a direcção efectiva 

da viatura e a utilizar no seu próprio interesse 

(art.ºs 505 e 503, n.º 1, do CC). 

II - Não há concorrência entre culpa do lesado 

e risco do veículo. Pode é haver concorrência 

de culpas, regulada no art.º 570 do CC. 

III - Provando-se que aquando da colisão com 

o tractor (segurado na Ré), o motociclista 

efectuava a ultrapassagem deste, circulando 

pela metade esquerda da faixa de rodagem, em 

violação de dupla proibição de ultrapassagem, 

tanto por placa vertical como pela linha 

contínua bem marcada no pavimento, e que o 

condutor do tractor virou à esquerda sem 

assinalar esta mudança de direcção e sem se 

certificar que a podia fazer em segurança, é de 

concluir que ambos os comportamentos, tanto 

do condutor do tractor como da vítima, são 

censuráveis e causais do acidente. 

IV - Mas é mais grave o comportamento do 

motociclista. É certo que se o tractor tivesse 

assinalado a sua mudança de direcção para a 

esquerda, o motociclista não teria tentado a 

ultrapassagem que o matou, mas a omissão do 

tractorista pode ter sido ditada pelo 

conhecimento que tinha de, no local, ser 

proibido ultrapassar e circular pela esquerda, e 

se o motociclista se mantivesse na sua mão, 

acatando a proibição de ultrapassagem, não 

teria ocorrido a colisão. 

V - Afigura-se, por isso, correcto, fixar em 

75% e 25% a contribuição da vítima e do 

condutor do tractor, respectivamente. 

VI - Ponderando a perda de capacidade 

aquisitiva resultante para as Autoras da morte 

do seu marido e pai, considerando que este 

tinha 34 anos de idade à data do acidente e 

auferia da sua actividade laboral a retribuição 

anual de 50.400 €, aforrando cerca de 30%, 

sendo que se reformaria com 60 anos de idade 

(idade da reforma na Bélgica, onde 

trabalhava), é de fixar a indemnização por 

danos futuros das Autoras, com recurso à 

equidade, em 100.000 €. 

VII - Quanto aos danos não patrimoniais 

sofridos pela Autora, sua viúva, não sendo 

imaginável o sofrimento, abalo moral e 

desgosto, dados os laços recíprocos de afecto e 

ternura, com o melindre que a quantificação de 

tais danos acarreta, considera-se equilibrado 

fixá-los em 20.000 €. 

VIII - No que concerne aos danos não 

patrimoniais da vítima, observe-se que os 

sofrimentos notoriamente suportados até ao 
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momento do seu decesso têm que ser 

ressarcidos e em património transmissível às 

Autoras. 

IX - No que respeita à indemnização pelo dano 

morte (dano não patrimonial da perda do 

direito à vida) e tendo presente que a vítima 

estava na força da vida, com 34 anos de idade, 

tinha à sua frente todo um futuro prometedor, 

que se desenhava em contornos positivos, tudo 

apontando no sentido da sua felicidade 

familiar, na companhia da mulher e filha, e 

também profissional, fixa-se o montante da 

indemnização, neste particular, em 50.000 €. 

X - Atendendo à repartição de culpas 

efectuada, a Ré seguradora responderá apenas 

por 25% dos montantes indemnizatórios 

fixados. 

24-01-2006 - Revista n.º 3941/05 - 6.ª Secção - 

Afonso Correia (Relator) 

 

Acidente de viação - Fundo de Garantia 

Automóvel - Legitimidade processual - Caso 

julgado - Danos futuros - Dano morte 

I - O art.º 29, n.º 6, do DL n.º 522/85, de 31-12 

impõe que as acções a que se refere o artigo 

sejam propostas contra o FGA e contra o 

responsável civil, em litisconsórcio necessário 

passivo, sob pena de ilegitimidade. 

II - O facto de o responsável civil ter falecido 

não impede a sua herança de responder pelos 

danos por cujo ressarcimento ele responderia. 

Assim, na hipótese de o responsável civil, já 

falecido, ter deixado bens, deveriam ter sido 

demandados os seus herdeiros que tenham 

aceite a herança, para assegurar a legitimidade 

passiva. 

III - Tendo a acção sido instaurada apenas 

contra o FGA (e não também contra os 

herdeiros do falecido responsável civil), sem 

que tivesse sido conhecida a ilegitimidade 

processual, dela não pode agora o STJ 

conhecer, por ter ficado concreta e 

definitivamente estabelecida a legitimidade, 

transitando em julgado com força obrigatória 

dentro do processo a decisão de verificação 

dos pressupostos processuais (caso julgado 

formal - art.ºs 510, n.º 3, e 672, do CPC). 

IV - No cálculo dos danos patrimoniais futuros 

das Autoras, viúva e filhas da vítima falecida, 

o tribunal não se pode limitar a calcular o total 

dos rendimentos deixados de auferir até ao 

termo da vida provável da vítima, 

considerando os valores à data do acidente 

(Esc. 600.600$00 anuais). 

V - É que embora se possa argumentar que as 

vantagens do recebimento antecipado pelas 

Autoras da quantia que iriam receber ao longo 

de cerca de 24 anos estariam compensadas pela 

não consideração dos acréscimos anuais do 

vencimento da vítima, justifica-se fazer uma 

pequena redução ao montante apurado pelo 

tribunal recorrido, tendo em conta o 

rendimento do capital (taxa de juro) e a 

equidade. Julga-se, assim, equitativa a fixação 

dos danos patrimoniais futuros em € 48.925. 

31-01-2006 - Revista n.º 4080/05 - 6.ª Secção - 

Salreta Pereira (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Trabalho doméstico 

I - Auferindo a vítima do acidente de viação 

menos de metade do vencimento do ora 

recorrente, este facto, para além de evidenciar 

que este não podia exigir alimentos a sua 

mulher, não se encontrando nas condições 

previstas no art. 495.º do CC, permite concluir 

que o mesmo não sofreu qualquer dano 

patrimonial com a privação dos rendimentos 

do trabalho daquela, já que deixou de dividir o 

seu próprio rendimento com a mulher. 

II - A necessidade de internar a sogra num Lar 

da Misericórdia, a pagar 31.000$00 mensais, 

igualmente não traduz para o recorrente 

qualquer dano patrimonial, já que a prestação é 

suportada pela pensão de sobrevivência da 

própria internada e é de valor inferior aos 

custos da respectiva manutenção em casa do 

recorrente. 

III - A privação do trabalho doméstico que a 

mulher do recorrente executava, levando-o a 

tomar as refeições fora de casa, 

desconhecendo-se o seu número, o seu preço e 

o custo das refeições confeccionadas em casa, 

não acarreta necessariamente um dano 

patrimonial. 

04-04-2006 - Revista n.º 523/06 - 6.ª Secção - 

Salreta Pereira (Relator) 

 

Acidente de viação - Dano morte - 

Concorrência de culpas - Culpa da vítima - 

Danos patrimoniais - Limite da 

indemnização 

I - Na acção fundada em responsabilidade civil 

por acidente de viação, tendo sido formulado 

pedido de indemnização no pressuposto de 
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culpa exclusiva do condutor do veículo 

segurado na Ré seguradora e concluindo-se na 

decisão final que existiu concorrência de 

culpas, cabendo à vítima 60% de culpa, a 

indemnização global atribuída não pode 

exceder a parte do pedido global 

correspondente à percentagem de culpa fixada 

para o responsável pela indemnização, sob 

pena de se frustrar o limite do pedido previsto 

no art. 661.º, n.º 1, do CPC, e anular 

completamente o efeito da concorrência de 

culpas. 

II - Considerando a idade da vítima (57 anos), 

a idade da sua previsível reforma (65 anos), a 

esperança de vida que hoje ultrapassa os 70 

anos, o montante do salário auferido pela 

vítima à data do óbito (70.450$00/mês), que 

parte do salário seria gasto pela vítima em 

despesas próprias, a concorrência de culpas e o 

respectivo grau, bem como os critérios de 

equidade, é adequado fixar a indemnização 

devida à 1.ª Autora, viúva, a título de danos 

futuros, em 6.000.000$00, dos quais a Ré só 

terá de pagar 2.400.000$00, por ser o montante 

que corresponde à percentagem de 40% de 

culpa que foi imputada ao seu segurado. 

27-04-2006 - Revista n.º 847/06 - 1.ª Secção - 

Moreira Alves (Relator) 

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Culpa da vítima - 

Responsabilidade pelo risco – Comissão - 

Direcção efectiva - Ónus da prova - 

Transporte gratuito - Dano morte - Danos 

futuros 

I - A circunstância de a vítima ter aceitado ser 

transportada por quem estava alcoolizado não 

configura culpa da sua parte que determine a 

redução da indemnização, pois não foi esse 

comportamento da vítima que contribuiu para a 

produção do acidente ou para o agravamento 

das suas consequências. 

II - Sabendo-se apenas que o motociclo 

conduzido pelo 2.º Réu pertencia à 3.ª Ré, 

sendo, por isso, de presumir que esta tinha a 

direcção efectiva e interessada do veículo, não 

se pode presumir também que o condutor era 

seu comissário. A relação de comissão tem de 

ser alegada e provada, competindo tal ónus a 

quem dela aproveita, isto é, ao autor. 

III - Havendo culpa do condutor do veículo, o 

detentor (não condutor) pode responder com 

um duplo fundamento: 1.º) como mero 

detentor do veículo, do qual tem a direcção 

efectiva e interessada, pelos danos 

provenientes dos respectivos riscos próprios 

(art. 503.º, n.º 1), caso em que se lhe aplicavam 

os limites máximos previstos na anterior 

redacção do art. 508.º do CC, hoje inexistentes 

face à nova redacção do preceito introduzida 

pelo DL n.º 59/2004, de 19-03; 2.º) como 

comitente, quando se verifique uma relação de 

comissão, caso em que funciona como garante 

da indemnização que recai sobre o comissário, 

abrangendo, por isso, toda a obrigação (art. 

503.º, n.º 3, e 500.º do CC). 

IV - No caso concreto, não estando provada 

qualquer relação de comissão, mas sendo de 

presumir que a 3.ª Ré, proprietária do 

motociclo interveniente no acidente, tinha a 

direcção efectiva e interessada do veículo, 

apenas responde pelo risco nos termos do 

disposto no n.º 1 do art. 503.º do CC, não 

podendo responder solidariamente pelos danos 

causados culposamente pelo condutor, nos 

termos conjugados dos arts. 503.º, n.º 3, e 

500.º, ambos do CC. 

V - Tendo-se provado que a vítima era 

transportada gratuitamente a distinção tem 

interesse prático relevante, pois, face ao 

disposto no art. 504.º, n.º 3, do CC, apenas 

estão cobertos pela responsabilidade fundada 

no risco os danos pessoais da pessoa 

transportada gratuitamente. 

VI - Logo, a 3.ª Ré não pode ser condenada a 

indemnizar os danos morais próprios dos 

Autores (sofrimento e desgosto pela morte do 

filho) ou os danos patrimoniais destes, mas 

apenas o dano da morte do filho destes. 

VII - Embora se prove que a vítima entregava 

mensalmente aos Autores, seus pais, cerca de 

40.000$00 para fazer face às despesas 

conjuntas do agregado familiar de que fazia 

parte, é acertado considerar que metade dessa 

quantia correspondia à necessária para custear 

as suas próprias despesas usuais (água, luz, 

alimentação). 

VIII - Considerando que a vítima tinha, à data 

do acidente, quase 23 anos, pode ter-se como 

provável que autonomizaria a sua vida entre os 

25/26 anos, pelo que se mostra equitativamente 

adequado fixar em 700.000$00 a indemnização 

por danos patrimoniais, no tocante à verba 

referida em VII. 

12-09-2006 - Revista n.º 1989/06 - 1.ª Secção - 

Moreira Alves (Relator) 
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Acidente de viação - Danos não patrimoniais 

- Dano morte - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Herdeiros 

legitimários - Cálculo da indemnização 

I - É adequada a indemnização, a título de 

perda do direito à vida, fixada em 50.000,00 €, 

considerando que o falecido tinha 40 anos 

(feitos no dia do acidente que o vitimou), 

gozava de boa saúde, era pessoa amante da 

vida, estimado pelos amigos, família e vizinhos 

e exercia a sua actividade profissional como 

agente da GNR. 

II - Afigura-se equitativa a indemnização de 

20.000,00 € arbitrada às duas autoras destinada 

a reparar os danos não patrimoniais 

decorrentes da perda do marido e pai, 

respectivamente. 

III - Resultando dos factos provados que a 

mulher e filha do falecido eram extremamente 

amigas da vítima, estando a ela ligadas por 

fortes laços de afeição, amor e carinho e que, 

na data do acidente, ficaram em estado de 

choque e pânico e sofreram um enorme 

desgosto e abalo psicológico, forçoso é de 

concluir que não existe motivo para que a 

indemnização arbitrada em II seja diferenciada 

(como entenderam as instâncias, que a fixaram 

em 15.000,00 € para a mulher e 20.000,00 € 

para a filha), pois inexiste qualquer factor 

diferenciador de sentimentos que envolvessem 

cada uma das autoras e a vítima. 

IV - A circunstância de a autora mulher 

exercer uma actividade laboral e auferir a 

respectiva remuneração não a inibe de 

beneficiar da indemnização pelos danos 

decorrentes da perda de capacidade de ganho 

pela vítima (privação de alimentos a prestar 

pela vítima), o mesmo sucedendo com a autora 

filha, que não pode ver o seu direito próprio ser 

prejudicado pelo facto de a mãe estar a 

contribuir para o seu sustento. 

V - Considerando que a vítima auferia a 

remuneração mensal ilíquida de 1.180,90 €, 

tinha 40 anos de idade à data do sinistro, a sua 

mulher tinha 41 anos de idade e a filha 12, e 

que o falecido necessitava, para a satisfação 

das despesas pessoais, de cerca de um terço do 

salário, afigura-se ajustada a indemnização 

atribuída às autoras de 114.473,68 € para a 

mãe e 35.526,32 € para a filha, como 

ressarcimento pelos danos decorrentes da 

privação de alimentos a prestar pela vítima. 

12-10-2006 - Revista n.º 2520/06 - 7.ª Secção - 

Alberto Sobrinho (Relator) 

 

Condenação em quantia a liquidar - 

Liquidação prévia - Danos patrimoniais - 

Perda da capacidade de ganho - Danos 

futuros - Cálculo da indemnização - 

Retribuição líquida 

I - Como, aliás, decorre, a contrario sensu, do 

n.º 3 do art. 566.º do CC, a indemnização por 

danos patrimoniais deve corresponder, sempre 

que possível, ao valor exacto dos danos. 

II - Deste modo, a ser possível calcular com 

segurança a concreta perda patrimonial sofrida 

pelos interessados desde o decesso do 

sinistrado, é nesse preciso montante que deve 

ser quantificada a indemnização devida sem 

necessidade de recorrer a qualquer outro tipo 

de cálculo. 

III - Em causa a fixação da indemnização 

correspondente aos lucros cessantes futuros 

determinados pela cessação da contribuição do 

sinistrado para as despesas da família, mas não 

referido com quanto o na realidade contribuía 

para essas despesas, a situação patrimonial do 

mesmo só releva por forma indirecta, enquanto 

elemento de determinação do benefício 

deixado de obter, tendo o tribunal de recorrer à 

equidade para fixar essa indemnização. 

IV - Consagrada no art. 566.º, n.º 2, do CC a 

denominada teoria da diferença, a data mais 

recente que pode ser atendida pelo tribunal aí 

referida é, de harmonia com a doutrina 

tradicional, a do encerramento da discussão da 

causa na 1.ª instância, sendo a essa data que 

necessariamente se reporta o cálculo dos danos 

futuros previstos no art. 564.º, n.º 2, do CC, a 

efectuar segundo critérios de probabilidade e 

verosimilhança. 

V - De harmonia com a teoria referida, o valor 

do dano no património do lesado corresponde à 

diferença entre a situação real em que esse 

património se encontra em consequência da 

lesão e a situação hipotética actual em que o 

mesmo se encontraria se o facto lesivo não 

tivesse ocorrido. 

VI - Como assim, e uma vez que era com a 

parte do vencimento que na realidade restava 

uma vez deduzidos os encargos obrigatórios (e 

o preciso para si próprio) que o sinistrado 

efectivamente contribuía para o sustento (em 

sentido amplo) dos seus, não deve considerar-

se, para efeitos de cálculo, o vencimento 
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ilíquido do sinistrado, relevando, antes, para a 

perda a considerar o efectivamente recebido 

pelo mesmo - líquido, pois, das deduções que a 

lei impõe. 

19-12-2006 - Revista n.º 3817/06 - 7.ª Secção - 

Oliveira Barros (Relator) * 

 

Acidente de viação - Contrato de seguro - 

Nulidade do contrato - Interesse no seguro - 

Incapacidade permanente  

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Dano morte - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização – Pedido - Limites da 

condenação 

I - O que releva para identificar a questão 

jurídica submetida a juízo é o pedido 

indemnizatório global, funcionando os pedidos 

parcelares como simples fundamentos daquela 

pretensão. 

II - Logo, quando se coloca em recurso o 

problema do aumento da indemnização total, o 

tribunal ad quem, que não está sujeito aos 

argumentos das partes, pode atender a mesma 

pretensão, embora louvando-se em outros 

motivos que não os invocados pelos 

recorrentes. 

III - No caso, estes pediram o aumento da 

indemnização global. Tanto bastava, pois, para 

que a Relação pudesse calcular, como o fez, a 

indemnização por danos patrimoniais futuros 

em montante superior ao peticionado. 

IV - No caso dos danos patrimoniais futuros, 

não se justifica qualquer dedução ao valor da 

indemnização correspondente à mais valia que 

adviria para o lesado de receber de uma só vez 

aquilo que iria recebendo ao longo do tempo, 

se, devido à juventude da vítima, não se puder 

conjecturar quer nunca viria a perceber o 

rendimento global derivado dessa 

indemnização. 

V - O pedido pela viúva e filhos da vítima de 

uma indemnização por danos não patrimoniais 

derivados da morte deste pode ser atendido, 

ainda que aqueles não tenham alegado 

quaisquer factos respeitantes à dor que 

sofreram, uma vez que tal sofrimento é uma 

regra da experiência e a notoriedade cultural 

também vincula os tribunais. 

VI - No caso de assim não acontecer, estamos 

perante matéria de excepção a provar pela 

outra parte. 

29-03-2007 - Revista n.º 3261/06 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) * 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais 

- Direito à vida - Dano morte - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cônjuge 

sobrevivo - Actualização da indemnização - 

Juros de mora 
I - Resultando dos factos provados que o 

falecido tinha 60 anos à data do acidente que o 

vitimou, era saudável, robusto e trabalhador, 

vivia em perfeita harmonia com a sua mulher e 

convivia com os filhos, considera-se que não 

merece qualquer censura a compensação de 

40.000,00 € fixada pela Relação para 

indemnização da perda do direito à vida. 

II - Revelando os mesmos factos que a culpa 

na produção do acidente foi imputada 

exclusivamente ao condutor do veículo seguro 

na ré e que o falecimento da vítima foi muito 

sentido pela viúva e seus filhos, tem-se por 

adequada a fixação das quantias de 15.000,00 

€ e 10.000,00 € destinadas ao ressarcimento 

dos danos não patrimoniais por si sofridos, 

respectivamente. 

III - O facto de não se ter apurado o montante 

exacto com que o falecido contribuía para as 

despesas familiares não impede a fixação da 

indemnização por danos patrimoniais a atribuir 

à viúva, até porque ficou concretamente 

demonstrado que era a vítima quem as 

suportava na totalidade. 

IV - A determinação de tal indemnização deve 

ser efectuada com recurso à equidade e dentro 

dos limites que se tiverem por provados (art. 

566.º, n.º 3, do CC). 

V - Evidenciando a realidade apurada que a 

vítima, não fosse o acidente, continuaria a 

contribuir para as despesas do lar que formava 

com a autora, que tal contributo - proveniente 

de pensões da exploração de táxis - perduraria 

mais 10 anos (ou seja, até o falecido perfazer 

70 anos) e cifrava-se ao tempo do decesso em 

cerca de 500 a 600,00 €, julga-se equitativa a 

indemnização de 18.000,00 € destinada ao 

ressarcimento dos danos patrimoniais sofridos 

pela viúva autora. 

VI - Não resultando da sentença nem do 

acórdão recorrido que se tenha procedido à 

actualização das indemnizações arbitradas por 

danos não patrimoniais, com referência à data 

da prolação da decisão, não merece reparo 

algum a decisão das instâncias que condenou a 
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ré no pagamento de juros de mora desde a 

citação. 

29-03-2007 - Revista n.º 482/07 - 2.ª Secção - 

Oliveira Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Direito à vida - Dano 

morte - Danos futuros - Responsabilidade 

pelo risco - Limite da indemnização - 

Acórdão uniformizador de jurisprudência - 

Constitucionalidade 
I - A perda do direito à vida, como dano 

resultante do concreto acidente de viação e 

dada a sua gravidade, merece 

inquestionavelmente tutela jurídica, devendo 

ser atribuída uma compensação (art. 496.º, n.º 

1, do CC). 

II - Mostra-se ajustada e equitativa a 

compensação de 50.000,00 € pela perda do 

direito à vida da vítima que, na data do seu 

decesso, tinha 44 anos de idade e era saudável, 

alegre e bem disposta. 

III - Evidenciando os factos provados que os 

autores (filhos e mulher) sofreram com a morte 

do pai e marido, que da sua companhia se 

viram privados bastante cedo, afigura-se 

ajustada e equitativa a quantia de 20.000,00 € 

arbitrada a cada um deles destinada à 

compensação dos danos não patrimoniais por 

si padecidos em decorrência de tal óbito. 

IV - Resultando dos factos provados que: a 

vítima auferia o salário ilíquido de 1.745,79 € 

por mês, a que acresceu, no ano de 1999, como 

mediador de seguros, a quantia também 

ilíquida de 34.227,80, o que equivale a um 

rendimento anual ilíquido de 58.668,86 € e 

corresponderá, após as devidas deduções 

obrigatórias de cerca de 1/3, um rendimento 

líquido anual de 39.112,57 €; a vítima tinha 44 

anos de idade, o que permite prever que ainda 

teria uma vida activa de 21 anos (considerando 

como limite de vida activa os 65 anos); a 

vítima gastava consigo próprio a quantia 

mensal de 250,00 €/mês (isto é, 3.000,00 

€/ano); deve concluir-se que é adequada e 

equitativa a quantia de 350.000,00 € destinada 

à indemnização da perda de rendimento 

resultante da morte do marido e pai dos 

autores. 

V - Por força do Acórdão Uniformizador de 

Jurisprudência n.º 3/04, de 25-03-04, o 

segmento do art. 508.º, n.º 1, do CC, em que se 

fixam os limites máximos da indemnização a 

pagar aos lesados de acidente de viação 

causados por veículos sujeitos ao regime do 

seguro obrigatório automóvel, nos casos em 

que não haja culpa do responsável, foi 

tacitamente revogado pelo art. 6.º do DL n.º 

522/85, de 31-12, na redacção que lhe foi dada 

pelo DL n.º 3/96, de 25-01. 

VI - Esta interpretação não viola qualquer 

princípio ou direito fundamental 

(designadamente o da protecção da confiança): 

trata-se de interpretação de normas jurídicas de 

direito interno, no âmbito de revogação tácita 

de uma norma legal (art. 508.º, n.º 1, do CC) 

por outra norma de direito positivo (art. 6.º do 

DL n.º 522/85, de 31-12, na redacção que lhe 

foi dada pelo DL n.º 3/96, de 25-01), sem que 

daqui resulte violação de qualquer convenção 

ou tratado, tanto mais que in casu o seguro 

contratado abrangia uma responsabilidade 

superior à que resultava do art. 508.º do CC. 

17-04-2007 - Revista n.º 225/07 - 7.ª Secção - 

Mota Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos 

patrimoniais - Danos futuros 

I - Provando-se que o marido da Autora, à data 

do acidente que o vitimou, tinha quase 36 anos 

de idade, era licenciado em Direito e director 

comercial de uma grande empresa, na qual 

tinha futuro, auferindo o vencimento mensal 

líquido de 400.000$00, a que acrescia subsídio 

de férias e de Natal, bem como uma 

gratificação anual de 1.500.000$00, direito à 

utilização de um carro para uso profissional, 

pessoal e familiar, incluindo férias e fim-de-

semana, com todas as despesas de reparação e 

manutenção pagas, incluindo seguro, 

combustível e portagens, e ainda ao uso de 

telemóvel com despesas de assinatura e 

chamadas pagas até ao valor de 74.82 € 

mensais, gastando o seu dinheiro em proveito 

do casal, que não dispunha de quaisquer 

economias, justifica-se fixar a indemnização 

por danos patrimoniais futuros da Autora em 

650.000 €. 

II - Nas operações de cálculo auxiliares da 

determinação desse montante, será de 

considerar, com base num juízo de equidade, 

que a mulher, com quem estava casado há 

cerca de um ano, beneficiaria, se não tivesse 

ocorrido a morte, dos rendimentos salariais do 

marido até à reforma deste, porventura depois 

dos 65 anos de idade, bem como da 

subsequente pensão, situando-se a expectativa 
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de vida das mulheres em Portugal à volta dos 

80 anos. 

III - Provando-se, na acção apensa, que a 

falecida mãe da Autora, à data do acidente que 

a vitimou, tinha 31 anos de idade, era 

licenciada em matemática e professora do 1.º 

ciclo, auferindo o vencimento mensal líquido 

de 1.046,70 €, que afectava ao seu sustento e 

da Autora, então com 11 anos de idade, 

arcando com as despesas inerentes à 

amortização de empréstimo para aquisição de 

casa própria, estando a menor a frequentar o 

7.º ano de escolaridade, sendo que 

previsivelmente receberia auxílio económico 

da sua mãe até completar a formação 

académica, aos 23 ou 25 anos de idade, 

afigura-se justa e equitativa a quantia de 

80.000 € a título de indemnização por danos 

futuros. 

05-07-2007 - Revista n.º 1724/07 - 6.ª Secção - 

Fonseca Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho – 

Morte - Danos patrimoniais - Danos futuros 

I - O sinistrado Joaquim nasceu em 13-12-

1965 e era marido e pai das autoras Teresa e 

Ana, respectivamente, tendo falecido em 19-

12-2000; trabalhava ele por conta doutrem, 

com a remuneração líquida mensal de 367,81 

€, a que acresciam proveitos próprios de cerca 

de 200,00 € mensais, como sapateiro, ganhos 

que o Joaquim utilizava para fazer face às 

despesas do seu agregado familiar, composto 

por ele e pelas autoras, e reservando para os 

gastos consigo 1/3 do rendimento auferido. 

II - A ré - seguradora do veículo causador do 

acidente - pagou à outra seguradora - que 

assumiu a responsabilidade pela reparação do 

acidente dos autos como acidente de trabalho - 

o montante de 43.443,96 €, correspondendo 

31.974,94 € para a autora Teresa e 11.469,02 € 

para a autora Ana. 

III - Em função do quadro fáctico provado, a 

indemnização global de 150.000,00 € - 

atribuída às recorridas pelos danos 

patrimoniais futuros - mostra-se equilibrada e 

equitativa, sendo 96.431,25 € para a autora 

Teresa e 53.568,75 € para a autora Ana, 

descontando-se as quantias pagas pela 

seguradora do acidente de trabalho. 

10-07-2007 - Revista n.º 2242/07 - 7.ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Matéria de facto - 

Poderes da Relação - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Danos não patrimoniais - 

Equidade 
I - Cumpre às instâncias apurar a matéria de 

facto relevante para a solução do litígio, só a 

Relação podendo emitir um juízo de censura 

sobre o apurado na 1.ª instância. 

II - O STJ, e salvo situações de excepção 

legalmente previstas, só conhece matéria de 

direito, sendo que, no âmbito do recurso de 

revista, o modo como a Relação fixou os factos 

materiais só é sindicável se foi aceite um facto 

sem produção do tipo de prova para tal 

legalmente imposto ou tiverem sido 

incumpridos os preceitos reguladores da força 

probatória de certos meios de prova. 

III - O dano patrimonial mediato consistente na 

perda de rendimentos deve ser calculado na 

ponderação de critérios financeiros, como 

meros elementos de orientação, mas tendo em 

conta que deve representar um capital que se 

extinga no fim da vida activa do lesado e 

susceptível de garantir prestações periódicas 

durante esta. 

IV - Na indemnização pelos danos não 

patrimoniais dos lesados há que buscar uma 

quantia que, de alguma forma, possa 

proporcionar ao lesado momentos de prazer 

que contribuam para atenuar a dor sofrida, 

recorrendo a critérios de equidade. 

12-07-2007 - Revista n.º 2406/07 - 1.ª Secção - 

Sebastião Póvoas (Relator) * 

 

Acidente de viação - Culpa exclusiva - 

Excesso de velocidade – Entroncamento - 

Dano morte - Direito à vida - Danos não 

patrimoniais - Cálculo da indemnização - 

Danos futuros 
I - O evento danoso é exclusivamente 

imputável a título de culpa inconsciente ao 

condutor do veículo automóvel que, em zona 

de entroncamento e de passadeira de peões, 

rodava a mais do dobro da velocidade ali 

permitida, procedeu à ultrapassagem de um 

veículo automóvel que assinalava a mudança 

de direcção para a direita, invadiu a metade 

esquerda da faixa de rodagem, e embateu no 

velocípede que, tendo parado ao sinal de stop, 

apenas verificou a aproximação do veículo que 

depois foi ultrapassado, atravessou a primeira 
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parte da faixa de rodagem, entrou na segunda e 

aqui foi embatido. 

II - Justifica-se a compensação no montante de 

40.000,00 € pela perda do direito à vida da 

vítima que tinha cerca de 40 anos de idade, era 

saudável, alegre, sociável e respeitado no meio 

social onde vivia e trabalhava como tipógrafo 

por conta própria. 

III - Como a vítima e o cônjuge formavam um 

casal feliz e a morte do pai originou aos seus 

três filhos, de 20, 17 e 13 anos e idade, abalo e 

desnorte no percurso estudantil, justifica-se a 

fixação da compensação por danos não 

patrimoniais no montante de 20.000,00 € para 

a primeira e de 12.500,00 € para cada um dos 

últimos. 

IV - Como a vítima podia exercer a sua 

actividade profissional mais 24 anos e auferia 

o rendimento anual de cerca de 34.000,00 €, 

dois terços destinados às necessidades do seu 

agregado familiar, justifica-se a fixação da 

indemnização por danos patrimoniais futuros 

no montante de 150.000,00 €. 

13-09-2007 - Revista n.º 2382/07 - 7.ª Secção - 

Salvador da Costa (Relator) * 

 

Acidente de viação - Morte - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização - Pensão de 

sobrevivência - Subsídio por morte - 

Subsídio de funeral – Cumulação - 

Segurança Social - Sub-rogação - 

Desistência do pedido - Reembolso 

I - A indemnização pelos danos futuros, 

resultante de frustração de ganhos, em 

consequência da morte da vítima, deve 

representar um capital produtor de rendimentos 

que se extinga no fim do previsível período de 

vida activa e que garanta as prestações 

periódicas correspondentes à respectiva perda 

de ganho. 

II - Tais danos futuros devem ser fixados com 

a segurança possível e o recurso à equidade, 

sem aderir a critérios ou tabelas puramente 

matemáticas. 

III - Não são cumuláveis, na esfera patrimonial 

dos credores da indemnização, a indemnização 

por perda do rendimento do trabalho e do 

dispêndio com o funeral da vítima e a pensão 

de sobrevivência e o subsídio por morte 

devidos aos beneficiários da segurança social. 

IV - O ISSS/CNP tem direito a exigir, no caso 

de evento gerador de obrigação de 

indemnização, o reembolso do que pagou a 

título de pensão de sobrevivência e subsídio 

por morte, por sub-rogação dos beneficiários. 

V - Daí que tais valores, em princípio, devam 

ser deduzidos no montante indemnizatório 

devido. 

VI - Tendo o ISSS/CNP exercitado o seu 

direito de sub-rogação e reembolso das 

quantias pagas à viúva e aos filhos menores, a 

título de pensão de sobrevivência e de subsídio 

de funeral, mas tendo desistido do respectivo 

pedido, mediante o recebimento da 

importância de 10.040,30 euros, que lhe foi 

paga pela seguradora, extinguiu-se o direito 

que o ISSS/CNP pretendia fazer valer neste 

processo, pelo que só há que deduzir ao valor 

da indemnização devida aquele quantitativo 

efectivamente pago pela seguradora. 

02-10-2007 - Revista n.º 2763/07 - 6.ª Secção - 

Azevedo Ramos (Relator) * 

 

Acidente de viação – Atropelamento - Dano 

morte - Danos não patrimoniais - Danos 

futuros 
I - Tendo a vítima, em face da velocidade a 

que o veículo seguro na Ré seguia, sido 

violentamente colhida por ele, ficando debaixo 

do mesmo veículo, que a arrastou provocando-

lhe politraumatismos por via do atropelamento 

e do arrastamento, sofrendo a vítima, viva e 

consciente, dores imensas, gritando por 

socorro, sempre lúcida enquanto não foi 

retirada debaixo do carro e apercebendo-se da 

aproximação da morte, sofreu a inerente 

angústia, cuja intensidade, sobretudo perante a 

idade da vítima - 31 anos - é notória, entende-

se ser adequado, para compensar os 

sofrimentos da própria vítima, o montante de 

15.000 €. 

II - Face à idade das filhas da vítima - com 3 e 

10 anos -, portanto, num período da vida em 

que mais forte é a dependência do carinho, do 

amparo e dos cuidados maternos e em que 

mais se sofre por falta dos mesmos, justifica-se 

a fixação do montante indemnizatório de 

25.000 € para cada uma delas a título de 

compensação pelos danos não patrimoniais. 

III - Considerando que a vítima tinha 31 anos 

de idade, era uma pessoa activa, vivia com a 

satisfação e alegria próprias de quem tem uma 

família como a dela, afigura-se adequado fixar 

o montante indemnizatório pela perda do seu 

direito à vida em 55.000€. 



586 

 

 

  

 Danos futuros decorrentes da morte 

IV - Tendo em conta que a vítima se fosse viva 

teria de destinar uma parte do seu rendimento - 

cujo valor não se apurou, pelo que se pode 

presumir ser o do salário mínimo nacional para 

o serviço doméstico - a ela própria, outra parte 

às despesas comuns do seu lar, e outra parte às 

despesas com as filhas, até à maioridade 

destas, e atendendo ao provável aumento do 

mencionado salário mínimo, considera-se 

adequado atribuir às Autoras, a título de 

indemnização por danos patrimoniais, o 

montante indemnizatório de 25.000€, cabendo 

9.000€ à filha mais velha e 16.000€ à filha 

mais nova. 

18-10-2007 - Revista n.º 3084/07 - 6.ª Secção - 

Silva Salazar (Relator) 

 

Acidente de viação - Morte - Viuvez - Danos 

futuros - Obrigação de alimentos - Cálculo 

da indemnização 

I - A obrigação de alimentos entre os cônjuges, 

vivendo em conjunto, é absorvida (com 

reciprocidade e globalidade da sua imposição 

no seio da comunhão da vida familiar) nos 

encargos da vida familiar e só adquire 

autonomia, em regra, no caso no caso dos 

cônjuges separados, seja apenas de direito, seja 

apenas de facto. 

II - Na determinação de danos futuros sofridos 

pela viúva da vítima não podemos considerar 

como factor a esperança média de vida, tal 

como acontece com uma indemnização 

resultante de uma IPP: o que parece justo é 

apenas atribuir-lhe uma indemnização que lhe 

permita, nos tempos mais próximos, refazer a 

sua vida, sob pena de não acreditarmos que ela 

possa refazer com sucesso a sua vida, 

malgrado o momento difícil pelo qual passou. 

30-10-2007 - Revista n.º 3459/07 - 1.ª Secção - 

Urbano Dias (Relator) * 

 

Acidente de viação - Concorrência de culpas 

- Dano morte - Direito à vida - Danos não 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização 

I - Provado que o veículo automóvel tipo 

retroescavadora, conduzido pelo segurado da 

ré, que se encontrava estacionado no interior 

de um parque de estacionamento, ao efectuar a 

manobra de saída desse parque para a EN, sem 

ter qualquer tipo de iluminação, ocupou a via 

no sentido em que circulava o condutor do 

veículo ligeiro de mercadorias, à velocidade 

aproximada de 120 km/h, mostra-se adequada 

a repartição de culpa efectuada (80%/20%). 

II - No tocante ao direito à vida, o facto de a 

vítima também ser responsabilizada pelo 

acidente apenas releva para efeitos de redução 

do montante atribuído, na respectiva 

proporção, e não para o montante da 

indemnização a atribuir. 

III - Tendo em conta os parâmetros actuais que 

têm sido seguidos nos nossos tribunais, a que 

acresce o facto de se tratar de um valor 

actualizado à data da sentença proferida na l.ª 

instância (cfr. art. 566.°, n.° 2, do CC) - logo, 

com juros só desde essa data -, afigura-se-nos 

perfeitamente equilibrada a verba arbitrada 

pela Relação, ou seja, € 50.000,00. 

IV - Como compensação dos danos não 

patrimoniais sofridos pela viúva, ora autora, 

entende-se mais equitativa do que a verba de € 

30.000,00 fixada pela Relação, a importância 

de € 20.000,00, reputando-se adequada a 

quantia de € 15.000,00, arbitrada a cada um 

dos filhos menores. 

V - Relativamente ao dano não patrimonial 

devido ao falecido pelo sofrimento até à sua 

morte, resultando dos factos apurados apenas 

que “as lesões causadas pelo embate e sofridas 

pela vítima foram causa directa, adequada e 

necessária da sua morte", que o autor se 

apercebeu da iminência do sinistro, pois tentou 

desviar-se da retroescavadora e ainda que foi 

transportado para o centro de saúde, tendo 

falecido, presume-se a existência de 

sofrimento, concordando-se com a arbitrada 

quantia de € 5.000,00. 

VI - Provado que o marido da autora e pai dos 

autores tinha 33 anos quando faleceu, tinha um 

rendimento mensal de, pelo menos, € 500,00, 

com o qual contribuía para o sustento da sua 

mulher e dos seus filhos, despendendo cerca de 

1/3 de tal rendimento consigo, considerando-se 

como limite de vida activa a idade de 70 anos, 

e uma taxa de juro de 5%, e de acordo com a 

equidade, a verba mais ajustada para a 

compensação da perda da capacidade de ganho 

é a de € 100.000,00. 

22-11-2007 - Revista n.º 3688/07 - 1.ª Secção - 

Moreira Camilo (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais 

- Dano morte - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização – Equidade - Condenação em 
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quantia a liquidar - Reparação do dano - 

Perda de veículo 

I - Embora não susceptíveis de avaliação 

pecuniária, já que atingem bens que não 

integram o património do lesado, os danos não 

patrimoniais podem ser compensados, com a 

atribuição ao lesado de uma reparação ou 

satisfação adequada, que possa contribuir para 

atenuar, minorar e de algum modo compensar 

as dores físicas e o sofrimento psicológico em 

que tais danos se traduzem. 

II - A gravidade do dano deve medir-se por um 

padrão objectivo, e não de acordo com factores 

subjectivos, ligados a uma sensibilidade 

particularmente aguçada ou especialmente fria 

e embotada do lesado, e deve ser apreciada em 

função da tutela do direito: o dano deve ter 

gravidade bastante para justificar a concessão 

de uma satisfação de ordem pecuniária ao 

lesado. 

III - A indemnização, porque visa oferecer ao 

lesado uma compensação que contrabalance o 

mal sofrido, deve ser significativa, e não 

meramente simbólica, devendo o juiz, ao fixá-

la segundo critérios de equidade, procurar um 

justo grau de “compensação”. 

IV - O dano da morte é o prejuízo supremo, é a 

lesão de um bem superior a todos os outros. 

V - Na determinação do quantum 

compensatório pela perda do direito à vida 

importa ter em conta a própria vida em si, 

como bem supremo e base de todos os demais, 

e, no que respeita à vítima, a sua vontade e 

alegria de viver, a sua idade, a saúde, o estado 

civil, os projectos de vida e as concretizações 

do preenchimento da existência no dia-a-dia, 

incluindo a sua situação profissional e sócio-

económica. 

VI - É adequado fixar em 50.000,00 € a 

indemnização pelo dano da morte de um jovem 

de 17 anos, saudável, a terminar os seus 

estudos secundários, pronto para iniciar um 

curso superior, e com um projecto de vida 

idealizado; e em igual montante a 

indemnização pelo dano da morte de uma 

jovem de 11 anos de idade, filha única, 

estudante do ensino secundário, assídua e boa 

aluna, saudável e muito alegre. 

VII - Há que distinguir entre o dano não 

patrimonial que antecede cronologicamente a 

morte - a angústia perante a iminência do 

acidente e da morte - e o dano da morte. Uma 

coisa é o dano da perda da vida, outra as 

angústias sofridas pela vítima ao ver 

desenrolar-se, ainda que por segundos ou 

minutos, o “filme” da tragédia iminente e ao 

tomar consciência, mesmo que fugaz, do esvair 

da própria vida. 

VIII - Trata-se de danos não patrimoniais 

autónomos, justificando também o primeiro - 

porque suficientemente grave para justificar a 

tutela do direito - indemnização autónoma. 

IX - O dever de indemnizar por danos 

patrimoniais compreende o dano emergente, ou 

perda patrimonial, que abrange o prejuízo 

causado nos bens ou nos direitos já existentes 

na titularidade do lesado na ocasião da lesão, e 

o lucro cessante, ou lucro frustrado, que 

contempla os benefícios que o lesado deixou 

de obter por causa do facto ilícito. 

X - O lucro cessante pressupõe que o lesado 

tinha, no momento da lesão, um direito ao 

ganho que se frustrou, ou melhor, a titularidade 

de uma situação jurídica que, mantendo-se, lhe 

daria direito a esse ganho - o que não se 

verifica nos casos em que existe uma simples 

expectativa, uma mera possibilidade de a 

vítima vir a ser titular dessa situação jurídica. 

XI - Provado que o veículo, propriedade do 

condutor não responsável pelo acidente, ficou 

totalmente destruído em resultado da colisão 

com o conduzido pelo responsável pelo 

sinistro, não sendo técnica ou economicamente 

viável a sua reparação, a circunstância de não 

ter o dono daquele veículo feito prova, na 

acção, do seu valor, não implica a rejeição da 

respectiva pretensão indemnizatória. 

XII - A determinação exacta da indemnização 

por esse dano, não dispondo o tribunal de 

elementos que o permitam fixar por recurso à 

equidade, deve ser relegada para o incidente de 

liquidação, nos termos dos arts. 661.º, n.º 2, e 

378.º, n.º 2, e seguintes, do CPC, não podendo 

exceder o montante peticionado na acção. 

XIII - Na fixação da indemnização por danos 

futuros, no caso de incapacidade permanente, 

vem sendo entendido que a indemnização deve 

corresponder a um capital produtor do 

rendimento que o lesado não irá auferir e que 

se extinga no final do período provável de 

vida. 

XIV - Os resultados a que este critério conduz 

não podem, porém, ser aceites de forma 

abstracta e mecânica, devendo ser temperados 

por juízos de equidade sempre que se 
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mostrarem desajustados relativamente ao caso 

concreto. 

18-12-2007 - Revista n.º 3715/07 - 7.ª Secção - 

Santos Bernardino (Relator) * 

 

Acidente de viação - Concorrência de culpas 

- Excesso de velocidade - Decisão penal 

condenatória - Danos futuros - Centro 

Nacional de Pensões - Subsídio por morte - 

Pensão de sobrevivência - Sub-rogação 

I - O acidente ficou a dever-se não só à 

deficiente e contraditória sinalização existente 

no local, mas também ao excesso de 

velocidade a que seguia o condutor do veículo 

RS, podendo afirmar-se, como nas instâncias, 

que, se não fosse a velocidade excessiva - mais 

do que 100 km/h face à proibição de exceder 

os 40 km/h - a que circulava o condutor, o 

acidente teria ocorrido de forma diferente, 

sendo outros os danos e decerto menos 

gravosos, sendo correcto repartir a 

responsabilidade pelos danos na proporção de 

70% para o condutor do veículo e de 30% para 

os réus (que efectuavam trabalhos de reparação 

na estrada). 

II - Não tendo, hoje, eficácia erga omnes a 

decisão penal condenatória, a condenação 

criminal do segurado constitui apenas, em 

relação às seguradoras na acção cível conexa, 

como terceiros, uma presunção ilidível. 

III - O falecido condutor, na altura com 33 

anos de idade, exercia uma actividade 

profissional pela qual auferia um salário 

mensal de 648,44 €; assim, mostra-se 

conforme à equidade o montante encontrado 

pelo acórdão recorrido - 166.000,00 €, 

reduzidos à percentagem de culpa que foi 

imputada à segurada da ré Companhia de 

Seguros -, atribuído, a título de danos 

patrimoniais futuros, quer à viúva, quer aos 

filhos menores. 

IV - Às importâncias atribuídas a título de 

indemnização pelos danos patrimoniais a pagar 

pela seguradora aos lesados - viúva e filhos 

menores - serão subtraídas as quantias pagas 

pelo Centro Nacional de Pensões, a título de 

subsídio por morte e pensões de sobrevivência 

já pagas. 

10-01-2008 - Revista n.º 4486/07 - 2.ª Secção - 

Oliveira Rocha (Relator) 

 

Acidente de viação – Morte - Danos futuros 

- Gabinete Português da Carta Verde - 

Fundo de Garantia Automóvel 

I - A indemnização por dano futuro tem sido 

atribuída (pacificamente) a quem, em 

consequência de acidente causado por terceiro, 

fica com uma incapacidade permanente para o 

trabalho. 

II - Trata-se claramente de um dano, futuro e 

previsível do próprio lesado, um dano em que 

o lesado se viu privado em consequência de 

acto ilícito de outrem; a perda de um 

rendimento que ele, titular de direitos, como 

ser dotado de personalidade e capacidade 

jurídica, poderia obter e deixou de obter em 

consequência do acidente (arts. 66.º e 67.º do 

CC). 

III - Porém, com a morte, a vítima (de acidente 

de viação) deixa de ser titular de direitos, deixa 

de poder, consequentemente, obter 

rendimentos resultantes de relações com 

outrem, relações que decorrentemente, se 

extinguiram (art. 68.º do CC). 

IV - Daí que extintas, não possam transferir-se 

para os seus sucessores (arts. 2024.º e 2025.º 

do CC). 

V - O Gabinete Português da Carta Verde não 

pode ser responsabilizado pelo acidente 

ocorrido em Portugal no qual interveio um 

veículo automóvel sem seguro e sem matrícula 

(dado que a que ostentava não era válida). 

VI - Tal responsabilidade cabe, antes, ao 

Fundo de Garantia Automóvel. 

17-01-2008 - Revista n.º 3920/07 - 7.ª Secção - 

Mota Miranda (Relator) 

 

Acidente de viação - Nexo de causalidade - 

Dano morte - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Litigância de má fé 

I - Tendo a vítima, marido e pai dos Autores, 

sofrido, como consequência directa e 

necessária do acidente, ocorrido no dia 06-07-

1999, diversas lesões corporais, nomeadamente 

fractura dos ossos da face, fractura exposta do 

fémur direito, em diversos locais, escoriações e 

hematomas espalhados pelo corpo todo, tendo 

por causa das lesões sido submetido a duas 

intervenções cirúrgicas, com anestesia geral 

(uma no própria dia do acidente e outra em 16-

08-1999), e a transfusões de sangue, sofrendo, 

no dia 11-07-1999, paragem do sistema 

respiratório, ficado ligado a um ventilador, 

situação que se manteve durante 4 dias, 
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recebendo alta hospitalar em 21-08-1999, 

estando combalido e fraco, tendo no dia 01-10-

1999 sido novamente afectado de uma crise de 

falta de ar, com aceleração do ritmo cardíaco e 

dificuldades respiratórias, ficando internado 

até ao dia 06-10-1999, data em que veio a 

falecer, estando provado (resposta ao quesito 

49.º) que faleceu como consequência directa e 

necessária do acidente, não há que questionar a 

verificação do nexo de causalidade adequada 

entre o acidente e a morte da vítima. 

II - Considerando que o falecido era 

empresário titular de dois estabelecimentos 

comerciais e sustentáculo exclusivo de uma 

família constituída por mulher e dois filhos 

jovens, um ainda menor a prosseguir os 

estudos, aos quais dedicava grande afecto e 

carinho, é adequado atribuir os valores de 

15.000 € e 50.000 € pelos danos morais da 

vítima e pela perda do direito à vida, tendo os 

Autores peticionado na moeda antiga os 

montantes de 5.000.000$00 e 7.500.000$00, 

respectivamente. 

III - Outrossim se afigura adequado com os 

padrões jurisprudenciais fixar pelo desgosto da 

perda do marido e pai, a título de danos não 

patrimoniais próprios, as verbas de 17.000 € 

(para a viúva) e 15.000 € (para cada um dos 

filhos). 

IV - No cálculo da indemnização pelos danos 

patrimoniais futuros, as declarações de IRC 

juntas aos autos, embora pudessem 

responsabilizar o seu autor em caso de 

omitirem rendimentos tributados, não 

obstavam a que os Autores lograssem provar - 

como aconteceu - por testemunhas a 

desconformidade das mesmas com a realidade, 

sendo pois tais documentos passíveis de livre 

apreciação pelo tribunal de 1.ª instância. 

V - Não existindo gravação da prova, não era 

sequer possível a sua impugnação, sendo, pois, 

insindicável por este Supremo a decisão 

proferida quanto à resposta ao quesito atinente 

ao montante do rendimento líquido médio 

auferido pelo falecido. 

VI - Considerando que esse rendimento médio 

era de cerca de 4.000 €/mês, que a morte da 

vítima levou ao encerramento de um dos seus 

estabelecimentos e ao menor rendimento do 

outro (em face da falta de experiência da 

Autora), o que se traduziu numa perda de 

rendimento mensal à volta de 2.500 €, 

correspondendo a cada dos filhos o montante 

de 500 € e à viúva 1.000 €, julgamos 

adequado, sem necessidade de nos socorrermos 

de quaisquer tabelas e com uso da equidade, 

baixar os valores atribuídos pelos danos 

patrimoniais futuros, por perda de alimentos, 

para 27.500 € para o filho mais velho e 50.000 

€ para o mais novo. 

VII - No que respeita ao cálculo da 

indemnização atribuída à viúva, há que 

aumentar o montante achado pela Relação, 

pois com a independência económica de ambos 

os filhos, remanesceria em princípio para ela e 

como contributo para respectivo sustento ainda 

que em parte, as verbas que antes àqueles 

estavam afectados, donde entendermos, com 

recurso à equidade, fixar o valor dos seus 

danos patrimoniais futuros em 221.000 €, 

correspondente ao montante peticionado. 

VIII - Tendo em conta a enorme malha de 

questões suscitadas pela recorrente seguradora, 

é certo que parte delas já levantadas no anterior 

recurso de apelação subordinado, não vemos, 

posto que não merecendo atendimento senão 

no montante dos danos patrimoniais, que isso 

seja sinónimo de uma actuação processual 

censurável em termos de a fazer incorrer nas 

sanções previstas no art. 456.º do CPC, 

designadamente pelo uso indevido e 

injustificado da via recursória. 

IX - Embora algumas questões levantadas não 

caibam nos limites da intervenção deste 

Supremo Tribunal na definição da matéria de 

facto, daqui não pode sem mais concluir-se que 

o recurso teve por escopo prolongar o pleito e 

evitar o trânsito em julgado da decisão, tanto 

mais que a seguradora já estava penalizada 

com os juros de mora. 

29-01-2008 - Revista n.º 4172/07 - 6.ª Secção - 

Cardoso de Albuquerque (Relator) 

 

Acidente de viação - Dano morte - Danos 

futuros - Reparação do dano - Concorrência 

de culpas - Culpa da vítima - Capacete de 

protecção - Excesso de velocidade - 

Mudança de direcção - Presunções judiciais 

- Nexo de causalidade - Poderes do Supremo 

Tribunal de Justiça – Indemnização - 

Cabeça de casal 

I - Provando-se que o condutor do motociclo, 

falecido marido da Autora, circulava a mais de 

100 km/hora num local onde apenas podia 

circular a 50 km, quando se deparou, na sua 

faixa de rodagem, com a “intrusão” do veículo 
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segurado na Ré, que circulava em sentido 

contrário e efectuava a mudança de direcção à 

esquerda, sinalizando a manobra e estando 

prestes a consumá-la, mas não se tendo 

provado se, atento o campo visual de 111 

metros de que o condutor deste último 

dispunha até à curva de onde surgiu o 

motociclo, atentou no trânsito que circulava 

em sentido contrário, consideramos que se está 

perante culpas concorrentes, sendo de atribuir 

60% ao condutor do veículo segurado na Ré e 

40% ao condutor do motociclo. 

II - As presunções judiciais são ilações que o 

julgador tira de um facto conhecido (facto base 

da presunção) para afirmar um facto 

desconhecido (facto presumido), segundo as 

regras da experiência da vida, da normalidade, 

dos conhecimentos das várias disciplinas 

científicas, ou da lógica. 

III - O STJ não pode sindicar o juízo de facto 

formulado pela Relação para operar a ilação a 

que a lei se reporta, salvo se ocorrer a situação 

prevista na última parte do n.º 2 do art. 722.º 

do CPC (arts. 729.º, n.ºs 1 e 2, do CPC e 26.º 

da LOFTJ). Mas é questão de direito, da 

competência do STJ, a da admissibilidade ou 

não das ilações, face ao disposto no art. 351.º 

do CC, podendo o Supremo sindicar a indevida 

consideração da prova por presunção usada 

pela Relação, designadamente quando viole 

normas de experiência comum, ou partindo de 

factos provados os deles inferidos exorbitem o 

seu âmbito. 

IV - Tendo a Relação, no âmbito da sua 

competência, socorrendo-se de regras de 

experiência - presunções judiciais -, concluído 

que, como as lesões traumáticas do condutor 

do motociclo ocorreram na cabeça, a falta de 

capacete agravou as mesmas, sendo esse 

agravamento de imputar ao malogrado 

condutor do motociclo, pode o STJ conhecer 

desta matéria, já que aqui se “caldeou” o uso 

de presunções judiciais com a questão do nexo 

de causalidade. 

V - Com efeito, é impossível saber em que 

medida, das duas lesões graves (crâneo-

encefálicas e torácicas) que causaram a morte, 

qual delas em maior ou menor grau foi 

determinante para o decesso; esta questão é de 

nexo de causalidade e com ela se relaciona a 

questão de saber se a falta de capacete 

contribuiu de maneira invencível para a morte. 

VI - Daí que, ante a dificuldade de apurar qual 

a medida do agravamento da responsabilidade 

do condutor vítima letal, que sofreu lesões na 

cabeça e conduzia sem capacete de protecção, 

a questão não deva ser resolvida mediante um 

aleatório agravamento percentual do seu grau 

de culpa, devendo esse facto omissivo ser 

considerado na fixação da indemnização, 

segundo o critério do art. 494.º do CC. Por 

isso, mantendo a proporção indicada em I, ante 

a culpa concorrente dos protagonistas do 

acidente (art. 570.º do CC) será na 

indemnização a fixar que se repercutirá a 

“sanção” para o comportamento omissivo da 

vítima condutor do motociclo. 

VII - O motociclo que ficou parcialmente 

destruído pertence agora à herança indivisa 

aberta por óbito da vítima, com quem a Autora 

foi casada e, por isso, a exigência da 

condenação da Ré a pagar o valor de 

4.419,20€, respeitante ao conserto do veículo, 

terá que se aferir à luz das competências 

legalmente atribuídas à cabeça-de-casal. 

Mesmo entendendo que se trata de uma dívida 

para com a herança, ela só poderá ser exigida 

por todos os herdeiros (art. 2091.º do CC) ou 

pela cabeça-de-casal “quando a cobrança possa 

perigar com a demora” (art. 2089.º do CC. 

Como a Autora não alegou este último 

requisito e não se vislumbra que a Ré - uma 

seguradora - não seja uma entidade solvível, 

ainda que haja demora, o crédito da herança 

não perigará. 

VIII - O facto de a Autora à data da morte ser 

casada com a vítima e esta ter um salário que, 

por força do regime matrimonial do 

casamento, é bem comum, a respectiva 

privação constitui a perda de um ganho futuro; 

ademais, por força do dever matrimonial de 

assistência - art. 1675.º, n.º 1, do CPC - tem de 

concluir-se que, mesmo que a relação conjugal 

estivesse em crise, a privação dos rendimentos 

salariais do falecido marido constitui a perda 

de um ganho futuro. O facto de não se saber 

qual a exacta medida da contribuição do 

salário auferido para a vida familiar não 

impede que se fixe a indemnização por dano 

patrimonial, com base na equidade - art. 566.º, 

n.º 3, do CC. 

IX - Considerando que, à data do acidente, o 

marido da Autora tinha 21 anos de idade e 

auferia o vencimento mensal de 548,68 €, que 

o período de vida laboral activa se prolongaria 
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até aos 65 anos, mais 44 anos, tendo em conta 

a idade da vítima, e que durante ele seria 

expectável a contribuição para as despesas da 

economia do casal, sendo usual em termos de 

equidade, fixar-se essa contribuição em 2/3 dos 

réditos auferidos, considerando a provável 

actualização do salário durante o tempo de 

vida activa, consideramos equitativo fixar em 

74.819,68 € os danos futuros (perda de 

rendimentos) do casal. 

X - Ascendendo a indemnização total a 

139.819,60€, deverá, tendo em conta o grau de 

culpa antes fixado de 60% para o condutor do 

veículo segurado (pelo qual responderá a Ré) e 

de 40% para a vítima, ser a Ré condenada a 

pagar à Autora a quantia de 83,891,80 €. 

29-01-2008 - Revista n.º 3014/07 - 6.ª Secção - 

Fonseca Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação – Menor – Morte - 

Danos patrimoniais - Danos futuros 

Os pais do menor falecido na sequência de um 

acidente de viação não têm o direito de pedir o 

ressarcimento dos danos patrimoniais futuros 

correspondentes à perda dos rendimentos que 

previsivelmente o seu filho receberia ao longo 

da sua vida. 

29-01-2008 - Revista n.º 4397/07 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator) * 

 

Acidente de viação - Participação do sinistro 

- Valor probatório - Subsídio por morte - 

Acidente de trabalho - Reserva matemática 

- Sub-rogação - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais - Direito à vida - Dano morte - 

Incapacidade permanente absoluta - 

Cálculo da indemnização 

I - A participação de um acidente de trânsito, 

elaborada pela autoridade policial, não é um 

documento autêntico, não fazendo prova plena 

dos factos que dela constam. 

II - O ISSS/CNP tem direito ao reembolso do 

subsídio por morte que pagou à viúva da 

vítima, direito a exercer contra a seguradora do 

responsável pelo acidente. 

III - A gravidade dos ferimentos sofridos pela 

vítima mortal foi de tal ordem que nada 

permite concluir que tenha tido sequer a 

possibilidade de sofrer, que tenha tido a 

consciência de sentir-se irremediavelmente 

atingido no seu património vital; assim, não 

deve ser arbitrada uma indemnização pelo 

dano não patrimonial (não) sofrido pela vítima 

antes da sua morte. 

IV - Por forma a que não haja uma duplicação 

de indemnizações, no cálculo da indemnização 

devem deduzir-se as quantias recebidas pelas 

autoras da seguradora do acidente (também) de 

trabalho. 

V - À seguradora da responsabilidade civil do 

veículo não cabe a obrigação de pagamento à 

seguradora do acidente de trabalho do valor 

correspondente à reserva matemática que esta 

última constituiu para garantir o pagamento 

das pensões às autoras. 

VI - A vítima mortal auferia 740,22 € mensais; 

tinha 27 anos de idade na altura do acidente; a 

título de danos futuros - a atribuir às autoras, 

viúva e filha menor - considera-se adequado o 

montante de 85.000,00 € (indemnização já 

reduzida em 50%, atenta a graduação de 

culpas). 

VII - As instâncias fixaram a indemnização 

pela perda do direito à vida em 50.000,00 € e a 

indemnização pelos danos não patrimoniais 

próprios de cada uma das autoras (viúva e filha 

menor) em 15.000,00 €; tais valores devem 

permanecer inalterados. 

VIII - O sujeito x, em consequência do 

acidente, ficou com total e permanente 

incapacidade; tinha 38 anos na data do 

acidente e auferia 590,33 € mensais; sofreu 

várias lesões e intervenções cirúrgicas; sendo 

casado, ficou a padecer de impotência sexual; a 

título de danos futuros e danos não 

patrimoniais consideram-se adequados os 

montantes respectivos de 180.000,00 € e 

100.000,00 €. 

IX - Fixa-se em 150.000,00 € o valor da 

indemnização relativo ao dano traduzido na 

necessidade permanente e para sempre de uma 

terceira pessoa na ajuda ao sujeito x nas suas 

tarefas domésticas, considerando o período de 

1 de Janeiro de 2007 em diante e tendo em 

conta a esperança média de vida dos homens 

em Portugal. 

21-02-2008 - Revista n.º 26/08 - 7.ª Secção - 

Pires da Rosa (Relator) 

 

Acidente de viação - Dano morte - Direito à 

vida - Danos futuros - Danos não 

patrimoniais 

I - No caso de morte, têm direito a 

indemnização pelo dano patrimonial futuro os 

que podiam exigir alimentos ao lesado, como 
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era o caso da ora A., por ser sua filha e o pai 

estar obrigado a prestar-lhe alimentos - arts. 

495.º, n.º 3, e 2009.º, n.º 1, al. c), do CC. 

II - No caso concreto, a fixação da 

indemnização pelo previsível dano futuro 

(perda de alimentos) da menor que à data do 

falecimento do pai no acidente de viação tinha 

três anos de idade, não pode ancorar-se em 

puros critérios matemáticos. 

III - Com efeito, as necessidades actuais da 

menor são relativamente reduzidas, dada a sua 

tenra idade, mas irão aumentar, à medida que 

for crescendo e progredindo na vida escolar; 

por sua vez, também era de esperar que o 

salário de € 1.000,00 que o pai, de 28 anos de 

idade, auferia, fosse subindo progressivamente, 

ano após ano, e que, por isso, pudesse 

aumentar a ajuda económica à filha. 

IV - Tudo ponderado, julga-se razoável a verba 

de € 78.540,00, atribuída pela Relação para 

indemnização por este dano patrimonial futuro. 

V - O valor indemnizatório de € 30.000,00, 

fixado para compensação do dano não 

patrimonial próprio da autora, é razoável e 

conforme à equidade, já que a falta do pai, 

numa idade tão precoce da filha, não pode 

deixar de lhe provocar danos não patrimoniais 

inqualificáveis, pela dor psíquica resultante da 

perda de suporte afectivo, de acompanhamento 

e de amparo do pai na meninice, na 

adolescência e na juventude. 

06-05-2008 - Revista n.º 851/08 - 6.ª Secção - 

Azevedo Ramos (Relator) 

 

Acidente de viação – Morte – Menor – 

Nascituro – Indemnização - Danos 

patrimoniais - Danos futuros – Alimentos - 

Danos não patrimoniais 

I - A autora, filha do falecido em acidente de 

viação, apenas goza do direito de pedir 

indemnização por perda de rendimentos 

futuros derivados da morte do lesado, 

decorrentes da privação de alimentos que 

aquele, não fora a ocorrência do evento, por 

certo lhe viria a prestar (art. 495.º, n.º 3, do 

CC). 

II - Sendo essencial para o apuramento de tal 

dano o recurso à equidade, sem prejuízo de, 

para procurar atingir a justiça do caso concreto, 

nos socorrermos de operações matemáticas 

que, tal como vem sendo utilizado pela 

jurisprudência comummente aceite, quanto à 

indemnização a pagar pela frustração do 

ganho, permitam representar um capital 

produtor de um rendimento que se extinga no 

final do período em que a sua beneficiária 

auferiria, a título de alimentos, dos proventos 

do falecido. 

III - Entende-se como adequada à 

ressarcibilidade dos danos não patrimoniais 

próprios da autora, ocasionados pela morte do 

pai sinistrado no acidente de viação, ocorrida 

poucos meses antes do seu nascimento, a 

atribuição da quantia de € 20.000,00. 

08-05-2008 - Revista n.º 726/08 - 2.ª Secção - 

Serra Baptista (Relator) * 

 

Acidente de viação - Dano morte – 

Alimentos - Danos futuros - Danos 

patrimoniais - Danos não patrimoniais – 

Morte – Indemnização - Herdeiro 

I - Terceiros, para efeitos do disposto no art. 

495.º, n.º 3, do CC, são o cônjuge e os filhos 

da vítima, decorrendo o seu direito a 

indemnização apenas da titularidade do direito 

a exigir alimentos daquela. 

II - Este direito não se confunde com 

aqueloutro dos mesmos sujeitos baseado na 

perda de rendimentos de trabalho da vítima, 

que os beneficiaria não fosse o decesso desta. 

27-05-2008 - Revista n.º 1264/08 - 7.ª Secção - 

Ferreira de Sousa (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos não patrimoniais 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - Dano 

morte - Cálculo da indemnização 

I - Resultando dos factos provados que o 

acidente de viação, no qual perdeu a vida o 

marido da Autora, se deveu à conduta do Réu, 

trabalhador da Ré Brisa, pelo facto de este Réu 

ter atravessado inopinadamente a faixa de 

rodagem da auto-estrada, provocando o 

despiste do veículo no qual seguia a vítima, e 

estando o risco do acidente coberto pelo seguro 

de responsabilidade civil geral (e não de 

responsabilidade civil automóvel) celebrado 

entre a Ré Brisa e a Ré seguradora, devia a 

sentença ter condenado todos os Réus no 

pagamento da indemnização, ao invés de se ter 

limitado a condenar a Ré seguradora, 

absolvendo os demais Réus do pedido, com o 

fundamento de que “o total indemnizatório fica 

aquém do limite do seguro”. 

II - Apesar do trânsito em julgado da decisão 

final absolutória daqueles co-Réus, encontra-

se, igualmente com trânsito em julgado, 
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definitivamente decidido e assente que o facto 

gerador da responsabilidade civil que na acção 

se invoca é da exclusiva responsabilidade do 

Réu e, consequentemente da Ré Brisa, pois 

actuava no quadro das funções que nesta 

profissionalmente desempenhava (art. 500.º, 

n.º 2, ex vi do art. 163.º, ambos do CC). 

III - Provando-se que a vítima, na altura do 

acidente, tinha 51 anos de idade, era um 

profissional prestigiado e com boa situação 

económica, socialmente respeitado e 

disponível, com grande alegria de viver, 

carinhoso e afectuoso na sua vida familiar, 

tendo a sua morte resultado exclusivamente da 

conduta imprevidente do Réu, afigura-se 

adequado fixar a indemnização por danos não 

patrimoniais próprios (desgosto com a morte) 

em 25.000 € para a viúva e 20.000 € para os 

filhos. 

IV - O montante da indemnização devida pela 

supressão do direito à vida deverá ser fixado 

em 49.879,79 €, por ser o montante indicado 

pelos Autores e que se aproxima dos valores 

habitualmente fixados pela jurisprudência. 

V - Atendendo a que a vítima era professor 

universitário e director-geral de uma empresa 

de que era sócio-gerente, auferindo proventos 

mensais líquidos na ordem dos 15.000 €, e que 

os filhos embora vivessem então com os pais, 

na dependência destes, vieram, após o 

acidente, a completar as suas licenciaturas, só à 

viúva deverá ser atribuída uma indemnização 

pela perda da capacidade de ganho do marido, 

afigurando-se adequado fixar o montante da 

mesma em 150.000 €. 

05-06-2008 - Revista n.º 1177/08 - 1.ª Secção - 

Mário Mendes (Relator) 

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Segurança Social - Pensão 

de sobrevivência - Subsídio por morte 

I - Entre os danos patrimoniais que o 

responsável pela produção do acidente de 

viação está obrigado a indemnizar, contam-se 

os chamados danos patrimoniais resultantes da 

perda de remunerações do trabalho. 

II - Excepcionalmente, em casos de morte, a lei 

reconhece o direito a indemnização de danos 

patrimoniais futuros iure proprio às pessoas 

que podiam exigir alimentos do lesado directo 

ou àquelas pessoas a quem o lesado os prestava 

no cumprimento de uma obrigação natural - 

art. 495.º, n.º 3, do CC. 

III - Nesta situação se encontra o cônjuge de 

uma vítima mortal, tendo em conta o dever de 

assistência resultante do casamento (arts. 

1672.º, 1675.º e 1676.º do CC). 

IV - Para exercitar tal direito, não é necessário 

provar que se recebia alimentos, bastando 

apenas demonstrar que se estava em situação 

de, legalmente, os poder vir a exigir e a 

previsibilidade dos mesmos, nos termos do art. 

564.º, n.º 3, do CC. 

V - O cálculo da perda de alimentos, a fazer 

com recurso à equidade (art. 566.º, n.º 3, do 

CC), constitui uma operação delicada, de 

difícil solução, na medida em que obriga a 

fazer apelo a situações hipotéticas e tem de se 

alicerçar em dados problemáticos, tais como a 

idade da vítima, o tempo provável da sua vida 

activa, a evolução das despesas alimentares em 

função do aumento do custo de vida, a 

evolução dos salários, a taxa de juro e a própria 

idade do beneficiário dos alimentos. 

VI - A obrigação de pagamento pelas 

instituições de segurança social do subsídio por 

morte e de pensões de sobrevivência a 

familiares do beneficiário falecido, nos casos 

em que há terceiros responsáveis pela morte, 

apenas representa um adiantamento “em lugar 

do devedor”. 

VII - Assim, assegurando o ISSS, nesses casos, 

provisoriamente, a protecção desses familiares, 

cabe-lhe, em conformidade, exigir o valor dos 

subsídios ou pensões pagos, incluindo-se aqui 

o subsídio por morte. 

17-06-2008 - Revista n.º 1599/08 - 1.ª Secção - 

Moreira Camilo (Relator) 

 

Acidente ferroviário - Nexo de causalidade – 

REFER - Dano morte - Juros de mora - 

Danos futuros - Acidente de trabalho - 

Condenação em quantia a liquidar 

I - Inexiste nexo causal entre o facto de o 

maquinista do comboio ter apitado 

imediatamente antes do embate e o 

subsequente abalroamento do veículo 

conduzido pelo marido e pai dos Autores 

quando atravessava a linha do caminho-de-

ferro. 

II - O maquinista não era obrigado a contar, 

nem como a ausência de comunicação entre o 

posto de comando da circulação e o guarda da 

passagem de nível, nem com a falta deste, que 

tinha o dever de, manualmente, baixar as 

barreiras à aproximação do comboio, tanto 
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mais que a locomotiva era visível a cerca de 

800 m de distância e circulava dentro do 

horário estabelecido. 

III - Os comportamentos adequados (em 

termos de causalidade adequada) para evitar o 

acidente foram somente os omitidos pelos 

funcionários da Ré REFER, recaindo, por isso, 

sobre esta a responsabilidade exclusiva pelos 

danos ocasionados aos Autores, atento o 

disposto no art. 27.º, n.º 1, al. a), do DL n.º 

568/99, de 23-12. 

IV - O valor arbitrado pelas instâncias de 

50.000 € pelo dano da morte mostra-se 

criteriosamente fixado, tendo em atenção o 

valor eminente do bem jurídico atingido, as 

circunstâncias do caso concreto, 

designadamente a idade da vítima (nascida em 

20-01-1950), e o critério em geral seguido por 

este Supremo Tribunal em casos paralelos. 

V - Inexiste motivo atendível para fazer incidir 

juros sobre este segmento indemnizatório a 

contar da citação porque a justeza do valor 

atribuído é uma realidade, mesmo quando 

reportada ao momento presente, nenhum 

indício havendo nos autos de que a julgadora 

valorou o dano em apreço com referência à 

data do acidente. 

VI - Deverá relegar-se para execução de 

sentença o segmento da indemnização por 

danos futuros devida à Autora, uma vez que 

lhe continuaram a ser pagas na pendência da 

acção importâncias no âmbito do processo de 

acidente de trabalho, cujo montante (devendo 

ser descontado na indemnização estabelecida 

neste foro em consequência do disposto na Lei 

n.º 100/97, de 13-09) não é ainda conhecido 

com exactidão, o que impede a condenação 

numa indemnização líquida. 

24-06-2008 - Revista n.º 1185/08 - 6.ª Secção - 

Nuno Cameira (Relator) 

 

Acidente de viação - Atropelamento - Culpa 

da vítima - Presunção de culpa - Dano 

morte - Danos futuros - Danos patrimoniais 

- Danos não patrimoniais 

I - Não se pode considerar que tenha actuado 

com culpa, contribuindo para a produção do 

acidente, o condutor de uma viatura que, de 

noite, ao aperceber-se da existência de um 

colchão caído na estrada, em plena semi-faixa 

de rodagem contrária, e temendo pela 

perigosidade assim criada para o trânsito 

naquele local, uma longa recta, com boa 

visibilidade, estacionou a sua viatura e 

empreendeu a tarefa de remover o referido 

colchão, tendo sido colhido quando se 

encontrava a retirá-lo, já mais próximo da 

berma do que do eixo da via, por veículo que 

aí circulava. 

II - Não se mostra assim afastada a presunção 

de culpa do condutor do veículo atropelante 

consagrada no n.º 3 do art. 503.º do CC e 

resultante do facto de, como ficou assente, 

conduzir tal veículo na qualidade de 

comissário. 

III - Inexistindo nos autos elementos que 

permitam concluir que a morte não tenha sido 

imediata e que a vítima estivesse consciente 

após o embate, não se pode atribuir à Autora, 

sua viúva, indemnização com base no 

sofrimento da vítima entre o momento do 

acidente e o do óbito. 

IV - A título de danos patrimoniais, deverá a 

Autora ser compensada pelo facto de ter 

passado a auferir uma pensão de sobrevivência 

inferior ao montante da pensão de reforma 

auferida pelo falecido marido (passou de 240 € 

para 144 € e actualmente 206 €) e ainda pela 

perda do rendimento que o seu marido auferia 

pela exploração de um táxi (no montante de 

500 € mensais), sendo as parcelas da 

indemnização fixadas de forma a procurar 

determinar o capital necessário para produzir o 

rendimento anual de 1.350 € e 3.960 € de que a 

Autora ficou privada, considerando que à data 

do acidente o falecido tinha 63 anos de idade e 

gozava de boa saúde, sendo de presumir que 

gastaria com ele próprio cerca de 1/3 dos seus 

rendimentos pela exploração do táxi. 

24-06-2008 - Revista n.º 1577/08 - 6.ª Secção - 

Silva Salazar (Relator) 

 

Acidente de viação – Morte - Cálculo da 

indemnização - Danos futuros - Factos 

supervenientes - Incapacidade permanente 

parcial 

I - Uma vez que os danos futuros decorrentes 

da incapacidade funcional do lesado são 

calculados com base numa previsibilidade, 

concretamente o que teria obtido ao longo da 

sua provável vida activa, a sua morte 

prematura, por circunstâncias estranhas ao 

acidente, modificou claramente o direito à 

indemnização. A partir dessa ocorrência jamais 

se pode ficcionar que o lesado iria viver 
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determinado número de anos e que, durante 

eles, auferiria certos rendimentos. 

II - Tais danos futuros não podem ser 

quantificados com base na duração da sua 

provável vida activa, naquilo que poderia ter 

sido, mas que efectivamente não foi, mas 

apenas considerando a perda de ganho no 

período decorrido entre a data do acidente e o 

momento da sua morte. Mesmo sem a 

ocorrência do acidente, acto lesivo da sua 

capacidade funcional, os lucros gerados pela 

vítima iriam cessar naquele dia 28 de Julho, 

num momento em que tinha apenas 49 anos de 

idade. 

III - Este facto superveniente, ocorrido no 

decurso da acção e antes da audiência de 

discussão e julgamento, deve ser tomado em 

consideração, em conformidade com o 

estatuído no art. 663.º, n.ºs l e 2, do CPC, 

desde logo porque tem influência sobre o 

conteúdo da relação controvertida. E a omitir 

este facto, estar-se-ia a considerar, no cômputo 

da indemnização, eventuais danos que, de 

todo, sabemos não poderem já vir a ocorrer e, 

como tal, não passíveis de ressarcimento em 

conformidade com o estatuído no art. 564.º do 

CC. 

11-09-2008 - Revista n.º 2087/08 - 7.ª Secção - 

Alberto Sobrinho (Relator) * 

 

Acidente de viação – Indemnização - Dano 

morte - Danos patrimoniais - Lucro cessante 

I - Atento o que importa ponderar na 

determinação do quantum compensatório pela 

perda do direito à vida, afastados, como urge, 

miserabilismos indemnizatórios e sopesados, 

como outrossim cabido, os padrões de 

indemnização acolhidos nas mais recentes 

decisões do STJ sobre a temática, perfila-se 

adequado fixar em 60.000,00 € a indemnização 

pelo dano da morte de uma jovem de 19 anos, 

solteira, sem descendência, saudável, alegre e 

sociável, boa aluna, estudante do 11.º ano que 

aspirava a tirar um curso superior, tal estando 

ao seu alcance, para poder trabalhar e ajudar os 

pais. 

II - O lucro cessante, dano patrimonial 

indemnizável (art. 564.º, n.º 1, do CC) 

pressupõe que, no momento da lesão, o lesado 

tinha um direito, não uma mera expectativa ou 

possibilidade, mais ou menos remota, ao ganho 

que se frustrou, que era, enfim, titular de uma 

situação jurídica que, mantendo-se, lhe daria 

direito a esse ganho. 

30-10-2008 - Revista n.º 2989/08 - 2.ª Secção - 

Pereira da Silva (Relator) *, Rodrigues dos 

Santos e João Bernardo 

 

Acidente de viação - Acidente de trabalho - 

Fundo de Garantia Automóvel – Motociclo 

– Atropelamento – Morte - Excesso de 

velocidade – Ultrapassagem - Condutor por 

conta de outrem - Presunção de culpa - 

Concorrência de culpas - Dano morte - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais – Prescrição - Pensão de 

sobrevivência 

I - Imediatamente antes do local onde ocorreu 

o embate, um condutor não identificado 

efectuou uma manobra de ultrapassagem; por 

via disso, o veículo - cuja matrícula também 

não se apurou - foi embater no ciclomotor, 

derrubando-o e atirando para o solo o seu 

condutor, que ficou prostrado na faixa de 

rodagem, assim como um seu acompanhante, 

que foi projectado para a berma direita da via; 

após o embate, aquele condutor não 

identificado pôs-se em fuga. 

II - Apercebendo-se da aproximação do 

veículo RS, o referido passageiro conseguiu 

levantar-se, dirigir-se para a faixa de rodagem 

e fazer sinais ao condutor do referido veículo 

para abrandar e parar o mesmo; o veículo RS 

seguia a uma velocidade de cerca de 80 km/h e 

o seu condutor não conseguiu imobilizar o 

veículo antes de embater no ciclomotor e 

respectivo condutor. 

III - O condutor do veículo RS, que o conduzia 

por conta de outrem, está onerado com uma 

presunção de culpa que não se mostra ilidida; 

relativamente ao condutor que se pôs em fuga 

e o condutor do veículo RS, é razoável 

distribuir em metade o grau de culpa pela 

eclosão do acidente. 

IV - O condutor do ciclomotor, que veio a 

falecer, tinha então 44 anos de idade, era 

casado, alegre, saudável e trabalhador, 

auferindo um rendimento líquido mensal de 

1.080,00 €; a título de compensação pela perda 

do direito à vida fixa-se a quantia de 60.000,00 

€. 

V - Os autores, mulher e dois filhos menores, 

sofreram e sofrem profunda dor e desgosto 

com a perda do seu marido e pai; a título de 

danos não patrimoniais fixa-se o montante de 
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30.000,00 € para a mulher e 20.000,00 € para 

cada um dos filhos. 

VI - Concorda-se com o montante de 

160.000,00 € fixado pelas instâncias a título de 

danos patrimoniais futuros, deduzindo-se os 

montantes de 26.048,73 € e 17.140,61 €, 

respeitando o primeiro ao valor de remição das 

pensões anuais e vitalícias fixadas no processo 

laboral e o segundo ao valor das pensões de 

sobrevivência pagas pela Segurança Social. 

VII - Só a partir da data em que foi citada para 

deduzir o reembolso - em cumprimento do 

disposto no n.º 2 do art. 1.º do DL n.º 59/89, de 

22-02 - é que a Segurança Social podia exercer 

o seu direito pelo que nunca poderia ter 

decorrido qualquer prazo prescricional. 

VIII - O alongamento do prazo de prescrição 

previsto no n.º 3 do art. 498.º do CC aplica-se 

aos responsáveis meramente civis, bastando 

que haja, em princípio, a possibilidade de 

instauração do procedimento criminal, ainda 

que, por qualquer circunstância, ele não seja ou 

não possa ser efectivamente instaurado. 

18-11-2008 - Revista n.º 3422/08 - 2.ª Secção - 

Oliveira Vasconcelos (Relator) 

 

Acidente de viação - Dano morte - Direito à 

vida - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Danos não patrimoniais - Objecto do 

recurso - Caso julgado 
I - Em 18-09-2003 ocorreu um acidente de 

viação, tendo falecido o marido e pai dos 

autores; aquele auferia, à data, um salário 

mensal não inferior a 1.000,00 €, exercendo a 

profissão de vendedor de automóveis; o 

falecido tinha 37 anos de idade. 

II - Mantém-se o decidido pelas instâncias 

quanto à indemnização fixada a título de danos 

não patrimoniais sofridos pelos autores 

(20.000,00 € para a autora mulher e 15.000,00 

€ para o autor filho) e pela perda do direito à 

vida (50.000,00 €). 

III - Confirma-se ainda o decidido pela 1.ª 

instância na parte referente aos danos 

patrimoniais futuros (67.000,00 € para a autora 

e 25.000,00 € para o autor). 

IV - Não podia o tribunal recorrido pronunciar-

se, como fez, no sentido de conhecer da 

fixação da quantia indemnizatória a título de 

danos patrimoniais futuros, agravando a 

posição dos réus recorrentes em favor dos 

autores, sem que tal vertente tivesse sido 

objecto de impugnação e pedido, através de 

recurso por estes interposto. 

04-12-2008 - Revista n.º 2973/08 - 7.ª Secção - 

Lázaro Faria (Relator) 

 

Nascituro - Junção de documento - 

Documento superveniente - Alegações de 

recurso - Acidente de viação - Facto notório 

- Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cálculo da indemnização - Segurança social 

- Dano morte - Danos não patrimoniais   

I - São três os fundamentos excepcionais 

justificativos da apresentação de documentos 

supervenientes com as alegações de recurso: 

destinarem-se os documentos a provar factos 

posteriores aos articulados; ter-se tornado 

necessária a sua junção por virtude de 

ocorrência posterior; e tornar-se a sua 

apresentação necessária devido ao julgamento 

proferido em 1.ª instância.   

II - Não é facto notório que pela circunstância 

de o acidente ter acontecido junto a uma loja 

Maxmat o mesmo se tenha registado dentro de 

uma povoação, devendo antes figurar entre a 

matéria alegada e ser objecto de prova positiva.   

III - A indemnização dos danos patrimoniais 

devidos aos parentes, em caso de morte da 

vítima, reconduz-se, praticamente, à prestação 

dos alimentos, sendo titulares deste direito os 

que podiam exigir alimentos ao lesado, em 

conformidade com o disposto pelos arts. 495.º, 

n.º 3, 2009.º, n.º 1, al. a), 2015.º e 1675.º, todos 

do CC.   

IV - Considerando que, em consequência de 

acidente de viação, totalmente imputável a 

culpa do condutor segurado, faleceu o marido 

da Autora, que tinha então 35 anos de idade e 

trabalhava como gerente de três sociedades 

comerciais, auferindo o quantitativo mensal 

líquido de €2.599.75 (catorze vezes no ano), 

mostra-se equitativamente equilibrado fixar o 

montante da indemnização devida àquela, a 

título de danos patrimoniais futuros, em 

€300.000,00, a que se deve abater a quantia de 

€7.819,98 de pensão de sobrevivência paga à 

Autora pela Segurança Social, mas que a Ré 

Seguradora terá de pagar a esta entidade.   

V - Não existe contraditoriedade entre o facto 

biológico do nascimento, enquanto momento 

da aquisição da personalidade jurídica singular, 

por força do estipulado pelo artigo 66.º, n.º 1, 

do CC, e o princípio da inviolabilidade do 

direito à vida humana, com base no disposto 
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pelo artigo 24.º, n.º 1, da Constituição da 

República, que tutela, genericamente, a 

gestação humana, sem considerar o nascituro 

como um sujeito de direito.   

VI - Baseando-se a responsabilidade civil 

numa violação ilícita do direito de outrem e, 

portanto, pressupondo uma personalidade 

contemporânea da lesão, não havendo ainda 

terceiro, no momento da prática do facto 

ilícito, nenhum dever de indemnizar se formou, 

não sendo o eventual e posterior nascimento da 

pessoa que pode fazer radicar na mesma um 

crédito indemnizatório e constituir o infractor 

no dever de o satisfazer.   

VII - O nascituro não é titular originário de um 

direito de indemnização, por danos não 

patrimoniais próprios, provenientes da morte 

de seu pai, em consequência de facto ilícito 

ocorrido antes do seu nascimento, à margem 

do fenómeno sucessório da herança da vítima, 

direito esse que apenas é reconhecido aos 

filhos, e estes, na acepção legal, são, tão-só, os 

nascidos com vida e que existam, à data da 

morte da vítima.   

VIII - O facto gerador do alegado direito 

próprio do autor menor consiste na morte da 

vítima do acidente de viação, seu pai, ocasião 

em que aquele, ainda nascituro, não estava em 

condições de adquirir esse direito, por não 

dispor de personalidade jurídica, nem o tendo 

adquirido, aquando do seu nascimento, 

embora, então, já tivesse personalidade 

jurídica, por não haver lei que lho 

reconhecesse, à data do acidente.   

17-02-2009 - Revista n.º 2124/08 - 1.ª Secção - 

Hélder Roque (Relator) *, Sebastião Póvoas, 

Moreira Alves, Mário Cruz (vencido) e Garcia 

Calejo (vencido)   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Responsabilidade pelo 

risco - Nexo de causalidade - Condenação 

em quantia a liquidar - Equidade - Limites 

da condenação - Danos patrimoniais - Danos 

futuros   

I - Tendo o despiste da viatura (LM) conduzida 

pela Ré sido provocado pelo embate numa tela 

pneumática que se encontrava atravessada na 

via (obstáculo imprevisto) e que aí tinha sido 

deixada pelo veículo pesado de mercadorias 

HR, deverá entender-se que a causa dos danos 

subsequentes ocasionados pelo despiste não 

reside na perigosidade do veículo que a Ré 

conduzia, mas sim na condição criada pelo 

veículo HR, o qual, devido ao mau estado do 

pneu, largou a tela na hemi-faixa de rodagem.   

II - O facto de outros veículos, apesar de terem 

chocado com a tela, não se terem despistado, 

não permite concluir pela inexistência de nexo 

causal entre o sucedido (largar da tela 

pneumática) e os aludidos danos. O que 

interessa ponderar é que essa condução era 

causa abstractamente adequada para em termos 

de probabilidade ocasionar o dano, não se 

podendo censurar a condutora do LM por não 

ter conseguido evitar o embate e o despiste, 

designadamente com recurso aos próprios 

riscos da sua circulação, face ao trânsito 

intenso que havia na auto-estrada.   

III - Fica, assim, afastada quer a 

responsabilidade a título de culpa da condutora 

do LM (art. 483.º do CC), quer a sua 

responsabilidade objectiva, por quebra da 

relação causal (art. 505.º do CC): o dano 

ocorreu devido ao despiste, mas este encontrou 

a sua justificação em circunstância anómala ao 

funcionamento do próprio veículo, criada por 

terceiro, a proprietária do pesado HM, que era 

quem tinha a sua direcção efectiva, a ela sendo 

de imputar a responsabilidade exclusiva pelo 

acidente, a título de risco, transferido para a 

interveniente seguradora.   

IV - Não tendo esta seguradora sido 

demandada pelos Autores, viúva e filhos da 

falecida vítima do acidente, apenas tendo sido 

admitida como interveniente passiva, a pedido 

de outra seguradora (que, por sua vez, foi 

admitida a intervir no processo como 

interveniente principal em virtude de, ao 

abrigo de acidente de trabalho, ter pago e estar 

a pagar aos Autores determinados montantes), 

com fundamento no direito de regresso, não 

poderá, nos presentes autos, ser condenada 

aquela seguradora a pagar aos Autores 

qualquer importância.   

V - O que determina as balizas das 

indemnizações não são os pedidos parcelares, 

mas o pedido global.   

VI - Não merece censura a fixação em 400€, 

com recurso à equidade, do montante da 

indemnização a título de danos patrimoniais 

pela perda das calças, camisola, casaco, botas e 

relógio que a Autora usava na altura do 

acidente, dado a razoabilidade do montante e o 

conhecimento que todos temos do valor 

aproximado das coisas, não se justificando a 
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continuação da litigância apenas sobre valores 

tão baixos, nada garantindo que se pudesse 

chegar a um resultado certo ou 

substancialmente diferente por via de 

liquidação posterior.   

VII - A Autora tem ainda direito a 

indemnização pela perda de ganhos futuros, 

importando ponderar que: era funcionária 

pública e auferia o montante líquido de 

600€/mês, 14 vezes ao ano, tinha 27 anos, e 

ficou com uma IPG de 27%, a qual constitui 

um obstáculo à sua progressão na carreira, 

tornando mais difícil a execução de certas 

tarefas. Tudo ponderado, e por se afigurar 

excessiva a taxa de juro de 4% que foi 

considerada, o montante de 72.000€, se peca, é 

por defeito.   

14-05-2009 - Revista n.º 576/2002.C1.S1 - 1.ª 

Secção - Mário Cruz (Relator), Garcia Calejo e 

Hélder Roque   

 

Acidente de viação - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Dano morte - Danos não 

patrimoniais - Juros de mora   

I - Nos casos em que está em causa a 

indemnização por danos futuros fundada no 

disposto no art. 495.º, n.º 3, do CC, a 

contribuição para o sustento do agregado 

familiar deverá ser quantificada, na falta de 

factualidade que aponte noutro sentido, à volta 

de 2/3 do rendimento global a considerar.   

II - Considerando que a vítima, nascida no dia 

07-03-1965, deixou mulher e dois filhos, 

nascidos em 09-12-1989 e em 11-08-1994, e à 

data do acidente, ocorrido em 28-08-2002, 

trabalhava como torneiro, auferindo o 

ordenado mensal de 403€, acrescido do 

subsídio de alimentação de 4€ diários, mostra-

se adequado fixar em 45.000€ o montante da 

indemnização a título de danos patrimoniais 

futuros.   

III - Quanto à indemnização pelo dano morte, 

tem-se por adequado fixá-la no montante de 

50.000€, ao qual acrescem juros vencidos 

desde a data da citação.   

IV - No que respeita à indemnização dos danos 

morais próprios dos Autores, filhos e mulher 

da vítima, mostra-se equilibrada e equitativa a 

sua fixação em 12.500€ para cada um dos 

filhos e 25.000€ para a viúva.   

14-05-2009 - Revista n.º 2695/05.0TBPNF.S1 

- 1.ª Secção - Moreira Alves (Relator), Alves 

Velho e Moreira Camilo   

 

Acidente de viação - Concorrência de culpas 

- Terceiro - Estacionamento - Dano morte - 

Perda do direito à vida - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos 

futuros   
I - Provando-se que, quando circulava na faixa 

de rodagem, a uma velocidade na ordem dos 

45 a 55 km/hora, pela metade direita da sua 

faixa de rodagem e ao descrever uma curva 

para a direita o condutor do veículo pesado CJ 

se apercebeu da presença do veículo JC 

imobilizado na sua hemi-faixa de rodagem, 

quando já se encontrava perto do mesmo, 

tendo então travado energicamente, mas o 

pesado “fugiu-lhe” para a esquerda, seguindo 

em sentido oblíquo e galgando com os rodados 

do lado esquerdo o traço descontínuo ao eixo 

da via, invadindo parcialmente a hemi-faixa de 

rodagem esquerda, onde se deu um embate 

entre a frente esquerda de um terceiro veículo 

(TM) e a carroçaria do CJ, a responsabilidade 

pelo acidente é imputável, única e 

exclusivamente, à condutora do JC, por ter 

imobilizado o seu veículo num local situado a 

cerca de 20 metros de uma curva (cfr. art. 49.º, 

n.º 2, al. a), do CEst).   

II - Nem o facto de essa condutora se ter 

sentido indisposta permite afastar a sua culpa, 

pois não ficou provado que estava impedida de 

agir de outro modo, imobilizando o seu veículo 

a uma distância superior a 50 metros da dita 

curva. Também não releva o facto de ter 

accionado os piscas, pois de nada contribuíram 

para servir de aviso, face à curta distância a 

que se encontrava do termo da curva, 

constituindo sempre um obstáculo-surpresa.   

III - O dano pela perda da vida do condutor do 

TM, que tinha então 52 anos de idade, deverá 

ser ressarcido com a quantia de 55.000€.   

IV - Tendo este, antes de falecer, mostrado 

forte e atroz sofrimento, pedindo ajuda, 

consciente de que a morte se aproxima, deverá 

ainda ser fixado em 15.000€ o montante dos 

danos não patrimoniais sofridos pela vítima.   

V - A cada um dos Autores, viúva e filhos, 

deverá ser atribuída a indemnização de 

25.000€ a título de danos não patrimoniais 

sofridos (desgosto pela perda do ente querido).   

VI - Considerando que o falecido marido da 

Autora era empresário em nome individual no 

ramo da venda de materiais de construção civil 

e que no exercício dessa actividade obtinha um 
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rendimento médio mensal não inferior a 

1.300€ com o que contribuía para o sustento e 

economia familiar, dele dependendo a viúva, 

então com 52 anos de idade, deverá esta ser 

compensada, a título de danos futuros, com a 

quantia de 125.000€.   

21-05-2009 - Revista n.º 

114/04.8TBSVV.C1.S1 - 1.ª Secção - Urbano 

Dias (Relator), Paulo Sá e Mário Cruz   

 

Acidente de viação - Menor - Danos não 

patrimoniais - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Direito a alimentos - Nexo de 

causalidade   

I - Revelando os factos apurados que a autora, 

à data do acidente, tinha quatro anos de idade, 

em consequência do embate sofreu 

traumatismo e feridas contusas na face, 

esfacelo da face e fractura do maxilar, ruptura 

do canal lacrimo-nasal e epicanto pós-

traumático do olho esquerdo, foi sujeita a 

intervenções e tratamentos vários, os quais se 

repetirão ao longo da sua infância e 

adolescência, ficou com o maxilar torto, ligeira 

obstrução nasal e duas cicatrizes na face (uma 

de 10 e outra de 5 cm), sofreu um quantum 

doloris de grau 4 e um dano estético de grau 5, 

e ficou traumatizada com o sinistro, vendo 

agravado o seu atraso na fala e criando um 

estado ansioso que não pré-existia, reputa-se 

de equitativa a quantia de 80.000,00 € 

destinada ao ressarcimento dos danos não 

patrimoniais sofridos pela autora.   

II - Não estando em causa nos presentes autos 

o acidente que vitimou a pessoa (avó) que 

tratava da menor (que sofre de paralisia 

cerebral), mas apenas o mesmo sinistro que 

lesou esta, não pode ser atendido o pedido 

formulado pela mãe que, por ter deixado de 

trabalhar para cuidar da filha, sofreu perdas 

salariais diversas, dada a inexistência do 

necessário nexo de causalidade, pois a menor 

já era portadora de uma doença que exigia o 

apoio e acompanhamento diário por uma 

terceira pessoa.   

III - Do mesmo modo, e pelas mesmas razões, 

não é de atender o pedido de indemnização 

pelas perdas salariais futuras da mãe 

resultantes da necessidade de passar a ter que 

cuidar da menor por virtude do falecimento da 

avó desta no acidente: a lesada nos presentes 

autos é a menor e não a sua avó; logo está 

afastada a aplicação in casu do art. 495.º, n.º 3, 

do CC.   

28-05-2009 - Revista n.º 1670/05.9TBVCT.S1 

- 2.ª Secção - Oliveira Vasconcelos (Relator), 

Serra Baptista e Álvaro Rodrigues   

 

Acidente de viação - Morte - Danos futuros - 

Lesado - Terceiro - Obrigação de alimentos 

- Alimentos devidos a menores - Direito à 

indemnização - Cálculo da indemnização  
I - O exercício do direito de indemnização 

excepcionalmente reconhecido pelo art. 495.º, 

n.º 3, do CC àqueles que podiam exigir 

alimentos ao lesado, não depende da prova em 

concreto de que, ao tempo da verificação do 

facto danoso, estivessem a recebê-los.   

II - É suficiente, para tal efeito, a demonstração 

de que, à data do facto danoso, se estava em 

situação de legalmente exigir os alimentos.   

III - Quando o titular activo do direito 

excepcionalmente reconhecido pelo art. 495.º, 

n.º 3, do CC seja um filho de menor idade do 

lesado, a medida concreta da indemnização a 

conceder deverá ter em consideração o lapso 

temporal por que perduraria o dever de 

alimentos a cargo da vítima, atento o disposto 

no art. 564.º, n.º 2, do CC (danos previsíveis).   

20-10-2009 - Revista n.º 

85/07.9TCGMR.G1.S1 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator), Sousa Leite e Salreta 

Pereira   

 

Acidente de viação - Responsabilidade 

extracontratual - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Culpa - Direito à 

vida - Dano morte - Direito à indemnização 

I - Os cálculos de natureza matemática que se 

têm vindo a aplicar para encontrar um 

montante indemnizatório que corresponda aos 

prejuízos decorrentes da perda dos ganhos de 

trabalho traduzem-se, no fundo, em encontrar 

um capital produtor de um rendimento que se 

extinga no fim do previsível período de vida 

activa da vítima, mas que garanta as 

correspondente prestações periódicas, sendo 

que o resultado desses cálculos não se pode 

cingir ao valor aritmeticamente alcançado 

devendo igualmente reflectir o juízo de 

equidade consagrado, entre outros, nos arts. 

494.º, 496.º, n.º 3, e 566.º, n.º 3, todos do CC.   

II - Tendo em atenção que a autora (mulher do 

falecido) na altura do acidente tinha cerca de 
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40 anos, uma situação económica modesta, 

sem outras fontes de rendimento que não fosse 

o seu salário (€ 389,56) e a contribuição da 

parte do dinheiro auferido pelo seu falecido 

marido, entende-se adequado fixar a 

indemnização devida, por danos patrimoniais 

futuros, em € 85 000 (ao invés dos € 70 000 

fixados pelo Tribunal da Relação).   

III - O direito à vida é o mais importante dos 

direitos de personalidade que, face à 

acentuação dos valores da cidadania e à 

problemática existencial que se tem vindo 

insistentemente a densificar, vem sendo 

constantemente valorizado.   

IV - Tendo em atenção que o marido e pai das 

autoras foi privado de modo irremediável e 

insubstituível desse direito, apenas com 39 

anos de idade, entende-se ajustada a 

indemnização de € 50 000, fixada pela Relação 

a esse título.   

12-11-2009 - Revista n.º 

2952/03.0TBVIS.C1.S1 - 7.ª Secção - Costa 

Soares (Relator), Pires da Rosa e Custódio 

Montes  

 

Responsabilidade extracontratual - Facto 

ilícito - Culpa - Ónus da prova - Presunção 

de culpa - Actividades perigosas - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Direito à 

indemnização - Alimentos - Alimentos 

devidos a menores  

I - No âmbito da responsabilidade civil 

extracontratual por facto ilícito, a regra é a de 

que incumbe ao lesado provar a culpa do autor 

da lesão, salvo havendo presunção legal de 

culpa – n.º 1 do art. 487.º CC.   

II - Um dos casos em que essa presunção legal 

de culpa existe é precisamente quando os 

danos tenham sido causados no exercício de 

uma actividade perigosa.   

III - O que qualifica uma actividade como 

perigosa será a sua especial aptidão para 

produzir danos, aptidão que tanto pode radicar 

na sua própria natureza como na natureza dos 

meios utilizados. Por isso, a perigosidade de 

uma actividade há-de ser apurada, caso a caso, 

perante as circunstâncias concretas.   

IV - Se a prestação do serviço fixo de telefone 

não é de considerar, pela sua própria natureza, 

uma actividade perigosa, já a conclusão a 

extrair poderá ser diferente se considerarmos 

os meios utilizados em vista do desempenho 

dessa prestação, concretamente a utilização de 

algumas das suas infra-estruturas.   

V - A indemnização do dano futuro deve 

corresponder a um capital produtor do 

rendimento que a vítima não irá auferir e que 

se extinga no final do período provável de vida 

activa.   

VI - No cálculo desse capital intervêm 

necessariamente a equidade, constituindo as 

tabelas financeiras de que habitualmente se 

lança mão mero valor auxiliar, devendo ser 

corrigidos os resultados assim obtidos se o 

julgador os considerar desajustados ao caso 

concreto.   

VII -. Quem puder legalmente exigir alimentos 

ao lesado, tem direito a indemnização, a 

prestar pelo lesante, decorrente do prejuízo que 

para ele advém da falta daquele. E para ser 

exercitado este direito não é necessário estar-se 

já a receber alimentos, basta demonstrar que se 

estava em condições de, legalmente, os poder 

vir a exigir.   

VIII - Este tipo de indemnização, 

correspondente ao prejuízo que advém para a 

pessoa que pode exigir a prestação de 

alimentos, não poderá exceder, nem em 

montante nem em duração, aquela prestação 

que o lesado suportaria, se vivo fosse.   

IX - Porque o valor deste dano futuro mas 

previsível não pode ser averiguado com 

exactidão, será essencial o recurso à equidade 

para a sua quantificação, tal como o determina 

o n.º 3 do art. 566.º CC.   

10-12-2009 - Revista n.º 

220/03.6TBSTB.E1.S1 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator) *, Santos Bernardino e 

Bettencourt de Faria   

 

Direito à vida - Dano morte - Indemnização 

- Danos patrimoniais - Danos futuros  

I - O direito à indemnização derivado da 

supressão do direito à vida, deve ser entendido 

como um direito próprio do familiar do 

falecido e não como um direito da vítima que, 

por via sucessória, se comunica aos familiares 

(art. 496.º, n.º 2, do CC).   

II - Isto não invalida que, como danos próprios, 

as pessoas indicadas no art. 496.º, n.º 2, 

possam reivindicar para si uma indemnização 

pelos danos morais derivados pela perda da 

vítima.   
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III - A jurisprudência mais recente deste STJ 

tem vindo a ressarcir o dano morte (supressão 

da vida) entre € 50 000 e € 60 000, havendo 

escassas decisões em que foram fixadas 

indemnizações superiores ou inferiores a estes 

montantes. Maioritariamente tem-se vindo a 

fixar esse dano na importância de € 50 000.   

IV - Na atribuição de um valor maior ou menor 

por esse dano, deve-se atender às 

circunstâncias concretas de cada caso.   

V - Tratando-se, no caso, da morte de uma 

pessoa de 41 anos de idade e, portanto, com 

uma esperança de vida ainda longa à sua 

frente, sendo pessoa considerada e estimada 

por todos quantos com ela privavam ou 

conheciam, sendo, igualmente, querida e 

amada pelos seus pais e irmã e sendo pessoa 

que se encontrava bem inserida no meio físico 

e social que a rodeava, o prejuízo sofrido foi 

relevante, pelo que se revela adequado 

ressarcir o respectivo prejuízo com uma 

indemnização de € 50 000.   

VI - A filha da falecida, nos termos do art. 

495.º n.º 3 do CC, tem direito a uma 

indemnização, porque se encontra no âmbito 

daqueles que podiam exigir alimentos ao 

lesado.   

VII - A indemnização neste âmbito visa 

ressarcir o interessado pela perda dos 

proventos que a fonte de rendimentos que 

cessou (pela lesão ou morte do obrigado) lhe 

proporcionaria. A medida da indemnização 

será determinada (tendencialmente) pelo 

cômputo da perda do montante global de 

alimentos que o interessado poderia receber do 

lesado.   

VIII - Para o exercício deste direito à 

indemnização não será necessário provar-se 

que o demandante esteja a receber da vítima, 

no momento do evento, qualquer prestação 

alimentar por carência deles. Basta 

demonstrar-se a aptidão dele para proceder à 

exigência de alimentos.   

IX - Não é indemnizável o pretenso prejuízo 

sofrido pela demandante resultante do facto de 

lhe ser cortada a possibilidade de vir a herdar 

de sua mãe o pecúlio que esta iria amealhar ao 

longo da sua vida activa. É que a indemnização 

que pede não se baseia em circunstâncias 

conjecturáveis, sendo certo que a 

indemnização por danos futuros só é 

admissível desde que eles sejam previsíveis 

(art. 564.º, n.º 2, do CC). Tendo falecido a sua 

mãe, não se poderá conjecturar sobre a sua 

vida futura, pelo que será irrazoável e ilusório 

considerar que ela iria herdar da mãe qualquer 

património derivado da sua actividade 

profissional.   

17-12-2009 - Revista n.º 

77/06.5TBAND.C1.S1 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator) *, Hélder Roque e Sebastião 

Póvoas   

 

Acidente de viação - Morte - Cônjuge - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Dever 

de assistência - Alimentos - Direito à 

indemnização  

I - O dever de assistência entre os cônjuges 

compreende a obrigação de prestar alimentos e 

a de contribuir para os encargos da vida 

familiar (art. 1675.º do CC), estes traduzem a 

expressão do dever de alimentos que os 

cônjuges se devem quando vivem juntos.   

II - Por isso, quando o cônjuge reclama 

indemnização por danos futuros referenciados 

à perda para sempre da contribuição do outro 

cônjuge, falecido em acidente de viação, mais 

não está a fazer do que a reclamar junto de 

terceiro, nos termos do art. 495.º, n.º 3, do CC, 

os alimentos, expressão da contribuição para 

os encargos da vida familiar, que podia exigir 

ao falecido marido e a que este estava 

vinculado.   

III - Uma tal indemnização é sempre devida 

independentemente da efectiva necessidade do 

cônjuge, pois os cônjuges, no seio da vida 

familiar, não podem deixar de contribuir para 

os encargos da vida familiar na proporção das 

respectivas possibilidades (art. 1676.º, n.º 1, do 

CC).   

04-05-2010 - Revista n.º 

111/04.3TBMUR.P1.S1 - 6.ª Secção - Salazar 

Casanova (Relator) *, Azevedo Ramos e Silva 

Salazar 

 

Acidente de viação - Colisão de veículos - 

Veículo automóvel - Velocípede - 

Concorrência de culpas - Morte - Alimentos 

- Perda da capacidade de ganho - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Cálculo da 

indemnização - Equidade  

I - Provado que o veículo automóvel, 

circulando numa recta, de noite, com bom 

tempo, numa via que possibilita duas filas de 

trânsito no seu sentido de marcha, embateu na 

traseira de um velocípede que seguia à sua 
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frente, no mesmo sentido de marcha, longe da 

berma da via, embora ainda na via mais à 

direita, verifica-se que, apesar de não existir no 

local do acidente iluminação pública, o 

condutor do veículo automóvel devia ter 

atendido mais cedo à presença do velocípede, 

de forma a evitar o acidente, tendo em conta a 

obrigatória utilização de dispositivos de 

iluminação, pelo que se mostra adequada a 

repartição de culpas efectuada pelo tribunal 

recorrido, na percentagem de 80% para o 

condutor do veículo automóvel e de 20% para 

o condutor do velocípede.   

II - Considerando que o falecido condutor do 

velocípede auferia um vencimento mensal não 

determinado, remetendo, com regularidade, 

parte do respectivo vencimento para sustento 

da família, tendo os autores, seus pais, 

recebido, através de transferências bancárias e 

entregues em mão, várias quantias em 

dinheiro, cifrando-se, nos últimos dez meses 

antes do acidente, tais quantias numa média 

mensal de € 300; que os autores são 

reformados, recebendo, cada um, uma pensão 

mensal de cerca de € 56, padecendo ambos de 

doenças crónicas; que, à data do acidente, a 

autora tinha 56 anos, o autor 61 anos e o 

falecido 35 anos de idade; ponderando estes 

elementos e tendo em conta que, atenta a idade 

da vítima, seria provável que, a todo o 

momento, constituísse nova família, o que 

certamente lhe acarretaria outros encargos, 

mostra-se exagerado o montante 

indemnizatório correspondente à perda do 

contributo da vítima para os alimentos dos 

autores de € 30 000, a que chegou o acórdão 

recorrido, afigurando-se mais ajustada a 

quantia de € 20 000, devendo a indemnização 

ser fixada em (20 000 x 80%) 16 000.   

17-06-2010 - Revista n.º 

972/06.1TBCBR.C1.S1 - 1.ª Secção - Moreira 

Camilo (Relator), Urbano Dias e Paulo Sá   

 

Matéria de direito - Matéria de facto - Facto 

jurídico - Juízo de valor - Factos conclusivos 

- Respostas aos quesitos - Responsabilidade 

extracontratual - Acidente de viação - Culpa 

- Concorrência de culpas - Tractor - Carga 

do veículo - Disposição da carga - Peão - 

Dever de diligência - Excesso de velocidade - 

Nexo de causalidade - Facto ilícito - Ilicitude 

- Consentimento do lesado - Direitos de 

personalidade - Direito à vida - Dano morte 

- Danos não patrimoniais - Direito à 

indemnização - Cálculo da indemnização - 

Equidade - Direito a alimentos - Obrigação 

natural  

I - Nos termos do art. 646.º, n.º 4, do CPC não 

podem ser consideradas, tendo-se por não 

escritas, as respostas do tribunal que 

contemplem questões de direito, sendo que não 

existem fronteiras rígidas a demarcar matéria 

de facto e de direito, interpenetrando-se, por 

vezes, as duas situações.   

II - Questão de facto corresponde a situações 

materiais concretas e ocorrências da vida real; 

a questão de direito é constituída pelo juízo 

jurídico-normativo dessas ocorrências reais.   

III - Pode acontecer que o juízo de valor sobre 

matéria de facto corresponda ele próprio a uma 

regra da vida ou da experiência que a norma 

tome como elemento constitutivo direito, 

funcionando como um puro facto.   

IV - Não é conclusivo o facto provado que 

«face ao peso e altura da carga, o condutor do 

OT tinha de transpor o rego quase parado», 

uma vez que o mesmo se traduz no culminar 

de outras situações de facto que a antecedem e 

que, no seu encadeamento sequencial, levou a 

um juízo valorativo decorrente das próprias 

regras da experiência, apresentando-se como 

um facto puro.   

V - Atendendo a que no atrelado do tractor 

foram carregados toros de eucalipto, com o 

peso aproximado de 2,5 toneladas, que a carga 

era suportada por quatro fogueiros, finos para a 

carga transportada e mais baixos que a altura 

dessa carga, que devido ao peso da carga e sua 

altura o atrelado tinha a estabilidade 

diminuída, que o trajecto a percorrer era um 

caminho florestal em terra batida, em mau 

estado de conservação, com buracos e fendas e 

atravessado por um rego com uma 

profundidade de cerca de 10/15 cm e extensão 

acentuada – caminho esse que o condutor 

conhecia – e que, ainda assim, o condutor do 

tractor quando se aproximou do rego existente 

no caminho não diminuiu a velocidade, 

levando a que o atrelado tivesse tombado para 

o lado esquerdo e com ele toda a carga de 

madeira transportada, a qual caiu para cima da 

vítima que, por sua vez, acompanhava a pé a 

marcha do tractor, tinha ajudado a carregar os 

toros no reboque, vendo as condições em que 

os mesmos ali foram colocados e sabendo ele 

próprio a irregularidade do caminho, afigura-se 
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que ambos omitiram deveres especiais de 

cuidado, agindo de forma temerária.   

VI - Nesta medida, foram concausas do 

acidente não só a velocidade desadequada com 

que o condutor do tractor abordou a 

transposição do rego existente no caminho, 

bem como a arriscada marcha da vítima ao 

lado do atrelado, considerando-se equilibrada a 

percentagem de 60% e 40% de culpa para 

produção do acidente atribuída, 

respectivamente, ao condutor e à vítima.   

VII - Não se verifica a ilicitude da conduta 

danosa quando ocorrer alguma causa de 

justificação, designadamente, o consentimento 

do lesado (art. 340.º, n.º 1, do CC). Ainda 

assim, o consentimento do ofendido nunca 

afastará a ilicitude da lesão quando sejam 

atingidos direitos de personalidade, entre eles o 

direito supremo que é o direito à vida.   

VIII - O n.º 3 do art. 496.º do CC manda fixar 

o montante da indemnização por danos não 

patrimoniais de forma equitativa, ponderadas 

as circunstâncias mencionadas no art. 494.º do 

CC, levando-se em atenção que com esta 

indemnização tem-se em vista compensar o(s) 

lesado(s), proporcionando-lhe(s) os meios 

económicos que constituam de certo modo um 

lenitivo para os desgostos e as inibições que 

sofreu e continuará a ter.   

IX - Considerando que a vítima vivia com a 

sua mulher e os três filhos, em ambiente de 

cordialidade, dedicação e carinho, unidos por 

laços de afeição e amor, ajudando-se 

mutuamente e que morte daquele deixou os 

autores consternados e tristes, em estado de 

choque e pânico, sofrendo de desgosto e abalo 

psicológico, afigura-se razoável e equitativo o 

montante arbitrado pela Relação de € 20 000 

para cada um deles, como compensação pelos 

danos não patrimoniais.   

X - No caso de lesão de que proveio a morte, o 

agente é obrigado a indemnizar o dano 

patrimonial sofrido pelas pessoas com direito a 

exigir alimentos ao lesado ou por aquelas a 

quem ele os prestava no cumprimento de uma 

obrigação natural; para ser exercitado este 

direito não é necessário estar-se já a receber 

alimentos, basta demonstrar que se estava em 

condições que legalmente os poder vir a exigir.   

XI - Para determinação do valor deste dano é 

essencial o recurso à equidade, não obstante a 

utilidade de instrumentos, de mera orientação 

geral, tais como as tabelas financeiras.   

XII - Tendo-se apurado que a vítima tinha 53 

anos de idade, era madeireiro e que foi com os 

proventos desta sua actividade que construiu a 

casa de morada de família, sendo ele quem 

pagava os consumos de luz, telefone, tv cabo, 

gás, bem como dos veículos automóveis e 

motorizadas, e as despesas com a manutenção, 

revisão e transportes, enquanto a viúva se 

ocupava das lides domésticas, aceitando-se – 

com base nas regras da experiência – que a 

vítima contribuiria com cerca de € 500 para a 

economia familiar, afigura-se ajustada e 

equitativa uma indemnização na quantia global 

de € 50 000.   

07-07-2010 - Revista n.º 

1207/08.8TBFAF.G1.S1 - 7.ª Secção - Alberto 

Sobrinho (Relator), Maria dos Prazeres Beleza 

e Lopes do Rego   

 

Acidente de viação - Cruzamento - Sinal de 

STOP - Excesso de velocidade - Motociclo - 

Concorrência de culpas - Morte - Direito à 

vida - Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Direito a alimentos - Cônjuge - Descendente 

- Direito à indemnização - Cálculo da 

indemnização  
I - Revelando os factos provados que: A 

conduzia o motociclo VA pela EN 347, no 

sentido P - A e dentro de uma localidade, pela 

hemifaixa direita, à velocidade de, pelo menos, 

90 kms/hora e em aproximação ao cruzamento 

dessa estrada com a Rua do Campo de Futebol, 

do lado direito daquela; B conduzia o 

automóvel LO pela dita Rua do Campo de 

Futebol (apresentando-se pela direita do VA), 

pretendendo entrar na EN 347 e seguir no 

sentido A - P; ao deparar-se com o sinal de 

STOP, antes de entrar no cruzamento, e com 

um espelho parabólico (por os muros e sebes 

não permitirem visibilidade), o condutor do 

LO desrespeitou o dito sinal e não olhou para o 

espelho, não cedendo a prioridade de passagem 

ao VA, entrando na EN 347; quando o LO 

obliquava no cruzamento para mudar de 

direcção para a sua esquerda, os dois veículos 

embaterem entre si; deve concluir-se que tanto 

A como B cometeram factos ilícitos contra-

ordenacionais, aquele ao prescrito nos arts. 

25.º, n.º 1, als. c) e f), e 27.º, n.º 1, do CEst e 

este ao preceituado nos arts. 29.º, n.º 1, do 

CEst e 21-B2 do DReg n.º 41/2002, de 20-08.   

II - Tais condutas infractoras da lei estradal são 

causa adequada do acidente: por um lado, se B, 
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antes de entrar no cruzamento, tivesse parado 

ao sinal de STOP e olhado para o espelho 

parabólico, a colisão não teria ocorrido, muito 

provavelmente; por outro lado, atendendo à 

velocidade de 90 kms/hora a que o VA se 

movia em direcção ao cruzamento, quando não 

devia exceder os 50 kms/hora, A devia contar 

que, ao assim conduzir, não conseguiria parar 

o veículo em segurança, perante o surgimento 

de uma qualquer viatura da sua direita, sendo 

essa sua conduta também apta à produção do 

evento.   

III - Sendo o acidente imputável a título de 

culpa aos dois condutores, deve esta ser 

repartida em 60% para o condutor do veículo 

LO e 40% para o condutor do motociclo VA.   

IV - Têm direito a indemnização, no caso de 

lesão de que proveio a morte, os que podiam 

exigir alimentos ao lesado ou aqueles a quem o 

lesado os prestava no cumprimento de uma 

obrigação legal (art. 495.º, n.º 3, do CC).   

V - O conceito de alimentos abrange tudo o 

que é indispensável ao sustento, habitação e 

vestuário das pessoas, cuja vinculação à sua 

prestação envolve, além do mais, o cônjuge e o 

pai (arts. 1878.º, n.º 1, 2003.º, 2009.º, n.º 1, al. 

a), e 2015.º do CC).   

VI - O referido direito de indemnização é 

apurado com base no prejuízo derivado da 

perda do direito a exigir alimentos ao obrigado 

se vivo fosse (arts. 562, 564.º e 566.º do CC), e 

não em função restrita da própria medida de 

alimentos.   

VII - Resultando dos factos provados que: do 

acidente – ocorrido em 18-09-2003 – 

resultaram lesões para A, nascido em 01-12-

1962, que provocaram a sua morte, sendo ele 

casado com a autora e tendo dois filhos, 

nascidos em 21-07-1993 e 06-09-1983; A vivia 

com a mulher, filhos e com um neto, nascido 

em 25-01-2001; auferia o salário mensal 

líquido de € 753,51 e destinava os rendimentos 

do seu trabalho ao sustento próprio e do seu 

agregado familiar, incluindo à formação 

escolar dos seus filhos, que ele pretendia 

manter, e às despesas do seu neto, entre as 

quais o infantário que frequentava; deve 

considerar-se que, pelo menos, 2/3 do 

rendimento auferido pelo defunto seria 

aplicado no seu agregado até aos 70 anos de 

idade, rendimento esse usufruído por todo o 

período pela autora mulher, até à maioridade 

pelo seu filho mais novo, e durante quatro anos 

pela filha mais velha até concluir a sua 

formação universitária, e pelo autor neto, filho 

daquela (período findo o qual a mãe poderá 

assumir o encargo dos seus alimentos).  

VIII - De acordo com tal quadro fáctico, 

afigura-se equitativa e ajustada a quantia 

global de € 170 000 (e não de € 120 000 

arbitrada pela Relação) destinada ao 

ressarcimento dos danos futuros decorrentes da 

perda de rendimentos/alimentos sofridos pelos 

autores (montante esse que deve ser reduzido 

para € 102 000 tendo em conta a concorrência 

de culpas acima referida).   

11-11-2010 - Revista n.º 

448/06.7TBSRE.C1.S2 - 7.ª Secção - Ferreira 

de Sousa (Relator), Pires da Rosa e Custódio 

Montes   

 

Acidente de viação - Morte - Danos 

patrimoniais - Danos futuros - Danos 

reflexos - Terceiro Descendente - Alimentos 

devidos a menores - Direito a alimentos - 

Ónus da prova - Indemnização  
I - Os filhos menores da vítima podem pedir 

uma indemnização a título de danos 

patrimoniais futuros, com base no disposto no 

art. 495.º, n.º 3, do CC, indemnização que diz 

respeito a danos causados aos próprios 

demandantes/terceiros, por terem ficado 

desprovidos da possibilidade de exigir 

alimentos, e não à vítima.   

II - O n.º 3 do art. 495.º não concede, às 

pessoas que podem exigir alimentos ao lesado, 

o direito de pedir uma indemnização por todos 

os danos patrimoniais que o evento lhes haja 

causado, mas apenas podem deduzir uma 

indemnização pelo dano da perda de alimentos 

que o lesado, não fosse a lesão, teria que lhes 

prestar.   

III - A indemnização neste âmbito visa 

ressarcir o interessado pela perda dos 

proventos que a fonte de rendimentos que 

cessou (pela lesão ou morte do obrigado) lhe 

proporcionaria.   

IV - A atribuição da indemnização está 

dependente da alegação e prova da 

possibilidade do obrigado/lesado em contribuir 

com alimentos para com o interessado, mas 

não será necessário provar-se, para o exercício 

deste direito à indemnização, que o 

demandante esteja a receber da vítima qualquer 

prestação por carência de alimentos, basta 
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demonstrar a aptidão para proceder à exigência 

de alimentos.   

V - A medida da indemnização será 

determinada (tendencialmente) pelo cômputo 

da perda do montante global de alimentos que 

o interessado poderia receber do lesado.   

13-04-2011 - Revista n.º 

418/06.5TBMNC.G1.S1 - 1.ª Secção - Garcia 

Calejo (Relator), Hélder Roque e Gregório 

Silva Jesus   

 

Acidente de viação - Dano morte - Direito à 

vida - Cálculo da indemnização - Direito à 

indemnização - Danos não patrimoniais - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Cônjuge - Equidade - Segurança Social - 

Centro Nacional de Pensões - Sub-rogação - 

Reembolso  
I - Se a vítima de um acidente de viação, que 

gozava de boa saúde e tinha gosto pela vida, 

faleceu com 32 anos, provando-se, ainda, que 

formava um casal harmonioso e feliz com a 

sua mulher, a qual sofreu uma grande dor, 

dificilmente se recompondo do choque e 

desgosto que sofreu, importando salientar que 

a vítima acompanhava de perto o crescimento 

de cada um dos seus três filhos menores e era 

um pai carinhoso e presente, são razoáveis e 

equitativos os valores de € 65 000, pela perda 

do direito à vida; de € 25 000, pelo dano moral 

próprio sofrido pela mulher, em resultado da 

morte do marido; e de € 20 000, para cada um 

dos filhos menores, pelo dano moral próprio 

advindo da morte do pai.   

II - Considerando que a morte da vítima foi 

causa determinante da perda futura de ganhos, 

com reflexos na esfera patrimonial da viúva e 

dos três filhos, atendendo à idade do falecido, 

o tempo provável de vida activa até aos 70 

anos de idade, a taxa de juro e a pequena 

contribuição mensal de € 125 para o sustento 

do seu agregado familiar, considera-se correcta 

a indemnização arbitrada pela Relação, de € 70 

000, a título de indemnização pelo dano 

patrimonial futuro.   

III - No caso de concorrência, pelo mesmo 

facto, do direito a prestações pecuniárias dos 

regimes da segurança social com o de 

indemnização a suportar por terceiros, as 

instituições de segurança social ficam sub-

rogadas nos direitos do lesado até ao limite dos 

valores que lhe concederem – arts. 16.º da Lei 

n.º 28/84, de 14-08, e 71.º da Lei n.º 32/02, de 

30-12.   

IV - Assim, ao valor da indemnização referido 

em III, para evitar sobreposição de benefícios, 

há que deduzir o montante já pago aos autores 

pelo ISS, IP – Centro Nacional de Pensões e 

que a ré devedora (seguradora) deverá agora 

pagar ao mesmo Centro, a título de reembolso.   

31-05-2011 - Revista n.º 

1803/06.8TBVNG.G1.S1 - 6.ª Secção - 

Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 

Nuno Cameira   

 

Acidente de viação - Dano morte - Direito à 

vida - Nexo de causalidade - Direito à 

indemnização - Danos não patrimoniais - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - 

Alimentos - Alimentos devidos a menores  

I - Vindo o autor a falecer, em consequência, 

directa e necessária, da gravidade das lesões e 

sequelas provocadas pelo acidente, cerca de 

sete anos após a sua ocorrência, para efeitos do 

cômputo do dano patrimonial futuro, importa 

separar o período da perda da capacidade 

aquisitiva que decorre entre o momento da 

eclosão do acidente e a data da sua morte 

daquele que se inicia com o seu falecimento e 

se prolonga no tempo, não sendo correcto 

estabelecer uma unidade de percurso, devido à 

diversidade dos valores a obter, em cada uma 

dessas etapas, e às distintas consequências dos 

respectivos regimes de transmissibilidade.   

II - A indemnização pelo dano patrimonial 

futuro devida durante o período de vida da 

vítima é repartida, com a sua morte, em função 

das regras da extinção da comunhão conjugal e 

da divisão da herança.   

III - A indemnização pelos danos patrimoniais 

devidos aos parentes, em caso de morte da 

vítima, reconduz-se, praticamente, à prestação 

de alimentos, sendo titulares deste direito os 

que podiam exigir alimentos ao lesado ou 

aqueles a quem este os prestava, no 

cumprimento de uma obrigação natural.   

IV - Em relação ao viúvo, são-lhe devidos 

alimentos, até ao final da sua vida, pois que é 

de presumir que o cônjuge falecido lhos 

prestaria, até esse momento, porquanto lhe 

deve assegurar uma situação patrimonial 

correspondente à que ele teria, se a vida em 

comum se mantivesse, e, quanto aos filhos 

menores, pelo menos, até à data da sua 

maioridade, se melhor prova no sentido da 
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prorrogação desta obrigação não for realizada, 

sendo equitativo atribuir a cada qual um valor 

percentual do total da indemnização arbitrada 

que tome como referência a esperança de vida 

do primeiro, e a distância que separava os 

menores da maioridade, à data da morte da 

vítima.   

V - O montante da compensação pelo dano não 

patrimonial da perda da vida, 

independentemente do período de tempo 

decorrido entre o evento lesivo e a morte, e 

bem assim como pelos danos não patrimoniais 

sofridos pela vítima antes da sua morte, é 

transmissível aos herdeiros desta, por direito 

próprio e originário, e não em função das 

regras próprias do direito sucessório.   

31-05-2011 - Revista n.º 257/2001.G1.S1 - 1.ª 

Secção - Hélder Roque (Relator) *, Gregório 

Silva Jesus e Martins de Sousa   

 

Responsabilidade extracontratual - 

Acidente de viação - Cálculo da 

indemnização - Danos patrimoniais - Danos 

não patrimoniais - Danos futuros - Dano 

morte - Deveres conjugais - Direito a 

alimentos - Cônjuge sobrevivo - Alimentos 

devidos a menores - Direito à indemnização  
I - Uma vez que os cônjuges estão 

reciprocamente vinculados à obrigação de 

prestar alimentos e de contribuir para os 

encargos da vida familiar (arts. 1672.º, 1675.º e 

2009.º, n.º 1, al. a), do CC) e que compete aos 

pais prover ao sustento dos filhos menores (art. 

1878.º, n.º 1, do CC), assiste aos autores – 

respectivamente mulher e filhos da vítima do 

acidente de viação – o direito a serem 

indemnizados nos termos do art. 495.º, n.º 3, 

do CC.   

II - Uma vez que resultou provado que, à data 

do acidente, a vítima tinha 29 anos, auferia 

mensal   

mente € 366, que no agregado familiar –

composto por si e pelos autores – só este 

trabalhava, sendo de presumir que o seu 

contributo duraria até aos 65 anos, que pelo 

menos ¾ do vencimento seria destinado às 

despesas do agregado, e que a obrigação de 

alimentos para com os filhos perduraria até à 

maioridade dos seus filhos, entende-se 

adequada e equitativa a indemnização de € 70 

000, € 17 000 e € 20 000, respectivamente para 

a viúva e filhos da vítima. III - Atentar contra o 

respeito à vida produz um dano – a morte – 

superior a qualquer outro no plano dos 

interesses da ordem jurídica, assumindo a 

reparação desse dano uma natureza mista, 

visando não só reparar o prejuízo, como 

também punir a conduta do autor dessa lesão 

máxima da personalidade, que é a sua própria 

extinção.   

IV - Tendo em atenção que o falecido tinha 29 

anos de idade, era saudável e tinha alegria de 

viver, vivendo em própria harmonia com a sua 

família, entende-se adequado o valor de € 70 

000 (ao invés dos € 60 000, fixados pelo 

Tribunal da Relação) para compensação da 

perda do direito à vida.   

V - Os danos morais ou prejuízos de ordem 

não patrimonial são prejuízos insusceptíveis de 

avaliação pecuniária, porque atingem bens que 

não integram o património do lesado, razão 

pela qual a sua ressarcibilidade assume uma 

natureza mais compensatória do que 

indemnizatória.   

VI - Considerando que: (i) a culpa na produção 

do acidente foi imputada ao condutor do 

veículo desconhecido; (ii) os filhos do falecido 

– aqui autores – tratavam o seu pai com 

carinho e afeição; (iii) o filho F tinha uma forte 

ligação ao pai, por quem nutria um forte apego 

e carinho, tendo em consequência da morte 

deste de receber apoio psicológico durante 1 

ano, ainda chorando e sofrendo com a sua 

ausência; (iv) a autora C frequentemente 

interroga a sua mãe pela razão pela qual os 

pais das suas amigas as vão buscar ao 

infantário, e o seu não; (v) sendo certo que o 

falecido era um pai dedicado que acompanhava 

os seus filhos e mulher sempre que podia, 

vivendo com eles em plena harmonia, entende-

se correcto fixar em € 30 000 (ao invés dos € 

25 000 fixados pela Relação) o montante 

indemnizatório pelos danos morais sofridos 

pelos autores J e C, filhos da vítima.   

12-07-2011 - Revista n.º 

322/07.0TBARC.P1.S1 - 2.ª Secção - Oliveira 

Vasconcelos (Relator), Serra Baptista e Álvaro 

Rodrigues   

 

Acidente de viação - Morte - Cônjuge - 

Alimentos - Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - Cálculo 

da indemnização  
I - Quando o cônjuge (sobrevivo) reclama 

indemnização por danos futuros reportados à 

perda para sempre da contribuição material do 
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outro cônjuge, falecido em acidente de viação, 

tal significa que está a reclamar junto de 

terceiro, nos termos do art. 495.º, n.º 3, do CC, 

os alimentos, expressão da contribuição para 

os encargos da vida familiar que podia exigir 

ao falecido marido e a que este estava 

vinculado (cf. arts. 1672.º, 1675.º e 2003.º, 

todos do CC).   

II - Uma tal indemnização é sempre devida, 

independentemente da efectiva necessidade do 

outro cônjuge, pois os cônjuges, no seio da 

comunhão conjugal, não podem deixar de 

contribuir para os encargos da vida familiar, na 

proporção das respectivas possibilidades.   

III - Se à data do acidente (17-03-2006) a 

vítima contribuía com o seu vencimento para o 

sustento do seu agregado familiar, composto 

por si e pelas autoras (a sua mulher, de 34 anos 

de idade, e a sua filha, de 8 anos de idade), 

perfazendo tal rendimento o montante de € 21 

416,04 anuais, a esse valor anual há que abater 

um terço, montante que se presume que o 

falecido disporia para os seus gastos pessoais, 

pelo que restaria a contribuição anual de € 14 

277,36 para os encargos da vida familiar. 

Ponderando que a idade da vítima, à data do 

acidente, era de 35 anos de idade, sendo de 

estimar que ainda trabalharia mais 35 anos 

(vida activa até aos 70 anos), não olvidando 

que a indemnização arbitrada, representando a 

entrega imediata de um determinado capital, de 

uma só vez, é susceptível de produzir 

rendimentos de que as autoras imediatamente 

podem usufruir, e atendendo, ainda, às 

evoluções salariais, às taxas de juro e da 

inflação e os ganhos de produtividade por 

progressão na carreira, julga-se equitativa (art. 

566.º, n.º 3, do CC) a fixação da indemnização 

pelo dano patrimonial futuro no valor de € 250 

000.  

IV - Estando provado que o falecido vivia 

estavelmente com a sua família e amava 

profundamente a sua mulher e filha; que a filha 

teve de receber apoio psicológico para a ajudar 

a superar a morte do pai; que a viúva perdeu o 

carinho, o apoio e a companhia do marido, 

vendo ruir o seu casamento e o feliz projecto 

de vida em comum que o mesmo representava, 

ficando sozinha, com o encargo de 

providenciar pela educação, formação e 

assistência da filha, julga-se equitativo fixar a 

compensação pelo dano não patrimonial da 

viúva no valor de € 40 000 e o da filha em € 

35.000.   

10-01-2012 - Revista n.º 

4524/06.8TBBCL.L1.S1 - 6.ª Secção - 

Azevedo Ramos (Relator), Silva Salazar e 

Nuno Cameira   

Acidente de viação - Morte - Dano morte - 

Direito à indemnização - Danos não 

patrimoniais -Danos patrimoniais - Danos 

futuros - Alimentos - Dever de assistência - 

Cônjuge sobrevivo - Cálculo da 

indemnização - Equidade - Privação do uso 

de veículo   
I - No que respeita ao dano morte, que 

representa o bem mais valioso da pessoa e 

simultaneamente o direito de que todos os 

outros dependem, a compensação atribuída 

pelo STJ tem oscilado, nos últimos anos, entre 

€ 50 000 e € 80 000, com ligeiras e raras 

oscilações para menos ou para mais.   

II - Considerando a juventude da vítima, com 

27 anos de idade à data do acidente, e o futuro 

radioso que tinha à sua frente, e atendendo a 

que não há, no caso, que ponderar a situação 

económica do lesante, visto que não é o seu 

património, mas sim o da seguradora, que 

suportará o pagamento da indemnização, 

entende-se que é de elevar para € 75 000 a 

compensação de € 60 000, fixada pela 1.ª 

instância e mantida pela Relação, pelo dano da 

morte.   

III - No que respeita às indemnizações por 

danos morais próprios arbitradas ao viúvo da 

mencionada vítima e ao pai de uma segunda 

vítima falecida, com 20 anos, na sequência do 

mesmo acidente de viação, que o acórdão 

recorrido fixou em € 25 000 para cada um, 

considerando que são muito graves os danos 

morais, quer de um, quer de outro, e que as 

indemnizações atribuídas a este título pela 

Relação já se encontram no patamar mais 

elevado das que no STJ têm sido arbitradas em 

situações paralelas, não serão as mesmas 

aumentadas, como pretendido pelos 

recorrentes.   

IV - O direito de indemnização 

excepcionalmente reconhecido no art. 495.º, 

n.º 3, do CC, não tem por objecto a prestação

de alimentos assente num vínculo de natureza 

familiar entre a vítima e o credor da 

indemnização; daí que o prejuízo a indemnizar 

seja somente o da perda de alimentos 
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decorrente da falta da vítima, não podendo o 

lesante ser condenado em prestação superior 

(quer no valor, quer na duração) à que o lesado 

suportaria se fosse vivo.   

V - Os cônjuges estão reciprocamente 

obrigados ao dever de assistência – art. 1672.º 

do CC –, o qual compreende a obrigação de 

prestação de alimentos e a de contribuição para 

os encargos da vida familiar; no entanto, a 

primeira destas obrigações só tem autonomia 

em face da segunda quando os cônjuges vivem 

separados, de direito ou mesmo só de facto; se 

vivem juntos, o dever de prestação de 

alimentos toma a forma de dever de 

contribuição para os encargos da vida familiar.   

VI - Consequentemente, o cálculo desta 

indemnização, no caso de morte de um dos 

cônjuges, não pode obedecer “cegamente” aos 

parâmetros que em geral são seguidos na 

respectiva determinação quando está em causa 

uma incapacidade parcial permanente para o 

trabalho, até porque os alimentos prestados a 

terceiro não participam do mesmo grau de 

previsibilidade que o ganho potencial da 

própria vítima.   

VII - Considerando a situação do recorrente 

que, à data do acidente, era casado com a 

primeira vítima e se encontrava desempregado, 

deve partir-se do princípio que esse 

desemprego não iria perdurar até à idade da 

reforma de sua falecida mulher, pois isso 

significaria, em termos práticos, que viveria 

mais de quarenta anos exclusivamente a 

expensas dela, hipótese que, por ser irrazoável, 

não é de conjecturar; deve considerar-se que 

pelo menos 2/3, senão mais, do vencimento 

anual da vítima (€ 24 373,10) se destinavam 

aos encargos normais da sua vida familiar; e 

deve ainda reputar-se como um facto normal, 

natural, e nesse sentido previsível, que o 

recorrente, dada a sua juventude, refaça e 

reconstrua a sua vida num futuro mais ou 

menos próximo, voltando a casar e assim 

constituindo uma nova família. Tudo 

ponderado, e sem perder de vista que a 

contribuição da vítima para os encargos 

familiares tenderia a aumentar se o casal, como 

era seu desejo, viesse a ter filhos a breve 

trecho, além de que a indemnização arbitrada 

será paga de uma só vez (o que representa uma 

vantagem patrimonial muito relevante), 

considera-se que o montante de € 80 000 

fixado pela Relação é justo e equitativo, não 

merecendo qualquer censura.   

VIII - Relativamente à indemnização a este 

mesmo título fixada ao pai da segunda vítima, 

viúvo e vivendo desde a morte de sua mulher 

na companhia da filha – filha, aliás, única e 

que realizava após a morte da mãe todas as 

tarefas domésticas indispensáveis ao lar de 

ambos –, considerando que se viu obrigado a 

contratar uma empregada doméstica, o que 

importa um dispêndio de € 300 a € 400 

mensais, que à data do acidente que provocou 

a morte da filha tinha 41 anos de idade, e 

desconhecendo-se outros aspectos da sua vida 

que seriam relevantes para melhor apurar o 

montante indemnizatório devido (por exemplo: 

que profissão tem, quanto ganha, e de que 

tempo e condições de saúde dispõe ele próprio 

para cuidar dos trabalhos domésticos), afigura-

se que, num juízo equitativo mais aderente à 

realidade factual apurada, deverá a 

indemnização de € 7500 arbitrada pela Relação 

ser elevada para € 20 000, tendo em atenção 

que a vítima, se viva fosse, estaria muito 

provavelmente nesta altura a viver na sua 

própria casa, independente, e não com o seu 

pai, tanto mais que à data do acidente já ambos 

procediam ao restauro dum imóvel encostado à 

casa dele, imóvel esse que seria a futura 

habitação da filha.   

IX - Tendo-se provado que a viatura se 

incendiou em consequência do acidente e ficou 

totalmente inutilizada, sem qualquer valor, 

comercial ou outro, não se justificando, por 

isso, o seu depósito pago numa garagem, e 

considerando que a sentença arbitrou já uma 

indemnização pela perda total da viatura, 

tomando por base o seu valor na ocasião do 

acidente, decisão esta que não foi objecto de 

recurso, não tem o recorrente, viúvo da 

primeira vítima, direito a uma indemnização 

pela privação do uso do veículo acidentado.   

31-01-2012 - Revista n.º 

875/05.7TBILH.C1.S1 - 6.ª Secção - Nuno 

Cameira (Relator), Sousa Leite e 

Salreta Pereira   

 

Responsabilidade extracontratual - Dano 

morte - Danos futuros - Perda da 

capacidade de ganho - Danos patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade 

I - A nulidade de acórdão por falta de 

fundamentação apenas se verifica quando tal 
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omissão seja total, o que não ocorre quando 

nela se consigna o suficiente para compreender 

o sentido da decisão dela decorrente. 

II - Se na decisão se considera que o montante 

indemnizatório é uma quantia actualizada, os 

juros, como decorre da jurisprudência do AUJ 

n.º 4/2002, de 27-06, vencem-se apenas a partir 

da decisão. 

III - Na fixação de indemnização por danos 

futuros o principal critério que o julgador tem 

de utilizar é o da equidade, apoiada em 

critérios que vêm a ser defendidos pela 

jurisprudência, designadamente: (i) sequelas da 

lesão, com a consequente diminuição da 

capacidade de trabalho; (ii) idade do lesado 

aquando da lesão; (iii) totalidade dos seus 

vencimentos anuais; e (iv) expectativa de vida. 

IV - No caso de morte do lesado o dano 

patrimonial repercute-se no património 

daqueles que, normalmente, como membros do 

seu agregado familiar, poderiam beneficiar dos 

proventos da vítima pelo que o cálculo da 

indemnização por tal dano deve reconduzir-se 

a um montante que produza um rendimento 

mensal equivalente àquele que a vítima 

auferia, abatendo as despesas próprias desta. 

V - Se o falecido auferia € 2000 por mês, tendo 

um período normal de 70 anos de vida activa, 

descontando 25% pelo recebimento antecipado 

de tal quantia, é equitativa a indemnização de € 

600 000, ao invés de € 400 000 arbitrada pela 

Relação. 

03-05-2012 - Revista n.º 

3450/07.8TCLRS.L1.S1 - 2.ª Secção - 

Bettencourt de Faria (Relator), Pereira da Silva 

e João Bernardo (vencido) 

 

Responsabilidade solidária – Gerente - 

Responsabilidade do gerente - Presunções 

judiciais - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça - Matéria de facto - Factos não 

provados - Respostas aos quesitos - Culpa – 

Negligência - Recurso de revista - Objecto 

do recurso - Questão nova - Acidente de 

trabalho - Morte - Cônjuge – Descendente - 

Danos patrimoniais - Danos futuros - Danos 

não patrimoniais - Cálculo da indemnização 

I - A expressão “directamente” contida no art. 

79.º do CSC refere-se à culpa dos gerentes, 

pressupondo que agiram no exercício das suas 

funções. 

II - As presunções judiciais não podem suprir 

as respostas negativas aos pontos da matéria de 

facto. 

III - A negligência inconsciente não implica 

que não exista culpa grave, por omissão 

grosseira dos deveres de cuidado. 

IV - Não constitui matéria que cumpra apreciar 

aquela que apenas é suscitada nas alegações de 

recurso de revista – e não foi suscitada nas 

instâncias. 

V - Não é excessiva a indemnização de € 20 

000, atribuída pela perda de um familiar – pai 

ou marido – em sequência de septicemia 

causada por esmagamento ocorrido na 

execução do trabalho. 

VI - Não é excessivo o valor de € 60 000, 

atribuído pelo direito à vida. 

VII - Considerando que, (i) à data do acidente, 

a vítima tinha 51 anos de idade; (ii) auferia o 

salário líquido mensal de € 750,00, quantia da 

qual previsivelmente gastaria consigo cerca de 

1/3; e (iii) que, com a sua morte, o seu 

agregado familiar, além da contribuição de 

parte do salário, perdeu ainda os proventos 

obtidos numa sociedade comercial, da qual 

aquela era gerente, mostra-se equilibrada 

quantia de € 100 000, atribuída a título de 

danos patrimoniais futuros. 

10-07-2012 - Revista n.º 7/09.2TJVNF.P1.S1 - 

2.ª Secção - Bettencourt de Faria (Relator), 

Pereira da Silva e João Bernardo 

Responsabilidade extracontratual - 

Acidente de viação - Ónus de alegação - 

Ónus da prova - Direito à indemnização - 

Facto impeditivo - Segurança Social - 

Subsídio por morte - Dano morte – 

Herdeiro – Inventário - Repúdio da herança 

I - Em acção em que se controverte o montante 

da indemnização correspondente aos lucros 

cessantes futuros decorrentes do falecimento, 

em acidente de viação, do pai do autor/ menor, 

incumbe à ré seguradora alegar e provar 

quaisquer factos impeditivos que obstem ao 

arbitramento do valor do capital peticionado, 

traduzidos nomeadamente, em acrescidas 

despesas a cargo do falecido ou no 

recebimento pelo autor de um montante a título 

de pensão de sobrevivência, não acumulável 

com a indemnização – não podendo 

configurar-se o eventual recebimento desta 

prestação da Segurança Social como facto 

notório, inferível apenas dos regimes 

normativos em vigor. 
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II - O acto de repúdio da herança por um dos 

filhos do falecido, interveniente na acção – 

perspectivado como facto impeditivo da 

partilha igualitária do valor arbitrado a título 

de compensação pela lesão do direito à vida, 

decretado na sentença proferida em 1.ª 

instância – superveniente ao momento da 

propositura da acção, mas anterior ao do 

encerramento da audiência, carece de ser 

alegado pela parte interessada através do 

pertinente articulado superveniente, recaindo 

ainda sobre o autor que se considere 

prejudicado por tal repartição igualitária o ónus 

de impugnação da sentença proferida, na parte 

que considere desfavorável ao seu interesse. 

13-09-2012 - Revista n.º 

1026/07.9TBVFX.L1.S1 - 7.ª Secção - Lopes 

do Rego (Relator) *,Orlando Afonso eTávora 

Victor 

 

Acidente de viação - Erro na apreciação das 

provas - Poderes do Supremo Tribunal de 

Justiça – Morte - Danos patrimoniais - 

Danos futuros - Perda da capacidade de 

ganho - Direito à indemnização - Direito 

próprio – Sucessão - Juros de mora 

I - Não havendo ofensa de uma disposição 

expressa da lei que exija certa espécie de prova 

para a existência do facto ou que fixe a força 

de determinado meio de prova, o erro na 

apreciação das provas não pode ser objecto de 

recurso de revista.  

II - Os pais de um filho solteiro, falecido sem 

descendentes, num acidente de viação, não têm 

direito a indemnização pela perda de 

capacidade de ganho futura da vítima.  

III - A personalidade jurídica, que se adquire 

com o nascimento completo e com vida, cessa 

com a morte.  

IV - A morte impede a possibilidade de 

aquisição de direitos, de tal modo que não 

podem radicar-se no património da pessoa 

falecida direitos que supostamente nasceriam 

com o próprio facto da morte.  

V - O problema da reparação, em caso de 

morte, é tratado como um caso especial de 

indemnização, nos arts. 495.º e 496.º, n.º 2, do 

CC, respectivamente, para os danos 

patrimoniais e não patrimoniais, atribuindo-se 

a determinadas pessoas um direito próprio de 

serem indemnizadas e abstraindo-se de 

quaisquer regras sucessórias. 

VI - Têm natureza excepcional as normas dos 

arts. 495.º e 496.º, n.º 2, do CC, respeitantes à 

indemnização, havendo morte do lesado.  

VII - É acertada a fixação da indemnização de 

juros de mora desde a data da sentença sobre o 

valor dos danos não patrimoniais, quando este 

valor tiver sido actualizado com referência à 

data da mesma sentença.  

18-09-2012 - Revista n.º 

973/09.8TBVIS.C1.S1 - 6.ª Secção - Azevedo 

Ramos (Relator) *, Silva Salazar e Nuno 

Cameira 

 

Acidente de viação - Morte - Dano morte - 

Danos futuros - Danos patrimoniais - 

Alimentos - Danos não patrimoniais - 

Cálculo da indemnização - Equidade  

I - A título de indemnização pela perda do 

direito à vida de cada uma de duas vítimas, 

falecidas na sequência de acidente de viação 

ocorrido a 01-07-2005, com 37 e 28 anos, 

respectivamente, mostra-se adequado o valor 

de € 60 000.  

II - Demonstrada a contribuição significativa 

das vítimas para suportar as despesas e 

encargos não próprios do seu agregado 

familiar, a indemnização a arbitrar aos 

respectivos familiares pela perda dos 

rendimentos com que as vítimas contribuíam é 

devida a título de lucros cessantes, não a título 

sucessório, mas sim por direito próprio.   

III - Provado que a 1.ª autora, como 

consequência directa e necessária do decesso 

do seu marido, passou a sofrer de episódio 

depressivo, com humor triste, tensão interior, 

adanamia, sentimentos de incapacidade, 

dificuldade de concentração e alterações do 

sono, apresentando um quadro de mal-estar 

clinicamente significativo, com dificuldades de 

lidar com as situações do quotidiano, 

manifestando sentimentos de apreensão em 

relação ao seu futuro e em relação ao futuro 

dos seus filhos menores, com défices no 

funcionamento sócio-profissional, a necessitar 

de prescrição e ingestão de medicação do foro 

psiquiátrico e encontrando assente que a 2.ª 

autora sofreu um profundo desgosto com a 

morte do respectivo marido, mostra-se correcto 

o valor de € 30 000 atribuído no acórdão 

recorrido a cada viúva, para compensação da 

dor e desgosto pela morte das vítimas seus 

maridos.   



611 

 

 

  

 Danos futuros decorrentes da morte 

IV - Provado que, em consequência da morte 

do seu pai, os dois autores menores passaram a 

sofrer de um quadro de ansiedade e depressão 

e, por esse motivo, a frequentar um centro 

hospitalar, onde são medicados, mostra-se 

correcto o valor de € 25 000 atribuído no 

acórdão recorrido a cada um dos menores, para 

compensação da dor e desgosto pela morte do 

respectivo pai.   

V - Não resultando provado que tenha mediado 

um tempo entre o momento do acidente e o 

momento da morte e não podendo sustentar-se 

que seja um facto notório ocorrer sempre 

sofrimento e angústia, quando a morte 

sobrevém em consequência de um acidente, 

mostra-se não fundada a atribuição de 

indemnização por danos não patrimoniais 

sofridos pelas vítimas, de que os autores 

seriam sucessores.  

30-10-2012 - Revista n.º 

830/08.5TBVCT.G1.S1 - 1.ª Secção - Paulo Sá 

(Relator), Garcia Calejo e Hélder Roque   
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Danos futuros decorrentes de outras situações 

DANOS FUTUROS 

DECORRENTES DE OUTRAS 

SITUAÇÕES

Matéria de facto - Caso julgado - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - 

Obrigação de indemnizar – Prescrição – 

Citação - Interrupção 

I - A matéria de facto tida por provada num 

determinado processo, jamais faz caso julgado 

em relação a outro processo, ainda que com as 

mesmas partes. 

II - Com fundamento nos mesmos factos - a 

suspensão da sua qualidade de sócio da R, por 

deliberação desta, na sequência de processo 

disciplinar - o A intentou 2 acções: na primeira 

peticionou indemnização por danos de 

natureza não patrimonial; na segunda, veio 

peticionar indemnização por danos de natureza 

patrimonial. 

III - Provado que o aqui A teve conhecimento 

do direito de indemnização em 01-08-1996, 

embora nessa data ainda não se tivessem 

produzido os danos agora peticionados, pelo 

menos na sua globalidade, o certo é que tais 

danos eram perfeitamente previsíveis para 

aquele, pois, estando impedido de entregar a 

sua produção de uvas na R, face à suspensão 

da sua qualidade de sócio, teria 

necessariamente de entregá-las noutra adega, 

sendo adequado fazê-lo na que ficasse mais 

próxima do local de produção. 

IV - Trata-se, pois, de danos futuros mas 

previsíveis e não de danos novos, em relação 

aos quais o prazo de prescrição começa a 

correr a partir do respectivo conhecimento pelo 

lesado, in casu, 01-08-1996. 

V - Perante o conteúdo complexo em que se 

analisa o direito à indemnização emergente de 

acto ilícito, o facto de se intentar acção onde 

apenas se peticiona a indemnização por danos 

morais, apenas revela a intenção de exigir 

indemnização por essa categoria de danos e 

não já a intenção de exigir indemnização por 

danos patrimoniais, apesar de também eles 

existirem ou serem previsíveis. 

VI - Consequentemente, o acto interruptivo em 

que se traduz a citação, apenas interrompe a 

prescrição quanto ao tipo de danos alegados e 

em relação aos quais se pretende exercer o 

direito de indemnização. 

VII - A citação para a primeira acção não 

interrompeu o prazo prescricional de 3 anos 

quanto aos danos patrimoniais emergentes da 

conduta ilícita da ré, danos esses que não 

foram alegados nem peticionada foi qualquer 

indemnização por causa deles, pelo que, o 

direito à respectiva indemnização estava já 

prescrito quando o A intentou a presente acção, 

em 15-06-2000. 

08-11-2005 - Revista n.º 3004/05 - 1.ª Secção - 

Moreira Alves (Relator) 

Danos futuros - Liquidação em execução de 

sentença 

I - Só os danos futuros previsíveis são 

indemnizáveis. 

II - Não se pode relegar a demonstração do 

dano futuro meramente hipotético para 

liquidação em execução de sentença. 

07-12-2005 - Revista n.º 3397/04 - 1.ª Secção - 

Faria Antunes (Relator) * 

Recibo de quitação - Danos futuros 

Os recibos de quitação são válidos e impedem 

o lesado que os subscreveu de pedir reparação

de prejuízos que ultrapassem o montante aí 

fixado, a menos que se trate de danos que só 

posteriormente vieram a ser revelados e, assim, 

imprevisíveis. 

19-01-2006 - Revista n.º 3840/05 - 2.ª Secção - 

Moitinho de Almeida (Relator) * 

Contrato de transporte - Cumprimento 

defeituoso - Responsabilidade contratual - 

Indemnização - Nexo de causalidade   

I - Tendo as partes celebrado um contrato de 

transporte de correspondência, com garantia 

convencional de entrega de correspondência no 

prazo máximo de dois dias, tal contrato ficou 

sujeito ao regime decorrente do art. 921.º do 

CC (ex vi art. 939.º do mesmo Código).   

II - Se o atraso verificado na entrega da 

correspondência ultrapassar o prazo

convencionado devido ao comportamento 

culposo da ré transportadora, existirá 

cumprimento defeituoso, pelo que terá a 

mesma que indemnizar a autora.   

III - O nexo causal não exige, para poder ser 

indexado, uma certeza total, mas antes uma 

probabilidade muito séria da ocorrência de 

danos.   
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IV - Estando assente que no caso concreto o 

atraso pela ré na entrega da correspondência da 

autora impediu a apresentação por parte desta 

dos documentos de candidatura a um concurso 

público, cuja hipótese de ganhar era grande 

(pois a sua proposta era a que oferecia 

melhores preços, menores prazos e maiores 

garantias do que aquela outra que se lhe podia 

comparar), deve concluir-se que é grande e 

séria a probabilidade de ocorrência de danos 

advenientes da condição que os provocou 

(incumprimento contratual da ré).   

V - Este incumprimento é o facto-condição que 

funcionou como causa de danos que 

provavelmente a autora não teria se o contrato 

tivesse sido pontualmente cumprido pela ré.   

VI - A indemnização deverá incidir sobre a 

totalidade da margem bruta que o concurso em 

causa permitirá ao autor.   

18-05-2006 - Revista n.º 923/06 - 2.ª Secção - 

Noronha Nascimento (Relator), Abílio 

Vasconcelos e Duarte Soares   

 

Associação em participação - 

Responsabilidade extracontratual - Danos 

futuros - Danos não patrimoniais - 

Indemnização 

I - Tendo o Réu actuado exclusivamente em 

proveito próprio, em detrimento da associação, 

usando fundos da mesma, provenientes de 

financiamento bancário, para aquisições de 

bens em nome próprio, que posteriormente 

alienou, obtendo lucros que afectou 

exclusivamente ao benefício próprio, não 

informando disso os demais associados, é de 

concluir que violou os deveres enunciados no 

art. 26.º, n.º 1, do DL n.º 231/81, de 28-07. 

II - Mas daí não decorre que qualquer um dos 

associados possa exigir-lhe uma indemnização 

equivalente ao valor do financiamento 

utilizado e respectivos juros, com o argumento 

de que esse pagamento lhe foi exigido pela 

entidade financiadora. 

III - Com efeito, não tendo ainda sido 

resolvido o contrato de associação (embora o 

pudesse ter sido nos termos do art. 30.º, n.ºs 1 

e 2, do DL n.º 231/81, de 28-07), o que cada 

um dos associados poderia fazer era exigir a 

prestação judicial de contas e, em face desta, 

apurar a quota-parte de lucro que lhe seria 

devida pelo Réu. 

IV - Embora a actuação do Réu tenha frustrado 

as legítimas expectativas do Autor ao lucro 

proveniente da actividade associada, na medida 

em que apenas visou o proveito próprio 

daquele, e tal facto possa fundar um direito de 

indemnização do Autor na proporção da sua 

quota na referida associação, não pode, em 

contrapartida, afirmar-se que para o Autor já 

exista um prejuízo patrimonial correspondente 

ao valor do financiamento esgotado. 

V - Não sendo o Autor o único responsável 

pelo pagamento do capital financiado e juros, 

mas apenas um dos responsáveis solidários, e 

não tendo ainda efectuado o pagamento do 

referido valor ao banco, nem resultando 

forçoso que de entre os quatro associados 

venha a ser ele a pagar inteiramente o referido 

valor, tão pouco se pode entender estarmos em 

presença de um dano futuro previsível (art. 

564.º, n.º 2, do CC). 

VI - Tendo o Autor deixado de efectuar o 

pagamento devido à entidade bancária, é ele o 

responsável pela sua má imagem e descrédito 

junto da mesma, não lhe assistindo direito a ser 

indemnizado pelo Réu pela afectação dessa 

imagem e credibilidade. 

14-11-2006 - Revista n.º 2484/06 - 1.ª Secção - 

Paulo Sá (Relator) 

 

Base instrutória - Resposta aos quesitos - 

Factos conclusivos - Responsabilidade 

extracontratual - Acidente de viação - 

Veículo automóvel - Privação do uso de 

veículo - Direito à indemnização - 

Obrigação de indemnizar - Danos futuros - 

Liquidação em execução de sentença  

I - Constitui questão de natureza jurídica saber 

se determinada resposta a um item da base 

instrutória tem, ou não, natureza conclusiva e 

se, tendo-a, deverá ela ter-se por não escrita, na 

ponderação do art. 646.º, n.º 4, do CPC.   

II - Referindo-se no item 17 da matéria de 

facto que após um acidente de viação em que o 

seu veículo sofreu danos, que o impossibilitam 

de circular pelos seus meios próprios, a autora 

continuou a necessitar do veículo sinistrado 

para o desenvolvimento da sua actividade 

societária, e conjugando-se tal item com os 

firmados nos pontos 18 e 19 da matéria de 

facto, tal só pode ter o significado de que a 

recorrida sempre que necessitou de um veículo 

para o desenvolvimento dessa actividade, teve 

ao seu dispor, para sua substituição, um outro 

veículo cedido pela oficina de reparação com 

as mesmas características do sinistrado.   
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 Danos futuros decorrentes de outras situações 

III - Não se divisa, assim – embora numa 

matéria cuja fronteira é sempre difícil de 

balizar – que o ponto 17 da matéria de facto, 

conjugado com os demais pertinentes ao caso, 

contenha qualquer juízo conclusivo.   

IV - A obrigação de indemnizar abrange os 

danos que se apresentem quer como prejuízo 

causado quer como benefícios que se deixou 

de obter em consequência da lesão, nuns e 

noutros se incluindo os danos futuros, desde 

que previsíveis, acrescendo aqueles em que 

não sendo determináveis a sua fixação, a 

mesma deverá ser remetida para decisão 

ulterior (art. 564.º, n.ºs 1 e 2, do CC).   

V - A imobilização de um veículo pode 

resultar num dano emergente, derivado da 

utilização mais onerosa de um transporte 

alternativo através do aluguer de outro veículo, 

dano esse que deve ser ressarcido.   

VI - Enquanto a reparação do veículo 

sinistrado perdurar ou enquanto a mesma não 

se efectuar, deverá o lesante fornecer ao lesado 

um veículo de substituição que lhe assegure os 

poderes de fruição que detinha sobre o veículo 

acidentado; não o fazendo, terá de recompor a 

situação danosa que criou, pela única via 

possível, ou seja, pela atribuição de um valor 

pecuniário que se julgue adequado a ressarcir o 

lesado de tal omissão.   

07-07-2010 - Revista n.º 

2286/04.2TBOVR.P1.S1 - 7.ª Secção - Barreto 

Nunes (Relator) *, Orlando Afonso e Cunha 

Barbosa   
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 ARRÊT AYDAN c. TURQUIE 1 


En l’affaire Aydan c. Turquie, 


La Cour européenne des droits de l’homme (deuxième section), siégeant 


en une chambre composée de : 


 Guido Raimondi, président, 


 Danutė Jočienė, 


 Peer Lorenzen, 


 András Sajó, 


 Işıl Karakaş, 


 Nebojša Vučinić, 


 Helen Keller, juges, 


et de Stanley Naismith, greffier de section, 


Après en avoir délibéré en chambre du conseil le 5 février 2013, 


Rend l’arrêt que voici, adopté à cette date : 


PROCÉDURE 


1.  A l’origine de l’affaire se trouve une requête (n
o
 16281/10) dirigée 


contre la République de Turquie et dont deux ressortissantes de cet Etat, 


M
mes


 Kerime Aydan et Kaşem Aydan (« les requérantes »), ont saisi la Cour 


le 18 mars 2010 en vertu de l’article 34 de la Convention de sauvegarde des 


droits de l’homme et des libertés fondamentales (« la Convention »). 


2.  Les requérantes, qui ont été admises au bénéfice de l’assistance 


judiciaire, ont été représentées par M
es


 C. Vine, M. Muller, M. Iver et 


J. Bunting
1
 avocats, et K. Yıldız, conseiller, attachés au Kurdish Human 


Rights Project (KHRP) à Londres, et par M
e
 A. Gider, avocat au barreau de 


Siirt. Le gouvernement turc (« le Gouvernement ») a été représenté par son 


agent. 


3.  Invoquant les articles 2, 3, 6, 13 et 14 de la Convention, les 


requérantes se plaignent en particulier du décès de leur proche parent, 


M. Abdullah Aydan, et de la durée de la procédure devant les tribunaux 


administratifs. 


4.  Le 7 février 2011, la requête a été communiquée au Gouvernement. 


Comme le permet l’article 29 § 1 de la Convention, il a en outre été décidé 


que la chambre se prononcerait en même temps sur la recevabilité et le fond. 


                                                 
1.  Rectifié le 19 mars 2013. Ajout du représentant J. Bunting. 
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EN FAIT 


I.  LES CIRCONSTANCES DE L’ESPÈCE 


5.  Les requérantes sont nées respectivement en 1968 et 1948 et résident 


à Siirt. Elles sont respectivement la veuve et la mère d’Abdullah Aydan 


(A. Aydan), décédé le 6 septembre 2005. 


A.  Décès d’A. Aydan 


6.  Le 6 septembre 2005, vers 13 h 30, au centre ville d’Eruh, A. Aydan 


fut atteint par des tirs provenant d’une jeep militaire stationnée à proximité 


d’un groupe de personnes qui manifestaient non loin de l’arrêt de bus devant 


lequel il se tenait. 


7.  A. Aydan fut d’abord conduit à l’hôpital civil de Siirt. A 13 h 50, un 


rapport médical fut établi à cet hôpital. Les conclusions de ce rapport sont 


ainsi libellées : 


« Traumatisme crânien (perforation). Etat général mauvais. Inconscient. (...) Une 


perforation de deux centimètres de largeur située à dix centimètres au-dessus de 


l’oreille droite et derrière l’os temporal droit (...) Aucune autre perforation crânienne. 


Présence de tissus cérébraux s’échappant de la perforation. 


Le pronostic vital est engagé. Le patient est transféré au service de chirurgie 


cérébrale. Rapport établi après examen médical du patient. » 


8.  A 16 h 50, A. Aydan fut transféré à l’hôpital civil de Dicle 


(Diyarbakır). Il y décéda à 18 h 30. Le même jour, un procès-verbal 


constatant le décès fut dressé par le policier affecté aux urgences de 


l’hôpital et par un médecin. 


9.  Le même jour, à 19 h 30, une autopsie fut pratiquée à l’hôpital de la 


faculté de médicine de Dicle. Les conclusions de ce rapport sont ainsi 


libellées : 


« Il ressort de l’examen médicolégal, du rapport de l’hôpital et des constats 


macroscopiques décrits ci-dessus effectués lors de l’autopsie d’A. Aydan – individu 


dont l’identité a été précisée ci-dessus et qui a trouvé la mort au cours d’une opération 


consécutive à une blessure au cerveau causée par une arme à feu – que le décès de 


celui-ci résulte d’une hémorragie et des dommages cérébraux provoqués par des 


balles qui lui ont fracturé le crâne (...) » 


10.  Selon le Gouvernement, le jour de l’incident, la section de Siirt du 


Parti populaire démocratique (Demokratik Halk Partisi), l’Association de 


solidarité familiale des détenus et des prisonniers de Siirt et des 


organisations non gouvernementales organisèrent une manifestation pour 


donner lecture d’une déclaration de presse en faveur de M. Öcalan, chef du 


PKK (Parti des travailleurs du Kurdistan). Environ 200 personnes y 


participaient. Au cours de cette manifestation, des slogans furent scandés. 
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Malgré les sommations des forces de l’ordre, les manifestants refusèrent de 


se disperser. Ils endommagèrent des véhicules et des commerces sur leur 


passage. Ils s’attaquèrent violemment aux forces de l’ordre et perturbèrent 


la circulation. Au cours de ces événements, un véhicule appartenant au 


commandement de la gendarmerie fut bloqué par les manifestants. Ces 


derniers attaquèrent le véhicule avec des pierres et des bâtons. Trois 


militaires se trouvant à l’intérieur du véhicule furent blessés. Le chauffeur 


du véhicule tira en l’air avec un MP-5. L’arme étant en position de tir 


automatique, il y eut plusieurs tirs en l’air. C’est à ce moment-là 


qu’A. Aydan fut blessé par une balle à la tête. A. Aydan décéda le soir 


même. 


Les requérants contestent cette version des faits. 


B.  L’enquête menée par les autorités nationales 


11.  Toujours le 6 septembre 2005, la direction de la sûreté de Siirt 


sollicita auprès du parquet de cette ville l’autorisation de procéder à des 


examens criminalistiques sur le décès d’A. Aydan. 


12.  Le procureur de la République de Siirt (« le procureur ») invita le 


commandement de la gendarmerie de Siirt à lui communiquer l’identité des 


personnes qui se trouvaient dans la jeep militaire ainsi que les 


caractéristiques des armes à feu qu’elles détenaient. 


13.  Le même jour à 18 heures, trois policiers firent un croquis des lieux 


et dressèrent un procès-verbal d’inspection de ceux-ci, qui comportait les 


observations suivantes : 


« (...) il est établi que les événements se sont déroulés sur la route d’Eruh, à une 


distance de 180 cm du terre-plein central, où a été retrouvée une douille de calibre 


9 mm provenant d’un pistolet-mitrailleur MP-5. Cinq autres douilles provenant 


également d’un MP-5 ont été retrouvées sur le terre-plein (...) On a découvert un 


impact de balle sur la portière arrière gauche du véhicule d’un particulier garé devant 


le dispensaire, deux sur la portière avant gauche de ce véhicule et un projectile 


déformé sous le siège avant droit de celui-ci, dont la vitre de la portière avant gauche 


était brisée (...) » 


14.  Le même jour, le parquet de Siirt recueillit les dépositions de trois 


témoins du drame. Le premier, M. T.Y., déclara avoir vu un groupe de 


personnes scandant des slogans se diriger vers l’arrêt d’Eruh, où il attendait 


un bus, ainsi qu’une jeep militaire. Il indiqua également qu’il avait entendu 


cinq ou six coups de feu provenant de ce véhicule et que, après que la foule 


se fut dispersée, il avait vu un blessé gisant au sol. Il déclara qu’il n’avait 


pas la certitude que les manifestants avaient jeté des pierres en direction du 


véhicule, mais ajouta que c’était possible étant donné que les manifestants 


avaient des pierres dans les mains. Le deuxième témoin, M. V.K., chauffeur 


de taxi, déclara qu’il avait entendu dire qu’il y avait un blessé à l’arrêt de 


bus d’Eruh et qu’il l’avait conduit à l’hôpital avec deux autres personnes. Le 
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troisième témoin, M. M.O., déclara qu’il avait vu un groupe de manifestants 


scandant des slogans en faveur de l’organisation PKK/KONGRA-GEL, 


qu’il avait entendu un coup de feu après que ceux-ci eurent jeté des pierres 


en direction de la jeep, et qu’il avait ensuite aperçu un blessé au sol. 


15.  Toujours le 6 septembre 2005, trois gendarmes, G.Y., A.B. et S.Ü., 


qui se trouvaient à bord de la jeep militaire, se rendirent à l’hôpital civil de 


Siirt pour un examen médical. Il ressort des rapports médicaux établis sur 


l’état de santé de ces personnes que tous trois présentaient des séquelles 


légères dues à des jets pierres et ne nécessitant pas d’arrêt de travail. 


16.  Selon un rapport établi le 10 septembre 2005 par le commandement 


de la gendarmerie, G.Y., A.B. et S.Ü. se trouvaient à bord de la jeep. Ils 


étaient armés de deux revolvers HK 33 E avec leurs chargeurs, d’un pistolet 


Astra avec son chargeur, ainsi que de deux MP-5, dont un équipé d’un 


silencieux, avec leurs chargeurs. 


17.  Le 14 septembre 2005, le parquet recueillit la déposition du suspect 


G.Y., qui déclara notamment : 


« (...) Le jour de l’incident, sur instruction de mon commandant, je suis parti en 


compagnie de deux gendarmes chercher un dossier auprès du commandement de la 


gendarmerie (...) Je conduisais le véhicule (...) Nous nous trouvions en face du 


dispensaire lorsqu’un véhicule, dont je n’ai pas relevé le numéro d’immatriculation, 


s’est arrêté soudainement devant nous, m’obligeant à freiner d’urgence. Au même 


moment, 150 à 200 individus ont encerclé notre véhicule et commencé à nous jeter 


des pierres et à nous attaquer avec des barres et des couteaux. Certains d’entre eux 


portaient des armes à feu. (...) Des pierres nous ont atteints et blessés. Ces individus 


nous ont attaqués aux cris de « mort aux soldats turcs, liberté à Apo » (...) Ils 


scandaient des slogans en kurde, que je ne comprenais pas. Je les ai sommés d’arrêter. 


Lorsque la vitre de notre véhicule a été totalement détruite, je me suis saisi de mon 


arme et j’ai procédé à une deuxième sommation. L’attaque se poursuivant, j’ai 


effectué un tir de semonce à travers la vitre cassée du côté du chauffeur, mais mon 


arme était en position automatique et a tiré en rafale. J’ignore le nombre de balles qui 


ont été tirées. Après ce tir, le véhicule qui se trouvait devant nous a commencé à se 


déplacer. Je me suis éloigné de cet endroit pour me rendre au commandement central, 


l’unité militaire la plus proche. J’ai informé nos commandants de ces faits (...) Par la 


suite, nous avons appris qu’une personne avait été blessée par balles. Je n’ai pas vu 


comment elle avait été blessée. J’avais tiré en l’air. Je ne pense pas qu’elle ait été 


blessée par mon tir (...) Je suis certain d’avoir tiré en l’air, je n’ai pas visé la foule. Je 


pense que la personne a été blessée par des balles tirées par des manifestants, dont 


certains étaient armés. (...) » 


18.  Le même jour, le parquet recueillit les dépositions d’A.B. et S.Ü. Ils 


confirmèrent les dépositions de G.Y., déclarant toutefois ne pas être certains 


de la présence sur les lieux de manifestants armés. 


19.  Le 12 octobre 2005, le laboratoire attaché au service criminel de la 


direction de la sûreté de Diyarbakır établit un rapport d’expertise d’où il 


ressortait que sept douilles de type parabellum ainsi qu’un projectile 


déformé provenaient d’un MP-5 modèle K doté d’un système de tir 


automatique ou semi-automatique. 
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20.  Le 27 octobre 2005, deux policiers qui avaient réalisé un 


enregistrement vidéo de la manifestation firent une déposition dans laquelle 


ils déclarèrent n’avoir vu dans la foule aucune personne munie d’une arme à 


feu ou d’une arme blanche. Quatre policiers établirent des procès-verbaux 


d’où il ressortait qu’aucun manifestant en possession d’une arme à feu ou 


d’une arme blanche n’avait été vu sur les lieux du drame. 


C.  La procédure pénale menée contre G.Y. 


1.  L’acte d’accusation et les audiences de première instance 


21.  Le 22 novembre 2005, le procureur de la République déposa auprès 


de la cour d’assises de Siirt (« la cour d’assises ») un acte d’accusation 


contre G.Y. pour homicide résultant de l’emploi d’une force meurtrière 


allant au-delà de la légitime défense, infraction réprimée par les articles 85 


§ 1, 27, 53 et 54 § 1 du code pénal. Estimant que G.Y. aurait pu se défendre 


de manière plus mesurée afin de disperser le groupe de manifestants, il 


requit la condamnation de celui-ci. Il précisa qu’il était établi que G.Y. avait 


excédé les limites de la légitime défense en se servant d’un pistolet-


mitrailleur pouvant tirer en rafale. Il conclut que l’acte de G.Y. pouvait être 


qualifié d’homicide volontaire. 


22.  A l’audience du 17 février 2006, la cour d’assises entendit G.Y. ainsi 


que deux autres témoins de l’incident, T.Y. et V.K. G.Y. réitéra pour 


l’essentiel les déclarations qu’il avait faites devant le parquet, mais il les 


rectifia en précisant qu’il n’avait vu qu’une seule personne portant une arme 


à feu dans la foule. Il ressort de la déposition de T.Y. que celui-ci attendait 


un bus à l’arrêt d’Eruh lorsqu’il aperçut un groupe d’une vingtaine de 


manifestants ainsi qu’une jeep militaire et entendit deux ou trois coups de 


feu. T.Y. déclara également qu’il avait vu par la suite une personne blessée 


gisant au sol et qu’il l’avait conduite à l’hôpital, précisant qu’il ignorait si 


les manifestants avaient lancé des pierres ou en étaient munis. En outre, 


T.Y. déclara ne pas avoir remarqué si le véhicule était arrêté ou non. V.K. 


indiqua qu’il avait conduit A. Aydan à l’hôpital avec T.Y. 


23.  A l’audience du 5 mai 2006, la cour d’assises entendit dix autres 


témoins, dont deux des gendarmes qui se trouvaient à bord de la jeep 


militaire au moment des faits, A.B. et S.Ü. Ce dernier déclara notamment 


que, le jour de l’incident, ses camarades et lui se dirigeaient vers une 


garnison où ils devaient se procurer un document lorsqu’ils durent stopper 


leur jeep parce que le véhicule qui la précédait s’était arrêté. Il ajouta qu’un 


groupe d’environ 150 manifestants s’étaient mis à jeter des pierres sur la 


jeep et à la secouer aux cris de « mort aux soldats turcs », et que G.Y., le 


conducteur de celle-ci, les avait sommés d’arrêter avant d’effectuer un tir en 


rafale. A.B. confirma la déposition de S.Ü. 
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Un des témoins, I.A., déclara qu’il était à la terrasse d’un café lors de 


l’incident et qu’il avait vu dix à douze personnes lancer des pierres en 


direction d’un véhicule militaire. La vitre du véhicule avait été brisée. La 


distance entre les manifestants et le véhicule était de 20 ou 25 mètres. Le 


véhicule avait ralenti et des coups de feu avaient été tirés sans que le 


véhicule s’arrêtât. 


Le témoin A.Y. déclara faire partie des personnes qui avaient fait la 


déclaration de presse. Il affirma qu’au moment où il retournait vers le 


bâtiment du DTP (Parti pour une société démocratique, pro-kurde, gauche) 


pour déposer le microphone, il avait vu six ou sept personnes qui jetaient 


des pierres en direction d’un véhicule militaire. Les vitres du véhicule 


avaient été brisées. Il n’y avait aucun autre véhicule près de la jeep militaire. 


La jeep avait freiné devant le centre médical et un coup de feu avait été tiré. 


Ensuite, le véhicule était parti. Par ailleurs, le témoin déclara ne pas avoir vu 


les personnes qui avaient jeté les pierres toucher le véhicule. Il déclara ne 


pas avoir entendu de sommation. 


Le témoin R.O. déclara avoir participé à la déclaration de presse. Il 


affirma avoir vu quatre ou cinq personnes lancer des pierres en direction du 


véhicule militaire, dont les vitres avaient été brisées. Le véhicule avait 


ralenti et des tirs en rafale avaient été dirigés parallèlement au sol vers la 


foule. Le véhicule était parti. Il déclara ne pas avoir entendu de sommation. 


Le témoin N.A. affirma qu’il était à la terrasse d’un café lors de 


l’incident et qu’il avait entendu plusieurs coups de feu et vu six ou sept 


personnes sur les lieux. 


Le témoin K.A déclara qu’il était également dans un café lors de 


l’incident et qu’il avait vu sept ou huit personnes lancer des pierres en 


direction d’un véhicule militaire, qui avait été touché. Il affirma que le 


véhicule ne s’était pas arrêté et qu’il n’avait pas vu comment les coups de 


feu avaient été tirés. 


Le témoin H.T. déclara s’être trouvé près du lieu de l’incident. Il affirma 


qu’il avait vu le véhicule militaire et que celui-ci ne s’était pas arrêté. Il dit 


avoir vu le blessé entouré de cinq ou six personnes. 


Le témoin F.E. déclara qu’elle s’était trouvée près du lieu de l’incident. 


Elle ajouta n’avoir vu personne lancer des pierres en direction du véhicule 


militaire et avoir entendu trois ou quatre coups de feu. 


Le témoin S.O. déclara qu’elle était en train de faire des courses aux 


environs du lieu de l’incident lorsque celui-ci s’était produit. Elle déclara 


avoir vu un groupe de huit ou neuf personnes sur les lieux et avoir entendu 


plusieurs coups de feu. 


24.  A l’audience du 30 mai 2006, la cour d’assises entendit H.A. en tant 


que témoin. Celui-ci n’était pas un témoin oculaire. 


25.  A l’audience du 15 juin 2006, la cour d’assises entendit H.E. en tant 


que témoin. Celui-ci déclara avoir vu le véhicule militaire alors qu’il se 


rendait à l’arrêt de bus d’Eruh. Il affirma ne pas avoir vu la manière dont les 
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coups de feu avaient été tirés et ajouta que le véhicule ne s’était pas arrêté 


lors de l’incident. 


2.  L’arrêt de la cour d’assises 


26.  Le 6 juillet 2006, se basant sur les éléments du dossier, la cour 


d’assises décida de dispenser G.Y. de sanction pénale. Elle motiva 


notamment sa décision comme suit : 


« (...) Les témoins cités par la partie intervenante [les requérantes] ont été entendus 


par notre cour. Toutefois, leurs déclarations n’ont pas été jugées crédibles vu les 


enregistrements vidéo montrant que des véhicules et des commerces avaient été 


endommagés par les manifestants et eu égard aux déclarations sincères des témoins de 


l’accusé, qui ont déclaré avoir être attaqués violemment par des jets de pierres 


provenant des manifestants (...) 


Il est établi que l’accusé a tiré en dirigeant le canon de son arme en l’air sans viser 


une cible en particulier (...) 


(...) L’une des questions juridiques qui se posent est celle de savoir si le 


comportement de G.Y. – c’est-à-dire l’usage d’une force qui a excédé les limites de la 


légitime défense et causé le décès d’une personne qui ne faisait pas partie du groupe 


des manifestants qui l’attaquaient – a été provoqué par une émotion, une crainte ou 


une panique excusables, et s’il relève de l’exception prévue par l’article 27 § 2 du 


code pénal. 


(...) En l’espèce, la cour conclut que l’usage d’une arme à feu par G.Y. était légitime 


au regard du droit national. L’existence d’une attaque injustifiée et soudaine dirigée à 


l’encontre de celui qui se défend ou des droits d’autrui est l’une des conditions de la 


légitime défense. Il ressort des CD versés au dossier que, le jour du drame, à 13 h 30, 


un appel public à manifester a été lancé et qu’une foule de manifestants s’est dirigée 


vers le lieu où se sont déroulés les faits en cassant les vitrines de magasins et 


d’immeubles publics ainsi que des vitres de véhicules. L’existence d’une attaque 


injustifiée dirigée contre l’accusé ainsi que contre deux autres soldats a été clairement 


établie et ne prête pas à controverse entre les parties à l’instance. Selon les 


témoignages d’A.B. et de S.Ü., après l’arrêt de la jeep militaire consécutif à 


l’immobilisation du véhicule qui la précédait, un groupe de 150 à 200 manifestants 


ont commencé à lancer des pierres sur la jeep aux cris de « mort aux soldats turcs », 


brisant toutes ses vitres et blessant ses occupants. L’accusé a alors sommé les 


manifestants de s’arrêter, les menaçant de faire feu s’ils n’obtempéraient pas. Comme 


ceux-ci continuaient à jeter des pierres et à secouer la jeep, G.Y. a fait feu avec un 


MP-5, tuant une personne. La cour doit statuer sur le point de savoir si cet acte, qui a 


causé la mort d’une personne étrangère à ces événements, relève du régime général de 


la légitime défense et des dispositions prévues à l’article 27 § 2 du code pénal. Pour la 


cour, il ne fait aucun doute que l’accusé aurait dû riposter de manière plus mesurée à 


une attaque dont l’intensité allait croissant. G.Y. aurait agi dans la légalité s’il avait 


utilisé une arme moins dangereuse qu’un MP-5 contre les manifestants qui attaquaient 


la jeep ou s’il avait réglé cette arme en position de tir au coup par coup et s’il avait 


procédé à une sommation avant de faire feu. Toutefois, considérés ensemble, l’état 


psychologique de l’accusé lors de l’incident, l’arrêt soudain du véhicule, la 


destruction des vitres de celui-ci, les tentatives de certains manifestants visant à en 


extraire les témoins ainsi que les blessures de l’accusé et des témoins causées par les 


jets de pierres permettent de conclure que l’accusé n’a pas eu l’intention de commettre 


un homicide volontaire mais seulement de faire cesser l’attaque – même si la riposte a 







8 ARRÊT AYDAN c. TURQUIE  


excédé les limites de ce qui était nécessaire pour la réalisation de cet objectif – et que, 


en application des articles 25 et 27 du code pénal, les actes excédant les limites de la 


légitime défense sont conformes à la loi, que l’accusé n’a eu aucune intention de 


violer le droit à la vie de la victime qui n’avait aucun lien avec l’incident et qui 


attendait à l’arrêt de bus (...) Le comportement reproché à l’intéressé s’inscrit dans le 


cadre de la légitime défense car celui-ci a agi sous le coup d’une émotion, d’une 


crainte ou d’une panique excusables. Ce comportement relève de l’article 27 § 2, 


raison pour laquelle l’accusé doit être dispensé de peine. 


Au vu des éléments du dossier, il est établi que l’accusé n’a pas eu l’intention de 


tuer la victime, qu’il a agi dans le but de se défendre et de protéger les autres soldats 


qui se trouvaient à bord de la jeep, ce qui l’a conduit à dépasser les limites de la 


légitime défense sous le coup d’une émotion, d’une crainte ou d’une panique 


excusables au sens de l’article 27 § 2 du code pénal no 5237. En conséquence, la cour 


rend la décision suivante : 


1.  Il n’y a pas lieu de condamner G.Y. à une peine, en application des articles 223 


§ 3 c) et 27 § 2 du code pénal no 5237, selon lesquels l’émotion, la crainte ou la 


panique sont excusables en situation de légitime défense (...) » 


3.  L’arrêt de la Cour de cassation 


27.  Le 24 juillet 2006, les requérantes se pourvurent en cassation. Elles 


soutenaient notamment que l’enquête menée au sujet de l’incident était 


partielle, dans la mesure où les preuves à charge n’avaient pas été 


recueillies. En particulier, elles alléguaient que les personnes qui avaient 


lancé des pierres en direction de la jeep militaire n’étaient autres que quatre 


ou cinq enfants. Par ailleurs, l’accusé n’aurait pas tiré en l’air par crainte ou 


sous le coup de l’émotion, mais aurait tiré en direction des gens avec son 


arme automatique. De même, il était selon elles établi que le conducteur du 


véhicule était S.Ü. et non l’accusé. Par conséquent, l’argument de l’accusé 


selon lequel il avait tiré en utilisant sa main gauche serait complètement 


dénué de fondement, dans la mesure où il serait impossible de tirer de la 


main gauche avec une arme automatique. En outre, il serait établi que la 


victime avait été touchée par balle à 13 h 30 et avait reçu les premiers soins 


médicaux à 13 h 50. Or il ressortirait des enregistrements vidéo de l’incident 


que la déclaration de presse avait été organisée à 13 h 30 et avait duré 


jusqu’à 13 h 42. Il n’existerait aucun élément donnant à penser que les 


manifestants s’étaient dirigés vers le lieu de l’incident. Par ailleurs, de 


nombreux points de contrôle auraient été installés à partir de 11 heures dans 


le quartier. Aucun procès-verbal de police n’aurait fait état d’agression des 


gendarmes par les manifestants. Les incidents violents se seraient produits 


après que le bruit eut couru qu’une personne avait été tuée par les forces de 


l’ordre. Les allégations selon lesquelles la jeep militaire avait été attaquée 


par des manifestants jetant des pierres ne seraient fondées sur aucune 


preuve. En outre, aucune pierre ou aucune trace de freinage n’auraient été 


retrouvées sur le lieu de l’incident. Les requérantes en déduisaient que 


l’accusé avait tiré sur la foule sans arrêter le véhicule. Elles dénonçaient 


également le retard dans le recueil des dépositions de l’accusé et de ses 
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compagnons. Ce retard était selon elles préjudiciable à l’enquête dans la 


mesure où le laps de temps écoulé avait permis aux policiers de faire 


disparaître les preuves à charge et aux gendarmes de créer leur propre 


version des faits. 


28.  Le 18 juillet 2007, le procureur de la République adressa à la Cour 


de cassation son avis sur le fond de l’affaire. Selon lui, le comportement 


adopté par l’accusé ne répondait pas aux règles régissant l’utilisation des 


armes à feu en cas de nécessité, raison pour laquelle il requit l’infirmation 


de la décision de la cour d’assises. Les parties pertinentes de cet avis se 


lisent comme suit : 


« Le ministère public requiert l’infirmation de la décision de la cour d’assises au 


motif que l’acte de l’accusé ne peut être toléré et tombe sous le coup des articles 81, 


27 § 2, 266 et 85 § 1 du code pénal no 5237. En effet, le comportement adopté par 


l’accusé, qui visait à prévenir une éventuelle attaque de la foule, n’a pas été conforme 


aux règles régissant l’utilisation des armes à feu en cas de nécessité. Il n’a pas procédé 


à un tir de sommation en l’air non dirigé vers la foule car il a agi sous le coup d’une 


émotion, d’une crainte ou de la panique. Il a excédé les limites de la légitime défense 


en tirant sur A. Aydan, qui n’était pas mêlé à la foule, ainsi que sur les véhicules garés 


au bord du trottoir, en vue de protéger les deux soldats qui se trouvaient dans la jeep et 


de repousser l’attaque, même s’il n’avait aucune intention de tuer la victime, alors 


pourtant qu’il se trouvait dans une situation où il aurait pu se servir une première fois 


de son arme sans toucher les manifestants puis, le cas échéant, viser les parties non 


vitales de leur corps si l’attaque était impossible à repousser (...) » 


29.  Le 3 juillet 2008, la première chambre criminelle de la Cour de 


cassation confirma la décision de première instance au motif que l’acte 


reproché à l’accusé avait dépassé les limites de la légitime défense mais 


avait été provoqué par une émotion, une crainte ou une panique excusables 


au sens de l’article 27 § 2 du code pénal. Un des juges s’opposa à cette 


conclusion et demanda que l’accusé fût condamné pour homicide 


involontaire dans la mesure où il était établi que, vu les impacts des balles, 


l’accusé avait tiré non pas en l’air mais parallèlement au sol. 


4.  L’opposition formée par le procureur de la République près la Cour 


de cassation 


30.  Le 31 juillet 2008, le procureur de la République près la Cour de 


cassation forma opposition et requit auprès de l’Assemblée plénière 


criminelle de cette juridiction l’annulation de l’arrêt du 3 juillet 2008. Les 


passages pertinents de son avis se lisent comme suit : 


« (...) Un conflit a surgi entre le parquet et la première chambre criminelle de la 


Cour de cassation sur la question de savoir si les faits de la présente cause entrent dans 


le champ d’application du premier ou du deuxième paragraphe de l’article 27, raison 


pour laquelle il convient de faire opposition à cet arrêt en application de l’article 308 


du code de procédure pénale. 


Motifs de l’opposition : 
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(...) L’accusé a lancé un avertissement à la foule. L’attaque se poursuivant, il a tiré 


par la vitre gauche du véhicule dans l’exercice de ses fonctions. Il n’a pas agi 


conformément aux règles d’utilisation des armes à feu avant de tirer. Ayant omis de 


désactiver le tir automatique de son pistolet-mitrailleur, il a tiré une rafale de sept 


balles. Il prétend avoir tiré en l’air, mais trois impacts de balle ont été découverts sur 


un véhicule appartenant à un particulier. A. Aydan, qui se trouvait près de celui-ci à ce 


moment-là (...) et qui n’avait aucun lien avec les manifestants, a été mortellement 


blessé par une balle qui l’a atteint au-dessus de l’oreille droite et qui est ressortie par 


la région pariétale gauche. 


Contrairement à ce qui est énoncé dans l’arrêt de la Cour de cassation, la jeep 


militaire n’était pas encerclée par la foule lors du drame. L’acte d’accusation du 


parquet de Siirt [voir paragraphe 33 ci-dessous] a établi que le groupe de manifestants 


comprenait trente-sept personnes, qui ont fait l’objet d’une enquête pénale, et que 


ceux-ci avaient lancé des pierres en se rapprochant de la jeep militaire. Or il est fait 


état dans l’arrêt en question de 150 à 200 personnes. 


A la suite de cette attaque, l’accusé a tiré avec son arme de service et s’est s’éloigné 


des lieux après dispersion de la foule. 


L’usage d’une arme à feu dans la situation où se trouvait l’accusé, sergent-major, est 


réglementé par les articles 11 et 25 de la loi no 2803 relative aux fonctions de la 


gendarmerie, les articles 38-40 de la loi sur les pouvoirs et les fonctions de la 


gendarmerie, l’article 16 de la loi no 2559 relative aux fonctions et aux pouvoirs de la 


police, les articles 87-90 de la loi portant règlement intérieur des forces armées 


turques ainsi que les articles 649 et 661 du règlement de service interne des forces 


armées turques. En application des dispositions en question, l’accusé pouvait se servir 


de son arme en dernier recours. Il aurait d’abord dû effectuer un tir de sommation en 


l’air, puis faire feu en visant le sol. Si l’attaque et la résistance avaient continué, il 


aurait pu tirer sans viser afin de les faire cesser. 


En l’espèce, il était du devoir de l’accusé de faire cesser l’attaque qui se poursuivait. 


Il n’a pas averti les manifestants de manière perceptible lorsque son véhicule s’est 


arrêté et qu’il s’est trouvé au milieu de la foule qui l’attaquait à coups de pierres. Il a 


fait feu sans avoir désactivé le tir automatique de son pistolet–mitrailleur. Pourtant, il 


aurait pu effectuer un tir de sommation alors que l’attaque se poursuivait. Au lieu de 


tirer en l’air, il a tiré sept balles en rafale, comme le montrent les impacts découverts 


sur un véhicule stationné au bord du trottoir. A. Aydan, qui se trouvait sur le trottoir et 


n’avait aucun lien avec la foule, a été atteint à la tête par l’une de ces balles. 


Il y a lieu d’en conclure que l’accusé a agi au mépris des règles régissant l’exercice 


de ses fonctions et sans se conformer aux dispositions qui lui donnaient le droit de 


faire usage de son arme en vue de repousser l’attaque. 


L’accusé a usé illégalement de son droit de faire usage de son arme car il n’a pas 


observé les règles encadrant cet usage. Dès lors, il a dépassé sans le vouloir les limites 


de la légitime défense. 


(...) En l’espèce, les conditions d’application de l’article 27 § 2 du code pénal 


n’étaient pas réunies. Eu égard au déroulement des événements, on ne peut pas 


admettre que l’accusé a excédé les limites de la légitime défense sous l’effet d’une 


émotion, d’une crainte ou de la panique. (...) Pour que le premier paragraphe de 


l’article 27 du code pénal puisse trouver à s’appliquer, il suffit que le dépassement des 


limites de la légitime défense n’ait pas été volontaire. Compte tenu du déroulement 


des faits de l’espèce et du caractère non intentionnel de la faute commise, 


l’application de l’article 27 § 2 ne se justifiait pas et l’accusé aurait dû être condamné 
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en application de l’article 85 § 1 du code pénal, auquel renvoie l’article 27 § 1 du 


même texte. Il s’ensuit que l’arrêt confirmatif de la première chambre criminelle de la 


Cour de cassation doit être rétracté et que la décision de la cour d’assises doit être 


infirmée. » 


5.  L’arrêt de l’Assemblée plénière de la Cour de cassation 


31.  Par un arrêt du 31 mars 2009, l’Assemblée plénière de la Cour de 


cassation rejeta l’opposition du procureur de la République. Les passages 


pertinents de cet arrêt sont ainsi libellés : 


« (...) Pour répondre à la question de savoir si l’accusé a excédé les limites de la 


légitime défense pour des motifs objectifs d’irresponsabilité, il convient de déterminer 


si les conditions de la légitime défense étaient réunies eu égard au déroulement des 


faits. Dans les circonstances de la cause, il est établi que l’accusé avait le droit de se 


défendre et de protéger les autres soldats qui se trouvaient dans la jeep contre l’attaque 


menée par une foule dont la victime faisait partie. Il n’est pas douteux (...) et que, sans 


viser quiconque en particulier, l’accusé a fait feu sur la foule où se trouvait la victime 


avec un pistolet-mitrailleur réglé en position de tir automatique, alors qu’il aurait pu 


tirer dans les jambes des manifestants pour les blesser. En revanche, l’exigence selon 


laquelle « la riposte doit être donnée de manière à repousser l’attaque », c’est-à-dire la 


condition de « proportionnalité entre l’attaque et la riposte » n’a pas été satisfaite en 


l’espèce. En d’autres termes, l’équilibre entre l’attaque et la riposte a été rompu, 


incontestablement au profit de la défense. Il s’ensuit qu’il y a eu violation du principe 


de proportionnalité en l’espèce. 


Il convient d’examiner si la condition tenant au « dépassement des limites » prévue 


par le premier paragraphe de l’article 27 du code pénal se trouve remplie en l’espèce 


car la défense, initialement légitime, est devenue illégale du fait de la méconnaissance 


du principe de proportionnalité. Les conditions d’application de cette disposition ne 


trouvent pas à s’appliquer car il a été clairement établi que l’accusé a volontairement 


dépassé les limites de la légitime défense en tirant au hasard sur la foule. 


En ce qui concerne la question de savoir si le deuxième paragraphe dudit article 


relatif au dépassement des limites de la légitime défense sous l’effet d’une émotion, 


d’une crainte ou d’une panique excusables pouvait s’appliquer en l’espèce, force est 


de constater que tel est bien le cas dès lors que l’on tient compte de la violence des 


attaques subies par l’accusé et ses deux compagnons d’armes à Siirt – ville de la 


région du Sud-Est de la Turquie qui connaît des violences terroristes depuis des 


années –, des menaces de mort qui les ont accompagnées, de leur intensité croissante 


en dépit des sommations et de la situation dans la région. Les conditions prévues au 


deuxième paragraphe de l’article 27 du code pénal sont réunies en l’espèce car il était 


prévisible que l’accusé dépasse les limites de la légitime défense du fait de son état 


psychologique caractérisé par la confusion et la crainte éprouvées face aux 


événements. 


Dès lors, il convient de rejeter l’opposition du procureur de la République près la 


Cour de cassation vu la pertinence de la position adoptée par la première chambre 


criminelle de la Cour de cassation dans l’arrêt qu’elle a rendu pour confirmer la 


décision du tribunal de première instance selon laquelle l’accusé doit être dispensé de 


peine en application de l’article 223 § 3 du code de procédure pénale et de l’article 27 


§ 2 du code pénal en ce qu’il a dépassé les limites de la légitime défense sous l’effet 


d’une crainte, d’une confusion ou d’une panique excusables (...) » 


32.  Le 8 octobre 2009, cet arrêt fut déposé au greffe de la cour d’assises. 
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D.  L’action pénale engagée contre les personnes ayant participé aux 


événements du 6 septembre 2005 


33.  Il ressort du dossier que trente-six personnes furent arrêtées le 


6 septembre 2005 à 14 h 40. Selon le procès-verbal d’incident et 


d’arrestation, les forces de l’ordre, qui étaient informées de l’organisation 


d’un rassemblement illégal et de la lecture d’une déclaration de presse, 


avaient pris des mesures de sécurité à partir de 11 heures. D’après le 


procès-verbal, un groupe composé de 200 personnes s’était réuni vers 


13 h 20 devant le bâtiment de l’association des droits de l’homme, 


boulevard de Doğan. A la suite de la déclaration de presse, un groupe de 


personnes [dont les personnes détenues] s’étaient séparées du groupe ayant 


organisé la déclaration de presse et, le visage caché par des puşi (sorte de 


foulard traditionnel), s’étaient dirigées vers le boulevard d’Aydınlar en 


scandant des slogans. Les forces de l’ordre, qui avaient élevé une barricade, 


avaient arrêté les manifestants. Sur ce, les manifestants s’étaient dispersés 


dans les autres rues. Ayant vu qu’une barricade avait été érigée rue de 


Cumhuriyet, ils avaient attaqué les policiers en lançant des pierres. Le 


groupe avait été dispersé au moyen de gaz lacrymogène et de jets d’eau. Par 


ailleurs, un certain nombre de manifestants avaient pénétré dans le bâtiment 


du DEHAP (Parti démocratique du peuple). Ces personnes avaient été 


arrêtées par la force. Seize bâtons en bois, quatre barres de fer et une masse 


d’un kilogramme avaient été saisis. 


Le procès-verbal ne fait aucune référence aux circonstances dans 


lesquelles des tirs ont atteint A. Aydan. 


E.  La procédure indemnitaire engagée par les requérantes 


34.  Le 27 septembre 2005, les intéressées demandèrent au ministère de 


l’Intérieur réparation du préjudice tant moral que matériel résultant de la 


mort d’A. Aydan. 


35.  A une date non précisée, leur demande fut rejetée. 


36.  Le 5 septembre 2006, les requérantes introduisirent devant le 


tribunal administratif de Diyarbakır (« le tribunal administratif ») une action 


en réparation pour dommages matériel et moral contre le ministère de 


l’Intérieur (action n
o
 1). Elles demandaient à cette juridiction de condamner 


le ministère à payer 400 000 livres turques (TRY) à ce titre. 


37.  Le 22 février 2007, le tribunal administratif décida de transmettre 


l’acte introductif d’instance à la préfecture de Siirt (« la préfecture ») en 


application de la loi n
o
 5233 relative à l’indemnisation des dommages 


résultant d’actes de terrorisme ou de mesures de lutte contre le terrorisme (la 


loi n
o
 5233) et du code de procédure administrative. 


38.  Le 13 août 2007, les requérantes se pourvurent contre cette décision 


devant le Conseil d’Etat. 
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39.  Le 27 avril 2009, le Conseil d’Etat infirma la décision du 22 février 


2007. Il considéra notamment que le tribunal de première instance aurait dû 


examiner s’il existait un lien de causalité entre un acte de l’administration et 


le décès ou, le cas échéant, si les conditions d’octroi d’une indemnité 


résultant de la réalisation d’un risque social étaient réunies. Cette procédure 


est toujours pendante devant les juridictions internes. 


40.  Entre-temps, le 23 août 2007, la préfecture de Siirt rejeta la demande 


des intéressées, transmise par le tribunal administratif de Diyarbakır 


(paragraphe 37 ci-dessus), au motif que leur action ne relevait pas de la loi 


n
o
 5233. 


41.  Le 7 septembre 2007, les requérantes introduisirent devant le 


tribunal administratif une autre action en réparation de leur préjudice tant 


moral que matériel, réclamant 400 000 TRY à ce titre (action n
o
 2). 


42.  Le 26 novembre 2007, dans le cadre de l’action n
o
 1, le tribunal 


administratif débouta les intéressées sans examen au fond de leurs 


prétentions au motif que, en application de la loi n
o
 5233, la demande 


relative à l’indemnisation du dommage moral et celle relative à la réparation 


du préjudice matériel auraient dû faire l’objet d’actes introductifs d’instance 


distincts. 


43.  Le 29 décembre 2009, dans le cadre de l’action n
o
 2, le tribunal 


administratif débouta les intéressées sans examen au fond de leurs 


prétentions, leur opposant l’autorité de la chose jugée après avoir relevé 


qu’elles avaient déjà exercé une action ayant le même objet. 


44.  A une date non précisée, les requérantes se pourvurent devant le 


Conseil d’Etat. L’affaire (actions nos 1 et 2) est toujours pendante devant 


cette juridiction. 


II.  LE DROIT INTERNE PERTINENT 


45.  L’article 27 du code pénal n
o
 5237 est ainsi libellé : 


« Dépassement des limites [de la légitime défense] 


Lorsqu’un acte [dépassant les limites de la légitime défense] commis par 


imprudence est punissable, la peine doit être réduite d’un tiers à un sixième par 


rapport à la peine réprimant les délits non intentionnels si le dépassement des limites 


[de la légitime défense] n’est pas intentionnel et s’il s’est produit dans une situation 


correspondant à une cause objective d’irresponsabilité. 


Lorsque le dépassement des limites de la légitime défense a été provoqué par une 


émotion, une crainte ou une panique excusables, l’auteur de l’acte est dispensé de 


peine. » 


46.  Le Gouvernement a soumis à la Cour un arrêt du Conseil d’Etat 


adopté le 24 septembre 2009. Le Conseil d’Etat y infirme un jugement 


adopté par le tribunal administratif d’Edirne qui avait rejeté pour 


incompétence une demande tendant à l’obtention d’une indemnité en raison 


de la durée excessive d’une procédure. Selon le Conseil d’Etat, le tribunal 
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aurait dû examiner la question de savoir s’il existait une faute de service 


public imputable à l’administration dans l’accomplissement de la fonction 


judiciaire. 


La partie requérante a pour sa part présenté à la Cour le jugement du 


tribunal administratif d’Edirne, qui a examiné l’affaire après l’infirmation 


du Conseil d’Etat. Dans son jugement du 15 octobre 2010, le tribunal 


administratif a rejeté la demande d’indemnisation de la durée de la 


procédure. Selon le tribunal administratif, nonobstant le fait que la 


procédure a duré huit ans, cette durée n’apparaît pas excessive dans la 


mesure où les retards survenus lors de la procédure étaient en large partie 


imputables à la partie demanderesse. L’affaire est toujours pendante devant 


les tribunaux administratifs. 


III.  PRINCIPES ET DOCUMENTS INTERNATIONAUX PERTINENTS 


A.  Les principes de base de l’ONU sur le recours à la force et 


l’utilisation des armes à feu par les responsables de l’application 


des lois 


47.  Ces principes (les « Principes de l’ONU »), adoptés par le huitième 


Congrès des Nations Unies pour la prévention du crime et le traitement des 


délinquants, qui s’est tenu à La Havane (Cuba) du 27 août au 7 septembre 


1990, disposent en leurs parties pertinentes : 


« 1.  Les pouvoirs publics et les autorités de police adopteront et appliqueront des 


réglementations sur le recours à la force et l’utilisation des armes à feu contre les 


personnes par les responsables de l’application des lois. En élaborant ces 


réglementations, les gouvernements et les services de répression garderont 


constamment à l’examen les questions d’éthique liées au recours à la force et à 


l’utilisation des armes à feu. 


2.  Les gouvernements et les autorités de police mettront en place un éventail de 


moyens aussi large que possible et muniront les responsables de l’application des lois 


de divers types d’armes et de munitions qui permettront un usage différencié de la 


force et des armes à feu. Il conviendrait à cette fin de mettre au point des armes non 


meurtrières neutralisantes à utiliser dans les situations appropriées, en vue de limiter 


de plus en plus le recours aux moyens propres à causer la mort ou des blessures. Il 


devrait également être possible, dans ce même but, de munir les responsables de 


l’application des lois d’équipements défensifs tels que pare-balles, casques ou gilets 


antiballes et véhicules blindés afin qu’il soit de moins en moins nécessaire d’utiliser 


des armes de tout genre. 


(...) 


9.  Les responsables de l’application des lois ne doivent pas faire usage d’armes à 


feu contre des personnes, sauf en cas de légitime défense ou pour défendre des tiers 


contre une menace imminente de mort ou de blessure grave, ou pour prévenir une 


infraction particulièrement grave mettant sérieusement en danger des vies humaines, 


ou pour procéder à l’arrestation d’une personne présentant un tel risque et résistant à 


leur autorité, ou l’empêcher de s’échapper, et seulement lorsque des mesures moins 
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extrêmes sont insuffisantes pour atteindre ces objectifs. Quoi qu’il en soit, ils ne 


recourront intentionnellement à l’usage meurtrier d’armes à feu que si cela est 


absolument inévitable pour protéger des vies humaines. 


10.  Dans les circonstances visées au principe 9, les responsables de l’application 


des lois doivent se faire connaître en tant que tels et donner un avertissement clair de 


leur intention d’utiliser des armes à feu, en laissant un délai suffisant pour que 


l’avertissement puisse être suivi d’effet, à moins qu’une telle façon de procéder ne 


compromette indûment la sécurité des responsables de l’application des lois, qu’elle 


ne présente un danger de mort ou d’accident grave pour d’autres personnes ou qu’elle 


ne soit manifestement inappropriée ou inutile vu les circonstances de l’incident. 


11.  Une réglementation régissant l’usage des armes à feu par les responsables de 


l’application des lois doit comprendre des directives aux fins ci-après : 


a)  Spécifier les circonstances dans lesquelles les responsables de l’application des 


lois sont autorisés à porter des armes à feu et prescrire les types d’armes à feu et de 


munitions autorisés ; 


b)  S’assurer que les armes à feu ne sont utilisées que dans des circonstances 


appropriées et de manière à minimiser le risque de dommages inutiles ; 


c)  Interdire l’utilisation des armes à feu et des munitions qui provoquent des 


blessures inutiles ou présentent un risque injustifié ; 


d)  Réglementer le contrôle, l’entreposage et la délivrance d’armes à feu et prévoir 


notamment des procédures conformément auxquelles les responsables de l’application 


des lois doivent rendre compte de toutes les armes et munitions qui leur sont 


délivrées ; 


e)  Prévoir que des sommations doivent être faites, le cas échéant, en cas 


d’utilisation d’armes à feu ; 


f)  Prévoir un système de rapports en cas d’utilisation d’armes à feu par des 


responsables de l’application des lois dans l’exercice de leurs fonctions. 


(...) 


18.  Les pouvoirs publics et les autorités de police doivent s’assurer que tous les 


responsables de l’application des lois sont sélectionnés par des procédures 


appropriées, qu’ils présentent les qualités morales et les aptitudes psychologiques et 


physiques requises pour le bon exercice de leurs fonctions et qu’ils reçoivent une 


formation professionnelle permanente et complète. Il convient de vérifier 


périodiquement s’ils demeurent aptes à remplir ces fonctions. 


19.  Les pouvoirs publics et les autorités de police doivent s’assurer que tous les 


responsables de l’application des lois reçoivent une formation et sont soumis à des 


tests selon des normes d’aptitude appropriées sur l’emploi de la force. Les 


responsables de l’application des lois qui sont tenus de porter des armes à feu ne 


doivent être autorisés à en porter qu’après avoir été spécialement formés à leur 


utilisation. 


20.  Pour la formation des responsables de l’application des lois, les pouvoirs 


publics et les autorités de police accorderont une attention particulière aux questions 


d’éthique policière et de respect des droits de l’homme, en particulier dans le cadre 


des enquêtes, et aux moyens d’éviter l’usage de la force ou des armes à feu, y compris 


le règlement pacifique des conflits, la connaissance du comportement des foules et les 


méthodes de persuasion, de négociation et de médiation, ainsi que les moyens 


techniques, en vue de limiter le recours à la force ou aux armes à feu. Les autorités de 
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police devraient revoir leur programme de formation et leurs méthodes d’action en 


fonction d’incidents particuliers. 


(...) » 


B.  Droit comparé 


48.  Les recherches menées par la Cour sur la législation de vingt-cinq 


Etats membres du Conseil de l’Europe (Allemagne, Autriche, Belgique, 


Bosnie-Herzégovine, Espagne, Estonie, Finlande, France, Géorgie, Grèce, 


Irlande, Islande, Italie, Monténégro, Pays-Bas, Pologne, Portugal, 


République tchèque, Roumanie, Royaume-Uni, Russie, Slovaquie, Suède, 


Suisse et Ukraine) montrent que le « dépassement de la légitime défense » 


est explicitement prévu dans le code pénal de dix-neuf Etats. Il s’agit des 


pays suivants : Allemagne, Autriche, Bosnie-Herzégovine, Estonie, 


Finlande, Géorgie, Grèce, Islande, Italie, Monténégro, Pays-Bas, Pologne, 


Portugal, Roumanie, Russie, Slovaquie, Suède, Suisse et Ukraine. Dans le 


droit pénal de la majorité de ces pays (Allemagne, Autriche,  


Bosnie-Herzégovine, Espagne, Grèce, Islande, Monténégro, Pays-Bas, 


Pologne, Portugal, Roumanie, Slovaquie, Suisse et Suède), l’état 


psychologique de l’agressé, plus précisément les facteurs irrationnels 


provoqués chez lui par l’attaque est considéré comme un élément subjectif 


dont il faut tenir compte. Les conséquences du dépassement subjectif de la 


légitime défense sont en général une absence de condamnation 


(acquittement ou absence de responsabilité pénale ou de punition). La Grèce 


applique dans ce cas une dispense de peine. 


49.  Trois Etats, à savoir la Belgique, la France et la République tchèque, 


ne reconnaissent pas le « dépassement de la légitime défense » en tant que 


tel. En revanche, l’Espagne connaît la notion « d’excès de légitime 


défense », fruit de l’évolution jurisprudentielle, qui n’est pas incluse 


explicitement dans son droit pénal codifié. 


50.  En Irlande, l’usage excessif de la force pour se protéger d’une 


attaque illégale est considéré comme illégal, mais s’il est accompli pour se 


défendre soi-même en excédant la force nécessaire pour cela, la 


qualification sera seulement celle d’homicide involontaire (manslaughter). 


Si la possibilité d’excéder la légitime défense n’est pas érigée en un concept 


particulier, le juge prend en compte cette situation particulière lors de 


l’examen des circonstances de l’infraction. Mais cela se rapporte à la 


qualification intentionnelle ou non de l’infraction et ne se présente donc pas 


comme une notion en soi. 


En Angleterre, en cas de dépassement de la légitime défense, la loi sur la 


justice pénale de 2008 prévoit que la circonstance atténuante de légitime 


défense ne joue pas, et l’infraction criminelle dont il s’agit est constituée. 


Toutefois, selon une loi de 2009, en cas de meurtre commis par une 


personne pour protéger sa vie, la condamnation pour meurtre sera remplacée 
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par celle d’homicide involontaire s’il y a perte de contrôle attribuable à une 


peur de violences graves. 


51.  Par ailleurs, l’étude montre un consensus sur la non-exclusion de 


jure des forces armées du bénéfice du dépassement de la légitime défense 


lorsque cette possibilité est prévue par le code pénal. Toutefois, la qualité ou 


la fonction des membres des forces armées sont des éléments qui peuvent 


être pris en compte lors de l’examen de l’affaire ou qui rendent applicables 


des textes spécifiques, comme indiqué ci-dessus. C’est le cas notamment en 


Allemagne, en Autriche et au Pays-Bas. De façon plus générale, les 


aptitudes propres aux membres des forces armées sont des éléments que le 


juge prend en compte lors de l’examen de la proportionnalité de leur 


réaction défensive, comme il le fait dans toutes les affaires. 


EN DROIT 


I.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 2 DE LA 


CONVENTION 


52.  Les requérantes se plaignent qu’A. Aydan a été tué par les forces de 


l’ordre. Elles invoquent l’article 2 de la Convention, ainsi libellé : 


« 1.  Le droit de toute personne à la vie est protégé par la loi. La mort ne peut être 


infligée à quiconque intentionnellement, sauf en exécution d’une sentence capitale 


prononcée par un tribunal au cas où le délit est puni de cette peine par la loi. 


2.  La mort n’est pas considérée comme infligée en violation de cet article dans les 


cas où elle résulterait d’un recours à la force rendu absolument nécessaire : 


a)  pour assurer la défense de toute personne contre la violence illégale ; 


b)  pour effectuer une arrestation régulière ou pour empêcher l’évasion d’une 


personne régulièrement détenue ; 


c)  pour réprimer, conformément à la loi, une émeute ou une insurrection. » 


53.  Le Gouvernement s’oppose à cette thèse. 


A.  Sur la recevabilité 


54.  Le Gouvernement excipe du non-respect par les requérantes du délai 


de six mois visé à l’article 35 § 1 de la Convention. En particulier, il 


soutient que la dernière décision interne définitive est l’arrêt du 31 mars 


2009 rendu par la Cour de cassation. Il considère que, cet arrêt ayant été 


déposé au greffe de la cour d’assises le 8 octobre 2009 alors que les 


requérantes ont saisi la Cour le 18 mars 2010, le grief tiré de l’article 2 de la 


Convention doit être rejeté pour tardivité. 


55.  Les requérantes contestent cette thèse. 
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56.  S’agissant de la question de savoir à quelle date le délai de six mois 


commence à courir en cas d’absence de notification de la décision interne 


définitive, la Cour rappelle sa jurisprudence constante selon laquelle, 


lorsque la signification n’est pas prévue en droit interne, comme c’est le cas 


en droit turc, il convient de prendre en considération la date de la mise à 


disposition de la décision, qui est celle à partir de laquelle les parties 


peuvent réellement prendre connaissance de son contenu (Seher Karataş 


c. Turquie, n
o
 33179/96, § 27, 9 juillet 2002). 


57.  En l’espèce, la Cour observe que, comme l’affirme le 


Gouvernement, l’arrêt de la Cour de cassation du 31 mars 2009, qui 


constitue la décision interne définitive quant au grief tiré de l’article 2 de la 


Convention, n’a pas été signifié aux requérantes ou à leur défenseur mais a 


été mis à la disposition des parties au greffe de la cour d’assises le 8 octobre 


2009. Le délai fixé par l’article 35 § 1 de la Convention a donc commencé à 


courir le lendemain, le 9 octobre 2009, et a expiré le 8 avril 2010 à minuit. 


Or le grief a été présenté le 18 mars 2010, c’est-à-dire bien avant 


l’expiration du délai susvisé. 


58.  En conséquence, la Cour rejette l’exception de non-respect du délai 


de six mois formulée par le Gouvernement. Elle conclut par ailleurs que ce 


grief n’est pas manifestement mal fondé au sens de l’article 35 § 3 a) de la 


Convention. Constatant en outre qu’il ne se heurte à aucun autre motif 


d’irrecevabilité, elle le déclare recevable. 


B.  Sur le fond 


1.  Sur la question de savoir si le recours à la force meurtrière était 


« absolument nécessaire » 


a)  Thèses des parties 


59.  Les requérantes soutiennent que la force meurtrière utilisée en 


l’espèce ne peut passer pour avoir été absolument nécessaire. Selon elles, 


dans les circonstances de l’espèce, même si les agents de l’Etat ont été pris 


par l’émotion, la peur ou la panique, ils auraient dû utiliser des moyens plus 


appropriés avant de recourir à la force. De toute manière, cet usage de la 


force ne pourrait être considéré comme proportionné dans la mesure où une 


arme automatique aurait été utilisée pour tirer à l’horizontale. 


60.  Selon les requérantes, l’usage de la force létale sous le coup de 


l’émotion est tout à fait distinct de la situation où la force meurtrière est 


déployée par un agent qui se fonde sur une conviction honnête considérée 


comme valable à l’époque des événements mais qui se révèle ensuite 


erronée. Elles considèrent que la conviction honnête doit être fondée sur de 


bonnes raisons objectivement vérifiables. Or l’on ne pourrait selon elles 


soutenir que les émotions, la peur ou la panique soient de bonnes raisons 


portant des agents de l’Etat à croire honnêtement que le recours à la force 







 ARRÊT AYDAN c. TURQUIE 19 


meurtrière est justifié. Conclure autrement rendrait la notion de conviction 


honnête complètement subjective. 


61.  Le Gouvernement soutient que la manifestation a rapidement 


dégénéré et que des actes d’une extrême violence ont été commis. Les 


manifestants se seraient attaqués au véhicule militaire et en auraient cassé 


les vitres. Ainsi trois militaires auraient été blessés. C’est dans ce contexte 


que G.Y. aurait sommé les manifestants de se disperser. Pris de panique, il 


aurait tiré en l’air sans viser personne avec son MP-5, sans intention de tuer 


et sans se rendre compte que son arme était en position de tir automatique. 


62.  Par ailleurs, selon le Gouvernement, l’usage de la force en l’espèce 


était conforme à la loi. G.Y. aurait d’abord sommé les manifestants de se 


disperser avant de faire usage de son arme. Il aurait averti qu’il allait 


recourir à la force. Les manifestants n’ayant pas obtempéré à la sommation, 


G.Y. aurait eu recours à la force. 


b)  Appréciation de la Cour 


i.  Principes généraux 


63.  La Cour rappelle que l’article 2 figure parmi les articles primordiaux 


de la Convention et qu’aucune dérogation au titre de l’article 15 n’y est 


autorisée en temps de paix. A l’instar de l’article 3 de la Convention, il 


consacre l’une des valeurs fondamentales des sociétés démocratiques qui 


forment le Conseil de l’Europe (voir, parmi beaucoup d’autres, Andronicou 


et Constantinou c. Chypre, 9 octobre 1997, § 171, Recueil des arrêts et 


décisions 1997-VI, et Solomou et autres c. Turquie, n
o
 36832/97, § 63, 


24 juin 2008). 


64.  Les exceptions définies au paragraphe 2 montrent que l’article 2 vise 


certes les cas où la mort a été infligée intentionnellement, mais que ce n’est 


pas son unique objet. Le texte de l’article 2, pris dans son ensemble, 


démontre que le paragraphe 2 ne définit pas avant tout les situations dans 


lesquelles il est permis d’infliger intentionnellement la mort, mais décrit 


celles où il est possible d’avoir « recours à la force », ce qui peut conduire à 


donner la mort de façon involontaire. Le recours à la force doit cependant 


être rendu « absolument nécessaire » pour atteindre l’un des objectifs 


mentionnés aux alinéas a), b) ou c) (McCann et autres c. Royaume-Uni, 


27 septembre 1995, § 148, série A n
o
 324, et Solomou et autres, précité, 


§ 64). 


65.  L’emploi des termes « absolument nécessaire » indique qu’il faut 


appliquer un critère de nécessité plus strict et impérieux que celui 


normalement utilisé pour déterminer si l’intervention de l’Etat est 


« nécessaire dans une société démocratique » au regard du paragraphe 2 des 


articles 8 à 11 de la Convention. La force utilisée doit en particulier être 


strictement proportionnée aux buts mentionnés au paragraphe 2 a), b) et c) 


de l’article 2. De surcroît, reconnaissant l’importance de cette disposition 
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dans une société démocratique, la Cour doit se former une opinion en 


examinant avec la plus grande attention les cas où l’on inflige la mort, 


notamment lorsque l’on fait un usage délibéré de la force meurtrière, et 


prendre en considération non seulement les actes des agents de l’Etat qui y 


ont eu recours, mais également l’ensemble des circonstances de l’affaire, 


notamment la préparation et le contrôle des actes en question (McCann et 


autres, précité, §§ 147-150, et Andronicou et Constantinou, précité, § 171 ; 


voir aussi, Avşar c. Turquie, n
o
 25657/94, § 391, CEDH 2001-VII, et 


Musayev et autres c. Russie, n
os


 57941/00, 58699/00 et 60403/00, § 142, 


26 juillet 2007). 


66.  Les circonstances dans lesquelles la privation de la vie peut se 


justifier doivent être interprétées de façon étroite. L’objet et le but de la 


Convention comme instrument de protection des droits des particuliers 


requièrent également que l’article 2 soit interprété et appliqué de manière à 


rendre ses garanties concrètes et effectives (Solomou et autres, précité, 


§ 63). En particulier, la Cour a estimé que l’ouverture du feu doit, lorsqu’il 


est possible, être précédée par des tirs d’avertissement (Kallis et Androulla 


Panayi c. Turquie, n
o
 45388/99, § 62, 27 octobre 2009 ; voir notamment le 


principe n
o
 10 de l’ONU, paragraphe 47 ci-dessus). 


67.  L’usage de la force par des agents de l’Etat pour atteindre l’un des 


objectifs énoncés au paragraphe 2 de l’article 2 de la Convention peut se 


justifier au regard de cette disposition lorsqu’il se fonde sur une conviction 


honnête considérée, pour de bonnes raisons, comme valable à l’époque des 


événements mais qui se révèle ensuite erronée. Affirmer le contraire 


imposerait à l’Etat et à ses agents chargés de l’application des lois une 


charge irréaliste qui risquerait de s’exercer aux dépens de leur vie et de celle 


d’autrui (McCann et autres, précité, § 200, et Andronicou et Constantinou, 


précité, § 192). 


68.  Lorsqu’elle est appelée à décider si le recours à la force meurtrière 


était légitime, la Cour ne saurait, en réfléchissant dans la sérénité des 


délibérations, substituer sa propre appréciation de la situation à celle de 


l’agent qui a dû réagir, dans le feu de l’action, à ce qu’il percevait 


sincèrement comme un danger, afin de sauver sa vie (Bubbins 


c. Royaume-Uni, n
o
 50196/99, § 139, CEDH 2005-II). 


69.  La Cour doit éviter aussi d’endosser le rôle d’un juge du fond 


compétent pour apprécier les faits, sauf si cela est rendu inévitable par les 


circonstances d’une affaire particulière (voir, par exemple, McKerr 


c. Royaume-Uni (déc.), n
o
 28883/95, 4 avril 2000). En principe, là où des 


procédures internes ont été menées, ce n’est pas la tâche de la Cour de 


substituer sa propre version des faits à celle des juridictions nationales, 


auxquelles il appartient d’établir les faits sur la base des preuves recueillies 


par elles (voir, parmi beaucoup d’autres, Edwards c. Royaume-Uni, 


16 décembre 1992, § 34, série A n
o
 247-B, et Klaas c. Allemagne, 


22 septembre 1993, § 29, série A n
o
 269). Si les constatations de celles-ci ne 
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lient pas la Cour, laquelle demeure libre de se livrer à sa propre évaluation à 


la lumière de l’ensemble des matériaux dont elle dispose, elle ne s’écartera 


normalement des constatations de fait des juges nationaux que si elle est en 


possession de données convaincantes à cet effet (Avşar, précité, § 283, et 


Barbu Anghelescu c. Roumanie, n
o
 46430/99, § 52, 5 octobre 2004). 


70.  Pour l’appréciation des éléments de fait, la Cour se rallie au principe 


de la preuve « au-delà de tout doute raisonnable », mais ajoute qu’une telle 


preuve peut résulter d’un faisceau d’indices, ou de présomptions non 


réfutées, suffisamment graves, précis et concordants ; en outre, le 


comportement des parties lors de la recherche des preuves peut être pris en 


compte (Irlande c. Royaume-Uni, 18 janvier 1978, § 161, série A n
o
 336, et 


Orhan c. Turquie, n
o
 25656/94, § 264, 18 juin 2002). Par ailleurs, le degré 


de conviction nécessaire pour parvenir à une conclusion particulière et, à cet 


égard, la répartition de la charge de la preuve sont intrinsèquement liés à la 


spécificité des faits, à la nature de l’allégation formulée et au droit 


conventionnel en jeu. La Cour est également attentive à la gravité d’un 


constat selon lequel un Etat contractant a violé des droits fondamentaux 


(Ribitsch c. Autriche, 4 décembre 1995, § 32, série A n
o
 336, Ilaşcu et 


autres c. Moldova et Russie [GC], n
o
 48787/99, § 26, CEDH 2004-VII, 


Natchova et autres c. Bulgarie [GC], n
os


 43577/98 et 43579/98, § 147, 


CEDH 2005-VII, et Solomou et autres, précité, § 66). 


71.  La Cour doit se montrer particulièrement vigilante dans les cas où 


sont alléguées des violations des articles 2 et 3 de la Convention (voir, 


mutatis mutandis, Ribitsch, précité, § 32). Lorsque celles-ci ont donné lieu à 


des poursuites pénales devant les juridictions internes, il ne faut pas perdre 


de vue que la responsabilité pénale se distingue de la responsabilité de l’Etat 


au titre de la Convention. La compétence de la Cour se borne à déterminer 


la seconde. La responsabilité au regard de la Convention découle des 


dispositions de celle-ci, qui doivent être interprétées à la lumière de l’objet 


et du but de la Convention et eu égard à toute règle ou tout principe de droit 


international pertinents. Il ne faut pas confondre responsabilité d’un Etat à 


raison des actes de ses organes, agents ou employés, et questions de droit 


interne concernant la responsabilité pénale individuelle, dont l’appréciation 


relève des juridictions internes. Il n’entre pas dans les attributions de la 


Cour de rendre des verdicts de culpabilité ou d’innocence au sens du droit 


pénal (Giuliani et Gaggio c. Italie [GC], n
o
 23458/02, § 182, 24 mars 2011). 


ii.  Application des principes précités au cas d’espèce 


72.  La Cour estime opportun de commencer son analyse à partir des faits 


suivants, qui ne font l’objet d’aucune controverse entre les parties. Tout 


d’abord, nul ne conteste qu’A. Aydan a été tué par balle le 6 septembre 


2005 par un gendarme. Contrairement à la thèse du Gouvernement selon 


laquelle l’intéressé faisait partie d’un groupe de manifestants violents, la 


Cour juge établi que, comme l’a précisé la cour d’assises dans son arrêt du 6 
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juillet 2006, A. Aydan « n’avait aucun lien avec l’incident et (...) attendait à 


l’arrêt de bus » (paragraphe 26 ci-dessus). 


73.  Le 6 septembre 2005, les forces de l’ordre, qui étaient informées de 


l’organisation d’un rassemblement illégal et de la lecture d’une déclaration 


de presse, ont pris des mesures de sécurité à partir de 11 heures. A la suite 


de la déclaration de presse, vers 13 h 30, un groupe de personnes qui 


s’étaient séparées du groupe ayant organisé la déclaration de presse, le 


visage caché par des puşi, se sont dirigées vers le boulevard d’Aydınlar en 


scandant des slogans. Les forces de l’ordre avaient pris des mesures de 


sécurité, notamment en barricadant certaines rues de la ville de Siirt. 


Toutefois, il ressort du dossier que de nombreux accrochages ont eu lieu 


entre les manifestants et les forces de l’ordre (paragraphe 33 ci-dessus). 


74.  La Cour en conclut que les forces de l’ordre pouvaient prévoir que 


des troubles à l’ordre public risquaient de se produire. 


75.  Au dire de G.Y. (auteur du tir mortel), il conduisait une jeep 


militaire à bord de laquelle se trouvaient deux autres gendarmes et roulait au 


centre ville de Siirt pour aller chercher un dossier au commandement de la 


gendarmerie (paragraphe 17 ci-dessus). Les trois gendarmes, qui ne 


faisaient pas partie des forces de l’ordre ayant pour mission d’intervenir en 


cas d’incident, furent pris pour cible au centre ville d’Eruh, qui était le 


théâtre d’attaques violentes. 


76.  En ce qui concerne les événements ayant précédé le tir mortel, la 


Cour observe qu’il peut passer pour établi que le jour du drame, à savoir le 


6 septembre 2005, des manifestants ont jeté des pierres en direction d’un 


véhicule des forces de l’ordre. Toutefois, l’intensité de cette attaque fait 


l’objet de controverse. Les juridictions internes ont jugé établi qu’« un 


groupe de 150 à 200 manifestants [avaient] commencé à lancer des pierres 


sur la jeep aux cris de « mort aux soldats turcs », brisant toutes ses vitres et 


blessant ses occupants » (paragraphe 26 ci-dessus). Or le procureur près la 


Cour de cassation a émis des doutes quant au caractère violent de l’attaque 


en question (paragraphes 28 et 30 ci-dessus). Par ailleurs, selon les témoins 


entendus par la cour d’assises d’Eruh, il s’agissait d’un petit groupe 


(paragraphe 23 ci-dessus). 


77.  Alors que la cour d’assises a jugé établi que les manifestants avaient 


secoué le véhicule militaire, aucun témoin, à l’exception de deux des 


gendarmes qui se trouvaient dans la jeep en question, n’a confirmé cette 


version des faits. Il est à cet égard intéressant de noter que le procureur près 


la Cour de cassation a clairement précisé que « la jeep militaire n’était pas 


encerclée par la foule lors du drame » (paragraphe 30 ci-dessus). 


78.  S’agissant du tir effectué par G.Y., celui-ci a déclaré avoir tiré par la 


vitre gauche du véhicule, après avoir, selon lui, lancé au préalable un 


avertissement oral. Toutefois, son arme étant en position automatique, il a 


tiré une rafale de sept balles. 
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79.  La Cour observe tout d’abord qu’il ressort des déclarations 


recueillies par le procureur que G.Y., auteur du tir mortel, a amplement 


exagéré le risque auquel lui-même et les autres occupants du véhicule 


avaient dû faire face. En effet, il a déclaré avoir vu « 150 à 200 individus » 


encercler le véhicule, alors que, comme cela est indiqué plus haut 


(paragraphe 76), cette circonstance n’a pas été établie avec certitude. De 


toute manière, contrairement aux affirmations de G.Y., il n’est nullement 


établi que les manifestants portaient des couteaux ou des armes à feu. Tout 


d’abord, aucune arme ou douille n’a été retrouvée à l’endroit où A. Aydan a 


été touché ni ailleurs sur les lieux de la manifestation. De même, il ressort 


des déclarations de deux policiers ayant réalisé un enregistrement vidéo de 


la manifestation, ainsi que des procès-verbaux dressés par quatre policiers, 


qu’aucun manifestant en possession d’une arme à feu ou d’une arme 


blanche n’a été vu sur le lieu du drame (paragraphe 20 ci-dessus). Enfin, 


dans son arrêt du 6 juillet 2006, la cour d’assises n’a nullement jugé ce fait 


établi. 


80.  La Cour observe que la cour d’assises puis la Cour de cassation ont 


considéré qu’il ne convenait pas de condamner G.Y. à une peine dans la 


mesure où celui-ci avait dépassé les limites de la légitime défense sous 


l’effet d’une émotion, d’une crainte ou d’une panique excusables. 


81.  A cet égard, la Cour souscrit à la thèse de la partie requérante selon 


laquelle une situation où l’usage de la force meurtrière est causé par une 


émotion, une crainte ou une panique excusables est tout à fait distincte d’un 


cas où la force meurtrière est déployée par un agent lorsqu’il se fonde sur 


une conviction honnête considérée comme valable à l’époque des 


événements mais qui se révèle ensuite erronée (Andronicou et Constantinou, 


précité, § 192). 


82.  En l’espèce, pour la Cour, même si G.Y. a dû faire face à une 


situation de danger créée par l’attaque des manifestants, il n’est pas 


suffisamment établi que l’attaque était extrêmement violente, ce qui ne lui 


permet pas de conclure que G.Y. a agi dans la conviction honnête que sa 


propre vie et son intégrité physique, de même que la vie de ses collègues, se 


trouvaient en péril (comparer avec Giuliani et Gaggio, précité, §§ 186-189). 


Cela vaut d’autant plus qu’aucun élément du dossier n’est de nature à 


justifier le recours à un moyen de défense potentiellement meurtrier comme 


des coups de feu tirés au hasard sur la foule. 


83.  L’argument principal de G.Y. consiste à soutenir qu’il a effectué 


« un tir de semonce à travers la vitre cassée du côté du chauffeur, mais [que 


son] arme était en position automatique et a tiré en rafale » (paragraphe 17 


ci-dessus). Il ressort de l’arrêt de la cour d’assises que l’argument selon 


lequel celui-ci a tiré en l’air a été retenu par les juridictions internes 


(paragraphe 26 ci-dessus). A cet égard, la Cour rappelle que, par définition, 


des coups d’avertissement se tirent en l’air, avec une arme en position quasi 


verticale, de façon à ne toucher personne (Oğur c. Turquie [GC], 
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n
o
 21594/93, § 83, CEDH 1999-III). Or ce n’est manifestement pas ce qui 


s’est passé en l’espèce. Alors que G.Y. prétend avoir tiré en l’air, il ressort 


du dossier que trois impacts de balle ont été découverts sur un véhicule 


appartenant à un particulier (paragraphe 13 ci-dessus). La quatrième balle a 


touché A. Aydan. 


84.  La Cour observe notamment que le procureur général près la Cour 


de cassation a évalué les faits comme suit (paragraphe 30 ci-dessus) : 


« En l’espèce, il était du devoir de l’accusé de faire cesser l’attaque qui se 


poursuivait. Il n’a pas averti les manifestants de manière perceptible lorsque son 


véhicule s’est arrêté et qu’il s’est trouvé au milieu de la foule qui l’attaquait à coups 


de pierres. Il a fait feu sans avoir désactivé le tir automatique de son pistolet–


mitrailleur. Pourtant, il aurait pu effectuer un tir de sommation alors que l’attaque se 


poursuivait. Au lieu de tirer en l’air, il a tiré sept balles en rafale, comme le montrent 


les impacts découverts sur un véhicule stationné au bord du trottoir. A. Aydan, qui se 


trouvait sur le trottoir et qui n’avait aucun lien avec la foule, a été atteint à la tête par 


l’une de ces balles. » 


85.  La Cour fait siennes les considérations du procureur général et en 


conclut qu’il n’est nullement établi que G.Y. a effectué un tir de semonce en 


l’air. En effet, vu les impacts des balles, il ne fait pas de doute que le tir en 


rafale effectué par G.Y. était susceptible de provoquer un drame beaucoup 


plus tragique que ce qui s’est réellement produit. 


86.  En conclusion, la Cour considère qu’il n’est pas établi que la force 


utilisée pour disperser les manifestants, et qui a causé la mort d’A. Aydan, 


était absolument nécessaire au sens de l’article 2. Il s’ensuit qu’il y a eu 


violation de l’article 2 sous son volet matériel. 


2.  Sur la question de savoir si l’Etat défendeur a pris les dispositions 


législatives, administratives et réglementaires nécessaires pour réduire 


autant que possible les conséquences néfastes du recours à la force 


a)  Thèses des parties 


87.  Les requérantes dénoncent également les lacunes du cadre normatif 


interne. A leurs yeux, la législation concernant l’usage de la force 


meurtrière, telle qu’interprétée par les tribunaux internes, est incompatible 


avec les exigences de l’article 2 de la Convention. Cette législation 


permettrait à l’Etat contractant de ne pas imposer de sanction pénale à ses 


agents qui ont eu recours à la force meurtrière de manière non nécessaire et 


manifestement disproportionnée. 


88.  Les requérantes considèrent que la disposition prévoyant une 


dispense de peine lorsque le dépassement des limites de la légitime défense 


est dû à une émotion, une crainte ou une panique excusables constitue une 


extension de l’exception prévue à l’article 2 § 2 de la Convention. 


89.  Selon les requérantes, les forces de l’ordre ont suivi une formation à 


l’emploi des armes à feu dans des conditions difficiles. Le fait que ces 
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agents agissent sous le coup de l’émotion ne rendrait pas l’usage de la force 


justifié au regard de l’article 2 § 2 de la Convention. 


90.  Le Gouvernement conteste cette thèse. 


b)  Appréciation de la Cour 


i.  Principes pertinents 


91.  L’article 2 § 1 astreint l’Etat non seulement à s’abstenir de 


provoquer la mort de manière volontaire et irrégulière mais aussi à prendre 


les mesures nécessaires à la protection de la vie des personnes relevant de sa 


juridiction (L.C.B. c. Royaume-Uni, 9 juin 1998, § 36, Recueil 1998-III, et 


Osman c. Royaume-Uni, 28 octobre 1998, § 115, Recueil 1998-VIII). 


92.  Le devoir primordial d’assurer le droit à la vie implique notamment, 


pour l’Etat, l’obligation de mettre en place un cadre juridique et 


administratif approprié définissant les circonstances limitées dans lesquelles 


les représentants de l’application des lois peuvent recourir à la force et faire 


usage d’armes à feu, compte tenu des normes internationales en la matière 


(Makaratzis c. Grèce [GC], n
o
 50385/99, §§ 57-59, CEDH 2004-XI ; voir 


également les dispositions pertinentes des Principes de l’ONU au 


paragraphe 47 ci-dessus). Conformément au principe de stricte 


proportionnalité, qui est inhérent à l’article 2, le cadre juridique national 


doit subordonner le recours aux armes à feu à une appréciation minutieuse 


de la situation (voir, mutatis mutandis, Natchova et autres, précité, § 96). 


De surcroît, le droit national réglementant les opérations de police doit offrir 


un système de garanties adéquates et effectives contre l’arbitraire et l’abus 


de la force, et même contre les accidents évitables (Makaratzis, précité, 


§ 58). 


ii.  Application des principes précités au cas d’espèce 


93.  La Cour observe que le décès d’un proche des requérantes a été 


causé par des coups de feu tirés par un gendarme. Une action pénale a été 


engagée contre l’auteur du tir meurtrier. Toutefois, s’appuyant sur 


l’article 27 § 2 du code pénal, les juridictions internes ont décidé de lui 


accorder une dispense de peine, décision qui ne constitue ni un verdict de 


culpabilité ni un acquittement. 


94.  En effet, les juridictions internes ont reconnu que l’auteur du tir 


mortel avait « volontairement dépassé les limites de la légitime défense en 


tirant au hasard sur la foule » (paragraphe 31 ci-dessus). Cependant, selon 


l’assemblée plénière de la Cour de cassation, le « dépassement des limites 


de la légitime défense sous l’effet d’une émotion, d’une crainte ou d’une 


panique excusables pouvait s’appliquer en l’espèce ». Pour arriver à cette 


conclusion, la haute juridiction a tenu « compte de la violence des attaques 


subies par l’accusé et ses deux compagnons d’armes à Siirt – ville de la 


région du Sud-Est de la Turquie qui connaît des violences terroristes depuis 
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des années –, des menaces de mort qui les ont accompagnées, de leur 


intensité croissante en dépit des sommations et de la situation dans la 


région » (paragraphe 31 ci-dessus). 


95.  Les requérantes critiquent l’approche des juridictions internes et 


estiment qu’une telle approche peut avoir des conséquences très 


dommageables et dangereuses car elle permet le recours à la force 


meurtrière par les agents de l’Etat sous le coup d’une émotion, d’une crainte 


ou de la panique. 


96.  La Cour estime la critique des requérantes légitime, même si la 


notion de dépassement de la légitime défense, en tant que telle, n’est pas 


inconnue du droit pénal européen (paragraphes 48-51 ci-dessus). 


97.  En effet, la Cour juge regrettable qu’un tir en rafale « au hasard sur 


la foule » effectué par un gendarme avec une arme automatique ait été 


considéré par l’assemblée plénière de la Cour de cassation comme un acte 


commis « sous l’effet d’une émotion, d’une crainte ou d’une panique 


excusables ». L’étude de droit comparé montre certes que les membres des 


forces de l’ordre ne sont pas de jure exclus du bénéfice du dépassement de 


la légitime défense, mais elle précise que leur qualité ou leur fonction 


constituent des éléments qui peuvent être pris en compte lors de l’examen 


de l’affaire (paragraphe 51 ci-dessus). 


98.  A cet égard, la Cour, qui se place comme il se doit non sur le terrain 


du droit interne mais sur celui de la Convention, ne saurait partager la 


conclusion de l’assemblée plénière de la Cour de cassation selon laquelle 


« l’accusé [a] dépass[é] les limites de la légitime défense du fait de son état 


psychologique caractérisé par la confusion et la crainte éprouvées face aux 


événements ». Il ressort de la motivation de l’arrêt du 31 mars 2009 qu’une 


situation généralisée de danger créée par les actes de terrorisme commis 


dans la région où se trouve la ville de Siirt, combinée avec « la violence des 


attaques subies par l’accusé et ses deux compagnons d’armes » et « les 


menaces de mort qui les ont accompagnées », justifie l’absence de 


condamnation de l’auteur du tir mortel. 


99.  S’agissant notamment de l’argument tiré de la situation généralisée 


de danger régnant dans la région, la Cour rappelle que, selon le principe 


n
o
 18 des Principes de base des Nations Unies de 1990, les responsables de 


l’application des lois doivent présenter les qualités morales et les aptitudes 


psychologiques et physiques requises pour le bon exercice de leurs 


fonctions (paragraphe 47 ci-dessus). Il en va de même, a fortiori, pour les 


forces de l’ordre qui exercent leurs fonctions dans une région où régnait à 


l’époque des faits une tension extrême et où on pouvait s’attendre à de tels 


troubles. 


100.  Par ailleurs, de l’avis de la Cour, l’absence d’imposition d’une 


sanction pénale à un gendarme qui a utilisé de manière injustifiée son arme 


à feu risque d’être interprétée comme une carte blanche donnée aux forces 


de l’ordre qui accomplissent leurs fonctions dans cette région et qui doivent 







 ARRÊT AYDAN c. TURQUIE 27 


s’assurer que de telles armes ne sont utilisées que dans des circonstances 


appropriées et de manière à minimiser le risque de dommages inutiles (voir 


le principe n
o
 11 b) des Principes de base des Nations Unies de 1990, 


paragraphe 47 ci-dessus). 


101.  De même, l’application qui a été faite de l’article 27 § 2 du code 


pénal turc dans les circonstances de l’espèce ne saurait passer pour 


compatible avec les termes de l’article 2 de la Convention, selon lequel le 


recours à la force doit être rendu « absolument nécessaire » pour atteindre 


l’un des objectifs mentionnés aux alinéas a), b) ou c) et en particulier être 


strictement proportionné à ses buts. Avec une telle application, les 


exigences de l’article 2 seraient en pratique lettre morte et il serait possible 


dans certains cas à des agents de l’Etat de fouler aux pieds, en jouissant 


d’une quasi-impunité, les droits des personnes soumises à leur contrôle. 


102.  En conclusion, la Cour estime que l’Etat défendeur a failli aux 


obligations qui lui incombent en vertu de l’article 2 de la Convention, à 


savoir garantir le droit à la vie. 


103.  Il s’ensuit qu’il y a eu violation de l’article 2 de la Convention à 


raison du manquement de l’Etat défendeur à son obligation de protéger par 


la loi le droit à la vie d’A. Aydan. 


3.  Sur l’effectivité de l’enquête menée par les autorités 


a)  Thèses des parties 


104.  Les requérantes critiquent la manière dont l’enquête sur le décès de 


leur proche a été menée. Selon elles, tout d’abord, le fait que G.Y. ait été 


entendu par le procureur le 14 septembre 2005, c’est-à-dire huit jours après 


les faits, constitue un retard important dans la mesure où ce laps de temps 


aurait permis à l’accusé et à ses collègues présents sur les lieux de 


s’accorder sur la version des faits qu’ils allaient présenter. Par ailleurs, la 


présence de ces mêmes gendarmes lors de l’inspection du véhicule militaire 


par le procureur serait susceptible de remettre en cause l’impartialité de 


l’enquête. En outre, la cour d’assises de Siirt aurait refusé d’entendre de 


nombreux témoins cités par elles. Enfin, on n’aurait pas recherché si les 


gendarmes présents sur les lieux avaient suivi une formation adéquate à 


l’utilisation de leurs armes. 


105.  Le Gouvernement conteste ces arguments et soutient que l’enquête 


sur le contrôle de la légalité de la force dont a fait usage G.Y. a été menée 


de façon approfondie. D’abord, à la suite du décès d’A. Aydan, les autorités 


auraient immédiatement ouvert une enquête en vue de déterminer la 


responsabilité des membres des forces de l’ordre dans le décès du proche 


des requérantes. Un rapport médical aurait été établi. Il aurait été procédé 


aux examens criminalistiques nécessaires. Un croquis des lieux et un 


procès-verbal d’inspection auraient été dressés. Les dépositions des témoins, 


ainsi que celle de l’accusé, auraient été recueillies. La légalité du recours à 
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la force meurtrière aurait été minutieusement examinée par les autorités 


judiciaires, qui auraient décidé d’appliquer l’article 27 § 2 du code pénal. 


b)  Appréciation de la Cour 


i.  Principes généraux 


106.  La Cour rappelle que l’obligation de protéger le droit à la vie 


qu’impose l’article 2 de la Convention, combinée avec le devoir général 


incombant à l’Etat en vertu de l’article 1 de « reconna[ître] à toute personne 


relevant de [sa] juridiction les droits et libertés définis [dans] la (...) 


Convention », implique et exige de mener une forme d’enquête effective 


lorsque le recours à la force a entraîné mort d’homme. L’enquête doit 


notamment être complète, impartiale et approfondie (McCann et autres, 


précité, §§ 161-163). 


107.  La Cour rappelle ensuite que, pour qu’une enquête menée au sujet 


d’un homicide illégal commis par des agents de l’Etat puisse passer pour 


effective, on peut considérer, d’une manière générale, qu’il est nécessaire 


que les personnes responsables de l’enquête et celles effectuant les 


investigations soient indépendantes de celles impliquées dans les 


événements (voir, par exemple, Güleç c. Turquie, 27 juillet 1998, §§ 81-82, 


Recueil 1998-IV). Cela suppose non seulement l’absence de tout lien 


hiérarchique ou institutionnel mais également une indépendance pratique 


(voir, par exemple, Paul et Audrey Edwards c. Royaume-Uni, n
o
 46477/99, 


§ 70, CEDH 2002-II). L’enquête doit également être suffisamment vaste 


pour permettre aux autorités qui en sont chargées de prendre en 


considération non seulement les actes des agents de l’Etat qui ont 


directement eu recours à la force meurtrière mais aussi l’ensemble des 


circonstances les ayant entourés, notamment le cadre juridique ou 


réglementaire en vigueur ainsi que la préparation des opérations en cours et 


le contrôle exercé sur elles, au cas où ces éléments seraient nécessaires pour 


déterminer si l’Etat a satisfait ou non à l’obligation que l’article 2 fait peser 


sur lui de protéger la vie. 


108.  L’enquête menée doit également être effective en ce sens qu’elle 


doit permettre de déterminer si la force utilisée était ou non justifiée dans les 


circonstances de la cause (voir, par exemple, Kaya c. Turquie, 19 février 


1998, § 87, Recueil 1998-I) et de conduire à l’identification et à la punition 


des responsables (Oğur, précité, § 88). Il s’agit là d’une obligation non de 


résultat, mais de moyens. Les autorités doivent en outre avoir pris les 


mesures qui leur étaient raisonnablement accessibles pour garantir la 


collecte des preuves relatives à l’incident, notamment les déclarations des 


témoins oculaires, les relevés de la police technique et scientifique et, le cas 


échéant, une autopsie fournissant un descriptif complet et précis des lésions 


subies par la victime ainsi qu’une analyse objective des constatations 


cliniques, en particulier de la cause du décès (voir, par exemple, Gül 
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c. Turquie, n
o
 22676/93, § 89, 14 décembre 2000). Tout défaut de l’enquête 


susceptible de nuire à sa capacité à établir la cause du décès de la victime ou 


à identifier la ou les personnes responsables peut faire conclure à son 


ineffectivité (Hugh Jordan c. Royaume-Uni, n
o
 24746/94, § 127, CEDH 


2001-III). 


109.  En particulier, les conclusions de l’enquête doivent être basées sur 


une analyse méticuleuse, objective et impartiale de tous les éléments 


pertinents. L’omission de suivre une piste d’investigation qui s’impose de 


toute évidence compromet de façon décisive la capacité de l’enquête à 


établir les circonstances de l’affaire et l’identité des personnes responsables 


(Kolevi c. Bulgarie, n
o
 1108/02, § 201, 5 novembre 2009). Il n’en demeure 


pas moins que la nature et le degré de l’examen répondant au critère 


minimum d’effectivité de l’enquête dépendent des circonstances de 


l’espèce. Ils s’apprécient sur la base de l’ensemble des faits pertinents et eu 


égard aux réalités pratiques du travail d’enquête. Il n’est pas possible de 


réduire la variété des situations pouvant se produire à une simple liste 


d’actes d’enquête ou à d’autres critères simplifiés (Velcea et Mazǎre 


c. Roumanie, n
o
 64301/01, § 105, 1


er
 décembre 2009). 


110.  La Cour a déjà jugé que l’obligation procédurale découlant de 


l’article 2 continue de s’appliquer même si les conditions de sécurité sont 


difficiles, y compris dans un contexte de conflit armé (voir, parmi d’autres, 


Güleç, précité, § 81). 


ii.  Application de ces principes au cas d’espèce 


111.  Plusieurs dysfonctionnements de l’enquête ont été signalés par les 


requérantes. La Cour estime qu’elle n’est pas tenue de se livrer à une 


analyse de tous les points soulevés car, comme elle l’a rappelé plus haut, 


toute déficience de l’enquête affaiblissant la capacité de celle-ci à établir la 


cause ou l’identité des responsables du décès risque de faire conclure 


qu’elle ne satisfait pas à l’obligation procédurale découlant de l’article 2 


(Alikaj et autres c. Italie, n
o
 47357/08, § 100, 29 mars 2011). 


112.  La Cour observe d’emblée que le gendarme qui a tué A. Aydan le 


6 septembre 2005 n’a été entendu que le 14 septembre 2005. A cet égard, la 


Cour rappelle avoir dit, dans les arrêts Bektaş et Özalp c. Turquie 


(n
o
 10036/03, § 65, 20 avril 2010), et Ramsahai et autres c. Pays-Bas 


([GC], n
o
 52391/99, § 330, CEDH 2007-II), que de tels retards ne créent pas 


seulement une apparence de collusion entre les autorités judiciaires et la 


police, mais peuvent également conduire les proches du défunt – ainsi que 


le public en général – à croire que les membres des forces de sécurité 


opèrent dans le vide de sorte qu’ils ne sont pas responsables de leurs actes 


devant les autorités judiciaires. Elle y a également précisé qu’on ne peut 


exclure que lorsque les gendarmes concernés ne sont pas interrogés en 


temps opportun et continuent entre-temps à travailler à la gendarmerie, cela 


crée un risque de collusion entre eux. 
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Ces considérations valent également en l’espèce. Pour la Cour, un délai 


de sept jours pour mettre en cause le principal suspect dans l’enquête sur le 


meurtre montre que les autorités n’ont pas agi avec la diligence requise. 


113.  Par ailleurs, la Cour observe que la cour d’assises a entendu 


quatorze témoins, dont deux des gendarmes qui se trouvaient dans la jeep 


militaire qui a subi une attaque. Aucun des douze autres témoins n’a 


confirmé la version des gendarmes selon laquelle le véhicule militaire avait 


été encerclé par les manifestants. De même, les juridictions internes ne 


semblent pas avoir douté de la version officielle des événements selon 


laquelle 150 à 200 personnes avaient attaqué le véhicule militaire, alors que 


de nombreux témoins ont déclaré que le groupe ayant jeté des pierres sur la 


jeep militaire était composé d’une vingtaine de manifestants (T.Y., 


paragraphe 22 ci-dessus), de six ou sept personnes (A.Y.), de quatre ou cinq 


personnes (R.O.), de six ou sept personnes (N.A.), ou de huit ou neuf 


personnes (S.O.) (paragraphe 23 ci-dessus). 


114.  En outre, la Cour juge regrettable que les faits établis par les 


juridictions internes de différents degrés ne concordent pas. L’assemblée 


plénière de la Cour de cassation a jugé « établi que l’accusé avait le droit de 


se défendre et de protéger les autres soldats qui se trouvaient dans la jeep 


contre l’attaque menée par une foule dont la victime faisait partie » 


(paragraphe 31 ci-dessus), alors que la cour d’assises a tenu pour établi que 


« l’accusé n’a[vait] eu aucune intention de violer le droit à la vie de la 


victime qui n’avait aucun lien avec l’incident et qui attendait à l’arrêt de 


bus » (paragraphe 26 ci-dessus). 


115.  Partant, aux yeux de la Cour, les juridictions internes auraient dû 


approfondir leurs investigations (audition de témoins, visite des lieux, etc.) 


ou procéder à une nouvelle évaluation des preuves afin d’expliquer les 


contradictions existant entre les déclarations des gendarmes et celles des 


témoins. L’on peut conclure que cette déficience a nui à la qualité de 


l’enquête (voir, mutatis mutandis, Ramsahai et autres, précité, § 332) et a 


sapé sa capacité à établir les circonstances du décès. 


116.  Dès lors, il y a eu en l’espèce violation par l’Etat défendeur de 


l’obligation résultant pour lui de l’article 2 § 1 de la Convention de conduire 


une enquête effective sur le décès du proche des requérantes. 


II.  SUR LA VIOLATION ALLÉGUÉE DE L’ARTICLE 6 DE LA 


CONVENTION 


117.  Les requérantes soutiennent que la durée de la procédure 


administrative suivie en l’espèce n’était pas compatible avec leur droit à un 


procès dans un « délai raisonnable », au sens de l’article 6 § 1 de la 


Convention, ainsi libellé dans sa partie pertinente : 


« Toute personne a droit à ce que sa cause soit entendue (...) dans un délai 


raisonnable, par un tribunal (...) qui décidera, soit des contestations sur ses droits et 
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obligations de caractère civil, soit du bien-fondé de toute accusation en matière pénale 


dirigée contre elle. » 


118.  Le Gouvernement s’oppose à cette thèse. 


A.  Sur la recevabilité 


119.  Le Gouvernement excipe du non-épuisement des voies de recours 


internes. Il avance qu’il est loisible aux requérantes d’intenter une action 


indemnitaire devant les juridictions administratives en réparation du 


préjudice causé par la durée de la procédure. 


120.  Les requérantes contestent cette thèse. 


121.  La Cour rappelle que l’épuisement des voies de recours internes 


s’apprécie normalement à la date d’introduction de la requête devant elle. 


Cependant, cette règle est assortie d’exceptions pouvant être justifiées par 


les circonstances particulières de chaque espèce (Baumann c. France, 


n
o
 33592/96, § 47, 22 mai 2001, et Brusco c. Italie (déc.), n


o
 69789/01, 


CEDH 2001-IX). 


122.  S’agissant du recours en indemnisation invoqué par le 


Gouvernement, la Cour rappelle avoir déjà eu l’occasion de constater dans 


l’affaire Daneshpayeh c. Turquie (n
o
 21086/04, § 37, 16 juillet 2009) que 


l’ordre juridique national n’offrait pas aux justiciables un recours effectif au 


sens de l’article 13 de la Convention leur permettant de se plaindre de la 


durée d’une procédure aux fins de l’article 6 § 1 de la Convention. La Cour 


ne distingue en l’espèce aucune raison de s’écarter de cette jurisprudence. 


123.  Par ailleurs, pour ce qui est de l’exemple tiré de la jurisprudence 


cité par le Gouvernement (paragraphe 46 ci-dessus), la Cour observe 


d’emblée que la procédure interne en question est toujours pendante devant 


les juridictions administratives. Dès lors, l’on ne saurait conclure que l’ordre 


juridique national a été entre-temps doté d’une telle voie de recours, 


d’autant plus que, dans son dernier jugement, le tribunal administratif a 


rejeté la demande d’indemnisation, nonobstant le fait que la procédure 


interne avait duré huit ans. Dans ces conditions, l’exception du 


Gouvernement ne saurait être retenue. 


124.  La Cour conclut que ce grief n’est pas manifestement mal fondé au 


sens de l’article 35 § 3 de la Convention. Constatant par ailleurs qu’il ne se 


heurte à aucun autre motif d’irrecevabilité, elle le déclare recevable. 


B.  Sur le fond 


125.  La Cour constate que la période à considérer a débuté le 


27 septembre 2005 et n’a pas encore pris fin. La procédure a donc duré plus 


de sept ans et deux mois pour deux instances. A cet égard, la Cour considère 


que, même si, d’après le dossier, les requérantes ont engagé deux 


procédures distinctes (paragraphes 34 et 41 ci-dessus), il y a néanmoins lieu, 
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dans les circonstances de l’espèce, de tenir compte du fait que ces deux 


procédures avaient le même objet et impliquaient les mêmes parties. 


126.  La Cour rappelle que le caractère raisonnable de la durée d’une 


procédure s’apprécie suivant les circonstances de la cause et eu égard aux 


critères consacrés par sa jurisprudence, en particulier la complexité de 


l’affaire, le comportement du requérant et celui des autorités compétentes 


ainsi que l’enjeu du litige pour les intéressés (voir, entre autres, Frydlender 


c. France [GC], n
o
 30979/96, § 43, CEDH 2000-VII). 


127.  La Cour a traité à maintes reprises d’affaires soulevant des 


questions semblables à celle qui se pose en l’espèce et a conclu à la 


violation de l’article 6 § 1 de la Convention (Frydlender, précité). 


128.  Après avoir examiné tous les éléments qui lui ont été soumis et 


étant donné l’objet du recours indemnitaire, la Cour considère que le 


Gouvernement n’a exposé aucun fait ni argument pouvant mener à une 


conclusion différente dans le cas présent. Compte tenu de sa jurisprudence 


en la matière, elle estime qu’en l’espèce la durée de la procédure litigieuse 


est excessive et ne répond pas à l’exigence de « délai raisonnable ». 


Partant, il y a eu violation de l’article 6 § 1. 


III.  SUR LES AUTRES VIOLATIONS ALLÉGUÉES 


129.  Invoquant l’article 3, les requérantes affirment avoir subi des 


souffrances psychologiques en raison du décès d’A. Aydan. Elles 


soutiennent qu’il n’y a pas eu d’enquête effective sur le décès de leur proche 


et que le volet procédural de l’article 3 a donc été violé. 


Par ailleurs, invoquant l’article 6 de la Convention, elles se plaignent de 


la méconnaissance de leur droit d’accès à un tribunal, ainsi que de l’absence 


d’audience publique devant les juridictions administratives. 


Sur le terrain de l’article 13 de la Convention, les intéressées estiment 


qu’elles ont été privées d’un recours effectif, faisant valoir qu’elles ont été 


déboutées de leurs demandes dans les deux procédures introduites par elles. 


Invoquant l’article 14 de la Convention, les intéressées allèguent avoir 


subi un traitement discriminatoire de la part de la justice en raison de leur 


origine kurde, et se plaignent de l’absence de condamnation pénale de G.Y. 


130.  Le Gouvernement conteste ces thèses. 


131.  S’agissant du grief tiré de l’article 3 de la Convention, au vu des 


critères posés par sa jurisprudence (Kurt c. Turquie, 25 mai 1998, §§ 130-


134, Recueil 1998-III, et Çakıcı c. Turquie [GC], n
o
 23657/94, §§ 98-99, 


CEDH 1999-IV), la Cour considère que la présente affaire ne comporte pas 


suffisamment de facteurs particuliers qui auraient pu conférer à la 


souffrance des requérantes une dimension et un caractère distincts du 


désarroi affectif que l’on peut considérer comme inévitable pour les proches 


d’une personne victime de violations graves des droits de l’homme (voir, en 


ce sens, Perişan et autres c. Turquie, n
o
 12336/03, § 99, 20 mai 2010, et 
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Makbule Akbaba et autres c. Turquie, n
o
 48887/06, § 46, 10 juillet 2012). 


Rien ne justifie un constat de violation de l’article 3 de la Convention dans 


le chef des requérantes. 


Il s’ensuit que ce grief est manifestement mal fondé et doit être rejeté en 


application de l’article 35 §§ 3 (a) et 4 de la Convention. 


132.  Pour ce qui est des griefs tirés du droit d’accès à un tribunal et de 


l’absence d’audience publique devant les juridictions administratives, la 


Cour observe que la procédure devant les tribunaux internes est toujours 


pendante. Or elle rappelle qu’elle doit prendre en compte l’ensemble de la 


procédure pénale engagée pour statuer sur la conformité de celle-ci avec les 


exigences de l’article 6 de la Convention. Il s’ensuit qu’en l’état actuel de la 


procédure, ces griefs sont prématurés et doivent être rejetés, en application 


de l’article 35 §§ 1 et 4 de la Convention. 


133.  Quant au grief tiré de l’article 14, la Cour note qu’il n’est pas étayé. 


Il s’ensuit que ce grief est manifestement mal fondé et doit être rejeté en 


application de l’article 35 §§ 3 a) et 4 de la Convention. 


134.  Pour ce qui est du grief tiré de l’article 13, eu égard au constat de 


violation auquel elle est parvenue sur le terrain de l’article 2 de la 


Convention (paragraphe 118 ci-dessus), la Cour estime avoir examiné les 


principales questions juridiques que pose la présente affaire. Au vu de 


l’ensemble des faits de la cause, elle considère qu’il n’y a lieu de statuer 


séparément ni sur la recevabilité ni sur le bien-fondé du grief tiré de 


l’article 13 de la Convention. 


IV.  SUR L’APPLICATION DE L’ARTICLE 41 DE LA CONVENTION 


135.  Aux termes de l’article 41 de la Convention, 


« Si la Cour déclare qu’il y a eu violation de la Convention ou de ses Protocoles, et 


si le droit interne de la Haute Partie contractante ne permet d’effacer 


qu’imparfaitement les conséquences de cette violation, la Cour accorde à la partie 


lésée, s’il y a lieu, une satisfaction équitable. » 


A.  Dommage 


136.  La requérante Kerime Aydan, veuve du défunt, réclame 


208 228,02 livres turques (TRY) [environ 88 600 EUR] pour dommage 


matériel. Ce montant correspond selon elle à la perte de revenus résultant du 


décès. Elle expose qu’A. Aydan, qui n’avait pas de travail stable et était 


ouvrier, subvenait à ses besoins et à ceux de leurs sept enfants et aurait 


continué à le faire s’il n’avait pas trouvé la mort. Elle allègue que, étant 


donné que son mari était âgé de vingt-sept ans au moment de son décès et 


pouvait percevoir comme ouvrier un salaire équivalent à 658,95 livres 


turques (salaire minimum) [environ 280 EUR] par mois, on peut estimer la 


perte globale de revenus à 208 228,02 TRY. 
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137.  Par ailleurs, Kerime Aydan demande 100 000 euros (EUR) pour 


préjudice moral tandis que Kaşem Aydan réclame 30 000 EUR de ce chef. 


138.  Le Gouvernement conteste la demande de M
me


 Kerime Aydan pour 


dommage matériel et soutient que la partie requérante doit prouver qu’A. 


Aydan avait un travail bien précis qui procurait un revenu déterminé. Tel ne 


serait pas le cas en l’espèce. 


139.  Pour ce qui est de la demande de la requérante concernant la perte 


de revenus, la jurisprudence de la Cour établit qu’il doit y avoir un lien de 


causalité manifeste entre le dommage allégué et la violation de la 


Convention et que cela peut, le cas échéant, inclure une indemnité au titre 


de la perte de revenus (voir, entre autres, Salman, précité, § 137). La Cour a 


estimé (paragraphe 118 ci-dessus) que les autorités étaient responsables du 


décès d’A. Aydan au regard de l’article 2 de la Convention. Dans ces 


conditions, il existe un lien de causalité direct entre la violation de l’article 2 


et la perte du soutien financier que la victime apportait à sa femme et à ses 


enfants. 


140.  S’agissant du montant réclamé par Kerime Aydan pour dommage 


matériel, la Cour observe que, selon le Gouvernement, le dossier ne contient 


aucune indication sur les revenus que percevait le défunt. Toutefois, elle 


relève que le Gouvernement ne conteste pas la déclaration de la requérante 


selon laquelle elle a subi un dommage matériel en ce que le décès de son 


époux l’a privée du soutien financier qu’il lui aurait octroyé s’il était resté 


en vie. La Cour ne voit aucune raison de conclure différemment. Pour ce qui 


concerne le montant réclamé, dans certaines affaires, comme en l’espèce, un 


calcul précis des sommes nécessaires à une réparation intégrale (restitutio in 


integrum) des pertes matérielles subies par les requérants peut se heurter au 


caractère intrinsèquement aléatoire du dommage découlant de la violation. 


Une indemnité peut être octroyée malgré le nombre élevé d’impondérables 


qui peuvent compliquer l’appréciation de pertes futures (Z et autres 


c. Royaume-Uni [GC], n
o
 29392/95, § 120, CEDH 2001-V). 


En l’espèce, compte tenu du fait qu’un recours en indemnisation est 


toujours pendant devant les tribunaux administratifs et eu égard aux 


arguments des parties ainsi qu’à l’ensemble des facteurs pertinents, y 


compris l’âge de la victime et celui de la requérante et leur lien étroit de 


parenté, la Cour estime approprié d’allouer à M
me


 Kerime Aydan 


15 000 EUR pour la perte de revenus résultant du décès de son époux. 


141.  Quant au dommage moral, eu égard à sa jurisprudence en la matière 


et compte tenu des liens familiaux existant entre les requérantes et la 


victime, la Cour estime qu’il y a lieu d’octroyer de ce chef 50 000 EUR à 


M
me


 Kerime Aydan et 15 000 EUR à M
me


 Kaşem Aydan, plus tout montant 


pouvant être dû à titre d’impôt. 
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B.  Frais et dépens 


142.  Les requérantes sollicitent 8 367,27 EUR pour les frais et dépens 


engagés devant la Cour. D’après un récapitulatif fourni par leurs conseils 


britanniques, leur demande se ventile ainsi : 


–  honoraires : 7 894,01 livres sterling (GBP) (525 GBP pour M
e
 Susie 


Talbot, 1 200 GBP pour M
e
 Catriona Vine, 1 750 EUR pour Saniye 


Karakaş, 4 519,01 EUR pour Jude Bunting) ; 


–  frais de traduction de plus de 120 pages de documents : 385 GBP ; 


–  frais administratifs (téléphone, poste, photocopie) et de traduction : 


473,28 GBP. 


143.  Le Gouvernement trouve que ces prétentions sont excessives et ne 


sont étayées par aucun document. 


144.  La Cour rappelle qu’au regard de l’article 41 de la Convention 


seuls peuvent être remboursés les frais dont il est établi qu’ils ont été 


réellement exposés et qu’ils sont d’un montant raisonnable (Nikolova 


c. Bulgarie [GC], n
o
 31195/96, § 79, CEDH 1999-II). En l’espèce, compte 


tenu des documents en sa possession et des critères susmentionnés et après 


déduction du montant accordé aux requérantes par le Conseil de l’Europe au 


titre de l’assistance judiciaire, à savoir 850 EUR, la Cour estime raisonnable 


d’allouer conjointement aux intéressées la somme de 5 000 EUR tous frais 


confondus. 


C.  Intérêts moratoires 


145.  La Cour juge approprié de calquer le taux des intérêts moratoires 


sur le taux d’intérêt de la facilité de prêt marginal de la Banque centrale 


européenne majoré de trois points de pourcentage. 


PAR CES MOTIFS, LA COUR, À L’UNANIMITÉ, 


1.  Déclare la requête recevable quant aux griefs tirés des articles 2 et 6 § 1 


(durée de la procédure) ; 


 


2.  Déclare la requête irrecevable quant aux griefs tirés des articles 3, 6 


(accès à un tribunal et absence d’audience) et 14 de la Convention ; 


 


3.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 2 de la Convention sous son volet 


matériel à raison du recours à la force meurtrière ; 
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4.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 2 de la Convention sous son volet 


matériel à raison du caractère inadéquat de l’application du cadre 


législatif interne régissant l’utilisation de la force meurtrière ; 


 


5.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 2 de la Convention sous son volet 


procédural ; 


 


6.  Dit qu’il y a eu violation de l’article 6 § 1 de la Convention à raison de la 


durée de la procédure ; 


 


7.  Dit qu’il n’y a pas lieu d’examiner séparément la recevabilité et le bien-


fondé du grief tiré de l’article 13 de la Convention ; 


 


8.  Dit 


a)  que l’Etat défendeur doit verser aux requérantes, dans les trois mois à 


compter du jour où l’arrêt sera devenu définitif conformément à 


l’article 44 § 2 de la Convention, les sommes suivantes, à convertir en 


livres turques, au taux applicable à la date du règlement : 


i)  15 000 EUR (quinze mille euros) à M
me


 Kerime Aydan, plus tout 


montant pouvant être dû à titre d’impôt par la requérante, pour 


dommage matériel ; 


ii)  50 000 EUR (cinquante mille euros) à M
me


 Kerime Aydan, plus 


tout montant pouvant être dû à titre d’impôt, pour dommage moral ; 


iii)  15 000 EUR (quinze mille euros) à M
me


 Kaşem Aydan, plus 


tout montant pouvant être dû à titre d’impôt, pour dommage moral ; 


iv)  5 000 EUR (cinq mille euros) aux requérantes conjointement, 


plus tout montant pouvant être dû à titre d’impôt par les 


requérantes, pour frais et dépens ; 


b)  qu’à compter de l’expiration dudit délai et jusqu’au versement, ces 


montants seront à majorer d’un intérêt simple à un taux égal à celui de la 


facilité de prêt marginal de la Banque centrale européenne applicable 


pendant cette période, augmenté de trois points de pourcentage ; 


 


9.  Rejette la demande de satisfaction équitable pour le surplus. 
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Fait en français, puis communiqué par écrit le 12 mars 2013, en 


application de l’article 77 §§ 2 et 3 du règlement. 


 Stanley Naismith Guido Raimondi 


 Greffier Président 


 


Au présent arrêt se trouve joint, conformément aux articles 45 § 2 de la 


Convention et 74 § 2 du règlement, l’exposé de l’opinion séparée des juges 


D. Jočienė et A. Sajó. 


G.R.A. 


S.H.N.
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OPINION CONCORDANTE COMMUNE AUX JUGES  


JOČIENĖ ET SAJÓ 


Nous partageons la position de la chambre, mais en ce qui concerne la 


violation de l’article 2 de la Convention sous son volet matériel à raison du 


caractère inadéquat de l’application du cadre législatif interne régissant 


l’utilisation de la force meurtrière, nous sommes d’avis que la responsabilité 


de l’Etat doit être établie sur la base de considérations plus spécifiques. 


Dans la présente affaire, G.Y., qui effectuait son service militaire dans la 


gendarmerie, a tué A. Aydan. L’Assemblée plénière de la Cour de cassation 


a considéré que l’accusé avait excédé les limites de la légitime défense sous 


l’effet d’une émotion, d’une crainte ou d’une panique excusables dès lors 


que l’on tenait compte « de la violence des attaques subies par l’accusé et 


ses deux compagnons d’armes à Siirt – ville de la région du Sud-Est de la 


Turquie qui connaît des violences terroristes depuis des années –, des 


menaces de mort qui les ont accompagnées, de leur intensité croissante en 


dépit des sommations et de la situation dans la région. Les conditions 


prévues au deuxième paragraphe de l’article 27 du code pénal sont réunies 


en l’espèce car il était prévisible que l’accusé dépasse les limites de la 


légitime défense du fait de son état psychologique caractérisé par la 


confusion et la crainte éprouvées face aux événements » (paragraphe 31 de 


l’arrêt). Nous trouvons que cette approche se base sur des considérations 


trop générales. Fonder un acquittement sur des facteurs non individualisés 


ne satisfait pas aux exigences d’un système juridique ne permettant pas 


l’impunité des forces de l’ordre. Pareilles exigences nécessitent une analyse 


juridique approfondie d’une panique excusable quand le code pénal prévoit 


que l’auteur de l’acte peut être dispensé de peine. Or nous ne sommes pas 


en mesure d’évaluer l’aptitude professionnelle des appelés. De plus, 


l’interprétation de la loi, qui permet l’impunité, n’est pas compatible avec 


les obligations incombant à l’Etat sous l’angle de l’article 2 de la 


Convention. 


Mais, de notre point de vue, dans les circonstances de l’affaire, et 


contrairement à ce que la Cour a conclu, il est sans importance que les 


forces de l’ordre pouvaient prévoir que des troubles à l’ordre public 


risquaient de se produire. Les gendarmes n’étaient pas sur les lieux afin de 


maintenir l’ordre public mais ils étaient en transit, ayant été envoyés en 


voiture pour chercher un dossier auprès du commandement de la 


gendarmerie. De plus, la responsabilité de l’Etat ne découle pas, dans le cas 


d’espèce, d’un manque de qualités morales et des aptitudes requises pour le 


bon exercice des tâches des forces de l’ordre qui exercent leurs fonctions 


dans une région où régnait, à l’époque des faits, une tension extrême et où 


l’on pouvait s’attendre à de tels troubles. Enfin, il est important de 


souligner, comme la Cour le rappelle dans l’exposé des principes pertinents, 


qu’il appartient aux juridictions nationales d’établir les faits sur la base des 
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preuves recueillies par elles (voir, parmi beaucoup d’autres, Edwards 


c. Royaume-Uni, 16 décembre 1992, § 34, série A n
o
 247-B, et Klaas 


c. Allemagne, 22 septembre 1993, § 29, série A n
o
 269). 
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In the case of Slyusar v. Ukraine, 


The European Court of Human Rights (Fifth Section), sitting as a 


Chamber composed of: 


 Mark Villiger, President, 


 Angelika Nußberger, 


 Boštjan M. Zupančič, 


 Ann Power-Forde, 


 Ganna Yudkivska, 


 Helena Jäderblom, 


 Aleš Pejchal, judges, 


and Claudia Westerdiek, Section Registrar, 


Having deliberated in private on 11 December 2012, 


Delivers the following judgment, which was adopted on that date: 


PROCEDURE 


1.  The case originated in an application (no. 39797/05) against Ukraine 


lodged with the Court under Article 34 of the Convention for the Protection 


of Human Rights and Fundamental Freedoms (“the Convention”) by a 


Ukrainian national, Mr Yuriy Borysovych Slyusar (“the applicant”), on 


26 October 2005. 


2.  The applicant, who had been granted legal aid, was represented by 


Mr K.M. Buzadzhy, a lawyer practising in Kyiv. The Ukrainian 


Government (“the Government”) were represented by their Agent, most 


recently, Mr N. Kulchytskyy, of the Ministry of Justice of Ukraine. 


3.  The applicant alleged, in particular, that the investigation of his 


brother’s death was ineffective. 


4.  On 31 August 2010 the application was communicated to the 


Government. 


THE FACTS 


THE CIRCUMSTANCES OF THE CASE 


5.  The applicant was born in 1957 and lives in Kyiv. 


A.  Investigation of the applicant’s brother’s disappearance 


6.  On 15 April 2003 the applicant’s twin brother (“Se.”) made a will in 


the applicant’s favour, according to which, in the event of the applicant’s 
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brother’s death, the applicant would inherit an apartment (“apartment A”) 


and other property. 


7.  Between 16 and 17 April 2003 Se. disappeared. The applicant claimed 


he had talked to his brother on the phone at around 8 p.m. on 16 April and 


they had agreed to meet the next day. However, when the applicant called 


his brother the next morning, nobody answered. According to statements 


from the applicant’s former sister-in-law (“G.”), (with whom the applicant’s 


brother had continued to share an apartment after their sham divorce in the 


1990s,) on the evening of 16 April 2003 her former husband had been using 


the phone when she went to bed. As they slept in different rooms and as the 


door to her former husband’s room was closed, she did not know whether or 


not he was at home when she left the apartment on the morning of 17 April 


2003. 


8.  According to the applicant, on the evening of 17 April 2003 his 


friends, (“the Be.”), visited his brother’s apartment. They claimed to have 


noticed “the absence of the carpet and that [the applicant’s] brother’s son 


(“S.”) had a wound to his hand”. They also stated that G. and S. were very 


nervous. 


9.  On 18 April 2003, the applicant and G. reported Se.’s disappearance 


to the Solomyanskiy district police station in Kyiv (Солом’янський 


районний відділ ГУ МВС України в м. Києві). According to G., the 


applicant’s brother had left their apartment at an unknown time and had not 


come back. She did not see him leaving. The applicant alleged that G. and 


S. knew of his brother’s whereabouts and requested that the police look for 


an acquaintance of G. called I. 


10.  On 18, 22 and 23 April 2003 the apartment was examined by the 


police. The following items were seized: pieces of wallpaper stained brown, 


traces of a brown coloured substance from a radiator and door, a plastic pipe 


from the bathroom, a stool, a T-shirt, and running shoes and trousers 


belonging to S. Police also seized the deeds for three apartments, 


2,000 United States dollars (USD) and 1,000 Ukrainian hryvnas (UAH) 


(in cash) and Se.’s passport. 


11.  On 26 April 2003 the police refused to institute criminal proceedings 


owing to lack of evidence, since Se. had not been found among bodies 


awaiting identification and he himself had not sought the help of the police 


or been brought to a medical institution in need of assistance. 


12.  On 20 May 2003 the prosecutor quashed the police decision of 


26 April 2003 and instituted criminal proceedings on suspicion of 


kidnapping since “there were grounds to believe that [the applicant’s 


brother] had been confined by unknown persons”. 


13.  On 30 May 2003 the applicant was questioned by the police. He said 


that his brother had told him he had received threats from his former wife 


and son. 
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14.  On 9 June 2003 Se.’s neighbours, (“B.”), testified that between 2 and 


3 a.m. on 17 April 2003 they had heard the sounds of the water heater being 


turned on, the sounds of running water and what appeared to be the sounds 


of someone cleaning the apartment. 


15.  On 24 June 2003 the applicant was informed that the police officers 


K. and O. were being disciplined for breaching criminal procedure law and 


for their unsubstantiated refusal to institute criminal proceedings. 


16.  On 20 and 24 June and 1 and 4 July 2003, six forensic examinations 


took place. No traces of blood were found on the plastic water pipe or stool 


or the clothes confiscated from S. It was impossible to identify the owner of 


the blood on S.’s running shoes. The blood on the door may have belonged 


to a woman and there was a possibility that the blood found on the radiator 


and wallpaper was that of S. or G. However, on 7 July 2003 another 


forensic examination concluded that the stains on the wallpaper did not 


contain blood from either S. or G. It is unclear whether, as regards the 


wallpaper, two different samples had been examined or each examination 


had reached a different conclusion. 


17.  On 9 July 2003, S. and G. were arrested. However, since there was 


no proof of their involvement in any crimes, they were released on 18 July 


2003 and the criminal proceedings against them were terminated on 21 July 


2003. 


18.  On 21 August 2003 the criminal proceedings which had been opened 


on 20 May 2003 were suspended, as it was impossible to establish who had 


committed the crime. 


19.  On 24 August 2003 S. was questioned as a witness. 


20.  On 15 October 2003 the criminal proceedings on the charge of 


kidnapping were terminated and new proceedings were opened on a charge 


of murder. It was noted that “it appears that Se. was killed”. 


21.  On 20 December 2003 the applicant was recognised in the 


proceedings as a victim. 


22.  Between January and November 2004 a number of witnesses 


including Se.’s friends and neighbours, police officers, S. and G. and the 


notary who had certified the Se.’s will, gave written statements. 


23.  On 10 March 2004 the General Prosecutor’s Office (“the GPO”) 


informed the applicant that the officer investigating the case had been 


disciplined for inefficiency. 


24.  On 29 November 2004 a forensic medical examination of the wound 


to S.’s hand was carried out. S. claimed that he had cut his hand on 18 or 


19 April 2003 on a piece of broken glass from a jar. The examination 


proved inconclusive. 


25.  On 27 December 2004 the case was transferred to the Zhytomyr 


Regional Prosecutor’s Office for investigation. 


26.  Between May and June 2005 some of the witnesses were called 


again for additional questioning. 
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27.  On 2 June 2005 following a reconstruction of events which took 


place in the Bs’ apartment in the early hours of 17 April 2003, it was 


established that it was impossible to hear any sounds of washing and 


cleaning from the applicant’s brother’s apartment. 


28.  On 3 June 2005 the case was transferred back to Kyiv. 


29.  On the same day S. underwent a lie-detector test. According to the 


applicant, its results were not included in the case-file and were later lost. 


30.  Between 5 July 2005 and 21 February 2006 S. was questioned again. 


The applicant was questioned five times, his father was questioned twice, 


and several investigating officers and a forensic expert, who had been 


present during the searches of the applicant’s brother’s apartment, were also 


questioned. 


31.  On 9 November 2005 Y., the investigation officer at that time, was 


questioned as a witness. He stated that he had been present during the visit 


to the applicant’s brother’s apartment on 23 April 2003. According to his 


statements, parts of the wallpaper which had been stained brown had been 


cut out and removed by the police - allegedly for further forensic 


examination. Brown spots had also been found on the doors and on the 


heater. Some clothes were seized (a T-shirt, running shoes and trousers). He 


did not know what had happened to this evidence. 


32.  On 16 January 2006, at a briefing in the GPO, it was held that the 


criminal case had not been properly investigated and the applicant’s 


allegations regarding the involvement of S., G. and M. (G.’s friend, whom 


the applicant had first identified as “I.”) in the crime had not been 


investigated. On the same date the GPO sent the following letter to the Kyiv 


Prosecutor’s Office: 


“After examining the material in the case file it was established that the 


investigation was marked by shortcomings. The allegations made by Y.B. Slyusar 


about the circumstances of the crime and the involvement of G. and S. into ... 


disappearance were not properly checked. 


Unsubstantiated decisions to drop the investigation were taken. The case was 


transferred several times from one investigating officer to another. 


The initial stage of the investigation was marked by delays and a number of tactical 


mistakes. In particular, much time was lost in verifying the statement that S.B. Slyusar 


had disappeared. Only after numerous substantiated complaints had been made by the 


victim’s relatives were criminal proceedings opened on a charge of murder. 


The investigation was unstructured and chaotic ... no reconstruction of events was 


held and no checks were made as to whether it was possible to hear the cleaning of the 


floor and walls from the neighbouring apartment. 


The majority of witnesses were questioned perfunctorily, without verification of the 


circumstances of the case. Despite statements from relatives, neighbours and friends 


that there had been a conflict about money in the victim’s family, no enquiries were 


made, at the initial stage of the investigation, into whether the former wife and son of 


the victim had committed a crime for monetary reasons. M.’s implication in the crime 


was not properly checked either. 
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It was not established how S. had cut his hand or whether he had an illness which 


could cause nose bleeding ... 


The GPO is to be informed of the results of the investigation by 16 February 2006.” 


33.  On 13 February 2006 M. was questioned. He stated that G. had told 


him that S. had killed Se. and had hidden the body. There was a quarrel 


between Se. and S., and the latter said: “You took my inheritance and I will 


take your life”. After that G. had heard some noise but S. had told her to 


stay in her room. Later she had seen two bags in the corridor. 


34.  On 17 February 2006 the GPO informed the applicant that there was 


no evidence to support his statement that the case materials had disappeared. 


35.  On 21 February 2006 M. was again questioned. He stated that he had 


been told by G. that the applicant’s brother had been killed by S., who had 


hit the victim with a dumbbell, cut the body in two, and had hidden it. On 


22 February 2006 a face-to-face confrontation was held between M. and S., 


and between M. and G, with M. insisting that S. had killed the applicant’s 


brother and S. denying his guilt. 


36.  On 24 February 2006 S. was arrested and released three days later. 


37.  Between 4 October 2006 and 26 February 2007 the applicant, S., G. 


and M. were questioned again. 


38.  On 9 July 2007 the case was transferred to the Kyiv Investigation 


Unit of the Ministry of Internal Affairs (слідче управління Міністерства 


внутрішніх справ м. Києва). Between 26 July 2007 and 23 September 


2009, the applicant was questioned three times with several face-to-face 


confrontations having taken place between the applicant, G. and S., and M. 


having been questioned also. 


39.  In 2008 S. left for Australia. 


40.  In June 2009 an “A.” enterprise informed the police that in 2003, 


allegedly upon the request by the investigation authorities, M. was 


interrogated by its specialists with the use of a lie detector. S. was 


interrogated in 2005. However, the relevant records were lost. 


41.  On 1 December 2009 the case was transferred to the Solomyanskyi 


district police department in Kyiv. 


42.  Between 1 December 2009 and 11 September 2011 M. and K. were 


questioned. The whereabouts of G. and S. at that time were allegedly 


unknown. 


43.  According to the applicant, since May 2003 there have been sixteen 


different investigating officers in charge of the case, including two from the 


Zhytomyr Regional Prosecutor’s Office who handled the case from 


December 2004 to June 2005. 


44.  The applicant’s brother’s body has never been found. The 


proceedings are still pending. 
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B.  Defamation proceedings 


45.  On 19 April 2006 a TV programme called “Bez tabu” (“Without 


taboo”) which dealt with the disappearance of the applicant’s brother was 


shown on TV. The applicant states that it was filmed at the end of 2005 but 


that at that time the GPO banned it from being broadcast. The programme 


was finally shown six months later but, according to the applicant, with 


some of the initial footage missing. 


46.  On 16 May 2006, S. and G. instituted defamation proceedings in the 


Pecherskyy District Court of Kyiv against the “1+1” TV company which 


had made the programme, the investigating journalist, the applicant and 


three of his family members. 


47.  On 13 November 2006 the court found for the claimants and held 


that thirty-three different phrases used by the defendants during the 


programme were defamatory. The court awarded the former UAH 15,000 in 


compensation for non-pecuniary damage and ordered the defendants to 


retract the false information by reading out the operative part of the 


judgment on the same TV programme. 


48.  On 22 May 2007 the Kyiv City Court of Appeal reduced the award 


to UAH 6,000 and upheld the remainder of the judgment. 


49.  On 23 January 2008 the Supreme Court of Ukraine quashed the 


judgment of 22 May 2007 and sent the case back to the Court of Appeal. 


50.  On 17 April 2008 the Kyiv City Court of Appeal quashed the 


judgment of 13 November 2006 and rejected the claims. 


51.  On 18 June 2008 the Supreme Court of Ukraine upheld the judgment 


of 17 April 2008. 


C.  Civil proceedings to declare the applicant’s brother dead 


52.  In October 2003 the applicant instituted proceedings in the 


Pecherskiy District Court to have the death of his brother on 16 April 2003 


formally recognised. 


53.  On 22 September 2004 the court rejected the applicant’s request as 


criminal proceedings were still pending, no body had been found and there 


was no evidence that the applicant’s brother had died on the date indicated 


by the applicant. On 13 January 2005 and 6 April 2006 the Kyiv City Court 


of Appeal and the Supreme Court of Ukraine, respectively, upheld this 


decision. 


54.  On 4 October 2006 the Pecherskiy District Court again rejected the 


applicant’s request − referring to its decision of 22 September 2004. 


55.  On 29 January 2007 the same court found for the applicant in part 


and finally declared his brother dead. It rejected the applicant’s request for a 


formal declaration that the death had occurred on 16 April 2003. 
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D.  Property-related proceedings 


56.  In 2003, the applicant lodged numerous claims against G. with the 


courts, requesting, inter alia, the return of some of his brother’s property 


and the eviction of G. from apartment A. The majority of his claims were 


rejected by the courts for failure to comply with procedural formalities. 


57.  On 28 April 2007 the Shevchenkivskiy District Court rejected G.’s 


request to evict the applicant from apartment A. The court also rejected the 


applicant’s request for formal acknowledgement that G. had lost her right to 


live in the apartment as it had belonged not to the applicant but to his 


brother. 


58.  On 6 June 2008 the applicant received an inheritance certificate for 


apartment A in accordance with the will and testament of his brother. 


59.  In 2008 and 2009 the applicant instituted civil proceedings against 


G. and S. in order to claim his brother’s property. The courts rejected his 


claims for failure to comply with procedural requirements. 


E.  Other proceedings 


60.  The applicant unsuccessfully lodged numerous requests to institute 


criminal proceedings against the prosecutors, police officers and judges who 


were involved in the case for, inter alia, forgery and neglect of their duties. 


and against S. and G. for perjury − but to no avail. 


61.  He also instituted civil and administrative proceedings against 


various State authorities for negligence and claimed compensation for non-


pecuniary damage, but this was also to no avail. 


THE LAW 


I.  ALLEGED VIOLATION OF ARTICLE 2 OF THE CONVENTION 


62.  The applicant complained under Articles 2, 6, 8 and 13 of the 


Convention of the lack of an effective investigation into his brother’s death 


and the failure of the domestic authorities to respond to his complaints. In 


particular, the applicant alleged that his twin brother had been killed by 


S. and G. in their apartment on the evening of 16 April 2003. He claimed 


that the body had been removed by S. with the assistance of M. and then 


hidden. In his opinion, S. and G. had not been prosecuted because they had 


bribed the investigating authorities. 


63.  The Court considers that this complaint is to be examined under the 


procedural limb of Article 2 of the Convention, which, in so far as relevant, 


reads as follows: 
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“Everyone’s right to life shall be protected by law ...”. 


A.  Admissibility 


64.  The Government did not submit any observations as to the 


admissibility of the applicant’s complaint. 


65.  The Court notes that this complaint is not manifestly ill-founded 


within the meaning of Article 35 § 3 (a) of the Convention. It further notes 


that it is not inadmissible on any other grounds. It must therefore be 


declared admissible. 


B.  Merits 


1.  The parties’ submissions 


(a)  The Government 


66.  The Government submitted that in the present case the requirements 


of an “effective investigation” under the procedural limb of Article 2 of the 


Convention had been complied with. The investigating authorities had acted 


diligently and promptly. 


67.  As soon as G. and the applicant had informed the police that the 


applicant’s brother had disappeared, the police inspected Se’s apartment and 


questioned all those who seemed to have any information about his 


whereabouts (close relatives, acquaintances and former colleagues). As they 


found no evidence that Se. had been the victim of a crime, on 26 April 2003 


it was decided not to institute criminal proceedings. However, on 20 May 


2003 this decision was quashed when a prosecutor considered that Se. had 


had no reason to leave home without informing his close relatives and 


friends therefore giving rise to the suspicion that he was being kept 


somewhere by unknown persons. 


68.  The case has still not been solved by the investigating authorities 


since the body of the applicant’s brother has never been found and no 


suspects have been identified. However, the Government insisted that the 


authorities had done everything possible to investigate the circumstances of 


the case. The applicant’s version of events had been examined but the 


investigating officers had not had enough evidence to charge the individuals 


accused by the applicant - M., G. and S. - or other witnesses who were 


questioned on numerous occasions. A reconstruction of events had taken 


place in the neighbours’ apartment where it was established that it would 


have been impossible to hear what was happening in the apartment 


belonging to the applicant’s brother. The investigating authorities had also 


done their best to find the body of the applicant’s brother. 


69.  The Government further stated that the applicant’s rights as a victim 


in the criminal case had not been ignored. He had been recognised by the 
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courts as a victim on 20 December 2003 and had been kept well informed 


about the investigation. All the possible versions of events suggested by the 


applicant had been investigated. For them, the applicant’s complaint was 


that the investigation of the case had only proved to be ineffective because 


G. and S. had not been prosecuted. 


70.  The Government also claimed that the fact that disciplinary 


sanctions had been imposed on some of the investigating officers did not 


mean that the investigation had been ineffective as a whole. The 


investigating officers had complied with all the requests made by the 


prosecutors. The Government found the applicant’s statement that the 


investigation officers had received a bribe from G. and S. to be 


unsubstantiated. 


(b)  The applicant 


71.  The applicant did not accept the Government’s assertions that an 


effective investigation had been carried out. In particular, (i) the State 


authorities had not acted on their own initiative; (ii) there had been no 


immediate response from the investigating authorities; (iii) the applicant had 


not been involved in the investigation to an extent which would have 


secured his lawful interests, (iv) the investigating officers had not secured 


the evidence in the case; and (v) the shortcomings and delays in the initial 


stages of the investigation had undermined any possibility of establishing 


the cause of the death or punishing of those responsible. 


72.  According to the applicant, between 18 April and 15 October 2003 


there had been no investigation into the cause of his brother’s death in spite 


of the numerous complaints he had submitted. The applicant himself had 


paid for the forensic examinations which had been held in June 2003. No 


additional examinations had been undertaken. Evidence such as the 


confiscated money, the envelopes in which the money had been kept, and 


the shoes, had been returned to the suspects in the case. The applicant had 


made a request that no-one should be allowed into his brother’s apartment 


but this had been rejected, which made any search of the premises 


meaningless. At the preliminary stage of the investigation M. had not yet 


been questioned, nor S.’s wound examined; no search had been made for 


traces of crime near the apartment, nor had an investigation been carried out 


into how the body had been transported. Therefore the shortcomings and 


ineffectiveness of the investigation at that initial stage, and the failure to 


preserve the evidence undermined the ability of the investigating authorities 


to establish the cause of the death and those responsible for it. 


73.  Later, between 15 October 2003 and 16 January 2006 the 


investigation had been carried out in a chaotic manner without any clear 


plan of action. For example, nine of the investigating officers had been 


replaced and for some unknown reason the case had been transferred to the 


Zhytomyr Regional Prosecutor’s Office and then sent back to Kyiv. 
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74.  The applicant indicated that on 13 October 2005 the GPO had issued 


detailed instructions on the investigation of the case. However, those were 


not complied with by the investigating authorities. In the beginning of the 


following year, on 16 January 2006, the GPO stated that the investigation in 


the case was unsatisfactory. The applicant’s allegation of the involvement of 


G., S. and M. in his brother’s murder had not been checked by 16 January 


2006 and M. was questioned for the first time only three years after the 


event. 


75.  Lastly, the applicant concluded that: (i) the investigation had been 


marked by substantial shortcomings in its preliminary stage and most of the 


investigation had been delayed (from two months to three years) or not 


carried out at all; (ii) the case had been transferred from one investigating 


officer to another and the investigation had been chaotic and unprofessional; 


(iii) most of the evidence had not been secured; and (iv) the applicant had 


not been allowed to participate in the investigation to the extent which could 


secure his interests. 


2.  The Court’s assessment 


76. The Court reiterates that Article 2 § 1 of the Convention enjoins the 


State not only to refrain from the intentional and unlawful taking of life, but 


also to take appropriate steps to safeguard the lives of those within its 


jurisdiction (see L.C.B. v. the United Kingdom, 9 June 1998, § 36, Reports 


of Judgments and Decisions 1998-III). This implies the putting in place of 


effective criminal-law provisions to deter the commission of offences 


against the person, backed up by law enforcement machinery for the 


prevention, suppression and punishment of breaches of such provisions (see 


Osman v. the United Kingdom, 28 October 1998, § 115, Reports 1998-VIII). 


77.  More specifically, where death occurs under suspicious 


circumstances, leaving room for allegations to be made of the intentional 


taking of life, the State must ensure some form of effective official 


investigation (see Menson v. the United Kingdom (dec.), no. 47916/99, 


ECHR 2003-V; Šilih v. Slovenia [GC], no. 71463/01, §§ 156-57, 9 April 


2009; Girard v. France, no. 22590/04, § 76, 30 June 2011; and Shafiyeva 


v. Russia, no. 49379/09, §§ 86-96, 3 May 2012). 


78.  This is not an obligation of result, but of means. The Court accepts 


that not every investigation is necessarily successful or comes to a 


conclusion coinciding with the claimant’s account of events. However, it 


should, in principle, be capable of leading to the establishment of the facts 


of the case and, if the allegations prove to be true, to the identification and 


punishment of those responsible (see Paul and Audrey Edwards 


v. the United Kingdom, no. 46477/99, § 71, ECHR 2002-II). 
79.  Turning to the present case, the Court notes at the outset that the 


applicant’s brother disappeared on 16 or 17 April 2003. On 18 April 2003 


the applicant and his brother’s former wife reported the disappearance of Se. 
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to the police. In the following days the police visited Se.’s apartment and 


seized evidence. However, a week later, the police refused to institute 


criminal proceedings for lack of evidence. 


80.  Although, in the absence of the victim’s body and judging solely on 


the available evidence, it is not the responsibility of this Court to establish 


whether or not there was enough evidence in the present case to institute 


criminal proceedings regarding the murder of the applicant’s brother in 


April 2003, the Court notes that in October 2003 such proceedings were 


instituted while it does not appear that any additional evidence had been 


discovered by the investigation. Even assuming that the results of forensic 


examinations of July 2003 led the investigation authorities to the conclusion 


about the possible murder of the applicant’s brother, the Court notes that the 


criminal proceedings on a charge of murder were still instituted only three 


months later. 


81.  The Court also does not lose sight of the fact that the police officers 


were disciplined for breaches of criminal procedure law and for the 


unsubstantiated refusal to institute criminal proceedings (see paragraph 15 


above). It was also noted later by the GPO that the initial stage of the 


investigation had been marked by tactical mistakes. 


82.  In this connection the Court reiterates that the effectiveness of an 


investigation implies a requirement of promptness and reasonable 


expedition. Even where there may be obstacles or difficulties which prevent 


progress in an investigation in a particular situation, a prompt response by 


the authorities is vital in maintaining public confidence in their adherence to 


the rule of law and in preventing any appearance of collusion in or tolerance 


of unlawful acts (see Šilih, cited above, § 195). 


83.  Therefore, it appears that despite indications that the applicant’s 


brother had been killed, the instigation of criminal proceedings for murder 


were delayed. 


84.  The Court further notes that it does not appear from the evidence 


available that a structured investigation took place even after the institution 


of criminal proceedings. During the first two and a half years of the 


investigation there were numerous shortcomings, which were pointed out by 


the GPO in its letter of 16 January 2006. 


85.  The Court notes that following this letter, a key witness, M., was 


finally questioned, although there is evidence that he had been interrogated 


with a lie detector in 2003. This evidence was not acted on before 2009, 


although the applicant (despite confusing M.’s name with another) had 


mentioned M.’s possible involvement in his very first letter to the police. 


86.  However, despite interviews held with M. and confrontations held 


between him and G. and S., the investigation did not progress. Nearly three 


years after the incidents in question took place, no other evidence in support 


of M.’s version of events has been found; nor is there any indication that an 


attempt was made to gather any. 
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87.  The Court further notes that, although the applicant’s complaints are 


mainly confined to his dissatisfaction with the fact that neither G. nor S. was 


prosecuted, there is no evidence that any other possible avenues were 


explored by the investigating authorities. 


88.  The Court also notes that the applicant’s allegations of not being 


allowed to participate sufficiently in the case, and of the loss of material 


evidence. However, it suffices in the present case to consider that delays in 


the investigation, namely the failure to complete the necessary steps in the 


investigation in a timely manner, which was acknowledged by the national 


authorities, and the subsequent inactivity of the investigating authorities are 


sufficient for the Court to conclude that the State cannot be regarded as 


having conducted the investigation in a manner which could have been 


reasonably expected of it under the circumstances. 


89.  There has accordingly been a violation of Article 2 of the 


Convention under its procedural limb. 


II.  OTHER ALLEGED VIOLATIONS OF THE CONVENTION 


90.  The applicant complained under Article 1 of Protocol No. 1 that he 


had not been able to gain possession of property he had inherited from his 


brother. The applicant also complained under Articles 6 and 10 of the 


Convention, that the Prosecutor General’s Office had banned the 


broadcasting of a TV programme dealing with the lack of investigation into 


the applicant’s case, and also that his rights had been breached in the 


defamation proceedings. 


91.  Having considered the applicant’s submissions in the light of all the 


material in its possession, the Court finds that, in so far as the matters 


complained of are within its competence, they do not disclose any 


appearance of a violation of the rights and freedoms set out in the 


Convention. 


92.  It follows that this part of the application must be declared 


inadmissible as manifestly ill-founded, pursuant to Article 35 §§ 3 (a) and 4 


of the Convention. 
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III.  APPLICATION OF ARTICLE 41 OF THE CONVENTION 


93.  Article 41 of the Convention provides: 


“If the Court finds that there has been a violation of the Convention or the Protocols 


thereto, and if the internal law of the High Contracting Party concerned allows only 


partial reparation to be made, the Court shall, if necessary, afford just satisfaction to 


the injured party.” 


A.  Damage 


94.  The applicant claimed 700,000 euros (EUR) in respect of non-


pecuniary damage. He further claimed EUR 250,000 as compensation for 


the value of his brother’s apartment and other property allegedly belonging 


to his brother, and the sums of USD 2,000 and UAH 1,000 which had been 


confiscated by the police in April 2003. 


95.  The Government considered the amount of compensation for non-


pecuniary damage claimed by the applicant to be excessive. They further 


maintained that there was no causal link between the alleged violation and 


the pecuniary damage complained of. 


96.  The Court does not discern any causal link between the violation 


found and the pecuniary damage complained of. It therefore rejects this 


claim. On the other hand, deciding on an equitable basis, it awards the 


applicant EUR 12,000 in respect of non-pecuniary damage. 


B.  Costs and expenses 


97.  The applicant also claimed EUR 4,532 for costs and expenses 


incurred before the domestic authorities and the Court. This amount, 


according to him, can be broken down thus: UAH 1,643.49
1
 in payment for 


forensic examinations, UAH 4,500
2
 for the cost of paper, UAH 24,000


3
 for 


photocopying, UAH 5,000
4
 for legal services in the national courts, 


UAH 1,027.09
5
 for correspondence with this Court, UAH 5,000 for 


correspondence in Ukraine and UAH 10,000
6
 in travel expenses. 


98.  The Government argued that part of the applicant’s claim had not 


been supported by any documents or vouchers and was unrelated to the 


proceedings before this Court. 


99.  According to the Court’s case-law, an applicant is entitled to the 


reimbursement of costs and expenses only in so far as it has been shown 


                                                 
1 Around EUR 162 
2 Around EUR 445 
3 Around EUR 2,373 
4 Around EUR 494 
5 Around EUR 102 
6 Around EUR 989 
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that these have been actually and necessarily incurred and are reasonable as 


to quantum. In the present case, regard being had to the documents in its 


possession and to the above-mentioned criteria, the Court awards the sum of 


EUR 500 covering costs under all heads. 


C.  Default interest 


100.  The Court considers it appropriate that the default interest rate 


should be based on the marginal lending rate of the European Central Bank, 


to which should be added three percentage points. 


FOR THESE REASONS, THE COURT UNANIMOUSLY 


1.  Declares the complaint concerning Article 2 of the Convention under its 


procedural limb admissible and the remainder of the application 


inadmissible; 


 


2.  Holds that there has been a violation of Article 2 of the Convention 


under its procedural limb; 


 


3.  Holds 


(a)  that the respondent State is to pay the applicant, within three months 


of the date on which the judgment becomes final in accordance with 


Article 44 § 2 of the Convention, the following amounts, to be converted 


into the national currency of the respondent State at the rate applicable 


on the date of settlement: 


(i)  EUR 12,000 (twelve thousand euros), plus any tax that may be 


chargeable, in respect of non-pecuniary damage; 


(ii)  EUR 500 (five hundred euros), plus any tax that may be 


chargeable to the applicant, in respect of costs and expenses; 


(b)  that from the expiry of the above-mentioned three months until 


settlement simple interest shall be payable on the above amounts at a 


rate equal to the marginal lending rate of the European Central Bank 


during the default period plus three percentage points; 


 


4.  Dismisses the remainder of the applicant’s claim for just satisfaction. 
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Done in English, and notified in writing on 17 January 2013, pursuant to 


Rule 77 §§ 2 and 3 of the Rules of Court. 


Claudia Westerdiek Mark Villiger 


 Registrar President 








COUNCIL OF EUROPE


COMMITTEE OF MINISTERS


RESOLUTION (75) 7


ON COMPENSATION


FOR PHYSICAL INJURY OR DEATH


(Adopted by the Committee of Ministers on 14 March 1975


at the 243rd meeting of the Ministers' Deputies)


The Committee of Ministers,


Having regard to Resolution (63) 29 on the legal programme of the Council of Europe;


Having examined the report submitted to the CCJ by its Sub-Committee on Fundamental


Legal Concepts concerning compensation for physical injury or death in the field of non-


contractual liability;


Considering that it is desirable to reduce existing divergencies between the laws and


practices of member states in this field;


Considering that the principles and explanatory memorandum contained in the report of


the sub-committee may contribute to the promotion of harmonisation of these laws and practices,


Recommends to the governments of member states:


1. To take the principles concerning compensation for physical injury or death contained in


the annex to this resolution into consideration when preparing new legislation on this subject;


2. To make this resolution and its annex and the explanatory memorandum available to the


appropriate authorities and other interested bodies in their countries.
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ANNEX


PRINCIPLES RELATED TO COMPENSATION FOR DAMAGE


IN THE CASE OF PHYSICAL INJURY AND DEATH


I. General provisions


1. Subject to the rules relating to liability, the person who has suffered damage has the right to


compensation for this damage suffered so that he is restored to a situation as near as possible to that in


which he would have been if the act for which compensation is claimed had not occurred.


2. Compensation for damage is to be calculated according to the value of the damage at the date of the


judgement, without prejudice to principles 8, 9 and 17.


3. As far as possible, the judgement should indicate the details of the indemnities awarded under the


various heads of damage suffered by the victim.


II. Compensation in the case of physical injury


4. Expenses incurred by the victim as a result of the damage are to be refunded as are those arising


from the victim's increased needs.


5. The victim is entitled to compensation if he is no longer capable of carrying out the household tasks


which he performed before the damage occurred, even where such tasks are not thereafter performed by


some other person. The right to compensation is personal to the victim.


6. Compensation for loss of anticipated profits is to be awarded for the period up to the judgement as


well as for the future. To this end all the known or foreseeable factors are to be taken into account. These


include the degree of disablement, the nature of the victim's occupation, his earnings after the accident


compared with those which would have accrued if the damage had not occurred, as well as the probable
length of his working activities and his expectation of life.


7. Compensation for loss of anticipated profits may take the form either of a pension or of a lump sum,


according to criteria determined by national law. If the award is in the form of a pension, it is desirable to


provide accompanying measures to ensure that the payments bear a constant relation to the amount of
damage notwithstanding any monetary depreciation.


8. If the loss of anticipated profits has been indemnified by the award of a pension, this may


subsequently be augmented or reduced on the grounds of a decrease or increase in the victim's working


capacity resulting from a deterioration or an improvement in his state of health. The same applies when


there is some change in the value of money or the level of income. These changes are not, however, to be


taken into consideration where the judge had taken them into account when first assessing the damage.


9. If loss of anticipated profits has been indemnified by the award of a lump sum, a subsequent


increase in the amount is to be allowed only where some new damage arises from an aggravation of the state
of health of the victim which could not have been taken into account at the time of the initial assessment of
the damage. A reduction of the lump sum awarded is not to be allowed.


10. The fact that the victim has to make greater efforts to obtain the same result in his work constitutes


damage giving rise to a right to compensation.


11. The victim is to receive compensation for aesthetic damage, physical pain and mental suffering. This
last category includes, as far as the victim is concerned, a variety of complaints and disorders such as
malaises, insomnia, feelings of inferiority, diminution of pleasure in life due notably to the inability to
engage in certain pleasurable activities.


12. Compensation is to be paid for physical pain and mental suffering on the basis of their severity and
duration. Compensation is to be calculated without regard to the victim's financial situation.


13. The father, mother and spouse of the victim who by reason of a physical or mental disability of the
victim sustain mental suffering should only be entitled to compensation if the suffering is of an exceptional
nature; other persons should not be entitled to this kind of compensation,
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III. Compensation in the case of death


14. Expenses incurred as a result of the death of the victim, notably funeral expenses, are to be re-
funded.


15. The death of the victim confers entitlement to compensation for material damage on:


a. persons to whom the victim was or would have been under a legal maintenance obligation;


b. those persons whom the victim had or would have maintained, wholly or partly, even though not


legally bound to do so. This right exists for the benefit of a person living out of wedlock with the victim if


their relationship was stable; however, this may be refused if the relationship was adulterous.


16. The compensation of material damage consequent on the death of the victim and suffered by persons


envisaged under principle 15 may be awarded in the form either of a pension or of a lump sum, in


accordance with the criteria determined by national law. If the award is in the form of a pension, it is


desirable to provide accompanying measures to ensure that the payments bear a constant relation to the
value of the damage notwithstanding any monetary depreciation.


17. Where the compensation of material damage consequent on the death of the victim and suffered by


persons envisaged under principle 15 takes the form of a pension, the amount of such pension may be


revised where the circumstances which were taken into consideration for the evaluation of the initial amount


are modified. The criteria for such revision are to be determined by national law.


18. Where the compensation of material damage consequent on the death of the victim and suffered by


persons envisaged under principle 15 takes the form of a lump sum, no subsequent change in the amount is
to be allowed.


19. Legal systems which at present do not recognise a right to compensation for mental suffering of a
third party as a result of the death of the victim should not extend compensation to persons other than the


spouse of the victim or his children, parent or fiancé; even in these cases, compensation should only be


granted subject to the condition that these persons have maintained close bonds of affection with the
victim at the time of his death.


Under legal systems which at present confer on third parties such a right to compensation, this right


shall not be extended as regards either the categories of persons entitled to sue, or the amount of


compensation payable.
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LA RÉPARATION DES DOMMAGES CORPORELS : 
UNE RÉSOLUTION DU COMITÉ DES MINISTRES 


DU CONSEIL DE L'EUROPE 


Le Comité des Ministres du Conseil de l'Europe a adopté, le 14 mars 
1975, la Résolution (75) 7 relative à la réparation des dommages en cas de 
lésions corporelles et de décès. Ce texte, préparé par le sous-comité sur les 
concepts juridiques de base institué par le Comité européen de coopération 
juridique (C.C.J.), est publié dans une plaquette, avec l'exposé des motifs 
élaborés par le sous-comité et amendés par le C.C.J. 


La Résolution vise, bien entendu, à réduire les divergences qui existent 
entre les Etats membres dans leur législation et leur jurisprudence en ce 
domaine. Elle demande aux Etats membres de prendre en considération dix- 
neuf principes (énoncés en annexe) lors de l'élaboration d'une nouvelle légis
lation en la matière et de diffuser résolution, annexe et exposé des motifs 
auprès des autorités compétentes et des institutions intéressées. 


C'est un vœu auquel on ne peut que s'associer. On s'efforcera donc ici 
de rendre compte brièvement des lignes directes des principes. On y ajoutera 
un bref commentaire. 


Peut-être, à vrai dire, faut-il, à titre préliminaire, mentionner que l'exposé 
des motifs s'ouvre par trois pages de « Généralités ». On y rappelle : la 
diversité du droit en la matière ; l'opportunité d'un effort d'harmonisation 
par voie de Résolution plutôt que de Convention ; l'incertitude des concepts 
de « dommage matériel » et de « dommage moral » et, partant, la nécess
ité d'énoncer les principes de la Résolution d'une manière aussi concrète que 
possible ; certaines des limites, enfin, des possibilités d'harmonisation. 


Le premier principe énonce l'idée générale d'où les autres vont découler 
logiquement : « Compte tenu des règles concernant la responsabilité, la per
sonne qui a subi un préjudice a droit à la réparation de celui-ci, en ce sens 
qu'elle doit être replacée dans une situation aussi proche que possible de celle 
qui aurait été la sienne si le fait dommageable ne s'était pas produit ». Les 
deux principes suivants précisent que l'indemnité doit normalement être cal
culée sur la valeur du dommage au jour du jugement (ce qui est la condition 
d'une indemnisation intégrale) et qu'il est souhaitable que le jugement ment
ionne le détail des indemnités accordées au titre des différents chefs de préju
dice. 


Dix principes gouvernent ensuite la réparation en cas de lésions corporell
es. La victime doit être indemnisée de tous les frais occasionnés par le fait 
dommageable ou par l'accroissement éventuel de ses besoins. Ne plus pouvoir 
effectuer à son foyer le travail qu'on y accomplissait constitue un dommage 
qui doit être réparé, même si l'on ne se fait pas remplacer. L'appréciation du 
gain qui sera manqué dans l'avenir doit se faire aussi concrètement que possib
le, en tenant compte de toutes les circonstances. Sa compensation peut se faire 
par capital ou rente, celle-ci étant si possible indexée. En cas d'allocation de 
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rente, celle-ci est sujette à révision, notamment selon les capacités de travail 
de la victime. En cas d'attribution d'un capital, une augmentation de celui-ci 
est possible s'il apparaît un préjudice nouveau, né d'une aggravation de l'état 
de santé de la victime, et dont il n'avait pas été tenu compte initialement. Sont 
sujets à indemnisation l'accroissement de l'effort nécessaire au travail, le pré
judice esthétique, les douleurs physiques et les souffrances psychiques. Le père, 
la mère et le conjoint peuvent seuls obtenir réparation de la souffrance psychi
que que leur cause l'atteinte à l'intégrité physique ou mentale de la victime 
directe, à condition que cette souffrance présente un caractère exceptionnel. 


Un second ensemble, de six principes, est consacré au cas de décès de la 
victime. Les frais occasionnés par ce décès doivent être remboursés. Doit 
être compensé le préjudice patrimonial subi par les personnes envers lesquelles 
la victime avait ou aurait eu une obligation alimentaire légale, ainsi que les 
personnes dont la victime assumait ou aurait assumé l'entretien total ou partiel, 
même sans y être tenue par la loi. L'indemnisation peut se faire par capital 
ou rente, si possible indexée. Si le capital est fixé une fois pour toutes, la rente 
peut être révisée lorsque les circonstances ayant servi de base à l'évaluation 
du montant initial se trouvent modifiées. Ont droit à réparation de la souf
france que leur cause le décès de la victime directe les père et mère, le conjoint 
ou fiancé et les enfants, à condition que ces personnes aient eu des liens d'affec
tion étroits avec la victime au moment du décès. 


L'exposé des motifs justifie ces principes, comme son nom l'indique, mais 
souvent aussi en précise la portée d'une manière utile. 


Est-il permis de présenter deux remarques au sujet de cette Résolution ? 
Du principe de l'indemnisation intégrale, elle dégage les conséquences logiques 
avec beaucoup de bonheur, dans le fond comme dans la forme. Elle admet tous 
les chefs de préjudice, sauf à poser à leur indemnisation les bornes — lointai
nes — qu'exige le bon sens pour éviter des abus. A cet égard, les tribunaux 
qui admettent le principe de l'indemnisation intégrale trouveront dans la 
Résolution un guide précieux, qu'il est certainement souhaitable qu'ils suivent. 


On remarquera pourtant que l'efficacité de la Résolution, si elle reçoit des 
tribunaux la considération qu'elle mérite, sera nécessairement assez faible pour 
la compensation des dommages non économiques. L'exposé des motifs le 
reconnaît. Il est impossible d'établir des barèmes internationaux pour le 
pretium doloris, le préjudice esthétique ou les diverses autres souffrances psy
chiques. Les rédacteurs de la Résolution — admirablement rédigée par ailleurs 
— n'ont-ils pas même cédé à l'illusion quand ils ont parlé de la « réparation » 
de ces dommages ou de leur « indemnisation » ? Est-ce que l'on « répare » 
la perte d'un conjoint ou d'un enfant, ou même la souffrance physique ? Est-ce 
que l'on en « indemnise » ceux qui en souffrent ? La société ne peut au 
mieux qu'assurer une certaine compensation des dommages non économiques, 
et une compensation qui, parce qu'elle est nécessairement monétaire, est rad
icalement inadéquate au dommage. 


L'illusion est probablement plus grave encore quand les rédacteurs de la 
Résolution s'adressent au législateur et précisent : « II va sans dire que les 
principes s'appliquent également lorsque le devoir de réparer le préjudice 
résulte d'une responsabilité dite objective qui ne présuppose aucune faute de la 
part de la personne responsable ». La phrase est rédigée de manière à ne pas 
viser les accidents du travail, lors du moins qu'ils sont couverts dans un cadre 
de sécurité sociale. Mais un vaste mouvement, un peu partout dans le 
monde, demande que les victimes d'accidents de la circulation soient automat
iquement indemnisées. Faut-il subordonner cet objectif au mythe de « la 
réparation intégrale » des souffrances psychiques, sans tenir compte du niveau 
des primes d'assurance, ou établir des priorités et avant tout maintenir pour 
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l'essentiel le salaire ou le revenu d'un homme ou d'un foyer éprouvés par un 
accident ? Il y a longtemps qu'aux Etats-Unis et au Canada, on a très intel
ligemment cherché l'équilibre raisonnable en proposant, par exemple, de n'as
surer que 90 ou même 80 % du salaire, en négligeant les pertes de salaire ou 
revenu très faibles et, bien entendu, en supprimant ou réduisant très fortement 
l'indemnisation des dommages non économiques. Et puis, la Commission néo- 
zélandaise que présidait M. Justice Woodhouse (1) a posé une question qui 
retentit, elle aussi, dans le monde : « Pourquoi le travailleur est-il protégé 
contre les accidents d'une certaine manière quand il est au travail, d'une autre 
manière quand il est au volant de sa voiture et pas du tout quand il bricole 
chez lui ? » Pour mettre fin à des inégalités logiquement injustifiables, la 
Nouvelle-Zélande a adopté un système par lequel les victimes d'accidents, quels 
qu'ils soient, reçoivent 80 % du salaire ou du revenu perdu, sous réserve de 
la première semaine qui reste à la charge de l'employeur. Si la Grande-Bret
agne adopte un système couvrant d'une manière automatique et égale toutes 
les victimes d'accidents (en prenant le mot dans un sens très large), comme 
cela lui sera sans doute prochainement recommandé (2), pense-t-on qu'il lui 
sera possible de se plier au principe de la réparation intégrale ? Ce qui va 
sans dire pour les auteurs de la Résolution est « évidemment » à rejeter 
pour d'autres esprits (3). Il est vrai que le système néo-zélandais abandonne 
le domaine de la responsabilité civile et échappe ainsi au régime de la Résol
ution. Mais celle-ci perd d'autant sa portée. 


La Résolution ne peut donc s'appliquer ni dans le champ de systèmes 
sociaux de couverture — et ses auteurs en sont conscients — ni même, à nos 
yeux, dans un système d'indemnisation automatique de toutes les victimes 
d'une catégorie d'accidents. Dans les domaines, en revanche, où s'applique le 
principe d'indemnisation aussi complète que possible, elle explicite les consé
quences de la manière la plus heureuse. 


André Tunc 


LE PROJET AUSTRALIEN D'INDEMNISATION DES VICTIMES 
D'UNE INCAPACITÉ PHYSIQUE OU MENTALE 


Les lecteurs de cette Revue connaissent les traits principaux du système 
d'indemnisation de toutes les victimes d'accidents corporels ou d'incapacités 
physiques ou mentales proposé en Australie, en juillet 1974, par la Commission 
que présidait M. Justice Woodhouse (4). Il importe de les tenir au courant 
des suites données à ces propositions (5). 


(1) V. cette Revue, 1968, p. 697 et s., 1971, p. 449 et s., 1973, p. 684 et s., 
1974, p. 847. 


(2) V. W.H.V. Rogers, Winfield and Jotowicz on Tort, 10* éd., 1975, préface 
et pp. 9-10. Sur la Commission royale que préside Lord Pearson, v. cette Revue 
1973, pp. 680-681. 


(3) W.H.V. Rogers, op. et loc. cit. 
(4) V. cette Revue 1974, p. 847 et s. 
(5) Signalons incidemment que le projet québécois (cette Revue 1974, p. 851 


et s.), qui a rencontré une forte opposition, a fait l'objet, en novembre 1974, 
d'un colloque organisé par les professeurs Jean-Louis Baudouin, de l'Université de 
Montréal, et William F. Foster, de l'Université McGill, colloque dont les rapports et 
débats sont reproduits dans la Revue juridique Thémis, 1974, pp. 139 à 220. 
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III. OTRAS DISPOSICIONES


MINISTERIO DE ECONOMÍA Y COMPETITIVIDAD
945 Resolución de 21 de enero de 2013, de la Dirección General de Seguros y 


Fondos de Pensiones, por la que se publican las cuantías de las 
indemnizaciones por muerte, lesiones permanentes e incapacidad temporal 
que resultarán de aplicar durante 2013 el sistema para valoración de los 
daños y perjuicios causados a las personas en accidentes de circulación.


El texto refundido de la Ley sobre Responsabilidad Civil y Seguro en la Circulación de 
Vehículos a Motor, aprobado por el Real Decreto Legislativo 8/2004, de 29 de octubre, 
establece que anualmente, con efectos de primero de enero de cada año, deberán 
actualizarse las cuantías indemnizatorias que se recogen en el sistema para la valoración 
de los daños y perjuicios causados a las personas en accidentes de circulación y, en su 
defecto, quedarán automáticamente actualizadas en el porcentaje del índice general de 
precios al consumo correspondiente al año natural inmediatamente anterior.


En este último supuesto, y con la finalidad de facilitar el conocimiento y aplicación del 
sistema, la Dirección General de Seguros y Fondos de Pensiones debe dar publicidad a 
las cuantías resultantes.


Habida cuenta que según datos del Instituto Nacional de Estadística, el índice general 
de precios al consumo se incrementó en el 2,9 por ciento en el periodo de referencia, 
procede actualizar en tal cuantía para el ejercicio de 2013 el sistema de valoración citado. 
A estos efectos se toman como base las cifras contenidas en el anexo del texto refundido 
de la Ley sobre Responsabilidad Civil y Seguro en la Circulación de Vehículos a Motor, 
una vez incrementadas en las actualizaciones correspondientes a los años 2005 a 2012.


Sobre la base de cuanto antecede, esta Dirección General de Seguros y Fondos de 
Pensiones ha acordado:


Dar publicidad a través de esta Resolución a las indemnizaciones, vigentes durante el 
año 2013, para caso de muerte, lesiones permanentes e incapacidades temporales, que 
resultan de aplicar el sistema para la valoración de los daños y perjuicios causados a las 
personas en accidentes de circulación, recogido en el texto refundido de la Ley sobre 
Responsabilidad Civil y Seguro en la Circulación de Vehículos a Motor, aprobado por el 
Real Decreto Legislativo 8/2004, de 29 de octubre, incorporándose como anexo las 
cuantías actualizadas.


Madrid, 21 de enero de 2013.–La Directora General de Seguros y Fondos de 
Pensiones, María Flavia Rodríguez-Ponga Salamanca.
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ANEXO 2013


Tabla I


Indemnizaciones básicas por muerte (Incluidos daños morales)


Perjudicados/beneficiarios (1) de la indemnización (Por grupos excluyentes)


Edad de la víctima


Hasta 65 
años


–
Euros


De 66 a 80 
años


–
Euros


Más de 80 
años


–
Euros


Grupo I


Víctima con cónyuge (2)


Al cónyuge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114.691,14 86.018,34 57.345,56
A cada hijo menor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.787,97 47.787,97 47.787,97


 A cada hijo mayor:


Si es menor de veinticinco años. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.115,19 19.115,19 7.168,20
Si es mayor de veinticinco años. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 9.557,59 4.778,80


A cada padre con o sin convivencia con la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 9.557,59 –
A cada hermano menor huérfano y dependiente de la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.787,97 47.787,97 –


Grupo II


Víctima sin cónyuge (3) y con hijos menores


Sólo un hijo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172.036,68 172.036,68 172.036,68
Sólo un hijo, de víctima separada legalmente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133.806,31 133.806,31 133.806,31
Por cada hijo menor más (4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.787,97 47.787,97 47.787,97
A cada hijo mayor que concurra con menores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.115,19 19.115,19 7.168,20
A cada padre con o sin convivencia con la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 9.557,59 –
A cada hermano menor huérfano y dependiente de la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.787,97 47.787,97 –


Grupo III


Víctima sin cónyuge (3) y con todos sus hijos mayores


 III.1 Hasta veinticinco años:


A un solo hijo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124.248,72 124.248,72 71.681,95
A un solo hijo, de víctima separada legalmente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95.575,94 95.575,94 57.345,56
Por cada otro hijo menor de veinticinco años (4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.672,78 28.672,78 14.336,39
A cada hijo mayor de veinticinco años que concurra con menores de veinticinco años . 9.557,59 9.557,59 4.778,80
A cada padre con o sin convivencia con la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 9.557,59 –
A cada hermano menor huérfano y dependiente de la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.787,97 47.787,97 –


 III.2 Más de veinticinco años:


A un solo hijo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57.345,56 57.345,56 38.230,38
Por cada otro hijo mayor de veinticinco años más (4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 9.557,59 4.778,80
A cada padre con o sin convivencia con la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 9.557,59 –
A cada hermano menor huérfano y dependiente de la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.787,97 47.787,97 –


Grupo IV


Víctima sin cónyuge (3) ni hijos y con ascendientes


 Padres (5):


Convivencia con la víctima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105.133,53 76.460,74 –
Sin convivencia con la víctima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76.460,74 57.345,56 –


cv
e:


 B
O


E
-A


-2
01


3-
94


5







BOLETÍN OFICIAL DEL ESTADO
Núm. 26 Miércoles 30 de enero de 2013 Sec. III.   Pág. 7256


Perjudicados/beneficiarios (1) de la indemnización (Por grupos excluyentes)


Edad de la víctima


Hasta 65 
años


–
Euros


De 66 a 80 
años


–
Euros


Más de 80 
años


–
Euros


 Abuelo sin padres (6):


A cada uno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.672,78 – –
A cada hermano menor de edad en convivencia con la víctima en los dos casos 


anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.115,19 – –


Grupo V


Víctima con hermanos solamente


 V.1 Con hermanos menores de veinticinco años:


A un solo hermano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76.460,74 57.345,56 38.230,38
Por cada otro hermano menor de veinticinco años (7). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.115,19 19.115,19 9.557,59
A cada hermano mayor de veinticinco años que concurra con hermanos menores de 


veinticinco años. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 9.557,59 9.557,59


 V.2 Sin hermanos menores de veinticinco años:


A un solo hermano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47.787,97 28.672,78 19.115,19
Por cada otro hermano (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 9.557,59 9.557,59


(1) Con carácter general:
a) Cuando se trate de hijos, se incluirán también los adoptivos.
b) Cuando se fijen cuantías distintas según la edad del perjudicado o beneficiario se aplicará la edad que 


tuviese éste en la fecha en que se produjo el accidente de la víctima.
(2) Cónyuge no separado legalmente al tiempo del accidente.
Las uniones conyugales de hecho consolidadas se asimilarán a las situaciones de derecho.
(3) Se equiparan a la ausencia de cónyuge la separación legal y el divorcio. No obstante, si el cónyuge 


separado o divorciado tiene derecho a la pensión regulada en el artículo 97 de Código Civil, le corresponderá 
una indemnización igual al 50 por 100 de las fijadas para el cónyuge en el grupo I.


En los supuestos de concurrencia con uniones conyugales de hecho o, en su caso, de aquéllos o éstos con 
cónyuges no separados legalmente, la indemnización fijada para el cónyuge en el grupo I se distribuirá entre los 
concurrentes en proporción a la cuantía que les hubiera correspondido de no haber concurrencia.


(4) La cuantía total de la indemnización que corresponda según el número de hijos se asignará entre ellos 
a partes iguales.


(5) Si concurriesen uno que conviviera y otro que no conviviera con la víctima se asignará a cada uno el 
50 por 100 de la cuantía que figura en su respectivo concepto.


(6) La cuantía total de la indemnización se distribuirá al 50 por 100 entre los abuelos paternos y maternos.
(7) La cuantía total de la indemnización que corresponda según el número de hermanos se asignará entre 


ellos a partes iguales.


Tabla II


Factores de corrección para las indemnizaciones básicas por muerte


Descripción
Aumento


(En porcentaje
o en euros)


Porcentaje de 
reducción


Perjuicios económicos


 Ingresos netos anuales de la víctima por trabajo personal:


Hasta 28.672,79 euros (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta el 10 –
De 28.672,80 a 57.345,56 euros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 11 al 25 –
De 57.345,57 hasta 95.575,94 euros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 26 al 50 –
Más de 95.575,94 euros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 51 al 75 –
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Descripción
Aumento


(En porcentaje
o en euros)


Porcentaje de 
reducción


Circunstancias familiares especiales


 Discapacidad física o psíquica acusada (anterior al accidente) del perjudicado/beneficiario:


Si es cónyuge o hijo menor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 75 al 100 (2) –
Si es hijo mayor con menos de veinticinco años . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 50 al 75 (2) –
Cualquier otro perjudicado/beneficiario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 25 al 50 (2) –


Víctima hijo único


Si es menor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 30 al 50 –
Si es mayor, con menos de veinticinco años.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 20 al 40 –
Si es mayor, con más de veinticinco años . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 10 al 25 –


Fallecimiento de ambos padres en el accidente


Con hijos menores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 75 al 100 (3) –


 Sin hijos menores:


Con hijos menores de veinticinco años . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 25 al 75 (3) –
Sin hijos menores de veinticinco años . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 10 al 25 (3) –


Víctima embarazada con pérdida de feto a consecuencia del accidente


 Si el concebido fuera el primer hijo:


Hasta el tercer mes de embarazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.336,39 –
A partir del tercer mes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38.230,38 –


 Si el concebido fuera el segundo hijo o posteriores:


Hasta el tercer mes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.557,59 –
A partir del tercer mes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.115,19 –
Elementos correctores del apartado primero. 7 de este anexo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta el 75


(1) Se incluirá en este apartado cualquier víctima en edad laboral, aunque no se justifiquen ingresos.
(2) Sobre la indemnización que corresponda al beneficiario discapacitado.
(3) Sobre la indemnización básica que corresponda a cada perjudicado.


Tabla III


Indemnizaciones básicas por lesiones permanentes (incluidos daños morales)


Valores del punto en euros


Puntos
Hasta 20 años


–
Euros 2013


De 21 a 40 años
–


Euros 2013


De 41 a 55 años
–


Euros 2013


De 56 a 65 años
–


Euros 2013


Más de 65 años
–


Euros 2013


1 849,85 786,78 723,70 666,23 596,31
2 876,07 809,25 742,42 684,67 605,76
3 899,61 829,36 759,07 701,13 615,30
4 920,48 847,07 773,62 715,61 620,47
5 938,66 862,39 786,09 728,11 625,75
6 954,18 875,34 796,49 738,61 629,65
7 974,69 892,95 811,18 753,06 637,17
8 993,16 908,77 824,32 766,04 643,65
9 1.009,67 922,79 835,89 777,51 649,07


10-14 1.024,15 935,02 845,91 787,51 653,48
15-19 1.203,65 1.101,73 999,79 927,20 729,24
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Puntos
Hasta 20 años


–
Euros 2013


De 21 a 40 años
–


Euros 2013


De 41 a 55 años
–


Euros 2013


De 56 a 65 años
–


Euros 2013


Más de 65 años
–


Euros 2013


20-24 1.368,51 1.254,84 1.141,16 1.055,52 798,44
25-29 1.533,05 1.407,53 1.282,03 1.183,52 869,11
30-34 1.687,08 1.550,51 1.413,94 1.303,36 935,04
35-39 1.830,85 1.683,98 1.537,10 1.415,26 996,38
40-44 1.964,67 1.808,22 1.651,77 1.519,38 1.053,26
45-49 2.088,76 1.923,45 1.758,15 1.615,95 1.105,76
50-54 2.203,42 2.029,93 1.856,44 1.705,20 1.154,00
55-59 2.355,96 2.171,28 1.986,59 1.823,73 1.222,58
60-64 2.505,50 2.309,86 2.114,22 1.939,94 1.289,78
65-69 2.652,14 2.445,73 2.239,33 2.053,89 1.355,69
70-74 2.795,89 2.578,93 2.362,00 2.165,59 1.420,29
75-79 2.936,80 2.709,52 2.482,26 2.275,11 1.483,62
80-84 3.074,98 2.837,55 2.600,15 2.382,50 1.545,72
85-89 3.210,41 2.963,08 2.715,75 2.487,74 1.606,61
90-99 3.343,23 3.086,15 2.829,06 2.590,95 1.666,30
100 3.473,42 3.206,79 2.940,16 2.692,17 1.724,82


Tabla IV


Factores de corrección para las indemnizaciones básicas por lesiones permanentes


Descripción Aumento
(En porcentaje o en euros)


Porcentaje 
de reducción


Perjuicios económicos


 Ingresos netos de la víctima por trabajo personal:


Hasta 28.672,79 euros (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta el 10 –
De 28.672,80 a 57.345,56 euros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 11 al 25 –
De 57.345,57 hasta 95.575,94 euros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 26 al 50 –
Más de 95.575,94 euros .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 51 al 75 –


Daños morales complementarios


Se entenderán ocasionados cuando una sola secuela exceda de 75 puntos 
o las concurrentes superen los 90 puntos. Sólo en estos casos será 
aplicable. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 95.575,94 –


Lesiones permanentes que constituyan una incapacidad para la ocupación 
o actividad habitual de la víctima


 Permanente parcial:


Con secuelas permanentes que limiten parcialmente la ocupación o 
actividad habitual, sin impedir la realización de las tareas fundamentales 
de la misma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 19.115,19 –


 Permanente total:


Con secuelas permanentes que impidan totalmente la realización de las 
tareas de la ocupación o actividad habitual del incapacitado . . . . . . . . . . De 19.115,20 a 95.575,94 –


 Permanente absoluta:


Con secuelas que inhabiliten al incapacitado para la realización de 
cualquier ocupación o actividad . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 95.575,95 a 191.151,88 –
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Descripción Aumento
(En porcentaje o en euros)


Porcentaje 
de reducción


Grandes inválidos


Personas afectadas con secuelas permanentes que requieren la ayuda de 
otras personas para realizar las actividades más esenciales de la vida 
diaria, como vestirse, desplazarse, comer o análogas (tetraplejías, 
paraplejías, estados de coma vigil o vegetativos crónicos, importantes 
secuelas neurológicas o neuropsiquiátricas con graves alteraciones 
mentales o psíquicas, ceguera completa, etc.)


 Necesidad de ayuda de otra persona:


Ponderando la edad de la víctima y grado de incapacidad para realizar las 
actividades más esenciales de la vida. Se asimilan a esta prestación el 
coste de la asistencia en los casos de estados de coma vigil o vegetativos 
crónicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 382.303,74 –


Adecuación de la vivienda


Según características de la vivienda y circunstancias del incapacitado, en 
función de sus necesidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 95.575,94 –


 Perjuicios morales de familiares:


Destinados a familiares próximos al incapacitado en atención a la sustancial 
alteración de la vida y convivencia derivada de los cuidados y atención 
continuada, según circunstancias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 143.363,91 –


Embarazada con pérdida de feto a consecuencia del accidente (2)


 Si el concebido fuera el primer hijo:


Hasta el tercer mes de embarazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 14.336,40 –
A partir del tercer mes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 38.230,38 –


 Si el concebido fuera el segundo hijo o posteriores:


Hasta el tercer mes de embarazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 9.557,59 –
A partir del tercer mes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 19.115,19 –
Elementos correctores del apartado primero.7 de este anexo. . . . . . . . . . . Según circunstancias Según circunstancias


Adecuación del vehículo propio


Según características del vehículo y circunstancias del incapacitado 
permanente, en función de sus necesidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta 28.672,78 –


(1) Se incluirá en este apartado cualquier víctima en edad laboral, aunque no se justifiquen ingresos.
(2) Habrá lugar a la percepción de esta indemnización, aunque la embarazada no haya sufrido lesiones.


Tabla V


Indemnizaciones por incapacidad temporal (Compatibles con otras indemnizaciones)


A) Indemnización básica (incluidos daños morales):


Día de baja
Indemnización diaria 


– 
Euros


Durante la estancia hospitalaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,63


 Sin estancia hospitalaria:


Impeditivo (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,24
No Impeditivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,34


(1) Se entiende por día de baja impeditivo aquél en que la víctima está incapacitada para desarrollar su 
ocupación o actividad habitual. cv
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B) Factores de corrección:


Descripción Porcentajes 
aumento


Porcentajes 
disminución


Perjuicios económicos


 Ingresos netos anuales de la víctima por trabajo personal:


Hasta 28.672,79 euros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hasta el 10 –
De 28.672,80 a 57.345,56 euros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 11 al 25 –
De 57.345,57 hasta 95.575,94 euros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 26 al 50 –
Más de 95.575,94 euros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Del 51 al 75 –
Elementos correctores de disminución del apartado primero.7 de 


este anexo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Hasta el 75
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que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
rectifica:


No artigo 1.º, quando se altera a alínea f) do n.º 1 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 308/2007, de 3 de Setembro, 
onde se lê:


«f) Em qualquer caso, o RM, do jovem ou do agre-
gado, corrigido nos termos do n.º 2 do artigo 5.º, não 
pode exceder quatro vezes a retribuição mínima mensal 
garantida (RMMG) na acepção prevista no n.º 1 do 
artigo 266.º do Código do Trabalho.»


deve ler -se:
«f) Em qualquer caso, o RM, do jovem ou do agre-


gado não pode exceder quatro vezes a retribuição mí-
nima mensal garantida (RMMG) na acepção prevista no 
n.º 1 do artigo 266.º do Código do Trabalho, corrigido 
nos termos do n.º 2 do artigo 5.º».
Centro Jurídico, 16 de Maio de 2008. — O Director-


-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 


 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA


Portaria n.º 377/2008
de 26 de Maio


A defesa dos interesses das vítimas dos acidentes de 
viação tem sido uma das prioridades do Governo.


Patente no Decreto -Lei n.º 83/2006, de 3 de Maio, que 
estabeleceu procedimentos obrigatórios de proposta ra-
zoável para a regularização do dano material, esta maté-
ria foi mais recentemente reajustada, em vários aspectos, 
com a publicação do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de 
Agosto.


Este diploma, além de transpor para o nosso ordena-
mento jurídico a Quinta Directiva Automóvel — Directiva 
n.º 2005/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de Maio —, regulou inovadoramente, por iniciativa do 
legislador nacional, diversos domínios da regularização de 
sinistros rodoviários, sobretudo no que respeita ao dano 
corporal.


O regime relativo aos prazos e as regras de proposta 
razoável, agora também aplicáveis ao dano corporal, exige 
o apoio de normativos específicos que evidenciem, com 
objectividade, a transparência e justiça do modelo no seu 
conjunto e sejam aptos a facilitar a tarefa de quem está 
obrigado a reparar o dano e sujeito a penalizações, aliás 
significativas, pelo incumprimento de prazos ou quando 
for declarada judicialmente a falta de razoabilidade na 
proposta indemnizatória.


Daí ter sido prevista a publicação de portaria dos Mi-
nistros das Finanças e da Justiça, sob proposta do Instituto 
de Seguros de Portugal, que aprovasse critérios para os 
procedimentos de proposta razoável, em particular quanto 
à valorização do dano corporal.


Parte significativa das soluções adoptadas nesta portaria 
baseia -se em estudos sobre a sinistralidade automóvel do 
mercado segurador e do Fundo de Garantia Automóvel 
e na experiência partilhada por este e pelas seguradoras 
representadas pela Associação Portuguesa de Seguradores, 
no domínio da regularização de processos de sinistros.


Uma das alterações de maior impacte será a adopção 
do princípio de que só há lugar à indemnização por dano 
patrimonial futuro quando a situação incapacitante do le-
sado o impede de prosseguir a sua actividade profissional 
habitual ou qualquer outra.


No entanto, ainda que não tenha direito à indemnização 
por dano patrimonial futuro, em situação de incapacidade 
permanente parcial o lesado terá direito à indemnização 
pelo seu dano biológico, entendido este como ofensa à 
integridade física e psíquica.


A indemnização pelo dano biológico é calculada se-
gundo a idade e o grau de desvalorização, apurado este 
pela Tabela Nacional para Avaliação de Incapacidades 
Permanentes em Direito Civil, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 352/2007, de 23 de Outubro, e com referência inicial ao 
valor da RMMG (retribuição mínima mensal garantida).


Fica ainda garantido ao lesado, quando não lhe for 
atribuída qualquer incapacidade permanente, o direito à 
indemnização por dano moral decorrente de dano estético 
e ou do quantum doloris, que lhe sejam medicamente 
reconhecidos.


É também de destacar que o cálculo das indemnizações 
por prejuízo patrimonial, tanto emergente como futuro, 
passa a ter por base, para efeitos de proposta razoável, os 
rendimentos declarados à administração fiscal pelos lesados.


Por último, importa frisar que o objectivo da portaria não 
é a fixação definitiva de valores indemnizatórios mas, nos 
termos do n.º 3 do artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 291/2007, 
de 21 de Agosto, o estabelecimento de um conjunto de 
regras e princípios que permita agilizar a apresentação de 
propostas razoáveis, possibilitando ainda que a autoridade 
de supervisão possa avaliar, com grande objectividade, a 
razoabilidade das propostas apresentadas.


Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 39.º do Decreto -Lei 


n.º 291/2007, de 21 de Agosto, sob proposta do Instituto 
de Seguros de Portugal, manda o Governo, pelos Secre-
tários de Estado do Tesouro e Finanças e Adjunto e da 
Justiça, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto da portaria


1 — Pela presente portaria fixam -se os critérios e valores 
orientadores para efeitos de apresentação aos lesados por 
acidente automóvel, de proposta razoável para indemniza-
ção do dano corporal, nos termos do disposto no capítulo III 
do título II do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto.


2 — As disposições constantes da presente portaria não 
afastam o direito à indemnização de outros danos, nos 
termos da lei, nem a fixação de valores superiores aos 
propostos.


Artigo 2.º
Danos indemnizáveis em caso de morte


São indemnizáveis, em caso de morte:


a) A violação do direito à vida e os danos morais dela 
decorrentes, nos termos do artigo 496.º do Código Civil;


b) Os danos patrimoniais futuros daqueles que, nos 
termos do Código Civil, podiam exigir alimentos à vítima, 
ou aqueles a quem esta os prestava no cumprimento de 
uma obrigação natural;


c) As perdas salariais da vítima decorrentes de inca-
pacidade temporária havida entre a data do acidente e a 
data do óbito;
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d) As despesas feitas para assistir e tratar a vítima bem 
como as de funeral, luto ou transladação, contra apresen-
tação dos originais dos comprovativos.


Artigo 3.º
Danos indemnizáveis em caso de outros danos corporais


São indemnizáveis ao lesado, em caso de outro tipo de 
dano corporal:


a) Os danos patrimoniais futuros nas situações de in-
capacidade permanente absoluta, ou de incapacidade para 
a profissão habitual, ainda que possa haver reconversão 
profissional;


b) O dano pela ofensa à integridade física e psíquica 
(dano biológico), de que resulte ou não perda da capacidade 
de ganho, determinado segundo a Tabela Nacional para 
Avaliação de Incapacidades Permanentes em Direito Civil;


c) As perdas salariais decorrentes de incapacidade tem-
porária havida entre a data do acidente e a data da fixação 
da incapacidade;


d) As despesas comprovadamente suportadas pelo le-
sado em consequência das lesões sofridas no acidente.


Artigo 4.º
Danos morais complementares


Além dos direitos indemnizatórios previstos no arti-
go anterior, o lesado tem ainda direito a ser indemnizado 
por danos morais complementares, autonomamente, nos 
termos previstos no anexo I da presente portaria, nas se-
guintes situações:


a) Por cada dia de internamento hospitalar;
b) Pelo dano estético;
c) Pelo quantum doloris;
d) Quando resulte para o lesado uma incapacidade per-


manente absoluta para a prática de toda e qualquer profis-
são ou da sua profissão habitual;


e) Quando resulte para o lesado uma incapacidade per-
manente que lhe exija esforços acrescidos no desempenho 
da sua actividade profissional habitual;


f) Quando resulte uma incapacidade permanente absoluta 
para o lesado que, pela sua idade, ainda não tenha ingres-
sado no mercado de trabalho e por isso não tenha direito 
à indemnização prevista na alínea a) do artigo anterior.


Artigo 5.º
Proposta razoável para danos não patrimoniais em caso de morte


Para efeitos de proposta razoável, as indemnizações pela 
violação do direito à vida, bem como as compensações 
devidas aos herdeiros da vítima, nos termos do Código 
Civil, a título de danos morais, e previstos na alínea a) do 
artigo 2.º, são calculadas nos termos previstos no quadro 
constante do anexo II da presente portaria.


Artigo 6.º
Proposta razoável para danos patrimoniais


futuros em caso de morte


1 — A proposta razoável para a indemnização prevista 
na alínea b) do artigo 2.º obedece às seguintes regras e 
critérios:


a) O dano patrimonial futuro é calculado de acordo 
com as regras constantes do anexo III da presente portaria;


b) Para cálculo do tempo durante o qual a prestação se 
considera devida ao cônjuge sobrevivo ou a filho depen-
dente por anomalia física ou psíquica, presume -se que a 
vítima se reformaria aos 70 anos de idade.


2 — Para efeitos de apuramento do rendimento mensal 
da vítima, são considerados os rendimentos líquidos aufe-
ridos à data do acidente fiscalmente comprovados.


3 — É considerada a retribuição mínima mensal ga-
rantida (RMMG) à data da ocorrência, relativamente a 
vítimas que não apresentem declaração de rendimentos, 
não tenham profissão certa ou cujos rendimentos sejam 
inferiores à RMMG.


4 — No caso de a vítima estar em idade laboral, ter 
profissão, mas encontrar -se numa situação de desemprego, 
é considerada a média dos últimos três anos de rendimen-
tos líquidos declarados fiscalmente, majorada de acordo 
com a variação do índice de preços no consumidor (total 
nacional, excepto habitação), nos anos em que não houve 
rendimento, ou o montante mensal recebido a título de 
subsídio de desemprego, consoante o que for mais favo-
rável ao beneficiário.


Artigo 7.º
Proposta razoável para danos patrimoniais


futuros em caso de dano corporal


1 — A proposta razoável para a indemnização dos 
danos patrimoniais futuros nas situações de incapaci-
dade permanente absoluta obedece às seguintes regras 
e critérios:


a) O dano patrimonial futuro é calculado de acordo com 
a fórmula constante do anexo III da presente portaria;


b) Para cálculo do tempo durante o qual a prestação se 
considera devida, presume -se que o lesado se reformaria 
aos 70 anos de idade;


c) Para apuramento do rendimento mensal do lesado, 
aplicam -se as regras e critérios constantes dos n.os 2 a 4 
do artigo anterior.


2 — Nas situações em que se verifique incapacidade 
permanente absoluta para a prática da profissão habitual, 
sem possibilidade de reconversão para outras profissões 
dentro da sua área de formação técnico profissional, a 
proposta indemnizatória corresponde a dois terços do 
capital calculado nos modos previstos na alínea a) do 
n.º 1.


3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, nas 
situações em que se verifique incapacidade permanente 
absoluta para a prática da profissão habitual, embora com 
possibilidade da reconversão prevista no número anterior, 
a proposta indemnizatória corresponde a quatro anos de 
rendimentos líquidos.


4 ― Para os lesados com idade igual ou superior a 65 anos 
com incapacidade permanente absoluta para a prática da 
profissão habitual, ainda que tenham a possibilidade de se 
reconverterem profissionalmente, a proposta indemnizató-
ria é calculada de acordo com o disposto no n.º 2.


Artigo 8.º
Proposta razoável para o dano biológico


A compensação prevista na alínea b) do artigo 3.º é 
calculada de acordo com o quadro constante do anexo IV 
da presente portaria.
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Artigo 9.º
Acidentes simultaneamente de viação e de trabalho


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 51.º do Decreto-
-Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, quanto ao Fundo de 
Garantia Automóvel, se o acidente que originou o direito 
à indemnização for simultaneamente de viação e de traba-
lho, o lesado pode optar entre a indemnização a título de 
acidente de trabalho ou a indemnização devida ao abrigo 
da responsabilidade civil automóvel, mantendo -se a actual 
complementaridade entre os dois regimes.


2 — Sendo o lesado indemnizado ao abrigo do regime 
específico de acidentes de trabalho, as indemnizações que 
se mostrem devidas a título de perdas salariais ou dano 
patrimonial futuro são sempre inacumuláveis.


3 — Nos casos em que não haja lugar à indemnização 
pelos danos previstos na alínea a) do artigo 3.º, é também 
inacumulável a indemnização por dano biológico com a 
indemnização por acidente de trabalho.


Artigo 10.º
Proposta razoável para danos patrimoniais emergentes


1 — A proposta razoável relativamente aos danos patri-
moniais emergentes deve contemplar o pagamento integral 
dos rendimentos perdidos, decorrentes da incapacidade 
temporária do lesado e que sejam fiscalmente documentá-
veis, bem como das despesas médicas e medicamentosas, 
refeições, estadas e transportes, desde que sejam apresen-
tados os originais dos respectivos comprovativos.


2 — Nos casos de auxílio de terceira pessoa, adaptação 
de veículo ou de residência, consideram -se como valores 
de referência os constantes do anexo V da presente portaria.


Artigo 11.º
Indemnização sob a forma de renda


A proposta razoável para ressarcimento dos danos a que 
se refere o artigo 7.º, em especial relativamente aos lesados 
com idade inferior a 25 anos e ou de incapacidades iguais 


ou superiores a 60  %, deve preferencialmente ser efectuada 
através do oferecimento de uma renda ou de um sistema 
misto de renda e capital que reserve para o pagamento em 
renda, salvo em situações especialmente fundamentadas, 
verba não inferior a dois terços da indemnização.


Artigo 12.º
Idades a considerar


Para todos os efeitos desta portaria, as idades a consi-
derar, quer da vítima, quer dos beneficiários, reportam -se 
à data da ocorrência do acidente.


Artigo 13.º
Actualizações


Anualmente, até ao final do mês de Março, são revistos 
todos os critérios e valores constantes na presente portaria, 
sendo os valores automaticamente actualizados de acordo 
com o índice de preços no consumidor (total nacional, 
excepto habitação).


Artigo 14.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.


Em 29 de Abril de 2008.


O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, Carlos 
Manuel Costa Pina. — O Secretário de Estado Adjunto e 
da Justiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.


ANEXO I


Compensações devidas por danos morais complementares


Internamento:


Por dia de internamento — € 20 a € 30. 


Dano estético Até
(euros)


1 ponto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800
2 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 600
3 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 400
4 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 000
5 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 600
6 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 250
7 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 000


Quantum doloris Até
(euros)


4 pontos (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800
5 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 600
6 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 200
7 pontos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 200


(1) Até 3 pontos, sem indemnização.


Repercussão na vida laboral ≤ 30 anos 31 -45 anos 46 -60 anos 61 -70 anos


> 10P E ≤ 35P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até € 25 000 Até € 20 000 Até € 15 000 Até € 10 000
> 35P E ≤ 70P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até € 62 500 Até € 50 000 Até 37 500 € Até 25 000
> 70P   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até € 100 000 Até € 80 000 Até € 60 000 Até € 40 000
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 IPA:


Jovem que não iniciou vida laboral — até € 150 000.


ANEXO II


Compensações devidas em caso de morte e a título de danos morais aos herdeiros 


  
 (1) Caso existam situações de sobreposição, deve aplicar -se a majoração mais favorável ao lesado.
(2) Dependência clinicamente comprovada e anterior à data do acidente, desde que decorrente de IPP ≥ 60  %.
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Dano moral por perda de feto (B) 


Tempo de gravidez


Número de filhos


1.º filho 2.º filho
ou posterior


Até às 10 semanas de gravidez, para ambos os pais dividido em partes iguais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até € 7 500 Até € 2 500
A partir da 10.ª semana de gravidez, para ambos os pais dividido em partes iguais . . . . . . . . . . . . . . . . . Até € 12 500 Até € 7 500 


Majorações (B) Até 


Perda de feto (1.º filho) com idade da mãe ≥ 40 anos, apenas para a mãe sobreviva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % 


 Direito à vida (C) 


Idade da vítima


Até 25 anos Entre 25 e 49 anos Entre 50 e 75 anos Mais de 75 anos 


Aos herdeiros, dividido em partes iguais. . . . . . . . . . . . . . . . . . Até € 60 000 Até € 50 000 Até € 40 000 Até € 30 000 


 Dano moral da própria vítima (D) 


Tempo de sobrevivência


 Até 24 horas Até 72 horas Mais do que 72 horas 


Aos herdeiros, dividido em partes iguais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até € 2000 Até € 4000 Até € 7000


Nota. —  72 horas é considerado clinicamente o período crítico de sobrevivência. 


Majorações (D) Até


 
Qualquer dos valores poderá ser alvo de majoração em função do nível de sofrimento e antevisão da morte. . . . . . . . . . . . . . 50  % 


 ANEXO III


Método de cálculo do dano patrimonial futuro


1 — Fórmula de cálculo:
DPF = {[(1 – ((1 + k)/(1 + r))^n)/(r -k)] × (1+r)} × p


sendo:


p = prestações (rendimentos anuais);
r (taxa juro nominal líquida das aplicações financei-


ras) = 5  %;
k (taxa anual de crescimento da prestação) = 2  %. 
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 2 — Deduções (artigo 6.º da portaria) (1):
Percentagens de abatimento aos rendimentos a título dos 


gastos que a vítima suportaria consigo própria:
Vítima, sem filhos e cônjuge sobrevivo que trabalha e 


possui rendimento superior ao da vítima — 75  %;
Vítima, sem filhos e cônjuge sobrevivo que trabalha e 


possui rendimento inferior ao da vítima — 65  %;
Vítima, sem filhos, no qual o cônjuge sobrevivo não 


trabalha — 40  %;
Vítima, com filhos, de idade menor ou igual a 18 anos 


ou com anomalia física ou psíquica (2) — 20  %;


Vítima, com filhos, de idade compreendida entre os 18 
e os 25 anos — 30  %;


Vítima, com filhos, de idade superior a 25 
anos — 40  %;


Vítima não referida nas situações anteriores que con-
tribua para a economia familiar (3) — 80  %.


(1) Caso existam situações de sobreposição deve aplicar -se a percen-
tagem de abatimento mais favorável ao lesado.


(2) Dependência clinicamente comprovada e anterior à data do aci-
dente.


(3) Salvo prova em contrário.


Pontos


Idade 


20
ou menos 21 a 25 26 a 30 31 a 35 36 a 40 41 a 45 46 a 50 51 a 55 56 a 60 61 a 65 66 a 69 70


ou mais 


1 a 5  . . . . . . De 865
a 1 040 


De 830
a 1 015


De 790
a 975 


De 745
a 925


De 690
a 870


De 630
a 805


De 560
a 730


De 480
a 645


De 385
a 545


De 275
a 430


De 175
a 295


De 145
a 175


6 a 10  . . . . . De 1 070
a 1 245 


De 1 030 
a 1 220


De 980
a 1 170


De 920
a 1 110


De 855
a 1 045


De 780
a 965


De 690
a 875


De 590
a 770


De 475
a 650


De 340 a 
515


De 215
a 355


De 180
a 210


11 a 15  . . . . De 1 370 
a 1 390 


De 1 315 
a 1 360


De 1 250 
a 1 305


De 1 180 
a 1 240


De 1 095 
a 1 165


De 1 000 
a 1 075


De 885
a 975


De 755
a 860


De 605
a 730


De 430
a 575


De 275
a 395


230


16 a 20  . . . . De 1 465 
a 1 485 


De 1 405 
a 1 455


De 1 340 
a 1 395


De 1 260 
a 1 325


De 1 170 
a 1 245


De 1 065 
a 1 150


De 945
a 1 045


De 810
a 920


De 650
a 780


De 460
a 615


De 295
a 420


250


21 a 25  . . . . De 1 525 
a 1 500 


De 1 465 
a 1 515


De 1 395 
a 1 455


De 1 315 
a 1 380


De 1 220 
a 1 295


De 1 115 
a 1 200


De 985
a 1 090


De 845
a 960


De 675
a 810


De 480
a 640


De 305
a 440


260


26 a 30  . . . . De 1 590 
a 1 610 


De 1 525 
a 1 580


De 1 455 
a 1 515


De 1 370 
a 1 435


De 1 270 
a 1 350


De 1 160 
a 1 250


De 1 030 
a 1 135


De 875
a 1 000


De 705
a 845


De 500
a 665


De 320
a 460


270


31 a 35  . . . . De 1 635 
a 1 660


De 1 570 
a 1 625


De 1 495 
a 1 555


De 1 410 
a 1 480


De 1 310 
a 1 390


De 1 195 
a 1 285


De 1 060 
a 1 170


De 905
a 1 030


De 725
a 870


De 515
a 685


De 330
a 470


275


36 a 40  . . . . De 1 700 
a 1 725 


De 1 630 
a 1 685


De 1 555  
a 1 615


De 1 465 
a 1 535


De 1 360 
a 1 445


De 1 240 
a 1 335


De 1 100 
a 1 215


De 940
a 1 070


De 750
a 905


De 535
a 710


De 340
a 490


290


41 a 45  . . . . De 1 745 
a 1 770 


De 1 675 
a 1 735


De 1 595 
a 1 660


De 1 505 
a 1 580


De 1 395 
a 1 485


De 1 275 
a 1 375


De 1 130 
a 1 245


De 965
a 1 100


De 775
a 930


De 550
a 730


De 350
a 505
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46 a 50  . . . . De 1 795 
a 1 820 


De 1 725 
a 1 780


De 1 640 
a 1 705


De 1 545 
a 1 620


de 1 435 
a 1 525


De 1 310 
a 1 410


De 1 160 
a 1 280


De 990 a 
1 130


De 795
a 955


De 565
a 750


De 360
a 515


305


51 a 55  . . . . De 1 825 
a 1 850 


De 1 755 
a 1 810


De 1 670 
a 1 735


De 1 570 
a 1 650


de 1.460 
a 1 550


De 1 330 
a 1 435


De 1 180 
a 1 300


De 1 010 
a 1 150


De 810
a 970


De 575
a 765


De 365
a 525


310


56 a 60  . . . . De 1 875 
a 1 900 


De 1 800 
a 1 860


De 1 710 
a 1 780


De 1 615 
a 1 695


de 1 500 
a 1 590


De 1 365 
a 1 475


De 1 210 
a 1 335


De 1 035 
a 1 180


De 830
a 995


De 590
a 785


De 375
a 540


315


61 a 65  . . . . De 1 920 
a 1 950 


De 1 845 
a 1 905


De 1 755 
a 1 825


De 1 655 
a 1 735


de 1 535 
a 1 630


De 1 400 
a 1 510


De 1 240 
a 1 370


De 1 060 
a 1 210


De 850
a 1 020


De 605
a 805


De 385
a 555


325


66 a 70  . . . . De 1 965 
a 1 995 


De 1 890 
a 1 950


De 1 800 
a 1 870


De 1 695 
a 1 780


de 1 575 
a 1 670


De 1 435 
a 1 545


De 1 275 
a 1 405


De 1 085 
a 1 235


De 870
a 1 045


De 620
a 825


De 395
a 565


335


71 a 75  . . . . De 2 000 
a 2 025 


De 1 920 
a 1 985


De 1 825 
a 1 900


De 1 720 
a 1 805


de 1 600 
a 1 700


De 1 455 
a 1 570


De 1 295 
a 1 425


De 1 105 
a 1 255


De 885
a 1 060


De 630
a 835


De 400
a 575


340 


76 a 80  . . . . De 2 045 
a 2 075 


De 1 965 
a 2 030


De 1 870 
a 1 945


De 1 760 
a 1 850


de 1 635 
a 1 740


De 1 490 
a 1 610


De 1 325 
a 1 460


De 1 130 
a 1 285


De 905
a 1 085


De 645
a 855


De 410
a 590


345


81 a 85  . . . . De 2 095 
a 2 125 


De 2 010 
a 2 075


De 1 915 
a 1 990


De 1 805 
a 1 895


de 1 675 
a 1 780,


De 1 525 
a 1 645


De 1 355 
a 1 495


De 1 155 
a 1 315


De 925
a 1 110


De 660
a 875


De 420
a 605


355


86 a 90  . . . . De 2 125 
a 2 155 


De 2 040 
a 2 110


De 1 945 
a 2 020


De 1 830 
a 1 920


de 1 700 
a 1 805


De 1 550 
a 1 670


De 1 375 
a 1 515


De 1 175 
a 1 335


De 940
a 1 130


De 670
a 890


De 425
a 610


360


91 a 99  . . . . De 2 235 
a 2 265 


De 2 145 
a 2 220


De 2 045 
a 2 125


De 1 925 
a 2 020


de 1 785 
a 1 900


De 1 630 
a 1 760


De 1 445 
a 1 595


De 1 235 
a 1 405


De 990
a 1 190


De 705
a 935


De 450
a 645


380


100 . . . . . . . De 2 250 
a 2 285 


De 2 160 
a 2 235


De 2 060 
a 2 140


De 1 940 
a 2 035


de 1 800 
a 1 910


De 1 640 
a 1 770


De 1 455 
a 1 605


De 1 240 
a 1 415


De 995
a 1 195


De 710
a 940


De 450
a 650


380


(1) Ponto determinado com base no RMMG 2007.
(2) Valores em EUR, definidos por ponto.
(3) Deverão considerar -se os pontos mínimos e máximos do intervalo em função da proximidade do caso concreto aos limites para os quais cada intervalo foi construído: i) o limite máximo 


corresponde à menor idade e à maior pontuação; ii) o limite mínimo corresponde à maior idade e à menor pontuação.


ANEXO IV


Compensação devida pela violação do direito à integridade física e psíquica — Dano biológico 
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De igual modo é concedido, a pedido do município, o 
direito de preferência previsto no n.º 1 do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro, pelo prazo 
de 10 anos, face ao eventual interesse do município na 
aquisição de imóveis que sejam alienados a título oneroso 
naquela área, por forma a viabilizar a necessária recupe-
ração e reconversão da mesma.


Finalmente, salienta -se que a concessão deste direito 
de preferência não prejudica o exercício de outros direitos 
de preferência na área crítica de recuperação e reconver-
são urbanística agora declarada, resultantes de legislação 
especial, designadamente o referido no artigo 37.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de Setembro.


Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 41.º e no 


n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 794/76, de 5 de 
Novembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Âmbito territorial


É declarada como área crítica de recuperação e recon-
versão urbanística a zona antiga da cidade de Portimão, 
delimitada na planta anexa ao presente decreto e que dele 
faz parte integrante.


Artigo 2.º
Acções de recuperação e reconversão urbanística


Compete à Câmara Municipal de Portimão promover, 
em colaboração com as demais entidades interessadas, as 
acções e o processo de recuperação e reconversão urba-
nística da área referida no artigo anterior.


Artigo 3.º
Direito de preferência


1 — É concedido ao município de Portimão, nos termos 
do n.º 1 do artigo 27.º e do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 794/76, de 5 de Novembro, e legislação complementar, 
o direito de preferência nas transmissões a título oneroso, 
entre particulares, de terrenos ou de edifícios situados na 
área crítica de recuperação e reconversão urbanística da 
zona antiga da cidade de Portimão.


2 — O direito de preferência é concedido pelo prazo 
de 10 anos.


3 — A comunicação a que se refere o artigo 3.º do De-
creto n.º 862/76, de 22 de Dezembro, deve ser dirigida ao 
presidente da Câmara Municipal de Portimão.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
Abril de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — João Manuel Machado Ferrão.


Assinado em 7 de Maio de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 12 de Maio de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 ANEXO V


Tabela indicativa de valores para proposta razoável
em caso de despesas incorridas


e rendimentos perdidos por incapacidade


1 — Rendimentos perdidos por incapacidade temporária 
absoluta (ITA) — todos os comprovados e declarados fis-
calmente, determinados com a seguinte fórmula, excepto se 
a produção de rendimentos tiver diferente período temporal:
Rendimentos perdidos = rendimento anual/365 × número de dias ITA


2 — Despesas emergentes:
Refeições, estadas, transportes ou outras despesas emer-


gentes — comprovadas (1):
Médicas, medicamentosas e assistência — comprovadas (1);
Ajuda doméstica temporária — até € 6;
Adaptação de veículo — até € 7500;
Adaptação de casa — até € 30 000.


3 — Despesas futuras:
Médicas, medicamentosas e assistência, desde que cli-


nicamente previsíveis — valor actual (2).
(1) São apenas aceites facturas originais, não sendo admissíveis 


segundas vias.
(2) Determinação do valor actual com a fórmula de cálculo do dano 


patrimonial futuro. 


 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Decreto n.º 10/2008
de 26 de Maio


A zona antiga da cidade de Portimão abrange, aproxima-
damente, 17 ha no conjunto da área actualmente consoli-
dada, estendendo -se até ao limite da cintura quatrocentista 
construída no reinado de D. Afonso V.


A estrutura habitacional que actualmente a caracteriza 
apresenta -se bastante deficiente no que diz respeito, em 
particular, às condições de solidez, segurança e salubridade 
das edificações, as quais se encontram ocupadas, em grande 
parte, por população envelhecida e sem condições econó-
micas para inverter a situação pelos seus próprios meios.


Verifica -se, ainda, existir um elevado número de edi-
fícios devolutos, situação por si só potenciadora do de-
saparecimento progressivo da identidade arquitectónica 
caracterizadora da urbis de Portimão.


Quanto ao espaço público, sobressai a inexistência de 
uma relação volumétrica entre espaço construído e espaço 
livre, com total ausência de espaços verdes, a que acresce 
ainda um estacionamento desorganizado e desajustado do 
perfil dos arruamentos.


A situação existente impõe, consequentemente, uma 
intervenção expedita da Câmara Municipal de Portimão, 
tendente à execução de um projecto de recuperação e re-
conversão urbanística da referida área, facto que motivou 
a decisão do município de solicitar ao Governo a decla-
ração da referida área como área crítica de recuperação e 
reconversão urbanística.


A Assembleia Municipal de Portimão, sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovou, em 23 de Novembro de 2007, 
a delimitação da área crítica de recuperação e reconversão 
urbanística.
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os critérios e valores orientadores, para efeitos de apre-
sentação aos lesados por sinistro automóvel, de proposta 
razoável para indemnização do dano corporal.


Decorridos cerca de 10 meses desde a sua publicação, 
pode afirmar -se que a Portaria n.º 377/2008, de 26 de 
Maio, foi acolhida de forma muito positiva pelos vários 
agentes envolvidos na regularização de sinistros automó-
vel, registando -se um significativo aumento do número de 
casos resolvidos por acordo, com referência aos critérios 
e valores nela estabelecidos.


No entanto, prevê o artigo 13.º da portaria que anual-
mente, até final do mês de Março, são revistos todos os 
critérios e valores constantes na mesma, sendo os valores 
automaticamente actualizados de acordo com o índice 
de preços no consumidor (total nacional, excepto habi-
tação).


Na presente portaria, procede -se, assim, para além da 
divulgação dos valores actualizados de acordo com o ín-
dice de preços no consumidor que em 2008 foi de 2,6 % 
(total nacional, excepto habitação), à revisão de alguns dos 
critérios adoptados e a ajustamentos pontuais.


Em concreto, é alargado o direito indemnizatório por 
esforços acrescidos a lesados ainda sem actividade profis-
sional habitual e revisto extraordinariamente o montante da 
indemnização por incapacidade permanente absoluta para 
o jovem que não iniciou vida laboral, mais em linha com 
os valores praticados por acordo no mercado segurador.


Assim:
Ao abrigo do n.º 5 do artigo 39.º do Decreto -Lei 


n.º 291/2007, de 21 de Agosto, e do disposto no artigo 13.º 
da Portaria n.º 377/2008, de 26 de Maio, sob proposta do 
Instituto de Seguros de Portugal, manda o Governo, pelos 
Secretários de Estado do Tesouro e Finanças e Adjunto e 
da Justiça, o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 377/2008, de 26 de Maio


A alínea e) do artigo 4.º da Portaria n.º 377/2008, de 
26 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:


«e) Quando resulte para o lesado uma incapacidade 
permanente que lhe exija esforços acrescidos no desem-
penho da actividade habitual;»


Artigo 2.º
Alteração e actualização dos anexos da Portaria 


n.º 377/2008, de 26 de Maio


Os anexos I a V da Portaria n.º 377/2008, de 26 de Maio, 
republicados em anexo, são revistos e actualizados de 
acordo com a redacção que lhes é dada pela presente por-
taria.


Artigo 3.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia imediato ao 
da sua publicação.


Em 2 de Junho de 2009.


O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, Carlos 
Manuel Costa Pina. — O Secretário de Estado Adjunto e 
da Justiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.


 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA


Portaria n.º 679/2009


de 25 de Junho


Com a publicação da Portaria n.º 377/2008, de 26 de 
Maio, o Governo fixou, nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, 


ii) O índice ser revisto ou reformulado periodica-
mente para garantir que continua a reflectir os mercados 
a que diz respeito, em função de critérios publicamente 
disponíveis;


iii) Os activos subjacentes ser suficientemente lí-
quidos, permitindo a reprodução do índice pelos uti-
lizadores;


c) Sejam publicados de forma adequada, devendo 
para o efeito:


i) O seu processo de publicação assentar em pro-
cedimentos sólidos para recolher preços, calcular e, 
posteriormente, publicar o valor do índice, incluindo 
o método de determinação do valor dos activos para 
os quais o preço de mercado não se encontra dispo-
nível;


ii) Ser prestadas, numa base alargada e em tempo 
útil, informações relevantes sobre assuntos como as 
metodologias de cálculo e de reformulação dos índi-
ces, as alterações dos índices ou quaisquer dificuldades 
operacionais na prestação de informações atempadas 
ou exactas.


2 — São instrumentos financeiros derivados sobre 
uma combinação dos activos referidos nas alíneas e) e 
f) do n.º 1 do artigo 45.º aqueles que, não cumprindo 
os critérios estabelecidos no n.º 1 do presente artigo, 
preenchem os critérios estabelecidos nas alíneas e) e 
f) do n.º 1 do artigo 45.º, com excepção dos índices 
financeiros».


Artigo 3.º


Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Abril de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — João Titterington Gomes Cravinho — Fernando 
Teixeira dos Santos.


Promulgado em 8 de Junho de 2009.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 9 de Junho de 2009.


Pelo Primeiro -Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, 
Ministro de Estado e das Finanças. 
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 ANEXO III


Método de cálculo do dano patrimonial futuro 


  


  


 ANEXO II


Compensações devidas em caso de morte e a título 
de danos morais aos herdeiros 


  


ANEXO I


Compensações devidas por danos morais 
complementares 
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 ANEXO IV


Compensação devida pela violação do direito à integridade física e psíquica — Dano biológico 


  


 ANEXO V


Tabela indicativa de valores para proposta razoável 
em caso de despesas incorridas 


e rendimentos perdidos por incapacidade 


  


 Portaria n.º 680/2009
de 25 de Junho


Com a aprovação do Decreto -Lei n.º 28/2009, de 28 de 
Janeiro — diploma que procede à regulamentação, com 


carácter excepcional, da nova LOFTJ — procedeu -se a 
um primeiro esforço de ordenação e aproximação dos 
quadros às necessidades reais de colocação de juízes, a 
título excepcional e transitório, prevendo -se, no artigo 49.º 
do mesmo diploma, uma limitação ao número de juízes 
auxiliares a colocar nos quadros complementares dos dis-
tritos judiciais.


Contudo, o número de magistrados do quadro com-
plementar dos distritos judiciais, previsto na Portaria 
n.º 412 -A/99, de 7 de Junho, revela -se actualmente de-
sajustado das reais necessidades de colocação especial e 
transitória de magistrados nos tribunais de cada distrito, 
visto que já passaram quase 10 anos da entrada em vigor 
da referida portaria.


Impõe -se, portanto, uma actualização dos quadros com-
plementares por distrito, para que se possa proceder a uma 
colocação ajustada de magistrados nos tribunais de cada 
distrito, de acordo com as reais necessidades de soluções 
pontuais e provisórias.


Foram ouvidos o Conselho Superior de Magistratura, 
a Procuradoria -Geral da República e o Conselho Superior 
do Ministério Público.


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 71.º da Lei n.º 3/99, 


de 13 de Janeiro, e do artigo 49.º do Decreto -Lei 
n.º 28/2009, de 28 de Janeiro, manda o Governo, pe-
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APRESENTAÇÃO DA PESQUISA


 O presente trabalho de pesquisa teve como fio condutor uma inquietude: haveria 


uma discricionaridade excessiva do Poder Judiciário no estabelecimento dos valores 


de danos morais, capaz de comprometer a previsibilidade das decisões e o tratamento 


igual de casos iguais? Ou, formulando de outro modo: há segurança jurídica suficiente no 


sistema atual de cálculo de danos morais? 


 Trata-se, na realidade, do questionamento de uma noção de senso comum muito 


difundida tanto entre leigos quanto entre juristas, segundo a qual o Poder Judiciário 


costuma conceder arbitrariamente altas indenizações a título de dano moral.


 A preocupação com a arbitrariedade no exercício do Poder pelos Tribunais 


e a injustiça das decisões é totalmente legítima e estava a exigir uma investigação 


aprofundada, especialmente diante do fato de que o Poder Legislativo tem procurado 


lidar com esta questão por meio de projetos “tarifadores do dano moral”, direcionados a 


preestabelecer o valor das reparações, os quais são polêmicos, tanto no que se refere à 


sua adequação, quanto à sua constitucionalidade.


 Pesquisamos a questão na doutrina jurídica, nos projetos de lei e debates 


parlamentares e, principalmente, na própria jurisprudência.


 O levantamento jurisprudencial, feito com base nas decisões de quinze tribunais 


das Justiças Estadual, Federal e do Trabalho de várias regiões do país, é o coração do 


trabalho. Foi ele que nos permitiu superar a discussão abstrata do problema e tratar da 


jurisprudência com mais do que apenas intuição - com dados concretos - e contestar 


alguns mitos sobre o cálculo dos danos morais.


 Foi o levantamento jurisprudencial também que nos deu mais trabalho, sem 


dúvida. Não apenas pela quantidade de decisões analisadas, ou pela dificuldade de acesso 


aos dados junto aos Tribunais, mas, sobretudo, porque, sendo a pesquisa empírica ainda 


relativamente pouco desenvolvida na área jurídica, representou um desafio metodológico 


especialmente grande.
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 É importante frisar que um trabalho abrangente e aprofundado como este apenas 


foi possível de realizar em equipe. O que nos motivou a todos foi o desejo de contribuir 


para as discussões de política legislativa sobre o cálculo do dano moral, de modo a 


direcioná-las para um caminho mais frutífero. 


 Flavia Portella Püschel


(Coordenadora Acadêmica)
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INTRODUÇÃO


 Desde a Constituição Federal de 1988 (CF/88) encontra-se superado o debate 


anteriormente existente sobre a reparabilidade dos danos morais (ou extrapatrimoniais). 


Ao pacificar a questão, no entanto, a Constituição não determinou critérios específicos 


para o cálculo da reparação nesses casos. Tendo em vista que tampouco a legislação 


infraconstitucional estabeleceu tais parâmetros e que aqueles utilizados para o cálculo 


de danos materiais (danos emergentes e lucros cessantes) não se aplicam aos danos 


morais, ficou a cargo do Poder Judiciário a definição do modo de calculá-los.


 É preciso notar que o cálculo dos danos morais propõe uma dificuldade intrínseca: 


trata-se de danos que por definição não tem valor monetário, de modo que o pagamento 


de uma quantia em dinheiro – ao contrário do que ocorre na reparação de danos materiais 


– não tem o poder de colocar a vítima no estado anterior à lesão, nem sequer de modo 


aproximado. A reparação do dano moral, a rigor, não consiste em uma indenização (pois 


não torna a vítima indene), mas em uma compensação, isto é, no oferecimento de uma 


coisa diversa da que foi perdida como forma de compensar a perda.


 Esses dois fatores (a falta de critérios legislativos expressos e o caráter 


extrapatrimonial do dano) levaram ao desenvolvimento jurisprudencial de critérios para 


o cálculo de danos morais bastante variados e que, em muitos casos, em vez de guardar 


relação com a perda sofrida pela vítima, apontam para uma preocupação dos tribunais 


com a prevenção de ilícitos por meio da adoção de uma estratégia punitiva (PÜSCHEL, 


2007, p. 17-36).


 Essa situação gera uma inquietude: haveria uma discricionaridade excessiva do 


Poder Judiciário no estabelecimento dos valores de danos morais, capaz de comprometer 


a previsibilidade das decisões e o tratamento igual de casos iguais?


 Ou, formulando de outro modo: há segurança jurídica suficiente no sistema atual? 


 Este artigo sintetiza os resultados da pesquisa realizada para responder a esta 


questão, a qual se tornou central no debate brasileiro sobre danos morais e refletir sobre 


a conveniência de uma reforma legislativa para regular o tema.
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 O relatório completo da pesquisa articula-se em sete capítulos. No primeiro 


capítulo tratamos do que se deve considerar segurança jurídica e das armadilhas capazes 


de frustrar os objetivos da legislação que vise a aumentá-la.


 No segundo capítulo, apresentamos uma análise da jurisprudência sobre o 


cálculo dos danos morais, redigido com base nos resultados de levantamento realizado 


em quinze tribunais de diferentes regiões do país, das Justiças Estadual, Federal e do 


Trabalho, do ano de 2008. 


 No terceiro capítulo, tratamos do estado atual do debate na doutrina nacional, 


com especial atenção às questões da tarifação, dos critérios de cálculo e dos objetivos 


sociais da responsabilidade por danos morais.


 No quarto capítulo, estabelecido o estado atual da questão no direito brasileiro, 


passamos ao tratamento crítico da questão dos objetivos da responsabilidade por danos 


morais e das técnicas legislativas para sua regulação. O problema da segurança jurídica 


apenas pode ser tratado satisfatoriamente quando se consideram duas ordens de 


questões: por um lado, a técnica legislativa empregada (por meio da qual se aumenta ou 


diminui o espaço para a atividade jurisdicional), e por outro lado, os objetivos sociais do 


próprio instituto jurídico da responsabilidade civil por danos morais. Por mais importante 


que seja, a segurança jurídica não é o único objetivo do ordenamento jurídico: a regulação 


legislativa do cálculo dos danos morais precisa conciliar a segurança jurídica com a 


persecução dos fins sociais da responsabilidade civil por tais danos.


 Em seguida, no quinto capítulo, analisamos projetos de lei atualmente em 


tramitação que estabelecem teto e/ou tarifação de danos morais. 


 Feito isso, no sexto capítulo, cuidamos do problema da constitucionalidade da 


tarifação de danos morais.


 Concluída nossa análise crítica do direito vigente e das propostas de alteração, 


existentes tanto na doutrina, quanto no parlamento, apresentamos no capítulo sétimo 


uma proposta de projeto de lei regulando a matéria, para submetê-la ao debate público.


 Neste artigo, vamos concentrar a discussão nos principais resultados do 


levantamento jurisprudencial realizado e na análise da tarifação.


 Isso significa que muitos dados e aspectos dos argumentos serão necessariamente 


deixados de fora ou serão tratados apenas superficialmente. Remetemos o leitor que 


queira conhecê-los em maior detalhe ao texto do relatório completo.


I. O LEvANTAmENTO 
jURISPRUDENCIAL


 O levantamento de dados da jurisprudência, a partir da análise de acórdãos, tem 


como objetivos centrais fornecer dados concretos sobre a real dimensão da insegurança 


jurídica decorrente do sistema atual, bem como um panorama dos critérios de cálculo 


desenvolvidos pela jurisprudência na ausência de regulação expressa.


 A medida da insegurança será dada pela comparação dos valores concedidos 


para casos que possam ser considerados semelhantes (conforme façam parte de uma 


mesma “constelação”1 de casos), de modo a testar a hipótese amplamente aceita pelo 


senso comum jurídico de que há grande disparidade no tratamento dos casos.


 Por meio da análise dos valores concedidos a título de danos morais será possível 


ainda verificar a hipótese igualmente muito difundida de que os valores de danos morais 


concedidos são excessivamente altos, havendo risco de surgimento de uma indústria de 


danos morais.


 A pesquisa procurou atender ao objetivo de investigar as questões acima na 


jurisprudência nacional de três Justiças: estadual, federal e do trabalho.


Trata-se, evidentemente, de objetivo ambicioso, o qual encontra um importante 


obstáculo na imensa quantidade de decisões judiciais que tratam do cálculo de danos 


morais.


1 Esta categoria foi desenvolvida por nós para dar conta do papel de certas circunstâncias do caso (outras que não o direito violado e o 


dano causado) na determinação da semelhança entre casos, em uma tentativa de apreender (e respeitar) a avaliação sobre a semelhança 


dos próprios tribunais.
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 Para enfrentar esta dificuldade sem abandonar a busca por resultados que 


traduzissem a realidade do país (e não apenas de um estado ou região), optamos por 


trabalhar com quinze tribunais, distribuídos entre as várias regiões do país, cinco para 


cada Justiça2. 


 Na escolha dos tribunais analisados, procurou-se conciliar cortes representativas 


de cada região geopolítica do Brasil, com a necessidade de coincidência do território de 


competência entre os tribunais das diferentes Justiças (na medida do possível, uma vez 


que a competência dos TRFs não respeita as fronteiras das regiões geopolíticas do país), 


bem como a necessidade de trabalhar com bancos de dados acessíveis.


 Este último aspecto mostrou-se especialmente problemático e será tratado com 


mais detalhe adiante, pois tem repercussões importantes para os resultados da pesquisa.


 Selecionados os tribunais, um levantamento exploratório apontou que, devido 


ao grande número de decisões judiciais, seria necessário fazer o levantamento por 


amostragem. 


 Trabalhamos com três amostras, uma para cada Justiça. Cada amostra, por 


sua vez, foi composta com acórdãos dos cinco tribunais selecionados para a respectiva 


Justiça. Assim, a amostra da Justiça Federal foi composta de acórdãos dos cinco Tribunais 


Regionais Federais, a amostra da Justiça do Trabalho por acórdãos dos cinco Tribunais 


Regionais do Trabalho selecionados, o mesmo ocorrendo com a Justiça Estadual.


 Também devido ao excessivo número de decisões, definiu-se a limitação temporal 


de um ano, tendo sido escolhido o ano de 2008, para haver certeza de que todos os 


acórdãos do período estariam disponíveis nas bases de dados (o que poderia ser um 


problema, caso se escolhesse um período mais recente, devido ao prazo variável para 


inserção das decisões nas bases de jurisprudência).


 Este método nos permite apresentar resultados com margem de erro de 5% para 


2 Não incluímos o Superior Tribunal de Justiça (STJ) dentre os tribunais analisados pelo fato de que, em virtude da Súmula 07, esta corte 


não trata do tema da quantificação em geral, mas decide apenas casos nos quais entende que os valores deferidos na instância inferior 


sejam excessivamente altos ou excessivamente baixos.


mais e para menos, com a análise de 1044 acórdãos.


 Os tribunais selecionados foram os seguintes:


• Justiça Estadual: TJRS; TJSP; TJSE; TJPA; TJMS.


• Justiça Federal: TRF1; TRF2; TRF3; TRF4; TRF5.


• Justiça do Trabalho: TRT2; TRT4; TRT8; TRT20; TRT24.


 Neste ponto, é necessário dizer algumas palavras sobre as bases de dados 


de jurisprudência dos tribunais em geral. Não são todos os acórdãos – mas acórdãos 


selecionados – que compõem a base de dados de jurisprudência dos tribunais. Há 


tribunais que permitem acesso a todas as decisões, mas com base em dados como 


número do processo, nome das partes, nome do advogado, etc. Trata-se de informações 


que, naturalmente, apenas as partes e seus advogados possuem. Além disso, não há 


informações claras sobre o modo como são selecionadas as decisões incluídas nas bases 


de dados. 


 Diante disso, é importante deixar claro que todo levantamento  feito a partir de tais 


bases de dados não é, em realidade, um levantamento acerca da jurisprudência de cada 


tribunal, pois não há como saber qual a quantidade de decisões em um ou outro sentido 


que deixaram de ser colocadas na base de dados. Trata-se, na verdade, de levantamentos 


sobre o que poderíamos chamar de “a face pública” da jurisprudência de cada tribunal, 


isto é, sobre aquilo que o tribunal decide (ao disponibilizar certas decisões para consulta 


pública) que quer que seja considerado como sendo sua jurisprudência. Diante disso, 


generalizações quantitativas são problemáticas e precisam ser feitas com cautela.


I.1. vALORES DE REPARAÇÃO E SUA UNIfORmIDADE


 No que se refere aos valores concedidos a título de reparação por danos morais, 


buscou-se, em primeiro lugar, verificar a hipótese de que os valores arbitrados são 


excessivamente altos. Isto é importante, pois a existência de condenações exorbitantes, 
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com a criação de uma “indústria de danos morais” voltada ao enriquecimento das vítimas, 


é um dos argumentos comumente invocados em favor da tarifação da reparação por 


danos morais e do estabelecimento de tetos.


 Em segundo lugar, buscou-se verificar se há grande variação nos valores das 


reparações em casos semelhantes, de modo a testar a capacidade dos tribunais de 


conceder tratamento igualitário, evitando o que muitas vezes se denomina de “loteria” 


dos danos morais. 


 No que se refere à primeira questão, a análise dos valores concedidos pelos 


tribunais analisados, seja de todos em conjunto, seja de cada amostra separadamente, 


apresenta uma marcada prevalência de valores baixos.


 Combinando-se os resultados de todas as amostras, temos que em 38% dos 


casos as vítimas receberam menos que R$ 5.000,00. Em 81% por cento dos casos, esse 


valor foi de até R$24.999,00. Os casos em que as vítimas receberam valores superiores a  


R$100.000,00 representam apenas 3% do total.


 Nos Tribunais Regionais Federais, 60% das vítimas receberam menos que R$ 


5.000,00. Em 87% por cento dos casos, esse valor foi de até R$24.999,00. Os casos em que 


as vítimas receberam valores superiores a  R$100.000,00 representam apenas 3% do total.


Menos de R$ 5.000,00


De R$ 5.000,00 a R$ 9.999,00


De R$ 10.000,00 a R$ 24.999,00


De R$ 25.000,00 a R$ 49.999,00


De R$ 50.000,00 a R$ 99.999,00


De R$ 100.000,00 ou mais


5% 3%


11%


29%


14%


38%


Faixas de Valores por Vítima - Geral


 A mesma situação se verifica quando analisamos as amostras separadamente. 


Assim, nos Tribunais Estaduais, 41% das vítimas receberam menos que R$ 5.000,00. Em 


91% por cento dos casos, esse valor foi de até R$ 24.999,00. Os casos em que as vítimas 


receberam valores superiores a  R$100.000,00 representam apenas 2% do total.


TJs -Faixas de Valores por Vítima 


Menos de R$ 5.000,00


De R$ 5.000,00 a R$ 9.999,00


De R$ 10.000,00 a R$ 24.999,00


De R$ 25.000,00 a R$ 49.999,00


De R$ 50.000,00 a R$ 99.999,00


De R$ 100.000,00 ou mais


6% 1%


27%


23%


41%


2%


TRFs - Faixas de Valores Concedidos
por Vítima


Menos de R$ 5.000,00


De R$ 5.000,00 a R$ 9.999,00


De R$ 10.000,00 a R$ 24.999,00


De R$ 25.000,00 a R$ 49.999,00


De R$ 50.000,00 a R$ 99.999,00


De R$ 100.000,00 ou mais


6%
4%


16%


11%


3%


60%


 Finalmente, também nos Tribunais Regionais do Trabalho, o padrão de 


concentração dos casos nas faixas mais baixais de valores se repete, embora com uma 


tendência maior à concentração na faixa que vai de R$ 10.000,00 a R$24.999,00: 16% das 


vítimas receberam menos que R$ 5.000,00 e em 62% por cento dos casos, esse valor 


foi de até R$ 24.999,00. Os casos em que as vítimas receberam valores superiores a  


R$100.000,00 representam apenas 4% do total.
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 No entanto, este é um consenso que não nos leva muito longe, pois, mesmo em 


casos de morte (um dano sobre o qual se pode razoavelmente argumentar que é igual 


para todos), é possível encontrar distinções. 


 Imaginemos dois homens mortos por atropelamento. Um deles foi atropelado por 


um trem ao atravessar a linha férrea em perímetro urbano. Não havia sinalização, nem 


cancela, e o maquinista não apitou nenhuma vez. Por outro lado, havia boa visibilidade, a 


vítima costumava transitar pela área e tinha conhecimento da passagem do trem (PORTO 


ALEGRE, 2008).


 O outro estava na pista de um aeroporto, após desembarcar de um avião, 


esperando na área indicada pela companhia aérea pela van que o transportaria para a 


sala de passageiros, quando foi atropelado por um ônibus de transporte de passageiros. 


O acidente ocorreu porque o motorista do ônibus partiu sem verificar se o caminho estava 


livre e, quando percebeu a iminência do atropelamento, acelerou em vez de frear (pois 


estava em treinamento e ainda não sabia guiar o ônibus adequadamente). O motorista não 


apenas atropelou o homem, mas também o arrastou por 30 metros (SÃO PAULO, 2008). 


 A vítima no primeiro caso era um homem de poucas posses, ao passo que a 


segunda vítima tinha renda mensal de mais de R$ 50.000,00.


 A contribuição da primeira vítima para o acidente, o fato de que a segunda vítima foi 


arrastada por vários metros, sofrendo uma morte especialmente terrível, que desfigurou 


seu corpo, a diferença da situação econômica das vítimas, todas são circunstâncias as 


quais – pode-se argumentar – diferenciam as situações, justificando a atribuição de 


valores distintos como reparação do dano moral decorrente da morte.


 Com relação ao aspecto das diferentes situações econômicas, note-se que é 


justamente a ideia de proibição do enriquecimento sem causa que a torna uma distinção 


relevante.


 É possível discordar dos critérios empregados, mas fica evidente que distinções 


são possíveis, e é isto que torna difícil a análise a que nos propomos quanto ao tratamento 


igualitário.


 Diante disso, é preciso concluir que a ausência de critérios legais para o cálculo 


do valor da reparação por danos morais não levou, na jurisprudência dos tribunais 


analisados, à temida situação de condenação a valores milionários. 


 A preocupação dos tribunais com a moderação dos valores aparece, inclusive, 


expressamente no discurso de fundamentação das decisões. Como se verá abaixo, o 


critério “proibição do enriquecimento sem causa” está entre os mais frequentemente 


encontrados nas decisões de todas as amostras.


 Ao contrário do que supõe o senso comum, portanto, a crítica que se pode fazer 


aos tribunais, diante dos resultados deste levantamento, é que os valores concedidos 


podem ser excessivamente baixos, especialmente para cumprir o objetivo punitivo da 


responsabilidade, o qual – conforme também se verá abaixo – é amplamente aceito por 


esses mesmos tribunais.


 A análise da capacidade de os tribunais manterem o tratamento igualitário dos 


casos é mais difícil. A dificuldade está, justamente, em se estabelecer quais casos são 


semelhantes – exigindo tratamento semelhante – e quais casos são diferentes – exigindo 


tratamento diferente.


 Um exemplo pode ilustrar bem esta dificuldade. O tipo de dano parece 


evidentemente um bom modo de determinar a semelhança entre os casos: pessoas que 


sofrem danos semelhantes devem receber reparações semelhantes. Esta afirmação 


parece tão óbvia, que é difícil discordar dela. 


TRTs - Faixas de Valores por Vítima


Menos de R$ 5.000,00


De R$ 5.000,00 a R$ 9.999,00


De R$ 10.000,00 a R$ 24.999,00


De R$ 25.000,00 a R$ 49.999,00


De R$ 50.000,00 a R$ 99.999,00


De R$ 100.000,00 ou mais


4% 16%
9%


19%


5%


41%


6%
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 Diante disso, nesta pesquisa procuramos respeitar as distinções traçadas pelos 


próprios tribunais, pois não seria útil dizer que os tribunais são incapazes de atender 


ao princípio da igualdade usando um parâmetro de igualdade externo. A crítica neste 


caso seria outra: tratar-se-ia de criticar o modo como os tribunais estabelecem a 


semelhança entre os casos, o que (embora também possível) não é o mesmo que afirmar 


que os tribunais não são capazes de estabelecer critérios de semelhança e leva-los em 


consideração para manter a igualdade no julgamento dos danos morais.


 O que pretendemos verificar – em conformidade com o objetivo geral deste 


trabalho – é se os tribunais são capazes de estabelecer semelhança e tratar igualmente 


os casos assim estabelecidos, mesmo na ausência de critérios legais expressos.


 Com esse fim, selecionamos para análise, dentre as “constelações” mais 


frequentes que identificamos em cada amostra, aquelas que apresentam situações 


fáticas que se podem considerar mais homogêneas. A análise do conjunto desses casos 


que os próprios tribunais consideram semelhantes podem nos dar dados sobre o sucesso 


ou insucesso dos tribunais em manter a igualdade de tratamento, ressalvando-se, no 


entanto, que mesmo dentro do grupo de casos semelhantes, é de se esperar que haja 


distinções capazes de justificar certa variação de valores.


 As constelações selecionadas foram as seguintes:


• Tribunais Estaduais: Cobrança indevida; Inscrição no SERASA/SPC/CCF/


Protesto indevido.


• Tribunais Regionais Federais: Inscrição no SERASA/SPC/CCF/Protesto indevido.


• Tribunais Regionais do Trabalho: Assédio Moral/Sexual no Trabalho.


 Segue tabela com os valores mínimo e máximos concedidos para cada dessas 


constelações nos respectivos tribunais:


 Segue tabela com o número de ocorrências/porcentagem do total de casos de 


cada constelação analisada, por faixa de valor, em cada Tribunal:


 O valor máximo para casos de cobrança indevida nos Tribunais de Justiça é 


aproximadamente 9,7 vezes o valor mínimo. Note-se, no entanto, que em 91%, os valores 


de reparação estão na faixa entre R$ 1.500,00 e R$ 9.999,00, o que corresponde a uma 


diferença de aproximadamente 6,6 vezes.


 Com relação ao valor atribuído ao dano moral, os casos encontram-se distribuídos 


do seguinte modo:


Tribunais Constelação Casos Valor mínimo Valor máximo


TJs
Cobrança indevida 23 1.500,00 14.563,23


Inscrição no SERASA/SPC/CCF/Pro-
testo indevido


198 500,00 38.000,00


TRFs Inscrição no SERASA/SPC/CCF/Pro-
testo indevido


108 1.000,00 25.030,00


TRTs Assédio Moral/Sexual no trabalho  59 1.000,00 80.000,00


TJE Ocorrências Cobrança indevida 16 5 2 0 0 0 0 23


% dentro da 
constelação


Cobrança indevida 69,60% 21,7% 8,7% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100%


Ocorrências Inscrição no SE-
RASA/SPC/CCF/
protesto indevido


88 55 50 2 0 0 3 198


% dentro da 
constelação


Inscrição no SE-
RASA/SPC/CCF/
protesto indevido


44,40% 27,80% 25,30% 1,00% 0,00% 0,00% 1,5% 100%


TRF Ocorrências Inscrição no SE-
RASA/SPC/CCF/
protesto indevido


79 17 9 1 0 0 2 108


% da constelação Inscrição no SE-
RASA/SPC/CCF/
protesto indevido


73,10% 15,70% 8,3% 0,90% 0,00% 0,00% 1,9% 100%


TRT Ocorrências Assédio Moral/
Sexual no Tra-
balho


15 3 28 9 2 0 2 59


% dento da 
constelação


Assédio Moral/
Sexual no Tra-
balho


25,40% 5,10% 47,5% 15,30% 3,40% 0,00% 3,4% 100%


Menos 
de R$


5.000,00


De R$
5.000,00 


a R$ 
9.999,00


De R$
10.000,00 


a R$ 
24.999,00


De R$
25.000,00 


a R$ 
49.999,00


De R$
50.000,00 


a R$ 
99.999,00


De R$
100.000,00 


ou mais


Não 
informado
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16
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 O valor máximo para inscrição no SERASA nos Tribunais de Justiça é 


aproximadamente 76 vezes o valor mínimo. A diferença, como se vê, e grande, mas o 


caso com valor máximo encontra-se isolado, sendo um dos 2 casos nos quais o valor da 


reparação ultrapassou a faixa de R$ 24.999,00.


 Com relação ao valor atribuído ao dano moral, os casos encontram-se distribuídos 


do seguinte modo:


 O valor máximo para assédio moral/sexual no trabalho nos Tribunais Regionais 


do Trabalho é de 80 vezes o valor mínimo.


 Com relação ao valor atribuído ao dano moral, os casos encontram-se distribuídos 


do seguinte modo:


TJs - Inscrição SERASA etc.


90
80
70
60
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40
30
20
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Menos de 
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5.000,00


De R$
5.000,00 a


R$
9.999,00


De R$
10.000,00 a


R$
24.999,00


De R$
25.000,00 a


R$
49.999,00


De R$
25.000,00 a


R$
49.999,00


R$
100.000,00


ou mais


Não
informado


10


100


 O valor máximo para inscrição no SERASA nos Tribunais Regionais Federais é 


aproximadamente 25 vezes o valor mínimo.


 Com relação ao valor atribuído ao dano moral, os casos encontram-se distribuídos 


do seguinte modo:


TRFs - Inscrição SERASA etc.
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De R$
5.000,00 a


R$
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De R$
10.000,00 a


R$
24.999,00


De R$
25.000,00 a
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49.999,00


De R$
25.000,00 a


R$
49.999,00


R$
100.000,00


ou mais


Não
informado


10


TRTs - Assédio Moral/ Sexual


25


20


15


0


Menos de 
R$


5.000,00


De R$
5.000,00 a


R$
9.999,00


De R$
10.000,00 a


R$
24.999,00


De R$
25.000,00 a


R$
49.999,00


De R$
50.000,00 a


R$
99.999,00


R$
100.000,00


ou mais


Não
informado


10


30


5


 A maior diferença entre o valor mínimo e o valor máximo (80x) encontra-se na 


constelação “Assédio moral/sexual no trabalho” a qual se pode considerar a mais sujeita 


a variações dentre as analisadas: as condutas que caracterizaram assédio podem ser 


muito diversas, assim como a posição relativa dos envolvidos na hierarquia da empresa, 


a duração do assédio, suas repercussões físicas, psíquicas e sociais sobre a vítima, etc.


 Mesmo o intervalo de variação de valores sendo amplo demais, uma análise 


mais detalhada mostra que para a maior parte dos casos essa variação de valores é em 


realidade bem menor.


 Os gráficos de distribuição de casos por faixa de valor acima mostram para todas 


as constelações analisadas e em todos os tribunais uma grande concentração de casos 


em faixas mais estreitas de variação de valores, apontando que a diferença entre os 


extremos refere-se a casos excepcionais.


 Isto é um indicativo de que a diferença de valores entre os caso de uma mesma 


constelação é geralmente pequena, com casos excepcionais, que fogem à regra.
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 Especificamente no caso de “Assédio moral/sexual no trabalho” nos Tribunais 


Regionais do Trabalho, a distribuição dos valores parece indicar a existência de dois 


subgrupos de casos, um mais grave e outro menos grave, pois há concentração de casos 


em 2 faixas de valores (com casos excepcionais, fugindo à regra).


I.2. CRITéRIOS DE CáLCULO


 A análise dos critérios empregados pelos tribunais em seu discurso de justificação 


dos valores de reparação de danos morais forneceu o elenco de tais critérios3 e sua 


frequência, bem como outras informações importantes.


 Percebeu-se que há critérios voltados à compensação da vítima, ao lado de critérios 


limitadores (como a proibição do enriquecimento sem causa), além de diversos critérios 


excessivamente vagos, como “razoabilidade”, ou simplesmente “as circunstâncias 


fáticas”. O uso de critérios excessivamente vagos pode ser apenas a manifestação de 


um déficit de fundamentação das decisões judiciais que não é exclusivo dos casos de 


danos morais. Mas pode ser também um indício de que a jurisprudência sobre este tema 


específico ainda não atingiu maturidade suficiente. De todo modo, vale lembrar que a 


vagueza e a grande variedade de critérios identificados não parece afetar a estabilidade 


dos valores das condenações.


 Finalmente, dado importante é a constatação do grande uso de critérios punitivos 


na justificativa do cálculo dos valores dos danos morais a serem compensados. Isto 


indica que, apesar das divergências doutrinárias ainda existentes, a jurisprudência aceita 


a ideia de que a responsabilidade civil por danos morais deve servir para punir/dissuadir 


o autor de atos ilícitos.


 Curioso, no entanto, é que a aceitação de critérios punitivos não resultou em 


valores de condenação altos. Tendo em vista que a dissuasão depende do efeito negativo 


que a sanção tem sobre o sujeito responsabilizado, os baixos valores encontrados nas 


decisões judiciais analisadas indicam a necessidade de discutir abertamente a questão, 


3 Para uma descrição de cada um dos critérios identificados, bem como a justificativa de considerarem-se punitivos ou não, cf. a versão 


completa do relatório de pesquisa.


propondo, eventualmente, sua regulação por meio legislativo (neste caso, para elevar 


os valores das condenações).


 Seguem os dados sobre os critérios de cálculo identificados nas decisões 


analisadas e a frequência de sua ocorrência.


• Tribunais Estaduais 


Critérios Ocorrências


Enriquecimento sem causa 206


Extensão do dano 195


Posição da vítima 110


Posição do agressor 64


Capacidade econômica da vítima 54


Capacidade econômica do ofensor 64


Adicional de periculosidade/ insalubridade 1


Indenização de outras fontes 6


Razoabilidade 67


Equidade 41


Proporcionalidade 34


Critério material 13


Culpa concorrente da vítima 7


Industria do dano moral 3


Função punitiva 66


Função pedagógica 45


Função preventiva 63


Simples violação do direito 72


Grau de culpa do ofensor 52


Ganhos obtidos 1


Circunstâncias fáticas 43


Lapso temporal entre o ilícito e a propositura da ação 8


Práticas atenuantes por parte do ofensor 3


Conduta das partes antes e depois 19
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 O critério com maior número de ocorrências foi a proibição do enriquecimento 


sem causa (206), o que indica a preocupação dos tribunais analisados com a limitação 


dos valores concedidos a título de danos morais. 


 O fato de que a extensão do dano é o segundo critério mais frequente (195), indica, 


por outro lado, não apenas a relevância da função compensatória da responsabilidade 


por dano moral, mas também que a repercussão da ofensa sobre a vítima é medida 


preferencial da compensação. 


 O critério da posição social da vítima, embora tenha menos ocorrências que a 


extensão do dano, é também muito frequente, o que pode levantar objeções ao fundamento 


da jurisprudência desses tribunais e ser um argumento favorável à intervenção legislativa, 


uma vez que é possível argumentar que tal critério introduz uma distinção inaceitável 


entre os direitos dos indivíduos.


 Dentre os critérios punitivos, aquele que ocorreu com maior frequência foi a 


simples violação de direito (72 ocorrências), seguida pela menção expressa à função 


punitiva dos danos morais (66 ocorrências).


 Em 202 acórdãos, ou seja, em aproximadamente 52% dos casos, há referência a 


pelo menos um critério de cálculo punitivo. 


• Tribunais Regionais Federais
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Critérios Ocorrências


Enriquecimento sem causa 175


Extensão do dano 153


Posição da vítima 91


Posição do agressor 54


Capacidade econômica da vítima 65


Adicional de periculosidade/ insalubridade 7


Indenizações de outras fontes 10


Razoabilidade 157


Equidade 90


Proporcionalidade 85


Critério material 10


Culpa concorrente da vítima 10


Participação como amic curiae indeferida
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 O critério com maior número de ocorrências nos TRFs foi, mais uma vez, a 


proibição do enriquecimento sem causa (175 ocorrências), o que indica a preocupação 


dos tribunais analisados com a limitação dos valores concedidos a título de danos morais.


 O critério com segundo maior número de ocorrências foi a “razoabilidade”, 


que embora possa também traduzir uma preocupação com a moderação dos valores 


de reparação, é critério excessivamente vago que pode, pela extrema vagueza, ser 


também considerado como apenas uma referência ao poder do juiz e não propriamente 


um fundamento para o seu exercício. Na ausência de critérios legais, a construção da 


segurança jurídica pela jurisprudência depende da concretização de termos vagos deste 


tipo. O problema, no entanto, é minimizado pelo fato de que nenhuma decisão emprega o 


critério da razoabilidade isoladamente.


 Em terceiro lugar em frequência, vem a extensão do dano, indicando novamente a 


relevância da função compensatória da responsabilidade por dano moral e a importância 


da repercussão da ofensa sobre a vítima como medida da compensação.


 Dentre os critérios punitivos, aquele de maior ocorrência foi a simples violação 


de direito (150 ocorrências), seguida pela menção expressa à função punitiva dos danos 


morais (124 ocorrências).


TRFs - Critérios Punitivos
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Series 1


Critérios (cont.) Ocorrências


Industria do dano moral 2


Função punitiva 124


Função pedagógica 70


Função preventiva 101


Simples violação do direito 150


Grau de culpa do ofensor 80


Ganhos obtidos 0


Circunstância fáticas 116


Lapso temporal entre o ilícito e a propositura da ação 40


Práticas atenuantes por parte do ofensor 2


Condutas das partes antes e depois 15


 Em 251 acórdãos, ou seja, em aproximadamente 84,51% dos casos, há referência 


a pelo menos um critério de cálculo punitivo.
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• Tribunais Regionais do Trabalho


 Dentre os critérios punitivos, aquele que ocorreu com maior frequência foi a 


capacidade econômica do ofensor (186 ocorrências), seguida pela função preventiva 


(143 ocorrências).


Critérios Ocorrências


Enriquecimento sem causa 122


Extensão do dano 249


Posição da vítima 102


Posição do agressor 85


Capacidade econômica da vítima 73


Capacidade econômica do ofensor 186


Adicional de periculosidade/ insalubridade 29


Indenizações de outras fontes 44


Razoabilidade 177


Equidade 76


Proporcionalidade 77


Critério material 48


Culpa concorrente da vítima 35


Industria do dano moral 7


Função punitiva 124


Função pedagógica 142


Função preventiva 143


Simples violação do direito 109


Grau de culpa do ofensor 131


Ganhos obtidos 1


Circunstância fáticas 155


Lapso temporal entre o ilicito e a propositura da ação 59


Práticas atenuantes por parte do ofensor 10


Condutas das partes antes e depois 32


 O critério com maior número de ocorrências foi a extensão do dano (249 


ocorrências). Também nos TRTs, o critério da proibição do enriquecimento sem causa 


é expressivo, com 122 ocorrências, sendo, no entanto, apenas o 8º. critério mais citado 


pelos tribunais analisados.


TRTs - Critérios de Cálculo
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Em 310 acórdãos, ou seja, em aproximadamente 86,35% dos casos, há referência a 


pelo menos um critério de cálculo punitivo.
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 II. A TARIfAÇÃO DA 
REPARAÇÃO POR DANO mORAL


 Os resultados do levantamento jurisprudencial descritos acima indicam que 


o temor de que a ausência de critérios legislativos expressos para o cálculo de danos 


morais leve a uma situação de imprevisibilidade das decisões e grande desigualdade 


de tratamento entre as pessoas não encontram respaldo na realidade da jurisprudência 


brasileira.


 Diante disso, é possível concluir que qualquer interferência legislativa para 


tabelar o valor de danos morais seria desnecessária. Ainda assim, a decisão política pela 


regulação estrita dos valores de reparação por danos morais permanece naturalmente 


em aberto, o que nos leva a examinar mais detalhadamente a possibilidade de tarifação 


dessas reparações.


 Faremos isso por dois pontos de vista: pelo ângulo de suas prováveis consequências 


práticas e pelo ângulo da sua constitucionalidade, começando por este último.


II.1 CONSTITUCIONALIDADE DA TARIfAÇÃO


 Pode-se afirmar que dois dos maiores campos produtores de danos aos direitos 


de personalidade são os circunscritos pela atividade dos meios de comunicação e 


pela atividade de fornecimento de produtos e serviços ao consumidor, obviamente 


porque abrangem uma massa de sujeitos a eles vinculados (telespectadores, usuários, 


consumidores, etc.). Nesses dois âmbitos encontramos regras legais que limitam a priori 


os valores de indenização: no âmbito dos meios de comunicação temos a regra inscrita 


nos art. 51 e 52, incisos da lei 5250/67 (conhecida como lei de imprensa) e no âmbito do 


fornecimento de serviços ao consumidor temos as regras inscritas nos artigos 22 do 


decreto nº 20.704 de 24 de novembro de 1931 (Promulga a Convenção de Varsóvia de 1929) 


e 257 e 260 da lei 7565 de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), 


assim não surpreende o fato de que a discussão judicial sobre a constitucionalidade da 


limitação tarifada da indenização do dano moral nos dois tribunais superiores brasileiros 


(STJ e STF) esteja organizada em torno do debate acerca da recepção constitucional 


desses dispositivos. 


 Diante dessa constatação a análise da constitucionalidade da tarifação das 


reparações por danos morais neste trabalho está organizada em torno da jurisprudência 


dos tribunais superiores nestes temas.


 Na versão completa do relatório da pesquisa, encontra-se uma análise detalhada 


dos argumentos de cada um dos acórdãos relevantes. Nesta síntese, no entanto, vamos 


nos limitar a indicar os resultados da análise, apresentando em detalhe apenas as 


principais decisões do STF em cada um dos dois temas: as decisões na Argüição de 


Descumprimento de Preceito Fundamental 130/DF (BRASÍLIA, 2009a) e no Recurso 


Extraordinário 351750-3/RJ (BRASÍLIA, 2009b). 


II.1.1 O TRATAmENTO jURISPRUDENCIAL DOS LImITES INDENIzATóRIOS 


PRESENTES NA LEI DE ImPRENSA (L. 5250/67) 


 A atividade das empresas de comunicação, bem como dos profissionais a elas 


ligados tem, por suas peculiares características (investigação e publicação de fatos, 


manifestação de opiniões, etc.) grande potencial lesivo em relação a certos direitos de 


personalidade (intimidade, privacidade, honra, imagem, etc), daí porque estão esses 


sujeitos (empresas de comunicação e jornalistas/articulistas) entre aqueles que mais 


comumente são partes em ações de indenização por danos morais. Além disso, o fato de 


que até pouco tempo4  vigia entre nós uma Lei de Imprensa (lei 5250/67) que estabelecia 


regras instituidoras de limites fixos aos valores relativos à indenização dos danos morais 


produzidos através dos meios de comunicação fez com que essas regras fossem objeto da 


análise dos dois tribunais superiores com vistas à definição de sua constitucionalidade. 


Por essas razões compreender a lógica das linhas jurisprudenciais construídas pelo STJ 


e pelo STF acerca do tema é fundamental para que se possa compreender os suportes e 


os obstáculos que um projeto que pretenda regular esse tipo de indenização (por danos 


morais) pode vir a receber do Poder Judiciário no âmbito dos referidos tribunais.


4 Até ser julgada, pelo STF, em 2009 a ADPF 130/DF (BRASÍLIA, 2009a) conforme veremos abaixo.







34 35


Esta pesquisa reflete as opiniões de seus autores e não a do Ministério da Justiça Esta pesquisa reflete as opiniões de seus autores e não a do Ministério da Justiça 


 Desde meados da década de 90 o STJ vinha enfrentado a questão acerca da 


recepção pela Constituição Federal de 1988 de algumas das regras presentes na lei 


5250/67.  Em 2004, após ter proferido um conjunto significativo de decisões sobre o 


tema, o referido tribunal tendo pacificado internamente seu entendimento, publicou a 


Súmula 281 na qual restou declarado que “a indenização por dano moral não está sujeita 


à tarifação prevista na Lei de Imprensa”.


 Como se pode perceber pela leitura dos precedentes desta súmula, bem como das 


decisões referidas por tais precedentes, boa parte da discussão que foi depois realizada 


no Supremo Tribunal Federal e que veio, posteriormente, desaguar no julgamento da 


ADPF 130 (BRASÍLIA, 2009 a) já havia sido realizada anteriormente, com nuances 


distintas obviamente, no interior do Superior Tribunal de Justiça. Aliás, é importante 


destacar que inclusive algumas das decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça 


foram utilizadas pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal como fornecedoras de 


argumentos estruturantes de suas manifestações. 


 No âmbito do STF, o debate  em torno da questão da recepção pela norma 


constitucional dos dispositivos da Lei de Imprensa relativos à limitação da indenização por 


dano moral, objeto já de decisões anteriores,  foi retomado no âmbito de uma discussão 


bem maior, qual seja a relativa à recepção pela Carta de 1988 de toda a Lei de Imprensa, 


realizada na Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental 130/DF (BRASÍLIA, 


2009a), ocasião em que acabou por apresentar matizes que não possuía anteriormente.


 Em seu voto o Min. Carlos Britto indica que entre as limitações à liberdade de 


expressão e comunicação indicadas no art. 220 da CF/88 estão os incisos V e X do art. 5º 


do mesmo texto constitucional (BRASÍLIA, 2009a, p. 44); segundo o relator o dispositivo 


do art. 220, § 1º tem de ser interpretado como instituidor de “proibição de se reduzir a 


coisa nenhuma dispositivos igualmente constitucionais, como os mencionados incisos 


IV, V, X, XIII e XIV do art. 5º” (BRASÍLIA, 2009a, p. 46). Para o Min. Carlos Britto a não-


recepção da lei de imprensa como um todo se dá, basicamente, por um juízo acerca do 


que dispõe o art. 220 da CF/88 que não autoriza uma regulamentação dessa atividade no 


que ela tem de essencial (BRASÍLIA, 2009a, p. 62-69). 


 Essa orientação relativa a não-recepção in totum da Lei de Imprensa pela Carta 


Constitucional defendida pelo Min. Carlos Britto não será acompanhada pelo Min. Gilmar 


Mendes, conforme se pode perceber já em sua “explicação” (BRASÍLIA, 2009a, p. 82).


 Já o Min. Carlos Alberto Menezes Direito, ainda que admitindo a possibilidade de 


chegar-se a concluir pela não-recepção integral da referida lei, ressalva a necessidade 


de proteção dos direitos de personalidade elencados nos incisos V e X do art. 5º da CF/88 


(BRASÍLIA, 2009a, p. 87- 93).


 Em seu voto o Min. Ricardo Lewandowsky afirma não lhe impressionar o 


argumento de que a não-recepção in totum da Lei de Imprensa deixará sem baliza a 


indenização dos danos morais produzidos nesse âmbito (BRASÍLIA, 2009a, p. 102), pois, 


segundo ele, tais balizas legais não podem subsistir diante da menção, no inciso v do art. 


5º, à proporcionalidade: 


Ademais, o princípio da proporcionalidade, tal como explicitado no referido dispositivo 


constitucional, somente pode materializar-se em face de um caso concreto. Quer dizer, 


não enseja uma disciplina legal apriorística, que leve em conta modelos abstratos de 


conduta, visto que o universo da comunicação social constitui uma realidade dinâmica e 


multifacetada, em constante evolução. (BRASÍLIA, 2009a, p. 103)5 


 Ocorre que adotada essa perspectiva chegaríamos à conclusão absurda de que 


ao legislador não é dada possibilidade de fazer juízos de proporcionalidade, pois estará 


sempre regulando segundo modelos abstratos de conduta. O que não parece ser lógica e 


normativamente consistente.


 Como forma de justificar a não extensibilidade desse argumento a regulação legal 


de danos patrimoniais o Min. Ricardo Lewandowsky associa a fixação de indenização 


para esse casos a uma “aferição objetiva” -“a indenização por dano material, como todos 


sabem, é aferida objetivamente, ou seja, o juiz, ao fixa-la, leva em conta o efetivo prejuízo 


sofrido pela vítima [...]”(BRASÍLIA, 2009a, p. 104) – esquecendo-se de todo o debate acerca 


dos lucros cessantes, tipo de dano patrimonial que por imposição normativa tradicional6  


5 No que diz respeito ao princípio da proporcionalidade e o disposto no art. 5º, inciso V também Ministro Carlos Ayres Britto afirma que a proporcionalidade 


prevista para a resposta ao agravo “há de se comunicar à reparação do dano” (BRASÍLIA, 2009a, p. 48).


6 CC/2002, art. 402.
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em nosso ordenamento jurídico não está relacionado com o padrão da efetividade, mas 


sim com o padrão da razoabilidade.


 Por fim o Min. Ricardo Lewandowsky refere que, já de longa data, a Corte Suprema 


tem jurisprudência assentada relativamente a não-recepção dos arts. 52 e 56 da lei de 


imprensa pela CF/88, confirmando, nesse aspecto, a súmula 281 do STJ (BRASÍLIA, 2009a, 


p. 104).7


 Em sua manifestação o Min. Cezar Peluso refere a questão da não-recepção pelo 


texto constitucional das regras limitadoras da indenização do dano moral presentes na 


Lei de Imprensa (BRASÍLIA, 2009a, p. 165) e cita em amparo sua manifestação no AI 


595395/SP8.


 O problema está no fato de que o referido Ministro não visualiza o paradoxo que 


suas opiniões produzem, pois se à questão da limitação do dano moral for aplicado o 


argumento feito pelo Min. Peluso na ADPF9 no sentido de que:


[...] a autonomia privada – que encontra claras limitações de ordem jurídica – não 


pode ser exercida em detrimento ou com desrespeito aos direitos e garantias de terceiros, 


especialmente aqueles positivados em sede constitucional, pois a autonomia da vontade 


7 Cita como exemplo: REs 396386-4/SP, 447484/SP e 240450/RJ e o AI 496406/SP.


8 Ementa: “LIBERDADE DE INFORMAÇÃO. PRERROGATIVA CONSTITUCIONAL QUE NÃO SE REVESTE DE CARÁTER ABSOLUTO. SITUAÇÃO DE ANTAGONISMO 


ENTRE O DIREITO DE INFORMAR E OS POSTULADOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA INTEGRIDADE DA HONRA E DA IMAGEM. A LIBERDADE DE 


IMPRENSA EM FACE DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE. COLISÃO ENTRE DIREITOS FUNDAMENTAIS, QUE SE RESOLVE, EM CADA CASO, PELO MÉTODO 


DA PONDERAÇÃO CONCRETA DE VALORES. MAGISTÉRIO DA DOUTRINA. O EXERCÍCIO ABUSIVO DA LIBERDADE DE INFORMAR, DE QUE RESULTE INJUSTO  


GRAVAME AO PATRIMÔNIO MORAL/MATERIAL E À DIGNIDADE DA PESSOA LESADA, ASSEGURA, AO OFENDIDO, O DIREITO À REPARAÇÃO CIVIL, POR 


EFEITO DO QUE DETERMINA A PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS V E X). INOCORRÊNCIA, EM TAL HIPÓTESE, DE INDEVIDA 


RESTRIÇÃO JUDICIAL À LIBERDADE DE IMPRENSA. NÃO-RECEPÇÃO DO ART. 52 E DO ART. 56, AMBOS DA LEI DE IMPRENSA, POR INCOMPATIBILIDADE COM 


A CONSTITUIÇÃO DE 1988. DANO MORAL. AMPLA REPARABILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXAME SOBERANO DOS FATOS E 


PROVAS EFETUADO PELO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. MATÉRIA INSUSCETÍVEL DE REVISÃO EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA. 


AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O reconhecimento “a posteriori” da responsabilidade civil, em regular processo judicial de que resulte 
a condenação ao pagamento de indenização por danos materiais, morais e à imagem da pessoa injustamente ofendida, não transgride 
os §§ 1º e 2º do art. 220 da Constituição da República, pois é o próprio estatuto constitucional que estabelece, em cláusula expressa (CF, 
art. 5º, V e X), a reparabilidade patrimonial de tais gravames, quando caracterizado o exercício abusivo, pelo órgão de comunicação social, 
da liberdade de informação. Doutrina. - A Constituição da República, embora garanta o exercício da liberdade de informação jornalística, 
impõe-lhe, no entanto, como requisito legitimador de sua prática, a necessária observância de parâmetros - dentre os quais avultam, por 
seu relevo, os direitos da personalidade - expressamente referidos no próprio texto constitucional (CF, art. 220, § 1º), cabendo, ao Poder 
Judiciário, mediante ponderada avaliação das prerrogativas constitucionais em conflito (direito de informar, de um lado, e direitos da 
personalidade, de outro), definir, em cada situação ocorrente, uma vez configurado esse contexto de tensão dialética, a liberdade que deve 
prevalecer no caso concreto. Doutrina. - Não subsistem, por incompatibilidade material com a Constituição da República promulgada em 
1988 (CF, art. 5º, incisos V e X), as normas inscritas no art. 52 (que define o regime de indenização tarifada) e no art. 56 (que estabelece 
o prazo decadencial de 3 meses para ajuizamento da ação de indenização por dano moral), ambos da Lei de Imprensa (Lei nº 5.250/67). 
Hipótese de não-recepção. Doutrina. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.


9 E em outras oportunidades pelo STF: RTJ 164/757, AI 346501, RE 161243.


não confere a ninguém, no domínio de sua incidência e atuação, o poder de transigir ou 


de ignorar as restrições postas e definidas pela própria Constituição, cuja eficácia e força 


normativa também se impõe aos particulares no âmbito de suas relações privadas, em 


tema de liberdades fundamentais (BRASÍLIA, 2009a, p. 171-172).


 Teríamos que toda e qualquer cláusula de limitação e restrição de responsabilidade 


seria incompatível com as normas constitucionais. O que, mais uma vez, não parece fazer 


nenhum sentido lógico e normativo.


 Em sentido diverso ao do Min. Cezar Peluso, visualizando um campo legítimo de 


regulação infraconstitucional a esses direitos previstos nos incisos V e X do art. 5º parece 


se mover a opinião do Min. Gilmar Mendes, pois é possível ler em seu voto que, quanto 


à possibilidade do legislador ordinário regular o direito à indenização dos danos morais 


decorrentes de agressões à honra, imagem e à privacidade, a reserva legal estabelecida 


pelo art. 220 da CF/88 “não só legitima, como também reclama eventual intervenção 


legislativa com o propósito de concretizar a proteção dos valores relativos à imagem, à 


honra e à privacidade” (BRASÍLIA, 2009a, p. 227).


 Tal posição será, posteriormente, complementada pelas idéias expostas na 


seguinte passagem na qual se manifesta sobre a jurisprudência do STJ e do STF sobre a 


questão dos limites legais à fixação do valor da indenização onde parece indicar justificativa 


constitucionalmente legitimadora daquela tarifação decorrente do sopesamento entre o 


interesse na proteção do interesse das vítimas à reparação o mais completa possível e o 


interesse na proteção das empresas frente ao risco de opressão financeira decorrente de 


condenações excessivas:


O que fez o STJ e, depois, o Supremo Tribunal Federal nas duas Turmas? Que aquelas 


normas [...] não foram recebidas e que o juiz poderia fixar critérios outros, além daqueles 


limites da tarifa. E vamos ser honestos, no caso específico da tarifa, não podemos dizer, 


necessariamente, que aquelas tarifas poderiam ser inconstitucionais, mas não qualquer 


tarifa, porque nós sabemos, [...], que os riscos também da mídia são enormes neste caso. Nós 


podemos ter sanções pecuniárias que podem representar, aí sim, uma ameaça à liberdade 


de imprensa. Elas podem vir a sucumbir pela opressão financeira a partir de uma sistemática 
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condenação.[...]. Então, aquela regra que foi considerada in totum inconstitucional não tinha, 


necessariamente, um sentido de afrontar a liberdade da imprensa em toda a sua dimensão, 


porque ela tinha o sentido de proteger esse afazer da mídia, tendo em vista os riscos envolvidos 


na atividade profissional, que é seu afazer restrito. (BRASÍLIA, 2009a, p. 283-284)


 Em seu voto a Min. Carmem Lúcia sustenta que no que respeita aos arts. 51 e 52 


da Lei de Imprensa já havia jurisprudência assentada em ambos tribunais10 no sentido de 


que ambos dispositivos não teriam sido recebidos pela Carta Constitucional (BRASÍLIA, 


2009a, p. 304). 


 Assim, por todo o exposto, pode-se concluir que ainda que o entendimento acerca 


da inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei de Imprensa que pretendiam limitar in 


abstracto e antecipadamente o valor das indenizações pagas às vítimas de danos morais 


já estivesse estabilizado antes mesmo do julgamento da ADPF 130/DF (BRASÍLIA, 


2009a) é também possível visualizar que os argumentos que fundamentaram essa linha 


jurisprudencial possuem inúmeros problemas de consistência alguns deles, inclusive, 


já tendo sido explorados por manifestações divergentes em alguns dos acórdãos que 


compõem a referida orientação.


II.1.2 O TRATAmENTO jURISPRUDENCIAL DOS LImITES INDENIzATóRIOS 


PRESENTES NA REgULAÇÃO DO TRANSPORTE AéREO


 Além da jurisprudência relativa à Lei de Imprensa, a análise relativa à atuação 


de algumas regras do Código de Defesa do Consumidor é importante, pois a amplitude 


que vem sendo dada ao espectro de aplicação das regras desse diploma, bem como a 


interpretação extensiva de seus dispositivos transforma a jurisprudência assentada em 


torno desse diploma legal em um dos maiores, senão o maior problema que pode vir a 


enfrentar um projeto de lei que pretenda estabelecer limites à indenização dos danos 


morais.


10 Dando como exemplo o RE 447584 e o RESP 213188.


 No final dos anos 90 e começo dos anos 2000 começa a se delinear no STJ 


uma orientação que, ainda que não majoritária à época, posteriormente informou o 


reconhecimento pelo STF do direito do consumidor como norma fundamental balizadora 


de todas as regras infraconstitucionais que regulam relações envolvendo a prestação de 


serviços e a circulação de produtos, segundo a qual as regras do CDC tem precedência 


sobre qualquer regra especial relativamente à tutela dos consumidores em qualquer 


setor da economia. Essa orientação surge e se cristaliza em um conjunto de decisões 


do referido tribunal exaradas no confronto com problemas surgidos no interior do setor 


aéreo.


 No âmbito do STF, é possível identificar uma linha jurisprudencial que se inicia 


nos anos 90, com o Recurso Extraordinário 172720-9/RJ (BRASÍLIA, 1996) e o Agravo 


Regimental em Agravo de Instrumento 172720-9/RJ (BRASÍLIA, 1996), a qual aparece 


em vias de consolidar-se no julgamento do RE 351750/RJ (BRASÍLIA, 2009b). Nesses 


acórdãos o tópico em questão – a tarifação legal do valor pago a título de indenização – 


foi analisado em contraste com o sistema de proteção ao consumidor. Nesses julgados 


o foco do debate estava nas questões relativas: ao alcance das normas constitucionais 


que se referem ao direito do consumidor e à aplicação das normas presentes no Código 


de Defesa do Consumidor a setores econômicos nos quais há regulação legal específica 


(mais especificamente, transporte aéreo nacional e/ou internacional de pessoas e 


cargas).


 O precedente mais importante sobre o tema é o Recurso Extraordinário 351750-3/


RJ (BRASÍLIA, 2009b), o qual analisaremos mais em detalhe.


 Tratava-se de recurso apresentado por empresa aérea em vista de decisão 


proferida pela Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio 


de Janeiro. A referida turma havia decidido a questão relativa á indenização decorrente 


dos alegados transtornos decorrentes da má prestação do serviço com base em regra 


disposta no Código de Defesa do Consumidor. A empresa irresignada solicitou, em 


embargos declaratórios, que a mencionada turma emitisse entendimento expliícito 


sobre a Convenção de Varsóvia e a impossibilidade de ter-se verba indenizatória fora 


dos parâmetros de tal instrumento. Os embargos foram desprovidos sob a alegação de 


ausência de omissão e, por essa razão, foi interposto o presente recurso extraordinário.
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 Após um breve debate acerca da admissibilidade do recurso extraordinário 


(BRASÍLIA, 2009b, p. 1085-1097), passou-se ao julgamento do mérito. O primeiro a votar 


foi o Min. Eros Grau e o fez defendendo a preponderância da Convenção de Varsóvia 


e do Código Brasileiro de Aeronáutica sobre o Código de Defesa do Consumidor sob a 


justificativa de que esta lei geral não teria derrogado aquelas leis especiais (BRASÍLIA, 


2009b, p. 1101). Em sua opinião:


Não há incompatibilidade entre os textos normativos considerados, porque um é geral 


em relação ao outro: a primeira trata da defesa do consumidor [compreensão menor e 


extensão maior]; as segundas, da relação entre os agentes econômicos e seus clientes em 


determinado mercado [setor da economia], disciplinando, inclusive, aspectos atinentes a sua 


defesa enquanto consumidores. Assim, temos: uma lei geral, sobre a defesa dos consumidores 


e textos normativos específicos que encerram, entre outras, disposições sobre a defesa do 


consumidor em determinado mercado [setor da economia]. (BRASÍLIA, 2009b, p. 1104)


 Por essa razão conheceu do recurso extraordinário e, entendendo que o dever de 


indenizar não era objeto do mesmo, deu-lhe provimento (BRASÍLIA, 2009b, p. 1105-1106). 


Mas essa linha de argumentação não foi adotada pelos demais Ministros, senão vejamos:


 O relator para o acórdão, Min. Carlos Britto discorda da opinião do Min. Eros 


Grau e constrói sua premissa no sentido de que o inciso XXXII do art. 5º enquanto 


norma constitucional densificadora do princípio da dignidade da pessoa humana e da 


proteção econômica impõe, com base no conceito de J.J. Gomes Canotilho, a “proibição 


de retrocesso social”, ou seja, “uma vez obtido um determinado grau de realização dos 


direitos sociais e econômicos, passam eles a constituir, simultaneamente, uma garantia 


institucional e um direito subjetivo” (BRASÍLIA, 2009b, p. 1114). 


 Adotada essa premissa vai concluir que “tendo o direito do consumidor status de 


princípio constitucional, não é dado a outras disposições legais restringir indenizações 


por mau uso do serviço” (BRASÍLIA, 2009b, p. 1114-1115), o que faz com que “a Convenção 


de Varsóvia e o Código Brasileiro de Aeronáutica possam receber aplicações, desde que 


não violem de forma retrocedente os direitos do consumidor” (BRASÍLIA, 2009b, p. 1116), 


o que, por sua vez, implica que não se possa desconsiderar na aplicação das regras 


relativas à indenização dos danos, presentes nesses dois estatutos, a regra do CDC que 


garante o direito à reparação efetiva dos danos sofridos pelos consumidores (art. 6º, VI). 


 Sobre a “proibição de retrocesso” cabe destacar que inicialmente o problema 


envolvendo o conflito entre as regras presentes na Convenção de Varsóvia e no Código 


Brasileiro de Aeronáutica e aquelas presentes no Código de Defesa de Consumidor não 


diz respeito, exatamente, a uma questão de retrocesso social do tratamento dado a 


determinado direito fundamental social, pois as regras que estabeleceriam o tratamento 


“menos benéfico” ao consumidor – Convenção de Varsóvia e Código Brasileiro de 


Aeronáutica - possuem vigência anterior às regras que estabeleceriam o tratamento 


“mais benéfico” – Código de Defesa do Consumidor11. 


 Além disso, a própria admissão dessa proibição está sujeita a críticas tais como 


as de que o conteúdo dos direitos fundamentais sociais que se pretende proteger desse 


retrocesso decorrente de seu tratamento pela legislação ordinária é, em regra, indefinível 


sem a intervenção dessa mesma legislação (VAZ, 1992, p. 383 ss.). Nesse sentido Suzana 


de Toledo Barros para quem:


[...] a admissão de um princípio da proibição de retrocesso social, entendido como 


uma garantia dos direitos sociais perante a lei, conflita com o princípio da autonomia do 


legislador, uma vez que o nível de determinação constitucional desses direitos parece ser 


nenhum. (BARROS, 1996, p 163)


 


 Mesmo entre aqueles que admitem a existência desse princípio parece ser voz 


corrente que, exatamente por sua natureza principiológica, não pode ser assumido em 


termos absolutos:


Com efeito, se é correto apontar a existência de elevado grau de consenso [...] quanto 


à existência de uma proteção contra o retrocesso, igualmente é certo que tal consenso [...] 


abrange o reconhecimento de que tal proteção não pode assumir caráter absoluto. (SARLET, 


2008)


11  Sustenta inclusive o referido Ministro que, diferente do que parece intuir o Min. Carlos Britto, “o princípio da defesa do consumidor 


continua a ser contemplado. Aliás, já era contemplado na Convenção de Varsóvia.” (Brasília 2009b)
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 Nesse sentido, na doutrina estrangeira, Vieira de Andrade (ANDRADE, 1987, p. 


307-309) sublinha a circunstância de que tal proibição não pode ser tida como geral e 


absoluta sob pena de se colocar em grave risco a necessária e indispensável autonomia 


do legislador ordinário, uma vez que, do contrário, esse se transformaria em mero órgão 


de execução das decisões constitucionais – o que por si só contradiz o reconhecimento 


constitucional da lei como via de estruturação criativa dos mandamentos constitucionais. 


Na mesma esteira é a opinião de Canotilho para quem:


[...] a chamada tese da ‘irreversibilidade de direitos sociais adquiridos’ se deve 


entender com razoabilidade e com racionalidade, pois poderá ser necessário, adequado 


e proporcional baixar os níveis de prestações essenciais para manter o núcleo essencial do 


próprio direito social (CANOTILHO, 2008, p. 266).


 No limite, como reconhece Ingo Sarlet, não se pode encarar a proibição de 


retrocesso como tendo alcance geral e absoluto, pois: 


[...] não apenas a redução da atividade legislativa à execução pura e simples da 


Constituição se revela insustentável, mas também pelo fato de que esta solução radical, caso 


tida como aceitável, acabaria por conduzir a uma espécie de transmutação das normas 


infraconstitucionais em direito constitucional, além de inviabilizar o próprio desenvolvimento 


deste. (SARLET, 2008, p. 26)12.


 Aliás, é exatamente essa transmutação indevida das questões infraconstitucionais 


em constitucionais que se percebe ocorrer no voto do Min. Carlos Britto, pois ele 


diferentemente do Min. Eros Grau - que trata a questão como um conflito entre normas 


ordinárias que deve ser solvido pelo privilégio às regras especiais – sustenta que a lei 


8078/90 ainda que ordinária é “excepcionalmente qualificada pelo fato de versar, no caso, 


tanto um direito fundamental quanto um princípio da ordem econômica”, o que impediria 


sua revogação (BRASÍLIA, 2009, p. 1127). 


12  O problema da transmutação das normas infraconstitucionais em direito constitucional e a necessidade de estabelecer parâmetros 


para esse processo não é algo específico do ordenamento jurídico brasileiro. Assim, para Von Bar (VON BAR apud CANARIS, 2003, p. 21), 


“o direito da responsabilidade delitual na Europa de hoje é, cada vez mais, concebido como uma forma de concretização dos direitos de 


liberdade constitucionalmente garantidos.”


 Por fim, cabe sublinhar que o que o Min. Carlos Britto identifica como uma 


contrariedade às normas da lei 8078/90 – as regras presentes na Convenção de Varsóvia e no 


Código Brasileiro de Aeronáutica relativas à limitação da indenização do dano patrimonial 


que, porventura, possa surgir nos desempenho dessa atividade – na verdade não pode 


ser assim compreendida, pois a própria lei admite esse tipo de limitação conforme resta 


inequívoca da leitura da parte final do disposto no art. 51, I, do referido diploma13. 


 Em resumo: A própria sistemática da lei 8078/90 – que o Min. Carlos Britto quer 


proteger do que entende ser uma violação ao direito à reparação previsto no seu art. 6º, VI 


pelas normas presentes na Convenção de Varsóvia e do Código Brasileiro de Aeronáutica 


que atuam restritivamente sobre as hipóteses e sobre os valores relativos às indenizações 


devidas aos usuários dos serviços de transporte – admite esse tipo de restrição!


 Neste ponto se revela, mais uma vez, a impropriedade do argumento de que as 


regras que limitam o direito à indenização constituam sempre e em qualquer hipótese 


uma anulação, revogação ou aniquilação do núcleo essencial desse direito, isto é, o 


equívoco da opinião defendida pelo Min. Cezar Peluso , já adotada no RE 447584-7/RJ, de 


que as normas constitucionais presentes no art. 5º, V e X seriam concretizadoras do que 


chamou princípio da indenizabilidade irrestrita, “segundo o qual as indenizações por dano 


material e moral devem ser a estes proporcionais” (BRASÍLIA, 2009b, p. 1135), levaria, 


necessariamente, ao reconhecimento da incompatibilidade existente entre as normas 


que estabelecem limites pré-fixados à verba indenizatória presentes nos estatutos legais 


e o referido princípio constitucional (BRASÍLIA, 2009b, p. 1136-1137 e 1141-1142 ).


II.1.3 CONCLUSÃO SObRE A CONSTITUCIONALIDADE DA TARIfAÇÃO 


 É possível perceber uma linha evolutiva em nossa jurisprudência que vai da 


adoção de uma postura cautelosa quanto à admissibilidade geral do dano moral em nosso 


ordenamento, como a mantida até a edição da Constituição Federal de 1988, passando 


pela admissão completa da figura do dano moral e culminando com o surgimento de 


opiniões que, além da admissão da referida figura, propugnam a impossibilidade de 


13 “Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações 


justificáveis”.
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restrição de sua atuação por meio de norma infraconstitucional.


 Quanto à discussão judicial sobre a constitucionalidade da limitação tarifada da 


indenização do dano moral nos dois tribunais superiores brasileiros (STJ e STF) nota-


se que essa está organizada em torno do debate acerca da recepção pelas normas da 


Constituição Federal de 1988 dos seguintes dispositivos: 


a) no âmbito dos meios de comunicação temos a regra inscrita nos art. 51 e 52, 


incisos da lei 5250/67 (conhecida como “Lei de Imprensa”); e 


b) no âmbito do fornecimento de serviços ao consumidor temos as regras inscritas 


nos artigos 22 do decreto nº 20.704 de 24 de novembro de 1931 (Promulga a 


Convenção de Varsóvia de 1929) e 257 e 260 da lei 7565 de 19 de dezembro de 


1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).


 No que diz respeito às decisões envolvendo os dispositivos da Lei de Imprensa 


temos que: 


 Um dos argumentos utilizados em um dos nossos tribunais superiores –Superior 


Tribunal de Justiça - para justificar a não-recepção constitucional desses dispositivos 


acima mencionados está no fato de que a vigência dos mesmos produziria tratamento 


não-igualitário de forma injustificada (RESP 52842/RJ e RESP 235678/SP). Ora, nessa 


esteira temos que o argumento esgrimido pelo referido tribunal, e que serve ao juízo de 


inconstitucionalidade de uma lei que limita os valores de indenização em vista dos tipos 


de danos produzidos por sujeitos determinados, não pode ser utilizado contra uma lei 


que teria o condão de criar tetos indenizatórios incidentes sobre todos os tipos de danos 


morais que podem ser causados por todos e quaisquer sujeitos.


 Outro argumento encontrado nos acórdãos analisados se estrutura com base 


em entendimento de que a norma constitucional do art. 5º, V e X não admite restrição 


decorrente de lei infraconstitucional. Ora, o texto constitucional por sua estrutura 


normativa distinta da presente em outros diplomas constitucionais estrangeiros não 


admite se possa “importar” as teses relativas à cláusula de reserva de lei construídas 


sob as regras presentes naqueles ordenamentos constitucionais. Isso significa que, de 


acordo com nossa estrutura constitucional, direitos fundamentais podem ser restringidos 


por meio de lei sem que exista previsão expressa no texto constitucional para tanto. 


 Por fim, há o argumento de que reconhecimento do direito à indenização do dano 


moral e material pela norma inscrita no art. 5º, V da CF/88 implica o reconhecimento 


do direito à reparação integral desses danos. Há aqui um problema de silogismo 


lógico, pois da premissa, ou seja, do reconhecimento do direito a ser indenizado não 


decorre, logicamente, a conclusão de que tal direito não possa ser limitado (tanto pela 


legislação como pelas partes). Compreendido o direito fundamental inscrito no art. 5º, 


V,CF/88 como “direito fundamental à indenização” temos  que um conjunto de regras 


infraconstitucionais que venha a limitar o valor a ser pago pelo réu não faz com que o 


núcleo essencial desse direito reste completamente afetado, afinal a vítima segue tendo 


direito a reparação do dano moral, ainda que limitada. Assim, uma legislação que limite 


a indenização do dano moral em valor fixado a priori não faz com que o conteúdo dos 


direitos fundamentais protegidos pela possibilidade de condenação do autor da lesão 


ao pagamento de uma indenização seja completamente afetado, pois ainda que essa lei 


implique uma redução da proteção pela via indenizatória, em nada atinge a proteção pela 


via inibitória/preventiva. Além disso, ainda que se imaginasse que tal ponderação feita 


pelo tribunal fosse lógica e juridicamente consistente coisa que, ressalta-se mais uma 


vez, não é, teríamos que: 


a) como toda ponderação de princípios parte do pressuposto de que não há 


princípios absolutos o seu resultado dependerá sempre dos elementos – 


direitos fundamentais – envolvidos na situação concreta, e 


b) assim o resultado da análise aplicada em vista de uma medida legislativa – por 


exemplo, a análise do conflito entre o art. 5º, V, da CF/88 e o art. 52 da Lei de 


Imprensa – não pode ser estendido, de forma direta, a outra situação concreta.


 Quanto às decisões envolvendo o âmbito do fornecimento de serviços ao 


consumidor, temos que:


 Há uma linha jurisprudencial consolidada no STJ e em vias de consolidação no 


STF que assume a premissa de que, tendo o direito do consumidor status de princípio 


constitucional, não é dado a outras disposições legais restringir indenizações por mau uso 
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do serviço. No interior dessa orientação encontra-se um problema lógico não resolvido 


pelos tribunais: há um paradoxo que decorre da assunção da premissa de que constituem 


contrariedade às normas da lei 8078/90 as regras legais, presentes em leis especiais, que 


dispõem acerca da limitação da indenização dos danos que, porventura, possam surgir 


nos desempenho dessa atividade, pois a própria lei de proteção aos consumidores admite 


esse tipo de limitação (art. 51, I, lei 8078/90).


 De tudo o que foi exposto até aqui, se pode extrair duas conclusões gerais:


1. É possível antever certo risco de que um projeto legislativo que pretenda 


estabelecer limitações aos valores pagos a titulo de dano moral por meio da 


criação de um sistema tarifário uma vez tornado lei seja - diante dessas linhas 


jurisprudenciais consolidadas ou em vias de consolidação e estabilização 


no Supremo Tribunal Federal acerca do alcance do âmbito de aplicação das 


normas presentes no art. 5º, V, X e XXXII - declarado inconstitucional.


2. Parece haver perspectiva positiva para um projeto legislativo que pretenda 


estabelecer limitações aos valores pagos a titulo de dano moral por meio 


da criação de um sistema de critérios balizadores do exercício de prudência 


judicial na fixação de valores das indenizações (arbitramento).


II.2. TARIfAÇÃO E SUAS PROvávEIS CONSEQUêNCIAS PRáTICAS


 Três argumentos são comumente apresentados para justificar a hipótese de que 


a tarifação do dano moral em lei possa reduzir a insegurança jurídica no tocante à sua 


quantificação. O primeiro é da maior adequação da compensação, o segundo da maior 


clareza, e o terceiro é o da maior uniformidade. Analisaremos separadamente cada um 


desses argumentos.


II.2.1 DA ADEQUAÇÃO DA COmPENSAÇÃO


 A tarifação se justifica, antes de tudo, sob a alegação de estabelecer valores mais 


corretos para a compensação pelo dano moral. Como o dano moral é por definição não-


patrimonial, pode-se trabalhar com uma definição de compensação “correta” que seja 


conceitualmente modesta: correto é aquele valor que não seja nem excessivamente alto, 


nem excessivamente baixo.


 Em primeiro lugar, alega-se que a tarifação em lei poderia evitar a valoração 


muito baixa do dano moral pelo Poder Judiciário. De fato, a valoração muito baixa traz 


pelo menos dois tipos de questões. Primeiro, a valoração baixa (por definição) frustra 


a compensação da vítima. Isso é verdade independentemente da acepção que se dê ao 


termo “compensação”. Segundo, potencialmente pelo menos, a valoração muito baixa do 


dano moral pode impedir a dissuasão, ou prevenção, de ações causadoras desses danos. 


Isto é: o causador dos danos pode simplesmente continuar a cometer as ações que lhes 


dão causa, simplesmente porque o valor da compensação a ser paga posteriormente em 


juízo é muito baixo.


 Em segundo lugar, alega-se que a tarifação permitiria estabelecer um “teto” 


para as compensações. De fato, o risco de altas indenizações pode impactar o custo de 


operação das empresas. Isso é verdade, estejam tais empresas protegidas (ou não) por 


cobertura securitária. Afinal, com o aumento dos riscos, os prêmios das apólices podem, 


potencialmente, aumentar também (VISCUSI, 1991, discutindo o tema no contexto norte-


americano). Dependendo das circunstâncias, isso pode impactar a competitividade das 


empresas e a qualidade de seus produtos disponíveis no Brasil e no exterior. Em tese, 


compensações muito altas podem quebrar empresas e até inviabilizar alguns tipos de 


indústrias. Daí decorrem conseqüências distributivas difíceis de serem estimadas.


 Como se vê, o argumento de que a tarifação permite compensações com valores 


mais corretos é, na verdade, uma apreciação de vantagens relativas de diferentes poderes 


políticos. Na sua essência, a defesa da tarifação parte do pressuposto de que que o Poder 


Legislativo teria uma vantagem relativa ante o Poder Judiciário no que toca ao cálculo 


das adequadas compensações por danos morais. 


 Para ilustrar este pressuposto é possível invocar uma analogia: da mesma forma 


que na esfera penal coube ao legislador fixar as penas para a prática de crimes, também 


na esfera civil deveria caber ao legislador fixar outros tipos de custos a serem suportados 


por causadores de danos a terceiros. 


 Até certo ponto, a analogia faz sentido prático. Primeiro, a vantagem relativa do 
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Poder Legislativo ante o Poder Judiciário no cálculo de compensações por danos morais 


poderia decorrer do maior tempo de deliberação que existe no Poder Legislativo; no 


Judiciário, as decisões dos magistrados devem ser tomadas mais rapidamente. 


 Segundo, o debate político que se trava no Poder Legislativo envolve diversas 


partes. Isso poderia agregar sobriedade e ponderação às decisões do Poder Legislativo, 


que refletiram grandes acordos políticos gerados no Congresso; afinal, no Judiciário 


o debate político é bem mais estreito. Terceiro, no Poder Judiciário os congressistas 


contam com apoio de diversos assessores técnicos das mais diversas especialidades; à 


exceção dos peritos, o Judiciário não conta com assessoria especializada em assuntos 


não estritamente jurídicos. Toda esta linha de argumentação, portanto, caminha no 


sentido da defesa da tarifação em lei do dano moral.


 A tal linha de argumentação, contudo, opõem-se alguns bons argumentos. 


Comecemos pelo problema da compensação excessivamente baixa. Aqui convém notar 


que nada garante que a tarifação pelo Poder Legislativo será em valores suficientemente 


altos para compensarem as vítimas de danos morais. 


 A tarifação conduz à completa politização do dano moral. Com a tarifação, a 


batalha política nas instâncias governamentais e legislativas se intensificaria no tocante à 


valoração, e os resultados dessa batalha política são, neste momento, até onde sabemos, 


incertos. Por conta da ação coordenada de grupos de interesse, a hipótese de que a 


tarifação simplesmente reduza o valor geralmente pago a título de compensação não 


deve ser descartada.


 No que toca ao problema das compensações muito altas, a conveniência da 


tarifação também é questionável. O risco de compensações muito altas é uma das 


justificativas mais comuns para se incluir um limite (“teto”) nas tarifações do dano 


moral. Esses tetos existem em alguns países, como nos Estados Unidos, por exemplo. 


Naquele país, os resultados concretos dos tetos têm sido bastante controversos. Viscusi, 


por exemplo, enxerga pouco sucesso na criação dos tetos, e entende que o principal 


objetivo deveria ser o de se conseguir previsibilidade quanto ao valor das indenizações, 


sem a necessidade de um teto (VISCUSI, 2003). Em sentido oposto, Rubin e Shepherd 


(2007) têm uma visão mais otimista dos tetos norte-americanos, sugerindo que tais tetos 


contribuíram para o aumento da segurança jurídica naquele país. 


 De um modo geral pode-se afirmar que quanto mais comum for, de fato, a ocorrência 


de julgados com compensações excessivas, tanto mais fará sentido estabelecer-se um 


teto pela via legislativa.


 De fato, há evidências de que, logo após a edição da Constituição de 1988, houve 


diversas condenações por valores muito elevados. Contudo, os dados mais recentes 


sugerem que essas circunstâncias já não são mais claramente observáveis no Brasil. 


Muito ao contrário, a pesquisa de jurisprudência realizada indicou, como se viu acima, 


que a grande maioria das indenizações por danos morais se deu em valores baixos.


II.2.2 DA CLAREzA DA COmPENSAÇÃO 


 Além da alegada adequação, a tarifação justifica-se também por sua alegada 


clareza. Argumenta-se que a tarifação torna o incerto, certo. Isto é: com a tarifação, o 


valor do dano moral – que é incerto por natureza – passa a ser certo, pelo menos para 


fins da aplicação do direito pelos magistrados.


 De fato, é muito razoável imaginar-se que, em muitos casos, a tarifação torne a 


quantificação mais clara e facilite a aplicação da lei. Isso ocorre, por exemplo, em um 


caso de “positivação” indevida de um consumidor em entidade de monitoramento de risco 


de crédito, tais como Serasa ou SPC. A existência de uma tabela, num caso como este, 


poderia realmente tornar mais claro o valor da compensação, facilitando a quantificação 


do dano pelo Poder Judiciário.


 Esta observação, contudo, deve ser ponderada por duas considerações que 


apontam em sentido oposto. Em primeiro lugar, a jurisprudência atualmente já tratou de 


estabelecer parâmetros de quantificação. Há indicações de que o STJ possua uma tabela 


informal que estabeleça o valor da compensação por dano moral em vários casos, com 


abertura de espaço, ao mesmo tempo, para ponderação em casos excepcionais.


 Uma vez que um tribunal seja capaz de atingir certo nível de padronização, o 


não tabelamento teria a vantagem de conciliar segurança jurídica com manutenção da 


possibilidade de levar em conta circunstâncias novas, não previsíveis de antemão.


 Em segundo lugar, a maior clareza da compensação pelo dano moral pode também 
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trazer aspectos negativos. Se o dano moral for estabelecido por lei em um valor relativamente 


elevado, algumas potenciais vítimas poderão, em alguns casos, preferir sofrer os danos 


morais (e receberem a compensação), ao invés de tomarem providências que impediriam 


ou mitigariam a ocorrência desses danos. Não se afasta, portanto, a hipótese de que a 


tarifação induza a formação de “indústrias” da compensação por danos morais.


II.2.3 DA UNIfORmIDADE


 Além da adequação e clareza, a proposta de tarifação em lei dos danos morais 


também se justifica sob a alegação de ensejar maior uniformidade na aplicação da lei. 


Desta ótica, a tarifação evitaria que casos iguais recebessem tratamentos diferentes, o 


que traduz um princípio de igualdade perante a lei.


 A desejável proteção da igualdade perante a lei, contudo, pode não se concretizar 


através da tarifação. Em primeiro lugar, porque a tarifação em lei dos danos morais pode 


enrijecer o sistema. A estimação dos danos morais, mais do que dos danos patrimoniais, 


depende das circunstâncias individuais de cada caso. Em particular, a tarifação enfrenta 


dificuldades práticas nas seguintes situações:


i. Existência concomitante de mais de um dano moral.


ii. Variações em idade e expectativa de vida das vítimas.


iii. Surgimento de novas circunstâncias, e novos danos antes não reconhecidos.


 É bem verdade que o mero tabelamento não impede que o juiz, nos casos 


concretos, considere formas de atenuação do valor da compensação. Esta possibilidade 


será particularmente clara se lei tarifadora for redigida de forma a dar alguma margem 


de manobra ao magistrado. Contudo, esta pode ser uma solução falsa: a partir do 


momento em que se abre a possibilidade ao juiz de atenuação (ou agravamento) do 


valor da compensação pelo dano moral, também se abre mão da clareza e uniformidade 


alegadamente trazida pela tarifação. Além disso, independentemente da autorização 


expressa em uma eventual “lei da tarifação”, princípios de equidade e proporcionalidade 


continuariam a ofertar, em tese, margem de manobra aos magistrados.


 O mesmo pode ser dito quando se considera a hipótese, bastante provável, 


de que a existência de categorias tarifadas abra brechas para a escolha por parte dos 


magistrados. É razoável imaginar-se que, havendo tarifação, os juízes procurem adequar 


casos objetivamente iguais em categorias tarifárias diferentes a fim de adaptar o valor 


da compensação às circunstâncias particular de cada caso. Sem mecanismos voltados 


para o estabelecimento de critérios que sirvam para fundamentar argumentativamente 


as decisões, a tarifação pode, então, simplesmente traduzir-se em modalidade do que 


Braithwaite (2002) denominou de “rule seeking” (que traduzimos como “gincana de regras”).


 A depender do objeto regulado, uma norma jurídica aberta pode produzir mais 


segurança jurídica do que uma norma jurídica fechada, pois não há relação necessária 


entre normas fechadas e segurança jurídica (BRAITHWAITE , 2002). 


 Segundo Braithwaite, diante de diplomas legislativos muito detalhados, que 


contam com regras específicas para uma diversidade muito grande de situações, é quase 


sempre possível justificar toda sorte de atitude com fundamento em uma norma jurídica 


fechada qualquer. Desta maneira, o efeito da regulação acaba sendo contrário ao objetivo 


fixado pelo legislador. 


 Ao invés de restringir as possibilidades de aplicação com a criação de uma 


regulação cada vez mais precisa e específica, a proliferação de regras permite que 


qualquer atitude encontre uma norma para servir-lhe de justificação. Desta maneira, 


fica impossível controlar efetivamente o comportamento de seus destinatários. Como é 


evidente, essa atitude poria em questão a alegada clareza e uniformidade da tarifação.


 Em segundo lugar, uma mesma circunstância pode ser grave em alguns casos, 


mas não em outros. Por exemplo, às vezes pequenos danos diretos levam a grandes 


complicações indiretas. Por um lado, frequentemente há vulnerabilidades da parte 


das vítimas, o que é comum em relações de consumo. Por outro, o pagamento de 


valor tabelado como indenização pode causar sérias conseqüências para os réus – por 


exemplo, uma empresa pode vir a ter que “fechar as portas”, causando o desemprego de 


seus funcionários. 


 Em terceiro lugar, em muitos casos a extensão e probabilidade de ocorrência 


de danos (morais ou patrimoniais) dependem de esforços de mitigação de riscos, tanto 
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por parte de potenciais vítimas quanto de potenciais causadores. Geralmente, as regras 


e intuições de culpabilidade dão aos juízes os elementos para ponderarem o valor 


da compensação pelos esforços de mitigação de riscos das partes envolvidas. Com o 


tabelamento, pode ocorrer que o juiz aplicador da lei se veja impossibilitado de realizar 


este tipo de ponderação. Uma possível conseqüência negativa surge no caso de as partes 


diminuírem seus esforços de mitigação.


 Com relação às prováveis consequências práticas da tarifação, pode-se 


concluir, portanto, em primeiro lugar que propostas de reformas legais marcadamente 


instrumentais (como a tarifação do dano moral) vão muito além da mera discussão 


técnica sobre qual a melhor doutrina ou técnica constitucional. Ao contrário, é preciso 


considerar a interação dessa doutrina com a realidade prática, inclusive no que toca aos 


incentivos, custos e outras dificuldades concretas relacionadas à operabilidade prática 


das reformas legais uma vez implementadas.


 Nada disso implica que argumentos de natureza conseqüencialista se devam 


necessariamente sobrepor a argumentos ligados aos valores democráticos (SALAMA, 


2008, 2010). O ponto é simplesmente o de que a legitimidade política da tarifação do dano 


moral depende de tal tarifação ser um instrumento adequado para de fato permitir um 


aumento da segurança jurídica.


 A análise dos incentivos postos pela tarifação conduz a duas conclusões, cada 


uma delas apontando em sentido oposto, a serem ponderadas pelos formuladores 


da política pública e congressistas interessados na melhoria do sistema jurídico de 


responsabilização civil no Brasil.


 Por um lado, no Brasil, é comum que as pessoas depositem grande expectativa 


nas reformas legislativas como forma de aumento da segurança jurídica. É igualmente 


comum, contudo, que as reformas não logrem o fim desejado. Essa observação é 


importante porque a tarifação do dano moral corre o risco de se transformar apenas em 


mais um componente no processo já em curso de “inflação” legislativa. 


 Trata-se do fenômeno típico das democracias modernas, inclusive do Brasil, em 


que parlamentares lutam pela aprovação de leis para obtenção de exposição midiática 


ou proteção de interesses excessivamente estreitos. Sob o pretexto de atender-se a 


demandas sociais vistas como prementes, e de responder-se a necessidades dos novos 


tempos vistas como irresistíveis, novas leis são editadas em um ritmo frenético. 


 Este fenômeno, é bem verdade, pode ter a virtude de evitar que o direito se 


cristalize. Ele também pode ser um mecanismo – imperfeito, porém efetivo – para permitir 


que o direito se adapte às novas circunstâncias do mundo moderno. O problema é que a 


constante edição de novas leis impõe um óbice concreto ao assentamento jurisprudencial. 


Novas leis editadas com enorme freqüência minam o componente sistêmico do direito, 


porque a interpretação de leis em um dado momento depende também da identificação 


da direção do sistema jurídico como um todo. 


 Diante disso, a tarifação pode ser desejável em particular quando se identifique 


empiricamente que as compensações são de fato inadequadas, e/ou que haja grande 


falta de isonomia na sua aplicação. Com o devido cuidado de observar-se as ressalvas 


metodológicas apresentadas acima, este não foi o resultado observado no levantamento 


empírico realizado.


CONCLUSÃO 


 Na introdução a este trabalho formulou-se a seguinte questão: haveria uma 


discricionaridade excessiva do Poder Judiciário no estabelecimento dos valores de danos 


morais, capaz de comprometer a previsibilidade das decisões e o tratamento igual de 


casos iguais?


 No que se refere à jurisprudência, nossa investigação aponta que não há indícios de 


que a falta de critérios legislativos de cálculo tenha levado a uma situação de desrespeito 


ao princípio da igualdade. Pelo contrário, a análise das constelações de casos frequentes 


indica uma razoável consistência das decisões com relação a valores.


 Além disso, verificou-se que os valores concedidos a título de reparação por danos 


morais tendem a ser baixos, sendo excepcionais os casos que ultrapassaram a barreira 
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dos R$ 100.000,00. Diante disso, concluímos que a temida indústria de reparações 


milionárias não é uma realidade no Brasil, mesmo diante da situação atual de ausência 


de critérios legais para o cálculo do valor da reparação por danos morais. 


 Este quadro torna a intervenção legislativa desnecessária para a limitação e/ou 


padronização de valores, especialmente diante do fato de que tal intervenção, mesmo 


que usando técnicas casuísticas, pode aumentar a complexidade do sistema jurídico, 


desestabilizar interpretações já estabelecidas e terminar por diminuir a segurança em 


vez de aumentá-la.


 Como se disse, ao contrário do que acredita o senso comum, não existe uma 


relação necessária entre normas fechadas e segurança jurídica. A depender do objeto 


regulado, uma norma jurídica aberta pode produzir mais segurança jurídica do que uma 


norma jurídica fechada, pois, em diplomas legislativos muito detalhados, que contam 


com regras específicas para uma diversidade muito grande de situações, é quase sempre 


possível justificar toda sorte de atitude com fundamento em uma norma jurídica fechada 


qualquer. Trata-se do mencionado fenômeno da “gincana de regras” (BRAITHWAITE, 


2002). 


 Desta maneira, o efeito da regulação acaba sendo contrário ao objetivo fixado 


pelo legislador. Ao invés de restringir as possibilidades de aplicação com a criação de 


uma regulação cada vez mais precisa e específica, a proliferação de regras permite 


que qualquer atitude encontre uma norma para servir-lhe de justificação, tornando-se 


impossível controlar efetivamente o comportamento de seus destinatários.


 Naturalmente, a opção pela tarifação permanece uma possibilidade política 


apesar disso, com suas vantagens e desvantagens. Nossa investigação mostra que é 


possível defender a constitucionalidade da tarifação dos danos morais, ainda que o estudo 


da jurisprudência do STF mostre certo risco de que uma lei estabelecendo limitações aos 


valores pagos a titulo de dano moral por meio da criação de um sistema tarifário seja 


declarada inconstitucional.


 O principal risco, no entanto, é de que a polêmica acerca da limitação dos valores 


das reparações por dano moral obscureça o fato de que este instituto tem funções 


sociais próprias (notadamente a compensação da vítima e a prevenção de ilícitos por 


meio da dissuasão pela punição do responsável), as quais precisam ser levadas em conta 


em qualquer debate sobre a regulação do modo de cálculo dos danos morais, sendo 


sopesadas em relação ao objetivo de obtenção de segurança jurídica.
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Vêm propostos para reflexão dois temas da responsabilidade civil, que 


espelham dois casos particulares de um dos seus pressupostos: o dano. 


Casos que, no âmbito em que devemos tratá-los, da responsabilidade civil 


extracontratual, têm gerado controvérsia, designadamente e em certa 


perspectiva, sobre a sua ressarcibilidade. 


 


Nesta matéria está consagrado o princípio de que tem direito à 


indemnização o titular do direito violado ou do interesse imediatamente 


lesado com a violação da disposição legal, não o terceiro que só reflexa ou 


indirectamente seja prejudicado1. 


Apesar disso, a lei reconhece – excepcionalmente, face àquele princípio 


– o direito de indemnização a terceiros por determinados danos patrimoniais 


e, bem assim, por danos não patrimoniais decorrentes da morte da vítima. 


Conquanto subsistam algumas dúvidas, perante o regime legal 


vigente, sobre esses danos, a discussão adensa-se quanto à ressarcibilidade 


dos danos não patrimoniais suportados por terceiros que resultem de lesões 


graves sofridas pela vítima. 


 


Por outro lado, em tese, não parece discutível o direito de 


indemnização pelo dano da privação do uso. Aqui a controvérsia incide 


apenas sobre se a mera privação do uso é, a se, indemnizável. 


 


Ao longo deste trabalho procurarei dar conta dos termos e incidências 


de cada uma das referidas questões, do modo como tem evoluído a doutrina e 


jurisprudência a esse respeito, tentando propiciar, através da discussão e 


ponderação de tais elementos, uma tomada de posição mais esclarecida sobre 


aquelas questões. 


 


 


                                       
1 Cfr. ANTUNES VARELA, Das Obrigações em Geral, Vol. I, 10ª ed., 620 e 621; ALMEIDA COSTA, 
Direito das Obrigações, 10ª ed., 607. 
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I. INDEMNIZAÇÃO DOS DANOS REFLEXOS 


 


Começaremos por uma breve análise dos danos patrimoniais e dos 


danos não patrimoniais (por morte da vítima), passando depois à questão 


nuclear do nosso primeiro tema – os danos não patrimoniais reflexos em 


casos de lesões graves da vítima imediata. 


 


 


 


1. Danos patrimoniais 


 


Dispõe o art. 495º do Código Civil2 


1. No caso de lesão de que proveio a morte, é o responsável obrigado a 


indemnizar as despesas feitas para salvar o lesado e todas as demais, 


sem exceptuar as do funeral. 


2. Neste caso, como em todos os outros de lesão corporal têm direito a 


indemnização aqueles que socorreram o lesado, bem como os 


estabelecimentos hospitalares, médicos ou outras pessoas ou 


entidades que tenham contribuído para o tratamento ou assistência 


da vítima. 


3. Têm igualmente direito a indemnização os que podiam exigir 


alimentos ao lesado ou aqueles a quem o lesado os prestava no 


cumprimento de uma obrigação natural. 


 


Qualquer das hipóteses previstas nesta disposição, incluindo as 


despesas de funeral quando suportadas por terceiro, reflectem excepções ao 


regime geral da responsabilidade, estabelecendo-se que os beneficiários da 


indemnização são terceiros, só reflexa ou indirectamente prejudicados com o 


evento lesivo3. 


                                       
2 Serão deste diploma todos os preceitos legais adiante citados sem outra menção de origem. 
3 Cfr. PIRES DE LIMA e ANTUNES VARELA, CC Anotado, Vol. I, 4ª ed., 498. 
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Prevê-se assim neste artigo a cobertura de danos, reflexos, para os 


quais não bastariam as regras gerais, atribuindo-se legitimidade a terceiros 


para reclamar, por direito próprio, contra o responsável, indemnização pelos 


prejuízos que o dano da vítima tenha causado4. 


Incluem-se aí as despesas com tratamento e assistência ao lesado – 


despesas médicas, hospitalares, de transporte – e, bem assim, do funeral. 


 


Tem sido reconhecido igualmente direito de indemnização a familiares 


que têm de prestar assistência ao lesado, com prejuízo dos rendimentos que 


auferiam, considerando-se patente o nexo de causalidade adequada entre o 


acidente e as despesas resultantes de abandono do emprego para prestação 


de apoio e acompanhamento do lesado5. 


Como se afirma no citado Acórdão do STJ de 16.12.93, "não encontrar 


uma linha de causalidade adequada entre o acidente em causa e o prejuízo do 


autor equivaleria a esquecer a vida sem a qual o Direito estaria longe dos 


homens e corresponderia a pôr de lado as normas de sentido, inclusive ético, 


como a do art. 1878º nº 1". 


O intuito legal é estimular o socorro à vítima, bem como o seu 


tratamento6. No fundo, quem está em causa é ainda o lesado e a assistência a 


que tem direito e não há dúvida de que os custos dessa assistência sempre 


seriam de imputar ao responsável. 


 


 


São indemnizáveis também, nos termos do art. 495º nº 3, tanto no 


caso de morte como no de lesão, o prejuízo sofrido por aqueles que poderiam 


exigir alimentos ao lesado – o cônjuge, os seus descendentes, ascendentes, 


irmão e sobrinhos (art. 2009º) – ou por aqueles a quem este os prestava no 


cumprimento de uma obrigação natural. 
                                       
4 DARIO M. ALMEIDA, Manual de Acidentes de Viação, 260. 
5 Neste sentido, os Acórdãos do STJ de 16.12.93, CJ STJ I, 3, 182, de 01.03.2007 e de 
29.03.2007, estes em www.stj.pt; também ABRANTES GERALDES, Temas da Responsabilidade 
Civil, II, 15. Em sentido contrário, o Acórdão do STJ de 26.02.2004, em www.dgsi.pt.  
6 ANTUNES VARELA, Ob. Cit., 622. 
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Impõe-se aqui, por esta via, mais uma excepção à regra de que só os 


danos ligados à relação jurídica ilicitamente violada contam para a obrigação 


atribuída ao lesante. 


 


Segundo ANTUNES VARELA7, "têm direito à indemnização as pessoas 


que, no momento da lesão, podiam exigir já alimentos ao lesado e também 


aqueles que só mais tarde viriam a ter esse direito, se o lesado fosse vivo. 


Se a necessidade de alimentos, embora futura, for previsível, nenhuma 


razão há para que o tribunal não aplique a doutrina geral do art. 564º nº 2. 


Mas ainda que a necessidade futura não seja previsível, nenhuma razão há 


para isentar o lesante da obrigação de indemnizar a pessoa carecida de 


alimentos do prejuízo que, para ela, advém da falta da pessoa lesada". 


Acrescenta o mesmo Autor que "é por este prejuízo que a 


indemnização se mede, não podendo o lesante ser condenado em prestação 


superior (seja no montante, seja na própria duração) àquela que 


provavelmente o lesado suportaria se vivo fosse". 


 


Acompanhando a lição do referido Professor, vem entendendo a 


jurisprudência que, para que nasça o direito à indemnização pelo 


denominado dano da perda de alimentos, basta a verificação da qualidade de 


que depende a possibilidade do exercício de alimentos, não relevando a 


efectiva necessidade dos mesmos8. 


 


Por outro lado, a indemnização não é fixada à luz dos princípios que 


regem sobre o direito de alimentos, antes tendo, como qualquer outro, a 


medida estabelecida nos arts. 562º e segs, devendo o quantum repor a 


                                       
7 Ob. Cit., 623. 
8 Cfr. Acórdãos do STJ de 24.09.98, CJ STJ VI, 3, 177 e de 08.07.2003, CJ STJ XI, 2, 141 e 
de 05.05.2005, de 11.07.2006, de 29.01.2008 e de 08.05.2008, em www.dgsi.pt, e da Rel. do 
Porto de 11.05.2004, CJ XXIX, 3, 174 e de 09.02.2009, este no referido sítio. 
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situação que existiria no momento da lesão9. 


Este entendimento sai actualmente reforçado tendo em conta o 


disposto nos arts. 2º b) e 6º nº 1 a) e Anexo III da Portaria 377/2008, de 


26/510. 


 


 


Decorre ainda do art. 495º nº 3 que são contemplados também os 


terceiros beneficiários de prestações alimentícias concedidas pela vítima no 


cumprimento de uma obrigação natural. 


A obrigação diz-se natural quando se funda num mero dever de ordem 


moral ou social, cujo cumprimento não é judicialmente exigível, mas 


corresponde a um dever de justiça – art. 402º. 


 


Um dos casos em que tal dever de justiça se associa ao cumprimento 


da obrigação natural de alimentos emerge das uniões de facto, 


designadamente quando estabelecidas entre pessoas que vivem em situação 


análoga à dos cônjuges. 


Com efeito, entre os membros da uma união de facto pode existir um 


dever moral recíproco de contribuição para as despesas comuns, cujo 


cumprimento não poderá deixar de envolver um dever de justiça; "dever cuja 


existência deve ser aferida em função das circunstâncias do caso concreto, 


nomeadamente da duração da união e da existência de filhos" (cfr. art. 2020º 


nº 1). Nestas situações, a que o Direito tem vindo a dar protecção (cfr. Lei 


7/01, de 11/5), "a contribuição para as despesas comuns não é feita com 


                                       
9 Cfr. Acórdãos citados na nota anterior; tenho defendido também esta posição – acórdãos de 
18.01.2007 e de 03.04.2008 nas apelações nºs 6963/06 e 7025/07, respectivamente, da 3ª 
secção da Relação do Porto. 
10 Segundo se refere no preâmbulo deste diploma, "o objectivo da portaria não é a fixação 
definitiva de valores indemnizatórios mas … o estabelecimento de um conjunto de regras e 
princípios que permita agilizar a apresentação de propostas razoáveis, possibilitando ainda 
que a autoridade de supervisão possa avaliar, com grande objectividade, a razoabilidade das 
propostas apresentadas". Como se diz no Acórdão da Rel. do Porto de 17.09.2009 
(www.dgsi.pt), "o tribunal não está vinculado pelos limites previstos na portaria, que 
funcionam como critérios orientadores (ou valores mínimos) para efeitos de apresentação (por 
quem tenha a obrigação de reparar) aos lesados de acidente de viação de propostas para 
indemnização do dano corporal em solução extrajudicial". 
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espírito de liberalidade, mas sim com fundamento num dever moral, cujo 


cumprimento envolve um dever de justiça, constituindo, por isso, verdadeira 


obrigação natural". 


Assim, no caso de morte, o membro sobrevivo da união de facto tem 


direito a ser ressarcido do dano emergente da perda de rendimento de 


trabalho do falecido11. 


 


 


 


2. Danos não patrimoniais por morte da vítima 


 


Dispõe o art. 496º 


1. Na fixação da indemnização deve atender-se aos danos não 


patrimoniais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito. 


2. Por morte da vítima, o direito à indemnização por danos não 


patrimoniais cabe, em conjunto, ao cônjuge não separado 


judicialmente de pessoas e bens e aos filhos ou outros descendentes; 


na falta destes, aos pais ou outros ascendentes; e, por último, aos 


irmãos ou sobrinhos que os representem. 


3. (…); no caso de morte, podem ser atendidos não só os danos não 


patrimoniais sofridos pela vítima, como os sofridos pelas pessoas com 


direito a indemnização nos termos do número anterior. 


 


Decorre deste preceito que o direito à indemnização cabe, em 


conjunto, aos familiares indicados no nº 2 e pela ordem aí referida 


(chamamento sucessivo), compreendendo os danos que a vítima tiver sofrido 


(padecimentos, dores físicas, desgostos, inibições ou complexos de ordem 


estética, a perda da vida, etc.) e os suportados directamente pelos 


                                       
11 Citado Acórdão da Rel. do Porto de 09.02.2009; no mesmo sentido, PEREIRA COELHO e 
GUILHERME OLIVEIRA, Curso de Direito da Família, Vol. I, 3ª ed., 134, ABRANTES GERALDES, Ob. 
Cit., 17 a 18 e, entre outros, os Acórdãos do STJ de 14.10.97, CJ STJ V, 3, 61 e de 
11.07.2006 e da Rel. de Coimbra de 26.06.2001 e de 18.10.2005, estes em www.dgsi.pt. 
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mencionados familiares12. 


Actualmente, esta norma não suscita especiais dúvidas interpretativas 


sobre os danos não patrimoniais indemnizáveis. 


 


Já quanto à delimitação subjectiva dos beneficiários da indemnização 


discute-se se nele se incluem os nascituros e, bem assim, a pessoa que vivia 


em união de facto com o falecido. 


 


 


Como se afirmou já, "a ordem jurídica não pode negar o facto evidente 


de que, face à realidade biológica, o nascituro e a criança nascida são 


idênticos"13. 


Sublinha MENEZES CORDEIRO14 que "o nascituro é, seguramente, «filho»: 


seja biológica, seja ética, seja civilmente. Quando o art. 496 nº 2 contempla 


os «filhos» nenhuma razão há para excluir os nascituros". Invoca, de seguida, 


o lugar paralelo do direito reconhecido ao nascituro de receber uma pensão 


por morte do pai em acidente de trabalho (art. 20º a) da Lei 100/97, de 13/9. 


Do mesmo modo, ABRANTES GERALDES15, afirma que "ainda que a 


personalidade jurídica apenas surja com o nascimento, o feto já é merecedor 


de tutela jurídica que, no plano do direito civil, abarca o direito de 


indemnização por danos morais decorrentes da morte do pai, a par da quota-


parte na indemnização pelo dano-morte". 


Também ARMANDO BRAGA16 defende que "o nascituro não pode deixar 


de ser indemnizado pelos danos morais resultantes da morte de ambos ou de 


um dos progenitores. A lei refere-se a "filhos", não distinguindo entre filhos 


nascidos e não nascidos, pelo que não vislumbramos fundamento para 


excluir estes últimos". Por outro lado constitui facto notório que "o menor, 


privado de apoio afectivo de um ou ambos os pais, sofre danos morais de 
                                       
12 ANTUNES VARELA, Ob. Cit., 623. 
13 HEINRICH HÖRSTER, A Parte Geral do CC Português, 301. 
14 Tratado de Direito Civil Português, I, Tomo III, 304. 
15 Ob. Cit., 24. 
16 A Reparação do Dano Corporal na Responsabilidade Civil Extracontratual, 187 e 188. 
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gravidade relevante que o atingirão em todas as esferas da sua vida". 


 


É na verdade inquestionável que, ocorrido o nascimento completo e 


com vida (art. 66º nº 2), o nascituro passa a ter personalidade jurídica e 


direito a ter um pai; e que o nascimento da criança já sem pai se traduz 


numa perda irremediável, sempre presente na sua vida.  


Daí que os nascituros devam ser incluídos entre os beneficiários 


expressamente referidos no art. 496º nº 217. 


 


Merece reflexão a situação, que pode considerar-se inversa da 


anterior, analisada no Acórdão do STJ de 23.05.8518, em que se discutiu e 


admitiu – tal como na 1ª instância e na Relação – o direito de indemnização 


dos autores, marido e mulher, pelo desgosto e abalo anímico que sofreram 


com a perda do filho que aguardavam, em consequência de acidente de viação 


causado por culpa de terceiro. 


Contudo, ANTUNES VARELA19, em anotação a tal acórdão, depois de 


referir que não há nenhum direito subjectivo do autor que tenha sido violado, 


afirma que "há, é certo, um interesse afectivo ou emocional dos familiares da 


vítima da agressão excepcionalmente protegido nos nºs 2 e 3 do art. 496º do 


Código Civil. Todavia, desde que o acórdão, recusando (e bem!) a equiparação 


do nascituro à pessoa já nascida com vida, retirou o tapete dos nºs 2 e 3 do 


art. 496º debaixo dos pés dos demandantes, como progenitores do feto que se 


perdeu, nenhuma base legal se encontra para justificar o direito à 


indemnização". 


Esta argumentação tem lógica mas parece excessivamente formal: a 


existência do dano é inquestionável e não teria dúvidas em subscrever a 


                                       
17 Neste sentido, os Acórdãos da Rel. de Lisboa de 28.01.77, CJ II,1, 191 e da Rel. do Porto de 
30.03.2000, CJ XXV, 2, 209. Em sentido contrário, recentemente, o Acórdão do STJ de 
17.02.2009 (www.dgsi.pt), com dois votos de vencido. Cfr. também AMÉRICO MARCELINO, 
Acidentes de Viação e Responsabilidade Civil, 7ª ed., 356 e segs, que admite, apesar da 
evidente hesitação, o direito do nascituro. 
18 BMJ 347-398. 
19 RLJ 123-281. 
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decisão que foi proferida. 


 


  


Tendo em conta a letra do art. 496º nº 2, tem sido decidido 


predominantemente que não deve considerar-se incluído nos beneficiários da 


indemnização o membro sobrevivo da uma união de facto. 


Para tal argumenta-se que o preceito se refere expressamente apenas 


ao cônjuge não separado judicialmente de pessoas e bens e não ser viável a 


interpretação analógica (por se tratar de norma excepcional – art. 11º), nem a 


interpretação extensiva, considerando que a união de facto não é o 


casamento, não pertencendo ao âmbito das relações familiares, sendo que a 


protecção que lhe é concedida pela lei se traduz essencialmente em 


concessões à margem do direito matrimonial que não infirmam a união de 


facto como relação parafamiliar20. 


 


O Tribunal Constitucional começou por pronunciar-se pela 


inconstitucionalidade do art. 496º nº 2, na interpretação segundo a qual "em 


caso de morte da vítima de um crime doloso, se exclui a atribuição de um 


direito de indemnização por danos não patrimoniais pessoalmente sofridos 


pela pessoa que convivia com a vítima em situação de união de facto, estável 


e duradoura, em condições análogas ás dos cônjuges"21. 


Esta jurisprudência inverteu-se depois, passando a entender-se que o 


citado preceito, na parte em que exclui o direito de indemnização por danos 


não patrimoniais a pessoa que vivia em união de facto com a vítima mortal de 


acidente de viação resultante de culpa exclusiva de outrem, não viola nem o 


princípio da igualdade, nem o princípio da proporcionalidade22. 


 


                                       
20 Cfr. Acórdãos do STJ de 04.11.2003, CJ STJ XI, 3, 133 e de 24.05.2005 e da Rel. de 
Coimbra de 12.10.2004 e de 18.10.2005 e da Rel. do Porto de 09.02.2009, estes em 
www.dgsi.pt; também PEREIRA COELHO e GUILHERME OLIVEIRA, Ob. Cit., 99 e segs. 
21 Acórdão nº 275/02, de 19.06.2002, DR IIS de 24.07.2002. 
22 Cfr. Acórdãos nºs 86/07 e 87/07, ambos de 06.02.2007 e 210/07, de 21.02.2007, todos 
em www.tribunalconstitucional.pt. 
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Se, perante o direito constituído tem sido negativa a resposta à 


questão da atendibilidade dos danos não patrimoniais decorrentes da morte 


de um dos membros da união de facto, sofridos pelo outro membro, não pode 


deixar de reconhecer-se que esta constitui uma realidade cada vez mais 


presente na vida social, como reflexo da evolução dos valores, costumes e 


mentalidades e a que o Direito vem dando crescente protecção legal, 


esbatendo-se em alguma medida a linha que a demarca do casamento. 


Não temos dúvidas também de que, em termos de verificação do dano 


– o desgosto e dor sofrida com a morte do companheiro – não existe 


necessariamente diferença entre o cônjuge e a pessoa que vivia em união de 


facto, pelo menos desde que esta se traduza numa relação estável e 


duradoura, em termos análogos às do casamento (e porventura com filhos). 


A tendência nos países que nos são próximos e com ordenamentos 


jurídicos semelhantes é – ultrapassada uma fase de dificuldades idênticas 


àquelas com que nos defrontamos – para estender aos elementos da união de 


facto o direito de indemnização previsto para o cônjuge23. 


Para aí caminharemos também seguramente. 


 


Aliás, o próprio legislador, embora de forma incongruente e deslocada, 


já deu um sinal nesse sentido, ao equiparar expressamente a união de facto 


legalmente reconhecida ao casamento, na indicação, para efeitos de proposta 


razoável, das compensações devidas em caso de morte a título de danos 


morais – nota (2) do Anexo II da, já citada, Portaria 377/2008. 


 


 


 


 


3. Danos não patrimoniais em casos de lesão grave 


 


 


                                       
23 Cfr. ABRANTES GERALDES, Ob. Cit., 27. 
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3.1. Colocação da questão 


 


Já vimos que, no que respeita a danos não patrimoniais, verificando-


se a morte da vítima, o direito à reparação é atribuído pela ordem seguinte: 


cônjuge não separado judicialmente de pessoas e bens e aos filhos ou outros 


descendentes; na falta destes, aos pais ou outros ascendentes; e, por último 


aos irmãos ou sobrinhos que os representem – art. 496º nº 2. 


De acordo com a parte final do nº 3 da mesma disposição, no caso de 


morte podem ser atendidos os danos sofridos pela própria vítima e os danos 


sofridos pelos referidos familiares iure proprio. 


 


Pois bem, existem situações de lesões graves que se repercutem nos 


familiares da vítima de forma tanto ou mais acentuada quanto as situações 


de morte. Lesões que geram nesses familiares, ligados à vítima por fortes 


laços afectivos, estados de intranquilidade, de angústia e de desespero ou que 


provocam grave perturbação no seu modo de vida. 


São frequentemente discutidos nos nossos tribunais, por exemplo, 


acidentes de que resultam lesões corporais gravíssimas em menores, em que 


é patente o enorme desgosto e sofrimento dos pais desses menores. E não é 


apenas essa dor sofrida pelos pais: basta pensar nas situações de absoluta 


dependência funcional em que podem ficar as vítimas e na mudança radical 


que isso pode implicar na vida dos pais, pela necessidade de assistência 


permanente ao filho lesado. 


São também frequentes situações de lesões graves sofridas por um dos 


cônjuges, que por vezes se reflectem no relacionamento sexual, seja em casos 


de impotência ou de perda de apetência sexual. 


É patente também aqui que essas lesões sofridas por um dos cônjuges 


vão afectar também o outro cônjuge, pelo que exigem em termos de socorro, 


assistência e acompanhamento (como no caso anterior), mas também porque 


pode ficar irremediavelmente comprometida a plena comunhão de vida que o 


casamento pressupõe. 
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A questão que se põe é a de saber se os danos não patrimoniais 


sofridos por esses familiares devem ser ressarcidos. 


Aparentemente, numa interpretação literal do art. 496º nºs 2 e 3, a 


resposta parece ser negativa. Porém, pode perguntar-se se não será adequado 


e possível outro modo de interpretação dessa norma e se valores que lhe estão 


subjacentes, ligados à pessoa e à família, com tutela constitucional, não 


impõem outra solução. 


É o que nos propomos analisar. 


 


 


3.2. A doutrina 


 


O entendimento tradicional24 nesta matéria pode sintetizar-se nestes 


termos: 


Só tem direito a indemnização por danos não patrimoniais o titular do 


direito violado ou do interesse imediatamente lesado com a violação da 


disposição legal, afirmando-se que os danos de natureza não patrimonial a 


ressarcir são apenas os sofridos pelo próprio ofendido, por serem direitos de 


carácter estritamente pessoal. 


Na verdade, só o titular do direito violado tem direito a indemnização 


(art. 496º nº 1), pelo que não estão incluídos na indemnização os danos 


sofridos directa ou reflexamente por terceiros, salvo no caso de morte.  


 


Sublinha-se a natureza excepcional do art. 496º nº 2, o que impede a 


interpretação analógica dessa norma (art. 11º). E a interpretação extensiva 


também não será possível, por o legislador apenas ter querido abranger as 


                                       
24 No sentido desta doutrina, clássica, e especificamente sobre a não ressarcibilidade dos 
danos não patrimoniais dos parentes da vítima de lesões graves, ANTUNES VARELA, Ob. Cit, 
620 e 621 e também na RLJ 103-250, nota 1 (2ª coluna) e RLJ 123-381; SINDE MONTEIRO, 
Revista de Direito e Economia, Vol. XV, 370; Revista dos Tribunais 82-409; DARIO M. ALMEIDA, 
Ob. Cit., 165; OLIVEIRA MATOS, Código da Estrada Anotado, 5ª ed., 396; CÉLIA SOUSA PEREIRA, 
Arbitramento de Reparação Provisória, 139. 
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pessoas indicadas no preceito, como decorre do elemento histórico. 


Com efeito, o Prof. Vaz Serra25 interveio nos trabalhos preparatórios do 


Código Civil de 1966, tendo formulado uma norma que previa claramente a 


ressarcibilidade daquele tipo de danos, no § 5 da proposta de redacção do art. 


759º da parte do Direito das Obrigações, preceito este que, nessa parte, não 


passou para o texto final, por essa pretensão ter sido rejeitada. 


Acrescenta-se que, tendo o legislador regulamentado os familiares que 


têm direito a serem indemnizados em caso de morte da vítima, não o fez para 


o caso de a mesma não haver falecido, o que aponta para a interpretação no 


sentido de não ter querido admitir a ressarcibilidade deste tipo de dano. 


 


Sob pena, como adverte OLIVEIRA MATOS, de um acidente, tão comum 


nos dias de hoje, poder ocasionar a ruína do lesante ou a pulverização do 


tradicionalmente designado "dinheiro da dor" de modo a não satisfazer 


ninguém. Acrescenta este Autor que tem sido afastada a responsabilidade do 


devedor em moldes muito amplos com a consideração de que a presença de 


uma vítima imediata exclui as mediatas. 


 


Outros autores, porém, têm-se pronunciado no sentido da 


ressarcibilidade dos danos não patrimoniais sofridos pelos parentes da vítima 


que não faleceu. 


Assim: 


 


VAZ SERRA, em comentário ao Acórdão do STJ de 13.01.7026 – que se 


debruçou sobre acidente de viação de que resultou para um menor a perda do 


antebraço com aleijão, afirmando-se na respectiva fundamentação que o 


lesado que perdeu o antebraço esquerdo foi o filho e não o pai e que, como só 


ao lesado é que a lei manda indemnizar por danos morais, o pai do mesmo 
                                       
25 Cfr. BMJ 101-138. O referido nº 5 era deste teor: No caso de dano que atinja uma pessoa 
de modo diferente do previsto no § 2º, têm os familiares dela direito de satisfação pelo dano a 
eles pessoalmente causado. Aplica-se a estes familiares o disposto nos parágrafos anteriores; 
mas o aludido direito não pode prejudicar o da vítima imediata. 
26 RLJ 104-14. 
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menor não tem direito a indemnização pelo desgosto sofrido com o aleijão do 


filho – escreveu: 


"(…) o dano não patrimonial pode ser causado a parentes do lesado 


imediato, não somente no caso de morte deste, mas também em casos 


diversos desse, e pode ser em tais casos tão justificado o direito de reparação 


do dano não patrimonial dos parentes como no de morte do lesado imediato. 


(…)  


Seria, pois, incongruente a lei que, reconhecendo aos pais direito a 


satisfação pela dor sofrida por eles no caso de morte do filho, lhes recusasse 


esse direito pela dor por eles sofrida no caso de lesão corporal ou da saúde do 


filho. 


Para se admitir tal direito, bastará dar à al. 3 do nº1 do artigo 56º do 


Código da Estrada uma interpretação extensiva, considerando-a como 


aplicável também a outros casos em que aos parentes nela indicados sejam 


causados danos em consequência da lesão do lesado imediato, ao menos 


quando esses danos forem tão graves como os que podem resultar da morte 


deste. 


A lei refere-se expressamente só ao caso de morte por ser aquele em 


que, em regra, maiores danos existem, não excluindo, portanto, que os 


parentes da vítima imediata tenham também direito a reparação dos seus 


danos em outros casos. A razão é a mesma (…).  


Excepcionalmente a lei reconhece direito de indemnização a terceiros, 


lesados mediatos pelo acto ilícito, e tal é o que acontece nos casos previstos 


no artigo 56º, nº1, al. 3, do Código da Estrada ou nos artigos 495º e 496º, nº 


2, do novo Código Civil. Mas embora sejam excepcionais as disposições que 


reconhecem a certos parentes do lesado imediato um direito de indemnização, 


elas são susceptíveis de interpretação extensiva (artigo 11º) e, por 


conseguinte, de extensão a outros casos compreendidos no espírito da lei. 


De resto pode ser que a lesão do lesado imediato seja acompanhada da 


lesão de um direito ou bem juridicamente protegido de um dos seus parentes, 


havendo então uma lesão imediata deste, e não já uma simples lesão mediata 
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(isto é, um dano de terceiro), como se, por exemplo, uma mãe sofre uma 


depressão nervosa pelo facto de seu filho ser atropelado, ou um filho sofre um 


grave choque espiritual com consequentes perturbações nervosas por assistir 


à morte ou atropelamento de seu pai. 


Nestes casos, o direito de indemnização da mãe ou do filho não é um 


direito de indemnização de terceiro, mas um direito de indemnização fundado 


na violação ilícita imediata de um direito deles (direito à saúde), e, portanto, 


independente, não lhe sendo aplicável o artigo 496º, nº 2, mas os artigos 483º 


e 496º nº1 (…)". 


 


Posição idêntica assume RIBEIRO DE FARIA27 ao defender que "há que 


entender o princípio da ressarcibilidade dos danos morais, formulado pelo 


nosso legislador, num sentido amplo", acrescentando: "desde logo no sentido 


de que, nem pelo facto de não ter ocorrido a morte da vítima, os parentes do 


lesado se verão sem indemnização pelos danos morais que tenham sofrido. 


Por um lado, porque, se é certo que a disposição do art. 496º, 2, é uma 


disposição excepcional, ela não é insusceptível de interpretação extensiva e, 


portanto, de ser alargada a casos que caibam no espírito da lei. Por outro 


lado, pode dar-se a hipótese de o parente ser lesado, ele próprio, num bem 


seu, juridicamente protegido nos termos dos arts. 483º e 496º, 1. Pense-se na 


hipótese do marido que sofre uma depressão nervosa por assistir ao 


atropelamento da mulher, ou vice-versa"28. 


 


AMÉRICO MARCELINO, referindo-se ao dano moral por ricochete, defende 


que a sua ressarcibilidade assenta no art. 496º nº 1. 


"Um menor é atropelado – fica sem uma perna, cego, estropiado para 


toda a vida. Os pais, uns pais normais, sofrerão naturalmente, com isso, um 


profundo desgosto. Poderão, então, pedir uma indemnização pelo profundo 
                                       
27 Direito das Obrigações, Vol. I, 491, nota (2). 
28 Será de notar que esta situação, já referida por Vaz Serra, também é ressalvada mesmo por 
ANTUNES VARELA, Ob. Cit., 621, nota (1), ao afirmar que não há dano de terceiro, mas dano na 
própria pessoa, se a mãe sofre um abalo nervoso sério ao ver o filho ser agredido ou 
atropelado. 
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pesar que neles, aquele evento perenemente provoca? Mas indo mais longe: e 


os avós, um irmão, ou mesmo um amigo, que eram os únicos amparos do 


menor, que dele cuidavam e amavam como se filho fosse?" 


A estas perguntas responde que "não sofre dúvida que merece ser 


atendido o desgosto de um pai condenado a ver o filho que era a alegria dos 


seus dias, feito um frangalho ou perenemente agarrado a uma cadeira de 


rodas". 


"O grande princípio consagrado no nº1 do 496º não põe outras 


reservas, outras condições que não seja o tratar-se de danos tais que, pela 


sua gravidade, mereçam a tutela do direito. O que depois se diz nos nºs 2 e 3 


do artigo 496º não afecta em nada este princípio. Trata-se de disposições para 


determinados circunstancialismos ou sobre o modo de encontrar o montante 


indemnizatório".  


 


J. SOUSA DINIS29 aborda um caso específico: acidente de viação em que 


o lesado ficou paraplégico e impotente. E defende a possibilidade de a mulher 


do lesado ter direito a uma indemnização por danos não patrimoniais pela 


impotência do marido. Não com fundamento no art. 496º nº 2, que pressupõe 


a morte do marido, mas encarando a sexualidade como um direito de 


personalidade. 


 


ABRANTES GERALDES30 estuda desenvolvidamente esta questão e conclui 


que o direito de indemnização deve assentar directa e prioritariamente na 


interpretação dos arts. 483º e 496º nº 1, podendo ser reconhecidas "as 


situações que configuram dano moral por lesão do relacionamento familiar, 


designadamente as lesões graves e incapacitantes que, causando a perda 


total ou grave redução da autonomia de uma pessoa, determinem a 


necessidade de intervenção supletiva de familiares do círculo mais próximo do 


lesado, ou as lesões graves de um filho que determinem para os pais um 


                                       
29 CJ STJ IX, 1, 11 e 12. 
30 Temas da Responsabilidade Civil, II Vol. – Indemnização do danos reflexos, 75, 88 e 89. 
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elevado grau de apreensão quanto ao seu restabelecimento ou quanto à 


possibilidade de desenvolvimento autónomo. 


Poderão ainda encontrar acolhimento as situações que se traduzem 


em danos morais que atingem simultaneamente ambos os cônjuges, 


designadamente as lesões que determinem a impotência ou outra grave 


disfunção sexual de um dos cônjuges ou o desfiguramento ou grave lesão de 


um dos cônjuge que ponha em causa o relacionamento conjugal ou que 


determine prejuízo de afeição". 


 


J. DUARTE PINHEIRO31 refere que quando um cônjuge falece, por acção 


de terceiro, a lei é clara em reconhecer ao cônjuge do malogrado, ou outras 


pessoas posicionadas por grau de preferência, direito a indemnização, como 


resulta do art. 496º nºs 2 e 3.  


"Contudo, a lei não é tão explícita quanto aos direitos que cabem aos 


familiares de uma vítima de lesão corporal. Assim sendo, há que aplicar a 


regra geral: o terceiro incorre em responsabilidade civil se tiver violado um 


direito que lhe era oponível. 


Ora, o acto ilícito de terceiro que impossibilita uma pessoa casada de 


ter relações sexuais viola direitos de duas pessoas que são eficazes erga 


omnes: o direito à integridade física, de que é titular a vítima principal, e o 


direito de coabitação sexual, pertencente ao cônjuge da vítima de lesão 


corporal. Ou seja, um único acto causa simultaneamente dois danos 


indemnizáveis (…) E o segundo é, tal como o primeiro, um dano directo. A 


privação do direito conjugal de coabitação sexual de uma parte constitui um 


efeito necessário da incapacidade sexual da outra parte, ocorrendo na mesma 


altura em que se produz essa incapacidade". 


 


Por fim, ARMANDO BRAGA defende que o chamado dano não patrimonial 


sofrido por ricochete deve ser indemnizado, podendo o respectivo direito 


                                       
31 O Núcleo Intangível da Comunhão Conjugal – Os deveres conjugais sexuais, 737. 
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encontrar fundamento no nº 1 do art. 496º32. 


Noutro passo, comenta favoravelmente o Acórdão da Rel. do Porto de 


26.06.2003, adiante referido, concordando que num caso de acidente de 


viação de que resultou impotência sexual do lesado, a mulher deste também 


deve considerar-se directamente lesada pelo mesmo acidente, já que a 


sexualidade conjugal constitui um direito de personalidade protegido pela lei 


constitucional (arts. 25º, 26º, 36º e 67º) e pela lei ordinária (arts 70º, 1577º, 


1671º e 1672º). Acrescenta (em sentido desfavorável ao Acórdão do STJ de 


26.02.2004, que revogou o anterior Acórdão da Relação) que os direitos 


fundamentais à saúde, à família e ao desenvolvimento da personalidade (onde 


se inclui o direito à sexualidade) são directamente aplicáveis e, só por si, 


constituem fundamento suficiente para o cônjuge da vítima (directa) do dano 


sexual obter indemnização33. 


 


 


3.3. A jurisprudência 


 


Em geral, a jurisprudência encontra-se muito dividida, propendendo 


predominantemente para não admitir a ressarcibilidade do dano reflexo 


sofrido por familiares do lesado decorrente de lesões graves de que este 


passou a estar afectado. De sinal contrário é, porém, o sentido das decisões 


quando está em causa o dano sofrido pelo cônjuge do sinistrado afectado de 


disfunção sexual grave; aqui com diferente fundamentação, como se verá. 


 


Podem citar-se a favor do direito de indemnização, fora das situações 


de disfunção sexual de um dos cônjuges, entre outros, os Acórdãos do STJ de 


25.11.9834, de 01.03.200735, da Rel. do Porto de 23.03.200636 e, bem assim, 


                                       
32 Ob. Cit., 188. 
33 Ob. Cit., 103. 
34 BMJ 481-470. 
35 Só o sumário em www.stj.pt. 
36 Em www.dgsi.pt. 
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a sentença do Tribunal Marítimo de Lisboa de 16.11.9837. 


Contra essa admissibilidade, decidiram, entre outros, os Acórdãos do 


STJ de 21.03.200038, de 30.04.2003, de 26.02.200439, de 31.10.200640 e de 


17.09.200941 e da Rel. de Lisboa de 05.05.9942. 


 


Já no que respeita ao dano sofrido pelo cônjuge, em consequência de 


impotência ou outra disfunção sexual grave do outro cônjuge, tem vindo a ser 


reconhecido o direito de indemnização, como se decidiu nos Acórdãos do STJ 


de 08.03.200543, de 26.05.2009 e de 08.09.200944, da Rel. do Porto de 


26.06.200345 e da Rel de Coimbra de 25.05.200446. 


Em sentido contrário, o Acórdão do STJ de 26.02.200447 e o citado 


Acórdão de 17.09.2009. 


 


Os Acórdãos da Rel. de Lisboa de 26.06.200348 e do STJ de 


26.02.200449 tratam de danos de natureza diferente e decidiram a questão 


em sentido divergente (o primeiro foi revogado pelo segundo). 


 


As decisões que negam a ressarcibilidade apoiam-se 


fundamentalmente nas razões já expostas da orientação tradicional da 


doutrina.


 


Diferente, como é óbvio, é a fundamentação dos acórdãos que se 


pronunciaram no sentido da ressarcibilidade. 


                                       
37 Subscrita por Abrantes Geraldes, publicada na Ob. Cit., 93 e segs.  
38 CJ STJ, VIII, 1, 138 
39 Estes em www.dgsi.pt. 
40 Só o sumário em www.stj.pt. 
41 Em www.dgsi.pt. 
42 CJ XXIV, 3, 88. 
43 Publicado por Abrantes Geraldes, Ob. Cit., em adenda. 
44 Estes em www.dgsi.pt. 
45 CJ XVIII, 3, 201 
46 Em www.dgsi.pt. 
47 No mesmo sítio. 
48 Em www.dgsi.pt.   
49 CJ STJ XII, 1, 74 
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O citado Acórdão do STJ de 25.11.98 é exemplo da tentativa – 


justificada pela gravidade dos danos sofridos – que se começou a ensaiar para 


escapar das peias de uma interpretação formal e restritiva a que era sujeito o 


art. 496º e que impossibilitava a interpretação analógica, por se tratar de 


norma excepcional e não carecer de integração e, bem assim, a interpretação 


extensiva, uma vez que, como ali se afirma, constituía uma "caso 


deliberadamente não regulado". 


No acórdão, reconhecendo-se esta impossibilidade, mas perante as 


"intensas e atrozes dores morais dos pais", entendeu-se que, com os danos 


corporais sofridos pelo menor, foi violado não só o direito absoluto deste à 


integridade física, mas também, e directamente, o, também absoluto, direito 


(que também é dever) dos pais ao são e harmonioso desenvolvimento físico do 


seu filho menor, direito que a lei lhes garante e reconhece através da 


atribuição/imposição do poder paternal e do reconhecimento da paternidade 


e da maternidade como valores fundamentais de matriz constitucional. 


Enquanto titular do poder paternal, o progenitor tem não só o dever de 


garantir a segurança e a saúde do filho como, também, o direito de o ver 


crescer e desenvolver-se com saúde, por força do art. 68º da Constituição. 


Tal direito, como direito absoluto, é violado directamente pela acção ou 


pela omissão de que resultam danos pessoais para o filho menor e, por isso, a 


sua violação pode implicar, ao abrigo do art. 496º nº 1, indemnização por 


danos não patrimoniais". 


 


As demais decisões (de que se conhece a fundamentação), do primeiro 


grupo, que admitiram a indemnização, não trilharam o mesmo caminho, 


apoiando-se numa interpretação mais aberta e não restritiva do art. 496º nº 


1, preceito que impõe, como única condição para haver ressarcibilidade, que 


os danos, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito, preconizando-se 


também a interpretação extensiva do nº 2 da mesma disposição legal. 


A norma do nº 2 não deve servir para condicionar e limitar o alcance 


do princípio consagrado no nº 1, que somente faz apelo à gravidade do dano, 
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independentemente de o facto lesivo ter causado a morte da vítima. 


Por outro lado, na interpretação não deve ser sobrevalorizado o 


elemento histórico, dado que não são conhecidos os motivos que levaram à 


opção consagrada na lei, sendo certo que a ratio legis aponta no sentido da 


inclusão na área de protecção da norma de situações em que não ocorreu a 


morte da vítima. 


Acresce que o referido entendimento não é gerador de incerteza na 


aplicação do direito, na medida em que os tribunais têm de exigir sempre que 


os danos sejam graves, medindo essa gravidade por padrões objectivos. 


 


Nos casos em o dano decorre do facto de um dos cônjuges ter ficado 


afectado de disfunção sexual tem-se entendido que fica desse modo afectado 


o direito à sexualidade, direito que emana da própria pessoa e que encontra 


acolhimento na protecção constitucional da pessoa humana, da sua 


personalidade e dignidade – cfr. art. 67º da CRP e art. 70º. 


Por outro lado, os cônjuges estão vinculados por deveres legais de 


coabitação (que inclui o débito conjugal), de assistência e de cooperação, 


podendo as lesões que afectam gravemente um dos cônjuges comprometer 


seriamente a comunhão plena de vida, que constitui elemento definidor do 


casamento (art. 1577º). 


Nestes casos a imputação das consequências ocorre de forma directa e 


não meramente reflexa. 


 


Para ilustrar as diferentes tendências das decisões jurisprudenciais 


sobre os danos não patrimoniais sofridos por familiares da vítima de lesões 


corporais (que não faleceu), podemos servir-nos do citado Acórdão do STJ de 


17.09.2009. 


A tese que fez vencimento seguiu a orientação clássica, não 


reconhecendo o direito a indemnização quer ao cônjuge, quer aos filhos do 


lesado, afirmando-se que apenas nos casos excepcionais previstos nos arts. 


495º e 496º nº 2 a lei admite o ressarcimento dos danos indirectos 
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provocados a terceiros, não sendo assim indemnizáveis os danos 


"vulgarmente chamados reflexos ou indirectos" que, fora dos casos previstos 


naquelas normas, sejam causados a terceiros.  


Isto apesar de se reconhecer que "tais danos, embora revestindo a 


natureza reflexa ou indirecta, se mostram, com alguma frequência, com uma 


gravidade muito superior à maioria dos danos directos que as vítimas sofrem 


na generalidade dos acidentes de viação que chegam aos tribunais". 


 


Esta tese pode ainda considerar-se maioritária no que respeita aos 


danos sofridos pelos filhos; mas não o é quanto aos danos sofridos pela 


mulher do lesado. 


Os dois votos de vencido apresentados reflectem, de algum modo, 


estas tendências: 


No primeiro (Cons. Salreta Pereira) defende-se que deveria ter sido 


reconhecido o ressarcimento do dano moral sofrido pela mulher e pelos filhos, 


argumentando-se para tal que o art. 496º nº 3 não restringe o direito à 


indemnização por dano não patrimonial próprio às situações de morte do 


lesado; que as normas excepcionais admitem interpretação extensiva, estando 


todos de acordo que a situação provada no autos assume gravidade idêntica à 


da morte do lesado, pelo que, por igualdade de razões, deve ser aplicado o 


regime previsto no art. 496º nº 3 (2ª parte); que o apelo aos trabalhos 


preparatórios não parece decisivo, dado que passaram cerca de 43 anos sobre 


esse tempo, com alterações políticas, sociais e económicas radicais; que o 


puro subjectivismo histórico há muito se encontra abandonado, defendendo-


se hoje o seu tempero com o objectivismo actualista. 


No segundo (Cons. Salazar Casanova) aceita-se a indemnização a favor 


do cônjuge, com fundamento no art. 496º nº 1, afirmando-se que parece 


aceitável o entendimento, que corresponde a uma realidade inegável, que do 


acto ilícito podem resultar danos morais próprios não apenas para a vítima 


lesada fisicamente, mas também para aqueles que, por força da lei, estão 


obrigados ao exercício de determinados deveres para com a vítima, devendo 
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considerar-se o dano moral do familiar, dano próprio enquanto sacrifício 


pessoal acrescido no cumprimento do dever da autora, sem contrapartida na 


expressão do debito conjugal, limitando-se assim a comunhão plena de vida 


que a lei civil consagra como meio-fim do contrato de casamento. 


Dano próprio também ocorre noutras situações, enquanto custo 


pessoal que atinge o cônjuge, e demais obrigados por lei ao dever de auxiliar a 


vítima, na medida do sacrifício acrescido que doravante é imposto no 


cumprimento desse dever. Pensemos em situações de grave lesão física 


causada à vítima (paraplegia ou outra grave deformidade que limita a 


autonomia de vida). 


 


O sumário do citado Acórdão do STJ de 08.09.2009 sintetiza o sentido 


das decisões que respondem afirmativamente à questão acima enunciada: 


I. São indemnizáveis os danos morais directos ou reflexos que, pela 


sua gravidade, mereçam a tutela do direito, tenha o facto lesivo causado ou 


não a morte da vítima (art. 496º do CC). 


II. São concretamente ressarcíveis os danos morais sofridos pelo autor 


em consequência do acidente de viação que vitimou a autora, sua mulher, e 


do qual resultaram para esta lesões e sequelas várias que comprometem 


gravemente os direitos de coabitação (no qual se inclui o débito conjugal), 


cooperação e assistência de que o autor é titular enquanto membro da 


sociedade conjugal formada com a autora. 


III. Nesta perspectiva, tais danos são directos, e não reflexos ou 


causados a terceiros, na medida em que atingem concomitantemente ambos 


os autores, enquanto pessoas casadas entre si. 


 


Os últimos acórdãos acima referidos, da Rel. de Lisboa de 26.03.2003 


e do STJ de 26.02.2004, tratam da ressarcibilidade de danos não 


patrimoniais diferentes, resultantes da imputação da prática de adultério 


relativamente a mulher casada, e reflectem uma divergente perspectiva sobre 


a qualificação desse dano. 
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Na Relação entendeu-se que o direito à honra, ao bom nome e 


reputação do marido não foram directamente afectados pelas notícias 


publicadas. 


Diferentemente, no Supremo, concluiu-se que tais imputações feitas a 


mulher casada atingem directamente o marido daquela, violando o seu direito 


ao bom nome, honra e consideração social, reconhecendo-se o direito deste a 


indemnização por esse dano. 


 


 


3.4. Breve referência a outros ordenamentos 


 


Pode dizer-se que na generalidade dos ordenamentos jurídicos de 


países que nos são próximos se foi evoluindo no sentido do reconhecimento 


da ressarcibilidade dos danos morais próprios sofridos por familiares 


chegados do lesado afectado por lesões de particular gravidade50. 


 


Em Espanha, onde vigora a Lei 35/95, de 8/1151, apesar de o titular 


da compensação por danos morais dever ser tão só o lesado, vítima dos danos 


corporais sofridos, acaba por se abrir uma excepção para compensar os 


danos de familiares em casos de grande invalidez, resultante do sinistro 


sofrido. 


Na delimitação subjectiva dos beneficiários, a lei refere-se aos 


"familiares próximos do incapacitado" para quem a grande invalidez da vítima 


tenha implicado uma "substancial alteração da vida e convivência, em 


resultado dos cuidados e atenção continuada" que a situação criada os obriga 


                                       
50 Sobre esta matéria e, em geral, sobre a situação europeia de avaliação do dano corporal, 
cfr. ARMANDO BRAGA, Ob. Cit. 195 e segs; ABRANTES GERALDES, Ob. Cit., 53 e segs; ÁLVARO 


DIAS, Dano Corporal – Quadro Epistemológico e Aspectos Ressarcitórios, 351 e 375 e TERESA 


MAGALHÃES, Estudo Tridimensional do Dano, 56 e segs. 
51 Lei que aprovou um novo sistema de tabelas, vinculantes, destinadas à determinação do 
dano corporal resultante de acidente de viação. Existe assim um modelo binário de reparação 
do dano corporal, acrescendo ao da referida Lei o sistema geral decorrente da legislação 
comum que cobre todas as outras hipóteses de reparação do dano corporal – cfr. ARMANDO 


BRAGA, Ob. Cit., 213. 
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a prestar-lhe52. 


Fora do âmbito dos acidente de viação, é reconhecida igualmente a 


ressarcibilidade do chamado daño por rebote sofrido por familiares em casos 


de grave sofrimento anímico decorrente de lesões provocadas na vítima 


principal, autonomizando-se também o direito de indemnização em relação a 


danos simultaneamente provocados nos dois membros do casal53. 


 


Em França, a jurisprudência, depois de longo período a limitar o 


direito à reparação devida às vítimas "por ricochete", em função da existência 


de um vínculo jurídico entre elas e a vítima primária, passou (desde 1970) a 


tutelar não apenas aqueles que eram familiares da vítima mas também 


aqueles que com ela mantinham relação juridicamente relevante, 


comprometida ou interrompida pelo facto danoso54. 


A tendência actual é de "abandono da ideia do dano sofrido por estas 


pessoas como um reflexo do dano sofrido pela vítima inicial, antes 


considerando que elas mesmas sofrem um dano pessoal e autónomo; por 


outro lado, vigora, dentro de certos limites, o princípio de que toda a pessoa 


que demonstre ter sofrido um dano, em razão do dano causado à vítima 


inicial, pode obter reparação, deixando de limitar-se a ressarcibilidade por 


uma relação jurídica entre a vítima inicial e aquele que invoca o dano 


consequente" (não se exige assim que estes sejam ligados por vínculo de 


parentesco ou afinidade, mas apenas por uma relação de facto)55. 


Abrange as uniões de facto56. 


 


Na Bélgica, inspirada nos princípios gerais do direito francês, é 


reconhecido também o direito de indemnização pela "dor moral" sofrida por 


parentes e amigos de uma vítima que ficou com graves sequelas. No dano 


                                       
52 ÁLVARO DIAS, Ob. Cit., 375; cfr. também ARMANDO BRAGA, Ob. Cit., 214 e 215. 
53 ABRANTES GERALDES, Ob. Cit., 57 e 58. 
54 ÁLVARO DIAS, Ob. Ct., 351; cfr. também ARMANDO BRAGA, Ob. Cit., 259. 
55 E. SANTOS JÚNIOR, Da Responsabilidade Civil de Terceiro por Lesão do Direito de Crédito, 
240, nota 795. 
56 ABRANTES GERALDES, Ob. Cit., 54. 
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sexual, atribui-se relevância indemnizatória às consequências sofridas pelo 


cônjuge, companheiro ou noivo da vítima57. 


 


Em Itália, com legislação mais restritiva que a nossa quanto à 


ressarcibilidade dos danos não patrimoniais, vem-se assistindo a 


desenvolvimentos jurisprudenciais no sentido da admissibilidade da 


indemnização dos danos reflexos causados a familiares próximos e que 


conviviam com o lesado afectado por lesões de particular gravidade58. 


A generalidade da doutrina concorda com a solução de responsabilizar 


o terceiro perante o cônjuge da pessoa impossibilitada de ter relações sexuais, 


como reflexo da perda do débito conjugal59. 


 


 


3.5. Conclusão 


 


Constitui uma realidade evidente que os familiares dos lesados 


gravemente afectados na sua integridade física podem sofrer mais do que 


quando a estes sobrevém a morte. 


Situações de graves lesões físicas e psíquicas da vítima, a que se 


associam frequentemente estados de absoluta dependência funcional, geram 


naturalmente naqueles familiares profundo sofrimento, angústia e desespero, 


com graves perturbações no seu modo de vida e com consequências 


devastadoras no equilíbrio emocional pessoal e familiar. 


No caso da morte a dor é profunda; o tempo não cura, mas vai 


amenizando o sofrimento; fica a saudade. 


Mas pense-se na situação de um filho que ficou tetraplégico ou com 


                                       
57 ARMANDO BRAGA, Ob. Cit., 268. 
58 ABRANTES GERALDES, Ob. Cit., 60. 
59 J. DUARTE PINHEIRO, Ob. Cit., 736. Este Autor informa que em Itália tem suscitado interesse 
considerável o regime norte-americano da loss of consortium (que visa a compensação de 
danos diversos dos que resultaram da morte de um dos cônjuges, indemnizáveis através de 
outra acção), tendo um acórdão da Cassação de 11.11.86 concedido indemnização ao cônjuge 
de uma mulher que ficou impossibilitada de ter relações sexuais na sequência de intervenção 
cirúrgica negligente. 
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grave afectação psíquica, a exigir intensos e contínuos esforços para suprir a 


situação de absoluta ou grave dependência e perda de autonomia. É um 


quadro negro, de potencial destrutivo e depressivo, que se renova todos os 


dias. O tempo não cura, antes contribuindo muitas vezes para o seu 


agravamento. 


E a situação de incapacidade permanente e profunda de um cônjuge, 


a liquidar projectos de vida, hipóteses de ter filhos, destruindo a possibilidade 


de afectividade, o acompanhamento e a sexualidade. 


 


É evidente que, naqueles casos, os pais ficam também seriamente 


afectados, não só pela dor e desgosto de verem o filho em tal situação e 


apreensão pelo seu futuro, mas também no seu modo de vida, pela 


necessidade de acompanhamento e assistência que têm de lhe prestar, 


cuidados que a sociedade deles espera e que se reflecte em exigência legal 


(art. 1878º; cfr. art. 36º nº 5 da CRP). 


Também o cônjuge do lesado profundo é afectado gravemente pela 


situação em que este ficou. Aqui pode considerar-se, como tem sido 


reconhecido, que essa afectação é directa, uma vez que o casamento implica 


uma plena comunhão de vida (art. 1577º), com os inerentes deveres de 


coabitação (incluindo o relacionamento sexual), cooperação e assistência (art. 


1672º), que podem ficar seriamente comprometidos (cfr. art. 70º e também o 


art. 67º da CRP). 


 


Note-se que as situações indicadas serão as mais significativas, mas a 


questão da ressarcibilidade não se reconduz apenas a tais danos. 


Recorde-se, por ex., a situação analisada nos dois Acórdãos citados 


sobre a publicação de notícia em que se imputa a um dos cônjuges uma 


situação de infidelidade. 


Pense-se num caso de sequestro e no estado de angústia e de 


ansiedade que é susceptível de provocar nos familiares mais próximos do 


ofendido. 
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Será também o caso em que um dos cônjuges é vítima de um crime de 


violação, perante o qual o outro cônjuge não pode ser considerado terceiro 


indiferente60. 


 


Sublinhe-se igualmente que a lesão sofrida por um dos cônjuges não 


se cinge ao, tantas vezes referido, dano sexual; podem existir outras lesões 


graves e incapacitantes (de que aquele dano pode ser até mera consequência) 


ou desfiguramento também grave de um dos cônjuges susceptíveis de 


comprometer o relacionamento conjugal, determinando os chamados 


prejuízos de acompanhamento e de afeição. 


 


A solução adoptada na generalidade dos ordenamentos que nos são 


próximos é de abertura à admissibilidade da reparação deste tipo de danos 


sofridos pelas pessoas próximas do lesado directo. 


Entre nós a doutrina actual defende a mesma orientação e para ela 


propende parte da jurisprudência (maioritária nos casos de danos sofridos 


pelos cônjuges). 


 


Decorre do que fica dito que os familiares do lesado acabam por 


suportar graves consequências que, em termos racionais e como referi, 


podem considerar-se superiores às que decorrem da morte do lesado. 


Esta situação, por imperativos éticos e de justiça material, justifica 


uma resposta positiva do ordenamento jurídico, em termos de 


reconhecimento do direito a uma reparação dos prejuízos que também esses 


familiares do lesado directo sofreram. E só uma interpretação formal e 


redutora do art. 496º nº 1 impede essa resposta. 


 


Nesse sentido, tem sido afirmado que o princípio consagrado nessa 


disposição legal não põe outras reservas ou condições que não sejam tratar-


se de danos tais que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito. 


                                       
60 Cfr., sobre este caso, J. DUARTE PINHEIRO, Ob. Cit., 738. 
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Acrescenta-se que não resulta daí uma intenção declarada do legislador de 


limitar a tutela aos danos dessa natureza que ocorram na esfera jurídica do 


lesado e, no caso de morte, aos parentes previstos no nº 2. 


 


Na verdade, a gravidade constitui o único requisito exigido no nº 1 


para que o dano moral seja ressarcível. A norma do nº 2 pode ser lida, não 


como excepção ao princípio consagrado no nº 1 (de limitar o direito de 


indemnização aos familiares aí referidos ao caso de morte da vítima), mas no 


sentido apenas de enumerar, numa certa ordem (sucessiva), os beneficiários 


com direito a reparação no caso de morte da vítima. 


Não se veda aí, expressa e claramente, a possibilidade de reparação 


desses familiares no caso de sobrevivência do lesado. 


 


Será incompreensível que, com base numa interpretação literal e 


formal, se desconsiderem os danos graves e profundos sofridos pelos 


familiares do lesado directo61. 


Recorde-se que o Código Civil entrou em vigor há mais de 40 anos; a 


sociedade não é mesma, tendo ocorrido profundas alterações políticas, sociais 


e económicas. Como alguém afirmou, se partirmos da norma e não do 


Homem na sua essência, da actividade humana no seu significado, corre-se o 


risco de reduzir todos os elementos e características do direito a categorias 


formais, alheias ou despidas de qualquer realidade natural. 


 


Saliente-se que vem sendo admitida, com fundamento no art. 496º nº 


1, a ressarcibilidade de danos morais sofridos por pessoas colectivas e, bem 


assim, de danos da mesma natureza no domínio da responsabilidade 


contratual, apesar de se reconhecer que as normas aplicáveis não permitem 


inequivocamente essa solução e de, em qualquer dos casos, estarmos perante 


situações de menor gravidade do que a que sentimos nos casos acima 


                                       
61 Não obstante, a citada Portaria 377/2008 prevê apenas a indemnização ao lesado directo, 
mas não é neste diploma que se encontra o fundamento do direito. 
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referidos. 


Mas então porquê limitar o direito de reparação destes lesados aos 


casos de morte das vítimas imediatas? 


Assim, desde logo por identidade de razão, parece que o mesmo 


princípio possibilita a reparação daqueles lesados também no caso de 


sobrevivência da vítima. 


O mesmo argumento, agora derivado da gravidade das lesões e dos 


seus efeitos, nos termos acima expostos, pode, se se entender necessário, 


servir de fundamento à interpretação extensiva do nº 2 do art. 496º, numa 


extensão teleológica62 aos casos referidos que devem considerar-se 


abrangidos pela finalidade da norma. 


Interpretação que, de todo, se justifica em casos de lesões que atingem 


simultaneamente ambos os cônjuges, uma vez que o dano que qualquer deles 


sofre é directo e não reflexo. 


 


Deste entendimento não resulta incerteza ou insegurança na aplicação 


do direito, Na verdade, como se afirma no citado Acórdão do STJ de 


08.09.2009, "os tribunais têm de exigir sempre, em todos os casos, que os 


danos morais sejam graves, medindo essa gravidade por padrões objectivos 


mais ou menos estritos (nº 1 do art. 496º); além disso apenas estão 


autorizados a conceder compensação por danos não patrimoniais aos 


parentes do lesado identificados no nº 2 desse artigo. Se a estas duas balizas 


acrescentarmos ainda a decorrente de a lei ordenar que o juiz recorra à 


equidade na fixação da indemnização (nº 3 do referido art.496º), logo se 


verifica que o perigo da insegurança fica esconjurado, a benefício de uma 


interpretação da lei que, sendo actualista (e nessa medida conforme aos 


cânones estabelecidos no art. 9º, que manda atender, além do mais, ao 


pensamento legislativo e às condições específicas do tempo em que ela é 


aplicada), conduz sem qualquer dúvida a uma aplicação prática mais próxima 


da justiça que aos tribunais compete assegurar". 


                                       
62 BAPTISTA MACHADO, Introdução ao Direito e ao Discurso Legitimador, 10ª reimpressão, 185. 
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Como acabámos de referir deve observar-se uma limitação, que 


decorre de entendimento, por ora, pacífico: é que, no caso de morte da vítima, 


os beneficiários da indemnização são apenas os indicados no nº 2 do art. 


496º, a eles se devendo também restringir os titulares do direito de 


indemnização pelos danos acima indicados. 


Não faria sentido, na verdade, que no caso de morte do lesado se 


estabeleça aquela limitação e que esta não seja aplicada aos beneficiários no 


caso de lesões da vítima que sobrevive. 


 


Conclui-se assim que são indemnizáveis, nos termos do art. 496º nº 1, 


os danos morais directos ou reflexos que, pela sua gravidade, mereçam a 


tutela do direito, mesmo que o facto lesivo não tenha causado a morte da 


vítima.  
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II. INDEMNIZAÇÃO PELO DANO DA PRIVAÇÃO DO USO 


 


 


1. Colocação da questão 


 


São frequentes nos nossos tribunais os casos de acidentes de viação, 


da responsabilidade de um dos intervenientes, de que resultam danos no 


veículo do outro interveniente que exigem reparação. 


São comuns também as acções de reivindicação ou de restituição de 


posse, que têm na base a apropriação ilegítima ou o esbulho de imóveis. 


Em qualquer destes casos ocorre a privação, quer do veículo 


acidentado, quer dos imóveis ilegitimamente detidos por outrem, que não o 


titular do direito de propriedade ou da posse: o proprietário do veículo não o 


poderá utilizar durante o período da reparação, ou desde o acidente se o 


mesmo ficou impossibilitado de circular; e também o dono ou o possuidor do 


imóvel ficarão impedidos de o utilizar e usufruir até que se efective a 


restituição. 


 


Centrando-nos, por facilidade de exposição, nos casos de imobilização 


de um veículo – o que vai dizer-se é de fácil transposição para o caso de 


imóveis – não será difícil constatar que daí podem decorrer: 


- um dano emergente, derivado da utilização mais onerosa de um meio 


de transporte alternativo, designadamente o aluguer de outro veículo; 


- um lucro cessante, em consequência da perda de rendimento que o 


veículo acidentado propiciava, como no caso de um táxi ou outro veículo 


utilizado em transporte de público ou de carga. 


Mas pode considerar-se que concorre aí um outro dano, que consiste 


na própria privação do uso do veículo, na simples privação desse uso. 


 


Os dois primeiros danos referidos não suscitam especiais dificuldades: 


a espécie é expressamente prevista na lei (art. 564º nºs 1 e 2), implicando os 
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normais problemas de prova e liquidação. 


Discutido tem sido, porém, o reconhecimento do dano da mera 


privação do uso. 


 


Como obstáculos a esse reconhecimento invoca-se a natureza 


abstracta desse dano, quando é certo que a responsabilidade civil exige a 


produção de um dano concreto cuja medida sirva para quantificar a 


indemnização. 


Por outro lado, o simples dano da privação não seria compatível com a 


teoria da diferença, uma vez que a comparação que esta pressupõe (entre a 


situação real e a situação que existiria se não fosse o evento danoso) não pode 


revelar a existência daquele dano63. 


 


É essencialmente sobre este dano da mera privação do uso que iremos 


dedicar a nossa atenção. 


Analisaremos também as incidências que a nova regulamentação legal 


(DL 291/2007, de 21/8) tem nesta questão. 


 


 


2. A doutrina 


 


Foi JÚLIO GOMES quem, em primeiro lugar, se ocupou desta questão, 


ao analisar a jurisprudência e doutrina alemãs64 (como adiante se verá). 


Sem tomar aí uma posição de expresso reconhecimento da autonomia 


do dano da privação do uso (embora a orientação geral seja nesse sentido, 


apesar da conclusão final) veio a fazê-lo inequivocamente em obra posterior65, 


na sequência de apreciação da doutrina e jurisprudência inglesas a esse 


respeito. 


                                       
63 Cfr., sobre esta dificuldade, JÚLIO GOMES, O Dano de Privação do Uso, RDE 12 (1986), 196 
e segs. 
64 Cfr. Ob. Cit., 169 e segs. 
65 O Conceito de Enriquecimento, 274 e segs. 
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Referindo-se a doutrina que, em caso de privação do uso de 


determinado bem, admite a existência de um dano, que consistiria na perda 


de possibilidade de dispor e de negociar a utilização desse bem, afirma que 


"esta posição doutrinal, apesar de representar um acolhimento, tímido, do 


dano de privação do uso, não é inteiramente satisfatória, já que não capta a 


realidade daquele dano, a qual não depende da intenção do proprietário ou 


titular do direito de o alienar ou não e não se esgota numa finalidade 


meramente preventiva". O que está em causa, afirma, é "reconhecer que a 


propriedade não se esgota na capacidade de dispor ou alienar o bem e implica 


uma capacidade de decisão exclusiva quanto à utilização do bem". 


 


Noutro local66, em comentário ao Acórdão do STJ de 27.02.2003, 


conclui que, "relativamente ao dano da privação do uso do veículo, 


imobilizado durante longo período, tal dano, consistindo na perda das 


utilidades que se poderiam retirar de tal bem, deve igualmente ser 


indemnizado, tanto mais que os lesados não eram obrigados a aceitar o 


reduzido valor venal oferecido pela seguradora e que cabe ao lesante ser 


diligente na reparação do dano". 


 


ABRANTES GERALDES67, em desenvolvido estudo sobre a questão, 


concluiu designadamente que, "tratando-se de veículo automóvel de pessoa 


singular ou de empresa utilizado como instrumento de trabalho ou no 


exercício de actividade lucrativa, a existência de um prejuízo material decorre 


normalmente da simples privação do uso, independentemente da utilização 


que, em concreto, seria dada ao veículo no período de imobilização, ainda que 


o veículo seja substituído por outro de reserva. 


Mesmo quando se trate de veículo em relação ao qual inexista prova 


de qualquer utilização lucrativa, não está afastada a ressarcibilidade dos 


danos, tendo em conta a mera indisponibilidade do bem, sem embargo de, 


                                       
66 Cadernos de Direito Privado, 3, 62. 
67 Temas da Responsabilidade Civil, I Vol., Indemnização do Dano da Privação do Uso, 2ª ed., 
72. 
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quanto aos lucros cessantes, se apurar que a paralisação nenhum prejuízo 


relevante determinou, designadamente, por terem sido utilizadas outras 


alternativas menos onerosas e com semelhante comodidade, ou face à 


constatação de que o veículo não era habitualmente utilizado". 


 


No mesmo sentido, MENEZES LEITÃO68 sublinha que "entre os danos 


patrimoniais se inclui naturalmente a privação do uso das coisas ou 


prestações, como sucede no caso de alguém ser privado da utilização de um 


veículo seu ou ser impedido de realizar uma viagem turística que tinha 


contratado. Efectivamente, o simples uso constitui uma vantagem susceptível 


de avaliação pecuniária, pelo que a sua privação constitui naturalmente um 


dano". 


Esclarece, em nota, que a avaliação se fará "naturalmente pela 


consideração do valor locativo do veículo". E acrescenta que "o problema que, 


no entanto, coloca este tipo de danos diz respeito à dificuldade de aplicação 


da teoria da diferença, no caso em que o lesado não suportou despesas em 


virtude da privação (…). É manifesto, no entanto, que a conduta poupadora 


de despesas por parte do lesado não pode servir para obstar à indemnização 


do dano verificado, havendo por isso que proceder ao seu cálculo em termos 


reais". 


 


Também AMÉRICO MARCELINO69, criticando jurisprudência que aludia à 


qualificação do dano da privação como dano não patrimonial, afirma que tal 


traduz uma "confusão entre realidades distintas. Uma coisa são os incómodos 


ou os transtornos provenientes da privação do carro e que, em boa verdade, 


não têm valor suficiente para integrarem o conceito de dano moral; seria a 


banalização do conceito. Outra coisa é o desvalor que, sem dúvida, tal 


privação representa. 


Que espécie de dano? Por certo um dano material, patrimonial, 


                                       
68 Direito das Obrigações, Vol. I, 297 e 298. 
69 Ob. Cit., 359. 
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consistente na privação da faculdade de poder fruir o carro que comprou. 


Como o direito de propriedade compreende os direitos de uso e fruição da 


coisa – art. 1305º – e destas faculdades ficou privado o dono do carro, 


afectado ficou o seu direito de propriedade, diminuído que ficou quer em 


quantidade, quer em duração. Ora, isto, como componente do direito de 


propriedade, de cariz patrimonial, não pode deixar de ter um preço"70. 


 


Temos, por fim e em sentido não coincidente, P. MOTA PINTO71, que 


desenvolve também este tema e conclui que "o dano da privação do gozo 


ressarcível é a concreta e real desvantagem resultante da privação do gozo e 


não logo qualquer perda da possibilidade de utilização do bem". 


Afirma que "o dano de privação do uso, enquanto prejuízo resultante 


da falta da utilização de um bem que integra um património e avaliável em 


dinheiro, constitui naturalmente um dano patrimonial" (246). 


Distingue entre a "faculdade abstracta de utilização da coisa, os 


direitos de utilização resultantes, por ex., de um contrato destinado a 


proporcionar tal gozo e as concretas e determinadas vantagens retiradas do 


gozo da coisa. A primeira, como possibilidade abstracta, é logo inerente ao 


licere que constitui o "lado interno" dos direitos de domínio e não tem uma 


estrita vinculação temporal". "Diversamente, as concretas vantagens do gozo 


da coisa não se situam no plano do mero licere inerente à propriedade – como 


faculdade deôntica – mas situam-se também no plano fáctico" (259 e 260). 


"A privação destas concretas vantagens, e não logo a perturbação da 


faculdade de utilização que integra o direito de propriedade, é que importará 


já um dano" (263). 


 


 


3. Jurisprudência 
                                       
70 Ainda sobre esta matéria, sem tomar posição sobre a admissibilidade da indemnização pela 
mera privação, cfr. BRANDÃO PROENÇA, A Conduta do Lesado (…), 676, nota 2328. 
71 Dano da Privação do Uso, em Estudos de Direito do Consumidor nº 8, 229 e segs., estudo 
extraído da tese Interesse Contratual Negativo e Interesse Contratual Positivo – Vol. I, 568 e 
segs.  
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Considerando a jurisprudência mais recente72, podemos distinguir 


duas teses extremadas: para uns, o dano da mera privação do uso não é 


indemnizável; para que a privação seja ressarcível, terá de fazer-se prova do 


dano concreto e efectivo, isto é, da existência de prejuízos decorrentes 


directamente da não utilização do bem; para outros, a simples privação do 


uso, só por si, constitui um dano indemnizável, mesmo que nada se prove a 


respeito da utilização ou destino que seria dado ao bem. 


Ainda mais recentemente, surgiu uma tese diferente, que pode 


considerar-se intermédia: se, por um lado, afirma que não basta a simples 


privação do uso do bem, também não exige a prova de danos concretos e 


efectivos; será essencial a alegação e prova da frustração de um propósito 


real, concreto e efectivo de proceder à sua utilização. 


Mas vejamos mais em pormenor cada uma destas posições. 


 


No sentido da primeira posição73, afirma-se no Acórdão do STJ de 


12.11.2009 que (…) "não basta a simples alegação e prova de que a não 


restituição do andar aos proprietários está a causar-lhe prejuízos, para que 


daí resulte, sem mais, designadamente sem a alegação e prova dos restantes 


pressupostos de tal responsabilidade (ilicitude, culpa e nexo de causalidade 


entre a conduta ilícita e os danos sofridos) e, além do mais, sem a 


concretização dos prejuízos sofridos. 


Não tendo sido provada (nem alegada) a natureza e a ordem dos 


prejuízos sofridos, não dispõe o Tribunal dos elementos necessários para a 


condenação na sua reparação, pois só pode condenar em caso de existência 


de danos reparáveis que carecem de ser demonstrados, o que, desde logo, 


pressupõe a identificação dos mesmos. 


                                       
7272 Para a jurisprudência anterior, cfr. os acórdãos coligidos por ABRANTES GERALDES, Ob. 
Cit., 89 e segs. 
73 Neste sentido, os Acórdãos do STJ de 05.07.2007 (07B2138), de 05.07.2007 (07B2111), de 
04.10.2007, de 13.12.2007, de 06.05.2008, de 16.09.2008, de 30.10.2008 (07B2131), de 
30.10.2008 (08B2662), e de 10.07.2008 e de 12.11.2009 (estes últimos referentes a imóveis); 
da Rel. do Porto de 17.12.2008 e de 28.04.2009 e da Rel. de Lisboa de 03.12.2009. 
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Carece o Tribunal de conhecer se se trata de danos patrimoniais ou 


não patrimoniais, se de danos emergentes ou de lucros cessantes e, enfim, 


saber em que é que consistiram os prejuízos para aquilatar do valor dos 


mesmos, pois a indemnização civil tem como escopo precípuo a reconstituição 


da situação que existiria se não tivesse ocorrido o evento causador do prejuízo 


ou, pelo menos, a compensação do lesado, em termos equitativos, dos danos 


sofridos. 


Por isso, cabe aos interessados a quem a lei reconheça o direito à 


indemnização pelos prejuízos sofridos, a alegação e a prova de tais prejuízos, 


enquanto factos concretos constitutivos do alegado direito, não sendo 


suficiente a vaga e genérica alegação de que determinada conduta está a 


causar-lhes prejuízos, o que se traduz em puro e simples juízo conclusivo".  


"Também é certo dever o tribunal julgar equitativamente, dentro dos 


limites que tiver por provado se não puder averiguar o valor exacto dos danos 


(artº 566°. n" 3, do Código Civil). Isso significa que os juízos de equidade não 


suprem a inexistência de factos reveladores do dano ou prejuízo reparável 


derivado de facto ilícito lato sensu, porque o referido suprimento só ocorre em 


relação ao cálculo do respectivo valor em dinheiro". 


 


No sentido da segunda posição74, argumenta-se no Acórdão do STJ de 


05.07.2007 que "a privação de uso de um veículo automóvel durante um 


certo lapso de tempo, em consequência dos danos sofridos em acidente de 


trânsito, constitui, só por si, um dano indemnizável. Essa tem sido também a 


jurisprudência deste Tribunal.  


O dono do veículo, ao ser-lhe tornada impossível a utilização desse 


veículo durante o período em causa, sofre uma lesão no seu património, uma 


vez que deste faz parte o direito de utilização das coisas próprias. E essa lesão 


é avaliável em dinheiro, uma vez que a utilização de um veículo automóvel no 
                                       
74 Neste sentido, os Acórdãos do STJ de 29.11.2005, de 28.09.2006, de 05.07.2007 
(07B1849), de 04.10.2007 (07B3012), de 24.01.2008, de 12.03.2009 e de 08.10.2009, da Rel. 
do Porto de 07.07.2007, de 04.11.2008, de 29.01.2009, de 19.03.2009, de 20.04.2009, de 
25.06.2009, de 13.10.2009 (3570/05), de 13.10.2009 (6020/07) e da rel. de Lisboa de 
27.11.2008, de 12.03.2009 e de 28.05.2009. 
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comércio implica o dispêndio de uma quantia em dinheiro. A medida do dano 


é, assim, definida pelo valor que tem no comércio a utilização desse veículo, 


durante o período em que o dono está dele privado. 


O dano produzido atinge, neste caso, a propriedade – direito que tem 


como manifestações, entre outras, a possibilidade de utilizar a coisa e a 


capacidade de dispor materialmente dela; possibilidade e capacidade que são 


retiradas ao proprietário durante o tempo em que, por via do dano produzido, 


está privado do veículo. E a perda da possibilidade de utilização do veículo 


quando e como lhe aprouver tem, claramente, valor económico, e não apenas 


quando outro veículo é alugado para substituir o danificado". 


"A privação do uso de um veículo automóvel, traduzindo a perda dessa 


utilidade do veículo, é, pois, um dano – e um dano patrimonial, porque essa 


utilidade, considerada em si mesma, tem valor pecuniário". 


 


No sentido da terceira posição75, refere-se no Acórdão do STJ de 


09.12.2008, que "não haverá duvidas que a privação do uso de uma coisa 


constituirá um ilícito gerador da obrigação de indemnizar, uma vez que 


impede o respectivo proprietário do exercício dos direitos inerentes à 


propriedade, isto é, impede-o de usar a coisa, fruir as utilidades que ela 


normalmente lhe proporcionaria, enfim, impede-o de dela dispor (Art.º 1305 


do C.C.). 


Não basta, no entanto, a simples privação em si mesma, já que se nos 


afigura essencial a alegação e prova da frustração de um propósito real, 


concreto e efectivo, de proceder à sua utilização, não fora a detenção ilícita da 


coisa por outrem.  


Quer dizer, não será de exigir a prova de todos os danos concretos 


emergentes da privação de veículo automóvel, não é de exigir que o lesado 


prove que teve de utilizar uma ou várias vezes certo táxi ou outro transporte 


                                       
75 Neste sentido, os Acórdãos do STJ de 09.12.2008, de 05.02.2009, de 26.05.2009 e de 
02.06.2009 (estes três últimos referentes a imóveis) e da Rel. de Lisboa de 14.01.2010. Estes 
acórdãos e todos os citados nas duas anteriores notas podem ser consultados em 
www.dgsi.pt. 
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público, o custo desse(s) transporte(s), que deixou de fazer determinada 


viagem de negócios ou de lazer…etc. 


Bastará que demonstre que se tivesse disponível o seu veículo, o 


utilizaria normalmente, isto é, que dele retiraria as utilidades que ele está 


apto a proporcionar a um utilizador normal. Tanto bastará para poder 


concluir-se que a privação do uso do veículo foi geradora de um prejuízo 


indemnizável.  


Tal prejuízo há-de ser ressarcido, atribuindo-se ao lesado o valor 


correspondente ao custo do aluguer de um veículo do mesmo género e 


qualidade, sem prejuízo de se utilizarem critérios de equidade se outras 


circunstâncias concretas aconselharem valor diferente". 


 


Interessante é o que, nesta linha, se acrescenta no Acórdão do STJ de 


02.06.2009 ao afirmar-se que "uma coisa é a privação do uso e outra, que 


conceptualmente não coincide necessariamente, será a privação da 


possibilidade de uso.  


Uma pessoa só se encontra realmente privada do uso de alguma coisa, 


sofrendo com isso prejuízo, se realmente a pretender usar e a utilizasse caso 


não fosse a impossibilidade de dela dispor; não pretendendo fazê-lo, apesar 


de também o não poder, está-se perante a mera privação da possibilidade de 


uso, sem repercussão económica que, só por si, não revela qualquer dano 


patrimonial indemnizável. 


Mas bastará que a realidade processual mostre que o lesado usaria 


normalmente a coisa, vendo frustrado esse propósito, para que o dano exista 


e a indemnização seja devida". 


 


 


4. Breve referência a outros ordenamentos 
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Em obra já acima citada76, JÚLIO GOMES dá-nos conta de que data do 


início dos anos 60 a tendência da jurisprudência alemã de considerar como 


dano autónomo a privação do uso de um veículo automóvel durante um certo 


período de tempo (176), com apoio nas teses da "comercialização" e da 


"frustração" (187). 


Essa jurisprudência evoluiu depois, estabelecendo limites a esse 


entendimento: primeiro, que a possibilidade de utilização fosse "sensível", 


atendendo à vontade de utilização do bem por parte do titular e à 


possibilidade concreta dessa utilização; depois, que a impossibilidade de 


utilização decorresse de uma lesão do próprio bem e não de razões derivadas 


da pessoa do seu titular (180 e 181). 


Refere também que essa jurisprudência não se afirmou em relação a 


outros bens de consumo duradouro, hesitando no que respeita a imóveis (182 


e 183). 


Acrescenta que, no que respeita a veículos e em matéria de fixação do 


montante dos danos, verifica-se hoje a tendência para se atribuir cerca de 25 


a 35% dos custos (fictícios) do aluguer (185). 


A doutrina encontra-se dividida, discutindo-se a natureza do dano e a 


compatibilização deste com a teoria da diferença, questão que se entrelaça 


com outro em torno do chamado "conceito normativo do dano" (192). Critica-


se a hesitação dos tribunais na aplicação a outros bens das posições 


assumidas para os veículos e a exigência de que o dano seja sensível (225). 


 


Na mesma Obra, o Autor informa que o problema do dano da privação 


do uso não se circunscreve à Alemanha, encontrando-se soluções 


francamente hostis, por ex., na Áustria, e favoráveis, por ex., na Holanda 


(234). 


Noutra Obra a que já aludi77, o mesmo Autor refere que em Inglaterra 


o dano da privação do uso constitui realidade muito controversa, entre os que 


                                       
76 O Dano da Privação do Uso, RDE 12 (1986). Cfr. também P. MOTA PINTO, Ob. Cit., 238 e 
segs. 
77 O Conceito de Enriquecimento, , 276 a 278. 
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defendem que as referências à privação do uso apenas serve para mascarar a 


realidade de que o proprietário não sofreu qualquer dano real e outros para 


quem este dano é um genuíno dano patrimonial. Para alguma doutrina, existe 


um dano, mas este consistiria na perda da possibilidade de dispor e de 


negociar a utilização do bem. Outros autores acabam, contudo, por dar 


ênfase a um escopo preventivo, afirmando que a ordem jurídica deve impor ao 


lesante o pagamento que, no mercado, lhe custaria a utilização do bem. 


 


A questão é também controversa em Itália78, informando ABRANTES 


GERALDES79 que existem decisões que atribuem realce à simples privação do 


uso do veículo, a par de outras que fazem depender a indemnização da 


natureza lucrativa da actividade desenvolvida com o veículo. Em qualquer dos 


casos são consideradas relevantes as despesas ou encargos fixos que 


persistem independentemente do uso dado ao veículo. 


 


Acrescenta o mesmo Autor que a solução afirmativa é também 


acolhida em Espanha e, bem assim, em França, onde se defende que a 


privação do uso de um veículo deve ser reparada através do reembolso do 


preço do aluguer de outro semelhante80. 


 


 


5. Conclusão 


 


Consideremos a hipótese simples de um acidente de viação, da 


responsabilidade de um dos intervenientes, de que resultam danos para o 


outro veículo, danos que demandam a reparação deste e a sua inerente 


imobilização. 


Decorre dos arts. 562º e 566 nº 1 que, em princípio, deve reparar-se o 


dano mediante a restauração natural, assumindo a indemnização em 


                                       
78 BRANDÃO PROENÇA, Ibidem. 
79 Ob. Cit., 29 e 30. 
80 Ob. Cit., 31. 
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dinheiro um carácter subsidiário.  


Assim, naquele caso, incumbe ao lesante restituir o lesado à situação 


em que se encontrava antes do acidente, mediante reparação do veículo 


sinistrado. Implicando essa reparação a imobilização do veículo, é óbvio que 


daí decorre um outro prejuízo para o lesado: o de se ver privado da utilização 


desse seu veículo durante o período de tempo necessário à reparação. 


Prejuízo que, de acordo com o referido princípio da reconstituição 


natural, pode ser reparado através da entrega de um veículo com 


características idênticas à do sinistrado ou através de quantia pecuniária que 


permita ao lesado o aluguer desse veículo substitutivo. 


Essa obrigação de entrega de um veículo de substituição decorre 


mesmo, actualmente, de previsão legal expressa – art. 42º nº 1 do DL 


291/2007, de 21/881. 


 


Pois bem, o problema da indemnização pela privação do uso põe-se 


quando ao lesado, privado do uso do seu veículo, não foi fornecido o referido 


veículo substitutivo, por ele não o ter solicitado ou lhe ter sido recusado82. 


Se, no período de imobilização forçada do seu veículo, e por essa 


razão, o lesado suportou despesas (com transportes, por ex.) ou deixou de 


auferir receitas (por ex. o rendimento que se obtinha com um táxi), a questão 


da indemnização por esses danos não suscitará especiais dificuldades, para 


além do problema da prova e liquidação, em função do critério estabelecido 


no art. 566º nº 2 (teoria da diferença). 


 


Porém, suponhamos que o lesado não suportou essas despesas 


acrescidas, nem deixou de auferir quaisquer receitas, tendo apenas ficado 


impedido de utilizar o seu veículo, como é comum ver-se, nas suas 


deslocações normais, como simples meio de transporte para o local de 


                                       
81 Preceito que corresponde ao anterior art. 20º-J nº 1 do DL 522/85, de 29/12, na redacção 
introduzida pelo DL 89/2005, de 3/5. 
82 Podendo o dano ocorrer até em casos em que foi atribuído veículo substitutivo, como 
adiante se verá, dados os termos limitados em que esta atribuição é prevista na lei. 
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trabalho, num ou noutro passeio com a família, recorrendo a boleias de 


colegas de trabalho ou de uma outra viatura cedida por familiares. 


Estamos nesta situação perante um dano indemnizável? 


Creio que sim. 


 


Para essa solução aponta, desde logo, o art. 42º nº 1 do citado DL 


291/200783, ao dispor que, verificando-se a imobilização do veículo 


sinistrado, o lesado tem direito a um veículo de substituição de 


características semelhantes (…). 


Impõe-se, deste modo, à seguradora a obrigação de facultar ao lesado 


um veículo de substituição em consequência da mera imobilização do veículo 


sinistrado, não se condicionando essa atribuição à prova da necessidade do 


veículo de substituição ou do tipo de utilização que o lesado habitualmente 


dava ao veículo sinistrado. 


Assim, não cumprindo a seguradora essa obrigação, parece que deverá 


indemnizar o lesado da privação que este sofreu de utilizar o seu veículo. 


 


Como ensinava GOMES DA SILVA84, "o dano consiste no malogro dos fins 


realizáveis por meio do bem perdido ou deteriorado (…). No dano há sempre, 


portanto, a frustração de um ou mais fins, resultante de se haver colocado o 


bem, por meio do qual era possível atingi-los, numa situação de não poder ser 


utilizado para esse efeito". 


Ora, se uma pessoa adquire um veículo automóvel será certamente 


para o utilizar normalmente, seja no exercício de uma actividade profissional, 


seja nas suas deslocações normais, frequentes ou não, para o trabalho ou 


para outros fins, designadamente de lazer. 


Ao ser impedido de utilizar o veículo, o dono sofre naturalmente uma 


lesão no seu património, sendo afectado o seu direito de propriedade, que 


integra a possibilidade de uso, fruição e disposição (art. 1305º). 


                                       
83 Cfr., neste sentido, o citado Acórdão da Rel. do Porto, de 13.10.2009 e LAURINDA GEMAS, A 
Indemnização dos Danos Causados em Acidentes de Viação, em Julgar nº 8, 47. 
84 O Dever de Prestar e o Dever de Indemnizar, Vol. I, 78. 
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A privação do uso do veículo envolve, assim, para o seu proprietário a 


perda de uma utilidade do veículo – a de o utilizar quando e como lhe 


aprouver – que, considerada em si, tem um valor pecuniário85.  


Reflecte, como afirma ABRANTES GERALDES86, "o corte definitivo e 


irrecuperável de uma «fatia» dos poderes inerentes ao proprietário".  


Nestas circunstâncias, acrescenta o mesmo Autor, "não custa 


compreender e admitir que a simples privação do uso seja causa adequada de 


uma modificação negativa na relação do lesado com o seu património que 


possa e deva servir de base à determinação da indemnização". 


E mesmo que não atinja gravidade suficiente para ser qualificado 


como dano moral "é incontornável a percepção de que, entre a situação que 


existiria se não houvesse o sinistro e aquela que se verifica na pendência da 


privação, existe um desequilíbrio que, na falta de outra alternativa, deve ser 


compensada através da única forma possível, ou seja, mediante a atribuição 


de uma quantia adequada". 


 


Será de admitir, tendo em consideração a intenção que normalmente 


envolve a aquisição de um bem duradouro – o inerente uso para o fim que lhe 


é próprio – que se deve presumir uma tal utilização, de que o proprietário, 


durante a imobilização forçada, fica privado com o consequente prejuízo nos 


termos referidos87. 


Impor-se-á, então, ao lesante a contraprova dos factos referentes a 


esse prejuízo (arts. 351º e 346º). 


 


Assim, a privação do uso do veículo origina a perda das utilidades que 


o mesmo propiciava, perda que deve ser reparada através da restauração 


natural, designadamente – como resultava dos princípios gerais e decorre 


agora expressamente do disposto no art. 42º nº 1 do DL 291/2007 – através 


                                       
85 Acórdão do STJ de 05.07.2007, acima citado.  
86 Ob. Cit., 55. 
87 Neste sentido ABRANTES GERALDES, Ob. Cit., 57. 
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da atribuição de um veículo de substituição. 


Se esta obrigação não é cumprida pelo responsável, o lesado deve ser 


reintegrado com o equivalente pecuniário que compense a sua perda e supra 


aquela falta. 


 


Não será fácil avaliar o dano de privação do uso fora ou para além das 


verbas que correspondem às despesas acrescidas e aos lucros cessantes. 


É lícito o recurso à equidade, como se prevê no art. 566º nº 3 (sem 


prejuízo, quando se mostre necessário, de se poder relegar a liquidação para 


momento ulterior – art. 661º nº 2 do CPC). 


Remete-se assim para o prudente arbítrio do julgador, que deve 


basear-se em todas as circunstâncias do caso e proferir decisão que contenha 


uma solução equilibrada e razoável, resultante da ponderação das prestações, 


vantagens e inconvenientes que concorram no caso88. 


 


Ter-se-ão em conta todas as circunstâncias do caso, designadamente 


se o lesado apenas possui o veículo sinistrado, que utilização lhe dava e com 


que frequência o fazia, de que meios se serviu em sua substituição e, 


eventualmente, a poupança que adveio da imobilização (compensatio lucri cum 


damno). 


Não pode ser desconsiderado também que o proprietário do veículo 


suportará sempre determinados custos fixos que subsistem durante a 


imobilização (seguro, impostos, eventualmente garagem, etc.). 


Afirma-se que deve atender-se ao valor locativo do veículo89, o que 


parece aceitável na medida em que corresponda ao custo da sua substituição. 


Mesmo que o lesado não tenha recorrido efectivamente ao aluguer de 


qualquer veículo, isso não obsta a que, nesse caso, se tome aquele valor como 


referência ou ponto de partida ("depurado", porém, do lucro do locador, 


                                       
88 Acórdão do STJ de 29.11.2005, acima citado. 
89 Cfr. MENEZES LEITÃO, Ob. Cit., 297. 
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custos gerais e outros gastos, provisões e amortizações90). 


 


Cumpre ainda referir que, embora incumba ao lesante restituir o 


lesado à situação em que se encontrava antes de ocorrido o acidente, 


mandando proceder à reparação necessária e facultar ao lesado um veículo 


de substituição, impõe-se a este que actue com boa fé e diligência adequada, 


não fazendo exigências que não sejam razoáveis ou que derivem de mero 


capricho, "tudo no propósito de recuperar rapidamente a utilidade do bem 


lesado e de evitar, reflexamente, o agravamento dos custos da reparação e da 


extensão do dano da privação"91. 


Sob pena de se poder considerar que contribuiu também para o 


agravamento dos danos que advieram da paralisação, o que constitui 


fundamento para eventual redução da indemnização – art. 570º92,93. 


 


 


 


Resta uma análise, breve, do regime previsto no art. 42º do DL 


291/2007, acima citado, sobre a atribuição do veículo de substituição, e 


eventuais dúvidas que o mesmo pode suscitar quanto ao nosso tema. 


 


Já me referi ao seu nº 1, importando agora notar que aí se estabelece 


que o lesado tem direito a um veículo de substituição a partir da data em que 


a empresa de seguros assuma a responsabilidade exclusiva pelo 


ressarcimento dos danos resultantes do acidente. 


Decorre do art. 36º nº 1 a) e e) do mesmo diploma que a seguradora 


deve comunicar a assunção ou não da responsabilidade no prazo de 30 dias 


úteis a contar do primeiro contacto com o lesado (este a ter lugar no prazo de 


2 dias úteis a partir da comunicação do sinistro). 
                                       
90 Cfr. P. MOTA PINTO, Ob. Cit., 267, nota 63. 
91 BRANDÃO PROENÇA, A Conduta do Lesado (…), 676. 
92 Cfr., neste sentido, os Acórdãos do STJ de 29.11.2005 e de 24.01.2008 e da Rel. de Lisboa 
de 27.11.2008, acima citados. 
93 Sem prejuízo de, em situações-limite, se admitir o recurso ao abuso do direito – art. 334º. 
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Portanto, a seguradora pode não ser obrigada a facultar o veículo de 


substituição (se não assumir a responsabilidade exclusiva), existindo, de 


qualquer modo, um período razoável de tempo (até 30 dias úteis) em que o 


lesado pode não beneficiar de um tal veículo. 


Como parece evidente, em qualquer dessas situações, o lesado não 


perde o direito de ser indemnizado pelo dano que sofrer decorrente da 


privação do uso do seu veículo, nos termos em que acima ficaram expostos, 


como é reconhecido, em parte, no nº 5 do preceito em questão. 


 


Conforme dispõe o nº 2, no caso de perda total do veículo imobilizado, 


a obrigação de facultar um veículo de substituição cessa no momento em que 


a seguradora coloque à disposição do lesado o pagamento da indemnização. 


Consagra-se nesta norma jurisprudência que pode considerar-se 


praticamente pacífica. Como já afirmei, a "perda implica um dano 


concomitante, que é o da privação do uso do veículo e de todas as utilidades 


que este poderia proporcionar. Privação do uso que, no caso normal da 


reconstituição natural, ocorrerá até ao momento em que esta se efective, com 


a entrega ao lesado do veículo reparado; no caso de restituição por 


equivalente, a privação verificar-se-á também objectivamente e deve entender-


se que subsiste até ao momento em que ao lesado seja satisfeita a 


indemnização correspondente"94. 


Note-se que, como se refere no mesmo Acórdão, a indemnização 


oferecida pela seguradora pode ser recusada pelo lesado, justificadamente, se 


não ressarcir a totalidade dos danos (a discordância pode verificar-se, 


também justificadamente, por ex., em relação à situação de perda total ou 


quanto ao veículo entregue em substituição), subsistindo o dano da privação 


e a correspondente obrigação de indemnização. 


 


No nº 5 estipula-se que o disposto neste artigo não prejudica o direito 


de o lesado ser indemnizado, nos termos gerais, no excesso de despesas em 


                                       
94 Acórdão da Relação do Porto, de 05.02.2004, CJ  XXX, 1, 178. 
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que incorreu com transporte em consequência da imobilização do veículo 


durante o período em que não dispôs do veículo de substituição. 


Não se compreende a limitação da indemnização ao "excesso de 


despesas" que decorre da letra da lei, que não prima pelo rigor (o que não é 


inédito). Temos por evidente que da privação do uso do veículo podem advir 


outros danos, em relação aos quais nunca se levantou qualquer dúvida (por 


ex., lucros cessantes) e, bem assim, o próprio dano da privação, agora com 


apoio no reconhecimento expresso do direito do lesado a um veículo de 


substituição (nº 1). Também estes danos deverão ser ressarcidos. 


 


Por último, no nº 6 prescreve-se que, sempre que a reparação seja 


efectuada em oficina indicada pelo lesado, a empresa de seguros disponibiliza 


o veículo de substituição pelo período estritamente necessário à reparação, tal 


como indicado no relatório da peritagem. 


Compreende-se a razão de ser do preceito, que será a de evitar abusos, 


que poderiam ocorrer pelo facto de o lesado efectuar a reparação em oficina 


da sua confiança, mas como parece óbvio, há que acautelar a situação 


inversa de, justificadamente, o período necessário para a reparação se revelar 


superior. E, neste caso, se a seguradora não fornecer o veículo de 


substituição durante esse período que excede o indicado na peritagem, não se 


livra de indemnizar o lesado pelo dano da privação do uso do veículo. 


 


 








     


CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO 
Temas de Direito Civil, Comercial e Processual Civil 


Módulo II – O novo regime jurídico dos Seguros em geral; o conceito de indemnização razoável 


Porto 09 de Março de 2010 


 


CONTRIBUTO PARA A COMPREENSÃO DOS CRITÉRIOS E VALORES 
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Paulo Baião Figueiredo 


 


A possibilidade de, no ordenamento jurídico português, se estabelecerem 


valores orientadores para indemnização do dano corporal resultante de 


acidente de viação, nasceu com o Decreto Lei 291/2007 de 21 de Agosto onde, 


no nº 3 do seu artigo 39º, a propósito da proposta razoável para regularização 


dos sinistros que envolvam danos corporais, se dispôs: 


3 - Todavia, quando a proposta da empresa de seguros tiver sido 


efectuada nos termos substanciais e procedimentais previstos no sistema 


de avaliação e valorização dos danos corporais por utilização da Tabela 


Indicativa para Avaliação de Incapacidades Permanentes em Direito Civil, 


os juros …” 


Sendo que, ainda no mesmo artigo, mais adiante, no seu nº 5, se concluía: 


5 – Para os efeitos previstos no nº3, na ausência na Tabela dele 


mencionada dos critérios e valores de determinação do montante da 


indemnização correspectiva a cada lesão nela prevista, são aplicáveis os 


critérios e valores orientadores de portaria aprovada pelos Ministérios 


das Finanças e da Justiça, sob proposta do Instituto de Seguros de 


Portugal. 







     


Temos assim que o legislador nacional, através destes dois números do artigo 


39º do Dec. Lei 291/2007, instituiu a criação de um novo sistema 


indemnizatório para os sinistros com danos corporais, sistema esse que, desde 


logo, assentou em dois instrumentos fundamentais: 


• Uma Tabela Médica, Indicativa, para Avaliação dos Danos Corporais em 


Direito Civil – publicada pelo Decreto Lei 352/2007 de 23 Outubro; 


• Um conjunto de regras, critérios e valores que, objectivamente, servissem à 


operação de determinação do montante de indemnização correspondente a 


cada lesão medicamente avaliada – estabelecidos através da Portaria 


377/2008 de 26 de Maio (entretanto actualizada pela Portaria 679/2009). 


Como adiante melhor se verá, o novo sistema de indemnização dos sinistros 


com danos corporais, repousará em três traves mestras: 


� A PROPOSTA PROVISÓRIA – Prevista na alínea a) do nº 2 do artigo 


37º do Dec. Lei 291/2007 de 21 de Agosto e que terá lugar sempre, num 


concreto sinistro e para um concreto sinistrado, ainda não tenha ocorrido 


a cura clínica e/ou o dano não seja completamente quantificável 


� A PROPOSTA RAZOÁVEL - Prevista no artigo 39º do Dec. Lei 


291/2007 de 21 de Agosto, verdadeira proposta de indemnização, a ter 


lugar no caso da responsabilidade não ser contestada e de o dano ser 


quantificável, nas circunstâncias de tempo e modo estabelecidas pela 


alínea c) do nº 1 do artigo 37º do mesmo diploma legal. 


� A RESPOSTA FUNDAMENTADA - Prevista no artigo 40º do Dec. Lei 


291/2007 de 21 de Agosto, a ter lugar quando ocorra uma rejeição, total 


ou parcial, por parte da Companhia de seguros, da responsabilidade 


pela produção na ocorrência e/ou sempre que a responsabilidade por 


essa produção não tenha sido claramente determinada e/ou sempre que 


os danos sofridos pela vitima não sejam totalmente quantificáveis. 


Ora, como será fácil de compreender, atenta complexidade dos mecanismos e 


das soluções constantes do novo modelo de indemnização dos sinistros com 


danos corporais, a criação de um novo sistema de avaliação e valorização dos 







     


danos corporais, solução de ruptura em relação ao que se encontrava 


estabelecido, não nasce de “geração espontânea” sendo importante que se 


conheça os seus antecedentes, até porque esse conhecimento permitirá 


entender melhor o alcance de algumas das medidas vertidas nos critérios e 


valores que vieram a ganhar corpo através da publicação da Portaria 377/2008 


de 26 de Maio. 


É que o conhecimento desses antecedentes, além do mais, pode revelar-se 


fundamental para que não se repitam erros do passado quando, como 


necessariamente será o caso, tivermos de proceder aos ajustamentos que se 


revelarem adequados à manutenção e/ou correcção necessárias ao correcto 


funcionamento do sistema. 


De forma mais mediata, dir-se-á que a necessidade de uma solução de 


mudança e de ruptura com o que vinha sendo a prática legislativa portuguesa 


sobre esta matéria (que primava pela omissão, retenha-se, deixando á 


jurisprudência e à doutrina, diminuta, sobre estes temas, o labor de 


desenvolver as traves do sistema indemnizatório) surge com a necessidade de 


transposição para o ordenamento jurídico interno da 5ª Directiva Automóvel. 


De facto, ainda que a criação de um novo sistema de avaliação e valorização 


dos danos corporais, não fosse imposto pela Quinta Directiva Auto, o facto é 


que o sistema de proposta razoável que nela se previa, de algum modo, 


favorecia a criação de um modelo deste tipo, permitindo corporizar com maior 


adequação à realidade (e com superior nível de reforço dos direitos e garantias 


dos consumidores de seguros) o desejo do legislador comunitário. 


Em Portugal, aliás, vigorando já um complexo mecanismo de proposta razoável 


para os sinistros com danos materiais (assim se pode dizer com a entrada em 


vigor do Dec. Lei 83/2006 de 03 de Maio) quase que se pode dizer que a 


criação de idêntica solução para os danos corporais era um imperativo ético do 


legislador nacional (de outro modo seria manter o primado das coisas sobre a 


pessoa humana – ao dar prioridade à resolução das lesões materiais sobre as 


lesões corporais) urgindo repor-se “a ordem natural das coisas”. 







     


 Não espanta assim que o legislador nacional ao efectuar a transposição da 


Quinta Directiva Automóvel (o que fez através da publicação do Dec. Lei 


291/2007 de 21 de Agosto) tenha aproveitando a oportunidade para, extra-


Directiva, introduzir melhorias e correcções ao modelo indemnizatório das 


vítimas de acidentes de viação criando, pensamos que assim se pode dizer, 


um novo paradigma indemnizatório e um novo sistema de indemnização, 


dirigido ás vitimas de acidentes de viação. 


Genericamente, podemos pois dizer que o Dec. Lei 291/2007, da Directiva, 


incorporou no direito interno, como não poderia deixar de ocorrer, as 


disposições comunitárias relativas à progressão e actualização dos capitais 


mínimos do Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil Automóvel, o regime 


do procedimento de oferta razoável, o regime previsto para os utilizadores não 


motorizados das estradas e as alterações à emissão dos Certificados de 


Tarifação. 


Porém, extra-Directiva, o legislador nacional aproveitou para afinar, ou para 


introduzir de novo, questões relacionadas com a definição e contornos da 


obrigação de segurar; com o regime dos sujeitos da obrigação de segurar; com 


as exclusões e o direito de regresso, questões relacionadas com os limites 


especiais à responsabilidade do Fundo de Garantia Automóvel e, por fim, todo 


novo um sistema de regularização dos sinistros de automóvel, com especial 


destaque para os sinistros envolvendo lesões corporais. 


E de facto, estando já, previamente à transposição da Directiva, previsto um 


minucioso mecanismo de oferta razoável para os sinistros com danos 


materiais, mal se entenderia que, tendo o regime do procedimento de oferta 


razoável virtualidade para se aplicar a todos os sinistros de automóvel (e a 


todos os tipos de lesados e lesões) em sede de danos corporais, o legislador 


fugindo à dificuldade no elencar desses critérios e valores, deixasse passar 


essa oportunidade. 


Mas não se julgue que as raízes mais fundas do novo sistema indemnizatório 


vigente em Portugal devem ser encontradas na transposição da Quinta 


Directiva Automóvel para o ordenamento nacional. 







     


É que, como bem sublinham imensos autores, a necessidade de regular a 


reparação dos danos corporais provocados por terceiros (inicialmente ligada à 


“arte da guerra) surgiu muito cedo na história da própria Humanidade. 


Quem não se recorda de alguns dos ditames do Código de Hamurabi (1750 a. 


C.) ou da Lei de Talião (in Bíblia Sagrada: Êxodo, Cap.21, versículos 23 – 25) 


só para citar dois exemplos. 


E se esta verdade histórica é inquestionável, não é menos verdade que esta 


necessidade, foi sendo tratada ao longo dos tempos e por cada sociedade, 


pelas mais diversas formas. 


É que o modo como cada sociedade trata as suas vitimas (sejam elas vitimas 


civis, de trabalho ou de guerra) está extremamente dependente do nível de 


desenvolvimento dessa sociedade e este, dependente do modelo filosófico que 


lhe está subjacente (e em especial da discussão responsabilidade subjectiva 


versus responsabilidade objectiva) do enquadramento legal vigente e do estado 


da sua justiça, da capacidade para angariar a riqueza suficiente para 


indemnizar as suas vitimas e bem assim, do custo médio dos sinistros e da 


frequência com que os mesmos se produzem. 


Neste contexto e na perspectiva estrita das seguradoras, se é certo que a 


função básica de uma seguradora consiste na distribuição dos riscos entre a 


comunidade de segurados, socializando riscos que individualmente seriam 


difíceis de suportar, não admira que o seguro precise de instrumentos e 


critérios de avaliação do dano corporal para poder cumprir com a sua função 


de compensação de danos.  


E, deste modo, ainda no estrito plano das seguradoras, os seguros de 


acidentes, sejam de natureza pública ou privada, são assim indissociáveis das 


tabelas que atribuem valores numéricos, susceptíveis de tradução em dinheiro, 


às diferentes partes do corpo tenham, ou não, essas tabelas consagração 


legal, uma vez que os instrumentos actuariais por elas usadas, associados a 


sãs regras de prudência na definição do nível de provisionamento nas 


indemnizações, não deixam de recorrer a este tipo de ferramentas, 







     


indispensáveis em modelos que impõem previsões sobre comportamentos 


futuros.  


As tabelas de quantificação de danos corporais, em Portugal, nasceram para 


valorizar a perda de capacidade de ganho, e a sua propagação esteve 


intimamente ligada aos Acidentes de Trabalho, como é o caso da Tabela 


Nacional de Incapacidades, que vigora em Portugal, com sucessivas 


actualizações, desde 1960 até ao ano de 2007, data que, através da 


publicação Decreto Lei 352/2007 de 23 Outubro, se publicaram, em simultâneo, 


a nova Tabela Nacional de Incapacidades para os Acidentes de Trabalho, a par 


da Tabela Indicativa para a Avaliação das Incapacidades em Direito Civil.   


Quando analisamos esta temática, no quadro específico dos acidentes de 


viação em Portugal (e é isso que nos propomos fazer) é preciso ter presente 


que o seguro de automóvel, contrariamente a outros ramos de seguros, é 


relativamente jovem em Portugal. 


Não admira assim que tenhamos de buscar já no início da segunda metade do 


século XX os dados para a compreensão da história do seguro de automóvel 


em Portugal. 


Antes disso, havendo automóveis, como o seguro não era obrigatório e o 


automóvel, pelo seu custo, de uso bastante elitista, em caso de sinistro, a 


vítima de acidente de viação estava numa situação de tremendo desequilíbrio 


em relação ao lesante. 


 Talvez por isso o legislador, atento o atraso do País, não se preocupasse 


muito em regular o funcionamento desse seguro, situação que apenas foi 


alterada no início da década de 80. 


Neste contexto, talvez seja adequado, dividir a história do seguro de automóvel 


(e da sinistralidade rodoviária) em Portugal em três fazes fundamentais. A 


saber: 


1. O seguro automóvel como seguro voluntário; 


2. O seguro automóvel como seguro obrigatório de responsabilidade civil  







     


3. O novo seguro de automóvel e a proposta razoável de indemnização. 


No primeiro período, que vigorou até ao Dec. Lei 408/79, o seguro era 


efectuado, essencialmente, com o objectivo de proteger a propriedade do 


veículo (o seguro era visto quase como um seguro contra danos, sendo que, 


nalguns casos, o tomador também se protegia contra responsabilidades para 


com terceiros) o que bem se compreende, considerando o atraso do País e 


levando em considerando que o custo de aquisição de um veículo era 


particularmente elevado (com a agravante que não existia em Portugal uma 


cultura de seguros) importando garantir o custo da sua reparação ou 


substituição. 


Não admira assim que, por via de regra, os capitais garantidos em danos 


próprios fossem mais elevados do que os capitais de responsabilidade civil, 


uma vez que a preocupação de protecção aos lesados não estava na primeira 


linha de preocupação dos tomadores de seguro, até porque as indemnizações 


de responsabilidade civil, quando devidas, eram de montante francamente 


baixo, comparadas com o valor do veículo. 


Durante esse período, genericamente, quase se poderia dizer que o acidente 


era visto como um azar (tanto um azar do condutor lesante como um azar da 


vitima – como costumava dizer-se “o acidente só não acontecia a quem não 


andava na estrada”) tudo porque, como já tinha acontecido com as vítimas 


laborais saídas da revolução industrial, os acidentes eram tidos como o preço 


inevitável e socialmente aceitável para a modernização do País. 


Não admira assim que tanto o legislador como o julgador nacionais fossem 


relativamente complacentes para com o fenómeno da sinistralidade rodoviária. 


Assim se explica, desde logo, que os crimes resultantes de acidentes 


rodoviários (previstos no artigo 59º do Código da Estrada, aprovado pelo DL 


39.672 de 20 de Maio de 1954,) merecessem, durante largo período - 


trespassando mesmo a vigência do seguro obrigatório - uma censura jurídico-


penal menos intensa do que os mesmos crimes geradores do mesmo resultado 


ocorridos fora dessa sede. 







     


Por tudo quanto antecede, não admira que o julgador tivesse a tendência de 


confinar dentro dos limites do seguro voluntário, todas as consequências que 


resultavam de um acidente de viação (porventura na lógica de que se o azar já 


tinha atingido uma família, não fazia sentido que sacrificasse duas). 


Neste período, poder-se-á dizer, o capital garantido em cada apólice, servia de 


tecto (ao menos psicológico) aos pedidos indemnizatórios e, 


consequentemente, ás indemnizações (judiciais ou não) atribuídas. 


Claro que, num quadro deste tipo, as indemnizações (mesmo as judicialmente 


atribuídas) não poderiam deixar de gerar situações que, do ponto de vista da 


análise comparativa, permitiam questionar a bondade e a justeza do modelo 


indemnizatório (1). 


O crescimento económico iniciado na década de 70, ao proporcionar uma 


significativa melhoria nas condições de vida das famílias, ocasionou que o uso 


do automóvel se democratizasse e, com ele, surgisse um extraordinário 


aumento da sinistralidade rodoviária (agora tomada já como uma ameaça, 


tanto pelo flagelo que constitui como pelo pesadíssimo peso social e 


económico que acarreta). 


Se a este quadro somarmos a necessidade do país “apanhar o comboio da 


Europa” (que viria a concretizar-se com a nossa adesão à UE em 1986) fácil é 


constatar que estavam criadas as condições óptimas para a reforma do seguro 


automóvel. 


O segundo período marcado, desde logo, pela transformação do seguro 


automóvel em seguro obrigatório, imposto pelo DL 408/79 de 25 de Setembro e 


definitivamente institucionalizado pelo DL 522/85 de 31 de Dezembro – 


surgindo este, como Diploma clarificador e reflexo, no aumento do capital 


                                                 


1 Por todos e para o dano morte, vejam-se os Acórdãos da Relação de Évora de 16 de 
Fevereiro de 1983 que atribui € 1.250 pela perda do direito à vida de um homem de 53 anos e 
o Acórdão da Relação do Porto de 24 de Fevereiro de 1983 que, nas mesmas circunstâncias, 
atribui a esse título a verba de € 500,00 para um homem de 45 anos. 


Ambos in Colectânea de Jurisprudência, Ano VIII – 1983, Tomo I, Pág. 308 e Pág.249. 


 







     


obrigatoriamente seguro, da realidade Europeia de que Portugal já era parte, 


na sequencia da adesão à UE - com clausulado uniforme e capitais mínimos, 


permitiu que este tipo de seguro se assumisse, definitivamente, como um 


seguro de responsabilidades e, não menos importante, como um seguro a 


favor de terceiros: as vitimas do acidente de viação. 


A ideia de protecção da vitima, aliás, viria a tornar-se o motor das sucessivas 


reformas que o seguro de responsabilidade civil automóvel seria alvo nessa 


década e nas seguintes o que, de forma mais visível, se concretizou tanto pela 


via da redução das exclusões como pela via do sucessivo aumento dos capitais 


mínimos obrigatórios. 


Jurisprudencialmente, os tribunais portugueses, porque os montantes 


indemnizatórios não deixaram de ser influenciados pelos capitais seguros, 


foram procedendo à actualização dos valores indemnizatórios (diríamos que 


sem um critério muito claro que não seja o dos sucessivos aumentos do capital 


mínimo obrigatório e a simples actualização do valor do dinheiro, importando 


notar que algumas decisões judiciais funcionaram como verdadeiras decisões 


marco, afectando de forma muito significativa a jurisprudência que lhe sucedeu) 


geralmente com o fundamento de que também nesta matéria nos devemos 


aproximar dos padrões europeus. 2 


Em todo o caso, apesar do extraordinário aumento do número de processos de 


acidentes de viação que, nesse período, foram alvo de apreciação judicial, dir-


se-á que, no quadro então vigente e no âmbito dos sinistros com danos 


corporais (e só desses nos ocupamos agora) nem com o recurso a um oráculo, 


era possível prever-se com algum grau de segurança, que indemnização seria 


devida a um sinistrado. 


E isto porque, desde logo, apesar do julgador, de forma compreensível, sempre 


ter buscado critérios e medidas padrão (sejam eles, como aconteceu por 


                                                 


2 Na verdade, contrariamente ao que vulgarmente se supõe, aquilo que cada sociedade está disposta a pagar como indemnização por acidente 


depende, essencialmente, do nível de riqueza de cada País. Numa economia de mercado como a nossa, é o volume de prémios recolhidos e a 


frequência de sinistralidade esperada que determinam qual o custo médio de um sinistro e, consequentemente, qual o nível das indemnizações 


que é possível praticar. E qualquer desajuste nesta equação poderá determinar que as gerações futuras tenham de suportar níveis de prémio 


superiores ao nível de risco que geram. 







     


exemplo com o valor a atribuir pela perda do direito à vida, o valor de aquisição 


de um automóvel3, ou a orientação tomada na sequência do Acidente de Entre 


os Rios) por uma razão ou outra, nunca esses critérios e medidas padrão foram 


universalmente aceites entre nós, sendo que, em bom rigor (pelo menos no 


plano do racional invocado para fundamentação das decisões) apenas na 


equidade e na justiça do caso concreto parecem radicar a fonte de todas as 


decisões. 


Claríssimo a este respeito o Acórdão de Revista 3028/05 (proferido pelo 


Supremo Tribunal de Justiça – 2ª Secção em 07-12-2005) onde se refere que 


”o lesado em acidente de viação, para quem resultaram incapacidades 


permanentes totais ou parciais, sofre, a par dos danos não patrimoniais - 


traduzíveis em dores e desgostos - danos patrimoniais por ver reduzidas a sua 


capacidade de trabalho e a sua autonomia vivencial”. Trata-se, ainda nos 


dizeres do Acórdão, “de realidades distintas, com critérios de avaliação 


distintos, mesmo no que concerne ao juízo de equidade (elemento comum a 


ambos), pois na avaliação dos danos não patrimoniais a equidade funciona 


como primeiro critério, embora condicionada aos parâmetros estabelecidos no 


art. 494º do Código Civil (art.º 496,n.º 3, do mesmo Código), ao passo que na 


apreciação dos danos patrimoniais a equidade funciona residualmente para o 


caso de não ter sido possível averiguar o valor exacto dos danos (art.º 566, n.º 


3, do Código Civil), assumindo a característica de elemento corrector do 


resultado a que se chegar depois de utilizados os cálculos aritméticos e as 


tabelas financeiras habitualmente usados, os quais, constituindo embora 


adjuvantes importantes, não devem ser arvorados em critérios de avaliação 


únicos e infalíveis”. 


A equidade, entendida neste contexto, como solução última que tudo explica (e 


como tal, tudo justifica, mesmo as brutais diferenças que, objectivamente, se 


parecem descortinar em situações, pelo menos na aparência, muito similares) 


talvez tenha levado a que diversos tribunais, mesmo Superiores, em especial 


na determinação dos danos patrimoniais futuros, (mas também na 


                                                 


3 Por todos o Acórdão de 07-07-1992 da Relação de Lisboa: “ E uma vida, qualquer que ela seja, não pode ser valorada em quantia inferior ao 


custo de um automóvel dos mais baratos.”  


 







     


determinação dos danos não patrimoniais) expressamente refiram que a 


determinação dos valores devidos a esse título envolvam sempre uma 


profecia4.  


Efectivamente, como repetidamente vinha sendo reconhecido pelo Supremo 


Tribunal de Justiça, no cálculo dos danos patrimoniais futuros, em especial 


quando a lesão na vítima não era geradora de nenhum rebate profissional (ou, 


sequer, geradora de esforços acrescidos) o recurso à formulas matemáticas ou 


de cálculo financeiro para a fixação dos cômputos indemnizatórios por danos 


futuros não poderá substituir o prudente arbítrio do julgador, ou seja, a 


utilização de sãos critérios de equidade, de resto, como era vulgar concluir-se, 


em obediência ao comando do nº3 do artigo 566º do Código Civil Português. 


Porém, analisada a fundo esta aparente repulsa pela utilização de critérios 


puramente objectivos e matemáticos, dir-se-á que, nas situações dano corporal 


gerador de incapacidade permanente para a prática da profissão habitual 


(nomeadamente quando inexista a possibilidade de reconversão da vitima) e 


nas situações dano corporal gerador de incapacidade permanente absoluta 


para toda e qualquer profissão, o recurso linear a formulas matemáticas ou de 


cálculo financeiro puro para a determinação dos cômputos indemnizatórios por 


danos patrimoniais futuros não levantava ao julgador, compreensivelmente, 


nenhuma objecção de principio, sendo que o arbítrio do julgador (o seu poder 


discricionário ou, se quisermos, o “tempero da equidade”) apenas era chamado 


a intervir na definição da taxa de juro implícita no calculo e, quando caso disso, 


na taxa de crescimento da renda. 


Então porque é que os nossos tribunais sentiam a necessidade de afastar o 


recurso a critérios mais rigorosos e objectivos para efeitos de cálculo do dano 


patrimonial futuro quando, pelos menos nas situações atrás referidas, o recurso 


a esses critérios é a solução que melhor se adequada à justiça do caso 


concreto e, igualmente importante, como adequar a justiça do caso concreto 


                                                 


4 Por todos, os Acórdãos de Revista do STJ 2318/04, 2167/05 e 1909/06 (todos da 6.ª Secção do STJ, e, respectivamente, de 06-07-2004, 04-10-


2005 e 06-07-2006);  


 







     


com princípios de universalidade e de igualdade de tratamento que se querem 


básicos num modelo indemnizatório típico de um Estado de Direito? 


Diremos que essa necessidade com o consequente recurso “a supostos juízos 


de equidade” surgia mais como uma reacção ás limitações e vícios do próprio 


modelo indemnizatório em vigor (ou, se quisermos, como um meio destinado a 


mitigar efeitos perversos derivados do próprio modelo) do que como uma 


verdadeira repulsa ideológica do julgador ao uso de um modelo mais objectivo 


e mais balizado. 


Na verdade, possuindo o modelo português (sinal do seu atraso) uma 


hipervalorização dos danos patrimoniais, quando comparados com os danos 


não patrimoniais (estudos recentes mostram que, tipicamente, já na década de 


90, num sinistro com danos corporais, 70% da indemnização destinava a 


reparar danos patrimoniais e apenas 30% se destinavam a reparar danos não 


patrimoniais) não admira que o julgador procurasse corrigir alguns efeitos 


perversos desta lógica. 


Efectivamente, num modelo (como tipicamente era o modelo em uso 


anteriormente à publicação da Portaria 377/2008) em que é o salário o 


elemento mais determinante do montante da indemnização (isto mesmo que, 


como atrás já se referiu, a lesão provocada não fosse apta a gerar qualquer 


rebate profissional e, assim sendo, não fosse apta a gerar qualquer concreta 


perda salarial futura) pesando mais do que princípios de igualdade que 


deveriam resultar de idêntica violação do direito à vida e/ou à integridade física 


e psíquica das vitimas de acidentes de viação, fácil é entender que, 


especialmente em sinistros de que resultem pequenas incapacidades em 


vitimas de elevados rendimentos, o julgador se sinta na necessidade de 


temperar a indemnização por recurso à equidade, sob pena de ter de 


determinar uma indemnização muito superior à que seria devida a uma outra 


vitima, muito mais grave, só porque esta possui um salário inferior. 


Claro que as limitações do modelo até à pouco em vigor ganhavam ainda maior 


expressão, quando estávamos em presença de vitimas sem rendimento (em 


especial crianças – o normal nestas circunstâncias, como se diz numa célebre 







     


canção portuguesa era “a rica ter um menino e a pobre parir um moço”, 


atribuindo-se a indemnização em função quase, daquilo que eram os 


rendimentos dos pais da vitima, o que não parece fazer o menor sentido – mas, 


também reformados e outras pessoas sem rendimento certo) ou em que lesões 


relativamente diminutas, atenta a especificidade da profissão, geravam 


incapacidade para a prática da profissão habitual, correndo-se o risco desses 


lesados serem indemnizados do mesmo modo como se se tratassem de 


grandes sinistrados, desprezando-se completamente a sua elevada capacidade 


residual, bem como todas as possibilidades de reconversão profissional, ao 


mesmo tempo que, paradoxalmente, se afirmava que a reabilitação sócio-


profissional das vitimas (incluindo a sua reconversão profissional, quando 


possível) deveria ser um das principais finalidades do modelo indemnizatório 


nacional.  


Claro que é preciso entender que o modelo vigente, que radicava além do 


mais, numa cultura que, por muitas e diversificadas razões, impediu que 


valores como o direito à vida e o direito à integridade física e psíquica tivessem 


superior consideração (o que seria difícil de se verificar a menos que se 


deslocasse destes bens e interesses a capacidade de angariar rendimentos 


que cada um dos seus titulares é capaz de desenvolver) não deixou nunca de 


reflectir o estado de desenvolvimento do Pais sendo que, ante a dificuldade em 


se alterar o modelo indemnizatório (o dualismo entre danos patrimoniais e 


danos não patrimoniais, a nosso ver, constituiu um espartilho que não facilitou 


o desenvolvimento do modelo indemnizatório para soluções mais justas) não 


admira que todo o peso do modelo tenha acabado por ser atirado para a 


função jurisdicional, agora instituída como único garante de uma decisão mais 


ou menos justa, verdadeiro fiel de todo o modelo indemnizatório. 


Assim se entendendo que, neste quadro, complexo, o julgador tenha sido 


“empurrado” para considerar, em qualquer tipo de sinistro gerador de sequelas 


corporais, ter existido uma perda patrimonial futura correspondente ao grau de 


desvalorização verificado (com o argumento de que a capacidade de ganho 


genérica da vitima foi afectada nessa percentagem – mesmo que a sua 


capacidade especifica, face à sua profissão e formação concreta não tenha 


sido afectada) na linha do que se vinha fazendo nos Acidentes de Trabalho, 







     


compensando pelo recurso ao “tempero da equidade” as situações em que 


essa lógica não funcionava ou gerava resultados socialmente perversos, 


injustos ou indesejáveis. 


A equidade (na sua vertente de equidade judicial) enquanto justiça dos 


tribunais para o caso concreto, funcionava assim como a verdadeira chave do 


sistema, possuindo virtualidades para lhe mitigar todos os efeitos indesejáveis 


que dele pudessem resultar.  


Paradoxalmente, a mesma equidade, permitia que o sistema fosse fragilizado 


pela existência de soluções de injustiça relativa, questionando a diário, 


decisões judiciais que, claramente, nos fazem duvidar da afirmação de 


princípios constitucionais como o princípio da igualdade. 


E, reconheça-se, o panorama não era muito diverso no que aos danos não 


patrimoniais respeitava. 


Efectivamente, como de forma expressa consta em diversíssimas decisões 


judiciais, em obediência ao que se preceitua no art. 496º nº1 do Código Civil, 


na fixação da indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais que, 


pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito. 


Desde logo porque apenas devem ser atendidos os danos não patrimoniais 


que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito mas, igualmente, porque 


na avaliação desses danos o decisor (leia-se o juiz, no tribunal) deverá 


encontrar o quantum necessário para obter uma satisfação indirecta, por 


compensação, mediante um quantitativo que permita ao lesado contrabalançar 


o sofrimento que teve com a ocorrência. 


E nesta determinação, a equidade, enquanto justiça do caso concreto, intervirá 


com todo o seu fulgor o que quer dizer, uma vez mais que, também aqui, se 


corre um risco elevado de se alcançarem soluções objectivamente injustas em 


termos de comparação relativa, por violadoras dos mais elementares princípios 


de igualdade no tratamento de sinistros que devem merecer idêntica 


consideração. 







     


Como expressamente se reconhece em Acórdão do Supremo Tribunal de 


Justiça de 16 de Abril de 1991 (in Boletim do Ministério da Justiça, 406, 618) os 


juízos de equidade referidos no artigo 496 nº3 do Código Civil implicam “uma 


certa dificuldade de cálculo mas isso não poderá servir de desculpa para uma 


falta de decisão: antes é um risco assumido pelo sistema judicial”. 


E no entanto, cremos, não tem de ser necessariamente assim e, mesmo 


jurisprudencialmente, há muito que vozes com autoridade vinham apontando o 


caminho que, desejavelmente, deveríamos seguir. 


De facto, basta atentar no notável estudo do Conselheiro Joaquim José de 


Sousa Dinis (publicado na Colectânea de Jurisprudência – Acórdãos do 


Supremo Tribunal de Justiça – Ano IX, Tomo I – 2001) onde se analisam 


detalhadamente os danos indemnizáveis em consequência de um acidente de 


viação para, diremos, a partir dele, se vislumbrarem os princípios necessários à 


construção de um modelo indemnizatório que permita uma maior certeza 


jurídica, o reforço da transparência na fixação dos valores indemnizatórios, a 


reserva da função jurisdicional para as situações em que ela é mesmo 


necessária e, porque não dizê-lo, a construção de um modelo indemnizatório 


socialmente mais justo. 


Retenham-se pois, com a devida vénia, alguns dos aspectos vertidos no estudo 


em causa, em especial aqueles que se consideram essenciais para a 


compreensão do que julgamos poderá ser considerado como o terceiro período 


do seguro de Responsabilidade Civil Automóvel em Portugal, uma vez que, 


como se procurará demonstrar, visionariamente, nesse estudo já se 


antecipavam alguns dos critérios e soluções que viriam, muitos anos depois, a 


ter consagração legal através da Portaria 377/2008. 


Relativamente ao dano morte e à indemnização por danos não patrimoniais, 


retenha-se, como assinala aquele autor, que será passível de ser indemnizado: 


- O dano gerado pela perda do direito à vida. 


A este respeito, fazendo alguma actualização em face da experiência mais 


recente, diremos que, a jurisprudência actual parece demonstrar que o factor 







     


que mais tem pesado na determinação do concreto montante que deve ser 


pago a este título é a idade da vítima, funcionando a jurisprudência dos casos 


homólogos como a única luz a observar. 


Em todo o caso, como se referia no citado Estudo a propósito dos parâmetros 


até então usados pela jurisprudência, “estes parâmetros são genéricos, 


deixando à sensibilidade de cada juiz (e dentro do pedido formulado) a 


manifestação prática de expressar a arte de minorar o sofrimento ou a 


supressão da vida, através da fixação de uma indemnização”. 


- O dano sofrido pela vítima antes de morrer 


Ainda segundo o autor em questão, poder-se-ia defender a atribuição de uma 


indemnização entre o limite zero e um valor situado abaixo daquele que seria 


devido pela perda do direito à vida (tudo dependendo do sofrimento e da 


respectiva duração bem como da consciência da vitima sobre o seu estado). 


- O dano moral dos herdeiros 


E nessa sede se defendia que esse dano nunca poderia ser superior ao 


correspondente à perda da vida. 


Já quanto ás indemnizações por Danos Patrimoniais, fazendo uso da teoria 


da diferença (artigo 566 nº2 do Código Civil) merece-nos destaque a conclusão 


de que “o cálculo do dano emergente obedece, em principio, a uma pura 


operação aritmética.” 


Neste contexto, o que hoje designaríamos como dano biológico5 ou dano psico-


físico (“com todo o cotejo de incapacidades funcionais provenientes das 


sequelas de um acidente de viação, representando uma alteração morfológica 


do lesado, limitativo da sua capacidade de viver a vida como a vivia antes do 


                                                 


5 O dano biológico na jurisprudência portuguesa tem tido diversas qualificações. Ainda que a generalidade da jurisprudência, na linha do 


Conselheiro Sousa Dinis, o qualifique como dano patrimonial futuro, alguma jurisprudência questiona essa qualificação e considera-o um dano não 


patrimonial (por todos o Acórdão da Relação do Porto de 07 de Abril de 1997). 


 







     


mesmo acidente, por violação da sua personalidade humana”6) deve ser 


indemnizado como dano emergente (ou seja pelo recurso uma pura operação 


aritmética) com independência do rebate profissional a que tenha dado origem 


(devendo depois ser avaliado nessa sede, como dano patrimonial futuro, caso 


tenha sido esse o caso) e, acrescentaremos nós, também com independência 


do dano não patrimonial a que ainda tenha dado azo. 


De facto, desde há muito que a doutrina e jurisprudência, vinham tendo 


dificuldade em determinar o quantum indemnizatório em situações em que, 


claramente, não havia rebate profissional (como, tipicamente e em exemplo de 


escola, acontece nas situações de lesados com perda do baço). 


Ora, a nosso ver, tal só acontecia quando, redutoramente, não se atentasse 


que a violação do direito à integridade física deveria ser considerada como um 


dano a se passível de indemnização independentemente de outras 


repercussões patrimoniais e não patrimoniais a que também desse azo. 


Efectivamente, a avaliação do biológico (ou dano psico-fisico) como um dano a 


se, permite que se valorem de forma igual violações do direito à integridade 


física de similar consideração, possibilitando que a distinção apenas se 


verifique quando, sendo caso disso, idêntica violação do direito à integridade 


física e psíquica ocasione distinto rebate no plano laboral. 


Acontece, porém, que a utilização da Tabela Nacional de Incapacidades como 


o instrumento médico de excelência na avaliação das lesões psico-físicas 


saídas de um acidente de viação (contestada desde há muito pelas melhores 


correntes médicas - com especial destaque para a doutrina do Instituto 


Nacional de Medicina Legal) também contribuía para a criação de situações 


materialmente injustas e daí que a necessidade da sua substituição se 


tornasse um imperativo na criação de um novo modelo indemnizatório. 


Ainda nas sábias palavras do Conselheiro Sousa Dinis, o Supremo Tribunal de 


Justiça, logo no acórdão de 29-10-1992, “solucionou a questão da perda de um 


membro ou de uma parte do corpo, de uma forma extremamente prática e de 


                                                 


6 Ainda o Acórdão da Relação do Porto de 07 de Abril de 1997  







     


aplaudir, considerando que o seu valor, para efeitos de indemnização, deve ser 


considerado por aplicação do respectivo coeficiente de indemnização ao valor 


que seria achado se o bem violado tivesse sido a vida do lesado”. 


Esta, ainda nas suas palavras “ foi uma primeira tentativa de solucionar a 


omissão da nossa lei quanto ao dano corporal a se. É claro que se Portugal 


aderir, finalmente, ao que tudo indica, aos sistema dos baremes, questões 


como esta estarão solucionadas à partida”. 


Um outro aspecto a anotar (ainda nas sábias palavras do Conselheiro Sousa 


Dinis “é o de que não se deve confundir diminuição da capacidade de ganho 


com diminuição da capacidade de trabalho, conceitos que muitas vezes 


aparecem “convenientemente” confundidos”. 


De facto, ainda que recorrendo a diferente terminologia (sem contudo, assim o 


cremos, descaracterizar o sentido do seu pensamento) é facto notório que a 


incapacidade genérica (mesmo que limitadora do gozo das nossas plenas 


capacidades e, nessa medida, limitadora da nossa capacidade abstracta de 


ganho) não se pode confundir com a incapacidade para o exercício da 


profissão habitual (a segunda não é uma consequência directa e necessária da 


primeira)7.  


Curiosamente, este facto notório da vida, nem sempre tem sido acolhido por 


alguma jurisprudência que tem considerado que “o lesado não tem de provar 


perda de rendimentos laborais para o tribunal lhe atribuir indemnização pela 


incapacidade parcial permanente para o trabalho. Apenas tem de alegar e 


provar que sofreu incapacidade parcial permanente parcial…”(por todos a 


Revista n.º 2988/06 - 6.ª Secção – em 31-10-2006). 


É de salientar ainda, na esteira do Estudo atrás referido, que em matéria de 


danos patrimoniais futuros (existindo perda patrimonial efectiva), a 


jurisprudência acolhe hoje, de forma quase unânime, o recurso ás tabelas 


                                                 


7 Trata-se de indemnizar, «a se», o dano corporal sofrido, quantificado por referência ao índice 100 - integridade psicossomática plena - e não 


qualquer perda efectiva de rendimento ou de concreta privação da capacidade de angariação de réditos (Por todos, a Revista n.º 2084/04 - 2.ª 


Secção do STJ  – em 06-07-2004). 


 
 







     


financeiras, tendo em conta o tempo provável de vida activa da vitima para 


determinar o capital necessário à formação de uma renda periódica 


correspondente a um determinado juro anual. 


Importa reconhecer-se (na mesma esteira) que sempre existiu uma certa 


tendência dos nossos tribunais “para falar de critérios e lançar mão deles, com 


o objectivo de tornar o mais possível justas, actuais e minimamente 


discrepantes as indemnizações, designadamente no que toca a danos 


resultantes de morte e a incapacidade parcial ou total”. 


É claro, escreveu-se então “ que o juiz não deve deixar de lado a equidade…” 


mas nada obsta que se lance mãos de critérios e soluções que permitam a 


obtenção de constantes para a determinação da indemnização, “ em termos de 


se chegar a um certo parâmetro, a partir do qual se possa sintonizar a 


indemnização que for julgada mais adequada, intervindo então o juízo de 


equidade.” 


Ou seja, em conclusão que se partilha, parece que “a Equidade” há-de 


funcionar sempre como “tempero” para apuramento da adequada 


indemnização mas não (como infelizmente vimos sucedendo) como “único 


ingrediente da receita”, sob pena de ser impossível encontrar coerência e 


justiça no sistema indemnizatório. 


E quando vozes autorizadas vêm reconhecendo a necessidade das 


indemnizações em Portugal se aproximarem das indemnizações devidas nos 


países comunitários (reconhecendo-se que a observação, por si só, vale o 


mesmo que dizer que é desejável que os prémios médios e os rendimentos 


médios tenham idêntica convergência e que, no fundo, é desejável que os 


países tenham idêntico nível de riqueza e de desenvolvimento económico-


social) isso só pode significar (não se alterando significativamente o prémio 


médio pois que ele depende do nível de riqueza que o Pais pode produzir e 


havendo estabilidade no prémio médio na frequência de sinistros - são esses 


os factores que determinam qual a indemnização média de cada ocorrência) 


que temos todos a obrigação de contribuir para a construção de um 


sistema indemnizatório mais eficiente e socialmente mais justo, onde se 







     


indemnize melhor quem mais tem maior dano e, no fundo, quem mais 


necessita, funcionando o modelo indemnizatório como instrumento de 


uma verdadeira justiça distributiva. 


É que o direito comparado permite afirmar que determinados lesados são mais 


generosamente indemnizados em Portugal do que noutros Países com superior 


nível de desenvolvimento (paradoxalmente isso ocorre nos lesados com menor 


gravidade enquanto que, nos sinistros de maior gravidade, efectivamente, 


existe importante desfasamento - mesmo que esse desfasamento possa, em 


boa parte, ser explicado, pela diferença de rendimentos de base entre lesados). 


Ora, impostos pela necessidade de introduzir no sistema regras que 


contribuam para a realização de uma verdadeira justiça distributiva, tanto a 


publicação do Novo Regime do Seguro de Responsabilidade Civil Automóvel 


(publicado através do Dec. Lei 291/2007 de 21 de Agosto) como a publicação 


da Tabela Indicativa para Avaliação do Dano Corporal (publicada através do 


Dec. Lei 352/2007 de 23 de Outubro) como, por fim, a publicação da Portaria 


da Proposta Razoável (publicada pela Portaria 377/2008 de 26 de Maio) dando 


origem a uma nova fase da vida do Instituto da Responsabilidade Civil 


Automóvel em Portugal e dando resposta concreta a algumas das inquietações 


de quem tem a obrigação de decidir sobre estas matérias (ao clarificarem que o 


dano corporal deve ser visto como susceptível de uma tripla avaliação, 


seja como dano não patrimonial – na sua vertente de dano moral e estético 


ou enquanto gerador de esforços acrescidos para manutenção do mesmo 


rendimento – seja como dano patrimonial futuro - sempre que seja gerador 


de rebate profissional concreto, ocasionando perda dos rendimentos do 


trabalho – seja como dano a se, tercius generum, enquanto violação do direito 


à integridade físico-psíquica do sujeito e, por isso, passível de avaliação 


enquanto tal) ao introduzirem no sistema regras, critérios e valores que 


permitirão balizar a aplicação do prudente arbítrio do julgador, estão no 


caminho correcto para que seja possível implementarmos em Portugal um 


sistema indemnizatório socialmente mais justo e alinhado com o que parecem 


ser as tendências de futuro nos mercados mais evoluídos e no mercado 


comunitário em particular.  







     


É neste contexto de critica do modelo indemnizatório em vigor que, aqui e 


ali se arrastou à crítica ao próprio sistema de Justiça reinante (porventura 


excessivamente judicialista e demasiado exposto - num modelo susceptível de 


gerar soluções materialmente injustas, sentenças formalmente correctas não 


são imunes ao alvo da critica) que, impulsionado por “ventos de mudança 


comunitários” que nesta matéria (intimamente ligada com o direito de livre 


circulação no espaço comunitário) muito compreensivelmente vêm buscando a 


harmonização dentro dos Estados membros da União Europeia das normas 


aplicáveis à indemnização dos danos não económicos (uma vez que as tabelas 


financeiras e o cálculo actuarial resolvem a problemática dos danos 


económicos) que se insere a solução portuguesa, posicionando-se como uma 


solução de futuro, escalável e, nessa medida, não incompatível com uma 


solução que, respeitando as especificidades decorrentes dos diferentes níveis 


de desenvolvimento de cada País, possa integrar-se numa solução de tipo 


transnacional. 


O terceiro período - O novo regime do seguro de automóvel e a proposta 


razoável de indemnização. 


Como se disse anteriormente, foi neste espírito que o legislador nacional, 


aproveitando a oportunidade que lhe proporcionou a necessidade de transpor 


para o ordenamento jurídico nacional a 5ª Directiva Automóvel, decidiu 


proceder à actualização e substituição codificadora do diploma relativo ao 


seguro de responsabilidade civil automóvel, reforçando o sistema de protecção 


dos lesados por acidentes de viação através do estabelecimento de um 


conjunto de regras, princípios e valores que, garantindo níveis mínimos de 


serviço, contribuem definitivamente, para o aumento da certeza e segurança 


jurídica, aumentam o nível de protecção dos consumidores de seguros e, 


desejavelmente, contribuem para uma redução da litigância judicial, reservando 


a função jurisdicional para as ocorrências em que a sua presença é essencial à 


aplicação da Justiça. 


Comece-se por se reter que, desde a publicação do Dec. Lei 83/2006 de 03 de 


Maio, o legislador nacional já tinha, sob a epigrafe, diligência e prontidão da 


empresa de seguros, resolvido o tema da proposta razoável nos sinistros com 







     


danos materiais (daí que, urgisse, a criação de uma solução que resolvesse, no 


mínimo com idêntica dignidade, o tema dos sinistros com lesões corporais) aí 


se regulamentando, de forma muito detalhada, as obrigações de primeiro 


contacto e peritagem, bem como as questões que, bastas vezes, eram alvo de 


controvérsia judicial, como as relativas às perdas totais e ás paralisações dos 


veículos. 


Porque a solução para os danos corporais não deixou de ser afectada pelo 


enquadramento que vinha sendo definido para os danos materiais, faz sentido 


que aqui se recordem quais as fases processuais previstas para a gestão de 


um processo de sinistro com danos materiais. Assim: 


Desde logo a fase da noticia do sinistro, competindo à seguradora, proceder 


ao primeiro contacto com o tomador de seguro, com o segurado ou com o 


terceiro lesado no prazo de 2 dias úteis, marcando as peritagens que devam 


ter lugar. 


Depois, a fase da instrução do processo, competindo à seguradora, concluir 


as peritagens no prazo de 8 dias úteis seguintes, ao fim do prazo mencionado 


no parágrafo anterior sendo que, em caso de necessidade de desmontagem do 


veículo, o tomador de seguro e o segurado ou o terceiro lesado devem ser 


notificados da data da conclusão das peritagens, as quais devem ser 


concluídas no prazo máximo de 12 dias úteis seguintes ao fim do prazo 


estabelecido para o primeiro contacto com o lesado. 


A que se seguirá a fase da tomada de decisão sobre a responsabilidade 


pela produção da ocorrência (seja através de uma comunicação de aceitação 


de responsabilidades, seja através de uma resposta fundamentada) 


competindo à Empresa de Seguros comunicar a assumpção, ou a não 


assumpção, da responsabilidade no prazo de 30 dias úteis, a contar do fim do 


prazo estabelecido para o primeiro contacto com o lesado, informando desse 


facto o tomador de seguro ou o segurado e o terceiro lesado, por escrito ou por 


documento electrónico. 


E, por fim, a fase da assumpção de responsabilidades, sendo esse o caso 


(mesmo quando essa assumpção revista a forma de Proposta Provisória, o que 







     


acontecerá sempre que o dano não seja totalmente quantificável) através da 


apresentação de uma Proposta Definitiva de indemnização a efectuar no prazo 


atrás referido devendo, salvo acordo em contrário, o pagamento efectivo ao 


lesado ser efectuado no prazo de 8 dias úteis a contar da data da assunção da 


responsabilidade. 


Seguindo esta lógica, no novo modelo indemnizatório para os sinistros com 


danos corporais, descortinam-se igualmente, ainda sob o ponto de vista 


processual, quatro momentos determinantes 


Desde logo o da noticia do sinistro com danos corporais, competindo à 


seguradora, informar o lesado se entende necessário proceder a uma 


avaliação do dano corporal por perito médico por si designado, num prazo não 


superior a 20 dias a contar do pedido de indemnização efectuado pelo lesado, 


ou no prazo de 60 dias a contar da data da comunicação do sinistro, caso o 


pedido indemnizatório não tenha sido efectuado; 


Seguindo-se o da instrução do processo com danos corporais (que 


comporta dois momentos: o momento da avaliação da situação clínica do 


sinistrado e o momento da disponibilização ao sinistrado dos danos resultantes 


da avaliação efectuada) competindo a seguradora disponibilizar ao lesado o 


exame de avaliação do dano corporal no prazo máximo de 10 dias a contar da 


sua recepção, bem como dos relatórios de averiguação necessários à sua 


compreensão; 


E, logo depois, o da tomada de decisão sobre a responsabilidade pela 


produção da ocorrência (seja através de uma comunicação de aceitação de 


responsabilidades, seja através de uma resposta fundamentada) competindo à 


Empresa de Seguros comunicar a assumpção, ou a não assumpção, da 


responsabilidade no prazo de 45 dias, a contar da data do pedido de 


indemnização, caso tenha entretanto sido emitido o relatório da alta clínica e o 


dano seja totalmente quantificável. 


E, por fim, o da assumpção de responsabilidades, sendo esse o caso 


(mesmo quando essa assumpção revista a forma de Proposta Provisória, o que 


acontecerá sempre que não tenha sido ainda emitido o relatório da alta clínica 







     


ou o dano não seja totalmente quantificável) através da apresentação de uma 


Proposta Definitiva de indemnização a efectuar no prazo máximo de 15 dias a 


contar da data do conhecimento pela empresa de seguros do relatório de alta 


clínica, ou da data a partir da qual o dano deva considerar-se totalmente 


quantificável, se posterior sendo que, salvo acordo em contrário, o pagamento 


efectivo ao lesado deve efectuar-se no prazo de 8 dias úteis a contar da data 


da assunção da responsabilidade. 


Considerando este complexo conjunto de direitos e correspondentes deveres, 


fácil é concluir que aquilo que deve então ser considerado como uma proposta 


razoável num sinistro com danos corporais, carece que de superior nível de 


objectivação, para mais quando, como acontece hoje em dia no ordenamento 


jurídico nacional, se estabelecem consequências relevantes (e mesmo 


penalidades – vide parte final do nº2 do artigo 40º do Decreto Lei 291/2007) 


para os operadores de mercado que, seja formal seja substancialmente, não 


efectuem propostas razoáveis nos sinistros que reúnam condições em que tal 


ocorra. 


A esta necessidade respondeu o legislador no artigo 39º, nºs 3º e 6º do Dec. 


Lei 291/2007, sendo que aí se refere que uma proposta é razoável quanto 


tiver sido efectuada nos termos previstos no Sistema de Avaliação e 


Valorização dos danos corporais, por utilização da Tabela Indicativa para 


Avaliação de Incapacidades Permanentes em Direito Civil e, quando, 


sendo caso disso, por recurso aos critérios e valores orientadores 


constantes de Portaria aprovada pelos Ministros das Finanças e da 


Justiça, se ofereçam valores que aí considere serem razoáveis. 


Solução que possibilitou que, pela primeira vez, se definissem em Portugal os 


critérios a seguir pelos operadores de mercado na regularização concreta dos 


sinistros com danos corporais, permitindo que a função jurisdicional, reservada 


para os casos em que tal se revele indispensável continue, nomeadamente por 


recurso à equidade, a sindicar a razoabilidade dos valores resultantes do 


modelo. 







     


A esta luz, quais os pressupostos teóricos do novo modelo 


indemnizatório dos sinistros com danos corporais ? 


Como se refere no Preâmbulo da Portaria 377/2008 de 26 de Maio, “o regime 


relativo aos prazos e as regras de proposta razoável, agora também aplicáveis 


ao dano corporal, exige o apoio de normativos específicos que evidenciem, 


com objectividade, a transparência e justiça do modelo no seu conjunto e 


sejam aptos a facilitar a tarefa de quem está obrigado a reparar o dano e 


sujeito a penalizações, aliás significativas, pelo incumprimento de prazos ou 


quando for declarada judicialmente a falta de razoabilidade da proposta 


indemnizatória”. 


Deste ponto de vista, considerando que o legislador não possui nenhuma 


solução mágica que permita a elevação, de um dia para o outro, do nível de 


riqueza do País (e, no limite, o nível de riqueza de cada Sociedade é o que 


determina o modo como essa Sociedade pode tratar as suas vitimas, sejam 


elas vitimas de acidentes de viação ou de um outro tipo) para ser razoável, 


uma proposta não deveria representar uma ruptura radical com a pratica diária 


dos tribunais e dos acordos extrajudiciais que actualmente se vêm 


estabelecendo e, em simultâneo, não deveria alterar significativamente o 


esforço que os cidadãos podem e estão dispostos a fazer para pagar o seguro 


automóvel. 


Tal não significou, porém, que o legislador se tivesse de conformar com 


soluções que vinham provando ser materialmente injustas e socialmente 


discriminatórias e, nessa medida, ainda que condicionado pelo nível de 


desenvolvimento e de riqueza do País, o legislador teve a ambição (legitima e 


de saudar) de não renunciar a mudar o que é necessário mudar, tomando as 


medidas consideradas adequadas a que a distribuição da riqueza gerada pela 


colecta dos prémios (e distribuída pelo pagamento das indemnizações entre as 


vítimas) fosse mais justa, mais transparente e mais célere. 


Foi neste contexto que se entendeu que a afirmação entre nós de um 


modelo indemnizatório socialmente mais justo passa pela valorização do 


principio da igualdade entre todos os cidadãos (afirmando o postulado de 







     


que o direito à vida e o direito à integridade física e psíquica não varia em 


função do rendimento das vítimas) o que possibilitará um aumento do nível 


das indemnizações por danos extra-patrimoniais, reservando-se a 


indemnização por danos patrimoniais (em especial no caso dos danos 


patrimoniais futuros, para aqueles sinistros em que se verifique um concreto 


rebate profissional com perda patrimonial efectiva, fiscalmente demonstrável). 


Com o que se recoloca a dignidade da pessoa humana (com a protecção do 


direito à vida e do direito à integridade física e psíquica) no centro do modelo 


indemnizatório dos sinistros com danos corporais, garantindo-se que igual nível 


de violação desses direitos de personalidade, ocasiona igual nível de 


indemnização (com independência da condição sócio-económica dos lesados – 


o que até agora não se verificava) relevando a condição económica apenas 


para o cálculo da perda patrimonial futura nos eventos que ocasionem algum 


tipo de rebate profissional.  


E na lógica deste novo modelo, em que terminam os falsos rebates 


profissionais (usados para efeitos de cálculo da perda da capacidade de ganho 


genérica, cujos efeitos perversos exigiam mitigação posterior, pelo recurso à 


equidade por parte do julgador) esta solução, idealmente, permitirá a 


deslocação da riqueza dos sinistros de pequena consideração (agora menos 


generosamente indemnizados, reconheça-se – corrigindo-se por essa via, algo 


que do ponto de vista do direito comparado não poderia deixar de se 


considerar um efeito perverso próprio do sistema indemnizatório em vigor em 


Portugal) para os sinistros de grande dimensão, elevando-se, de forma muito 


significativa, as indemnizações que de podem beneficiar as vitimas desses 


sinistros. 


Ao mesmo tempo, visando impedir os efeitos que a erosão do tempo provoca 


nos valores indemnizatórios, o legislador da Portaria 377/2008 resolveu o 


problema da actualização dos valores das indemnizações (até aqui a vários 


tempos – o que por si só também propiciava o surgimento de algumas 


situações materialmente injustas) prevendo a actualização anual de todos os 


critérios e valores nela previstos, o que além de garantir uma efectiva 


monitorização do sistema (anualmente devem ser introduzidas as alterações 







     


que se relevem mais adequadas, por exemplo, em função do crescimento 


económico do País) impede que os valores indemnizatórios se desgastem pelo 


mero decurso do tempo. 


Cremos, neste contexto, legítimo considerar que foram pressupostos do 


novo modelo indemnizatório as seguintes ideias força: 


1. Desde logo a necessidade de conferir superior protecção aos bens pessoais 


(que passam a ter um tratamento autónomo) sobre os meros interesses e 


bens materiais (que já tinham superior nível de protecção com o DL 


83/2006). 


2. O Reforço da protecção das vítimas de acidentes de viação, através da 


imposição aos operadores de seguros de um conjunto de regras objectivas 


que garantam níveis mínimos de serviço, solução que possibilitará o duplo 


benefício de garantir aos lesados superior nível de conhecimento sobre o 


concreto conteúdo dos seus direitos e obrigações (contribuindo para a 


transparência do sistema) possibilitando ás autoridades de supervisão, por 


via do controlo sistemático sobre os momentos chave da regularização dos 


sinistros, o reforço do seu papel como garante último da eficiência do 


sistema. 


3. Porque os lesados por acidentes de viação não ficarão impedidos de 


recorrer à via judicial, nomeadamente quando considerarem que a oferta 


que lhes foi apresentada não se traduz numa oferta razoável (ou para 


exigirem a diferença entre os valores que resultam como sendo razoáveis à 


luz do sistema e aqueles que, efectivamente, traduzem o que consideram 


ser o seu prejuízo efectivo) pode dizer-se que a existência de regras e 


critérios que objectivem em valores monetários as diversas manifestações 


do dano corporal constitui um efectivo reforço das garantias para as vitimas 


de acidentes de viação (não comportando qualquer limitação dos seus 


legítimos direitos e garantias). 


4. E na medida em que os valores que venham a ser definidos como razoáveis 


dentro do sistema (para efeitos de apresentação de uma proposta razoável, 


insiste-se) se aproximem daqueles que a jurisprudência normalmente vem 







     


praticando para casos similares, é legitimo aspirar que se produzam outros 


efeitos benéficos (tanto no plano da plano do encurtamento dos prazos de 


regularização como no da redução na litigância judicial como mesmo no 


plano das politicas de provisionamento para sinistros na actividade 


seguradora.) permitindo, em suma, melhorar o sistema, colocando-o ao 


nível dos mais evoluídos da Europa comunitária. 


5. O novo sistema, ao objectivar um conjunto de regras e princípios 


possibilitará que aos operadores de mercado agilizem a apresentação de 


ofertas razoáveis (possibilitando, ao mesmo tempo, que as entidades de 


supervisão e controlo possam sindicar a razoabilidade das ofertas 


apresentadas). 


6. Ainda que o novo sistema indemnizatório não se destine a pôr em crise o 


actual nível das indemnizações comummente praticadas nos nossos 


tribunais, tendo ele a aspiração de unificar os níveis indemnizatórios judicial 


e extrajudicial, crê-se que a solução incentivará a diminuição da litigância 


judicial, perdida que for a expectativa de, nessa sede, se poder aspirar a 


indemnização de montante superior ao que resulta da negociação 


extrajudicial. 


Quais, então, os critérios e valores a que o Legislador Nacional acolheu, 


com a publicação da Portaria 377/2008, para dar corpo ao novo modelo 


indemnizatório? 


Desde logo, para efeitos de apresentação de proposta razoável, foi entendido 


que se deveria separar, os sinistros de Morte dos sinistros com Outros Danos 


Corporais, sendo que foi entendido manter separada a lesão corporal a se 


(nas suas vertentes direito à vida, dano biológico e dano moral) dos danos 


patrimoniais futuros decorrentes de lesões corporais. 


Como já anteriormente se explicou, essa separação teve o objectivo procurar 


incrementar as indemnizações devidas a título de danos morais e biológicos, 


reservando as indemnizações por danos patrimoniais futuros para as situações 


de que resulte perda patrimonial efectiva, fiscalmente comprovada (com o que 


se afastou um dos principais escolhos à apresentação de uma proposta 







     


indemnizatória razoável – a apresentação de frágil prova salarial e a ausência 


de prova quanto à existência de uma perda patrimonial efectiva). 


O resultado destes pressupostos e critérios traduziu-se na criação de um 


modelo que partiu, nos danos não patrimoniais, genericamente, dos valores 


que vinham sendo estabelecidos pela mais moderna jurisprudência como 


adequados à justa indemnização para este tipo de lesões, afirmando-os como 


verdadeiros critérios de regularização, sem negar, a possibilidade de ocorrer, 


por via da equidade, a sua adequação a cada caso concreto. 


Não, retenha-se, porque esses valores sejam justos ou correspondam à 


equidade devida em face do caso concreto.  


Na verdade esses valores não são justos nem injustos mas, apenas, o 


reflexo do nível de riqueza existente no País e é ele, aqui repete, que define, 


no limite, o modo como cada sociedade indemniza as suas vítimas. 


É que se as seguradoras, com o seu labor (e a sua estrutura de custos, bem 


entendido) podem acrescentar ou destruir valor à riqueza que angariam com a 


colecta de prémios (e que têm disponível para distribuir com o pagamento de 


indemnizações) de facto, pouco podem fazer (apesar da gestão sã e prudente 


dos recursos que têm disponíveis) para aumentar o nível da riqueza para 


distribuir. 


Na verdade, se o PIB não crescer e/ou se a frequência dos sinistros não 


diminuir, não é possível elevar o nível das indemnizações, pois não existe mais 


riqueza (leia-se mais volume de prémios) para distribuir, isto sem deixar de 


reconhecer que o modo como são geridos os prémios e o modo como é 


efectuada a gestão dos sinistros por cada seguradora, também podem 


contribuir para criar ou para destruir valor. 


O que explica que Países mais ricos, leia-se Países em que o PIB é superior (e 


onde o rendimento per capita é mais elevado) onde, tendencialmente, é 


possível angariar maior volume de prémios de seguro, tendem a indemnizar 


mais generosamente as violações do direito à vida ou direito à integridade 


física (o que pode ser constatado mesmo fora da actividade seguradora, por 







     


exemplo, comparando os valores que são atribuídos pelos Estados como 


indemnização ás vitimas do terrorismo, por exemplo). 


Acresce que, ainda tendencialmente, Países mais riscos, tendencialmente mais 


desenvolvidos, possuem, também tendencialmente, menores frequências na 


sinistralidade rodoviária (fruto de maior educação cívica mas, igualmente, de 


melhor parque automóvel, de melhores infra-estruturas rodoviárias, de maior 


investimento na prevenção e mesmo de mais repressão dos fenómenos de 


condução agressiva) o que por si só (mantendo-se o nível de riqueza – leia-se 


volume de prémios para distribuir) já possibilita a existência de um superior 


nível de tratamento das vitimas de acidentes de viação. 


Neste sentido, no que respeita às compensações devidas pela perda do 


direito à vida (incluindo as compensações devidas a titulo de danos morais 


aos herdeiros) o legislador da Portaria 377/2008 limitou-se a plasmar no 


Anexo II à Portaria os valores que vinha sendo hábito serem atribuídos em 


sede judicial a este título (em todo o caso, ao admitir como indemnização pela 


perda do direito à vida de jovem até 25 anos valores até € 60.000,00, não 


deixou de, como se propôs, procurar elevar os montantes devidos a título extra-


patrimonial, na linha aliás, do que vinha sendo uma tendência da jurisprudência 


mais moderna). 


A solução encontrada, como se referiu, tendo por objectivo a manutenção dos 


níveis indemnizatórios até aí existentes, unificou critérios de regulação judiciais 


e extrajudiciais (nem sempre coincidentes) com o que, assim se espera, se 


conseguirá alcançar desejada redução da litigância judicial, reservando-se a 


função jurisdicional para os sinistros em que a sua intervenção é mesmo 


necessária. 


Como racionais implícitos, diremos que se valorizou, nos sinistros de morte, a 


esperança de vida na determinação do quantum indemnizatório (sem ignorar o 


custo, para a própria sociedade em geral, da perda de uma vida – e daí a 


criação de diversas classes) e quanto aos danos morais dos herdeiros, a 


ligação de proximidade (e, quando caso disso, de durabilidade, dessa ligação) 


do herdeiro à vítima. 







     


Paralelamente, tanto através da fixação de valores indemnizatórios até ao 


limite de determinado montante, como pela via do estabelecimento de diversos 


tipos de majoração, crê-se seja possível adequar a indemnização aos 


circunstancialismos próprios do caso concreto, ficando salvaguardada, em todo 


o caso, a possibilidade dos beneficiários da indemnização recorrerem a tribunal 


para reclamarem o que se consideram ser a sua justa indemnização.   


Diga-se que sendo o modelo de implementação muito recente, não temos 


ainda grande experiência quanto ao modo como o mesmo está a ser recebido 


(sem prejuízo de algumas criticas bastantes favoráveis de alguns dos 


operadores do sistema de justiça (nomeadamente juízes e advogados). 


Em todo o caso, temos vindo a assistir com muito agrado ao recurso, ainda que 


por analogia, aos critérios e valores previstos na Portaria 377/2008, na 


resolução de alguns processos judiciais que se encontravam pendentes, prova 


de que os mesmos, nesta matéria, não só não se afastam dos valores 


tradicionalmente aplicáveis pelos Tribunais para esse tipo de situações e, não 


menos importante, prova de que os Tribunais, se sentem perfeitamente 


cómodos uma solução mais objectiva (decerto facilitadora do seu trabalho) até 


porque, em concreto e de forma devidamente fundamentada, podem sempre 


aplicar a justiça que for devida pela situação em presença. 


Já no que respeita aos sinistros com Outros Danos Corporais (distintos do 


dano de Morte, portanto) tendo sido entendido que a lesão corporal deve ser 


considerada como dano a se (nas suas vertentes de dano biológico e de 


dano moral) ou seja, como verdadeira violação do direito à integridade física e 


psíquica da vitima (com independência do rebate profissional e dos danos 


patrimoniais futuros a que, em consequência, possa ainda dar lugar) dir-se-á 


que a determinação dos valores por ponto (sendo que cada ponto mede a 


intensidade da violação do direito à integridade física e psíquica) se revelou a 


operação mais complexa de todo o sistema, sendo que o sucesso e o futuro do 


modelo muito dependem do modo como esta alteração substancial na filosofia 


do modelo vier a ser interiorizada pelos diversos operadores (judiciários e não 


só) do mercado de seguros  







     


Desde logo porque a consideração do dano corporal como dano a se é 


verdadeiramente inovadora (em termos legislativos que não em termos 


doutrinários) possibilitando que esse dano possa ser indemnizado de per se 


(uma vez verificada a existência de uma lesão nos direitos de personalidade da 


vitima face é concluir que a mesma merece, enquanto tal, a tutela do direito) 


circunstância que, ao ocasionar uma descolagem em relação às formulas 


geralmente aplicadas para cálculo do quantum indemnizatório neste tipo de 


situações (e fugindo também ás soluções de recurso “à pura equidade”) 


constituirá verdadeiro fiel de um modelo indemnizatório que se quer mais 


racional, mais eficaz e socialmente mais justo.  


Na verdade, desde a primeira hora que o legislador da Portaria 377/2008 teve 


claro que só criação de um índice alheio à condição económica de cada lesado 


(instituído pelo Anexo IV à Portaria) possibilitaria a criação de um sistema 


indemnizatório socialmente mais justo garantindo que, no pagamento das 


indemnizações, não só se respeita o principio da igualdade entre vitimas de 


igual consideração como se indemnizam de forma socialmente mais justa as 


vítimas afectadas com maior grau de incapacidade com o que se tornará um 


verdadeiro instrumento de uma politica de justiça distributiva.  


E teve claro, também, que só um sistema mais racional com um desejável 


balanceamento dos recursos disponíveis (e com, falemos claro, deslocação 


de recursos dos pequenos sinistros para os grandes sinistrados) permitirá 


minimizar ao nível dos consumidores o impacto do esperado aumento das 


indemnizações (uma vez que o nível da riqueza a distribuir – leia-se o nível dos 


prémios – não foi alterado) sendo que essa deslocação de recursos, desejável, 


além do mais, numa perspectiva de direito comparado, também não poderia 


ser levada ao extremo (ou sequer, diremos mesmo, ao nível do que seria 


adequado por força da coerência interna do próprio modelo) sob pena de se 


alterar de forma abrupta o paradigma indemnizatório em Portugal, em especial 


nos sinistros com regulação por via judicial, provocando um indesejável alarme 


social. 


Nesta conformidade, diremos, o legislador da Portaria 377/2008, 


prudentemente, partiu do nível de indemnização actualmente registado 







     


em Portugal para, a partir dele, desenvolver um modelo que, a final, não 


gerasse um significativo aumento das indemnizações (ainda assim é de 


se prever um agravamento nos custos com sinistros entre os 9% e os 


15%) mas que, no processo de redistribuição da riqueza, por forma da sua 


maior racionalidade, fosse socialmente mais justo e indemnizasse melhor 


as vitimas mas gravemente atingidas pelas ocorrências. 


Com o que se conclui, como se fez a propósito das indemnizações devidas 


pela violação do direito à vida (incluindo as indemnizações devidas por danos 


morais aos herdeiros da vitima) reafirmando-se que os valores que agora se 


propõem a título de compensação pela violação do direito à integridade física e 


psíquica (ou dano biológico) não são justos nem injustos, mas o reflexo do 


nível de riqueza existente no País e é ele, aqui repete pela última vez, que 


define, no limite, o modo como cada sociedade indemniza as suas 


vítimas. 


Entender o contrário, é julgar que as seguradoras são financiadas pelo 


Orçamento Geral do Estado ou, em imagem bíblica que nos ocorre (esperando 


que se nos releve a heresia) conseguem operar “o milagre da reprodução dos 


prémios”. 


O racional da solução, funda-se na circunstância de, para efeitos de 


funcionamento do sistema, se ter entendido que o direito à vida, tal como o 


dano moral e o dano biológico não variam em função da condição 


económica da vitima e, nessa medida, que o rendimento da mesma, nos 


casos em que não exista rebate profissional e comprovada perda 


económica futura, deve ser indiferente à fixação do montante da 


indemnização, assim se assumindo como postulado o princípio da igualdade 


(na violação do direito à integridade física, a indemnização varia apenas em 


função da intensidade da violação, aferida pelo grau de Incapacidade Parcial 


Permanente e pela idade do lesado) sendo igual para todos os lesados nas 


mesmas condições. 


 Por isso, o valor por ponto foi determinado apenas em função da idade (quanto 


menor a idade à data da lesão, tendencialmente, de maior duração será a 







     


violação do direito à integridade física e psíquica da vitima) e da gravidade das 


sequelas (por se entender que o principio da igualdade obrigando a tratar de 


forma desigual situações que são desiguais, exige que se indemnize de forma 


mais generosa – mais do que proporcional, portanto – os sinistrados mais 


afectados pelas lesões) e, reservando-se o pagamento dos danos patrimoniais 


futuros para as situações de perda patrimonial efectiva (fiscalmente declarada, 


insiste-se) ou seja, para aquelas ocorrências em que existe rebate profissional 


e comprovada perda efectiva de rendimentos, a criação de um índice para a 


indemnização do dano corporal a se, através da elaboração de, uma tabela 


onde se cruzem graus de incapacidade e idade das vitimas, garantirá a 


existência de justiça relativa entre lesões e lesados de idêntica natureza. 


E foi o facto da lesão corporal dever ser considerada como dano a se que 


determinou que o valor por ponto fosse construído por referência a 


múltiplos do Rendimento Mínimo Mensal Garantido, solução que, além do 


mais, possibilitará que, no futuro (se os aumentos do Rendimento Mensal 


Garantido forem despojados de quaisquer tipos de motivação politica e, como é 


desejável, traduzirem o simples reflexo do crescimento do Produto Interno) se 


processe, de forma desejada e natural, a desejada convergência das 


indemnizações com as que se praticam no mercado comunitário.  


Solução que, além do mais, possibilitou que o dano biológico (na vertente de 


lesão psico-física, consequencial á violação do direito à integridade física e 


psíquica de um sinistrado por acidente de viação) ganhasse verdadeiramente a 


consideração de tercius generum, na fronteira entre os danos patrimoniais e os 


danos não patrimoniais. 


Por esse facto se dirá que os valores que resultam do Anexo IV não têm a 


consideração de meros danos não patrimoniais (e daí que no nº 3 do artigo 9º 


da Portaria 377/2008 expressamente se refira que a indemnização por 


dano biológico é inacumulável com a indemnização por acidente de 


trabalho) ainda que também não seja correcto dizer-se, assim o cremos, que 


revestem a natureza de danos patrimoniais em sentido estrito, uma vez que 


estes danos, na lógica do novo sistema, exigem a existência de uma perda 







     


patrimonial efectiva fiscalmente documentada, o que pode não decorrer de um 


concreto dano biológico). 


É nesta lógica que o legislador da Portaria 377/2008 reserva para o Anexo 


I as compensações devidas por danos morais complementares (esses 


sim, tipicamente danos não patrimoniais). 


Complementares de quê perguntar-se-á ? 


Complementares da indemnização devida por dano biológico, responder-se-á. 


Na verdade, ainda que fosse possível incluir-se a indemnização devida pelo 


dano estético (quando este não possui rebate profissional, bem entendido) bem 


como a devida pelo quantum doloris nos valores constantes do Anexo V, o 


legislador da Portaria 377/2008 entendeu e a nosso ver bem, que, por um lado, 


isso seria misturar conceitos de distinta consideração (estes de natureza 


claramente não patrimonial enquanto que os devidos por dano biológico 


possuem, como atrás se referiu, natureza híbrida) e, por outro, tratando-se de 


conceitos com clara autonomização na doutrina e na jurisprudência, de nada se 


ganharia com a sua diluição num conceito mais amplo como seria o do dano 


biológico. 


Foram estas os racionais para a manutenção de Dano Estético e Quantum 


Doloris como danos passíveis de indemnização autónoma, solução que, além 


do mais, como vem acontecendo de algum tempo a esta parte, possibilitará 


que ambos os conceitos (sempre limitados pelo volume de riqueza a distribuir) 


possam merecer superior consideração em momento mais avançado do 


modelo. 


Tal como anteriormente se referiu, também aqui, mais do que buscar valores 


justos, onde o único critério de justiça decorre do nível de riqueza a distribuir, o 


legislador da Portaria 377/2008 o que procurou foi, que da conjugação desses 


valores com os que são devidos pela indemnização a título de dano biológico, 


não decorra uma substancial alteração daquilo que eram os níveis 


indemnizatórios vigentes (ressalvado o balanceamento, com deslocação de 


riqueza dos pequenos para os grandes sinistrados, a que atrás fizemos 







     


referência) procurando, com a manutenção dos conceitos de dano estético e 


quantum doloris, garantir também a diferenciação devida por cada situação 


especifica. 


E se não se procedeu de igual modo, pelo menos de uma forma expressa, com 


prejuízos com menor taxa de incidência como acontece com o Prejuízo de 


Afirmação Pessoal ou com o Prejuízo Sexual, não foi porque o legislador da 


Portaria 377/2008 tenha entendido que esses prejuízos não mereçam a tutela 


do direito (no que respeita aos danos não patrimoniais a lei, através do art. 


496º nº1 do Código Civil é muito clara ao referir que, na fixação da 


indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua 


gravidade, mereçam a tutela do direito, pelo que, se esses prejuízos, pela sua 


gravidade, merecerem a tutela do direito, assim não poderá deixar de ocorrer) 


mas sim porque, tratando-se de prejuízos com menor taxa de incidência, se 


entendeu que seria preferível deixar fora do contexto da Proposta Razoável e 


disso trata a Portaria 377/2008 (ainda que passíveis de gerarem direito a 


indemnização) a definição dos concretos critérios e valores a que deve 


obedecer a regularização deste tipo de prejuízos. 


O mesmo se diga, aliás, das lesões geradoras de um quantum doloris 


igual ou inferior a três pontos (aos quais, em sede de proposta razoável, não 


se prevê a atribuição de nenhum valor indemnizatório) sendo que, também em 


relação a elas, quando for entendido que esse dano, pela sua gravidade, já 


merece a tutela do direito, não poderá o mesmo deixar de ser atendido na 


indemnização. 


Diga-se também, ainda a propósito do facto da Portaria 377/2008 não prever, 


em sede de proposta razoável (tenha-se sempre presente) a atribuição de 


indemnização para as lesões geradoras de um quantum doloris igual ou inferior 


a 3 pontos (circunstância que tem merecido criticas de alguns sectores) tem 


justificação no facto do legislador nacional ter sido sensível ao que se passou 


noutros mercados (como o Espanhol em que a criação de uma tabela de 


valores ocasionou uma “explosão de pequenos sinistros”, muitos deles de 


existência mais do que questionável). 







     


Ora, sabendo-se que um sinistro com danos corporais possui um prazo 


prescricional nunca inferior a 3 anos e sabendo-se que o quantum doloris, por 


definição, se reporta a uma dor passada (se dor presente está, seguramente, 


associada a uma sequela avaliada ou por avaliar) prudentemente (e 


louvavelmente, diremos) o legislador da Portaria 377/2008 entendeu deixar ás 


partes, fora da proposta razoável, o tema da prova da existência desse dano, 


da prova de que o mesmo já possui dimensão e gravidade apta a merecer a 


tutela do Direito e, em consequência, o quantum indemnizatório adequado à 


sua liquidação. 


Claro que nestes casos, como noutros que, porventura, possam ser 


detectados (de omissão na tabela e de dignidade suficiente para merecer 


a tutela do direito) a indemnização deve ser calculada por referência ás 


situações previstas e indemnizadas na Tabela, situação que representa 


uma enorme vantagem em relação ao ponto de partida em que nos 


encontrávamos antes do estabelecimento dos valores de referência. 


Por fim, referir que o legislador da Portaria 377/2008, não deixou de levar em 


consideração que lesões há que não possuindo um rebate profissional que 


impeça o normal exercício dessa actividade, em todo o caso, impõem ao 


lesado um esforço acrescido (mais ou menos significativo) para que tal possa 


ocorrer. 


Nesta conformidade, em obediência a princípios de justiça social que 


promovam a reintegração sócio económica das vitimas, possuíndo como 


racionais tanto a idade da vitima (e a consequente duração do esforço 


acrescido por toda a vida, incluindo a profissional mas não apenas a sua vida 


profissional) como a dimensão da lesão (tendencialmente lesões mais 


graves serão aptas a exigirem maiores esforços acrescidos) estabeleceu-


se a atribuição de um direito indemnizatório, como os anteriores claramente 


dano não patrimonial, que pode ir até ao máximo de € 100.000,00 para as 


vitimas mais jovens e com maiores lesões. 


Por fim, já na fronteira entre os danos patrimoniais e os danos não 


patrimoniais, o legislador da Portaria 377/2008, resolveu tratar através de um 







     


formula geral e abstracta e, portanto, universalmente aplicável, as situações 


dos jovens gravemente afectados pela ocorrência de sinistro e que, em face da 


natureza e dimensão das lesões físicas e psíquicas de que padecem, se 


encontram incapazes para a prática, no futuro, de toda e qualquer profissão. 


Conferindo-lhe a qualificação de indemnização a título de perda de “chance” 


pela impossibilidade de ingresso no mercado de trabalho, para estes jovens, o 


legislador da Portaria 377/2008, estabeleceu um direito indemnizatório que 


pode ir até € 150.000,00 (com a Portaria 679/2008 esse montante passou a 


poder ir até um máximo de € 200.000,00). 


Uma vez mais, com a fixação deste valor indemnizatório, não se buscou um 


valor que fosse justo em sentido absoluto (quem sabe qual iria ser a vida desse 


jovem se a ocorrência não se tivesse verificado?) sendo que a preocupação de 


legislador foi antes a de dar tratamento igual a todos os sinistrados que se 


encontrem nas mesmas circunstâncias, elevando o nível de protecção dos 


grandes sinistrados através de um conjunto diversificado de soluções, 


ajustáveis em face de cada situação concreta.  


Em primeiro lugar, seguramente, interessa esclarecer como se chegou ao valor 


indemnizatório inicialmente fixado (de até € 150.000,00)? 


Esclareça-se pois que esse montante corresponde ao valor actual de capital 


que é necessário possuir para que, a uma determinada taxa de juros (que 


adiante melhor se falará) se proporcione ao sinistrado o rendimento mensal 


mínimo garantido por um período de 50 anos, com actualização anual dessa 


renda periódica. 


Desde logo uma conclusão, diversas vezes repetida ao longo deste escrito: 


esta solução, assim cresça o Produto (e, em consequência, a riqueza a 


distribuir por via da colecta de prémios) atendo o racional implícito, o modelo 


tem condições para garantir que a indemnização prevista acompanhe o 


crescimento económico do País.   


E respondendo à questão sobre se esse valor não poderia ser superior 


(considerando que alguma jurisprudência, nestes casos, atento o futuro incerto 







     


das jovens vitimas, vinha definindo em sede de danos patrimoniais – como se 


viu não foi bem essa a opção do legislador da Portaria 377/2008 – salários 


próximos a 1,5 vezes o rendimento mensal mínimo garantido) responderemos 


que sim (e por isso esse valor foi significativamente aumentado na primeira 


actualização da Portaria 377/2008) mas também diremos que o legislador da 


Portaria 377/2008, a nosso ver bem, conseguiu o mesmo efeito, majorando a 


indemnização final desses sinistrados seguindo por outra via. 


De facto, ao admitir que, para efeitos de dano biológico (e neste tipo de 


situações falamos de sinistrados com elevado dano biológico) o lesado possa 


usufruir, a esse título, de um direito indemnizatório até € 228.500,00 (ou seja, 


um direito a uma indemnização várias vezes múltiplo do que decorreria do 


anterior modelo, montante a que acrescerá o que vier a ser devido a titulo de 


ajuda de terceira pessoa) claramente se atingiu o mesmo objectivo, 


parecendo mais adequado que o direito à indemnização da perda de chance 


(ou perda de oportunidade de ingresso no mercado de trabalho) coexista com 


um significativo reforço do direito à integridade física (e do direito a uma vida 


com um mínimo de qualidade) valorizando-se esta dimensão, em detrimento de 


uma outra, porventura mais utilitarista, que valora a vida humana um pouco em 


atenção á função económica de cada ser humano. 


Ao mesmo tempo, sinal da preocupação que o legislador teve com os 


sinistrados portadores de grande incapacidade, importa notar que não 


foram apenas os direitos indemnizatórios que foram significativamente 


aumentados (com sacrifício – não confundir com prejuízo – 


assumidamente, dos lesados com menor gravidade, introduzindo-se 


critérios de justiça distributiva entre os beneficiários do sistema ao tratar-


se diferentemente situações que merecem tratamento distinto) pois que, 


como se prevê no artigo 11º da Portaria 377/2008, em disposição de índole 


programática (o que quer dizer que terá a aplicabilidade que os diversos 


operadores de mercado lhe quiserem dar) se procura estimular o pagamento 


em renda (ou num misto de capital e de renda) precisamente nos casos de 


sinistrados mais jovens e mais gravemente afectados com a ocorrência. 







     


Nesta lógica se insere ainda a sinalização, efectuada no Anexo V à Portaria, de 


situações que podem carecer de adaptação de veículo e de adaptação de 


habitação (num e noutro caso, os valores constantes da Portaria são valores 


de referência que, podendo ser ultrapassados pelos que forem devidos face à 


especificidade de cada situação concreta, não dispensam a prova da sua 


necessidade e do seu custo) bem como a necessidade de se garantirem as 


despesas futuros (indicando-se até o modo como as mesmas devem ser 


calculadas) inerentes ás ajudas técnicas, médicas, medicamentosas e de 


assistência, incluindo ajuda de terceira pessoa. 


Por fim, quanto à regularização dos danos patrimoniais (que no modelo se 


reservam para os sinistros com perdas patrimoniais efectivas, fiscalmente 


documentadas) seguiu-se igualmente a mais moderna jurisprudência que 


defende que, nesta lógica o cálculo do dano obedece, em principio, a uma pura 


operação aritmética, razão pela qual o legislador apenas precisou de 


esclarecer a fórmula de calculo utilizada (ver primeira parte do Anexo III para o 


cálculo do dano patrimonial futuro e primeira parte do anexo V para o cálculo 


dos rendimentos salariais perdidos).  


Porém, numa tentativa louvável de evitar o tratamento desigual de situações 


merecedoras de idêntica consideração, teve a preocupação de unificar a taxa 


de juro e a taxa de crescimento anual da prestação (nos danos patrimoniais 


futuros) garantindo, pela monitorização desses índices, a sua revisão e a 


sua correcta adequação à realidade económica. 


Em simultâneo, o legislador (a exemplo do que já tinha feito com os jovens 


impedidos de entrar no mercado de trabalho por causa do acidente) recorreu 


(artigo 6º da Portaria 377/2008) à fixação de alguns valores objectivos para 


efeitos de cálculo indemnizatório nas situações de vítimas sem 


rendimento ou na situação de desemprego (única forma de dar tratamento 


igual a situações iguais, não desprotegendo o futuro deste tipo de vítimas) 


ficcionando igualmente que: 


• A vítima se reformaria aos 70 anos de idade (acompanhando a recente 


tendência de aumento dos anos de vida activa); 







     


• Consumiria consigo própria (nos casos de morte) uma parcela do rendimento 


gerado que varia em função da estrutura de rendimentos e do tipo de 


agregado familiar em que se inseria a vítima (vide anexo III in fine). 


Já nas situações de proposta razoável de indemnização para dano patrimonial 


futuro resultante de outro dano corporal (distinto do dano Morte, entenda-se) 


sempre em obediência ao princípio da igualdade (que neste caso obrigará a 


tratar de forma desigual situações que são dissemelhantes) o legislador da 


Portaria 377/2008, previu a existência de 3 situações diferenciadas: 


• As situações de incapacidade permanente absoluta (abreviadamente 


conhecida como IPA) com impossibilidade para o exercício de toda e 


qualquer profissão, em que o montante indemnizatório a atribuir a esse título 


à vítima (partindo dos rendimentos líquidos auferidos à data do acidente 


e fiscalmente comprovados, tal como se determina no nº 2 do artigo 6º da 


Portaria 377/2008, principio que viria a ser reiterado e reforçado pelo Decreto 


Lei 153/2008, agora com aplicação mesmo fora do âmbito da Proposta 


Razoável) é o que decorre da operação aritmética prevista na primeira parte 


do Anexo III. 


• As situações de incapacidade permanente absoluta para a prática da 


profissão habitual (abreviadamente conhecida como IPAPH) sem 


possibilidade de reconversão profissional do sinistrado dentro da sua 


área de formação técnico-profissional (a que alude o nº2 do artigo 7º da 


Portaria) em que o montante indemnizatório a atribuir a esse título à vítima 


corresponde a 2/3 do capital encontrado para as situações previstas no 


parágrafo anterior. 


Cabe aqui referir que esta dedução ao capital encontrado para a situação 


prevista no ponto anterior decorre de uma constatação de facto que é a do 


sinistrado não estar incapaz para a prática de toda e qualquer profissão, 


sobrando-lhe uma capacidade residual (mesmo que apenas relevante e 


passível de exploração em áreas técnico profissionais distantes das de 


origem da vitima) cujo desenvolvimento deve ser estimulado em ordem 


à completa reiteração sócio-económica da vitima. 







     


A indemnização devida a titulo de dano patrimonial futuro, devendo ser 


adequada e justa, não pode ela mesma contribuir para que uma vitima de 


acidente de viação “caia na tentação” de se retirar precocemente do 


mercado de trabalho abandonando um projecto de vida que possibilite a 


plena realização da vitima e a sua adequada inserção no meio sócio-


económico de que faz parte. 


Deste modo, mais do que indemnizar em dinheiro, o legislador da Portaria 


377/2008, parece pretender afirmar o primado do principio da reabilitação 


das vitimas sobre outras concepções puramente indemnizatórias, de 


natureza mais clássica, que colocam exclusivamente sobre os ombros 


da vitima a gestão do seu destino futuro (nessa linha de raciocínio se 


entende também, a norma programática relativa ao pagamento em renda) 


entendendo que o principal objectivo de um sistema indemnizatório moderno, 


mais do que indemnizar, é proporcionar condições de efectiva 


integração sócio-económica aos grandes sinistrados por acidentes de 


viação. 


E retenha-se, para afastar espíritos mais pessimistas, que esta indemnização 


é cumulável, como não poderia deixar de ser, com a que resulta devida em 


função do dano biológico sofrido pela vitima, razão pela qual é legitimo 


esperar, mesmo nestes casos, um significativo aumento do montante 


indemnizatório que, tradicionalmente, era atribuído a este tipo de sinistrados 


em Portugal. 


• As situações de incapacidade permanente absoluta para a prática da 


profissão habitual, agora com possibilidade de reconversão 


profissional, situação em que, como decorre do nº3 do artigo 7º da Portaria 


377/2008, a proposta de indemnização corresponderá a 4 anos de 


rendimentos líquidos.   


Como na situação prevista no parágrafo anterior, uma vez mais o que está 


em causa é a afirmação de que o fim último do modelo indemnizatório é a 


reintegração da vitima como membro de pleno direito no tecido social 


de que faz parte, razão pela qual, se optou uma indemnização apta a 







     


permitir ao sinistrado a sua efectiva reconversão profissional e 


reintegrado o mesmo, tendencialmente, se terá indemnizado o dano 


patrimonial futuro. 


Tal como na situação anterior, retenha-se que esta indemnização é 


cumulável com a indemnização devida por dano biológico, razão pela qual, 


do nosso ponto de vista, está devida e correctamente salvaguardada a sorte 


dos sinistrados com esta condição. 


E é precisamente a afirmação do primado da reintegração social da 


vitima que levou o legislador da Portaria da Proposta Razoável (como 


também é conhecida) a estabelecer que, como se prevê no nº 4º do seu 


artigo 7º, quando a vitima possua idade igual ou superior a 65 anos, mesmo 


que se admita a possibilidade da sua reconversão profissional reconvertida (e 


sendo essa reconversão desejável, sublinhe-se) a proposta indemnizatória 


(atendendo à dificuldade práticas de reconversão, num mercado competitivo, 


de uma vitima com aquela idade) deverá corresponder ao capital encontrado 


para as situações em que essa reconversão profissional não é possível. 


Como atrás de referiu, sendo o modelo extraordinariamente jovem, ainda é 


muito cedo para podermos, com segurança, pronunciar-nos sobre o modo 


como o mesmo está a ser acolhido pelos diversos operadores de mercado. 


Em todo o caso, é liquido que o sucesso do novo modelo de 


indemnizações (para além das suas intenções muito louváveis) vai depender 


da utilização adequada da Proposta Razoável pelos diversos actores no 


mercado (e, desde logo, pelas seguradoras, pelas vitimas e seus 


representantes) sendo especialmente importante vermos o modo como o 


modelo vier a ser compreendido e implementado por médicos avaliadores 


(agora acometidos de funções ainda de maior responsabilidade) e pelas 


diversas instâncias judiciais. 


E se o modelo tem imensas virtudes, como mesmo no plano internacional já se 


reconhece, cabe-nos a todos dar-lhe corpo, assumindo cada operador, de 


corpo e alma, as responsabilidades que dele decorrem (a Caixa Seguros, como 


o maior operador de seguros português não deixará de assumir as suas 







     


responsabilidades nesta matéria) caso em que, disso não temos dúvidas, o 


modelo português se assumirá como referência das melhores práticas 


internacionais na actividade seguradora. 


Uma última palavra para nos determos na análise do Dec. Lei 153/2008 de 06 


de Agosto, diploma que, ao colocar o tema da delimitação da indemnização por 


danos patrimoniais, em função dos rendimentos líquidos fiscalmente 


comprovados (por via da alteração que introduziu ao disposto no artigo 64º do 


Dec. Lei 291/2007) muito para além do âmbito de aplicação da Proposta 


Razoável ocasionou, a ver por algumas reacções vimos surgirem, que algumas 


vozes autorizadas se questionassem sobre a bondade da solução. 


Para melhor compreensão do problema, retenha-se que o diploma em questão, 


veio dar maior dignidade jurídica a algumas regras que já constavam da 


Portaria da Proposta Razoável (vide as constante dos nºs 2º a 4º do seu artigo 


6º) uma vez que essas regras, agora, passam a constar de Decreto Lei (norma 


de grau superior ao de uma simples Portaria) aí se estabelecendo (naquele que 


agora passa a ser o novel nº 7 do artigo 64º do Dec. Lei 291/2007 e, por isso, 


de aplicabilidade mesmo fora do âmbito da Portaria da Proposta Razoável) 


que, “para efeitos de apuramento do rendimento mensal do lesado no 


âmbito da determinação do montante da indemnização por danos 


patrimoniais a atribuir ao lesado, o tribunal deve basear-se nos 


rendimentos líquidos auferidos à data do acidente que se encontrem 


fiscalmente comprovados, uma vez cumpridas as obrigações declarativas 


relativas àquele período, constantes de legislação fiscal”. 


Não nos custando admitir que, se em sede de Proposta Razoável, não era 


possível outra solução (não possuindo as seguradoras poderes de soberania e 


não podendo exercer o contraditório fora de uma instância judicial, dir-se-á que 


outra solução, na prática, impediria a formulação de propostas razoáveis 


nos prazos que foram concedidos ás seguradoras para esse efeito) também 


não nos custa reconhecer que, fora dessa sede, esta solução não era imposta 


pelo novo modelo indemnizatório que se pretendeu estabelecer em Portugal. 







     


Antes de tudo o mais, referir em primeiro lugar que, mercê da deslocação do 


centro do modelo indemnizatório dos sinistros com danos corporais para a 


dignidade da pessoa humana (nas suas vertentes de direito à vida e de direito 


à integridade física e psíquica) aquilo que é o salário dos sinistrados no 


momento do acidente tem hoje muito menos importância do que a que lhe 


era dada no anterior modelo indemnizatório. 


Desde logo, o salário do sinistrado só releva hoje para o pagamento dos 


salários perdidos no período de incapacidade temporária absoluta por 


que passou a vitima e, nas situações de dano patrimonial futuro, nos 


sinistros (sempre diminutos, felizmente) em que ocorra um efectivo 


rebate profissional, com perda de rendimento fiscalmente declarado. 


Queremos com isto dizer que, no modelo actual, o salário é absolutamente 


inócuo à determinação do montante a liquidar em caso de dano biológico, do 


dano estético, do quantum doloris (o mesmo se diga do prejuízo de afirmação 


pessoal ou do prejuízo sexual, quando existam) ou dos danos morais devidos 


pelos esforços acrescidos, razão pela qual a discussão do suposto 


problema não terá hoje o impacto que teria à luz do anterior modelo 


indemnizatório.  


Em todo o caso, quanto mais reflectimos sobre a solução, mais se nos afigura 


que ela é a que mais se adequa a um modelo indemnizatório próprio de uma 


Sociedade que possui recursos limitados e onde, mesmo não sendo possível 


efectuar “o milagre da multiplicação da riqueza”, se aguça o engenho, através 


da incorporação de elementos indutores de alguma racionalidade 


económica, criando-se soluções que potenciam ganhos susceptíveis de serem 


aplicados em ocorrências que exigem maior consumo de valor ou, efeito 


também não desprezível, se cobram impostos, até agora fugidos ao sistema, 


com o que beneficiará o Estado mas, assim se supõe, também todos os 


contribuintes do sistema. 


De facto, não só não se nos afigura que esta solução crie um beneficio 


ilegítimo ás seguradoras (nos mercados livres e competitivos, em todas as 


actividades económicas, a que não escapa a actividade seguradora, 







     


ressalvada a justa retribuição do capital accionista, os benefícios acabam por 


retornar aos consumidores) diremos aliás que o beneficio ilegítimo seria o 


inverso, ou seja, seria o usufruído pelo cidadão que, colocando-se a si 


próprio numa situação de risco (por fuga ao fisco) depois, pudesse colher 


os benefícios (á custa da restante comunidade que, recorde-se, no limite, 


é quem suporta os custos com sinistros através do pagamento dos 


prémios de seguro) sem suportar os sacrifícios que resultam desse seu 


acto livre e esclarecido. 


Acresce que, como é do conhecimento geral, parece que as mais graves 


situações de fuga ao fisco, não se verificam em situações de trabalhador 


por contra de outrem (como ocorre com a grande maioria dos sinistrados por 


acidentes de viação) nem ocorrem na generalidade dos trabalhadores 


independentes, antes se devendo a actividades que, muitas das vezes 


geradoras de rendimentos ilícitos, evidentemente, não serão declaradas 


fiscalmente. 


Ora, buscando o legislador (não apenas o da Portaria 377/2008 ou o do regime 


do seguro de responsabilidade civil automóvel) uma desejável redução da 


litigância judicial (é preciso reter que, a números de hoje, em média, um 


processo judicial que envolva temas se seguros demora perto de 1200 dias a 


ter um desfecho) resguardando (e com isso dignificando) a função jurisdicional 


para as situações em que o seu recurso é indispensável à aplicação da 


Habitual Justiça, não poderia ser outra a opção legislativa. 


De facto, como tolerar que, emitida uma proposta razoável de indemnização 


(porque aceite a responsabilidade na produção de uma ocorrência e aceites as 


consequências que dela resultaram) se possibilite a uma vítima (condição que 


não se nega) o recurso a um tribunal (pago pelos impostos cobrados nessa 


Comunidade, registe-se) para que este certifique que, efectivamente, essa 


vítima aufere, quem sabe se com regularidade, de rendimentos que fiscalmente 


não declara e, assim sendo, tem direito a indemnização de montante superior 


(a suportar a final, bem entendido, pela mesma Comunidade que suporta os 


prémios que permitem o pagamento das indemnizações).   







     


Vistas as coisas sob este prisma, dir-se-á que, com todo o respeito por 


diferente opinião, que solução diversa da que, em boa hora teve consagração 


legal, não deixaria de estar ferida por insanável paradoxo ou contradição 


interna. 


E mal funcionam os sistemas (qualquer tipo de sistema) que não toma medidas 


para evitar que alguns, oportunisticamente, pretendam usufruir dos benefícios 


da sua plena integração, sem suportar os custos que o sistema, 


inevitavelmente, nos impõe. 


E tal como todos reconhecem hoje relativamente aos nossos impostos onde, se 


todos pagassem o que lhes corresponde, aqueles que já cumprem as suas 


obrigações fiscais, tendencialmente, pagariam menos, também se os custos 


com sinistros diminuírem por via desta solução (o que, como atrás se referiu a 


propósito do escasso peso da questão, à luz do modelo actual, não se 


perspectiva) sempre se dirá que essa diminuição de custos não deixará de se 


ver reflectida nos prémios que se exige na Comunidade de tomadores, sendo o 


beneficio, por via da livre concorrência entre empresas seguradoras, devolvido, 


ao menos parcialmente, ao próprio mercado. 


Têm então a palavra os operadores no mercado dos acidentes de automóvel 


em Portugal. 
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